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RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s)

recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

 

 

00001 EMBARGOS INFRINGENTES Nº 97.03.020190-3/SP

 

 

 

 

00002 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0031241-75.2002.4.03.9999/SP

 

 

 

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

EMBARGANTE : ZULEMA APARECIDA GIAMARCO

ADVOGADO : SP076847 ALVARO GUILHERME SERODIO LOPES

EMBARGADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP018181 VALENTIM APARECIDO DA CUNHA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 95.00.00072-0 2 Vr TAQUARITINGA/SP

2002.03.99.031241-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP059021 PAULO AFONSO JOAQUIM DOS REIS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034181-76.2003.4.03.9999/SP

 

 

 

 

 

 

00004 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0035045-46.2005.4.03.9999/SP

 

 

 

 

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0606216-63.1996.4.03.6105/SP

 

 

 

APELADO : GERALDO DONIZETI BRANCO COSTA

ADVOGADO : SP090916 HILARIO BOCCHI JUNIOR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PITANGUEIRAS SP

No. ORIG. : 99.00.00182-4 1 Vr PITANGUEIRAS/SP

2003.03.99.034181-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP137557 RENATA CAVAGNINO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JULIETA MERIGHI CARMESINI

ADVOGADO : SP091096 ANTONIO CARLOS POLINI

SUCEDIDO : JOAO PEDRO CARMESINI falecido

No. ORIG. : 91.00.00079-9 1 Vr DOIS CORREGOS/SP

2005.03.99.035045-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : LAIRTON ALVES

ADVOGADO : SP172851 ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP081812 GILSON RODRIGUES DE LIMA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE AVARE SP

No. ORIG. : 03.00.00151-0 3 Vr AVARE/SP

2006.03.99.040876-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP130773 ANA PAULA FERREIRA SERRA SPECIE e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro
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00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003356-80.2006.4.03.6108/SP

 

 

 

 

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003344-57.2006.4.03.6111/SP

 

 

 

 

 

 

00008 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0009774-60.2008.4.03.6109/SP

 

 

 

APELADO : NELSON SHINJI TOMIYASU

ADVOGADO : SP059298 JOSE ANTONIO CREMASCO e outro

APELADO : OS MESMOS

PARTE RE' : FUNDACAO PETROBRAS DE SEGURIDADE SOCIAL PETROS

ADVOGADO : SP051302 ENIO RODRIGUES DE LIMA e outro

No. ORIG. : 96.06.06216-3 3 Vr CAMPINAS/SP

2006.61.08.003356-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP237446 ANA PAULA SANZOVO DE ALMEIDA PRADO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : VICTORIA SHAYEB HAYEK e outro

ADVOGADO : SP010671 FAUKECEFRES SAVI e outro

APELADO : MADALENA JESUS LIMA DA SILVA

ADVOGADO : SP010671 FAUKECEFRES SAVI

No. ORIG. : 00033568020064036108 2 Vr BAURU/SP

2006.61.11.003344-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP103220 CLAUDIA STELA FOZ e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : GESULINO RODRIGUES VIEIRA

ADVOGADO : SP142831 REGINALDO RAMOS MOREIRA e outro

2008.61.09.009774-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : CLAUDIONOR BAGON

ADVOGADO : SP090800 ANTONIO TADEU GUTIERRES e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP066423 SELMA DE CASTRO GOMES PEREIRA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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00009 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005559-13.2008.4.03.6183/SP

 

 

 

 

 

 

00010 EMBARGOS INFRINGENTES Nº 0003799-66.2009.4.03.6127/SP

 

 

 

 

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002771-89.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PIRACICABA SP

No. ORIG. : 00097746020084036109 2 Vr PIRACICABA/SP

2008.61.83.005559-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : FRANCISCO PEREIRA FILHO

ADVOGADO : SP099858 WILSON MIGUEL e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP183111 IZABELLA LOPES PEREIRA GOMES COCCARO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 3 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00055591320084036183 3V Vr SAO PAULO/SP

2009.61.27.003799-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP212158 FERNANDA MONTEIRO DE CASTRO T DE SIQUEIRA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : MANOEL JOAO GONCALVES e outros

: ANTONIO JOAO CANDIDO

: PEDRO MASSUIA

: PAULO RODRIGUES DA ROCHA

: VALDOMIRO BATISTA DA SILVA

ADVOGADO : SP112591 TAGINO ALVES DOS SANTOS e outro

No. ORIG. : 00037996620094036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP

2009.61.83.002771-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : JAIR BOQUIMPANI

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro
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00012 EMBARGOS INFRINGENTES Nº 0010419-23.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

 

 

00013 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0035424-11.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

 

 

00014 EMBARGOS INFRINGENTES Nº 0010485-66.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP172050 FERNANDA GUELFI PEREIRA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00027718920094036183 8V Vr SAO PAULO/SP

2009.61.83.010419-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ALINNE LUISE CAVALCANTI DA SILVA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : PEDRO MANOEL DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP197415 KARINA CHINEM UEZATO e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00104192320094036183 1V Vr SAO PAULO/SP

2010.03.99.035424-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP156616 CLAUDIO MONTENEGRO NUNES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : APARECIDA DE LOURDES DA SILVA SERRANO (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP135997 LUIS ROBERTO OLIMPIO

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ARARAS SP

No. ORIG. : 10.00.00078-8 2 Vr ARARAS/SP

2010.61.83.010485-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP210114 WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ANTONIO DONIZETTI MAROSTEGAN

ADVOGADO : SP221160 CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR e outro
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00015 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0012644-79.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

 

 

00016 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0014554-44.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

 

 

00017 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0000659-04.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

No. ORIG. : 00104856620104036183 2V Vr SAO PAULO/SP

2010.61.83.012644-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP160559 VANESSA BOVE CIRELLO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : LICINIO ELEUTERIO DE LANA

ADVOGADO : SP220306 LILIANA CASTRO ALVES SIMÃO e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 6 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00126447920104036183 6V Vr SAO PAULO/SP

2010.61.83.014554-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP160559 VANESSA BOVE CIRELLO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : SEVERINO HONORATO FELIX

ADVOGADO : SP212718 CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 6 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00145544420104036183 6V Vr SAO PAULO/SP

2011.03.00.000659-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

AUTOR : MARIA ANTONIA ALVES MARCIANO

ADVOGADO : SP245019 REYNALDO CALHEIROS VILELA

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 2007.03.99.002793-8 Vr SAO PAULO/SP
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00018 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0047134-91.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

 

 

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006696-71.2011.4.03.6103/SP

 

 

 

 

 

 

00020 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0022315-56.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

 

 

2011.03.99.047134-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP153965 CAROLINA BELLINI ARANTES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MANOEL MESSIAS DA SILVA

ADVOGADO : SP127831 DIVINA LEIDE CAMARGO PAULA

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ORLANDIA SP

No. ORIG. : 04.00.00046-4 1 Vr ORLANDIA/SP

2011.61.03.006696-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

APELANTE : MARIA HELIA DE CARVALHO VIEIRA

ADVOGADO : SP197124 MARCELO AUGUSTO BOCCARDO PAES e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP210020 CELIO NOSOR MIZUMOTO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00066967120114036103 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

2012.03.99.022315-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

PARTE AUTORA : REINALDO APARECIDO RIBEIRO

ADVOGADO : SP215563 PAULA KARINA BELUZO COSTA

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP125057 MARCOS OLIVEIRA DE MELO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE BEBEDOURO SP

No. ORIG. : 11.00.00030-0 3 Vr BEBEDOURO/SP
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00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0048111-49.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

 

 

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011715-70.2012.4.03.6120/SP

 

 

 

 

 

 

00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002998-30.2012.4.03.6133/SP

 

 

 

 

 

 

00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005172-56.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

2012.03.99.048111-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : LEONIDES ORNAGHI

ADVOGADO : SP230862 ESTEVAN TOZI FERRAZ

No. ORIG. : 09.00.00016-4 1 Vr MONTE ALTO/SP

2012.61.20.011715-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : MARIO JORGE

ADVOGADO : SP018181 VALENTIM APARECIDO DA CUNHA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FABIANO FERNANDES SEGURA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00117157020124036120 2 Vr ARARAQUARA/SP

2012.61.33.002998-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : ARLINDO GONZAGA DOS SANTOS

ADVOGADO : SP300772 EDUARDO DE SOUZA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PRISCILA FIALHO TSUTSUI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00029983020124036133 1 Vr MOGI DAS CRUZES/SP

2012.61.83.005172-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 13/01/2014     8/978



 

 

 

00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002064-80.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

 

 

00026 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003481-68.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

 

 

00027 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009110-23.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

APELANTE : MATHEUS SANTIAGO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP266567 ANGÉLICA BRUM BASSANETTI SPINA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00051725620124036183 3V Vr SAO PAULO/SP

2013.03.99.002064-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HELDER WILHAN BLASKIEVICZ

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MILTON FERREIRA NEVES

ADVOGADO : SP215563 PAULA KARINA BELUZO COSTA

No. ORIG. : 10.00.00019-2 3 Vr BEBEDOURO/SP

2013.03.99.003481-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP173737 CAIO BATISTA MUZEL GOMES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : LOURDES SILVA DE GAMARROS (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP286251 MARCOS JASOM DA SILVA PEREIRA

No. ORIG. : 11.00.00136-4 1 Vr APIAI/SP

2013.03.99.009110-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : ENRIQUE OTAVIO DE FREITAS GONCALVES incapaz e outro

: EMILY DE FREITAS GONCALVES incapaz

ADVOGADO : SP215263 LUIZ CLAUDIO JARDIM FONSECA

REPRESENTANTE : JOSEMARA CATIRA DE FREITAS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PR038715 ADELINE GARCIA MATIAS
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00028 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016591-37.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

 

 

00029 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021021-32.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

  

 

SUBSECRETARIA DO ÓRGÃO ESPECIAL E PLENÁRIO 

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 26553/2014 

 

 

 

00001 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0027959-67.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 11.00.00069-8 1 Vr JACUPIRANGA/SP

2013.03.99.016591-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : CELSO CAO

ADVOGADO : SP096264 JOSE LUIZ PEREIRA JUNIOR

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP285611 DIEGO ANTEQUERA FERNANDES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00106-5 1 Vr MONTE AZUL PAULISTA/SP

2013.03.99.021021-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : RILDO APARECIDO DOMINGOS

ADVOGADO : SP189302 MARCELO GAINO COSTA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP233486 TATIANA CRISTINA DELBON

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 12.00.00003-7 1 Vr SAO JOSE DO RIO PARDO/SP

2013.03.00.027959-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

PARTE AUTORA : ROSSANA FATTORI

ADVOGADO : SP147627 ROSSANA FATTORI e outro
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DECISÃO

Trata-se de conflito negativo de competência, suscitado pelo Juízo Federal da 4ª Vara Previdenciária de São

Paulo, em face do Juízo Federal da 15ª Vara Cível, nos autos da Ação Ordinária n. 0006369-

67.2013.403.6100/SP, com pedido de antecipação dos efeitos da tutela, ajuizada por Rossana Fattori Linares para

que o Ministério do Trabalho e Emprego "cumpra com as sentenças arbitrais proferidas pela autora, bem como

autorize o requerimento de concessão do benefício de seguro-desemprego dos trabalhadores que submeterem ao

procedimento arbitral, quando houver a dispensa sem justa".

 

Distribuídos os autos, inicialmente, ao Juízo da 10ª Vara Cível, este declinou de ofício da competência

determinando, nos termos do art. 263 do CPC, a remessa dos autos ao Juízo da 15ª Vara Cível. Este, por sua vez,

declinou de ofício a competência para julgar a demanda, determinando a remessa dos autos a uma das Varas

Previdenciárias, sob o fundamento de que a celeuma dos autos "consiste na legalidade da sentença arbitral para

fins de pagamento do seguro-desemprego a trabalhador, benefício este inserido no rol daqueles a serem pagos

pela Previdência Social, nos termos do art. 201, III, da Constituição Federal, é nítido o seu caráter

previdenciário".

 

Redistribuídos os autos, o Juízo da 4ª Vara Previdenciária de São Paulo suscitou o presente conflito de

competência, alegando que "a matéria tratada nos autos é estranha à competência deste Juízo Federal

Previdenciário (...) posto que a autora é advogada e, em nenhum momento pleiteia a concessão do benefício de

seguro desemprego ou de qualquer outro benefício previdenciário" (fls.04).

Com base no art. 120 do CPC, designei o Juízo suscitante para resolver, em caráter provisório, as medidas

urgentes no feito de que se origina este incidente processual, dispensando as informações do suscitado.

 

O órgão ministerial opinou pela improcedência do conflito, manifestando, pois, "pela prolação de uma decisão

considerando competente o juízo suscitante" (fls.61/65).

 

Autos conclusos em 16.12.2013.

 

É o relatório.

 

No âmbito deste Tribunal, a discussão acerca da validade de sentença arbitral, que disponha sobre seguro-

desemprego, tem sido apreciada nas Turmas que compõem a Terceira Seção Previdenciária.

 

Nesse sentido:

 

AGRAVO LEGAL. CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. SEGURO DESEMPREGO. SENTENÇA

ARBITRAL. LIBERAÇÃO DAS PARCELAS. POSSIBILIDADE. BENEFÍCIO DEVIDO. AGRAVO IMPROVIDO.

I. Em sede de agravo, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou abuso

de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte.

II. In casu, o mandado de segurança foi instruído com a sentença arbitral na forma prescrita em lei, tendo sido o

Termo de Rescisão do Contrato de Trabalho, assinado pelo representante da empresa empregadora e pelo

empregado.

III. A sentença arbitral é instrumento hábil para liberação do seguro-desemprego.

IV. Agravo improvido. (AGRAVO LEGAL EM AC Nº 0003909-15.2010.4.03.6100/SP, 9ª TURMA, REL. DES.

FED. MARISA SANTOS, D.E. 22/08/2013)

 

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). SEGURO

DESEMPREGO. SENTENÇA ARBITRAL. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE.

AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

PARTE RÉ : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

SUSCITANTE :
JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

SUSCITADO : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00063696720134036100 4V Vr SAO PAULO/SP
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colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática

proferida, não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida da decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e

porque seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento. (AGRAVO LEGAL EM AI Nº 0018369-66.2013.4.03.0000/SP, 9ª TURMA,

REL. DES. FED. SOUZA RIBEIRO, D.E. 28/11/2013)

 

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. JULGAMENTO DE APELAÇÃO

PELO ART. 557 DO CPC. POSSIBILIDADE. SEGURO DESEMPREGO. RESCISÃO DE CONTRATO DE

TRABALHO. HOMOLOGAÇÃO POR SENTENÇA ARBITRAL. POSSIBILIDADE. DESPROVIMENTO.

1. O ordenamento jurídico pátrio prevê expressamente a possibilidade de julgamento da apelação pelo

permissivo do Art. 557, caput e § 1º-A do CPC, nas hipóteses previstas pelo legislador. O recurso pode ser

manifestamente improcedente ou inadmissível mesmo sem estar em confronto com súmula ou jurisprudência

dominante, a teor do disposto no caput, do Art. 557 do CPC, sendo pacífica a jurisprudência do Superior

Tribunal de Justiça a esse respeito.

2. A indisponibilidade dos direitos trabalhistas e previdenciários, como, por exemplo, o seguro-desemprego, é

atributo que não se deve invocar com a finalidade de prejudicar os destinatários das normas, no caso,

trabalhadores e segurados da Previdência. A natureza do seguro-desemprego é indissociável do interesse

público, haja vista que a concessão de referido benefício visa a amparar o cidadão surpreendido pela

contingência prevista na lei. Sua negativa, sem motivo outro que não a alegada imprevisão legal da arbitragem

de produzir efeitos nessa seara, quando cediço que o árbitro decide a relação posta à sua apreciação com iguais

poderes e responsabilidades de um juiz togado, ao contrário do que se pretende induzir, é que prejudica o direito

indisponível sub judice, e não a arbitragem, realizada sob os ditames legais.

3. A Décima Turma desta Corte já se pronunciou, reiteradas vezes, no sentido de que a sentença proferida por

arbitragem equipara-se, para todos os efeitos, à sentença judicial, nos termos do Art. 31 da Lei 9.307/96.

4. Recurso desprovido. (AGRAVO LEGAL EM AC/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006915-30.2010.4.03.6100/SP,

10ª TURMA, REL. BAPTISTA PEREIRA)

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. ARTIGO 557 DO CPC. MANDADO DE SEGURANÇA. SENTENÇA

ARBITRAL. SEGURO DESEMPREGO. CARÁTER PREVIDENCIÁRIO. COMPETÊNCIA.

I - A decisão agravada deve ser mantida por seus próprios e jurídicos fundamentos, a teor do disposto no artigo

557, do Código de Processo Civil, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

II - O mandado de segurança tem por escopo assegurar a validade de sentenças arbitrais ou homologatórias de

conciliação subscritas pelo impetrante, para fins de pagamento de seguro-desemprego de empregado que tenha

rescindido o contrato de trabalho, sem justa causa. Portanto, a segurança objetivada visa assegurar, em última

análise, a liberação de seguro-desemprego.

III - O seguro-desemprego consta do rol dos benefícios a serem pagos pela Previdência Social, nos termos do

artigo 201, inciso III, da Constituição Federal. Assim, nada obstante estar elencado entre os direitos do

trabalhador (art. 7º, inc. II, da CF), tem nítido caráter previdenciário.

IV - Em se verificando que a questão foi proposta perante o Juízo Federal Cível em localidade onde há vara

especializada, resta evidente a nulidade de todos os atos praticados, uma vez que se trata de matéria de cunho

eminentemente previdenciário, sendo, de rigor, o manejo do presente mandamus em Vara Previdenciária,

consoante entendimento firmado pelo C.Orgão Especial esta E.Corte.

V - Agravo do impetrante a que se nega provimento. (AGRAVO LEGAL EM AC/REEXAME NECESSÁRIO Nº

0009564-65.2010.4.03.6100/SP, 7ª TURMA, REL. JUIZ FEDERAL CONV. DOUGLAS CAMARINHA

GONZALES)

 

Cumpre registrar que o Órgão Especial deste Tribunal, no julgamento do Conflito de Competência nº 0005290-

88.2011.4.03.0000 (D.E. 25.07.2011), de relatoria do e. Desembargador Feral Carlos Muta decidiu, por maioria,

pela validade de sentença arbitral que disponha sobre seguro-desemprego, reconhecendo o nítido caráter

previdenciário da causa discutida nos autos originários:

 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. MANDADO DE SEGURANÇA.

JUÍZO ARBITRAL. RESCISÃO TRABALHISTA. COORDENADOR GERAL DO SEGURO DESEMPREGO,

ABONO SALARIAL E IDENTIFICAÇÃO PROFISSIONAL DO MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO.

DISCUSSÃO DA VALIDADE DE DECISÃO ARBITRAL PARA PERMITIR INGRESSO DE PEDIDO DE

SEGURO-DESEMPREGO. JUÍZO CÍVEL OU PREVIDENCIÁRIO. ESPECIALIDADE DA MATÉRIA.

CONFLITO IMPROCEDENTE

1. Caso em que se discute qual o Juízo competente, Cível ou Previdenciário, para processar e julgar mandado
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de segurança, impetrado por advogada, invocando condição de árbitra na forma da Lei 9.307/1996, para

compelir o Coordenador Geral do Seguro Desemprego, do Abono Salarial e Identificação Profissional do

Ministério do Trabalho e Emprego a cumprir decisões arbitrais, relativamente a contratos de trabalho

rescindidos sem justa causa, para fins de processamento de pedidos de seguro-desemprego feitos por tais

empregados.(destaquei)

2. O conflito negativo decorreu do entendimento do suscitado de que se trataria de discussão de matéria

previdenciária, referente a seguro-desemprego, de competência do Juízo Previdenciário, sendo que o suscitante,

em sentido contrário, defendeu que o mandado de segurança não postula pagamento de seguro-desemprego, mas

apenas cumprimento de sentença arbitral em rescisões trabalhistas, o que seria de competência do Juízo Cível.

3. O conflito envolve especificidades, que devem ser consideradas para a definição da competência. Assim,

primeiramente em função da qualidade da autoridade impetrada, que foi assim designada no mandado de

segurança, por sua condição funcional específica de coordenador do seguro-desemprego, benefício

previdenciário nos termos da lei e jurisprudência; e, ainda, considerando a natureza da discussão jurídica

versada, que se refere à validade de decisão arbitral, não em toda e qualquer situação, mas, em particular, para

fins de benefício de natureza previdenciária; o que se aponta, pela inteligência das regras definidores de

competência em mandado de segurança e pela orientação dos precedentes desta própria Corte, é que cabe ao

Juízo Previdenciário processar e julgar a impetração, dada a especialidade de que se reveste a causa

deduzida.(destaquei)

4. Com efeito, no âmbito desta Corte, a discussão, envolvendo a validade de sentença arbitral para fins de

seguro-desemprego, tem sido apreciada pelas Turmas da Seção Previdenciária, conforme revelam diversos

julgados, entre os quais: AI 2011.03.00.007623-1, Rel. Des. Fed. WALTER DO AMARAL, DJF3 15/06/2011;

AMS 2010.61.00.005427-1, Rel. Des. Fed. SÉRGIO NASCIMENTO, DJF3 08/06/2011; e AI 2010.03.00.008426-

0, Rel. Des. Fed. DIVA MALERBI, DJ3 12/08/2010. 

5. Conflito negativo de competência julgado improcedente.

 

No mesmo sentido: CC 011860.27.2010.4.03.0000, ÓRGÃO ESPECIAL, Rel. Des. Fed. CECÍLIA

MARCONDES, D. E. 08/06/2010.

 

Dessa forma, concluo pela natureza eminentemente previdenciária da ação subjacente.

 

Posto isso, com amparo no que dispõe o artigo 120, par. ún., do CPC, julgo improcedente o presente conflito

negativo de competência, a fim de firmar a competência do juízo suscitante para o processamento e julgamento

do feito originário (autos n. 0006369-67.2013.403.6100/SP).

 

Oficie-se a ambos os Juízos quanto ao teor desta decisão.

 

Dê-se ciência.

 

Após, baixem os autos ao arquivo.

 

 

São Paulo, 19 de dezembro de 2013.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 26571/2014 

 

 

 

00001 AÇÃO PENAL Nº 0002344-80.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

2010.03.00.002344-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS
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DESPACHO

Fls.948: Intimem-se as partes.

 

Fls.950. Dê-se ciência.

 

Cumpra-se.

 

 

São Paulo, 16 de dezembro de 2013.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

  

 

SUBSECRETARIA DA 2ª SEÇÃO 

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 26560/2014 

 

 

 

00001 EMBARGOS INFRINGENTES Nº 0021847-38.2001.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Dê-se vista dos autos ao embargados para contrarrazões aos embargos infringentes de fls. 1098/1146 e de fls.

1158/1163.

Oportunamente, conclusos.

Intime-se.

 

São Paulo, 26 de novembro de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00002 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0002180-13.2013.4.03.0000/SP

 

AUTOR : Justica Publica

RÉU : VINICIUS ALMEIDA CAMARINHA

ADVOGADO : SP148760 CRISTIANO DE SOUZA MAZETO

2001.61.00.021847-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

EMBARGANTE : Uniao Federal

PROCURADOR : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

EMBARGANTE : Banco Central do Brasil

PROCURADOR : SP024859 JOSE OSORIO LOURENCAO

EMBARGADO : ANTONIO CARLOS DE LAURO CASTRUCCI e outros

: ALVARO AUGUSTO VIDIGAL

: HOMERO AMARAL JUNIOR

ADVOGADO : SP011717 JORGE LAURO CELIDONIO e outro

2013.03.00.002180-9/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 13/01/2014     14/978



 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

 

Os juízos suscitante e suscitado controvertem sobre a condição da autora como empresa de pequeno porte ou não.

 

Documentos acostados aos autos e mencionados pelo juízo suscitado comprovam, à luz da legislação invocada,

que a autora é empresa de pequeno porte.

 

Ante o exposto, julgo improcedente o conflito.

 

Comunique-se.

 

Intimem-se.

 

Oportunamente, anote-se e arquivem-se os autos.

 

 

São Paulo, 19 de dezembro de 2013.

NELTON DOS SANTOS

Desembargador Federal

 

 

00003 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0021986-34.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

 

1. Recebo as petições e documentos de fls. 210 a 217 e 221 a 225 como aditamento à inicial. Forneça a autora as

cópias necessárias à contrafé.

2. Fl. 224 - Indefiro o pedido de expedição de alvará de levantamento. O pedido de restituição do valor

indevidamente recolhido já foi deferido nos termos do item 2, do despacho de fl. 208 e, para obtê-la, deverá

proceder segundo o que ali acha-se assentado.

3. Cite-se a ré, União Federal (Fazenda Nacional), para os termos da ação. Assinalo o prazo de 30 (trinta) dias,

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

PARTE AUTORA : MIKROPAR IND/ E COM/ LTDA

ADVOGADO : SP273269 THIAGO JOSÉ SILVA DE CAMPOS e outro

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

SUSCITANTE : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO>1ªSSJ>SP

SUSCITADO : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00022734320124036100 JE Vr SAO PAULO/SP

2013.03.00.021986-5/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

AUTOR : TOF PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO : SP093875 LAURO AUGUSTONELLI e outro

RÉU : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

No. ORIG. : 00060728420094036105 3 Vr CAMPINAS/SP
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para resposta.

Intimem-se.

 

São Paulo, 13 de novembro de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00004 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0029258-79.2013.4.03.0000/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Primeiramente, providencie a suscitante o recolhimento das custas, conforme certificado à fl. 11. Outrossim, junte

aos autos cópias das iniciais e das decisões proferidas no agravo de instrumento e no proc. nº 0012031-

94.2008.4.03.6000, a fim de possibilitar a cognição da alegação de prevenção do Des. Fed. Nery Jr. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 19 de dezembro de 2013.

André Nabarrete

Desembargador Federal

 

 

00005 MANDADO DE SEGURANÇA Nº 0030943-24.2013.4.03.0000/MS

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

2013.03.00.029258-1/MS

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

PARTE AUTORA : SOCIEDADE DE PROTECAO E BEM ESTAR ANIMAL ABRIGO DOS BICHOS

ADVOGADO : MS003571 WAGNER LEAO DO CARMO

PARTE RÉ : Prefeitura Municipal de Campo Grande MS

SUSCITANTE : SOCIEDADE DE PROTECAO E BEM ESTAR ANIMAL ABRIGO DOS BICHOS

ADVOGADO : MS003571 WAGNER LEAO DO CARMO

SUSCITADO : JUIZ FEDERAL CONVOCADO LEONEL FERREIRA QUARTA TURMA

No. ORIG. : 00072660720134036000 1 Vr CAMPO GRANDE/MS

2013.03.00.030943-0/MS

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

IMPETRANTE : CONSELHO DO POVO TERENA e outro

: CONSELHO ATY GUASSU GUARANI KAIOWA

ADVOGADO : SP081309 MICHAEL MARY NOLAN e outro

: MS015440 LUIZ HENRIQUE ELOY AMADO

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS

INTERESSADO :
ACRISSUL ASSOCIACAO DOS CRIADORES DO MATO GROSSO DO SUL e
outro

:
FAMASUL FEDERACAO DA AGRICULTURA E PECUARIA DO ESTADO DE
MATO GROSSO DO SUL

No. ORIG. : 00145471420134036000 2 Vr CAMPO GRANDE/MS
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Oficie-se à i. autoridade impetrada, com cópia integral do feito, solicitando preste as informações que tiver,

inclusive sobre a noticiada suspeição atribuída à i. magistrada da 2ª Vara Federal de Campo Grande/MS, no prazo

legal.

Intimem-se.

 

São Paulo, 19 de dezembro de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00006 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0031519-17.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Designo o Juízo Federal da 16ª Vara Federal de São Paulo - SP (suscitante) para resolver, em caráter provisório,

as medidas urgentes até o julgamento final do conflito por esta Corte.

Oficie-se ao Juízo suscitado, encaminhando-lhe cópia de todo o processado, para que, no prazo de 15 dias, preste

as informações que entender necessárias.

Decorrido o prazo, com ou sem as informações, remetam-se os autos ao Ministério Público Federal.

Intimem-se.

 

São Paulo, 19 de dezembro de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00007 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0031989-48.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Designo o juízo suscitante, em poder do qual se acham os autos principais, para a análise de questões de urgência.

2013.03.00.031519-2/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

PARTE AUTORA : LUIZ CARLOS DE QUEIROZ CABRERA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP305351 LUIZ FELIPE DA ROCHA AZEVEDO PANELLI e outro

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

SUSCITANTE : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

SUSCITADO : JUIZO FEDERAL DA 25 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00205870320134036100 16 Vr SAO PAULO/SP

2013.03.00.031989-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

PARTE AUTORA : RADIO ANDRADINA LTDA

ADVOGADO : SP249545 THIAGO HENRIQUE DA SILVA e outro

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

SUSCITANTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ANDRADINA >37ªSSJ>SP

SUSCITADO : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARACATUBA SecJud SP

No. ORIG. : 00030223920124036107 1 Vr ANDRADINA/SP
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Após as comunicações de praxe, abra-se vista ao Ministério Público Federal.

 

 

 

São Paulo, 19 de dezembro de 2013.

NELTON DOS SANTOS

Desembargador Federal

 

 

00008 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0031992-03.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Oficie-se ao d. Juízo suscitado solicitando-lhe as informações necessárias, nos termos do artigo 119 do Código de

Processo Civil.

Designo o d. Juízo suscitante para resolver, em caráter provisório, as medidas urgentes, nos termos do artigo 120

do Código de Processo Civil.

Após, abra-se vista ao Ministério Público Federal.

 

São Paulo, 19 de dezembro de 2013.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00009 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0031999-92.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Cuida-se de conflito de competência a respeito do processamento e julgamento da ação de rito ordinário, processo

nº. 0006908-85.2008.403.6107 entre os rr. Juízos Federais das Primeiras Varas Federais, respectivamente, de

Andradina/SP (suscitante) e Araçatuba/SP (suscitado).

2013.03.00.031992-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

PARTE AUTORA : RADIO URUBUPUNGA LTDA

ADVOGADO : SP249545 THIAGO HENRIQUE DA SILVA e outro

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

SUSCITANTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ANDRADINA >37ªSSJ>SP

SUSCITADO : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARACATUBA SecJud SP

No. ORIG. : 00030215420124036107 1 Vr ANDRADINA/SP

2013.03.00.031999-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

PARTE AUTORA : RAVAGNANI E CIA

ADVOGADO : SP258272 RAFAEL AVANZI PRAVATO e outro

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

SUSCITANTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ANDRADINA >37ªSSJ>SP

SUSCITADO : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARACATUBA SecJud SP

No. ORIG. : 00069088520084036107 1 Vr ANDRADINA/SP
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O presente incidente encontra-se instruído tão somente pelo ofício encaminhado ao Presidente deste Tribunal e

decisão de incompetência, ambos do Juízo suscitante.

Com efeito, nos termos do Regimento deste Tribunal (inc. I do art. 33) cabe ao relator ordenar e dirigir o processo

preparando-o para o seu desate, ainda mais na possibilidade de ser submetido ao crivo do órgão colegiado (e. 2ª

Seção).

Assim, providencie o d. Juízo suscitante (que detém os autos), no prazo de 10 (dez) dias, fotocópia das principais

peças dos autos para instrução deste conflito (§ único do art. 118 do CPC), mormente a decisão de incompetência

do Juízo suscitado, restando ainda designado o Juízo da 1ª Vara Federal de Andradina/SP (suscitante) para

resolver em caráter provisório as medidas urgentes.

 Desnecessárias as informações pelo Juízo suscitado. 

Oficie-se.

Após, tornem-me os autos conclusos.

 

São Paulo, 19 de dezembro de 2013.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00010 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0032248-43.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Cuida-se de conflito de competência a respeito do processamento e julgamento da ação sumária, processo nº.

0001534-20.2010.403.6107 entre os rr. Juízos Federais das Primeiras Varas Federais, respectivamente, de

Andradina/SP (suscitante) e Araçatuba/SP (suscitado).

O presente incidente encontra-se instruído tão somente pelo ofício encaminhado ao Presidente deste Tribunal e

decisão de incompetência, ambos do Juízo suscitante.

Com efeito, nos termos do Regimento deste Tribunal (inc. I do art. 33) cabe ao relator ordenar e dirigir o processo

preparando-o para o seu desate, ainda mais na possibilidade de ser submetido ao crivo do órgão colegiado (e. 2ª

Seção).

Assim, providencie o d. Juízo suscitante (que detém os autos), no prazo de 10 (dez) dias, fotocópia das principais

peças dos autos para instrução deste conflito (§ único do art. 118 do CPC), mormente a decisão de incompetência

do Juízo suscitado, restando ainda designado o Juízo da 1ª Vara Federal de Andradina/SP (suscitante) para

resolver em caráter provisório as medidas urgentes. 

Desnecessárias as informações pelo Juízo suscitado.

Oficie-se.

Após, tornem-me os autos conclusos.

 

São Paulo, 19 de dezembro de 2013.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 26567/2014 

 

2013.03.00.032248-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

PARTE AUTORA : MARIA ELIZA HARA MORTAGUA

PARTE RÉ : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP000086 SILVIO TRAVAGLI e outro

SUSCITANTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ANDRADINA >37ªSSJ>SP

SUSCITADO : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARACATUBA SecJud SP

No. ORIG. : 00015342020104036107 1 Vr ANDRADINA/SP
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00001 EMBARGOS INFRINGENTES Nº 0041931-27.2006.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de Embargos Infringentes interpostos em face do v. Acórdão proferido pela E. 3ª Turma deste Tribunal,

em ação de Embargos à Execução Fiscal, movida contra a União Federal (Fazenda Nacional), nos quais se discute

a cobrança de débito relativo à contribuição social sobre o lucro, nos anos de 1996 e 1997.

O M.M. Juiz a quo julgou improcedente o pedido. Em consequência, condenou a embargante nas custas

processuais e honorários advocatícios fixados em 15% (quinze por cento) do valor da execução.

Da sentença, interpôs recurso de apelação, o embargante, para o fim de afastar a sua inclusão no polo passivo da

execução fiscal ajuizada em face da empresa COM/ DE TINTAS ALEGRETTI LTDA.

Sustentou, ainda, a impenhorabilidade do bem constrito, ilegalidade da incidência da taxa SELIC e excessividade

da multa moratória.

Por ocasião do julgamento do apelo, a Egrégia Terceira Turma, por maioria, deu-lhe parcial provimento, nos

termos do voto do MM. Juiz Federal Convocado Silva Neto, vencido o Desembargador Federal Márcio Moraes,

que provia o recurso.

A ementa, lavrada pelo MM. Juiz Federal Convocado Silva Neto, restou assim disposta:

 

"PROCESSO CIVIL - TRIBUTÁRIO - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - RESPONSABILIDADE

TRIBUTÁRIA DO SÓCIO - AUSENTE CONTRATO SOCIAL DO TEMPO DOS FATOS TRIBUTÁRIOS - BEM-

DE-FAMÍLIA CONFIGURADO - PROTEÇÃO DA LEI 8.009/90 - DOMICÍLIO PROFISSIONAL : EXECUTADO

COM SEDE PROFISSIONAL DIVERSA DO LUGAR DO IMÓVEL - REDUÇÃO DA MULTA DE 30% PARA

20% - LEGITIMIDADE DA TAXA SELIC - PARCIAL PROCEDÊNCIA AOS EMBARGOS.

1. Cuidando-se de sociedade por quotas de responsabilidade limitada, sob regime jurídico instaurado segundo o

CCB - Código Civil Brasileiro - anterior ao vigente, este de 2002, é de se reconhecer que, não tendo a parte

embargante/apelante colacionado aos autos o contrato social da empresa, do tempo dos fatos tributários

(ocorridos estes nos anos de 1996 e 1997), elemento este essencial para se evidenciar o exercício da

direção/gerência por Wilson, ora recorrente, em plano contratual e àquele tempo - fato, aliás, assim

incontroverso - patente sua escorreita

sujeição passiva tributária indireta.

2. Elementar se recorde que, por um lado, dedica o Tributário sólida reverência aos institutos de Direito Privado,

consoante primeira parte do art. 109, CTN - Código Tributário Nacional - sem que com isso, por outro, perca a

fundamental liberdade de reger a seu modo, assim o desejando, os efeitos jurídicos tributários pertinentes (última

parte de referido dispositivo).

3. Insubsistente se tem revelado a argumentação calcada no direito societário da espécie, ao se afirmar se cinge

a responsabilidade de cada sócio ao limite das quotas sob sua alçada, vez que, com especialidade inconteste,

cuida do tema o próprio CTN, máxime por seu art. 135.

4. Não havendo provas de quem exercia a gerência ao tempo dos fatos tributários, todos os integrantes da

empresa tecnicamente se revelam seu representante legal, conforme aquele ditame encartado no art. 135, antes

citado (aliás, nem disso destoa o inciso VI do art. 12, CPC, ao cuidar da capacidade de estar em Juízo,

pressuposto processual).

5. Nenhuma mácula se constata na condição de legitimado passivo executório do sócio inicialmente embargante,

ora parte apelante. Precedente.

2006.03.99.041931-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

EMBARGANTE : WILSON FRAGA ALEGRETTI

ADVOGADO : SP087571 JOSE ANTONIO FRANZIN

EMBARGADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

INTERESSADO : COM/ DE TINTAS ALEGRETTI LTDA

No. ORIG. : 99.00.00580-1 A Vr AMERICANA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 13/01/2014     20/978



6. Em relação ao bem de família, tendo a execução forçada por escopo o atingimento do acervo devedor, cujo

patrimônio representa a garantia genérica do credor (CPC, art. 591), fixa o sistema traduza-se em regra a livre

afetação dos bens, a livre constrição dos acervos, desde que, por conseguinte, norma especial não o vede, não o

impeça, consoante arts. 591, 592, 646, 648 e 649 (em especial para a execução por quantia certa em face de

devedor solvente), daquele mesmo Codex.

7. Deve aqui se destacar prima o ordenamento por fazer prevalecer estes valores: ora o da livre constrição, como

garantia patrimonial genérica ao processo executivo, ora o do direito de propriedade e/ou posse da parte afetada

pela constrição, que por seus contornos se revele de gravidade, em seu atingimento.

8. Extrai-se deva prevalecer a impenhorabilidade do bem imóvel quanto e debate, consoante as provas

conduzidas ao feito, em tese centralmente a decorrerem do vivo interesse que cada litigante deva ostentar em prol

de sua postura na relação material subjacente.

9. No caso vertente, foi certificado pela Oficiala de Justiça, que ninguém reside no imóvel constritado, sendo

informado por vizinhos que o proprietário trabalha em Brasília/DF, porém trouxe o pólo embargante contas de

telefone, água e energia elétrica em seu nome e de sua esposa

no endereço do imóvel penhorado, bem assim certidões negativas de propriedade nas cidades de Americana/SP,

Brasília/DF.

10. Inadmissível seja punido com a desproteção residencial aquele que, como o embargante, tenha modificada

sua sede profissional/domiciliar, o que em si a não desfigurar o bem-de-família, que genuinamente lhe pertence,

assim entendendo a jurisprudência. Precedentes.

11. Em nenhum momento a Fazenda coligiu aos autos qualquer evidência contrária a que se consubstanciasse

dita coisa em sede familiar, assim claramente protegida pelo art. 1º da Lei 8.009/90 (o contraditório de fls.

186/187 assim o evidencia, pois, oportunizada intervenção da União, tão-somente aduziu que, se houvesse o

reconhecimento do imóvel como sendo protegido pela Lei 8.009/90, inadmissível restaria a existência dos

embargos, vez que não estaria a execução garantida).

12. Já vem saudavelmente longínqua, no tempo, sim, a preocupação com a entidade familiar, esta gizada

consoante os contornos do caso em concreto e a significar o núcleo, mínimo e vital, impulsionar da vida em

sociedade, como assim a Lei Maior o reconhece desde o 'caput' de seu art. 226 até seu § 4º, em autêntica

compreensão de que a formação tradicional familiar pode oscilar.

13. Desmerece acolhida a temática suscitada pela Fazenda Nacional acerca da ausência de bens para garantir a

execução, fls. 186/187, pois, ao tempo da interposição dos embargos, garantida estava a Instância, ensejando a

superveniente declaração de impenhorabilidade do bem constritado sua substituição, tema inerente à execução,

plenamente possível a qualquer momento, no curso dos embargos e/ou daquele executivo, palco próprio.

14. Com relação à alegada inconstitucionalidade da cobrança da multa de 30% (trinta por cento), em verdade,

cuida-se de limite legal, outrora imposto sobre os acessórios juros e multa moratória, art. 16 da Lei 4.862/65, a

qual, se potencialmente derrogada pelo art. 2º, da Lei 5.421/68, foi expressamente suprimida do sistema

(revogada), por meio do art. 17 do Decreto-Lei 1.968/82.

15. Aquilo a que assiste a parte contribuinte/apelante inserido na CDA reflete multa moratória positivada nos

termos da alínea 'c', do inciso II, do art. 84, da Lei 8.981/95, portanto, a em nada se confundir com aquela

(invocada e superada, pois) limitação percentual.

16. Cuidar-se-ia de acessório sancionatório, em direta consonância com o inciso V, do art. 97, CTN, assim em

cabal obediência ao dogma da estrita legalidade tributária.

17. A superveniência do disposto pelo § 2º do art. 61, Lei 9.430/96, em atenção ao estabelecido pelo inciso II do

art. 106, CTN, em sua alínea 'c', alterou a configuração do quadro, pois, em sede de normas tributárias punitivas,

a 'lex mitior' se revela francamente retroativa, enquanto a persistir a discussão, como se dá no caso vertente.

18. A Egrégia Terceira Turma, assim tem por apaziguado o tema, consoante v. entendimento ilustrativamente

esposado por meio do v. julgado da AC nº 2004.03.99.039926-9, Relator Desembargador Federal CARLOS

MUTA, proferido na sessão de 30/03/2005.

19. Em sede de SELIC, considerando-se o contido a fls. 04/11, da execução fiscal em apenso, a revelar dívidas

com vencimentos nos meses de fevereiro/1996 a janeiro/1997, extrai-se já se coloca tal evento sob o

império da Lei n.º 9.250/95, cujo art. 39, §4º, estabelece a sujeição do crédito tributário federal à SELIC.

Precedente.

20. Parcial provimento à apelação contribuinte, para reconhecer a impenhorabilidade do imóvel em questão e

para a redução da multa moratória de 30% para 20%. Parcial procedência aos embargos."

 

Insistindo na alegação de que não é parte legítima para responder pela Execução Fiscal em apreço, interpõe o

embargante, Wilson Fraga Alegretti, embargos infringentes, para que prevaleça o voto vencido que deu

provimento à apelação, à míngua de comprovação pela exequente, que o embargante, na condição de sócio da

empresa executada, tenha agido com excesso de poderes, infração à lei ou contrato social, tal como exige o artigo

135, inciso III do CTN.

Admitidos os embargos, ofertou impugnação a Fazenda Nacional, aduzindo em preliminar, o não conhecimento
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do recurso, por ausência de juntada do voto vencido. No mérito, sustenta que a dissolução irregular da pessoa

jurídica, sem que seus débitos sejam quitados, autoriza o redirecionamento da execução.

É o relatório.

D E C I D O.

Pugna a Fazenda Nacional pelo não conhecimento dos embargos infringentes, à míngua da juntada do voto

vencido, sendo que a parte não interpôs embargos de declaração para sua apresentação.

Apesar das razões expostas pela Fazenda Nacional, a preliminar não prospera.

A ausência, nos autos, da declaração do voto vencido não é óbice à oposição de embargos infringentes, pois,

conforme jurisprudência sedimentada no Egrégio Superior Tribunal de Justiça, não sendo possível aferir a

extensão do voto minoritário, o mencionado recurso é cabível por desacordo total.

Nesse sentido, trago à colação os seguintes julgados:

 

"AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS INFRINGENTES CABÍVEIS.

RECURSO ESPECIAL INTERPOSTO ANTES DO TRÂNSITO EM JULGADO DA PARTE NÃO-UNÂNIME DO

JULGADO. NÃO CONHECIMENTO.

1. 'A ausência, nos autos, da declaração do voto vencido não é óbice à oposição de embargos infringentes, pois,

conforme jurisprudência sedimentada neste Superior Tribunal de Justiça, não sendo possível aferir a extensão do

voto minoritário, o referido recurso é cabível por desacordo total' (AgRg no Ag 713665/SP, Rel. Min. DENISE

ARRUDA, PRIMEIRA TURMA, DJ 03/04/2006, p. 248)

2.Nos termos do artigo 498, caput e parágrafo único do Código de Processo Civil, configurados os requisitos

para o manejo dos embargos infringentes, o termo a quo para a interposição do recurso especial deixa de ser a

data de publicação do acórdão proferido em sede de apelação, passando a considerar-se a intimação da decisão

dos embargos no caso de utilização do recurso e o trânsito em julgado da decisão não-unânime, em caso

contrário.

3. Decisão agravada mantida pelos seus próprios fundamentos.

4. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO."

(AgRg no Ag 1402076/SC, Rel. Ministro PAULO DE TARSO SANSEVERINO,DJe 01/03/2012)

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS INFRINGENTES. INTERESSE EM RECORRER. APÓS VIGÊNCIA DA LEI

N.º 10.352/2001. APELAÇÃO QUE REFORMA SENTENÇA DE MÉRITO PROFERIDA POR MAIORIA.

INTERESSE EM FAZER PREVALECER O VOTO VENCIDO. PRESENÇA. VOTO MINORITÁRIO. AUSÊNCIA

DE FUNDAMENTAÇÃO. DISPENSÁVEL. EMBARGOS INFRINGENTES RECEBIDOS POR DESACORDO

TOTAL. CONCLUSÕES DOS VOTOS VENCIDO E VENCEDOR.

1. O interesse recursal dos embargos infringentes encontra-se presente nas hipóteses em que acórdão da

apelação, proferido por maioria em data posterior a 27.03.2002, quando entrou em vigor a Lei n. 10.352/2001,

reformou sentença de conteúdo meritório.

2. In casu, verifica-se presente o interesse em recorrer por meio dos embargos infringentes, por parte da

empresa, haja vista que o resultado da sentença que lhe havia sido parcialmente favorável foi inteiramente

modificado em sede de apelação, por maioria de votos.

3. A ausência dos fundamentos do voto minoritário, cuja juntada pode ser postulada pelo interessado em

embargos de declaração com esta finalidade, não acarreta a inadmissibilidade dos embargos infringentes haja

vista que, nestes casos, em não sendo possível identificar a extensão da divergência, devem ser os embargos

admitidos por desacordo total tomando-se por base as conclusões dos votos vencido e vencedor. (Precedentes:

REsp 826516/SC, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, , DJ 03/09/2008; REsp

773952/PI, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, QUINTA TURMA, DJ 15/10/2007; REsp 443022/CE, Rel.

Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, SEGUNDA TURMA, DJ 14/09/2006; AgRg no Ag 778082/SP, Rel.

Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, DJ 29/09/2006 ; AgRg no Ag 713665/SP, Rel. Ministra DENISE

ARRUDA, PRIMEIRA TURMA, DJ 03/04/2006; REsp 542558/RN, Rel. Ministra LAURITA VAZ, QUINTA

TURMA, DJ 02/08/2004; REsp 516919/SE, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, DJ 06/10/2003;

REsp 243490/PE, Rel. Ministro FRANCISCO PEÇANHA MARTINS, SEGUNDA TURMA, DJ 18/02/2002; REsp

336774/RN, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, DJ 19/11/2001)

4. Deveras, não pode ser imputável prejuízo à parte por falha judicial; in casu, suposta ausência de

fundamentação do voto vencido.

5.Recurso especial provido para determinar o retorno dos autos à Corte de origem para que promova o

conhecimento de julgamento dos embargos infringentes da empresa autora."

(REsp 788335/RS, Rel., Ministro LUIZ FUX, DJe 17/12/2009)

 

No caso em espécie, apesar do voto minoritário não se encontrar nos autos, deduz- se facilmente seu entendimento

contrário ao da maioria dos julgadores.

Isto porque, a apelação interposta pelo embargante foi, por maioria, parcialmente provida, para reconhecer a

impenhorabilidade do imóvel constrito e para reduzir a multa moratória de 30% para 20%.
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Considerando que o voto vencido provia totalmente o apelo, e que as razões formuladas pelo embargante

restringem-se ao afastamento de sua responsabilização pelo débito exequendo, fácil deduzir que a divergência

deu-se em razão dessa questão.

Em outras palavras, não obstante a não apresentação do voto vencido nestes autos, é inconteste que ele se refere à

responsabilização do sócio, ora embargante, pelo débito exequendo. Daí o seu conhecimento.

Ante o exposto, conheço do recurso interposto.

Quanto ao mérito, a questão a ser resolvida no âmbito desses Embargos Infringentes cinge-se à inclusão de sócio

no polo passivo da Execução Fiscal, no caso de dissolução irregular da pessoa jurídica executada, não indicado na

Certidão de Dívida Ativa como corresponsável tributário.

Compulsando os autos, verifica-se que, contra a empresa COM/ DE TINTAS ALEGRETTI LTDA foi ajuizada

Execução Fiscal, posteriormente redirecionada contra o sócio WILSON FRAGA ALEGRETTI, por força do

artigo 135, inciso III, do Código Tributário Nacional, que dispõe:

 

"Art. São pessoalmente responsáveis pelos créditos correspondentes a obrigações tributárias resultantes de atos

praticados com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou estatutos:

(...)

III - os diretores, gerentes ou representantes de pessoas jurídicas de direito privado."

 

Da leitura do dispositivo transcrito, infere-se que a inclusão dos sócios no polo passivo da execução fiscal é, em

tese, legítima, nas hipóteses de atos praticados com excesso de poderes ou infração à lei, contrato social ou

estatutos; e nos casos de dissolução irregular da sociedade.

Desde logo ressalte-se que o mero inadimplemento não caracteriza infração à lei e, portanto, não se presta como

argumento único para o redirecionamento do processo executivo.

Nesse sentido, a firme orientação jurisprudencial da Corte Superior consolidou a edição da Súmula nº 430, que

guarda os seguintes dizeres:

 

"O inadimplemento da obrigação tributária pela sociedade não gera, por si só, a responsabilidade solidária do

sócio-gerente."

 

No caso dos autos, a certidão do Oficial de Justiça inserta a fl.58 vº da Execução Fiscal em apenso, dá conta de

que, em 19.06.2000, a empresa executada não mais se encontrava no domicílio declarado ao Fiscal, funcionando

outra empresa no local, o que configura a presunção da dissolução irregular dela e, em consequência, autoriza o

direcionamento da execução contra os sócios, nos termos do enunciado da Súmula nº 435 do E. Superior Tribunal

de Justiça, segundo a qual "Presume-se dissolvida irregularmente a empresa que deixar de funcionar no seu

domicílio fiscal, sem comunicação aos órgãos competentes, legitimando o redirecionamento da execução para o

sócio-gerente."

A dissolução irregular é caracterizada pelo encerramento das atividades da sociedade em seu domicílio fiscal sem

comunicação e formalização de distrato perante os órgãos competentes.

Com efeito, os gestores das empresas devem manter atualizados os cadastros empresariais, incluindo os atos

relativos à mudança de endereço dos estabelecimentos e, especialmente, os referentes à dissolução da sociedade.

O descumprimento desses encargos por parte dos sócios gerentes resulta em infração à lei e enseja, portanto, a

responsabilidade tributária nos termos do artigo 135, III, do CTN.

Na hipótese de dissolução irregular da sociedade, no entanto, o redirecionamento da execução fiscal pressupõe a

permanência do sócio na administração da sociedade ao tempo da ocorrência da dissolução.

Acresça-se, ainda, a necessidade de haver vinculação e contemporaneidade do exercício da gerência, direção ou

representação da pessoa jurídica executada com a ocorrência dos fatos geradores dos débitos objeto da execução

fiscal, como tem reiteradamente decidido o E. Superior Tribunal de Justiça (AgRg no AREsp nº 5251/MS, Rel.

Min. CESAR ASFOR ROCHA, DJe: 07.08.2012; REsp nº 1217467/RS, Rel. Min. MAURO CAMPBELL

MARQUES, DJe: 03.02.2011, AgRg no REsp 1140372/SP, Rel. Min. HAMILTON CARVALHIDO, DJe:

27.04.2010).

E mais, mesmo dissolvida irregularmente a sociedade executada, não constando o nome do sócio gerente na

certidão de dívida ativa, o redirecionamento da execução fiscal para o mesmo somente é possível se comprovado

pelo Fisco, a quem cabe o ônus da prova nesses casos, que o administrador agira com abuso de poder, infração à

lei ou estatuto.

Nesse sentido, confira-se:

 

"TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - RESPONSABILIDADE DO SÓCIO-GERENTE - DISSOLUÇÃO

IRREGULAR - FATO GERADOR ANTERIOR AO INGRESSO DO SÓCIO NA EMPRESA -

REDIRECIONAMENTO - IMPOSSIBILIDADE - PRECEDENTES.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 13/01/2014     23/978



1. Esta Corte firmou o entendimento de que não se pode atribuir ao sócio a obrigação de pagar tributo devido

anteriormente à sua gestão, ainda que ele seja supostamente responsável pela dissolução irregular da empresa.

2. 'O pedido de redirecionamento da execução fiscal, quando fundado na dissolução irregular da sociedade

executada, pressupõe a permanência de determinado sócio na administração da empresa no momento da

ocorrência dessa dissolução, que é, afinal, o fato que desencadeia a responsabilidade pessoal do administrador.

Ainda, embora seja necessário demonstrar quem ocupava o posto de gerente no momento da dissolução, é

necessário, antes, que aquele responsável pela dissolução tenha sido também, simultaneamente, o detentor da

gerência na oportunidade do vencimento do tributo. É que só se dirá responsável o sócio que, tendo poderes para

tanto, não pagou o tributo (daí exigir-se seja demonstrada a detenção de gerência no momento do vencimento do

débito) e que, ademais, conscientemente, optou pela irregular dissolução da sociedade (por isso, também exigível

a prova da permanência no momento da dissolução irregular)' (EDcl nos EDcl no AgRg no REsp 1.009.997/SC,

Rel. Ministra Denise Arruda, Primeira Turma, julgado em 2/4/2009, DJe 4/5/2009).

3. Recurso especial provido, para afastar a responsabilização do administrador por débitos contraídos

anteriormente à sua administração à frente da empresa executada."

(REsp 1308581/PR, Rel. Ministra ELIANA CALMON, DJe 03/12/2013)

"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO

FISCAL. REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO. DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA EMPRESA. AUSÊNCIA

DE PROVA DE SUCESSÃO EMPRESARIAL. SÓCIOS QUE

NÃO INTEGRAVAM O QUADRO SOCIETÁRIO À ÉPOCA DO FATO GERADOR. IMPOSSIBILIDADE.

1. A tese da Fazenda Nacional é que, em face da reconhecida dissolução irregular da empresa executada, os

sócios que ingressaram na sociedade depois da ocorrência do fato gerador do crédito tributário excutido devem

se responsabilizar pela dívida.

2. No caso, o acórdão recorrido consignou que a exequente não apresentou qualquer documento que amparasse

a alegação de ocorrência de sucessão, hipótese que deveria ser comprovada de forma concreta, de modo a

justificar a responsabilidade tributária prevista nos

arts. 131, I, e 133 do CTN, sendo certo que a mera alteração do quadro societário não configura a sucessão de

empresas. Nesse contexto, para se chegar à conclusão diversa seria necessário o revolvimento do acervo fático-

probatório, providência obstada pela Súmula 7/STJ.

3. 'O pedido de redirecionamento da execução fiscal, quando fundado na dissolução irregular da sociedade

executada, pressupõe a permanência de determinado sócio na administração da empresa no momento da

ocorrência dessa dissolução, que é, afinal, o fato que desencadeia a responsabilidade pessoal do administrador.

Ainda, embora seja necessário demonstrar quem ocupava o posto de gerente no momento da dissolução, é

necessário, antes, que aquele responsável pela dissolução tenha sido também, simultaneamente, o detentor da

gerência na oportunidade do vencimento do tributo. É que só se dirá responsável o sócio que, tendo poderes para

tanto, não pagou o tributo (daí exigir-se seja demonstrada a detenção de gerência no momento do vencimento do

débito) e que, ademais, conscientemente, optou pela irregular dissolução da sociedade (por isso, também exigível

a prova da permanência no momento da dissolução irregular)' (EDcl nos EDcl no AgRg no REsp 1.009.997/SC,

Rel. Ministra Denise Arruda, Primeira Turma, julgado em 2/4/2009, DJe 4/5/2009).

4. Agravo regimental a que se nega provimento."

(AgRg no REsp 1251322/RJ, Rel. Ministro OG FERNANDES, DJe 18/11/2013)

"TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL NÃO COMPROVADA NOS

MOLDES LEGAIS. EXECUÇÃO FISCAL. DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA SOCIEDADE.

REDIRECIONAMENTO. POSSIBILIDADE. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA. SÚMULA 7/STJ.

1. Não se conhece do recurso especial interposto pela alínea 'c' do permissivo constitucional quando a

divergência jurisprudencial não restar comprovada na forma exigida pelos arts. 541, parágrafo único, do CPC e

255, §§ 1º e 2º, do RISTJ.

2. Nos termos da jurisprudência desta Corte, 'O redirecionamento da execução fiscal, na hipótese de dissolução

irregular da sociedade, pressupõe a permanência do sócio na administração da empresa ao tempo da ocorrência

da dissolução.' (EAg 1.105.993/RJ, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, Primeira Seção, julgado em 13.12.2010, DJe

1ª/2/2011).

3. A alteração das conclusões adotadas pela Corte de origem, tal como colocada a questão nas razões recursais,

demandaria, necessariamente, novo exame do acervo fático-probatório constante dos autos, providência vedada

em recurso especial, a teor do óbice previsto na Súmula 7/STJ.

4. Agravo regimental a que se nega provimento."

(AgRg no Ag 1404711/PR, Rel. Ministro SÉRGIO KUKINA, DJe 10/09/2013)

 

Assim sendo, uma vez iniciada a execução contra a pessoa jurídica e, posteriormente, redirecionada contra o

sócio-gerente, que não constava da CDA, cabe ao Fisco demonstrar a presença de um dos requisitos do art. 135 do

CTN.

Nestes autos, os débitos em execução referem-se ao ano-base 1996, exercício 1997.
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Como visto, restou comprovada a dissolução irregular da sociedade, conforme certidão lavrada pelo Oficial de

Justiça em 19.06.2000 e, de acordo com o documento de fl.22 dos autos da Execução Fiscal em apenso, o ora

embargante integrava o quadro societário da empresa desde a sua constituição (28.07.1988), não tendo notícia de

sua retirada, bem como exercia o cargo de administrador ao tempo da ocorrência do fato gerador e da dissolução

irregular. Logo, deve responder pelo crédito tributário que ampara a execução.

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do CPC, nego seguimento aos embargos infringentes.

Int. 

São Paulo, 02 de janeiro de 2014.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

  

 

SUBSECRETARIA DA 1ª TURMA 

 

Boletim de Acordão Nro 10454/2013 

ACÓRDÃOS:

 

 

 

00001 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0572639-66.1983.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

DECISÃO MONOCRÁTICA. ARTIGO 557. LEGALIDADE. PRECEDENTES JURISPRUDENCIAIS.

INCIDÊNCIA. DUPLO GRAU DE JURISDIÇÃO PRESERVADO.

1. O artigo 557 do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998,

tem por objeto desobstruir as pautas de julgamento dos tribunais de recursos cuja matéria já tenha entendimento

firmado na jurisprudência majoritária das Cortes nacionais, primando pelos princípios da economia e da

celeridade processual, reservando o exame pelo órgão colegiado às ações e recursos que reclamem uma discussão

para a solução do litígio

2. Não há que se falar em ofensa ao duplo grau de jurisdição, pois ainda que não submetida ao Colegiado, a

questão já foi reiteradamente discutidas nos Tribunais, não remanescendo mais qualquer dúvida quanto ao direito

a ser declarado.

3. A decisão agravada se amparou na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça (EDcl no EDcl no Recurso

Especial nº 1.091.939-SC, Relatora Nancy Andrighi, 10.10.2012), não subsistindo os fundamentos de reforma da

agravante nesse sentido.

4. Agravo improvido.

98.03.102466-3/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado PAULO DOMINGUES

APELANTE : SONJA CARVALHO TELLES

ADVOGADO : SP101305 RENATO CESAR LARAGNOIT

SUCEDIDO : ALMIR DE OLIVEIRA TELLES falecido

ADVOGADO : SP101305 RENATO CESAR LARAGNOIT

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP096090 SANDRA ROSA BUSTELLI

APELADO : Banco do Brasil S/A

ADVOGADO : SP079797 ARNOR SERAFIM JUNIOR

SUCEDIDO : NOSSA CAIXA NOSSO BANCO S/A

PARTE AUTORA : MARIA APARECIDA ARAUJO ABDAL ASSAD e outro

: WILLIAN ASSAD SIMAO

ADVOGADO : SP208640 FABRICIO PALERMO LÉO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00.05.72639-5 10 Vr SAO PAULO/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 10 de dezembro de 2013.

PAULO DOMINGUES

Juiz Federal Convocado

 

 

00002 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003546-41.2004.4.03.6002/MS

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL (ART. 557 DO CPC). APELAÇÃO CÍVEL. SERVIDOR MILITAR. CERCEAMENTO DO

DIREITO DE PRODUÇÃO DE PROVAS. NULIDADE DA SENTENÇA. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA

DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, porque não foram apresentadas razões suficientes para alterar o entendimento ali

consignado, uma vez que a decisão encontra respaldo em jurisprudência deste Tribunal.

3. Agravo legal a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 10 de dezembro de 2013.

PAULO DOMINGUES

Juiz Federal Convocado

 

 

00003 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002215-44.2006.4.03.6102/SP

 

 

 

2004.60.02.003546-2/MS

RELATOR : Juiz Federal Convocado PAULO DOMINGUES

AGRAVANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

INTERESSADO : PLINES DE OLIVEIRA

ADVOGADO : MS007738 JACQUES CARDOSO DA CRUZ e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 149/151

2006.61.02.002215-6/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado PAULO DOMINGUES

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO
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EMENTA

AGRAVO (ART. 557 DO CPC). MANDADO DE SEGURANÇA. SUSPENSÃO DO REGISTRO NO CADIN.

REDISCUSSÃO DA MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, porque seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à

matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 10 de dezembro de 2013.

PAULO DOMINGUES

Juiz Federal Convocado

 

 

00004 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005317-46.2007.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

AGRAVOS LEGAIS (ART. 557 DO CPC). APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO ANULATÓRIA DE DÉBITOS.

DECADÊNCIA PARCIAL. AFASTAMENTO DA CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA INCIDENTE

SOBRE O VALE-ALIMENTAÇÃO. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE.

APELADO : USINA SANTO ANTONIO S/A

ADVOGADO : SP253533A FREDERICO MACHADO PAROPAT SOUZA

SUCEDIDO : BALBO S/A AGROPECUARIA

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

2007.61.00.005317-6/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado PAULO DOMINGUES

AGRAVANTE : IAMS DO BRASIL COML, IMPORTADORA E EXPORTADORA LTDA

ADVOGADO : SP158516 MARIANA NEVES DE VITO e outro

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

INTERESSADO : Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria INCRA

ADVOGADO : SP078570 OTACILIO RIBEIRO FILHO e outro

: SP000361 PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO

INTERESSADO : Servico Brasileiro de Apoio as Micros e Pequenas Empresas SEBRAE/DF

ADVOGADO : SP192242 CARLOS WILLIANS OSÓRIO e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 714/719

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 13/01/2014     27/978



1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, porque não foram apresentadas razões suficientes para alterar o entendimento ali

consignado, uma vez que a decisão encontra respaldo na legislação e em jurisprudência dominante desta Corte e

do Superior Tribunal de Justiça.

3. Agravos legais a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos agravos legais, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 10 de dezembro de 2013.

PAULO DOMINGUES

Juiz Federal Convocado

 

 

00005 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000506-68.2007.4.03.6124/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO (ART. 557 DO CPC). MANDADO DE SEGURANÇA. CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE

NEGATIVA. PREQUESTIONAMENTO. DESCABIMENTO. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA DECIDIDA.

IMPOSSIBILIDADE.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, porque seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à

matéria.

3. Na ausência de vício a reclamar a integração do julgado, descabe o prequestionamento dos dispositivos

aventados pelo embargante.

4. Agravo a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

2007.61.24.000506-1/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado PAULO DOMINGUES

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO :
ASSOCIACAO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE AURIFLAMA
APAE

ADVOGADO : SP096997 HERMES LUIZ DE SOUZA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE JALES - 24ª SSJ - SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
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São Paulo, 10 de dezembro de 2013.

PAULO DOMINGUES

Juiz Federal Convocado

 

 

00006 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004776-61.2008.4.03.6105/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL (ART. 557 DO CPC). APELAÇÃO CÍVEL. JUIZ CLASSISTA. RESTITUIÇÃO DE

FÉRIAS PAGAS INDEVIDAMENTE. DECISÃO DO TCU. DECADÊNCIA. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA

DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, porque não foram apresentadas razões suficientes para alterar o entendimento ali

consignado, uma vez que a decisão encontra respaldo em jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça.

3. Agravo legal a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 10 de dezembro de 2013.

PAULO DOMINGUES

Juiz Federal Convocado

 

 

00007 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005485-50.2009.4.03.6109/SP

 

 

 

2008.61.05.004776-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado PAULO DOMINGUES

AGRAVANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

INTERESSADO : EDIO THEODORO CORREA

ADVOGADO : SP241693 RUBENS FERNANDO CADETTI e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 147/150

2009.61.09.005485-8/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado PAULO DOMINGUES

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

APELADO : INTERNATIONAL PAPER DO BRASIL LTDA e filia(l)(is)

ADVOGADO : SP298169 RICARDO CRISTIANO BUOSO e outro

APELADO : INTERNATIONAL PAPER DO BRASIL LTDA filial

ADVOGADO : SP298169 RICARDO CRISTIANO BUOSO

APELADO : INTERNATIONAL PAPER DO BRASIL LTDA filial
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EMENTA

AGRAVO (ART. 557 DO CPC). SUSPENSÃO DE EXIGIBILIDADE DE CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRA. AVISO PRÉVIO. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE.

AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, porque seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à

matéria.

3. Agravo improvido.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao Agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 10 de dezembro de 2013.

PAULO DOMINGUES

Juiz Federal Convocado

 

 

00008 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0036605-71.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. PARCELAMENTO. SUSPENSÃO DA

EXIGIBILIDADE DO CRÉDITO. AUSÊNCIA DE PROVAS DA CONSOLIDAÇÃO. AGRAVO (ART. 557

DO CPC). . REDISCUSSÃO DA MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

ADVOGADO : SP298169 RICARDO CRISTIANO BUOSO

APELADO : INTERNATIONAL PAPER DO BRASIL LTDA filial

ADVOGADO : SP298169 RICARDO CRISTIANO BUOSO

APELADO : INTERNATIONAL PAPER DO BRASIL LTDA filial

ADVOGADO : SP298169 RICARDO CRISTIANO BUOSO

APELADO : INTERNATIONAL PAPER DO BRASIL LTDA filial

ADVOGADO : SP298169 RICARDO CRISTIANO BUOSO

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J DA BOA VISTA>27ª SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00054855020094036109 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP

2010.03.00.036605-8/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado PAULO DOMINGUES

AGRAVANTE : AMAZONAS PRODUTOS PARA CALCADOS LTDA

ADVOGADO : SP185627 EDUARDO HENRIQUE VALENTE e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE FRANCA Sec Jud SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00029330320094036113 2 Vr FRANCA/SP
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não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, porque seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à

matéria.

3. Agravo legal a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 10 de dezembro de 2013.

PAULO DOMINGUES

Juiz Federal Convocado

 

 

00009 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004044-36.2010.4.03.6000/MS

 

 

 

 

EMENTA

 

AGRAVO (ART. 557 DO CPC). CONTRIBUIÇÃO SOCIAL. FUNRURAL. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA

DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, porque seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à

matéria.

3. Agravo legal a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao Agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 10 de dezembro de 2013.

PAULO DOMINGUES

Juiz Federal Convocado

 

 

00010 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005910-34.2010.4.03.6112/SP

2010.60.00.004044-0/MS

RELATOR : Juiz Federal Convocado PAULO DOMINGUES

APELANTE : WALDEMAR BRASIL DALPASQUALE

ADVOGADO : MS012071 EDUARDO DALPASQUALE e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00040443620104036000 4 Vr CAMPO GRANDE/MS
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EMENTA

AGRAVO (ART. 557 DO CPC). SUSPENSÃO DE EXIGIBILIDADE DE CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRA. ADICIONAL DE 1/3 DE FÉRIAS. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA DECIDIDA.

IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, porque seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à

matéria.

3. Agravo improvido.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao Agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 10 de dezembro de 2013.

PAULO DOMINGUES

Juiz Federal Convocado

 

 

00011 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0013647-90.2011.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

2010.61.12.005910-7/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado PAULO DOMINGUES

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

APELADO : DANIEL ALVES MENEZES

ADVOGADO : SP292043 LUCAS CARDIN MARQUEZANI e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00059103420104036112 1 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

2011.61.00.013647-4/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado PAULO DOMINGUES

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

INTERESSADO : KOERICH ENGENHARIA E TELECOMUNICACOES S/A

ADVOGADO : SP221611 EULO CORRADI JUNIOR e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 221/229

No. ORIG. : 00136479020114036100 17 Vr SAO PAULO/SP
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AGRAVO LEGAL (ART. 557 DO CPC). APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA. AFASTAMENTO

DA CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA INCIDENTE SOBRE AFASTAMENTO POR AUXÍLIO-

DOENÇA, ACIDENTE, AVISO PRÉVIO INDENIZADO E TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS.

CRITÉRIOS DE COMPENSAÇÃO. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, porque não foram apresentadas razões suficientes para alterar o entendimento ali

consignado, uma vez que a decisão encontra respaldo na legislação e em jurisprudência dominante desta Corte e

do Superior Tribunal de Justiça.

3. Agravo legal a que se nega provimento.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 10 de dezembro de 2013.

PAULO DOMINGUES

Juiz Federal Convocado

 

 

00012 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002574-85.2011.4.03.6112/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO (ART. 557 DO CPC). SUSPENSÃO DE EXIGIBILIDADE DE CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRA. ADICIONAL DE 1/3 DE FÉRIAS. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA DECIDIDA.

IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, porque seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à

matéria.

3. Agravo improvido.

 

 

 

ACÓRDÃO

2011.61.12.002574-6/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado PAULO DOMINGUES

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

APELADO : FERNANDO LUIZ NOGUEIRA e outros

: CICERO DE OLIVEIRA LIMA

: ADEMIR ALVES SANTANA

ADVOGADO : SP297164 EMERSON ALMEIDA NOGUEIRA e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00025748520114036112 2 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao Agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 10 de dezembro de 2013.

PAULO DOMINGUES

Juiz Federal Convocado

 

 

00013 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005590-47.2011.4.03.6112/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO (ART. 557 DO CPC). SUSPENSÃO DE EXIGIBILIDADE DE CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRA. TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA DECIDIDA.

IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, porque seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à

matéria.

3. Agravo improvido.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao Agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 10 de dezembro de 2013.

PAULO DOMINGUES

Juiz Federal Convocado

 

 

00014 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007273-22.2011.4.03.6112/SP

 

2011.61.12.005590-8/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado PAULO DOMINGUES

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

APELADO : FRANCISCA DE ALMEIDA BISCARO e outros

: LUCIANE MEDINA TAROCO

: PEDRO APARECIDO DOS SANTOS

: ELIANE DE MELLO MORENO MUNHOZ

: MARIA JOSE DOS SANTOS BARBIERI

ADVOGADO : SP286169 HEVELINE SANCHEZ MARQUES e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00055904720114036112 2 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

2011.61.12.007273-6/SP
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EMENTA

AGRAVO (ART. 557 DO CPC). SUSPENSÃO DE EXIGIBILIDADE DE CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRA. ADICIONAL DE UM TERÇO (1/3) DAS FÉRIAS. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA

DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, porque seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à

matéria.

3. Agravo improvido.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao Agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 10 de dezembro de 2013.

PAULO DOMINGUES

Juiz Federal Convocado

 

 

00015 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007990-13.2011.4.03.6119/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO (ART. 557 DO CPC). MANDADO DE SEGURANÇA. SUSPENSÃO DE EXIGIBILIDADE DE

RELATOR : Juiz Federal Convocado PAULO DOMINGUES

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

APELADO : SUELI ALJONAS PIVA e outros

: LAZARO JOSE FERREIRA

: MARCIA KONDO HIGASHI

: VIVIANE PINHEIRO FONSECA ACIOLI

: ELIANE APARECIDA MIOTTO

ADVOGADO : SP144578 ROBERLEI SIMAO DE OLIVEIRA e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00072732220114036112 5 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

2011.61.19.007990-2/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado PAULO DOMINGUES

APELANTE : LINCOLN ELECTRIC DO BRASIL IND/ E COM/ LTDA

ADVOGADO : SP153509 JOSE MARIA ARRUDA DE ANDRADE e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00079901320114036119 4 Vr GUARULHOS/SP
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CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRA. SALÁRIO MATERNIDADE. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA

DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, porque seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à

matéria.

3. Agravo improvido.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao Agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 10 de dezembro de 2013.

PAULO DOMINGUES

Juiz Federal Convocado

 

 

00016 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000457-67.2011.4.03.6130/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO (ART. 557 DO CPC). MANDADO DE SEGURANÇA. SUSPENSÃO DE EXIGIBILIDADE DE

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRA. FÉRIAS INDENIZADAS. TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS.

QUINZE PRIMEIROS DIAS DE AFASTAMENTO POR DOENÇA OU ACIDENTE. PRESCRIÇÃO.

COMPENSAÇÃO. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, porque seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à

matéria.

3. Agravo improvido.

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

2011.61.30.000457-5/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado PAULO DOMINGUES

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

APELADO : FABRACO IND/ E COM/ LTDA

ADVOGADO : SP211464 CIBELLE CATHERINE MARINHO DOS SANTOS SOTELO e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE OSASCO >30ªSSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00004576720114036130 2 Vr OSASCO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 13/01/2014     36/978



Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao Agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 10 de dezembro de 2013.

PAULO DOMINGUES

Juiz Federal Convocado

 

 

00017 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003252-08.2012.4.03.6002/MS

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO (ART. 557 DO CPC). CONTRIBUIÇÃO SOCIAL. FUNRURAL. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA

DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, porque seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à

matéria.

3. Agravo legal a que se nega provimento.

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao Agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 10 de dezembro de 2013.

PAULO DOMINGUES

Juiz Federal Convocado

 

 

00018 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005884-04.2012.4.03.6100/SP

 

 

 

2012.60.02.003252-4/MS

RELATOR : Juiz Federal Convocado PAULO DOMINGUES

APELANTE : PAULO SPONCHIADO

ADVOGADO : PR030255 GABRIEL PLACHA e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00032520820124036002 1 Vr DOURADOS/MS

2012.61.00.005884-4/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado PAULO DOMINGUES

APELANTE : BASE EXPERT LIMPEZA E SERVICOS GERAIS LTDA e outro

: BELFORT SEGURANCA DE BENS E VALORES S/C LTDA

ADVOGADO : SP128341 NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES e outro
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EMENTA

AGRAVOS (ART. 557 DO CPC). MANDADO DE SEGURANÇA. SUSPENSÃO DE EXIGIBILIDADE DE

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRA. ADICIONAIS DE TRANSFERÊNCIA, NOTURNO,

INSALUBRIDADE E PERICULOSIDADE.HORAS-EXTRAS E AVISO PRÉVIO INDENIZADO COM

RESPECTIVO 13º SALÁRIO. FUNÇÃO GRATIFICADA. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA DECIDIDA.

IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, porque seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à

matéria.

3. Agravos improvidos.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos Agravos, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 10 de dezembro de 2013.

PAULO DOMINGUES

Juiz Federal Convocado

 

 

00019 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004931-22.2012.4.03.6106/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO (ART. 557 DO CPC). MANDADO DE SEGURANÇA. SUSPENSÃO DE EXIGIBILIDADE DE

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRA. SALÁRIO MATERNIDADE. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA

DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00058840420124036100 12 Vr SAO PAULO/SP

2012.61.06.004931-8/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado PAULO DOMINGUES

APELANTE : GRECA DISTRIBUIDORA DE ASFALTOS LTDA

ADVOGADO : SP128341 NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES e outro

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J RIO PRETO SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00049312220124036106 1 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP
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não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, porque seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à

matéria.

3. Agravo improvido.

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao Agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 10 de dezembro de 2013.

PAULO DOMINGUES

Juiz Federal Convocado

 

 

00020 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001822-48.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). MANDADO DE

PENHORA. INDEFERIMENTO. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, porque seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à

matéria.

3. Agravo legal a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 10 de dezembro de 2013.

PAULO DOMINGUES

Juiz Federal Convocado

 

 

2013.03.00.001822-7/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado PAULO DOMINGUES

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

AGRAVADO : TOTAL SERVICE TECNOLOGIA TERMOAMBIENTAL LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00330482820084036182 7F Vr SAO PAULO/SP
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00021 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016130-89.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). SUSPENSÃO DOS PAGAMENTOS DAS

PRESTAÇÕES DO FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO. REDISCURSÃO DA MATÉRIA DECIDIDA.

IMPOSSIBILIDADE.

1. O escopo do agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil não permite seu manejo para a

repetição das alegações suscitadas ao longo do processo.

2. Deve o recurso demonstrar a errônea aplicação do precedente ou a inexistência dos pressupostos de incidência

do art. 557 do CPC, de modo que a irresignação a partir de razões sobre as quais a decisão exaustivamente se

manifestou não é motivo para a sua interposição.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 10 de dezembro de 2013.

PAULO DOMINGUES

Juiz Federal Convocado

 

 

00022 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018323-77.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

2013.03.00.016130-9/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado PAULO DOMINGUES

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP221562 ANA PAULA TIERNO DOS SANTOS e outro

AGRAVADO : ALEXANDRE CONCEICAO DA LUZ e outro

: LETICIA GALDINO DA LUZ

ADVOGADO : SP266201 ALEXANDRE DA SILVA LEME e outro

PARTE RE' : MARCELO CARDOSO ALCANTARILLA

: CLAUDIO LOPES ROCHA FILHO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00094190420134036100 6 Vr SAO PAULO/SP

2013.03.00.018323-8/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado PAULO DOMINGUES

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

AGRAVADO : CGC CONSTRUCOES GERAIS E COM/ LTDA e outros

: CGC - COLETA GERAL CONCESSOES LTDA

: GUIMARAES CASTRO ENGENHARIA LTDA

: MARCO ANTONIO CUNHA CASTRO

: ANTONIO RONALDO CUNHA CASTRO

: PAULO MARCOS JUNQUEIRA GUIMARAES
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EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. AGRAVO (ART. 557 DO CPC).

RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS. INEXISTÊNCIA. INCLUSÃO DOS SÓCIOS NO POLO PASSIVO

UNICAMENTE EM RAZÃO DO ART. 13 DA LEI Nº 8.620/93 HOJE REVOGADO. ART. 168-A DO CP.

AUSÊNCIA DE PROVAS DO DESCONTO E NÃO REPASSE. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA DECIDIDA.

IMPOSSIBILIDADE.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, porque seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à

matéria.

3. Agravo legal a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 10 de dezembro de 2013.

PAULO DOMINGUES

Juiz Federal Convocado

 

 

00023 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018590-49.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL. AGRAVO LEGAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. BUSCA E APREENSÃO.

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. INÉPCIA DA INICIAL. ILEGITIMIDADE ATIVA.

1. O escopo do agravo previsto no art. 557 do Código de Processo Civil não permite seu manejo para a repetição

das alegações suscitadas ao longo do processo.

2. Deve o recurso demonstrar a errônea aplicação do precedente ou a inexistência dos pressupostos de incidência

do art. 557 do CPC, de modo que a irresignação a partir de razões sobre as quais a decisão exaustivamente se

manifestou não é motivo para a sua interposição.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

: OSORIO ABADIO DA SILVA

ADVOGADO : SP030093 JOÃO BOSCO FERREIRA DE ASSUNÇÃO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00641998520034036182 8F Vr SAO PAULO/SP

2013.03.00.018590-9/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado PAULO DOMINGUES

AGRAVANTE : FLAVIO TEOFILO DA COSTA

ADVOGADO : SP291825 SILVIO POGGI NUNES e outro

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP234570 RODRIGO MOTTA SARAIVA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00072556620134036100 15 Vr SAO PAULO/SP
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 10 de dezembro de 2013.

PAULO DOMINGUES

Juiz Federal Convocado

 

 

00024 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020635-26.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PESQUISA DE BENS. INFOJUD. INDEFERIMENTO. AGRAVO. DECISÃO

MANTIDA.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, porque seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à

matéria.

3. Agravo a que se nega provimento

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 10 de dezembro de 2013.

PAULO DOMINGUES

Juiz Federal Convocado

 

 

00025 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020874-30.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

2013.03.00.020635-4/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado PAULO DOMINGUES

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP196019 GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN

AGRAVADO : SIDICLEI SOUZA PEREIRA

ADVOGADO : SP111153 EDNA SUELI PEREIRA SANTOS e outro

AGRAVADO : ANTONIO APARECIDO CASSOLI e outro

: ANA SOUZA GONSALVES CASSOLI

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00108264920074036102 7 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

2013.03.00.020874-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado PAULO DOMINGUES

AGRAVANTE : ANGELA MARIA MOREIRA ABRAO

ADVOGADO : SP225718 ITALO RONDINA DUARTE e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
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EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). CONTRIBUIÇÃO

SOCIAL. DISSOLUÇÃO IRREGULAR E DESVIO DE FINALIDADE DA ASSOCIAÇÃO.

RESPONSABILIDADE DE TERCEIROS. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, porque seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à

matéria.

3. Agravo legal a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 10 de dezembro de 2013.

PAULO DOMINGUES

Juiz Federal Convocado

 

 

00026 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020875-15.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

PARTE RE' : FERNANDO CESAR PEREIRA GOMES e outros

: VALDECY APARECIDA LOPES GOMES

: MILTON DINIZ SOARES DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP123351 LUIZ MANOEL GOMES JUNIOR e outro

PARTE RE' : ASSOCIACAO CULTURAL E EDUCACIONAL DE BARRETOS ACEB e outros

: NILZA DINIZ SOARES DE OLIVEIRA

: SOLANGE VILELA SOARES DE OLIVEIRA

CODINOME : SOLANGE FRONER VILELA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BARRETOS >38ªSSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00035865620114036138 1 Vr BARRETOS/SP

2013.03.00.020875-2/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado PAULO DOMINGUES

AGRAVANTE : SOLANGE FRONER VILELA

ADVOGADO : SP273477 AURÉLIO FRÖNER VILELA

CODINOME : SOLANGE VILELA SOARES DE OLIVEIRA

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

PARTE RE' : ASSOCIACAO CULTURAL E EDUCACIONAL DE BARRETOS ACEB e outros

: MILTON DINIZ SOARES DE OLIVEIRA

: FERNANDO CESAR PEREIRA GOMES

: NILZA DINIZ SOARES DE OLIVEIRA

PARTE RE' : VALDECY APARECIDA LOPES GOMES

ADVOGADO : SP257744 RONY CARLOS ESPOSTO POLIZELLO e outro

PARTE RE' : ANGELA MARIA MOREIRA
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EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). CONTRIBUIÇÃO

SOCIAL. DISSOLUÇÃO IRREGULAR E DESVIO DE FINALIDADE DA ASSOCIAÇÃO.

RESPONSABILIDADE DE TERCEIROS. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Prejudicado o agravo interposto por ÂNGELA MARIA MOREIRA ABRÃO, por falta de interesse recursal,

tendo em vista que o presente agravo de instrumento foi interposto unicamente por SOLANGE FRONER

VILELA.

3. Mantida a decisão agravada, porque seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à

matéria.

4. Agravo legal a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, julgar prejudicado o agravo interposto por Ângela Maria

Moreira Abrão e negar provimento ao agravo interposto por Solange Froner Vilela, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 10 de dezembro de 2013.

PAULO DOMINGUES

Juiz Federal Convocado

 

 

00027 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021174-89.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

ADVOGADO : SP225718 ITALO RONDINA DUARTE e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BARRETOS >38ªSSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00035865620114036138 1 Vr BARRETOS/SP

2013.03.00.021174-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado PAULO DOMINGUES

AGRAVANTE : ENERGETICA SERRANOPOLIS LTDA

ADVOGADO : SP113570 GLAUCIA MARIA LAULETTA FRASCINO e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

PARTE RE' : GOALCOOL DESTILARIA SERRANOPOLIS LTDA e outros

: JOAQUIM PACCA JUNIOR

: JOSE SEVERINO MIRANDA COUTINHO

: BARTOLOMEU MIRANDA COUTINHO

: MOACIR JOAO BELTRAO BREDA

: JUBSON UCHOA LOPES

: AGROPECUARIA ENGENHO PARA LTDA

: CAL CONSTRUTORA ARACATUBA LTDA

: CRA RURAL ARACATUBA LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARACATUBA SecJud SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 08003618419944036107 1 Vr ARACATUBA/SP
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EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). OCORRÊNCIA DE

SUCESSÃO EMPRESARIAL. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE NÃO CONFIGURADA. PENHORA DE

ATIVOS FINANCEIROS PELO SISTEMA BACENJUD. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA DECIDIDA.

IMPOSSIBILIDADE.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, porque seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à

matéria.

3. Agravo legal a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 10 de dezembro de 2013.

PAULO DOMINGUES

Juiz Federal Convocado

 

 

00028 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022539-81.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO LEGAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO.

EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA NO ROSTO DOS AUTOS. POSTERIOR A ADESÃO A

PARCELAMENTO.

1. O escopo do agravo previsto no art. 557 do Código de Processo Civil não permite seu manejo para a repetição

das alegações suscitadas ao longo do processo.

2. Deve o recurso demonstrar a errônea aplicação do precedente ou a inexistência dos pressupostos de incidência

do art. 557 do CPC, de modo que a irresignação a partir de razões sobre as quais a decisão exaustivamente se

manifestou não é motivo para a sua interposição.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

2013.03.00.022539-7/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado PAULO DOMINGUES

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

AGRAVADO : HOSPITAL SANTA MONICA LTDA

ADVOGADO : SP141120 DANIEL HENRIQUE PAIVA TONON

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE ITAPECERICA DA SERRA SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00099635820108260268 A Vr ITAPECERICA DA SERRA/SP
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São Paulo, 10 de dezembro de 2013.

PAULO DOMINGUES

Juiz Federal Convocado

 

 

00029 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023384-16.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL. AGRAVO LEGAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. REQUISITOS DE

APLICAÇÃO. ART.557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

1. O escopo do agravo previsto no art. 557 do Código de Processo Civil não permite seu manejo para a repetição

das alegações suscitadas ao longo do processo.

2. Deve o recurso demonstrar a errônea aplicação do precedente ou a inexistência dos pressupostos de incidência

do art. 557 do CPC, de modo que a irresignação a partir de razões sobre as quais a decisão exaustivamente se

manifestou não é motivo para a sua interposição.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 10 de dezembro de 2013.

PAULO DOMINGUES

Juiz Federal Convocado

 

 

00030 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023427-50.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

2013.03.00.023384-9/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado PAULO DOMINGUES

AGRAVANTE : MARIA JUVANIRA DE LIMA

ADVOGADO : SP186323 CLAUDIO ROBERTO VIEIRA e outro

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP000086 SILVIO TRAVAGLI e outro

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ>
SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00051350820134036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

2013.03.00.023427-1/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado PAULO DOMINGUES

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO : MELHORAMENTOS MATERIAIS PARA CONSTRUCOES LTDA
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EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). ART. 185-A DO

CTN. AUSÊNCIA DE EFETIVIDADE DA MEDIDA EM RAZÃO DA NÃO LOCALIZAÇÃO DE BENS.

REDISCUSSÃO DA MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, porque seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à

matéria.

3. Agravo a que se nega provimento

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 10 de dezembro de 2013.

PAULO DOMINGUES

Juiz Federal Convocado

 

 

00031 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0024723-10.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE.

INDEFERIMENTO DE SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA

INDEFERIDA. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DA ALEGADA PRECARIEDADE FINANCEIRA.

DECISÃO MANTIDA. PRECEDENTES DO STJ E DESTE TRIBUNAL.

1.Ausência de decisão "ultra petita". Indeferido o efeito suspensivo da ação de execução em sede de exceção de

pré-executividade pode o juiz rever sua decisão diante dos elementos obtidos no curso do processo.

2. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

3. Mantida a decisão agravada, porque seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à

matéria.

4. Agravo a que se nega provimento

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE MARILIA Sec Jud SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 10019351019984036111 1 Vr MARILIA/SP

2013.03.00.024723-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado PAULO DOMINGUES

AGRAVANTE :
FRIGOESTRELA FRIGORIFICO ESTRELA D OESTE LTDA - em recuperação
judicial

ADVOGADO : SP127352 MARCOS CEZAR NAJJARIAN BATISTA

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ESTRELA D OESTE SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00007386420138260185 1 Vr ESTRELA D OESTE/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 13/01/2014     47/978



 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 10 de dezembro de 2013.

PAULO DOMINGUES

Juiz Federal Convocado

 

 

00032 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0026008-38.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). BLOQUEIO DE

ATIVOS FINANCEIROS VIA SISTEMA BACENJUD. RECUSA DE BENS PELA EXEQUENTE.

POSSIBILIDADE. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, porque seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à

matéria.

3. Agravo a que se nega provimento

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 10 de dezembro de 2013.

PAULO DOMINGUES

Juiz Federal Convocado

 

 

00033 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000479-53.2013.4.03.6002/MS

 

 

2013.03.00.026008-7/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado PAULO DOMINGUES

AGRAVANTE : SOBOLHAS IND/ E COM/ DE EMBALAGENS ESPECIAIS LTDA

ADVOGADO : SP213821 WESLEY DUARTE GONCALVES SALVADOR e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00006684720134036126 1 Vr SANTO ANDRE/SP

2013.60.02.000479-0/MS
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EMENTA

 

AGRAVO (ART. 557 DO CPC). CONTRIBUIÇÃO SOCIAL. FUNRURAL. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA

DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, porque seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à

matéria.

3. Agravo legal a que se nega provimento.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao Agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 10 de dezembro de 2013.

PAULO DOMINGUES

Juiz Federal Convocado

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 26557/2014 

 

 

 

00001 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0765163-57.1991.4.03.6182/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Vistos, etc.

Trata-se de Embargos de Declaração opostos por Colégio e Escola Normal Costa Braga em face da decisão que

RELATOR : Juiz Federal Convocado PAULO DOMINGUES

APELANTE : LUCAS CHAVES DA SILVA

ADVOGADO : PR030255 GABRIEL PLACHA e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00004795320134036002 2 Vr DOURADOS/MS

1991.61.82.765163-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

PARTE AUTORA : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

PARTE RÉ : COLEGIO ESCOLA NORMAL COSTA BRAGA

ADVOGADO : SP280190 NELSON DE SOUZA PINTO NETO e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 07651635719914036182 3F Vr SAO PAULO/SP
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acolheu anteriores embargos de declaração para sanar a omissão apontada, mantendo, contudo, o resultado do

julgado.

Pugna seja sanada a omissão, devendo ser fixados honorarios de sucumbência, pois houve parcial provimento dos

embargos à execução.

É o relatório.

Decido.

A sentença proferida em Embargos à Execução Fiscal julgou-os parcialmente procedentes, para reconhecer que

houve pagamento parcial do debito, culminando no montante constante da CDA em substituição. Sem honorários

advocatícios, tendo em vista o encargo previsto.

O pedido formulado na petição inicial dos embargos à execução era que fossem julgados procedentes e

insubsistente a penhora, pois houve pagamento do total cobrado na execução fiscal, tornando ilíquida e inexigível

a CDA. 

A embargante se desincumbiu de parte do ônus da prova do alegado, demonstrando pagamento parcial do debito

em cobro, consoante preceitua o art. 333, I, do Código de Processo Civil.

A Fazenda Pública promoveu a substituição do titulo executivo fiscal, com abatimento do pagamento de algumas

competências.

Desta sorte, para sanar a omissão apontada, modifico parte da decisão de fls. 1029/1030, para determinar a

sucumbência reciproca, onde cada parte arcará com os honorários de seu patrono, nos termos do art. 21, do CPC.

Em decorrência, dou efeitos modificativos aos embargos de declaração, passando o dispositivo a ter a seguinte

redação:

 

"Ante o exposto, ACOLHO os presentes embargos para sanar a omissão apontada, determinando a sucumbência

recíproca, onde cada parte arcará com os honorários de seu patrono, nos termos do art. 21, do CPC."

Int.

Após as formalidades legais, remetam-se os autos ao Juízo de origem.

 

São Paulo, 09 de janeiro de 2014.

SIDMAR MARTINS

Juiz Federal Convocado

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000994-90.2001.4.03.6105/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta por Soares Carneiro Construção e Incorporação Ltda. em face da sentença

proferida nos Embargos à Execução que os julgou improcedentes determinando o prosseguimento da execução

fiscal. Condenou a embargante a pagar honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da causa.

Em seu recurso a embargante alega preliminarmente a ilegitimidade para figurar no pólo passivo da demanda, pois

todos os serviços foram terceirizados na época dos fatos geradores à outra empresa denominada Claudemir

Sanches de Faria-ME. No mais, aduz que da falta oportunidade para a produção de provas nos autos, a embargante

não pode provar a irregularidade da cobrança ou eventual pagamento pela terceirizada, ocorrendo cerceamento de

defesa. 

Com contrarrazões.

É o relatório.

DECIDO.

A dívida ativa regularmente inscrita goza de presunção de certeza e liquidez, exigibilidade e tem o efeito de prova

pré-constituída, consoante previsão contida no artigo 204 do CTN e artigo 3º da Lei n° 6.830/80, preenchendo os

2001.61.05.000994-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : SOARES CARNEIRO CONSTRUCAO E INCORPORACAO LTDA

ADVOGADO : SP127057 ROGER GIRIBONI e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO
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requisitos necessários para a execução de título.

A teor do dispõe o art. 2º, §§ 5º e 6º, da Lei 6.830/80, combinado com o art. 202, do CTN, a certidão de dívida

ativa deve conter os requisitos ali presentes, que são os elementos necessários para que o contribuinte tenha

oportunidade de defesa, em conformidade com os princípios da ampla defesa e do contraditório, sendo

desnecessária a juntada do processo administrativo.

Em decorrência, é do executado o ônus processual de ilidir a presunção de liquidez e certeza da certidão de dívida

ativa, demonstrando eventual vício no referido título executivo ou que o crédito nele descrito seja indevido.

EXECUÇÃO FISCAL. EMBARGOS DO DEVEDOR. INSS. MÉDICOS CONTRATADOS COMO AUTÔNOMOS.

RECONHECIMENTO DE VÍNCULO EMPREGATÍCIO. PRESUNÇÃO RELATIVA DE CERTEZA E LIQUIDEZ

DA CDA NÃO ILIDIDA. SENTENÇA REFORMADA.

1. O artigo 19 da Lei nº 8.870/94 que exige o depósito do valor da dívida está com a eficácia suspensa por força

da medida cautelar deferida pelo Colendo Supremo Tribunal Federal na ADIN 1074-94/DF.

2. A dívida ativa regularmente inscrita goza de presunção de certeza e liquidez e tem o efeito de prova pré-

constituída. Artigo 204 do CTN e artigo 3º da LEF.

3. A presunção relativa da inscrição deve ser combatida por prova em contrário inequívoca, clara e evidente, não

bastando o executado alegar a inexistência do fato gerador ou afirmar que houve a realização do pagamento.

4. Nos termos do artigo 195 da Constituição Federal, em sua redação original, considerando que a dívida é

anterior à Emenda Constitucional nº 20/98, a Seguridade Social será financiada, entre outras fontes, por

recursos provenientes das contribuições sociais dos empregadores incidentes sobre a folha de salários dos

empregados.

5. Empregado é toda pessoa física que presta serviços de natureza contínua a empregador, sob dependência deste

e mediante salário. Autônomo é a pessoa física que exerce, por conta própria, atividade econômica de natureza

urbana, com fins lucrativos ou não. Artigo 3º da CLT.

6. A figura do autônomo é diversa da do empregado pela ausência de subordinação.

7. Na situação em apreço, apenas os profissionais contratados como "autônomos" trabalham no hospital,

permitindo concluir que sem eles o hospital não funcionaria.

8. Os médicos foram contratados para exercer a própria atividade-fim do estabelecimento, o que, por si só,

configura a relação empregatícia.

9. Os médicos prestam os serviços de assistência médica de forma permanente nas dependências do apelante,

devendo obedecer a certos horários, conforme se depreende das cláusulas do convênio firmado, o que conduz ao

reconhecimento da existência de liame empregatício entre os médicos e a apelante, para fins de incidência de

contribuição previdenciária sobre a remuneração.

10. Não há qualquer óbice para o reconhecimento do vínculo pela entidade autárquica para efeito de

recolhimento de contribuição previdenciária, em razão do previsto no artigo 33 da Lei nº 8.212/91.

11. Matéria preliminar rejeitada. Apelação e remessa oficial

providas. Inversão do ônus da sucumbência. Prejudicada a apelação da embargante.

(TRF3 - PRIMEIRA TURMA - AC/SP - DJU DATA:31/08/2006 PÁGINA: 272, DESEMBARGADORA FEDERAL

VESNA KOLMAR)

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL . AUTO DE INFRAÇÃO.

RELAÇÃO DE EMPREGO. ACÓRDÃO COMBATIDO FIRME NO EXAME DOS ELEMENTOS FÁTICO-

PROBATÓRIOS DOS AUTOS. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL. SÚMULA 83/STJ. 

1. Cuida-se de recurso especial interposto por Simentall Indústria e Comércio de Ferramentas Ltda. contra

acórdão proferido pelo Tribunal Regional Federal da 4ª Região que considerou existente a relação de trabalho

mantida entre a empresa recorrente e o Sr. Pedro Schiochet, em razão das circunstâncias fáticas apresentadas na

lide e à luz da interpretação dos artigos 3º da CLT e 12, inciso I, da Lei nº 8.212/91, além de reconhecer que

incumbe ao INSS, no exercício da atividade fiscal izadora, averiguar a ocorrência de fatos geradores, para efeito

de aplicação da legislação tributária pertinente, conforme expresso no art. 33 da Lei nº 8.212/91. 

Sustenta-se negativa de vigência do art. 3º da CLT de modo que não restaram caracterizados os elementos

necessários para verificação da existência de relação empregatícia, na espécie, sendo, portanto, necessária a

desconstituição do crédito tributário em discussão. 

Quanto ao dissídio pretoriano, afirma que o acórdão atacado deu interpretação divergente ao art. 33 da Lei nº

8.212/91, colacionando julgados do TRF da 2ª Região, com entendimento no sentido de que ao INSS é vedado o

reconhecimento da existência ou inexistência de vínculo empregatício. Sem contra-razões, conforme certidão de

fl. 216. 

2. O panorama formado no âmbito do processado revela que a análise do recurso especial, no que toca à

negativa de vigência do art. 3º da CLT exige, para a formação de qualquer conclusão, que se reexamine a prova

dos autos, tendo em vista a conclusão do aresto combatido de que restou configurada a relação de emprego pela

fiscal ização realizada pelo INSS. 

3. Entendendo configurada a relação de emprego quando da fiscalização realizada pelo INSS, entre a empresa

ora recorrente e o Sr. Pedro Schiochet, a Corte de origem, examinou o contexto fático apresentado nos autos,
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situação que impede a apreciação do inconformismo em face do verbete Sumular nº 07/STJ. 

4. Quanto ao dissenso pretoriano colacionado acerca da interpretação do art. 33 da Lei nº 8.212/91, o acórdão

recorrido encontra-se em consonância com o entendimento jurisprudencial desta Corte: "A fiscalização do INSS

pode autuar empresa se esta deixar de recolher contribuições previdenciárias em relação às pessoas que ele

julgue com vínculo empregatício. Caso discorde, a empresa dispõe do acesso à Justiça do Trabalho, a fim de

questionar a existência do vínculo." 

(REsp 236.279-RJ, Rel. Min. Garcia Vieira, DJ 20/3/2000). De igual modo: (REsp 515821/RJ, Rel. Min.

Franciulli Netto, DJ de 25/04/2005) 

5. Aplicação da Súmula n° 83/STJ: "Não se conhece do recurso especial pela divergência, quando a orientação

do Tribunal se firmou no mesmo sentido da decisão recorrida." 

6. Recurso especial não-conhecido. 

(STJ - RESP 837636/RS - DJ DATA:14/09/2006 PÁGINA:281, MINISTRO JOSÉ DELGADO)

 

A embargante não se desincumbiu do ônus da prova do alegado, pois deveria ter demonstrando cabalmente o fato

constitutivo de seu direito, consoante preceitua o art. 333, I, do Código de Processo Civil, não havendo como

acolher o pedido formulado.

Como é cediço, cabe ao juiz da causa, de ofício ou a requerimento da parte, determinar as prova s necessárias à

instrução do processo, consoante redação do art. 130 do Código de Processo Civil.

Vale referir, a propósito do tema, o magistério doutrinário de HUMBERTO THEODORO JÚNIOR ("Curso de

direito processual civil", 22ª ed., vol. 1, p. 419, Rio de Janeiro, Ed. Forense, 1997), que ensina: 

"O destinatário (da prova ) é o juiz, pois é ele que deverá se convencer da verdade dos fatos para dar solução

jurídica ao litígio (...) ao juiz, para garantia das próprias partes, só é lícito julgar segundo o alegado e prova do

nos autos. O que não se encontra no processo para o julgador não existe." 

 

Dessa forma, nota-se que, em regra, é ao juiz da causa que compete o exame sobre a presença, ou não, de

elementos que permitam decidir sobre determinada matéria. 

Aliás, nos dizeres de Arruda Alvim, "a idéia de ônus consiste em que a parte deve, no processo, praticar

determinados atos em seu próprio benefício: conseqüentemente, se ficar inerte, possivelmente esse

comportamento acarretará conseqüência danosa para ela. A figura do ônus, aliada à da preclusão, faz com que a

parte saia da inércia e atue utilmente no processo" (Manual de Direito Processual Civil, 7ª ed., editora RT, v.1, p.

503/504).

Não há nos autos qualquer tipo de prova da terceirização dos trabalhadores à empresa denominada Claudemir

Sanches de Faria-ME. O magistrado formula sua convicção de forma livre, mas sempre fundada em provas

produzidas pelos interessados. Incumbindo à parte o ônus de produzir a prova dos fatos por si alegados como

existentes, a teor do artigo 333, I, do CPC, não fazendo ele a prova do fato, o autor arcará com as conseqüências

do descumprimento do encargo, configurando parte legítima para figurar no pólo passivo da demanda.

Dessa forma, não merece acolhida o presente recurso, devendo ser mantida a r. sentença.

Com tais considerações, com base no art. 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação da embargante.

P. I.

Oportunamente remetam-se os autos ao Juízo recorrido.

 

 

São Paulo, 09 de janeiro de 2014.

SIDMAR MARTINS

Juiz Federal Convocado

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032166-76.2002.4.03.6182/SP

 

 

 

2002.61.82.032166-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : REMETEC IND/ E COM/ LTDA

ADVOGADO : OSVALDO ABUD

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARIA AUXILIADORA FRANCA SENNE
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DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Vistos, etc.

Trata-se de Embargos de Declaração opostos pela Fazenda Pública em face da decisão que indeferiu o

requerimento da CEF (representando a Fazenda Pública) para que fosse declarada a nulidade de certidão de

transito em julgado encartada nos autos de Embargos à Execução Fiscal e remessa destes autos a esta Corte para

que em continuidade seja determinada a intimação pessoal da Fazenda Nacional, nos termos do art. 25 da Lei

6.830/80.

Pugna seja sanada a omissão e contradição, pois a CEF é representante da Fazenda Publica e assim tem os

mesmos privilégios desta, devendo ser intimado pessoalmente na execução fiscal.

É o relatório.

Decido.

Ao que se verifica dos autos, não assiste razão à CEF na argüição da nulidade por vício insanável decorrente da

falta de intimação pessoal da decisão monocrática que, com base no art. 557, §1º-A, do CPC, deu parcial

provimento ao recurso de apelação interposto pela empresa embargante, por meio do qual pleiteiava a reforma da

sentença que julgou improcedentes os embargos, visando desconstituir a Certidão de Dívida Ativa - CDA que

embasa a execução, ao fundamento de que o crédito tributário exigido pela embargada não está baseada em título

executivo certo, líquido e exigível, por existirem pagamentos tidos por efetuados em acordo homologado pela

Justiça do Trabalho, concluindo pela nulidade da Certidão da Dívida Ativa apresentada.

A medida constitui prerrogativa dos representantes da Fazenda Nacional e formalidade essencial para a

regularidade do ato de intimação da sentença, sob pena de vício insanável do processo.

Contudo, não merece guarida as alegações da agravante, haja vista o teor da Lei 8.844/90 que deu legitimidade

ativa à CEF para que, mediante convenio, procedesse à execução judicial para cobrança relativa às contribuições e

demais encargos relativos ao FGTS.

Ou seja, a prerrogativa da intimação pessoal é conferida apenas ao procurador federal de carreira ocupante de

cargo público, e não se estende às execuções fiscais processadas sob a representação única da CEF, empresa

publica dotada de personalidade jurídica de direito privado. (REsp 1117438/RS, Rel. Ministra ELIANA CALMON,

SEGUNDA TURMA, julgado em 15/09/2009, DJe 25/09/2009; AgRg no Ag 543.895/RS, Rel. Ministra DENISE

ARRUDA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 15/03/2005, DJ 05/12/2005 p. 222).

Verifica-se, na espécie, que o advogado representante da CEF, neste caso, não se acha favorecido pela regra do

art. 25 da Lei 6.830/80 e do art. 188 do CPC. 

Desta sorte não há qualquer obscuridade, contradição ou omissão a ser suprida via embargos de declaração.

Ausentes, por isso, seus pressupostos de admissibilidade.

Como bem salientou o Desembargador Marcos Cesar, da 5ª Câmara do Tribunal de Justiça de São Paulo, ao

apreciar os embargos de declaração n. 97.167-1, "tem proclamado a jurisprudência que o juiz não está obrigado a

responder a todas as alegações das partes, quando já tenha encontrado motivo suficiente para fundar a decisão,

nem se obriga a ater-se aos fundamentos indicados por elas e tampouco a responder um a um todos os seus

argumentos ("RJTJESP", ed. LEX, vols. 104/340; 111/414).O que importa, e isso foi feito no venerando acórdão,

é que se considere a causa posta, fundamentalmente, em moldes de demonstrar as razões pelas quais se concluiu

o decisum, ainda que estas não venham sob o contorno do exame da prova e diante dos textos jurídicos que às

partes se afigure adequado." (RJTJESP 115/207 - Grifei)

Em sede de embargos de declaração já decidiu o Superior Tribunal de Justiça em julgado que seguiu assim

ementado:

 

"PROCESSO CIVIL. FGTS. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO . OMISSÃO . CONTRADIÇÃO. INEXISTÊNCIA.

1 A função dos embargos de declaração é a de aperfeiçoar o julgado, suprindo as omissões detectadas quanto

aos pontos jurídicos essenciais para o julgamento da causa e afastando as contradições em seu corpo e

obscuridade nas razões expostas.

2. O fato do acórdão se apresentar com razões e conclusões opostas a determinadas correntes doutrinárias e

jurisprudenciais não abre a oportunidade para, por via dos embargos de declaração , ser instaurada discussão a

respeito.

3. Aplicação da Sum. 187, do STJ, que se tem devidamente apreciada pelo aresto embargado.

4. embargos rejeitados."

(STJ, 1ª Turma, EAREsp nº 147474/97, Rel. Min. JOSÉ DELGADO, decisão, 02.04.98, DJ 15.06.98, p. 28)

 

Ainda que os embargos de declaração sejam interpostos com a finalidade de prequestionar a matéria decidida,

objetivando a propositura dos recursos excepcionais, sempre devem ter como base um dos vícios constantes do

REPRESENTANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : MARIA AUXILIADORA FRANCA SENNE
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artigo 535 do diploma processual:

" EMBARGOS DECLARATÓRIOS EM MANDADO DE SEGURANÇA. OMISSÃO . AUSÊNCIA. PRETENSÃO

DE REEXAME DA CAUSA.

I- Inviável a interposição de embargos declaratórios visando suprir suposta omissão a respeito da não

manifestação de argumento da parte, se este não era relevante para o deslinde da questão.

II - A omissão no julgado que desafia os declaratórios é aquela referente às questões, de fato ou de direito,

trazidas à apreciação do magistrado e não a referente às teses defendidas pelas partes, as quais podem ser

rechaçadas implicitamente pelo julgador, a propósito daquelas questões.

III - Esta c. Corte já tem entendimento pacífico de que os embargos declaratórios, mesmo para fins de

prequestionamento, só serão admissíveis se a decisão embargada ostentar algum dos vícios que ensejariam o seu

manejo ( omissão , obscuridade ou contradição).

embargos declaratórios rejeitados.

(STJ - EDcl no AgRg no Mandado De Segurança Nº 12.523 - DF, Rel. Min. Felix Fischer, Terceira Seção, J.

12.12.2007, DJ 1º.02.2008)

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO . INEXISTÊNCIA DE IRREGULARIDADES NO

ACÓRDÃO EMBARGADO. PRETENSÃO DE REDISCUSSÃO DA MATÉRIA. NÃO-CABIMENTO.

1. Não-ocorrência de irregularidades no acórdão quando a matéria que serviu de base à oposição do recurso foi

devidamente apreciada, com fundamentos claros e nítidos, enfrentando as questões suscitadas ao longo da

instrução, tudo em perfeita consonância com os ditames da legislação e jurisprudência consolidada. O não-

acatamento das teses deduzidas no recurso não implica cerceamento de defesa. Ao julgador cumpre apreciar o

tema de acordo com o que reputar atinente à lide.

Não está obrigado a julgar a questão de acordo com o pleiteado pelas partes, mas sim com o seu livre

convencimento (art. 131 do CPC), utilizando-se dos fatos, provas, jurisprudência, aspectos pertinentes ao tema e

da legislação que entender aplicável ao caso.

As funções dos embargos de declaração , por sua vez, são, somente, afastar do acórdão qualquer omissão

necessária para a solução da lide, não permitir a obscuridade por acaso identificada e extinguir qualquer

contradição entre premissa argumentada e conclusão.[...]

3. Enfrentamento de todos os pontos necessários ao julgamento da causa. Pretensão de rejulgamento da causa, o

que não é permitido na via estreita dos aclaratórios.

4. embargos rejeitados."

(STJ; EDcl nos EREsp 911.891/DF, Rel. Min. José Delgado, Primeira Seção, julgado em 28.5.2008, DJe

16.6.2008)

 

Desta sorte, a parte embargante pretende dar aos embargos de declaração caráter infringente, o que é vedado pelo

Direito Processual Civil.

Nesse sentido, transcrevo a nota "15b" ao art. 535 (in Código de Processo Civil, Theotonio Negrão, Malheiros

Editores, 1993, 24ª ed.):

"Mesmo nos embargos de declaração com o fim de prequestionamento, devem-se observar os lindes traçados no

art. 535 do CPC (obscuridade, dúvida, contradição, omissão e, por construção pretoriana integrativa, a hipótese

de erro material). Esse recurso não é meio hábil ao reexame da causa." (STJ - 1ª Turma, REsp 13.843-0-SP-

EDcl, Relator Ministro Demócrito Reinaldo, j. 06.04.92, rejeitaram os embargos , v.u., DJU 24.08.92, p. 12.980,

2ª col., )

 

Posto isto, rejeito os embargos de declaração na forma da fundamentação acima.

Int.

Após as formalidades legais, remetam-se os autos ao Juízo de origem.

 

São Paulo, 09 de janeiro de 2014.

SIDMAR MARTINS

Juiz Federal Convocado
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DECISÃO

 

Vistos.

Trata-se de apelação interposta por AUTO POSTO JARDIM AVIACAO LTDA contra a r. sentença de fls. 24/27,

que acolheu os embargos opostos pela UNIÃO FEDERAL (INSS) para anular a execução referente à

compensação tributária e, quanto à verba honorária, tido como correto o cálculo apresentado pela Contadoria

Judicial, ficando, assim, posicionado para fevereiro de 2003, o valor de R$ 1.178,82 (um mil cento e setenta e oito

reais e oitenta e dois centavos) e no tocante às custas em reposição, o importe de R$ 116,17 (cento e dezesseis

reais e dezessete centavos). O embargado foi condenado ao pagamento de honorários advocatícios arbitrados em

R$ 300,00 (trezentos reais), com amparo no artigo 20, §4º do Código de Processo Civil.

O recorrente alega, em síntese, que o procedimento adotado para receber os consectários inerentes à sucumbência

é aquele utilizado via execução de sentença nos próprios autos, conforme o disposto no artigo 604 do Código de

Processo Civil; que o seu direito ficaria desguarnecido sem a fixação do valor a ser compensado; que no tocante à

verba honorária, não pode a r. sentença recorrida violar a coisa julgada; que decaiu de parte mínima do pedido,

motivo pelo qual não deve ser condenado ao pagamento da verba honorária sucumbencial. Afinal, requer seja

dado provimento ao recurso para o fim de ser reformada a r. sentença, julgando-se improcedentes os embargos à

execução, com a conseqüente inversão das verbas de sucumbência ou, sucessivamente, a compensação dos

honorários advocatícios.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

É o Relatório.

DECIDO.

O recurso não merece ser provido.

Inicialmente, urge trazer à colação a r. sentença proferida nestes autos de embargos à execução:

 

 "Trata-se de embargos à execução de sentença prolatada nos autos do processo registrado sob o nº 96.1204070-

2. 

Alega o Embargante que a conta apresentada pelo Embargado referente à verba honorária, no valor de R$

1.569,31, posicionada para fevereiro de 2003, está incorreta, caracterizando excesso de execução, apresentado

planilha de cálculo no valor de R$ 1.047,83. Aguarda a procedência, com a condenação do Embargado no ônus

da sucumbência. 

Acompanham a inicial os documentos de fls. 04/06. 

O Embargado impugnou, requerendo a total improcedência (fls. 09/10). Determinou-se a remessa dos autos à

Contadoria Judicial que elaborou sua conta, da qual expressamente concordou o Embargante e discordou o

Embargado (fls. 11, 12/16, 20 e 21//23). 

É o relatório. 

DECIDO. 

O pedido deduzido nos autos da ação principal registrada sob o nº 96.1204070-2 foi para declaração de

inexistência jurídica entre Autor e Réu em relação à Contribuição Social dos autônomos, administradores ou

empresários prevista no inciso I, do art. 3º, da Lei nº 7.787/89 e pela Lei nº 8.212/91, bem como para a

compensação dos valores pagos, segundo o disposto no art. 66 da Lei nº 8.383/91. 

A sentença naquele feito proferida reconheceu o direito do Autor, ora Embargado, efetivar a compensação dos

valores recolhidos indevidamente a título de contribuição incidente sobre a remuneração paga aos

administradores e trabalhadores autônomos, tecendo parâmetros para tanto, sendo que ressalta clara a

desnecessidade de liquidação judicial, ressalvada a possibilidade do INSS conferir e fiscalizar a compensação (fl.

168 dos autos principais). 

Traçadas estas linhas, vê-se que o Autor/Embargado não pleiteou a devolução do que recolheu a mais aos cofres

públicos, mas, sim, repetição do indébito pela via compensatória, valendo salientar a desnecessidade da via

judicial para a comprovação da liquidez e certeza dos créditos a compensar. 

Trata-se aqui de evidente erro do Embargado que requereu a citação do Embargante como se tivesse executando

a sentença, quando na realidade pretendia tão somente a homologação de sua conta, para assegurar o

aproveitamento do saldo que não houvera ainda sido utilizado na compensação (fl. 249 do feito principal). 

APELANTE : AUTO POSTO JARDIM AVIACAO LTDA

ADVOGADO : SP089900 JOAO EMILIO ZOLA JUNIOR e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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Entretanto, após a Lei nº 8.898, de 29 de junho de 1994, não mais existe homologação de cálculos para

liquidação, procedimento que foi abolido com a nova redação dada pela Lei 8.898/94 ao artigo 604 do Código de

Processo Civil. 

O pleito foi processado como execução de sentença, porque houve claro e expresso pedido do Embargado neste

sentido. Na verdade o Embargante sequer deveria ter sido citado, senão tão somente intimado a manifestar-se

sobre os cálculos de compensação. 

Não obstante o evidente erro, não é o caso a esta altura de se anular os atos processuais que deram origem aos

embargos à execução, os quais cingem-se à discussão do valor da verba honorária e nem por isso, como se

adiante verá, o Embargado era severamente punido porque errou na boa-fé. 

De outro lado, em se tratando de sentença declaratória do direito à compensar tributos, a compensação deve ser

feita administrativamente, sem necessidade de liquidação. 

A relação jurídica que autorize a compensação de valores pagos a maior, com acréscimo de correção monetária,

com valores vincendos de tributos da mesma espécie, não depende da liquidação dos valores recolhidos a maior.

Da declaração, por sentença, da existência de relação jurídica, não se segue execução alguma. A efetiva

compensação dependerá do reconhecimento, na esfera administrativa ou judicial. 

Dessa forma, imperioso o reconhecimento da nulidade da execução referente à compensação, seja pelo excesso,

decorrente do procedimento diverso do que determinado na sentença, seja pela inexistência de título líquido,

certo e exigível a aparelhar execução por quantia certa contra a Fazenda Pública. 

Todavia, como já dito, os presentes embargos cingem-se ao valor verba honorária e, diversamente do que aduz o

Embargado, ainda que o valor das custas em reposição não tenha sido objeto destes embargos, o interesse

público de um lado e a disponibilidade do direito, de outro, levam a acolher a conta da Contadoria Judicial em

relação à verba sucumbencial, tendo em vista o manifesto erro do Embargado que se utilizou da tabela anexa ao

Provimento nº 26/2001 - COGE referente às ações previdenciárias, quando o correto é a utilização da tabela

referente às ações condenatórias em geral, devido à natureza da ação principal. 

Ante o exposto, acolho os embargos para anular a execução referente à compensação, nos termos da

fundamentação acima. Em relação à verba sucumbencial, tenho como correto o cálculo apresentado pela

Contadoria Judicial, que deve prevalecer em face do interesse público envolvido. Fica, assim, posicionado para

fevereiro de 2003, o valor de R$ 1.178,82 (um mil cento e setenta e oito reais e oitenta e dois centavos) a título de

verba honorária e R$ 116,17 (cento e dezesseis reais e dezessete centavos) relativos às custas em reposição. 

Condeno o Embargado no pagamento da verba honorária que fixo moderadamente em R$ 300,00 (trezentos

reais), levando em conta a peculiaridade do caso, o que faço com amparo no artigo 20, §4º do Código de

Processo Civil. 

Custas na forma da lei. 

Traslade-se cópia desta para os autos principais, bem como dos cálculos de fls. 12/16. " 

 

Irreparável a r. sentença recorrida, pois nos autos da ação ordinária de compensação tributária em apenso a estes

autos, Processo nº 96.1204070-2, o pedido da parte autora, ora embargante, foi julgado parcialmente procedente,

"para reconhecer inexigíveis os pagamentos feitos pela parte autora ao INSS relativamente à contribuição

incidente sobre a remuneração paga aos administradores e trabalhadores autônomos, ...bem como para autorizar

à parte autora que se utilize destes créditos para a compensação (com base no artigo 66 da Lei n. 8.383/91) e a

extinção (com base no inciso II do artigo 156 do CNT) das contribuições previdenciárias incidentes sobre a sua

folha de salários, desde a concessão da tutela antecipada, que fica mantida, até que se complete o montante total

dos créditos. (...)" O INSS foi condenado ao pagamento da verba honorária arbitrada em 10% (dez por cento) do

valor atribuído à causa, devidamente atualizado. Interposto recurso pelas partes, nesta Corte, negado provimento à

remessa oficial, à apelação do INSS e ao agravo retido e dado provimento à apelação do autor para reformar a r.

sentença, afastando o prazo prescricional nela fixado e a limitação contida no §3º do artigo 89 da Lei nº 8.212/91.

Indubitável que a r. sentença proferida no processo de conhecimento, tem natureza declaratória, que não comporta

execução de sentença no tocante à compensação dos valores indevidamente recolhidos a título de contribuição

previdenciária.

Nesse contexto, vigia ao tempo da propositura da execução o artigo 584 do Código de Processo Civil, revogado

pela Lei nº 11.232/2005, que em seu artigo I dispunha:

"Art. 584. São títulos executivos judiciais:

I - a sentença condenatória proferida no processo civil;

(...)

Destarte, escorreita a r. sentença que ante a inadequação da via eleita para satisfação do julgado exequendo, bem

como em razão da inexistência de título líquido, certo e exigível, anulou a execução referente à compensação.

No que concerne aos honorários advocatícios, a r. sentença combatida acolheu os cálculos da Contadoria do Juízo

que totalizou o importe de R$ 1.178,82 a esse título.

Ao contrário do alegado nas razões recursais, a Contadoria Judicial se ateve aos parâmetros da coisa julgada. Cito

trechos da manifestação da Seção de Contadoria em relação aos cálculos do embargado (apelante) no concernente
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à verba honorária:

"(...)

c. Utilizou-se, nos cálculos da verba honorária e das custas em devolução, da tabela prática do Provimento

26/2001-COGE referente às ações previdenciárias, em vez das ações condenatórias em geral."

Rememora-se quanto à verba honorária, que a r. sentença exeqüenda condenou o INSS a arcar com os honorários

fixados em 10% (dez por cento) do valor da causa. Sendo assim, correta a utilização pelo expert judicial, nos

cálculos da verba honorária, da tabela prática do Provimento nº 26/2001-COGE, referente às ações condenatórias

em geral, não havendo se falar em violação da coisa julgada.

Sobre a matéria aqui tratada os seguintes precedentes desta Corte:

 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. COMPENSAÇÃO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

SENTENÇA DECLARATÓRIA. 

1. A r. sentença passada em julgado no processo de conhecimento reconheceu o direito da autora de proceder à

compensação dos valores indevidamente recolhidos a título de contribuição previdenciária. 

2. Trata-se de sentença de natureza declaratória, insuscetível de consubstanciar título executivo hábil a ensejar o

manejo do processo de execução contra a Fazenda Pública. 

3. A autora não optou por receber a quantia devida através de devolução em dinheiro (repetição por via de

precatório - arts. 730 e 731 do CPC), requerendo, expressamente, a sua compensação (fls. 274 e segs). 

4. Inadequada a via eleita para a satisfação do julgado, correta a r. sentença que anulou a execução, naquilo que

se refere à compensação. 

5. Entretanto, por razões de economia processual e instrumentalidade do processo, há que se enfrentar a questão

relativa à execução da verba honorária fixada em favor da autora/exequente. 

6. Correta a r. decisão apelada, na medida em que, segundo a Contadoria Judicial, a embargada, ao elaborar

seus cálculos, utilizou-se da tabela anexa ao Provimento nº 26/01 - COGE, pertinente às ações previdenciárias,

para atualizar as verba honorária e as custas, quando o correto era valer-se da tabela pertinente às ações

condenatórias em geral (essa tabela, note-se, aplica-se ao capítulo da sentença declaratória que veiculou a

condenação do réu em custas e honorários advocatícios).

7. Apelação improvida."

(TRF-3ª REGIÃO, AC nº 2003.61.12.001035-7, Relator JUIZ FEDERAL CONVOCADO LEONEL FERREIRA,

TURMA Z, j. 27/04/2011, v.u., DE. 13/05/2011)

"PROCESSUAL CIVIL: AÇÃO DECLARATÓRIA. COMPENSAÇÃO. PROCEDÊNCIA. EXECUÇÃO DA

SENTENÇA. CPC, ART. 730. EMBARGOS À EXECUÇÃO. CONTA DE LIQUIDAÇÃO. TÍTULO EXECUTIVO.

INEXISTÊNCIA. NULIDADE DO PROCESSO. DECLARAÇÃO DE OFÍCIO. APELAÇÃO PREJUDICADA. I - A

autora formulou pedido na inicial da declaratória no sentido de compensar os valores da contribuição declarada

inconstitucional com parcelas vincendas da mesma espécie, cuja pretensão foi acolhida na sentença de

procedência da ação, devendo exercer tal direito por sua conta e risco, sem prejuízo da fiscalização do INSS. II -

No caso, a lide de natureza declaratória não comporta execução da sentença na parte que reconheceu o direito à

compensação, inexistindo título executivo líquido e certo, tampouco conta de liquidação, embargos à execução e

expedição de precatório (CPC, art. 730), o que implica na nulidade dos atos processuais praticados nos autos. III

- De ofício anular o processo de execução da sentença a partir de folhas 311/312 dos autos principais, bem como

os embargos à execução, a conta de liquidação e a sentença que julgou procedentes em parte os embargos. IV -

Apelação do INSS prejudicada."

(TRF-3ª REGIÃO, AC 00009538819994036107, Relatora DESEMBARGADORA FEDERAL CECÍLIA MELLO,

SEGUNDA TURMA, decisão: 28/09/2004, v.u., DJU. 15/10/2004)

"DECISÃO

Trata-se de apelação interposta por Dalberto Sana Presidente ME contra a sentença de fls. 26/29, proferida em

embargos à execução opostos pelo INSS, que julgou procedente o pedido para anular a execução referente à

compensação tributária, bem como acolher o cálculo da Contadoria Judicial que, em relação aos honorários

advocatícios, posicionou o valor de R$ 760,59 (setecentos e sessenta reais) e cinqüenta e nove centavos) e, em

relação às custas, o valor de R$ 17,59 (dezessete reais e cinqüenta e nove centavos), atualizados para fevereiro

de 2003. 

A apelante alega, em síntese, que:

a) embora a sentença tenha condenado o INSS à restituição mediante compensação, é necessária a instauração

da execução prevista no art. 604 do Código de Processo Civil, sob pena de o direito da autora ficar

desguarnecido sem a fixação do valor a ser compensado;

b) a sentença mantida pelo acórdão exequendo fixou a verba honorária em R$ 500,00 (quinhentos reais), não

cabendo a modificação do julgado em sede de embargos à execução;

c) em relação à atualização monetária do valor devida a título de verba honorária, a aplicação do Provimento

COGE n. 26/01 para ações previdenciárias é correta e não pode ser considerada erro material (fls. 32/34). 

Contrarrazões a fls. 39/40. 
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Decido.

Compensação. Liquidação. Desnecessidade. Não é necessário prévio requerimento para a compensação

tributária, pois essa exigência, instituída pelo art. 74 da Lei n. 9.430/96, foi dispensada pela Lei n. 10.637/02, que

incluiu o §1º àquele dispositivo, segundo o qual "será efetuada mediante a entrega, pelo sujeito passivo, de

declaração na qual constarão informações relativas aos créditos utilizados e aos respectivos débitos

compensados". Significa dizer que a compensação tributária realizada por força de decisão judicial prescinde da

fixação do quantum debeatur em sede judicial:

AGRAVO DE INSTRUMENTO - PROCESSUAL CIVIL - TÍTULO EXECUTIVO JUDICIAL - FORMAÇÃO EM

AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO - PROCESSO DE EXECUÇÃO - OPÇÃO PELA COMPENSAÇÃO -

REQUISITOS - EFETIVAÇÃO EM SEDE ADMINISTRATIVA - DESISTÊNCIA DO SISTEMA DE PRECATÓRIO

- COMUNICAÇÃO AO JUÍZO DA EXECUÇÃO. 

1. Uma vez formulado pedido de restituição, a devolução do indébito condiciona-se à sua liquidação, processada

em juízo, e subseqüente expedição de ofício requisitório, subordinando-se ao sistema de precatórios,

constitucionalmente previsto. 

2. Nada obsta a que o contribuinte, titular do crédito reconhecido por decisão judicial transitada em julgado,

exerce o direito à restituição por outra via, como por exemplo, a compensação. Nesta hipótese, porém, há de se

submeter-se às normas disciplinadoras do exercício da compensação, não se processando o encontro de contas,

crédito e débito a compensar, no bojo do processo de repetição do indébito, do mesmo modo que a eventual

discussão quanto aos critérios aplicáveis à compensação são estranhos à quaestio juris. 

3. Possibilidade da compensação do indébito judicialmente reconhecido, efetuando-se, contudo, extra-autos e

comunicada posteriormente ao juízo, desistindo o contribuinte da restituição por meio do sistema de precatório. 

4. Agravo de instrumento parcialmente provido.

(TRF da 3ª Região, AI n. 0029171-12.2002.4.03.0000, Rel. Des. Fed. Mairan Maia, j. 13.09.06)

Do caso dos autos. A apelante obteve provimento jurisdicional favorável à compensação das contribuições

indevidamente recolhidas sobre a remuneração paga a autônomos e administradores e pretende apresentar conta

de liquidação dos valores que pretende compensar. 

O recurso não merece prosperar, uma vez que a compensação tributária deve ser realizada administrativamente,

sendo descabido o encontro de contas em sede judicial. 

No que tange aos honorários advocatícios, ao contrário do afirmado pela agravante, a conta elaborada pela

Contadoria Judicial considerou a fixação da sentença exeqüenda em R$ 500,00 (quinhentos reais), de modo que,

aplicando o Provimento COGE n. 26/01 relativo às ações condenatórias em geral, alcançou a quantia de R$

760,59 (setecentos e sessenta reais e cinqüenta e nove centavos) para fevereiro de 2003 (fl. 19). 

A pretensão para que seja aplicada a tabela para ações previdenciárias não prospera, na medida em que a

condenação não tem essa natureza. 

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO à apelação, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se.

São Paulo, 07 de agosto de 2012."

(APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005644-91.2003.4.03.6112, RELATOR DESEMBARGADOR FEDERAL ANDRÉ

NEKATSCHALOW, QUINTA TURMA, DE 23/08/2012)

Por fim, o embargante decaiu de parte substancial do pedido, portanto, mantenho os honorários advocatícios

fixados moderadamente em R$ 300,00 (trezentos reais) em sede de embargos à execução, nos termos do artigo 20,

§4º, do Código de Processo Civil.

Com tais considerações, com supedâneo no artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, por manifestamente

improcedente, nego seguimento à apelação.

P.I.

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos ao r. Juízo recorrido.

 

 

São Paulo, 12 de dezembro de 2013.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal
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DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de apelação interposta pela União Federal em face de sentença proferida pela 12ª Vara Federal Cível de

São Paulo/SP, que julgou parcialmente procedentes os embargos, para ajustar o valor em execução aos cálculos da

Contadoria Judicial, excluindo tão somente a autora ZENAIDE DE LELIS LIMA, que havia firmado acordo

extrajudicial com a União para recebimento na via administrativa dos valores devidos. Sem condenação em

honorários advocatícios.

 

Em suas razões de apelação, sustenta a União, em síntese, que o julgado foi "extra petita", visto que os embargos à

execução foram opostos em virtude da discordância apenas com relação aos cálculos apresentados pela exequente

ZENAIDE DE LELIS LIMA; no entanto, a sentença incluiu como partes ALICE UCHIYAMA, ANGELA

MARIA MACEDO, IDELISE ROSANA FERRARI, MARIANA ANTONIA DE LIM E IDELISE ROSANIA

FERRARI. Requer, portanto, que seja declarada nula a decisão recorrida, determinando o retorno dos autos ao

juízo "a quo" para que seja proferida nova sentença, condenando-se os exequentes ao pagamento de honorários. 

 

Com as contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal.

 

É o breve relatório. Decido.

 

Nos termos do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está autorizado, por meio de

decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame necessário, nas hipóteses de

pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da respectiva

Corte ou de Tribunal Superior.

 

Adota-se no processo civil, como regra, o princípio da congruência ou adstrição, segundo o qual o magistrado

deve decidir dentro dos limites objetivados pelas partes, sendo defeso proferir sentença de forma "extra, ultra,

citra ou infra petita", conforme disposto nos artigos 128 e 460 do Código de Processo Civil, abaixo transcritos:

 

Art. 128. O juiz decidirá a lide nos limites em que foi proposta, sendo-lhe defeso conhecer de questões, não

suscitadas, a cujo respeito à lei exige a iniciativa da parte.

 

Art. 460. É defeso ao juiz proferir sentença, a favor do autor, de natureza diversa da pedida, bem como condenar

o réu em quantidade superior ou em objeto diverso do que lhe foi demandado.

 

No caso em análise, verifica-se que a União opôs embargos à execução apenas para discutir os cálculos

apresentados pela exequente ZENAIDE DE LELIS LIMA, alegando que nada lhe seria devido, pois já havia feito

acordo extrajudicial com a União; no entanto, a sentença também considerou como partes ALICE UCHIYAMA,

ANGELA MARIA MACEDO, IDELISE ROSANA FERRARI, MARIANA ANTONIA DE LIM E IDELISE

ROSANIA FERRARI.

 

Dessa forma, o julgamento ultrapassou subjetivamente os limites do pedido. Acerca da matéria, transcrevo os

julgados que seguem:

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

APELADO : IDELISE ROSANA FERRARI

ADVOGADO : SP174922 ORLANDO FARACCO NETO e outro

APELADO : ALICE UCHIYAMA e outros

: ANGELA MARIA MACEDO

: MARINA ANTONIA DE LIMA

: ZENAIDE LELIS LIMA

ADVOGADO : SP073544 VICENTE EDUARDO GOMEZ ROIG e outro
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QUESTÃO DE ORDEM. APELAÇÃO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. ACÓRDÃO EXTRA PETITA.

ANULAÇÃO DE JULGAMENTO. ACOLHIMENTO I - Razão assiste à União na nulidade argüida, pois a

matéria objeto da devolução diz com a condenação da União Federal no pagamento de honorários advocatícios

em razão da extinção da execução fiscal pelo reconhecimento do pagamento do débito exeqüendo, nos termos do

art. 794, I do Código de Processo Civil., enquanto o V.Acórdão apreciou a questão da extinção da execução pela

prescrição. II - O V.Acórdão julgou matéria diversa daquela objeto de impugnação no recurso interposto, de

modo a caracterizar julgamento extra petita, em ofensa aos artigos 128, 460 e 515, caput do Código de Processo

Civil, matéria de ordem pública passível de pronunciamento em qualquer tempo e grau de jurisdição. III -

Questão de ordem acolhida. Anulado o julgamento ocorrido 25.02.2010 e constante da certidão de fls. 189.(AC

00014389320064036123, DESEMBARGADORA FEDERAL ALDA BASTO, TRF3 - QUARTA TURMA, e-DJF3

Judicial 1 DATA:15/07/2013 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. SENTENÇA EXTRA PETITA. NULIDADE.

VIOLAÇÃO AOS ARTS. 128 E 460 DO CPC. OBSERVÂNCIA AO DUPLO GRAU DE JURISDIÇÃO. 1. É nula a

sentença que decide pedido diverso daquele deduzido em juízo, por ser extra petita, restando nítida a violação

aos arts. 460 e 128 do Código de Processo Civil. 2. É vedado ao Tribunal conhecer diretamente do pedido não

apreciado em primeira instância, sob pena de violação ao princípio do duplo grau de jurisdição. 3. Sentença

anulada, de ofício, por ser extra petita, restando prejudicada a apelação.(AC 00434301720074036182,

DESEMBARGADORA FEDERAL CONSUELO YOSHIDA, TRF3 - SEXTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1

DATA:22/09/2011 PÁGINA: 1122 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

M E N T A PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. SENTENÇA EXTRA PETITA. VIOLAÇÃO AOS

ARTIGOS 128 E 460 DO CPC. TEORIA DA CAUSA MADURA. INAPLICABILIDADE. NECESSIDADE DE

DILAÇÃO PROBATÓRIA. NULIDADE DE OFÍCIO DA SENTENÇA. RECURSO PREJUDICADO. 1. Hipótese

em que, em sede de Embargos à Execução, a União questiona a compensação na aplicação do índice de 28,86%

sobre determinada vantagem pessoal, ao passo que o decisum guerreado trata sobre o direito de aplicar o

referido percentual às vantagens de caráter pessoal, revelando o conteúdo extra petita da sentença. 2. Matéria

que demanda dilação probatória, sendo inaplicável o § 3º do artigo 515 do Código de Processo Civil no caso dos

autos. 3. Sentença anulada de ofício. 4. Recurso prejudicado.(AC 200850010139212, Desembargador Federal

GUILHERME DIEFENTHAELER, TRF2 - QUINTA TURMA ESPECIALIZADA, E-DJF2R - Data::03/07/2013.)

 

Em conclusão, constata-se que a sentença ora recorrida é "extra petita", uma vez que ultrapassou os limites

subjetivos da demanda, julgando matéria além da veiculada no pedido inicial, em relação a partes e respectivos

cálculos que sequer foram impugnados pela União. Portanto, deve ser anulada em parte e mantida quanto à

embargada Zenaide Lelis Lima.

 

Posto isso, com fundamento no art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO à apelação da

União para reconhecer o julgamento "extra petita" e anular em parte a sentença no que se refere à inclusão das

partes: ALICE UCHIYAMA, ANGELA MARIA MACEDO, IDELISE ROSANA FERRARI, MARIANA

ANTONIA DE LIM E IDELISE ROSANIA FERRARI. Consequentemente, deverá ser mantida com relação à

ZENAIDE DE LELIS LIMA, condenando-a, por força do princípio da sucumbência, ao pagamento de honorários

em favor da União, fixados em 10% (dez por cento) sobre os valores recebidos administrativamente.

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

 

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 08 de janeiro de 2014.

PAULO DOMINGUES

Juiz Federal Convocado
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DECISÃO

 

Vistos.

 

Trata-se de apelação interposta por ANA MARIA DE SOUZA LEANDRO em face da r. sentença de fls. 85/88

que julgou procedentes os embargos à execução opostos pela UNIÃO FEDERAL, fixando a quantia de R$

47.393,66 (quarenta e sete mil, trezentos e noventa e três reais e sessenta e seis centavos). A parte embargada foi

condenada, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios arbitrados em 10% (dez por cento) do valor

atualizado dado nos embargos.

A recorrente alega, em síntese, que a sentença que acolheu os cálculos da Contadoria Judicial contraria a coisa

julgada, vez que a r. sentença exeqüenda dispôs que o reajuste de 28,86% deve incidir sobre a remuneração e

vantagens percebidas desde janeiro de 2003. Não cogita da aplicação dos índices da Portaria MARE nº 2179/98,

apenas seguiu o entendimento do Colendo Supremo Tribunal Federal no Recurso Extraordinário nº 213223-3

(294).

Sustenta que a Contadoria aplicou outro valor para a UFIR no período de março a julho de 1994, acarretando

apuração de valores menores do que os reconhecidos como devidos pela União, violando assim, o princípio da

isonomia.

Afinal, requer o provimento do recurso "para reformar a decisão que acolheu os cálculos da Contadoria, e

aceitar como correto o cálculo da autora, ou quando não para determinar a realização de novo cálculo com

aplicação do índice integral de 28,86% a partir de janeiro/93, compensando-se o percentual de 15,89% pago a

partir de julho/98...". 

À fl. 100, homologado o pedido de desistência do prazo recursal em relação à embargada Izabel Maldonado

Brena.

Com contrarrazões da União, subiram os autos a esta Corte. Em caso de modificação da r. sentença requer, para

fins de prequestionamento, sejam analisadas expressamente todas as questões constitucionais e legais federais

levantadas no decorrer do processo.

O r. despacho de fl. 126, sobre o pedido de liberação de crédito de liberação de crédito a favor da co-autora Isabel

Maldonado Breno, estabeleceu que proverá oportunamente o juízo de origem, para onde deverão baixar os autos

da ação ordinária em apenso. Determinou o traslado das cópias das petições de fls. 114/115 e 124 para os autos da

ação ordinária em apenso (autos nº 97.0203961-4), remetendo os autos ao Juízo de origem.

Às fls. 135/141, juntado aos autos o expediente referente aos pagamentos dos depósitos judiciais e extrajudiciais

efetuados na CEF no que concerne à autora Isabel Maldonado Brena.

Pedido de preferência no julgamento formulado pela recorrente, fls. 147/148.

É o Relatório.

DECIDO.

Inicialmente, cumpre explicitar que o recurso de apelação foi interposto por ANA MARIA DE SOUZA

LEANDRO, sendo que a exequente ISABEL MALDONADO BRENA desistiu do prazo recursal, homologado

pelo r. Juízo "a quo" (fl. 100).

No mais, num breve resumo dos fatos, tem-se que nos autos do Processo nº 97.0203961-4 a ré União Federal foi

condenada a pagar às autoras, servidoras públicas federais, a quantia devida a título de reajustamento dos

vencimentos, no percentual de 28,86%, incidente sobre o valor de suas remunerações de dezembro de 1992, a

partir de janeiro de 1993, e a proceder à correspondente incorporação. A r. sentença exeqüenda determinou que os

valores devidos serão corrigidos monetariamente, desde a data que deveriam ter sido pagos, e acrescidos de juros

moratórios à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, a partir da citação, compensando-se eventuais diferenças

pagas administrativamente. A ré foi condenada, ainda, ao reembolso das custas processuais e ao pagamento de

honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor das prestações vencidas, nos termos do

artigo 20, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil.

Em sede de execução do julgado, a União Federal opôs os presentes embargos alegando que os cálculos das

exeqüentes encontram-se divorciados do título executivo judicial, acarretando o excesso de execução. Pugna pelo

acolhimento de seus cálculos, que totalizou o importe de R$ 47.923,63.

Remetidos os autos à Contadoria Judicial, que apresentou a planilha de cálculos de fls. 49/53 e prestou a seguinte

informação ao r. juízo "a quo":

APELANTE : ANA MARIA DE SOUZA LEANDRO

ADVOGADO : SP042685 ROSEANE DE CARVALHO FRANZESE e outro

APELADO : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

APELADO : ISABEL MALDONADO BRENA

ADVOGADO : SP042685 ROSEANE DE CARVALHO FRANZESE e outro
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"(...)

Cumpre informar a V. EXª que os cálculos embargados restam prejudicados, em face da não dedução dos

acréscimos percentuais decorrentes da aplicação da Lei nº 8.627/93, conforme expressamente determinado na r.

sentença às fls. 63/64 dos autos principais, bem como pela não incidência dos descontos previdenciários,

conforme comprovados nas fichas financeiras. 

Urge observar que o total que segue resultou inferior àquele apontado pela União, haja vista a consideração pela

mesma da UFIR do dia 1º, em detrimento do dia em que efetuada a conversão para Cruzeiro Real no período de

março a junho de 1994 (30), majorando a correção monetária, porquanto há duplicidade de índice no referido

período. 

(...)" - fl. 48

Às fls. 61/63, as exeqüentes impugnaram os cálculos da Contadoria do Juízo e a União manifestou-se

favoravelmente aos cálculos, fl. 66.

Tendo em vista as alegações da parte embargada, determinada nova remessa dos autos à Contadoria Judicial, que

prestou a informação a seguir ratificando a primeira informação e os cálculos apresentados:

"(...)

Cumpre informar a V. EX.ª que descabe o alegado às fls. 61/63. 

Por primeiro, está a pleitear a ausência de compensação decorrente dos reposicionamentos previstos na Lei nº

8.627/93, por entender que a compensação determinada à fl. 64 da r. sentença não diz respeito àquela decorrente

dos percentuais concedidos na Lei supra referida.

Transcrevo o contido na r. sentença à fl. 63 dos autos principais:

"A própria Administração Pública, através da Medida Provisória nº 1.704 de 31/07/98 e suas reedições, em

razão da decisão supra do Supremo Tribunal Federal, estendeu aos servidores públicos do Poder Executivo

Federal a vantagem pretendida pelas autoras.". Grifo nosso.

Vale transcrever os artigos 1º e 2º da Medida Provisória nº 1.704/98, expressamente mencionadas na r. sentença:

"Art. 1º. Fica estendida aos servidores públicos civis da Administração direta, autárquica e fundacional do Poder

Executivo Federal a vantagem de vinte e oito vírgula oitenta e seis por cento, objeto da decisão do Supremo

Tribunal Federal assentada no julgamento do Recurso Ordinário no Mandado de Segurança n. 22.307-7-Distrito

Federal, com a explicitação contida no acórdão dos embargos de declaração. 

Art. 2º. A vantagem de que trata o artigo anterior será devida, a partir de 1º de janeiro de 1993, aos servidores

públicos civis aos quais se aplicam as tabelas constantes dos anexos da Lei n. 8.622, de 19 de janeiro de 1993. 

Parágrafo primeiro. O percentual referido no artigo anterior, deduzidos os acréscimos percentuais decorrentes

da aplicação da Lei n. 8.627, DE 19 de fevereiro de 1993, incidirá sobre os vencimentos dos servidores.".

Depreende-se do supra esposado que a compensação determinada na r. sentença à fl. 64 dos autos principais

decorre dos reposicionamentos previstos na Lei 8.627/93, até porque foi a MP 1.704/98 que implementou a

decisão do E. STF sobre a matéria dos 28,86%, decisão mencionada na r. sentença à fl. 62 dos autos principais. 

Em se tratando dos descontos previdenciários, atinentes ao PSS, estes se encontram comprovados nos

comprovantes de rendimentos carreados aos autos, sendo imperioso o recálculo dos mesmos ante a inclusão

determinada, com lastro na legislação vigente à época, conforme demonstrado nos cálculos de fls. 49/52. 

No que concerne à adoção pela União da UFIR do dia 1º, tal questão, s.m.j., não deve ficar adstrita ao objeto dos

Embargos, porque diz respeito à duplicidade de correção monetária, condenável pelo julgado e Jurisprudência,

na medida em que os cálculos da União fazem uso da UFIR do dia 1º com conversão para Cruzeiro Real pela

URV do dia 30, corrigindo um mesmo período por dois índices distintos. 

Do exposto, ratificamos a informação e cálculos de fls. 48/53, eis que em total obediência ao julgado.

(...)". 

Passo ao mérito.

O recurso não merece provimento.

As razões recursais são genéricas e desprovidas de elementos probantes, não tendo, pois, o condão de

desconstituir o parecer da Contadoria Judicial, acolhido na r. sentença combatida.

O parecer do Contador Judicial deve ser acolhido, tendo em vista sua equidistância das partes e,

consequentemente, sua imparcialidade na elaboração do laudo e, ainda, diante da presunção de que observou as

normas legais pertinentes ao caso concreto e os parâmetros da coisa julgada.

A esse respeito, confira-se:

 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. REAJUSTE DE 11,98%. PARECER DA CONTADORIA:

ACOLHIDO. 1. Remetidos os autos à Contadoria deste Tribunal, verificou-se que a execução deve ser extinta,

por força do art. 794, inciso I, do CPC. É firme o entendimento deste Tribunal no sentido de prestigiar o 

parecer da contadoria judicial, tendo em vista a sua imparcialidade, veracidade, e conhecimento técnico na

elaboração dos cálculos dessa natureza. 3. Honorários de advogado devidos no percentual de 5% sobre o valor

da causa, em desfavor dos embargados. 4. Apelação a que se dá provimento."

(TRF-1ª REGIÃO, AC 200337000041549, Relatora DESEMBARGADORA FEDERAL ÂNGELA CATÃO,
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PRIMEIRA TURMA, decisão: 04/10/2012, v.u., e-DJF1: 14/01/2013, página: 12) - g.n.

"ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. RESÍDUO DE 11,98%. LIMITAÇÃO

TEMPORAL - LEI Nº 9.421/96. IMPOSSIBILIDADE. EXCESSO DE EXECUÇÃO. CÁLCULOS DA

CONTADORIA JUDICIAL QUE SE ACOLHEM. 1- A orientação jurisprudencial remansosa do Colendo STJ é no

sentido de que a reposição do percentual de 11,98%, resultante de erro no critério de conversão dos vencimentos

em URVs, não se limita à edição da Lei nº 9.421/96, uma vez que o referido resíduo se encontra incorporado ao

patrimônio dos servidores do Poder Judiciário. Sendo que, a limitação imposta, consignada pela ADI 1.797/PE,

foi superada no âmbito do Supremo Tribunal Federal pelo julgamento das ADIs 2.321/DF e 2.323/DF. 2-

Elemento essencial à formação do convencimento do Juiz, o cálculo apresentado pelo Contador Judicial, sendo

desprovido de qualquer interesse, traduz maior e melhor confiabilidade, mormente por presumir-se elaborados

de acordo com as normas legais. 3- Precedente do Eg. Superior Tribunal de Justiça: AGRESP 200300993198,

STJ, Quinta Turma, Relator Min. GILSON DIPP, publ. no DJ de 19.12.2003, pg 333. 4- Negado provimento às

apelações." - g.n.

(TRF-2ª REGIÃO, AC 200551020064763, Relator DESEMBARGADOR FEDERAL RALDÊNIO BONIFACIO

COSTA, OITAVA TURMA ESPECIALIZADA, decisão: 12/03/2008, v.u., DJU: 18/03/2008, página: 371)

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. CÁLCULOS DA CONTADORIA JUDICIAL.

HOMOLOGAÇÃO. INTERESSE PÚBLICO. EFETIVIDADE DA JUSTIÇA. I- Existindo dúvida quanto aos

cálculos apresentados por ambas as partes, pode o juiz se valer do contador judicial, eis que a contadoria é

órgão que goza de fé pública, não havendo dúvida quanto à sua imparcialidade e eqüidistância das partes,

ainda que os cálculos tenham-se dado a maior, devendo o laudo ser prestigiado e adotado pelo juízo. II -

Apelação improvida."

(TRF-3ª REGIÃO, AC 00303723820034036100, RELATORA DESEMBARGADORA FEDERAL CECILIA

MELLO, SEGUNDA TURMA, decisão: 27/08/2013, v.u., e-DJF3 Judicial 1: 05/09/2013) - g.n.

"PROCESSUAL CIVIL. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. HOMOLOGAÇÃO DOS CÁLCULOS DO

CONTADOR JUDICIAL. 1. Recurso que se limita a contestar, de forma evasiva, os valores apresentados pela

contadoria judicial pretendendo fazer prevalecer o valor contido em sua própria planilha de cálculos. 2. Sendo o

auxiliar do Juízo eqüidistante do interesse privado das partes, as percepções do contador judicial merecem fé,

salvo prova em sentido oposto, in casu, não produzida. 3. Agravo desprovido."

(TRF-4ª REGIÃO, AC 200071000011518, RELATOR CARLOS EDUARDO THOMPSON FLORES LENZ,

TERCEIRA TURMA, decisão: 04/05/2010, v.u., D.E. 12/05/2010) - g.n.

"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. EMBARGOS À EXECUÇÃO CONTRA A FAZENDA PÚBLICA.

SERVIDORES DO PODER JUDICIÁRIO. 11,98%. REDISCUSSÃO DO CONTEÚDO DA DECISÃO

TRANSITADA EM JULGADO NA FASE EXECUTIVA. IMPOSSIBILIDADE. DEFLAÇÃO. NÃO APLICAÇÃO.

HONORÁRIOS. ACORDO ADMINISTRATIVO. NÃO INCIDÊNCIA NA BASE DE CÁLCULO. ACOLHIMENTO

DOS CÁLCULOS DO CONTADOR. INEXISTÊNCIA DE ÓBICE LEGAL. 1. O título exequendo reconheceu o

direito às diferenças do percentual de 11,98% até a data efetiva implantação do índice nos vencimentos dos

autores, rejeitando expressamente a pretensão do ente público de limitação da condenação à data da vigência da

Lei n. 9421/96, não sendo possível rediscutir-se a questão em sede de execução, sob pena de ofensa à garantia

constitucional da coisa julgada. 2. Mesmo que não fosse vedada a reapreciação do conteúdo do título executivo,

o fato é que o entendimento firmado na ADI 1797 STF, segundo a qual a incidência do aludido índice limitar-se-

ia ao período compreendido entre abril de 1994 e dezembro de 1996, restou superado pelo STF no julgamento

dos pedidos de medida cautelar nas ADIs 2.321 e 2.323, pacificando-se a controvérsia em sentido oposto ao

pretendido pela apelante. 3. A aplicação de índices negativos (deflação) é incabível na liquidação da conta, sob

pena de redução do total do débito, ocasionando enriquecimento ilícito por parte do devedor, devendo ser

utilizado o índice zero em tais situações. Precedentes. 4. Os valores pagos administrativamente não devem

interferir na base de cálculo dos honorários advocatícios sucumbenciais, que deverá ser composta pela

totalidade dos valores devidos. Precedentes do c. STJ e da eg. Turma julgadora. 5. Embargada a conta

apresentada pelo credor sob a alegação de ser excessiva, é a contadoria judicial, órgão de auxílio do Juízo sem

qualquer interesse na lide, competente para apurar o montante devido. 6. Não existe óbice ao acolhimento dos

cálculos do Contador Judicial, especialmente quando acompanhados de informações circunstanciadas a

demonstrar o seu acerto, no julgamento dos embargos. 7. Apelação que não aponta objetivamente erro de

cálculo, mas pretende rediscutir os critérios de liquidação definidos no título executivo. 8. Apelação não

provida." - g.n.

(TRF-5ª REGIÃO, Desembargador Federal MARCELO NAVARRO, TERCEIRA TURMA, decisão: 26/04/2012,

v.u., DJE: 08/05/2012, página: 101)

 

Na situação em apreço, no título executivo judicial expressamente previsto a compensação das diferenças pagas

administrativamente e conforme ventilado pela Contadoria Judicial, a parte embargada, ora recorrente, deixou de

deduzir os acréscimos percentuais decorrentes da aplicação da Lei nº 8.627/93 e não fez incidir os descontos

previdenciários em seus cálculos.
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Importa ressaltar que a aplicação da Portaria MARE sequer foi cogitada pelo expert judicial, que procedeu a

compensação se atendo aos limites da coisa julgada.

Quanto à utilização da UFIR, no período de março a junho de 1994, para fins de atualização monetária, também

não prospera a alegação da recorrente, pois os cálculos da Contadoria Judicial estão amparados no Provimento nº

26/2001 da COGE-3ª Região e na Resolução nº 242/2001 do Conselho da Justiça Federal, então vigente, que

aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal.

E na ausência de menção expressa na decisão exeqüenda, não há vedação legal e tampouco viola a coisa julgada, a

atualização dos valores nos termos do Provimento nº 26/2001 da Corregedoria Geral da Justiça Federal da

Terceira Região.

A atualização monetária é devida na conformidade dos atos normativos editados pela Corregedoria-Geral da

Justiça Federal da 3ª Região, que traduzem a jurisprudência consagrada por esta Corte Regional:

 

"FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. PLANOS ECONÔMICOS. EXECUÇÃO. SENTENÇA. FIXAÇÃO DE

CORREÇÃO MONETÁRIA DE ACORDO COM PROVIMENTO N 24/1997 DA CORREGEDORIA GERAL DA

JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO. APLICAÇÃO DO MANUAL DE ORIENTAÇÃO DE PROCEDIMENTOS

PARA CÁLCULOS NA JUSTIÇA FEDERAL. LEGALIDADE. 1. O Provimento nº 24/97 determinou que

atualização monetária dos créditos em execução judicial deveria observar os índices estabelecidos na legislação

pertinente, no caso presente, referentes ao próprio FGTS. 2. O Provimento nº 24, no entanto, foi revogado pelo

provimento nº 26 em virtude da Resolução do Presidente do Conselho da Justiça Federal nº 242, de 03 de julho

de 2001, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, em

substituição ao Manual de Cálculos de que trata a Resolução nº 187, de 19 de fevereiro de 1997, ao qual o

Provimento nº 24 se referia. 3. O Manual de Cálculos a que o Provimento nº 24 fazia referência foi atualizado,

dado lugar ao Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela

Resolução do Presidente do Conselho da Justiça Federal nº 242, de 03 de julho de 2001, de que trata o

provimento nº 26, hoje também já substituído pelo Manual atualizado pela Resolução do Conselho da Justiça

Federal nº 561, de 02 de julho de 2007. 4. Os provimentos são espécie dos atos administrativos ordinatórios e,

por essa razão, os expedidos pela Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região possuem efeito vinculativo

apenas em âmbito interno, de sorte que o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça

Federal serve para os jurisdicionados como orientação na elaboração de seus cálculos, uma vez que esclarece a

forma como os mesmos são efetuados internamente pela Justiça Federal da 3ª Região. 6. Agravo de instrumento

não provido."

(TRF-3ª REGIÃO, AI 00386138920084030000, Relator DESEMBARGADOR FEDERAL LUIZ STEFANINI,

PRIMEIRA TURMA, decisão: 31/03/2009, e-DJF3 Judicial: 18/03/2011, página: 153) - gn.

 

Conclui-se que deve ser mantida integralmente a r. sentença recorrida.

Com tais considerações, com supedâneo no artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, por manifestamente

improcedente, nego seguimento à apelação.

P.I.

Oportunamente, baixem os autos ao r. Juízo recorrido.

 

 

São Paulo, 08 de janeiro de 2014.

SIDMAR MARTINS

Juiz Federal Convocado
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2005.61.00.006297-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

SUCEDIDO : Rede Ferroviaria Federal S/A - RFFSA

APELADO : RODOLPHO AFFONSO

ADVOGADO : SP061796 SONIA APARECIDA DE LIMA SANTIAGO F DE MORAES e outro
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DECISÃO

Trata-se de embargos de terceiro interpostos pela União em face de Rodolpho Affonso, objetivando a

desconstituição da penhora realizada em autos de execução, a qual versa sobre dívida da Rede Ferroviária Federal

S/A - RFFSA em favor da pessoa física.

Alega a União que o exequente indicou à constrição judicial créditos vincendos da RFFSA junto à FCA - Ferrovia

Centro-Atlântica S/A, empresa arrendatária de bens operacionais de propriedade da executada, decorrentes do

Contrato nº 048/96

Aduz que os valores penhorados atinentes ao período compreendido entre janeiro/2002 e abril/2005 não mais

pertencem à RFFSA, e sim à União, Assis resta ilegítima a constrição, inclusive porque incidente sobre bem de

natureza pública e impenhorável.

Pugna pela anulação da penhora, expedindo-se liminarmente mandado de levantamento dos valores em favor da

embargante, independentemente de caução, nos termos do artigo 1.051 do CPC.

A sentença julgou extintos os embargos sem resolução de mérito, nos termos do artigo 267, VI, do CPC,

considerando a autora carecedora da ação face à perda da qualidade de terceiro por parte da União.

A União apresentou apelação sustentando não ser hipótese de carência superveniente da ação, pois remanesce seu

interesse no prosseguimento do feito para fins de liberação dos valores, requerendo a reforma da sentença para ser

determinado o levantamento da constrição judicial e o prosseguimento dos embargos mediante a observância do

disposto no artigo 730 do CPC e artigo 100 da CF/88.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

É o relatório. Decido.

Versam os presentes embargos de terceiro sobre a impossibilidade de manutenção da penhora realizada sobre

créditos vincendos da RFFSA junto à FCA - Ferrovia Centro-Atlântica S/A, empresa arrendatária de bens

operacionais de propriedade da executada, decorrentes do Contrato nº 048/96, pois os valores penhorados

atinentes ao período compreendido entre janeiro/2002 e abril/2005 não mais pertencem à Rede Ferroviária

Federal, e sim à União, uma vez tais montantes terem-lhe sido cedidos de modo oneroso, legal e pro solvendo, por

meio do Contrato nº 98.2.186.8.1, celebrado com base na Medida Provisória nº 1.682-7, de 26/10/1998 e no

Decreto nº 2.830, de 29/10/1998, oponível a terceiros, portanto, nos termos dos artigos 1.067 e 1.068 do Código

Civil.

A Fazenda ressaltou que o processo de liquidação da RFFSA veio a ocorrer por ocasião do Decreto nº 3.277/1999,

de modo que tendo sido penhorada em 27.12.2000 parcela que se venceria em 15.04.2003, resta ilegítima a

constrição judicial sobre tais valores, por serem de propriedade da União, terceira estranha à lide; assim imperiosa

a anulação do ato de constrição realizado, inclusive porque incidente sobre bem público, absolutamente

impenhorável.

Aduz, em decorrência disso, continuar a ostentar legitimidade para os presentes embargos, na medida em que

objetiva o levantamento da penhora, devendo o feito ter regular processamento, tramitando consoante os termos

do artigo 730 do CPC e artigo 100 da CF/88.

As considerações postas pela Fazenda não prosperam.

Isso porque a Lei nº 11.483/07 estabeleceu a União Federal como sucessora da extinta RFFSA, a qual por sua vez

havia anteriormente incorporado a FEPASA, nos direitos, obrigações e ações judiciais nas quais a Rede

Ferroviária Federal figure como autora, ré, assistente, opoente ou terceira interessada, ressalvando apenas as

causas envolvendo pessoal da ativa, não sendo esta, no entanto, a hipótese dos presentes autos. Eis o teor dos

artigos 1º e 2º do indigitado diploma legal:

"Art. 1º. Fica encerrado o processo de liquidação e extinta a Rede Ferroviária Federal S.A. - RFFSA, sociedade

de economia mista instituída com base na autorização contida na Lei no 3.115, de 16 de março de 1957.

Parágrafo único. Ficam encerrados os mandatos do Liquidante e dos membros do Conselho Fiscal da extinta

RFFSA."

"Art. 2º. A partir de 22 de janeiro de 2007:

I - a União sucederá a extinta RFFSA nos direitos, obrigações e ações judiciais em que esta seja autora, ré,

assistente, opoente ou terceira interessada, ressalvadas as ações de que trata o inciso II do caput do art. 17 desta

Lei; e

II - os bens imóveis da extinta RFFSA ficam transferidos para a União, ressalvado o disposto nos incisos I e IV

do caput do art. 8o desta Lei. (Redação dada pela Lei nº 11.772, de 2008

Parágrafo único. Os advogados ou escritórios de advocacia que representavam judicialmente a extinta RFFSA

deverão, imediatamente, sob pena de responsabilização pessoal pelos eventuais prejuízos que a União sofrer, em

relação às ações a que se refere o inciso I do caput deste artigo: 

I - peticionar em juízo, comunicando a extinção da RFFSA e requerendo que todas as citações e intimações

passem a ser dirigidas à Advocacia-Geral da União; e

II - repassar às unidades da Advocacia-Geral da União as respectivas informações e documentos."
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Diante disso, e tendo sido legalmente atribuída à União a legitimidade para suceder a RFFSA nos autos principais,

daí exsurge de modo inconteste não ser detentora da condição de terceiro para fins de interposição dos presentes

embargos, tampouco para veiculação de qualquer outro expediente concernente à intervenção de terceiro

prejudicado.

Tal entendimento é pacífico na jurisprudência pátria, inclusive perante o Superior Tribunal de Justiça, consoante

se depreende dos arestos a seguir colacionados:

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO RECEBIDOS COMO AGRAVO REGIMENTAL NO CONFLITO NEGATIVO

DE COMPETÊNCIA. SUCESSÃO LEGAL DA RFFSA. INGRESSO DA UNIÃO NO FEITO. DESLOCAMENTO

DA COMPETÊNCIA DO FEITO PARA A JUSTIÇA FEDERAL. COMPETÊNCIA RATIONE PERSONAE. ART.

109, I, DA CF/88. SÚMULA 365/STJ. AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 1. A

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça reconhece a possibilidade de conversão dos embargos de

declaração em agravo regimental, de acordo com o princípio da fungibilidade recursal. Precedentes. 2. A Lei nº

11.483/07 estabeleceu que a União é sucessora da extinta RFFSA, que havia incorporada a FEPASA,

ressalvando apenas as causas envolvendo pessoal da ativa. 3. Nesse passo, entendo que não procede a alegação

da União no sentido de que, no tocante à complementação das aposentadorias e pensões concedidas aos antigos

funcionários da FEPASA, a empresa teria sido sucedida pelo Estado de São Paulo, porquanto o mencionado

contrato firmado entre o Estado e a União não pode se sobrepor ao disposto na lei federal. 4. Assim,

considerando a legitimidade da União para atuar no feito como sucessora legal da extinta RFFSA, impõe-se

reconhecer a competência da Justiça Federal, nos termos do art. 109, I, da CF/88, bem como do enunciado nº

365 da Súmula desta Corte. 5. Agravo regimental a que se nega provimento."

(STJ, EDCC 105228, Rel. Min. MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, Terceira Seção, v.u., DJE

DATA:06/05/2011);

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. EMBARGOS DE TERCEIRO. SUCESSÃO NA RELAÇÃO

PROCESSUAL. AUSÊNCIA DE CONDIÇÃO DA AÇÃO. 1. Com o advento da Lei 11.483/2007 e a conseqüente

extinção da RFFSA, passou a União a ser sucessora de todos os direitos e obrigações em ações judiciais em que

a referida sociedade atuava na qualidade de autora, ré, assistente, opoente ou terceira interessada. 2. Assumindo

a União a qualidade de parte na Ação de Indenização, perde a condição de terceira interessada nos autos de

Embargos de Terceiro, tendo em vista a superveniente perda de legitimidade processual. 3. No caso, a defesa da

recorrente se dará nos autos da própria ação principal, por Embargos do Devedor. 4. Recurso Especial não

provido." (destaque aditado)

(STJ, REsp 1144128, REl. Min. HERMAN BENJAMIN, Segunda Turma, v.u., DJE DATA:21/06/2010).

 

Tornando-se a União parte na demanda originária por sucessão, não mais ostenta a condição de terceiro e,

portanto, não mais detém legitimidade para a interposição dos presentes embargos, não podendo se valer desta via

para pleitear o levantamento dos valores constritos ou mesmo a anulação da penhora realizada nos autos

principais.

Enquanto parte na lide principal, cabe à apelante veicular sua defesa pelos meios processuais adequados, seja nos

autos da ação originária na qual se persegue a pretensão executiva ou, ainda, mediante interposição de embargos à

execução.

Pelo exposto, com supedâneo no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da

União.

P.I.

Após as formalidades legais, baixem os autos ao Juízo de origem.

 

São Paulo, 09 de janeiro de 2014.

SIDMAR MARTINS

Juiz Federal Convocado
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RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro
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DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Trata-se de embargos de declaração opostos pela União Federal (AGU) contra decisão que rejeitou a preliminar e

nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil, negou seguimento à apelação da União Federal e deu

parcial provimento ao recurso adesivo da parte embargada para condenar a União ao pagamento de honorários

advocatícios, em sede de embargos à execução de sentença que discute os valores devidos a título de reajuste de

28,86% sobre os vencimentos.

 

A União alega vício de nulidade na medida em que a sentença acolheu os cálculos ofertados pela Contadoria e que

estes não condizem com a realidade dos fatos. Pleiteia o conhecimento do recurso para que seja sanado o vício

apontado.

 

Sustenta ainda a necessidade do prequestionamento da matéria para viabilizar o acesso aos recursos ditos

excepcionais.

 

É o relatório.

Decido.

Não assiste razão à embargante.

 

Diante das regras insertas no ordenamento processual civil vigente, não se mostra possível a reanálise do julgado,

tido pelo recorrente como viciado de nulidade.

 

A decisão embargada bem fundamentou o entendimento sobre a matéria em discussão. Não há que se falar em

nulidade, sequer em omissão do julgado porquanto a omissão que justifica a declaração da decisão por via dos

embargos não diz respeito à falta de menção explícita de dispositivos legais, mas à não-apreciação das questões

jurídicas pertinentes.

 

A fundamentação das decisões efetiva-se com a exposição dos argumentos que o magistrado considera relevantes

para suas conclusões de acolhimento ou não do pleito. Não merecem acolhimento as alegações de omissões pela

falta de exaustiva apreciação de tudo quanto suscetível de questionamentos.

 

Sem que sejam adequadamente demonstrados quaisquer dos vícios elencados nos incisos do artigo 535 do Código

de Processo Civil, não devem ser providos os embargos de declaração, que não se prestam a veicular simples

inconformismo com o julgamento, nem têm, em regra, efeito infringente. Incabível, neste remédio processual,

nova discussão de questões já apreciadas pelo julgador, que exauriu apropriadamente sua função.

 

O recurso de apelação interposto pela União apenas arguiu em preliminar sobre os efeitos da apelação e no mérito

sobre a questão atinente aos honorários advocatícios sobre o acordo celebrado na esfera administrativa. Assim não

há vício de nulidade a ser sanado, eis que a sentença proferida pelo Juízo a quo acolheu os Cálculos ofertados pelo

Setor de Cálculos e Liquidações e tal objeção não foi objeto quando da interposição do recurso de apelação da

parte interessada.

 

Cumpre esclarecer que não existe a alegada nulidade, eis que assim redigida:

APELADO : ANA LUCIA YURIKO DODO DE MORAES e outros

: CLAUDIA REGINA PETRI

: DENISE APARECIDA AVELAR

: EDISON MACHADO DE FIGUEIREDO

: JOSE AILTON PINTO DE MESQUITA FILHO

: ILMAR KOWALESKI FIGUEIRA DE BARROS

: MARCIO LUIZ PIRES

: RENATO MARTINS FERREIRA

: RITA DE CASSIA MUTAI VARGAS

: THAISA HELENA PIMENTA NEVES

ADVOGADO : SP139285 EDUARDO COLLET E SILVA PEIXOTO e outro

No. ORIG. : 00254013920054036100 2 Vr SAO PAULO/SP
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"Do Recurso de Apelação da União Federal

Efeitos da Apelação

Tratando-se de execução definitiva, mesmo movida contra a Fazenda Pública, e sendo julgados improcedentes os

embargos opostos, a apelação deverá ser recebida apenas no efeito devolutivo, nos termos do art. 520, V, do

CPC, de forma que poderá o credor prosseguir com a ação, ficando sujeito ao disposto no art. 574 do CPC no

caso de a obrigação ser posteriormente declarada inexistente.

Nesse sentido já firmou entendimento o Superior Tribunal de Justiça:

AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. IMPROCEDÊNCIA.

APELAÇÃO. EFEITO DEVOLUTIVO. DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL. NÃO CONFIGURAÇÃO. 1. "A regra

geral para o caso específico da sentença que julga improcedente s os embargos do devedor é a apelação ser

recebida apenas no efeito devolutivo, não importando se essa improcedência foi total ou parcial, pois, no

segundo caso, prossegue a execução pela parte incontroversa." (REsp 1040305/SP, Rel. Min. FERNANDO

GONÇALVES, Quarta Turma, DJ de 01/09/2008). 2. Na espécie, conforme destacado na decisão agravada, não

restou demonstrada a similitude fática entre os casos confrontados e a situação concreta posta a desate, o que

torna impossível o conhecimento do recurso também pela alínea "c". 3. Agravo regimental desprovido.

(AGA 200801317720, FERNANDO GONÇALVES, STJ - QUARTA TURMA, DJE DATA:31/08/2009.)

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. PROCEDÊNCIA

PARCIAL. APELAÇÃO. EFEITO APENAS DEVOLUTIVO. SÚMULA 83/STJ. Esta e. Corte firmou entendimento

no sentido de que a apelação interposta contra sentença que julgou parcialmente procedentes os embargos à

execução deve ser recebida apenas no efeito devolutivo, vez que se refere, claramente, à parcela improcedente do

decisum. Aplicação da Súmula 83/STJ. Agravo regimental desprovido.

(AGA 201000187157, FELIX FISCHER, STJ - QUINTA TURMA, DJE DATA:24/05/2010.)

Superada a preliminar, passo a análise ao mérito do recurso.

Base de Cálculo dos Honorários

No caso em apreço, busca a União alteração da decisão que manteve a condenação ao pagamento dos

honorários advocatícios fixados na sentença. Contudo, a matéria já foi amplamente debatida nos autos, restando

consignar que a verba honorária deverá incidir sobre o montante total da condenação, sem a incidência de

deságios e/ou outros descontos dos valores pagos administrativamente, eis que a verba honorária pertence ao

patrono, consoante dispõe o § 4º do artigo 24, da Lei nº 8.906/94.

Não procedem as alegações da embargante pois a verba honorária foi adequadamente fixada nos termos do

artigo 20 do CPC. Se, ulteriormente ao ajuizamento da ação, a União paga administrativamente o que foi

postulado em Juízo, tal pagamento deve ser objeto de compensação, mas isso não afeta o pagamento dos

honorários que deve incidir inclusive sobre as quantias adimplidas administrativamente, por ter dado a União

causa à demanda ao aplicar incorretamente os critérios legais de conversão dos salários em URV, o que exigiu o

recurso ao Judiciário.

Neste sentido cito alguns julgados:

AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. URV. PERCENTUAL DE

10,94%. VIOLAÇÃO DO ART. 741 DO CPC. FALTA DE PREQUESTIONAMENTO. VIOLAÇÃO DO ART. 20

DO CPC. CÁLCULO DOS HONORÁRIOS DE ADVOGADO. ACÓRDÃO RECORRIDO EM SINTONIA COM A

JURISPRUDÊNCIA DO STJ. AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

1. .............................................................................................................

2. No tocante à violação do art. 20 do CPC, o acórdão recorrido decidiu que os honorários advocatícios incidem

sobre a integralidade das diferenças devidas, pouco importando que parte do débito tenha sido satisfeito

administrativamente. Afigura-se, portanto, em sintonia com a jurisprudência do STJ que sinaliza do entendimento

de que, não viola o art. 20 do CPC a decisão que determina a incidência da verba honorária inclusive sobre os

valores pagos administrativamente.

3. Agravo regimental a que se nega provimento.

(STJ AgRg no REsp nº 998.673 - Processo nº 2007/0248036-6 - Relator: Ministro Celso Limongi

(Desembargador Convocado TJ/SP) - 6ª Turma - Data do Julgamento 29/06/2009 - Data da Publicação/Fonte

DJe 03/08/2009).

PROCESSO CIVIL. SENTENÇA CONDENATÓRIA. REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

EXECUÇÃO. VALORES PAGOS ADMINISTRATIVAMENTE APÓS O AJUIZAMENTO DA AÇÃO DEVEM

COMPOR A BASE DE CÁLCULO DO PAGAMENTO DOS

HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS.

1. .............................................................................................................

2. .............................................................................................................

3. Os valores pagos administrativamente devem ser compensados na fase de liquidação do julgado, entretanto, tal

compensação não deve interferir na base de cálculo dos honorários sucumbenciais, que

deverá ser composta pela totalidade dos valores devidos.
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Recurso Especial provido.

(STJ - REsp 956263/SP - Processo nº 2007/0123613-3 - 5ª Turma - Relator: Ministro Napoleão Nunes Maia Filho

- Data do Julgamento 14/08/2007 - Data da Publicação/Fonte

DJ 03/09/2007 p. 219).

ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL.

RESÍDUO DE 3,17%. LIMITAÇÃO. REESTRUTURAÇÃO OU REORGANIZAÇÃO DE CARREIRA.

PRECEDENTES. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE. AGRAVO IMPROVIDO.

1. .............................................................................................................

2. .............................................................................................................

3. Na hipótese de fato superveniente esvaziar total ou parcialmente o objeto da lide, deve suportar os ônus da

sucumbência aquele que deu causa à demanda, em observância ao princípio da causalidade. Em conseqüência,

não viola o art. 20 do CPC a decisão que determina a incidência da verba honorária inclusive sobre os valores

pagos administrativamente.

4. Agravo regimental improvido.

(STJ - AgRg no REsp 788424/RN - Processo nº 2005/0167533-4 - 5ª Turma - Relator: Ministro Arnaldo Esteves

Lima - Data do Julgamento 09/10/2007 - Data da Publicação/Fonte - DJ 05/11/2007 p. 349).

Do Recurso Adesivo dos Embargados

Litigância de má-fé

No caso em apreço não vislumbro prática de conduta processual que possa ser qualificada como litigância de

má-fé, uma vez que o embargante apenas expôs argumentos contrários ao conhecimento do recurso. Como se

sabe, a mera improcedência dos argumentos de defesa levantados pelo embargante não configura a litigância de

má-fé que exige a intenção malévola de prejudicar, equiparada à culpa grave e ao erro grosseiro, da qual gera à

parte contrária dano processual comprovado. Nesse mesmo sentido decidiu a 1ª Turma do STJ , Resp 28715-0-

SP, relator Ministro Milton Luiz Pereira, in verbis: "A litigância de má-fé reclama convincente demonstração".

Assim, afasto a aplicação de multa à vista da inexistência de conduta da parte embargante configuradora de

litigância de má fé.

Honorários Advocatícios nos Embargos à Execução

Razão possui os autores/embargados, pois a controvérsia se refere a base cálculo dos honorários advocatícios

arbitrados na ação de conhecimento.

Assim, condeno a embargante ao pagamento de 10% do valor da causa a título de honorários advocatícios nestes

embargos.

Posto isto, rejeito a preliminar e nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à

apelação da União Federal e DOU PARCIAL PROVIMENTO ao recurso adesivo da parte embargada para

condenar a União ao pagamento de honorários advocatícios.

Oportunamente baixem os autos à Vara de Origem. P. I."

Não há, pois, contradição, obscuridade, erro material, nulidade ou omissão na decisão embargada e é induvidoso

que a parte embargante, em verdade, requer o reexame da matéria com a finalidade de modificar o entendimento

do julgador.

 

O fato de a decisão combatida perfilhar entendimento divergente daquele defendido pelo embargante não implica

por si só que está eivada de vícios.

 

Conclui-se que, não tendo sido demonstrado quaisquer vícios na decisão embargada, que decidiu clara e

expressamente sobre todas as questões postas perante o órgão julgador, sem obscuridades, omissões ou

contradições, não merecem ser providos os embargos declaratórios.

 

Posto isto, rejeito os embargos de declaração na forma da fundamentação.

 

Oportunamente, remetem-se os autos ao Juízo de origem.

Int.

 

 

São Paulo, 08 de janeiro de 2014.

SIDMAR MARTINS

Juiz Federal Convocado
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00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014381-36.2005.4.03.6105/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

 

Vistos.

 

Trata-se de apelação interposta pela União Federal contra a r. sentença de fls. 205/207 e 217 (embargos de

declaração), que julgou improcedentes os embargos, "reconhecendo como devido o valor da condenação em R$

12.703,53 (Doze mil, setecentos e três reais e cinqüenta e três centavos), bem como o valor de R$ 1.270,35 (Um

mil, duzentos e setenta reais e trinta e cinco centavos), a título de honorários advocatícios, rateados entre os

advogados na forma da fundamentação supra, atualizados até junho de 2008, conforme cálculo de fls. 174 e

175/180". A embargante União foi condenada, ainda, a arcar a favor do atual advogado dos embargados, verba

honorária no montante de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação.

A recorrente sustenta que não ocorreu a restituição do pagamento do índice de 11,98%; que no tocante à suposta

preclusão aventada na r. sentença combatida, referente aos pagamentos realizados nos meses de dezembro de

2004, abril e dezembro de 2005, não se sujeita o ente público aos efeitos da revelia; que se as fichas financeiras se

afiguravam indispensáveis à propositura dos embargos, deveria o julgador nos termos do artigo 284 do Código de

Processo Civil, ter lhe conferido oportunidade para juntá-los. Requer sejam considerados "os pagamentos

administrativos efetuados nos meses de outubro de 1997 a janeiro de 1998, conforme fichas financeiras de fls.

581/582 e fls. 605/606, bem como os meses de dezembro de 2004, abril e dezembro de 2005, determinando-se, se

necessário, o retorno dos autos à instância de origem para que a Contadoria Judicial apure o valor da execução

de acordo com tais critérios."Caso não sejam acolhidas as alegações deduzidas, pugna pela fixação dos

honorários advocatícios em seu favor, conforme o disposto no artigo 21, parágrafo único, do Código de Processo

Civil, porquanto decaiu de parte mínima de sua pretensão.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

É o breve Relatório.

DECIDO.

O recurso não merece provimento.

As razões recursais não infirmam o entendimento perfilhado na r. sentença recorrida, que acolheu os cálculos da

Contadoria do Juízo.

Vale esclarecer que a embargante, ora apelante, instruiu estes embargos à execução somente com os cálculos tidos

como corretos, fls. 12/31. Não foram carreados aos autos os documentos que sustentam o trabalho do expert

judicial e a r. sentença guerreada.

Consoante o disposto no artigo 333, inciso II, do Código de Processo Civil, o ônus da prova incumbe "ao réu,

quanto à inexistência de fato impeditivo, modificativo ou extintivo do direito autor."

Nesse sentido, remansosa a jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça:

 

"EMEN: PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. ANÁLISE DE DISPOSITIVOS CONSTITUCIONAIS.

IMPOSSIBILIDADE NA VIA ESPECIAL. VIOLAÇÃO AOS ARTS. 475, INCISO II E 535, INCISO II, DO

CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. SÚMULA Nº 284 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. VIOLAÇÃO AOS

ARTS. 471, INCISO VI E 618, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO.

SÚMULA Nº 211 DESTA CORTE. REAJUSTE DE 28,86%. NECESSIDADE DE COMPENSAÇÃO COM

VALORES JÁ PERCEBIDOS. ÔNUS DA EXECUTADA. 1. A via especial, destinada à uniformização da

interpretação da legislação infraconstitucional, não se presta à análise de possível violação a dispositivos da

2005.61.05.014381-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

APELADO : ABANIR APARECIDO DENARDI JUNIOR e outro

: ANA CRISTINA BERNARDO GOMES

ADVOGADO : SP036852 CARLOS JORGE MARTINS SIMOES e outro

No. ORIG. : 00143813620054036105 6 Vr CAMPINAS/SP
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Constituição da República, razão pela qual não conheço de especial em relação à alegada ofensa aos arts. 37,

inciso XI, e 39, §1º, da Carta Magna. 2. Não há como aferir a violação ao art. 535 do Código de Processo Civil,

porquanto o Recorrente não demonstrou, de maneira clara e específica, a insuficiência da de fundamentação ou a

efetiva ocorrência de omissão no julgado, incidindo, portanto, na espécie, a Súmula n º 284 do Pretório Excelso.

3. A matéria inserta nos arts. 471, inciso VI e 618, do Código de Processo Civil não foi debatida pelo Tribunal a

quo, a despeito da oposição dos embargos declaratórios. Desse modo, carece o tema do indispensável

prequestionamento viabilizador do recurso especial, razão pela qual deixo de apreciá-lo, incidindo, na espécie, o

óbice da Súmula nº 211 desta Corte 4. A Recorrente não conseguiu demonstrar a necessidade de compensação do

reajuste de 28,86% com outros valores, anteriormente, já pagos à Exequente. Desse modo, o Tribunal de origem

decidiu de acordo com o entendimento deste Superior Tribunal de Justiça, no sentido de que o ônus da prova

recai à Executada, nos termos do inciso II do art. 333 do Código de Processo Civil. Precedentes. 5. Agravo

regimental desprovido." - g.n.

(STJ, AGRESP 200601419840, Relatora Ministra LAURITA VAZ, QUINTA TURMA, decisão: 17/05/2007, v.u.,

DJ.: 25/06/2007)

"EMEN: PROCESSO CIVIL. ADMINISTRATIVO. REAJUSTE DE 28,86%. IMPLANTAÇÃO NÃO

COMPROVADA. ÔNUS DA PROVA . ART. 333, II, DO CPC. RECURSO ESPECIAL CONHECIDO E

IMPROVIDO. 1. A previsão, pelo Decreto 2.693/98, de implantação do percentual de 28,86% aos vencimentos

dos servidores públicos não é prova suficiente do efetivo cumprimento da sentença que lhes concedeu tal reajuste.

2. Nos termos do art. 333, II, do CPC, cabe à Universidade Federal de Pelotas, ora executada, a prova do

adimplemento da obrigação. 3. Recurso especial conhecido e improvido."

(STJ, RESP 200300433270, Relator Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, QUINTA TURMA, decisão:

06/09/2005, v.u., DJ: 10/10/2005, página: 00413)

"EMEN: RECURSO ESPECIAL. ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. EXAME DE MATÉRIA

CONSTITUCIONAL. IMPOSSIBILIDADE. ART. 535 DO CPC. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO

INEXISTENTE. RAV. MATÉRIA NÃO DISCUTIDA. PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA Nº 211/STJ.

SERVIDOR PÚBLICO. VENCIMENTOS. REAJUSTE DE 28,86%. ÔNUS DA PROVA . INCUMBÊNCIA. ART.

333, II, DO CPC. I- As violações a dispositivos constitucionais não podem ser objeto de recurso especial

porquanto a matéria própria de apelo extraordinário para a Augusta Corte. II - Não incorre em ofensa ao art.

535 do CPC, tampouco em recusa à apreciação da matéria, o acórdão que rejeita os embargos declaratórios,

opostos com a finalidade de sanar omissão e obscuridade, se ausentes esses defeitos no decisum. III - A questão

acerca da incidência do reajuste de 28,86% sobre a Retribuição Adicional Variável (RAV) está preclusa,

porquanto somente foi argüida em sede de embargos de declaração, uma vez que deveria ter sido invocada,

oportunamente, nas razões da apelação. IV - O ônus de provar a necessidade de compensação dos valores já

pagos por força das Leis nº 8.622/93 e 8.627/93, bem como em relação às parcelas pagas após 1998, incumbe à

recorrente, a teor do art. 333, II, do CPC. Recurso não-conhecido. .EMEN:"

(STJ, RESP 200400318515, Relator FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, decisão: 25/05/2004, v.u., DJ:

02/08/2004)

 

Quanto aos cálculos da Contadoria Judicial, se denota que foram considerados os aventados pagamentos

administrativos para fins de compensação. 

E no período de outubro de 1997 a janeiro de 1998, conforme se constata da análise dos documentos de fls. 177 e

180, nenhum valor foi destacado como devido aos exeqüentes. Ou seja, importe algum desse período integrou a

soma que acarretou o valor devido a cada um dos exeqüentes (R$ 7.771,09 e R$ 4.932,45). 

Já no que diz respeito às fichas financeiras referentes aos pagamentos administrativos efetuados em dezembro de

2004, abril e dezembro de 2005, independentemente da discussão sobre a preclusão reconhecida na r. sentença

combatida quanto a apresentação de tais documentos após 04 anos da interposição dos presentes embargos, não

têm o condão de amparar a pretensão da recorrente.

Nas fichas financeiras em comento, fls. 197/202, estão inclusos períodos não abarcados nos cálculos da

Contadoria Judicial, quais sejam, dezembro de 2001, março de 2002, maio de 2002, agosto de 2002 e dezembro

de 2002.

Nesse contexto, a informação de fls. 170/171 prestada pelo Setor de Contadoria esclarece a limitação temporal dos

cálculos:

 

"De acordo com ofício 355/2004 deve-se considerar até quanto a limitação temporal fevereiro de 2001, a partir

dessa data foram incorporados aos vencimentos os 11,98%". 

O Parecer do Contador Judicial deve ser acolhido, tendo em vista sua equidistância das partes e,

consequentemente, sua imparcialidade na elaboração do laudo e, ainda, diante da presunção de que observou as

normas legais pertinentes ao caso concreto e os parâmetros da coisa julgada.

A esse respeito, confira-se:
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"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. REAJUSTE DE 11,98%. PARECER DA CONTADORIA:

ACOLHIDO. 1. Remetidos os autos à Contadoria deste Tribunal, verificou-se que a execução deve ser extinta,

por força do art. 794, inciso I, do CPC. É firme o entendimento deste Tribunal no sentido de prestigiar o

parecer Contadoria Judicial, tendo em vista a sua imparcialidade, veracidade, e conhecimento técnico na

elaboração dos cálculos dessa natureza. 3. Honorários de advogado devidos no percentual de 5% sobre o valor

da causa, em desfavor dos embargados. 4. Apelação a que se dá provimento."

(TRF-1ª REGIÃO, AC 200337000041549, Relatora DESEMBARGADORA FEDERAL ÂNGELA CATÃO,

PRIMEIRA TURMA, decisão: 04/10/2012, v.u., e-DJF1: 14/01/2013, página: 12) - g.n.

 

"ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. RESÍDUO DE 11,98%. LIMITAÇÃO

TEMPORAL - LEI Nº 9.421/96. IMPOSSIBILIDADE. EXCESSO DE EXECUÇÃO. CÁLCULOS DA

CONTADORIA JUDICIAL QUE SE ACOLHEM. 1- A orientação jurisprudencial remansosa do Colendo STJ é no

sentido de que a reposição do percentual de 11,98%, resultante de erro no critério de conversão dos vencimentos

em URVs, não se limita à edição da Lei nº 9.421/96, uma vez que o referido resíduo se encontra incorporado ao

patrimônio dos servidores do Poder Judiciário. Sendo que, a limitação imposta, consignada pela ADI 1.797/PE,

foi superada no âmbito do Supremo Tribunal Federal pelo julgamento das ADIs 2.321/DF e 2.323/DF. 2-

Elemento essencial à formação do convencimento do Juiz, o cálculo apresentado pelo Contador Judicial, sendo

desprovido de qualquer interesse, traduz maior e melhor confiabilidade, mormente por presumir-se elaborados

de acordo com as normas legais. 3- Precedente do Eg. Superior Tribunal de Justiça: AGRESP 200300993198,

STJ, Quinta Turma, Relator Min. GILSON DIPP, publ. no DJ de 19.12.2003, pg 333. 4- Negado provimento às

apelações." - g.n.

(TRF-2ª REGIÃO, AC 200551020064763, Relator DESEMBARGADOR FEDERAL RALDÊNIO BONIFACIO

COSTA, OITAVA TURMA ESPECIALIZADA, decisão: 12/03/2008, v.u., DJU: 18/03/2008, página: 371)

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. CÁLCULOS DA CONTADORIA JUDICIAL.

HOMOLOGAÇÃO. INTERESSE PÚBLICO. EFETIVIDADE DA JUSTIÇA. I- Existindo dúvida quanto aos

cálculos apresentados por ambas as partes, pode o juiz se valer do contador judicial, eis que a contadoria é

órgão que goza de fé pública, não havendo dúvida quanto à sua imparcialidade e eqüidistância das partes,

ainda que os cálculos tenham-se dado a maior, devendo o laudo ser prestigiado e adotado pelo juízo. II -

Apelação improvida."

(TRF-3ª REGIÃO, AC 00303723820034036100, RELATORA DESEMBARGADORA FEDERAL CECILIA

MELLO, SEGUNDA TURMA, decisão: 27/08/2013, v.u., e-DJF3 Judicial 1: 05/09/2013) - g.n.

"PROCESSUAL CIVIL. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. HOMOLOGAÇÃO DOS CÁLCULOS DO

CONTADOR JUDICIAL. 1. Recurso que se limita a contestar, de forma evasiva, os valores apresentados pela

contadoria judicial pretendendo fazer prevalecer o valor contido em sua própria planilha de cálculos. 2. Sendo o

auxiliar do Juízo eqüidistante do interesse privado das partes, as percepções do contador judicial merecem fé,

salvo prova em sentido oposto, in casu, não produzida. 3. Agravo desprovido."

(TRF-4ª REGIÃO, AC 200071000011518, RELATOR CARLOS EDUARDO THOMPSON FLORES LENZ,

TERCEIRA TURMA, decisão: 04/05/2010, v.u., D.E. 12/05/2010) - g.n.

"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. EMBARGOS À EXECUÇÃO CONTRA A FAZENDA PÚBLICA.

SERVIDORES DO PODER JUDICIÁRIO. 11,98%. REDISCUSSÃO DO CONTEÚDO DA DECISÃO

TRANSITADA EM JULGADO NA FASE EXECUTIVA. IMPOSSIBILIDADE. DEFLAÇÃO. NÃO APLICAÇÃO.

HONORÁRIOS. ACORDO ADMINISTRATIVO. NÃO INCIDÊNCIA NA BASE DE CÁLCULO. ACOLHIMENTO

DOS CÁLCULOS DO CONTADOR. INEXISTÊNCIA DE ÓBICE LEGAL. 1. O título exequendo reconheceu o

direito às diferenças do percentual de 11,98% até a data efetiva implantação do índice nos vencimentos dos

autores, rejeitando expressamente a pretensão do ente público de limitação da condenação à data da vigência da

Lei n. 9421/96, não sendo possível rediscutir-se a questão em sede de execução, sob pena de ofensa à garantia

constitucional da coisa julgada. 2. Mesmo que não fosse vedada a reapreciação do conteúdo do título executivo,

o fato é que o entendimento firmado na ADI 1797 STF, segundo a qual a incidência do aludido índice limitar-se-

ia ao período compreendido entre abril de 1994 e dezembro de 1996, restou superado pelo STF no julgamento

dos pedidos de medida cautelar nas ADIs 2.321 e 2.323, pacificando-se a controvérsia em sentido oposto ao

pretendido pela apelante. 3. A aplicação de índices negativos (deflação) é incabível na liquidação da conta, sob

pena de redução do total do débito, ocasionando enriquecimento ilícito por parte do devedor, devendo ser

utilizado o índice zero em tais situações. Precedentes. 4. Os valores pagos administrativamente não devem

interferir na base de cálculo dos honorários advocatícios sucumbenciais, que deverá ser composta pela

totalidade dos valores devidos. Precedentes do c. STJ e da eg. Turma julgadora. 5. Embargada a conta

apresentada pelo credor sob a alegação de ser excessiva, é a Contadoria Judicial, órgão de auxílio do Juízo sem

qualquer interesse na lide, competente para apurar o montante devido. 6. Não existe óbice ao acolhimento dos

cálculos do Contador Judicial, especialmente quando acompanhados de informações circunstanciadas a

demonstrar o seu acerto, no julgamento dos embargos. 7. Apelação que não aponta objetivamente erro de
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cálculo, mas pretende rediscutir os critérios de liquidação definidos no título executivo. 8. Apelação não

provida." - g.n.

(TRF-5ª REGIÃO, Desembargador Federal MARCELO NAVARRO, TERCEIRA TURMA, decisão: 26/04/2012,

v.u., DJE: 08/05/2012, página: 101)

Relativamente à condenação em honorários advocatícios, faz parte da sucumbência que se impõe à parte vencida,

no caso, os embargos à execução foram julgados improcedentes, não havendo reparos na r. sentença que acolheu

os cálculos da Contadoria Judicial, fixando os honorários no importe de R$ 1.270,35 (um mil, duzentos e setenta

reais e trinta e cinco centavos).

Conclui-se que a manutenção da r. sentença recorrida é de rigor.

Por fim, no que concerne ao pedido formulado pelos embargados na petição de fls. 231/234, a providência

requerida é afeto ao Juízo da Execução.

Com tais considerações, com fulcro no artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, por manifestamente

improcedente, nego seguimento à apelação.

P.I.

Oportunamente, baixem os autos ao r. Juízo recorrido.

 

 

São Paulo, 12 de dezembro de 2013.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035515-82.2005.4.03.6182/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

 

Vistos.

Foram opostos embargos de declaração por VALCONT - VÁLVULAS, CONEXÕES E TUBOS LTDA (fls.

135/136), com base no artigo 535 do Código de Processo Civil, pleiteando sejam supridas pretensas falhas na

decisão que deu parcial provimento à sua apelação, apenas para reduzir os honorários advocatícios.

Sustenta, em síntese, a ocorrência de omissão na decisão monocrática "por ter fixado verbas sucumbenciais

quando a sentença dispensou tal encargos à embargante, ante a flagrante violação do princípio da 'non

reformatio in pejus', cuja fixação se deu 'extra petita', uma vez que a embargada em suas contrarrazões não se

insurgiu contra a dispensa de fixação das verbas honorárias" (fls. 136).

 

É o relato do essencial.

Decido.

 

Às fls. 74/85, a sentença que julgou improcedentes os embargos à execução fiscal deixou "de condenar a

embargante ao pagamento de honorários advocatícios em favor da embargada, por considerar suficiente o

encargo previsto no Decreto lei nº1025/69".

De fato, nas execuções fiscais propostas pela União são incluídos na CDA os encargos administrativos para a

cobrança, inclusive, dos honorários advocatícios, a teor do Decreto-Lei nº 1.025/69, sendo indevida a condenação

do executado nesta verba, sob pena de bis in idem.

2005.61.82.035515-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : VALCONT VALVULAS CONEXOES E TUBOS LTDA

ADVOGADO : SP242149 ALESSANDRA CAMARGO FERRAZ

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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Ocorre que, nas execuções fiscais ajuizadas pelo INSS, como no presente caso, a CDA não abrange o encargo

legal do Del n° 1.025/69, sendo cabível a condenação da embargante ao pagamento dos honorários advocatícios e

ao pagamento das custas processuais quando a mesma restar sucumbente.

Nesse sentido:

 

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. PARCELAMENTO DE DÉBITO. ART. 11 DA

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 38/02. FIXAÇÃO DE VERBAS SUCUMBENCIAIS. EXECUÇÃO PROMOVIDA

PELO INSS. 1. Se o tribunal local não declara o acórdão, nos casos em que tal declaração não tem lugar,

descabe o recurso especial por violação ao art. 535 do CPC. Incide, na espécie, o enunciado nº 211 da Súmula

do STJ, pois "inadmissível recurso especial quanto a questão que, a despeito da oposição de embargos

declaratórios, não foi apreciada pelo tribunal a quo". 2. Nos casos em que não há a incidência do encargo legal

previsto no art. 1º do Decreto-Lei n. 1.025/69 (20%), cabe a condenação em honorários advocatícios a favor do

INSS em embargos à execução fiscal extintos sem julgamento de mérito em função da desistência do embargante

para adesão a programa de parcelamento. Precedentes de ambas as Turmas: REsp. Nº 673.507 - PR e REsp. Nº

638.635 - SC. 3. Tal se deve ao fato de que, na conformidade do enunciado n. 168 da Súmula do extinto Tribunal

Federal de Recursos: "O encargo de 20% (vinte por cento) do Decreto-lei n. 1.025, de 1969, é sempre devido nas

Execuções Fiscais da União e substitui, nos embargos, a condenação do devedor em honorários advocatícios". 4.

Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, não-provido.

(STJ - RESP648848 - SEGUNDA TURMA - MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES - DJE

DATA:10/11/2008).

 

Assim, tendo em vista que a condenação em honorários advocatícios faz parte da sucumbência que se impõe à

parte vencida, de rigor a manutenção da condenação da embargante ao pagamento de honorários advocatícios em

favor da embargada, nos termos do artigo 20, §4° do CPC, conforme fixado na decisão monocrática.

Ressalte-se, por fim, que a redução dos honorários para R$ 3.000,00 não violou o princípio da "non reformatio in

pejus", pois este valor é inferior ao previsto no encargo do Decreto lei nº1025/69, bem como não há que se falar

em fixação "extra petita", uma vez que houve manifestação expressa do apelante no sentido de que "os honorários

devem ser fixados nos termos do Código de Processo Civil" (fls. 109).

Não tendo sido demonstrado qualquer vício na decisão, que decidiu clara e expressamente sobre todas as questões

postas perante o órgão julgador, sem obscuridades, omissões ou contradições, não merecem ser providos os

embargos declaratórios.

Com tais considerações, CONHEÇO E NEGO PROVIMENTO aos embargos de declaração.

P. I.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem

 

São Paulo, 29 de novembro de 2013.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0900003-13.2005.4.03.6182/SP

 

 

 

 

2005.61.82.900003-2/SP

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

: SP210819 NEWTON TOSHIYUKI

: DF025567 RAFAEL SILVA OLIVEIRA

: SP011784 NELSON HANADA

: SP114028 MARCIO HANADA

: SP325200 JOSE AUGUSTO ROLOFF

No. ORIG. : 09000031320054036182 8F Vr SAO PAULO/SP
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DESPACHO

Vistos,

 

1) Fls. 3245/3246, 3267/3272, 3289/3292 e 3334/3335: esclareça o terceiro interessado Edilton Antônio da Silva

quanto ao requerido, considerando que a autenticidade dos ofícios trazidos aos autos não pôde ser confirmada,

consoante certidão de fls. 3448.

2) Fls. 3428: antes de avaliar o requerimento formulado, ad cautelam, apresente a terceira interessada Maria

Cristina Pinto Castro da Silva os documentos solicitados pela União às fls. 3436/3437 e 3453.

 

 

São Paulo, 04 de dezembro de 2013.

MARCIO MESQUITA

Juiz Federal Convocado

 

 

00012 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004213-72.2006.4.03.6126/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Embargos de Declaração opostos pelo Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária - INCRA contra a

decisão de fls. 135/140 que nos termos do artigo 557, caput, do CPC, nega seguimento ao recurso.

Sustenta o embargante, a presença de omissão na decisão no que diz respeito ao necessário reconhecimento de

litispendência dos embargos à execução fiscal com o Mandado de Segurança nº 2003.61.14.009625-7.

 

Relatados, decido.

 

O Código de Processo Civil não faz exigências quanto ao estilo de expressão, nem impõe que o julgado se

prolongue eternamente na discussão de cada uma das linhas de argumentação, mas apenas que sejam

fundamentadamente apreciadas todas as questões controversas passíveis de conhecimento pelo julgador naquela

sede processual. A concisão e precisão são qualidades, e não defeitos do provimento jurisdicional.

Sem que sejam adequadamente demonstrados quaisquer dos vícios elencados nos incisos do artigo 535 do Código

de Processo Civil, não devem ser providos os embargos de declaração, que não se prestam a veicular simples

inconformismo com o julgamento, nem têm, em regra, efeito infringente. Incabível, neste remédio processual,

nova discussão de questões já apreciadas pelo julgador, que exauriu apropriadamente sua função.

Ainda que os embargos de declaração sejam interpostos com a finalidade de prequestionar a matéria decidida,

objetivando a propositura dos recursos excepcionais, sempre devem ter como base um dos vícios constantes do

artigo 535 do diploma processual:

 

EMBARGOS DECLARATÓRIOS EM MANDADO DE SEGURANÇA. OMISSÃO. AUSÊNCIA. PRETENSÃO DE

REEXAME DA CAUSA.

I- Inviável a interposição de embargos declaratórios visando suprir suposta omissão a respeito da não

manifestação de argumento da parte, se este não era relevante para o deslinde da questão.

II - A omissão no julgado que desafia os declaratórios é aquela referente às questões, de fato ou de direito,

2006.61.26.004213-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

INTERESSADO : SIGMATRONIC MANUTENCAO E MONTAGENS LTDA

ADVOGADO : SP206494 FELIPE SIMONETTO APOLLONIO e outro

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

PROCURADOR : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

EMBARGANTE : Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria INCRA

PROCURADOR : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP

EMBARGADO : decisão de fls. 135/140
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trazidas à apreciação do magistrado e não a referente às teses defendidas pelas partes, as quais podem ser

rechaçadas implicitamente pelo julgador, a propósito daquelas questões.

III - Esta c. Corte já tem entendimento pacífico de que os embargos declaratórios, mesmo para fins de

prequestionamento, só serão admissíveis se a decisão embargada ostentar algum dos vícios que ensejariam o seu

manejo (omissão, obscuridade ou contradição).

Embargos declaratórios rejeitados.

(STJ - EDcl no AgRg no Mandado De Segurança Nº 12.523 - DF, Rel. Min. Felix Fischer, Terceira Seção, J.

12.12.2007, DJ 1º.02.2008)

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE IRREGULARIDADES NO

ACÓRDÃO EMBARGADO. PRETENSÃO DE REDISCUSSÃO DA MATÉRIA. NÃO-CABIMENTO.

1. Não-ocorrência de irregularidades no acórdão quando a matéria que serviu de base à oposição do recurso foi

devidamente apreciada, com fundamentos claros e nítidos, enfrentando as questões suscitadas ao longo da

instrução, tudo em perfeita consonância com os ditames da legislação e jurisprudência consolidada. O não-

acatamento das teses deduzidas no recurso não implica cerceamento de defesa. Ao julgador cumpre apreciar o

tema de acordo com o que reputar atinente à lide.

Não está obrigado a julgar a questão de acordo com o pleiteado pelas partes, mas sim com o seu livre

convencimento (art. 131 do CPC), utilizando-se dos fatos, provas, jurisprudência, aspectos pertinentes ao tema e

da legislação que entender aplicável ao caso.

As funções dos embargos de declaração, por sua vez, são, somente, afastar do acórdão qualquer omissão

necessária para a solução da lide, não permitir a obscuridade por acaso identificada e extinguir qualquer

contradição entre premissa argumentada e conclusão.[...]

3. Enfrentamento de todos os pontos necessários ao julgamento da causa. Pretensão de rejulgamento da causa, o

que não é permitido na via estreita dos aclaratórios.

4. Embargos rejeitados.

(STJ; EDcl nos EREsp 911.891/DF, Rel. Min. José Delgado, Primeira Seção, julgado em 28.5.2008, DJe

16.6.2008)

 

Com razão o embargante. No tocante à contribuição que deveria ter sido vertida ao INCRA há litispendência com

o Mandado de Segurança nº 2003.61.14.009625-7 transitado em julgado.

Os presentes embargos à execução fiscal dizem respeito a CDA cujo período da dívida é de 06/2001 a 03/2005

(fls. 37/52). Descreve a CDA a cobrança de contribuição ao INCRA no período de 01/03/1997 a 31/10/2004 (fl.

42).

O Mandado de Segurança nº 2003.61.14.009625-7 foi julgado parcialmente procedente e determinou que a

cobrança de contribuição ao INCRA fosse devida somente até o advento da Lei nº 8.212/91, tanto para empresas

rurais como urbanas.

 

"(...)

Na espécie, cabe concluir, pois, que a contribuição ao INCRA foi recepcionada pela Constituição de 1988 com

exigibilidade universal, nas condições indicadas, que perdurou até a vigência da Lei nº 8.212/91 que, instituindo

o Plano de Custeio da Previdência Social, não mais deixou espaço normativo para tal incidência, ao unificar os

regimes de contribuição e previdência.

Ante o exposto, dou parcial provimento à apelação, para reformar a r. sentença, nos termos supracitados."

(publicado em 07/06/2006, confirmado pelo julgamento dos embargos de declaração em 27/09/2006)

 

Nesse passo, correta a sentença que deu parcial provimento ao pedido para excluir a cobrança ao INCRA.

Entretanto, oposto agravo de instrumento pelo INSS ao STJ, em razão da não admissão do recurso especial, o AG

986182 houve julgamento monocrático, com trânsito em julgado em 16/10/2008, no sentido de admitir a cobrança

do INCRA para empresas urbanas, mesmo depois do advento da Lei nº 8.212/91:

""TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÃO DESTINADA AO INCRA - LEI 2.613/55 (ART. 6º, § 4º) - DL 1.146/70 - LC

11/71 - NATUREZA JURÍDICA E DESTINAÇÃO CONSTITUCIONAL - CONTRIBUIÇÃO DE INTERVENÇÃO

NO DOMÍNIO ECONÔMICO - CIDE - LEGITIMIDADE DA EXIGÊNCIA MESMO APÓS AS LEIS 8.212/91 E

8.213/91.

Omissis.

j) a contribuição para o INCRA, decididamente, não tem a mesma natureza jurídica e a mesma destinação

constitucional que a contribuição previdenciária sobre a folha de salários, instituída pela Lei 7.787/89 (art. 3º, I),

tendo resistido à Constituição Federal de 1988 até os dias atuais, com amparo no art. 149 da Carta Magna, não

tendo sido extinta pela Lei 8.212/91 ou pela Lei 8.213/91.

4. A Primeira Seção do STJ, na esteira de precedentes do STF, firmou entendimento no sentido de que não existe

óbice a que seja cobrada, de empresa urbana, a contribuição destinada ao INCRA.
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5. Recurso especial do INCRA provido e prejudicado o recurso especial das empresas." (REsp 638.527/SC, 2ª

Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ de 16.2.2007) 

Destarte, considerando a função institucional precípua deste Superior Tribunal de Justiça, de uniformização da

interpretação da legislação federal infraconstitucional, passa-se a adotar a nova orientação firmada pela

Primeira Seção sobre o tema.

A questão já tem sido julgada por intermédio de decisões monocráticas a exemplo das seguintes: Ag 889.418/SC,

Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJ de 21.8.2007; REsp 943.305/RS, Rel. Min. Luiz Fux, DJ de 21.8.2007;

REsp 947.365/PR, Rel. Min. Francisco Falcão, DJ de 17.8.2007; REsp 951.447/SC, Rel. Min. Humberto Martins,

DJ de 10.8.2007; REsp 943.946/CE, Rel. Min. Herman Benjamin, DJ de 3.8.2007; Ag 892.607/SC, Rel. Min. José

Delgado, DJ de 3.8.2007. 

3. Diante do exposto, com fundamento nos arts. 544, § 3º, c/c o art. 557, § 1º-A, ambos do CPC, dou provimento

ao agravo de instrumento, nos termos da fundamentação."

(STJ, AG 986182, Rel. Min. Denise Arruda, DJe 01/10/2008)

 

Posto isto, acolho os embargos de declaração do Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária - INCRA

para reconhecer a litispendência em relação ao pedido de exclusão da contribuição ao INCRA, modificando a

decisão monocrática proferida para, de ofício, reformar em parte a sentença proferida e declarar a litispendência

em relação a parte do pedido, e quanto aos demais pedidos manter o não provimento do recurso da empresa

Sigmatronic Manutenção e Montagens Ltda..

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem.

Int.

 

São Paulo, 08 de janeiro de 2014.

SIDMAR MARTINS

Juiz Federal Convocado

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036723-28.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de recurso de apelação interposto pela União em face de sentença que não conheceu dos embargos à

execução opostos pela Santa Casa de Misericórdia de Piratininga, ante a sua intempestividade, mas, de ofício,

declarou a execução fiscal nula em razão do reconhecimento da imunidade fiscal que favorece a executada,

declarada entidade de utilidade pública federal.

Recorre o INSS alegando que a declaração de que a entidade possui utilidade pública federal por si só não teria o

poder de conferir imunidade fiscal e que a executada deveria ter comprovado o preenchimento de outros requisitos

legais. Sustenta ainda que as contribuições tidas como tributos não tem natureza de imposto e não são abrangidas

pela imunidade e por tal razão devem ser recolhidas pela executada, legitimando a execução fiscal.

Sem contrarrazões vieram os autos a este Tribunal.

 

É o relatório, decido.

2007.03.99.036723-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

APELADO : SANTA CASA DE MISERICORDIA DE PIRATININGA

ADVOGADO : SERGIO GAZZA JUNIOR

APELADO : LAUDELINO DE ABREU ALVARENGA

ADVOGADO : VITOR FARHA BRAGA

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 03.00.00000-3 1 Vr PIRATININGA/SP
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A embargada detém, tal como alegado, direito à imunidade tributária disposta a favor das entidades beneficentes

de assistência social que atendam às exigências estabelecidas em lei (art. 195, § 7º, CF).

Bem assim, o primeiro diploma legislativo concernente à matéria é a Lei n.º 3.577/59, cujo artigo 1º previu a

possibilidade de não pagamento da cota patronal para a entidade filantrópica reconhecida como de utilidade

pública, se não remunerasse sua diretoria.

Na sequência, o Decreto-lei n.º 1.572/77 revogou a referida lei, modificando a regência da matéria. O seu artigo 1º

assegurou o direito à imunidade tributária em questão às entidades filantrópicas até então reconhecidas como de

utilidade pública federal, nos termos da Lei n.º 3.577/59. E também ainda possibilitou a renovação do

requerimento de reconhecimento como entidade de utilidade pública federal, com o intuito de que seu solicitante

obtivesse a continuidade do gozo do benefício, se postulado no prazo de noventa dias do início de sua vigência.

A atual Constituição Federal trouxe previsão referente a tal imunidade, relegando à legislação infraconstitucional

a sua regulamentação, posteriormente levada a cabo pela Lei n.º 8.212/91.

Nestes termos, tem-se que a embargante é uma associação beneficente sem fins lucrativos que acabou por ser

reconhecida pelo Decreto Executivo em 20/04/1993 e em 26/08/1998 pela Portaria 62 do Ministério da Justiça,

como entidade de utilidade pública federal, com atestado de registro emitido pelo Conselho Nacional de

Assistência Social - CNAS, desde 1943 (fls. 37/42).

A Santa Casa de Misericórdia de Piratininga foi fundada em 1918 conforme declara o seu Estatuto (fls. 43/48).

Fundada como "... instituição filantrópica, obriga-se a administrar o Hospital da Santa Casa de Misericórdia de

Piratininga, mantendo leitos e serviços hospitalares gratuitos para os impossibilitados de pagar ... não

remunerará, a qualquer título, os membros da Diretoria e do Conselho Fiscal, e não distribuirá lucros,

bonificações ou vantagens a seus dirigentes, mantenedores e associados, sob nenhuma forma ou pretexto....".

De todo modo, ainda é relevante considerar a necessidade de demonstração de todo o elenco de requisitos do

artigo 55 da Lei n.º 8.212/91 ao longo do procedimento de concessão, pelo CNAS, do certificado reconhecedor de

seu requerente como entidade pública filantrópica.

E, nesse contexto, por derradeiro, também ressalto que prevalece nos tribunais superiores o entendimento segundo

o qual esta certificação tem cunho declaratório, com efeitos conferidos de forma retroativa à data de seu

requerimento administrativo (STJ, Resp 768889, 1ª Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. 23/06/2009, DJE

06/08/2009; STJ, EAResp 737907, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, j. 16/04/2009, DJE 29/04/2009; STJ,

AGResp 752101, 2ª Turma, Rel. Min. Humberto Martins, j. 01/04/2008, DJE 14/04/2008).

Dessa forma, neste caso concreto, considerando-se que a parte apelada encontrava-se no gozo de imunidade

contributiva na data do fato gerador da contribuição social executada (01/99 a 12/99, autos da execução fiscal

apensada), impõe-se o reconhecimento da não incidência do tributo e, por conseguinte, a necessidade de

desconstituição do crédito tributário lançado e do levantamento da penhora.

No sentido exposto já se pronunciou esta E. Corte Regional:

 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. ENTIDADE

FILANTRÓPICA. ISENÇÃO COTA PATRONAL. LEI N° 3.577/59, DECRETO-LEI N° 1.572/77, LEI N° 8.212/91

E LEI N° 9.429/96.

1. A Lei nº 3.577/59, isentou da contribuição previdenciária relativa à cota patronal as entidades de fins

filantrópicos, reconhecidas como de utilidade pública. Esta lei foi revogada pelo Decreto-lei nº 1.572/77, que

previa a possibilidade de renovação do certificado de filantropia para continuar com o benefício da isenção se

requerido dentro do prazo de 90 dias a contar do início da vigência do Decreto-lei.

2. A Lei nº 8.212/91, editada para regulamentar o artigo 195, § 7º, da Constituição Federal, estabeleceu no

artigo 55 os requisitos para a concessão de certificado de isenção das contribuições previdenciárias das

entidades beneficentes de assistência social. 

3. A Lei n.º 9.429/96 reabriu o prazo para requerimento da renovação do Certificado de entidade de fins

filantrópicos e de recadastramento junto ao Conselho Nacional de Assistência Social - CNAS.

4. A embargante é uma sociedade civil beneficente de fins não lucrativos que em 18 de fevereiro de 1976 foi

reconhecida como entidade de fins filantrópicos. Em 11 de novembro de 1977 ingressou com pedido de

renovação de declaração de entidade de utilidade pública, que foi arquivado em 20 de março de 1980 por ato do

Chefe da Casa Civil que determinou o arquivamento de todos os pedidos de declaração de utilidade pública

pendentes de decisão no Ministério da Justiça.

5. A embargante manteve a qualidade de entidade beneficente filantrópica de utilidade pública no período do

arquivamento do seu pedido de renovação, nos termos do artigo 153, caput, da Consolidação das Leis da

Previdência Social (Decreto nº 89.312/84).

6. Apelação e remessa oficial, tida por interposta, não providas.

(TRF3, AC 457187, 1ª Turma, Rel. Juiz Conv. Luciano de Souza Godoy, j. 08/08/2006, DJU 31/08/2006, p. 262)
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Diante do exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao reexame

necessário, tido por ocorrido, e ao recurso do INSS.

Publique-se. Intimem-se.

Decorrido o prazo legal remetam-se os autos à vara de origem.

 

São Paulo, 08 de janeiro de 2014.

SIDMAR MARTINS

Juiz Federal Convocado

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003249-26.2007.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de apelação interposta pela União Federal contra a r. sentença de fls. 105 e vº, que julgou extintos os

embargos à execução, nos termos do artigo 269, II, do Código de Processo Civil, acolhendo os cálculos ofertados

pelos exeqüentes, no valor de R$ 232.906,87 (duzentos e trinta e dois mil, novecentos e seis reais e oitenta e sete

centavos), cálculos atualizados até 12/12/2006. Condenou a embargante (União Federal) em honorários

advocatícios fixados em R$ 23.290,68 (vinte e três mil, duzentos e noventa reais e sessenta e oito centavos). 

A recorrente alega, em síntese, que o recurso deve ser recebido no duplo efeito, porquanto "não cabe exigir

qualquer medida tendente ao cumprimento imediato ou à execução provisória da sentença, antes do trânsito em

julgado, pois foi proferida contra a União (art. 475, I - CPC)".

No mérito, pleiteia a redução da verba honorária caso não seja isentada de seu pagamento. 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte. 

É o Relatório. 

DECIDO. 

Primeiramente, cabe esclarecer que o recurso colima a reforma da r. sentença unicamente quanto à verba

honorária. 

Na situação em apreço constata-se que em sede de execução do julgado referente ao percentual de 10% (dez por

cento) que diz ao abono especial concedido aos aposentados e pensionistas pela Lei nº 7.333/85, os exeqüentes

2007.61.00.003249-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

APELADO : ENZO PICCOLI e outros

: ADELIA PARAVICINI TORRES

: AIDE GALDUROZ CARRETEIRO

: ANA BATISTA MUNHOZ

: ARIEL ROSSLER DURAM

: DJALMA RANALLI FABBRI

: FRANCISCO M MINGORANCE

: MARIA CECILIA DE NEGROES BRISOLLA

: MAURA TUMOLO FREITAS

: MEIGA APARECIDA COIMBRA LELLIS

ADVOGADO : SP058114 PAULO ROBERTO LAURIS e outro

SUCEDIDO : ODETE MANCINI GARCIA

APELADO : MARISA NOGUEIRA GREEB

: MARIANA GONCALVES NOGUEIRA

: LEONOR MARQUES

ADVOGADO : SP058114 PAULO ROBERTO LAURIS e outro

No. ORIG. : 00032492620074036100 4 Vr SAO PAULO/SP
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apresentaram seus cálculos atualizados para dezembro/2006, no total de R$ 232.906,87. 

A União opôs os presentes embargos alegando o excesso de execução, pois entende que o montante corrente

corresponde ao valor de R$ 81.541,09. 

Remetidos os autos à Contadoria Judicial, o expert apurou o valor devido aos exeqüentes no valor de R$

512.252,37. 

Instada a se manifestar, a União anuiu com os cálculos da Contadoria e após sobreveio a r. sentença que julgou

extintos os embargos acolhendo os cálculos ofertados pelos exeqüentes, no valor de 232.906,87. 

A embargante (recorrente) foi condenada a arcar com os honorários advocatícios fixados em R$ 23.290,68, que

corresponde a 10% do valor total da execução. 

Passo à análise do apelo. 

O recurso de apelação foi recebido na instância "a quo" nos seus regulares efeitos na instância "a quo" e a decisão

não restou recorrida. 

No mais, em se tratando de embargos à execução de título judicial, inaplicável o instituto da remessa oficial.

Nesse teor o seguinte aresto desta Corte:

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. REMESSA OFICIAL. DESCABIMENTO. INTELIGÊNCIA

DO ART. 475 DO CPC. EXCESSO DE EXECUÇÃO. IMPUGNAÇÃO GENÉRICA. AUSÊNCIA DE

APRESENTAÇÃO DA MEMÓRIA DE CÁLCULO DO VALOR CORRETO. CPC, ART. 739, §5º. 1. Consoante

jurisprudência harmônica desta Corte, é incabível remessa oficial contra sentença que julga embargos à

execução de título judicial. Precedentes (AC 2002.01.00.09356-4/BA; AC 2000.38.00.038660-3/MG). 2. "A

remessa ex officio, prevista no art. 475, II, do Código de Processo Civil, providência imperativa na fase de

conhecimento, sem a qual não ocorre o trânsito em julgado da sentença, é descabida em fase de execução de

sentença." (STJ, ROMS 11028/SP, DJ 4.6.2001). 3. O art. 739, §5º, do CPC, estabelece que quando o excesso de

execução for o fundamento dos embargos, o embargante deverá declarar na petição inicial o valor que entende

correto, sob pena de rejeição liminar dos embargos. 4. No caso em apreço, o fundamento dos embargos é

justamente o suposto excesso de execução, mas não foi apresentado o valor correto do quantum debeatur. Não se

sabe, inclusive, se há de fato excesso na conta apresentada pelos exeqüentes, uma vez que a embargante se

limitou a afirmar a desnecessidade de apresentação de memória de cálculo na hipótese dos autos. 5. Apelação a

que se nega provimento. Remessa oficial não conhecida."

(TRF-3ª REGIÃO, AC 200838010020978, Relator JUIZ FEDERAL CLEBERSON JOSÉ ROCHA (CONV.),

SEGUNDA TURMA, decisão: 25/09/2013, e-DJF1: 08/10/2013, PÁGINA: 103)

 

Quanto ao mérito do recurso, a recorrente deu causa à instauração do processo e foi sucumbente, devendo arcar

com os honorários advocatícios, que devem ser arbitrados mediante apreciação equitativa do magistrado. 

Disciplinam os §§3º e 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil que:

"§3º Os honorários serão fixados entre o mínimo de 10% (dez por cento) e o máximo de 20% (vinte por cento)

sobre o valor da condenação, atendidos: 

o grau de zelo do profissional;

o lugar de prestação do serviço;

a natureza e importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço. 

§4º Nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em que não houver a condenação ou for

vencida a Fazenda Pública, e nas execuções, embargadas ou não, os honorários serão fixados consoante

apreciação equitativa do juiz, atendidas as normas das alíneas a, b e c do parágrafo anterior."

Na hipótese dos autos, denota-se que a verba honorária deve ser mantida tal como fixada na sentença, vez que

atende aos ditames dos §§3º e 4º do Código de Processo Civil, dada a natureza da causa, o número de autores e o

valor da execução. 

Sobre a matéria tratada nos autos colaciono os julgados a seguir:

"EMEN: AGRAVO REGIMENTAL. HONORÁRIOS FIXADOS POR ESTA CORTE SUPERIOR. VALOR

ADEQUADO. 1. Ao condenar a Fazenda Pública em honorários, o julgador não está adstrito a adotar os limites

percentuais de 10% a 20%, podendo, ainda, estipular como base de cálculo tanto o valor da causa como da

condenação. Precedente. 2. A fixação dos honorários advocatícios com base no §4º do art. 20 do CPC dar-se-á

pela "apreciação equitativa" do juiz, em que se evidencia um conceito não somente jurídico, mas também

subjetivo, porque representa um juízo de valor, efetuado pelo magistrado, dentro de um caso específico.

Precedente. 3. A verba honorária, fixada em 10% sobre o valor da execução, apresenta-se suficiente e adequada

para remunerar, condignamente, o trabalho do profissional. 4. Agravo regimental a que se nega provimento."

(STJ, AGRESP 200802220743, Relatora ALDERITA RAMOS DE OLIVEIRA (DESEMBARGADORA

CONVOCADA DO TJ/PE), SEXTA TURMA, decisão: 07/02/2013, v.u., DJE: 25/02/2013)

 "TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. CÁLCULO DE LIQUIDAÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA.

SUBSTITUIÇÃO DA TR PELO INPC. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 1 - O Supremo Tribunal Federal, ao

julgar a ADIN 493, entendeu ilegítima a incidência da Taxa Referencial - TR sobre débitos fiscais como índice de

correção monetária. Em substituição à Taxa Referencial, utiliza-se outro índice oficial que também reflita a
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correção monetária no período de fevereiro a dezembro de 1991, sendo, portanto, aplicado o INPC (art. 4º da Lei

8.177/91) em sua substituição. Precedente: (REO 0059775-29.2000.4.01.9199/GO, Rel. JUIZ FEDERAL SAULO

JOSÉ CASALI BAHIA, 7º TURMA SUPLEMENTAR, e-DJF1 p. 556 de 26/08/2011). 2- A fixação dos honorários

advocatícios em desfavor da Fazenda Pública deve ser arbitrada com equidade, nos termos do §4º do art. 20 do

CPC, observados os critérios estabelecidos nas alíneas do §3º do mesmo art. 20 do CPC. 3. No presente caso, os

honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da execução (R$ 1.521,56) não se mostram

excessivos para fins de contemplação da equitatividade reclamada no art. 20, parágrafo 4º, do CPC. 4. Apelação

improvida."

(TRF-1ª REGIÃO, AC nº 200038000307133, Relator JUIZ FEDERAL GRIGORIO CARLOS DOS SANTOS,

decisão: 02/07/2013, e-DJF1: 31/07/2013, PÁGINA: 459)

"A APELAÇÃO CÍVEL. ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. REAJUSTE DE 28,86%. EXECUÇÃO

EMBARGADA. HONORÁRIOS DE ADVOGADO. CABIMENTO. CUMULAÇÃO. POSSIBILIDADE. LIMITE

ART 20, §3º, DO CPC. TRANSAÇÃO. HOMOLOGAÇÃO. NULIDADE AFASTADA. SENTENÇA

PARCIALMENTE REFORMADA. (4) 1. A vedação do art. 1º-D da Lei 9.494/97 de que não serão devidos

honorários advocatícios em desfavor da Fazenda Pública não tem aplicação nas execuções embargadas. 2. Nos

termos do art. 20, §§3º e 4º do CPC, os honorários advocatícios devem ser fixados mediante apreciação

equitativa do juiz, atendidos as normas das alíneas "a", "b" e "c" do §3º do mesmo artigo, podendo ser arbitrados

em percentuais abaixo de 10%, tomando por base o valor da causa ou da condenação, bem como em valor fixo,

desde que não sejam irrisórios ou exorbitantes. 3. É possível a cumulação de honorários advocatícios nas ações

de execução e nos embargos à execução, pois os honorários de advogado devem ser fixados de forma autônoma e

independentemente em cada uma das referidas ações, desde que a cumulação da verba honorária não ultrapasse

o limite de 20%. 4. Em face da matéria discutida (reajuste de 28,86%) e do valor da execução, revela-se razoável

a fixação dos honorários no percentual de 10% sobre o valor da condenação. 5. Não há óbice à homologação de

acordo feito com a União, não se aplicando ao caso concreto a norma do art. 850 do CPC, já que não estão

configurados os pressupostos para o reconhecimento da nulidade do pacto firmado entre a servidora e a

Administração. Ademais, as parcelas quitadas encontram-se devidamente comprovadas nos autos. 6. Apelação a

que se dá parcial provimento."

(TRF-1ª REGIÃO, AC 200438000228266, Relatora DESEMBARGADORA FEDERAL ÂNGELA CATÃO, decisão:

15/05/2013, e-DJF1: 14/06/2013, página: 290)

Conclui-se que a r. sentença recorrida deve ser mantida também no tocante à verba honorária. 

Ante o exposto, na forma da fundamentação, nos termos do artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil,

nego seguimento à apelação.

P. I.

Oportunamente, baixem os autos ao r. Juízo recorrido.

 

 

São Paulo, 08 de janeiro de 2014.

SIDMAR MARTINS

Juiz Federal Convocado
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2007.61.82.006729-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : CASA ALBANO S/A MATERIAIS DE CONSTRUCAO e outros

: HERCULANO RODRIGUES SIMOES

: FERNANDO RODRIGUES SIMOES

: MANUEL RODRIGUES SIMOES

: MARIA DO PRADO SANTOS

ADVOGADO : SP066449 JOSE FERNANDES PEREIRA e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

No. ORIG. : 00067295720074036182 12F Vr SAO PAULO/SP
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DECISÃO

Trata-se de embargos à execução fiscal interpostos por CASA ALBANO S/A MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO

em face de execução fiscal que lhe move o INSS-Instituto Nacional do Seguro Social, objetivando o pagamento

de R$147.335,35 referente à ausência de recolhimento de Contribuição Previdenciária.

Em sua inicial, informou a embargante preliminarmente que os valores da CDA foram incluídos no programa de

parcelamento REFIS, sendo que se encontra ativo e o parcelamento aguarda consolidação. Subsidiariamente,

alegou que a CDA é ilíquida e inexigível.

Por fim, aduziu que a multa, a correção monetária e os juros moratórios são indevidos.

O INSS impugnou a inicial às fls. 50/56.

Sobreveio a r. sentença às fls. 60/61 a qual julgou procedentes os embargos apenas para o fim de ordenar a

suspensão do processo de execução fiscal em razão de parcelamento alegado pela embargante e deixou de

condenar a embargada ao pagamento de honorários.

Às fls. 67/70 a União interpôs Embargos de Declaração contra a r. sentença de fls. 60/61.

Informou que não há parcelamento e requereu o regular andamento do processo de execução.

À fl. 73, foram acolhidos os Embargos de Declaração com excepcional caráter modificativo de sentença, uma vez

que o deferimento da pretensão recursal implicaria substancial alteração do julgado recorrido.

Isso posto, determinou-se a abertura ao embargante para impugnar os Embargos Declaratórios.

O embargante impugnou os Embargos Declaratórios às fls. 76/84.

Às fls. 87/92, foi dado provimento aos Embargos Declaratórios para reformar a sentença, julgando improcedentes

os pedidos dos embargantes e condenando-os ao pagamento de honorários advocatícios em 10%.

Insatisfeito, CASA ALBANO S/A MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO interpôs recurso de apelação às fls. 97/107.

Alegou que o apelado deixou de apresentar durante toda a fase postulatória fatos e/ou documentos capazes de

comprovar o alegado, para fazê-lo em momento inoportuno, quando já se encontrava precluso o direito de

produzir provas e fazer alegações.

No mérito, aduziu que os valores da CDA são excessivos sendo indevidos: a multa, a correção monetária, os juros

moratórios e os honorários advocatícios fixados.

Contrarrazões às fls. 111/128.

Às fls. 137 foram intimadas a embargante e a União para informar sobre o parcelamento.

Apenas a União se manifestou às fls. 139/147, alegando que a adesão dos débitos a programa de parcelamento

implica na aceitação da sentença de improcedência dos embargos, devendo ser julgada prejudicada a apelação.

Intimada novamente a embargante à fl. 150, não se manifestou.

É o relatório.

 

DECIDO.

A adesão ao parcelamento condiciona o contribuinte à desistência de qualquer ação relativa aos débitos com a

renúncia ao direito sobre o qual se funda a ação.

Ante o exposto, julgo extinto o processo, com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, V, do Código de

Processo Civil, julgando prejudicada a apelação.

P.I.

Com o trânsito, dê-se baixa e remetam-se os autos ao r. juízo de origem.

 

 

 

São Paulo, 13 de dezembro de 2013.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal
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2007.61.82.007245-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela União - Fazenda Nacional em face de sentença que julgou extinto, com

resolução de mérito, os embargos à execução, nos termos do art. 269, V, do CPC (fls. 111/112). Não houve

condenação em honorários

A apelante aduz que são devidos os honorários advocatícios, nos termos da Lei 11.941/2009.

Com contrarrazões, subiram os autos ao Tribunal.

 

Decido.

 

Quanto à condenação em honorários advocatícios, há previsão sobre a matéria no § 1º, do artigo 6º da Lei nº

11.941/2009 (grifos meus):

 

Art. 6o O sujeito passivo que possuir ação judicial em curso, na qual requer o restabelecimento de sua opção ou

a sua reinclusão em outros parcelamentos, deverá, como condição para valer-se das prerrogativas dos arts. 1o,

2o e 3o desta Lei, desistir da respectiva ação judicial e renunciar a qualquer alegação de direito sobre a qual se

funda a referida ação, protocolando requerimento de extinção do processo com resolução do mérito, nos termos

do inciso V do caput do art. 269 da Lei no 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código de Processo Civil, até 30

(trinta) dias após a data de ciência do deferimento do requerimento do parcelamento. 

§ 1o Ficam dispensados os honorários advocatícios em razão da extinção da ação na forma deste artigo. 

 

A dispensa dos honorários advocatícios abrange apenas os casos de renúncia em ações nas quais se requer o

restabelecimento pelo contribuinte de sua opção ou a sua reinclusão em outros parcelamentos, consistindo o caso

em questão hipótese diversa.

Neste sentido se firmou a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, conforme o seguinte julgado:

PROCESSO CIVIL - DESISTÊNCIA - ADESÃO AO REFIS - PAGAMENTO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

- PRECEDENTE DA CORTE ESPECIAL.

1. A Corte Especial, na assentada de 25 de fevereiro de 2010, firmou o entendimento de que o art. 6º, § 1º, da Lei

n. 11.941, de 2009, só dispensou dos honorários advocatícios o sujeito passivo que desistir de ação judicial em

que requeira "o restabelecimento de sua opção ou a sua reinclusão em outros parcelamentos ".

2. Nas demais hipóteses, à míngua de disposição legal em sentido contrário, aplica-se o art. 26, caput, do Código

de Processo Civil, que determina o pagamento dos honorários advocatícios pela parte que desistiu do feito.

Agravo regimental provido."

(AgRg no AgRg no Ag nº 1184979/RS, Segunda Turma, Ministro Humberto Martins, j. 8/6/2010, v.u., DJe

21/6/2010)

 

Assim, condeno a embargante no pagamento da verba honorária advocatícia, que fixo em R$ 10.000,00 (dez mil

reais), nos termos do art. 20, §4° do CPC.

Com tais considerações e com fundamento no art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, DOU

PROVIMENTO à apelação.

P.I.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 21 de novembro de 2013.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001198-08.2008.4.03.6100/SP

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

APELADO : CONDOMINIO MANSAO DO MORUMBI EDIFICIO ADELE e outro

: JOSE BATISTA JAIME

ADVOGADO : SP193762A MARCELO TORRES MOTTA e outro
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DESPACHO

Fls. 385/389 - Diante do caráter infringente dos embargos de declaração opostos pelo DNIT, dê-se vista dos autos

a ITAU SEGUROS S/A e SARATOGA ENGENHARIA E TRANSPORTES LTDA, pelo prazo de dez dias.

Após, com ou sem manifestação, tornem conclusos para apreciação do recurso.

 

São Paulo, 09 de janeiro de 2014.

SIDMAR MARTINS

Juiz Federal Convocado

 

 

00018 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0022253-15.2008.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DESPACHO

A fls. 317/331 os apelados (Beatriz Vidigal Xavier da Silveira Rosa e outro) noticiam que venderam o imóvel

objeto desta ação e que, por disposição contratual continuarão a ter direito ao recebimento de valores objeto de

condenação nesta demanda.

Em razão disso, requerem a conversão em renda de todos os depósitos judiciais realizados, a fim de que possam

emitir a Certidão Autorizativa de Transferência necessária para lavratura de escritura de compra e venda.

A União Federal, por sua vez, a fls. 347/350 informa que os depósitos realizados são suficientes para quitação dos

débitos.

Posto isso, autorizo a conversão dos depósitos realizados nestes autos pelos autores em renda da União.

Int. Publ.

 

 

São Paulo, 19 de dezembro de 2013.

PAULO DOMINGUES

Juiz Federal Convocado

2008.61.00.001198-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : ITAU SEGUROS S/A

ADVOGADO : SP153258 MARTA LARRABURE MEIRELLES e outro

APELANTE : Departamento Nacional de Infra Estrutura de Transportes DNIT

ADVOGADO : SP182403 FÁBIA MARA FELIPE BELEZI e outro

APELADO : SARATOGA ENGENHARIA E TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO : SP022207 CELSO BOTELHO DE MORAES e outro

APELADO : OS MESMOS

2008.61.00.022253-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

APELADO : BEATRIZ VIDIGAL XAVIER DA SILVEIRA ROSA e outro

: LUIS OTAVIO PASQUALE ROSA

ADVOGADO : SP278023 ANA FRANCISCA FACCHINI BASSETTO e outro

: SP157103E RENATO XAVIER DA SILVEIRA ROSA

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 25 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00222531520084036100 25 Vr SAO PAULO/SP
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DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Embargos de Declaração contra a decisão de fls. 362/364 que nos termos do artigo 557, caput, do CPC, nega

seguimento ao recurso.

Sustenta a empresa Via Sul Transportes Urbanos Ltda., ora embargante, a presença de contradição na decisão

embargada no tocante a ter veiculado no recurso de apelação argumentos contrários ao fundamento da sentença

aduzindo que como empresa sucessora da devedora principal tem o direito de oferecer novos embargos à

execução, bem como que a recusa no recebimento do recurso significa o cerceamento de defesa da embargante.

Afirma que as razões recursais não estão dissociadas do fundamento da sentença. No mais, alega a existência de

vícios na CDA e nulidade da execução fiscal, devendo os embargos à execução ser providos.

 

Relatados, decido.

 

No presente caso cabe razão à embargante. De fato a decisão de fls. 362/364 padece de contradição.

Corrijo o vício apontado e passo ao exame do mérito da apelação.

A sentença extinguiu os embargos à execução sob fundamento de que haver ocorrido a preclusão para sua

oposição, haja vista a anterior o oposição de embargos à execução pela empresa sucedida.

Correta a sentença. O fato de ter ocorrido a sucessão entre as empresas não possibilita que a empresa sucessora

possa novamente opor embargos, na medida em que os processos em curso são recebidos na forma e estado em

que se encontrarem.

Conquanto seja possível a oposição de novos embargos à execução fiscal quando da substituição da CDA ou

determinação para reforço de penhora ou a substituição do bem penhorado os novos embargos à execução fiscal

devem versar exclusivamente sobre a novidade trazida pelo ato motivador. Assim que neste caso a embargante

não questiona a determinação da modificação na penhora, mas decidiu atacar a CDA que originou o débito e sobre

a qual a empresa sucedida já teve a oportunidade de oferecer embargos, tornando preclusa a nova discussão.

Sobre estes temas já houve debate e o entendimento dos Tribunais é pacífico quanto à recusa na oposição de

novos embargos à execução.

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - SEGUNDOS EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL:

INTEMPESTIVIDADE - PRIMEIROS EMBARGOS À EXECUÇÃO: PETIÇÃO INICIAL INDEFERIDA COM

TRÂNSITO EM JULGADO - PRAZO COM INÍCIO NA PRIMEIRA PENHORA VÁLIDA (ART. 16, DA LEI

Nº6.830/80). 

1. O prazo para oferecimento de embargos à execução fiscal conta-se da data da intimação da primeira penhora

válida, art. 16, inciso III, da Lei 6.830/80, e não se renova com o indeferimento da petição inicial de anterior

embargos à execução oferecidos e julgados. O oferecimento dos novos embargos do devedor não possui

fundamento em qualquer ato que tenha força para reabrir o prazo para ajuizamento dos embargos do devedor. 

2008.61.82.000154-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

EMBARGANTE : VIA SUL TRANSPORTES URBANOS LTDA

ADVOGADO : SP195382 LUIS FERNANDO DIEDRICH e outro

SUCEDIDO : VIACAO TABU LTDA

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE RE' : DANILO CUNHA LOPES e outro

: JOSE DA ROCHA PINTO

EMBARGADO : decisão de fls. 362/364
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2. O apelante pretende reformar a sentença que rejeitou liminarmente seus "segundos" embargos do devedor (por

manifesta intempestividade), porque, também já rejeitados os primeiros embargos do devedor (por não

atendimento ao despacho de emenda da inicial). Evidente, pois, a intempestividade, sobretudo porque

protocolizados mais de 01 anos após o prazo legal limite. As alegações da apelação se revelam fruto de

"criatividade conveniente", tencionando criar, para fins de afastar a preclusão (temporal, lógica e consumativa),

sutil (mas temerária) distinção entre embargos "reiterados" (?) e embargos "repropostos" (?), com o fito de

afirmar que, no último caso, que entende ser o seu, conforme bem salientado pelo Exmo. Desembargador Federal

LUCINO TOLENTINO AMARAL, por ocasião do julgamento do Agravo Regimental em MS nº

2009.01.00.038845-9. 

3. Apelação não provida. 

4. Peças liberadas pelo Relator, em 15/09/2009, para publicação do acórdão.

(TRF 1ª Região, AC 200739000083257, Rel. Juiz Fed. Conv. Rafael Paulo Soares Pinto, e-DJF1 25/09/2009, p.

317)

"APELAÇÃO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. SUBSTITUIÇÃO DE PENHORA. NOVOS EMBARGOS.

POSSIBILIDADE. 

I- "2. É admissível o ajuizamento de novos embargos de devedor, ainda que nas hipóteses de reforço ou

substituição da penhora, quando a discussão adstringir-se aos aspectos formais do novo ato constritivo (REsp

1.003.710/SP, Rel. Ministro João Otávio de Noronha, Quarta Turma, julgado em 12.02.2008, DJ 25.02.2008;

AgRg na MC 13.047/MT, Rel. Ministra Nancy Andrighi, Terceira Turma, julgado em 09.08.2007, DJ 27.08.2007;

REsp 257.881/RJ, Rel. Ministro Carlos Alberto Menezes Direito, Terceira Turma, julgado em 19.04.2001, DJ

18.06.2001; REsp 122.984/MG, Rel. Ministro Ari Pargendler, Terceira Turma, julgado em 15.09.2000, DJ

16.10.2000; REsp 114.513/RS, Rel. Ministro Cesar Asfor Rocha, Quarta Turma, julgado em 29.06.2000, DJ

18.09.2000; REsp 172.032/RS, Rel. Ministro Sálvio de Figueiredo Teixeira, Quarta Turma, julgado em

06.05.1999, DJ 21.06.1999; REsp 109.327/GO, Rel. Ministro Cesar Asfor Rocha, Quarta Turma, julgado em

20.10.1998, DJ 01.02.1999; e REsp 115.488/GO, Rel. Ministro Nilson Naves, Terceira Turma, julgado em

09.06.1997, DJ 25.08.1997)". (REsp 1.116.287/SP, Corte Especial, Rel. Min. Luiz Fux, DJe de 4.2.2010 - recurso

submetido ao regime previsto no art. 543-C do CPC). 

II- Questões de mérito versadas no recurso não conhecidas sob pena de supressão de instância. 

III- Anulação da sentença que não conheceu liminarmente dos embargos à execução fiscal opostos. 

IV- Apelação parcialmente provida.

(TRF 3ª Região, AC 00241676720024039999, Rel. Des. Fed. Alda Basto, e-DJF3 Judicial 1 21/08/2013)

"PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO REGIMENTAL - EXECUÇÃO FISCAL - REFORÇO DE PENHORA -

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - DISCUSSÃO SOBRE IMPENHORABILIDADE DO BEM - LEI 8.009/80.

POSSIBILIDADE. 

1. "O eg. STJ já firmou entendimento no sentido de que "havendo reforço de penhora, admite-se o ajuizamento de

novos embargos à execução para questionar que o novo bem penhorado não poderia sofrer constrição, em face

do disposto no art. 1º da Lei nº 8.009/90. (Precedente: Resp 114513/RS, Relator Min. César Asfor Rocha, Órgão

julgador Quarta Turma, e-DJ DATA:18/09/2000). 

2. No caso vertente, a questão debatida no presente incidente recursal refere-se tão-somente ao aspecto da

admissibilidade do ajuizamento de novos embargos à execução e da validade da expedição do Mandado de

Penhora, Avaliação e Registro, não adentrando, por conseguinte, em outros questionamentos relativos ao débito,

razão pela qual se afigura cabível a apresentação dos embargos. 

3. Agravo regimental não provido."

(TRF 1ª Região, AGA, Rel. Des. Fed. Reynaldo Fonseca, e-DJF1 05/04/2013, p. 485)

 

Posto isto, acolho os embargos de declaração para sanar a contradição apontada e julgar o mérito do recurso de

apelação e nos termos do artigo 557, caput, do CPC, negar-lhe seguimento porquanto manifestamente

improcedente.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem.

Int.

 

São Paulo, 08 de janeiro de 2014.

SIDMAR MARTINS

Juiz Federal Convocado
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em face de sentença que julgou extinta a execução fiscal, condenando a União ao

pagamento de honorários, fixados em R$ 2.000,00 (dois mil reais), nos termos do art. 20, § 4° do CPC.

A apelante alega que os honorários devem ser fixados no mínimo em 10% sobre o valor da causa atualizado.

Com contrarrazões, subiram os autos ao Tribunal.

 

É o relatório.

Decido.

 

Os honorários do presente caso devem ser fundamentados no disposto no § 4° do art. 20 do CPC, ou seja,

sopesando o grau de zelo do profissional, a natureza e importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e

o tempo exigido para o seu serviço, como o fez o r. Juízo a quo, de modo que os honorários devem ser mantidos

nos termos da r.sentença, atualizados até o efetivo desembolso.

 

No mesmo sentido:

 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. HONORÁRIOS.

COMPLEMENTAÇÃO DE AÇÕES. AUSÊNCIA DE CONDENAÇÃO PECUNIÁRIA. ART. 20, § 4º., DO CPC.

FIXAÇÃO EQUITATIVA DA VERBA HONORÁRIA.PRECEDENTES.

AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO.

I - Inexistindo condenação em dinheiro, devem os honorários ser fixados por apreciação equitativa do juiz, no

termos do art. 20, §4º., do Código de Processo Civil. Precedentes.

II - Agravo regimental a que se nega provimento.

(AgRg nos EDcl no REsp 877.199/RS, Rel. Ministro PAULO DE TARSO SANSEVERINO, TERCEIRA TURMA,

julgado em 15/02/2011, DJe 16/03/2011)

EXECUÇÃO FISCAL - EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE - VERBA HONORÁRIA - ART. 20, §§ 3º E 4º DO

CPC. 1. Hipótese em que, em execução fiscal movida pelo INSS no valor de mais de três milhões de reais, o

executado veio aos autos, de plano e antes de qualquer penhora ou mesmo ato citatório, apresentar objeção de

pré-executividade, que, também de plano acolhida pelo juiz, extinguiu o feito e levou a condenação do INSS ao

pagamento de honorários no valor de R$ 1.500,00. 2. Pretensão de majoração da verba honorária que não deve

ser acolhida, porquanto não existiu prejuízo algum ao cliente do advogado, máxime quando não se tratou de

embargos à execução e nem existiu penhora que demandasse outro trabalho do causídico que não o de

apresentar a objeção de pré-executividade. Agravo regimental improvido. (AgRg no REsp nº 993560, Rel. Min.

HUMBERTO MARTINS, DJe de 08/05/08)

 

Com tais considerações e nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à

apelação.

 

P.I., baixando os autos à Vara de origem oportunamente.

 

São Paulo, 27 de novembro de 2013.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : MEGBENS ADMINISTRACAO DE BENS LTDA

ADVOGADO : SP088601 ANGELA BEATRIZ PAES DE BARROS DI FRANCO e outro

SUCEDIDO : BIB CASH MANAGEMENT LTDA

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

APELADO : UNIBANCO EMPREENDIMENTOS LTDA
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DECISÃO

Trata-se de ação monitória ajuizada pela Caixa Econômica Federal - CEF em face de 4 Pro Gestão e Soluções

Empresariais Ltda., Luiz Roberto Moselli e Maria Cristina Lucchesi objetivando receber a importância de

R$24.263,44 (vinte e quatro mil duzentos e sessenta e três reais e quarenta e quatro centavos), resultante do

inadimplemento do Contrato de Abertura de Limite de Crédito - "Girocaixa Fácil".

A inicial veio instruída com os documentos de fls. 07/32.

Citados, os requeridos opuseram embargos à monitória às fls. 138/142, aduzindo, preliminarmente, carência da

ação. No mérito, asseveraram a inacumulabilidade da comissão de permanência com outros encargos.

Impugnação aos embargos colacionada às fls. 176/178.

Sobreveio a r. sentença de fls. 180/187, pela qual o i. magistrado de primeira instância acolheu os embargos

monitórios opostos para "determinar que se aplique, no caso em questão, no período compreendido entre o início

da vigência do contrato e até a propositura da presente ação, somente a comissão de permanência, com a

exclusão da taxa de rentabilidade, devendo, após a propositura da ação, serem aplicados apenas os índices do

Poder Judiciário para a atualização do débito exigido". Por fim, condenou a CEF ao pagamento de honorários

advocatícios, fixados em R$500,00 (quinhentos reais).

Inconformada, a CEF interpôs recurso de apelação às fls. 189/195, pugnando pela reforma da sentença ao

argumento de legalidade da cobrança da comissão de permanência nos moldes previstos contratualmente e

inaplicabilidade dos índices do Poder Judiciário ao montante devido. Subsidiariamente, insurge-se contra a sua

condenação ao pagamento de honorários advocatícios. Por derradeiro, suscita o prequestionamento legal para fins

de interposição de recursos.

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta instância.

É o relato do essencial.

DECIDO.

Comissão de Permanência 

A comissão de permanência tem por finalidade a atualização e remuneração do capital na hipótese de

inadimplemento, encontrando previsão legal na Resolução nº 1.129/86 do Banco Central do Brasil, in verbis:

 

"I- Facultar aos bancos comerciais, bancos de desenvolvimento, bancos de investimento, caixas econômicas,

cooperativas de crédito, sociedades de crédito, financiamento e investimento, sociedades de arrendamento

mercantil cobrar de seus devedores por dia de atraso no pagamento ou na liquidação de seus débitos, além de

juros de mora na forma da legislação em vigor, "comissão de permanência", que será calculada às mesmas taxas

pactuadas no contrato original ou à taxa de mercado do dia do pagamento." 

Ainda, sobre a legalidade da comissão de permanência, foi editada a Súmula nº 294 do Superior Tribunal de

Justiça, dispondo: "Não é potestativa a cláusula contratual que prevê a comissão de permanência, calculada pela

taxa média de mercado apurada pelo Banco Central do Brasil, limitada à taxa de contrato." 

 

A comissão de permanência não pode ser cumulada com os juros remuneratórios, moratórios, multa e correção

monetária, pois ela visa remunerar os serviços da instituição financeira após o vencimento da dívida, configurando

a cobrança cumulativa uma abusividade, eis que, em tese, aqueles encargos estão inseridos na comissão de

permanência.

Nesse sentido foi o entendimento do C. STJ, nos termos do voto do Ministro Hélio Quaglia Barbosa, no

julgamento do REsp nº 571.462/RS:

2009.61.00.011013-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP166349 GIZA HELENA COELHO e outro

APELADO : 4 PRO GESTAO E SOLUCOES EMPRESARIAIS LTDA e outros

: LUIZ ROBERTO MOSELLI

: MARIA CRISTINA LUCCHESI

ADVOGADO : SP116123 ANA ROSELI DE OLIVEIRA e outro
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"(...) Analisada a questão sob tais fundamentos, verifica-se que a comissão de permanência possui natureza

tríplice: a) funciona como índice de remuneração do capital mutuado (juros remuneratórios); b) atualiza o valor

da moeda (correção monetária); e c) compensa o credor pelo inadimplemento contratual e o remunera pelos

encargos decorrentes da mora. Desse modo, qualquer cumulação da comissão de permanência com os encargos

previstos pelo Código Civil, sejam estes moratórios ou não, representa "bis in idem", observada a natureza

jurídica dos institutos em questão. 

Em conclusão, a comissão de permanência não deve ser cumulada com os juros moratórios, pois o cálculo

daquele encargo toma por base a taxa de inadimplência existente no mercado, incorporando em seus índices a

prefixação das perdas e danos sofridos pelas instituições financeiras em razão do inadimplemento das obrigações

assumidas por seus devedores. É de se reconhecer, portanto, que a comissão de permanência, uma vez aplicada,

leva ao afastamento dos encargos moratórios previstos no Código Civil, motivo pelo qual a decisão monocrática

recorrida deve ser mantida."

 

A Súmula nº. 30 do Superior Tribunal de Justiça veda a cumulação determinando: "A comissão de permanência e

a correção monetária são inacumuláveis." E a Súmula nº. 296 também determina: "Os juros remuneratórios, não

cumuláveis com a comissão de permanência, são devidos no período de inadimplência, à taxa média de mercado

estipulada pelo Banco Central do Brasil, limitada ao percentual contratado."

Confira-se:

 

"DIREITO ECONÔMICO. AGRAVO NO RECURSO ESPCIAL. AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO

BANCÁRIO. COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. CUMULAÇÃO COM OUTROS ENCARGOS MORATÓRIOS.

IMPOSSIBILIDADE. 

É admitida a incidência da comissão de permanência após o vencimento da dívida, desde que não cumulada com

juros remuneratórios, juros moratórios, correção monetária e/ou multa contratual." (STJ, 2ª Seção, REsp

706.368/RS, Rel. Min. Nancy Andrighi, DJU 08.08.05).

Como analisado anteriormente, apesar de a cobrança de comissão de permanência possuir autorização legal, não

pode ser cumulada com outras taxas, juros, multas ou encargos resultantes da impontualidade.

Frise-se que não há ilegalidade na cobrança de comissão de permanência a partir do inadimplemento, desde que a

mesma seja exclusiva, sem a cumulação de qualquer outro encargo.

Assim, no caso sub exame, é de rigor a manutenção da decisão proferida em primeira instância, no sentido de que

a partir do inadimplemento deve incidir de maneira exclusiva a comissão de permanência, excluindo-se a taxa de

rentabilidade de sua composição.

 

Atualização da dívida

No tocante à atualização da dívida - cuja determinação se deu no sentido de que sobre a mesma, após o

ajuizamento da ação, fossem aplicados apenas os índices do Poder Judiciário - entendo que tal estipulação merece

ser reformada.

A meu ver, os termos do contrato devem ser preservados até a final liquidação do débito, inclusive no tocante à

atualização da dívida. Do contrário, a instituição financeira sofreria perda maior ou menor à medida que buscasse

de pronto o Judiciário ou que se dispusesse a permanecer mais tempo privada de seus haveres.

Assim, uma vez que válido o contrato pactuado entre as partes não compete ao Poder Judiciário alterar a forma de

atualização do débito após o ajuizamento da ação. Neste sentido:

 

"AÇÃO MONITÓRIA. CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS. MODIFICAÇÃO APÓS O AJUIZAMENTO DA

AÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. 1. O ajuizamento da ação não modifica a relação de direito material entre as

partes, de sorte que, havendo disposição contratual expressa e válida quanto aos juros e aos critérios de

correção monetária, eles continuam aplicáveis até a satisfação do crédito. 2. Não é lícito ao juiz, embora

considerando válido o contrato, inclusive quanto às cláusulas que estabeleciam encargos ou verbas acessórias,

determinar outros critérios de correção monetária e juros a partir da propositura. 3. Apelação provida."

(TRF3, 2ª Turma, AC-2008.61.20.004076-5-0/SP, Rel. Des. Fed. Henrique Herkenhoff, DJF3 CJ1 10/12/2009, p.

2).

 

Honorários advocatícios

Por fim, diante da sucumbência mínima da CEF, uma vez que do montante calculado pela instituição financeira

foi determinada a exclusão tão-somente da taxa de rentabilidade da composição da comissão de permanência,

condeno os embargantes ao pagamento dos honorários advocatícios, arbitrados em 10% sobre o valor da

condenação, devidamente atualizado.

Com tais considerações e nos termos do artigo 557, caput e §1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL

PROVIMENTO ao apelo para determinar que, excetuada a exclusão da taxa de rentabilidade da composição da
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comissão de permanência, os termos do contrato sejam preservados até a final liquidação do débito, inclusive no

tocante à atualização da dívida, bem como para condenar os embargantes ao pagamento dos honorários

advocatícios, na forma acima fundamentada.

P.I., baixando os autos à Vara de origem oportunamente.

 

São Paulo, 18 de setembro de 2013.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal
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DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de apelação interposta pela Comissão Nacional de Energia Nuclear de São Paulo - CNEN/SP contra a r.

sentença que julgou parcialmente os embargos à execução para reconhecer os cálculos da Contadoria Judicial, no

valor de R$ 143.786,11, em dezembro de 2009. Sucumbência recíproca.

A apelante sustenta, em síntese, que os cálculos da Contadoria do Juízo contêm excesso de execução, porquanto

não observou as compensações dos valores já recebidos pelos autores a título de incorporação dos 28,86%, nos

termos das Leis 8.622/93 e 8.627/93 e entendimento da Súmula nº 672 do Colendo Supremo Tribunal Federal.

Assevera que os índices utilizados em seus cálculos, ao contrário dos utilizados pela Contadoria Judicial, são

dotados de presunção de veracidade e legitimidade, vez que extraídos de documentos oficiais fornecidos pelos

órgãos de lotação dos embargados.

Afinal, requer a reforma da sentença, "obrigando à observância da compensação dos valores devidos aos

exeqüentes a títulos de incorporação dos 28,86%, de modo que as diferenças apontadas nos embargos referem-se

às compensações das leis 8.622/93 e 8.627/93 e à evolução salarial dos servidores públicos em questão."

O recurso foi instruído com os demonstrativos de cálculos de fls. 230/262.

Com contrarrazões e deferida a prioridade na tramitação do feito nos termos do artigo 71 da Lei nº 10.741/2003,

subiram os autos a esta Corte.

É o breve Relatório.

Decido.

Num resumo dos fatos, tem-se que nos autos do Processo nº 97.0057152-1 apenso a estes autos, que em relação

aos autores Tadeu Sansão e Raul Murillo da Silva, julgado procedente o pedido formulado na inicial, "a fim de

declarar, incidentalmente, que as leis nºs 8.622/93 e 8.627/93 feriram o artigo 37, inciso X, da Constituição

Federal", determinando-se o imediato pagamento das diferenças advindas da não aplicação do percentual de

28,86%, sobre os vencimentos respectivos, a partir de janeiro de 1993, com reflexos sobre todas as vantagens de

natureza salarial recebidas desde então, incorporando-se o reajuste em seus vencimentos, acrescidos de juros e

devidamente corrigidos, nos termos do Provimento nº 24/97, da Corregedoria da Justiça Federal da Terceira

Região. A ré Comissão Nacional de Energia Nuclear foi condenada, ainda, ao pagamento de honorários

advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor atribuído à causa. Sem recurso voluntário, subiram os

autos a esta Corte por força da remessa oficial, desprovida na seara recursal.

2009.61.00.014213-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : Comissao Nacional de Energia Nuclear de Sao Paulo CNEN/SP

ADVOGADO : SP199983 MURILLO GIORDAN SANTOS e outro

APELADO : TADEU SANSAO (= ou > de 60 anos) e outro

: RAUL MURILLO DA SILVA

ADVOGADO : SP120211 GERVASIO RODRIGUES DA SILVA e outro

PARTE AUTORA : FREDERICO RODRIGUES LOBO FILHO e outros

: RITA IZABEL RICCIARDI

: ANA MARIA DE ALMEIDA
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Em sede de execução do julgado, a Comissão Nacional de Energia Nuclear opôs os presentes embargos alegando

excesso de execução nos cálculos dos embargados e pugna pela prevalência de seus cálculos.

A r. sentença de fls. 220 e vº, exarada em 12 de janeiro de 2010, julgou parcialmente os embargos para reconhecer

os cálculos da Contadoria Judicial, no valor de R$ 143.786,11, em dezembro de 2009.

Passo ao mérito.

O recurso não merece provimento.

As razões recursais não infirmam a conclusão lançada na r. sentença guerreada que acolheu os cálculos da

Contadoria do Juízo.

Denota-se do processado que o trabalho do expert está embasado, principalmente, em fichas financeiras do CNEN

- Comissão Nacional de Energia Nuclear, ora apelante e que trazem dados sobre as remunerações percebidas pelos

seus servidores (autores).

Por isso, despropositada a alegação da recorrente, de que os índices utilizados nos seus cálculos, ao contrário dos

empregados pela Contadoria, é que gozam de presunção de veracidade e legitimidade, pois extraídos de

documentos oficiais fornecidos pelos órgãos de lotação dos embargados.

Não se evidencia dos cálculos do perito judicial, de que deixou observar a evolução salarial e as compensações

devidas em decorrência das Leis nºs 8.622/93 e 8.627/93, como afirma a apelante.

Do documento de fl. 198, que se refere ao "CÁLCULO DAS DIFERENÇAS PERCENTUAIS DEVIDAS", o

profissional da Contadoria especifica a Classe/Padrão, Remuneração Básica, a Compensação de padrões e o valor

devido. E nas planilhas de cálculos se constata, ainda, a dedução dos valores devidos a título de PSS, no

percentual de 11% (onze por cento).

E nos cálculos da Contadoria expressamente indicados os critérios de incidência da correção monetária e dos juros

de mora, além da atualização dos honorários advocatícios.

Importa frisar que as razões recursais nada ventilam sobre a conclusão da Contadoria do Juízo, no sentido de que

"Os autores exerceram cargos e/ou função comissionada devendo-se a aplicação na sua integralidade dos

28,86% nas rubricas que compõe o DAS - Direção e Assessoramento Superiores em decorrência do art. 3º, art.

4º, art. 5º e art. 7º do Decreto nº 2.693/98."

Nesse aspecto cumpre lembrar que o julgado exequendo, acobertado pela coisa julgada, determinou o pagamento

aos autores, as diferenças da não aplicação do percentual de 28,86%, sobre os vencimentos e com reflexos sobre

todas as vantagens de cunho salarial.

Quanto aos cálculos da embargante, ora apelante, genericamente se menciona que no caso de decisões judiciais, os

valores deverão ser adaptados a respectiva decisão, quanto à prescrição/decadência, juros, etc. (fl. 15). Contudo,

nos demonstrativos de cálculos, não há alusão sobre os critérios de atualização dos valores nos respectivos

períodos.

E relativamente à planilha e/ou demonstrativo de cálculos carreados aos autos com o recurso de apelação, não

corrobora a pretensão da recorrente de desconstituir a r. sentença combatida.

Além desse demonstrativo não indicar os critérios de atualização dos valores, o que por si só fragiliza a

sustentação da apelante, traz à fl. 131 os valores tidos como corretos pelos exeqüentes (partes) e executada,

contudo, os cálculos adotados pelo r. juízo da execução são os da Contadoria do Juízo. 

O Parecer do Contador Judicial deve ser acolhido, tendo em vista sua equidistância das partes e,

consequentemente, sua imparcialidade na elaboração do laudo e, ainda, diante da presunção de que observou as

normas legais pertinentes ao caso concreto e os parâmetros da coisa julgada:

A esse respeito, confira-se:

 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. REAJUSTE DE 11,98%. PARECER DA CONTADORIA:

ACOLHIDO. 1. Remetidos os autos à Contadoria deste Tribunal, verificou-se que a execução deve ser extinta,

por força do art. 794, inciso I, do CPC. É firme o entendimento deste Tribunal no sentido de prestigiar o

parecer da Contadoria Judicial, tendo em vista a sua imparcialidade, veracidade, e conhecimento técnico na

elaboração dos cálculos dessa natureza. 3. Honorários de advogado devidos no percentual de 5% sobre o valor

da causa, em desfavor dos embargados. 4. Apelação a que se dá provimento."

(TRF-1ª REGIÃO, AC 200337000041549, Relatora DESEMBARGADORA FEDERAL ÂNGELA CATÃO,

PRIMEIRA TURMA, decisão: 04/10/2012, v.u., e-DJF1: 14/01/2013, página: 12) - g.n.

"ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. RESÍDUO DE 11,98%. LIMITAÇÃO

TEMPORAL - LEI Nº 9.421/96. IMPOSSIBILIDADE. EXCESSO DE EXECUÇÃO. CÁLCULOS DA

CONTADORIA JUDICIAL QUE SE ACOLHEM. 1- A orientação jurisprudencial remansosa do Colendo STJ é no

sentido de que a reposição do percentual de 11,98%, resultante de erro no critério de conversão dos vencimentos

em URVs, não se limita à edição da Lei nº 9.421/96, uma vez que o referido resíduo se encontra incorporado ao

patrimônio dos servidores do Poder Judiciário. Sendo que, a limitação imposta, consignada pela ADI 1.797/PE,

foi superada no âmbito do Supremo Tribunal Federal pelo julgamento das ADIs 2.321/DF e 2.323/DF. 2-

Elemento essencial à formação do convencimento do Juiz, o cálculo apresentado pelo Contador Judicial, sendo

desprovido de qualquer interesse, traduz maior e melhor confiabilidade, mormente por presumir-se elaborados
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de acordo com as normas legais. 3- Precedente do Eg. Superior Tribunal de Justiça: AGRESP 200300993198,

STJ, Quinta Turma, Relator Min. GILSON DIPP, publ. no DJ de 19.12.2003, pg 333. 4- Negado provimento às

apelações." - g.n.

(TRF-2ª REGIÃO, AC 200551020064763, Relator DESEMBARGADOR FEDERAL RALDÊNIO BONIFACIO

COSTA, OITAVA TURMA ESPECIALIZADA, decisão: 12/03/2008, v.u., DJU: 18/03/2008, página: 371)

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. CÁLCULOS DA CONTADORIA JUDICIAL.

HOMOLOGAÇÃO. INTERESSE PÚBLICO. EFETIVIDADE DA JUSTIÇA. I- Existindo dúvida quanto aos

cálculos apresentados por ambas as partes, pode o juiz se valer do contador judicial, eis que a contadoria é

órgão que goza de fé pública, não havendo dúvida quanto à sua imparcialidade e eqüidistância das partes,

ainda que os cálculos tenham-se dado a maior, devendo o laudo ser prestigiado e adotado pelo juízo. II -

Apelação improvida."

(TRF-3ª REGIÃO, AC 00303723820034036100, RELATORA DESEMBARGADORA FEDERAL CECILIA

MELLO, SEGUNDA TURMA, decisão: 27/08/2013, v.u., e-DJF3 Judicial 1: 05/09/2013) - g.n.

"PROCESSUAL CIVIL. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. HOMOLOGAÇÃO DOS CÁLCULOS DO

CONTADOR JUDICIAL. 1. Recurso que se limita a contestar, de forma evasiva, os valores apresentados pela

contadoria judicial pretendendo fazer prevalecer o valor contido em sua própria planilha de cálculos. 2. Sendo o

auxiliar do Juízo eqüidistante do interesse privado das partes, as percepções do contador judicial merecem fé,

salvo prova em sentido oposto, in casu, não produzida. 3. Agravo desprovido."

(TRF-4ª REGIÃO, AC 200071000011518, RELATOR CARLOS EDUARDO THOMPSON FLORES LENZ,

TERCEIRA TURMA, decisão: 04/05/2010, v.u., D.E. 12/05/2010) - g.n.

"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. EMBARGOS À EXECUÇÃO CONTRA A FAZENDA PÚBLICA.

SERVIDORES DO PODER JUDICIÁRIO. 11,98%. REDISCUSSÃO DO CONTEÚDO DA DECISÃO

TRANSITADA EM JULGADO NA FASE EXECUTIVA. IMPOSSIBILIDADE. DEFLAÇÃO. NÃO APLICAÇÃO.

HONORÁRIOS. ACORDO ADMINISTRATIVO. NÃO INCIDÊNCIA NA BASE DE CÁLCULO. ACOLHIMENTO

DOS CÁLCULOS DO CONTADOR. INEXISTÊNCIA DE ÓBICE LEGAL. 1. O título exequendo reconheceu o

direito às diferenças do percentual de 11,98% até a data efetiva implantação do índice nos vencimentos dos

autores, rejeitando expressamente a pretensão do ente público de limitação da condenação à data da vigência da

Lei n. 9421/96, não sendo possível rediscutir-se a questão em sede de execução, sob pena de ofensa à garantia

constitucional da coisa julgada. 2. Mesmo que não fosse vedada a reapreciação do conteúdo do título executivo,

o fato é que o entendimento firmado na ADI 1797 STF, segundo a qual a incidência do aludido índice limitar-se-

ia ao período compreendido entre abril de 1994 e dezembro de 1996, restou superado pelo STF no julgamento

dos pedidos de medida cautelar nas ADIs 2.321 e 2.323, pacificando-se a controvérsia em sentido oposto ao

pretendido pela apelante. 3. A aplicação de índices negativos (deflação) é incabível na liquidação da conta, sob

pena de redução do total do débito, ocasionando enriquecimento ilícito por parte do devedor, devendo ser

utilizado o índice zero em tais situações. Precedentes. 4. Os valores pagos administrativamente não devem

interferir na base de cálculo dos honorários advocatícios sucumbenciais, que deverá ser composta pela

totalidade dos valores devidos. Precedentes do c. STJ e da eg. Turma julgadora. 5. Embargada a conta

apresentada pelo credor sob a alegação de ser excessiva, é a Contadoria Judicial, órgão de auxílio do Juízo sem

qualquer interesse na lide, competente para apurar o montante devido. 6. Não existe óbice ao acolhimento dos

cálculos do Contador Judicial, especialmente quando acompanhados de informações circunstanciadas a

demonstrar o seu acerto, no julgamento dos embargos. 7. Apelação que não aponta objetivamente erro de

cálculo, mas pretende rediscutir os critérios de liquidação definidos no título executivo. 8. Apelação não

provida." - g.n.

(TRF-5ª REGIÃO, Desembargador Federal MARCELO NAVARRO, TERCEIRA TURMA, decisão: 26/04/2012,

v.u., DJE: 08/05/2012, página: 101)

Conclui-se que a manutenção da r. sentença recorrida é de rigor.

Com tais considerações, com supedâneo no artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, por manifestamente

improcedente, nego seguimento à apelação.

P.Int.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 08 de janeiro de 2014.

SIDMAR MARTINS

Juiz Federal Convocado
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DECISÃO

Vistos.

 

 

Trata-se de agravo de petição interposto pela Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT contra a r.

sentença de fls. 83/84 proferida nos autos de embargos à execução, pela qual o Juízo a quo indeferiu a petição

inicial e decretou a extinção do processo, sem a resolução do mérito, nos termos do artigo 267, inciso I,

combinado com os artigos 284, parágrafo único e 295, inciso VI, todos do Código de Processo Civil, diante da

inércia da parte embargante, que embora intimada para emendar a petição inicial, deixou de cumprir a

determinação judicial no prazo assinalado.

Em suas razões do agravo (fls. 86/114), a recorrente sustenta, inicialmente, o cabimento do agravo de petição, a

delimitação da matéria (art. 897, §1º, CLT) e a fungibilidade recursal. No mais, no tocante à inépcia da inicial,

aduz que o pólo passivo dos embargos encontra-se devidamente delineado, bem como o valor da causa foi dado

conforme requerido pelo magistrado.

Assevera que em se tratando de reclamação trabalhista, o seu processamento deve ser feito com a observância aos

princípios norteadores da legislação laboral. Afirma que em atenção ao princípio do informalismo no direito

processual do trabalho, não se pode exigir o rigorismo do direito processual civil, sendo esse o entendimento do

C. Tribunal Superior do Trabalho.

A agravante argúi, ainda, a nulidade processual pela ausência de sentença de liquidação, argumentando que a

matéria é de ordem pública, conhecível de ofício pelo juiz. Também alega que os juros de mora devem ser

computados na forma da MP 2.180-35/2001 e que os cálculos apresentados pelo reclamante estão equivocados.

Com a contraminuta do agravo de petição às fls. 117/127, subiram os autos a esta Corte.

Pedido de preferência no julgamento formulado às fls. 132/133.

É o Relatório.

DECIDO

A apelação não merece provimento.

Inicialmente, cumpre esclarecer que o Colendo Superior Tribunal de Justiça ao decidir o Conflito de Competência

nº 81.694-SP (2007/0057572-1), declarou ser competente o Juízo da 10ª Vara Federal Cível em São Paulo para

processamento da Reclamação Trabalhista nº 00.0743254-2, apenso a estes autos de embargos à execução, vez

que a MM. Juíza Federal declinou da competência após ter transitado em julgado a sentença que julgou

parcialmente procedente a ação.

Sendo assim, o recurso cabível contra a sentença exarada em embargos à execução de título judicial de natureza

trabalhista, é o agravo de petição, a teor do disposto no artigo 897, alínea "a", da Consolidação das Leis do

Trabalho (CLT).

Passo à análise do recurso.

A embargante EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS-DIRETORIA REGIONAL DE SÃO

PAULO INTERIOR, opôs os presentes embargos à execução aduzindo preliminarmente, a nulidade processual

pela ausência de sentença de liquidação e, no mérito, o excesso de excesso de execução pela aplicação da taxa de

juros em desconformidade com a lei e em razão da incorreta atualização dos cálculos.

À fl. 78, a embargante foi instada a emendar a petição inicial no prazo de 10 dias para indicação expressa dos

embargados (art. 282, II, CPC) e retificar o valor da causa, "que deve corresponder à diferença entre o valor

pleiteado pela parte embargada e o valor apresentado pela parte embargante."

Decurso de prazo sem a manifestação da embargante, conforme certidão de fl. 79.

Posteriormente, sobreveio a sentença agravada, que indeferiu a petição inicial e decretou a extinção do processo

2009.61.00.016362-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

AGRAVANTE : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT

ADVOGADO : SP205337 SIMONE REGINA DE SOUZA KAPITANGO A SAMBA e outro

AGRAVADO : PAULO ROBERTO DE ALMEIDA PIRES e outros

: ANTONIO LUIZ BALAMINUTTI

: PAULO ESTEVAO MARANGONI BORGES

ADVOGADO : SP059298 JOSE ANTONIO CREMASCO e outro
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sem a resolução do mérito.

Os embargos à execução possuem natureza de ação, assim é certo que a petição inicial deve cumprir os requisitos

exigidos pela legislação processual.

Na situação em apreço, o MM. Juiz "a quo" entendeu que a petição inicial dos embargos não segue os parâmetros

estabelecidos no artigo 282 do Código de Processo Civil.

Em decorrência, a embargante, ora agravante, foi intimada a emendá-la, na forma do art. 284 do Código de

Processo Civil, contudo, manteve-se silente, não se manifestando em relação à determinação do Juízo e tampouco

procedeu a regularização da petição inicial, nos moldes mencionados na r. decisão de fl. 78.

Portanto, inevitável o indeferimento da inicial, vez que o prazo é peremptório.

Apenas na seara recursal a agravante pretende a rediscussão dos critérios de aferição da regularidade da petição

inicial, quando em verdade, quedou-se inerte, não levando ao conhecimento do r. Juízo "a quo" o seu

inconformismo.

Assim, a questão da regularização da exordial dos embargos à execução não se traduz meramente em formalismo

excessivo, como entende a agravante, mas sim, em descumprimento de comando judicial, que acarretou na

extinção do feito.

Reforça-se tal medida somente pode ser tomada quando for dada às partes oportunidade idônea de promover

as emendas e/ou esclarecimentos necessários, como ocorreu nos autos. Assim, a determinação contida à fl. 78

consubstancia exigência para o prosseguimento do feito, sendo impossível para o juiz prosseguir com o

processamento do feito.

Neste sentido, menciono a Súmula nº 263 do Colendo Tribunal Superior do Trabalho:

 

"PETIÇÃO INICIAL. INDEFERIMENTO. INSTRUÇÃO OBRIGATÓRIA DEFICIENTE (nova redação) - Res.

121/2003, DJ 19, 20 e 21.11.2003

Salvo nas hipóteses do art. 295 do CPC, o indeferimento da petição inicial, por encontrar-se desacompanhada de

documento indispensável à propositura da ação ou não preencher outro requisito legal, somente é cabível se,

após intimada para suprir a irregularidade em 10(dez) dias, a parte o não o fizer." 

 

Colaciono também os seguintes julgados:

 

"PROCESSUAL CIVIL. ALÍNEA "C". NÃO-DEMONSTRAÇÃO DA DIVERGÊNCIA. ART. 284 DO CPC.

EMENDA DA INICIAL. POSSIBILIDADE. 1. A divergência jurisprudencial deve ser comprovada, cabendo a

quem recorre demonstrar as circunstâncias que identificam ou assemelham os casos confrontados, com indicação

da similitude fática e jurídica entre eles. Indispensável a transcrição de trechos do relatório e do voto dos

acórdãos recorrido e paradigma, realizando-se o cotejo analítico entre ambos, com o intuito de bem caracterizar

a interpretação legal divergente. O desrespeito a esses requisitos legais e regimentais (art. 541, parágrafo único,

do CPC e art. 255 do RI/STJ) impede o conhecimento do Recurso Especial, com base na alínea "c" do inciso III

do art. 105 da Constituição Federal. 2. A jurisprudência do STJ firmou o entendimento de que é cabível a

abertura de prazo a fim de que o autor regularize a petição inicial. A extinção do processo, sem exame de

mérito, somente poderá ser proclamada depois de proporcionada à parte tal oportunidade, nos termos do art.

284 do CPC, em observância ao princípio da função instrumental do processo. 3. Agravo Regimental não

provido."

(STJ, 2ª Turma, AGRESP 1.206.251, Rel. Min. Herman Benjamin, DJE 04.02.2011); g.n.

"PROCESSUAL CIVIL. SFH. DETERMINAÇÃO JUDICIAL DE EMENDA À INICIAL . NÃO-ATENDIMENTO.

EXTINÇÃO DO PROCESSO, SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO.

1. O não-atendimento de ordem judicial que determina a emenda à inicial , no prazo de 10 (dez) dias, enseja o

seu indeferimento (art. 284, parágrafo único, c/c art. 267 , I, do CPC).

2. Caso em que o Autor não manifestou a intenção de realizar depósito das prestações vencidas e vincendas,

estando inadimplente, tampouco requereu a citação do agente fiduciário e do arrematante como litisconsortes

passivos necessários, embora intimado para tanto.

3. Apelação do Autor desprovida."

(TRF 1ª Região, AC 200733000131660, Rel. Juiz Fed. Conv. Cesar Augusto Bearsi, e-DJF1 21/11/08, p. 946,

grifei)

"PROCESSUAL CIVIL. ANS. SUS. IRREGULARIDADE DA REPRESENTAÇÃO PROCESSUAL. NÃO

RECOLHIMENTO DE CUSTAS. INTIMAÇÃO PARA EMENDA À INICIAL. INÉRCIA. EXTINÇÃO. ART. 267 , I

E IV, CPC. NÃO APLICAÇÃO DO ART. 267 , § 1º, CPC. IMPOSSIBILIDADE DE EMENDA À INICIAL APÓS

SENTENÇA.

1 - Trata-se de apelação cível interposta por SISTEMA DE SAÚDE INTEGRAL LTDA., contra sentença que

julgou extinto o processo, sem resolução de mérito, nos termos do art. 267 , incisos I e IV, do CPC, tendo em vista

que, embora intimada a emendar a inicial, a parte autora não regularizou a representação processual nem
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efetuou o recolhimento das custas judiciais no prazo determinado.

2 - A petição inicial deve seguir os parâmetros estabelecidos nos artigos 282 e 283 do CPC. Uma vez não se

enquadrando nestas hipóteses, deverá ser indeferida por encontrar-se inepta, o que acarreta a extinção do

processo sem resolução do mérito, com base no art. 267 , I, do CPC. Antes, porém, deve o autor ser intimado a

emendá-la, na forma do art. 284 do CPC.

3 - A MMª juíza a quo extinguiu o feito ante a irregularidade da petição inicial e o não cumprimento, no prazo

determinado, das providências determinadas para o seu saneamento. A ausência dos requisitos da petição inicial

autoriza o seu indeferimento pelo magistrado. Assim, não há que se falar na necessidade da intimação pessoal

prevista no § 1º, do art. 267 , que não se aplica à hipótese destes autos.

4 - A capacidade postulatória é pressuposto processual e a irregularidade da representação das partes impede o

desenvolvimento válido e regular do processo, ensejando sua extinção sem a análise de mérito (CPC, art. 13,

caput, c/c 267 , IV). Todavia, tal providência somente pode ser tomada quando for dada às partes oportunidade

idônea de promover as emendas e esclarecimentos necessários, como ocorreu nos autos.

5 - Muito embora tenha a apelante juntado ao seu recurso de apelação os instrumentos de procuração de fls. 161

e 162, regularizando, assim, a sua representação processual, não há como anular a r. sentença, visto que tal

iniciativa foi tomada somente agora, em sede recursal. A emenda à inicial realizada após a prolação da sentença

não é mais possível uma vez que já ocorreu a preclusão para cumprimento do que fora requerido.

6 - Assim, considerando que a extinção do processo deu-se ante o não cumprimento de determinação judicial

para que a parte autora emendasse a inicial, a fim de possibilitar o regular prosseguimento do processo, a

extinção do processo é medida que se impõe, nos termos do art. 267 , incisos I e IV, do CPC. 7 - Apelação

conhecida e improvida."

(TRF 2ª Região, AC 200851010157149, Rel. Des. Fed. Guilherme Calmon Nogueira da Gama, DJU 10/09/2009,

p. 119) - grifei

"PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS À EXECUÇÃO - EMENDA À INICIAL - AUTOR DEVIDAMENTE

INTIMADO - AUSÊNCIA DE ATRBUIÇÃO DE NOVO VALOR DA CAUSA - INDEFERIMENTO DA INICIAL -

EXTINÇÃO - RECURSO DESPROVIDO. 1- A petição inicial deve seguir o disposto nos arts. 282 e 283 do CPC.

Na hipótese de a inicial não se enquadrar nos parâmetros estabelecidos nos referidos dispositivos, deverá ser

indeferida, por inépcia, o que acarreta a extinção do processo, sem resolução do mérito, nos termos do art. 267,

I, do aludido diploma legal. 2- Na hipótese, apesar de devidamente intimado, nos termos do art. 284 do CPC,

para emendar a inicial, o apelante não o fez adequadamente, sendo inevitável, em razão disso, o indeferimento

da inicial. 3 - Recurso desprovido. Sentença confirmada."

(TRF 2ª Região, AC 200651030025291, Rel. Des. Fed. Frederico Gueiros, Sexta Turma Especializada, decisão:

27/09/2010, v.u., E-DJF2R, data: 07/10/2010, página: 198)

Considerando que a extinção do processo deu-se ante o não cumprimento de determinação judicial para que a

parte embargante emendasse a inicial, a fim de possibilitar o regular prosseguimento do processo, a extinção do

processo é medida que se impõe.

Por fim, em razão do entendimento aqui esposado, mantendo a r. sentença guerreada, prejudicadas as análises das

demais questões ventiladas no agravo.

Ante o exposto, com base no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao

AGRAVO DE PETIÇÃO, na forma acima fundamentada.

P. I.

Oportunamente, baixem os autos ao Juízo de origem.

 

 

São Paulo, 20 de setembro de 2013.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal
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DECISÃO

Cuida-se de ação regressiva ajuizada pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS em face de José Oswaldo

Ribeiro de Mendonça e Outros, objetivando o ressarcimento dos valores pagos pela Autarquia relativos ao

benefício de pensão por morte, decorrentes do óbito do segurado Antônio Ferreira, NB 132.327.537-9 (DIB

09.01.2004), além das vincendas até a cessação do benefício.

O Juízo a quo, por meio da sentença de fls. 577/579 julgou extinto o processo "em razão da prescrição do direito

de ação, na forma do artigo 269, inciso IV, do CPC". Por fim, condenou o autor ao pagamento de honorários

advocatícios, fixados em 15% sobre o valor da causa. 

Inconformada, a Autarquia Previdenciária interpôs recurso de apelação (fls. 584/592) pugnando pela reforma da

sentença ao argumento de que "a prescrição da pretensão do ressarcimento somente ocorre em relação às

prestações anteriores ao qüinqüênio antecedente ao ajuizamento da ação regressiva acidentária, aplicando-se ao

caso, em observância aos princípios da simetria e da razoabilidade, o prazo prescricional de cinco anos previsto

no art. 1º, combinado com o 3º, do Decreto n. 20.910/32."

Com contrarrazões (fls. 596/604), subiram os autos a esta Corte.

É o relatório do essencial. 

DECIDO.

A imprescritibilidade prevista no artigo 37, §5º, da Constituição Federal, refere-se ao direito da Administração

Pública de obter o ressarcimento de danos ao seu patrimônio decorrentes de atos de agentes públicos, servidores

ou não.

Tal hipótese é taxativa e não pode ser ampliada com o escopo de abarcar a ação de reparação ajuizada pelo

Instituto Nacional do Seguro Social- INSS, cuja natureza é nitidamente civil.

Prosseguindo, o atual Código Civil regula a prescrição em seus artigos 205 e 206, nos seguintes termos:

 

"Art. 205. A prescrição ocorre em dez anos, quando a lei não lhe haja fixado prazo menor.

Art. 206. Prescreve:

(...)

§ 3o Em três anos:

I - a pretensão relativa a aluguéis de prédios urbanos ou rústicos;

II - a pretensão para receber prestações vencidas de rendas temporárias ou vitalícias;

III - a pretensão para haver juros, dividendos ou quaisquer prestações acessórias, pagáveis, em períodos não

maiores de um ano, com capitalização ou sem ela;

IV - a pretensão de ressarcimento de enriquecimento sem causa;

V - a pretensão de reparação civil;

 (...)."

Conclui-se, portanto, que, nos termos do art. 206, §3º, V, do Código Civil, o lustro prescricional incidente na

hipótese dos autos é de três anos.

Tendo sido o benefício de pensão por morte, decorrente de acidente de trabalho, concedido em março de 2004 (fl.

46) e o presente feito ajuizado somente em julho de 2009 (fl. 02), de rigor o reconhecimento da prescrição da

pretensão autoral.

Neste sentido, colaciono os seguintes precedentes:

 

"INSS. AÇÃO REGRESSIVA. ACIDENTE DE TRABALHO. NORMAS DE SEGURANÇA DO TRABALHO NÃO

OBSERVADAS. ART. 20 DA LEI Nº 8.213/91. PRESCRIÇÃO. ART. 206, §3º, V, DO CÓDIGO CIVIL. 1- Não se

aplica a regra de imprescritibilidade, prevista no art. 37, §5º, da Lei Maior, quando o caso não se refere a pedido

de ressarcimento em face de agentes públicos, em razão de ilícitos por eles praticados. A imprescritibilidade é

exceção e não pode ser interpretada de forma ampliativa, para abarcar hipóteses não previstas expressamente

pela norma. 2- No caso o INSS ajuizou ação contra empresa, para obter ressarcimento dos valores pagos a título

de auxílio-doença e auxílio-acidente, nos termos do art. 120 da Lei nº 8.213/91. Alega que a pessoa jurídica ré

teria desobedecido as normas de segurança do trabalho, o que deu ensejo ao acidente que vitimou o segurado da

Previdência Social. Entretanto, não foi observado o prazo prescricional de três anos, previsto no art. 206, §3º, V,

do Código Civil, pois a demanda é de ressarcimento, fundada nos artigos 186 e 927 do CC, e art. 120 da Lei
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8.213. 3. A sentença resolveu adequadamente a questão, ao assinalar que "o prazo de 3 (três) anos estipulado

pelo art. 206 do Código Civil refere-se à prescrição do próprio fundo de direito". 4. Reforma-se a sentença

apenas no que tange à condenação do INSS nas custas processuais, tendo em vista a isenção legal. 5. Remessa e

apelo parcialmente providos."

(TRF 2ª Região, 6ª Turma Especializada, AC 200850010115712, Rel. Des. Fed. Guilherme Couto, E-DJF2R

18.08.2010, p. 296);

"ADMINISTRATIVO. INSS. AÇÃO REGRESSIVA DE COBRANÇA. BENEFÍCIO DE PENSÃO POR MORTE

ACIDENTÁRIA. RESPONSABILIDADE DA RÉ. NEGLIGÊNCIA. DESCUMPRIMENTO DE NORMAS DE

SEGURANÇA. PRESCRIÇÃO. INEXISTENTE SITUAÇÃO DO ART.37,§5º,CF . PRAZO. ART.206, §3º CÓDIGO

CIVIL. -Trata-se de ação regressiva de cobrança proposta pelo INSS, objetivando o ressarcimento de todos os

gatos com o benefício, sustenta a parte -Autora que, no dia 14/06/2002, ocorreu um acidente de trabalho,

vitimando fatalmente o Sr. RONNI DA SILVA RODRIGUES. Em função disso o INSS para, à dependente do

falecido segurado, o benefício mensal de pensão por morte acidentária, defendendo a responsabilidade da

empresa-ré, nos termos dos art.s 186 e 927 do CC e dos arts.120 e 121 da Lei nº 8213/91, por não observar as

normas de segurança e medicina do trabalho. Alega que o empregado acidentado não foi treinado e orientado

adequadamente para o desempenho da tarefa, bem com as empresas não adotaram as medidas necessárias para

neutralizar as condições inseguros de trabalhos, violando diversas normas regulamentadoras. -Reconhecendo a

prescrição, foi o feito julgado extinto nos termos do art.269, IV do CPC. -A irresignação merece prosperar

parcialmente. -Destarte, a uma, não se cuida de situação delineada no âmbito do § 5º, do artigo 37, do Texto

Básico, porquanto este pressupõe a ocorrência de que o causador do dano, ostente a qualidade de agente,

servidor, ou não, o que indica a necessidade de prévio vínculo daquele com o Poder Público, e que, em função

desta situação, venha a gerar o ressarcimento reclamado, o que se inconfigura na hipótese; a duas, que a regra

do artigo 205, do Código Civil, impõe a inexistência de prazo legal menor, e no caso existe o do artigo 206, § 3º,

V, do mesmo Diploma Legislativo; a três, que a aplicação da regra do artigo 1º, do Decreto 20910/32, em

relação apenas às parcelas que se vencerem no lustro que antecedeu ao ajuizamento da ação, não se coaduna

com o pedido principal "ressarcimento, de uma só vez, de todos os gastos já efetuados co o benefício acidentário

já concedido (NB 1225569947 - pensão por morte por acidente de trabalho) desde o primeiro pagamento pelo

INSS até a liquidação da sentença;", a inautorizar o reconhecimento, in casu, do trato sucessivo acenado; e por

derradeiro, quanto à condenação em custas, esta é indevida forte no artigo 8º, § 1º Lei 8.620/93, devendo ser

reduzida a verba honorária para R$ 250,00 (duzentos e cinquenta reais). -Remessa Necessária e recurso

parcialmente providos."

(TRF 2ª Região, 8ª Turma Especializada, AC 200850010104120, Rel. Des. Fed. Poul Erik Dyrlund, E-DJF2R

20.05.2010, pp. 305/306);

"DIREITO CIVIL. AÇÃO REGRESSIVA PROPOSTA PELO INSS. RESSARCIMENTO DE DANO. ACIDENTE

DE TRABALHO. ARTIGO 120 DA LEI Nº 8.213/91. PRESCRIÇÃO. PRAZO TRIENAL. ARTIGO 206, §3º, V, DO

CÓDIGO CIVIL. TERMO A QUO. DESEMBOLSO. NEGLIGÊNCIA DO EMPREGADOR. CONFIGURAÇÃO.

CONSTITUIÇÃO DE CAPITAL. NÃO-CABIMENTO. 1. Consoante prescreve o artigo 120 da Lei nº 8.213/91,

"nos casos de negligência quanto às normas padrão de segurança e higiene do trabalho indicados para a

proteção individual e coletiva, a Previdência Social proporá ação regressiva contra os responsáveis". 2. A ação

regressiva para ressarcimento de dano proposta pelo INSS tem natureza civil, e não administrativa ou

previdenciária. Precedentes do E. STJ. 3. O sistema previdenciário é securitário e contributivo, daí porque os

valores que o INSS presegue não são produto de tributo, mas de contribuições vertidas à seguridade social, pelo

que, em sentido estrito, não se trata de erário, aplicando-se, quanto à prescrição, o art. 206, §3º, V, do Código

Civil, e não o Decreto nº 20.910/1932. Precedentes desta Turma. 4. "O pressuposto lógico do direito de regresso

é a satisfação do pagamento da condenação ao terceiro, autor da ação de indenização proposta contra o

segurado. Não há que se falar em ação regressiva de cobrança sem a ocorrência efetiva e concreta de um dano

patrimonial". No caso, não operada a prescrição, pois não transcorreram três anos entre o desembolso pela

autarquia e a propositura da ação. 5. Comprovado nos autos que a conduta negligente do empregador ocasionou

o acidente laboral do qual resultou a morte de seu funcionário, faz jus a autarquia previdenciária ao

ressarcimento dos gastos efetuados com a pensão recebida pela viúva, nos termos do art. 120 da Lei nº 8.213/91.

6. Indevida a constituição de capital no caso dos autos, nos termos do artigo 475-Q do CPC, pois o dispositivo

invocado não se destina a qualquer obrigação, mas apenas para o cumprimento de obrigação alimentar. Dessa

forma, seu deferimento no caso dos autos desvirtuaria a finalidade do instituto. Precedentes desta Corte."

(TRF 4ª Região, 4ª Turma, AC 00085800720084047000, Rel. Des. Fed. Marga Inge Barth Tessler, D.E.

17.09.2010).

Ante o exposto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação,

na forma acima fundamentada.

P. I. Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 01 de outubro de 2013.
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JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal
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DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de apelação interposta pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS em face da r.

sentença de fls. 114/115, proferida em 18 de abril de 2011, que julgou parcialmente procedentes os embargos à

execução, para fixar como devida à exequente IVANILDA DE FÁTIMA GONÇALVES CARVALHO, a

importância correspondente a R$ 31.371, 03, incluindo principal e honorários, atualizada até dezembro de 2008.

Sucumbência recíproca.

Alega o recorrente, preliminarmente, que a sentença é extra petita porquanto acolheu os cálculos da Contadoria

Judicial com adoção de índices de reajuste superiores aos apresentados pelo exequente/embargado. No mérito,

sustenta a falta de compensação dos descontos já pagos pela administração na conta acolhida. Afinal requer "seja

dado provimento ao presente recurso de apelação, reformando-se a r. sentença apelada e julgando procedente os

embargos à execução opostos pela autarquia federal e homologando-se os valores apresentados a fls. 07.

Alternativamente, requer seja reformada a sentença apelada para acolher a utilização dos percentuais da

Portaria Maré n. 2179/1998." Apresenta prequestionamento da matéria para fins recursais.

O recurso foi instruído com os cálculos e Relatório de Ficha Financeira de fls. 121/128.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

É o breve Relatório.

DECIDO.

Num breve resumo dos fatos, tem-se que o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL- INSS nos autos do

Processo 97.0406781-0 em apenso foi condenado a incorporar aos vencimentos dos autores, servidores públicos, o

reajuste de 28,86%, a partir de janeiro de 1993, efetuando o pagamento das diferenças atrasadas. A r. sentença foi

mantida por esta Primeira Turma e interposto recurso especial pelo réu (REsp 496.064), provido para que na

execução do julgado seja feita a compensação de eventual reajuste já concedido aos recorridos, bem como para

excluir da condenação a multa aplicada pela interposição dos embargos de declaração.

Em sede de execução de título judicial, o INSS opôs os presentes embargos alegando excesso de execução quanto

ao cálculo apresentada pela exequente IVANILDA DE FÁTIMA GONÇALVES CARVALHO, que não aderiu ao

termo de acordo administrativo, e pugnou pelo acolhimento dos seus cálculos que perfazem o total de R$

24.978,23.

A r. sentença de fls. 114/115 julgou parcialmente procedentes os embargos à execução acolhendo os cálculos da

Contadoria Judicial, no montante de R$ 31.371,03.

Passo à análise do recurso.

Inicialmente, não há se falar em sentença "extra petita". Equivocada a alegação da parte recorrente, pois o valor

apurado pela Seção de Cálculos do r. Juízo "a quo", no importe de R$ 31.371,03, é inferior ao pleiteado pela
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executada/embargada, que é de R$ 33.832,56, conforme planilha de fls. 167/169 dos autos principais em apenso.

No mérito, as razões recursais não infirmam a conclusão lançada na r. sentença guerreada, pois da análise

detalhada dos cálculos da Contadoria do Juízo se constata que se ateve aos parâmetros da coisa julgada, não se

evidenciado a sustentada falta de compensação dos descontos já pagos pela administração.

Urge destacar os termos das informações prestadas pelo Contador Judicial às fls. 51 e 95:

"(...)

Com o devido respeito, em cumprimento ao r. despacho de fls. 49, esta Seção de Cálculos Judiciais tem a

informar que conferiu os cálculos apresentados pelas partes, constatando que ambos apresentam imperfeições,

sobretudo no cômputo dos percentuais devidos, conforme a seguir se esclarece:

A conta do embargante, apresenta percentuais devidos incompatíveis, tendo em vista a evolução funcional da

autora, uma vez que, em consulta às fichas financeiras do SIAPE, verifica-se que a mesma teve creditado o

primeiro padrão de promoção previsto na Lei 8627-93 em 03/1993, retroativo a 01/1993; o segundo padrão, em

12/1993; enquanto que o 3º padrão somente lhe foi creditado em 03/1994. Diante disto, o montante apurado pelo

instituto embargante é insuficiente à perfeita liquidação do julgado. 

A embargada, por seu turno, também incorrendo em erro de apuração dos percentuais devidos, apresenta seus

cálculos com excesso de liquidação ao efetivamente devido. 

Sendo assim, procede-se, a seguir, à juntada dos cálculos corretos, em estrito respeito ao que restou decidido nos

autos principais, juntando, também, planilhas discriminativas das promoções recebidas pela autora, balizadas

com os padrões de vencimentos constantes das Tabelas anexas à MP 1704/93, em que se comprovam as efetivas

diferenças percentuais a que a embargada tem direito, as fichas financeiras do SIAPE, e a planilha demonstrativa

das diferenças então apuradas." - fl. 51

(...)

Com o devido respeito, em cumprimento a r. despacho de fl. 93, tendo em vista a impugnação do INSS de fls.

81/92, esta seção de Cálculos Judiciais tem a se manifestar conforme segue:

Não procede a impugnação do Réu quanto aos percentuais utilizados por esta seção de cálculos na conta de

liquidação de fls. 52/66, uma vez que referidos percentuais se encontram rigorosamente adequados aos cálculos,

consoante o julgado, obedientes ao previsto na lei 8.627/93, no que concerne à evolução funcional da servidora,

descontando-se os percentuais de reajustes concedidos, nos termos da citada lei, até o 3º padrão. 

Verifica-se que o INSS, em vez disto, utilizou percentuais que deduzem toda e qualquer evolução funcional obtida

pela servidora, além dos 3 padrões de que fala a Lei 8.627/93, desconsiderando, ainda, a efetiva competência em

que tais reajustes ocorreram. 

Observe, Excelência, que, nos termos da referida lei, a autora que se encontrava posicionada, em 01/93, antes do

reajuste concedido pela referida lei, na classe/padrão C-III, é reajustada em 03/93, retroativamente a jan/93,

para C-IV, e somente em dez/93 é promovida para C-V, alcançando o 3º padrão em mar/1994, C-VI; totalizando,

até então, 11,14% de reajuste. A partir da referida competência, nenhuma outra promoção que a servidora tenha

obtido interessa ao cálculo, uma vez que extrapola os limites impostos pela lei objeto de apreciação pelo julgado.

Note-se, ainda, que o embargante utilizou equivocadamente nos seus cálculos a informação acerca da classe

padrão da servidora insculpida nos extratos financeiros anexados às fls. 11/27, sem se ater em que mês

competência do referido ano tal posicionamento se efetivou. Norteando nossa análise na tabela anexa à MP" - fl.

95

Vislumbra-se das informações prestadas pelo expert judicial, corroboradas pelas planilhas de cálculos que as

instruem, que foram devidamente descontados os reajustes concedidos na seara administrativa.

E, em relação aos índices da Portaria MARE nº 2.279, se extrai das informações da Contadoria, não ilididas pelo

embargante, de que a embargada (exequente) alcançou a referência C-V somente em 12/1993, fato não levado em

consideração nos cálculos do recorrente.

Sendo assim, os relatórios de fichas financeiras dos anos de 1992 e 1993, que instruíram o recurso de apelação,

não têm o condão de amparar a pretensão da parte recorrente, de desconstituir a r. sentença guerreada.

O Parecer do Contador Judicial deve ser acolhido, tendo em vista sua equidistância das partes e,

consequentemente, sua imparcialidade na elaboração do laudo e, ainda, diante da presunção de que observou as

normas legais pertinentes ao caso concreto e os parâmetros da coisa julgada.

A esse respeito, confira-se:

 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. REAJUSTE DE 11,98%. PARECER DA CONTADORIA:

ACOLHIDO. 1. Remetidos os autos à Contadoria deste Tribunal, verificou-se que a execução deve ser extinta,

por força do art. 794, inciso I, do CPC. É firme o entendimento deste Tribunal no sentido de prestigiar o

parecer da contadoria judicial, tendo em vista a sua imparcialidade, veracidade, e conhecimento técnico na

elaboração dos cálculos dessa natureza. 3. Honorários de advogado devidos no percentual de 5% sobre o valor

da causa, em desfavor dos embargados. 4. Apelação a que se dá provimento."

(TRF-1ª REGIÃO, AC 200337000041549, Relatora DESEMBARGADORA FEDERAL ÂNGELA CATÃO,

PRIMEIRA TURMA, decisão: 04/10/2012, v.u., e-DJF1: 14/01/2013, página: 12) - g.n.
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"ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. RESÍDUO DE 11,98%. LIMITAÇÃO

TEMPORAL - LEI Nº 9.421/96. IMPOSSIBILIDADE. EXCESSO DE EXECUÇÃO. CÁLCULOS DA

CONTADORIA JUDICIAL QUE SE ACOLHEM. 1- A orientação jurisprudencial remansosa do Colendo STJ é no

sentido de que a reposição do percentual de 11,98%, resultante de erro no critério de conversão dos vencimentos

em URVs, não se limita à edição da Lei nº 9.421/96, uma vez que o referido resíduo se encontra incorporado ao

patrimônio dos servidores do Poder Judiciário. Sendo que, a limitação imposta, consignada pela ADI 1.797/PE,

foi superada no âmbito do Supremo Tribunal Federal pelo julgamento das ADIs 2.321/DF e 2.323/DF. 2-

Elemento essencial à formação do convencimento do Juiz, o cálculo apresentado pelo Contador Judicial, sendo

desprovido de qualquer interesse, traduz maior e melhor confiabilidade, mormente por presumir-se elaborados

de acordo com as normas legais. 3- Precedente do Eg. Superior Tribunal de Justiça: AGRESP 200300993198,

STJ, Quinta Turma, Relator Min. GILSON DIPP, publ. no DJ de 19.12.2003, pg 333. 4- Negado provimento às

apelações." - g.n.

(TRF-2ª REGIÃO, AC 200551020064763, Relator DESEMBARGADOR FEDERAL RALDÊNIO BONIFACIO

COSTA, OITAVA TURMA ESPECIALIZADA, decisão: 12/03/2008, v.u., DJU: 18/03/2008, página: 371)

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. CÁLCULOS DA CONTADORIA JUDICIAL.

HOMOLOGAÇÃO. INTERESSE PÚBLICO. EFETIVIDADE DA JUSTIÇA. I- Existindo dúvida quanto aos

cálculos apresentados por ambas as partes, pode o juiz se valer do contador judicial, eis que a contadoria é

órgão que goza de fé pública, não havendo dúvida quanto à sua imparcialidade e eqüidistância das partes,

ainda que os cálculos tenham-se dado a maior, devendo o laudo ser prestigiado e adotado pelo juízo. II -

Apelação improvida."

(TRF-3ª REGIÃO, AC 00303723820034036100, RELATORA DESEMBARGADORA FEDERAL CECILIA

MELLO, SEGUNDA TURMA, decisão: 27/08/2013, v.u., e-DJF3 Judicial 1: 05/09/2013) - g.n.

"PROCESSUAL CIVIL. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. HOMOLOGAÇÃO DOS CÁLCULOS DO

CONTADOR JUDICIAL. 1. Recurso que se limita a contestar, de forma evasiva, os valores apresentados pela

contadoria judicial pretendendo fazer prevalecer o valor contido em sua própria planilha de cálculos. 2. Sendo o

auxiliar do Juízo eqüidistante do interesse privado das partes, as percepções do contador judicial merecem fé,

salvo prova em sentido oposto, in casu, não produzida. 3. Agravo desprovido."

(TRF-4ª REGIÃO, AC 200071000011518, RELATOR CARLOS EDUARDO THOMPSON FLORES LENZ,

TERCEIRA TURMA, decisão: 04/05/2010, v.u., D.E. 12/05/2010) - g.n.

"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. EMBARGOS À EXECUÇÃO CONTRA A FAZENDA PÚBLICA.

SERVIDORES DO PODER JUDICIÁRIO. 11,98%. REDISCUSSÃO DO CONTEÚDO DA DECISÃO

TRANSITADA EM JULGADO NA FASE EXECUTIVA. IMPOSSIBILIDADE. DEFLAÇÃO. NÃO APLICAÇÃO.

HONORÁRIOS. ACORDO ADMINISTRATIVO. NÃO INCIDÊNCIA NA BASE DE CÁLCULO. ACOLHIMENTO

DOS CÁLCULOS DO CONTADOR. INEXISTÊNCIA DE ÓBICE LEGAL. 1. O título exequendo reconheceu o

direito às diferenças do percentual de 11,98% até a data efetiva implantação do índice nos vencimentos dos

autores, rejeitando expressamente a pretensão do ente público de limitação da condenação à data da vigência da

Lei n. 9421/96, não sendo possível rediscutir-se a questão em sede de execução, sob pena de ofensa à garantia

constitucional da coisa julgada. 2. Mesmo que não fosse vedada a reapreciação do conteúdo do título executivo,

o fato é que o entendimento firmado na ADI 1797 STF, segundo a qual a incidência do aludido índice limitar-se-

ia ao período compreendido entre abril de 1994 e dezembro de 1996, restou superado pelo STF no julgamento

dos pedidos de medida cautelar nas ADIs 2.321 e 2.323, pacificando-se a controvérsia em sentido oposto ao

pretendido pela apelante. 3. A aplicação de índices negativos (deflação) é incabível na liquidação da conta, sob

pena de redução do total do débito, ocasionando enriquecimento ilícito por parte do devedor, devendo ser

utilizado o índice zero em tais situações. Precedentes. 4. Os valores pagos administrativamente não devem

interferir na base de cálculo dos honorários advocatícios sucumbenciais, que deverá ser composta pela

totalidade dos valores devidos. Precedentes do c. STJ e da eg. Turma julgadora. 5. Embargada a conta

apresentada pelo credor sob a alegação de ser excessiva, é a contadoria judicial, órgão de auxílio do Juízo sem

qualquer interesse na lide, competente para apurar o montante devido. 6. Não existe óbice ao acolhimento dos

cálculos do Contador Judicial, especialmente quando acompanhados de informações circunstanciadas a

demonstrar o seu acerto, no julgamento dos embargos. 7. Apelação que não aponta objetivamente erro de

cálculo, mas pretende rediscutir os critérios de liquidação definidos no título executivo. 8. Apelação não

provida." - g.n.

(TRF-5ª REGIÃO, Desembargador Federal MARCELO NAVARRO, TERCEIRA TURMA, decisão: 26/04/2012,

v.u., DJE: 08/05/2012, página: 101)

 

Conclui-se que a manutenção da r. sentença é de rigor.

Diante do exposto, com supedâneo no artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, por manifestamente

improcedente, nego seguimento à apelação.

P.Int.

Oportunamente, baixem os autos ao r. Juízo recorrido.
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São Paulo, 08 de janeiro de 2014.

SIDMAR MARTINS

Juiz Federal Convocado

 

 

00026 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002700-09.2009.4.03.6112/SP

 

 

 

 

Decisão

Trata-se de agravo legal interposto pela União Federal em face da decisão que deu provimento à apelação, nos

termos do art. 557, §1.º - A do CPC, condenando a apelada ao pagamento de R$ 3.000,00 (três mil reais) a título

de honorários advocatícios.

 

Em suas recursais, a União Federal que não é cabível a condenação da exeqüente em honorários advocatícios, uma

vez que o embargante omitiu a informação da sua retirada do quadro societário junto à Receita Federal, não

podendo beneficiar-se da própria torpeza.

 

Em sede de juízo de retratação, decido.

 

Assiste sorte à parte agravante.

 

Por força do Princípio da Causalidade compete àquele que dá causa ao ajuizamento indevido arcar com os ônus da

sucumbência.

 

No caso sob estudo, verifica-se no último documento juntado no Processo Administrativo que o embargante não

atualizou seus dados junto à Receita Federal, ainda constando nos dados do órgão fiscalizador como sócio da

empresa executada. 

 

Destarte, não foi a agravante quem deu causa à inclusão do agravado no pólo passivo da execução, não sendo

cabível a fixação de honorários advocatícios em seu desfavor.

 

Com tais considerações, em sede de juízo de retratação, nos termos do art. 557, §1.º do Código de Processo Civil,

dou provimento ao agravo legal para negar seguimento à apelação.

 

 

São Paulo, 09 de janeiro de 2014.

SIDMAR MARTINS

Juiz Federal Convocado

2009.61.12.002700-1/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado SIDMAR MARTINS

APELANTE : ANTONIO CESAR DE ALMEIDA SANTOS

ADVOGADO : SP109053 CRISTINA LUCIA PALUDETO PARIZZI e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

INTERESSADO : CONSTRUTORA CARYMA S/C LTDA

No. ORIG. : 00027000920094036112 4 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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00027 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000014-26.2009.4.03.6118/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação que objetiva condenar a Caixa Econômica Federal - CEF ao pagamento de diferenças da

aplicação da taxa progressiva de juros à conta vinculada ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

A sentença extinguiu do feito, sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, IV, do CPC, em razão da inércia

da parte em cumprir a decisão que determinou a emenda da petição inicial. Não houve condenação em honorários

advocatícios.

O autor apelou, requerendo a reforma da sentença para julgamento imediato da ação.

É o relatório. Decido.

Dispõe o art. 284, caput e parágrafo único, do Código de Processo Civil, que o Juiz indeferirá a petição inicial se

o autor não emendá-la ou completá-la no prazo de 10 (dez) dias, sanando-lhe defeitos capazes de dificultar o

julgamento do mérito.

No caso em debate, a parte autora, devidamente intimada, ingressou com agravo de instrumento em face da

decisão que determinou a emenda da inicial com o recolhimento das custas ou com a prova da hipossuficiência,

bem como a juntada dos extratos da conta vinculada do autor. Determinou, ainda, que se manifestasse quanto à

eventual prevenção apontada.

Nesse ínterim, foi prolatada a sentença recorrida e o agravo foi tido por prejudicado. A parte autora interpôs o

presente recurso de apelação, via adequada para discussão da matéria, eis que a decisão agravada não mais

subsiste pela superveniência da sentença, ocorrendo a perda de objeto do recurso de agravo de instrumento.

Procede a irresignação quanto ao recolhimento de custas, pois dispõe o art. 4º, caput, e § 1º, da L. 1.060/50, que se

presume pobre, até prova em contrário, quem fizer, na própria petição inicial, a afirmação de que não está em

condições de pagar as custas do processo e os honorários de advogado, sem prejuízo próprio e de sua família.

A presunção relativa do estado de pobreza autoriza a concessão do benefício, incumbindo à parte contrária o ônus

da prova em contrário, mediante impugnação do direito à assistência judiciária (L. 1.060/50, art. 4º, § 2º).

É o que, aliás, ensina Cândido Rangel Dinamarco:

"Diz ainda que para obter o benefício basta ao interessado fazer a simples afirmação de seu estado, na petição

com que comparecer perante a justiça (art. 4º); e acrescenta que se presume pobre, até prova em contrário, quem

afirmar essa condição (art. 4º, § 1º). Trata-se de presunção relativa, cabendo à parte contrária o ônus de desfazê-

la." (Instituições de Direito Processual Civil, Malheiros, 3ª Edição, pág. 675, n. 765)

 

Nesse sentido a jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça:

"Gratuidade de Justiça. Para o benefício de assistência judiciária basta requerimento em que a parte afirme a

sua pobreza (Art. 4º, § 1º, da Lei 1060/50).Cumpre à outra parte provar o contrário. Caso em que se procedeu à

inversão de ônus da prova no particular. Recurso especial conhecido e provido". (REsp 193.096 SP, Min. Costa

Leite, DJU, 22.03.99, p. 203; REsp 469.594 RS, Min. Nancy Andrighi, DJU, 30.06.03, p. 243; REsp 320.019 RS,

Min. Fernando Gonçalves, DJU 15.04.02, p. 270; REsp 200.390 SP, Min. Edson Vidigal, DJU 04.12.00, p. 085;

REsp 253.528 RJ, Min. José Arnaldo da Fonseca, DJU 18.09.00, p. 153).

 

Verifica-se, na espécie, que a condição de pobreza é afirmada na petição inicial de fs. 03 e na procuração de fs.

10.

Quanto aos extratos da conta vinculada ao FGTS, a Lei n.º 8.036, de 11 de maio de 1990, que revogou a Lei n.º

7.839/1989, determina à CEF o papel de agente operador (art. 4.º) e estabelece como uma de suas atribuições a

emissão de extratos individuais correspondentes às contas vinculadas:

2009.61.18.000014-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado SIDMAR MARTINS

APELANTE : JAIR DE FARIA CARDOSO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP066430 JOSE FRANCISCO VILLAS BOAS e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP197056 DUILIO JOSE SANCHEZ OLIVEIRA e outro

No. ORIG. : 00000142620094036118 1 Vr GUARATINGUETA/SP
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"Art. 7º À Caixa Econômica Federal, na qualidade de agente operador, cabe: 

I - centralizar os recursos do FGTS, manter e controlar as contas vinculadas, e emitir regularmente os extratos

individuais correspondentes às contas vinculadas e participar da rede arrecadadora dos recursos do FGTS (...)." 

 

O mesmo diploma legal concede à Caixa Econômica Federal prazo dentro do qual deverá assumir o controle de

todas as contas vinculadas:

 

"Art. 12. No prazo de um ano, a contar da promulgação desta lei, a Caixa Econômica Federal assumirá o

controle de todas as contas vinculadas, nos termos do item I do art. 7º, passando os demais estabelecimentos

bancários, findo esse prazo, à condição de agentes recebedores e pagadores do FGTS , mediante recebimento de

tarifa, a ser fixada pelo Conselho Curador."

 

Por sua vez, o Decreto n.º 99.684, de 8 de novembro de 1990, que regulamenta a Lei n.º 8.036/1990, fixa, como

prazo para a assunção do controle das contas vinculadas, 14.05.1991:

 

Art. 21. Até o dia 14 de maio de 1991, a CEF assumirá o controle de todas as contas vinculadas, passando os

demais estabelecimentos bancários, findo esse prazo, à condição de agentes recebedores e pagadores do FGTS ,

mediante recebimento de tarifa a ser fixada pelo Conselho Curador. 

 

É de se concluir que no período anterior à migração, a responsabilidade pelo fornecimento de tais extratos era do

banco depositário, sendo que, a partir da Lei n.º 8.036/1990, seja como órgão gestor , atribuição que antes da Lei

n.º 7.839/1989 era exercida pelo BNH, seja como agente operador, a Caixa Econômica Federal passou a

centralizar os recursos do FGTS e a controlar as contas vinculadas e, em contrapartida, foi determinada a

obrigação de emitir regularmente os extratos das contas individuais vinculadas.

O próprio Decreto n.º 99.684/1990 estabelece que, no momento da centralização, os bancos depositários emitirão

os extratos das contas vinculadas, que deverão conter o registro dos valores transferidos.

 

"Art. 24. Por ocasião da centralização na CEF, caberá ao banco depositário emitir o último extrato das contas

vinculadas sob sua responsabilidade, que deverá conter, inclusive, o registro dos valores transferidos e a

discriminação dos depósitos efetuados na vigência do último contrato de trabalho."

 

Assim, à Caixa Econômica Federal incumbe o ônus de apresentar os extratos em juízo.

No caso dos autos, os extratos das contas vinculadas faltantes estão compreendidos no período que antecede à

migração, conferindo responsabilidade aos bancos depositários e por conseqüência à CEF.

Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp 1.108.034 /RN, publicado no DJe de

25/11/09, da relatoria do Min. HUMBERTO MARTINS, representativo de controvérsia (art. 543-C do CPC),

reiterou o entendimento de que é da Caixa Econômica Federal a responsabilidade pela apresentação dos extratos

analíticos das contas do FGTS, ainda que anteriores a 1992.

Confiram-se a ementa do julgado:

..EMEN: TRIBUTÁRIO - FGTS - APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTO - EXTRATOS ANALÍTICOS DAS

CONTAS VINCULADAS - RESPONSABILIDADE DA CEF - PRECEDENTES. 1. O entendimento reiterado deste

Tribunal é no sentido de que a responsabilidade pela apresentação dos extratos analíticos é da Caixa Econômica

Federal - enquanto gestora do FGTS -, pois tem ela total acesso a todos os documentos relacionados ao Fundo e

deve fornecer as provas necessárias ao correto exame do pleiteado pelos fundistas. 2. Idêntico entendimento tem

orientado esta Corte nos casos em que os extratos são anteriores a 1992, nas ações de execução das diferenças

de correção monetária das contas do FGTS. A responsabilidade é exclusiva da CEF, ainda que, para adquirir os

extratos, seja necessário requisitá-los aos bancos depositários, inclusive com relação aos extratos anteriores à

migração das contas que não tenham sido transferidas à CEF. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e

da Resolução STJ 08/08. Recurso especial conhecido em parte e improvido. ..EMEN: (RESP 200802664853,

HUMBERTO MARTINS, STJ - PRIMEIRA SEÇÃO, DJE DATA:25/11/2009 DECTRAB VOL.:00188 PG:00200

DECTRAB VOL.:00203 PG:00129 ..DTPB:.)

 

A propósito, no mesmo sentido:

 

..EMEN: PROCESSUAL CIVIL. FGTS. JUNTADA DE EXTRATOS. COMPROVAÇÃO DA IMPOSSIBILIDADE

DE APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTOS PELA CEF. ALTERAÇÃO DO JULGADO. INVIABILIDADE. COISA
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JULGADA. ANÁLISE DOS DOCUMENTOS. SÚMULA 7/STJ. 1. A Primeira Seção, no julgamento do REsp

1.108.034/RN, submetido ao rito dos recursos repetitivos (art. 543-C do CPC), pacificou que a responsabilidade

pela apresentação dos extratos analíticos é da Caixa Econômica Federal - enquanto gestora do FGTS -, pois esta

tem total acesso a todos os documentos relacionados ao Fundo e deve fornecer as provas necessárias à correta

análise do pleiteado pelos fundistas, ainda que em período anterior a 1992. 2. Contudo, in casu, o Tribunal de

origem concluiu, com base no acervo fático-probatório, que "restou comprovado nos autos a impossibilidade da

CEF juntar os documentos requeridos" (fl. 790, e-STJ). A revisão desse entendimento implica reexame de fatos e

provas, obstado pelo teor da Súmula 7/STJ. 3. É vedado, no âmbito do STJ, verificar os documentos dos autos, a

fim de constatar se houve ou não ofensa à coisa julgada, nos termos da Súmula 7/STJ. 4. Agravo Regimental não

provido. ..EMEN: (ADRESP 201201772832, HERMAN BENJAMIN, STJ - SEGUNDA TURMA, DJE

DATA:08/05/2013 ..DTPB:.) 

Desta sorte, prolatada sentença quando ainda em curso agravo de instrumento e o julgamento deste como

prejudicado, o apelante ficaria sem a prestação da tutela jurisdicional.

Isto posto, com base no art. 557, §1º-A do CPC, dou provimento à apelação da parte autora para anular a

sentença recorrida e determinar o prosseguimento do feito sem a necessidade do cumprimento das exigências

especificadas à fl. 17.

P. I.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de Origem.

 

São Paulo, 07 de janeiro de 2014.

SIDMAR MARTINS

Juiz Federal Convocado

 

 

00028 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006525-69.2010.4.03.6000/MS

 

 

 

 

DECISÃO

 

 

Trata-se de apelações interpostas por ROBERTO JOSE GREITER e OUTROS, pela UNIÃO FEDERAL e

reexame necessário, em face de sentença proferida pela 4ª Vara Federal da Subseção Judiciária de Campo

Grande/MS, que em ação ordinária, julgou parcialmente o pedido, com resolução do mérito, nos termos do artigo

269, I, do CPC, para determinar a imediata suspensão da exigibilidade do crédito tributário em questão, referente

às contribuições previdenciárias incidentes sobre a comercialização de produção rural destinada ao plantio ou

reflorestamento, e do produto animal destinado à reprodução pecuária ou granjeira (FUNRURAL).A União deverá

restituir ao depósito as contribuições recolhidas dentro do período da inexigibilidade, no prazo de 30 dias a contar

2010.60.00.006525-4/MS

RELATOR : Juiz Federal Convocado PAULO DOMINGUES

APELANTE : ROBERTO JOSE GREITER e outros

: RAQUEL LUDWIG GONCALVES GREITER

ADVOGADO : MS010399 GIOVANA CAMPOS VERONESI e outro

: MS006701B CARLO DANIEL COLDIBELLI FRANCISCO

APELANTE : CARLO DANIEL COLDIBELLI FRANCISCO

: GIOVANA CAMPOS VERONESI

ADVOGADO : MS010399 GIOVANA CAMPOS VERONESI

: MS006701B CARLO DANIEL COLDIBELLI FRANCISCO

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS

No. ORIG. : 00065256920104036000 4 Vr CAMPO GRANDE/MS
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da data do requerimento administrativo, sob pena de multa diária de R$ 200,00, sem prejuízo da responsabilização

criminal. Condenou, ainda, a União a restituir os valores recolhidos indevidamente no período não prescrito, após

o trânsito em julgado, conforme apurado em liquidação de sentença, bem como a pagar honorários advocatícios,

fixados em 10% sobre o valor da causa, nos termos do art. 20, §4º, do CPC. Fica revogada a antecipação da tutela

na parte em que determinou o depósito dos créditos tributários pelos autores.

 

Sentença submetida ao reexame necessário.

 

Em suas razões de apelação a parte autora requer, o reconhecimento da prescrição decenal, bem como o

acolhimento das notas fiscais e planilhas apresentadas no feito originário como demonstrativos de liquidez,

dispensando eventual execução de sentença de procedimento de liquidação e majoração das verbas honorárias

para 20% sobre o valor da causa como também sobre os valores depositados em juízo.

 

Por sua vez, a União Federal sustenta a constitucionalidade da exigência da contribuição previdenciária sobre a

comercialização da produção rural. Em pedido alternativo, requer o restabelecimento da incidência da

contribuição previdenciária sobre a folha de pagamento da parte autora, determinando-se que, em execução de

sentença, o cálculo seja submetido à verificação da Autoridade Fiscal, através de auditoria nas notas e livros

fiscais, bem como na folha de pagamento do período de cinco anos anteriores ao ajuizamento da ação.

 

Com as contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal.

 

É o relatório. Decido.

 

O presente feito comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

 

Cuida-se de ação ordinária ajuizada em 28/06/2010, na qual se busca a declaração de inexigibilidade da

contribuição denominada "FUNRURAL" e a repetição dos valores recolhidos nos 10 (dez) anos anteriores à

propositura da ação.

 

Inicialmente, no que concerne à prescrição, torna-se imprescindível fazer a seguinte observação: o Plenário do

Supremo Tribunal Federal, em 04 de agosto de 2011, em julgamento do Recurso Extraordinário nº 566.621/RS,

decidiu que o prazo quinquenal de prescrição fixado pela Lei Complementar nº 118/2005 para o pedido de

repetição de indébitos dos tributos sujeitos ao lançamento por homologação ou autolançamento é válido a partir da

entrada em vigor da mencionada lei, ou seja, 09 de junho de 2005, considerado como elemento definidor o

ajuizamento da ação.

 

Nestes termos, confira-se a ementa do acórdão:

"DIREITO TRIBUTÁRIO - LEI INTERPRETATIVA - APLICAÇÃO RETROATIVA DA LEI COMPLEMENTAR Nº

118/2005 - DESCABIMENTO - VIOLAÇÃO À SEGURANÇA JURÍDICA - NECESSIDADE DE OBSERVÂNCIA

DA VACACIO LEGIS - APLICAÇÃO DO PRAZO REDUZIDO PARA REPETIÇÃO OU COMPENSAÇÃO DE

INDÉBITOS AOS PROCESSOS AJUIZADOS A PARTIR DE 9 DE JUNHO DE 2005. Quando do advento da LC

118/05, estava consolidada a orientação da Primeira Seção do STJ no sentido de que, para os tributos sujeitos a

lançamento por homologação, o prazo para repetição ou compensação de indébito era de 10 anos contados do

seu fato gerador, tendo em conta a aplicação combinada dos arts. 150, § 4º, 156, VII, e 168, I, do CTN. A LC

118/05, embora tenha se auto-proclamado interpretativa, implicou inovação normativa, tendo reduzido o prazo

de 10 anos contados do fato gerador para 5 anos contados do pagamento indevido. Lei supostamente

interpretativa que, em verdade, inova no mundo jurídico deve ser considerada como lei nova. Inocorrência de

violação à autonomia e independência dos Poderes, porquanto a lei expressamente interpretativa também se

submete, como qualquer outra, ao controle judicial quanto à sua natureza, validade e aplicação. A aplicação

retroativa de novo e reduzido prazo para a repetição ou compensação de indébito tributário estipulado por lei

nova, fulminando, de imediato, pretensões deduzidas tempestivamente à luz do prazo então aplicável, bem como a

aplicação imediata às pretensões pendentes de ajuizamento quando da publicação da lei, sem resguardo de

nenhuma regra de transição, implicam ofensa ao princípio da segurança jurídica em seus conteúdos de proteção

da confiança e de garantia do acesso à Justiça. Afastando-se as aplicações inconstitucionais e resguardando-se,

no mais, a eficácia da norma, permite-se a aplicação do prazo reduzido relativamente às ações ajuizadas após a

vacatio legis, conforme entendimento consolidado por esta Corte no enunciado 445 da Súmula do Tribunal. O

prazo de vacatio legis de 120 dias permitiu aos contribuintes não apenas que tomassem ciência do novo prazo,
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mas também que ajuizassem as ações necessárias à tutela dos seus direitos. Inaplicabilidade do art. 2.028 do

Código Civil, pois, não havendo lacuna na LC 118/08, que pretendeu a aplicação do novo prazo na maior

extensão possível, descabida sua aplicação por analogia. Além disso, não se trata de lei geral, tampouco impede

iniciativa legislativa em contrário. Reconhecida a inconstitucionalidade art. 4º, segunda parte, da LC 118/05,

considerando-se válida a aplicação do novo prazo de 5 anos tão-somente às ações ajuizadas após o decurso da

vacatio legis de 120 dias, ou seja, a partir de 9 de junho de 2005. Aplicação do art. 543-B, § 3º, do CPC aos

recursos sobrestados. Recurso extraordinário desprovido."

(Rel. Min. ELLEN GRACIE, DJe-11-10-2011, p. 273).

Logo, conclui-se que, às ações ajuizadas antes de 09.06.2005, aplica-se o prazo prescricional de dez anos para a

compensação e repetição de indébitos. Por outro lado, para as ações ajuizadas a partir de 9 de junho de 2005, será

observado o prazo quinquenal.

 

Assim, os créditos correspondentes ao período de 8.6.2000 a 10.06.2001 encontram-se prescritos, eis que

anteriores a cinco anos do ajuizamento da ação, ocorrido em 28/06/2010.

 

Superada a questão da prescrição, passo à análise do mérito do pedido, especificamente no que toca à exigência da

contribuição ao produtor rural pessoa física, no período posterior à Lei nº 10.256/2001.

 

No julgamento do RE nº 363.852 em 03/02/2010, o Plenário do Supremo Tribunal Federal declarou a

inconstitucionalidade do artigo 1º da Lei nº 8.540/92, que deu nova redação aos artigos 12, incisos V e VII; 25,

incisos I e II; e 30, inciso IV, da Lei 8.212/91, com redação atualizada até a Lei nº 9.528/97.

 

O STF entendeu que a comercialização da produção é algo diverso de faturamento e este não se confunde com

receita, de modo que esta nova fonte deveria estar estabelecida em lei complementar.

 

Tal posicionamento foi confirmado no Recurso Extraordinário nº 596.177, de Relatoria do Ministro Ricardo

Lewandowski, julgado nos moldes do artigo 543-B do Código de Processo Civil, em sessão plenária do Supremo

Tribunal Federal realizada em 1º de agosto de 2011:

"CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL PREVIDENCIÁRIA. EMPREGADOR RURAL

PESSOA FÍSICA. INCIDÊNCIA SOBRE A COMERCIALIZAÇÃO DA PRODUÇÃO. ART. 25 DA LEI 8.212/1991,

NA REDAÇÃO DADA PELO ART. 1º DA LEI 8.540/1992. INCONSTITUCIONALIDADE. I - Ofensa ao art. 150,

II, da CF em virtude da exigência de dupla contribuição caso o produtor rural seja empregador. II - Necessidade

de lei complementar para a instituição de nova fonte de custeio para a seguridade social. III - RE conhecido e

provido para reconhecer a inconstitucionalidade do art. 1º da Lei 8.540/1992, aplicando-se aos casos

semelhantes o disposto no art. 543-B do CPC".

 

A promulgação da Emenda Constitucional nº 20/98 alterou esta situação, uma vez que o artigo 195, inciso I,

alínea "b", da Constituição Federal, passou a prever a receita, ao lado do faturamento, como base de cálculo para

contribuições destinadas ao custeio da previdência social.

 

Por fim, a Lei nº 10.256/2001 alterou a redação do "caput" do artigo 25, passando tal artigo a possuir a seguinte

redação:

Art. 25. A contribuição do empregador rural pessoa física, em substituição à contribuição de que tratam os

incisos I e II do art. 22, e a do segurado especial, referidos, respectivamente, na alínea a do inciso V e no inciso

VII do art. 12 desta Lei, destinada à Seguridade Social, é de: (Redação dada pela Lei nº 10.256, de 2001).

I - 2% da receita bruta proveniente da comercialização da sua produção; (Redação dada pela Lei nº 9.528, de

10.12.97).

II - 0,1% da receita bruta proveniente da comercialização da sua produção para financiamento das prestações

por acidente do trabalho. (Redação dada pela Lei nº 9.528, de 10.12.97).

§ 1º O segurado especial de que trata este artigo, além da contribuição obrigatória referida no caput, poderá

contribuir, facultativamente, na forma do art. 21 desta Lei. (Redação dada pela Lei nº 8.540, de 22.12.92)

§ 2º A pessoa física de que trata a alínea "a" do inciso V do art. 12 contribui, também, obrigatoriamente, na

forma do art. 21 desta Lei. (Redação dada pela Lei nº 8.540, de 22.12.92)

(...)

A contribuição do empregador rural pessoa física e a contribuição do segurado especial, previstas no artigo 25,

"caput" da Lei nº 10.256/2001 encontram fundamento de validade no artigo 195, inciso I, alínea "b" da Carta

Política, que prevê a possibilidade de incidência da exação sobre a receita ou sobre o faturamento.
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Ambas as contribuições incidem sobre a receita bruta proveniente da comercialização da produção e, como tal,

subsumem-se ao conceito de receita ou mesmo de faturamento. Estes são conceitos mais abrangentes, já que é

próprio da Constituição Federal trazer conceitos abertos, fixar princípios, estabelecer as bases e diretrizes do

ordenamento jurídico nacional, orientando o sistema legal que dela deflui.

 

Não se tratando de nova fonte de tributação para custeio da seguridade social, não se lhe aplicam as disposições

do art. 195, §4° da Constituição Federal. Por consequência, também não lhe são aplicáveis as disposições do art.

154, I, dispensando-se não apenas a edição de lei complementar para sua fixação - bastando mera lei ordinária -,

mas também a tese da unicidade de tributação no tocante às contribuições, que é defendida por alguns juristas e

acolhida por parte da jurisprudência.

 

O art. 195, §4° reporta-se ao art. 154, I da Carta Política, que trata da exigência de lei complementar, da não-

cumulatividade e da vedação da instituição de impostos que tenham fato gerador ou base de cálculos próprios

daqueles discriminados na Constituição. No entanto, esta restrição relativa à fixação do fato gerador e da base de

cálculo não é aplicável às contribuições sociais já previstas no art. 195, I.

 

A melhor exegese que extrai do cotejo do art. 195, §4° e do art. 154, I, é aquela orientada pelo princípio maior que

rege a sistemática de custeio da seguridade social: o princípio da solidariedade.

 

A solidariedade no custeio não pode sofrer restrições que não estão expressamente impostas no texto

constitucional ou mesmo no texto legal. A interpretação dos textos constitucionais e legais, portanto, não podem

culminar na redução do alcance das normas que disciplinam a seguridade social.

 

Por decorrência de todo o raciocínio exposto, não vislumbro desigualdade no tratamento dos contribuintes que

justifique o acolhimento do argumento de violação à isonomia. Note-se, v.g., que a Lei n° 10.256/01, ao alterar as

Leis n° 8.212/91 e 8.870/94, afastou claramente a incidência da contribuição prevista no art. 22, incisos I e II, ao

substituí-la pela contribuição combatida nestes autos. Ademais, a equidade na forma de participação no custeio,

assegurada pelos art. 194, inciso V c.c art. 195, "caput", ambos da Constituição Federal, justifica a eleição dos

sujeitos rurais e urbanos como contribuintes.

 

A Lei n° 10.256/01 que, em meu sentir, não padece de inconstitucionalidade pelos fundamentos já lançados

anteriormente, garantiu a permanência das contribuições devidas pelo empregador rural, seja pessoa física seja

pessoa jurídica.

 

Os artigos 1° e 2° alteraram, respectivamente, o caput do art. 25 da Lei n° 8.212/91 e o caput do art. 25 da Lei n°

8.870/94, além de outros tópicos destas leis, sem, contudo, reproduzir os incisos I e II desses dois dispositivos

modificados.

 

Não seria correto, porém, argumentar pela inconstitucionalidade da exigência pela falta dos elementos

caracterizadores constantes dos incisos I e II, introduzidos pela lei que pode vir a ser declarada inconstitucional.

 

Há que se refletir tendo em mente a linha do tempo da alteração da norma jurídica. A parcela do texto legal que

não é alterada nem reproduzida pela lei modificadora resta naturalmente mantida e permanece em vigor, desde

que não tenha sido revogada. Ora, a lei modificadora não precisa reproduzir aquilo que não altera e não revoga,

mas é certo que a parcela do texto legal que permanece incólume está implicitamente mantida.

 

A Lei n° 10.256/01, ao modificar as Leis n° 8.212/91 e 8.540/92 e ao introduzir nova sistemática de recolhimento

das contribuições em tela aproveitando-se de parte do texto legal anterior, manteve a presença, a vigência e a

validade dos incisos I e II que não reproduziu - claro, porque se não alterou tais elementos, não precisaria

reproduzi-los. Afinal, não havia cogitação de eventual declaração de inconstitucionalidade do art. 1º da Lei

8.540/92. Ou seja: a partir da Lei 10.256/01, a nova sistemática do Funrural passou a vigorar integralmente,

incluindo os incisos não reproduzidos.

 

Portanto, ainda que se declare, agora, a inconstitucionalidade do art. 1° da Lei n° 8.540/92, o fato é que, desde o

ano de 2001, as contribuições têm amparo legal na Lei n° 10.256/01, que definiu todos seus elementos
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constituintes, inclusive alíquota e base de cálculo. A declaração de inconstitucionalidade daquela lei, anos depois,

não tem o condão de retirar esta do ordenamento jurídico, mas apenas de ensejar o direito de repetição do indébito

relativo a certo lapso temporal, conforme dito alhures.

 

Nesse sentido, confiram-se os seguintes precedentes do E. TRF da 3ª Região:

AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA INCIDENTE SOBRE A RECEITA BRUTA

PROVENIENTE DE COMERCIALIZAÇÃO RURAL. LEIS Nº 8.540/92 E Nº 9.528/97. INEXIGIBILIDADE.

PRECEDENTE DO STF. EXIGIBILIDADE DA EXAÇÃO A PARTIR DA LEI 10.256/2001. INTELIGÊNCIA DA

EC Nº 20/98. I - Descabimento de agravo regimental de decisão do relator que delibera sobre concessão de efeito

suspensivo em agravo de instrumento (art. 527, § único, do CPC). II - Inexigibilidade da contribuição ao

FUNRURAL prevista no art. 25, incisos I e II da Lei 8.212/91, com redação dada pelas Leis nº 8.540/92 e nº

9.528/97. Precedente do STF. III - Superveniência da Lei nº 10.256, de 09.07.2001, que alterando a Lei nº

8.212/91, deu nova redação ao art. 25, restando devida a contribuição ao FUNRURAL a partir da nova lei,

arrimada na EC nº 20/98. IV - Hipótese dos autos em que a pretensão deduzida no processo é de suspensão da

exigibilidade da contribuição já sob a égide da Lei nº 10.256/2001. V - Agravo regimental não conhecido e

agravo de instrumento provido.

(AI 201003000217089, DESEMBARGADOR FEDERAL PEIXOTO JUNIOR, TRF3 - SEGUNDA TURMA,

10/03/2011).

CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. FUNRURAL. EMPREGADOR RURAL PESSOA FÍSICA. ART. 25 DA LEI

N. 8.212/91, COM A REDAÇÃO DECORRENTE DA LEI N. 10.256/01. EXIGIBILIDADE. 1. O STF declarou a

inconstitucionalidade dos arts. 12, V e VII, 25, I e II, e 30, IV, da Lei n. 8.212/91, com as redações decorrentes

das Leis n. 8.540/92 e n. 9.529/97, até que legislação nova, arrimada na Emenda Constitucional n. 20/98, que

incluiu "receita" ao lado de "faturamento", venha instituir a exação (STF, RE n. 363.852, Rel. Min. Marco

Aurélio, j. 03.02.10). No referido julgamento, não foi analisada a constitucionalidade da contribuição à luz da

superveniência da Lei n. 10.256/01, que modificou o caput do art. 25 da Lei n. 8.212/91 para fazer constar que a

contribuição do empregador rural pessoa física se dará em substituição à contribuição de que tratam os incisos I

e II do art. 22 da mesma lei. A esse respeito, precedentes deste Tribunal sugerem a exigibilidade da contribuição

a partir da Lei n. 10.256/01, na medida em que editada posteriormente à Emenda Constitucional n. 20/98 (TRF

da 3ª Região, Agravo Legal no AI n. 2010.03.00.014084-6, Rel. Des. Fed. Henrique Herkenhoff, j. 19.10.10;

Agravo Legal no AI n. 2010.03.00.000892-0, Rel. Des. Fed. André Nekatschalow, j. 04.10.10; Agravo Legal no AI

n. 2010.03.00.016210-6, Rel. Juiz Fed. Conv. Hélio Nogueira, j. 04.10.10; Agravo Legal no AI n.

2010.03.00.010001-0, Rel. Juiz Fed. Conv. Roberto Lemos, j. 03.08.10). 2. Agravo de instrumento provido.

(AI 201003000242722, DESEMBARGADOR FEDERAL ANDRÉ NEKATSCHALOW, TRF3 - QUINTA TURMA,

24/02/2011).

Assim, não há que se falar em vício de constitucionalidade em relação às contribuições recolhidas após a vigência

da Lei nº 10.256/2001 (posterior à EC nº 20/98).

 

No caso concreto, as parcelas recolhidas antes do quinquênio que precedeu à propositura da ação estão prescritas e

as parcelas recolhidas dentro do quinquênio anterior ao ajuizamento e as ainda devidas já se encontram sob a

égide da Lei nº 10.256/2001.

 

Como consequência lógica, julgo improcedente o pedido de repetição do indébito.

 

Em atenção aos critérios estipulados nos parágrafos constantes do artigo 20 do Código de Processo Civil, condeno

o autor ao pagamento de honorários advocatícios que arbitro em 10% (dez por cento) do valor da causa,

atualizados nos termos do Manual de Cálculos da Justiça Federal. Precedentes da Primeira Turma desta Corte.

 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à

apelação da parte autora, e nos termos do mesmo dispositivo legal, §1º-A, DOU PROVIMENTO à apelação da

UNIÃO FEDERAL e ao reexame necessário, para julgar improcedente a demanda.

 

Publique-se. Intimem-se.

 

Oportunamente, remetam-se os autos à vara de origem.
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São Paulo, 07 de janeiro de 2014.

PAULO DOMINGUES

Juiz Federal Convocado

 

 

00029 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002361-25.2010.4.03.6109/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso de apelação interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, em face da sentença

que, nos autos de execução, objetivando a cobrança de débito de natureza não previdenciária, constante das

CDA´s n.º 36.580.114-3 e 36.580.121-6, julgou o processo extinto sem resolução de mérito, nos termos do art.

267, I e IV c.c. artigo 295, V, ambos do CPC.

A autarquia apelou, alegando que a CDA, enquanto título executivo extrajudicial contém todos os elementos

necessários ao pleno conhecimento das parcelas integrantes do montante tributável. Sustenta que a consulta a

CDA também revela que a dívida é de natureza não previdenciária, vale dizer, referente a recebimento indevido de

benefício. Aduz que a CDA goza de presunção iuris tantum de veracidade, liquidez e certeza.

 

Decido.

 

O recurso é manifestamente improcedente.

 

Para que o crédito tributário ou não tributário possa ser inscrito em dívida ativa é necessário que tenha como

atributos a certeza, a liquidez e a exigibilidade. Ora, sem a presença, na CDA, dos dados corretos e facilmente

inteligíveis, não se permite ao juiz o controle do processo e, ao executado, o exercício da ampla defesa.

Na ausência desses requisitos, imperioso se faz o ajuizamento de uma ação própria pela Fazenda Pública, por

meio de um processo de conhecimento, buscando a formação de um título executivo judicial.

No caso sob exame, não há certeza sobre a natureza da dívida exeqüenda. No que tange à natureza e à origem da

dívida, a CDA é muito genérica, apenas apontando o débito como tendo natureza "não previdenciária",

acrescentando ser sua origem "fraudulenta".

Nessa hipótese, a jurisprudência pátria tem firmado posição sobre a impossibilidade da cobrança de dívida por

meio de título executivo extrajudicial, sendo necessária a utilização do processo de conhecimento para a formação

de título executivo hábil a aparelhar posterior execução.

Confira-se:

 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. RESTITUIÇÃO DE

CRÉDITO RELATIVO A PAGAMENTOS DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO REPUTADO INDEVIDO.

VALOR QUE NÃO ASSUME A NATUREZA DE CRÉDITO TRIBUTÁRIO. IMPOSSIBILIDADE DE INSCRIÇÃO

NA DÍVIDA ATIVA. ACÓRDÃO RECORRIDO QUE SE ENCONTRA EM CONSONÂNCIA COM A

ORIENTAÇÃO DESTE STJ. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO.

1. O Superior Tribunal de Justiça consolidou o entendimento de que a ação de execução fiscal não é o meio

adequado para a cobrança de benefícios previdenciários pagos indevidamente, pois que o valor respectivo não

assume a natureza de crédito tributário e não permite a sua inscrição em dívida ativa.

2. Agravo Regimental desprovido.

(AgRg no REsp 1177252/RS, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado em

17/11/2011, DJe 15/12/2011)

2010.61.09.002361-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP066423 SELMA DE MOURA CASTRO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JOAO SERGIO GONCALVES

ADVOGADO : SP226059 GIULIANA ELVIRA IUDICE e outro

No. ORIG. : 00023612520104036109 4 Vr PIRACICABA/SP
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"PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CONCESSÃO DE APOSENTADORIA. FRAUDE

CONTRA O INSS. CRÉDITO QUE NÃO SE ENQUADRA NO CONCEITO DE DÍVIDA ATIVA.

RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA. APURAÇÃO EM PROCESSO JUDICIAL PRÓPRIO, ASSEGURADOS O

CONTRADITÓRIO E A AMPLA DEFESA.

1. Recurso Especial contra v. Acórdão que, apreciando embargos do devedor opostos em execução fiscal fundada

em pretensa dívida ativa não tributária, relativa à indenização por danos materiais devidos em razão de

concessão fraudulenta de aposentadoria, considerou que a responsabilidade do embargante/recorrido seja

apurada pela via ordinária, sob o fundamento de que o crédito não se enquadra no conceito de dívida ativa.

2. O INSS tem, sem sombra de dúvidas, o direito de ser ressarcido de danos materiais sofridos em razão de

concessão de aposentadoria fraudulenta, devendo o beneficiário responder, solidariamente, pela reparação dos

referidos danos.

3. O conceito de dívida ativa não tributária, embora amplo, não autoriza a Fazenda Pública a tornar-se credora

de todo e qualquer débito. A dívida cobrada há de ter relação com a atividade própria da pessoa jurídica de

direito público.

4. In casu, pretende o INSS cobrar, por meio de execução fiscal, prejuízo causado ao seu patrimônio (fraude no

recebimento de benefício), apurados em "tomada de contas especial".

5. A apuração de tais fatos devem ser devidamente apurados em processo judicial próprio, assegurado o

contraditório e a ampla defesa.

6. Recurso não provido."

(RESP 414916/PR, Primeira Turma, Rel. Min. José Delgado, DJ em 20/05/2002).

 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REVOGAÇÃO. INSCRIÇÃO DO

DÉBITO EM DÍVIDA ATIVA. IMPOSSIBILIDADE. ART. 155 DA LEI Nº 8.213/91. - Descabe inscrição em

dívida ativa e ajuizamento de execução fiscal para haver valores pagos, indevidamente, a título de proventos de

aposentadoria por invalidez posteriormente revogada. - Concedida nova aposentadoria, é possível o desconto do

benefício previdenciário nos termos do art. 155 da Lei nº 8.213/91. - Certidão de dívida ativa desconstituída,

extinta a execução fiscal. - Ônus da sucumbência invertidos. - Apelação provida.

(AC 200304010374256, CARLOS EDUARDO THOMPSON FLORES LENZ, TRF4 - TERCEIRA TURMA,

07/01/2004) 

Com tais considerações e com fundamento no art. 557, caput, do CPC, NEGO SEGUIMENTO à apelação.

P.I.

Oportunamente, baixem os autos ao juízo de origem.

 

São Paulo, 28 de novembro de 2013.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal
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DECISÃO

Trata-se de apelações interpostas pelo espólio de LUIZ DE SOUZA CAMPOS e OUTROS, pela UNIÃO

FEDERAL e reexame necessário de sentença proferida pela 1ª Vara Federal da Subseção Judiciária de Assis/SP,

que em ação ordinária, julgou parcialmente procedente o pedido formulado na inicial, para reconhecer a

inexigibilidade da contribuição social incidente sobre a receita bruta da comercialização de produtos pelo

empregador rural pessoa física, em face da ilegalidade da norma constante no art. 25, I e II, com as redações que

lhe deram as Leis nºs 8.540/92 e 9.528/97, até a entrada em vigor da Lei nº 10.256/01, bem como reconhecer o

direito de restituir os valores indevidamente recolhidos a este título apurados entre 09/06/2010 a data de

09/07/2001, observando-se o prazo prescricional de 10 (dez) anos anteriores à propositura da demanda e até a

edição da Lei nº 10.256/01. Deferiu parcialmente o pleito de concessão de tutela apenas para suspender eventual

cobrança de valores devidos pela parte autora a título de contribuição social FUNRURAL (inscritos ou não

inscritos em dívida ativa) ou inscrição da parte autora no CADIN ou outro cadastro de devedores, por estes

débitos. Cada parte arcará com os honorários de seus patronos, diante da sucumbência recíproca. Custas na forma

da Lei.

 

Sentença submetida ao reexame necessário.

 

Em suas razões de apelação, alega a parte autora que a sentença não acatou o seu pedido de aplicação dos juros

moratórios contratuais, bem como a repetição do indébito em dobro. Requer a condenação da União ao reembolso

das custas e demais despesas processuais, além dos honorários advocatícios a serem fixados em 20% sobre o valor

total da condenação. Prequestiona a matéria.

 

Por sua vez, sustenta a União Federal consumação da prescrição, bem como a constitucionalidade do art. 25, I e II

da Lei nº 8.212/91. Requer, ainda, a condenação do autor nos ônus sucumbenciais. Por fim, prequestiona a matéria

nos termos dos art. 3º e 4º da Lei Complementar nº 118/2005, bem como do art. 106, I, CTN.

 

Com contrarrazões da União Federal, os autos foram remetidos a este Tribunal.

 

É o relatório. Decido.

 

O presente feito comporta julgamento monocrático, nos termos do caput e § 1º-A do art. 557 do Código de

Processo Civil e da Súmula nº 253 do Superior Tribunal de Justiça.

 

Cuida-se de ação ordinária ajuizada em 09/06/2010, na qual se busca o reconhecimento da inconstitucionalidade

da legislação que determina o recolhimento do FUNRURAL, bem como a declaração de inexigibilidade desta

contribuição e a repetição dos valores recolhidos nos 10 (dez) anos anteriores à propositura da ação, devidamente

atualizados pela taxa SELIC.

 

Inicialmente, não conheço de parte da apelação dos autores no que diz respeito à aplicação dos juros moratórios

contratuais e à repetição do indébito em dobro, por falta de interesse recursal, considerando que não foram objeto

do pedido inicial e vedada a alteração do mesmo em sede de apelação.

 

No que concerne à prescrição, torna-se imprescindível fazer a seguinte observação: o Plenário do Supremo

Tribunal Federal, em 04 de agosto de 2011, em julgamento do Recurso Extraordinário nº 566.621/RS, decidiu que

o prazo quinquenal de prescrição fixado pela Lei Complementar nº 118/2005 para o pedido de repetição de

indébitos dos tributos sujeitos ao lançamento por homologação ou autolançamento é válido a partir da entrada em

vigor da mencionada lei, ou seja, 09 de junho de 2005, considerado como elemento definidor o ajuizamento da

ação.

 

Nestes termos, confira-se a ementa do acórdão:

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ASSIS Sec Jud SP

No. ORIG. : 00010853520104036116 1 Vr ASSIS/SP
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"DIREITO TRIBUTÁRIO - LEI INTERPRETATIVA - APLICAÇÃO RETROATIVA DA LEI COMPLEMENTAR Nº

118/2005 - DESCABIMENTO - VIOLAÇÃO À SEGURANÇA JURÍDICA - NECESSIDADE DE OBSERVÂNCIA

DA VACACIO LEGIS - APLICAÇÃO DO PRAZO REDUZIDO PARA REPETIÇÃO OU COMPENSAÇÃO DE

INDÉBITOS AOS PROCESSOS AJUIZADOS A PARTIR DE 9 DE JUNHO DE 2005. Quando do advento da LC

118/05, estava consolidada a orientação da Primeira Seção do STJ no sentido de que, para os tributos sujeitos a

lançamento por homologação, o prazo para repetição ou compensação de indébito era de 10 anos contados do

seu fato gerador, tendo em conta a aplicação combinada dos arts. 150, § 4º, 156, VII, e 168, I, do CTN. A LC

118/05, embora tenha se auto-proclamado interpretativa, implicou inovação normativa, tendo reduzido o prazo

de 10 anos contados do fato gerador para 5 anos contados do pagamento indevido. Lei supostamente

interpretativa que, em verdade, inova no mundo jurídico deve ser considerada como lei nova. Inocorrência de

violação à autonomia e independência dos Poderes, porquanto a lei expressamente interpretativa também se

submete, como qualquer outra, ao controle judicial quanto à sua natureza, validade e aplicação. A aplicação

retroativa de novo e reduzido prazo para a repetição ou compensação de indébito tributário estipulado por lei

nova, fulminando, de imediato, pretensões deduzidas tempestivamente à luz do prazo então aplicável, bem como a

aplicação imediata às pretensões pendentes de ajuizamento quando da publicação da lei, sem resguardo de

nenhuma regra de transição, implicam ofensa ao princípio da segurança jurídica em seus conteúdos de proteção

da confiança e de garantia do acesso à Justiça. Afastando-se as aplicações inconstitucionais e resguardando-se,

no mais, a eficácia da norma, permite-se a aplicação do prazo reduzido relativamente às ações ajuizadas após a

vacatio legis, conforme entendimento consolidado por esta Corte no enunciado 445 da Súmula do Tribunal. O

prazo de vacatio legis de 120 dias permitiu aos contribuintes não apenas que tomassem ciência do novo prazo,

mas também que ajuizassem as ações necessárias à tutela dos seus direitos. Inaplicabilidade do art. 2.028 do

Código Civil, pois, não havendo lacuna na LC 118/08, que pretendeu a aplicação do novo prazo na maior

extensão possível, descabida sua aplicação por analogia. Além disso, não se trata de lei geral, tampouco impede

iniciativa legislativa em contrário. Reconhecida a inconstitucionalidade art. 4º, segunda parte, da LC 118/05,

considerando-se válida a aplicação do novo prazo de 5 anos tão-somente às ações ajuizadas após o decurso da

vacatio legis de 120 dias, ou seja, a partir de 9 de junho de 2005. Aplicação do art. 543-B, § 3º, do CPC aos

recursos sobrestados. Recurso extraordinário desprovido."

(Rel. Min. ELLEN GRACIE, DJe-11-10-2011, p. 273).

 

Logo, conclui-se que, às ações ajuizadas antes de 09.06.2005, aplica-se o prazo prescricional de dez anos para a

compensação e repetição de indébitos. Por outro lado, para as ações ajuizadas a partir de 9 de junho de 2005, será

observado o prazo quinquenal.

 

Assim, os créditos correspondentes ao período de 8.6.2000 a 10.06.2001 encontram-se prescritos, eis que

anteriores a cinco anos do ajuizamento da ação, ocorrido em 09.06.2010.

 

Superada a questão da prescrição, passo à análise do mérito do pedido, especificamente no que toca à exigência da

contribuição ao produtor rural pessoa física, no período posterior à Lei nº 10.256/2001.

 

No julgamento do RE nº 363.852 em 03/02/2010, o Plenário do Supremo Tribunal Federal declarou a

inconstitucionalidade do artigo 1º da Lei nº 8.540/92, que deu nova redação aos artigos 12, incisos V e VII; 25,

incisos I e II; e 30, inciso IV, da Lei 8.212/91, com redação atualizada até a Lei nº 9.528/97.

 

O STF entendeu que a comercialização da produção é algo diverso de faturamento e este não se confunde com

receita, de modo que esta nova fonte deveria estar estabelecida em lei complementar.

 

Tal posicionamento foi confirmado no Recurso Extraordinário nº 596.177, de Relatoria do Ministro Ricardo

Lewandowski, julgado nos moldes do artigo 543-B do Código de Processo Civil, em sessão plenária do Supremo

Tribunal Federal realizada em 1º de agosto de 2011:

"CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL PREVIDENCIÁRIA. EMPREGADOR RURAL

PESSOA FÍSICA. INCIDÊNCIA SOBRE A COMERCIALIZAÇÃO DA PRODUÇÃO. ART. 25 DA LEI 8.212/1991,

NA REDAÇÃO DADA PELO ART. 1º DA LEI 8.540/1992. INCONSTITUCIONALIDADE. I - Ofensa ao art. 150,

II, da CF em virtude da exigência de dupla contribuição caso o produtor rural seja empregador. II - Necessidade

de lei complementar para a instituição de nova fonte de custeio para a seguridade social. III - RE conhecido e

provido para reconhecer a inconstitucionalidade do art. 1º da Lei 8.540/1992, aplicando-se aos casos

semelhantes o disposto no art. 543-B do CPC".
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A promulgação da Emenda Constitucional nº 20/98 alterou esta situação, uma vez que o artigo 195, inciso I,

alínea "b", da Constituição Federal, passou a prever a receita, ao lado do faturamento, como base de cálculo para

contribuições destinadas ao custeio da previdência social.

 

Por fim, a Lei nº 10.256/2001 alterou a redação do "caput" do artigo 25, passando tal artigo a possuir a seguinte

redação:

Art. 25. A contribuição do empregador rural pessoa física, em substituição à contribuição de que tratam os

incisos I e II do art. 22, e a do segurado especial, referidos, respectivamente, na alínea a do inciso V e no inciso

VII do art. 12 desta Lei, destinada à Seguridade Social, é de: (Redação dada pela Lei nº 10.256, de 2001).

I - 2% da receita bruta proveniente da comercialização da sua produção; (Redação dada pela Lei nº 9.528, de

10.12.97).

II - 0,1% da receita bruta proveniente da comercialização da sua produção para financiamento das prestações

por acidente do trabalho. (Redação dada pela Lei nº 9.528, de 10.12.97).

§ 1º O segurado especial de que trata este artigo, além da contribuição obrigatória referida no caput, poderá

contribuir, facultativamente, na forma do art. 21 desta Lei. (Redação dada pela Lei nº 8.540, de 22.12.92)

§ 2º A pessoa física de que trata a alínea "a" do inciso V do art. 12 contribui, também, obrigatoriamente, na

forma do art. 21 desta Lei. (Redação dada pela Lei nº 8.540, de 22.12.92)

(...)

A contribuição do empregador rural pessoa física e a contribuição do segurado especial, previstas no artigo 25,

"caput" da Lei nº 10.256/2001 encontram fundamento de validade no artigo 195, inciso I, alínea "b" da Carta

Política, que prevê a possibilidade de incidência da exação sobre a receita ou sobre o faturamento.

 

Ambas as contribuições incidem sobre a receita bruta proveniente da comercialização da produção e, como tal,

subsumem-se ao conceito de receita ou mesmo de faturamento. Estes são conceitos mais abrangentes, já que é

próprio da Constituição Federal trazer conceitos abertos, fixar princípios, estabelecer as bases e diretrizes do

ordenamento jurídico nacional, orientando o sistema legal que dela deflui.

 

Não se tratando de nova fonte de tributação para custeio da seguridade social, não se lhe aplicam as disposições

do art. 195, §4° da Constituição Federal. Por consequência, também não lhe são aplicáveis as disposições do art.

154, I, dispensando-se não apenas a edição de lei complementar para sua fixação - bastando mera lei ordinária -,

mas também a tese da unicidade de tributação no tocante às contribuições, que é defendida por alguns juristas e

acolhida por parte da jurisprudência.

 

O art. 195, §4° reporta-se ao art. 154, I da Carta Política, que trata da exigência de lei complementar, da não-

cumulatividade e da vedação da instituição de impostos que tenham fato gerador ou base de cálculos próprios

daqueles discriminados na Constituição. No entanto, esta restrição relativa à fixação do fato gerador e da base de

cálculo não é aplicável às contribuições sociais já previstas no art. 195, I.

 

A melhor exegese que extrai do cotejo do art. 195, §4° e do art. 154, I, é aquela orientada pelo princípio maior que

rege a sistemática de custeio da seguridade social: o princípio da solidariedade.

 

A solidariedade no custeio não pode sofrer restrições que não estão expressamente impostas no texto

constitucional ou mesmo no texto legal. A interpretação dos textos constitucionais e legais, portanto, não podem

culminar na redução do alcance das normas que disciplinam a seguridade social.

 

Por decorrência de todo o raciocínio exposto, não vislumbro desigualdade no tratamento dos contribuintes que

justifique o acolhimento do argumento de violação à isonomia. Note-se, v.g., que a Lei n° 10.256/01, ao alterar as

Leis n° 8.212/91 e 8.870/94, afastou claramente a incidência da contribuição prevista no art. 22, incisos I e II, ao

substituí-la pela contribuição combatida nestes autos. Ademais, a equidade na forma de participação no custeio,

assegurada pelos art. 194, inciso V c.c art. 195, "caput", ambos da Constituição Federal, justifica a eleição dos

sujeitos rurais e urbanos como contribuintes.

 

A Lei n° 10.256/01 que, em meu sentir, não padece de inconstitucionalidade pelos fundamentos já lançados

anteriormente, garantiu a permanência das contribuições devidas pelo empregador rural, seja pessoa física seja

pessoa jurídica.
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Os artigos 1° e 2° alteraram, respectivamente, o caput do art. 25 da Lei n° 8.212/91 e o caput do art. 25 da Lei n°

8.870/94, além de outros tópicos destas leis, sem, contudo, reproduzir os incisos I e II desses dois dispositivos

modificados.

 

Não seria correto, porém, argumentar pela inconstitucionalidade da exigência pela falta dos elementos

caracterizadores constantes dos incisos I e II, introduzidos pela lei que pode vir a ser declarada inconstitucional.

 

Há que se refletir tendo em mente a linha do tempo da alteração da norma jurídica. A parcela do texto legal que

não é alterada nem reproduzida pela lei modificadora resta naturalmente mantida e permanece em vigor, desde

que não tenha sido revogada. Ora, a lei modificadora não precisa reproduzir aquilo que não altera e não revoga,

mas é certo que a parcela do texto legal que permanece incólume está implicitamente mantida.

 

A Lei n° 10.256/01, ao modificar as Leis n° 8.212/91 e 8.540/92 e ao introduzir nova sistemática de recolhimento

das contribuições em tela aproveitando-se de parte do texto legal anterior, manteve a presença, a vigência e a

validade dos incisos I e II que não reproduziu - claro, porque se não alterou tais elementos, não precisaria

reproduzi-los. Afinal, não havia cogitação de eventual declaração de inconstitucionalidade do art. 1º da Lei

8.540/92. Ou seja: a partir da Lei 10.256/01, a nova sistemática do Funrural passou a vigorar integralmente,

incluindo os incisos não reproduzidos.

 

Portanto, ainda que se declare, agora, a inconstitucionalidade do art. 1° da Lei n° 8.540/92, o fato é que, desde o

ano de 2001, as contribuições têm amparo legal na Lei n° 10.256/01, que definiu todos seus elementos

constituintes, inclusive alíquota e base de cálculo. A declaração de inconstitucionalidade daquela lei, anos depois,

não tem o condão de retirar esta do ordenamento jurídico, mas apenas de ensejar o direito de repetição do indébito

relativo a certo lapso temporal, conforme dito alhures.

 

Nesse sentido, confiram-se os seguintes precedentes do E. TRF da 3ª Região:

AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA INCIDENTE SOBRE A RECEITA BRUTA

PROVENIENTE DE COMERCIALIZAÇÃO RURAL. LEIS Nº 8.540/92 E Nº 9.528/97. INEXIGIBILIDADE.

PRECEDENTE DO STF. EXIGIBILIDADE DA EXAÇÃO A PARTIR DA LEI 10.256/2001. INTELIGÊNCIA DA

EC Nº 20/98. I - Descabimento de agravo regimental de decisão do relator que delibera sobre concessão de efeito

suspensivo em agravo de instrumento (art. 527, § único, do CPC). II - Inexigibilidade da contribuição ao

FUNRURAL prevista no art. 25, incisos I e II da Lei 8.212/91, com redação dada pelas Leis nº 8.540/92 e nº

9.528/97. Precedente do STF. III - Superveniência da Lei nº 10.256, de 09.07.2001, que alterando a Lei nº

8.212/91, deu nova redação ao art. 25, restando devida a contribuição ao FUNRURAL a partir da nova lei,

arrimada na EC nº 20/98. IV - Hipótese dos autos em que a pretensão deduzida no processo é de suspensão da

exigibilidade da contribuição já sob a égide da Lei nº 10.256/2001. V - Agravo regimental não conhecido e

agravo de instrumento provido.

(AI 201003000217089, DESEMBARGADOR FEDERAL PEIXOTO JUNIOR, TRF3 - SEGUNDA TURMA,

10/03/2011).

CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. FUNRURAL. EMPREGADOR RURAL PESSOA FÍSICA. ART. 25 DA LEI

N. 8.212/91, COM A REDAÇÃO DECORRENTE DA LEI N. 10.256/01. EXIGIBILIDADE. 1. O STF declarou a

inconstitucionalidade dos arts. 12, V e VII, 25, I e II, e 30, IV, da Lei n. 8.212/91, com as redações decorrentes

das Leis n. 8.540/92 e n. 9.529/97, até que legislação nova, arrimada na Emenda Constitucional n. 20/98, que

incluiu "receita" ao lado de "faturamento", venha instituir a exação (STF, RE n. 363.852, Rel. Min. Marco

Aurélio, j. 03.02.10). No referido julgamento, não foi analisada a constitucionalidade da contribuição à luz da

superveniência da Lei n. 10.256/01, que modificou o caput do art. 25 da Lei n. 8.212/91 para fazer constar que a

contribuição do empregador rural pessoa física se dará em substituição à contribuição de que tratam os incisos I

e II do art. 22 da mesma lei. A esse respeito, precedentes deste Tribunal sugerem a exigibilidade da contribuição

a partir da Lei n. 10.256/01, na medida em que editada posteriormente à Emenda Constitucional n. 20/98 (TRF

da 3ª Região, Agravo Legal no AI n. 2010.03.00.014084-6, Rel. Des. Fed. Henrique Herkenhoff, j. 19.10.10;

Agravo Legal no AI n. 2010.03.00.000892-0, Rel. Des. Fed. André Nekatschalow, j. 04.10.10; Agravo Legal no AI

n. 2010.03.00.016210-6, Rel. Juiz Fed. Conv. Hélio Nogueira, j. 04.10.10; Agravo Legal no AI n.

2010.03.00.010001-0, Rel. Juiz Fed. Conv. Roberto Lemos, j. 03.08.10). 2. Agravo de instrumento provido.

(AI 201003000242722, DESEMBARGADOR FEDERAL ANDRÉ NEKATSCHALOW, TRF3 - QUINTA TURMA,

24/02/2011).

Assim, não há que se falar em vício de constitucionalidade em relação às contribuições recolhidas após a vigência

da Lei nº 10.256/2001 (posterior à EC nº 20/98).
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No caso concreto, as parcelas recolhidas antes do quinquênio que precedeu à propositura da ação estão prescritas e

as parcelas recolhidas dentro do quinquênio anterior ao ajuizamento e as ainda devidas já se encontram sob a

égide da Lei nº 10.256/2001.

 

Em atenção aos critérios estipulados nos parágrafos constantes do artigo 20 do Código de Processo Civil, condeno

a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios que arbitro em 10% (dez por cento) do valor da causa,

atualizados nos termos do Manual de Cálculos da Justiça Federal. Precedentes da Primeira Turma desta Corte.

 

Diante do exposto, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, não conheço de parte da

apelação dos autores e na parte conhecida, NEGO-LHE SEGUIMENTO, e nos termos do mesmo dispositivo

legal, §1º-A, DOU PROVIMENTO ao recurso da UNIÃO e ao reexame necessário, para julgar improcedente a

ação.

 

Publique-se. Intimem-se.

 

Oportunamente, remetam-se os autos à vara de origem.

 

 

 

São Paulo, 16 de dezembro de 2013.

PAULO DOMINGUES

Juiz Federal Convocado

 

 

00031 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004622-35.2011.4.03.6106/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta por PERCIVAL APARECIDO PIGARI em face de sentença proferida pela 3ª

Vara Federal da Subseção Judiciária de São José do Rio Preto/SP, que em ação ordinária objetivando a restituição

da quantia de R$ 6.235,46, indevidamente recolhida com base no art. 1º da Lei nº 8.540/92, nos últimos cinco

anos, a título da contribuição social incidente sobre a receita bruta proveniente da comercialização da produção

rural (FUNRURAL), prevista no artigo 25, incisos I e II, da Lei nº 8.212/91, com a redação dada pela Lei nº

8.540/92, com pedido de antecipação da tutela para que seja autorizado o depósito judicial do valor referente à

contribuição, julgou improcedente o pedido. Condenou a autora ao pagamento dos honorários advocatícios,

fixados em R$ 1.000,00 (mil reais), devidamente atualizados.

 

Em suas razões de apelação, a autora alega que a inconstitucionalidade da cobrança da contribuição em questão já

foi reconhecida pelo Supremo Tribunal Federal, não legitimando a exigência do tributo a edição da Lei nº

10.256/2001. Prequestiona a matéria. Requer, por fim a antecipação de tutela recursal, visando desonerá-la da

obrigação legal de retenção prevista no artigo 30, da Lei nº 8.212/91, bem como autorizá-la a depositar em juízo

as contribuições denominadas de FUNRURAL.

 

Com as contrarrazões de apelação da União, os autos foram remetidos a este Tribunal.

 

2011.61.06.004622-2/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado PAULO DOMINGUES

APELANTE : PERCIVAL APARECIDO PIGARI

ADVOGADO : SP225735 JOSE LUIS SCARPELLI JUNIOR e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP209278 LIVIA JOYCE CAVALHIERI DA CRUZ e outro

No. ORIG. : 00046223520114036106 3 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP
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É o relatório. Decido.

 

O presente feito comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

 

Cuida-se de ação ordinária ajuizada em 11/07/2011, na qual se busca a declaração de inexigibilidade da

contribuição denominada "FUNRURAL" e a repetição dos valores recolhidos nos 05 (cinco) anos anteriores à

propositura da ação.

 

Em outras oportunidades, já manifestei meu entendimento pela constitucionalidade da contribuição ora atacada.

 

Todavia, no julgamento do RE nº 363.852 em 03/02/2010, o Plenário do Supremo Tribunal Federal declarou a

inconstitucionalidade do artigo 1º da Lei nº 8.540/92, que deu nova redação aos artigos 12, incisos V e VII; 25,

incisos I e II; e 30, inciso IV, da Lei 8.212/91, com redação atualizada até a Lei nº 9.528/97.

 

O STF entendeu que a comercialização da produção é algo diverso de faturamento e este não se confunde com

receita, de modo que esta nova fonte deveria estar estabelecida em lei complementar.

 

Tal posicionamento foi confirmado no Recurso Extraordinário nº 596.177, de Relatoria do Ministro Ricardo

Lewandowski, julgado nos moldes do artigo 543-B do Código de Processo Civil, em sessão plenária do Supremo

Tribunal Federal realizada em 1º de agosto de 2011:

"CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL PREVIDENCIÁRIA. EMPREGADOR RURAL

PESSOA FÍSICA. INCIDÊNCIA SOBRE A COMERCIALIZAÇÃO DA PRODUÇÃO. ART. 25 DA LEI 8.212/1991,

NA REDAÇÃO DADA PELO ART. 1º DA LEI 8.540/1992. INCONSTITUCIONALIDADE. I - Ofensa ao art. 150,

II, da CF em virtude da exigência de dupla contribuição caso o produtor rural seja empregador. II - Necessidade

de lei complementar para a instituição de nova fonte de custeio para a seguridade social. III - RE conhecido e

provido para reconhecer a inconstitucionalidade do art. 1º da Lei 8.540/1992, aplicando-se aos casos

semelhantes o disposto no art. 543-B do CPC".

 

A promulgação da Emenda Constitucional nº 20/98 alterou esta situação, uma vez que o artigo 195, inciso I,

alínea "b", da Constituição Federal, passou a prever a receita, ao lado do faturamento, como base de cálculo para

contribuições destinadas ao custeio da previdência social.

 

Por fim, a Lei nº 10.256/2001 alterou a redação do "caput" do artigo 25, passando tal artigo a possuir a seguinte

redação:

Art. 25. A contribuição do empregador rural pessoa física, em substituição à contribuição de que tratam os

incisos I e II do art. 22, e a do segurado especial, referidos, respectivamente, na alínea a do inciso V e no inciso

VII do art. 12 desta Lei, destinada à Seguridade Social, é de: (Redação dada pela Lei nº 10.256, de 2001).

I - 2% da receita bruta proveniente da comercialização da sua produção; (Redação dada pela Lei nº 9.528, de

10.12.97).

II - 0,1% da receita bruta proveniente da comercialização da sua produção para financiamento das prestações

por acidente do trabalho. (Redação dada pela Lei nº 9.528, de 10.12.97).

§ 1º O segurado especial de que trata este artigo, além da contribuição obrigatória referida no caput, poderá

contribuir, facultativamente, na forma do art. 21 desta Lei. (Redação dada pela Lei nº 8.540, de 22.12.92)

§ 2º A pessoa física de que trata a alínea "a" do inciso V do art. 12 contribui, também, obrigatoriamente, na

forma do art. 21 desta Lei. (Redação dada pela Lei nº 8.540, de 22.12.92)

(...)

 

A contribuição do empregador rural pessoa física e a contribuição do segurado especial, previstas no artigo 25,

"caput" da Lei nº 10.256/2001 encontram fundamento de validade no artigo 195, inciso I, alínea "b" da Carta

Política, que prevê a possibilidade de incidência da exação sobre a receita ou sobre o faturamento.

 

Ambas as contribuições incidem sobre a receita bruta proveniente da comercialização da produção e, como tal,

subsumem-se ao conceito de receita ou mesmo de faturamento. Estes são conceitos mais abrangentes, já que é

próprio da Constituição Federal trazer conceitos abertos, fixar princípios, estabelecer as bases e diretrizes do

ordenamento jurídico nacional, orientando o sistema legal que dela deflui.

 

Não se tratando de nova fonte de tributação para custeio da seguridade social, não se lhe aplicam as disposições
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do art. 195, §4° da Constituição Federal. Por consequência, também não lhe são aplicáveis as disposições do art.

154, I, dispensando-se não apenas a edição de lei complementar para sua fixação - bastando mera lei ordinária -,

mas também a tese da unicidade de tributação no tocante às contribuições, que é defendida por alguns juristas e

acolhida por parte da jurisprudência.

 

O art. 195, §4° reporta-se ao art. 154, I da Carta Política, que trata da exigência de lei complementar, da não-

cumulatividade e da vedação da instituição de impostos que tenham fato gerador ou base de cálculos próprios

daqueles discriminados na Constituição. No entanto, esta restrição relativa à fixação do fato gerador e da base de

cálculo não é aplicável às contribuições sociais já previstas no art. 195, I.

 

A melhor exegese que extrai do cotejo do art. 195, §4° e do art. 154, I, é aquela orientada pelo princípio maior que

rege a sistemática de custeio da seguridade social: o princípio da solidariedade.

 

A solidariedade no custeio não pode sofrer restrições que não estão expressamente impostas no texto

constitucional ou mesmo no texto legal. A interpretação dos textos constitucionais e legais, portanto, não podem

culminar na redução do alcance das normas que disciplinam a seguridade social.

 

Por decorrência de todo o raciocínio exposto, não vislumbro desigualdade no tratamento dos contribuintes que

justifique o acolhimento do argumento de violação à isonomia. Note-se, v.g., que a Lei n° 10.256/01, ao alterar as

Leis n° 8.212/91 e 8.870/94, afastou claramente a incidência da contribuição prevista no art. 22, incisos I e II, ao

substituí-la pela contribuição combatida nestes autos. Ademais, a equidade na forma de participação no custeio,

assegurada pelos art. 194, inciso V c.c art. 195, "caput", ambos da Constituição Federal, justifica a eleição dos

sujeitos rurais e urbanos como contribuintes.

 

A Lei n° 10.256/01 que, em meu sentir, não padece de inconstitucionalidade pelos fundamentos já lançados

anteriormente, garantiu a permanência das contribuições devidas pelo empregador rural, seja pessoa física seja

pessoa jurídica.

 

Os artigos 1° e 2° alteraram, respectivamente, o caput do art. 25 da Lei n° 8.212/91 e o caput do art. 25 da Lei n°

8.870/94, além de outros tópicos destas leis, sem, contudo, reproduzir os incisos I e II desses dois dispositivos

modificados.

 

Não seria correto, porém, argumentar pela inconstitucionalidade da exigência pela falta dos elementos

caracterizadores constantes dos incisos I e II, introduzidos pela lei que pode vir a ser declarada inconstitucional.

 

Há que se refletir tendo em mente a linha do tempo da alteração da norma jurídica. A parcela do texto legal que

não é alterada nem reproduzida pela lei modificadora resta naturalmente mantida e permanece em vigor, desde

que não tenha sido revogada. Ora, a lei modificadora não precisa reproduzir aquilo que não altera e não revoga,

mas é certo que a parcela do texto legal que permanece incólume está implicitamente mantida.

 

A Lei n° 10.256/01, ao modificar as Leis n° 8.212/91 e 8.540/92 e ao introduzir nova sistemática de recolhimento

das contribuições em tela aproveitando-se de parte do texto legal anterior, manteve a presença, a vigência e a

validade dos incisos I e II que não reproduziu - claro, porque se não alterou tais elementos, não precisaria

reproduzi-los. Afinal, não havia cogitação de eventual declaração de inconstitucionalidade do art. 1º da Lei

8.540/92. Ou seja: a partir da Lei 10.256/01, a nova sistemática do Funrural passou a vigorar integralmente,

incluindo os incisos não reproduzidos.

 

Portanto, ainda que se declare, agora, a inconstitucionalidade do art. 1° da Lei n° 8.540/92, o fato é que, desde o

ano de 2001, as contribuições têm amparo legal na Lei n° 10.256/01, que definiu todos seus elementos

constituintes, inclusive alíquota e base de cálculo. A declaração de inconstitucionalidade daquela lei, anos depois,

não tem o condão de retirar esta do ordenamento jurídico, mas apenas de ensejar o direito de repetição do indébito

relativo a certo lapso temporal, conforme dito alhures.

 

Nesse sentido, confiram-se os seguintes precedentes do E. TRF da 3ª Região:

AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA INCIDENTE SOBRE A RECEITA BRUTA

PROVENIENTE DE COMERCIALIZAÇÃO RURAL. LEIS Nº 8.540/92 E Nº 9.528/97. INEXIGIBILIDADE.

PRECEDENTE DO STF. EXIGIBILIDADE DA EXAÇÃO A PARTIR DA LEI 10.256/2001. INTELIGÊNCIA DA
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EC Nº 20/98. I - Descabimento de agravo regimental de decisão do relator que delibera sobre concessão de efeito

suspensivo em agravo de instrumento (art. 527, § único, do CPC). II - Inexigibilidade da contribuição ao

FUNRURAL prevista no art. 25, incisos I e II da Lei 8.212/91, com redação dada pelas Leis nº 8.540/92 e nº

9.528/97. Precedente do STF. III - Superveniência da Lei nº 10.256, de 09.07.2001, que alterando a Lei nº

8.212/91, deu nova redação ao art. 25, restando devida a contribuição ao FUNRURAL a partir da nova lei,

arrimada na EC nº 20/98. IV - Hipótese dos autos em que a pretensão deduzida no processo é de suspensão da

exigibilidade da contribuição já sob a égide da Lei nº 10.256/2001. V - Agravo regimental não conhecido e

agravo de instrumento provido.

(AI 201003000217089, DESEMBARGADOR FEDERAL PEIXOTO JUNIOR, TRF3 - SEGUNDA TURMA,

10/03/2011)

CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. FUNRURAL. EMPREGADOR RURAL PESSOA FÍSICA. ART. 25 DA LEI

N. 8.212/91, COM A REDAÇÃO DECORRENTE DA LEI N. 10.256/01. EXIGIBILIDADE. 1. O STF declarou a

inconstitucionalidade dos arts. 12, V e VII, 25, I e II, e 30, IV, da Lei n. 8.212/91, com as redações decorrentes

das Leis n. 8.540/92 e n. 9.529/97, até que legislação nova, arrimada na Emenda Constitucional n. 20/98, que

incluiu "receita" ao lado de "faturamento", venha instituir a exação (STF, RE n. 363.852, Rel. Min. Marco

Aurélio, j. 03.02.10). No referido julgamento, não foi analisada a constitucionalidade da contribuição à luz da

superveniência da Lei n. 10.256/01, que modificou o caput do art. 25 da Lei n. 8.212/91 para fazer constar que a

contribuição do empregador rural pessoa física se dará em substituição à contribuição de que tratam os incisos I

e II do art. 22 da mesma lei. A esse respeito, precedentes deste Tribunal sugerem a exigibilidade da contribuição

a partir da Lei n. 10.256/01, na medida em que editada posteriormente à Emenda Constitucional n. 20/98 (TRF

da 3ª Região, Agravo Legal no AI n. 2010.03.00.014084-6, Rel. Des. Fed. Henrique Herkenhoff, j. 19.10.10;

Agravo Legal no AI n. 2010.03.00.000892-0, Rel. Des. Fed. André Nekatschalow, j. 04.10.10; Agravo Legal no AI

n. 2010.03.00.016210-6, Rel. Juiz Fed. Conv. Hélio Nogueira, j. 04.10.10; Agravo Legal no AI n.

2010.03.00.010001-0, Rel. Juiz Fed. Conv. Roberto Lemos, j. 03.08.10). 2. Agravo de instrumento provido.

(AI 201003000242722, DESEMBARGADOR FEDERAL ANDRÉ NEKATSCHALOW, TRF3 - QUINTA TURMA,

24/02/2011).

 

Assim, não há que se falar em vício de constitucionalidade em relação às contribuições recolhidas após a vigência

da Lei nº 10.256/2001 (posterior à EC nº 20/98).

 

Mantida a condenação do autor em honorários advocatícios, tal como fixado pela sentença, à míngua de

impugnação das partes.

 

Por fim, resta prejudicado o pedido de antecipação de tutela, visto a análise do mérito.

 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à

apelação da parte autora.

 

Publique-se. Intimem-se.

 

Oportunamente, remetam-se os autos à vara de origem.

 

 

 

 

São Paulo, 07 de janeiro de 2014.

PAULO DOMINGUES

Juiz Federal Convocado

 

 

00032 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008835-75.2011.4.03.6109/SP
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RELATOR : Juiz Federal Convocado PAULO DOMINGUES
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DECISÃO

 

Trata-se de apelações interpostas pela UNIÃO FEDERAL e por LUIZ ANTONIO STEFANIO e reexame

necessário de sentença proferida pela 2ª Vara Federal da Subseção Judiciária de Piracicaba/SP, que concedeu

parcialmente a ordem, em mandado de segurança, para o fim de afastar a incidência da base de cálculo das

contribuições devidas a título de terço constitucional de férias e dos 15 (quinze) primeiros dias relativos ao

afastamento que leve ao pagamento de auxílio-doença e auxílio acidente e para autorizar a compensação dos

valores recolhidos indevidamente, a partir de 08.09.2006 com tributos vencidos e vincendos arrecadados pelo

mesmo órgão, em valor atualizado com emprego dos mesmos índices usados pela Fazenda Nacional para corrigir

seus créditos e com atualização monetária na forma do §4º do artigo 39 da Lei nº 9.250/95 a partir de 01/01/1996

(SELIC) observando-se, todavia o que preceitua o artigo 170-A do CTN. Sem condenação em honorários

advocatícios (Súmula 105, STJ e Súmula 512, STF). Custas ex lege.

 

Sentença sujeita ao reexame necessário.

 

Em suas razões de apelação, alega o impetrante, ser irregular a cobrança de contribuição previdenciária sobre o

salário maternidade e férias gozadas e seu respectivo terço constitucional, uma vez que tais verbas não possuem

natureza salarial.

 

Por sua vez, sustenta a União Federal, em suas razões, que incide a contribuição previdenciária sobre os valores

pagos nos quinze primeiros dias de afastamento do empregado por doença ou acidente do trabalho, no adicional

do terço de férias indenizadas, tendo em vista o caráter salarial de tais verbas. Aduz, ainda, que a compensação do

indébito, não pode se fazer com débitos de qualquer tributos administrativos pela Receita Federal do Brasil, por

força de vedação expressa constante do art. 26, parágrafo único, da Lei nº 11.457/2007.

 

Com as respectivas contrarrazões dos apelados, os autos foram remetidos a este Tribunal.

 

A Procuradoria Regional da República, pelo parecer encartado as fls. 244/246, opinou pelo desprovimento de

ambos recursos.

 

É o relatório. Decido.

 

O presente feito comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

 

Consoante o disposto no art. 22, I, da Lei n° 8.212/91, a contribuição patronal de vinte por cento (20%) será

calculada "sobre o total das remunerações pagas, devidas ou creditadas a qualquer título, durante o mês, aos

segurados empregados e trabalhadores avulsos que lhe prestam serviços, destinadas a restituir o trabalho, qualquer

que seja sua forma, inclusive as gorjetas, os ganhos habituais sob a forma de utilidades e os adiantamentos

decorrentes de reajuste salarial, quer pelos serviços prestados, quer pelo tempo à disposição do empregador".

 

Portanto, a previsão legal é de que a contribuição social a cargo da empresa incide sobre o total das remunerações

pagas, devidas ou creditadas a qualquer título.

 

Passo à análise da natureza das verbas pagas pela impetrante:

Férias gozadas e Licença-maternidade

De acordo com a jurisprudência consolidada neste Tribunal, incide contribuição previdenciária sobre os valores

pagos a título de férias gozadas, repouso semanal remunerado e licenças remuneradas, como é o caso da licença-

APELANTE : LUIZ ANTONIO STEFANIO

ADVOGADO : SP128341 NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES e outro

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PIRACICABA SP

No. ORIG. : 00088357520114036109 2 Vr PIRACICABA/SP
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maternidade, pois, nestas situações, a remuneração do empregado não tem como pressuposto absoluto a prestação

efetiva de trabalho, não perdendo a sua característica salarial, o que afasta a ideia de indenização.

 

Nesse sentido, transcrevo as seguintes ementas de julgados desta Corte:

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. VERBAS TRABALHISTAS. FÉRIAS. SALÁRIO-

MATERNIDADE. INCIDÊNCIA DE CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA.

1. O salário-maternidade integra o salário-de-contribuição, ex vi do art. 28 da Lei nº 8.212/91, bem como as

férias gozadas, em virtude de seu caráter salarial.

2. Agravo de instrumento não provido."

(AI nº 383800, 1ª Turma, Desembargadora Federal Vesna Kolmar, DJF: 24/03/2010)

"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. APELAÇÃO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. NFLD.

INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO AOS ARTIGOS 37, DA LEI Nº 8.212/91 E 142, DO CTN. AUXÍLIO-

ALIMENTAÇÃO, INDENIZAÇÃO DOS PLANOS BRESSER E VERÃO, LICENÇA REMUNERADA E

PARTICIPAÇÃO NOS LUCROS. INCIDÊNCIA. AUXÍLIO-CRECHE E AUXÍLIO-BABÁ. NÃO INCIDÊNCIA.

(...)

4. A licença remunerada tem caráter remuneratório à semelhança da licença paternidade, pois não perde a

qualidade de salário, incidindo sobre a mesma a contribuição previdenciária, embora não haja contraprestação

de serviço. Trata-se de uma forma que o empregador possui para, mantendo o vínculo empregatício, suspender

temporariamente a prestação do trabalho por alguma contingência. A natureza salarial exsurge pelo simples fato

de que o vínculo de emprego se mantém. Se assim não fosse, a remuneração paga em outras hipóteses de

suspensão da prestação de serviços não poderia ser considerada como salário, como o pagamento ocorrido

durante as férias gozadas, os feriados, e descanso semanal remunerado, entre outras.

(...)

7. Apelação da parte autora a que se nega provimento.

8. Apelação da União Federal a que se dá parcial provimento."

(AC nº 661553, 1ª Turma, Desembargador José Lunardelli, DJF: 13/05/2011). (Destaquei)

 

Por outro lado, não se desconhece que há precedentes do Colendo Superior Tribunal de Justiça reconhecendo o

direito à não incidência da contribuição previdenciária sobre o salário-maternidade e sobre as férias usufruídas (

v.g. RESP 1.322.945-DF). Contudo, a decisão ora proferida tem fundamentação alicerçada no caput do art. 557 do

CPC, uma vez que está em consonância com o entendimento consolidado pela Primeira Turma deste Tribunal.

Terço constitucional das férias

 

Sobre o adicional de 1/3 (um terço) incidente sobre as férias, não deve haver a exigência de contribuição social,

isso porque, para efeito de incidência deste tributo, deve haver uma consequente repercussão do recolhimento

previdenciário na futura percepção do benefício oferecido pelo RGPS. No caso, como o adicional de férias não

integra o salário-de-contribuição, não há que se falar em incidência da contribuição previdenciária sobre o seu

pagamento. Confira-se o entendimento Supremo Tribunal Federal sobre o tema:

"TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. INCIDÊNCIA SOBRE TERÇO CONSTITUCIONAL

DE FÉRIAS. IMPOSSIBILIDADE. AGRAVO IMPROVIDO.

I - A orientação do Tribunal é no sentido de que as contribuições previdenciárias não podem incidir em parcelas

indenizatórias ou que não incorporem a remuneração do servidor.

II - Agravo regimental improvido."

(AI 712880 AgR, Relator(a): Min. RICARDO LEWANDOWSKI, Primeira Turma, julgado em 26/05/2009, DJe-

113 DIVULG 18-06-2009 PUBLIC 19-06-2009 REPUBLICAÇÃO: DJe-171 DIVULG 10-09-2009 PUBLIC 11-

09-2009 EMENT VOL-02373-04 PP-00753)

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA SOBRE AS

HORAS EXTRAS E O TERÇO DE FÉRIAS. IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTES.

Esta Corte fixou entendimento no sentido que somente as parcelas incorporáveis ao salário do servidor sofrem a

incidência da contribuição previdenciária.

Agravo Regimental a que se nega provimento."

(AI 727958 AgR, Relator(a): Min. EROS GRAU, Segunda Turma, julgado em 16/12/2008, DJe-038 DIVULG 26-

02-2009 PUBLIC 27-02-2009 EMENT VOL-02350-12 PP-02375)

Valores pagos nos quinze primeiros dias de afastamento por doença ou acidente:

 

Quanto à contribuição previdenciária sobre a verba paga nos 15 (quinze) dias anteriores à concessão de auxílio-

doença ou auxílio-acidente, a Primeira Turma firmou o entendimento no sentido da sua não-incidência. A

respeito:

"PROCESSO CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL . ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO
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CIVIL. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL INCIDENTE SOBRE O ADICIONAL DE

1/3 DE FÉRIAS. AVISO PRÉVIO INDENIZADO. VALORES PAGOS NOS QUINZE PRIMEIROS DIAS DE

AFASTAMENTO DO EMPREGADO EM RAZÃO DE DOENÇA OU ACIDENTE. INEXIGIBILIDADE.

NATUREZA INDENIZATÓRIA. PRECEDENTES.

1. A norma do artigo 557 do Código de Processo Civil é expressa ao dispor que o mesmo se aplica nos casos em

que a jurisprudência relativa à matéria em apreço for dominante, não havendo que se dar interpretação diversa a

mesma no sentido de que a mesma deve ser pacífica.

2. De acordo com a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal, os valores pagos a título de terço

constitucional sobre férias não sofrem incidência da contribuição previdenciária, pois somente as parcelas

incorporáveis definitivamente ao salário compõem a base de cálculo do gravame. Nesse sentido: AgRgRE

545.317-1/DF, Rel. Min. Gilmar Mendes, DJ 14/03/2008; AgRgRE 389.903/DF, Rel. Min. Eros Grau, DJ

05/05/2006. E as decisões monocráticas: AI 715.335/MG, Rel. Min. Carmen Lúcia, DJ 13/06/2008; RE

429.917/TO, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, DJ 29/05/2007. Do STJ: Resp 786.988/DF, Rel. Min. Castro Meira,

DJ 06/04/2006; Resp 489.279/DF, Rel. Min. Franciulli Netto, DJ 11/04/2005; Resp 615.618/SC, Rel. Min.

Francisco Falcão, DJ 27/03/2006.

3. O aviso prévio indenizado não compõe parcela do salário do empregado, já que não tem caráter de

habitualidade. Tem, antes, natureza meramente ressarcitória, paga com a finalidade de recompor o patrimônio

do empregado desligado sem justa causa e, por esse motivo, não está sujeita à incidência da contribuição.

4. A jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça é pacífica no sentido de que sobre os valores pagos aos

empregados nos quinze primeiros dias de afastamento por motivo de doença não incide a contribuição

previdenciária em tela, porque no período não há prestação de serviços e tampouco recebimento de salários, mas

apenas de verba de caráter previdenciário paga pelo empregador (REsp 1049417/RS, Rel. Ministro CASTRO

MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 03/06/2008, DJe 16/06/2008).

5. Agravo legal da União não provido."

(AMS 0001157-55.2011.4.03.6126, Rel. Desembargadora Federal Vesna Kolmar, DJ em 30/10/12).

 

Diante de todo o exposto, deve ser afastada a incidência da contribuição previdenciária sobre: a) o pagamento do

terço constitucional de férias e b) a verba paga aos empregados nos primeiros quinze dias de afastamento por

doença ou acidente de trabalho.

Prescrição das parcelas indevidamente recolhidas.

No que concerne à prescrição, torna-se imprescindível fazer a seguinte observação: o Plenário do Supremo

Tribunal Federal, em 04 de agosto de 2011, em julgamento do Recurso Extraordinário nº 566.621/RS, decidiu que

o prazo quinquenal de prescrição fixado pela Lei Complementar nº 118/2005 para o pedido de repetição de

indébitos dos tributos sujeitos ao lançamento por homologação ou autolançamento é válido a partir da entrada em

vigor da mencionada lei, ou seja, 09 de junho de 2005, considerado como elemento definidor o ajuizamento da

ação.

 

Nestes termos, confira-se a ementa do acórdão:

"DIREITO TRIBUTÁRIO - LEI INTERPRETATIVA - APLICAÇÃO RETROATIVA DA LEI COMPLEMENTAR Nº

118/2005 - DESCABIMENTO - VIOLAÇÃO À SEGURANÇA JURÍDICA - NECESSIDADE DE OBSERVÂNCIA

DA VACACIO LEGIS - APLICAÇÃO DO PRAZO REDUZIDO PARA REPETIÇÃO OU COMPENSAÇÃO DE

INDÉBITOS AOS PROCESSOS AJUIZADOS A PARTIR DE 9 DE JUNHO DE 2005. Quando do advento da LC

118/05, estava consolidada a orientação da Primeira Seção do STJ no sentido de que, para os tributos sujeitos a

lançamento por homologação, o prazo para repetição ou compensação de indébito era de 10 anos contados do

seu fato gerador, tendo em conta a aplicação combinada dos arts. 150, § 4º, 156, VII, e 168, I, do CTN. A LC

118/05, embora tenha se auto-proclamado interpretativa, implicou inovação normativa, tendo reduzido o prazo

de 10 anos contados do fato gerador para 5 anos contados do pagamento indevido. Lei supostamente

interpretativa que, em verdade, inova no mundo jurídico deve ser considerada como lei nova. Inocorrência de

violação à autonomia e independência dos Poderes, porquanto a lei expressamente interpretativa também se

submete, como qualquer outra, ao controle judicial quanto à sua natureza, validade e aplicação. A aplicação

retroativa de novo e reduzido prazo para a repetição ou compensação de indébito tributário estipulado por lei

nova, fulminando, de imediato, pretensões deduzidas tempestivamente à luz do prazo então aplicável, bem como a

aplicação imediata às pretensões pendentes de ajuizamento quando da publicação da lei, sem resguardo de

nenhuma regra de transição, implicam ofensa ao princípio da segurança jurídica em seus conteúdos de proteção

da confiança e de garantia do acesso à Justiça. Afastando-se as aplicações inconstitucionais e resguardando-se,

no mais, a eficácia da norma, permite-se a aplicação do prazo reduzido relativamente às ações ajuizadas após a

vacatio legis, conforme entendimento consolidado por esta Corte no enunciado 445 da Súmula do Tribunal. O

prazo de vacatio legis de 120 dias permitiu aos contribuintes não apenas que tomassem ciência do novo prazo,

mas também que ajuizassem as ações necessárias à tutela dos seus direitos. Inaplicabilidade do art. 2.028 do

Código Civil, pois, não havendo lacuna na LC 118/08, que pretendeu a aplicação do novo prazo na maior
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extensão possível, descabida sua aplicação por analogia. Além disso, não se trata de lei geral, tampouco impede

iniciativa legislativa em contrário. Reconhecida a inconstitucionalidade art. 4º, segunda parte, da LC 118/05,

considerando-se válida a aplicação do novo prazo de 5 anos tão-somente às ações ajuizadas após o decurso da

vacatio legis de 120 dias, ou seja, a partir de 9 de junho de 2005. Aplicação do art. 543-B, § 3º, do CPC aos

recursos sobrestados. Recurso extraordinário desprovido."

(Rel. Min. ELLEN GRACIE, DJe-11-10-2011, p. 273).

 

Logo, conclui-se que, às ações ajuizadas antes de 09.06.2005, aplica-se o prazo prescricional de dez anos para a

compensação e repetição de indébitos. Por outro lado, para as ações ajuizadas a partir de 9 de junho de 2005, será

observado o prazo quinquenal.

 

Assim, os créditos correspondentes ao período anterior a cinco anos do ajuizamento da ação, ocorrido em

08/09/2011, encontram-se prescritos.

Critérios de compensação

A compensação só será possível após o trânsito em julgado, nos moldes do artigo 170-A do Código Tributário

Nacional, acrescido pela Lei Complementar n° 104 de 10/01/2001, eis que anterior ao ajuizamento da ação. A

respeito:

TRIBUTÁRIO. PIS/COFINS. COMPENSAÇÃO. APLICAÇÃO DO ART. 170-A DO CTN. DEMANDA AJUIZADA

APÓS A SUA VIGÊNCIA. RECURSO REPETITIVO JULGADO.

1. O artigo 170-A do CTN, que dispõe "É vedada a compensação mediante o aproveitamento de tributo, objeto de

contestação judicial pelo sujeito passivo, antes do trânsito em julgado da respectiva decisão judicial", é aplicável

às ações ajuizada após a sua vigência, isto é, a partir de 10.1.2001, quando entrou em vigor a LC n. 104/2001, o

que se verifica no caso dos autos.

2. Entendimento ratificado pela Primeira Seção deste Tribunal, ao julgar o REsp 1.137.738/SP, mediante a

sistemática prevista no art. 543-C do CPC (recursos repetitivos).

3. Recurso especial provido.

(REsp 1195014/SP, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em

05/08/2010, DJe 01/09/2010).

No mais, entende o STJ que o exercício da compensação é regido pela lei vigente ao tempo do ajuizamento da

demanda (STJ, RESP nº 989.379/SP, 2ª Turma, j. 5/5/2009) em que o direito vem a ser reconhecido. Confira-se:

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - COMPENSAÇÃO - CRÉDITOS DO CONTRIBUINTE E CRÉDITOS DO

FISCO - DATA DA PROPOSITURA DA DEMANDA - AVERIGUAÇÃO - LEGISLAÇÃO VIGENTE À ÉPOCA

DO PEDIDO DE COMPENSAÇÃO - ESPÉCIES TRIBUTÁRIAS A SEREM COMPENSADAS - QUESTÃO

JULGADA SEGUNDO O RITO DOS RECURSOS REPETITIVOS (CPC, ART. 543-C).

1. Para se levar a efeito a compensação entre créditos do contribuinte e créditos do Fisco, é indispensável a

averiguação da data da propositura da demanda e a respectiva legislação tributária vigente à época do pedido

de compensação.

2. Tal procedimento permitirá concluir se tal compensação deve envolver exações da mesma espécie ou de

natureza jurídica diferente.

3.....

Agravo regimental improvido.

(AgRg no REsp 1028381/SP, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 02/09/2010,

DJe 20/09/2010).

Portanto, como à época do ajuizamento da demanda, vigia a Lei 9.430/96, com as alterações levadas a efeito pela

Lei 10.637/02, deve ser admitida a compensação, sponte propria, entre quaisquer tributos e contribuições

administrados pela Secretaria da Receita Federal, independentemente do destino de suas respectivas arrecadações

(REsp 1137738/SP, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 09/12/2009, DJe 01/02/2010),

ainda mais que, com o advento da Lei n° 11.457, de 16/03/2007, a tributação, fiscalização, arrecadação, cobrança 

e recolhimento das contribuições sociais e das contribuições devidas a "terceiros" passaram a ser encargos da

Secretaria da Receita Federal do Brasil (super-Receita).

 

Os valores a serem compensados serão corrigidos pelos critérios de atualização previsto no Manual de Orientação

de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 134, de 21 de dezembro de

2010, do Conselho da Justiça Federal.

 

Importa salientar, ainda, que a Lei nº 11.941/2009 revogou expressamente os dispositivos da Lei nº 8.212/91 que

limitavam a compensação a 30% (trinta por cento) do valor de cada competência, não havendo razão para a sua

aplicação no caso dos autos. Nesse sentido, cito precedente da Primeira Turma deste Tribunal: AMS 0003994-

73.2007.4.03.6110, Rel. Des. Federal Vesna Kolmar, julgado em 25/08/2009, publ. e-DJF3 Judicial 1 em
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02/09/2009.

 

Posto isso, com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação

da impetrante, ao recurso da UNIÃO FEDERAL e ao reexame necessário, na forma da fundamentação.

 

Publique-se. Intimem-se.

 

Oportunamente, remetam-se estes autos à Vara de origem.

 

 

 

São Paulo, 11 de dezembro de 2013.

PAULO DOMINGUES

Juiz Federal Convocado

 

 

00033 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003245-84.2011.4.03.6120/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de ação ordinária ajuizada por Natércio Tavares da Silva em face da Caixa Econômica Federal - CEF

objetivando a reparação por danos morais supostamente sofridos pelo autor.

Em sua inicial, o requerente narrou, em síntese, que, no dia 27 de outubro de 2010, dirigiu-se à agência da

instituição ré com o intuito de efetuar a compensação de um cheque no valor de R$400,00 (quatrocentos reais),

porém, ao chegar na agência bancária, restou impossibilitado de adentrar porque a porta giratória travou por cinco

vezes. 

Alegou que, mesmo após retirar todos os objetos que poderiam causar o travamento da porta giratória, a sua

entrada na agência somente foi autorizada com a imposição de que policiais militares aguardassem no local

durante o tempo em que o demandante permanecesse na agência. 

Diante dos fatos narrados, aduziu restar evidente o constrangimento sofrido, razão pela qual pugnou pela

procedência da demanda, com a condenação da ré ao pagamento de danos morais, no importe de R$54.500,00

(cinqüenta e quatro mil e quinhentos reais).

Com a inicial, juntou os documentos de fls. 10/15.

À fl. 17, a juíza de primeira instância deferiu à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita.

Regularmente citada, a CEF contestou a ação às fls. 19/53, aduzindo, preliminarmente, a inépcia da petição

inicial. No mérito, pugnou pela improcedência da demanda. 

Réplica às fls. 57/62.

Prova oral colacionada às fls. 75 e 83.

Sobreveio a r. sentença de fls. 85/88, pela qual o Juízo a quo julgou improcedente a ação. Por fim, condenou o

autor ao pagamento de custas e honorários advocatícios, fixados em 10% sobre o valor da causa, observados os

benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Em suas razões de recurso de fls. 90/101, o autor, repisando os argumentos expendidos na inicial, pugna pela

reforma da r. sentença.

Com contrarrazões (fls. 103/104), subiram os autos a esta Corte.

É o relatório. 

DECIDO.

2011.61.20.003245-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : NATERCIO TAVARES DA SILVA

ADVOGADO : SP278441 SILVIO HENRIQUE MARIOTTO BARBOZA e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP245698 RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI e outro

No. ORIG. : 00032458420114036120 2 Vr ARARAQUARA/SP
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O dever de indenizar, previsto no artigo 927 do Código Civil, exige a comprovação do ato/conduta, do dolo ou

culpa na conduta perpetrada, do dano e do nexo causal havido entre o ato e o resultado. In casu, por ser uma

relação caracterizada como de consumo, aplica-se o microssistema do Código de Defesa do Consumidor.

Em face do Código de Defesa do Consumidor, a responsabilidade dos bancos, como prestadores de serviços, é

objetiva (Teoria do Risco do Negócio), conforme previsto no artigo 14 da Lei n.º 8.078/90.

O fornecedor de serviços responde, independentemente da existência de culpa, pela reparação dos danos

causados aos consumidores por defeitos relativos à prestação dos serviços, bem como por informações

insuficientes ou inadequadas sobre sua fruição e riscos.

A vítima não tem o dever de provar a culpa ou o dolo do agente causador do dano. Basta provar o nexo causal

entre a ação do prestador de serviço e o dano para que reste configurada a responsabilidade e o dever de indenizar.

Nesse sentido, confira-se:

 

"CIVIL. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO

ESPECIAL. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL. INSCRIÇÃO INDEVIDA EM CADASTRO DE

INADIMPLENTES. CARACTERIZAÇÃO IN RE IPSA DOS DANOS. REEXAME DE PROVAS.

IMPOSSIBILIDADE. REDUÇÃO DO QUANTUM INDENIZATÓRIO. IMPOSSIBILIDADE, IN CASU. SÚMULA

07/STJ. 1. O reexame do conjunto fático-probatório carreado aos autos é atividade vedada à esta Corte superior,

na via especial, nos expressos termos do enunciado sumular n.º 07 do STJ. 2. Consoante entendimento

consolidado desta Corte Superior, nos casos de inscrição indevida em cadastros de inadimplentes, os danos

caracterizam-se in re ipsa, isto é, são presumidos, prescindem de prova (Precedente: REsp n.º 1059663/MS, Rel.

Min. NANCY ANDRIGHI, DJe de 17/12/2008) . 3. Na via especial, somente se admite a revisão do valor fixado

pelas instâncias de ampla cognição a título de indenização por danos morais, quando estes se revelem

nitidamente ínfimos ou exacerbados, extrapolando, assim, os limites da razoabilidade, o que não se verifica in

casu. 4. Agravo regimental a que se nega provimento." (3ª Turma, AGA 201001247982, Rel. Des. Fed. Conv.

Vasco Della Giustina, DJE 10.11.2010);

"PROCESSO CIVIL. CIVIL. RECURSO ESPECIAL. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO. DANOS MORAIS.

OCORRÊNCIA. INCLUSÃO INDEVIDA EM REGISTRO DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO.

CONSTRANGIMENTO PREVISÍVEL DÉBITO QUITADO. INDENIZAÇÃO. VALOR EXCESSIVO. REDUÇÃO.

1.(...)

2. Consoante jurisprudência firmada nesta Corte, o dano moral decorre do próprio ato lesivo de inscrição

indevida nos cadastros de restrição ao crédito, "independentemente da prova objetiva do abalo à honra e à

reputação sofrido pelo autor, que se permite, na hipótese, facilmente presumir, gerando direito a ressarcimento"

(Resp. 110.091/MG, Rel. Min. ALDIR PASSARINHO JÚNIOR, DJ 28.08.00; REsp. 196.824, Rel. Min. CÉSAR

ASFOR ROCHA, DJ 02.08.99; REsp. 323.356/SC, Rel. Min. ANTONIO PÁDUA RIBEIRO, DJ. 11.06.2002).

3.(...)" (RESP 724304, 4ª TURMA, Rel. Jorge Scartezzini, DJ 12/09/2005, p.343)

 

Na hipótese em tela, o pedido indenizatório versa sobre a vedação do acesso do autor à agência da CEF, após o

travamento de porta giratória.

As portas giratórias dotadas de detectores de metais não configuram, por sua mera existência nas agências

bancárias, um atentado à honra dos que nelas ingressam. Trata-se de dispositivo de uso cada vez mais

universalizado, com vistas à segurança dos próprios correntistas e da população.

Ademais, sendo legalmente imposta uma série de equipamentos de segurança (nesse sentido, vide a Lei 7.102/83)

ao estabelecimento bancário a instalação do dispositivo, não se pode imputar a ele qualquer vexame que decorra

do seu funcionamento normal.

É pública e notória a instalação de mecanismos detectores de metais nas agências bancárias, não podendo o cliente

sequer alegar que foi surpreendido com a sua existência. Sabendo disso, aquele que necessitar ingressar portando

objetos metálicos, ainda que por motivo plenamente justificado, tem o dever, até mesmo por urbanidade, de avisar

aos encarregados da segurança e demonstrar esse motivo, e não tentar forçar a entrada na agência.

Posto isto, saliento que no caso dos autos não restou comprovado o dano moral alegado pelo autor, a este respeito,

perfilho do entendimento do magistrado de primeira instância, a seguir transcrito, o qual adoto igualmente como

razões de decidir: 

"No caso dos autos, tenho que não restou provado que o autor tenha sido humilhado ou que foi vítima de abusos

por parte dos funcionários da agência.

Pelo que depreendo da prova produzida, a porta eletrônica insistiu em barrar o acesso do cliente ao interior da

agência, apesar de o demandante estar seguro de não trazer consigo objeto de metal. Não se sabe se isso se deu

por conta de eventual mau funcionamento do equipamento ou por conta de algum item do vestuário do cliente

como, por exemplo, a fivela do cinto ou algum detalhe metálico no calçado. Cumpre observar que a testemunha

MAURO referiu que na ocasião o autor estava calçando uma bota com biqueira de aço, fato negado pelo

demandante. Por outro lado, a testemunha FABIANO disse que durante o atendimento da ocorrência observou

que outras pessoas entravam normalmente pela porta eletrônica, o que reforça a conclusão de que alguma peça
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do vestuário do demandante dava causa ao travamento. 

De toda sorte, conforme dito há poucas linhas, ser barrado na porta eletrônica do banco é situação normal do

cotidiano, de modo que não é, por si só, causa de abalo moral indenizável.

Não tenho dúvida de que os vigilantes do setor de atendimento permaneceram impassíveis aos apuros do autor

com a porta eletrônica, tal qual informado pelo próprio demandante. No entanto, isso também não configura

abalo moral indenizável. Vale lembrar que os profissionais de segurança trabalham orientados por rígidos

procedimentos, de modo que contam com pouca ou nenhuma margem de discricionariedade para decidir se a

porta deve ser destravada para permitir o ingresso do cliente barrado. Diante do travamento da porta eletrônica,

o segurança pouco pode fazer além de orientar o cliente a checar os bolsos para conferir se não traz consigo

algum objeto de metal.

Conforme dito há pouco, a responsabilidade em liberar o acesso nos casos em que o equipamento insiste em

travar o acesso é do gerente, que acaba assim transferindo para si a responsabilidade pela segurança do local

ônus que até então recaia sobre o vigilante. 

É importante destacar que o autor não experimentou nenhum prejuízo material por conta do incidente. Diante do

impasse, o próprio demandante acionou a Polícia Militar, que compareceu ao local dos fatos e, a seu pedido,

efetuou a revista pessoal. Depois disso, o gerente autorizou o ingresso do autor à agência, a fim de que este

realizasse suas transações." (fls. 86/87). 

Cabe ao autor, quando menos, alegar e demonstrar que foi submetido a vexame em virtude do manuseio inepto,

discriminatório, abusivo ou excessivo dos aparelhos, capaz de provocar dano moral passível de indenização, pois

o mero incômodo decorrente da necessidade de superar o obstáculo é ônus a que todos devem se submeter em

favor da segurança pública. Neste sentido:

 

"Em princípio, em época em que a violência urbana atinge níveis alarmantes, a existência de porta detectora de

metais nas agências bancárias é medida que se impõe para a segurança de todos, a fim de prevenir furtos e

roubos no interior desses estabelecimentos de crédito. Nesse sentido, as impositivas disposições da Lei nº

7.102/83. Daí, é normal que ocorram aborrecimentos e até mesmo transtornos causados pelo mau funcionamento

do equipamento, que às vezes trava, acusando a presença de não mais que um molho de chaves. E, dissabores

dessa natureza, por si só, não ensejam reparação por dano moral.

O dano moral poderá advir, não pelo constrangimento acarretado pelo travamento da porta em si, fato que

poderá não causar prejuízo a ser reparado a esse título, mas, dos desdobramentos que lhe possam suceder, assim

consideradas as iniciativas que a instituição bancária ou seus prepostos venham a tomar no momento, as quais

poderão minorar os efeitos da ocorrência, fazendo com que ela assuma contornos de uma mera contrariedade,

ou, de outro modo, agravá-los, degenerando o que poderia ser um simples contratempo em fonte de vergonha e

humilhação, passíveis, estes sim, de reparação. É o que se verifica na hipótese dos autos, diante dos fatos

narrados no aresto hostilizado, em que o preposto da agência bancária, de forma inábil e na presença de várias

pessoas, fez com que a ora agravada passasse por situação, conforme reconhecido pelo acórdão, que lhe teria

causado profunda humilhação".

(STJ, 3ª Turma, AgRg no Ag 524457 / RJ; Rel. Min. CASTRO FILHO, DJ 09.05.2005, p. 392)

"CIVIL. RESPONSABILIDADE CIVIL. ACESSO À AGÊNCIA BANCÁRIA. RESTRIÇÃO POR MEDIDA DE

SEGURANÇA. INEXISTÊNCIA DE ATO ILÍCITO E DE DANO MORAL. 1. Não se reconhece a responsabilidade

civil da instituição financeira, a ensejar pagamento de indenização, por não ter sido praticado ato ilícito por

empregados ou prestadores de serviço ao impedir a entrada na agência bancária por travamento de porta

detectora de metais, por ser medida de segurança legítima que visa assegurar a integridade física de clientes e

empregados. Não há prova nos autos de ter havido atitude gravosa ou excesso na abordagem da parte. 2. A

solicitação para retirada de botas com partes de metal, como condição para ingresso na agência bancária, não

acarreta, por si só, dano moral. A restrição que poderia ser imposta a qualquer cliente naquele ambiente e nas

mesmas circunstâncias não se mostra apta a causar constrangimento e não configura situação vexatória ou

humilhante. "A dificuldade em ter acesso a agência da CEF em razão de o Autor ter sido barrado na porta

giratória por estar calçando botinas com bico de aço, exigindo que ele as retirasse para poder entrar na agência,

não tem o condão de caracterizar prejuízo de ordem moral."(TRF1 6ª Turma AC 2004.38.00.030885-6/MG,

Rel.Juiz Federal convocado David Wilson de Abreu Pardo, e-DJF1 16/06/2008). 3. De acordo com a

jurisprudência do STJ "mero aborrecimento, dissabor, mágoa, irritação ou sensibilidade exacerbada estão fora

da órbita do dano moral" (REsp 689213/RJ, rel. Ministro Jorge Scartezzini, DJ de 11.12.2006). 4. Nega-se

provimento ao recurso de apelação."

(TRF 1ª Região, 5ª Turma Suplementar, AC 200438030077838, Rel. Juiz Fed. Conv. Rodrigo Navarro de

Oliveira, e-DJF1 31/08/2011, p. 895).

 

Desta feita, de rigor a manutenção da r. sentença proferida em primeira instância.

Com tais considerações e nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à

apelação.
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P.I. Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 02 de outubro de 2013.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00034 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0025247-41.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO FEDERAL em face de decisão que, em sede de ação

ordinária, deferiu o pedido de antecipação de tutela requerida para suspender a exigibilidade da contribuição

previdenciária designada "FUNRURAL" devida pelo produtor rural pessoa física e incidente sobre a receita bruta

proveniente da comercialização de sua produção rural, ao qual foi deferido o efeito suspensivo pleiteado.

Ocorre que, após a apresentação de contraminuta, sobreveio sentença no feito de origem, encartada a fls. 53/58,

julgando parcialmente procedente o pedido.

A superveniência da sentença de mérito torna insubsistentes as decisões interlocutórias anteriormente proferidas,

as quais se caracterizam pela provisoriedade, modificabilidade e revogabilidade.

É remansosa a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça no sentido de que, sobrevindo sentença pondo fim

ao processo que deu origem ao agravo, é de se dar pela prejudicialidade do recurso em face da perda de objeto.

Confiram-se, a respeito, as seguintes ementas:

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. SUPERVENIÊNCIA DE SENTENÇA. AGRAVO DE

INSTRUMENTO. PERDA DE OBJETO. 1. Cinge-se a demanda à sentença superveniente à ação principal que

acarretou a perda de objeto do Agravo de Instrumento que tratava da antecipação dos efeitos da tutela. 2. A

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é firme no sentido da perda de objeto do Agravo de Instrumento

contra decisão concessiva ou denegatória de liminar com a superveniência da prolação de sentença, tendo em

vista que esta absorve os efeitos do provimento liminar, por se tratar de juízo de cognição exauriente. 3. Recurso

Especial não provido. ..EMEN:(RESP 201201388150, HERMAN BENJAMIN, STJ - SEGUNDA TURMA, DJE

DATA:11/09/2012 ..DTPB:.) 

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. REINTEGRAÇÃO

DE POSSE. LIMINAR DEFERIDA. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONFIRMAÇÃO POR SENTENÇA DE

MÉRITO. RECURSO ESPECIAL. PERDA SUPERVENIENTE DO OBJETO. DECISÃO MANTIDA. 1. A prolação

de sentença de mérito na ação originária conduz à superveniente perda de objeto do recurso interposto contra o

deferimento do pedido de liminar. 2. O interesse em recorrer, tal como ocorre com o interesse de agir, deve ser

mensurado à luz do benefício prático proporcionado à parte recorrente, sendo certo, ademais, que a sentença

proferida com base em cognição exauriente confere tratamento definitivo à controvérsia, fazendo cessar a

eficácia da liminar e da antecipação dos efeitos da tutela deferidas initio litis ou incidentalmente. 3. Agravo

regimental a que se nega provimento. ..EMEN:(AGARESP 201200164091, ANTONIO CARLOS FERREIRA, STJ

- QUARTA TURMA, DJE DATA:12/03/2013 ..DTPB:.) 

 

Destarte, resta patente a perda superveniente de objeto do agravo, eis que ficaram prejudicadas as questões

discutidas neste recurso. Em razão disso, julgo prejudicado o presente agravo de instrumento, nos termos do art.

2012.03.00.025247-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

AGRAVADO : RUI VALDIR MOREIRA

ADVOGADO : SP135997 LUIS ROBERTO OLIMPIO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PIRACICABA SP

No. ORIG. : 00028144920124036109 2 Vr PIRACICABA/SP
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33, XII, do Regimento Interno desta Corte.

Cumpridas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

Int.

São Paulo, 07 de janeiro de 2014.

PAULO DOMINGUES

Juiz Federal Convocado

 

 

00035 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0026298-87.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

O Excelentíssimo Senhor Doutor Desembargador Federal TORU YAMAMOTO:

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por André Jurandyr Edgard Sulzbeck contra a r. decisão proferida

pelo MM. Juízo da 3ª Vara das Execuções Fiscais de São Paulo/SP, que, nos autos da Execução Fiscal de nº

00.0553584-77.1983.403.6182, condicionou o deferimento da substituição do bem imóvel penhorado ao depósito

judicial do valor atualizado da dívida inscrita.

 

Alega o agravante, em síntese, a possibilidade da substituição da penhora em curso por dinheiro, nos termos do

artigo 15, I, da Lei nº 6.830/80.

 

Contraminuta pela União Federal às fls. 42/43

 

É o relatório.

 

Aplico o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de

dezembro de 1998, que autoriza o relator, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento a recurso

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em manifesto confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

 

 

Cinge-se a controvérsia à possibilidade de substituição de penhora de bem imóvel por dinheiro, nos termos do

artigo 15, I, da Lei nº 6.830/80.

 

Da análise dos autos, verifica-se que não houve indeferimento do pedido formulado pelo agravante, mas sim mero

condicionamento à sua efetivação, conforme se infere do esclarecimento prestado pelo d. magistrado a quo (fls. 41

e v.), cujo trecho transcrevo, por oportuno:

 

Em 20/03/2012, o executado protocolizou nova petição, requerendo autorização para substituição do bem

penhorado, pelo depósito do valor da avaliação (fl. 264).

2012.03.00.026298-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

AGRAVANTE : ANDRE JURANDYR EDGARD SULZBECK

ADVOGADO : VAINE CINEIA LUCIANO GOMES

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ENTIDADE : Instituto de Administracao da Previdencia e Assistencia Social IAPAS/INSS

PARTE RE' : VISIBILIDADE PROPAGANDA MELHORAMENTOS LTDA e outro

: AMERICO SULZBECK espolio

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 05535847719834036182 3F Vr SAO PAULO/SP
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Foi proferida decisão que vinculou a liberação do bem constrito à efetivação do depósito judicial, a qual foi

publicada em 22/08/2012 (fl. 274).

 

Assim, no que diz respeito à necessidade de depósito judicial como forma de se viabilizar a substituição de

penhora, assim se posicionou o Colendo Superior Tribunal de Justiça:

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL.

EXECUÇÃO FISCAL. ICMS. VIOLAÇÃO DO ART. 535, II, DO CPC. ALEGAÇÕES GENÉRICAS. INCIDÊNCIA

DA SÚMULA 284/STF. MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL NÃO PREQUESTIONADA. SÚMULA 211 DO

STJ. PRETENSÃO DE SUSPENSÃO DO FEITO EXECUTIVO FISCAL. NÃO CABIMENTO. GARANTIA DO

JUÍZO NÃO EFETIVADA EM AÇÃO CONSIGNATÓRIA. EXIGÊNCIA DO ART. 151 DO CTN. PRECEDENTES.

1. Incide a Súmula 284 do STF quando são apresentadas alegações genéricas sobre a negativa de vigência do

art. 535, II, do CPC. 

2. O acórdão de origem, mesmo com a oposição de embargos declaratórios, não teceu juízo interpretativo acerca

da matéria dos artigos 620, do CPC, 108, 112, II e IV, do CTN. Aplicação da Súmula 211 do STJ.

 3. Entendimento do STJ no sentido de que o art. 15, I, da LEF autoriza ao executado a substituição de bens

penhorados, mesmo sem resposta positiva por parte da Fazenda, desde que realizado, de modo integral, por

depósito em dinheiro ou fiança bancária. (REsp 1.033.511/SP, Rel. Min. Teori Albino Zavaski, DJ de 23/4/2008,

AgRg no REsp 1.254.126/SP, Rel. Min. Castro Meira, DJ de 5/3/2012). 

4. Na hipótese em foco, tendo em vista que o depósito realizado na ação consignatória não foi efetuado de modo

integral, não há que se falar em suspensão da exigibilidade do crédito tributário, diante da inobservância da

regra do art. 151 do CTN. (REsp 726833/RS, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ de 3/2/2007). 

5. Agravo regimental não provido.

(AGARESP nº 201200698619, Rel. Min. Benedito Gonçalves, p. DJE 15/06/2012)

 

Por esses fundamentos, com fulcro no caput do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao

agravo.

 

Decorridos os prazos recursais, remetam-se os autos à Vara de origem, procedendo-se às devidas anotações.

 

Intime-se.

 

 

São Paulo, 17 de dezembro de 2013.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

 

 

00036 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0000647-77.2012.4.03.6006/MS

 

 

 

 

DECISÃO

 

2012.60.06.000647-0/MS

RELATOR : Juiz Federal Convocado PAULO DOMINGUES

PARTE AUTORA : EUDEZIO ALMEIDA DE MENDONCA

ADVOGADO : MS012736B MILTON BACHEGA JUNIOR e outro

PARTE RE' : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE NAVIRAI > 6ª SSJ> MS

No. ORIG. : 00006477720124036006 1 Vr NAVIRAI/MS
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Trata-se de reexame necessário de sentença proferida pela 1ª Vara Federal da Subseção Judiciária de Naviraí/MS,

que, julgou extinto o processo, com resolução de mérito, nos temos do art. 269, IV, do CPC, com relação ao

pedido ao valor referente a dezembro de 2006, e parcialmente procedente o pedido, com fulcro no art. 269, I, do

Código de Processo Civil, julgou parcialmente procedente o pedido, para condenar a União a restituir, ao autor, as

quantias indevidamente recolhidas a título de contribuição previdenciária sobre o terço constitucional de férias, no

período de 2007 até dezembro de 2010. Tais valores deverão ser acrescidos de correção monetária e juros de mora

pela Taxa Selic, desde o pagamento indevido, vedada a cumulação desta com outros índices de correção

monetária ou juros moratórios. Condenou, ainda a União ao reembolso das custas pagas pela requerente (art. 4º,

parágrafo único, da Lei nº 9.289/96), bem como ao pagamento dos honorários, arbitrados em R$ 678,00

(seiscentos e setenta e oito reais), consoante critérios do art. 20, §4º, do CPC.

 

É o relatório. Decido.

 

O presente feito comporta julgamento monocrático, nos termos do caput e § 1º-A do art. 557 do Código de

Processo Civil e da Súmula nº 253 do Superior Tribunal de Justiça.

 

 

Diz o artigo 28, parágrafo 9º, alínea "d", da Lei n. 8.212/91 que não integram o salário-de-contribuição as

importâncias recebidas a título de férias indenizadas e respectivo adicional constitucional, inclusive o valor

correspondente à dobra da remuneração de férias de que trata o art. 137 da Consolidação das Leis do Trabalho-

CLT.

 

Diante da norma de isenção, portanto, deve-se rechaçar a exigência de recolhimento das contribuições

previdenciárias sobre os valores pagos relativamente ao adicional de 1/3 das férias.

 

Tanto o Supremo Tribunal Federal quanto o Superior Tribunal de Justiça formaram entendimento no sentido da

não-incidência de contribuição previdenciária sobre os valores pagos a título do denominado terço constitucional,

o que abrange os celetistas.

 

Confira-se entendimentos nesse sentido:

TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA. TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS. NÃO INCIDÊNCIA. PRECEDENTES DO STJ E

DO STF. ALEGADA OFENSA À CLÁUSULA DE RESERVA DE PLENÁRIO (CF, ART. 97). NÃO

OCORRÊNCIA. AGRAVO NÃO PROVIDO. 1. "A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, na linha de

orientação adotada pelo Supremo Tribunal Federal, revendo seu posicionamento, firmou compreensão segundo a

qual não incide contribuição previdenciária sobre 'o terço constitucional de férias, verba que detém natureza

indenizatória por não se incorporar à remuneração do servidor para fins de aposentadoria' (Pet 7.296/PE, Rel.

Min. ELIANA CALMON, DJe 10/11/09)" (AgRg na Pet 7.207/PE, de minha relatoria, DJe 15/9/10) 2. Não

caracteriza ofensa à reserva de plenário a interpretação dispensada por órgão fracionário de Tribunal a

dispositivo de lei que, mediante legítimo processo hermenêutico, tem sua incidência limitada. 3. Agravo

regimental não provido. ..EMEN:(STJ - AGARESP 201201826431, REL. MINISTRO ARNALDO ESTEVES LIMA,

PRIMEIRA TURMA, DJE DATA:09/05/2013 ..DTPB:.)

TRIBUTÁRIO E PREVIDENCIÁRIO - INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA DAS

TURMAS RECURSAIS DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA -

TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS - NATUREZA JURÍDICA - NÃO-INCIDÊNCIA DA CONTRIBUIÇÃO -

ADEQUAÇÃO DA JURISPRUDÊNCIA DO STJ AO ENTENDIMENTO FIRMADO NO PRETÓRIO EXCELSO.

1. A Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais firmou entendimento,

com base em precedentes do Pretório Excelso, de que não incide contribuição previdenciária sobre o terço

constitucional de férias.

2. A Primeira Seção do STJ considera legítima a incidência da contribuição previdenciária sobre o terço

constitucional de férias.

3. Realinhamento da jurisprudência do STJ à posição sedimentada no Pretório Excelso de que a contribuição

previdenciária não incide sobre o terço constitucional de férias, verba que detém natureza indenizatória e que

não se incorpora à remuneração do servidor para fins de aposentadoria.

4. Incidente de uniformização acolhido, para manter o entendimento da Turma Nacional de Uniformização de

Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais, nos termos acima explicitados.

(STJ, Pet 7296/PE, Primeira Seção, Rel. Min. Eliana Calmon, DJE 10/11/2009)"
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RECURSO EXTRAORDINÁRIO - CONTRIBUIÇÃO SOCIAL - INCIDÊNCIA - ADICIONAL DE UM TERÇO

(1/3) SOBRE FÉRIAS (CF, ART. 7º, XVII) - IMPOSSIBILIDADE - DIRETRIZ JURISPRUDENCIAL FIRMADA

PELO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - RECURSO DE AGRAVO IMPROVIDO. - O Supremo Tribunal

Federal, em sucessivos julgamentos, firmou entendimento no sentido da não incidência de contribuição social

sobre o adicional de um terço (1/3), a que se refere o art. 7º, XVII, da Constituição Federal. Precedentes.

(STF, 2ª Turma, RE-AgR 587941, Ausentes, justificadamente, os Senhores Ministros Joaquim Barbosa e Eros

Grau, julg. 30.09.2008).

Anoto por oportuno, o pensamento externado pelas Turmas do STF, ao qual aderiu a Primeira Seção do STJ, que

finca-se na consideração de que a verba remuneratória do trabalho e sobre a qual deve incidir a contribuição é

aquele que vai se perpetuar no salário ou subsídio do mesmo, conforme seja empregado celetista ou servidor

público submetido ao regime estatutário.

 

Nesse sentido:

EMENTA: TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. INCIDÊNCIA SOBRE TERÇO

CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS. IMPOSSIBILIDADE. AGRAVO IMPROVIDO. I - A orientação do Tribunal é

no sentido de que as contribuições previdenciárias não podem incidir em parcelas indenizatórias ou que não

incorporem a remuneração do servidor. II - Agravo regimental improvido.

(AI 712880 AgR, Relator(a): Min. RICARDO LEWANDOWSKI, Primeira Turma, julgado em 26/05/2009, DJe-

113 DIVULG 18-06-2009 PUBLIC 19-06-2009 REPUBLICAÇÃO: DJe-171 DIVULG 10-09-2009 PUBLIC 11-

09-2009 EMENT VOL-02373-04 PP-00753)

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA

SOBRE AS HORAS EXTRAS E O TERÇO DE FÉRIAS. IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTES. Esta Corte fixou

entendimento no sentido que somente as parcelas incorporáveis ao salário do servidor sofrem a incidência da

contribuição previdenciária. Agravo Regimental a que se nega provimento.

(AI 727958 AgR, Relator(a): Min. EROS GRAU, Segunda Turma, julgado em 16/12/2008, DJe-038 DIVULG 26-

02-2009 PUBLIC 27-02-2009 EMENT VOL-02350-12 PP-02375)

EMENTA: Agravo regimental em recurso extraordinário. 2. Prequestionamento. Ocorrência. 3. Servidores

públicos federais. Incidência de contribuição previdenciária. Férias e horas extras. Verbas indenizatórias.

Impossibilidade. 4. Agravo regimental a que se nega provimento.(RE 545317 AgR, Relator(a): Min. GILMAR

MENDES, Segunda Turma, julgado em 19/02/2008, DJe-047 DIVULG 13-03-2008 PUBLIC 14-03-2008 EMENT

VOL-02311-06 PP-01068 LEXSTF v. 30, n. 355, 2008, p. 306-311)

O mesmo ocorre no âmbito do STJ, como segue (grifei):

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. ALEGADA VIOLAÇÃO À CONSTITUIÇÃO.

SERVIDOR PÚBLICO. TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA.

INEXIGIBILIDADE.

1. Em se tratando de ação rescisória fundada em violação a preceito constitucional, é inaplicável a súmula

343/STF (EResp 687903, CE, Ministro Ari Pargendler, DJ de 19/11/09).

2. Não há impedimento constitucional ou legal a que o STJ invoque a Constituição para decidir recursos

especiais. No âmbito desses recursos, o que não cabe é a invocação de matéria constitucional como fundamento

para recorrer, mas não para contra-arrazoar ou para decidir.

3. A partir do julgamento da Pet 7296 (Min. Eliana Calmon, DJ de 28/10/09), a 1ª Seção adotou o entendimento

de que é ilegítima a exigência de contribuição previdenciária sobre a parcela de 1/3 acrescida à remuneração do

servidor público por ocasião do gozo de férias.

4. Ação rescisória improcedente.

(AR 3.974/DF, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 09/06/2010, DJe

18/06/2010)

Sob essa ótica, não há dúvida de que o adicional de férias não vai aderir inexoravelmente a retribuição pelo

trabalho, pois quando o trabalhador se aposentar certamente não o perceberá mais.

 

Deste modo, não deve existir a exigência de contribuição social sobre o adicional de 1/3 de férias, uma vez que

para efeito de incidência deste tributo, deve haver uma consequente repercussão do recolhimento previdenciário

na futura percepção do benefício oferecido pelo RGPS.

 

Prescrição das parcelas indevidamente recolhidas.

 

No que concerne à prescrição, torna-se imprescindível fazer a seguinte observação: o Plenário do Supremo

Tribunal Federal, em 04 de agosto de 2011, em julgamento do Recurso Extraordinário nº 566.621/RS, decidiu que

o prazo quinquenal de prescrição fixado pela Lei Complementar nº 118/2005 para o pedido de repetição de

indébitos dos tributos sujeitos ao lançamento por homologação ou autolançamento é válido a partir da entrada em
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vigor da mencionada lei, ou seja, 09 de junho de 2005, considerado como elemento definidor o ajuizamento da

ação.

 

Nestes termos, confira-se a ementa do acórdão:

"DIREITO TRIBUTÁRIO - LEI INTERPRETATIVA - APLICAÇÃO RETROATIVA DA LEI COMPLEMENTAR Nº

118/2005 - DESCABIMENTO - VIOLAÇÃO À SEGURANÇA JURÍDICA - NECESSIDADE DE OBSERVÂNCIA

DA VACACIO LEGIS - APLICAÇÃO DO PRAZO REDUZIDO PARA REPETIÇÃO OU COMPENSAÇÃO DE

INDÉBITOS AOS PROCESSOS AJUIZADOS A PARTIR DE 9 DE JUNHO DE 2005. Quando do advento da LC

118/05, estava consolidada a orientação da Primeira Seção do STJ no sentido de que, para os tributos sujeitos a

lançamento por homologação, o prazo para repetição ou compensação de indébito era de 10 anos contados do

seu fato gerador, tendo em conta a aplicação combinada dos arts. 150, § 4º, 156, VII, e 168, I, do CTN. A LC

118/05, embora tenha se auto-proclamado interpretativa, implicou inovação normativa, tendo reduzido o prazo

de 10 anos contados do fato gerador para 5 anos contados do pagamento indevido. Lei supostamente

interpretativa que, em verdade, inova no mundo jurídico deve ser considerada como lei nova. Inocorrência de

violação à autonomia e independência dos Poderes, porquanto a lei expressamente interpretativa também se

submete, como qualquer outra, ao controle judicial quanto à sua natureza, validade e aplicação. A aplicação

retroativa de novo e reduzido prazo para a repetição ou compensação de indébito tributário estipulado por lei

nova, fulminando, de imediato, pretensões deduzidas tempestivamente à luz do prazo então aplicável, bem como a

aplicação imediata às pretensões pendentes de ajuizamento quando da publicação da lei, sem resguardo de

nenhuma regra de transição, implicam ofensa ao princípio da segurança jurídica em seus conteúdos de proteção

da confiança e de garantia do acesso à Justiça. Afastando-se as aplicações inconstitucionais e resguardando-se,

no mais, a eficácia da norma, permite-se a aplicação do prazo reduzido relativamente às ações ajuizadas após a

vacatio legis, conforme entendimento consolidado por esta Corte no enunciado 445 da Súmula do Tribunal. O

prazo de vacatio legis de 120 dias permitiu aos contribuintes não apenas que tomassem ciência do novo prazo,

mas também que ajuizassem as ações necessárias à tutela dos seus direitos. Inaplicabilidade do art. 2.028 do

Código Civil, pois, não havendo lacuna na LC 118/08, que pretendeu a aplicação do novo prazo na maior

extensão possível, descabida sua aplicação por analogia. Além disso, não se trata de lei geral, tampouco impede

iniciativa legislativa em contrário. Reconhecida a inconstitucionalidade art. 4º, segunda parte, da LC 118/05,

considerando-se válida a aplicação do novo prazo de 5 anos tão-somente às ações ajuizadas após o decurso da

vacatio legis de 120 dias, ou seja, a partir de 9 de junho de 2005. Aplicação do art. 543-B, § 3º, do CPC aos

recursos sobrestados. Recurso extraordinário desprovido."

(Rel. Min. ELLEN GRACIE, DJe-11-10-2011, p. 273).

Logo, conclui-se que, às ações ajuizadas antes de 09.06.2005, aplica-se o prazo prescricional de dez anos para a

compensação e repetição de indébitos. Por outro lado, para as ações ajuizadas a partir de 9 de junho de 2005, será

observado o prazo quinquenal.

 

Assim, os créditos correspondentes ao período anterior a cinco anos do ajuizamento da ação, ocorrido em

03/05/2012, encontram-se prescritos.

 

Critérios de compensação.

 

Os valores a serem compensados serão corrigidos pelos critérios de atualização previsto no Manual de Orientação

de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 134, de 21 de dezembro de

2010, do Conselho da Justiça Federal.

 

A compensação só será possível após o trânsito em julgado, nos moldes do artigo 170-A do Código Tributário

Nacional, acrescido pela Lei Complementar n° 104 de 10/01/2001, eis que anterior ao ajuizamento da ação. A

respeito:

TRIBUTÁRIO. PIS/COFINS. COMPENSAÇÃO. APLICAÇÃO DO ART. 170-A DO CTN. DEMANDA

AJUIZADA APÓS A SUA VIGÊNCIA. RECURSO REPETITIVO JULGADO.

1. O artigo 170-A do CTN, que dispõe "É vedada a compensação mediante o aproveitamento de tributo, objeto de

contestação judicial pelo sujeito passivo, antes do trânsito em julgado da respectiva decisão judicial", é aplicável

às ações ajuizada após a sua vigência, isto é, a partir de 10.1.2001, quando entrou em vigor a LC n. 104/2001, o

que se verifica no caso dos autos.

2. Entendimento ratificado pela Primeira Seção deste Tribunal, ao julgar o REsp 1.137.738/SP, mediante a

sistemática prevista no art. 543-C do CPC (recursos repetitivos).

3. Recurso especial provido.

(REsp 1195014/SP, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em

05/08/2010, DJe 01/09/2010)
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No mais, entende o STJ que o exercício da compensação é regido pela lei vigente ao tempo do ajuizamento da

demanda (STJ, RESP nº 989.379/SP, 2ª Turma, j. 5/5/2009) em que o direito vem a ser reconhecido. Confira-se:

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - COMPENSAÇÃO - CRÉDITOS DO CONTRIBUINTE E CRÉDITOS DO

FISCO - DATA DA PROPOSITURA DA DEMANDA - AVERIGUAÇÃO - LEGISLAÇÃO VIGENTE À ÉPOCA

DO PEDIDO DE COMPENSAÇÃO - ESPÉCIES TRIBUTÁRIAS A SEREM COMPENSADAS - QUESTÃO

JULGADA SEGUNDO O RITO DOS RECURSOS REPETITIVOS (CPC, ART. 543-C).

1. Para se levar a efeito a compensação entre créditos do contribuinte e créditos do Fisco, é indispensável a

averiguação da data da propositura da demanda e a respectiva legislação tributária vigente à época do pedido

de compensação.

2. Tal procedimento permitirá concluir se tal compensação deve envolver exações da mesma espécie ou de

natureza jurídica diferente.

3.....

Agravo regimental improvido.

(AgRg no REsp 1028381/SP, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 02/09/2010,

DJe 20/09/2010).

Portanto, como à época do ajuizamento da demanda, vigia a Lei 9.430/96, com as alterações levadas a efeito pela

Lei 10.637/02, deve ser admitida a compensação, sponte propria, entre quaisquer tributos e contribuições

administrados pela Secretaria da Receita Federal, independentemente do destino de suas respectivas arrecadações

(REsp 1137738/SP, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 09/12/2009, DJe 01/02/2010),

ainda mais que, com o advento da Lei n° 11.457, de 16/03/2007, a tributação, fiscalização, arrecadação, cobrança 

e recolhimento das contribuições sociais e das contribuições devidas a "terceiros" passaram a ser encargos da

Secretaria da Receita Federal do Brasil (super-Receita).

 

Os valores a serem compensados serão corrigidos pelos critérios de atualização previsto no Manual de Orientação

de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 134, de 21 de dezembro de

2010, do Conselho da Justiça Federal.

 

A compensação só será possível após o trânsito em julgado, nos moldes do artigo 170-A do Código Tributário

Nacional, acrescido pela Lei Complementar n° 104 de 10/01/2001, eis que anterior ao ajuizamento da ação. A

respeito:

TRIBUTÁRIO. PIS/COFINS. COMPENSAÇÃO. APLICAÇÃO DO ART. 170-A DO CTN. DEMANDA AJUIZADA

APÓS A SUA VIGÊNCIA. RECURSO REPETITIVO JULGADO.

1. O artigo 170-A do CTN, que dispõe "É vedada a compensação mediante o aproveitamento de tributo, objeto de

contestação judicial pelo sujeito passivo, antes do trânsito em julgado da respectiva decisão judicial", é aplicável

às ações ajuizada após a sua vigência, isto é, a partir de 10.1.2001, quando entrou em vigor a LC n. 104/2001, o

que se verifica no caso dos autos.

2. Entendimento ratificado pela Primeira Seção deste Tribunal, ao julgar o REsp 1.137.738/SP, mediante a

sistemática prevista no art. 543-C do CPC (recursos repetitivos).

3. Recurso especial provido.

(REsp 1195014/SP, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em

05/08/2010, DJe 01/09/2010).

No mais, entende o STJ que o exercício da compensação é regido pela lei vigente ao tempo do ajuizamento da

demanda (STJ, RESP nº 989.379/SP, 2ª Turma, j. 5/5/2009) em que o direito vem a ser reconhecido. Confira-se:

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - COMPENSAÇÃO - CRÉDITOS DO CONTRIBUINTE E CRÉDITOS DO

FISCO - DATA DA PROPOSITURA DA DEMANDA - AVERIGUAÇÃO - LEGISLAÇÃO VIGENTE À ÉPOCA

DO PEDIDO DE COMPENSAÇÃO - ESPÉCIES TRIBUTÁRIAS A SEREM COMPENSADAS - QUESTÃO

JULGADA SEGUNDO O RITO DOS RECURSOS REPETITIVOS (CPC, ART. 543-C).

1. Para se levar a efeito a compensação entre créditos do contribuinte e créditos do Fisco, é indispensável a

averiguação da data da propositura da demanda e a respectiva legislação tributária vigente à época do pedido

de compensação.

2. Tal procedimento permitirá concluir se tal compensação deve envolver exações da mesma espécie ou de

natureza jurídica diferente.

3.....

Agravo regimental improvido.

(AgRg no REsp 1028381/SP, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 02/09/2010,

DJe 20/09/2010).

Portanto, como à época do ajuizamento da demanda, vigia a Lei 9.430/96, com as alterações levadas a efeito pela

Lei 10.637/02, deve ser admitida a compensação, sponte propria, entre quaisquer tributos e contribuições
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administrados pela Secretaria da Receita Federal, independentemente do destino de suas respectivas arrecadações

(REsp 1137738/SP, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 09/12/2009, DJe 01/02/2010),

ainda mais que, com o advento da Lei n° 11.457, de 16/03/2007, a tributação, fiscalização, arrecadação, cobrança 

e recolhimento das contribuições sociais e das contribuições devidas a "terceiros" passaram a ser encargos da

Secretaria da Receita Federal do Brasil (super-Receita).

 

Por fim, importa salientar que a Lei nº 11.941/2009 revogou expressamente os dispositivos da Lei nº 8.212/91 que

limitavam a compensação a 30% (trinta por cento) do valor de cada competência, não havendo razão para a sua

aplicação no caso dos autos. Nesse sentido, cito precedente da Primeira Turma deste Tribunal: AMS 0003994-

73.2007.4.03.6110, Rel. Des. Federal Vesna Kolmar, julgado em 25/08/2009, publ. e-DJF3 Judicial 1 em

02/09/2009.

 

Diante da sucumbência mínima da parte autora e em atenção aos critérios estipulados nos parágrafos constantes

do artigo 20 do Código de Processo Civil, reduzo a condenação da União Federal ao pagamento de honorários

advocatícios em 10% (dez por cento) do valor da causa, atualizados nos termos do Manual de Cálculos da Justiça

Federal. Precedentes da Primeira Turma desta Corte.

 

Posto isso, com fundamento no art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO ao

reexame necessário, para reduzir a condenação da União aos honorários advocatícios, na forma da fundamentação.

 

Publique-se. Intimem-se.

 

Oportunamente, remetam-se estes autos à Vara de origem.

 

 

 

São Paulo, 07 de janeiro de 2014.

PAULO DOMINGUES

Juiz Federal Convocado

 

 

00037 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006409-77.2012.4.03.6102/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de ação regressiva ajuizada pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS em face de E. Politi ME,

objetivando o ressarcimento dos valores que já desembolsou, relativos aos cinco anos que antecederam ao

ajuizamento desta ação, pagos ao segurado João Roberto de Souza, em razão da concessão dos benefícios de

auxílio-doença por acidente de trabalho e auxílio-acidente, além das vincendas.

O Juízo a quo, por meio da sentença de fls. 596/602 declarou "a prescrição da pretensão condenatória deduzida

na inicial, com força no artigo 269, IV, do CPP". Por fim, condenou o INSS ao pagamento da verba honorária,

fixada em R$1.000,00, nos termos do artigo 20, §4º, do CPC. Sentença submetida ao reexame necessário.

Inconformada, a Autarquia Previdenciária interpôs recurso de apelação (fls. 605/613) pugnando pela reforma da

2012.61.02.006409-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP241804 PRISCILA ALVES RODRIGUES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : E POLITI -ME

ADVOGADO : SP255199 MARCEL PEREIRA RAFFAINI e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP

No. ORIG. : 00064097720124036102 4 Vr RIBEIRAO PRETO/SP
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sentença ao argumento de que "a prescrição da pretensão do ressarcimento somente ocorre em relação às

prestações anteriores ao qüinqüênio antecedente ao ajuizamento da ação regressiva acidentária, aplicando-se ao

caso, em observância aos princípios da simetria e da razoabilidade, o prazo prescricional de cinco anos previsto

no art. 1º, combinado com o 3º, do Decreto n. 20.910/32."

Com contrarrazões (fls. 616/627), subiram os autos a esta Corte.

É o relatório do essencial.

DECIDO.

A imprescritibilidade prevista no artigo 37, §5º, da Constituição Federal, refere-se ao direito da Administração

Pública de obter o ressarcimento de danos ao seu patrimônio decorrentes de atos de agentes públicos, servidores

ou não.

Tal hipótese é taxativa e não pode ser ampliada com o escopo de abarcar a ação de reparação ajuizada pelo

Instituto Nacional do Seguro Social- INSS, cuja natureza é nitidamente civil.

Prosseguindo, o atual Código Civil regula a prescrição em seus artigos 205 e 206, nos seguintes termos:

 

"Art. 205. A prescrição ocorre em dez anos, quando a lei não lhe haja fixado prazo menor.

Art. 206. Prescreve:

(...)

§ 3o Em três anos:

I - a pretensão relativa a aluguéis de prédios urbanos ou rústicos;

II - a pretensão para receber prestações vencidas de rendas temporárias ou vitalícias;

III - a pretensão para haver juros, dividendos ou quaisquer prestações acessórias, pagáveis, em períodos não

maiores de um ano, com capitalização ou sem ela;

IV - a pretensão de ressarcimento de enriquecimento sem causa;

V - a pretensão de reparação civil;

 (...)."

Conclui-se, portanto, que, nos termos do art. 206, §3º, V, do Código Civil, o lustro prescricional incidente na

hipótese dos autos é de três anos.

Tendo sido o benefício, decorrente de acidente de trabalho, concedido ao segurado em janeiro de 2005 (fl. 22,

verso) e o presente feito ajuizado somente em agosto de 2012 (fl. 02), de rigor o reconhecimento da prescrição da

pretensão autoral.

Neste sentido, colaciono os seguintes precedentes:

 

"INSS. AÇÃO REGRESSIVA. ACIDENTE DE TRABALHO. NORMAS DE SEGURANÇA DO TRABALHO NÃO

OBSERVADAS. ART. 20 DA LEI Nº 8.213/91. PRESCRIÇÃO. ART. 206, §3º, V, DO CÓDIGO CIVIL. 1- Não se

aplica a regra de imprescritibilidade, prevista no art. 37, §5º, da Lei Maior, quando o caso não se refere a pedido

de ressarcimento em face de agentes públicos, em razão de ilícitos por eles praticados. A imprescritibilidade é

exceção e não pode ser interpretada de forma ampliativa, para abarcar hipóteses não previstas expressamente

pela norma. 2- No caso o INSS ajuizou ação contra empresa, para obter ressarcimento dos valores pagos a título

de auxílio-doença e auxílio-acidente, nos termos do art. 120 da Lei nº 8.213/91. Alega que a pessoa jurídica ré

teria desobedecido as normas de segurança do trabalho, o que deu ensejo ao acidente que vitimou o segurado da

Previdência Social. Entretanto, não foi observado o prazo prescricional de três anos, previsto no art. 206, §3º, V,

do Código Civil, pois a demanda é de ressarcimento, fundada nos artigos 186 e 927 do CC, e art. 120 da Lei

8.213. 3. A sentença resolveu adequadamente a questão, ao assinalar que "o prazo de 3 (três) anos estipulado

pelo art. 206 do Código Civil refere-se à prescrição do próprio fundo de direito". 4. Reforma-se a sentença

apenas no que tange à condenação do INSS nas custas processuais, tendo em vista a isenção legal. 5. Remessa e

apelo parcialmente providos."

(TRF 2ª Região, 6ª Turma Especializada, AC 200850010115712, Rel. Des. Fed. Guilherme Couto, E-DJF2R

18.08.2010, p. 296);

"ADMINISTRATIVO. INSS. AÇÃO REGRESSIVA DE COBRANÇA. BENEFÍCIO DE PENSÃO POR MORTE

ACIDENTÁRIA. RESPONSABILIDADE DA RÉ. NEGLIGÊNCIA. DESCUMPRIMENTO DE NORMAS DE

SEGURANÇA. PRESCRIÇÃO. INEXISTENTE SITUAÇÃO DO ART.37,§5º,CF . PRAZO. ART.206, §3º CÓDIGO

CIVIL. -Trata-se de ação regressiva de cobrança proposta pelo INSS, objetivando o ressarcimento de todos os

gatos com o benefício, sustenta a parte -Autora que, no dia 14/06/2002, ocorreu um acidente de trabalho,

vitimando fatalmente o Sr. RONNI DA SILVA RODRIGUES. Em função disso o INSS para, à dependente do

falecido segurado, o benefício mensal de pensão por morte acidentária, defendendo a responsabilidade da

empresa-ré, nos termos dos art.s 186 e 927 do CC e dos arts.120 e 121 da Lei nº 8213/91, por não observar as

normas de segurança e medicina do trabalho. Alega que o empregado acidentado não foi treinado e orientado

adequadamente para o desempenho da tarefa, bem com as empresas não adotaram as medidas necessárias para

neutralizar as condições inseguros de trabalhos, violando diversas normas regulamentadoras. -Reconhecendo a

prescrição, foi o feito julgado extinto nos termos do art.269, IV do CPC. -A irresignação merece prosperar
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parcialmente. -Destarte, a uma, não se cuida de situação delineada no âmbito do § 5º, do artigo 37, do Texto

Básico, porquanto este pressupõe a ocorrência de que o causador do dano, ostente a qualidade de agente,

servidor, ou não, o que indica a necessidade de prévio vínculo daquele com o Poder Público, e que, em função

desta situação, venha a gerar o ressarcimento reclamado, o que se inconfigura na hipótese; a duas, que a regra

do artigo 205, do Código Civil, impõe a inexistência de prazo legal menor, e no caso existe o do artigo 206, § 3º,

V, do mesmo Diploma Legislativo; a três, que a aplicação da regra do artigo 1º, do Decreto 20910/32, em

relação apenas às parcelas que se vencerem no lustro que antecedeu ao ajuizamento da ação, não se coaduna

com o pedido principal "ressarcimento, de uma só vez, de todos os gastos já efetuados co o benefício acidentário

já concedido (NB 1225569947 - pensão por morte por acidente de trabalho) desde o primeiro pagamento pelo

INSS até a liquidação da sentença;", a inautorizar o reconhecimento, in casu, do trato sucessivo acenado; e por

derradeiro, quanto à condenação em custas, esta é indevida forte no artigo 8º, § 1º Lei 8.620/93, devendo ser

reduzida a verba honorária para R$ 250,00 (duzentos e cinquenta reais). -Remessa Necessária e recurso

parcialmente providos."

(TRF 2ª Região, 8ª Turma Especializada, AC 200850010104120, Rel. Des. Fed. Poul Erik Dyrlund, E-DJF2R

20.05.2010, pp. 305/306);

"DIREITO CIVIL. AÇÃO REGRESSIVA PROPOSTA PELO INSS. RESSARCIMENTO DE DANO. ACIDENTE

DE TRABALHO. ARTIGO 120 DA LEI Nº 8.213/91. PRESCRIÇÃO. PRAZO TRIENAL. ARTIGO 206, §3º, V, DO

CÓDIGO CIVIL. TERMO A QUO. DESEMBOLSO. NEGLIGÊNCIA DO EMPREGADOR. CONFIGURAÇÃO.

CONSTITUIÇÃO DE CAPITAL. NÃO-CABIMENTO. 1. Consoante prescreve o artigo 120 da Lei nº 8.213/91,

"nos casos de negligência quanto às normas padrão de segurança e higiene do trabalho indicados para a

proteção individual e coletiva, a Previdência Social proporá ação regressiva contra os responsáveis". 2. A ação

regressiva para ressarcimento de dano proposta pelo INSS tem natureza civil, e não administrativa ou

previdenciária. Precedentes do E. STJ. 3. O sistema previdenciário é securitário e contributivo, daí porque os

valores que o INSS presegue não são produto de tributo, mas de contribuições vertidas à seguridade social, pelo

que, em sentido estrito, não se trata de erário, aplicando-se, quanto à prescrição, o art. 206, §3º, V, do Código

Civil, e não o Decreto nº 20.910/1932. Precedentes desta Turma. 4. "O pressuposto lógico do direito de regresso

é a satisfação do pagamento da condenação ao terceiro, autor da ação de indenização proposta contra o

segurado. Não há que se falar em ação regressiva de cobrança sem a ocorrência efetiva e concreta de um dano

patrimonial". No caso, não operada a prescrição, pois não transcorreram três anos entre o desembolso pela

autarquia e a propositura da ação. 5. Comprovado nos autos que a conduta negligente do empregador ocasionou

o acidente laboral do qual resultou a morte de seu funcionário, faz jus a autarquia previdenciária ao

ressarcimento dos gastos efetuados com a pensão recebida pela viúva, nos termos do art. 120 da Lei nº 8.213/91.

6. Indevida a constituição de capital no caso dos autos, nos termos do artigo 475-Q do CPC, pois o dispositivo

invocado não se destina a qualquer obrigação, mas apenas para o cumprimento de obrigação alimentar. Dessa

forma, seu deferimento no caso dos autos desvirtuaria a finalidade do instituto. Precedentes desta Corte."

(TRF 4ª Região, 4ª Turma, AC 00085800720084047000, Rel. Des. Fed. Marga Inge Barth Tessler, D.E.

17.09.2010).

Ante o exposto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à remessa

oficial e à apelação, na forma acima fundamentada.

P. I. Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 02 de outubro de 2013.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00038 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002946-24.2012.4.03.6104/SP

 

 

 

2012.61.04.002946-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : Servico de Saude de Sao Vicente SESASV

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 13/01/2014     135/978



 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de apelação interposta pela UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) contra sentença que, nos

autos dos embargos à execução ajuizada em face do SERVIÇO DE SAÚDE DE SÃO VICENTE- SESASV, para

cobrança de contribuições previdenciárias, julgou os embargos procedentes para determinar o prosseguimento da

execução (verba honorária) pelo valor pugnado pela parte embargante (SESASV), no total de R$ 109.892,15

(setembro/2011). Isenção de custas e sem condenação da embargada (União Federal) ao pagamento da verba

honorária.

A recorrente alega, em resumo, que:

a) na atualização dos honorários advocatícios de sucumbência, não infligiu a correção monetária com "expurgos

inflacionários", porquanto os cálculos apresentados contêm o índice e a tabela efetivamente utilizados, o IPCA-E

(IBGE), aceito pacificamente pela jurisprudência;

b) assevera que não devem ser adotados os parâmetros de cálculos previstos na Resolução nº 134/2012 do

Conselho da Justiça Federal, pois a sentença exeqüenda foi prolatada em 29/01/2004;

c) em atenção "ao princípio isonômico-reciprocidade, constitucionalmente garantido, é de ser aplicado no caso

em tela. E isto por uma simples razão: a União quando é condenada por essa Justiça em créditos a pagar para

terceiros tem inclusos índices expurgados. Não pode, portanto, ser compelida a não receber o mesmo

tratamento nos seus créditos perante terceiros. Entendimento diverso viola o artigo 5º, caput e inciso I da

Constituição da República.";

d) pelos princípios "tempus regit actum" e irretroatividade da lei, não se aplica na espécie o artigo 1º-F da Lei nº

9.494/97, redação dada pela Lei nº 11.960, de 2009.

Afinal, pede o provimento do recurso, "a fim de que no mérito os Embargos à Execução sejam julgados

procedentes, para determinar o prosseguimento da execução pelo valor apurado nas planilhas de cálculos

elaboradas pela Procuradoria Seccional da Fazenda Nacional em Santos-SP (fl. 282/284 dos autos apensos nº

0010842-70.2002.403.6104), "VALOR TOTAL A EXECUTAR" R$ 121.338,29 (atualização até 11/2011)."

Transcorrido "in albis" o prazo para apresentação das contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

É o relatório.

DECIDO.

Num breve resumo dos fatos, nos autos da Ação Declaratória (Proc. 2002.61.04.010842-7) apenso a estes autos, o

pedido de anulação do lançamento de crédito previdenciário oriundo de autuação por falta de recolhimento de

contribuição previdenciária, foi julgado improcedente e a autora (embargante) condenada ao pagamento de

honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor atribuído à causa.

Portanto, nestes embargos se discute os critérios da atualização dos honorários advocatícios, alegando o

embargante SERVIÇO DE SAÚDE DE SÃO VICENTE - SESASV, excesso de execução por parte da UNIÃO

FEDERAL (FAZENDA NACIONAL).

A r. sentença recorrida de fls. 23/26vº, determinou o prosseguimento da execução pelo valor apurado pela parte

embargante, no total de R$ 109.892,15 (setembro de 2011).

O valor defendido pela embargada (União) perfaz o total de R$ 121.338,29, atualizado até setembro de 2011.

Passo ao mérito propriamente dito.

A r. sentença proferida nos autos da ação declaratória em 29 de janeiro de 2004, restou recorrida e, nesta Corte,

em julgamento realizado na data de 27 de abril de 2011, negado provimento à apelação da parte autora.

Desse modo, ao tempo do julgamento da apelação e da execução promovida pela União em relação à verba

honorária, vigente a Resolução nº 134/2010 do Conselho da Justiça Federal.

A respeito da utilização do Manual de Cálculos da Justiça Federal, cito os seguintes julgados:

"TRIBUTÁRIO. LIQUIDAÇÃO. INCLUSÃO DE EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. POSSIBILIDADE. 1. O

Conselho da Justiça Federal tem competência, através de resoluções, para fixar os índices pertinentes à execução

dos julgados submetidos à apreciação da Justiça Federal. 2. Em análise ao Manual de Cálculos aprovado pela

Resolução nº 134, do CJF, vigente no presente momento, vislumbro que os parâmetros a serem seguidos

encontram-se no item 4.4.1.1, dentre os quais, incluem-se os expurgos inflacionários referentes ao período de

janeiro de 1989, fevereiro de 1989, março de 1991 a novembro de 1991. 3. Apelação parcialmente provida."

(TRF-1ª REGIÃO, AC 199738000609138, Relator JUIZ FEDERAL WILSON ALVES DE SOUZA, 5ª TURMA

SUPLEMENTAR, decisão: 06/08/2013, v.u., e-DJF1: 23/08/2013, página: 965)

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. TÍTULO EXECUTIVO JUDICIAL. EXECUÇÃO DE

HONORÁRIOS. CORREÇÃO MONETÁRIA DO DÉBITO. UTILIZAÇÃO DO MANUAL DE CÁLCULOS DA

JUSTIÇA FEDERAL. INOCORRÊNCIA DE AFRONTA À COISA JULGADA. 1. Conforme informação

apresentada pela Contadoria Judicial, o valor da causa (atribuído aos autos principais) guarda efetiva

ADVOGADO : SP241771 ALEXANDRE MIURA e outro
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correspondência com o valor da execução, razão pela qual não há afronta à coisa julgada. 2. O entendimento

sedimentado no âmbito desta Corte Regional, é no sentido de que é obrigatória a observância do Manual de

Cálculos da Justiça Federal, para a correta aplicação dos índices de correção monetária. Precedente da Sétima

Turma do TRF1: EDEAC 0002842-65.2003.4.01.3400/DF, Rel. Desembargador Federal Reynaldo Fonseca, e-

DJF1 p. 1463 de 31/10/2012. 3. Apelação não provida."

(TRF-1ª REGIÃO, AC 200438020011608, Relator JUIZ FEDERAL FAUSTO MENDANHA GONZAGA, 6ª

TURMA SUPLEMENTAR, decisão: 13/05/2013, e-DJF1: 22/05/2013, página: 386)

Por isso, não há qualquer eiva de ilegalidade e não configura ofensa ao princípio "isonômico-reciprocidade", o

posicionamento adotado pelo douto magistrado sentenciante, de que na ausência de determinação expressa no

julgado exequendo sobre os parâmetros de atualização dos honorários advocatícios, prevalentes as orientações do

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº

134/2010 do Conselho da Justiça Federal, que prevê a aplicação da Lei nº 11.960/2009, contestado pela

recorrente.

O entendimento firmado na repercussão Geral 842.063 é no sentido de que o art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a

alteração introduzida pela Medida Provisória 2.180-35/2001 e pela Lei nº 11.960/2009, tem aplicabilidade

imediata, ainda que em relação às ações ajuizadas antes da sua entrada em vigor.

Acerca da aplicação imediata do artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97 aos processos em curso, menciono os seguintes

arestos do Colendo Superior Tribunal de Justiça:

 

 "EMEN: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. JUROS DE MORA. OMISSÃO. COMPLEMENTAÇÃO DO

JULGADO. LEI Nº 11.960/09. APLICABILIDADE IMEDIATA. PRINCÍPIO TEMPUS REGIT ACTUM. 1. A

Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça, por ocasião do julgamento do Recurso Especial nº 1.205.946/SP,

representativo de controvérsia, submetido ao regime do artigo 543-C do CPC e da Resolução 8/STJ, consignou

que os juros de mora são consectários legais da condenação principal e possuem natureza eminentemente

processual, razão pela qual as alterações do art. 1º-F da Lei 9.494/97, introduzidas pela Medida Provisória n.

2.180-35/2001 e pela Lei 11.960/09, têm aplicação imediata aos processos em curso, com base no princípio

tempus regit actum. 2. Os juros de mora deverão incidir da seguinte forma: (a) percentual de 1% ao mês, nos

termos do art. 3º Decreto nº 2.322/87, no período anterior à 24/08/2001, data de publicação da Medida

Provisória nº 2.180-35, que acresceu o art. 1º-F à Lei n. 9.494/97; (b) percentual de 0,5% ao mês, a partir da MP

nº 2.180-35/2001 até o advento da Lei nº 11.960, de 30/06/2009, que deu nova redação ao art. 1º da Lei nº

9.494/97; e (c) percentual estabelecido para caderneta de poupança, a partir da Lei nº 11.960/2009. 3. Embargos

de declaração acolhidos para sanar omissão relativa à aplicação da Lei nº 11.960 de 2009."

(STJ, EDAG- EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO DE INSTRUMENTO 201000196080 - 1273041,

Relatora ALDERITA RAMOS DE OLIVEIRA (DESEMBARGADORA CONVOCADA DO TJ/PE), SEXTA

TURMA, decisão: 20/08/2013, v.u., DJE: 04/09/2013)

"EMEN: PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. JUROS DE MORA. ART. 1º-F DA

LEI N. 9.494/1997. MP N. 2.180-35/2001 E LEI N. 11.960/2009. APLICAÇAO IMEDIATA. REPERCUSSÃO

GERAL RECONHECIDA PELO STF. ART. 543-B, §3º, DO CPC. 1. Nos termos do §3º do art. 543-B do Código

de Processo Civil, julgado o mérito do recurso extraordinário, os recursos sobrestados serão apreciados pelos

Tribunais, Turmas de Uniformização ou Turmas Recursais, que poderão declará-los prejudicados ou retratar-se.

2. O Supremo Tribunal Federal reconheceu a constitucionalidade da limitação de 6% ao ano dos juros de mora

em demandas contra a Fazenda Pública. Na mesma assentada, a excelsa Corte afirmou que a MP n. 2.180-

35/2001 é de natureza processual, devendo incidir imediatamente nos processos em andamento. Tal compreensão

1.207.197/RS, da relatoria do Ministro Castro Meira, assentou o entendimento de que as normas disciplinares

dos juros de mora possuem natureza eminentemente processual, devendo ser necessariamente aplicadas aos

processos em curso, em atenção ao princípio tempus regit actum. 4. Posteriormente, em sede de recurso especial

representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça ratificou o entendimento de que a Lei n.

11.960/2009 também é de natureza eminentemente processual, devendo ser aplicada imediatamente aos feitos em

andamento. 5. Recurso especial provido, para determinar a aplicação imediata da redação conferida ao art. 1º-F

da Lei n. 9.494/1997, nos termos explicitados na fundamentação deste decisum."

(STJ, RESP 200601393742, Relator SEBASTIÃO REIS JÚNIOR, SEXTA TURMA, decisão: 16/08/2012, v.u.,

DJE: 27/08/2012)

 

Conclui-se que o pedido recursal é manifestamente improcedente.

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação.

P. Int.

Oportunamente, baixem os autos ao r. Juízo de origem.
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São Paulo, 10 de outubro de 2013.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal
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DECISÃO

Vistos.

 

Cuida-se de embargos à execução opostos pela UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) à execução de

sentença promovida por CAFE NEGRAO IND/ E COM/LTDA nos autos do Processo nº 0015922-

80.2000.403.6105, no qual foi julgado parcialmente procedente o pedido formulado na inicial, que colima a

declaração de inexigibilidade da contribuição social incidente sobre os rendimentos pagos ou creditados aos

administradores, autônomos e avulsos, previsto pelo artigo 3º da Lei nº 7.787/89 e artigo 22 da Lei nº 8.212/91,

bem como a compensação dos valores recolhidos a esse título.

A embargante alega excesso de execução em relação à verba honorária e no valor da repetição do indébito.

A r. sentença de fls. 205/207, proferida em 11 de julho de 2013, julgou parcialmente procedentes os embargos à

execução opostos pela União Federal (Fazenda Nacional) "para reconhecer a existência de excesso de execução

no tocante à liquidação apresentada pela embargada, com fulcro no artigo 741, inciso V, do Código de Processo

Civil, ficando adotado para fins de satisfação da execução de sentença, o valor de R$ 42.352,55 (quarenta e dois

mil, trezentos e cinqüenta e dois reais e cinqüenta e cinco centavos), válido para maio/2012, conforme apurado

no cálculo de liquidação judicial de fls. 196/201."

A embargada foi condenada a arcar com o pagamento de honorários advocatícios arbitrados em R$ 2.500,00 (dois

mil e quinhentos reais), nos termos do §4º do artigo 20 do Código de Processo Civil. Custas na forma da lei.

Inconformada, a embargada CAFE NEGRAO IND/ E COM/ LTDA apela e argúi preliminarmente a nulidade da

sentença por "OMISSÃO DE FIXAÇÃO DE VERBA HONORARIA DO PATRONO - APELANTE -

NULIDADE DOS CÁLCULOS DE LIQUIDAÇÃO NÃO UTILIZAÇÃO RESOLUÇÃO 134/2010 - INDICES

OFICIAIS ESTABELECIDOS PELA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA FEDERAL NOS CALCULOS

DE LIQUIDAÇÃO:"

No mais, alega em síntese, a existência de erros nos cálculos da Contadoria Judicial, cerceamento de defesa e

assevera que é "improcedente" a fixação de ônus da sucumbência, "a EMBARGADA - EXEQUENTE, ao invés

de VALOR A RECEBER DO INDEBITO TRIBUTARIO, por ter HAVIDO CALCULOS DE LIQUIDACAO,

totalmente improcedentes, no qual se baseou o MM Juiz para dar como procedente os Embargos a Execução

da UNIAO FEDERAL, o qual requer haja total reforma da r. sentença."

Afinal, pede a apelante:

"(...)

1. Pelo exposto, é a presente para requerer a MM. Turma do Egrégio TRF-3- Trib Regional Federal, seja

totalmente reformada a r. Sentença do juízo "a quo" dos Embargos a Execução, por NULIDADE DA

SENTENÇA, CERCEAMENTO DE DEFESA do EMBARGADO- APELANTE, em consonância aos acórdãos

dos Tribunais Superiores com os efeitos vinculantes e "erga homnes", DANDO PROVIMENTO em sua

totalidade ao recurso de apelação da APELANTE-EMBARGADA;

2. Requer a APELANTE-EMBARGADA, reforma da r. sentença do juízo "a quo", com FIXAÇÃO DA

VERBA HONORÁRIA, a qual HOUVE OMISSÃO NA R. SENTENÇA, e quanto aos CALCULOS DE

LIQUIDAÇÃO DA SENTENÇA, reforma dos valores fixados pela MM. Contadoria do JUÍZO, 

3. Requer aos ilustres Desembargadores da MM. Turma julgadora, seja ordenado a devolução dos autos a
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PRIMEIRA INSTANCIA FEDERAL, MM 3º Vara Federal de Campinas, para que haja formulação de

NOVOS CALCULOS DO CARTORIO CONTADOR, e ou seja DEFERIDO PERICIA CONTABIL, com

elaboração destes cálculos, com APLICAÇÃO DOS INDICES OFICIAIS - RESOLUÇÃO 134/2012 NOS

CALCULOS DE LIQUIDAÇÃO.

4. Requer o APELANTE-EMBARGADO, seja deferido e reformado a r. sentença do juízo "a quo", com

ordenação de APLICAÇÃO DA TABELA DE CORREÇÃO MONETARIA - DE REPETIÇAO DO INDEBITO

TRIBUTARIO - pela DD. Contadoria, e seja DENEGADO, a EMBARGANTE-UNIAO FEDERAL , VERBA

HONORARIA, a FAZENDA PUBLICA, posto que por ter decaído de parte mínima da execução de sentença -

devendo isto sim ser dado SUCUMBENCIA RECIPROCA, e REALIZAÇÃO DA PERICIA CONTABIL."

Com contrarrazões da União Federal (Fazenda Nacional), subiram os autos a esta Corte.

É o Relatório.

DECIDO.

Inicialmente, as questões que integram a preliminar de nulidade dizem ao mérito.

Descabida a alegação de cerceamento de defesa, porquanto no curso destes embargos a recorrente teve a

oportunidade de impugnar os cálculos da embargante e, assim, procedeu, conforme fls. 175/194.

Ademais, diante da impugnação apresentada, o r. Juízo "a quo" remeteu os autos à Contadoria Judicial e, após o

seu retorno, determinou a vista do autos às partes, no prazo de 10 (dez) dias.

Os cálculos do setor de contadoria foram carreados aos autos às fls. 196/201.

Importante ressaltar que devidamente intimadas, apenas a União Federal (Fazenda Nacional) manifestou-se sobre

os cálculos da Contadoria do Juízo (fls. 203/204).

Sobreveio a r. sentença recorrida que acolheu os cálculos da Contadoria Judicial, que apurou o montante de R$

42.352,55 (quarenta e dois mil, trezentos e cinqüenta e dois reais e cinqüenta e cinco centavos).

Cabe frisar que a embargada entende como devido para fins de restituição, o valor de R$ 277.467,75, enquanto a

embargante pugnou pelo valor de R$ 33.042,01.

Portanto, da narração dos fatos não se evidencia o cerceamento de defesa.

Quanto aos cálculos da Contadoria Judicial, devem ser acolhidos, tendo em vista sua eqüidistância das partes e,

conseqüentemente, sua imparcialidade na elaboração do laudo e, ainda, diante da presunção de que observaram as

normas legais pertinentes ao caso concreto e ao julgado exequendo.

Nesse sentido, os seguintes arestos:

 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. CÁLCULOS DA CONTADORIA JUDICIAL.

HOMOLOGAÇÃO. INTERESSE PÚBLICO. EFETIVIDADE DA JUSTIÇA. I- Existindo dúvida quanto aos

cálculos apresentados por ambas as partes, pode o juiz se valer do contador judicial, eis que a contadoria é

órgão que goza de fé pública, não havendo dúvida quanto à sua imparcialidade e eqüidistância das partes,

ainda que os cálculos tenham-se dado a maior, devendo o laudo ser prestigiado e adotado pelo juízo. II -

Apelação improvida."

(TRF-3ª REGIÃO, AC 00303723820034036100, RELATORA DESEMBARGADORA FEDERAL CECILIA

MELLO, SEGUNDA TURMA, decisão: 27/08/2013, v.u., e-DJF3 judicial 1: 05/09/2013) - g.n.

"PROCESSUAL CIVIL. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. HOMOLOGAÇÃO DOS CÁLCULOS DO

CONTADOR JUDICIAL. 1. Recurso que se limita a contestar, de forma evasiva, os valores apresentados pela

contadoria judicial pretendendo fazer prevalecer o valor contido em sua própria planilha de cálculos. 2. Sendo o

auxiliar do Juízo eqüidistante do interesse privado das partes, as percepções do contador judicial merecem fé,

salvo prova em sentido oposto, in casu, não produzida. 3. Agravo desprovido."

(TRF-4ª REGIÃO, AC 200071000011518, RELATOR CARLOS EDUARDO THOMPSON FLORES LENZ,

TERCEIRA TURMA, decisão: 04/05/2010, v.u., D.E. 12/05/2010) - g.n.

Na hipótese dos autos, se verifica que os cálculos da Contadoria do Juízo se ativeram aos parâmetros da coisa

julgada e, inclusive, o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela

Resolução nº 134, de 21 de dezembro de 2010, dispõe quanto à repetição de indébito, que os indexadores

previstos no item "4.4.1.1", serão utilizados "Caso não haja decisão judicial em contrário".

Noutro vértice, instada a se manifestar acerca dos cálculos apresentados pela Contadoria Judicial, a exeqüente

quedou-se silente, circunstância que demonstra a sua concordância com os cálculos, como bem asseverado pelo

douto magistrado sentenciante e torna preclusa a questão.

Acerca do instituto da preclusão, os julgados a seguir:

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL. FGTS. DECISÃO QUE FIXOU O

QUANTUM DEBEATUR. PRECLUSÃO. TRANSCRIÇÃO DE ACÓRDÃO IMPERTINENTE AO CASO

INEXISTÊNCIA DE LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ.

1 - Insurgem-se os agravantes contra decisão que, em execução de sentença, fixou o valor devido aos 2° e 8°

autores, visto que eles não discordaram dos cálculos apresentados pela agravada. 

2 - A hipótese dos autos configura a ocorrência de preclusão, pois os atos processuais possuem tempo e lugar
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para serem praticados. O silêncio opera, na hipótese, concordância com os cálculos da executada(...)".

(TRF 2ª Região, AG - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 141028, Desembargador Federal ANTONIO CRUZ

NETO,DJU - Data::30/10/2006 - Página:377).

Assim sendo, fragilizadas as alegações da recorrente, pois teve a oportunidade de impugnar os cálculos acolhidos

na r. sentença combatida, contudo, quedou-se inerte. 

Desse modo, descabido o pleito de nova remessa dos autos à Contadoria Judicial ou de realização de perícia

contábil.

Relativamente à verba honorária, há de se esclarecer que no julgado exequendo, fixada em 10 (dez por cento) do

valor da causa e não sobre o montante de repetição do indébito.

E no que concerne aos honorários advocatícios arbitrados nos embargos à execução, a União sucumbiu de parte

mínima do pedido e se deram em conformidade com o disposto no §4º do artigo 20 do Código de Processo Civil.

Conclui-se que o pedido recursal é manifestamente improcedente. 

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, "caput," do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação.

P. Int.

Oportunamente, baixem os autos ao r. Juízo de origem.

 

 

São Paulo, 10 de outubro de 2013.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00040 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003220-79.2012.4.03.6106/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação monitória ajuizada pela Caixa Econômica Federal - CEF em face de Régis Carlos Afonso

objetivando receber a importância de R$15.533,97 (quinze mil quinhentos e trinta e três reais e noventa e sete

centavos), resultante do inadimplemento do financiamento denominado "Construcard".

A inicial veio instruída com os documentos de fls. 04/16.

Regularmente citado, o requerido opôs embargos monitórios às fls. 39/50 aduzindo, preliminarmente, a

inadequação da via eleita. No mérito, alegou a ilegalidade da capitalização mensal de juros, bem como da multa

prevista contratualmente.

Impugnação aos embargos colacionada às fls. 54/73.

Sobreveio a r. sentença de fls. 78/82 pela qual o magistrado de primeira instância rejeitou os embargos monitórios

e julgou procedente "o pedido da Caixa Econômica Federal, reconhecendo-a credora do requerido da

importância de R$ 15.533,97 (quinze mil quinhentos e trinta e três reais e noventa e sete centavos)". Por fim,

condenou o requerido ao pagamento de custas processuais e honorários advocatícios, fixados em 10% da dívida

atualizada.

Inconformado, em suas razões de recurso (fls. 84/95) o demandado, repisando os argumentos expendidos nos

embargos monitórios, pugna pela reforma da r. sentença.

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta instância.

É o relato do essencial.

DECIDO.

Inadequação da via eleita

No presente caso, o contrato assinado pelas partes de Financiamento para Aquisição de Material para Construção -

CONSTRUCARD é um título executivo extrajudicial nos termos do art. 585 do CPC e, portanto, poderia ser

cobrado através de ação de execução.

2012.61.06.003220-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : REGIS CARLOS AFONSO

ADVOGADO : SP198421 ELTON MARZOCHI DELACORTE e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP111749 RAQUEL DA SILVA BALLIELO SIMAO e outro

No. ORIG. : 00032207920124036106 1 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP
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Assim, haveria à primeira vista carência de interesse processual na ação monitória. Nada obstante, o detentor do

título executivo pode ter interesse processual na via monitória, por exemplo, se de antemão sabe que é

controvertida a possibilidade de exigir juros na forma contratada.

Ademais, o STJ tem entendido que, se a ação monitória prosseguiu até ser apreciado o seu mérito, não é o caso de,

a esta altura, extingui-la por carência de interesse, até porque disso resulta vantagem, e não prejuízo, para o

demandado, que pode deduzir nos embargos monitórios toda a matéria que apresentaria em eventuais embargos à

execução, com a vantagem de se livrar dos ônus processuais e probatórios decorrentes de figurar no pólo ativo,

além de não ver seus bens penhorados nem constar como executado.

 

"AÇÃO MONITÓRIA. TÍTULO EXECUTIVO EXTRAJUDICIAL. PRESCRIÇÃO. AUSÊNCIA DE PREJUÍZO.

AMPLA DEFESA. ANULAÇÃO DO PROCESSO. APLICAÇÃO DOS PRINCÍPIOS DA CELERIDADE E

ECONOMIA PROCESSUAIS.

Quem dispõe de título executivo carece, em tese, de interesse processual de propor ação monitória, conforme

prescreve o artigo 1.102a do Código de Processo Civil. Entretanto, existindo dúvida quanto à prescrição do 

título executivo e ausente o prejuízo para o devedor em sua ampla defesa, é possível a escolha do procedimento

monitório. Ademais, em observância aos princípios da celeridade e economia processuais, não se justifica a

anulação do processo, com a perda de todos os atos processuais já praticados. Recurso especial conhecido e

provido."

(REsp 504.503/RS, Rel. Ministro CASTRO FILHO, TERCEIRA TURMA, julgado em 29/10/2003, DJ

17/11/2003 p. 323);

"AÇÃO MONITÓRIA. "CONTRATO PARTICULAR DE CONSOLIDAÇÃO, CONFISSÃO E RENEGOCIAÇÃO

DE DÍVIDA" E NOTA PROMISSÓRIA ALUSIVA AO DÉBITO CONSOLIDADO. TÍTULOS EXECUTIVOS.

INTERESSE DE AGIR.

- "O credor que tem em mãos título executivo pode dispensar o processo de execução e escolher a ação

monitória" (REsp n. 435.319-PR).

Recurso especial conhecido e provido."

(REsp 394.695/RS, Rel. Ministro BARROS MONTEIRO, QUARTA TURMA, julgado em 22/02/2005, DJ

04/04/2005 p. 314).

 

Rejeito, portanto, a matéria preliminar.

 

Juros 

O artigo 192 da Constituição Federal, com redação dada pela EC nº 40/2003, dispõe sobre o Sistema Financeiro

Nacional e prevê a edição de leis complementares para sua regulamentação. Todavia, essa legislação ainda não foi

elaborada.

Desta forma, continua vigente a Lei nº 4.595/64 que autorizou o Conselho Monetário Nacional a formular a

política monetária e creditícia, permitindo àquele órgão, por meio do Banco Central, fixar os juros a serem

exigidos pelos estabelecimentos financeiros em suas operações de crédito.

O STJ, por meio da Segunda Seção, firmou entendimento de que a prática de capitalização de juros, com

periodicidade inferior à anual, é vedada como regra, respeitando a proibição inserta na Súmula 121 do STF,

podendo, todavia, ser admitida em casos específicos previstos em lei, tais como os créditos rurais, industriais,

comerciais e de exportação (Decretos-leis nºs 167/67 e 413/69, bem como Leis nºs 6.313/75 e 6.840/80).

No entanto, foi promulgada a Medida Provisória 1.963/17, de 31/03/2000 (reeditada sob o nº 2.170-36, de

23/08/2001), que em seu artigo 5º dispõe: "Nas operações realizadas pelas instituições integrantes do Sistema

Financeiro Nacional, é admissível a capitalização de juros com periodicidade inferior a um ano."

A partir daí a jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça assentou-se no sentido de que, nos contratos

bancários firmados após 31 de março de 2000 (data da publicação da MP nº 1.963-17), é admitida a incidência da

capitalização mensal dos juros, desde que expressamente pactuada:

 

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. CAPITALIZAÇÃO MENSAL DOS JUROS. POSSIBILIDADE.

MEDIDA PROVISÓRIA N. 1963-17. DISCUSSÃO DA MATÉRIA SOB O ENFOQUE CONSTITUCIONAL.

COMPETÊNCIA DO PRETÓRIO EXCELSO.

1. É firme a jurisprudência desta Corte no sentido de que aos contratos bancários firmados após 31 de março de

2000 aplica-se o art. 5º da Medida Provisória 1963-17, que autoriza a capitalização mensal da taxa de

interesses.

2. A questão referente à inconstitucionalidade da Medida Provisória 1963-17 (republicada sob o nº 2.170-36)

está afeta à competência do Supremo Tribunal Federal.

3. Agravo regimental desprovido."

(STJ, AgRg nos EDcl no REsp 847493/RS, Quarta Turma, Ministro Fernando Gonçalves, DJ 17/09/2007, p. 297);
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"CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CONTRATO BANCÁRIO. REVISÃO.

DISPOSIÇÕES DE OFÍCIO. INOCORRÊNCIA. CAPITALIZAÇÃO MENSAL DOS JUROS. IMPOSSIBILIDADE.

AUSÊNCIA DE EXPRESSA MANIFESTAÇÃO ACERCA DA PACTUAÇÃO. AGRAVO REGIMENTAL

IMPROVIDO.

1. Não houve exame ex officio pelo Tribunal de origem, pelo que se afigura insubsistente a irresignação nesse

ponto.

2. O Superior Tribunal de Justiça admite a capitalização mensal dos juros nos contratos firmados posteriormente

à entrada em vigor da Medida Provisória nº 1.963-17/2000, desde que haja previsão contratual.

3. Ausente a expressa manifestação acerca da pactuação da capitalização mensal dos juros remuneratórios,

obstada está a sua aplicação.

4. Agravo regimental improvido.

(STJ, AgRg no REsp 678217/RS, Quarta Turma, Ministro Hélio Quaglia Barbosa, DJ 20/08/2007, p. 284).

Verifica-se, no caso dos autos, que o "Contrato Particular de Abertura de Crédito à Pessoa Física para

Financiamento de Materiais de Construção e Outros Pactos" (fls. 05/11) foi convencionado em data posterior à

edição da MP 1963-17, de 31 de março de 2000. E por haver previsão contratual, não há vedação à capitalização

dos juros.

 

Multa moratória 

In casu, impertinente a insurgência do apelante quanto à previsão contratual da multa, posto que a Caixa

Econômica Federal não incluiu tal encargo nos demonstrativos de débito acolhidos em primeiro grau.

Com tais considerações e nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO

ao recurso da parte ré.

P.I., baixando os autos à Vara de origem oportunamente.

 

São Paulo, 26 de setembro de 2013.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00041 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004639-95.2012.4.03.6119/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Embargos de Declaração contra a decisão de fls. 427/428 que nos termos do artigo 557, caput, do CPC, nega

seguimento ao recurso.

Sustenta a embargante, a presença de contradição na decisão objetivando a determinação da expedição de alvará

de levantamento dos valores depositados nos autos do inventário processado no Juízo Estadual.

Relatados, decido.

O Código de Processo Civil não faz exigências quanto ao estilo de expressão, nem impõe que o julgado se

prolongue eternamente na discussão de cada uma das linhas de argumentação, mas apenas que sejam

fundamentadamente apreciadas todas as questões controversas passíveis de conhecimento pelo julgador naquela

sede processual. A concisão e precisão são qualidades, e não defeitos do provimento jurisdicional.

Sem que sejam adequadamente demonstrados quaisquer dos vícios elencados nos incisos do artigo 535 do Código

de Processo Civil, não devem ser providos os embargos de declaração, que não se prestam a veicular simples

inconformismo com o julgamento, nem têm, em regra, efeito infringente. Incabível, neste remédio processual,

nova discussão de questões já apreciadas pelo julgador, que exauriu apropriadamente sua função.

2012.61.19.004639-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

EMBARGANTE : MARIA DAS MERCES CARVALHO DO NASCIMENTO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : ALDAIR DE CARVALHO BRASIL e outro

INTERESSADO : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO

EMBARGADO : decisão de fls.427/428

No. ORIG. : 00046399520124036119 5 Vr GUARULHOS/SP
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Ainda que os embargos de declaração sejam interpostos com a finalidade de prequestionar a matéria decidida,

objetivando a propositura dos recursos excepcionais, sempre devem ter como base um dos vícios constantes do

artigo 535 do diploma processual:

 

EMBARGOS DECLARATÓRIOS EM MANDADO DE SEGURANÇA. OMISSÃO. AUSÊNCIA. PRETENSÃO DE

REEXAME DA CAUSA.

I- Inviável a interposição de embargos declaratórios visando suprir suposta omissão a respeito da não

manifestação de argumento da parte, se este não era relevante para o deslinde da questão.

II - A omissão no julgado que desafia os declaratórios é aquela referente às questões, de fato ou de direito,

trazidas à apreciação do magistrado e não a referente às teses defendidas pelas partes, as quais podem ser

rechaçadas implicitamente pelo julgador, a propósito daquelas questões.

III - Esta c. Corte já tem entendimento pacífico de que os embargos declaratórios, mesmo para fins de

prequestionamento, só serão admissíveis se a decisão embargada ostentar algum dos vícios que ensejariam o seu

manejo (omissão, obscuridade ou contradição).

Embargos declaratórios rejeitados.

(STJ - EDcl no AgRg no Mandado De Segurança Nº 12.523 - DF, Rel. Min. Felix Fischer, Terceira Seção, J.

12.12.2007, DJ 1º.02.2008)

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE IRREGULARIDADES NO

ACÓRDÃO EMBARGADO. PRETENSÃO DE REDISCUSSÃO DA MATÉRIA. NÃO-CABIMENTO.

1. Não-ocorrência de irregularidades no acórdão quando a matéria que serviu de base à oposição do recurso foi

devidamente apreciada, com fundamentos claros e nítidos, enfrentando as questões suscitadas ao longo da

instrução, tudo em perfeita consonância com os ditames da legislação e jurisprudência consolidada. O não-

acatamento das teses deduzidas no recurso não implica cerceamento de defesa. Ao julgador cumpre apreciar o

tema de acordo com o que reputar atinente à lide.

Não está obrigado a julgar a questão de acordo com o pleiteado pelas partes, mas sim com o seu livre

convencimento (art. 131 do CPC), utilizando-se dos fatos, provas, jurisprudência, aspectos pertinentes ao tema e

da legislação que entender aplicável ao caso.

As funções dos embargos de declaração, por sua vez, são, somente, afastar do acórdão qualquer omissão

necessária para a solução da lide, não permitir a obscuridade por acaso identificada e extinguir qualquer

contradição entre premissa argumentada e conclusão.[...]

3. Enfrentamento de todos os pontos necessários ao julgamento da causa. Pretensão de rejulgamento da causa, o

que não é permitido na via estreita dos aclaratórios.

4. Embargos rejeitados.

(STJ; EDcl nos EREsp 911.891/DF, Rel. Min. José Delgado, Primeira Seção, julgado em 28.5.2008, DJe

16.6.2008)

 

Sobre as demais alegações a embargante não aponta qualquer vício, pretendendo o reexame da matéria.

Não tendo sido demonstrado o vício na decisão, que decidiu clara e expressamente sobre todas as questões postas

perante o órgão julgador, sem obscuridades, omissões ou contradições, não merecem ser providos os embargos

declaratórios.

Posto isto, rejeito os embargos de declaração.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem.

Int.

 

São Paulo, 08 de janeiro de 2014.

SIDMAR MARTINS

Juiz Federal Convocado

 

 

00042 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010289-16.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

2013.03.00.010289-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

AGRAVANTE : SIIM TECNOLOGIA LTDA

ADVOGADO : SOLANGE CARDOSO ALVES e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
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Decisão

Trata-se de agravo regimental interposto por SIM TECNOLOGIA LTDA., contra a decisão de fls. 64/65, que

negou seguimento ao agravo de instrumento que visava o afastamento da norma que determina o pagamento de

adicional de 10% a título de FGTS em caso de demissão injustificada.

 

Conforme noticiado às fls. 82/84 foi prolatada sentença nos autos da ação originária, o que acarreta a perda do

objeto do presente recurso.

 

Por essa razão, julgo prejudicado o agravo regimental, nos termos do artigo 33, inciso XII, do regimento

interno desta corte.

 

Decorridos os prazos recursais, remetam-se os autos à Vara de origem, procedendo-se às devidas anotações.

 

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 17 de dezembro de 2013.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

 

 

00043 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014178-75.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de antecipação da tutela recursal, interposto pela União (Fazenda

Nacional), por meio do qual pleiteia a reforma da r. decisão proferida nos autos da execução nº 0012006-

07.2011.403.6120, em trâmite perante a 1ª Vara das Execuções Fiscais Federais da Subseção Judiciária de São

Paulo (SP), que deferiu o decreto da indisponibilidade dos bens do devedor pelo sistema RENAJUD e pela

ARISP, indeferindo a comunicação a outros órgãos que promovam registro de transferência de bens.

 

Aduz que a indisponibilidade de bens está prevista no art. 185-A do Código Tributário Nacional, tendo sido

observados todos os requisitos para o seu deferimento, devendo a medida ser comunicada a todos os órgãos e

entidades que promovem registros de transferências de bens, tais como o Bacen, CVM, Cartórios de Registro de

Imóveis, Ciretran, Cftp e Departamento da Aviação Civil.

 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00062856620134036100 9 Vr SAO PAULO/SP

2013.03.00.014178-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

AGRAVADO : JOTAESSE HIDRAULICA LTDA

ADVOGADO : BRASIL DO PINHAL PEREIRA SALOMAO e outro

PARTE RE' : WANDA CIMELLI SALGADO e outro

: JOSE AUGUSTO SALGADO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARARAQUARA - 20ª SSJ - SP

No. ORIG. : 00120060720114036120 1 Vr ARARAQUARA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 13/01/2014     144/978



É o relatório.

 

Decido.

 

Aplico a regra do parágrafo 1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil, que autoriza o relator a dar

provimento a recurso interposto de decisão proferida em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência do

Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

 

Assiste razão à agravante.

 

Estabelece o art. 185-a do CTN, introduzido pela Lei Complementar nº 118, de 9 de fevereiro de 2005, que:

 

"Art. 185-a. Na hipótese de o devedor tributário, devidamente citado, não pagar nem apresentar bens à penhora

no prazo legal e não forem encontrados bens penhoráveis, o juiz determinará a indisponibilidade de seus bens e

direitos, comunicando a decisão, preferencialmente por meio eletrônico, aos órgãos e entidades que promoverem

registros de transferência de bens, especialmente ao registro público de imóveis e às autoridades supervisoras do

mercado bancário e do mercado de capitais, a fim de que, no âmbito de suas atribuições, façam cumprir a ordem

judicial.

Parágrafo 1.º A indisponibilidade de que trata o caput deste artigo limitar-se-á ao valor total exigível, devendo o

juiz determinar o imediato levantamento da indisponibilidade dos bens ou valores que excederem esse limite.

Parágrafo 2.º Os órgãos e entidades aos quais se fizer a comunicação de que trata o caput deste artigo enviarão

imediatamente ao juízo a relação discriminada dos bens e direitos cuja indisponibilidade houverem promovido."

 

Da análise do dispositivo depreende-se que o legislador ao editá-lo não visou apenas à satisfação do interesse do

exeqüente, mas também dar efetividade ao processo, ante a negativa contumaz do devedor em cumprir a

obrigação.

 

Todavia, a Constituição Federal assegura a todos o sigilo das informações (artigo 5º, inciso X) com o fim de

garantir o direito individual da intimidade, e o Juiz, ao aplicar a lei, deve, sob pena de violar esse direito, observar

de forma restrita os requisitos previstos tanto na lei processual, como no CTN, quais sejam:

 

a) citação regular;

b) falta de pagamento e de nomeação de bens à penhora;

c) inexistência de bens sobre os quais possa recair a penhora; e

d) decisão judicial.

 

Presentes os requisitos, a indisponibilidade dos bens e direitos da agravada até o valor total exigível é de rigor.

Não havendo qualquer outra limitação imposta pela lei e não atingido o valor dos débitos cobrados, não há

restrição para a comunicação da indisponibilidade aos demais órgãos e entidades que promovem registros de

transferências de bens.

 

Nesse sentido, o entendimento do Colendo Superior Tribunal de Justiça:

 

RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO CPC. PROCESSO

JUDICIAL TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA ELETRÔNICA. SISTEMA BACEN-JUD.

ESGOTAMENTO DAS VIAS ORDINÁRIAS PARA A LOCALIZAÇÃO DE BENS PASSÍVEIS DE PENHORA.

ARTIGO 11, DA LEI 6.830/80. ARTIGO 185-A, DO CTN. CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. INOVAÇÃO

INTRODUZIDA PELA LEI 11.382/2006. ARTIGOS 655, I, E 655-A, DO CPC. INTERPRETAÇÃO

SISTEMÁTICA DAS LEIS. TEORIA DO DIÁLOGO DAS FONTES. APLICAÇÃO IMEDIATA DA LEI DE

ÍNDOLE PROCESSUAL.

1. A utilização do Sistema BACEN-JUD, no período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007),

prescinde do exaurimento de diligências extrajudiciais, por parte do exeqüente, a fim de se autorizar o bloqueio

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras (Precedente da Primeira Seção: EREsp 1.052.081/RS, Rel.

Ministro Hamilton Carvalhido, Primeira Seção, julgado em 12.05.2010, DJe 26.05.2010. Precedentes das

Turmas de Direito Público: REsp 1.194.067/PR, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em

22.06.2010, DJe 01.07.2010; AgRg no REsp 1.143.806/SP, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma,

julgado em 08.06.2010, DJe 21.06.2010; REsp 1.101.288/RS, Rel. Ministro Benedito Gonçalves, Primeira Turma,
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julgado em 02.04.2009, DJe 20.04.2009; e REsp 1.074.228/MG, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques,

Segunda Turma, julgado em 07.10.2008, DJe 05.11.2008. Precedente da Corte Especial que adotou a mesma

exegese para a execução civil: REsp 1.112.943/MA, Rel. Ministra Nancy Andrighi, julgado em 15.09.2010).

2. A execução judicial para a cobrança da Dívida Ativa da União, dos Estados, do Distrito Federal, dos

Municípios e respectivas autarquias é regida pela Lei 6.830/80 e, subsidiariamente, pelo Código de Processo

Civil.

3. A Lei 6.830/80, em seu artigo 9º, determina que, em garantia da execução, o executado poderá, entre outros,

nomear bens à penhora, observada a ordem prevista no artigo 11, na qual o "dinheiro" exsurge com primazia.

4. Por seu turno, o artigo 655, do CPC, em sua redação primitiva, dispunha que incumbia ao devedor, ao fazer a

nomeação de bens, observar a ordem de penhora, cujo inciso I fazia referência genérica a "dinheiro".

5. Entrementes, em 06 de dezembro de 2006, sobreveio a Lei 11.382, que alterou o artigo 655 e inseriu o artigo

655-A ao Código de Processo Civil, verbis: "Art. 655. A penhora observará, preferencialmente, a seguinte

ordem: I - dinheiro, em espécie ou em depósito ou aplicação em instituição financeira; II - veículos de via

terrestre; III - bens móveis em geral; IV - bens imóveis; V - navios e aeronaves; VI - ações e quotas de sociedades

empresárias; VII - percentual do faturamento de empresa devedora; VIII - pedras e metais preciosos; IX - títulos

da dívida pública da União, Estados e Distrito Federal com cotação em mercado; X - títulos e valores

mobiliários com cotação em mercado; XI - outros direitos. (...) Art. 655-A. Para possibilitar a penhora de

dinheiro em depósito ou aplicação financeira, o juiz, a requerimento do exeqüente, requisitará à autoridade

supervisora do sistema bancário, preferencialmente por meio eletrônico, informações sobre a existência de ativos

em nome do executado, podendo no mesmo ato determinar sua indisponibilidade, até o valor indicado na

execução. § 1o As informações limitar-se-ão à existência ou não de depósito ou aplicação até o valor indicado na

execução. (...)" 

6. Deveras, antes da vigência da Lei 11.382/2006, encontravam-se consolidados, no Superior Tribunal de Justiça,

os entendimentos jurisprudenciais no sentido da relativização da ordem legal de penhora prevista nos artigos 11,

da Lei de Execução Fiscal, e 655, do CPC (EDcl nos EREsp 819.052/RS, Rel. Ministro Humberto Martins,

Primeira Seção, julgado em 08.08.2007, DJ 20.08.2007; e EREsp 662.349/RJ, Rel. Ministro José Delgado, Rel. p/

Acórdão Ministra Eliana Calmon, Primeira Seção, julgado em 10.05.2006, DJ 09.10.2006), e de que o bloqueio

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras (mediante a expedição de ofício à Receita Federal e ao

BACEN) pressupunha o esgotamento, pelo exeqüente, de todos os meios de obtenção de informações sobre o

executado e seus bens e que as diligências restassem infrutíferas (REsp 144.823/PR, Rel. Ministro José Delgado,

Primeira Turma, julgado em 02.10.1997, DJ 17.11.1997; AgRg no Ag 202.783/PR, Rel. Ministro Carlos Alberto

Menezes Direito, Terceira Turma, julgado em 17.12.1998, DJ 22.03.1999; AgRg no REsp 644.456/SC, Rel.

Ministro José Delgado, Rel. p/ Acórdão Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, julgado em 15.02.2005,

DJ 04.04.2005; REsp 771.838/SP, Rel. Ministro Castro Meira, Segunda Turma, julgado em 13.09.2005, DJ

03.10.2005; e REsp 796.485/PR, Rel. Ministro Castro Meira, Segunda Turma, julgado em 02.02.2006, DJ

13.03.2006).

7. A introdução do artigo 185-A no Código Tributário Nacional, promovida pela Lei Complementar 118, de 9 de

fevereiro de 2005, corroborou a tese da necessidade de exaurimento das diligências conducentes à localização de

bens passíveis de penhora antes da decretação da indisponibilidade de bens e direitos do devedor executado,

verbis: "Art. 185-A. Na hipótese de o devedor tributário, devidamente citado, não pagar nem apresentar bens à

penhora no prazo legal e não forem encontrados bens penhoráveis, o juiz determinará a indisponibilidade de seus

bens e direitos, comunicando a decisão, preferencialmente por meio eletrônico, aos órgãos e entidades que

promovem registros de transferência de bens, especialmente ao registro público de imóveis e às autoridades

supervisoras do mercado bancário e do mercado de capitais, a fim de que, no âmbito de suas atribuições, façam

cumprir a ordem judicial. § 1o A indisponibilidade de que trata o caput deste artigo limitar-se-á ao valor total

exigível, devendo o juiz determinar o imediato levantamento da indisponibilidade dos bens ou valores que

excederem esse limite. § 2o Os órgãos e entidades aos quais se fizer a comunicação de que trata o caput deste

artigo enviarão imediatamente ao juízo a relação discriminada dos bens e direitos cuja indisponibilidade

houverem promovido."

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições

financeiras passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em

espécie (artigo 655, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento de diligências extrajudiciais a fim de se

autorizar a penhora on line (artigo 655-A, do CPC).

9. A antinomia aparente entre o artigo 185-A, do CTN (que cuida da decretação de indisponibilidade de bens e

direitos do devedor executado) e os artigos 655 e 655-A, do CPC (penhora de dinheiro em depósito ou aplicação

financeira) é superada com a aplicação da Teoria pós-moderna do Dialógo das Fontes, idealizada pelo alemão

Erik Jayme e aplicada, no Brasil, pela primeira vez, por Cláudia Lima Marques, a fim de preservar a

coexistência entre o Código de Defesa do Consumidor e o novo Código Civil.

10. Com efeito, consoante a Teoria do Diálogo das Fontes, as normas gerais mais benéficas supervenientes

preferem à norma especial (concebida para conferir tratamento privilegiado a determinada categoria), a fim de
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preservar a coerência do sistema normativo.

11. Deveras, a ratio essendi do artigo 185-A, do CTN, é erigir hipótese de privilégio do crédito tributário, não se

revelando coerente "colocar o credor privado em situação melhor que o credor público, principalmente no que

diz respeito à cobrança do crédito tributário, que deriva do dever fundamental de pagar tributos (artigos 145 e

seguintes da Constituição Federal de 1988)" (REsp 1.074.228/MG, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques,

Segunda Turma, julgado em 07.10.2008, DJe 05.11.2008).

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e

655-A, do CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do

exaurimento de diligências extrajudiciais por parte do exeqüente.

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual,

infere-se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito

ou aplicação financeira: (i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu a

vacatio legis de 45 dias após a publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a

demonstração de que o exeqüente não lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executado

e seus bens; e (ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela

prescindível o exaurimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos

ou aplicações financeiras. 

(...)

19. Recurso especial fazendário provido, declarando-se a legalidade da ordem judicial que importou no bloqueio

liminar dos depósitos e aplicações financeiras constantes das contas bancárias dos executados. Acórdão

submetido ao regime do artigo 543-C, do CPC, e da Resolução STJ 08/2008.

(REsp 1184765/PA, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 24/11/2010, DJe 03/12/2010)

 

Outrossim, nunca é demais lembrar que, se a execução deve se fazer do modo menos gravoso para o devedor

quando por vários meios puder promovê-la o credor, como manda o artigo 620 do Código de Processo Civil, é

certo que o processo "se opera em prol do exeqüente e visa a recolocar o credor no estágio de satisfatividade que

se encontrava antes do inadimplemento", de tal sorte que "o princípio da economicidade não pode superar o da

maior utilidade da execução para o credor, propiciando que a execução se realize por meios ineficientes à

solução do crédito exeqüendo." (STJ, REsp 927.025/SP, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado

em 18/03/2008, DJe 12/05/2008)

 

Desta feita, verificados os requisitos retro elencados e tendo em vista o esgotamento das diligências realizadas

pela exeqüente, de rigor a aplicação do artigo 185-A do Código Tributário Nacional, a fim de alcançar eventuais

bens adquiridos pela executada.

 

Por essa razão, com fundamento no parágrafo 1º- A do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento

ao agravo de instrumento.

 

Decorridos os prazos recursais, remetam-se os autos à Vara de origem, procedendo-se às devidas anotações.

 

Intime-se.

 

 

São Paulo, 17 de dezembro de 2013.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

 

 

00044 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014866-37.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

2013.03.00.014866-4/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado SIDMAR MARTINS

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO
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DESPACHO

Trata-se de embargos de declaração interpostos pela União Federal (fls. 143/145vº) em face do acórdão de fls.

185/190 que, por maioria, negou provimento ao agravo legal.

 

Ante o caráter infringente do recurso, intime-se a parte embargada para que se manifeste no prazo de cinco dias.

 

Após, voltem conclusos.

 

 

São Paulo, 09 de janeiro de 2014.

SIDMAR MARTINS

Juiz Federal Convocado

 

 

00045 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016223-52.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Vistos.

 

Trata-se de embargos de declaração opostos pela União Federal em face de acórdão que manteve a decisão

monocrática deste Relator (fls. 80/82) que com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo Civil,

negou seguimento ao agravo de instrumento interposto em face de decisão liminar proferida em mandado de

segurança.

 

Tendo em vista a prolação de sentença com resolução de mérito no juízo de origem, conforme informação de fls.

104/105, o presente agravo perdeu o seu objeto. 

 

É remansosa a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça no sentido de que, sobrevindo sentença pondo fim

ao processo que deu origem ao agravo, é de se dar pela prejudicialidade do recurso em face da perda de objeto.

Confiram-se, a respeito, as seguintes ementas:

 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO : LYGIA CASTANHO

ADVOGADO : SP175361 PAULA SATIE YANO e outro

AGRAVADO : UNITEL IND/ ELETRONICA S/A e outros

: JACOB GROENINGA

: PIERO CONTIERI

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 05508592719974036182 6F Vr SAO PAULO/SP

2013.03.00.016223-5/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado PAULO DOMINGUES

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

AGRAVADO : SEVERO VILLARES PROJETOS E CONSTRUCOES S/A

ADVOGADO : SP156299A MARCIO SOCORRO POLLET e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00103795720134036100 22 Vr SAO PAULO/SP
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PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. SUPERVENIÊNCIA DE SENTENÇA. AGRAVO DE

INSTRUMENTO. PERDA DE OBJETO. 1. Cinge-se a demanda à sentença superveniente à ação principal que

acarretou a perda de objeto do Agravo de Instrumento que tratava da antecipação dos efeitos da tutela. 2. A

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é firme no sentido da perda de objeto do Agravo de Instrumento

contra decisão concessiva ou denegatória de liminar com a superveniência da prolação de sentença, tendo em

vista que esta absorve os efeitos do provimento liminar, por se tratar de juízo de cognição exauriente. 3. Recurso

Especial não provido. ..EMEN:(RESP 201201388150, HERMAN BENJAMIN, STJ - SEGUNDA TURMA, DJE

DATA:11/09/2012 ..DTPB:.)

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. REINTEGRAÇÃO

DE POSSE. LIMINAR DEFERIDA. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONFIRMAÇÃO POR SENTENÇA DE

MÉRITO. RECURSO ESPECIAL. PERDA SUPERVENIENTE DO OBJETO. DECISÃO MANTIDA. 1. A prolação

de sentença de mérito na ação originária conduz à superveniente perda de objeto do recurso interposto contra o

deferimento do pedido de liminar. 2. O interesse em recorrer, tal como ocorre com o interesse de agir, deve ser

mensurado à luz do benefício prático proporcionado à parte recorrente, sendo certo, ademais, que a sentença

proferida com base em cognição exauriente confere tratamento definitivo à controvérsia, fazendo cessar a

eficácia da liminar e da antecipação dos efeitos da tutela deferidas initio litis ou incidentalmente. 3. Agravo

regimental a que se nega provimento. ..EMEN:(AGARESP 201200164091, ANTONIO CARLOS FERREIRA, STJ

- QUARTA TURMA, DJE DATA:12/03/2013 ..DTPB:.)

Destarte, resta patente a perda superveniente de objeto do agravo, eis que ficaram prejudicadas as questões

discutidas neste recurso. Em razão disso, julgo prejudicados os presentes embargos de declaração de fls. 100/101,

nos termos do art. 33, XII, do Regimento Interno desta Corte.

 

Publique-se. Intimem-se.

 

Cumpridas as formalidades legais, encaminhem-se os autos à Vara de origem.

 

 

 

São Paulo, 07 de janeiro de 2014.

PAULO DOMINGUES

Juiz Federal Convocado

 

 

00046 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018901-40.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

O Excelentíssimo Senhor Doutor Desembargador Federal TORU YAMAMOTO: 

2013.03.00.018901-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : MAURICIO NASCIMENTO DE ARAUJO e outro

AGRAVADO : JOSE RAULINO PEREIRA e outro

: ELIZABETE MAURICIO DE FIGUEIREDO PEREIRA

ADVOGADO : AYRTON MENDES VIANNA e outro

PARTE RE' : CIA EXCELSIOR DE SEGUROS

ADVOGADO : VICTOR JOSE PETRAROLI NETO e outro

PARTE RE' : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00035923420124036104 4 Vr SANTOS/SP
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Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto pela Caixa Econômica Federal

contra a r. decisão proferida pelo MM. Juízo Federal da 4ª Vara Federal de Santos/SP nos autos da Ação Ordinária

nº 00035923420124036104, que reconheceu a incompetência absoluta da Justiça Federal para o processamento e

julgamento do feito, tendo determinado sua devolução à 3ª Vara do Juízo de Direito de São Vicente/SP.

 

Alega, em síntese, que o contrato que originou a demanda consiste em seguro atrelado a contrato de financiamento

habitacional firmado no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, o qual foi concluído por meio de apólice

pública (SH/SFH), fato esse que evidencia o interesse do seguro Habitacional e do Fundo de Compensação de

Valores Salariais - FCVS na lide e impõe sua inclusão no pólo passivo do feito.

 

Os agravados não apresentaram contraminuta.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

Aplico a regra do artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, que autoriza o relator, por meio de decisão

monocrática, a dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

 

A decisão agravada merece reforma.

 

O E. Superior Tribunal de Justiça, quando do julgamento do REsp nº1.091.363/SC, de Relatoria do I. Juiz Federal

Convocado Carlos Fernando Mathias, sob a sistemática do art. 543-C do Código de Processo Civil, firmou o

entendimento no sentido de que nos feitos em que se discute o pacto de seguro adjeto a contrato de mútuo, por

envolver controvérsia entre seguradora e mutuário, não detém a caixa Econômica Federal legitimidade para

figurar no pólo passivo do feito.

 

A propósito, confira-se o aresto em comento, sintetizado na seguinte ementa:

 

RECURSO ESPECIAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. AÇÃO EM QUE SE CONTROVERTE A

RESPEITO DO CONTRATO DE SEGURO ADJECTO A MUTUO HIPOTECÁRIO. LITISCONSÓRCIO ENTRE A

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL/CEF E CAIXA SEGURADORA S/A. INVIABILIDADE. COMPETÊNCIA DA

JUSTIÇA ESTADUAL. RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. LEI N. 11.672/2008. RESOLUÇÃO/STJ N. 8, DE

07.08.2008. APLICAÇÃO.

1. Nos feitos em que se discute a respeito de contrato de seguro adjeto a contrato de mútuo, por envolver

discussão entre seguradora e mutuário, e não afetar o FCVS (Fundo de Compensação de Variações Salariais),

inexiste interesse da caixa Econômica Federal a justificar a formação de litisconsórcio passivo necessário, sendo,

portanto, da Justiça Estadual a competência para o seu julgamento.

Precedentes.

2. Julgamento afetado à 2a. Seção com base no Procedimento da Lei n. 11.672/2008 e Resolução/STJ n. 8/2008

(Lei de Recursos Repetitivos).

3. Recursos especiais conhecidos em parte e, nessa extensão, não providos.

(REsp 1091363/SC, Rel. Ministro CARLOS FERNANDO MATHIAS (JUIZ FEDERAL CONVOCADO DO TRF 1ª

REGIÃO), SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 11/03/2009, DJe 25/05/2009)

 

Não obstante, em sede de julgamento de embargos de declaração opostos em face do aludido acórdão, aquela E.

Corte, aprofundando no exame da controvérsia, delineou uma distinção entre apólices de seguro públicas e

privadas, concluindo que somente no caso de apólices privadas é que não haveria comprometimento de recursos

do FCVS, a afastar, em casos tais, o interesse da caixa Econômica Federal na lide.

 

Com efeito, consoante consignado pela Corte Superior, a partir de 1988, com fundamento no Decreto-lei nº

2.406/88 e, depois, na Lei n° 7.682/88, a apólice pública do seguro Habitacional, existente no âmbito do Sistema
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Financeiro de Habitação, passou a ser garantida com recursos do FCVS, o qual, por outro lado, teria como uma de

suas fontes de receita o superávit do seguro Habitacional do SFH.

 

Porém, com a edição da MP n°1.671/98, passou-se a admitir a cobertura securitária no âmbito do SFH, tanto por

meio de apólices públicas (SH/SFH - ramo 66), quanto por apólices de mercado (ramo 68), sendo estas totalmente

desvinculadas dos recursos do FCVS.

 

Posteriormente, com o advento da MP nº 478/09, ficou vedada, para novas operações de financiamento ou para

operações já firmadas em apólice de mercado, a contratação de apólices públicas (SH/SFH).

 

Por último, sobreveio a MP nº 513/10, convertida na Lei nº 12.409/11, que reafirmou a extinção da apólice

pública (SH/SFH) e autorizou o FCVS a assumir todos os direitos e obrigações do extinto SH/SFH, oferecendo

cobertura direta aos contratos de financiamento averbados juntos à extinta apólice do SH/SFH.

 

A propósito, confira-se o aresto sintetizado na seguinte ementa:

 

SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. SEGURO HABITACIONAL. APÓLICE PÚBLICA. FESA/FCVS.

APÓLICE PRIVADA. AÇÃO AJUIZADA CONTRA SEGURADORA. INTERESSE JURÍDICO DA CEF.

RECURSO REPETITIVO. CITAÇÃO ANTERIOR À MP 513/2010 CONVERTIDA NA LEI 12.409/11.

1. Ação ajuizada antes da edição da MP 513/2010 (convertida na Lei 12.409/2011) contra a seguradora,

buscando a cobertura de dano a imóvel adquirido pelos autores no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação.

Pedido de intervenção da CEF, na qualidade de assistente simples da seguradora.

2. O Fundo de Compensação das Variações Salariais (FCVS), desde a edição do Decreto 2.476/88 e da Lei

7.682/88, garante o equilíbrio do seguro Habitacional do Sistema Financeiro da Habitação (SH/SFH),

assumindo, portanto, os seus riscos.

3. Diversamente do que ocorre com as apólices de seguro privadas, cuja contratação no âmbito do SFH somente

passou a ser admitida a partir da edição da MP 1.671, de 1998, no caso da Apólice Pública do SH/SFH, o risco é

totalmente assumido pelo FCVS, Fundo administrado pela CEF, do qual o FESA é uma subconta. A seguradora

privada, após o pagamento dos sinistros do período e retenção de sua remuneração (sendo esta percentual fixo

do valor dos prêmios de seguro mensalmente repassados pelas instituições financeiras, embutidos na prestação

paga pelos mutuários), recolhe o superávit ao FESA/FCVS e, por outro lado, em caso de déficit, dele recebe a

diferença necessária ao pagamento das indenizações, sendo sua atividade isenta de riscos.

4. Nos feitos em que se discute a respeito de contrato de seguro privado, apólice de mercado, Ramo 68, adjeto a

contrato de mútuo habitacional, por envolver discussão entre a seguradora e o mutuário, e não afetar o FCVS

(Fundo de Compensação de Variações Salariais), não existe interesse da caixa Econômica Federal a justificar a

formação de litisconsórcio passivo necessário, sendo, portanto, da Justiça Estadual a competência para o seu

julgamento.

Ao contrário, sendo a apólice pública, do Ramo 66, garantida pelo FCVS, existe interesse jurídico a amparar o

pedido de intervenção da CEF, na forma do art. 50, do CPC, e remessa dos autos para a Justiça Federal.

5. Hipótese em que o contrato de seguro adjeto ao mútuo habitacional de um dos sete autores foi celebrado em

condições de mercado, não sendo vinculado à Apólice Única do SH/SFH, ao contrário do que sucede com os

demais litisconsortes ativos.

6. Embargos de declaração acolhidos com efeitos modificativos.

Provimento parcial do recurso especial.

(EDcl no REsp 1091393/SC, Rel. Ministra MARIA ISABEL GALLOTTI, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em

09/11/2011, DJe 28/11/2011)

 

Em síntese, nos contratos firmados anteriormente ao advento da MP nº 1.671/98, a única espécie de seguro

existente era a apólice pública (SH/SFH); a partir da edição do aludido diploma até o advento da MP nº 478/09,

admitiu-se a contratação de apólice pública e privada; e, por fim, para os contratos firmados após a vigência da

MP nº 478/09, somente é possível a contratação de apólice de mercado para os pactos de seguro adjetos a

contratos de mútuo habitacional.

 

No caso dos autos, o contrato de mútuo foi firmado no ano de 1983, época em que somente era possível celebrar o

respectivo seguro por meio de apólice pública, o que, aliado ao fato de inexistir nos autos prova cabal de que

houve migração para a apólice privada quando da renovação anual do seguro pelo agente financeiro (COHAB da

Baixada Santista), forçoso concluir pela possibilidade de eventual comprometimento do FCVS, o que, por

conseguinte, demonstra o interesse da caixa Econômica Federal em integrar o feito na qualidade de litisconsórcio
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passivo e impõe o reconhecimento da competência da Justiça Federal para o processamento e julgamento do feito

originário.

 

Por essa razão, dou provimento ao agravo para incluir a Caixa Econômica Federal no pólo passivo do feito, a fim

de que seja regularmente citada, e, assim, reconhecer a competência da Justiça Federal para processar e julgar a

demanda originária.

 

Decorridos os prazos recursais, remetam-se os autos à Vara de origem (4ª Vara Federal de Santos/SP),

procedendo-se às devidas anotações.

 

Intime-se.

 

 

São Paulo, 17 de dezembro de 2013.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

 

 

00047 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018906-62.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto pela CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL, por meio do qual pleiteia a reforma da decisão proferida nos autos da ação de conhecimento de rito

ordinário autuada sob o nº 0005715-05.2012.403.6104, em trâmite perante a 4ª Vara Federal da Subseção

Judiciária de Santos/SP, que indeferiu seu ingresso na lide e reconheceu a incompetência da Justiça Federal para

processamento e julgamento da ação.

 

Alega, em síntese, que o contrato que originou a demanda possui seguro atrelado a contrato de financiamento

habitacional firmado no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, o qual foi concluído por meio de apólice

pública do SH/SFH (Ramo 66), não tendo havido qualquer migração para o ramo privado, fato esse que evidencia

o interesse do Seguro Habitacional e do Fundo de Compensação de Valores Salariais - FCVS na lide e impõe sua

manutenção no polo passivo.

 

É o breve relatório.

 

Decido.

2013.03.00.018906-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : MAURICIO NASCIMENTO DE ARAUJO e outro

AGRAVADO : JOSEFA SANTOS DA MOTA

ADVOGADO : AYRTON MENDES VIANNA e outro

INTERESSADO : CAIXA SEGURADORA S/A

ADVOGADO : RENATO TUFI SALIM e outro

INTERESSADO : CIA EXCELSIOR DE SEGUROS

ADVOGADO : VICTOR JOSE PETRAROLI NETO e outro

INTERESSADO : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00057150520124036104 4 Vr SANTOS/SP
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Aplico a regra do artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, que autoriza o relator a dar provimento ao

recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

 

A decisão agravada merece reforma.

 

O E. Superior Tribunal de Justiça, quando do julgamento do REsp nº 1.091.363/SC, de Relatoria do I. Juiz Federal

Convocado Carlos Fernando Mathias, sob a sistemática do art. 543-C do Código de Processo Civil, firmou o

entendimento no sentido de que nos feitos em que se discute o pacto de seguro adjeto a contrato de mútuo, por

envolver controvérsia entre seguradora e mutuário, não detém a Caixa Econômica Federal legitimidade para

figurar no polo passivo do feito.

 

A propósito, confira-se o aresto em comento, sintetizado na seguinte ementa:

 

RECURSO ESPECIAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. AÇÃO EM QUE SE CONTROVERTE A

RESPEITO DO CONTRATO DE SEGURO ADJECTO A MUTUO HIPOTECÁRIO. LITISCONSÓRCIO ENTRE A

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL/CEF E CAIXA SEGURADORA S/A. INVIABILIDADE. COMPETÊNCIA DA

JUSTIÇA ESTADUAL. RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. LEI N. 11.672/2008. RESOLUÇÃO/STJ N. 8, DE

07.08.2008. APLICAÇÃO.

1. Nos feitos em que se discute a respeito de contrato de seguro adjeto a contrato de mútuo, por envolver

discussão entre seguradora e mutuário, e não afetar o FCVS (Fundo de Compensação de Variações Salariais),

inexiste interesse da Caixa Econômica Federal a justificar a formação de litisconsórcio passivo necessário,

sendo, portanto, da Justiça Estadual a competência para o seu julgamento.

Precedentes.

2. Julgamento afetado à 2a. Seção com base no Procedimento da Lei n. 11.672/2008 e Resolução/STJ n. 8/2008

(Lei de Recursos Repetitivos).

3. Recursos especiais conhecidos em parte e, nessa extensão, não providos.

(REsp 1091363/SC, Rel. Ministro CARLOS FERNANDO MATHIAS (JUIZ FEDERAL CONVOCADO DO TRF 1ª

REGIÃO), SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 11/03/2009, DJe 25/05/2009)

 

Não obstante, em sede de julgamento de embargos de declaração opostos em face do aludido acórdão, aquela E.

Corte, aprofundando no exame da controvérsia, delineou uma distinção entre apólices de seguro públicas e

privadas, concluindo que somente no caso de apólices privadas é que não haveria comprometimento de recursos

do FCVS, a afastar, em casos tais, o interesse da Caixa Econômica Federal na lide.

 

Com efeito, consoante consignado pela Corte Superior, a partir de 1988, com fundamento no Decreto-Lei nº

2.406/88 e, depois, na Lei n°7.682/88, a apólice pública do Seguro Habitacional, existente no âmbito do Sistema

Financeiro de Habitação, passou a ser garantida com recursos do FCVS, o qual, por outro lado, teria como uma de

suas fontes de receita o superávit do Seguro Habitacional do SFH.

 

Porém, com a edição da Medida Provisória n° 1.671/98, passou-se a admitir a cobertura securitária no âmbito do

SFH, tanto por meio de apólices públicas (SH/SFH - ramo 66), quanto por apólices de mercado (ramo 68), sendo

estas totalmente desvinculadas dos recursos do FCVS.

 

Posteriormente, com o advento da Medida Provisória nº 478/09, ficou vedada, para novas operações de

financiamento ou para operações já firmadas em apólice de mercado, a contratação de apólices públicas

(SH/SFH).

 

Por último, sobreveio a Medida Provisória nº 513/10, convertida na Lei nº 12.409/11, que reafirmou a extinção da

apólice pública (SH/SFH) e autorizou o FCVS a assumir todos os direitos e obrigações do extinto SH/SFH,

oferecendo cobertura direta aos contratos de financiamento averbados juntos à extinta apólice do SH/SFH.

 

A propósito, confira-se o seguinte julgado:

 

SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. SEGURO HABITACIONAL. APÓLICE PÚBLICA. FESA/FCVS.
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APÓLICE PRIVADA. AÇÃO AJUIZADA CONTRA SEGURADORA. INTERESSE JURÍDICO DA CEF.

RECURSO REPETITIVO. CITAÇÃO ANTERIOR À MP 513/2010 CONVERTIDA NA LEI 12.409/11.

1. Ação ajuizada antes da edição da MP 513/2010 (convertida na Lei 12.409/2011) contra a seguradora,

buscando a cobertura de dano a imóvel adquirido pelos autores no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação.

Pedido de intervenção da CEF, na qualidade de assistente simples da seguradora.

2. O Fundo de Compensação das Variações Salariais (FCVS), desde a edição do Decreto 2.476/88 e da Lei

7.682/88, garante o equilíbrio do Seguro Habitacional do Sistema Financeiro da Habitação (SH/SFH),

assumindo, portanto, os seus riscos.

3. Diversamente do que ocorre com as apólices de seguro privadas, cuja contratação no âmbito do SFH somente

passou a ser admitida a partir da edição da MP 1.671, de 1998, no caso da Apólice Pública do SH/SFH, o risco é

totalmente assumido pelo FCVS, Fundo administrado pela CEF, do qual o FESA é uma subconta. A seguradora

privada, após o pagamento dos sinistros do período e retenção de sua remuneração (sendo esta percentual fixo

do valor dos prêmios de seguro mensalmente repassados pelas instituições financeiras, embutidos na prestação

paga pelos mutuários), recolhe o superávit ao FESA/FCVS e, por outro lado, em caso de déficit, dele recebe a

diferença necessária ao pagamento das indenizações, sendo sua atividade isenta de riscos.

4. Nos feitos em que se discute a respeito de contrato de seguro privado, apólice de mercado, Ramo 68, adjeto a

contrato de mútuo habitacional, por envolver discussão entre a seguradora e o mutuário, e não afetar o FCVS

(Fundo de Compensação de Variações Salariais), não existe interesse da Caixa Econômica Federal a justificar a

formação de litisconsórcio passivo necessário, sendo, portanto, da Justiça Estadual a competência para o seu

julgamento. Ao contrário, sendo a apólice pública, do Ramo 66, garantida pelo FCVS, existe interesse jurídico a

amparar o pedido de intervenção da CEF, na forma do art. 50, do CPC, e remessa dos autos para a Justiça

Federal.

5. Hipótese em que o contrato de seguro adjeto ao mútuo habitacional de um dos sete autores foi celebrado em

condições de mercado, não sendo vinculado à Apólice Única do SH/SFH, ao contrário do que sucede com os

demais litisconsortes ativos.

6. Embargos de declaração acolhidos com efeitos modificativos.

Provimento parcial do recurso especial.

(EDcl no REsp 1091393/SC, Rel. Ministra MARIA ISABEL GALLOTTI, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em

09/11/2011, DJe 28/11/2011)

 

Em síntese, nos contratos firmados anteriormente ao advento da MP nº 1.671/98, a única espécie de seguro

existente era a apólice pública (SH/SFH); a partir da edição do aludido diploma até o advento da MP nº478/09,

admitiu-se a contratação de apólice pública e privada; e, por fim, para os contratos firmados após a vigência da

MP nº478/09, somente é possível a contratação de apólice de mercado para os pactos de seguro adjetos a contratos

de mútuo habitacional.

 

No caso dos autos, forçoso concluir pela possibilidade de eventual comprometimento do FCVS, o que, por

conseguinte, demonstra o interesse da Caixa Econômica Federal em integrar o feito na qualidade de litisconsórcio

passivo e impõe o reconhecimento da competência da Justiça Federal para o processamento e julgamento do feito

originário.

 

Por esses fundamentos, dou provimento ao agravo de instrumento para manter a Caixa Econômica Federal no

polo passivo do feito e, assim, reconhecer a competência da Justiça Federal para processar e julgar a demanda

originária.

 

Decorridos os prazos recursais, remetam-se os autos à Vara de origem, procedendo-se às devidas anotações.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 17 de dezembro de 2013.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

 

 

00048 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019037-37.2013.4.03.0000/SP
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto por Caixa Econômica Federal

contra a r. decisão proferida pelo MM. Juízo Federal da 4ª Vara Federal de Santos/SP que, nos autos da Ação

Ordinária nº 00006968120134036104, reconheceu a incompetência absoluta da Justiça Federal para o

processamento e julgamento do feito, tendo determinado sua devolução à 2ª Vara do Juízo Estadual de São

Vicente/SP.

 

Alega, em síntese, que o contrato que originou a demanda consiste em seguro atrelado a contrato de financiamento

habitacional firmado no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, o qual foi concluído por meio de apólice

pública (SH/SFH), fato esse que evidencia o interesse do Seguro Habitacional e do Fundo de Compensação de

Valores Salariais - FCVS na lide e impõe sua inclusão no pólo passivo do feito.

 

É o breve relatório.

 

Decido.

 

Aplico a regra do artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, que autoriza o relator, por meio de decisão

monocrática, a dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

 

A decisão agravada merece reforma.

 

O E. Superior Tribunal de Justiça, quando do julgamento do REsp nº1.091.363/SC, de Relatoria do I. Juiz Federal

Convocado Carlos Fernando Mathias, sob a sistemática do art. 543-C do Código de Processo Civil, firmou o

entendimento no sentido de que nos feitos em que se discute o pacto de seguro adjeto a contrato de mútuo, por

envolver controvérsia entre seguradora e mutuário, não detém a Caixa Econômica Federal legitimidade para

figurar no pólo passivo do feito.

 

A propósito, confira-se o aresto em comento, sintetizado na seguinte ementa:

 

RECURSO ESPECIAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. AÇÃO EM QUE SE CONTROVERTE A

RESPEITO DO CONTRATO DE SEGURO ADJECTO A MUTUO HIPOTECÁRIO. LITISCONSÓRCIO ENTRE A

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL/CEF E CAIXA SEGURADORA S/A. INVIABILIDADE. COMPETÊNCIA DA

JUSTIÇA ESTADUAL. RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. LEI N. 11.672/2008. RESOLUÇÃO/STJ N. 8, DE

07.08.2008. APLICAÇÃO.

1. Nos feitos em que se discute a respeito de contrato de seguro adjeto a contrato de mútuo, por envolver

discussão entre seguradora e mutuário, e não afetar o FCVS (Fundo de Compensação de Variações Salariais),

inexiste interesse da Caixa Econômica Federal a justificar a formação de litisconsórcio passivo necessário,

sendo, portanto, da Justiça Estadual a competência para o seu julgamento.

Precedentes.

2013.03.00.019037-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : MAURICIO NASCIMENTO DE ARAUJO

AGRAVADO : JOSE FERREIRA DA SILVA e outro

: MARLI SOUZA FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO : AYRTON MENDES VIANNA e outro

PARTE RE' : CIA EXCELSIOR DE SEGUROS

ADVOGADO : VICTOR JOSE PETRAROLI NETO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00006968120134036104 4 Vr SANTOS/SP
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2. Julgamento afetado à 2a. Seção com base no Procedimento da Lei n. 11.672/2008 e Resolução/STJ n. 8/2008

(Lei de Recursos Repetitivos).

3. Recursos especiais conhecidos em parte e, nessa extensão, não providos.

(REsp 1091363/SC, Rel. Ministro CARLOS FERNANDO MATHIAS (JUIZ FEDERAL CONVOCADO DO TRF 1ª

REGIÃO), SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 11/03/2009, DJe 25/05/2009)

 

Não obstante, em sede de julgamento de embargos de declaração opostos em face do aludido acórdão, aquela E.

Corte, aprofundando no exame da controvérsia, delineou uma distinção entre apólices de seguro públicas e

privadas, concluindo que somente no caso de apólices privadas é que não haveria comprometimento de recursos

do FCVS, a afastar, em casos tais, o interesse da Caixa Econômica Federal na lide.

 

Com efeito, consoante consignado pela Corte Superior, a partir de 1988, com fundamento no Decreto-lei nº

2.406/88 e, depois, na Lei n° 7.682/88, a apólice pública do Seguro Habitacional, existente no âmbito do Sistema

Financeiro de Habitação, passou a ser garantida com recursos do FCVS, o qual, por outro lado, teria como uma de

suas fontes de receita o superávit do Seguro Habitacional do SFH.

 

Porém, com a edição da MP n°1.671/98, passou-se a admitir a cobertura securitária no âmbito do SFH, tanto por

meio de apólices públicas (SH/SFH - ramo 66), quanto por apólices de mercado (ramo 68), sendo estas totalmente

desvinculadas dos recursos do FCVS.

 

Posteriormente, com o advento da MP nº 478/09, ficou vedada, para novas operações de financiamento ou para

operações já firmadas em apólice de mercado, a contratação de apólices públicas (SH/SFH).

 

Por último, sobreveio a MP nº 513/10, convertida na Lei nº 12.409/11, que reafirmou a extinção da apólice

pública (SH/SFH) e autorizou o FCVS a assumir todos os direitos e obrigações do extinto SH/SFH, oferecendo

cobertura direta aos contratos de financiamento averbados juntos à extinta apólice do SH/SFH.

 

A propósito, confira-se o aresto sintetizado na seguinte ementa:

 

SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. SEGURO HABITACIONAL. APÓLICE PÚBLICA. FESA/FCVS.

APÓLICE PRIVADA. AÇÃO AJUIZADA CONTRA SEGURADORA. INTERESSE JURÍDICO DA CEF.

RECURSO REPETITIVO. CITAÇÃO ANTERIOR À MP 513/2010 CONVERTIDA NA LEI 12.409/11.

1. Ação ajuizada antes da edição da MP 513/2010 (convertida na Lei 12.409/2011) contra a seguradora,

buscando a cobertura de dano a imóvel adquirido pelos autores no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação.

Pedido de intervenção da CEF, na qualidade de assistente simples da seguradora.

2. O Fundo de Compensação das Variações Salariais (FCVS), desde a edição do Decreto 2.476/88 e da Lei

7.682/88, garante o equilíbrio do Seguro Habitacional do Sistema Financeiro da Habitação (SH/SFH),

assumindo, portanto, os seus riscos.

3. Diversamente do que ocorre com as apólices de seguro privadas, cuja contratação no âmbito do SFH somente

passou a ser admitida a partir da edição da MP 1.671, de 1998, no caso da Apólice Pública do SH/SFH, o risco é

totalmente assumido pelo FCVS, Fundo administrado pela CEF, do qual o FESA é uma subconta. A seguradora

privada, após o pagamento dos sinistros do período e retenção de sua remuneração (sendo esta percentual fixo

do valor dos prêmios de seguro mensalmente repassados pelas instituições financeiras, embutidos na prestação

paga pelos mutuários), recolhe o superávit ao FESA/FCVS e, por outro lado, em caso de déficit, dele recebe a

diferença necessária ao pagamento das indenizações, sendo sua atividade isenta de riscos.

4. Nos feitos em que se discute a respeito de contrato de seguro privado, apólice de mercado, Ramo 68, adjeto a

contrato de mútuo habitacional, por envolver discussão entre a seguradora e o mutuário, e não afetar o FCVS

(Fundo de Compensação de Variações Salariais), não existe interesse da Caixa Econômica Federal a justificar a

formação de litisconsórcio passivo necessário, sendo, portanto, da Justiça Estadual a competência para o seu

julgamento.

Ao contrário, sendo a apólice pública, do Ramo 66, garantida pelo FCVS, existe interesse jurídico a amparar o

pedido de intervenção da CEF, na forma do art. 50, do CPC, e remessa dos autos para a Justiça Federal.

5. Hipótese em que o contrato de seguro adjeto ao mútuo habitacional de um dos sete autores foi celebrado em

condições de mercado, não sendo vinculado à Apólice Única do SH/SFH, ao contrário do que sucede com os

demais litisconsortes ativos.

6. Embargos de declaração acolhidos com efeitos modificativos.

Provimento parcial do recurso especial.

(EDcl no REsp 1091393/SC, Rel. Ministra MARIA ISABEL GALLOTTI, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em
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09/11/2011, DJe 28/11/2011)

 

Em síntese, nos contratos firmados anteriormente ao advento da MP nº 1.671/98, a única espécie de seguro

existente era a apólice pública (SH/SFH); a partir da edição do aludido diploma até o advento da MP nº 478/09,

admitiu-se a contratação de apólice pública e privada; e, por fim, para os contratos firmados após a vigência da

MP nº 478/09, somente é possível a contratação de apólice de mercado para os pactos de seguro adjetos a

contratos de mútuo habitacional.

 

No caso dos autos, o contrato de mútuo foi firmado no ano de 1983, época em que somente era possível celebrar o

respectivo seguro por meio de apólice pública, o que, aliado ao fato de inexistir nos autos prova cabal de que

houve migração para a apólice privada quando da renovação anual do seguro pelo agente financeiro (COHAB da

Baixada Santista), forçoso concluir pela possibilidade de eventual comprometimento do FCVS, o que, por

conseguinte, demonstra o interesse da Caixa Econômica Federal em integrar o feito na qualidade de litisconsórcio

passivo e impõe o reconhecimento da competência da Justiça Federal para o processamento e julgamento do feito

originário.

 

Por essa razão, dou provimento ao agravo de instrumento para incluir a Caixa Econômica Federal no pólo passivo

do feito, para que seja regularmente citada, e, assim, reconhecer a competência da Justiça Federal para processar e

julgar a demanda originária.

 

Decorridos os prazos recursais, remetam-se os autos à Vara de origem (4ª Vara Federal de Santos/SP),

procedendo-se às devidas anotações.

 

Intime-se.

 

 

São Paulo, 17 de dezembro de 2013.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

 

 

00049 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019117-98.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo ativo, interposto pela União Federal (Fazenda

Nacional) contra decisão proferida nos autos da execução fiscal nº 0002186-92.2000.403.6105, que acolheu a

exceção de pré-executividade para declarar a prescrição para citação dos co-executados, com fundamento na

2013.03.00.019117-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO : ALBERTO LIBERMEN

ADVOGADO : CUSTÓDIO MARIANTE DA SILVA FILHO e outro

AGRAVADO : HOSPITAL E MATERNIDADE ALBERT SABIN S/B LTDA e outros

: ORESTES MAZZARIOL JUNIOR

: JOAQUIM DE PAULA BARRETO FONSECA

: RENATO ROSSI

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP

No. ORIG. : 00021869220004036105 5 Vr CAMPINAS/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 13/01/2014     157/978



prescrição intercorrente para o redirecionamento da ação (Fls. 843/844).

 

Requer a concessão do efeito suspensivo, e ao final a reforma da decisão recorrida.

 

Com as razões recursais foram juntados documentos, fls. 06/845.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A questão ora posta cinge-se à legitimidade de sócio-administrador para responder pelo débito tributário da pessoa

jurídica devedora, bem como a ocorrência da prescrição intercorrente do direito de redirecionar a execução.

 

De acordo com a norma instituída pelo artigo 121 do Código Tributário Nacional, o sujeito passivo da obrigação

tributária é a pessoa obrigada ao pagamento do tributo ou penalidade pecuniária, podendo ser o próprio

contribuinte, qual seja, aquele que tem relação direta e pessoal com a situação que constitua o fato gerador, ou o

responsável tributário, cuja obrigação decorre, necessariamente, do vínculo com o fato gerador e de expressa

disposição em lei.

 

Nessa esteira, o artigo 124 dispõe sobre a solidariedade tributária passiva, estabelecendo no inciso II que são

solidariamente responsáveis pela obrigação as pessoas expressamente designadas por lei.

 

Por sua vez, o inciso VII do artigo 134 estabelece a responsabilidade do sócio no caso de liquidação da sociedade

de pessoas.

 

Por outro lado, o artigo 135 dispõe sobre a responsabilidade pessoal dos diretores, gerentes ou representantes das

pessoas jurídicas de direito privado cuja obrigação resulte de atos por si praticados com excesso de poderes ou

infração à lei, contrato social ou estatutos, atos estes que devem estar necessariamente comprovados para

possibilitar a sua inclusão no pólo passivo da execução.

 

Contudo, no sentido de dar efetividade ao artigo 124 acima referido, foi editada a Lei nº 8.620/93, que dispôs no

artigo 13:

"Art. 13. O titular da firma individual e os sócios das empresas por cotas de responsabilidade limitada

respondem solidariamente, com seus bens pessoais, pelos débitos junto à Seguridade Social.

Parágrafo único. Os acionistas controladores, os administradores, os gerentes e os diretores respondem

solidariamente e subsidiariamente, com seus bens pessoais, quanto ao inadimplemento das obrigações para com

a Seguridade Social, por dolo ou culpa."

 

Assim, a partir da vigência de referida lei, a responsabilidade do sócio, do acionista controlador, dos

administradores, diretores e gerentes passou a ser solidária, ficando instituída a presunção de corresponsabilidade

apta a tornar desnecessária a comprovação da prática de atos com excesso de poderes ou infração à lei, contrato

social ou estatutos.

 

Entretanto, em 03 de dezembro de 2008 sobreveio a Medida Provisória nº 449, convertida na Lei nº 11.941, de 27

de maio de 2009, que revogou expressamente o artigo 13 da Lei nº 8.620/93, voltando o ordenamento da matéria à

forma prevista nos artigos 134 e 135 do Código Tributário Nacional.

 

O Plenário do Supremo Tribunal Federal, em sessão ocorrida na data de 03/11/2010, no julgamento do Recurso

Extraordinário nº 562.276/RS, publicado no DJE de 10/02/2011, declarou a inconstitucionalidade do artigo 13 da

Lei nº 8.620/93 por versar sobre matéria reservada à lei complementar, em ofensa a norma contida no art. 146,

inciso III, b, da Constituição Federal.

 

Tal decisão foi proferida nos termos do artigo 543-B do Código de Processo Civil e ementada sob a seguinte

redação:
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"DIREITO TRIBUTÁRIO. RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA. NORMAS GERAIS DE DIREITO

TRIBUTÁRIO. ART 146, III, DA CF. ART. 135, III, DO CTN. SÓCIO S DE SOCIEDADE LIMITADA. ART.

13 DA LEI 8.620/93. INCONSTITUCIONALIDADES FORMAL E MATERIAL. REPERCUSSÃO GERAL.

APLICAÇÃO DA DECISÃO PELOS DEMAIS TRIBUNAIS.

1.Todas as espécies tributárias, entre as quais as contribuições de seguridade social, estão sujeitas às normas gerais

de direito tributário.

2. O Código Tributário Nacional estabelece algumas regras matrizes de responsabilidade tributária, como a do art.

135, III, bem como diretrizes para que o legislador de cada ente político estabeleça outras regras específicas de

responsabilidade tributária relativamente aos tributos da sua competência, conforme seu art. 128.

3.O preceito do art. 124, II, no sentido de que são solidariamente obrigadas "as pessoas expressamente designadas

por lei", não autoriza o legislador a criar novos casos de responsabilidade tributária sem a observância dos

requisitos exigidos pelo art. 128 do CTN, tampouco a desconsiderar as regras matrizes de responsabilidade de

terceiros estabelecidas em caráter geral pelos arts. 134 e 135 do mesmo diploma. A previsão legal de solidariedade

entre devedores - de modo que o pagamento efetuado por um aproveite aos demais, que a interrupção da

prescrição, em favor ou contra um dos obrigados, também lhes tenha efeitos comuns e que a isenção ou remissão

de crédito exonere a todos os obrigados quando não seja pessoal (art. 125 do CTN) - pressupõe que a própria

condição de devedor tenha sido estabelecida validamente.

4.A responsabilidade tributária pressupõe duas normas autônomas: a regra matriz de incidência tributária e a regra

matriz de responsabilidade tributária, cada uma com seu pressuposto de fato e seus sujeitos próprios. A referência

ao responsável enquanto terceiro (dritter Persone, terzo ou tercero) evidencia que não participa da relação

contributiva, mas de uma relação específica de responsabilidade tributária, inconfundível com aquela. O "terceiro"

só pode ser chamado responsabilizado na hipótese de descumprimento de deveres próprios de colaboração para

com a Administração Tributária, estabelecidos, ainda que a contrario sensu, na regra matriz de responsabilidade

tributária, e desde que tenha contribuído para a situação de inadimplemento pelo contribuinte.

5.O art. 135, III, do CTN responsabiliza apenas aqueles que estejam na direção, gerência ou representação da

pessoa jurídica e tão-somente quando pratiquem atos com excesso de poder ou infração à lei, contrato social ou

estatutos. Desse modo, apenas o sócio com poderes de gestão ou representação da sociedade é que pode ser

responsabilizado, o que resguarda a pessoalidade entre o ilícito (mal gestão ou representação) e a conseqüência de

ter de responder pelo tributo devido pela sociedade.

6.O art. 13 da Lei 8.620/93 não se limitou a repetir ou detalhar a regra de responsabilidade constante do art. 135

do CTN, tampouco cuidou de uma nova hipótese específica e distinta. Ao vincular à simples condição de sócio a

obrigação de responder solidariamente pelos débitos da sociedade limitada perante a Seguridade Social, tratou a

mesma situação genérica regulada pelo art. 135, III, do CTN, mas de modo diverso, incorrendo em

inconstitucionalidade por violação ao art. 146, III, da CF.

7.O art. 13 da Lei 8.620/93 também se reveste de inconstitucionalidade material, porquanto não é dado ao

legislador estabelecer confusão entre os patrimônios das pessoas física e jurídica, o que, além de impor

desconsideração ex lege e objetiva da personalidade jurídica, descaracterizando as sociedades limitadas, implica

irrazoabilidade e inibe a iniciativa privada, afrontando os arts. 5º, XIII, e 170, parágrafo único, da Constituição.

8.Reconhecida a inconstitucionalidade do art. 13 da Lei 8.620/93 na parte em que determinou que os sócios das

empresas por cotas de responsabilidade limitada responderiam solidariamente, com seus bens pessoais, pelos

débitos junto à Seguridade Social.

9.Recurso extraordinário da União desprovido.

10. Aos recursos sobrestados, que aguardavam a análise da matéria por este STF, aplica-se o art. 543-B, § 3º, do

CPC."

 

Dessa forma, após a declaração de inconstitucionalidade do referido artigo 13, não há como se manter a

responsabilidade solidária do sócio para responder pelos débitos da pessoa jurídica sem que restem comprovadas

quaisquer das hipóteses previstas no artigo 135 do CTN.

 

Assim, nas execuções fiscais para cobrança de contribuições previdenciárias não recolhidas pela pessoa jurídica,

os diretores, gerentes e representantes legais somente serão pessoalmente responsabilizados pelos créditos

correspondentes às obrigações tributárias, desde que estes resultem comprovadamente de atos praticados com

excesso de poder ou infração à lei, contrato social ou estatutos.

 

Nesse contexto, é mister esclarecer que embora o C. Superior Tribunal de Justiça, mesmo após a decisão proferida

pelo E. Supremo Tribunal Federal acima referida, continue adotando como razão de decidir os fundamentos

esposados pela D. Ministra Denise Arruda nos autos do Recurso Especial nº 1.104.900/ES, julgado sob a forma do

artigo 543-C do Código de Processo Civil, não há como prevalecer indiscriminadamente o entendimento ali

defendido, uma vez que a presunção de responsabilidade a autorizar a inclusão do sócio ou dirigente na CDA,
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com a inversão do ônus da prova para que este demonstre que não agiu com excesso de mandato, infringência à lei

ou ao contrato social, ficou totalmente prejudicada com a propalada declaração de inconstitucionalidade da norma

que lhe dava guarida.

 

Atente-se que a presunção juris tantum de liquidez e certeza da CDA prevista no artigo 204 do Código Tributário

Nacional refere-se à dívida regularmente inscrita, tendo efeito de prova pré-constituída em relação a esta, podendo

ser ilidida por prova inequívoca, a cargo do sujeito passivo ou do terceiro a que aproveite. Disposição semelhante

é encontrada na Lei de execução fiscal (art. 3.º).

 

Tal presunção não pode ser estendida para atribuir responsabilidade tributária à terceiro cuja lei exija a

comprovação de outros requisitos para sua verificação.

 

Dessa forma, a existência do nome do sócio ou dirigente no quadro de devedores da Certidão de Dívida Ativa o

legitima para figurar no pólo passivo da execução fiscal caso a autoridade fiscal tenha logrado provar que o

mesmo cometeu qualquer dos atos previstos no inciso III do artigo 135 do CTN.

 

Com efeito, para se presumir dissolvida irregularmente a devedora principal além do descumprimento do encargo

do administrador em comunicar ao órgão competente as alterações sociais, deve estar devidamente comprovada a

não localização da pessoa jurídica, mediante certificação nos autos, o que ficou demonstrado na hipótese em

apreço, (fl. 680).

 

Assim, reconheço a legitimidade passiva ad causam do agravado, para integrar o pólo passivo da execução fiscal.

 

Na sequência, verifico que também não restou caracterizada a ocorrência da prescrição intercorrente do direito de

redirecionar a execução para os corresponsáveis do débito, como restou decidido na r. decisão agravada.

 

Consoante dizeres da doutrina de Leandro Paulsen, a citação da pessoa jurídica interrompe a prescrição contra os

sócios em caso de redirecionamento. Contudo, o ato de citação deste deverá ser realizado no prazo de 5 (cinco)

anos contados da citação da empresa.

 

Cuida-se, na origem, de ação de execução fiscal ajuizada para a cobrança de contribuições previdenciárias

relativas ao período de 08/93 a 06/94 e 07/94 a 13/98, conforme a CDA inscrita sob o nº 32.687.758-4 (fl. 14).

 

A referida ação foi proposta em face da executada Hospital e Maternidade Albert Sabin S/C Ltda, em 22/02/2000,

tendo sido determinada a citação, em 21/03/2000, contudo houve o ingresso espontâneo da mesma, no feito, em

abril/2000.

 

Assim, considerando que a citação tem como um de seus efeitos a interrupção da prescrição, ocorrida a citação

conclui-se que em relação aos sócios coexecutados também ocorreu a interrupção da prescrição iniciada com a

constituição definitiva do débito.

 

Além disso, no caso, o agravado tomou ciência do encerramento da atividade econômica da empresa executada

após 04 de dezembro de 2009 (cf. certidão de fl. 710), pugnando pela inclusão dos sócios em novembro de 2010

(fl. 712).

 

Do estudo desses períodos e requerimentos constata-se que não se operou o lustro prescricional.

 

Dessa forma, forçoso reconhecer a inocorrência da prescrição em relação ao agravado, pois o pedido de

redirecionamento da execução fiscal ocorreu dentro do prazo prescricional de cinco anos da citação da empresa.

 

Por esses fundamentos, defiro o pedido de efeito suspensivo pleiteado.

 

Comunique-se a decisão ao MM. Juiz a quo.

 

Intime-se a agravada para contraminuta.
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Publique-se.

 

 

São Paulo, 17 de dezembro de 2013.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

 

 

00050 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019378-63.2013.4.03.0000/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, por meio do qual pleiteia a

reforma da decisão proferida nos Autos da Execução Fiscal n.º 0000494-41.2012.40.3.6007, em trâmite perante o

Juízo da 1ª Vara Federal de Coxim, Seção Judiciária do Mato Grosso do Sul, que indeferiu o pedido de

redirecionamento da execução fiscal contra empresa sucessora.

É o breve relatório.

Decido.

Em juízo de admissibilidade, observo que a agravante não recolheu as despesas de porte de retorno estabelecidas

pela Lei nº 9.289, de 04.07.96, em conformidade com a Resolução nº 278, de 16 de maio de 2007, com redação

alterada pelas Resoluções nº 411/10 e nº 426/11, do Conselho de Administração do Tribunal Regional Federal da

3ª Região.

Com efeito, a Tabela de custas, anexa à Resolução nº278/10, determina o recolhimento de custas do agravo de

instrumento na quantia de R$ 64,26 (sessenta e quatro reais e vinte e seis centavos), mediante Guia de

Recolhimento da União - GRU Judicial, sob o código de receita 18720-8, e do porte de remessa e retorno, na

quantia de R$ 8,00 (oito reais), também mediante Guia de Recolhimento da União - GRU Judicial, sob o código

de receita 18730-5, recolhimentos estes que devem ser efetuados somente na Caixa Econômica Federal.

No caso em apreço, não foi comprovado o recolhimento do valor relativo ao porte de retorno e custas.

Dessa forma, não satisfeitos todos os pressupostos objetivos de admissibilidade recursal (§ 1º, do art. 525, do

Código de Processo Civil), nego seguimento ao agravo de instrumento, nos termos do artigo 527, inciso I, do

Código de Processo Civil.

Decorridos os prazos recursais, remetam-se os autos à Vara de origem, procedendo-se às devidas anotações.

 

I. 

São Paulo, 17 de dezembro de 2013.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

 

 

00051 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020419-65.2013.4.03.0000/SP

 

 

2013.03.00.019378-5/MS

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : VINICIUS NOGUEIRA CAVALCANTI

AGRAVADO : CLODOALDO MARQUES VIEIRA -ME

PARTE RE' : CLODOALDO MARQUES VIEIRA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE COXIM > 7ª SSJ> MS

No. ORIG. : 00004944120124036007 1 Vr COXIM/MS

2013.03.00.020419-9/SP
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de antecipação dos efeitos da tutela recursal, interposto por

REGIANE CRISTINA RODRIGUES, por meio do qual pleiteia a reforma da decisão proferida nos autos da ação

ordinária n.º 0011734-05.2013.403.6100, em trâmite perante a 1ª Vara Federal da Subseção Judiciária de São

Paulo/SP, que indeferiu o pedido de antecipação de tutela, requerido com vistas à autorização para depósito

judicial das prestações vencidas e vincendas do financiamento habitacional, pelo valor que entende devido, bem

como abstenção da ré de inserção de seu nome em cadastros de inadimplentes ou de qualquer ato tendente à

execução extrajudicial do imóvel.

 

Alega, em síntese, que a adoção dos critérios adotados no contrato para reajuste das prestações, por si só, leva a

uma situação de manifesto desequilíbrio entre as partes, promovendo gravíssimas distorções porquanto o saldo

devedor do financiamento não se esgota, pelo contrário, eleva-se com o passar do tempo.

 

Sustenta, ainda, a ilegalidade do Decreto-Lei n.º 70/66, por representar uma distorção no ordenamento jurídico

brasileiro, uma vez que configura uma forma de autotutela.

 

Requer, por fim, seja determinado à agravada que se abstenha de inscrever seu nome em cadastros de

inadimplentes.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

Aplico a regra do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, que autoriza o relator a negar seguimento a recurso

manifestamente improcedente, inadmissível, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior.

 

Trata-se de ação em que se busca a revisão do contrato de mútuo para aquisição da casa própria regido pelo

Sistema Financeiro da Habitação, com aplicação do Sistema de Amortização Constante - SAC.

 

Pleiteia a agravante autorização para efetuar o pagamento das prestações do financiamento habitacional firmado

com a Caixa Econômica Federal pelos valores que entende corretos, alegando que a forma de elaboração do

cálculo de reajuste das prestações leva ao desequilíbrio contratual.

 

Da análise dos autos, verifico que ao celebrarem o contrato de mútuo habitacional as partes convencionaram

livremente o sistema de amortização constante - SAC (fls. 41/51) e, diante da ausência de comprovação de vício

de consentimento, o ajuste deve ser cumprido tal como posto, sendo incabível a alteração postulada nesta ação, já

que não restou provada a existência de cláusula abusiva a merecer reparo pelo Poder Judiciário.

 

Logo, não pode a autora unilateralmente - simplesmente por mera conveniência - exigir a aplicação de critério de

reajustamento de parcelas diverso do estabelecido contratualmente, devendo ser respeitado o que foi

convencionado entre as partes, inclusive, em homenagem ao princípio da força obrigatória dos contratos.

 

Ainda sobre o sistema de amortização, lembro que a planilha de cálculo elaborada pela CEF (fls. 54/62 dos

presentes autos) indica decréscimo do saldo devedor no curso do tempo, a demonstrar a fragilidade da tese

articulada pela autora, ora agravante.

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

AGRAVANTE : REGIANE CRISTINA RODRIGUES

ADVOGADO : CRISTIANE TAVARES MOREIRA e outro

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : MARIA GISELA SOARES ARANHA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00117340520134036100 1 Vr SAO PAULO/SP
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Ademais, ainda que se admita, por argumentação, que a agravante venha a ser vencedora na demanda principal

quanto ao pedido de revisão contratual, não há como, em sede de antecipação de tutela, chancelar os valores

apurados no cálculo produzido unilateralmente, autorizando o depósito do montante que entende devido, com o

fim de livrá-la dos efeitos da mora.

 

Isso porque, exceto em hipóteses excepcionais, enquanto as cláusulas tidas por ilegais não forem judicialmente

anuladas ou revistas, deve o contrato - por força dos princípios pacta sunt servanda e da segurança jurídica - ser

prestigiado.

 

Também não assiste razão à agravante no que tange à alegada inconstitucionalidade do Decreto-Lei n.º 70/66.

Anoto que o C. Superior Tribunal de Justiça e a Excelsa Corte firmaram inúmeros precedentes acerca da

constitucionalidade do referido diploma.

 

De acordo com o exposto:

 

RECURSO. EXTRAORDINÁRIO. INADMISSIBILIDADE. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº

70/66. RECEPÇÃO PELA CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988. JURISPRUDÊNCIA ASSENTADA. AUSÊNCIA

DE RAZÕES CONSISTENTES. DECISÃO MANTIDA. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. Nega-se

provimento a agravo regimental tendente a impugnar, sem razões consistentes, decisão fundada em

jurisprudência assente na Corte

(STF. AI-AgR 678256. Votação unânime. Segunda Turma, Julgado: 02.03.2010)

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI

N. 70/66. RECEPÇÃO PELA CONSTITUIÇÃO DO BRASIL. 1. O decreto-lei n. 70/66, que dispõe sobre execução

extrajudicial, foi recebido pela Constituição do Brasil. Agravo regimental a que se nega provimento.

(STF. RE-AgR 513546. Segunda Turma. Julgado: 24.06.2008)

"EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. RECEPÇÃO, PELA CONSTITUIÇÃO DE 1988, DO DECRETO-LEI Nº 70/66.

Esta Corte, em vários precedentes (assim, a título exemplificativo, nos RREE 148.872, 223.075 e 240.361), se tem

orientado no sentido de que o Decreto-Lei nº 70/66 é compatível com a atual Constituição, não se chocando,

inclusive, com o disposto nos incisos XXXV, LIV e LV do artigo 5º desta, razão por que foi por ela recebido.

Dessa orientação não divergiu o acórdão recorrido.

Por outro lado, a questão referente ao artigo 5º, XXII, da Carta Magna não foi prequestionada (súmulas 282 e

356).

Recurso extraordinário não conhecido."

(STF - RE 287453/RS - v.u. - Rel. Min. Moreira Alves - j. 18/09/2001 - DJ em 26/10/2001 - pág. 63).

"EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE.

Compatibilidade do aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de

controle judicial, conquanto a posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não

impede que eventual ilegalidade perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios

processuais adequados.

Recurso conhecido e provido."

(STF - RE 223075/DF - v.u. - Rel. Min. Ilmar Galvão - j. 23/06/1998 - DJ em 06/11/98 - pág. 22).

"MANDADO DE SEGURANÇA. LIMINAR. REQUISITOS ESSENCIAIS E CONEXOS. SEGURANÇA

DENEGADA. DECRETO-LEI 70/66. LEI 1533/51 (ART. 7º, II).

1. Ato judicial de indeferimento da liminar não revestido de ilegalidade, de abusividade, nem teratológico, escapa

de censura, merecendo ser mantido.

2. Vezes a basto tem sido afastada a pretensão de acoimar a execução extrajudicial de inconstitucional (Dec-lei

70/66).

3. Recurso não provido."

(STJ ROMS 8.867/MG, 1ª Turma, Rel. Min. Milton Luiz Pereira, DJ 13/08/1999).

"RECURSO ESPECIAL. MEDIDA CAUTELAR. SUSTAÇÃO DE LEILÃO EM EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL.

AUSÊNCIA DE PRESSUPOSTOS.

I - A confessada inadimplência do requerente autoriza o procedimento descrito no art. 31 e seguintes do Decreto-

lei nº 70/66, cuja inconstitucionalidade tem sido afastada pelo judiciário.

II - Medida cautelar indeferida."

(MC 288/DF, STJ - 2ª Turma, Rel. Min. Antonio de Pádua Ribeiro, DJ 25/03/1996, pg. 08559).

 

Assim, e à falta de comprovação do alegado vício que teria ocorrido no procedimento realizado pela Caixa
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Econômica Federal, não há como, ao menos neste momento processual, obstar a consecução de qualquer ato

tendente à execução extrajudicial do bem.

 

Por fim, a inscrição do nome dos devedores no cadastro de inadimplentes está prevista no artigo 43 do Código de

Defesa do Consumidor, não caracterizando ato ilegal ou de abuso de poder.

 

Por esses fundamentos, nego seguimento ao agravo de instrumento.

 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 17 de dezembro de 2013.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

 

 

00052 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020968-75.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

O Exmo. Desembargador Federal Toru Yamamoto (Relator):

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União/Fazenda Nacional, contra decisão proferida pelo MM.

Juízo Federal da 1ª Vara de Limeira/SP [Tab]que, nos autos do Mandado de Segurança nº 0008058-

17.2013.4.03.6143, concedeu parcialmente a liminar "isentando a impetrante de recolher a contribuição incidente

sobre a folha de salários no que pertine às seguintes rubricas: terço constitucional de férias e aviso prévio

indenizado", sob o fundamento de que tais parcelas teriam natureza indenizatória.

 

Entretanto, tendo em vista a prolação de sentença definitiva nos autos da ação principal (processo nº 0008058-

17.2013.4.03.6143), conforme consulta efetuada ao sistema processual da primeira instância, com publicação

efetuada no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região aos 18/11/2013, houve a perda de objeto do recurso

em tela, razão pela qual julgo prejudicado o agravo de instrumento, nos termos do artigo 33, XII, do Regimento

Interno desta E. Corte Regional.

 

Observadas as formalidades legais, após o decurso de prazo, encaminhem-se os autos à Vara de Origem.

 

Publique-se.

 

Intime-se.

2013.03.00.020968-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

AGRAVADO : NACIONAL TUBOS INDL/ LTDA

ADVOGADO : SP244553 SANDRA REGINA FREIRE LOPES e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE LIMEIRA >43ª SSJ> SP

No. ORIG. : 00080581720134036143 1 Vr LIMEIRA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 13/01/2014     164/978



 

 

São Paulo, 17 de dezembro de 2013.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

 

 

00053 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021155-83.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela Caixa Econômica Federal - CEF, em sede de execução de

sentença, em face da decisão que determinou que apurasse, no prazo de 15 (quinze) dias, a atualização de R$

49.000,94 (março/2008, fl. 209) exclusivamente pela Taxa Selic até 11/2011 (índice acumulado de 03/2008 a

11/2011) e dedução dos valores depositados na conta fundiária (fl. 223) e, em seguida, atualizasse a diferença

existente de 11/2011 até o dia do efetivo depósito, também pela SELIC acumulada desse novo período, e

comprovasse nos autos o pagamento do valor complementar devido. 

Requer a agravante que: "a) seja o presente recurso recebido na forma de instrumento;

b) seja concedido o efeito suspensivo ao mesmo, paralisando-se qualquer ato de execução em face da CEF

quanto à matéria em exame;

c) seja o presente agravo de instrumento conhecido e provido, a fim de:

c1) ser acolhido integralmente o último laudo da perícia contábil do Juízo, no sentido de que a CEF já quitou o

valor devido a título de condenação, declarando-se extinta a execução;

c2) Caso não seja o entendimento anterior esposado (...) seja declarada a nulidade da decisão que

desconsiderou, sem fundamentação, o trabalho pericial, determinando-se adequada manifestação judicial a

respeito, com indicação, a fim de permitir a ampla defesa e contraditório, dos motivos de recusa ao último

parecer contábil;

c3) seja reconhecido como devido o critério de correção monetária ao cumprimento do julgado até a data

anterior à citação, qual seja, aquele que decorre dos limites objetivos da coisa julgada e que obedece a non

reformatio in pejus: o Provimento 26/2001 do Egrégio Tribunal Regional Federal."

É o relatório.

DECIDO.

 

Breve resumo dos fatos

 

Trata-se de ação ajuizada em face da CEF objetivando a aplicação do IPC ao saldo de conta vinculada ao FGTS,

em virtude dos expurgos inflacionários.

A sentença julgou procedente o pedido para condenar a CEF a aplicar a diferença verificada entre o IPC, nos

percentuais de 42,72% (janeiro/89) e 44,80% (abril/90), e o valor creditado na conta vinculada do autor, a título de

correção monetária, correspondente a esses meses. Foi determinado que o montante apurado deveria ser corrigido

segundo as regras previstas no Provimento nº 26 do TRF, havendo, após a citação, a incidência exclusiva da taxa

referencial SELIC. (fls. 12/20)

A CEF apelou da sentença e foi proferido acórdão por este Tribunal, determinando que: (...) uma vez

incorporados tais índices 'expurgados', sobre esses novos saldos de FGTS deve também incidir a correção

monetária posterior (cumulativamente), na forma da legislação aplicável ao fundo, descontados os valores

2013.03.00.021155-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP209960 MILENE NETINHO JUSTO MOURÃO

AGRAVADO : MARIA REGINA ALVAREZ

ADVOGADO : SP139984 LEILA MIKAIL DERATANI

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

No. ORIG. : 2004.61.04.001148-9 1 Vr SANTOS/SP
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eventualmente pagos administrativamente. Os juros sobre esses acréscimos serão os mesmos aplicados aos

saldos das contas do FGTS do período, recompondo-se, assim, a situação patrimonial tal como se não tivesse

havido os expurgos. Porém, serão devidos juros moratórios de 6% ao ano em caso de saque do Fundo (desde a

citação, quando essa for posterior ao levantamento), apurável em fase de execução, nos termos assentado pelo E.

STJ no RESP 176480-SC, Rel. Min. Peçanha Martins, DJ de 14/06/99, para tanto aplicando-se correção nos

termos do Provimento nº 26, de 10.09.01, da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região." (fls. 24)

Foram opostos embargos de declaração, os quais foram acolhidos a fim de esclarecer que:

1) sobre os novos saldos do FGTS deve incidir a correção monetária na forma da legislação aplicável ao fundo,

descontando-se os valores eventualmente pagos administrativamente.

2) aplicam-se aos depósitos os juros de capitalização, à taxa de 3% ou 6% ao ano, conforme o caso, consoante o

art. 13 da Lei nº 8.036/90 e art. 4º da Lei nº 5.107/66.

3) os juros de mora, em caso de saque do Fundo, são devidos no percentual de 6% ao ano, a contar da citação ou

saque da conta - o que ocorrer por último (C.C. art. 1062 c/c arts. 1064 e 1536, § 2, CPC, art. 219) após a

incidência do(s) índice(s) de correção monetária expurgado(s) ora reconhecido(s).

Cumpre, ainda, consignar que o montante total da condenação, a ser apurado em liquidação de sentença, deverá

ser corrigido monetariamente, segundo os critérios do Provimento nº 26/2001, da Corregedoria-Geral da Justiça

Federal da 3ª Região, até a data do efetivo pagamento." (fls. 34)

Interposto recurso especial, este foi provido para determinar a incidência da taxa SELIC a partir da citação.

Com efeito, os cálculos apresentados pelo contador judicial têm fé pública e presunção de veracidade.

 

Nesse sentido, transcrevo os seguintes julgados deste Tribunal:

 

"FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. PLANOS ECONÔMICOS. EXECUÇÃO. LAUDO DA CONTADORIA

JUDICIAL ATESTANDO CORREÇÃO DOS CÁLCULOS DA CEF. LIVRE CONVENCIMENTO MOTIVADO.

EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO PELO CUMPRIMENTO DA OBRIGAÇÃO. POSSIBILIDADE. APELAÇÃO

IMPROVIDA. 

1. A contadoria judicial prestou informações no sentido de que os cálculos apresentados pela parte autora

estavam em discordância com a decisão exequenda e que, por outro lado, os depósitos realizados pela Caixa

Econômica Federal na conta fundiária dos exequentes foram feitos em montante superior ao devido. 

2. Sob o manto do princípio do livre convencimento motivado, assim como o MM. Juízo a quo, entendo que a

contadoria judicial é órgão auxiliar do Juízo e detentor de fé-pública, razão pela qual reputo correto o parecer

e os cálculos por ela apresentados. 

3. Não procede a alegação formulada pelos apelantes no sentido de que os juros de mora foram computados a

partir do trânsito em julgado, tendo em vista que os cálculos apresentados pela contadoria judicial indicam

claramente os juros moratórias a partir da citação, bem como que os juros moratórios devem ser aplicados na

base de 1% (um por cento) ao mês, uma vez que a presente ação foi ajuizada e a decisão exequenda transitou em

julgado na vigência do Código Civil de 1916, que fixava os juros de mora em 6% (seis por cento) ao ano. 

4. Recurso não provido. (grifei)

(AC 96.03.073444-6, 1ª Turma, Rel. Desembargadora Federal Vesna Kolmar, J. 09/02/2010, DJF3 CJ1

24/02/2010, pág. 60).

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO LEGAL - LIQUIDAÇÃO DE SENTENÇA - LAUDO PERICIAL - FÉ PÚBLICA

- PRESUNÇÃO DE LEGITIMIDADE- ACATAMENTO - NECESSIDADE. 

I - A discordância entre os cálculos apresentados pelas partes ensejou a submissão dos mesmos à Contadoria

Judicial para apuração dos valores efetivamente devidos. 

II - Apresentados os cálculos pelo Contador não foi demonstrado pela embargante que estavam em desacordo

como o título exeqüendo. 

III - Os cálculos do contador judicial têm fé pública e presunção de veracidade, por ter sido elaborado por

pessoa sem relação com a causa e de forma eqüidistante do interesse das partes. 

IV - A base de cálculo dos honorários advocatícios, a teor do laudo pericial, é a diferencia do JAM do mês

abril90 não creditada, a qual foi atualizada pelo índice do FGTS sem aplicação de juros de mora. 

V - Agravo legal improvido. (grifei)

(APELAÇÃO CÍVEL 1490348, Segunda Turma, Rel Des. Federal COTRIM GUIMARÃES, DJ 25/09/2012, pub

04/10/2012)

Pois bem, a decisão recorrida não merece qualquer reparo, tendo em vista que acolheu o parecer da Contadoria de

fls. 49, ratificado pelo parecer de fls. 56, o qual está de acordo com o que foi determinado pelo título judicial em

execução, eis que considerou que "as decisões últimas foram procedentes para a atualização pelo FGTS e a

partir da citação pela SELIC.", concluindo que "do cálculo apresentado resta saldo remanescente à autora de

49.000,94 em 03/2008 ou de R$ 57.031,13, atualizado até a presente data (05/2012) também pela SELIC,

cabendo complementação pela CEF."

Correta, portanto, a decisão recorrida, ao determinar que "Não assiste razão à CEF, portanto, ao sustentar, nas
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manifestações e cálculos de fls. 218/223, 237 e 238, a utilização dos índices do Provimento nº 26/2001 do

Conselho da Justiça Federal no período que antecedeu à citação da ré no processo de conhecimento, nem

tampouco a cessação da mora após o depósito de março de 2008 que, conforme se verificou, não satisfez por

completo a dívida." e que "não cabe atualizar concomitantemente o valor da diferença apurada em março de

2008 por critérios do provimento (Juros) e Taxa Selic (Principal), mas somente pela incidência desta última

(Selic) sobre o valor total então calculado, como fez a Contadoria já a partir de abril de 2004 (fl. 209), deduzido

todos os depósitos realizados pela executada." (grifei)

Ressalto, por fim, que ainda que tivesse ocorrido reformatio in pejus, caberia à CEF ter alegado o ocorrido no

momento processual adequado, e não apenas em sede de execução.

Com tais considerações, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento, com fulcro no artigo 557, caput, do

Código de Processo Civil.

P.I.

Decorrido o prazo legal sem impugnação, baixem os autos ao Juízo recorrido.

 

São Paulo, 08 de janeiro de 2014.

SIDMAR MARTINS

Juiz Federal Convocado

 

 

00054 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021587-05.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União Federal contra a r. decisão proferida pelo MM. Juízo de

Direito da 1ª Vara de Auriflama/SP que, nos autos da Execução Fiscal nº 177/2011, indeferiu pedido de penhora

sobre o faturamento da empresa executada.

 

Alega, em síntese, a legitimidade da medida requerida, nos termos do artigo 655, VII do Código de Processo

Civil, e artigo 11 da Lei 6.830/80, de modo que cabível a penhora de 5% (cinco por cento) sobre o faturamento da

devedora, bem assim a nomeação de seu representante legal como depositário.

 

Requer a antecipação dos efeitos da tutela recursal, e, por fim, que seja dado integral provimento ao presente

recurso.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A Lei nº 11.187, de 19 de outubro de 2005, introduziu nova sistemática para interposição do recurso de agravo, e

consagrou em definitivo a excepcionalidade da utilização do agravo de instrumento.

 

Assim, no novo regime, o relator deverá obrigatoriamente converter o agravo de instrumento em retido, salvo os

casos expressamente previstos no artigo 522 do Código de Processo Civil.

2013.03.00.021587-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

AGRAVADO : FRIGORIFICO AURIFLAMA LTDA

ADVOGADO : SP213199 GALBER HENRIQUE PEREIRA RODRIGUES

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE AURIFLAMA SP

No. ORIG. : 11.00.02271-7 1 Vr AURIFLAMA/SP
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Aludido dispositivo prevê que será admitido o agravo, pela via de instrumento, somente nos casos de estar

configurada a possibilidade de lesão grave ou de difícil reparação, e, ainda quando não admitido o recurso de

apelação ou recebido no efeito devolutivo.

 

A hipótese dos autos se enquadra nas exceções mencionadas, razão pela qual conheço do recurso.

 

A penhora sobre parte do faturamento da empresa não visa apenas dar satisfação ao interesse da exeqüente, mas

também conferir efetividade ao processo como forma de realização da justiça.

 

Nesse sentido, em conformidade com a jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça, tal providência

deve ter lugar quando presentes, concomitantemente, três requisitos, quais sejam: a) que o devedor não possua

bens ou, se os possuir, sejam eles de difícil execução ou insuficientes para saldar o crédito demandado; b) que haja

indicação de administrador e esquema de pagamento (CPC, arts. 677); e c) que o percentual fixado sobre o

faturamento não torne inviável o exercício da atividade empresarial.

 

A propósito, assim se posicionou o Colendo Superior Tribunal de Justiça:

 

PROCESSUAL CIVIL. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. OMISSÃO NÃO CONFIGURADA. EXECUÇÃO

FISCAL. EXCEPCIONALIDADE. DILIGÊNCIAS. REEXAME FÁTICO-PROBATÓRIO. SÚMULA 7/STJ.

1. Inexiste violação do art. 535 do CPC quando o Tribunal de origem se pronuncia de forma clara e suficiente

sobre a questão posta nos autos, tendo o decisum se mostrado suficientemente fundamentado.

2. A penhora sobre o faturamento é medida excepcional, que impõe alto gravame ao funcionamento da empresa,

razão pela qual deve ser executada com parcimônia e obedecidos os seguintes requisitos: prova da inexistência

de outros bens passíveis de constrição, aptos a garantir a execução fiscal e nomeação de administrador, na forma

dos artigos 678 e 719 do CPC; e fixação de percentual razoável, que não inviabilize o funcionamento do

empreendimento. Precedentes.

3. Para desconstituir a premissa fática alicerçada pelo Tribunal de origem, de que estão presentes os requisitos

para a penhora do faturamento do devedor, demandaria o revolvimento do substrato fático-probatório dos autos,

tarefa vedada em face do teor da Súmula 7/STJ, in verbis: "A pretensão de simples reexame de prova não enseja

recurso especial." 4. Agravo regimental não provido.

(AgRg no Ag 1368381/RS, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 10/04/2012, DJe

23/04/2012)

 

Assim, comprovada a falta de bens para garantir o feito, uma vez que já determinada a realização de penhora

eletrônica sobre os ativos financeiros da executada - medida que no entanto restou inócua (fl. 49) -, não resta

alternativa senão a penhora sobre seu faturamento mensal, que, todavia, deve ser fixada no percentual de 5%

(cinco por cento), a fim de permitir a regular continuidade da atividade empresarial.

 

Nesse sentido, o entendimento do Colendo STJ:

 

AGRAVO REGIMENTAL NA MEDIDA CAUTELAR INOMINADA COM PEDIDO DE LIMINAR PARA

ATRIBUIR EFEITO SUSPENSIVO A RECURSO ESPECIAL. AUSÊNCIA DE FUMUS BONI JURIS.

DISCUSSÃO ACERCA DA PENHORA SOBRE O FATURAMENTO DA EMPRESA , NO PERCENTUAL DE 5%,

DEFERIDA PELO TRIBUNAL A QUO EM CARÁTER EXCEPCIONAL, MEDIANTE DECISÃO

FUNDAMENTADA E COM BASE NOS ELEMENTOS E NA SINGULARIDADE DO PROCESSO EXECUTIVO.

MATÉRIA FÁTICA. PROCESSO EXTINTO, SEM EXAME DE MÉRITO. AGRAVO REGIMENTAL

DESPROVIDO. 1. A apreciação das condições da Ação Cautelar está intrinsecamente vinculada à possibilidade

de êxito do Apelo Nobre, de modo que cabe ao Relator do feito proceder a um juízo prévio e perfunctório a

respeito da perspectiva de êxito do Recurso Raro, uma vez que, sendo o mesmo inadmissível, improcedente ou

contrário à jurisprudência dominante na Corte, a admissibilidade do pedido cautelar mostra-se prejudicada. 2.

Na hipótese, não obstante a admissão do Apelo Nobre pela Corte de origem, a aparência do bom direito não

ressai evidente ou cristalina, como exige a situação excepcional de deferimento de liminar para conferir efeito

suspensivo a Recurso Especial, mostrando-se, ao contrário, a possibilidade de êxito da requerente passível de

análise mais acurada, uma vez que as principais teses suscitadas estão estreitamente vinculadas ao acervo

probatório analisado pelas instâncias ordinárias. 3. O Tribunal a quo, sopesando os arts. 612 e 620 do CPC,

concluiu ser possível a penhora do faturamento das empresas executadas, em caráter excepcional, dentre elas a
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ora requerente, todas de um mesmo grupo econômico, no percentual de 5%, afirmando que de forma alguma isso

afetaria a continuidade de suas atividades. 4. Esta Corte já se manifestou, inúmeras vezes, sobre a possibilidade

da penhora recair sobre o faturamento da empresa, em percentual razoável (normalmente 5%) e desde que não

prejudique as suas atividades (AgRg no REsp. 1.320.996/RS, Rel. Min. CASTRO MEIRA, DJ de 11/9/2012, AgRg

no Ag. 1.359.497/RS, Rel. Min. ARNALDO ESTEVES, DJ de 24/3/2011, AgRg no REsp. 1.328.516/SP, Rel. Min.

HUMBERTO MARTINS, DJ de 17/9/2012 e AgRg no AREsp. 242.970/PR, Rel. Min. BENEDITO GONÇALVES,

DJe 22/11/2012). 5. Agravo Regimental desprovido

(AGRMC nº 201201475106, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, p. DJE 19/12/2012)

 

Por esses fundamentos, concedo a antecipação dos efeitos da tutela recursal para determinar a realização de

penhora à razão de 5% (cinco por cento) sobre o faturamento mensal da executada, nomeando o seu representante

legal como fiel depositário.

 

Comunique-se ao MM. Juízo a quo.

 

Intime-se a agravada para contraminuta.

 

Após, voltem os autos conclusos.

 

 

São Paulo, 17 de dezembro de 2013.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal
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2013.03.00.022158-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

AGRAVANTE : BEATRIZ MARIA RETZ e outro

: JOAO BATISTA DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP157981 LUIS GUILHERME SOARES DE LARA

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE RE' : SOBAR S/A ALCOOL E DERIVADOS massa falida

ADVOGADO : SP122093 AFONSO HENRIQUE ALVES BRAGA

SINDICO : AFONSO HENRIQUE ALVES BRAGA

ADVOGADO : SP122093 AFONSO HENRIQUE ALVES BRAGA

PARTE RE' : LELIA MARTINS IATAURO RETZ e outros

: PAULO ROBERTO RETZ

: CELIA MARIA RETZ GODOY DOS SANTOS

: LUCIANA MARIA RETZ

: MARIA YVONNE RETZ

: JAIR TOLEDO VEIGA FILHO

: MARDEN GODOY DOS SANTOS

: CLAUDIA MARIA RETZ TOLEDO VEIGA

ADVOGADO : SP086346 CARLOS ALBERTO BOSCO

PARTE RE' : GUY ALBERTO RETZ e outro

: ANDRE LUCIANO RETZ
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DECISÃO

O Excelentíssimo Senhor Desembargador Federal TORU YAMAMOTO:

 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de antecipação da tutela recursal, interposto por Beatriz Maria

Retz e outro contra a decisão proferida nos autos da execução fiscal nº 04.00.05925-4, em trâmite perante a 1ª

Vara da Comarca de Santa Cruz do Rio Pardo/SP, que rejeitou a exceção de pré-executividade oposta pelos

agravantes, em razão da impossibilidade de reconhecer a ilegitimidade e a prescrição do crédito tributário, ambas

matérias que dependem de dilação probatória.

 

Sustentam os recorrentes, em síntese:

 

a) a ilegitimidade passiva ad causam, uma vez que a exequente não fez prova de que os agravantes, na condição

de sócios, agiram com excesso de poderes, infração à lei ou de que houve a dissolução irregular da empresa;

 

b) a ocorrência da prescrição, porquanto transcorrido lapso temporal superior a 5 (cinco) anos entre a data da

inscrição da dívida ativa e a data em que foram citados na cobrança executiva.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A Lei nº 11.187, de 19 de outubro de 2005, introduziu nova sistemática para interposição do recurso de agravo, e

consagrou em definitivo a excepcionalidade da utilização do agravo de instrumento.

 

Assim, no novo regime, o relator deverá obrigatoriamente converter o agravo de instrumento em retido, salvo os

casos expressamente previstos no artigo 522 do Código de Processo Civil.

 

Aludido dispositivo prevê que será admitido o agravo, pela via de instrumento, somente nos casos de estar

configurada a possibilidade de lesão grave ou de difícil reparação, e, ainda quando não admitido o recurso de

apelação ou recebido no efeito devolutivo.

 

A hipótese dos autos se enquadra nas exceções mencionadas, razão pela qual conheço do recurso.

 

Passo à análise do pedido de tutela antecipada.

 

É assente na jurisprudência o cabimento da exceção de pré-executividade, independentemente da interposição de

embargos à execução e, portanto, sem a garantia do Juízo, quando as questões apresentadas nesta via de defesa

possam ser conhecidas de ofício pelo julgador e não dependam de dilação probatória.

 

Tem-se, assim, que a finalidade precípua deste instituto processual é justamente facultar ao executado a

oportunidade de apresentar defesa sem a exigência de colocar à disposição do credor seu patrimônio.

 

Nesse sentido, o enunciado da Súmula nº 393 do Superior Tribunal de Justiça: "A exceção de pré-executividade é

admissível na execução fiscal relativamente às matérias conhecíveis de ofício que não demandem dilação

probatória." (Primeira Seção, julgado em 23/09/2009, DJe 07/10/2009).

 

In casu, discute-se sobre legitimidade passiva ad causam, matéria de ordem pública que, por prescindir de dilação

probatória, é passível de análise por meio desse incidente. Passo a analisá-la.

 

A questão ora posta cinge-se à responsabilidade de sócio de empresa constituída sob a forma de sociedade

anônima pelo débito tributário da empresa devedora.

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTA CRUZ DO RIO PARDO SP

No. ORIG. : 04.00.05925-4 1 Vr SANTA CRUZ DO RIO PARDO/SP
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De acordo com a norma instituída pelo artigo 121 do Código Tributário Nacional (CTN), o sujeito passivo da

obrigação tributária é a pessoa obrigada ao pagamento do tributo ou penalidade pecuniária, podendo ser o próprio

contribuinte, qual seja, aquele que tem relação direta e pessoal com a situação que constitua o fato gerador, ou o

responsável tributário, cuja obrigação decorre, necessariamente, do vínculo com o fato gerador e de expressa

disposição em lei.

 

Nessa esteira, o artigo 124 do CTN dispõe sobre a solidariedade tributária passiva, estabelecendo no inciso II que

são solidariamente responsáveis pela obrigação as pessoas expressamente designadas por lei.

 

Por sua vez, o inciso VII do artigo 134 do CTN estabelece a responsabilidade do sócio no caso de liquidação da

sociedade de pessoas.

 

Por outro lado, o artigo 135 do CTN dispõe sobre a responsabilidade pessoal dos diretores, gerentes ou

representantes das pessoas jurídicas de direito privado cuja obrigação resulte de atos por si praticados com

excesso de poderes ou infração à lei, contrato social ou estatutos, atos estes que devem estar necessariamente

comprovados para possibilitar a sua inclusão no polo passivo da execução.

 

Contudo, no sentido de dar efetividade ao artigo 124 acima referido, foi editada a Lei nº 8.620/93, que dispôs no

artigo 13:

 

"Art. 13. O titular da firma individual e os sócios das empresas por cotas de responsabilidade limitada

respondem solidariamente, com seus bens pessoais, pelos débitos junto à Seguridade Social.

Parágrafo único. Os acionistas controladores, os administradores, os gerentes e os diretores respondem

solidariamente e subsidiariamente, com seus bens pessoais, quanto ao inadimplemento das obrigações para com

a Seguridade Social, por dolo ou culpa."

Assim, a partir da vigência de referida lei, a responsabilidade do sócio, do acionista controlador, dos

administradores, diretores e gerentes passou a ser solidária, ficando instituída a presunção de corresponsabilidade

apta a tornar desnecessária a comprovação da prática de atos com excesso de poderes ou infração à lei, contrato

social ou estatutos.

 

Entretanto, em 3 de dezembro de 2008 sobreveio a Medida Provisória nº 449, convertida na Lei nº 11.941, de 27

de maio de 2009, que revogou expressamente o artigo 13 da Lei nº 8.620/93, voltando o ordenamento da matéria à

forma prevista nos artigos 134 e 135 do Código Tributário Nacional.

 

Nesse diapasão, considerando que a norma revogadora não pode retroagir para alcançar os fatos geradores

ocorridos durante a vigência da norma revogada, a regra da solidariedade passou a incidir tão somente no período

compreendido entre a edição da Lei nº 8.620/93 e a publicação da Medida Provisória nº 449/2008, qual seja, entre

6 de janeiro de 1993 e 4 de dezembro de 2008.

 

Porém, o Plenário do Supremo Tribunal Federal, em sessão ocorrida na data de 03/11/2010, no julgamento do

Recurso Extraordinário nº 562.276/RS, publicado no DJE de 10/02/2011, declarou a inconstitucionalidade do

artigo 13 da Lei nº 8.620/93 por versar sobre matéria reservada à lei complementar, em ofensa a norma contida no

art. 146, inciso III, b, da Constituição Federal.

 

Tal decisão foi proferida nos termos do artigo 543-B do Código de Processo Civil e ementada sob a seguinte

redação:

 

DIREITO TRIBUTÁRIO. RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA. NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO.

ART 146, III, DA CF. ART. 135, III, DO CTN. SÓCIOS DE SOCIEDADE LIMITADA. ART. 13 DA LEI 8.620/93.

INCONSTITUCIONALIDADES FORMAL E MATERIAL. REPERCUSSÃO GERAL. APLICAÇÃO DA DECISÃO

PELOS DEMAIS TRIBUNAIS.

1. Todas as espécies tributárias, entre as quais as contribuições de seguridade social, estão sujeitas às normas

gerais de direito tributário.

2. O Código Tributário Nacional estabelece algumas regras matrizes de responsabilidade tributária, como a do

art. 135, III, bem como diretrizes para que o legislador de cada ente político estabeleça outras regras específicas

de responsabilidade tributária relativamente aos tributos da sua competência, conforme seu art. 128.
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3. O preceito do art. 124, II, no sentido de que são solidariamente obrigadas "as pessoas expressamente

designadas por lei", não autoriza o legislador a criar novos casos de responsabilidade tributária sem a

observância dos requisitos exigidos pelo art. 128 do CTN, tampouco a desconsiderar as regras matrizes de

responsabilidade de terceiros estabelecidas em caráter geral pelos arts. 134 e 135 do mesmo diploma. A previsão

legal de solidariedade entre devedores - de modo que o pagamento efetuado por um aproveite aos demais, que a

interrupção da prescrição, em favor ou contra um dos obrigados, também lhes tenha efeitos comuns e que a

isenção ou remissão de crédito exonere a todos os obrigados quando não seja pessoal (art. 125 do CTN) -

pressupõe que a própria condição de devedor tenha sido estabelecida validamente.

4. A responsabilidade tributária pressupõe duas normas autônomas: a regra matriz de incidência tributária e a

regra matriz de responsabilidade tributária, cada uma com seu pressuposto de fato e seus sujeitos próprios. A

referência ao responsável enquanto terceiro (dritter Persone, terzo ou tercero) evidencia que não participa da

relação contributiva, mas de uma relação específica de responsabilidade tributária, inconfundível com aquela. O

"terceiro" só pode ser chamado responsabilizado na hipótese de descumprimento de deveres próprios de

colaboração para com a Administração Tributária, estabelecidos, ainda que a contrario sensu, na regra matriz

de responsabilidade tributária, e desde que tenha contribuído para a situação de inadimplemento pelo

contribuinte.

5. O art. 135, III, do CTN responsabiliza apenas aqueles que estejam na direção, gerência ou representação da

pessoa jurídica e tão-somente quando pratiquem atos com excesso de poder ou infração à lei, contrato social ou

estatutos. Desse modo, apenas o sócio com poderes de gestão ou representação da sociedade é que pode ser

responsabilizado, o que resguarda a pessoalidade entre o ilícito (mal gestão ou representação) e a conseqüência

de ter de responder pelo tributo devido pela sociedade.

6. O art. 13 da Lei 8.620/93 não se limitou a repetir ou detalhar a regra de responsabilidade constante do art.

135 do CTN, tampouco cuidou de uma nova hipótese específica e distinta. Ao vincular à simples condição de

sócio a obrigação de responder solidariamente pelos débitos da sociedade limitada perante a Seguridade Social,

tratou a mesma situação genérica regulada pelo art. 135, III, do CTN, mas de modo diverso, incorrendo em

inconstitucionalidade por violação ao art. 146, III, da CF.

7. O art. 13 da Lei 8.620/93 também se reveste de inconstitucionalidade material, porquanto não é dado ao

legislador estabelecer confusão entre os patrimônios das pessoas física e jurídica, o que, além de impor

desconsideração ex lege e objetiva da personalidade jurídica, descaracterizando as sociedades limitadas, implica

irrazoabilidade e inibe a iniciativa privada, afrontando os arts. 5º, XIII, e 170, parágrafo único, da Constituição.

8. Reconhecida a inconstitucionalidade do art. 13 da Lei 8.620/93 na parte em que determinou que os sócios das

empresas por cotas de responsabilidade limitada responderiam solidariamente, com seus bens pessoais, pelos

débitos junto à Seguridade Social.

9. Recurso extraordinário da União desprovido.

10. Aos recursos sobrestados, que aguardavam a análise da matéria por este STF, aplica-se o art. 543-B, § 3º, do

CPC.

Dessa forma, após a declaração de inconstitucionalidade do referido artigo 13, não há como se manter a

responsabilidade solidária do sócio para responder pelos débitos da pessoa jurídica sem que restem comprovadas

quaisquer das hipóteses previstas no artigo 135 do CTN.

 

Assim, nas execuções fiscais para cobrança de contribuições previdenciárias não recolhidas pela pessoa jurídica,

os diretores, gerentes e representantes legais somente serão pessoalmente responsabilizados pelos créditos

correspondentes às obrigações tributárias, desde que estes resultem comprovadamente de atos praticados com

excesso de poder ou infração à lei, contrato social ou estatutos.

 

Nesse contexto, é mister esclarecer que embora o C. Superior Tribunal de Justiça, mesmo após a decisão proferida

pelo E. Supremo Tribunal Federal acima referida, continue adotando como razão de decidir os fundamentos

esposados pela D. Ministra Denise Arruda nos autos do Recurso Especial nº 1.104.900/ES, julgado sob a forma do

artigo 543-C do Código de Processo Civil, entendo que não há como prevalecer indiscriminadamente o

entendimento ali defendido, uma vez que a presunção de responsabilidade a autorizar a inclusão do sócio ou

dirigente na CDA, com a inversão do ônus da prova para que este demonstre que não agiu com excesso de

mandato, infringência à lei ou ao contrato social, ficou totalmente prejudicada com a propalada declaração de

inconstitucionalidade da norma que lhe dava guarida.

 

Atente-se que a presunção juris tantum de liquidez e certeza da CDA prevista no artigo 204 do Código Tributário

Nacional refere-se à dívida regularmente inscrita, tendo efeito de prova pré-constituída em relação a esta, podendo

ser ilidida por prova inequívoca, a cargo do sujeito passivo ou do terceiro a que aproveite. Disposição semelhante

é encontrada na Lei de Execução Fiscal (art. 3.º).
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Tal presunção não pode ser estendida para atribuir responsabilidade tributária à terceiro cuja lei exija a

comprovação de outros requisitos para sua verificação.

 

Dessa forma, a existência do nome do sócio ou dirigente no quadro de devedores da Certidão de Dívida Ativa só o

legitima para figurar no polo passivo da execução fiscal caso a autoridade fiscal tenha logrado provar que o

mesmo cometeu qualquer dos atos previstos no inciso III do artigo 135 do CTN.

 

Por oportuno, cumpre consignar que para o fim de configurar a responsabilidade prevista no mencionado

dispositivo, a jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça firmou-se no sentido de que "Presume-se

dissolvida irregularmente a empresa que deixar de funcionar no seu domicílio fiscal, sem comunicação aos

órgãos competentes, legitimando o redirecionamento da execução fiscal para o sócio-gerente." (Súmula nº435).

 

Em casos tais, em razão da referida presunção juris tantum, ter-se-á a inversão do ônus probatório, de modo que

incumbirá àquele contra o qual o feito foi redirecionado ilidir sua responsabilidade, comprovando, na via

processual adequada, a não configuração da má administração ou a inexistência da dissolução irregular da

empresa.

 

Na hipótese dos autos, em exame das cópias da execução fiscal, em um juízo perfunctório, verifico que os

agravantes constam no polo passivo da demanda apenas em razão da ausência de recolhimento das contribuições

previdenciárias.

Assim, visualizo a relevância da argumentação trazida no recurso, pois, consoante acima explicitado, o mero

inadimplemento da obrigação tributária não autoriza, por si só, a responsabilidade dos sócios.

 

Por esses fundamentos, defiro o pedido de antecipação da tutela recursal para excluir os sócios agravantes do

polo passivo da execução fiscal.

 

Intimem-se os agravados para apresentarem contraminuta.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 17 de dezembro de 2013.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

 

 

00056 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022272-12.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

2013.03.00.022272-4/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado PAULO DOMINGUES

AGRAVANTE : MARIA PIA ESMERALDA MATARAZZO

ADVOGADO : SP216068 LUIS ANTONIO DA GAMA E SILVA NETO

CODINOME : MARIA PIA MATARAZZO

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE RE' : INDUSTRIAS MATARAZZO DE EMBALAGENS S/A

ADVOGADO : SP155935 FRANCISCO WELLINGTON FERNANDES JUNIOR

PARTE RE' : LUIZ HENRIQUE SERRA MAZZILI

ADVOGADO : SP137079 ROBERTO DIAS CARDOSO

PARTE RE' : MARCELO JOSE MILLIET
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DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Vistos.

 

Trata-se de embargos de declaração opostos por MARIA PIA ESMERALDA MATARAZZO em face de decisão

monocrática de fls. 829/833, a qual negou seguimento ao agravo de instrumento interposto com o objetivo de ver

reconhecida a prescrição intercorrente e sua ilegitimidade passiva.

 

A embargante alega, em síntese, a existência de omissão no tocante ao entendimento do Superior Tribunal de

Justiça em sentido contrário ao da decisão, bem como ao fato de esta Corte ter reconhecido a prescrição

intercorrente quanto à empresa S/A INDÚSTRIAS REUNIDAS F. MATARAZZO em sede de agravo de

instrumento interposto na mesma execução fiscal.

 

É o relatório. DECIDO.

 

O art. 535 do Código de Processo Civil admite embargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão, (i)

houver obscuridade ou contradição; ou (ii) for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.

 

Outrossim, a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é firme no sentido de admitir a oposição de embargos

de declaração em face de qualquer decisão judicial, dando interpretação extensiva ao art. 535 do Código de

Processo Civil, que abarca apenas as expressões "sentença" e "acórdão", para estendê-la também à decisão

monocrática proferida por relator. Nesse sentido: AgRg no REsp 1.128.286/GO, Rel. Ministro Sidnei Beneti,

Terceira Turma, DJe 23/2/2010; REsp 1.153.601/DF, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, DJe

24/2/2010; REsp 865.339/MG, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, DJe 6/11/2008; AgRg nos EDcl no

REsp 256.395/PB, Rel. Ministro Francisco Falcão, Primeira Turma, DJ 11/12/2000.

 

No caso em exame, não há contradição alguma entre a fundamentação da decisão embargada e a sua conclusão,

tampouco entre fundamentações. Igualmente, não há omissão a ser suprida ou obscuridade a ser aclarada.

 

A matéria foi examinada à luz da legislação aplicável à espécie e com arrimo na jurisprudência desta E. Corte. Na

verdade, a embargante busca obter decisão favorável, insistindo na rediscussão da matéria, o que é incabível em

sede de embargos de declaração.

 

A alegada omissão não existe, conforme trecho da decisão embargada que transcrevo:

 

"É pacífico na Seção de Direito Público do Superior Tribunal de Justiça o entendimento de que o

redirecionamento da execução contra o sócio deve dar-se no prazo de cinco anos da citação da pessoa jurídica,

em conformidade com o art. 174 do Código Tributário Nacional (AgRg no REsp 734.867/SC, Rel. Ministra

Denise Arruda, Órgão Julgador Primeira Turma, julgado em 23/09/2008, DJE 02/10/2008).

Saliente-se, outrossim, que a prescrição pune a inércia do titular da pretensão e não cabe penalizar a exequente

com esta sanção quando não restar configurada a sua desídia.

Vale dizer, o reconhecimento da prescrição intercorrente depende não somente do decurso do lapso temporal de

cinco anos sem a superveniência de causa interruptiva nas hipóteses elencadas nos incisos do art. 174 do CTN,

mas também da inércia do Fisco."

No tocante à alegação de que haveria o reconhecimento da prescrição quanto a empresa S/A INDÚSTRIAS

REUNIDAS F. MATARAZZO (AI nº 0009476-57.2011.4.03.0000), verifica-se que aquela decisão foi

reconsiderada em 04/10/2013, tendo sido negado seguimento ao agravo de instrumento por ela interposto, não

havendo omissão a ser suprida neste ponto.

 

Ante o exposto, rejeito os embargos de declaração.

ADVOGADO : SP188409 ADRIANA CELI

PARTE RE' : S/A INDUSTRIAS REUNIDAS F MATARAZZO

ADVOGADO : SP141946 ALEXANDRE NASRALLAH

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTA ROSA DE VITERBO SP

No. ORIG. : 00008429019978260549 1 Vr SANTA ROSA DE VITERBO/SP
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Intime-se. Publique-se.

 

Ultimadas as providências cabíveis, baixem os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 07 de janeiro de 2014.

PAULO DOMINGUES

Juiz Federal Convocado
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de antecipação dos efeitos da tutela recursal, interposto por

ALLAN KATSUMY TAKAMOTO DE OLIVEIRA e RUBIA DIAS PESTANA TAKAMOTO contra a decisão

proferida nos autos da ação ordinária nº 0014342-73.2013.403.6100, em trâmite perante a 9ª Vara Federal da

Subseção Judiciária de São Paulo/SP, que indeferiu o pedido de antecipação dos efeitos da tutela requerido com

vistas a impedir a transmissão do domínio do imóvel à credora fiduciária (Caixa Econômica Federal), bem como

sobrestar a cobrança das prestações mensais do financiamento e excluir seus nomes dos órgãos de proteção ao

crédito, além da disponibilização de outro imóvel ou pagamento mensal da quantia de R$ 1.700,00,

correspondente ao valor do aluguel de outro imóvel.

 

Alegam os agravantes, em síntese, que adquiriram um imóvel para moradia por meio de financiamento imobiliário

com a Caixa Econômica Federal e, ao residirem no imóvel e realizarem diversas benfeitorias, constataram que a

construção era inabitável porquanto apresentava rachaduras, infiltrações, alteração nas esquadrias e paredes

divisórias de péssima qualidade.

 

Sustentam que a Caixa Econômica Federal é responsável solidária pelos danos de construção ocorridos no imóvel

por ela financiado, por força do disposto no art. 23 do Código de Defesa do Consumidor, sobretudo porque o

imóvel teria sido avaliado pela CEF como suficiente para a cobertura da garantia da dívida.

 

Requerem, assim, seja impedida a transmissão da propriedade do imóvel para a Caixa Econômica Federal, a

exclusão de seus nomes dos cadastros de inadimplentes, bem como o sobrestamento do pagamento das prestações

do financiamento.

 

É o relatório.

 

Decido.

2013.03.00.022323-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

AGRAVANTE : ALLAN KATSUMY TAKAMOTO DE OLIVEIRA e outro

: RUBIA DIAS PESTANA TAKAMOTO

ADVOGADO : SP089369 LUIZ CARLOS VIDIGAL e outro

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP000086 SILVIO TRAVAGLI e outro

AGRAVADO : CAIXA SEGURADORA S/A e outro

: ANTONIO LOPES ROCHA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00143427320134036100 9 Vr SAO PAULO/SP
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A Lei nº 11.187, de 19 de outubro de 2005, introduziu nova sistemática para interposição do recurso de agravo, e

consagrou em definitivo a excepcionalidade da utilização do agravo de instrumento.

 

Assim, no novo regime, o relator deverá obrigatoriamente converter o agravo de instrumento em retido, salvo os

casos expressamente previstos no artigo 522 do Código de Processo Civil.

 

Aludido dispositivo prevê que será admitido o agravo, pela via de instrumento, somente nos casos de estar

configurada a possibilidade de lesão grave ou de difícil reparação, e, ainda quando não admitido o recurso de

apelação ou recebido no efeito devolutivo.

 

A hipótese dos autos se enquadra nas exceções mencionadas, razão pela qual conheço do recurso.

 

Passo à análise do pedido de antecipação dos efeitos da tutela recursal.

 

Para a perfeita compreensão da controvérsia, em se tratando de financiamento imobiliário, faz-se necessário aqui

delinear a posição de cada um dos contratantes, ainda que de forma breve.

 

Cumpre esclarecer que estes contratos não são lineares, mas sim angulares, quando não triangulares, nos quais ao

menos três contratantes assumem obrigações recíprocas entre si. O agente financeiro, ao celebrar contrato de

mútuo com aqueles que desejam adquirir bem imóvel, assume a obrigação de colocar à disposição do proprietário

e vendedor, de uma só vez ou em prazos especificados em contrato, o montante total correspondente ao preço do

bem negociado. Já os mutuários obrigam-se perante a CEF a devolver-lhe a quantia mutuada, acrescida da

correção monetária e dos juros remuneratórios pactuados no contrato. O vendedor, por sua vez, compromete-se a

transmitir o domínio do imóvel ao comprador, respondendo pela evicção.

 

Desse modo, é possível verificar-se que várias avenças são celebradas por meio de um mesmo instrumento (no

presente caso, compra e venda, financiamento, alienação fiduciária em garantia e seguro), obrigações estas,

entretanto, que se encontram perfeitamente delineadas e que não se confundem entre si, sendo que seus

respectivos contratantes possuem direitos daí decorrentes e assumem obrigações lá estipuladas.

 

A relação existente entre os mutuários e o agente financeiro é exclusivamente de mútuo de capital destinado ao

pagamento do preço, avençado com terceiro, pela aquisição de bem imóvel.

 

Assim, não há razão para que a Caixa Econômica Federal responda pelos defeitos de construção do imóvel, pois o

vício redibitório diz respeito ao contrato de compra e venda e não ao de financiamento.

 

Nesse sentido já decidiu a Primeira Turma desta Corte:

 

SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO CONTRA

DECISÃO QUE EXCLUIU A CAIXA ECONÔMICA FEDERAL DA LIDE E DECLINOU DA COMPETÊNCIA

DA JUSTIÇA FEDERAL - AÇÃO AJUIZADA COM O ESCOPO DE ANULAR CONTRATO DE COMPRA E

VENDA COM MÚTUO SOB O ARGUMENTO DE QUE O IMÓVEL ENCONTRA-SE EM ÁREA SUJEITA A

ENCHENTES - RELAÇÃO DE MÚTUO HABITACIONAL NA QUAL A CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

FIGURA COMO PRESTAMISTA, E NÃO COMO ALIENANTE - AGRAVO DE INSTRUMENTO IMPROVIDO. 

1. Reside a controvérsia noticiada no presente instrumento acerca da legitimidade do agente financeiro, no caso

a Caixa Econômica Federal, para figurar no pólo passivo de ação ajuizada com o escopo de anular contrato de

compra e venda com mútuo sob o argumento de que o imóvel encontra-se em área sujeita a enchentes. 

2. Duas são as relações jurídicas postas em discussão.

3. A primeira diz respeito à venda e compra, pactuada com a co-ré GAIBU - INCORPORAÇÃO E

CONSTRUÇÃO LTDA, enquanto a segunda refere-se ao mútuo habitacional realizado com a CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL. 

4. O vício redibitório "é o defeito oculto da coisa que dá ensejo à rescisão contratual, por tornar o seu objeto

impróprio ao uso a que se destina, ou por diminuir o seu valor de tal modo que, se o outro contratante soubesse

do vício, não realizaria o negócio pelo mesmo preço" (ARNOLDO WALD, Curso de Direito Civil Brasileiro -

Obrigações e Contratos - 14ª edição, Ed. RT, p. 265). 
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5. Contudo, a lei impinge ao alienante responsabilidade pelos vícios redibitórios, situação essa que não é a da

empresa pública.

6. Na relação jurídica informada, a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL figura como prestamista do financiamento,

não como alienante. 

7. Assim, não há a aventada solidariedade da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL em relação ao alegado vício do

imóvel na medida em que a empresa pública federal não "intermedia" a venda de imóveis, pois não tem funções

de corretagem; apenas prestou ao autor dinheiro para adquirir o imóvel. 

8. Nenhuma foi a interferência da agravada CAIXA ECONÔMICA FEDERAL para consecução do contrato, além

de emprestar o dinheiro ao agravante. 

9. Dessa forma, em razão da natureza da relação jurídica formada entre a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL e a

parte autora, não há responsabilidade da empresa pública no negócio noticiado nos autos capaz de atrair a

competência da Justiça Federal para apreciar e julgar a lide. 

10. Agravo de instrumento improvido. 

(AG 2006.03.00.084278-3, Rel. Des. Fed. Johonsom di Salvo, Primeira Turma, j. 27/03/2007, DJU 24/04/2007) 

 

Por esses fundamentos, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela recursal.

 

Intimem-se os agravados para apresentar contraminuta.

 

I.

 

 

São Paulo, 17 de dezembro de 2013.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

 

 

00058 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022373-49.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto por João Alberto Caparroz e

Maria Isabel Perez contra a decisão proferida nos autos da execução fiscal nº 0000731-42.2013.4.03.6136, em

trâmite perante a 1ª Vara Federal de Catanduva/SP, que indeferiu o pedido de suspensão dos efeitos do leilão do

imóvel penhorado nos autos - matrícula nº 15.597, registrado perante o 2º Cartório de Registro de Imóveis de

Catanduva/SP -, bem como o registro da respectiva carta de arrematação, tendo ainda determinado a elaboração da

carta de credores.

 

Aduzem, em preliminar, a nulidade do procedimento de arrematação, nos termos do artigo 694, § 1º, I do Código

de Processo Civil, em razão do preço vil obtido e pela intimação quanto à realização do leilão em comento ter sido

2013.03.00.022373-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

AGRAVANTE : JOAO ALBERTO CAPARROZ (= ou > de 60 anos) e outro

: MARIA IZABEL PEREZ CAPARROZ (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP300411 LUCAS MORENO PROGIANTE

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

INTERESSADO : CLUBE RECREATIVO HIGIENOPOLIS

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CATANDUVA >36ªSSJ>SP

No. ORIG. : 00007314220134036136 1 Vr CATANDUVA/SP
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feita por meio de pessoa que não detinha poderes de representação.

 

No mérito, sustentam que transferiram a propriedade do aludido imóvel à executada - Clube Recreativo

Higienópolis -, por meio de doação com cláusula resolutiva, tendo ajuizado a Ação de Reversão de Doação nº

132.01.2011.008481-9 junto à 2ª Vara Cível da Comarca de Catanduva/SP, então competente para a causa, ao

constatarem o desvirtuamento da finalidade do bem doado, gravado ainda com cláusulas de impenhorabilidade e

inalienabilidade.

 

Requerem a antecipação dos efeitos da tutela recursal, com o fim de suspender a elaboração do quadro de credores

bem assim qualquer alteração na matrícula do imóvel em questão e, ainda, para que seja determinada a reversão

deste bem ao seu patrimônio.

 

Por fim, pugnam pelo integral provimento do presente recurso.

 

É o breve relatório.

 

Decido.

 

Aplico a regra do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, que autoriza o relator a negar seguimento a recurso

manifestamente improcedente, inadmissível, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior.

 

O presente recurso não merece ser conhecido em sua totalidade.

 

Com efeito, as matérias relativas à alienação judicial do imóvel por preço vil, ao princípio da menor onerosidade

ao devedor, à falta de citação dos agravantes na execução e à ausência de intimação dos recorrentes para o leilão

não foram deduzidas perante o Juízo a quo, o que impede o pronunciamento desta Corte sobre a controvérsia, em

primeira mão, sob pena de supressão de instância judicial.

 

Passo, assim, ao exame da matéria efetivamente devolvida pelo recurso.

 

Da análise dos autos, verifico que, anteriormente à realização do leilão judicial que culminou com a arrematação

do imóvel de matrícula nº 15.597, registrado perante o 2º Cartório de Registro de Imóveis de Catanduva, os

recorrentes compareceram aos autos e noticiaram ao Juízo de origem que doaram o referido bem, sob condição

resolutiva, à executada Clube Recreativo Higienópolis, bem assim que referido bem encontra-se gravado com

cláusula de inalienabilidade e impenhorabilidade, e também que ajuizariam ação de reversão da doação, tendo

requerido a suspensão do leilão ou, alternativamente, de seus efeitos, sobretudo no que se refere ao registro da

carta de arrematação.

 

Não obstante, após o êxito do segundo leilão levado a efeito pelo Juízo originário, os agravantes novamente

peticionaram nos autos, pleiteando a sustação dos efeitos do ato judicial, suscitando, porém, as mesmas razões

argüidas anteriormente.

 

Consoante se depreende de tudo o quanto exposto, e conforme bem reconhecido em primeiro grau de jurisdição,

os agravantes pretendem, deliberadamente, rediscutir matéria já levada à apreciação judicial, o que não lhes é

permitido em razão da preclusão consumativa. Ressalte-se que questão idêntica já foi dirimida em sede de decisão

monocrática da lavra da Desembargadora Federal Vesna Kolmar (Agravo de Instrumento nº 2012.03.00.023423-0

- fls. 777/780).

 

Ademais, consoante consignado pelo d. magistrado a quo, a ação de reversão de doação nº 132.01.2011.008481-9,

julgada extinta sem exame de mérito pela 2ª Vara da Comarca de Catanduva/SP, e após reapreciada pela 4ª

Câmara de Direito Privado do Tribunal de Justiça de São Paulo (fls. 855/862), que proveu a apelação nos termos

do artigo 515, § 3º do CPC, não tem o condão de configurar fato novo capaz de justificar eventual

rediscussão da matéria preclusa, uma vez que já estabelecida, por prorrogação, a competência da Justiça Federal

à época em que julgado referido acórdão, conforme se infere do trecho da decisão agravada que ora transcrevo,

por oportuno:

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 13/01/2014     178/978



 

O julgamento e o trânsito em julgado do recurso da referida Ação de Reversão de Doação (nº

132.01.2011.008481-9) ocorreram, respectivamente, em 31/01/2013 e 06/03/2013, após a conversão do Juizado

Especial Federal de Catanduva em Vara Federal com Juizado Especial Federal Adjunto (23/11/2012 -

Provimento nº 357, de 21 de agosto de 2012, do Conselho da Justiça Federal da 3ª Região, já tendo sido,

inclusive, à época do julgamento, remetidas as execuções fiscais para este Juízo. Nesse diapasão, não há que

falar em competência da Justiça Estadual para resolução da presente ação, notadamente por se evidente o

interesse federal existente, atrativo da competência da Justiça Federal.

 

A propósito, assim se posicionou o Colendo Superior Tribunal de Justiça:

 

CONFLITO POSITIVO DE COMPETÊNCIA - EXECUÇÃO FISCAL E AÇÕES ORDINÁRIAS CONEXAS -

SENTENÇA EXTINGUINDO A AÇÃO ORDINÁRIA DO JUÍZO DE CANOAS - SÚMULA 235/STJ. 1. A

jurisprudência da Primeira Seção do STJ pacificou-se no sentido de que "entre ação de execução e outra ação

que se oponha ou possa comprometer os atos executivos, há evidente laço de conexão (CPC, art. 103), a

determinar em nome da segurança jurídica e da economia processual, a reunião dos processos, prorrogando-se a

competência do juiz que despachou em primeiro lugar (CPC, art. 106)" (CC 38.045-MA, Rel. Teori Albino

Zavascki, Primeira Turma, DJ 9.12.2003). 2. Consoante se depreende dos autos, a Ação Declaratória proposta

no Distrito Federal foi ajuizada em 13.3.2006, enquanto que a Execução fiscal foi movida em 14.7.2006, fato que

determina a competência do juízo da 7ª Vara Federal da SJ/DF, que despachou em primeiro lugar. Conflito

Positivo de Competência conhecido, para declarar competente o Juízo Federal da 7ª Vara do Distrito Federal, o

suscitado.

(CC 200800147178, Rel. Min. Humberto Martins, p. DJE 03/06/2009)

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. AÇÃO DE

DECLARATÓRIA-NEGATIVA DE DÉBITO FISCAL. CONEXÃO CONFIGURADA. AFASTAMENTO DA

MULTA POR LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. BEM OFERECIDO À PENHORA. DEBÊNTURE DA ELETROBRÁS.

AUSÊNCIA DE LIQUIDEZ. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO. 1. A executada interpôs agravo de

instrumento ao TRF da 4ª Região pretendendo, em síntese, "...ver suspenso liminarmente o feito executivo,

afastando-se condenação em litigância de má-fé face à interposição das Exceções de Pagamento e Pré-

Executividade e seja aceito o bem nomeado à penhora...". O Tribunal a quo rejeitou esses pedidos e deu parcial

provimento ao recurso interposto somente para afastar indenização em favor da exeqüente fixada com base no

art. 18 do CPC. Nesta via especial, alega-se o seguinte: a) existência de conexão por prejudicialidade entre as

ações de execução e as ações declaratória e consignatória, a teor do art. 103 do CPC; b) as debêntures emitidas

pela Eletrobrás não se equiparam aos títulos das dívidas públicas, perfazendo título que confere ao portador

direitos de crédito oriundos de empréstimos contraídos a longo prazo; c) o Tribunal a quo ofendeu o princípio da

menor onerosidade, insculpido no art. 620 do CPC, ao não aceitar a nomeação à penhora de debêntures da

Eletrobrás; d) inexistência de litigância de má-fé. Sem contra-razões. Recurso especial admitido na origem. 2.

Este Tribunal vem consolidando o entendimento no sentido de admitir a conexão entre a execução e a ação de

conhecimento que ataca o título executivo no qual se fundamenta a primeira, independentemente da oposição de

embargos do devedor. A natureza cognitiva da ação declaratória de inexistência do débito fiscal equipara-se

àquela vislumbrada nos embargos do devedor, tendo, inclusive, a força de suspender a execução em curso, desde

que garantido o juízo. A diversidade entre a causa petendi e o pedido dessas ações não serve de óbice à sua

reunião no mesmo juízo processante, uma vez que semelhante medida tem por escopo impedir a prolação de

decisões contraditórias. 3. A competência para o julgamento de ambas as demandas deverá ser fixada com base

na regra de prorrogação da competência do juiz que despachou em primeiro lugar, in casu, o processante da

ação declaratória, qual seja, a Justiça Federal de Caxias do Sul. 4. O acolhimento da tese da recorrente, cuja

defesa por meio de inúmeros incidentes processuais foi interpretada pelas instâncias ordinárias como

comportamento procrastinatório, enseja o afastamento da multa por litigância de má-fé. 5. Em recente julgado da

lavra do eminente Ministro Luiz Fux, Recurso Especial n° 608.223/RS, publicado no DJ de 25/10/2004, a 1ª

Turma posicionou-se neste sentido: O valor de mercado das debêntures decorre da livre negociação entre

comprador/vencedor, como simples decorrência das leis de oferta e procura, sendo desinfluente o valor de face

que ostentam, por isso que não se coaduna com a expressão econômica "facilmente aferível" ou "plena liquidez",

típicas dos títulos cotáveis em bolsa. 6. Recurso especial parcialmente provido para determinar o processamento

conjunto das demandas cognitiva e executória na Justiça Federal de Caxias do Sul e afastar a multa por

litigância de má-fé.

(RESP 200401594847, Rel. Min. José Delgado, p. DJ 13/06/2005)

 

Por esses fundamentos, nego seguimento ao agravo.
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Decorridos os prazos recursais, remetam-se os autos à Vara de origem, procedendo-se às devidas anotações.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 17 de dezembro de 2013.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

 

 

00059 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022701-76.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de antecipação dos efeitos da tutela recursal, interposto por

FIDELITY PROCESSADORA E SERVIÇOS S.A., por meio do qual pleiteia a reforma da decisão proferida nos

autos do mandado de segurança n.º 0004058-19.2013.403.6128, em trâmite perante a 1ª Vara Federal de

Jundiaí/SP, que indeferiu o pedido de antecipação da tutela requerido com vistas a suspender a exigibilidade das

contribuições previdenciárias incidentes sobre pagamentos efetuados pela impetrante em decorrência de serviços

prestados por cooperativas de trabalho contratadas.

 

Conforme noticiado às fls. 125/127v., houve prolação de sentença nos autos da ação originária, o que acarreta a

perda do objeto do presente recurso.

 

Por essas razões, julgo prejudicado o agravo de instrumento, nos termos do artigo 33, inciso XII, do Regimento

Interno desta Corte.

 

Decorridos os prazos recursais, remetam-se os autos à Vara de origem, precedendo-se às devidas anotações.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 17 de dezembro de 2013.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

 

 

00060 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022975-40.2013.4.03.0000/SP

 

2013.03.00.022701-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

AGRAVANTE : FIDELITY PROCESSADORA E SERVICOS S/A

ADVOGADO : SP109361B PAULO ROGERIO SEHN e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE JUNDIAI > 28ª SSJ > SP

No. ORIG. : 00040581920134036128 1 Vr JUNDIAI/SP

2013.03.00.022975-5/SP
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DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Vistos.

 

Trata-se de embargos de declaração com efeitos modificativos opostos por FLAVIO GOMES CARVALHERO e

Outros, em face de decisão que com supedâneo no artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, negou

seguimento ao agravo de instrumento interposto contra decisão proferida nos autos da Ação Ordinária nº

0668775-57.1985.403.6100, que em sede de execução de título judicial determinou sejam destacados os valores

de contribuição ao PSS quando da requisição do principal.

Os embargantes alegam que a decisão embargada incorreu em omissão, pois não examinado os fundamentos

relativos aos ditames do artigo 52 da Lei nº 8.112/90, que estabelece a vigência da Lei 8.112/90 (instituidora do

PSS) somente após a sua publicação. Requer o "conhecimento e o provimento dos embargos de declaração para

efeito de ser pronunciado o ponto omitido, a par do prequestionamento do artigo 52 da Lei nº 8.112/90, visando

ao seguimento do agravo de instrumento, dando-se-lhe caráter infringente; ou sucessivamente,..." A conversão

dos embargos declaratórios em agravo interno, com esteio no parágrafo 1º do art. 557 do CPC, a fim de que seja

apresentado o processo em mesa, perante ao órgão competente, na inesperada hipótese de não haver retratação."

DECIDO

Inicialmente, presentes os requisitos de admissibilidade, conheço dos embargos de declaração. 

Sem que sejam adequadamente demonstrados quaisquer dos vícios elencados nos incisos do artigo 535 do Código

de Processo Civil, não devem ser providos os embargos de declaração, que não se prestam a veicular simples

inconformismo com o julgamento, nem têm, em regra, efeito infringente. Incabível, neste remédio processual,

nova discussão de questões já apreciadas pelo julgador, que exauriu apropriadamente sua função.

Ainda que os embargos de declaração sejam opostos com a finalidade de prequestionar a matéria decidida,

objetivando a propositura dos recursos excepcionais, hipótese em apreço, sempre devem ter como base um dos

vícios constantes do artigo 535 do diploma processual:

 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE IRREGULARIDADES NO

ACÓRDÃO. ANÁLISE DE VIOLAÇÃO DE DISPOSITIVOS CONSTITUCIONAIS. INCABIMENTO.

PRETENSÃO DE REDISCUSSÃO DA MATÉRIA. IMPOSSIBILIDADE. DESOBEDIÊNCIA AOS DITAMES DO

ART. 535, DO CPC.

Inocorrência de irregularidades no acórdão quando a matéria que serviu de base à oposição do recurso foi

devidamente apreciada no aresto atacado, com fundamentos claros e nítidos, enfrentando as questões suscitadas

ao longo da instrução, tudo em perfeita consonância com os ditames da legislação e jurisprudência consolidada.

O não acatamento das argumentações deduzidas no recurso não implica cerceamento de defesa, posto que ao

julgador cumpre apreciar o tema de acordo com o que reputar atinente à lide. Não está obrigado o magistrado a

julgar a questão posta a seu exame de acordo com o pleiteado pelas partes, mas, sim, com o seu livre

convencimento (art. 131, do CPC), utilizando-se dos fatos, provas, jurisprudência, aspectos pertinentes ao tema e

da legislação que entender aplicável ao caso. 2. As funções dos embargos de declaração, por sua vez, são,

somente, afastar do acórdão qualquer omissão necessária para a solução da lide, não permitir a obscuridade por

acaso identificada e extinguir qualquer contradição entre premissa argumentada e conclusão..."

(RESP 547749/MG, Relator Min. José Delgado, Primeira Turma, j. 16/12/03, v. u., DJ 22/03/04, p. 238)

"EMBARGOS DECLARATÓRIOS. OMISSÕES. AUSÊNCIA. PREQUESTIONAMENTO. INVIABILIDADE.

I-Releva ressaltar que a omissão no julgado que desafia os declaratórios é aquela referente às questões, de fato

ou de direito, trazidas à apreciação do magistrado, e não à referente aos argumentos e às teses das partes, que

poderão ser rechaçados implicitamente. II-Esta c. Corte já tem entendimento pacífico de que os embargos

declaratórios, mesmo para fins de prequestionamento, só serão admissíveis se a decisão embargada ostentar

algum dos vícios que ensejariam o seu manejo (omissão, obscuridade ou contradição). Embargos declaratórios

rejeitados."

(EDcl no AgRg no REsp 723962 / DF, Ministro FELIX FISCHER, Quinta Turma, DJ 02/10/06, p. 300) 

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

AGRAVANTE : FLAVIO GOMES CARVALHERO e outros. e outros

ADVOGADO : SP036853 PERICLES LUIZ MEDEIROS PRADE e outro

AGRAVADO : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

No. ORIG. : 06687755719854036100 13 Vr SAO PAULO/SP
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Inexiste omissão do julgado porquanto a omissão que justifica a declaração da decisão por via dos embargos não

diz respeito à falta de menção explícita de dispositivos legais, mas à não-apreciação das questões jurídicas

pertinentes.

A fundamentação das decisões efetiva-se com a exposição dos argumentos que o magistrado considera relevantes

para suas conclusões de acolhimento ou não do pleito. Não merece acolhimento a alegação de omissão pela falta

de exaustiva apreciação de tudo quanto suscetível de questionamentos.

Neste sentido, já decidiu o C. STJ:

 

"Esta Egrégia Corte não responde a questionário e não é obrigada a examinar todas as normas legais citadas e

todos os argumentos utilizados pelas partes e sim somente aqueles que julgar pertinentes para lastrear sua

decisão". 

(STJ, EDRESP nº 92.0027261, 1ª Turma, rel. Min. Garcia Vieira, DJ 22.03.93, p. 4515)

 

Ressalto que não se deve confundir omissão, contradição ou obscuridade com inconformismo diante do resultado

ou fundamentação do julgamento, não sendo os embargos declaratórios meio de impugnação destinado a obter a

reforma do julgado ou rediscussão de questões já decididas.

Por oportuno, não está o juiz obrigado a julgar a questão de acordo com o pleiteado pelas partes, mas sim com o

seu livre convencimento (art. 131 do CPC), utilizando-se dos fatos, provas, jurisprudência, aspectos pertinentes ao

tema e da legislação que entender aplicável ao caso.

Na situação em apreço, cabe ressaltar que expressamente constou no relatório e na análise do mérito do recurso, a

alegação dos agravantes no sentido de que não se sujeitam ao pagamento do PSSS no percentual de 11%, pois

essa contribuição somente foi instituída no ano de 1990, com a edição da Lei nº 8.112/90. E quanto ao tópico a

decisão embargada está assim fundada:

 

"(...) não se extrai da decisão recorrida o gravame apontado pelos recorrentes, pois a decisão agravada acolheu

integralmente a manifestação da União Federal, fls. 245/246, destes autos, que pugnou pela incidência do PSS na

alíquota de 6% (seis por cento) e não de 11% (onze por cento) sobre os valores a serem pagos aos autores, em

conformidade com a legislação vigente quando servidores ativos.

Tampouco ventilada a aplicação da Lei nº 8.112/90, pois o pleito da União Federal, no qual requereu a

incidência do percentual de 6% (seis por cento) se ampara nas Leis nsº 8.162/91 e 6.439/77, bem como no

Decreto nº 83.081/79.

Noutro vértice, consolidado em sede de recurso especial repetitivo o entendimento do Colendo Superior Tribunal

de Justiça, de que incide contribuição previdenciária sobre valores recebidos em execução judicial,

independentemente de prévia autorização no título executivo." 

Portanto, a decisão não padece de vício algum, almejando os embargantes a rediscussão de matéria e a

conseqüente reforma da decisão, o que é inviável em sede de embargos de declaração.

Desta forma, não tendo sido demonstrado o vício no julgado, que decidiu clara e expressamente sobre todas as

questões postas perante o órgão julgador, sem obscuridades, omissões ou contradições, não merecem ser providos

os embargos declaratórios.

Ante o exposto, conheço dos embargos de declaração e nego-lhes provimento.

P.Int.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 05 de dezembro de 2013.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00061 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023455-18.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

2013.03.00.023455-6/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado PAULO DOMINGUES

AGRAVANTE : LUANDRE SERVICOS TEMPORARIOS LTDA
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Decisão

Vistos.

Trata-se de agravo de instrumento interposto por LUANDRE SERVIÇOS TEMPORÁRIOS LTDA. contra

decisão da 7ª Vara Federal de São Paulo/SP que, em mandado de segurança, indeferiu medida liminar,

reconhecendo que os valores pagos a título de horas extras compõem a base de cálculo para fins de incidência de

contribuição previdenciária. Negado seguimento ao recurso, interpôs a agravante, agravo legal com pedido de

reconsideração.

Ocorre que, após sua interposição sobreveio sentença no feito de origem, encartado a fls. 82/85, denegando a

segurança.

A superveniência da sentença de mérito torna insubsistentes as decisões interlocutórias anteriormente proferidas,

as quais se caracterizam pela provisoriedade, modificabilidade e revogabilidade.

É remansosa a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça no sentido de que, sobrevindo sentença pondo fim

ao processo que deu origem ao agravo, é de se dar pela prejudicialidade do recurso em face da perda de objeto.

Confiram-se, a respeito, as seguintes ementas:

 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. SUPERVENIÊNCIA DE SENTENÇA. AGRAVO DE

INSTRUMENTO. PERDA DE OBJETO. 1. Cinge-se a demanda à sentença superveniente à ação principal que

acarretou a perda de objeto do Agravo de Instrumento que tratava da antecipação dos efeitos da tutela. 2. A

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é firme no sentido da perda de objeto do Agravo de Instrumento

contra decisão concessiva ou denegatória de liminar com a superveniência da prolação de sentença, tendo em

vista que esta absorve os efeitos do provimento liminar, por se tratar de juízo de cognição exauriente. 3. Recurso

Especial não provido. ..EMEN:(RESP 201201388150, HERMAN BENJAMIN, STJ - SEGUNDA TURMA, DJE

DATA:11/09/2012 ..DTPB:.)

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. REINTEGRAÇÃO

DE POSSE. LIMINAR DEFERIDA. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONFIRMAÇÃO POR SENTENÇA DE

MÉRITO. RECURSO ESPECIAL. PERDA SUPERVENIENTE DO OBJETO. DECISÃO MANTIDA. 1. A prolação

de sentença de mérito na ação originária conduz à superveniente perda de objeto do recurso interposto contra o

deferimento do pedido de liminar. 2. O interesse em recorrer, tal como ocorre com o interesse de agir, deve ser

mensurado à luz do benefício prático proporcionado à parte recorrente, sendo certo, ademais, que a sentença

proferida com base em cognição exauriente confere tratamento definitivo à controvérsia, fazendo cessar a

eficácia da liminar e da antecipação dos efeitos da tutela deferidas initio litis ou incidentalmente. 3. Agravo

regimental a que se nega provimento. ..EMEN:(AGARESP 201200164091, ANTONIO CARLOS FERREIRA, STJ

- QUARTA TURMA, DJE DATA:12/03/2013 ..DTPB:.)

Destarte, resta patente a perda superveniente de objeto do agravo, eis que ficaram prejudicadas as questões

discutidas neste recurso. Em razão disso, julgo prejudicado o presente agravo legal de fls. 73/78, nos termos do

art. 33, XII, do Regimento Interno desta Corte.

 

Cumpridas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

Int.

 

 

São Paulo, 07 de janeiro de 2014.

PAULO DOMINGUES

Juiz Federal Convocado

 

 

00062 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023779-08.2013.4.03.0000/SP

 

ADVOGADO : SP246222 ALEXANDER GUSTAVO LOPES DE FRANÇA e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00156609120134036100 7 Vr SAO PAULO/SP
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DECISÃO

O Exmo. Desembargador Federal Toru Yamamoto (Relator):

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União Federal contra a r. decisão proferida pelo MM. Juízo

Federal da 1ª Vara Cível de São Paulo que, nos autos do Mandado de Segurança nº 0014819-96.2013.403.6100,

deferiu parcialmente a liminar para determinar a suspensão da exigibilidade do crédito tributário em relação à

contribuição previdenciária incidente sobre as férias gozadas, férias indenizadas e respectivo adicional de 1/3 (um

terço) constitucional, quinze primeiros dias de afastamento do empregado por motivo de saúde ou acidente e sobre

o salário-maternidade.

 

Aduz, em síntese, a legitimidade da exação prevista no artigo 22, I, da Lei nº 8.212/91, incidente sobre os valores

pagos pelo empregador a título de referidas verbas trabalhistas, tendo em vista seu caráter remuneratório. 

 

A Lei nº 11.187, de 19 de outubro de 2005, introduziu nova sistemática para interposição do recurso de agravo, e

consagrou em definitivo a excepcionalidade da utilização do agravo de instrumento.

 

Assim, no novo regime, o relator deverá obrigatoriamente converter o agravo de instrumento em retido, salvo os

casos expressamente previstos no artigo 522 do Código de Processo Civil.

 

Aludido dispositivo prevê que será admitido o agravo, pela via de instrumento, somente nos casos de estar

configurada a possibilidade de lesão grave ou de difícil reparação, e ainda quando não admitido o recurso de

apelação ou recebido no efeito devolutivo.

 

A hipótese dos autos se enquadra nas exceções mencionadas, razão pela qual conheço do recurso.

 

A questão ora posta cinge-se à legitimidade da exigência da contribuição previdenciária prevista no art. 22, I, da

Lei n.º 8.212/91, incidente sobre os valores pagos aos empregados nos quinze primeiros dias de afastamento em

virtude de acidente ou doença, bem assim a título de férias gozadas, férias indenizadas e respectivo adicional de

1/3 (um terço) constitucional, além do salário-maternidade.

 

Para o exame da matéria se faz necessária a análise da natureza das verbas impugnadas, definindo o alcance das

expressões salário e indenização.

 

A Emenda Constitucional nº 20/98 alterou a redação do inciso I, alínea a, do artigo 195, da Constituição Federal

de 1988, que passou a dispor:

 

Art. 195. A seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta e indireta, nos termos da lei,

mediante recursos provenientes dos orçamentos da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, e

das seguintes contribuições sociais:

I - do empregador, da empresa e da entidade a ela equiparada na forma da lei, incidentes sobre:

a) a folha de salários e demais rendimentos do trabalho pagos ou creditados, a qualquer título, à pessoa física

que lhe preste serviço, mesmo sem vínculo empregatício;

 

Por sua vez, o § 4º, do artigo 201, da Carta de 1988, anteriormente à Emenda Constitucional nº 20/98, dispunha

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

AGRAVADO : OWENS ILLINOIS DO BRASIL IND/ E COM/ S/A

ADVOGADO : RJ121095 ERNESTO JOHANNES TROUW e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00148199620134036100 1 Vr SAO PAULO/SP
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que:

 

Art. 201. Os planos de previdência social, mediante contribuição, atenderão, nos termos da lei, a:

.....................................................................................................................

§ 4º - Os ganhos habituais do empregado, a qualquer título, serão incorporados ao salário para efeito de

contribuição previdenciária e conseqüente repercussão em benefícios, nos casos e na forma da lei.

 

Depreende-se, ainda, da lição do i. Professor Amauri Mascaro Nascimento, na obra Curso de Direito do Trabalho

(p. 451, Ed. Saraiva. 1992) que: "Salário é a totalidade das percepções econômicas dos trabalhadores, qualquer

que seja a forma ou meio de pagamento, quer retribuam o trabalho efetivo, os períodos de interrupção do

contrato e os descansos computáveis na jornada de trabalho".

 

Nesse sentido também o ensinamento do i. Professor Sérgio Pinto Martins: "Por isso salário é o conjunto de

prestações fornecidas diretamente pelo empregador ao trabalhador em decorrência do contrato de trabalho, seja

em função da contraprestação do trabalho, da disponibilidade do trabalhador, das interrupções contratuais, seja

em função das demais hipóteses previstas em lei. De tudo que foi até aqui exposto, nota-se que o salário decorre

da contraprestação do trabalho e de outras situações, mas desde que exista contrato de trabalho entre as partes."

 

Por outro lado, no que se refere à indenização, leciona que: "Indenização, ao contrário, não é resultante da

prestação de serviços, nem apenas do contrato de trabalho. No Direito Civil, a indenização é decorrente da

prática de um ato ilícito, da reparação de um dano ou da responsabilidade atribuída a certa pessoa. No Direito

do Trabalho, diz-se que há indenização quando o pagamento é feito ao empregado sem qualquer relação com a

prestação dos serviços e também com as verbas pagas no termo de rescisão do contrato de trabalho" ('Direito da

Seguridade Social', 19ª ed., Ed. Atlas, São Paulo, 2003)

 

Como o texto constitucional se refere à folha de salários e rendimentos do trabalho, deve-se concluir que não

integram a base de cálculo do tributo em questão as verbas indenizatórias, uma vez que não têm natureza de

contraprestação decorrente da relação de trabalho.

 

Nesse sentido, a jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça pacificou-se no sentido de que sobre os valores

pagos aos empregados nos quinze primeiros dias de afastamento por motivo de acidente ou doença não incide a

contribuição previdenciária em tela, porque no período não há prestação de serviços e tampouco recebimento de

salários, mas apenas de verba de caráter previdenciário paga pelo empregador (REsp 1049417/RS, Rel. Ministro

CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 03/06/2008, DJe 16/06/2008).

 

E assim passou a decidir a Primeira Turma deste Tribunal:

 

TRIBUTÁRIO - MANDADO DE SEGURANÇA - PRETENDIDA NÃO INCIDÊNCIA DE CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA SOBRE A VERBA PAGA PELO EMPREGADOR AO EMPREGADO NOS QUINZE

PRIMEIROS DIAS DE AFASTAMENTO DA ATIVIDADE LABORAL POR MOTIVO DE DOENÇA, BEM COMO

SOBRE O SALÁRIO-MATERNIDADE, AS FÉRIAS E O ADICIONAL DE UM TERÇO (1/3 DESSAS FÉRIAS -

SENTENÇA DE IMPROCEDÊNCIA - REFORMA EM PARTE DO DECISUM. 

1. A jurisprudência do STJ pacificou-se no sentido de que não incide a contribuição previdenciária sobre a

remuneração paga pelo empregador ao seu empregado, durante os primeiros quinze (15) dias do afastamento por

doença ou acidente, entendendo que tal verba não tem natureza salarial. Considerando que constitucionalmente

cabe ao STJ interpretar o direito federal, é de ser acolhida essa orientação, com ressalva do ponto de vista em

contrário do relator. 

Inúmeros precedentes, favorecendo a tese do contribuinte. 

7. Apelação parcialmente provida. 

(AMS 2006.61.00.023473-7, Rel. Johonsom Di Salvo, j. 21/10/2008, DJF3 10/11/2008) 

 

Nessa esteira, afasto o caráter indenizatório atribuído pela ora agravada ao salário-maternidade. O artigo 28 da Lei

nº 8.212/91 prevê expressamente que tal verba integra o conceito de salário-contribuição, e, conseqüentemente, a

base de cálculo da exação.

 

Como bem fundamentado pelo E. Ministro Luiz Fux no Recurso Especial nº 529951/PR, publicado no Diário da

Justiça de 19/12/2003: "A exação referente à maternidade, originariamente cabia ao empregador, circunstância
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que revelava seu caráter salarial, constituindo obrigação trabalhista. Posteriormente, assumiu o seu ônus a

Previdência Social, com a edição da Lei 6.136/74, seguindo tendência mundial, por sugestão da OIT. Através

desse diploma normativo, o salário-maternidade foi alçado à categoria de prestação previdenciária. O fato de ser

custeado pelos cofres da Autarquia Previdenciária, porém, não exime o empregador da obrigação tributária

relativamente à contribuição previdenciária incidente sobre a folha de salários, incluindo, na respectiva base de

cálculo, o salário-maternidade auferido por suas empregadas gestantes (Lei 8.212/91, art. 28, § 2º)" 

 

No que tange ao adicional de 1/3 (um terço) sobre férias previsto constitucionalmente, de acordo com a

jurisprudência do Supremo Tribunal Federal a verba em questão não sofre incidência da referida contribuição

previdenciária, pois somente as parcelas incorporáveis definitivamente ao salário compõem a base de cálculo do

gravame, o que não é o caso do terço constitucional sobre férias.

 

Nesse sentido: AgRgRE 545.317-1/DF, Rel. Min. Gilmar Mendes, DJ 14/03/2008; AgRgRE 389.903/DF, Rel.

Min. Eros Grau, DJ 05/05/2006. E as decisões monocráticas: AI 715.335/MG, Rel. Min. Carmen Lúcia, DJ

13/06/2008; RE 429.917/TO, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, DJ 29/05/2007. Do STJ: Resp 786.988/DF, Rel.

Min. Castro Meira, DJ 06/04/2006; Resp 489.279/DF, Rel. Min. Franciulli Netto, DJ 11/04/2005; Resp

615.618/SC, Rel. Min. Francisco Falcão, DJ 27/03/2006.

 

Tal entendimento foi acolhido no âmbito da Primeira Turma desta Corte:

 

TRIBUTÁRIO - MANDADO DE SEGURANÇA - PRETENDIDA NÃO INCIDÊNCIA DE CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA SOBRE A VERBA PAGA PELO EMPREGADOR AO EMPREGADO NOS quinze primeiros

dias de afastamento DA ATIVIDADE LABORAL POR MOTIVO DE DOENÇA, BEM COMO SOBRE O

SALÁRIO- MATERNIDADE , AS FÉRIAS E O ADICIONAL DE UM TERÇO (1/3 DESSAS FÉRIAS - SENTENÇA

DE IMPROCEDÊNCIA - REFORMA EM PARTE DO DECISUM.

(...)

2. O Supremo Tribunal Federal vem externando posicionamento pelo afastamento da contribuição previdenciária

sobre o adicional de um terço (1/3) do valor das férias gozadas pelo trabalhador, ao argumento de que somente

as parcelas incorporáveis ao salário do mesmo devem sofrer a incidência. Sob essa ótica, não há dúvida de que o

adicional de férias não vai aderir inexoravelmente a retribuição pelo trabalho, pois quando o trabalhador

(público ou privado) se aposentar certamente não o perceberá mais, tampouco em caso de morte a verba será

recebida pelos pensionistas.

(...)

7. Apelação parcialmente provida.

(AMS 2006.61.00.023473-7, Rel. Johonsom Di Salvo, j. 21/10/2008, DJF3 10/11/2008)

 

Da mesma feita, o pagamento das férias indenizadas não gozadas, seja em razão da rescisão do contrato, seja por

ter transcorrido o prazo legal de gozo, visa compensar o empregado pelo direito não exercido e, portanto, não

passível da incidência da contribuição, nos termos do art. 28, § 9º da Lei 8.212/91.

 

As férias gozadas, por outro lado, têm natureza remuneratória, uma vez que incorporável ao salário do empregado.

A propósito, o entendimento firmado por esta E. Corte Regional:

 

MANDADO DE SEGURANÇA. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA INCIDENTE SOBRE AUXÍLIO-DOENÇA

OU AUXÍLIO-ACIDENTE NOS PRIMEIROS 15 DIAS DE AFASTAMENTO, SALÁRIO-MATERNIDADE,

FÉRIAS GOZADAS E O TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS. COMPENSAÇÃO. I - As verbas pagas pelo

empregador ao empregado nos primeiros quinze dias de afastamento do trabalho em razão de doença ou acidente

não constituem base de cálculo de contribuições previdenciárias, posto que não possuem natureza remuneratória

mas indenizatória. O adicional de 1/3 constitucional de férias também não deve servir de base de cálculo para as

contribuições previdenciárias, por constituir verba que detém natureza indenizatória. Precedentes do STJ e desta

Corte. II - É devida a contribuição sobre o salário maternidade e as férias gozadas, o entendimento da

jurisprudência concluindo pela natureza salarial dessas verbas. III - Direito à compensação com a ressalva

estabelecida no art. 26, § único, da Lei n.º 11.457/07 e após o trânsito em julgado, nos termos do artigo 170-A,

do CTN. Precedentes. IV - Recursos desprovidos. Remessa oficial parcialmente provida.

(AMS 00100956820124036105, Rel. Des. Fed. Peixoto Júnior, p. e-DJF3)

 

Assim, manifesto o direito da ora agravada de não se ver compelida ao recolhimento da exação em tela incidente

sobre os valores pagos a título de quinze primeiros dias de afastamento do empregado por motivo de doença ou

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 13/01/2014     186/978



acidente, remanescendo esta válida e exigível com relação aos valores pagos sobre o salário-maternidade e as

férias gozadas. 

 

Por tais fundamentos, defiro parcialmente o efeito suspensivo requerido, nos termos acima expostos.

 

Comunique-se ao MM. Juízo a quo.

 

Intime-se a agravada para contraminuta.

 

Após, voltem os autos conclusos.

 

 

São Paulo, 17 de dezembro de 2013.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

 

 

00063 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023827-64.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

Decisão

Vistos, etc.

 

Trata-se de agravo regimental interposto pela Caixa Econômica Federal - CEF, em face da decisão que deu

provimento ao agravo de instrumento para fixar a competência do Juízo Federal da 2ª Vara Cível de São Paulo.

Sustenta a agravante, em síntese que a decisão recorrida violou o disposto nos artigos 527, V e 557 § 1º-A, do

CPC, por não ter obedecido aos princípios da isonomia e do contraditório, tendo em vista que deu provimento ao

recurso sem que lhe fosse dada a oportunidade de apresentar contrarrazões recursais que justificassem a

manutenção da decisão, contrariando a jurisprudência do STJ.

É o relatório.

Decido.

A decisão recorrida foi proferida nos seguintes termos:

 

"Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias Metalúrgicas,

Mecânicas e de Material Elétrico de Mogi Mirim-SP, contra a decisão proferida pelo Juízo Federal da 2ª Vara

Cível de São Paulo/SP que, nos autos da Ação Civil Coletiva, reconheceu a incompetência daquele Juízo e

determinou a remessa dos autos à 27ª Subseção Judiciária de São Paulo (São João da Boa Vista).

Aduz, em síntese, a competência daquele Juízo originário, tendo em vista que a matéria envolve interesse

individual homogêneo, caracterizado por dano de extensão nacional, nos termos do artigo 93, II, do Código de

Defesa do Consumidor, e artigo 2º da Lei de Ação Civil Pública.

Requer a antecipação dos efeitos da tutela, e, ao final, seja dado integral provimento ao presente recurso para

fixar a competência da 2ª Vara Federal de São Paulo.

É o relatório.

Aplico a regra do § 1º - A do artigo 557 do Código de Processo Civil, que autoriza o relator a dar provimento a

2013.03.00.023827-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP000086 SILVIO TRAVAGLI e outro

INTERESSADO :
SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDUSTRIAS METALURGICAS
MECANICAS E DE MATERIAL ELETRICO DE MOGI MIRIM

ADVOGADO : SP336163A ANTÔNIO GLAUCIUS DE MORAIS e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00116362020134036100 2 Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 13/01/2014     187/978



recurso interposto de decisão proferida em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

Cinge-se a questão à fixação de competência em se tratando de demanda que envolve a defesa de interesse

individual homogêneo, manifesto na ocorrência de dano de extensão nacional - reposição inflacionária dos

depósitos de FGTS em nome dos substituídos pelo ora agravante.

Na hipótese dos autos, a ação civil coletiva foi proposta por sindicato, o qual se encontra legitimado para

defender os interesses de sua categoria profissional, nos termos do artigo 8º, III, da Constituição Federal.

Ademais, tratando-se de substituição e não de representação processual, sua legitimidade é ampla e independe

da autorização dos substituídos.

Confira-se, a propósito:

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO ESPECÍFICA DO

FUNDAMENTO DA DECISÃO HOSTILIZADA. SÚMULA N.º 283 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL.

REPRESENTAÇÃO PROCESSUAL. IRREGULARIDADE. CORREÇÃO. POSSIBILIDADE. ART. 13 DO

CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. PRECEDENTES. SINDICATO. LEGITIMIDADE AMPLA NA DEFESA DA

CATEGORIA. REGIME DE SUBSTITUIÇÃO E NÃO REPRESENTAÇÃO PROCESSUAL. INCLUSIVE NA

EXECUÇÃO. DESNECESSIDADE DE AUTORIZAÇÃO DOS SUBSTITUÍDOS. PRECEDENTES DO PRETÓRIO

EXCELSO E DESTA CORTE SUPERIOR DE JUSTIÇA. 1. A Recorrente não impugnou o fundamento referente à

possibilidade de se regularizar a relação processual, incide o disposto no enunciado n.º 283 da Súmula da

Suprema Corte: 2. Segundo a jurisprudência consolidada desta Corte Superior de Justiça, havendo

irregularidade, deve o magistrado ofertar prazo para a parte saná-la, nos exatos termos do art. 13 do Código de

Processo Civil. 3. O art. 8.º, inciso III, da Constituição Federal confere aos sindicatos ampla legitimidade

extraordinária para defenderem em juízo os direitos da categoria, inclusive em liquidação e execução de

sentença, tratando-se de substituição e não de representação processual, sendo, por esse motivo, desnecessária

qualquer autorização dos substituídos. Precedentes. 4. Agravo regimental desprovido.

(STJ, AGRESP nº 200700626868, Rel. Min. Laurita Vaz, p. DJE 18/05/09)

Nessa esteira, considerada a natureza do litígio em questão - defesa de direitos individuais homogêneos -

aplicáveis à espécie os dispositivos previstos no Código de Defesa do Consumidor, cujo artigo 93 dispõe, verbis:

Art. 93. Ressalvada a competência da Justiça Federal, é competente para a causa a justiça local:

I - no foro do lugar onde ocorreu ou deva ocorrer o dano, quando de âmbito local;

II - no foro da Capital do Estado ou no do Distrito Federal, para os danos de âmbito nacional ou regional,

aplicando-se as regras do Código de Processo Civil aos casos de competência concorrente.

A Lei de Ação Civil Pública dispõe, por seu turno:

Art. 2º - As ações previstas nesta Lei serão propostas no foro do local onde ocorrer o dano, cujo juízo terá

competência funcional para processar e julgar a causa

Parágrafo únicoA propositura da ação prevenirá a jurisdição do juízo para todas as ações posteriormente

intentadas que possuam a mesma causa de pedir ou o mesmo objeto

Assim, considerada a extensão do dano em tela, de âmbito nacional, posto que o direito discutido - reposição de

índices inflacionários dos depósitos de FGTS - envolve empresa pública com atuação em todo o território

nacional, de rigor a fixação da competência concorrente, cabendo ao ora agravante propô-la tanto no Distrito

Federal quanto em uma das varas de qualquer das capitais das unidades federativas, não sendo possível o

encaminhamento do feito à 27ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo (São João da Boa Vista), tal com

determinado pela magistrada a quo.

Nesse sentido, o entendimento do Colendo Superior Tribunal de Justiça:

AÇÃO CIVIL PÚBLICA. POUPANÇA. DANO NACIONAL. FORO COMPETENTE. ART. 93, INCISO II, DO

CDC. COMPETÊNCIA CONCORRENTE. CAPITAL DOS ESTADOS OU DISTRITO FEDERAL. ESCOLHA DO

AUTOR. 1. Tratando-se de dano de âmbito nacional, que atinja consumidores de mais de uma região, a ação civil

pública será de competência de uma das varas do Distrito Federal ou da Capital de um dos Estados, a escolha do

autor. 2. Conflito de competência conhecido para declarar competente o Juízo de Direito da 7ª Vara Cível do

Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba/PR

(CC nº 201000912371, Rel. Min. Maria Isabel Gallotti, p. DJE 16/02/2011)

PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 282/STF.

SERVIÇO DE TELEFONIA. COMPETÊNCIA DA VARA DA CAPITAL PARA O JULGAMENTO DA DEMANDA.

ART. 2º DA LEI 7.347/1985. POTENCIAL LESÃO A DIREITO SUPRA-INDIVIDUAL DE CONSUMIDORES DE

ÂMBITO REGIONAL. APLICAÇÃO DO ART. 93 DO CDC. 1. Não se conhece de Recurso Especial quanto a

matéria não especificamente enfrentada pelo Tribunal de origem, dada a ausência de prequestionamento.

Incidência, por analogia, da Súmula 282/STF. 2. Trata a hipótese de Ação Civil Pública ajuizada com a

finalidade de discutir a prestação de serviço de telefonia para a defesa de consumidores de todo o Estado do Rio

Grande do Sul. 3. O art. 2º da Lei 7.347/1985 estabelece que a competência para o julgamento das ações

coletivas para tutela de interesses supra-individuais seja definida pelo critério do lugar do dano ou do risco. 4. O

CDC traz vários critérios de definição do foro competente, segundo a extensão do prejuízo. Será competente o
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foro do lugar onde ocorreu - ou possa ocorrer - o dano, se este for apenas de âmbito local (art. 93, I). Na

hipótese de o prejuízo tomar dimensões maiores - dano regional ou dano nacional-, serão competentes,

respectivamente, os foros da capital do Estado ou do Distrito Federal (art. 93, II). 5. Ainda que localizado no

capítulo do CDC relativo à tutela dos interesses individuais homogêneos, o art. 93, como regra de determinação

de competência, aplica-se de modo amplo a todas as ações coletivas para defesa de direitos difusos, coletivos, ou

individuais homogêneos, tanto no campo das relações de consumo, como no vasto e multifacetário universo dos

direitos e interesses de natureza supraindividual. 6. Como, in casu, a potencial lesão ao direito dos consumidores

ocorre em âmbito regional, à presente demanda deve ser aplicado o inciso II do art. 93 do CDC, mantido o

aresto recorrido que determinou a competência da Vara da Capital - Porto Alegre - para o julgamento da

demanda. Precedente do STJ. 7. Recurso Especial não provido.

(RESP 200200909390, Rel. Min. Herman Benjamin, p. DJE 15/12/2009)

Por esses fundamentos, com fulcro no § 1º - A do Código de Processo Civil, dou provimento ao agravo de

instrumento para fixar a competência do Juízo Federal da 2ª Vara Cível de São Paulo.

Após as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem.

Intime-se."

 

No entanto, de acordo com o REsp nº 1148296/SP, submetido ao regime do artigo 543-C do CPC, deve ser dada a

oportunidade à agravante de apresentar contraminuta ao agravo de instrumento antes do seu julgamento final.

Por outro lado, entendo que estão presentes os requisitos autorizadores da concessão da tutela antecipada,

considerando a necessidade de fixação da competência para o julgamento da ação coletiva nº0011636-

20.2013.403.6100.

Assim, reconsidero parcialmente a decisão de fls. 219/220, apenas para modificar o seu dispositivo, a fim de que

passe a constar: "Com tais considerações, defiro a antecipação da tutela recursal para que os autos do processo

nº 0011636-20.2013.403.6100 permaneçam na 2ª Vara Federal da Seção Judiciária de São Paulo até o

julgamento final do presente agravo.

Comunique-se ao Juízo "a quo".

À contraminuta.

Intimem-se."

 

 

São Paulo, 05 de novembro de 2013.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00064 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0024262-38.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Julia Mariano de Faria em face de decisão proferida pela 3ª Vara

Federal de Santos/SP que, em mandado de segurança, indeferiu pedido de liberação do saque de conta vinculada

do FGTS, relativo ao vínculo de emprego mantido com o Município do Guarujá/SP, ao qual foi indeferido o

pedido de antecipação da tutela recursal.

Ocorre que, após a apresentação de contraminuta pela Caixa Econômica Federal, sobreveio sentença no feito de

origem, encartada a fls. 67/69, concedendo a segurança.

2013.03.00.024262-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado PAULO DOMINGUES

AGRAVANTE : JULIA MARIANO DE FARIA

ADVOGADO : SP104964 ALEXANDRE BADRI LOUTFI e outro

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP000086 SILVIO TRAVAGLI

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00085919320134036104 3 Vr SANTOS/SP
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A superveniência da sentença de mérito torna insubsistentes as decisões interlocutórias anteriormente proferidas,

as quais se caracterizam pela provisoriedade, modificabilidade e revogabilidade.

É remansosa a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça no sentido de que, sobrevindo sentença pondo fim

ao processo que deu origem ao agravo, é de se dar pela prejudicialidade do recurso em face da perda de objeto.

Confiram-se, a respeito, as seguintes ementas:

 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. SUPERVENIÊNCIA DE SENTENÇA. AGRAVO DE

INSTRUMENTO. PERDA DE OBJETO. 1. Cinge-se a demanda à sentença superveniente à ação principal que

acarretou a perda de objeto do Agravo de Instrumento que tratava da antecipação dos efeitos da tutela. 2. A

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é firme no sentido da perda de objeto do Agravo de Instrumento

contra decisão concessiva ou denegatória de liminar com a superveniência da prolação de sentença, tendo em

vista que esta absorve os efeitos do provimento liminar, por se tratar de juízo de cognição exauriente. 3. Recurso

Especial não provido. ..EMEN:(RESP 201201388150, HERMAN BENJAMIN, STJ - SEGUNDA TURMA, DJE

DATA:11/09/2012 ..DTPB:.)

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. REINTEGRAÇÃO

DE POSSE. LIMINAR DEFERIDA. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONFIRMAÇÃO POR SENTENÇA DE

MÉRITO. RECURSO ESPECIAL. PERDA SUPERVENIENTE DO OBJETO. DECISÃO MANTIDA. 1. A prolação

de sentença de mérito na ação originária conduz à superveniente perda de objeto do recurso interposto contra o

deferimento do pedido de liminar. 2. O interesse em recorrer, tal como ocorre com o interesse de agir, deve ser

mensurado à luz do benefício prático proporcionado à parte recorrente, sendo certo, ademais, que a sentença

proferida com base em cognição exauriente confere tratamento definitivo à controvérsia, fazendo cessar a

eficácia da liminar e da antecipação dos efeitos da tutela deferidas initio litis ou incidentalmente. 3. Agravo

regimental a que se nega provimento. ..EMEN:(AGARESP 201200164091, ANTONIO CARLOS FERREIRA, STJ

- QUARTA TURMA, DJE DATA:12/03/2013 ..DTPB:.)

Destarte, resta patente a perda superveniente de objeto do agravo, eis que ficaram prejudicadas as questões

discutidas neste recurso. Em razão disso, julgo prejudicado o presente agravo de instrumento, nos termos do art.

33, XII, do Regimento Interno desta Corte.

Cumpridas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

Int.

 

 

 

São Paulo, 07 de janeiro de 2014.

PAULO DOMINGUES

Juiz Federal Convocado

 

 

00065 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0024431-25.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

2013.03.00.024431-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

EMBARGANTE : M C ADMINISTRACAO COMUNICACAO E PARTICIPACAO LTDA

ADVOGADO : SP154182 ANTONIO CARLOS DE ALMEIDA AMENDOLA e outro

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

PARTE RE' :
PERFORMANCE RECURSOS HUMANOS E ASSESSORIA EMPRESARIAL
LTDA

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

EMBARGADO : decisão de fls.607/609

No. ORIG. : 00442618920124036182 7F Vr SAO PAULO/SP
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DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Embargos de Declaração interpostos por M.C. Administração, Comunicação e Participação Ltda. contra a decisão

de fls. 607/609 que nos termos do artigo 557, caput, do CPC, nega seguimento ao agravo de instrumento.

Sustenta a embargante, a presença de omissão e obscuridade na manutenção da decisão agravada que não

suspendeu a execução fiscal, na qual foi alegada prescrição, bem como existência de outros bens suficientes ao

pagamento da dívida. Afirma que padece de obscuridade a fundamentação da decisão no tocante à falta de

relevância dos argumentos expendidos no agravo de instrumento com o propósito de ser concedido efeito

suspensivo à execução fiscal. Por fim, alega que a decisão foi omissa ao deixar de apreciar as alegações de

prescrição do crédito tributário, considerando que a empresa teria deixado de pagar as parcelas do REFIS desde

novembro de 1999.

 

Relatados, decido.

 

O Código de Processo Civil não faz exigências quanto ao estilo de expressão, nem impõe que o julgado se

prolongue eternamente na discussão de cada uma das linhas de argumentação, mas apenas que sejam

fundamentadamente apreciadas todas as questões controversas passíveis de conhecimento pelo julgador naquela

sede processual. A concisão e precisão são qualidades, e não defeitos do provimento jurisdicional.

Sem que sejam adequadamente demonstrados quaisquer dos vícios elencados nos incisos do artigo 535 do Código

de Processo Civil, não devem ser providos os embargos de declaração, que não se prestam a veicular simples

inconformismo com o julgamento, nem têm, em regra, efeito infringente. Incabível, neste remédio processual,

nova discussão de questões já apreciadas pelo julgador, que exauriu apropriadamente sua função.

Ainda que os embargos de declaração sejam interpostos com a finalidade de prequestionar a matéria decidida,

objetivando a propositura dos recursos excepcionais, sempre devem ter como base um dos vícios constantes do

artigo 535 do diploma processual:

 

EMBARGOS DECLARATÓRIOS EM MANDADO DE SEGURANÇA. OMISSÃO. AUSÊNCIA. PRETENSÃO DE

REEXAME DA CAUSA.

I- Inviável a interposição de embargos declaratórios visando suprir suposta omissão a respeito da não

manifestação de argumento da parte, se este não era relevante para o deslinde da questão.

II - A omissão no julgado que desafia os declaratórios é aquela referente às questões, de fato ou de direito,

trazidas à apreciação do magistrado e não a referente às teses defendidas pelas partes, as quais podem ser

rechaçadas implicitamente pelo julgador, a propósito daquelas questões.

III - Esta c. Corte já tem entendimento pacífico de que os embargos declaratórios, mesmo para fins de

prequestionamento, só serão admissíveis se a decisão embargada ostentar algum dos vícios que ensejariam o seu

manejo (omissão, obscuridade ou contradição).

Embargos declaratórios rejeitados.

(STJ - EDcl no AgRg no Mandado De Segurança Nº 12.523 - DF, Rel. Min. Felix Fischer, Terceira Seção, J.

12.12.2007, DJ 1º.02.2008)

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE IRREGULARIDADES NO

ACÓRDÃO EMBARGADO. PRETENSÃO DE REDISCUSSÃO DA MATÉRIA. NÃO-CABIMENTO.

1. Não-ocorrência de irregularidades no acórdão quando a matéria que serviu de base à oposição do recurso foi

devidamente apreciada, com fundamentos claros e nítidos, enfrentando as questões suscitadas ao longo da

instrução, tudo em perfeita consonância com os ditames da legislação e jurisprudência consolidada. O não-

acatamento das teses deduzidas no recurso não implica cerceamento de defesa. Ao julgador cumpre apreciar o

tema de acordo com o que reputar atinente à lide.

Não está obrigado a julgar a questão de acordo com o pleiteado pelas partes, mas sim com o seu livre

convencimento (art. 131 do CPC), utilizando-se dos fatos, provas, jurisprudência, aspectos pertinentes ao tema e

da legislação que entender aplicável ao caso.

As funções dos embargos de declaração, por sua vez, são, somente, afastar do acórdão qualquer omissão

necessária para a solução da lide, não permitir a obscuridade por acaso identificada e extinguir qualquer

contradição entre premissa argumentada e conclusão.[...]

3. Enfrentamento de todos os pontos necessários ao julgamento da causa. Pretensão de rejulgamento da causa, o

que não é permitido na via estreita dos aclaratórios.

4. Embargos rejeitados.

(STJ; EDcl nos EREsp 911.891/DF, Rel. Min. José Delgado, Primeira Seção, julgado em 28.5.2008, DJe

16.6.2008)

 

As questões apontadas pelo embargante foram devidamente apreciadas, ainda que de forma sucinta.
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Conquanto o embargante sustente a inadimplência do parcelamento desde novembro de 1999 e com isso a

ocorrência de prescrição, para a União o último pagamento se deu em julho de 2001 (fl. 259) e somente em 09 de

junho de 2004 foi rescindido o parcelamento (fl. 260), não tendo decorrido prazo prescricional porquanto proposta

a execução fiscal em 03/06/2005 (fl. 359/360).

Não tendo sido demonstrado o vício na decisão, que decidiu clara e expressamente sobre todas as questões postas

perante o órgão julgador, sem obscuridades, omissões ou contradições, não merecem ser providos os embargos

declaratórios.

Posto isto, rejeito os embargos de declaração.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 08 de janeiro de 2014.

SIDMAR MARTINS

Juiz Federal Convocado

 

 

00066 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0024788-05.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto por TECNOPLASTIC

ENGENHARIA IND. E COM. LTDA., por meio do qual pleiteia a reforma da decisão proferida nos autos da

execução fiscal n.º 0006982-45.2012.826.0152, em trâmite perante o Setor de Anexo Fiscal da Comarca de

Cotia/SP, que deferiu o pedido de penhora via BACENJUD sobre os ativos financeiros da empresa executada.

 

Argúi a agravante, preliminarmente, a nulidade da decisão por ausência por ausência de fundamentação e por

ausência de intimação do patrono da agravante.

 

No mérito, sustenta que o bloqueio online é indevido por não obedecer ao disposto no art. 185-A do Código

Tributário Nacional, argumentando que é necessário haver o esgotamento das diligências com vistas à localização

de bens do devedor passíveis de penhora.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A Lei nº 11.187, de 19 de outubro de 2005, introduziu nova sistemática para interposição do recurso de agravo, e

consagrou em definitivo a excepcionalidade da utilização do agravo de instrumento.

 

Assim, no novo regime, o relator deverá obrigatoriamente converter o agravo de instrumento em retido, salvo os

casos expressamente previstos no artigo 522 do Código de Processo Civil.

 

O dispositivo legal em questão prevê que será admitido o agravo, pela via de instrumento, somente nos casos de

estar configurada a possibilidade de lesão grave ou de difícil reparação e, ainda, quando não admitido o recurso de

2013.03.00.024788-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

AGRAVANTE : TECNOPLASTIC ENGENHARIA IND/ E COM/ LTDA

ADVOGADO : SP100335 MOACIL GARCIA

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE COTIA SP

No. ORIG. : 00069824520128260152 A Vr COTIA/SP
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apelação ou recebido no efeito devolutivo.

 

A hipótese dos autos se enquadra nas exceções mencionadas, razão pela qual conheço do recurso.

 

Passo à análise do pedido de efeito suspensivo.

 

Inicialmente, rejeito as preliminares suscitadas pela agravante.

 

No tocante à alegada nulidade da decisão por ausência de fundamentação, observo que referido ato judicial

configurou mero deferimento de medida executiva posta à disposição da exequente por expressa previsão legal,

independendo, portanto, de maiores considerações por parte do Juízo a quo para sua consecução.

 

Da mesma forma, completamente infundada a alegação de ausência de intimação da decisão que deferiu o

bloqueio online, a qual resta totalmente refutada pela certidão de publicação de fls. 83 (fls. 55 dos autos

originários), não havendo, assim, qualquer irregularidade na intimação.

 

No mérito, quanto à possibilidade de bloqueio de valores em instituições financeiras em nome da empresa

devedora, mediante a utilização do sistema Bacen-Jud, igualmente não assiste razão à agravante.

 

Nos termos do artigo 655 do Código de Processo Civil, a penhora observará, preferencialmente, a ordem nele

estabelecida, na qual figura, em primeiro lugar, "dinheiro, em espécie ou em depósito ou aplicação em instituição

financeira" (inciso I).

 

E, de acordo com o art. 655-A, do mesmo diploma legal, "para possibilitar a penhora de dinheiro em depósito ou

aplicação financeira, o juiz, a requerimento do exeqüente, requisitará à autoridade supervisora do sistema

bancário, preferencialmente por meio eletrônico, informações sobre a existência de ativos em nome do executado,

podendo no mesmo ato determinar sua indisponibilidade, até o limite do valor indicado na execução."

 

Assim, se a penhora online representa constrição sobre dinheiro em depósito ou aplicação financeira, e se este

bem é aquele sobre o qual a penhora preferencialmente deve recair, deve-se ter por descabida qualquer exigência

de demonstração, por parte do credor, do esgotamento de buscas por outros bens penhoráveis, até porque "o

princípio da economicidade não pode superar o da maior utilidade da execução para o credor, propiciando que a

execução se realize por meios ineficientes à solução do crédito exeqüendo" (REsp 891.630/RS, Rel. Ministro

LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 12/02/2008, DJe 27/03/2008).

 

A propósito confira-se a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, que solucionou, com a aplicação da

Teoria do Diálogo das Fontes, o aparente conflito entre o art. 185-A do Código Tributário Nacional, que

condiciona a constrição eletrônica ao prévio exaurimento das diligências para se encontrar bens do devedor, e os

artigos 655 e 655-A do Código de Processo Civil:

 

RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO CPC. PROCESSO

JUDICIAL TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA ELETRÔNICA. SISTEMA BACEN-JUD.

ESGOTAMENTO DAS VIAS ORDINÁRIAS PARA A LOCALIZAÇÃO DE BENS PASSÍVEIS DE PENHORA.

ARTIGO 11, DA LEI 6.830/80. ARTIGO 185-A, DO CTN. CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. INOVAÇÃO

INTRODUZIDA PELA LEI 11.382/2006. ARTIGOS 655, I, E 655-A, DO CPC. INTERPRETAÇÃO

SISTEMÁTICA DAS LEIS. TEORIA DO DIÁLOGO DAS FONTES. APLICAÇÃO IMEDIATA DA LEI DE

ÍNDOLE PROCESSUAL.

1. A utilização do Sistema BACEN-JUD, no período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007),

prescinde do exaurimento de diligências extrajudiciais, por parte do exeqüente, a fim de se autorizar o bloqueio

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras (Precedente da Primeira Seção: EREsp 1.052.081/RS, Rel.

Ministro Hamilton Carvalhido, Primeira Seção, julgado em 12.05.2010, DJe 26.05.2010. Precedentes das

Turmas de Direito Público: REsp 1.194.067/PR, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em

22.06.2010, DJe 01.07.2010; AgRg no REsp 1.143.806/SP, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma,

julgado em 08.06.2010, DJe 21.06.2010; REsp 1.101.288/RS, Rel. Ministro Benedito Gonçalves, Primeira Turma,

julgado em 02.04.2009, DJe 20.04.2009; e REsp 1.074.228/MG, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques,

Segunda Turma, julgado em 07.10.2008, DJe 05.11.2008. Precedente da Corte Especial que adotou a mesma

exegese para a execução civil: REsp 1.112.943/MA, Rel. Ministra Nancy Andrighi, julgado em 15.09.2010).
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2. A execução judicial para a cobrança da Dívida Ativa da União, dos Estados, do Distrito Federal, dos

Municípios e respectivas autarquias é regida pela Lei 6.830/80 e, subsidiariamente, pelo Código de Processo

Civil.

3. A Lei 6.830/80, em seu artigo 9º, determina que, em garantia da execução, o executado poderá, entre outros,

nomear bens à penhora, observada a ordem prevista no artigo 11, na qual o "dinheiro" exsurge com primazia.

4. Por seu turno, o artigo 655, do CPC, em sua redação primitiva, dispunha que incumbia ao devedor, ao fazer a

nomeação de bens, observar a ordem de penhora, cujo inciso I fazia referência genérica a "dinheiro".

5. Entrementes, em 06 de dezembro de 2006, sobreveio a Lei 11.382, que alterou o artigo 655 e inseriu o artigo

655-A ao Código de Processo Civil, verbis: "Art. 655. A penhora observará, preferencialmente, a seguinte

ordem: I - dinheiro, em espécie ou em depósito ou aplicação em instituição financeira; II - veículos de via

terrestre; III - bens móveis em geral; IV - bens imóveis; V - navios e aeronaves; VI - ações e quotas de sociedades

empresárias; VII - percentual do faturamento de empresa devedora; VIII - pedras e metais preciosos; IX - títulos

da dívida pública da União, Estados e Distrito Federal com cotação em mercado; X - títulos e valores

mobiliários com cotação em mercado; XI - outros direitos. (...) Art. 655-A. Para possibilitar a penhora de

dinheiro em depósito ou aplicação financeira, o juiz, a requerimento do exeqüente, requisitará à autoridade

supervisora do sistema bancário, preferencialmente por meio eletrônico, informações sobre a existência de ativos

em nome do executado, podendo no mesmo ato determinar sua indisponibilidade, até o valor indicado na

execução. § 1o As informações limitar-se-ão à existência ou não de depósito ou aplicação até o valor indicado na

execução. (...)" 

6. Deveras, antes da vigência da Lei 11.382/2006, encontravam-se consolidados, no Superior Tribunal de Justiça,

os entendimentos jurisprudenciais no sentido da relativização da ordem legal de penhora prevista nos artigos 11,

da Lei de Execução Fiscal, e 655, do CPC (EDcl nos EREsp 819.052/RS, Rel. Ministro Humberto Martins,

Primeira Seção, julgado em 08.08.2007, DJ 20.08.2007; e EREsp 662.349/RJ, Rel. Ministro José Delgado, Rel. p/

Acórdão Ministra Eliana Calmon, Primeira Seção, julgado em 10.05.2006, DJ 09.10.2006), e de que o bloqueio

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras (mediante a expedição de ofício à Receita Federal e ao

BACEN) pressupunha o esgotamento, pelo exeqüente, de todos os meios de obtenção de informações sobre o

executado e seus bens e que as diligências restassem infrutíferas (REsp 144.823/PR, Rel. Ministro José Delgado,

Primeira Turma, julgado em 02.10.1997, DJ 17.11.1997; AgRg no Ag 202.783/PR, Rel. Ministro Carlos Alberto

Menezes Direito, Terceira Turma, julgado em 17.12.1998, DJ 22.03.1999; AgRg no REsp 644.456/SC, Rel.

Ministro José Delgado, Rel. p/ Acórdão Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, julgado em 15.02.2005,

DJ 04.04.2005; REsp 771.838/SP, Rel. Ministro Castro Meira, Segunda Turma, julgado em 13.09.2005, DJ

03.10.2005; e REsp 796.485/PR, Rel. Ministro Castro Meira, Segunda Turma, julgado em 02.02.2006, DJ

13.03.2006).

7. A introdução do artigo 185-A no Código Tributário Nacional, promovida pela Lei Complementar 118, de 9 de

fevereiro de 2005, corroborou a tese da necessidade de exaurimento das diligências conducentes à localização de

bens passíveis de penhora antes da decretação da indisponibilidade de bens e direitos do devedor executado,

verbis: "Art. 185-A. Na hipótese de o devedor tributário, devidamente citado, não pagar nem apresentar bens à

penhora no prazo legal e não forem encontrados bens penhoráveis, o juiz determinará a indisponibilidade de seus

bens e direitos, comunicando a decisão, preferencialmente por meio eletrônico, aos órgãos e entidades que

promovem registros de transferência de bens, especialmente ao registro público de imóveis e às autoridades

supervisoras do mercado bancário e do mercado de capitais, a fim de que, no âmbito de suas atribuições, façam

cumprir a ordem judicial. § 1o A indisponibilidade de que trata o caput deste artigo limitar-se-á ao valor total

exigível, devendo o juiz determinar o imediato levantamento da indisponibilidade dos bens ou valores que

excederem esse limite. § 2o Os órgãos e entidades aos quais se fizer a comunicação de que trata o caput deste

artigo enviarão imediatamente ao juízo a relação discriminada dos bens e direitos cuja indisponibilidade

houverem promovido."

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições

financeiras passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em

espécie (artigo 655, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento de diligências extrajudiciais a fim de se

autorizar a penhora on line (artigo 655-A, do CPC).

9. A antinomia aparente entre o artigo 185-A, do CTN (que cuida da decretação de indisponibilidade de bens e

direitos do devedor executado) e os artigos 655 e 655-A, do CPC (penhora de dinheiro em depósito ou aplicação

financeira) é superada com a aplicação da Teoria pós-moderna do Dialógo das Fontes, idealizada pelo alemão

Erik Jayme e aplicada, no Brasil, pela primeira vez, por Cláudia Lima Marques, a fim de preservar a

coexistência entre o Código de Defesa do Consumidor e o novo Código Civil.

10. Com efeito, consoante a Teoria do Diálogo das Fontes, as normas gerais mais benéficas supervenientes

preferem à norma especial (concebida para conferir tratamento privilegiado a determinada categoria), a fim de

preservar a coerência do sistema normativo.

11. Deveras, a ratio essendi do artigo 185-A, do CTN, é erigir hipótese de privilégio do crédito tributário, não se

revelando coerente "colocar o credor privado em situação melhor que o credor público, principalmente no que

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 13/01/2014     194/978



diz respeito à cobrança do crédito tributário, que deriva do dever fundamental de pagar tributos (artigos 145 e

seguintes da Constituição Federal de 1988)" (REsp 1.074.228/MG, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques,

Segunda Turma, julgado em 07.10.2008, DJe 05.11.2008).

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e

655-A, do CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do

exaurimento de diligências extrajudiciais por parte do exeqüente.

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual,

infere-se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito

ou aplicação financeira: (i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu a

vacatio legis de 45 dias após a publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a

demonstração de que o exeqüente não lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executado

e seus bens; e (ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela

prescindível o exaurimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos

ou aplicações financeiras. 

(...)

19. Recurso especial fazendário provido, declarando-se a legalidade da ordem judicial que importou no bloqueio

liminar dos depósitos e aplicações financeiras constantes das contas bancárias dos executados. Acórdão

submetido ao regime do artigo 543-C, do CPC, e da Resolução STJ 08/2008.

(REsp 1184765/PA, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 24/11/2010, DJe 03/12/2010)

 

Por esses fundamentos, indefiro o pedido de efeito suspensivo.

 

Intime-se a agravada para apresentar contraminuta.

 

I.

 

 

São Paulo, 17 de dezembro de 2013.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

 

 

00067 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0025045-30.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto por Mundial Service System Ltda

em face da decisão que, em sede de execução fiscal, deferiu a penhora de 5% sobre o faturamento mensal da

agravante.

A agravante alega que o cumprimento do mandado acarretará à empresa perdas irreparáveis com o

comprometimento, inclusive, do funcionamento da empresa.

 

É o relatório, decido.

 

2013.03.00.025045-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

AGRAVANTE : MUNDIAL SERVICE SYSTEM LTDA

ADVOGADO : SP325082 LAIS DOS SANTOS MARTINS e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00315127420114036182 1F Vr SAO PAULO/SP
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O Superior Tribunal de Justiça tem posicionamento pacífico de que para que seja autorizada a penhora sobre

faturamento da empresa devem ser observadas cautelas específicas quanto à comprovação da inexistência de

outros bens passíveis de garantir a execução ou, sejam os bens indicados de difícil alienação; a nomeação de

administrador, ao qual incumbirá a apresentação das formas de administração e pagamento e a fixação de

percentual que não inviabilize a atividade econômica da empresa:

 

EXECUÇÃO FISCAL - PENHORA SOBRE O FATURAMENTO DA EMPRESA - PRESSUPOSTOS - SÚMULA

7/STJ - INAPLICABILIDADE. 1. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento de que

somente é admissível proceder-se à penhora sobre faturamento da empresa se preenchidos - concomitantemente -

os seguintes pressupostos: a) comprovada a inexistência de outros bens passíveis de garantir a execução ou

sejam os indicados de difícil alienação; b) nomeação de administrador (arts. 678 e 719, caput, do CPC), ao qual

incumbirá a apresentação das formas de administração e pagamento; c) fixação de percentual que não

inviabilize a atividade econômica da empresa. 2. No presente caso, o Tribunal de origem não atendeu aos

requisitos determinados para a penhora sobre o faturamento de empresa, razão suficiente para invalidar a ordem

de penhora, sem que isso signifique reanálise da matéria fática. Inaplicabilidade da Súmula 7/STJ. 3.

Precedentes: REsp 1.170.153/RJ, Rel. Min. Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em 8.6.2010, DJe

18.6.2010; AgRg no REsp 1.143.806/SP, Rel. Min. Humberto Martins, Segunda Turma, julgado em 8.6.2010, DJe

21.6.2010; AgRg no Ag 1.032.631/RJ, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, Rel. p/ Acórdão Min. Luiz Fux, Primeira

Turma, julgado em 4.11.2008, DJe 2.3.2009. Agravo regimental improvido.

 (STJ - AGRESP 1101696 - SEGUNDA TURMA - MINISTRO HUMBERTO MARTINS - DJE DATA:03/09/2010)

 

Na hipótese, os documentos acostados aos autos demonstram que a Fazenda não logrou êxito na busca de bens da

executada, restando infrutífera a penhora de bens, assim como a tentativa de bloqueio de ativos financeiros por

meio do Bacen Jud (fls. 48/58, 63, 67/70).

Com tais considerações e nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO

ao agravo de instrumento.

P.I.

Oportunamente, baixem os autos ao juízo de origem.

 

São Paulo, 08 de janeiro de 2014.

SIDMAR MARTINS

Juiz Federal Convocado

 

 

00068 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0026027-44.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

O Excelentíssimo Senhor Desembargador Federal Toru Yamamoto, Relator:

 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto pela empresa MATFLEX

INDÚSTRIA E COMÉRCIO S/A em face da r. decisão proferida pela MMa. Juíza Federal da 12ª Vara de São

Paulo que, nos autos da execução fiscal nº 0018623-54-2012.403.6182, determinou que fosse certificado o

decurso de prazo para oposição de embargos à execução.

2013.03.00.026027-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

AGRAVANTE : MATFLEX IND/ E COM/ S/A

ADVOGADO : SP165838 GUILHERME ESCUDERO JÚNIOR e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00186235420124036182 12F Vr SAO PAULO/SP
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Sustenta que a r. decisão agravada está em desacordo com o artigo 16, inciso III, § 1º da Lei de Execuções Fiscais

- LEF, na medida em que considerou como prazo inicial para a apresentação dos embargos, a data da juntada do

aviso de recebimento da carta de citação.

 

Requer a concessão do efeito suspensivo para obstar o prosseguimento da execução até decisão do presente

agravo, e ao final a reforma da decisão recorrida, para considerar o termo inicial para oposição dos embargos a

data da intimação da penhora.

 

Com as razões recursais foram juntados documentos, fls. 11/26.

 

É o relatório.

 

Decido com base no artigo 557, § 1º - A, do Código de Processo Civil.

Cinge-se a pretensão recursal à data do início do prazo para a apresentação de embargos à execução fiscal.

 

O artigo 16, inciso III, § 1º, da Lei de Execuções Fiscais estabelece que o executado oferecerá embargos, no prazo

de 30 (trinta) dias, contados da intimação da penhora, não sendo admissíveis embargos do executado antes de

garantida a execução.

 

O Egrégio Superior Tribunal de Justiça, por sua vez, em sede de exame de recurso representativo, pacificou o

entendimento de que o prazo inicial para a oposição dos embargos é a data da efetiva intimação da penhora.

 

Confira-se a ementa:

 

"PROCESSUAL CIVIL. NULIDADE DO ACÓRDÃO POR FALTA DE MOTIVAÇÃO. ARTS. 131, 165 E 458, II,

DO CPC. NÃO-OCORRÊNCIA. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. DEFICIÊNCIA NA FUNDAMENTAÇÃO.

SÚMULA 284/STF. TERMO A QUO DO PRAZO PARA EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. GARANTIA DO

JUÍZO MEDIANTE PENHORA. JUNTADA DO MANDADO. RECURSO REPETITIVO. ART. 543-C DO CPC. 1.

Não há nulidade no julgamento se a fundamentação, embora concisa, for suficiente para a solução da demanda.

2. Não se conhece de Recurso Especial em relação a ofensa ao art. 535 do CPC quando a parte não aponta, de

forma clara, o vício em que teria incorrido o acórdão impugnado. Aplicação, por analogia, da Súmula 284/STF.

3. O termo inicial para a oposição dos Embargos à Execução Fiscal é a data da efetiva intimação da penhora, e

não a da juntada aos autos do mandado cumprido. 4. Recurso Especial parcialmente conhecido e, nessa parte,

não provido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução 8/2008 do STJ."

(REsp nº 1112416, PRIMEIRA SEÇÃO, Relator: Ministro HERMAN BENJAMIN, DJE:09/09/2009)

Sendo assim, não pode prevalecer a r. decisão agravada que considerou como termo inicial para a apresentação

dos embargos, a data da juntada do aviso de recebimento da carta de citação, com base nas normas gerais do

Código de Processo Civil, que somente se aplicam subsidiariamente ao processo de execução.

 

Por essas razões, dou provimento ao agravo, com base no artigo 557, § 1º - A, do Código de Processo Civil, para

fixar o início do prazo para oposição dos embargos à execução a partir da intimação da penhora.

 

Comunique-se a decisão ao MM. Juiz a quo.

 

Intime-se a agravada para contraminuta.

 

Publique-se.

 

 

São Paulo, 17 de dezembro de 2013.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal
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00069 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0026327-06.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Trata-se de embargos de declaração opostos tempestivamente por HENARES ADVOGADOS ASSOCIADOS em

face da decisão monocrática de fls. 130/131, que negou seguimento ao agravo de instrumento, mantendo a decisão

proferida em sede de execução fiscal, que indeferiu pedido de extinção do feito em razão da informação da

exequente de que o parcelamento do débito teria sido concedido após o ajuizamento da ação. 

 

Sustenta o embargante, em síntese, que a decisão monocrática apresenta omissão, passível de ser sanada por meio

de embargos de declaração, pois o relator não se manifestou sobre a documentação juntada aos autos (fls. 81/84),

que comprova que o parcelamento se deu antes do ajuizamento da execução (em 26/11/2010), pela Lei nº

10.522/2002, segundo a qual não há necessidade de se aguardar a posterior consolidação para que produza efeitos.

Pede o conhecimento e provimento destes embargos, a fim de que seja sanado o vício apontado.

 

É o relatório. DECIDO.

 

O art. 535 do Código de Processo Civil admite embargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão, (i)

houver obscuridade ou contradição; ou (ii) for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.

 

Outrossim, a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é firme no sentido de admitir a oposição de embargos

de declaração em face de qualquer decisão judicial, dando interpretação extensiva ao art. 535 do Código de

Processo Civil, que abarca apenas as expressões "sentença" e "acórdão", para estendê-la também à decisão

monocrática proferida por relator. Nesse sentido: AgRg no REsp 1.128.286/GO, Rel. Ministro Sidnei Beneti,

Terceira Turma, DJe 23/2/2010; REsp 1.153.601/DF, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, DJe

24/2/2010.

 

No caso em exame, não há contradição alguma entre a fundamentação da decisão embargada e a sua conclusão,

tampouco entre fundamentações. Igualmente, não há omissão a ser suprida ou obscuridade a ser aclarada.

 

No que se refere à comprovação da data do parcelamento do débito objeto da execução fiscal, ressalto que a

decisão embargada foi clara no sentido de que, conforme entendimento pacificado pelo STJ, é necessária a

consolidação dos débitos e a homologação definitiva do parcelamento para que haja a suspensão da sua

exigibilidade. No caso dos autos, a decisão embargada considerou que, quando do ajuizamento da execução, o

crédito não estava com a exigibilidade suspensa, visto que o primeiro parcelamento requerido pelo executado foi

rejeitado na consolidação, segundo documentos juntados pela exequente (fls. 119/122).

 

Descabe, dessa forma, a oposição de embargos de declaração com objetivo de modificar o julgado, pois o presente

recurso é desprovido de efeitos infringentes e, como tal, não se presta à rediscussão da controvérsia posta, nem,

muito menos, à alteração do julgamento com inversão de seu resultado.

 

Posto isso, REJEITO os embargos de declaração.

2013.03.00.026327-1/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado PAULO DOMINGUES

EMBARGANTE : HENARES ADVOGADOS ASSOCIADOS

ADVOGADO : SP125645 HALLEY HENARES NETO e outro

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00670398720114036182 10F Vr SAO PAULO/SP
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Publique-se. Intime-se.

 

Cumpridas as formalidades e transitado em julgado, encaminhem-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 07 de janeiro de 2014.

PAULO DOMINGUES

Juiz Federal Convocado

 

 

00070 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0026336-65.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Embargos de Declaração contra a decisão de fls. 350/354 que nos termos do artigo 557, caput, do CPC, nega

seguimento ao agravo de instrumento.

Sustenta a embargante, a presença de omissão na decisão no que diz respeito ao prequestionamento necessário

para a interposição do recurso especial e extraordinário. Afirma ser necessária a expressa manifestação sobre os

artigos 304, 112, 113 e 265, IV, "a", do CPC, artigos 108, 112, II e IV e 156, V, do CTN e Súmula 8 do STF.

 

Relatados, decido.

 

O Código de Processo Civil não faz exigências quanto ao estilo de expressão, nem impõe que o julgado se

prolongue eternamente na discussão de cada uma das linhas de argumentação, mas apenas que sejam

fundamentadamente apreciadas todas as questões controversas passíveis de conhecimento pelo julgador naquela

sede processual. A concisão e precisão são qualidades, e não defeitos do provimento jurisdicional.

Sem que sejam adequadamente demonstrados quaisquer dos vícios elencados nos incisos do artigo 535 do Código

de Processo Civil, não devem ser providos os embargos de declaração, que não se prestam a veicular simples

inconformismo com o julgamento, nem têm, em regra, efeito infringente. Incabível, neste remédio processual,

nova discussão de questões já apreciadas pelo julgador, que exauriu apropriadamente sua função.

Ainda que os embargos de declaração sejam interpostos com a finalidade de prequestionar a matéria decidida,

objetivando a propositura dos recursos excepcionais, sempre devem ter como base um dos vícios constantes do

artigo 535 do diploma processual:

 

EMBARGOS DECLARATÓRIOS EM MANDADO DE SEGURANÇA. OMISSÃO. AUSÊNCIA. PRETENSÃO DE

REEXAME DA CAUSA.

I- Inviável a interposição de embargos declaratórios visando suprir suposta omissão a respeito da não

manifestação de argumento da parte, se este não era relevante para o deslinde da questão.

II - A omissão no julgado que desafia os declaratórios é aquela referente às questões, de fato ou de direito,

trazidas à apreciação do magistrado e não a referente às teses defendidas pelas partes, as quais podem ser

rechaçadas implicitamente pelo julgador, a propósito daquelas questões.

III - Esta c. Corte já tem entendimento pacífico de que os embargos declaratórios, mesmo para fins de

2013.03.00.026336-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

EMBARGANTE : CALDREN IND/ E COM/ LTDA

ADVOGADO : RS022136 EDISON FREITAS DE SIQUEIRA e outro

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SOROCABA > 10ª SSJ> SP

EMBARGADO : decisão de fls. 350/354

No. ORIG. : 00013793720124036110 3 Vr SOROCABA/SP
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prequestionamento, só serão admissíveis se a decisão embargada ostentar algum dos vícios que ensejariam o seu

manejo (omissão, obscuridade ou contradição).

Embargos declaratórios rejeitados.

(STJ - EDcl no AgRg no Mandado De Segurança Nº 12.523 - DF, Rel. Min. Felix Fischer, Terceira Seção, J.

12.12.2007, DJ 1º.02.2008)

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE IRREGULARIDADES NO

ACÓRDÃO EMBARGADO. PRETENSÃO DE REDISCUSSÃO DA MATÉRIA. NÃO-CABIMENTO.

1. Não-ocorrência de irregularidades no acórdão quando a matéria que serviu de base à oposição do recurso foi

devidamente apreciada, com fundamentos claros e nítidos, enfrentando as questões suscitadas ao longo da

instrução, tudo em perfeita consonância com os ditames da legislação e jurisprudência consolidada. O não-

acatamento das teses deduzidas no recurso não implica cerceamento de defesa. Ao julgador cumpre apreciar o

tema de acordo com o que reputar atinente à lide.

Não está obrigado a julgar a questão de acordo com o pleiteado pelas partes, mas sim com o seu livre

convencimento (art. 131 do CPC), utilizando-se dos fatos, provas, jurisprudência, aspectos pertinentes ao tema e

da legislação que entender aplicável ao caso.

As funções dos embargos de declaração, por sua vez, são, somente, afastar do acórdão qualquer omissão

necessária para a solução da lide, não permitir a obscuridade por acaso identificada e extinguir qualquer

contradição entre premissa argumentada e conclusão.[...]

3. Enfrentamento de todos os pontos necessários ao julgamento da causa. Pretensão de rejulgamento da causa, o

que não é permitido na via estreita dos aclaratórios.

4. Embargos rejeitados.

(STJ; EDcl nos EREsp 911.891/DF, Rel. Min. José Delgado, Primeira Seção, julgado em 28.5.2008, DJe

16.6.2008)

 

Sobre as demais alegações o embargante não aponta qualquer vício, pretendendo o reexame da matéria.

Não tendo sido demonstrado o vício na decisão, que decidiu clara e expressamente sobre todas as questões postas

perante o órgão julgador, sem obscuridades, omissões ou contradições, não merecem ser providos os embargos

declaratórios.

Posto isto, rejeito os embargos de declaração.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem.

Int.

 

São Paulo, 08 de janeiro de 2014.

SIDMAR MARTINS

Juiz Federal Convocado

 

 

00071 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0026413-74.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

O Exmo. Desembargador Federal Toru Yamamoto (Relator):

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por P.K.O. do Brasil Importação e Exportação Ltda. contra a r.

decisão proferida pelo MM. Juízo Federal da 2ª Vara de São José dos Campos/SP que, nos autos do Mandado de

2013.03.00.026413-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

AGRAVANTE : P K O DO BRASIL IMP/ E EXP/ LTDA e outro

: TRANSPOGLASS TRANSPORTES RODOVIARIOS LTDA

ADVOGADO : SP132073 MIRIAN TERESA PASCON e outro

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J CAMPOS SP

No. ORIG. : 00057901320134036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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Segurança nº 0005790-13.2013.4.03.6103, indeferiu a liminar em relação ao pedido de suspensão da exigibilidade

da contribuição previdenciária a cargo do empregador, bem assim daquelas devidas ao SAT e a terceiros, sobre os

valores pagos a título de quinze primeiros dias de afastamento do empregado por motivo de doença ou acidente,

salário-maternidade e férias gozadas.

 

Aduz, em síntese, a inconstitucionalidade da incidência da exação em apreço sobre referidas verbas trabalhistas,

tendo em vista seu caráter indenizatório, de modo a afastar a concretização do fato gerador na espécie.

 

Requer a antecipação dos efeitos da tutela recursal, e, por fim, seja dado integral provimento ao presente recurso.

 

Decido.

 

A Lei nº 11.187, de 19 de outubro de 2005, introduziu nova sistemática para interposição do recurso de agravo, e

consagrou em definitivo a excepcionalidade da utilização do agravo de instrumento.

 

Assim, no novo regime, o relator deverá obrigatoriamente converter o agravo de instrumento em retido, salvo os

casos expressamente previstos no artigo 522 do Código de Processo Civil.

 

Aludido dispositivo prevê que será admitido o agravo, pela via de instrumento, somente nos casos de estar

configurada a possibilidade de lesão grave ou de difícil reparação, e ainda quando não admitido o recurso de

apelação ou recebido no efeito devolutivo.

 

A hipótese dos autos se enquadra nas exceções mencionadas, razão pela qual conheço do recurso.

 

A questão ora posta cinge-se à legitimidade da exigência da contribuição previdenciária prevista no art. 22, I, da

Lei n.º 8.212/91, incidente sobre os valores pagos aos empregados nos quinze primeiros dias de afastamento em

virtude de acidente ou doença, bem assim a título de férias não gozadas e aviso prévio indenizado com a

respectiva parcela do décimo terceiro salário.

 

Para o exame da matéria se faz necessária a análise da natureza das verbas impugnadas, definindo o alcance das

expressões salário e indenização.

 

A Emenda Constitucional nº 20/98 alterou a redação do inciso I, alínea a, do artigo 195, da Constituição Federal

de 1988, que passou a dispor:

 

Art. 195. A seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta e indireta, nos termos da lei,

mediante recursos provenientes dos orçamentos da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, e

das seguintes contribuições sociais:

I - do empregador, da empresa e da entidade a ela equiparada na forma da lei, incidentes sobre:

a) a folha de salários e demais rendimentos do trabalho pagos ou creditados, a qualquer título, à pessoa física

que lhe preste serviço, mesmo sem vínculo empregatício;

 

Por sua vez, o § 4º, do artigo 201, da Carta de 1988, anteriormente à Emenda Constitucional nº 20/98, dispunha

que:

 

Art. 201. Os planos de previdência social, mediante contribuição, atenderão, nos termos da lei, a:

.....................................................................................................................

§ 4º - Os ganhos habituais do empregado, a qualquer título, serão incorporados ao salário para efeito de

contribuição previdenciária e conseqüente repercussão em benefícios, nos casos e na forma da lei.

 

Depreende-se, ainda, da lição do i. Professor Amauri Mascaro Nascimento, na obra Curso de Direito do Trabalho

(p. 451, Ed. Saraiva. 1992) que: "Salário é a totalidade das percepções econômicas dos trabalhadores, qualquer

que seja a forma ou meio de pagamento, quer retribuam o trabalho efetivo, os períodos de interrupção do

contrato e os descansos computáveis na jornada de trabalho".

 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 13/01/2014     201/978



Nesse sentido também o ensinamento do i. Professor Sérgio Pinto Martins: "Por isso salário é o conjunto de

prestações fornecidas diretamente pelo empregador ao trabalhador em decorrência do contrato de trabalho, seja

em função da contraprestação do trabalho, da disponibilidade do trabalhador, das interrupções contratuais, seja

em função das demais hipóteses previstas em lei. De tudo que foi até aqui exposto, nota-se que o salário decorre

da contraprestação do trabalho e de outras situações, mas desde que exista contrato de trabalho entre as partes."

 

Por outro lado, no que se refere à indenização, leciona que: "Indenização, ao contrário, não é resultante da

prestação de serviços, nem apenas do contrato de trabalho. No Direito Civil, a indenização é decorrente da

prática de um ato ilícito, da reparação de um dano ou da responsabilidade atribuída a certa pessoa. No Direito

do Trabalho, diz-se que há indenização quando o pagamento é feito ao empregado sem qualquer relação com a

prestação dos serviços e também com as verbas pagas no termo de rescisão do contrato de trabalho" ('Direito da

Seguridade Social', 19ª ed., Ed. Atlas, São Paulo, 2003)

 

Como o texto constitucional se refere à folha de salários e rendimentos do trabalho, deve-se concluir que não

integram a base de cálculo do tributo em questão as verbas indenizatórias, uma vez que não têm natureza de

contraprestação decorrente da relação de trabalho.

 

Nesse sentido, a jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça pacificou-se no sentido de que sobre os valores

pagos aos empregados nos quinze primeiros dias de afastamento por motivo de acidente ou doença não incide a

contribuição previdenciária em tela, porque no período não há prestação de serviços e tampouco recebimento de

salários, mas apenas de verba de caráter previdenciário paga pelo empregador (REsp 1049417/RS, Rel. Ministro

CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 03/06/2008, DJe 16/06/2008).

 

E assim passou a decidir a Primeira Turma deste Tribunal:

 

TRIBUTÁRIO - MANDADO DE SEGURANÇA - PRETENDIDA NÃO INCIDÊNCIA DE CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA SOBRE A VERBA PAGA PELO EMPREGADOR AO EMPREGADO NOS QUINZE

PRIMEIROS DIAS DE AFASTAMENTO DA ATIVIDADE LABORAL POR MOTIVO DE DOENÇA, BEM COMO

SOBRE O SALÁRIO-MATERNIDADE, AS FÉRIAS E O ADICIONAL DE UM TERÇO (1/3 DESSAS FÉRIAS -

SENTENÇA DE IMPROCEDÊNCIA - REFORMA EM PARTE DO DECISUM. 

1. A jurisprudência do STJ pacificou-se no sentido de que não incide a contribuição previdenciária sobre a

remuneração paga pelo empregador ao seu empregado, durante os primeiros quinze (15) dias do afastamento por

doença ou acidente, entendendo que tal verba não tem natureza salarial. Considerando que constitucionalmente

cabe ao STJ interpretar o direito federal, é de ser acolhida essa orientação, com ressalva do ponto de vista em

contrário do relator. 

Inúmeros precedentes, favorecendo a tese do contribuinte. 

7. Apelação parcialmente provida. 

(AMS 2006.61.00.023473-7, Rel. Johonsom Di Salvo, j. 21/10/2008, DJF3 10/11/2008) 

 

Nessa esteira, afasto o caráter indenizatório atribuído pela ora agravante ao salário-maternidade. O artigo 28 da

Lei nº 8.212/91 prevê expressamente que tal verba integra o conceito de salário-contribuição, e,

conseqüentemente, a base de cálculo da exação.

 

Como bem fundamentado pelo E. Ministro Luiz Fux no Recurso Especial nº 529951/PR, publicado no Diário da

Justiça de 19/12/2003: "A exação referente à maternidade, originariamente cabia ao empregador, circunstância

que revelava seu caráter salarial, constituindo obrigação trabalhista. Posteriormente, assumiu o seu ônus a

Previdência Social, com a edição da Lei 6.136/74, seguindo tendência mundial, por sugestão da OIT. Através

desse diploma normativo, o salário-maternidade foi alçado à categoria de prestação previdenciária. O fato de ser

custeado pelos cofres da Autarquia Previdenciária, porém, não exime o empregador da obrigação tributária

relativamente à contribuição previdenciária incidente sobre a folha de salários, incluindo, na respectiva base de

cálculo, o salário-maternidade auferido por suas empregadas gestantes (Lei 8.212/91, art. 28, § 2º)" 

 

Por fim, igualmente não há que se falar em ilegalidade da tributação dos valores pagos a título de férias gozadas,

posto que tal verba tem natureza remuneratória, uma vez que incorporável ao salário do empregado. A propósito,

o entendimento firmado por esta E. Corte Regional:

 

MANDADO DE SEGURANÇA. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA INCIDENTE SOBRE AUXÍLIO-DOENÇA
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OU AUXÍLIO-ACIDENTE NOS PRIMEIROS 15 DIAS DE AFASTAMENTO, SALÁRIO-MATERNIDADE,

FÉRIAS GOZADAS E O TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS. COMPENSAÇÃO. I - As verbas pagas pelo

empregador ao empregado nos primeiros quinze dias de afastamento do trabalho em razão de doença ou acidente

não constituem base de cálculo de contribuições previdenciárias, posto que não possuem natureza remuneratória

mas indenizatória. O adicional de 1/3 constitucional de férias também não deve servir de base de cálculo para as

contribuições previdenciárias, por constituir verba que detém natureza indenizatória. Precedentes do STJ e desta

Corte. II - É devida a contribuição sobre o salário maternidade e as férias gozadas, o entendimento da

jurisprudência concluindo pela natureza salarial dessas verbas. III - Direito à compensação com a ressalva

estabelecida no art. 26, § único, da Lei n.º 11.457/07 e após o trânsito em julgado, nos termos do artigo 170-A,

do CTN. Precedentes. IV - Recursos desprovidos. Remessa oficial parcialmente provida.

(AMS 00100956820124036105, Rel. Des. Fed. Peixoto Júnior, p. e-DJF3)

 

Assim, resta manifesto o direito da agravante de não se ver compelida ao recolhimento da exação em tela

incidente sobre os valores pagos a título de quinze primeiros dias de afastamento do empregado por motivo de

doença ou acidente, remanescendo válida e exigível com relação aos valores pagos sobre o salário-maternidade e

as férias gozadas. 

 

Por tais fundamentos, defiro parcialmente a antecipação dos efeitos da tutela recursal, nos termos acima expostos.

 

Comunique-se ao MM. Juízo a quo.

 

Intime-se a agravada para contraminuta.

 

Após, voltem os autos conclusos.

 

 

São Paulo, 17 de dezembro de 2013.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

 

 

00072 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0026658-85.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento com pedido de atribuição de efeito suspensivo ativo à r. decisão proferida pelo

MM. Juiz Federal da 9ª Vara Cível de São Paulo, que deferiu em parte a liminar requerida nos autos do mandado

de segurança nº 0016604-93.2013.4.03.6100, em que se objetiva assegurar o direito ao recolhimento da

contribuição social prevista no caput do artigo 8º da Lei nº 12.546/11, com a redação dada pela Lei nº 12.844/13,

no percentual de 1% (um por cento) da renda bruta, nos meses de agosto, setembro e outubro de 2013.

Alega a agravante a impossibilidade da extensão do benefício fiscal fora das hipóteses legais de incidência, sob

pena de violação à regra do §6º do artigo 150 da Constituição Federal e dos princípios da separação das funções

estatais e independência dos Poderes e da solidariedade da seguridade social.

2013.03.00.026658-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

AGRAVADO : MARISA LOJAS S/A

ADVOGADO : SP113570 GLAUCIA MARIA LAULETTA FRASCINO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00166049320134036100 9 Vr SAO PAULO/SP
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Apresentada contraminuta a fls. 47/54.

 

É o relatório. 

 

Decido.

Em sede de liminar, verifico a presença do fumus boni juris a amparar a concessão do efeito suspensivo ativo ao

recurso.

Decerto que a reintrodução da norma prevista no artigo 8º da Lei nº 12.546/11, com a antecipação prevista no seu

§ 8º, pelo artigo 13 da Lei nº 12.844/13, visava dar continuidade ao regime de desoneração da folha de salários

instituído pela Medida Provisória nº 601/2012, que perdeu a eficácia por decurso do prazo de vigência sem

apreciação do Legislativo.

Também não resta dúvida que a publicação da Lei nº 12.844/13 em data posterior ao prazo previsto para o

exercício da opção pela antecipação do recolhimento na data assinalada nos §8º do artigo 8º da Lei nº 12.546/11

inviabilizou o seu cumprimento, impedindo ao contribuinte se valer de regime tributário mais favorável.

Porém, a aventada imperfeição do texto legal, embora inviabilize o seu cumprimento e a concretização de seus

intentos, não caracteriza nulidade a autorizar a atuação do Poder Judiciário no sentido de admitir outros prazos

para a antecipação do regime de contribuição substitutiva, ou até mesmo a inexistência de prazo para a opção, sob

pena de incorrer-se em invasão da competência legislativa, vedada pelo sistema constitucional vigente.

Tal questão só poderá ser resolvida em sede legislativa, em observância ao princípio da legalidade, considerando

as normas do artigo 150, inciso I e 6º da Constituição da República e artigos 97 e 111 do CTN.

Ante o exposto, defiro o pedido de efeito suspensivo ativo.

Oficie-se ao Juízo a quo dando-se ciência desta decisão.

Intime-se a impetrada para contraminuta e após remetam-se os autos ao Ministério Público Federal para parecer.

I.

São Paulo, 07 de janeiro de 2014.

PAULO DOMINGUES

Juiz Federal Convocado

 

 

00073 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0026746-26.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Vistos.

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO FEDERAL em face de decisão da 4ª Vara Federal de

2013.03.00.026746-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado PAULO DOMINGUES

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO : CYCAS PARQUES E JARDINS LTDA -ME

ADVOGADO : SP098565 JOSE AREF SABBAGH ESTEVES e outro

AGRAVADO : SONIA MAIZA MONTAGNARI TORNIZIELO

AGRAVADO : JOSE ILDEFONSO TORNISIELO

ADVOGADO : SP158050 ALESSANDRA LINGOIST MARIANO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE PIRACICABA > 9ª SSJ>SP

No. ORIG. : 11004725219954036109 4 Vr PIRACICABA/SP
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Piracicaba/SP que, em sede de execução fiscal, não conheceu dos embargos de declaração opostos, ao fundamento

de que é manifestamente incabível, e condenou a exequente à multa prevista no art. 538, parágrafo único, do

Código de Processo Civil.

 

Alega a agravante, em síntese, que o despacho tem caráter decisório, razão pela qual os embargos de declaração

não são protelatórios, devendo ser conhecidos e ser afastada a multa.

 

Requer, assim, a antecipação da tutela recursal.

 

É o relatório. DECIDO.

 

Inicialmente, para facilitar a fundamentação, transcrevo o despacho embargado:

 

"Recebidos em redistribuição. 

Chamo o feito à ordem. 

Dispõe o art. 2º, 5º, da Lei n. 6830/80, que um dos requisitos do termo de inscrição em dívida ativa é a descrição

da origem, da natureza e do fundamento legal ou contratual da dívida. Tal dispositivo legal reproduz o quanto

previsto no art. 202, III, do CTN, que relaciona entre os requisitos do termo de inscrição em dívida ativa "a

origem e a natureza do crédito, mencionada especificamente a disposição da lei que seja fundado". 

Em apertada síntese, o que se interpreta do texto legal acima referido é a exigência de que o termo de inscrição

da dívida ativa, e por conseqüência a certidão respectiva, deve conter informações sobre os fundamentos de fato

(origem e natureza do crédito) e de direito (disposição da lei que seja fundado, fundamento legal) da dívida em

cobrança. 

A ausência de tais informações é sancionada pelo Código Tributário Nacional com a pena de nulidade da

inscrição e do processo de cobrança (art. 203). Pois bem, analisando as informações existentes na certidão de

dívida ativa que ampara a presente execução, observo que todos os dispositivos legais relacionados referem-se à

relação tributária mantida entre a empresa e o Fisco, não havendo qualquer menção aos fundamentos fáticos e

legais de eventual sujeição passiva tributária dos sócios da empresa, que fundamentem a inclusão de seus nomes

na inscrição da dívida ativa. 

Desta forma, sob pena de decretação da nulidade da presente execução fiscal, faz-se necessária a manifestação

da exequente acerca de tais omissões, instruindo o feito com as informações demandadas. 

Face ao exposto, intime-se a exequente para que informe os fundamentos de fato e de direito da inclusão dos

sócios da empresa na inscrição da dívida ativa, no prazo improrrogável de 60 (sessenta) dias, facultada a

substituição da certidão (art. 203 do CTN e art. 2º, 8º, da Lei n. 6830/80).Outrossim, amparado no que dispõe o

art. 130 do CPC e 202, inciso V, do CTN, determino que a exequente instrua o feito, no mesmo prazo acima

estipulado, com cópia das decisões administrativas nas quais foi decidida a inscrição da dívida ativa em face dos

sócios da empresa. Int."

 

O art. 535 do Código de Processo Civil dispõe que:

 

Art. 535. Cabem embargos de declaração quando: 

I - houver, na sentença ou no acórdão, obscuridade ou contradição;

II - for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.

Embora o dispositivo se refira apenas à sentença e ao acórdão, pacificou-se na jurisprudência o entendimento de

que cabem embargos de declaração em face de qualquer decisão judicial. Nesse sentido:

 

"RECURSO. EMBARGOS DECLARATÓRIOS. EFEITO INTERRUPTIVO.

- Os embargos de declaração são cabíveis contra qualquer decisão judicial e, uma vez opostos, interrompem o

prazo recursal.

Precedentes.

Recurso especial conhecido e provido." (REsp 401223, STJ, Quarta Turma, Relator Ministro Barros Monteiro,

DJ: 26/08/2002)

 

Em continuidade, nos termos do art. 504 do Código de Processo Civil, "dos despachos não cabe recurso", e da

mesma forma entende o Superior Tribunal de Justiça, conforme a seguinte ementa:

 

"PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. CITAÇÃO EM EXECUÇÃO. AUSÊNCIA DE
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CARÁTERDECISÓRIO. DESPACHODE MERO EXPEDIENTE. IRRECORRIBILIDADE. VIOLAÇÃO AO

ART.535DO CPC. NÃO-OCORRÊNCIA. FUNDAMENTOS SUFICIENTES A EMBASAR A DECISÃO.

RECURSO ESPECIAL CONHECIDO E IMPROVIDO. 1. Conforme previsto no art.535do CPC,

osembargosdedeclaraçãotêm como objetivo sanar eventual obscuridade, contradição ou omissão existentes na

decisão recorrida. Não há omissão quando o Tribunal de origem pronuncia-se de forma clara e precisa sobre a

questão posta nos autos, assentando-se em fundamentos suficientes para embasar a decisão. 2. Odespachoque

ordena a citação do executado não possui caráterdecisório,constituindodespachode mero expediente,

irrecorrível, nos termos do art. 504 do CPC. Precedentes. 3. Recurso especial conhecido e improvido." (REsp

638870, STJ, Quinta Turma, Relator Ministro Arnaldo Esteves Lima, DJ: 19/06/2006)

 

Portanto, cabe aqui verificar se o despacho embargado possui ou não caráter decisório.

 

Ao concluir pela existência de omissão na Certidão de Dívida Ativa - CDA, o Juízo de origem "sob pena de

nulidade" da execução fiscal impôs conteúdo decisório ao despacho, tornando-o, portanto, passível de recurso.

 

Dessa forma, deve ser reformada a decisão agravada, uma vez que não há caráter protelatório nos embargos

opostos pela exequente. Ademais, não há interesse da exequente em procrastinar o feito, mas sim em ver satisfeito

o crédito que entende devido. A propósito:

 

RECURSO ESPECIAL - PREQUESTIONAMENTO - SÚMULAS 282/STF E 211/STJ - SEGURO DE VIDA EM

GRUPO - NEXO ETIOLÓGICO ENTRE A MOLÉSTIA E A FUNÇÃO NEGADO - SÚMULA 7/STJ - EMBARGOS

DE DECLARAÇÃO - PRETENSÃO DE REVISÃO DO JULGADO - INADMISSIBILIDADE - IMPOSIÇÃO DE

MULTA - INCOMPORTABILIDADE.

(...)

III - Segundo a moldura do cânon inscrito no artigo 535 do Cód. De Proc. Civil, os embargos de declaração

consubstanciam instrumento processual destinado a expungir do julgamento obscuridade ou contradições, ou

ainda a suprir omissão sobre tema cujo pronunciamento se impunha pelo tribunal, não se prestando, em regra, a

promover a reapreciação do julgado, nem obrigando o julgador a responder a questionários das partes.

IV - Não se há de falar em propósitos procrastinatórios, se a parte embargante é a principal interessada no

rápido deslinde da questão. Recurso provido apenas em parte. (REsp 248322, STJ, Terceira Turma, Rel. Ministro

Castro Filho, DJ: 30/09/2002)

 

Pelo mesmo motivo, deve ser afastada a multa prevista no art. 538, parágrafo único, do CPC.

 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO ao

agravo de instrumento para determinar o recebimento dos embargos de declaração, bem como para afastar a

multa.

 

Comunique-se. Intime-se. Publique-se.

 

Após ultimadas as providências cabíveis, baixem os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 07 de janeiro de 2014.

PAULO DOMINGUES

Juiz Federal Convocado

 

 

00074 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0027196-66.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

2013.03.00.027196-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

AGRAVANTE : CARLOS ARTHUR RODOLPHO DOMINOWSKI

ADVOGADO : SP194949 BRUNO PUERTO CARLIN e outro
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DECISÃO

Trata-se de Agravo na modalidade Instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto por Carlos Arthur

Rodolpho Dominowski em face da decisão proferida pelo Juízo da 8ª Vara Federal Cível de São Paulo que, na

fase de liquidação de sentença, reconheceu ao advogado Luiz Eduardo Greenhalgh o direito ao recebimento dos

honorários contratuais em face do agravante, bem como determinou que o destaque dos valores fossem feitos em

precatórios futuros.

 

Em razões de agravo noticia o agravante ter destituído seu advogado dia 12 de junho de 2000, mas afirma que

seus honorários foram devidamente assegurados sendo posteriormente quitados.

 

Esclarece que o instrumento pactuado posteriormente com o agravado não foi assinado pelo agravante sequer por

seu procurador e que eventuais honorários advocatícios remanescentes deverão ser objeto de arbitramento judicial,

devendo a referida controvérsia ser dirimida em ação autônoma ante a incompetência da justiça federal para

apreciação da matéria. 

 

Pugna, desta forma, pela concessão do efeito suspensivo para que não seja permitido ao agravado o levantamento

dos valores objeto do presente litígio.

 

É a síntese do necessário.

Decido.

 

Assiste razão o agravante.

 

Dispõe o Estatuto da Advocacia e a Ordem dos Advogados do Brasil - OAB, no caput e em seu § 3º, do art. 22, da

Lei nº 8.906/94, in verbis:

 

Art. 22. A prestação de serviço profissional assegura aos inscritos na OAB o direito aos honorários

convencionados, aos fixados por arbitramento judicial e aos de sucumbência.

§ 3º Salvo estipulação em contrário, um terço dos honorários é devido no início do serviço, outro terço até a

decisão de primeira instância e o restante no final.

 

Embora o acima estabelecido, tenho que a discussão acerca do quinhão a que porventura faz jus o

advogado/agravado se instaurou perante os novos patronos constituídos, refletindo nova pretensão não condizente

com a discussão travada nos autos, com partes distintas em relação à demanda principal.

 

Assim, deve ser composta mediante o ajuizamento de ação autônoma, a qual, não havendo interesse da União na

lide, deve ser intentada perante a Justiça Comum Estadual.

 

É que as questões relativas à disputa sobre honorários advocatícios entre advogados que atuaram no mesmo

processo devem ser discutidas em ação e foro apropriados, e não incidentalmente no processo que gerou o litígio

entre os advogados.

 

Nesse sentido, manifestou-se o Supremo Tribunal de Justiça:

 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA DE MÉRITO.

IMPOSSIBILIDADE. INOVAÇÃO RECURSAL. INEXISTÊNCIA. VIOLAÇÃO DO ART. 504 DO CPC. AGRAVO

AGRAVADO : LUIZ EDUARDO RODRIGUES GREENHALGH

ADVOGADO : SP122919A SUZANA ANGELICA PAIM FIGUEREDO e outro

PARTE AUTORA : ALOISIO DE OLIVEIRA TRIGO

: ELPIDIO FORTI

PARTE RE' : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 06497101319844036100 8 Vr SAO PAULO/SP
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DE INSTRUMENTO CONTRA DESPACHO. OMISSÃO RECONHECIDA. 1. Trata-se de Embargos de

Declaração nos quais se apontam as seguintes questões: a) caracteriza deslealdade processual e litigância de

má-fé a conduta dos novos advogados constituídos pelas embargadas, qual seja a de pretenderem levantar em

seu nome a verba honorária, quando na verdade os embargantes é que tinham atuado no feito até o trânsito em

julgado da decisão no processo de conhecimento; b) constitui inovação recursal a discussão sobre a existência de

relação de emprego entre o advogado e a empresa para a qual trabalhava; c) é errada a premissa de que os

embargantes não prestaram serviços na condição de profissional autônomo, mas, sim, de empregado, pois o

vínculo empregatício existiu apenas relativamente a uma das quatro autoras e encerrou-se em 1999; d) ocorreu

omissão quanto à tese de violação do art. 504 do CPC; e) há contradição na decisão que entende que os

honorários advocatícios, no regime anterior à Lei 8.906/1994, pertencem à parte que utilizou advogado

empregado e, ao mesmo tempo, permite seja a referida verba honorária levantada pelos novos advogados

constituídos. 2. A matéria concernente à mencionada deslealdade processual e à litigância de má-fé demonstra o

descontentamento da parte prejudicada com o resultado do julgamento, e não se encaixa nas situações de

omissão, obscuridade ou contradição, mesmo porque foi dito, no acórdão embargado, que o crédito pertence à

General Motors do Brasil (parte autora da demanda), a qual dele pode dispor conforme lhe convier. 3. O mesmo

fundamento serve para repelir a tese de contradição - que existe quando há relação de incompatibilidade entre os

fundamentos e o dispositivo da decisão, o que não ocorreu na hipótese dos autos -, ou seja, a possibilidade de

disposição do crédito da empresa (ou de parcela deste) viabiliza que os novos advogados tenham sido

autorizados, pela General Motors do Brasil, a receber o crédito disputado. 4. Os Embargos Declaratórios não

constituem instrumento adequado à rediscussão da matéria de mérito. 5. A questão da existência de vínculo

empregatício foi levantada a partir do 1º grau de jurisdição, passando pelo Agravo de Instrumento, e examinada

pelo Tribunal de origem, que a considerou irrelevante para a solução da controvérsia. Não há falar, quanto a

esse ponto, em inovação recursal. 6. A ocorrência de vínculo empregatício apenas no que respeita a uma das

quatro autoras e de ter sido o contrato de trabalho rescindido em 1999 - havendo prestação de serviço por mais

três anos - não pode ser ventilada originalmente no presente momento, tendo em vista que representa inovação

recursal e demanda revolvimento do acervo fático-probatório. 7. São irrecorríveis os despachos de mero

expediente (art. 504 do CPC). Excepciona-se a hipótese em que possuem conteúdo decisório dotado de eficácia

para causar prejuízo às partes, quando podem ser impugnados na forma da legislação processual. 8.

Acolhimento dos aclaratórios apenas quanto à tese de omissão relativamente ao art. 504 do CPC. 9. Ressalte-se

que o objeto do Recurso Especial é a destinação dos honorários advocatícios como consectários da sucumbência

na demanda entre os embargados e a União (Fazenda Nacional). In casu, analisou-se se a titularidade da verba

era da parte ou de seu advogado empregado, prevalecendo o entendimento em favor da primeira. 10. A disputa

que se instaurou entre o advogado empregado e os novos causídicos constituídos reflete a indevida inserção

nestes autos de nova pretensão, representativa de demanda distinta, com partes não coincidentes com as da

relação processual originária. Por essa razão, deve o novo conflito de interesses (advogado empregado X novos

advogados) ser remetido à solução na via própria. 11. Embargos de Declaração parcialmente acolhidos sem

efeito modificativo.

(EAARES 200600480587, HERMAN BENJAMIN, STJ - SEGUNDA TURMA, DJE DATA:28/06/2010.)(g.n.)

Nessa esteira, já se pronunciou os Tribunais:

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. DISPUTA ENTRE ADVOGADOS POR HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS. DECISÃO EM AGRAVO ANTERIOR NO SENTIDO DA IMPOSSIBILIDADE DE

LEVAMENTO DA VERBA HONORÁRIA APENAS PELO ADVOGADO SUBSTABELECIDO OU

DIRETAMENTE PELA PARTE. NECESSIDADE DE RESOLUÇÃO DA CONTROVÉRSIA EM AÇÃO PRÓPRIA.

MANUTENÇÃO DOS VALORES EM DEPÓSITO. IMPOSSIBILIDADE DE LEVANTAMENTO PELA PARTE. 1.

No julgamento do AG nº 2005.01.00.00.064506-5/TO, a Quarta Turma decidiu que os honorários advocatícios da

ação de desapropriação, em fase de execução de sentença, seriam devidos também ao advogado substabelecente,

legitimado pelo disposto no art. 23 da Lei nº 8.906/94, na qualidade de patrono principal da causa, e em razão de

ter substabelecido com reserva de poderes (art. 26 da Lei 8.906/94). 2. Os valores depositados à guisa de

honorários não podem ser levantados pelas partes. Devem permanecer retidos para aguardar a solução da

disputas entre os advogados. 3. Agravo de instrumento provido.

(AG 200601000331447, DESEMBARGADOR FEDERAL HILTON QUEIROZ, TRF1 - QUARTA TURMA, DJ

DATA:02/02/2007 PAGINA:28.)

AGRAVO DE INSTRUMENTO. SUBSTABELECIMENTO SEM RESERVA DE PODERES. CONTRATO DE RE-

PACTUAÇÃO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. DISCUSSÃO DA TITULARIDADE DA VERBA EM AÇÃO

PRÓPRIA. 1. A divergência entre os advogados inicialmente constituídos pelos autores e a causídica

substabelecida, nos autos originários, formou uma lide secundária cuja discussão é o direito ao recebimento dos

honorários advocatícios sucumbenciais, em razão de acordo firmado entre eles. 2. As questões relativas a disputa

de honorários devem ser discutidas em ação própria, na justiça comum estadual, pois, ausente interesse da

União, carece a justiça federal de competência para dirimir a controvérsia. 3. Agravo de instrumento improvido.
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(AG 200904000192380, CARLOS EDUARDO THOMPSON FLORES LENZ, TRF4 - TERCEIRA TURMA, D.E.

05/08/2009.) 

 

Posto isso, nos termos do art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento ao agravo de

instrumento nos moldes acima descritos.

 

Comunique-se o juízo a quo.

 

Decorrido os prazos recursais certifique-se o trânsito em julgado e após remetam-se os autos à vara de origem.

 

P.I.

 

 

 

São Paulo, 08 de janeiro de 2014.

SIDMAR MARTINS

Juiz Federal Convocado

 

 

00075 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0027598-50.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

O Exmo. Desembargador Federal Toru Yamamoto (Relator):

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União Federal contra a r. decisão proferida pelo MM. Juízo

Federal da 12ª Vara de São Paulo/SP que, nos autos do Mandado de Segurança nº 0015050-26.2013.403.6100,

deferiu parcialmente a liminar para suspender a exigibilidade da contribuição previdenciária a cargo do

empregador, bem assim daquela devida a terceiros, incidente sobre valores pagos a título de verbas de natureza

trabalhista.

 

Aduz, em síntese, o caráter remuneratório dos valores pagos nos quinze primeiros dias de afastamento do

empregado por motivo de doença ou acidente, bem como a título de aviso prévio indenizado, adicional de 1/3 (um

terço) de férias constitucional e férias indenizadas, restando legítima a incidência da exação prevista no artigo 22,

I da Lei 8.212/91 sobre tais verbas.

 

Requer a atribuição de efeito suspensivo à decisão agravada, e, por fim, seja dado integral provimento ao presente

recurso.

 

É o relatório.

 

Decido.

2013.03.00.027598-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

AGRAVADO : CIA BRASILEIRA DE LITIO

ADVOGADO : SP138154 EMILSON NAZARIO FERREIRA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00150502620134036100 12 Vr SAO PAULO/SP
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A Lei nº 11.187, de 19 de outubro de 2005, introduziu nova sistemática para interposição do recurso de agravo, e

consagrou em definitivo a excepcionalidade da utilização do agravo de instrumento.

 

Assim, no novo regime, o relator deverá obrigatoriamente converter o agravo de instrumento em retido, salvo os

casos expressamente previstos no artigo 522 do Código de Processo Civil.

 

Aludido dispositivo prevê que será admitido o agravo, pela via de instrumento, somente nos casos de estar

configurada a possibilidade de lesão grave ou de difícil reparação, e, ainda quando não admitido o recurso de

apelação ou recebido no efeito devolutivo.

 

A hipótese dos autos se enquadra nas exceções mencionadas, razão pela qual conheço do recurso.

 

A questão ora posta cinge-se à legitimidade da exigência da contribuição previdenciária prevista no art. 22, I, da

Lei n.º 8.212/91, incidente sobre os valores pagos aos empregados nos quinze primeiros dias de afastamento em

virtude de acidente ou doença, bem assim a título de férias indenizadas, aviso prévio indenizado e adicional de 1/3

(um terço) de férias constitucional.

 

Para o exame da matéria se faz necessária a análise da natureza das verbas impugnadas, definindo o alcance das

expressões salário e indenização.

 

A Emenda Constitucional nº 20/98 alterou a redação do inciso I, alínea a, do artigo 195, da Constituição Federal

de 1988, que passou a dispor:

 

Art. 195. A seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta e indireta, nos termos da lei,

mediante recursos provenientes dos orçamentos da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, e

das seguintes contribuições sociais:

I - do empregador, da empresa e da entidade a ela equiparada na forma da lei, incidentes sobre:

a) a folha de salários e demais rendimentos do trabalho pagos ou creditados, a qualquer título, à pessoa física

que lhe preste serviço, mesmo sem vínculo empregatício;

 

Por sua vez, o § 4º, do artigo 201, da Carta de 1988, anteriormente à Emenda Constitucional nº 20/98, dispunha

que:

 

Art. 201. Os planos de previdência social, mediante contribuição, atenderão, nos termos da lei, a:

.....................................................................................................................

§ 4º - Os ganhos habituais do empregado, a qualquer título, serão incorporados ao salário para efeito de

contribuição previdenciária e conseqüente repercussão em benefícios, nos casos e na forma da lei.

 

Depreende-se, ainda, da lição do i. Professor Amauri Mascaro Nascimento, na obra Curso de Direito do Trabalho

(p. 451, Ed. Saraiva. 1992) que: "Salário é a totalidade das percepções econômicas dos trabalhadores, qualquer

que seja a forma ou meio de pagamento, quer retribuam o trabalho efetivo, os períodos de interrupção do

contrato e os descansos computáveis na jornada de trabalho".

 

Nesse sentido também o ensinamento do i. Professor Sérgio Pinto Martins: "Por isso salário é o conjunto de

prestações fornecidas diretamente pelo empregador ao trabalhador em decorrência do contrato de trabalho, seja

em função da contraprestação do trabalho, da disponibilidade do trabalhador, das interrupções contratuais, seja

em função das demais hipóteses previstas em lei. De tudo que foi até aqui exposto, nota-se que o salário decorre

da contraprestação do trabalho e de outras situações, mas desde que exista contrato de trabalho entre as partes."

 

Por outro lado, no que se refere à indenização, leciona que: "Indenização, ao contrário, não é resultante da

prestação de serviços, nem apenas do contrato de trabalho. No Direito Civil, a indenização é decorrente da

prática de um ato ilícito, da reparação de um dano ou da responsabilidade atribuída a certa pessoa. No Direito

do Trabalho, diz-se que há indenização quando o pagamento é feito ao empregado sem qualquer relação com a

prestação dos serviços e também com as verbas pagas no termo de rescisão do contrato de trabalho" ('Direito da

Seguridade Social', 19ª ed., Ed. Atlas, São Paulo, 2003)
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Como o texto constitucional se refere à folha de salários e rendimentos do trabalho, deve-se concluir que não

integram a base de cálculo do tributo em questão as verbas indenizatórias, uma vez que não têm natureza de

contraprestação decorrente da relação de trabalho.

 

Nesse sentido, a jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça pacificou-se no sentido de que sobre os valores

pagos aos empregados nos quinze primeiros dias de afastamento por motivo de acidente ou doença não incide a

contribuição previdenciária em tela, porque no período não há prestação de serviços e tampouco recebimento de

salários, mas apenas de verba de caráter previdenciário paga pelo empregador (REsp 1049417/RS, Rel. Ministro

CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 03/06/2008, DJe 16/06/2008).

 

E assim passou a decidir a Primeira Turma deste Tribunal:

 

TRIBUTÁRIO - MANDADO DE SEGURANÇA - PRETENDIDA NÃO INCIDÊNCIA DE CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA SOBRE A VERBA PAGA PELO EMPREGADOR AO EMPREGADO NOS QUINZE

PRIMEIROS DIAS DE AFASTAMENTO DA ATIVIDADE LABORAL POR MOTIVO DE DOENÇA, BEM COMO

SOBRE O SALÁRIO-MATERNIDADE, AS FÉRIAS E O ADICIONAL DE UM TERÇO (1/3 DESSAS FÉRIAS -

SENTENÇA DE IMPROCEDÊNCIA - REFORMA EM PARTE DO DECISUM. 

1. A jurisprudência do STJ pacificou-se no sentido de que não incide a contribuição previdenciária sobre a

remuneração paga pelo empregador ao seu empregado, durante os primeiros quinze (15) dias do afastamento por

doença ou acidente, entendendo que tal verba não tem natureza salarial. Considerando que constitucionalmente

cabe ao STJ interpretar o direito federal, é de ser acolhida essa orientação, com ressalva do ponto de vista em

contrário do relator. 

Inúmeros precedentes, favorecendo a tese do contribuinte. 

7. Apelação parcialmente provida. 

(AMS 2006.61.00.023473-7, Rel. Johonsom Di Salvo, j. 21/10/2008, DJF3 10/11/2008) 

 

Já o aviso prévio, disciplinado no artigo 487 da Consolidação das Leis do Trabalho, constitui-se em notificação

que uma das partes do contrato de trabalho, seja o empregador, seja o empregado, faz à parte contrária,

comunicando-lhe a intenção de rescisão do vínculo, que se dará em data certa e determinada, observado o prazo

determinado em lei.

 

Assim, é certo que o período em que o empregado trabalha após ter dado ou recebido o aviso prévio será

remunerado da forma habitual, por meio do salário, sobre o qual incide a contribuição previdenciária, uma vez que

esse tempo é computado como de serviço do trabalhador para efeitos de cálculo de aposentadoria.

 

Todavia, embora o aviso prévio tenha sido criado com o escopo de preparar a parte contrária do contrato de

trabalho para a rescisão do vínculo empregatício, a prática demonstra que, na maioria dos casos, quando a

iniciativa é do empregador, tem-se dado preferência pela aplicação da regra contida no §1º do citado dispositivo, o

qual estabelece que, rescindido o contrato antes de findo o prazo do aviso, o empregado terá direito ao pagamento

do valor relativo ao salário correspondente àquele período.

 

Esse valor, contudo, não tem natureza salarial, considerando-se que não é pago a título de contraprestação de

serviços, mas a título de indenização pela rescisão do contrato sem o cumprimento do referido prazo.

 

Tal verba indenizatória, porém, não compõe parcela do salário do empregado, já que não tem caráter de

habitualidade. Tem, antes, natureza meramente ressarcitória, paga com a finalidade de recompor o patrimônio do

empregado desligado sem justa causa e, por esse motivo, não está sujeita à incidência da contribuição em tela.

 

A propósito, o entendimento do Colendo Superior Tribunal de Justiça:

 

TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. AVISO PRÉVIO INDENIZADO. NATUREZA

INDENIZATÓRIA. NÃO-INCIDÊNCIA. PRECEDENTES. 1. A solução integral da controvérsia, com fundamento

suficiente, não caracteriza ofensa ao art. 535 do CPC. 2. A Segunda Turma do STJ consolidou o entendimento de

que o valor pago ao trabalhador a título de aviso prévio indenizado, por não se destinar a retribuir o trabalho e

possuir cunho indenizatório, não está sujeito à incidência da contribuição previdenciária sobre a folha de

salários. 3. Recurso Especial não provido.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 13/01/2014     211/978



(RESP 201001995672, Recurso Especial - 1218797, Relator: Ministro Herman Benjamin, Segunda Turma,

DJE:04/02/2011)

TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. EMPRESA. ART. 22, INC. I, DA LEI N. 8.212/91. BASE

DE CÁLCULO. VERBA SALARIAL. aviso prévio INDENIZADO. NATUREZA INDENIZATÓRIA. NÃO

INCIDÊNCIA. 1. A indenização decorrente da falta de aviso prévio visa reparar o dano causado ao trabalhador

que não fora alertado sobre a futura rescisão contratual com a antecedência mínima estipulada na CLT, bem

como não pôde usufruir da redução da jornada a que fazia jus (arts. 487 e segs. da CLT). 2. Não incide

contribuição previdenciária sobre os valores pagos a título de aviso prévio indenizado, por não se tratar de verba

salarial. 3. Recurso especial não provido.

(RESP 201001145258. Recurso Especial - 1198964. Relator Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda

Turma, DJE:04/10/2010)

Nessa toada, no que tange ao adicional de 1/3 (um terço) sobre férias previsto constitucionalmente, de acordo com

a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal a verba em questão não sofre incidência da referida contribuição

previdenciária, pois somente as parcelas incorporáveis definitivamente ao salário compõem a base de cálculo do

gravame, o que não é o caso do terço constitucional sobre férias.

 

Nesse sentido: AgRgRE 545.317-1/DF, Rel. Min. Gilmar Mendes, DJ 14/03/2008; AgRgRE 389.903/DF, Rel.

Min. Eros Grau, DJ 05/05/2006. E as decisões monocráticas: AI 715.335/MG, Rel. Min. Carmen Lúcia, DJ

13/06/2008; RE 429.917/TO, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, DJ 29/05/2007. Do STJ: Resp 786.988/DF, Rel.

Min. Castro Meira, DJ 06/04/2006; Resp 489.279/DF, Rel. Min. Franciulli Netto, DJ 11/04/2005; Resp

615.618/SC, Rel. Min. Francisco Falcão, DJ 27/03/2006.

 

Tal entendimento foi acolhido no âmbito da Primeira Turma desta Corte:

 

TRIBUTÁRIO - MANDADO DE SEGURANÇA - PRETENDIDA NÃO INCIDÊNCIA DE CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA SOBRE A VERBA PAGA PELO EMPREGADOR AO EMPREGADO NOS quinze primeiros

dias de afastamento DA ATIVIDADE LABORAL POR MOTIVO DE DOENÇA, BEM COMO SOBRE O

SALÁRIO- MATERNIDADE , AS FÉRIAS E O ADICIONAL DE UM TERÇO (1/3 DESSAS FÉRIAS - SENTENÇA

DE IMPROCEDÊNCIA - REFORMA EM PARTE DO DECISUM.

(...)

2. O Supremo Tribunal Federal vem externando posicionamento pelo afastamento da contribuição previdenciária

sobre o adicional de um terço (1/3) do valor das férias gozadas pelo trabalhador, ao argumento de que somente

as parcelas incorporáveis ao salário do mesmo devem sofrer a incidência. Sob essa ótica, não há dúvida de que o

adicional de férias não vai aderir inexoravelmente a retribuição pelo trabalho, pois quando o trabalhador

(público ou privado) se aposentar certamente não o perceberá mais, tampouco em caso de morte a verba será

recebida pelos pensionistas.

(...)

7. Apelação parcialmente provida.

(AMS 2006.61.00.023473-7, Rel. Johonsom Di Salvo, j. 21/10/2008, DJF3 10/11/2008)

 

 

Da mesma feita, o pagamento das férias indenizadas, seja em razão da rescisão do contrato, seja por ter

transcorrido o prazo legal de gozo, visa compensar o empregado pelo direito não exercido e, portanto, não

passível da incidência da contribuição, nos termos do art. 28, § 9º da Lei 8.212/91.

 

Assim, resta manifesto o direito da ora agravada de não se ver compelida ao recolhimento da exação em tela

incidente sobre os valores pagos a título de quinze primeiros dias de afastamento do empregado por motivo de

doença ou acidente, aviso prévio indenizado, adicional de 1/3 (um terço) de férias constitucional e ainda sobre as

férias indenizadas.

 

Por tais fundamentos, indefiro o efeito suspensivo pleiteado.

 

Comunique-se ao MM. Juízo a quo.

 

Intime-se a agravada para contraminuta.

 

Após, voltem os autos conclusos.
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São Paulo, 17 de dezembro de 2013.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

 

 

00076 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0027833-17.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto por Tutto Participações e Imóveis

SS Ltda., por meio do qual pleiteia a reforma da decisão proferida nos autos da ação de execução fiscal nº

0003507-24.2012.8.26.0268, em trâmite perante o Serviço de Anexo Fiscal de Itapecerica da Serra, que rejeitou a

exceção de pré-executividade oposta pelo agravante e, diante da existência de parcelamento em curso, suspendeu

a execução fiscal pelo prazo de 180 (cento e oitenta) dias.

 

Aduz, em síntese, que a execução fiscal deve ser extinta, pois o parcelamento da dívida tributária foi concedido

anteriormente à propositura da execução fiscal, quando não existia título executivo hábil ao ajuizamento da

exação. Por tais razões, pleiteia a extinção da execução fiscal.

 

É o relatório.

 

DECIDO.

 

A Lei nº 11.187, de 19 de outubro de 2005, introduziu nova sistemática para interposição do recurso de agravo, e

consagrou em definitivo a excepcionalidade da utilização do agravo de instrumento.

 

Assim, no novo regime, o relator deverá obrigatoriamente converter o agravo de instrumento em retido, salvo os

casos expressamente previstos no artigo 522 do Código de Processo Civil.

Aludido dispositivo prevê que será admitido o agravo, pela via de instrumento, somente nos casos de estar

configurada a possibilidade de lesão grave ou de difícil reparação, e, ainda quando não admitido o recurso de

apelação ou recebido no efeito devolutivo.

 

A hipótese dos autos se enquadra nas exceções mencionadas, razão pela qual conheço do recurso.

 

Passo à análise do pedido de efeito suspensivo.

 

A controvérsia cinge-se à extinção da execução fiscal nos casos de concessão de parcelamento tributário antes do

ajuizamento da exação da dívida.

 

Com efeito, a concessão do parcelamento é hipótese de suspensão de exigibilidade do crédito tributário, nos

termos do artigo 151 do Código Tributário Nacional. Portanto, se aludida situação antecede o manejo da ação

2013.03.00.027833-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

AGRAVANTE : TUTTO PARTICIPACOES E IMOVEIS S/S LTDA

ADVOGADO : SP267082 CARLA TEIXEIRA DE PAULA BERALDO

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE ITAPECERICA DA SERRA SP

No. ORIG. : 00035072420128260268 A Vr ITAPECERICA DA SERRA/SP
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judicial, não há razão para a sua propositura. Logo, em tais casos deve ser extinto o feito executivo.

 

Nessa mesma linha é o entendimento partilhado pelo Superior Tribunal de Justiça. Confira-se:

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PARCELAMENTO ANTERIOR. EXTINÇÃO

DO PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO. REVISÃO DAS PREMISSAS FÁTICAS. SÚMULA 7/STJ.

1. Cuida-se, na origem, de Execução Fiscal que veio a ser extinta, por falta de interesse de agir, em razão de

parcelamento tributário que o Tribunal a quo concluiu ter precedido a propositura da ação.

2. A tese veiculada pelo agravante no Recurso Especial contraria a premissa fática estabelecida pelo acórdão

recorrido. Com efeito, busca-se demonstrar a subsistência do interesse de agir mediante a alegação de que, no

caso dos autos, o parcelamento foi deferido após a propositura da Execução Fiscal.

3. O acolhimento da pretensão recursal pressupõe a existência de situação fática não constatada na origem, de

modo que o Recurso Especial não supera o óbice da Súmula 7/STJ: "A pretensão de simples reexame de prova

não enseja recurso especial".

4. A Primeira Seção do STJ decidiu no RESP 957.509/RS (repetitivo) que o parcelamento não implica extinção

do feito executivo se, à época do ajuizamento da demanda, inexistia homologação expressa ou tácita do pedido

manifestado pelo contribuinte, situação diversa da dos autos.

5. Não procede a alegação de violação ao art. 535, II, do CPC, pois a única omissão apontada de forma objetiva

no Recurso Especial diz respeito ao momento em que teria sido celebrado o parcelamento. A questão, no entanto,

foi solucionada fundamentadamente pelo Tribunal a quo, não se configurando o aludido vício.

6. Agravo Regimental não provido."

(AgRg no REsp 1302148/DF, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 12/04/2012,

DJe 24/04/2012)

 

No caso em apreço, a discussão principal está na seara fática. A decisão recorrida trouxe que a propositura da

execução fiscal justificou-se pelo desconhecimento do parcelamento pela Fazenda, em razão do protocolo do

pedido ter sido feito na DRF de Osasco.

 

Pelos documentos acostados aos autos, visualiza-se que foi formulado pedido de parcelamento pela agravante em

24/02/2012 (fl. 49). Em seguida, em 29/02/2012, a empresa recorrente assinou termo de ciência do valor da

prestação (fl. 50), que apesar de não se apresentar como definitivo, foi calculado por órgão da Receita Federal do

Brasil e teve efeitos imediatos, tanto que antes mesmo do ajuizamento da ação, que se deu em 04/04/2012, foi

efetuado o pagamento de duas parcelas por parte da agravante (fls. 52/53).

 

Em que pese formalmente possa haver delimitações de competências na esfera administrativa, não é possível que

o desconhecimento de ramificações do Estado seja empecilho para reconhecer que a dívida estava parcelada,

sobretudo quando a própria Administração aceita o pedido formulado e ainda indica os valores iniciais para

recolhimento.

 

Desta feita, cabe reconhecer que a exigibilidade do crédito estava suspensa desde o momento em que se iniciou o

recolhimento dos valores a título de parcelamento a critério da própria Administração. Qualquer medida oposta

implicaria em lesionar o preceito geral de boa-fé, especificamente em nítido desrespeito à vedação do

comportamento contraditório. Logo, a execução fiscal não tinha fundamento exigível para que fosse ofertada.

 

Por esses fundamentos, defiro o pedido de efeito suspensivo.

 

Comunique-se a decisão ao D. Juízo a quo.

 

Intime-se a agravada a apresentar contraminuta.

 

I.

 

 

São Paulo, 17 de dezembro de 2013.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal
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00077 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0027902-49.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Intimem-se os agravados para que se manifestem, no prazo de 5 (cinco) dias, especificamente se aceitam a oferta

da Caixa Econômica Federal de alojamento no Residencial Piratininga II, sito à Rua Piratininga nº 536, bairro

Serraria, município de Diadema/SP.

 

Após, conclusos.

 

I.

 

 

São Paulo, 07 de janeiro de 2014.

PAULO DOMINGUES

Juiz Federal Convocado

 

 

00078 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028056-67.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto por Viba Viação Barbarense Ltda.

2013.03.00.027902-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP169001 CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO e outro

AGRAVADO : JOSE RAIMUNDO GUILHERME SANTOS e outro

: ROSINEIDE RIBEIRO SANTOS

ADVOGADO : SP111805 JARBAS ALBERTO MATHIAS e outro

PARTE RE' : ADMINISTRADORA SALLES E SALLES

ADVOGADO : SP119658 CELSO DE AGUIAR SALLES e outro

PARTE RE' : PRINCIPAL ADMINISTRACAO E EMPREENDIMENTOS LTDA

ADVOGADO : SP066493 FLAVIO PARREIRA GALLI e outro

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ>
SP

No. ORIG. : 00039832720104036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

2013.03.00.028056-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

AGRAVANTE : VIBA VIACAO BARBARENSE LTDA

ADVOGADO : SP087571 JOSE ANTONIO FRANZIN

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE SANTA BARBARA D OESTE SP

No. ORIG. : 12.00.02094-7 A Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP
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, por meio do qual pleiteia a reforma da decisão proferida nos autos da execução fiscal nº 0002094-

54.2012.8.26.0533, em trâmite perante o Setor de Execuções Fiscais da Comarca de Santa Bárbara do Oeste- SP,

que não reconheceu a nulidade da certidão de dívida ativa e determinou o prosseguimento do feito executivo.

 

Sustenta, em síntese, que a decisão merece reforma, diante da necessidade de reconhecimento da nulidade da

certidão de dívida ativa que não traz consigo a indicação precisa dos termos iniciais de contagem da correção

monetária e dos juros de mora, além de não detalhar o valor originário de cada espécie tributária, o que viola os

artigos 202 e 203 do Código Tributário Nacional.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A Lei nº 11.187, de 19 de outubro de 2005, introduziu nova sistemática para interposição do recurso de agravo, e

consagrou em definitivo a excepcionalidade da utilização do agravo de instrumento.

 

Assim, no novo regime, o relator deverá obrigatoriamente converter o agravo de instrumento em retido, salvo os

casos expressamente previstos no artigo 522 do Código de Processo Civil.

 

Aludido dispositivo prevê que será admitido o agravo, pela via de instrumento, somente nos casos de estar

configurada a possibilidade de lesão grave ou de difícil reparação, e, ainda quando não admitido o recurso de

apelação ou recebido no efeito devolutivo.

 

A hipótese dos autos se enquadra nas exceções mencionadas, razão pela qual conheço do recurso.

 

Passo à análise do pedido de efeito suspensivo.

 

A certidão de inscrição em dívida ativa deve conter os requisitos previstos no artigo 202 do Código Tributário

Nacional para assegurar a validade, porquanto formaliza o título executivo extrajudicial que fundamenta a

execução fiscal, nos termos do artigo 585, inciso VI, do CPC, e permite a expropriação dos bens do devedor.

 

Nos termos do artigo 204 do Código Tributário Nacional e do artigo 3º da Lei de Execução Fiscal, a dívida ativa

regularmente inscrita goza de presunção de certeza e liquidez e tem o efeito de prova pré-constituída.

 

A nulidade da certidão de dívida ativa em razão da falta de algum dos seus requisitos só faz sentido se houver

prejuízo ao executado, ou seja, se a ausência das informações caracterizarem a impossibilidade do executado se

defender da cobrança, como, por exemplo, quando sequer conhece a origem do débito cobrado, o que não se

verifica no caso presente.

 

A certidão em questão aponta o valor originário e atualizado da dívida, sua origem, natureza, fundamento e a

forma de cálculo dos encargos aplicados, apontando inclusive os dispositivos legais que os fundamentam, razão

pela qual a insurgência no que tange à validade dos títulos executivos não merece prosperar.

 

Nesse sentido, também é o posicionamento da jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça. Confira-se:

 

TRIBUTÁRIO - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - ICMS - CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA - REQUISITOS

FORMAIS (ARTS. 202 E 203 DO CTN E ART. 2º , § 5º, DA LEF) - OMISSÕES E CONTRADIÇÃO:

INEXISTÊNCIA - FUNDAMENTAÇÃO DEFICIENTE: SÚMULA 284/STF - AUSÊNCIA DE

PREQUESTIONAMENTO: SÚMULA 282/STF. 1. Inexiste violação do art. 535 do CPC no que se refere à

alegada omissão da Corte a quo na apreciação de dispositivo constitucional, uma vez que, nos termos da Súmula

356/STF, a mera oposição dos embargos declaratórios, por si só, já preenche o requisito do prequestionamento

para fins de interposição de recurso extraordinário. 2. Não há ofensa, ainda, ao art. 535 do CPC, se o Tribunal

de origem analisa os pontos tidos por omissos. 3. Inexiste contradição, capaz de ensejar ofensa ao art. 535 do

CPC, quando, em verdade, a parte pretende rediscutir a questão. 4. Considera-se deficiente o recurso, aplicando

o enunciado da Súmula 284/STF, se a parte, ao defender tese jurídica, deixa de indicar qual dispositivo de lei

federal teria sido violado. 5. Aplica-se o enunciado da Súmula 282/STF quando o Tribunal não emite juízo de
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valor especificamente sobre tese trazida no especial. 6. Os requisitos formais da CDA visam dotar o devedor dos

meios necessários a identificar o débito e, assim, poder impugná-lo. 7. Não se exige cumprimento de formalidade,

sem demonstrar o prejuízo que ocorreu pela preterição da forma. Princípio da instrumentalidade dos atos. 8. A

omissão na CDA, quanto à indicação da forma de cálculo dos juros de mora, não leva à nulidade do título, se tais

informações constam de processo administrativo juntado aos autos da execução, sendo, portanto, do

conhecimento do devedor. Além disso, tal informação decorre da legislação pertinente, indicada na CDA. 9.

Recurso especial conhecido em parte e, nessa parte, não provido.(RESP 200602109446, ELIANA CALMON, STJ

- SEGUNDA TURMA, 29/04/2008)

 

Por esses fundamentos, indefiro o pedido de efeito suspensivo.

 

Comunique-se a decisão ao D. Juízo a quo.

 

Intimem-se a agravada a apresentar contraminuta.

 

I.

 

 

São Paulo, 17 de dezembro de 2013.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

 

 

00079 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028222-02.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

Desistência

Fls.128: Homologo a desistência requerida pela agravante, nos termos do art. 501 do CPC. Após cumpridas as

formalidades legais, remetam-se os autos à vara de origem.

Int. Publique-se.

 

São Paulo, 10 de dezembro de 2013.

PAULO DOMINGUES

Juiz Federal Convocado

 

 

00080 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028329-46.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

2013.03.00.028222-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO

AGRAVANTE : COOPERATIVA DE LATICINIOS DE SAO JOSE DOS CAMPOS

ADVOGADO : SP103898 TARCISIO RODOLFO SOARES e outro

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP184538 ÍTALO SÉRGIO PINTO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S J CAMPOS SP

No. ORIG. : 00083688020124036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

2013.03.00.028329-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

AGRAVANTE : Uniao Federal
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto pela União, objetivando a reforma

da decisão que deferiu o pedido de antecipação dos efeitos da tutela determinando que a União se abstenha de

cancelar o benefício de pensão por morte.

Sustenta a União que a agravada é beneficiária de aposentadoria por invalidez junto ao INSS e que o recebimento

concomitante da pensão por morte é ilegal e deve ser cessado. Afirma que a manutenção do benefício causará

grave prejuízo aos cofres públicos em virtude da dificuldade de ressarcimento por parte da agravada. Aduz a

União acerca da impossibilidade de ser concedida tutela contra a Fazenda Pública, nos termos do artigo 1º da Lei

nº 9.494/97 e legalidade do ato administrativo que determinou a cessação do benefício de pensão por morte.

 

É a síntese do necessário.

Decido.

 

Saliento que, no âmbito do Superior Tribunal de Justiça há posição no sentido de que se deve dar interpretação

restritiva à Lei 9.494/97, atenuando-se a impossibilidade de concessão de tutela antecipada contra a Fazenda

Pública (liminar na adc/4), no caso de "situações especialíssimas", onde é aparente o estado de necessidade, de

preservação da vida ou da saúde. (STJ, AgRg na STA 61 / CE)

Reside a controvérsia sobre a possibilidade de cumulação dos benefícios de pensão por morte e aposentadoria por

invalidez.

Em tese é possível a cumulação do benefício previdenciário de aposentadoria por invalidez com o benefício

estatutário de pensão por morte.

 

"ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO MILITAR. FALECIMENTO APÓS A NOVA REDAÇÃO DO

ARTIGO 29 DA LEI N. 3.765/60. PENSÃO PÓS-MORTE. CUMULAÇÃO COM OUTROS DOIS BENEFÍCIOS

PREVIDENCIÁRIOS. IMPOSSIBILIDADE.

1. Com o advento da Medida Provisória nº 2215-10, de 31.08.2001, o art. 29 da Lei n. 3.765/60 passou a

autorizar a acumulação de pensão militar somente com (i) proventos de disponibilidade, reforma, vencimento ou

aposentadoria; (ii) com pensão de outro regime. Não mais se contempla a hipótese de acumulação, pelo

beneficiário do militar falecido, de duas pensões militares, sendo permitida a acumulação "de uma pensão militar

com a de outro regime".

2. Não houve, todavia, a exclusão da limitação "de um único cargo civil" existente na parte final da redação

original do referido art. 29 da Lei n. 3.765/60, a fim de ampliar a incidência da norma e criar uma terceira

hipótese de acumulação de benefício, de pensão militar com dois benefícios previdenciários (aposentadoria e

pensão por morte).

3. Neste panorama jurídico-processual, à míngua de autorização legal, não é lídima a pretensão da recorrida à

tríplice acumulação - de pensão militar pelo falecimento de seu genitor, pensão do IPERJ pelo falecimento de sua

genitora e aposentadoria da Prefeitura da Cidade do Rio de Janeiro.

4. Recurso especial provido."

(STJ, REsp 1208204 / RJ, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, DJe 09/03/2012)

 

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PENSÃO POR MORTE.

CUMULAÇÃO COM APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. POSSIBILIDADE. PRECEDENTES. EMBARGOS

DE DECLARAÇÃO REJEITADOS.

1. Consoante jurisprudência do STJ, é perfeitamente possível acumulação de pensão por morte com

aposentadoria por invalidez, por possuírem naturezas distintas, com fatos geradores diversos.

2. Embargos de declaração rejeitados."

(STJ, EDcl no AgRg no REsp 731249 / RJ, Rel. Des. Conv. TJ/MG. Jane Silva, DJe 17/11/2008)

 

O ato administrativo (fl. 65) de determinação para que a agravada optasse pelo recebimento de somente um dos

benefícios observou que é requisito para o recebimento da pensão por morte a dependência econômica em relação

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

AGRAVADO : ALBA DA ROCHA ALVES incapaz

ADVOGADO : SP187667 ALEXANDRE LUIZ DUARTE PACHECO e outro

REPRESENTANTE : FATIMA DA ROCHA ALVES

ADVOGADO : SP187667 ALEXANDRE LUIZ DUARTE PACHECO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE GUARATINGUETA > 18ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00007648620134036118 1 Vr GUARATINGUETA/SP
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ao titular, que não teria sido comprovada pelo fato da agravada já receber benefício de aposentadoria por

invalidez, e ainda, de ter a doença incapacitante se manifestado antes dos 21 anos de idade.

Correta a decisão que antecipou os efeitos da tutela pretendida, porquanto embora a agravada possa ter

desempenhado atividade laborativa fazendo jus ao recebimento de aposentadoria por invalidez, não fica afastada a

hipótese da doença incapacitante ter surgido antes dos 21 anos de idade e progredido para a incapacitação total e

definitiva como restou comprovado com a concessão do benefício previdenciário.

No laudo pericial elaborado em 04/08/2006, quando a agravada estava com 47 anos de idade, é relatado

tratamento psiquiátrico há 20 anos com os primeiros sintomas percebidos quando contava com 18 anos de idade

(fls. 44/46).

Outro ponto a ser ressalvado é a demonstração da dependência econômica do pai mediante o comprovante do

valor recebido a título de aposentadoria por invalidez agregado às despesas regulares para a sobrevivência da

agravada e inclusive para o tratamento da enfermidade que lhe acomete (fls. 35/36, 39/43 e 50/61).

 

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. FILHA APOSENTADA POR INVALIDEZ. CUMULAÇÃO.

POSSIBILIDADE. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA RECONHECIDA PELO TRIBUNAL A QUO. REEXAME DE

MATÉRIA PROBATÓRIA. SÚMULA N.º 7 DO STJ. RECURSO ESPECIAL CONHECIDO EM PARTE E

DESPROVIDO.

1. Nos termos do art. 16, § 4º, da Lei n.º 8.213/91, a dependência econômica de filho inválido (inciso I do mesmo

dispositivo legal) é presumida.

2. In casu, o acórdão recorrido, em face das provas documentais e testemunhais trazidas aos autos, reconheceu

que a Autora, mesmo recebendo o benefício por invalidez, era dependente econômica de seu pai, razão pela qual

a pretendida inversão do julgado demandaria, necessariamente, o reexame do conjunto fático-probatório.

Incidência da Súmula n.º 7 do STJ.

3. É perfeitamente possível acumulação de pensão por morte com aposentadoria por invalidez, por possuírem

naturezas distintas, com fatos geradores diversos.

4. Recurso especial conhecido em parte e desprovido."

(STJ, REsp 486030 / ES, Rel. Min. Laurita Vaz, DJ 28/04/2003 p. 259)

 

Ante o exposto, com fulcro no art. 557, caput do CPC, nego seguimento ao agravo de instrumento.

Após as formalidades legais, baixem os autos ao Juízo de Origem.

P.I.

 

São Paulo, 08 de janeiro de 2014.

SIDMAR MARTINS

Juiz Federal Convocado

 

 

00081 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028443-82.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

O presente agravo de instrumento não reúne condições de ser conhecido, eis que ausente um dos requisitos de

admissibilidade consistente na falta de comprovação do respectivo preparo.

O artigo 511 do Código de Processo Civil determina a comprovação do recolhimento do preparo, inclusive porte

2013.03.00.028443-2/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado SIDMAR MARTINS

AGRAVANTE : BANCO SANTANDER S/A

ADVOGADO : SP139961 FABIO ANDRE FADIGA

AGRAVADO : GILBERTO TARCISIO TEIXEIRA

ADVOGADO : SP141772 DANIELA DE BARROS RABELO e outro

PARTE RE' : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP000086 SILVIO TRAVAGLI e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP

No. ORIG. : 00094388319994036105 8 Vr CAMPINAS/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 13/01/2014     219/978



de remessa e retorno, quando da interposição do recurso, sob pena de deserção.

No caso do agravo de instrumento, o artigo 525, parágrafo 1º, do CPC expressamente dispõe que a petição será

acompanhada do comprovante de pagamento das respectivas custas e do porte de retorno, quando devidos.

Concedida ao agravante oportunidade para regularização do preparo e sendo esta providenciada de forma

novamente equivocada, impõe-se a negativa de seguimento do agravo de instrumento pela ausência de um dos

pressupostos de admissibilidade.

Ressalto que o preparo não foi efetuado nos termos da Resolução nº 411/2010 e a Tabela IV da antecedente

Resolução nº 278/2007, alterada pela referida norma, que definiam à época do recolhimento que as custas, no

valor de R$ 64,26, deveriam ser recolhidas sob o código de receita 18750-0 e o porte de remessa e retorno, no

montante de R$ 8,00, sob o código 18760-7, mediante Guia de Recolhimento da União - GRU, em qualquer

agência da CEF - Caixa Econômica Federal, na sede do juízo competente para o ato, e, na inexistência da

referida instituição, em qualquer agência do Banco do Brasil S/A, juntando-se obrigatoriamente o respectivo

comprovante nos autos (art. 3°).

Assim, tendo o agravante reiterado o descumprimento da norma legal, restou caracterizada a irregularidade do

feito, fato que enseja a aplicação da pena de deserção.

Diante do exposto e, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao agravo.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem.

P. Int.

 

São Paulo, 08 de janeiro de 2014.

SIDMAR MARTINS

Juiz Federal Convocado

 

 

00082 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028588-41.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de antecipação de tutela, interposto por Metalúrgica de Tubos de

Precisão Ltda., por meio do qual pleiteia a reforma da decisão proferida nos autos da execução fiscal nº 0005389-

63.2013.4.03.6119, em trâmite perante a 3ª Vara Federal de Guarulhos - SP, que indeferiu o pedido de retirada do

nome da empresa agravante dos cadastros do SERASA.

 

Sustenta a agravante, em síntese, que o oferecimento de bens aptos a garantir a dívida é suficiente para determinar

a exclusão do apontamento no SERASA que se deu em razão do ajuizamento da execução fiscal.

 

Defende que o Serasa, como instituição privada, não pode interferir nas relações entre o Fisco e os contribuintes,

mas deve se restringir às relações consumeristas.

 

Por fim, aduz que a manutenção do seu cadastro em referido órgão inviabilizará o exercício de suas atividades,

motivo pelo qual pleiteia de antecipação dos efeitos da tutela recursal.

 

É o relatório.

 

2013.03.00.028588-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

AGRAVANTE : METALURGICA DE TUBOS DE PRECISAO LTDA

ADVOGADO : SP133149 CARLOS ALBERTO RIBEIRO DE ARRUDA e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00053896320134036119 3 Vr GUARULHOS/SP
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Decido.

 

A Lei nº 11.187, de 19 de outubro de 2005, introduziu nova sistemática para interposição do recurso de agravo, e

consagrou em definitivo a excepcionalidade da utilização do agravo de instrumento.

 

Assim, no novo regime, o relator deverá obrigatoriamente converter o agravo de instrumento em retido, salvo os

casos expressamente previstos no artigo 522 do Código de Processo Civil.

 

Aludido dispositivo prevê que será admitido o agravo, pela via de instrumento, somente nos casos de estar

configurada a possibilidade de lesão grave ou de difícil reparação, e, ainda quando não admitido o recurso de

apelação ou recebido no efeito devolutivo.

 

A hipótese dos autos se enquadra nas exceções mencionadas, razão pela qual conheço do recurso.

 

Passo à análise do pedido de antecipação de tutela.

 

De acordo com o artigo 273 do Código de Processo Civil, para a concessão da tutela antecipada devem estar

presentes os requisitos da verossimilhança das alegações e do perigo de que da demora no provimento possa advir

dano grave ou de difícil reparação.

 

A medida não será concedida em casos de irreversibilidade da decisão antecipada, consoante redação do parágrafo

segundo do artigo 273 do CPC.

 

No caso em apreço, os argumentos e documentos trazidos aos autos pelos recorrentes, ao menos nesta seara do

agravo de instrumento, são insuficientes para configurar a fumaça do bom direito e autorizar conclusão diversa da

recorrida.

 

A parte autora não instruiu o feito com documentos que comprovem sequer a alegação de que houve a efetiva

inclusão de seu nome no cadastro de inadimplentes como fruto do inadimplemento da dívida tributária e do

ajuizamento desta execução fiscal.

 

Por esses fundamentos, indefiro o pedido de antecipação de tutela.

 

Comunique-se a decisão ao D. Juízo a quo.

 

Intime-se a agravada a apresentar contraminuta.

 

I.

 

 

São Paulo, 17 de dezembro de 2013.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

 

 

00083 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028787-63.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

2013.03.00.028787-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

AGRAVANTE : EBE MARIA BIANCHINI GIRARDI e outro

: ELZA BONATTO DI SANTO

ADVOGADO : SP117527 CLEBER ROBERTO BIANCHINI e outro
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto por Ebe Maria Bianchini Girardi

e Elza Bonato di Santo, por meio do qual pleiteia a reforma da decisão proferida nos autos da execução fiscal nº

0008338-42.1998.403.6182, em trâmite perante a 5ª Vara das Execuções Fiscais da Subseção Judiciária de São

Paulo/SP, que rejeitou a exceção de pré-executividade, mantendo-as no polo passivo.

 

Sustentam, em síntese, a ilegitimidade passiva, pois a execução fiscal não poderia ter sido redirecionada com base

no artigo 135, III, do Código Tributário Nacional, pois mencionado diploma não se aplica ao FGTS. Alegam que

o redirecionamento somente poderia ter ocorrido no prazo de cinco anos da citação da pessoa jurídica, e que teria

ocorrido a prescrição qüinqüenal intercorrente.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A Lei nº 11.187, de 19 de outubro de 2005, introduziu nova sistemática para interposição do recurso de agravo, e

consagrou em definitivo a excepcionalidade da utilização do agravo de instrumento.

 

Assim, no novo regime, o relator deverá obrigatoriamente converter o agravo de instrumento em retido, salvo os

casos expressamente previstos no artigo 522 do Código de Processo Civil.

 

Aludido dispositivo prevê que será admitida a interposição de agravo pela via de instrumento somente nos casos

suscetíveis de causar lesão grave ou de difícil reparação, bem como nos de inadmissão da apelação e nos relativos

aos efeitos em que esta é recebida.

 

A hipótese dos autos se enquadra nas exceções mencionadas, razão pela qual conheço do recurso.

 

Passo ao exame do pedido de efeito suspensivo.

 

A controvérsia ora posta cinge-se ao redirecionamento de ação de execução fiscal, proposta para a cobrança de

dívida ativa do FGTS, em face de herdeiros de sócio/administrador de empresa devedora, constituída sob a forma

de sociedade anônima.

 

Nos termos do art. 4º, incisos I e V, da Lei de Execuções Fiscais, a ação executiva fiscal poderá ser promovida

contra o devedor ou o responsável, nos termos da lei, por dívidas, tributárias ou não, de pessoas físicas ou pessoas

jurídicas de direito privado.

 

Por se tratar de ação de execução ajuizada contra a empresa devedora, em virtude do não recolhimento de valores

devidos ao FGTS, hipótese em que não são aplicáveis as normas do Código Tributário Nacional, consoante

consagrado pelo E. Superior Tribunal de Justiça em seu enunciado sumular de nº353, eventual responsabilidade de

seus sócios por tais débitos, capaz de ensejar o redirecionamento do feito para sua pessoa, deve ser buscada na

legislação civil ou comercial, haja vista o disposto no §2º do art. 4º da LEF.

 

Embora o patrimônio pessoal de sócio de sociedade anônima não responda, em regra, pelos débitos da pessoa

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto de Administracao da Previdencia e Assistencia Social IAPAS/INSS

PARTE RE' : JOSE FERNANDES TAVARES E CIA e outros

: CLAUDIO RAYMUNDO BONATO

: ARGENE DUCCESCHI BONATO

SUCEDIDO : JOSE FERNANDES TAVARES falecido

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00083384219884036182 5F Vr SAO PAULO/SP
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jurídica da qual seu titular é integrante, exceções há em que se torna possível a responsabilização solidária e

ilimitada daqueles que nela detêm poderes de administração.

A respeito do tema, dispõe o art. 158 da Lei nº 6.404/76, in verbis:

 

Art. 158. O administrador não é pessoalmente responsável pelas obrigações que contrair em nome da sociedade e

em virtude de ato regular de gestão; responde, porém, civilmente, pelos prejuízos que causar, quando proceder:

I - dentro de suas atribuições ou poderes, com culpa ou dolo;

II - com violação da lei ou do estatuto.

§ 1º O administrador não é responsável por atos ilícitos de outros administradores, salvo se com eles for

conivente, se negligenciar em descobri-los ou se, deles tendo conhecimento, deixar de agir para impedir a sua

prática. Exime-se de responsabilidade o administrador dissidente que faça consignar sua divergência em ata de

reunião do órgão de administração ou, não sendo possível, dela dê ciência imediata e por escrito ao órgão da

administração, no conselho fiscal, se em funcionamento, ou à assembléia-geral.

§ 2º Os administradores são solidariamente responsáveis pelos prejuízos causados em virtude do não

cumprimento dos deveres impostos por lei para assegurar o funcionamento normal da companhia, ainda que,

pelo estatuto, tais deveres não caibam a todos eles.

§ 3º Nas companhias abertas, a responsabilidade de que trata o § 2º ficará restrita, ressalvado o disposto no § 4º,

aos administradores que, por disposição do estatuto, tenham atribuição específica de dar cumprimento àqueles

deveres.

§ 4º O administrador que, tendo conhecimento do não cumprimento desses deveres por seu predecessor, ou pelo

administrador competente nos termos do § 3º, deixar de comunicar o fato a assembléia-geral, tornar-se-á por ele

solidariamente responsável.

§ 5º Responderá solidariamente com o administrador quem, com o fim de obter vantagem para si ou para outrem,

concorrer para a prática de ato com violação da lei ou do estatuto.

 

Isso posto, tenho que - diversamente do que ocorre com a falta de pagamento dos valores devidos ao FGTS, caso

em que, em prol do princípio da separação patrimonial, a responsabilidade pelo inadimplemento é imputável tão

somente à empresa sobre a qual recai a obrigação legal, na qualidade de empregadora - a posterior dissolução

irregular da sociedade é causa suficiente para o redirecionamento da ação executiva contra o sócio ocupante de

cargo diretivo à época em que constatada a irregularidade, desde que devidamente comprovada.

 

De fato, ao deixar de cumprir as formalidades legais exigidas para a extinção do empreendimento que lhe

incumbiam e de reservar os bens para a satisfação das obrigações sociais, deve o administrador responder perante

terceiros prejudicados por tal omissão.

 

Por oportuno, cumpre consignar que a jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça firmou-se no sentido de

que "Presume-se dissolvida irregularmente a empresa que deixar de funcionar no seu domicílio fiscal, sem

comunicação aos órgãos competentes, legitimando o redirecionamento da execução fiscal para o sócio-gerente."

(Súmula nº435).

 

Em casos tais, em razão da presunção juris tantum, ter-se-á a inversão do ônus probatório, de modo que incumbirá

àquele contra o qual o feito foi redirecionado ilidir sua responsabilidade, comprovando, na via processual

adequada, a não configuração da má administração ou a inexistência da dissolução irregular da empresa.

 

No caso dos autos, observo que o que justificou o redirecionamento da execução fiscal para os agravantes foi

apenas a qualidade de herdeiros que titularizam. Estão sendo responsabilizados pela herança de bens das pessoas

físicas José Fernandes Tavares e Anita Bonato Tavares e não em razão da pessoa jurídica executada.

 

Com efeito, em regra, os herdeiros podem ser responsabilizados até o limite do patrimônio herdado. Não haveria

maiores discussões se houvessem recebido o patrimônio das pessoas jurídicas. Porém, como a transferência dos

bens originou-se do patrimônio das pessoas físicas, cabe uma vez mais registrar que a responsabilidade dos sócios

pela falta de pagamento das contribuições ao FGTS não é automática, estando a depender dos requisitos legais.

 

Na decisão recorrida, justificou-se o redirecionamento para os já falecidos sócios José Fernandes Tavares e Anita

Bonato Tavares diante da constatação da dissolução irregular da pessoa jurídica, o que justificaria a

responsabilidade tributária dos herdeiros agravantes. A situação merece ser detalhada.
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A empresa executada não foi localizada no endereço constante em seu registro fiscal (folha 33 - Rua Cangaíba,

1749). No entanto, para caracterizar a presunção de dissolução irregular da empresa, exige-se a certidão do oficial

de justiça de que não encontrou a empresa executada. No caso em apreço, não há certidão do oficial de justiça,

mas apenas o aviso de recebimento negativo de que a empresa não foi localizada, o que não se apresenta

suficiente para presumir qualquer ilegalidade e o conseqüente redirecionamento do feito executivo aos sócios

falecidos e posteriormente aos herdeiros.

 

Além disso, verifico que outro endereço foi cadastrado na Junta Comercial do Estado de São Paulo (folha 53 -

Estrada do Cangaíba, 257). Não houve sequer tentativa de citação em tal localidade para avaliar a eventual

presunção irregular da empresa a caracterizar a responsabilidade dos sócios/herdeiros.

 

Assim, reconhecida a ilegitimidade das agravantes para constar no polo passivo, fica prejudicada a análise de

qualquer modalidade de prescrição.

 

Por essas razões, defiro o pedido de efeito suspensivo.

 

Comunique-se a decisão ao D. Juízo a quo.

 

Intimem-se a agravada a apresentar contraminuta.

 

I.

 

 

São Paulo, 17 de dezembro de 2013.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

 

 

00084 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0029071-71.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto pela Fundação dos Economiários

Federais - FUNCEF em face da decisão que, em sede de reclamação trabalhista proposta na Justiça do Trabalho e

redistribuída para a Justiça Federal, determinou a exclusão da CEF da lide.

Aduz a agravante a permanência da CEF na lide na medida em que esta representa a fonte de custeio da

aposentadoria percebida pela agravada e desse modo seria responsável pela origem do montante pretendido a

título de complementação de aposentadoria.

 

É o relatório do essencial.

Decido.

2013.03.00.029071-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

AGRAVANTE : FUNDACAO DOS ECONOMIARIOS FEDERAIS FUNCEF

ADVOGADO : SP179369 RENATA MOLLO DOS SANTOS

AGRAVADO : MARIA ANTONIA ANTONELLE

ADVOGADO : SP122801 OTAVIO AUGUSTO CUSTODIO DE LIMA e outro

PARTE RE' : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP113997 PAULO PEREIRA RODRIGUES e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE MARILIA Sec Jud SP

No. ORIG. : 00014110520134036111 3 Vr MARILIA/SP
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Cuida-se a controvérsia sobre a legitimidade da CEF e ocupar o polo passivo junto com a FUNCEF.

A demanda originária versa sobre reclamação trabalhista proposta em face da FUNCEF e da CEF conjuntamente,

objetivando o reconhecimento ao direito de receber diferenças na complementação de aposentadoria. A autora foi

funcionária da CEF e beneficiária da FUNCEF pelo plano de aposentadoria complementar instituído em conjunto.

É necessário verificar a relação jurídica existente entre a CEF e a FUNCEF com relação a complementação de

aposentadoria garantida pelo plano a fim de determinar a sua legitimidade para responder a ação.

Conquanto a CEF seja "patrocinadora" da FUNCEF, garantindo o aporte de recursos para o custeio dos planos de

benefícios, a administração e a execução dos planos é de exclusividade da FUNCEF, bem como o seu pagamento

(fls. 13/31).

Não se verifica no caso em análise a responsabilidade da CEF pelo pagamento da complementação de

aposentadoria pleiteada, que é de fato da FUNCEF, afastando a sua legitimidade para ocupar o polo passivo da

lide.

Nesse sentido, é pacífica a jurisprudência:

 

"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDÊNCIA PRIVADA. FUNCEF. COMPLEMENTAÇÃO DE

APOSENTADORIA. OMISSÃO NO ACÓRDÃO RECORRIDO. INOCORRÊNCIA. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA

ESTADUAL. LEGITIMIDADE PASSIVA DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL

NÃO DEMONSTRADO.

I - Os Embargos de Declaração são corretamente rejeitados se não há omissão, contradição ou obscuridade no

Acórdão embargado, tendo a lide sido dirimida com a devida e suficiente fundamentação; apenas não se

adotando a tese do recorrente.

II - Já assentou a Segunda Seção que compete à Justiça Estadual processar e julgar ação em que se discute

complementação da aposentadoria.

III - Tratando-se de pedido de complementação de aposentadoria, que se deseja alcance também a verba relativa

ao auxílio-alimentação, a legitimidade passiva é da entidade de previdência privada, não da Caixa Econômica

Federal que não é titular da relação de direito material como posto no julgado. (REsp 670.956/RJ, Rel. Ministro

CARLOS ALBERTO MENEZES DIREITO, DJ 12/02/2007).

IV - O dissídio jurisprudencial não foi demonstrado, pois a agravante não demonstrou as similitudes fáticas e

divergências decisórias entre os casos confrontados.

Agravo Regimental improvido."

(STJ, AgRg no Ag 1283790 / SC, Rel. Min. Sidnei Beneti, DJe 18/05/2010)

"PROCESSUAL CIVIL. PREQUESTIONAMENTO. LEGITIMIDADE PASSIVA. CEF. APOSENTADORIA

COMPLEMENTAR. FUNCEF. 

1 - A matéria relativa ao artigo 525, I, do CPC não foi objeto de decisão por parte do acórdão recorrido,

ressentindo-se o recurso especial, neste particular, do necessário prequestionamento, o que faz incidir a censura

das súmulas 282 e 356 do Supremo Tribunal Federal.

2 - A CEF, apesar de ser instituidora e mantenedora da FUNCEF, não tem legitimidade para integrar o pólo

passivo de demanda em que se pleiteia nulidade de cláusulas contratuais e a complementação de aposentadoria,

com base em contrato firmado entre associado (ex-funcionário da instituição financeira) e a entidade

previdenciária, que é a responsável pelo pagamento da suplementação pretendida.

3 - Recurso especial parcialmente provido."

(STJ, REsp 1123826 / DF, Rel. in. Fernando Gonçalves, DJe 28/04/2010)

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso.

Publique-se. Intime-se.

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 08 de janeiro de 2014.

SIDMAR MARTINS

Juiz Federal Convocado

 

 

00085 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0029626-88.2013.4.03.0000/SP

 

 

2013.03.00.029626-4/SP
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DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por ANTÔNIO DA COSTA MARTINS E OUTROS em face de

decisão da 8ª Vara Federal de São Paulo/SP que na fase de cumprimento da sentença indeferiu expedição de

Ofício Precatório ou requisitório de pequeno valor correspondente a verba honorária - autônoma - devida

agravante Murilo Martha Aiello.

 

Ocorre que a teor da certidão de fls. 100, no sentido de não ter a parte agravante recolhido as custas de preparo e

respectivo porte de retorno, tal como previsto na Resolução nº 278, de 16 de maio de 2007 e na Resolução nº 426,

de 14/09/2011, ambas do Conselho de Administração desta Corte, o presente recurso não pode ser conhecido, por

ausência de pressuposto objetivo de admissibilidade recursal, a luz do disposto no § 1º do art. 525 do Código de

Processo Civil.

 

Posto isso, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e no artigo 33, inciso XIV, do

Regimento Interno desta Corte, NEGO SEGUIMENTO ao presente agravo do instrumento 

 

Intime-se. Publique-se.

 

Cumpridas as formalidades devidas, remetam-se os autos ao Juízo de origem.

 

 

 

São Paulo, 07 de janeiro de 2014.

PAULO DOMINGUES

Juiz Federal Convocado

 

 

00086 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0030286-82.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto por José Soares Ramos, por meio

do qual pleiteia a reforma da decisão proferida nos autos dos embargos à execução fiscal nº

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO

AGRAVANTE : ANTONIO DA COSTA MARTINS e outros. e outros

ADVOGADO : SP017868 MURILO MARTHA AIELLO e outro

AGRAVADO : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

No. ORIG. : 02244390919804036100 8 Vr SAO PAULO/SP

2013.03.00.030286-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

AGRAVANTE : JOSE SOARES RAMOS

ADVOGADO : SP127521 OSWALDO BARBOSA MONTEIRO

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PRESIDENTE EPITACIO SP

No. ORIG. : 30046370420138260481 2 Vr PRESIDENTE EPITACIO/SP
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30046370420138260481, em trâmite perante a 2ª Vara da Comarca de Presidente Epitácio - SP, que lhe indeferiu

os benefícios da justiça gratuita.

 

Sustenta, em síntese, que a decisão merece reforma, tendo em vista que restou comprovado, por meio de

documentos e de declarações, que não tem condições financeiras e econômicas para arcar com as custas e as

despesas processuais. Portanto, faz jus ao deferimento dos benefícios da justiça gratuita.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A Lei nº 11.187, de 19 de outubro de 2005, introduziu nova sistemática para interposição do recurso de agravo, e

consagrou em definitivo a excepcionalidade da utilização do agravo de instrumento.

 

Assim, no novo regime, o relator deverá obrigatoriamente converter o agravo de instrumento em retido, salvo os

casos expressamente previstos no artigo 522 do Código de Processo Civil.

 

Aludido dispositivo prevê que será admitido o agravo, pela via de instrumento, somente nos casos de estar

configurada a possibilidade de lesão grave ou de difícil reparação, e, ainda quando não admitido o recurso de

apelação ou recebido no efeito devolutivo.

 

A hipótese dos autos se enquadra nas exceções mencionadas, razão pela qual conheço do recurso.

 

Passo à análise do pedido de efeito suspensivo.

 

O cerne da questão diz respeito à concessão do benefício de assistência judiciária gratuita.

 

O artigo 4º da Lei nº 1.060/50, com a redação dada pela Lei nº 7.510/86, estabelece em favor do beneficiário da

assistência judiciária a presunção juris tantum de necessidade do benefício, mediante simples afirmação na petição

inicial, restando desnecessária a comprovação da miserabilidade econômica (REsp 1060462/SP, Rel. Ministro

TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 17/02/2009, DJe 05/03/2009).

 

A gratuidade da Justiça, que pode ser concedida em qualquer fase do processo, é um direito subjetivo previsto na

Constituição Federal e somente pode ser afastado na hipótese de prova inequívoca da inexistência do estado de

penúria do requerente, cujo ônus compete à parte contrária, nos termos do artigo 7º, caput, da Lei nº 1.060/50.

 

A lei exige apenas a insuficiência de recursos, e em relação a esse aspecto milita em favor do requerente

presunção relativa que, no entanto, pode ser afastada pela parte contrária, ou pelo próprio magistrado, a quem, na

presença de elementos que afastem a hipossuficiência do requerente, caberá o indeferimento do pedido.

 

Confira-se a jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça:

 

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. ASSISTÊNCIA

JUDICIÁRIA GRATUITA. DEFERIMENTO. MATÉRIA PROBATÓRIA. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7/STJ. 1.

Em observância ao princípio constitucional da inafastabilidade da tutela jurisdicional, previsto no art. 5º, XXXV,

da CF/88, é plenamente cabível a concessão do benefício da assistência judiciária gratuita às partes.

Disciplinando a matéria, a Lei 1.060/50, recepcionada pela nova ordem constitucional, em seu art. 1º, caput e §

1º, prevê que o referido benefício pode ser pleiteado a qualquer tempo, sendo suficiente para sua obtenção que a

pessoa física afirme não ter condição de arcar com as despesas do processo. 2. O dispositivo legal em apreço

traz a presunção juris tantum de que a pessoa física que pleiteia o benefício não possui condições de arcar com

as despesas do processo sem comprometer seu próprio sustento ou de sua família. Por isso, a princípio, basta o

simples requerimento, sem qualquer comprovação prévia, para que lhe seja concedida a assistência judiciária

gratuita. Contudo, tal presunção é relativa, podendo a parte contrária demonstrar a inexistência do estado de

miserabilidade ou o magistrado indeferir o pedido de assistência se encontrar elementos que infirmem a

hipossuficiência do requerente. 3. No caso dos autos, o Tribunal de origem, com base no conjunto fático-

probatório constante dos autos, concluiu por manter o deferimento do pedido de assistência judiciária gratuita do
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ora recorrido, circunstância que inviabiliza o exame da controvérsia em sede de recurso especial, conforme

preconizado no enunciado nº 7 da Súmula do Superior Tribunal de Justiça. 4. Agravo regimental a que se nega

provimento.(AGA 201001918910, RAUL ARAÚJO, STJ - QUARTA TURMA, DJE DATA:01/02/2011.)

 

No caso em apreço, em que pese as declarações do requerente de que não tem condições de arcar com as despesas

do processo, a certidão de oficial de justiça, juntada à folha 102, denota que o requerente é proprietário de dois

imóveis rurais cujo somatório foi avaliado em R$ 750.000,00 (setecentos e cinqüenta mil reais), já que um dos

imóveis, matriculado sob o nº 3403 do Cartório de Registro de Imóveis de Presidente Epitácio - SP, foi

arrematado em outra execução (fls. 131/132). 

 

As simples declarações do agravante da baixa produtividade de seus imóveis são insuficientes para afastar as

avaliações dos bens pelo oficial de justiça, cujas declarações são dotadas de fé pública, e revelam condição do

recorrente incompatível com a concessão do benefício constitucional. 

 

Por esses fundamentos, indefiro o pedido de efeito suspensivo.

 

Comunique-se a decisão ao D. Juízo a quo.

 

Intimem-se a agravada a apresentar contraminuta.

 

I.

 

 

São Paulo, 17 de dezembro de 2013.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

 

 

00087 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0030404-58.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito antecipação da tutela recursal, interposto por Dalva de

Oliveira Diehl e Paulo Sérgio de Oliveira Diehl, por meio do qual pleiteiam a reforma da decisão proferida nos

autos da execução fiscal nº 0119261-87.1978.4.03.6182, em trâmite perante a 11ª Vara das Execuções Fiscais de

São Paulo- SP, que não acolheu a exceção de pré-executividade dos recorrentes, mantendo o espólio de Ennes

Ricca Diehl no polo passivo da demanda.

 

Sustenta, em síntese, que a necessidade de reforma da decisão, em razão da ocorrência da prescrição intercorrente

da dívida, da ilegitimidade de parte e em razão de o falecido não ter deixado bens.

2013.03.00.030404-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

AGRAVANTE : DALVA DE OLIVEIRA DIEHL e outro

: PAULO SERGIO DE OLIVEIRA DIEHL

ADVOGADO : SP093183 ISABEL LEITE DE CAMARGO

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP073529 TANIA FAVORETTO e outro

REPRESENTANTE : Caixa Economica Federal - CEF

PARTE RE' : CONEXOES ESTRELA DALVA LTDA e outro

: ENNES RICCA DIEHL espolio

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 01192618719784036182 11F Vr SAO PAULO/SP
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É o relatório.

 

Decido.

 

Aplico o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de

dezembro de 1998, que autoriza o relator, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento a recurso

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em manifesto confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

 

O presente recurso é manifestamente inadmissível.

 

De fato, nos termos do art. 6º do Código de Processo Civil "ninguém poderá pleitear, em nome próprio, direito

alheio, salvo quando autorizado por lei".

 

Assim, na medida em que não há lei autorizadora, as pessoas físicas recorrentes, que sequer constam no polo

passivo da execução fiscal, não têm legitimidade para pleitear a exclusão do espólio do polo passivo do feito, já

que a este compete, exclusivamente, a defesa de seus próprios interesses.

 

Nesse sentido, confira-se:

 

PROCESSO CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. REDIRECIONAMENTO PARA O SÓCIO-

GERENTE. ILEGITIMIDADE DA PESSOA JURÍDICA NA DEFESA DO PATRIMÔNIO DOS SÓCIOS.

IMPOSSIBILIDADE. APLICAÇÃO DE MULTA. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CRÉDITO TRIBUTÁRIO.

JUROS MORATÓRIOS. APLICAÇÃO DA TAXA SELIC. LEGALIDADE. LEI ESTADUAL Nº 6.763/80. ANÁLISE

DE DIREITO LOCAL. SÚMULA 280/STF.

1. O redirecionamento da execução fiscal, e seus consectários legais, para o sócio-gerente da empresa, somente é

cabível quando reste demonstrado que este agiu com excesso de poderes, infração à lei ou contra o estatuto, ou

na hipótese de dissolução irregular da empresa.

2. In casu, a legitimidade do recorrente e o interesse em recorrer são requisitos intrínsecos de admissibilidade

recursal, cuja ausência tem o condão de gerar a inadmissão da impugnação, com conseqüente impossibilidade

de reapreciação da decisão.

3. Isto posto, evidencia-se que a empresa VIAÇÃO DORICO LTDA não tem legitimidade para recorrer contra

decisão que determinou a responsabilidade tributária dos seus sócios, razão pela qual é-lhe defeso pleitear, em

nome próprio, direito alheio, nos termos do artigo 6º do Código de Processo Civil, porquanto não se está diante

de nenhum dos casos possíveis de legitimação extraordinária.

(Precedentes: REsp 539201/RS; DJ 31.08.2006; Ag 728571/RS; DJ 09.08.2006).

4. É legítima a utilização da taxa SELIC como índice de correção monetária e de juros de mora, na atualização

dos débitos tributários pagos em atraso, diante da existência de lei estadual que determina a adoção dos mesmos

critérios adotados na correção dos débitos fiscais federais (Precedentes: EREsp n.º 623.822/PR, DJ de

12/09/2005; REsp n.º 616.141/PR, DJ de 05/09/2005; REsp n.º 688.044/MG, DJ de 28/02/2005; e REsp n.º

577.637/MG, DJ de 14/06/2004).

5. Aliás, raciocínio diverso importaria tratamento anti-isonômico, porquanto a Fazenda restaria obrigada a

reembolsar os contribuintes por esta taxa SELIC, ao passo que, no desembolso, os cidadãos exonerar-se-iam

desse critério, gerando desequilíbrio nas receitas fazendárias.

6. No que pertine à Lei Estadual 6.763/75 (Estado de Minas Gerais), na qual se tem a base para aplicação de

multa de revalidação, torna-se inviável o conhecimento do recurso especial, por força do disposto na Súmula

280/STF: "Por ofensa a direito local não cabe recurso extraordinário.", à luz da interpretação de lei local,

revela-se incabível a via recursal extraordinária para rediscussão da matéria.

7. Inexiste ofensa aos arts. 463, II e ao 535 do CPC, quando o Tribunal de origem, embora sucintamente,

pronuncia-se de forma clara e suficiente sobre a questão posta nos autos. Ademais, o magistrado não está

obrigado a rebater, um a um, os argumentos trazidos pela parte, desde que os fundamentos utilizados tenham

sido suficientes para embasar a decisão (Precedente: REsp 396.699/RS, DJ 15/04/2002).

8. Agravo regimental desprovido.

(AgRg no REsp 976.768/MG, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 04/03/2008, DJe

07/05/2008) - Negritei.
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Por esses fundamentos, nego seguimento ao agravo de instrumento, com fulcro no art. 527, inc. I, c.c. art. 557,

caput, ambos do Código de Processo Civil.

 

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem, procedendo-se às devidas anotações.

 

Intime-se.

 

 

São Paulo, 17 de dezembro de 2013.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

 

 

00088 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0030651-39.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto pela União (Fazenda Nacional),

por meio do qual pleiteia a reforma da decisão proferida nos autos do mandado de segurança nº 0014401-

61.2013.403.6100, em trâmite perante a 22ª Vara Cível Federal da Subseção Judiciária de São Paulo (SP), que

deferiu a liminar para suspender a exigibilidade da contribuição previdenciária prevista no artigo 31 da Lei nº

8212/91, correspondente à retenção de 11% (onze por cento) sobre os valores das notas fiscais relativas a

prestação de serviços, enquanto a autora estiver enquadrada no regime do SIMPLES.

 

Alega, em síntese, que, no que tange ao recolhimento das contribuições previdenciárias, não se aplica à agravada a

legislação destinada às pequenas e microempresas, mas aquele destinado às demais pessoas jurídicas, nos termos

do art. 18, §5º-C, VI, da Lei Complementar nº123/2006, considerando que a sua atividade empresarial consiste na

prestação de serviços de vigilância, limpeza e conservação.

 

É o breve relatório.

 

Decido.

 

Em sede de exame sumário, verifico a presença dos requisitos necessários para a concessão do efeito suspensivo

ao recurso.

 

Como é cediço, o SIMPLES NACIONAL, Regime Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e

Contribuições devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, estabelecido por força da Lei

Complementar nº 123/2006, nos mesmos moldes do SIMPLES - Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e

Contribuições das Microempresas e das Empresas de Pequeno Porte instituído pela Lei nº 9.317/96, foi criado

com o escopo de facilitar o recolhimento das obrigações tributárias imputadas às microempresas e empresas de

pequeno porte.

 

2013.03.00.030651-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

AGRAVADO : GOAL PLUS SERVICOS TERCEIRIZADOS LTDA -ME

ADVOGADO : SP240967 LUIZ FERNANDO DE BARROS ROCHA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00144016120134036100 22 Vr SAO PAULO/SP
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A lei enumerou vários tributos que devem ser pagos pela pessoa jurídica optante pelo sistema e elegeu o

faturamento mensal como base de cálculo única para o recolhimento unificado, cuja competência para

arrecadação, cobrança, fiscalização e tributação é da Secretaria da Receita Federal.

 

Dentre esses tributos estão as contribuições para a seguridade social previstas no art. 22 da Lei nº 8.212/91. 

 

Contudo, o parágrafo 5º-C do artigo 18 da própria lei complementar estabelece uma exceção para essa sistemática

de recolhimento para as empresas cujo ramo de atividade compreenda a construção de imóveis e obras de

engenharia em geral, inclusive na forma de subempreitada, execução de projetos e serviços de paisagismo, bem

como decoração interior e de serviço de vigilância, limpeza ou conservação.

 

Dispõem os artigos 13 e 18 da Lei Complementar nº123/2006, in verbis:

 

Art. 13 - O Simples Nacional implica o recolhimento mensal, mediante documento único de arrecadação, dos

seguintes impostos e contribuições:

...

VI - Contribuição Patronal Previdenciária - CPP para a Seguridade Social, a cargo da pessoa jurídica, de que

trata o art. 22 da Lei nº 8212, de 24 de julho de 1991, exceto no caso da microempresa e da empresa de pequeno

porte que se dedique às atividades de prestação de serviços referidas no § 5º-C do artigo 18 desta Lei

Complementar (redação dada pela Lei Complementar nº 128, de 2008).

Art. 18. O valor devido mensalmente pela microempresa e empresa de pequeno porte comercial, optante pelo

Simples Nacional, será determinado mediante aplicação da tabela do Anexo I desta Lei Complementar. 

...

§ 5o-C. Sem prejuízo do disposto no § 1o do art. 17 desta Lei Complementar, as atividades de prestação de

serviços seguintes serão tributadas na forma do Anexo IV desta Lei Complementar, hipótese em que não estará

incluída no Simples Nacional a contribuição prevista no inciso VI do caput do art. 13 desta Lei Complementar,

devendo ela ser recolhida segundo a legislação prevista para os demais contribuintes ou responsáveis: 

I - construção de imóveis e obras de engenharia em geral, inclusive sob a forma de subempreitada, execução de

projetos e serviços de paisagismo, bem como decoração de interiores; 

...

VI - serviço de vigilância, limpeza ou conservação.

 

Portanto, há incompatibilidade entre o sistema arrecadatório da contribuição social instituída pela Lei nº 9.711/98

e a sistemática unificada de tributos do SIMPLES NACIONAL, visto que a Lei Complementar nº 123/2006, que o

instituiu, é especial em relação ao artigo 31 da Lei nº 8.212/91, devendo, portanto, prevalecer sobre o regramento

geral, em observância ao princípio segundo o qual a norma especial prevalece sobre a regra geral.

 

Assim, a sistemática de recolhimento único estabelecida pelo SIMPLES NACIONAL não se aplica às empresas

cujo ramo de atividade compreenda a construção de imóveis e obras de engenharia em geral, inclusive na forma

de subempreitada, execução de projetos e serviços de paisagismo, bem como decoração interior e de serviço de

vigilância, limpeza ou conservação, as quais estarão sujeitas à retenção dos 11% (onze por cento) de que trata o

art. 31 da Lei nº 8.212/91, ex vi do art. 13, inciso VI, da Lei Complementar nº 123/06. 

 

Nesse sentido vêm decidindo os Tribunais. Confira-se:

 

TRIBUTÁRIO. OPTANTE PELO SIMPLES NACIONAL. RETENÇÃO DE 11% SOBRE A PRESTAÇÃO DE

SERVIÇOS. DESCABIMENTO. 1. O art. 31 da Lei nº 8.212/91 é incompatível com o tratamento jurídico

diferenciado oferecido às micro e pequenas empresas pela LC nº 123/2006, porquanto as obriga a recorrer ao

procedimento de restituição, solapando o principal incentivo e favor concedido, que é o pagamento simplificado e

unificado de tributos devidos à União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, incluída a contribuição

patronal incidente sobre a folha de salários, destinada ao INSS. 2. As empresas incluídas no Simples Nacional

pagam a contribuição previdenciária patronal juntamente com outros tributos, evidenciando-se a impossibilidade

de compensar integralmente a referida contribuição, visto que não há recolhimento posterior dessa para que se

efetive o encontro de contas. 3. A LC nº 123/2006 institui normas especiais quanto ao pagamento dos impostos e

contribuições nela mencionados, inclusive a contribuição patronal, para as micro e pequenas empresas. Uma vez

que a regra especial se sobrepõe à norma geral, não se aplicam a essa categoria de empresas as regras de

caráter geral introduzidas pela Lei nº 9.711/98 no art. 31 da Lei nº 8.212/91. 4. A autora não está enquadrada

nas atividades arroladas no § 5º-C do art. 18 da LC nº 123/2006, hipótese em que não está incluída no Simples

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 13/01/2014     231/978



Nacional a contribuição prevista no inciso VI do caput do art. 13 da LC (contribuição previdenciária patronal).

(TRF4. APELREEX 200971000053942. Relator: Joel Ilan Paciornik. Primeira Turma. Data

julgamento:19/05/2010) - Negritei

 

 

No caso em comento, a agravada tem por objeto empresarial a prestação de serviços de vigilância, limpeza e

conservação, conforme se infere dos documentos de fls. 32/39, enquadrando-se na hipótese excepcionada pelo §

5º-C, inc. VI, do artigo 18 da Lei Complementar nº23/2006 e, portanto, sujeita à retenção dos 11% (onze por

cento) de que trata o art. 31 da Lei nº8.212/91, já que a respectiva contribuição previdenciária não está incluída no

documento único de arrecadação de que trata o Simples Nacional.

 

Ante o exposto, defiro o pedido de efeito suspensivo.

 

Intime-se a agravada para apresentar contraminuta.

 

Intime-se.

 

 

São Paulo, 07 de janeiro de 2014.

PAULO DOMINGUES

Juiz Federal Convocado

 

 

00089 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0030987-43.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto pelo Condomínio Costa do

Marfim contra a decisão reproduzida à fl. 53, por meio da qual o Juízo a quo limitou a inclusão das prestações

condominiais vincendas à data do trânsito em julgado do título e deu por satisfeita a obrigação da Caixa

Econômica Federal, condenando o condomínio ao pagamento de honorários advocatícios.

Em suas razões de recurso, a agravante sustenta, em síntese, que o título judicial expressamente determinou a

inclusão das prestações vincendas, enquanto durar a obrigação.

Aduz que apresentou os cálculos do débito (em 02/06/2011) e que o depósito judicial foi realizado em 18/01/2012.

Posteriormente, instada a se manifestar, a parte credora apresentou novo cálculo, demandando o depósito dos

valores vencidos entre a data do primeiro cálculo e março de 2012.

A Caixa Econômica Federal impugnou a pretensão deduzida em Juízo, apontando excesso de execução no valor

de R$407,87.

O feito foi encaminhado à Contadoria do Juízo que se manifestou no sentido de que o primeiro depósito judicial

fora feito a maior pela Caixa no importe de R$ 93,43 e que a execução deveria ser encerrada, na medida em que

os valores cobrados após o trânsito em julgado da sentença não estariam abarcados na condenação.

Ouvidas as partes e a Contadoria, a i. magistrada a quo prolatou a decisão ora recorrida, por meio da qual reputou

satisfeita a obrigação do devedor e autorizou o levantamento do segundo depósito judicial realizado.

A agravante pretende a reforma da decisão hostilizada, sob fundamento de que o título executivo deve abarcar

2013.03.00.030987-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

AGRAVANTE : CONDOMINIO COSTA DO MARFIM

ADVOGADO : SP154862 LUIZ RIBEIRO OLIVEIRA N COSTA JUNIOR e outro

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP172328 DANIEL MICHELAN MEDEIROS e outro

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ>
SP

No. ORIG. : 00066992720104036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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todas as prestações vincendas, até o término da relação que deu causa à cobrança.

Sustenta, ainda, que a própria Caixa impugnou somente suposto excesso na execução (R$ 407,87 - multa art. 475-

J do CPC), razão pela qual parte do débito teria restado incontroversa.

É o relatório do essencial.

Passo à análise do pedido de efeito suspensivo.

O dispositivo da sentença exeqüenda restou assim redigido:

"Diante do exposto, julgo PROCEDENTE o pedido com conhecimento do mérito, nos moldes do art. 269, inciso I,

do Código de Processo Civil, para condenar a ré, CEF, no pagamento das parcelas relativas às despesas

condominiais descritas na petição inicial, vencidas no período de maio até agosto de 2010, bem como nas

vincendas nos termos do art. 290 do CPC, com correção monetária e juros nos termos do Provimento COGE nº.

64/05; multa moratória de 2% (dois por cento), devida a partir do vencimento das prestações."

 

O art. 290, por seu turno, prevê, in verbis:

Art. 290. Quando a obrigação consistir em prestações periódicas, considerar-se-ão elas incluídas no pedido,

independentemente de declaração expressa do autor; se o devedor, no curso do processo, deixar de pagá-las ou

de consigná-las, a sentença as incluirá na condenação, enquanto durar a obrigação.

Consoante se depreende, o art. 290 do Código de Processo Civil abarca as prestações futuras (até para depois da

sentença) quando estas já sejam conhecidas em seu valor e extensão. Quando os valores são mutáveis - e a própria

relação de condomínio-condômino pode não mais existir - as parcelas vincendas devem se limitar ao trânsito em

julgado da sentença.

Descabe, portanto, a pretensão do condomínio de obter título executivo aberto, fazendo com que os efeitos da

sentença alcancem dívidas ainda não contraídas, mutáveis em seu valor, e que darão origem, no mínimo, à

liquidação tumultuada. Neste sentido:

 

"CIVIL - COTAS CONDOMINIAIS - PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. ART. 206, § 5º, I DO CÓDIGO CIVIL -

RESPONSABILIDADE DO ADQUIRENTE - ADJUDICAÇÃO - CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS DE 1%

DEVIDOS DESDE O VENCIMENTO DE CADA PARCELA - MULTA 2% - ART. 1.336, § 1º DO CÓDIGO CIVIL

- PARCELAS VINCENDAS NO CURSO DA AÇÃO - LIMITAÇÃO DA EXECUÇÃO ATÉ O TRÂNSITO EM

JULGADO DA SENTENÇA. [...]

8 - Incluiu-se na condenação as prestações vincendas no curso da demanda, na forma do art. 290 do CPC,

devendo-se restringir o seu alcance, para fixar como data limite de inclusão das parcelas vincendas, aquela do

trânsito em julgado da decisão, uma vez que os efeitos da coisa julgada material não podem alcançar dívidas

ainda não contraídas. 9 - Recursos parcialmente providos. Sentença reformada para reconhecer a prescrição

quinquenal das parcelas devidas e incluir as parcelas vincendas na condenação até a data do trânsito em julgado

da sentença."

(TRF 2ª Região, 6ª Turma Especializada, AC 200951170025884, Rel. Des. Fed. Frederico Gueiros, e-DJF2R

02/07/2012).

"PROCESSUAL CIVIL E CIVIL. LEGITIMIDADE PASSIVA DA CEF. DESPESAS CONDOMINIAIS.

RESPONSABILIDADE DO ADQUIRENTE DO IMÓVEL. NATUREZA PROPTER REM. [...]

VII - As parcelas vincendas deverão ser computadas até o trânsito em julgado da sentença, uma vez que só a

partir daí é que cessa a prestação jurisdicional referente ao período questionado. VIII - A multa no percentual de

até 2% foi a determinada expressamente pelo artigo 1.336, § 1º, do código civil, cujos efeitos foram estabelecidos

pelo seu artigo 2.035, excepcionando tão-somente os casos onde houver estipulada a forma de execução, de

forma que permanece o valor fixado na sentença. IX - Apelação da CEF improvida. Apelação do autor

parcialmente provida."

(TRF 3ª Região, 2ª Turma, AC 00243298020064036100, Rel. Des. Fed. Cecília Mello, DJF3 21/05/2008).

 

Por derradeiro, não merece acolhida o fundamento da agravante no sentido de que o débito restou incontroverso,

em razão da insuficiente impugnação da parte adversa.

Isto porque a ação subjacente está em fase de cumprimento de sentença, donde imperiosa a estrita observância ao

título executivo, sob pena de ofensa à coisa julgada. 

Desta feita, desconsiderar os valores apontados pela contadoria como efetivamente devidos ofenderia a coisa

julgada, não havendo que se falar em decisão ultra petita.

Colaciono, por oportuno, os seguintes precedentes:

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSO CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO.

CÁLCULOS ELABORADOS PELO CONTADOR JUDICIAL EM VALOR SUPERIOR AO APRESENTADO PELO

EXEQUENTE. JULGAMENTO ULTRA PETITA NÃO CONFIGURADO. AGRAVO REGIMENTAL DO INSS

DESPROVIDO. 1. O acolhimento dos cálculos elaborados por Contador Judicial em valor superior ao

apresentado pelo exequente não configura julgamento ultra petita, uma vez que, ao adequar os cálculos aos
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parâmetros da sentença exequenda, garante a perfeita execução do julgado. 2. Agravo Regimental do INSS

desprovido." 

(STJ, 5ª Turma, AGA 200801907794, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, DJE 16.08.2010);

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO

MONETÁRIA. PLANO VERÃO. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. HOMOLOGAÇÃO DOS CÁLCULOS DO

CONTADOR JUDICIAL. I - Os valores da execução devem corresponder ao determinado no título judicial,

prevalecendo o valor encontrado pelo Contador do Juízo, ainda que seja maior que o apresentado pelo credor em

sua memória de cálculos, desde que haja pedido expresso do Exequente nesse aspecto, como é o caso. II - A

decisão agravada homologou os cálculos apresentados pela contadoria Judicial, elaborados nos termos da

sentença, tendo o Sr. Contador Judicial apontado erro do credor, no tocante à correção monetária, em ofensa à

coisa julgada , razão pela qual passível o acolhimento do aludido cálculo, sem, contudo, configurar julgamento

ultra petita, mas, sim, mera adequação ao julgado. III - Precedente do Egrégio Superior Tribunal de Justiça. IV-

Agravo de instrumento improvido." 

(TRF3, 6ª Turma, AI 00180783720114030000, Rel. Des. Fed. Regina Costa, e-DJF3 06.06.2012);

"AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÃO PELOS VALORES

APURADOS PELA CONTADORIA JUDICIAL. POSSIBILIDADE. 1. No caso, o contador judicial, enquanto

auxiliar do Juízo, forneceu contundentes subsídios para que se possa aferir a adequação, ou não, dos cálculos

apresentados ao título executivo. 2. Assim, se o contador judicial apurou valor superior ao apontado pelo credor,

não há óbice ao acolhimento de tais cálculos, sob pena de se ensejar o enriquecimento ilícito do devedor, não se

conferindo à decisão o vício de ultra petita. Precedentes. 3. Agravo a que se nega provimento." 

(TRF3, 10ª Turma, AI 00346062020094030000, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, e-DJF3 15.02.2012).

 

Carecem, portanto, de verossimilhança as alegações da agravante.

Ademais, não há falar em risco na demora, na medida em que o eventual levantamento do depósito judicial pela

Caixa Econômica Federal não pode ser considerado irreversível ou apto, por si só, de gerar dano grave ou de

difícil reparação ao recorrente.

Ante o exposto, INDEFIRO a suspensividade postulada, na forma acima fundamentada.

À contraminuta.

P. I. Após, tornem conclusos para julgamento.

 

São Paulo, 09 de janeiro de 2014.

SIDMAR MARTINS

Juiz Federal Convocado

 

 

00090 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0031094-87.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento com pedido de efeito suspensivo interposto por Fundição Zubela Ltda. contra a

r. decisão proferida pelo MM. Juiz de Direito da 2ª Vara Cível da Comarca de Monte Alto, São Paulo, que não

acolheu a recusa do encargo de depositário fiel pelo representante legal da empresa, impondo-lhe aquele ônus com

fulcro na norma do §5º do artigo 659 do Código de Processo Civil.

 

Alega o agravante que não é o proprietário de bem imóvel levado à penhora e que por essa razão recusou a

2013.03.00.031094-7/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado PAULO DOMINGUES

AGRAVANTE : FUNDICAO ZUBELA LTDA

ADVOGADO : SP076544 JOSE LUIZ MATTHES

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MONTE ALTO SP

No. ORIG. : 00007369820118260368 2 Vr MONTE ALTO/SP
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assunção do encargo de depositário fiel, o qual não lhe pode ser imposto, consoante entendimento firmado pelo

Superior Tribunal de Justiça na Súmula nº 319/STJ, bem como em observância ao disposto no inciso II do artigo

5º da Constituição Federal de 1988.

 

Afirma que a manutenção da decisão o sujeitará a vários ônus para a guarda e manutenção do bem, na forma do

artigo 148 do Código de Processo Civil, com o escopo de preservar o bem e salvaguardar a penhora, restando

configurado o periculum in mora.

 

Com a inicial foram juntados documentos.

 

É o relatório.

 

DECIDO.

 

Presentes os pressupostos de admissibilidade, conheço do recurso.

 

A questão está pacificada nos Tribunais Pátrios, sendo objeto inclusive de súmula do C. Superior Tribunal de

Justiça, não cabendo maiores digressões à respeito. Confira-se:

 

SÚMULA 319/STJ: "O encargo de depositário de bens penhorados pode ser expressamente recusado."

AGRAVO. ARTIGO 557, §1º, CPC. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. DEPOSITÁRIO.

RECUSA DO ENCARGO PELO REPRESENTANTE LEGAL DA EXECUTADA. I. A teor do artigo 557, "caput",

do CPC, o relator negará seguimento a recurso manifestamente improcedente, inadmissível ou em confronto com

súmula ou jurisprudência dominante de Tribunal Superior. II. Não há lei que imponha a qualquer pessoa assumir

o encargo de depositário ou administrador de bens penhorados. III. Quando se encontra bens a penhora, mas não

se localiza o executado ou haja recusa do representante legal para assumir tal ônus, incumbe à exeqüente, neste

caso, indicar depositário de sua confiança, nomeando-o e identificando-o, devidamente, com todos seus dados,

para o encargo, uma vez que se trata de providência de seu interesse, após o qual deverá ser lavrado o Termo de

Depositário Fiel e intimar o nomeado para assinar em cartório. IV. Agravo desprovido.(AI

00208824120124030000, DESEMBARGADORA FEDERAL ALDA BASTO, TRF3 - QUARTA TURMA, e-DJF3

Judicial 1 DATA:17/12/2012 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

EMBARGOS DE TERCEIROS EM EXECUÇÃO FISCAL. AUSÊNCIA DE NOMEAÇÃO DE DEPOSITÁRIO

FIEL DO BEM EM AUTO DE PENHORA. RECUSA DO DETENTOR, ORA EMBARGANTE DE ASSINAR O

RESPECTIVO ENCARGO. POSSIBILIDADE. RECONHECIMENTO NA SENTENÇA DO DEFEITO DO ATO

DE CONSTRIÇÃO E CONVERSÃO DOS EMBARGOS DE TERCEIROS EM EXCEÇÃO DE PRÉ-

EXECUTIVIDADE. IMPOSSIBILIDADE. NULIDADE DA SENTENÇA E DE TODOS OS ATOS DECISÓRIOS

POSTERIORES AO AUTO DE PENHORA QUE DEVERÁ SER REGULARIZADO. 

1. A jurisprudência (Súmula 319 do STJ) entende que a imposição de assumir o encargo de fiel depositário

configuraria verdadeira violação ao princípio da legalidade, o que não foi o caso dos autos, uma vez que o termo

de auto de penhora e depósito de fl. 27, veio desacompanhado da nomeação do depositário fiel, providência

indispensável a regularidade do ato. 

2. Com efeito, a lavratura de auto de penhora, despido da indicação de depositário fiel, como foi o caso presente,

não constitui causa de nulidade do ato ou causa para extinção dos embargos à execução. Deveras, cuida-se de

irregularidade formal, sanável por determinação judicial, mormente em observância ao princípio da economia

processual e à inteligência do quanto dispõe a Lei Adjetiva (art. 666). Nesse sentido: REsp n. 294952/MG; Rel.

Min. Francisco Peçanha Martins, j. 02/03/2004; REsp 399263/RS, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, j.

29/11/2002; REsp 90865/MG, Rel. Min. Cesar Asfor Rocha, j. 25/08/1998. 

3. Não há penhora enquanto não depositado o bem, que somente fica em mão do detentor ou do executado se

estes expressamente aceitam o encargo de depositário fiel. Não tendo havido qualquer nomeação neste sentido, a

penhora não tem validade e deve ser regularizada. 

4. À evidência, posterior exame de admissão dos embargos poderá ser realizado, desde que regularizada a

garantia, razão pela qual todos os atos decisórios praticados após o documento de fl. 27 (auto de penhora e

depósito desprovido de nomeação de depositário fiel), deverão ser novamente realizados. 

5. Inaplicável, na hipótese, a disposição contida no art. 515, § 3º, do CPC, uma vez que a demanda não se

encontra em condições processualmente adequadas para julgamento imediato, devendo retornar à origem a fim

de que, aperfeiçoando-se a relação processual, retome seu curso normal. 

6. É cediço que a denominada exceção de pré-executividade, simples petição nos próprios autos da execução, é

servil à suscitação de questões que devam ser conhecidas de ofício pelo juiz, como as atinentes à liquidez do
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título executivo, aos pressupostos processuais e às condições da ação executiva e nunca seria permitida a sua

utilização para atacar o ato de penhora que incidiu sobre suposto bem de terceiro, seja porque não se trata de

prova inequívoca da nulidade da execução (que poderia continuar com a indicação de outro bem, caso o bem

indicado seja de terceiro) e ainda que se tratasse, demandando dilação probatória, exigiria a utilização da via

dos embargos. 

7. Apelação provida para anular a sentença prolatada e todos os atos decisórios praticados após a juntada do

auto de penhora, desacompanhado da nomeação de depositário fiel, determinando o retorno dos autos ao Juízo

de origem (inaplicável, na hipótese, a disposição contida no art. 515, § 3º, do CPC, pelo fato da demanda não se

encontrar madura), para o prosseguimento da execução, e abrindo nova vista às partes para especificação de

provas. 

8. Peças liberadas pelo Relator, em 16/07/2012, para publicação do acórdão.(AC 200139000037812, JUIZ

FEDERAL SILVIO COIMBRA MOURTHÉ, TRF1 - 6ª TURMA SUPLEMENTAR, e-DJF1 DATA:25/07/2012

PAGINA:152.)

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - INTIMAÇÃO - DEPOSITÁRIO FIEL - ARTIGOS 148 E 149 DO CPC. 

1 - Nos termos dos arts. 148 e 149 do CPC, o depositário atua como auxiliar da Justiça, sendo essencial ao ato

executivo, uma vez que a penhora sem o devido depósito não gera efeitos, haja vista o disposto no art. 664 do

mesmo diploma. 

2 - Considerando a recusa do executado em aceitar o encargo, bem como a relevância da função pública de

depositário para a efetividade da prestação jurisdicional no executivo fiscal, cabe ao juiz determinar a intimação

de pessoa indicada pelo credor, a fim de que esta, se assim desejar, compareça em cartório para assinar o

respectivo termo de compromisso. 

3 - Agravo de instrumento provido.

(AI 00379521320084030000, DESEMBARGADORA FEDERAL MARLI FERREIRA, TRF3 - QUARTA TURMA,

e-DJF3 Judicial 1 DATA:21/06/2011 PÁGINA: 513 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. BEM MÓVEL PENHORADO. RECUSA DO ENCARGO

DE DEPOSITÁRIO FIEL. POSSIBILIDADE. ART. 5º, II, DA CF/1988. O art. 5º, II, da CF/1988, dispõe que

"ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em virtude de lei". Não há na Lei nº

6.830/1980 qualquer dispositivo prevendo a obrigatoriedade do devedor em aceitar o encargo de depositário dos

bens penhorados, de tal sorte que a imposição desse múnus ao representante legal da executada configura

violação ao princípio da legalidade. A questão encontra-se pacificada no âmbito do E. Superior Tribunal de

Justiça, tendo, inclusive, editado a Súmula 319 contendo a seguinte redação: "O encargo de depositário de bens

penhorados pode ser expressamente recusado.". Precedentes desta Corte. Agravo regimental não conhecido.

Agravo de instrumento não provido.(AI 00759724420064030000, DESEMBARGADOR FEDERAL MÁRCIO

MORAES, TRF3 - TERCEIRA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:10/05/2010 PÁGINA: 89

..FONTE_REPUBLICACAO:.)

Ademais, a norma do §5º do artigo 659 do Código de Processo Civil, ao estabelecer que o executado será

constituído depositário no ato da intimação da lavratura do termo de penhora nos autos, não impede a recusa do

encargo.

Por fim, ainda que verificado que o bem pertence à empresa integrante ao mesmo grupo econômico, nos termos

do decidido pelo E. Ministro Luiz Fux no Recurso Especial nº 1196537, a ratio da súmula não admite

condicionamento, máxime porque há auxiliares da Justiça que podem exercer o munus.

 

Ante o exposto, com fulcro no § 1º A do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento ao agravo de

instrumento, considerando que a decisão agravada está em manifesto confronto com a jurisprudência pátria e com

súmula do Superior Tribunal de Justiça.

 

Decorrido o prazo recursal, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e após remetam-se os autos à Vara de

Origem.

 

I.

 

 

São Paulo, 07 de janeiro de 2014.

PAULO DOMINGUES

Juiz Federal Convocado
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00091 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0031215-18.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela FAZENDA NACIONAL representada pela CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL - CEF em face de decisão da 2ª Vara Federal de São Bernardo do Campo/SP que, em

sede de execução fiscal para cobrança de débitos referentes ao FGTS, rejeitou os embargos de declaração opostos,

mantendo a decisão que indeferiu a citação da empresa executada por edital.

 

Alega a agravante, em síntese, que deve ser deferida a citação por edital, uma vez que é preciso exaurir as

possibilidades de integrar a empresa executada à lide, nos termos do art. 8º da Lei nº 6.830/80 e da Súmula nº 414

do Superior Tribunal de Justiça. Prequestiona, ainda, os dispositivos citados, bem como o art. 5º, incisos XXXIV,

XXXV e XXXVI da Constituição Federal.

 

Requer, assim, a atribuição de efeito suspensivo ao recurso.

 

É o relatório. DECIDO.

 

Dispõe o art. 8º, III, da Lei n. 6.830/80, in verbis:

 

"Art. 8º - O executado será citado para, no prazo de 5 (cinco) dias, pagar a dívida com os juros e multa de mora

e encargos indicados na Certidão de Dívida Ativa, ou garantir a execução, observadas as seguintes normas:

(...)

III - se o aviso de recepção não retornar no prazo de 15 (quinze) dias da entrega da carta à agência postal, a

citação será feita por Oficial de Justiça ou por edital ;(...)"

 

Logo, a pretensão recursal encontra amparo na legislação vigente, uma vez que infrutífera na espécie as tentativas

de citação postal e pessoal (fls. 35 e 52).

 

Portanto, negar à agravante a possibilidade de encontrar a empresa executada pelas diversas formas de citação

previstas em lei é cercear o seu direito constitucional à ampla defesa (Constituição da República, art. 5º, LV).

 

Nesse contexto, não se pode ignorar o teor da Súmula 414 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, que

condiciona a citação edilícia ao prévio esgotamento das demais formas de citação. A respeito:

 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. CITAÇÃO POR EDITAL.

CABIMENTO SOMENTE APÓS A FRUSTRAÇÃO DAS DEMAIS MODALIDADES DE CITAÇÃO. MATÉRIA

SUBMETIDA AO REGIME DO ARTIGO 543-C DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL (RECURSOS

REPETITIVOS). SÚMULA Nº 414/STJ. AGRAVO IMPROVIDO. 1. A jurisprudência do Superior Tribunal de

Justiça firmou-se no entendimento de que, "Segundo o art. 8º da Lei 6.830/30, a citação por edital , na execução

2013.03.00.031215-4/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado PAULO DOMINGUES

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP073529 TANIA FAVORETTO e outro

REPRESENTANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP073529 TANIA FAVORETTO

AGRAVADO : RAPIDO MIDAS TRANSPORTES E COM/ LTDA

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ>
SP

No. ORIG. : 00034458020094036114 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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fiscal, somente é cabível quando não exitosas as outras modalidades de citação ali previstas: a citação por

correio e a citação por Oficial de Justiça." (REsp nº 1.103.050/BA, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, in

DJe 6/4/2009). 2. "A citação por edital na execução fiscal é cabível quando frustradas as demais modalidades."

(Súmula do STJ, Enunciado nº 414). 3. Agravo regimental improvido."

(AGRESP 201000790762, 1ª Turma, Rel. HAMILTON CARVALHIDO, DJE 02/09/2010) 

 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO ao

agravo de instrumento para autorizar a citação por edital.

 

Comunique-se ao Juízo de origem. Intime-se. Publique-se.

 

Após ultimadas as providências necessárias, baixem os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 19 de dezembro de 2013.

PAULO DOMINGUES

Juiz Federal Convocado

 

 

00092 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0031274-06.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

 

Intimem-se os agravados para, querendo, apresentarem contraminuta ao presente agravo de instrumento, nos

termos do art. 527, V, do Código de Processo Civil.

 

Após o decurso do prazo, com ou sem manifestação, tornem conclusos para julgamento.

 

 

 

São Paulo, 07 de janeiro de 2014.

PAULO DOMINGUES

2013.03.00.031274-9/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado PAULO DOMINGUES

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : INSS/CEF

AGRAVADO : LABIBI JOAO ATIHE e outros

ADVOGADO : SP021247 BENEDICTO DE MATHEUS e outro

AGRAVADO : ALOISIO OTAVIO PACHECO DE BRITO

ADVOGADO : DF013398 VALERIO ALVARENGA MONTEIRO DE CASTRO e outro

AGRAVADO : MICHEL JOAO ATIHE

ADVOGADO : SP135842 RICARDO COELHO ATIHE e outro

AGRAVADO : JOAQUIM AFONSO PORDEUS BRAGA

PARTE RE' : RENAE S/A REDE NACIONAL DE EDUCACAO e outro

: RACHEL COELHO ATIHE

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 05022097119824036182 4F Vr SAO PAULO/SP
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Juiz Federal Convocado

 

 

00093 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0031332-09.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Aislan Munin Pavanello e outro contra decisão proferida pelo

MM. Juiz Federal da 1ª Vara de Santo André, Seção Judiciária de São Paulo, que indeferiu o pedido de

designação de audiência de conciliação e determinou o retorno dos autos ao arquivo.

 

Alega que buscando a quitação do imóvel financiado pela Caixa Econômica Federal, cuja revisão do contrato de

mútuo é o objeto dos autos, em razão do falecimento de seu genitor, Sr. Marcos Antonio Pavanello, após

manifestação favorável da ré no que tange à possibilidade de harmonização para o pagamento do débito em

aberto, decorrente do não cumprimento do acordo judicial anteriormente firmado pelo de cujus, requereu a

designação de data para a realização de audiência de conciliação.

 

Afirma, todavia, que o pedido foi indeferido ao fundamento que a questão deve ser objeto de ação própria, uma

vez que o feito já foi julgado, conforme decisão anteriormente proferida por esta Corte.

 

Sustenta que tendo a Caixa Econômica Federal se manifestado positivamente quanto à viabilidade de composição

para o pagamento do débito, possibilitando a pretendida quitação do contrato, não se justifica impor-lhes o

ajuizamento de nova ação, em flagrante ofensa ao princípio da economia processual.

Com a inicial juntaram documentos.

 

É o relatório.

 

DECIDO.

 

Considerando que na ação originária os autores são beneficiários da Assistência Judiciária Gratuita, estendo o

benefício para este recurso.

 

Em juízo de admissibilidade, conheço do recurso.

 

Extrai-se da inicial e da documentação que a instruiu que os agravantes são herdeiros do Sr. Marcos Antônio

Pavanello, autor da ação nº 2004.61.26.000844-3, em que se objetivava a revisão do contrato de financiamento

habitacional firmado com a ré Caixa Econômica Federal.

 

Julgado improcedente o pedido em Primeiro Grau, subiram os autos à esta Corte para exame do recurso de

apelação; incluído no Programa de Conciliação, foi homologada a transação e extinto o feito com exame do

mérito, nos termos do artigo 269, III, do Código de Processo Civil.

2013.03.00.031332-8/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado PAULO DOMINGUES

AGRAVANTE : AISLAN MUNIN PAVANELLO e outro

: LUCIANA PAVANELLO

ADVOGADO : SP103781 VANDERLEI BRITO

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP117065 ILSANDRA DOS SANTOS LIMA e outro

PARTE AUTORA : MARCOS ANTONIO PAVANELLO falecido

ADVOGADO : SP103781 VANDERLEI BRITO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00004780220044036126 1 Vr SANTO ANDRE/SP
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Na sequência, os ora agravantes comunicaram o falecimento do autor e requereram a notificação da ré para que

adotasse as providências administrativas necessárias para a quitação do imóvel por meio do seguro pactuado e a

conseqüente expedição da carta de quitação.

 

A Caixa Econômica Federal, por sua vez, informou a existência de débito relativo a 10 (dez) prestações que não

serão cobertas pelo seguro, posto estarem em aberto quando da ocorrência do sinistro, sendo o pagamento de

responsabilidade dos herdeiros, o que impede a quitação.

 

Os agravantes, por sua vez, se manifestaram no sentido de que no período relativo aos débitos apontados o autor

Marcos Antônio Pavanello estava incapacitado, conforme restou reconhecido nos autos do agravo de instrumento

nº 0001748-28.2012.4.03.0000 e, portanto, o montante deve ser pago pelo seguro, já que a apólice previa

cobertura contra morte e invalidez.

 

Dito isso, foi proferido despacho no sentido que as questões levantadas pela parte autora devem ser objeto de ação

própria, o que foi corroborado por este Tribunal na decisão proferida no agravo de instrumento nº 0012273-

35.2013.4.03.0000, desta relatoria.

 

Ato contínuo, os agravantes informaram que obtiveram êxito na apelação cível nº 0008104-64.2011.4.03.6114 -

concessão de auxílio-invalidez - e requereram a designação de data para audiência de conciliação. Instada a se

manifestar, a Caixa Econômica Federal acenou positivamente quanto à viabilidade de composição para o

pagamento do débito, possibilitando a pretendida quitação do contrato.

 

Contudo, a MM. Juíza Federal a quo entendeu que a questão já foi decidida por este Tribunal nos autos do agravo

de instrumento nº 0012273-35.2013.4.03.0000, devendo o pedido ser formulado em ação própria.

 

Feito esse breve relato, passo a decidir.

 

Em que pese o decisum agravado fazer remissão ao quanto deliberado no agravo de instrumento nº 0012273-

35.2013.4.03.0000, tratam-se de situações diversas e como tais devem ser tratadas.

 

Naquele recurso se discutia a responsabilidade pelo pagamento do débito relativo às 10 (dez) parcelas em aberto

antes do óbito do autor Marcos Antônio Pavanello, se caberia aos seus herdeiros, ora agravantes, ou ao seguro

firmado juntamente com o contrato de financiamento, trazendo à baila matéria totalmente estranha ao objeto

daquela ação, pelo que impossível a sua discussão nos autos originários ante a necessidade da instauração do

contraditório e da produção de provas.

 

Por outro lado, o pedido indeferido pela decisão aqui recorrida é de designação de audiência de conciliação

possibilitando às partes se ajustarem no sentido do pagamento do débito pelos autores, sucessores do de cujus,

viabilizando assim a pretendida quitação do contrato.

 

Depreende-se, assim, que o pedido formulado é próprio da execução da sentença homologatória, pois o débito em

questão decorre do descumprimento da obrigação definida na transação e, dessa feita, deve ser examinado

naqueles autos.

 

A sentença homologatória de conciliação ou transação está arrolada no inciso III do artigo 475-N do Código de

Processo Civil como título executivo judicial, e como tal deve ser executada nos mesmos autos em que proferida,

consoante artigo 575, II, daquela lei processual.

 

A jurisprudência é assente nesse sentido:

AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL NÃO ADMITIDO. SENTENÇA HOMOLOGATORIA DE

TRANSAÇÃO. EXECUÇÃO NOS AUTOS DO PROCESSO PRINCIPAL. 

A sentença homologatória de transação deve ser executada nos próprios autos da ação principal, sendo

desnecessária a propositura de ação autônoma, a teor do art. 589, 1. parte, do código de processo civil. 

Agravo regimental improvido. 

(AGA 199700457060, Carlos Alberto Menezes Direito, STJ - Terceira Turma, DJ data:01/06/1998 pg:00095)
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TRANSAÇÃO. SENTENÇA HOMOLOGATORIA. TITULO EXECUTIVO JUDICIAL. EXECUÇÃO NOS

MESMOS AUTOS DA AÇÃO DE CONHECIMENTO. 

A sentença homologatória da transação constitui titulo executivo judicial, devendo a execução preferencialmente

processar-se nos próprios autos da ação de conhecimento. arts. 575, inc. ii, e 584, inc. ii, do cpc. recurso especial

conhecido e provido. 

(RESP 199500255022, Barros Monteiro, STJ - Quarta Turma, DJ data:19/08/1996 PG:28488 JBCC VOL.:00182

PG:00123 RDTJRJ VOL.:00030 PG:00091 RSTJ VOL.:00089 PG:00305 ..DTPB:.)

 

Ante o exposto, dou provimento ao agravo de instrumento com fulcro no §1º A do artigo 557 do Código de

Processo Civil.

 

Decorridos os prazos recursais, certifique-se o trânsito em julgado e remetam-se os autos à Vara de Origem.

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

São Paulo, 07 de janeiro de 2014.

PAULO DOMINGUES

Juiz Federal Convocado

 

 

00094 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0031351-15.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por BANCO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO

ECONÔMICO E SOCIAL - BNDES em face de decisão da 26ª Vara Federal de São Paulo/SP que indeferiu a

2013.03.00.031351-1/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado PAULO DOMINGUES

AGRAVANTE : Banco Nacional de Desenvolvimento Economico e Social BNDES

ADVOGADO : SP195148 KAREN NYFFENEGGER OLIVEIRA S WHATLEY DIAS e outro

AGRAVADO : ELIAS JORGE CURY

ADVOGADO : SP047984 JOAO ORTIZ HERNANDES e outro

PARTE RE' : CURY INFORMATICA LTDA e outro

: ELIAS JORGE CURY

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00137659520134036100 26 Vr SAO PAULO/SP
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atribuição de efeito suspensivo aos embargos à execução fiscal com fulcro no art. 739-A do Código de Processo

Civil, porém suspendeu os atos de alienação dos bens penhorados.

 

Sustenta o agravante, em síntese, que não foram cumpridos os requisitos do art. 739-A, §1º, do CPC, não devendo

ser suspenso o ato de expropriação.

 

É o breve relatório. DECIDO.

 

A aplicabilidade do art. 739-A do Código de Processo Civil às execuções fiscais e, consequentemente, aos

embargos, decorre da previsão contida no art. 1º da Lei nº 6.830/80 que dispõe:

 

Art. 1º - A execução judicial para cobrança da Dívida Ativa da União, dos Estados, do Distrito Federal, dos

Municípios e respectivas autarquias será regida por esta Lei e, subsidiariamente, pelo Código de Processo Civil.

 

O art. 739, §1º, do CPC estabelecia como regra que os embargos seriam recebidos com atribuição de efeito

suspensivo. Contudo, com a entrada em vigor da Lei nº 11.382/2006, o regime dos efeitos dos embargos foi

totalmente alterado, e a regra passou a ser exceção, no sentido de que "os embargos do executado não terão efeito

suspensivo" (art. 739-A, caput, do CPC), o que demonstra que a mera oposição destes não tem o condão de

suspender o curso da execução, que poderá prosseguir normalmente.

"Art. 739-A. Os embargos do executado não terão efeito suspensivo.

§1º O juiz poderá, a requerimento do embargante, atribuir efeito suspensivo aos embargos quando, sendo

relevantes seus fundamentos, o prosseguimento da execução manifestamente possa causar ao executado grave

dano de difícil ou incerta reparação, e desde que a execução já esteja garantida por penhora, depósito ou caução

suficientes. (...)"

 

Dessa forma, firmou-se o entendimento de que os embargos só terão efeito suspensivo desde que cumpridos,

cumulativamente, os requisitos do art. 739-A, §1º, do CPC, os quais, para efeitos didáticos, enumero:

 

1) Requerimento do embargante;

2) Fundamentos relevantes (fumus boni iuris);

3) Possibilidade de se causar ao executado grave dano de difícil reparação (periculum in mora);

4) Garantia do Juízo.

 

Nesse sentido, os seguintes precedentes do Superior Tribunal de Justiça e desta Primeira Turma:

 

"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO.EMBARGOSÀEXECUÇÃO.EFEITO SUSPENSIVO. INCIDÊNCIA DO

ART.739-ADO CPC. RELEVÂNCIA DA ARGUMENTAÇÃO. GRAVE DANO DE DIFÍCIL OU INCERTA

REPARAÇÃO. GARANTIA INTEGRAL DO JUÍZO. SÚMULA 83/STJ. INEXISTÊNCIA DE REQUISITO PARA

ASUSPENSÃO.MODIFICAÇÃO. SÚMULA 7/STJ. 1. A orientação das Turmas que integram a Primeira Seção

desta Corte é firme no sentido de que a regra contida no art.739-Ado CPC (introduzido pela Lei n. 11.382/2006)

é aplicável em sede deexecução fiscal. 2. "Após a entrada em vigor da Lei 11.382/2006, que incluiu no CPC o

art.739-A,osembargos do devedor poderão ser recebidos com efeito suspensivo somente se houver requerimento

do embargante e, cumulativamente, estiverem preenchidos os seguintes requisitos: a) relevância da

argumentação; b) grave dano de difícil ou incerta reparação; e c) garantia integral do juízo" (REsp

1.024.128/PR, Rel. Min. Herman Benjamin, DJe 19.12.2008, RDDT, vol. 162, p. 156, REVPRO, vol. 168, p. 234).

Incidência da Súmula 83/STJ. 3. Concluindo a Corte de origem de que não foi constatado o perigo de dano de

difícil ou incerta reparação capaz de justificar a concessão dasuspensãopostulada, a modificação do referido

entendimento demandaria o reexame do acervo fático-probatório dos autos, inviável em sede de recurso especial,

sob pena de violação da Súmula 7/STJ. 4. Embora o STF tenha reconhecido a repercussão geral do tema

referente à possibilidade de se compensarem precatórios de natureza alimentar com débitos tributários, nos

termos do art. 78, § 2º, do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, o certo é que a Suprema Corte não

determinou asuspensãodos processos que versavam sobre o tema. Agravo regimental improvido. (AGEDAG

201100331223, STJ, Segunda Turma, Rel. Ministro Humberto Martins, DJE 21/09/2011)

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, CPC.EXECUÇÃO FISCAL.REQUERIMENTO DE

ATRIBUIÇÃO DE EFEITO SUSPENSIVO NOSEMBARGOSÀEXECUÇÃO FISCAL.IMPOSSIBILIDADE.

AUSÊNCIA DE REQUISITO ENSEJADOR DASUSPENSÃODAEXECUÇÃO.RECURSO DESPROVIDO. 1. Nos

termos do art.739-A,caput e §1º do CPC, o juiz pode atribuir efeito suspensivo quando preenchidos quatro
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requisitos cumulativos: a) requerimento específico do embargante; b) garantia por penhora, depósito ou caução

suficientes; c) relevância dos fundamentos dosembargos(fumus boni iuris); e d) possibilidade de ocorrência de

dano de difícil ou incerta reparação (periculum in mora). 2. Osembargosàexecução fiscalforam opostos em

13/07/2012, data posterior à entrada em vigor da Lei 11.382/2006, que incluiu no CPC o art.739-A.Ademais,

compulsando os autos, constata-se que não há alegações de que o prosseguimento daexecuçãopossa causar ao

executado danos de difícil e incerta reparação. 3. Ausente, portanto, ao menos um dos requisitos ensejadores

dasuspensãodaexecuçãoprevistos no § 1.º, do artigo739-Ado Código de Processo Civil. 4. Agravo a que se nega

provimento. (AI 00314208120124030000, TRF3, Primeira Turma, Rel. Des. Fed. José Lunardelli, DJF3:

14/03/2013)"

 

Na hipótese, embora o Juízo tenha reconhecido a ausência dos requisitos do art. 739-A, §1º, do CPC, suspendeu

os atos de alienação dos bens penhorados. Transcrevo a decisão agravada:

 

"Recebo os embargos à execução para discussão, posto que tempestivos.Indefiro o efeito suspensivo pleiteado vez

tratar-se de medida excepcional. Nos termos da redação atual do art. 739-A, a atribuição do efeito suspensivo

aos embargos à execução condiciona-se à observância de três requisitos: relevância da fundamentação do

embargante, perigo de dano de difícil ou incerta reparação e existência de garantia suficiente.No caso dos autos,

verifica-se que as penhoras realizadas são insuficientes para garantia do débito executado.No entanto, ante as

alegações do embargante e os possíveis danos decorrentes de uma futura venda judicial, suspendo somente os

atos atinentes à alienação dos bens.Defiro ainda os benefícios da justiça gratuita.Manifeste-se a embargada, no

prazo de 15 dias, acerca da petição dos embargos à execução.Traslade-se cópia deste para a ação de execução n.

0015319-12.2006.403.6100.Int."

 

O embargante alegou que um dos bens penhorados (50% do imóvel de matrícula nº 89.858) é o mesmo em que

reside e seu único imóvel, e que o outro bem penhorado (12,5% do imóvel de matrícula nº 148.037) é bem de

família, recebido como herança, protegido pela impenhorabilidade prevista no art. 1º da Lei nº 8.009/90.

 

Ante a relevância das alegações do embargante, é cabível na espécie, com fundamento no poder geral de cautela

(art. 798 e 799 do Código de Processo Civil), suspender os atos de expropriação dos bens até que se apurem os

fatos e se julguem os embargos. De fato, a eventual alienação dos bens pode acarretar prejuízo irreparável ao

agravado, estando correta a decisão de origem.

 

Ressalte-se, contudo, que a decisão que deferiu a suspensão dos atos de alienação dos bens penhorados poderá ser

modificada ou revogada a qualquer tempo, verificada que a situação que a ensejou mudou ou não se concretizou.

 

Posto isso, com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de

instrumento.

 

Publique-se. Intime-se.

 

Ultimadas as providências legais, baixem os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 07 de janeiro de 2014.

PAULO DOMINGUES

Juiz Federal Convocado
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2013.03.00.031366-3/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado PAULO DOMINGUES

AGRAVANTE : SILVIO JOSE FROES

ADVOGADO : SP084135 ADALBERTO BANDEIRA DE CARVALHO e outro
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por SÍLVIO JOSÉ FRÓES em face de decisão da 22ª Vara Cível

Federal de São Paulo/SP que, em sede de embargos monitórios opostos contra a cobrança de débitos decorrentes

do inadimplemento de contrato de financiamento de aquisição de material de construção, indeferiu o pedido de

tutela antecipada que visava excluir o seu nome dos cadastros dos órgãos de proteção ao crédito.

 

Alega, em síntese, que a fumaça do bom direito se evidencia na abusividade das cláusulas contratuais e que é

latente a urgência da concessão da medida, considerando que a manutenção do seu nome nos cadastros de

inadimplentes lhe impede a obtenção de qualquer crédito, causando-lhe prejuízos de ordem social e moral,

atingindo sua honra e personalidade.

 

Com a inicial foram juntados documentos.

 

É o breve relatório. 

 

DECIDO.

 

Não assiste razão ao agravante.

 

Na linha do entendimento firmado pelo Superior Tribunal de Justiça, em recurso repetitivo, submetido ao rito do

art. 543-C do CPC (REsp n. 200900819853, rel. Min. Luiz Fux), somente fica impedida a inclusão de nomes de

devedores em cadastros de proteção ao crédito se implementados, concomitantemente, os seguintes requisitos: I -

tenha ajuizado ação, com o objetivo de discutir a natureza da obrigação ou o seu valor, com o oferecimento de

garantia idônea e suficiente ao Juízo, na forma da lei; II - esteja suspensa a exigibilidade do crédito objeto do

registro, nos termos da lei.

 

No caso dos autos, o agravante não apresentou qualquer prova no sentido de que foi prestada caução idônea, ou

que esteja efetuando o depósito da parte incontroversa do débito, ao prudente arbítrio do Magistrado, e nem há

demonstração de que a cobrança indevida se funda na aparência do bom direito (RESP nº 527618/RS, Relator

Ministro César Asfor Rocha, 2ª Seção, J. 22/10/2003, DJ 24/11/2003, pág. 214), sendo o caso, portanto, de

indeferir o pedido de antecipação de tutela .

 

Assim, não há reformas a serem feitas na decisão agravada, tendo em vista que, na linha dos precedentes desta

Corte, não é ilegal ou abusiva a inscrição do nome do devedor nos órgãos de proteção ao crédito, sendo uma

consequência da inadimplência. Nesse sentido:

 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO LEGAL - ART. 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO

POR QUANTIA CERTA - AGRAVO DE INSTRUMENTO EM FACE DE DECISÃO QUE DEFERIU O PEDIDO

DE EXCLUSÃO DOS NOMES DA AGRAVADA DOS CADASTROS DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO - AGRAVO

DE INSTRUMENTO A QUE SE DEU PROVIMENTO POR DECISÃO MONOCRÁTICA - AGRAVO LEGAL

IMPROVIDO. 1. Não há notícia de que os embargos foram recebidos no efeito suspensivo, sendo certo que na

atual redação dada ao tema pelo Código de Processo Civil (artigos 736 e seguintes) o efeito suspensivo é

excepcional. 2. O mero ajuizamento de ação revisional de débito não constitui razão suficiente para obstar o

prosseguimento de execução e atos constritivos dela decorrentes, até porque no caso presente o pedido deduzido

na referida ação ordinária foi julgado improcedente, donde se conclui pela ausência de prova inequívoca da

verossimilhança da alegação da parte embargante. 3. Não há ilegalidade ou abuso capaz de revelar algum

"constrangimento ilegal" quanto à inscrição do nome da agravada nos órgãos de serviços de proteção ao

crédito em caso de inadimplência, até porque no caso a inclusão do devedor no cadastro público de

inadimplentes não se apresenta prima facie como modo coercitivo de pagamento da dívida. 4. Não há erro na

decisão monocrática do Relator proferida nos termos do artigo 557, 1º-A, do Código de Processo Civil, pois a

decisão agravada confronta com a jurisprudência que domina amplamente no Superior Tribunal de Justiça. 5.

Agravo legal a que se nega provimento. (AI 00086823620114030000, DESEMBARGADOR FEDERAL

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP064158 SUELI FERREIRA DA SILVA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00024957420134036100 22 Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 13/01/2014     244/978



JOHONSOM DI SALVO, TRF3 - PRIMEIRA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:09/09/2011 PÁGINA: 122

..FONTE_REPUBLICACAO:.)(destaquei)

 

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART.

543-C, DO CPC. DÉBITO FISCAL. DÍVIDA DISCUTIDA JUDICIALMENTE. SUSPENSÃO DO REGISTRO NO

CADIN. REQUISITOS. ART. 7º DA LEI 10.522/2002. 1. A mera existência de demanda judicial não autoriza,

por si só, a suspensão do registro do devedor no CADIN, haja vista a exigência do art. 7º da Lei 10.522/02, que

condiciona essa eficácia suspensiva a dois requisitos comprováveis pelo devedor, a saber: I - tenha ajuizado

ação, com o objetivo de discutir a natureza da obrigação ou o seu valor, com o oferecimento de garantia idônea

e suficiente ao Juízo, na forma da lei; II - esteja suspensa a exigibilidade do crédito objeto do registro, nos

termos da lei. (Precedentes: AgRg no Ag 1143007/RJ, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES,

SEGUNDA TURMA, julgado em 08/09/2009, DJe 16/09/2009;AgRg no REsp 911.354/RS, Rel. Ministro

HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 20/08/2009, DJe 24/09/2009; REsp 980.732/SP, Rel.

Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, Rel. p/ Acórdão Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em

02/12/2008, DJe 17/12/2008; REsp 641.220/RS, Rel. Ministra DENISE ARRUDA, PRIMEIRA TURMA, julgado

em 26.06.2007, DJ 02.08.2007; AgRg no REsp 670.807/RJ, Relator Min. JOSÉ DELGADO; Relator para o

acórdão Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJ 04.04.2005). 2. Destarte, a mera discussão judicial da dívida, sem

garantia idônea ou suspensão da exigibilidade do crédito, nos termos do art. 151 do CTN, não obsta a inclusão

do nome do devedor no CADIN. 3. In casu, restou consignado, no relatório do voto condutor do aresto recorrido

(fls. e-STJ 177), a ausência de garantia suficiente, in verbis: "S.S. PETRÓLEO LTDA interpôs agravo de

instrumento, com pedido de liminar substitutiva, contra decisão do MM. Juiz Federal Substituto da 3ª Vara - CE,

que indeferiu antecipação de tutela em ação ordinária para impedir a inscrição em dívida ativa da multa, objeto

do auto de infração ANP nº 2948, e obstar sua inclusão, ou manutenção, em cadastros restritivo de crédito. A

decisão agravada entendeu inviável impedir a regular constituição do crédito tributário e a inscrição da

agravante no CADIN, por não haver a idoneidade e suficiência da garantia apresentada." 4. Recurso especial

provido (CPC, art. 557, § 1º-A). Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ

08/2008. ..EMEN:(RESP 200900819853, LUIZ FUX, STJ - PRIMEIRA SEÇÃO, DJE DATA:27/04/2010 LEXSTJ

VOL.:00249 PG:00171 ..DTPB:.)(destaquei)

Ante o exposto, com fulcro no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de

instrumento.

 

Intime-se. Publique-se.

 

Ultimadas as providências cabíveis, baixem os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 07 de janeiro de 2014.

PAULO DOMINGUES

Juiz Federal Convocado
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DECISÃO

2013.03.00.031382-1/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado PAULO DOMINGUES

AGRAVANTE : SONIA TAMASHIRO IAMAUTI

ADVOGADO : SP089882 MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA e outro

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP032686 LUIZ CARLOS FERREIRA DE MELO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00190112420034036100 11 Vr SAO PAULO/SP
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Vistos.

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por SONIA TAMASHIRO IAMAUTI em face de decisão da 11ª

Vara Federal de São Paulo/SP que, em execução de título judicial, determinou o bloqueio de ativos financeiros em

sua conta corrente.

 

Alega a agravante, em síntese, que a conta bloqueada é a mesma em que recebe proventos de aposentadoria sendo

estes impenhoráveis nos termos do art. 649, IV, do Código de Processo Civil.

 

Requer, assim, a atribuição de efeito suspensivo ao recurso.

 

É o relatório. DECIDO.

 

Nos termos do art. 649, inciso IV, do CPC são absolutamente impenhoráveis "os vencimentos, subsídios, soldos,

salários, remunerações, proventos de aposentadoria, pensões, pecúlios e montepios; as quantias recebidas por

liberalidade de terceiro e destinadas ao sustento do devedor e sua família, os ganhos de trabalhador autônomo e

os honorários de profissional liberal, observado o disposto no §3º deste artigo".

 

Em razão disso, a Primeira Turma deste Tribunal reconhece a impenhorabilidade e possibilita o desbloqueio dos

valores da conta corrente que, comprovadamente, sejam provenientes de salários e proventos. Confira-se a

respeito os seguintes julgados: AI 0001681-34.2010.4.03.0000, de Relatoria do Desembargador Federal JOSÉ

LUNARDELLI e AI 00038047320084030000, de Relatoria da Desembargadora Federal VESNA KOLMAR.

 

A respeito da questão, é ilustrativa a ementa do julgado abaixo transcrito:

 

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. IMPENHORABILIDADE ABSOLUTA DOS VENCIMENTOS E

PROVENTOS DE APOSENTADORIA. 1. A Primeira Seção, ao julgar o REsp 1.184.765/PA, sob a relatoria do

Ministro Luiz Fux e de acordo com o regime dos recursos repetitivos, cujo acórdão veio a ser publicado no DJe

de 3.12.2010, deixou consignado que o bloqueio de ativos financeiros em nome do executado, por meio do

Sistema BacenJud, não deve descuidar do disposto no art.649, IV,do CPC, com a redação dada pela Lei

11.382/2006, segundo o qual são absolutamente impenhoráveis "os vencimentos, subsídios, soldos, salários,

remunerações, proventos de aposentadoria, pensões, pecúlios e montepios; as quantias recebidas por

liberalidade de terceiro e destinadas ao sustento do devedor e sua família, os ganhos de trabalhador autônomo e

os honorários de profissional liberal". 2. Agravo Regimental não provido." (AGREsp 1373174, STJ, Segunda

Turma, Relator Ministro Herman Benjamin, DJE: 16/09/2013)

 

De acordo com o art. 655-A, §2º, do CPC, compete ao executado comprovar que as quantias depositadas em

conta-corrente referem-se à hipótese do inciso acima citado ou que estão revestidas de outra forma de

impenhorabilidade.

 

No caso dos autos, verifica-se dos documentos de fls. 207/208 que a agravante recebe proventos na conta 266736-

3 do Banco Bradesco, a mesma em que foi bloqueado o valor devido. No entanto, os documentos acostados não

permitem aferir se os valores na conta são provenientes unicamente dos créditos do INSS. Além de quase

ilegíveis, as cópias se referem a um único dia de movimentação (04/07/2013), o que não é suficiente para provar

as alegações sendo certo que esse ônus pertence à agravante.

 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao

agravo de instrumento.

 

Intime-se. Publique-se.

 

Após ultimadas as providências cabíveis, baixem os autos à Vara de origem.
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São Paulo, 07 de janeiro de 2014.

PAULO DOMINGUES

Juiz Federal Convocado

 

 

00097 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0031386-72.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por ROSELY APARECIDA MONTORO VIEIRA em face de

decisão proferida pelao MM. Juiz Federal da 1ª Vara de São José dos Campos/SP que, em mandado de segurança,

indeferiu pedido de liminar visando à suspensão do desconto de valores que teriam sido pagos indevidamente,

recebidos de boa fé, a título de adicional de periculosidade.

 

Segundo a agravante, servidora pública federal lotada no Instituto de Aeronáutica e Espaço do Departamento de

Ciência e Tecnologia Aeroespacial, órgão do Ministério da Defesa, a Administração, por meio do processo

administrativo nº 67760.013861/2012-79, entendeu que lhe teria pago de maneira equivocada, no período

compreendido entre julho de 2008 e junho de 2012, o montante de R$ 11.236,36, a título de adicional de

periculosidade, e apurada a irregularidade, notificou-a à restituir esse numerário.

 

No entanto, alega que recebeu os valores de boa-fé e que a cobrança é indevida, citando precedentes

jurisprudenciais e inclusive o disposto na Súmula nº 249 do Tribunal de Contas da União.

 

Pede a reforma da decisão e o provimento deste recurso para impedir que os agravados efetuem os descontos,

restituindo eventuais valores já descontados.

 

É o relatório. Decido.

 

Presentes os requisitos do art. 557, §1º-A, para dar provimento ao agravo.

 

Conforme já assentado na jurisprudência, não são passíveis de repetição os valores recebidos por servidor público

de boa fé. Nesse sentido, transcrevo os seguintes precedentes:

 

ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. SERVIDOR

PÚBLICO. RECEBIMENTO DE VALOR POR ERRO DA ADMINISTRAÇÃO NA INTERPRETAÇÃO DA

NORMA LEGAL. BOA-FÉ. RESTITUIÇÃO À FAZENDA PÚBLICA. IMPOSSIBILIDADE. MATÉRIA JULGADA

SOB O RITO DO ART. 543-C DO CPC. 1. Descabe a restituição do valor recebido, de boa-fé, por beneficiário,

após constatado erro na interpretação da lei pela Administração Pública que ocasionou o pagamento

administrativo de importância tida por indevida. O beneficiário não pode ser penalizado, com o ônus da

restituição, ante a inexistência de má-fé na incorporação do benefício ao seu patrimônio. 2. Questão submetida

ao rito do art. 543-C do Código de Processo Civil e Resolução nº 8/STJ, no REsp 1.244.182/PB, de relatoria do

Ministro Benedito Gonçalves, julgado em 10.10.2012, DJe de 19.10.2012. 3. Prejudicados os embargos de

declaração opostos pela ora agravada às fls. 287/289 (e-STJ), pois o erro material quanto ao nome da agravada

já foi corrigido de ofício. 4. Agravo regimental não provido. ..EMEN:(AGRESP 201202041101, CASTRO

MEIRA, STJ - SEGUNDA TURMA, DJE DATA:04/09/2013 ..DTPB:.)(destaquei)

2013.03.00.031386-9/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado PAULO DOMINGUES

AGRAVANTE : ROSELY APARECIDA MONTORO VIEIRA

ADVOGADO : SP140136 ALESSANDRO CARDOSO FARIA e outro

AGRAVADO : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J CAMPOS SP

No. ORIG. : 00084057320134036103 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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AGRAVO LEGAL. ART. 557. SERVIDOR. RECEBIMENTO INDEVIDO. ERRO DA ADMINISTRAÇÃO. BOA FÉ

NO RECEBIMENTO. RESTITUIÇÃO AO ERÁRIO. DESCABIMENTO. O pagamento indevido foi realizado pelo

Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região, afigurando-se incabível a devolução dos valores recebidos de boa-

fé, tratando-se de verba de natureza alimentar. O autor não concorreu para o recebimento indevido da verba, de

modo que não se mostra razoável atribuir-lhe os ônus decorrentes do desacerto da Administração no pagamento

da benesse em comento. O pagamento foi efetuado com base em decisão administrativa que reconheceu o direito

dos servidores ao reajuste de 11,98%. Valores recebidos de boa fé são irrepetíveis. Precedentes do STJ. O agravo

legal, em especial, visa submeter ao órgão colegiado a legalidade da decisão monocrática proferida, afora isso,

não se prestando à rediscussão de matéria já decidida. Agravo legal a que se nega provimento.(APELREEX

00346464320114036301, DESEMBARGADOR FEDERAL JOSÉ LUNARDELLI, TRF3 - PRIMEIRA TURMA, e-

DJF3 Judicial 1 DATA:14/12/2012 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. CPC, ART. 557. SERVIDOR PÚBLICO. GRATIFICAÇÃO

JUDICIÁRIA. RESTABELECIMENTO. IMPOSSIBILIDADE. RECONVENÇÃO. DEVOLUÇÃO DOS VALORES

RECEBIDOS ADMINISTRATIVAMENTE. PAGAMENTO DE OFÍCIO. RECEBIMENTO DE BOA-FÉ.

DEVOLUÇÃO. NÃO OBRIGATÓRIA. LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. INEXISTENTE. - Para o julgamento

monocrático nos termos do art. 557, § 1º, do CPC, não há necessidade de a jurisprudência dos Tribunais ser

unânime ou de existir súmula dos Tribunais Superiores a respeito. - O Decreto-Lei nº 2.173/84 instituiu a

Gratificação Judiciária aos funcionários do Judiciário que se encontravam no efetivo exercício dos respectivos

cargos. A referida gratificação foi suprimida pelas Leis nº 7.923/89 e 7.961/89, que ao mesmo tempo

determinaram a absorção, pelas remunerações, da referida gratificação que cabia aos servidores. - A autora

passou a integrar o quadro de servidores do poder judiciário somente em 22/07/94, não fazendo jus ao

recebimento da gratificação, tampouco poderia ser entendido que o valor de seu vencimento continha a

incorporação da gratificação extinta em 1989. - Da análise do ofício expedido pela Presidência do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região (fls. 137/141), não se verifica que o pagamento dos valores em atraso originou-se

de requerimento individual da autora, mas de decisão administrativa que atingiu os servidores que ingressaram

no quadro antes da Lei n º 9.421/96. - Conquanto considerado ilegal o ato administrativo que entendeu pelo

pagamento retroativo da gratificação a que não fazia jus a autora, depreende-se que o recebimento dos valores

ocorreu de boa-fé. - O recebimento de valores pagos pela administração pública, decorrentes de decisão

exclusiva, sobre a qual não participou o servidor, acerca de interpretação, à época, equivocada de norma,

caracterizam como de boa-fé o recebimento de tais valores e não obrigam a sua devolução. - De igual modo,

considerando que a própria administração ao interpretar a norma referente à gratificação incorreu em equívoco

e resolveu pagar voluntariamente e indistintamente aos servidores empossados antes da edição da Lei n º

9.421/96, não se pode considerar que a autora, ao propor a demanda visando ao recebimento dos valores que

entendia não ter sido pagos pela via administrativa, teria agido de má-fé. - O dolo processual deve ficar

evidenciado, sendo indispensável a demonstração da vontade consciente de o agente valer-se de alguma das

condutas espúrias previstas no indigitado texto legal (artigo 17 do CPC) com a inequívoca intenção de obter

vantagem ilícita sobre seu oponente. - Se a decisão agravada apreciou e decidiu a questão de conformidade com

a lei processual, nada autoriza a sua reforma. - Agravo legal desprovido.(AC 00017199220004036112,

DESEMBARGADOR FEDERAL JOSÉ LUNARDELLI, TRF3 - PRIMEIRA TURMA, e-DJF3 Judicial 1

DATA:11/04/2013 ..FONTE_REPUBLICACAO: e-DJF3 Judicial 1 DATA:11/06/2013.)

SERVIDOR PÚBLICO. DEVOLUÇÃO DE VALORES RECEBIDOS INDEVIDAMENTE DE BOA-FÉ.

IMPOSSIBILIDADE. 1. Pedido de reconsideração recebido como agravo regimental. 2. O art. 46 da Lei nº

8.112/90 estabelece que as reposições e indenizações ao erário, atualizadas até 30 de junho de 1994, serão

previamente comunicadas ao servidor ativo, aposentado ou ao pensionista, para pagamento, no prazo máximo de

trinta dias, podendo ser parceladas, a pedido do interessado. 3. De acordo com o entendimento reiterado na

jurisprudência do STF, o art. 46 da Lei nº 8.112/90 autoriza tão somente a restituição, desde que haja anuência

do servidor (MS nº 24.182/DF). 4. Em se tratando de verba alimentar, recebida de boa-fé por servidor público,

mesmo que paga de forma irregular pela Administração, não cabe a devolução, conforme o entendimento

pacificado pela jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça. 5. Agravo de instrumento ao qual se

nega provimento. Agravo regimental prejudicado.(AI 00063076220114030000, DESEMBARGADORA FEDERAL

VESNA KOLMAR, TRF3 - PRIMEIRA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:26/04/2012

..FONTE_REPUBLICACAO:.)

No caso concreto, segundo cópias de fls. 37/53, a Administração teria pago valor a maior à agravante,

considerando que esta continuou a perceber o denominado Adicional de Periculosidade mesmo após ter passado a

exercer suas atividades em local afastado da zona de risco.

 

Ora, ainda que em exame provisório, não pode ser imputado à recorrente a responsabilidade pelo equívoco e, com

isso, é possível concluir pela sua boa-fé, o que afasta a possibilidade de exigir-lhe a restituição dos valores.

 

Posto isso, DOU PROVIMENTO a este agravo, na forma do art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil.
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Intimem-se. Publique-se.

 

Decorrido o prazo para a interposição de eventuais recursos, encaminhem-se os autos à Vara de origem.

São Paulo, 07 de janeiro de 2014.

PAULO DOMINGUES

Juiz Federal Convocado

 

 

00098 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0031391-94.2013.4.03.0000/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo ativo, interposto por Avelino Antônio

Donatti contra a decisão reproduzida à fl. 251, por meio da qual o Juízo a quo rejeitou a exceção de pré-

executividade oposta pelo ora agravante, por reputar incabível a via da exceção, especialmente após a oposição e

rejeição dos embargos à execução.

Em suas razões de recurso, o agravante pretende a reforma da decisão hostilizada, sob fundamento de que a

referida nulidade pode ser argüida pela via da exceção, considerando que não foi objeto dos embargos de

declaração, bem como cuida de matéria de ordem pública, vale dizer, sua ilegitimidade ad causam.

No mérito, repisa as alegações formuladas em sede de exceção, acerca da nulidade do aval prestado, nos termos

do art. 60 do Decreto-Lei nº 167/67.

 

É o relatório. 

Passo à análise do efeito suspensivo.

 

Conforme se verifica das cópias que instruíram o presente recurso, os embargos à execução opostos pelo

excipiente (ora agravante) foram extintos, com resolução do mérito, nos termos do art. 269, I, do Código de

Processo Civil (cópia de fls. 109/113).

Tal decisão foi objeto de apelação, desprovida por esta Corte, por meio de decisão com trânsito em julgado,

consoante se depreende de consulta processual no sistema informatizado deste Tribunal Regional.

No entanto, a questão acerca da eventual nulidade do aval prestado pelo excipiente não foi objeto dos embargos à

execução e, portanto, de pronunciamento judicial, inexistindo coisa julgada material a obstar, em princípio, o

conhecimento da exceção de pré-executividade.

Colaciono, sobre o tema, os seguintes precedentes:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. EMBARGOS À

EXECUÇÃO E EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. INEXISTÊNCIA DE EFEITO PRECLUSIVO, NO CASO

CONCRETO.

1. Revela-se possível a delimitação da matéria aduzida nos embargos à execução, por força da preclusão, tão

somente em relação às questões efetivamente apreciadas e julgadas em sede de exceção de pré-executividade, sob

pena de violação ao disposto no art. 16, § 2º, da Lei 6.830/80, in verbis: "No prazo dos embargos, o executado

deverá alegar toda matéria útil à defesa, requerer provas e juntar aos autos os documentos e rol de testemunhas,

2013.03.00.031391-2/MS

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

AGRAVANTE : AVELINO ANTONIO DONATTI

ADVOGADO : MS003321 JOAO ARNAR RIBEIRO e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

PARTE RE' : CARLOS ALBERTO FERREIRA FRANCO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE DOURADOS > 2ªSSJ > MS

No. ORIG. : 00026667820064036002 2 Vr DOURADOS/MS
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até três, ou, a critério do juiz, até o dobro desse limite".

2. No caso concreto, não enfrentadas as questões em sede de exceção de pré-executividade, impõe-se afastar o

efeito preclusivo reconhecido pelo Tribunal de origem.

3. Agravo regimental não provido."

(STJ, 2ª Turma, AgRg no AgRg no REsp 1339597/DF, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, DJe 26/11/2012); 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO.

EMBARGOS À EXECUÇÃO. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC NÃO CONFIGURADA. REQUISITOS DA

CDA. REEXAME FÁTICO-PROBATÓRIO. IMPOSSIBILIDADE. ÓBICE DA SÚMULA 7/STJ. PRESCRIÇÃO.

PRECLUSÃO CONSUMATIVA. OCORRÊNCIA.

1. Agravo regimental em que se discute a forma de constituição do crédito tributário e prescrição.

2. O Tribunal a quo asseverou que a CDA possui todos os requisitos exigidos por lei, considerando situação

fática constante nos autos que não pode ser revista por este Superior Tribunal, ante o enunciado da Súmula 7/STJ

e em relação à prescrição, asseverou estar preclusa a matéria, sendo incabível a rediscussão.

3. In casu, de fato ocorreu a preclusão consumativa porquanto a matéria referente ao prescricional já havia sido

discutida em exceção de pré-executividade e reiterada nos embargos, sendo certo que desafia recurso próprio de

agravo de instrumento. Precedente: REsp 893613/RS, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, DJe 30/03/2009.

4. Não ocorre violação do art. 535, II, do CPC, quando o Tribunal de origem apresenta fundamentação suficiente

para definir a lide.

5. Agravo regimental não provido." 

(STJ, 1ª Turma, AgRg no Ag 1395964 / SC, Rel. Min. Benedito Gonçalves, DJe 16/08/2011).

Prosseguindo, o processo de execução tem como objetivo a satisfação do crédito do exeqüente, mediante a

expropriação de bens do devedor.

Comporta a execução extrema rigidez em favor do credor, vez que garante ao título a presunção de liquidez e

certeza, a ser afastada pelo devedor, que o fará por meio dos embargos.

Contudo, diante da possibilidade de promoção de execução desprovida de sua causa fundamental, é dizer, diante

da invalidade do título executivo, não parece coerente compelir o executado nessas hipóteses - restritas, convém

mencionar - a garantir o juízo para, somente depois, poder apresentar defesa. É nesse contexto que se vislumbra a

exceção de pré-executividade.

Referida exceção, admitida por construção doutrinário-jurisprudencial, opera-se quanto às matérias de ordem

pública, cognoscíveis de ofício pelo juiz que versem sobre questão de viabilidade da execução: liquidez e

exigibilidade do título, condições da ação e pressupostos processuais, dispensando-se, nestes casos, a garantia

prévia do juízo para que essas alegações sejam suscitadas.

Ainda, a jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça tem ampliado o rol de matérias argüíveis pela via da

exceção de pré-executividade, incluindo, além daquelas já citadas, qualquer questão que possa ser conhecida de

plano, sem a necessidade de dilação probatória. 

A propósito, confira-se:

"TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. EXCEÇÃO DE

PRÉ- EXECUTIVIDADE. CABIMENTO. NECESSIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA. VERIFICAÇÃO EM

SEDE DE RECURSO ESPECIAL. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7/STJ.

1. Inexiste violação do art. 535 do CPC quando a prestação jurisdicional é dada na medida da pretensão

deduzida, com enfrentamento e resolução das questões abordadas no recurso.

2. Nos termos da jurisprudência pacífica desta Corte, é admissível a exceção de pré- executividade na execução

fiscal para discutir questões de ordem pública, como os pressupostos processuais, as condições da ação, os vícios

objetivos do título executivo atinentes à certeza, liquidez e exigibilidade desde que não demandem dilação

probatória (REsp 1.110.925/SP, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, Primeira Seção, julgado em 22/04/2009, DJe

04/05/2009). Incidência da Súmula 393/STJ.

3. Hipótese em que a Corte de origem reconheceu que não há como deferir a pretensão recursal da ora

agravante, por meio de exceção de pré- executividade, quando a quaestio iuris depende de dilação probatória.

Desconstituir tal premissa requer, necessariamente, o reexame do conjunto fático-probatório dos autos, o que é

vedado ao STJ, em recurso especial, por óbice da Súmula 7/STJ.

Agravo regimental improvido."

(STJ, 2ª Turma, AgRg no REsp n. 172.372/RJ, Rel. Min. Humberto Martins, Dje 29.06.2012);

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ- EXECUTIVIDADE.

POSSIBILIDADE DE UTILIZAÇÃO PARA MATÉRIA S QUE NÃO DEMANDEM DILAÇÃO PROBATÓRIA.

SÚMULA 393/STJ.

1. A Primeira Seção desta Corte, ao julgar o REsp 1.104.900/ES, mediante o procedimento descrito no art. 543-C

do CPC (recursos repetitivos), ratificou o entendimento do STJ no sentido de que se a execução fiscal foi

proposta contra a empresa, mas o nome do sócio constar na CDA, cabe a este demonstrar que não agiu com

excesso de poderes, infração de lei, contrato social ou estatutos. Sedimentou-se também, sobre a possibilidade de

utilização da exceção de pré- executividade para alegar matéria s de ordem pública, dentre elas, a ilegitimidade
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passiva ad causam, desde que não demandem dilação probatória. 

2. Assim, foi editada a Súmula n. 393/STJ, que assim dispõe: "A exceção de pré- executividade é admissível na

execução fiscal relativamente às matéria s conhecíveis de ofício que não demandem dilação probatória".

3. Na espécie, o Tribunal de origem consignou que a verificação da responsabilidade dos sócios demanda dilação

probatória, motivo pelo qual a referida matéria de defesa deverá ser arguida via embargos à execução.

4. Recurso especial não provido."

(STJ, 2ª Turma, REsp n. 1.277.740/RJ, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, DJe 18.10.2011).

 

Assim, reputo presente a verossimilhança nas alegações do agravante, no sentido de que a exceção deve ser

admitida para resolver matéria de ordem pública não acobertada pela coisa julgada constituída nos embargos à

execução.

Ante o exposto, DEFIRO a antecipação da tutela recursal para reconhecer o cabimento da exceção de pré-

executividade, na forma acima fundamentada.

À contraminuta. 

P. I. Após, tornem conclusos para julgamento. 

 

São Paulo, 09 de janeiro de 2014.

SIDMAR MARTINS

Juiz Federal Convocado

 

 

00099 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0031566-88.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO FEDERAL (Fazenda Nacional) contra decisão da 4ª

Vara Federal de São Paulo/SP que, em mandado de segurança, deferiu parcialmente medida liminar a fim de

suspender a exigibilidade das contribuições previdenciárias patronal e das devidas a terceiros incidentes sobre: a)

o aviso-prévio indenizado; b) os 15 primeiros dias de afastamento do empregado anteriores à concessão do auxílio

doença/acidente; c) os auxílios creche, educação e alimentação e d) terço constitucional de férias e abono de 1/3

do período de férias.

 

Sustenta a agravante a legalidade da incidência das contribuições previdenciárias patronal e das devidas a terceiros

sobre as verbas acima elencadas.

 

Pede a atribuição do efeito suspensivo.

 

É o relatório. DECIDO.

 

Por primeiro, não conheço do recurso por ausência de interesse recursal no que se refere ao pedido de reforma da

decisão no sentido da legalidade das contribuições em apreço incidentes sobre as horas extras e as férias, posto

que não deferidas em primeiro grau.

2013.03.00.031566-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado PAULO DOMINGUES

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

AGRAVADO : PASSAMANARIA SAO VITOR LTDA

ADVOGADO : SP154399 FABIANA DA SILVA MIRANDA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00194915020134036100 4 Vr SAO PAULO/SP
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No mais, presentes os pressupostos de admissibilidade, conheço do recurso e passo ao exame das demais questões

com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil.

 

As verbas sobre as quais há controvérsia entre as partes são as que seguem:

 

AUXÍLIO CRECHE.

De acordo com a Súmula nº 310 do Superior Tribunal de Justiça: "O Auxílio-creche não integra o salário-de-

contribuição."

 

AUXÍLIO - EDUCAÇÃO.

 

Como bem salientou o julgador, não se há falar na incidência das exações sobre o auxílio-educação dentro dos

limites estabelecidos no art. 28, § 9º, alínea "t", 1 e 2, da Lei nº 8.212/91.

"EMEN: PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-EDUCAÇÃO. BOLSA DE ESTUDO. VERBA DE CARÁTER

INDENIZATÓRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. INCIDÊNCIA SOBRE BASE DE CÁLCULO DO

SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO . IMPOSSIBILIDADE. 

1. O STJ tem pacífica jurisprudência no sentido de que o auxílio-educação, embora contenha valor econômico,

constitui investimento na qualificação de empregados, não podendo ser considerado como salário in natura,

porquanto não retribui o trabalho efetivo, não integrando, desse modo, a remuneração do empregado. É verba

utilizada para o trabalho, e não pelo trabalho. 

(..)"

(AGARESP n. 201201083566 - 182495, 2ª Turma, Ministro Herman Benjamin, DJE: 07/03/2013).

 

AVISO PRÉVIO INDENIZADO.

 

Quanto à exigibilidade da contribuição previdenciária sobre o aviso prévio indenizado, embora o entendimento

pessoal deste Relator seja diverso, a Primeira Turma decidiu no sentido da não incidência da contribuição

previdenciária sobre tal verba.

 

Anoto precedentes deste Tribunal:

 

"AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. CIVIL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. ARTIGO

22, INCISO I, DA LEI 8.212/91. AVISO PRÉVIO INDENIZADO. ARTIGO 487, §1º, DA CLT. NATUREZA

MERAMENTE RESSARCITÓRIA. RECOMPOSIÇÃO DO PATRIMÔNIO DO EMPREGADO DESLIGADO SEM

JUSTA CAUSA. ADICIONAL DE 1/3 (UM TERÇO) SOBRE FÉRIAS. NÃO INCORPORÁVEL

DEFINITIVAMENTE AO SALÁRIO. DECISÃO DO STF. JURISPRUDÊNCIA. AMBOS NÃO SUJEITOS À

INCIDÊNCIA DA CONTRIBUIÇÃO. RECURSO IMPROVIDO. 1. Os argumentos expendidos no recurso em

análise não são suficientes a modificar o entendimento explanado na decisão monocrática. 2. Disciplinado no

artigo 487 da Consolidação das Leis do Trabalho, o aviso prévio constitui-se em notificação que uma das partes

do contrato de trabalho, seja o empregador, seja o empregado, faz à parte contrária, comunicando-lhe a intenção

de rescisão do vínculo, que se dará em data certa e determinada, observado o prazo determinado em lei. 3. É

certo que o período em que o empregado trabalha após ter dado ou recebido o aviso prévio será remunerado da

forma habitual, por meio do salário, sobre o qual incide a contribuição previdenciária, uma vez que esse tempo é

computado como de serviço do trabalhador para efeitos de cálculo de aposentadoria. 4. Embora o aviso prévio

tenha sido criado com o escopo de preparar a parte contrária do contrato de trabalho para a rescisão do vínculo

empregatício, a prática demonstra que, na maioria dos casos, quando a iniciativa é do empregador, tem-se dado

preferência pela aplicação da regra contida no §1º do artigo 487 da CLT, o qual estabelece que, rescindido o

contrato antes de findo o prazo do aviso, o empregado terá direito ao pagamento do valor relativo ao salário

correspondente àquele período. Esse valor, contudo, não tem natureza salarial, considerando-se que não é pago

a título de contraprestação de serviços, mas de indenização pela rescisão do contrato sem o cumprimento do

referido prazo. 5. O aviso prévio indenizado não compõe parcela do salário do empregado, já que não tem

caráter de habitualidade. Tem, antes, natureza meramente ressarcitória, paga com a finalidade de recompor o

patrimônio do empregado desligado sem justa causa e, por esse motivo, não está sujeita à incidência da

contribuição. 6. O adicional de 1/3 (um terço) sobre férias, de acordo com a jurisprudência do Supremo Tribunal

Federal, não sofre incidência da referida contribuição previdenciária, pois somente as parcelas incorporáveis

definitivamente ao salário compõem a base de cálculo do gravame, o que não é o caso do terço constitucional
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sobre férias. Jurisprudência. 7. Agravo legal não provido."(Destaquei)

(AI nº 458485, 1ª Turma, Desembargadora Federal Vesna Kolmar, DJF: 18/05/2012).

 

No mesmo sentido é o entendimento do STJ - (AgRG no REsp 1283418/PB, 1ª Turma, Ministro Ari Pargendler,

DJe: 20/03/2013 e AgRg no AResp 231361/CE, 1ª Turma, Ministro Arnaldo Esteves Lima, DJe: 04/02/2013).

 

VALE-ALIMENTAÇÃO.

 

No que se refere ao vale-alimentação, também entendo não incidir a contribuição sobre citada verba. Anoto

precedentes:

 

"RECURSO ESPECIAL Nº 1.185.685 - SP (2010/0049461-6) RELATOR: MINISTRO HAMILTON

CARVALHIDO R.P/ACÓRDÃO: MINISTRO LUIZ FUX RECORRENTE: COMPANHIA DE GÁS DE SÃO

PAULO - COMGÁS ADVOGADOS: RENATA BARBOSA FONTES DA FRANCA E OUTRO(S) ADROALDO

FURTADO FABRICIO RECORRIDO: FAZENDA NACIONAL PROCURADOR: PROCURADORIA-GERAL DA

FAZENDA NACIONAL EMENTA PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. ART. 105, III, A, DA CF/88.

TRIBUTÁRIO E ADMINISTRATIVO. VALE-ALIMENTAÇÃO. PROGRAMA DE ALIMENTAÇÃO DO

TRABALHADOR - PAT. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. NÃO-INCIDÊNCIA. 

1.O valor concedido pelo empregador a título de vale-alimentação não se sujeita à contribuição previdenciária,

mesmo nas hipóteses em que o referido benefício é pago em dinheiro. 

2.A exegese hodierna, consoante a jurisprudência desta Corte e da Excelsa Corte, assenta que o contribuinte é

sujeito de direito, e não mais objeto de tributação.

3.O Supremo Tribunal Federal, em situação análoga, concluiu pela inconstitucionalidade da incidência de

contribuição previdenciária sobre o valor pago em espécie sobre o vale-transporte do trabalhador, mercê de o

benefício ostentar nítido caráter indenizatório. (STF - RE478.410/SP, Rel. Min. Eros Grau, Tribunal Pleno,

julgado em10.03.2010, DJe 14.05.2010) 

4.Mutatis mutandis, a empresa oferece o ticket refeição antecipadamente para que o trabalhador se alimente

antes e ir ao trabalho, e não como uma base integrativa do salário, porquanto este é decorrente do vínculo

laboral do trabalhador com o seu empregador, e é pago como contraprestação pelo trabalho efetivado.

5.É que: (a) "o pagamento in natura do auxílio-alimentação, vale dizer, quando a própria alimentação é

fornecida pela empresa, não sofre a incidência da contribuição previdenciária, por não possuir natureza salarial,

esteja o empregador inscrito, ou não, no Programa de Alimentação do Trabalhador - PAT, ou decorra o

pagamento de acordo ou convenção coletiva de trabalho" (REsp 1.180.562/RJ, Rel. Ministro Castro Meira,

Segunda Turma, julgado em 17/08/2010, DJe 26/08/2010); (b) o entendimento do Supremo Tribunal Federal é no

sentido de que pago o benefício de que se cuida em moeda, não afeta o seu caráter não salarial; (c) "o Supremo

Tribunal Federal, na assentada de 10.03.2003, em caso análogo (...), concluiu que é inconstitucional a incidência

da contribuição previdenciária sobre o vale-transporte pago em pecúnia, já que, qualquer que seja a forma de

pagamento, detém o benefício natureza indenizatória"; (d) "a remuneração para o trabalho não se confunde com

o conceito de salário, seja direto (em moeda), seja indireto (in natura ). Suas causas não são remuneratórias, ou

seja, não representam contraprestações, ainda que em bens ou serviços, do trabalho, por mútuo consenso das

partes. As vantagens atribuídas aos beneficiários, longe de tipificarem compensações pelo trabalho realizado,

são concedidas no interesse e de acordo com as conveniências do empregador. (...) Os benefícios do trabalhador,

que não correspondem a contraprestações sinalagmáticas da relação existente entre ele e a empresa não

representam remuneração do trabalho , circunstância que nos reconduz à proposição, acima formulada, de que

não integram a base de cálculo in concreto das contribuições previdenciárias". (CARRAZZA, Roque Antônio. fls.

2583/2585, e-STJ).6. Recurso especial provido. (Resp nº 1.185.685/SP, DJe:10/05/2011).(destaquei)

 

TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS.

 

Entendo que sobre o adicional de 1/3 sobre as férias não deve haver a exigência de contribuição social. Isso

porque, para efeito de incidência deste tributo, deve haver uma consequente repercussão do recolhimento

previdenciário na futura percepção do benefício oferecido pelo RGPS. Por outro lado, citado adicional não se

incorpora em definitivo ao salário, possuindo natureza indenizatória.

 

Anoto precedentes deste Tribunal:
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"AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. CIVIL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. ARTIGO

22, INCISO I, DA LEI 8.212/91. AVISO PRÉVIO INDENIZADO. ARTIGO 487, §1º, DA CLT. NATUREZA

MERAMENTE RESSARCITÓRIA. RECOMPOSIÇÃO DO PATRIMÔNIO DO EMPREGADO DESLIGADO SEM

JUSTA CAUSA. ADICIONAL DE 1/3 (UM TERÇO) SOBRE FÉRIAS. NÃO INCORPORÁVEL

DEFINITIVAMENTE AO SALÁRIO. DECISÃO DO STF. JURISPRUDÊNCIA. AMBOS NÃO SUJEITOS À

INCIDÊNCIA DA CONTRIBUIÇÃO. RECURSO IMPROVIDO. 

(...)

6. O adicional de 1/3 (um terço) sobre férias, de acordo com a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal,

não sofre incidência da referida contribuição previdenciária, pois somente as parcelas incorporáveis

definitivamente ao salário compõem a base de cálculo do gravame, o que não é o caso do terço constitucional

sobre férias. Jurisprudência. 7. Agravo legal não provido."(Destaquei)

(AI nº 458485, 1ª Turma, Desembargadora Federal Vesna Kolmar, DJF: 18/05/2012).

 

AUXILIO-DOENÇA OU ACIDENTÁRIO - 15 DIAS ANTERIORES.

 

 

Por outro lado, o empregado afastado por motivo de doença ou acidente não presta serviço, não recebendo salário

durante os primeiros 15 (quinze) dias, mas apenas uma verba indenizatória paga pelo seu empregador, o que afasta

a incidência da contribuição previdenciária.

 

Nesse sentido:

 

 

"PROCESSO CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL . ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO

CIVIL. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL INCIDENTE SOBRE O ADICIONAL DE

1/3 DE FÉRIAS . AVISO PRÉVIO INDENIZADO. VALORES PAGOS NOS QUINZE PRIMEIROS DIAS DE

AFASTAMENTO DO EMPREGADO EM RAZÃO DE DOENÇA OU ACIDENTE. INEXIGIBILIDADE.

NATUREZA INDENIZATÓRIA. PRECEDENTES.

1. A norma do artigo 557 do Código de Processo Civil é expressa ao dispor que o mesmo se aplica nos casos em

que a jurisprudência relativa à matéria em apreço for dominante, não havendo que se dar interpretação diversa a

mesma no sentido de que a mesma deve ser pacífica.

2. De acordo com a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal, os valores pagos a título de terço

constitucional sobre férias não sofrem incidência da contribuição previdenciária, pois somente as parcelas

incorporáveis definitivamente ao salário compõem a base de cálculo do gravame. Nesse sentido: AgRgRE

545.317-1/DF, Rel. Min. Gilmar Mendes, DJ 14/03/2008; AgRgRE 389.903/DF, Rel. Min. Eros Grau, DJ

05/05/2006. E as decisões monocráticas: AI 715.335/MG, Rel. Min. Carmen Lúcia, DJ 13/06/2008; RE

429.917/TO, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, DJ 29/05/2007. Do STJ: Resp 786.988/DF, Rel. Min. Castro Meira,

DJ 06/04/2006; Resp 489.279/DF, Rel. Min. Franciulli Netto, DJ 11/04/2005; Resp 615.618/SC, Rel. Min.

Francisco Falcão, DJ 27/03/2006.

3. O aviso prévio indenizado não compõe parcela do salário do empregado, já que não tem caráter de

habitualidade. Tem, antes, natureza meramente ressarcitória, paga com a finalidade de recompor o patrimônio

do empregado desligado sem justa causa e, por esse motivo, não está sujeita à incidência da contribuição.

4. A jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça é pacífica no sentido de que sobre os valores pagos aos

empregados nos quinze primeiros dias de afastamento por motivo de doença não incide a contribuição

previdenciária em tela, porque no período não há prestação de serviços e tampouco recebimento de salários,

mas apenas de verba de caráter previdenciário paga pelo empregador (REsp 1049417/RS, Rel. Ministro

CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 03/06/2008, DJe 16/06/2008).

5. Agravo legal da União não provido. (Destaquei)

(AMS 0001157-55.2011.4.03.6126, Rel. Desembargadora Federal Vesna Kolmar, DJ em 30/10/12).

 

Dessa forma, a decisão agravada deve ser mantida.

 

Posto isso, conheço em parte do recurso e, na parte conhecida, com fundamento no artigo 557, caput, do Código

de Processo Civil NEGO-LHE SEGUIMENTO.

 

Intime-se. Publique-se. Ato contínuo dê-se ciência ao Ministério Público Federal oficiante nesta Corte (Lei nº

12.016/09).
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Após ultimadas as providências necessárias, baixem os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 07 de janeiro de 2014.

PAULO DOMINGUES

Juiz Federal Convocado

 

 

00100 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0031609-25.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Certidão de fl. 60. Petição inicial em desconformidade.

Intime-se o agravante para que, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas e sob pena de não-seguimento do recurso,

regularize o recolhimento do valor destinado às CUSTAS E AO PORTE DE REMESSA E RETORNO, nos

termos das Resoluções nºs 426, 411 e 278 do TRF da 3ª Região, cujas disposições estabelecem os códigos para

custas (18720-8) e porte de remessa e retorno (18730-5), bem como que o recolhimento das custas, preços e

despesas seja feito mediante Guia de Recolhimento da União - GRU, em qualquer agência da CEF - Caixa

Econômica Federal, na sede do juízo competente para o ato, e EXCEPCIONALMENTE, APENAS NA

HIPÓTESE DE NÃO EXISTIR agência da Caixa Econômica Federal (CEF) no local da sede da Subseção

Judiciária ou POR MOTIVO ABSOLUTAMENTE IMPEDITIVO, DEVIDAMENTE COMPROVADO, COMO

GREVE BANCÁRIA OU FALTA DO SISTEMA POR 24 HORAS, em qualquer agência do Banco do Brasil

S/A, mediante GRU SIMPLES, utilizando-se o código 18832-8 para custas e 18827-1 para o porte de remessa e

retorno.

 

São Paulo, 09 de janeiro de 2014.

SIDMAR MARTINS

Juiz Federal Convocado

 

 

00101 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0031923-68.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

2013.03.00.031609-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

AGRAVANTE : ROBSON KLEBER MARQUES ENTRETENIMENTOS -ME

ADVOGADO : SP238473 JOSE APARECIDO ALVES e outro

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP000086 SILVIO TRAVAGLI e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00159787420134036100 2 Vr SAO PAULO/SP

2013.03.00.031923-9/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado PAULO DOMINGUES

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

AGRAVADO : IMPORTADORA DE FRUTAS LA VIOLETERA LTDA

ADVOGADO : SP245483 MÁRCIO JOSÉ DE OLIVEIRA LOPES e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00220074320134036100 14 Vr SAO PAULO/SP
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DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO FEDERAL (Fazenda Nacional) contra decisão da 14ª

Vara Federal de São Paulo/SP que, em mandado de segurança, deferiu parcialmente medida liminar a fim de

suspender a exigibilidade das contribuições previdenciárias patronal e das devidas a terceiros incidentes sobre: a)

o aviso-prévio indenizado; b) os 15 primeiros dias de afastamento do empregado anteriores à concessão do auxílio

doença/acidente e c) férias indenizadas e terço constitucional de férias, gozadas ou não.

 

Sustenta a agravante a legalidade da incidência contribuições previdenciárias patronal e das devidas a terceiros

sobre as verbas acima elencadas.

 

Pede a atribuição do efeito suspensivo.

 

É o relatório. DECIDO.

 

Presentes os pressupostos de admissibilidade, conheço do recurso e passo ao exame da matéria com fundamento

no art. 557 do Código de Processo Civil.

 

As verbas sobre as quais há controvérsia entre as partes são as que seguem:

 

AVISO PRÉVIO INDENIZADO.

 

Quanto à exigibilidade da contribuição previdenciária sobre o aviso prévio indenizado, embora o entendimento

pessoal deste Relator seja diverso, a Primeira Turma decidiu no sentido da não incidência da contribuição

previdenciária sobre tal verba.

 

Anoto precedentes deste Tribunal:

 

"AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. CIVIL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. ARTIGO

22, INCISO I, DA LEI 8.212/91. AVISO PRÉVIO INDENIZADO. ARTIGO 487, §1º, DA CLT. NATUREZA

MERAMENTE RESSARCITÓRIA. RECOMPOSIÇÃO DO PATRIMÔNIO DO EMPREGADO DESLIGADO SEM

JUSTA CAUSA. ADICIONAL DE 1/3 (UM TERÇO) SOBRE FÉRIAS. NÃO INCORPORÁVEL

DEFINITIVAMENTE AO SALÁRIO. DECISÃO DO STF. JURISPRUDÊNCIA. AMBOS NÃO SUJEITOS À

INCIDÊNCIA DA CONTRIBUIÇÃO. RECURSO IMPROVIDO. 1. Os argumentos expendidos no recurso em

análise não são suficientes a modificar o entendimento explanado na decisão monocrática. 2. Disciplinado no

artigo 487 da Consolidação das Leis do Trabalho, o aviso prévio constitui-se em notificação que uma das partes

do contrato de trabalho, seja o empregador, seja o empregado, faz à parte contrária, comunicando-lhe a intenção

de rescisão do vínculo, que se dará em data certa e determinada, observado o prazo determinado em lei. 3. É

certo que o período em que o empregado trabalha após ter dado ou recebido o aviso prévio será remunerado da

forma habitual, por meio do salário, sobre o qual incide a contribuição previdenciária, uma vez que esse tempo é

computado como de serviço do trabalhador para efeitos de cálculo de aposentadoria. 4. Embora o aviso prévio

tenha sido criado com o escopo de preparar a parte contrária do contrato de trabalho para a rescisão do vínculo

empregatício, a prática demonstra que, na maioria dos casos, quando a iniciativa é do empregador, tem-se dado

preferência pela aplicação da regra contida no §1º do artigo 487 da CLT, o qual estabelece que, rescindido o

contrato antes de findo o prazo do aviso, o empregado terá direito ao pagamento do valor relativo ao salário

correspondente àquele período. Esse valor, contudo, não tem natureza salarial, considerando-se que não é pago

a título de contraprestação de serviços, mas de indenização pela rescisão do contrato sem o cumprimento do

referido prazo. 5. O aviso prévio indenizado não compõe parcela do salário do empregado, já que não tem

caráter de habitualidade. Tem, antes, natureza meramente ressarcitória, paga com a finalidade de recompor o

patrimônio do empregado desligado sem justa causa e, por esse motivo, não está sujeita à incidência da

contribuição. 6. O adicional de 1/3 (um terço) sobre férias, de acordo com a jurisprudência do Supremo Tribunal

Federal, não sofre incidência da referida contribuição previdenciária, pois somente as parcelas incorporáveis

definitivamente ao salário compõem a base de cálculo do gravame, o que não é o caso do terço constitucional

sobre férias. Jurisprudência. 7. Agravo legal não provido."(Destaquei)

(AI nº 458485, 1ª Turma, Desembargadora Federal Vesna Kolmar, DJF: 18/05/2012).
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No mesmo sentido é o entendimento do STJ - (AgRG no REsp 1283418/PB, 1ª Turma, Ministro Ari Pargendler,

DJe: 20/03/2013 e AgRg no AResp 231361/CE, 1ª Turma, Ministro Arnaldo Esteves Lima, DJe: 04/02/2013).

 

 

FÉRIAS INDENIZADAS

O pagamento das férias indenizadas não gozadas , seja em razão da rescisão do contrato, seja por ter transcorrido

o prazo legal de gozo, visa compensar o empregado pelo direito não exercido e, portanto, não é objeto da

incidência da contribuição, nos termos do art. 28, § 9º da Lei 8.212/91. (Precedente deste Tribunal: AMS

00029005420114036109 - nº341421, 1ª Turma, Desembargador Federal José Lunardelli, DJF: 16/04/2013).

 

 

TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS.

 

Entendo que sobre o adicional de 1/3 sobre as férias não deve haver a exigência de contribuição social. Isso

porque, para efeito de incidência deste tributo, deve haver uma consequente repercussão do recolhimento

previdenciário na futura percepção do benefício oferecido pelo RGPS. Por outro lado, citado adicional não se

incorpora em definitivo ao salário, possuindo natureza indenizatória.

 

Anoto precedentes deste Tribunal:

 

 

"AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. CIVIL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. ARTIGO

22, INCISO I, DA LEI 8.212/91. AVISO PRÉVIO INDENIZADO. ARTIGO 487, §1º, DA CLT. NATUREZA

MERAMENTE RESSARCITÓRIA. RECOMPOSIÇÃO DO PATRIMÔNIO DO EMPREGADO DESLIGADO SEM

JUSTA CAUSA. ADICIONAL DE 1/3 (UM TERÇO) SOBRE FÉRIAS. NÃO INCORPORÁVEL

DEFINITIVAMENTE AO SALÁRIO. DECISÃO DO STF. JURISPRUDÊNCIA. AMBOS NÃO SUJEITOS À

INCIDÊNCIA DA CONTRIBUIÇÃO. RECURSO IMPROVIDO. 

(...)

6. O adicional de 1/3 (um terço) sobre férias, de acordo com a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal,

não sofre incidência da referida contribuição previdenciária, pois somente as parcelas incorporáveis

definitivamente ao salário compõem a base de cálculo do gravame, o que não é o caso do terço constitucional

sobre férias. Jurisprudência. 7. Agravo legal não provido."(Destaquei)

(AI nº 458485, 1ª Turma, Desembargadora Federal Vesna Kolmar, DJF: 18/05/2012).

 

 

AUXILIO-DOENÇA OU ACIDENTÁRIO - 15 DIAS ANTERIORES.

 

Por outro lado, o empregado afastado por motivo de doença ou acidente não presta serviço, não recebendo salário

durante os primeiros 15 (quinze) dias, mas apenas uma verba indenizatória paga pelo seu empregador, o que afasta

a incidência da contribuição previdenciária.

 

Nesse sentido:

 

"PROCESSO CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL . ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO

CIVIL. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL INCIDENTE SOBRE O ADICIONAL DE

1/3 DE FÉRIAS . AVISO PRÉVIO INDENIZADO. VALORES PAGOS NOS QUINZE PRIMEIROS DIAS DE

AFASTAMENTO DO EMPREGADO EM RAZÃO DE DOENÇA OU ACIDENTE. INEXIGIBILIDADE.

NATUREZA INDENIZATÓRIA. PRECEDENTES.

1. A norma do artigo 557 do Código de Processo Civil é expressa ao dispor que o mesmo se aplica nos casos em

que a jurisprudência relativa à matéria em apreço for dominante, não havendo que se dar interpretação diversa a

mesma no sentido de que a mesma deve ser pacífica.

2. De acordo com a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal, os valores pagos a título de terço

constitucional sobre férias não sofrem incidência da contribuição previdenciária, pois somente as parcelas

incorporáveis definitivamente ao salário compõem a base de cálculo do gravame. Nesse sentido: AgRgRE

545.317-1/DF, Rel. Min. Gilmar Mendes, DJ 14/03/2008; AgRgRE 389.903/DF, Rel. Min. Eros Grau, DJ
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05/05/2006. E as decisões monocráticas: AI 715.335/MG, Rel. Min. Carmen Lúcia, DJ 13/06/2008; RE

429.917/TO, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, DJ 29/05/2007. Do STJ: Resp 786.988/DF, Rel. Min. Castro Meira,

DJ 06/04/2006; Resp 489.279/DF, Rel. Min. Franciulli Netto, DJ 11/04/2005; Resp 615.618/SC, Rel. Min.

Francisco Falcão, DJ 27/03/2006.

3. O aviso prévio indenizado não compõe parcela do salário do empregado, já que não tem caráter de

habitualidade. Tem, antes, natureza meramente ressarcitória, paga com a finalidade de recompor o patrimônio

do empregado desligado sem justa causa e, por esse motivo, não está sujeita à incidência da contribuição.

4. A jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça é pacífica no sentido de que sobre os valores pagos aos

empregados nos quinze primeiros dias de afastamento por motivo de doença não incide a contribuição

previdenciária em tela, porque no período não há prestação de serviços e tampouco recebimento de salários,

mas apenas de verba de caráter previdenciário paga pelo empregador (REsp 1049417/RS, Rel. Ministro

CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 03/06/2008, DJe 16/06/2008).

5. Agravo legal da União não provido. (Destaquei)

(AMS 0001157-55.2011.4.03.6126, Rel. Desembargadora Federal Vesna Kolmar, DJ em 30/10/12).

 

Dessa forma, a decisão agravada deve ser mantida.

 

Posto isso, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil NEGO SEGUIMENTO ao

agravo de instrumento.

 

Intime-se. Publique-se. Ato contínuo dê-se ciência ao Ministério Público Federal oficiante nesta Corte (Lei nº

12.016/09).

 

Após ultimadas as providências necessárias, baixem os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 07 de janeiro de 2014.

PAULO DOMINGUES

Juiz Federal Convocado

 

 

00102 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0031933-15.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto por Maria Alice Barreto Giorgi

contra a r. decisão proferida pelo MM. Juiz Federal da 5ª Vara das Execuções Fiscais de São Paulo, que, com

fulcro no artigo 130 do Código de Processo Civil, determinou a realização de perícia no imóvel situado à Rua

Goivos, 190, nesta Capital, para fins de informar se o imóvel admite cômoda divisão.

2013.03.00.031933-1/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado PAULO DOMINGUES

AGRAVANTE : MARIA ALICE BARRETO GIORGI

ADVOGADO : SP143086 ANA CLAUDIA TELES SILVA e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

INTERESSADO : COTONIFICIO GUILHERME GIORGI S/A

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP
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Afirma, em síntese, que não há controvérsia a respeito da sua capacidade econômica para a aquisição do imóvel

da Rua Goivos, 190, penhorado naqueles autos da execução, tendo em vista que foram adquiridos por meio de

doação, e que os demais bens dados em garantia foram comprados em momento anterior aos fatos geradores do

débito em cobro.

 

Sustenta, também, que o imóvel citado, embora resultante da fusão de 3 imóveis, é bem único, sendo

desnecessária a realização de perícia para verificar se é passível de divisão cômoda apta a afastar o instituto da

impenhorabilidade do bem de família, uma vez que está registrado em uma única matriculo no registro de

imóveis.

 

É o relatório.

 

DECIDO.

Por primeiro, não conheço do recurso no que se refere à existência de capacidade econômica da agravante para a

aquisição dos imóveis dados em garantia da execução, uma vez que a perícia contra a qual se insurge tem por

finalidade apenas e tão somente verificar a unidade do imóvel da Rua Goivos 190, para fins de incidência do

instituto de bem de família, carecendo-lhe, portanto, interesse recursal.

 

No mais, presentes os pressupostos de admissibilidade, conheço do recurso.

 

Não assiste razão à agravante.

 

Com efeito, o artigo 130 do Código de Processo Civil estabelce que: 

 

"Art. 130: Caberá ao juiz, de ofício ou a requerimento da parte, determinar as provas necessárias à instrução do

processo, indeferindo as diligências inúteis ou meramente protelatórias."

De outro turno, dispõe o artigo 131 do mesmo diploma legal, que o magistrado deverá apreciar livremente a

prova, atendendo aos fatos e circunstâncias constantes dos autos, ainda que não alegados pelas partes, indicando,

porém, na sentença, os motivos que lhe formaram o convencimento.

 

Da leitura conjugada dos mencionados dispositivos, depreende-se que o destinatário da prova é o juiz, uma vez

que dela se utilizará para a formação de seu convencimento a respeito dos fatos litigiosos postos à sua apreciação,

cabendo-lhe, portanto, avaliar a necessidade, ou não, da fase instrutória.

 

Nesse sentido já se firmou a jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça, consoante se verifica do aresto

sintetizado na seguinte ementa:

 

AGRAVO REGIMENTAL. TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. MEDICAMENTOS. OMISSÃO. SÚMULA

284/STF. PROVA PERICIAL. INDEFERIMENTO. SÚMULA 7/STJ.

1. Alegações genéricas quanto às prefaciais de afronta ao artigo 535 do Código de Processo Civil não bastam à

abertura da via especial pela alínea "a" do permissivo da Constituição, a teor da Súmula 284 do STF.

2. A decisão pela necessidade, ou não, da produção de prova é uma faculdade do magistrado, a quem caberá

avaliar se há nos autos elementos e provas suficientes para formar sua convicção.

3. É inviável a discussão sobre cerceamento de defesa e possibilidade de julgamento antecipado da lide quando o

aresto recorrido fundamenta seu convencimento em elementos constantes nos autos do processo, conforme o

enunciado da Súmula 7/STJ.

4. Agravo regimental não provido.

(AgRg no Ag 1191569/RJ, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 19/11/2009, DJe

27/11/2009) - Grifei.

No caso em apreço, a agravante insurge-se contra a penhora do imóvel sito à Rua Goivos, 190, ao fundamento que

trata-se de bem de família, portanto, impenhorável. 

 

O Juiz a quo, por sua vez, entendeu necessária a realização de perícia técnica para aferir se o imóvel comporta

divisão cômoda, já que originado de 3 (três) imóveis, a afastar a impenhorabilidade do todo pelo bem de família.
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Nesse passo, observo que a total compreensão da questão depende, na verdade, de conhecimentos técnicos

específicos que, muito embora o juiz possa ter e ainda que de fato os tenha, não pode deles se valer diretamente,

sob pena de privar as partes do direito à produção de prova e de contrariá-las.

 

Assim, ultrapassado o limite estabelecido no art. 335 do Código de Processo Civil, que autoriza ao juiz valer-se de

"regras de experiência técnica", é obrigatório ao juiz fazer-se auxiliar por perícia técnica para formar sua

convicção, nos termos do disposto no art. 145, caput, do Código de Processo Civil:

 

Art. 145. Quando a prova do fato depender de conhecimento técnico ou científico, o juiz será assistido por perito,

segundo o disposto no art. 421.

Conforme doutrina Cândido Rangel Dinamarco:

 

(...) Os conhecimentos técnico-científicos que o juiz deve aplicar para presumir não vão contudo além daqueles

do domínio comum, sendo esse um limite ao poder-dever de presumir. É indispensável a prova técnica quando o

fato depender de conhecimentos especializados e mais profundos, como o próprio art. 335 ressalva e o art. 145

exige.

Ainda quando o próprio juiz seja portador de conhecimentos técnicos (de contabilidade, física, ou mesmo

engenharia etc.), a perícia será indispensável sempre que a matéria for de alguma profundidade maior, porque

sem ela as partes ficariam privadas da participação em contraditório e os tribunais não contariam com as

demonstrações objetivas a serem feitas pelos peritos. É impossível traçar a priori uma nítida linha divisória entre

a autorização a valer-se de conhecimentos especializados próprios e a exigência de convocar peritos; cabe aos

tribunais avaliar em cada caso o grau de convicção de que sejam portadores os raciocínios técnico-científicos

desenvolvidos pelo próprio juiz. Em qualquer hipótese, na motivação da sentença ele tem sempre o dever de

desenvolver os raciocínios e demonstrações técnico-científicas em que apóia a conclusão. (Instituições de Direito

Processual Civil, vol. III, 4ª edição, Malheiros Editores, ps. 123 e 124).

Desta forma, no presente caso faz-se necessário que o juízo se auxilie da perícia técnica, órgão qualificado a

assistir a tomada de decisão do juiz e amparar o direito à produção de prova das partes.

 

Ante o exposto, conheço em parte do recurso e na parte conhecida, nego-lhe seguimento com fulcro no caput do

artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

Decorridos os prazos recursais, remetam-se os autos à Vara de Origem.

 

I. e Oficie-se.

 

 

São Paulo, 07 de janeiro de 2014.

PAULO DOMINGUES

Juiz Federal Convocado
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DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO FEDERAL (Fazenda Nacional) contra decisão da 6ª

Vara Federal de São Paulo/SP que, em mandado de segurança, deferiu parcialmente medida liminar a fim de

suspender a exigibilidade das contribuições previdenciárias incidentes sobre os valores pagos nos 15 primeiros

dias de afastamento do empregado anteriores à concessão do auxílio doença/acidente e sobre terço constitucional

de férias.

 

Sustenta a agravante a legalidade da incidência contribuições previdenciárias sobre as verbas acima elencadas.

 

Pede a atribuição do efeito suspensivo.

 

É o relatório. DECIDO.

 

Presentes os pressupostos de admissibilidade, conheço do recurso e passo ao exame das demais questões com

fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil.

 

As verbas sobre as quais há controvérsia entre as partes são as que seguem:

 

TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS.

 

Entendo que sobre o adicional de 1/3 sobre as férias não deve haver a exigência de contribuição social. Isso

porque, para efeito de incidência deste tributo, deve haver uma consequente repercussão do recolhimento

previdenciário na futura percepção do benefício oferecido pelo RGPS. Por outro lado, citado adicional não se

incorpora em definitivo ao salário, possuindo natureza indenizatória.

 

Anoto precedentes deste Tribunal:

 

 

"AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. CIVIL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. ARTIGO

22, INCISO I, DA LEI 8.212/91. AVISO PRÉVIO INDENIZADO. ARTIGO 487, §1º, DA CLT. NATUREZA

MERAMENTE RESSARCITÓRIA. RECOMPOSIÇÃO DO PATRIMÔNIO DO EMPREGADO DESLIGADO SEM

JUSTA CAUSA. ADICIONAL DE 1/3 (UM TERÇO) SOBRE FÉRIAS. NÃO INCORPORÁVEL

DEFINITIVAMENTE AO SALÁRIO. DECISÃO DO STF. JURISPRUDÊNCIA. AMBOS NÃO SUJEITOS À

INCIDÊNCIA DA CONTRIBUIÇÃO. RECURSO IMPROVIDO. 

(...)

6. O adicional de 1/3 (um terço) sobre férias, de acordo com a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal,

não sofre incidência da referida contribuição previdenciária, pois somente as parcelas incorporáveis

definitivamente ao salário compõem a base de cálculo do gravame, o que não é o caso do terço constitucional

sobre férias. Jurisprudência. 7. Agravo legal não provido."(Destaquei)

(AI nº 458485, 1ª Turma, Desembargadora Federal Vesna Kolmar, DJF: 18/05/2012).

 

AUXILIO-DOENÇA OU ACIDENTÁRIO - 15 DIAS ANTERIORES.

 

 

Por outro lado, o empregado afastado por motivo de doença ou acidente não presta serviço, não recebendo salário

durante os primeiros 15 (quinze) dias, mas apenas uma verba indenizatória paga pelo seu empregador, o que afasta

a incidência da contribuição previdenciária.

 

Nesse sentido:
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"PROCESSO CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL . ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO

CIVIL. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL INCIDENTE SOBRE O ADICIONAL DE

1/3 DE FÉRIAS . AVISO PRÉVIO INDENIZADO. VALORES PAGOS NOS QUINZE PRIMEIROS DIAS DE

AFASTAMENTO DO EMPREGADO EM RAZÃO DE DOENÇA OU ACIDENTE. INEXIGIBILIDADE.

NATUREZA INDENIZATÓRIA. PRECEDENTES.

1. A norma do artigo 557 do Código de Processo Civil é expressa ao dispor que o mesmo se aplica nos casos em

que a jurisprudência relativa à matéria em apreço for dominante, não havendo que se dar interpretação diversa a

mesma no sentido de que a mesma deve ser pacífica.

2. De acordo com a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal, os valores pagos a título de terço

constitucional sobre férias não sofrem incidência da contribuição previdenciária, pois somente as parcelas

incorporáveis definitivamente ao salário compõem a base de cálculo do gravame. Nesse sentido: AgRgRE

545.317-1/DF, Rel. Min. Gilmar Mendes, DJ 14/03/2008; AgRgRE 389.903/DF, Rel. Min. Eros Grau, DJ

05/05/2006. E as decisões monocráticas: AI 715.335/MG, Rel. Min. Carmen Lúcia, DJ 13/06/2008; RE

429.917/TO, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, DJ 29/05/2007. Do STJ: Resp 786.988/DF, Rel. Min. Castro Meira,

DJ 06/04/2006; Resp 489.279/DF, Rel. Min. Franciulli Netto, DJ 11/04/2005; Resp 615.618/SC, Rel. Min.

Francisco Falcão, DJ 27/03/2006.

3. O aviso prévio indenizado não compõe parcela do salário do empregado, já que não tem caráter de

habitualidade. Tem, antes, natureza meramente ressarcitória, paga com a finalidade de recompor o patrimônio

do empregado desligado sem justa causa e, por esse motivo, não está sujeita à incidência da contribuição.

4. A jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça é pacífica no sentido de que sobre os valores pagos aos

empregados nos quinze primeiros dias de afastamento por motivo de doença não incide a contribuição

previdenciária em tela, porque no período não há prestação de serviços e tampouco recebimento de salários,

mas apenas de verba de caráter previdenciário paga pelo empregador (REsp 1049417/RS, Rel. Ministro

CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 03/06/2008, DJe 16/06/2008).

5. Agravo legal da União não provido. (Destaquei)

(AMS 0001157-55.2011.4.03.6126, Rel. Desembargadora Federal Vesna Kolmar, DJ em 30/10/12).

 

Dessa forma, a decisão agravada deve ser mantida.

 

Posto isso, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil NEGO SEGUIMENTO ao

agravo de instumento

 

Intime-se. Publique-se. Ato contínuo dê-se ciência ao Ministério Público Federal oficiante nesta Corte (Lei nº

12.016/09).

 

Após ultimadas as providências necessárias, baixem os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 07 de janeiro de 2014.

PAULO DOMINGUES

Juiz Federal Convocado
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TRIBUTARIA EM TABOAO DA SERRA SP
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SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO
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DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Real Companhia Com. De Alimentos Ltda. contra decisão da 19ª

Vara Federal de São Paulo/SP que, em mandado de segurança, indeferiu a medida liminar a fim de suspender a

exigibilidade das contribuições previdenciárias incidentes sobre o salário maternidade e as férias gozadas.

 

Sustenta a agravante a natureza indenizatória dessas verbas, pelo que ilegal a incidência de contribuição

previdenciária sobre elas.

 

Pede a atribuição do efeito suspensivo.

 

É o relatório. DECIDO.

 

Presentes os pressupostos de admissibilidade, conheço do recurso e passo ao exame da matéria com fundamento

no art. 557 do Código de Processo Civil.

 

Consoante o disposto no art. 22, I, da Lei n° 8.212/91, a contribuição patronal de vinte por cento (20%) será

calculada "sobre o total das remunerações pagas, devidas ou creditadas a qualquer título, durante o mês, aos

segurados empregados e trabalhadores avulsos que lhe prestam serviços, destinadas a restituir o trabalho, qualquer

que seja sua forma, inclusive as gorjetas, os ganhos habituais sob a forma de utilidades e os adiantamentos

decorrentes de reajuste salarial, quer pelos serviços prestados, quer pelo tempo à disposição do empregador".

 

Portanto, a previsão legal é de que a contribuição social a cargo da empresa incide sobre o total das remunerações

pagas, devidas ou creditadas a qualquer título.

 

Passo à análise da natureza das verbas impugnadas pela impetrante neste recurso:

 

De acordo com a jurisprudência consolidada neste Tribunal, incide contribuição previdenciária sobre os valores

pagos a título de férias gozadas, repouso semanal remunerado e licenças remuneradas, como é o caso da licença- 

maternidade, pois, nestas situações, a remuneração do empregado não tem como pressuposto absoluto a prestação

efetiva de trabalho, não perdendo a sua característica salarial, o que afasta a ideia de indenização.

 

Nesse sentido, transcrevo as seguintes ementas de julgados desta Corte:

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. VERBAS TRABALHISTAS. FÉRIAS. SALÁRIO-

MATERNIDADE . INCIDÊNCIA DE CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA.

1. O salário- maternidade integra o salário-de- contribuição , ex vi do art. 28 da Lei nº 8.212/91, bem como as

férias gozadas , em virtude de seu caráter salarial.

2. Agravo de instrumento não provido."

(AI nº 383800, 1ª Turma, Desembargadora Federal Vesna Kolmar, DJF: 24/03/2010)

"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. APELAÇÃO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. NFLD.

INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO AOS ARTIGOS 37, DA LEI Nº 8.212/91 E 142, DO CTN. AUXÍLIO-

ALIMENTAÇÃO, INDENIZAÇÃO DOS PLANOS BRESSER E VERÃO, LICENÇA REMUNERADA E

PARTICIPAÇÃO NOS LUCROS. INCIDÊNCIA. AUXÍLIO-CRECHE E AUXÍLIO-BABÁ. NÃO INCIDÊNCIA.

(...)

4. A licença remunerada tem caráter remuneratório à semelhança da licença paternidade, pois não perde a

qualidade de salário, incidindo sobre a mesma a contribuição previdenciária, embora não haja contraprestação

de serviço. Trata-se de uma forma que o empregador possui para, mantendo o vínculo empregatício, suspender

temporariamente a prestação do trabalho por alguma contingência. A natureza salarial exsurge pelo simples fato

de que o vínculo de emprego se mantém. Se assim não fosse, a remuneração paga em outras hipóteses de

suspensão da prestação de serviços não poderia ser considerada como salário, como o pagamento ocorrido

durante as férias gozadas , os feriados, e descanso semanal remunerado, entre outras.

(...)
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7. Apelação da parte autora a que se nega provimento.

8. Apelação da União Federal a que se dá parcial provimento."

(AC nº 661553, 1ª Turma, Desembargador José Lunardelli, DJF: 13/05/2011). (Destaquei)

Por outro lado, não se desconhece que há precedentes do Colendo Superior Tribunal de Justiça reconhecendo o

direito à não incidência da contribuição previdenciária sobre o salário- maternidade e sobre as férias usufruídas (

v.g. RESP 1.322.945-DF). Contudo, a decisão ora proferida tem fundamentação alicerçada no caput do art. 557 do

CPC, uma vez que está em consonância com o entendimento consolidado pela Primeira Turma deste Tribunal.

 

Dessa forma, a decisão agravada deve ser mantida.

 

Posto isso, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil NEGO SEGUIMENTO ao

agravo de instrumento.

 

Intime-se. Publique-se. Ato contínuo dê-se ciência ao Ministério Público Federal oficiante nesta Corte (Lei nº

12.016/09).

 

Após ultimadas as providências necessárias, baixem os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 07 de janeiro de 2014.

PAULO DOMINGUES

Juiz Federal Convocado

 

 

00105 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005209-47.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de apelação interposta por GOBBO PRESTACAO DE SERVICOS S/C LTDA em face da r. sentença de

fls. 18 e vº, que julgou procedentes os embargos à execução opostos pela União Federal (Fazenda Nacional) para

o fim de fixar o valor do débito, objeto da lide, em R$ 677,12, atualizados até maio de 2011. A embargada foi

condenada ao pagamento das custas judiciais, despesas processuais e honorários advocatícios, fixados em 15% do

valor atribuído aos embargos à execução.

Sustenta a recorrente, em apertada síntese, que inexiste no ordenamento jurídico pátrio qualquer dispositivo legal

que vede a inclusão dos juros moratórios. Afinal, requer a reforma da r. sentença, para o fim de ser determinado o

normal e regular prosseguimento da execução, com conseqüente acolhimento da sua conta de liquidação.

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

É o breve Relatório.

DECIDO.

A apelação merece provimento.

Os presentes embargos foram opostos pela União Federal (recorrida) alegando excesso de execução quanto ao

valor apurado pela parte exequente a título de honorários advocatícios, no importe de R$ 1.403,28. Assevera a

embargante que o montante correto é de R$ 677,12 para o mês de maio de 2011, conforme demonstra cálculo

elaborado com base na Tabela de Correção Monetária de Ações Condenatórias em Geral, elaborada pela Seção de

2013.03.99.005209-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : GOBBO PRESTACAO DE SERVICOS S/C LTDA

ADVOGADO : SP099148 EDVALDO LUIZ FRANCISCO

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO
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Contadoria da Justiça Federal.

Consta dos autos que a r. sentença que julgou procedentes os embargos do devedor fixou os honorários

advocatícios em R$ 500,00 (quinhentos reais).

A r. sentença recorrida ao julgar procedentes os embargos reconheceu como devidos o valor defendido pela União

Federal, correspondente a R$ 677,12, atualizados até maio de 2011.

Portanto, o cerne da questão discutida nos autos diz respeito à inclusão ou não dos juros de mora na atualização da

verba honorária.

Assiste razão ao recorrente.

Remansosa a jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça de que nos honorários advocatícios

arbitrados em valor fixo, como na hipótese destes autos, devem incidir juros de mora.

Cito os seguintes julgados da Corte Superior:

Vistos.

 

"Processo

REsp 1064396

Relator(a)

Ministra ASSUSETE MAGALHÃES

Data da Publicação

06/12/2013

Decisão

(...)omissis

DECISÃO

Trata-se de Recurso Especial, interposto pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, com

fundamento no art. 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal, contra acórdão do Tribunal Regional

Federal da 4ª Região, que manteve decisão que dera provimento ao Agravo de Instrumento, nos seguintes termos:

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. VERBA HONORÁRIA. ATUALIZAÇÃO. JUROS

MORATÓRIOS. 

1. A verba honorária de sucumbência deve recair sobre o valor da causa devidamente atualizado, incluindo o

cômputo dos juros de mora desde o trânsito em julgado da sentença. Precedentes do STJ. 

2. Agravo improvido." (fl. 150e)

Os Embargos de Declaração, opostos contra o aludido acórdão, foram rejeitados. 

Diante desse entendimento, foi interposto o presente Recurso Especial, no qual se aponta, além de dissídio

jurisprudencial, ofensa aos arts. 743 do CPC e 884 e 885 do CC, sob a alegação de que foi configurado excesso

de execução. Isso porque "não é correta a incidência de juros moratórios sobre o cálculo de atualização dos

honorários advocatícios, a um por ter a parte exequente requerido a fixação de percentual sobre o constante da

petição inicial, a dois, por os honorários fixados terem sido de forma provisória no caso de não ser embargada a

execução, não se podendo falar em honra da executada" (fl. 165e). 

Afirma, então, o recorrente que a incidência de novos juros moratórios sobre a verba honorária calculada sobre

o valor constante na petição inicial configura bis in idem. 

Requer, assim, o provimento do Recurso Especial, para que reformando o julgado, afaste a incidência dos juros

moratórios sobre os honorários advocatícios. 

Foram apresentadas contrarrazões (fls. 175/187e), tendo sido admitido o Recurso, na origem (fl. 189e). 

Decido. 

Não assiste razão ao recorrente. 

O Tribunal de origem determinou a incidência dos juros de mora calculados sobre a verba honorária. Encontra-

se, então, em conformidade com o entendimento jurisprudencial do STJ, conforme se verifica do seguinte

precedente: 

"PROCESSO CIVIL E TRIBUTÁRIO. INOVAÇÃO DE ARGUMENTOS EM AGRAVO REGIMENTAL.

IMPOSSIBILIDADE. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. JUROS DE MORA.

SÚMULA 254/STF. 

1. A via do agravo regimental não é compatível para se conhecer de argumentação que poderia ter sido

articulada no recurso especial, diante da ocorrência da preclusão consumativa e por representar indevida

inovação da causa. Precedentes. 

2. Poderão os juros ser acrescidos à condenação principal até a fase de liquidação, caso a sentença não os tenha

fixado. Inteligência da Súmula 254/STF. 

3. Incidem juros de mora sobre a parcela relativa à verba honorária, ainda que arbitrada em valor, como na

hipótese, sob pena de enriquecimento sem causa. Precedentes. 

4. Agravo regimental não provido." (STJ, AgRg no REsp 1.104.378/RS, Rel. Ministro CASTRO MEIRA,

SEGUNDA TURMA, DJe de 31/08/2009)

Assinale-se, também, o não cabimento do Recurso Especial com base no dissídio jurisprudencial, pois as mesmas
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razões que inviabilizaram o conhecimento do apelo, pela alínea a, servem de justificativa quanto à alínea c do

permissivo constitucional. 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao Recurso

Especial.

I. 

Brasília (DF), 29 de novembro de 2013. 

MINISTRA ASSUSETE MAGALHÃES

Relatora"

"Processo

AgRg no AREsp 360741

Relator(a)

Ministro HERMAN BENJAMIN

Data da Publicação

08/11/2013

Decisão 

(...) omissis

Cuida-se de Agravo Regimental interposto contra decisão monocrática (fls. 535-538, e-STJ) que negou

seguimento ao Recurso Especial, com base na aplicação da Súmula 211 do STJ e, por analogia, da Súmula 284

do STF. 

A agravante sustenta, em suma, que:

A r. sentença julgou a ação improcedente, condenando a Agravante em honorários advocatícios no importe de

10% sobre o valor atualizado da causa. 

Entretanto, antes do julgamento da apelação interposta pela Agravante, houve o reconhecimento administrativo

dos pleitos, pelo que houve a condenação da Agravada em honorários advocatícios no importe de R$ 3.000,00

(três mil reais), fl., e-STJ). 

Pleiteia a reconsideração do decisum agravado ou a submissão do recurso à Turma julgadora. 

É o relatório.

Decido. 

Os autos foram recebidos neste Gabinete em 4.10.2013. 

Diante dos argumentos trazidos pela agravante, reconsidero a decisão de fls. 546-560, e-STJ e passo a nova

análise do apelo. 

Assiste razão à recorrente. 

De fato, houve prequestionamento expresso no tocante à discussão sobre a forma de atualização dos honorários

advocatícios. Portanto, necessário afastar a aplicação da Súmula 211 do STJ. Dessa forma, justifica-se a

reconsideração da decisão agravada. 

Na petição dos segundos Aclaratórios, a empresa afirmou (fls. 420-421, e-STJ, grifei):

No entanto, o nobre Relator não especificou exatamente a forma de atualização dos honorários em valor fixo

estipulados quando do julgamento dos aclaratórios, obscuridade que deve ser sanada para um perfeito

cumprimento do julgado. 

Nesta senda, vale lembrar que o col. Superior Tribunal de Justiça (STJ) já pacificou o entendimento de que os

honorários arbitrados em valores fixos devem ser atualizados desde a data do seu arbitramento e a incidência

dos juros de mora a partir do trânsito em julgado. 

Observe-se:

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS ARBITRADOS EM VALOR FIXO. TERMO

INICIAL PARA A CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS MORATÓRIOS. 

1. Os honorários advocatícios arbitrados em valor fixo, nos termos do art. 20, §4º, do CPC, sofrem correção

monetária a partir do seu arbitramento. Também devem incidir juros de mora sobre a verba advocatícia, desde o

trânsito em julgado da sentença a fixou. 

2. Embargos de declaração acolhidos. 

(STJ - EdcI no RECURSO ESPECIAL No 1.119.300 - RS (2009/0013327-2) - Relator Ministro LUIS FELIPE

SALOMÃO - Segunda Seção - Dje: 20/10/2010.

Sendo assim, deve ser esclarecido no v. Acórdão a forma de atualização e aplicação dos juros de mora sobre os

honorários advocatícios estipulados, no sentido de ser determinada a sua atualização desde a data do seu

arbitramento e a incidência dos juros de mora a partir do trânsito em julgado, cf. pacificado em nossos Tribunais

pátrios. 

IV - Do PEDIDO EXPOSITIS, requer a V. Exa. o seguinte:

A) Que se digne admitir os presentes Embargos de Declaração já que preenchidos os seus requisitos de

admissibilidade, cfe. item 1, desta peça recursal;

B) Que se digne intimar a Embargada para ofertar, querendo e no prazo legal, as suas contrarrazões;

C) Que se digne dar provimento as razões do presente recurso, eliminando a obscuridade encontrada no v.
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Acórdão recorrido, para que seja esclarecida a forma de atualização dos honorários advocatícios estipulados, no

sentido de ser determinada a sua atualização desde a data do seu arbitramento e a incidência dos juros de mora

a partir do trânsito em julgado, cf. pacificado em nossos Tribunais pátrios. Tudo por obra da mais alta e salutar

Justiça. 

No mérito, quanto aos juros e correção monetária, é de se ressaltar que são decorrência lógica da condenação. 

No particular, a jurisprudência do STJ possui entendimento de que os honorários advocatícios arbitrados em

valor fixo, nos termos do art. 20, §4º, do CPC, sofrem correção monetária a partir do seu arbitramento. 

Nesse sentido, confiram os precedentes:

PROCESSUAL CIVIL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. QUANTIA CERTA. CORREÇÃO MONETÁRIA.

TERMO INICIAL. 

1. A jurisprudência desta Corte sedimentou-se no sentido de que, arbitrados os honorários advocatícios em

quantia certa, a correção monetária deve ser computada a partir da data em que fixada a verba. 

2. Recurso especial não provido.

(REsp 1155708/PR, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, DJe 29/06/2010). 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DECLARATÓRIOS NO RECURSO ESPECIAL. ACÓRDÃO EMBARGADO

QUE FIXA OS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS EM QUANTIA CERTA. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA.

REJEIÇÃO DOS EMBARGOS. 

(...)

4. Convém enfatizar que, em se tratando de honorários advocatícios fixados em quantia certa, a atualização

monetária incide a partir da data da sua fixação, consoante a orientação jurisprudencial firmada por esta Corte

nos seguintes precedentes: AgRg no REsp 201.147/RJ, 4ª Turma, Rel. Min. Sálvio de Figueiredo Teixeira, DJ de

21.2.2000, p. 131; AgRg no Ag 550.490/RS, Rel. Min. Luiz Fux, DJ de 27.9.2004, p. 225; REsp 117.580/SP, 3ª

Turma, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, DJ de 25.10.1999, p. 77; REsp 63.661/MG, 6ª Turma, Rel.

Min. Vicente Leal, RSTJ, vol. 85, p. 389. 

5. Embargos declaratórios rejeitados. 

(EDcl no REsp 916064/SP, Rel. Ministra DENISE ARRUDA, PRIMEIRA TURMA, DJe 01/10/2008). 

Também devem incidir juros de mora sobre a verba advocatícia, desde que haja mora do devedor, a qual somente

ocorre a partir do momento em que se verifica a exigibilidade da condenação, vale dizer, do trânsito em julgado

da sentença (AgRg no Ag 1144060/DF, Rel. Ministro SIDNEI BENETI, TERCEIRA TURMA, julgado em

27/10/2009; REsp 771029/MG, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em

27/10/2009). 

Diante do exposto, reconsidero, nos termos do art. 557, §1º-A, do CPC, a decisão de fls. 535-538, e-STJ, e

conheço do Agravo para prover o Recurso Especial nos termos da fundamentação supra. 

Publique-se. 

Intimem-se. 

Brasília (DF), 17 de outubro de 2013. 

MINISTRO HERNAN BENJAMIN

Relator"

De outro lado, o Manual de Orientação de Procedimentos Para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela

Resolução nº 134/2010, mais precisamente no "Capítulo 4 - Liquidação de Sentença", no tocante aos honorários

fixados em valor certo, prevê a incidência de juros de mora.

Portanto, a execução da verba honorária deve prosseguir nos seus regulares termos.

Com tais considerações, com fulcro no artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à

apelação na forma da fundamentação, para determinar o prosseguimento da execução da verba honorária.

P.I.

Oportunamente, baixem os autos ao r. Juízo recorrido.

 

São Paulo, 12 de dezembro de 2013.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00106 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0007908-68.2013.4.03.6100/SP

 

 

 

2013.61.00.007908-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

PARTE AUTORA : JOSE DOMINGOS LOURENCO e outro

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 13/01/2014     267/978



 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de sentença submetida ao reexame necessário, que julgou procedente mandado de segurança impetrado

com o objetivo de que a Gerência Regional do Patrimônio da União/SP procedesse às transferências das

obrigações enfitêuticas do imóvel registrado sob o RIP n. 6213.0105368-65 para o nome dos impetrantes.

Alegam, em síntese, que, em 19/02/2013, apresentaram junto à GRPU/SP os documentos comprobatórios da

titularidade do domínio útil do imóvel para que fossem inscritos como foreiros responsáveis, gerando o processo

administrativo nº. 04977.001813/2013-63, o qual não havia sido concluído após mais de três meses.

Concedida a liminar para determinar a conclusão da análise do requerimento de averbação de transferência, no

prazo de dez dias, inscrevendo os impetrantes como foreiros responsáveis pelo imóvel, salvo recusa legalmente

fundamentada (fls. 27/30).

Agravo retido da União às fls. 42/46 contra a decisão concessiva da liminar.

À fl. 38, a autoridade apontada como coatora informa que cumpriu a determinação liminar, procedendo à análise

do pedido de transferência (fls. 47/48).

O Juízo a quo, pela sentença de fls. 62/66 concedeu a segurança, confirmando a liminar. Sentença submetida ao

reexame necessário.

Nesta Corte, o Ministério Público Federal opinou pelo desprovimento da remessa oficial (fl. 80).

É o relatório do essencial.

Decido.

 

A Lei nº. 9.784/99 prevê que os prazos a serem observados pela Administração Pública no que se refere ao seu

dever de decidir:

"Art. 48. A Administração tem o dever de explicitamente emitir decisão nos processos administrativos e sobre

solicitações ou reclamações, em matéria de sua competência.

Art. 49. Concluída a instrução de processo administrativo, a Administração tem o prazo de até trinta dias para

decidir, salvo prorrogação por igual período expressamente motivada."

 

Assim, entendo que os princípios constitucionais da razoável duração do processo e do direito de petição devem

ser conjugados e homenageados na prática administrativa, não cabendo à autoridade pública causar obstáculos ao

exercício fundamental da parte em ver seu pedido apreciado na órbita administrativa.

A este respeito, confira-se:

 

"AGRAVO REGIMENTAL. PROCESSUAL ADMINISTRATIVO E TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA.

PEDIDO DE RESSARCIMENTO DE CRÉDITOS (PIS E COFINS). PRAZO PARA JULGAMENTO DO

PROCESSO ADMINISTRATIVO. AUSÊNCIA DE COMANDO NORMATIVO CAPAZ DE INFIRMAR A

DECISÃO IMPUGNADA. SÚMULA N.º 284 DO STF. OMISSÃO - ART. 535, CPC. INOCORRÊNCIA.

ADEMAIS, LEI 9.784/99. MORA DA AUTORIDADE. PRINCÍPIOS DA LEGALIDADE, EFICIÊNCIA E

CIDADANIA. PRECEDENTE. 1. Incide a Súmula 284 do STF ("É inadmissível o recurso extraordinário, quando

a deficiência na sua fundamentação não permitir a exata compreensão da controvérsia."), acarretando a

inadmissibilidade do recurso especial, quando os motivos que embasaram a alegação de violação à lei federal

fogem, não guardam pertinência ou não alcançam os fundamentos do acórdão recorrido. (Precedentes: REsp

441.800/CE, 5ª T., Rel. Min. Jorge Scartezzini, DJ 06/05/2004; AGREsp 363.511/PE, 2ª T., Rel. Min. Paulo

Medina, DJ 04/11/2002). 2. Ademais, concluída a instrução do processo administrativo, de acordo com o art. 49

da Lei n. 9.784, de 29.01.1999, a Administração tem o prazo de até trinta para decidir, salvo prorrogação por

igual período expressamente motivada, onde havendo omissão da autoridade em prestar resposta ao

administrado, viável a concessão da ordem, por força dos princípios da legalidade, da eficiência e da cidadania

(Precedente: REsp 980.271/SC, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, PRIMEIRA TURMA, DJ 03/03/2008) 3. O

acórdão recorrido, em sede de embargos de declaração, que enfrenta explicitamente a questão embargada não

enseja recurso especial pela violação do artigo 535, II, do CPC. 4. Ademais, o magistrado não está obrigado a

rebater, um a um, os argumentos trazidos pela parte, desde que os fundamentos utilizados tenham sido suficientes

para embasar a decisão. 5. Agravo regimental desprovido."

: MARIA TERESA DUDZIAK LOURENCO

ADVOGADO : SP132545 CARLA SUELI DOS SANTOS e outro

PARTE RÉ : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 25 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00079086820134036100 25 Vr SAO PAULO/SP
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(STJ, 1ª Turma, Ag no REsp 1090242/SC, Rel. Min. Luiz Fux, DJE 29.06.2010);

"ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. MANDADO DE SEGURANÇA. PROCESSO ADMINISTRATIVO.

DEMORA EM DECIDIR.

1. De acordo com o art. 49 da Lei n. 9.784, de 29.01.1999, concluída a instrução de processo administrativo, a

Administração tem o prazo de até trinta e dois dias para decidir, salvo prorrogação por igual período

expressamente motivada.

2. Comprovada a omissão da autoridade administrativa em decidir no prazo acima definido, há de se confirmar

mandado de segurança concedido para que, no caso, a Receita Federal analise e decida os pedidos de

ressarcimento formulados pela recorrida no prazo de 120 (cento e vinte) dias. Multa devida pelo

descumprimento.

3. Homenagem que a Administração Pública deve prestar aos princípios da legalidade, da eficiência e do

respeito aos direitos subjetivos da cidadania.

4. Recurso especial não-provido."

(STJ, 1ª Turma, REsp 980271/SC, Rel. Min. José Delgado, DJE 03/03/2008);

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. ARTIGO 557, § 1º, DO CPC.

ANÁLISE DE PEDIDO ADMINISTRATIVO. PRAZO. PEDIDO FORMULADO HÁ CERCA DE TRÊS ANOS. 1. A

Lei nº 9.784/99, que trata do processo administrativo no âmbito da administração pública prevê, no artigo 49,

que as decisões desta devem ser tomadas em 30 (trinta) dias da provocação. 2. A CR/88 garante a todos a

obtenção de certidões em repartições públicas, para defesa de direitos e esclarecimento de situações de interesse

pessoal (art. 5°, XXXIV, "b"), a razoável duração do processo, seja ele administrativo ou judicial (art. 5º,

LXXVIII) e determina que a administração pública de todas as esferas e Poderes está vinculada aos princípios da

legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência (art. 37). 3. Ainda que fosse aplicado o prazo

previsto na Lei n° 11.457, de 16 de março de 2007 (não cabe no caso concreto, pois quando do protocolo esta

norma não vigorava, a teor do art. 52, II), a decisão administrativa deveria ser tomada em até 360 dias contados

do protocolo de petições, defesas ou recursos administrativos do contribuinte, consoante o artigo 24. 4. Agravo a

que se nega provimento."

(TRF 3ª Região, 2ª Turma, AgRg no AI 200903000378216, Rel. Des. Fed. Henrique Herkenhoff, DJF3 CJ1

18/03/2010, p. 368).

 

Na hipótese, considerando que o lapso temporal transcorrido entre a formulação do pleito administrativo e a

impetração do presente mandamus supera o lustro legal, de rigor a manutenção da sentença.

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à remessa

oficial.

P. I.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 09 de janeiro de 2014.

SIDMAR MARTINS

Juiz Federal Convocado

 

 

00107 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001363-95.2013.4.03.6127/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

2013.61.27.001363-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : MARIA LUCIA GALHARDO MOIA e outro

: MARCELO MOIA

ADVOGADO : SP152392 CLEBER ADRIANO NOVO e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP115807 MARISA SACILOTTO NERY e outro

No. ORIG. : 00013639520134036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP
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Trata-se de ação que objetiva condenar a Caixa Econômica Federal - CEF ao pagamento de diferenças de

atualização monetária de depósitos vinculados ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, relativas

março de 1990 (84,32%).

A sentença julgou improcedente o pedido nos termos do art. 269, I e art. 285-A, ambos do CPC. Custas ex lege.

Em seu recurso, pleiteia a reforma da sentença.

Subiram os autos, com contrarrazões.

É o relatório.

Decido.

A questão relativa aos índices requeridos já foi pacificada tanto pelo Supremo Tribunal Federal como pelo

Superior Tribunal de Justiça, conforme demonstram os seguintes julgados.

 

FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - FGTS - NATUREZA JURÍDICA E DIREITO

ADQUIRIDO - CORREÇÕES MONETÁRIAS DECORRENTES DOS PLANOS ECONÔMICOS CONHECIDOS

PELA DENOMINAÇÃO BRESSER, VERÃO, COLLOR I (NO CONCERNENTE AOS MESES DE ABRIL E DE

MAIO DE 1990) E COLLOR II.

O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), ao contrário do que sucede com as cadernetas de poupança,

não tem natureza contratual, mas, sim, estatutária, por decorrer de Lei e por ela ser disciplinado.

Quanto à atualização dos saldos do FGTS relativos aos Planos Verão e Collor I (este no que diz respeito ao mês

de abril de 1990), não há questão de direito adquirido a ser examinada, situando-se a matéria exclusivamente no

terreno legal infraconstitucional.

No tocante, porém, aos Planos Bresser, Collor I (quanto ao mês de maio de 1990) e Collor II, em que a decisão

recorrida se fundou na existência de direito adquirido aos índices de correção monetária que mandou observar, é

de aplicar-se o princípio de que não há direito adquirido a regime jurídico.

Recurso extraordinário conhecido em parte, e nela provido, para afastar da condenação as atualizações dos

saldos do FGTS no tocante aos Planos Bresser, Collor I (apenas quanto à atualização no mês de maio de 1990) e

Collor II. (Supremo Tribunal Federal, RE no. 226.855-7/RS, Rel. Min. Moreira Alves, DJ 13.10.2000)

FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO (FGTS) - CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - PRIMEIRO

JULGAMENTO DEPOIS DA DECISÃO PROFERIDA PELO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL (RE N. 226855-

7/RS, REL. MIN. MOREIRA ALVES, IN DJ DE 13.10.2000) - AUTOS REMETIDOS PELA SEGUNDA TURMA À

PRIMEIRA SEÇÃO, EM RAZÃO DA RELEVÂNCIA DA MATÉRIA E PARA PREVENIR DIVERGÊNCIA ENTRE

SUAS TURMAS (ART. 14, INC. II, DO REGIMENTO INTERNO DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA)

PROCESSO CIVIL E TRIBUTÁRIO - FGTS - CEF - ASSISTÊNCIA SIMPLES - UNIÃO- PRETENDIDA OFENSA

AOS ARTIGOS 128, 165, 458, E 535, TODOS DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - DESNECESSÁRIA A

MENÇÃO A TODOS OS ARGUMENTOS APRESENTADOS - EMBARGOS DECLARATÓRIOS NO TRIBUNAL

DE ORIGEM - INSTITUTO DO PREQUESTIONAMENTO - PROCRASTINAÇÃO NÃO CARACTERIZADA -

MULTA EXCLUÍDA (ART. 538, PARÁGRAFO ÚNICO DO CPC) - LEGITIMIDADE PASSIVA EXCLUSIVA DA

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - LITISCONSÓRCIO PASSIVO NECESSÁRIO AFASTADO -

IMPOSSIBILIDADE DE ADMISSÃO DE LITISCONSÓRCIO ATIVO FACULTATIVO: MATÉRIA NÃO

PREQUESTIONADA - DISPENSÁVEL A JUNTADA DE EXTRATOS DAS CONTAS VINCULADAS AO FGTS -

PRESCRIÇÃO TRINTENÁRIA (SÚMULA N. 210 DO STJ) - DECISÃO COM ESPEQUE NA LEGISLAÇÃO

INFRACONSTITUCIONAL - JUROS DE MORA DE 0,5% AO MÊS - DISSENSO PRETORIANO AFASTADO -

RECURSO ESPECIAL CONHECIDO E PROVIDO EM PARTE, COM BASE NO ARTIGO 105, INC. III, ALÍNEA

A, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA.

O pedido de assistência simples, formulado agora pela União, não obsta o regular andamento do processo. A

figura do assistente possui caráter secundário; ele não defende direito subjetivo próprio, pelo que a eficácia do

julgamento a ser proferido não depende de sua presença.

Assentou o Pretório Excelso (RE n. 226.855-7/RS), a atualização dos saldos do FGTS, nos seguintes termos:

"Plano Bresser" (junho/87-LBC-18,02%), "Plano Collor I"(maio/90-BTN-5,38%) e "Plano Collor II"

(fevereiro/91-TR-7,00%). Entendimento também adotado nesta decisão.

Quanto ao índice relativo ao "Plano Verão" (janeiro/89), matéria reconhecidamente de índole

infraconstitucional, mantém-se a posição do STJ (IPC-42,72%).

"Plano Collor I" (abril/90) - a natureza dos depósitos de poupança e do FGTS não se confunde. Aquele é

investimento; este é sucedâneo da garantia da estabilidade no emprego. Não se pode atualizar os saldos dos

trabalhadores com depósitos inferiores a NCz$50.000,00, pelo IPC, e aqueles com importância superior a esse

valor, pelo BTN fiscal. A Lei do FGTS não destrinçou os fundistas em duas categorias diferenciadas segundo o

valor supra. Onde a lei não distingue, não cabe ao intérprete fazê-lo. Não faria sentido forrar as indenizações

decorrentes da estabilidade no emprego dos efeitos da inflação real (IPC-44,80%) e dar tratamento apoucado

aos fundistas (BTN fiscal).

Em resumo, a correção de saldos do FGTS encontra-se de há muito uníssona, harmônica, firme e estratificada na

jurisprudência desta Seção quanto à aplicação do IPC de 42,72% para janeiro de 1989 e do IPC de 44,80% para
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abril de 1990.

Recurso conhecido e provido em parte, a fim de ser excluída a multa de 5% fixada no V. Acórdão em razão da

oposição de embargos declaratórios. Acolhido, também, o pedido quanto à não incidência do IPC referente aos

meses de junho de 1987, maio de 1990 e fevereiro de 1991, respectivamente, Planos "Bresser", "Collor I" e

"Collor II".

Não cabe a esta Corte reexame, sob o fundamento de caducidade de medidas provisórias, dos índices de maio de

1990 e fevereiro de 1991, determinados pelo Excelso Supremo Tribunal Federal, que julgou a questão sob o

prisma constitucional.

Recurso especial provido parcialmente, por maioria de votos. (Superior Tribunal de Justiça, RESP 265556/AL,

Rel. Ministro Franciuli Netto, DJ 18.12.2000)

Quanto à atualização relativa ao mês de março de 1990, pelo índice de 84,32%, já foi efetuado o crédito na conta

vinculada do FGTS do autor. Neste sentido a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça:

"ADMINISTRATIVO. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. 84,32% (MARÇO/90). PERCENTUAL CREDITADO.

1. O índice de 84,32%, relativo ao mês de março de 1990, como se sabe, foi devidamente creditado em todas as

contas vinculadas ao FGTS, inexistindo qualquer diferença a ser paga aos titulares das contas.

2. Agravo regimental provido".(AGREsp 257798 PE , Min. Laurita Vaz)".

 

Portanto, são devidas as diferenças referentes a janeiro/89 e abril/90, os quais não foram objeto do pedido inicial,

e indevidas quaisquer outras diferenças.

Posto isto, com base no art. 557, caput, do C. Pr. Civil, nego seguimento à apelação da parte autora.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

Int.

 

São Paulo, 09 de janeiro de 2014.

SIDMAR MARTINS

Juiz Federal Convocado

 

 

00108 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001719-90.2013.4.03.6127/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

Trata-se de ação que objetiva condenar a Caixa Econômica Federal - CEF ao pagamento de diferenças de

atualização monetária de depósitos vinculados ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, relativas

março de 1990 (84,32%).

A sentença julgou improcedente o pedido nos termos do art. 269, I e art. 285-A, ambos do CPC. Custas ex lege.

Em seu recurso, pleiteia a reforma da sentença.

Subiram os autos, com contrarrazões.

É o relatório.

Decido.

A questão relativa aos índices requeridos já foi pacificada tanto pelo Supremo Tribunal Federal como pelo

Superior Tribunal de Justiça, conforme demonstram os seguintes julgados.

 

FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - FGTS - NATUREZA JURÍDICA E DIREITO

ADQUIRIDO - CORREÇÕES MONETÁRIAS DECORRENTES DOS PLANOS ECONÔMICOS CONHECIDOS

2013.61.27.001719-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : ELIZABETE APARECIDA SASSERON GONCALVES e outro

: ROSANGELA APARECIDA SASSERON

ADVOGADO : SP152392 CLEBER ADRIANO NOVO e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP115807 MARISA SACILOTTO NERY e outro

No. ORIG. : 00017199020134036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP
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PELA DENOMINAÇÃO BRESSER, VERÃO, COLLOR I (NO CONCERNENTE AOS MESES DE ABRIL E DE

MAIO DE 1990) E COLLOR II.

O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), ao contrário do que sucede com as cadernetas de poupança,

não tem natureza contratual, mas, sim, estatutária, por decorrer de Lei e por ela ser disciplinado.

Quanto à atualização dos saldos do FGTS relativos aos Planos Verão e Collor I (este no que diz respeito ao mês

de abril de 1990), não há questão de direito adquirido a ser examinada, situando-se a matéria exclusivamente no

terreno legal infraconstitucional.

No tocante, porém, aos Planos Bresser, Collor I (quanto ao mês de maio de 1990) e Collor II, em que a decisão

recorrida se fundou na existência de direito adquirido aos índices de correção monetária que mandou observar, é

de aplicar-se o princípio de que não há direito adquirido a regime jurídico.

Recurso extraordinário conhecido em parte, e nela provido, para afastar da condenação as atualizações dos

saldos do FGTS no tocante aos Planos Bresser, Collor I (apenas quanto à atualização no mês de maio de 1990) e

Collor II. (Supremo Tribunal Federal, RE no. 226.855-7/RS, Rel. Min. Moreira Alves, DJ 13.10.2000)

FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO (FGTS) - CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - PRIMEIRO

JULGAMENTO DEPOIS DA DECISÃO PROFERIDA PELO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL (RE N. 226855-

7/RS, REL. MIN. MOREIRA ALVES, IN DJ DE 13.10.2000) - AUTOS REMETIDOS PELA SEGUNDA TURMA À

PRIMEIRA SEÇÃO, EM RAZÃO DA RELEVÂNCIA DA MATÉRIA E PARA PREVENIR DIVERGÊNCIA ENTRE

SUAS TURMAS (ART. 14, INC. II, DO REGIMENTO INTERNO DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA)

PROCESSO CIVIL E TRIBUTÁRIO - FGTS - CEF - ASSISTÊNCIA SIMPLES - UNIÃO- PRETENDIDA OFENSA

AOS ARTIGOS 128, 165, 458, E 535, TODOS DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - DESNECESSÁRIA A

MENÇÃO A TODOS OS ARGUMENTOS APRESENTADOS - EMBARGOS DECLARATÓRIOS NO TRIBUNAL

DE ORIGEM - INSTITUTO DO PREQUESTIONAMENTO - PROCRASTINAÇÃO NÃO CARACTERIZADA -

MULTA EXCLUÍDA (ART. 538, PARÁGRAFO ÚNICO DO CPC) - LEGITIMIDADE PASSIVA EXCLUSIVA DA

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - LITISCONSÓRCIO PASSIVO NECESSÁRIO AFASTADO -

IMPOSSIBILIDADE DE ADMISSÃO DE LITISCONSÓRCIO ATIVO FACULTATIVO: MATÉRIA NÃO

PREQUESTIONADA - DISPENSÁVEL A JUNTADA DE EXTRATOS DAS CONTAS VINCULADAS AO FGTS -

PRESCRIÇÃO TRINTENÁRIA (SÚMULA N. 210 DO STJ) - DECISÃO COM ESPEQUE NA LEGISLAÇÃO

INFRACONSTITUCIONAL - JUROS DE MORA DE 0,5% AO MÊS - DISSENSO PRETORIANO AFASTADO -

RECURSO ESPECIAL CONHECIDO E PROVIDO EM PARTE, COM BASE NO ARTIGO 105, INC. III, ALÍNEA

A, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA.

O pedido de assistência simples, formulado agora pela União, não obsta o regular andamento do processo. A

figura do assistente possui caráter secundário; ele não defende direito subjetivo próprio, pelo que a eficácia do

julgamento a ser proferido não depende de sua presença.

Assentou o Pretório Excelso (RE n. 226.855-7/RS), a atualização dos saldos do FGTS, nos seguintes termos:

"Plano Bresser" (junho/87-LBC-18,02%), "Plano Collor I"(maio/90-BTN-5,38%) e "Plano Collor II"

(fevereiro/91-TR-7,00%). Entendimento também adotado nesta decisão.

Quanto ao índice relativo ao "Plano Verão" (janeiro/89), matéria reconhecidamente de índole

infraconstitucional, mantém-se a posição do STJ (IPC-42,72%).

"Plano Collor I" (abril/90) - a natureza dos depósitos de poupança e do FGTS não se confunde. Aquele é

investimento; este é sucedâneo da garantia da estabilidade no emprego. Não se pode atualizar os saldos dos

trabalhadores com depósitos inferiores a NCz$50.000,00, pelo IPC, e aqueles com importância superior a esse

valor, pelo BTN fiscal. A Lei do FGTS não destrinçou os fundistas em duas categorias diferenciadas segundo o

valor supra. Onde a lei não distingue, não cabe ao intérprete fazê-lo. Não faria sentido forrar as indenizações

decorrentes da estabilidade no emprego dos efeitos da inflação real (IPC-44,80%) e dar tratamento apoucado

aos fundistas (BTN fiscal).

Em resumo, a correção de saldos do FGTS encontra-se de há muito uníssona, harmônica, firme e estratificada na

jurisprudência desta Seção quanto à aplicação do IPC de 42,72% para janeiro de 1989 e do IPC de 44,80% para

abril de 1990.

Recurso conhecido e provido em parte, a fim de ser excluída a multa de 5% fixada no V. Acórdão em razão da

oposição de embargos declaratórios. Acolhido, também, o pedido quanto à não incidência do IPC referente aos

meses de junho de 1987, maio de 1990 e fevereiro de 1991, respectivamente, Planos "Bresser", "Collor I" e

"Collor II".

Não cabe a esta Corte reexame, sob o fundamento de caducidade de medidas provisórias, dos índices de maio de

1990 e fevereiro de 1991, determinados pelo Excelso Supremo Tribunal Federal, que julgou a questão sob o

prisma constitucional.

Recurso especial provido parcialmente, por maioria de votos. (Superior Tribunal de Justiça, RESP 265556/AL,

Rel. Ministro Franciuli Netto, DJ 18.12.2000)

Quanto à atualização relativa ao mês de março de 1990, pelo índice de 84,32%, já foi efetuado o crédito na conta

vinculada do FGTS do autor. Neste sentido a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça:

"ADMINISTRATIVO. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. 84,32% (MARÇO/90). PERCENTUAL CREDITADO.
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1. O índice de 84,32%, relativo ao mês de março de 1990, como se sabe, foi devidamente creditado em todas as

contas vinculadas ao FGTS, inexistindo qualquer diferença a ser paga aos titulares das contas.

2. Agravo regimental provido".(AGREsp 257798 PE , Min. Laurita Vaz)".

 

Portanto, são devidas as diferenças referentes a janeiro/89 e abril/90, os quais não foram objeto do pedido inicial,

e indevidas quaisquer outras diferenças.

Posto isto, com base no art. 557, caput, do C. Pr. Civil, nego seguimento à apelação da parte autora.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

Int.

 

São Paulo, 09 de janeiro de 2014.

SIDMAR MARTINS

Juiz Federal Convocado

 

 

00109 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001876-63.2013.4.03.6127/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

Trata-se de ação que objetiva condenar a Caixa Econômica Federal - CEF ao pagamento de diferenças de

atualização monetária de depósitos vinculados ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, relativas

março de 1990 (84,32%).

A sentença julgou improcedente o pedido nos termos do art. 269, I e art. 285-A, ambos do CPC. Custas ex lege.

Em seu recurso, pleiteia a reforma da sentença.

Subiram os autos, com contrarrazões.

É o relatório.

Decido.

A questão relativa aos índices requeridos já foi pacificada tanto pelo Supremo Tribunal Federal como pelo

Superior Tribunal de Justiça, conforme demonstram os seguintes julgados.

 

FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - FGTS - NATUREZA JURÍDICA E DIREITO

ADQUIRIDO - CORREÇÕES MONETÁRIAS DECORRENTES DOS PLANOS ECONÔMICOS CONHECIDOS

PELA DENOMINAÇÃO BRESSER, VERÃO, COLLOR I (NO CONCERNENTE AOS MESES DE ABRIL E DE

MAIO DE 1990) E COLLOR II.

O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), ao contrário do que sucede com as cadernetas de poupança,

não tem natureza contratual, mas, sim, estatutária, por decorrer de Lei e por ela ser disciplinado.

Quanto à atualização dos saldos do FGTS relativos aos Planos Verão e Collor I (este no que diz respeito ao mês

de abril de 1990), não há questão de direito adquirido a ser examinada, situando-se a matéria exclusivamente no

terreno legal infraconstitucional.

No tocante, porém, aos Planos Bresser, Collor I (quanto ao mês de maio de 1990) e Collor II, em que a decisão

recorrida se fundou na existência de direito adquirido aos índices de correção monetária que mandou observar, é

de aplicar-se o princípio de que não há direito adquirido a regime jurídico.

Recurso extraordinário conhecido em parte, e nela provido, para afastar da condenação as atualizações dos

saldos do FGTS no tocante aos Planos Bresser, Collor I (apenas quanto à atualização no mês de maio de 1990) e

Collor II. (Supremo Tribunal Federal, RE no. 226.855-7/RS, Rel. Min. Moreira Alves, DJ 13.10.2000)

2013.61.27.001876-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : RONALDO RODRIGUES MOREIRA e outro

: MARLENE ROBERTA MOREIRA

ADVOGADO : SP152392 CLEBER ADRIANO NOVO e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP115807 MARISA SACILOTTO NERY e outro

No. ORIG. : 00018766320134036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP
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FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO (FGTS) - CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - PRIMEIRO

JULGAMENTO DEPOIS DA DECISÃO PROFERIDA PELO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL (RE N. 226855-

7/RS, REL. MIN. MOREIRA ALVES, IN DJ DE 13.10.2000) - AUTOS REMETIDOS PELA SEGUNDA TURMA À

PRIMEIRA SEÇÃO, EM RAZÃO DA RELEVÂNCIA DA MATÉRIA E PARA PREVENIR DIVERGÊNCIA ENTRE

SUAS TURMAS (ART. 14, INC. II, DO REGIMENTO INTERNO DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA)

PROCESSO CIVIL E TRIBUTÁRIO - FGTS - CEF - ASSISTÊNCIA SIMPLES - UNIÃO- PRETENDIDA OFENSA

AOS ARTIGOS 128, 165, 458, E 535, TODOS DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - DESNECESSÁRIA A

MENÇÃO A TODOS OS ARGUMENTOS APRESENTADOS - EMBARGOS DECLARATÓRIOS NO TRIBUNAL

DE ORIGEM - INSTITUTO DO PREQUESTIONAMENTO - PROCRASTINAÇÃO NÃO CARACTERIZADA -

MULTA EXCLUÍDA (ART. 538, PARÁGRAFO ÚNICO DO CPC) - LEGITIMIDADE PASSIVA EXCLUSIVA DA

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - LITISCONSÓRCIO PASSIVO NECESSÁRIO AFASTADO -

IMPOSSIBILIDADE DE ADMISSÃO DE LITISCONSÓRCIO ATIVO FACULTATIVO: MATÉRIA NÃO

PREQUESTIONADA - DISPENSÁVEL A JUNTADA DE EXTRATOS DAS CONTAS VINCULADAS AO FGTS -

PRESCRIÇÃO TRINTENÁRIA (SÚMULA N. 210 DO STJ) - DECISÃO COM ESPEQUE NA LEGISLAÇÃO

INFRACONSTITUCIONAL - JUROS DE MORA DE 0,5% AO MÊS - DISSENSO PRETORIANO AFASTADO -

RECURSO ESPECIAL CONHECIDO E PROVIDO EM PARTE, COM BASE NO ARTIGO 105, INC. III, ALÍNEA

A, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA.

O pedido de assistência simples, formulado agora pela União, não obsta o regular andamento do processo. A

figura do assistente possui caráter secundário; ele não defende direito subjetivo próprio, pelo que a eficácia do

julgamento a ser proferido não depende de sua presença.

Assentou o Pretório Excelso (RE n. 226.855-7/RS), a atualização dos saldos do FGTS, nos seguintes termos:

"Plano Bresser" (junho/87-LBC-18,02%), "Plano Collor I"(maio/90-BTN-5,38%) e "Plano Collor II"

(fevereiro/91-TR-7,00%). Entendimento também adotado nesta decisão.

Quanto ao índice relativo ao "Plano Verão" (janeiro/89), matéria reconhecidamente de índole

infraconstitucional, mantém-se a posição do STJ (IPC-42,72%).

"Plano Collor I" (abril/90) - a natureza dos depósitos de poupança e do FGTS não se confunde. Aquele é

investimento; este é sucedâneo da garantia da estabilidade no emprego. Não se pode atualizar os saldos dos

trabalhadores com depósitos inferiores a NCz$50.000,00, pelo IPC, e aqueles com importância superior a esse

valor, pelo BTN fiscal. A Lei do FGTS não destrinçou os fundistas em duas categorias diferenciadas segundo o

valor supra. Onde a lei não distingue, não cabe ao intérprete fazê-lo. Não faria sentido forrar as indenizações

decorrentes da estabilidade no emprego dos efeitos da inflação real (IPC-44,80%) e dar tratamento apoucado

aos fundistas (BTN fiscal).

Em resumo, a correção de saldos do FGTS encontra-se de há muito uníssona, harmônica, firme e estratificada na

jurisprudência desta Seção quanto à aplicação do IPC de 42,72% para janeiro de 1989 e do IPC de 44,80% para

abril de 1990.

Recurso conhecido e provido em parte, a fim de ser excluída a multa de 5% fixada no V. Acórdão em razão da

oposição de embargos declaratórios. Acolhido, também, o pedido quanto à não incidência do IPC referente aos

meses de junho de 1987, maio de 1990 e fevereiro de 1991, respectivamente, Planos "Bresser", "Collor I" e

"Collor II".

Não cabe a esta Corte reexame, sob o fundamento de caducidade de medidas provisórias, dos índices de maio de

1990 e fevereiro de 1991, determinados pelo Excelso Supremo Tribunal Federal, que julgou a questão sob o

prisma constitucional.

Recurso especial provido parcialmente, por maioria de votos. (Superior Tribunal de Justiça, RESP 265556/AL,

Rel. Ministro Franciuli Netto, DJ 18.12.2000)

Quanto à atualização relativa ao mês de março de 1990, pelo índice de 84,32%, já foi efetuado o crédito na conta

vinculada do FGTS do autor. Neste sentido a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça:

"ADMINISTRATIVO. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. 84,32% (MARÇO/90). PERCENTUAL CREDITADO.

1. O índice de 84,32%, relativo ao mês de março de 1990, como se sabe, foi devidamente creditado em todas as

contas vinculadas ao FGTS, inexistindo qualquer diferença a ser paga aos titulares das contas.

2. Agravo regimental provido".(AGREsp 257798 PE , Min. Laurita Vaz)".

 

Portanto, são devidas as diferenças referentes a janeiro/89 e abril/90, os quais não foram objeto do pedido inicial,

e indevidas quaisquer outras diferenças.

Posto isto, com base no art. 557, caput, do C. Pr. Civil, nego seguimento à apelação da parte autora.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

Int.

 

São Paulo, 09 de janeiro de 2014.

SIDMAR MARTINS

Juiz Federal Convocado
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Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 26572/2014 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0106558-29.1998.4.03.6181/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

 

1. Dê-se vista às partes, iniciando-se pelo Ministério Público Federal, para ciência acerca do teor da decisão

proferida pelo Superior Tribunal de Justiça (fls. 632/634), bem como, querendo, manifestarem-se.

 

2. Após, tornem os autos conclusos.

 

3. Providencie-se o necessário. Publique-se. Int. Cumpra-se.

 

 

São Paulo, 16 de dezembro de 2013.

PAULO DOMINGUES

Juiz Federal Convocado

 

 

00002 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0007821-68.2006.4.03.6000/MS

 

 

 

2006.03.99.007921-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO

APELANTE : Justica Publica

APELANTE : YUKIO SHINOHARA

: NOBUO SHINOHARA

ADVOGADO : SP116669 VINICIUS DE NOBREGA

APELADO : TOYOZO SHINOHARA

ADVOGADO : SP103654 JOSE LUIZ FILHO (Int.Pessoal)

CODINOME : TOYOSO SHINOHARA

APELADO : HARUO SHINORARA

ADVOGADO : SP103654 JOSE LUIZ FILHO (Int.Pessoal)

CODINOME : YOKIO SHINOHARA

APELADO : MARIO SHINOHARA

ADVOGADO : SP103654 JOSE LUIZ FILHO (Int.Pessoal)

APELADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 98.01.06558-3 9P Vr SAO PAULO/SP

2006.60.00.007821-0/MS

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO

APELANTE : ANTONIO FERNANDO DE ARAUJO GARCIA

ADVOGADO : MS004862 CARLOS ALBERTO DE JESUS MARQUES e outro

APELADO : Justica Publica
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DECISÃO

 

Vistos.

 

Trata-se de apelação criminal interposta por ANTONIO FERNANDO DE ARAÚJO GARCIA em face de decisão

proferida pela 3ª Vara Criminal da Subseção Judiciária de Campo Grande/SP que indeferiu o pedido de restituição

dos valores com ele apreendidos nos autos do inquérito policial nº 0008411-45.2006.4.03.6000.

 

Razões de apelação a fls. 236/247.

 

Contrarrazões do Ministério Público Federal a fls. 250/258.

 

A Procuradoria Regional da República opinou, em mais de uma ocasião (fls. 272/277 e 299/299verso), pelo

desprovimento da apelação, além de ter requerido o seu julgamento o quanto antes (fls. 279 e 303/303verso).

 

A fls. 306/314 o apelante reitera o pedido de provimento ao recurso, tendo em vista que o Ministério Público

Federal requereu o arquivamento do inquérito policial supracitado.

 

É o relatório. DECIDO.

 

Em consulta ao site da Justiça Federal de 1º Grau (www.jfsp.jus.br), verifico que foi proferida sentença extintiva

da punibilidade nos autos do inquérito policial nº 0008411-45.2006.4.03.6000, tendo sido determinada, outrossim,

destinação aos bens nele apreendidos.

 

Verifico, ainda, que naqueles mesmos autos foi expedido alvará de levantamento a Carlos Alberto de Jesus

Marques, advogado do apelante, conforme inclusive consta na informação retro, lavrada por servidor deste

Gabinete.

 

De fato, o levantamento na origem dos valores apreendidos acarreta a perda de objeto da apelação que postula a

mesma medida em sede recursal, haja vista a ausência de interesse de agir superveniente a ensejar o regular

processamento desta apelação.

 

Portanto, é de rigor a decretação da perda de objeto do recurso interposto.

 

Ante o exposto, com fundamento no art. 33, XII, do Regimento Interno desta Corte, NEGO SEGUIMENTO ao

recurso de apelação, em face de sua manifesta prejudicialidade.

 

Decorridos os prazos para eventuais recursos e ultimadas as providências necessárias, remetam-se os autos à Vara

de origem, observadas as formalidades legais.

 

Providencie-se o necessário. Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se.

 

 

São Paulo, 08 de janeiro de 2014.

PAULO DOMINGUES

Juiz Federal Convocado

 

 

00003 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0006160-25.2008.4.03.6181/SP

 

 

2008.61.81.006160-0/SP
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DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de apelação criminal interposta por FERNANDO RIGO VITALE em face de decisão proferida pela 6ª

Vara Federal Criminal da Subseção Judiciária de São Paulo/SP que julgou improcedente exceção de

incompetência oposta perante tal Juízo.

 

A Procuradoria Regional da República opinou, preliminarmente, pelo não conhecimento do recurso e, no mérito,

por seu desprovimento (fls. 66/70).

 

A fls. 72 consta pedido de desistência formulado pelo apelante.

 

Determinada manifestação do Parquet acerca deste pedido (fls. 92), a Procuradoria Regional da República opinou

por seu indeferimento (fls. 93/93verso).

 

É o relatório. DECIDO.

 

Compulsando os autos, bem como em consulta ao site da Justiça Federal de 1º Grau em São Paulo

(www.jfsp.jus.br), verifico que a ação penal nº 0007613-26.2006.403.6181 encontra-se arquivada, tendo

transitado em julgado para ambas as partes a sentença absolutória proferida pelo juízo de origem (fls. 73/90), o

que acarreta a perda de objeto desta apelação, haja vista a ausência de interesse de agir superveniente a ensejar o

seu regular processamento.

 

Nesse aspecto, consigno não prosperar a manifestação do Parquet no tocante à necessidade de julgamento do

recurso.

 

Digo isso porque, a despeito de a sentença absolutória ter sido proferida pelo juízo que o apelante reputa

incompetente neste recurso, a questão é pura e simplesmente de interesse: quem interpôs a apelação já teve, em

primeira instância, decisão favorável, inexistindo portanto interesse em anular o feito e, talvez, ser submetido a

novo julgamento por outro juízo eventualmente declarado competente.

 

E mais. Este recurso é exclusivo do réu, de modo a incidir o princípio da non reformatio in pejus indireta, ou seja,

o julgamento desta apelação poderia ensejar uma piora na situação do réu - parte recorrente - em recurso

exclusivamente seu, o que é vedado pelo ordenamento jurídico.

 

Registro, por fim, que a própria Procuradoria Regional da República, ao oferecer o parecer de fls. 66/70 opinou

pelo não conhecimento do recurso ou, no mérito, pelo seu desprovimento, o que vai de encontro à manifestação de

fls. 93/93verso.

 

Portanto, é de rigor a homologação do pedido de desistência formulado pelo apelante, com a consequente

decretação da perda de objeto do recurso interposto.

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 501 do Código de Processo Civil, que aplico subsidiariamente, nos termos

do art. 3º do Código de Processo Penal, homologo a desistência do recurso de apelação.

 

Decorridos os prazos para eventuais recursos e ultimadas as providências necessárias, remetam-se os autos à Vara

de origem, observadas as formalidades legais.

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO

APELANTE : FERNANDO RIGA VITALE

ADVOGADO : SP124516 ANTONIO SERGIO ALTIERI DE MORAES PITOMBO e outro

APELADO : Justica Publica

No. ORIG. : 00061602520084036181 6P Vr SAO PAULO/SP
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Providencie-se o necessário. Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se.

 

 

São Paulo, 08 de janeiro de 2014.

PAULO DOMINGUES

Juiz Federal Convocado

 

 

00004 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0001996-12.2011.4.03.6181/SP

 

 

 

 

DESPACHO

1. Fls. 323/324: acolho o quanto requerido pelo Parquet.

 

Para evitar eventual nulidade, decorrente da ausência ou deficiência na defesa, intime-se o advogado constituído

pelo réu JOSÉ MARIA BOECHAT para que, no prazo de 8 (oito) dias - art. 600, caput, do Código de Processo

Penal -, apresente contrarrazões ao recurso de apelação interposto e arrazoado pelo Ministério Público Federal a

fls. 302/310.

 

Em caso de decurso do prazo sem qualquer manifestação da defesa, baixem os autos à Vara de origem para que

proceda à intimação pessoal do apelado para constituir novo defensor ou manifestar interesse na nomeação de

defensor público para apresentar suas contrarrazões.

 

Se esse réu não for encontrado, deverá ser intimado por edital.

 

2. Fica registrado, desde já, que a não apresentação das contrarrazões pelo defensor constituído poderá ensejar o

reconhecimento de abandono indireto da causa e a consequente aplicação da multa prevista no art. 265 do

Código de Processo Penal, bem como de eventual infração ética.

 

3. Com o retorno dos autos a este Tribunal, dê-se nova vista à Procuradoria Regional da República, para

ciência deste despacho e oferecimento do necessário parecer.

 

4. Cumpridas tais determinações, venham os autos conclusos.

 

5. Providencie-se o necessário. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

 

 

São Paulo, 07 de janeiro de 2014.

PAULO DOMINGUES

Juiz Federal Convocado

2011.61.81.001996-5/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado PAULO DOMINGUES

APELANTE : Justica Publica

APELADO : MARISA IUNES CALIXTO

: JOSE RENATO CALIXTO

ADVOGADO : SP184953 DIMAS JOSÉ DE MACEDO e outro

APELADO : JOSE MARIA BOECHAT

ADVOGADO : SP144177 GILSON APARECIDO DOS SANTOS e outro

No. ORIG. : 00019961220114036181 6P Vr SAO PAULO/SP
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00005 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0008040-13.2012.4.03.6181/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos,

1. Retifique-se a autuação para que JOSE GERALDO MARTINS FERREIRA e KAZUKO TANE também

constem como apelantes (cfr fl.s 128 e 141)

2. Fls. 158: intimem-se os defensores constituídos pelos apelantes JOSE GERALDO MARTINS FERREIRA e

KAZUKO TANE a apresentarem, no prazo de oito dias, as suas razões de apelação, nos termos do disposto no

artigo 600, § 4º, do Código de Processo Penal.

Após, dê-se nova vista a Procuradoria Regional da República.

 

 

São Paulo, 27 de dezembro de 2013.

MARCIO MESQUITA

Juiz Federal Convocado

 

 

00006 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0013818-61.2012.4.03.6181/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

 

1. Fls. 48/49: intime-se a defesa da apelante CAROLYNE MOURA MUNHOZ para que apresente as respectivas

2012.61.81.008040-3/SP

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA

APELANTE : Justica Publica

APELANTE : JOSE CASSONI RODRIGUES GONCALVES

ADVOGADO : SP153879 BEATRIZ LESSA DA FONSECA CATTA PRETA

APELADO : OS MESMOS

APELADO : KAZUKO TANE

ADVOGADO : SP015193 PAULO ALVES ESTEVES

APELADO : JOSE GERALDO MARTINS FERREIRA

ADVOGADO : SP112335 ROBERTO GARCIA LOPES PAGLIUSO

APELADO : JOAO FRANCISCO NOGUEIRA EISENMANN

ADVOGADO : SP013439 PAULO SERGIO LEITE FERNANDES

PARTE RE' : ROGERIO CESAR SASSO

ADVOGADO : SP120797 CELSO SANCHEZ VILARDI

No. ORIG. : 00080401320124036181 2P Vr SAO PAULO/SP

2012.61.81.013818-1/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado PAULO DOMINGUES

APELANTE : CAROLYNE MOURA MUNHOZ

ADVOGADO : SP164483 MAURICIO SILVA LEITE e outro

APELADO : Justica Publica

No. ORIG. : 00138186120124036181 2P Vr SAO PAULO/SP
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razões de apelação, no prazo de 8 (oito) dias (CPP, art. 600, caput).

 

2. Após, baixem os autos ao juízo de origem, a fim de que abra vista ao Procurador da República oficiante em 1º

grau de jurisdição, para apresentação de contrarrazões ao recurso interposto.

 

3. Com o retorno dos autos a este Tribunal, dê-se nova vista à Procuradoria Regional da República, para

ciência deste despacho e oferecimento do necessário parecer.

 

4. Cumpridas as determinações supra, venham os autos conclusos.

 

5. Providencie-se o necessário. Publique-se. Int. Cumpra-se.

 

 

São Paulo, 07 de janeiro de 2014.

PAULO DOMINGUES

Juiz Federal Convocado

 

 

00007 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0013819-46.2012.4.03.6181/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

 

1. Fls. 47: intime-se a defesa do apelante ABILIO NASCIMENTO NETO para que apresente as respectivas

razões de apelação, no prazo de 8 (oito) dias (CPP, art. 600 , caput).

 

2. Após, baixem os autos ao juízo de origem, a fim de que abra vista ao Procurador da República oficiante em 1º

grau de jurisdição, para apresentação de contrarrazões ao recurso interposto.

 

3. Com o retorno dos autos a este Tribunal, dê-se nova vista à Procuradoria Regional da República, para

ciência deste despacho e oferecimento do necessário parecer.

 

4. Cumpridas as determinações supra, venham os autos conclusos.

 

5. Providencie-se o necessário. Publique-se. Int. Cumpra-se.

 

 

São Paulo, 07 de janeiro de 2014.

PAULO DOMINGUES

Juiz Federal Convocado

 

 

00008 HABEAS CORPUS Nº 0028979-93.2013.4.03.0000/SP

2012.61.81.013819-3/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado PAULO DOMINGUES

APELANTE : ABILIO NASCIMENTO NETO

ADVOGADO : SP164483 MAURICIO SILVA LEITE e outro

APELADO : Justica Publica

No. ORIG. : 00138194620124036181 2P Vr SAO PAULO/SP
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DECISÃO

O Exmo. Senhor Juiz Federal Convocado SIDMAR MARTINS:

Trata-se de pedido de extensão (fls.340/341), em prol de LUIZ CESAR MARCONDES MACHADO, dos efeitos

da concessão da ordem, conferida a ANDRES JOSE DA COSTA e JOSE FRANCISCO VILLALBA AMARAL

(fls.324/329).

Ocorre que, de forma diversa do aduzido pela defesa, a situação fática que ensejou a prisão preventiva de LUIZ

CESAR se deu em contexto distinto da dos corréus beneficiados pela concessão da ordem.

Enquanto os paraguaios foram abordados por agentes da Polícia Federal no estacionamento do Shopping

Panorâmico, em Sorocaba/SP, sem que nada de ilícito tenha sido com eles encontrado, o ora paciente LUIZ

CESAR MARCONDES MACHADO foi abordado em cumprimento a mandado de prisão contra si expedido, ante

a informação prévia de que este estaria com fornecedores de drogas no Shopping mencionado.

Ao darem cumprimento ao mandado, localizaram no veículo Ford Fiesta, cor preta, placas EWQ0255, conduzido

por CESAR MARCONDES MACHADO, R$395.000,00 (trezentos e noventa e cinco mil reais), dois dos quais no

bolso do averiguado e o restante acondicionado em uma caixa de papelão (auto de apresentação e apreensão de

fl.232).

Conforme salientado pelo impetrante, ainda não consta o oferecimento de denúncia pela acusação, estando o

inquérito policial na iminência de ver cumpridas novas diligências.

Por fim, anoto que não cabe a aplicação do artigo 580 do Código de Processo Penal, uma vez que, como visto, o

paciente encontra-se em situação diversa daquela dos corréus.

Pelo exposto, não conheço do pedido de extensão dos efeitos do Habeas Corpus.

 

[Tab]

 

São Paulo, 08 de janeiro de 2014.

SIDMAR MARTINS

Juiz Federal Convocado

  

 

SUBSECRETARIA DA 4ª TURMA 

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 26570/2014 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011771-03.2002.4.03.6105/SP

 

 

 

2013.03.00.028979-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado SIDMAR MARTINS

IMPETRANTE : LILIAN CRISTINA DOS SANTOS GEROLIN CONWAY

PACIENTE : ANDRES JOSE DA COSTA AMARAL reu preso

: JOSE FRANCISCO VILLALBA AMARAL reu preso

ADVOGADO : SP267688 LILIAN CRISTINA DOS SANTOS GEROLIN CONWAY

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SOROCABA Sec Jud SP

CO-REU : LUIZ CESAR MARCONDES MACHADO

No. ORIG. : 00058818220134036110 1 Vr SOROCABA/SP

2002.61.05.011771-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

APELANTE :
ASSOCIACAO DE EDUCACAO DO HOMEM DE AMANHA DE CAMPINAS
GUARDINHA
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DESPACHO

1. Intime-se a apelante ASSOCIAÇÃO DE EDUCAÇÃO DO HOMEM DE AMANHA DE CAMPINAS

GUARDINHA, para que se manifeste acerca do noticiado às fls. 254/260 e sobre eventual interesse no

prosseguimento do feito.

2. Manifeste-se a União sobre o noticiado às fls. 254/260.

 

São Paulo, 17 de dezembro de 2013.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal

 

 

00002 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0021888-29.2006.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Fls. 588/708 e 711/731: Procedam-se as devidas alterações.

Após tornem conclusos para julgamento dos embargos de declaração interpostos.

Intime-se.

 

São Paulo, 28 de novembro de 2013.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001611-32.2006.4.03.6119/SP

 

 

 

ADVOGADO : SP008290 WALDEMAR THOMAZINE e outro

APELADO : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

2006.61.00.021888-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELADO : BANCO SUDAMERIS BRASIL S/A e outros

ADVOGADO : SP113570 GLAUCIA MARIA LAULETTA FRASCINO

APELADO :
SUDAMERIS DISTRIBUIDORA DE TITULOS E VALORES MOBILIARIOS
S/A

: BANCO COMERCIAL E DE INVESTIMENTOS SUDAMERIS S/A

: BANCO SUDAMERIS DE INVESTIMENTO S/A

: SUDAMERIS ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A

: CIA DE ARRENDAMENTO MERCANTIL RENAULT DO BRASIL

ADVOGADO : SP199031 LUCIANA VILARDI VIEIRA DE SOUZA

PARTE AUTORA :
CIA DE CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO RENAULT DO
BRASIL

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP

VARA ANTERIOR : JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

2006.61.19.001611-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

APELANTE : BRENNTAG QUIMICA BRASIL LTDA
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DECISÃO

Cuida-se de ação ordinária interposta por Brenntag Química Brasil Ltda com a finalidade de se eximir do

recolhimento do PIS e da COFINS, bem como após o trânsito em julgado compensar os valores pagos a maior,

aduzindo a inconstitucionalidade do artigo 3º, § 1º da Lei nº 9.718/98.

Sobreveio a sentença de improcedência condenando a autoria em verba honorária fixada em 10% do valor da

causa.

Inconformada apela a autoria, requerendo a reforma da sentença.

Com contrarrazões.

Dispensada a remessa ao MPF e ao Revisor.

É o relatório. Decido.

Insurge-se a impetrante em face das alterações introduzidas no ordenamento jurídico pela Lei nº 9.718 de

27.11.98, relativas à base de cálculo do PIS e da COFINS, argüindo a inconstitucionalidade.

A questão restou julgada perante o plenário do Colendo STF.

Decidiram os ilustres ministros pela inconstitucionalidade do § 1º, art. 3º da L. 9.718/98, que ampliava o conceito

de faturamento, para abranger a receita bruta auferida pela pessoa jurídica, conforme se infere do boletim

informativo do órgão:

 

"Concluído julgamento de uma série de recursos extraordinários em que se questionava a constitucionalidade

das alterações promovidas pela Lei 9.718/98 , que ampliou a base de cálculo da COFINS e do PIS, cujo art. 3º, §

1º , define o conceito de faturamento ("Art. 3º O faturamento a que se refere o artigo anterior corresponde à

receita bruta da pessoa jurídica. § 1º . Entende-se por receita bruta a totalidade das receitas auferidas pela

pessoa jurídica, sendo irrelevantes o tipo de atividade por ela exercida e a classificação contábil adotada para as

receitas.") - v. Informativos 294, 342 e 388. O Tribunal, por unanimidade, conheceu dos recursos e, por maioria,

deu-lhes provimento para declarar a inconstitucionalidade do § 1º do art. 3º da Lei 9.718/98 . Entendeu-se que

esse dispositivo, ao ampliar o conceito de receita bruta para toda e qualquer receita, violou a noção de

faturamento pressuposta no art. 195, I, b, da CF, na sua redação original, que equivaleria ao de receita bruta das

vendas de mercadorias, de mercadorias e serviços e de serviços de qualquer natureza, conforme reiterada

jurisprudência do STF. Ressaltou-se que, a despeito de a norma constante do texto atual do art. 195, I, b, da CF,

na redação dada pela EC 20/98, ser conciliável com o disposto no art. 3º, do § 1º da Lei 9.718/97, não haveria se

falar em convalidação nem recepção deste, já que eivado de nulidade original insanável, decorrente de sua

frontal incompatibilidade com o texto constitucional vigente no momento de sua edição. Afastou-se o argumento

de que a publicação da EC 20/98, em data anterior ao início de produção dos efeitos da Lei 9.718/97 - o qual se

deu em 1º.2.99 em atendimento à anterioridade nonagesimal (CF, art. 195, § 6º) -, poderia conferir-lhe

fundamento de validade, haja vista que a lei entrou em vigor na data de sua publicação (28.11.98), portanto, 20

dias antes da EC 20/98. Reputou-se, ademais, afrontado o § 4º do art. 195 da CF, se considerado para efeito de

instituição de nova fonte de custeio de seguridade, eis que não obedecida, para tanto, a forma prescrita no art.

154, I, da CF ("Art. 154. A União poderá instituir: I - mediante lei complementar, impostos não previstos no

artigo anterior, desde que sejam não-cumulativos e não tenham fato gerador ou base de cálculo próprios dos

discriminados nesta Constituição;"). 

RE 346084/PR, rel. orig. Min. Ilmar Galvão, 9.11.2005. (RE-346084)"

Portanto, está superada a discussão quanto à inconstitucionalidade da ampliação da base de cálculo perpetrada

pela Lei 9.718/98, no tocante àS contribuições ao PIS e a COFINS.

A questão relativa ao critério de contagem do prazo prescricional para a repetição do indébito de tributo sujeito a

lançamento por homologação foi objeto de análise definitiva pelo Supremo Tribunal Federal, em 04.08.2011, no

Recurso Extraordinário nº 566.621/RS, em que se reconheceu a inconstitucionalidade do artigo 4º, segunda parte,

da LC 118/05, restando mantida a orientação pacificada no Colendo Superior Tribunal de Justiça da tese dos

"cinco mais cinco" para cômputo do prazo prescricional para as ações ajuizadas antes da vigência da LC 118/05.

Confira-se ementa do julgado:

DIREITO TRIBUTÁRIO - LEI INTERPRETATIVA - APLICAÇÃO RETROATIVA DA LEI COMPLEMENTAR Nº

118/2005 - DESCABIMENTO - VIOLAÇÃO À SEGURANÇA JURÍDICA - NECESSIDADE DE OBSERVÂNCIA

DA VACACIO LEGIS - APLICAÇÃO DO PRAZO REDUZIDO PARA REPETIÇÃO OU COMPENSAÇÃO DE

INDÉBITOS AOS PROCESSOS AJUIZADOS A PARTIR DE 9 DE JUNHO DE 2005. Quando do advento da LC

118/05, estava consolidada a orientação da Primeira Seção do STJ no sentido de que, para os tributos sujeitos a
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lançamento por homologação, o prazo para repetição ou compensação de indébito era de 10 anos contados do

seu fato gerador, tendo em conta a aplicação combinada dos arts. 150, § 4º, 156, VII, e 168, I, do CTN. A LC

118/05, embora tenha se auto-proclamado interpretativa, implicou inovação normativa, tendo reduzido o prazo

de 10 anos contados do fato gerador para 5 anos contados do pagamento indevido. Lei supostamente

interpretativa que, em verdade, inova no mundo jurídico deve ser considerada como lei nova. Inocorrência de

violação à autonomia e independência dos Poderes, porquanto a lei expressamente interpretativa também se

submete, como qualquer outra, ao controle judicial quanto à sua natureza, validade e aplicação. A aplicação

retroativa de novo e reduzido prazo para a repetição ou compensação de indébito tributário estipulado por lei

nova, fulminando, de imediato, pretensões deduzidas tempestivamente à luz do prazo então aplicável, bem como a

aplicação imediata às pretensões pendentes de ajuizamento quando da publicação da lei, sem resguardo de

nenhuma regra de transição, implicam ofensa ao princípio da segurança jurídica em seus conteúdos de proteção

da confiança e de garantia do acesso à Justiça. Afastando-se as aplicações inconstitucionais e resguardando-se,

no mais, a eficácia da norma, permite-se a aplicação do prazo reduzido relativamente às ações ajuizadas após a

vacatio legis, conforme entendimento consolidado por esta Corte no enunciado 445 da Súmula do Tribunal. O

prazo de vacatio legis de 120 dias permitiu aos contribuintes não apenas que tomassem ciência do novo prazo,

mas também que ajuizassem as ações necessárias à tutela dos seus direitos. Inaplicabilidade do art. 2.028 do

Código Civil, pois, não havendo lacuna na LC 118/08, que pretendeu a aplicação do novo prazo na maior

extensão possível, descabida sua aplicação por analogia. Além disso, não se trata de lei geral, tampouco impede

iniciativa legislativa em contrário. Reconhecida a inconstitucionalidade art. 4º, segunda parte, da LC 118/05,

considerando-se válida a aplicação do novo prazo de 5 anos tão-somente às ações ajuizadas após o decurso da

vacatio legis de 120 dias, ou seja, a partir de 9 de junho de 2005. Aplicação do art. 543-B, § 3º, do CPC aos

recursos sobrestados. Recurso extraordinário desprovido".

 

Considerando-se in casu, o ajuizamento da ação de repetição de indébito em 14.03.2006, posteriormente à

vigência da LC 118/05 em 09.06.2005, aplicável a novel legislação, restando prescritos os débitos anteriores a

14.03.2001.

Consolidado o entendimento pela Corte Superior no sentido de ser aplicável no encontro de contas o regime

jurídico vigente à época do ajuizamento da demanda, são aplicáveis as disposições da Lei nº 9.430/96 com as

alterações posteriores, permitindo a compensação com quaisquer tributos e contribuições administrados pela

Secretaria da Receita Federal.

Relativamente à correção monetária, a compensação há de se efetuar com a devida atualização dos valores sob

pena de prejuízo de uma parte e favorecimento da outra parte, gerando o injusto desequilíbrio econômico (Súmula

162, do STJ).

Sob esse prisma, o critério para a correção do indébito deve ser aquele estabelecido no Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal - Resolução nº 134/2010 do CJF, em perfeita consonância com

iterativa jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça, o qual contempla os índices expurgados reconhecidos

pela jurisprudência dos tribunais pátrios e a aplicabilidade da SELIC, a partir de 01/01/1996, com incidência a

partir da data de cada recolhimento indevido, nos termos do artigo 170-A do CTN.

Por derradeiro, apenas a título de registro, não são cabíveis na espécie os juros de mora, por ausência de previsão

legal em sede de compensação de tributos.

Tendo em vista que o pleito do apelante deve ser julgado procedente, nos termos do pedido, inverto o ônus da

sucumbência, condenando a União ao ressarcimento das custas e verba honorária sob 10% do valor da causa.

 

Ante o exposto, DOU PROVIMENTO à apelação, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do CPC.

Publique-se e intime-se.

Após as cautelas legais, baixem os autos à Vara de origem.

 

 

 

São Paulo, 16 de dezembro de 2013.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal
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DESPACHO

Vistos.

Chamo o feito à ordem , reconsidero o despacho proferido às fls. 371, restando, por conseguinte, prejudicados os

embargos de declaração opostos às fls. 373/377.

Tendo em vista a manifestação da União às fls. 352, no sentido de não se opor ao pedido de suspensão do presente

recurso de apelação, em razão da suspensão da execução sobre a qual incidem estes embargos do devedor, defiro

o pedido de fls. 346/347.

Int.

 

São Paulo, 12 de dezembro de 2013.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal

 

 

00005 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0001459-95.2007.4.03.6103/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Chamo o feito à ordem.

 

Do exame dos autos verifico que o feito foi remetido à esta Corte por engano. 

 

Isso porque, apesar de não certificado nos autos o trânsito em julgado da sentença (fl. 57), as partes não

interpuseram instrumento impugnativo a ser apreciado nesta sede recursal no prazo previsto no art. 508 do CPC.

 

Além disso, pende apreciação de matéria não decidida nestes autos, decorrente da interposição do agravo de

instrumento n. 2007.03.00.095552-1, por meio do qual a União se insurgiu quanto à determinação do

levantamento dos valores depositados em Juízo, de modo que se consubstancia em fato impeditivo à baixa

definitiva do feito, como também sua remessa para esta Corte.

 

Destarte, promova-se o desapensamento dos presentes autos e o consequente retorno à Vara de origem, com a

devida baixa na distribuição desta Corte.

 

Int.
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São Paulo, 06 de dezembro de 2013.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal
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DECISÃO

Trata-se de recurso de apelação interposto por MARIA DA GRAÇA RENAULT QUARESEMIN contra a r.

sentença que julgou improcedente os embargos à execução fiscal na qual a apelante alega ter sido penhorado

indevidamente bens de família na execução de título extrajudicial que lhe move a União Federal (Fazenda

Nacional). Em consequência, condenou a embargante nas custas processuais e honorários advocatícios fixados em

R$500,00 (quinhentos reais).

Pleiteia a apelante seja anulada a penhora de todos os bens constantes dos autos de penhora e depósito de

fls.23/26, por se tratarem de bens de família e por isso impenhoráveis, salientando que o computador penhorado é

o único que a família possui, sendo utilizado por todos.

Pugna, alternativamente, pela redução dos honorários advocatícios.

Contrarrazões às fls. 44/47.

É o relatório.

D E C I D O.

O feito comporta julgamento nos termos do artigo 557 do CPC.

Desde logo, ressalte-se que a impenhorabilidade, nos termos do §único, do artigo 1º da Lei nº 8.009/90 se estende

aos móveis que guarnecem a residência, com exclusão, prevista no artigo 2º, dos veículos de transporte, obras de

arte e adornos suntuosos.

Infere-se, pois, que a impenhorabilidade não se aplica a equipamentos e móveis considerados supérfluos, vale

dizer, que não sejam indispensáveis ao cotidiano da residência, regra atualmente estabelecida no inciso II do

artigo 649 do CPC, verbis:

 

"Art.649. São absolutamente impenhoráveis:

(...)

II - os móveis, pertences e utilidades domésticas que guarnecem a residência do executado, salvo os de elevado

valor ou que ultrapassem as necessidades comuns correspondentes a um médio padrão de vida.

(..)"

 

Sobre a matéria, o E. Superior Tribunal de Justiça já se pronunciou, entendendo que "-O propósito da Lei nº

8.009/90 é a defesa da célula familiar. O escopo da norma não é proteger o devedor, mas sim o bem estar da

família, cuja estrutura, por coincidência, pode estar organizada em torno de bens pertencentes ao devedor. Nessa

hipótese, sopesadas a satisfação do credor e a preservação da família, o fiel da balança pende para o bem estar

desta última. - Contudo, os excessos devem ser coibidos, justamente para não levar o instituto ao descrédito.

Assim, a legitimidade da escolha do bem destinado à proteção da Lei nº 8.009/90, feita com preferência pela

família, deve ser confrontada com o restante do patrimônio existente, sobretudo quando este, de um lado se

mostra incapaz de satisfazer eventual dívida do devedor, mas de outro atende perfeitamente às necessidades de

manutenção e sobrevivência do organismo familiar".(REsp 831.81 l/SP, Rei. Ministro ARI PARGENDLER, Rel.

p/Acórdão Ministra NANCY ANDRIGH1, DJe 05/08/2008).

2008.03.99.045181-9/SP
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Essa Corte Superior já se pronunciou inclusive no que se refere à penhora de computador, estendendo o caráter de

bem de família também a aparelhos de televisão e de som, bem como microondas, conforme ementas que seguem:

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. IMPENHORABILIDADE. LEI N. 8.009/90. RENÚNCIA

INCABÍVEL. PROTEÇÃO LEGAL. NORMA DE ORDEM PÚBLICA. IMPENHORÁVEIS OS BENS MÓVEIS

QUE GUARNECEM A RESIDÊNCIA DOS DEVEDORES. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA.

DECLARAÇÃO DE POBREZA. RECURSO ESPECIAL PROVIDO.

1. A indicação do bem à penhora, pelo devedor na execução, não implica renúncia ao benefício conferido pela

Lei n. 8.009/90, pois a instituição do bem de família constitui princípio de ordem pública, prevalente sobre a

vontade manifestada.

2. O aparelho de televisão e outros utilitários da vida moderna atual, em regra, são impenhoráveis quando

guarnecem a residência do devedor, exegese que se faz do art. 1º, § 1º, da Lei n. 8.009/90.

3. O benefício da assistência judiciária gratuita pode ser obtido pela simples afirmação do interessado de que

não está em condições de pagar as custas do processo e os honorários de advogado, sem prejuízo de sua

manutenção ou de sua família, não dependendo a sua concessão de declaração firmada de próprio punho pelo

hipossuficiente. A presunção legal poderá ser elidida por prova em contrário, e também o magistrado, avaliando

as alegações da parte interessada ou as circunstâncias da causa, examinará as condições para o seu deferimento.

4. Recurso especial provido."

(REsp 875687/RS, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, DJe 22/08/2011)

"RECLAMAÇÃO. DIVERGÊNCIA ENTRE ACÓRDÃO PROLATADO POR TURMA RECURSAL ESTADUAL E A

JURISPRUDÊNCIA DO STJ. EMBARGOS À EXECUÇÃO. TELEVISOR E MÁQUINA DE LAVAR.

IMPENHORABILIDADE.

I.- É assente na jurisprudência das Turmas que compõem a Segunda Seção desta Corte o entendimento segundo o

qual a proteção contida na Lei nº 8.009/90 alcança não apenas o imóvel da família, mas também os bens móveis

que o guarnecem, à exceção apenas os veículos de transporte, obras de arte e adornos suntuosos.

II.- São impenhoráveis, portanto, o televisor e a máquina de lavar roupas, bens que usualmente são encontrados

em uma residência e que

não possuem natureza suntuosa.

Reclamação provida."

(Rcl 4374/MS, Rel. Min. SIDNEI BENETI,DJe 20/05/2011)

"RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA. BENS DE FAMÍLIA. MÁQUINA DE LAVAR

LOUÇA, MICROONDAS, FREEZER, MICROCOMPUTADOR E IMPRESSORA. LEI N. 8.009/90.

IMPENHORABILIDADE. PRECEDENTES.

Este Superior Tribunal de Justiça pacificou o entendimento segundo o qual 'são impenhoráveis todos os móveis

guarnecedores de um imóvel de família, recaindo a proteção do parágrafo único, do art. 1º da Lei nº 8.009/90

não só sobre aqueles indispensáveis à habitabilidade de uma residência, mas também sobre os usualmente

mantidos em um lar comum. Excluem-se do manto legal apenas os veículos de transporte, objetos de arte e

adornos suntuosos' (REsp 439.395/SP, Rel. Min. Fernando Gonçalves, DJ 14.10.2002).

In casu, foram penhorados uma máquina de lavar louça, um forno de microondas, um freezer, um

microcomputador com acessórios e uma impressora. Os mencionados bens, consoante jurisprudência

consolidada desta Corte Superior de Justiça, são impenhoráveis, uma vez que, apesar de não serem

indispensáveis à moradia, são usualmente mantidos em um lar, não sendo considerados objetos de luxo ou

adornos suntuosos. Precedentes.

Recurso especial provido."

(REsp 691729/SC, Rel. Ministro FRANCIULLI NETTO,DJ 25/04/2005, p. 324)

"RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA. BENS DE FAMÍLIA. LEI N. 8.009/90. ESTEIRA

ELÉTRICA E PIANO. PENHORABILIDADE. RECURSO ESPECIAL PROVIDO, EM PARTE.

É impenhorável o imóvel residencial caracterizado como bem de família, assim como os móveis que guarnecem a

casa, nos termos do artigo 1º e seu parágrafo único da Lei n. 8.009, de 25 de março de 1990. Nos termos do

artigo 2º do referido diploma legal, que dispõe sobre a impenhorabilidade do bem de família, são excluídos da

impenhorabilidade os veículos de transporte, as obras de arte e os adornos suntuosos.

Na hipótese dos autos, entre os bens penhorados, a esteira elétrica e o piano de parede não estão abrigados pela

impenhorabilidade; a primeira por tratar-se de bem que, de ordinário, não é integrante daqueles que guarnecem

uma casa de moradia; e o piano porque se subsume dentro do conceito de bem suntuoso, na esteira de precedente

deste egrégio Tribunal (REsp n. 198.370/MG, Rel. Min. Waldemar Zveiter, DJ de 05.02.2001).

Recurso especial provido, em parte."

(REsp 371344/SC, Rel. Ministro FRANCIULLI NETTO, DJ 22/09/2003, p. 290)

"PROCESSO CIVIL - RECURSO ESPECIAL - DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL NOTÓRIA - SUFICIENTE

A JUNTADA DAS EMENTAS DOS ACÓRDÃOS PARADIGMAS - MÓVEIS QUE GUARNECEM A RESIDÊNCIA

(APARELHO DE SOM, TELEVISÃO, FORNO MICROONDAS, COMPUTADOR, IMPRESSORA E 'BAR EM
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MOGNO COM REVESTIMENTO EM VIDRO') - IMPENHORABILIDADE - ART. 1º, PARÁGRAFO ÚNICO, DA

LEI Nº 8.009/90.

1 - Em se cuidando de divergência jurisprudencial notória, manifestamente conhecida na Corte, e evidenciada,

estreme de dúvidas, por meio da exposição das ementas dos acórdãos em confronto, dispensável a juntada do

inteiro teor dos precedentes ou da citação do repositório oficial, autorizado ou credenciado de jurisprudência,

mormente em sendo a matéria exclusivamente de direito e os paradigmas oriundos deste Tribunal (cf. AgRg REsp

335.331/RS, EDcl REsp 297.823/SP, AgRgAG 430.237/SP e EREsp 222.525/MA).

2 - A impenhorabilidade do bem de família compreende os móveis que o guarnecem, excluindo-se apenas os

veículos de transporte, obras de arte e adornos suntuosos, de acordo com os arts. 1º, parágrafo único, e 2º, caput,

da Lei nº 8.009/90. Desta feita, são impenhoráveis aparelho de som, televisão, forno microondas, computador,

impressora e 'bar em mogno com revestimento em vidro', bens que usualmente são encontrados em uma

residência e que não possuem natureza suntuosa.

3 - Precedentes (REsp 402.896/PR, 225.194/SP, 198.370/MG, 691.729/SC).

4 - Recurso conhecido e provido para reconhecer a impenhorabilidade dos móveis em comento, que guarnecem a

residência da recorrente, invertendo-se o ônus da sucumbência."

(REsp 589849/RJ, Rel. Ministro JORGE SCARTEZZINI, DJ 22/08/2005, p. 283)

"PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS À EXECUÇÃO - IMPENHORABILIDADE DOS BENS MÓVEIS E

UTENSÍLIOS QUE GUARNECEM A RESIDÊNCIA, INCLUINDO COMPUTADOR E IMPRESSORA -

PRECEDENTES - PIANO CONSIDERADO, IN CASU, ADORNO SUNTUOSO (ART. 2º , DA Lei 8.009/90). 

I - A Lei 8.009/90 fez impenhoráveis, além do imóvel residencial próprio da entidade familiar, os equipamentos e

móveis que o guarneçam, excluindo veículos de transporte, objetos de arte e adornos suntuosos. O favor

compreende o que usualmente se mantém em uma residência e não apenas o indispensável para fazê-la habitável.

Devem, pois, em regra, ser reputados insusceptíveis de penhora aparelhos de televisão e de som, microondas e

videocassete, bem como o computador e a impressora, que, hoje em dia, são largamente adquiridos como

veículos de informação, trabalho, pesquisa e lazer. 

II - Quanto ao piano, não há nos autos qualquer elemento a indicar que o instrumento musical seja utilizado pelo

Recorrente como meio de aprendizagem, como atividade profissional ou que seja ele bem de valor sentimental,

devendo ser considerado, portanto, adorno suntuoso. Incidência do disposto no artigo 2º da Lei 8.009/90. 

III - Recurso conhecido em parte, e nessa parte, provido."

(REsp 198.370/MG, Rel. Min. WALDEMAR ZVEITER, DJ 05/02/2001, p. 99)

 

No caso em apreço, a r. sentença recorrida manteve a penhora sobre: um rack de mogno; dois televisores de 14

polegadas; uma máquina de lavar roupas; uma antena parabólica acompanhada do respectivo aparelho; uma

esteira elétrica; uma secadora automática; uma mesa de madeira; um microondas, um computador (com

periféricos) e impressora.

 

Diante da jurisprudência consolidada, pois, dos bens constritos, qualificam-se como impenhoráveis apenas o

microondas, a máquina de lavar roupas, o computador (incluídos os periféricos) e a impressora. Resta, mantida,

pois, a penhora dos demais bens, tendo em conta que do Mandado de Constatação e Penhora inserto às fls.19/22

vº, a apelante possui, além dos televisores de 14 polegadas, outro de 34 polegadas.

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, §1º-A do CPC, dou parcial provimento à apelação, para liberar a

constrição dos bens qualificados como impenhoráveis, nos termos do voto e, em consequência, estabelecer a

sucumbência recíproca.

 

Transitada em julgado, baixem os autos à Vara de origem, com as devidas anotações.

 

Int.

 

São Paulo, 02 de janeiro de 2014.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal
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Renúncia

Às fl.1025/1026 a impetrante atravessa petição nos autos, pleiteando a renúncia ao direito sobre o qual se funda a

ação, face ao benefício fiscal instituído pela Lei nº 11.941, de 27.05.2009, reaberto pela Lei nº 12.865/2013 e

Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 7, de 18.10.2013.

D E C I D O.

A Lei nº 11.941, de 27.05.2009 instituiu programa de parcelamento e remissão de débitos tributários. A sua

adesão voluntária importa em confissão irrevogável e irretratável dos débitos (artigo 5º), e impõe certas

obrigações ao requerente, dentre as quais se destaca a desistência da ação judicial onde se questiona sua

exigibilidade, com a renúncia a qualquer alegação de direito sobre o qual se funda a demanda e com requerimento

de extinção do processo com resolução de mérito nos termos do inciso V do artigo 269 do CPC (artigo 6º).

Assim não tem mais a impetrante interesse processual no conhecimento e julgamento dos recursos, pois

reconheceu legitimidade ao direito de seu credor, devendo ser extinto o processo com conhecimento de seu

mérito, a teor do artigo 269, V do CPC.

Ressalto que a peça vem subscrita por advogado credenciado mediante procuração, dos quais constam, dentre

outros, poderes para renunciar.

Logo, não possuindo mais a impetrante interesse processual no conhecimento e julgamento dos recursos, pois

reconheceu a legitimidade do direito de seu credor, o que equivale à improcedência com eficácia de coisa julgada

material, homologo o pedido de renúncia ao direito sobre o qual de funda a ação, e declaro extinto o processo com

resolução do mérito, com fundamento no artigo 269, inciso V do Código de Processo Civil.

O pleito de expedição de ofício à Receita Federal para eventual extinção do crédito tributário objeto da presente

demanda comporta análise pelo Juízo de origem.

Superados os prazos para eventuais recursos, baixem os autos à Vara de origem, com as devidas anotações.

Int.

 

São Paulo, 19 de dezembro de 2013.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006977-86.2009.4.03.6106/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de apelação interposta por CRISTIANE RIBEIRO FONSECA RIGGUETI da sentença que julgou

improcedente o pedido dos embargos à execução fiscal.

A embargante alegou, entre outros fundamentos, sua ilegitimidade passiva.

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

APELANTE : BANCO SAFRA S/A

ADVOGADO : SP185499 LEINER SALMASO SALINAS

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

2009.61.06.006977-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

APELANTE : CRISTIANE RIBEIRO FONSECA RIGGUETI

ADVOGADO : SP059744 AIRTON FONSECA e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA e outro

No. ORIG. : 00069778620094036106 5 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP
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Às fls. 269/274 foi informado pelo Juízo a exclusão da co-executada embargante do pólo passivo da execução

fiscal a pedido da própria Fazenda Nacional.

É o relatório. Decido.

 

Com a exclusão da co-executada embargante do pólo passivo da execução fiscal, verifica-se a perda de interesse

superveniente da embargante.

 

Considerando que foi atribuído aos embargos o valor de R$ 244,06, condeno a embargada ao pagamento de verba

honorária fixada em 10% sobre esse valor, com base no artigo 20, §4º, do CPC, e jurisprudência da Quarta Turma.

 

Ante o exposto, EXTINGO o feito, sem exame do mérito, com base no artigo 267, VI, do CPC. Prejudicada a

apelação.

Publique-se e intime-se.

Após as cautelas legais, baixem os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 18 de dezembro de 2013.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal

 

 

00009 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010008-31.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

Desistência

Trata-se de agravo de instrumento interposto, neste Tribunal, por ITAÚ VIDA E PREVIDÊNCIA S/A contra

decisão que rejeitou a exceção de pré-executividade.

Alega a agravante que a execução fiscal proposta pela União Federal objetivava a cobrança do PIS e da COFINS,

relativa ao período de agosto de 2006 a setembro de 2008, cuja exigibilidade se encontrava suspensa em função de

sentença concessiva na Ação Declaratória nº 2006.61.00.016648-3.

Assevera que, na referida ação declaratória, o objeto era permitir o recolhimento da exação com base no

faturamento, assim entendido como a receita bruta aferida com a venda de mercadorias, de serviços e de

mercadorias e serviços.

Relata que, apesar da sentença confirmando a antecipação da tutela, a agravada não só promoveu a inscrição dos

débitos como também a execução fiscal e inscreveu a agravante no CADIN.

Afirma que o cerne da discussão na ação declaratória foi justamente o alargamento da base de cálculo,

consubstanciado no conceito equivocado de faturamento.

Aduz que, de acordo com Alcides Jorge Costa, em parecer exarado sobre a matéria, a base de cálculo sobre a qual

pode ser exigida a COFINS não se equipara à soma das receitas oriundas das atividades empresariais, mas limita-

se a receita oriunda da venda de mercadorias e serviços e de serviços de qualquer natureza.

Sustenta, por isto, que serviço tem como produto uma utilidade presente, e não uma utilidade futura, como em

operações de crédito. Também, entende que não há serviço nas operações de empréstimo, pois não há relação

jurídica bilateral, mas sim conjugação de duas relações jurídicas bilaterais, nem serviço nas concessões de crédito

a terceiros, que não irá se apropriar de uma utilidade, pois no conceito de empréstimo está pressuposto o dever de

devolver o dinheiro acrescido de juros.

2011.03.00.010008-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

AGRAVANTE : ITAU VIDA E PREVIDENCIA S/A

ADVOGADO : SP021709 ANA MARIA GOFFI FLAQUER SCARTEZZINI e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00038195220104036182 6F Vr SAO PAULO/SP
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Afiança que o novo conceito de faturamento trazido pela Lei nº 9.718/98 foi declarado inconstitucional pelo

Supremo Tribunal Federal no julgamento dos Recursos Extraordinários nº 357.950/RS, 390.840/MG, 358.273/RS

e 346.084/PR, de modo que a apuração do PIS e da COFINS por ele definida não há mais como prevalecer, tendo

sido o cerne da discussão na ação declaratória citada.

Às fls. 423/425 v., indeferi o efeito suspensivo.

ITAÚ VIDA E PREVIDÊNCIA S/A opôs embargos de declaração, os quais foram parcialmente providos,

esclarecendo a dúvida invocada, sem modificação do julgado (fls. 436 e v.).

Contra essa decisão, o agravante pugnou pela reconsideração ou o seu recebimento como agravo legal. A decisão

foi mantida (fls. 455).

Foram opostos embargos de declaração (fls. 458/461).

Às fls. 463/473, a empresa noticia que aderiu à anistia fiscal, reconhecendo os débitos objeto da execução fiscal,

com as reduções previstas no inciso I, artigo 39 da Lei nº 12.865/2013. Pleiteou, ainda, que o recurso fosse

julgado prejudicado.

Considerando a dicção da referida manifestação, recebo-a como pedido de desistência e defiro-o, nos termos do

artigo 501 do Código de Processo Civil.

Intimem-se.

Após, os autos deverão ser remetidos à vara de origem.

 

São Paulo, 27 de dezembro de 2013.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00010 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0038750-66.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

Decisão

Trata-se de agravo de instrumento interposto, neste Tribunal, pela UNIÃO FEDERAL contra decisão que, em

sede de mandado de segurança, deferiu a liminar.

Às fls. 48/49, neguei seguimento ao recurso, nos termos do artigo 557 do CPC.

A União Federal opôs agravo legal.

Conforme consta do banco de dados desta e. Corte, o juiz monocrático proferiu sentença de improcedência, razão

pela qual verifico a ausência superveniente do interesse de agir no presente recurso.

Isto posto, nego seguimento ao agravo legal, com fulcro no artigo 557 do Código de Processo Civil.

Intimem-se.

Após, remetam-se à Vara de origem.

 

São Paulo, 23 de dezembro de 2013.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00011 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0038961-05.2011.4.03.0000/SP

 

2011.03.00.038750-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

AGRAVADO : RITA DE CASSIA BERNARDES MENDES D AURIA e outro

: CARLOS ANTONIO D AURIA

ADVOGADO : SP119848 JOSE LUIS DIAS DA SILVA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00123404420114036119 2 Vr GUARULHOS/SP

2011.03.00.038961-0/SP
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DECISÃO

Agravo de instrumento interposto por Sociedade Beneficente Israelita Brasileira - Hospital Albert Einstein contra

decisão que, em sede de mandado de segurança, indeferiu a liminar, ao fundamento de que o impetrante não

apresentou documentação suficiente necessária para importação (fls. 176/178v).

 

Deferida a antecipação da tutela recursal (fls. 185/187v).

 

É o relatório. Decido.

 

Enquanto se aguardava o julgamento, houve prolação de sentença no feito originário em 09/05/2013, conforme

cópia colacionada aos autos (fls. 204/215), para conceder parcialmente a segurança, a fim de determinar o

desembaraço aduaneiro dos bens destinados ao uso hospitalar descritos nas licenças de importação n.°

11/3380531-5, 11/3384092-7, 11/3384091-9, 11/3384093-5, 11/3245862-0, 11/3291089-1, 11/3291088-3,

11/3344948-9 e do Proforma Invoice 130185/11, sem o recolhimento do imposto de importação e do IPI. Assim,

verifica-se que o juízo a quo alinhou-se à tese da agravante para acolher em parte seus pedidos, de forma que este

recurso restou prejudicado ante a superveniente perda de objeto e do interesse processual da recorrente.

 

À vista do exposto, declaro prejudicado o agravo de instrumento, nos termos do artigo 33, inciso XII, do

Regimento Interno desta corte. Por fim, casso a antecipação da tutela concedida.

 

Oportunamente, apensem-se os autos ao mandado de segurança de nº 0020107-93.2011.4.03.6100, observadas as

cautelas legais.

 

Intime-se. Publique-se.

 

 

São Paulo, 08 de janeiro de 2014.

Simone Schroder Ribeiro

Juíza Federal Convocada

 

 

00012 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006453-69.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

RELATORA : Juíza Federal Convocada Simone Schroder Ribeiro

AGRAVANTE :
SOCIEDADE BENEFICENTE ISRAELITA BRASILEIRA HOSPITAL ALBERT
EINSTEIN

ADVOGADO : SP202223 ADRIANA PREVIATO KODJAOGLANIAN BRAGATO e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00201079320114036100 16 Vr SAO PAULO/SP

2012.03.00.006453-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

AGRAVANTE : JOSIANE OLIVEIRA NABETA

ADVOGADO : SP269811 JOSIANE OLIVEIRA NABETA e outro

AGRAVADO : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto neste Tribunal por JOSIANE OLIVEIRA NABETA contra decisão

proferida pelo MM. Juízo Federal da 3ª Vara de São Paulo que, em sede de ação de rito ordinário, indeferiu a

antecipada da tutela.

Assevera que ajuizou ação de rito ordinário em face da União Federal e FUNRIO, objetivando a declaração de

nulidade de duas das questões aplicada no concurso público para o cargo de Policial Rodoviário Federal de 2009.

Alega que por dois pontos, justamente os pontos aos quais deixou de ter com as questões nº 22 (de raciocínio

lógico) e 29 (de física), deixou de obter a correção de sua redação e por isto não poderá participar das demais

fases do concurso.

Conta que a questão nº 22, carrega um vício inescusável, haja vista que nada obstante tratar de questão objetiva

que versa sobre ciência exata, ela comporta mais de uma resposta.

Requer a concessão do efeito suspensivo, para que seja declarada a nulidade das referidas questões aplicadas no

mencionado concurso público e a imediata correção da redação realizada durante a 1ª etapa da primeira fase do

certame, de modo a assegurar sua participação nas demais etapas do concurso, ou seja, no exame de capacidade

física e na avaliação psicológica.

Recurso processado sem a concessão do efeito suspensivo (fls. 122/123 v.).

Declaro prejudicado o agravo de instrumento, haja vista que as provas que a agravante pretendia participar foram

realizadas nos dia 10 e 11 de março de 2012.

Isto posto, nego seguimento ao agravo de instrumento, com fulcro no artigo 557 do Código de Processo Civil.

Intimem-se.

Após, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 26 de dezembro de 2013.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00013 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010089-43.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por PÃO DE BATATA PÃES ESPECIAIS LTDA. contra decisão

que, em ação mandamental, recebeu sua apelação somente no efeito devolutivo.

Às fls. 227/228, indeferi o efeito suspensivo pretendido.

Conforme consta do banco de dados deste e. Corte, a empresa requereu desistência da apelação interposta, o que

foi deferido em 07/08/2013, razão pela qual verifico a ausência superveniente do interesse de agir no presente

recurso.

Isto posto, nego seguimento ao agravo de instrumento, com fulcro no artigo 557 do Código de Processo Civil.

AGRAVADO :
FUNDACAO DE APOIO A PESQUISA ENSINO E ASSISTENCIA A ESCOLA
DE MEDICINA E CIRURGIA DO RIO DE JANEIRO E AO HOSPITAL
UNIVERSITARIO GRAFFREE E GUINLE

ADVOGADO : RJ071598 ELOADIR PEREIRA DA ROCHA FILHO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00024665820124036100 3 Vr SAO PAULO/SP

2012.03.00.010089-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

AGRAVANTE : PAO DE BATATA PAES ESPECIAIS LTDA

ADVOGADO : SP016311 MILTON SAAD e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ>
SP

No. ORIG. : 00091924020114036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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Intimem-se.

Após, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 23 de dezembro de 2013.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00014 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014693-47.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

Desistência

Trata-se de agravo legal em face de decisão que negou seguimento ao agravo de instrumento por manifestamente

inadmissível e infundado, nos termos do art. 557 do CPC.

Às fls. 274/295, a requerente manifesta-se no sentido da desistência do presente recurso, uma vez que protocolou

pedido de desistência das Manifestações de Inconformidade e, consequentemente, dos pedidos de restituição

15959.720467/2012-70 e 15959.720468/2012-14.

Recebo o pedido de desistência do agravo legal. Tal fato tem o condão de retirar um dos pressupostos subjetivos

do recurso, qual seja, o interesse na reforma do r. decisum guerreado.

Posto isto, com esteio no Art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso.

Intime-se. Certifique-se o trânsito em julgando da decisão de fls. 260/261, após, baixem os autos à Vara de

origem.

 

 

São Paulo, 11 de dezembro de 2013.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal

 

 

00015 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015583-83.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

2012.03.00.014693-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

AGRAVANTE : WSC PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO : SP218857 ALEXANDRE LIRA DE OLIVEIRA e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP

No. ORIG. : 00131400220064036102 7 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

2012.03.00.015583-4/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada Simone Schroder Ribeiro

AGRAVANTE : Agencia Nacional de Vigilancia Sanitaria ANVISA

ADVOGADO : EDUARDO DE ALMEIDA FERRARI e outro

AGRAVADO : SORIAK COM/ E PROMOCOES S/A

ADVOGADO : SP182165 EDUARDO DE CARVALHO SOARES DA COSTA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00073988920124036100 7 Vr SAO PAULO/SP
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Agravo de instrumento interposto pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária - ANVISA contra decisão que,

em sede de ação ordinária ajuizada pela agravada, deferiu a antecipação da tutela recursal para suspender a

cobrança da multa aplicada nos autos do processo administrativo n.° 25351.410677/2005-16 (fls. 189/190).

 

O efeito suspensivo pleiteado no agravo foi deferido para restabelecer a exigibilidade das sanções impostas, nos

termos da decisão de fls. 202/206.

 

Enquanto se aguardava o julgamento do recurso, houve prolação da sentença no feito originário, conforme cópia

colacionada aos autos (fls. 222/228).

 

É o relatório. Decido.

 

O julgamento deste agravo pela Turma restou prejudicado. É que a ação ordinária que lhe deu origem, cujo objeto

é a anulação do processo administrativo n.° 25351.410677/2005-16 e, consequentemente, da multa aplicada, foi

julgada improcedente, de forma que o juízo a quo alinhou-se à tese trazida pela autarquia.

 

Assim, verifica-se a perda do objeto deste agravo, bem como a ausência de interesse processual da agravante no

julgamento do recurso, haja vista que a sentença na ação principal, que absorveu a decisão interlocutória agravada,

lhe foi favorável.

 

À vista do exposto, declaro prejudicado o agravo de instrumento, nos termos do artigo 33, inciso XII, do

Regimento Interno desta corte.

 

Oportunamente, apensem-se os autos ao processo principal n.° 0007398-89.2012.4.03.6100, observadas as

cautelas legais.

 

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 07 de janeiro de 2014.

Simone Schroder Ribeiro

Juíza Federal Convocada

 

 

00016 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015686-90.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL contra decisão que, em

2012.03.00.015686-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

AGRAVANTE : Ministerio Publico Federal

ADVOGADO : MARCOS SALATI

AGRAVADO : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP087317 JOSE ANTONIO ANDRADE

AGRAVADO : SERVE ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO : SP123642 VALCIR EVANDRO RIBEIRO FATINANCI e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE JAU > 17ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00006058320124036117 1 Vr JAU/SP
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ação civil pública, indeferiu liminar, que objetivava a decretação de diversas medidas fiscalizatórias à União

Federal e à Caixa Econômica Federal, em razão de indícios de irregularidades na contratação do "Programa Minha

Casa, Minha Vida".

Às fls. 193/194 v., foi indeferido o efeito suspensivo pretendido.

Conforme consta do banco de dados deste e. Corte, o juiz monocrático proferiu sentença de parcial procedência,

razão pela qual verifico a ausência superveniente do interesse de agir no presente recurso.

Isto posto, nego seguimento ao agravo de instrumento, com fulcro no artigo 557 do Código de Processo Civil.

Intimem-se.

Após, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 30 de dezembro de 2013.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00017 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022436-11.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Agravo de instrumento interposto pela União contra decisão que, em sede de ação ordinária ajuizada pela

agravada, deferiu a antecipação da tutela recursal para suspender a cobrança de multa aplicada pelo CADE (fls.

302/304).

 

Nos termos da decisão de fls. 318/319v, o efeito suspensivo pleiteado no agravo foi indeferido.

 

Enquanto se aguardava o julgamento do recurso, houve prolação de sentença no feito originário, conforme cópia

colacionada aos autos (fls. 334/336v).

 

É o relatório. Decido.

 

O julgamento deste recurso pela Turma restou prejudicado. É que a ação ordinária que lhe deu origem, cujo objeto

é desconstituição de multa aplicada pelo CADE, consubstanciada no processo administrativo n.°

08012.004062/99-77, foi julgada procedente. Assim, o provimento jurisdicional requerido no agravo haverá de ser

apreciado no âmbito de eventual apelação, pois o decisum interlocutório objeto do agravo restou absorvido pela

sentença, eis que prolatada em cognição exauriente.

 

Assim, declaro prejudicado o agravo de instrumento, nos termos do artigo 33, inciso XII, do Regimento Interno

desta corte, ante a superveniente perda de objeto. Consequentemente, resta prejudicada a análise do agravo

regimental da União de fls. 328/332.

 

Oportunamente, remetam-se os autos ao juízo de origem para apensá-los ao processo principal, observadas as

cautelas legais.

 

2012.03.00.022436-4/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada Simone Schroder Ribeiro

AGRAVANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

AGRAVADO : MARITIMA SEGUROS S/A

ADVOGADO : SP203602 ANA CÂNDIDA MENEZES MARCATO e outro

PARTE RE' : Conselho Administrativo de Defesa Economica CADE

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00112294820124036100 10 Vr SAO PAULO/SP
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Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 07 de janeiro de 2014.

Simone Schroder Ribeiro

Juíza Federal Convocada

 

 

00018 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0032818-63.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto por CONSTRULAB CONSTRUÇÕES E INSTALAÇÕES LTDA.,

em face de decisão que, em sede de execução fiscal, rejeitou a exceção de preexecutividade, a fim de reconhecer a

inocorrência da prescrição dos créditos tributários.

Alega, em síntese, o agravante que os créditos tributários constituídos nas CDAs de nºs 80.2.10.012016-18,

80.6.10.023445-35 e 80.7.10.005876-91 encontram-se alcançados pela prescrição, na medida em que

transcorridos mais de cinco anos entre a data de sua constituição e o ajuizamento da execução fiscal. Sustenta,

igualmente, que não reconhece a existência de sua adesão ao PAEX. Pleiteia, ainda, o deferimento do efeito

suspensivo.

Foram requisitadas informações ao MM. Juiz a quo, juntadas aos autos às fls. 104.

Decido.

O artigo 557, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998,

trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos,

autorizando o relator, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento a recurso manifestamente

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Ainda, em seu parágrafo 1º, faculta, desde logo,

dar provimento a recurso, nas mesmas condições.

E essa é a hipótese ocorrente nestes autos, tendo em vista que a questão discutida neste processo está pacificada

nos Tribunais Superiores.

Cuida, a hipótese, de exceção de pré-executividade, apresentada em sede de execução fiscal, na qual se busca o

reconhecimento da prescrição dos créditos tributários.

Com efeito, a prescrição vem disciplinada no art. 174, do CTN e opera a partir dos cinco anos da constituição

definitiva do crédito tributário.

Em se tratando aos tributos sujeitos a lançamento por homologação, nos termos do art. 150, do CTN, considera-se

constituído o crédito tributário na data da entrega da Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais -

DCTF, ou da Declaração de Rendimentos ou de outra declaração semelhante prevista em lei, consoante restou

cristalizado no enunciado sumular n.º 436, do E. STJ: "A entrega de declaração pelo contribuinte, reconhecendo o

débito fiscal, constitui o crédito tributário, dispensada qualquer providência por parte do Fisco".

Dessa forma, apresentada a declaração, sem o devido recolhimento do tributo devido, desnecessária a notificação

do contribuinte ou a instauração de procedimento administrativo, podendo o débito ser imediatamente inscrito em

Dívida Ativa, não havendo que se falar em decadência quanto à constituição do montante declarado, mas apenas

em prescrição da pretensão de cobrança do crédito tributário. Assim, a partir do vencimento da obrigação

tributária consignado no título, ou da entrega de declaração, se posterior, inicia-se a fluência do prazo

prescricional.

Nesse sentido, o entendimento jurisprudencial:

2012.03.00.032818-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE

AGRAVANTE : CONSTRULAB CONSTRUCOES E INSTALACOES LTDA

ADVOGADO : SP041089 JOSE EDUARDO PIRES MENDONCA e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00422947720104036182 3F Vr SAO PAULO/SP
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"TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. ENTREGA DAS DCTF'S. CONSTITUIÇÃO DEFINITIVA

DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. ORIENTAÇÃO ADOTADA EM SEDE DE RECURSO REPETITIVO. PEDIDO DE

COMPENSAÇÃO TRIBUTÁRIA. EXECUÇÃO FISCAL. RECONHECIMENTO DO DÉBITO PELO

CONTRIBUINTE. INTERRUPÇÃO DO PRAZO PRESCRICIONAL. SISTEMÁTICA DIVERSA DAQUELA

APLICADA NA REPETIÇÃO DE INDÉBITO. AFERIÇÃO DA OCORRÊNCIA DE COMPENSAÇÃO.

IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA N. 7/STJ. CARÁTER CONFISCATÓRIO DA MULTA IMPOSTA. MATÉRIA

CONSTITUCIONAL.

1. A jurisprudência desta Corte já pacificou, em sede de recurso repetitivo, na sistemática do art. 543-C, do

CPC, entendimento no sentido de que, em regra, o prazo prescricional para o Fisco exercer a pretensão de

cobrança judicial da exação declarada (lançamento por homologação) inicia-se na data do vencimento, no

entanto, nos casos em que o vencimento antecede a entrega da declaração, o início do prazo prescricional se

desloca para a data da apresentação do aludido documento (REsp. n.º 1.120.295 - SP, Primeira Seção, Rel.

Min. Luiz Fux, julgado em 12.5.2010).

2. O protocolo de pedido administrativo de compensação de débito por parte do contribuinte devedor configura

ato inequívoco extrajudicial de reconhecimento do seu débito que pretende compensar, ensejando a interrupção

da prescrição da ação para a cobrança do crédito tributário - execução fiscal, na forma do art. 174, parágrafo

único, IV, do CTN.

3. (...).

7. Recurso especial não provido.

(STJ; Proc. RESP 200800774148; Rel. 2ª Turma; MAURO CAMPBELL MARQUES; DJE:28/09/2010).

"ARTIGO 543-C, DO CPC. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO DE O FISCO

COBRAR JUDICIALMENTE O CRÉDITO TRIBUTÁRIO. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR

HOMOLOGAÇÃO. CRÉDITO TRIBUTÁRIO CONSTITUÍDO POR ATO DE FORMALIZAÇÃO PRATICADO

PELO CONTRIBUINTE (IN CASU, DECLARAÇÃO DE RENDIMENTOS). PAGAMENTO DO TRIBUTO

DECLARADO. INOCORRÊNCIA. TERMO INICIAL. VENCIMENTO DA OBRIGAÇÃO TRIBUTÁRIA

DECLARADA. PECULIARIDADE: DECLARAÇÃO DE RENDIMENTOS QUE NÃO PREVÊ DATA POSTERIOR

DE VENCIMENTO DA OBRIGAÇÃO PRINCIPAL, UMA VEZ JÁ DECORRIDO O PRAZO PARA

PAGAMENTO. CONTAGEM DO PRAZO PRESCRICIONAL A PARTIR DA DATA DA ENTREGA DA

DECLARAÇÃO.

1. O prazo prescricional qüinqüenal para o Fisco exercer a pretensão de cobrança judicial do crédito tributário

conta-se da data estipulada como vencimento para o pagamento da obrigação tributária declarada (mediante

DCTF, GIA, entre outros), nos casos de tributos sujeitos a lançamento por homologação, em que, não obstante

cumprido o dever instrumental de declaração da exação devida, não restou adimplida a obrigação principal

(pagamento antecipado), nem sobreveio quaisquer das causas suspensivas da exigibilidade do crédito ou

interruptivas do prazo prescricional (Precedentes da Primeira Seção: EREsp 658.138/PR, Rel. Ministro José

Delgado, Rel. p/ Acórdão Ministra Eliana Calmon, julgado em 14.10.2009, Dje 09.11.2009; REsp 850.423/SP,

Rel. Ministro Castro Meira, julgado em 28.11.2007, DJ 07.02.2008; e AgRg nos EREsp 638.069/SC, Rel.

Ministro Teori Albino Zavascki, julgado em 25.05.2005, DJ 13.06.2005).

2. A prescrição, causa extintiva do crédito tributário, resta assim regulada pelo artigo 174, do Código Tributário

Nacional, verbis: "Art. 174. A ação para a cobrança do crédito tributário prescreve em cinco anos, contados da

data da sua constituição definitiva.

Parágrafo único. A prescrição se interrompe:

I - pela citação pessoal feita ao devedor;

I - pelo despacho do juiz que ordenar a citação em execução fiscal;

(Redação dada pela Lcp nº 118, de 2005)

II - pelo protesto judicial;

III - por qualquer ato judicial que constitua em mora o devedor;

IV - por qualquer ato inequívoco ainda que extrajudicial, que importe em reconhecimento do débito pelo

devedor."

3. A constituição definitiva do crédito tributário, sujeita à decadência, inaugura o decurso do prazo prescricional

qüinqüenal para o Fisco exercer a pretensão de cobrança judicial do crédito tributário.

4. A entrega de Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais DCTF, de Guia de Informação e

Apuração do ICMS GIA, ou de outra declaração dessa natureza prevista em lei (dever instrumental adstrito

aos tributos sujeitos a lançamento por homologação), é modo de constituição do crédito tributário, dispensando

a Fazenda Pública de qualquer outra providência conducente à formalização do valor declarado (Precedente

da Primeira Seção submetido ao rito do artigo 543-C, do CPC: REsp 962.379/RS, Rel. Ministro Teori Albino

Zavascki, julgado em 22.10.2008, Dje 28.10.2008).

5. O aludido entendimento jurisprudencial culminou na edição da Súmula 436/STJ, verbis: "A entrega de

declaração pelo contribuinte, reconhecendo o débito fiscal, constitui o crédito tributário, dispensada qualquer
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outra providência por parte do Fisco."

6. Conseqüentemente, o dies a quo do prazo prescricional para o Fisco exercer a pretensão de cobrança

judicial do crédito tributário declarado, mas não pago, é a data do vencimento da obrigação tributária

expressamente reconhecida.

7. (...)

12. Conseqüentemente, o prazo prescricional para o Fisco exercer a pretensão de cobrança judicial da exação

declarada, in casu, iniciou-se na data da apresentação do aludido documento, vale dizer, em 30.04.1997,

escoando-se em 30.04.2002, não se revelando prescritos os créditos tributários na época em que ajuizada a ação

(05.03.2002).

13. Outrossim, o exercício do direito de ação pelo Fisco, por intermédio de ajuizamento da execução fiscal,

conjura a alegação de inação do credor, revelando-se incoerente a interpretação segundo a qual o fluxo do prazo

prescricional continua a escoar-se, desde a constituição definitiva do crédito tributário, até a data em que se der

o despacho ordenador da citação do devedor (ou até a data em que se der a citação válida do devedor, consoante

a anterior redação do inciso I, do parágrafo único, do artigo 174, do CTN).

14. O Codex Processual, no § 1º, do artigo 219, estabelece que a interrupção da prescrição , pela citação,

retroage à data da propositura da ação, o que, na seara tributária, após as alterações promovidas pela Lei

Complementar 118/2005, conduz ao entendimento de que o marco interruptivo atinente à prolação do

despacho que ordena a citação do executado retroage à data do ajuizamento do feito executivo, a qual deve ser

empreendida no prazo prescricional.

15. (...).

18. Conseqüentemente, tendo em vista que o exercício do direito de ação deu-se em 05.03.2002, antes de escoado

o lapso qüinqüenal (30.04.2002), iniciado com a entrega da declaração de rendimentos (30.04.1997), não se

revela prescrita a pretensão executiva fiscal, ainda que o despacho inicial e a citação do devedor tenham

sobrevindo em junho de 2002.

19. Recurso especial provido, determinando-se o prosseguimento da execução fiscal. Acórdão submetido ao

regime do artigo 543-C, do CPC, e da Resolução STJ 08/2008." (STJ; REsp 1120295/SP; 1ª Seção; Rel. Min. Luiz

Fux, DJe: 21/05/2010)

 

Insta consignar, ainda, que o Parcelamento Excepcional - PAEX, configura caso de suspensão da exigibilidade do

crédito, bem como é causa de interrupção da prescrição, conforme preceituam os artigos 151, VI e 174, parágrafo

único e inciso IV, do CTN, por representar confissão extrajudicial do débito.

O crédito tributário, por sua vez, somente será extinto havendo quitação integral do parcelamento, ou, ocorrendo a

rescisão deste, será retomada sua exigibilidade e reinicia-se o prazo prescricional.

Na hipótese dos autos, o executado aderiu ao PAEX para satisfação dos créditos tributários constituídos nas CDAs

de nºs 80.2.10.012016-18, 80.6.10.023445-35 e 80.7.10.005876-91 em 15/09/2006, conforme informações de fls.

104. Ocorre que, nessa mesma data a empresa fora excluída do referido parcelamento, sendo que o ajuizamento do

executivo fiscal se deu em 13/10/2010 (fls. 23).

Desta feita, verifica-se que não foi extrapolado o lustro legal, não havendo que se falar em ocorrência de

prescrição do credito tributário.

Isso posto, nego seguimento ao agravo de instrumento, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, nos termos da

fundamentação.

Comunique-se ao MM. Juiz "a quo".

Oportunamente, observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem, apensando-se aos

principais.

Dê-se baixa na distribuição.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 10 de dezembro de 2013.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal
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DECISÃO

Agravo de instrumento interposto pela União contra decisão que, em sede de ação ordinária ajuizada pela

agravada, deferiu a antecipação da tutela para suspender a exigibilidade dos débitos de IRPJ, CSLL, PIS e

COFINS advindos dos processos administrativos n.° 10880.485024/2004-54 e n.° 13899.451532/2004-28, de

modo a evitar quaisquer atos de constrição de bens contra a executada (fls. 176/178).

 

Nos termos da decisão de fls. 192/193v, o efeito suspensivo pleiteado no agravo foi indeferido.

 

Enquanto se aguardava o julgamento do recurso, houve prolação de sentença no feito originário, conforme cópia

colacionada aos autos (fls. 196/198).

 

É o relatório. Decido.

 

O julgamento deste agravo pela Turma restou prejudicado. É que a ação ordinária que lhe deu origem, cujo objeto

é a extinção dos débitos inscritos em dívida ativa relativos aos processos administrativos n.° 10880.485024/2004-

54 e n.° 13899.451532/2004-28 e a inclusão da empresa no programa de parcelamento instituído pela Lei n.°

10.684/03 foi julgada procedente. Desse modo, o provimento jurisdicional requerido no agravo haverá de ser

apreciado no âmbito de eventual recurso de apelação, porque o decisum interlocutório objeto do agravo restou

absorvido pela sentença, eis que prolatada em cognição exauriente.

 

Assim, declaro prejudicado o agravo de instrumento, nos termos do artigo 33, inciso XII, do Regimento Interno

desta corte, ante a superveniente perda de objeto.

 

Oportunamente, apensem-se os autos ao processo principal de n.° 0018881-19.2012.4.03.6100.

 

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 07 de janeiro de 2014.

Simone Schroder Ribeiro

Juíza Federal Convocada
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RELATORA : Juíza Federal Convocada Simone Schroder Ribeiro

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

AGRAVADO : CHAPARRAL SERVICOS DE COBRANCA E COMERCIO LTDA -EPP

ADVOGADO : SP042143 PERCIVAL MENON MARICATO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00188811920124036100 21 Vr SAO PAULO/SP

2012.03.00.034901-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE

AGRAVANTE : CARLOS ANTONIO COSTA BARROS

ADVOGADO : SP095708A LUIZ ANTONIO TORCINI e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE MOGI DAS CRUZES > 33ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00057207120114036133 1 Vr MOGI DAS CRUZES/SP
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DECISÃO

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto por CARLOS ANTONIO COSTA BARROS, em face de decisão

que, em sede de execução fiscal, rejeitou a exceção de preexecutividade, por não reconhecer a ocorrência da

prescrição dos créditos tributários.

Alega, em síntese, o agravante que o crédito tributário constituído nas CDA de nº 80.1.10.004387-81 encontra-se

abarcado pela prescrição, na medida em que transcorridos mais de cinco anos entre a data de sua constituição e a

sua citação. Pleiteia, ainda, a antecipação dos efeitos da tutela recursal.

Dispensada, na hipótese, a requisição de informações ao MM. Juiz a quo.

Decido.

O artigo 557, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998,

trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos,

autorizando o relator, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento a recurso manifestamente

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Ainda, em seu parágrafo 1º, faculta, desde logo,

dar provimento a recurso, nas mesmas condições.

E essa é a hipótese ocorrente nestes autos, tendo em vista que a questão discutida neste processo está pacificada

nos Tribunais Superiores.

Não assiste razão à agravante.

De fato. O cerne da questão do presente agravo de instrumento diz com a impossibilidade de retroatividade do

artigo 174, I, do CTN, nos termos da redação conferida pelo LC 118/05.

Não obstante, serem os embargos à execução o meio de defesa próprio da execução fiscal, a orientação do C.

Superior Tribunal de Justiça firmou-se no sentido de admitir a exceção de pré-executividade, nas situações em que

não se faz necessária dilação probatória ou em que as questões possam ser conhecidas de ofício pelo magistrado,

como as condições da ação, os pressupostos processuais, a decadência, a prescrição, entre outras.

Esse, inclusive é o entendimento firmado na Súmula nº 393 do Superior Tribunal de Justiça: "a exceção de pré-

executividade é admissível na execução fiscal relativamente às matérias conhecíveis de ofício que não demandem

dilação probatória".

E é exatamente esta a hipótese dos autos, já que a prescrição ora discutida não necessita de dilação probatória,

sendo possível seu aferimento pela análise dos elementos constantes dos autos.

Nesse sentido, trago os seguintes julgados:

 

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. CONTROVÉRSIA

SOBRE O FATO GERADOR DA COBRANÇA DE PREÇO PÚBLICO PELA OBTENÇÃO DO DIREITO DE USO

DE RADIOFREQUÊNCIA. AUTORIZAÇÃO DA ANATEL. DESNECESSIDADE DA EFETIVA UTILIZAÇÃO DA

FAIXA DE RADIOFREQUÊNCIA.

1. Está sedimentado no âmbito do STJ o entendimento de que, "malgrado serem os embargos à execução o meio

de defesa próprio da execução fiscal, a orientação desta Corte firmou-se no sentido de admitir a exceção de pré-

executividade nas situações em que não se faz necessária dilação probatória ou em que as questões possam ser

conhecidas de ofício pelo magistrado, como as condições da ação, os pressupostos processuais, a decadência, a

prescrição, entre outras" (REsp 1.104.900/ES, Rel. Ministra Denise Arruda, Primeira Seção, DJe 01/04/2009).

2. A cobrança do preço público pelo direito de uso de radiofrequência é possível a partir da autorização da

Anatel, a qual permite sua utilização, de forma continua e ininterrupta, não estando vinculada, por isso, à efetiva

utilização pela autorizatária.

3. Recurso especial provido.

(REsp 1232657/PR, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em 17/10/2013, DJe

25/10/2013)

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL - EXECUÇÃO FISCAL -

RECONHECIMENTO DE PRESCRIÇÃO EM EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE - NECESSIDADE DE

DILAÇÃO PROBATÓRIA RECONHECIDA NAS INSTÂNCIAS ORDINÁRIAS - DESCABIMENTO - SÚMULA

7/STJ.

1. Inviável análise de pretensão que demanda revolvimento da matéria fático-probatória. Incidência da Súmula

7/STJ.

2. "A exceção de pré-executividade é admissível na execução fiscal relativamente às matérias conhecíveis de

ofício que não demandem dilação probatória" (Súmula 393/STJ).

3. Agravo regimental não provido.

(AgRg no AREsp 176988/SP, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 17/09/2013, DJe

24/09/2013)

Desta feita, tratando-se de matéria de ordem pública, passível de reconhecimento mediante a análise dos

elementos constantes dos autos, sem a necessidade de dilação probatória, cabível a sua discussão via exceção de
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preexecutividade.

A prescrição vem disciplinada no art. 174, do CTN e opera a partir dos cinco anos da constituição definitiva do

crédito tributário.

Em se tratando aos tributos sujeitos a lançamento por homologação, nos termos do art. 150, do CTN, considera-se

constituído o crédito tributário na data da entrega da Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais -

DCTF, ou da Declaração de Rendimentos ou de outra declaração semelhante prevista em lei, consoante restou

cristalizado no enunciado sumular n.º 436, do E. STJ: "A entrega de declaração pelo contribuinte, reconhecendo

o débito fiscal, constitui o crédito tributário, dispensada qualquer providência por parte do Fisco".

Dessa forma, apresentada a declaração, sem o devido recolhimento do tributo devido, desnecessária a notificação

do contribuinte ou a instauração de procedimento administrativo, podendo o débito ser imediatamente inscrito em

Dívida Ativa, não havendo que se falar em decadência quanto à constituição do montante declarado, mas apenas

em prescrição da pretensão de cobrança do crédito tributário. Assim, a partir do vencimento da obrigação

tributária consignado no título, ou da entrega de declaração, se posterior, inicia-se a fluência do prazo

prescricional.

Nesse sentido, o entendimento jurisprudencial:

 

"TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. ENTREGA DAS DCTF'S. CONSTITUIÇÃO DEFINITIVA

DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. ORIENTAÇÃO ADOTADA EM SEDE DE RECURSO REPETITIVO. PEDIDO DE

COMPENSAÇÃO TRIBUTÁRIA. EXECUÇÃO FISCAL. RECONHECIMENTO DO DÉBITO PELO

CONTRIBUINTE. INTERRUPÇÃO DO PRAZO PRESCRICIONAL. SISTEMÁTICA DIVERSA DAQUELA

APLICADA NA REPETIÇÃO DE INDÉBITO. AFERIÇÃO DA OCORRÊNCIA DE COMPENSAÇÃO.

IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA N. 7/STJ. CARÁTER CONFISCATÓRIO DA MULTA IMPOSTA. MATÉRIA

CONSTITUCIONAL.

1. A jurisprudência desta Corte já pacificou, em sede de recurso repetitivo, na sistemática do art. 543-C, do CPC,

entendimento no sentido de que, em regra, o prazo prescricional para o Fisco exercer a pretensão de cobrança

judicial da exação declarada (lançamento por homologação) inicia-se na data do vencimento, no entanto, nos

casos em que o vencimento antecede a entrega da declaração, o início do prazo prescricional se desloca para a

data da apresentação do aludido documento (REsp. n.º 1.120.295 - SP, Primeira Seção, Rel. Min. Luiz Fux,

julgado em 12.5.2010).

2. O protocolo de pedido administrativo de compensação de débito por parte do contribuinte devedor configura

ato inequívoco extrajudicial de reconhecimento do seu débito que pretende compensar, ensejando a interrupção

da prescrição da ação para a cobrança do crédito tributário - execução fiscal, na forma do art. 174, parágrafo

único, IV, do CTN.

3. (...).

7. Recurso especial não provido.

(STJ; Proc. RESP 200800774148; Rel. 2ª Turma; MAURO CAMPBELL MARQUES; DJE:28/09/2010).

 

In casu, foi ajuizada a execução fiscal autuada sob o nº 0005720-71.2011.403.6133 em 16/12/2010, visando a

cobrança do crédito inscrito na CDA nº 80.1.10.004387-81.

O despacho que ordenou a citação da executada foi proferido em 06/01/2011, posteriormente, portanto, à alteração

perpetrada pela Lei Complementar n. 118/2005, que, publicada no D.O.U. de 09 de fevereiro de 2005, entrou em

vigor 09 de junho de 2005 (artigo 4°), pelo que aplicável no presente caso.

Logo, o marco interruptivo do prazo prescricional, nos termos da legislação posterior, consuma-se com o

despacho que ordenou a citação da executada, que, consoante redação atribuída ao art. 219, § 1º do CPC, retroage

à data de propositura da ação, vez que não verificada a inércia da exequente no sentido de diligenciar a citação da

executada. Vejamos:

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - IPTU. ALIENAÇÃO DO IMÓVEL - RESPONSABILIDADE

SOLIDÁRIA DO ADQUIRENTE - PRESCRIÇÃO - DESPACHO DE CITAÇÃO DO ANTIGO PROPRIETÁRIO -

INTERRUPÇÃO.

1. Cobrança de IPTU e de Taxas de Coleta de Lixo relativos a imóvel alienado após iniciada execução fiscal e já

citado o então proprietário, o alienante.

2. Alienado bem onerado com tributos, o novo titular, não comprovando o recolhimento dos tributos imobiliários,

torna-se responsável solidário pelos débitos, nos termos do art. 130 do CTN.

3. O despacho de citação do contribuinte (alienante do imóvel) interrompe a prescrição com relação ao

responsável solidário (adquirente), nos termos do art. 125, III, c/c o art. 174, parágrafo único, inc. I, todos do

CTN.

4. Esta Corte, no julgamento do REsp 1.120.295/SP, submetido à sistemática do art. 543-C do CPC, decidiu que

os arts. 174 do CTN e 219, § 1º, do CPC, devem ser interpretados conjuntamente, de modo que, se a interrupção
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retroage à data do ajuizamento da ação, é a propositura, e não a citação, que interrompe a prescrição.

5. Recurso especial provido.

(REsp 1319319/RS, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 15/10/2013, DJe

24/10/2013)

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO.

INAPLICABILIDADE DA SÚMULA 106/STJ RECONHECIDA PELO TRIBUNAL DE ORIGEM. INCIDÊNCIA

DA SÚMULA 7/STJ.

1. Não procede a alegada ofensa ao art. 535, II, do CPC, pois o Poder Judiciário não está obrigado a emitir

expresso juízo de valor a respeito de todos os argumentos invocados pelas partes, bastando fazer uso de

fundamentação adequada e suficiente, ainda que contrária aos interesses da parte.

2. É certo que a Primeira Seção desta Corte, ao julgar o REsp n.

1.120.295/SP, de relatoria do Ministro Luiz Fux, DJe de 21.5.2010, submetido ao regime do art. 543-C do CPC,

entendeu que a propositura da ação constitui o dies ad quem do prazo prescricional e, simultaneamente, o termo

inicial para sua recontagem sujeita às causas interruptivas previstas no artigo 174, parágrafo único, do CTN.

Naquela oportunidade, concluiu-se que, nos termos do § 1º do art. 219 do CPC, a interrupção da prescrição,

pela citação, retroage à data da propositura da ação, o que significa dizer que, em execução fiscal para a

cobrança de créditos tributários, o marco interruptivo da prescrição atinente à citação pessoal feita ao devedor

(quando aplicável a redação original do inciso I do parágrafo único do art. 174 do CTN) ou ao despacho do

juiz que ordena a citação (após a alteração do art. 174 do CTN pela Lei Complementar 118/2005) retroage à

data do ajuizamento da execução, a qual deve ser proposta dentro do prazo prescricional.

3. (...).

4. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, não provido.

(REsp 1394738/PR, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em

01/10/2013, DJe 07/10/2013)

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL.

INTERRUPÇÃO PELA CITAÇÃO VÁLIDA (FEITO ANTERIOR À LC 118/05), QUE RETROAGE À DATA DA

PROPOSITURA DA AÇÃO. RESP. 1.120.295/SP, REL. MIN. LUIZ FUX, DJE 21.05.2010, REPRESENTATIVO

DA CONTROVÉRSIA. CITAÇÃO VÁLIDA PENDENTE POR MAIS DE CINCO ANOS APÓS A PROPOSITURA

DA EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO VERIFICADA. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO.

1. O Superior Tribunal de Justiça assentou o entendimento segundo o qual, na cobrança judicial do crédito

tributário, a interrupção do lustro prescricional operada pela citação válida (redação original do CTN) ou pelo

despacho que a ordena (redação do CTN dada pela LC 118/2005) sempre retroage à data da propositura da ação

(art. 219, § 1o. do CPC, c/c art. 174, I do CTN). Precedentes: REsp. 1.120.295/SP, Rel. Min. LUIZ FUX, DJe

21.05.2010, representativo da controvérisa, AgRg no REsp. 1.293.997/SE, Rel. Min. HUMBERTO MARTINS, DJe

26.03.2012, AgRg no AREsp 34.035/SP, Rel. Min. HERMAN BENJAMIN, DJe 23.02.2012, e REsp. 1.284.219/RS,

Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, DJe 01.12.2011.

2. (...)

3. Agravo Regimental desprovido.

(AgRg no AREsp 190.118/MT, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado

em 01/10/2013, DJe 24/10/2013)

 

Na hipótese dos autos, a r. decisão agravada, que bem captou a realidade dos autos, entendeu por inocorrente a

prescrição, permanecendo hígida a cobrança dos créditos relacionados no presente feito.

O crédito em cobro refere-se a Imposto de Renda dos exercícios de 2003 e 2004, cujas declarações foram

entregues em 29/04/2003 e 21/03/2004, respectivamente, conforme documentos de fls. 83/84.

Ocorre que, fora apurado pela Receita Federal algumas irregularidades que deram origem a lavratura do auto de

infração, com a notificação do agravante em 25/01/2007. Foi, então, apresentada impugnação e proferida decisão

administrativa que julgou procedente o lançamento consubstanciado no referido documento.

A executada apresentou recurso voluntário ao Conselho de Contribuinte, que entendeu pelo seu não

conhecimento, em razão de sua intempestividade, motivo pelo qual, novamente, se insurgiu o agravante junto ao

Conselho Administrativo de Recursos Fiscais, onde igualmente ele foi indeferido por intempestivo.

Assim, finalizado o procedimento administrativo, o executado foi notificado em 30/08/2010, para o devido

pagamento do tributo, conforme documento de fls. 209. 

Assim, o crédito inscrito na CDA em cobrança neste executivo fiscal e objeto do presente recurso, teve como data

de constituição 30/08/2010, de modo que, inocorrente comportamento desidioso do exequente, retroage-se à data

da propositura da ação o marco interruptivo do prazo prescricional (16/12/2010).

Neste sentido, não extrapolado o lustro legal não há que se falar em ocorrência da prescrição dos créditos

tributários, devendo ser mantida a decisão agravada.

Isto posto, nego seguimento ao agravo de instrumento, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, nos termos da

fundamentação.
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Comunique-se ao MM. Juiz "a quo".

Oportunamente, observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem, apensando-se aos

principais.

Dê-se baixa na distribuição.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 16 de dezembro de 2013.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00021 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001583-44.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Agravo de instrumento com pedido de antecipação do efeito suspensivo interposto pela AGÊNCIA NACIONAL

DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA - ANVISA contra decisão que, em sede de mandado de segurança, deferiu a

liminar para determinar a liberação das mercadorias retidas em razão da incompatibilidade entre os endereços

cadastrados no banco de dados da ANVISA (fls. 428/433).

 

A decisão de fls. 472/476 concedeu o efeito suspensivo pleiteado e, posteriormente, às fls. 514/517, foi

reconsiderada para indeferi-lo.

 

Enquanto se aguardava o julgamento do recurso, houve prolação de sentença no feito originário, conforme cópia

colacionada aos autos (fls. 532/538 vº).

 

À vista do exposto, declaro prejudicado o agravo de instrumento, nos termos dos artigos 7º, § 3º, da Lei

12.016/2009 e 33, inciso XII, do Regimento Interno desta corte, ante a superveniente perda de objeto.

 

Oportunamente, remetam-se os autos à origem, observadas as cautelas legais.

 

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 07 de janeiro de 2014.

Simone Schroder Ribeiro

Juíza Federal Convocada

 

 

00022 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003705-30.2013.4.03.0000/SP

 

2013.03.00.001583-4/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada Simone Schroder Ribeiro

AGRAVANTE : Agencia Nacional de Vigilancia Sanitaria ANVISA

ADVOGADO : SP155325 ROGERIO APARECIDO RUY

AGRAVADO : INDUMED COM/ IMP/ E EXP/ DE PRODUTOS MEDICOS LTDA

ADVOGADO : SP164630 GILBERTO MARIA ROSSETTI

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00000502620134036119 5 Vr GUARULHOS/SP

2013.03.00.003705-2/SP
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DECISÃO

Agravo de instrumento com pedido de efeito suspensivo interposto pela UNIÃO contra decisão que, em sede de

mandado de segurança, deferiu a liminar para determinar às autoridades impetradas que concluíssem os

procedimentos de internação das mercadorias objeto das LIs nº 12/4016549-2, 12/401655-4 e 12/4213603-1

desconsideradas as divergências de endereço do fabricante/exportador dos produtos e da impetrante, bem como

para que fosse liberado, ausentes outros impeditivos, o registro dos produtos 10429990052 e 10429990022 (fls.

428/433).

 

Nos termos da decisão de fls. 258/259, o efeito suspensivo pleiteado foi indeferido.

 

Enquanto se aguardava o julgamento do recurso, houve prolação de sentença no feito originário, conforme cópia

colacionada aos autos (fls. 292/298 vº).

 

À vista do exposto, declaro prejudicado o agravo de instrumento, nos termos dos artigos 7º, § 3º, da Lei

12.016/2009 e 33, inciso XII, do Regimento Interno desta corte, ante a superveniente perda de objeto.

 

Oportunamente, remetam-se os autos à origem, observadas as cautelas legais.

 

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 07 de janeiro de 2014.

Simone Schroder Ribeiro

Juíza Federal Convocada

 

 

00023 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007648-55.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

RELATORA : Juíza Federal Convocada Simone Schroder Ribeiro

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

AGRAVADO : INDUMED COM/ IMP/ E EXP/ DE PRODUTOS MEDICOS LTDA

ADVOGADO : SP164630 GILBERTO MARIA ROSSETTI

PARTE RE' : Agencia Nacional de Vigilancia Sanitaria ANVISA

ADVOGADO : SP155325 ROGERIO APARECIDO RUY

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00000502620134036119 5 Vr GUARULHOS/SP

2013.03.00.007648-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

AGRAVADO : MARIA APARECIDA PERUCHI

ADVOGADO : SP262090 JULIANA GIUSTI CAVINATTO

CODINOME : MARIA APARECIDA PERUCHI DE MORAES

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE LIMEIRA >43ª SSJ> SP

No. ORIG. : 00004116820134036143 1 Vr LIMEIRA/SP
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DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO FEDERAL contra decisão que, em ação de rito

ordinário, deferiu a antecipação da tutela, determinando que a União Federal se abstenha de cobrar o Imposto de

Renda Pessoa Física sobre as verbas recebidas pela autora a título de benefício previdenciário (parcelas em atraso)

no ano calendário de 2007 (fls. 46/48).

Às fls. 56/58, foi indeferido o pedido de efeito suspensivo.

A 4ª Turma deste Tribunal, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento (fls. 61/65 v.).

A União Federal opôs embargos de declaração.

Conforme consta do sistema informatizado desta e. Corte, o juiz monocrático proferiu sentença de parcial

procedência, razão pela qual verifico a perda de objeto do referido recurso.

Isto posto, nego seguimento aos embargos de declaração, com fulcro no artigo 557 do Código de Processo Civil.

Intimem-se.

Após, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 30 de dezembro de 2013.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00024 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008464-37.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

Desistência

Desistência do recurso de agravo de instrumento, requerida às fls. 578, mediante petição subscrita por advogada

com poderes para tal ato, conforme procuração de fl. 307, a qual homologo, nos termos dos artigos 501 do CPC e

33, inciso VI, do Regimento Interno desta corte, para que produza seus regulares e jurídicos efeitos.

 

Oportunamente, remetam-se os autos à origem, observadas as cautelas legais.

 

Publique-se.

 

 

São Paulo, 07 de janeiro de 2014.

Simone Schroder Ribeiro

Juíza Federal Convocada

 

 

00025 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011219-34.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

2013.03.00.008464-9/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada Simone Schroder Ribeiro

AGRAVANTE : CENTRO ATACADISTA BARAO LTDA

ADVOGADO : SP192933 MARINA IEZZI GUTIERREZ e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00264061020064036182 12F Vr SAO PAULO/SP

2013.03.00.011219-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

AGRAVANTE : PAULO ROBERTO JORGE e outro

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 13/01/2014     306/978



 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto, neste Tribunal, por PAULO ROBERTO JORGE e outro contra

decisão que recebeu os embargos à arrematação, sem suspensão da execução.

Alegam que o bem não poderia ser arrematado já que se trata de único imóvel residencial, sendo, portanto,

impenhorável.

Asseveram que já foi arguida a impenhorabilidade do bem arrematado antes do ato de expropriação propriamente

dito, questão pendente de julgamento definitivo no agravo de instrumento nº 0017766-27.2012.4.03.0000.

Requer a concessão do efeito suspensivo.

DECIDO

Nos termos do artigo 588 do CPC, a suspensão da eficácia de decisão agravada encontra-se condicionada à

presença de dois fatores: a relevância da fundamentação e a configuração de situação que possa resultar lesão

grave ou de difícil reparação.

No caso dos autos, os agravantes não demonstraram a presença dos requisitos legais aptos à suspensão da decisão

recorrida.

A jurisprudência vem entendendo que a suspensão da execução por oposição de embargos à arrematação somente

é possível quando o prejuízo for maior em desfavor do devedor, in verbis:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS À EXECUÇÃO RECEBIDOS NO EFEITO

DEVOLUTIVO. PEDIDO DE ATRIBUIÇÃO DE EFEITO SUSPENSIVO. NÃO COMPROVAÇÃO DE CAUSAS

SUSPENSIVAS DA EXECUÇÃO. PARCELAMENTO. PRESCRIÇÃO. 1. A pretensão recursal cinge-se à

concessão de efeito suspensivo aos Embargos à Execução ajuizados pela Agravante, a fim de que seja suspensa a

Execução Fiscal contra ela proposta. 2. A suspensão da execução ou de atos executórios por embargos do

executado ou por embargos a arrematação, só tem lugar atualmente, quando o prejuízo maior for em desfavor

do Devedor, conforme se extrai da leitura do art. 739-A, parágrafo 1º, do Código de Processo Civil, o que não é

o caso da hipótese dos autos. 3. Não se vislumbra, na hipótese, prejuízo irreparável ou de difícil reparação, pois

se está apenas dando continuidade a um processo de execução, e, mesmo na hipótese dos embargos do executado

virem a ser acolhidos na sua totalidade na sentença ou em recurso de apelação a este Tribunal, ainda assim, não

se pode considerar prejuízo irreparável, pois o art. 694, parágrafo 2º, do Código de Processo Civil, autoriza a

reversão da execução em favor do Devedor e sendo a Fazenda Pública a Credora, não se pode falar em risco de

prejuízo em não se ter como ressarcir os danos. 4. Ademais, verifica-se que a alegada prescrição dos créditos

cobrados na Certidão de Dívida Ativa que embasou a execução fiscal, bem como a existência de parcelamento

com relação aos mesmos não têm razão de ser, tendo em vista que os referidos créditos tributários dizem respeito

ao período de 12/2005 a 07/2006, não tendo, portanto, ultrapassado o lustro prescricional, bem como o

parcelamento referido foi firmado em 2003, referente a débitos anteriores a tal data. 5. Agravo de Instrumento

não provido."

(TRF 5ª Região, AG 200805000907420, Relator Des. Francisco Barros Dias, julgamento em 13/10/2009,

publicado no DJ 28/10/2009) (destaquei)

 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS À ARREMATAÇÃO. ATRIBUIÇÃO DE

EFEITO SUSPENSIVO. INTELIGÊNCIA DO ARTIGO 739-A, DO CPC. INTIMAÇÃO PESSOAL DO

EXECUTADO. DESNECESSIDADE. ART. 687, § 5º, DO CPC. RISCO DE GRAVE DANO DE DIFÍCIL OU

INCERTA REPARAÇÃO. AUSÊNCIA. AGRAVO PROVIDO. 1. Os embargos à arrematação não ostentam mais

o efeito suspensivo automático em razão do seu recebimento, mas é possível a sua atribuição pelo juízo, desde

que presentes a plausibilidade ou verossimilhança da tese sustentada pelo embargante, a revelar a

probabilidade do seu acolhimento (fumus boni iuris) e o risco de o executado sofrer dano irreparável ou de

difícil reparação (periculum in mora), face à interpretação conjugada dos artigos 739-A, § 1º e art. 746, do

CPC. 2. Compulsando os autos, verifico que, à vista da petição inicial dos Embargos à Arrematação (cópia de

fls. 18-19), o efeito suspensivo atribuído pelo magistrado de piso deu-se, possivelmente, em razão da ausência de

intimação da agravada da data, hora e local aprazados para a praça ou leilão, nos termos do art. 687, § 5º, do

CPC. 3. A ciência da parte dos atos processuais é corolário dos princípios constitucionais da ampla defesa, do

contraditório e do devido processo legal. A doutrina e a jurisprudência, diante da relevância e desdobramento

: VITORIA CATARINA TESSARI OLIVEIRA JORGE

ADVOGADO : SP047401 JOAO SIMAO NETO e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

AGRAVADO : MARCELO DE SOUZA BLASI

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE MARILIA Sec Jud SP

No. ORIG. : 00041776520124036111 1 Vr MARILIA/SP
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destes atos, sustentam que a intimação da parte seja, preferencialmente e sempre que possível, pessoal. 4. Não se

pode condicionar o prosseguimento da execução à localização do devedor para intimação pessoal. A ciência

pessoal é procedimento a ser adotado de forma prioritária, mas que não deve obstar o prosseguimento regular da

ação, sobretudo quando se verifica possível manobra procrastinatória do executado. Precedente: STJ - REsp

897682/MS - RECURSO ESPECIAL 2006/0235278-8 - Relatora Ministra NANCY ANDRIGHI - TERCEIRA

TURMA - Data do Julgamento 17/05/2007 - Publicação/Fonte DJ 04/06/2007 p. 353. 5. É certo que, ainda que se

tenha de se processar de modo menos gravoso para o devedor, a execução deve ser processada no interesse do

credor. 6. A nova redação dada ao art. 687, § 5º, do CPC, pela Lei nº 11.382-2006, reconhece o excesso de

preciosismo na intimação pessoal do executado, estabelecendo que a ciência do devedor acerca da praça se dará

por intermédio de seu advogado. Mesmo na ausência de patrono constituído nos autos, a regra agora prevê a

possibilidade da intimação ser feita por edital. 7. Igualmente, não se pode alegar que a arrematação causará à

agravada grave dano de difícil reparação. Conforme se extrai da leitura do art. 739-A, § 1º, do CPC, a

suspensão dos atos executórios, por meio dos embargos à arrematação, somente tem lugar quando o prejuízo

maior for em desfavor do devedor, o que não é o caso. O imóvel foi arrematado por 100% do valor da avaliação,

o que, conforme entendimento jurisprudencial, afasta completamente a alegação de arrematação por preço vil.

Neste sentido: TRF3, Processo 2009.03.00.0286267/SP, 2ª Turma, Rel. Dês. Henrique Herkenhoff, Data do

Julgamento 27.07.2010, DJF3 12.08.2010, pág. 21; TRF5, Ag 100940, 1ª Turma, DJE 14.01.2010, pág. 153;

TRF3, AI 2007.03.00.096987-8, Rel. Juiz Convocado Miguel Di Pierrô, Sexta Turma, Data 20.04.2009. 8. Agravo

conhecido e provido."

(TRF 3ª Região, AG 20100201026522, Relator Des. Fed. José Ferreira Neves Neto, julgamento em 01.03.2011,

publicado no DJ 25.03.2011) (destaquei)

Transcrevo trecho do Comentário à Lei da Execução Fiscal, de autoria de Milton Flaks, Editora Forense, 1ª edição

- 1981, pág. 253:

 

"A LEF espancou as dúvidas, no tocante ao processo executivo fiscal: a hasta pública realiza-se sob a forma de

leilão, indiferentemente à circunstância de os bens serem imóveis ou não, podendo ser arrematados, em

princípio, pela melhor oferta, ainda que inferior ao valor da avaliação. É o que resulta do art. 23 e se infere,

também, do art. 24, nº II, b."

O agravo de instrumento nº 0017766-27.2012.4.03.0000 apreciou, em 17/05/2013, a questão relativa ao bem

arrematado não se constituir bem de família, "in verbis":

 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. PENHORA. REAVALIAÇÃO. OFICIAL DE JUSTIÇA. BEM DE FAMÍLIA. NÃO

CARACTERIZADO.

A penhora foi realizada sobre a parte ideal do imóvel correspondente a 50%, pertencente ao executado.

Foi observada a meação dos bens imóveis.

Não há prova da existência de bem de família. 

Há certidão do Sr. Oficial de Justiça salientando expressamente que os imóveis penhorados não constituem bem

de família.

A reavaliação dos bens penhorados foi realizada pelo Sr. Oficial de Justiça, na forma da lei, a teor do que dispõe

o art. 143, inciso V, do CPC.

Agravo a que se nega provimento." (publicado no DJ de 27/05/2013).

Com estas considerações, não há que se falar em suspensão da execução ou dos atos executórios.

Ante o exposto, indefiro o efeito suspensivo.

Comunique-se ao juiz processante o teor desta decisão.

Intime-se o agravado para que, querendo, apresente contraminuta, nos termos do artigo 527,V, do CPC.

Intimem-se.

 

São Paulo, 30 de dezembro de 2013.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00026 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012772-19.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

2013.03.00.012772-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO FEDERAL, em face de decisão que, em sede de

execução fiscal, indeferiu o pedido de intimação dos executados acerca da penhora sobre o numerário, com

abertura de prazo para embargos, uma vez que o Juízo não se encontra totalmente garantido.

Alega a agravante, em síntese, que a ausência de bens passíveis de penhora, torna inviável a exigência de reforço

da garantia. Assim, requer a reforma da decisão agravada para que os executados sejam intimados acerca da

penhora sobre o numerário, com abertura de prazo para embargos. Pede, de plano, a antecipação dos efeitos da

tutela recursal.

Dispensada, na hipótese, a requisição de informações ao MM. Juiz "a quo".

Decido.

Consoante prevê o artigo 16, inciso I e § 1º, da Lei nº 6.830/80, é requisito de admissibilidade para o manejo dos

embargos a garantia do Juízo.

Com efeito, o entendimento assentado na jurisprudência é no sentido de que, uma vez efetuada a penhora, ainda

que insuficiente, encontra-se presente a condição de admissibilidade dos embargos, haja vista a possibilidade

posterior da integral garantia do Juízo, mediante reforço da penhora.

Confira-se:

 

EXECUÇÃO FISCAL. SUBSTITUIÇÃO DE PENHORA. ABERTURA DE PRAZO PARA NOVOS EMBARGOS.

AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO.

1. A única matéria prequestionada no acórdão recorrido foi a submissão a novos embargos à execução quando

há a substituição da penhora. A jurisprudência do STJ é pacífica no sentido que o prazo para a apresentação

dos embargos à execução inicia-se da intimação da primeira penhora, mesmo que seja insuficiente, excessiva

ou ilegítima, e não da sua ampliação, redução ou substituição.

2. Precedentes: AgRg no REsp 1.191.304/SP, Rel. Min. Humberto Martins, Segunda Turma, julgado em

17.8.2010, DJe 3.9.2010; REsp 1.112.416/MG, Rel. Min. Herman Benjamin, Primeira Seção, julgado em

27.5.2009, DJe 9.9.2009; REsp 653.621/RJ, Rel. Min. Castro Meira, Segunda Turma, julgado em 4.10.2005, DJ

24.10.2005.

3. Em se tratando de nova penhora, teoricamente, possível mostra-se a interposição de novos embargos, estando

o conhecimento destes circunscritos a questões formais da constrição, não se admitindo, por conseguinte,

reacender a discussão acerca da exigibilidade e decadência do crédito tributário.

4. Quanto aos demais dispositivos tidos por violados, verifica-se que o acórdão estadual recente-se de

prequestionamento, tornando inviável a análise por esta Corte. Se o recorrente entendesse persistir algum vício

no acórdão impugnado, imprescindível a alegação de violação do artigo 535 do CPC.

Agravo regimental improvido.

(AgRg no Ag 1364757/MG, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 15/02/2011,

DJe 22/02/2011)

TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA.

GARANTIA DO JUÍZO. REQUISITO PARA APRESENTAÇÃO DE EMBARGOS. ENTENDIMENTO FIRMADO

PELA PRIMEIRA SEÇÃO SOB O REGIME PREVISTO NO ART. 543-C DO CPC.

1. "Efetivada a penhora por oficial de justiça e dela sendo intimado o devedor, atendido estará o requisito de

garantia para a oposição de embargos à execução." (REsp 758.266/MG, Rel. Min. Teori Albino Zavaski, DJ de

22/8/2005).

2. A Primeira Seção, no julgamento do REsp n. 1.127.815/SP, em 24/11/2010, Relator Ministro Luiz Fux, feito

submetido à sistemática do art. 543-C do CPC, reafirmou entendimento no sentido de que uma vez efetuada a

penhora, ainda que insuficiente, encontra-se presente a condição de admissibilidade dos embargos à execução,

haja vista a possibilidade posterior da integral garantia do juízo, mediante reforço da penhora.

3. Agravo regimental não provido.

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

AGRAVADO : ALEXINALDO PELAGIO GONCALVES PORTELA JUNIOR

ADVOGADO : PR021894 OCTAVIO CAMPOS FISCHER

AGRAVADO : CAIUA AGRO INDL/ LTDA e outros

: MURILO ARRAES DE ALENCAR FILHO

: PEDRO JORGE DA COSTA LIMA

: ROBERTO GERMANO BIGATTO

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PRESIDENTE EPITACIO SP

No. ORIG. : 02.00.00008-6 1 Vr PRESIDENTE EPITACIO/SP
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(AgRg no REsp 1092523/PR, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em

03/02/2011, DJe 11/02/2011)

 

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO

FISCAL. PENHORA INSUFICIENTE. POSSIBILIDADE DE RECEBIMENTO DOS EMBARGOS DO

DEVEDOR.

1. Ambas as Turmas que integram a Primeira Seção do STJ firmaram o entendimento de que é possível o

recebimento de Embargos do Devedor, ainda que insuficiente a garantia da Execução Fiscal.

2. Agravo Regimental não provido.

(AgRg no Ag 1325309/MG, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 19/10/2010,

DJe 03/02/2011)

Como se observa, considera a jurisprudência que não pode a insuficiência da penhora conduzir à extinção dos

embargos do devedor nem tampouco impedir sua interposição sob o fundamento da ausência de garantia, sem

prejuízo, por evidente, de que sejam promovidas diligências para o reforço da penhora, em qualquer fase do

processo.

Desse modo, a r. decisão agravada deve ser reformada, a fim de que os executados sejam intimados acerca da

penhora on line (fls. 449/453 e 476/481), com abertura de prazo para oposição de embargos.

Ante o exposto, defiro a antecipação da tutela recursal, nos termos da fundamentação.

Publique-se.

Intimem-se os agravados, nos termos e para os efeitos do art. 527, inciso V, do Código de Processo Civil.

Comunique-se ao MM. Juízo "a quo".

 

 

São Paulo, 10 de dezembro de 2013.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00027 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013503-15.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO FEDERAL contra decisão que julgou os embargos à

execução intempestivos.

Narra a União Federal que a citação do seu representante judicial, nos termos do art. 730 do CPC, ocorreu por

mandado judicial na data de 28/11/2012, e foi juntado aos autos do processo em 30/11/2012, conforme comprova

a certidão de fls. 303 dos autos da ação ordinária nº 0019446-56.2007.403.6100.

Esclarece que a vista pessoal dos autos, mediante carga somente ocorreu em 05/04/2013, conforme comprova a

certidão de fls. 151, começando, portanto, a partir desta data, a fluir o prazo para opor os embargos à execução,

nos termos do art. 20 da Lei nº 11.033/2004.

Destaca que os embargos opostos em 03/05/2013 foram rejeitados liminarmente, por entender o Juízo que eles

eram intempestivos.

DECIDO

Nos termos do artigo 558 do CPC, a suspensão da eficácia de decisão agravada encontra-se condicionada à

presença de dois fatores: a relevância da fundamentação e a configuração de situação que possa resultar lesão

2013.03.00.013503-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

AGRAVADO : NEUZA MARIA DA SILVA

ADVOGADO : SP122362 JOSE CARLOS NASCIMENTO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00079346620134036100 17 Vr SAO PAULO/SP
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grave ou de difícil reparação.

No caso dos autos, a agravante demonstrou a presença dos requisitos legais aptos à suspensão da decisão

recorrida.

O artigo 20 da Lei nº 11.033/2004 prevê que "as intimações e notificações de que tratam os artigos 36 a 38 da Lei

Complementar nº 73, de 10 de fevereiro de 1993, inclusive aquelas pertinentes a processos administrativos,

quando dirigidas a Procuradores da Fazenda Nacional, dar-se-ão pessoalmente mediante a entrega dos autos com

vista".

A Lei Complementar nº 73 dispõe nos seus artigos 36 a 38:

"Art. 36. Nas causas de que trata o art. 12, a União será citada na pessoa:

I - (Vetado);

II - do Procurador-Regional da Fazenda Nacional, nas hipóteses de competência dos demais tribunais;

III - do Procurador-Chefe ou do Procurador-Seccional da Fazenda Nacional nas hipóteses de competência dos

juízos de primeiro grau.

Art. 37. Em caso de ausência das autoridades referidas nos arts. 35 e 36, a citação se dará na pessoa do

substituto eventual.

Art. 38. As intimações e notificações são feitas nas pessoas do Advogado da União ou do Procurador da

Fazenda Nacional que oficie nos respectivos autos".

 

Os artigos 36 e 37 da Lei Complementar nº 73/93 fazem referência ao ato de citação, que também inclui, por essa

razão, o ato de citação para fins do art. 730 do CPC.

A jurisprudência vem se posicionando no sentido de que o prazo para oposição dos embargos à execução ou

interposição de recurso começa a fluir em relação à União Federal após a vista dos autos pelo seu representante

legal, "in verbis":

 

"DIREITO CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INOMINADO. ARTIGO 557, CPC.

INTIMAÇÃO. AGU. VISTA PESSOAL. ARTIGO 20 DA LEI 11.033/2004. TEMPESTIVIDADE. SERVIDOR

PÚBLICO. PODER JUDICIÁRIO. REMUNERAÇÃO. DIVULGAÇÃO EM LISTA NOMINAL NA INTERNET.

RESOLUÇÃO CNJ 102/2009 (ALTERADA PELA RESOLUÇÃO CNJ 151/2012). PRINCÍPIO DA

PUBLICIDADE. DIREITO À INTIMIDADE E PRIVACIDADE. JULGAMENTO DO SUPREMO TRIBUNAL

FEDERAL EM CASO ANÁLOGO. ORIGEM DO ATO IMPUGNADO. ELEMENTO SECUNDÁRIO.

IRRELEVÂNCIA. FUNDAMENTOS JURÍDICOS. IDENTIDADE. APLICABILIDADE AO CASO CONCRETO.

INCIDÊNCIA DO ARTIGO 557 DO CPC. 1. É tempestivo o agravo de instrumento interposto em 20/09/2012,

dentro do prazo recursal que teve início com a vista dos autos ao representante da UNIÃO, ocorrida em

11/09/2012. 2. Embora recebido o mandado de citação em momento anterior, tal ato não tem o efeito de

intimação legal da UNIÃO (artigo 38 da LC 73/93), tendo em vista o disposto no artigo 20 da Lei 11.033/2004:

"As intimações e notificações de que tratam os arts. 36 a 38 da Lei Complementar no 73, de 10 de fevereiro de

1993, inclusive aquelas pertinentes a processos administrativos, quando dirigidas a Procuradores da Fazenda

Nacional, dar-se-ão pessoalmente mediante a entrega dos autos com vista". Precedentes. 3. Não se aplica ao

caso o precedente desta relatoria, decorrente do AI 2000.03.00.038931-4, pois aquela hipótese refere-se a

recurso interposto antes da Lei 11.033/2004. Estando a jurisprudência consolidada quanto ao momento de início

do prazo recursal, é irrelevante alegada ausência de juntada de mandado de citação aos autos.

(...) 

13. Agravo inominado desprovido."

(TRF 3ª Região, AI 00278871720124030000, Relator Desembargador Federal Carlos Muta, julgamento em

22/08/2013, publicado no DJ de 30/08/2013)

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO DE SENTENÇA. PROCURADORIA DA FAZENDA

NACIONAL. PRAZO. ART. 730 DO CPC. ART. 1º-B DA LEI Nº 9.494/97, COM A REDAÇÃO QUE LHE FOI

DADA PELA MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.180-35/2001. TERMO INICIAL. ENTREGA DOS AUTOS COM

VISTA. ART. 20 DA LEI Nº 11.033/2004. Nos termos do art. 730 do CPC, combinado com o art. 1º-B da Lei nº

9.494/97, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 2.180-35/2001, a Fazenda Pública dispõe do

prazo de 30 (trinta) dias para oferecer embargos à execução. No caso da Fazenda Nacional, esse prazo não é

contado da juntada do mandado de citação cumprido (art. 241, II, do CPC), mas da entrega dos autos com vista,

por força do que estabelece o art. 20 da Lei nº 11.033/2004. Regra especial que prevalece sobre a norma geral do

Código. Embora este dispositivo cuide das "intimações e notificações", refere-se expressamente aos arts. 36 a 38

da Lei Complementar nº 73/93, preceitos que incluem o ato de citação, inclusive o do art. 730 do CPC. Assim,

não obstante seja válida a citação por mandado, o termo inicial do prazo para embargos à execução só ocorre na

data da entrega dos autos com vista. Apelação provida, para determinar o regular processamento dos embargos

à execução."

(TRF 3ª Região, AC 00011273020094036113, Relator Juiz Convocado Renato Barth, julgamento em 22/07/2010,

publicado no DJ de 02/08/2010)
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Assim, o prazo de 30 dias para oposição dos embargos à execução começou a fluir a partir da data da vista dos

autos mediante carga.

Depreende-se dos documentos trazidos à colação que a intimação mediante carga ocorreu no dia 05/04/2013 (fls.

180) e que os embargos à execução foram protocolizados no dia 03/05/2013 (fls. 181), sendo, portanto,

tempestivos.

Ante o exposto, defiro o efeito suspensivo.

Comunique-se ao juiz processante o teor desta decisão.

Intime-se o agravado para que, querendo, apresente contraminuta, nos termos do artigo 527,V, do CPC.

Intimem-se.

 

São Paulo, 27 de dezembro de 2013.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00028 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013615-81.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Agravo de instrumento com pedido de efeito suspensivo interposto por G Carvalho Sociedade de Advogados

contra decisão que, em sede de mandado de segurança, indeferiu liminar que objetivava: a) o imediato acesso aos

processos administrativos de seus representados sem a necessidade de prévio agendamento; e b) o imediato acesso

às informações de seus representados junto ao Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, sem limitação

de quantidade de pedidos por atendimento (fls. 156/159).

 

Nos termos da decisão de fls. 165/166, o efeito suspensivo pleiteado foi indeferido. Pedido de reconsideração às

fls. 170/174.

 

Enquanto se aguardava o julgamento do recurso, houve prolação de sentença no feito originário, conforme cópia

colacionada aos autos (fls. 187/190).

 

À vista do exposto, declaro prejudicado o agravo de instrumento, bem como o pedido de reconsideração, nos

termos dos artigos 7º, § 3º, da Lei 12.016/2009 e 33, inciso XII, do Regimento Interno desta corte, ante a

superveniente perda de objeto.

 

Oportunamente, remetam-se os autos à origem, observadas as cautelas legais.

 

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 07 de janeiro de 2014.

Simone Schroder Ribeiro

Juíza Federal Convocada

 

2013.03.00.013615-7/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada Simone Schroder Ribeiro

AGRAVANTE : G CARVALHO SOCIEDADE DE ADVOGADOS

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00089262720134036100 5 Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 13/01/2014     312/978



 

00029 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014164-91.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por SERGIO GERTEL contra decisão que, em sede de embargos de

terceiros, indeferiu a antecipação da tutela, cujo objetivo era desbloquear os valores constritos por meio do

BACEN JUD.

Narra que a execução fiscal ajuizada pela Fazenda Pública em face da empresa JR COMÉRCIO, MONTAGEM,

MANUTENÇÃO E ASSISTÊNCIA TÉCNICA EM MÁQUINAS INDUSTRIAIS LTDA e dos seus sócios,

dentre eles sua esposa.

Alega a existência de "periculum in mora" haja vista que a penhora recaiu sobre valores destinados sua

subsistência e de sua família, deixando-o sem condições financeiras suficientes para suprir suas necessidades

básicas.

Sustenta que comprovou por meio de certidão emitida pela JUCEP relativa à empresa executada que nunca foi

sócio da mesma.

Assevera que o valor constante na sua conta corrente, que mantém com sua esposa, sócia da empresa executada,

refere-se ao recebimento de proventos pelo seu labor como funcionário público.

Requer a concessão do efeito suspensivo.

DECIDO

Nos termos do artigo 558 do CPC, a suspensão da eficácia de decisão agravada encontra-se condicionada à

presença de dois fatores: a relevância da fundamentação e a configuração de situação que possa resultar lesão

grave ou de difícil reparação.

No caso dos autos, o agravante não demonstrou a presença dos requisitos legais aptos à suspensão da decisão

recorrida.

O art. 1051 do CPC estabelece que, em embargos de terceiro, a liberação do bem penhorado pode ser deferida em

sede de liminar mediante caução, em caso de comprovação inequívoca do direito alegado.

Depreende-se dos documentos trazidos à colação, que o direito alegado pelo agravante não se encontra

comprovado, haja vista que, conforme ele próprio asseverou, sua esposa é sócia da empresa executada, podendo,

por isto, a constrição ocorrer na conta corrente que ela mantém com o agravante, pelo menos em relação à metade

do valor constante na referida conta.

De qualquer forma, como já anteriormente dito, era necessária a realização de caução, para a liberação de metade

da quantia penhorada por meio do BACENJUD.

Assim, mantenho a decisão guerreada, firmada com a seguinte dicção, in verbis:

"...

O embargante formula requerimento de antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional pretendida nesta ação de

embargos à execução fiscal, a fim de obter a liberação dos valores bloqueados em conta corrente bancária nos

autos da execução fiscal em apenso.

O instituto da antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional pretendida encontra-se disciplinado no art. 273 do

Código de Processo Civil, que estabelece as condições indispensáveis para o seu deferimento, quais sejam: a

verossimilhança das alegações amparada em prova inequívoca e o fundado receio de dano irreparável ou de

difícil reparação ou a caracterização de abuso de direito de defesa ou manifesto propósito protelatório por parte

do réu.

No caso dos autos, não vislumbro a verossimilhança das alegações do embargante, tendo em vista que o bloqueio

de ativos financeiros foi determinado pelo próprio Juízo, após a regular citação da executada, VIVIAN
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CRISTINA CARVALHO e decurso do prazo para pagamento ou nomeação de bens à penhora, a qual mantem

conta conjunta com o embargante.Assevere-se que não é possível, neste juízo de cognição sumária, e em face da

documentação acostada aos autos, aferir com exatidão que o dinheiro bloqueado em conta corrente conjunta

pertença exclusivamente ao embargante e seja decorrente de recebimento de salário.

Assim, INDEFIRO o requerimento de antecipação da tutela formulado pela embargante.

..."(fl. 44)

Ante o exposto, indefiro o efeito suspensivo.

Comunique-se ao juiz processante o teor desta decisão.

Intime-se o agravado para que, querendo, apresente contraminuta, nos termos do artigo 527,V, do CPC.

Intimem-se.

 

São Paulo, 18 de dezembro de 2013.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00030 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014286-07.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por CARLOS MAIOCHI NETO contra decisão que indeferiu a

expedição de Ofício à Receita Federal do Brasil na comarca de Limeira/SP, para que esta cesse imediatamente a

cobrança indevida e a ameaça de inclusão de seu nome em cadastro de dívida ativa, bem como o recebimento da

apelação da União Federal em ambos os efeitos.

Depreende-se dos documentos trazidos à colação que a ação proposta pelo ora agravante visava afastar a

incidência do Imposto de Renda sobre as prestações em atraso de benefício previdenciário, pagas de forma

acumulada pela autarquia previdenciária.

No feito originário, foi indeferida a antecipação da tutela (fls. 27) e julgado procedente o pedido formulado na

exordial, declarando a inexistência de relação jurídica tributária que obrigasse o autor ao pagamento do IRPF

incidente sobre o valor acumulado das prestações do benefício previdenciário n. 130.004.065-0 em regime de

caixa, além dos valores já retidos na fonte pelo INSS, e condenando a ré à obrigação de não fazer, consistente na

abstenção de apurar e cobrar o referido tributo sobre o valor acumulado das prestações pagas em atraso pelo INSS

(fls. 37/42).

Posteriormente, o ora agravante requereu a expedição de ofício à Delegacia da Receita Federal do Brasil na

Comarca de Limeira/SP, para que não fosse imediatamente realizada a cobrança indevida (fls. 49).

Como bem asseverou o juiz monocrático, na sentença não foi deferida antecipação da tutela e a apelação da União

Federal foi recebida em ambos os efeitos, não se podendo falar em expedição do ofício à Receita Federal.

Anoto que as sentenças proferidas contra a União Federal devem ser obrigatoriamente conhecidas por esta Corte,

consoante dicção do art. 475, "caput" do CPC, sob pena de ineficácia.

A jurisprudência vem entendendo que a execução antecipada não deve ocorrer quando a execução provisória não

é juridicamente possível, "in verbis":

"CONSTITUCIONAL - PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - AVERBAÇÃO DO TEMPO DE SERVIÇO

PRESTADO COMO ALUNO APRENDIZ DE ESCOLA AGROTÉCNICA - ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA

TUTELA: CONCOMITÂNCIA (INOCORRENTE NO CASO) DOS PRESSUPOSTOS DO ART. 273 DO CPC -

APLICAÇÃO DO NOVEL INSTITUTO EM TEMA DE "DIREITO PÚBLICO": TEMPERAMENTO -

SUPERVENIÊNCIA DE SENTENÇA DE PROCEDÊNCIA: AGRAVO NÃO PREJUDICADO - AGRAVO

PROVIDO. 1. Não fica prejudicado o agravo pela ocorrência de sentença superveniente, julgando procedente o

2013.03.00.014286-8/SP
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mérito da ação. 2. A superveniência de sentença de procedência não prejudica, por perda de objeto, o agravo de

instrumento contra a antecipação da tutela. A antecipação, que diz com o próprio mérito da pretensão, não se

confunde com "liminar" (que é "cautela"). Opera seus efeitos desde que concedida (pois insubsistente o efeito

suspensivo), de vez que tal efeito (suspensivo) da eventual apelação não é retrooperante. Se não é juridicamente

possível a 'execução provisória' de sentença sujeita ao reexame necessário, menos ainda a sua 'execução

antecipada' a título de 'antecipação de tutela'. 3. Para a aplicação do instituto novel de 'antecipação dos efeitos

da tutela' (art. 273 do CPC) é necessária a concomitância de seus pressupostos: verossimilhança e,

simultaneamente, o fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação ou que fique caracterizado o

abuso de direito de defesa ou manifesto propósito protelatório do réu, não se podendo olvidar o comando

proibitivo do seu § 2º (desde que não haja perigo de irreversibilidade do provimento antecipado). 4. Reveste-se

de patente ilegalidade a decisão que, à guisa de suposto amparo no art. 273, determina de pronto a averbação do

tempo de serviço prestado como aluno-aprendiz em escola agrotécnica. 5. O caráter precário e temporário da

"antecipação de tutela" não se compatibiliza com a natureza jurídica da averbação, mesmo porque inexistente a

figura de "averbação" precária em tema de Direito Previdenciário, consabido, ademais, que eventual direito

reconhecido se cumprirá oportunamente com ressarciamento do dano sofrido, em efeito reparador. 6. Preliminar

rejeitada. Agravo de Instrumento provido. 7. Peças liberadas pelo Relator em 13/06/2000 para publicação do

acórdão." 

(TRF - 1ª Região, AG 199901000649214, Relator JUIZ LUCIANO TOLENTINO AMARAL, julgamento em 

13/06/2000, publicado no DJ de 31/07/2000)

 

Acresça-se que, conforme consta do banco de dados deste e. Corte, a apelação interposta pela União Federal foi

julgada em 16/12/2013, razão pela qual verifico a ausência superveniente do interesse de agir no presente recurso.

Isto posto, nego seguimento ao agravo de instrumento, com fulcro no artigo 557 do Código de Processo Civil.

Intimem-se.

Após, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 03 de janeiro de 2014.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00031 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015178-13.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por LOJAS CEM S/A contra decisão que deixou de receber a

apelação, por ser o recurso intempestivo.

Narra a agravante que impetrou mandado de segurança com escopo de que fosse declarado seu direito à

compensação dos valores não deduzidos da base de cálculo do IRPJ, referente aos períodos de novembro de 2007

até dezembro de 2011, em relação às despesas decorrentes do Programa de Alimentação do Trabalhador - PAT,

nos termos das Leis nºs 6.321/76 e 9.532/97, sem a observância das ilegais limitações impostas pela Portaria

Interministerial nº 326/77 e pelas Instruções Normativas SRF nº 143/86 e 267/02.

Esclarece que o juiz monocrático determinou a emenda da inicial para que fossem especificados os valores e

meses de competência dos tributos que pretendia compensar, mediante a juntada de planilha atualizada e

discriminada e atribuída à causa valor compatível com o benefício pretendido, com o devido recolhimento das

custas complementares.

2013.03.00.015178-0/SP
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Ressalta que aditou à inicial, asseverando que o objeto da ação originária era somente a DECLARAÇÃO de seu

direito a compensação dos valores não deduzidos da base de cálculo do IRPJ, referente às despesas com PAT, em

função da observância das ilegais e inconstitucionais limitações impostas pela Portaria Interministerial nº 326/77 e

pelas Instruções Normativas nº 143/86 e 267/02, motivo pelo qual, naquele momento, não seria possível, informar

com precisão o valor do benefício econômico.

Aduz que apesar de não ser possível precisar o valor do benefício econômico, a ora agravante deu à causa o valor

de R$ 300.000,00 e recolheu, naquele momento, as custas complementares no valor de R$ 1.542,18.

Afirma que o juiz extinguiu o processo sem resolução do mérito, nos termos dos artigos 267, I e IV, 260 e 284,

parágrafo único, do CPC combinado com o artigo 10, "caput", da Lei nº 12.016/09, por entender que não havia

sido cumprida a determinação de trazer à colação a planilha discriminativa dos valores que pretendia compensar e

que atribuiu à causa um valor aleatório, sem especificar, no entanto, como chegou a tal número.

Explica que opôs embargos de declaração, alegando omissão em relação à medida judicial interposta, que visava

tão somente a declaração do direito à compensação, conforme já reconhecido pela Súmula 213 do STJ.

Anota que os embargos de declaração não foram conhecidos, ensejando a interposição do recurso de apelação.

Salienta que a apelação foi considerada intempestiva, já que os embargos de declaração não foram conhecidos.

Explana que o mandado de segurança é instrumento hábil para que o contribuinte tenha seu direito à

compensação, conforme Súmula 213 do STJ, razão pela qual entende que deveriam ser conhecidos os embargos

de declaração.

Alerta que os embargos não eram protelatórios, tampouco visava o mero questionamento da matéria.

Registra que, conforme o disposto no artigo 538, do CPC, os embargos de declaração interrompem o prazo para a

interposição de outros recursos, por qualquer das partes.

Requer a concessão do efeito suspensivo.

DECIDO

Nos termos do artigo 558 do CPC, a suspensão da eficácia de decisão agravada encontra-se condicionada à

presença de dois fatores: a relevância da fundamentação e a configuração de situação que possa resultar lesão

grave ou de difícil reparação.

No caso dos autos, a agravante demonstrou a presença dos requisitos legais aptos à suspensão da decisão

recorrida.

Com efeito, o artigo 538 do CPC dispõe que "os embargos de declaração interrompem o prazo para a interposição

de outros recursos, por qualquer das partes".

Assim, a princípio, os embargos de declaração interrompem o prazo para a interposição de outro recurso, não

ocorrendo quando os referidos embargos são ofertados a destempo.

Entretanto, verifico que os embargos não foram conhecidos, porquanto apresentados com o flagrante intuito de

alterar entendimento do juízo acerca da questão do valor atribuído à causa, considerando o juiz ausentes quaisquer

das hipóteses previstas no art. 535 do CPC, por apresentarem manifesto caráter infringente.

Merece transcrição o ensinamento do Professor José Carlos Barbosa Moreira no livro Comentários ao Código de

Processo Civil, volume V, 11ª Edição, Rio de Janeiro, 2003, pág. 562:

 

"Se os embargos - admissíveis ou não - se caracterizam como 'manifestamente protelatórios', fica o embargante

sujeito à sanção prevista no parágrafo único do art. 538: o tribunal (hoje, também o juiz, no primeiro grau de

jurisdição), declarando expressamente a circunstância, condená-lo-á a pagar à parte contrária multa que não

poderá exceder 1% do valor da causa. A isso de maneira alguma se acrescenta, no regime em vigor, a exclusão

do efeito interruptivo previsto no caput."

 

Assim, os embargos de declaração opostos interromperam o prazo para interposição da apelação, que merece ser

conhecida.

Ante o exposto, defiro o efeito suspensivo.

Comunique-se ao juiz processante o teor desta decisão.

Intime-se o agravado para que, querendo, apresente contraminuta, nos termos do artigo 527,V, do CPC.

Intimem-se.

 

São Paulo, 03 de janeiro de 2014.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal
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DECISÃO

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por LUIZ EDUARDO MORAES SPIRITUS contra decisão que se

declarou incompetente, determinando a remessa dos autos para Subseção Judiciária do Rio de Janeiro.

Alega o agravante que o Juiz monocrático se equivocou ao afirmar que a competência, no caso em tela, era

determinada pelo critério funcional territorial, pois se trata de competência do juízo, podendo, por isto, ser

declarada de ofício.

Aduz que, no Conflito de Competência nº 47.950-DF, a Relatora Ministra Denise Arruda asseverou que a ação

popular pode ser proposta no foro do domicílio do autor.

Requer a concessão do efeito suspensivo e a reforma do referido "decisum".

DECIDO

Nos termos do artigo 558 do CPC, a suspensão da eficácia de decisão agravada encontra-se condicionada à

presença de dois fatores: a relevância da fundamentação e a configuração de situação que possa resultar lesão

grave ou de difícil reparação.

No caso dos autos, a agravante não demonstrou a presença dos requisitos legais aptos à suspensão da decisão

recorrida.

O agravante propôs ação popular em face da AGÊNCIA NACIONAL DE PETRÓLEO, GÁS NATURAL E

BIOCOMBUSTÍVEL - ANP e da COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO DA 11ª RODADA DE

LICITAÇÕES E DE BLOCOS PARA EXPLORAÇÃO E PRODUÇÃO DE PETRÓLEO E GÁS NATURAL,

visando a decretação da inconstitucionalidade material e formal dos atos normativos de efeitos concretos da

Resolução ANP 27, de 2011, da Portaria ANP 14, de 2013, do Edital da 11ª Rodada de Licitações da ANP, com

fundamento no princípio insculpido no art. 5º, XXXVII, da Constituição Federal de 1988 (fls. 10/34).

A Lei nº 4.717/65, que regula a ação popular, dispõe:

 

"Art. 1º Qualquer cidadão será parte legítima para pleitear a anulação ou a declaração de nulidade de atos

lesivos ao patrimônio da União, do Distrito Federal, dos Estados, dos Municípios, de entidades autárquicas, de

sociedades de economia mista (Constituição, art. 141, § 38), de sociedades mútuas de seguro nas quais a União

represente os segurados ausentes, de empresas públicas, de serviços sociais autônomos, de instituições ou

fundações para cuja criação ou custeio o tesouro público haja concorrido ou concorra com mais de cinqüenta

por cento do patrimônio ou da receita ânua, de empresas incorporadas ao patrimônio da União, do Distrito

Federal, dos Estados e dos Municípios, e de quaisquer pessoas jurídicas ou entidades subvencionadas pelos

cofres públicos.

...

Art. 5º Conforme a origem do ato impugnado, é competente para conhecer da ação, processá-la e julgá-la o juiz

que, de acordo com a organização judiciária de cada Estado, o for para as causas que interessem à União, ao

Distrito Federal, ao Estado ou ao Município.

 § 1º Para fins de competência, equiparam-se atos da União, do Distrito Federal, do Estado ou dos Municípios os

atos das pessoas criadas ou mantidas por essas pessoas jurídicas de direito público, bem como os atos das

sociedades de que elas sejam acionistas e os das pessoas ou entidades por elas subvencionadas ou em relação às

quais tenham interesse patrimonial.

 § 2º Quando o pleito interessar simultaneamente à União e a qualquer outra pessoas ou entidade, será

competente o juiz das causas da União, se houver; quando interessar simultaneamente ao Estado e ao Município,

será competente o juiz das causas do Estado, se houver.

 § 3º A propositura da ação prevenirá a jurisdição do juízo para todas as ações, que forem posteriormente

intentadas contra as mesmas partes e sob os mesmos fundamentos.

 § 4º Na defesa do patrimônio público caberá a suspensão liminar do ato lesivo impugnado."
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Assim, não obstante haver a possibilidade de propositura da ação no foro do domicílio do autor, o certo é que o

objeto da ação era a nulidade do Edital da 11ª Rodada de Licitações da ANP.

Destaco que o lugar onde ocorreu o ato dito como lesivo foi no Município do Rio de Janeiro.

Considerando que todas as ações propostas deverão tramitar no mesmo Juízo, a princípio, parece-me mais

adequado que o feito originário seja redistribuído para a Comarca onde o ato ocorreu.

Conforme consta do sistema informatizado desta e. Corte, o processo originário foi redistribuído, em 15/08/2013,

à Vara Federal do Rio de Janeiro.

Assim, preserva-se neste momento processual a cognição desenvolvida pelo Juízo de origem como mecanismo de

prestígio às soluções postas pelo magistrado, privilegiando-a na medida em que, quando do julgamento do

processo, o juiz poderá analisar todas as questões trazidas.

Ante o exposto, indefiro o efeito suspensivo.

Comunique-se ao juiz processante o teor desta decisão.

Intime-se o agravado para que, querendo, apresente contraminuta, nos termos do artigo 527,V, do CPC.

Intimem-se. 

São Paulo, 30 de dezembro de 2013.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto neste Tribunal pela UNIÃO FEDERAL contra decisão que indeferiu

a transferência do valor depositado para a Caixa Econômica Federal.

Narra a agravante que ajuizou ação de execução para a cobrança de crédito fiscal inscrito em dívida ativa

tributária.

Assevera que não se encontram presentes os requisitos para suspensão da execução.

Requer a concessão do efeito suspensivo.

DECIDO

Nos termos do artigo 558 do CPC, a suspensão da eficácia de decisão agravada encontra-se condicionada à

presença de dois fatores: a relevância da fundamentação e a configuração de situação que possa resultar lesão

grave ou de difícil reparação.

No caso dos autos, a agravante demonstrou a presença dos requisitos legais aptos à suspensão da decisão

recorrida.

JAY RODRIGUES NEVES JUNIOR opôs embargos à execução, alegando ilegitimidade passiva e remição do

imóvel matriculado sob o nº 4.787 do Cartório de Registro de Imóveis.

Os referidos embargos do devedor foram julgados parcialmente procedentes, determinando o levantamento da

penhora incidente sobre o imóvel matriculado sob o nº 4.787 do 1º CRIPP, tendo em vista a remição efetivada no

Juízo da 1ª Vara Cível da Comarca de Presidente Prudente (fls. 117/127).

Conforme consta do sistema informatizado desta Corte, a 4ª Turma, por maioria, negou provimento ao apelo da

União Federal e à remessa oficial e, por unanimidade, deu parcial provimento ao apelo do embargante, para

excluí-lo do polo passivo da execução fiscal. A decisão ainda não transitou em julgado.

Posteriormente, a União Federal pleiteou leilão dos imóveis, tendo sido proferida a seguinte decisão:

2013.03.00.017195-9/SP
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"...

Consigno que somente o imóvel objeto da matrícula 5.115 - 2ª CRIPP deve ir à praça. Quanto ao imóvel

matriculado sob o nº 4.787 - 1º CRIPP, suspendo os atos executórios, até julgamento definitivo dos embargos de

terceiro julgados parcialmente procedentes.

...

Presidente Prudente, 08 de 08 de 07" (fls. 135 destes autos)."

Verifico que foi suspenso o leilão designado (fls. 139), eis que o imóvel já havia sido arrematado em outra

execução (fls. 136) e decretado o levantamento da respectiva penhora (fls. 150).

Foi realizada a constrição dos valores bloqueados por meio do BACEN JUD na conta de JAY RODRIGUES

NEVES JUNIOR, restando indeferido o pedido de desbloqueio (fls. 217/218).

Houve novo pedido de desbloqueio do valor constrito, em razão do parcelamento anunciado (fls. 23/246), pedido

este impugnado pela União Federal, pois ao tempo do parcelamento já havia a penhora e o parcelamento

encontrava-se com as parcelas em atraso. Naquela peça, a União Federal pleiteou, outrossim, pela transformação

do depósito em pagamento definitivo(fls. 257/261).

Ao apreciar os referidos pedidos, o juiz monocrático proferiu a decisão que ora transcrevo:

 

"...Considerando que o bloqueio foi efetivado em data anterior ao pedido de parcelamento (fls. 163 e 240), e não

havendo concordância da credora, mantenho íntegra a constrição, indeferindo a liberação do valor bloqueado,

uma vez que referida adesão não autoriza o levantamento de penhoras anteriores. Quanto ao pedido de

transformação em pagamento definitivo, por ora, aguarde-se decisão final dos embargos opostos (fl. 242).

...

Presidente Prudente, 01 de 12 de 10."(fls. 263 destes)

 

Em 28/09/2011, a UNIÃO FEDERAL requereu a avaliação dos bens e a designação de datas para a realização de

hasta pública (fls. 264), o que foi indeferido nos seguintes termos:

 

"...

Indefiro. Em 1ª instância, foi julgado parcialmente procedente o pedido do Embargante e determinado o

levantamento da penhora incidente sobre o imóvel matrícula 4.787 - 1ª CRIPP (fls. 100/110). Assim, em relação

ao referido bem, aguarde-se, por ora, decisão definitiva sobre a questão.

Quanto ao imóvel objeto da matrícula 5.115 - 2º CRIPP, a penhora que sobre ele recaía, foi levantada à fl. 135.

Assim, manifeste-se a exeqüente em prosseguimento, indicando outros bens passíveis de constrição.

... 

Presidente Prudente, 22 de 02 de 2012." (fls. 266) 

Após a realização de nova constrição de ativos financeiros (fls. 258 dos autos originários e 278 destes), foi

deferido em parte o pedido formulado por JANDIRA TROMBETA NEVES de levantamento da penhora (fls.

308/309 v.).

Mais uma vez a UNIÃO FEDERAL pleiteou a transferência do valor do depósito informado às fls. 258 dos autos

originários concernentes a título de capitalização, para a CEF (fls. 314), o que foi indeferido, nos seguintes

moldes:

 

"...

Por ora, aguarde-se a solução definitiva dos embargos de n. 0003395-41.2011.403.6112.

..."

 

A decisão acima referida é a impugnada por meio deste recurso.

Ressalto que, como bem asseverou o juiz monocrático, o prosseguimento da execução depende de que a União

Federal aponte novos bens para garantir a execução.

Entretanto, conforme se depreende dos documentos trazidos à colação, o pedido da transferência do valor

constrito concernente à conta de JANDIRA TROMBETA NEVES não tem qualquer relação com o resultado do

julgamento dos recursos interpostos nos embargos à execução oposto por JAY RODRIGUES NEVES JUNIOR.

Assim, não há qualquer motivo para que não se transfira os valores que foram bloqueados da conta da ora

agravante.

Ante o exposto, defiro o efeito suspensivo.

Comunique-se ao juiz processante o teor desta decisão.

Intime-se o agravado para que, querendo, apresente contraminuta, nos termos do artigo 527,V, do CPC.

Intimem-se.
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São Paulo, 16 de dezembro de 2013.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00034 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018050-98.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Agravo de instrumento com pedido de efeito suspensivo interposto pela União contra decisão que, em sede de

ação ordinária, deferiu a liminar para determinar a suspensão da exigibilidade da cobrança adicional de 1%

referente à COFINS incidente sobre operações de importação (fls. 28/28v).

 

Nos termos da decisão de fls. 31/32, o efeito suspensivo pleiteado no agravo foi indeferido.

 

Enquanto se aguardava o julgamento do recurso, houve prolação de sentença no feito originário, conforme cópia

colacionada aos autos (fls. 44/46v).

 

É o relatório. Decido.

 

O julgamento deste agravo pela Turma restou prejudicado. É que a ação ordinária que lhe deu origem, cujo objeto

é a suspensão da exigibilidade do adicional de 1% referente ao COFINS incidente sobre operações de importação,

foi julgada procedente. Desse modo, o provimento jurisdicional requerido no agravo haverá de ser apreciado no

âmbito de eventual recurso de apelação, porque o decisum interlocutório objeto do agravo restou absorvido pela

sentença, eis que prolatada em cognição exauriente.

 

Assim, declaro prejudicado o agravo de instrumento, nos termos do artigo 33, inciso XII, do Regimento Interno

desta corte, ante a superveniente perda de objeto.

 

Oportunamente, remetam-se os autos ao juízo de origem, para apensá-los ao processo principal, observadas as

devidas cautelas legais.

 

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 07 de janeiro de 2014.

Simone Schroder Ribeiro

Juíza Federal Convocada

 

 

00035 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019922-51.2013.4.03.0000/SP

2013.03.00.018050-0/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada Simone Schroder Ribeiro

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

AGRAVADO : AVERY DENNISON DO BRASIL LTDA

ADVOGADO : SP110740A IAN DE PORTO ALEGRE MUNIZ e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP

No. ORIG. : 00064717420134036105 6 Vr CAMPINAS/SP
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO FEDERAL contra decisão que, em sede de ação

mandamental, deferiu a liminar, para determinar que a autora procedesse a exclusão da ora agravada no CADIN e

promovesse a expedição de certidão positiva com efeito de negativa, nos termos do art. 206 do CTN.

Conforme consta do banco de dados deste e. Corte, o juiz monocrático proferiu sentença de procedência, razão

pela qual verifico a ausência superveniente do interesse de agir no presente recurso.

Isto posto, nego seguimento ao agravo de instrumento, com fulcro no artigo 557 do Código de Processo Civil.

Intimem-se.

Após, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 23 de dezembro de 2013.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00036 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020932-33.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto pela UNIÃO FEDERAL, em face de decisão que, em sede de

execução fiscal, decretou a prescrição dos créditos com vencimento até 26/07/2002e determinou a exclusão dos

sócios do pólo passivo da lide.

Alega, em síntese, a agravante que o crédito tributário abrangido pela Declaração de nº 0000.100.2002.41087383

não se encontra abarcado pela prescrição, na medida em que constituído na data da entrega do referido documento

e não quando de seu vencimento, razão pela qual permanece hígida a sua cobrança. Não houve pedido de

antecipação dos efeitos da tutela recursal.

Intimada, a parte agravada deixou transcorrer o prazo para apresentação de contraminuta (fls. 170).

Requisitadas, as informações foram prestadas às fls. 173.

Decido.

2013.03.00.019922-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

AGRAVADO : ATT ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO : SP216757 RENATO BARBOSA DA SILVA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00029453620134036126 3 Vr SANTO ANDRE/SP

2013.03.00.020932-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado LEONEL FERREIRA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

AGRAVADO : ENGEMAN DE SANTOS MANUTENCAO E COM/ LTDA e outros

: FRANCISCO HENRIQUE VILLARINHO

: FERNANDO DE PINHO PAIS

ADVOGADO : SP164279 RONALD TADEU MONTEIRO FERREIRA e outro

AGRAVADO : FERNANDO ANTONIO CAMPOS DE ABREU

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE SANTOS > 4ª SSJ> SP

No. ORIG. : 00076427920074036104 7 Vr SANTOS/SP
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O artigo 557, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998,

trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos,

autorizando o relator, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento a recurso manifestamente

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Ainda, em seu parágrafo 1º, faculta, desde logo,

dar provimento a recurso, nas mesmas condições.

E essa é a hipótese ocorrente nestes autos, tendo em vista que a questão discutida neste processo está pacificada

nos Tribunais Superiores.

Não assiste razão à agravante.

De fato. O cerne da questão do presente agravo de instrumento diz com a impossibilidade de retroatividade do

artigo 174, I, do CTN, nos termos da redação conferida pelo LC 118/05.

Não obstante, serem os embargos à execução o meio de defesa próprio da execução fiscal, a orientação do C.

Superior Tribunal de Justiça firmou-se no sentido de admitir a exceção de pré-executividade, nas situações em que

não se faz necessária dilação probatória ou em que as questões possam ser conhecidas de ofício pelo magistrado,

como as condições da ação, os pressupostos processuais, a decadência, a prescrição, entre outras.

Esse, inclusive é o entendimento firmado na Súmula nº 393 do Superior Tribunal de Justiça: "a exceção de pré-

executividade é admissível na execução fiscal relativamente às matérias conhecíveis de ofício que não demandem

dilação probatória".

E é exatamente esta a hipótese dos autos, já que a prescrição ora discutida não necessita de dilação probatória,

sendo possível seu aferimento pela análise dos elementos constantes dos autos.

Nesse sentido, trago os seguintes julgados:

 

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. CONTROVÉRSIA

SOBRE O FATO GERADOR DA COBRANÇA DE PREÇO PÚBLICO PELA OBTENÇÃO DO DIREITO DE USO

DE RADIOFREQUÊNCIA. AUTORIZAÇÃO DA ANATEL. DESNECESSIDADE DA EFETIVA UTILIZAÇÃO DA

FAIXA DE RADIOFREQUÊNCIA.

1. Está sedimentado no âmbito do STJ o entendimento de que, "malgrado serem os embargos à execução o meio

de defesa próprio da execução fiscal, a orientação desta Corte firmou-se no sentido de admitir a exceção de pré-

executividade nas situações em que não se faz necessária dilação probatória ou em que as questões possam ser

conhecidas de ofício pelo magistrado, como as condições da ação, os pressupostos processuais, a decadência, a

prescrição, entre outras" (REsp 1.104.900/ES, Rel. Ministra Denise Arruda, Primeira Seção, DJe 01/04/2009).

2. A cobrança do preço público pelo direito de uso de radiofrequência é possível a partir da autorização da

Anatel, a qual permite sua utilização, de forma continua e ininterrupta, não estando vinculada, por isso, à efetiva

utilização pela autorizatária.

3. Recurso especial provido.

(REsp 1232657/PR, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em 17/10/2013, DJe

25/10/2013)

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL - EXECUÇÃO FISCAL -

RECONHECIMENTO DE PRESCRIÇÃO EM EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE - NECESSIDADE DE

DILAÇÃO PROBATÓRIA RECONHECIDA NAS INSTÂNCIAS ORDINÁRIAS - DESCABIMENTO - SÚMULA

7/STJ.

1. Inviável análise de pretensão que demanda revolvimento da matéria fático-probatória. Incidência da Súmula

7/STJ.

2. "A exceção de pré-executividade é admissível na execução fiscal relativamente às matérias conhecíveis de

ofício que não demandem dilação probatória" (Súmula 393/STJ).

3. Agravo regimental não provido.

(AgRg no AREsp 176988/SP, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 17/09/2013, DJe

24/09/2013)

Desta feita, tratando-se de matéria de ordem pública, passível de reconhecimento mediante a análise dos

elementos constantes dos autos, sem a necessidade de dilação probatória, cabível a sua discussão via exceção de

preexecutividade.

A prescrição vem disciplinada no art. 174, do CTN e opera a partir dos cinco anos da constituição definitiva do

crédito tributário.

Em se tratando aos tributos sujeitos a lançamento por homologação, nos termos do art. 150, do CTN, considera-se

constituído o crédito tributário na data da entrega da Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais -

DCTF, ou da Declaração de Rendimentos ou de outra declaração semelhante prevista em lei, consoante restou

cristalizado no enunciado sumular n.º 436, do E. STJ: "A entrega de declaração pelo contribuinte, reconhecendo

o débito fiscal, constitui o crédito tributário, dispensada qualquer providência por parte do Fisco".

Dessa forma, apresentada a declaração, sem o devido recolhimento do tributo devido, desnecessária a notificação

do contribuinte ou a instauração de procedimento administrativo, podendo o débito ser imediatamente inscrito em
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Dívida Ativa, não havendo que se falar em decadência quanto à constituição do montante declarado, mas apenas

em prescrição da pretensão de cobrança do crédito tributário. Assim, a partir do vencimento da obrigação

tributária consignado no título, ou da entrega de declaração, se posterior, inicia-se a fluência do prazo

prescricional.

Nesse sentido, o entendimento jurisprudencial:

 

"TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. ENTREGA DAS DCTF'S. CONSTITUIÇÃO DEFINITIVA

DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. ORIENTAÇÃO ADOTADA EM SEDE DE RECURSO REPETITIVO. PEDIDO DE

COMPENSAÇÃO TRIBUTÁRIA. EXECUÇÃO FISCAL. RECONHECIMENTO DO DÉBITO PELO

CONTRIBUINTE. INTERRUPÇÃO DO PRAZO PRESCRICIONAL. SISTEMÁTICA DIVERSA DAQUELA

APLICADA NA REPETIÇÃO DE INDÉBITO. AFERIÇÃO DA OCORRÊNCIA DE COMPENSAÇÃO.

IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA N. 7/STJ. CARÁTER CONFISCATÓRIO DA MULTA IMPOSTA. MATÉRIA

CONSTITUCIONAL.

1. A jurisprudência desta Corte já pacificou, em sede de recurso repetitivo, na sistemática do art. 543-C, do CPC,

entendimento no sentido de que, em regra, o prazo prescricional para o Fisco exercer a pretensão de cobrança

judicial da exação declarada (lançamento por homologação) inicia-se na data do vencimento, no entanto, nos

casos em que o vencimento antecede a entrega da declaração, o início do prazo prescricional se desloca para a

data da apresentação do aludido documento (REsp. n.º 1.120.295 - SP, Primeira Seção, Rel. Min. Luiz Fux,

julgado em 12.5.2010).

2. O protocolo de pedido administrativo de compensação de débito por parte do contribuinte devedor configura

ato inequívoco extrajudicial de reconhecimento do seu débito que pretende compensar, ensejando a interrupção

da prescrição da ação para a cobrança do crédito tributário - execução fiscal, na forma do art. 174, parágrafo

único, IV, do CTN.

3. (...).

7. Recurso especial não provido.

(STJ; Proc. RESP 200800774148; Rel. 2ª Turma; MAURO CAMPBELL MARQUES; DJE:28/09/2010).

 

In casu, foi ajuizada a execução fiscal sob o nº 2007.61.04.007642-4 em 05/07/2007, visando a cobrança dos

créditos inscritos nas CDAs de nºs 80.6.04.041069-24; 80.6.04.066452-02; 80.6.06.102576-30; 80.6.06.102577-

11; 80.7.03.002409-74; 80.7.06.003510-03 e 80.7.06.023170-82.

O despacho que ordenou a citação da executada foi proferido em 06/07/2007, posteriormente, portanto, à alteração

perpetrada pela Lei Complementar n. 118/2005, que, publicada no D.O.U. de 09 de fevereiro de 2005, entrou em

vigor 09 de junho de 2005 (artigo 4°), pelo que aplicável no presente caso.

Logo, o marco interruptivo do prazo prescricional, nos termos da legislação posterior, consuma-se com o

despacho que ordenou a citação da executada, que, consoante redação atribuída ao art. 219, § 1º do CPC, retroage

à data de propositura da ação, vez que não verificada a inércia da exequente no sentido de diligenciar a citação da

executada. Vejamos:

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - IPTU. ALIENAÇÃO DO IMÓVEL - RESPONSABILIDADE

SOLIDÁRIA DO ADQUIRENTE - PRESCRIÇÃO - DESPACHO DE CITAÇÃO DO ANTIGO PROPRIETÁRIO -

INTERRUPÇÃO.

1. Cobrança de IPTU e de Taxas de Coleta de Lixo relativos a imóvel alienado após iniciada execução fiscal e já

citado o então proprietário, o alienante.

2. Alienado bem onerado com tributos, o novo titular, não comprovando o recolhimento dos tributos imobiliários,

torna-se responsável solidário pelos débitos, nos termos do art. 130 do CTN.

3. O despacho de citação do contribuinte (alienante do imóvel) interrompe a prescrição com relação ao

responsável solidário (adquirente), nos termos do art. 125, III, c/c o art. 174, parágrafo único, inc. I, todos do

CTN.

4. Esta Corte, no julgamento do REsp 1.120.295/SP, submetido à sistemática do art. 543-C do CPC, decidiu que

os arts. 174 do CTN e 219, § 1º, do CPC, devem ser interpretados conjuntamente, de modo que, se a interrupção

retroage à data do ajuizamento da ação, é a propositura, e não a citação, que interrompe a prescrição.

5. Recurso especial provido.

(REsp 1319319/RS, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 15/10/2013, DJe

24/10/2013)

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO.

INAPLICABILIDADE DA SÚMULA 106/STJ RECONHECIDA PELO TRIBUNAL DE ORIGEM. INCIDÊNCIA

DA SÚMULA 7/STJ.

1. Não procede a alegada ofensa ao art. 535, II, do CPC, pois o Poder Judiciário não está obrigado a emitir

expresso juízo de valor a respeito de todos os argumentos invocados pelas partes, bastando fazer uso de
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fundamentação adequada e suficiente, ainda que contrária aos interesses da parte.

2. É certo que a Primeira Seção desta Corte, ao julgar o REsp n.

1.120.295/SP, de relatoria do Ministro Luiz Fux, DJe de 21.5.2010, submetido ao regime do art. 543-C do CPC,

entendeu que a propositura da ação constitui o dies ad quem do prazo prescricional e, simultaneamente, o termo

inicial para sua recontagem sujeita às causas interruptivas previstas no artigo 174, parágrafo único, do CTN.

Naquela oportunidade, concluiu-se que, nos termos do § 1º do art. 219 do CPC, a interrupção da prescrição,

pela citação, retroage à data da propositura da ação, o que significa dizer que, em execução fiscal para a

cobrança de créditos tributários, o marco interruptivo da prescrição atinente à citação pessoal feita ao devedor

(quando aplicável a redação original do inciso I do parágrafo único do art. 174 do CTN) ou ao despacho do

juiz que ordena a citação (após a alteração do art. 174 do CTN pela Lei Complementar 118/2005) retroage à

data do ajuizamento da execução, a qual deve ser proposta dentro do prazo prescricional.

3. (...).

4. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, não provido.

(REsp 1394738/PR, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em

01/10/2013, DJe 07/10/2013)

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL.

INTERRUPÇÃO PELA CITAÇÃO VÁLIDA (FEITO ANTERIOR À LC 118/05), QUE RETROAGE À DATA DA

PROPOSITURA DA AÇÃO. RESP. 1.120.295/SP, REL. MIN. LUIZ FUX, DJE 21.05.2010, REPRESENTATIVO

DA CONTROVÉRSIA. CITAÇÃO VÁLIDA PENDENTE POR MAIS DE CINCO ANOS APÓS A PROPOSITURA

DA EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO VERIFICADA. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO.

1. O Superior Tribunal de Justiça assentou o entendimento segundo o qual, na cobrança judicial do crédito

tributário, a interrupção do lustro prescricional operada pela citação válida (redação original do CTN) ou pelo

despacho que a ordena (redação do CTN dada pela LC 118/2005) sempre retroage à data da propositura da ação

(art. 219, § 1o. do CPC, c/c art. 174, I do CTN). Precedentes: REsp. 1.120.295/SP, Rel. Min. LUIZ FUX, DJe

21.05.2010, representativo da controvérisa, AgRg no REsp. 1.293.997/SE, Rel. Min. HUMBERTO MARTINS, DJe

26.03.2012, AgRg no AREsp 34.035/SP, Rel. Min. HERMAN BENJAMIN, DJe 23.02.2012, e REsp. 1.284.219/RS,

Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, DJe 01.12.2011.

2. (...)

3. Agravo Regimental desprovido.

(AgRg no AREsp 190.118/MT, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado

em 01/10/2013, DJe 24/10/2013)

 

Na hipótese dos autos, a r. decisão agravada reconheceu a prescrição dos créditos cujos vencimentos eram

anteriores 06/07/2002.

Entretanto, alega a agravante que o crédito tributário constitui-se com a entrega da DCTF, pois esta é posterior ao

seu vencimento, razão pela qual permanece hígida a cobrança do crédito consubstanciado na Declaração de nº

0000.100.2002.41087383.

Com razão a agravante, senão vejamos:

O crédito inscrito na CDA de nº 80.6.06.102576-30, objeto do presente recurso, consubstancia-se, além de outras

declarações, na DCTF de 0000.100.2002.41087383, a qual foi entregue em 14/08/2002 (fls. 14), de modo

retroagindo à data da propositura da ação o marco interruptivo do prazo prescricional (05/07/2007), não há que se

falar em ocorrência de prescrição.

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557 do CPC, dou provimento ao agravo de instrumento, nos termos da

fundamentação.

Oportunamente, baixem os autos ao Juízo de origem, observadas as formalidades legais.

Publique-se. Intime-se.

Comunique-se ao MM. Juízo a quo.

 

 

São Paulo, 17 de dezembro de 2013.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal
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DECISÃO

Trata-se de cautelar incidental proposta por AIRLUX AR CONDICIONADO LTDA. com o fito de conferir o

efeito suspensivo ativo ao recurso de apelação para determinar ao MM juízo a quo que se abstenha de praticar

novos atos que importem em alienação do domínio nos bens penhorados nos autos da execução, ou suspensão dos

efeitos dos leilões já realizados até o julgamento final da apelação interposta pelo requerente.

Sustenta, em síntese, a requerente que interpôs recurso de apelação com objetivo de reformar a r. sentença que

julgou procedente em parte os embargos à execução e reconheceu a prescrição de parte dos débitos inscritos na

CDA que aparelhava o processo executivo. Alega a existência de cerceamento de defesa no feito principal, haja

vista a ausência de intimação regular apresentação dos embargos à execução no que atine à substituição da

penhora.

 

DECIDO.

 

Consoante o artigo 800, parágrafo único, do Código de Processo Civil, "As medidas cautelares serão requeridas ao

juiz da causa; e, quando preparatórias, ao juiz competente para conhecer da ação principal. Parágrafo único.

Interposto o recurso, a medida cautelar será requerida diretamente ao tribunal."

Assim, interposto o recurso de apelação, em tese, cabível o expediente adotado, cuja competência para

processamento e conhecimento da ação cautelar incidental é afeta ao Tribunal.

Faz-se necessário para o deferimento do provimento liminar a presença conjunta e concomitante da plausibilidade

do direito alegado e da situação objetiva de perigo.

É certo que o provimento liminar pleiteado objetiva eficácia da prestação da tutela jurisdicional satisfativa que se

embasa no justo receio de dano e da situação de perigo objetivo.

No caso em tela, a requerente busca, em sede de cautelar, a concessão de efeito recursal diverso do ordinariamente

concedido, utilizando-se de via transversa.

É sabido que cabe agravo de instrumento da decisão interlocutória que recebe recurso de apelação no tange a seus

efeitos, ex vi do art. 522, caput, parte final, do CPC, pelo que resta notória a inadequação da via eleita.

 

Nesse sentido, o entendimento desta E. Corte:

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. CAUTELAR. ATRIBUIÇÃO DE EFEITOS SUSPENSIVO À

APELAÇÃO DE SENTENÇA QUE JULGOU IMPROCEDENTE OS EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL.

CARÊNCIA DA AÇÃO. FALTA DE INTERESSE DE AGIR. Da leitura do inciso V do artigo 520 do Código de

Processo Civil depreende-se que a interposição de apelação da sentença que julgou improcedentes os embargos

não impede o prosseguimento da execução definitiva. Ademais, a partir da vigência da Lei nº 9.139/95, foi

autorizado à parte requerer que, demonstrado o risco de lesão grave ou de difícil reparação, sendo relevante a

fundamentação, seja dado efeito suspensivo à apelação recebida somente no efeito devolutivo, nos termos do

parágrafo único do artigo 558 do Código de Processo Civil. O despacho que recebeu a apelação no efeito

devolutivo foi publicado em 11 de novembro de 2009, sem que a ora requerente tenha se insurgido contra o

mesmo por meio da via recursal cabível. Pretende, na verdade, por meio da presente cautelar, obter provimento

jurisdicional que deixou de requerer no momento e via adequados, quais sejam, com a interposição de agravo

de instrumento da decisão que recebeu o recurso apenas no efeito devolutivo. Carência de ação. Extinção do

feito sem exame do mérito. Agravo regimental não provido.

(CAUINOM 00265742120124030000, DESEMBARGADORA FEDERAL VESNA KOLMAR, TRF3 - PRIMEIRA

TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:07/11/2012 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

AGRAVO - AÇÃO CAUTELAR - . 

1. A medida cautelar tem por escopo precípuo a garantia da eficácia da prestação da tutela jurisdicional

satisfativa e a manutenção do equilíbrio entre as partes, ameaçado por situação de perigo objetivo. Caracteriza-

se pela instrumentalidade.

2. No presente caso não se encontra presente o vínculo de instrumentalidade entre a pretensão cautelar e a

pretensão deduzida na ação principal. 

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE

REQUERENTE : AIRLUX AR CONDICIONADO LTDA

ADVOGADO : SP179999 MARCIO FLÁVIO DE AZEVEDO

REQUERIDO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

No. ORIG. : 00217894120054036182 1F Vr SAO PAULO/SP
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3. Após a prolação de sentença que julgou procedentes embargos à execução fiscal para reconhecer a

regularidade do creditamento de IPI realizado pela executada, a exequente interpôs recurso de apelação,

recebido pelo Juízo nos efeitos devolutivo e suspensivo. Decisão não impugnada. 

4. Se objetiva com a presente ação, por via transversa, a reforma da decisão que recebeu no duplo efeito a

apelação interposta pela União Federal, e, consequentemente, a aplicação imediata dos efeitos da sentença de

procedência.

(CAUINOM 00292342220114030000, DESEMBARGADOR FEDERAL MAIRAN MAIA, TRF3 - SEXTA TURMA,

e-DJF3 Judicial 1 DATA:21/06/2012 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA. MEDIDA CAUTELAR

INOMINADA. INDEFERIMENTO DA INICIAL. RECEBIMENTO DOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO COMO

AGRAVO LEGAL. MEDIDA CAUTELAR FISCAL. REVOGAÇÃO DA INDISPONIBILIDADE DE BENS.

SEGREDO DE JUSTIÇA. LIMITES. 

I. Não obstante o cabimento de embargos de declaração em face de decisões monocráticas, o recurso deve ser

recebido como agravo, quando o propósito é atribuir efeitos infringentes à decisão embargada bem como não se

vislumbre obscuridade, contradição ou omissão. Precedentes do STJ. 

II. A decisão monocrática terminativa ora agravada analisou de modo integral os argumentos aduzidos pelo

agravante para indeferir a petição inicial. Embora o requerente busque a liberação de seus bens cuja

indisponibilidade foi decretada pela sentença de procedência da medida cautelar fiscal, pretende, por vias

transversas, atribuir efeito suspensivo ao recurso de apelação contra esta interposto. 

III - A decisão de recebimento do recurso de apelação desafia o recurso de agravo de instrumento, não se

prestando a via cautelar como sucedâneo da via recursal cabível.

IV. Ausência de violação ao art. 535 do Código de Processo Civil quando a decisão é expressa, congruente e

motivada. 

V - A decretação do segredo de justiça não decorreu de requerimento do embargante, mas de providência medida

determinada ex officio por esta Relatora, à vista dos documentos protegidos pelo sigilo fiscal acostados à inicial,

fazendo-o nos termos do art. 155, I do Código de Processo Civil. 

VI - A par da publicação do inteiro teor da decisão embargada na Imprensa Oficial, a Subsecretaria restringiu o

acesso aos autos somente às partes e aos advogados constituídos no feito, na estrita observância do art. 7º, XIII

da Lei n.º 8.906/94, compatibilizando a proteção do sigilo fiscal do requerente com a regra geral publicidade dos

atos processuais. VII - Frise-se que a decisão publicada teve cunho estritamente processual e a mera existência

de uma ação judicial fiscal não enseja automaticamente o seu sigilo, impondo-se este nos estritos limites

necessários à eficácia da proteção constitucional. 

VIII - Agravo legal desprovido.

(CAUINOM 00153797320114030000, DESEMBARGADORA FEDERAL ALDA BASTO, TRF3 - QUARTA

TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:26/04/2012 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

 

Na mesma linha, o entendimento do E. STJ:

EMEN: ADMINISTRATIVO E PROCESSO CIVIL. ART. 535 DO CPC. MEDIDA CAUTELAR INCIDENTAL.

MANDADO DE SEGURANÇA. EFEITO SUSPENSIVO À APELAÇÃO. 

1. Não há violação do art. 535, inciso II, do CPC quando o Tribunal a quo resolve a controvérsia de maneira

sólida e fundamentada, apenas não adotando a tese do recorrente. 

2. A Corte de origem negou provimento à ação cautelar incidental manejada nos autos sob o fundamento de que

a recorrente não interpôs agravo de instrumento da decisão que recebeu a apelação somente no efeito devolutivo,

tampouco pleiteou junto ao relator do mandado de segurança a atribuição de efeito suspensivo ao seu apelo, a

fim de restabelecer a liminar revogada. 

3. Na mesma linha, observa-se que o acórdão recorrido julgou a demanda de acordo com a jurisprudência

predominante no Superior Tribunal de Justiça de que o agravo de instrumento é o recurso apropriado contra a

decisão que define os efeitos do recebimento da apelação em mandado de segurança (suspensivo ou

devolutivo), não se prestando o ajuizamento de ação cautelar, tendo em vista a possibilidade do deferimento

imediato de efeito postulado. Incidência da Súmula 83/STJ. 

4. Para aferir a presença dos requisitos necessários ao deferimento de medida liminar no âmbito de ação

cautelar seria imprescindível reexaminar o acervo fático-probatório dos autos, providência inviável em recurso

especial. 5. Agravo regimental não provido. ..EMEN (AGRESP 201000547027, CASTRO MEIRA, STJ -

SEGUNDA TURMA, DJE DATA:21/08/2012 ..DTPB:.)

 

O entendimento retrocitado reforça-se pela inexistência de elementos surgidos após o transcurso do prazo para o

recurso cabível. É dizer, não sucedeu fatos novos que permita a utilização da cautelar. Todos os eventos ocorridos

que culminou com os atos executórios aludidos decorrem do desdobramento normal do recebimento do recurso no

seu efeito opes legis.

Assim sendo, forçoso reconhecer a ausência de interesse processual em face da inadequação da via eleita.
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Isso posto, extingo o feito sem exame de mérito, nos termos do art. 267, I, c/c o art. 295, III, ambos do CPC.

Com o trânsito em julgado, apense-se ao feito principal n.º 0055289-59.2009.4.03.6182.

Intimem-se. 

São Paulo, 09 de janeiro de 2014.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00038 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0025014-10.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Agravo de instrumento interposto por Galena Química e Farmacêutica Ltda. - em Recuperação Judicial contra

decisões que, em sede de execução fiscal: a) acolheu impugnação da exequente quanto aos bens oferecidos à

penhora e deferiu pedido de constrição de ativos financeiros, via BACENJUD, à vista da preferência do artigo 11

da Lei n.º 6.830/80; e b) deixou de intimar a executada da penhora realizada nos autos e do prazo para embargos

do devedor, em razão de a penhora de valor ínfimo em relação ao débito em execução não permite a sua oposição,

nos termos do artigo 1º do artigo 16 da Lei n.º 6.830/80 (fls. 133/134 e 140).

 

Sustenta a agravante, em síntese, que:

 

a) ao acolher a impugnação da exequente quanto aos bens ofertados à penhora, a decisão afrontou o plano de

recuperação judicial e os princípios da preservação da empresa (artigo 47 da Lei n.º 11.101/05) e o da menor

onerosidade ao devedor (artigo 620 do CPC);

 

b) a oposição de embargos à execução é admitida mesmo que o bem penhorado não satisfaça integralmente o

débito, em atenção aos princípios do acesso ao Poder Judiciário e da ampla defesa (artigo 5º, incisos XXXV e LV,

da CF/88).

 

É o relatório.

 

A recusa da exequente quanto a bens nomeados à penhora de baixa liquidez e que desatendam à ordem do artigo

11 da LEF é possível, para se efetivar a constrição de dinheiro em depósito ou aplicação financeira,

independentemente do esgotamento de diligências para encontrar outros bens penhoráveis. Nesse sentido,

destaque-se o entendimento do STJ:

 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. RECUSA DE NOMEAÇÃO À PENHORA DE BENS MÓVEIS.

POSSIBILIDADE. BLOQUEIO DE ATIVOS FINANCEIROS POR MEIO DO SISTEMA BACENJUD.

APLICAÇÃO CONJUGADA DO ART. 185-A, DO CTN, ART. 11, DA LEI N. 6.830/80, ART. 655 E ART. 655-A,

DO CPC. MEDIDA CONSTRITIVA REQUERIDA APÓS A VIGÊNCIA DA LEI N. 11.382/2006, QUE DEU

NOVA REDAÇÃO AO ART. 655 E INSTITUIU O ART. 655-A, AMBOS DO CPC. DESNECESSIDADE DE

PRÉVIO ESGOTAMENTO DE DILIGÊNCIAS PARA LOCALIZAR BENS DO DEVEDOR. ORIENTAÇÃO

ADOTADA EM SEDE DE RECURSOS REPETITIVOS, NA SISTEMÁTICA DO ART. 543-C, DO CPC.

1. A Primeira Seção desta Corte, quando do julgamento do REsp n. 1.090.898/SP, pela sistemática do art. 543-C

do CPC, adotou entendimento no sentido de que a Fazenda Pública exequente poderá recusar o oferecimento de

2013.03.00.025014-8/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada Simone Schroder Ribeiro

AGRAVANTE : GALENA QUIMICA E FARMACEUTICA LTDA - em recuperação judicial

ADVOGADO : SP196524 OCTÁVIO TEIXEIRA BRILHANTE USTRA e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP

No. ORIG. : 00067249620124036105 5 Vr CAMPINAS/SP
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bens à penhora nos casos legais, tal quais a desobediência da ordem de bens penhoráveis prevista no art. 11 da

Lei n. 6.830/80 e a baixa liquidez dos mesmos. 

2. Em interpretação sistemática do ordenamento jurídico, na busca de uma maior eficácia material do

provimento jurisdicional, deve-se conjugar o art. 185-A do CTN com o art. 11 da Lei n. 6.830/80 e artigos 655 e

655-A, do CPC, para possibilitar a penhora de dinheiro em depósito ou aplicação financeira, independentemente

do esgotamento de diligências para encontrar outros bens penhoráveis. Em suma, para as decisões proferidas a

partir de 20.1.2007 (data da entrada em vigor da Lei n. 11.382/2006), em execução fiscal por crédito tributário

ou não, aplica-se o disposto no art. 655-A do Código de Processo Civil, posto que compatível com o art. 185-A do

CTN.

3. O tema foi submetido a julgamento pelo rito no art. 543-C, do CPC, tanto pela Corte Especial (REsp

1.112.943-MA, Rel. Min. Nancy Andrighi, DJE 23.11.2010), quanto pela Primeira Seção desta Corte (REsp

1.184.765-PA, Rel. Min. Luiz Fux, julgado no dia 24.11.2010), ocasiões em que restou assentado entendimento no

sentido de que a penhora online, antes da entrada em vigor da Lei n. 11.382/2006, configura medida excepcional

cuja efetivação está condicionada à comprovação de que o credor tenha realizado todas as diligências no sentido

de localizar bens livres e desembaraçados de titularidade do devedor. Contudo, após o advento da referida lei, o

juiz, ao decidir sobre a realização da penhora online, não pode mais exigir do credor prova de exaurimento das

vias extrajudiciais na busca de bens a serem penhorados. 

4. Compulsando os autos, verifico que, na primeira instância, a Fazenda Nacional requerera a penhora on line

em 2008, portanto, posteriormente ao início da vigência da Lei n. 11.382/2006 (20.1.2007).

5. Recurso especial provido.

(REsp 1269156 / MG; RECURSO ESPECIAL; 2011/0182897-6; Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES;

DJe 09/12/2011 - ressaltei)

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. NOMEAÇÃO DE BENS À PENHORA FORA DA ORDEM LEGAL

DO ART. 11 DA LEI 6.830/80. PRECATÓRIO. RECUSA DA FAZENDA PÚBLICA. POSSIBILIDADE.

PRECEDENTES. PENHORA DE DINHEIRO OU DE ATIVOS FINANCEIROS. SISTEMA BACEN-JUD.

DILIGÊNCIAS PARA A LOCALIZAÇÃO DE BENS PENHORÁVEIS PASSÍVEIS DE CONSTRIÇÃO.

DESNECESSIDADE, APÓS O ADVENTO DA LEI 11.382/06. MATÉRIA DECIDIDA PELA CORTE ESPECIAL,

NO RESP 1.112.943/MA, MIN. NANCY ANDRIGHI, JULGADO EM 15/09/2010, SOB O REGIME DO ART. 543-

C DO CPC. ESPECIAL EFICÁCIA VINCULATIVA DESSES PRECEDENTES (CPC, ART. 543-C, § 7º), QUE

IMPÕE SUA ADOÇÃO EM CASOS ANÁLOGOS. AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

(AgRg no REsp 1246400 / MG; AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL 2011/0066839-5;

Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI; DJe 23/03/2012 - ressaltei)

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. PRECATÓRIO. NOMEAÇÃO À PENHORA. POSSIBILIDADE DE

RECUSA DA EXEQÜENTE. SÚMULA 406/STJ. MATÉRIA DECIDIDA PELA 1ª SEÇÃO, NO RESP

1.090.898/SP, MIN. CASTRO MEIRA, JULGADO SOB O REGIME DO ART. 543-C DO CPC. ESPECIAL

EFICÁCIA VINCULATIVA DESSES PRECEDENTES (CPC, ART. 543-C, § 7º), QUE IMPÕE SUA ADOÇÃO EM

CASOS ANÁLOGOS. AGRAVO SEM FUNDAMENTO NOVO. APLICAÇÃO DE MULTA (CPC, ART. 557, § 2º).

1. A decisão agravada enfatizou que a matéria objeto da controvérsia já fora decidida pela Seção, em precedente

submetido ao regime do art. 543-C do CPC. As razões de agravo, todavia, não trazem qualquer fundamento novo,

apto a infirmar os adotados no referido precedente,

ao qual a lei atribui especial eficácia vinculativa.

2. Agravo assim interposto deve ser considerado manifestamente infundado, para os fins do art. 557, § 2º, do

CPC, sob pena de tornar letra morta os elevados propósitos do legislador, ao estabelecer a forma especial de

julgamento prevista no art. 543-C do CPC.

3. Agravo improvido, com aplicação de multa.

(AgRg no AREsp 110820 / RS; AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL;

2011/0258533-9; DJe 15/03/2012 - ressaltei)

 

No caso dos autos, a agravante ofereceu à penhora produtos químicos (fls. 93/101 e 118/124). Evidencia-se que,

nos termos dos precedentes mencionados, não atende à ordem de preferência legal, além de serem de duvidosa

liquidez, de forma que a recusa da exequente (fls. 126/127) não pode ser tida por imotivada. Ressalte-se que

decisão que determinou o bloqueio é de 24/05/2013 (fls. 133/134), posterior, portanto, à vigência da Lei nº

11.382/2006. Ademais, a medida não ofende o princípio da menor onerosidade, previsto no artigo 620 da lei

processual civil, consoante precedentes do STJ:

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. PENHORA ON LINE.

POSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA MENOR ONEROSIDADE AO DEVEDOR.

PRECEDENTES.

1. Não há ofensa aos arts. 165 e 458 do CPC se as instâncias de origem apresentam fundamentação jurídica

suficiente a embasar o dispositivo do ato decisório.
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2. Com a vigência da Lei 11.382/2006, firmou-se o entendimento de ser possível a penhora de dinheiro em

espécie ou em depósito e aplicação financeira mantida em instituição bancária sem que isso implique violação

do princípio da menor onerosidade para o executado (art. 620 do CPC). Precedentes.

[...]

4. Agravo regimental a que se nega provimento.

(AgRg no Ag 1334097/MG, Rel. Ministra MARIA ISABEL GALLOTTI, QUARTA TURMA, julgado em

17/04/2012, DJe 23/04/2012 - ressaltei)

DIRETO PROCESSUAL CIVIL. COISA JULGADA. PREJUDICIALIDADE RECURSAL. JULGAMENTO EXTRA

PETITA NÃO CONFIGURADO. PENHORA ON LINE. POSSIBILIDADE. MULTA INDENIZATÓRIA DO ART.

18 DO CPC. NECESSIDADE DE PRÉVIA COMPROVAÇÃO DOS PREJUÍZOS.

[...]

3.- Conforme a pacífica jurisprudência desta Corte, a determinação de penhora on line não ofende a gradação

prevista no art. 655 do CPC e nem o princípio da menor onerosidade da execução disposto no art. 620 do CPC.

Precedentes.

[...]

5.- Recurso Especial parcialmente provido para suprir aplicação de multa por litigância de má-fé (CPC, art 18).

(REsp 1133262/ES, Rel. Ministro SIDNEI BENETI, TERCEIRA TURMA, julgado em 15/12/2011, DJe

07/02/2012 - ressaltei)

 

No que tange à alegação de que a não aceitação dos bens e a medida constritiva impedirão ou dificultarão sua

recuperação judicial (artigo 47 da Lei n.º 11.101/05), tal situação não foi comprovada nos autos. A mera

afirmação de que o bloqueio gerará prejuízos não tem o condão de afastá-lo.

 

Quanto à alegação de que houve violação aos princípios do acesso ao Poder Judiciário e da ampla defesa (artigo

5º, incisos XXXV e LV, da CF/88), em razão da não intimação para oposição de embargos do devedor decorrente

do valor irrisório da penhora online frente à dívida cobrada, esta corte pacificou entendimento de que, a despeito

da insuficiência da penhora não obstar a defesa, a garantia não pode ser simbólica, irrisória. Nesse sentido,

destaco:

 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. GARANTIA INSUFICIENTE DO JUÍZO. VALOR IRRISÓRIO. 1. Afigura-

se pacífico na jurisprudência o entendimento de que é admissível a oposição de embargos à execução fiscal,

mesmo diante da insuficiência da penhora, sob pena de ofensa ao princípio do contraditório, não se configurando

qualquer prejuízo fazendário em razão da possibilidade de posterior reforço. Precedentes do STJ e desta Turma.

2. Embora não seja necessária a garantia integral, esta não pode ser apenas simbólica ou ínfima. 3. Apelação a

que se nega provimento.

(TRF3 - AC 00038882620034039999 AC - APELAÇÃO CÍVEL - 854278 - JUIZ CONVOCADO RUBENS

CALIXTO - TERCEIRA TURMA - e-DJF3 Judicial 1 DATA:13/09/2010 PÁGINA: 239)(grifei)

AGRAVO LEGAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS. SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO. AUSÊNCIA DE

DEMONSTRAÇÃO DOS REQUISITOS ENSEJADORES. 1. É possível a concessão de efeito suspensivo aos

embargos à execução fiscal, desde que comprovado o preenchimento de todos os requisitos previstos pela

legislação processual: a) requerimento expresso do embargante nesse sentido, submetido à apreciação do Juízo a

quo; b) tempestividade; c) relevância dos fundamentos (plausibilidade); d) possibilidade do prosseguimento da

execução causar grave dano de incerta ou difícil reparação; e) a segurança do juízo com bens suficientes para

esse fim. 2. No caso em apreço, verifica-se que a garantia oferecida pela agravante é ínfima em relação ao

crédito tributário em execução. 3. Não há elementos novos capazes de alterar o entendimento externado na

decisão monocrática. 4. Agravo legal improvido.

(TRF3 - AI 00016573520124030000 - AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 464126 - DESEMBARGADORA

FEDERAL CONSUELO YOSHIDA - SEXTA TURMA - e-DJF3 Judicial 1 DATA:19/12/2012)(grifei)

 

No caso dos autos, o valor penhorado é de R$ 4.501,13 (quatro mil, quinhentos e um reais e treze centavos - fls.

136/139), ínfimo se comparado à quantia executada de R$ 1.796.030,43 (um milhão, setecentos e noventa e seis

mil, trinta reais e quarenta e três centavos - fl.61). Inegável, pois, que as situações amoldam-se às jurisprudências

colacionadas, de forma que está perfeitamente justificada a recusa da penhora pela exequente, com a constrição

por meio do BACENJUD e a não intimação para oposição de embargos à execução, o que justifica a manutenção

das decisões agravadas.

 

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao

agravo de instrumento.
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Oportunamente, encaminhem-se ao primeiro grau para apensamento ao principal.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 07 de janeiro de 2014.

Simone Schroder Ribeiro

Juíza Federal Convocada

 

 

00039 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0026045-65.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto por MEDICALME PRODUTOS MÉDICOS E HOSPITALARES

LTDA. E OUTRO, em face de decisão que, em sede de execução fiscal, rejeitou a exceção de preexecutividade e

entendeu por inocorrente a prescrição dos créditos tributários e a prescrição intercorrente.

Alega, em síntese, a agravante que o crédito tributário encontra-se abarcado pela prescrição, na medida em que

transcorridos mais de cinco anos entre a data de sua constituição e a sua citação, bem como que ocorreu a

prescrição intercorrente, dado o lapso superior ao estabelecido em lei para o redirecionamento da execução.

Pleiteia, ainda, a antecipação dos efeitos da tutela recursal.

Dispensada, na hipótese, a requisição de informações ao MM. Juiz a quo.

Decido.

O artigo 557, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998,

trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos,

autorizando o relator, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento a recurso manifestamente

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Ainda, em seu parágrafo 1º, faculta, desde logo,

dar provimento a recurso, nas mesmas condições.

E essa é a hipótese ocorrente nestes autos, tendo em vista que a questão discutida neste processo está pacificada

nos Tribunais Superiores.

Não assiste razão à agravante.

De fato. O cerne da questão do presente agravo de instrumento diz com a impossibilidade de retroatividade do

artigo 174, I, do CTN, nos termos da redação conferida pelo LC 118/05.

Não obstante, serem os embargos à execução o meio de defesa próprio da execução fiscal, a orientação do C.

Superior Tribunal de Justiça firmou-se no sentido de admitir a exceção de pré-executividade, nas situações em que

não se faz necessária dilação probatória ou em que as questões possam ser conhecidas de ofício pelo magistrado,

como as condições da ação, os pressupostos processuais, a decadência, a prescrição, entre outras.

Esse, inclusive é o entendimento firmado na Súmula nº 393 do Superior Tribunal de Justiça: "a exceção de pré-

executividade é admissível na execução fiscal relativamente às matérias conhecíveis de ofício que não demandem

dilação probatória".

E é exatamente esta a hipótese dos autos, já que a prescrição ora discutida não necessita de dilação probatória,

2013.03.00.026045-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE

AGRAVANTE : MEDICALME PRODUTOS MEDICOS E HOSPITALARES LTDA e outro

: JOSE CARLOS ALMEIDA

ADVOGADO : PR042181 CAMILA ALVES MUNHOZ e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

PARTE RE' : LAERCIO ALMEIDA JUNIOR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP
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sendo possível seu aferimento pela análise dos elementos constantes dos autos.

Nesse sentido, trago os seguintes julgados:

 

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. CONTROVÉRSIA

SOBRE O FATO GERADOR DA COBRANÇA DE PREÇO PÚBLICO PELA OBTENÇÃO DO DIREITO DE USO

DE RADIOFREQUÊNCIA. AUTORIZAÇÃO DA ANATEL. DESNECESSIDADE DA EFETIVA UTILIZAÇÃO DA

FAIXA DE RADIOFREQUÊNCIA.

1. Está sedimentado no âmbito do STJ o entendimento de que, "malgrado serem os embargos à execução o meio

de defesa próprio da execução fiscal, a orientação desta Corte firmou-se no sentido de admitir a exceção de pré-

executividade nas situações em que não se faz necessária dilação probatória ou em que as questões possam ser

conhecidas de ofício pelo magistrado, como as condições da ação, os pressupostos processuais, a decadência, a

prescrição, entre outras" (REsp 1.104.900/ES, Rel. Ministra Denise Arruda, Primeira Seção, DJe 01/04/2009).

2. A cobrança do preço público pelo direito de uso de radiofrequência é possível a partir da autorização da

Anatel, a qual permite sua utilização, de forma continua e ininterrupta, não estando vinculada, por isso, à efetiva

utilização pela autorizatária.

3. Recurso especial provido.

(REsp 1232657/PR, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em 17/10/2013, DJe

25/10/2013)

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL - EXECUÇÃO FISCAL -

RECONHECIMENTO DE PRESCRIÇÃO EM EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE - NECESSIDADE DE

DILAÇÃO PROBATÓRIA RECONHECIDA NAS INSTÂNCIAS ORDINÁRIAS - DESCABIMENTO - SÚMULA

7/STJ.

1. Inviável análise de pretensão que demanda revolvimento da matéria fático-probatória. Incidência da Súmula

7/STJ.

2. "A exceção de pré-executividade é admissível na execução fiscal relativamente às matérias conhecíveis de

ofício que não demandem dilação probatória" (Súmula 393/STJ).

3. Agravo regimental não provido.

(AgRg no AREsp 176988/SP, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 17/09/2013, DJe

24/09/2013)

Desta feita, tratando-se de matéria de ordem pública, passível de reconhecimento mediante a análise dos

elementos constantes dos autos, sem a necessidade de dilação probatória, cabível a sua discussão via exceção de

preexecutividade.

A prescrição vem disciplinada no art. 174, do CTN e opera a partir dos cinco anos da constituição definitiva do

crédito tributário.

Em se tratando aos tributos sujeitos a lançamento por homologação, nos termos do art. 150, do CTN, considera-se

constituído o crédito tributário na data da entrega da Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais -

DCTF, ou da Declaração de Rendimentos ou de outra declaração semelhante prevista em lei, consoante restou

cristalizado no enunciado sumular n.º 436, do E. STJ: "A entrega de declaração pelo contribuinte, reconhecendo

o débito fiscal, constitui o crédito tributário, dispensada qualquer providência por parte do Fisco".

Dessa forma, apresentada a declaração, sem o devido recolhimento do tributo devido, desnecessária a notificação

do contribuinte ou a instauração de procedimento administrativo, podendo o débito ser imediatamente inscrito em

Dívida Ativa, não havendo que se falar em decadência quanto à constituição do montante declarado, mas apenas

em prescrição da pretensão de cobrança do crédito tributário. Assim, a partir do vencimento da obrigação

tributária consignado no título, ou da entrega de declaração, se posterior, inicia-se a fluência do prazo

prescricional.

Nesse sentido, o entendimento jurisprudencial:

 

"TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. ENTREGA DAS DCTF'S. CONSTITUIÇÃO DEFINITIVA

DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. ORIENTAÇÃO ADOTADA EM SEDE DE RECURSO REPETITIVO. PEDIDO DE

COMPENSAÇÃO TRIBUTÁRIA. EXECUÇÃO FISCAL. RECONHECIMENTO DO DÉBITO PELO

CONTRIBUINTE. INTERRUPÇÃO DO PRAZO PRESCRICIONAL. SISTEMÁTICA DIVERSA DAQUELA

APLICADA NA REPETIÇÃO DE INDÉBITO. AFERIÇÃO DA OCORRÊNCIA DE COMPENSAÇÃO.

IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA N. 7/STJ. CARÁTER CONFISCATÓRIO DA MULTA IMPOSTA. MATÉRIA

CONSTITUCIONAL.

1. A jurisprudência desta Corte já pacificou, em sede de recurso repetitivo, na sistemática do art. 543-C, do CPC,

entendimento no sentido de que, em regra, o prazo prescricional para o Fisco exercer a pretensão de cobrança

judicial da exação declarada (lançamento por homologação) inicia-se na data do vencimento, no entanto, nos

casos em que o vencimento antecede a entrega da declaração, o início do prazo prescricional se desloca para a

data da apresentação do aludido documento (REsp. n.º 1.120.295 - SP, Primeira Seção, Rel. Min. Luiz Fux,

julgado em 12.5.2010).
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2. O protocolo de pedido administrativo de compensação de débito por parte do contribuinte devedor configura

ato inequívoco extrajudicial de reconhecimento do seu débito que pretende compensar, ensejando a interrupção

da prescrição da ação para a cobrança do crédito tributário - execução fiscal, na forma do art. 174, parágrafo

único, IV, do CTN.

3. (...).

7. Recurso especial não provido.

(STJ; Proc. RESP 200800774148; Rel. 2ª Turma; MAURO CAMPBELL MARQUES; DJE:28/09/2010).

 

In casu, foi ajuizada a execução fiscal autuada sob o nº 2002.61.82.013991-7 em 11/04/2002, visando a cobrança

do crédito inscrito na CDA nº 80.7.00.004581-92.

O despacho que ordenou a citação da executada foi proferido em 24/04/2002, anteriormente, portanto, à alteração

perpetrada pela Lei Complementar n. 118/2005, que, publicada no D.O.U. de 09 de fevereiro de 2005, entrou em

vigor 09 de junho de 2005 (artigo 4°).

Logo, o marco interruptivo do prazo prescricional, nos termos da legislação anterior, consuma-se com a data de

citação da executada, que, consoante redação atribuída ao art. 219, § 1º do CPC, retroage à data de propositura da

ação, vez que não verificada a inércia da exequente no sentido de diligenciar a citação da executada. Vejamos:

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - IPTU. ALIENAÇÃO DO IMÓVEL - RESPONSABILIDADE

SOLIDÁRIA DO ADQUIRENTE - PRESCRIÇÃO - DESPACHO DE CITAÇÃO DO ANTIGO PROPRIETÁRIO -

INTERRUPÇÃO.

1. Cobrança de IPTU e de Taxas de Coleta de Lixo relativos a imóvel alienado após iniciada execução fiscal e já

citado o então proprietário, o alienante.

2. Alienado bem onerado com tributos, o novo titular, não comprovando o recolhimento dos tributos imobiliários,

torna-se responsável solidário pelos débitos, nos termos do art. 130 do CTN.

3. O despacho de citação do contribuinte (alienante do imóvel) interrompe a prescrição com relação ao

responsável solidário (adquirente), nos termos do art. 125, III, c/c o art. 174, parágrafo único, inc. I, todos do

CTN.

4. Esta Corte, no julgamento do REsp 1.120.295/SP, submetido à sistemática do art. 543-C do CPC, decidiu que

os arts. 174 do CTN e 219, § 1º, do CPC, devem ser interpretados conjuntamente, de modo que, se a interrupção

retroage à data do ajuizamento da ação, é a propositura, e não a citação, que interrompe a prescrição.

5. Recurso especial provido.

(REsp 1319319/RS, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 15/10/2013, DJe

24/10/2013)

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO.

INAPLICABILIDADE DA SÚMULA 106/STJ RECONHECIDA PELO TRIBUNAL DE ORIGEM. INCIDÊNCIA

DA SÚMULA 7/STJ.

1. Não procede a alegada ofensa ao art. 535, II, do CPC, pois o Poder Judiciário não está obrigado a emitir

expresso juízo de valor a respeito de todos os argumentos invocados pelas partes, bastando fazer uso de

fundamentação adequada e suficiente, ainda que contrária aos interesses da parte.

2. É certo que a Primeira Seção desta Corte, ao julgar o REsp n.

1.120.295/SP, de relatoria do Ministro Luiz Fux, DJe de 21.5.2010, submetido ao regime do art. 543-C do CPC,

entendeu que a propositura da ação constitui o dies ad quem do prazo prescricional e, simultaneamente, o termo

inicial para sua recontagem sujeita às causas interruptivas previstas no artigo 174, parágrafo único, do CTN.

Naquela oportunidade, concluiu-se que, nos termos do § 1º do art. 219 do CPC, a interrupção da prescrição,

pela citação, retroage à data da propositura da ação, o que significa dizer que, em execução fiscal para a

cobrança de créditos tributários, o marco interruptivo da prescrição atinente à citação pessoal feita ao devedor

(quando aplicável a redação original do inciso I do parágrafo único do art. 174 do CTN) ou ao despacho do

juiz que ordena a citação (após a alteração do art. 174 do CTN pela Lei Complementar 118/2005) retroage à

data do ajuizamento da execução, a qual deve ser proposta dentro do prazo prescricional.

3. (...).

4. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, não provido.

(REsp 1394738/PR, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em

01/10/2013, DJe 07/10/2013)

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL.

INTERRUPÇÃO PELA CITAÇÃO VÁLIDA (FEITO ANTERIOR À LC 118/05), QUE RETROAGE À DATA DA

PROPOSITURA DA AÇÃO. RESP. 1.120.295/SP, REL. MIN. LUIZ FUX, DJE 21.05.2010, REPRESENTATIVO

DA CONTROVÉRSIA. CITAÇÃO VÁLIDA PENDENTE POR MAIS DE CINCO ANOS APÓS A PROPOSITURA

DA EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO VERIFICADA. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO.

1. O Superior Tribunal de Justiça assentou o entendimento segundo o qual, na cobrança judicial do crédito

tributário, a interrupção do lustro prescricional operada pela citação válida (redação original do CTN) ou pelo
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despacho que a ordena (redação do CTN dada pela LC 118/2005) sempre retroage à data da propositura da ação

(art. 219, § 1o. do CPC, c/c art. 174, I do CTN). Precedentes: REsp. 1.120.295/SP, Rel. Min. LUIZ FUX, DJe

21.05.2010, representativo da controvérisa, AgRg no REsp. 1.293.997/SE, Rel. Min. HUMBERTO MARTINS, DJe

26.03.2012, AgRg no AREsp 34.035/SP, Rel. Min. HERMAN BENJAMIN, DJe 23.02.2012, e REsp. 1.284.219/RS,

Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, DJe 01.12.2011.

2. (...)

3. Agravo Regimental desprovido.

(AgRg no AREsp 190.118/MT, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado

em 01/10/2013, DJe 24/10/2013)

 

Na hipótese dos autos, a r. decisão agravada, que bem captou a realidade dos autos, entendeu por inocorrente a

prescrição, permanecendo hígida a cobrança dos créditos relacionados no presente feito.

Observe-se que os créditos inscritos nas CDA em cobrança neste executivo fiscal, e objeto do presente recurso,

constituíram-se com a notificação por edital em 07/05/1998, de modo que, inocorrente comportamento desidioso

do exequente, retroage-se à data da propositura da ação o marco interruptivo do prazo prescricional (11/04/2002).

De rigor, portanto, a manutenção da r. decisão recorrida neste particular.

No tocante a ocorrência da prescrição intercorrente, observo que consoante iterativa jurisprudência, o marco

interruptivo da prescrição dá-se com o despacho da citação da ação movida em face da empresa executada, que,

regra geral, retroage a data da propositura da ação, sendo lídimo afirmar, com o respaldo na jurisprudência

consolidada, que, em se tratando de responsabilidade tributária, em havendo interrupção da prescrição com

relação a um dos devedores solidários alcança os demais, ex vi do art. 125, III, do CTN.

Diz-se prescrição intercorrente aquela operada no curso do processo em decorrência da inércia da exequente. Isso

evita que se crie, por via oblíqua, o crédito imprescritível, o que malfere, em última análise, o princípio da

segurança jurídica em seu vértice subjetivo, que visa proteger a confiança no tráfego jurídico.

Nesse sentido, o entendimento jurisprudencial:

 

"AGRAVO REGIMENTAL EM EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO.

EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE.

1. A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, por suas duas Turmas de Direito Público, consolidou o

entendimento de que, não obstante a citação válida da pessoa jurídica interrompa a prescrição em relação aos

responsáveis solidários, no caso de redirecionamento da execução fiscal, há prescrição intercorrente se

decorridos mais de cinco anos entre a citação da empresa e a citação pessoal dos sócios, de modo a não tornar

imprescritível a dívida fiscal.

2. Agravo regimental improvido". (STJ; Proc. AgRg nos EREsp 761488 / SC; 1ª Seção; Rel. Min. HAMILTON

CARVALHIDO; DJe 07/12/2009).

 

EMBARGOS DECLARATÓRIOS. AUSÊNCIA. OMISSÃO. ACOLHIMENTO PARA ESCLARECIMENTO.

EXECUÇÃO. FISCAL. REDIRECIONAMENTO PARA SÓCIOS. PRESCRIÇÃO. AUSÊNCIA.

CARACTERIZAÇÃO. INÉRCIA. PEDIDO. REDIRECIONAMENTO POSTERIOR AO QUINQUÍDEO.

PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE CONFIGURADA. INCIDÊNCIA. ART. 174 DO CTN. INAPLICABILIDADE.

TEORIA DA "ACTIO NATA."

1. Os embargos declaratórios são cabíveis em caso de omissão, contradição ou obscuridade, nos termos do art.

535,II do CPC. 

2. O magistrado não está obrigado a rebater, um a um, os argumentos trazidos pela parte, desde que os

fundamentos utilizados tenham sido suficientes para embasar a decisão.

3. Todavia, a solução da lide deve ser realizada de modo a restar induvidoso os limites da prestação jurisdicional

entregue aos postulantes. Desta feita, são cabíveis os embargos declaratórios para fins de esclarecimento.

4. O redirecionamento da execução contra o sócio deve dar-se no prazo de cinco anos da citação da pessoa

jurídica, sendo inaplicável o disposto no art. 40 da Lei n.º 6.830/80 que, além de referir-se ao devedor, e não ao

responsável tributário, deve harmonizar-se com as hipóteses previstas no art. 174 do CTN, de modo a não tornar

imprescritível a dívida fiscal (Precedentes: REsp n.º 205.887, DJU de 01/08/2005; REsp n.º 736.030, DJU de

20/06/2005; AgRg no REsp n.º 445.658, DJU de 16.05.2005; AgRg no Ag n.º 541.255, DJU de 11/04/2005).

4. Desta sorte, não obstante a citação válida da pessoa jurídica interrompa a prescrição em relação aos

responsáveis solidários, decorridos mais de 05 (cinco) anos após a citação da empresa, ocorre a prescrição

intercorrente inclusive para os sócios.

5. In casu, verifica-se que a empresa executada foi citada em 07/07/1999. O pedido de redirecionamento do feito

foi formulado em 12/03/2008. Evidencia-se, portanto, a ocorrência da prescrição.

6. A aplicação da Teoria da Actio Nata requer que o pedido do redirecionamento seja feito dentro do período de

5 anos que sucedem a citação da pessoa jurídica, ainda que não tenha sido caracterizada a inércia da autarquia
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fazendária.. (REsp 975.691/RS, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 09/10/2007, DJ

26/10/2007 p. 355). 

7. Embargos declaratórios acolhidos somente pra fins de esclarecimento mantendo o teor da decisão agravada".

(STJ; Proc. EDcl no AgRg no Ag 1272349 / SP; 1ª Turma; Rel. Min. LUIZ FUX; DJe 14/12/2010).

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO. ART. 557, § 1º, DO CPC. EXECUÇÃO FISCAL. FALÊNCIA.

PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. IMPOSSIBILIDADE DE REDIRECIONAMENTO AOS SÓCIOS.

I. A teor do disposto no artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, o relator negará seguimento a recurso

manifestamente improcedente, inadmissível ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do

Tribunal respectivo ou de Tribunal Superior.

II. Declarada a falência, eventual irregularidade praticada pelo sócio-gerente na administração da empresa há

de ser apurada no juízo universal da falência e, apenas se constatada sua existência, será possível a inclusão no

pólo passivo.

III. Decorridos mais de cinco anos entre a citação da empresa e o redirecionamento da execução fiscal contra os

sócios, há de se reconhecer a prescrição intercorrente em relação aos sócios. Precedentes do C. Superior

Tribunal de Justiça.

IV. Agravo desprovido.

(TRF3; Proc. AI 00229189020114030000; 4ª Turma; Rel. Des. Fed. ALDA BASTO; CJ1:13/02/2012).

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. INCLUSÃO DE SÓCIOS NO

PÓLO PASSIVO DA AÇÃO. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. INCIDÊNCIA.

1. Restou pacificado o entendimento pelo e. Superior Tribunal de Justiça no sentido de que a citação da empresa

interrompe a prescrição em relação aos seus sócios-gerentes para fins de redirecionamento da execução.

Todavia, para que a execução seja redirecionada contra o sócio, é necessário que a sua citação seja efetuada no

prazo de cinco anos a contar da data da citação da empresa executada. (Precedentes: REsp 1163220/MG, AgRg

nos EREsp 761488/SC, REsp 790034/SP, AgRg no Ag 1157069/SP e AgRg no Ag 1226200/SP ).

2. Apelação a que se dá provimento".

(TRF3; Proc. AC 00118218420054036182; 4ª Turma; Rel. Des. Fed. MARLI FERREIRA; CJ1:12/12/2011).

"PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS - AGRAVO DE

INSTRUMENTO CONTRA DECISÃO QUE, EM SEDE DE EXECUÇÃO FISCAL PARA COBRANÇA DE

DÍVIDA PREVIDENCIÁRIA, REJEITOU A EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE ONDE SE PLEITEAVA O

RECONHECIMENTO DA OCORRÊNCIA DA PRESCRIÇÃO EM RELAÇÃO AO COEXECUTADO - RECURSO

PROVIDO.

1. O Superior Tribunal de Justiça firmou posicionamento admitindo o reconhecimento de prescrição

intercorrente para o redirecionamento da execução em face dos sócios quando decorrido mais de cinco anos da

citação da empresa devedora independentemente da causa de redirecionamento, de modo a não tornar

imprescritível a dívida fiscal.

2. Agravo de instrumento provido".

(TRF3; Proc. AI 00210065820114030000; 1ª Turma; Rel. Des. Fed. JOHONSOM DI SALVO; CJ1:02/03/2012).

"AGRAVO LEGAL. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO PARA OS SÓCIOS. PRESCRIÇÃO. 5

(CINCO) ANOS. AUSÊNCIA DE PODERES DE GESTÃO. RECURSO IMPROVIDO.

I - De acordo com o artigo 174, caput, do Código Tributário Nacional, o Fisco tem 5 (cinco) anos para promover

o redirecionamento da execução da dívida da empresa para os seus sócios, independentemente de eventual

morosidade da Justiça, até porque o artigo 40, da Lei nº 6.830/80, se refere ao devedor, e não ao responsável

tributário - no caso, o sócio -, o que significa dizer que o crédito executado nos autos de origem está prescrito

com relação ao sócio Miguel Elias. Em caso que guarda similaridade com o presente, assim já decidiu a 1ª

Turma do Egrégio Superior Tribunal de Justiça que, cabe a ressalva, adota esse entendimento de maneira

uniforme: "EMBARGOS DECLARATÓRIOS. FUNGIBILIDADE. RECEBIMENTO. AGRAVO REGIMENTAL.

EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO PARA SÓCIOS. PRESCRIÇÃO. PEDIDO.

REDIRECIONAMENTO POSTERIOR AO QUINQUÍDEO. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE CONFIGURADA.

INCIDÊNCIA. ART. 174 DO CTN. INAPLICABILIDADE. TEORIA DA "ACTIO NATA." 

1. A fungibilidade recursal autoriza o recebimento dos embargos declaratórios como agravo regimental tendo em

vista sua nítida pretensão infringente.

2. O redirecionamento da execução contra o sócio deve dar-se no prazo de cinco anos da citação da pessoa

jurídica, sendo inaplicável o disposto no art. 40 da Lei n.º 6.830/80 que, além de referir-se ao devedor, e não ao

responsável tributário, deve harmonizar-se com as hipóteses previstas no art. 174 do CTN, de modo a não tornar

imprescritível a dívida fiscal (Precedentes: REsp n.º 205.887, DJU de 01/08/2005; REsp n.º 736.030, DJU de

20/06/2005; AgRg no REsp n.º 445.658, DJU de 16.05.2005; AgRg no Ag n.º 541.255, DJU de 11/04/2005).

3. Desta sorte, não obstante a citação válida da pessoa jurídica interrompa a prescrição em relação aos

responsáveis solidários, decorridos mais de 05 (cinco) anos após a citação da empresa, ocorre a prescrição

intercorrente inclusive para os sócios.

4. In casu, verifica-se que a empresa executada foi citada em abril de 1999. O pedido de redirecionamento do

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 13/01/2014     334/978



feito foi formulado em outubro de 2006. Evidencia-se, portanto, a ocorrência da prescrição. 5. A aplicação da

Teoria da Actio Nata requer que o pedido do redirecionamento seja feito dentro do período de 5 anos que

sucedem a citação da pessoa jurídica, ainda que não tenha sido caracterizada a inércia da autarquia fazendária..

(REsp 975.691/RS, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 09/10/2007, DJ 26/10/2007

p. 355)

6. Embargos Declaratórios recebidos como agravo regimental ao qual se nega provimento." (STJ - EDAGA

1272920 - Relator Ministro Luiz Fux - 1ª Turma - j. 05/10/10 - v.u. - DJe 18/10/10) II - Em outro giro, a execução

fiscal foi proposta para cobrança de dívida gerada pela empresa no período de maio/91 a maio/92. Segundo

consta da Ficha Cadastral da devedora fornecida pela Junta Comercial do Estado de São Paulo - JUCESP, o

excipiente Miguel Elias era sócio da empresa executada no período de constituição da dívida, entretanto, não era

o responsável pela administração da sociedade, o que significa dizer que o seu patrimônio pessoal não deve ser

atingido pela execução. III - Agravo improvido".

(TRF3; Proc. AI 00321754220114030000; 2ª Turma; Rel. 

Des. Fed. CECILIA MELLO; CJ1: 16/02/2012).

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO

INTERCORRENTE. REDIRECIONAMENTO. ADMISSIBILIDADE.

1. A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve enfrentar a fundamentação da decisão

agravada, ou seja, deve demonstrar que não é caso de recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Por isso que é inviável, quando o agravante deixa de atacar

especificamente os fundamentos da decisão agravada (STJ, AGREsp n. 545.307, Rel. Min. Eliana Calmon, j.

06.05.04; REsp n. 548.732, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. 02.03.04). 2. A Primeira Seção do Superior

Tribunal de Justiça firmou a orientação de que, "não obstante a citação válida da pessoa jurídica interrompa a

prescrição em relação aos responsáveis solidários, no caso de redirecionamento da execução fiscal, há

prescrição intercorrente se decorridos mais de cinco anos entre a citação da empresa e a citação pessoal dos

sócios, de modo a não tornar imprescritível a dívida fiscal" (STJ, 1ª Seção, Ag. Reg. nos Emb. de Div. em REsp

n. 761.488, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 25.11.09).

3. Após a fixação desse entendimento, as duas Turmas de Direito Público daquela Corte passaram a adotar essa

tese inclusive nos casos em que não houve inércia da Fazenda Pública ou a dissolução irregular da pessoa

jurídica ocorreu após o transcurso do quinquênio legal (STJ, 1ª Turma, Emb. de Decl. no Ag. Reg. no AI n.

1.272.349, Rel. Min. Luiz Fux, j. 02.12.10; 2ª Turma, REsp n. 1.163.220, Rel. Min. Castro Meira, j. 17.08.10).

4. Essa orientação sugere que a pretensão ao redirecionamento deve ser exercida impreterivelmente nos cinco

anos posteriores à citação da pessoa jurídica, não sofrendo influência dos eventos ocorridos durante o curso da

execução fiscal.

5. No caso específico da suspensão da execução fiscal em virtude da oposição de embargos pela pessoa jurídica,

esta Quinta Turma já se pronunciou no sentido de que a oposição de embargos pela sociedade não impede que

seja requerida a citação dos sócios, de modo que nesse interregno está a fluir o prazo prescricional (TRF da 3ª

Região, AI n. 2008.03.00.039257-9, Rel. Des. Fed. André Nekatschalow, j. 06.04.09). 6. No caso dos autos, a

empresa executada foi citada em 01.03.99, o pedido de parcelamento do débito foi indeferido pela Portaria do

Comitê Gestor do Refis n. 55, de 29.10.01, e a citação dos sócios foi requerida pela União somente em 01.10.09,

ou seja, após o decurso do prazo prescricional de 5 (cinco) anos (CTN, arts. 173 e 174; STF, Súmula Vinculante

n. 8).

7. Agravo legal não provido".

(TRF3; Proc. AI 00195368920114030000; 5ª Turma; Rel. Des. Fed. ANDRÉ NEKATSCHALOW;

CJ1:29/02/2012).

 

Verifico que no caso dos autos o pedido de redirecionamento ocorreu em 07/07/2008 (fls. 117/120) e a citação da

empresa executada, como restou incontroverso, deu-se em 25/08/2004 (fls. 64). Portanto, foi observado o lustro

legal, amplamente reconhecido pela jurisprudência, para o pedido de redirecionamento, pelo que não assiste razão

a agravante neste mister.

Isto posto, nego seguimento ao agravo de instrumento, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, nos termos da

fundamentação.

Comunique-se ao MM. Juiz "a quo".

Oportunamente, observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem, apensando-se aos

principais.

Dê-se baixa na distribuição.

Intimem-se.
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São Paulo, 10 de dezembro de 2013.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00040 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0026320-14.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Agravo de instrumento com pedido de efeito suspensivo interposto por Bom Passo Indústria e Comércio de

Calçados Ltda. - Em Recuperação Judicial contra decisão que, em sede de execução fiscal, rejeitou a exceção de

pré-executividade, ao fundamento de que: a) a CDA goza de presunção de certeza e liquidez, que somente pode

ser ilidida por prova inequívoca da executada, o que não ocorreu nos autos; e b) a recuperação judicial não tem o

condão de suspender a execução fiscal, nos termos dos artigos 52, inciso III, da Lei n.º 11.101/05 e 29 da Lei n.º

6.830/80 (fls. 306/307).

 

Alega a agravante, em síntese, que:

 

a) em razão da recuperação judicial deferida, toda e qualquer ação contra ela deve ser suspensa, inclusive a

execução fiscal;

 

b) a CDA não contém os requisitos necessários de certeza e liquidez, a teor dos artigos 2º, §5º, incisos I a VI, da

Lei n.º 6.830/80, 202, inciso I, do CTN e 39 da Lei n.º 4.320/64 com redação dada pelo Decreto-Lei 1.735/79.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

Pretende a agravante a reforma da decisão agravada, a fim de que as matérias suscitadas em exceção de pré-

executividade - a nulidade da CDA (artigos 2º, §5º, incisos I a VI, da Lei n.º 6.830/80, 202, inciso I, do CTN e 39

da Lei n.º 4.320/64 com redação dada pelo Decreto-Lei 1.735/79) e a suspensão do feito executivo fiscal, em

virtude da recuperação judicial - sejam conhecidas e deferidas.

 

Sobre a questão, é pacífico o entendimento de que a exceção de pré-executividade somente é cabível nas situações

em que observados concomitantemente dois pressupostos, quais sejam, que a matéria suscitada seja suscetível de

conhecimento de ofício pelo juiz e que não seja necessária dilação probatória. Nesse sentido, destaco

posicionamento do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do Recurso Especial nº 1.110.925/SP,

representativo da controvérsia e submetido ao regime previsto pelo artigo 543-C do Código de Processo Civil,

verbis:

 

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL SÓCIO-GERENTE CUJO NOME CONSTA DA CDA. PRESUNÇÃO DE

RESPONSABILIDADE. ILEGITIMIDADE PASSIVA ARGUIDA EM EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE.

INVIABILIDADE. PRECEDENTES.

1. A exceção de pré-executividade é cabível quando atendidos simultaneamente dois requisitos, um de ordem

2013.03.00.026320-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

AGRAVANTE : BOM PASSO IND/ E COM/ DE CALCADOS LTDA - em recuperação judicial

ADVOGADO : SP120415 ELIAS MUBARAK JUNIOR e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00385388920124036182 3F Vr SAO PAULO/SP
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material e outro de ordem formal, ou seja: (a) é indispensável que a matéria invocada seja suscetível de

conhecimento de ofício pelo juiz; e (b) é indispensável que a decisão possa ser tomada sem necessidade de

dilação probatória.

2. Conforme assentado em precedentes da Seção, inclusive sob o regime do art. 543-C do CPC (REsp 1104900,

Min. Denise Arruda, sessão de 25.03.09), não cabe exceção de pré-executividade em execução fiscal promovida

contra sócio que figura como responsável na Certidão de Dívida Ativa - CDA. É que a presunção de legitimidade

assegurada à CDA impõe ao executado que figura no título executivo o ônus de demonstrar a inexistência de sua

responsabilidade tributária, demonstração essa que, por demandar prova, deve ser promovida no âmbito dos

embargos à execução.

3. Recurso Especial provido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC. (grifei)

(REsp 1110925/SP, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 22/04/2009,

DJe 04/05/2009)(grifei)

 

Nesse contexto, inviável o exame da questão da nulidade dos títulos executivos, em virtude da ausência de

liquidez, certeza e exigibilidade, por meio de exceção de pré-executividade, uma vez que demanda a análise de

provas, conforme precedente explicitado. Não é possível diante de mera alegação confirmar invalidade dos títulos

executivos em cobrança. Destaco o fundamento do juízo a quo: "Com relação à Certidão de Dívida Ativa,

registre-se que a CDA goza da presunção de certeza e liquidez (art. 3º da Lei n. 6.830/80 e art. 204 do Código

Tributário Nacional) que somente pode ser ilidida por prova inequívoca da executada, o que nos autos não

ocorreu " Nessa linha é o entendimento do STJ:

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. OFENSA AO ART. 535 DO CPC NÃO

CONFIGURADA. CDA. REQUISITOS. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. NECESSIDADE DE DILAÇÃO

PROBATÓRIA. INVIABILIDADE. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. IMPOSSIBILIDADE.

SÚMULA 7/STJ. ALEGAÇÃO DE VIOLAÇÃO A DISPOSITIVOS CONSTITUCIONAIS. COMPETÊNCIA DO

STF. 1. A solução integral da controvérsia, com fundamento suficiente, não caracteriza ofensa ao art. 535 do

CPC. 2. O reconhecimento, pelo Tribunal de origem, de que a resolução do debate necessita de produção de

prova impossibilita a utilização da defesa por Exceção de Pré-Executividade. Orientação reafirmada no

julgamento do REsp 1.104.900/ES, sob o regime do art. 543-C do CPC. 3. Não se pode conhecer da alegação

acerca da nulidade da CDA decorrente de vício formal, visto que a aferição dos requisitos de validade da CDA,

quais sejam a certeza, a liquidez e a exigibilidade do título, demanda obrigatoriamente revolvimento do acervo

fático-probatório dos autos, exame que encontra óbice na Súmula 7/STJ. 4. Inviável a discussão em Recurso

Especial acerca de suposta ilegalidade da multa administrativa que originou a CDA, porquanto prevista em mera

resolução, uma vez que exige análise de violação de dispositivo constitucional (art. 5º, II, "da CF), cuja

competência é exclusiva do Supremo Tribunal Federal, conforme dispõe o art. 102, III, da Constituição Federal.

4. Agravo Regimental não provido.

(STJ - AGARESP 201201184851 - AGARESP - AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL - 187807 - HERMAN BENJAMIN - SEGUNDA TURMA - DJE DATA:27/08/2012)

 

No mais, quanto à suspensão da execução fiscal, em virtude de a executada estar em recuperação judicial, na

forma do artigo 52, inciso III, da Lei n.º 11.101/05, verifica-se a existência de regramento específico, a teor dos

artigos 29, caput, da Lei n.º 6.830/80, 187 do CTN e 6º, §7º, da Lei nº 11.101/05, que estabelecem:

 

"Art. 29 - A cobrança judicial da Dívida Ativa da Fazenda Pública não é sujeita a concurso de credores ou

habilitação em falência, concordata, liquidação, inventário ou arrolamento."

"Art. 187. A cobrança judicial do crédito tributário não é sujeita a concurso de credores ou habilitação em

falência, recuperação judicial, concordata, inventário ou arrolamento."

Art. 6o A decretação da falência ou o deferimento do processamento da recuperação judicial suspende o curso da

prescrição e de todas as ações e execuções em face do devedor, inclusive aquelas dos credores particulares do

sócio solidário:

(...)

 § 7o As execuções de natureza fiscal não são suspensas pelo deferimento da recuperação judicial, ressalvada a

concessão de parcelamento nos termos do Código Tributário Nacional e da legislação ordinária específica."

 

A legislação, portanto, determina de forma clara que as execuções fiscais não se suspendem, em razão do

deferimento de recuperação judicial da executada, exceto se houver parcelamento nos termos do CTN e da

legislação ordinária específica. No caso dos autos, diferentemente do que aduz a recorrente, a condição de estar

em recuperação judicial, por si só, não é suficiente para suspender o feito. Nesse sentido destaco o entendimento

pacificado do STJ e desta corte, verbis:
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RECURSO ESPECIAL. RECUPERAÇÃO JUDICIAL. SUSPENSÃO INDIRETA DA EXECUÇÃO FISCAL.

INTERESSE DA UNIÃO. CONDIÇÃO EXCEPCIONAL DE TERCEIRO INTERESSADO. 1. As execuções fiscais

ajuizadas em face da empresa em crise econômico-financeira não sofrem interferência em virtude do

processamento da recuperação judicial. 2. Existente, contudo, interesse da Fazenda Nacional em sustentar a

imprescindibilidade de juntada de certidões de regularidade tributária para a homologação do Plano de

Recuperação, admite-se o Recurso de Terceiro prejudicado por parte da Fazenda Nacional, devendo ser provido

o recurso especial para que a necessidade, ou não, da juntada de aludida certidão seja enfrentada pelo Tribunal

de origem. 3. Recurso especial provido.

(STJ - RESP 200800973166 - RESP - RECURSO ESPECIAL - 1053883 - NANCY ANDRIGHI - TERCEIRA

TURMA - DJE DATA: 28/06/2013)(grifei).

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO RECEBIDOS COMO AGRAVO REGIMENTAL.

INSTRUMENTALIDADE RECURSAL. RECUPERAÇÃO JUDICIAL. SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO FISCAL.

IMPOSSIBILIDADE. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 83/STJ.

1. É possível receber os embargos de declaração como agravo regimental, em homenagem à fungibilidade

recursal e à economia processual, quando nítido o seu caráter infringente. Precedente: EDcl na Rcl 5.932/SP,

Rel. Min. Mauro Campbell Marques, Primeira Seção, DJe 29.5.2012.

2. A execução fiscal não se suspende em face do deferimento do pedido de recuperação judicial (art. 6º, §7º, da

LF n. 11.101/05, art. 187 do CTN e art. 29 da LF n. 6.830/80). Incidência da Súmula 83/STJ. Embargos de

declaração recebidos como agravo regimental, e improvido.

(STJ - EDcl no AREsp 365104 / SP - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL - 2013/0209767-8 - Ministro HUMBERTO MARTINS - SEGUNDA TURMA - DJ 17/09/2013 - DJe

25/09/2013)(grifei).

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - SUSPENSÃO DO FEITO ATÉ O ENCERRAMENTO DE

RECUPERAÇÃO JUDICIAL - IMPOSSIBILIDADE - MANUTENÇÃO DA SITUAÇÃO FÁTICA. 1. Dispõe a Lei

nº 6.830/80, no seu artigo 29, a não-sujeição das execuções fiscais ao concurso de credores, habilitação em

falência, inventário ou arrolamento. No mesmo sentido, é a disposição contida no artigo 186 do CTN. 2. Dessa

forma, não há óbice no prosseguimento da execução fiscal na medida em que o artigo 29 da Lei nº6.830/80 é

norma que complementa do artigo 186 do CTN, estando em vigência em nosso ordenamento jurídico. 3. O art. 6º,

§7º, da Lei nº 11.101/05, estabelece, de modo expresso que "As execuções de natureza fiscal não são suspensas

pelo deferimento da recuperação judicial, ressalvada a concessão de parcelamento nos termos do Código

Tributário Nacional e da legislação ordinária específica." 4. Não há nos autos alteração substancial capaz de

influir na decisão proferida quando do exame do pedido de efeito suspensivo.

(TRF3 - AI 00192374920104030000 - AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 410439 - JUIZ CONVOCADO

HERBERT DE BRUYN - SEXTA TURMA - e-DJF3 Judicial 1 DATA:28/06/2013)(grifei)

 

Assim, não há causa legal para a suspensão da execução fiscal, o que justifica a manutenção da decisão recorrida

também sob esse aspecto.

 

Ante o exposto, com fundamento no caput do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO

AO AGRAVO DE INSTRUMENTO.

 

Oportunamente, observadas as cautelas legais, remetam-se os autos à vara de origem para apensamento.

 

Intime-se.

 

 

São Paulo, 11 de dezembro de 2013.

André Nabarrete

Desembargador Federal

 

 

00041 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0026335-80.2013.4.03.0000/SP
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DECISÃO

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto por SYLVIO NOGUEIRA CABELLO CAMPOS, em face de

decisão que, em sede de execução fiscal, rejeitou a exceção de preexecutividade, a fim de reconhecer a

inocorrência da prescrição dos créditos tributários, bem como a legitimidade do agravante em figurar no pólo

passivo do feito.

Alega, em síntese, o agravante que os créditos tributários constituídos nas CDAs de nºs 80.2.08.000422-61 e

80.6.08.001837-86 encontram-se alcançados pela prescrição, na medida em que transcorridos mais de cinco anos

entre a data de sua constituição e a citação do agravante. Sustenta, igualmente, sua ilegitimidade em figurar no

pólo passivo da demanda, por não encontrarem-se presentes os requisitos do art. 135 do CTN. Houve pedido de

deferimento do efeito suspensivo.

Dispensada, na hipótese, a requisição de informações ao MM. Juiz a quo.

Decido:

Cuida, a hipótese, de exceção de preexecutividade, apresentada em sede de execução fiscal, na qual se busca o

reconhecimento da prescrição dos créditos tributários e exclusão do pólo passivo da execução fiscal.

Com efeito, a prescrição vem disciplinada no art. 174, do CTN e opera a partir dos cinco anos da constituição

definitiva do crédito tributário.

Em se tratando aos tributos sujeitos a lançamento por homologação, nos termos do art. 150, do CTN, considera-se

constituído o crédito tributário na data da entrega da Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais -

DCTF, ou da Declaração de Rendimentos ou de outra declaração semelhante prevista em lei, consoante restou

cristalizado no enunciado sumular n.º 436, do E. STJ: "A entrega de declaração pelo contribuinte, reconhecendo o

débito fiscal, constitui o crédito tributário, dispensada qualquer providência por parte do Fisco".

Dessa forma, apresentada a declaração, sem o devido recolhimento do tributo devido, desnecessária a notificação

do contribuinte ou a instauração de procedimento administrativo, podendo o débito ser imediatamente inscrito em

Dívida Ativa, não havendo que se falar em decadência quanto à constituição do montante declarado, mas apenas

em prescrição da pretensão de cobrança do crédito tributário. Assim, a partir do vencimento da obrigação

tributária consignado no título, ou da entrega de declaração, se posterior, inicia-se a fluência do prazo

prescricional.

Nesse sentido, o entendimento jurisprudencial:

 

"TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. ENTREGA DAS DCTF'S. CONSTITUIÇÃO DEFINITIVA

DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. ORIENTAÇÃO ADOTADA EM SEDE DE RECURSO REPETITIVO. PEDIDO DE

COMPENSAÇÃO TRIBUTÁRIA. EXECUÇÃO FISCAL. RECONHECIMENTO DO DÉBITO PELO

CONTRIBUINTE. INTERRUPÇÃO DO PRAZO PRESCRICIONAL. SISTEMÁTICA DIVERSA DAQUELA

APLICADA NA REPETIÇÃO DE INDÉBITO. AFERIÇÃO DA OCORRÊNCIA DE COMPENSAÇÃO.

IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA N. 7/STJ. CARÁTER CONFISCATÓRIO DA MULTA IMPOSTA. MATÉRIA

CONSTITUCIONAL.

1. A jurisprudência desta Corte já pacificou, em sede de recurso repetitivo, na sistemática do art. 543-C, do CPC,

entendimento no sentido de que, em regra, o prazo prescricional para o Fisco exercer a pretensão de cobrança

judicial da exação declarada (lançamento por homologação) inicia-se na data do vencimento, no entanto, nos

casos em que o vencimento antecede a entrega da declaração, o início do prazo prescricional se desloca para a

data da apresentação do aludido documento (REsp. n.º 1.120.295 - SP, Primeira Seção, Rel. Min. Luiz Fux,

julgado em 12.5.2010).

2. O protocolo de pedido administrativo de compensação de débito por parte do contribuinte devedor configura

ato inequívoco extrajudicial de reconhecimento do seu débito que pretende compensar, ensejando a interrupção

da prescrição da ação para a cobrança do crédito tributário - execução fiscal, na forma do art. 174, parágrafo

único, IV, do CTN.

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE

AGRAVANTE : SYLVIO NOGUEIRA CABELLO CAMPOS

ADVOGADO :
SP100930 ANNA LUCIA DA MOTTA PACHECO CARDOSO DE MELLO e
outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

PARTE RE' : PROMOCENTER EVENTOS INTERNACIONAIS LTDA

: MARIA LEONOR DE CAMARGO CABELLO CAMPOS

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP
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3. (...).

7. Recurso especial não provido.

(STJ; Proc. RESP 200800774148; Rel. 2ª Turma; MAURO CAMPBELL MARQUES; DJE:28/09/2010).

"ARTIGO 543-C, DO CPC. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO DE O FISCO

COBRAR JUDICIALMENTE O CRÉDITO TRIBUTÁRIO. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR

HOMOLOGAÇÃO. CRÉDITO TRIBUTÁRIO CONSTITUÍDO POR ATO DE FORMALIZAÇÃO PRATICADO

PELO CONTRIBUINTE (IN CASU, DECLARAÇÃO DE RENDIMENTOS). PAGAMENTO DO TRIBUTO

DECLARADO. INOCORRÊNCIA. TERMO INICIAL. VENCIMENTO DA OBRIGAÇÃO TRIBUTÁRIA

DECLARADA. PECULIARIDADE: DECLARAÇÃO DE RENDIMENTOS QUE NÃO PREVÊ DATA POSTERIOR

DE VENCIMENTO DA OBRIGAÇÃO PRINCIPAL, UMA VEZ JÁ DECORRIDO O PRAZO PARA

PAGAMENTO. CONTAGEM DO PRAZO PRESCRICIONAL A PARTIR DA DATA DA ENTREGA DA

DECLARAÇÃO.

1. O prazo prescricional qüinqüenal para o Fisco exercer a pretensão de cobrança judicial do crédito tributário

conta-se da data estipulada como vencimento para o pagamento da obrigação tributária declarada (mediante

DCTF, GIA, entre outros), nos casos de tributos sujeitos a lançamento por homologação, em que, não obstante

cumprido o dever instrumental de declaração da exação devida, não restou adimplida a obrigação principal

(pagamento antecipado), nem sobreveio quaisquer das causas suspensivas da exigibilidade do crédito ou

interruptivas do prazo prescricional (Precedentes da Primeira Seção: EREsp 658.138/PR, Rel. Ministro José

Delgado, Rel. p/ Acórdão Ministra Eliana Calmon, julgado em 14.10.2009, Dje 09.11.2009; REsp 850.423/SP,

Rel. Ministro Castro Meira, julgado em 28.11.2007, DJ 07.02.2008; e AgRg nos EREsp 638.069/SC, Rel.

Ministro Teori Albino Zavascki, julgado em 25.05.2005, DJ 13.06.2005).

2. A prescrição, causa extintiva do crédito tributário, resta assim regulada pelo artigo 174, do Código Tributário

Nacional, verbis: "Art. 174. A ação para a cobrança do crédito tributário prescreve em cinco anos, contados da

data da sua constituição definitiva.

Parágrafo único. A prescrição se interrompe:

I - pela citação pessoal feita ao devedor;

I - pelo despacho do juiz que ordenar a citação em execução fiscal;

(Redação dada pela Lcp nº 118, de 2005)

II - pelo protesto judicial;

III - por qualquer ato judicial que constitua em mora o devedor;

IV - por qualquer ato inequívoco ainda que extrajudicial, que importe em reconhecimento do débito pelo

devedor."

3. A constituição definitiva do crédito tributário, sujeita à decadência, inaugura o decurso do prazo prescricional

qüinqüenal para o Fisco exercer a pretensão de cobrança judicial do crédito tributário.

4. A entrega de Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais DCTF, de Guia de Informação e

Apuração do ICMS GIA, ou de outra declaração dessa natureza prevista em lei (dever instrumental adstrito aos

tributos sujeitos a lançamento por homologação), é modo de constituição do crédito tributário, dispensando a

Fazenda Pública de qualquer outra providência conducente à formalização do valor declarado (Precedente da

Primeira Seção submetido ao rito do artigo 543-C, do CPC: REsp 962.379/RS, Rel. Ministro Teori Albino

Zavascki, julgado em 22.10.2008, Dje 28.10.2008).

5. O aludido entendimento jurisprudencial culminou na edição da Súmula 436/STJ, verbis: "A entrega de

declaração pelo contribuinte, reconhecendo o débito fiscal, constitui o crédito tributário, dispensada qualquer

outra providência por parte do Fisco."

6. Conseqüentemente, o dies a quo do prazo prescricional para o Fisco exercer a pretensão de cobrança judicial

do crédito tributário declarado, mas não pago, é a data do vencimento da obrigação tributária expressamente

reconhecida.

7. (...)

12. Conseqüentemente, o prazo prescricional para o Fisco exercer a pretensão de cobrança judicial da exação

declarada, in casu, iniciou-se na data da apresentação do aludido documento, vale dizer, em 30.04.1997,

escoando-se em 30.04.2002, não se revelando prescritos os créditos tributários na época em que ajuizada a ação

(05.03.2002).

13. Outrossim, o exercício do direito de ação pelo Fisco, por intermédio de ajuizamento da execução fiscal,

conjura a alegação de inação do credor, revelando-se incoerente a interpretação segundo a qual o fluxo do prazo

prescricional continua a escoar-se, desde a constituição definitiva do crédito tributário, até a data em que se der

o despacho ordenador da citação do devedor (ou até a data em que se der a citação válida do devedor, consoante

a anterior redação do inciso I, do parágrafo único, do artigo 174, do CTN).

14. O Codex Processual, no § 1º, do artigo 219, estabelece que a interrupção da prescrição , pela citação,

retroage à data da propositura da ação, o que, na seara tributária, após as alterações promovidas pela Lei

Complementar 118/2005, conduz ao entendimento de que o marco interruptivo atinente à prolação do despacho

que ordena a citação do executado retroage à data do ajuizamento do feito executivo, a qual deve ser
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empreendida no prazo prescricional.

15. (...).

18. Conseqüentemente, tendo em vista que o exercício do direito de ação deu-se em 05.03.2002, antes de escoado

o lapso qüinqüenal (30.04.2002), iniciado com a entrega da declaração de rendimentos (30.04.1997), não se

revela prescrita a pretensão executiva fiscal, ainda que o despacho inicial e a citação do devedor tenham

sobrevindo em junho de 2002.

19. Recurso especial provido, determinando-se o prosseguimento da execução fiscal. Acórdão submetido ao

regime do artigo 543-C, do CPC, e da Resolução STJ 08/2008." (STJ; REsp 1120295/SP; 1ª Seção; Rel. Min. Luiz

Fux, DJe: 21/05/2010)

 

Insta consignar, ainda, que o Programa de Recuperação Fiscal - REFIS, configura caso de suspensão da

exigibilidade do crédito, bem como é causa de interrupção da prescrição, conforme preceituam os artigos 151, VI

e 174, parágrafo único e inciso IV, do CTN, por representar confissão extrajudicial do débito.

O crédito tributário, por sua vez, somente será extinto havendo quitação integral do parcelamento, ou, ocorrendo a

rescisão deste, será retomada sua exigibilidade e reinicia-se o prazo prescricional.

Na hipótese dos autos, o executado aderiu ao parcelamento para satisfação dos créditos tributários constituídos nas

CDAs de nºs 80.2.08.000422-61 e 80.6.08.001837-86 em 01/08/1996, o qual restou rescindido em 28/04/2000 e,

posteriormente inscreveu-se no Programa REFIS em 01/03/2000, conforme documento de fls. 87, onde também

foi excluído, em 01/07/2007, sendo que o ajuizamento do executivo fiscal se deu em 11/04/2008 (fls. 14).

Desta feita, verifica-se que não foi extrapolado o lustro legal, não havendo que se falar em ocorrência de

prescrição do credito tributário.

Por outro lado, assiste razão ao agravante quanto à sua exclusão do pólo passivo da execução fiscal, senão

vejamos:

Conforme dispõe o art. 135, caput, do CTN, são requisitos para o redirecionamento da execução fiscal, a prática

de atos com excesso de poderes ou a infração da lei, estatuto ou contrato social, revestindo a medida de caráter

excepcional.

No mesmo sentido, conforme a jurisprudência sedimentada de nossos tribunais, diz-se que a dissolução irregular

da sociedade caracteriza infração a lei para os fins do estatuído no dispositivo em comento, salvo prova em

contrário produzida pelo executado. É dizer, há, na espécie, inversão do ônus da prova, o que somente será

afastada após a integração da lide do sócio com poderes de gestão.

É também do entendimento jurisdicional pacificado no âmbito do E. Superior Tribunal de Justiça que com a

alteração do endereço da empresa executada, quando atestada por certidão do Oficial de Justiça, sem a regular

comunicação aos órgãos competentes há de se presumir a dissolução irregular.

Assim, mister se faz examinar caso a caso a intercorrência de poderes de gestão do sócio a quem se pretende

redirecionar a execução sob pena de lhe impingir responsabilidade objetiva não autorizada por lei, pelo simples

fato de integrar o quadro societário. Nesse sentido, é de se esposar a tese no sentido de que para os fins colimados

deve-se perquirir se o sócio possuía poderes de gestão, tanto no momento do surgimento do fato gerador, quanto

na data da dissolução irregular. Isso porque, se o fato que marca a responsabilidade por presunção é a dissolução

irregular não se afigura correto imputá-la a quem não deu causa.

Por fim, faz-se referência, por oportuno, a impossibilidade do redirecionamento da execução pelo simples

inadimplemento (Enunciado Sumular n.º 430, do E. STJ: "O inadimplemento da obrigação tributária pela

sociedade não gera, por si só, a responsabilidade solidária do sócio-gerente)".

Colaciono a síntese do entendimento jurisprudencial no que se refere à temática:

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO. SÓCIO-GERENTE.

POSSIBILIDADE. COMPROVAÇÃO DE DISSOLUÇÃO IRREGULAR. SÚMULA 435/STJ. 1. A certidão emitida

pelo Oficial de Justiça, que atesta que a empresa devedora não mais funciona no endereço constante dos

assentamentos da junta comercial, é indício de dissolução irregular, apto a ensejar o redirecionamento da

execução para o sócio-gerente, nos termos da Súmula 435/STJ. 2. A não localização da empresa no endereço

fornecido como domicílio fiscal gera presunção iuris tantum de dissolução irregular, de modo que é possível a

responsabilização do sócio-gerente, a quem caberá o ônus de provar não ter agido com dolo, culpa, fraude ou

excesso de poder. 3. Agravo Regimental não provido. ..EMEN:(AGARESP 201202426657, HERMAN

BENJAMIN, STJ - SEGUNDA TURMA, DJE DATA:15/02/2013)

TRIBUTÁRIO - AGRAVO REGIMENTAL - RECURSO ESPECIAL - EXECUÇÃO FISCAL -

RESPONSABILIDADE DO SÓCIO-GERENTE - ART. 135, III, CTN - DISSOLUÇÃO IRREGULAR DE

SOCIEDADE - DEVOLUÇÃO DE AR - PRECEDENTES. 1. A tese da agravante é a de que a impossibilidade de

localização da empresa induz, por si só, à presunção de que houve dissolução irregular. 2. Entendeu o Tribunal,

com base no art. 135, inciso II, CTN, que os sócios não-inscritos na CDA respondem apenas pelos tributos

devidos e não-pagos, quando provada for sua incursão nos atos "ultra vires societatis" e em condutas

fraudatórias. Entendimento pacífico do STJ, ao estilo do EREsp 702.232/RS. 3. Se a execução é proposta

somente contra a sociedade, como se dá neste processo, ao estilo da CDA de fls.17, a Fazenda Pública deve
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comprovar a infração à lei, contrato social ou estatuto ou a dissolução irregular da sociedade, para fins de

mover a execução contra o sócio, pois o simples inadimplemento da obrigação tributária principal ou a

ausência de bens penhoráveis da empresa não ensejam o redirecionamento. 4. A mera devolução do aviso de

recebimento sem cumprimento não basta, por si só, à caracterização de que a sociedade foi irregularmente

dissolvida. Agravo regimental improvido. ..EMEN:(AGRESP 200801555726, HUMBERTO MARTINS, STJ -

SEGUNDA TURMA, DJE DATA:03/02/2009)

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. DÍVIDA NÃO-TRIBUTÁRIA. REDIRECIONAMENTO DA

EXECUÇÃO AOS SÓCIOS DA PESSOA JURÍDICA. ART. 10 DO DECRETO N. 3.708/19. DISSOLUÇÃO

IRREGULAR. POSSIBILIDADE. SÚMULA N. 435/STJ.

1. No caso sub judice, consta expressamente no acórdão que "a inexistência de baixa da empresa junto aos

órgãos de registro comercial e fiscal, não pode ser considerada fraude, mas somente irregularidade que deve ser

tratada nos respectivos âmbitos de competência, de modo que os seus efeitos não trazem qualquer consequência à

relação jurídica existente entre a Fazenda Pública e o executado, por se tratarem de esferas independentes,

motivos pelos quais é inadmissível o redirecionamento da execução fiscal aos sócios".

2. Nos termos da Súmula n. 435/STJ, no entanto, "presume-se dissolvida irregularmente a empresa que deixar

de funcionar no seu domicílio fiscal, sem comunicação aos órgãos competentes, legitimando o

redirecionamento da execução fiscal para o sócio-gerente".

3. Assim, reconhecido pela Corte de origem que houve a dissolução irregular, cabível é o redirecionamento do

feito ao sócio - com poderes de administração - em razão dos débitos da sociedade por quotas de

responsabilidade limitada, conforme o disposto no art. 10 do Decreto n. 3.708/19.

4. Precedentes: AgRg no AREsp 8.509/SC, Rel. Min. Humberto Martins, Segunda Turma, DJe 4.10.2011; REsp

906.305/RS, Rel. Min. Castro Meira, Segunda Turma, DJ 15.3.2007, p. 305; e REsp 697108/MG, Rel. Min. Teori

Albino Zavascki, Primeira Turma, DJe 13.5.2009.

5. Recurso especial provido".

(STJ; Proc. REsp 1272021 / RS; 2ª Turma; Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES; DJe 14/02/2012).

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRE-EXCUTIVIDADE. CABIMENTO.

SÓCIO. REDIRECIONAMENTO. RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA. DISSOLUÇÃO IRREGULAR. NÃO

COMPROVADA. SUMULAS 430 e 435. RECURSO PROVIDO. - Primeiramente, o instituto da exceção de pré-

executividade encontra seu fundamento legal no artigo 618 do Código de Processo Civil e pode ser invocado nos

casos em que o juiz poderia conhecer da matéria de ofício, que possa ser constatada de plano, tais como o

pagamento ou a prescrição. Enfim, que não comportem dilação probatória. Assim, é perfeitamente cabível

discutir, por meio desse instrumento processual, questão referente à legitimidade de parte para o

redirecionamento da execução aos sócios, notadamente quando o nome do corresponsável não consta da CDA. -

A inclusão de sócios-gerentes no polo passivo da execução fiscal é matéria disciplinada no artigo 135, inciso

III, do CTN. Quando os nomes dos corresponsáveis não constam da certidão da dívida ativa, somente é cabível

se comprovados atos de gestão com excesso de poderes, infração à lei, ao contrato, ao estatuto social ou, ainda,

na hipótese de encerramento irregular da sociedade. - O Superior Tribunal de Justiça assentou, ademais, que

para a configuração da dissolução ilegal não basta a mera devolução do aviso de recebimento, mas é

indispensável que o oficial de justiça constate que a empresa não foi encontrada. - Para a configuração da

responsabilidade delineada na norma tributária como consequência da dissolução irregular é imprescindível a

comprovação de que o sócio integrava a empresa quando do fechamento de suas atividades e de que era

gerente ao tempo do vencimento do tributo, a teor do entendimento pacificado na corte superior. (...) - Agravo

de instrumento provido.(AI 00210943320104030000, DESEMBARGADOR FEDERAL ANDRE NABARRETE,

TRF3 - QUARTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:24/09/2013 ). 

 

Desta feita, na hipótese dos autos não restou caracterizada a dissolução irregular, eis que, como se faz cediço, a

simples devolução do AR negativo não se mostra suficiente ao fim colimado, nos termos adredemente ressaltados.

Assim, fica prejudicada a análise quanto aos demais requisitos exigidos para o redirecionamento pretendido.

Isso posto, presentes os requisitos para a concessão da providência pleiteada, pelo que defiro em parte a

antecipação dos efeitos da tutela recursal.

Comunique-se ao MM. Juízo "a quo".

Intimem-se o Agravado, nos termos e para os efeitos do art. 527, V do Código de Processo Civil.

 

 

São Paulo, 09 de dezembro de 2013.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal
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DECISÃO

Trata-se de agravo instrumento interposto, neste Tribunal, por VANDEIR NASCIMENTO DE SOUZA contra

decisão proferida pelo Juízo Federal da 3ª Vara de Campinas que determinou a realização de perícia médica,

nomeando perita do juízo médica na área clínica geral.

Requer a concessão do efeito suspensivo.

DECIDO

Nos termos do artigo 558 do CPC, a suspensão da eficácia de decisão agravada encontra-se condicionada à

presença de dois fatores: a relevância da fundamentação e a configuração de situação que possa resultar lesão

grave ou de difícil reparação.

No caso dos autos, o agravante não demonstrou a presença dos requisitos legais aptos à suspensão da decisão

recorrida.

Destaco que a produção da prova destina-se à formação do convencimento do juiz, que poderá determinar a

apresentação do documento que entender necessário.

O art. 125, II, do CPC atribui ao Juiz a responsabilidade de "velar pela rápida solução do litígio" e o art. 130, em

consonância com isso, atribui-lhe a competência para "determinar as provas necessárias para a instrução do

processo, indeferindo as diligências inúteis ou meramente protelatórias."

No presente caso, o Juízo "a quo", no uso de seu poder-dever de condução do processo, e para formação de seu

livre convencimento, entendeu por bem não aceitar exames médicos realizados pelo agravante.

A necessidade de produção de provas ocorre quando um fato escapar ao conhecimento ordinário do julgador e

cuja aferição dependa de conhecimento especial, seja testemunhal, técnico ou científico, o que no caso dos autos

originários o juiz monocrático entendeu ser necessário razão pela qual nomeou perita do juízo na área de clínica

geral para atestar ou não a alegada deficiência.

Assim, preserva-se neste momento processual a cognição desenvolvida pelo Juízo de origem como mecanismo de

prestígio às soluções postas pelo magistrado, privilegiando-a na medida em que, quando do julgamento do

processo, o juiz poderá analisar todas as questões trazidas.

Merece transcrição a bem lançada decisão atacada, "in verbis":

 

"...

Conforme dispõe o artigo 130 do CPC: 'Caberá ao juiz, de ofício ou a requerimento da parte, determinar as

provas necessárias à instrução do processo, indeferindo as diligências inúteis ou meramente protelatórias.'

A despeito da manifestação do autor, às fls. 209/211, entendo que os outros exames médicos realizados não se

prestam a subsidiar o julgamento deste feito, seja porque foram feitos para outras finalidades, seja porque não

tiveram a necessária participação da parte contrária, não se podendo, em consequência, acolhê-las como prova

cabal da deficiência alegada, para fins de nomeação em cargo público, sob pena de nulidade.

Sendo assim, determino a realização de perícia médica, para o que nomeio como perita do juízo a Dra. Mônica

Antonia Cortezzi da Cunha, clínica geral.

Intime-se a sra. Perita a formular sua proposta de honorários, no prazo de cinco dias.

..."

Ante o exposto, indefiro o efeito suspensivo.

Comunique-se ao juiz processante o teor desta decisão.

Intime-se o agravado para que, querendo, apresente contraminuta, nos termos do artigo 527,V, do CPC.

Intimem-se. 

São Paulo, 27 de dezembro de 2013.

2013.03.00.027110-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

AGRAVANTE : VANDEIR NASCIMENTO DE SOUZA

ADVOGADO : SP152370 VANDEIR NASCIMENTO DE SOUZA e outro

AGRAVADO : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP

No. ORIG. : 00065967620124036105 3 Vr CAMPINAS/SP
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MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00043 CAUTELAR INOMINADA Nº 0027124-79.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

Renúncia

Cuida-se de pedido de renúncia ao direito sobre que se funda a ação tendo em vista a adesão das requerentes aos

benefícios previstos na Lei nº 11.941/09, reaberto pela Lei nº 12.865/2013 e Portaria Conjunta nº 7, de

18.10.2013.

Decido.

Homologo o pedido de renúncia ao direito em que se funda a ação, extinguindo o processo com julgamento de

mérito, nos termos do artigo 269, inciso V, do Código de Processo Civil.

Ressalte-se, por oportuno, que o §1º do art. 6º da Lei nº 11.941/09 só dispensou dos honorários advocatícios o

sujeito passivo que, atendidas as condições estabelecidas na lei, possua ação judicial em curso "na qual requer o

restabelecimento de sua opção ou a sua reinclusão em outros parcelamentos".

Por seu turno, diante da citação e do oferecimento de contestação pela União, tem-se a formação de relação

jurídica processual válida, com contraditório e verdadeiro litígio, impondo-se, destarte, a condenação das

requerentes ao pagamento da verba advocatícia, ainda que, pelo fato superveniente, o processo cautelar tenha sido

extinto.

Cumpre salientar que na demanda que deu origem a esta cautelar (Mandado de Segurança nº 0035023-

74.2007.403.6100) a oras requerentes não foram condenadas em honorários advocatícios, razão pela qual resta

afastada a possibilidade de que a aludida verba seja aplicada em duplicidade.

Ante o exposto, condeno as requerentes em honorários advocatícios fixados em R$2.000,00 (dois mil reais).

Decorrido o prazo processual, arquivem-se os autos.

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 07 de janeiro de 2014.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00044 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0027609-79.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

2013.03.00.027124-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

REQUERENTE : MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A e outro

: MAPFRE VIDA S/A

ADVOGADO : SP113570 GLAUCIA MARIA LAULETTA FRASCINO e outro

REQUERIDO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

No. ORIG. : 00350237420074036100 21 Vr SAO PAULO/SP

2013.03.00.027609-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

AGRAVANTE : AF SERVICOS EMPRESARIAIS EIRELI

ADVOGADO : SP338937 RAFAEL ALENCAR JORDÃO

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE SAO CAETANO DO SUL SP
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DECISÃO

Agravo de instrumento com pedido de efeito suspensivo interposto por AF Serviços Empresariais EIRELI

contra decisão que, em sede de execução fiscal, deferiu o bloqueio on line pleiteado e tornou prejudicada a nova

oferta de bens, à vista do precedente de oferecimento anteriormente realizado e recusado e de que não se coaduna

com o interesse já expresso pela exequente/agravada (fl. 58).

 

Relata a recorrente que, após a sua citação, a agravada manifestou-se e requereu o bloqueio da transferência de

veículos de sua propriedade. Ofereceu bens móveis à penhora e, posteriormente, a UF juntou nova petição na qual

pleiteou a expedição de ordem eletrônica de bloqueio de seus ativos financeiros. Por fim, indicou à constrição

exatamente os mesmos bens cujo bloqueio da transferência havia sido requerido pela FN.

 

Sustenta, em síntese, que:

 

a) evidente que a fazenda nacional manifestaria interesse na penhora dos bens em questão, já que figuram na

segunda posição na respectiva ordem de preferência, conforme determina o próprio CPC, no inciso II do artigo

655. A própria agravada já se manifestara favoravelmente dentro do executivo fiscal;

 

b) os 6 veículos foram objeto de anterior arrolamento administrativo, realizado na forma do artigo 64 da Lei n.º

9.532/97, procedimento destinado exatamente a garantir a liquidação futura de dívidas de contribuintes. Somente

os bens passíveis de registro público podem ser objeto de arrolamento por ser de mais fácil localização e

liquidação e conceder maior segurança jurídica ao credor;

 

c) o indeferimento da oferta e a ordem para que se proceda ao bloqueio eletrônico não levam em conta as seguidas

manifestações da FN no processo administrativo de arrolamento e na própria execução fiscal. Transgridem

também a lei, ao desconsiderarem bem que está no alto da lista de preferência estabelecida pelo CPC.

 

Pede a antecipação da tutela recursal, para que se suspenda a ordem de penhora on line, com a determinação da

constrição dos veículos ofertados pela recorrente.

 

É o relatório. Decido.

 

Inicialmente, a argumentação de que os automóveis foram objeto de anterior arrolamento administrativo, realizado

na forma do artigo 64 da Lei n.º 9.532/97, procedimento destinado exatamente a garantir a liquidação futura de

dívidas de contribuintes, não merece conhecimento, dado que tal matéria não foi objeto do decisum recorrido.

Por outro lado, alega a recorrente que a UF já se manifestara favoravelmente à penhora oferecida dentro do

executivo fiscal. Entretanto, constata-se do documento juntado às fls. 13/14 que a exequente, ora agravada,

requereu expressamente a expedição de ordem de bloqueio de ativos financeiros depositados em nome da

recorrente e, apenas por precaução, o bloqueio de transferência dos veículos mencionados. Tal requerimento foi

reiterado (fl. 30) após a indicação de bens móveis apresentada pela empresa executada às fls. 15/29, a qual

antecedeu o oferecimento dos carros (fls. 35/37).

 

Outrossim, descabido se falar que a sua não aceitação configura transgressão à lei, uma vez que a determinação do

juízo a quo encontra respaldo no que determina expressamente o artigo 655 do CPC, verbis:

 

 

Art. 655. A penhora observará preferencialmente, a seguinte ordem:

I - dinheiro, em espécie ou em depósito ou aplicação em instituição financeira;

II - veículos de via terrestre;

 

 

Nesse contexto, constata-se que inexiste a obrigatoriedade de aceitação dos bens ofertados por parte do exequente.

Corrobora esse entendimento o seguinte julgado desta corte, dado que assim se manifestou em situação análoga:

 

No. ORIG. : 00227390420128260565 A Vr SAO CAETANO DO SUL/SP
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PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL. SISTEMA BACENJUD. 

1. Embora em julgamentos anteriores manifestei-me no sentido de conceder a constrição de ativos financeiros,

por meio do sistema BacenJud, somente após a realização de diligências a fim de localizar outros bens passíveis

de garantir a execução, reposiciono-me de acordo com o entendimento firmado pelo C. STJ, adotado também

por esta Terceira Turma, segundo o qual, em razão do caráter preferencial do dinheiro como objeto de

penhora, estabelecido no art. 11, I, da Lei n. 6.830/80 e no art. 655, I, do CPC (com a redação conferida pela

Lei n. 11.382/06), torna-se prescindível a busca de outros meios de garantia antes de realizar a constrição sobre

dinheiro. Precedentes: STJ, 2ª Turma, RESP 110028/MA, Relatora Ministra Eliana Calmon, DJU: 17/03/2009;

TRF 3ª Região, 1ª Turma, Des. Fed. Johonsom Di Salvo, AG n. 316730, DJF3: 29/05/2008.

2. Desse modo, como o dinheiro é o primeiro bem na ordem de penhora, o oferecimento de bens móveis pela

executada não afasta o bloqueio determinado. Ressalto que a ordem legal da penhora privilegia outros bens em

relação ao bem imóvel oferecido e, portanto, não obriga o credor a aceitá-los antes de verificada a

impossibilidade da prestação de garantia em espécie, ou qualquer outro bem que satisfaça a dívida com

celeridade. Esta Egrégia Terceira Turma assim já se posicionou: TRF 3ª Região, Terceira Turma, AI 354.581,

Pel. Desembargadora Federal Cecília Marcondes, j. 16.07.2009, DJF3: 28/07/2009. 3. Agravo de instrumento

improvido. (grifei)

(AI 513623, PROC. N.º 0022409-91.2013.4.03.0000, rel. Des. Federal CECILIA MARCONDES, Terceira Turma,

v.u., Julg. 05/12/2013, e-DJF3 Judicial 1 DATA:13/12/2013)

Verifica-se, ademais, que a somatória dos valores dos automóveis oferecidos (35/37) seria insuficiente para

garantir a dívida em cobrança, que, em 16.05.2013, totalizava R$ 1.434.823,76 (fl. 30), como se infere das fls.

47/57, nas quais constam os seus preços de mercado (tabela FIPE).

 

Inegável, pois, que a situação amolda-se à jurisprudência colacionada, de forma que está perfeitamente justificada

a penhora por meio do BACENJUD. Desse modo, correta a decisão agravada.

 

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao

agravo de instrumento.

 

Oportunamente, encaminhem-se ao primeiro grau para apensamento ao principal.

 

Intime-se.

 

 

 

São Paulo, 17 de dezembro de 2013.

André Nabarrete

Desembargador Federal

 

 

00045 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0027672-07.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Agravo de instrumento com pedido de efeito suspensivo interposto por Plásticos Metalma S/A contra decisão

que, em sede de execução fiscal, rejeitou a exceção de pré-executividade, sob fundamento de que o pedido de

2013.03.00.027672-1/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada Simone Schroder Ribeiro

AGRAVANTE : PLASTICOS METALMA S/A

ADVOGADO : SP115915 SIMONE MEIRA ROSELLINI e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00502836620124036182 6F Vr SAO PAULO/SP
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revisão de débito em razão da compensação não é recurso administrativo, motivo pelo qual não suspende o feito

executivo, e de que a questão deve ser discutida em embargos (fls. 312/316).

 

Relata a agravante que apresentou exceção de pré-executividade, na qual alegou a irregularidade da CDA, vez que

o débito cobrado é objeto de pedido administrativo de revisão, fundado em compensação tributária, efetuado antes

do ajuizamento da execução, o qual se encontra pendente de apreciação desde 16.03.2012, o que torna indevida a

propositura do feito.

 

Sustenta, em síntese, que:

 

a) como demonstrado na exceção de pré-executividade, o débito executado está extinto em razão da compensação

realizada, por meio de DCTF, com crédito de Finsocial oriundo dos recolhimentos feitos por alíquotas superiores

a 0,5%, declarado compensável por decisão judicial transitada em julgado em 13.10.1998, nos autos de ação

declaratória;

 

b) à vista do erro no preenchimento da DCTF do período (jan/91), a recorrente efetuou, em 26.12.2011, pedido de

revisão do débito, nos autos do processo administrativo que originou a cobrança (P.A. n.º 10880.733690/2011-

33), o qual se encontra pendente de apreciação pela Equipe de Revisão de Débitos - DERAT, desde 16.03.2012;

 

c) uma vez que o pedido de revisão foi protocolado antes do ajuizamento da execução e que se encontra pendente

de análise, é forçoso reconhecer-se que o débito em foco não poderia ser executado. A CDA que ampara a

cobrança carece dos requisitos essenciais de validade e resta contrariado o artigo 204 do Código Tributário

Nacional.

 

Pede a concessão do efeito suspensivo, pois poderá sofrer a constrição indevida de seu patrimônio para a garantia

de débito objeto de pedido administrativo de revisão, fundado em compensação, realizado antes do ajuizamento da

execução.

 

É o relatório. Decido.

 

O Superior Tribunal de Justiça já se manifestou no sentido de que o requerimento apresentado após a inscrição em

dívida ativa não constitui recurso administrativo, o qual é apresentado durante o transcurso do respectivo processo

e, portanto, não tem a eficácia suspensiva prevista no artigo 151, inciso III, do CTN, aplicável aos recursos. A

respeito, confira-se:

 

PROCESSUAL CIVIL, TRIBUTÁRIO E ADMINISTRATIVO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OFENSA AO

ART. 535 DO CPC NÃO CONFIGURADA. INSCRIÇÃO EM DÍVIDA ATIVA. POSTERIOR APRESENTAÇÃO

DE MANIFESTAÇÃO ADMINISTRATIVA DE INCONFORMIDADE ("DEFESA", "PEDIDO DE REVISÃO DE

DÉBITO INSCRITO") COM A COBRANÇA. SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE DO CRÉDITO. OBSTÁCULO

AO AJUIZAMENTO E/OU AO PROCESSAMENTO DA EXECUÇÃO FISCAL. IMPOSSIBILIDADE, POR

FALTA DE PREVISÃO LEGAL.

1. A solução integral da controvérsia, com fundamento suficiente, não caracteriza ofensa ao art. 535 do CPC.

2. Trata-se de Recurso Especial interposto contra acórdão proferido em Agravo de Instrumento, o qual

determinou o sobrestamento da Execução Fiscal e a suspensão do registro do nome do devedor no CADIN, por

força do art. 151, III, do CTN, até que seja dada resposta ao pedido de revisão do débito inscrito em dívida ativa

da União.

3. A sequência cronológica dos eventos é a seguinte: a) notificação da constituição do crédito, por meio

editalício, em 1º.4.2003; b) inscrição em dívida ativa em 6.5.2003; c) manifestação de contrariedade, com pedido

de cancelamento da inscrição em dívida ativa, em 13.6.2003; e d) ajuizamento da Execução Fiscal, sem resposta

ao expediente administrativo, em 1º.12.2003.

4. Na defesa administrativa, que não foi endereçada ao órgão responsável pelo lançamento, mas sim à

Procuradoria da Fazenda Nacional em São Paulo (órgão competente para efetuar a inscrição em dívida ativa), o

recorrido alega: a) decadência para a cobrança da taxa de ocupação em terreno da União; b) nulidade na

intimação por edital, pois o recorrido possuía domicílio conhecido pela Receita Federal; c) a certidão emitida

pelo Cartório de Registro de Imóveis de Guarujá, que possui fé pública, comprova que o imóvel pertencia a

particular, e não à União; e d) irregularidade na apuração do montante exigível, em razão da ausência de

demonstração dos critérios empregados para atualização monetária e da "alíquota incorreta utilizada pelo órgão
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arrecadador" (fls. 33-39, e-STJ).

5. A leitura do art. 151, III, do CTN revela que não basta o protocolo de reclamações ou recursos; a

manifestação de inconformidade ("reclamações" ou "recursos"), para ser dotada de efeito suspensivo, deve estar

expressamente disciplinada na legislação específica que rege o processo tributário administrativo.

6. Nesse sentido, a manifestação administrativa (é irrelevante o nomen iuris, isto é, "defesa", "pedido de revisão

de débito inscrito na dívida ativa", ou qualquer outro) não constitui "recurso administrativo", dele diferindo em

sua essência e nos efeitos jurídicos.

7. Enquanto o recurso é o meio de impugnação à decisão administrativa que analisa a higidez da constituição do

crédito - e, portanto, é apresentado no curso do processo administrativo, de forma antecedente à inscrição em

divida ativa, e, por força do art. 151, III, do CTN, possui aptidão para suspender a exigibilidade da exação -, a

manifestação apresentada após a inscrição em dívida ativa nada mais representa que o exercício do direito de

petição aos órgãos públicos.

8. É essencial registrar que, após a inscrição em dívida ativa, há presunção relativa de que foi encerrado, de

acordo com os parâmetros legais, o procedimento de apuração do quantum debeatur.

9. Se isso não impede, por um lado, o administrado de se utilizar do direito de petição para pleitear à

Administração o desfazimento do ato administrativo (in casu, o cancelamento da inscrição em dívida ativa) - já

que esta tem o poder-dever de anular os atos ilegais - , por outro lado, não reabre, nos termos acima (ou seja,

após a inscrição em dívida ativa), a discussão administrativa. Pensar o contrário implicaria subverter o

ordenamento jurídico, conferindo ao administrado o poder de duplicar ou "ressuscitar", tantas vezes quanto lhe

for possível e/ou conveniente, o contencioso administrativo.

10. Inexiste prejuízo ao recorrido porque a argumentação apresentada após o encerramento do contencioso

administrativo, como se sabe, pode plenamente ser apreciada na instância jurisdicional.

11. É inconcebível, contudo, que a Administração Pública ou o contribuinte criem situações de sobreposição das

instâncias administrativa e jurisdicional. Se a primeira foi encerrada, ainda que irregularmente, cabe ao Poder

Judiciário a apreciação de eventual lesão ou ameaça ao direito do sujeito processual interessado.

12. Recurso Especial parcialmente provido para reformar o acórdão hostilizado em relação ao art. 151 do CTN,

ressalvada em favor do recorrido a faculdade de se opor, de acordo com as vias processuais adequadas, à

cobrança objeto da Execução Fiscal. (grifei)

(REsp 1389892/SP, Rel. Ministro HERMANN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 27/08/2013, DJe

26/09/2013) 

 

A jurisprudência desta corte não destoa:

 

APELAÇÃO. MANDADO DE SEGURANÇA. PEDIDO DE REVISÃO DE DÉBITOS. SUSPENSÃO DA

EXIGIBILIDADE. IMPOSSIBILIDADE. 

1. O compulsar dos autos revela que a inscrição acima mencionada deriva do processo administrativo nº

16091.000123/2009-55, uma vez que os créditos tributários que dele constavam, declarados via DCTF como

compensados, foram encaminhados para inscrição, tendo em vista que o contribuinte não possuía créditos a

compensar (Representação nº 078/2009 - fls. 293/295). 

2. A dívida foi inscrita em 18/05/09 (fls. 429 e 451), tendo a impetrante, em 22/05/09, pleiteado, à Procuradoria

da Fazenda Nacional em Guarulhos, a remessa dos autos à Receita Federal do Brasil para a reconsideração da

decisão proferida, bem como o cancelamento de eventual débito inscrito (fls. 296/297). 

3. O requerimento da impetrante foi formulado em momento posterior à inscrição do débito, tratando-se, pois, de

pedido de revisão de débito inscrito na dívida ativa da União, já consolidado, consoante, inclusive, afirmado em

sede de contrarrazões (fl. 579). 4. Consoante entendimento da jurisprudência acerca da matéria, não se pode

emprestar aos pedidos de revisão deduzidos na esfera administrativa e ainda não analisados os mesmos efeitos

previstos no art. 151, III do CTN, que prescreve a suspensão da exigibilidade do crédito tributário pela

apresentação da reclamações e recursos, nos termos das leis reguladoras do processo tributário administrativo,

não havendo que se falar, portanto, em suspensão da exigibilidade quando da interposição de simples pedido de

revisão. 

5. Inexistência de causa de suspensão da exigibilidade do crédito tributário a amparar a expedição, em nome da

impetrante, de certidão de regularidade fiscal. 

6. Apelação e remessa oficial a que se dá provimento. (grifei)

(AC/REO N.º 0007222-58.2009.4.03.6119/SP - DESEMBARGADORA FEDERAL CECÍLIA MARCONDES -

TERCEIRA TURMA - Julg.: 14/11/2013, e-DJF3 Judicial 1 DATA:22/11/2013)

 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. PEDIDO DE

REVISÃO DE DÉBITO INSCRITO NA DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO. 
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1. A exceção de pré-executividade visa à apresentação de defesa sem garantia de Juízo, sendo admitida quando

há objeções, ou seja, questões de ordem pública, verificadas de plano.

2. O Pedido de Revisão de Débito inscrito na Dívida Ativa da União não possui o condão de suspender a

exigibilidade do crédito tributário, eis que ausentes às hipóteses insertas no artigo 151 do CTN. A matéria objeto

da decisão agravada, por requerer dilação probatória, poderá ser amplamente discutida em sede de embargos do

devedor, nos termos do artigo 16, § 2º da Lei 6.830/80. 

3.Parcial provimento do agravo de instrumento, afastando a suspensão da exigibilidade do crédito tributário.

(AG N.º 2006.03.00.111721-0/SP - DESEMBARGADORA FEDERAL CONSUELO YOSHIDA - SEXTA TURMA -

Julg.: 18/04/2007, DJU DATA:02/07/2007)

In casu, verifica-se que o pedido de revisão do débito em cobrança foi protocolado junto ao DERAT, nos autos do

P.A. n.º 10880.733690/201-33, em 26.12.2011 (fl. 131) e foi encaminhado ao EQREV (Equipe de Revisão de

Débitos -DERAT- SP) para análise em 14.03.2012 (fl. 272). Constata-se, entretanto, nos termos dos documentos

de fl. 17, fls. 113/124 e de fls. 127/128, que a inscrição da executada/recorrente em dívida ativa da União ocorreu

em momento anterior (28.09.2011). Desse modo, em que pese ao pedido de revisão do débito por compensação

ter sido apresentado antes do ajuizamento da respectiva ação de execução fiscal, ocorrido em 18.09.2012 (fl. 16),

não há que se falar em suspensão do feito executivo.

Destarte, não merece reforma a decisão agravada, dado que proferida em consonância com a jurisprudência

mencionanada.

 

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, caput, do CPC, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento.

 

Oportunamente, encaminhem-se ao primeiro grau para apensamento ao principal.

 

Intime-se.

 

 

 

São Paulo, 07 de janeiro de 2014.

Simone Schroder Ribeiro

Juíza Federal Convocada

 

 

00046 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028185-72.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Agravo de instrumento interposto por INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE CHOCOLATES MUNIK contra decisão

que, em sede de execução fiscal, acolheu impugnação da exequente quanto aos bens oferecidos à penhora e

deferiu pedido de constrição de ativos financeiros, via BACENJUD, à vista da preferência do artigo 11 da Lei n.º

6.830/80.

 

Sustenta a agravante, em síntese, que:

 

a) os bens nomeados são suficientes, adequados e obedeceram à ordem de nomeação prevista na legislação,
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motivo pelo qual não poderiam ter sido recusados nos moldes do artigo 656 do CPC;

 

b) a justificativa dada pela exequente para a recusa, de que o bem indicado é de difícil aceitação em hasta pública,

não é idônea;

 

c) ao acolher a impugnação da agravada quanto aos bens ofertados à penhora, a decisão afrontou o princípio da

menor onerosidade ao devedor (artigo 620 do CPC);

 

d) de acordo com o artigo 185-A do CTN, somente é autorizado o bloqueio dos ativos financeiros quando não

forem encontrados bens passíveis de penhora, o que não é o caso dos autos.

 

É o relatório.

 

A recusa da exequente quanto a bens nomeados à penhora de baixa liquidez e que desatendam à ordem do artigo

11 da LEF é possível, para se efetivar a constrição de dinheiro em depósito ou aplicação financeira,

independentemente do esgotamento de diligências para encontrar outros bens penhoráveis, conforme se conclui

por meio da interpretação do art. 185-A do CTN em conjunto com o art. 11 da Lei n. 6.830/80 e artigos 655 e 655-

A, do CPC. Nesse sentido, destaque-se o entendimento do STJ:

 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. RECUSA DE NOMEAÇÃO À PENHORA DE BENS MÓVEIS.

POSSIBILIDADE. BLOQUEIO DE ATIVOS FINANCEIROS POR MEIO DO SISTEMA BACENJUD.

APLICAÇÃO CONJUGADA DO ART. 185-A, DO CTN, ART. 11, DA LEI N. 6.830/80, ART. 655 E ART. 655-A,

DO CPC. MEDIDA CONSTRITIVA REQUERIDA APÓS A VIGÊNCIA DA LEI N. 11.382/2006, QUE DEU

NOVA REDAÇÃO AO ART. 655 E INSTITUIU O ART. 655-A, AMBOS DO CPC. DESNECESSIDADE DE

PRÉVIO ESGOTAMENTO DE DILIGÊNCIAS PARA LOCALIZAR BENS DO DEVEDOR. ORIENTAÇÃO

ADOTADA EM SEDE DE RECURSOS REPETITIVOS, NA SISTEMÁTICA DO ART. 543-C, DO CPC.

1. A Primeira Seção desta Corte, quando do julgamento do REsp n. 1.090.898/SP, pela sistemática do art. 543-C

do CPC, adotou entendimento no sentido de que a Fazenda Pública exequente poderá recusar o oferecimento de

bens à penhora nos casos legais, tal quais a desobediência da ordem de bens penhoráveis prevista no art. 11 da

Lei n. 6.830/80 e a baixa liquidez dos mesmos. 

2. Em interpretação sistemática do ordenamento jurídico, na busca de uma maior eficácia material do

provimento jurisdicional, deve-se conjugar o art. 185-A do CTN com o art. 11 da Lei n. 6.830/80 e artigos 655 e

655-A, do CPC, para possibilitar a penhora de dinheiro em depósito ou aplicação financeira, independentemente

do esgotamento de diligências para encontrar outros bens penhoráveis. Em suma, para as decisões proferidas a

partir de 20.1.2007 (data da entrada em vigor da Lei n. 11.382/2006), em execução fiscal por crédito tributário

ou não, aplica-se o disposto no art. 655-A do Código de Processo Civil, posto que compatível com o art. 185-A do

CTN.

3. O tema foi submetido a julgamento pelo rito no art. 543-C, do CPC, tanto pela Corte Especial (REsp

1.112.943-MA, Rel. Min. Nancy Andrighi, DJE 23.11.2010), quanto pela Primeira Seção desta Corte (REsp

1.184.765-PA, Rel. Min. Luiz Fux, julgado no dia 24.11.2010), ocasiões em que restou assentado entendimento no

sentido de que a penhora online, antes da entrada em vigor da Lei n. 11.382/2006, configura medida excepcional

cuja efetivação está condicionada à comprovação de que o credor tenha realizado todas as diligências no sentido

de localizar bens livres e desembaraçados de titularidade do devedor. Contudo, após o advento da referida lei, o

juiz, ao decidir sobre a realização da penhora online, não pode mais exigir do credor prova de exaurimento das

vias extrajudiciais na busca de bens a serem penhorados. 

4. Compulsando os autos, verifico que, na primeira instância, a Fazenda Nacional requerera a penhora on line

em 2008, portanto, posteriormente ao início da vigência da Lei n. 11.382/2006 (20.1.2007).

5. Recurso especial provido.

(REsp 1269156 / MG; RECURSO ESPECIAL; 2011/0182897-6; Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES;

DJe 09/12/2011 - ressaltei)

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. NOMEAÇÃO DE BENS À PENHORA FORA DA ORDEM LEGAL

DO ART. 11 DA LEI 6.830/80. PRECATÓRIO. RECUSA DA FAZENDA PÚBLICA. POSSIBILIDADE.

PRECEDENTES. PENHORA DE DINHEIRO OU DE ATIVOS FINANCEIROS. SISTEMA BACEN-JUD.

DILIGÊNCIAS PARA A LOCALIZAÇÃO DE BENS PENHORÁVEIS PASSÍVEIS DE CONSTRIÇÃO.

DESNECESSIDADE, APÓS O ADVENTO DA LEI 11.382/06. MATÉRIA DECIDIDA PELA CORTE ESPECIAL,

NO RESP 1.112.943/MA, MIN. NANCY ANDRIGHI, JULGADO EM 15/09/2010, SOB O REGIME DO ART. 543-

C DO CPC. ESPECIAL EFICÁCIA VINCULATIVA DESSES PRECEDENTES (CPC, ART. 543-C, § 7º), QUE

IMPÕE SUA ADOÇÃO EM CASOS ANÁLOGOS. AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO.
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(AgRg no REsp 1246400 / MG; AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL 2011/0066839-5;

Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI; DJe 23/03/2012 - ressaltei)

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. PRECATÓRIO. NOMEAÇÃO À PENHORA. POSSIBILIDADE DE

RECUSA DA EXEQÜENTE. SÚMULA 406/STJ. MATÉRIA DECIDIDA PELA 1ª SEÇÃO, NO RESP

1.090.898/SP, MIN. CASTRO MEIRA, JULGADO SOB O REGIME DO ART. 543-C DO CPC. ESPECIAL

EFICÁCIA VINCULATIVA DESSES PRECEDENTES (CPC, ART. 543-C, § 7º), QUE IMPÕE SUA ADOÇÃO EM

CASOS ANÁLOGOS. AGRAVO SEM FUNDAMENTO NOVO. APLICAÇÃO DE MULTA (CPC, ART. 557, § 2º).

1. A decisão agravada enfatizou que a matéria objeto da controvérsia já fora decidida pela Seção, em precedente

submetido ao regime do art. 543-C do CPC. As razões de agravo, todavia, não trazem qualquer fundamento novo,

apto a infirmar os adotados no referido precedente,

ao qual a lei atribui especial eficácia vinculativa.

2. Agravo assim interposto deve ser considerado manifestamente infundado, para os fins do art. 557, § 2º, do

CPC, sob pena de tornar letra morta os elevados propósitos do legislador, ao estabelecer a forma especial de

julgamento prevista no art. 543-C do CPC.

3. Agravo improvido, com aplicação de multa.

(AgRg no AREsp 110820 / RS; AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL;

2011/0258533-9; DJe 15/03/2012 - ressaltei)

 

No caso dos autos, a agravante ofereceu à penhora 1.730 kg (mil setecentos e trinta quilos) de bombons finos,

fabricados por ela mesma, que compõem parte de seu estoque rotativo, cujo valor do quilograma é de R$ 100,00

(cem reais), em um total avaliado em R$ 173.000,00 (cento e setenta e três mil reais) - fls. 30/32). Evidencia-se

que, nos termos dos precedentes mencionados, não atende à ordem de preferência legal, além de serem de

duvidosa liquidez, de forma que a recusa da exequente (fl. 118) não pode ser tida por imotivada. Ressalte-se que a

decisão que determinou o bloqueio é de 02/07/2013 (fls. 20/20vº), posterior, portanto, à vigência da Lei nº

11.382/2006. Ademais, a medida não ofende o princípio da menor onerosidade, previsto no artigo 620 da lei

processual civil, consoante precedentes do STJ:

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. PENHORA ON LINE.

POSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA MENOR ONEROSIDADE AO DEVEDOR.

PRECEDENTES.

1. Não há ofensa aos arts. 165 e 458 do CPC se as instâncias de origem apresentam fundamentação jurídica

suficiente a embasar o dispositivo do ato decisório.

2. Com a vigência da Lei 11.382/2006, firmou-se o entendimento de ser possível a penhora de dinheiro em

espécie ou em depósito e aplicação financeira mantida em instituição bancária sem que isso implique violação

do princípio da menor onerosidade para o executado (art. 620 do CPC). Precedentes.

[...]

4. Agravo regimental a que se nega provimento.

(AgRg no Ag 1334097/MG, Rel. Ministra MARIA ISABEL GALLOTTI, QUARTA TURMA, julgado em

17/04/2012, DJe 23/04/2012 - ressaltei)

DIRETO PROCESSUAL CIVIL. COISA JULGADA. PREJUDICIALIDADE RECURSAL. JULGAMENTO EXTRA

PETITA NÃO CONFIGURADO. PENHORA ON LINE. POSSIBILIDADE. MULTA INDENIZATÓRIA DO ART.

18 DO CPC. NECESSIDADE DE PRÉVIA COMPROVAÇÃO DOS PREJUÍZOS.

[...]

3.- Conforme a pacífica jurisprudência desta Corte, a determinação de penhora on line não ofende a gradação

prevista no art. 655 do CPC e nem o princípio da menor onerosidade da execução disposto no art. 620 do CPC.

Precedentes.

[...]

5.- Recurso Especial parcialmente provido para suprir aplicação de multa por litigância de má-fé (CPC, art 18).

(REsp 1133262/ES, Rel. Ministro SIDNEI BENETI, TERCEIRA TURMA, julgado em 15/12/2011, DJe

07/02/2012 - ressaltei)

 

Inegável, pois, que as situações amoldam-se aos precedentes colacionados, de forma que está perfeitamente

justificada a recusa da penhora pela exequente, com a constrição por meio do BACENJUD, o que justifica a

manutenção da decisão agravada.

 

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao

agravo de instrumento.

 

Oportunamente, encaminhem-se ao primeiro grau para apensamento ao principal.
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Intimem-se.

 

 

São Paulo, 17 de dezembro de 2013.

André Nabarrete

Desembargador Federal

 

 

00047 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028797-10.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Agravo de instrumento interposto por CEPEI CENTRAL DE PRODUTOS ENZIMÁTICOS E

IMUNOLÓGICOS LTDA contra decisão (fl. 243) por meio da qual foi negada a concessão de efeito suspensivo

aos embargos à execução fiscal que apresentou, ao fundamento de que não foram preenchidos os requisitos do

artigo 739-A do CPC. Opostos embargos de declaração (fls. 246/249), foram rejeitados (fls. 251/252).

 

Sustenta-se que:

a) embora não haja previsão expressa na Lei nº 6.830/80 para a atribuição do aludido efeito, a jurisprudência o

reconhecia de modo implícito, desde que apresentada garantia. Não obstante, o STJ (REsp nº 1272827) assentou a

aplicabilidade do artigo 739-A do CPC, porém, à época que foram opostos os embargos originários (28.03.11),

esse entendimento ainda não estava consagrado;

b) o entendimento da corte superior é equivocado;

c) a alienação do bem penhorado lhe trará consequências irreversíveis, pois a arrematação se dá, via de regra, por

preço abaixo do mercado e, assim, ainda que obtenha a final a restituição, não será suficiente para adquirir outra

máquina;

d) estão presentes os requisitos para a atribuição do efeito ativo ao recurso e a agravada não será prejudicada, pois

seu crédito permanecerá incólume.

 

É o relatório. Decido.

 

Desnecessária a requisição de informações ao juízo a quo, ante a clareza da decisão agravada.

 

Pretende-se a atribuição do efeito suspensivo aos embargos à execução opostos.

 

Tenho convicção de que o artigo 739-A do Código de Processo Civil não se aplica às execuções fiscais, uma vez

que há disposições expressas na LEF que reconhecem, ainda que indiretamente, o efeito suspensivo aos embargos

nessas execuções (artigos 19 e 24 da Lei 6.380/80 e 53, §4º da Lei 8.212/91). Ademais, a Lei 11.362/06, que

acrescentou o referido dispositivo ao CPC, também alterou o artigo 736 do mesmo Código, para retirar desses

embargos a exigência da prévia garantia de juízo, de sorte que, nesse sistema, os embargos não têm efeito

suspensivo automático, mas, em contrapartida, não dependem de prévia garantia de juízo, o que não ocorre nas

execuções fiscais, nas quais não são admissíveis embargos do executado antes de garantida a execução, consoante

dispõe o § 1º do artigo 16 da LEF e pacífica orientação do STJ. Dessa forma, garantida a execução fiscal, cabe
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conferir o efeito suspensivo .

 

Não obstante, é certo que o STJ analisou a questão em sede de recurso representativo, em regime do artigo 543-C

do CPC, no julgamento do REsp 1.272.827, no qual assentou a aplicabilidade do artigo 739-A, § 1º, do CPC aos

executivos fiscais e definiu que a atribuição do efeito suspensivo aos embargos a execução é medida excepcional,

condicionada a três requisitos: relevância da fundamentação expedida pela embargante (fumus boni iuris); perigo

de grave dano de difícil ou incerta reparação (periculum in mora) e existência de garantia. Verbis:

 

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. RECURSO REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO

CPC. APLICABILIDADE DO ART. 739-A, §1º, DO CPC ÀS EXECUÇÕES FISCAIS. NECESSIDADE DE

GARANTIA DA EXECUÇÃO E ANÁLISE DO JUIZ A RESPEITO DA RELEVÂNCIA DA ARGUMENTAÇÃO

(FUMUS BONI JURIS) E DA OCORRÊNCIA DE GRAVE DANO DE DIFÍCIL OU INCERTA REPARAÇÃO

(PERICULUM IN MORA) PARA A CONCESSÃO DE EFEITO SUSPENSIVO AOS EMBARGOS DO DEVEDOR

OPOSTOS EM EXECUÇÃO FISCAL.

1. A previsão no ordenamento jurídico pátrio da regra geral de atribuição de efeito suspensivo aos embargos do

devedor somente ocorreu com o advento da Lei n. 8.953, de 13, de dezembro de 1994, que promoveu a reforma

do Processo de Execução do Código de Processo Civil de 1973 (Lei n. 5.869, de 11 de janeiro de 1973 -

CPC/73), nele incluindo o §1º do art. 739, e o inciso I do art. 791.

2. Antes dessa reforma, e inclusive na vigência do Decreto-lei n. 960, de 17 de dezembro de 1938, que

disciplinava a cobrança judicial da dívida ativa da Fazenda Pública em todo o território nacional, e do Código

de Processo Civil de 1939 (Decreto-lei n. 1.608/39), nenhuma lei previa expressamente a atribuição, em regra, de

efeitos suspensivos aos embargos do devedor, somente admitindo-os excepcionalmente. Em razão disso, o efeito

suspensivo derivava de construção doutrinária que, posteriormente, quando suficientemente amadurecida,

culminou no projeto que foi convertido na citada Lei n. 8.953/94, conforme o evidencia sua Exposição de Motivos

- Mensagem n. 237, de 7 de maio de 1993, DOU de 12.04.1994, Seção II, p. 1696.

3. Sendo assim, resta evidente o equívoco da premissa de que a LEF e a Lei n. 8.212/91 adotaram a postura

suspensiva dos embargos do devedor antes mesmo de essa postura ter sido adotada expressamente pelo próprio

CPC/73, com o advento da Lei n. 8.953/94, fazendo tábula rasa da história legislativa.

4. Desta feita, à luz de uma interpretação histórica e dos princípios que nortearam as várias reformas nos feitos

executivos da Fazenda Pública e no próprio Código de Processo Civil de 1973, mormente a eficácia material do

feito executivo a primazia do crédito público sobre o privado e a especialidade das execuções fiscais, é ilógico

concluir que a Lei n. 6.830 de 22 de setembro de 1980 - Lei de Execuções Fiscais - LEF e o art. 53, §4º da Lei n.

8.212, de 24 de julho de 1991, foram em algum momento ou são incompatíveis com a ausência de efeito

suspensivo aos embargos do devedor. Isto porque quanto ao regime dos embargos do devedor invocavam - com

derrogações específicas sempre no sentido de dar maiores garantias ao crédito público - a aplicação subsidiária

do disposto no CPC/73 que tinha redação dúbia a respeito, admitindo diversas interpretações doutrinárias.

5. Desse modo, tanto a Lei n. 6.830/80 - LEF quanto o art. 53, §4º da Lei n. 8.212/91 não fizeram a opção por um

ou outro regime, isto é, são compatíveis com a atribuição de efeito suspensivo ou não aos embargos do devedor.

Por essa razão, não se incompatibilizam com o art. 739-A do CPC/73 (introduzido pela Lei 11.382/2006) que

condiciona a atribuição de efeitos suspensivos aos embargos do devedor ao cumprimento de três requisitos:

apresentação de garantia; verificação pelo juiz da relevância da fundamentação (fumus boni juris) e perigo de

dano irreparável ou de difícil reparação (periculum in mora).

6. Em atenção ao princípio da especialidade da LEF, mantido com a reforma do CPC/73, a nova redação do art.

736, do CPC dada pela Lei n. 11.382/2006 - artigo que dispensa a garantia como condicionante dos embargos -

não se aplica às execuções fiscais diante da presença de dispositivo específico, qual seja o art. 16, §1º da Lei n.

6.830/80, que exige expressamente a garantia para a apresentação dos embargos à execução fiscal.

7. Muito embora por fundamentos variados - ora fazendo uso da interpretação sistemática da LEF e do CPC/73,

ora trilhando o inovador caminho da teoria do "Diálogo das Fontes", ora utilizando-se de interpretação histórica

dos dispositivos (o que se faz agora) - essa conclusão tem sido a alcançada pela jurisprudência predominante,

conforme ressoam os seguintes precedentes de ambas as Turmas deste Superior Tribunal de Justiça. Pela

Primeira Turma: AgRg no Ag 1381229 / PR, Primeira Turma, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, julgado em

15.12.2011; AgRg no REsp 1.225.406 / PR, Primeira Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, julgado em

15.02.2011; AgRg no REsp 1.150.534 / MG, Primeira Turma, Rel. Min. Benedito Gonçalves, julgado em

16.11.2010; AgRg no Ag 1.337.891 / SC, Primeira Turma, Rel. Min. Luiz Fux, julgado em 16.11.2010; AgRg no

REsp 1.103.465 / RS, Primeira Turma, Rel. Min. Francisco Falcão, julgado em 07.05.2009. Pela Segunda Turma:

AgRg nos EDcl no Ag n. 1.389.866/PR, Segunda Turma, Rei. Min. Humberto Martins,DJe de 21.9.2011; REsp, n.

1.195.977/RS, Segunda Turma, Rei. Min. Mauro Campbell Marques, julgado em 17/08/2010; AgRg no Ag n.

1.180.395/AL, Segunda Turma, Rei. Min. Castro Meira, DJe 26.2.2010; REsp, n, 1.127.353/SC, Segunda Turma,

Rei. Min. Eliana Calmon, DJe 20.11.2009; REsp, 1.024.128/PR, Segunda Turma, Rei. Min. Herman Benjamin,

DJe de 19.12.2008.
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8. Superada a linha jurisprudencial em sentido contrário inaugurada pelo REsp. n. 1.178.883 - MG, Primeira

Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, julgado em 20.10.2011 e seguida pelo AgRg no REsp 1.283.416 / AL,

Primeira Turma, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, julgado em 02.02.2012; e pelo REsp 1.291.923 / PR,

Primeira Turma, Rel. Min. Benedito Gonçalves, julgado em 01.12.2011.

9. Recurso especial provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C, do CPC, e da Resolução STJ n. 8/2008.

(REsp 1272827/PE, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 22/05/2013,

DJe 31/05/2013)

 

No caso concreto, embora o débito executado esteja garantido, verifica-se que, na inicial dos embargos (fls. 17/23)

e tampouco no aditamento de fls. 64/70, o recorrente não pediu a atribuição do efeito suspensivo. Ressalte-se que,

à época em que foram opostos (16.03.11), conquanto o precedente transcrito ainda não tivesse sido julgado, a Lei

nº 11.383/06 há muito já havia sido editada e a discussão sobre a aplicabilidade do artigo 739-A do CPC aos

embargos à execução já havia se instalado.

 

Ainda que assim não fosse, verifica-se que o agravante não teceu argumento algum acerca da relevância da

fundamentação dos seus embargos à execução fiscal, que, como visto, é requisito para que lhe seja atribuído efeito

suspensivo. Em consequência, sob esse aspecto, irretocável o decisum agravado.

 

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, caput, do CPC, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento.

 

Oportunamente, encaminhem-se os autos ao primeiro grau para apensamento ao principal.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 16 de dezembro de 2013.

Simone Schroder Ribeiro

Juíza Federal Convocada

 

 

00048 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0029051-80.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por ODONTO FAST LTDA - ME contra decisão que, em ação de

rito ordinário, indeferiu a antecipação da tutela cujo objeto consiste em excluir ou se abster de incluir o seu

nome/CNPJ no CADIN, bem como de não promover a execução fiscal do Auto de Infração nº 21.702, lavrado em

01.03.2007 (fls. 16/17).

 

Em suas razões recursais, a agravante atesta que não foi configurada a prática delitiva, porquanto, tão logo

recebeu a visita dos agentes fiscais que a informaram da necessidade de alteração do modelo de contrato de

prestação de serviços utilizado, promoveu as alterações necessárias, cessando o uso do referido contrato.

 

Pontua que os fiscais, em momento algum, a orientaram no sentido de que deveria ser promovida a rescisão

2013.03.00.029051-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

AGRAVANTE : ODONTO FAST LTDA -ME

ADVOGADO : SP250494 MARIVALDO DE SOUZA SOARES e outro

AGRAVADO : Agencia Nacional de Saude Suplementar ANS

ADVOGADO : SP166098 FABIO MUNHOZ e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP

No. ORIG. : 00123393320134036105 4 Vr CAMPINAS/SP
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imediata dos contratos antigos, para, assim, evitar a incidência de multa diária.

 

Aduz que a multa, no importe de R$ 140.000,00, foi fixada sem atendimento aos comandos estabelecidos na

Resolução Normativa nº 124/2006, especialmente no que concerne a intimação prévia de 15 (quinze) dias para

atendimento da obrigação, bem como é desproporcional, diante do fato que a obrigação (de não contratar pelo

modelo antigo) foi atendida na mesma data da diligência.

 

Argumenta que a agravada não dispõe, em suas resoluções, de regra específica para comprovação do termo final

de cômputo da multa diária, porquanto, a Resolução Normativa nº 124/2006, em seu artigo 12, §2º, declara que

deverá ser considerado como termo inicial a data do Auto de Infração e, como termo final a data da cessação da

prática infrativa.

 

Observa que o artigo 12, em seu §3º (Resolução nº 124/2006) elenca quais são as hipóteses de cessação da prática

infrativa, não dispondo em nenhum dos seus incisos que o termo final deve ser a data do distrato social.

 

Pondera que, diante das considerações acima explicitadas, está presente a verossimilhança de suas alegações e que

a iminência da inclusão de seu nome junto ao CADIN e suas implicações, impõe o reconhecimento do fundado

receio de dano irreparável ou de difícil reparação.

 

Requer a concessão do efeito suspensivo.

 

DECIDO.

 

Depreende-se dos documentos acostados aos autos que a ora agravante, em 01.03.2007, foi autuada nos seguintes

termos (fl. 87):

 

"...

No exercício da fiscalização de que trata a Legislação sobre Saúde Suplementar em vigor, constatou-se que o

autuado infringiu os seguintes dispositivos legais: Artigo 19 da Lei nº 9.656 de 1998, c/c Resolução RN nº 85 de

2004, alterada pela RN nº 100 de 2005.

...

Prevista no artigo 18 da Resolução RN nº 124 de 2006, por exercer atividade operadora de plano privado de

assistência à saúde sem autorização da ANS, sujeito à multa diária no valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais),

computada a partir da data da lavratura do presente até a data de cessação da prática infrativa, nos moldes da

RN nº 85 de 2004, alterada pela RN nº 100 de 2005 e de acordo com os termos dos autos do processo

administrativo nº 25789.019777/2006-52.

..."

 

Da leitura das razões da ação originária, bem como das defesas apresentadas administrativamente, verifica-se que

a ora agravante admitiu ter celebrado contrato cujo teor era, na verdade, de plano privado de assistência à saúde

odontológica, sem autorização da ANS, tanto é assim, que tão logo foi autuada não celebrou novos contratos nos

moldes do antigo.

 

Como bem ponderado no parecer administrativo de fls. 95/104, o produto operado pela autuada (ora agravante)

amoldava-se ao arquétipo legal dos conhecidos "planos de saúde", haja vista que previa assistência odontológica

ao titular e ao dependente, mediante o pagamento de mensalidades (com reajustes anuais), apresentando ainda um

rol de procedimentos cobertos e carência para sua utilização.

 

Como defesa, a recorrente alega que tão logo foi autuada não celebrou novos contratos e que, com relação aos 10

(dez) contratos já confeccionados no modelo antigo, havia realizado o distrato.

 

Entretanto, de acordo com a autoridade fiscal os contratos celebrados de maneira irregular somente foram

rescindidos em 15.03.2007, ou seja, 14 dias após a autuação.

 

A par disso, declara o artigo 18, da Resolução nº 124/2006, a qual dispõe sobre a aplicação de penalidades para as

infrações à legislação dos planos privados de assistência à saúde:
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"Art. 18 - Exercer a atividade de operadora de plano privado de assistência à saúde sem autorização da ANS:

Sanção - multa diária no valor de R$ 10.000,00"

 

Quanto à alegação de nulidade do auto, ante a ausência de intimação prévia de 15 (quinze) dias, contida na

Resolução Normativa RN nº 124/2006 - ANS, esta não procede, haja vista que tal prazo, previsto no caput do

artigo 13, cuida de situação diversa à apresentada autos.

 

Calha transcrever o referido artigo:

 

"Art. 13 As operadoras e os prestadores de serviço de saúde estão sujeitos à multa de R$ 5.000,00 (cinco mil

reais) por dia, nos termos do §1º do art. 4º da Lei nº 9.961, de 2000.

§1º A aplicação da multa a que se refere este artigo será precedida de intimação da ANS para o cumprimento da

obrigação, com a definição de prazo não inferior a 15 dias, bem como a indicação à sujeição da penalidade de

que trata o caput deste artigo.

..." 

 

Repiso que a ora recorrente foi autuada pela prática da infração prevista no artigo 18, da resolução acima citada,

ou seja, por exercer a atividade de operadora de plano privado de assistência a saúde sem autorização da

ANS, sendo a multa prevista para tal infração de R$ 10.000,00 por dia.

 

Ao contrário do alegado pela ora recorrente, entendo que a prática da infração somente cessou após a celebração

do distrato dos contratos celebrados irregularmente, justificando-se, assim a imposição da multa no valor de R$

140.000,00.

 

Por fim, a ora agravante não logrou êxito para afastar a inclusão de seu nome junto ao CADIN, visto que não

ofereceu garantia idônea e suficiente ao Juízo nem tampouco comprovou a suspensão da exigibilidade do crédito

objeto do registro, nos termos do artigo 7º, da Lei nº 10.522/2002.

 

Desse modo, preserva-se neste momento processual a cognição desenvolvida pelo Juízo de origem como

mecanismo de prestígio às soluções postas pelo magistrado, privilegiando-a na medida em que, quando do

julgamento do processo, o juiz poderá analisar todas as questões trazidas.

 

Com essas considerações, indefiro o efeito suspensivo requerido.

 

Comunique-se ao Juízo de origem o teor desta decisão.

 

Intime-se a agravada, nos termos do art. 527, V, do CPC.

 

Int.

 

 

São Paulo, 19 de dezembro de 2013.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00049 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0029250-05.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

2013.03.00.029250-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

AGRAVANTE : NILTON SANTIN
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por NILTON SANTIN contra decisão que, em ação de rito

ordinário, indeferiu a antecipação de tutela cujo objeto era afastar a cobrança do IPI, bem como a interferência nas

bases de cálculo do PIS/COFINS e do ICMS, no ato de importação de veículo automotor para uso próprio, no ano

de 2011 (fls. 111/112).

 

Em suas razões recursais, o agravante sustenta, em apertada síntese, que seu direito à não incidência dos tributos

(IPI, PIS, COFINS e ICMS) já foi reconhecido pelas cortes Superiores.

 

Requer a concessão do efeito suspensivo.

 

DECIDO.

 

Inicialmente, embora não se desconheça o posicionamento das Cortes Superiores quanto aos temas tratados nos

presentes autos, o pedido formulado nos autos deste agravo não prospera, ao menos nesta cognição sumária

inerente ao Agravo de Instrumento.

 

É certo que de acordo com a remansosa jurisprudência do Egrégio Supremo Tribunal Federal, não incide IPI sobre

a importação de veículo por pessoa física, para uso próprio, tendo em vista que o fato imponível constitui

operação de natureza mercantil ou assemelhada.

 

Também é correto afirmar que o STF, no julgamento do RE nº559937/RS, reconheceu a inconstitucionalidade da

expressão "acrescido do valor do Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre

Prestação de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - ICMS incidente no

desembaraço aduaneiro e do valor das próprias contribuições", contida no art. 7º, I, da Lei 10.865/2004.

 

No entanto, no presente caso, como bem ponderado pela magistrada singular, os veículos foram importados e

desembaraçados em 2011 e já estão devidamente registrados no DETRAN, conforme RENAVAN exercício 2012.

 

Desse modo, não vislumbro a relevância na fundamentação, devendo, neste momento, ser preservada a decisão

agravada.

 

Dessa forma, transcrevo trecho da decisão agravada:

 

"...

Desse modo, não se vislumbra risco de dano irreparável ou de difícil reparação. O pedido voltado à mera

declaração da não incidência do IPI sobre a referida importação, bem como da exclusão da parcela referente ao

ICMS na base de cálculo da COFINS e PIS, pode aguardar análise por ocasião da sentença, na medida em que

se postula, ao final, provimento jurisdicional que lhe garanta o direito à restituição dos valores indevidamente

recolhidos a esse título. Assinale-se a situação de solvabilidade da União Federal. Daí, não há falar em prejuízo

ao autor, devendo-se prestigiar o direito ao contraditório e a ampla defesa.

..."

 

Com essas considerações, indefiro o efeito suspensivo requerido.

 

Comunique-se ao Juízo de origem o teor desta decisão.

 

Intime-se a agravada, nos termos do art. 527, V, do CPC.

ADVOGADO : SP136748 MARCO ANTONIO HENGLES e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00196534520134036100 3 Vr SAO PAULO/SP
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Int.

 

 

São Paulo, 19 de dezembro de 2013.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00050 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0029259-64.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por TRUST DIESEL VEÍCULOS LTDA. contra decisão que, em

ação de rito ordinário, indeferiu o requerimento de prova pericial por entender que se trata de matéria que

comporta o julgamento antecipado da lide (fl. 14).

 

Em suas razões recursais, o agravante alega, em apertada em síntese, que é necessário buscar a verdade factual, no

sentido de aferir aos vocábulos e termos utilizados nos enunciados de lei, seu conteúdo semântico, hábil a fazer

desencadear o processo de positivação da norma jurídica, que culmina na cobrança do tributo.

 

Afirma que para o justo deslinde da presente demanda, faz-se necessária a elaboração de perícia judicial, no

sentido de apurar as peculiaridades técnicas que envolvem os ingressos oriundos das cognominadas bonificações,

de modo a subsidiar o pleno entendimento do magistrado, para formar seu convencimento, com base em critérios

tecnicamente fundamentados.

 

Requer a concessão do efeito suspensivo.

 

DECIDO.

 

Nos termos do artigo 558 do CPC, a suspensão da eficácia de decisão agravada encontra-se condicionada à

presença de dois fatores: a relevância da fundamentação e a configuração de situação que possa resultar lesão

grave ou de difícil reparação.

No caso dos autos, o agravante não demonstrou a presença dos requisitos legais aptos à suspensão da decisão

recorrida.

 

Destaco que a produção da prova destina-se à formação do convencimento do juiz, que poderá determinar a

apresentação do documento que entender necessário.

 

O art. 125, II, do CPC atribui ao Juiz a responsabilidade de "velar pela rápida solução do litígio" e o art. 130, em

consonância com isso, atribui-lhe a competência para "determinar as provas necessárias para a instrução do

processo, indeferindo as diligências inúteis ou meramente protelatórias."

 

2013.03.00.029259-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

AGRAVANTE : TRUST DIESEL VEICULOS LTDA

ADVOGADO : MS012548 PLINIO ANTONIO ARANHA JUNIOR e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE BAURU Sec Jud SP

No. ORIG. : 00059692520104036111 2 Vr BAURU/SP
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No presente caso, o Juízo "a quo", no uso de seu poder-dever de condução do processo, e para formação de seu

livre convencimento, entendeu por bem indeferir o pedido de realização de prova pericial.

 

A necessidade de produção de provas ocorre quando um fato escapar ao conhecimento ordinário do julgador e

cuja aferição dependa de conhecimento especial, seja testemunhal, técnico ou científico, o que no caso dos autos

originários o juiz monocrático entendeu ser desnecessário.

 

Ante o exposto, indefiro o efeito suspensivo.

 

Comunique-se ao juiz processante o teor desta decisão.

 

Intime-se o agravado para que, querendo, apresente contraminuta, nos termos do artigo 527, V, do CPC.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 27 de dezembro de 2013.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00051 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0029389-54.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

1- Fls. 514/532: Mantenho a decisão de fls. 510/513 por seus próprios e jurídicos fundamentos. No agravo de

instrumento, a legislação processual impede a interposição de recurso contra decisão liminar do relator (CPC,

artigo 527, parágrafo único).

2- Cumpra a Subsecretaria integralmente a decisão de fls. 510/513, dando-se ainda ciência às agravadas dos

documentos juntados posteriormente à referida decisão.

Intimem-se.

 

São Paulo, 08 de janeiro de 2014.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00052 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0029459-71.2013.4.03.0000/SP

 

2013.03.00.029389-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

AGRAVANTE : SUCOCITRICO CUTRALE LTDA

ADVOGADO : SP154860 THIAGO TESTINI DE MELLO MILLER e outro

AGRAVADO : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

AGRAVADO : Cia Docas do Estado de Sao Paulo CODESP

ADVOGADO : SP304462B FLAVIA NASSER VILLELA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00103884120124036104 2 Vr SANTOS/SP

2013.03.00.029459-0/SP
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DECISÃO

Agravo de instrumento interposto por Angela Maria Moreira Abrão contra decisão que, em sede de execução

fiscal, reconsiderou decisão anterior e determinou o redirecionamento do feito contra os sócios-diretores da

executada, nos termos do artigo 135, inciso III, do CTN (fls. 147/148).

 

Sustenta a agravante, em síntese, que:

 

a) não foram comprovados os requisitos do artigo 135, inciso III, do CTN, para a responsabilização pessoal dos

sócios-administradores;

 

b) o inadimplemento da obrigação tributária pela executada não legitima, por si só, a inclusão da agravante no

polo passivo da demanda;

 

c) a questão controvertida da ação civil pública ainda está pendente, de maneira que não pode ser utilizada como

justificativa para o redirecionamento;

 

d) o auto de infração atrelado à ação civil pública não demonstrou indícios da prática de infrações à legislação

tributária pela recorrente, tanto que não foi denunciada na ação penal dele decorrente;

 

e) não figurava na diretoria da devedora, quando da constituição dos créditos tributários em cobrança.

 

Pleiteia a concessão de efeito suspensivo ao recurso, à vista do exposto, bem como, em razão do periculum in

mora, em virtude de figurar no polo passivo de demanda executiva e, em consequência, ter que suportar

constrangimentos e até a constrição judicial de seus bens adquiridos de forma lícita.

 

Desnecessária a requisição de informações ao juízo a quo, ante a clareza da decisão agravada. Nesta fase de

cognição sumária da matéria posta, verifica-se a presença dos requisitos hábeis a fundamentar a concessão da

providência pleiteada.

 

Estabelece o artigo 135, inciso III, do CTN, verbis:

 

"Art. 135. São pessoalmente responsáveis pelos créditos correspondentes a obrigações tributárias resultantes de

atos praticados com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou estatutos:

(...)

III - os diretores, gerentes ou representantes de pessoas jurídicas de direito privado."

Na decisão agravada, o juízo a quo fundamentou o redirecionamento do feito no dispositivo anteriormente

RELATORA : Juíza Federal Convocada Simone Schroder Ribeiro

AGRAVANTE : ANGELA MARIA MOREIRA ABRAO

ADVOGADO : SP131827 ZAIDEN GERAIGE NETO

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

PARTE RE' : ASSOCIACAO CULTURAL E EDUCACIONAL DE BARRETOS ACEB

ADVOGADO : SP123700 PAULO ROBERTO NOVAIS DE OLIVEIRA e outro

PARTE RE' : SOLANGE VILELA SOARES DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP273477 AURÉLIO FRÖNER VILELA

PARTE RE' : FERNANDO CESAR PEREIRA GOMES e outros

: MILTON DINIZ SOARES DE OLIVEIRA

: VALDECY APARECIDA LOPES GOMES

: NILZA DINIZ SOARES DE OLIVEIRA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BARRETOS >38ªSSJ>SP

No. ORIG. : 00035389720114036138 1 Vr BARRETOS/SP
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explicitado, em razão da desnecessidade de se aguardar o trânsito em julgado da sentença proferida em ação civil

pública, que tramita na Justiça Estadual, na qual restou consignado o reconhecimento da dissolução da executada

por desvirtuamento da finalidade cometida por seus associados, atrelada às informações constantes do auto de

infração, em que foi apurada a prática de violações à legislação tributária na gestão da instituição devedora (fls.

147/148). Porém, verifica-se que houve interposição de apelação, que foi recebida no duplo efeito (fl. 131). Dessa

forma, a questão acerca do cometimento de atos praticados com excesso de poderes ou infração de lei, contrato

social ou estatutos pelos diretores da executada é matéria que está pendente, sobre a qual ainda não há decisão

definitiva. Assim, considerado que não foram comprovadas nos autos de origem as hipóteses do artigo 135, inciso

III, do CTN, bem como que o mero inadimplemento do tributo pela pessoa jurídica não é causa para o

redirecionamento do feito, a inclusão da recorrente no polo passivo da execução fiscal, neste momento, não se

justifica.

Por fim, presente o periculum in mora decorrente dos efeitos da execução que recairão sobre a agravante,

notadamente a constrição judicial de seus bens.

 

Ante o exposto, defiro o efeito suspensivo pleiteado, a fim de suspender o prosseguimento da execução fiscal

contra Angela Maria Moreira Abrão até decisão definitiva deste recurso.

 

Comunique-se ao juízo de primeiro grau para que dê cumprimento à decisão.

 

Intime-se a agravada, nos termos e para os efeitos do artigo 527, inciso V, da lei processual civil.

 

Publique-se.

 

São Paulo, 07 de janeiro de 2014.

Simone Schroder Ribeiro

Juíza Federal Convocada

 

 

00053 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0029461-41.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Agravo de instrumento interposto por Solange Fröner Vilela contra decisão que, em sede de execução fiscal,

reconsiderou decisão anterior e determinou o redirecionamento do feito contra os sócios-diretores da executada,

nos termos do artigo 135, inciso III, do CTN (fl. 148).

2013.03.00.029461-9/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada Simone Schroder Ribeiro

AGRAVANTE : SOLANGE FRONER VILELA

ADVOGADO : SP273477 AURÉLIO FRÖNER VILELA

CODINOME : SOLANGE VILELA SOARES DE OLIVEIRA

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

PARTE RE' : ASSOCIACAO CULTURAL E EDUCACIONAL DE BARRETOS ACEB

ADVOGADO : SP123700 PAULO ROBERTO NOVAIS DE OLIVEIRA e outro

PARTE RE' : ANGELA MARIA MOREIRA ABRAO

ADVOGADO : SP131827 ZAIDEN GERAIGE NETO

PARTE RE' : FERNANDO CESAR PEREIRA GOMES e outros

: MILTON DINIZ SOARES DE OLIVEIRA

: VALDECY APARECIDA LOPES GOMES

: NILZA DINIZ SOARES DE OLIVEIRA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BARRETOS >38ªSSJ>SP

No. ORIG. : 00035389720114036138 1 Vr BARRETOS/SP
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Sustenta a agravante, em síntese, que:

 

a) não foram comprovados os requisitos do artigo 135, inciso III, do CTN, para a responsabilização pessoal dos

sócios-administradores;

 

b) o inadimplemento da obrigação tributária pela executada não legitima, por si só, a inclusão da agravante no

polo passivo da demanda;

 

c) a questão controvertida da ação civil pública ainda está pendente, de maneira que não pode ser utilizada como

justificativa para o redirecionamento;

 

d) o auto de infração atrelado à ação civil pública não demonstrou indícios da prática de infrações à legislação

tributária pela recorrente, tanto que não foi denunciada na ação penal dele decorrente;

 

e) não figurava na diretoria da devedora, quando da constituição dos créditos tributários em cobrança.

 

Pleiteia a concessão de efeito suspensivo ao recurso, à vista do exposto, bem como, em razão do periculum in

mora, em virtude de figurar no pólo passivo de demanda executiva e, em consequência, ter que suportar

constrangimentos e até a constrição judicial de seus bens adquiridos de forma lícita.

 

Desnecessária a requisição de informações ao juízo a quo, ante a clareza da decisão agravada. Nesta fase de

cognição sumária da matéria posta, verifica-se a presença dos requisitos hábeis a fundamentar a concessão da

providência pleiteada.

 

Estabelece o artigo 135, inciso III, do CTN, verbis:

 

"Art. 135. São pessoalmente responsáveis pelos créditos correspondentes a obrigações tributárias resultantes de

atos praticados com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou estatutos:

(...)

III - os diretores, gerentes ou representantes de pessoas jurídicas de direito privado."

Na decisão agravada, o juízo a quo fundamentou o redirecionamento do feito no dispositivo anteriormente

explicitado, em razão da desnecessidade de se aguardar o trânsito em julgado da sentença proferida em ação civil

pública, que tramita na Justiça Estadual, na qual restou consignado o reconhecimento da dissolução da executada

por desvirtuamento da finalidade cometida por seus associados, atrelada às informações constantes do auto de

infração, em que foi apurada a prática de violações à legislação tributária na gestão da instituição devedora (fl.

148). Porém, verifica-se que houve interposição de apelação, que foi recebida no duplo efeito (fl.132). Dessa

forma, a questão acerca do cometimento de atos praticados com excesso de poderes ou infração de lei, contrato

social ou estatutos pelos diretores da executada é matéria que está pendente, sobre a qual ainda não há decisão

definitiva. Assim, considerado que não foram comprovadas nos autos de origem as hipóteses do artigo 135, inciso

III, do CTN, bem como que o mero inadimplemento do tributo pela pessoa jurídica não é causa para o

redirecionamento do feito, a inclusão da recorrente no polo passivo da execução fiscal, neste momento, não se

justifica.

Por fim, presente o periculum in mora decorrente dos efeitos da execução que recairão sobre a agravante,

notadamente a constrição judicial de seus bens.

 

Ante o exposto, defiro o efeito suspensivo pleiteado, a fim de suspender o prosseguimento da execução fiscal

contra Solange Fröner Vilela até decisão definitiva deste recurso.

 

Comunique-se ao juízo de primeiro grau para que dê cumprimento à decisão.

 

Intime-se a agravada, nos termos e para os efeitos do artigo 527, inciso V, da lei processual civil.

 

Publique-se.
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São Paulo, 07 de janeiro de 2014.

Simone Schroder Ribeiro

Juíza Federal Convocada

 

 

00054 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0029500-38.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por LUANDRE LTDA. contra decisão que, em execução fiscal,

manteve a ordem de penhora por considerar que somente depois de deferido o parcelamento poderá surtir efeitos

(fl. 188).

 

Em suas razões recursais, o agravante atesta, em apertada síntese, que o parcelamento tem o condão de suspender

a exigibilidade do crédito tributário e, por conseguinte, impedir o prosseguimento do feito executivo.

 

Requer a concessão do efeito suspensivo.

 

DECIDO.

 

Indefiro o pedido de efeito suspensivo requerido.

 

É cediço que nos termos do inciso VI do artigo 151 do Código Tributário Nacional, o parcelamento suspende a

exigibilidade do crédito tributário.

 

Entretanto, o e. Superior Tribunal de Justiça, ao examinar a questão, entendeu que o termo a quo da suspensão da

exigibilidade do crédito é a homologação do requerimento de adesão, in verbis:

 

PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - AJUIZAMENTO - ADESÃO AO PARCELAMENTO ESPECIAL

(PAES) - LEI 10684/2003 - MOMENTO EM QUE SE CONFIGURA A SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE DO

CRÉDITO TRIBUTÁRIO.

A homologação do requerimento de adesão ao parcelamento Especial - PAES é o termo a quo da suspensão da

exigibilidade do crédito tributário (art. 4º, III, da Lei 10684/2003, c/c o art. 11, §4º, da Lei 10522/2002). Não se

presta a tal finalidade o simples pedido de parcelamento .

Inexiste nulidade se o ajuizamento da execução fiscal ocorrer no intervalo entre o requerimento de adesão e sua

respectiva homologação pela autoridade fazendária.

Recurso Especial provido.

(REsp nº 911360/RS, 2ª Turma, relator Ministro Herman Benjamin, DJe 04.03.2009)

PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - AJUIZAMENTO - IMPOSSIBILIDADE ANTE A EXISTÊNCIA

DE CAUSA DE SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO - REFIS - EXCLUSÃO -

COMPETÊNCIA - COMITÊ GESTOR DO PROGRAMA - ÔNUS DA PROVA.

O art. 5º da Lei 9964/2000, que instituiu o Programa de Recuperação Fiscal - REFIS, dispõe sobre a

competência para determinar a exclusão do contribuinte é do Comitê Gestor do Programa.

2013.03.00.029500-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

AGRAVANTE : LUANDRE LTDA

ADVOGADO : SP143250 RICARDO OLIVEIRA GODOI e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00461464620094036182 12F Vr SAO PAULO/SP
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O deferimento administrativo do parcelamento do débito tributário é causa de suspensão da exigibilidade do

crédito tributário, considerado o termo a quo o momento em que é homologada a inclusão do contribuinte no

Programa de Recuperação Fiscal.

A suspensão da exigibilidade obsta a Fazenda de promover Execução Fiscal para sua cobrança.

Deveras, descumpridas as regras previstas na legislação de regência, o contribuinte fica sujeito a exclusão do

Programa, a cargo do Comitê Gestor do REFIS, facultando-se, a partir de então, à Fazenda ajuizar Executivo

Fiscal em face do contribuinte.

Recurso Especial desprovido.

(REsp nº 608149/PR, 1ª Turma, relator Ministro LUIZ FUX, DJ de 29.11.2004, pág 244)

 

Observa-se que o recorrente alega ter aderido ao parcelamento, diante da publicação da Lei nº 12.865/13 que

reabriu o prazo para adesão ao parcelamento instituído pela Lei nº 11.941/09.

 

É certo que as diversas portarias que trataram do parcelamento da Lei nº 11.941/09 condicionaram o deferimento

do pedido de adesão à apresentação das informações necessárias à consolidação da dívida.

 

Dessa forma, somente após o deferimento do pedido de adesão há que se falar na suspensão da exigibilidade do

crédito.

 

Acresça-se que o pedido de penhora foi protocolizado em 24.07.2013 (fls. 164/166) e a alegada adesão ao

parcelamento somente ocorreu em 08.11.2013 (fl. 192).

 

Com essas considerações, indefiro o efeito suspensivo pleiteado.

 

Dê-se ciência desta decisão ao MM. Juízo "a quo".

 

Intime-se a agravada, nos termos do inciso V do art. 527 do CPC.

 

Intime-se.

 

 

São Paulo, 27 de dezembro de 2013.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00055 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0029613-89.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto por JOSÉ CARLOS ESTEVES, em face de decisão que, em sede de

execução fiscal, rejeitou a exceção de preexecutividade, a fim de reconhecer a inocorrência da prescrição dos

2013.03.00.029613-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE

AGRAVANTE : JOAO CARLOS ESTEVES

ADVOGADO : SP240354 ERICO LAFRANCHI CAMARGO CHAVES

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

PARTE RE' : JOAO CARLOS ESTEVES

ORIGEM :
JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DA FAZENDA PUBLICA DE SAO VICENTE
SP

No. ORIG. : 00079009320128260590 1FP Vr SAO VICENTE/SP
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créditos tributários.

Alega, em síntese, o agravante que os créditos tributários constituídos na CDA de nº 80.4.12.002026-60

encontram-se alcançados pela prescrição, na medida em que transcorridos mais de cinco anos entre a data de sua

constituição e o ajuizamento da execução fiscal. Sustenta, igualmente, que não há comprovação nos autos de sua

adesão ao REFIS, bem como que não tendo sido informado o numero da DCTF não é possível estabelecer a

correlação de seu débito ao parcelamento mencionado nos autos, razão pela qual operou-se a prescrição, uma vez

que o prazo prescricional deve ser contado a partir do vencimento dos débitos em questão. Houve pedido de

deferimento do efeito suspensivo.

Dispensada, na hipótese, a requisição de informações ao MM. Juiz a quo.

Decido.

O artigo 557, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998,

trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos,

autorizando o relator, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento a recurso manifestamente

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Ainda, em seu parágrafo 1º, faculta, desde logo,

dar provimento a recurso, nas mesmas condições.

E essa é a hipótese ocorrente nestes autos, tendo em vista que a questão discutida neste processo está pacificada

nos Tribunais Superiores.

Cuida, a hipótese, de exceção de pré-executividade, apresentada em sede de execução fiscal, na qual se busca o

reconhecimento da prescrição dos créditos tributários.

Com efeito, a prescrição vem disciplinada no art. 174, do CTN e opera a partir dos cinco anos da constituição

definitiva do crédito tributário.

Em se tratando aos tributos sujeitos a lançamento por homologação, nos termos do art. 150, do CTN, considera-se

constituído o crédito tributário na data da entrega da Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais -

DCTF, ou da Declaração de Rendimentos ou de outra declaração semelhante prevista em lei, consoante restou

cristalizado no enunciado sumular n.º 436, do E. STJ: "A entrega de declaração pelo contribuinte, reconhecendo o

débito fiscal, constitui o crédito tributário, dispensada qualquer providência por parte do Fisco".

Dessa forma, apresentada a declaração, sem o devido recolhimento do tributo devido, desnecessária a notificação

do contribuinte ou a instauração de procedimento administrativo, podendo o débito ser imediatamente inscrito em

Dívida Ativa, não havendo que se falar em decadência quanto à constituição do montante declarado, mas apenas

em prescrição da pretensão de cobrança do crédito tributário. Assim, a partir do vencimento da obrigação

tributária consignado no título, ou da entrega de declaração, se posterior, inicia-se a fluência do prazo

prescricional.

Nesse sentido, o entendimento jurisprudencial:

 

"TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. ENTREGA DAS DCTF'S. CONSTITUIÇÃO DEFINITIVA

DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. ORIENTAÇÃO ADOTADA EM SEDE DE RECURSO REPETITIVO. PEDIDO DE

COMPENSAÇÃO TRIBUTÁRIA. EXECUÇÃO FISCAL. RECONHECIMENTO DO DÉBITO PELO

CONTRIBUINTE. INTERRUPÇÃO DO PRAZO PRESCRICIONAL. SISTEMÁTICA DIVERSA DAQUELA

APLICADA NA REPETIÇÃO DE INDÉBITO. AFERIÇÃO DA OCORRÊNCIA DE COMPENSAÇÃO.

IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA N. 7/STJ. CARÁTER CONFISCATÓRIO DA MULTA IMPOSTA. MATÉRIA

CONSTITUCIONAL.

1. A jurisprudência desta Corte já pacificou, em sede de recurso repetitivo, na sistemática do art. 543-C, do

CPC, entendimento no sentido de que, em regra, o prazo prescricional para o Fisco exercer a pretensão de

cobrança judicial da exação declarada (lançamento por homologação) inicia-se na data do vencimento, no

entanto, nos casos em que o vencimento antecede a entrega da declaração, o início do prazo prescricional se

desloca para a data da apresentação do aludido documento (REsp. n.º 1.120.295 - SP, Primeira Seção, Rel.

Min. Luiz Fux, julgado em 12.5.2010).

2. O protocolo de pedido administrativo de compensação de débito por parte do contribuinte devedor configura

ato inequívoco extrajudicial de reconhecimento do seu débito que pretende compensar, ensejando a interrupção

da prescrição da ação para a cobrança do crédito tributário - execução fiscal, na forma do art. 174, parágrafo

único, IV, do CTN.

3. (...).

7. Recurso especial não provido.

(STJ; Proc. RESP 200800774148; Rel. 2ª Turma; MAURO CAMPBELL MARQUES; DJE:28/09/2010).

"ARTIGO 543-C, DO CPC. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO DE O FISCO

COBRAR JUDICIALMENTE O CRÉDITO TRIBUTÁRIO. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR

HOMOLOGAÇÃO. CRÉDITO TRIBUTÁRIO CONSTITUÍDO POR ATO DE FORMALIZAÇÃO PRATICADO

PELO CONTRIBUINTE (IN CASU, DECLARAÇÃO DE RENDIMENTOS). PAGAMENTO DO TRIBUTO

DECLARADO. INOCORRÊNCIA. TERMO INICIAL. VENCIMENTO DA OBRIGAÇÃO TRIBUTÁRIA
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DECLARADA. PECULIARIDADE: DECLARAÇÃO DE RENDIMENTOS QUE NÃO PREVÊ DATA POSTERIOR

DE VENCIMENTO DA OBRIGAÇÃO PRINCIPAL, UMA VEZ JÁ DECORRIDO O PRAZO PARA

PAGAMENTO. CONTAGEM DO PRAZO PRESCRICIONAL A PARTIR DA DATA DA ENTREGA DA

DECLARAÇÃO.

1. O prazo prescricional qüinqüenal para o Fisco exercer a pretensão de cobrança judicial do crédito tributário

conta-se da data estipulada como vencimento para o pagamento da obrigação tributária declarada (mediante

DCTF, GIA, entre outros), nos casos de tributos sujeitos a lançamento por homologação, em que, não obstante

cumprido o dever instrumental de declaração da exação devida, não restou adimplida a obrigação principal

(pagamento antecipado), nem sobreveio quaisquer das causas suspensivas da exigibilidade do crédito ou

interruptivas do prazo prescricional (Precedentes da Primeira Seção: EREsp 658.138/PR, Rel. Ministro José

Delgado, Rel. p/ Acórdão Ministra Eliana Calmon, julgado em 14.10.2009, Dje 09.11.2009; REsp 850.423/SP,

Rel. Ministro Castro Meira, julgado em 28.11.2007, DJ 07.02.2008; e AgRg nos EREsp 638.069/SC, Rel.

Ministro Teori Albino Zavascki, julgado em 25.05.2005, DJ 13.06.2005).

2. A prescrição, causa extintiva do crédito tributário, resta assim regulada pelo artigo 174, do Código Tributário

Nacional, verbis: "Art. 174. A ação para a cobrança do crédito tributário prescreve em cinco anos, contados da

data da sua constituição definitiva.

Parágrafo único. A prescrição se interrompe:

I - pela citação pessoal feita ao devedor;

I - pelo despacho do juiz que ordenar a citação em execução fiscal;

(Redação dada pela Lcp nº 118, de 2005)

II - pelo protesto judicial;

III - por qualquer ato judicial que constitua em mora o devedor;

IV - por qualquer ato inequívoco ainda que extrajudicial, que importe em reconhecimento do débito pelo

devedor."

3. A constituição definitiva do crédito tributário, sujeita à decadência, inaugura o decurso do prazo prescricional

qüinqüenal para o Fisco exercer a pretensão de cobrança judicial do crédito tributário.

4. A entrega de Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais DCTF, de Guia de Informação e

Apuração do ICMS GIA, ou de outra declaração dessa natureza prevista em lei (dever instrumental adstrito

aos tributos sujeitos a lançamento por homologação), é modo de constituição do crédito tributário, dispensando

a Fazenda Pública de qualquer outra providência conducente à formalização do valor declarado (Precedente

da Primeira Seção submetido ao rito do artigo 543-C, do CPC: REsp 962.379/RS, Rel. Ministro Teori Albino

Zavascki, julgado em 22.10.2008, Dje 28.10.2008).

5. O aludido entendimento jurisprudencial culminou na edição da Súmula 436/STJ, verbis: "A entrega de

declaração pelo contribuinte, reconhecendo o débito fiscal, constitui o crédito tributário, dispensada qualquer

outra providência por parte do Fisco."

6. Conseqüentemente, o dies a quo do prazo prescricional para o Fisco exercer a pretensão de cobrança

judicial do crédito tributário declarado, mas não pago, é a data do vencimento da obrigação tributária

expressamente reconhecida.

7. (...)

12. Conseqüentemente, o prazo prescricional para o Fisco exercer a pretensão de cobrança judicial da exação

declarada, in casu, iniciou-se na data da apresentação do aludido documento, vale dizer, em 30.04.1997,

escoando-se em 30.04.2002, não se revelando prescritos os créditos tributários na época em que ajuizada a ação

(05.03.2002).

13. Outrossim, o exercício do direito de ação pelo Fisco, por intermédio de ajuizamento da execução fiscal,

conjura a alegação de inação do credor, revelando-se incoerente a interpretação segundo a qual o fluxo do prazo

prescricional continua a escoar-se, desde a constituição definitiva do crédito tributário, até a data em que se der

o despacho ordenador da citação do devedor (ou até a data em que se der a citação válida do devedor, consoante

a anterior redação do inciso I, do parágrafo único, do artigo 174, do CTN).

14. O Codex Processual, no § 1º, do artigo 219, estabelece que a interrupção da prescrição , pela citação,

retroage à data da propositura da ação, o que, na seara tributária, após as alterações promovidas pela Lei

Complementar 118/2005, conduz ao entendimento de que o marco interruptivo atinente à prolação do

despacho que ordena a citação do executado retroage à data do ajuizamento do feito executivo, a qual deve ser

empreendida no prazo prescricional.

15. (...).

18. Conseqüentemente, tendo em vista que o exercício do direito de ação deu-se em 05.03.2002, antes de escoado

o lapso qüinqüenal (30.04.2002), iniciado com a entrega da declaração de rendimentos (30.04.1997), não se

revela prescrita a pretensão executiva fiscal, ainda que o despacho inicial e a citação do devedor tenham

sobrevindo em junho de 2002.

19. Recurso especial provido, determinando-se o prosseguimento da execução fiscal. Acórdão submetido ao

regime do artigo 543-C, do CPC, e da Resolução STJ 08/2008." (STJ; REsp 1120295/SP; 1ª Seção; Rel. Min. Luiz
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Fux, DJe: 21/05/2010)

 

Insta consignar, ainda, que o Programa de Recuperação Fiscal - REFIS, configura caso de suspensão da

exigibilidade do crédito, bem como é causa de interrupção da prescrição, conforme preceituam os artigos 151, VI

e 174, parágrafo único e inciso IV, do CTN, por representar confissão extrajudicial do débito.

O crédito tributário, por sua vez, somente será extinto havendo quitação integral do parcelamento, ou, ocorrendo a

rescisão deste, será retomada sua exigibilidade e reinicia-se o prazo prescricional.

Na hipótese dos autos, o executado aderiu ao Programa Refis para satisfação dos créditos tributários constituídos

na CDA de nº 80.4.12.002026-60 em 24/07/2007, conforme documento de fls. 114. Ocorre que, em 17/02/2012, a

empresa fora excluída do referido programa, sendo que o ajuizamento do executivo fiscal se deu em 11/04/2012

(fls. 18).

Desta feita, verifica-se que não foi extrapolado o lustro legal, não havendo que se falar em ocorrência de

prescrição do credito tributário.

Não assiste razão ao executado, igualmente, quanto à alegação de que não há nos autos documentos que

comprovem a correlação de seu débito ao parcelamento mencionado às fls. 114, isso porque, há a identidade de

números do CNPJ da empresa na CDA de fls. 19 e no referido documento, o que indica tratarem-se da mesma

pessoa jurídica.

Isso posto, nego seguimento ao agravo de instrumento, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, nos termos da

fundamentação.

Comunique-se ao MM. Juiz "a quo".

Oportunamente, observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem, apensando-se aos

principais.

Dê-se baixa na distribuição.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 09 de dezembro de 2013.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00056 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0030225-27.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Agravo de instrumento com pedido de efeito suspensivo ativo interposto pela União contra decisão que, em sede

de execução fiscal, reconheceu a ocorrência da prescrição intercorrente e determinou a exclusão dos sócios do

polo passivo do feito (fls. 58/59).

 

Sustenta a agravante, em síntese, que não houve qualquer desídia da fazenda nacional, mas tão somente a demora

decorrente dos mecanismos normais da justiça e que o decisum recorrido não segue a jurisprudência do STJ. Aduz

que a execução restou suspensa com a oposição dos embargos e não permaneceu em cartório para

prosseguimento, já que se encontra apensada aos mencionados embargos.

 

2013.03.00.030225-2/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada Simone Schroder Ribeiro

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

AGRAVADO : ULTRASOLDA IND/ E COM/ S/A

ADVOGADO : SP100335 MOACIL GARCIA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE COTIA SP

No. ORIG. : 00078465019938260152 A Vr COTIA/SP
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Pede a concessão do efeito suspensivo ativo para evitar o iminente perigo de lesão ao erário, com a manutenção

dos sócios no polo passivo do feito executivo.

 

Desnecessária a requisição de informações ao juízo a quo, ante a clareza da decisão agravada.

 

Nesta fase de cognição da matéria posta, não está justificada a concessão da providência pleiteada. Acerca da

atribuição de efeito suspensivo ao agravo de instrumento, assim dispõe o Código de Processo Civil:

 

Art. 527. Recebido o agravo de instrumento no tribunal, e distribuído incontinenti, o relator: 

[...]

III - poderá atribuir efeito suspensivo ao recurso (art. 558), ou deferir, em antecipação de tutela, total ou

parcialmente, a pretensão recursal, comunicando ao juiz sua decisão; [ressaltei]

Por sua vez, o artigo 558 da Lei Processual Civil, mencionado na norma anteriormente transcrita, determina:

 

Art. 558. O relator poderá, a requerimento do agravante, nos casos de prisão civil, adjudicação, remição de

bens, levantamento de dinheiro sem caução idônea e em outros casos dos quais possa resultar lesão grave e de

difícil reparação, sendo relevante a fundamentação, suspender o cumprimento da decisão até o pronunciamento

definitivo da turma ou câmara. [ressaltei]

 

Verifica-se, assim, que o efeito suspensivo é exceção e, para o seu deferimento, é imprescindível que se observe o

que estabelece o aludido artigo 558, ou seja, é necessário que a decisão agravada possa gerar lesão grave e de

difícil reparação, seja relevante a fundamentação e o agravante peça a suspensão.

 

In casu, não foram desenvolvidos argumentos com relação à possibilidade de a decisão agravada acarretar lesão à

agravante. A única alusão da recorrente à antecipação da tutela recursal foi feita já no pedido (fl. 4) e não foram

apontados de forma específica quais os eventuais danos que a manutenção do decisum poderia ocasionar-lhe para

a análise por esta corte da configuração do periculum in mora, o que impossibilita a concessão da medida

pleiteada. Desse modo, desnecessária a apreciação do fumus boni juris, pois, por si só, não legitima a providência

almejada.

 

Diante do exposto, INDEFIRO o efeito suspensivo pretendido.

Intime-se a agravada, nos termos e para os efeitos do artigo 527, inciso V, do Código de Processo Civil.

 

Publique-se.

 

 

São Paulo, 07 de janeiro de 2014.

Simone Schroder Ribeiro

Juíza Federal Convocada

 

 

00057 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0030398-51.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

2013.03.00.030398-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

AGRAVADO : R 2 SERVICOS S/C LTDA e outro

: INOEL ARANHA

ADVOGADO : SP137510 EDNEI ARANHA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE SANTOS > 4ª SSJ> SP

No. ORIG. : 00087251419994036104 7 Vr SANTOS/SP
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DECISÃO

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto pela UNIÃO FEDERAL, em face de decisão que, em sede de

execução fiscal, excluiu o sócio INOEL ARANHA do pólo passivo da lide, por entender que a insolvência civil da

executada constitui procedimento regular de dissolução e que, desse modo, não ensejaria o redirecionamento

pretendido e condenou a agravante ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 5% do valor atualizado

da execução fiscal.

Alega, em síntese, a agravante, não ser cabível a sua condenação ao pagamento de verba honorária. Pleiteia,

subsidiariamente, a redução de tal condenação e a antecipação dos efeitos da tutela recursal.

Dispensada, na hipótese, a requisição de informações ao MM. Juiz a quo.

Decido:

O artigo 557, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998,

trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos,

autorizando o relator, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento a recurso manifestamente

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Ainda, em seu parágrafo 1º, faculta, desde logo,

dar provimento a recurso, nas mesmas condições.

E essa é a hipótese ocorrente nestes autos, tendo em vista que a questão discutida neste processo está pacificada

nos Tribunais Superiores.

No que diz respeito à possibilidade de incidência de verba honorária, em sede de exceção de pré-executividade

acolhida parcialmente, ante o reconhecimento da ilegitimidade passiva do sócio, verifica-se que, tanto no caso de

oposição de embargos, como no caso de mera apresentação de exceção de pré-executividade, o executado teve

que efetuar despesas e constituir advogado para se defender da execução indevida, o que impõe o ressarcimento

das quantias despendidas.

Assim, cabe ao vencido, aquele que deu causa à instauração do processo, arcar com as despesas dele decorrentes.

A jurisprudência já firmou entendimento no sentido do cabimento da verba honorária, quando do acolhimento da

exceção de pré-executividade, mesmo quando a execução fiscal prossiga, em razão da natureza contenciosa da

medida processual.

Nesse sentido, destaco precedentes do C. Superior Tribunal de Justiça:

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RECURSO ESPECIAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE.

ACOLHIMENTO. HONORÁRIOS. CABIMENTO.

É firme o entendimento no sentido de que a procedência do incidente de exceção de pré-executividade, ainda

que resulte apenas na extinção parcial da execução fiscal, acarreta a condenação na verba honorária.

Precedentes.

Embargos de declaração acolhidos, com efeitos modificativos.

(EDcl no AgRg no REsp 1319947/SC, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em

06/11/2012, DJe 14/11/2012)

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO.

INADMISSIBILIDADE DA CITAÇÃO POR EDITAL EM AÇÕES DE PROTESTO JUDICIAL. EXCEÇÃO DE

PRÉ EXECUTIVIDADE. CABIMENTO DA CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

PRECEDENTES DO STJ. AGRAVO REGIMENTAL DO MUNICÍPIO DE UBERLÂNCIA DESPROVIDO.

1. A jurisprudência deste Tribunal Superior é firme quanto à necessidade de que os contribuintes sejam citados

pessoalmente em ações de protesto judicial. A citação editalícia só é permitida se não obtiverem êxito as outras

formas de citação.

2. Esta Corte já consolidou o entendimento de que a procedência do incidente de exceção de pré-executividade,

ainda que resulte apenas na extinção parcial da execução fiscal, acarreta a condenação na verba honorária.

Precedentes.

3. Agravo Regimental do MUNICÍPIO DE UBERLÂNDIA improvido.

(AgRg no AREsp 154.225/MG, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado

em 28/08/2012, DJe 13/09/2012)

 

Dessa forma, será sucumbente a parte que deu causa à instauração de uma relação processual indevida. Na

espécie, haja vista o caráter contencioso da exceção de pré-executividade, a qual foi acolhida parcialmente para

reconhecer a ilegitimidade de um dos sócios da executada, é devida a condenação da União Federal ao pagamento

de honorários advocatícios.

Quanto ao percentual fixado, o Superior Tribunal de Justiça firmou orientação no sentido de que, "vencida a

Fazenda Pública, a fixação dos honorários não está adstrita aos limites percentuais de 10% e 20%, podendo ser

adotado como base de cálculo o valor dado à causa ou à condenação, nos termos do art. 20, § 4º, do CPC, ou

mesmo um valor fixo, segundo o critério de equidade", in verbis:
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PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL.

EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. ILEGITIMIDADE PASSIVA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

ARBITRAMENTO POR EQUIDADE. FAZENDA PÚBLICA SUCUMBENTE. PRETENSÃO DE MAJORAR O

VALOR FIXADO NA ORIGEM. SÚMULA 7 DO STJ. INCIDÊNCIA.

1. Na hipótese em foco, a Fazenda Nacional, em face do acolhimento da exceção de pré-executividade, foi

condenada ao pagamento de honorários advocatícios no valor de R$ 1.500,00, levando-se em conta a análise dos

critérios estipulados no artigo 20, §§ 3º e 4º, do CPC.

2. A jurisprudência do STJ é firme no sentido de que: "Vencida a Fazenda Pública, a fixação dos honorários não

está adstrita aos limites percentuais de 10% e 20%, podendo ser adotado como base de cálculo o valor dado à

causa ou à condenação, nos termos do art. 20, § 4º, do CPC, ou mesmo um valor fixo, segundo o critério de

equidade. (Recurso Especial 1.155.125/MG, Rel. Min. Castro Meira, DJ de 6/4/2010, julgado sob o rito do art.

543-C, do CPC).

3. A revisão da verba honorária fixada pela origem, com base no critério de equidade, encontra óbice na Súmula

7 do STJ. (REsp 1.186.053/SP, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 12/5/2010).

4. Agravo regimental não provido.

(AgRg no AREsp 216.958/AL, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em

02/10/2012, DJe 08/10/2012)

 

Assim, o Juízo a quo ao arbitrar a verba honorária em 5% sobre o valor atualizado da execução, observou o

entendimento jurisprudencial, pelo que deve ser mantida.

Isso posto, nego seguimento ao agravo de instrumento, nos termos do art. 557, caput, do CPC.

Oportunamente, observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem, apensando-se aos

principais.

Dê-se baixa na distribuição.

Intimem-se. 

São Paulo, 13 de dezembro de 2013.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00058 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0030472-08.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto por IND/ METALURGICA PASCHOAL THOMEU LTDA., em

face de decisão que, em sede de execução fiscal, julgou parcialmente procedente a exceção de preexecutividade,

somente para reduzir a multa de mora ao limite de 20%, deixando de reconhecer a prescrição dos créditos

tributários.

Alega, em síntese, o agravante que o crédito tributário constituído nas CDA de nº 80.6.07.000060-33 encontra-se

abarcado pela prescrição, na medida em que transcorridos mais de cinco anos entre a data de sua constituição e a

sua citação. Pleiteia, ainda, a condenação da exeqüente ao pagamento de verba honorária e a antecipação dos

efeitos da tutela recursal.

Dispensada, na hipótese, a requisição de informações ao MM. Juiz a quo.

Decido.

O artigo 557, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998,

2013.03.00.030472-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE

AGRAVANTE : IND/ METALURGICA PASCHOAL THOMEU LTDA - em recuperação judicial

ADVOGADO : SP161016 MARIO CELSO IZZO e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00068135320074036119 3 Vr GUARULHOS/SP
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trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos,

autorizando o relator, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento a recurso manifestamente

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Ainda, em seu parágrafo 1º, faculta, desde logo,

dar provimento a recurso, nas mesmas condições.

E essa é a hipótese ocorrente nestes autos, tendo em vista que a questão discutida neste processo está pacificada

nos Tribunais Superiores.

Não assiste razão à agravante.

De fato. O cerne da questão do presente agravo de instrumento diz com a impossibilidade de retroatividade do

artigo 174, I, do CTN, nos termos da redação conferida pelo LC 118/05.

Não obstante, serem os embargos à execução o meio de defesa próprio da execução fiscal, a orientação do C.

Superior Tribunal de Justiça firmou-se no sentido de admitir a exceção de pré-executividade, nas situações em que

não se faz necessária dilação probatória ou em que as questões possam ser conhecidas de ofício pelo magistrado,

como as condições da ação, os pressupostos processuais, a decadência, a prescrição, entre outras.

Esse, inclusive é o entendimento firmado na Súmula nº 393 do Superior Tribunal de Justiça: "a exceção de pré-

executividade é admissível na execução fiscal relativamente às matérias conhecíveis de ofício que não demandem

dilação probatória".

E é exatamente esta a hipótese dos autos, já que a prescrição ora discutida não necessita de dilação probatória,

sendo possível seu aferimento pela análise dos elementos constantes dos autos.

Nesse sentido, trago os seguintes julgados:

 

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. CONTROVÉRSIA

SOBRE O FATO GERADOR DA COBRANÇA DE PREÇO PÚBLICO PELA OBTENÇÃO DO DIREITO DE USO

DE RADIOFREQUÊNCIA. AUTORIZAÇÃO DA ANATEL. DESNECESSIDADE DA EFETIVA UTILIZAÇÃO DA

FAIXA DE RADIOFREQUÊNCIA.

1. Está sedimentado no âmbito do STJ o entendimento de que, "malgrado serem os embargos à execução o meio

de defesa próprio da execução fiscal, a orientação desta Corte firmou-se no sentido de admitir a exceção de pré-

executividade nas situações em que não se faz necessária dilação probatória ou em que as questões possam ser

conhecidas de ofício pelo magistrado, como as condições da ação, os pressupostos processuais, a decadência, a

prescrição, entre outras" (REsp 1.104.900/ES, Rel. Ministra Denise Arruda, Primeira Seção, DJe 01/04/2009).

2. A cobrança do preço público pelo direito de uso de radiofrequência é possível a partir da autorização da

Anatel, a qual permite sua utilização, de forma continua e ininterrupta, não estando vinculada, por isso, à efetiva

utilização pela autorizatária.

3. Recurso especial provido.

(REsp 1232657/PR, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em 17/10/2013, DJe

25/10/2013)

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL - EXECUÇÃO FISCAL -

RECONHECIMENTO DE PRESCRIÇÃO EM EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE - NECESSIDADE DE

DILAÇÃO PROBATÓRIA RECONHECIDA NAS INSTÂNCIAS ORDINÁRIAS - DESCABIMENTO - SÚMULA

7/STJ.

1. Inviável análise de pretensão que demanda revolvimento da matéria fático-probatória. Incidência da Súmula

7/STJ.

2. "A exceção de pré-executividade é admissível na execução fiscal relativamente às matérias conhecíveis de

ofício que não demandem dilação probatória" (Súmula 393/STJ).

3. Agravo regimental não provido.

(AgRg no AREsp 176988/SP, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 17/09/2013, DJe

24/09/2013)

Desta feita, tratando-se de matéria de ordem pública, passível de reconhecimento mediante a análise dos

elementos constantes dos autos, sem a necessidade de dilação probatória, cabível a sua discussão via exceção de

preexecutividade.

A prescrição vem disciplinada no art. 174, do CTN e opera a partir dos cinco anos da constituição definitiva do

crédito tributário.

Em se tratando aos tributos sujeitos a lançamento por homologação, nos termos do art. 150, do CTN, considera-se

constituído o crédito tributário na data da entrega da Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais -

DCTF, ou da Declaração de Rendimentos ou de outra declaração semelhante prevista em lei, consoante restou

cristalizado no enunciado sumular n.º 436, do E. STJ: "A entrega de declaração pelo contribuinte, reconhecendo

o débito fiscal, constitui o crédito tributário, dispensada qualquer providência por parte do Fisco".

Dessa forma, apresentada a declaração, sem o devido recolhimento do tributo devido, desnecessária a notificação

do contribuinte ou a instauração de procedimento administrativo, podendo o débito ser imediatamente inscrito em

Dívida Ativa, não havendo que se falar em decadência quanto à constituição do montante declarado, mas apenas
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em prescrição da pretensão de cobrança do crédito tributário. Assim, a partir do vencimento da obrigação

tributária consignado no título, ou da entrega de declaração, se posterior, inicia-se a fluência do prazo

prescricional.

Nesse sentido, o entendimento jurisprudencial:

 

"TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. ENTREGA DAS DCTF'S. CONSTITUIÇÃO DEFINITIVA

DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. ORIENTAÇÃO ADOTADA EM SEDE DE RECURSO REPETITIVO. PEDIDO DE

COMPENSAÇÃO TRIBUTÁRIA. EXECUÇÃO FISCAL. RECONHECIMENTO DO DÉBITO PELO

CONTRIBUINTE. INTERRUPÇÃO DO PRAZO PRESCRICIONAL. SISTEMÁTICA DIVERSA DAQUELA

APLICADA NA REPETIÇÃO DE INDÉBITO. AFERIÇÃO DA OCORRÊNCIA DE COMPENSAÇÃO.

IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA N. 7/STJ. CARÁTER CONFISCATÓRIO DA MULTA IMPOSTA. MATÉRIA

CONSTITUCIONAL.

1. A jurisprudência desta Corte já pacificou, em sede de recurso repetitivo, na sistemática do art. 543-C, do CPC,

entendimento no sentido de que, em regra, o prazo prescricional para o Fisco exercer a pretensão de cobrança

judicial da exação declarada (lançamento por homologação) inicia-se na data do vencimento, no entanto, nos

casos em que o vencimento antecede a entrega da declaração, o início do prazo prescricional se desloca para a

data da apresentação do aludido documento (REsp. n.º 1.120.295 - SP, Primeira Seção, Rel. Min. Luiz Fux,

julgado em 12.5.2010).

2. O protocolo de pedido administrativo de compensação de débito por parte do contribuinte devedor configura

ato inequívoco extrajudicial de reconhecimento do seu débito que pretende compensar, ensejando a interrupção

da prescrição da ação para a cobrança do crédito tributário - execução fiscal, na forma do art. 174, parágrafo

único, IV, do CTN.

3. (...).

7. Recurso especial não provido.

(STJ; Proc. RESP 200800774148; Rel. 2ª Turma; MAURO CAMPBELL MARQUES; DJE:28/09/2010).

 

In casu, foi ajuizada a execução fiscal autuada sob o nº 2007.61.19.006813-5 em 13/08/2007, visando a cobrança

do crédito inscrito na CDA nº 80.6.07.000060-33.

O despacho que ordenou a citação da executada foi proferido em 26/09/2007, posteriormente, portanto, à alteração

perpetrada pela Lei Complementar n. 118/2005, que, publicada no D.O.U. de 09 de fevereiro de 2005, entrou em

vigor 09 de junho de 2005 (artigo 4°), pelo que aplicável no presente caso.

Logo, o marco interruptivo do prazo prescricional, nos termos da legislação posterior, consuma-se com o

despacho que ordenou a citação da executada, que, consoante redação atribuída ao art. 219, § 1º do CPC, retroage

à data de propositura da ação, vez que não verificada a inércia da exequente no sentido de diligenciar a citação da

executada. Vejamos:

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - IPTU. ALIENAÇÃO DO IMÓVEL - RESPONSABILIDADE

SOLIDÁRIA DO ADQUIRENTE - PRESCRIÇÃO - DESPACHO DE CITAÇÃO DO ANTIGO PROPRIETÁRIO -

INTERRUPÇÃO.

1. Cobrança de IPTU e de Taxas de Coleta de Lixo relativos a imóvel alienado após iniciada execução fiscal e já

citado o então proprietário, o alienante.

2. Alienado bem onerado com tributos, o novo titular, não comprovando o recolhimento dos tributos imobiliários,

torna-se responsável solidário pelos débitos, nos termos do art. 130 do CTN.

3. O despacho de citação do contribuinte (alienante do imóvel) interrompe a prescrição com relação ao

responsável solidário (adquirente), nos termos do art. 125, III, c/c o art. 174, parágrafo único, inc. I, todos do

CTN.

4. Esta Corte, no julgamento do REsp 1.120.295/SP, submetido à sistemática do art. 543-C do CPC, decidiu que

os arts. 174 do CTN e 219, § 1º, do CPC, devem ser interpretados conjuntamente, de modo que, se a interrupção

retroage à data do ajuizamento da ação, é a propositura, e não a citação, que interrompe a prescrição.

5. Recurso especial provido.

(REsp 1319319/RS, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 15/10/2013, DJe

24/10/2013)

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO.

INAPLICABILIDADE DA SÚMULA 106/STJ RECONHECIDA PELO TRIBUNAL DE ORIGEM. INCIDÊNCIA

DA SÚMULA 7/STJ.

1. Não procede a alegada ofensa ao art. 535, II, do CPC, pois o Poder Judiciário não está obrigado a emitir

expresso juízo de valor a respeito de todos os argumentos invocados pelas partes, bastando fazer uso de

fundamentação adequada e suficiente, ainda que contrária aos interesses da parte.

2. É certo que a Primeira Seção desta Corte, ao julgar o REsp n.
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1.120.295/SP, de relatoria do Ministro Luiz Fux, DJe de 21.5.2010, submetido ao regime do art. 543-C do CPC,

entendeu que a propositura da ação constitui o dies ad quem do prazo prescricional e, simultaneamente, o termo

inicial para sua recontagem sujeita às causas interruptivas previstas no artigo 174, parágrafo único, do CTN.

Naquela oportunidade, concluiu-se que, nos termos do § 1º do art. 219 do CPC, a interrupção da prescrição,

pela citação, retroage à data da propositura da ação, o que significa dizer que, em execução fiscal para a

cobrança de créditos tributários, o marco interruptivo da prescrição atinente à citação pessoal feita ao devedor

(quando aplicável a redação original do inciso I do parágrafo único do art. 174 do CTN) ou ao despacho do

juiz que ordena a citação (após a alteração do art. 174 do CTN pela Lei Complementar 118/2005) retroage à

data do ajuizamento da execução, a qual deve ser proposta dentro do prazo prescricional.

3. (...).

4. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, não provido.

(REsp 1394738/PR, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em

01/10/2013, DJe 07/10/2013)

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL.

INTERRUPÇÃO PELA CITAÇÃO VÁLIDA (FEITO ANTERIOR À LC 118/05), QUE RETROAGE À DATA DA

PROPOSITURA DA AÇÃO. RESP. 1.120.295/SP, REL. MIN. LUIZ FUX, DJE 21.05.2010, REPRESENTATIVO

DA CONTROVÉRSIA. CITAÇÃO VÁLIDA PENDENTE POR MAIS DE CINCO ANOS APÓS A PROPOSITURA

DA EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO VERIFICADA. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO.

1. O Superior Tribunal de Justiça assentou o entendimento segundo o qual, na cobrança judicial do crédito

tributário, a interrupção do lustro prescricional operada pela citação válida (redação original do CTN) ou pelo

despacho que a ordena (redação do CTN dada pela LC 118/2005) sempre retroage à data da propositura da ação

(art. 219, § 1o. do CPC, c/c art. 174, I do CTN). Precedentes: REsp. 1.120.295/SP, Rel. Min. LUIZ FUX, DJe

21.05.2010, representativo da controvérisa, AgRg no REsp. 1.293.997/SE, Rel. Min. HUMBERTO MARTINS, DJe

26.03.2012, AgRg no AREsp 34.035/SP, Rel. Min. HERMAN BENJAMIN, DJe 23.02.2012, e REsp. 1.284.219/RS,

Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, DJe 01.12.2011.

2. (...)

3. Agravo Regimental desprovido.

(AgRg no AREsp 190.118/MT, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado

em 01/10/2013, DJe 24/10/2013)

 

Na hipótese dos autos, a r. decisão agravada, que bem captou a realidade dos autos, entendeu por inocorrente a

prescrição, permanecendo hígida a cobrança dos créditos relacionados no presente feito.

A Receita Federal lavrou auto de infração em 01/11/2011, com notificação do agravante em 13/12/2001. Foi então

apresentada impugnação e proferida decisão administrativa que julgou procedente o lançamento realizado pelo

referido documento.

A executada não impugnou o decisum, pelo que este transitou em julgado em 05/01/2007, conforme documentos

de fls. 82/89.

Assim, o crédito inscrito na CDA em cobrança neste executivo fiscal e objeto do presente recurso, teve como data

de constituição 05/01/2007, de modo que, inocorrente comportamento desidioso do exequente, retroage-se à data

da propositura da ação o marco interruptivo do prazo prescricional (13/08/2007).

Neste sentido, não extrapolado o lustro legal não há que se falar em ocorrência da prescrição dos créditos

tributários, devendo ser mantida a decisão agravada.

Desta feita, resta prejudicado o pleito de condenação da exeqüente ao pagamento de verba honorária.

Isso posto, nego seguimento ao agravo de instrumento, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, nos termos da

fundamentação.

Comunique-se ao MM. Juiz "a quo".

Oportunamente, observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem, apensando-se aos

principais.

Dê-se baixa na distribuição.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 11 de dezembro de 2013.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00059 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0030632-33.2013.4.03.0000/SP
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DECISÃO

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto por CONSENTINOS IND/ E COM/ DE ROUPAS E OUTROS, em

face de decisão que, em sede de execução fiscal, rejeitou a exceção de preexecutividade, entendeu por inocorrente

a prescrição dos créditos tributários, bem como reconheceu a legitimidade dos sócios da executada para figurar no

pólo passivo da demanda.

Alegam, em síntese, os agravantes que os créditos tributários encontram-se abarcados pela prescrição, na medida

em que transcorridos mais de cinco anos entre a data de seu vencimento e a propositura do executivo fiscal, bem

como sustenta sua ilegitimidade em figurar no pólo passivo do feito. Pleiteia, ainda, a antecipação dos efeitos da

tutela recursal.

Dispensada, na hipótese, a requisição de informações ao MM. Juiz a quo.

Decido.

O artigo 557, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998,

trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos,

autorizando o relator, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento a recurso manifestamente

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Ainda, em seu parágrafo 1º, faculta, desde logo,

dar provimento a recurso, nas mesmas condições.

E essa é a hipótese ocorrente nestes autos, tendo em vista que a questão discutida neste processo está pacificada

nos Tribunais Superiores.

Não assiste razão aos agravantes.

De fato. O cerne da questão do presente agravo de instrumento diz com a impossibilidade de retroatividade do

artigo 174, I, do CTN, nos termos da redação conferida pelo LC 118/05.

Não obstante, serem os embargos à execução o meio de defesa próprio da execução fiscal, a orientação do C.

Superior Tribunal de Justiça firmou-se no sentido de admitir a exceção de pré-executividade, nas situações em que

não se faz necessária dilação probatória ou em que as questões possam ser conhecidas de ofício pelo magistrado,

como as condições da ação, os pressupostos processuais, a decadência, a prescrição, entre outras.

Esse, inclusive é o entendimento firmado na Súmula nº 393 do Superior Tribunal de Justiça: "a exceção de pré-

executividade é admissível na execução fiscal relativamente às matérias conhecíveis de ofício que não demandem

dilação probatória".

E é exatamente esta a hipótese dos autos, já que a prescrição ora discutida não necessita de dilação probatória,

sendo possível seu aferimento pela análise dos elementos constantes dos autos.

Nesse sentido, trago os seguintes julgados:

 

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. CONTROVÉRSIA

SOBRE O FATO GERADOR DA COBRANÇA DE PREÇO PÚBLICO PELA OBTENÇÃO DO DIREITO DE USO

DE RADIOFREQUÊNCIA. AUTORIZAÇÃO DA ANATEL. DESNECESSIDADE DA EFETIVA UTILIZAÇÃO DA

FAIXA DE RADIOFREQUÊNCIA.

1. Está sedimentado no âmbito do STJ o entendimento de que, "malgrado serem os embargos à execução o meio

de defesa próprio da execução fiscal, a orientação desta Corte firmou-se no sentido de admitir a exceção de pré-

executividade nas situações em que não se faz necessária dilação probatória ou em que as questões possam ser

conhecidas de ofício pelo magistrado, como as condições da ação, os pressupostos processuais, a decadência, a

prescrição, entre outras" (REsp 1.104.900/ES, Rel. Ministra Denise Arruda, Primeira Seção, DJe 01/04/2009).

2. A cobrança do preço público pelo direito de uso de radiofrequência é possível a partir da autorização da

2013.03.00.030632-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE

AGRAVANTE : CONSENTINOS IND/ E COM/ DE ROUPAS LTDA e outros

: ELVIRA ALICE CONSENTINO ANSANI

: PAULO RUBENS CONSENTINO

ADVOGADO : SP196797 JOAO FELIPE DE PAULA CONSENTINO e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J DA BOA VISTA>27ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00025698120124036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 13/01/2014     374/978



Anatel, a qual permite sua utilização, de forma continua e ininterrupta, não estando vinculada, por isso, à efetiva

utilização pela autorizatária.

3. Recurso especial provido.

(REsp 1232657/PR, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em 17/10/2013, DJe

25/10/2013)

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL - EXECUÇÃO FISCAL -

RECONHECIMENTO DE PRESCRIÇÃO EM EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE - NECESSIDADE DE

DILAÇÃO PROBATÓRIA RECONHECIDA NAS INSTÂNCIAS ORDINÁRIAS - DESCABIMENTO - SÚMULA

7/STJ.

1. Inviável análise de pretensão que demanda revolvimento da matéria fático-probatória. Incidência da Súmula

7/STJ.

2. "A exceção de pré-executividade é admissível na execução fiscal relativamente às matérias conhecíveis de

ofício que não demandem dilação probatória" (Súmula 393/STJ).

3. Agravo regimental não provido.

(AgRg no AREsp 176988/SP, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 17/09/2013, DJe

24/09/2013)

Desta feita, tratando-se de matéria de ordem pública, passível de reconhecimento mediante a análise dos

elementos constantes dos autos, sem a necessidade de dilação probatória, cabível a sua discussão via exceção de

preexecutividade.

A prescrição vem disciplinada no art. 174, do CTN e opera a partir dos cinco anos da constituição definitiva do

crédito tributário.

Em se tratando aos tributos sujeitos a lançamento por homologação, nos termos do art. 150, do CTN, considera-se

constituído o crédito tributário na data da entrega da Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais -

DCTF, ou da Declaração de Rendimentos ou de outra declaração semelhante prevista em lei, consoante restou

cristalizado no enunciado sumular n.º 436, do E. STJ: "A entrega de declaração pelo contribuinte, reconhecendo

o débito fiscal, constitui o crédito tributário, dispensada qualquer providência por parte do Fisco".

Dessa forma, apresentada a declaração, sem o devido recolhimento do tributo devido, desnecessária a notificação

do contribuinte ou a instauração de procedimento administrativo, podendo o débito ser imediatamente inscrito em

Dívida Ativa, não havendo que se falar em decadência quanto à constituição do montante declarado, mas apenas

em prescrição da pretensão de cobrança do crédito tributário. Assim, a partir do vencimento da obrigação

tributária consignado no título, ou da entrega de declaração, se posterior, inicia-se a fluência do prazo

prescricional.

Nesse sentido, o entendimento jurisprudencial:

 

"TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. ENTREGA DAS DCTF'S. CONSTITUIÇÃO DEFINITIVA

DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. ORIENTAÇÃO ADOTADA EM SEDE DE RECURSO REPETITIVO. PEDIDO DE

COMPENSAÇÃO TRIBUTÁRIA. EXECUÇÃO FISCAL. RECONHECIMENTO DO DÉBITO PELO

CONTRIBUINTE. INTERRUPÇÃO DO PRAZO PRESCRICIONAL. SISTEMÁTICA DIVERSA DAQUELA

APLICADA NA REPETIÇÃO DE INDÉBITO. AFERIÇÃO DA OCORRÊNCIA DE COMPENSAÇÃO.

IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA N. 7/STJ. CARÁTER CONFISCATÓRIO DA MULTA IMPOSTA. MATÉRIA

CONSTITUCIONAL.

1. A jurisprudência desta Corte já pacificou, em sede de recurso repetitivo, na sistemática do art. 543-C, do CPC,

entendimento no sentido de que, em regra, o prazo prescricional para o Fisco exercer a pretensão de cobrança

judicial da exação declarada (lançamento por homologação) inicia-se na data do vencimento, no entanto, nos

casos em que o vencimento antecede a entrega da declaração, o início do prazo prescricional se desloca para a

data da apresentação do aludido documento (REsp. n.º 1.120.295 - SP, Primeira Seção, Rel. Min. Luiz Fux,

julgado em 12.5.2010).

2. O protocolo de pedido administrativo de compensação de débito por parte do contribuinte devedor configura

ato inequívoco extrajudicial de reconhecimento do seu débito que pretende compensar, ensejando a interrupção

da prescrição da ação para a cobrança do crédito tributário - execução fiscal, na forma do art. 174, parágrafo

único, IV, do CTN.

3. (...).

7. Recurso especial não provido.

(STJ; Proc. RESP 200800774148; Rel. 2ª Turma; MAURO CAMPBELL MARQUES; DJE:28/09/2010).

 

In casu, foi ajuizada a execução fiscal autuada sob o nº 0002569-81.2012.403.6127 em 27/09/2012, visando a

cobrança do crédito inscrito na CDA nº 80.4.12.019700-08.

O despacho que ordenou a citação da executada foi proferido em 28/09/2012, posteriormente, portanto, à alteração

perpetrada pela Lei Complementar n. 118/2005, que, publicada no D.O.U. de 09 de fevereiro de 2005, entrou em

vigor 09 de junho de 2005 (artigo 4°), pelo que aplicável no presente caso.
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Logo, o marco interruptivo do prazo prescricional, nos termos da legislação posterior, consuma-se com o

despacho que ordenou a citação da executada, que, consoante redação atribuída ao art. 219, § 1º do CPC, retroage

à data de propositura da ação, vez que não verificada a inércia da exequente no sentido de diligenciar a citação da

executada. Vejamos:

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - IPTU. ALIENAÇÃO DO IMÓVEL - RESPONSABILIDADE

SOLIDÁRIA DO ADQUIRENTE - PRESCRIÇÃO - DESPACHO DE CITAÇÃO DO ANTIGO PROPRIETÁRIO -

INTERRUPÇÃO.

1. Cobrança de IPTU e de Taxas de Coleta de Lixo relativos a imóvel alienado após iniciada execução fiscal e já

citado o então proprietário, o alienante.

2. Alienado bem onerado com tributos, o novo titular, não comprovando o recolhimento dos tributos imobiliários,

torna-se responsável solidário pelos débitos, nos termos do art. 130 do CTN.

3. O despacho de citação do contribuinte (alienante do imóvel) interrompe a prescrição com relação ao

responsável solidário (adquirente), nos termos do art. 125, III, c/c o art. 174, parágrafo único, inc. I, todos do

CTN.

4. Esta Corte, no julgamento do REsp 1.120.295/SP, submetido à sistemática do art. 543-C do CPC, decidiu que

os arts. 174 do CTN e 219, § 1º, do CPC, devem ser interpretados conjuntamente, de modo que, se a interrupção

retroage à data do ajuizamento da ação, é a propositura, e não a citação, que interrompe a prescrição.

5. Recurso especial provido.

(REsp 1319319/RS, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 15/10/2013, DJe

24/10/2013)

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO.

INAPLICABILIDADE DA SÚMULA 106/STJ RECONHECIDA PELO TRIBUNAL DE ORIGEM. INCIDÊNCIA

DA SÚMULA 7/STJ.

1. Não procede a alegada ofensa ao art. 535, II, do CPC, pois o Poder Judiciário não está obrigado a emitir

expresso juízo de valor a respeito de todos os argumentos invocados pelas partes, bastando fazer uso de

fundamentação adequada e suficiente, ainda que contrária aos interesses da parte.

2. É certo que a Primeira Seção desta Corte, ao julgar o REsp n.

1.120.295/SP, de relatoria do Ministro Luiz Fux, DJe de 21.5.2010, submetido ao regime do art. 543-C do CPC,

entendeu que a propositura da ação constitui o dies ad quem do prazo prescricional e, simultaneamente, o termo

inicial para sua recontagem sujeita às causas interruptivas previstas no artigo 174, parágrafo único, do CTN.

Naquela oportunidade, concluiu-se que, nos termos do § 1º do art. 219 do CPC, a interrupção da prescrição,

pela citação, retroage à data da propositura da ação, o que significa dizer que, em execução fiscal para a

cobrança de créditos tributários, o marco interruptivo da prescrição atinente à citação pessoal feita ao devedor

(quando aplicável a redação original do inciso I do parágrafo único do art. 174 do CTN) ou ao despacho do

juiz que ordena a citação (após a alteração do art. 174 do CTN pela Lei Complementar 118/2005) retroage à

data do ajuizamento da execução, a qual deve ser proposta dentro do prazo prescricional.

3. (...).

4. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, não provido.

(REsp 1394738/PR, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em

01/10/2013, DJe 07/10/2013)

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL.

INTERRUPÇÃO PELA CITAÇÃO VÁLIDA (FEITO ANTERIOR À LC 118/05), QUE RETROAGE À DATA DA

PROPOSITURA DA AÇÃO. RESP. 1.120.295/SP, REL. MIN. LUIZ FUX, DJE 21.05.2010, REPRESENTATIVO

DA CONTROVÉRSIA. CITAÇÃO VÁLIDA PENDENTE POR MAIS DE CINCO ANOS APÓS A PROPOSITURA

DA EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO VERIFICADA. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO.

1. O Superior Tribunal de Justiça assentou o entendimento segundo o qual, na cobrança judicial do crédito

tributário, a interrupção do lustro prescricional operada pela citação válida (redação original do CTN) ou pelo

despacho que a ordena (redação do CTN dada pela LC 118/2005) sempre retroage à data da propositura da ação

(art. 219, § 1o. do CPC, c/c art. 174, I do CTN). Precedentes: REsp. 1.120.295/SP, Rel. Min. LUIZ FUX, DJe

21.05.2010, representativo da controvérisa, AgRg no REsp. 1.293.997/SE, Rel. Min. HUMBERTO MARTINS, DJe

26.03.2012, AgRg no AREsp 34.035/SP, Rel. Min. HERMAN BENJAMIN, DJe 23.02.2012, e REsp. 1.284.219/RS,

Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, DJe 01.12.2011.

2. (...)

3. Agravo Regimental desprovido.

(AgRg no AREsp 190.118/MT, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado

em 01/10/2013, DJe 24/10/2013)

 

Na hipótese dos autos, a r. decisão agravada, que bem captou a realidade dos autos, entendeu por inocorrente a

prescrição, permanecendo hígida a cobrança dos créditos relacionados no presente feito.
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Observe-se que os créditos inscritos nas CDA em cobrança neste executivo fiscal e objeto do presente recurso,

constituíram-se com a entrega da DCTF em 01/03/2009, conforme informam os documentos de fls. 23/243, de

modo que, inocorrente comportamento desidioso do exequente, retroage-se à data da propositura da ação o marco

interruptivo do prazo prescricional (27/09/2012).

Desta feita, o que se vê é que não ocorreu a alegada prescrição dos créditos em cobro, sendo de rigor, portanto, a

manutenção da r. decisão recorrida

Igualmente não lhe assiste razão quanto aos pressupostos do redirecionamento. Vejamos:

São requisitos para o redirecionamento da execução fiscal, forte no art. 135, caput, do CTN a prática de atos com

excesso de poderes ou a infração da lei, estatuto ou contrato social, revestindo a medida de caráter excepcional.

Diz-se, ainda, com esteio na jurisprudência sedimentada de nossos tribunais, que a dissolução irregular da

sociedade caracteriza infração a lei para os fins do estatuído no dispositivo em comento, salvo prova em contrário

produzida pelo executado. É dizer, há, na espécie, inversão do ônus da prova, o que somente será afastada após a

integração da lide do sócio com poderes de gestão.

É também do entendimento jurisdicional pacificado no âmbito do E. Superior Tribunal de Justiça que com a

alteração do endereço da empresa executada, quando atestada por certidão do Oficial de Justiça, sem a regular

comunicação aos órgãos competentes há de se presumir a dissolução irregular.

Assim, ao perfilhar do entendimento consignado em iterativa jurisprudência, mister se faz, em cada caso,

examinar a intercorrência de poderes de gestão do sócio a quem se pretende redirecionar a execução sob pena de

lhe impingir responsabilidade objetiva não autorizada por lei, pelo simples fato de integrar o quadro societário.

Nesse passo, é de se esposar a tese no sentido de que para os fins colimados deve-se perquirir se o sócio possuía

poderes de gestão, tanto no momento do surgimento do fato gerador, quanto na data da dissolução irregular. Isso

porque, se o fato que marca a responsabilidade por presunção é a dissolução irregular não se afigura correto

imputá-la a quem não deu causa.

Por fim, faz-se referência, por oportuno, a impossibilidade do redirecionamento da execução pelo simples

inadimplemento (Enunciado Sumular n.º 430, do E. STJ: "O inadimplemento da obrigação tributária pela

sociedade não gera, por si só, a responsabilidade solidária do sócio-gerente)".

Trago, a propósito, a síntese do entendimento jurisprudencial no que se refere à temática:

 

"TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. REDIRECIONAMENTO DA

EXECUÇÃO FISCAL. DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA SOCIEDADE. SÚMULA 345/STJ. AGRAVO

REGIMENTAL NÃO PROVIDO.

1. O redirecionamento da execução fiscal para o sócio-gerente da empresa somente é cabível quando

demonstrado que ele agiu com excesso de poderes, infração à lei ou contra o estatuto, ou no caso de dissolução

irregular da empresa.

2. A certidão do Oficial de Justiça que atesta que a empresa não mais funciona no endereço constante dos

assentamentos da Junta Comercial é considerado indício de dissolução irregular da sociedade, uma vez que

configura violação ao princípio da novidade, que rege o direito comercial. No mesmo sentido, a Súmula 345/STJ.

3. A existência de decisão em processo criminal que absolve o sócio-gerente pela inexigibilidade de conduta

diversa é suficiente, apenas, para afastar o redirecionamento fundado no art. 135 do CTN. No caso dos autos, o

redirecionamento é decorrente da dissolução irregular da sociedade, devendo o recorrente fazer prova de que

não houve tal fato.

4. Agravo regimental não provido".

(STJ; Proc. AgRg no Ag 1390361 / SC; 1ª Turma; Rel. Min. ARNALDO ESTEVES LIMA; DJe 28/10/2011).

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. DÍVIDA NÃO-TRIBUTÁRIA. REDIRECIONAMENTO DA

EXECUÇÃO AOS SÓCIOS DA PESSOA JURÍDICA. ART. 10 DO DECRETO N. 3.708/19. DISSOLUÇÃO

IRREGULAR. POSSIBILIDADE. SÚMULA N. 435/STJ.

1. No caso sub judice, consta expressamente no acórdão que "a inexistência de baixa da empresa junto aos

órgãos de registro comercial e fiscal, não pode ser considerada fraude, mas somente irregularidade que deve ser

tratada nos respectivos âmbitos de competência, de modo que os seus efeitos não trazem qualquer consequência à

relação jurídica existente entre a Fazenda Pública e o executado, por se tratarem de esferas independentes,

motivos pelos quais é inadmissível o redirecionamento da execução fiscal aos sócios".

2. Nos termos da Súmula n. 435/STJ, no entanto, "presume-se dissolvida irregularmente a empresa que deixar de

funcionar no seu domicílio fiscal, sem comunicação aos órgãos competentes, legitimando o redirecionamento da

execução fiscal para o sócio-gerente".

3. Assim, reconhecido pela Corte de origem que houve a dissolução irregular, cabível é o redirecionamento do

feito ao sócio - com poderes de administração - em razão dos débitos da sociedade por quotas de

responsabilidade limitada, conforme o disposto no art. 10 do Decreto n. 3.708/19.

4. Precedentes: AgRg no AREsp 8.509/SC, Rel. Min. Humberto Martins, Segunda Turma, DJe 4.10.2011; REsp

906.305/RS, Rel. Min. Castro Meira, Segunda Turma, DJ 15.3.2007, p. 305; e REsp 697108/MG, Rel. Min. Teori

Albino Zavascki, Primeira Turma, DJe 13.5.2009.
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5. Recurso especial provido".

(STJ; Proc. REsp 1272021 / RS; 2ª Turma; Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES; DJe 14/02/2012).

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL.

REDIRECIONAMENTO. ARTIGO 135 DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL. DISSOLUÇÃO IRREGULAR

DA SOCIEDADE POSTERIOR À RETIRADA DO SÓCIO-GERENTE. INCABIMENTO.

1. O redirecionamento da execução fiscal, na hipótese de dissolução irregular da sociedade, pressupõe a

permanência do sócio na administração da empresa ao tempo da ocorrência da dissolução.

2. Precedentes de ambas as Turmas que compõem a Primeira Seção.

3. Embargos de divergência acolhidos".

(STJ; Proc. EAg 1105993 / RJ; 1ª Seção; Rel. Min. HAMILTON CARVALHIDO; DJe 01/02/2011).

"EXECUÇÃO FISCAL - DÉBITO TRIBUTÁRIO DA PESSOA JURÍDICA - ATRIBUIÇÃO DE

RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA AOS SÓCIOS GERENTES, DIRETORES E REPRESENTANTES -

PRESSUPOSTOS: COMPROVAÇÃO DE ATOS DE GESTÃO COM "EXCESSO DE PODERES OU INFRAÇÃO

DE LEI, CONTRATO SOCIAL OU ESTATUTOS" (ARTIGO 135, "CAPUT" E INCISO III, DO CÓDIGO

TRIBUTÁRIO NACIONAL) E DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA PESSOA JURÍDICA (SÚMULA 435 DO

SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA).

1 - Consoante o disposto no artigo 135, "caput" e inciso III, do Código de Tributário Nacional, a atribuição de

responsabilidade tributária aos sócios tem como pressuposto a comprovação de atos de gestão com "excesso de

poderes ou infração de lei, contrato social ou estatutos".

2 - A identificação da responsabilidade dos sócios exige, ainda, a prova da dissolução irregular da sociedade.

3 - Conforme entendimento jurisprudencial do colendo Superior Tribunal de Justiça, a não localização da

empresa deve ser certificada pelo Oficial de Justiça, para fins de caracterização de eventual dissolução irregular,

não bastando, para tanto, a mera devolução do AR.

4 - Ainda de acordo com a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, a inclusão do sócio no pólo passivo

pressupõe o exercício da gerência ou administração da empresa à época da ocorrência do fato imponível e da

dissolução irregular.

5 - In casu, o Oficial de Justiça certificou a não localização da empresa, promovendo a diligência no último

endereço constante no cadastro do CNPJ e ficha cadastral da JUCESP, de modo que há indício de dissolução

irregular da sociedade. 6 - De acordo com a documentação trasladada, os sócios administravam a empresa ao

tempo da ocorrência do fato imponível.

7 - De acordo com a documentação trasladada, os sócios administravam a empresa ao tempo da ocorrência da

dissolução irregular da sociedade.

8 - Agravo parcialmente provido".

(TRF3; Proc. AI 00245898520104030000; 4ª Turma; Rel. Des. Fed. ALDA BASTO; CJ1:09/02/2012).

"AGRAVO LEGAL. AUSÊNCIA DE ELEMENTOS CAPAZES DE INVALIDAR A DECISÃO RECORRIDA.

EXECUÇÃO FISCAL. DISSOLUÇÃO IRREGULAR. INCLUSÃO DE SÓCIOS NO POLO PASSIVO DA AÇÃO.

POSSIBILIDADE.

1. A inclusão dos sócios no polo passivo da execução fiscal é, em tese, legítima, haja vista que são legalmente

responsáveis, por substituição, em relação aos tributos não pagos (artigo 135, inciso III, do CTN).

2. A atribuição de responsabilidade tributária, por substituição, somente é cabível nos casos de gestão com

excesso de poderes ou infração à lei ou ao contrato ou de dissolução irregular da sociedade, cabendo à Fazenda

a prova de tais condutas.

3. O encerramento das atividades da sociedade é considerado irregular, se realizado sem que se apresente essa

dissolução à Junta Comercial, com a efetivação de distrato. Súmula 435 do E. STJ.

4. A simples devolução do AR não é prova suficiente a evidenciar violação à lei, sendo necessária a comprovação

da dissolução irregular por meio de diligência do Oficial de Justiça.

5. Não havendo alteração substancial capaz de influir na decisão proferida, de rigor a sua manutenção.

6. Agravo legal desprovido".

(TRF3; Proc. AI 00364749620104030000; 4ª Turma; Rel. DES. FED. MARLI FERREIRA; TRF3 CJ1

DATA:23/12/2011).

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO AOS SÓCIOS.

CONTRIBUIÇÕES AO FGTS. SÚMULA 353 DO STJ. SOCIEDADE POR COTAS DE RESPONSABILIDADE

LIMITADA. ART. 10 DO DECRETO Nº 3.708/19. DISSOLUÇÃO IRREGULAR. SÚMULA 435 DO STJ.

-Inaplicáveis ao caso as normas do Código Tributário Nacional. Súmula 353 do E. STJ. -Hipótese de

redirecionamento da responsabilidade pelos débitos referentes à contribuição ao FGTS aos sócios da empresa

executada que deve ser tratada à luz do art. 10 do Dec. 3.708/19 por se tratar de sociedade por cotas de

responsabilidade limitada.

-A mera inadimplência não acarreta os efeitos jurídicos da responsabilidade solidária dos sócios por dívidas

fundiárias. Precedentes do E. STJ.

- A dissolução irregular da empresa enseja o redirecionamento do feito para o sócio ocupante de cargo diretivo à
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época da constatação, pois, ao deixar de cumprir as formalidades legais que lhe incumbiam e de reservar bens

para a satisfação das obrigações sociais, deve o administrador responder perante terceiros prejudicados por sua

omissão.

- Hipótese em que a empresa executada não foi localizada no endereço constante do cadastro na Junta Comercial

do Estado de São Paulo, conforme certidão negativa do oficial de justiça, o que autoriza concluir pela ocorrência

da dissolução irregular. Súmula 435 do E. STJ.

-Agravo provido".

(TRF3; Proc. AI 00361882120104030000; 2ª Turma; Rel. Des. Fed. PEIXOTO JUNIOR; DATA:23/02/2012).

"AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - INCLUSÃO DO SÓCIO NO PÓLO PASSIVO DA

AÇÃO - AUSÊNCIA DOS ELEMENTOS NECESSÁRIOS.

1. Busca-se, com esteio no art. 8º do Decreto-Lei n.º 1.736/79 , o direcionamento da execução fiscal em face dos

sócios, como devedores solidários, ou seja, como devedores principais, já que na solidariedade a obrigação pode

ser exigida em sua inteireza de qualquer um dos co-devedores solidários. A solidariedade não se presume, ou

decorre da lei ou da vontade das partes.

2. No entanto, o C. STJ consolidou entendimento em sentido contrário, segundo o qual independentemente da

natureza do débito (mesmo se referentes ao IRRF ou IPI), para o sócio ser responsabilizado pela dívida da

empresa deverá ser comprovada a sua condição de gerente, bem como a prática de atos em infração à lei,

contrato social ou estatutos da sociedade ou a ocorrência de abuso de poder, consoante previsto no inciso III do

artigo 135 do CTN.

3. O sócio , o diretor, o gerente ou o representante são órgãos de que se vale a pessoa jurídica para a realização

do seu objeto social. A atribuição de responsabilidade tributária, por substituição, nos termos do artigo 135, III,

do CTN, somente é cabível nos casos de gestão com excesso de poderes ou infração à lei ou ao contrato, assim

consideradas a gestão fraudulenta com intuito de lesar o credor tributário deliberadamente, ou a dissolução

irregular da sociedade, desde que comprovada a conduta irregular.

4. O inadimplemento não configura infração à lei, e o fato de não haver bens bastantes para garantir a execução

não autoriza o seu redirecionamento automático, o qual somente se admite se comprovada alguma das hipóteses

previstas no art. 135, III, do CTN, ou a dissolução irregular da sociedade.

4. No entanto, não tendo a exeqüente comprovado ato de gestão com excesso de poderes, ou infração à lei ou ao

contrato, tampouco a dissolução irregular da sociedade, não se encontram configurados os pressupostos

autorizadores do redirecionamento da execução fiscal em face dos sócios.

5. Nesse sentido denota-se constar dos autos tão-somente cópia do AR negativo, documento este que não se

presta à comprovação de dissolução irregular da sociedade.

(TRF3; Proc. AI 00956276520074030000; 6ª Turma; Rel. Des. Fed. MAIRAN MAIA; CJ1 DATA:12/01/2012).

 

Na hipótese dos autos, consoante se observa da certidão de fls. 75, o representante legal da executada informou ao

oficial de justiça que a empresa "... encontra-se inativa há cerca de dois anos e não possui bens passíveis de

constrição judicial...", razão pela qual restou configurada a sua dissolução irregular, nos termos adredemente

ressaltados.

Noutro passo, a ficha cadastral (fls. 84 e 219) demonstra que a sócia ELVIRA ALICE CONSENTINO ANSANI

detinha poderes de gestão, tanto quando do advento do fato gerador (fls. 20/69), quando do momento da

caracterização da dissolução irregular, pelo que deve ser mantida a decisão agravada também neste particular.

Isto posto, nego seguimento ao agravo de instrumento, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, nos termos da

fundamentação.

Comunique-se ao MM. Juiz "a quo".

Oportunamente, observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem, apensando-se aos

principais.

Dê-se baixa na distribuição.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 12 de dezembro de 2013.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União Federal em face de decisão que, em execução fiscal,

reconsiderou a inclusão do sócio Marcelino Lopes no polo passivo da lide (fls. 162/163).

A agravante sustenta a dissolução irregular da executada.

Requer a atribuição de efeito suspensivo ao recurso.

DECIDO.

O recurso comporta julgamento com base no art. 557 do Código de Processo Civil.

A inclusão dos sócios no polo passivo da execução fiscal é, em tese, legítima nas hipóteses de atos praticados com

excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou estatutos, nos termos do artigo 135, III, do CTN; e de

dissolução irregular da sociedade, cabendo à Fazenda a prova de tais condutas.

A dissolução irregular é caracterizada pelo encerramento das atividades da sociedade em seu domicílio fiscal sem

comunicação e formalização de distrato perante os órgãos competentes, conforme Súmula 435 do E. Superior

Tribunal de Justiça.

A simples devolução do aviso de recebimento - AR - não é indício suficiente de dissolução irregular, sendo

necessária a diligência de Oficial de Justiça (AgRg no REsp 1129484/SP, Rel. Ministro Benedito Gonçalves,

Primeira Turma, julgado em 16/03/2010, DJe 26/03/2010, EDcl no REsp 703.073/SE, Rel. Ministro Mauro

Campbell Marques, Segunda Turma, julgado em 02/02/2010, DJe 18/02/2010).

Nesta hipótese, o redirecionamento da execução fiscal pressupõe a permanência do sócio na administração da

empresa ao tempo da ocorrência da dissolução irregular, cabendo-lhe o ônus da prova (STJ, EAg 1105993/RJ,

Embargos de Divergência em Agravo 2009/0196415-4, Primeira Seção, Ministro Hamilton Carvalhido, j.

13/12/2010, DJe 01/02/2011; AgRg no REsp 1200879/SC, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, 05/10/201,

DJe 21/10/2010).

Acresça-se a necessidade de haver vinculação e contemporaneidade do exercício da gerência, direção ou

representação da pessoa jurídica executada com a ocorrência dos fatos geradores dos débitos objeto da execução

fiscal, como tem decidido o E. Superior Tribunal de Justiça (AgRg no REsp 1140372/SP, Rel. Ministro Hamilton

Carvalhido, j. 27/04/2010, DJe 17/05/2010, RDDT vol. 179 p. 173; REsp 1217467/RS, Rel. Ministro Mauro

Campbell Marques j. 07/12/2010, DJe 03/02/2011).

Nestes autos, os débitos em execução são relativos a 1999, 2000 e 2001 (fls. 15/76).

É certo que, in casu, restou comprovada a dissolução irregular da sociedade, conforme da certidão do Oficial de

Justiça lavrada em 04.02.2009 (fl. 124 v.).

De acordo com a documentação apresentada, o sócio indicado pela recorrente, Marcelino Lopes (fl. 128), integra a

sociedade exercendo o cargo de administrador (fl. 130), e não há registro de que dela tenha se retirado.

Logo, o sócio administrava a empresa ao tempo da ocorrência do fato imponível e da dissolução irregular, de

modo que responde pelo crédito tributário constituído que ampara a execução.

Assim, em consonância com a jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, estão presentes os 

pressupostos autorizadores da inclusão dos sócios no polo passivo da lide.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557 do CPC, dou provimento ao agravo de instrumento.

Dê-se ciência desta decisão ao MM. Juízo a quo.

Intimem-se.

Após, remetam-se os autos à vara de origem.

 

São Paulo, 07 de janeiro de 2014.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal
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DECISÃO

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto por MADSEIREIRA TRABUCO LTDA., em face de decisão que,

em sede de execução fiscal, rejeitou a exceção de preexecutividade, por não estarem prescritos os créditos

tributários, em razão de sua adesão ao PAES.

Alega, em síntese, a agravante, que os créditos tributários encontram-se alcançados pela prescrição, na medida em

que transcorridos mais de cinco anos entre a data de sua constituição e a citação do agravante. Houve pedido de

deferimento do efeito suspensivo.

Dispensada, na hipótese, a requisição de informações ao MM. Juiz a quo.

Decido.

O artigo 557, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998,

trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos,

autorizando o relator, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento a recurso manifestamente

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Ainda, em seu parágrafo 1º, faculta, desde logo,

dar provimento a recurso, nas mesmas condições.

E essa é a hipótese ocorrente nestes autos, tendo em vista que a questão discutida neste processo está pacificada

nos Tribunais Superiores.

Inicialmente, renumere-se o feito a partir das fls. 267, dada a sua incorreção.

Cuida, a hipótese, de exceção de pré-executividade, apresentada em sede de execução fiscal, na qual se busca o

reconhecimento da prescrição dos créditos tributários.

Com efeito, a prescrição vem disciplinada no art. 174, do CTN e opera a partir dos cinco anos da constituição

definitiva do crédito tributário.

Em se tratando aos tributos sujeitos a lançamento por homologação, nos termos do art. 150, do CTN, considera-se

constituído o crédito tributário na data da entrega da Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais -

DCTF, ou da Declaração de Rendimentos ou de outra declaração semelhante prevista em lei, consoante restou

cristalizado no enunciado sumular n.º 436, do E. STJ: "A entrega de declaração pelo contribuinte, reconhecendo o

débito fiscal, constitui o crédito tributário, dispensada qualquer providência por parte do Fisco".

Dessa forma, apresentada a declaração, sem o devido recolhimento do tributo devido, desnecessária a notificação

do contribuinte ou a instauração de procedimento administrativo, podendo o débito ser imediatamente inscrito em

Dívida Ativa, não havendo que se falar em decadência quanto à constituição do montante declarado, mas apenas

em prescrição da pretensão de cobrança do crédito tributário. Assim, a partir do vencimento da obrigação

tributária consignado no título, ou da entrega de declaração, se posterior, inicia-se a fluência do prazo

prescricional.

Nesse sentido, o entendimento jurisprudencial:

 

"TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. ENTREGA DAS DCTF'S. CONSTITUIÇÃO DEFINITIVA

DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. ORIENTAÇÃO ADOTADA EM SEDE DE RECURSO REPETITIVO. PEDIDO DE

COMPENSAÇÃO TRIBUTÁRIA. EXECUÇÃO FISCAL. RECONHECIMENTO DO DÉBITO PELO

CONTRIBUINTE. INTERRUPÇÃO DO PRAZO PRESCRICIONAL. SISTEMÁTICA DIVERSA DAQUELA

APLICADA NA REPETIÇÃO DE INDÉBITO. AFERIÇÃO DA OCORRÊNCIA DE COMPENSAÇÃO.

IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA N. 7/STJ. CARÁTER CONFISCATÓRIO DA MULTA IMPOSTA. MATÉRIA

CONSTITUCIONAL.

1. A jurisprudência desta Corte já pacificou, em sede de recurso repetitivo, na sistemática do art. 543-C, do

CPC, entendimento no sentido de que, em regra, o prazo prescricional para o Fisco exercer a pretensão de

cobrança judicial da exação declarada (lançamento por homologação) inicia-se na data do vencimento, no

entanto, nos casos em que o vencimento antecede a entrega da declaração, o início do prazo prescricional se

2013.03.00.030779-1/SP
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desloca para a data da apresentação do aludido documento (REsp. n.º 1.120.295 - SP, Primeira Seção, Rel.

Min. Luiz Fux, julgado em 12.5.2010).

2. O protocolo de pedido administrativo de compensação de débito por parte do contribuinte devedor configura

ato inequívoco extrajudicial de reconhecimento do seu débito que pretende compensar, ensejando a interrupção

da prescrição da ação para a cobrança do crédito tributário - execução fiscal, na forma do art. 174, parágrafo

único, IV, do CTN.

3. (...).

7. Recurso especial não provido.

(STJ; Proc. RESP 200800774148; Rel. 2ª Turma; MAURO CAMPBELL MARQUES; DJE:28/09/2010).

"ARTIGO 543-C, DO CPC. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO DE O FISCO

COBRAR JUDICIALMENTE O CRÉDITO TRIBUTÁRIO. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR

HOMOLOGAÇÃO. CRÉDITO TRIBUTÁRIO CONSTITUÍDO POR ATO DE FORMALIZAÇÃO PRATICADO

PELO CONTRIBUINTE (IN CASU, DECLARAÇÃO DE RENDIMENTOS). PAGAMENTO DO TRIBUTO

DECLARADO. INOCORRÊNCIA. TERMO INICIAL. VENCIMENTO DA OBRIGAÇÃO TRIBUTÁRIA

DECLARADA. PECULIARIDADE: DECLARAÇÃO DE RENDIMENTOS QUE NÃO PREVÊ DATA POSTERIOR

DE VENCIMENTO DA OBRIGAÇÃO PRINCIPAL, UMA VEZ JÁ DECORRIDO O PRAZO PARA

PAGAMENTO. CONTAGEM DO PRAZO PRESCRICIONAL A PARTIR DA DATA DA ENTREGA DA

DECLARAÇÃO.

1. O prazo prescricional qüinqüenal para o Fisco exercer a pretensão de cobrança judicial do crédito tributário

conta-se da data estipulada como vencimento para o pagamento da obrigação tributária declarada (mediante

DCTF, GIA, entre outros), nos casos de tributos sujeitos a lançamento por homologação, em que, não obstante

cumprido o dever instrumental de declaração da exação devida, não restou adimplida a obrigação principal

(pagamento antecipado), nem sobreveio quaisquer das causas suspensivas da exigibilidade do crédito ou

interruptivas do prazo prescricional (Precedentes da Primeira Seção: EREsp 658.138/PR, Rel. Ministro José

Delgado, Rel. p/ Acórdão Ministra Eliana Calmon, julgado em 14.10.2009, Dje 09.11.2009; REsp 850.423/SP,

Rel. Ministro Castro Meira, julgado em 28.11.2007, DJ 07.02.2008; e AgRg nos EREsp 638.069/SC, Rel.

Ministro Teori Albino Zavascki, julgado em 25.05.2005, DJ 13.06.2005).

2. A prescrição, causa extintiva do crédito tributário, resta assim regulada pelo artigo 174, do Código Tributário

Nacional, verbis: "Art. 174. A ação para a cobrança do crédito tributário prescreve em cinco anos, contados da

data da sua constituição definitiva.

Parágrafo único. A prescrição se interrompe:

I - pela citação pessoal feita ao devedor;

I - pelo despacho do juiz que ordenar a citação em execução fiscal;

(Redação dada pela Lcp nº 118, de 2005)

II - pelo protesto judicial;

III - por qualquer ato judicial que constitua em mora o devedor;

IV - por qualquer ato inequívoco ainda que extrajudicial, que importe em reconhecimento do débito pelo

devedor."

3. A constituição definitiva do crédito tributário, sujeita à decadência, inaugura o decurso do prazo prescricional

qüinqüenal para o Fisco exercer a pretensão de cobrança judicial do crédito tributário.

4. A entrega de Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais DCTF, de Guia de Informação e

Apuração do ICMS GIA, ou de outra declaração dessa natureza prevista em lei (dever instrumental adstrito

aos tributos sujeitos a lançamento por homologação), é modo de constituição do crédito tributário, dispensando

a Fazenda Pública de qualquer outra providência conducente à formalização do valor declarado (Precedente

da Primeira Seção submetido ao rito do artigo 543-C, do CPC: REsp 962.379/RS, Rel. Ministro Teori Albino

Zavascki, julgado em 22.10.2008, Dje 28.10.2008).

5. O aludido entendimento jurisprudencial culminou na edição da Súmula 436/STJ, verbis: "A entrega de

declaração pelo contribuinte, reconhecendo o débito fiscal, constitui o crédito tributário, dispensada qualquer

outra providência por parte do Fisco."

6. Conseqüentemente, o dies a quo do prazo prescricional para o Fisco exercer a pretensão de cobrança

judicial do crédito tributário declarado, mas não pago, é a data do vencimento da obrigação tributária

expressamente reconhecida.

7. (...)

12. Conseqüentemente, o prazo prescricional para o Fisco exercer a pretensão de cobrança judicial da exação

declarada, in casu, iniciou-se na data da apresentação do aludido documento, vale dizer, em 30.04.1997,

escoando-se em 30.04.2002, não se revelando prescritos os créditos tributários na época em que ajuizada a ação

(05.03.2002).

13. Outrossim, o exercício do direito de ação pelo Fisco, por intermédio de ajuizamento da execução fiscal,

conjura a alegação de inação do credor, revelando-se incoerente a interpretação segundo a qual o fluxo do prazo

prescricional continua a escoar-se, desde a constituição definitiva do crédito tributário, até a data em que se der
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o despacho ordenador da citação do devedor (ou até a data em que se der a citação válida do devedor, consoante

a anterior redação do inciso I, do parágrafo único, do artigo 174, do CTN).

14. O Codex Processual, no § 1º, do artigo 219, estabelece que a interrupção da prescrição , pela citação,

retroage à data da propositura da ação, o que, na seara tributária, após as alterações promovidas pela Lei

Complementar 118/2005, conduz ao entendimento de que o marco interruptivo atinente à prolação do

despacho que ordena a citação do executado retroage à data do ajuizamento do feito executivo, a qual deve ser

empreendida no prazo prescricional.

15. (...).

18. Conseqüentemente, tendo em vista que o exercício do direito de ação deu-se em 05.03.2002, antes de escoado

o lapso qüinqüenal (30.04.2002), iniciado com a entrega da declaração de rendimentos (30.04.1997), não se

revela prescrita a pretensão executiva fiscal, ainda que o despacho inicial e a citação do devedor tenham

sobrevindo em junho de 2002.

19. Recurso especial provido, determinando-se o prosseguimento da execução fiscal. Acórdão submetido ao

regime do artigo 543-C, do CPC, e da Resolução STJ 08/2008." (STJ; REsp 1120295/SP; 1ª Seção; Rel. Min. Luiz

Fux, DJe: 21/05/2010)

 

Insta consignar, ainda, que o Parcelamento Especial - PAES, configura caso de suspensão da exigibilidade do

crédito, bem como é causa de interrupção da prescrição, conforme preceituam os artigos 151, VI e 174, parágrafo

único e inciso IV, do CTN, por representar confissão extrajudicial do débito.

O crédito tributário, por sua vez, somente será extinto havendo quitação integral do parcelamento, ou, ocorrendo a

rescisão deste, será retomada sua exigibilidade e reinicia-se o prazo prescricional.

Na hipótese dos autos, o crédito tributário consubstanciado na CDA nº 80.2.11.049376-92 foi constituído com a

entrega das DCTFs (fls. 229), sendo a mais remota protocolada em 21/05/1999, sendo que o executado aderiu ao

Parcelamento Especial em 27/08/2003, conforme documento de fls. 228.

Ocorre que, em 23/10/2009, a empresa fora excluída do referido programa, sendo que o ajuizamento do executivo

fiscal se deu em 24/10/2011, de acordo com o extrato processual que ora junto aos autos.

Desta feita, verifica-se que não foi extrapolado o lustro legal, não havendo que se falar em ocorrência de

prescrição do credito tributário.

Isso posto, nego seguimento ao agravo de instrumento, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, nos termos da

fundamentação.

Comunique-se ao MM. Juiz "a quo".

Oportunamente, observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem, apensando-se aos

principais.

Dê-se baixa na distribuição.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 16 de dezembro de 2013.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00062 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0031088-80.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

2013.03.00.031088-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

AGRAVANTE : ITALO LINHARES FILHO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP270201 SILVINA MARIA DA CONCEICAO SEBASTIAO e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE GUARATINGUETA > 18ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00017495520134036118 1 Vr GUARATINGUETA/SP
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por ITALO LINHARES FILHO contra decisão que, em ação de rito

ordinário, indeferiu a antecipação de tutela, cujo objetivo era a determinação de que a agravada se abstivesse de

efetuar descontos no contracheque do autor a título de imposto de renda.

Aduz que a jurisprudência vem se posicionando no sentido de que não importa se houve cura para a doença, não

estando o juiz adstrito a laudo de órgão oficial, desde que haja comprovação nos autos da existência da doença.

Alega que estão presentes os requisitos necessários à concessão da tutela antecipada.

Registra que há prova inequívoca de que foi dignosticado como portador de neoplasia maligna, carcinoma

basocelular, havendo, portanto, verossimilhança nas suas alegações.

Sustenta que há "periculum in mora", pois já possui mais de 60 anos de idade e como asseverado pelo juiz

monocrático, a perícia médica será marcada oportunamente, já que há excessivo volume de processos, o que

dificulta a designação para sua realização.

Requer a concessão do efeito suspensivo.

DECIDO.

Nos termos do artigo 558 do CPC, a suspensão da eficácia de decisão agravada encontra-se condicionada à

presença de dois fatores: a relevância da fundamentação e a configuração de situação que possa resultar lesão

grave ou de difícil reparação.

No caso dos autos, o agravante não demonstrou a presença dos requisitos legais aptos à suspensão da decisão

recorrida.

In casu, foi ajuizada ação de rito ordinário na qual o autor, ora agravante, portador de carcinoma basocelular -

neoplasia maligna, requereu a concessão da isenção do Imposto de Renda, nos termos da Lei nº 7.713/88 e da Lei

nº 9.250/95 e a restituição dos valores indevidamente recolhidos a esse título.

O autor, ora agravante, acostou aos autos originários exames e laudos de médicos particulares que comprovam a

existência da doença cujo diagnóstico é CID. 110 + D04.9.

"Ad cautelam", o juiz monocrático acertadamente determinou a realização de prova pericial, a ser efetuada por

profissional médico devidamente habilitado, nomeado pelo Juízo.

Destaco que a produção da prova destina-se à formação do convencimento do juiz, que poderá determinar a

apresentação do documento que entender necessário.

O art. 125, II, do CPC atribui ao Juiz a responsabilidade de "velar pela rápida solução do litígio" e o art. 130, em

consonância com isso, atribui-lhe a competência para "determinar as provas necessárias para a instrução do

processo, indeferindo as diligências inúteis ou meramente protelatórias."

No presente caso, o Juízo "a quo", no uso de seu poder-dever de condução do processo, e para formação de seu

livre convencimento, entendeu por bem não aceitar exames médicos realizados pelo agravante.

A necessidade de produção de provas ocorre quando um fato escapar ao conhecimento ordinário do julgador e

cuja aferição dependa de conhecimento especial, seja testemunhal, técnico ou científico, o que no caso dos autos

originários o juiz monocrático entendeu ser necessário razão pela qual nomeou perito do juízo para atestar ou não

a alegada moléstia.

Ante o exposto, indefiro o efeito suspensivo.

Comunique-se ao juiz processante o teor desta decisão.

Intime-se o agravado para que, querendo, apresente contraminuta, nos termos do artigo 527,V, do CPC.

Intimem-se.

 

São Paulo, 18 de dezembro de 2013.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00063 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0031320-92.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

2013.03.00.031320-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

AGRAVANTE : HANS RUDOLF KITTLER

ADVOGADO : SP173477 PAULO ROBERTO VIGNA

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto, neste Tribunal, por HANS RUDOLF KITTLER contra decisão

proferida pelo MM. Juízo Federal da 2ª Vara de São Bernardo do Campo que rejeitou a exceção de pré-

executividade.

DECIDO

Não merece ser conhecido o presente agravo.

É que, não obstante cabível em tese, o instrumento não foi devidamente instruído.

Com efeito, dispõe o artigo 525, I do CPC que a petição de agravo de instrumento será instruída obrigatoriamente,

dentre outras peças, com cópia da procuração, da decisão agravada e da certidão de sua intimação.

Ocorre que, ao instruir o agravo de instrumento, a recorrente deixou de apresentar cópia legível da decisão

agravada.

Ora, é dever da agravante instruir o recurso com todas as peças e certidões legíveis que possam trazer informações

essenciais ao Juízo, uma vez que o recurso de agravo de instrumento, como já está pacificado pela remansosa

jurisprudência, não admite diligências, razão pela qual indefiro o pedido de dilação de prazo. Dessa maneira, o

que não está nos autos, está fora do conhecimento do magistrado.

Nesse sentido:

 

"É ônus do agravante a formação do instrumento. Estando incompleto, por ausência de alguma das peças

obrigatórias, deverá o relator negar-lhe seguimento (art. 557, do CPC), descabida diligência para anexação de

alguma de tais peças." (1ª conclusão do CETARS)

"O agravo de instrumento deve ser instruído com peças obrigatórias e também com peças necessárias ao exato

conhecimento das questões discutidas. A falta de qualquer delas autoriza o relator a negar seguimento ao agravo

ou à turma julgadora o não conhecimento dele." (IX ETAB, 3ª Conclusão; maioria)

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO (ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL) -

AUSÊNCIA DE PEÇA ESSENCIAL: NEGATIVA DE SEGUIMENTO AO RECURSO. O agravo de instrumento

deve ser instruído com os documentos necessários à apreciação do pedido, isto é, deve conter as peças

obrigatórias e as necessárias (artigo 525, incisos I e II do CPC). A deficiência na instrução do agravo autoriza o

relator a negar-lhe seguimento (art. 557, do CPC): existência de jurisprudência pacificada pela Corte Especial

do Superior Tribunal de Justiça. 3. agravo improvido."

(TRF, 4ª Turma, AG 1999.03.00.057355-8, Dês. Fed. FABIO PRIETO, julgamento em 03/12/2009, DJF3 CJ1

DATA:09/03/2010 PÁGINA: 347)

"PROCESSO CIVIL - AGRAVO PREVISTO NO ARTIGO 247 DO REGIMENTO INTERNO DESTA CORTE

REGIONAL - CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO DA DECISÃO AGRAVADA - INSTRUÇÃO DEFICIENTE -

AUSÊNCIA DE PEÇAS NECESSÁRIAS PEÇAS OBRIGATÓRIAS - INSTRUÇÃO DEFICIENTE - LEI 9139/95 -

DECISÃO QUE NEGA SEGUIMENTO AO RECURSO - DECISÃO MANTIDA - RECURSO IMPROVIDO. 1. Na

atual sistemática do agravo, introduzido pela Lei 9.139/95, cumpre a parte instruir o recurso com as peças

obrigatórias e as necessárias ao conhecimento do recurso, não dispondo o órgão julgador da faculdade ou

disponibilidade de determinar a sua regularização. 2. A ausência do traslado de cópia da certidão de intimação

inviabiliza o conhecimento do agravo de instrumento, porquanto não há como se verificar a tempestividade,

pressuposto de admissibilidade recursal. 3. Se o recorrente somente tomou conhecimento do decisum agravada

em 28.10.2008, o que evidenciaria a tempestividade recursal, deveria ter instruído o agravo de instrumento,

desde logo, com todas as peças do processo a partir de então, necessárias à compreensão da controvérsia, pois a

certidão de fl. 591, não se referiu à decisão agravada de fl. 547. 4. Consoante entendimento consolidado nesta E.

Corte de Justiça, em sede de agravo previsto no art. 557 parágrafo 1º do CPC, não deve o órgão colegiado

modificar a decisão do relator quando bem fundamentada, e ausentes qualquer ilegalidade ou abuso de poder. 5.

À ausência de possibilidade de prejuízo irreparável ou de difícil reparação à parte, é de ser mantida a decisão

agravada. 6. Recurso improvido."

(TRF - 5ª Turma, AG 2008.03.00.044283-2, Relatora Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE julgamento

18/05/2009, DJF3 CJ2 DATA:22/09/2009 PÁGINA: 386)

 

Dessa forma, nego seguimento ao presente recurso, nos termos do artigo 557 do CPC.

Intimem-se.

Após, os autos deverão ser remetidos à vara de origem.

PARTE RE' : PRESS COML/ LTDA

ADVOGADO : SP173477 PAULO ROBERTO VIGNA e outro

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ>
SP

No. ORIG. : 00036392220054036114 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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São Paulo, 19 de dezembro de 2013.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00064 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0031343-38.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por CERRADINHO AÇÚCAR ETANOL E ENERGIA S/A contra

decisão que determinou sua intimação para se manifestasse acerca da contestação apresentada e postergou a

apreciação da antecipação dos efeitos da tutela para o momento da sentença.

Narra a agravante que novamente o juiz monocrático não apreciou o pedido da liminar que consistia na expedição

de certidão positiva de débito, com efeito de negativa, relegando sua apreciação para o momento da prolação da

sentença, ou seja, para o final do processo.

Sustenta que a decisão proferida equivale ao indeferimento da tutela antecipada.

Aduz que o referido "decisum" lhe acarreta prejuízos imensuráveis, pois lhe retira um direito processual (CPC, art.

804) constitucionalmente assegurado (CF, art. 5º, LXXVI-II) de obter uma resposta para um urgente pedido, antes

do final do processo, tal como manda a lei e, no caso, mais especificamente para poder continuar mantendo a sua

própria atividade econômica, o que é grave.

Ressalta que conforme já explicado no agravo de instrumento nº 0027281-52.2013.4.03.0000, a agravante tem

urgência em obter a certidão positiva com efeito de negativa, para poder celebrar aditivo contratual com o Banco

Nacional do Desenvolvimento Sustentável- BNDS, sem a qual é impossível receber os recursos necessários para

adimplir compromissos e manter o seu próprio negócio.

Requer a concessão de efeito suspensivo.

DECIDO

Verifico que o agravante pleiteou antecipação da tutela e que o juiz postergou a apreciação para o momento da

prolação da sentença, nos seguintes termos:

 

"...

Tendo em vista que às fls. 351/398 a UNIÃO FEDERAL apresentou sua contestação, acompanhada dos

documentos que reputou necessários, e, considerando que a apreciação do pedido de concessão da medida

cautelar inaudita altera parte, em sede de liminar, implicará, em verdade, no esvaziamento do objeto do presente

processo, determino que se intime o autor para que, no prazo de 10 (dez) dias, se manifeste sobre a contestação

apresentada.

Na sequência, apresentada réplica ou transcorrido o prazo assinalado, venham os autos conclusos para prolação

de sentença, ocasião em que o pedido de antecipação dos efeitos da tutela será analisado.

Intime-se, com urgência, a usina CERRADINHO AÇÚCAR, ETANOL E ENERGIA S/A. CÓPIA DESTE

DESPACHO SERVIRÁ COMO MANDADO DE INTIMAÇÃO DE N.º 1.020/2013-SD PARA A INTIMAÇÃO DA

USINA CERRADINHO AÇÚCAR, ETANOL E ENERGIA S/A.

..."

Depreende-se que a decisão ora atacada não pode ser agravada por se tratar de mero despacho.

Não há dúvida que a decisão guerreada não possui cunho decisório, sendo, portanto, mero despacho, irrecorrível

nos termos do art. 504 do CPC.

Com efeito, o artigo 162 do CPC tem natureza conceitual e define no parágrafo 2º que "decisão interlocutória é o

2013.03.00.031343-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

AGRAVANTE : CERRADINHO ACUCAR ETANOL E ENERGIA S/A

ADVOGADO : SP054914 PASCOAL BELOTTI NETO e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CATANDUVA >36ªSSJ>SP

No. ORIG. : 00079232620134036136 1 Vr CATANDUVA/SP
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ato pelo qual o juiz, no curso do processo, resolve questão incidente", e no parágrafo 3º que "são despachos todos

os demais atos do juiz praticados no processo, de ofício ou a requerimento da parte, a cujo respeito a lei não

estabelece outra forma".

Portanto, o que identifica a decisão interlocutória, agravável, é a solução de questão incidente no curso do

processo, o que não ocorreu "in casu".

Assim, falece interesse processual ao agravante, ante a ausência de gravame.

Se assim não fosse, não assistiria de qualquer forma razão à agravante, haja vista que este e. Tribunal não pode

apreciar questão não analisada pelo juiz "a quo", sob pena de ser suprimido um grau de jurisdição.

Isto posto, nego seguimento ao agravo de instrumento, com fulcro no artigo 557 do Código de Processo Civil.

Intimem-se.

Após, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 19 de dezembro de 2013.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00065 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0031418-77.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por J. ALVES VERÍSSIMO INDÚSTRIA, COMÉRCIO E

IMPORTAÇÃO LTDA contra r. decisão de fl. 41, que indeferiu a tutela antecipada por entender ausente a prova

inequívoca da verossimilhança das alegações.

 

Sustenta a agravante, em síntese, que a União Federal, ora agravada, agiu de forma ilegal, pois distorceu o

conceito de receita bruta auferida para fins de enquadrá-la em uma das hipóteses de exclusão do programa de

parcelamento - REFIS. Aduz que o risco de lesão grave e de difícil reparação é evidente uma vez que, com o

indeferimento da tutela antecipada, a agravante permanecerá sujeita aos efeitos da exclusão do REFIS, inclusive o

ajuizamento de execuções fiscais. Outrossim, afirma que os documentos apresentados aos autos reputam-se

verdadeiros e condizentes com a realidade, hábeis a ensejar a verossimilhança das alegações, desincumbindo-se,

portanto, do ônus processual imputado-lhe pelo artigo 273, do CPC. Alega, ainda, que a ausência de decisão no

processo em curso perante o E. STF, que discute a constitucionalidade do procedimento de exclusão do REFIS, e

que tramita sob o rito da repercussão geral, não representa impedimento para o deferimento da antecipação dos

efeitos da tutela, eis que não integra os requisitos do artigo 273, do CPC. Requer a concessão de efeito suspensivo

ao presente agravo de instrumento.

 

Decido.

 

Neste primeiro exame, de cognição sumária, não vislumbro a presença dos requisitos autorizadores da concessão

do efeito suspensivo postulado.

 

Nos termos do artigo 558, do Código de Processo Civil, a concessão de efeito suspensivo ao cumprimento da

decisão está condicionada a relevância da fundamentação jurídica e a perspectiva de lesão grave e de difícil

reparação.
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A antecipação dos efeitos da tutela recursal exige a demonstração, por meio de prova inequívoca, da

verossimilhança das alegações, do fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, ou, ainda, que haja

abuso de direito de defesa ou manifesto propósito protelatório, conforme previsto nos artigos 527, III, c.c 273, do

Código de Processo Civil.

 

No caso dos autos, a parte agravante não logrou demonstrar a presença dos indicados requisitos legais aptos à

suspensão da decisão agravada.

 

A agravante requer na demanda subjacente a anulação do ato administrativo que a excluiu do Programa de

Recuperação Fiscal - REFIS, alegando a inconstitucionalidade e ilegalidade de tal ato, requerendo, ainda, a

antecipação dos efeitos da tutela, tendo em vista o receio de dano irreparável e de difícil reparação consistente no

prosseguimento de atos de cobrança por meio de executivos fiscais.

 

As questões levantadas no presente agravo, consistentes em averiguar a legalidade e constitucionalidade do ato de

exclusão da agravada do Programa de Recuperação Fiscal - REFIS - efetivado pela Portaria nº 2.356, de

25/10/2010, do Comitê Gestor de tal programa requerem exame mais apurado dos fatos e dos documentos

apresentados, afastando, neste momento de cognição sumária, a possibilidade de antecipação dos efeitos da tutela.

 

Outrossim, há firme jurisprudência no sentido de que o parcelamento não configura direito do contribuinte, que

possa ser invocado independentemente de lei ou sem a observância dos requisitos previstos em legislação

específica (artigo 155-A, CTN). Assente que o contribuinte não pode auferir o benefício do parcelamento sem as

respectivas contrapartidas legais que garantem o caráter recíproco das concessões e renúncias. O parcelamento

não é dever nem direito, mas faculdade do contribuinte, exercida por adesão voluntária, pela qual se manifesta a

concordância irrestrita com a forma e as condições legais estipuladas, sem espaço para ressalva ou exclusão de

cláusulas, ainda que pela via judicial, dada a natureza mesma do acordo, tal como contemplado no regime

tributário vigente, em que se destina a resolver, de forma célere e exclusivamente na via administrativa e

extrajudicial, pendências fiscais.

 

Este preceito encontra-se firmado nesta Corte, em julgados repetidos dentre os quais:

 

AMS 2000.61.00013024-3, Rel. Des. FEd. LAZARANO NETO, DJF3 05/10/2009: MANDADO DE SEGURANÇA

- CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO - ADESÃO AO PROGRAMA DE RECUPERAÇÃO FISCAL- refis - LEI Nº

9.964/00 - OBSERVÂNCIA DOS REQUISITOS LEGAIS - CONSTITUCIONALIDADE.

1- O Programa de Recuperação Fiscal - refis , instituído pela Lei nº 9.964/2000, é destinado a promover a

regularização de débitos existentes para com a União Federal, sendo facultado ao contribuinte a adesão

voluntária.

2- O parcelamento não constitui um direito subjetivo do contribuinte, mas traduz-se em um benefício fiscal,

representando verdadeira transação, levada a efeito por meio de um ato de vontade do contribuinte, o qual aceita

as condições legais que disciplinam o acordo com a União, permitindo a satisfação da obrigação tributária

mediante o pagamento em condições mais vantajosas, afastando os efeitos da inadimplência.

3- Por outro lado, a opção pelo refis sujeita a pessoa jurídica às condições que o Programa estabelece, dentre as

quais, a confissão irrevogável e irretratável, a desistência ou a renúncia a direito ou à ação judicial envolvendo

os débitos parcelados, a abertura do sigilo bancário, o compromisso de regularidade fiscal e a exigência de

garantia, para os grandes devedores.

4- Não se há falar em violação aos princípios constitucionais invocados, levando em consideração, ainda, que

todas as condições constantes do programa são dadas ao conhecimento da pessoa jurídica, quando da sua opção.

5- Não há que se cogitar, tampouco, de ilegalidade diante dos preceitos do Código Tributário Nacional,

porquanto a confissão de dívida acompanhada de pedido de parcelamento não configura denúncia espontânea,

visto que não extingue automaticamente os débitos tributários, de modo que é legítima a incidência da multa

moratória. De outra parte, o débito fiscal parcelado está sujeito aos encargos moratórios, podendo os juros ser

fixados além de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do parágrafo 1º do artigo 161 do CTN, sendo aplicável,

outrossim, a Taxa SELIC.

6- Tendo por substrato um verdadeiro ato de vontade, em princípio, a menos que haja a demonstração de plano

da violação de direito líquido e certo do contribuinte, as condições do parcelamento não podem ser modificadas

pelo Poder Judiciário, em substituição à autoridade administrativa.

7- Apelação a que se nega provimento.

AC 2006.61.05014281-4, Rel. Des. Fed. CONSUELO YOSHIDA, DJF3 19/01/2010: "TRIBUTÁRIO.
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PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. ADESÃO A PROGRAMA DE PARCELAMENTO

DO DÉBITO INSTITUÍDO PELA MP N.º 303/2006 - PAEX. CONFISSÃO DOS DÉBITOS. SENTENÇA

MANTIDA.

1. O ingresso no Programa de parcelamento Excepcional - PAEX, é uma faculdade da pessoa jurídica, cabendo a

ela aferir se lhe é vantajoso.

2. Uma vez feita a opção pelo Programa, o contribuinte deve submeter-se às condições impostas na Medida

Provisória n.º 303/2006, pois neste ambas as partes hão de fazer concessões recíprocas, já que o Programa não

busca conferir vantagens apenas a um dos envolvidos na relação jurídica tributária. Ambas as partes, em certa

medida, devem renunciar para compor.

3. A confissão irrevogável e irretratável do débito é uma das condições a que está sujeito o contribuinte ao aderir

ao Programa, nos termos do art. 1º, § 6º da MP n.º 303/06. Noticiada a adesão, em princípio, o feito deveria ser

extinto sem julgamento de mérito, nos termos do art. 267, VI, do Código de Processo Civil, pela carência

superveniente da ação - falta de interesse processual.

4. Sendo descabida, nesta instância recursal, a alteração do dispositivo monocrático de julgamento de

improcedência do feito, sob pena de reformatio in pejus, há que ser mantida a r. sentença de primeiro grau,

mormente considerando-se que o patrono da apelante nada requereu nesse sentido.

5. Apelação improvida.

 

Desse modo, o decisum agravado deve ser mantido, porquanto ausentes a relevância do direito e o fundado receio

de lesão grave e de difícil reparação a ensejar a antecipação dos efeitos da tutela.

 

Por fim, destaca-se que o reconhecimento pelo Supremo Tribunal Federal da existência de repercussão geral da

matéria ventilada não enseja, na atual fase processual, a retratação pelo órgão julgador, tampouco obsta o

julgamento do feito e, por conseqüência, não suspende o ato administrativo de exclusão da agravante do REFIS,

objeto da ação subjacente.

 

Nesse sentido:

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. PLEITO DE

SOBRESTAMENTO DO FEITO, EM RAZÃO DE REPERCUSSÃO GERAL RECONHECIDA PELO STF.

DESCABIMENTO. APRECIAÇÃO DE DISPOSITIVOS CONSTITUCIONAIS. INVIABILIDADE. AÇÃO DE

NATUREZA PREVIDENCIÁRIA. DESNECESSIDADE DE PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO.

PRECEDENTES. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO.

- Não compete ao relator determinar o sobrestamento de recurso especial em virtude do reconhecimento de

repercussão geral da matéria pelo Supremo Tribunal Federal, tratando-se de providência a ser avaliada quando

do exame de eventual recurso extraordinário a ser interposto, nos termos previstos no artigo 543-B do Código de

Processo Civil.

[...]

- Agravo regimental desprovido.

(STJ, AgRg no REsp 1257799/RS, Rel. Ministra Marilza Maynard (Desembargadora Convocada do TJ/SE), 5ª

Turma, j. 04/12/2012, DJe 11/12/2012)

 

Isso posto, sendo manifesta a improcedência das razões, nego seguimento ao agravo de instrumento, nos termos

do art. 557 do CPC.

 

Comunique-se ao MM. Juiz "a quo".

 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem, apensando-se aos

principais.

 

Dê-se baixa na distribuição.

 

Publique-se. Intimem-se.

 

 

São Paulo, 09 de janeiro de 2014.

MÔNICA NOBRE
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Desembargadora Federal

 

 

00066 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0031785-04.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por MARIA CRISTINA VALENTE DE ALMEIDA contra decisão

que, em ação de rito ordinário, postergou, ad cautelam, a análise do pedido da liminar para momento posterior aos

esclarecimentos prestados pela ré.

Requer a concessão de efeito suspensivo.

DECIDO.

Decido o presente recurso nos termos do artigo 557 do CPC.

Nada obsta a apreciação do pedido de tutela antecipada em momento posterior ao da apresentação da contestação

da ré, haja vista que este movimento visa a prestigiar a formação de convicção do magistrado quanto à

verossimilhança do direito alegado.

Destaco que não há ilegalidade no ato que posterga a apreciação do pedido de tutela antecipada, haja vista que, no

âmbito do poder geral de cautela, a oitiva da parte contrária, por vezes, é necessária para a construção da decisão

provisória.

No sentido exposto, calha transcrever aresto que porta a seguinte ementa, "in verbis":

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. MANDADO DE SEGURANÇA. PROCESSUAL CIVIL. APRECIAÇÃO DO

PEDIDO DE MEDIDA LIMINAR APÓS A VINDA DAS INFORMAÇÕES DA AUTORIDADE IMPETRADA.

LEGALIDADE. AUSÊNCIA DE DEMONSTRAÇÃO INEQUÍVOCA DO DIREITO LÍQUIDO E CERTO DO

IMPETRANTE. PODER GERAL DE CAUTELA DO JUÍZO EM RESPEITO AO PRINCÍPIO DO

CONTRADITÓRIO. ARTIGO 5º, LV, CF. CONCESSÃO DA LIMINAR EM SEDE DE AGRAVO. SUPRESSÃO

DE INSTÂNCIA.

O Magistrado tem o poder geral da cautela, com livre arbítrio para postergar o exame de liminar após a vinda

das informações, se assim entender necessário, por prudência e obediência ao princípio do contraditório (art. 5º,

LV, CF).

O entendimento do Juízo singular que a documentação instrutória da ação mandamental restava insuficiente a

comprovar de plano o direito líquido e certo do impetrante.

Não pode o Tribunal, em sede de agravo, conceder medida liminar em mandado de segurança sob pena de

supressão de instância.

Agravo de instrumento improvido."

(TRF 3, AG nº 200403000737449, 6ª Turma, relator Des. Fed. LAZARANO NETO, DJU de 21.05.2005, pág. 208,

unânime)

Em outro plano, saliento que, in casu, não há possibilidade de perecimento de direito, sendo cabível a apreciação

do pedido ser formalizada após a oitiva da autoridade, de modo que não se justifica o inconformismo do agravante

não podendo este e. Tribunal apreciar a questão, para que não seja suprido um grau de jurisdição.

Ainda sobre a questão posta neste recurso, transcrevo a seguinte ementa, "in verbis": 

 

"MANDADO DE SEGURANÇA. FORNECIMENTO DE ENERGIA ELÉTRICA. PRETENDIDA SUSPENSÃO

PELA CONCESSIONÁRIA DE SERVIÇO PÚBLICO. LIMINAR. APRECIAÇÃO APÓS AS INFORMAÇÕES. ATO

JUDICIAL SEM CARGA DECISÓRIA. QUESTÃO COMPETENCIAL. EXAME PELO JUIZ DE PRIMEIRO

GRAU. AGRAVO DE INSTRUMENTO. NÃO CONHECIMENTO.

O despacho do juiz que difere o exame de liminar requerida em ação de mandado de segurança para após a

vinda das informações, mantendo, todavia, o status que ante da situação, configura despacho de mero expediente,
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não desafiando, por isso, recurso de agravo de instrumento.

Competência.

Questão que deve ser apreciada pelo juiz de primeiro grau, por isso que pendente o exame do pedido de liminar,

momento em que poderá dessa questão cuidar, com os subsídios das informações da autoridade apontada como

coatora.

Agravo não conhecido."

(TRF 1, AG nº 200501000098427, relator Des. Fed. DANIEL PAES RIBEIRO, 6ª Turma). 

 

Ademais, parece-me prematura a interposição do presente recurso, por ausência de pretensão resistida em tese,

mesmo porque não houve apreciação da matéria debatida, optando, acertadamente, o magistrado por ouvir

preliminarmente da parte adversa sua versão sobre os fatos.

Com essas considerações, nego provimento ao recurso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo

Civil.

Dê-se ciência desta decisão, com urgência, ao MM. Juízo "a quo".

Intime-se a agravada, nos termos do inciso V do art. 527 do CPC.

Intime-se.

 

São Paulo, 03 de janeiro de 2014.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00067 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0031966-05.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por KL REALCE MODA LTDA - EPP contra decisão que, em

ação de rito ordinário, indeferiu a antecipação da tutela cujo objeto era o desembaraço aduaneiro das mercadorias

retidas pela ré, mediante depósito judicial em garantia, com base no valor da Declaração de Importação, qual seja,

R$ 79.782,91 (fls. 91/97).

 

Em suas razões recursais, a agravante sustenta que a manutenção da decisão agravada lhe acarretará prejuízos,

uma vez que o bloqueio de mercadorias pode ocorrer por mais de 90 dias, o que prejudica o seu planejamento de

vendas no período natalino e gera prejuízos financeiros com armazenagem e demurrage, enquanto não findar a

fiscalização.

 

Assevera que no caso do Fisco concluir pela ilegalidade na importação, poderá converter em multa o valor das

mercadorias e executá-la pelo célere rito da execução fiscal, mas que, de qualquer modo, propõe realizar o

depósito do montante integral.

 

Aduz que a legislação tributária prevê a possibilidade de, mesmo sob fiscalização, ser efetuada a caução para

liberação de mercadoria.

 

Pondera que qualquer ato administrativo que afaste a pessoa do seu direito de propriedade deverá ser realizado por

meio de processo e observado o princípio da ampla defesa e do contraditório.
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Atesta que a determinação de apresentação da documentação com relação ao exportador é difícil de conseguir,

principalmente, pela distância física que existe entre a fonte do documento e o seu local de entrega.

 

Afirma que os documentos já foram apresentados perante a autoridade fiscal, mas que a legislação prevê o prazo

de 90 (noventa) dias para sua análise.

 

Declara que a medida é desproporcional e refoge à razoabilidade, visto que comprovou não se tratar de objeto

falsificado, devendo ser liberada a mercadoria.

 

Relata que a pena de perdimento não foi aplicada por completo, uma vez que as mercadorias estão apenas retidas,

mas que poderá ser decretada a pena de perdimento.

 

Argumenta que a determinação administrativa padece de motivação, visto que o fundamento da retenção das

mercadorias é meramente especulativo, em razão do baixo valor indicado para cada bolsa importada.

 

Explica que a contrafação já foi afastada pela conferência física das bolsas, realizadas inúmeras vezes pelos

auditores da Receita Federal do Porto de Itajaí/SC.

 

Esclarece que estando pendente somente a análise do valor aduaneiro das mercadorias importadas, uma vez que

foi afastada a hipótese de contrafação, a Receita Federal pode arbitrar valor de caução para o fim de liberar a

mercadoria.

 

Requer a concessão do efeito suspensivo.

 

DECIDO.

 

Depreende-se dos documentos acostados aos autos que a DI nº 13/1956802-7 foi parametrizada para o canal cinza

(fl. 73/79).

 

Anoto que, ao contrário do alegado pelo ora agravante em suas razões recursais, não há qualquer documento que

comprove que a contrafação foi afastada pela autoridade fiscal nem tampouco qualquer declaração da Receita

Federal de Itajaí/SC.

Acresça-se que foi apenas acostado termo de solicitação de amostras pela Receita Federal de São Paulo.

 

A par disso, por meio do Termo de Intimação nº 89/2013, nos termos do Regulamento Aduaneiro e, em razão da

importação ter sido parametrizada para o canal cinza o ora agravante foi intimado para apresentar os documentos

solicitados e/ou prestar as informações ali indicadas (fls. 82/84).

 

Às fls. 85/86, foi juntado o Termo de Retenção de Mercadorias e Início de Fiscalização, no qual constou a

legislação de regência, bem como o prazo previsto na Instrução Normativa RFB nº 1.169/2011.

 

Razão não assiste à agravante.

 

Na análise superficial, inerente ao agravo de instrumento, não vislumbro qualquer violação aos princípios do

processo legal e do contraditório, visto que a legislação autoriza à autoridade aduaneira, na existência de indícios

de fraude, reter a mercadoria para averiguação de documentação.

 

Observa-se que as mercadorias importadas foram parametrizadas no canal cinza.

 

Sobre tal procedimento, o artigo 21, IV, da IN SRF nº 680/2006, assim dispõe:

 

"Art. 21. Após o registro, a DI será submetida a análise fiscal e selecionada para um dos seguintes canais de

conferência aduaneira: 
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...

IV - cinza, pelo qual será realizado o exame documental, a verificação da mercadoria e a aplicação de

procedimento especial de controle aduaneiro, para verificar elementos indiciários de fraude, inclusive no que se

refere ao preço declarado da mercadoria, conforme estabelecido em norma específica. 

§1º A seleção de que trata este artigo será efetuada por intermédio do Siscomex, com base em análise fiscal que

levará em consideração, entre outros, os seguintes elementos: 

I - regularidade fiscal do importador; 

II - habitualidade do importador; 

III - natureza, volume ou valor da importação; 

IV - valor dos impostos incidentes ou que incidiriam na importação; 

V - origem, procedência e destinação da mercadoria; 

VI - tratamento tributário; 

VII - características da mercadoria; 

VIII - capacidade operacional e econômico-financeira do importador; e 

IX - ocorrências verificadas em outras operações realizadas pelo importador.

..." 

 

Ainda, com relação à retenção das mercadorias, a Instrução Normativa RFB nº 1.169/2011 preceitua que:

 

"Art. 1º O procedimento especial de controle aduaneiro estabelecido nesta Instrução Normativa aplica-se a toda

operação de importação ou de exportação de bens ou de mercadorias sobre a qual recaia suspeita de

irregularidade punível com a pena de perdimento, independentemente de ter sido iniciado o despacho aduaneiro

ou de que o mesmo tenha sido concluído. 

Art. 2º As situações de irregularidade mencionadas no art. 1º compreendem, entre outras hipóteses, os casos de

suspeita quanto à: 

I - autenticidade, decorrente de falsidade material ou ideológica, de qualquer documento comprobatório

apresentado, tanto na importação quanto na exportação, inclusive quanto à origem da mercadoria, ao preço

pago ou a pagar, recebido ou a receber; 

...

IV - ocultação do sujeito passivo, do real vendedor, comprador ou de responsável pela operação, mediante

fraude ou simulação, inclusive a interposição fraudulenta de terceiro;

..."

Dessa forma, tanto a solicitação da documentação indicada no Termo de Intimação como a retenção da

mercadoria, foi realizada de acordo com a legislação de regência.

 

Quanto ao pedido de caução, como bem asseverado pelo magistrado singular, não se justifica, diante da

possibilidade da decretação da pena de perdimento do bem pelo cometimento de infração penal.

 

Nesse sentido também é o entendimento jurisprudencial, de acordo com os julgados ora transcritos:

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. IMPORTAÇÃO DE MERCADORIAS.

INTERPOSIÇÃO FRAUDULENTA DE TERCEIRO. DANO AO ERÁRIO. PROCEDIMENTO

ADMINISTRATIVO. IRREGULARIDADE PUNIDA COM PENA DE PERDIMENTO. RETENÇÃO DA

MERCADORIA. POSSIBILIDADE.

1. Comprovada a instauração do procedimento administrativo fiscal para apuração da interposição fraudulenta

de terceiro, cujo resultado possível é a aplicação da pena de perdimento das mercadorias importadas, é legítima

a apreensão e retenção destas. Precedentes.

2. Recurso especial a que se nega provimento."

(STJ, REsp nº 1.141785, relator Ministro Benedito Gonçalves, DJe 10.03.2010)

 

"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO - AÇÃO ORDINÁRIA- ANTECIPAÇÃO DE TUTELA -

APREENSÃO DE AERONAVE POR APONTADA FRAUDE EM ADMISSÃO TEMPORÁRIA - DEPÓSITO

JUDICIAL DE EXAÇÃO - FACULDADE DA PARTE- IMPOSSIBILIDADE DE LIBERAÇÃO DO BEM ANTE

COEXISTÊNCIA DE ORDEM JUDICIAL RESTRITIVA DA SSJ DE GUARULHOS/SP -AGRAVO DE

INSTRUMENTO NÃO PROVIDO.

...

3. Havendo indícios de fraude com sujeição do bem à pena de perdimento, legítima sua retenção: 'Comprovada a

instauração do procedimento administrativo fiscal para apuração da interposição fraudulenta de terceiro, cujo
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resultado possível é a aplicação da pena de perdimento das mercadorias importadas, é legítima a apreensão e

retenção destas. Precedentes. (STJ, REsp 1141785/RS, Rel. Min. BENEDITO GONÇALVES, T1, ac. Um., DJe

10.03.2010).

..."

(TRF1, AG 2287/DF, relator Des. Federal TOLENTINO AMARAL, e-DJF1 12.04.13)

 

Assim, preserva-se neste momento processual a cognição desenvolvida pelo Juízo de origem como mecanismo de

prestígio às soluções postas pelo magistrado, privilegiando-se a decisão proferida.

 

 

Ante o exposto, indefiro o pedido de efeito suspensivo.

 

Comunique-se ao Juízo de origem o teor desta decisão.

 

Intime-se a agravada, nos termos do artigo 527, V, do CPC.

 

 

 

São Paulo, 19 de dezembro de 2013.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00068 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0032096-92.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por EMPRESVI ZELADORIA PATRIMONIAL S/C LTDA. contra

decisão que, em mandado de segurança, recebeu a apelação somente no efeito devolutivo.

A agravante requer a atribuição de efeito suspensivo.

DECIDO

De acordo com a cópia da sentença trasladada de fls. 107/109, o magistrado singular denegou a ordem na ação

originária.

A atribuição do efeito suspensivo não tem o condão de restabelecer os efeitos da liminar concedida, visto que a

sentença foi denegatória.

Nesse sentido, os julgamentos desta Corte, conforme abaixo transcrito:

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO OBJETIVANDO IMPRIMIR SUSPENSIVIDADE AO

RECURSO DE APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA. IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTES. (STJ,

MC 859/RJ, REL. MIN. DEMÓCRITO REINALDO, DJU 18.12.1998; MS 771/DF, REL. MIN. TORREÃO BRAZ,

DJU 03.02.1992; TRF3ª REGIÃO, AMS Nº 221565/SP REL. JUIZ CASTRO GUERRA, J. 24.09.2002 - P.

05.11.2002; TRF 1ª REGIÃO AMS 34000076502/DF, SEXTA TURMA, REL. DES. FED. SOUZA PRUDENTE, J.

18.11.2002-P. 04.12.2002). AGRAVO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. REGIMENTAL PREJUDICADO."

(TRF - 3.ª Região, AG n.º 173.634, Processo n.º 2003.03.00.007741-0, Rel. Des. Fed. Salette Nascimento, j.

19.11.2003, DJU 26.01.2004)

2013.03.00.032096-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

AGRAVANTE : EMPRESVI ZELADORIA PATRIMONIAL S/C LTDA

ADVOGADO : SP246618 ANGELO BUENO PASCHOINI e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00145860220134036100 21 Vr SAO PAULO/SP
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"MANDADO DE SEGURANÇA. LIMINAR CONCESSIVA. SENTENÇA DENEGATÓRIA. APELAÇÃO.

RECEBIMENTO APENAS NO EFEITO DEVOLUTIVO.

I - O juízo de primeiro grau não tem margem de discricionariedade para declarar em quais efeitos a apelação é

recebida. Deve-se restringir-se ao determinado pela lei, cabendo ao relator da apelação reformar ou não a

decisão.

II - Impossibilidade do juízo de primeiro grau modificar a parte da sentença que cassar expressamente a liminar,

ou restabelecer seus efeitos. Atribuição reservada ao juízo ad quem.

III - Caráter auto-executório das sentenças proferidas em mandado de segurança.

IV - A concessão de efeito suspensivo à apelação não tem condão de restabelecer os efeitos da liminar concedida,

vez que a sentença foi denegatória.

V - Agravo de instrumento a que se dá provimento.

(AG 2000.03.00.038550-3, Relatora Desembargadora Federal Therezinha Cazerta, TRF 3ª Região, 4ª Turma,

publicado no DJU de 18/10/2002)

Além disto, nos termos da lei, o recurso interposto contra a sentença proferida em mandado de segurança deve ser

recebido apenas no efeito devolutivo, tendo em vista a natureza mandamental do julgado, que deve ser cumprido

tal como posto.

No sentido exposto, calha transcrever arestos que portam as seguintes ementas :

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EXISTÊNCIA DE ERRO MATERIAL. EXAME DE

MATÉRIA ESTRANHA AOS AUTOS. SUA CORREÇÃO. MANDADO DE SEGURANÇA. DENEGAÇÃO.

RECURSO DE APELAÇÃO. EFEITO APENAS DEVOLUTIVO . PRECEDENTES.

1. Ocorrência de erro material por ter a decisão embargada apreciado matéria totalmente estranha à dos autos.

Correção necessária com o exame da exata controvérsia.

2. É remansosa a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça no sentido de que o recurso de apelação em

mandado de segurança, contra sentença denegatória, possui apenas efeito devolutivo, não tendo eficácia

suspensiva, tendo em vista a autoexecutoriedade da decisão proferida no writ.

3. "Só em casos excepcionais de flagrante ilegalidade ou abusividade, ou de dano irreparável ou de difícil

reparação, é possível sustarem-se os efeitos da medida atacada no 'mandamus' até o julgamento da apelação.

(ROMS nº 351/SP, Rel. Min. Antônio de Pádua Ribeiro)

4. Embargos acolhidos para corrigir o erro material. Na seqüência, nega-se provimento ao agravo de

instrumento."

(STJ - EDAG 622012 - Processo: 200401089785/RJ - PRIMEIRA TURMA - Rel. Min. JOSÉ DELGADO - j.

03/02/2005 - p. 21/03/2005)

"PROCESSUAL CIVIL. MEDIDA CAUTELAR INCIDENTAL (ART. 796 E SEGUINTES, CPC).

1. Pedido de "efeito suspensivo" no processamento de recurso ordinário interposto em Mandado de Segurança

denegado, não se concilia com o sucesso. Deveras seria inócuo o deferimento, uma vez que, negada a segurança,

não existe ordem positiva para ser cumprida ou contendo efeitos favoráveis, que precisariam ser mantidos.

2. Cautelar sem procedência". 

(STJ, 1ª Turma, MC 2312/AM, Rel. Min. Milton Luiz Pereira, j. 25/09/2000, v.u., DJ 08/10/2001, p. 0162)

"PROCESSO CIVIL - MANDADO DE SEGURANÇA - EFEITOS DA SENTENÇA DENEGATÓRIA -

APELAÇÃO.

1. Somente em hipóteses excepcionalíssimas é que se concede ao recurso efeito diverso do atribuído em lei.

2. Em mandado de segurança, só se aceita impugnação de sentença por ação de segurança quando é a decisão

teratológica e/ou manifestamente ilegal.

3. Recurso ordinário improvido".

(STJ, 2ª Turma, ROMS 12607/SP, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 07/03/2002, v.u., DJ 22/04/2002, p. 0183)

"PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. EFEITOS DA APELAÇÃO INTERPOSTA CONTRA

SENTENÇA QUE DENEGA SEGURANÇA.

1. A apelação contra sentença que denega segurança comporta apenas efeito devolutivo.

2. Precedente.

3. Recurso provido".

(STJ, 1ª Turma, RESP 183054/SP, Rel. Min. Milton Luiz Pereira, j. 12/06/2001, v.u., DJ 11/03/2002, p. 0175)

 

A questão encontra-se também sumulada pelo C. Supremo Tribunal Federal, "in verbis":

"Súmula 405: Denegado o mandado de segurança pela sentença, ou no julgamento do agravo, dela interposto,

fica sem efeito a liminar concedida, retroagindo os efeitos da decisão contrária".

 

Assim, a apelação deve ser recebida apenas no efeito devolutivo.

Ante o exposto, indefiro o efeito suspensivo.
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Intime-se a agravada, nos termos do artigo 527, V, do CPC.

Dê-se ciência com urgência ao juiz "a quo".

Intime-se.

 

São Paulo, 03 de janeiro de 2014.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00069 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0032108-09.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por MACOM INDÚSTRIA DE PLACAS E ETIQUETAS LTDA.

em face da decisão que, em execução fiscal, rejeitou a arguição de prescrição intercorrente para o

redirecionamento em face do coexecutado Sérgio Rymer (fl. 80).

A agravante sustenta a ocorrência da prescrição intercorrente.

Requer a concessão de efeito suspensivo.

DECIDO.

Preliminarmente, constato a ilegitimidade da empresa executada para postular a ocorrência da prescrição

intercorrente para o redirecionamento da execução contra o coexecutado Sérgio Rymer, conforme os precedentes

jurisprudenciais colacionados à frente:

 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. EXCLUSÃO DOS SÓCIOS-GERENTES DO PÓLO PASSIVO.

ILEGITIMIDADE DA EMPRESA EXECUTADA PARA O PEDIDO. CPC, ART. 6º. INTIMAÇÃO DA PENHORA.

LEI 8.630/80, ART. 12. ASSINATURA DO TERMO PELO REPRESENTANTE LEGAL DA EXECUTADA.

INTIMAÇÃO DO ADVOGADO. INEXIGIBILIDADE.

1. Não pode ser conhecido o recurso especial na parte em que pleiteia sejam excluídos do pólo passivo da ação

executiva os sócios-gerentes da executada, porque a pessoa jurídica, recorrente, não tem legitimidade, para, em

nome próprio, defender em juízo direito alheio (dos sócios), a teor do que estatui o art. 6º do CPC.

2. A intimação do advogado da realização da penhora é providência que não se compreende, quer na disciplina

geral da ação de execução, inscrita no art. 738 do CPC (com a redação dada pela Lei 8.953, de 13.12.1994),

quer na disposição especial da Lei de Execuções Fiscais (art. 12), determinando ambas, apenas, a intimação do

executado.

3. O regime legal de contagem de prazo é matéria de ordem pública, insuscetível de modificação por vontade ou

por interesse da parte. Assim, não há como atender a requerimento da parte para que o prazo dos embargos

comece a contar de forma diversa da prevista em lei.

4. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte,

desprovido.

(REsp 515016/PR, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, j. 04/08/2005, DJ 22/08/2005 p. 127)

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. ILEGITIMIDADE DA EMPRESA PARA PLEITEAR A

EXCLUSÃO DOS SÓCIOS DO PÓLO PASSIVO DA LIDE. NÃO CONHECIMENTO. 1. A pessoa jurídica não

possui legitimidade e interesse para pleitear a exclusão do sócio do pólo passivo da execução. 2. Cabe aos

sócios impugnar a sua inclusão no referido pólo, na medida em que há determinação para que sejam citados

individualmente, não podendo ser confundidos com a empresa executada, nos termos do art. 6º do CPC.

2013.03.00.032108-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

AGRAVANTE : MACOM IND/ DE PLACAS E ETIQUETAS LTDA

ADVOGADO : SP049404 JOSE RENA e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00076846420024036182 10F Vr SAO PAULO/SP
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Precedente da E. 6ª Turma desta Corte Regional. 3. Preliminar arguida em contraminuta acolhida e agravo de

instrumento não conhecido.

(AI 200903000365106 - Agravo de Instrumento - 388041, Rel. Des. Federal Consuelo Yoshida, DJF3 CJ1

DATA:05/04/2010 PÁGINA: 584

 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXCLUSÃO DOS SÓCIOS DO

POLO PASSIVO. ILEGITIMIDADE DA EMPRESA EXECUTADA. ART. 6º DO CPC. 1. A empresa executada

não possui legitimidade para pleitear a exclusão dos sócios do polo passivo da execução fiscal, a teor do art. 6º

do Código de Processo Civil. 2. Agravo de instrumento ao qual se nega provimento.

(AI 200903000018935 - Agravo de Instrumento - 360828, Rel. Des. Federal Vesna Kolmar, DJF3 CJ1

data:16/09/2009, página: 73)

 

Nesse contexto, não conheço do presente recurso.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao agravo de

instrumento.

Comunique-se ao MM. Juiz monocrático.

Intime-se a parte agravante.

Após o decurso do prazo, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 03 de janeiro de 2014.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00070 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0032323-82.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos em plantão judiciário durante o Recesso, nos termos da Portaria n. 7.344, de 02 de dezembro de 2013.

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo Instituto Federal de Educação Ciência e Tecnologia do Estado

de São Paulo em face da r. decisão que deferiu em parte liminar em mandado de segurança, ao fundamento da

presença do fumus boni iuris e do perículo in mora, para determinar a suspensão do ato que tornou sem efeito a

portaria de nomeação do agravado, em caráter efetivo, ao cargo de Técnico de Tecnologia da Informação. Pede a

antecipação da tutela recursal e, ao final, o provimento do agravo de instrumento.

Alega a agravante a existência de grave e de difícil reparação, bem assim a relevância à suspensão do provimento

jurisdicional, ao fundamento de que r. decisão agravada gera no andamento do concurso o preterimento à posse e

exercício de candidato que cumpriu efetivamente os requisitos de formação prevista no edital, porém obteve

colocação posterior ao impetrante.

Decido.

Nos termos do disposto no artigo 71, § 1º, do Regimento Interno do Tribunal Regional Federal da Terceira

Região, bem como a Portaria n. 7.344, de 02 de dezembro de 2013, da Presidência desta Corte, serão apreciados

durante o Recesso somente os feitos urgentes, desde que demonstrada a possibilidade de ocorrer o perecimento do

direito no período.

No caso em exame, verifica-se que a matéria transcende a urgência que determina o processamento de feitos

durante o plantão, pois não restou comprovado, de plano, o periculum in mora a autorizar a análise neste

2013.03.00.032323-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE

AGRAVANTE :
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCACAO CIENCIA E TECNOLOGIA DE SAO
PAULO

ADVOGADO : SP151812 RENATA CHOHFI HAIK

AGRAVADO : VICTOR MARTINS DE SOUSA

ADVOGADO : SP289297 DANIEL ROBERTO DE SOUZA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00189978820134036100 3 Vr SAO PAULO/SP
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momento. No ponto, observo que a própria administração já havia nomeado o agravado, de modo que não há que

se falar em perigo de demora. Ademais, o fumus boni iuris não se verifica de plano, eis que não se afigura

desarrazoada a nomeação, a priori de candidato que detém nível superior ao exigido no edital, na medida que o

interesse da Administração se revela preenchido de maneira até de forma mais robusta.

Isto posto, não se admite a apreciação excepcional no período de Recesso forense.

Intimem-se.

Voltem os autos conclusos.

 

São Paulo, 23 de dezembro de 2013.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00071 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0032377-48.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos em plantão judiciário durante o Recesso, nos termos da Portaria n. 7.344, de 02 de dezembro de 2013.

Trata-se de agravo de instrumento interposto por SUPERFINE STEL AÇOS INOXIDÁVEIS LTDA E FILIAL

em face da a r. decisão de 1ª Instância que, nos autos da ação de mandado de segurança, indeferiu a liminar

requerida, por entender pela possibilidade de inclusão do ICMS na base de caçulo da COFINS e do PIS.

Aduz a agravante, em síntese, que o art. 2º, § 2º da Lei Complementar n.º 70/91 e o art. 3º, § 2º, incisos I, da Lei

9.718/98, ao incluírem o ICMS na base de Cálculo da COFINS, violaram o artigo, inciso I, alínea "b", da

Constituição Federal, eis que aplicaram o conceito jurídico de faturamento e receita. Faz-se referência ao

julgamento em curso do E. STF que sinaliza para a adoção da tese. Pede a antecipação dos efeitos da tutela

recursal e, ao final, o provimento do agravo de instrumento.

Decido.

Nos termos do disposto no artigo 71, § 1º, do Regimento Interno do Tribunal Regional Federal da Terceira

Região, bem como a Portaria n. 7.344, de 02 de dezembro de 2013, da Presidência desta Corte, serão apreciados

durante o Recesso somente os feitos urgentes, desde que demonstrada a possibilidade de ocorrer o perecimento do

direito no período.

No caso em exame, verifica-se que a matéria transcende a urgência que determina o processamento de feitos

durante o plantão, pois, nos termos em que proferida a decisão judicial recorrida, não restou evidenciada nenhuma

ilegalidade passível de apreciação nesta Instância. No ponto, importa observar que a r. decisão agravada expressa

entendimento sufragado pelo E. STJ, firmados nas Súmulas 68 e 94, o que afasta o fumus boni iuris.

Desse modo, não resta caracterizado o periculum in mora, por não se tratar de medida urgente. Não se admite,

destarte, a apreciação excepcional no período de Recesso forense.

Intimem-se.

Voltem os autos conclusos.

 

São Paulo, 23 de dezembro de 2013.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

2013.03.00.032377-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE

AGRAVANTE : SUPERFINE STELL ACOS INOXIDAVEIS LTDA e filia(l)(is)

: SUPERFINE STELL ACOS INOXIDAVEIS LTDA filial

ADVOGADO : SP178344 RODRIGO FREITAS DE NATALE e outro

AGRAVANTE : SUPERFINE STELL ACOS INOXIDAVEIS LTDA filial

ADVOGADO : SP178344 RODRIGO FREITAS DE NATALE e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PIRACICABA SP

No. ORIG. : 00071428520134036109 1 Vr PIRACICABA/SP
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SUBSECRETARIA DA 5ª TURMA 

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 26531/2014 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028133-91.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

1. Fl. 764: diga a apelante sobre os pedidos de desapensamento.

2. Publique-se.

 

São Paulo, 11 de dezembro de 2013.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028134-76.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

2009.03.99.028133-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

APELANTE : INBRAC S/A CONDUTORES ELETRICOS

ADVOGADO : SP150185 RENATA QUINTELA TAVARES RISSATO

: SP130730 RICARDO RISSATO

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

INTERESSADO : INBRAC VISION LTDA e outros

: SERGIO ROBERTO UGOLINI

: JOAO EWALDO LOSASSO

: DIOMEDES PICOLI

: EDUARDO LIMA DA COSTA

: ROBERTO JOSE IANNICELLI

: ELIANA ROQUE DANTAS DE VASCONCELLOS

: LUIZ ARTHUR ARDUIN

: JOSE ALBERTO DE ALBUQUERQUE FERREIRA

: ROBERTO UGOLINI NETO

No. ORIG. : 04.00.00045-2 1 Vr SANTA BRANCA/SP

2009.03.99.028134-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Trata-se de embargos de declaração interpostos pela União contra a decisão de fls. 280/282, que deu parcial

provimento ao reexame necessário, reputado interposto, e à apelação para fixar os honorários advocatícios em R$

2.000,00 (dois mil reais), com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil.

Alega-se, em síntese, que a decisão foi contraditória ao dar parcial provimento ao reexame necessário e à apelação

para majorar o valor dos honorários advocatícios. Por fim, requer que os honorários advocatícios sejam fixados

em R$ 500,00 (quinhentos reais) (fls. 306/307).

Decido.

Os embargos de declaração merecem parcial provimento.

A sentença condenou a União a pagar os honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) do valor

atribuído à causa (fl. 246), o que corresponde a R$ 1.000,00 (mil reais).

A decisão monocrática majorou a verba honorária para R$ 2.000,00 (dois mil reais), valor utilizado como padrão

pela jurisprudência.

No entanto, o recurso foi interposto pela União, não houve apelação da parte autora, não poderia ter sido provida a

apelação para piorar a situação da recorrente, pois é vedada a reformatio in pejus. Dessa forma, deve ser mantida a

condenação fixada na sentença e negado provimento à apelação da União.

Tendo em vista o montante usualmente aceito pela 5ª Turma, não acolho o pedido de diminuição do valor dos

honorários advocatícios para R$ 500,00 (quinhentos reais).

Ante o exposto, DOU PARCIAL PROVIMENTO aos embargos de declaração para sanar a contradição, nos

termos acima explicitados, passando a decisão de fls. 280/282 a ter o seguinte dispositivo:

 

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO ao reexame necessário, reputado interposto, e à apelação, com

fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil.

Publique-se e intime-se.

 

São Paulo, 11 de dezembro de 2013.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028135-61.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : DIOMEDES PICOLI

ADVOGADO : SP150185 RENATA QUINTELA TAVARES RISSATO

: SP130730 RICARDO RISSATO

INTERESSADO : INBRAC S/A CONDUTORES ELETRICOS e outros

: INBRAC VISION LTDA

: SERGIO ROBERTO UGOLINI

: JOAO EWALDO LOSASSO

: EDUARDO LIMA DA COSTA

: ROBERTO JOSE IANNICELLI

: ELIANA ROQUE DANTAS DE VASCONCELLOS

: LUIZ ARTHUR ARDUIN

: JOSE ALBERTO DE ALBUQUERQUE FERREIRA

: ROBERTO UGOLINI NETO

No. ORIG. : 04.00.00045-2 1 Vr SANTA BRANCA/SP

2009.03.99.028135-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Trata-se de embargos de declaração interpostos pela União contra a decisão de fls. 260/262, que deu parcial

provimento ao reexame necessário, reputado interposto, e à apelação para fixar os honorários advocatícios em R$

2.000,00 (dois mil reais), com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil.

Alega-se, em síntese, que a decisão foi contraditória ao dar parcial provimento ao reexame necessário e à apelação

para majorar o valor dos honorários advocatícios. Por fim, requer que os honorários advocatícios sejam fixados

em R$ 500,00 (quinhentos reais) (fls. 286/287).

Decido.

Os embargos de declaração merecem parcial provimento.

A sentença condenou a União a pagar os honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) do valor

atribuído à causa (fl. 226), o que corresponde a R$ 1.000,00 (mil reais).

A decisão monocrática majorou a verba honorária para R$ 2.000,00 (dois mil reais), valor utilizado como padrão

pela jurisprudência. 

No entanto, o recurso foi interposto pela União, não houve apelação da parte autora, não poderia ter sido provida a

apelação para piorar a situação da recorrente, pois é vedada a reformatio in pejus. Dessa forma, deve ser mantida a

condenação fixada na sentença e negado provimento à apelação da União.

Tendo em vista o montante usualmente aceito pela 5ª Turma, não acolho o pedido de diminuição do valor dos

honorários advocatícios para R$ 500,00 (quinhentos reais). 

Ante o exposto, DOU PARCIAL PROVIMENTO aos embargos de declaração para sanar a contradição, nos

termos acima explicitados, passando a decisão de fls. 260/262 a ter o seguinte dispositivo: 

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO ao reexame necessário, reputado interposto, e à apelação, com

fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil.

Publique-se e intime-se.

 

São Paulo, 11 de dezembro de 2013.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028138-16.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : EDUARDO LIMA DA COSTA

ADVOGADO : SP150185 RENATA QUINTELA TAVARES RISSATO

: SP130730 RICARDO RISSATO

INTERESSADO : INBRAC S/A CONDUTORES ELETRICOS e outros

: INBRAC VISION LTDA

: SERGIO ROBERTO UGOLINI

: JOAO EWALDO LOSASSO

INTERESSADO : DIOMEDES PICOLI

ADVOGADO : SP130730 RICARDO RISSATO

INTERESSADO : ROBERTO JOSE IANNICELLI

: ELIANA ROQUE DANTAS DE VASCONCELLOS

: LUIZ ARTHUR ARDUIN

: JOSE ALBERTO DE ALBUQUERQUE FERREIRA

: ROBERTO UGOLINI NETO

No. ORIG. : 04.00.00045-2 1 Vr SANTA BRANCA/SP

2009.03.99.028138-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Trata-se de embargos de declaração interpostos pela União contra a decisão de fls. 253/255, que deu parcial

provimento ao reexame necessário, reputado interposto, e à apelação para fixar os honorários advocatícios em R$

2.000,00 (dois mil reais), com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil.

Alega-se, em síntese, que a decisão foi contraditória ao dar parcial provimento ao reexame necessário e à apelação

para majorar o valor dos honorários advocatícios. Por fim, requer que os honorários advocatícios sejam fixados

em R$ 500,00 (quinhentos reais) (fls. 279/280).

Decido.

Os embargos de declaração merecem parcial provimento.

A sentença condenou a União a pagar os honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) do valor

atribuído à causa (fl. 218), o que corresponde a R$ 1.000,00 (mil reais).

A decisão monocrática majorou a verba honorária para R$ 2.000,00 (dois mil reais), valor utilizado como padrão

pela jurisprudência.

No entanto, o recurso foi interposto pela União, não houve apelação da parte autora, não poderia ter sido provida a

apelação para piorar a situação da recorrente, pois é vedada a reformatio in pejus. Dessa forma, deve ser mantida a

condenação fixada na sentença e negado provimento à apelação da União.

Tendo em vista o montante usualmente aceito pela 5ª Turma, não acolho o pedido de diminuição do valor dos

honorários advocatícios para R$ 500,00 (quinhentos reais).

Ante o exposto, DOU PARCIAL PROVIMENTO aos embargos de declaração para sanar a contradição, nos

termos acima explicitados, passando a decisão de fls. 253/255 a ter o seguinte dispositivo:

 

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO ao reexame necessário, reputado interposto, e à apelação, com

fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil.

Publique-se e intime-se.

 

São Paulo, 11 de dezembro de 2013.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028139-98.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JOSE ALBERTO DE ALBUQUERQUE FERREIRA

ADVOGADO : SP150185 RENATA QUINTELA TAVARES RISSATO

: SP130730 RICARDO RISSATO

INTERESSADO : INBRAC S/A CONDUTORES ELETRICOS e outros

: INBRAC VISION LTDA

: SERGIO ROBERTO UGOLINI

: JOAO EWALDO LOSASSO

: DIOMEDES PICOLI

: EDUARDO LIMA DA COSTA

: ROBERTO JOSE IANNICELLI

: ELIANA ROQUE DANTAS DE VASCONCELLOS

: LUIZ ARTHUR ARDUIN

: ROBERTO UGOLINI NETO

No. ORIG. : 04.00.00045-2 1 Vr SANTA BRANCA/SP

2009.03.99.028139-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Trata-se de embargos de declaração interpostos pela União contra a decisão de fls. 254/256, que deu parcial

provimento ao reexame necessário, reputado interposto, e à apelação para fixar os honorários advocatícios em R$

2.000,00 (dois mil reais), com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil.

Alega-se, em síntese, que a decisão foi contraditória ao dar parcial provimento ao reexame necessário e à apelação

para majorar o valor dos honorários advocatícios. Por fim, requer que os honorários advocatícios sejam fixados

em R$ 500,00 (quinhentos reais) (fls. 280/281).

Decido.

Os embargos de declaração merecem parcial provimento.

A sentença condenou a União a pagar os honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) do valor

atribuído à causa (fl. 220), o que corresponde a R$ 1.000,00 (mil reais).

A decisão monocrática majorou a verba honorária para R$ 2.000,00 (dois mil reais), valor utilizado como padrão

pela jurisprudência.

No entanto, o recurso foi interposto pela União, não houve apelação da parte autora, não poderia ter sido provida a

apelação para piorar a situação da recorrente, pois é vedada a reformatio in pejus. Dessa forma, deve ser mantida a

condenação fixada na sentença e negado provimento à apelação da União.

Tendo em vista o montante usualmente aceito pela 5ª Turma, não acolho o pedido de diminuição do valor dos

honorários advocatícios para R$ 500,00 (quinhentos reais).

Ante o exposto, DOU PARCIAL PROVIMENTO aos embargos de declaração para sanar a contradição, nos

termos acima explicitados, passando a decisão de fls. 254/256 a ter o seguinte dispositivo:

 

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO ao reexame necessário, reputado interposto, e à apelação, com

fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil.

Publique-se e intime-se.

 

São Paulo, 11 de dezembro de 2013.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028140-83.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : LUIZ ARTHUR ARDUIN

ADVOGADO : SP150185 RENATA QUINTELA TAVARES RISSATO

: SP130730 RICARDO RISSATO

INTERESSADO : INBRAC S/A CONDUTORES ELETRICOS e outros

: INBRAC VISION LTDA

: SERGIO ROBERTO UGOLINI

: JOAO EWALDO LOSASSO

INTERESSADO : DIOMEDES PICOLI

ADVOGADO : SP130730 RICARDO RISSATO

INTERESSADO : EDUARDO LIMA DA COSTA

: ROBERTO JOSE IANNICELLI

: ELIANA ROQUE DANTAS DE VASCONCELLOS

INTERESSADO : JOSE ALBERTO DE ALBUQUERQUE FERREIRA

ADVOGADO : SP130730 RICARDO RISSATO

INTERESSADO : ROBERTO UGOLINI NETO

No. ORIG. : 04.00.00045-2 1 Vr SANTA BRANCA/SP

2009.03.99.028140-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
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DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Trata-se de embargos de declaração interpostos pela União contra a decisão de fls. 252/254, que deu parcial

provimento ao reexame necessário, reputado interposto, e à apelação para fixar os honorários advocatícios em R$

2.000,00 (dois mil reais), com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil.

Alega-se, em síntese, que a decisão foi contraditória ao dar parcial provimento ao reexame necessário e à apelação

para majorar o valor dos honorários advocatícios. Por fim, requer que os honorários advocatícios sejam fixados

em R$ 500,00 (quinhentos reais) (fls. 278/279).

Decido.

Os embargos de declaração merecem parcial provimento.

A sentença condenou a União a pagar os honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) do valor

atribuído à causa (fl. 218), o que corresponde a R$ 1.000,00 (mil reais).

A decisão monocrática majorou a verba honorária para R$ 2.000,00 (dois mil reais), valor utilizado como padrão

pela jurisprudência.

No entanto, o recurso foi interposto pela União, não houve apelação da parte autora, não poderia ter sido provida a

apelação para piorar a situação da recorrente, pois é vedada a reformatio in pejus. Dessa forma, deve ser mantida a

condenação fixada na sentença e negado provimento à apelação da União.

Tendo em vista o montante usualmente aceito pela 5ª Turma, não acolho o pedido de diminuição do valor dos

honorários advocatícios para R$ 500,00 (quinhentos reais).

Ante o exposto, DOU PARCIAL PROVIMENTO aos embargos de declaração para sanar a contradição, nos

termos acima explicitados, passando a decisão de fls. 252/254 a ter o seguinte dispositivo:

 

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO ao reexame necessário, reputado interposto, e à apelação, com

fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil.

Publique-se e intime-se.

 

São Paulo, 11 de dezembro de 2013.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator

  

 

SUBSECRETARIA DA 6ª TURMA 

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 26569/2014 

 

 

 

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ROBERTO JOSE IANNICELLI

ADVOGADO : SP150185 RENATA QUINTELA TAVARES RISSATO

: SP130730 RICARDO RISSATO

INTERESSADO : INBRAC S/A CONDUTORES ELETRICOS e outros

: INBRAC VISION LTDA

: SERGIO ROBERTO UGOLINI

: JOAO EWALDO LOSASSO

: DIOMEDES PICOLI

: EDUARDO LIMA DA COSTA

: ELIANA ROQUE DANTAS DE VASCONCELLOS

: LUIZ ARTHUR ARDUIN

: JOSE ALBERTO DE ALBUQUERQUE FERREIRA

: ROBERTO UGOLINI NETO

No. ORIG. : 04.00.00045-2 1 Vr SANTA BRANCA/SP
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00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011115-12.2012.4.03.6100/SP

 

 

 

 

IMPUGNAÇÃO PARA EMBARGOS INFRINGENTES

Vista à Apelante/Embargada para impugnação aos Embargos Infringentes opostos pela Apelada/Embargante, no

prazo de 15 (quinze) dias, nos termos dos arts. 508 e 531 do C.P.C.

 

São Paulo, 08 de janeiro de 2014.

MARCELO RIBEIRO GONÇALVES TEOTONIO

Secretário

  

 

SUBSECRETARIA DA 7ª TURMA 

 

Boletim - Decisões Terminativas Nro 2183/2014 

 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030603-90.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação em ação proposta para obter o restabelecimento do benefício de auxílio-doença com posterior

conversão em aposentadoria por invalidez, cuja sentença foi de improcedência, ante a ausência de incapacidade

laborativa da autora. Condenou-a ao pagamento de custas e despesas processuais, além de honorários advocatícios

arbitrados em 10% do valor atualizado da causa, observando-se a concessão da assistência judiciária gratuita.

Inconformada, apela a parte autora, informando inicialmente ser beneficiária da justiça gratuita, sendo isenta de

custas, taxas e despesas processuais. Alega, em preliminar, o cerceamento ao direito de defesa, insurgindo-se

contra o laudo médico pericial nos moldes apresentados, sob a alegação de que não foi realizado por um médico

especialista na sua doença, de modo a comprovar sua incapacidade. No mérito, insurge-se contra o laudo médico

pugnando pela realização de nova perícia com nulidade da r. sentença. Sustenta que o laudo não coaduna com as

demais provas documentais produzidas nos autos, sendo inaceitável a conclusão pericial. Afirma que forneceu

provas suficientes para comprovar sua incapacidade e que preencheu todos os requisitos necessários para a

concessão dos benefícios pleiteados.

Interposto Agravo Retido pelo INSS, em face da decisão que deferiu o pedido de produção de prova testemunhal,

pugnando para que seja reconsiderada. Prequestiona a matéria para efeitos recursais (fls.95 e 95 verso).

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

É o breve relatório. Passo a decidir.

2012.61.00.011115-9/SP

APELANTE : JOSE CARLOS MISIARA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP161016 MARIO CELSO IZZO e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

No. ORIG. : 00111151220124036100 8 Vr SAO PAULO/SP

2012.03.99.030603-3/SP

RELATOR : Juiz Federal DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

APELANTE : MARIA IRENE DA SILVA DESUO

ADVOGADO : SP197844 MARCELO DE REZENDE MOREIRA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP289428 MARCELO GARCIA VIEIRA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 09.00.00123-2 1 Vr MOCOCA/SP
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A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do art. 557 do CPC.

Primeiramente, não conheço do agravo retido, haja vista não ter sido reiterado, nos termos do art. 523 do CPC.

Preliminarmente, esclareço que não há que se falar em produção de nova perícia, uma vez que o laudo pericial

respondeu satisfatoriamente a todos os quesitos formulados nos autos, apresentou-se completo, fornecendo os

elementos necessários acerca da comprovação da capacidade laborativa da parte autora, não se justificando a

realização de uma nova perícia médica, uma vez que não há qualquer nulidade a ser sanada. As provas produzidas

durante a instrução foram suficientes ao livre convencimento do magistrado.

Embora o magistrado não esteja adstrito ao laudo pericial, trata-se de prova técnica, elaborada por profissional de

confiança do Juiz e equidistante das partes.

Afasto, portanto, a preliminar de cerceamento de defesa.

Passo a análise do mérito:

A concessão da aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha

cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à

outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº

8.213/91).

No tocante aos dois primeiros requisitos, é pertinente recordar as premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada pela moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes definidos no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado sucede,

apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91 (os

chamados períodos de graça); eventual afastamento da atividade laboral em decorrência de enfermidade não

prejudica a outorga da benesse quando preenchidos os requisitos à época exigidos; durante o período de graça, a

filiação e consequentes direitos perante a Previdência Social ficam mantidos.

Deve ser observado, ainda, o estabelecido no art. 26, inciso II e art. 151, da Lei 8.213/1991, quanto aos casos que

independem do cumprimento da carência; bem como o disposto no parágrafo único, do art. 24, da Lei 8.213/1991.

Não questionadas a qualidade de segurado da parte autora, passo a analisar apenas os pontos controvertidos.

In casu, a autora ajuizou a presente demanda ao argumento de ser portadora de moléstias que a impede de

trabalhar.

Em seu laudo (fls. 135/142), o perito médico designado pelo Juízo a quo relatou que a periciada apresenta quadro

clínico de hipertensão arterial controlada, estado pós-operatório de prótese total dos joelhos com boa evolução,

espondilolistese grau I da coluna lombar, espondilose incipiente da coluna lombar e artrose leve de coluna lombar,

mas, assevera que estas enfermidades tiveram boa evolução e não geram incapacidade para suas atividades do lar.

Informa que a autora, ao exame clínico, não apresentou sinais que denotem incapacidade para suas atividades

habituais. Assim concluiu o laudo: "... conclui-se que as doenças apresentadas pela periciada não geraram

incapacidade laboral para exercer suas atividades habituais."

Destarte, não há que se falar em incapacidade ao labor, sendo necessário indeferir o benefício, ora pleiteado.

Insta consignar que a existência de enfermidade, por si só, não dá direito à percepção dos benefícios cujo requisito

legal é a prova de incapacidade laborativa.

Importante observar que os atestados médicos acostados aos autos são incapazes de ilidir a conclusão do perito,

firmada na análise de exames clínicos que demonstram a capacidade física da parte autora.

Nesse sentido:

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. REQUISITOS DO BENEFÍCIO APOSENTADORIA POR INVALIDEZ

NÃO PREENCHIDOS.

1. Restando devidamente comprovada a inexistência de incapacidade da parte Agravante para o trabalho deve

ser negado provimento ao agravo legal.

(...)."

(AC 1235226, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Antônio Cedenho, j. 16/02/2009, v.u., DJF3 01/4/2009, p. 486)

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INEXISTÊNCIA DE INCAPACIDADE PARA A

ATIVIDADE DESENVOLVIDA.

(...)

- A inexistência de incapacidade para a função de costureira, inviabiliza a concessão do benefício de

aposentadoria por invalidez.

(...)

(APELREE 810478, Oitava Turma, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, j. 16/02/2009, v.u., DJF3 24/3/2009, p.

1549)

PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA E APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AGRAVO RETIDO.

PRELIMINAR DE CERCEAMENTO DE DEFESA REJEITADA. QUALIDADE DE SEGURADO. CARÊNCIA.

INEXISTÊNCIA DE INCAPACIDADE.

(...)

3 - Não é devida a aposentadoria por invalidez ou o auxílio-doença à parte Autora que, embora tenha
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comprovado a carência e a qualidade de segurado, não demonstrou a incapacidade para o trabalho.

4 - Laudo pericial que afirma a inexistência de incapacidade para o trabalho.

(...).

(AC 1014831, Nona Turma, Rel. Des. Fed. Santos Neves, j. 28/5/2007, v.u., DJU 28/6/2007, p. 643)

Diante do exposto, nos termos do art. 557, do CPC, não conheço do agravo retido e, no mérito, nego seguimento à

apelação.

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

P.I. 

São Paulo, 25 de novembro de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

  

 

SUBSECRETARIA DA 8ª TURMA 

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 26566/2014 

 

 

 

00001 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0027154-66.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de pedido de habilitação.

Para o processamento da apelação, faz-se necessária a habilitação do(s) sucessor(es) do de cujus no feito, a fim de

regularizar a representação processual, eis que com o falecimento da parte cessa a procuração outorgada.

O INSS instado a manifestar-se, não se opôs quanto aos requerimentos de habilitação (fls. 215).

Dessa forma, analisando a regularidade da documentação apresentada pelos sucessores, defiro o pedido de

habilitação formulado.

Proceda a Subsecretaria as anotações necessárias.

Após, retornem os autos conclusos.

P.I.

 

 

São Paulo, 18 de novembro de 2013.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00002 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020306-48.2012.4.03.0000/SP

 

 

2008.03.99.027154-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP165424 ANDRE LUIZ BERNARDES NEVES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CATANDUVA SP

APELADO : CARLOS CASSIUS DE BIASI e outros

ADVOGADO : SP253724 SUELY SOLDAN DA SILVEIRA

No. ORIG. : 04.00.00146-3 1 Vr CATANDUVA/SP

2012.03.00.020306-3/SP
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DECISÃO

 

Vistos,

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela parte segurada, contra a r. decisão proferida em sede de ação de

revisão de benefício previdenciário, ora em sede de execução (fls. 196-196v.).

Alega a parte recorrente que não há locupletamento ilícito decorrente do recebimento de valores a maior em sede

de execução, descabendo falar-se em devolução de quantias, por se tratar de verbas de cunho alimentar. Pede a

concessão de efeito recursal suspensivo (fls. 02-19).

 

DECIDO.

 

Com o intento de dar maior celeridade à tramitação dos feitos nos Tribunais, a redação dada pela Lei nº 9.756/98

ao art. 557, caput e parágrafo 1º-A, do CPC, permitiu ao Relator, em julgamento monocrático, negar seguimento

ou dar provimento ao recurso, quando verificado entendimento dominante da própria Corte, do Colendo Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, como ocorre in casu.

Não se verificam presentes os requisitos à suspensão liminar pleiteada.

Em princípio, verifica-se a demonstração de ocorrência do dano ao erário público, a teor do decidido no agravo de

instrumento nº 1999.03.00.020812-1, interposto pelo INSS em face de decisão oriunda dos mesmos autos

subjacentes, in verbis:

"(...) Quando se fala em dignidade da justiça, é exatamente em razão de tal DIGNIDADE que se tem de dar

provimento ao presente recurso. Não é possível compactuar com a decisão judicial contrária ao Direito. E não

há que se pretender acobertar-se sob o "manto da COISA JULGADA", que é um princípio constitucional, pois há

outro, também constitucional, que é o da MORALIDADE. Uma decisão judicial ILEGAL, IMORAL e, por isso,

INCONSTITUCIONAL, não pode ser protegida pelo princípio da COISA JULGADA. No confronto entre

princípios, deve haver o sopesamento a favor da JUSTIÇA.

No presente caso, pois, há que ser dado provimento para se liberar o INSS de proceder a nova revisão; tomando-

se por correta aquela já procedida à fl. 111 (dos autos principais).

Diante do exposto, na forma do artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento ao agravo de

instrumento do INSS, revogando a decisão de fls. 115/117 (284/286 dos autos principais) para liberar o INSS de

proceder a nova revisão de renda da agravada e para determinar que se tome por correta aquela já realizada,

constante da fl. 111 dos autos principais. Julgo prejudicado o agravo regimental (fls. 135/139) (...)".

Não é demais ressaltar, em cognição sumária, que as quantias recebidas revelaram-se disparatadas em relação do

efetivamente devido, como bem observado pelo Juízo a quo:

"(...) Foram seqüestros em montantes estrondosos que - com certeza - não foram utilizados, apenas, para

necessidades de alimentação, manutenção, educação etc. 

Veja-se que foram montantes referentes a competências há muito passadas, sem a periodicidade e a atualidade

características das verbas alimentares. 

Sacaram o equivalente a atuais R$ 127.581,23, em 02/08/1993; R$ 322.279,78, em 03/11/1995; e R$ 40.873,88,

em 10/03/1997 (...)" (fls. 177)

 

Verifico, todavia, que questão anterior acerca dos valores cobrados na execução subjacente acha-se sub judice,

nos autos do aludido agravo de instrumento nº 1999.03.00.020812-1, atualmente em fase de julgamento de

embargos de declaração, opostos de acórdão proferido em sede de agravo legal.

Destarte, a fim de evitar a prolação de decisões eventualmente conflitantes, necessário aguardar-se o desfecho do

referido recurso, ora em trâmite na Oitava Turma deste Tribunal.

Posto isso, com fundamento no art. 527 do CPC, recebo o recurso em seu efeito meramente devolutivo. Intime-se

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : INEZ SALETTE SANTINI ZANOLA

ADVOGADO : SP127405 MARCELO GOES BELOTTO e outro

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP171339 RAQUEL CARRARA MIRANDA DE ALMEIDA PRADO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE JAU > 17ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00003317619994036117 1 Vr JAU/SP
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a parte agravada para resposta.

Intimem-se. Publique-se. Comunique-se.

 

 

São Paulo, 16 de dezembro de 2013.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00003 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0043796-75.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Segundo o laudo médico-pericial de fls. 50-51, a autora é portadora de esquizofrenia, e "necessita de supervisão

constante", de onde se extrai que a demandante se encontra absolutamente incapacitada para os atos da vida civil

(art. 3º, II, CC).

 

Assim, nesse ponto, assiste razão ao Ministério Público Federal (fl. 93) - in casu, a autora tem capacidade jurídica,

mas lhe falece a legitimação processual (capacidade de estar em juízo).

 

Desnecessária a conversão do julgamento em diligência, por tratar-se de nulidade sanável em sede recursal (art.

515, § 4º, CPC).

 

Posto isso, determino a suspensão do processo (art. 13, CPC).

 

Tendo em vista que a nomeação de curador especial se faz necessária somente quando inexistente representante

legal (art. 9º, I, CPC), determino, a substituição da incapaz pelo seu representante legal (art. 8º, CPC).

 

Intime-se o advogado da parte autora para declinar nome e endereço de ascendente, descendente, cônjuge ou outro

parente da incapaz, que a representará, doravante, neste feito, bem como para promover a regularização da aludida

representação processual, com a ratificação dos atos processuais praticados (art. 37, § único, do CPC).

 

Prazo: 30 (trinta) dias, sob pena de ser declarada a nulidade do processo, e consequente revogação da tutela

antecipada.

 

Publique-se. Intimem-se (INSS e Ministério Público Federal).

 

 

São Paulo, 03 de dezembro de 2013.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

2012.03.99.043796-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP233283 JOSE ALFREDO GEMENTE SANCHES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : TATIANE APARECIDA DA SILVA

ADVOGADO : SP099291 VANIA APARECIDA AMARAL

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CAPAO BONITO SP

No. ORIG. : 09.00.00179-2 2 Vr CAPAO BONITO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 13/01/2014     409/978



 

00004 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012880-48.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de agravo de instrumento interposto de decisão que indeferiu pedido de cancelamento da expedição de

ofícios requisitórios.

Sustenta, o agravante, a necessidade de retificação dos cálculos homologados, fazendo incidir, no cálculo da

correção monetária e dos juros de mora, os índices oficiais aplicados à caderneta de poupança, conforme previsto

na Lei nº 11.960/2009, que modificou a redação do artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97. Requer a reforma da decisão

agravada.

Decido.

A agravada ajuizou ação objetivando a concessão do benefício de pensão por morte.

A sentença de procedência (fls. 239/245) foi mantida nesta Corte (fls. 209/210).

Baixados os autos à vara de origem, o INSS apresentou cálculos de liquidação com observância dos parâmetros

estabelecidos no título judicial: juros de mora no percentual de 1% ao mês e correção monetária nos termos do

Provimento nº 64/05 (fls. 219/221).

A autora concordou com os cálculos e requereu a expedição dos ofícios requisitórios (fl. 232).

O juízo a quo determinou a remessa dos autos à Contadoria Judicial para verificação de eventual erro material (fl.

233).

Homologação da conta apresentada pelo INSS e determinação de expedição dos ofícios requisitórios à fl. 247.

Após a expedição dos ofícios, a autarquia veio argüir a ocorrência de erro material na conta homologada,

requerendo a aplicação da Lei nº 11.960/2009 no tocante à correção monetária e aos juros de mora (fls. 262-269),

pedido rejeitado pelo juízo a quo, em decisão ora agravada.

Dito isso, prossigo.

Sem razão, o agravante.

A decisão monocrática da Ministra Maria Thereza de Assis Moura, mantida pelo Colegiado por ocasião do

julgamento de agravo regimental, foi proferida em 10.02.2010, quando já se encontrava em vigor a Lei nº

11.960/2009.

Desse modo, não há que se falar em aplicação retroativa de lei processual, como se fosse o caso de mera

atualização dos critérios definidos pelo julgado, o que teria vez na hipótese de decisão anterior ao advento da lei

modificativa. 

Tampouco se trata de erro material, nos termos do artigo 463, inciso I, do CPC, corrigível a qualquer tempo e em

qualquer grau de jurisdição nas hipóteses em que a lei autoriza a correção de eventuais defeitos de expressão, tais

como erros de grafia, nome e valor, erros nos cálculos, inclusão de parcelas indevidas ou exclusão das devidas.

Disso não se trata. Frise-se: o Superior Tribunal de Justiça decidiu já à luz das alterações promovidas pela Lei nº

11.960/2009.

Assim, oportuno lembrar que o caput do artigo 5º da vigente Constituição da República, indo ao encontro de um

anseio primordial da espécie humana, diz que é inviolável o direito à segurança, o que não impede, à luz do

ensinamento de José Afonso da Silva, "(...) seja ele considerado um conjunto de garantias, natureza que, aliás, se

acha ínsita no termo segurança" (In: Direito Constitucional Positivo. 13ª ed. São Paulo: Malheiros, 1997, p. 415).

Dentre essas garantias, encontra-se a proteção constitucional à coisa julgada material, que torna possível a

segurança jurídica, especialmente no que diz respeito à estabilidade dos direitos subjetivos. Ferir a coisa julgada

implica, portanto, violar garantia de direito inviolável.

Observe-se que a coisa julgada incide, de um modo geral, também sobre os efeitos das condenações para o futuro,

2013.03.00.012880-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP160559 VANESSA BOVE CIRELLO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO : REGINA ZANIN DE FASSIO

ADVOGADO : SP153047 LIONETE MARIA LIMA PARENTE e outro

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00067466120054036183 1V Vr SAO PAULO/SP
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dentre as quais estão aquelas que versam sobre obrigações de trato sucessivo, que é a hipótese dos autos. Nesses

casos, embora a legislação acene com a possibilidade de exame de eventos futuros que afetem tais obrigações, é

tranqüilo, como bem salienta Cândido Rangel Dinamarco, que, no tocante às prestações já vencidas - e, portanto,

exigíveis - ao tempo da condenação, "(...) a incidência da coisa julgada material é plena e nada tem de peculiar"

(In: Instituições de Direito Processual Civil. 3ª ed. Vol. III. São Paulo: Malheiros, 2003, p. 312). Ainda que se

trate de relação jurídica continuativa, portanto, fica imunizado pela autoridade da coisa julgada material o que foi

decidido acerca da existência do direito à revisão do benefício e da exigibilidade das prestações vencidas.

Em suma, ainda que a decisão exeqüenda possa ter violado, em tese, literal disposição de lei, sua desconstituição

só é possível em sede de demanda rescisória, nos termos do artigo 485, inciso V, do Código de Processo Civil,

dada a incidência da res judicata.

A respeito, o julgado in verbis:

"RECURSO ESPECIAL. ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. GATILHOS SALARIAIS. CORREÇÃO

MONETÁRIA. TERMO INICIAL. RETIFICAÇÃO DE CÁLCULO. OCORRÊNCIA DE ERRO MATERIAL.

INEXISTÊNCIA. VIOLAÇÃO DA COISA JULGADA CONFIGURADA.

1. "Ao publicar a sentença de mérito, o juiz cumpre e acaba o ofício jurisdicional, só podendo alterá-la para lhe

corrigir, de ofício ou a requerimento da parte, inexatidões materiais, ou lhe retificar erros de cálculo; (...)"

(artigo 463, inciso I, do Código de Processo Civil).

2. O erro material é aquele perceptível sem a necessidade de maior exame da sentença ou do acórdão e que

produz dissonância evidente entre a vontade do julgador e a expressa no julgado, inocorrente na espécie.

3. Não se confundem o erro material e o error in judicando , este último passível de correção, após o trânsito em

julgado do decisum, tão-somente pela via da ação rescisória.

4. Recurso conhecido."

(RESP 91999/SP - Reg. n.º 1996/0020298-2, STJ, Min. Rel. Hamilton Carvalhido, Sexta Turma, j. 18.04.2002, DJ

19.12.2002, p. 00453). (grifei).

 

Diante da ocorrência de error in judicando, e não mero de erro material, impossível a inobservância da coisa

julgada, devendo a execução prosseguir de acordo com os parâmetros estabelecidos pela decisão transitada em

julgado e critérios lá estabelecidos, conforme, aliás, observado pelo próprio agravante ao apresentar a primeira

conta de liquidação.

Dito isso, indefiro a antecipação dos efeitos da tutela recursal.

Cumpra-se o disposto no artigo 527, inciso V, do Código de Processo Civil.

Intime-se.

 

São Paulo, 05 de dezembro de 2013.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00005 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013496-23.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de agravo de instrumento interposto de decisão que indeferiu pedido de cancelamento da expedição de

ofício requisitório (fl. 323).

2013.03.00.013496-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP160559 VANESSA BOVE CIRELLO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO : APARAILIO RICARDO PEREIRA

ADVOGADO : SP244440 NIVALDO SILVA PEREIRA e outro

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00014101820014036183 1V Vr SAO PAULO/SP
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Sustenta, o INSS, que a conta homologada que ensejou a expedição do ofício requisitório não apurou

corretamente a verba honorária, na medida em que considerou o percentual de 10% (dez por cento) sobre o valor

da condenação total e não, como seria correto, sobre as prestações vencidas até a data da sentença. Afirma que se

trata de hipótese de erro material, alegável a qualquer tempo. Requer a reforma da decisão agravada.

Decido.

O autor teve reconhecido judicialmente seu pedido de aposentadoria por tempo de serviço (fls. 175-185); nesta

Corte, a sentença foi parcialmente mantida por decisão monocrática, com trânsito em julgado na data de

28.07.2011 (fls. 233-241).

Conta de liquidação foi apresentada pelo INSS (fls. 252-274) e homologada por sentença (fl. 289), após

concordância do autor (fls. 279-280).

Em 21.05.2012, o autor requereu a expedição de ofícios requisitórios, referentes ao principal e à verba honorária

(fl. 295-296); ofícios expedidos às fls. 304-305.

Às fls. 310-320, o INSS apresentou novos cálculos, ao argumento de que "os honorários advocatícios não foram

corretamente calculados, pois a conta homologada apurou R$ 14.962,21 quando o efetivamente devido é R$

10.070,30". Requereu a homologação da nova conta ou o envio dos autos ao contador judicial, o que foi

indeferido em decisão ora agravada (fl. 323).

Dito isso, prossigo.

Assiste razão ao agravante.

A liquidação deve ater-se aos exatos termos e limites estabelecidos na sentença proferida no processo de

conhecimento.

Passada em julgado, a sentença de mérito, título judicial por excelência, traça os limites do processo executório,

devendo ser respeitada e executada sem ampliação ou restrição do que nela estiver disposto.

Com Cândido Rangel Dinamarco, acerca da regra da fidelidade ao título executivo:

"Já da própria finalidade da liquidação, que é a de apenas integrar o título executivo mediante a declaração do

quantum debeatur, decorre logicamente que da sentença liqüidatória se espera somente esse resultado, não novo

julgamento da causa. Além disso, eventual provocação a decidir sobre a causa esbarraria no óbice da coisa

julgada incidente sobre a sentença genérica já passada em julgado ou da litispendência, em caso de estar

pendente algum recurso contra ela. Essas são as razões sistemáticas da regra da fidelidade da execução ao título,

expressa no art. 610 do Código de Processo Civil, verbis: "é defeso, na liquidação, discutir de novo a lide ou

modificar a sentença que a julgou". Ou seja: ao juiz da liquidação é vedado pronunciar-se sobre a procedência

ou improcedência da demanda já julgada, ou incluir verbas não incluídas, ou excluir verbas excluídas, ou

substituir o sujeito ou o objeto da obrigação por outro, ou decidir sobre alguma pretensão não colocada no

processo de conhecimento e por isso não julgada na sentença liquidanda etc. Enfim, o juiz da execução não pode

pôr nem tirar; sua missão é exclusivamente buscar valores" (In: Instituições de Direito Processual Civil, vol. IV,

São Paulo: Malheiros, p. 633).

 

Com efeito, o cálculo da verba honorária na conta impugnada é estranho à decisão transitada em julgado, que

expressamente fixou o montante devido "em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, considerando as

parcelas vencidas até a sentença" (fl. 239).

O cálculo homologado, contudo, apresentou o valor de R$ 149.622,18 (cento e quarenta e nove mil, seiscentos e

vinte e dois reais e dezoito centavos), referente ao principal mais os juros, e sobre esse montante, aplicou o

percentual de 10% (dez por cento), alcançando o valor de R$ 14.962,21 (quatorze mil, novecentos e sessenta e

dois reais e vinte e um centavos), correspondente aos honorários advocatícios (fls. 252-274).

Desse modo, vê-se que foi considerado, para fins de cálculo dos honorários, o total da condenação, em

desobediência ao título executivo judicial.

Evidenciada, portanto, a ocorrência de erro material na conta originária homologada.

Para que a decisão condenatória possa ser concebida como título, é imprescindível, em se tratando de prestação

pecuniária, apurar a importância a ser executada. Comenta, nesse sentido, Cândido Rangel Dinamarco: "quanto à

exigência de precisa individualização do direito a que o ato se refere, aí, sim, trata-se de requisito essencial,

inerente à teoria do título executivo. A sentença condenatória é tal, ainda que se refira a uma quantia

indeterminada (ilíquida), ou a uma obrigação alternativa; porém, para que seja considerada título executivo, ela

precisa consignar qual o bem devido, ou, tratando-se de pecúnia, qual o montante" (In: Execução Civil, vol. 1,

São Paulo: Malheiros, p. 276).

Pode-se concluir, assim, que, se os cálculos extrapolam os limites do julgado, não há título na parte que o excede,

e, não havendo título, não se admite a invasão da esfera jurídica do sucumbente, afinal, "não se admite qualquer

execução que não seja fundada em título executivo, nem que dos seus limites extravase, seja para desbordar em

agressão a bens diferentes dos referidos no título, seja para ir quantitativamente além (...). O título é que dá a

medida da execução, considerando-se sem título a parte de uma execução que exorbite do que o título indica" (

Ibidem, p. 262).

Ainda quando expressado, em um primeiro momento, concordância em relação à conta apresentada, não se
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inviabiliza a pretensão de invalidar os cálculos que, por óbvio, tornam o título absolutamente ilegítimo.

E a correção de erro de cálculo não esbarra em alegação de preclusão, nem em eventual trânsito em julgado. Sua

retificação se admite a qualquer tempo, inclusive de ofício, sem que se coloque em risco a autoridade da coisa

julgada, garantindo, ao contrário, a eficácia material da decisão judicial.

Do ensinamento de Ovídio Baptista da Silva, tomado pelo eminente Ministro Luiz Fux, quando da apreciação de

caso assemelhado ao aqui analisado:

"(...) É indispensável, porém, ter presente que o pensamento dominante na doutrina européia considera que a

coisa julgada é o efeito - ou, como quer LIEBMAN, "a qualidade" - que se agrega à "declaração contida na

sentença", libertando os demais efeitos da "imutabilidade" que ele pretendera atribuir-lhes, permite, por exemplo,

aceitar que a decisão que homologue a atualização do cálculo, na fase de execução da sentença para reservar o

valor da condenação - não ofenderá a coisa julgada.

A distinção entre coisa julgada e "efeitos" da sentença está feita de modo didático no Código Civil italiano, ao

conceituar a coisa julgada como "L"accertamento contenuto nella sentenza" (art. 2.909), depois de referir-se, no

artigo precedente, a seus "efeitos". Esse "accertamento", diz o Código italiano, "fa stato", entre as partes, para

todos os efeitos.

De resto, poderíamos ir mais longe, para advertir que as hipóteses que mais diretamente causaram revolta

àqueles ilustres juristas - não por acaso magistrados ou ex-magistrados - foram as avaliações judiciais

produtoras de valores "absurdos".

Cuidava-se, porém, de sentenças homologatórias rigorosamente incongruentes, caracterizadas por manifesta

oposição respectiva sentença que condenara ao pagamento do "justo valor". O cálculo produzido na respectiva

execução da sentença subvertia inteiramente o julgado, fazendo com que o "justo valor" - que o processo de

liquidação da sentença deveria determinar - se transformasse em fonte de enriquecimento ilícito.

Por outro lado - este é um argumento adicional decisivo -, a sentença que homologa o cálculo decide sobre

"fato", não sobre direito, no sentido de que a decisão possa adquirir a força de coisa julgada. Como disse, com

toda razão, o Ministro DELGADO (p. .18), as sentenças nunca poderão "transformar fatos não verdadeiros em

reais". Se o arbitrador, por qualquer motivo, desobedeceu ao julgado, produzindo um cálculo "absurdo", terá,

com certeza, cometido erro de cálculo. A declaração contida no ato de homologar, no ato através do qual o juiz

torna seu o arbitramento (homo + logos), não produz coisa julgada capaz de impedir que se corrija o cálculo

(...). (In: Coisa Julgada Relativa?, Revista Jurídica 316, fevereiro de 2004, pp. 7-18).

 

Ainda que o INSS tenha apresentado a conta inicial, somente depois se apercebendo das irregularidades ora

constatadas, a inclusão de valores não autorizados pelo julgado deve ser objeto de modificação, não se permitindo

prosseguir com execução fundada em demonstrativo eivado de vícios, a comprometer a obrigatória observância à

coisa julgada, em flagrante excesso de execução.

Nesse sentido, julgado desta Corte:

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO DE SENTENÇA - CONTA DE LIQUIDAÇÃO -

SÚMULA 260 DO TRIBUNAL FEDERAL DE RECURSOS - DEMONSTRATIVO DO CÁLCULO DE

EVOLUÇÃO DOS REAJUSTES DO BENEFÍCIO - LIMITES OBJETIVOS DA COISA JULGADA.

1. Cumpre ao contador judicial, na conta de liquidação, obedecer fielmente o estabelecido no julgado, valendo-se

dos elementos constantes dos autos e demonstrando, minuciosamente, como chegou aos resultados apurados, sem

"copiar" valores apurados por quaisquer das partes.

2. O processo de execução deve se ater aos limites objetivos da coisa julgada, não se admitindo a apuração de

quantia superior ou inferior à estabelecida no título executivo.

3. Se o julgado determina a revisão do benefício de acordo com os critérios da Súmula 260 do Tribunal Federal

de Recursos, não pode o auxiliar do Juízo, valer-se de outros, como, por exemplo, uma inexistente equivalência

salarial - em número de salários-mínimos - fora do período definido no artigo 58 do ADCT.

4. No caso, havendo erro material na conta, devem ser declarados nulos todos os atos praticados a partir da sua

elaboração, vez que violada a coisa julgada material.

5. Recurso prejudicado."

(Apelação Cível 96.03.005971-4/SP, 9ª Turma, rel. Desembargadora Federal Marisa Santos, DJU 2.2.2004)

In casu, o autor concordou com os cálculos apresentados pelo INSS às fls. 252-274, não havendo insurgência

quanto ao valor do montante principal. Trata-se, tão somente, de promover a retificação do percentual dos

honorários advocatícios na conta anteriormente apresentada.

Na nova conta, às fls. 314-320, o INSS aplica o percentual da verba honorária sobre o valor das parcelas vencidas

até a competência 07/2002, em consonância com o disposto no título judicial, haja vista que a sentença foi

proferida em 22.07.2002 (fls. 175-185).

De se manter, portanto o cálculo de fls. 314-320.

Dito isso, defiro a antecipação dos efeitos da pretensão recursal, a fim de determinar a prevalência da conta

apresentada pelo INSS, com a correção do erro material apontado, nos termos da fundamentação supra,

cancelando-se o ofício requisitório referente aos honorários advocatícios.
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Cumpra-se o disposto no artigo 527, inciso III e V, do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 05 de dezembro de 2013.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00006 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023119-14.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de agravo de instrumento interposto de decisão que manteve o arbitramento anterior dos honorários

sucumbenciais (fl. 155).

Sustenta, o agravante, Dr. José Jackson Dojas Filho, que "o juízo a quo não cumpriu o determinado no agravo

proferido por este E. Tribunal", visto que a Turma julgadora entendeu ser "desarrazoado o rateio dos honorários

de sucumbência na proporção de 95% para o advogado falecido e 5% para o atual causídico". Afirma, ainda,

que foi determinada a notificação do espólio, tendo se manifestado o inventariante, sozinho, situação que não deve

prevalecer, pois se trata de inventário litigioso, não havendo concordância de todos os herdeiros "com os termos e

forma que o inventariante administra o espólio". Requer a decretação de nulidade dos atos do inventariante, "

devendo ser desconsiderado o mandato", e a reforma da decisão agravada, "para majorar os honorários

advocatícios do advogado", ora agravante, "na proporção de 50% (ao) patrono atuante nos autos, e 50% para o

espólio".

Decido.

Quanto à manifestação do inventariante, descabe qualquer decretação de nulidade. Conforme se vê à fl. 152, o

Juízo de Direito da Vara Única da Comarca de Guará, por meio de termo lavrado em 22.02.2012, deferiu ao Sr.

Dionísio Lamberto Ferreira o compromisso de bem e fielmente desempenhar as funções de inventariante nos autos

de inventário dos bens deixados por Lauro Augusto Nunes Ferreira.

Descabe, portanto, qualquer decretação de nulidade no tocante à manifestação do inventariante, na condição de

representante legal do espólio. Não traz, o agravante, quaisquer documentos que indiquem a irregularidade de

representação.

De todo modo, no tocante aos honorários de sucumbência, não houve manifestação do inventariante acerca do

percentual que reputa adequado; tão somente pugna pela observância do artigo 22, §3º, da Lei nº 8.906/94, "

levando em conta que o inventariado atuou no feito até a data de seu falecimento" (fls. 148-149).

Dito isso, prossigo.

Em 29 de abril próximo passado, a 8ª Turma desta Corte, por unanimidade, ao apreciar o agravo de instrumento

de nº 0034291-84.2012.4.03.0000/SP, também interposto pelo Dr. José Jackson Dojas Filho, determinou que o

magistrado a quo observasse o disposto no artigo 22, §3º, da Lei nº 8.906/94 (Estatuto da Advocacia), ganhando, a

ementa do julgado, a seguinte redação (fl. 141):

 

PROCESSUAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS CONTRATUAIS E DE SUCUMBÊNCIA. ÓBITO DO

ADVOGADO ORIGINARIAMENTE CONSTITUÍDO. CONSTITUIÇÃO DE NOVO PROCURADOR. RATEIO

ENTRE ADVOGADOS QUE ATUARAM NA CAUSA. POSSIBILIDADE. 

- O patrono originariamente constituído faleceu em 03.10.2011; o atual procurador da parte autora se

manifestou nos autos em 07.03.2012, requerendo a juntada de procuração pública, atualização dos dados de

2013.03.00.023119-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

AGRAVANTE : JOSE JACKSON DOJAS FILHO

ADVOGADO : SP208396 JOSE JACKSON DOJAS FILHO

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP309740 ANDRE VICENTINI DA CUNHA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE AUTORA : JONATHAN MURILO DE ARAUJO

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUARA SP

No. ORIG. : 06.00.00041-8 1 Vr GUARA/SP
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autuação e prazo para apresentação dos cálculos.

- O atual causídico, ora agravante, deu prosseguimento à fase executória, tendo, inclusive, apresentado conta de

liquidação.

- De acordo com o artigo 22, §3º, da Lei nº 8.906/1994 (Estatuto da OAB), "salvo estipulação em contrário, um

terço dos honorários é devido no início do serviço, outro terço até decisão de primeira instância e o restante no

final", já a indicar certo parâmetro para o arbitramento da verba honorária, notadamente útil em casos como o

apresentado, em que mais de um profissional atuou no feito.

- Desarrazoado o rateio dos honorários de sucumbência na proporção de 95% para o advogado ora falecido e de

5% para o agravante, salvo hipótese excepcional, devidamente fundamentada, sempre considerando o trabalho

desenvolvido pelos causídicos e a complexidade das fases processuais em que atuaram, concretamente.

- Em obediência ao princípio do contraditório, necessário que o espólio seja notificado, não só para que

manifeste concordância (ou discordância) acerca da divisão dos honorários sucumbenciais, como também para

que se possibilite a juntada de eventual contrato firmado entre a parte autora e o falecido causídico.

- Havendo controvérsia, não se ignora a possibilidade de que venha a ser mais apropriada a discussão por meio

de ação autônoma, na esteira de precedentes do Superior Tribunal de Justiça e desta Corte.

- Agravo de instrumento a que se dá provimento.

 

Com o retorno dos autos à origem e após manifestação do espólio, sobreveio a decisão agravada, in verbis (fl.

155):

 

"Vistos.

Fls. 250/251: mantenho a decisão exarada às fls. 177/180, uma vez que o arbitramento se deu com fundamento

no art. 22, §3º, da Lei nº 8.906/94.

Cumpra-se a deliberação de fl. 180.

Int."

 

A decisão de fls. 177-180 (fls. 80-83 destes autos), mencionada pelo juízo a quo, traz a seguinte fundamentação

para o arbitramento dos honorários (contratuais e sucumbenciais): "25% (vinte cinco por cento) devem ser pagos

ao espólio de Lauro Augusto Nunes Ferreira (antigo advogado da autora), já que atuou em todo o processo de

conhecimento por cerca de cinco anos e 5% (cinco por cento) a seu atual advogado" (g.n.).

Frise-se que se trata da decisão objeto do agravo de instrumento apreciado pela 8ª Turma, que expressamente

considerou desarrazoado o rateio na proporção citada, não tendo sido ignorado que o advogado originariamente

constituído atuou em toda a fase de conhecimento.

O que o Colegiado afirmou é a necessidade de se observar "o trabalho desenvolvido pelos causídicos e a

complexidade das fases processuais em que atuaram, concretamente" (fls. 138-141).

Exemplificando, o magistrado a quo parece ignorar que os 5% (cinco por cento) destinados ao advogado que

assumiu o processo em fase de execução correspondem a pouco mais de R$ 70,00 (setenta reais) (fls. 49-53),

valor inferior ao montante pago, pelo referido causídico, ao profissional responsável pelos cálculos, de acordo

com recibo de fl. 54.

É dizer, embora tenha adotado critério que diferencia a atuação nas fases de conhecimento e de execução, a

decisão agravada acaba por se distanciar do caso concreto, pois as despesas do advogado seriam maiores do que a

remuneração de seu trabalho.

Necessário, portanto, que se dê cumprimento ao julgado desta Corte, restrito, contudo, aos honorários

advocatícios, visto que o acórdão não alcança a discussão acerca da verba contratual, que deve ser objeto de ação

autônoma, caso mantida a controvérsia.

Quanto ao pedido do agravante, de arbitramento na proporção de 50% para cada um dos advogados, mais uma vez

reporto-me à decisão da 8ª Turma: cabe ao magistrado a quo, responsável pela condução do processo, o rateio dos

honorários advocatícios.

Dito isso, defiro parcialmente a antecipação dos efeitos da pretensão recursal, a fim de determinar novo

arbitramento dos honorários advocatícios, observando-se a fundamentação supra.

Cumpra-se o disposto no artigo 527, incisos III e V, do Código de Processo Civil.

Int.

 

 

São Paulo, 05 de dezembro de 2013.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora
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00007 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0025380-49.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de agravo de instrumento interposto de decisão que rejeitou alegação do INSS de inexistência do "saldo

remanescente de precatório" (fl. 85).

Narra, o agravante, que o juízo a quo determinou "o levantamento do saldo remanescente a título de precatório

complementar, com o simplório argumento de que a questão já foi discutida nos autos do Agravo de Instrumento

nº 0018881-35.2002.4.02.0000". Contudo, afirma, a decisão proferida no referido recurso "não se debruçou sobre

a questão de fundo, qual seja, de que não são devidos juros de mora quando o Precatório é pago dentro do prazo

constitucional". Requer a reforma da decisão agravada. 

Decido.

Sem razão, o agravante. 

Conforme mencionado pelo magistrado a quo, a questão ora debatida já foi decidida por ocasião do julgamento do

agravo de instrumento de nº 0018881-35.2002.4.03.0000/SP, nos seguintes termos, valendo os destaques:

 

"Agravo de instrumento interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS de decisão que determinou,

nos termos da Lei nº 10.099/2000, a expedição de ofício requisitório de saldo remanescente, no valor de R$

1.382,66 (mil trezentos e oitenta e dois reais e sessenta e seis centavos), para setembro de 2000.

O agravante sustenta, em síntese, que estaria ocorrendo o fracionamento da execução, o que é vedado pelo artigo

128, parágrafo 1º, da Lei nº 8.213/91.

(...)

Decido.

(...)

O ponto foi abordado com propriedade quando da apreciação do efeito suspensivo (fls. 38-39):

"(...)

Dispõe, pois, o caput do artigo 128 da Lei nº 8.213/91, com a nova redação dada pela Lei nº 10.099/00:

As demandas judiciais que tiverem por objeto o reajuste ou a concessão de benefícios regulados nesta Lei cujos

valores de execução não forem superiores a R$ 5.180,25 (cinco mil, cento e oitenta reais e vinte e cinco centavos)

por autor poderão, por opção de cada um dos exeqüentes, ser quitadas no prazo de até sessenta dias após a

intimação do julgamento da decisão sem necessidade de expedição de precatório.

Dessa forma, entendo que a intenção do legislador ao editar a norma em apreço foi a de evitar a cisão

simultânea da dívida, pagando-se de imediato o quantum até o limite estabelecido e o restante, paralelamente,

via precatório judicial.

No caso dos autos, observo que a exigência constitucional do precatório único já foi atendida, remanescendo a

apenas a cobrança de diferenças relativas aos juros moratórios, sendo, portanto, inaplicável a hipótese

contemplada na legislação referente à vedação do fracionamento."

As obrigações definidas em lei como de pequeno valor não se submetem ao trâmite previsto para os precatórios;

sujeitam-se a procedimento semelhante, porém, de processamento mais rápido.

Ressalte-se, ainda, a inexistência de norma obstando a expedição de requisição de pequeno valor complementar.

Os parágrafos do artigo 128 da lei 8.213/1991, acrescidos pela Lei nº 10.099/2000, não ensejam tal

interpretação. Buscam, apenas, evitar que, uma vez apresentado o quantum debeatur e auferidos os benefícios do

procedimento de pequeno valor, o exequente venha pleitear parcelas outras, não incluídas inicialmente, ou

diversos critérios de correção monetária ou juros moratórios, tornando o montante do crédito bem mais vultoso e

incompatível com o sistema inicialmente adotado.

2013.03.00.025380-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SHEILA ALVES DE ALMEIDA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO : CLAUDINO MENDES SOARES

ADVOGADO : SP078387 DIRCE MARIA SENTANIN

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAFELANDIA SP

No. ORIG. : 91.00.00053-5 1 Vr CAFELANDIA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 13/01/2014     416/978



Também é essa a finalidade do comando posto no §4º do artigo 100 da Constituição da República. A vedação à

expedição complementar só se põe a fim de que o pagamento não se faça, em parte, por meio de precatório e, em

parte, por meio de requisição de pequeno valor.

Em momento algum as disposições vedam a correta atualização do valor apresentado na petição inicial ou no

cálculo adotado pelo juízo, não obstante tal atualização esteja limitada ao teto estipulado para enquadramento

do débito como de pequeno valor.

O requisitório complementar refere-se à diferença entre o valor devido e o efetivamente pago pelo INSS, e

decorre da incidência de juros de mora, matéria nem sequer posta em discussão."

 

É patente a intenção de rediscussão de matéria já decidida. A possibilidade de incidência dos juros de mora em

período posterior à expedição do requisitório principal nem sequer foi posta em discussão pelo INSS, à época,

conforme se observa da decisão supracitada, o que não equivale a dizer que se trata de matéria ainda a ser

apreciada.

 Resta claro que o requisitório complementar diz respeito apenas ao cômputo dos juros de mora, como se vê do

excerto destacado, de modo que este fato foi devidamente considerado ao se decidir pela possibilidade de sua

expedição. 

Em outras palavras, se porventura o órgão julgador entendesse ser indevido o pagamento de requisitório que

somente promoveu a aplicação de juros moratórios, por óbvio que o resultado do julgamento seria diverso, pela

impossibilidade de expedição do requisitório complementar. 

De se notar que, em suas razões de agravo, a autarquia apenas reforça essa conclusão, ao afirmar que "não há

lastro constitucional e legal para que sejam pagos, em favor da parte agravada, RPV complementar decorrente

de juros de mora incidentes no período em que o precatório aguardou seu efetivo pagamento (...)". 

É dizer, acaba por confirmar que a discussão em torno da possibilidade de expedição de RPV complementar é

indissociável da questão referente à incidência dos juros de mora. 

Dito isso, indefiro a atribuição de efeito suspensivo ao agravo de instrumento.

Cumpra-se o disposto no artigo 527, inciso V, do Código de Processo Civil.

I. 

São Paulo, 07 de novembro de 2013.

Marcia Hoffmann

Juíza Federal Convocada

 

 

00008 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0027024-27.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Cuida-se de agravo de instrumento interposto de decisão que indeferiu pedido de cancelamento da expedição de

ofícios requisitórios (fl. 318).

[Tab]Sustenta, o agravante, a necessidade de "suspensão do pagamento do precatório", diante da notícia de que o

agravado ajuizou ação de igual natureza perante o Juizado Especial Federal de São Paulo, caracterizando a

litispendência. Afirma que não houve, nos cálculos homologados, o desconto dos valores recebidos

administrativamente, bem como pede a retificação da conta para fazer incidir, no cômputo dos juros de mora, os

índices oficiais aplicados à caderneta de poupança, conforme previsto na Lei nº 11.960/2009, que modificou a

redação do artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97. Requer a reforma da decisão agravada.

In casu, diante das peças que instruem o presente recurso e ante a alegação de que "não foi possível obter acesso

2013.03.00.027024-0/SP
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às decisões do JEF/SP", intime-se o agravado para apresentação de contraminuta, nos termos do artigo 527, V, do

CPC. 

Após, tornem conclusos.

 

São Paulo, 29 de novembro de 2013.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargador Federal

 

 

00009 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028464-58.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de agravo de instrumento interposto pelo INSS de decisão que deferiu antecipação de tutela para

implantação de benefício assistencial de prestação continuada à autora idosa.

Sustenta, a autarquia, necessidade de caução e a possibilidade de danos graves e de difícil reparação ao erário.

Argumenta que não restou comprovado que a "renda familiar está dentro do patamar estabelecido pelo §3º do

artigo 20 da Lei nº 8.742/93". Diz que o grupo familiar é composto por duas pessoas e, conforme dados do CNIS -

Cadastro Nacional de Informações Sociais, o marido da autora recebe aposentadoria no valor de R$ 806,89, ou

seja, superior a um salário mínimo.

Requer a atribuição de efeito suspensivo ao agravo de instrumento, revogando-se a decisão agravada.

Decido.

Para a concessão do amparo assistencial, mister se faz a conjugação de dois requisitos: alternativamente, a

comprovação da idade avançada ou incapacidade laborativa e, cumulativamente, a miserabilidade, caracterizada

pela inexistência de condições econômicas para prover o próprio sustento ou de tê-lo provido por alguém da

família, conforme o disposto no artigo 20 da Lei nº 8.742/93.

A autora é pessoa idosa (69 anos) e alega não ter renda própria. Sustenta que compõe, com o marido, também

idoso, núcleo familiar de duas (02) pessoas. Diz que, além da idade avançada, tem problemas de saúde,

necessitando regularmente de medicamentos e contando apenas com a renda familiar de um salário mínimo - R$

678,00 (seiscentos e setenta e oito reais) -, advindos da aposentadoria recebida por seu esposo, que também se

encontra gravemente enfermo, por ser portador de neoplasia maligna da bexiga.

Apesar de o artigo 34, § único, da Lei nº 10.741, de 1º de outubro de 2003 (Estatuto do Idoso), que entrou em

vigor em 1º de janeiro de 2004, estabelecer que o benefício de prestação continuada, concedido a qualquer

membro da família, não será computado no cálculo da renda per capita para fins de nova concessão deste

benefício, devendo ser estendido às hipóteses em que a renda familiar é constituída exclusivamente por benefício

previdenciário, impossível conceder o benefício à autora sem se constatar a real situação sócio-econômica da

família, ou seja, número efetivo de membros, eventual renda suplementar, auxílio de terceiros, despesas regulares,

condições da habitação, etc.

Primeiramente, conforme dados do CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais juntados pelo INSS (fl. 14),

o marido da autora recebe aposentadoria por tempo de contribuição no valor de R$ 806,89 (oitocentos e seis reais

e oitenta e nove centavos) e não apenas um salário mínimo, como afirma a autora.

Além disso, os documentos consistentes em conta de energia elétrica (fl. 29 verso), bem como exames e relatórios

médicos da autora e de seu esposo (fls. 30-41), são insuficientes para a comprovação do estado de miserabilidade

e a necessidade de concessão do benefício pleiteado.

Enfim, dessa análise inicial das razões invocadas e dos documentos que instruem o recurso, não há, ao menos por

ora, como conceder o benefício pleiteado, mostrando-se prudente a reforma da decisão agravada, sem prejuízo de
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nova análise, pelo juízo a quo, após a juntada de estudo social.

Dito isso, suspendo o cumprimento da decisão agravada.

Cumpra-se o disposto no artigo 527, incisos III e V, do Código de Processo Civil.

Intime-se.

 

São Paulo, 02 de dezembro de 2013.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargador Federal

 

 

00010 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028531-23.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de agravo interposto pela autora de decisões que rejeitaram o pedido de pagamento de honorários

contratuais nos próprios autos (fls. 142 e 214).

Relata, a agravante, que ajuizou ação pleiteando o deferimento de aposentadoria por idade a trabalhadora rural, na

qual ficou estabelecido por sentença que o INSS implantaria o benefício requerido, bem como pagaria R$

15.000,00 (quinze mil reais) a título de parcelas atrasadas e honorários sucumbenciais fixados em R$ 1.500,00

(mil e quinhentos reais). Diz que juntou aos autos contrato de honorários advocatícios, "o qual estabelece o

pagamento de '30% sobre o proveito obtido pelo contratante (cliente) até a prolação da sentença transitada em

julgado'", e requereu a expedição de ofícios requisitórios com os seguintes valores: R$ 9.760,80 (nove mil,

setecentos e sessenta reais e oitenta centavos) para a autora; R$ 1.500,00 (mil e quinhentos reais) referentes a

honorários sucumbenciais para seu patrono, bem como R$ 5.239,20 (cinco mil, duzentos e trinta e nove reais e

vinte centavos) também para o patrono, relativos aos honorários contratuais, sendo que o juízo a quo, apesar de

inicialmente acolher o pedido de expedição dos requisitórios em tais valores, reconsiderou a decisão que

requisitou o pagamento (fls. 135-154), em desconsideração ao que dispõe o artigo 22 da Lei nº 8.906/1994

(Estatuto da OAB). Sustenta que não se trata de cobrança abusiva "e sim dentro do princípio da moderação e da

proporcionalidade".

Requer a atribuição de efeito suspensivo ao recurso e, ao final, o provimento integral do agravo de instrumento a

fim de que seja determinado o pagamento dos honorários contratuais, nos termos em que requeridos.

Decido.

Conforme fl. 125, sentença homologou acordo realizado pelas partes, no qual o INSS comprometeu-se a implantar

o benefício a partir de 25.03.2010 e a pagar o valor de R$ 15.000,00 (quinze mil reais) a título de prestações

atrasadas, "mais honorários advocatícios no importe de R$ 1.500,00", e extinguiu o processo com fundamento no

artigo 269, III, do Código de Processo Civil.

Após trânsito em julgado (fl. 129), foi apresentada planilha discriminando valores a serem pagos à autora, bem

como relativos a honorários advocatícios sucumbenciais e contratutais, tendo o juízo a quo determinado a

requisição dos pagamentos.

Contudo, em decisão proferida à fl. 136 dos autos originários, o juízo a quo revogou a determinação de requisição

de pagamento dos honorários contratuais (fl. 154).

Embargos de declaração da autora (fls. 165-177) foram rejeitados (fl. 214) e, dessa decisão, foi interposto o

agravo de instrumento.

A base legal do pedido do pedido deduzido neste recurso é o § 4º do artigo 22 da Lei nº 8.906/94.

Votei na 8ª Turma a matéria e razão conferi ao advogado. Em uma oportunidade, no agravo de instrumento nº

2006.03.00.020708-1. Em verdade, abonei a decisão liminar proferida pela Juíza Federal Ana Pezarini, quando em
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auxílio.

Também não nego a maciça jurisprudência sobre o tema, no sentido de possibilitar o pagamento, diretamente ao

advogado, por dedução da quantia a ser recebida pelo constituinte, dos honorários convencionados; desde que

venha aos autos, a tempo e modo, o contrato de honorários.

Em síntese, dois são os fundamentos para o deferimento do pleito: o teor do § 4º é impositivo, "o juiz deve

determinar que lhe sejam pagos diretamente" e, mais, ao juiz não cumpre intrometer-se na relação entre o

advogado e o cliente, seara privada que não lhe compete.

O princípio da autonomia contratual é exercido em razão e nos limites da função social do contrato. Clausula geral

que é, "a função social do contrato prevista no artigo 421 do Código Civil, "reforça o princípio de conservação do

contrato, assegurando trocas úteis e justas" (Enunciado 22 do Centro de Estudos Judiciários).

A dizer, a liberdade de contratar não é absoluta, não se pode descurar por exemplo, dos princípios da probidade e

boa-fé, estampados no artigo 422 do Código Civil. E ao juiz, cumpre, quando necessário, suprir e corrigir o

contrato e, até mesmo, decretar a nulidade da avença.

O caso concreto contempla contrato celebrado na modalidade quota litis, "uma convenção que associa o advogado

aos riscos do processo, conferindo-lhes por honorários uma parte do que puder ser obtido" (Dalloz, Repertório

Prático, verbete "Advocat", p. 205).

Yussef Said Cahali, em sua obra "Honorários Advocatícios", ocupa-se do tema desde Constantino, no ano de 326,

passando pelas Ordenações, até próximo dos dias atuais. Cita o Rescrito de Constantino, que "mandava riscar da

Ordem o advogado que, a título de honorários, recebesse ou estipulasse somas excessivas ou parte determinada

da coisa litigiosa".

Adiante, o Desembargador do Tribunal de Justiça Paulista sintetiza: "O contrato quotalício tem entre os civilistas,

seus defensores, que lhe apregoam as vantagens para ambas as partes; e tem seus detratores, que o qualificam de

imoral. Mas a validade da estipulação pode ser questionada se extorsiva ou excessiva, resultante do abuso da

necessidade premente, ou pela inexperiência da outra parte, ou seja, do dolo de aproveitamento, na feliz expressão

usada pelo prof. Caio Mário da Silva Pereira; assimilando-se, daí, a lesão que dela resulta, ao lucro usurário que

resulta do conflito entre os elementos volitivos e a declaração de vontade que a Lei 1.521/51, define e pune como

crime contra a economia popular (v., a respeito, Vicente Ráo, Ato Jurídico, 3ª ed., 1981, n. 91, pp. 255-260). Se

assim é, alinhados ainda os princípios éticos e de equidade, não pode prevalecer a estipulação excessiva dos

honorários contratados em manifesta desproporcionalidade com a prestação do serviço profissional, devendo a

verba ser reduzida aos parâmetros razoáveis".

A prosseguir, vale a citação conclusiva do professor: "E assim vem entendendo a jurisprudência, que embora por

vezes fazendo restrições morais ao contrato quotalício, não lhe proclama a nulidade per se, mas apenas procura

coibir as estipulações extorsivas ou abusivas, em manifesta desproporcionalidade com o serviço profissional

prestado, reduzindo a pretensão do advogado aos limites do razoável, quando não proclamando a inaplicabilidade

da estipulação no caso concreto".

O caso sub judice não é diferente dos demais que vi.

Celebram contrato quotalício o advogado, ora agravante, e de outro lado trabalhador em busca de benefício

previdenciário. No mais das vezes trabalhador rural, porquanto, no dizer de Ruy de Azevedo Sodré, um dos

poucos a se aprofundar no tema, "as nossas populações rurais, incultas e pobres, ainda se socorrem desse tipo de

contrato como o único meio de pagarem o serviço profissional do advogado".

A estipulação, no caso concreto, é de 30% (trinta por cento) "sobre o proveito obtido pelo contratante (cliente) até

a prolação da sentença transitada em julgado, com mais 12 parcelas a vencer, a ser pago(s) na data do respectivo

pagamento(s) pelo Instituto Nacional do Seguro Social" (fl. 133). Isso acrescido, como é usual, a outros 10% (dez

por cento) a título de honorários sucumbenciais sobre o valor da condenação, também a ser pago pela autarquia.

O pedido do advogado vem escorado, como já dito, no § 4º do artigo 22 da Lei nº 8.906/94, reprodução do artigo

99 da Lei nº 4.215/63.

De ver a planilha apresentada pelo advogado (fl. 132): o total da execução é de R$ 16.500,00; foram requisitados,

para a autora, R$ 9.760,80; honorários contratuais, R$ 5.239,20, e honorários sucumbenciais no valor de R$

1.500,00. Salta à vista que o advogado, a título de honorários contratuais, fica com mais da metade do que cabe à

parte.

Mais, o que ocorre, sem fazer tabula rasa do disposto no § 4º do artigo 22, é que ao valor da condenação, a ser

pago pelo INSS, quem tem direito é a parte e não o advogado. Valor da condenação, ademais, que tem nítido

caráter alimentar.

Faço reproduzir trecho citado pelo professor Yussef Cahali: "O projeto de lei 2.295-B, de 1976, aprovado pelo

Senado, porém rejeitado pela Câmara dos Deputados (DCN de 4.10.77, p. 9.267), dispunha em seu art. 19: 'O

pacto de quota litis será permitido apenas nas demandas que tiverem por objeto bem de valor patrimonial,

excluída essa forma de remuneração nos processos de direito das sucessões, de família, nos procedimentos

voluntários de qualquer natureza, nos acidentes do Trabalho e na Justiça do Trabalho. § 1.º O pacto será

obrigatoriamente, ajustado por escrito. § 2.º Em nenhuma hipótese os honorários poderão ultrapassar a metade do

valor patrimonial obtido pela parte'."
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A citação serve para pontuar que, quando isso ocorre, quando exorbita o contrato quota litis, ao juiz cabe coibir o

abuso. E aqui o faço para manter, por ora, a decisão agravada.

Decerto, meu juízo, em casos tais, direciona-se para remeter o advogado à via apropriada para a discussão dos

honorários contratuais.

A situação posta merece cautela e, se o § 4º do artigo 22 objetivou facilitar o levantamento dos honorários pelo

advogado, bem pode o patrono um pouco mais esperar. Ou melhor, que somente possa levantar a verba honorária

convencionada quando se saiba que a outra parte contratante teve a exata ciência do que efetivamente avençou,

quando, aberto o contraditório e respeitado o devido processo legal, diga que nada pagou ao advogado.

Mais, ouso dizer que a parte deve ter ciência (contraditório, na verdade), sim, de que o advogado pretende receber

os honorários contratuais, não se admitindo, unilateralmente, que venha a recebê-los e depois nada informe. É

dizer, se vai levantar todo o dinheiro (hoje com procuração específica), e deve repassá-lo à parte, deverá localizá-

la, se assim é, nenhum percalço existe em que se inicie a execução dos honorários.

Afino-me com a ementa lavrada pela Desembargadora Federal Vera Lucia Lima no Mandado de Segurança nº

7019/RJ, acórdão unânime publicado em 13 de novembro de 2001:

 

"MANDADO DE SEGURANÇA - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - ART. 23, IN FINE, DA LEI Nº

8.906/94.

- Apenas os honorários sucumbenciais são passíveis de pedido de recebimento através do Precatório.

- Os honorários contratuais devem ser perseguidos por Ação Autônoma, constituindo esta a maneira mais

cautelosa de se apurar o quantum efetivamente devido.

- Aplicação do art. 23, in fine, da L. 8908/94.

- Denegada a ordem."

 

Dito isso, indefiro a atribuição do efeito suspensivo.

Cumpra-se o disposto no artigo 527, inciso V, do Código de Processo Civil.

I. 

São Paulo, 02 de dezembro de 2013.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargador Federal
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DECISÃO

Vistos.

 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que indeferiu pedido de antecipação dos efeitos da

tutela para a implantação do benefício de auxílio-doença.

 

DECIDO. 

 

Dispõe o art. 527, inciso II, do CPC, com a redação que lhe foi dada pela Lei 11.187, de 19.10.05, que o Relator,

no agravo de instrumento, convertê-lo-á em agravo retido, salvo quando se tratar de decisão suscetível de causar à
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parte lesão grave e de difícil reparação, bem como nos casos de inadmissão da apelação e nos relativos aos efeitos

em que a apelação é recebida.

Em análise perfunctória, não vislumbro o preenchimento dos requisitos legais à concessão da tutela almejada.

Cconforme explicitado pelo juiz a quo estão presentes os requisitos legalmente previstos para a concessão da

medida. É que no caso os documentos novos juntados nas folhas 103/116 evidenciam que o autor está

impossibilitado de trabalhar. Ora, em tal hipótese, a princípio é devido o auxílio doença até que haja cirurgia e

reabilitação, conforme arts. 59 e 62 da Lei n. 8.213/91. Por outro lado, o autor não pode ficar sem ganho mínimo

para sua subsistência, nisto consistindo, lado outro, o risco de dano imediato e de difícil reparação sendo ele

segurado da previdência social.

Restou ainda consignado que com a conclusão da prova pericial judicial a antecipação da tutela será

imediatamente reapreciada.

Ressalto que a entidade autárquica sequer colacionou aos presentes autos os documentos médicos que respaldaram

a decisão ora guerreada. Limitou-se, apenas, a trazer cópia da petição inicial e afirmar em suas razões recursais

que não há laudo médico pericial.

Ante o exposto, com fundamento no art. 527, II, do CPC, converto em retido o presente agravo de instrumento.

Publique-se. Intime-se. 

 

 

São Paulo, 12 de dezembro de 2013.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal
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DECISÃO

Cuida-se de agravo de instrumento interposto de decisão que, em ação objetivando a revisão de pensão por morte,

determinou a comprovação do prévio requerimento administrativo, sob pena de extinção do feito (fl. 33).

Requer, a agravante, a atribuição de efeito suspensivo ao agravo de instrumento.

Decido.

O Superior Tribunal de Justiça tem prestigiado a Súmula 213 do extinto Tribunal Federal de Recursos, que

preleciona:

 

"O exaurimento da via administrativa não é condição para a propositura de ação de natureza previdenciária".

 

O artigo 5º, inciso XXXV, da Constituição da República em vigor, dispõe que "a lei não excluirá da apreciação

do Poder Judiciário lesão ou ameaça a direito".

A única exceção a tal preceito é trazida pela própria Carta Magna que, em seu artigo 217, §1º, dispõe que "o Poder

Judiciário só admitirá ações relativas à disciplina e às competições desportivas após esgotarem-se as instâncias da

justiça esportiva, regulada por lei".

Na esteira do comando constitucional, esta Corte editou a Súmula n° 9, que assim dispõe:

 

"Em matéria previdenciária, torna-se desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa como condição

de ajuizamento da ação."
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Restando consagrado no aludido dispositivo constitucional o princípio da inafastabilidade do controle

jurisdicional, não é infenso aos beneficiários da Previdência Social pleitear, perante o Judiciário, a reparação da

lesão a direito, descabendo falar em necessidade de exaurimento da via administrativa, ou seja, o esgotamento

de todos os recursos administrativos cabíveis, para que se possa ingressar em juízo, o que não se confunde com o

prévio requerimento na via administrativa, a fim que demonstre, a parte, lesão a direito que entende possuir.

Neste sentido, in verbis:

 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PRÉVIO

EXAURIMENTO DA VIA DMINISTRATIVA. DESNECESSIDADE. PROVA DO REQUERIMENTO

ADMINISTRATIVO. APERFEIÇOAMENTO DA LIDE.

1 - Da interpretação finalística das Súmulas nº 9 desta Corte e 213 do extinto TFR, extrai-se que não é imposto ao

segurado o esgotamento de todos os recursos junto à Administração. A ausência, porém, de pedido administrativo,

equivale ao não aperfeiçoamento da lide, por inexistir pretensão resistida que justifique a tutela jurisdicional, e,

via de conseqüência, o interesse de agir.

2 - Comprovação do prévio requerimento na via administrativa que se impõe, suspendendo-se, para tanto, o feito

por 60 (sessenta) dias, a fim de que o interessado postule o benefício junto ao INSS e, decorridos 45 (quarenta e

cinco) dias do requerimento sem manifestação da autoridade administrativa ou indeferido o benefício, retornem os

autos para seu regular prosseguimento.

3 - Apelação parcialmente provida. Sentença monocrática anulada."

(AC nº 2007.03.99.002898-0/SP - TRF 3ª Região, 9ª Turma, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, j. 07.05.2007, v.u.,

DJU 14.06.2007, p. 819).

 

Em grande parte, o Poder Público atua vinculadamente, permitindo-se-lhe apenas o que a lei expressamente

autoriza. De modo que já se sabe, no mais das vezes, qual será a conduta adotada pelo administrador, a justificar a

provocação direta do Poder Judiciário.

Assim ocorre em pedidos de benefícios como o de amparo social, sob o fundamento de inobservância da regra do

art. 20, § 3º, da Lei n° 8.472/93, que exige a comprovação da renda própria familiar, per capita, de ¼ do salário

mínimo para sua concessão, ou de aposentadoria para trabalhador rural, sob o fundamento de insuficiência de

início de prova material, em que o INSS, de antemão, indefere-os.

No caso sub judice, contudo, a parte autora pleiteia a revisão de benefício previdenciário, devendo, portanto,

manifestar seu interesse, primeiramente, perante autarquia.

Dito isso, indefiro a atribuição de efeito suspensivo ao agravo de instrumento.

Cumpra-se o disposto no artigo 527, inciso V, do Código de Processo Civil.

Int.

 

São Paulo, 11 de dezembro de 2013.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004586-80.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

Decisão

1. Considerando que a decisão de fls. 103/105 está em confronto com o entendimento dominante nos Egrégios

2013.03.99.004586-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PB013622 LIGIA CHAVES MENDES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : AURINHA NUNES DE ARAUJO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP272816 ANA MARIA FRIAS PENHARBEL HOLTZ MORAES

No. ORIG. : 11.00.00078-5 2 Vr PIEDADE/SP
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Superior Tribunal de Justiça e Supremo Tribunal Federal, bem como que, nesta instância, ainda não foi colhido o

parecer do Ministério Público Federal, TORNO SEM EFEITO a referida decisão e JULGO PREJUDICADO

o agravo legal interposto às fls. 108/111.

2. Abra-se vista ao Ministério Público Federal, para manifestação.

Após, retornem conclusos, para julgamento.

 

São Paulo, 17 de dezembro de 2013.

CECÍLIA MELLO

Desembargadora Federal

  

 

SUBSECRETARIA DA 9ª TURMA 

 

Boletim - Decisões Terminativas Nro 2119/2013 

 

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006152-66.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de remessa oficial e apelação interpostas em ação ajuizada por segurado aposentado contra o

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o reconhecimento à renúncia de seu

benefício e à concessão de novo benefício de aposentadoria mais vantajoso.

A r. sentença monocrática, submetida ao reexame necessário, julgou parcialmente procedente o pedido e

condenou o INSS à concessão do benefício mais vantajoso, além da tutela antecipada para sua imediata

implantação.

Recurso de apelação ofertado pelo INSS, devidamente processado, com a remessa dos autos a esta Corte.

É o relato do essencial.

Vistos, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

A Constituição Federal, em seu art. 194, dispõe, in verbis:

 

"A seguridade social compreende um conjunto integrado de ações de iniciativa dos Poderes Públicos e da

sociedade, destinadas a assegurar os direitos relativos à saúde, à previdência e à assistência social".

O mesmo dispositivo constitucional em questão cuida da irredutibilidade e da manutenção do valor real dos

benefícios (art. 194, IV), da mesma forma que traz, em seu inciso V, o princípio da capacidade contributiva. Isso,

no entanto, não significa que se possa buscar, através da desaposentação, o aproveitamento da prolongada

participação no custeio para a majoração da renda corretamente estabelecida na data da concessão.

O segurado fez a sua escolha por uma renda menor, proporcional ao tempo trabalhado, renunciando à

aposentadoria integral que se daria com alguns anos de trabalho a mais, caso houvesse postergado o exercício do

direito à contraprestação. Logo, o direito à renúncia já fora exercido ao tempo da aposentação.

Tais princípios constitucionais também não induzem ao raciocínio de que, a simples manutenção da capacidade

contributiva após ter-se valido do direito em questão, poderia garantir ao segurado situação mais vantajosa do que

aquela verificada ao tempo em que se aposentou.

Vale dizer que, a pretexto de estar renunciando a uma aposentadoria, o beneficiário, em verdade, a ela se mantém

apegado e o que propõe é a revisão da renda mensal de um benefício já regularmente concedido, fora dos casos

2013.61.83.006152-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP294751 JANAINA LUZ CAMARGO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : CLEUZA LUCIA LOBATO

ADVOGADO : SP221160 CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR

: SP098391 ANDREA ANGERAMI CORREA DA SILVA

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00061526620134036183 1V Vr SAO PAULO/SP
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previstos em lei.

Há quem defenda que as normas constitucionais ou infraconstitucionais não ofereceram restrição à renúncia à

aposentadoria concedida e que, se lei não a impede acaba por permiti-la.

Note-se, em primeiro lugar, que aqui não se está a tratar de mera renúncia, mas do aproveitamento do tempo

considerado na concessão de um benefício, já implantado e mantido pelo sistema previdenciário, na implantação

de um outro economicamente mais viável ao contribuinte, para o que seria necessário somar períodos não

existentes ao tempo do ato concessor.

Em segundo lugar, essa assertiva não se sustenta, pois a Lei de Benefícios, conquanto não tenha disposto

expressamente acerca da renúncia à aposentadoria, estabeleceu que as contribuições vertidas após o ato de

concessão não seriam consideradas em nenhuma hipótese.

Confira-se, a propósito, o disposto no § 2º do art. 18, da Lei 8.213/91, in verbis:

 

"§ 2º O aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que permanecer em atividade sujeita a este

Regime, ou a ele retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício

dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado" (gn).

 

A contribuição individual dos segurados que integram a Seguridade Social, conforme decorre do nosso

ordenamento jurídico, não se destina somente e a qualquer custo à satisfação dos interesses particulares,

especialmente se desprovidos de amparo legal. Nunca é demais lembrar que o financiamento aos benefícios

geridos pela Seguridade Social decorre do princípio da solidariedade social estabelecido no art. 195 da CF/88.

Dessa forma, toda a sociedade, de forma direta e indireta, contribui para o sistema.

Nossos legisladores consagraram a cooperação mútua para a busca da satisfação de todos os cidadãos e é dessa

estrutura jurídica influenciadora do Direito da Seguridade que o pretendente à desaposentação tenta se desviar,

pedindo o retorno de tudo o que oferecera aos cofres previdenciários após dele se tornar beneficiário, unicamente

em proveito próprio.

A desaposentação proposta pelo autor representa uma forma de fazer prevalecer o seu interesse individual em

detrimento do interesse da coletividade, descurando-se do dever cívico, moral e jurídico de participar da garantia

dos direitos sociais e, inclusive, da manutenção da dignidade da pessoa humana que se encontre em situação

menos favorável que a sua.

Essa interdependência entre os indivíduos e o coletivo decorre dos princípios constitucionais, razão pela qual na

interpretação das normas pertinentes à concessão de um benefício, a garantia da proteção social ganha maior

relevância que o aspecto econômico propriamente dito.

Destaque-se, portanto, que não há correlação entre parcelas pagas e benefício auferido, dado o já mencionado

caráter solidário da seguridade social.

Corroborando esse pensamento, colaciono os julgados que seguem:

 

 

"PREVIDENCIÁRIO. CONTRIBUIÇÃO DO TRABALHADOR APOSENTADO POR TEMPO DE SERVIÇO QUE

RETORNA AO TRABALHO. RESTITUIÇÃO INDEVIDA. LEI 8.212/91, ART. 12, § 4º. CONTRIBUINTE

OBRIGATÓRIO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL.

1. (...)

2. Quem contribui para a seguridade financia todo o sistema e não visa necessariamente a obtenção de um

benefício em seu proveito particular. O artigo 18, § 2º da Lei 8.212/91 prevê que o aposentado pelo Regime

Geral de Previdência Social - RGPS - que permanecer em atividade sujeita ao citado regime, ou a ele retornar,

não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao

salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado, não havendo aí nenhuma ofensa ao princípio da

isonomia".

(TRF3, AC 2003.61.21.000789-0, Primeira Turma, Rel. Des. Federal Luiz Stefanini, DJU, II, 31.08.2006, p. 258).

"PREVIDENCIÁRIO. MAJORAÇÃO DE RMI DE APOSENTADORIA PROPORCIONAL POR TEMPO DE

SERVIÇO. RECONHECIMENTO DE LABOR URBANO E DE LABOR RURAL EM REGIME DE ECONOMIA

FAMILIAR APÓS INATIVAÇÃO. VEDAÇÃO LEGAL. ART. 18, PARÁGRAFO 2º, DA LEI 8.213/91. APLICAÇÃO

DO PRINCÍPIO DA SOLIDARIEDADE. AUSÊNCIA DE INCONSTITUCIONALIDADE.

1. É defeso utilizar-se tempo de serviço posterior à aposentadoria para fins de incrementar renda mensal inicial

de amparo proporcional - intelecção do art. 18, parágrafo 2º, da Lei 8.213/91.

2. O segurado que desempenhar atividade após a inativação fará jus, tão somente, ao salário-família e a

reabilitação profissional, quando empregado.

3. As contribuições que o aposentado verte quando continua a exercer atividade laborativa ou retorna ao

mercado de trabalho são decorrência do princípio da solidariedade que informa o sistema de previdência (art.

195 da CF), sendo constitucional a regra restritiva prevista no § 2º do artigo 18 da Lei 8.213/91".
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(TRF4, AC 2004.72.10.000242-0/SC, Turma Suplementar, Rel. Des. Federal Ricardo Teixeira do Valle Pereira,

DJE 15.01.2008).

De outra parte, o Mestre José Afonso da Silva, em seu parecer jurídico elaborado por ocasião da PEC 67/2003

(aprovada como Emenda Constitucional nº 41, de 19 de dezembro de 2003), ofereceu à questão relativa à situação

jurídica definitivamente constituída, proposta pela Associação Nacional dos Membros do Ministério Público -

CONAMP e pela Associação dos Magistrados Brasileiros - AMB, a seguinte resposta:

 

 

"Retomo aqui algumas considerações sobre direito adquirido e direito exercido ou situação jurídica

definitivamente constituída, expendidas no parecer ora em complementação. Ou seja, se o direito subjetivo não

foi exercido, vindo lei ou emenda constitucional nova, ele se transforma em direito adquirido, porque já

incorporado no patrimônio do titular. Se, porém, o direito subjetivo já foi exercido, foi devidamente prestado,

tornou-se situação jurídica definitivamente constituída (direito satisfeito, direito realizado, extinguiu-se a relação

jurídica que o fundamentava). Exemplo, quem tinha o direito de aposentar-se, aposentou-se, seu direito foi

exercido, consumou-se; lei nova ou emenda constitucional nova não tem o poder de desfazer o direito assim

exercido; não pode desaposentar o aposentado nem os efeitos jurídicos dela, só porque estabeleceu regras

diferentes para a aposentadoria. Aqui o direito subjetivo recebeu consagração definitiva por meio de um ato do

Poder Público, gerando uma situação jurídica mais forte do que o direito adquirido, porque se dá o encontro

entre o direito subjetivo, direito já incorporado no patrimônio do titular, e um ato jurídico do Poder Público que

o consagra em definitivo, ato jurídico esse que, expedido regularmente, consolida definitivamente a situação

jurídica subjetiva de vantagem no patrimônio do titular com a força inderrogável do ato jurídico perfeito e

acabado. 

9. Vale dizer, o direito subjetivo já exercido não é direito meramente adquirido, porque passa a ser uma situação

jurídica subjetiva definitivamente constituída, em que se conjugam o direito adquirido e o ato jurídico perfeito,

transmudando-se, portanto, em novo tipo de relação jurídica, que não pode desfazer-se nem ser simplesmente

modificada em qualquer de seus elementos. Em princípio, até mesmo o poder constituinte originário, que pode

afastar a incidência do direito adquirido em caso determinado, não pode atingir os direitos já exercidos,

consolidados, consumados, definitivamente constituídos, porque seria uma violência. Assim, por exemplo, se se

tem o direito subjetivo de casar-se, casou-se, exerceu-se o direito, consumou-se a situação jurídica subjetiva; não

se colocará mais essa situação à vista da superveniência de nova lei sobre o casamento, como certamente se

colocaria no caso de o casamento já estar marcado, com proclamas lavrados, afixados e devidamente publicado

etc. O mesmo se dá com a aposentadoria, como foi exemplificado acima". 

 

 

Segundo as lições transcritas, uma vez consumado o ato, sua reversão somente pode ser feita nas hipóteses

previstas pelo ordenamento, tais como erro, dolo, fraude, coação, etc.

Vale lembrar que o Regulamento da Previdência Social (Decreto nº 3.048/99) prevê hipótese única de desistência

da aposentadoria, conforme tratado no seu art. 181-B, o qual dispõe nos seguintes termos:

 

 

"Art. 181-B As aposentadorias por idade, tempo de contribuição e especial concedidas pela previdência social,

na forma deste Regulamento, são irreversíveis e irrenunciáveis.

Parágrafo único. O segurado pode desistir do seu pedido de aposentadoria desde que manifeste essa intenção e

requeira o arquivamento definitivo do pedido antes do recebimento do primeiro pagamento do benefício, ou de

sacar o respectivo Fundo de Garantia".

 

 

A aposentadoria é um direito patrimonial e, portanto, disponível. Não obstante, as prestações previdenciárias

recolhidas após a sua concessão não dão direito a qualquer benefício, exceto ao salário família e à reabilitação

profissional, em face do § 2º do art. 18, da Lei 8.213/91, conforme já exposto e, dessa forma, não podem ser

consideradas no recálculo da renda em manutenção.

Não se desconhece que a questão tem sido bastante controvertida em nossos Tribunais, inclusive no âmbito desta

Corte. Mesmo dentre os precedentes registrados que acolhem a pretensão de desaposentação, há divergência

acerca da necessidade ou não de se restituir os proventos recebidos até então.

Pela desnecessidade de devolução dos valores recebidos estabeleceu-se o entendimento perante o Superior

Tribunal de Justiça (5ª Turma, REsp 1113682, Rel. Min. Napoleão Nunes, DJE 26.04.2010, p. 152; 6ª Turma,

REsp 692.628/DF, Rel. Min. Nilson Naves, DJU 5.9.2005).

No Supremo Tribunal Federal pende de definição o RE 381367, o qual, ainda que com decisão favorável do
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Ministro Relator Marco Aurélio, se encontra com julgamento interrompido por pedido de vista do Senhor

Ministro Dias Toffoli.

Firmo posicionamento no sentido da impossibilidade do recálculo da renda mensal de uma aposentadoria já

concedida, através da conversão de um benefício em outro, cujo direito tenha se aperfeiçoado em data posterior ao

primeiro efetivamente exercido, inclusive porque, o aresto da mesma Suprema Corte que abaixo colaciono,

ampara a tese que adoto, pois anota que nem mesmo diante de uma lei nova mais favorável o ato jurídico perfeito

se abala. Confira-se:

 

 

"Recurso Extraordinário. Previdência Social. Aposentadoria Especial. Lei 6.887/80. Inaplicação de Lei nova as

situações pretéritas.

- conversão de aposentadoria por tempo de serviço em aposentadoria especial. Impossibilidade, por afronta a

garantia constitucional do ato jurídico perfeito.

- Precedentes.

- Recurso extraordinário conhecido e provido".

(RE 135.692/SP, Rel. Min. Maurício Corrêa, DJU, I, 22.09.1995, p. 30.598).

 

 

Confiram-se, a propósito, precedentes das Turmas integrantes desta Seção Especializada:

 

 

"PREVIDENCIÁRIO. PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE PÓS APOSENTADORIA. PEDIDO DE

´DESAPOSENTAÇÃO´. INVIABILIDADE.

- No que pertine à preliminar de necessidade de atribuição de efeito suspensivo ao recurso de apelação, deve ser

rejeitada. O regramento jurídico do Código de Processo Civil possibilita a imediata execução da tutela

antecipada, prestigiando a efetividade processual, como se depreende da leitura do inciso VII, do artigo 520,

acrescentado pela Lei nº 10.352/01, segundo o qual a apelação será recebida somente no efeito devolutivo,

quando interposta no bojo de sentença que autorizar a antecipação dos efeitos da tutela, não obstaculizando a

execução provisória. 

- A parte autora não deseja meramente desfazer se de seu benefício, sem implicação decorrente

(´desaposentação´). Sua postulação é condicional e consubstancia pseudo abandono de beneplácito, já que

pretende a continuidade de todos efeitos legais advindos da primígena aposentação, os quais serão suportados

pela Administração Pública.

- O art. 18, § 2º, da Lei 8.213/91 obsta, expressamente, ao aposentado que tornar à ativa, a concessão de outros

favores que não a reabilitação profissional e o salário-família (Lei 9.528/97. Ainda, art. 181-B, Decreto 3.048/99,

incluído pelo Decreto 3.265/99).

- Ainda que admitida a viabilidade da desaposentação, condição sine qua non para validade da proposta seria a

devolução de tudo que se recebeu enquanto durou a aposentadoria. 

- Ante a improcedência do pedido, revogada a tutela antecipada concedida na r. sentença.

- Preliminar rejeitada.

Apelação autárquica provida. Tutela antecipada revogada". 

(8ª Turma, AC 2009.61.83.007040-4, Rel. Des. Fed. Vera Jucovsky, DJF3 31.03.2011, p. 1338).

"PREVIDENCIÁRIO - DESAPOSENTAÇÃO - DEVOLUÇÃO DOS VALORES RECEBIDOS -

IMPOSSIBILIDADE - CONSTITUCIONALIDADE DO ART. 18, § 2º, DA LEI N. 8.213/91 - RENÚNCIA NÃO

CONFIGURADA. 

I - Os arts. 194 e 195 da Constituição, desde sua redação original, comprovam a opção constitucional por um

regime de previdência baseado na solidariedade, onde as contribuições são destinadas à composição de fundo de

custeio geral do sistema, e não a compor fundo privado com contas individuais.

II - O art. 18 da Lei 8213/91, mesmo nas redações anteriores, sempre proibiu a concessão de qualquer outro

benefício que não aqueles que expressamente relaciona. O § 2º proíbe a concessão de benefício ao aposentado

que permanecer em atividade sujeita ao RGPS ou a ele retornar, exceto salário-família e reabilitação

profissional, quando empregado. Impossibilidade de utilização do período contributivo posterior à aposentadoria

para a concessão de outro benefício no mesmo regime previdenciário. Alegação de inconstitucionalidade

rejeitada. 

III - As contribuições pagas após a aposentação não se destinam a compor um fundo próprio e exclusivo do

segurado, mas todo o sistema, sendo impróprio falar em desaposentação e aproveitamento de tais contribuições

para obter benefício mais vantajoso. 

IV - Não se trata de renúncia, uma vez que o autor não pretende deixar de receber benefício previdenciário. Pelo
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contrário, pretende trocar o que recebe por outro mais vantajoso, o que fere o disposto no art. 18, § 2º, da Lei n.

8.213/91. 

V - A desaposentação não se legitima com a devolução dos valores recebidos porque não há critério para a

apuração do quantum a ser devolvido, impedindo a preservação do equilíbrio financeiro e atuarial do sistema. 

VI - Apelação do INSS e remessa oficial providas. Apelação do autor improvida. Sem honorários advocatícios e

custas processuais, por ser o autor beneficiário da assistência judiciária gratuita, seguindo orientação adotada

pelo STF".

(9ª Turma, AC 2009.61.14.001273-8, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, DJF3 08.04.2011, p. 1813).

Também nesse sentido julgados de outras Cortes Regionais:

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. DESAPOSENTAÇÃO. ATIVIDADE

REMUNERADA EXERCIDA APÓS A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. RENÚNCIA. RECÁLCULO DA RMI.

OBTENÇÃO DE APOSENTADORIA MAIS VANTAJOSA. IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTES DO SUPREMO

TRIBUNAL FEDERAL.

1. A renúncia à aposentadoria previdenciária com o objetivo de sua majoração, para que sejam consideradas

novas contribuições vertidas após a concessão do benefício, encontra óbice no ordenamento jurídico e afronta a

garantia do ato jurídico perfeito. Precedentes do Supremo Tribunal Federal e dos Tribunais Regionais Federais

da 3ª, 4ª e 5ª Regiões.

2. Apelação não provida".

(TRF1, 1ª Turma, AC0033226-67.2006.4.01.3800, Rel. Juiz Fed. Convocado Miguel Ângelo de Alvarenga Lopes,

j. 26.01.2011, DJF1 15.03.2011, p. 18).

"PREVIDENCIÁRIO. TITULAR DE APOSENTADORIA ESPECIAL. RETORNO À ATIVIDADE SUJEITA AO

RGPS. PRETENSÃO À OBTENÇÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO COMUM MEDIANTE

O CANCELAMENTO DO PRIMEIRO BENEFÍCIO, SOMANDO-SE O TEMPO DESTE COM O TEMPO DA

ATIVIDADE POSTERIOR. NÃO CABIMENTO. VEDAÇÃO PREVISTA NO PARÁGRAFO 2º, ART. 18, DA LEI

N. 8.213/91.

- As aposentadorias são regidas pela lei vigente ao tempo em que reunidos os requisitos para a inativação -

exegese da Súmula 359 do STF.

- O aposentado por tempo de serviço especial que retorna à atividade na vigência da Lei n. 8.213/91 não tem

direito à obtenção de aposentadoria por tempo de serviço comum, mediante o cancelamento do primeiro

benefício, somando-se o tempo deste com o posterior, em face do que prevêem o parágrafo 2º, do artigo 18, da

citada Lei e o parágrafo 2º, do artigo 58, do Decreto n. 2.172/97.

- Pretensão do desfazimento do ato de aposentação para lavrar-se outro, com proventos eventualmente mais

favorável que não encontra amparo legal.

- Precedentes do STF e desta Corte.

- Apelação improvida". 

(TRF5, AC 2000.84.00.003571-5, 4ª Turma, Rel. Des. Federal Marcelo Navarro, DJU, II, 03/12/2007, p. 982).

 

 

Dessa forma, inviável o acolhimento da pretensão esposada pela parte autora, a qual isento do pagamento dos

ônus da sucumbência, em razão de ser beneficiária da gratuidade de justiça.

Observo que a presente decisão implica no restabelecimento do benefício que a parte autora vinha recebendo,

cessado em decorrência da antecipação de tutela concedida em primeiro grau, ora cassada. Oficie-se ao INSS,

para as providências cabíveis.

Ante o exposto, nos termos do art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à remessa oficial e

à apelação do INSS para reformar a sentença e julgar improcedente o pedido. Casso a tutela antecipada.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se. 

São Paulo, 13 de novembro de 2013.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0013793-82.2012.4.03.6105/SP
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RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

PARTE AUTORA : ELZA SOUZA DOS SANTOS

ADVOGADO : SP122397 TEREZA CRISTINA M DE QUEIROZ e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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DECISÃO

Trata-se de remessa oficial interposta em face de sentença proferida em mandado de segurança que concedeu a

segurança para fins de concessão de pensão por morte à parte autora, desde a data do requerimento administrativo,

no prazo de trinta dias, sob pena de multa diária de cinquenta reais.

Os autos subiram a esta Corte.

Manifestou-se o Ministério Público Federal pelo desprovimento da remessa oficial.

É o relatório.

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, estão presentes os requisitos para a prolação

de decisão monocrática.

Com efeito, a regra citada consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo relator, que negará seguimento a

"recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (caput),

ou, ainda, dará provimento ao recurso, se "a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (§ 1º-A).

Para o julgamento monocrático nos termos do art. 557, § 1º, do CPC, não há necessidade de a jurisprudência dos

Tribunais ser unânime ou de existir súmula dos Tribunais Superiores a respeito (AC - APELAÇÃO CÍVEL -

1446432, Processo:[Tab] 0005559-58.2006.4.03.6126, UF:SP, Órgão Julgador: PRIMEIRA TURMA, Data do

Julgamento:17/05/2011, Fonte: e-DJF3 Judicial 1 DATA:03/06/2011 PÁGINA: 346, Relator:

DESEMBARGADOR FEDERAL JOSÉ LUNARDELLI).

O mandado de segurança é remédio constitucional (art. 5º, LXIX, CF/88) destinado à proteção de direito líquido e

certo contra ato ilegal ou abusivo perpetrado por autoridade pública.

No mandado de segurança deve o impetrante demonstrar direito líquido e certo. Ensina Hely Lopes Meirelles

(Mandado de Segurança: ação popular, ação civil pública, mandado de injunção, "habeas data" - 13. ed. Atual.

Pela Constituição de 1988 - São Paulo : Editora Revista dos Tribunais, 1989) que "Direito líquido e certo é o que

se apresenta manifesto na sua existência, delimitado na sua extensão e apto a ser exercitado no momento da

impetração. Por outras palavras, o direito invocado, para ser amparável por mandado de segurança, há de vir

expresso em norma legal e trazer em si todos os requisitos e condições de sua aplicação ao impetrante: se sua

existência for duvidosa; se sua extensão ainda não estiver delimitada; se o seu exercício depender de situações e

fatos ainda indeterminados, não rende ensejo à segurança, embora possa ser defendido por outros meios judiciais"

(pp. 13/14).

Quanto ao mérito, discute-se nos autos o direito da parte autora ao benefício de pensão por morte.

Fundado no artigo 201, inciso V, da Constituição Federal, o artigo 74, da Lei 8.213/91, prevê que a pensão por

morte será devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou não.

Entre os dependentes do segurado encontram-se o(a) companheiro(a) (art. 16, I, da citada lei) e os filhos. A

dependência econômica é presumida, na forma do artigo 16, § 4º, da Lei 8213/91.

Cuida-se, portanto, de benefício que depende da concorrência de dois requisitos básicos: a qualidade de segurado

do falecido e a de dependente dos autores.

A carência é inexigível, a teor do artigo 26, I, da já mencionada Lei n.º 8.213/91.

O segurado é a pessoa física que exerce atividade vinculada ao Regime Geral de Previdência Social ou recolhe

contribuições. É o contribuinte da relação jurídica tributária de custeio.

Em se tratando de benefício de pensão por morte, embora não exija a lei um tempo mínimo de contribuições, por

outro lado, só poderá ser concedido se o falecido for reconhecido como segurado da Previdência Social.

Ou seja, os dependentes só poderão usufruir do benefício de pensão por morte se o titular/falecido era, à data do

óbito, segurado da Previdência Social.

Com efeito, os dependentes não possuem direito próprio perante a Previdência Social, estando condicionados de

forma indissociável ao direito do titular. Logo, caso não persista o direito deste, por conseqüência, inexistirá o

direito daqueles.

Para a obtenção da pensão por morte, portanto, são necessários os seguintes requisitos: condição de dependente e

qualidade de segurado do falecido. Segundo o art. 26, I, da Lei n. 8.213/91, a concessão desse benefício independe

do cumprimento do período de carência.

Desse modo, cumpre apreciar a demanda à luz do artigo 74 da Lei n. 8.213/91, com a redação que lhe foi ofertada

pela Medida Provisória n. 1.596-14, de 10/11/97, posteriormente convertida na Lei n. 9.528, de 10/12/97, vigente

na data do óbito, ocorrido em 24/8/2012 (g. n.):

"Art. 74. A pensão por morte será devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou

não, a contar da data:

I - do óbito, quando requerida até trinta dias depois deste;

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP

No. ORIG. : 00137938220124036105 8 Vr CAMPINAS/SP
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II - do requerimento, quando requerida após o prazo previsto no inciso anterior;

III - da decisão judicial, no caso de morte presumida."

 

A filiação do de cujus não é matéria controvertida nestes autos, mesmo porque era aposentado (CNIS).

A certidão de óbito à f. 20 comprova o fato gerador, isto é, o falecimento de Sebastião Gabriel Filho.

Em relação à condição de dependente, fixa o art. 16 da Lei n. 8.213/91, em sua redação original (g. n.):

"Art. 16. São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado:

I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou

inválido;

II - os pais;

(...)

§ 4º A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser

comprovada."

 

O de cujus era viúvo de Maria do Livramento Gabriel, registrando-se que a certidão de óbito sequer faz menção à

parte autora (f. 20).

Não obstante, houve comprovação de dependência econômica da impetrada em relação ao de cujus por um

determinado período.

Ora, anteriormente ao falecimento do de cujus, tramitou ação de reconhecimento e dissolução de união estável,

por meio da qual foi fixada pensão alimentícia à impetrante (f. 16).

Também consta dos autos escritura de declaração de união estável, de 2004 (f. 15).

Não há dúvidas, assim, de que, quando do falecimento, a união estável não mais vigorava.

Houve dissolução da sociedade de fato antes do falecimento do de cujus.

Ocorre que a lei previdenciária prevê pagamento de pensão à companheira de segurado, desde que a união

estável estivesse vigente na data da morte. 

Ou seja, não há previsão de pagamento de pensão ao ex-companheiro ou ex-companheira, ao contrário do que se

verifica em relação à ex-esposa.

Eis a redação do artigo 76 da Lei nº 8.213/91 (grifo meu):

"Art. 76. A concessão da pensão por morte não será protelada pela falta de habilitação de outro possível

dependente, e qualquer inscrição ou habilitação posterior que importe em exclusão ou inclusão de dependente só

produzirá efeito a contar da data da inscrição ou habilitação.

(...)

§ 2º O cônjuge divorciado ou separado judicialmente ou de fato que recebia pensão de alimentos concorrerá em

igualdade de condições com os dependentes referidos no inciso I do art. 16 desta Lei."

 

Lícito é concluir que somente o cônjuge divorciado ou separado judicialmente, desde que titular do direito a

alimentos, fixado judicialmente, tem direito a concorrer à pensão por morte com outros dependentes.

A companheira e o companheiro não gozam do mesmo privilégio, consoante regra clara da lei.

Mas não é só por esse motivo que a pensão não pode ser concedida.

É que, para o reconhecimento da união estável, há necessidade de um mínimo de prova material.

Nesse diapasão, o Superior Tribunal de Justiça, em precedente relevante, considerou possível a comprovação da

dependência econômica da companheira em relação ao falecido, quando o óbito deu-se na vigência da CLPS

consubstanciada no Decreto n° 77.077/76, exatamente porque tal regulamento não exigia o início de prova

material. 

Parte da ementa foi assim redigida: "O art. 14 do Decreto 77.077/76 em nenhum momento exigiu o início de

prova material para fins de comprovação da convivência conjugal do ex-segurado e companheira para fins de

concessão de pensão por morte à última" (REsp 603533 / MG, RECURSO ESPECIAL 2003/0196746-1,

Relator(a) Ministro JOSÉ ARNALDO DA FONSECA, QUINTA TURMA, Data da Publicação/Fonte DJ

07/11/2005 p. 339).

A contrario sensu, o regulamento atual exige o início de prova material para fins de comprovação da condição de

dependente.

Eis o que dispõe a regra do 21 do Decreto nº 3.048/99, que tem a seguinte redação:

"Art. 22. A inscrição do dependente do segurado será promovida quando do requerimento do benefício a que

tiver direito, mediante a apresentação dos seguintes documentos: (Redação dada pelo Decreto nº 4.079, de 2002)

I - para os dependentes preferenciais:

a) cônjuge e filhos - certidões de casamento e de nascimento;

b) companheira ou companheiro - documento de identidade e certidão de casamento com averbação da

separação judicial ou divórcio, quando um dos companheiros ou ambos já tiverem sido casados, ou de óbito, se

for o caso; e
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(...)

§ 3º Para comprovação do vínculo e da dependência econômica, conforme o caso, devem ser apresentados no

mínimo três dos seguintes documentos: (Redação dada pelo Decreto nº 3.668, de 2000) I - certidão de nascimento

de filho havido em comum; II - certidão de casamento religioso; III - declaração do imposto de renda do

segurado, em que conste o interessado como seu dependente; IV - disposições testamentárias; VI - declaração

especial feita perante tabelião; VII - prova de mesmo domicílio; VIII - prova de encargos domésticos evidentes e

existência de sociedade ou comunhão nos atos da vida civil; IX - procuração ou fiança reciprocamente

outorgada; X - conta bancária conjunta; XI - registro em associação de qualquer natureza, onde conste o

interessado como dependente do segurado; XII - anotação constante de ficha ou livro de registro de empregados;

XIII - apólice de seguro da qual conste o segurado como instituidor do seguro e a pessoa interessada como sua

beneficiária; XIV - ficha de tratamento em instituição de assistência médica, da qual conste o segurado como

responsável; XV - escritura de compra e venda de imóvel pelo segurado em nome de dependente; XVI -

declaração de não emancipação do dependente menor de vinte e um anos; ou XVII - quaisquer outros que possam

levar à convicção do fato a comprovar.

(...)"

 

De fato, não há um único documento qualquer capaz de dar substrato à pretendida união estável, sem falar que o

mandado de segurança não constitui via adequada para apreciar questão que dependa de produção de provas...

A ação judicial que tramitou na Justiça Estadual, de reconhecimento e dissolução de união estável, não faz coisa

julgada em relação ao INSS, mercê do disposto no artigo 472 do CPC.

Forçoso é a reforma da r. sentença, portanto.

Ante o exposto, com base no artigo 557 do CPC, DOU PROVIMENTO À REMESSA OFICIAL, para denegar

a segurança, com resolução do mérito, na forma do artigo 269, I, do CPC, indevidas custas e honorários de

advogado, ope legis.

Comunique-se, via e-mail, para fins de revogação da segurança concedida.

Oportunamente, baixem os autos à primeira instância, com as anotações e cautelas de praxe.

Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 08 de novembro de 2013.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000117-10.2011.4.03.6103/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em face da r. sentença proferida em ação previdenciária que julgou procedente o

pedido de concessão de pensão por morte aos autores, discriminados os consectários, dispensado o reexame

necessário, antecipados os efeitos da tutela.

Requer o INSS a reforma integral do julgado, decretando-se a improcedência, precipuamente em razão da

ausência de qualidade de segurado. Impugna consectários.

As contrarrazões foram apresentadas.

Os autos subiram a esta Corte.

2011.61.03.000117-0/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP197183 SARA MARIA BUENO DA SILVA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : EDUARDA FERREIRA FILSALI incapaz e outros

ADVOGADO : SP111409 CARLOS ALBERTO PEREIRA e outro

REPRESENTANTE : MARCIA FILSALI ROCHA

APELADO : OTAVIO HENRIQUE FORTUNATO FERREIRA incapaz

: PATRICK GABRIEL FORTUNATO FERREIRA incapaz

ADVOGADO : SP111409 CARLOS ALBERTO PEREIRA e outro

REPRESENTANTE : ANDREZA FORTUNATO DA SILVA

ADVOGADO : SP111409 CARLOS ALBERTO PEREIRA e outro

No. ORIG. : 00001171020114036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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Manifestou-se o Ministério Público Federal pelo provimento do apelo, em razão da ausência de qualidade de

segurado.

É o relatório.

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, estão presentes os requisitos para a prolação

de decisão monocrática.

Com efeito, a regra citada consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo relator, que negará seguimento a

"recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (caput),

ou, ainda, dará provimento ao recurso, se "a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (§ 1º-A).

Para o julgamento monocrático nos termos do art. 557, § 1º, do CPC, não há necessidade de a jurisprudência dos

Tribunais ser unânime ou de existir súmula dos Tribunais Superiores a respeito (AC - APELAÇÃO CÍVEL -

1446432, Processo:[Tab] 0005559-58.2006.4.03.6126, UF:SP, Órgão Julgador: PRIMEIRA TURMA, Data do

Julgamento:17/05/2011, Fonte: e-DJF3 Judicial 1 DATA:03/06/2011 PÁGINA: 346, Relator:

DESEMBARGADOR FEDERAL JOSÉ LUNARDELLI).

Quanto ao mérito, em atenção ao princípio tempus regit actum, aplica-se, no tocante à concessão de benefícios

previdenciários, a lei vigente à época do fato que o originou.

Desse modo, cumpre apreciar a demanda à luz do artigo 74 da Lei n. 8.213/91, com a redação que lhe foi ofertada

pela Medida Provisória n. 1.596-14, de 10/11/97, posteriormente convertida na Lei n. 9.528, de 10/12/97, vigente

na data do óbito (g. n.):

"Art. 74. A pensão por morte será devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou

não, a contar da data:

I - do óbito, quando requerida até trinta dias depois deste;

II - do requerimento, quando requerida após o prazo previsto no inciso anterior;

III - da decisão judicial, no caso de morte presumida."

 

Para a obtenção da pensão por morte, portanto, são necessários os seguintes requisitos: condição de dependente e

qualidade de segurado do falecido.

A certidão de óbito constante de f. 28 indica que o de cujus Rubens Vicente Ferreira faleceu em 07/10/2010.

Quanto à qualidade de segurado, oriunda da filiação da pessoa à Previdência, não está comprovada à luz dos

elementos probatórios constantes dos autos.

Seu último vínculo empregatício deu-se entre 01/7/2008 e 28/11/2008 (CNIS).

Depois disso, nunca mais contribuiu e, por isso, perdeu a vinculação com a previdência social, na forma prevista

no artigo 15, II, da Lei nº 8.213/91.

A prova produzida nos autos não leva à conclusão de que o autor deixou de trabalhar em razão de incapacidade ou

desemprego.

Não há uma única prova de que o de cujus estivesse desempregado. Pelo contrário, considerando que tinha

família para sustentar, lícito é inferir que trabalhou na informalidade.

Não se pode ignorar, ainda, que quem não promove seu registro de desemprego no órgão oficial amiúde está

obtendo sustento em atividades informais mais lucrativas.

No caso, não houve atendimento à regra prevista no artigo 15, § 2º, da Lei nº 8.213/91, pois não há mínima

comprovação de desemprego, de modo que se mostra incabível a extensão do período de graça por mais doze

meses.

Inaplicável, no mais, a parte final do disposto no artigo 102, § 2º, da Lei nº 8.213/91, porquanto o falecido não

havia preenchido os requisitos para nenhuma aposentadoria.

Ademais, o fato de o artigo 26, I, da LBPS dispensar a carência em nada altera a conclusão acima estabelecida.

Afinal, carência e filiação são entidades distintas da previdência social, de modo que configura erro grosseiro sua

equiparação.

Somente a legislação pretérita previa a possibilidade de concessão de pensão mesmo diante da perda da qualidade

de segurado do de cujus. Tal benesse não foi mais acolhida na atual Lei nº 8.213/91.

No sentido da necessidade de se observar a qualidade de segurado quando da apreciação da pensão por morte:

PREVIDENCIÁRIO - PENSÃO POR MORTE - COMPANHEIRA - UNIÃO ESTÁVEL COMPROVADA - PERDA

DA QUALIDADE DE SEGURADO RECONHECIDA - CNIS - INFORMAÇÃO INEXATA - PROVA INIDÔNEA. I

- Em matéria de pensão por morte , o princípio segundo o qual tempus regit actum impõe a aplicação da

legislação vigente na data do óbito do segurado. II - A qualidade de segurado do instituidor da pensão não foi

comprovada, na data do óbito (12.10.1998), pois o último vínculo de emprego encerrou-se em 14.2.1989, de

modo que a perda desta qualidade ocorreu em 14.2.1990 ( art. 7º do Decreto n. 89.312/1984 - CLPS). III - A

manifesta inexatidão de informações no CNIS torna este documento inidôneo à comprovação da qualidade de

segurado. IV - Apelação desprovida (APELAÇÃO CÍVEL - 1095066 Processo: 2001.61.15.001632-8 UF: SP

Órgão Julgador: NONA TURMA Data do Julgamento: 25/10/2010 Fonte: DJF3 CJ1 DATA:03/11/2010
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PÁGINA: 2228 Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL MARISA SANTOS)

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC). PENSÃO PRO MORTE. PERDA DA

QUALIDADE DE SEGURADO. 1 - Entre a data do óbito e a cessação do último contrato de trabalho do falecido

decorreram um ano e cinco meses sem que tenha vertido qualquer contribuição, situação que acarreta a perda da

qualidade de segurado. 2 - A ampliação do período de graça em 12 meses adicionais, prevista no art. 15, §1º, da

Lei nº 8.213/91, depende do recolhimento ininterrupto de mais de 120 contribuições por parte do segurado,

hipótese não comprovada nos autos. 3- Agravo provido. Tutela específica cassada (AC - APELAÇÃO CÍVEL -

889823 Processo: 2001.61.04.004057-9 UF: SP Órgão Julgador: NONA TURMA Data do Julgamento:

18/10/2010 Fonte: DJF3 CJ1 DATA:27/10/2010 PÁGINA: 1038 Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL

NELSON BERNARDES).

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. PENSÃO POR MORTE. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO.

AUTÔNOMO SEM RECOLHIMENTOS PREVIDENCIÁRIOS. REQUISITOS LEGAIS NÃO PREENCHIDOS.

IMPROCEDÊNCIA. I. À época do falecimento o de cujus havia perdido a qualidade de segurado, nos termos do

disposto no art. 15, II, da Lei n.º 8.213/91. II. Tratando-se de contribuinte individual, como os autônomos e

empresários, caberia ao falecido pagar as contribuições por iniciativa própria (art. 30, II, da Lei n.º 8.212/91), o

que não ocorreu. III. Assim, o período de exercício de atividade urbana, como autônomo, sem os devidos

recolhimentos previdenciários, não pode ser reconhecido como tempo de serviço para fins de manutenção da

qualidade de segurado. IV. A parte autora não faz jus à concessão do benefício de pensão por morte, tendo em

vista o não preenchimento dos requisitos legais, nos termos da legislação previdenciária. V. Agravo a que se

nega provimento (APELAÇÃO CÍVEL - 1182666 Processo: 2007.03.99.010252-3 UF: SP Órgão Julgador:

DÉCIMA TURMA Data do Julgamento: 14/12/2010 Fonte: DJF3 CJ1 DATA:22/12/2010 PÁGINA: 443 Relator:

DESEMBARGADOR FEDERAL WALTER DO AMARAL ).

 

Em decorrência, ausente a condição de segurado de instituidor, concluo pelo não preenchimento dos requisitos

exigidos para a concessão do benefício de pensão por morte.

Ante o exposto, com base no artigo 557 do CPC, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO, para julgar improcedente

o pedido, na forma do artigo 269, I, do CPC, indevidos honorários de advogado e custas processuais, em razão da

concessão da justiça gratuita.

Comunique-se, via e-mail, para fins de revogação da tutela específica concedida.

Oportunamente, baixem os autos à primeira instância, com as anotações e cautelas de praxe.

Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 05 de novembro de 2013.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0043902-08.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de sentença que julgou procedente o pedido de aposentadoria rural por idade, antecipada a tutela.

 

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita.

 

Apela o INSS, sustentando, em síntese, que a parte autora não preencheu os requisitos necessários para a

concessão do benefício pretendido.

 

Com contrarrazões subiram os autos.

2010.03.99.043902-4/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP291466 JULIANA YURIE ONO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MANOELINA FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO : SP163807 DARIO SERGIO RODRIGUES DA SILVA

No. ORIG. : 08.00.00156-2 1 Vr ILHA SOLTEIRA/SP
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É o relatório. Decido.

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na jurisprudência

do STJ e dos demais Tribunais.

 

A autora completou 55 anos em 30.07.1983, portanto, em data anterior à vigência da Lei 8213/91, época em que

os benefícios previdenciários dos rurícolas eram regulados pela Lei Complementar nº 11/71, que continha

dispositivos que não foram recepcionados pela Constituição Federal de 1988, dentre os quais o art. 4º, que

estabelecia a idade mínima de 65 anos para a concessão de aposentadoria por velhice aos rurícolas.

 

Com o advento da nova Ordem Constitucional, a idade mínima para as trabalhadoras rurais passou a ser de 55

anos, nos termos do art. 202, I, atual art. 201, § 7º, II, com as alterações introduzidas pela EC 20/98. Também o

dispositivo legal que estabelecia como condição a situação de chefe ou arrimo de família (LC 11/71, art. 4º, §

único) não encontrou amparo constitucional.

 

Com esses fundamentos, a jurisprudência inclinou-se no sentido de reconhecer o direito à aposentadoria por idade

aos rurícolas que completassem 55 anos, se mulher, ou 60 anos, se homem, afastando o requisito de chefe ou

arrimo de família, desde que comprovassem atividade pelo período de três anos, conforme dispunha o art. 5º da

Lei Complementar n. 16/1973.

 

Tal entendimento, entretanto, não mais pode ser adotado em razão da decisão proferida pelo Plenário do Supremo

Tribunal Federal nos Embargos de Divergência em Recurso Extraordinário n. 175.520-2/Rio Grande do Sul,

Relator Ministro Moreira Alves, conforme Ementa publicada no DJ de 06.02.98:

 

EMENTA Embargos de divergência. Previdência Social. Aposentadoria por idade. Rurícola.

Divergência caracterizada entre o acórdão embargado e os julgados do Plenário nos Mandados de Injunção n°s

183 e 306.

Não-auto-aplicabilidade do artigo 202, I, da Constituição Federal.

Embargos de divergência conhecidos e providos.

 

Do voto do Ministro Relator, reportando-se a voto anteriormente proferido no Mandado de Injunção n° 183/RS,

extrai-se o seguinte trecho:

 

"1. Quando do julgamento do presente mandado de injunção, depois de ultrapassada a preliminar de legitimação

para agir - reconhecida esta aos impetrantes -, indiquei adiamento porque, no debate, surgiram dúvidas sobre o

desfecho do Projeto de Lei n° 2.570, encaminhado pelo Exmo. Sr. Presidente da República ao Congresso

Nacional, e relativo aos planos de benefícios e de custeio da Previdência Social.

Em verdade, esse Projeto n° 2.570 foi votado pelo Congresso e, sob o n° 47/90, submetido à sanção do Exmo. Sr.

Presidente da República, que o vetou integralmente.

Sucede, porém, que, em 24 de junho deste ano de 1991, foram publicadas as Leis n° 8.212 e 8.213, a primeira das

quais dispôs sobre a organização da Seguridade Social, instituiu Plano de Custeio e deu outras providências; e a

segunda dispôs sobre os Planos de Benefícios da Previdência Social. Ora, nessa Lei n° 8.213, em seu artigo 48,

estabeleceu-se, em cumprimento ao preceito do inciso I do artigo 202 da Constituição Federal, que "a

aposentadoria por idade será devida ao segurado que, cumprida a carência exigida nesta Lei, completar 65

(sessenta e cinco) anos de idade, se homem, ou 60 (sessenta), se mulher, reduzidos esses limites para 60 e 55 anos

de idade para os trabalhadores rurais, respectivamente homens e mulheres . . .", e, no artigo 5 disciplinou-se

como será calculada a renda mensal devida em virtude dessa aposentadoria.

Atualmente, portanto, se encontra regulamentada a norma do inciso 1 do artigo 202 da Constituição Federal,

razão por que, em decorrência desse fato superveniente, perdeu seu objeto o presente mandado de injunção.

2. Em face do exposto, julgo este mandado de injunção prejudicado."

 

Prossegue o Relator:

 

"Nesse aditamento, acentuei que a Lei 8.213/91 regulamentara o preceito do inciso I do artigo 202 da

Constituição Federal, porquanto no artigo 48 mandara aplicar aos trabalhadores rurais, com a redução de idade

estabelecida na Carta Magna, a mesma carência exigida para os segurados que completassem 65 anos, se
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homem, ou 60 anos, se mulher, e, no artigo 50, disciplinara como seria calculada a renda mensal devida em

virtude dessa aposentadoria. E, portanto, por já estar regulamentado o disposto no inciso I do artigo 202 da

Constituição, julguei prejudicado o mandado de injunção.

Assim, não há dúvida alguma de que o Plenário desta Corte decidiu que o disposto no inciso I do artigo 202 da

Carta Magna não era auto-aplicável, tanto que deu pela legitimatio causam exatamente porque os impetrantes

eram trabalhadores rurais, já haviam alcançado a idade mínima prevista no texto constitucional, e o direito a

eles outorgado dependia, nos termos do "caput" desse artigo, de regulamentação. Se o constitucional em causa

fosse auto-aplicável, não se conheceria do mandado de injunção, por falta dessa legitimidade, e não, como

ocorreu, não se viria a julgá-lo prejudicado por já ter sido editada a regulamentação de que ele necessitava. Daí,

a ementa desse acórdão ter traduzido exatamente o que nele se decidiu;

'Mandado de injunção. Alegação de falta de regulamentação do disposto no inciso I do art. 202 da Constituição.-

Legitimação ativa dos impetrantes reconhecida porque o citado dispositivo constitucional lhes conferiu direito

para cujo exercício é mister sua regulamentação. Regulamentação que se fez pela Lei n° 8.213 de julho de 1991,

posteriormente, portanto, a impetração deste mandado, mas antes da conclusão de seu julgamento. Mandado de

injunção que se julga prejudicado.'

Nessa mesma linha, orientou-se posteriormente, 11.11.92, o Plenário desta Corte, ao julgar prejudicado o

Mandado de Injunção 306, de que foi relator o eminente Ministro Néri da Silveira, e em cuja ementa se lê:

'Mandado de injunção. Implementação de disposições constantes do art. 202, I, da Constituição, bem assim do

art. 59, do ADCT de 1988. Embora ultrapassados os prazos do art. 59 do ADCT, certo é que foram promulgadas

as Leis n°s 8.212 e 8.213, ambas de 24.07.1991, as quais aprovaram, respectivamente, os Planos de Custeio e de

Benefícios de previdência Social. Mandado de Injunção que se julga prejudicado.

2. Conhecendo destes embargos, dou-lhes provimento conhecer do recurso extraordinário, por entender - e nesse

há inúmeros acórdãos unânimes da Primeira Turma - que o artigo 202, I, da Constituição Federal não é auto-

aplicável.'

De feito, a orientação que vem sendo seguida pela Primeira Turma se me afigura correta, porquanto essa

aposentadoria foi assegurada, pelo "caput" do artigo 202 NOS TERMOS DA LEI, a todos os trabalhadores

rurais, não só abaixando os limites de idade como também modificando, em virtude dessa extensão, o direito a

aposentadoria dessa natureza, que, pela legislação anterior - a Lei Complementar n° 11/71 alterada

parcialmente pela Lei Complementar n° 16/73 -, só era concedida ao chefe ou arrimo da unidade familiar, ou -

de acordo com o Decreto 73.617/74, que regulamentou esse programa de assistência - ao trabalhador que não

fizesse parte de nenhuma unidade familiar. E mais: por causa dessa ampla extensão teriam de ser modificadas as

normas - e o foram pelas Leis 8.212 e 8.213 -, relativas às fontes de custeio, passando-se a exigir contribuição do

empregado rural e período de carência para o gozo desse direito. Não houve, portanto, apenas uma redução de

idade com a continuação da aplicação do sistema especial anterior que era o do Programa de Assistência ao

idoso Trabalhador Rural, mas, sim, uma modificação de sistema com a inclusão dos trabalhadores rurais no

sistema previdenciário geral."

 

De todo o exposto se vê que os trabalhadores rurais só tiveram direito à aposentadoria por idade aos 55 anos - se

mulheres, e aos 60 anos - se homens, a partir da vigência da Lei n. 8.213/1991.

 

Antes da vigência da Lei n. 8.213/1991, portanto, o trabalhador rural, homem ou mulher, só tinha direito à

aposentadoria por idade quando completasse 65 anos e desde que comprovasse o exercício da atividade pelo

menos nos três últimos anos anteriores à data do pedido do benefício, bem como sua condição de chefe ou arrimo

de família, na forma do disposto no art. 4º da Lei Complementar n. 11/1971 e art. 5º da Lei Complementar n.

16/1973.

 

A partir da edição da vigência da Lei n. 8.213/1991, o trabalhador rural deve comprovar o implemento da idade -

60 anos, se homem, e 55 anos, se mulher -, além do exercício da atividade pelo prazo previsto no art. 142 da

referida lei, restando afastada a comprovação da condição de chefe ou arrimo de família.

 

No caso presente, o(a) autor(a) completou 65 anos quando já em vigor a Lei n. 8.213/1991. Tem direito à

aposentadoria por idade de acordo com as novas regras constitucionais - 60 anos de idade, se homem, e 55 anos,

se mulher, a partir da vigência da referida lei porque, nessa data, já implementara esse requisito.

 

Deve comprovar, então, que exerceu atividade pelo período de 60 (sessenta) meses, na forma do disposto no art.

142 do PBPS, prazo considerado em 1991, quando a lei entrou em vigor.

 

Os requisitos para concessão da aposentadoria por idade de trabalhador(a) rural estão fixados nos arts. 142 e 143
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da Lei 8213/1991, e, quando segurado(a) especial em regime de economia familiar, nos arts. 39, I, e 142 da

mesma lei.

 

A carência estatuída no art. 25, II, não tem aplicação integral imediata, devendo ser escalonada e progressiva, na

forma estabelecida no art. 142, levando-se em conta o ano em que o(a) segurado(a) implementou as condições

necessárias à obtenção do benefício. Trata-se de regra de transição destinada àqueles que já estavam no sistema

antes da modificação legislativa.

 

A inicial sustentou que o(a) autor(a) era lavrador(a), tendo exercido sua atividade como diarista.

 

A interpretação sistemática da legislação previdenciária permite concluir que a exigência de comprovação do

exercícioda atividade no período imediatamente anterior ao do requerimento do benefício só tem sentido quando

ainda não completado o tempo necessário para aconcessão, na forma prevista no art. 142 da Lei 8.213/91. Se o(a)

autor(a)deixou as lides rurais após trabalhar pelo período exigido no art. 143,não tem sentido negar-lhe o

benefício. Aplicando o princípio da uniformidade e equivalência dos benefícios e serviços para populações

urbanas e rurais (art. 194, II, da Constituição Federal), é de se entender que, à semelhança dos urbanos, a posterior

perda da condição de segurado não obsta à concessão do benefício quando já cumprida a carência.

 

Comprovado o exercício da atividade rural, não há que se falar em perda da qualidade de segurado, uma vez o

trabalhador rural deve apenas comprovar os requisitos idade e tempo de atividade.

 

O conceito de carência, para o diarista e para o segurado especial, tem sentido peculiar, que se satisfaz com o

exercício da atividade, dispensando o pagamento das contribuições previdenciárias.

 

Nesse sentido, a jurisprudência do STJ:

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO, RECURSO ESPECIAL. DISSÍDIO PRETORIANO NÃO

DEMONSTRADO. NÃO CONHECIMENTO. INCIDÊNCIA DO ÓBICE DA SÚMULA 284/STF. RURÍCOLA.

APOSENTADORIA. VALOR MÍNIMO. CARÊNCIA. INEXIGIBILIDADE .

...

2. Até 1995, quando do advento da Lei nº 9.032, além do fator idade (60 anos para os homens e 55 anos para as

mulheres) a fruição do benefício da aposentadoria de valor mínimo pelo rurícola condiciona-se apenas ao

trabalho rural por um tempo de cinco anos, ainda que em forma descontínua, não se reclamando período de

carência de 180 (cento e oitenta) contribuições mensais (Lei nº 8.213/91 - arts. 26, III, 39, I, 48, § 1º e 143, II,

redação anterior à alteração introduzida pela Lei nº 9.063, de 14 de junho de 1995).

3. In casu, há início razoável de prova material a comprovar a condição de rurícola do beneficiário.

4. Recurso especial conhecido em parte (letra "a"), e, nesta extensão, provido."

(RESP 189521 - Proc. 199800707751/SP - 6ª Turma - Rel. Fernando Gonçalves - DJ 24/05/1999 - p. 210).

 

O diarista deve comprovar que efetivamente trabalhou nas lides rurais pelo período previsto no art. 142 da Lei

8.213/91, uma vez que aplicável, no caso, a norma de transição.

 

O art. 106 da Lei 8.213/1991 enumera os documentos aptos à comprovação da atividade, rol que não é taxativo,

admitindo-se outras provas, na forma do entendimento jurisprudencial dominante.

 

Para comprovar sua condição de rurícola, a parte autora juntou os documentos de fls. 13/18.

 

A jurisprudência do E. STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal

para a comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - STJ, in verbis:

 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de

benefício previdenciário."

 

Documentos expedidos por órgãos públicos, nos quais consta a qualificação da autora ou do marido como

lavradores, podem ser utilizados como início de prova material, como exige a Lei 8213/91 (art. 55, § 3º), para

comprovar a sua condição de rurícola, se confirmada por prova testemunhal.
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É como vem sendo, reiteradamente, decidido pelo STJ:

 

"RECURSO ESPECIAL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE LAVRADOR NO

REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE . JUROS DE MORA.

I - O entendimento pacificado pelo Tribunal é no sentido de que a qualificação profissional do marido, como

rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de prova

documental.

II - Nas causas previdenciárias, os juros moratórios devem incidir no percentual de 1% ao mês, a partir da

citação válida e não desde quando devidas as prestações.

III - Recurso conhecido em parte e, nesta extensão, provido."

(RESP 284386 - Proc.: 200001092251/CE - 5ª Turma - Rel. Gilson Dipp - DJ 04/02/2002 - p. 470)

 

Cabe investigar o real significado da exigência contida no art. 143 da Lei 8.213/91, o quê realmente deve ser

exigido do trabalhador rural para que tenha direito à sua aposentadoria por idade. Deve estar trabalhando no dia

imediatamente anterior ao requerimento? Um ano antes? Dois anos antes? Qual o período de interrupção do

trabalho rural que pode ser considerado imediatamente anterior ao requerimento do benefício?

 

Penso que a resposta está no próprio art. 143, cuja infeliz redação, ensejadora de tantas discussões, tem em vista a

proteção do trabalhador rural.

 

No regime anterior à Constituição de 1.988, os trabalhadores rurais estavam expressamente excluídos do Regime

Geral de Previdência Social, e tinham algum amparo apenas dentro dos limites do Prorural.

 

A Constituição de 1.988 estabelece que, para fins de seguridade social, trabalhadores urbanos e rurais devem ter

tratamento uniforme e equivalente, o que impõe que os trabalhadores rurais tenham a mesma proteção

previdenciária dada aos urbanos.

 

O novo Regime Geral de Previdência Social, conforme previsto na Constituição, foi implementado com as Leis

8.212 e 8.213/91.

 

Instituído o novo RGPS, era necessário dar proteção àqueles trabalhadores rurais que, antes da nova legislação,

estavam expressamente excluídos da cobertura previdenciária, e essa proteção veio, justamente, na forma prevista

no art. 143 da Lei 8.213/91: aposentadoria por idade, desde que comprovado o efetivo exercício da atividade rural

pelo período correspondente à carência prevista no art. 143, e no período imediatamente anterior ao requerimento

do benefício.

 

A "mens legis" foi, sem dúvida, proteger aquele trabalhador rural que antes do novo regime previdenciário não

tivera proteção previdenciária, ou seja, que fizera das lides rurais o seu meio de vida. É verdade que a lei tolera

que a atividade rural tenha sido exercida de forma descontínua. Entretanto, não admite que tenha aquele

trabalhador perdido a sua natureza rurícola.

 

A análise só pode ser feita no caso concreto. É a história laboral do interessado que pode levar à conclusão de que

permaneceu, ou não, essencialmente, trabalhador rural.

 

Se das provas surgir a comprovação de que o trabalho rural não foi determinante para a sobrevivência do

interessado, não se tratará de trabalhador rural com direito à proteção previdenciária prevista no art. 143 da Lei

8.213/91.

 

No caso, a parte autora para demonstrar o trabalho no meio rural apresenta sua certidão de casamento, celebrado

em 21.10.1978, constando o esposo qualificado como lavrador e a declaração de cadastro de produtor datada de

31.10.1994. Contudo, tais documentos são insuficientes para comprovar o exercício da atividade rural pelo

período de carência, pois em consulta ao CNIS há informações em nome do esposo da autora, que no período de

maio/1976 até junho de 1990, exerceu atividades urbanas, aposentando-se no ramo da atividade industriaria. 

 

Desse modo, a autora deveria instruir os autos com documentos no próprio nome para comprovar o exercício da
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atividade rural, o que não ocorreu.

Por sua vez, a prova testemunhal, por si só, não é suficiente para demonstrar o exercício do labor rural no período

carência para a concessão do benefício pretendido, nos termos da fundamentação exposta.

 

Assim, deve ser julgado improcedente o pedido inicial.

 

Isto posto, DOU PROVIMENTO à apelação para julgar improcedente o pedido, nos termos da fundamentação,

cassando a tutela antecipada.

 

Sem condenação em honorários advocatícios e custas processuais, por ser o(a) autor(a) beneficiário(a) da justiça

gratuita, conforme entendimento do STF.

 

Revogo a tutela antecipada.

 

Oficie-se ao INSS para o imediato cumprimento desta decisão.

 

Int.

 

 

São Paulo, 06 de novembro de 2013.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005566-28.2011.4.03.6109/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando o reconhecimento da

natureza especial das atividades indicadas na inicial e das atividades exercidas na condição de contribuinte

individual/empresário, com a consequente concessão da aposentadoria especial.

 

O Juízo de 1º grau julgou parcialmente procedente o pedido, condenando o INSS ao pagamento da aposentadoria

especial, desde 22.02.2011, com correção monetária, juros de mora e honorários advocatícios fixados em 10% das

parcelas vencidas até a sentença. Concedeu, ainda, a tutela antecipada.

 

Sentença proferida em 08.02.2013, submetida ao reexame necessário.

 

O INSS apela, alegando não ter sido comprovada a exposição a agente agressivo e pede, em consequência, a

reforma da sentença.

 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

 

É o relatório.

2011.61.09.005566-3/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP284895B DANNYLO ANTUNES DE SOUSA ALMEIDA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JOSE SILVA FERREIRA

ADVOGADO : SP187942 ADRIANO MELLEGA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PIRACICABA SP

No. ORIG. : 00055662820114036109 1 Vr PIRACICABA/SP
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Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na

jurisprudência dos Tribunais.

 

Dispunha o art. 202, II, da CF, em sua redação original:

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e

seis últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes

condições:

(...)

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei;"

 

Em obediência ao comando constitucional, editou-se a Lei nº 8.213, de 24.07.1991, cujos arts. 52 e seguintes

forneceram o regramento legal sobre o benefício previdenciário aqui pleiteado, e segundo os quais restou

afirmado ser devido ao segurado da Previdência Social que completar 25 anos de serviço, se mulher, ou 30 anos,

se homem, evoluindo o valor do benefício de um patamar inicial de 70% do salário-de-benefício para o máximo

de 100%, caso completados 30 anos de serviço, se do sexo feminino, ou 35 anos, se do sexo masculino.

 

A tais requisitos, some-se o cumprimento da carência, acerca da qual previu o art. 25, II, da Lei nº 8.213/91 ser de

180 contribuições mensais no caso de aposentadoria por tempo de serviço.

 

Tal norma, porém, restou excepcionada, em virtude do estabelecimento de uma regra de transição, posta pelo art.

142 da Lei nº 8.213/91, para o segurado urbano já inscrito na Previdência Social por ocasião da publicação do

diploma legal em comento, a ser encerrada no ano de 2011, quando, somente então, serão exigidas as 180

contribuições a que alude o citado art. 25, II, da mesma Lei nº 8.213/91.

 

Oportuno anotar, ainda, ter vindo a lume a Emenda Constitucional nº 20, de 15.12.1998, cujo art. 9º trouxe

requisitos adicionais à concessão de aposentadoria por tempo de serviço:

 

"Art. 9º Observado o disposto no art. 4º desta Emenda e ressalvado o direito de opção a aposentadoria pelas

normas por ela estabelecidas para o regime geral de previdência social, é assegurado o direito à aposentadoria

ao segurado que se tenha filiado ao regime geral de previdência social, até a data de publicação desta Emenda,

quando, cumulativamente, atender aos seguintes requisitos:

I - contar com 53 (cinqüenta e três) anos de idade, se homem, e 48 (quarenta e oito) anos de idade, se mulher;

II - contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de:

a) 35 (trinta e cinco) anos, se homem, e 30 (trinta), se mulher; e

b) um período adicional de contribuição equivalente a 20% (vinte por cento) do tempo que, na data da

publicação desta Emenda, faltaria para atingir o limite de tempo constante da alínea anterior."

 

Contudo, desde a origem o dispositivo em questão restou ineficaz, por ausência de aplicabilidade prática, razão

pela qual o próprio INSS reconheceu não serem exigíveis quer a idade mínima para a aposentação, em sua forma

integral, quer o cumprimento do adicional de 20%, aos segurados já inscritos na Previdência Social em

16.12.1998. É o que se comprova dos termos postos pelo art. 109, I, da Instrução Normativa INSS/DC nº 118, de

14.04.2005:

 

"Art. 109. Os segurados inscritos no RGPS até o dia 16 de dezembro de 1998, inclusive os oriundos de outro

Regime de Previdência Social, desde que cumprida a carência exigida, atentando-se para o contido no § 2º, do

art. 38 desta IN, terão direito à aposentadoria por tempo de contribuição nas seguintes situações:

I - aposentadoria por tempo de contribuição, conforme o caso, com renda mensal no valor de cem por cento do

salário-de-benefício, desde que cumpridos:

a) 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem;

b) 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher."

 

A legislação aplicável ao reconhecimento da natureza da atividade exercida pelo segurado - se comum ou especial

-, bem como à forma de sua demonstração, é aquela vigente à época da prestação do trabalho respectivo; tal
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entendimento visa não só amparar o próprio segurado contra eventuais alterações desfavoráveis perpetradas pelo

Instituto autárquico, mas tem também por meta, induvidosamente, o princípio da segurança jurídica,

representando uma garantia, ao órgão segurador, de que lei nova mais benéfica ao segurado não atingirá situação

consolidada sob o império da legislação anterior, a não ser que expressamente prevista.

 

Realço, também, que a atividade especial pode ser assim considerada mesmo que não conste em regulamento,

bastando a comprovação da exposição a agentes agressivos por prova pericial, conforme já de há muito pacificado

pelo extinto TFR na Súmula nº 198:

 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL. CONTRADIÇÃO.

OCORRÊNCIA. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. EXPOSIÇÃO A AGENTES

NOCIVOS. COMPROVAÇÃO. PERÍODO ANTERIOR À LEI 9.032/95. DESNECESSIDADE. PERÍODO

POSTERIOR À REFERIDA LEI COMPROVADO MEDIANTE LAUDO ESPECÍFICO. EMBARGOS

ACOLHIDOS SEM ATRIBUIÇÃO DE EFEITOS INFRINGENTES.

1. Os embargos de declaração, a teor do disposto no art. 535 do Código de Processo Civil, consubstanciam

instrumento processual apto a sanar omissão, obscuridade ou contradição, e corrigir eventual

erro material.

2. Até a edição da Lei 9.032/95 (28/4/95), existia a presunção absoluta de exposição aos agentes nocivos

relacionados no anexo dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 tão-só pela atividade profissional, quando então

passou a ser exigida a sua comprovação por meio dos formulários de informações sobre atividades com

exposição a agentes nocivos ou outros meios de provas até a data da publicação do Decreto 2.172/97. In casu,

apesar da correta fundamentação, foi reconhecido, pela atividade profissional, o tempo de serviço até 5/3/97,

verificando-se, dessa forma, a apontada contradição no voto do recurso especial.

4. A constatação do alegado vício, entretanto, em nada prejudica a conclusão alcançada pelo aresto ora

embargado, uma vez que o restante do tempo considerado especial - entre 29/4/95 e 5/3/97 - foi devidamente

comprovado mediante formulários emitidos pela empresa, na forma estabelecida pelo INSS.

5. Embargos de declaração acolhidos para suprir a contradição, sem a atribuição de efeitos infringentes.

(EDcl no REsp 415298/SC, 5ª Turma, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, DJe 06.04.2009)

 

Posto isto, impõe-se verificar se cumpridas as exigências legais para a caracterização da natureza especial das

atividades ventiladas na exordial.

 

Até o advento da Lei nº 9.032, de 29.04.1995, a comprovação do exercício de atividade especial era realizada

através do cotejo da categoria profissional em que inserido o segurado, observada a classificação inserta nos

Anexos I e II do citado Decreto nº 83.080/79 e Anexo do Decreto nº 53.831, de 25.03.1964, os quais foram

ratificados expressamente pelo art. 295 do Decreto nº 357, de 07.12.1991, que "Aprova o Regulamento dos

Benefícios da Previdência Social" e pelo art. 292 do Decreto nº 611, de 21.07.1992, que "Dá nova redação ao

Regulamento dos Benefícios da Previdência Social, aprovado pelo Decreto nº 357, de 7.12.1991, e incorpora as

alterações da legislação posterior".

 

Com a edição da Lei nº 9.032/95, passou-se a exigir a efetiva demonstração da exposição do segurado a agente

prejudicial à saúde, conforme a nova redação então atribuída ao § 4º do art. 57 da Lei nº 8.213/91, nos seguintes

termos:

 

"§ 4º O segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, exposição aos agentes nocivos químicos, físicos,

biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, pelo período equivalente ao

exigido para a concessão do benefício."

 

Confira-se, nesse sentido, uma vez mais, a jurisprudência do STJ:

 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. SERVIDOR PÚBLICO EX-CELETISTA. CONTAGEM DO

TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO EM CONDIÇÕES PERIGOSAS E INSALUBRES DE ACORDO COM A

LEGISLAÇÃO VIGENTE À ÉPOCA DE PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. DECISÃO MANTIDA POR SEU

PRÓPRIO FUNDAMENTO.

1. A decisão está em sintonia com a orientação das Turmas componentes da Terceira Seção, segundo a qual é

direito do servidor público, ex-celetista, contar o tempo de serviço prestado em condições perigosas e insalubres

de acordo com a legislação vigente à época de prestação do serviço.

2. Agravo regimental improvido.
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(AgRg Resp 929774/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Mussi, DJe 31.03.2008).

 

Registro, por oportuno, ter sido editada a controversa Ordem de Serviço nº 600/98, alterada pela Ordem de

Serviço nº 612/98, estabelecendo certas exigências para a conversão do período especial em comum, quais sejam:

 

a) a exigência de que o segurado tenha direito adquirido ao benefício até 28.05.1998, véspera da edição da Medida

Provisória 1.663-10, de 28.05.1998;

 

b) se o segurado tinha direito adquirido ao benefício até 28.04.1995 - Lei nº 9.032/95 -, seu tempo de serviço seria

computado segundo a legislação anterior;

 

c) se o segurado obteve direito ao benefício entre 29.04.1995 - Lei nº 9.032/95 - e 05.03.1997 - Decreto nº

2.172/97 -, ou mesmo após esta última data, seu tempo de serviço somente poderia ser considerado especial se

atendidos dois requisitos: 1º) enquadramento da atividade na nova relação de agentes agressivos; e 2º) exigência

de laudo técnico da efetiva exposição aos agentes agressivos para todo o período, inclusive o anterior a

29.04.1995.

 

Em resumo, as ordens de serviço impugnadas estabeleceram o termo inicial para as exigências da nova legislação

relativa ao tempo de serviço especial.

 

E com fundamento nesta norma infralegal é que o INSS passou a denegar o direito de conversão dos períodos de

trabalho em condições especiais.

 

Ocorre que, com a edição do Decreto nº 4.827, de 03.09.2003, que deu nova redação ao art. 70 do Decreto nº

3.048 - Regulamento da Previdência Social -, de 06.05.1999, verificou-se substancial alteração do quadro legal

referente à matéria posta a desate, não mais subsistindo, a partir de então, o entendimento posto nas ordens de

serviço em referência.

 

Isso é o que se dessume da norma agora posta no citado art. 70 do Decreto nº 3.048/99:

 

"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de

acordo com a seguinte tabela:

(...)

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na

legislação em vigor na época da prestação do serviço.

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período."

 

Importante realçar, no particular, ter a jurisprudência do STJ firmado orientação no sentido da viabilidade da

conversão de tempo de serviço especial para comum, em relação à atividade prestada após 28.05.1998:

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO DE

SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO AO PERÍODO TRABALHADO. DECISÃO

MANTIDA PELOS SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS.

1. É possível a conversão do tempo de serviço especial em comum do trabalho prestado em qualquer período,

inclusive após 28 de maio de 1998. Precedentes desta 5.ª Turma.

2. Inexistindo qualquer fundamento apto a afastar as razões consideradas no julgado ora agravado, deve ser a

decisão mantida por seus próprios fundamentos.

3. Agravo desprovido.

(AgRg Resp 1087805/RN, 5ª Turma, Rel. Min. Laurita Vaz, Dje 23.03.2009)

 

Diga-se, ainda, ter sido editado o Decreto nº 4.882, de 18.11.2003, que "Altera dispositivos do Regulamento da

Previdência Social, aprovado pelo Decreto nº 3.0480, de 6 de maio de 1999".

 

A partir de então, restou alterado o conceito de "trabalho permanente", com o abrandamento do rigor excessivo

antes previsto para a hipótese, conforme a nova redação do art. 65 do Decreto nº 3.048/99:
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"Art. 65. Considera-se trabalho permanente, para efeito desta Subseção, aquele que é exercido de forma não

ocasional nem intermitente, no qual a exposição do empregado, do trabalhador avulso ou do cooperado ao

agente nocivo seja indissociável da produção do bem ou da prestação do serviço.

Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput aos períodos de descanso determinados pela legislação

trabalhista, inclusive férias, aos de afastamento decorrentes de gozo de benefícios de auxílio-doença ou

aposentadoria por invalidez acidentários, bem como aos de percepção de salário-maternidade, desde que, à data

do afastamento, o segurado estivesse exercendo atividade considerada especial."

 

 

Para comprovar a natureza especial das atividades, o autor juntou somente perfis profissiográficos previdenciários,

sem laudo técnico, e PPRA da Alumetal Esquadrias de Alumínio e Metais Ferrosos Ltda-ME, estranha ao

processo (fls. 33/50).

 

O perfil profissiográfico previdenciário pode ser aceito a partir de 05.03.1997 para comprovar a exposição a

agente agressivo. A natureza especial das atividades exercidas em períodos anteriores deverá ser comprovada nos

termos da legislação vigente à época, ou seja, por meio de formulário específico e laudo técnico.

 

As atividades de "servente usina"e "ajudante" não estão enquadradas na legislação especial, sendo indispensável a

apresentação do laudo técnico para comprovação da natureza especial das atividades, documento não trazido aos

autos, o que inviabiliza o reconhecimento da natureza especial dos períodos de 17.05.1976 a 08.11.1976, de

26.03.1977 a 19.09.1977 e de 03.05.1978 a 16.10.1978.

 

A atividade de "soldador" está listada na legislação especial, e pode ser reconhecida como especial apenas pelo

enquadramento profissional até 05.03.1997, ocasião em que passou a ser obrigatória a apresentação do PPP, o que

permite o reconhecimento da natureza especial das atividades exercidas de 27.03.1980 a 05.11.1980, de

23.04.1981 a 28.02.1986, de 10.03.1986 a 12.12.1986 e de 16.12.1986 a 08.07.1990.

 

Embora tenha apresentado PPP para as atividades exercidas a partir de 01.10.1991, além de ter sido confeccionado

com base em empresa similar, que não reflete as efetivas condições de trabalho do autor, a consulta ao CNIS

mostra que ele se inscreveu como Autônomo/Serralheiro (doc. anexo) e verteu recolhimentos nessa condição entre

01.10.1991 e 31.01.2007.

 

As contribuições efetuadas na condição de autônomo não podem ser reconhecidas como excepcionais, tendo em

vista que os trabalhadores contribuintes individuais, antigos "autônomos", não são sujeitos ativos da aposentadoria

especial sendo, por isso, impossível o reconhecimento pretendido.

 

Portanto, conforme tabela anexa, até o ajuizamento da ação - 02.06.2011, o autor conta com 9 anos, 9 meses e 11

dias, tempo insuficiente para a concessão da aposentadoria especial.

 

Pelo exposto, DOU PARCIAL PROVIMENTO à remessa oficial e à apelação para reformar a sentença,

reconhecer a natureza especial apenas das atividades exercidas de 27.03.1980 a 05.11.1980, de 23.04.1981 a

28.02.1986, de 10.03.1986 a 12.12.1986 e de 16.12.1986 a 08.07.1990 e julgar improcedente o pedido, cassando a

tutela concedida. Sem condenação em custas processuais e honorários advocatícios, por ser o autor beneficiário da

justiça gratuita.

 

Oficie-se ao INSS para o imediato cumprimento desta decisão.

 

Int.

 

 

São Paulo, 13 de novembro de 2013.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001681-04.2005.4.03.6113/SP
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DECISÃO

Trata-se de ação de conhecimento proposta em face do INSS, na qual a parte autora busca a concessão de

aposentadoria por tempo de contribuição.

A r. sentença julgou parcialmente procedente o pedido para determinar a concessão de aposentadoria proporcional

por tempo de serviço desde o ajuizamento da ação, com correção monetária e acréscimo de juros e honorários

advocatícios. Antecipou-se a tutela jurídica.

Inconformada, apela a autarquia. Sustenta a ausência de comprovação do labor rural e o não preenchimento dos

requisitos necessário à concessão da aposentadoria perseguida. Insurge-se, ainda, contra consectários.

Prequestiona a matéria para fins recursais.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

Presentes os requisitos previstos no artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo de forma monocrática.

 

Do tempo de serviço rural 

 

Diz o artigo 55 e respectivos parágrafos da Lei n. 8.213/91:

 

"Art. 55. O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo

que anterior à perda da qualidade de segurado: 

(...) 

§ 1º A averbação de tempo de serviço durante o qual o exercício da atividade não determinava filiação

obrigatória ao anterior Regime de Previdência Social Urbana só será admitida mediante o recolhimento das

contribuições correspondentes, conforme dispuser o Regulamento, observado o disposto no § 2º. 

§ 2º O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta Lei, será

computado independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de

carência, conforme dispuser o Regulamento. 

§ 3º A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa

ou judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não

sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito,

conforme disposto no Regulamento." 

 

Também dispõe o artigo 106 da mesma Lei:

 

"Art. 106. Para comprovação do exercício de atividade rural será obrigatória, a partir 16 de abril de 1994, a

apresentação da Carteira de Identificação e Contribuição - CIC referida no § 3º do art. 12 da Lei nº 8.212, de 24

de julho de 1991. 

Parágrafo único. A comprovação do exercício de atividade rural referente a período anterior a 16 de abril de

1994, observado o disposto no § 3º do art. 55 desta Lei, far-se-á alternativamente através de: 

2005.61.13.001681-0/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP234649 FERNANDA SOARES FERREIRA DOS SANTOS e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ORLANDO MARTINS COSTA

ADVOGADO : SP329102 MAURICIO CESAR NASCIMENTO TOLEDO

: SP330435 FELIPE RODOLFO NASCIMENTO TOLEDO
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I - contrato individual de trabalho ou Carteira de Trabalho e Previdência Social; 

II - contrato de arrendamento, parceria ou comodato rural; 

III - declaração do sindicato de trabalhadores rurais, desde que homologada pelo INSS; 

IV - comprovante de cadastro do INCRA, no caso de produtores em regime de economia familiar; 

V - bloco de notas do produtor rural." 

 

Quanto à prova do tempo de exercício da atividade rural, certo é que o legislador, ao garantir a contagem de

tempo de serviço sem anterior registro, exigiu o início de prova material, no que foi secundado pelo Colendo

Superior Tribunal de Justiça, quando da edição da Súmula n. 149.

Também está assente na jurisprudência daquela Corte que: "(...) prescindível que o início de prova material

abranja necessariamente esse período, dês que a prova testemunhal amplie a sua eficácia probatória ao tempo da

carência, vale dizer, desde que a prova oral permita a sua vinculação ao tempo de carência". (AgRg no REsp n.

298.272/SP, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, in DJ 19/12/2002)

 

No caso em discussão, há início de prova material presente no certificado de saúde e de capacidade funcional

(1969), o qual anota a qualificação de lavrador do autor.

Contudo, os testemunhos colhidos foram genéricos e mal circunstanciados para comprovar o labor rural para além

do ano abarcado pelo referido documento.

Ressalto, ainda, que a declaração do suposto ex-empregador é extemporânea aos fatos em contenda e, desse modo,

equipara-se a simples testemunho, com a deficiência de não ter sido colhido sob o crivo do contraditório.

Assim, joeirado o conjunto probatório, entendo demonstrado o trabalho rural apenas no intervalo de 1º/1/1969 a

18/11/1969, independentemente do recolhimento de contribuições, exceto para fins de carência e contagem

recíproca (artigo 55, parágrafo 2º, e artigo 96, inciso IV, ambos da Lei n. 8.213/91).

 

Dessa forma, diante do reconhecimento parcial do trabalho requerido, ausente o requisito temporal insculpido no

artigo 52 da Lei n. 8.213/91.

Deixo de condenar a parte autora em verbas de sucumbência, por ser beneficiária da justiça gratuita.

Impõe-se, portanto, a cassação da tutela jurídica antecipada pelo Douto Juízo "a quo". Determino a remessa desta

decisão por via eletrônica à Autoridade Administrativa, a fim de que cesse o pagamento do benefício (NB.:

144.545.173-2).

Diante do exposto, dou parcial provimento à apelação autárquica, para: (i) restringir o reconhecimento do

trabalho rural ao interstício de 1º/1/1969 a 18/11/1969, independentemente do recolhimento de contribuições,

exceto para fins de carência e contagem recíproca; e (ii) julgar improcedente o pedido de concessão de

aposentadoria por tempo de serviço/contribuição, nos termos da fundamentação desta decisão. Em decorrência,

casso expressamente a tutela jurídica antecipada.

Comunique-se, via e-mail, para fins de revogação da tutela específica concedida. 

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 05 de novembro de 2013.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0012541-43.2008.4.03.6183/SP

 

 

 

2008.61.83.012541-3/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP222923 LILIANE MAHALEM DE LIMA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : CECILIA MARIA DE SOUSA ROCHA

ADVOGADO : SP208021 ROBSON MARQUES ALVES e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00125414320084036183 1V Vr SAO PAULO/SP
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DECISÃO

Cuida-se apelação interposta pelo INSS em face de r. sentença que lhe julgou procedente o pedido para determinar

ao INSS que se abstenha de proceder aos descontos referentes à devolução dos valores pagos a título do benefício

nº 21/102.176.027-4, antecipados os efeitos da tutela e submetida ao reexame necessário.

Requer o INSS a reforma do julgado e a improcedência do pedido. Subsidiariamente, postula redução da verba

honorária.

Contrarrazões apresentadas.

É o relatório.

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, presentes os requisitos para a prolação de

decisão monocrática.

Com efeito, tal regra consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo Relator, que negará

seguimento a "recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou

com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior"

(caput), ou, ainda, dará provimento ao recurso, se "a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula

ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (§ 1º-A).

Para o julgamento monocrático nos termos do art. 557, § 1º, do CPC, não há necessidade de a jurisprudência dos

Tribunais ser unânime ou de existir súmula dos Tribunais Superiores a respeito (AC - APELAÇÃO CÍVEL -

1446432, Processo: 0005559-58.2006.4.03.6126, UF:SP, Órgão Julgador: PRIMEIRA TURMA, Data do

Julgamento:17/05/2011, Fonte: e-DJF3 Judicial 1 DATA:03/06/2011 PÁGINA: 346, Relator:

DESEMBARGADOR FEDERAL JOSÉ LUNARDELLI).

A r. sentença deve ser reformada pelas razões que passo a expor.

Desde logo afasto a decadência.

A autora recebeu benefício de pensão por morte concedido com DIB fixada em 22/4/1996 (vide f. 21), época em

que não havia legislação limitando a atividade da Administração de operar revisão no benefício.

Posteriormente, nos termos do artigo 54, da Lei nº 9.784/99, o direito da Administração de rever seus atos passou

a decair em 5 anos, a partir da data que o ato foi praticado.

Como, porém, o benefício é anterior a tal lei, conclui-se que o prazo de 5 anos deve começar a ser contado a partir

da entrada em vigor da Lei nº 9.784, em 01/02/1999.

Contudo, a Medida Provisória nº 138, de 19/11/2003, aumentou o prazo decadencial para 10 anos. Ipso facto, o

prazo, agora decenal, continua a ser contado a partir de 01/02/1999.

Nesse diapasão, o precedente da Corte Especial do STJ com entendimento no sentido de que o art. 54 da Lei de

Processo Administrativo Federal não pode retroagir para alcançar situações constituídas antes da sua vigência:

"ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. VANTAGEM FUNCIONAL. ATO ADMINISTRATIVO.

REVOGAÇÃO. PRESCRIÇÃO. ART. 54, DA LEI 9784/99. IRRETROATIVIDADE. DIREITO ADQUIRIDO.

INEXISTÊNCIA DIFERENÇA PESSOAL. AUSÊNCIA DE DIREITO LÍQUIDO E CERTO. PRECEDENTES.

ORDEM DENEGADA.

A Eg. Corte Especial deste Tribunal pacificou entendimento no sentido de que, anteriormente ao advento da Lei

9.784/99, a Administração podia rever, a qualquer tempo, seus próprios atos quando eivados de nulidade, nos

moldes como disposto nas Súmulas 346 e 473 do Supremo Tribunal Federal. Restou ainda consignado, que o

prazo previsto na Lei n. 9.784/99 somente poderia ser contado a partir de janeiro de 1999, sob pena de se

conceder retroativo à referida Lei.

Consoante entendimento desta Corte, não resta configurada qualquer irregularidade, ilegalidade ou ofensa ao

direito adquirido na determinação de suspensão de pagamento de vantagem funcional percebida indevidamente.

Precedentes. Ordem denegada (MS 9.122/DF, Rel. Min. GILSON DIPP, Dje 3/3/2008) "

 

No mesmo sentido, cite-se o Agravo Regimental no Recurso Especial nº 922.798/RS, da relatoria do Ministro

Felix Fischer (DJU 8.10.2007), bem como o Agravo Regimental no Recurso Especial nº 1.059.164/PR, da

relatoria da Ministra Laurita Vaz (Data da Publicação DJe 20.04.2009).

Tinha o INSS, portanto, até fevereiro de 2009 para operar a revisão do benefício do autor, razão por que não há

que se falar em decadência.

No mais, deve ser enfatizado desde logo que a Administração Pública tem o dever de fiscalização dos seus atos

administrativos. Afinal, ela goza de prerrogativas, entre as quais o controle administrativo, sendo dado rever os

atos de seus próprios órgãos, anulando aqueles eivados de ilegalidade, bem como revogando os atos cuja

conveniência e oportunidade não mais subsista.

Trata-se do poder de autotutela administrativo, enunciado nas Súmulas 346 e 473 do Supremo Tribunal Federal,

tendo como fundamento os princípios constitucionais da legalidade e supremacia do interesse público, desde que

obedecidos os regramentos constitucionais do contraditório e da ampla defesa (artigo 5º, LIV e LV, da CF), além

da Lei nº 9.784/99, aplicável à espécie.

A Administração pode rever seus atos. Ao final das contas, a teor da Súmula 473 do E. STF "A administração
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pode anular seus próprios atos, quando eivados de vícios que os tornem ilegais, porque deles não se originam

direitos; ou revogá-los, por motivo de conveniência e oportunidade, respeitados os direitos adquiridos, e

ressalvada, em todos os casos a apreciação judicial".

Enfim, deve o INSS observar as regras constitucionais, sob pena de ver seus atos afastados por intervenção do

Poder Judiciário. Com efeito, a garantia do inciso LV do artigo 5o da Constituição da República determina que em

processos administrativos também deve ser observado o contraditório regular.

Especificamente no caso de benefícios previdenciários, o artigo 11 da Lei nº 10.666/2003 tem a seguinte dicção:

"Art. 11. O Ministério da Previdência Social e o INSS manterão programa permanente de revisão da concessão e

da manutenção dos benefícios da Previdência Social, a fim de apurar irregularidades e falhas existentes.

§ 1º Havendo indício de irregularidade na concessão ou na manutenção de benefício, a Previdência Social

notificará o beneficiário para apresentar defesa, provas ou documentos de que dispuser, no prazo de dez dias.

§ 2º A notificação a que se refere o § 1º far-se-á por via postal com aviso de recebimento e, não comparecendo o

beneficiário nem apresentando defesa, será suspenso o benefício, com notificação ao beneficiário.

§ 3º Decorrido o prazo concedido pela notificação postal, sem que tenha havido resposta, ou caso seja

considerada pela Previdência Social como insuficiente ou improcedente a defesa apresentada, o benefício será

cancelado, dando-se conhecimento da decisão ao beneficiário."

 

Pela análise dos autos, constato que houve obediência ao devido processo administrativo por parte da autoridade

impetrada, tanto que a própria parte autora não alegou na petição inicial, com causa petendi, qualquer ofensa

nesse sentido.

No caso, a autora recebia o benefício de pensão por morte decorrente do falecimento de Albino d´Oliveira

Figueira Reis, com DIB em 05/9/1991 (NB 88259522/9).

Posteriormente, a autora teria se tornado companheira de Antonio da Costa Florin e, com o falecimento deste,

passou a receber nova pensão, em 2241996 (NB 102.176.027-4).

Tal cumulação foi indevida, ainda que os benefícios de pensão tenham tido outros habilitados, por ofensa do

disposto no artigo 124, VI, da LBPS.

A cumulação indevida - de conhecimento de muitos, inclusive beneficiários da previdência social, aliás - só foi

detectada pelo INSS muitos anos após (vide ofício à f. 23, datado de 03/5/2007).

Diante disso, o INSS, então, nada mais fez do que aplicar as normas vigentes, constantes da legislação,

procedendo ao abatimento do percentual de 30% das rendas mensais vindouras.

Quando patenteado o pagamento a maior de benefício, o direito de a Administração obter a devolução dos valores

é inexorável, ainda que recebidos de boa-fé, à luz do disposto no artigo 115, II, da Lei nº 8.213/91.

Trata-se de norma cogente, que obriga o administrador a agir, sob pena de responsabilidade, ainda que o segurado

tenha agido de boa-fé.

A lei normatizou a hipótese fática controvertida nestes autos e já trouxe as consequências para tanto, de modo que

não cabe ao juiz fazer tabula rasa do direito positivo, notadamente quando a norma não é inconstitucional.

Há que se levar em conta, outrossim, o princípio geral do direito consistente na proibição do enriquecimento

ilícito, que há de ser aplicado dentro da razoabilidade.

E as regras acima citadas, previstas na lei e regulamentadas no Decreto nº 3.048/99, não afrontam a Constituição

Federal. Logo, são válidas e eficazes.

Razoável é a limitação do abatimento a 30%, na forma estabelecido no artigo 154, § 3º, do regulamento.

Para além, há inúmeros precedentes nesse sentido, inclusive oriundos do Superior Tribunal de Justiça.

Trata-se do REsp 1.384.418/SC, de relatoria do ministro Herman Benjamin. "Não é suficiente, pois, que a verba

seja alimentar, mas que o titular do direito o tenha recebido com boa-fé objetiva, que consiste na presunção da

definitividade do pagamento", ponderou o relator.

Em outro precedente do Superior Tribunal de Justiça (REsp 988.171), o ministro Napoleão Nunes Maia Filho

elucidou a questão da seguinte forma: "embora possibilite a fruição imediata do direito material, a tutela não

perde a sua característica de provimento provisório e precário, daí porque a sua futura revogação acarreta a

restituição dos valores recebidos em decorrência dela".

Enfim, em outros casos de pagamento indevido, há precedentes de tribunais federais no sentido da necessidade de

devolução.

Nesse diapasão, mutatis mutandis:

PREVIDENCIÁRIO. DEVOLUÇÃO DE VALORES PAGOS EM RAZÃO DE ACUMULAÇÃO INDEVIDA DE

BENEFÍCIOS APURADA EM SEDE ADMINISTRATIVA. DESCONTO. POSSIBILIDADE LEGAL (ART. 115 DA

LEI 8213/91 E ART. 154 DO DEC. 3048/99). I - Em suas relações com os segurados ou beneficiários, o INSS, na

condição de autarquia, pratica atos administrativos subordinados à lei, os quais estão sempre sujeitos à revisão,

como manifestação do seu poder/dever de reexame com vistas à proteção do interesse público, no qual se

enquadra a Previdência Social. II - Constatado o pagamento de benefício a maior decorrente de cumulação

indevida de benefícios, resta evidente que, o ressarcimento dos valores indevidamente pagos, não está eivado de

qualquer ilegalidade (artigo 115, inciso II da Lei 8213/91 e artigo 154, parágrafo 3º do Decreto 3048/99). III - Se
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por um lado não há má-fé do segurado, por outro não é razoável que este se beneficie de uma eventual falha

administrativa com prejuízos para a Previdência. IV - Agravo provido para, em novo julgamento, negar

provimento ao agravo de instrumento (AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO 490039, NONA TURMA, Fonte: e-

DJF3 Judicial 1 DATA:11/06/2013, Relator: JUIZ CONVOCADO LEONARDO SAFI).

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO (CPC, ART. 557, § 1º). AUSÊNCIA

DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. IMPOSSIBILIDADE DE CUMULAÇÃO DOS BENEFÍCIOS DE

AUXÍLIO-ACIDENTE E APOSENTADORIA. AUSÊNCIA DE DIREITO ADQUIRIDO. VALORES RECEBIDOS

POR FORÇA DE ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. CARÁTER ALIMENTAR E BOA-FÉ. DESNECESSIDADE DE

DEVOLUÇÃO. APLICAÇÃO DO ART. 115 DA LEI Nº 8.213/91 ÚNICA E EXCLUSIVAMENTE QUANTO AOS

VALORES RECEBIDOS NO ÂMBITO ADMINISTRATIVO. INEXISTÊNCIA DE OFENSA AO ART. 97 DA

CONSTITUIÇÃO FEDERAL E À SÚMULA VINCULANTE Nº 10. PRECEDENTES. 1. O agravo previsto no art.

557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da extensão

dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando à rediscussão

da matéria já decidida. 2. É indevida a cumulação de aposentadoria e auxílio-acidente quando um destes

benefícios previdenciários foi concedido após 11 de novembro de 1997, data da vigência da Medida Provisória nº

1.596-14, na esteira do decidido pelo Superior Tribunal de Justiça ao julgar o Recurso Especial 1.296.673/MG

(Primeira Seção, Relator Ministro Herman Benjamin, j. 22.08.2012, v.u., DJe 03.09.2012), submetido à

sistemática dos recursos representativos da controvérsia (CPC, art. 543-C). Conclusão que não representa

ofensa ao direito adquirido (CF, art. 5º, XXXVI). 3. Indevida a devolução dos valores recebidos pelo autor a

título de cumulação dos benefícios de auxílio-acidente e aposentadoria, pois tais verbas possuem natureza

alimentar e foram recebidas de boa-fé, por força de decisão judicial antecipatória dos efeitos da tutela. Ressalva,

entretanto, quanto aos valores recebidos no âmbito administrativo, sobre os quais incide a regra prevista no art.

115 da Lei nº 8.213/91. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça. 4. Isso não conduz à necessária declaração

de inconstitucionalidade do art. 115 da Lei nº 8.213/91. Ausência de violação ao art. 97 da Constituição Federal

e à Súmula Vinculante nº 10. Precedentes do Supremo Tribunal Federal. 5. Mantida a decisão agravada, eis que

inexistente ilegalidade ou abuso de poder e porque seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência

pertinente à matéria. 6. Agravos a que se nega provimento (APELAÇÃO CÍVEL 1789514, NONA TURMA, Fonte:

e-DJF3 Judicial 1 DATA:08/05/2013, Relator: JUIZ CONVOCADO SOUZA RIBEIRO).

PREVIDENCIÁRIO - RECEBIMENTO INDEVIDO DE BENEFÍCIO - DESCONTOS/RESTITUIÇÃO AO INSS -

POSSIBILIDADE - APELAÇÃO E REMESSA OFICIAL, TIDA POR INTERPOSTA, PROVIDAS. 1. Apesar do

caráter alimentar dos benefícios previdenciários, os valores das parcelas recebidas indevidamente devem ser

restituídos ao INSS. 2. No caso, a parte autora não possuía a titularidade do benefício, apenas e tão-somente, na

qualidade de curadora, detinha a obrigação de zelar pelo bem estar de sua curatelada, cujo falecimento fez

cessar o benefício. A inexistência de razões legítimas para que a parte autora considerasse o benefício como seu

não pode ser acobertada pelo princípio da boa fé, que remete aos princípios éticos, os quais proíbem as pessoas

se apropriarem de coisa alheias. 3. Legítimo o desconto efetivado, uma vez que não há justificativas aptas a

amparar o fato de a parte autora receber, como próprio, o benefício de outrem depois do óbito de quem ele era

devido (curatelada). 4. O princípio da boa-fé não pode sobrepor a vedação das pessoas de apropriarem-se do

patrimônio alheio, ainda que os valores envolvidos possuam fins alimentares (AC - APELAÇÃO CÍVEL -

1304791 Processo: 0001980-93.2005.4.03.6108 UF: SP Órgão Julgador: NONA TURMA Data do Julgamento:

05/12/2011 Fonte: TRF3 CJ1 DATA:09/01/2012 Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL DALDICE

SANTANA).

PREVIDENCIÁRIO. DEVOLUÇÃO DE VALORES RECEBIDOS A MAIOR. DESCONTO NO BENEFICIO

PREVIDENCIÁRIO. POSSIBILIDADE. DESNECESSIDADE DE PRÉVIA NOTIFICAÇÃO. VEDAÇÃO AO

ENRIQUECIMENTO ILÍCITO. REFORMA DA SENTENÇA. - Confissão da parte autora do recebimento em

duplicidade de quantia paga a título de cumprimento do artigo 201, parágrafo 2º, da Constituição Federal. - O

fato de a Constituição Federal garantir o recebimento do valor de, pelo menos, um salário mínimo mensal, não

pode ser desvirtuado, a ponto de se garantir que, recebida quantia a mais, o desconto do pagamento indevido não

poder ocorrer, por tal garantia. Não é essa, também, a interpretação a ser dada aos princípios, seja o de garantia

de um salário mínimo, seja da irredutibilidade do valor do benefício. Recebida quantia a maior, nada obsta o

desconto posterior, desde que devidamente comprovada tal hipótese. - Garantido o direito do recebimento do

salário mínimo, pode-se proceder a desconto temporário, destinado a regularizar uma pendência detectada. -

Não há necessidade, por parte do ente público, de se ajuizar a ação de repetição de indébito ou de notificar

aquele que recebeu a maior. Detectado o erro no pagamento, de imediato, a autarquia, dotada do poder de rever

seus atos, pode proceder à reavaliação. Tanto que pode, a qualquer momento, proceder à revisão administrativa

dos benefícios previdenciários. - Proibição de enriquecimento ilícito, seja do INSS, seja do beneficiário.

Iterativos precedentes jurisprudenciais. - Apelação e remessa oficial, tida por interposta, providas, para julgar

improcedente o pedido. Não há que se falar em condenação em honorários advocatícios e custas processuais,

tendo em vista que a parte autora é beneficiária da assistência judiciária gratuita, seguindo orientação adotada

pelo STF (AC - APELAÇÃO CÍVEL - 635737 Processo: 2000.03.99.060997-0 UF: SP Órgão Julgador: NONA
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TURMA Data do Julgamento: 15/06/2009 Fonte: DJF3 CJ1 DATA:01/07/2009 PÁGINA: 825 Relator:

DESEMBARGADORA FEDERAL MARISA SANTOS).

 

Ante o exposto, com base no artigo 557 do CPC, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO DO INSS E À

REMESSA OFICIAL, para julgar improcedente o pedido, com resolução do mérito, na forma do artigo 269, I,

do CPC, indevidas custas e honorários de advogado em razão da concessão da justiça gratuita.

Comunique-se, via e-mail, para fins de revogação da tutela concedida.

Oportunamente, baixem os autos à primeira instância, com as anotações e cautelas de praxe.

Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 12 de novembro de 2013.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001427-42.2012.4.03.6127/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de apelação interposta em face da r. sentença, que julgou procedente pedido de concessão de

aposentadoria por invalidez à parte autora, discriminados os consectários, antecipados os efeitos da tutela,

dispensado o reexame necessário

Nas razões, o INSS visa à reforma do julgado quanto ao mérito, pugnando pela improcedência do pedido arguindo

preexistência da incapacidade.

Contrarrazões apresentadas.

É o relatório.

Nos termos do artigo 557 do CPC, conheço do recurso, uma vez presentes os requisitos de admissibilidade.

Para o julgamento monocrático nos termos do art. 557, § 1º, do CPC, não há necessidade de a jurisprudência dos

Tribunais ser unânime ou de existir súmula dos Tribunais Superiores a respeito (AC - APELAÇÃO CÍVEL -

1446432, Processo:[Tab] 0005559-58.2006.4.03.6126, UF:SP, Órgão Julgador: PRIMEIRA TURMA, Data do

Julgamento:17/05/2011, Fonte: e-DJF3 Judicial 1 DATA:03/06/2011 PÁGINA: 346, Relator:

DESEMBARGADOR FEDERAL JOSÉ LUNARDELLI).

A r. sentença prolatada, posterior à data de vigência da Lei 10.352/01, em que o direito controvertido é de valor

inferior a 60 (sessenta) salários-mínimos, afasta a exigência do duplo grau de jurisdição, nos termos do artigo 475,

§ 2º, do Código de Processo Civil, com a redação dada por aquela lei:

"Art. 475. Está sujeita ao duplo grau de jurisdição, não produzindo efeito senão depois de confirmada pelo

tribunal, a sentença: I - proferida contra a União, o Estado, o Distrito Federal, o Município, e as respectivas

autarquias e fundações de direito público; ( . . . ) § 2º. Não se aplica o disposto neste artigo sempre que a

condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem

como no caso de procedência dos embargos do devedor na execução de dívida ativa do mesmo valor." 

No caso, considerados o valor do benefício, seu termo inicial e a data da prolação da sentença, verifica-se que a

condenação não excede a sessenta salários-mínimos.

Nesse sentido os julgados:

"PREVIDENCIÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO. DESCABIMENTO. DESNECESSIDADE DE PRÉVIO

REQUERIMENTO NA VIA ADMINISTRATIVA. INÉPCIA DA INICIAL. PRELIMINARES REJEITADAS.

APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. LIMITAÇÃO DE PRAZO PARA PAGAMENTO. CORREÇÃO

MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTAS PROCESSUAIS. I - A sentença,

proferida em 11.02.03, não está sujeita ao reexame necessário, consoante o disposto no art. 475, § 2º, do Código

de Processo Civil, com a redação dada pela Lei n. 10.352/01, porquanto o valor da condenação, consideradas as

prestações devidas entre a citação (12.11.03), até a data de sua prolação, não excede a sessenta salários

mínimos. (...) VIII - Remessa oficial não conhecida. Preliminares rejeitadas. Apelação parcialmente conhecida e

2012.61.27.001427-8/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MG105690 RUY DE AVILA CAETANO LEAL e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : GUIOMAR TABARIM MORAES

ADVOGADO : SP099135 REGINA CELIA DEZENA DA SILVA e outro

No. ORIG. : 00014274220124036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP
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parcialmente provida." (TRF/3ª Região, AC n. 971.478, 8ª Turma, j. em 13/12/2004, v.u., DJ de 9/2/2005, p. 158,

Rel. Des. Fed. Regina Costa) 

"PREVIDENCIÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. ART. 48, CAPUT, DA LEI

8.213/91. CARÊNCIA NÃO CUMPRIDA. BENEFÍCIO INDEVIDO. 1. Considerado o valor do benefício, o termo

estabelecido para o seu início e o lapso temporal que se registra de referido termo até a data da sentença, não se

legitima o reexame necessário, uma vez que o valor da condenação não excede o limite de 60 (sessenta) salários

mínimos, estabelecido pelo § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil, acrescido pela Lei nº 10.352/2001.

(...) 8. Reexame necessário não conhecido. Apelação do INSS provida." (TRF/3ª Região, AC n. 935.616, 10ª

Turma, j. em 15/2/2005, v.u., DJ de 14/3/2005, p. 256, Rel. Des. Fed. Galvão Miranda) .

Inadmissível, assim, a remessa ex officio.

No mérito, discute-se o atendimento aos requisitos do benefício por incapacidade.

A aposentadoria por invalidez, segundo a dicção do art. 42 da Lei n. 8.213/91, é devida ao segurado que, estando

ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz para o trabalho e insusceptível de reabilitação para o

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.

O auxílio-doença, benefício pago se a incapacidade for temporária, é disciplinado pelo art. 59 da Lei n. 8.213/91,

e a aposentadoria por invalidez tem seus requisitos previstos no art. 42 da Lei 8.213/91.

Assim, o evento determinante para a concessão desses benefícios é a incapacidade para o trabalho.

São exigidos à concessão desses benefícios: a qualidade de segurado, a carência de doze contribuições mensais -

quando exigida, a incapacidade para o trabalho de forma permanente e insuscetível de recuperação ou de

reabilitação para outra atividade que garanta a subsistência (aposentadoria por invalidez) e a incapacidade

temporária (auxílio-doença), bem como a demonstração de que o segurado não era portador da alegada

enfermidade ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social.

O laudo médico atesta que a autora, nascida em 1943, está incapacitada total e definitivamente para o trabalho,

em razão de ser portadora de insuficiência circulatória com úlceras venosas em ambos os membros inferiores

e hipertensão arterial sistêmica severa. Registra o perito que as doenças existem desde 2005.

Porém, ela não faz jus ao benefício por outras razões, que passo a expor.

Há um impeditivo da concessão do benefício: a parte autora passou toda a idade laborativa sem jamais contribuir

para a previdência social e só se filiou quando já estava envelhecida e fisicamente incapaz para o trabalho

remunerado.

A autora optou exerceu seu ofício ou suas atividades de costureira autônoma na informalidade, sem jamais

recolher contribuições.

Ela só se filiou em 08/2004, aos 61 (sessenta e um) anos de idade (CNIS).

Nota-se que ela não se preocupou em contribuir para a previdência social durante sua vida laborativa.

Por isso, afigura-se manifestamente indevida a concessão de benefício nestas circunstâncias, pois, a toda

evidência, apura-se a presença de incapacidade para o trabalho preexistente à própria filiação.

A DII fixada pelo perito, na data da realização da perícia médica administrativa, é simplesmente despropositada,

devendo ser desconsiderada.

Não é possível conceder benefício previdenciário a quem só contribui quando lhe é conveniente, deixando de

exercer o dever de solidariedade social no custeio no decorrer de sua vida.

In casu, não há dúvidas de que se aplica à presente demanda o disposto no artigo 42, § 2º, primeira parte, da Lei nº

8.213/91, pois se trata de incapacidade preexistente.

Nesse diapasão:

"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. ART. 42, § 2º, DA LEI Nº

8.213/1991. DOENÇA PREEXISTENTE À FILIAÇÃO AO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL.

REEXAME DO CONJUNTO PROBATÓRIO. SÚMULA 7/STJ.

1. Demonstrado nos autos, que a incapacidade laboral é anterior à filiação ao Regime Geral de Previdência

Social, não faz jus o segurado à aposentadoria por invalidez, conforme o artigo 42, § 2º da Lei 8.213/1991. 

2. Rever o entendimento do Tribunal de origem quanto a existência da incapacidade laborativa do autor, antes

mesmo de sua filiação junto ao Regime Geral de Previdência Social - RGPS, demandaria o reexame do conjunto

fático-probatório, providência sabidamente incompatível com a via estreita do recurso especial. (Súmula nº

7/STJ).

3. Agravo regimental a que se nega provimento."

(STJ, AgRg no Ag 1329970 / SP AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO 2010/0132461-4

Relator(a) Ministro MARCO AURÉLIO BELLIZZE (1150) Órgão Julgador T5 - QUINTA TURMA Data do

Julgamento 17/04/2012 Data da Publicação/Fonte DJe 31/05/2012).

"PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO LEGAL - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUXÍLIO DOENÇA - PERDA

DA QUALIDADE DE SEGURADA - OCORRÊNCIA - DOENÇA PRÉ-EXISTENTE I. Para concessão de

aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a condição de segurado, o cumprimento da carência, salvo

quando dispensada, e a incapacidade total e permanente para o trabalho. O auxílio-doença tem os mesmos

requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que deve ser total e temporária. II. Considerando que as patologias
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diagnosticadas são de caráter crônico e degenerativo, restou evidenciado que, ao ingressar ao Regime Geral da

Previdência Social, na qualidade de contribuinte facultativo, no período de 01/07/2003 a 06/2004, a autora já

estava incapacitada. III. Considerando a data da incapacidade fixada nos autos (meados de 08/2008), e a última

contribuição vertida pela autora (09/06/2004 - 06/2004), teria sido consumada a perda da qualidade de

segurada, conforme disposto no art. 15, II, e §4°, da Lei 8.213/91, uma vez que também não houve o recolhimento

das quatro contribuições necessárias, após tal perda, nos termos do art. 24, par. único, da LBPS. IV. Agravo

legal improvido."

(AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1056095 Processo: 0039855-64.2005.4.03.9999 UF: SP Órgão Julgador: NONA

TURMA Data do Julgamento: 03/10/2011 Fonte: DJF3 CJ1 DATA:17/10/2011 Relator: DESEMBARGADORA

FEDERAL MARISA SANTOS).

"AGRAVO LEGAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INCAPACIDADE LABORATIVA

CARACTERIZADA. INDEFERIMENTO DO BENEFÍCIO EM RAZÃO DE DOENÇA PRÉ-EXISTENTE. REGRA

DE EXCLUSÃO DO § 2º DO ARTIGO 42 DA LEI 8.213/91. AGRAVAMENTO DA DOENÇA À ÉPOCA DA

NOVA FILIAÇÃO AO REGIME PREVIDENCIÁRIO. NÃO COMPROVAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE PROVA

DOCUMENTAL QUE DEMONSTRE O INÍCIO DA INCAPACIDADE LABORATIVA DA AGRAVANTE NA

DATA VENTILADA EM SUAS RAZÕES DE AGRAVO. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO.

COMPROVAÇÃO. I-Em sede de agravo, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante

ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes

na decisão que deu provimento ao apelo do INSS e, conseqüentemente, reformou a sentença de primeiro grau. II-

Os requisitos legais da aposentadoria por invalidez e do auxílio-doença são semelhantes, existindo diferenciação

somente quanto ao tipo de incapacidade, no primeiro ela deve ser total e permanente, e no segundo, total ou

parcial, mas provisória. III- Verifico, no entanto, que o pleito da agravante resvala na restrição do § 2º do artigo

42 da Lei de Benefícios, pois os elementos existentes nos autos convergem para a conclusão de que a doença

incapacitante é pré-existente à nova filiação da agravante ao regime previdenciário. IV-A recorrente deixou de

contribuir para a previdência social em agosto de 1957, permaneceu mais de 40 (quarenta) anos sem qualquer

vínculo com a previdência, e voltou a contribuir somente em 10/2003 por exatos 5 (cinco) meses, período mínimo

necessário para que pudesse recuperar a sua condição de segurado, especificamente para efeito de concessão de

aposentadoria por invalidez, e logo após completar os recolhimentos mínimos necessários, propôs a presente

ação em dezembro de 2004. V- Claro, portanto, que a agravante já estava incapaz quando voltou a se vincular ao

regime previdenciário, o que, por força do art. 42, § 5º da Lei 8.213/91, impede a concessão da aposentadoria

por invalidez ou auxílio-doença, em face da preexistência da incapacidade laboral. VI- Considerando que a

concessão dos benefícios previdenciários é atividade administrativa vinculada ao preenchimento de todos os

pressupostos e requisitos legais, tenho que a incapacidade da autora é preexistente à sua nova filiação em

outubro de 2003, não fazendo jus, portanto, à cobertura previdenciária. VII-A agravante não logrou êxito em

comprovar a manutenção da qualidade de segurado, requisito imprescindível para o gozo do benefício pleiteado.

VIII- A autora, ora agravante, não apresentou nenhum argumento questionando a higidez da decisão agravada,

nada mencionou sobre uma eventual omissão no julgado, ou a ocorrência de ilegalidade ou abuso de poder,

restringiu-se somente em reproduzir os mesmos argumentos já enfrentados na decisão ora guerreada. IX- Agravo

improvido."

(AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1286660 Processo: 2008.03.99.010451-2 UF: SP Órgão Julgador: NONA TURMA

Data do Julgamento:02/02/2009 Fonte: DJF3 CJ2 DATA:04/03/2009 PÁGINA: 915

Relator:DESEMBARGADORA FEDERAL MARISA SANTOS). 

A solidariedade legal tem via dupla: todos devem contribuir para a previdência social, quando exercem atividade

de filiação obrigatória, para que todos os necessitados filiados obtenham a proteção previdenciária.

Para além, registro que, quando a parte autora iniciou seus recolhimentos à previdência social, já tinha idade

avançada, esta constituindo um dos eventos geradores de benefício previdenciário, à luz da Constituição Federal

(artigo 201, I) e da Lei nº 8.213/91.

Ocorre que, para perceber aposentadoria por idade, é preciso recolher 180 (cento e oitenta) contribuições (artigo

25, II, da LB).

O seguro social depende de recolhimento de contribuições e não pode conceder prestações previdenciários sem

prévio custeio.

A Previdência Social é essencialmente contributiva (artigo 201, caput, da Constituição Federal) e só pode

conceder benefícios mediante o atendimento dos requisitos legais, sob pena de transmudar-se em Assistência

Social, ao arrepio da legislação.

Ante o exposto, com base no artigo 557 do CPC, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO DO INSS, para julgar

improcedente o pedido, com resolução do mérito, na forma do artigo 269, I, do CPC, indevidas custas e

honorários de advogado em razão da concessão da justiça gratuita.

Comunique-se, via e-mail, para fins de revogação da tutela específica concedida.

Oportunamente, baixem os autos à primeira instância, com as anotações e cautelas de praxe.

Publique-se. Intimem-se.
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São Paulo, 14 de novembro de 2013.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030190-70.1998.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pelo segurado em face de sentença que extinguiu o feito, nos termos do art. 267,

VI, do CPC, por falta de interesse de agir.

O apelante requer o prosseguimento da execução, "(...) com a expedição de precatório pelo valor integral da

dívida (...)".

Com contrarrazões, os autos vieram a esta Corte.

 

 

É o relatório.

Decido.

 

 

À fl. 101, a MM. Juíza determinou a intimação da parte autora/exequente, nos termos da Resolução n. 559/2007,

do Conselho de Justiça Federal, arrolando as providências necessárias para o recebimento do crédito, tais como

comprovação da regularidade do CPF do autor e de seu patrono, opção pelo tipo de requisição e outros. 

Para cumprimento, fixou prazo de 20 dias, sob pena de extinção da execução, "tendo em vista que não cabe ao

órgão jurisdicional o processamento da execução de ofício".

Essa decisão foi publicada no diário eletrônico da Justiça em 04/03/2008.

Em 19/06/2008, foi certificado o decurso "in albis" do prazo.

Diante disso, a execução foi extinta, por falta de interesse de agir, daí esta apelação.

De fato, instado, o exequente permaneceu silente, deixando de se desincumbir dos ônus que lhe foram impostos

por decisão judicial irrecorrida. 

Entretanto, no caso, a falta dessa iniciativa do credor não justifica a extinção do feito por falta de interesse de agir:

 

"O conceito de interesse processual (arts. 267-VI e 295-caput-III) é composto pelo binômio necessidade-

adequação, refletindo aquela a indispensabilidade do ingresso em juízo para a obtenção do bem da vida

pretendido e se consubstanciando esta na relação de pertinência entre a situação material que se tenciona

alcançar e o meio processual utilizado para tanto" (in Código Processual Civil e legislação processual em vigor,

Theotonio Negrão e outros - 44 ed. atual. e reform. - São Paulo: Saraiva, 2012, página 109).

 

Assim, na espécie, ante a inércia do exequente, os autos deveriam ser encaminhados ao arquivo, lá aguardando

novas provocações. Isso, porque a execução ex officio não está prevista em nosso ordenamento jurídico.

A respeito da matéria, Araken de Assis destaca "(...) o art. 262 do CPC atrela sempre o início do processo à

iniciativa da parte. Nem mesmo o art. 475-J, caput, atreveu-se a prever a execução ex officio (...)" (in: Manual da

Execução, 13ª ed. Ver., ampl. E atual. - São Paulo: Editora Revista dos Tribunais, 2010, p. 118).

Veja-se a propósito:

2001.03.99.052615-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : AURELINO MATOS MACEDO

ADVOGADO : SP067806 ELI AGUADO PRADO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP162291 ISADORA RUPOLO KOSHIBA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 98.00.30190-9 4V Vr SAO PAULO/SP
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"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - EXECUÇÃO - INICIATIVA DA PARTE - EMBARGOS À

EXECUÇÃO - REAJUSTAMENTO DE BENEFÍCIO - APLICAÇÃO DOS CHAMADOS "ÍNDICES

EXPURGADOS" E EQUIVALÊNCIA SALARIAL - BENEFÍCIO CONCEDIDO ANTES DA CONSTITUIÇÃO -

TÍTULO JUDICIAL QUE DISSENTE PARCIALMENTE DE INTERPRETAÇÃO DA CONSTITUIÇÃO

ADOTADA PELO STF - INEXIGIBILIDADE PARCIAL DO TÍTULO QUE SE DECLARA DE OFÍCIO. 

1. Em tema de execução - assim como no processo de cognição -, é necessária a iniciativa da parte, sendo vedado

ao magistrado proceder à execução de ofício. 

(...)

8. Inexigibilidade parcial do título que se declara, de ofício, prejudicado o recurso."

(AC 00149899420024039999, DESEMBARGADORA FEDERAL MARISA SANTOS, TRF3 - NONA TURMA,

DJF3, DATA: 28/5/2008)

 

Isso posto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil e do acima explicitado, dou parcial provimento

à apelação, apenas para afastar a extinção do feito nos termos do art. 267, VI, do CPC.

Cumpridas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem.

Int.

 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2013.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009690-87.2012.4.03.6119/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela parte autora em face da sentença que julgou improcedente o pedido de

concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

 

Argumenta, em síntese, que a sentença deve ser reformada por terem sido preenchidos todos os requisitos

necessários à obtenção do benefício, especialmente o acometimento de doença incapacitante. Prequestiona a

matéria para fins recursais.

 

Apresentadas as contrarrazões, encaminharam-se os autos a esta Instância, os quais, depois da distribuição, vieram

conclusos.

 

É o relatório. Decido.

 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, presentes os requisitos para a prolação de

decisão monocrática.

 

Discute-se o atendimento das exigências à concessão dos benefícios de aposentadoria por invalidez ou auxílio-

doença.

 

O auxílio-doença, benefício pago se a incapacidade for temporária, é disciplinado pelo art. 59 da Lei n. 8.213/91,

2012.61.19.009690-4/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

APELANTE : MARIA RITA MACHADO DE CAMARGO

ADVOGADO : SP286397 WALDEMAR FERREIRA JUNIOR e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : ISABELA AZEVEDO E TOLEDO COSTA CERQUEIRA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00096908720124036119 4 Vr GUARULHOS/SP
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e a aposentadoria por invalidez tem seus requisitos previstos no art. 42 da Lei 8.213/91.

 

São exigidos à concessão desses benefícios: a qualidade de segurado, a carência de doze contribuições mensais -

quando exigida, a incapacidade para o trabalho de forma permanente e insuscetível de recuperação ou de

reabilitação para outra atividade que garanta a subsistência (aposentadoria por invalidez) e a incapacidade

temporária (auxílio-doença), bem como a demonstração de que o segurado não era portador da alegada

enfermidade ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social.

 

A parte autora alega que o requisito da incapacidade para o exercício da atividade laborativa ficou comprovado.

 

De acordo com o laudo médico do perito judicial, a parte autora, muito embora fosse portadora de alguns males,

não demonstrou incapacidade para o trabalho no momento da perícia.

 

Lembro, por oportuno, que prevalece, no direito processual civil brasileiro, o livre convencimento motivado.

Ademais, o magistrado não está adstrito ao laudo. Nestes autos, contudo, o conjunto probatório não autoriza

convicção em sentido diverso do laudo pericial.

 

É o que expressa a orientação jurisprudencial predominante:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO PERICIAL

CONCLUSIVO. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE. CUSTAS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

A incapacidade permanente ou temporária da parte autora não ficou comprovada pela perícia médica. 

Não preenchidos, de forma indubitável, os requisitos necessários à obtenção de qualquer um dos benefícios

previdenciários pretendidos (artigos 42 e 59 da Lei nº 8.213/91), não há de ser concedido nenhum deles. 

Considerando a orientação jurisprudencial da E. Terceira Seção desta Corte e objetivando não dificultar ainda

mais o oferecimento da prestação jurisdicional do Estado, passei a adotar o posicionamento segundo o qual o

beneficiário da assistência judiciária gratuita não deve ser condenado ao pagamento de custas e honorários

advocatícios. 

Apelação parcialmente provida." 

(TRF/3ª Região, AC 1171863, Proc. 2007.03.99.003507-8, 8ª Turma, Rel. Des. Fed. Newton de Lucca, DJ

27/06/2007)

 

Irretorquível, pois, a r. sentença apelada.

 

Com relação ao prequestionamento suscitado, assinalo não ter havido nenhuma infringência à legislação federal

ou a dispositivos constitucionais.

 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, nego seguimento à apelação interposta pela parte

autora, mantendo integralmente a sentença recorrida tal como lançada.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 28 de novembro de 2013.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018596-32.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

2013.03.99.018596-9/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIA RODRIGUES CARVALHO

ADVOGADO : SP032309 ANTONIO AMIN JORGE

No. ORIG. : 10.00.00070-3 1 Vr MIGUELOPOLIS/SP
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DECISÃO

Trata-se de ação de conhecimento proposta em face do INSS, na qual a parte autora busca a concessão de

aposentadoria por idade a rurícola.

A r. sentença julgou procedente o pedido para determinar a concessão do benefício pleiteado desde o

indeferimento administrativo, com correção monetária e acréscimo de juros de mora e honorários advocatícios.

Inconformado, apela o INSS. Sustenta, em síntese, o não preenchimento dos requisitos necessários à obtenção da

aposentadoria por idade. Prequestiona a matéria para fins recursais.

Com as contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

 

É o relatório. 

 

Decido.

 

Presentes os requisitos previstos no artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo de forma monocrática.

 

Discute-se o atendimento das exigências à concessão de aposentadoria por idade ao rurícola, a saber: a

comprovação da idade mínima e o desenvolvimento de atividade rural pelo período exigido na Lei n. 8.213/91.

A questão relativa à comprovação de atividade rural se encontra pacificada no Superior Tribunal de Justiça, que

exige início de prova material e afasta por completo a prova exclusivamente testemunhal (Súmula 149 do STJ).

Admite-se, contudo, a extensão da qualificação de lavrador de um cônjuge ao outro e, ainda, que os documentos

não se refiram precisamente ao período a ser comprovado. Nesse sentido, o REsp n. 501.281, 5ª Turma, j. em

28/10/2003, v.u., DJ de 24/11/2003, p. 354, Rel. Ministra Laurita Vaz.

Em relação às contribuições previdenciárias, é assente o entendimento de serem desnecessárias, sendo suficiente a

comprovação do efetivo exercício de atividade no meio rural (STJ, REsp 207.425, 5ª Turma, j. em 21/9/1999, v.u.,

DJ de 25/10/1999, p. 123, Rel. Ministro Jorge Scartezzini; e STJ, RESP n. 502.817, 5ª Turma, j. em 14/10/2003,

v.u., DJ de 17/11/2003, p. 361, Rel. Ministra Laurita Vaz).

 

No caso em discussão, o requisito etário restou preenchido em 17/7/2000.

Contudo, não obstante o vínculo empregatício rural da autora anotado em Carteira de Trabalho e Previdência

Social- CTPS (1981/1992), os testemunhos colhidos foram vagos e mal circunstanciados para comprovar o

mourejo asseverado.

Ressalte-se, ademais, que, após 1992, não há outros elementos de convicção capazes de estabelecer liame entre o

ofício alegado e a forma de sua ocorrência. Ao contrário, dados do Cadastro Nacional de Informações Sociais -

CNIS revelam que desde 1991 a autora recebe pensão por morte de comerciário, decorrente do óbito de seu

companheiro.

Assim, joeirado o conjunto probatório, entendo que não restou demonstrada a faina rural no período exigido em

lei.

Em decorrência, concluo pelo não preenchimento dos requisitos exigidos à concessão do benefício pretendido.

Deixo de condenar a parte autora em verbas de sucumbência, por ser beneficiária da justiça gratuita.

Diante do exposto, dou provimento à apelação autárquica, para julgar improcedente o pedido, nos termos da

fundamentação desta decisão. 

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 27 de novembro de 2013.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000515-63.2012.4.03.6121/SP

 

 

 

2012.61.21.000515-7/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

APELANTE : FRANCISCO DE ASSIS MARTINS

ADVOGADO : SP214998 DENISE DE OLIVEIRA XAVIER e outro
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela parte autora em face da sentença que julgou improcedente o pedido de

concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

Em suas razões, sustenta, em síntese, que foram preenchidos os requisitos legalmente exigidos para a percepção

do benefício. Todavia, alega ter-lhe sido cerceada a defesa de seu direito, em virtude da necessidade de realização

de nova perícia.

Apresentadas as contrarrazões, encaminharam-se os autos a esta Instância e, após a distribuição, vieram

conclusos.

 

É o relatório. Decido.

 

Nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, presentes os requisitos para a prolação de decisão

monocrática.

Neste caso, a parte autora formulou pedido de concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, e, ao

expor a causa de pedir, aponta que está incapacitado em virtude de doenças decorrentes do exercício de sua

profissão que exige movimentos repetitivos, além de mencionar que houve acidente de trabalho.

Com a inicial foram juntadas as Comunicações de Acidente de Trabalho (f. 39/41).

A parte autora recebeu vários benefícios de auxílio-doença por acidente de trabalho e benefício de auxílio-doença

previdenciário no período de 11/04/2011 a 16/08/2011.

Todavia, os males que ensejaram a concessão deste benefício e que estão apontados no laudo pericial são os

mesmos que ocasionaram o recebimento dos benefícios acidentários.

 

Ensina a doutrina que no plano cível, a competência da justiça federal de primeira instância é definida como

"ratione persone" ou seja em função da parte em litígio.

Diz o artigo 109, I da Constituição Federal:

 

Art. 109. Aos juízes federais compete processar e julgar:

I - as causas em que a União, entidade autárquica ou empresa pública federal forem interessadas na condição de

autoras, rés, assistentes ou oponentes, exceto as de falência, as de acidentes de trabalho e as sujeitas à Justiça

Eleitoral e à Justiça do Trabalho;

 

A leitura do dispositivo citado demonstra ter sido excluída da esfera de competência da Justiça Federal o

julgamento das causas que envolvam benefícios decorrentes de acidente do trabalho. É competente a Justiça

Estadual para julgar estas causas, sejam elas relativas à concessão, revisão ou restabelecimento.

Observo que a percepção dos benefícios previdenciários, a serem analisados nestes autos, não se insere no que

preleciona o disposto no § 3o, do art. 109, da Lei Maior:

(...)

§ 3º - Serão processadas e julgadas na justiça estadual, no foro do domicílio dos segurados ou beneficiários, as

causas em que forem parte instituição de previdência social e segurado, sempre que a comarca não seja sede de

vara do juízo federal, e, se verificada essa condição, a lei poderá permitir que outras causas sejam também

processadas e julgadas pela justiça estadual".

 

Anoto, ainda, que a jurisprudência do egrégio Superior Tribunal de Justiça assentou que a competência ratione

materiae define-se pela causa de pedir e pelo pedido constantes na inicial (CC 88.999/SC, 2ª Seção, Rel. Min.

Humberto Gomes de Barros, DJe de 4/8/2008; CC 78.695/RJ, 3ª Seção, Rel. Min. Carlos Fernando Mathias (Juiz

convocado do TRF 1ª Região), DJ de 1º/10/2007).

 

Assim, tendo em vista que o benefício requerido é de natureza acidentária, tema há muito pacificado, e as Súmulas

235 e 501 do E. Supremo Tribunal Federal, bem como a Súmula 15 do Superior Tribunal de Justiça, proclamam

que compete à Justiça Estadual, em ambas as instâncias, julgar as causas de natureza acidentária, inclusive as

relativas a reajuste de proventos (a propósito STF, RE 345486/SP, Rel. Min. Ellen Gracie, DJ 24.10.2003, pg. 30;

STF, AI 154938/RS, Rel. Min. Paulo Brossard, DJ 24.6.94, pg. 16641; STJ CC 18259, Rel. Min. Gilson DIPP, DJ

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP184135 LEONARDO MONTEIRO XEXEO e outro
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21.2.2000, pg. 83; STJ RESP 337795, Min. Vicente Leal, DJ 16.9.2002, pg. 238; STJ CC 38962, Rel. Min.

Laurita Vaz, DJ 28.10.2002, pg. 189), de ofício, declaro nulos todos os atos praticados a partir da sentença de fls.

108/110, proferida por juiz federal e determino o encaminhamento dos autos à primeira instância da Justiça

Estadual local.

Intime-se.

 

 

 

São Paulo, 28 de novembro de 2013.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0009719-64.2007.4.03.6103/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária na qual a parte autora busca o enquadramento e a conversão de atividade especial,

com vistas à concessão de aposentadoria por tempo de serviço.

A r. sentença julgou parcialmente procedente o pedido, para enquadrar os lapsos de 5/3/1980 a 12/7/1989,

12/3/1992 a 31/8/1995 e 4/4/1996 a 4/3/1997, bem como conceder o benefício em contenda, desde a data do

requerimento administrativo, com correção monetária, acrescido de juros de mora e honorários advocatícios.

Decisão submetida ao reexame necessário.

Inconformada, apela a Autarquia. Alega, em síntese, impossibilidade de enquadramento efetuado.

Com as contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

 

É o relatório.

Decido.

 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, estão presentes os requisitos para a prolação

de decisão monocrática.

 

Do enquadramento e conversão de período especial em comum

Editado em 3 de setembro de 2003, o Decreto n. 4.827 alterou o artigo 70 do Regulamento da Previdência Social,

aprovado pelo Decreto n. 3.048, de 6 de maio de 1999, o qual passou a ter a seguinte redação:

"Art.70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de

acordo com a seguinte tabela:

(...)

§ 1o A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na

legislação em vigor na época da prestação do serviço.

§ 2o As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período."

 

Por conseguinte, o tempo de trabalho em condições especiais poderá ser convertido em comum, observada a

legislação aplicada à época na qual o trabalho foi prestado. Além disso, esses trabalhadores poderão fazer a

conversão dos anos trabalhados a "qualquer tempo", independentemente de haverem ou não preenchido os

requisitos necessários à concessão da aposentadoria.

2007.61.03.009719-4/SP
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Ademais, em razão do novo regramento, encontra-se superada a limitação temporal prevista no artigo 28 da Lei n.

9.711/98, bem como qualquer alegação quanto à impossibilidade de enquadramento e conversão dos lapsos

anteriores à vigência da Lei n. 6.887/80.

Nesse sentido, a jurisprudência firmada pelo Colendo STJ:

 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM

COMUM. AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO AO PERÍODO TRABALHADO.

1. Com as modificações legislativas acerca da possibilidade de conversão do tempo exercido em atividades

insalubres, perigosas ou penosas, em atividade comum, infere-se que não há mais qualquer tipo de limitação

quanto ao período laborado, ou seja, as regras aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período, inclusive

após 28/05/1998. Precedente desta 5.ª Turma.

2. Recurso especial desprovido."

(STJ; REsp 1010028/RN; 5ª Turma; Rel. Ministra Laurita Vaz; v.u; J. 28.02.2008; DJe 07.04.2008)

 

Cumpre observar que, antes da entrada em vigor do Decreto n. 2.172, de 5 de março de 1997, regulamentador da

Lei n. 9.032/95, de 28 de abril de 1995, não se exigia (exceto em algumas hipóteses) a apresentação de laudo

técnico para a comprovação do tempo de serviço especial, pois bastava o formulário preenchido pelo empregador

(SB40 ou DSS8030) a atestar a existência das condições prejudiciais.

Contudo, tem-se que, para a demonstração do exercício de atividade especial cujo agente agressivo é o ruído,

sempre houve a necessidade da apresentação de laudo pericial, independentemente da época em que o serviço foi

prestado.

Dentro desse contexto, a exposição superior a 80 decibéis era considerada atividade insalubre até a edição do

Decreto n. 2.172/97, que majorou o nível para 90 decibéis. Isso porque os Decretos n. 83.080/79 e n. 53.831/64

vigoraram concomitantemente até o advento do Decreto n. 2.172/97.

Por oportuno, destaco que a existência de Equipamento de Proteção Individual - EPI, desde que comprovadamente

elimine ou neutralize a nocividade, exclui o enquadramento da atividade especial somente a partir da vigência da

Lei n. 9.732, em 14/12/1998, quando foi inserida na legislação previdenciária a exigência de que essa informação

constasse do respectivo laudo técnico.

No que tange aos intervalos de5/3/1980 a 12/7/1989, 12/3/1992 a 31/8/1995 e 4/4/1996 a 4/3/1997, há

formulários, laudos e Perfil Profissiográfico Previdenciário, os quais anotam a exposição habitual e permanente a

ruídos superiores aos limites estabelecidos na norma em comento.

Destarte, os interstícios devem ser enquadrados como atividade especial, convertidos em comum e somados aos

demais períodos.

 

Da aposentadoria por tempo de serviço 

Antes da edição da Emenda Constitucional n. 20/98, de 15 de dezembro de 1998, a aposentadoria por tempo de

serviço estava prevista no art. 202 da Constituição Federal, assim redigido:

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e

seis últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes

condições: 

(...) 

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei: 

(...) 

§ 1º - É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à

mulher." 

Já na legislação infraconstitucional, a previsão está contida no artigo 52 da Lei n. 8.213/91:

"Art. 52. A aposentadoria por tempo de serviço será devida, cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado

que completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço , se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos, se do masculino." 

Assim, para fazer jus ao benefício de aposentadoria por tempo de serviço, o segurado teria de preencher somente

dois requisitos, a saber: tempo de serviço e carência.

No vertente caso, o requisito da carência restou cumprido em conformidade com o artigo 142 da Lei n. 8.213/91.

Quanto ao tempo de serviço, verifico que, à data do requerimento administrativo, a parte autora contava mais de

35 anos (folha 118). Assim, faz jus ao benefício em sua forma integral.

 

Dos Consectários

Mantido o termo inicial na data do requerimento administrativo.

No que tange à correção monetária, esta deve ser aplicada nos termos das Súmulas n. 148 do Egrégio Superior
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Tribunal de Justiça e 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, bem como de acordo com o Manual de

Orientações e Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134, de 21/12/2010,

do Conselho da Justiça Federal.

Quanto aos juros moratórios, esta Turma já firmou posicionamento de que devem ser fixados em 0,5% ao mês,

contados da citação, por força dos artigos 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até a vigência do novo CC (11-01-

2003), quando tal percentual é elevado para 1% ao mês, nos termos dos artigos 406 do novo CC e 161, § 1º, do

CTN, devendo, a partir da vigência da Lei n. 11.960/09 (29/6/2009), refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos

da caderneta de poupança, em consonância com o seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei n. 9.494/97.

Em relação às parcelas vencidas antes da citação, os juros são devidos desde então e, para as vencidas depois da

citação, dos respectivos vencimentos.

Os honorários advocatícios ficam mantidos à razão de 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até

a data da prolação da sentença, consoante § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil, orientação desta Turma e

nova redação da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça.

Possíveis valores não-cumulativos recebidos na esfera administrativa deverão ser compensados por ocasião da

liquidação do julgado, sendo facultada à parte autora a opção por benefício mais vantajoso.

Diante do exposto, nego seguimento à apelação do INSS e dou parcial provimento à remessa oficial, para fixar

os critérios de incidência dos consectários, nos termos da fundamentação desta decisão.

Intimem-se. 

São Paulo, 26 de novembro de 2013.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038941-19.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação de conhecimento proposta em face do INSS, na qual a parte autora busca o reconhecimento de

tempo de serviço rural, para fins previdenciários.

A r. sentença julgou improcedente o pedido.

Inconformada, apela a parte autora. Alega, em síntese, a suficiência do conjunto probatório na comprovação dos

fatos alegados.

Com as contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

 

É o relatório.

Decido.

 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, estão presentes os requisitos para a prolação

de decisão monocrática.

 

Do tempo de serviço 

Diz o artigo 55 e respectivos parágrafos da Lei n. 8.213/91:

 

"Art. 55. O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo

que anterior à perda da qualidade de segurado:

(...)

§ 1º A averbação de tempo de serviço durante o qual o exercício da atividade não determinava filiação

obrigatória ao anterior Regime de Previdência Social Urbana só será admitida mediante o recolhimento das
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contribuições correspondentes, conforme dispuser o Regulamento, observado o disposto no § 2º.

§ 2º O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta Lei, será

computado independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de

carência, conforme dispuser o Regulamento.

§ 3º A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa

ou judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não

sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito,

conforme disposto no Regulamento."

 

Também dispõe o artigo 106 da mesma Lei:

 

"Art. 106. Para comprovação do exercício de atividade rural será obrigatória, a partir 16 de abril de 1994, a

apresentação da Carteira de Identificação e Contribuição - CIC referida no § 3º do art. 12 da Lei nº 8.212, de 24

de julho de 1991.

Parágrafo único. A comprovação do exercício de atividade rural referente a período anterior a 16 de abril de

1994, observado o disposto no § 3º do art. 55 desta Lei, far-se-á alternativamente através de: 

I - contrato individual de trabalho ou Carteira de Trabalho e Previdência Social;

II - contrato de arrendamento, parceria ou comodato rural;

III - declaração do sindicato de trabalhadores rurais, desde que homologada pelo INSS;

IV - comprovante de cadastro do INCRA, no caso de produtores em regime de economia familiar; 

V - bloco de notas do produtor rural."

 

No que concerne à prova do tempo de exercício da atividade rural, certo é que o legislador, ao garantir a contagem

de tempo de serviço sem anterior registro, exigiu o início de prova material, no que foi secundado pelo Colendo

Superior Tribunal de Justiça, quando da edição da Súmula n. 149.

Também está assente na jurisprudência daquela Corte que: "(...) prescindível que o início de prova material

abranja necessariamente esse período, dês que a prova testemunhal amplie a sua eficácia probatória ao tempo da

carência, vale dizer, desde que a prova oral permita a sua vinculação ao tempo de carência". (AgRg no REsp n.

298.272/SP, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, in DJ 19/12/2002)

No caso, não obstante a existência de anotações rurais do genitor, inexistem elementos de convicção indicativos

do trabalho rural do requerente.

Ademais, a prova testemunhal revelou-se extremamente vaga para comprovar o labor requerido.

Desse modo, a improcedência do pedido deve ser mantida.

A parte autora está isenta do pagamento de custas e honorários advocatícios, por ser beneficiária da justiça

gratuita.

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da

parte autora, nos termos da fundamentação desta decisão.

Intimem-se.

 

São Paulo, 26 de novembro de 2013.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000841-86.2008.4.03.6113/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária em que se pleiteia a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez.

Laudo judicial.
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Sentença de procedência do pedido para o fim de condenar o INSS a conceder o benefício de aposentadoria por

invalidez, a partir de 02/06/2006. Os honorários advocatícios foram fixados em 10% (dez por cento) do valor da

condenação, e concedeu a antecipação de tutela. Não submeteu a decisão ao reexame necessário.

A apelação do INSS pugna pela alteração do termo inicial do benefício.

Recorre adesivamente a parte autora requerendo a fixação do benefício a partir da data da primeira cessação

indevida do auxílio-doença, ou seja, 09/08/2004, bem como a majoração dos honorários advocatícios.

Com as contrarrazões, vieram os autos a esta Corte.

É o breve relatório. Decido.

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil e Súmula n.

253 do STJ.

Sobre o benefício do auxílio-doença, dispõem os arts. 59, 25, I, e 26, II, todos da Lei 8.213/91:

"Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de

15 (quinze) dias consecutivos.

Parágrafo único. Não será devido auxílio-doença ao segurado que se filiar ao Regime Geral de Previdência

Social já portador da doença ou da lesão invocada como causa para o benefício, salvo quando a incapacidade

sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão."

"Art. 25. A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos seguintes

períodos de carência, ressalvado o disposto no art. 26:

I - auxílio-doença e aposentadoria por invalidez: 12 (doze) contribuições mensais;(...)"

"Art. 26. Independe de carência a concessão das seguintes prestações:

(...)

II - auxílio-doença e aposentadoria por invalidez nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de

doença profissional ou do trabalho, bem como nos casos de segurado que, após filiar-se ao Regime Geral de

Previdência Social, for acometido de alguma das doenças e afecções especificadas em lista elaborada pelos

Ministérios da Saúde e do Trabalho e da Previdência Social a cada três anos, de acordo com os critérios de

estigma, deformação, mutilação, deficiência, ou outro fator que lhe confira especificidade e gravidade que

mereçam tratamento particularizado;(...)"

A aposentadoria por invalidez, por sua vez, demanda a comprovação da incapacidade total e permanente do

segurado, nos termos do art. 42 da Lei 8.213/91, acrescida dos demais requisitos exigidos para o auxílio-doença.

Diz o artigo 42 da Lei nº 8.213/91:

"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta

condição."

Na hipótese, o laudo pericial judicial (fls. 70/78) constatou que o autor encontra-se acometido de "cardiopatia

hipertensiva e hérnia discal lombar severa". Concluiu o perito que a incapacidade laboral da autora é total e

permanente.

Assim, tratando-se de incapacidade total e permanente, é de rigor a concessão da aposentadoria por invalidez,

desde que atendidos os demais requisitos legais.

Nesse sentido, seguem os precedentes da 9ª Turma desta Corte e do Superior Tribunal de Justiça, respectivamente:

AGRAVO LEGAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INCAPACIDADE PARCIAL

CONSIDERADA TOTAL. POSSIBILIDADE. INVALIDEZ. FENÔMENO QUE DEVE SER ANALISADO

TAMBÉM À LUZ DAS CONDIÇÕES PESSOAIS E SÓCIO-CULTURAIS DO SEGURADO. CONCESSÃO DO

BENEFÍCIO. AGRAVO IMPROVIDO. I - Em sede de agravo, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência,

ou não, de flagrante ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a

parte, vícios inexistentes na decisão que deu parcial provimento ao recurso adesivo do autor para determinar o

pagamento do benefício ( auxílio-doença NB 514.624.575-0) a contar da data imediatamente posterior à indevida

cessação, com a conversão em aposentadoria por invalidez a contar da data do laudo pericial (24/10/2006).. II -

A invalidez é fenômeno que deve ser analisado também à luz das condições pessoais e sócio-culturais do

segurado. III - Pelo nível social e cultural da parte autora não seria possível acreditar-se na sua recuperação

para outra atividade que fosse compatível com as limitações estampadas no laudo pericial. IV - Restou

demonstrado que o segurado está total e definitivamente incapacitado para toda e qualquer atividade laborativa.

V - O réu, ora agravante, não apresentou nenhum argumento questionando a higidez da decisão agravada, nada

mencionou sobre uma eventual omissão no julgado, ou a ocorrência de ilegalidade ou abuso de poder, restringiu-

se somente em reproduzir os mesmos argumentos já enfrentados na decisão proferida por este relator. VI -

Agravo improvido.(APELREE 200761260021229, TRF3 - NONA TURMA. Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL

MARISA SANTOS, , DJF3 CJ1 DATA:28/10/2009 PÁGINA: 1725.)

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. LAUDO PERICIAL. INCAPACIDADE

PARCIAL. DEMAIS ELEMENTOS. INCAPACIDADE PERMANENTE. POSSIBILIDADE. 1. A jurisprudência
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desta Corte orienta-se no sentido de reconhecer que a concessão da aposentadoria por invalidez deve considerar

não só os elementos previstos no art. 42 da Lei nº 8.213/91, mas também aspectos sócio-econômicos,

profissionais e culturais do segurado, ainda que o laudo pericial tenha concluído pela incapacidade apenas

parcial para o trabalho. Nesse panorama, o Magistrado não estaria adstrito ao laudo pericial, podendo levar em

conta outros elementos dos autos que o convençam da incapacidade permanente para qualquer atividade laboral.

2. Agravo regimental a que se nega provimento.(AGRESP 200801033003, STJ - QUINTA TURMA, Rel.

HONILDO AMARAL DE MELLO CASTRO (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/AP), DJE

DATA:29/11/2010.)

Quanto ao cumprimento da carência exigida e sua qualidade de segurada restaram comprovadas, eis que

elerecebeu o benefício de auxílio-doença (esp. 31) até 12/09/2007 (fl. 98).

Preenchidos, portanto, os requisitos legais, é devida a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez.

A data de início do benefício deve ser mantida como fixada na sentença, ou seja, a partir do dia 02/06/2006, uma

vez que o perito asseverou que a incapacidade teve início a partir desta data (fls. 74 e 98).

Visando à futura execução do julgado, observo que sobre as prestações vencidas incidirá correção monetária, nos

termos da Lei nº 6.899, de 08.4.1981 (Súmula nº 148 do Superior Tribunal de Justiça), a partir de cada vencimento

(Súmula nº 8 do Tribunal Regional Federal da Terceira Região), e pelo mesmo critério de atualização dos

benefícios previdenciários previsto na legislação respectiva, o qual está resumido no Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 134, de 21 de dezembro de 2010,

do Conselho da Justiça Federal. Juros de mora, a partir da citação, nos termos da Lei nº 11.960, de 29.06.2009

(taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da

Lei 9.494/97). (STJ - SEXTA TURMA, REsp 1099134/RS, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS

MOURA, julgado em 08/11/2011, DJe 21/11/2011).

Honorários advocatícios mantidos em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, entendida esta como a

somatória das prestações vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula nº 111 do Superior Tribunal de

Justiça, cujo enunciado foi modificado pela Terceira Seção em 27/09/2006 para que constasse expressamente que,

nas ações previdenciárias, os honorários advocatícios não incidem sobre as prestações vencidas após a sentença.

Precedentes desta Turma Julgadora.

Posto isso, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação e ao recurso

adesivo.

Publique-se. Intimem-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 21 de novembro de 2013.

FERNANDO GONÇALVES

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011094-55.2011.4.03.6105/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de remessa oficial e apelação interpostas em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a concessão do benefício de auxílio-doença ou aposentadoria por

invalidez, bem como indenização a título de danos morais.

Deferida a antecipação dos efeitos da tutela às fls. 32/33.

Interposto agravo de instrumento pela Autarquia Previdenciária às fls. 72/89, o qual foi convertido em retido por

decisão proferida por este Relator às fls. 90/91.

A r. sentença monocrática de fls. 245/246 julgou parcialmente procedentes os pedidos e condenou o INSS à

concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, acrescido de consectários legais. Sentença submetida ao

reexame necessário.

2011.61.05.011094-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP148120 LETICIA ARONI ZEBER e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : SILVANA RUGGERI ZILE

ADVOGADO : SP214554 KETLEY FERNANDA BRAGHETTI e outro

No. ORIG. : 00110945520114036105 8 Vr CAMPINAS/SP
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Em razões recursais de fls. 254/259, pugna a Autarquia Previdenciária pela suspensão dos efeitos da tutela

antecipada concedida e pela reforma da r. sentença, ao fundamento de não ter a parte autora preenchido os

requisitos autorizadores à concessão do benefício.

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

Vistos, na forma do art. 557 do CPC.

De início, não conheço do agravo retido interposto pela Autarquia Previdenciária, por não reiterado em razões ou

contrarrazões de recurso, nos termos do §1º do art. 523 do Código de Processo Civil.

No mérito, a cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da

Seguridade Social, no art. 201, I, da Constituição Federal.

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será

devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando

ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da

atividade que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado.

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência

Social, for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios.

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da

Previdência Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de

progressão ou agravamento da moléstia.

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO NÃO

COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE PREEXISTENTE. REFILIAÇÃO.

1- Não é devida a aposentadoria por invalidez à parte Autora que não cumpriu a carência, bem como não

demonstrou a manutenção da qualidade de segurado no momento em sobreveio a incapacidade para o trabalho.

2- Incapacidade constatada em perícia médica realizada pelo INSS no procedimento administrativo originado do

requerimento de auxílio-doença.

3- Ainda que se considerasse a refiliação da Autora à Previdência pelo período necessário de 1/3 do número de

contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, esta se deu

posteriormente à sua incapacidade.

4- A doença preexistente não legitima o deferimento de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, à exceção

de quando a incapacidade laborativa resulte progressão ou agravamento do mal incapacitante.

5- A Autora quando reingressou no sistema previdenciário, logrando cumprir a carência exigida e recuperando

sua qualidade de segurada, já era portadora da doença e da incapacidade, o que impede a concessão do

benefício pretendido, segundo vedação expressa do art. 42, § 2º, da Lei nº 8.213/91.

6- Apelação da parte Autora improvida. Sentença mantida."

(TRF3, 9ª Turma, AC nº 2005.03.99.032325-7, Des. Fed. Rel. Santos Neves, DJU de 13/12/2007, p. 614).

É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da

comprovação da incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O

entendimento jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a

incapacidade parcial e definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de

exercer sua ocupação habitual, tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o

princípio da universalidade da cobertura e do atendimento da Seguridade Social.

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade

laborativa nos moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de

incapacidade total.

Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO

VINCULAÇÃO DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES

HABITUAIS E DE READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO.

(...)

II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às

suas conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente

considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de

tenossinovite no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade

avançada e as dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a

sentença que deferiu o benefício da aposentadoria por invalidez à autora.

(...)
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IV - Apelações improvidas."

(9ª Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327).

É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade

de segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos

perante a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça",

conforme o tipo de segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber:

 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições:

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício;

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade

remunerada abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração;

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória;

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso;

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço

militar;

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo."

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que

contribuíram por mais de 120 meses.

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de

Trabalho ou da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses.

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade do direito pretendido.

O benefício de auxílio-doença, por sua vez, é devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência

exigido de 12 contribuições mensais e for considerado temporariamente incapacitado para o seu trabalho ou para a

sua atividade habitual, por mais de 15 dias consecutivos e possuir a condição de segurado (arts. 59 a 63 da Lei de

Benefícios).

Cumpre salientar, ainda, que o benefício acima referido é um minus em relação à aposentadoria por invalidez, a

qual sendo concedida não gera cumulação, mas sim cessação daquele.

In casu, de acordo com o extrato do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS de fls. 67/68, verifica-se

que a autora vertera contribuições ao Regime Geral de Previdência Social - RGPS, na qualidade de contribuinte

individual e de forma descontínua, de julho de 2005 a agosto de 2011.

O laudo pericial de 26 de setembro de 2011, às fls. 94/115, por sua vez, concluiu que a periciada é portadora de

sequela de cirurgia de coluna vertebral (artrodese), dentre outras comorbidades, o que lhe acarreta incapacidade

total e permanente para o exercício das atividades laborativas. Segundo o expert, em complementação pericial à fl.

219, "A incapacidade da autora se fizera plena, a partir da data em que a mesma fora submetida a uma cirurgia

na coluna vertebral (artrodese), em 16 de janeiro de 1997. A incapacidade já se fazia parcial até esta data, não

estando a autora tendo mais condições de exercer seu trabalho" (g.n.), dado que condiz com as afirmações

contidas nos relatórios médicos de fls. 129/131.

Assim sendo, o que se vê é que o mal incapacitante que acomete a autora remonta a período em que a mesma

não possuía a carência necessária nem a qualidade de segurada (1997), e anterior a sua filiação ao RGPS,

ocorrida no ano de 2005, não sendo o caso de agravamento da doença quando já segurada obrigatória. Incide, à

espécie, os ditames do art. 42, §2º, da Lei nº 8.213/91.

Além disso, não merece prosperar o pedido de indenização por danos morais, pois a reparação em questão

pressupõe a prática inequívoca de ato ilícito que implique diretamente lesão de caráter não patrimonial a outrem,

inocorrente nos casos de indeferimento ou cassação de benefício, tendo a Autarquia Previdenciária agido nos

limites de seu poder discricionário e da legalidade, mediante regular procedimento administrativo, o que, por si só,

não estabelece qualquer nexo causal entre o ato e os supostos prejuízos sofridos pelo segurado. Precedentes TRF3:

9ª Turma, AC nº 2006.61.14.006286-8, Rel. Juiz Fed. Conv. Hong Kou Hen, j. 13/07/2009, DJF3 13/08/2009, p.

1617; 10ª Turma, AC nº 2006.03.99.043030-3, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, j. 19/06/2007, DJU 04/07/2007,

p. 338.

De rigor, portanto, a reforma da r. sentença monocrática. Deixo de condenar a demandante ao pagamento dos ônus

da sucumbência, em razão de ser beneficiária da gratuidade de justiça.

Ante o exposto, não conheço do agravo retido e, nos termos do art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil,

dou provimento à remessa oficial e à apelação para julgar improcedente o pedido da parte autora. Casso a

tutela antecipada concedida.

Oficie-se ao INSS.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se. 
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São Paulo, 12 de novembro de 2013.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007563-94.2012.4.03.6114/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação de conhecimento proposta em face do INSS, na qual a parte autora busca o enquadramento de

atividade especial, com vistas à revisão de aposentadoria por tempo de serviço, desde o requerimento na via

administrativa.

A r. sentença julgou procedente o pedido, para enquadrar os lapsos de 15/6/1973 a 1/3/1976, 19/7/1989 a

19/9/1990 e 14/8/1992 a 24/10/1994, bem como determinar a revisão em contenda, devida desde a data do

requerimento administrativo, com correção monetária, acréscimo de juros de mora e honorários advocatícios.

Inconformada, apela a autarquia. Assevera, em síntese, a impossibilidade dos enquadramentos efetuados.

Com as contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

 

É o relatório.

Decido.

 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, estão presentes os requisitos para a prolação

de decisão monocrática.

Não obstante ter sido proferida a sentença depois da vigência da alteração do artigo 475, § 2º, do Código de

Processo Civil pela Lei n. 10.352/2001, que afasta a exigência do duplo grau de jurisdição quando a condenação

for inferior a 60 (sessenta) salários-mínimos, conheço da remessa oficial, por não haver valor certo a ser

considerado.

 

Do enquadramento de período especial

Editado em 3 de setembro de 2003, o Decreto n. 4.827 alterou o artigo 70 do Regulamento da Previdência Social,

aprovado pelo Decreto n. 3.048, de 6 de maio de 1999, o qual passou a ter a seguinte redação:

"Art.70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de

acordo com a seguinte tabela:

(...)

§ 1o A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na

legislação em vigor na época da prestação do serviço.

§ 2o As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período."

Por conseguinte, o tempo de trabalho em condições especiais poderá ser convertido em comum, observada a

legislação aplicada à época na qual o trabalho foi prestado. Além disso, esses trabalhadores poderão fazer a

conversão dos anos trabalhados a "qualquer tempo", independentemente de haverem, ou não, preenchido os

requisitos necessários à concessão da aposentadoria.

Ademais, em razão do novo regramento, encontra-se superada a limitação temporal prevista no artigo 28 da Lei n.

9.711/98, bem como qualquer alegação quanto à impossibilidade de enquadramento e conversão dos lapsos

anteriores à vigência da Lei n. 6.887/80.

Nesse sentido, a jurisprudência firmada pelo Colendo STJ:

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM

COMUM. AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO AO PERÍODO TRABALHADO.

1. Com as modificações legislativas acerca da possibilidade de conversão do tempo exercido em atividades

2012.61.14.007563-2/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP252397 FLAVIO ROBERTO BATISTA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JOSE NETO DOS SANTOS

ADVOGADO : SP094342 APARECIDA LUZIA MENDES e outro

No. ORIG. : 00075639420124036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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insalubres, perigosas ou penosas, em atividade comum, infere-se que não há mais qualquer tipo de limitação

quanto ao período laborado, ou seja, as regras aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período, inclusive

após 28/05/1998. Precedente desta 5.ª Turma.

2. Recurso especial desprovido."

(STJ; REsp n. 1010028/RN; 5ª Turma; Rel. Ministra Laurita Vaz; v.u; J. 28/2/2008; DJe 7/4/2008)

Cumpre observar que antes da entrada em vigor do Decreto n. 2.172, de 5 de março de 1997, regulamentador da

Lei n. 9.032/95, de 28 de abril de 1995, não se exigia (exceto em algumas hipóteses) a apresentação de laudo

técnico para a comprovação do tempo de serviço especial, pois bastava o formulário preenchido pelo empregador

(SB40 ou DSS8030), a atestar a existência das condições prejudiciais.

Contudo, tem-se que, para a demonstração do exercício de atividade especial cujo agente agressivo é o ruído,

sempre houve a necessidade da apresentação de laudo pericial, independentemente da época em que o serviço foi

prestado.

Dentro desse contexto, a exposição superior a 80 decibéis era considerada atividade insalubre até a edição do

Decreto n. 2.172/97, que majorou o nível para 90 decibéis. Isso porque os Decretos n. 83.080/79 e n. 53.831/64

vigoraram concomitantemente até o advento do Decreto n. 2.172/97.

Por oportuno, destaco que a existência de Equipamento de Proteção Individual - EPI, desde que comprovadamente

elimine ou neutralize a nocividade, exclui o enquadramento da atividade especial somente a partir da vigência da

Lei n. 9.732, em 14/12/1998, quando foi inserida na legislação previdenciária a exigência de que essa informação

constasse do respectivo laudo técnico.

No que tange aos intervalos enquadrados, há Perfil Profissiográfico Previdenciário, formulário e laudo, os quais

anotam a exposição habitual e permanente a ruídos superiores aos limites estabelecidos na norma em comento.

Destarte, os interstícios devem ser enquadrados como atividade especial, motivo pelo qual é devida a revisão

deferida na r. sentença.

 

Dos consectários 

O termo inicial deve ser mantido.

Quanto à correção monetária, esta deve ser aplicada nos termos das Súmulas n. 148 do Egrégio Superior Tribunal

de Justiça e 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, bem como de acordo com o Manual de Orientações e

Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134, de 21/12/2010, do Conselho

da Justiça Federal.

Quanto aos juros moratórios, esta Turma já firmou posicionamento de que devem ser fixados em 0,5% ao mês,

contados da citação, por força dos artigos 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até a vigência do novo CC (11-01-

2003), quando tal percentual é elevado para 1% ao mês, nos termos dos artigos 406 do novo CC e 161, § 1º, do

CTN, devendo, a partir da vigência da Lei n. 11.960/09 (29/6/2009), refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos

da caderneta de poupança, em consonância com o seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei n. 9.494/97.

Em relação às parcelas vencidas antes da citação, os juros são devidos desde então, e para as vencidas depois da

citação, a partir dos respectivos vencimentos.

Os honorários advocatícios devem ser mantidos em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a

data da prolação da sentença, consoante § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil, orientação desta Turma e

nova redação da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça.

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do

INSS e dou parcial provimento à remessa oficial, tida por interposta, para fixar os critérios de incidência dos

consectários, nos termos da fundamentação desta decisão.

Intimem-se. 

São Paulo, 26 de novembro de 2013.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0014019-81.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

2011.61.83.014019-0/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP090417 SONIA MARIA CREPALDI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : DALMER FARIA FREIRE

ADVOGADO : SP194903 ADRIANO CÉSAR DE AZEVEDO e outro
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DECISÃO

Trata-se de ação de conhecimento proposta em face do INSS, na qual a parte autora busca o enquadramento de

atividade especial, com vistas à revisão de aposentadoria por tempo de serviço, desde o requerimento na via

administrativa.

A r. sentença julgou procedente o pedido, para enquadrar os lapsos de 1/1/1979 a 31/12/1981, 4/1/1982 a

30/3/1986, 4/6/1990 a 18/11/1993, 2/7/1990 a 22/10/1994, 18/6/1990 a 28/4/1995 e 29/4/1995 a 34/5/2011, bem

como determinar a revisão em contenda, devida desde a data do requerimento administrativo, com correção

monetária, acréscimo de juros de mora e honorários advocatícios. Decisão submetida ao reexame necessário.

Inconformada, apela a autarquia. Assevera, em síntese, a impossibilidade dos enquadramentos efetuados. Por fim,

insurge-se contra os consectários.

Sem as contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

É o relatório.

Decido.

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, estão presentes os requisitos para a prolação

de decisão monocrática.

 

Do enquadramento de período especial

Editado em 3 de setembro de 2003, o Decreto n. 4.827 alterou o artigo 70 do Regulamento da Previdência Social,

aprovado pelo Decreto n. 3.048, de 6 de maio de 1999, o qual passou a ter a seguinte redação:

"Art.70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de

acordo com a seguinte tabela:

(...)

§ 1o A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na

legislação em vigor na época da prestação do serviço.

§ 2o As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período."

Por conseguinte, o tempo de trabalho em condições especiais poderá ser convertido em comum, observada a

legislação aplicada à época na qual o trabalho foi prestado. Além disso, esses trabalhadores poderão fazer a

conversão dos anos trabalhados a "qualquer tempo", independentemente de haverem, ou não, preenchido os

requisitos necessários à concessão da aposentadoria.

Ademais, em razão do novo regramento, encontra-se superada a limitação temporal prevista no artigo 28 da Lei n.

9.711/98, bem como qualquer alegação quanto à impossibilidade de enquadramento e conversão dos lapsos

anteriores à vigência da Lei n. 6.887/80.

Nesse sentido, a jurisprudência firmada pelo Colendo STJ:

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM

COMUM. AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO AO PERÍODO TRABALHADO.

1. Com as modificações legislativas acerca da possibilidade de conversão do tempo exercido em atividades

insalubres, perigosas ou penosas, em atividade comum, infere-se que não há mais qualquer tipo de limitação

quanto ao período laborado, ou seja, as regras aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período, inclusive

após 28/05/1998. Precedente desta 5.ª Turma.

2. Recurso especial desprovido."

(STJ; REsp n. 1010028/RN; 5ª Turma; Rel. Ministra Laurita Vaz; v.u; J. 28/2/2008; DJe 7/4/2008)

Cumpre observar que antes da entrada em vigor do Decreto n. 2.172, de 5 de março de 1997, regulamentador da

Lei n. 9.032/95, de 28 de abril de 1995, não se exigia (exceto em algumas hipóteses) a apresentação de laudo

técnico para a comprovação do tempo de serviço especial, pois bastava o formulário preenchido pelo empregador

(SB40 ou DSS8030), a atestar a existência das condições prejudiciais.

Contudo, tem-se que, para a demonstração do exercício de atividade especial cujo agente agressivo é o ruído,

sempre houve a necessidade da apresentação de laudo pericial, independentemente da época em que o serviço foi

prestado.

Nesse sentido, depreende-se dos documentos juntados que a parte autora sempre trabalhou como médico em

instituições hospitalares, o que permite o enquadramento em razão da atividade até a data de 5/3/1997 - códigos

2.1.3 dos anexos do Decreto n. 53.831/64 e n. 83.080/79.

Ademais, em relação aos intervalos posteriores a 5/3/1997, consta Perfil Profissiográfico Previdenciário, o qual

informa a exposição, habitual e permanente, a agentes biológicos no desempenho de suas atividades - código 1.3.2

do anexo do Decreto n. 53.831/64, 2.1.3 do anexo do Decreto n. 83.080/79 e 3.0.1 do anexo do Decreto n.

3.048/99.

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00140198120114036183 1V Vr SAO PAULO/SP
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Destaco que a existência de Equipamento de Proteção Individual - EPI, desde que comprovadamente elimine ou

neutralize a nocividade, exclui o enquadramento da atividade especial somente a partir da vigência da Lei n.

9.732, em 14/12/1998, quando foi inserida na legislação previdenciária a exigência de que essa informação

constasse do respectivo laudo técnico.

Insta frisar, ainda, que nos casos de agentes insalubres de natureza biológica, o uso de EPI não elimina os riscos

potenciais de contágio.

Destarte, os interstícios devem ser enquadrados como atividade especial, motivo pelo qual é devida a revisão

deferida na r. sentença.

 

Dos consectários 

O termo inicial deve ser mantido.

Quanto à correção monetária, esta deve ser aplicada nos termos das Súmulas n. 148 do Egrégio Superior Tribunal

de Justiça e 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, bem como de acordo com o Manual de Orientações e

Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134, de 21/12/2010, do Conselho

da Justiça Federal.

Quanto aos juros moratórios, esta Turma já firmou posicionamento de que devem ser fixados em 0,5% ao mês,

contados da citação, por força dos artigos 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até a vigência do novo CC (11-01-

2003), quando tal percentual é elevado para 1% ao mês, nos termos dos artigos 406 do novo CC e 161, § 1º, do

CTN, devendo, a partir da vigência da Lei n. 11.960/09 (29/6/2009), refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos

da caderneta de poupança, em consonância com o seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei n. 9.494/97.

Em relação às parcelas vencidas antes da citação, os juros são devidos desde então, e para as vencidas depois da

citação, a partir dos respectivos vencimentos.

Os honorários advocatícios devem ser reduzidos para 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até

a data da prolação da sentença, consoante § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil, orientação desta Turma e

nova redação da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça.

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação

do INSS e à remessa oficial, para fixar os critérios de incidência dos consectários, nos termos da fundamentação

desta decisão.

Intimem-se. 

São Paulo, 25 de novembro de 2013.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008677-38.2011.4.03.6103/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação de conhecimento proposta em face do INSS, na qual a parte autora busca o enquadramento de

atividade especial, com vistas à revisão de aposentadoria por tempo de serviço, desde o requerimento na via

administrativa.

A r. sentença julgou parcialmente procedente o pedido, para enquadrar o lapso de 7/12/1976 a 28/4/1995 e

determinar a revisão em contenda, devida desde a data do requerimento administrativo, com correção monetária,

acréscimo de juros de mora e honorários advocatícios. Decisão submetida ao reexame necessário.

Inconformada, apela a autarquia. Assevera, em síntese, a impossibilidade do enquadramento efetuado.

Com as contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

 

É o relatório.

2011.61.03.008677-1/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP210020 CELIO NOSOR MIZUMOTO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : LAERCIO DONIZETI ROSSETTO

ADVOGADO : SP263205 PRISCILA SOBREIRA COSTA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J CAMPOS SP

No. ORIG. : 00086773820114036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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Decido.

 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, estão presentes os requisitos para a prolação

de decisão monocrática.

 

Do enquadramento de período especial

 

Editado em 3 de setembro de 2003, o Decreto n. 4.827 alterou o artigo 70 do Regulamento da Previdência Social,

aprovado pelo Decreto n. 3.048, de 6 de maio de 1999, o qual passou a ter a seguinte redação:

 

"Art.70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de

acordo com a seguinte tabela:

(...)

§ 1o A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na

legislação em vigor na época da prestação do serviço.

§ 2o As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período."

 

Por conseguinte, o tempo de trabalho em condições especiais poderá ser convertido em comum, observada a

legislação aplicada à época na qual o trabalho foi prestado. Além disso, esses trabalhadores poderão fazer a

conversão dos anos trabalhados a "qualquer tempo", independentemente de haverem, ou não, preenchido os

requisitos necessários à concessão da aposentadoria.

Ademais, em razão do novo regramento, encontra-se superada a limitação temporal prevista no artigo 28 da Lei n.

9.711/98, bem como qualquer alegação quanto à impossibilidade de enquadramento e conversão dos lapsos

anteriores à vigência da Lei n. 6.887/80.

Nesse sentido, a jurisprudência firmada pelo Colendo STJ:

 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM

COMUM. AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO AO PERÍODO TRABALHADO.

1. Com as modificações legislativas acerca da possibilidade de conversão do tempo exercido em atividades

insalubres, perigosas ou penosas, em atividade comum, infere-se que não há mais qualquer tipo de limitação

quanto ao período laborado, ou seja, as regras aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período, inclusive

após 28/05/1998. Precedente desta 5.ª Turma.

2. Recurso especial desprovido."

(STJ; REsp n. 1010028/RN; 5ª Turma; Rel. Ministra Laurita Vaz; v.u; J. 28/2/2008; DJe 7/4/2008)

 

Cumpre observar que antes da entrada em vigor do Decreto n. 2.172, de 5 de março de 1997, regulamentador da

Lei n. 9.032/95, de 28 de abril de 1995, não se exigia (exceto em algumas hipóteses) a apresentação de laudo

técnico para a comprovação do tempo de serviço especial, pois bastava o formulário preenchido pelo empregador

(SB40 ou DSS8030), a atestar a existência das condições prejudiciais.

Contudo, tem-se que, para a demonstração do exercício de atividade especial cujo agente agressivo é o ruído,

sempre houve a necessidade da apresentação de laudo pericial, independentemente da época em que o serviço foi

prestado.

Dentro desse contexto, a exposição superior a 80 decibéis era considerada atividade insalubre até a edição do

Decreto n. 2.172/97, que majorou o nível para 90 decibéis. Isso porque os Decretos n. 83.080/79 e n. 53.831/64

vigoraram concomitantemente até o advento do Decreto n. 2.172/97.

Por oportuno, destaco que a existência de Equipamento de Proteção Individual - EPI, desde que comprovadamente

elimine ou neutralize a nocividade, exclui o enquadramento da atividade especial somente a partir da vigência da

Lei n. 9.732, em 14/12/1998, quando foi inserida na legislação previdenciária a exigência de que essa informação

constasse do respectivo laudo técnico.

No que tange ao intervalo enquadrado, há Perfil Profissiográfico Previdenciário, o qual anota a exposição habitual

e permanente a ruídos superiores aos limites estabelecidos na norma em comento.

Destarte, o interstício deve ser enquadrado como atividade especial, motivo pelo qual é devida a revisão deferida

na r. sentença.

 

Dos consectários 

O termo inicial deve ser mantido.

Quanto à correção monetária, esta deve ser aplicada nos termos das Súmulas n. 148 do Egrégio Superior Tribunal
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de Justiça e 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, bem como de acordo com o Manual de Orientações e

Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134, de 21/12/2010, do Conselho

da Justiça Federal.

Quanto aos juros moratórios, esta Turma já firmou posicionamento de que devem ser fixados em 0,5% ao mês,

contados da citação, por força dos artigos 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até a vigência do novo CC (11-01-

2003), quando tal percentual é elevado para 1% ao mês, nos termos dos artigos 406 do novo CC e 161, § 1º, do

CTN, devendo, a partir da vigência da Lei n. 11.960/09 (29/6/2009), refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos

da caderneta de poupança, em consonância com o seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei n. 9.494/97.

Em relação às parcelas vencidas antes da citação, os juros são devidos desde então, e para as vencidas depois da

citação, a partir dos respectivos vencimentos.

Os honorários advocatícios devem ser mantidos em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a

data da prolação da sentença, consoante § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil, orientação desta Turma e

nova redação da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça.

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do

INSS e dou parcial provimento à remessa oficial, para fixar os critérios de incidência dos consectários, nos

termos da fundamentação desta decisão.

Intimem-se.

 

São Paulo, 26 de novembro de 2013.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000715-91.2003.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

 

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando a concessão de pensão por morte,

sobreveio sentença de procedência do pedido, condenando-se a autarquia a conceder o benefício, a partir da data

da citação, com correção monetária e juros de mora, contados da citação, além do pagamento de honorários

advocatícios arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor da demanda.

 

A sentença foi submetida ao reexame necessário.

 

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, postulando a reforma da sentença, para que

seja julgado improcedente o pedido, alegando que a parte autora não comprovou os requisitos necessários para a

concessão do benefício postulado.

 

Com as contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal.

 

D E C I D O.

 

A matéria trazida à análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo

2003.03.99.000715-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CRISTIANE MARIA MARQUES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : SANDRA MARA FERREIRA

ADVOGADO : GUSTAVO MARTINI MULLER

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ITARARE SP

No. ORIG. : 01.00.00082-2 2 Vr ITARARE/SP
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possível antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em

casos análogos.

 

A pensão por morte é benefício previdenciário devido ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer,

aposentado ou não, não sendo exigível o cumprimento de carência, nos termos dos artigos 74 e 26 da Lei nº

8.213/91.

 

Para a concessão do benefício de pensão por morte é necessário o preenchimento dos seguintes requisitos:

qualidade de dependente, nos termos da legislação vigente à época do óbito; comprovação da qualidade de

segurado do de cujus, ou, em caso de perda da qualidade de segurado, o preenchimento dos requisitos para a

concessão da aposentadoria (artigos 15 e 102 da Lei nº 8.213/91, com a redação dada pela Lei nº 9.528/97).

 

Os óbitos de Durvalina Pereira e de Roque Ferreira, ocorridos em 15/09/2000 e 02/06/2001, restaram devidamente

comprovados através da cópia das certidões de óbito de fls. 08/09.

 

Quanto à qualidade de segurado, está presente tal requisito, uma vez que os falecidos receberam aposentadoria por

idade até a data do óbito, sob os números 113188894-1 e 056435242-0, conforme consulta ao Dataprev, em

terminal instalado no gabinete deste Relator, e documento de fl. 11.

 

A parte autora comprovou sua condição de dependente dos falecidos, na condição de filha inválida para o

trabalho, nos termos do artigo 16, inciso I, da Lei nº 8.213/91, que estabelece:

Art.16.São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado:

I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21

(vinte e um) anos ou inválido ou que tenha deficiência intelectual ou mental que o torne absoluta ou

relativamente incapaz, assim declarado judicialmente;

 

Ressalto que a invalidez alegada na petição inicial e inicialmente comprovada pelos documentos médicos que a

acompanharam, restou confirmada pelo laudo médico pericial realizado por determinação deste Tribunal,

conforme se verifica do laudo de fls. 72/74, que conclui pela impossibilidade total e definitiva de realização de

atividade laborativa pela parte autora, em decorrência do quadro de epilepsia de difícil controle que acomete a

parte autora.

 

Assim, deve ser mantida a sentença que concedeu o benefício a partir da data da citação, marco inicial requerido

pela autora em sua petição inicial de fls. 02/04.

Visando à futura execução do julgado, observo que sobre as prestações vencidas incidirá correção monetária, a

partir de cada vencimento (Súmula nº 8 do Tribunal Regional Federal da Terceira Região), e pelo mesmo critério

de atualização dos benefícios previdenciários previsto na legislação respectiva, o qual está resumido no Manual de

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 134, de 21 de

dezembro de 2010, do Conselho da Justiça Federal. Juros de mora, a partir da citação, nos termos da Lei nº

11.960, de 29.06.2009 (taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova

redação ao art. 1º-F da Lei 9.494/97). (STJ - SEXTA TURMA, REsp 1099134/RS, Rel. Ministra MARIA

THEREZA DE ASSIS MOURA, julgado em 08/11/2011, DJe 21/11/2011).

 

A base de cálculo dos honorários advocatícios fica alterada para 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação,

entendida esta como a somatória das prestações vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula nº 111 do

Superior Tribunal de Justiça, cujo enunciado foi modificado pela Terceira Seção em 27/09/2006 para que

constasse expressamente que, nas ações previdenciárias, os honorários advocatícios não incidem sobre as

prestações vencidas após a sentença. Precedentes desta Turma Julgadora.

 

O INSS está isento do pagamento de custas processuais (Leis nºs 9.289/96 e 8.620/93), exceto custas e despesas

eventualmente despendidas pela parte autora.

 

Posto isso, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento ao reexame

necessário para alterar a base de cálculo dos honorários advocatícios e para explicitar os critérios de juros de mora

e correção monetária, conforme fundamentação supra.

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.
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Publique-se e intimem-se.

 

 

São Paulo, 26 de novembro de 2013.

FERNANDO GONÇALVES

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0015897-10.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária em que se pleiteia o restabelecimento de auxílio-doença ou a concessão do

benefício de aposentadoria por invalidez.

Laudo judicial.

Sentença de procedência do pedido para o fim de condenar o INSS a conceder o benefício de aposentadoria por

invalidez, desde a data da citação. Os honorários advocatícios foram fixados em 10% (dez por cento) do valor da

condenação até essa data.

Apelação do INSS. No mérito, pugna pela reforma da sentença. Subsidiariamente, pela alteração do termo inicial

do benefício e pela redução dos honorários advocatícios.

Apela também o autor. Alega, em síntese, que "restou constatado no laudo pericial realizado que a incapacidade

permanente do autor adveio em razão do acidente ocorrido, o qual deixou sequelas irreversíveis", bem como a

majoração dos honorários advocatícios.

Com as contrarrazões, vieram os autos a esta Corte.

É o breve relatório. Decido.

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil e Súmula n.

253 do STJ.

Conheço do reexame necessário, por força da Súmula 490 do STJ que assim dispõe:

"Súmula 490: a dispensa de reexame necessário, quando o valor da condenação ou do direito controvertido for

inferior a 60 salários mínimos, não se aplica a sentenças ilíquidas."

Desse modo, mesmo que o valor da condenação seja inferior a 60 salários mínimos, a sentença é ilíquida, razão

pela qual conheço do reexame necessário.

Sobre o benefício do auxílio-doença, dispõem os arts. 59, 25, I, e 26, II, todos da Lei 8.213/91:

"Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de

15 (quinze) dias consecutivos.

Parágrafo único. Não será devido auxílio-doença ao segurado que se filiar ao Regime Geral de Previdência

Social já portador da doença ou da lesão invocada como causa para o benefício, salvo quando a incapacidade

sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão."

"Art. 25. A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos seguintes

períodos de carência, ressalvado o disposto no art. 26:

I - auxílio-doença e aposentadoria por invalidez: 12 (doze) contribuições mensais;(...)"

"Art. 26. Independe de carência a concessão das seguintes prestações:

(...)

II - auxílio-doença e aposentadoria por invalidez nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de

doença profissional ou do trabalho, bem como nos casos de segurado que, após filiar-se ao Regime Geral de
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Previdência Social, for acometido de alguma das doenças e afecções especificadas em lista elaborada pelos

Ministérios da Saúde e do Trabalho e da Previdência Social a cada três anos, de acordo com os critérios de

estigma, deformação, mutilação, deficiência, ou outro fator que lhe confira especificidade e gravidade que

mereçam tratamento particularizado;(...)"

A aposentadoria por invalidez, por sua vez, demanda a comprovação da incapacidade total e permanente do

segurado, nos termos do art. 42 da Lei 8.213/91, acrescida dos demais requisitos exigidos para o auxílio-doença.

Diz o artigo 42 da Lei nº 8.213/91:

"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta

condição."

Na hipótese, o laudo pericial judicial (fls. 162/169) constatou que "o autor foi vítima de acidente automobilístico,

grave em 2004, em consequência sofreu politraumatismo", "sequela de traumatismo crânio-encefálico e sequela

de fratura de fêmur direito" e "depressão". Concluiu o perito que a incapacidade laboral do autor é total e

permanente.

Assim, tratando-se de incapacidade total e permanente, é de rigor a concessão da aposentadoria por invalidez,

desde que atendidos os demais requisitos legais.

Nesse sentido, seguem os precedentes da 9ª Turma desta Corte e do Superior Tribunal de Justiça, respectivamente:

AGRAVO LEGAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INCAPACIDADE PARCIAL

CONSIDERADA TOTAL. POSSIBILIDADE. INVALIDEZ. FENÔMENO QUE DEVE SER ANALISADO

TAMBÉM À LUZ DAS CONDIÇÕES PESSOAIS E SÓCIO-CULTURAIS DO SEGURADO. CONCESSÃO DO

BENEFÍCIO. AGRAVO IMPROVIDO. I - Em sede de agravo, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência,

ou não, de flagrante ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a

parte, vícios inexistentes na decisão que deu parcial provimento ao recurso adesivo do autor para determinar o

pagamento do benefício ( auxílio-doença NB 514.624.575-0) a contar da data imediatamente posterior à indevida

cessação, com a conversão em aposentadoria por invalidez a contar da data do laudo pericial (24/10/2006).. II -

A invalidez é fenômeno que deve ser analisado também à luz das condições pessoais e sócio-culturais do

segurado. III - Pelo nível social e cultural da parte autora não seria possível acreditar-se na sua recuperação

para outra atividade que fosse compatível com as limitações estampadas no laudo pericial. IV - Restou

demonstrado que o segurado está total e definitivamente incapacitado para toda e qualquer atividade laborativa.

V - O réu, ora agravante, não apresentou nenhum argumento questionando a higidez da decisão agravada, nada

mencionou sobre uma eventual omissão no julgado, ou a ocorrência de ilegalidade ou abuso de poder, restringiu-

se somente em reproduzir os mesmos argumentos já enfrentados na decisão proferida por este relator. VI -

Agravo improvido.(APELREE 200761260021229, TRF3 - NONA TURMA. Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL

MARISA SANTOS, , DJF3 CJ1 DATA:28/10/2009 PÁGINA: 1725.)

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. LAUDO PERICIAL. INCAPACIDADE

PARCIAL. DEMAIS ELEMENTOS. INCAPACIDADE PERMANENTE. POSSIBILIDADE. 1. A jurisprudência

desta Corte orienta-se no sentido de reconhecer que a concessão da aposentadoria por invalidez deve considerar

não só os elementos previstos no art. 42 da Lei nº 8.213/91, mas também aspectos sócio-econômicos,

profissionais e culturais do segurado, ainda que o laudo pericial tenha concluído pela incapacidade apenas

parcial para o trabalho. Nesse panorama, o Magistrado não estaria adstrito ao laudo pericial, podendo levar em

conta outros elementos dos autos que o convençam da incapacidade permanente para qualquer atividade laboral.

2. Agravo regimental a que se nega provimento.(AGRESP 200801033003, STJ - QUINTA TURMA, Rel.

HONILDO AMARAL DE MELLO CASTRO (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/AP), DJE

DATA:29/11/2010.)

Quanto ao cumprimento da carência exigida e sua qualidade de segurada restaram comprovadas, eis que

elerecebeu o benefício de auxílio-doença (esp. 31) de 09/03/2004 a 30/11/2006 (fl. 91).

Preenchidos, portanto, os requisitos legais, é devida a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez.

A data de início do benefício deve ser mantida como fixada na sentença, ou seja, a partir do dia seguinte ao da

cessação do auxílio-doença (14/12/2007).

A data de início do benefício deve ser fixada na data de elaboração do laudo pericial (08/04/2008 - fl. 169), uma

vez que o perito não fixou a data de início da incapacidade (fl. 169 - quesito "n").

Visando à futura execução do julgado, observo que sobre as prestações vencidas incidirá correção monetária, nos

termos da Lei nº 6.899, de 08.4.1981 (Súmula nº 148 do Superior Tribunal de Justiça), a partir de cada vencimento

(Súmula nº 8 do Tribunal Regional Federal da Terceira Região), e pelo mesmo critério de atualização dos

benefícios previdenciários previsto na legislação respectiva, o qual está resumido no Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 134, de 21 de dezembro de 2010,

do Conselho da Justiça Federal. Juros de mora, a partir da citação, nos termos da Lei nº 11.960, de 29.06.2009

(taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da

Lei 9.494/97). (STJ - SEXTA TURMA, REsp 1099134/RS, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS
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MOURA, julgado em 08/11/2011, DJe 21/11/2011).

Honorários advocatícios mantidos em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, entendida esta como a

somatória das prestações vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula nº 111 do Superior Tribunal de

Justiça, cujo enunciado foi modificado pela Terceira Seção em 27/09/2006 para que constasse expressamente que,

nas ações previdenciárias, os honorários advocatícios não incidem sobre as prestações vencidas após a sentença.

Precedentes desta Turma Julgadora.

Posto isso, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do autor, 

dou parcial provimento à remessa oficial e à apelação do INSS para alterar o termo inicial do benefício, bem

como para ajustar os juros de mora e a correção monetária.

Publique-se. Intimem-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 21 de novembro de 2013.

FERNANDO GONÇALVES

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000524-80.2007.4.03.6127/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária em que se pleiteia o restabelecimento de auxílio-doença ou a concessão do

benefício de aposentadoria por invalidez.

Laudo judicial.

Sentença de procedência do pedido.

A apelação do INSS pugna pela alteração do termo inicial do benefício.

Com as contrarrazões, vieram os autos a esta Corte.

É o breve relatório. Decido.

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil e Súmula n.

253 do STJ.

Sobre o benefício do auxílio-doença, dispõem os arts. 59, 25, I, e 26, II, todos da Lei 8.213/91:

"Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de

15 (quinze) dias consecutivos.

Parágrafo único. Não será devido auxílio-doença ao segurado que se filiar ao Regime Geral de Previdência

Social já portador da doença ou da lesão invocada como causa para o benefício, salvo quando a incapacidade

sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão."

"Art. 25. A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos seguintes

períodos de carência, ressalvado o disposto no art. 26:

I - auxílio-doença e aposentadoria por invalidez: 12 (doze) contribuições mensais;(...)"

"Art. 26. Independe de carência a concessão das seguintes prestações:

(...)

II - auxílio-doença e aposentadoria por invalidez nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de

doença profissional ou do trabalho, bem como nos casos de segurado que, após filiar-se ao Regime Geral de

Previdência Social, for acometido de alguma das doenças e afecções especificadas em lista elaborada pelos

Ministérios da Saúde e do Trabalho e da Previdência Social a cada três anos, de acordo com os critérios de

estigma, deformação, mutilação, deficiência, ou outro fator que lhe confira especificidade e gravidade que

mereçam tratamento particularizado;(...)"

A aposentadoria por invalidez, por sua vez, demanda a comprovação da incapacidade total e permanente do

segurado, nos termos do art. 42 da Lei 8.213/91, acrescida dos demais requisitos exigidos para o auxílio-doença.

Diz o artigo 42 da Lei nº 8.213/91:

2007.61.27.000524-5/SP
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"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta

condição."

Na hipótese, o laudo pericial judicial (fls. 105/110) reporta aos exames que tratam de problemas de coluna e

hernia. Concluiu o perito que a incapacidade laboral do autor é total (fl. 107) e permanente (fl. 110).

Assim, tratando-se de incapacidade total e permanente, é de rigor a concessão da aposentadoria por invalidez,

desde que atendidos os demais requisitos legais.

Nesse sentido, seguem os precedentes da 9ª Turma desta Corte e do Superior Tribunal de Justiça, respectivamente:

AGRAVO LEGAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INCAPACIDADE PARCIAL

CONSIDERADA TOTAL. POSSIBILIDADE. INVALIDEZ. FENÔMENO QUE DEVE SER ANALISADO

TAMBÉM À LUZ DAS CONDIÇÕES PESSOAIS E SÓCIO-CULTURAIS DO SEGURADO. CONCESSÃO DO

BENEFÍCIO. AGRAVO IMPROVIDO. I - Em sede de agravo, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência,

ou não, de flagrante ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a

parte, vícios inexistentes na decisão que deu parcial provimento ao recurso adesivo do autor para determinar o

pagamento do benefício ( auxílio-doença NB 514.624.575-0) a contar da data imediatamente posterior à indevida

cessação, com a conversão em aposentadoria por invalidez a contar da data do laudo pericial (24/10/2006).. II -

A invalidez é fenômeno que deve ser analisado também à luz das condições pessoais e sócio-culturais do

segurado. III - Pelo nível social e cultural da parte autora não seria possível acreditar-se na sua recuperação

para outra atividade que fosse compatível com as limitações estampadas no laudo pericial. IV - Restou

demonstrado que o segurado está total e definitivamente incapacitado para toda e qualquer atividade laborativa.

V - O réu, ora agravante, não apresentou nenhum argumento questionando a higidez da decisão agravada, nada

mencionou sobre uma eventual omissão no julgado, ou a ocorrência de ilegalidade ou abuso de poder, restringiu-

se somente em reproduzir os mesmos argumentos já enfrentados na decisão proferida por este relator. VI -

Agravo improvido.(APELREE 200761260021229, TRF3 - NONA TURMA. Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL

MARISA SANTOS, , DJF3 CJ1 DATA:28/10/2009 PÁGINA: 1725.)

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. LAUDO PERICIAL. INCAPACIDADE

PARCIAL. DEMAIS ELEMENTOS. INCAPACIDADE PERMANENTE. POSSIBILIDADE. 1. A jurisprudência

desta Corte orienta-se no sentido de reconhecer que a concessão da aposentadoria por invalidez deve considerar

não só os elementos previstos no art. 42 da Lei nº 8.213/91, mas também aspectos sócio-econômicos,

profissionais e culturais do segurado, ainda que o laudo pericial tenha concluído pela incapacidade apenas

parcial para o trabalho. Nesse panorama, o Magistrado não estaria adstrito ao laudo pericial, podendo levar em

conta outros elementos dos autos que o convençam da incapacidade permanente para qualquer atividade laboral.

2. Agravo regimental a que se nega provimento.(AGRESP 200801033003, STJ - QUINTA TURMA, Rel.

HONILDO AMARAL DE MELLO CASTRO (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/AP), DJE

DATA:29/11/2010.)

Quanto ao cumprimento da carência exigida e sua qualidade de segurada restaram comprovadas, eis que

elerecebeu o benefício de auxílio-doença (esp. 31) até 31/01/2007 (fl. 21).

Preenchidos, portanto, os requisitos legais, é devida a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez.

A data de início do benefício deve ser mantida como fixada na sentença, ou seja, a partir do dia 18/04/2005 (data

do início da incapacidade atestada no laudo pericial).

Posto isso, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação.

Publique-se. Intimem-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 21 de novembro de 2013.

FERNANDO GONÇALVES

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0036846-16.2013.4.03.9999/SP
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em face da r. sentença que julgou procedente o pedido de concessão de

aposentadoria por invalidez, discriminados os consectários, submetida ao reexame necessário, antecipados os

efeitos da tutela.

O INSS visa à reforma do julgado quanto ao mérito. Alega perda da qualidade de segurado e preexistência da

doença em relação à refiliação, precipuamente. Senão, pede a alteração do termo inicial do benefício e dos

critérios de incidência dos juros de mora.

Contrarrazões apresentadas.

É o relatório.

Nos termos do artigo 557 do CPC, conheço do apelo, uma vez presentes os requisitos de admissibilidade.

Não obstante ter sido proferida a sentença após a vigência da alteração do artigo 475, § 2º, do Código de Processo

Civil pela Lei n. 10.352/2001, que afasta a exigência do duplo grau de jurisdição quando a condenação for inferior

a 60 (sessenta) salários-mínimos, conheço da remessa oficial, por não haver valor certo a ser considerado, na

forma da súmula nº 490 do STJ.

No mérito, discute-se o atendimento das exigências à concessão dos benefícios de aposentadoria por invalidez ou

auxílio-doença.

A aposentadoria por invalidez, segundo a dicção do art. 42 da Lei n. 8.213/91, é devida ao segurado que, estando

ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz para o trabalho e insusceptível de reabilitação para o

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.

O auxílio-doença, benefício pago se a incapacidade for temporária, é disciplinado pelo art. 59 da Lei n. 8.213/91,

e a aposentadoria por invalidez tem seus requisitos previstos no art. 42 da Lei 8.213/91.

Assim, o evento determinante para a concessão desses benefícios é a incapacidade para o trabalho.

São exigidos à concessão desses benefícios: a qualidade de segurado, a carência de doze contribuições mensais -

quando exigida, a incapacidade para o trabalho de forma permanente e insuscetível de recuperação ou de

reabilitação para outra atividade que garanta a subsistência (aposentadoria por invalidez) e a incapacidade

temporária (auxílio-doença), bem como a demonstração de que o segurado não era portador da alegada

enfermidade ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social.

O laudo médico atesta que o autor, nascido em 1963, está total e permanentemente incapacitado para o trabalho,

por ser portador dos males apontados, desde 2002.

Não obstante, ele não faz jus ao benefício.

É que, observando-se o histórico de contribuições, constata-se que seu último vínculo de trabalho foi cessado em

11/06/1993 (CNIS).

Posteriormente, a parte autora perdeu a qualidade de segurada, após o período de graça previsto no artigo 15, II,

da Lei nº 8.213/91.

Nesse diapasão:

"PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO LEGAL - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUXÍLIO DOENÇA - PERDA

DA QUALIDADE DE SEGURADA - OCORRÊNCIA - DOENÇA PRÉ-EXISTENTE I. Para concessão de

aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a condição de segurado, o cumprimento da carência, salvo

quando dispensada, e a incapacidade total e permanente para o trabalho. O auxílio-doença tem os mesmos

requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que deve ser total e temporária. II. Considerando que as patologias

diagnosticadas são de caráter crônico e degenerativo, restou evidenciado que, ao ingressar ao Regime Geral da

Previdência Social, na qualidade de contribuinte facultativo, no período de 01/07/2003 a 06/2004, a autora já

estava incapacitada. III. Considerando a data da incapacidade fixada nos autos (meados de 08/2008), e a última

contribuição vertida pela autora (09/06/2004 - 06/2004), teria sido consumada a perda da qualidade de

segurada, conforme disposto no art. 15, II, e §4°, da Lei 8.213/91, uma vez que também não houve o recolhimento

das quatro contribuições necessárias, após tal perda, nos termos do art. 24, par. único, da LBPS. IV. Agravo

legal improvido."

(AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1056095 Processo: 0039855-64.2005.4.03.9999 UF: SP Órgão Julgador: NONA

TURMA Data do Julgamento:03/10/2011 Fonte: DJF3 CJ1 DATA:17/10/2011 Relator: DESEMBARGADORA

FEDERAL MARISA SANTOS).

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL (ART.557, § 1º, DO CPC).. APOSENTADORIA

POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. BENEFÍCIO INDEVIDO.

AGRAVADA MANTIDA. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. 1. O agravo previsto no art.

557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da extensão

dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando à rediscussão

de matéria já decidida. 2. Inexistente qualquer ilegalidade ou abuso de poder na decisão questionada que

justifique a sua reforma. 3. Os elementos de prova coligidos nos autos não permitem afirmar que a agravante

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE PARAGUACU PAULISTA SP
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deixou de laborar e contribuir para previdência em razão de doença ou lesão, aspecto que importa em perda da

condição de segurado, sendo indevido o benefício pleiteado. 4. Agravo legal desprovido."

(APELREE - APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO - 1045936 Processo: 2005.03.99.031572-8 UF: SP Órgão

Julgador: NONA TURMA Data do Julgamento: 28/03/2011 Fonte: DJF3 CJ1 DATA:01/04/2011 PÁGINA: 1329

Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL LUCIA URSAIA).

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-

DOENÇA ARTS. 42, CAPUT E § 2º, 59 E 62 DA LEI 8.213/91. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO.

BENEFÍCIO INDEVIDO. 1. Os elementos de prova coligidos nos autos não permitem afirmar que a parte-

requerente deixou de laborar e contribuir para previdência em razão de doença ou lesão, aspecto que importa em

perda da condição de segurado, sendo indevido o benefício pleiteado. 2. Agravo legal desprovido."

(APELREE - APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO - 988554 Processo: 2004.03.99.038961-6 UF:SP Órgão

Julgador: NONA TURMA Data do Julgamento:21/06/2010 Fonte: DJF3 CJ1 DATA:29/07/2010 PÁGINA: 1001

Relator: JUIZ CONVOCADO CARLOS FRANCISCO).

Não há qualquer comprovação nestes autos no sentido de que ele tenha deixado de se trabalhar (e se filiar) em

1993 em razão de ser portador de doença incapacitante.

Depois, o autor ficou quase 10 (dez) anos trabalhando sem contribuir.

Voltou o autor a contribuir somente entre 01/2002 e 06/2002 (CNIS) e a partir de julho de 2002 passou a receber

benefício de auxílio-doença.

Os males apontados na perícia são todos eles preexistentes, não se afigurando plausível aposentar quem não

contribuiu à previdência social nos termos da lei.

Entendo que se afigura indevida a concessão de benefício nestas circunstâncias, pois se apurou a presença de

incapacidade preexistente à refiliação.

Não é possível conceder benefício previdenciário a quem se filia à previdência social quando não mais consegue

trabalhar ou mesmo em vias de se tornar inválido.

Infelizmente esse tipo de artifício - refiliar-se o segurado à previdência social já incapacitado - está se tornando

lugar comum.

Seja como for, independentemente das conclusões do perito, esse tipo de proceder - filiação oportunista, com

vistas à obtenção de benefício por incapacidade - não pode contar com a complacência do Judiciário, porque

implica burla às regras previdenciárias.

In casu, não há dúvidas de que se aplica à presente demanda o disposto no artigo 42, § 2º, primeira parte, da Lei nº

8.213/91.

Nesse diapasão:

"PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO LEGAL - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUXÍLIO DOENÇA - PERDA

DA QUALIDADE DE SEGURADA - OCORRÊNCIA - DOENÇA PRÉ-EXISTENTE I. Para concessão de

aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a condição de segurado, o cumprimento da carência, salvo

quando dispensada, e a incapacidade total e permanente para o trabalho. O auxílio-doença tem os mesmos

requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que deve ser total e temporária. II. Considerando que as patologias

diagnosticadas são de caráter crônico e degenerativo, restou evidenciado que, ao ingressar ao Regime Geral da

Previdência Social, na qualidade de contribuinte facultativo, no período de 01/07/2003 a 06/2004, a autora já

estava incapacitada. III. Considerando a data da incapacidade fixada nos autos (meados de 08/2008), e a última

contribuição vertida pela autora (09/06/2004 - 06/2004), teria sido consumada a perda da qualidade de

segurada, conforme disposto no art. 15, II, e §4°, da Lei 8.213/91, uma vez que também não houve o recolhimento

das quatro contribuições necessárias, após tal perda, nos termos do art. 24, par. único, da LBPS. IV. Agravo

legal improvido."

(AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1056095 Processo: 0039855-64.2005.4.03.9999 UF: SP Órgão Julgador: NONA

TURMA Data do Julgamento: 03/10/2011 Fonte: DJF3 CJ1 DATA:17/10/2011 Relator: DESEMBARGADORA

FEDERAL MARISA SANTOS).

"AGRAVO LEGAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INCAPACIDADE LABORATIVA

CARACTERIZADA. INDEFERIMENTO DO BENEFÍCIO EM RAZÃO DE DOENÇA PRÉ-EXISTENTE. REGRA

DE EXCLUSÃO DO § 2º DO ARTIGO 42 DA LEI 8.213/91. AGRAVAMENTO DA DOENÇA À ÉPOCA DA

NOVA FILIAÇÃO AO REGIME PREVIDENCIÁRIO. NÃO COMPROVAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE PROVA

DOCUMENTAL QUE DEMONSTRE O INÍCIO DA INCAPACIDADE LABORATIVA DA AGRAVANTE NA

DATA VENTILADA EM SUAS RAZÕES DE AGRAVO. PERDA DA QUALIDADE DE

SEGURADO.COMPROVAÇÃO. I-Em sede de agravo, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não,

de flagrante ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios

inexistentes na decisão que deu provimento ao apelo do INSS e, conseqüentemente, reformou a sentença de

primeiro grau. II-Os requisitos legais da aposentadoria por invalidez e do auxílio-doença são semelhantes,

existindo diferenciação somente quanto ao tipo de incapacidade, no primeiro ela deve ser total e permanente, e

no segundo, total ou parcial, mas provisória. III- Verifico, no entanto, que o pleito da agravante resvala na

restrição do § 2º do artigo 42 da Lei de Benefícios, pois os elementos existentes nos autos convergem para a
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conclusão de que a doença incapacitante é pré-existente à nova filiação da agravante ao regime previdenciário.

IV-A recorrente deixou de contribuir para a previdência social em agosto de 1957, permaneceu mais de 40

(quarenta) anos sem qualquer vínculo com a previdência, e voltou a contribuir somente em 10/2003 por exatos 5

(cinco) meses, período mínimo necessário para que pudesse recuperar a sua condição de segurado,

especificamente para efeito de concessão de aposentadoria por invalidez, e logo após completar os recolhimentos

mínimos necessários, propôs a presente ação em dezembro de 2004. V- Claro, portanto, que a agravante já

estava incapaz quando voltou a se vincular ao regime previdenciário, o que, por força do art. 42, § 5º da Lei

8.213/91, impede a concessão da aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, em face da preexistência da

incapacidade laboral. VI- Considerando que a concessão dos benefícios previdenciários é atividade

administrativa vinculada ao preenchimento de todos os pressupostos e requisitos legais, tenho que a

incapacidade da autora é preexistente à sua nova filiação em outubro de 2003, não fazendo jus, portanto, à

cobertura previdenciária. VII-A agravante não logrou êxito em comprovar a manutenção da qualidade de

segurado, requisito imprescindível para o gozo do benefício pleiteado. VIII- A autora, ora agravante, não

apresentou nenhum argumento questionando a higidez da decisão agravada, nada mencionou sobre uma eventual

omissão no julgado, ou a ocorrência de ilegalidade ou abuso de poder, restringiu-se somente em reproduzir os

mesmos argumentos já enfrentados na decisão ora guerreada. IX- Agravo improvido."

(AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1286660 Processo: 2008.03.99.010451-2 UF: SP Órgão Julgador: NONA TURMA

Data do Julgamento:02/02/2009 Fonte: DJF3 CJ2 DATA:04/03/2009 PÁGINA: 915

Relator:DESEMBARGADORA FEDERAL MARISA SANTOS). 

Ocorre que não é possível conceder benefício previdenciário nestas circunstâncias, em que o segurado somente

contribui quando já não apresenta condições para o trabalho, após anos sem contribuir.

A solidariedade legal tem via dupla: todos devem contribuir para a previdência social, quando exercem atividade

de filiação obrigatória, para que todos os necessitados filiados obtenham a proteção previdenciária.

O seguro social depende de recolhimento de contribuições e não pode conceder prestações previdenciários sem

prévio custeio.

A Previdência Social é essencialmente contributiva (artigo 201, caput, da Constituição Federal) e só pode

conceder benefícios mediante o atendimento dos requisitos legais, sob pena de transmudar-se em Assistência

Social, ao arrepio da legislação.

Ante o exposto, com base no artigo 557 do CPC, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO E À REMESSA

OFICIAL, para julgar improcedente o pedido, com resolução do mérito, na forma do artigo 269, I, do CPC,

indevidas custas e honorários de advogado em razão da concessão da justiça gratuita.

Comunique-se, via e-mail, para fins de revogação da tutela específica concedida.

Oportunamente, baixem os autos à primeira instância, com as anotações e cautelas de praxe.

Publique-se. Intimem-se.

 

 

São Paulo, 14 de novembro de 2013.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0057291-31.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

Decisão

Trata-se de agravo interposto pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS em face de decisão

monocrática de fls. 275/277, que deu parcial provimento à apelação do INSS para reduzir a verba honorária e

2008.03.99.057291-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

INTERESSADO : LEONILDES PELLAQUIM DE ALMEIDA (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP184512 ULIANE TAVARES RODRIGUES

: SP211735 CASSIA MARTUCCI MELILLO e outros

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP100210 ADOLFO FERACIN JUNIOR

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO : decisão de fls. 275/277

No. ORIG. : 07.00.00104-2 1 Vr DOIS CORREGOS/SP
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negar provimento à apelação da parte autora.

Sustenta o agravante, em síntese, a necessidade de ser reconsiderada a decisão agravada, haja vista que a renda

familiar per capita é superior ao limite estabelecido no art. 20, §3º da Lei nº 8.742/93, considerado o acréscimo da

renda auferida por um dos integrantes do núcleo familiar, no caso, o filho da parte autora.

É o relatório.

Decido.

Trata-se de ação previdenciária ajuizada por Leonildes Pellaquim de Almeida visando à concessão do benefício

assistencial à pessoa idosa.

A sentença julgou procedente o pedido e sobreveio apelação do INSS pugnando pela sua reforma, sob o

argumento de que não estaria preenchido o requisito de miserabilidade. A parte autora apelou requerendo a

majoração da verba honorária e alteração do termo inicial.

Esses recursos foram julgados monocraticamente conforme decisão de fls. 275/277, e a então Relatora, negou

seguimento à apelação da parte autora e deu parcial provimento à apelação da Autarquia para reduzir os

honorários advocatícios. Na ocasião, antecipou os efeitos da tutela.

O benefício assistencial pleiteado pela parte autora está previsto no art. 203, V da Constituição Federal, bem como

na Lei nº 8.742, de 07.12.1993, regulamentada pelo Decreto nº 6.214, de 26.09.2007.

Consoante o teor do dispositivo constitucional citado, a assistência social será prestada a quem dela necessitar,

independentemente de contribuição à seguridade social, tendo por objetivo, dentre outros, a garantia de um salário

mínimo mensal à pessoa portadora de deficiência ou ao idoso com mais de 65 anos, que comprovem não possuir

meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispõe o art. 20 da Lei

8742/93.

O requisito etário foi preenchido, eis que na data do ajuizamento da ação a parte autora possuía idade superior a

65 anos (fl.23).

No tocante ao requisito da hipossuficiência, foi realizado estudo social em 2008, sendo constatado que a

requerente residia em imóvel próprio, com sete cômodos, em regulares condições de moradia. O núcleo familiar

era composto por 10 (dez) pessoas: a requerente, seu cônjuge, também idoso, quatro filhos adultos, três netos

menores e uma nora. A renda familiar informada foi de três salários mínimos, considerado o valor vigente à época

de R$415,00 (quatrocentos e quinze reais). Foi informado que os filhos Rubens e Antonio estariam

desempregados. Ante tais informações e considerado o valor total de R$1.245,00 para garantir o sustento de todos

os integrantes da família, foi considerado preenchido o requisito de hipossuficiência econômica (fls. 108/112).

Contudo, sobreveio informação do INSS, constante em banco de dados da Previdência Social- Cnis, que o filho da

parte autora, Rubens Antonio de Almeida, no curso do ano de 2008, possuía emprego com vínculo empregatício e

renda mensal aproximada em R$1.200,00 (mil e duzentos reais).

Outrossim, por meio dessa mesma consulta realizada no gabinete deste Relator, verifica-se, que o filho Antonio

Carlos de Almeida, o qual segundo o estudo social também estaria desempregado, na verdade, à época, auferia

renda média em torno de R$500,00.

Portanto, em nova análise das provas coligidas aos autos, constato que a renda total familiar era de R$2.945,00 e,

mesmo considerado o alto número de integrantes do núcleo familiar, a renda per capita era no valor médio de

R$290,00 (duzentos e noventa reais), considerando que o salário mínimo à época era de R$415,00.

Portanto, consideradas essas informações, forçoso concluir que o núcleo familiar descrito não vive sob condições

de miserabilidade.

Assim, concluo que a parte autora não preenche o requisito de hipossuficiência econômica, razão pela qual é

indevida a concessão do benefício assistencial nos termos do art. 203, V da Constituição Federal e Lei 8.742/93, o

que torno de rigor a reconsideração da decisão agravada.

Nesse sentido:

"PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL - BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA - ART. 203,

INCISO V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL - REQUISITOS NÃO COMPROVADOS. I. Remessa oficial tida por

interposta, nos termos do art. 475, inciso I, Lei 10.352/01, tendo em vista que a condenação ultrapassa o valor de

sessenta salários mínimos. II. A decisão proferida pelo Plenário do STF nos autos da Reclamação nº 2303-6/RS,

e publicada no DJ de 01/04/05, configura interpretação autêntica da decisão antes proferida na ADIN nº

1232/DF. III. A autora não possui incapacidade, de acordo com o parecer psiquiátrico, mas é portadora de mal

formação congênita em membro superior direito, gerando incapacidade parcial de alto grau e definitiva, o que

descaracteriza a invalidez para efeito de concessão do benefício assistencial. IV. A renda familiar é de R$ 980,00

(novecentos e oitenta reais), e a renda per capita é de R$ 490,00 (quatrocentos e noventa reais), correspondente

a 118% do salário mínimo atual e, portanto, superior àquela determinada pelo § 3º do artigo 20 da Lei nº

8.742/93. V. A própria condição de incapaz da autora resta insubsistente, visto que a mesma atualmente exerce

atividade remunerada em órgão público. VI. Remessa oficial, tida por interposta e apelação do INSS providas."

(TRF 3ª Região, AC 00075748920044039999, Rel. Juiz Convocado Hong Kou Hen, Nona Turma, DJ

DATA:22/07/2009, FONTE_REPUBLICACAO)

Assim, nos termos do artigo 557, §1º do Código de Processo Civil, reconsidero a decisão de fls. 275/277 para, em
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novo julgamento, dar provimento à apelação do INSS para julgar improcedente o pedido, bem como para julgar

prejudicada à apelação da parte autora. Determino à comunicação ao INSS para cassação da tutela antecipada

deferida nestes autos.

Intime-se. Publique-se. Expeça-se o necessário.

 

São Paulo, 07 de novembro de 2013.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0015044-09.2010.4.03.6105/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pelo INSS em face da r. sentença proferida em ação previdenciária que julgou

procedente o pedido de concessão de pensão por morte à parte autora, discriminados os consectários, antecipados

os efeitos da tutela, submetida ao reexame necessário.

Requer o INSS a reforma integral do julgado, decretando-se a improcedência, ante a falta da qualidade de

segurado. Alega não estar comprovada a invalidez do de cujus quando do falecimento. Subsidiariamente requesta

redução da verba honorária para o percentual de 5%.

As contrarrazões foram apresentadas.

Os autos subiram a esta Corte.

É o relatório.

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, estão presentes os requisitos para a prolação

de decisão monocrática.

Com efeito, a regra citada consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo relator, que negará seguimento a

"recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (caput),

ou, ainda, dará provimento ao recurso, se "a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (§ 1º-A).

Para o julgamento monocrático nos termos do art. 557, § 1º, do CPC, não há necessidade de a jurisprudência dos

Tribunais ser unânime ou de existir súmula dos Tribunais Superiores a respeito (AC - APELAÇÃO CÍVEL -

1446432, Processo:[Tab] 0005559-58.2006.4.03.6126, UF:SP, Órgão Julgador: PRIMEIRA TURMA, Data do

Julgamento:17/05/2011, Fonte: e-DJF3 Judicial 1 DATA:03/06/2011 PÁGINA: 346, Relator:

DESEMBARGADOR FEDERAL JOSÉ LUNARDELLI).

Não obstante ter sido proferida a sentença após a vigência da alteração do artigo 475, § 2º, do Código de Processo

Civil pela Lei n. 10.352/2001, que afasta a exigência do duplo grau de jurisdição quando a condenação for inferior

a 60 (sessenta) salários-mínimos, conheço da remessa oficial, por não haver valor certo a ser considerado, na

forma da súmula nº 490 do STJ.

Quanto ao mérito, em atenção ao princípio tempus regit actum, aplica-se, no tocante à concessão de benefícios

previdenciários, a lei vigente à época do fato que o originou.

Desse modo, cumpre apreciar a demanda à luz do artigo 74 da Lei n. 8.213/91, com a redação que lhe foi ofertada

pela Medida Provisória n. 1.596-14, de 10/11/97, posteriormente convertida na Lei n. 9.528, de 10/12/97, vigente

na data do óbito (g. n.):

"Art. 74. A pensão por morte será devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou

não, a contar da data:

I - do óbito, quando requerida até trinta dias depois deste;

II - do requerimento, quando requerida após o prazo previsto no inciso anterior;

III - da decisão judicial, no caso de morte presumida."

2010.61.05.015044-9/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MANUELA MURICY PINTO BLOISI ROCHA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIA DOS SANTOS DIAS (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP226718 PATRICIA HELENA SANTILLI BARENSE e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP

No. ORIG. : 00150440920104036105 3 Vr CAMPINAS/SP
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Para a obtenção da pensão por morte, portanto, são necessários os seguintes requisitos: condição de dependente e

qualidade de segurado do falecido.

A certidão de óbito acostada à f. 29 indica que Jacir Dias faleceu em 27/12/2009.

Quanto à qualidade de segurado do de cujus, oriunda da filiação da pessoa à Previdência, não está comprovada à

luz dos elementos probatórios constantes dos autos.

Ora, segundo o CNIS, o de cujus contribuiu pouquíssimo à previdência social. Há vínculos poucos em 1982 e a

partir de 1989 houve contribuições intermitentes. Recebeu Jacir Dias auxílio-doença entre 02/8/2004 e

15/01/2007, quando houve a cessação do benefício pelo INSS.

O de cujus havia requerido a concessão do benefício em outras três oportunidades, em 17/01/2007, 11/5/2007 e

19/6/2007 e em todas elas houve indeferimento administrativo.

Por outro lado, o laudo pericial indireto realizado neste processo aponta para a presença de doenças

incapacitantes do de cujus, a saber, dependência de álcool, hipertensão arterial, diabetes mellitus com

complicações vasculares e sequelas de acidente vascular cerebral, tendo o óbito ocorrido em dezembro de 2009,

por complicações infecciosas das doenças apontadas (vide f. 487/510).

Ocorre que não identifico a possibilidade de simplesmente se ignorarem as perícias administrativas ocorridas em

2007, no INSS, que não concluíram pela incapacidade.

O laudo indireto tem menos força probatória que as perícias administrativas, que possuem presunção de

legitimidade.

Noto que, após junho de 2007 até o falecimento (foram-se mais de dois anos, ressalte-se), o de cujus não requereu

outro benefício por incapacidade nem moveu ação judicial para obtê-la.

Inaplicável, assim, a parte final do disposto no artigo 102, § 2º, da Lei nº 8.213/91, porquanto o falecido não havia

preenchido os requisitos para nenhuma aposentadoria.

Houve, assim, a perda da qualidade de segurado do de cujus.

No sentido da necessidade de se observar a qualidade de segurado quando da apreciação da pensão por morte:

PREVIDENCIÁRIO - PENSÃO POR MORTE - COMPANHEIRA - UNIÃO ESTÁVEL COMPROVADA - PERDA

DA QUALIDADE DE SEGURADO RECONHECIDA - CNIS - INFORMAÇÃO INEXATA - PROVA INIDÔNEA. I

- Em matéria de pensão por morte , o princípio segundo o qual tempus regit actum impõe a aplicação da

legislação vigente na data do óbito do segurado. II - A qualidade de segurado do instituidor da pensão não foi

comprovada, na data do óbito (12.10.1998), pois o último vínculo de emprego encerrou-se em 14.2.1989, de

modo que a perda desta qualidade ocorreu em 14.2.1990 ( art. 7º do Decreto n. 89.312/1984 - CLPS). III - A

manifesta inexatidão de informações no CNIS torna este documento inidôneo à comprovação da qualidade de

segurado. IV - Apelação desprovida (APELAÇÃO CÍVEL - 1095066 Processo: 2001.61.15.001632-8 UF: SP

Órgão Julgador: NONA TURMA Data do Julgamento: 25/10/2010 Fonte: DJF3 CJ1 DATA:03/11/2010

PÁGINA: 2228 Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL MARISA SANTOS)

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC). PENSÃO PRO MORTE. PERDA DA

QUALIDADE DE SEGURADO. 1 - Entre a data do óbito e a cessação do último contrato de trabalho do falecido

decorreram um ano e cinco meses sem que tenha vertido qualquer contribuição, situação que acarreta a perda da

qualidade de segurado. 2 - A ampliação do período de graça em 12 meses adicionais, prevista no art. 15, §1º, da

Lei nº 8.213/91, depende do recolhimento ininterrupto de mais de 120 contribuições por parte do segurado,

hipótese não comprovada nos autos. 3- Agravo provido. Tutela específica cassada (AC - APELAÇÃO CÍVEL -

889823 Processo: 2001.61.04.004057-9 UF: SP Órgão Julgador: NONA TURMA Data do Julgamento:

18/10/2010 Fonte: DJF3 CJ1 DATA:27/10/2010 PÁGINA: 1038 Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL

NELSON BERNARDES).

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. PENSÃO POR MORTE. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO.

AUTÔNOMO SEM RECOLHIMENTOS PREVIDENCIÁRIOS. REQUISITOS LEGAIS NÃO PREENCHIDOS.

IMPROCEDÊNCIA. I. À época do falecimento o de cujus havia perdido a qualidade de segurado, nos termos do

disposto no art. 15, II, da Lei n.º 8.213/91. II. Tratando-se de contribuinte individual, como os autônomos e

empresários, caberia ao falecido pagar as contribuições por iniciativa própria (art. 30, II, da Lei n.º 8.212/91), o

que não ocorreu. III. Assim, o período de exercício de atividade urbana, como autônomo, sem os devidos

recolhimentos previdenciários, não pode ser reconhecido como tempo de serviço para fins de manutenção da

qualidade de segurado. IV. A parte autora não faz jus à concessão do benefício de pensão por morte, tendo em

vista o não preenchimento dos requisitos legais, nos termos da legislação previdenciária. V. Agravo a que se

nega provimento (APELAÇÃO CÍVEL - 1182666 Processo: 2007.03.99.010252-3 UF: SP Órgão Julgador:

DÉCIMA TURMA Data do Julgamento: 14/12/2010 Fonte: DJF3 CJ1 DATA:22/12/2010 PÁGINA: 443 Relator:

DESEMBARGADOR FEDERAL WALTER DO AMARAL ).

Acrescento que o alcoolismo e dependência de drogas podem ser tachadas de doenças, mas são fruto de atos

conscientes dos segurados, afastando-se da própria noção de previdência social, um sistema de proteção social

destinado a cobertura de eventos incertos.

Segundo a Classificação Estatística Internacional de Doenças e Problemas Relacionados à Saúde (CID-10), o
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alcoolismo crônico ("transtornos mentais e comportamentais devidos ao uso de álcool - síndrome de dependência"

- F10.2) é "o conjunto de fenômenos comportamentais, cognitivos e fisiológicos que se desenvolvem após

repetido consumo de uma substância psicoativa, tipicamente associado ao desejo poderoso de tomar a droga, à

dificuldade de controlar o consumo, à utilização persistente apesar das suas consequências nefastas, a uma maior

prioridade dada ao uso da droga em detrimento de outras atividades e obrigações, a um aumento da tolerância pela

droga e por vezes, a um estado de abstinência física".

Tal síndrome de dependência "pode dizer respeito a uma substância psicoativa específica (por exemplo, o fumo ou

o álcool), a uma categoria de substâncias psicoativas (por exemplo, substâncias opiáceas) ou a um conjunto mais

vasto de substâncias farmacologicamente diferentes."

Por isso a jurisprudência tem autorizado a concessão dos chamados benefícios por incapacidade, para que o

segurado possa se tratar, uma vez que sendo a abstinência da bebida uma das etapas a ser seguida no tratamento.

Entrementes entendo que não se pode simplesmente considerar o alcoolista crônico um impotente perante sua

doença, sob pena de se afastar de antemão uma noção ínsita à ideia de civilização: as pessoas são responsáveis por

seus atos.

Embora o alcoolismo cause dependência física e psicológica do álcool, reconhecido pela medicina como uma

patologia incapacitante, de natureza crônica e progressiva, difícil de ser controlada, a determinação do indivíduo

em submeter-se a tratamento para livrar-se do vício é de fundamental importância. Inclusive para fins de análise

de merecimento ou não de benefício previdenciário.

Deve o sistema de proteção social primeiramente prestar o benefício adequado, mas se apurada atitude hostil ou

indiferente do paciente com o tratamento por tempo relevante, concluo não ser possível atribuir ao contribuinte os

custos da incapacidade de forma indefinida ou permanente.

Consta dos autos (vide laudo) que ele era dependente de álcool e tabagista desde os 25 (vinte e cinco) anos de

idade e já se filiou em precária condição de saúde em 1989.

Seja como for, o de cujus já havia recebido auxílio-doença por vários anos e teve oportunidade para tratar-se.

Ainda assim, o instituto réu concedeu-lhe benefício temporário durante tempo relevante (até 2007) e encerrou-o

quando não identificada mais invalidez, já tendo cumprido o seu papel de prestador de proteção social.

Em decorrência, concluo pelo não preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão do benefício de pensão

por morte.

Ante o exposto, com base no artigo 557 do CPC, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO E À REMESSA

OFICIAL, para julgar improcedente o pedido, na forma do artigo 269, I, do CPC, indevidos honorários de

advogado e custas processuais, em razão da concessão da justiça gratuita.

Comunique-se, via e-mail, para fins de revogação da tutela específica concedida.

Oportunamente, baixem os autos à primeira instância, com as anotações e cautelas de praxe.

Publique-se.

Intimem-se.

 

São Paulo, 05 de novembro de 2013.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003760-95.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação de conhecimento proposta em face do INSS, na qual a parte autora busca a concessão de

2009.61.83.003760-7/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP196667 FERNANDA GOLONI PRETO RODRIGUES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : WANDERLEI SCHIAVI

ADVOGADO : SP206042 MARCIA APARECIDA DA SILVA e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 8 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

VARA ANTERIOR :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00037609520094036183 8V Vr SAO PAULO/SP
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aposentadoria especial.

A r. sentença julgou procedente o pedido para determinar a concessão do benefício pleiteado desde o

requerimento administrativo, com correção monetária e acréscimo de juros de mora e honorários advocatícios.

Antecipou-se a tutela jurídica.

Sentença submetida ao reexame necessário.

Inconformada, apela a autarquia. Sustenta a ausência de comprovação da atividade especial. Insurge-se, ainda,

contra consectários.

Sem as contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

Presentes os requisitos previstos no artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo de forma monocrática.

 

Do enquadramento especial 

 

Editado em 3 de setembro de 2003, o Decreto n. 4.827 alterou o artigo 70 do Regulamento da Previdência Social,

aprovado pelo Decreto n. 3.048, de 6 de maio de 1999, o qual passou a ter a seguinte redação:

 

"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de

acordo com a seguinte tabela: 

(...) 

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na

legislação em vigor na época da prestação do serviço. 

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período." 

 

Por conseguinte, o tempo de trabalho sob condições especiais poderá ser convertido em comum, observada a

legislação aplicada à época na qual o trabalho foi prestado. Além disso, os trabalhadores assim enquadrados

poderão fazer a conversão dos anos trabalhados a "qualquer tempo", independentemente de haverem ou não

preenchido os requisitos necessários à concessão da aposentadoria.

Ademais, em razão do novo regramento, encontra-se superada a limitação temporal prevista no artigo 28 da Lei n.

9.711/98, bem como qualquer alegação quanto à impossibilidade de enquadramento e conversão dos lapsos

anteriores à vigência da Lei n. 6.887/80.

Nesse sentido, reporto-me a jurisprudência firmada pelo Colendo STJ:

 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM

COMUM. AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO AO PERÍODO TRABALHADO. 

1. Com as modificações legislativas acerca da possibilidade de conversão do tempo exercido em atividades

insalubres, perigosas ou penosas, em atividade comum, infere-se que não há mais qualquer tipo de limitação

quanto ao período laborado, ou seja, as regras aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período, inclusive

após 28/05/1998. Precedente desta 5.ª Turma. 

2. Recurso especial desprovido." 

(STJ; REsp 1010028/RN; 5ª Turma; Rel. Ministra Laurita Vaz; julgado em 28/2/2008; DJe 07/4/2008) 

 

Cumpre observar que, antes da entrada em vigor do Decreto n. 2.172, de 5 de março de 1997, regulamentador da

Lei n. 9.032/95, de 28 de abril de 1995, não se exigia (exceto em algumas hipóteses) a apresentação de laudo

técnico para a comprovação do tempo de serviço especial , pois bastava o formulário preenchido pelo empregador

(SB40 ou DSS8030) a atestar a existência das condições prejudiciais.

Contudo, tem-se que, para a demonstração do exercício de atividade especial cujo agente agressivo é o ruído,

sempre houve a necessidade da apresentação de laudo pericial, independentemente da época em que o serviço fora

prestado.

Dentro desse contexto, a exposição superior a 80 decibéis era considerada atividade insalubre até a edição do

Decreto n. 2.172/97, que majorou o nível para 90 decibéis. Isso porque os Decretos n. 83.080/79 e n. 53.831/64

vigoraram concomitantemente até o advento do Decreto n. 2.172/97.

Com a edição do Decreto n. 4.882, de 18/11/2003, o limite mínimo de ruído para reconhecimento da atividade
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especial foi reduzido para 85 decibéis (art. 2º do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação aos itens 2.0.1,

3.0.1 e 4.0.0 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n. 3.048/99).

Por oportuno, insta destacar que a existência de Equipamento de Proteção Individual - EPI, desde que

comprovadamente elimine ou neutralize a nocividade, exclui o enquadramento da atividade especial somente a

partir da vigência da Lei n. 9.732, em 14/12/1998, quando foi inserida na legislação previdenciária a exigência de

que essa informação constasse do respectivo laudo técnico.

 

Nessa esteira, em relação aos intervalos de 7/5/1984 a 10/2/1987 e de 20/2/1987 a 13/2/1995, há, respectivamente,

Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP (f. 22/25), firmado por engenheiro de segurança do trabalho, e

formulário acompanhado de laudo técnico (f. 77/81), os quais indicam a exposição habitual e permanente a níveis

de ruído superiores aos limites de tolerância previstos na norma em comento. No mesmo sentido, formulário e

laudo técnico (f. 26/32) relativos ao lapso de 5/6/1995 a 30/9/1995.

Já no que tange ao interregno de 1º/10/1995 a 1º/4/2005, os formulários, laudos técnicos e Perfil Profissiográfico

Previdenciário - PPP informam a exposição a ruídos de 87,1 decibéis e também revelam a utilização de EPI

eficaz, o que possibilita o enquadramento apenas do intervalo de 1º/10/1995 a 5/3/1997, nos termos da legislação

supra referida.

Assim, os lapsos controvertidos de 7/5/1984 a 10/2/1987, 20/2/1987 a 13/2/1995, 5/6/1995 a 30/9/1995 e

1º/10/1995 a 5/3/1997 devem ser enquadrados como atividades especiais.

Contudo, em razão do enquadramento parcial dos períodos requeridos, a parte autora não conta 25 (vinte e cinco)

anos de trabalho em atividade especial e, desse modo, não faz jus ao benefício de aposentadoria especial, nos

termos do artigo 57 e parágrafos da Lei n. 8.213/91.

Em razão da sucumbência recíproca, cada parte arcará com os honorários dos respectivos patronos, excluídas as

custas processuais.

Por conseguinte, impõe-se a cassação da tutela jurídica antecipada pelo Douto Juízo "a quo". Determino a remessa

desta decisão por via eletrônica à Autoridade Administrativa, a fim de que cesse o pagamento do benefício (NB.:

153.543.575-2).

Diante do exposto, dou parcial provimento à apelação autárquica e à remessa oficial, para: (i) enquadrar como

atividades especiais os intervalos de 7/5/1984 a 10/2/1987, 20/2/1987 a 13/2/1995, 5/6/1995 a 30/9/1995 e

1º/10/1995 a 5/3/1997; e (ii) julgar improcedente o pedido de concessão de aposentadoria especial, nos termos

da fundamentação desta decisão.

Comunique-se, via e-mail, para fins de revogação da tutela específica concedida. 

 

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 18 de novembro de 2013.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0045606-56.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária em que se pleiteia a concessão de benefício assistencial.

Laudo judicial.

Sentença de procedência do pedido. Deferida a tutela antecipada. Não foi determinado o reexame necessário.

2010.03.99.045606-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP173737 CAIO BATISTA MUZEL GOMES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : APARECIDA DONIZETE DE OLIVEIRA TIAGO

ADVOGADO : SP226596 KELLY MARTINS DO AMARAL

No. ORIG. : 08.00.00118-5 1 Vr PORTO FELIZ/SP
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Apelação autárquica. Em preliminar, pleiteia o recebimento do recurso no duplo efeito. Alegou, ainda, nulidade da

sentença por cerceamento de defesa. No mérito, pugna pela reforma da sentença.

A parte autora recorreu adesivamente. 

Subiram os autos a este E. Tribunal.

 

É o breve relatório. Decido.

 

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

Inicialmente, conforme o disposto no artigo 520, VII do Código de Processo Civil, a concessão da antecipação dos

efeitos da tutela na sentença acarreta o recebimento da apelação somente no efeito devolutivo.

Quanto à alegação de nulidade da sentença por cerceamento de defesa, também não deve prosperar já que a

ausência de dados do estudo social foi devidamente comprovada, conforme documentos de fls. 182-186.

No mérito, o benefício assistencial pleiteado pela parte autora está previsto no art. 203, V, da Constituição

Federal, bem como na Lei nº 8.742, de 07.12.1993, regulamentada pelo Decreto nº 6.214, de 26.09.2007.

Consoante o teor do dispositivo constitucional citado, a assistência social será prestada a quem dela necessitar,

independentemente de contribuição à seguridade social, tendo por objetivo, dentre outros, a garantia de um salário

mínimo mensal à pessoa portadora de deficiência ou ao idoso com mais de 65 anos, que comprovem não possuir

meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispõe o art. 20 da Lei

8742/93.

Portanto, para a concessão de benefício assistencial, o requerente deve ser portador de deficiência ou possuir mais

de 65 anos e, cumulativamente, ser incapaz de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família.

No tocante ao requisito da hipossuficiência, a parte autora não logrou êxito. O relatório social (fls. 55-56),

noticiou que a autora reside com o esposo e três filhos. A casa em que residem é própria. Quanto à renda familiar,

a assistente social relatou o salário do marido no valor de R$ 350,00.

No entanto, em pesquisa ao sistema CNIS, realizada nesta data, cuja juntada ora determino a juntada, observo que

o Sr. José Antonio, trabalha na empresa DNP - TERRAPLENAGEM E PAVIMENTADORA FORESTO LTDA,

desde 01.06.10, recebendo, em média, R$ 2.000,00 (dois mil reais) mensais.

Assim, a renda familiar supera o valor máximo permitido.

Ressalto, por oportuno que, em que pese o disposto no art. 16 da Lei 8.213/91 (art. 20, § 1º, da Lei 8.742/93, com

redação da Lei 9.720/98) os filhos maiores da requerente, com os quais ela coabita, entram na composição do

grupo familiar, em atenção ao Princípio Constitucional da Solidariedade Familiar (art. 229 da Constituição da

República).

Dessa forma, não preenchendo a parte autora os requisitos necessários ao recebimento do benefício pleiteado, que

é destinado à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios de prover a própria

manutenção ou de tê-la provida por sua família, é indevida a sua concessão, nos termos do art. 203, V, da

Constituição Federal e Lei 8.742/93.

Nesse sentido:

 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. ART. 203, V, DA CF/88.

CONDIÇÃO DE POBREZA NÃO DEMONSTRADA. 1. O benefício assistencial exige, para a hipótese dos autos,

o preenchimento de dois requisitos para a sua concessão, quais sejam: primeiro, ser o requerente idoso ou

deficiente, segundo, não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família. 2.

Nestes autos, as provas produzidas não demonstram a deficiência e que a condição financeira da autora e de sua

família não alcança o numerário necessário para sua sobrevivência. 3. Não estando presentes os requisitos

exigidos pelo art. 203, inciso V, da Constituição Federal através das provas trazidas aos autos, indefere-se o

amparo social. 4. Apelação da autora improvida".

(AC 98030748017, TRF3 - Sétima Turma, Desembargadora Federal Leide Polo, DJU: 03/02/2005, p. 309)

No tocante à hipossuficiência, tendo em vista a recente decisão proferida pelo Supremo Tribunal Federal nos autos

da Reclamação nº 4374, publicada em 30/04/2013, faz-se necessário tecer algumas considerações sobre o tema.

Referida decisão declarou a inconstitucionalidade do § 3º do art. 20, da Lei nº 8.742/93, considerando que o

critério da renda nele previsto para apreciar a situação de miserabilidade daqueles que visam à concessão do

benefício assistencial mostra-se insuficiente e defasado, levando em conta, entre outras razões, o novo conceito de

família de baixa renda, estabelecido pelo § 4º do art. 21 da Lei nº 8.212/91, com nova redação dada pela Lei nº

12.470/2011, nos seguintes termos:

 

"§ 4º Considera-se de baixa renda, para os fins do disposto na alínea b do inciso II do § 2º deste artigo, a família

inscrita no Cadastro único para Programas Sociais do Governo Federal - Cadúnico cuja renda mensal seja de

até 2 (dois) salários mínimos."
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Ademais, os programas de benefício assistencial criados pelo Governo Federal já utilizam parâmetros mais

adequados ao conceito de renda familiar mínima do que o previsto no aludido dispositivo, que se referia a renda

per capita de ¼ de salário mínimo, e que foi declarado inconstitucional no recente julgado.

Assim, até que o Poder Legislativo estabeleça novos critérios para se aferir a situação de hipossuficiência

econômica, considero como parâmetro razoável de renda mínima per capita para a concessão do benefício

assistencial de prestação continuada o valor de ½ salário mínimo, devendo, ainda, ser conjugados com outros

fatores que demonstrem a real situação de vulnerabilidade econômica do cidadão.

Ressalte-se que a referida decisão do Supremo também declarou a inconstitucionalidade do parágrafo único do art.

34 da Lei nº 10.741/2003, o que também leva à reconsideração de meu anterior posicionamento no sentido de

excluir do cômputo da renda familiar o benefício previdenciário de valor mínimo recebido por qualquer dos

integrantes do respectivo núcleo, a exemplo do que ocorria com o benefício de natureza assistencial.

Por fim, aplicando o atual entendimento em análise com o conjunto probatório coligido aos autos, tenho por não

demonstrada a situação de miserabilidade da requerente.

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos

necessários da parte autora, a fim de que se adotem as providências cabíveis à suspensão do benefício assistencial

de APARECIDA DONIZETE DE OLIVEIRA. O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser

disciplinada por esta Corte.

Posto isso, rejeito as preliminares e, com base no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, DOU

PROVIMENTO à apelação autárquica, para julgar improcedente o pedido. Julgo prejudicado o recurso adesivo da

parte autora.

Intimem-se. Publique-se.

Após o decurso dos prazos para eventuais recursos e ultimadas as providências necessárias, baixem os autos à

Vara de origem.

 

São Paulo, 06 de novembro de 2013.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004061-03.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de remessa oficial e apelação interpostas em ação ajuizada por segurado aposentado contra o

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o reconhecimento à renúncia de seu

benefício e à concessão de novo benefício de aposentadoria mais vantajoso.

A r. sentença monocrática, submetida ao reexame necessário, julgou parcialmente procedente o pedido e

condenou o INSS à concessão do benefício mais vantajoso, além da tutela antecipada para sua imediata

implantação.

Recurso de apelação ofertado pelo INSS, devidamente processado, com a remessa dos autos a esta Corte.

É o relato do essencial.

Vistos, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

A Constituição Federal, em seu art. 194, dispõe, in verbis:

 

"A seguridade social compreende um conjunto integrado de ações de iniciativa dos Poderes Públicos e da

sociedade, destinadas a assegurar os direitos relativos à saúde, à previdência e à assistência social".

2013.61.83.004061-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP312583 ANDREI HENRIQUE TUONO NERY e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : SAMUEL GARCIA CHAGAS

ADVOGADO : SP125436 ADRIANE BRAMANTE DE CASTRO LADENTHIM e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00040610320134036183 1V Vr SAO PAULO/SP
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O mesmo dispositivo constitucional em questão cuida da irredutibilidade e da manutenção do valor real dos

benefícios (art. 194, IV), da mesma forma que traz, em seu inciso V, o princípio da capacidade contributiva. Isso,

no entanto, não significa que se possa buscar, através da desaposentação, o aproveitamento da prolongada

participação no custeio para a majoração da renda corretamente estabelecida na data da concessão.

O segurado fez a sua escolha por uma renda menor, proporcional ao tempo trabalhado, renunciando à

aposentadoria integral que se daria com alguns anos de trabalho a mais, caso houvesse postergado o exercício do

direito à contraprestação. Logo, o direito à renúncia já fora exercido ao tempo da aposentação.

Tais princípios constitucionais também não induzem ao raciocínio de que, a simples manutenção da capacidade

contributiva após ter-se valido do direito em questão, poderia garantir ao segurado situação mais vantajosa do que

aquela verificada ao tempo em que se aposentou.

Vale dizer que, a pretexto de estar renunciando a uma aposentadoria, o beneficiário, em verdade, a ela se mantém

apegado e o que propõe é a revisão da renda mensal de um benefício já regularmente concedido, fora dos casos

previstos em lei.

Há quem defenda que as normas constitucionais ou infraconstitucionais não ofereceram restrição à renúncia à

aposentadoria concedida e que, se lei não a impede acaba por permiti-la.

Note-se, em primeiro lugar, que aqui não se está a tratar de mera renúncia, mas do aproveitamento do tempo

considerado na concessão de um benefício, já implantado e mantido pelo sistema previdenciário, na implantação

de um outro economicamente mais viável ao contribuinte, para o que seria necessário somar períodos não

existentes ao tempo do ato concessor.

Em segundo lugar, essa assertiva não se sustenta, pois a Lei de Benefícios, conquanto não tenha disposto

expressamente acerca da renúncia à aposentadoria, estabeleceu que as contribuições vertidas após o ato de

concessão não seriam consideradas em nenhuma hipótese.

Confira-se, a propósito, o disposto no § 2º do art. 18, da Lei 8.213/91, in verbis:

 

"§ 2º O aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que permanecer em atividade sujeita a este

Regime, ou a ele retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício

dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado" (gn).

 

A contribuição individual dos segurados que integram a Seguridade Social, conforme decorre do nosso

ordenamento jurídico, não se destina somente e a qualquer custo à satisfação dos interesses particulares,

especialmente se desprovidos de amparo legal. Nunca é demais lembrar que o financiamento aos benefícios

geridos pela Seguridade Social decorre do princípio da solidariedade social estabelecido no art. 195 da CF/88.

Dessa forma, toda a sociedade, de forma direta e indireta, contribui para o sistema.

Nossos legisladores consagraram a cooperação mútua para a busca da satisfação de todos os cidadãos e é dessa

estrutura jurídica influenciadora do Direito da Seguridade que o pretendente à desaposentação tenta se desviar,

pedindo o retorno de tudo o que oferecera aos cofres previdenciários após dele se tornar beneficiário, unicamente

em proveito próprio.

A desaposentação proposta pelo autor representa uma forma de fazer prevalecer o seu interesse individual em

detrimento do interesse da coletividade, descurando-se do dever cívico, moral e jurídico de participar da garantia

dos direitos sociais e, inclusive, da manutenção da dignidade da pessoa humana que se encontre em situação

menos favorável que a sua.

Essa interdependência entre os indivíduos e o coletivo decorre dos princípios constitucionais, razão pela qual na

interpretação das normas pertinentes à concessão de um benefício, a garantia da proteção social ganha maior

relevância que o aspecto econômico propriamente dito.

Destaque-se, portanto, que não há correlação entre parcelas pagas e benefício auferido, dado o já mencionado

caráter solidário da seguridade social.

Corroborando esse pensamento, colaciono os julgados que seguem:

 

 

"PREVIDENCIÁRIO. CONTRIBUIÇÃO DO TRABALHADOR APOSENTADO POR TEMPO DE SERVIÇO QUE

RETORNA AO TRABALHO. RESTITUIÇÃO INDEVIDA. LEI 8.212/91, ART. 12, § 4º. CONTRIBUINTE

OBRIGATÓRIO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL.

1. (...)

2. Quem contribui para a seguridade financia todo o sistema e não visa necessariamente a obtenção de um

benefício em seu proveito particular. O artigo 18, § 2º da Lei 8.212/91 prevê que o aposentado pelo Regime

Geral de Previdência Social - RGPS - que permanecer em atividade sujeita ao citado regime, ou a ele retornar,

não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao

salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado, não havendo aí nenhuma ofensa ao princípio da

isonomia".
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(TRF3, AC 2003.61.21.000789-0, Primeira Turma, Rel. Des. Federal Luiz Stefanini, DJU, II, 31.08.2006, p. 258).

"PREVIDENCIÁRIO. MAJORAÇÃO DE RMI DE APOSENTADORIA PROPORCIONAL POR TEMPO DE

SERVIÇO. RECONHECIMENTO DE LABOR URBANO E DE LABOR RURAL EM REGIME DE ECONOMIA

FAMILIAR APÓS INATIVAÇÃO. VEDAÇÃO LEGAL. ART. 18, PARÁGRAFO 2º, DA LEI 8.213/91. APLICAÇÃO

DO PRINCÍPIO DA SOLIDARIEDADE. AUSÊNCIA DE INCONSTITUCIONALIDADE.

1. É defeso utilizar-se tempo de serviço posterior à aposentadoria para fins de incrementar renda mensal inicial

de amparo proporcional - intelecção do art. 18, parágrafo 2º, da Lei 8.213/91.

2. O segurado que desempenhar atividade após a inativação fará jus, tão somente, ao salário-família e a

reabilitação profissional, quando empregado.

3. As contribuições que o aposentado verte quando continua a exercer atividade laborativa ou retorna ao

mercado de trabalho são decorrência do princípio da solidariedade que informa o sistema de previdência (art.

195 da CF), sendo constitucional a regra restritiva prevista no § 2º do artigo 18 da Lei 8.213/91".

(TRF4, AC 2004.72.10.000242-0/SC, Turma Suplementar, Rel. Des. Federal Ricardo Teixeira do Valle Pereira,

DJE 15.01.2008).

De outra parte, o Mestre José Afonso da Silva, em seu parecer jurídico elaborado por ocasião da PEC 67/2003

(aprovada como Emenda Constitucional nº 41, de 19 de dezembro de 2003), ofereceu à questão relativa à situação

jurídica definitivamente constituída, proposta pela Associação Nacional dos Membros do Ministério Público -

CONAMP e pela Associação dos Magistrados Brasileiros - AMB, a seguinte resposta:

 

 

"Retomo aqui algumas considerações sobre direito adquirido e direito exercido ou situação jurídica

definitivamente constituída, expendidas no parecer ora em complementação. Ou seja, se o direito subjetivo não

foi exercido, vindo lei ou emenda constitucional nova, ele se transforma em direito adquirido, porque já

incorporado no patrimônio do titular. Se, porém, o direito subjetivo já foi exercido, foi devidamente prestado,

tornou-se situação jurídica definitivamente constituída (direito satisfeito, direito realizado, extinguiu-se a relação

jurídica que o fundamentava). Exemplo, quem tinha o direito de aposentar-se, aposentou-se, seu direito foi

exercido, consumou-se; lei nova ou emenda constitucional nova não tem o poder de desfazer o direito assim

exercido; não pode desaposentar o aposentado nem os efeitos jurídicos dela, só porque estabeleceu regras

diferentes para a aposentadoria. Aqui o direito subjetivo recebeu consagração definitiva por meio de um ato do

Poder Público, gerando uma situação jurídica mais forte do que o direito adquirido, porque se dá o encontro

entre o direito subjetivo, direito já incorporado no patrimônio do titular, e um ato jurídico do Poder Público que

o consagra em definitivo, ato jurídico esse que, expedido regularmente, consolida definitivamente a situação

jurídica subjetiva de vantagem no patrimônio do titular com a força inderrogável do ato jurídico perfeito e

acabado. 

9. Vale dizer, o direito subjetivo já exercido não é direito meramente adquirido, porque passa a ser uma situação

jurídica subjetiva definitivamente constituída, em que se conjugam o direito adquirido e o ato jurídico perfeito,

transmudando-se, portanto, em novo tipo de relação jurídica, que não pode desfazer-se nem ser simplesmente

modificada em qualquer de seus elementos. Em princípio, até mesmo o poder constituinte originário, que pode

afastar a incidência do direito adquirido em caso determinado, não pode atingir os direitos já exercidos,

consolidados, consumados, definitivamente constituídos, porque seria uma violência. Assim, por exemplo, se se

tem o direito subjetivo de casar-se, casou-se, exerceu-se o direito, consumou-se a situação jurídica subjetiva; não

se colocará mais essa situação à vista da superveniência de nova lei sobre o casamento, como certamente se

colocaria no caso de o casamento já estar marcado, com proclamas lavrados, afixados e devidamente publicado

etc. O mesmo se dá com a aposentadoria, como foi exemplificado acima". 

 

 

Segundo as lições transcritas, uma vez consumado o ato, sua reversão somente pode ser feita nas hipóteses

previstas pelo ordenamento, tais como erro, dolo, fraude, coação, etc.

Vale lembrar que o Regulamento da Previdência Social (Decreto nº 3.048/99) prevê hipótese única de desistência

da aposentadoria, conforme tratado no seu art. 181-B, o qual dispõe nos seguintes termos:

 

 

"Art. 181-B As aposentadorias por idade, tempo de contribuição e especial concedidas pela previdência social,

na forma deste Regulamento, são irreversíveis e irrenunciáveis.

Parágrafo único. O segurado pode desistir do seu pedido de aposentadoria desde que manifeste essa intenção e

requeira o arquivamento definitivo do pedido antes do recebimento do primeiro pagamento do benefício, ou de

sacar o respectivo Fundo de Garantia".
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A aposentadoria é um direito patrimonial e, portanto, disponível. Não obstante, as prestações previdenciárias

recolhidas após a sua concessão não dão direito a qualquer benefício, exceto ao salário família e à reabilitação

profissional, em face do § 2º do art. 18, da Lei 8.213/91, conforme já exposto e, dessa forma, não podem ser

consideradas no recálculo da renda em manutenção.

Não se desconhece que a questão tem sido bastante controvertida em nossos Tribunais, inclusive no âmbito desta

Corte. Mesmo dentre os precedentes registrados que acolhem a pretensão de desaposentação, há divergência

acerca da necessidade ou não de se restituir os proventos recebidos até então.

Pela desnecessidade de devolução dos valores recebidos estabeleceu-se o entendimento perante o Superior

Tribunal de Justiça (5ª Turma, REsp 1113682, Rel. Min. Napoleão Nunes, DJE 26.04.2010, p. 152; 6ª Turma,

REsp 692.628/DF, Rel. Min. Nilson Naves, DJU 5.9.2005).

No Supremo Tribunal Federal pende de definição o RE 381367, o qual, ainda que com decisão favorável do

Ministro Relator Marco Aurélio, se encontra com julgamento interrompido por pedido de vista do Senhor

Ministro Dias Toffoli.

Firmo posicionamento no sentido da impossibilidade do recálculo da renda mensal de uma aposentadoria já

concedida, através da conversão de um benefício em outro, cujo direito tenha se aperfeiçoado em data posterior ao

primeiro efetivamente exercido, inclusive porque, o aresto da mesma Suprema Corte que abaixo colaciono,

ampara a tese que adoto, pois anota que nem mesmo diante de uma lei nova mais favorável o ato jurídico perfeito

se abala. Confira-se:

 

 

"Recurso Extraordinário. Previdência Social. Aposentadoria Especial. Lei 6.887/80. Inaplicação de Lei nova as

situações pretéritas.

- conversão de aposentadoria por tempo de serviço em aposentadoria especial. Impossibilidade, por afronta a

garantia constitucional do ato jurídico perfeito.

- Precedentes.

- Recurso extraordinário conhecido e provido".

(RE 135.692/SP, Rel. Min. Maurício Corrêa, DJU, I, 22.09.1995, p. 30.598).

 

 

Confiram-se, a propósito, precedentes das Turmas integrantes desta Seção Especializada:

 

 

"PREVIDENCIÁRIO. PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE PÓS APOSENTADORIA. PEDIDO DE

´DESAPOSENTAÇÃO´. INVIABILIDADE.

- No que pertine à preliminar de necessidade de atribuição de efeito suspensivo ao recurso de apelação, deve ser

rejeitada. O regramento jurídico do Código de Processo Civil possibilita a imediata execução da tutela

antecipada, prestigiando a efetividade processual, como se depreende da leitura do inciso VII, do artigo 520,

acrescentado pela Lei nº 10.352/01, segundo o qual a apelação será recebida somente no efeito devolutivo,

quando interposta no bojo de sentença que autorizar a antecipação dos efeitos da tutela, não obstaculizando a

execução provisória. 

- A parte autora não deseja meramente desfazer se de seu benefício, sem implicação decorrente

(´desaposentação´). Sua postulação é condicional e consubstancia pseudo abandono de beneplácito, já que

pretende a continuidade de todos efeitos legais advindos da primígena aposentação, os quais serão suportados

pela Administração Pública.

- O art. 18, § 2º, da Lei 8.213/91 obsta, expressamente, ao aposentado que tornar à ativa, a concessão de outros

favores que não a reabilitação profissional e o salário-família (Lei 9.528/97. Ainda, art. 181-B, Decreto 3.048/99,

incluído pelo Decreto 3.265/99).

- Ainda que admitida a viabilidade da desaposentação, condição sine qua non para validade da proposta seria a

devolução de tudo que se recebeu enquanto durou a aposentadoria. 

- Ante a improcedência do pedido, revogada a tutela antecipada concedida na r. sentença.

- Preliminar rejeitada.

Apelação autárquica provida. Tutela antecipada revogada". 

(8ª Turma, AC 2009.61.83.007040-4, Rel. Des. Fed. Vera Jucovsky, DJF3 31.03.2011, p. 1338).

"PREVIDENCIÁRIO - DESAPOSENTAÇÃO - DEVOLUÇÃO DOS VALORES RECEBIDOS -

IMPOSSIBILIDADE - CONSTITUCIONALIDADE DO ART. 18, § 2º, DA LEI N. 8.213/91 - RENÚNCIA NÃO

CONFIGURADA. 

I - Os arts. 194 e 195 da Constituição, desde sua redação original, comprovam a opção constitucional por um
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regime de previdência baseado na solidariedade, onde as contribuições são destinadas à composição de fundo de

custeio geral do sistema, e não a compor fundo privado com contas individuais.

II - O art. 18 da Lei 8213/91, mesmo nas redações anteriores, sempre proibiu a concessão de qualquer outro

benefício que não aqueles que expressamente relaciona. O § 2º proíbe a concessão de benefício ao aposentado

que permanecer em atividade sujeita ao RGPS ou a ele retornar, exceto salário-família e reabilitação

profissional, quando empregado. Impossibilidade de utilização do período contributivo posterior à aposentadoria

para a concessão de outro benefício no mesmo regime previdenciário. Alegação de inconstitucionalidade

rejeitada. 

III - As contribuições pagas após a aposentação não se destinam a compor um fundo próprio e exclusivo do

segurado, mas todo o sistema, sendo impróprio falar em desaposentação e aproveitamento de tais contribuições

para obter benefício mais vantajoso. 

IV - Não se trata de renúncia, uma vez que o autor não pretende deixar de receber benefício previdenciário. Pelo

contrário, pretende trocar o que recebe por outro mais vantajoso, o que fere o disposto no art. 18, § 2º, da Lei n.

8.213/91. 

V - A desaposentação não se legitima com a devolução dos valores recebidos porque não há critério para a

apuração do quantum a ser devolvido, impedindo a preservação do equilíbrio financeiro e atuarial do sistema. 

VI - Apelação do INSS e remessa oficial providas. Apelação do autor improvida. Sem honorários advocatícios e

custas processuais, por ser o autor beneficiário da assistência judiciária gratuita, seguindo orientação adotada

pelo STF".

(9ª Turma, AC 2009.61.14.001273-8, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, DJF3 08.04.2011, p. 1813).

Também nesse sentido julgados de outras Cortes Regionais:

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. DESAPOSENTAÇÃO. ATIVIDADE

REMUNERADA EXERCIDA APÓS A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. RENÚNCIA. RECÁLCULO DA RMI.

OBTENÇÃO DE APOSENTADORIA MAIS VANTAJOSA. IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTES DO SUPREMO

TRIBUNAL FEDERAL.

1. A renúncia à aposentadoria previdenciária com o objetivo de sua majoração, para que sejam consideradas

novas contribuições vertidas após a concessão do benefício, encontra óbice no ordenamento jurídico e afronta a

garantia do ato jurídico perfeito. Precedentes do Supremo Tribunal Federal e dos Tribunais Regionais Federais

da 3ª, 4ª e 5ª Regiões.

2. Apelação não provida".

(TRF1, 1ª Turma, AC0033226-67.2006.4.01.3800, Rel. Juiz Fed. Convocado Miguel Ângelo de Alvarenga Lopes,

j. 26.01.2011, DJF1 15.03.2011, p. 18).

"PREVIDENCIÁRIO. TITULAR DE APOSENTADORIA ESPECIAL. RETORNO À ATIVIDADE SUJEITA AO

RGPS. PRETENSÃO À OBTENÇÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO COMUM MEDIANTE

O CANCELAMENTO DO PRIMEIRO BENEFÍCIO, SOMANDO-SE O TEMPO DESTE COM O TEMPO DA

ATIVIDADE POSTERIOR. NÃO CABIMENTO. VEDAÇÃO PREVISTA NO PARÁGRAFO 2º, ART. 18, DA LEI

N. 8.213/91.

- As aposentadorias são regidas pela lei vigente ao tempo em que reunidos os requisitos para a inativação -

exegese da Súmula 359 do STF.

- O aposentado por tempo de serviço especial que retorna à atividade na vigência da Lei n. 8.213/91 não tem

direito à obtenção de aposentadoria por tempo de serviço comum, mediante o cancelamento do primeiro

benefício, somando-se o tempo deste com o posterior, em face do que prevêem o parágrafo 2º, do artigo 18, da

citada Lei e o parágrafo 2º, do artigo 58, do Decreto n. 2.172/97.

- Pretensão do desfazimento do ato de aposentação para lavrar-se outro, com proventos eventualmente mais

favorável que não encontra amparo legal.

- Precedentes do STF e desta Corte.

- Apelação improvida". 

(TRF5, AC 2000.84.00.003571-5, 4ª Turma, Rel. Des. Federal Marcelo Navarro, DJU, II, 03/12/2007, p. 982).

 

 

Dessa forma, inviável o acolhimento da pretensão esposada pela parte autora, a qual isento do pagamento dos

ônus da sucumbência, em razão de ser beneficiária da gratuidade de justiça.

Observo que a presente decisão implica no restabelecimento do benefício que a parte autora vinha recebendo,

cessado em decorrência da antecipação de tutela concedida em primeiro grau, ora cassada. Oficie-se ao INSS,

para as providências cabíveis.

Ante o exposto, nos termos do art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à remessa oficial e

à apelação do INSS para reformar a sentença e julgar improcedente o pedido. Casso a tutela antecipada.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se. 

São Paulo, 13 de novembro de 2013.
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NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034610-91.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

 

Trata-se de ação ajuizada contra o INSS, objetivando a concessão do benefício de auxílio-doença com a posterior

conversão em aposentadoria por invalidez.

 

A inicial juntou documentos (fls. 07/11).

 

O Juízo de 1º grau julgou procedente o pedido, condenando a autarquia a pagar a aposentadoria por invalidez, a

partir do requerimento administrativo. Condenou o INSS nos consectários. Antecipou a tutela.

 

Sentença proferida em 16.05.2013, não submetida ao reexame necessário.

 

O INSS apelou, sustentando não estarem comprovados os requisitos legais para a concessão do benefício, bem

como a preexistencia da doença incapacitante na data do ingresso da autora no RGPS.

 

Com contrarrazões, subiram os autos.

 

É o relatório.

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos

Tribunais.

Para a concessão da aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a condição de segurado(a), o

cumprimento da carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e permanente para o trabalho. 

 

O auxílio-doença tem os mesmos requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que deve ser total e temporária para a

atividade habitualmente exercida.

 

Com relação à incapacidade laborativa, o laudo pericial (fls. 40/44) comprova que o(a) autor(a) é portador de

"discopatia lombar, artrose de joelho e tornozelo esquerdos e insuficiência venosa crônica de membros inferiores".

O perito judicial concluiu que o(a) autor(a) está total e permanentemente incapacitado(a) para o trabalho.

 

Na data da perícia médica (09.01.2013) a autora informou que não exerce atividade laboral há

aproximadamente 10 (dez) anos (fls.40).

 

Não restou caracterizada a condição de segurado da Previdência na época do pedido, pois, conforme documentos

do CNIS (fls.50) a autora efetuou recolhimentos como contribuinte individual no período de 01.2009 a 12.2010. 

 

Como bem ressaltado pelo INSS em suas razões recursais, a parte autora "iniciou a sua vida contributiva" após os

2013.03.99.034610-2/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP117546 VALERIA DE FATIMA IZAR DOMINGUES DA COSTA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIA CRISTINA FERNANDES DAL BELO

ADVOGADO : SP131472 MARCELO DE LIMA FREIRE

No. ORIG. : 11.00.00058-0 1 Vr JUNQUEIROPOLIS/SP
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60 (sessenta) anos de idade, sendo que na data da constatação do início da doença incapacitante (10.2009) a parte

autora sequer possuía o período de carência necessário para a concessão dos benefícios. 

 

Dessa forma, aplicável o disposto no art. 42, § 2º e par. ún. do art. 59, ambos da Lei 8.213/91.

 

Nesse sentido:

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE

PREEXISTENTE AO REINGRESSO. 

- A concessão do benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença exige qualidade de segurado,

incapacidade para o trabalho e cumprimento de carência, quando exigida. 

- A comprovação da preexistência de incapacidade ao reingresso à Previdência inviabiliza, no caso, a concessão

do benefício de aposentadoria por invalidez ou de auxílio-doença. 

- Agravo legal a que se nega provimento. 

(TRF3ª R., 8ª T. AC 200703990383093, Rel. Juíza Fed. Conv. Márcia Hoffmann, DJF3 CJ1 DATA:16.12.2010,

p.: 589) 

 

Sendo assim, não faz jus aos benefícios.

 

Diante do exposto, dou provimento à apelação, restando indeferidos os benefícios. Sem condenação em

honorários advocatícios e custas processuais, por ser a autora beneficiária da justiça gratuita.

 

Ante a reversão do decisum, REVOGO a tutela antecipada concedida no juízo de primeiro grau.

 

Oficie-se ao INSS para imediato cumprimento desta decisão.

 

Int.

 

 

São Paulo, 12 de novembro de 2013.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004911-91.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação de conhecimento proposta em face do INSS, na qual a parte autora pleiteia o enquadramento de

atividade especial (29/4/1995 a 30/11/2011), com vistas à concessão de aposentadoria especial.

A r. sentença julgou parcialmente procedente o pedido, para enquadrar o lapso de 29/4/1995 a 31/7/2010, bem

como determinar a concessão de aposentadoria por tempo de serviço, desde a data do requerimento

administrativo, com correção monetária, acréscimo juros de mora e honorários advocatícios.

Decisão submetida ao reexame necessário.

Inconformada, apela a parte autora. Requer a procedência integral de seu pleito.

2012.61.83.004911-6/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

APELANTE : CARLOS GARCIA DE CARVALHO

ADVOGADO : SP090916 HILARIO BOCCHI JUNIOR e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JANAINA LUZ CAMARGO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00049119120124036183 4V Vr SAO PAULO/SP
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Sem as contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

 

É o relatório.

Decido.

 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, estão presentes os requisitos para a prolação

de decisão monocrática.

Inicialmente, não conheço do agravo retido interposto, por não ter sido reiterado, consoante dispõe o artigo 523, §

1º, do Código de Processo Civil.

 

Do enquadramento de período especial

Editado em 3 de setembro de 2003, o Decreto n. 4.827 alterou o artigo 70 do Regulamento da Previdência Social,

aprovado pelo Decreto n. 3.048, de 6 de maio de 1999, o qual passou a ter a seguinte redação:

"Art.70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de

acordo com a seguinte tabela:

(...)

§ 1o A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na

legislação em vigor na época da prestação do serviço.

§ 2o As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período."

 

Por conseguinte, o tempo de trabalho em condições especiais poderá ser convertido em comum, observada a

legislação aplicada à época na qual o trabalho foi prestado. Além disso, esses trabalhadores poderão fazer a

conversão dos anos trabalhados a "qualquer tempo", independentemente de haverem, ou não, preenchido os

requisitos necessários à concessão da aposentadoria.

Ademais, em razão do novo regramento, encontram-se superadas a limitação temporal, prevista no artigo 28 da

Lei n. 9.711/98, e qualquer alegação quanto à impossibilidade de enquadramento e conversão dos lapsos

anteriores à vigência da Lei n. 6.887/80.

Nesse sentido, a jurisprudência firmada pelo Colendo STJ:

 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM

COMUM. AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO AO PERÍODO TRABALHADO.

1. Com as modificações legislativas acerca da possibilidade de conversão do tempo exercido em atividades

insalubres, perigosas ou penosas, em atividade comum, infere-se que não há mais qualquer tipo de limitação

quanto ao período laborado, ou seja, as regras aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período, inclusive

após 28/05/1998. Precedente desta 5.ª Turma.

2. Recurso especial desprovido."

(STJ; REsp n. 1010028/RN; 5ª Turma; Rel. Ministra Laurita Vaz; v.u; J. 28/2/2008; DJe 7/4/2008)

 

Cumpre observar que antes da entrada em vigor do Decreto n. 2.172, de 5 de março de 1997, regulamentador da

Lei n. 9.032/95, de 28 de abril de 1995, não se exigia (exceto em algumas hipóteses) a apresentação de laudo

técnico para a comprovação do tempo de serviço especial, pois bastava o formulário preenchido pelo empregador

(SB40 ou DSS8030), a atestar a existência das condições prejudiciais.

Contudo, tem-se que, para a demonstração do exercício de atividade especial cujo agente agressivo seja o ruído,

sempre houve a necessidade da apresentação de laudo pericial, independentemente da época em que o serviço foi

prestado.

Nesse contexto, a exposição superior a 80 decibéis era considerada atividade insalubre até a edição do Decreto n.

2.172/97, que majorou o nível para 90 decibéis. Isso porque os Decretos n. 83.080/79 e n. 53.831/64 vigoraram

concomitantemente até o advento do Decreto n. 2.172/97.

Com a edição do Decreto n. 4.882, de 18/11/2003, o limite mínimo de ruído para reconhecimento da atividade

especial foi reduzido para 85 decibéis (art. 2º do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação aos itens 2.01, 3.01

e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n. 3.048/99).

Por oportuno, insta destacar que a existência de Equipamento de Proteção Individual - EPI, desde que

comprovadamente elimine ou neutralize a nocividade, exclui o enquadramento da atividade especial somente a

partir da vigência da Lei n. 9.732, em 14/12/1998, quando foi inserida na legislação previdenciária a exigência de

que essa informação constasse do respectivo laudo técnico.

In casu, quanto ao intervalo de 29/4/1995 a 31/7/2010, há perfil profissiográfico previdenciário, o qual anota a

profissão de vigia em estabelecimento bancário e o porte de arma de fogo, o que permite o enquadramento nos
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termos do código 2.5.7 do anexo do Decreto n. 53.831/64, até a data de 5/3/1997.

 

Sobre o enquadramento pretendido, este E. Tribunal Regional Federal tem a seguinte orientação jurisprudencial:

 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. EXERCÍCIO DE ATIVIDADE

DE NATUREZA ESPECIAL. CARACTERIZAÇÃO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. I. A legislação aplicável ao

reconhecimento da natureza da atividade exercida pelo segurado - se comum ou especial -, bem como à forma de

sua demonstração, é a vigente à época da prestação do trabalho respectivo. II. A atividade especial pode ser

assim considerada mesmo que não conste em regulamento, bastando a comprovação da exposição a agentes

agressivos por prova pericial. Inteligência da Súmula 198 do extinto TFR. III. Até o advento da Lei nº 9.032, de

29.4.1995, a comprovação do exercício de atividade especial era realizada através do cotejo da categoria

profissional em que inserido o segurado, observada a classificação inserta nos Anexos I e II do Decreto nº

83.080/79, e Anexo do Decreto nº 53.831/64, os quais foram ratificados expressamente pelo art. 295 do Decreto

nº 357/91 e pelo art. 292 do Decreto nº 611/92. Após a Lei nº 9.032/95, passou-se a exigir a efetiva comprovação

da exposição do segurado a agente prejudicial à saúde (nova redação então atribuída ao art. 57, § 4º, da Lei nº

8.213/91). IV. Por força da edição do Decreto nº 4.827/2003, que deu nova redação ao art. 70 do Decreto nº

3.048/99, não mais subsistiram as Ordens de Serviço nºs 600 e 612, ambas de 1998. V. Jurisprudência pacífica

do STJ no sentido da inviabilidade da conversão de tempo de serviço especial para comum, em relação à

atividade prestada após 28 de maio de 1998. VI. Alterado, a partir da edição do Decreto nº 4.882, de 18 de

novembro de 2003, o conceito de "trabalho permanente", abrandando-se o rigor excessivo antes previsto para a

hipótese (nova redação do art. 65 do Decreto nº 3.048/99). VII. O acerto da pretensão exordial veio atestado por

formulários SB-40, os quais indicam o exercício da atividade profissional de guarda e segurança de residência

(embora conste, no resumo de documentos para cálculo de tempo de serviço constante às fls. 121, a função de

manip. Equip.mat.pratico), portando arma de fogo tipo "revólver", calibre "38", no período de 01.01.82 a

31.10.85; e de porte de arma de modo habitual, de 01.11.85 a 28.02.95, atividades enquadradas no Código 2.5.7

do Decreto nº 53.831/64 ("Bombeiros, Investigadores, Guardas". Informação corroborada pelos dados do

Sistema CNIS, já que o enquadramento da atividade é o de vigia (código 5/83.30). VIII. Os SB-40 mencionados

especificam a natureza dos trabalhos neles discriminados, asseverando o caráter habitual e permanente das

respectivas atividades, a cujo respeito, não havendo contestação específica do INSS quanto a defeitos de forma,

tendo sido firmados, ademais, sob responsabilidade criminal, daí por que não se justifica a sua desconsideração.

IX. A proteção dispensada ao trabalho sob condição especial não requer a consumação da nocividade à saúde ou

à integridade física, bastando a configuração do risco a que submetido o segurado, circunstância do que deriva

até mesmo a dispensa da exigência da portabilidade de arma de fogo para a caracterização da natureza especial

da profissão de vigia . Precedente do TRF-4ª Região. X. Reduzida a base de cálculo dos honorários advocatícios

às prestações vencidas até a sentença. XI. Concedida a antecipação da tutela, de oficio. Apelação do INSS e

remessa oficial parcialmente providas." (APELREE 2001.61.26.001964-6, Rel. Desembargadora Federal Marisa

Santos, Nona Turma, julgamento 19/4/2010, DJF3 6/5/2010, p. 620)

 

"PREVIDENCIÁRIO. REMESSA OFICIAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. RURÍCOLA.

INÍCIO DE PROVA MATERIAL. ATIVIDADE ESPECIAL. GUARDA NOTURNO. CARÊNCIA. CORREÇÃO

MONETÁRIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

I - Havendo início de prova material roborada por testemunhas deve ser procedida a contagem do tempo de

serviço cumprido na qualidade de rurícola, independentemente do recolhimento das respectivas contribuições

previdenciárias, exceto para efeito de carência, nos termos do art. 55, parágrafo 2º, da Lei nº 8.213/91. 

II - A jurisprudência firmou-se no sentido de que a legislação aplicável para a caracterização do denominado

serviço especial é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo,

assim, no caso em tela, ser levado em consideração o critério estabelecido pelo Decreto nº 53.831/64. 

III - A atividade de guarda noturno é considerada especial, vez que se encontra prevista no Código 2.5.7 do

Decreto 53.831/64 como perigosa, independentemente do porte de arma de fogo durante o exercício de sua

jornada. 

(TRF da 3ª Região. 10ª Turma. APELAÇÃO CIVEL n.º 625529. Processo n.º 200003990539438-SP. Relator

Desembargador SERGIO NASCIMENTO. DJU de 08/11/2004, p. 644)

 

Contudo, especificamente para o período posterior a 5/3/1997, no PPP juntado o campo específico de exposição a

fatores de risco traz a informação "NA" (não avaliado).

Assim, ante a ausência de informações a respeito da periculosidade e do risco à integridade física do segurado,

não se justifica o enquadramento especial, nos termos do código 2.5.7 do anexo do Decreto n. 53.831/64, do

período posterior à vigência do Decreto n. 2.172 (5/3/1997).

Por conseguinte, apenas o interregno de 29/4/1995 a 5/3/1997 deve ser enquadrado como atividade especial, sem
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prejuízo dos lapsos assim reconhecidos administrativamente.

Desse modo, ausente os requisitos para a concessão do benefício de aposentadoria especial ou por tempo de

serviço/contribuição.

Em razão da sucumbência recíproca, cada parte arcará com os honorários advocatícios de seus respectivos

patronos.

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao agravo retido e

à apelação da parte autora, bem como dou parcial provimento à remessa oficial, para: (i) delimitar o

enquadramento da atividade especial ao lapso de 29/4/1995 a 5/3/1997, sem prejuízo daqueles enquadrados

administrativamente; e (ii) julgar improcedente o pedido de aposentadoria especial ou por tempo de

serviço/contribuição, nos termos da fundamentação desta decisão. Em decorrência, casso expressamente a tutela

jurídica antecipada.

Comunique-se, via e-mail, para fins de revogação da tutela específica concedida.

Intimem-se. 

São Paulo, 11 de novembro de 2013.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026913-19.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso interposto em face da sentença que julgou procedente o pedido de concessão de aposentadoria

por invalidez, discriminados os consectários, dispensado o reexame necessário, antecipados os efeitos da tutela.

Nas razões de apelo, requer o INSS a reforma do julgado quanto ao mérito. Também impugna consectários.

Contrarrazões apresentadas.

Subiram os autos a esta Corte.

É o relatório.

Nos termos do artigo 557 do CPC, conheço do apelo, uma vez presentes os requisitos de admissibilidade.

Com efeito, tal regra consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo relator, que negará seguimento a

"recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (caput),

ou, ainda, dará provimento ao recurso, se "a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (§ 1º-A).

Para o julgamento monocrático nos termos do art. 557, § 1º, do CPC, não há necessidade de a jurisprudência dos

Tribunais ser unânime ou de existir súmula dos Tribunais Superiores a respeito (AC - APELAÇÃO CÍVEL -

1446432, Processo:[Tab] 0005559-58.2006.4.03.6126, UF:SP, Órgão Julgador: PRIMEIRA TURMA, Data do

Julgamento:17/05/2011, Fonte: e-DJF3 Judicial 1 DATA:03/06/2011 PÁGINA: 346, Relator:[Tab]

DESEMBARGADOR FEDERAL JOSÉ LUNARDELLI).

A r. sentença prolatada, posterior à data de vigência da Lei 10.352/01, em que o direito controvertido é de valor

inferior a 60 (sessenta) salários-mínimos, afasta a exigência do duplo grau de jurisdição, nos termos do artigo 475,

§ 2º, do Código de Processo Civil, com a redação dada por aquela lei:

"Art. 475. Está sujeita ao duplo grau de jurisdição, não produzindo efeito senão depois de confirmada pelo

tribunal, a sentença: I - proferida contra a União, o Estado, o Distrito Federal, o Município, e as respectivas

autarquias e fundações de direito público; ( . . . ) § 2º. Não se aplica o disposto neste artigo sempre que a

condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem

como no caso de procedência dos embargos do devedor na execução de dívida ativa do mesmo valor." 

No caso, considerados o valor do benefício, seu termo inicial e a data da prolação da sentença, verifica-se que a

condenação não excede a sessenta salários-mínimos.

Nesse sentido os julgados:

2013.03.99.026913-2/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP291466 JULIANA YURIE ONO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JOSE HENRIQUE DA SILVA

ADVOGADO : SP262598 CLAUDIO MARCIO DE ARAUJO

No. ORIG. : 10.00.00174-1 1 Vr ILHA SOLTEIRA/SP
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"PREVIDENCIÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO. DESCABIMENTO. DESNECESSIDADE DE PRÉVIO

REQUERIMENTO NA VIA ADMINISTRATIVA. INÉPCIA DA INICIAL. PRELIMINARES REJEITADAS.

APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. LIMITAÇÃO DE PRAZO PARA PAGAMENTO. CORREÇÃO

MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTAS PROCESSUAIS. I - A sentença,

proferida em 11.02.03, não está sujeita ao reexame necessário, consoante o disposto no art. 475, § 2º, do Código

de Processo Civil, com a redação dada pela Lei n. 10.352/01, porquanto o valor da condenação, consideradas as

prestações devidas entre a citação (12.11.03), até a data de sua prolação, não excede a sessenta salários

mínimos. (...) VIII - Remessa oficial não conhecida. Preliminares rejeitadas. Apelação parcialmente conhecida e

parcialmente provida." (TRF/3ª Região, AC n. 971.478, 8ª Turma, j. em 13/12/2004, v.u., DJ de 9/2/2005, p. 158,

Rel. Des. Fed. Regina Costa) 

"PREVIDENCIÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. ART. 48, CAPUT, DA LEI

8.213/91. CARÊNCIA NÃO CUMPRIDA. BENEFÍCIO INDEVIDO. 1. Considerado o valor do benefício, o termo

estabelecido para o seu início e o lapso temporal que se registra de referido termo até a data da sentença, não se

legitima o reexame necessário, uma vez que o valor da condenação não excede o limite de 60 (sessenta) salários

mínimos, estabelecido pelo § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil, acrescido pela Lei nº 10.352/2001.

(...) 8. Reexame necessário não conhecido. Apelação do INSS provida." (TRF/3ª Região, AC n. 935.616, 10ª

Turma, j. em 15/2/2005, v.u., DJ de 14/3/2005, p. 256, Rel. Des. Fed. Galvão Miranda) .

Inadmissível, assim, a remessa ex officio.

 

No mérito, discute-se o atendimento das exigências à concessão dos benefícios de aposentadoria por invalidez ou

auxílio-doença.

A aposentadoria por invalidez, segundo a dicção do art. 42 da Lei n. 8.213/91, é devida ao segurado que, estando

ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz para o trabalho e insusceptível de reabilitação para o

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.

O auxílio-doença, benefício pago se a incapacidade for temporária, é disciplinado pelo art. 59 da Lei n. 8.213/91,

e a aposentadoria por invalidez tem seus requisitos previstos no art. 42 da Lei 8.213/91.

Assim, o evento determinante para a concessão desses benefícios é a incapacidade para o trabalho.

São exigidos à concessão desses benefícios: a qualidade de segurado, a carência de doze contribuições mensais -

quando exigida, a incapacidade para o trabalho de forma permanente e insuscetível de recuperação ou de

reabilitação para outra atividade que garanta a subsistência (aposentadoria por invalidez) e a incapacidade

temporária (auxílio-doença), bem como a demonstração de que o segurado não era portador da alegada

enfermidade ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social.

O laudo médico atesta que o autor, trabalhador braçal, não está inválido, mas parcial e definitivamente

incapacitado, em razão de ser portador de artrose de punho direito e joelho esquerdo.

Segundo o perito, a artrose de joelho esquerdo é de grau leve, passível de ser controlada, e a artrose de punho, de

grau moderado, está consolidada e restringe a prática de atividades laborais que exijam movimentos de precisão

com a mão direita, mas não influencia no seu trabalho habitual.

Assim sendo, não configurada a invalidez, não está patenteada a contingência necessária à concessão de benefício

por incapacidade.

Anote-se que o laudo pericial, realizado em 08/11/2010, informa que o autor padece da artrose de punho há sete

anos, em razão de fratura de punho, todavia, os documentos anexados à inicial demonstram que o requerente

permaneceu trabalhando nesse período.

Atestados e exames particulares juntados não possuem o condão de alterarem a convicção formada pelas

conclusões do laudo, esse produzido sob o pálio do contraditório.

Malgrado preocupado com os fins sociais do direito, não pode o juiz julgar com base em critérios subjetivos,

quando patenteada no laudo a ausência de incapacidade para o trabalho.

Lembro, por oportuno, que prevalece, no direito processual civil brasileiro, o livre convencimento motivado.

O magistrado não está adstrito ao laudo, consoante o artigo 436 do CPC.

Nestes autos, contudo, o conjunto probatório não autoriza convicção em sentido diverso do laudo pericial.

É o que expressa a orientação jurisprudencial predominante (g.n.):

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. ARTIGO 42 DA LEI Nº 8.213/91. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE TOTAL PARA O TRABALHO

RECONHECIDA PELO TRIBUNAL A QUO. IMPOSSIBILIDADE DE CONCESSÃO DO BENEFÍCIO.

1. Para a concessão da aposentadoria por invalidez, é de mister que o segurado comprove a incapacidade total e

definitiva para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 2. Tal incapacidade deve ser observada

do ponto de vista físico-funcional, sendo irrelevante, assim, na concessão do benefício, os aspectos sócio-

econômicos do segurado e de seu meio, à ausência de previsão legal e porque o benefício previdenciário tem

natureza diversa daqueloutros de natureza assistencial. Precedentes.

3. Agravo regimental improvido."

(AgRg no REsp 501859 / SP AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL 2003/0025879-0 Relator(a)
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Ministro HAMILTON CARVALHIDO (1112) Órgão Julgador T6 - SEXTA TURMA Data do Julgamento

24/02/2005 Data da Publicação/Fonte DJ 09/05/2005 p. 485).

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO PERICIAL

CONCLUSIVO. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE. CUSTAS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

A incapacidade permanente ou temporária da parte autora não ficou comprovada pela perícia médica. 

Não preenchidos, de forma indubitável, os requisitos necessários à obtenção de qualquer um dos benefícios

previdenciários pretendidos (artigos 42 e 59 da Lei nº 8.213/91), não há de ser concedido nenhum deles. (...)

Apelação parcialmente provida." 

(TRF/3ª Região, AC 1171863, Proc. 2007.03.99.003507-8, 8ª Turma, Rel. Des. Fed. Newton de Lucca, DJ

27/06/2007).

"PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO LEGAL - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUXÍLIO DOENÇA -

INCAPACIDADE TOTAL - INOCORRÊNCIA - LAUDO PERICIAL - CONDIÇÕES PESSOAIS - LIVRE

CONVENCIMENTO MOTIVADO I. Para concessão de aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a

condição de segurado, o cumprimento da carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e

permanente para o trabalho. O auxílio-doença tem os mesmos requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que

deve ser total e temporária. II. O autor, apesar das queixas relatadas, não se mostrou com incapacidade em grau

suficiente para fazer jus ao recebimento do benefício III. Quanto às condições pessoais do segurado, é

prestigiando o entendimento de que a avaliação das provas deve ser realizada de forma global, aplicando o

princípio do livre convencimento motivado. IV. Agravo legal improvido."

(AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1672154 Processo:[Tab] 0033670-97.2011.4.03.9999 UF:[Tab]SP Órgão Julgador:

NONA TURMA Data do Julgamento:16/04/2012 Fonte: e-DJF3 Judicial 1 DATA:26/04/2012 Relator: JUIZ

CONVOCADO LEONARDO SAFI).

Ante o exposto, com base no artigo 557 do CPC, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO, para julgar improcedente

o pedido, com resolução do mérito, na forma do artigo 269, I, do CPC, indevidas custas e honorários de advogado

em razão da concessão da justiça gratuita.

Comunique-se, via e-mail, para fins de revogação da tutela específica concedida.

Oportunamente, baixem os autos à primeira instância, com as anotações e cautelas de praxe.

Publique-se. Intimem-se.

 

 

 

 

São Paulo, 14 de novembro de 2013.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007781-37.2012.4.03.6110/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação de conhecimento proposta em face do INSS, na qual a parte autora busca o enquadramento de

atividade especial, com vistas à concessão de aposentadoria especial, desde o requerimento na via administrativa.

A r. sentença julgou procedente o pedido, para enquadrar os lapsos de 12/1/1999 a 13/3/2000, 24/3/2000 a

31/10/2004 e 1/12/2004 a 24/8/2012, bem como condenar o INSS ao pagamento do benefício de aposentadoria

especial, desde a data do requerimento administrativo, com correção monetária, acrescido de juros de mora e

honorários advocatícios.

Decisão submetida ao reexame necessário.

2012.61.10.007781-2/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP125483 RODOLFO FEDELI e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : GILMAR BOCKER

ADVOGADO : SP110325 MARLENE GOMES DE MORAES E SILVA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SOROCABA Sec Jud SP

No. ORIG. : 00077813720124036110 1 Vr SOROCABA/SP
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Inconformada, apela a autarquia. Assevera, em síntese, a impossibilidade do enquadramento efetuado.

Com as contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

 

É o relatório.

Decido.

 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, estão presentes os requisitos para a prolação

de decisão monocrática.

 

Do enquadramento de período especial

Editado em 3 de setembro de 2003, o Decreto n. 4.827 alterou o artigo 70 do Regulamento da Previdência Social,

aprovado pelo Decreto n. 3.048, de 6 de maio de 1999, o qual passou a ter a seguinte redação:

 

"Art.70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de

acordo com a seguinte tabela:

(...)

§ 1o A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na

legislação em vigor na época da prestação do serviço.

§ 2o As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período."

 

Por conseguinte, o tempo de trabalho em condições especiais poderá ser convertido em comum, observada a

legislação aplicada à época na qual o trabalho foi prestado. Além disso, esses trabalhadores poderão fazer a

conversão dos anos trabalhados a "qualquer tempo", independentemente de haverem, ou não, preenchido os

requisitos necessários à concessão da aposentadoria.

Ademais, em razão do novo regramento, encontra-se superada a limitação temporal prevista no artigo 28 da Lei n.

9.711/98, bem como qualquer alegação quanto à impossibilidade de enquadramento e conversão dos lapsos

anteriores à vigência da Lei n. 6.887/80.

Nesse sentido, a jurisprudência firmada pelo Colendo STJ:

 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM

COMUM. AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO AO PERÍODO TRABALHADO.

1. Com as modificações legislativas acerca da possibilidade de conversão do tempo exercido em atividades

insalubres, perigosas ou penosas, em atividade comum, infere-se que não há mais qualquer tipo de limitação

quanto ao período laborado, ou seja, as regras aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período, inclusive

após 28/05/1998. Precedente desta 5.ª Turma.

2. Recurso especial desprovido."

(STJ; REsp n. 1010028/RN; 5ª Turma; Rel. Ministra Laurita Vaz; v.u; J. 28/2/2008; DJe 7/4/2008)

 

Cumpre observar que antes da entrada em vigor do Decreto n. 2.172, de 5 de março de 1997, regulamentador da

Lei n. 9.032/95, de 28 de abril de 1995, não se exigia (exceto em algumas hipóteses) a apresentação de laudo

técnico para a comprovação do tempo de serviço especial, pois bastava o formulário preenchido pelo empregador

(SB40 ou DSS8030), a atestar a existência das condições prejudiciais.

Contudo, tem-se que, para a demonstração do exercício de atividade especial cujo agente agressivo é o ruído,

sempre houve a necessidade da apresentação de laudo pericial, independentemente da época em que o serviço foi

prestado.

Dentro desse contexto, a exposição superior a 80 decibéis era considerada atividade insalubre até a edição do

Decreto n. 2.172/97, que majorou o nível para 90 decibéis. Isso porque os Decretos n. 83.080/79 e n. 53.831/64

vigoraram concomitantemente até o advento do Decreto n. 2.172/97.

Com a edição do Decreto n. 4.882, de 18/11/2003, o limite mínimo de ruído para reconhecimento da atividade

especial foi reduzido para 85 decibéis (art. 2º do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação aos itens 2.01, 3.01

e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n. 3.048/99).

Destaco, por oportuno, que a existência de Equipamento de Proteção Individual - EPI, desde que

comprovadamente elimine ou neutralize a nocividade, exclui o enquadramento da atividade especial somente a

partir da vigência da Lei n. 9.732, em 14/12/1998, quando foi inserida na legislação previdenciária a exigência de

que essa informação constasse do respectivo laudo técnico.

No que tange aos lapsos enquadrados (12/1/1999 a 13/3/2000, 24/3/2000 a 31/10/2004 e 1/12/2004 a 24/8/2012)

há Perfil Profissiográfico Previdenciário, o qual anota a exposição habitual e permanente a ruído superior aos
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limites de tolerância previstos na norma em comento. Todavia, o referido documento também revela a utilização

de EPI eficaz, o que inviabiliza o reconhecimento da natureza especial das atividades exercidas posteriormente a

14/12/1998.

Desse modo, inviável o enquadramento perseguido e, por conseguinte, ausente o requisito para a concessão do

benefício de aposentadoria especial, nos termos do artigo 57 e parágrafos da Lei n. 8.213/91.

A parte autora está isenta do pagamento de custas e honorários advocatícios, por ser beneficiária da justiça

gratuita.

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação do

INSS e à remessa oficial, para julgar improcedentes os pleitos, nos termos da fundamentação desta decisão. Em

decorrência, casso expressamente a tutela jurídica antecipada.

Comunique-se, via e-mail, para fins de revogação da tutela específica concedida.

Intimem-se. 

São Paulo, 11 de novembro de 2013.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0045025-41.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pelo INSS em face da sentença que concedeu à parte autora o benefício

assistencial de prestação continuada e antecipou os efeitos da tutela jurisdicional, para permitir a imediata

implantação do benefício.

Sustenta, em síntese, o não preenchimento dos requisitos necessários à percepção do benefício, por não ter sido

demonstrada a condição de miserabilidade. Prequestiona a matéria para fins recursais.

A parte autora apresentou contrarrazões.

O DD. Órgão do Ministério Público Federal opina pelo desprovimento do recurso.

 

É o relatório. Decido.

 

Presentes os requisitos do artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo de forma monocrática.

Discute-se o preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício de prestação continuada previsto

no artigo 20 da Lei n. 8.742/93, regulamentado, atualmente, pelos Decretos n. 6.214/2007 e 7.617/2011.

Essa lei deu eficácia ao inciso V do artigo 203 da Constituição Federal, ao estabelecer, em seu artigo 20, as

condições para a concessão do benefício da assistência social, a saber: ser o postulante portador de deficiência ou

idoso e, em ambas as hipóteses, comprovar não possuir meios de prover a própria manutenção nem de tê-la

provida por sua família.

Na hipótese de postulante idoso, a idade mínima de 70 (setenta) anos foi reduzida para 67 (sessenta e sete) anos

pela Lei n. 9.720/98, a partir de 1º de janeiro de 1998, e, mais recentemente, para 65 (sessenta e cinco) anos, com

a entrada em vigor do Estatuto do Idoso (Lei n. 10.741/03).

O artigo 20 da Lei n. 8.742/93 estabelecia, ainda, para efeitos da concessão do benefício, os conceitos de família

(conjunto de pessoas do art. 16 da Lei n. 8.213/91, desde que vivendo sob o mesmo teto - § 1º), de pessoa

portadora de deficiência (aquela incapacitada para a vida independente e para o trabalho - § 2º) e de família

incapacitada de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa (aquela com renda mensal per

capita inferior a um quarto do salário mínimo - § 3º).

A Lei n. 12.435, vigente desde 7/7/2011, alterou os §§ 1º e 2º do artigo 20 da Lei n. 8.742/93, estabelecendo que a

família, para fins de concessão do benefício assistencial, deve ser aquela composta pelo requerente, o cônjuge ou

companheiro, os pais e, na ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e

2010.03.99.045025-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP253782 ANDRE AUGUSTO LOPES RAMIRES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : BENEDITA OLIVEIRA DOS SANTOS

ADVOGADO : SP230862 ESTEVAN TOZI FERRAZ

No. ORIG. : 08.00.00114-5 2 Vr MONTE ALTO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 13/01/2014     498/978



enteados solteiros e os menores tutelados, desde que vivam sob o mesmo teto.

No que se refere ao conceito de pessoa portadora de deficiência - previsto no § 2º da Lei n. 8.742/93 -, passou a

ser considerada aquela com impedimentos de longo prazo, de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, os

quais, em interação com diversas barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em

igualdade de condições com as demais pessoas.

Assim, ratificou-se o entendimento consolidado nesta Corte de que o rol previsto no artigo 4º do Decreto n.

3.298/99 (regulamentar da Lei n. 7.853/89, que dispõe sobre a Política Nacional da Pessoa Portadora de

Deficiência) não era exaustivo; portanto, constatado que os males sofridos pelo postulante impedem sua inserção

social, restará preenchido um dos requisitos exigidos para a percepção do benefício.

Já o critério do § 3º do artigo 20 da Lei n. 8.742/93 não impede o julgador de levar em conta outros dados, a fim

de identificar a situação de vida do idoso ou do deficiente, principalmente quando estiverem presentes

peculiaridades, a exemplo de necessidades especiais com medicamentos ou com educação. Deve-se verificar, na

questão in concreto, a ocorrência de situação de pobreza - entendida como a de carência de recursos -, a fim de se

concluir por devida a prestação pecuniária da assistência social constitucionalmente prevista.

Logo, a presunção objetiva absoluta de miserabilidade, da qual fala a Lei, não afasta a possibilidade de

comprovação da condição de miserabilidade por outros meios de prova, conforme precedentes do E. Superior

Tribunal de Justiça (REsp n. 435.871, 5ª Turma Rel. Min. Felix Fischer, j. 19/9/2002, DJ 21/10/2002, p. 61, REsp

n. 222.764, STJ, 5ªT., Rel. Min. Gilson Dipp, j. 13/2/2001, DJ 12/3/2001, p. 512; REsp n. 223.603/SP, STJ, 5ª T.,

Rel. Min. Edson Vidigal, DJU 21/2/2000, p. 163; mais recentemente, Reclamação n. 4.115/RS, Rel. Min. Carlos

Britto, Reclamação n. 3.963/SC, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, Reclamação n. 3.342/MA, Rel. Min. Sepúlveda

Pertence).

O importante não é o fato de essas decisões terem sido rejeitadas por importarem em reexame de matéria de fato, à

semelhança de decisões em diversas outras matérias, anteriormente apreciadas naquela Excelsa Corte e

oportunamente assinaladas pelo Ministro Celso Mello (Ministros Nelson Jobim, Ellen Gracie e Maurício Correa).

O relevante é que, ao assim decidir, a própria Suprema Corte admite a possibilidade, na hipótese, de apreciar a

matéria de fato - por isso que ilide a presunção de ¼ (um quarto) do salário mínimo, até então tida como absoluta -

, não cabendo àquela Corte o reexame da prova.

Cumpre ressaltar, ainda, que a legislação federal recente, reiterada pela adoção de vários programas assistenciais

voltados a famílias carentes, considera pobres aqueles com renda mensal per capita de até meio salário-mínimo

(nesse sentido, a Lei n. 9.533, de 10/12/97 - regulamentada pelos Decretos n. 2.609/98 e 2.728/99; as Portarias n.

458 e 879, de 3/12/2001, da Secretaria da Assistência Social; o Decreto n. 4.102/2002; a Lei n. 10.689/2003,

criadora do Programa Nacional de Acesso à Alimentação).

Em conclusão, não há como considerar o critério previsto no artigo 20, § 3º, da Lei n. 8.742/93 como absoluto e

único para a aferição da situação de miserabilidade, até porque o próprio Estado Brasileiro elegeu outros

parâmetros, como os defluentes da legislação acima citada.

Todavia, mesmo com todas as considerações ora apresentadas, entendo que a parte autora não preencheu o

requisito atinente à miserabilidade.

Quanto a essa questão, o estudo social revela que a parte autora reside com seu cônjuge idoso (fls. 52 e 131).

A renda familiar advém da aposentadoria do cônjuge, na quantia atualizada de R$ 935,97 (novecentos e trinta e

cinco reais e noventa e sete centavos), referentes a outubro de 2013, conforme consulta às informações do

CNIS/DATAPREV.

É inaplicável analogicamente à hipótese o disposto no parágrafo único do artigo 34 da Lei n. 10.741/2003, pois o

benefício recebido pelo cônjuge da parte autora possui valor superior ao do salário mínimo vigente.

Residem em casa própria, composta de quatro cômodos, os quais são guarnecidos por mobiliário que, conquanto

não ostente luxo, é capaz de atender às necessidades da família.

Assim, depreende-se do estudo socioeconômico: a parte autora tem acesso aos mínimos sociais, o que afasta a

condição de miserabilidade que enseja a percepção do benefício.

A respeito, impende destacar o fato de o amparo assistencial não depender de nenhuma contribuição do

beneficiário e ser custeado por toda a sociedade, destinando-se, portanto, somente àqueles indivíduos que se

encontram em situação de extrema vulnerabilidade social e, por não possuírem nenhuma fonte de recursos, devem

ter sua miserabilidade atenuada com o auxílio financeiro prestado pelo Estado. Desse modo, tal medida não pode

ter como finalidade propiciar maior conforto e comodidade, assemelhando-se a uma complementação de renda.

Nesse sentido, reporto-me ao seguinte julgado:

 

"CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL - ART. 203, INCISO

V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. - ESTUDO SOCIAL - INDEFERIMENTO - AGRAVO RETIDO. - ADIN

1232-1. PESSOA IDOSA - NETO SOB SUA RESPONSABILIDADE - LEI Nº 8.742/93, ART. 20, § 3º -

NECESSIDADE - REQUISITO NÃO PREENCHIDO. 

(...) 

V.- O benefício assistencial não tem por fim a complementação da renda familiar ou proporcionar maior conforto
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ao beneficiário, mas, sim, destina-se ao idoso ou deficiente em estado de penúria. VI.- Agravo retido conhecido e

improvido. VII.- Apelação da autora improvida. Sentença integralmente mantida."

(TRF 3ª Região - Proc. n.º 2001.61.17.001253-5 - 9ª Turma - rel. Des. Fed. Marisa Santos - 29/07/2004, p. 284)

 

Em decorrência, concluo pelo não preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício de prestação

continuada, previsto no artigo 20 da Lei n. 8.742/93 e regulamentado pelos Decretos n. 6.214/2007 e 7.617/2011,

impondo-se a reforma da decisão de primeira instância e a inversão dos ônus da sucumbência.

Por conseguinte, impõe-se a cassação da tutela jurisdicional deferida pelo r. Juízo de primeira instância.

Determino a remessa desta decisão por via eletrônica à autoridade administrativa, a fim de que seja cessado o

pagamento do benefício ora pleiteado.

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, dou provimento à apelação interposta pelo INSS, para

julgar improcedente o pedido, com exclusão das custas, despesas processuais e honorários advocatícios a cargo da

parte autora. Casso a tutela antecipada anteriormente concedida. 

Intimem-se.

Dê-se ciência desta decisão ao DD. Órgão do Ministério Público Federal.

 

 

 

São Paulo, 08 de novembro de 2013.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002329-75.2010.4.03.6123/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pelo INSS em face da sentença que concedeu à parte autora o benefício

assistencial de prestação continuada e antecipou os efeitos da tutela jurisdicional, para permitir a imediata

implantação do benefício.

Sustenta, em síntese, o não preenchimento dos requisitos necessários à percepção do benefício, por não ter sido

demonstrada a hipossuficiência econômica da parte autora.

A parte autora apresentou contrarrazões.

O DD. Órgão do Ministério Público Federal opina pelo desprovimento do recurso.

 

É o relatório. Decido.

 

Presentes os requisitos do artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo de forma monocrática.

Discute-se o preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício de prestação continuada previsto

no artigo 20 da Lei n. 8.742/93, regulamentado, atualmente, pelos Decretos n. 6.214/2007 e 7.617/2011.

Essa lei deu eficácia ao inciso V do artigo 203 da Constituição Federal, ao estabelecer, em seu artigo 20, as

condições para a concessão do benefício da assistência social, a saber: ser o postulante portador de deficiência ou

idoso e, em ambas as hipóteses, comprovar não possuir meios de prover a própria manutenção nem de tê-la

provida por sua família.

Na hipótese de postulante idoso, a idade mínima de 70 (setenta) anos foi reduzida para 67 (sessenta e sete) anos

pela Lei n. 9.720/98, a partir de 1º de janeiro de 1998, e, mais recentemente, para 65 (sessenta e cinco) anos, com

a entrada em vigor do Estatuto do Idoso (Lei n. 10.741/03).

O artigo 20 da Lei n. 8.742/93 estabelecia, ainda, para efeitos da concessão do benefício, os conceitos de família
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(conjunto de pessoas do art. 16 da Lei n. 8.213/91, desde que vivendo sob o mesmo teto - § 1º), de pessoa

portadora de deficiência (aquela incapacitada para a vida independente e para o trabalho - § 2º) e de família

incapacitada de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa (aquela com renda mensal per

capita inferior a um quarto do salário mínimo - § 3º).

A Lei n. 12.435, vigente desde 7/7/2011, alterou os §§ 1º e 2º do artigo 20 da Lei n. 8.742/93, estabelecendo que a

família, para fins de concessão do benefício assistencial, deve ser aquela composta pelo requerente, o cônjuge ou

companheiro, os pais e, na ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e

enteados solteiros e os menores tutelados, desde que vivam sob o mesmo teto.

No que se refere ao conceito de pessoa portadora de deficiência - previsto no § 2º da Lei n. 8.742/93 -, passou a

ser considerada aquela com impedimentos de longo prazo, de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, os

quais, em interação com diversas barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em

igualdade de condições com as demais pessoas.

Assim, ratificou-se o entendimento consolidado nesta Corte de que o rol previsto no artigo 4º do Decreto n.

3.298/99 (regulamentar da Lei n. 7.853/89, que dispõe sobre a Política Nacional da Pessoa Portadora de

Deficiência) não era exaustivo; portanto, constatado que os males sofridos pelo postulante impedem sua inserção

social, restará preenchido um dos requisitos exigidos para a percepção do benefício.

Já o critério do § 3º do artigo 20 da Lei n. 8.742/93 não impede o julgador de levar em conta outros dados, a fim

de identificar a situação de vida do idoso ou do deficiente, principalmente quando estiverem presentes

peculiaridades, a exemplo de necessidades especiais com medicamentos ou com educação. Deve-se verificar, na

questão in concreto, a ocorrência de situação de pobreza - entendida como a de carência de recursos -, a fim de se

concluir por devida a prestação pecuniária da assistência social constitucionalmente prevista.

Logo, a presunção objetiva absoluta de miserabilidade, da qual fala a Lei, não afasta a possibilidade de

comprovação da condição de miserabilidade por outros meios de prova, conforme precedentes do E. Superior

Tribunal de Justiça (REsp n. 435.871, 5ª Turma Rel. Min. Felix Fischer, j. 19/9/2002, DJ 21/10/2002, p. 61, REsp

n. 222.764, STJ, 5ªT., Rel. Min. Gilson Dipp, j. 13/2/2001, DJ 12/3/2001, p. 512; REsp n. 223.603/SP, STJ, 5ª T.,

Rel. Min. Edson Vidigal, DJU 21/2/2000, p. 163; mais recentemente, Reclamação n. 4.115/RS, Rel. Min. Carlos

Britto, Reclamação n. 3.963/SC, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, Reclamação n. 3.342/MA, Rel. Min. Sepúlveda

Pertence).

O importante não é o fato de essas decisões terem sido rejeitadas por importarem em reexame de matéria de fato, à

semelhança de decisões em diversas outras matérias, anteriormente apreciadas naquela Excelsa Corte e

oportunamente assinaladas pelo Ministro Celso Mello (Ministros Nelson Jobim, Ellen Gracie e Maurício Correa).

O relevante é que, ao assim decidir, a própria Suprema Corte admite a possibilidade, na hipótese, de apreciar a

matéria de fato - por isso que ilide a presunção de ¼ do salário mínimo, até então tida como absoluta -, não

cabendo àquela Corte o reexame da prova.

Cumpre ressaltar, ainda, que a legislação federal recente, reiterada pela adoção de vários programas assistenciais

voltados a famílias carentes, considera pobres aqueles com renda mensal per capita de até meio salário-mínimo

(nesse sentido, a Lei n. 9.533, de 10/12/97 - regulamentada pelos Decretos n. 2.609/98 e 2.728/99; as Portarias n.

458 e 879, de 3/12/2001, da Secretaria da Assistência Social; o Decreto n. 4.102/2002; a Lei n. 10.689/2003,

criadora do Programa Nacional de Acesso à Alimentação).

Em conclusão, não há como considerar o critério previsto no artigo 20, § 3º, da Lei n. 8.742/93 como absoluto e

único para a aferição da situação de miserabilidade, até porque o próprio Estado Brasileiro elegeu outros

parâmetros, como os defluentes da legislação acima citada.

Todavia, mesmo com todas as considerações ora apresentadas, entendo que a parte autora não preencheu o

requisito atinente à miserabilidade.

Quanto a essa questão, o estudo social revela que a parte autora reside com seu marido idoso e um filho (fl. 49).

A renda familiar advém do trabalho do filho, na quantia atualizada de R$ 1.003,08 (mil e três reais e oito

centavos), referentes a setembro de 2013, conforme consulta às informações do CNIS/DATAPREV.

Além disso, o mesmo sistema comprova que o cônjuge recebe aposentadoria, no valor de um salário mínimo

mensal.

Em relação a esse integrante do núcleo familiar, seria possível aplicar, por analogia, o disposto no artigo 34,

parágrafo único, do Estatuto do Idoso (Lei n. 10.741/03).

De fato, consoante precedentes do E. Superior Tribunal de Justiça, o benefício de valor mínimo recebido pelo

idoso, seja qual for sua natureza, deve ser desconsiderado para o cômputo da renda do núcleo familiar, em

homenagem aos Princípios da Igualdade e da Razoabilidade.

Confiram-se:

 

INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. RENDA MENSAL

PER CAPITA FAMILIAR. EXCLUSÃO DE BENEFÍCIO DE VALOR MÍNIMO PERCEBIDO POR MAIOR DE 65

ANOS. ART. 34, PARÁGRAFO ÚNICO, LEI Nº 10.741/2003. APLICAÇÃO ANALÓGICA. 

1. A finalidade da Lei nº 10.741/2003 (Estatuto do Idoso), ao excluir da renda do núcleo familiar o valor do
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benefício assistencial percebido pelo idoso, foi protegê-lo, destinando essa verba exclusivamente à sua

subsistência.

2. Nessa linha de raciocínio, também o benefício previdenciário no valor de um salário mínimo recebido por

maior de 65 anos deve ser afastado para fins de apuração da renda mensal per capita objetivando a concessão de

benefício de prestação continuada.

3. O entendimento de que somente o benefício assistencial não é considerado no cômputo da renda mensal per

capita desprestigia o segurado que contribuiu para a Previdência Social e, por isso, faz jus a uma aposentadoria

de valor mínimo, na medida em que este tem de compartilhar esse valor com seu grupo familiar.

4. Em respeito aos princípios da igualdade e da razoabilidade, deve ser excluído do cálculo da renda familiar per

capita qualquer benefício de valor mínimo recebido por maior de 65 anos, independentemente se assistencial ou

previdenciário, aplicando-se, analogicamente, o disposto no parágrafo único do art. 34 do Estatuto do Idoso.

5. Incidente de uniformização a que se nega provimento.

(STJ - Pet 7203 / PE - Terceira Seção - rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura - DJe 11/10/2011)

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. AFERIÇÃO DA HIPOSSUFICIÊNCIA E DA DEFICIÊNCIA

POR OUTROS MEIOS QUE NÃO O CRITÉRIO DE 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO "PER CAPITA".

POSSIBILIDADE. EXCLUSÃO DE BENEFÍCIO DE VALOR MÍNIMO PERCEBIDO POR MAIOR DE 65 ANOS.

ART. 34, PARÁGRAFO ÚNICO, LEI Nº 10.741/2003. APLICAÇÃO ANALÓGICA.

1. Predomina no âmbito da Terceira Seção o entendimento de que o critério previsto no artigo 20, § 3º, da Lei n.

8.742/1993 para a concessão de benefício assistencial deve ser interpretado como limite mínimo, devendo ser

incluídos os segurados que comprovarem, por outros meios, a condição de hipossuficiência. Precedente

prolatado em recurso especial processado como representativo da controvérsia, nos termos do art. 543-C do

CPC (Resp n. 1.112.557/MG).

2. O benefício previdenciário de valor mínimo, recebido por pessoa acima de 65 anos, não deve ser considerado

na composição na renda familiar, conforme preconiza o art. 34, parágrafo único, da Lei 10.741/2003 (Estatuto

do Idoso). Precedente: Pet n. 7.203/PE, relatora Ministra Maria Thereza de Assis Moura.

3. Agravo regimental improvido.

(STJ - AgRg no REsp 1247868 / RS - 5ª Turma - rel. Min. Jorge Mussi - DJe 13/10/2011)

 

Residem em casa própria, composta de cinco cômodos, os quais são guarnecidos por mobiliário que, conquanto

não ostente luxo, é capaz de atender às necessidades da família.

Assim, depreende-se do estudo socioeconômico: a parte autora tem acesso aos mínimos sociais, o que afasta a

condição de miserabilidade que enseja a percepção do benefício.

A respeito, impende destacar o fato de o amparo assistencial não depender de nenhuma contribuição do

beneficiário e ser custeado por toda a sociedade, destinando-se, portanto, somente àqueles indivíduos que se

encontram em situação de extrema vulnerabilidade social e, por não possuírem nenhuma fonte de recursos, devem

ter sua miserabilidade atenuada com o auxílio financeiro prestado pelo Estado. Desse modo, tal medida não pode

ter como finalidade propiciar maior conforto e comodidade, assemelhando-se a uma complementação de renda.

Nesse sentido, reporto-me ao seguinte julgado:

 

"CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL - ART. 203, INCISO

V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. - ESTUDO SOCIAL - INDEFERIMENTO - AGRAVO RETIDO. - ADIN

1232-1. PESSOA IDOSA - NETO SOB SUA RESPONSABILIDADE - LEI Nº 8.742/93, ART. 20, § 3º -

NECESSIDADE - REQUISITO NÃO PREENCHIDO. 

(...) 

V.- O benefício assistencial não tem por fim a complementação da renda familiar ou proporcionar maior conforto

ao beneficiário, mas, sim, destina-se ao idoso ou deficiente em estado de penúria. VI.- Agravo retido conhecido e

improvido. VII.- Apelação da autora improvida. Sentença integralmente mantida."

(TRF 3ª Região - Proc. n.º 2001.61.17.001253-5 - 9ª Turma - rel. Des. Fed. Marisa Santos - 29/07/2004, p. 284)

 

Em decorrência, concluo pelo não preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício de prestação

continuada, previsto no artigo 20 da Lei n. 8.742/93 e regulamentado pelos Decretos n. 6.214/2007 e 7.617/2011,

impondo-se a reforma da decisão de primeira instância e a inversão dos ônus da sucumbência.

Por conseguinte, impõe-se a cassação da tutela jurisdicional deferida pelo r. Juízo de primeira instância.

Determino a remessa desta decisão por via eletrônica à autoridade administrativa, a fim de que seja cessado o

pagamento do benefício ora pleiteado.

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, dou provimento à apelação interposta pelo INSS, para

julgar improcedente o pedido, com exclusão das custas, despesas processuais e honorários advocatícios a cargo da

parte autora. Casso a tutela antecipada anteriormente concedida. 

Intimem-se.
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Dê-se ciência desta decisão ao DD. Órgão do Ministério Público Federal.

 

 

 

São Paulo, 08 de novembro de 2013.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025275-48.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de apelação interposta em face da r. sentença, que julgou procedente pedido de concessão de

aposentadoria por invalidez, discriminados os consectários, antecipados os efeitos da tutela, não submetida ao

reexame necessário.

Nas razões, o INSS exora a reforma do julgado, em razão da preexistência da doença em relação à filiação e da

ausência de incapacidade total para o trabalho.

Contrarrazões apresentadas.

 

É o relatório.

 

Nos termos do artigo 557 do CPC, conheço do apelo, uma vez presentes os requisitos de admissibilidade.

A r. sentença prolatada, posterior à data de vigência da Lei 10.352/01, em que o direito controvertido é de valor

inferior a 60 (sessenta) salários-mínimos, afasta a exigência do duplo grau de jurisdição, nos termos do artigo 475,

§ 2º, do Código de Processo Civil, com a redação dada por aquela lei:

"Art. 475. Está sujeita ao duplo grau de jurisdição, não produzindo efeito senão depois de confirmada pelo

tribunal, a sentença: I - proferida contra a União, o Estado, o Distrito Federal, o Município, e as respectivas

autarquias e fundações de direito público; ( . . . ) § 2º. Não se aplica o disposto neste artigo sempre que a

condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem

como no caso de procedência dos embargos do devedor na execução de dívida ativa do mesmo valor." 

No caso, considerados o valor do benefício, seu termo inicial e a data da prolação da sentença, verifica-se que a

condenação não excede a sessenta salários-mínimos.

Nesse sentido os julgados:

"PREVIDENCIÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO. DESCABIMENTO. DESNECESSIDADE DE PRÉVIO

REQUERIMENTO NA VIA ADMINISTRATIVA. INÉPCIA DA INICIAL. PRELIMINARES REJEITADAS.

APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. LIMITAÇÃO DE PRAZO PARA PAGAMENTO. CORREÇÃO

MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTAS PROCESSUAIS. I - A sentença,

proferida em 11.02.03, não está sujeita ao reexame necessário, consoante o disposto no art. 475, § 2º, do Código

de Processo Civil, com a redação dada pela Lei n. 10.352/01, porquanto o valor da condenação, consideradas as

prestações devidas entre a citação (12.11.03), até a data de sua prolação, não excede a sessenta salários

mínimos. (...) VIII - Remessa oficial não conhecida. Preliminares rejeitadas. Apelação parcialmente conhecida e

parcialmente provida." (TRF/3ª Região, AC n. 971.478, 8ª Turma, j. em 13/12/2004, v.u., DJ de 9/2/2005, p. 158,

Rel. Des. Fed. Regina Costa) 

"PREVIDENCIÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. ART. 48, CAPUT, DA LEI

8.213/91. CARÊNCIA NÃO CUMPRIDA. BENEFÍCIO INDEVIDO. 1. Considerado o valor do benefício, o termo

estabelecido para o seu início e o lapso temporal que se registra de referido termo até a data da sentença, não se

legitima o reexame necessário, uma vez que o valor da condenação não excede o limite de 60 (sessenta) salários
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mínimos, estabelecido pelo § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil, acrescido pela Lei nº 10.352/2001.

(...) 8. Reexame necessário não conhecido. Apelação do INSS provida." (TRF/3ª Região, AC n. 935.616, 10ª

Turma, j. em 15/2/2005, v.u., DJ de 14/3/2005, p. 256, Rel. Des. Fed. Galvão Miranda) .

Inadmissível, assim, a remessa ex officio.

 

No mérito, discute-se o atendimento aos requisitos do benefício por incapacidade.

A aposentadoria por invalidez, segundo a dicção do art. 42 da Lei n. 8.213/91, é devida ao segurado que, estando

ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz para o trabalho e insusceptível de reabilitação para o

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.

O auxílio-doença, benefício pago se a incapacidade for temporária, é disciplinado pelo art. 59 da Lei n. 8.213/91,

e a aposentadoria por invalidez tem seus requisitos previstos no art. 42 da Lei 8.213/91.

Assim, o evento determinante para a concessão desses benefícios é a incapacidade para o trabalho.

São exigidos à concessão desses benefícios: a qualidade de segurado, a carência de doze contribuições mensais -

quando exigida, a incapacidade para o trabalho de forma permanente e insuscetível de recuperação ou de

reabilitação para outra atividade que garanta a subsistência (aposentadoria por invalidez) e a incapacidade

temporária (auxílio-doença), bem como a demonstração de que o segurado não era portador da alegada

enfermidade ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social.

O laudo médico atesta que o autor, nascido em 1984, está parcial e permanentemente incapacitado, por ser

portador de bexiga neurogênica, secundária a mielomeningocele, levando a infecção do trato urinário de repetição.

Informa o perito que se trata de anomalia congênita (f. 76/81) e que sua capacidade intelectual está íntegra.

Não há nos autos prova bastante a impugnar as conclusões do laudo.

Logo, não há que se falar invalidez, pois ausente a incapacidade total para o trabalho, temporária ou definitiva.

Malgrado preocupado com os fins sociais do direito, não pode o juiz julgar com base em critérios subjetivos,

quando patenteado no laudo a existência de capacidade residual para o trabalho.

Lembro, por oportuno, que prevalece, no direito processual civil brasileiro, o livre convencimento motivado.

O magistrado não está adstrito ao laudo, consoante o artigo 436 do CPC.

Nestes autos, contudo, o conjunto probatório não autoriza convicção em sentido diverso do laudo pericial.

É o que expressa a orientação jurisprudencial predominante (g.n.):

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. ARTIGO 42 DA LEI Nº 8.213/91. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE TOTAL PARA O TRABALHO

RECONHECIDA PELO TRIBUNAL A QUO. IMPOSSIBILIDADE DE CONCESSÃO DO BENEFÍCIO.

1. Para a concessão da aposentadoria por invalidez, é de mister que o segurado comprove a incapacidade total e

definitiva para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 2. Tal incapacidade deve ser observada

do ponto de vista físico-funcional, sendo irrelevante, assim, na concessão do benefício, os aspectos sócio-

econômicos do segurado e de seu meio, à ausência de previsão legal e porque o benefício previdenciário tem

natureza diversa daqueloutros de natureza assistencial. Precedentes.

3. Agravo regimental improvido."

(AgRg no REsp 501859 / SP AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL 2003/0025879-0 Relator(a)

Ministro HAMILTON CARVALHIDO (1112) Órgão Julgador T6 - SEXTA TURMA Data do Julgamento

24/02/2005 Data da Publicação/Fonte DJ 09/05/2005 p. 485).

"PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO LEGAL - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUXÍLIO DOENÇA -

INCAPACIDADE TOTAL - INOCORRÊNCIA - LAUDO PERICIAL - CONDIÇÕES PESSOAIS - LIVRE

CONVENCIMENTO MOTIVADO I. Para concessão de aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a

condição de segurado, o cumprimento da carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e

permanente para o trabalho. O auxílio-doença tem os mesmos requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que

deve ser total e temporária. II. O autor, apesar das queixas relatadas, não se mostrou com incapacidade em grau

suficiente para fazer jus ao recebimento do benefício III. Quanto às condições pessoais do segurado, é

prestigiando o entendimento de que a avaliação das provas deve ser realizada de forma global, aplicando o

princípio do livre convencimento motivado. IV. Agravo legal improvido."

(AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1672154 Processo:[Tab] 0033670-97.2011.4.03.9999 UF:[Tab]SP Órgão Julgador:

NONA TURMA Data do Julgamento:16/04/2012 Fonte: e-DJF3 Judicial 1 DATA:26/04/2012 Relator: JUIZ

CONVOCADO LEONARDO SAFI).

Por outra ótica, a doença do autor é congênita e, por isso, ele trabalhou apenas um mês (f. 11/12).

Infere-se, assim, que seu estado de saúde é estável há muitos anos, patenteando a preexistência da doença.

In caso, também se aplica à presente demanda o disposto no artigo 42, § 2º, primeira parte, da Lei nº 8.213/91.

Nesse diapasão:

"PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO LEGAL - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUXÍLIO DOENÇA - PERDA

DA QUALIDADE DE SEGURADA - OCORRÊNCIA - DOENÇA PRÉ-EXISTENTE I. Para concessão de

aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a condição de segurado, o cumprimento da carência, salvo

quando dispensada, e a incapacidade total e permanente para o trabalho. O auxílio-doença tem os mesmos

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 13/01/2014     504/978



requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que deve ser total e temporária. II. Considerando que as patologias

diagnosticadas são de caráter crônico e degenerativo, restou evidenciado que, ao ingressar ao Regime Geral da

Previdência Social, na qualidade de contribuinte facultativo, no período de 01/07/2003 a 06/2004, a autora já

estava incapacitada. III. Considerando a data da incapacidade fixada nos autos (meados de 08/2008), e a última

contribuição vertida pela autora (09/06/2004 - 06/2004), teria sido consumada a perda da qualidade de

segurada, conforme disposto no art. 15, II, e §4°, da Lei 8.213/91, uma vez que também não houve o recolhimento

das quatro contribuições necessárias, após tal perda, nos termos do art. 24, par. único, da LBPS. IV. Agravo

legal improvido."

(AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1056095 Processo: 0039855-64.2005.4.03.9999 UF: SP Órgão Julgador: NONA

TURMA Data do Julgamento: 03/10/2011 Fonte: DJF3 CJ1 DATA:17/10/2011 Relator: DESEMBARGADORA

FEDERAL MARISA SANTOS).

Com efeito, é inviável a previdência social conceder benefícios nestas circunstâncias, pois patenteada a ocorrência

de filiação após a ocorrência da contingência.

A Previdência Social é essencialmente contributiva (artigo 201, caput, da Constituição Federal) e só pode

conceder benefícios mediante o atendimento dos requisitos legais, sob pena de transmudar-se em Assistência

Social, ao arrepio da legislação.

O seguro social depende de recolhimento de contribuições e não pode conceder prestações previdenciários sem

prévio custeio.

Aos desamparados, privados da possibilidade de contribuírem regularmente, segundo o disposto no artigo 6º da

Constituição da República, é assegurada a Assistência Social.

Ante o exposto, com base no artigo 557 do CPC, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO DO INSS, para julgar

improcedente o pedido, com resolução do mérito, na forma do artigo 269, I, do CPC, indevidas custas e

honorários de advogado em razão da concessão da justiça gratuita.

Comunique-se, via e-mail, para fins de revogação da tutela específica concedida.

Oportunamente, baixem os autos à primeira instância, com as anotações e cautelas de praxe.

Publique-se. Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 08 de novembro de 2013.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0021700-44.2008.4.03.6301/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pelo INSS em face de sentença proferida em ação previdenciária que julgou

procedente o pedido de concessão de pensão por morte à parte autora, discriminados os consectários, antecipados

os efeitos da tutela, submetida ao reexame necessário.

Requer a apelante a reforma do julgado e consequente denegação do pleito, alegando não haver comprovação da

dependência da autora em relação a seu filho falecido. Impugna a concessão da tutela específica e consectários.

Contrarrazões apresentadas.

Os autos subiram a esta Corte.

É o relatório.

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, estão presentes os requisitos para a prolação

2008.63.01.021700-2/SP
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de decisão monocrática.

Com efeito, a regra citada consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo relator, que negará seguimento a

"recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (caput),

ou, ainda, dará provimento ao recurso, se "a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (§ 1º-A).

Para o julgamento monocrático nos termos do art. 557, § 1º, do CPC, não há necessidade de a jurisprudência dos

Tribunais ser unânime ou de existir súmula dos Tribunais Superiores a respeito (AC - APELAÇÃO CÍVEL -

1446432, Processo:[Tab] 0005559-58.2006.4.03.6126, UF:SP, Órgão Julgador: PRIMEIRA TURMA, Data do

Julgamento:17/05/2011, Fonte: e-DJF3 Judicial 1 DATA:03/06/2011 PÁGINA: 346, Relator:[Tab]

DESEMBARGADOR FEDERAL JOSÉ LUNARDELLI).

Não obstante ter sido proferida a sentença após a vigência da alteração do artigo 475, § 2º, do Código de Processo

Civil pela Lei n. 10.352/2001, que afasta a exigência do duplo grau de jurisdição quando a condenação for inferior

a 60 (sessenta) salários-mínimos, conheço da remessa oficial, por não haver valor certo a ser considerado, na

forma da súmula nº 490 do STJ.

Quanto ao mérito, discute-se nos autos o direito da parte autora ao benefício de pensão por morte.

Fundado no artigo 201, inciso V, da Constituição Federal, o artigo 74, da Lei 8.213/91, prevê que a pensão por

morte será devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou não.

Entre os dependentes do segurado encontram-se o(a) companheiro(a) (art. 16, I, da citada lei) e os filhos. A

dependência econômica é presumida, na forma do artigo 16, § 4º, da Lei 8213/91.

Cuida-se, portanto, de benefício que depende da concorrência de dois requisitos básicos: a qualidade de segurado

do falecido e a de dependente dos autores.

A carência é inexigível, a teor do artigo 26, I, da já mencionada Lei n.º 8.213/91.

O segurado é a pessoa física que exerce atividade vinculada ao Regime Geral de Previdência Social ou recolhe

contribuições. É o contribuinte da relação jurídica tributária de custeio.

Em se tratando de benefício de pensão por morte, embora não exija a lei um tempo mínimo de contribuições, por

outro lado, só poderá ser concedido se o falecido for reconhecido como segurado da Previdência Social.

Ou seja, os dependentes só poderão usufruir do benefício de pensão por morte se o titular/falecido era, à data do

óbito, segurado da Previdência Social.

Com efeito, os dependentes não possuem direito próprio perante a Previdência Social, estando condicionados de

forma indissociável ao direito do titular. Logo, caso não persista o direito deste, por conseqüência, inexistirá o

direito daqueles.

Para a obtenção da pensão por morte, portanto, são necessários os seguintes requisitos: condição de dependente e

qualidade de segurado do falecido. Segundo o art. 26, I, da Lei n. 8.213/91, a concessão desse benefício independe

do cumprimento do período de carência.

Desse modo, cumpre apreciar a demanda à luz do artigo 74 da Lei n. 8.213/91, com a redação que lhe foi ofertada

pela Medida Provisória n. 1.596-14, de 10/11/97, posteriormente convertida na Lei n. 9.528, de 10/12/97, vigente

na data do falecimento, ocorrido em 04/7/2005 (certidão de óbito à f. 15):

"Art. 74. A pensão por morte será devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou

não, a contar da data:

I - do óbito, quando requerida até trinta dias depois deste;

II - do requerimento, quando requerida após o prazo previsto no inciso anterior;

III - da decisão judicial, no caso de morte presumida."

 

Quanto à qualidade de segurado do de cujus Rafael Sérgio Sartório, oriunda da filiação da pessoa à Previdência,

não é matéria controvertida nestes autos, pois trabalhava como empregado com registro em CTPS e estava filiado

(CNIS).

Em relação à condição de dependente, fixa o art. 16 da Lei n. 8.213/91, em sua redação original (g. n.):

"Art. 16. São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado:

I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou

inválido;

II - os pais;

(...)

§ 4º A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser

comprovada."

 

Ocorre que não há certeza a respeito da dependência econômica da autora em relação a seu filho, conquanto

morassem juntos, autora, de cujus e outros filhos dela.

A autora trabalhava como faxineira, na época do falecimento, sem pagar contribuições ao INSS, e por isso tinha

renda própria.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 13/01/2014     506/978



O depoimento da única testemunha ouvida (f. 179) indica que o de cujus vivia com a mãe e irmãos e contribuía

para as despesas da casa. A mesma testemunha afirmou que o marido da autora não ajudava nas despesas da casa,

"pelo que sabe".

Os documentos juntados com a petição inicial comprovam que o de cujus vivia no mesmo endereço da autora (f.

26 e seguintes).

Porém, considerando que o de cujus tinha suas próprias despesas, nada mais natural que colaborasse com o

orçamento doméstico.

Colaboração nas despesas jamais pode ser equiparado à dependência econômica, sob pena de deturpação do teor

da norma previdenciária.

O fato de a renda do filho integrar, de alguma forma, o orçamento familiar não significa que haja dependência

econômica em relação a ele.

A função do benefício de pensão por morte é suprir o desfalque econômico da família ante a morte de um dos

arrimos da casa, mas no presente caso a concessão do benefício não atenderia sua função substancial, já que teria,

isso sim, caráter assistencial.

Após o falecimento do de cujus, a autora estaria fazendo bicos (salgados) e suas filhas passaram a trabalhar

também (f. 179).

Entendo, assim, indevido o benefício porque não comprovado que a autora dependia da ajuda financeira do filho.

Cito julgados pertinentes, originários deste TRF da 3ª Região:

PREVIDENCIÁRIO - PENSÃO POR MORTE - LEI 8.213/91 - MÃE - DEPENDÊNCIA ECONÔMICA NÃO

COMPROVADA. 1. Em matéria de pensão por morte, o princípio segundo o qual tempus regit actum impõe a

aplicação da legislação vigente na data do óbito do segurado. 2. Qualidade de segurado do falecido comprovada,

tendo em vista que o falecido recebia aposentadoria por invalidez na data do óbito. 3. Ausência de comprovação

da dependência econômica da mãe em relação ao filho falecido. 4. Apelação desprovida (APELAÇÃO CÍVEL

1433831, NONA TURMA, Fonte: e-DJF3 Judicial 1 DATA:08/10/2010 PÁGINA: 1376, Relator:

DESEMBARGADORA FEDERAL MARISA SANTOS).

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. AÇÃO AJUIZADA COM VISTAS AO RECONHECIMENTO DO

DIREITO À PENSÃO POR MORTE. AGRAVO IMPROVIDO. - Recurso interposto contra decisão monocrática

proferida nos termos do art. 557, do CPC. - A parte autora não faz jus ao beneficio pois não configuram

dependência econômica da mãe em relação ao filho falecido, visto que a parte autora recebe benefício de

aposentadoria por idade, bem como seu esposo recebe benefício de aposentadoria especial. - O caso dos autos

não é de retratação. A agravante aduz que faz jus à benesse. Decisão objurgada mantida - Eventual alegação de

que não é cabível o julgamento monocrático no caso presente, resta superada, frente à apresentação do recurso

em mesa para julgamento colegiado. - Agravo legal não provido (APELAÇÃO CÍVEL 1802444, OITAVA

TURMA, Fonte: e-DJF3 Judicial 1 DATA:15/03/2013, Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL VERA

JUCOVSKY).

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. TEMPUS REGIT ACTUM. GENITORA. DEPENDÊNCIA

ECONÔMICA NÃO DEMONSTRADA. QUALIDADE DE SEGURADO DO DE CUJUS NÃO COMPROVADA. -

Aplicação da lei vigente à época do óbito, consoante princípio tempus regit actum. - A pensão por morte é

benefício previdenciário devido aos dependentes do segurado, nos termos do art. 16 da Lei n° 8.213/91. - A

dependência econômica da genitora deve ser demonstrada. - Não comprovada a dependência econômica da mãe

em relação ao filho, ante a inexistência de conjunto probatório consistente. - Qualidade de segurado do de cujus

não comprovada, pois o último vínculo empregatício do falecido cessou em 06.11.1992, sendo que o óbito

ocorreu em 09.08.1996. - O fato de ser portador do vírus HIV, que pode desenvolver a AIDS, nem sempre produz

incapacidade física. Além disso, segundo documentos médicos encartados nos autos, a doença foi constatada

quando o falecido não ostentava a condição de segurado. - Apelação a que se nega provimento (APELAÇÃO

CÍVEL 1736125, OITAVA TURMA, Fonte: e-DJF3 Judicial 1 DATA:10/08/2012, Relator: DESEMBARGADORA

FEDERAL THEREZINHA CAZERTA).

 

Ante o exposto, com base no artigo 557 do CPC, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO E À REMESSA

OFICIAL, para julgar improcedente o pedido, na forma do artigo 269, I, do CPC, indevidos honorários de

advogado e custas processuais, em razão da concessão da justiça gratuita.

Comunique-se, via e-mail, para fins de revogação da tutela específica concedida.

Oportunamente, baixem os autos à primeira instância, com as anotações e cautelas de praxe.

Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 05 de novembro de 2013.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030406-04.2013.4.03.9999/SP

 
2013.03.99.030406-5/SP
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DECISÃO

Trata-se de apelações interpostas pelo INSS e pela parte autora em face da sentença que concedeu a esta o

benefício assistencial de prestação continuada e antecipou os efeitos da tutela jurisdicional, para determinar a

imediata implantação do benefício.

Em suas razões, o INSS sustenta, em síntese, o não preenchimento os requisitos necessários à concessão do

benefício.

A parte autora, por sua vez, postula a alteração do termo inicial do benefício.

Foram apresentadas contrarrazões.

O DD. Órgão do Ministério Público Federal opina pelo provimento do recurso da parte autora e pelo

desprovimento da apelação do INSS.

 

É o relatório. Decido.

 

Presentes os requisitos do artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo de forma monocrática.

Discute-se o preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício de prestação continuada previsto

no artigo 20 da Lei n. 8.742/93, regulamentado, atualmente, pelos Decretos n. 6.214/2007 e 7.617/2011.

Essa lei deu eficácia ao inciso V do artigo 203 da Constituição Federal, ao estabelecer, em seu artigo 20, as

condições para a concessão do benefício da assistência social, a saber: ser o postulante portador de deficiência ou

idoso e, em ambas as hipóteses, comprovar não possuir meios de prover a própria manutenção nem de tê-la

provida por sua família.

Na hipótese de postulante idoso, a idade mínima de 70 (setenta) anos foi reduzida para 67 (sessenta e sete) anos

pela Lei n. 9.720/98, a partir de 1º de janeiro de 1998, e, mais recentemente, para 65 (sessenta e cinco) anos, com

a entrada em vigor do Estatuto do Idoso (Lei n. 10.741/03).

O artigo 20 da Lei n. 8.742/93 estabelecia, ainda, para efeitos da concessão do benefício, os conceitos de família

(conjunto de pessoas do art. 16 da Lei n. 8.213/91, desde que vivendo sob o mesmo teto - § 1º), de pessoa

portadora de deficiência (aquela incapacitada para a vida independente e para o trabalho - § 2º) e de família

incapacitada de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa (aquela com renda mensal per

capita inferior a um quarto do salário mínimo - § 3º).

A Lei n. 12.435, vigente desde 7/7/2011, alterou os §§ 1º e 2º do artigo 20 da Lei n. 8.742/93, estabelecendo que a

família, para fins de concessão do benefício assistencial, deve ser aquela composta pelo requerente, o cônjuge ou

companheiro, os pais e, na ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e

enteados solteiros e os menores tutelados, desde que vivam sob o mesmo teto.

No que se refere ao conceito de pessoa portadora de deficiência - previsto no § 2º da Lei n. 8.742/93 -, passou a

ser considerada aquela com impedimentos de longo prazo, de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, os

quais, em interação com diversas barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em

igualdade de condições com as demais pessoas.

Assim, ratificou-se o entendimento consolidado nesta Corte de que o rol previsto no artigo 4º do Decreto n.

3.298/99 (regulamentar da Lei n. 7.853/89, que dispõe sobre a Política Nacional da Pessoa Portadora de

Deficiência) não era exaustivo; portanto, constatado que os males sofridos pelo postulante impedem sua inserção

social, restará preenchido um dos requisitos exigidos para a percepção do benefício.

Já o critério do § 3º do artigo 20 da Lei n. 8.742/93 não impede o julgador de levar em conta outros dados, a fim

de identificar a situação de vida do idoso ou do deficiente, principalmente quando estiverem presentes

peculiaridades, a exemplo de necessidades especiais com medicamentos ou com educação. Deve-se verificar, na

questão in concreto, a ocorrência de situação de pobreza - entendida como a de carência de recursos -, a fim de se

concluir por devida a prestação pecuniária da assistência social constitucionalmente prevista.

Logo, a presunção objetiva absoluta de miserabilidade, da qual fala a Lei, não afasta a possibilidade de

comprovação da condição de miserabilidade por outros meios de prova, conforme precedentes do E. Superior
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Tribunal de Justiça (REsp n. 435.871, 5ª Turma Rel. Min. Felix Fischer, j. 19/9/2002, DJ 21/10/2002, p. 61, REsp

n. 222.764, STJ, 5ªT., Rel. Min. Gilson Dipp, j. 13/2/2001, DJ 12/3/2001, p. 512; REsp n. 223.603/SP, STJ, 5ª T.,

Rel. Min. Edson Vidigal, DJU 21/2/2000, p. 163; mais recentemente, Reclamação n. 4.115/RS, Rel. Min. Carlos

Britto, Reclamação n. 3.963/SC, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, Reclamação n. 3.342/MA, Rel. Min. Sepúlveda

Pertence).

O importante não é o fato de essas decisões terem sido rejeitadas por importarem em reexame de matéria de fato, à

semelhança de decisões em diversas outras matérias, anteriormente apreciadas naquela Excelsa Corte e

oportunamente assinaladas pelo Ministro Celso Mello (Ministros Nelson Jobim, Ellen Gracie e Maurício Correa).

O relevante é que, ao assim decidir, a própria Suprema Corte admite a possibilidade, na hipótese, de apreciar a

matéria de fato - por isso que ilide a presunção de ¼ (um quarto) do salário mínimo, até então tida como absoluta -

, não cabendo àquela Corte o reexame da prova.

Cumpre ressaltar, ainda, que a legislação federal recente, reiterada pela adoção de vários programas assistenciais

voltados a famílias carentes, considera pobres aqueles com renda mensal per capita de até meio salário-mínimo

(nesse sentido, a Lei n. 9.533, de 10/12/97 - regulamentada pelos Decretos n. 2.609/98 e 2.728/99; as Portarias n.

458 e 879, de 3/12/2001, da Secretaria da Assistência Social; o Decreto n. 4.102/2002; a Lei n. 10.689/2003,

criadora do Programa Nacional de Acesso à Alimentação).

Em conclusão, não há como considerar o critério previsto no artigo 20, § 3º, da Lei n. 8.742/93 como absoluto e

único para a aferição da situação de miserabilidade, até porque o próprio Estado Brasileiro elegeu outros

parâmetros, como os defluentes da legislação acima citada.

O INSS alega não ter sido demonstrada a hipossuficiência econômica da parte autora.

Quanto a essa questão, o estudo social revela que a parte autora reside com sua mãe idosa (fls. 127/130).

A renda da família da pensão por morte da genitora, no valor atualizado de R$ 784,81 (setecentos e oitenta e

quatro reais e oitenta e um centavos), referentes a outubro de 2013, conforme consulta às informações do

CNIS/DATAPREV.

É inaplicável analogicamente à hipótese o disposto no parágrafo único do artigo 34 da Lei n. 10.741/2003, pois o

benefício recebido pelo cônjuge da parte autora possui valor superior ao do salário mínimo vigente.

Residem em casa composta por quatro cômodos, os quais são capazes de atender às necessidades dos moradores.

Assim, depreende-se do estudo socioeconômico: a parte autora tem acesso aos mínimos sociais, o que afasta a

condição de miserabilidade que enseja a percepção do benefício.

A respeito, impende destacar o fato de o amparo assistencial não depender de nenhuma contribuição do

beneficiário e ser custeado por toda a sociedade, destinando-se, portanto, somente àqueles indivíduos que se

encontram em situação de extrema vulnerabilidade social e, por não possuírem nenhuma fonte de recursos, devem

ter sua miserabilidade atenuada com o auxílio financeiro prestado pelo Estado. Desse modo, tal medida não pode

ter como finalidade propiciar maior conforto e comodidade, assemelhando-se a uma complementação de renda.

Nesse sentido, reporto-me ao seguinte julgado:

 

"CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL - ART. 203, INCISO

V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. - ESTUDO SOCIAL - INDEFERIMENTO - AGRAVO RETIDO. - ADIN

1232-1. PESSOA IDOSA - NETO SOB SUA RESPONSABILIDADE - LEI Nº 8.742/93, ART. 20, § 3º -

NECESSIDADE - REQUISITO NÃO PREENCHIDO. 

(...) 

V.- O benefício assistencial não tem por fim a complementação da renda familiar ou proporcionar maior conforto

ao beneficiário, mas, sim, destina-se ao idoso ou deficiente em estado de penúria. VI.- Agravo retido conhecido e

improvido. VII.- Apelação da autora improvida. Sentença integralmente mantida."

(TRF 3ª Região - Proc. n.º 2001.61.17.001253-5 - 9ª Turma - rel. Des. Fed. Marisa Santos - 29/07/2004, p. 284)

 

Em decorrência, concluo pelo não preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício de prestação

continuada, previsto no artigo 20 da Lei n. 8.742/93 e regulamentado pelos Decretos n. 6.214/2007 e 7.617/2011,

impondo-se a reforma da decisão de primeira instância e a inversão dos ônus da sucumbência.

Por conseguinte, impõe-se a cassação da tutela jurisdicional deferida pelo r. Juízo de primeira instância.

Determino a remessa desta decisão por via eletrônica à autoridade administrativa, a fim de que seja cessado o

pagamento do benefício ora pleiteado.

Diante do exposto, nos termos art. 557 do CPC, dou provimento à apelação interposta pelo INSS, para julgar

improcedente o pedido, excluídas as custas, despesas processuais e honorários advocatícios a cargo da parte autora

. Casso a tutela antecipada anteriormente concedida e julgo prejudicada a apelação da parte autora. 

Intimem-se.

Dê-se ciência desta decisão ao DD. Órgão do Ministério Público Federal.
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São Paulo, 07 de novembro de 2013.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000145-66.2012.4.03.6127/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pelo INSS em face da r. sentença que julgou procedente o pedido da parte autora,

para desobrigar a parte impetrante de devolver ao INSS os valores recebidos em tutela antecipada, no processo

judicial nº2009.61.27.003194-0.

Alega o recorrente que a sentença merece reforma, pois a legislação determina a devolução dos valores recebidos

em tutela antecipada, quando a sentença, ao final do processo, julga improcedente o pleito de concessão de

benefício.

Sentença não submetida ao reexame necessário.

Contrarrazões apresentadas.

É o relatório.

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, presentes os requisitos para a prolação de

decisão monocrática.

Com efeito, a regra citada consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo relator, que negará seguimento a

"recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (caput),

ou, ainda, dará provimento ao recurso, se "a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (§ 1º-A).

Para o julgamento monocrático nos termos do art. 557, § 1º, do CPC, não há necessidade de a jurisprudência dos

Tribunais ser unânime ou de existir súmula dos Tribunais Superiores a respeito (AC - APELAÇÃO CÍVEL -

1446432, Processo: 0005559-58.2006.4.03.6126, UF:SP, Órgão Julgador: PRIMEIRA TURMA, Data do

Julgamento:17/05/2011, Fonte: e-DJF3 Judicial 1 DATA:03/06/2011 PÁGINA: 346, Relator:

DESEMBARGADOR FEDERAL JOSÉ LUNARDELLI).

A r. sentença deve ser reformada.

O pedido recursal do INSS - de obter a restituição dos valores pagos a título de tutela específica em outra ação

previdenciária movida pelo impetrante - deve ser acolhido no presente caso, pelas razões que passo a expor.

Em primeiro lugar, a decisão que antecipa liminarmente a tutela não estabelece a presunção, em favor do

segurado, de que os valores recebidos integram em definitivo o seu patrimônio. Tal garantia é dada pelo

artigo 273 e §§ do CPC.

Em segundo, quando patenteado o pagamento a maior de benefício, o direito de a Administração obter a

devolução dos valores é inexorável, ainda que recebidos de boa-fé, à luz do disposto no artigo 115, II, da Lei nº

8.213/91.

Trata-se de norma cogente, que obriga o administrador a agir, sob pena de responsabilidade.

A lei normatizou a hipótese fática controvertida nestes autos e já trouxe as consequências para tanto, de modo que

não cabe ao juiz fazer tabula rasa do direito positivo.

Em terceiro lugar, há que se levar em conta o princípio geral do direito consistente na proibição do

enriquecimento ilícito, que há de ser aplicado dentro da razoabilidade.

E as regras acima citadas, previstas na lei e regulamentadas no Decreto nº 3.048/99, não afrontam a Constituição

Federal. Logo, são válidas e eficazes.

Há inúmeros precedentes relevantes em sentido convergente ao entendimento deste relator, inclusive

proferidos pelo Superior Tribunal de Justiça.

Trata-se do REsp 1.384.418/SC, de relatoria do ministro Herman Benjamin. "Não é suficiente, pois, que a verba

2012.61.27.000145-4/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP289428 MARCELO GARCIA VIEIRA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : IVORI ADEMAR PIGOZZO

ADVOGADO : SP214319 GELSON LUIS GONÇALVES QUIRINO e outro

No. ORIG. : 00001456620124036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP
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seja alimentar, mas que o titular do direito o tenha recebido com boa-fé objetiva, que consiste na presunção da

definitividade do pagamento", ponderou o relator.

Em outro precedente do Superior Tribunal de Justiça (REsp 988.171), o ministro Napoleão Nunes Maia Filho

elucidou a questão da seguinte forma: "embora possibilite a fruição imediata do direito material, a tutela não

perde a sua característica de provimento provisório e precário, daí porque a sua futura revogação acarreta a

restituição dos valores recebidos em decorrência dela".

Outrossim, em outros casos de pagamento indevido, diversos da antecipação dos efeitos da tutela, há precedentes

de tribunais federais no sentido da necessidade de devolução.

Nesse diapasão, mutatis mutandis:

PREVIDENCIÁRIO. DEVOLUÇÃO DE VALORES PAGOS EM RAZÃO DE ACUMULAÇÃO INDEVIDA DE

BENEFÍCIOS APURADA EM SEDE ADMINISTRATIVA. DESCONTO. POSSIBILIDADE LEGAL (ART. 115 DA

LEI 8213/91 E ART. 154 DO DEC. 3048/99). I - Em suas relações com os segurados ou beneficiários, o INSS, na

condição de autarquia, pratica atos administrativos subordinados à lei, os quais estão sempre sujeitos à revisão,

como manifestação do seu poder/dever de reexame com vistas à proteção do interesse público, no qual se

enquadra a Previdência Social. II - Constatado o pagamento de benefício a maior decorrente de cumulação

indevida de benefícios, resta evidente que, o ressarcimento dos valores indevidamente pagos, não está eivado de

qualquer ilegalidade (artigo 115, inciso II da Lei 8213/91 e artigo 154, parágrafo 3º do Decreto 3048/99). III - Se

por um lado não há má-fé do segurado, por outro não é razoável que este se beneficie de uma eventual falha

administrativa com prejuízos para a Previdência. IV - Agravo provido para, em novo julgamento, negar

provimento ao agravo de instrumento (AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO 490039, NONA TURMA, Fonte: e-

DJF3 Judicial 1 DATA:11/06/2013, Relator: JUIZ CONVOCADO LEONARDO SAFI).

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO (CPC, ART. 557, § 1º). AUSÊNCIA

DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. IMPOSSIBILIDADE DE CUMULAÇÃO DOS BENEFÍCIOS DE

AUXÍLIO-ACIDENTE E APOSENTADORIA. AUSÊNCIA DE DIREITO ADQUIRIDO. VALORES RECEBIDOS

POR FORÇA DE ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. CARÁTER ALIMENTAR E BOA-FÉ. DESNECESSIDADE DE

DEVOLUÇÃO. APLICAÇÃO DO ART. 115 DA LEI Nº 8.213/91 ÚNICA E EXCLUSIVAMENTE QUANTO AOS

VALORES RECEBIDOS NO ÂMBITO ADMINISTRATIVO. INEXISTÊNCIA DE OFENSA AO ART. 97 DA

CONSTITUIÇÃO FEDERAL E À SÚMULA VINCULANTE Nº 10. PRECEDENTES. 1. O agravo previsto no art.

557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da extensão

dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando à rediscussão

da matéria já decidida. 2. É indevida a cumulação de aposentadoria e auxílio-acidente quando um destes

benefícios previdenciários foi concedido após 11 de novembro de 1997, data da vigência da Medida Provisória nº

1.596-14, na esteira do decidido pelo Superior Tribunal de Justiça ao julgar o Recurso Especial 1.296.673/MG

(Primeira Seção, Relator Ministro Herman Benjamin, j. 22.08.2012, v.u., DJe 03.09.2012), submetido à

sistemática dos recursos representativos da controvérsia (CPC, art. 543-C). Conclusão que não representa

ofensa ao direito adquirido (CF, art. 5º, XXXVI). 3. Indevida a devolução dos valores recebidos pelo autor a

título de cumulação dos benefícios de auxílio-acidente e aposentadoria, pois tais verbas possuem natureza

alimentar e foram recebidas de boa-fé, por força de decisão judicial antecipatória dos efeitos da tutela. Ressalva,

entretanto, quanto aos valores recebidos no âmbito administrativo, sobre os quais incide a regra prevista no art.

115 da Lei nº 8.213/91. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça. 4. Isso não conduz à necessária declaração

de inconstitucionalidade do art. 115 da Lei nº 8.213/91. Ausência de violação ao art. 97 da Constituição Federal

e à Súmula Vinculante nº 10. Precedentes do Supremo Tribunal Federal. 5. Mantida a decisão agravada, eis que

inexistente ilegalidade ou abuso de poder e porque seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência

pertinente à matéria. 6. Agravos a que se nega provimento (APELAÇÃO CÍVEL 1789514, NONA TURMA, Fonte:

e-DJF3 Judicial 1 DATA:08/05/2013, Relator: JUIZ CONVOCADO SOUZA RIBEIRO).

PREVIDENCIÁRIO - RECEBIMENTO INDEVIDO DE BENEFÍCIO - DESCONTOS/RESTITUIÇÃO AO INSS -

POSSIBILIDADE - APELAÇÃO E REMESSA OFICIAL, TIDA POR INTERPOSTA, PROVIDAS. 1. Apesar do

caráter alimentar dos benefícios previdenciários, os valores das parcelas recebidas indevidamente devem ser

restituídos ao INSS. 2. No caso, a parte autora não possuía a titularidade do benefício, apenas e tão-somente, na

qualidade de curadora, detinha a obrigação de zelar pelo bem estar de sua curatelada, cujo falecimento fez

cessar o benefício. A inexistência de razões legítimas para que a parte autora considerasse o benefício como seu

não pode ser acobertada pelo princípio da boa fé, que remete aos princípios éticos, os quais proíbem as pessoas

se apropriarem de coisa alheias. 3. Legítimo o desconto efetivado, uma vez que não há justificativas aptas a

amparar o fato de a parte autora receber, como próprio, o benefício de outrem depois do óbito de quem ele era

devido (curatelada). 4. O princípio da boa-fé não pode sobrepor a vedação das pessoas de apropriarem-se do

patrimônio alheio, ainda que os valores envolvidos possuam fins alimentares (AC - APELAÇÃO CÍVEL -

1304791 Processo: 0001980-93.2005.4.03.6108 UF: SP Órgão Julgador: NONA TURMA Data do Julgamento:

05/12/2011 Fonte: TRF3 CJ1 DATA:09/01/2012 Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL DALDICE

SANTANA).
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PREVIDENCIÁRIO. DEVOLUÇÃO DE VALORES RECEBIDOS A MAIOR. DESCONTO NO BENEFICIO

PREVIDENCIÁRIO. POSSIBILIDADE. DESNECESSIDADE DE PRÉVIA NOTIFICAÇÃO. VEDAÇÃO AO

ENRIQUECIMENTO ILÍCITO. REFORMA DA SENTENÇA. - Confissão da parte autora do recebimento em

duplicidade de quantia paga a título de cumprimento do artigo 201, parágrafo 2º, da Constituição Federal. - O

fato de a Constituição Federal garantir o recebimento do valor de, pelo menos, um salário mínimo mensal, não

pode ser desvirtuado, a ponto de se garantir que, recebida quantia a mais, o desconto do pagamento indevido não

poder ocorrer, por tal garantia. Não é essa, também, a interpretação a ser dada aos princípios, seja o de garantia

de um salário mínimo, seja da irredutibilidade do valor do benefício. Recebida quantia a maior, nada obsta o

desconto posterior, desde que devidamente comprovada tal hipótese. - Garantido o direito do recebimento do

salário mínimo, pode-se proceder a desconto temporário, destinado a regularizar uma pendência detectada. -

Não há necessidade, por parte do ente público, de se ajuizar a ação de repetição de indébito ou de notificar

aquele que recebeu a maior. Detectado o erro no pagamento, de imediato, a autarquia, dotada do poder de rever

seus atos, pode proceder à reavaliação. Tanto que pode, a qualquer momento, proceder à revisão administrativa

dos benefícios previdenciários. - Proibição de enriquecimento ilícito, seja do INSS, seja do beneficiário.

Iterativos precedentes jurisprudenciais. - Apelação e remessa oficial, tida por interposta, providas, para julgar

improcedente o pedido. Não há que se falar em condenação em honorários advocatícios e custas processuais,

tendo em vista que a parte autora é beneficiária da assistência judiciária gratuita, seguindo orientação adotada

pelo STF (AC - APELAÇÃO CÍVEL - 635737 Processo: 2000.03.99.060997-0 UF: SP Órgão Julgador: NONA

TURMA Data do Julgamento: 15/06/2009 Fonte: DJF3 CJ1 DATA:01/07/2009 PÁGINA: 825 Relator:

DESEMBARGADORA FEDERAL MARISA SANTOS).

 

Em derradeiro, embora haja matéria suscitada para o fim de prequestionamento pelo impetrante, deixo de

conhecê-la, por falta de plausibilidade. A parte recorrida não esclareceu em que consiste o desrespeito às normas

constitucionais e legais, assim como o alegado dissídio jurisprudencial, deixando de fundamentar sua pretensão.

Ante o exposto, com base no artigo 557 do CPC, DOU PROVIMENTO À REMESSA OFICIAL E À

APELAÇÃO, para julgar improcedente o pedido, com resolução do mérito, na forma do artigo 269, I, do CPC,

indevidas custas e honorários de advogado, ope legis.

Comunique-se, via e-mail, para fins de revogação da segurança concedida.

Oportunamente, baixem os autos à primeira instância, com as anotações e cautelas de praxe.

Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 14 de novembro de 2013.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024326-24.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária em que se pleiteia a concessão de benefício assistencial.

Beneficiário da justiça gratuita.

Laudo judicial.

Sentença de parcial procedência do pedido. Deferida a tutela antecipada. Dispensado o reexame necessário.

Apelação autárquica. No mérito, pugna pela reforma da sentença.

Sem contrarrazões. Subiram os autos a este E. Tribunal.

Parecer do Ministério Público Federal.

É o breve relatório. Decido.

2013.03.99.024326-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP124375 OLGA APARECIDA CAMPOS MACHADO SILVA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JOEL ALVES DA SILVA incapaz

ADVOGADO : SP244122 DANIELA CRISTINA FARIA

REPRESENTANTE : SUELI CLAUDIANO MANSO

ADVOGADO : SP244122 DANIELA CRISTINA FARIA

No. ORIG. : 08.00.00057-0 1 Vr SERRANA/SP
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A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

O benefício assistencial pleiteado pela parte autora está previsto no art. 203, V, da Constituição Federal, bem

como na Lei nº 8.742, de 07.12.1993, regulamentada pelo Decreto nº 6.214, de 26.09.2007.

Consoante o teor do dispositivo constitucional citado, a assistência social será prestada a quem dela necessitar,

independentemente de contribuição à seguridade social, tendo por objetivo, dentre outros, a garantia de um salário

mínimo mensal à pessoa portadora de deficiência ou ao idoso com mais de 65 anos, que comprovem não possuir

meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispõe o art. 20 da Lei

8742/93.

Portanto, para a concessão de benefício assistencial, o requerente deve ser portador de deficiência ou possuir mais

de 65 anos e, cumulativamente, ser incapaz de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família,

consoante os conceitos acima mencionados.

Na hipótese dos autos, o fato é que, em que pese o estudo sócio-econômico realizado pela assistente social

favorável ao autor, o laudo médico pericial de fls. 50-53 apontou em sentido oposto, uma vez que o perito

concluiu que "inexiste incapacidade laboral".

Ainda, o expert nomeado, atestou que o "autor apresenta transtorno de aprendizado e transtorno de conduta que

está sendo tratado. Afirmou que, no momento, não apresenta limitações para as atividades do cotidiano que são

pertinentes á sua idade. "Quanto à capacidade laborativa futura, esta deverá ser avaliada na fase adulta já que no

momento não há como determinar se apresentará limitações ou não".

Dessa forma, não preenchendo o autor os requisitos necessários ao recebimento do benefício pleiteado, que é

destinado à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios de prover à própria

manutenção ou de tê-la provida por sua família, é indevida a sua concessão, nos termos do art. 203, V, da

Constituição Federal e Lei 8.742/93. Nesse sentido:

 

CONSTITUCIONAL - ASSISTÊNCIA SOCIAL - BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA - ART. 203,

INCISO V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL - DEFICIÊNCIA NÃO COMPROVADA. I - O laudo médico pericial

conclui que a pericianda não apresenta seqüela significativa e estabelecida sem condição de recuperação da

doença epiléptica alegada. Não há incapacidade para o labor produtivo. II - Assim, não atendendo a autora o

primeiro dos requisitos hábeis ao deferimento da prestação em causa, desnecessária a apreciação de sua

situação sócio-econômica para aferição da condição de hipossuficiência e miserabilidade. III - Apelação

improvida. Sentença mantida.

(AC 200503990282190, TRF3 - Nona Turma, Desembargadora Federal Marisa Santos, DJU: 11/11/2005, p.

791)

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos

necessários da parte autora, a fim de que se adotem as providências cabíveis à suspensão do benefício assistencial.

O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser disciplinada por esta Corte.

Posto isso, com base no art. 557, caput, do CPC, DOU PROVIMENTO à apelação autárquica para julgar

improcedente o pedido.

Intimem-se. Publique-se.

 

São Paulo, 06 de novembro de 2013.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005393-54.2003.4.03.6183/SP

 

 

 

2003.61.83.005393-3/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP233538 DENISE MARIA SARTORAN DIAS GRECCO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

INTERESSADO : JOSE CLOVIS SOLDATTI

ADVOGADO : SP099858 WILSON MIGUEL e outro

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 2 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP
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Decisão

Trata-se de agravo legal interposto pelo INSS contra decisão monocrática (fls. 239/240) que acolheu parcialmente

os embargos de declaração opostos pelo autor, julgando procedente o pedido de aposentadoria proporcional por

tempo de serviço, a partir do pedido administrativo. 

Sustenta que naquela data o autor não contava com a idade mínima de 53 anos. Requer a retratação na forma do

art. 557, § 1º, do CPC, ou, em caso negativo, o julgamento do recurso pelo órgão colegiado competente na forma

regimental.

 

 

É o relatório.

 

Decido.

 

 

Na data da edição da EC-20, o autor tinha 29 anos e 6 meses de tempo de serviço, mas contava com apenas 37

anos.

 

Considerando que não tinha tempo suficiente para a concessão da aposentadoria proporcional por tempo de

serviço, necessário comprovar o cumprimento do "pedágio" constitucional e a idade mínima de 53 anos.

 

Até o pedido administrativo, embora cumpra o tempo faltante, incluído o "pedágio" consitucional, não tem a idade

mínima de 53 anos, também não alcançada até o ajuizamento da ação, o que impede a concessão do benefício.

 

Isto posto, reconsidero a decisão de fls. 239/240 e mantenho a improcedência do pedido de aposentadoria por

tempo de serviço, cassando a tutela antecipada.

 

Oficie-se ao INSS para o imediato cumprimento desta decisão.

 

Int. 

 

 

São Paulo, 22 de novembro de 2013.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008887-48.2008.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação de conhecimento proposta em face do INSS, na qual a parte autora busca a concessão de

2008.61.83.008887-8/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP183111 IZABELLA LOPES PEREIRA GOMES COCCARO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : GILBERTO APARECIDO ANDRADE

ADVOGADO : SP228071 MARCOS PAULO DOS SANTOS e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 6 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

VARA ANTERIOR :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00088874820084036183 6V Vr SAO PAULO/SP
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aposentadoria por tempo de contribuição.

A r. sentença julgou procedente o pedido para determinar a concessão do benefício pleiteado desde o

requerimento administrativo, com correção monetária e acréscimo de juros de mora e honorários advocatícios.

Antecipou-se a tutela jurídica.

Sentença submetida ao reexame necessário.

Inconformada, apela a autarquia. Sustenta a ausência de comprovação da atividade especial e o não preenchimento

dos requisitos exigidos à concessão da aposentadoria pretendida. Insurge-se, ainda, contra consectários. 

Com as contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

Presentes os requisitos previstos no artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo de forma monocrática.

 

Do enquadramento e conversão de período especial em comum 

 

Editado em 3 de setembro de 2003, o Decreto n. 4.827 alterou o artigo 70 do Regulamento da Previdência Social,

aprovado pelo Decreto n. 3.048, de 6 de maio de 1999, o qual passou a ter a seguinte redação:

 

"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de

acordo com a seguinte tabela: 

(...) 

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na

legislação em vigor na época da prestação do serviço. 

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período." 

 

Por conseguinte, o tempo de trabalho sob condições especiais poderá ser convertido em comum, observada a

legislação aplicada à época na qual o trabalho foi prestado. Além disso, os trabalhadores assim enquadrados

poderão fazer a conversão dos anos trabalhados a "qualquer tempo", independentemente de haverem ou não

preenchido os requisitos necessários à concessão da aposentadoria.

Ademais, em razão do novo regramento, encontra-se superada a limitação temporal prevista no artigo 28 da Lei n.

9.711/98, bem como qualquer alegação quanto à impossibilidade de enquadramento e conversão dos lapsos

anteriores à vigência da Lei n. 6.887/80.

Nesse sentido, reporto-me a jurisprudência firmada pelo Colendo STJ:

 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM

COMUM. AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO AO PERÍODO TRABALHADO. 

1. Com as modificações legislativas acerca da possibilidade de conversão do tempo exercido em atividades

insalubres, perigosas ou penosas, em atividade comum, infere-se que não há mais qualquer tipo de limitação

quanto ao período laborado, ou seja, as regras aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período, inclusive

após 28/05/1998. Precedente desta 5.ª Turma. 

2. Recurso especial desprovido." 

(STJ; REsp 1010028/RN; 5ª Turma; Rel. Ministra Laurita Vaz; julgado em 28/2/2008; DJe 07/4/2008) 

 

Cumpre observar que, antes da entrada em vigor do Decreto n. 2.172, de 5 de março de 1997, regulamentador da

Lei n. 9.032/95, de 28 de abril de 1995, não se exigia (exceto em algumas hipóteses) a apresentação de laudo

técnico para a comprovação do tempo de serviço especial , pois bastava o formulário preenchido pelo empregador

(SB40 ou DSS8030) a atestar a existência das condições prejudiciais.

Contudo, tem-se que, para a demonstração do exercício de atividade especial cujo agente agressivo é o ruído,

sempre houve a necessidade da apresentação de laudo pericial, independentemente da época em que o serviço fora

prestado.

Dentro desse contexto, a exposição superior a 80 decibéis era considerada atividade insalubre até a edição do

Decreto n. 2.172/97, que majorou o nível para 90 decibéis. Isso porque os Decretos n. 83.080/79 e n. 53.831/64

vigoraram concomitantemente até o advento do Decreto n. 2.172/97.

Com a edição do Decreto n. 4.882, de 18/11/2003, o limite mínimo de ruído para reconhecimento da atividade
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especial foi reduzido para 85 decibéis (art. 2º do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação aos itens 2.0.1,

3.0.1 e 4.0.0 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n. 3.048/99).

Por oportuno, insta destacar que a existência de Equipamento de Proteção Individual - EPI, desde que

comprovadamente elimine ou neutralize a nocividade, exclui o enquadramento da atividade especial somente a

partir da vigência da Lei n. 9.732, em 14/12/1998, quando foi inserida na legislação previdenciária a exigência de

que essa informação constasse do respectivo laudo técnico.

 

Na hipótese, em relação ao intervalo de 20/3/1987 a 12/4/2002, há Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP e

laudo técnico que informam a exposição habitual e permanente a agentes biológicos decorrentes do trabalho

como coletor de lixo - códigos 1.3.2 do anexo do Decreto n. 53.831/64, 2.1.3 do anexo do Decreto n. 83.080/79 e

3.0.1 do anexo do Decreto n. 3.048/99.

Insta frisar, ainda, que nos casos de agentes insalubres de natureza biológica, o uso de EPI não elimina os riscos

potenciais de contágio.

Quanto ao lapso de 13/4/2002 a 7/6/2005, não obstante o desempenho da atividade de coletor de lixo, os Perfis

Profissiográficos Previdenciários - PPPs apresentados não apontam a exposição a agentes biológicos e os fatores

de risco indicados não excedem aos limites de tolerância. 

Assim, somente o interstício de 20/3/1987 a 12/4/2002 deve ser enquadrado como atividade especial.

Dessa forma, em razão do enquadramento parcial dos períodos requeridos, ausente o requisito temporal insculpido

no artigo 201, §7º, inciso I, da Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional n. 20/98.

Em razão da sucumbência recíproca, cada parte arcará com os honorários dos respectivos patronos, excluídas as

custas processuais.

Por conseguinte, impõe-se a cassação da tutela jurídica antecipada pelo Douto Juízo "a quo". Determino a remessa

desta decisão por via eletrônica à Autoridade Administrativa, a fim de que cesse o pagamento do benefício (NB.:

158.427.086-9).

Diante do exposto, dou parcial provimento à apelação autárquica e à remessa oficial, para: (i) enquadrar como

atividade especial apenas o intervalo de 20/3/1987 a 12/4/2002; e (ii) julgar improcedente o pedido de concessão

de aposentadoria por tempo de contribuição, nos termos da fundamentação desta decisão. Em decorrência, casso

expressamente a tutela jurídica antecipada.

Comunique-se, via e-mail, para fins de revogação da tutela específica concedida. 

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 21 de novembro de 2013.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036749-16.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS, objetivando o benefício de pensão por morte.

A r. sentença monocrática de fls. 57/60 julgou procedente o pedido, condenando a Autarquia Previdenciária à

concessão do benefício pleiteado. Por fim, determinou a imediata implantação do benefício.

Em razões recursais de fls. 64/69, pugna a Autarquia Previdenciária, pela reforma da sentença, ao fundamento de

não ter a autora preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício. Suscita, por fim, o

2013.03.99.036749-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP154945 WAGNER ALEXANDRE CORREA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : SANTA MACHIA DA COSTA BICUDO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP154144 KILDARE MARQUES MANSUR

CODINOME : SANTA MACHIA DA COSTA DAL POSSO

No. ORIG. : 11.00.00075-1 2 Vr PORTO FELIZ/SP
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prequestionamento legal para efeito de interposição de recursos.

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

Vistos, na forma do art. 557 do CPC.

O primeiro diploma legal brasileiro a prever um benefício contra as conseqüências da morte foi a Constituição

Federal de 1946, em seu art. 157, XVI. Após, sobreveio a Lei n.º 3.807, de 26 de agosto de 1960 (Lei Orgânica da

Previdência Social), que estabelecia como requisito para a concessão da pensão o recolhimento de pelo menos 12

(doze) contribuições mensais e fixava o valor a ser recebido em uma parcela familiar de 50% (cinqüenta por

cento) do valor da aposentadoria que o segurado percebia ou daquela a que teria direito, e tantas parcelas iguais,

cada uma, a 10% (dez por cento) por segurados, até o máximo de 5 (cinco).

A Constituição Federal de 1967 e sua Emenda Constitucional n.º 1/69, também disciplinaram o benefício de

pensão por morte, sem alterar, no entanto, a sua essência.

A atual Carta Magna estabeleceu em seu art. 201, V, que:

 

"A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei

a:

V - pensão por morte do segurado, homem ou mulher, ao cônjuge ou companheiro e dependentes, observado o

disposto no § 2º."

 

A Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991 e seu Decreto Regulamentar n.º 3048, de 06 de maio de 1999,

disciplinaram em seus arts. 74 a 79 e 105 a 115, respectivamente, o benefício de pensão por morte, que é aquele

concedido aos dependentes do segurado, em atividade ou aposentado, em decorrência de seu falecimento ou da

declaração judicial de sua morte presumida.

Depreende-se do conceito acima mencionado que para a concessão da pensão por morte é necessário o

preenchimento de dois requisitos: ostentar o falecido a qualidade de segurado da Previdência Social, na data do

óbito e possuir dependentes incluídos no rol do art. 16 da supracitada lei.

A qualidade de segurado, segundo Wladimir Novaes Martinez, é a:

 

"denominação legal indicativa da condição jurídica de filiado, inscrito ou genericamente atendido pela

previdência social. Quer dizer o estado do assegurado, cujos riscos estão previdenciariamente cobertos."

(Curso de Direito Previdenciário. Tomo II - Previdência Social. São Paulo: LTr, 1998, p. 594).

 

Mantém a qualidade de segurado aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos

perante a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça",

conforme o tipo de segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber:

 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições:

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício;

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade

remunerada abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração;

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória;

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso;

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço

militar;

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo." 

É de se observar, ainda, que o § 1º do supracitado artigo prorroga por 24 (vinte e quatro) meses tal período de

graça aos que contribuíram por mais de 120 (cento e vinte) meses.

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério do

Trabalho ou da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 (doze) meses. A comprovação do

desemprego pode se dar por qualquer forma, até mesmo oral, ou pela percepção de seguro-desemprego.

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no § 4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade de todos os direitos previdenciários.

Conforme já referido, a condição de dependentes é verificada com amparo no rol estabelecido pelo art. 16 da Lei

de Benefícios, segundo o qual possuem dependência econômica presumida o cônjuge, o(a) companheiro(a) e o

filho menor de 21 (vinte e um) anos, não emancipado ou inválido. Também ostentam a condição de dependente do

segurado, desde que comprovada a dependência econômica, os pais e o irmão não emancipado, de qualquer
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condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido.

De acordo com o § 2º do supramencionado artigo, o enteado e o menor tutelado são equiparados aos filhos

mediante declaração do segurado e desde que comprovem a dependência econômica.

Vale lembrar que o menor sob guarda deixou de ser considerado dependente com a edição da Medida Provisória

n.º 1.523, de 11 de outubro de 1996, a qual foi convertida na Lei n.º 9.528/97.

Por outro lado, diferentemente do que ocorria na vigência da Lei n.º 3.807/60, o benefício em questão independe

de carência, nos moldes do art. 26, I, da Lei Previdenciária.

Na hipótese da presente ação, proposta em 18 de agosto de 2011, o aludido óbito, ocorrido em 02 de abril de

2008, está comprovado pela respectiva Certidão de fl. 20.

Também restou superado o requisito da qualidade de segurado do de cujus, uma vez que ele recebia benefício de

natureza previdenciária (auxílio-doença - NB nº 1128349008), desde 14 de maio de 1999, tendo cessado por

ocasião de seu falecimento, conforme faz prova o extrato do Sistema Único de Benefícios - DATAPREV, anexo a

esta decisão.

A união estável entre o casal restou demonstrada nos autos pelos documentos de fls. 14/19, que comprovam que a

autora e o falecido residiam no mesmo endereço, além disso eram casados no religioso.

Frise-se ainda que a Certidão de Óbito evidencia que àquela data, o de cujus tinha endereço comum ao da

requerente, conforme declarado na inicial e na procuração de fl. 08.

Ademais, as testemunhas ouvidas às fls. 46/52 afirmaram conhecer a autora e seu falecido companheiro e saber

que conviveram durante 10 (dez) anos, bem como que ao tempo do óbito, eles ainda coabitavam como se casados

fossem.

Desnecessária a demonstração da dependência econômica, pois, segundo o art. 16, § 4º, da Lei de Benefícios, a

mesma é presumida em relação à companheira.

Verifico pelos extratos do INSS de fl. 71, que a requerente recebe o benefício de pensão por morte desde 31 de

julho de 1990, razão pela qual ressalvo a oportunidade de opção pelo benefício mais vantajoso.

Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer

dispositivo legal, não havendo razão ao prequestionamento suscitado pelo Instituto Autárquico.

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação. Mantenho a

tutela concedida.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 18 de novembro de 2013.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004807-97.2012.4.03.6119/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o

benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

Deferida a antecipação da tutela (fl. 132).

A r. sentença monocrática de fls. 184/187 julgou parcialmente procedente o pedido e condenou o INSS à

concessão do benefício de auxílio-doença, acrescido de consectários legais.

Em razões recursais de fls. 205/222, requer a parte autora a concessão do benefício de aposentadoria por

invalidez, o pagamento da indenização por danos morais e materiais e a majoração dos honorários advocatícios.

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

Vistos, na forma do art. 557 do CPC.

2012.61.19.004807-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : PEDRO PEREIRA DA COSTA

ADVOGADO : SP257624 ELAINE CRISTINA MANCEGOZO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP280495 ANDREA FARIA NEVES SANTOS e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00048079720124036119 6 Vr GUARULHOS/SP
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A cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade

Social, no art. 201, I, da Constituição Federal.

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será

devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando

ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da

atividade que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado.

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência

Social, for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios.

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da

Previdência Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de

progressão ou agravamento da moléstia.

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO NÃO

COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE PREEXISTENTE. REFILIAÇÃO.

1- Não é devida a aposentadoria por invalidez à parte Autora que não cumpriu a carência, bem como não

demonstrou a manutenção da qualidade de segurado no momento em sobreveio a incapacidade para o trabalho.

2- Incapacidade constatada em perícia médica realizada pelo INSS no procedimento administrativo originado do

requerimento de auxílio-doença.

3- Ainda que se considerasse a refiliação da Autora à Previdência pelo período necessário de 1/3 do número de

contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, esta se deu

posteriormente à sua incapacidade.

4- A doença preexistente não legitima o deferimento de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, à exceção

de quando a incapacidade laborativa resulte progressão ou agravamento do mal incapacitante.

5- A Autora quando reingressou no sistema previdenciário, logrando cumprir a carência exigida e recuperando

sua qualidade de segurada, já era portadora da doença e da incapacidade, o que impede a concessão do

benefício pretendido, segundo vedação expressa do art. 42, § 2º, da Lei nº 8.213/91.

6- Apelação da parte Autora improvida. Sentença mantida."

(TRF3, 9a Turma, AC nº 2005.03.99.032325-7, Des. Fed. Rel. Santos Neves, DJU de 13/12/2007, p. 614).

 

É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da

comprovação da incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O

entendimento jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a

incapacidade parcial e definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de

exercer sua ocupação habitual, tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o

princípio da universalidade da cobertura e do atendimento da Seguridade Social.

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade

laborativa nos moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de

incapacidade total.

Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO

VINCULAÇÃO DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES

HABITUAIS E DE READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO.

(...)

II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às

suas conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente

considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de

tenossinovite no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade

avançada e as dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a

sentença que deferiu o benefício da aposentadoria por invalidez à autora.

(...)

IV - Apelações improvidas."

(9a Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327).

 

É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade

de segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos

perante a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça",
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conforme o tipo de segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber:

 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições:

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício;

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade

remunerada abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração;

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória;

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso;

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço

militar;

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo." 

 

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que

contribuíram por mais de 120 meses.

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de

Trabalho ou da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses.

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade do direito pretendido.

O benefício de auxílio-doença, por sua vez, é devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência

exigido de 12 contribuições mensais e for considerado temporariamente incapacitado para o seu trabalho ou para a

sua atividade habitual, por mais de 15 dias consecutivos e possuir a condição de segurado (arts. 59 a 63 da Lei de

Benefícios).

Cumpre salientar, ainda, que o benefício acima referido é um minus em relação à aposentadoria por invalidez, a

qual sendo concedida não gera cumulação, mas sim cessação daquele.

Na hipótese dos autos, o laudo pericial de fls. 124/131, concluiu: "Caracterizada situação de incapacidade

laborativa total e temporária, do ponto de vista ortopédico"

Apesar do juiz não estar adstrito às conclusões ou informações de tais documentos, não há como aplicar o preceito

contido no art. 436 do Código de Processo Civil, à míngua de informações que conduzam à convicção da

incapacidade total e permanente do periciado.

No que concerne especificamente ao laudo pericial, transcrevo, por oportuno, lição de De Plácido e Silva:

 

"Embora peça de relevância no processo judicial, não está o juiz adstrito às conclusões ou informações do laudo,

desde que tenha suas razões para o julgar longe da verdade ou incongruente em face de outras provas. Mas,

quando se trate de questões técnicas, e não possua o julgador outros elementos probatórios do fato ou dos fatos

constantes do laudo e nele evidenciados, não deve o juiz desprezá-lo ou se afastar de suas conclusões. Somente

motivos fortes e ponderáveis, em tal caso, poderiam anular uma prova parcial de tal natureza."

(Vocabulário Jurídico. 22ª ed. revista e atualizada, Rio de Janeiro: Forense, 2003, p. 819).

Desta feita, para obter a aposentadoria por invalidez, é requisito indispensável a incapacidade total e permanente

da parte autora, a qual não restou comprovada nos autos.

Com relação à indenização por danos materiais, esta não merece acolhida, uma vez que o indeferimento do pedido

administrativo não decorreu de ato ilícito da Administração, mas, por tratar-se de direito controvertido, agiu o

Instituto réu nos limites de suas atribuições. Por outro lado, não merece prosperar o pedido de indenização por

danos morais, pois a reparação em questão pressupõe a prática inequívoca de ato ilícito que implique diretamente

lesão de caráter não patrimonial a outrem, inocorrente nos casos de indeferimento ou cassação de benefício, tendo

a Autarquia Previdenciária agido nos limites de seu poder discricionário e da legalidade, mediante regular

procedimento administrativo, o que, por si só, não estabelece qualquer nexo causal entre o ato e os supostos

prejuízos sofridos pelo segurado. Precedentes TRF3: 9ª Turma, AC nº 2006.61.14.006286-8, Rel. Juiz Fed. Conv.

Hong Kou Hen, j. 13/07/2009, DJF3 13/08/2009, p. 1617; 10ª Turma, AC nº 2006.03.99.043030-3, Rel. Des. Fed.

Sérgio Nascimento, j. 19/06/2007, DJU 04/07/2007, p. 338.

Honorários advocatícios mantidos em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da

prolação da sentença, conforme entendimento desta Turma.

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação e mantenho a

tutela concedida.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 22 de novembro de 2013.
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NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002423-54.2013.4.03.6111/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o

benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

A r. sentença monocrática de fls. 46/49 julgou improcedente o pedido.

Em razões recursais de fls. 55/71, requer a parte autora a procedência integral do pedido, uma vez que preencheu

os requisitos necessários à concessão do benefício.

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

Vistos, na forma do art. 557 do CPC.

A cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade

Social, no art. 201, I, da Constituição Federal.

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será

devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando

ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da

atividade que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado.

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência

Social, for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios.

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da

Previdência Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de

progressão ou agravamento da moléstia.

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO NÃO

COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE PREEXISTENTE. REFILIAÇÃO.

1- Não é devida a aposentadoria por invalidez à parte Autora que não cumpriu a carência, bem como não

demonstrou a manutenção da qualidade de segurado no momento em sobreveio a incapacidade para o trabalho.

2- Incapacidade constatada em perícia médica realizada pelo INSS no procedimento administrativo originado do

requerimento de auxílio-doença.

3- Ainda que se considerasse a refiliação da Autora à Previdência pelo período necessário de 1/3 do número de

contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, esta se deu

posteriormente à sua incapacidade.

4- A doença preexistente não legitima o deferimento de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, à exceção

de quando a incapacidade laborativa resulte progressão ou agravamento do mal incapacitante.

5- A Autora quando reingressou no sistema previdenciário, logrando cumprir a carência exigida e recuperando

sua qualidade de segurada, já era portadora da doença e da incapacidade, o que impede a concessão do

benefício pretendido, segundo vedação expressa do art. 42, § 2º, da Lei nº 8.213/91.

6- Apelação da parte Autora improvida. Sentença mantida."

(TRF3, 9a Turma, AC nº 2005.03.99.032325-7, Des. Fed. Rel. Santos Neves, DJU de 13/12/2007, p. 614).

 

É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da

comprovação da incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O
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entendimento jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a

incapacidade parcial e definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de

exercer sua ocupação habitual, tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o

princípio da universalidade da cobertura e do atendimento da Seguridade Social.

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade

laborativa nos moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de

incapacidade total.

Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO

VINCULAÇÃO DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES

HABITUAIS E DE READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO.

(...)

II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às

suas conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente

considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de

tenossinovite no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade

avançada e as dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a

sentença que deferiu o benefício da aposentadoria por invalidez à autora.

(...)

IV - Apelações improvidas."

(9a Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327).

 

É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade

de segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos

perante a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça",

conforme o tipo de segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber:

 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições:

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício;

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade

remunerada abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração;

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória;

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso;

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço

militar;

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo." 

 

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que

contribuíram por mais de 120 meses.

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de

Trabalho ou da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses.

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade do direito pretendido.

O benefício de auxílio-doença, por sua vez, é devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência

exigido de 12 contribuições mensais e for considerado temporariamente incapacitado para o seu trabalho ou para a

sua atividade habitual, por mais de 15 dias consecutivos e possuir a condição de segurado (arts. 59 a 63 da Lei de

Benefícios).

Cumpre salientar, ainda, que o benefício acima referido é um minus em relação à aposentadoria por invalidez, a

qual sendo concedida não gera cumulação, mas sim cessação daquele.

Na hipótese dos autos, a incapacidade para o trabalho não foi comprovada pelo laudo pericial de fl. 51, o qual

concluiu que a autora apresenta visão monocular, bem como acuidade do olho direito sem alterações, entretanto

afirmou o experto "Não existe incapacidade".

 Apesar do juiz não estar adstrito às conclusões ou informações de tais documentos, não há como aplicar o

preceito contido no art. 436 do Código de Processo Civil, à míngua de informações que conduzam à convicção da

incapacidade total da periciada.

No que concerne especificamente ao laudo pericial, transcrevo, por oportuno, lição de De Plácido e Silva:
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"Embora peça de relevância no processo judicial, não está o juiz adstrito às conclusões ou informações do laudo,

desde que tenha suas razões para o julgar longe da verdade ou incongruente em face de outras provas. Mas,

quando se trate de questões técnicas, e não possua o julgador outros elementos probatórios do fato ou dos fatos

constantes do laudo e nele evidenciados, não deve o juiz desprezá-lo ou se afastar de suas conclusões. Somente

motivos fortes e ponderáveis, em tal caso, poderiam anular uma prova parcial de tal natureza."

(Vocabulário Jurídico. 22ª ed. revista e atualizada, Rio de Janeiro: Forense, 2003, p. 819).

Para exaurimento da matéria trago a colação o seguinte julgado:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. AUSÊNCIA DE

INCAPACIDADE LABORATIVA.

(...)

3 - A prova pericial acostada aos autos revela que as doenças diagnosticadas não causam na apelante qualquer

incapacidade para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.

4 - Não preenchidos os requisitos legais para obtenção dos benefícios de aposentadoria por invalidez nem de

auxílio-doença, correta a sentença que os indeferiu.

5 - Agravos retidos não conhecidos e recurso improvido."

(TRF 3ª Região, 2a Turma, AC n.º 2002. 03.99.026865-8, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.02.2003,

p. 486).

 

Desta feita, para obter a aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, é requisito indispensável a incapacidade

total da parte autora, a qual não restou comprovada nos autos, não fazendo jus aos benefícios postulados.

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 22 de novembro de 2013.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009728-23.2012.4.03.6112/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o

benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

A r. sentença monocrática de fls. 135/136 julgou improcedente o pedido.

Em razões recursais de fls. 139/141, requer a parte autora a procedência integral do pedido, uma vez que

preencheu os requisitos necessários à concessão do benefício ou, alternativamente a conversão do julgamento em

diligência para a realização de nova perícia médica.

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

Vistos, na forma do art. 557 do CPC.

Muito embora o objeto da causa verse sobre matéria de direito e de fato, in casu, prescinde de produção de novo

laudo pericial, uma vez que existem prova material e pericial suficientes para o deslinde da causa, não se

configurando hipótese de cerceamento de defesa ou de qualquer outra violação de ordem constitucional ou legal.

A cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade

Social, no art. 201, I, da Constituição Federal.
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A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será

devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando

ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da

atividade que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado.

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência

Social, for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios.

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da

Previdência Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de

progressão ou agravamento da moléstia.

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO NÃO

COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE PREEXISTENTE. REFILIAÇÃO.

1- Não é devida a aposentadoria por invalidez à parte Autora que não cumpriu a carência, bem como não

demonstrou a manutenção da qualidade de segurado no momento em sobreveio a incapacidade para o trabalho.

2- Incapacidade constatada em perícia médica realizada pelo INSS no procedimento administrativo originado do

requerimento de auxílio-doença.

3- Ainda que se considerasse a refiliação da Autora à Previdência pelo período necessário de 1/3 do número de

contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, esta se deu

posteriormente à sua incapacidade.

4- A doença preexistente não legitima o deferimento de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, à exceção

de quando a incapacidade laborativa resulte progressão ou agravamento do mal incapacitante.

5- A Autora quando reingressou no sistema previdenciário, logrando cumprir a carência exigida e recuperando

sua qualidade de segurada, já era portadora da doença e da incapacidade, o que impede a concessão do

benefício pretendido, segundo vedação expressa do art. 42, § 2º, da Lei nº 8.213/91.

6- Apelação da parte Autora improvida. Sentença mantida."

(TRF3, 9a Turma, AC nº 2005.03.99.032325-7, Des. Fed. Rel. Santos Neves, DJU de 13/12/2007, p. 614).

 

É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da

comprovação da incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O

entendimento jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a

incapacidade parcial e definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de

exercer sua ocupação habitual, tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o

princípio da universalidade da cobertura e do atendimento da Seguridade Social.

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade

laborativa nos moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de

incapacidade total.

Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO

VINCULAÇÃO DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES

HABITUAIS E DE READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO.

(...)

II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às

suas conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente

considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de

tenossinovite no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade

avançada e as dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a

sentença que deferiu o benefício da aposentadoria por invalidez à autora.

(...)

IV - Apelações improvidas."

(9a Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327).

 

É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade

de segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos

perante a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça",

conforme o tipo de segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber:
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"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições:

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício;

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade

remunerada abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração;

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória;

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso;

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço

militar;

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo." 

 

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que

contribuíram por mais de 120 meses.

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de

Trabalho ou da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses.

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade do direito pretendido.

O benefício de auxílio-doença, por sua vez, é devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência

exigido de 12 contribuições mensais e for considerado temporariamente incapacitado para o seu trabalho ou para a

sua atividade habitual, por mais de 15 dias consecutivos e possuir a condição de segurado (arts. 59 a 63 da Lei de

Benefícios).

Cumpre salientar, ainda, que o benefício acima referido é um minus em relação à aposentadoria por invalidez, a

qual sendo concedida não gera cumulação, mas sim cessação daquele.

Na hipótese dos autos, a incapacidade para o trabalho não foi comprovada pelo laudo pericial de fls. 66/82, o qual

diagnosticou que a autora apresenta protrusões discais nos níveis de L3-L4. L4-L5 e L5-S1, tendinopatia dos

músculos supra espinhosos e subescapular dos ombros direito e esquerdo, entretanto afirmou o experto "Não há

incapacidade".

Apesar do juiz não estar adstrito às conclusões ou informações de tais documentos, não há como aplicar o preceito

contido no art. 436 do Código de Processo Civil, à míngua de informações que conduzam à convicção da

incapacidade total da periciada.

No que concerne especificamente ao laudo pericial, transcrevo, por oportuno, lição de De Plácido e Silva:

 

"Embora peça de relevância no processo judicial, não está o juiz adstrito às conclusões ou informações do laudo,

desde que tenha suas razões para o julgar longe da verdade ou incongruente em face de outras provas. Mas,

quando se trate de questões técnicas, e não possua o julgador outros elementos probatórios do fato ou dos fatos

constantes do laudo e nele evidenciados, não deve o juiz desprezá-lo ou se afastar de suas conclusões. Somente

motivos fortes e ponderáveis, em tal caso, poderiam anular uma prova parcial de tal natureza."

(Vocabulário Jurídico. 22ª ed. revista e atualizada, Rio de Janeiro: Forense, 2003, p. 819).

Para exaurimento da matéria trago a colação o seguinte julgado:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. AUSÊNCIA DE

INCAPACIDADE LABORATIVA.

(...)

3 - A prova pericial acostada aos autos revela que as doenças diagnosticadas não causam na apelante qualquer

incapacidade para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.

4 - Não preenchidos os requisitos legais para obtenção dos benefícios de aposentadoria por invalidez nem de

auxílio-doença, correta a sentença que os indeferiu.

5 - Agravos retidos não conhecidos e recurso improvido."

(TRF 3ª Região, 2a Turma, AC n.º 2002. 03.99.026865-8, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.02.2003,

p. 486).

 

Desta feita, para obter a aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, é requisito indispensável a incapacidade

total da parte autora, a qual não restou comprovada nos autos, não fazendo jus aos benefícios postulados.

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, rejeito a matéria preliminar e nego

seguimento à apelação.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.
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São Paulo, 22 de novembro de 2013.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006913-47.2003.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

 

 

Trata-se de apelação em execução de sentença, nos autos da ação de natureza previdenciária ajuizada contra o

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.

A r. sentença monocrática de fl. 231 extinguiu a execução, com fulcro no art. 794, I, do CPC, ante a constatação

de quitação integral do débito.

Em suas razões recursais de fls. 238/246, sustenta a parte exequente, em síntese, o cabimento dos juros de mora e

da correção monetária em momento posterior à data da conta, pelo que requer o prosseguimento da execução.

Vistos, na forma do art. 557 do Código de Processo Civil.

De acordo com o art. 100 da Constituição Federal, "À exceção dos créditos de natureza alimentícia, os

pagamentos devidos pela Fazenda Federal, Estadual ou Municipal, em virtude de sentença judiciária, far-se-ão

na ordem cronológica de apresentação dos precatórios e à conta dos créditos respectivos, proibida a designação

de casos ou pessoas nas dotações orçamentárias e nos créditos adicionais abertos para este fim".

O E. Supremo Tribunal Federal, pronunciando-se sobre a matéria com base no julgado de relatoria do eminente

Ministro Gilmar Mendes (RE nº 298616), determinou que "não cabem juros moratórios em execução de crédito

de natureza alimentar, no período compreendido entre a expedição do precatório e seu efetivo pagamento, na

forma do art. 100, § 1°, da Carta Magna (redação anterior à EC 30/2000)" (RE-AgR nº 298974, Rel. Min. Ilmar

Galvão, 21/02/2003).

E de fato, a orientação assentada teve respaldo no próprio texto da Constituição Federal, segundo o qual "a

inclusão, no orçamento das entidades de direito público, de verba necessária ao pagamento de seus débitos

oriundos de sentenças transitadas em julgado, constantes de precatórios judiciários apresentados até 1º de julho,

fazendo-se o pagamento até o final do exercício seguinte, quando terão seus valores atualizados

monetariamente." (art. 100, § 1º, da CF).

Coube então à jurisprudência dos Tribunais acenar que, durante a tramitação do ofício requisitório imposta por

vontade do Legislador Maior, não se caracterizaria a mora da Fazenda Pública devedora, restando afastada, por

conseguinte, a incidência dos respectivos juros no período referido pelo art. 100, § 1º, da Constituição Federal,

entendimento que também perfilho, sem qualquer ressalva.

Este Relator, a par da orientação então predominante, vinha decidindo que desconsiderado o lapso constitucional

acima, "... não há no ordenamento jurídico qualquer disposição que excetue a mora do devedor no período

compreendido entre a data do cálculo de liquidação homologado e a data da expedição do respectivo ofício

requisitório, daí se justificando a incidência dos juros moratórios nesse interregno, de modo a possibilitar crédito

complementar a favor do exeqüente, mesmo porque entre uma e outra data o período transcorrido pode ser

demasiadamente longo" (9ª Turma, AC nº 2001.61.23.002370-2, feito de minha relatoria, j. 27/08/2007, DJU

13/09/2007, p. 480).

No entanto, o E. Supremo Tribunal Federal julgou recentemente o Agravo Regimental no Agravo de Instrumento

nº 492779-1, entendendo que descabiam juros moratórios entre a data da elaboração dos cálculos definitivos e a

data da apresentação do precatório (Rel. Min. Gilmar Mendes, j. 13/12/2005), porque esse lapso também

integraria o iter necessário ao pagamento.

2003.03.99.006913-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : MARIA JOSE DE MACEDO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP021350 ODENEY KLEFENS

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP072889 ELCIO DO CARMO DOMINGUES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 99.00.00033-6 3 Vr BOTUCATU/SP
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Vale, pois, transcrever a ementa do julgado em questão:

 

"Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Recurso que não demonstra o desacerto da decisão agravada.

3. Juros de mora entre as datas da expedição e do pagamento do precatório judicial. Não incidência. 4.

Descabimento, pelos mesmos fundamentos, de juros de mora entre data de elaboração dos cálculos definitivos e a

data de apresentação, pelo poder judiciário à respectiva entidade de direito público, do precatório (§ 1º do art.

100 da Constituição). 5. Agravo regimental a que se nega provimento."

 

Disso resultou o reposicionamento da jurisprudência nesta Corte no sentido de acolher a decisão acima emanada,

passando a compor a corrente ora predominante, a fim de afastar a incidência dos juros moratórios também no

período compreendido entre a data da conta e a expedição do precatório ou de sua inclusão na proposta

orçamentária, além do prazo estabelecido no art. 100, § 1º, da Constituição Federal, ou seja, até o efetivo

pagamento.

A meu ver, não mais que interpretação literal, levou-se a efeito a vedação de expedir precatório complementar ou

suplementar de valor já pago (art. 100, § 4º, da CF).

Inclusive a 3ª Seção, constituída pelas Turmas especializadas em matéria previdenciária, asseverou que "Não se

pode considerar em mora o devedor (Fazenda Pública) que cumpre sua obrigação dentro do prazo

constitucional. Destarte, não há incidência de juros de mora no período compreendido entre o termo final da

data da conta de liquidação (fev/98) até a data da expedição do requisitório (out/98), conforme entendimento que

vem sendo adotado pelo E. Supremo Tribunal Federal" (TRF3, AC nº 94.03.105073-0, Rel. Des. Fed. Sérgio

Nascimento, j. 08/05/2008, DJF3 17/06/2008).

Assim, dando primazia aos princípios da economia e da celeridade processual, de modo viabilizar o intento a que

se propõe o art. 557 do Código de Processo Civil, ressalvo meu entendimento pessoal consoante acima

explicitado, para igualmente acompanhar a orientação do E. Supremo Tribunal Federal, na mesma linha dos

precedentes que se seguem, acrescidos dos já colacionados:

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. EXECUÇÃO COMPLEMENTAR. JUROS

DE MORA. NÃO INCIDÊNCIA. DECISÃO MANTIDA. RECURSO IMPROVIDO.

I - Agravo legal interposto da decisão monocrática que entendeu indevido o cômputo de juros de mora entre a

data da conta e a inscrição do precatório no orçamento.

II - Precatório nº 2005.03.00.079503-0 foi distribuído neste E.

Tribunal Regional Federal em 11/10/2005 e pago (R$ 35.853,53) em 14/03/2007, isto é, no prazo legal, não

sendo devidos os juros de mora.

III - Consoante orientação firmada pelo Pleno do C. STF, no julgamento do RE nº 298.616, datado de

31.10.2002, é incabível a aplicação de juros de mora na tramitação regular do precatório. 

IV - Se não há caracterização de mora durante a tramitação do

precatório, observado o prazo constitucional, plausível revela-se a tese de que igualmente não se constitui mora

no interregno entre o momento em que é consolidado o débito, pela decisão definitiva sobre seu montante, e a

data de entrada do precatório ou RPV no setor competente do E. Tribunal, sobremaneira porque a demora nessa

fase não é imputada ao devedor.

V - Como não são devidos os juros de mora entre a data da conta e a inscrição do precatório no orçamento,

patente que também não são devidos os juros entre a data da conta até a expedição do precatório, momento

anterior à distribuição e inscrição do precatório no orçamento.

VI - A decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao

relator para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito.

VII - É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do

Relator, salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos

vícios da ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

VIII - In casu, a decisão está solidamente fundamentada e traduz de forma lógica o entendimento do Relator, juiz

natural do processo, não estando eivada de qualquer vício formal, razão pela qual merece ser mantida.

IXI - Agravo improvido."

(TRF3, 8ª Turma, AG nº 2008.03.00.010049-0, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, j. 02/06/2008, DJF3

24/06/2008).

 

"PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. PRECATÓRIO. INEXISTÊNCIA DE SALDO

REMANESCENTE. INDEVIDOS JUROS DE MORA NO PERÍODO COMPREENDIDO ENTRE A CONTA DE

LIQUIDAÇÃO E A ENTREGA DA REQUISIÇÃO JUNTO AO TRIBUNAL. NÃO CARACTERIZADA MORA DA
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AUTARQUIA. CORREÇÃO MONETÁRIA PELA UFIR E IPCA-E. APELAÇÃO PROVIDA.

1. Regra geral, não caberiam os embargos porquanto o tema da execução complementar, a título de diferenças de

precatório anterior, poderiam ser discutidas nos próprios autos da execução, desde que observado o

contraditório. Porém, dadas as circunstâncias e observado o disposto no art. 244 do Código de Processo Civil,

reputo adequado conhecer a apelação e manter o procedimento válido, mormente em respeito às partes, dado o

tempo decorrido. Preliminar rejeitada.

2. Não há a incidência de juros moratórios se o INSS cumpriu o disposto no art. 100, § 1º, da Constituição

Federal (Recurso Extraordinário nº 298.616, julgado em 31/10/2002, pelo Plenário do C. Supremo Tribunal

Federal). Outrossim, não incidem juros moratórios no período compreendido entre as datas das contas de

liquidação e a data da entrega da requisição junto ao Tribunal, uma vez que o lapso entre a data da elaboração

dos cálculos definitivos até a apresentação, pelo Poder Judiciário à respectiva entidade de direito público, do

precatório (1º do art. 100 da Constituição) também integra o iter constitucional necessário à realização do

pagamento, consoante julgado do STF, da lavra do Ministro Gilmar Mendes (STF, AG. REG. AI n.º 492.779-

1/DF, 2ª Turma, j. 13/12/2005, DJ 03/3/2006, p. 76).

3. No que diz respeito aos índices de correção monetária, a hipótese é de aplicação da UFIR até sua extinção e, a

partir de então, de atualização pelo IPCA-E. Possibilitar a expedição de precatório ou requisitório complementar

no presente caso eternizaria a demanda, porque ao depois, novamente, o segurado se insurgiria contra os índices

oficiais, buscando a reposição de supostas perdas em outros pedidos, ações, recursos etc.

4. Apelação provida."

(TRF3, 7ª Turma, AC nº 2003.03.99.016000-1, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, j. 10/12/2007, DJF3

25/06/2008).

 

De rigor, portanto, afastar o cabimento dos juros de mora, para efeito de execução complementar, a partir da data

da conta homologada até o efetivo pagamento do ofício precatório expedido, independentemente de sua expedição

ou inclusão na proposta orçamentária, aplicando-se a mesma orientação às requisições de pequeno valor - RPV,

consoante a jurisprudência desta Corte e do E. Supremo Tribunal Federal.

No tocante à correção monetária, o "Manual de Procedimentos da Justiça Federal" sobre precatórios e

requisições de pequeno valor, do Conselho da Justiça Federal, recomenda a atualização dos débitos judiciais pelo

Índice de Preços ao Consumidor Ampliado - Série Especial (IPCA-E/IBGE), critério preservado na Resolução

CJF nº 561, de 02 de julho de 2007, a exemplo das anteriores disposições que revogou (nos 258/02, 373/04 e

438/05), observando-se o emprego da UFIR até sua extinção em janeiro de 2001 (art. 29, § 3º, da MP nº 1973-67).

Devido à sistemática introduzida pelo art. 100 e §§ da Constituição Federal, na redação dada pela Emenda

Constitucional nº 30/00, acometeu-se aos Tribunais a responsabilidade de atualizar, segundo os índices cabíveis e

legais, os valores consignados nas requisições a eles dirigidas, em dois momentos, vale dizer, quando de sua

inclusão na proposta orçamentária e por ocasião do efetivo pagamento.

Daí se conclui que os ofícios requisitórios expedidos têm sido regularmente atualizados nos Tribunais pelos

índices de correção cabíveis, consoante reconhece a jurisprudência desta Corte (10ª Turma, AC nº 91.03.028142-

6, Rel. Des. Fed. Annamaria Pimentel, j. 06/03/2007, DJU 28/03/2007, p. 1061; 9ª Turma, AG nº

2000.03.00.018772-9, Rel. Des. Fed. Santos Neves, j. 28/08/2006, DJU 23/11/2006, p. 403; 8ª Turma, AG nº

2004.03.00.010533-0, Rel. Des. Fed. Vera Jucovsky, j. 07/11/2005, DJU 08/02/2006, p. 235).

Por derradeiro, esclareço que a recorrente não logrou êxito em demonstrar qualquer divergência quanto aos

índices de correção monetária delimitados no título em face dos que foram adotados por esta Corte, quando da

atualização do ofício requisitório, razão por que não prospera, de igual modo, esta insurgência. 

Ante o exposto, nego seguimento à apelação, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 02 de dezembro de 2013.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001212-63.2007.4.03.6120/SP

 

 

 

2007.61.20.001212-1/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CE017889 LUIS GUSTAVO MONTEZUMA HERBSTER e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária em que se pleiteia o restabelecimento de auxílio-doença ou a concessão do

benefício de aposentadoria por invalidez.

Laudo judicial.

Sentença de procedência do pedido para o fim de condenar o INSS a restabelecer o benefício de auxílio-doença

desde 31/01/2007 e a convertê-lo em aposentadoria por invalidez, a partir da data do laudo pericial. Os honorários

advocatícios foram fixados em 10% (dez por cento) do valor da condenação até essa data.

Apelação do INSS. No mérito, pugna pela reforma. Subsidiariamente, requer a reforma dos consectários.

Sem as contrarrazões, vieram os autos a esta Corte.

É o breve relatório. Decido.

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil e Súmula n.

253 do STJ.

Conheço do reexame necessário, por força da Súmula 490 do STJ que assim dispõe:

"Súmula 490: a dispensa de reexame necessário, quando o valor da condenação ou do direito controvertido for

inferior a 60 salários mínimos, não se aplica a sentenças ilíquidas."

Desse modo, mesmo que o valor da condenação seja inferior a 60 salários mínimos, a sentença é ilíquida, razão

pela qual conheço do reexame necessário.

Sobre o benefício do auxílio-doença, dispõem os arts. 59, 25, I, e 26, II, todos da Lei 8.213/91:

"Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de

15 (quinze) dias consecutivos.

Parágrafo único. Não será devido auxílio-doença ao segurado que se filiar ao Regime Geral de Previdência

Social já portador da doença ou da lesão invocada como causa para o benefício, salvo quando a incapacidade

sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão."

"Art. 25. A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos seguintes

períodos de carência, ressalvado o disposto no art. 26:

I - auxílio-doença e aposentadoria por invalidez: 12 (doze) contribuições mensais;(...)"

"Art. 26. Independe de carência a concessão das seguintes prestações:

(...)

II - auxílio-doença e aposentadoria por invalidez nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de

doença profissional ou do trabalho, bem como nos casos de segurado que, após filiar-se ao Regime Geral de

Previdência Social, for acometido de alguma das doenças e afecções especificadas em lista elaborada pelos

Ministérios da Saúde e do Trabalho e da Previdência Social a cada três anos, de acordo com os critérios de

estigma, deformação, mutilação, deficiência, ou outro fator que lhe confira especificidade e gravidade que

mereçam tratamento particularizado;(...)"

A aposentadoria por invalidez, por sua vez, demanda a comprovação da incapacidade total e permanente do

segurado, nos termos do art. 42 da Lei 8.213/91, acrescida dos demais requisitos exigidos para o auxílio-doença.

Diz o artigo 42 da Lei nº 8.213/91:

"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta

condição."

Na hipótese, o laudo pericial judicial (fls. 51/55) constatou que o autor encontra-se acometido de "artrose lombar e

protusão discal". Concluiu o perito que a incapacidade laboral da autora é parcial e permanente.

Por sua vez, o perito do INSS considerou expressamente a autora como incapaz para qualquer atividade que exija

esforço físico e entendeu que dificilmente poderá ser submetida a reabilitação que garanta a sua subsistência

(quesitos 9 e 12 - fls. 71 e 72).

Cumpre observar que a incapacidade diagnosticada impede o exercício da atividade habitual ("cozinheira de

hospital"), ante a necessidade de esforço físico. Dessa forma, diante da idade avançada da autora (nascida em

16/01/1955) e de ausência de qualificação profissional, a sua força laboral não é passível de aproveitamento.

Assim, tratando-se de incapacidade total e permanente, é de rigor a concessão da aposentadoria por invalidez,

desde que atendidos os demais requisitos legais.

Nesse sentido, seguem os precedentes da 9ª Turma desta Corte e do Superior Tribunal de Justiça, respectivamente:

AGRAVO LEGAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INCAPACIDADE PARCIAL

CONSIDERADA TOTAL. POSSIBILIDADE. INVALIDEZ. FENÔMENO QUE DEVE SER ANALISADO

TAMBÉM À LUZ DAS CONDIÇÕES PESSOAIS E SÓCIO-CULTURAIS DO SEGURADO. CONCESSÃO DO

APELADO : DIRCE FIOCO FOLIASSA

ADVOGADO : SP143780 RITA DE CASSIA THOMAZ DE AQUINO e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE ARARAQUARA > 20ª SSJ > SP
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BENEFÍCIO. AGRAVO IMPROVIDO. I - Em sede de agravo, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência,

ou não, de flagrante ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a

parte, vícios inexistentes na decisão que deu parcial provimento ao recurso adesivo do autor para determinar o

pagamento do benefício ( auxílio-doença NB 514.624.575-0) a contar da data imediatamente posterior à indevida

cessação, com a conversão em aposentadoria por invalidez a contar da data do laudo pericial (24/10/2006).. II -

A invalidez é fenômeno que deve ser analisado também à luz das condições pessoais e sócio-culturais do

segurado. III - Pelo nível social e cultural da parte autora não seria possível acreditar-se na sua recuperação

para outra atividade que fosse compatível com as limitações estampadas no laudo pericial. IV - Restou

demonstrado que o segurado está total e definitivamente incapacitado para toda e qualquer atividade laborativa.

V - O réu, ora agravante, não apresentou nenhum argumento questionando a higidez da decisão agravada, nada

mencionou sobre uma eventual omissão no julgado, ou a ocorrência de ilegalidade ou abuso de poder, restringiu-

se somente em reproduzir os mesmos argumentos já enfrentados na decisão proferida por este relator. VI -

Agravo improvido.(APELREE 200761260021229, TRF3 - NONA TURMA. Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL

MARISA SANTOS, , DJF3 CJ1 DATA:28/10/2009 PÁGINA: 1725.)

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. LAUDO PERICIAL. INCAPACIDADE

PARCIAL. DEMAIS ELEMENTOS. INCAPACIDADE PERMANENTE. POSSIBILIDADE. 1. A jurisprudência

desta Corte orienta-se no sentido de reconhecer que a concessão da aposentadoria por invalidez deve considerar

não só os elementos previstos no art. 42 da Lei nº 8.213/91, mas também aspectos sócio-econômicos,

profissionais e culturais do segurado, ainda que o laudo pericial tenha concluído pela incapacidade apenas

parcial para o trabalho. Nesse panorama, o Magistrado não estaria adstrito ao laudo pericial, podendo levar em

conta outros elementos dos autos que o convençam da incapacidade permanente para qualquer atividade laboral.

2. Agravo regimental a que se nega provimento.(AGRESP 200801033003, STJ - QUINTA TURMA, Rel.

HONILDO AMARAL DE MELLO CASTRO (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/AP), DJE

DATA:29/11/2010.)

Quanto ao cumprimento da carência exigida e sua qualidade de segurada restaram comprovadas, eis que

elerecebeu o benefício de auxílio-doença (esp. 31) até 30/01/2007 (fl. 20).

Preenchidos, portanto, os requisitos legais, é devida a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez.

A data de início do benefício deve ser mantida como fixada na sentença, ou seja, a partir do dia seguinte ao da

cessação do auxílio-doença (01/02/2007).

Visando à futura execução do julgado, observo que sobre as prestações vencidas incidirá correção monetária, nos

termos da Lei nº 6.899, de 08.4.1981 (Súmula nº 148 do Superior Tribunal de Justiça), a partir de cada vencimento

(Súmula nº 8 do Tribunal Regional Federal da Terceira Região), e pelo mesmo critério de atualização dos

benefícios previdenciários previsto na legislação respectiva, o qual está resumido no Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 134, de 21 de dezembro de 2010,

do Conselho da Justiça Federal. Juros de mora, a partir da citação, nos termos da Lei nº 11.960, de 29.06.2009

(taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da

Lei 9.494/97). (STJ - SEXTA TURMA, REsp 1099134/RS, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS

MOURA, julgado em 08/11/2011, DJe 21/11/2011).

Honorários advocatícios mantidos em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, entendida esta como a

somatória das prestações vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula nº 111 do Superior Tribunal de

Justiça, cujo enunciado foi modificado pela Terceira Seção em 27/09/2006 para que constasse expressamente que,

nas ações previdenciárias, os honorários advocatícios não incidem sobre as prestações vencidas após a sentença.

Precedentes desta Turma Julgadora.

Posto isso, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à remessa oficial

e à apelação para ajustar juros de mora e correção monetária.

Publique-se. Intimem-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 21 de novembro de 2013.

FERNANDO GONÇALVES

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021647-51.2013.4.03.9999/SP
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APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP117546 VALERIA DE FATIMA IZAR D DA COSTA
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DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária em que se pleiteia o restabelecimento de auxílio-doença ou a concessão do

benefício de aposentadoria por invalidez.

Laudo judicial.

Sentença de procedência do pedido para o fim de condenar o INSS a conceder o benefício de aposentadoria por

invalidez, desde o dia seguinte ao da cessação do benefício anterior (17/02/2012), e concedeu a antecipação de

tutela. Os honorários advocatícios foram fixados em 10% (dez por cento) do valor da condenação até essa data.

Apelação do INSS. No mérito, pugna pela reforma da sentença. Subsidiariamente, requer a alteração do termo

inicial do benefício.

Com as contrarrazões, vieram os autos a esta Corte.

É o breve relatório. Decido.

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil e Súmula n.

253 do STJ.

Sobre o benefício do auxílio-doença, dispõem os arts. 59, 25, I, e 26, II, todos da Lei 8.213/91:

"Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de

15 (quinze) dias consecutivos.

Parágrafo único. Não será devido auxílio-doença ao segurado que se filiar ao Regime Geral de Previdência

Social já portador da doença ou da lesão invocada como causa para o benefício, salvo quando a incapacidade

sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão."

"Art. 25. A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos seguintes

períodos de carência, ressalvado o disposto no art. 26:

I - auxílio-doença e aposentadoria por invalidez: 12 (doze) contribuições mensais;(...)"

"Art. 26. Independe de carência a concessão das seguintes prestações:

(...)

II - auxílio-doença e aposentadoria por invalidez nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de

doença profissional ou do trabalho, bem como nos casos de segurado que, após filiar-se ao Regime Geral de

Previdência Social, for acometido de alguma das doenças e afecções especificadas em lista elaborada pelos

Ministérios da Saúde e do Trabalho e da Previdência Social a cada três anos, de acordo com os critérios de

estigma, deformação, mutilação, deficiência, ou outro fator que lhe confira especificidade e gravidade que

mereçam tratamento particularizado;(...)"

A aposentadoria por invalidez, por sua vez, demanda a comprovação da incapacidade total e permanente do

segurado, nos termos do art. 42 da Lei 8.213/91, acrescida dos demais requisitos exigidos para o auxílio-doença.

Diz o artigo 42 da Lei nº 8.213/91:

"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta

condição."

Na hipótese, o laudo pericial judicial (fls. 68/76) constatou que o autor encontra-se acometido de herniação

postero-central da coluna, protusões discais, tendinite, "escotoma arqueado na periferia temporal inferior de olho

direito/esquerdo, sugestivo de glaucoma". Quanto à incapacidade, concluiu o perito que as doenças "relacionadas

às patologias da coluna e glaucoma - permanentes, tendinopatia - temporárias", bem como ser parcial e que existe

incapacidade absoluta "para atividade habitual e outras que envolvam esforços físicos em membro superior

direito".

Cumpre observar que a incapacidade diagnosticada impede o exercício da atividade habitual ("empregada

doméstica"), ante a necessidade de esforço físico. Dessa forma, considerando a atividade laboral sempre exercida

pela autora, seu grau de instrução escolar, idade e restrições laborais do lugar e a ausência de qualificação

profissional, a sua força laboral não é passível de aproveitamento.

Assim, tratando-se de incapacidade total e permanente, é de rigor a concessão da aposentadoria por invalidez,

desde que atendidos os demais requisitos legais.

Nesse sentido, seguem os precedentes da 9ª Turma desta Corte e do Superior Tribunal de Justiça, respectivamente:

AGRAVO LEGAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INCAPACIDADE PARCIAL

CONSIDERADA TOTAL. POSSIBILIDADE. INVALIDEZ. FENÔMENO QUE DEVE SER ANALISADO

TAMBÉM À LUZ DAS CONDIÇÕES PESSOAIS E SÓCIO-CULTURAIS DO SEGURADO. CONCESSÃO DO

BENEFÍCIO. AGRAVO IMPROVIDO. I - Em sede de agravo, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência,

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ROSANA SANTANA DE JESUS JUSTINO

ADVOGADO : SP172086 CRISTIANE OLIVEIRA GARCIA BOSSO

No. ORIG. : 12.00.00049-5 2 Vr PRESIDENTE VENCESLAU/SP
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ou não, de flagrante ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a

parte, vícios inexistentes na decisão que deu parcial provimento ao recurso adesivo do autor para determinar o

pagamento do benefício ( auxílio-doença NB 514.624.575-0) a contar da data imediatamente posterior à indevida

cessação, com a conversão em aposentadoria por invalidez a contar da data do laudo pericial (24/10/2006).. II -

A invalidez é fenômeno que deve ser analisado também à luz das condições pessoais e sócio-culturais do

segurado. III - Pelo nível social e cultural da parte autora não seria possível acreditar-se na sua recuperação

para outra atividade que fosse compatível com as limitações estampadas no laudo pericial. IV - Restou

demonstrado que o segurado está total e definitivamente incapacitado para toda e qualquer atividade laborativa.

V - O réu, ora agravante, não apresentou nenhum argumento questionando a higidez da decisão agravada, nada

mencionou sobre uma eventual omissão no julgado, ou a ocorrência de ilegalidade ou abuso de poder, restringiu-

se somente em reproduzir os mesmos argumentos já enfrentados na decisão proferida por este relator. VI -

Agravo improvido.(APELREE 200761260021229, TRF3 - NONA TURMA. Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL

MARISA SANTOS, , DJF3 CJ1 DATA:28/10/2009 PÁGINA: 1725.)

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. LAUDO PERICIAL. INCAPACIDADE

PARCIAL. DEMAIS ELEMENTOS. INCAPACIDADE PERMANENTE. POSSIBILIDADE. 1. A jurisprudência

desta Corte orienta-se no sentido de reconhecer que a concessão da aposentadoria por invalidez deve considerar

não só os elementos previstos no art. 42 da Lei nº 8.213/91, mas também aspectos sócio-econômicos,

profissionais e culturais do segurado, ainda que o laudo pericial tenha concluído pela incapacidade apenas

parcial para o trabalho. Nesse panorama, o Magistrado não estaria adstrito ao laudo pericial, podendo levar em

conta outros elementos dos autos que o convençam da incapacidade permanente para qualquer atividade laboral.

2. Agravo regimental a que se nega provimento.(AGRESP 200801033003, STJ - QUINTA TURMA, Rel.

HONILDO AMARAL DE MELLO CASTRO (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/AP), DJE

DATA:29/11/2010.)

Quanto ao cumprimento da carência exigida e sua qualidade de segurada restaram comprovadas, eis que

elerecebeu o benefício de auxílio-doença (esp. 31) até 17/02/2012 (fl. 47).

Preenchidos, portanto, os requisitos legais, é devida a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez.

A data de início do benefício deve ser mantida como fixada na sentença, ou seja, a partir do dia seguinte ao da

cessação do auxílio-doença (17/02/2012).

Honorários advocatícios mantidos em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, entendida esta como a

somatória das prestações vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula nº 111 do Superior Tribunal de

Justiça, cujo enunciado foi modificado pela Terceira Seção em 27/09/2006 para que constasse expressamente que,

nas ações previdenciárias, os honorários advocatícios não incidem sobre as prestações vencidas após a sentença.

Precedentes desta Turma Julgadora.

Posto isso, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação.

Publique-se. Intimem-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 21 de novembro de 2013.

FERNANDO GONÇALVES

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000467-66.2009.4.03.6103/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária em que se pleiteia a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez.

Laudo judicial.

Sentença de procedência do pedido para o fim de condenar o INSS a conceder o benefício de auxílio-doença, a

partir de 24/01/2009, e a aposentadoria por invalidez, a partir de 28/04/2009, e deferiu a antecipação de tutela. Os

2009.61.03.000467-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP197183 SARA MARIA BUENO DA SILVA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : CELINA MARIA DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP032872 LAURO ROBERTO MARENGO e outro

No. ORIG. : 00004676620094036103 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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honorários advocatícios foram fixados em 10% (dez por cento) do valor da condenação até essa data.

Apelação do INSS. Pugna, pela reforma da sentença. Subsidiariamente, requer a alteração do termo inicial do

benefício e dos demais consectários.

Com as contrarrazões, vieram os autos a esta Corte.

É o breve relatório. Decido.

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil e Súmula n.

253 do STJ.

Sobre o benefício do auxílio-doença, dispõem os arts. 59, 25, I, e 26, II, todos da Lei 8.213/91:

"Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de

15 (quinze) dias consecutivos.

Parágrafo único. Não será devido auxílio-doença ao segurado que se filiar ao Regime Geral de Previdência

Social já portador da doença ou da lesão invocada como causa para o benefício, salvo quando a incapacidade

sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão."

"Art. 25. A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos seguintes

períodos de carência, ressalvado o disposto no art. 26:

I - auxílio-doença e aposentadoria por invalidez: 12 (doze) contribuições mensais;(...)"

"Art. 26. Independe de carência a concessão das seguintes prestações:

(...)

II - auxílio-doença e aposentadoria por invalidez nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de

doença profissional ou do trabalho, bem como nos casos de segurado que, após filiar-se ao Regime Geral de

Previdência Social, for acometido de alguma das doenças e afecções especificadas em lista elaborada pelos

Ministérios da Saúde e do Trabalho e da Previdência Social a cada três anos, de acordo com os critérios de

estigma, deformação, mutilação, deficiência, ou outro fator que lhe confira especificidade e gravidade que

mereçam tratamento particularizado;(...)"

A aposentadoria por invalidez, por sua vez, demanda a comprovação da incapacidade total e permanente do

segurado, nos termos do art. 42 da Lei 8.213/91, acrescida dos demais requisitos exigidos para o auxílio-doença.

Diz o artigo 42 da Lei nº 8.213/91:

"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta

condição."

Na hipótese, o laudo pericial judicial (fls. 55/56) constatou que a autora encontra-se acometida de "ruptura do

supra-espinhoso direito". Concluiu o perito que a incapacidade laboral do autor é total e temporária.

Portanto, tratando-se de incapacidade parcial, a parte autora faz jus ao benefício de auxílio-doença, desde que

cumpridos os demais requisitos.

 

Quanto ao cumprimento da carência exigida e sua qualidade de segurada restaram comprovadas, eis que

elerecebeu o benefício de auxílio-doença (esp. 31) até 28/11/2008 (fl. 30).

A data de início do benefício deve ser a da cessação indevida pelo INSS (29/11/2008), pois o laudo pericial

asseverou que a invalidez da autora teve início em 30/07/2008.

Visando à futura execução do julgado, observo que sobre as prestações vencidas incidirá correção monetária, nos

termos da Lei nº 6.899, de 08.4.1981 (Súmula nº 148 do Superior Tribunal de Justiça), a partir de cada vencimento

(Súmula nº 8 do Tribunal Regional Federal da Terceira Região), e pelo mesmo critério de atualização dos

benefícios previdenciários previsto na legislação respectiva, o qual está resumido no Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 134, de 21 de dezembro de 2010,

do Conselho da Justiça Federal. Juros de mora, a partir da citação, nos termos da Lei nº 11.960, de 29.06.2009

(taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da

Lei 9.494/97). (STJ - SEXTA TURMA, REsp 1099134/RS, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS

MOURA, julgado em 08/11/2011, DJe 21/11/2011).

Honorários advocatícios mantidos em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, entendida esta como a

somatória das prestações vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula nº 111 do Superior Tribunal de

Justiça, cujo enunciado foi modificado pela Terceira Seção em 27/09/2006 para que constasse expressamente que,

nas ações previdenciárias, os honorários advocatícios não incidem sobre as prestações vencidas após a sentença.

Precedentes desta Turma Julgadora.

Posto isso, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação para

conceder, apenas, o benefício de auxílio-doença.

Publique-se. Intimem-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.
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São Paulo, 21 de novembro de 2013.

FERNANDO GONÇALVES

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018852-82.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária em que se pleiteia a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez.

Laudo judicial.

Sentença de procedência do pedido.

Apelação do INSS. No mérito, pugna pela reforma da sentença. Subsidiariamente, requer a alteração do termo

inicial do benefício e pela redução dos honorários advocatícios.

Com as contrarrazões, vieram os autos a esta Corte.

É o breve relatório. Decido.

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil e Súmula n.

253 do STJ.

Sobre o benefício do auxílio-doença, dispõem os arts. 59, 25, I, e 26, II, todos da Lei 8.213/91:

"Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de

15 (quinze) dias consecutivos.

Parágrafo único. Não será devido auxílio-doença ao segurado que se filiar ao Regime Geral de Previdência

Social já portador da doença ou da lesão invocada como causa para o benefício, salvo quando a incapacidade

sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão."

"Art. 25. A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos seguintes

períodos de carência, ressalvado o disposto no art. 26:

I - auxílio-doença e aposentadoria por invalidez: 12 (doze) contribuições mensais;(...)"

"Art. 26. Independe de carência a concessão das seguintes prestações:

(...)

II - auxílio-doença e aposentadoria por invalidez nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de

doença profissional ou do trabalho, bem como nos casos de segurado que, após filiar-se ao Regime Geral de

Previdência Social, for acometido de alguma das doenças e afecções especificadas em lista elaborada pelos

Ministérios da Saúde e do Trabalho e da Previdência Social a cada três anos, de acordo com os critérios de

estigma, deformação, mutilação, deficiência, ou outro fator que lhe confira especificidade e gravidade que

mereçam tratamento particularizado;(...)"

A aposentadoria por invalidez, por sua vez, demanda a comprovação da incapacidade total e permanente do

segurado, nos termos do art. 42 da Lei 8.213/91, acrescida dos demais requisitos exigidos para o auxílio-doença.

Diz o artigo 42 da Lei nº 8.213/91:

"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta

condição."

Na hipótese, o laudo pericial judicial (fls. 47/50) constatou que a autora encontra-se acometida de "transtorno

esquizoafetivo do tipo depressivo". Expôs o perito a história clínica da autora às fls. 47 em que demonstra a sua

piora a cada dia, ainda que tenha afirmado que "no momento, apresenta incapacidade, mas não posso afirmar se é

temporário ou permanente, porque a requerente não fez um tratamento correto", todavia, afirma "que a

incapacidade do momento iniciou há um ano" e que "foram apresentados vários atestados médicos do Dr. Zerati

com diagnóstico de transtorno depressivo grave".
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RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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Cumpre observar que a incapacidade diagnosticada impede o exercício da atividade habitual ("na hemodiálise"),

ante suas condições psíquicas. Dessa forma, diante da idade avançada da autora (nascida em 06/02/1958) e de

ausência de qualificação profissional, a sua força laboral não é passível de aproveitamento.

Assim, tratando-se de incapacidade total e permanente, é de rigor a concessão da aposentadoria por invalidez,

desde que atendidos os demais requisitos legais.

Nesse sentido, seguem os precedentes da 9ª Turma desta Corte e do Superior Tribunal de Justiça, respectivamente:

AGRAVO LEGAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INCAPACIDADE PARCIAL

CONSIDERADA TOTAL. POSSIBILIDADE. INVALIDEZ. FENÔMENO QUE DEVE SER ANALISADO

TAMBÉM À LUZ DAS CONDIÇÕES PESSOAIS E SÓCIO-CULTURAIS DO SEGURADO. CONCESSÃO DO

BENEFÍCIO. AGRAVO IMPROVIDO. I - Em sede de agravo, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência,

ou não, de flagrante ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a

parte, vícios inexistentes na decisão que deu parcial provimento ao recurso adesivo do autor para determinar o

pagamento do benefício ( auxílio-doença NB 514.624.575-0) a contar da data imediatamente posterior à indevida

cessação, com a conversão em aposentadoria por invalidez a contar da data do laudo pericial (24/10/2006).. II -

A invalidez é fenômeno que deve ser analisado também à luz das condições pessoais e sócio-culturais do

segurado. III - Pelo nível social e cultural da parte autora não seria possível acreditar-se na sua recuperação

para outra atividade que fosse compatível com as limitações estampadas no laudo pericial. IV - Restou

demonstrado que o segurado está total e definitivamente incapacitado para toda e qualquer atividade laborativa.

V - O réu, ora agravante, não apresentou nenhum argumento questionando a higidez da decisão agravada, nada

mencionou sobre uma eventual omissão no julgado, ou a ocorrência de ilegalidade ou abuso de poder, restringiu-

se somente em reproduzir os mesmos argumentos já enfrentados na decisão proferida por este relator. VI -

Agravo improvido.(APELREE 200761260021229, TRF3 - NONA TURMA. Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL

MARISA SANTOS, , DJF3 CJ1 DATA:28/10/2009 PÁGINA: 1725.)

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. LAUDO PERICIAL. INCAPACIDADE

PARCIAL. DEMAIS ELEMENTOS. INCAPACIDADE PERMANENTE. POSSIBILIDADE. 1. A jurisprudência

desta Corte orienta-se no sentido de reconhecer que a concessão da aposentadoria por invalidez deve considerar

não só os elementos previstos no art. 42 da Lei nº 8.213/91, mas também aspectos sócio-econômicos,

profissionais e culturais do segurado, ainda que o laudo pericial tenha concluído pela incapacidade apenas

parcial para o trabalho. Nesse panorama, o Magistrado não estaria adstrito ao laudo pericial, podendo levar em

conta outros elementos dos autos que o convençam da incapacidade permanente para qualquer atividade laboral.

2. Agravo regimental a que se nega provimento.(AGRESP 200801033003, STJ - QUINTA TURMA, Rel.

HONILDO AMARAL DE MELLO CASTRO (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/AP), DJE

DATA:29/11/2010.)

Quanto ao cumprimento da carência exigida e sua qualidade de segurada restaram comprovadas, eis que

elerecebeu o benefício de auxílio-doença (esp. 31) até 19/06/2005 (fl. 25).

Preenchidos, portanto, os requisitos legais, é devida a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez.

A data de início do benefício deve ser fixada na data de elaboração do laudo pericial (31/08/2005 - fl. 50), uma

vez que o perito não fixou a data de início da incapacidade.

Honorários advocatícios reduzidos para 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, entendida esta como a

somatória das prestações vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula nº 111 do Superior Tribunal de

Justiça, cujo enunciado foi modificado pela Terceira Seção em 27/09/2006 para que constasse expressamente que,

nas ações previdenciárias, os honorários advocatícios não incidem sobre as prestações vencidas após a sentença.

Precedentes desta Turma Julgadora.

Posto isso, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação para

reduzir honorários advocatícios.

Publique-se. Intimem-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 21 de novembro de 2013.

FERNANDO GONÇALVES

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008506-54.2011.4.03.6112/SP
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DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária em que se pleiteia o restabelecimento de auxílio-doença.

Laudo judicial.

Sentença de procedência do pedido para o fim de condenar o INSS a conceder o benefício de aposentadoria por

invalidez, a partir de 09/04/2012, e concedeu a antecipação de tutela. Os honorários advocatícios foram fixados

em 10% (dez por cento) do valor da condenação até essa data.

A apelação do INSS pugna pela reforma da sentença.

Recorre adesivamente a parte autora requerendo "o restabelecimento do benefício de auxílio-doença desde a

cessação administrativa em 09/09/2011, pois conforme laudo já estava incapaz desde então e sua conversão desde

o laudo pericial judicial em aposentadoria por invalidez (09/04/2012).

Com as contrarrazões, vieram os autos a esta Corte.

É o breve relatório. Decido.

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil e Súmula n.

253 do STJ.

Sobre o benefício do auxílio-doença, dispõem os arts. 59, 25, I, e 26, II, todos da Lei 8.213/91:

"Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de

15 (quinze) dias consecutivos.

Parágrafo único. Não será devido auxílio-doença ao segurado que se filiar ao Regime Geral de Previdência

Social já portador da doença ou da lesão invocada como causa para o benefício, salvo quando a incapacidade

sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão."

"Art. 25. A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos seguintes

períodos de carência, ressalvado o disposto no art. 26:

I - auxílio-doença e aposentadoria por invalidez: 12 (doze) contribuições mensais;(...)"

"Art. 26. Independe de carência a concessão das seguintes prestações:

(...)

II - auxílio-doença e aposentadoria por invalidez nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de

doença profissional ou do trabalho, bem como nos casos de segurado que, após filiar-se ao Regime Geral de

Previdência Social, for acometido de alguma das doenças e afecções especificadas em lista elaborada pelos

Ministérios da Saúde e do Trabalho e da Previdência Social a cada três anos, de acordo com os critérios de

estigma, deformação, mutilação, deficiência, ou outro fator que lhe confira especificidade e gravidade que

mereçam tratamento particularizado;(...)"

A aposentadoria por invalidez, por sua vez, demanda a comprovação da incapacidade total e permanente do

segurado, nos termos do art. 42 da Lei 8.213/91, acrescida dos demais requisitos exigidos para o auxílio-doença.

Diz o artigo 42 da Lei nº 8.213/91:

"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta

condição."

Na hipótese, o laudo pericial judicial (fls. 51/59) constatou que a autora encontra-se acometida de "artrose

avançada de coluna lombar". Concluiu o perito que a incapacidade laboral da autora é total e permanente.

Assim, tratando-se de incapacidade total e permanente, é de rigor a concessão da aposentadoria por invalidez,

desde que atendidos os demais requisitos legais.

Nesse sentido, seguem os precedentes da 9ª Turma desta Corte e do Superior Tribunal de Justiça, respectivamente:

AGRAVO LEGAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INCAPACIDADE PARCIAL

CONSIDERADA TOTAL. POSSIBILIDADE. INVALIDEZ. FENÔMENO QUE DEVE SER ANALISADO

TAMBÉM À LUZ DAS CONDIÇÕES PESSOAIS E SÓCIO-CULTURAIS DO SEGURADO. CONCESSÃO DO

BENEFÍCIO. AGRAVO IMPROVIDO. I - Em sede de agravo, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência,

ou não, de flagrante ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a

parte, vícios inexistentes na decisão que deu parcial provimento ao recurso adesivo do autor para determinar o

pagamento do benefício ( auxílio-doença NB 514.624.575-0) a contar da data imediatamente posterior à indevida

cessação, com a conversão em aposentadoria por invalidez a contar da data do laudo pericial (24/10/2006).. II -

A invalidez é fenômeno que deve ser analisado também à luz das condições pessoais e sócio-culturais do

segurado. III - Pelo nível social e cultural da parte autora não seria possível acreditar-se na sua recuperação

para outra atividade que fosse compatível com as limitações estampadas no laudo pericial. IV - Restou

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : VALDELICE APARECIDA MONTEIRO

ADVOGADO : SP261732 MARIO FRATTINI e outro
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demonstrado que o segurado está total e definitivamente incapacitado para toda e qualquer atividade laborativa.

V - O réu, ora agravante, não apresentou nenhum argumento questionando a higidez da decisão agravada, nada

mencionou sobre uma eventual omissão no julgado, ou a ocorrência de ilegalidade ou abuso de poder, restringiu-

se somente em reproduzir os mesmos argumentos já enfrentados na decisão proferida por este relator. VI -

Agravo improvido.(APELREE 200761260021229, TRF3 - NONA TURMA. Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL

MARISA SANTOS, , DJF3 CJ1 DATA:28/10/2009 PÁGINA: 1725.)

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. LAUDO PERICIAL. INCAPACIDADE

PARCIAL. DEMAIS ELEMENTOS. INCAPACIDADE PERMANENTE. POSSIBILIDADE. 1. A jurisprudência

desta Corte orienta-se no sentido de reconhecer que a concessão da aposentadoria por invalidez deve considerar

não só os elementos previstos no art. 42 da Lei nº 8.213/91, mas também aspectos sócio-econômicos,

profissionais e culturais do segurado, ainda que o laudo pericial tenha concluído pela incapacidade apenas

parcial para o trabalho. Nesse panorama, o Magistrado não estaria adstrito ao laudo pericial, podendo levar em

conta outros elementos dos autos que o convençam da incapacidade permanente para qualquer atividade laboral.

2. Agravo regimental a que se nega provimento.(AGRESP 200801033003, STJ - QUINTA TURMA, Rel.

HONILDO AMARAL DE MELLO CASTRO (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/AP), DJE

DATA:29/11/2010.)

Quanto ao cumprimento da carência exigida e sua qualidade de segurada restaram comprovadas, eis que

elarecebeu o benefício de auxílio-doença (esp. 31) até 03/09/2011 (fl. 32).

Preenchidos, portanto, os requisitos legais, é devida a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez.

A data de início do benefício deve ser mantida na data de elaboração do laudo pericial (09/04/2012 - fl. 59), uma

vez que o perito não fixou a data de início da incapacidade (quesito 2).

Visando à futura execução do julgado, observo que sobre as prestações vencidas incidirá correção monetária, nos

termos da Lei nº 6.899, de 08.4.1981 (Súmula nº 148 do Superior Tribunal de Justiça), a partir de cada vencimento

(Súmula nº 8 do Tribunal Regional Federal da Terceira Região), e pelo mesmo critério de atualização dos

benefícios previdenciários previsto na legislação respectiva, o qual está resumido no Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 134, de 21 de dezembro de 2010,

do Conselho da Justiça Federal. Juros de mora, a partir da citação, nos termos da Lei nº 11.960, de 29.06.2009

(taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da

Lei 9.494/97). (STJ - SEXTA TURMA, REsp 1099134/RS, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS

MOURA, julgado em 08/11/2011, DJe 21/11/2011).

Honorários advocatícios mantidos em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, entendida esta como a

somatória das prestações vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula nº 111 do Superior Tribunal de

Justiça, cujo enunciado foi modificado pela Terceira Seção em 27/09/2006 para que constasse expressamente que,

nas ações previdenciárias, os honorários advocatícios não incidem sobre as prestações vencidas após a sentença.

Precedentes desta Turma Julgadora.

Posto isso, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação e ao recurso

adesivo.

Publique-se. Intimem-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 21 de novembro de 2013.

FERNANDO GONÇALVES

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004960-91.2006.4.03.6103/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária em que se pleiteia o restabelecimento de auxílio-doença ou a concessão do

benefício de aposentadoria por invalidez.

2006.61.03.004960-2/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP202311 FLAVIA CRISTINA MOURA DE ANDRADE e outro
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Laudo judicial.

Sentença de procedência do pedido para o fim de condenar o INSS a conceder o benefício de aposentadoria por

invalidez, desde o dia seguinte ao da cessação do benefício anterior. Os honorários advocatícios foram fixados em

10% (dez por cento) do valor da condenação até essa data.

Apelação do INSS. No mérito, pugna pela reforma da sentença. Subsidiariamente, requer a reforma dos

consectários.

Sem as contrarrazões, vieram os autos a esta Corte.

É o breve relatório. Decido.

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil e Súmula n.

253 do STJ.

Conheço do reexame necessário, por força da Súmula 490 do STJ que assim dispõe:

"Súmula 490: a dispensa de reexame necessário, quando o valor da condenação ou do direito controvertido for

inferior a 60 salários mínimos, não se aplica a sentenças ilíquidas."

Desse modo, mesmo que o valor da condenação seja inferior a 60 salários mínimos, a sentença é ilíquida, razão

pela qual conheço do reexame necessário.

Sobre o benefício do auxílio-doença, dispõem os arts. 59, 25, I, e 26, II, todos da Lei 8.213/91:

"Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de

15 (quinze) dias consecutivos.

Parágrafo único. Não será devido auxílio-doença ao segurado que se filiar ao Regime Geral de Previdência

Social já portador da doença ou da lesão invocada como causa para o benefício, salvo quando a incapacidade

sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão."

"Art. 25. A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos seguintes

períodos de carência, ressalvado o disposto no art. 26:

I - auxílio-doença e aposentadoria por invalidez: 12 (doze) contribuições mensais;(...)"

"Art. 26. Independe de carência a concessão das seguintes prestações:

(...)

II - auxílio-doença e aposentadoria por invalidez nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de

doença profissional ou do trabalho, bem como nos casos de segurado que, após filiar-se ao Regime Geral de

Previdência Social, for acometido de alguma das doenças e afecções especificadas em lista elaborada pelos

Ministérios da Saúde e do Trabalho e da Previdência Social a cada três anos, de acordo com os critérios de

estigma, deformação, mutilação, deficiência, ou outro fator que lhe confira especificidade e gravidade que

mereçam tratamento particularizado;(...)"

A aposentadoria por invalidez, por sua vez, demanda a comprovação da incapacidade total e permanente do

segurado, nos termos do art. 42 da Lei 8.213/91, acrescida dos demais requisitos exigidos para o auxílio-doença.

Diz o artigo 42 da Lei nº 8.213/91:

"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta

condição."

Na hipótese, o laudo pericial judicial (fls. 75/79) constatou que o autor "apresenta passado cirúrgico de câncer de

pele na face, em estágio inicial, sem evidência de metástases à distância, associado a dores lombares crônica, de

origem osteodegenerativa, causando-lhe limitações para exercer atividade".

Como se percebe da conclusão do laudo, não é possível concluir se a sua incapacidade é total ou parcial,

temporária ou permanente.

Posto isso, anulo, de ofício, a r. sentença de fls. para determinar o retorno dos autos à Vara de origem para

elaboração de novo exame médico pericial, restando prejudicada a apelação do INSS. Todavia, mantenho a

implantação do auxílio-doença concedida na tutela antecipada, por está suficiente provado os requisitos para a sua

concessão.

Publique-se. Intimem-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 21 de novembro de 2013.

FERNANDO GONÇALVES

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026837-92.2013.4.03.9999/SP
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pelo INSS em face da sentença que julgou procedente o pedido de concessão de

aposentadoria por invalidez, acrescido dos consectários legais, bem como determinou a imediata implantação do

benefício, em virtude da natureza alimentar de que se reveste, dispensado o reexame necessário.

Em suas razões, requer a reforma da sentença quanto ao mérito. Impugna o termo inicial do benefício.

Apresentadas as contrarrazões, encaminharam-se os autos a esta Instância e, após a distribuição, vieram

conclusos.

 

É o relatório. Decido.

 

Nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, estão presentes os requisitos para a prolação de decisão

monocrática.

Não obstante ter sido proferida a sentença após a vigência da alteração do artigo 475, § 2º, do Código de Processo

Civil pela Lei n. 10.352/2001, que afasta a exigência do duplo grau de jurisdição quando a condenação for inferior

a 60 (sessenta) salários-mínimos, dou a remessa oficial por interposta, por não haver valor certo a ser considerado,

na forma da súmula nº 490 do STJ.

Nesta ação, questiona-se o atendimento das exigências à concessão dos benefícios previdenciários por

incapacidade.

O auxílio-doença, benefício pago se a incapacidade for temporária, é disciplinado pelo art. 59 da Lei n. 8.213/91,

e a aposentadoria por invalidez tem seus requisitos previstos no art. 42 da Lei n. 8.213/91.

São requisitos exigidos para a concessão desses benefícios a qualidade de segurado; a carência de doze

contribuições mensais, quando exigida; a incapacidade para o trabalho de forma permanente e insuscetível de

recuperação ou de reabilitação para outra atividade que garanta a subsistência, para a aposentadoria por invalidez;

e a incapacidade temporária, para o auxílio-doença; e demonstração de que o segurado não era portador da

alegada doença ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social.

Na hipótese, a questão controversa cinge-se ao requisito incapacidade para o trabalho.

Todavia, para aferição do preenchimento dessa exigência e a fim de verificar se houve a indevida cessação do

benefício de auxílio-doença, careceriam estes autos da devida instrução em Primeira Instância, o que não ocorreu,

pois a prova pericial apresentada mostra-se deficiente e, portanto, incapaz de demonstrar se havia incapacidade

para o trabalho.

Ora, o laudo pericial registra que a parte autora é portadora de depressão bipolar remitida e conclui: "O

examinando não apresenta elementos técnico-científicos que justifiquem afastamento do trabalho com benefício à

sua saúde."

Porém, responde afirmativamente ao quesito que questiona sobre sua incapacidade para atos da vida civil (f. 74).

Diante desta contrariedade, a parte autora solicitou a realização de nova perícia ou os esclarecimentos do perito.

A complementação do laudo foi deferida pelo MM Juízo a quo, todavia não foi realizada, tendo em vista a

impossibilidade do médico perito que estava afastado do trabalho, em virtude de acidente (f. 84).

Assim, marcada por deficiência, em virtude da ausência de esclarecimentos importantes e de contradição, a prova

pericial não se mostra suficiente à elucidação da questão relativa à incapacidade.

Nesse passo, ao decidir, sem dar oportunidade à produção de nova prova pericial, os fins de justiça do processo

restaram malferidos, especialmente por desrespeito aos princípios do contraditório e da ampla defesa insculpidos

no art. 5º, inciso LV, da Carta Magna.

Isso porque, muito embora o pedido tenha sido julgado procedente, a decisão é apenas aparentemente favorável à

parte autora, já que sua mantença depende do cumprimento das exigências contidas em dispositivos legais que

disciplinam a concessão do benefício almejado, não bastando a mera afirmação de que o direito lhe assiste,

dissociada dos elementos contidos nos autos. E o que é pior, sem margem para recurso pela parte autora, que teria

sido vencedora, pois essa decisão, não corroborada pela prova pericial, estará fadada, tal como posta, a ser

reformada nesta instância ad quem, em atenção à pacífica jurisprudência a respeito.

Em decorrência, por ter havido julgamento da ação sem a elaboração da perícia médica adequada e necessária à
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análise da matéria de fato, é inequívoca a existência de prejuízo e, por conseqüência, evidente a negativa de

prestação jurisdicional devida e cerceamento de defesa.

Nessa linha de raciocínio, cito julgados desta egrégia Corte:

"PREVIDÊNCIA SOCIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ/AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO PERICIAL QUE

NÃO ATINGIU SUA FINALIDADE. NECESSIDADE DE REALIZAÇÃO DE NOVA PERÍCIA. DECLARAÇÃO

DE NULIDADE DA SENTENÇA. APELAÇÃO PREJUDICADA.

Trata-se de matéria que envolve fatos controvertidos e relevantes, relativos à comprovação da incapacidade.

Laudo pericial incompleto, que não diagnosticou, com precisão, a existência ou não de doença(s) ou lesão(ões)

incapacitante(s) para o trabalho, não atingindo sua real finalidade.

A conclusão a respeito da pertinência ou não do julgamento deve ser tomada de forma ponderada, porque não

depende, apenas, da vontade singular do Juiz, mas, da natureza dos fatos controversos e das questões

objetivamente existentes, nos autos.

Declarada nula, de ofício, a sentença. Remessa dos autos à primeira instância, a fim de que seja realizada nova

pericial judicial, proferindo-se outra sentença.

Apelação prejudicada."

(AC 1291812, Proc. 200803990132040, 8ª Turma, Rel. Des. Fed. Vera Jucovsky, DJF3 CJ2 13/1/2009, p. 1.804)

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. LAUDOS INEPTOS. NULIDADE. 

Os laudos periciais produzidos nos autos são incompletos e ineptos, até porque não permitem concluir acerca da

existência ou não da incapacidade laboral e não oferece elementos para um julgamento seguro.

Considerando que as provas contidas nos autos não são suficientes para o convencimento desta Egrégia Corte,

impõe-se a reabertura da instrução para que se propicie a realização de novo laudo oficial.

Anulação do feito, de ofício, desde a juntada do primeiro laudo oficial, remetendo-se os autos à Vara de origem,

para realização de nova prova técnica e para que outra sentença seja proferida.

Prejudicado o recurso."

(AC 541.490, Proc. 199903990998623, 5ª Turma, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, DJU 1º/04/2003, p. 358)

 

Dessa forma, é forçoso reconhecer de ofício, por tratar-se de matéria de ordem pública, a nulidade da sentença.

Prejudicadas, por conseguinte, a remessa oficial e a apelação do INSS.

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, de ofício, anulo a sentença, determinando a baixa dos

autos ao Juízo de origem, para realização de nova perícia judicial e novo julgamento. Em decorrência, dou por

prejudicadas a remessa oficial e a apelação interposta pela autarquia.

A tutela específica deverá ser cassada, assim permanecendo até nova análise do caso pelo juízo a quo, a ser

realizada depois da realização da perícia.

Comunique-se, via e-mail, para fins de revogação da tutela específica concedida.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 18 de novembro de 2013.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio
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Trata-se de ação de conhecimento proposta em face do INSS, na qual a parte autora busca o enquadramento e

conversão de atividade especial, com vistas à concessão de aposentadoria por tempo de serviço/contribuição.

A r. sentença julgou parcialmente procedente o pedido, para enquadrar como atividade especial os intervalos de

10/4/1968 a 8/7/1971, 28/9/1971 a 5/8/1974, 17/1/1980 a 30/7/1982, 5/3/1990 a 18/5/1994, 14/1/1995 a 5/3/1997

e, por conseguinte, conceder o benefício de aposentadoria por tempo de serviço, desde a data do requerimento

administrativo, com correção monetária, acréscimo de juros de mora e honorários advocatícios. Decisão

submetida ao reexame necessário.

Inconformada, apela a autarquia. Assevera, em síntese, impossibilidade dos enquadramentos efetuados.

Sem as contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

 

É o relatório.

Decido.

 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, estão presentes os requisitos para a prolação

de decisão monocrática.

 

Do enquadramento de período especial

 

Editado em 3 de setembro de 2003, o Decreto n. 4.827 alterou o artigo 70 do Regulamento da Previdência Social,

aprovado pelo Decreto n. 3.048, de 6 de maio de 1999, o qual passou a ter a seguinte redação:

 

"Art.70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de

acordo com a seguinte tabela:

(...)

§ 1o A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na

legislação em vigor na época da prestação do serviço.

§ 2o As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período."

 

Por conseguinte, o tempo de trabalho em condições especiais poderá ser convertido em comum, observada a

legislação aplicada à época na qual o trabalho foi prestado. Além disso, esses trabalhadores poderão fazer a

conversão dos anos trabalhados a "qualquer tempo", independentemente de haverem, ou não, preenchido os

requisitos necessários à concessão da aposentadoria.

Ademais, em razão do novo regramento, encontra-se superada a limitação temporal prevista no artigo 28 da Lei n.

9.711/98, bem como qualquer alegação quanto à impossibilidade de enquadramento e conversão dos lapsos

anteriores à vigência da Lei n. 6.887/80.

Nesse sentido, a jurisprudência firmada pelo Colendo STJ:

 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM

COMUM. AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO AO PERÍODO TRABALHADO.

1. Com as modificações legislativas acerca da possibilidade de conversão do tempo exercido em atividades

insalubres, perigosas ou penosas, em atividade comum, infere-se que não há mais qualquer tipo de limitação

quanto ao período laborado, ou seja, as regras aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período, inclusive

após 28/05/1998. Precedente desta 5.ª Turma.

2. Recurso especial desprovido."

(STJ; REsp n. 1010028/RN; 5ª Turma; Rel. Ministra Laurita Vaz; v.u; J. 28/2/2008; DJe 7/4/2008)

 

Cumpre observar que antes da entrada em vigor do Decreto n. 2.172, de 5 de março de 1997, regulamentador da

Lei n. 9.032/95, de 28 de abril de 1995, não se exigia (exceto em algumas hipóteses) a apresentação de laudo

técnico para a comprovação do tempo de serviço especial, pois bastava o formulário preenchido pelo empregador

(SB40 ou DSS8030), a atestar a existência das condições prejudiciais.

Contudo, tem-se que, para a demonstração do exercício de atividade especial cujo agente agressivo é o ruído,

sempre houve a necessidade da apresentação de laudo pericial, independentemente da época em que o serviço foi

prestado.

Dentro desse contexto, a exposição superior a 80 decibéis era considerada atividade insalubre até a edição do

Decreto n. 2.172/97, que majorou o nível para 90 decibéis. Isso porque os Decretos n. 83.080/79 e n. 53.831/64

vigoraram concomitantemente até o advento do Decreto n. 2.172/97.

Com a edição do Decreto n. 4.882, de 18/11/2003, o limite mínimo de ruído para reconhecimento da atividade
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especial foi reduzido para 85 decibéis (art. 2º do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação aos itens 2.0.1,

3.0.1 e 4.0.0 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n. 3.048/99).

Por oportuno, insta destacar que a existência de Equipamento de Proteção Individual - EPI, desde que

comprovadamente elimine ou neutralize a nocividade, exclui o enquadramento da atividade especial somente a

partir da vigência da Lei n. 9.732, em 14/12/1998, quando foi inserida na legislação previdenciária a exigência de

que essa informação constasse do respectivo laudo técnico.

Nesse sentido, no que tange aos lapsos de 10/4/1968 a 8/7/1971, 28/9/1971 a 5/8/1974, 17/1/1980 a 30/7/1982,

5/3/1990 a 18/5/1994, 14/1/1995 a 5/3/1997, há formulários, laudos e PPP, os quais anotam a exposição habitual e

permanente a ruídos superiores aos limites de tolerância previstos na norma em comento.

Destarte, os interstícios devem ser enquadrados como atividade especial.

 

Da aposentadoria por tempo de serviço

 

Antes da edição da Emenda Constitucional n. 20/98, de 15 de dezembro de 1998, a aposentadoria por tempo de

serviço estava prevista no art. 202 da Constituição Federal, assim redigido:

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e

seis últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes

condições: 

(...) 

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei: 

(...) 

§ 1º - É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à

mulher." 

 

Já na legislação infraconstitucional, a previsão está contida no artigo 52 da Lei n. 8.213/91:

 

"Art. 52. A aposentadoria por tempo de serviço será devida, cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado

que completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos, se do masculino." 

 

Assim, para fazer jus ao benefício de aposentadoria por tempo de serviço, o segurado teria de preencher somente

dois requisitos, a saber: tempo de serviço e carência.

Com a inovação legislativa trazida pela citada Emenda Constitucional, de 15/12/1998, a aposentadoria por tempo

de serviço foi extinta, restando, contudo, a observância do direito adquirido. É dizer: o segurado que implementara

todos os requisitos da aposentadoria integral ou proporcional, sob a égide daquele regramento, poderia, a qualquer

tempo, pleitear o benefício.

Àqueles, no entanto, que estavam em atividade e ainda não preenchiam os requisitos à época da Reforma

Constitucional, a Emenda Constitucional em comento, no seu artigo 9º, estabeleceu regras de transição e passou a

exigir, para quem pretendesse se aposentar na forma proporcional, requisito de idade mínima (53 anos de idade

para os homens e 48 anos para as mulheres), além de um adicional de contribuições no percentual de 40% sobre o

valor que faltasse para completar 30 anos (homens) e 25 anos (mulheres), consubstanciando o que se

convencionou chamar de pedágio.

No caso vertente, o requisito da carência restou cumprido em conformidade com o artigo 142 da Lei n. 8.213/91.

Ademais, verifico que, à data do requerimento administrativo (12/9/2006), a parte autora, nascida em 2/11/1949,

contava mais de 33 anos de serviço e, dessa forma, implementou o "pedágio" e idade mínima (folha 298 verso).

Dos consectários

O termo inicial deve ser mantido.

Quanto à correção monetária, destaque-se que esta deve ser aplicada nos termos das Súmulas n. 148 do Egrégio

Superior Tribunal de Justiça, e 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, bem como de acordo com o Manual

de Orientações e Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134, de

21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal.

Quanto aos juros moratórios, esta Turma já firmou posicionamento de que devem ser fixados em 0,5% ao mês,

contados da citação, por força dos artigos 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até a vigência do novo CC (11-01-

2003), quando tal percentual é elevado para 1% ao mês, nos termos dos artigos 406 do novo CC e 161, § 1º, do

CTN, devendo, a partir da vigência da Lei n. 11.960/09 (29/6/2009), refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos

da caderneta de poupança, em consonância com o seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei n. 9.494/97.
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Em relação às parcelas vencidas antes da citação, os juros são devidos desde então e, para as vencidas depois da

citação, dos respectivos vencimentos.

Os honorários advocatícios devem ser mantidos à razão de 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas

vencidas até a data da prolação da sentença, consoante § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil, orientação

desta Turma e nova redação da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça.

Possíveis valores não-cumulativos recebidos na esfera administrativa deverão ser compensados por ocasião da

liquidação do julgado. Contudo, deverá ser facultada à parte autora a opção por benefício mais vantajoso.

Diante do exposto, nego seguimento à apelação do INSS e dou parcial provimento à remessa oficial, para fixar

os critérios de incidência dos consectários, nos termos da fundamentação desta decisão.

Intimem-se.

 

São Paulo, 26 de novembro de 2013.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0005562-94.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de remessa oficial interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS, objetivando a conversão de período especial para comum e à concessão do benefício de

aposentadoria por tempo de serviço.

A r. sentença monocrática de fls. 225/234 julgou procedente o pedido e condenou a Autarquia Previdenciária à

concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço integral, com os consectários que especifica. Por

fim, concedeu a tutela antecipada e determinou a imediata implantação dos benefícios.

Sentença submetida ao reexame necessário.

Sem interposição de recursos voluntários, subiram os autos a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

Vistos, na forma do art. 557 do CPC.

O primeiro diploma legal brasileiro a dispor sobre a aposentadoria por tempo de serviço foi a Lei Eloy Chaves,

Decreto nº 4.682, de 24 de janeiro de 1923, que era concedida apenas aos ferroviários, possuindo como requisito a

idade mínima de 50 (cinqüenta) anos, tendo sido suspensa no ano de 1940.

Somente em 1948 tal aposentadoria foi restabelecida, tendo sido mantida pela Lei nº 3.807, de 26 de agosto de

1960 (Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS), que estabelecia como requisito para a concessão da

aposentadoria o limite de idade de 55 (cinqüenta e cinco) anos, abolido, posteriormente, pela Lei nº 4.130, de 28

de agosto de 1962, passando a adotar apenas o requisito tempo de serviço.

A Constituição Federal de 1967 e sua Emenda Constitucional nº 1/69, também disciplinaram tal benefício com

salário integral, sem alterar, no entanto, a sua essência.

A atual Carta Magna manteve o benefício, disciplinando-o, em seu art. 202 (redação original) da seguinte forma:

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e

seis últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes

condições:

(...) 

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei: 

(...)
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§1º: É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à

mulher."

 

Preceitua a Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, nos arts. 52 e seguintes, que o benefício de aposentadoria por

tempo de serviço (que passou a ser por tempo de contribuição com a alteração ao art. 201 da CF/88, introduzida

pela EC nº 20/98), será devido ao segurado que, após cumprir o período de carência constante da tabela

progressiva estabelecida pelo art. 142 do referido texto legal, completar 30 anos de serviço, se homem, ou 25, se

mulher, iniciando no percentual de 70% do salário-de-benefício até o máximo de 100% para o tempo integral, aos

que completarem 30 anos de trabalho para mulher e 35 anos de trabalho para o homem.

Na redação original do art. 29 caput, §1º, da Lei de Benefícios, o salário-de-benefício consiste na média aritmética

simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos meses imediatamente anteriores ao afastamento da

atividade ou da data da entrada do requerimento, até o máximo de 36, apurados no período não superior a 48

meses. Ao segurado que contava com menos de 24 contribuições no período máximo estabelecido, o referido

salário corresponde a 1/24 da soma dos salários-de-contribuição.

Com o advento da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, a aposentadoria por tempo de

serviço foi convertida em aposentadoria por tempo de contribuição, tendo sido excluída do ordenamento jurídico a

aposentadoria proporcional, passando a estabelecer, nos arts. 201 e 202 da Constituição Federal:

"Art. 201 A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei

a:

(...)

§ 7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei, obedecidos as

seguintes condições:

I - 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem, e 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher; (grifei)

Art. 202 O regime de previdência privada, de caráter complementar e organizado de forma autônoma em relação

ao regime geral de previdência social, será facultativo, baseado na constituição de reservas que garantam o

benefício contratado, e regulado por lei complementar.

(...)"

 

Entretanto, o art. 3º da referida emenda garantiu o direito adquirido à concessão da aposentadoria por tempo de

serviço a todos aqueles que até a data da sua publicação, em 16 de dezembro de 1998, tivessem cumprido todos os

requisitos legais, com base nos critérios da legislação então vigente.

Foram contempladas, portanto, três hipóteses distintas à concessão da benesse: segurados que cumpriram os

requisitos necessários à concessão do benefício até a data da publicação da EC 20/98 (16/12/1998); segurados que,

embora filiados, não preencheram os requisitos até o mesmo prazo; e, por fim, segurados filiados após a vigência

daquelas novas disposições legais.

No caso do segurado inscrito perante o Regime Geral de Previdência Social anteriormente à promulgação da

Emenda Constitucional nº 20/98 mas que, nessa data (16 de dezembro de 1998), ainda não tivesse preenchido os

requisitos necessários à sua aposentação, mesmo na forma proporcional, com pelo menos 30 anos, se do sexo

masculino, aplicam-se as regras de transição estabelecidas pelo art. 9º da referida normação constitucional, assim

descritas:

 

a) limite etário mínimo de 53 (cinqüenta e três) anos para os homens e 48 (quarenta e oito) anos para as

mulheres;

b) tempo de contribuição para a aposentadoria integral de pelo menos 35 (trinta e cinco) anos para homens e 30

(trinta) anos para as mulheres, mais o período adicional "pedágio" na proporção de 20% (vinte por cento) do

tempo que faltaria na data da publicação da Emenda para atingir o limite de tempo;

c) tempo de contribuição para a aposentadoria proporcional de 30 (trinta) anos para os homens e 25 (vinte e

cinco) anos para as mulheres, mais o período adicional "pedágio" na proporção de 40% (quarenta por cento) do

tempo faltante na data da publicação da Emenda para atingir o limite de tempo.

Na hipótese da aposentadoria integral, firmou-se o entendimento acerca da não aplicabilidade da idade mínima e

pedágio, exigências que remanescem tão-somente para a jubilação proporcional. O julgado proferido por esta 9ª

Turma é exemplificativo:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. TUTELA ANTECIPADA.

APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. IDADE MÍNIMA EXIGIDA PELA EC 20/98.

INEXIGIBILIDADE NA CONCESSÃO DE BENEFÍCIO INTEGRAL. REQUISITOS DO ARTIGO 273 DO CPC

DEMONSTRADOS. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.

(...)
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II - Afastada a incidência do requisito idade instituído no artigo 9º da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de

dezembro de 1998, na concessão do benefício de aposentadoria integral por tempo de contribuição postulado,

cabível sua incidência somente na concessão dos benefícios de aposentadoria proporcional, já que a Emenda

Constitucional nº 20, na alteração introduzida no corpo permanente da Constituição, não fez incluir no inciso I

do § 7º do artigo 201 o requisito idade para a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de

contribuição. 

III - Conclusão decorre da exegese sistemática do tratamento dado à matéria pela Constituição Federal, e que se

encontra devidamente assimilado na Instrução Normativa nº 95, de 07 de outubro de 2003. 

IV - Agravo parcialmente provido.

(AG 216632, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 28/02/2005, v.u., DJU 22/03/2005, p. 448).

 

Outro não é o entendimento da mais abalizada doutrina sobre o assunto, conforme escólio de Daniel Machado da

Rocha e José Paulo Baltazar Junior:

"(...) optando pela regra temporária, o segurado necessita atender ao requisito de idade mínima e do pedágio.

Pela regra permanente, não há idade mínima, nem pedágio. Neste quadro, restou esvaziada a regra temporária,

a não ser no caso de aposentadoria proporcional, pois nenhum segurado irá optar pela regra temporária". (in

Comentários à Lei de Benefício da Previdência Social, 3ª ed., pág. 193. Porto Alegre: Livraria do Advogado,

2003).

Por fim, a própria Autarquia Previdenciária perfilhou do entendimento citado, conforme contido nas Instruções

Normativas nº 57/2001, 84/2002, 95/2003 e 118/2005.

Para a obtenção da aposentadoria em tela, há hipóteses em que a parte autora postula a conversão, para comum, do

tempo de atividade exercida em condições especiais. A norma aplicável sobre a conversibilidade do período é

aquela vigente ao tempo da prestação do trabalho do segurado, em face do princípio tempus regit actum.

Sobre o tema, confiram-se o julgado que porta a seguinte ementa:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL

EM COMUM. POSSIBILIDADE. LEI 8.213/91, ART. 57, §§ 3 E 5º.

O segurado que presta serviço em condições especiais, nos termos da legislação então vigente, e que teria direito

por isso à aposentadoria especial, faz jus ao cômputo do tempo nos moldes previstos à época em que realizada a

atividade. Isso se verifica à medida em que se trabalha. Assim, eventual alteração no regime ocorrida

posteriormente, mesmo que não mais reconheça aquela atividade como especial, não retira do trabalhador o

direito à contagem do tempo de serviço na forma anterior, porque já inserida em seu patrimônio jurídico. É

permitida a conversão de tempo de serviço prestado sob condições especiais em comum, para fins de concessão

de aposentadoria. Recurso desprovido."

(STJ, 5ª Turma, REsp nº 392.833/RN, Rel. Min. Felix Fischer, j. 21.03.2002, DJ 15.04.2002).

 

Por oportuno, destaco que, para o reconhecimento da natureza especial da atividade exercida e a conversão desse

intervalo especial em comum, cabe ao segurado demonstrar o trabalho em exposição a agentes agressivos, uma

vez que as atividades constantes em regulamentos são meramente exemplificativas.

O extinto Tribunal Federal de Recursos, inclusive, após reiteradas decisões sobre a questão, editou a Súmula nº

198, com o seguinte teor:

 

"Atendidos os demais requisitos, é devida a aposentadoria especial, se perícia judicial constata que a atividade

exercida pelo segurado é perigosa, insalubre ou penosa, mesmo não inscrita em Regulamento."

 

Nesse sentido, julgados do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 395988, Rel. Min. Hamilton

Carvalhido, j. 18.11.2003, DJ 19.12.2003, p. 630; 5ª Turma, REsp nº 651516, Rel. Min. Laurita Vaz, j.

07.10.2004, DJ 08.11.2004, p. 291.

Cumpre salientar que, em período anterior à da edição da Lei nº 9.032/95, a aposentadoria especial e a conversão

do tempo trabalhado em atividades especiais eram concedidas em virtude da categoria profissional, conforme a

classificação inserta no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos Anexos I e II do Decreto nº

83.080, de 24 de janeiro de 1979, ratificados pelo art. 292 do Decreto nº 611, de 21 de julho de 1992, o qual

regulamentou, inicialmente, a Lei de Benefícios, preconizando a desnecessidade de laudo técnico da efetiva

exposição aos agentes agressivos, exceto para ruído, sendo tratada originalmente no §3º do art. 57 da Lei nº

8.213/91, in verbis:

 

"Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que

tiver trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade profissional,
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sujeita a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física.

(...)

§ 3º O tempo de serviço exercido alternadamente em atividade comum e em atividade profissional sob condições

especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após

a respectiva conversão, segundo critérios de equivalência estabelecidos pelo Ministério do Trabalho e da

Previdência Social, para efeito de qualquer benefício."

 

Sobre o tema, precedentes do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 440955, Rel. Min. Paulo

Gallotti, j. 18.11.2004, DJ 01.02.2005, p. 624; 6ª Turma, AgRg no REsp nº 508865, Rel. Min. Paulo Medina, j.

07.08.2003, DJ 08.09.2003, p. 374.

A Lei nº 9.032, de 29 de abril de 1995, deu nova redação ao art. 57 da Lei de Benefícios, alterando

substancialmente o seu §4º, passando a exigir a demonstração da efetiva exposição do segurado aos agentes

nocivos, químicos, físicos e biológicos. A partir de então, retirou-se do ordenamento jurídico a possibilidade do

mero enquadramento da atividade do segurado em categoria profissional considerada especial, mantendo,

contudo, a possibilidade de conversão do tempo de trabalho comum em especial.

Saliente-se que o rol dos agentes nocivos contidos no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos

Anexos I e II do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, vigoraram até o advento do Decreto Regulamentar

nº 2.172/97, de 5 de março de 1997, do Plano de Benefícios, o qual foi substituído pelo Decreto nº 3.048, de 06 de

maio de 1999.

Destaco, ainda, a alteração trazida pela Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, decorrente da conversão da

Medida Provisória nº 1.523, de 11 de outubro de 1996 e reedições posteriores, que modificou substancialmente o

caput do art. 58 da Lei de Benefícios, incluindo novos parágrafos, exigindo, em síntese, a comprovação das

atividades especiais efetuadas por meio de formulário preenchido pela empresa contratante, com base em laudo

técnico, observando-se os ditames da redação dada aos parágrafos pela Lei nº 9.732, de 11 de dezembro de 1998.

Conforme já exposto neste voto, mediante o brocardo tempus regit actum, aplicar-se-á a lei vigente à época da

prestação do trabalho. Pondero, contudo, que a exigência do laudo técnico pericial tão-somente poderá ser

observada após a publicação da Lei nº 9.528/97. Neste sentido, precedentes do Colendo Superior Tribunal de

Justiça: 5ª Turma, REsp nº 602639, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 25.05.2004, DJ 02.08.2004, p. 538; 5ª Turma,

AgRg no REsp nº 641291, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 16.09.2004, DJ 03.11.2004, p. 238.

Com a edição da Medida Provisória nº 1.663-10, de 28 de maio de 1998, nos termos do que dispôs o seu art. 28,

revogou-se o §5º do art. 57 da Lei de Benefícios, acrescentado pela Lei nº 9.032/95, extinguindo-se, contudo, o

direito de conversão do tempo especial em comum, garantido no citado §5º, a partir de então.

A Autarquia Previdenciária, ato contínuo, editou a Ordem de Serviço nº 600, de 2 de junho de 1998 e a de nº 612,

de 21 de setembro de 1998 (que alterou a primeira), dispondo que o direito à conversão seria destinado apenas aos

segurados que demonstrassem ter preenchido todos os requisitos à aposentadoria até a véspera da edição da edição

da Medida Provisória nº 1.663-10/98, extrapolando, dessa forma, os limites legalmente estabelecidos, uma vez

que as referidas Medidas Provisórias dispuseram somente sobre a revogação do citado §5º do art. 57, não

abordando o tema sobre o direito de conversão do efetivo período trabalhado anteriormente exercido.

Cumpre ressaltar que, nos termos do art. 84, IV, da Constituição Federal de 1988, a competência para expedição

de decretos e regulamentos que visem a fiel execução das leis é privativa do Presidente da República. O ato

administrativo que dela deriva, não pode alterar disposição legal ou criar obrigações diversas àquelas nela

prescrita.

Mediante esta abordagem, verifica-se indiscutível a ilegalidade das supramencionadas Ordens de Serviços

editadas pela Autarquia Previdenciária, o que mais se evidencia com a edição da Medida Provisória nº 1.663/13,

de 27 de agosto de 1998, reeditada até a conversão na Lei nº 9.711, de 21 de novembro de 1998, onde a questão

foi regulada nos seguintes termos:

 

"Art. 28 - O Poder Executivo estabelecerá critérios para conversão do tempo de trabalho exercido até 28 de maio

de 1998, sob condições especiais que sejam prejudiciais à saúde ou à integridade física, nos termos dos artigos

57 e 58 da Lei nº 8.213, de 1991, na redação dada pelas Leis nº 9.032, de 28 de abril de 1995, e 9.528, de 10 de

dezembro de 1997, e de seu regulamento, em tempo de trabalho exercido em atividade comum, desde que o

segurado tenha implementado percentual do tempo necessário para a obtenção da respectiva aposentadoria

especial, conforme estabelecido em regulamento."

 

Ademais, o art. 70 e parágrafos do Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999, com nova redação dada pelo Decreto

nº 4.827, de 3 de setembro de 2003, afastaram definitivamente a interpretação dada pelas citadas Ordens de

Serviços da Autarquia Previdenciária, ao prescrever, in verbis:

 

"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de
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acordo com a seguinte tabela:

(...)

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na

legislação em vigor na época da prestação do serviço.

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período."

 

Em observância ao disposto no §2º acima citado, há que ser utilizado, no caso de segurado do sexo masculino, o

fator de conversão 1.4.

Por oportuno, destaco, ainda, que o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, atenuou o conceito de trabalho

permanente, passando o art. 65, parágrafo único, do Decreto nº 3.048/99, a vigorar com o seguinte teor:

 

"Art. 65. Considera-se trabalho permanente, para efeito desta Subseção, aquele que é exercido de forma não

ocasional nem intermitente, no qual a exposição do empregado, do trabalhador avulso ou do cooperado ao

agente nocivo seja indissociável da produção do bem ou da prestação do serviço.

Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput aos períodos de descanso determinados pela legislação

trabalhista, inclusive férias, aos de afastamento decorrentes de gozo de benefícios de auxílio-doença ou

aposentadoria por invalidez acidentários, bem como aos de percepção de salário-maternidade, desde que, à data

do afastamento, o segurado estivesse exercendo atividade considerada especial."

Assim, incontestável o direito à conversão do tempo de trabalho especial em qualquer período,

independentemente de o segurado possuir ou não direito adquirido.

Resta claro, portanto, o direito ao reconhecimento do tempo de serviço especial, com base na categoria

profissional até o advento da Lei nº 9.032/95, ou pela exposição a qualquer dos agentes nocivos descritos nos

Anexos dos Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79, devidamente comprovada por meio da apresentação de SB 40,

documento declaratório que descreve, detalhadamente, todas as atividades consideradas perigosas, penosas e

insalubres do empregado, ressalvado o laudo técnico no caso de atividade com exposição a ruídos, fornecido pelo

Instituto Autárquico e preenchido pela empresa.

Com relação a período posterior à edição da referida Lei, a comprovação da atividade especial deverá ser feita

mediante formulário DSS-8030 (antigo SB 40), o qual goza da presunção de que as circunstâncias de trabalho ali

descritas se deram em condições especiais, não sendo, portanto, imposto que tal documento se baseie em laudo

pericial, com exceção ao limite de tolerância para nível de pressão sonora (ruído) já mencionado. Os referidos

Decretos mantiveram a sua eficácia até a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997, que regulamentou a

Medida Provisória nº 1523/96, convertida na Lei nº 9.528/97, a qual passou a exigir a apresentação de laudo

técnico.

Ao caso dos autos.

Pleiteia o requerente o reconhecimento como especial e sua respectiva conversão para comum dos períodos em

que teria trabalhado sujeito a agentes agressivos, tendo juntado a documentação pertinente, abaixo discriminada:

 

-Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP de fls. 75/76, pertinente aos vínculos empregatícios estabelecidos

junto a Empresa de ônibus Guarulhos S/A., entre 02 de janeiro de 1975 e 26 de junho de 1975, na condição de

cobrador e, entre 25 de setembro de 1987 e 19 de janeiro de 1990, na condição de motorista de ônibus, com

enquadramento legal nos códigos 2.4.4 do Decreto nº 53.831/64 e 2.4.2 do Anexo II do Decreto nº 83.080/79.

-Formulário DIRBEN -8030 de fl. 68, pertinente ao vínculo empregatício estabelecido junto a Indústria

Metalúrgica Stella Ltda. (sucedida por V & M so Brasil S/A), entre 01 de julho de 1975 e 23 de junho de 1981,

com a anotação de que estivera exposto de forma habitual e permanente ao agente agressivo ruído, em nível de

91 dB(A), conforme previsto no código 1.1.5 do Anexo I do Decreto nº 83.080/79.

-Laudo Pericial de fl. 69.

- Formulário DSS-8030 de fl. 70, pertinente ao vínculo empregatício estabelecido entre 01 de junho de 1983 e 02

de fevereiro de 1984, contendo a informação de que exerceu a atividade de vigilante, com a utilização de arma de

fogo, calibre 38.

-Laudo Pericial de fls.71/72.

- Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP de fls. 79, pertinente ao vínculo empregatício estabelecido junto à

Expresso Brasileiro Viação Ltda., entre 14 de fevereiro de 1990 e 10 de dezembro de 1993, na condição de

motorista de ônibus, com enquadramento legal no código 2.4.2 do Anexo II do Decreto nº 83.080/79.

- Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP de fls. 82/83, pertinente ao vínculo empregatício estabelecido junto

à Expresso Talgo Transporte e Turismo Ltda., entre 01 de fevereiro de 1994 e 05 de março de 1999 (limite do

pedido), na condição de motorista de ônibus, com enquadramento legal no código 2.4.2 do Anexo II do Decreto

nº 83.080/79.

Cumpre observar que, com a superveniência do Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, houve redução do
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nível de ruído para 85 (oitenta e cinco) decibéis. Portanto, com fundamento nos Decretos nº 53.831/64, nº

2.172/97 e nº 4.882/03, a atividade é considerada insalubre se constatada a sujeição do trabalhador ao nível de

pressão sonora da seguinte forma: até 5 de março de 1997, superior a 80 (oitenta) decibéis; entre 06 de março de

1997 e 18 de novembro de 2003, superior a 90 (noventa) decibéis; e, a partir dessa data (edição do Decreto nº

4.882/03, já referido), superior a 85 (oitenta e cinco) decibéis, não havendo que se falar em aplicação retroativa

deste último diploma legal, conforme entendimento firmado pelo Superior Tribunal de Justiça (AgRg no REsp nº

1.146.243/RS - 6ª Turma, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, DJE 12/03/2012).

Saliento que a utilização de Equipamentos de Proteção Individual - EPI não cria óbice à conversão do tempo

especial em comum, uma vez que não extingue a nocividade causada ao trabalhador, cuja finalidade de utilização

apenas resguarda a saúde e a integridade física do mesmo, no ambiente de trabalho. A propósito, julgado desta

Egrégia Corte Regional: 8ª Turma, AC nº 1999.03.99.106689-8, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, j. 03.11.2003,

DJU 29.01.2004, p. 259.

Por sua vez, a profissão de guarda patrimonial, vigia, vigilante e afins, para a qual se comprove o efetivo porte de

arma de fogo no exercício de suas atribuições, é considerada de natureza especial durante todo o período a que

esteve a integridade física do trabalhador sujeita aos riscos de seu dever de proteger o bem alheio e inibir eventual

ação ofensiva, inclusive com a possibilidade de resposta armada.

E reputa-se perigosa tal atividade por equiparação da categoria àquelas previstas no item 2.5.7 do Decreto nº

53.831/64, ainda que não tenha sido incluída pelos Decretos nº 83.090/79 e nº 89.312/84, cujos anexos

regulamentares encerram classificação meramente exemplificativa.

Ressalte-se que essa presunção de periculosidade perdura mesmo após à vigência do Decreto nº 2.172/97,

independentemente do laudo técnico a partir de então exigido, consoante a orientação jurisprudencial do C.

Superior Tribunal Justiça (6ª Turma, RESP nº 441469, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 11/02/2003, DJU

10/03/2003, p. 338).

Aliás, a despeito da necessidade de se comprovar esse trabalho especial mediante estudo técnico ou perfil

profissiográfico, entendo que tal exigência não se mostra adequada aos ditames da Seguridade Social, pois, ao

contrário das demais atividades profissionais expostas a agentes nocivos, o laudo pericial resulta inviável no caso

dos vigias portadores de armas de fogo, na medida em que a avaliação do grau de periculosidade se dá no mesmo

âmbito da presunção adotada pelo enquadramento no Decreto nº 53.831/64, vale dizer, somente seria possível

avaliar a efetiva exposição de risco numa situação real de defesa ao patrimônio tutelado, justamente o que se

procura prevenir com contratação dos profissionais da área da segurança privada. 

A propósito da continuidade das circunstâncias de perigo a que exposto o segurado, bem decidiu este E. Tribunal

que "Diferentemente do que ocorre com a insalubridade, na qual ganha importância o tempo, por seu efeito

cumulativo, em se tratando de atividade perigosa, sua caracterização independe da exposição do trabalhador

durante toda a jornada, pois que a mínima exposição oferece potencial risco de morte, justificando o

enquadramento especial, não havendo que se falar em intermitência, uma vez que o autor exerce a função de vigia

durante toda a jornada de trabalho, assim sendo, a exposição ao risco é inerente à sua atividade profissional" (10ª

Turma, AC nº 2007.03.99.038553-3, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, j. 23/06/2009, DJF3 01/07/2009, p. 889). 

Como se vê, tem direito o postulante à conversão do tempo da atividade de natureza especial em comum nos

lapsos formulados.

Os vínculos em questão, na contagem original, somavam 16 anos, 4 meses e 17 dias, os quais, acrescidos da

conversão mencionada (6 anos, 6 meses e 19 dias), equivalem a 22 anos, 11 meses e 6 dias.

Somados os períodos de atividade especial ora reconhecidos e os períodos de tempo comum constantes na CTPS

de fls. 17/36 e nos extratos do CNIS de fls. 37/38, sobre os quais não pairou qualquer controvérsia, contava a parte

autora, em 03 de dezembro de 2008, data em que foi formulado o requerimento administrativo de fls. 98/99, com

35 anos, 7 meses e 21 dias de tempo de serviço, suficientes à concessão da aposentadoria por tempo de serviço

integral.

Também restou amplamente comprovada pelo conjunto probatório acostado aos autos, a carência de 162

contribuições, prevista na tabela do art. 142 da Lei de Benefícios.

O termo inicial do benefício deve ser mantido na data do requerimento administrativo (03/12/2008 - fls. 98/99),

em conformidade com o disposto no art. 49, II, da Lei nº 8.213/91, eis que a parte autora já houvera preenchido os

requisitos legais para sua obtenção à época, sendo que, por ocasião da liquidação da sentença, deverão ser

compensados os valores recebidos administrativamente e, em decorrência da antecipação da tutela nestes autos.

Com relação à correção monetária das parcelas em atraso, a mesma deve incidir nos moldes do Provimento nº

64/05 da Corregedoria-Regional da Justiça Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas nº 148 do

Colendo Superior Tribunal de Justiça e nº 8 deste Tribunal.

Os juros de mora, que incidirão até a data da conta de liquidação, são fixados em 6% (seis por cento) ao ano,

contados a partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, até a entrada

em vigor da Lei nº 10.406/02; após, à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil,

c.c. o art. 161, §1º, do Código Tributário Nacional. A partir da vigência da Lei nº 11.960/09, o mesmo percentual

das taxas relativas aos depósitos da caderneta de poupança, em conformidade com o disposto no seu art. 5º, o qual
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atribuiu nova redação ao art. 1º-F da Lei nº 9.494/97.

Em observância ao art. 20, § 3º, do CPC e à Súmula nº 111 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, esta Turma

firmou o entendimento no sentido de que os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento)

sobre a soma das parcelas devidas até a data da prolação da sentença.

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à remessa oficial,

para reformar a sentença monocrática, na forma acima fundamentada. Mantenho a tutela concedida.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 27 de novembro de 2013.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029408-36.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela parte autora em face da sentença que julgou improcedente seu pedido de

concessão de benefício assistencial de prestação continuada.

Sustenta, em síntese, terem sido preenchidos os requisitos necessários à percepção do benefício. 

Sem contrarrazões.

O DD. Órgão do Ministério Público Federal opina pelo desprovimento do recurso.

 

É o relatório. Decido.

 

Presentes os requisitos do artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo de forma monocrática.

Discute-se o preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício de prestação continuada previsto

no artigo 20 da Lei n. 8.742/93, regulamentado, atualmente, pelos Decretos n. 6.214/2007 e 7.617/2011.

Essa lei deu eficácia ao inciso V do artigo 203 da Constituição Federal, ao estabelecer, em seu artigo 20, as

condições para a concessão do benefício da assistência social, a saber: ser o postulante portador de deficiência ou

idoso e, em ambas as hipóteses, comprovar não possuir meios de prover a própria manutenção nem de tê-la

provida por sua família.

Na hipótese de postulante idoso, a idade mínima de 70 (setenta) anos foi reduzida para 67 (sessenta e sete) anos

pela Lei n. 9.720/98, a partir de 1º de janeiro de 1998, e, mais recentemente, para 65 (sessenta e cinco) anos, com

a entrada em vigor do Estatuto do Idoso (Lei n. 10.741/03).

O artigo 20 da Lei n. 8.742/93 estabelecia, ainda, para efeitos da concessão do benefício, os conceitos de família

(conjunto de pessoas do art. 16 da Lei n. 8.213/91, desde que vivendo sob o mesmo teto - § 1º), de pessoa

portadora de deficiência (aquela incapacitada para a vida independente e para o trabalho - § 2º) e de família

incapacitada de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa (aquela com renda mensal per

capita inferior a um quarto do salário mínimo - § 3º).

A Lei n. 12.435, vigente desde 7/7/2011, alterou os §§ 1º e 2º do artigo 20 da Lei n. 8.742/93, estabelecendo que a

família, para fins de concessão do benefício assistencial, deve ser aquela composta pelo requerente, o cônjuge ou

companheiro, os pais e, na ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e

enteados solteiros e os menores tutelados, desde que vivam sob o mesmo teto.

No que se refere ao conceito de pessoa portadora de deficiência - previsto no § 2º da Lei n. 8.742/93 -, passou a

ser considerada aquela com impedimentos de longo prazo, de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, os

quais, em interação com diversas barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em

igualdade de condições com as demais pessoas.

2013.03.99.029408-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : PAULO CUBAS BARBOSA

ADVOGADO : SP168430 MILENE DE FARIA CAMARGO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP123463 VLADIMILSON BENTO DA SILVA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 12.00.00205-5 3 Vr ATIBAIA/SP
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Assim, ratificou-se o entendimento consolidado nesta Corte de que o rol previsto no artigo 4º do Decreto n.

3.298/99 (regulamentar da Lei n. 7.853/89, que dispõe sobre a Política Nacional da Pessoa Portadora de

Deficiência) não era exaustivo; portanto, constatado que os males sofridos pelo postulante impedem sua inserção

social, restará preenchido um dos requisitos exigidos para a percepção do benefício.

Já o critério do § 3º do artigo 20 da Lei n. 8.742/93 não impede o julgador de levar em conta outros dados, a fim

de identificar a situação de vida do idoso ou do deficiente, principalmente quando estiverem presentes

peculiaridades, a exemplo de necessidades especiais com medicamentos ou com educação. Deve-se verificar, na

questão in concreto, a ocorrência de situação de pobreza - entendida como a de carência de recursos -, a fim de se

concluir por devida a prestação pecuniária da assistência social constitucionalmente prevista.

Logo, a presunção objetiva absoluta de miserabilidade, da qual fala a Lei, não afasta a possibilidade de

comprovação da condição de miserabilidade por outros meios de prova, conforme precedentes do E. Superior

Tribunal de Justiça (REsp n. 435.871, 5ª Turma Rel. Min. Felix Fischer, j. 19/9/2002, DJ 21/10/2002, p. 61, REsp

n. 222.764, STJ, 5ªT., Rel. Min. Gilson Dipp, j. 13/2/2001, DJ 12/3/2001, p. 512; REsp n. 223.603/SP, STJ, 5ª T.,

Rel. Min. Edson Vidigal, DJU 21/2/2000, p. 163; mais recentemente, Reclamação n. 4.115/RS, Rel. Min. Carlos

Britto, Reclamação n. 3.963/SC, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, Reclamação n. 3.342/MA, Rel. Min. Sepúlveda

Pertence).

O importante não é o fato de essas decisões terem sido rejeitadas por importarem em reexame de matéria de fato, à

semelhança de decisões em diversas outras matérias, anteriormente apreciadas naquela Excelsa Corte e

oportunamente assinaladas pelo Ministro Celso Mello (Ministros Nelson Jobim, Ellen Gracie e Maurício Correa).

O relevante é que, ao assim decidir, a própria Suprema Corte admite a possibilidade, na hipótese, de apreciar a

matéria de fato - por isso que ilide a presunção de ¼ do salário mínimo, até então tida como absoluta -, não

cabendo àquela Corte o reexame da prova.

Cumpre ressaltar, ainda, que a legislação federal recente, reiterada pela adoção de vários programas assistenciais

voltados a famílias carentes, considera pobres aqueles com renda mensal per capita de até meio salário-mínimo

(nesse sentido, a Lei n. 9.533, de 10/12/97 - regulamentada pelos Decretos n. 2.609/98 e 2.728/99; as Portarias n.

458 e 879, de 3/12/2001, da Secretaria da Assistência Social; o Decreto n. 4.102/2002; a Lei n. 10.689/2003,

criadora do Programa Nacional de Acesso à Alimentação).

Em conclusão, não há como considerar o critério previsto no artigo 20, § 3º, da Lei n. 8.742/93 como absoluto e

único para a aferição da situação de miserabilidade, até porque o próprio Estado Brasileiro elegeu outros

parâmetros, como os defluentes da legislação acima citada.

No caso vertente, a parte autora requereu o benefício assistencial por ser deficiente.

A perícia médica de fls. 59/60, com fundamento em análise clínica e exame de atestados médicos, constatou não

ser a parte autora portadora de males que a tornem incapaz para o trabalho.

Assim, a parte autora não logrou comprovar que está incapacitada para desempenhar suas atividades diárias e

laborais, a não fazer jus ao benefício assistencial.

Nesse sentido, transcrevo o seguinte julgado:

 

"DIREITO PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL. ART. 203, V, DA CF/88.

INCAPACIDADE PARA O TRABALHO NÃO DEMONSTRADA. AUSÊNCIA DE UM DOS REQUISITOS

ENSEJADORES DA CONCESSÃO DO AMPARO. - Ausente requisito para a implementação do benefício de

amparo assistencial; não demonstrada a incapacidade total e permanente para a vida diária e para o trabalho. -

Beneficiária da assistência judiciária gratuita, descabe a condenação da autora ao pagamento da verba

honorária e custas processuais. Precedentes da Terceira Seção desta Corte. - Apelação provida, para reformar a

sentença e julgar improcedente o pedido, revogando a tutela anteriormente concedida."

(TRF 3ª Região - AC 200761110030341 - 8ª Turma - rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta - DJF3 CJ1 30/03/2010,

p. 990)

 

Em decorrência, deve ser mantida a decisão do MM. Juízo a quo, que julgou improcedente o pedido pelo não

preenchimento dos requisitos exigidos à concessão do benefício de prestação continuada, previsto no artigo 20 da

Lei n. 8.742/93 e regulamentado pelos Decretos n. 6.214/2007 e 7.617/2011.

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, nego seguimento à apelação interposta pela parte autora,

mantendo a sentença recorrida tal como lançada.

Intimem-se.

Dê-se ciência desta decisão ao DD. Órgão do Ministério Público Federal.
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São Paulo, 25 de novembro de 2013.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011703-22.2008.4.03.6112/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS, objetivando a concessão do benefício assistencial previsto no art. 203, V, da Constituição Federal.

A r. sentença monocrática de fls. 313/317 julgou procedente o pedido inicial e condenou o INSS ao pagamento do

benefício assistencial, acrescido dos consectários legais.

Em razões recursais de fls. 320/324, pugna a parte autora pela reforma da sentença no tocante ao termo inicial do

benefício. Suscita o prequestionamento.

A tutela antecipada foi concedida por decisão de fl. 331.

Devidamente processado o recurso, subiram a esta instância para decisão.

Parecer do Ministério Público Federal (fls. 341/347), no sentido do provimento do recurso.

É o sucinto relato.

Vistos, na forma do art. 557 do CPC.

Não havendo insurgência em relação ao meritum causae, passo a apreciação dos pontos impugnados no recurso.

O dies a quo do benefício de prestação continuada deve corresponder à data em que a Autarquia Previdenciária

tomou conhecimento do direito da parte autora e se recusou a concedê-lo.

No presente caso, a r. sentença monocrática fixou o termo inicial do benefício na data do auto de constatação

(16/11/2010). Observa-se, no entanto, do conjunto probatório dos autos, que o autor residia com a mãe até o

falecimento desta, de tal sorte que ainda continua residindo na mesma casa.

A genitora recebeu benefício assistencial no período de 01/03/2006 até seu óbito, ocorrido em 23/07/2008 e,

considerando que o benefício assistencial percebido pela mãe não pode ser computado para fins de aferição da

renda familiar per capta, verifica-se situação de miserabilidade do autor desde a data do requerimento

administrativo.

Da mesma sorte, embora o perito médico ateste com "certeza legal" a incapacidade do autor apenas na data de sua

interdição, declara que " de acordo com a documentação apresentada, o examinado é portador de Transtorno

mental desde pelo menos 1995" (fl. 129). Além disso, atestados médicos emitidos por profissionais da rede

pública de saúde nos anos de 2004 e 2005 (fls. 18 e 19) declaram ser o autor portador de Esquizofrenia não

especificada (CID 10 F20.9) e Transtorno mental não especificado (CID F06.9).

Desta forma, da análise do conjunto probatório dos autos conclui-se que o autor preenchia os requisitos

necessários à concessão do benefício desde o requerimento administrativo, sendo de rigor a fixação do seu termo

inicial nesta data (23/12/2004 - fl. 14).

Prejudicado, por conseguinte, o prequestionamento apresentado pelo autor em suas razões.

Ante o exposto, nos termos do art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação para

reformar a sentença monocrática no tocante ao termo inicial do benefício. Mantenho a tutela concedida.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se. 

São Paulo, 22 de novembro de 2013.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000466-06.2007.4.03.6183/SP

2008.61.12.011703-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : GERALDO BARROS FREITAS incapaz

ADVOGADO : SP163748 RENATA MOÇO e outro

REPRESENTANTE : TEREZA BARROS FREITAS DE ARAUJO

ADVOGADO : SP163748 RENATA MOCO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : BRUNO SANTHIAGO GENOVEZ e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00117032220084036112 5 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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DECISÃO

 

Trata-se de remessa oficial e de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o reconhecimento de período urbano e a concessão do benefício de

aposentadoria por tempo de serviço.

A r. sentença monocrática de fls. 395/397 julgou parcialmente procedente o pedido, reconheceu os períodos de

trabalho que indica e condenou a Autarquia Previdenciária à concessão do benefício pleiteado, com os

consectários que especifica.

Em razões recursais de fls. 403/411, insurge-se a Autarquia Previdenciária, preliminarmente, contra a concessão

da tutela antecipada. No mérito, pugna pela reforma da sentença, ao fundamento de não ter a parte autora

comprovado os requisitos legais para a aposentadoria.

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

Vistos, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

Ab initio, convém ressaltar que o douto Juízo de origem concedeu a tutela antecipada para a implantação do

benefício pleiteado, sustentando a existência dos pressupostos previstos no art. 273 do Código de Processo Civil. 

A par da antecipação dos efeitos da tutela fundada no dispositivo acima mencionado, o estatuto processual

disciplina outra medida satisfativa de urgência, no que diz respeito às obrigações de fazer e de não fazer,

doutrinariamente denominada de tutela específica, prevista no art. 461, em razão do qual o magistrado, quando da

prolação da sentença de mérito que julgar procedente o pedido, poderá determinar providências que assegurem o

resultado prático equivalente ao do adimplemento. O § 3º do mencionado dispositivo regula a antecipação da

tutela prevista no caput permitindo sua concessão sempre que, em havendo o justificado receio de ineficácia do

provimento final, for relevante o fundamento da demanda, podendo o juiz, de ofício, impor multa diária e fixar ao

réu prazo razoável para o cumprimento da decisão. Tal é a identidade entre as providências jurisdicionais em

comento, que o art. 273 tem aplicação subsidiária à antecipação dos efeitos da tutela específica, mesmo porque

ambas visam à satisfação antecipada do direito material.

No caso em tela, poder-se-ia argumentar - como de fato fez o apelante - quanto à impossibilidade de se deferir a

medida de ofício, não fosse evidente a finalidade pretendida pelo Juízo de origem, ao conceder a tutela para a

implantação da aposentadoria quando da prolação da sentença de mérito, qual seja, assegurar, nesse momento, o

resultado prático equivalente ao provimento final, nos moldes do já citado art. 461, mas salientando os

pressupostos do art. 273 , sendo este mais abrangente que aquele dispositivo, no que diz respeito aos requisitos

autorizadores. 

Note-se que a determinação levada a feito, não obstante desacompanhada do fundamento legal adequado, à

evidência, pautou-se pela aplicação subsidiária do art. 273 tão-somente para justificar a existência das condições

legais, de forma a justificar, ainda mais, a imprescindibilidade do cumprimento da obrigação de fazer infungível,

consistente na implantação do benefício requerido pela parte autora, tanto é que foi oportunamente consignada na

sentença e não anteriormente, em outra fase processual. 

De qualquer modo, sem desconsiderar a possibilidade de mero erro material quanto ao dispositivo legal adotado,

penso que a decisão ora impugnada deve ser mantida, esclarecendo-se, porém, que a tutela de urgência fora dada,

em verdade, com supedâneo no art. 461 do Código de Processo Civil, tendo em vista o meio pelo qual se

exteriorizou (sentença de mérito), não obstante seus pressupostos tenham observado, subsidiariamente, os critérios

disciplinados no art. 273 da mesma legislação.

2007.61.83.000466-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP146217 NATASCHA MACHADO FRACALANZA PILA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JOSE LUIZ ANDUTA FILHO

ADVOGADO : SP235133 REGIS CERQUEIRA DE PAULA

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 3 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

VARA ANTERIOR :
JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00004660620074036183 3V Vr SAO PAULO/SP
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Quanto ao mérito, o primeiro diploma legal brasileiro a dispor sobre a aposentadoria por tempo de serviço foi a

Lei Eloy Chaves, Decreto nº 4.682, de 24 de janeiro de 1923, que era concedida apenas aos ferroviários,

possuindo como requisito a idade mínima de 50 (cinqüenta) anos, tendo sido suspensa no ano de 1940.

Somente em 1948 tal aposentadoria foi restabelecida, tendo sido mantida pela Lei nº 3.807, de 26 de agosto de

1960 (Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS), que estabelecia como requisito para a concessão da

aposentadoria o limite de idade de 55 (cinqüenta e cinco) anos, abolido, posteriormente, pela Lei nº 4.130, de 28

de agosto de 1962, passando a adotar apenas o requisito tempo de serviço.

A Constituição Federal de 1967 e sua Emenda Constitucional nº 1/69, também disciplinaram tal benefício com

salário integral, sem alterar, no entanto, a sua essência.

A atual Carta Magna manteve o benefício, disciplinando-o, em seu art. 202 (redação original) da seguinte forma:

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e

seis últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes

condições:

(...) 

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei: 

(...)

§1º: É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à

mulher."

 

Preceitua a Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, nos arts. 52 e seguintes, que o benefício de aposentadoria por

tempo de serviço (que passou a ser por tempo de contribuição com a alteração ao art. 201 da CF/88, introduzida

pela EC nº 20/98), será devido ao segurado que, após cumprir o período de carência constante da tabela

progressiva estabelecida pelo art. 142 do referido texto legal, completar 30 anos de serviço, se homem, ou 25, se

mulher, iniciando no percentual de 70% do salário-de-benefício até o máximo de 100% para o tempo integral, aos

que completarem 30 anos de trabalho para mulher e 35 anos de trabalho para o homem.

Na redação original do art. 29 caput, §1º, da Lei de Benefícios, o salário-de-benefício consiste na média aritmética

simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos meses imediatamente anteriores ao afastamento da

atividade ou da data da entrada do requerimento, até o máximo de 36, apurados no período não superior a 48

meses. Ao segurado que contava com menos de 24 contribuições no período máximo estabelecido, o referido

salário corresponde a 1/24 da soma dos salários-de-contribuição.

Com o advento da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, a aposentadoria por tempo de

serviço foi convertida em aposentadoria por tempo de contribuição, tendo sido excluída do ordenamento jurídico a

aposentadoria proporcional, passando a estabelecer, nos arts. 201 e 202 da Constituição Federal:

 

"Art. 201 A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei

a:

(...)

§ 7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei, obedecidos as

seguintes condições:

I - 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem, e 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher; (grifei)

Art. 202 O regime de previdência privada, de caráter complementar e organizado de forma autônoma em relação

ao regime geral de previdência social, será facultativo, baseado na constituição de reservas que garantam o

benefício contratado, e regulado por lei complementar.

(...)"

 

Entretanto, o art. 3º da referida emenda garantiu o direito adquirido à concessão da aposentadoria por tempo de

serviço a todos aqueles que até a data da sua publicação, em 16 de dezembro de 1998, tivessem cumprido todos os

requisitos legais, com base nos critérios da legislação então vigente.

Foram contempladas, portanto, três hipóteses distintas à concessão da benesse: segurados que cumpriram os

requisitos necessários à concessão do benefício até a data da publicação da EC 20/98 (16/12/1998); segurados que,

embora filiados, não preencheram os requisitos até o mesmo prazo; e, por fim, segurados filiados após a vigência

daquelas novas disposições legais.

Para a obtenção da aposentadoria em tela, há hipóteses em que a parte autora objetiva o reconhecimento de

períodos em que alega ter exercido atividade urbana.

Para o deslinde dessa controvérsia, transcrevo o art. 55, §3º, da Lei nº 8.213/91:
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"O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo

que anterior à perda da qualidade de segurado: 

(...)

§3º: A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa

ou judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não

sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito,

conforme disposto no Regulamento."

 

Teço comentários, uma vez mais, sobre a força probante dos elementos, em regra, apresentados.

Declarações firmadas por supostos ex-empregadores não contemporâneas, ou mesmo subscritas por testemunhas,

noticiando a prestação do trabalho durante o período cuja comprovação aqui se pretende, não se prestam aos fins

colimados, tendo em conta que equivalem a meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório,

conforme entendimento já pacificado no âmbito desta Corte.

Da mesma forma, a certidão de existência da empresa empregadora não se revela hábil à comprovação do tempo

pretendido, por não mencionar, quer o período, quer a atividade desempenhada pelo segurado.

Nesse sentido, confira-se o aresto a seguir transcrito:

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO URBANO. INÍCIO DE

PROVA MATERIAL. INEXISTÊNCIA.

1. '1. A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa

ou judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material,

não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso

fortuito, conforme disposto no Regulamento.' (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91).

2. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante

documentos que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser

contemporâneos dos fatos a comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador." (Resp

280.402/SP, da minha Relatoria, in DJ 10/9/2001).

2. A certidão de existência da empresa ex-empregadora e a fotografia, que nada dispõem acerca do período e da

atividade desempenhada pelo segurado, não se inserem no conceito de início de prova material.

3. A 3ª Seção desta Corte tem firme entendimento no sentido de que a simples declaração prestada em favor do

segurado, sem guardar contemporaneidade com o fato declarado, carece da condição de prova material,

exteriorizando, apenas, simples testemunho escrito que, legalmente, não se mostra apto a comprovar a atividade

laborativa para fins previdenciários (EREsp 205.885/SP, Relator Ministro Fernando Gonçalves, in DJ

30/10/2000).

4. Recurso provido."

(REsp 637739/SP, 6ª Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ 2/8/2004, p. 611).

 

Já em relação a pedido de averbação de tempo apoiado em sentença proferida no âmbito da Justiça do Trabalho, a

controvérsia reside na validade da anotação feita pelo empregador na CTPS do empregado, decorrente de

condenação ou acordo firmado perante aquela instância. A Autarquia Previdenciária sustenta que, por não ter sido

parte na relação processual estabelecida, não pode sofrer os efeitos reflexos da condenação, como proceder à

averbação do tempo reconhecido judicialmente. O argumento não convence.

A sentença proferida na esfera trabalhista, não mais passível da interposição de recurso, adquire contornos de

coisa julgada em relação aos efeitos pecuniários decorrentes da relação empregatícia havida entre reclamante e

reclamado; todavia, para fins previdenciários, reveste-se da condição de início de prova material da atividade

exercida, a qual pode ser impugnada pela parte adversa e reclama complementação por prova oral colhida sob o

crivo do contraditório; assim, a existência do vínculo laboral, conquanto reconhecido judicialmente e bastante

para conferir ao empregado a percepção das verbas dele decorrentes, não conserva, de per si, a mesma força

probante na Justiça Comum para a obtenção de benefício previdenciário. A presunção de sua validade é relativa e,

como já dito, sujeita ao contraditório regular. Confiram-se julgados do Colendo Superior Tribunal de Justiça

(REsp nº 641418/SC - 5ª Turma - Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca - DJ 27/06/2005 - p. 436), deste Tribunal

(AC nº 2001.03.99.033486-9/SP - 7ª Turma - Rel. Des. Fed. Walter do Amaral - DJ 03/04/2008 - p. 401) e, mais

especificamente, desta 9ª Turma (AC nº 2000.03.99.062232-9/SP - Rel. Des. Fed. Santos Neves - DJ 17/01/2008 -

p. 718).

No mais, tenho decidido no sentido de que o ano do início de prova material válida mais remoto constitui critério

de fixação do termo inicial da contagem, ainda que a prova testemunhal retroaja a tempo anterior.

Ao caso dos autos.
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Para o reconhecimento do trabalho urbano nos períodos de 01/04/1968 a 30/01/1972, de 01/04/1972 a 28/02/1977

e de 01/04/1977 a 31/07/1980, na empresa AUPAME - Automatização e Aparelhos de Medição Ltda., a parte

autora apresenta cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social (fls. 47/48) e do CNIS (fl. 14).

Ora, goza de presunção legal do efetivo recolhimento das contribuições devidas e veracidade juris tantum a

atividade devidamente registrada em carteira de trabalho e no CNIS, e prevalece se provas em contrário não são

apresentadas, nos termos do art. 19 do Decreto nº 3.048/99.

In casu, o trabalho urbano prestado pelo demandante nos períodos anteriormente mencionados, conforme

anotações, parte na CTPS (fls. 47/48) e parte no CNIS (fl. 14), constituem prova plena do efetivo exercício de sua

atividade urbana em tais interregnos.

Quanto à ausência de anotação no CNIS, no tocante ao período de 01/04/1968 a 30/01/1972, vale destacar que a

simples divergência entre os dados nele constantes, e aqueles contidos na CTPS, não é suficiente para afastar a

presunção relativa de veracidade de que goza a Carteira de Trabalho.

Neste sentido, colaciono os seguintes julgados desta Corte:

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. APOSENTADORIA POR TEMPO DE

SERVIÇO. PRELIMINARES. ATIVIDADE RURAL. VIOLAÇÃO À LITERAL DISPOSITIVO DE LEI. ERRO DE

FATO. INOCORRÊNCIA. NÃO DEVOLUÇBENEFICIÁRIA DA JUSTIÇA GRATUITA. 

(...) 

II - Não obstante o autor tenha deixado de trazer cópia integral de sua carteira profissional, as anotações em

CTPS gozam de presunção legal de veracidade juris tantum, razão pela qual caberia ao instituto apelante

comprovar a falsidade de suas informações, não sendo possível impugná-las com base em meras conjecturas.

Não o fazendo, restam estas incólumes e aptas à formação da convicção do magistrado no exercício de sua

função judicante. 

(...) 

IX - Preliminares rejeitadas. Ação rescisória cujo pedido se julga improcedente".

(Terceira Seção, AR nº 2007.03.00.087404-1, Rel. Des. Federal Sérgio Nascimento, j. 25.03.2010, DJF3

27.04.2010, p. 58).

"PREVIDENCIÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. ANÁLISE E CONCESSÃO DE BENEFÍCIO.

ADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA. PROVA DO DIREITO LIQUIDO E CERTO. 

(...) 

3. Quanto à apreciação da prova, merece ser mantida a sentença que determinou fossem consideradas pela

autarquia, ao analisar o documento, as anotações da CTPS do impetrante, ainda que não coincidentes com as

informações do Cadastro Interno de Informações de Previdência Social - CNIS, já que a CTPS faz prova do

vínculo empregatício e gera presunção iuris tantum de veracidade de seu conteúdo. 

(...) 

5. Quanto ao outro vínculo apontado no relatório de restrições da autoridade impetrada, a dúvida residia no fato

de não constarem as anotações respectivas no CNIS, e não quanto a eventuais rasuras, como parece querer fazer

crer o apelante em sua irresignação. 

6. A inexistência de dados no CNIS obre determinado vínculo não deve invalidar a prova consistente nas

anotações em CTPS, primeiramente, porque não consiste no único meio de prova do tempo de serviço e das

contribuições, e em segundo lugar, mas não menos importante, porque em se tratando de segurado empregado,

cabe ao empregador efetuar as contribuições devidas à Previdência, como responsável tributário, sendo assim,

não pode haver prejuízo ao segurado pela conduta ilegal de terceiro, o responsável.

7. Apelação do INSS e remessa oficial a que se nega provimento".

(Turma Suplementar da 3ª Seção, AMS nº 2004.61.19.005972-8, Rel. Juíza Convocada Louise Filgueiras, j.

30.09.2008, DJF3 13.11.2008, p. 607).

 

Como se vê, do conjunto probatório coligido aos autos, restou demonstrado o exercício da atividade urbana, nos

períodos compreendidos entre 01/04/1968 a 30/01/1972, de 01/04/1972 a 28/02/1977 e de 01/04/1977 a

31/07/1980, pelo que faz jus ao reconhecimento do tempo de serviço de tais interregnos.

Em relação à contribuição previdenciária, entendo que descabe ao trabalhador ora requerente o ônus de seu

recolhimento.

Destaco que o dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto Autárquico e descontar da

remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser este o responsável pelo

seu repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização, possuindo, inclusive, ação própria para

haver o seu crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da legislação.

Somando-se o período aqui reconhecido com aqueles constantes da CTPS (fls. 252/392), do CNIS (em anexo), da

Consulta de Recolhimentos (fls. 122/124), e das Guias de Recolhimento (fls. 52/72 e 214/214), sobre os quais não

pairou qualquer controvérsia, contava a parte autora, em 06/09/2004 (data do requerimento administrativo - fl.

73), com 35 (trinta e cinco) anos, 09 (nove) meses e 18 (dezoito) dias de tempo de serviço, suficientes à
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concessão da aposentadoria por tempo de serviço, na modalidade integral.

Também restou amplamente comprovada, pelo conjunto probatório acostado aos autos, a carência de

contribuições prevista na tabela do art. 142 da Lei de Benefícios.

O termo inicial do benefício deve ser mantido na data do requerimento administrativo (06/09/2004 - fl. 73), em

conformidade com o disposto no art. 49, II, da Lei nº 8.213/91, eis que a parte autora já havia preenchido os

requisitos legais para sua obtenção à época.

As parcelas em atraso devem ser corrigidas nos moldes do Provimento nº 64/05 da Corregedoria-Geral da Justiça

Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas nº 148 do Colendo Superior Tribunal de Justiça e nº 8

deste Tribunal.

Esta Turma firmou entendimento no sentido de fixar os juros de mora em 6% (seis por cento) ao ano, contados a

partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, até a entrada em vigor da

Lei nº 10.406/02; após, à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art.

161, §1º, do Código Tributário Nacional e, a partir da vigência da Lei nº 11.960/09, refletir a mesma taxa aplicada

aos depósitos da caderneta de poupança, em conformidade com o disposto no art. 5º, o qual atribuiu nova redação

ao art. 1º-F da Lei nº 9.494/97.

Em observância ao art. 20, §3º, do CPC e à Súmula nº 111 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, esta Turma

firmou o entendimento no sentido de que os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento)

sobre a soma das parcelas devidas até a data da prolação da sentença.

Conquanto a Lei Federal nº 9.289/96 disponha no art. 4º, I, que as Autarquias são isentas do pagamento de custas

na Justiça Federal, seu art. 1º, §1º, delega à legislação estadual normatizar sobre a respectiva cobrança nas causas

ajuizadas perante a Justiça Estadual no exercício da competência delegada. Note-se que, em se tratando das

demandas aforadas no Estado de São Paulo, tal isenção encontra respaldo na Lei Estadual nº 11.608/03 (art. 6º).

Contudo, a legislação do Estado de Mato Grosso do Sul que dispunha sobre a isenção referida (Leis nº 1.135/91 e

1.936/98) fora revogada a partir da edição da Lei nº 3.779/09 (art. 24, §§1º e 2º).

Dessa forma, é de se atribuir ao INSS os ônus do pagamento das custas processuais nos feitos que tramitam

naquela unidade da Federação.

De qualquer sorte, é de se ressaltar que, em observância ao disposto no art. 27 do Código de Processo Civil, o

recolhimento somente deve ser exigido ao final da demanda, se sucumbente.

A isenção referida não abrange as despesas processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título

de reembolso à parte contrária, por força da sucumbência.

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, rejeito a matéria preliminar e dou parcial

provimento à remessa oficial e à apelação, para reformar a sentença monocrática, na forma acima

fundamentada. Mantenho a tutela concedida.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se. 

São Paulo, 18 de novembro de 2013.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023998-80.2002.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela parte autora, ora embargada, em face da sentença de fls. 53/54, que julgou

procedentes estes embargos e declarou a inexistência de diferenças, na forma do decisum. Condenou-a ao

pagamento dos honorários advocatícios fixados no valor de R$ 200,00, condicionada a cobrança à comprovação

da perda de sua condição de miserabilidade. 

Em síntese, requer a prevalência de seus cálculos, elaborados na forma do decisum, que determinou o recálculo da

2002.03.99.023998-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : IRACEMA DA SILVA

ADVOGADO : SP144566 CESAR AUGUSTO MAZZONI NEGRAO

SUCEDIDO : OVIDIO ALEXANDRE MOREIRA falecido

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP081812 GILSON RODRIGUES DE LIMA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 91.00.00051-2 1 Vr AVARE/SP
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Renda Mensal Inicial com parâmetro nas suas contribuições, cuja inobservância viola a coisa julgada.

Prequestiona a matéria para fins de interposição de recursos especial e extraordinário.

Em contrarrazões de fls. 62/65, o INSS assevera ter a suprema Corte decidido que o artigo 202 da Constituição

Federal de 1988 não é autoaplicável, bem como que o artigo 58 do ADCT não deve ser aplicado aos benefícios

com início em data a ela posterior, além de a perícia técnica ter constatado a correição da RMI na forma paga pelo

INSS. 

Os autos vieram a esta Corte, tendo sido deferida a habilitação da pensionista, sucessora do exequente falecido

(fls. 83/84).

 

É o relatório.

Decido.

 

Presentes os requisitos previstos no artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo de forma monocrática.

Persiste, nestes embargos, discussão sobre a exata extensão do título executivo, norteador da execução.

Quando do pedido deduzido na exordial, a parte autora, ora embargada, buscou a revisão da RMI "desde o início

da concessão de seu benefício, que se deu no dia 01-02-1.990, sobre DOIS SALÁRIOS MÍNIMOS, bem como

receber também todo atrasado, acrescido de juros e correção monetária devida, ou convertido em salários

mínimos, o que estabelecer melhor critério". 

Trata-se de aposentadoria por idade, com DIB de 1º/2/90, ou seja, no período que ficou conhecido como "buraco

negro", ante o vácuo legislativo entre a data da Constituição Federal de 1988 e a entrada em vigor da Lei n.

8.213/91 (entre 6/10/88 e 4/4/91, inclusive), abrangendo aqueles que tiveram a revisão disposta no artigo 144 da

Lei n. 8.213/91, com efeito financeiro a partir de junho de 1992. 

A sentença prolatada na fase de conhecimento julgou procedente a ação e condenou o INSS a proceder à revisão

do benefício, consoante a correção de todos os 36 (trinta e seis) salários-de-contribuição, nos termos dos artigos

201, § 3º, e 202, "caput", da Constituição Federal de 1988.

A condenação também abrangeu a gratificação natalina com base no salário de dezembro de cada ano (art. 201, §

6º, CF/88), bem como o salário mínimo de junho de 1989, no valor de NCz$ 120,00 - parte inócua da condenação,

em razão da DIB de 1º/2/90, além de o abono anual já ter atendido à referida sistemática, a teor do disposto na Lei

n. 8.114/90. 

Esta Corte manteve a sentença e asseverou que "o comando contido nos §§ 3º e 6º do art. 201, e arts., 202 da CF

e 58 do ADCT é de eficácia plena e aplicabilidade imediata, independendo de regulamentação".

O Recurso Extraordinário interposto pelo INSS foi então conhecido e provido, para afastar a aplicabilidade

imediata da disposição contida no artigo 202 e a aplicação do artigo 58 do ADCT, por falta de previsão, ambos da

Constituição Federal de 1988 (fls. 182/187).

Certificado o trânsito em julgado a 24/8/1998, o exequente ofertou cálculos às fls. 222/228 do apenso, com os

quais apurou o valor de R$ 170,45, atualizado para março de 2000, objetados pela autarquia em sede de embargos,

que alegou não haver diferenças.

 

Sem razão o embargado.

 

Isso porque a decisão emanada do C. STF, acima referida, não deixa margem a quaisquer dúvidas sobre ter

afastado da condenação não apenas o contido no artigo 58 do ADCT, mas também a retroação do comandado no

artigo 202 da Constituição Federal de 1988, sob o entendimento de o referido dispositivo constitucional, para

entrar em vigor, depender de integração legislativa, o que ocorreu com as Leis n. 8.212 e 8.213, ambas de 24/7/91.

Dessa orientação se afastou a parte autora, ora embargada, ao recalcular a RMI segundo a integralidade de

correção monetária comandada no artigo 202, "caput", da Constituição Federal de 1988, vindo a apurar 1,03

salários mínimos - base das diferenças por ela apontadas no período de fevereiro de 1990 a dezembro de 1991 (art.

58/ADCT) -, em evidente violação à coisa julgada.

Os demonstrativos de apuração da RMI, ora juntados, revelam que - mantida a sistemática de apuração da RMI na

forma do decisum e do Decreto n. 89.312/84, ainda que mantidos os salários-de-contribuição na forma adotada

pelo embargado - a correção, segundo os índices previstos em Portarias do MPAS ou mesmo na forma da Lei n.

6.423/77 (ORTN/OTN/BTN), traduz RMI inferior à renda mínima, o que desautoriza as diferenças apuradas pela

parte embargada.

Com efeito, colhe-se do contido às fls. 44/45 e 205 do apenso que a divergência entre os recolhimentos

comprovados naqueles autos, conforme guias de fls. 13/30 (02 salários mínimos), e os salários-de-contribuição

adotados pela autarquia (01 salário mínimo) decorre do enquadramento feito pelo INSS, pois, vertendo o segurado

contribuições na qualidade de contribuinte em dobro, tinham essas por limite o salário declarado, que não podia

ser superior ao último salário-de-contribuição do segurado quando em atividade, cuja elevação estava

condicionada à variação do salário mínimo.
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Conforme referidos documentos, em conjunto com o Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, ora

juntado, a partir de janeiro de 1985 os recolhimentos tomaram por base um salário mínimo, cuja elevação para

dois salários mínimos, mormente no período básico de cálculo da aposentadoria, suplantou a correção prevista em

lei, razão da contenção pelo INSS.

Nesse sentido:

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RENDA

MENSAL INICIAL. CONTRIBUINTE EM DOBRO. SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO. SALÁRIO DECLARADO.

ATUALIZAÇÃO. ÍNDICE DE REAJUSTE DO SALÁRIO MÍNIMO. PRESCRIÇÃO QUINQUENAL.

1. O autor verteu contribuições à Previdência Social por meio de carnês de contribuição - contribuinte em dobro,

no período de 1.º.9.1982 a 9.1.1992.

2. Contribuinte em dobro é aquele que, tendo sido segurado obrigatório, continua a contribuir após o

afastamento da atividade sujeita ao regime obrigatório.

3. O contribuinte em dobro caracterizava-se por verter contribuições voluntariamente à Previdência Social, ou

porque estava desempregado, ou porque sua atividade não estava contida no campo de incidência da LOPS (Lei

n. 3.807/60).

4. As contribuições vertidas pelo contribuinte em dobro não estão sujeitas ao enquadramento nos interstícios da

escala de salários base, mas sim ao limite máximo correspondente ao valor atualizado do salário declarado, que

é o título atribuído ao salário de contribuição do contribuinte em dobro.

5. O salário declarado consistia numa importância arbitrada pelo interessado, não inferior ao salário mínimo de

adulto nem superior ao seu último salário de contribuição quando em atividade, nos termos do artigo 53 do

Decreto n. 83.081/79.

6. Iniciados os recolhimentos, o salário declarado estabelecido somente poderia ser elevado a intervalos mínimos

idênticos aos de alteração do salário mínimo, mediante aplicação do fator de reajustamento salarial referente ao

mês da última alteração do salário mínimo.

7. As contribuições vertidas pelo autor, portanto, devem ser reenquadradas, de modo que respeitem os específicos

limites determinados pela atualização do valor do salário declarado a partir da competência setembro de 1982.

8. As diferenças deverão ser pagas, observada a prescrição quinquenal.

9. Agravo interposto pelo INSS parcialmente provido."

(TRF 3ª Região, OITAVA TURMA, AC 0607439-80.1998.4.03.6105, Rel. JUIZ CONVOCADO JOÃO

CONSOLIM, julgado em 29/03/2012, e-DJF3 Judicial 1 DATA:20/04/2012) 

E, ainda que se considerem os efetivos salários-de-contribuição sem a observância da progressão acima apontada,

as diferenças apuradas pelo embargado somente se materializaram em virtude de ter ele aplicado, desde a

concessão, as disposições contidas nos artigos 202, "caput", e 58 do ADCT, afastadas pelo Colendo Supremo

Tribunal Federal neste feito.

 

Assim, por qualquer ângulo que se analise a questão, a inexistência de diferenças é de rigor.

 

De todo o exposto, não há como dar guarida à pretensão autoral, com o que se estaria a malferir a coisa julgada,

incorrendo em flagrante erro material.

Nesse sentido, as decisões abaixo colacionadas (g. n.):

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS À EXECUÇÃO - PRINCÍPIO DA FIDELIDADE AO

TÍTULO - SUMULA 260 DO STJ - ERRO MATERIAL - CALCULOS DISSOCIADOS DO COMANDO CONTIDO

NO TÍTULO. 1. Em sede de liquidação/execução é vedado às partes modificar a sentença, por força do princípio

da fidelidade ao título judicial. Inteligência do revogado art. 610 e atual art. 475-G, do CPC. 2. Tratando-se de

execução cujo título judicial condenou a autarquia a revisar os benefícios dos autores, nos termos da Sumula 260

do TFR, correção monetária na forma da Súmula 71 do TFR, juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, a

partir da citação; é vedado inovar, na fase de execução, aplicando-se índices diversos de correção ou juros

indevidos não estabelecidos no título. 3. Constatado erro material, devem ser declarados nulos todos os atos

praticados a partir da violação à coisa julgada; no caso, a partir da prolação da sentença. 4. Remessa dos autos

ao contador/perito judicial (em 1ª Instância) para elaboração de novos cálculos. Inteligência do art. 475-B, § 3º

do CPC. 5. Sentença anulada de ofício. Recursos prejudicados."

(TRF3, AC 543417 Processo 1999.03.99.101675-5, Relator: Desembargadora Federal Marisa Santos, Nona

Turma, DJF3 CJ1 Data: 16/12/2010, p. 820)

"PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. RECURSOS ESPECIAIS. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR

DESAPROPRIAÇÃO INDIRETA. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR.

INCIDÊNCIA DE ÍNDICE DE CORREÇÃO MONETÁRIA ANTERIOR À PERÍCIA. ERRO DE CÁLCULO.

CORREÇÃO. POSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE COISA JULGADA. 

1. O erro de cálculo, caracterizado pela omissão ou equívoco na inclusão de parcelas indevidas ou na exclusão

de valores devidos, não faz coisa julgada, podendo ser corrigido até mesmo de ofício, conforme o disposto no art.

463, I, do Código de Processo Civil. 
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2. Entretanto, o erro de cálculo que não faz coisa julgada, corrigível até mesmo de ofício, é tão-somente o erro

aritmético, configurado pela omissão ou equívoco na inclusão de parcelas indevidas ou na exclusão de valores

devidos. 

3. Na hipótese, não se pode falar em alteração de critério jurídico, mas em simples correção de erro de cálculo,

na medida em que o Tribunal de origem limitou-se a afastar a incidência de um índice (IPC de janeiro/89) que,

por corresponder a período anterior à data do laudo pericial que serviu de base para a fixação da justa

indenização em ação de indenização por desapropriação indireta, jamais poderia incidir. 

4. Com efeito, a correção monetária, nas ações de desapropriação, incide a partir da data do laudo pericial.

Precedentes. 

5. Recursos especiais desprovidos. 

(REsp 1095893/SC, Rel. Ministra DENISE ARRUDA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 02/06/2009, DJe

01/07/2009)

 

Isso posto, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação interposta

pela parte autora, ora embargada, e, nos termos expendidos nesta decisão, mantenho a sentença recorrida.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 26 de novembro de 2013.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002133-23.2011.4.03.6139/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o

benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

A r. sentença monocrática de fls. 133/135 julgou improcedente o pedido.

Em razões recursais de fls. 140/145, requer a parte autora a procedência integral do pedido, uma vez que

preencheu os requisitos necessários à concessão do benefício. Suscita, por fim, o prequestionamento legal para

efeito de interposição de recursos.

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

Vistos, na forma do art. 557 do CPC.

A cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade

Social, no art. 201, I, da Constituição Federal.

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será

devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando

ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da

atividade que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado.

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência

Social, for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios.

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da

Previdência Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de

progressão ou agravamento da moléstia.

2011.61.39.002133-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : MARIA DA PENHA COSTA

ADVOGADO : SP155088 GEOVANE DOS SANTOS FURTADO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP210142B DANIEL DE FREITAS TRIDAPALLI e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00021332320114036139 1 Vr ITAPEVA/SP
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Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO NÃO

COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE PREEXISTENTE. REFILIAÇÃO.

1- Não é devida a aposentadoria por invalidez à parte Autora que não cumpriu a carência, bem como não

demonstrou a manutenção da qualidade de segurado no momento em sobreveio a incapacidade para o trabalho.

2- Incapacidade constatada em perícia médica realizada pelo INSS no procedimento administrativo originado do

requerimento de auxílio-doença.

3- Ainda que se considerasse a refiliação da Autora à Previdência pelo período necessário de 1/3 do número de

contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, esta se deu

posteriormente à sua incapacidade.

4- A doença preexistente não legitima o deferimento de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, à exceção

de quando a incapacidade laborativa resulte progressão ou agravamento do mal incapacitante.

5- A Autora quando reingressou no sistema previdenciário, logrando cumprir a carência exigida e recuperando

sua qualidade de segurada, já era portadora da doença e da incapacidade, o que impede a concessão do

benefício pretendido, segundo vedação expressa do art. 42, § 2º, da Lei nº 8.213/91.

6- Apelação da parte Autora improvida. Sentença mantida."

(TRF3, 9a Turma, AC nº 2005.03.99.032325-7, Des. Fed. Rel. Santos Neves, DJU de 13/12/2007, p. 614).

 

É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da

comprovação da incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O

entendimento jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a

incapacidade parcial e definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de

exercer sua ocupação habitual, tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o

princípio da universalidade da cobertura e do atendimento da Seguridade Social.

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade

laborativa nos moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de

incapacidade total.

Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO

VINCULAÇÃO DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES

HABITUAIS E DE READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO.

(...)

II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às

suas conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente

considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de

tenossinovite no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade

avançada e as dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a

sentença que deferiu o benefício da aposentadoria por invalidez à autora.

(...)

IV - Apelações improvidas."

(9a Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327).

 

É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade

de segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos

perante a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça",

conforme o tipo de segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber:

 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições:

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício;

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade

remunerada abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração;

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória;

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso;

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço

militar;

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo." 
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É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que

contribuíram por mais de 120 meses.

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de

Trabalho ou da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses.

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade do direito pretendido.

O benefício de auxílio-doença, por sua vez, é devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência

exigido de 12 contribuições mensais e for considerado temporariamente incapacitado para o seu trabalho ou para a

sua atividade habitual, por mais de 15 dias consecutivos e possuir a condição de segurado (arts. 59 a 63 da Lei de

Benefícios).

Cumpre salientar, ainda, que o benefício acima referido é um minus em relação à aposentadoria por invalidez, a

qual sendo concedida não gera cumulação, mas sim cessação daquele.

Na hipótese dos autos, a incapacidade para o trabalho não foi comprovada pelo laudo pericial de fls. 110/117, o

qual diagnosticou que a autora apresenta epilepsia e hipertensão arterial, entretanto concluiu o experto "Não há

incapacidade a julgar".

Apesar do juiz não estar adstrito às conclusões ou informações de tais documentos, não há como aplicar o preceito

contido no art. 436 do Código de Processo Civil, à míngua de informações que conduzam à convicção da

incapacidade total da periciada.

No que concerne especificamente ao laudo pericial, transcrevo, por oportuno, lição de De Plácido e Silva:

 

"Embora peça de relevância no processo judicial, não está o juiz adstrito às conclusões ou informações do laudo,

desde que tenha suas razões para o julgar longe da verdade ou incongruente em face de outras provas. Mas,

quando se trate de questões técnicas, e não possua o julgador outros elementos probatórios do fato ou dos fatos

constantes do laudo e nele evidenciados, não deve o juiz desprezá-lo ou se afastar de suas conclusões. Somente

motivos fortes e ponderáveis, em tal caso, poderiam anular uma prova parcial de tal natureza."

(Vocabulário Jurídico. 22ª ed. revista e atualizada, Rio de Janeiro: Forense, 2003, p. 819).

Para exaurimento da matéria trago a colação o seguinte julgado:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. AUSÊNCIA DE

INCAPACIDADE LABORATIVA.

(...)

3 - A prova pericial acostada aos autos revela que as doenças diagnosticadas não causam na apelante qualquer

incapacidade para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.

4 - Não preenchidos os requisitos legais para obtenção dos benefícios de aposentadoria por invalidez nem de

auxílio-doença, correta a sentença que os indeferiu.

5 - Agravos retidos não conhecidos e recurso improvido."

(TRF 3ª Região, 2a Turma, AC n.º 2002. 03.99.026865-8, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.02.2003,

p. 486).

 

Desta feita, para obter a aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, é requisito indispensável a incapacidade

total da parte autora, a qual não restou comprovada nos autos, não fazendo jus aos benefícios postulados.

Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer

dispositivo legal, não havendo razão ao prequestionamento suscitado pela parte autora.

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 27 de novembro de 2013.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

  

 

Boletim - Decisões Terminativas Nro 2121/2013 

 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009084-76.2004.4.03.6107/SP
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DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária em que se pleiteia a concessão de benefício assistencial.

Laudo judicial.

Sentença de procedência do pedido. Termo inicial fixado na data da citação (30.08.05 - fls. 27v). Honorários

advocatícios arbitrados em 10% sobre o valor das parcelas vencidas até a data da sentença. Deferida a antecipação

da tutela. Não foi determinado o reexame necessário.

A autárquica. No mérito, pugnou pela improcedência do pleito.

Contrarrazões. Subiram os autos a este E. Tribunal.

É o breve relatório. Decido.

 

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

O benefício assistencial pleiteado pela parte autora está previsto no art. 203, V, da Constituição Federal, bem

como na Lei nº 8.742, de 07.12.1993, regulamentada pelo Decreto nº 6.214, de 26.09.2007.

Consoante o teor do dispositivo constitucional citado, a assistência social será prestada a quem dela necessitar,

independentemente de contribuição à seguridade social, tendo por objetivo, dentre outros, a garantia de um salário

mínimo mensal à pessoa portadora de deficiência ou idoso com mais de 65 anos, que comprovem não possuir

meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispõe o art. 20 da Lei

8742/93.

Embora a autora tenha fundamentado o pedido inicialmente no requisito incapacidade, verifico que durante o

curso da ação completou a idade de sessenta e cinco anos, implementando, assim o requisito etário. Assim, mesmo

que não tenha comparecido à perícia médica, aplico no caso o disposto no artigo 462 do Código de Processo Civil

e considero preenchido um dos requisitos necessários à concessão do benefício, passando, a seguir, à análise do

requisito da miserabilidade.

O estudo social, realizado em 25.04.07, dá conta que a parte autora reside com sua neta, menor. A assistente social

relatou ainda que o sustento da família provém, unicamente, da atividade de coletora de produtos recicláveis,

percebendo R$ 160,00 por mês (fls. 74-90).

No tocante à hipossuficiência a que alude o art. 20, § 3º da Lei nº 8.743/92, faz-se necessário tecer algumas

considerações sobre o tema, tendo em vista a recente decisão proferida pelo Supremo Tribunal Federal nos autos

da Reclamação nº 4374, julgada em 18/04/2013 e publicada em 30/04/2013, cujo teor é significativo para o

julgamento dos processos em que se discute a concessão do benefício assistencial de prestação continuada.

Referida decisão declarou a inconstitucionalidade deste dispositivo legal, por entender que o critério nele previsto

para apreciar a situação de miserabilidade dos idosos ou deficientes que visam à concessão do benefício

assistencial mostra-se insuficiente e defasado.

Considero que, até que o Poder Legislativo estabeleça novos critérios para se aferir a situação de hipossuficiência

econômica do requerente, é necessário ser avaliado todo o conjunto probatório coligido aos autos para a real

comprovação da vulnerabilidade econômica do cidadão.

Vale salientar, que a Lei nº 12.470/2011 passou a considerar como de "baixa renda" a família inscrita no Cadastro

Único para Programas Sociais do Governo Federal cuja renda mensal seja até 2 (dois) salários mínimos.

Nesse mesmo sentido, as leis que criaram o Bolsa Família (Lei 10.836/04), o Programa Nacional de Acesso à

Alimentação (Lei 10.689/03) e o Bolsa Escola (Lei 10.219/01) também estabeleceram parâmetros mais adequados

ao conceito de renda familiar mínima do que o previsto no art.20, §3º da Lei nº 8.742/93, que se referia a ¼ do

salário mínimo, dispositivo declarado inconstitucional.

Considerando o parâmetro de renda nos referidos programas sociais e que se pode considerar que a família média

brasileira tem quatro membros, conclui-se que o parâmetro razoável de renda mínima per capita para a concessão

de benefício assistencial (LOAS) deve ser fixado em ½ salário mínimo.

Saliente-se, ainda, que referida decisão da Suprema Corte também declarou a inconstitucionalidade do parágrafo

único do art. 34 da Lei nº 10.741/2003, o que leva à reconsideração de meu anterior posicionamento no sentido de

2004.61.07.009084-7/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RAFAEL SERGIO LIMA DE OLIVEIRA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : VICENCIA ALVES DE MOURA

ADVOGADO : SP184286 ANDRESSA CAPALBO e outro

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 13/01/2014     562/978



excluir do cômputo da renda familiar o benefício previdenciário de valor mínimo recebido por qualquer dos

integrantes do respectivo núcleo, a exemplo do que ocorria com o de natureza assistencial.

Por fim, aplicando o atual entendimento em análise com o conjunto probatório coligido aos autos, tenho por

demonstrada a situação de miserabilidade do requerente, eis que a renda familiar é composta apenas da

aposentadoria da esposa do autor no valor de um salário mínimo e que o núcleo familiar é composto por três

pessoas, o que corresponde a uma renda per capita inferior a ½ salário mínimo à época do estudo social.

Dessa forma, restam atendidos os critérios para concessão do benefício em tela.

Nesse sentido, a jurisprudência deste Tribunal:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, §1º, DO CPC. AGRAVO DE INSTRUMENTO. BENEFÍCIO

ASSISTENCIAL DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. PRESENÇA DOS REQUISITOS. IRREVERSIBILIDADE DO

PROVIMENTO.

I - Prevê o art. 273, caput, do CPC, que o magistrado poderá, a requerimento da parte, antecipar, total ou

parcialmente, os efeitos da tutela pretendida no pedido inicial, desde que, existindo prova inequívoca, se

convença da verossimilhança da alegação.

II - Comprovado que o autor é portador de deficiência e não tem condições de prover seu próprio sustento, ou tê-

lo provido por sua família, impõe-se a concessão do benefício assistencial previsto no art. 203, V, da

Constituição da República.

III - Tem-se que o artigo 20, parágrafo 3º, da Lei nº 8.742/93, não é o único critério objetivo para aferição da

hipossuficiência, razão pela qual é de se reconhecer que muitas vezes o quadro de pobreza há de ser aferido em

função da situação específica da pessoa que pleiteia o benefício. (Precedentes do E. STJ).

IV - Não há que se falar em perigo de irreversibilidade do provimento antecipado, considerando não se tratar de

medida liminar que esgota o objeto da demanda.

V - Agravo do INSS improvido (art. 557, §1º, CPC)".

(AI nº 2011.03.00.003570-8/MS, 10ª T, Des. Federal Sergio Nascimento, D.E: 14/10/2011)

Visando à futura execução do julgado, observo que sobre as prestações vencidas incidirá correção monetária, nos

termos da Lei nº 6.899, de 08.4.1981 (Súmula nº 148 do Superior Tribunal de Justiça), a partir de cada vencimento

(Súmula nº 8 do Tribunal Regional Federal da Terceira Região), e pelo mesmo critério de atualização dos

benefícios previdenciários previsto na legislação respectiva, o qual está resumido no Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 134, de 21 de dezembro de 2010,

do Conselho da Justiça Federal. Juros de mora, a partir das parcelas vencidas citação, nos termos da Lei nº 11.960,

de 29.06.2009 (taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação

ao art. 1º-F da Lei 9.494/97). (STJ - SEXTA TURMA, REsp 1099134/RS, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE

ASSIS MOURA, julgado em 08/11/2011, DJe 21/11/2011).

 

Posto isso, com fundamento no artigo 557, do Código de Processo Civil e nego seguimento à apelação autárquica.

Intimem-se. Publique-se.

Após o decurso dos prazos para eventuais recursos e ultimadas as providências necessárias, baixem os autos à

Vara de origem.

 

São Paulo, 28 de novembro de 2013.

FERNANDO GONÇALVES

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003919-57.2005.4.03.6125/SP

 

 

 

 

2005.61.25.003919-8/SP
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INTERESSADO : AURIENTINA SILVESTRE DA SILVA

ADVOGADO : SP095704 RONALDO RIBEIRO PEDRO e outro

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FERNANDA MOREIRA DOS SANTOS e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO : DECISÃO DE FLS. 174/176

No. ORIG. : 00039195720054036125 1 Vr OURINHOS/SP
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Decisão

Trata-se de agravo legal interposto pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS em face da

decisão monocrática de fls. 174/176 que negou seguimento à apelação do INSS e deu parcial provimento à

apelação da parte autora e ao reexame necessário, tido por interposto, para majorar os honorários advocatícios e

explicitar consectários.

Sustenta o agravante, em síntese, que a decisão agravada operou em reformatio in pejus em relação à Autarquia,

ao retroagir o termo inicial do benefício para data anterior à fixada na r. sentença, sem que houvesse recurso da

parte autora nesse sentido. Pugna pela reconsideração dessa parte da decisão.

É o relatório.

Decido.

Revendo os autos constato que assiste razão ao agravante.

A sentença proferida em primeiro grau julgou procedente o pedido da parte autora para condenar o INSS ao

pagamento do benefício assistencial, com fundamento no artigo 203, inciso V da Constituição Federal e Lei nº

8.742/93.

Referida sentença fixou o termo inicial do benefício a partir de 01/10/2008, data de realização do estudo social

(fl.92).

Sobreveio apelação da parte autora pugnando somente pela majoração da verba honorária.

A Autarquia apelou requerendo a reforma integral da sentença.

Em julgamento monocrático, este Relator houve por bem negar seguimento à apelação do INSS e dar parcial

provimento à apelação da parte autora e ao reexame necessário, tido por interposto, para majorar o percentual

relativo aos honorários advocatícios e explicitar os consectários (fls. 174/176).

Contudo, de forma equivocada, eis que não houve recurso da parte autora nesse sentido, essa decisão procedeu à

alteração do termo inicial do benefício assistencial para a data do requerimento administrativo formulado pela

demandante em 04/10/2005 (fl.06).

Assim, nos termos do artigo 557, §1º do Código de Processo Civil, reconsidero em parte a decisão de fls.174/176

para manter o termo inicial do benefício em 01/10/2008, tal como fixado na r. sentença. Mantida nos demais

aspectos a decisão agravada.

Intime-se. Publique-se.

 

São Paulo, 27 de novembro de 2013.

FERNANDO GONÇALVES

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0021933-73.2006.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

O autor ajuizou ação contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando o reconhecimento do

tempo de serviço rural e da natureza especial das atividades indicadas na inicial, com a consequente concessão da

aposentadoria por tempo de serviço, a partir do primeiro pedido administrativo - 14.09.1999.

 

O Juízo de 1º grau julgou parcialmente procedente o pedido apenas para reconhecer o tempo de serviço urbano de

04.04.1988 a 09.09.1988. Diante da sucumbência recíproca, determinou a compensação das despesas processuais

e dos honorários advocatícios.

 

Sentença proferida em 25.11.2005, submetida ao reexame necessário.

2006.03.99.021933-1/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

APELANTE : NEUZA MARCELINO DA SILVA ALVES

ADVOGADO : SP202816 FABIANO MACHADO MARTINS

SUCEDIDO : PEDRO AMARO ALVES falecido

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP035513 CARLOS PUTTINI SOBRINHO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE VARZEA PAULISTA SP

No. ORIG. : 04.00.00022-2 1 Vr VARZEA PAULISTA/SP
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O autor apela, pleiteando o reconhecimento do tempo de serviço rural e da natureza especial das atividades, com a

concessão do benefício.

 

Com contrarrazões, subiram os autos.

 

É o relatório.

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na

jurisprudência dos Tribunais.

 

Dispunha o art. 202, II, da CF, em sua redação original:

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e

seis últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes

condições:

(...)

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei;"

 

Em obediência ao comando constitucional, editou-se a Lei nº 8.213, de 24.07.1991, cujos arts. 52 e seguintes

forneceram o regramento legal sobre o benefício previdenciário aqui pleiteado, e segundo os quais restou

afirmado ser devido ao segurado da Previdência Social que completar 25 anos de serviço, se mulher, ou 30 anos,

se homem, evoluindo o valor do benefício de um patamar inicial de 70% do salário-de-benefício para o máximo

de 100%, caso completados 30 anos de serviço, se do sexo feminino, ou 35 anos, se do sexo masculino.

 

A tais requisitos, some-se o cumprimento da carência, acerca da qual previu o art. 25, II, da Lei nº 8.213/91 ser de

180 contribuições mensais no caso de aposentadoria por tempo de serviço.

 

Tal norma, porém, restou excepcionada, em virtude do estabelecimento de uma regra de transição, posta pelo art.

142 da Lei nº 8.213/91, para o segurado urbano já inscrito na Previdência Social por ocasião da publicação do

diploma legal em comento, a ser encerrada no ano de 2011, quando, somente então, serão exigidas as 180

contribuições a que alude o citado art. 25, II, da mesma Lei nº 8.213/91.

 

Oportuno anotar, ainda, ter vindo a lume a Emenda Constitucional nº 20, de 15.12.1998, cujo art. 9º trouxe

requisitos adicionais à concessão de aposentadoria por tempo de serviço:

 

"Art. 9º Observado o disposto no art. 4º desta Emenda e ressalvado o direito de opção a aposentadoria pelas

normas por ela estabelecidas para o regime geral de previdência social, é assegurado o direito à aposentadoria

ao segurado que se tenha filiado ao regime geral de previdência social, até a data de publicação desta Emenda,

quando, cumulativamente, atender aos seguintes requisitos:

I - contar com 53 (cinqüenta e três) anos de idade, se homem, e 48 (quarenta e oito) anos de idade, se mulher;

II - contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de:

a) 35 (trinta e cinco) anos, se homem, e 30 (trinta), se mulher; e

b) um período adicional de contribuição equivalente a 20% (vinte por cento) do tempo que, na data da

publicação desta Emenda, faltaria para atingir o limite de tempo constante da alínea anterior."

 

 

Contudo, desde a origem o dispositivo em questão restou ineficaz, por ausência de aplicabilidade prática, razão

pela qual o próprio INSS reconheceu não serem exigíveis quer a idade mínima para a aposentação, em sua forma

integral, quer o cumprimento do adicional de 20%, aos segurados já inscritos na Previdência Social em

16.12.1998. É o que se comprova dos termos postos pelo art. 109, I, da Instrução Normativa INSS/DC nº 118, de

14.04.2005:

 

"Art. 109. Os segurados inscritos no RGPS até o dia 16 de dezembro de 1998, inclusive os oriundos de outro
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Regime de Previdência Social, desde que cumprida a carência exigida, atentando-se para o contido no § 2º, do

art. 38 desta IN, terão direito à aposentadoria por tempo de contribuição nas seguintes situações:

I - aposentadoria por tempo de contribuição, conforme o caso, com renda mensal no valor de cem por cento do

salário-de-benefício, desde que cumpridos:

a) 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem;

b) 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher."

 

 A legislação aplicável ao reconhecimento da natureza da atividade exercida pelo segurado - se comum ou

especial -, bem como à forma de sua demonstração, é aquela vigente à época da prestação do trabalho respectivo;

tal entendimento visa não só amparar o próprio segurado contra eventuais alterações desfavoráveis perpetradas

pelo Instituto autárquico, mas tem também por meta, induvidosamente, o princípio da segurança jurídica,

representando uma garantia, ao órgão segurador, de que lei nova mais benéfica ao segurado não atingirá situação

consolidada sob o império da legislação anterior, a não ser que expressamente prevista.

 

Realço, também, que a atividade especial pode ser assim considerada mesmo que não conste em regulamento,

bastando a comprovação da exposição a agentes agressivos por prova pericial, conforme já de há muito pacificado

pelo extinto TFR na Súmula nº 198:

 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL. CONTRADIÇÃO.

OCORRÊNCIA. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. EXPOSIÇÃO A AGENTES

NOCIVOS. COMPROVAÇÃO. PERÍODO ANTERIOR À LEI 9.032/95. DESNECESSIDADE. PERÍODO

POSTERIOR À REFERIDA LEI COMPROVADO MEDIANTE LAUDO ESPECÍFICO. EMBARGOS

ACOLHIDOS SEM ATRIBUIÇÃO DE EFEITOS INFRINGENTES.

1. Os embargos de declaração, a teor do disposto no art. 535 do Código de Processo Civil, consubstanciam

instrumento processual apto a sanar omissão, obscuridade ou contradição, e corrigir eventual

erro material.

2. Até a edição da Lei 9.032/95 (28/4/95), existia a presunção absoluta de exposição aos agentes nocivos

relacionados no anexo dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 tão-só pela atividade profissional, quando então

passou a ser exigida a sua comprovação por meio dos formulários de informações sobre atividades com

exposição a agentes nocivos ou outros meios de provas até a data da publicação do Decreto 2.172/97. In casu,

apesar da correta fundamentação, foi reconhecido, pela atividade profissional, o tempo de serviço até 5/3/97,

verificando-se, dessa forma, a apontada contradição no voto do recurso especial.

4. A constatação do alegado vício, entretanto, em nada prejudica a conclusão alcançada pelo aresto ora

embargado, uma vez que o restante do tempo considerado especial - entre 29/4/95 e 5/3/97 - foi devidamente

comprovado mediante formulários emitidos pela empresa, na forma estabelecida pelo INSS.

5. Embargos de declaração acolhidos para suprir a contradição, sem a atribuição de efeitos infringentes.

(EDcl no REsp 415298/SC, 5ª Turma, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, DJe 06.04.2009)

 

Posto isto, impõe-se verificar se cumpridas as exigências legais para a caracterização da natureza especial das

atividades ventiladas na exordial.

 

Até o advento da Lei nº 9.032, de 29.04.1995, a comprovação do exercício de atividade especial era realizada

através do cotejo da categoria profissional em que inserido o segurado, observada a classificação inserta nos

Anexos I e II do citado Decreto nº 83.080/79 e Anexo do Decreto nº 53.831, de 25.03.1964, os quais foram

ratificados expressamente pelo art. 295 do Decreto nº 357, de 07.12.1991, que "Aprova o Regulamento dos

Benefícios da Previdência Social" e pelo art. 292 do Decreto nº 611, de 21.07.1992, que "Dá nova redação ao

Regulamento dos Benefícios da Previdência Social, aprovado pelo Decreto nº 357, de 7.12.1991, e incorpora as

alterações da legislação posterior".

 

Com a edição da Lei nº 9.032/95, passou-se a exigir a efetiva demonstração da exposição do segurado a agente

prejudicial à saúde, conforme a nova redação então atribuída ao § 4º do art. 57 da Lei nº 8.213/91, nos seguintes

termos:

 

"§ 4º O segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, exposição aos agentes nocivos químicos, físicos,

biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, pelo período equivalente ao

exigido para a concessão do benefício."

 

Confira-se, nesse sentido, uma vez mais, a jurisprudência do STJ:
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AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. SERVIDOR PÚBLICO EX-CELETISTA. CONTAGEM DO

TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO EM CONDIÇÕES PERIGOSAS E INSALUBRES DE ACORDO COM A

LEGISLAÇÃO VIGENTE À ÉPOCA DE PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. DECISÃO MANTIDA POR SEU

PRÓPRIO FUNDAMENTO.

1. A decisão está em sintonia com a orientação das Turmas componentes da Terceira Seção, segundo a qual é

direito do servidor público, ex-celetista, contar o tempo de serviço prestado em condições perigosas e insalubres

de acordo com a legislação vigente à época de prestação do serviço.

2. Agravo regimental improvido.

(AgRg Resp 929774/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Mussi, DJe 31.03.2008).

 

Registro, por oportuno, ter sido editada a controversa Ordem de Serviço nº 600/98, alterada pela Ordem de

Serviço nº 612/98, estabelecendo certas exigências para a conversão do período especial em comum, quais sejam:

 

a) a exigência de que o segurado tenha direito adquirido ao benefício até 28.05.1998, véspera da edição da Medida

Provisória 1.663-10, de 28.05.1998;

 

b) se o segurado tinha direito adquirido ao benefício até 28.04.1995 - Lei nº 9.032/95 -, seu tempo de serviço seria

computado segundo a legislação anterior;

 

c) se o segurado obteve direito ao benefício entre 29.04.1995 - Lei nº 9.032/95 - e 05.03.1997 - Decreto nº

2.172/97 -, ou mesmo após esta última data, seu tempo de serviço somente poderia ser considerado especial se

atendidos dois requisitos: 1º) enquadramento da atividade na nova relação de agentes agressivos; e 2º) exigência

de laudo técnico da efetiva exposição aos agentes agressivos para todo o período, inclusive o anterior a

29.04.1995.

 

Em resumo, as ordens de serviço impugnadas estabeleceram o termo inicial para as exigências da nova legislação

relativa ao tempo de serviço especial.

 

E com fundamento nesta norma infralegal é que o INSS passou a denegar o direito de conversão dos períodos de

trabalho em condições especiais.

 

Ocorre que, com a edição do Decreto nº 4.827, de 03.09.2003, que deu nova redação ao art. 70 do Decreto nº

3.048 - Regulamento da Previdência Social -, de 06.05.1999, verificou-se substancial alteração do quadro legal

referente à matéria posta a desate, não mais subsistindo, a partir de então, o entendimento posto nas ordens de

serviço em referência.

 

Isso é o que se dessume da norma agora posta no citado art. 70 do Decreto nº 3.048/99:

 

"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de

acordo com a seguinte tabela:

(...)

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na

legislação em vigor na época da prestação do serviço.

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período."

 

Importante realçar, no particular, ter a jurisprudência do STJ firmado orientação no sentido da viabilidade da

conversão de tempo de serviço especial para comum, em relação à atividade prestada após 28.05.1998:

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO DE

SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO AO PERÍODO TRABALHADO. DECISÃO

MANTIDA PELOS SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS.

1. É possível a conversão do tempo de serviço especial em comum do trabalho prestado em qualquer período,

inclusive após 28 de maio de 1998. Precedentes desta 5.ª Turma.

2. Inexistindo qualquer fundamento apto a afastar as razões consideradas no julgado ora agravado, deve ser a
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decisão mantida por seus próprios fundamentos.

3. Agravo desprovido.

(AgRg Resp 1087805/RN, 5ª Turma, Rel. Min. Laurita Vaz, Dje 23.03.2009)

 

 

Diga-se, ainda, ter sido editado o Decreto nº 4.882, de 18.11.2003, que "Altera dispositivos do Regulamento da

Previdência Social, aprovado pelo Decreto nº 3.0480, de 6 de maio de 1999".

 

A partir de então, restou alterado o conceito de "trabalho permanente", com o abrandamento do rigor excessivo

antes previsto para a hipótese, conforme a nova redação do art. 65 do Decreto nº 3.048/99:

 

"Art. 65. Considera-se trabalho permanente, para efeito desta Subseção, aquele que é exercido de forma não

ocasional nem intermitente, no qual a exposição do empregado, do trabalhador avulso ou do cooperado ao

agente nocivo seja indissociável da produção do bem ou da prestação do serviço.

Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput aos períodos de descanso determinados pela legislação

trabalhista, inclusive férias, aos de afastamento decorrentes de gozo de benefícios de auxílio-doença ou

aposentadoria por invalidez acidentários, bem como aos de percepção de salário-maternidade, desde que, à data

do afastamento, o segurado estivesse exercendo atividade considerada especial."

 

 

Para comprovar o tempo de serviço rural, o autor juntou os documentos de fls. 24/32.

 

Documentos expedidos por órgãos públicos, nos quais consta a qualificação do autor como lavrador, podem ser

utilizados como início de prova material, como exige a Lei 8.213/91 (art. 55, § 3º), para comprovar a sua condição

de rurícola, desde que confirmada por prova testemunhal.

 

As declarações provenientes de sindicatos de trabalhadores rurais, ainda que não sejam contemporâneas, mas que

tenham sido homologadas pelo Ministério Público, até 13.06.1995, são válidas para comprovação da atividade

rural. Após esta data, devem ser homologadas pelo INSS, nos termos da Lei 9063/1995, que alterou o art. 106, da

Lei 8213/91.

 

Com relação ao reconhecimento do trabalho rural, vinha decidindo que o ano do documento mais remoto, onde

conste a qualificação de lavrador, era o marco inicial dessa atividade, ainda que a prova testemunhal se reportasse

a período anterior. Contudo, com o julgamento do Recurso Especial n. 1.348.633/SP, representativo de

controvérsia, de relatoria do Ministro Arnaldo Esteves Lima, a jurisprudência do STJ evoluiu no sentido de

admitir o reconhecimento de tempo de serviço rural em período anterior ao documento mais antigo, desde que

corroborado por prova testemunhal firme e coesa.

 

As testemunhas corroboraram a atividade rural do autor.

 

Assim, viável o reconhecimento do tempo de serviço rural a partir de 17.05.1964, quando completou 12 anos, até

31.12.1978.

 

O período rural anterior à Lei 8.213/91 pode ser computado para a concessão de aposentadoria por tempo de

serviço. Porém, na forma do art. 55, § 2º, da citada Lei, não poderá ser considerado para efeito de carência se não

for comprovado o recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias.

 

E o tempo de serviço rural posterior à Lei 8.213/91 não poderá ser computado nem como tempo de serviço, nem

para carência, caso não comprovado o recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias. 

 

Dessa forma, o tempo de serviço rural de 17.05.1964 a 31.12.1978 só será computado para efeito de carência caso

recolhidas as respectivas contribuições previdenciárias.

 

Tendo em vista o ano em que foi ajuizada a ação - 2004 - tem-se que a carência necessária à concessão da

aposentadoria por tempo de serviço, na espécie, corresponde a 138 meses, ou seja, 11 anos e 6 meses, nos termos
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do art. 142 da Lei nº 8.213/91, cumprida pelo autor, pois os vínculos urbanos somam mais de 15 anos.

 

O autor não apresentou as CTPS e tampouco a ficha de registro de empregado para o vínculo de trabalho urbano

de 04.04.1988 a 09.09.1988, não sendo suficiente a declaração do síndico da massa falida para comprovação da

atividade.

 

Assim, inviável o reconhecimento do tempo de serviço urbano de 04.04.1988 a 09.09.1988.

 

Analiso o tempo especial.

 

Quanto ao ruído, o Decreto 53.831/64 previu o limite mínimo de 80 decibéis para ser tido por agente agressivo -

código 1.1.6 - e, assim, possibilitar o reconhecimento da atividade como especial, orientação que encontra amparo

no que dispôs o art. 292 do Decreto 611/92 (RGPS). Tal norma é de ser aplicada até a edição do Decreto 2.172, de

05/03/1997, a partir de quando se passou a exigir o nível de ruído superior a 90 decibéis. Posteriormente, o

Decreto 4.887, de 18.11.2003, alterou o limite vigente para 85 decibéis.

 

Para comprovar a natureza especial das atividades exercidas de 07.05.1979 a 14.01.1988, na Fertilizantes Mitsui

Indústria e Comércio Ltda, o autor não apresentou qualquer documento.

 

Somente no pedido administrativo formulado em 20.04.2000, o autor apresentou laudo técnico confeccionado na

empresa localizada em Poços de Caldas, enquanto seu local de trabalho era em Jundiaí (fls. 50/53).

 

A perícia técnica para comprovação da natureza especial das atividades deve ser realizada no efetivo local de

trabalho do autor, portanto, os documentos apresentados por ocasião do pedido administrativo de 20.04.2000 não

demonstram a exposição a agente agressivo, uma vez que se referem a unidade distinta da empresa.

 

Desse modo, a natureza especial das atividades exercidas de 07.05.1979 a 14.01.1988 não pode ser reconhecida.

 

Para comprovar a natureza especial das atividades exercidas a partir de 21.11.1988, o autor juntou, também no

primeiro pedido administrativo, formulário específico e respectivo laudo técnico (fls. 22/23), indicando exposição

a nível de ruído de 86,31 decibéis.

 

Assim, a natureza especial das atividades exercidas a partir de 21.11.1988 pode ser reconhecida até 05.03.1997,

quando o nível de ruído exigido passou a ser de 90 decibéis.

 

Conforme tabela anexa, até o primeiro pedido administrativo - 14.09.1999, o autor conta com 37 anos, 5 meses e

11 dias, tempo suficiente para a concessão da aposentadoria por tempo de serviço.

 

A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas 08 deste Tribunal e 148 do STJ, bem

como da Lei 6.899/81 e da legislação superveniente, descontando-se eventuais valores já pagos.

 

Os juros moratórios são fixados em 0,5% ao mês, contados da citação, na forma dos arts. 1.062 do antigo CC e

219 do CPC, até o dia anterior à vigência do novo CC (11.01.2003); em 1% ao mês a partir da vigência do novo

CC, nos termos de seu art. 406 e do art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir da vigência da Lei 11.960/09 (29.06.2009),

na mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao

art. 1º-F da Lei 9.494/97.

 

As parcelas vencidas serão acrescidas de juros moratórios a partir da citação. As parcelas vencidas a partir da

citação serão acrescidas de juros moratórios a partir dos respectivos vencimentos.

 

Os honorários advocatícios são fixados em 10% do valor da condenação, entendida esta como as parcelas

vencidas até a data da prolação da sentença, excluídas as vincendas, nos termos da Súmula 111 do STJ.

 

Isto posto, DOU PARCIAL PROVIMENTO à remessa oficial e à apelação do autor para reformar a sentença,

excluir o reconhecimento do tempo de serviço urbano de 04.04.1988 a 09.09.1988, reconhecer o tempo de serviço
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rural de 17.05.1964 a 31.12.1978, a natureza especial das atividades exercidas de 21.11.1988 a 05.03.1997 e

julgar procedente o pedido de aposentadoria por tempo de serviço, desde 14.09.1999, com correção monetária na

forma das Súmulas 08 deste Tribunal e 148 do STJ, bem como da Lei 6.899/81 e da legislação superveniente,

descontando-se eventuais valores já pagos. Os juros moratórios são fixados em 0,5% ao mês, contados da citação,

na forma dos arts. 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até o dia anterior à vigência do novo CC (11.01.2003); em

1% ao mês a partir da vigência do novo CC, nos termos de seu art. 406 e do art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir da

vigência da Lei 11.960/09 (29.06.2009), na mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança,

conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei 9.494/97. As parcelas vencidas serão acrescidas de

juros moratórios a partir da citação. As parcelas vencidas a partir da citação serão acrescidas de juros moratórios a

partir dos respectivos vencimentos. Os honorários advocatícios são fixados em 10% das parcelas vencidas até a

sentença.

 

Caso o segurado, nessa condição, tenha recebido ou esteja recebendo benefício inacumulável com o ora

concedido, as parcelas recebidas deverão ser compensadas a partir da DIB fixada nestes autos, nos termos do art.

462 do CPC. Deve, ainda, ser observado o direito da parte autora à opção pelo benefício que considerar mais

vantajoso, cujo valor será apurado em execução de sentença.

 

Int.

 

 

São Paulo, 26 de novembro de 2013.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004895-14.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

O JUIZ FEDERAL CONVOCADO LEONARDO SAFI (RELATOR): Trata-se de apelação da sentença que

extinguiu o processo, com base no artigo 794, I do Código de Processo Civil (fls. 155/156), após o levantamento

do valor depositado em 24-04-2008, mediante a RPV 20080032326.

Apela a autora (fls. 158/161) e afirma que não deveria ser extinta a execução, pois, nos termos dos artigos 20, §

3º, e Súmula 345 do STJ são devidos honorários no procedimento de cumprimento de sentença. Pede o

acolhimento do recurso e a reforma da sentença para que seja o INSS condenado ao pagamento da verba pleiteada.

Processado o recurso, os autos vieram a esta Corte.

É o relatório.

DECIDO

O feito comporta julgamento na forma do art. 557 do CPC.

Da execução.

O INSS foi citado, nos termos do art. 730, e sem interposição de embargos à execução foi expedido o ofício

requisitório, a RPV foi paga.

Assim, às fls. 153/156, o juízo de primeiro grau decidiu que não são devidos os honorários no procedimento de

liquidação, em execução não embargada e extinguiu a execução, nos termos do art. 794, I do CPC.

Irresignada, a autora pede a reforma da decisão de primeiro grau.

Da fixação de honorários advocatícios em execução não embargada.

Assim, no que se refere à fixação de honorários advocatícios no procedimento executório, dispõe o § 4º do art. 20

2007.03.99.004895-4/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

APELANTE : EUDACIA MARIA DOS SANTOS (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP184479 RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP092666 IZAURA APARECIDA NOGUEIRA DE GOUVEIA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 05.00.00004-6 3 Vr ARARAS/SP
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do CPC:

 

"§ 4o - Nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em que não houver condenação ou for

vencida a Fazenda Pública, e nas execuções, embargadas ou não, os honorários serão fixados consoante

apreciação eqüitativa do juiz, atendidas as normas das alíneas a, b e c do parágrafo anterior." (Redação dada

pela Lei nº 8.952, de 13.12.1994)

 

Observo que a questão sobre a incidência de verba honorária em sede de execução de sentença sempre suscitou

controvérsias.

Aqueles que eram favoráveis à sua incidência fundamentavam com a autonomia do processo de execução,

procedimento que não podia ser tido como mera extensão do processo de conhecimento.

Para os que eram contrários, dizia-se que, cumprida, voluntariamente, a obrigação fixada em título executivo,

notadamente o judicial, sem a provocação de incidentes procrastinatórios da prestação jurisdicional, ter-se-ia

como prêmio a não oneração do débito do devedor. Do contrário, dever-se-ia arcar com as despesas do novo

procedimento judicial, entre os quais se incluem os honorários advocatícios.

Sustentava-se, também, que no caso da Fazenda Pública, enquanto devedora, deveria aguardar a iniciativa do

processo de execução pelo credor, uma vez que seria etapa necessária ao procedimento do requisitório que, dentre

os documentos necessários, exige o demonstrativo de cálculo do débito e o decurso de prazo para a oposição dos

embargos.

Contudo, foi editada a Medida Provisória no 2.180-35, de 24 de agosto de 2001, que excepcionou a regra do art.

20 do CPC, em relação às Fazendas Públicas, autorizando o arbitramento da verba honorária somente nas

execuções embargadas:

 

"Art. 4o A Lei no 9.494, de 10 de setembro de 1997, passa a vigorar acrescida dos seguintes artigos:

"Art. 1o-D. Não serão devidos honorários advocatícios pela Fazenda Pública nas execuções não embargadas."

(NR)

 

Com o novo diploma normativo, o STJ, sob fundamento de tratar-se de regra especial em relação à regra geral do

CPC, passou a aplicá-la às execuções propostas após a alteração legislativa, independentemente de oposição de

embargos.

A respeito, colho um julgado de sua Primeira Seção:

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. FGTS. ART. 258 A 259 DO RISTJ. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS. ART. 29-C DA LEI 8036/90. MEDIDA PROVISÓRIA 2164-40.

1. É assente na Corte que a Medida Provisória 2.164-40/01 mantém-se em vigor, porquanto a Emenda

Constitucional nº 32 ressalvou aquelas editadas em data anterior á sua publicação (11/09/2001), permanecendo

incólumes até que outra as revogue explicitamente ou até deliberação definitiva do Congresso Nacional.

2. A Medida Provisória 2.164-40/01, foi editada em data anterior à da EC 32/2001, época em que o regime

constitucional não fazia restrição ao uso desse instrumento normativo para disciplinar matéria processual.

3. A fixação dos honorários decorre da propositura do processo de conhecimento. Entretanto, a jurisprudência

do STJ é pacífica no sentido de ser a execução ação autônoma, por isso a fixação de novos honorários em sede de

execução, ainda que não embargada. Conseqüentemente, sendo ação autônoma, rege essa sucumbência a lei

vigente à data da instauração da execução.

4. In casu, evidencia-se que a ação ordinária foi proposta em 08/05/2003, após o novel regime da MP 2164-

40/01. Destarte, descabe a fixação de honorários advocatícios. Diverso seria o tratamento se a lei surgisse após

da imputação da sucumbência, hipótese em que o direito novo não poderia retroagir para atingir o direito

adquirido à percepção da verba sucumbencial.

5. Agravo regimental desprovido.

(Agravo Regimental nos Embargos de Divergência no Recurso Especial 717634, Processo 200502122111-SC,

DJU 18/09/2006, p. 261, Relator Min. LUIZ FUX, decisão unânime)

Contudo, a questão acabou por ser levada ao STF, em sede de controle difuso de constitucionalidade, que concluiu

que a regra do art. 1º-D da Lei 9494/97 deveria ser interpretada em consonância com as do caput e § 3º do art. 100

da CF:

Art. 100. à exceção dos créditos de natureza alimentícia, os pagamentos devidos pela Fazenda Federal, Estadual

ou Municipal, em virtude de sentença judiciária, far-se-ão exclusivamente na ordem cronológica de apresentação

dos precatórios e à conta dos créditos respectivos, proibida a designação de casos ou de pessoas nas dotações

orçamentárias e nos créditos adicionais abertos para este fim.

...

§ 3º O disposto no caput deste artigo, relativamente à expedição de precatórios, não se aplica aos pagamentos de

obrigações definidas em lei como de pequeno valor que a Fazenda Federal, Estadual, Distrital ou Municipal deva
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fazer em virtude de sentença judicial transitada em julgado. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 30, de

2000)

A ementa do julgado foi vazada nos seguintes termos:

I. Recurso extraordinário: alínea "b": devolução de toda a questão de constitucionalidade da lei, sem limitação

aos pontos aventados na decisão recorrida. Precedente (RE 298.694, Pl. 6.8.2003, Pertence, DJ 23.04.2004).

II. Controle incidente de inconstitucionalidade e o papel do Supremo Tribunal Federal. Ainda que não seja

essencial à solução do caso concreto, não pode o Tribunal - dado o seu papel de "guarda da Constituição" - se

furtar a enfrentar o problema de constitucionalidade suscitado incidentemente (v.g. SE 5.206-AgR; MS 20.505).

III. Medida provisória: requisitos de relevância e urgência: questão relativa à execução mediante precatório,

disciplinada pelo artigo 100 e parágrafos da Constituição: caracterização de situação relevante de urgência

legislativa.

IV. Fazenda Pública: execução não embargada: honorários de advogado: constitucionalidade declarada pelo

Supremo Tribunal, com interpretação conforme ao art. 1º-D da L. 9.494/97, na redação que lhe foi dada pela

MPr 2.180-35/2001, de modo a reduzir-lhe a aplicação à hipótese de execução por quantia certa contra a

Fazenda Pública (C. Pr. Civil, art. 730), excluídos os casos de pagamento de obrigações definidos em lei como de

pequeno valor (CF/88, art. 100, § 3º).

(Tribunal Pleno, RE 420816-PR, Relator Min. CARLOS VELLOSO, Relator p/ Acórdão Min. SEPÚLVEDA

PERTENCE, Julgamento em 29/09/2004, Publicação DJU de 10-12-2006, p. 50, maioria)

Interpostos embargos de declaração com fins a sanar contradição que a autarquia via no julgado, o STF reafirmou

a incidência da verba honorária sempre que a execução versar sobre obrigação de pequeno valor:

 

Execução, contra a Fazenda Pública, não embargada: honorários advocatícios indevidos na execução por

quantia certa (CPC, art. 730), excluídos os casos de pagamento de obrigações definidas em lei como de pequeno

valor (CF/88, art. 100, caput e § 3º). Embargos de declaração: ausência de contradição a sanar no acórdão

embargado: rejeição.

1. Na medida em que o caput do art. 100 condiciona o pagamento dos débitos da Fazenda Publica à

"apresentação dos precatórios" e sendo estes provenientes de uma provocação do Poder Judiciário, é razoável

que seja a executada desonerada do pagamento de honorários nas execuções não embargadas, às quais

inevitavelmente se deve se submeter para adimplir o crédito.

2. O mesmo, no entanto, não ocorre relativamente à execução de quantias definidas em lei como de pequeno

valor, em relação às quais o § 3º expressamente afasta a disciplina do caput do art. 100 da Constituição.

(Tribunal Pleno, RE-ED 420816-PR, Relator Min. SEPÚLVEDA PERTENCE, Julgamento 21/03/2007,

Publicação DJU 20-04-2007, p. 86, unânime)

 

De modo que, para o STF, se a obrigação for classificada como de pequeno valor, necessariamente deverá incidir

a verba honorária por ocasião da propositura da execução.

A definição de obrigação de pequeno valor, inicialmente, veio a ser estabelecida pela Lei 10.099/2000, que

definiu um parâmetro fixo:

Art 1º O art. 128 da Lei nº 8.213, de 24 de junho de 1991, alterado pela Lei nº 9.032, de 28 de abril de 1995,

passa a vigorar com seguinte redação:

"Art. 128. As demandas judiciais que tiverem por objeto o reajuste ou a concessão de benefícios regulados nesta

Lei cujos valores de execução não superiores a R$5.180,25 (cinco mil, cento e oitenta reais e vinte e cinco

centavos) por autor poderão, por opção de cada um dos exeqüentes, ser quitadas no prezo de até sessenta dias

após a intimação do julgamento da decisão, sem necessidade da expedição de precatório." (NR)

"§ 1º É vedado o fracionamento, repartição ou quebra do valor da execução, de modo que o pagamento se faça,

em parte, na forma estabelecida no caput e, em parte, mediante expedição do precatório." (AC)*

"§ 2º É vedada a expedição de precatório complementar ou suplementar do valor pago na forma do caput."(AC).

"§ 3º Se o valor da execução ultrapassar o estabelecimento no caput, o pagamento far-se-á sempre por meio de

precatório."(AC)

"§ 4º É facultada à parte exeqüentes a renúncia ao crédito, no exceder ao valor estabelecido no caput, para que

possa optar pelo pagamento do saldo sem o precatório, na forma ali prevista." (AC)

"§ 5º A opção exercida pela parte para receber os seus créditos na forma prevista no caput implica a renúncia do

restante dos créditos existentes e que sejam oriundos do mesmo processo."(AC)

"§ 6º O pagamento sem precatório, na forma prevista neste artigo, implica quitação total do pedido constante da

petição inicial e determina a extinção do processo." (AC)

 

Conforme se vê, o pagamento tinha como limite execuções não superiores a R$ 5.180,25 (cinco mil, cento e

oitenta reais e vinte e cinco centavos) por autor e deveria ser feito em até sessenta dias contados da intimação do

julgamento da decisão.
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Posteriormente, tal limite veio a ser alterado pelos arts. 3º e 17, § 1º, da Lei 10.259/2001 (Lei dos JEF):

Art. 3º Compete ao Juizado Especial Federal Cível processar, conciliar e julgar causas de competência da

Justiça Federal até o valor de sessenta salários mínimos, bem como executar as suas sentenças.

Art. 17. Tratando-se de obrigação de pagar quantia certa, após o trânsito em julgado da decisão, o pagamento

será efetuado no prazo de sessenta dias, contados da entrega da requisição, por ordem do Juiz, à autoridade

citada para a causa, na agência mais próxima da Caixa Econômica Federal ou do Banco do Brasil,

independentemente de precatório.

§ 1º Para os efeitos do § 3º do art. 100 da Constituição Federal, as obrigações ali definidas como de pequeno

valor, a serem pagas independentemente de precatório, terão como limite o mesmo valor estabelecido nesta Lei

para a competência do Juizado Especial Federal Cível (art. 3º, caput ).

Assim, as obrigações de pequeno valor a serem pagas independentemente de precatório, para os fins

constitucionais, são todas aquelas de valor até sessenta salários mínimos na data da execução e, segundo o que

consta nos autos, o valor foi pago à parte, (na forma e valores supramencionados) mediante RPV - Requisição de

Pequeno Valor.

Desta forma, nos termos dos artigos 598, 162, § 1º, 515, caput, do CPC, deve prevalecer a moderna orientação do

STF, portanto, devem ser fixados honorários advocatícios nesse procedimento executório. E os fixo em 10% do

valor dado à execução, R$ 11.826,09, ou seja, deve ser pago ao causídico o valor correspondente a R$ 1.182,60

(mil, cento e oitenta e dois reais e sessenta centavos)

Ante o exposto, DOU PROVIMENTO ao recurso da autora, reformando-se a sentença de primeiro grau, para

determinar o pagamento de honorários advocatícios, nos termos da fundamentação.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem.

Int.

 

São Paulo, 26 de novembro de 2013.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003241-25.2007.4.03.6108/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária em que se pleiteia o restabelecimento de auxílio-doença.

Laudo judicial.

Sentença de procedência do pedido para o fim de condenar o INSS a restabelecer o benefício de auxílio-doença, a

partir da cessação indevida até 19/08/2007; e a convertê-lo em aposentadoria por invalidez a partir de 20/08/2007

(data do laudo pericial), confirmou-se a antecipação de tutela. Os honorários advocatícios foram fixados em 10%

(dez por cento) do valor da condenação até essa data.

Apelação do INSS. Em preliminar, alega a nulidade da sentença por ser extra-petita. No mérito, pugna pela

improcedência da ação. Subsidiariamente, requer a reforma dos consectários.

Com as contrarrazões, vieram os autos a esta Corte.

É o breve relatório. Decido.

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil e Súmula n.

253 do STJ.

Conheço do reexame necessário, por força da Súmula 490 do STJ que assim dispõe:

"Súmula 490: a dispensa de reexame necessário, quando o valor da condenação ou do direito controvertido for

inferior a 60 salários mínimos, não se aplica a sentenças ilíquidas."

Desse modo, mesmo que o valor da condenação seja inferior a 60 salários mínimos, a sentença é ilíquida, razão

pela qual conheço do reexame necessário.

Consigna-se que, a despeito da inicial não conter pedido explícito de concessão de aposentadoria por invalidez e o

magistrado determinar sua concessão, não constitui afronta à legislação processual civil, tampouco configura

2007.61.08.003241-9/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP205671 KARLA FELIPE DO AMARAL e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : NELSON GERALDO DA COSTA

ADVOGADO : SP218282 JULIO CESAR TEIXEIRA DE CARVALHO e outro
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decisão "extra petita", em face da aplicação do princípio da fungibilidade. Trata-se de um mesmo suporte fático e

de benefícios de mesma natureza, face à incapacidade da autora. Nesse sentido:

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. AUXÍLIO-DOENÇA.

INCAPACIDADE TEMPORÁRIA PARA O LABOR. CONVERSÃO EM APOSENTADORIA POR INVALIDEZ.

CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS. ANÁLISE DE CONJUNTO PROBATÓRIO. JULGAMENTO ULTRA

PETITA. NÃO OCORRÊNCIA. IMPROVIMENTO DO RECURSO. 1. Diante do conjunto probatório, constata-se

que a parte autora preenche os requisitos legais para o restabelecimento do benefício de auxílio-doença e a

conversão em aposentadoria por invalidez. 2. Incide o princípio da fungibilidade nas ações previdenciárias, por

se tratar de um mesmo suporte fático e de benefícios de mesma natureza, não se exigindo do segurado que tenha

conhecimento da extensão da sua incapacidade, o que é mensurado tecnicamente, devendo ser concedido o

benefício adequado, em face da relevância social que envolve o assunto, não havendo que se falar em julgamento

ultra ou extra petita. 3. Agravo legal a que se nega provimento. (TRF - 3ª Região - AC 00039431620084036114,

Rel. Juíza convocada MARISA CUCIO, Décima Turma, e-DJF3 Judicial 1 DATA:26/01/2011 PÁGINA: 2790

..FONTE_REPUBLICACAO:.)

PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE TOTAL E PERMANENTE PARA O TRABALHO.

CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS PREENCHIDOS. JULGAMENTO

ULTRA PETITA OU EXTRA PETITA. INOCORRÊNCIA. PROCEDÊNCIA. CORREÇÃO MONETÁRIA. I.

Remessa oficial conhecida nos termos do artigo 475 do Código de Processo Civil. II. Comprovado através de

perícia médica que a parte autora está incapacitada de forma total e permanente para o trabalho, faz jus à

aposentadoria por invalidez, uma vez implementados os requisitos legais necessários, observando-se a prescrição

quinquenal, levando-se em conta a data do ajuizamento da ação (art. 219, § 5º, do Código de Processo Civil). III.

Incide o princípio da fungibilidade nas ações previdenciárias, por se tratar de um mesmo suporte fático e de

benefícios de mesma natureza, não se exigindo do segurado que tenha conhecimento da extensão da sua

incapacidade, o que é mensurado tecnicamente, devendo ser concedido o benefício adequado, em face da

relevância social que envolve o assunto, não havendo que se falar em julgamento ultra ou extra petita. IV. A

correção monetária sobre os valores em atraso deve seguir o disposto na Resolução nº 561, de 02-07-2007, do

Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça

Federal, observando-se a Súmula nº 08 desta Corte Regional e a Súmula nº 148 do Egrégio Superior Tribunal de

Justiça. V. Remessa oficial parcialmente provida. Apelação do INSS improvida. (TRF - 3ª Região - APELREEX

00050688420004036183, Rel. Desembargador Federal WALTER DO AMARAL, SÉTIMA TURMA, e-DJF3

Judicial 1 DATA:18/11/2009 PÁGINA: 712 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

PREVIDENCIÁRIO. APELAÇÃO DO INSS E REMESSA. ALEGAÇÃO DE NULIDADE DO JULGADO.

SENTENÇA EXTRA PETITA. NÃO OCORRÊNCIA. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE TOTAL E PERMANENTE

PARA ATIVIDADE LABORATIVA. DESCABIMENTO. MODIFICAÇÃO DO MARCO INICIAL DA

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ DA AUTORA. POSSIBILIDADE. TERMO INICIAL CORRESPONDENTE

À PERÍCIA JUDICIAL. APLICAÇÃO DO ART. 1º-F, DA LEI 9.494/97 AOS JUROS E À CORREÇÃO

MONETÁRIA A PARTIR DE 29/06/09. CABIMENTO. APELO E REMESSA PROVIDOS PARCIALMENTE. - A

despeito da inicial não conter pedido explícito de concessão de aposentadoria por invalidez, o fato de o

Magistrado determinar a conversão de auxílio-doença em aposentadoria por invalidez não constitui afronta à

legislação processual civil e tampouco se configura em decisão extra petita, em face da aplicação do princípio da

fungibilidade aos requerimentos de benefícios previdenciários, pouco importando o nome que se dê a eles,

quando se tem por fundamento a invalidez total e definitiva do segurado. Nulidade rejeitada. - Analisando os

autos, constata-se que a sentença foi proferida de forma fundamentada, detalhada, clara e explícita,

fundamentada no laudo pericial, o qual é claro no sentido de que a Autora, ora Apelada, se encontra

incapacitada totalmente para o exercício de qualquer atividade laborativa, tendo o -expert- asseverado que -(...)

2) (...) O DÉFCIT (SIC) VISUAL ENCONTRADO NA PACIANTE (SIC) DECORRE DA DEFICIÊNCIA

IMUNOLÓGICA PELA SUA DOENÇA DE BASE (HIV) QUE POSSIBILITOU A INFECÇÃO OCULAR PELO

CMV (CITOMEGALOVÍRUS) (...) 4) A DOENÇA LEVOU A UM PROCESSO INFLAMATÓRIO E INFECCIOSO

EXTENSO NA RETINA DE AMBOS OS OLHOS COM DESTRUIÇÃO DAS CÉLULAS FOTO RECEPTORAS

(RESPONSÁVEIS DIRETAMENTE PELA VISÃO) LEVANDO A PERDA TOTAL DA VISÃO DO OLHO

ESQUERDO (AMAUROSE) E VISÃO MUITO LIMITADA NO OLHO DIREITO (20/200) (...) 7) QUALQUER

FUNÇÃO QUE ENVOLVA SUA LOCOMOÇÃO OU MESMO VISÃO NÍTIDA FICA IMPRATICÁVEL PELO

DÉFICIT VISUAL (...)-. - Merece acolhida o apelo do INSS no ponto em que pretende a modificação do marco

inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, objeto de irresignação do INSS, cabendo a reforma da

sentença para fixá-lo a contar da data da realização da perícia judicial, em 06/08/2010, em vista de o perito não

estabelecer com precisão o início da incapacidade laboral, eis que concluiu apenas que -(...) A doença teve início

próximo a novembro de 2006 (...).- - A partir de 29/06/09, verifica-se a aplicação, quanto ao percentual de juros,

da redação do art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a alteração dada pela Lei nº 11.960/09, aos feitos em andamento,

conforme entendimento recentemente adotado pelo STJ no julgamento dos Embargos de Divergência em REsp nº

1.207.197-RS (2011/0028141-3), relatado pelo Min. Castro Meira, no qual a Corte Especial, por unanimidade,
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deu provimento aos recurso manejado pelo INSS - Apelo e Remessa providos parcialmente.(TRF -2 ª Região -

APELRE 201102010082936, Relator Desembargador Federal PAULO ESPIRITO SANTO, PRIMEIRA TURMA

ESPECIALIZADA, E-DJF2R - Data::16/04/2012 - Página::24.)

 

Sobre o benefício do auxílio-doença, dispõem os arts. 59, 25, I, e 26, II, todos da Lei 8.213/91:

"Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de

15 (quinze) dias consecutivos.

Parágrafo único. Não será devido auxílio-doença ao segurado que se filiar ao Regime Geral de Previdência

Social já portador da doença ou da lesão invocada como causa para o benefício, salvo quando a incapacidade

sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão."

"Art. 25. A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos seguintes

períodos de carência, ressalvado o disposto no art. 26:

I - auxílio-doença e aposentadoria por invalidez: 12 (doze) contribuições mensais;(...)"

"Art. 26. Independe de carência a concessão das seguintes prestações:

(...)

II - auxílio-doença e aposentadoria por invalidez nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de

doença profissional ou do trabalho, bem como nos casos de segurado que, após filiar-se ao Regime Geral de

Previdência Social, for acometido de alguma das doenças e afecções especificadas em lista elaborada pelos

Ministérios da Saúde e do Trabalho e da Previdência Social a cada três anos, de acordo com os critérios de

estigma, deformação, mutilação, deficiência, ou outro fator que lhe confira especificidade e gravidade que

mereçam tratamento particularizado;(...)"

A aposentadoria por invalidez, por sua vez, demanda a comprovação da incapacidade total e permanente do

segurado, nos termos do art. 42 da Lei 8.213/91, acrescida dos demais requisitos exigidos para o auxílio-doença.

Diz o artigo 42 da Lei nº 8.213/91:

"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta

condição."

Na hipótese, o laudo pericial judicial (fls. 112/116) constatou que o autor encontra-se acometido de

"coronariopatia grave e encontra-se incapacitado ao trabalho definitivamente". Concluiu o perito que a

incapacidade laboral do autor é total e permanente.

Assim, tratando-se de incapacidade total e permanente, é de rigor a concessão da aposentadoria por invalidez,

desde que atendidos os demais requisitos legais.

Nesse sentido, seguem os precedentes da 9ª Turma desta Corte e do Superior Tribunal de Justiça, respectivamente:

AGRAVO LEGAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INCAPACIDADE PARCIAL

CONSIDERADA TOTAL. POSSIBILIDADE. INVALIDEZ. FENÔMENO QUE DEVE SER ANALISADO

TAMBÉM À LUZ DAS CONDIÇÕES PESSOAIS E SÓCIO-CULTURAIS DO SEGURADO. CONCESSÃO DO

BENEFÍCIO. AGRAVO IMPROVIDO. I - Em sede de agravo, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência,

ou não, de flagrante ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a

parte, vícios inexistentes na decisão que deu parcial provimento ao recurso adesivo do autor para determinar o

pagamento do benefício ( auxílio-doença NB 514.624.575-0) a contar da data imediatamente posterior à indevida

cessação, com a conversão em aposentadoria por invalidez a contar da data do laudo pericial (24/10/2006).. II -

A invalidez é fenômeno que deve ser analisado também à luz das condições pessoais e sócio-culturais do

segurado. III - Pelo nível social e cultural da parte autora não seria possível acreditar-se na sua recuperação

para outra atividade que fosse compatível com as limitações estampadas no laudo pericial. IV - Restou

demonstrado que o segurado está total e definitivamente incapacitado para toda e qualquer atividade laborativa.

V - O réu, ora agravante, não apresentou nenhum argumento questionando a higidez da decisão agravada, nada

mencionou sobre uma eventual omissão no julgado, ou a ocorrência de ilegalidade ou abuso de poder, restringiu-

se somente em reproduzir os mesmos argumentos já enfrentados na decisão proferida por este relator. VI -

Agravo improvido.(APELREE 200761260021229, TRF3 - NONA TURMA. Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL

MARISA SANTOS, , DJF3 CJ1 DATA:28/10/2009 PÁGINA: 1725.)

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. LAUDO PERICIAL. INCAPACIDADE

PARCIAL. DEMAIS ELEMENTOS. INCAPACIDADE PERMANENTE. POSSIBILIDADE. 1. A jurisprudência

desta Corte orienta-se no sentido de reconhecer que a concessão da aposentadoria por invalidez deve considerar

não só os elementos previstos no art. 42 da Lei nº 8.213/91, mas também aspectos sócio-econômicos,

profissionais e culturais do segurado, ainda que o laudo pericial tenha concluído pela incapacidade apenas

parcial para o trabalho. Nesse panorama, o Magistrado não estaria adstrito ao laudo pericial, podendo levar em

conta outros elementos dos autos que o convençam da incapacidade permanente para qualquer atividade laboral.

2. Agravo regimental a que se nega provimento.(AGRESP 200801033003, STJ - QUINTA TURMA, Rel.
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HONILDO AMARAL DE MELLO CASTRO (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/AP), DJE

DATA:29/11/2010.)

Quanto ao cumprimento da carência exigida e sua qualidade de segurada restaram comprovadas, eis que

elerecebeu o benefício de auxílio-doença (esp. 31) de 10/02/2005 até 13/12/2007 (fls. 17/21).

Preenchidos, portanto, os requisitos legais, é devida a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez.

A data de início do benefício deve ser mantida como fixada na sentença, ou seja, a restabelecer o benefício de

auxílio-doença, a partir da cessação indevida até 19/08/2007, e a convertê-lo em aposentadoria por invalidez a

partir de 20/08/2007 (data do laudo pericial), uma vez que o perito afirmou que a incapacidade teve início desde o

primeiro afastamento.

Visando à futura execução do julgado, observo que sobre as prestações vencidas incidirá correção monetária, nos

termos da Lei nº 6.899, de 08.4.1981 (Súmula nº 148 do Superior Tribunal de Justiça), a partir de cada vencimento

(Súmula nº 8 do Tribunal Regional Federal da Terceira Região), e pelo mesmo critério de atualização dos

benefícios previdenciários previsto na legislação respectiva, o qual está resumido no Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 134, de 21 de dezembro de 2010,

do Conselho da Justiça Federal. Juros de mora, a partir da citação, nos termos da Lei nº 11.960, de 29.06.2009

(taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da

Lei 9.494/97). (STJ - SEXTA TURMA, REsp 1099134/RS, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS

MOURA, julgado em 08/11/2011, DJe 21/11/2011).

Honorários advocatícios mantidos em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, entendida esta como a

somatória das prestações vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula nº 111 do Superior Tribunal de

Justiça, cujo enunciado foi modificado pela Terceira Seção em 27/09/2006 para que constasse expressamente que,

nas ações previdenciárias, os honorários advocatícios não incidem sobre as prestações vencidas após a sentença.

Precedentes desta Turma Julgadora.

Posto isso, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, rejeito a preliminar, nego seguimento à

remessa oficial e à apelação.

Publique-se. Intimem-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 21 de novembro de 2013.

FERNANDO GONÇALVES

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003795-26.2007.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Trata-se de embargos de declaração opostos pelo autor em face de decisão monocrática de fls. 216/223, que, nos

termos do art.557 do Código de Processo Civil, negou seguimento à sua apelação e deu parcial provimento ao

reexame necessário para reforma a sentença e julgar improcedente o pedido de concessão de aposentadoria por

tempo de serviço, apenas reconhecendo ao autor o direito ao cômputo do tempo de serviço.

A decisão embargada fundamentou-se no sentido de que até 16/12/1998, o demandante não possuía direito

adquirido à aposentadoria proporcional, eis que a soma do seu tempo de serviço era inferior a 30 (trinta) anos.

Também, à época do requerimento administrativo em 23/02/2005, somava tempo de 32 anos e 7 meses,

insuficiente à concessão da aposentadoria integral.

Sustenta o embargante, que a decisão embargada padece de erro material com relação ao cálculo do tempo de

serviço laborado, eis que somado o tempo de atividade especial reconhecido com o período comum, totalizava até

15/12/1998, período superior a 30 (trinta) anos. Apresentou planilha de cálculo (fl. 226/227).

É o relatório.

Decido.

2007.61.83.003795-7/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado FERNANDO GONÇALVES

EMBARGANTE : VALMIR NOGUEIRA DE ALENCAR

ADVOGADO : SP126447 MARCELO FERNANDO DA SILVA FALCO e outro

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP188195 RODRIGO OCTAVIO LEONIDAS KAHN DA SILVEIRA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : DECISÃO DE FLS. 216/224
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Consoante jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, "os embargos de declaração constituem recurso de

rígidos contornos processuais, consoante disciplinamento imerso no art. 535 do CPC, exigindo-se, para seu

acolhimento, estejam presentes os pressupostos legais de cabimento" (EARESP nº 299.187-MS, Primeira Turma,

v.u., Rel. Min. Francisco Falcão, j. 20.6.2002, D.J.U. de 16.9.2002, Seção 1, p. 145).

O art. 535 do Código de Processo Civil admite embargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão, (I)

houver obscuridade ou contradição; ou (II) for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.

Segundo Cândido Rangel Dinamarco (Instituições de direito processual civil. V. III. São Paulo: Malheiros, 2001,

pp. 685/6), obscuridade é "a falta de clareza em um raciocínio, em um fundamento ou em uma conclusão

constante da sentença"; contradição é "a colisão de dois pensamentos que se repelem"; e omissão é "a falta de

exame de algum fundamento da demanda ou da defesa, ou de alguma prova, ou de algum pedido etc."

Inicialmente, constato que assiste razão ao embargante no tocante a ocorrência de erro material com relação ao

cálculo dos períodos por ele laborados.

Considerados os períodos de serviço de atividade especial reconhecidos e discriminados na decisão embargada

(fls. 219/220), com os períodos de atividade comum lançados em CTPS (cópias às fls. 31/52) e CNIS de

fls.154/155, constata-se, que até, a data de 15/12/1998, o requerente somava tempo superior a 30 anos de serviço

(planilha anexa).

Oportuno salientar, que, alguns vínculos empregatícios anotados na CTPS do demandante não constam no CNIS-

Cadastro Nacional de Informações Sociais do INSS.

A CTPS é documento obrigatório do trabalhador, nos termos do art. 13 da CLT, e gera presunção "juris tantum"

de veracidade, constituindo-se em meio de prova do efetivo exercício da atividade profissional, produzindo efeitos

previdenciários (art. 62, § 2º, I, do Decreto nº 3.048/99). Sendo assim, o INSS não se desincumbiu do ônus de

provar que as anotações efetuadas na CTPS do autor são inverídicas, de forma que não podem ser desconsideradas

referidas anotações.

Ressalte-se que o fato de o Instituto não localizar registro do empregador no Cadastro Nacional de Informações

Sociais (CNIS) não transfere ao empregado a obrigação de comprovar os recolhimentos das contribuições do

período laborativo anotado na carteira profissional, uma vez que é de responsabilidade exclusiva do empregador a

anotação do contrato de trabalho em CTPS, o desconto e o recolhimento das contribuições devidas à Previdência

Social, não podendo o segurado ser prejudicado pela conduta negligente do empregador, que efetuou as anotações

dos vínculos empregatícios, mas não recolheu as contribuições. Precedente do STJ: REsp 566405/MG, Relatora

Ministra Laurita Vaz, j.18.11.03, DJ 15.12.03, p 394.

Ante o exposto, acolho os embargos, para sanar o erro de cálculo, o que acarreta a manutenção da sentença

proferida em primeiro grau, a qual concedeu ao demandante a aposentadoria por tempo de serviço, a partir do

requerimento administrativo (23/02/2005- fl. 54), observada a prescrição quinquenal.

Por oportuno, observo, que o acolhimento dos embargos para sanar o erro apontado, implica em nova análise das

razões contidas no recurso de apelação do autor, bem como do reexame necessário determinado na r. sentença.

A decisão embargada deixou de analisar o apelo do autor, julgando prejudicada a questão relativa à forma de

cálculo da renda mensal inicial do benefício, haja vista que reformava a sentença para julgar improcedente o

pedido de concessão do benefício.

No seu recurso, sustentou o apelante, que a renda mensal inicial do benefício deve ser calculada de acordo com as

normas legais anteriores à Lei nº 9.876/99, que modificou o art. 29 da lei nº8.213/91, ou seja, conforme a média

das últimas 36 contribuições anteriores ao requerimento administrativo.

No entanto, tal argumento não merece acolhimento, uma vez que para o cálculo dos benefícios previdenciários, há

de se observar a legislação prevista à época do deferimento, ocorrido no caso em análise, em data posterior ao

início da vigência da alteração legislativa introduzida pela Lei nº 9.876/99. Nesse sentido:

"1. O benefício previdenciário deve ser concedido pelas normas vigentes ao tempo do fato gerador, por força da

aplicação do princípio tempus regit actum." (RESP nº 833.987/RN, Relatora Ministra LAURITA VAZ, j.

03/04/2007, DJU, 14/05/2007, p. 385)."

Passo ainda, à análise dos consectários fixados na r. sentença por força do reexame necessário.

Visando à futura execução do julgado, observo que sobre as prestações vencidas incidirá correção monetária, nos

termos da Lei nº 6.899, de 08.4.1981 (Súmula nº 148 do Superior Tribunal de Justiça), a partir de cada vencimento

(Súmula nº 8 do Tribunal Regional Federal da Terceira Região), e pelo mesmo critério de atualização dos

benefícios previdenciários previsto na legislação respectiva, o qual está resumido no Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 134, de 21 de dezembro de 2010,

do Conselho da Justiça Federal. Juros de mora, a partir da citação, nos termos da Lei nº 11.960, de 29.06.2009

(taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da

Lei 9.494/97). (STJ - SEXTA TURMA, REsp 1099134/RS, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS

MOURA, julgado em 08/11/2011, DJe 21/11/2011).

Honorários advocatícios devem ser reduzidos para 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, entendida

esta como a somatória das prestações vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula nº 111 do Superior

Tribunal de Justiça. Precedentes desta 9ª Turma.
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O INSS está isento do pagamento de custas processuais (Leis nºs 9.289/96 e 8.620/93), exceto custas e despesas

eventualmente despendidas pela parte autora.

Dessa forma, acolho os embargos, para sanar o erro de cálculo apresentado, e lhe atribuo efeitos infringentes, para

reconsiderar em parte a decisão de fls. 216/223, que passará a ostentar o seguinte dispositivo:

 

"Posto isso, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À

APELAÇÃO DO AUTOR e DOU PARCIAL PROVIMENTO AO REEXAME NECESSÁRIO, para explicitar

os critérios de juros de mora e atualização monetária e, para reduzir o percentual fixado para os honorários

advocatícios."

No mais, resta mantida integralmente a decisão embargada.

Ante o exposto, ACOLHO os embargos de declaração para corrigir o erro material apontado, e atribuindo-lhe

efeitos infringentes, reconsidero em parte a decisão de fls. 216/223, na forma acima fundamentada.

Publique-se. Intimem-se.

Após ultimadas as providências necessárias, baixem os autos à Vara de Origem.

 

São Paulo, 21 de novembro de 2013.

FERNANDO GONÇALVES

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007823-37.2007.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária na qual a parte autora busca o enquadramento e a conversão de atividade especial,

com vistas à concessão de aposentadoria por tempo de serviço.

A r. sentença julgou parcialmente procedente o pedido, para enquadrar os lapsos de 25/11/1972 a 6/5/1973,

18/9/1973 a 16/6/1979, 2/1/1981 a 28/2/1983, 2/5/1983 a 24/8/1984, 3/9/1984 a 7/11/1989 e 18/6/1990 a

13/10/1996 e conceder o benefício em contenda, desde a data do requerimento administrativo, com correção

monetária, acrescido de juros de mora e honorários advocatícios. Decisão submetida ao reexame necessário.

Inconformada, apela a Autarquia. Alega, em síntese, impossibilidade de enquadramento efetuado. Por fim,

insurge-se contra os consectários.

Com as contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

 

É o relatório.

Decido.

 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, estão presentes os requisitos para a prolação

de decisão monocrática.

 

Do enquadramento e conversão de período especial em comum

Editado em 3 de setembro de 2003, o Decreto n. 4.827 alterou o artigo 70 do Regulamento da Previdência Social,

aprovado pelo Decreto n. 3.048, de 6 de maio de 1999, o qual passou a ter a seguinte redação:

"Art.70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de

acordo com a seguinte tabela:

(...)

2007.61.83.007823-6/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP140086 PATRICIA CARDIERI PELIZZER e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : FRANCISCO BERNARDINO DA SILVA

ADVOGADO : SP154380 PATRICIA DA COSTA CACAO e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 2 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00078233720074036183 2V Vr SAO PAULO/SP
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§ 1o A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na

legislação em vigor na época da prestação do serviço.

§ 2o As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período."

Por conseguinte, o tempo de trabalho em condições especiais poderá ser convertido em comum, observada a

legislação aplicada à época na qual o trabalho foi prestado. Além disso, esses trabalhadores poderão fazer a

conversão dos anos trabalhados a "qualquer tempo", independentemente de haverem ou não preenchido os

requisitos necessários à concessão da aposentadoria.

Ademais, em razão do novo regramento, encontra-se superada a limitação temporal prevista no artigo 28 da Lei n.

9.711/98, bem como qualquer alegação quanto à impossibilidade de enquadramento e conversão dos lapsos

anteriores à vigência da Lei n. 6.887/80.

Nesse sentido, a jurisprudência firmada pelo Colendo STJ:

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM

COMUM. AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO AO PERÍODO TRABALHADO.

1. Com as modificações legislativas acerca da possibilidade de conversão do tempo exercido em atividades

insalubres, perigosas ou penosas, em atividade comum, infere-se que não há mais qualquer tipo de limitação

quanto ao período laborado, ou seja, as regras aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período, inclusive

após 28/05/1998. Precedente desta 5.ª Turma.

2. Recurso especial desprovido."

(STJ; REsp 1010028/RN; 5ª Turma; Rel. Ministra Laurita Vaz; v.u; J. 28.02.2008; DJe 07.04.2008)

Cumpre observar que, antes da entrada em vigor do Decreto n. 2.172, de 5 de março de 1997, regulamentador da

Lei n. 9.032/95, de 28 de abril de 1995, não se exigia (exceto em algumas hipóteses) a apresentação de laudo

técnico para a comprovação do tempo de serviço especial, pois bastava o formulário preenchido pelo empregador

(SB40 ou DSS8030) a atestar a existência das condições prejudiciais.

Contudo, tem-se que, para a demonstração do exercício de atividade especial cujo agente agressivo é o ruído,

sempre houve a necessidade da apresentação de laudo pericial, independentemente da época em que o serviço foi

prestado.

Dentro desse contexto, a exposição superior a 80 decibéis era considerada atividade insalubre até a edição do

Decreto n. 2.172/97, que majorou o nível para 90 decibéis. Isso porque os Decretos n. 83.080/79 e n. 53.831/64

vigoraram concomitantemente até o advento do Decreto n. 2.172/97.

Por oportuno, destaco que a existência de Equipamento de Proteção Individual - EPI, desde que comprovadamente

elimine ou neutralize a nocividade, exclui o enquadramento da atividade especial somente a partir da vigência da

Lei n. 9.732, em 14/12/1998, quando foi inserida na legislação previdenciária a exigência de que essa informação

constasse do respectivo laudo técnico.

No que tange aos intervalos de 25/11/1972 a 6/5/1973, 18/9/1973 a 16/6/1979 e 3/9/1984 a 7/11/1989, há

formulários e laudos, os quais anotam a exposição habitual e permanente a ruídos superiores aos limites

estabelecidos na norma em comento, bem como a agentes químicos.

Já no que concerne aos intervalos de 2/1/1981 a 28/2/1983, 2/5/1983 a 24/8/1984 e 18/6/1990 a 13/10/1996, os

formulários demonstram o trabalho com solda elétrica e oxiacetileno - fato que possibilita o enquadramento até

5/3/1997, em razão da atividade, nos termo dos códigos 2.5.3 dos anexos dos Decretos nºs. 53.831/64 e 83.080/79.

Destarte, os interstícios devem ser enquadrados como atividade especial, convertidos em comum e somados aos

demais períodos.

 

Da aposentadoria por tempo de serviço 

Antes da edição da Emenda Constitucional n. 20/98, de 15 de dezembro de 1998, a aposentadoria por tempo de

serviço estava prevista no art. 202 da Constituição Federal, assim redigido:

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e

seis últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes

condições: 

(...) 

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei: 

(...) 

§ 1º - É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à

mulher." 

Já na legislação infraconstitucional, a previsão está contida no artigo 52 da Lei n. 8.213/91:

"Art. 52. A aposentadoria por tempo de serviço será devida, cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado

que completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço , se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos, se do masculino." 

Assim, para fazer jus ao benefício de aposentadoria por tempo de serviço, o segurado teria de preencher somente
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dois requisitos, a saber: tempo de serviço e carência.

No vertente caso, o requisito da carência restou cumprido em conformidade com o artigo 142 da Lei n. 8.213/91.

Quanto ao tempo de serviço, verifico que, à data do requerimento administrativo, a parte autora contava mais de

35 anos (folha 358). Assim, faz jus ao benefício em sua forma integral.

 

Dos Consectários

Mantido o termo inicial na data do requerimento administrativo.

No que tange à correção monetária, esta deve ser aplicada nos termos das Súmulas n. 148 do Egrégio Superior

Tribunal de Justiça e 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, bem como de acordo com o Manual de

Orientações e Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134, de 21/12/2010,

do Conselho da Justiça Federal.

Quanto aos juros moratórios, esta Turma já firmou posicionamento de que devem ser fixados em 0,5% ao mês,

contados da citação, por força dos artigos 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até a vigência do novo CC (11-01-

2003), quando tal percentual é elevado para 1% ao mês, nos termos dos artigos 406 do novo CC e 161, § 1º, do

CTN, devendo, a partir da vigência da Lei n. 11.960/09 (29/6/2009), refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos

da caderneta de poupança, em consonância com o seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei n. 9.494/97.

Em relação às parcelas vencidas antes da citação, os juros são devidos desde então e, para as vencidas depois da

citação, dos respectivos vencimentos.

Os honorários advocatícios ficam mantidos à razão de 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até

a data da prolação da sentença, consoante § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil, orientação desta Turma e

nova redação da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça.

Possíveis valores não-cumulativos recebidos na esfera administrativa deverão ser compensados por ocasião da

liquidação do julgado, sendo facultada à parte autora a opção por benefício mais vantajoso.

Diante do exposto, dou parcial provimento à apelação do INSS e à remessa oficial, para fixar os critérios de

incidência dos consectários, nos termos da fundamentação desta decisão.

Intimem-se. 

São Paulo, 25 de novembro de 2013.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0049886-41.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária em que se pleiteia a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez.

Laudo judicial.

Sentença de procedência do pedido para o fim de condenar o INSS a conceder o benefício de aposentadoria por

invalidez, desde 05/03/2007, e concedeu a tutela antecipada. Os honorários advocatícios foram fixados em 10%

(dez por cento) do valor da condenação até essa data.

Apelação do INSS. No mérito, pugna pela reforma da sentença. Subsidiariamente, requer a redução dos

honorários advocatícios.

Recorre adesivamente a parte autora requerendo a alteração do termo inicial do benefício para 24/10/2002 e,

ainda, a majoração dos honorários advocatícios.

Com as contrarrazões, vieram os autos a esta Corte.

É o breve relatório. Decido.

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil e Súmula n.

253 do STJ.

Sobre o benefício do auxílio-doença, dispõem os arts. 59, 25, I, e 26, II, todos da Lei 8.213/91:

"Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

2008.03.99.049886-1/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP096644 SUSANA NAKAMICHI CARRERAS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : NILSON BERNARDINELLI (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP159992 WELTON JOSE GERON
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carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de

15 (quinze) dias consecutivos.

Parágrafo único. Não será devido auxílio-doença ao segurado que se filiar ao Regime Geral de Previdência

Social já portador da doença ou da lesão invocada como causa para o benefício, salvo quando a incapacidade

sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão."

"Art. 25. A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos seguintes

períodos de carência, ressalvado o disposto no art. 26:

I - auxílio-doença e aposentadoria por invalidez: 12 (doze) contribuições mensais;(...)"

"Art. 26. Independe de carência a concessão das seguintes prestações:

(...)

II - auxílio-doença e aposentadoria por invalidez nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de

doença profissional ou do trabalho, bem como nos casos de segurado que, após filiar-se ao Regime Geral de

Previdência Social, for acometido de alguma das doenças e afecções especificadas em lista elaborada pelos

Ministérios da Saúde e do Trabalho e da Previdência Social a cada três anos, de acordo com os critérios de

estigma, deformação, mutilação, deficiência, ou outro fator que lhe confira especificidade e gravidade que

mereçam tratamento particularizado;(...)"

A aposentadoria por invalidez, por sua vez, demanda a comprovação da incapacidade total e permanente do

segurado, nos termos do art. 42 da Lei 8.213/91, acrescida dos demais requisitos exigidos para o auxílio-doença.

Diz o artigo 42 da Lei nº 8.213/91:

"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta

condição."

Na hipótese, o laudo pericial judicial (fls. 140/143) constatou que o autor encontra-se acometido de "lombalgia

crônica, alteração de desvio de coluna, escoliose e lordose, com alterações crônicas no joelho esquerdo

principalmente artrose bilateral, hipertensão arterial sistêmica moderada a grave, varizes de grosso calibre

principalmente de membro inferior a esquerda e médio calibre do membro inferior direito". Concluiu o perito que

a incapacidade laboral do autor é total e permanente.

Assim, tratando-se de incapacidade total e permanente, é de rigor a concessão da aposentadoria por invalidez,

desde que atendidos os demais requisitos legais.

Nesse sentido, seguem os precedentes da 9ª Turma desta Corte e do Superior Tribunal de Justiça, respectivamente:

AGRAVO LEGAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INCAPACIDADE PARCIAL

CONSIDERADA TOTAL. POSSIBILIDADE. INVALIDEZ. FENÔMENO QUE DEVE SER ANALISADO

TAMBÉM À LUZ DAS CONDIÇÕES PESSOAIS E SÓCIO-CULTURAIS DO SEGURADO. CONCESSÃO DO

BENEFÍCIO. AGRAVO IMPROVIDO. I - Em sede de agravo, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência,

ou não, de flagrante ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a

parte, vícios inexistentes na decisão que deu parcial provimento ao recurso adesivo do autor para determinar o

pagamento do benefício ( auxílio-doença NB 514.624.575-0) a contar da data imediatamente posterior à indevida

cessação, com a conversão em aposentadoria por invalidez a contar da data do laudo pericial (24/10/2006).. II -

A invalidez é fenômeno que deve ser analisado também à luz das condições pessoais e sócio-culturais do

segurado. III - Pelo nível social e cultural da parte autora não seria possível acreditar-se na sua recuperação

para outra atividade que fosse compatível com as limitações estampadas no laudo pericial. IV - Restou

demonstrado que o segurado está total e definitivamente incapacitado para toda e qualquer atividade laborativa.

V - O réu, ora agravante, não apresentou nenhum argumento questionando a higidez da decisão agravada, nada

mencionou sobre uma eventual omissão no julgado, ou a ocorrência de ilegalidade ou abuso de poder, restringiu-

se somente em reproduzir os mesmos argumentos já enfrentados na decisão proferida por este relator. VI -

Agravo improvido.(APELREE 200761260021229, TRF3 - NONA TURMA. Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL

MARISA SANTOS, , DJF3 CJ1 DATA:28/10/2009 PÁGINA: 1725.)

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. LAUDO PERICIAL. INCAPACIDADE

PARCIAL. DEMAIS ELEMENTOS. INCAPACIDADE PERMANENTE. POSSIBILIDADE. 1. A jurisprudência

desta Corte orienta-se no sentido de reconhecer que a concessão da aposentadoria por invalidez deve considerar

não só os elementos previstos no art. 42 da Lei nº 8.213/91, mas também aspectos sócio-econômicos,

profissionais e culturais do segurado, ainda que o laudo pericial tenha concluído pela incapacidade apenas

parcial para o trabalho. Nesse panorama, o Magistrado não estaria adstrito ao laudo pericial, podendo levar em

conta outros elementos dos autos que o convençam da incapacidade permanente para qualquer atividade laboral.

2. Agravo regimental a que se nega provimento.(AGRESP 200801033003, STJ - QUINTA TURMA, Rel.

HONILDO AMARAL DE MELLO CASTRO (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/AP), DJE

DATA:29/11/2010.)

Quanto ao cumprimento da carência exigida e sua qualidade de segurado restaram comprovadas, eis que

elerecebeu o benefício de auxílio-doença (esp. 31) até 05/03/2007 (fl. 53).
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Preenchidos, portanto, os requisitos legais, é devida a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez.

A data de início do benefício deve ser mantida como fixada na sentença, ou seja, a partir do dia seguinte ao da

cessação do auxílio-doença (06/03/2007).

Visando à futura execução do julgado, observo que sobre as prestações vencidas incidirá correção monetária, nos

termos da Lei nº 6.899, de 08.4.1981 (Súmula nº 148 do Superior Tribunal de Justiça), a partir de cada vencimento

(Súmula nº 8 do Tribunal Regional Federal da Terceira Região), e pelo mesmo critério de atualização dos

benefícios previdenciários previsto na legislação respectiva, o qual está resumido no Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 134, de 21 de dezembro de 2010,

do Conselho da Justiça Federal. Juros de mora, a partir da citação, nos termos da Lei nº 11.960, de 29.06.2009

(taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da

Lei 9.494/97). (STJ - SEXTA TURMA, REsp 1099134/RS, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS

MOURA, julgado em 08/11/2011, DJe 21/11/2011).

Honorários advocatícios mantidos em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, entendida esta como a

somatória das prestações vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula nº 111 do Superior Tribunal de

Justiça, cujo enunciado foi modificado pela Terceira Seção em 27/09/2006 para que constasse expressamente que,

nas ações previdenciárias, os honorários advocatícios não incidem sobre as prestações vencidas após a sentença.

Precedentes desta Turma Julgadora.

Posto isso, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação e ao recurso

adesivo.

Publique-se. Intimem-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 21 de novembro de 2013.

FERNANDO GONÇALVES

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002242-53.2008.4.03.6103/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação de conhecimento na qual a parte autora busca a concessão de aposentadoria por tempo de serviço.

A r. sentença julgou extinto o processo sem resolução de mérito, nos termos do artigo 267, VI, do CPC.

Inconformada apela a parte autora. Alega, em síntese, ser caso de julgamento com resolução do mérito.

É o relatório.

Decido.

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, estão presentes os requisitos para a prolação

de decisão monocrática.

No caso, no decurso do processo a Autarquia concluiu a análise do procedimento administrativo e concedeu a

aposentadoria perseguida.

Assim, o objeto desta ação não mais subsiste, a configurar sua perda superveniente, por ter sido realizada a tão

almejada conclusão de seu requerimento administrativo. Exsurge daí a carência da ação.

Com efeito, o cabimento da demanda passa pelo exame das condições da ação, a saber: a legitimidade, a

possibilidade jurídica do pedido e o interesse processual, o qual consiste no binômio necessidade/adequação.

Dessa feita, cumpre observar que, segundo o ordenamento jurídico vigente, ao receber a petição inicial o juiz

analisará a regularidade formal da peça e a presença das condições da ação e dos pressupostos processuais.

Se a pretensão foi formulada corretamente e não apresenta nenhum vício que possa gerar nulidade e obstar o

julgamento de mérito, determinará a citação do réu; senão, ordenará emenda à petição inicial na hipótese de vícios

passíveis de correção ou indeferirá de plano a petição se os vícios forem insanáveis, nos do art. 295 do CPC, com

extinção do processo sem resolução de mérito (art. 267, I, do CPC).

2008.61.03.002242-3/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

APELANTE : REINALDO ROSA DOS SANTOS

ADVOGADO : SP161615 MARISA DA CONCEICAO ARAUJO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUCIANA CHAVES FREIRE e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00022425320084036103 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 13/01/2014     582/978



Ademais, a questão não preclui com o prosseguimento do processo, pois as condições da ação e os pressupostos

processuais são matérias de ordem pública; passíveis, portanto, de reexame, a qualquer tempo e em grau de

jurisdição, a requerimento da parte ou de ofício, com fundamento no art. 267, VI, § 3º, do mesmo diploma legal.

Há ser ressaltado, ainda, que as condições da ação devem estar presentes também no momento do julgamento da

lide, pelo que, ocorrendo no curso do processo a carência superveniente da ação, o único resultado possível é sua

extinção sem resolução de mérito.

É justamente o caso dos autos.

Dessa forma, ante a patente perda superveniente de objeto no que tange ao pleito de concessão do benefício

vindicado, a parte autora é carecedora desta ação em face da inexistência de interesse processual em sua vertente

necessidade, nos exatos termos do art. 267, VI, do Código de Processo Civil.

Nesse sentido:

"PREVIDENCIÁRIO - AUXÍLIO-RECLUSÃO - CONCESSÃO DO BENEFÍCIO NA VIA ADMINISTRATIVA -

PERDA SUPERVENIENTE DO OBJETO - EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO - ART.

267, VI, DO CPC - VERBAS DE SUCUMBÊNCIA - APELAÇÃO DA AUTORA CONHECIDA EM PARTE E, NA

PARTE CONHECIDA, IMPROVIDA. 

1. Não há que se conhecer de parte da apelação da parte autora, em que requer a aplicação dos índices

inflacionários sobre os pagamentos efetuados, por se tratar de matéria estranha ao objeto da presente demanda,

já que não foi suscitada, nem discutida e sequer julgada em primeiro grau de jurisdição. 

2. Observa-se que, com a concessão do benefício na via administrativa, satisfez-se integralmente o direito

reclamado judicialmente pela parte autora, fazendo, por conseguinte, desaparecer o seu interesse de agir, porque

o julgamento do mérito da presente demanda se mostra, a partir de então, inteiramente desnecessário e, ademais,

sem qualquer utilidade. Daí porque agiu corretamente o MM. Juízo a quo ao julgar extinto o processo, sem

resolução do mérito, nos termos do art. 267, VI, do CPC. 

3. Os fatos novos intercorrentes devem ser considerados na averiguação das condições da ação, no momento da

prolação da sentença, seja para implementar uma antes ausente e, assim, julgar o processo com resolução do

mérito, seja para excluir uma que anteriormente existia e, assim, julgá-lo sem resolução do mérito. 

4. Não se trata, por outro lado, de reconhecimento da procedência do pedido pelo réu (art. 269, II, do CPC),

visto que consiste esse em mero ato unilateral de declaração de vontade do réu que renuncia ao seu direito de

resistir à pretensão do autor, aderindo-se, inteiramente, a ela. 

5. Não há que se falar em condenação do INSS ao pagamento das verbas de sucumbência, visto que a parte

autora é quem indevidamente movimentou a máquina judiciária, ao propor, primeiramente, a presente ação

judicial e, logo após, entrar com idêntico pedido administrativo junto ao INSS, o qual, prontamente, concedeu-lhe

o benefício requerido. Verifica-se, pois, que caso tivesse requerido a parte autora o auxílio-reclusão diretamente

ao INSS, esse já lhe teria sido deferido, não sendo necessário o ajuizamento da presente ação. 

6. Oportuno salientar não se consubstanciar entendimento desse MM. Juízo a exigência do exaurimento das vias

administrativas como condição do ajuizamento da ação, mas apenas a presença de uma lesão ou, pelo menos, de

ameaça ao direito de percepção do benefício previdenciário. 

7. Apelação da parte autora conhecia em parte e, na parte conhecida, improvida." 

(TRF 3ª Região, AC 94.03.094703-9, 7ª Turma, Desembargadora Federal Leide Polo, DJ 28/06/2007, p. 374) 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO RETIDO. AUXÍLIO-DOENÇA. RECONHECIMENTO DO PEDIDO NA VIA

ADMINISTRATIVA. FALTA DE INTERESSE DE AGIR SUPERVENIENTE. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM

CONHECIMENTO DO MÉRITO. VERBAS DE SUCUMBÊNCIA. 

1. Agravo retido não conhecido, uma vez que não reiterada sua apreciação, nas razões ou resposta da apelação.

Inteligência do art. 523, § 1º, do Código de Processo Civil. 

2. É de rigor a extinção do processo sem conhecimento do mérito, nos termos do art. 267, inciso VI, do CPC, em

razão da falta de interesse de agir, uma vez que o provimento jurisdicional buscado pela parte autora

desapareceu no curso do processo, por ter o INSS concedido o benefício pleiteado na via administrativa. 

3. A condenação da autarquia previdenciária ao pagamento dos honorários advocatícios deve ser mantida, pois

deu causa à propositura da ação. Incidência do princípio da causalidade. 

4. Agravo retido não conhecido. Apelação do INSS parcialmente provida" 

(TRF 3ª Região, AC 2001.03.99.031793-8, 10ª Turma, Desembargador Federal Galvão Miranda, DJ 23/11/2005,

p. 747) 

Desse modo, correta é a sentença que julgou extinto o processo, sem resolução de mérito, nos termos do artigo

267, VI, do CPC.

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, nego seguimento à apelação.

Oportunamente, baixem os autos à primeira instância, com as anotações e cautelas de praxe.

Intimem-se.

São Paulo, 28 de novembro de 2013.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio
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APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006967-85.2008.4.03.6103/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando a concessão de

aposentadoria por invalidez ou o restabelecimento de auxílio-doença, desde a cessação administrativa, acrescidas

as parcelas vencidas dos consectários legais. Requereu a antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional.

A inicial juntou documentos (fls. 13/52).

A tutela antecipada foi deferida (fls. 75/76).

O INSS apresentou proposta de transação (fls. 85/102). O(A) autor(a) manifestou-se pelo prosseguimento da ação.

O Juízo de 1º grau julgou procedente o pedido, condenando a autarquia ao pagamento de auxílio-doença, desde a

cessação administrativa (10.10.2008), correção monetária de acordo com o Manual de Cálculos da Justiça Federal,

juros de mora de 1% ao mês, e honorários advocatícios fixados em 10% das parcelas vencidas até a data da

sentença.

Sentença proferida em 17.06.2011, não submetida ao reexame necessário.

O INSS apela requerendo a fixação do termo inicial do benefício a partir do laudo pericial, apuração da correção

monetária e dos juros de mora conforme a Lei 11.960/09, bem como redução dos honorários para 5%.

Com contrarrazões, subiram os autos.

É o relatório.

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos

Tribunais.

Tratando-se de sentença ilíquida, está sujeita ao reexame necessário, nos termos do entendimento firmado pelo

STJ no julgamento do REsp 1.101.727 (DJ 03.12.2009). Tenho por interposta a remessa oficial.

No mérito, para a concessão da aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a condição de segurado(a), o

cumprimento da carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e permanente para o trabalho.

O auxílio-doença tem os mesmos requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que deve ser total e temporária para a

atividade habitualmente exercida.

O(A) autor(a) mantinha a condição de segurado à época do pedido, conforme dados do CNIS, ora anexados.

Na data do requerimento, também já estava cumprida a carência.

De acordo com o laudo pericial, acostado às fls. 65/72, o(a) autor(a) é portador(a) de "HAS, Gonartrose, DM,

depressão psíquica".

O perito judicial conclui que o(a) autor(a) está incapacitado(a) de forma total e temporária.

Assim, correta a sentença ao conceder o auxílio-doença que deve ser pago enquanto não modificadas as condições

de incapacidade do(a) autor(a). Nesse sentido:

PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA. PERÍODO DE CARÊNCIA. INEXIGÊNCIA.

- O benefício do auxílio-doença deve ser concedido ao segurado, desde que comprovada a incapacidade total e

temporária para o desempenho de suas atividades, não se lhe aplicando a exigência do período de carência de

contribuições, "ex vi" do art. 26, II da Lei 8.213/91.

- Recurso especial não conhecido.

(STJ, 6ª Turma, RESP 177841, DJ 21.09.1998, p.:00253, Rel. Min. VICENTE LEAL)

 

Quanto ao termo inicial do benefício, merece reparo parcial a sentença, haja vista que a cessação administrativa

ocorreu tão-somente em 31.12.2008.

A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas 08 deste Tribunal, e 148 do STJ, bem

como da Lei 6.899/81 e da legislação superveniente, descontando-se eventuais valores já pagos.

Os juros moratórios são fixados em 0,5% ao mês, contados da citação, na forma dos arts. 1.062 do antigo CC e

219 do CPC, até o dia anterior à vigência do novo CC (11.01.2003); em 1% ao mês a partir da vigência do novo

2008.61.03.006967-1/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RJ097139 ANA PAULA PEREIRA CONDE e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JOAQUIM CARLOS DOS SANTOS

ADVOGADO : SP226619 PRYSCILA PORELLI FIGUEIREDO MARTINS e outro

No. ORIG. : 00069678520084036103 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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CC, nos termos de seu art. 406 e do art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir da vigência da Lei 11.960/09 (29.06.2009),

na mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao

art. 1º-F da Lei 9.494/97.

As parcelas vencidas serão acrescidas de juros moratórios a partir da citação. As parcelas vencidas a partir da

citação serão acrescidas de juros moratórios a partir dos respectivos vencimentos.

Os honorários advocatícios foram fixados conforme o disposto no art. 20 do CPC e na Súmula 111 do STJ.

Os demais consectários legais foram arbitrados de acordo com o entendimento desta Turma.

Isto posto, dou parcial provimento à remessa oficial, tida por interposta, para explicitar os critérios de cálculo da

correção monetária. Dou parcial provimento à apelação para alterar o termo inicial do benefício e os juros de

mora.

Int.

 

São Paulo, 27 de novembro de 2013.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0010558-09.2008.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em face da r. sentença proferida em ação previdenciária, que julgou procedente o

pedido da parte autora, para condenar o réu conceder pensão por morte à parte autora, discriminados os

consectários, antecipados os efeitos da tutela, submetida ao reexame necessário.

Em razões recursais, o Instituto Nacional do Seguro Social visa à alteração do critério de cálculo dos juros de

mora.

As contrarrazões foram apresentadas.

Os autos subiram a este Egrégio Tribunal.

Manifestou-se a Procuradoria Regional da República pelo provimento do apelo do INSS e parcial provimento da

remessa oficial, para o fim de aplicar a Lei nº 11.960/09, quanto aos juros de mora.

É o relatório.

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, estão presentes os requisitos para a prolação

de decisão monocrática.

Com efeito, a regra citada consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo relator, que negará seguimento a

"recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (caput),

ou, ainda, dará provimento ao recurso, se "a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (§ 1º-A).

Para o julgamento monocrático nos termos do art. 557, § 1º, do CPC, não há necessidade de a jurisprudência dos

Tribunais ser unânime ou de existir súmula dos Tribunais Superiores a respeito (AC - APELAÇÃO CÍVEL -

1446432, Processo:[Tab] 0005559-58.2006.4.03.6126, UF:SP, Órgão Julgador: PRIMEIRA TURMA, Data do

Julgamento:17/05/2011, Fonte: e-DJF3 Judicial 1 DATA:03/06/2011 PÁGINA: 346, Relator:

DESEMBARGADOR FEDERAL JOSÉ LUNARDELLI).

Não obstante ter sido proferida a sentença após a vigência da alteração do artigo 475, § 2º, do Código de Processo

Civil pela Lei n. 10.352/2001, que afasta a exigência do duplo grau de jurisdição quando a condenação for inferior

2008.61.83.010558-0/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP202214B LUCIANE SERPA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : LUCAS SANTOS CONCEICAO incapaz

ADVOGADO : SP197535 CLÁUDIO HENRIQUE DE OLIVEIRA ANDERSEN e outro

REPRESENTANTE : ANA ANDRADE DOS SANTOS

ADVOGADO : SP197535 CLÁUDIO HENRIQUE DE OLIVEIRA ANDERSEN e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 3 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00105580920084036183 3V Vr SAO PAULO/SP
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a 60 (sessenta) salários-mínimos, conheço da remessa oficial, por não haver valor certo a ser considerado, na

forma da súmula nº 490 do STJ.

Inicialmente, em atenção ao princípio tempus regit actum, aplica-se, no tocante à concessão de benefícios

previdenciários, a lei vigente à época do fato que o originou.

Nesse sentido, a súmula nº 340 do Superior Tribunal de Justiça: "A lei aplicável à concessão de pensão

previdenciária por morte é aquela vigente na data do óbito do segurado".

Desse modo, cumpre apreciar a demanda à luz do artigo 74 da Lei n. 8.213/91, com a redação que lhe foi ofertada

pela Medida Provisória n. 1.596-14, de 10/11/97, posteriormente convertida na Lei n. 9.528, de 10/12/97, vigente

na data do óbito (g. n.):

"Art. 74. A pensão por morte será devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou

não, a contar da data:

I - do óbito, quando requerida até trinta dias depois deste;

II - do requerimento, quando requerida após o prazo previsto no inciso anterior;

III - da decisão judicial, no caso de morte presumida."

 

Para a obtenção da pensão por morte, portanto, são necessários os seguintes requisitos: condição de dependente e

qualidade de segurado do falecido.

A certidão de óbito constante de f. 15 comprova a morte de Laudelino de Lima Conceição, ocorrida em 29/6/98.

Quanto à qualidade de segurado, oriunda da filiação da pessoa à Previdência, consta do CNIS que o de cujus

trabalhou pela última vez para a empresa Filtros Logan S/A Ind e Com, entre 26/6/1991 e 06/1992.

Em sua CTPS, consta anotação entre 26/6/91 e 30/6/98 (f. 18).

Ocorre que, segundo a certidão de execução penal acostada à f. 78, o de cujus havia sido preso em 16/9/1992,

tendo cumprido pena até o falecimento, com exceção do período em que esteve foragido, entre 17/4/95 e

17/10/95.

Houve, assim, a manutenção da qualidade de segurado, na forma do artigo 15, IV, da Lei nº 8.213/91.

A carência é dispensada (artigo 26, I, da LBPS).

Por outro lado, com relação à condição de dependente do segurado, fixa o art. 16 da Lei n. 8.213/91, em sua

redação original (g. n.):

"Art. 16. São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado

(g.n.):

I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou

inválido;

II - os pais;

(...)

§ 4º A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser

comprovada."

 

Os documentos de f. 12 e 15 comprovam a condição de dependente da parte autora.

O termo inicial deve ser fixado na data do requerimento administrativo, de acordo com o disposto no artigo 74,

II, da LBPS.

Explico.

Necessário registrar que o prazo previsto nos artigos 74 da Lei n. 8.213/91 não possui natureza prescricional.

Trata-se de norma regulatória do momento da aquisição do direito.

Assim, o fato de a prescrição não correr contra absolutamente incapazes (artigo 169, I, do Código Civil de 1916;

artigo 198, inciso I, do Código Civil de 2002; artigo 103, § único, da Lei n º 8.213/91) em nada altera a regra

prevista no artigo acima referido.

As normas que afastam a ocorrência da prescrição para os absolutamente incapazes devem ser interpretadas em

conjunto com o artigo 74 da Lei nº 8.213/91, que regula o momento da aquisição do direito.

Afinal, mesmo os absolutamente incapazes (artigo 3º do CC) e os relativamente incapazes (artigo 4º do CC)

poderiam exercer seus pedidos por meio de seus respectivos representantes ou assistentes, não cabendo ao

instituto previdenciário arcar financeiramente por omissão destes (pais, tutores e curadores).

Da conjugação de ambas as regras (prescrição afastada para os absolutamente incapazes + termo inicial a contar

do requerimento quando posterior ao prazo de trinta dias) chega-se ao seguinte resultado da interpretação lógico-

sistemática: o benefício só será devido a contar da data do falecimento na hipótese de a pensão ter sido requerida

pelo absolutamente incapaz dentro do prazo de trinta dias a contar do falecimento, hipótese em que o pleito foi

denegado na esfera administrativa, deixando requerente fluir prazo superior a cinco anos para a propositura da

ação judicial.

Passo à análise dos consectários.

No que se refere à correção monetária, esta deve ser aplicada nos termos das Súmulas n. 148 do Egrégio Superior

Tribunal de Justiça e 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, bem como de acordo com o Manual de
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Orientações e Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134, de 21/12/2010,

do Conselho da Justiça Federal.

Quanto aos juros moratórios, esta Turma já firmou posicionamento de que devem ser fixados em 0,5% ao mês,

contados da citação, por força dos artigos 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até a vigência do novo CC (11-01-

2003), quando tal percentual é elevado para 1% ao mês, nos termos dos artigos 406 do novo CC e 161, § 1º, do

CTN, devendo, a partir da vigência da Lei n. 11.960/09 (29/6/2009), refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos

da caderneta de poupança, em consonância com o seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei n. 9.494/97.

Entendimento firmado pela Egrégia 3ª Seção desta Corte, no sentido de manter vigente o critério estabelecido pelo

mencionado dispositivo legal até que se tenha definida a "modulação dos efeitos" das ADIN"s nº 4357/DF e nº

4425/DF.

Em relação às parcelas vencidas antes da citação, os juros são devidos desde então e, para as vencidas depois da

citação, dos respectivos vencimentos.

O INSS é sucumbente na forma do artigo 21, § único, do CPC. Assim, os honorários advocatícios devem ser

fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor das prestações vencidas até a data da sentença de 1º grau de

jurisdição, consoante § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e orientação desta Turma, nos termos da

súmula n. 111 do STJ.

Referentemente às custas processuais, no Estado de São Paulo, delas está isenta a Autarquia Previdenciária, a teor

do disposto nas Leis Federais n. 6.032/74, 8.620/93 e 9.289/96, bem como nas Leis Estaduais n. 4.952/85 e

11.608/03. Contudo, tal isenção não exime a Autarquia Previdenciária do pagamento das custas e despesas

processuais em restituição à parte autora, por força da sucumbência, na hipótese de pagamento prévio.

Ante o exposto, com base no artigo 557 do CPC, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO E PARCIAL

PROVIMENTO À REMESSA OFICIAL, para estabelecer o termo inicial da pensão por morte em 29/5/2008 e

discriminar a forma de cálculo dos juros de mora.

Oportunamente, baixem os autos à primeira instância, com as anotações e cautelas de praxe.

Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 29 de novembro de 2013.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015234-61.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando o restabelecimento de

auxílio-doença ou a concessão de aposentadoria por invalidez, desde a cessação administrativa (11.06.2004),

acrescidas as parcelas vencidas dos consectários legais. 

A inicial juntou documentos (fls. 16/52).

O Juízo de 1º grau julgou improcedente o pedido, ao fundamento de que não foi comprovada a incapacidade do(a)

segurado(a), e deixou de condenar o(a) autor(a) ao pagamento das verbas de sucumbência, diante do deferimento

da justiça gratuita.

Sentença proferida em 24.11.2008.

O(A) autor(a) apelou, sustentando estar comprovada a incapacidade para o desempenho de atividade laborativa,

bem como o preenchimento dos demais requisitos legais.

Com contrarrazões, subiram os autos.

É o relatório.

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos

Tribunais.

Para a concessão da aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a condição de segurado(a), o

2009.03.99.015234-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

APELANTE : IVONE APARECIDA MATHEUS

ADVOGADO : SP204355 RICARDO DE OLIVEIRA SERODIO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP206115 RODRIGO STOPA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 05.00.00111-6 1 Vr PARAGUACU PAULISTA/SP
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cumprimento da carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e permanente para o trabalho.

O auxílio-doença tem os mesmos requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que deve ser total e temporária para a

atividade habitualmente exercida.

A incapacidade é a questão controvertida neste processo.

De acordo com o laudo pericial, acostado às fls. 97/98, o(a) autor(a) é portador(a) de "ametropia".

O assistente do juízo conclui pela ausência de incapacidade.

Não comprovada a incapacidade total e permanente ou temporária, não está configurada a contingência geradora

do direito à cobertura previdenciária.

Nesse sentido:

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA

ABSOLUTA. ARTIGO 42 DA LEI 8.213/91. 

1. Para a concessão da aposentadoria por invalidez, é de mister que o segurado comprove a incapacidade total e

definitiva para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

2. Recurso conhecido e provido. 

(STJ, 6ª Turma, RESP 199901096472, DJ 22.05.2000, p.: 00155, Rel. Min. Hamilton Carvalhido) 

 

Isto posto, nego provimento à apelação.

Int.

 

São Paulo, 27 de novembro de 2013.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017891-73.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Trata-se de Embargos de Declaração opostos em face da decisão que, nos termos do art. 557 do CPC, que deu

parcial provimento ao reexame necessário, tido por interposto, para que a correção monetária e os juros de

mora obedeçam ao acima estipulado, bem como para limitar a base de cálculo dos honorários advocatícios às

parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da fundamentação, e nego seguimento à apelação do INSS.

 

Sustenta o embargante, em síntese, a existência de omissão no tocante ao acréscimo de 25% (vinte e cinco por

cento) do valor da aposentadoria por invalidez (art. 45 da Lei n. 8.212/91).

 

É o relatório. DECIDO.

 

Consoante jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, "os embargos de declaração constituem recurso de

rígidos contornos processuais, consoante disciplinamento imerso no art. 535 do CPC, exigindo-se, para seu

acolhimento, estejam presentes os pressupostos legais de cabimento" (EARESP nº 299.187-MS, Primeira Turma,

v.u., Rel. Min. Francisco Falcão, j. 20.6.2002, D.J.U. de 16.9.2002, Seção 1, p. 145).

 

O art. 535 do Código de Processo Civil admite embargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão,

houver obscuridade, contradição ou for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.

Segundo Cândido Rangel Dinamarco (Instituições de Direito Processual Civil. V. III. São Paulo: Malheiros, 2001,

pp. 685/6), obscuridade é "a falta de clareza em um raciocínio, em um fundamento ou em uma conclusão

constante da sentença"; contradição é "a colisão de dois pensamentos que se repelem"; e omissão é "a falta de

2009.03.99.017891-3/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP130696 LUIS ENRIQUE MARCHIONI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : EZEQUIEL GARCIA DE GODOY

ADVOGADO : SP276759 BRUNO RODRIGUES RAPOSO

No. ORIG. : 06.00.00010-3 1 Vr IBITINGA/SP
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exame de algum fundamento da demanda ou da defesa, ou de alguma prova, ou de algum pedido etc."

 

No caso em exame, não há contradição alguma entre a fundamentação do acórdão e a sua conclusão, tampouco

entre fundamentações. Outrossim, não há omissão a ser suprida ou obscuridade a ser aclarada.

 

Em sede de embargos de declaração às fls. 157 o MM. Juiz a quo fez constar que "o valor da aposentadoria será

acrescido de 25%, nos termos do art. 45 da Lei n. 8.213/91". Aliás, tal acréscimo não foi objeto de recurso pelo

INSS e nem de reforma pela decisão de fls. 169/170.

 

Descabe, dessa forma, a oposição de embargos de declaração com objetivo de modificar o acórdão, alegando

questões sobre as quais o julgado se manifestou. Nesse sentido é o entendimento desta Turma, conforme ementa

que se segue:

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADORA

RURAL. EFEITO MODIFICATIVO DO JULGADO. PREQUESTIONAMENTO. OBSCURIDADE INEXISTENTE.

I. É evidente o caráter infringente dos embargos declaratórios quando se pretende a mera rediscussão de temas

já devidamente apreciados no acórdão, cabendo à parte que teve seu interesse contrariado o recurso à via

processual adequada para veicular o seu inconformismo.

II. Os embargos de declaração não são, no sistema processual vigente, o meio adequado à substituição da

orientação dada pelo julgador, mas tão-somente de sua integração, nos estreitos limites impostos pelo art. 535,

CPC.

III. Na ausência de vício a reclamar a integração do julgado, descabe falar-se em prequestionamento dos

dispositivos aventados pelo embargante.

IV. embargos de declaração rejeitados." (AC 2010.03.99.008512-3, TRF3, 9ª Turma, Rel. Des. Fed. Marisa

Santos, J. em 26/03/2012)

 

Posto isso, nos termos do art. 557 do CPC, REJEITO os embargos de declaração.

 

 

São Paulo, 25 de novembro de 2013.

FERNANDO GONÇALVES

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018039-84.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária em que se pleiteia a concessão de benefício assistencial.

Laudo judicial.

Sentença de procedência do pedido. Termo inicial fixado na data da citação. Honorários advocatícios arbitrados

em 15% sobre o valor das parcelas vencidas (Súmula 111 do STJ). Não foi determinado o reexame necessário.

A autárquica pugnou pela improcedência do pleito. Em caso de manutenção do decisum, requereu o

estabelecimento to termo inicial do benefício na data da apresentação do laudo social, a redução dos honorários

advocatícios e a modificação dos critérios de fixação dos juros de mora e correção monetária.

Contrarrazões. Subiram os autos a este E. Tribunal.

É o breve relatório. Decido.

 

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

2009.03.99.018039-7/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP273429 MICHELLE MARIA CABRAL MOLNAR

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : TEREZA FONTES PRADO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP241980 ALINE PRADO DE MORAES FRANCISCO

No. ORIG. : 06.00.00130-5 1 Vr MOGI MIRIM/SP
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O benefício assistencial pleiteado pela parte autora está previsto no art. 203, V, da Constituição Federal, bem

como na Lei nº 8.742, de 07.12.1993, regulamentada pelo Decreto nº 6.214, de 26.09.2007.

Consoante o teor do dispositivo constitucional citado, a assistência social será prestada a quem dela necessitar,

independentemente de contribuição à seguridade social, tendo por objetivo, dentre outros, a garantia de um salário

mínimo mensal à pessoa portadora de deficiência ou idoso com mais de 65 anos, que comprovem não possuir

meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispõe o art. 20 da Lei

8742/93.

O requisito etário resta comprovado, eis que quando da propositura da ação o autor já contava com 78 (setenta e

oito) anos de idade.

O estudo social, realizado em 10.10.07, dá conta que a parte autora reside com seu esposo, que recebe benefício

de aposentadoria por idade no valor de um salário mínimo por mês e um filho, deficiente, que percebe benefício

assistencial no valor de 1 (um) salário mínimo mensal. (fls. 120-121).

No tocante à hipossuficiência a que alude o art. 20, § 3º da Lei nº 8.743/92, faz-se necessário tecer algumas

considerações sobre o tema, tendo em vista a recente decisão proferida pelo Supremo Tribunal Federal nos autos

da Reclamação nº 4374, julgada em 18/04/2013 e publicada em 30/04/2013, cujo teor é significativo para o

julgamento dos processos em que se discute a concessão do benefício assistencial de prestação continuada.

Referida decisão declarou a inconstitucionalidade deste dispositivo legal, por entender que o critério nele previsto

para apreciar a situação de miserabilidade dos idosos ou deficientes que visam à concessão do benefício

assistencial mostra-se insuficiente e defasado.

Considero que, até que o Poder Legislativo estabeleça novos critérios para se aferir a situação de hipossuficiência

econômica do requerente, é necessário ser avaliado todo o conjunto probatório coligido aos autos para a real

comprovação da vulnerabilidade econômica do cidadão.

Vale salientar, que a Lei nº 12.470/2011 passou a considerar como de "baixa renda" a família inscrita no Cadastro

Único para Programas Sociais do Governo Federal cuja renda mensal seja até 2 (dois) salários mínimos.

Nesse mesmo sentido, as leis que criaram o Bolsa Família (Lei 10.836/04), o Programa Nacional de Acesso à

Alimentação (Lei 10.689/03) e o Bolsa Escola (Lei 10.219/01) também estabeleceram parâmetros mais adequados

ao conceito de renda familiar mínima do que o previsto no art.20, §3º da Lei nº 8.742/93, que se referia a ¼ do

salário mínimo, dispositivo declarado inconstitucional.

Considerando o parâmetro de renda nos referidos programas sociais e que se pode considerar que a família média

brasileira tem quatro membros, conclui-se que o parâmetro razoável de renda mínima per capita para a concessão

de benefício assistencial (LOAS) deve ser fixado em ½ salário mínimo.

Saliente-se, ainda, que referida decisão da Suprema Corte também declarou a inconstitucionalidade do parágrafo

único do art. 34 da Lei nº 10.741/2003, o que leva à reconsideração de meu anterior posicionamento no sentido de

excluir do cômputo da renda familiar o benefício previdenciário de valor mínimo recebido por qualquer dos

integrantes do respectivo núcleo, a exemplo do que ocorria com o de natureza assistencial.

Por fim, aplicando o atual entendimento em análise com o conjunto probatório coligido aos autos, tenho por

demonstrada a situação de miserabilidade do requerente, eis que a renda familiar é composta apenas da

aposentadoria da esposa do autor no valor de um salário mínimo e que o núcleo familiar é composto por três

pessoas, o que corresponde a uma renda per capita inferior a ½ salário mínimo à época do estudo social.

Dessa forma, restam atendidos os critérios para concessão do benefício em tela.

Nesse sentido, a jurisprudência deste Tribunal:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, §1º, DO CPC. AGRAVO DE INSTRUMENTO. BENEFÍCIO

ASSISTENCIAL DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. PRESENÇA DOS REQUISITOS. IRREVERSIBILIDADE DO

PROVIMENTO.

I - Prevê o art. 273, caput, do CPC, que o magistrado poderá, a requerimento da parte, antecipar, total ou

parcialmente, os efeitos da tutela pretendida no pedido inicial, desde que, existindo prova inequívoca, se

convença da verossimilhança da alegação.

II - Comprovado que o autor é portador de deficiência e não tem condições de prover seu próprio sustento, ou tê-

lo provido por sua família, impõe-se a concessão do benefício assistencial previsto no art. 203, V, da

Constituição da República.

III - Tem-se que o artigo 20, parágrafo 3º, da Lei nº 8.742/93, não é o único critério objetivo para aferição da

hipossuficiência, razão pela qual é de se reconhecer que muitas vezes o quadro de pobreza há de ser aferido em

função da situação específica da pessoa que pleiteia o benefício. (Precedentes do E. STJ).

IV - Não há que se falar em perigo de irreversibilidade do provimento antecipado, considerando não se tratar de

medida liminar que esgota o objeto da demanda.

V - Agravo do INSS improvido (art. 557, §1º, CPC)".

(AI nº 2011.03.00.003570-8/MS, 10ª T, Des. Federal Sergio Nascimento, D.E: 14/10/2011)

O termo inicial do benefício deve ser mantido na data da citação. Embora devesse ser fixado na data do

requerimento administrativo, não restará assim estabelecido ante a ausência de indignação da parte autora e para
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não incorrer em reformatio in pejus.

Visando à futura execução do julgado, observo que sobre as prestações vencidas incidirá correção monetária, nos

termos da Lei nº 6.899, de 08.4.1981 (Súmula nº 148 do Superior Tribunal de Justiça), a partir de cada vencimento

(Súmula nº 8 do Tribunal Regional Federal da Terceira Região), e pelo mesmo critério de atualização dos

benefícios previdenciários previsto na legislação respectiva, o qual está resumido no Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 134, de 21 de dezembro de 2010,

do Conselho da Justiça Federal. Juros de mora, a partir das parcelas vencidas citação, nos termos da Lei nº 11.960,

de 29.06.2009 (taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação

ao art. 1º-F da Lei 9.494/97). (STJ - SEXTA TURMA, REsp 1099134/RS, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE

ASSIS MOURA, julgado em 08/11/2011, DJe 21/11/2011).

Honorários advocatícios reduzidos para 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, entendida esta como a

somatória das prestações vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula nº 111 do Superior Tribunal de

Justiça, cujo enunciado foi modificado pela Terceira Seção em 27/09/2006 para que constasse expressamente que,

nas ações previdenciárias, os honorários advocatícios não incidem sobre as prestações vencidas após a sentença.

Precedentes desta Turma Julgadora.

O INSS está isento do pagamento de custas processuais (Lei nº 9.289/96)

Posto isso, DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação autárquica, para reduzir o valor dos honorários

advocatícios e estabelecer os critérios de fixação da correção monetária e juros de mora.

Intimem-se. Publique-se.

Após o decurso dos prazos para eventuais recursos e ultimadas as providências necessárias, baixem os autos à

Vara de origem.

 

São Paulo, 28 de novembro de 2013.

FERNANDO GONÇALVES

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022976-40.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária em que se pleiteia a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez.

Laudo judicial e prova testemunhal.

Sentença de procedência do pedido para o fim de condenar o INSS a conceder o benefício de aposentadoria por

invalidez, a partir do indeferimento administrativo (08/10/2003). Os honorários advocatícios foram fixados em

15% (quinze por cento) do valor da condenação até essa data.

Apela o INSS. Alega, em síntese, que a autora não se encontra inválida. Subsidiariamente, requer a alteração do

termo inicial e a redução dos honorários advocatícios.

Com as contrarrazões, vieram os autos a esta Corte.

É o breve relatório. Decido.

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil e Súmula n.

253 do STJ.

Conheço do reexame necessário, por força da Súmula 490 do STJ que assim dispõe:

"Súmula 490: a dispensa de reexame necessário, quando o valor da condenação ou do direito controvertido for

inferior a 60 salários mínimos, não se aplica a sentenças ilíquidas."

Desse modo, mesmo que o valor da condenação seja inferior a 60 salários mínimos, a sentença é ilíquida, razão

pela qual conheço do reexame necessário.

Sobre o benefício do auxílio-doença, dispõem os arts. 59, 25, I, e 26, II, todos da Lei 8.213/91:

"Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

2009.03.99.022976-3/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP115652 JOAO LUIZ MATARUCO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : IZAURA TAVARES DA SILVA

ADVOGADO : SP174676 MARCIA ADRIANA SILVA PARDI

CODINOME : ISAURA TAVARES DA SILVA

No. ORIG. : 04.00.00156-7 1 Vr GUAIRA/SP
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carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de

15 (quinze) dias consecutivos.

Parágrafo único. Não será devido auxílio-doença ao segurado que se filiar ao Regime Geral de Previdência

Social já portador da doença ou da lesão invocada como causa para o benefício, salvo quando a incapacidade

sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão."

"Art. 25. A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos seguintes

períodos de carência, ressalvado o disposto no art. 26:

I - auxílio-doença e aposentadoria por invalidez: 12 (doze) contribuições mensais;(...)"

"Art. 26. Independe de carência a concessão das seguintes prestações:

(...)

II - auxílio-doença e aposentadoria por invalidez nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de

doença profissional ou do trabalho, bem como nos casos de segurado que, após filiar-se ao Regime Geral de

Previdência Social, for acometido de alguma das doenças e afecções especificadas em lista elaborada pelos

Ministérios da Saúde e do Trabalho e da Previdência Social a cada três anos, de acordo com os critérios de

estigma, deformação, mutilação, deficiência, ou outro fator que lhe confira especificidade e gravidade que

mereçam tratamento particularizado;(...)"

A aposentadoria por invalidez, por sua vez, demanda a comprovação da incapacidade total e permanente do

segurado, nos termos do art. 42 da Lei 8.213/91, acrescida dos demais requisitos exigidos para o auxílio-doença.

Diz o artigo 42 da Lei nº 8.213/91:

"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta

condição."

Na hipótese, o laudo pericial judicial (fls. 105/110) constatou que a autora encontra-se acometida de "epilepsia

focal grave, e déficit neuromotor no membro superior esquerdo, causado por má formação nervosa na transição

crânio-cervical". Concluiu o perito que a incapacidade laboral da autora é total e permanente para atividades que

exija esforço físico.

Cumpre observar que a incapacidade diagnosticada impede o exercício da atividade habitual ("costureira"), ante a

necessidade de esforço físico. Dessa forma, diante da idade avançada da autora (nascida em 17/03/1953) e de

ausência de estudo e de qualificação profissional, a sua força laboral não é passível de aproveitamento.

Assim, tratando-se de incapacidade total e permanente, é de rigor a concessão da aposentadoria por invalidez,

desde que atendidos os demais requisitos legais.

Nesse sentido, seguem os precedentes da 9ª Turma desta Corte e do Superior Tribunal de Justiça, respectivamente:

AGRAVO LEGAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INCAPACIDADE PARCIAL

CONSIDERADA TOTAL. POSSIBILIDADE. INVALIDEZ. FENÔMENO QUE DEVE SER ANALISADO

TAMBÉM À LUZ DAS CONDIÇÕES PESSOAIS E SÓCIO-CULTURAIS DO SEGURADO. CONCESSÃO DO

BENEFÍCIO. AGRAVO IMPROVIDO. I - Em sede de agravo, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência,

ou não, de flagrante ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a

parte, vícios inexistentes na decisão que deu parcial provimento ao recurso adesivo do autor para determinar o

pagamento do benefício ( auxílio-doença NB 514.624.575-0) a contar da data imediatamente posterior à indevida

cessação, com a conversão em aposentadoria por invalidez a contar da data do laudo pericial (24/10/2006).. II -

A invalidez é fenômeno que deve ser analisado também à luz das condições pessoais e sócio-culturais do

segurado. III - Pelo nível social e cultural da parte autora não seria possível acreditar-se na sua recuperação

para outra atividade que fosse compatível com as limitações estampadas no laudo pericial. IV - Restou

demonstrado que o segurado está total e definitivamente incapacitado para toda e qualquer atividade laborativa.

V - O réu, ora agravante, não apresentou nenhum argumento questionando a higidez da decisão agravada, nada

mencionou sobre uma eventual omissão no julgado, ou a ocorrência de ilegalidade ou abuso de poder, restringiu-

se somente em reproduzir os mesmos argumentos já enfrentados na decisão proferida por este relator. VI -

Agravo improvido.(APELREE 200761260021229, TRF3 - NONA TURMA. Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL

MARISA SANTOS, , DJF3 CJ1 DATA:28/10/2009 PÁGINA: 1725.)

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. LAUDO PERICIAL. INCAPACIDADE

PARCIAL. DEMAIS ELEMENTOS. INCAPACIDADE PERMANENTE. POSSIBILIDADE. 1. A jurisprudência

desta Corte orienta-se no sentido de reconhecer que a concessão da aposentadoria por invalidez deve considerar

não só os elementos previstos no art. 42 da Lei nº 8.213/91, mas também aspectos sócio-econômicos,

profissionais e culturais do segurado, ainda que o laudo pericial tenha concluído pela incapacidade apenas

parcial para o trabalho. Nesse panorama, o Magistrado não estaria adstrito ao laudo pericial, podendo levar em

conta outros elementos dos autos que o convençam da incapacidade permanente para qualquer atividade laboral.

2. Agravo regimental a que se nega provimento.(AGRESP 200801033003, STJ - QUINTA TURMA, Rel.

HONILDO AMARAL DE MELLO CASTRO (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/AP), DJE

DATA:29/11/2010.)
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Quanto ao cumprimento da carência exigida e sua qualidade de segurada restaram comprovadas, eis que

elarecebeu o benefício de auxílio-doença (esp. 31) no período intercalado de 24/02/1999 a 27/06/2003 (fls. 262 e

268).

Preenchidos, portanto, os requisitos legais, é devida a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez.

Deve ser mantido o termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez a partir do indeferimento

administrativo do auxílio-doença em 08/10/2003, conforme fixado na r. sentença. Mesmo o perito não afirmando

a data do início da incapacidade, pela documentação médica acostada aos autos, depreende-se que a autora já era

portadora da doença descrita no laudo desde a data do indeferimento do benefício de auxílio-doença.

Visando à futura execução do julgado, observo que sobre as prestações vencidas incidirá correção monetária, nos

termos da Lei nº 6.899, de 08.4.1981 (Súmula nº 148 do Superior Tribunal de Justiça), a partir de cada vencimento

(Súmula nº 8 do Tribunal Regional Federal da Terceira Região), e pelo mesmo critério de atualização dos

benefícios previdenciários previsto na legislação respectiva, o qual está resumido no Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 134, de 21 de dezembro de 2010,

do Conselho da Justiça Federal. Juros de mora, a partir da citação, nos termos da Lei nº 11.960, de 29.06.2009

(taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da

Lei 9.494/97). (STJ - SEXTA TURMA, REsp 1099134/RS, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS

MOURA, julgado em 08/11/2011, DJe 21/11/2011).

Honorários advocatícios reduzidos para 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, entendida esta como a

somatória das prestações vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula nº 111 do Superior Tribunal de

Justiça, cujo enunciado foi modificado pela Terceira Seção em 27/09/2006 para que constasse expressamente que,

nas ações previdenciárias, os honorários advocatícios não incidem sobre as prestações vencidas após a sentença.

Precedentes desta Turma Julgadora.

Posto isso, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à remessa oficial

e à apelação para reduzir os honorários advocatícios e ajustar os critérios de aplicação dos juros de mora e

correção monetária.

Publique-se. Intimem-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 21 de novembro de 2013.

FERNANDO GONÇALVES

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024129-11.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de apelação interposta em face da r. sentença que julgou parcialmente procedente o pedido para o fim de

condenar o INSS a conceder o benefício de aposentadoria por invalidez, a partir da data do ajuizamento da ação, e

determinou a antecipação da tutela. Os honorários advocatícios foram fixados em 10% (dez por cento) do valor da

condenação.

Apela o INSS. No mérito, pugna pela reforma da sentença. Subsidiariamente, pugna pela alteração do termo

inicial do benefício. Faz prequestionamento para fins recursais.

Recorre adesivamente a parte autora, quanto ao termo inicial do benefício e da fixação dos honorários

advocatícios.

Com as contrarrazões, vieram os autos a esta Corte.

É o breve relatório. Decido.

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil e Súmula n.

253 do STJ.

Conheço do reexame necessário, por força da Súmula 490 do STJ que assim dispõe:

2009.03.99.024129-5/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RS070617 DIEGO PEREIRA MACHADO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : FATIMA SOARES FILHO SABINO

ADVOGADO : SP044694 LUIZ AUGUSTO MACEDO

No. ORIG. : 08.00.00103-8 3 Vr BIRIGUI/SP
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"Súmula 490: a dispensa de reexame necessário, quando o valor da condenação ou do direito controvertido for

inferior a 60 salários mínimos, não se aplica a sentenças ilíquidas."

Desse modo, mesmo que o valor da condenação seja inferior a 60 salários mínimos, a sentença é ilíquida, razão

pela qual conheço do reexame necessário.

Sobre o benefício do auxílio-doença, dispõem os arts. 59, 25, I, e 26, II, todos da Lei 8.213/91:

"Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de

15 (quinze) dias consecutivos.

Parágrafo único. Não será devido auxílio-doença ao segurado que se filiar ao Regime Geral de Previdência

Social já portador da doença ou da lesão invocada como causa para o benefício, salvo quando a incapacidade

sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão."

"Art. 25. A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos seguintes

períodos de carência, ressalvado o disposto no art. 26:

I - auxílio-doença e aposentadoria por invalidez: 12 (doze) contribuições mensais;(...)"

"Art. 26. Independe de carência a concessão das seguintes prestações:

(...)

II - auxílio-doença e aposentadoria por invalidez nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de

doença profissional ou do trabalho, bem como nos casos de segurado que, após filiar-se ao Regime Geral de

Previdência Social, for acometido de alguma das doenças e afecções especificadas em lista elaborada pelos

Ministérios da Saúde e do Trabalho e da Previdência Social a cada três anos, de acordo com os critérios de

estigma, deformação, mutilação, deficiência, ou outro fator que lhe confira especificidade e gravidade que

mereçam tratamento particularizado;(...)"

A aposentadoria por invalidez, por sua vez, demanda a comprovação da incapacidade total e permanente do

segurado, nos termos do art. 42 da Lei 8.213/91, acrescida dos demais requisitos exigidos para o auxílio-doença.

Diz o artigo 42 da Lei nº 8.213/91:

"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta

condição."

Na hipótese, o laudo pericial judicial (fls. 48/51) constatou que a autora encontra-se acometida de "síndrome do

túnel do carpo bilateral". Concluiu o perito que a incapacidade laboral do autor é parcial e permanente.

Assim, em decorrência da sua incapacidade irreversível e definitiva, o autor tornou-se incapaz para o trabalho de

costureira, atividade esta que lhe garantia subsistência.

Cumpre observar que a incapacidade diagnosticada impede o exercício da atividade habitual, ante a necessidade

de esforço físico. Dessa forma, diante da idade avançada da autora (nascida em 18/06/1956) e de ausência de

estudo e de qualificação profissional, a sua força laboral não é passível de aproveitamento.

Assim, tratando-se de incapacidade total e permanente, é de rigor a concessão da aposentadoria por invalidez,

desde que atendidos os demais requisitos legais.

Nesse sentido, seguem os precedentes da 9ª Turma desta Corte e do Superior Tribunal de Justiça, respectivamente:

AGRAVO LEGAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INCAPACIDADE PARCIAL

CONSIDERADA TOTAL. POSSIBILIDADE. INVALIDEZ. FENÔMENO QUE DEVE SER ANALISADO

TAMBÉM À LUZ DAS CONDIÇÕES PESSOAIS E SÓCIO-CULTURAIS DO SEGURADO. CONCESSÃO DO

BENEFÍCIO.AGRAVO IMPROVIDO. I - Em sede de agravo, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou

não, de flagrante ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte,

vícios inexistentes na decisão que deu parcial provimento ao recurso adesivo do autor para determinar o

pagamento do benefício ( auxílio-doença NB 514.624.575-0) a contar da data imediatamente posterior à indevida

cessação, com a conversão em aposentadoria por invalidez a contar da data do laudo pericial (24/10/2006).. II -

A invalidez é fenômeno que deve ser analisado também à luz das condições pessoais e sócio-culturais do

segurado. III - Pelo nível social e cultural da parte autora não seria possível acreditar-se na sua recuperação

para outra atividade que fosse compatível com as limitações estampadas no laudo pericial. IV - Restou

demonstrado que o segurado está total e definitivamente incapacitado para toda e qualquer atividade laborativa.

V - O réu, ora agravante, não apresentou nenhum argumento questionando a higidez da decisão agravada, nada

mencionou sobre uma eventual omissão no julgado, ou a ocorrência de ilegalidade ou abuso de poder, restringiu-

se somente em reproduzir os mesmos argumentos já enfrentados na decisão proferida por este relator. VI -

Agravo improvido.(APELREE 200761260021229, TRF3 - NONA TURMA. Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL

MARISA SANTOS, , DJF3 CJ1 DATA:28/10/2009 PÁGINA: 1725.)

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. LAUDO PERICIAL. INCAPACIDADE

PARCIAL. DEMAIS ELEMENTOS. INCAPACIDADE PERMANENTE. POSSIBILIDADE. 1. A jurisprudência

desta Corte orienta-se no sentido de reconhecer que a concessão da aposentadoria por invalidez deve considerar

não só os elementos previstos no art. 42 da Lei nº 8.213/91, mas também aspectos sócio-econômicos,
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profissionais e culturais do segurado, ainda que o laudo pericial tenha concluído pela incapacidade apenas

parcial para o trabalho. Nesse panorama, o Magistrado não estaria adstrito ao laudo pericial, podendo levar em

conta outros elementos dos autos que o convençam da incapacidade permanente para qualquer atividade laboral.

2. Agravo regimental a que se nega provimento.(AGRESP 200801033003, STJ - QUINTA TURMA, Rel.

HONILDO AMARAL DE MELLO CASTRO (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/AP), DJE

DATA:29/11/2010.)

Quanto ao cumprimento da carência exigida e sua qualidade de segurada restaram comprovadas, eis que

elerecebeu o benefício de auxílio-doença (esp. 31) até 26/02/2007 (fl. 13).

Preenchidos, portanto, os requisitos legais, é devida a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez.

A data de início do benefício deve ser fixada na data de elaboração do laudo pericial (05/12/2008 - fl. 48), uma

vez que o perito não fixou a data de início da incapacidade.

Visando à futura execução do julgado, observo que sobre as prestações vencidas incidirá correção monetária, nos

termos da Lei nº 6.899, de 08.4.1981 (Súmula nº 148 do Superior Tribunal de Justiça), a partir de cada vencimento

(Súmula nº 8 do Tribunal Regional Federal da Terceira Região), e pelo mesmo critério de atualização dos

benefícios previdenciários previsto na legislação respectiva, o qual está resumido no Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 134, de 21 de dezembro de 2010,

do Conselho da Justiça Federal. Juros de mora, a partir da citação, nos termos da Lei nº 11.960, de 29.06.2009

(taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da

Lei 9.494/97). (STJ - SEXTA TURMA, REsp 1099134/RS, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS

MOURA, julgado em 08/11/2011, DJe 21/11/2011).

Honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, entendida esta como a

somatória das prestações vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula nº 111 do Superior Tribunal de

Justiça, cujo enunciado foi modificado pela Terceira Seção em 27/09/2006 para que constasse expressamente que,

nas ações previdenciárias, os honorários advocatícios não incidem sobre as prestações vencidas após a sentença.

Precedentes desta Turma Julgadora.

Posto isso, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à remessa oficial

e à apelação do INSS, para alterar o termo inicial do benefício e explicitar os honorários advocatícios, e nego

seguimento ao recurso adesivo da parte autora.

Publique-se. Intimem-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 21 de novembro de 2013.

FERNANDO GONÇALVES

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005116-56.2009.4.03.6109/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação de conhecimento proposta em face do INSS, na qual a parte autora busca o reconhecimento de

tempo de serviço urbano, com vistas à concessão de aposentadoria por tempo de serviço.

A r. sentença julgou parcialmente procedente o pedido, para reconhecer os lapsos de 11/4/1967 a 12/6/1972 e

25/9/1973 a 7/1/1974, bem como condenar o INSS ao pagamento do benefício pleiteado, desde o requerimento

administrativo, com correção monetária, acréscimo de juros de mora e honorários advocatícios. Decisão

submetida ao reexame necessário.

Inconformada, apela a autarquia. Alega, em síntese, a impossibilidade reconhecimento efetuado.

Com as contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

2009.61.09.005116-0/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP312460 REINALDO LUIS MARTINS e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : CAETANO MENEGUELLE

ADVOGADO : SP141104 ALESSANDRA CHAVARETTE ZANETTI e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PIRACICABA SP

No. ORIG. : 00051165620094036109 2 Vr PIRACICABA/SP
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É o relatório.

Decido.

 

Presentes os requisitos previstos no artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo de forma monocrática.

Do tempo de serviço 

Diz o artigo 55 e respectivos parágrafos da Lei n. 8.213/91:

"Art. 55. O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo

que anterior à perda da qualidade de segurado: 

(...) 

§ 1º A averbação de tempo de serviço durante o qual o exercício da atividade não determinava filiação

obrigatória ao anterior Regime de Previdência Social Urbana só será admitida mediante o recolhimento das

contribuições correspondentes, conforme dispuser o Regulamento, observado o disposto no § 2º. 

§ 2º O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta Lei, será

computado independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de

carência, conforme dispuser o Regulamento. 

§ 3º A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa

ou judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não

sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito,

conforme disposto no Regulamento." 

No caso em apreço, no que tange ao lapso de 11/4/1967 a 12/6/1972, há início de prova material presente na

carteira de trabalho e ficha de registro de empregados, as quais anotam a retificação da data de início do vínculo

para 11/4/1967.

Ademais, a testemunha ouvida corroborou os apontamentos citados.

Já o intervalo de 25/9/1973 a 7/1/1974 restou comprovado pela devida anotação em Carteira de Trabalho e

Previdência Social - CTPS.

Frise-se, ainda, que o documento configura presunção juris tantum de veracidade e a Autarquia não produziu

elementos em sentido contrário.

Nesse sentido: AC 98.03.001016-6/SP, 9ª Turma, Des. Federal Marisa Santos, DJU 2/2/2004 e AC

2000.60.02.000944-5/MS, 9ª Turma, Des. Federal Nelson Bernardes, DJF3 3/12/2009.

Desse modo, entendo que o conjunto probatório é suficiente para a comprovação dos trabalhos reconhecidos.

Da aposentadoria por tempo de serviço

Antes da edição da Emenda Constitucional n. 20/98, de 15 de dezembro de 1998, a aposentadoria por tempo de

serviço estava prevista no art. 202 da Constituição Federal, assim redigido:

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e

seis últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes

condições: 

(...) 

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei: 

(...) 

§ 1º - É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à

mulher." 

Já na legislação infraconstitucional, a previsão está contida no artigo 52 da Lei n. 8.213/91:

"Art. 52. A aposentadoria por tempo de serviço será devida, cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado

que completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos, se do masculino." 

Assim, para fazer jus ao benefício de aposentadoria por tempo de serviço, o segurado teria de preencher somente

dois requisitos, a saber: tempo de serviço e carência.

Com a inovação legislativa trazida pela citada Emenda Constitucional, de 15/12/1998, a aposentadoria por tempo

de serviço foi extinta, restando, contudo, a observância do direito adquirido. É dizer: o segurado que implementara

todos os requisitos da aposentadoria integral ou proporcional, sob a égide daquele regramento, poderia, a qualquer

tempo, pleitear o benefício.

Àqueles, no entanto, que estavam em atividade e ainda não preenchiam os requisitos à época da Reforma

Constitucional, a Emenda Constitucional em comento, no seu artigo 9º, estabeleceu regras de transição e passou a

exigir, para quem pretendesse se aposentar na forma proporcional, requisito de idade mínima (53 anos de idade

para os homens e 48 anos para as mulheres), além de um adicional de contribuições no percentual de 40% sobre o

valor que faltasse para completar 30 anos (homens) e 25 anos (mulheres), consubstanciando o que se

convencionou chamar de pedágio.
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No caso vertente, o requisito da carência restou cumprido em conformidade com o artigo 142 da Lei n. 8.213/91.

Ademais, verifico que, à data do requerimento administrativo (29/12/2008), a parte autora, nascida em 11/4/1953,

contava mais de 33 anos de serviço e, dessa forma, implementou o "pedágio" e idade mínima (folhas 90/94).

 

Dos consectários 

O termo inicial do benefício deve ser mantido.

Quanto à correção monetária, esta deve ser aplicada nos termos das Súmulas n. 148 do Egrégio Superior Tribunal

de Justiça, e 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, bem como de acordo com o Manual de Orientações e

Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134, de 21/12/2010, do Conselho

da Justiça Federal.

Sobre os juros moratórios, esta Turma já firmou posicionamento para serem fixados em 0,5% ao mês, contados da

citação, por força dos artigos 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até a vigência do novo CC (11-01-2003), quando

esse percentual é elevado para 1% ao mês, nos termos dos artigos 406 do novo CC e 161, § 1º, do CTN, devendo,

a partir da vigência da Lei n. 11.960/09 (29/6/2009), refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de

poupança, em consonância com o seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei n. 9.494/97.

Em relação às parcelas vencidas antes da citação, os juros são devidos desde então, e para as vencidas depois da

citação, a partir dos respectivos vencimentos.

Os honorários advocatícios ficam mantidos à razão de 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até

a data da prolação da sentença, consoante § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil, orientação desta Turma e

nova redação da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça.

Possíveis valores não cumulativos recebidos na esfera administrativa deverão ser compensados por ocasião da

liquidação do julgado. Contudo, deve ser facultada à parte autora a opção por benefício mais vantajoso.

Diante do exposto, nego seguimento à apelação de INSS e dou parcial provimento à remessa oficial, para fixar os

critérios de incidência dos consectários, nos termos da fundamentação desta decisão.

Intimem-se. 

São Paulo, 27 de novembro de 2013.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004055-30.2009.4.03.6120/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de apelação interposta pela parte autora em face da sentença que julgou improcedente o pedido de

concessão de aposentadoria por invalidez ou de auxílio-doença.

Argumenta, em síntese, que a sentença deve ser reformada por terem sido preenchidos todos os requisitos

necessários à obtenção do benefício, especialmente o acometimento de doença incapacitante.

Sem contrarrazões, encaminharam-se os autos a esta Instância, os quais, após distribuição, vieram conclusos.

 

É o relatório. Decido.

 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, presentes os requisitos para a prolação de

decisão monocrática.

Discute-se o atendimento das exigências à concessão dos benefícios de aposentadoria por invalidez ou auxílio-

doença.

O auxílio-doença, benefício pago se a incapacidade for temporária, é disciplinado pelo art. 59 da Lei n. 8.213/91,

e a aposentadoria por invalidez tem seus requisitos previstos no art. 42 da Lei 8.213/91.

2009.61.20.004055-1/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

APELANTE : LEONICE MIPPO DE SOUZA

ADVOGADO : SP187950 CASSIO ALVES LONGO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP126179 ANTONIO CARLOS DA MATTA NUNES DE OLIVEIRA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00040553020094036120 2 Vr ARARAQUARA/SP
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São exigidos à concessão desses benefícios: a qualidade de segurado, a carência de doze contribuições mensais -

quando exigida, a incapacidade para o trabalho de forma permanente e insuscetível de recuperação ou de

reabilitação para outra atividade que garanta a subsistência (aposentadoria por invalidez) e a incapacidade

temporária (auxílio-doença), bem como a demonstração de que o segurado não era portador da alegada

enfermidade ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social.

A parte autora alega que o requisito da incapacidade para o exercício da atividade laborativa ficou comprovado.

De acordo com o laudo médico do perito judicial, a parte autora, muito embora fosse portadora de alguns males,

não demonstrou incapacidade para o trabalho no momento da perícia.

Lembro, por oportuno, que prevalece, no direito processual civil brasileiro, o livre convencimento motivado.

Ademais, o magistrado não está adstrito ao laudo. Nestes autos, contudo, o conjunto probatório não autoriza

convicção em sentido diverso do laudo pericial.

 

É o que expressa a orientação jurisprudencial predominante:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO PERICIAL

CONCLUSIVO. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE. CUSTAS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

A incapacidade permanente ou temporária da parte autora não ficou comprovada pela perícia médica. 

Não preenchidos, de forma indubitável, os requisitos necessários à obtenção de qualquer um dos benefícios

previdenciários pretendidos (artigos 42 e 59 da Lei nº 8.213/91), não há de ser concedido nenhum deles. 

Considerando a orientação jurisprudencial da E. Terceira Seção desta Corte e objetivando não dificultar ainda

mais o oferecimento da prestação jurisdicional do Estado, passei a adotar o posicionamento segundo o qual o

beneficiário da assistência judiciária gratuita não deve ser condenado ao pagamento de custas e honorários

advocatícios. 

Apelação parcialmente provida." 

(TRF/3ª Região, AC 1171863, Proc. 2007.03.99.003507-8, 8ª Turma, Rel. Des. Fed. Newton de Lucca, DJ

27/06/2007)

Irretorquível, pois, a r. sentença apelada.

 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, nego seguimento à apelação interposta pela parte

autora, mantendo integralmente a sentença recorrida tal como lançada.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 28 de novembro de 2013.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002110-05.2009.4.03.6121/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária na qual a parte autora busca o enquadramento de atividade especial, com vistas à

revisão de aposentadoria por tempo de serviço.

A r. sentença julgou parcialmente procedente o pedido, para enquadrar como atividade especial os intervalos de

2/10/1984 a 30/4/1987, 19/11/2003 a 5/7/2007 e, por conseguinte, conceder a revisão correspondente, desde a data

2009.61.21.002110-3/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

APELANTE : ROSEMIR CESAR DE MOURA

ADVOGADO : SP226562 FELIPE MOREIRA DE SOUZA e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP246927 ADRIANO KATSURAYAMA FERNANDES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TAUBATE - 21ª SSJ - SP

No. ORIG. : 00021100520094036121 1 Vr TAUBATE/SP
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do requerimento administrativo, com correção monetária e acréscimo de juros de mora. Decisão submetida ao

reexame necessário.

Inconformada, apela a autarquia. Assevera, em síntese, a impossibilidade dos enquadramentos efetuados.

Por seu turno, apela a parte autora. Requer o enquadramento do interstício de 5/3/1997 a 18/11/2003.

Com as contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

 

É o relatório.

Decido.

 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, encontram-se presentes os requisitos para

prolação de decisão monocrática.

Inicialmente, a preliminar aventada confunde-se com o mérito e assim será analisada.

 

Do enquadramento e conversão de período especial em comum

Editado em 3 de setembro de 2003, o Decreto n. 4.827 alterou o artigo 70 do Regulamento da Previdência Social,

aprovado pelo Decreto n. 3.048, de 6 de maio de 1999, o qual passou a ter a seguinte redação:

 

"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de

acordo com a seguinte tabela:

(...)

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na

legislação em vigor na época da prestação do serviço.

§ 2º. As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período."

 

Por conseguinte, o tempo de trabalho sob condições especiais poderá ser convertido em comum, observada a

legislação aplicada à época na qual o trabalho foi prestado. Além disso, os trabalhadores assim enquadrados

poderão fazer a conversão dos anos trabalhados a "qualquer tempo", independentemente de haverem ou não

preenchido os requisitos necessários à concessão da aposentadoria.

Ademais, em razão do novo regramento, encontra-se superada a limitação temporal prevista no artigo 28 da Lei n.

9.711/98, bem como qualquer alegação quanto à impossibilidade de enquadramento e conversão dos lapsos

anteriores à vigência da Lei n. 6.887/80.

Nesse sentido, reporto-me a jurisprudência firmada pelo Colendo STJ:

 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM

COMUM. AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO AO PERÍODO TRABALHADO.

1. Com as modificações legislativas acerca da possibilidade de conversão do tempo exercido em atividades

insalubres, perigosas ou penosas, em atividade comum, infere-se que não há mais qualquer tipo de limitação

quanto ao período laborado, ou seja, as regras aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período, inclusive

após 28/05/1998. Precedente desta 5.ª Turma.

2. Recurso especial desprovido."

(STJ; REsp 1010028/RN; 5ª Turma; Rel. Ministra Laurita Vaz; julgado em 28/2/2008; DJe 7/4/2008)

 

Cumpre observar que, antes da entrada em vigor do Decreto n. 2.172, de 5 de março de 1997, regulamentador da

Lei n. 9.032/95, de 28 de abril de 1995, não se exigia (exceto em algumas hipóteses) a apresentação de laudo

técnico para a comprovação do tempo de serviço especial , pois bastava o formulário preenchido pelo empregador

(SB-40 ou DSS-8030) a atestar a existência das condições prejudiciais.

Contudo, tem-se que, para a demonstração do exercício de atividade especial cujo agente agressivo é o ruído,

sempre houve a necessidade da apresentação de laudo pericial, independentemente da época em que o serviço fora

prestado.

Dentro desse contexto, a exposição superior a 80 decibéis era considerada atividade insalubre até a edição do

Decreto n. 2.172/97, que majorou o nível para 90 decibéis. Isso porque os Decretos n. 83.080/79 e n. 53.831/64

vigoraram concomitantemente até o advento do Decreto n. 2.172/97.

Com a edição do Decreto n. 4.882, de 18/11/2003, o limite mínimo de ruído para reconhecimento da atividade

especial foi reduzido para 85 decibéis (art. 2º do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação aos itens 2.0.1,

3.0.1 e 4.0.0 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n. 3.048/99).

Por oportuno, insta destacar que a existência de Equipamento de Proteção Individual - EPI, desde que

comprovadamente elimine ou neutralize a nocividade, exclui o enquadramento da atividade especial somente a
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partir da vigência da Lei n. 9.732, em 14/12/1998, quando foi inserida na legislação previdenciária a exigência de

que essa informação constasse do respectivo laudo técnico.

Quanto ao lapso de 2/10/1984 a 30/4/1987, há formulário com base em laudo técnico, o qual anota a exposição

habitual e permanente a ruídos superiores aos limites de tolerância previstos na norma em comento.

Já em relação ao intervalo de 5/3/1997 a 5/7/2007, depreende-se do Perfil Profissiográfico Previdenciário, além da

utilização de EPI eficaz para neutralizar a pressão sonora aferida, o que inviabiliza o enquadramento posterior a

14/12/1998, que a pressão sonora aferida é inferior aos 90 decibéis estabelecidos na legislação citada (para o

interregno de 5/3/1997 a 18/11/2003).

Assim, sem prejuízo dos períodos enquadrados administrativamente, deve ser mantido o enquadramento da

atividade especial apenas no lapso de 2/10/1984 a 30/4/1987.

Não obstante, a autarquia deverá proceder à revisão da RMI do benefício em contenda, para computar o acréscimo

resultante da conversão dos interregnos ora enquadrados.

 

Dos consectários

 

O termo inicial da revisão deve ser mantido na data do requerimento administrativo.

Quanto à correção monetária, esta deve ser aplicada nos termos das Súmulas n. 148 do Egrégio Superior Tribunal

de Justiça e 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, bem como de acordo com o Manual de Orientações e

Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134, de 21/12/2010, do Conselho

da Justiça Federal.

Quanto aos juros moratórios, esta Turma já firmou posicionamento de que devem ser fixados em 0,5% ao mês,

contados da citação, por força dos artigos 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até a vigência do novo CC (11-01-

2003), quando tal percentual é elevado para 1% ao mês, nos termos dos artigos 406 do novo CC e 161, § 1º, do

CTN, devendo, a partir da vigência da Lei n. 11.960/09 (29/6/2009), refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos

da caderneta de poupança, em consonância com o seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei n. 9.494/97.

Em relação às parcelas vencidas antes da citação, os juros são devidos desde então, e para as vencidas depois da

citação, a partir dos respectivos vencimentos.

Em razão da sucumbência recíproca, cada parte arcará com os honorários de seus respectivos patronos.

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da

parte autora e dou parcial provimento à apelação do INSS, bem como à remessa oficial, para: (i) enquadrar como

atividade especial o interstício de 2/10/1984 a 30/4/1987, sem prejuízo daqueles já reconhecidos na esfera

administrativa; e (ii) conceder a revisão da RMI do benefício em contenda, nos termos da fundamentação desta

decisão.

Intimem-se.

 

São Paulo, 27 de novembro de 2013.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013266-95.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela parte autora em face da sentença que julgou improcedente o pedido de

concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

 

Argumenta, em síntese, que a sentença deve ser reformada por terem sido preenchidos todos os requisitos

necessários à obtenção do benefício, especialmente o acometimento de doença incapacitante.

2009.61.83.013266-5/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

APELANTE : PEDRO KELER DA CUNHA - prioridade

ADVOGADO : SP198117 ANDREIA FERNANDES COURA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : LILIANE MAHALEM DE LIMA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00132669520094036183 3V Vr SAO PAULO/SP
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Sem contrarrazões, encaminharam-se os autos a esta Instância, os quais, depois da distribuição, vieram conclusos.

 

É o relatório. Decido.

 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, presentes os requisitos para a prolação de

decisão monocrática.

 

Discute-se o atendimento das exigências à concessão dos benefícios de aposentadoria por invalidez ou auxílio-

doença.

 

O auxílio-doença, benefício pago se a incapacidade for temporária, é disciplinado pelo art. 59 da Lei n. 8.213/91,

e a aposentadoria por invalidez tem seus requisitos previstos no art. 42 da Lei 8.213/91.

 

São exigidos à concessão desses benefícios: a qualidade de segurado, a carência de doze contribuições mensais -

quando exigida, a incapacidade para o trabalho de forma permanente e insuscetível de recuperação ou de

reabilitação para outra atividade que garanta a subsistência (aposentadoria por invalidez) e a incapacidade

temporária (auxílio-doença), bem como a demonstração de que o segurado não era portador da alegada

enfermidade ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social.

 

A parte autora alega que o requisito da incapacidade para o exercício da atividade laborativa ficou comprovado.

 

De acordo com os laudos médicos dos peritos das áreas de cardiologia e ortopedia, a parte autora, muito embora

fosse portadora de alguns males, não demonstrou incapacidade para o trabalho no momento da perícia.

 

Lembro, por oportuno, que prevalece, no direito processual civil brasileiro, o livre convencimento motivado.

Ademais, o magistrado não está adstrito ao laudo. Nestes autos, contudo, o conjunto probatório não autoriza

convicção em sentido diverso do laudo pericial.

 

É o que expressa a orientação jurisprudencial predominante:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO PERICIAL

CONCLUSIVO. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE. CUSTAS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

A incapacidade permanente ou temporária da parte autora não ficou comprovada pela perícia médica. 

Não preenchidos, de forma indubitável, os requisitos necessários à obtenção de qualquer um dos benefícios

previdenciários pretendidos (artigos 42 e 59 da Lei nº 8.213/91), não há de ser concedido nenhum deles. 

Considerando a orientação jurisprudencial da E. Terceira Seção desta Corte e objetivando não dificultar ainda

mais o oferecimento da prestação jurisdicional do Estado, passei a adotar o posicionamento segundo o qual o

beneficiário da assistência judiciária gratuita não deve ser condenado ao pagamento de custas e honorários

advocatícios. 

Apelação parcialmente provida." 

(TRF/3ª Região, AC 1171863, Proc. 2007.03.99.003507-8, 8ª Turma, Rel. Des. Fed. Newton de Lucca, DJ

27/06/2007)

 

Irretorquível, pois, a r. sentença apelada.

 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, nego seguimento à apelação interposta pela parte

autora, mantendo integralmente a sentença recorrida tal como lançada.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 28 de novembro de 2013.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008255-49.2010.4.03.9999/SP
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DECISÃO

Trata-se de apelação de sentença que extinguiu a execução com fundamento no artigo 794, I, do CPC.

O apelante alega a existência de saldo remanescente relativo à correção monetária e aos juros moratórios.

Com contrarrazões, subiram os autos.

É o relatório.

Decido.

Aplico o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na jurisprudência do STJ e dos demais

Tribunais.

A incidência dos juros moratórios é técnica legislativa para compensar o credor pelo longo período em que se viu

privado de um bem juridicamente relevante.

A Constituição Federal não trata de mora, e sim de sistema de pagamento dos débitos da Fazenda Pública (art.

100). Diz ela que os precatórios apresentados até 1º de julho serão pagos até o final do exercício seguinte (art.

100, § 1º).

Antes da EC 30/2000, o art. 100 da CF não previa o pagamento dos acessórios até a data do efetivo pagamento -

nem dos juros moratórios, nem da correção monetária. Nem por isso a jurisprudência excluiu a incidência da

correção monetária, notadamente em época de elevada inflação.

Isso fazia com que fossem gerados sucessivos precatórios complementares (suplementares).

A EC 30/2000, inseriu a previsão de atualização monetária quando do efetivo pagamento do débito. Mas não

considerou que os débitos judiciais tomam por base legislações diversas, e estas cominam ao devedor os encargos

decorrentes da mora, dentre outros.

A EC 62/2009, por sua vez, trouxe mais uma inovação, consubstanciada em novo parágrafo ao art 100 (§ 12. A

partir da promulgação desta Emenda Constitucional, a atualização de valores de requisitórios, após sua expedição,

até o efetivo pagamento, independentemente de sua natureza, será feita pelo índice oficial de remuneração básica

da caderneta de poupança e, para fins de compensação da mora, incidirão juros simples no mesmo percentual de

juros incidentes sobre a caderneta de poupança, ficando excluída a incidência de juros compensatórios).

O STF, além de decidir que a questão sobre a incidência dos juros no período mencionado no art. 100 era de

índole constitucional (pois a CF estabelece um período durante o qual a Fazenda Pública dispõe de prazo para

efetuar o pagamento de seus débitos), determinou o afastamento da sua incidência durante o período em que a

autarquia dispõe de prazo para efetuar o pagamento do débito:

"Precatórios. Juros de mora. Art. 100, § 1º, da CF. Redação anterior à Emenda 30/2000. Inclusão no orçamento

das entidades de direito público. Apresentação até 1º de julho, data em que terão seus valores atualizados. Prazo

em que terão seus valores atualizados. Prazo constitucional de pagamento até o final do exercício seguinte.

Descaracterização da mora, quando não há atraso na satisfação dos débitos. RE provido." (RE 298.616-SP, rel.

Min. GILMAR MENDES, julgado em 31-10-2002)

Para o STF, após a elaboração da conta de liquidação não é possível a inclusão dos juros moratórios, ainda que no

processo de liquidação/execução se demande muito tempo para se afirmar qual é o valor devido (Precedentes:

AgReg RE 565046-SP, RE 575281-SP, AgReg no RE 561800, RE 538547-SP, RE 556870-SP, RE 557327-SP,

RE 559088-SP, AI-Agr 492779-DF, entre outros).

Nos débitos previdenciários, há previsão, tão-somente, dos juros moratórios.

Neste Tribunal, nas Turmas que tratam de questões relativas a relação jurídica de natureza previdenciária do

RGPS, tem prevalecido o posicionamento de que tais juros incidem somente até a data da conta de liquidação,

apesar de alguns dos magistrados que têm posicionamento diverso ressalvarem seu posicionamento.

O Plenário do STF, em questão de ordem suscitada no RE 579.431-RS, reconheceu a existência de repercussão

geral quanto à questão da incidência dos juros moratórios no período compreendido entre a data da conta de

liquidação e a da expedição da requisição de pequeno valor ou do precatório. Com o que se conclui que, mesmo

no STF, portanto, ainda persistem dúvidas acerca da incidência dos juros moratórios entre a data dos cálculos de

2010.03.99.008255-9/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

APELANTE : APARECIDA CARVALHO DA SILVA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP149014 EDNEI MARCOS ROCHA DE MORAIS

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ELIANA GONCALVES SILVEIRA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 06.00.00045-9 1 Vr SAO JOAQUIM DA BARRA/SP
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liquidação e data da expedição do requisitório.

Se a interpretação ora vigente é a mais adequada ou não, é questão discutível, mas acompanho o entendimento já

firmado no STF, responsável pela unificação do entendimento, e na 3ª Seção deste Tribunal (EI

2003.03.99.020069-2, julgado em 24-03-2011), por questão de política judiciária. Talvez o julgamento da

repercussão geral traga novas discussões, mas é questão a ser dirimida no futuro.

Segundo o que consta dos autos, o depósito foi efetuado dentro do prazo legal, e foi atualizado de acordo com os

parâmetros acima analisados.

Isto posto, NEGO PROVIMENTO ao recurso com fundamento no art. 557 do CPC.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem.

Int. 

 

 

 

São Paulo, 26 de novembro de 2013.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001147-66.2010.4.03.6119/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando o restabelecimento de auxilio-

doença ou a concessão de auxilio-acidente de qualquer natureza ou, ainda, aposentadoria por invalidez, com o

acréscimo de 25%.

 

A sentença excluiu o pedido de auxilio-acidente, por falta de interesse processual, uma vez que o benefício já foi

concedido e está ativo. No mais, julgou parcialmente procedente o pedido, condenando o INSS ao pagamento do

auxilio-doença a partir de 26/04/2010, até a data de sua cessação administrativa, em 09/11/2011. Compensados os

valores já recebidos no períodos, por força da antecipação de tutela anteriormente deferida. Atualização da quantia

remanescente a ser paga nos termos da Resolução 134/2010 do CJF. Juros de mora a partir da citação, incidentes

os índices oficiais dos juros aplicados à caderneta de poupança, nos termos da Lei 11.960/09. Honorários

advocatícios fixados em 10% do valor das parcelas já vencidas até a data da sentença.

 

Sentença submetida ao reexame necessário, prolatada em 16/04/2013.

 

O autor apelou, requerendo a retroação do auxilio-doença concedido à data da cessação administrativa do

benefício anterior, e a majoração da verba honorária para 15% do valor da condenação, com fixação dos juros em

1% ao mês.

O INSS propôs acordo, não aceito pelo autor.

 

Com contrarrazões, subiram os autos.

 

É o relatório.

 

Aplico o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos Tribunais.

2010.61.19.001147-1/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

APELANTE : LOURIVAL BERTINO DA SILVA

ADVOGADO : SP170578 CONCEICAO APARECIDA PINHEIRO FERREIRA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : PI004179 DANILO CHAVES LIMA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00011476620104036119 2 Vr GUARULHOS/SP
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Para a concessão da aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a condição de segurado, o cumprimento

da carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e permanente para o trabalho.

 

O auxilio-doença tem os mesmos requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que deve ser total e temporária para a

atividade habitualmente exercida.

 

O autor mantinha a condição de segurado à época do pedido, conforme dados do CNIS.

 

Na data do requerimento também já estava cumprida a carência.

 

A incapacidade é a questão controvertida neste processo.

 

O laudo pericial de fls. 88/92, exame efetuado em 26/04/2010, comprova que o autor (ajudante de expedição,

como declara, 34 anos de idade quando da perícia) é portador de episódio depressivo com sintomas psicóticos. O

perito judicial concluiu pela incapacidade total e temporária, desde a data da perícia.

 

A conclusão do juízo não está vinculada somente ao laudo pericial, porque o princípio do livre convencimento

motivado permite a análise conjunta das provas.

 

O transtorno depressivo, independentemente do grau (leve, moderado ou grave) é sempre passageiro, transitório,

razão pela qual a depressão sozinha nunca enseja a aposentadoria por invalidez. 

 

O autor vem apresentando a doença desde 2005, como mencionado no laudo pericial. Recebeu auxilio-doença

desde 2003 até outubro/2009. Portanto, nada impede que o restabelecimento do benefício anterior, desde sua

cessação, tendo em vista os termos do laudo pericial e também a documentação acostada aos autos.

 

Correto o restabelecimento do auxilio-doença cessado na via administrativa:

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. LAUDO PERICIAL CONCLUSIVO PELA INCAPACIDADE PARCIAL DO SEGURADO.

POSSIBILIDADE DE AFERIÇÃO DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO DA APOSENTADORIA

POR INVALIDEZ, UTILIZANDO-SE OUTROS MEIOS. 

1. Ainda que o sistema previdenciário seja contributivo, não há como desvinculá-lo da realidade social,

econômica e cultural do país, onde as dificuldades sociais alargam, em muito, a fria letra da lei. 

2. No Direito Previdenciário, com maior razão, o magistrado não está adstrito apenas à prova pericial, devendo

considerar fatores outros para averiguar a possibilidade de concessão do benefício pretendido pelo segurado. 

3. Com relação à concessão de aposentadoria por invalidez , este Superior Tribunal de Justiça possui

entendimento no sentido da desnecessidade da vinculação do magistrado à prova pericial, se existentes outros

elementos nos autos aptos à formação do seu convencimento, podendo, inclusive, concluir pela incapacidade

permanente do segurado em exercer qualquer atividade laborativa, não obstante a perícia conclua pela

incapacidade parcial. 

4. Agravo regimental a que se nega provimento. 

(STJ, AGA 1102739, Relator Ministro Og Fernandes, DJE 09-11-2009)

PROCESSO CIVIL. AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE PARCIAL. LIVRE MOTIVAÇÃO DO JULGADOR.

AGRAVO DO ART. 557 DO CPC. 

I - Embora o laudo médico pericial aponte a inexistência de enfermidade incapacitante de forma total, o juiz não

está adstrito ao disposto no laudo, conforme dispõe o art. 436 do Código de Processo Civil, podendo, segundo

sua livre convicção, decidir de maneira diversa. 

II - A decisão agravada apreciou os documentos que instruíram a inicial, sopesando todos os elementos

apresentados, segundo o princípio da livre convicção motivada, concluindo que foi demonstrada a incapacidade

para o exercício atividade laborativa, suscetível da concessão de auxílio-doença . 

III - Agravo do INSS improvido. 

(TRF da 3ª Região, AC 200903990040344, Relator Desembargador Federal Sergio Nascimento, DJF3 08-07-

2009) 

A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas 8 deste Tribunal e 148 do STJ, bem

como da Lei 6.899/81 e da legislação superveniente, descontando-se eventuais valores já pagos.
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Os juros moratórios são fixados em 0,5% ao mês, contados da citação, na forma dos arts. 1.062 do antigo CC e

219 do CPC, até o dia anterior à vigência do novo CC (11.01.2003); em 1% ao mês a partir da vigência do novo

CC, nos termos de seu art. 406 e do art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir da vigência da Lei 11.960/09 (29.06.2009),

na mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao

art. 1º-F da Lei n. 9.494/97.

 

As parcelas vencidas serão acrescidas de juros moratórios a partir da citação. As parcelas vencidas a partir da

citação serão acrescidas de juros moratórios a partir dos respectivos vencimentos.

 

Mantida a verba honorária em 10% do valor da condenação, consideradas as prestações vencidas até a data da

sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ.

 

Ante o exposto, dou parcial provimento à apelação do autor para determinar o restabelecimento do auxilio-doença

cessado na via administrativa em 31/10/2009, mantido o termo final fixado em sentença, e dou parcial provimento

à remessa oficial, para modificar o critério de incidência da correção monetária.

 

Int.

 

São Paulo, 26 de novembro de 2013.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003951-04.2010.4.03.6120/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela parte autora em face da r. sentença que julgou procedente o pedido de

concessão de auxílio-reclusão, antecipados os efeitos da tutela, discriminados os consectários, dispensado o

reexame necessário.

Nas razões de apelação, o INSS requer a reforma da sentença, alegando precipuamente que a renda do segurado

era superior à permitida.

Contrarrazões apresentadas.

O Ministério Público Federal manifestou-se pelo desprovimento do apelo.

É o relatório.

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, presentes os requisitos para a prolação de

decisão monocrática.

Com efeito, a regra citada consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo relator, que negará seguimento a

"recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (caput),

ou, ainda, dará provimento ao recurso, se "a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (§ 1º-A).

O artigo 557 do CPC reveste-se, assim, de plena constitucionalidade, ressaltando-se que alegações de

descabimento da decisão monocrática ou nulidade perdem o objeto com a mera submissão do agravo ao crivo da

2010.61.20.003951-4/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP163382 LUIS SOTELO CALVO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ISABELLI BEATRIZ FERNANDES incapaz

: TALITA CAROLINA FERNANDES incapaz

ADVOGADO : SP256257 RAFAEL JOSÉ TESSARRO e outro

REPRESENTANTE : DANIELA RAMOS DOS SANTOS

ADVOGADO : SP256257 RAFAEL JOSÉ TESSARRO e outro

No. ORIG. : 00039510420104036120 2 Vr ARARAQUARA/SP
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Turma (STJ-Corte Especial, REsp 1.049.974, Min. Luiz Fux, j. 2.6.10, DJ 3.8910).

Visa a parte impetrante à concessão do benefício de auxílio-reclusão.

O benefício reclamado nesta ação, devido aos dependentes dos segurados de baixa renda (art. 201, IV, da

Constituição Federal), está disciplinado no artigo 80 da Lei n. 8.213/91, nos seguintes termos:

"Art. 80. O auxílio-reclusão será devido, nas mesmas condições da pensão por morte, aos dependentes do

segurado recolhido à prisão, que não receber remuneração da empresa, nem estiver em gozo de auxílio-doença,

de aposentadoria ou de abono de permanência em serviço.

Parágrafo único. O requerimento do auxílio-reclusão deverá ser instruído com certidão do efetivo recolhimento à

prisão sendo obrigatória, para a manutenção do benefício, a apresentação da declaração de permanência na

condição de presidiário."

 

Também prevê o artigo 13 da Emenda Constitucional n. 20/98:

"Art. 13. Até que a lei discipline o acesso ao salário-família e auxílio-reclusão para os servidores, segurados e

seus dependentes, esses benefícios serão concedidos apenas àqueles que tenham renda bruta mensal igual ou

inferior a R$ 360,00 (trezentos e sessenta reais), que, até a publicação da lei, serão corrigidos pelos mesmos

índices aplicados aos benefícios do regime geral de previdência social."

 

À obtenção do auxílio-reclusão, portanto, são necessários os seguintes requisitos: condição de dependente,

recolhimento do segurado a estabelecimento prisional, qualidade de segurado do recolhido à prisão e de sua renda

bruta mensal não excedente ao limite. Segundo o art. 26, I, da Lei n. 8.213/91, a concessão desse benefício

independe do cumprimento do período de carência.

Com relação à condição de dependente, fixa o art. 16 da Lei n. 8.213/91, com a redação da Lei n. 9.032/95 (g.

n.):

"Art. 16 - São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado:

I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte

e um) anos ou inválido;

(...)

§ 4º A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser

comprovada."

 

No caso, pelas cópias das certidões de nascimento anexas (f. 12/13) aos autos, a parte autora comprova a condição

de filha do encarcerado e, em decorrência, a sua dependência econômica (presunção legal).

Com relação à qualidade de segurado, oriunda da filiação da pessoa à Previdência, na forma dos artigos 11 e 13

da Lei n. 8.213/91, verifica-se (sistema CNIS/DATAPREV) que na época da prisão o pai das autoras mantinha a

qualidade de segurado.

O debate que se trava a respeito circunscreve-se à renda geradora do direito ao auxílio-reclusão.

Nesse ponto, o Supremo Tribunal Federal, intérprete máximo da Constituição Federal, pacificou o entendimento

de que a renda a ser considerada é a do segurado preso, e não a de seus dependentes.

A respeito, os julgados:

"PREVIDENCIÁRIO. CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. AUXÍLIO-RECLUSÃO . ART. 201,

IV, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. LIMITAÇÃO DO UNIVERSO DOS CONTEMPLADOS PELO

AUXÍLIO-RECLUSÃO . BENEFÍCIO RESTRITO AOS SEGURADOS PRESOS DE BAIXA RENDA. RESTRIÇÃO

INTRODUZIDA PELA EC 20/1998. SELETIVIDADE FUNDADA NA RENDA DO SEGURADO PRESO.

RECURSO EXTRAORDINÁRIO PROVIDO. I - Segundo decorre do art. 201, IV, da Constituição, a renda do

segurado preso é que a deve ser utilizada como parâmetro para a concessão do benefício e não a de seus

dependentes. II - Tal compreensão se extrai da redação dada ao referido dispositivo pela EC 20/1998, que

restringiu o universo daqueles alcançados pelo auxílio-reclusão , a qual adotou o critério da seletividade para

apurar a efetiva necessidade dos beneficiários. III - Diante disso, o art. 116 do Decreto 3.048/1999 não padece

do vício da inconstitucionalidade. IV - Recurso extraordinário conhecido e provido." (RE N. 587.365, Min.

RICARDO LEWANDOWSKI, STF)

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. AUXILIO-

RECLUSÃO. BAIXA RENDA A SER CONSIDERADA. I - O Colendo Supremo Tribunal Federal já pacificou

entendimento no sentido de que a renda a ser considerada para fins de concessão do auxílio-reclusão é a do

segurado preso e não de seus dependentes. II - Agravo interposto pela parte autora na forma do artigo 557, § 1º,

do Código de Processo Civil improvido."

(AC 200703990185600, DES. FED. SERGIO NASCIMENTO, TRF3 - DÉCIMA TURMA, 28/4/2010)

Todavia, o requisito renda bruta mensal inferior ao limite estabelecido não restou comprovado.

No caso vertente, o limite do valor da "renda bruta" do segurado, ao ser preso, era superior ao limite de renda

previsto, não tendo o segurado atendido a tal requisito, de acordo com a decisão administrativa que indeferiu o
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benefício.

Alex Sandro Custódio Fernandes foi preso em 16/9/2009 (f. 19).

Consoante a cópia da CTPS juntada à f. 18, o valor do último salário de contribuição do segurado era de R$

758,10, quantia superior ao limite vigente.

Segundo a Portaria MPS/MF nº 48, de 2009, o limite do salário-de-contribuição era de R$ 752,12.

Ainda que pouco superior, não cabe ao juiz fazer arredondamentos no caso, porque o critério a ser observado é

objetivo.

Em decorrência, concluo pelo não preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão do benefício de

auxílio-reclusão.

Observo, por fim, que não houve a efetivação da antecipação dos efeitos da tutela, porquanto na época da sentença

o autor já estava solto e havia voltado a trabalhar com registro em CTPS (vide extrato do CNIS à f. 64).

Ante o exposto, com base no artigo 557 do CPC, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO, para julgar

improcedente o pedido, com resolução do mérito, na forma do artigo 269, I, do CPC, indevidas custas e

honorários de advogado em razão da concessão da justiça gratuita.

Oportunamente, baixem os autos à primeira instância, com as anotações e cautelas de praxe.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 26 de novembro de 2013.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000941-54.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária na qual a parte autora busca o enquadramento e a conversão de atividade especial,

com vistas à concessão de aposentadoria por tempo de serviço.

A r. sentença julgou parcialmente procedente o pedido, para enquadrar como especial os intervalos de 1º/9/1976 a

20/9/1979. Por fim, fixou a sucumbência recíproca.

Decisão submetida ao reexame necessário.

Inconformada, apela a parte autora. Requer o enquadramento como atividade especial do período posterior a

5/3/1997, bem como a concessão do benefício vindicado, com a antecipação da tutela jurídica.

Por seu turno, também recorre a autarquia. Alega, em síntese, impossibilidade de enquadramento.

Com as contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

 

É o relatório.

Decido.

 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, presentes os requisitos para a prolação de

decisão monocrática.

 

Do enquadramento e conversão de período especial em comum

Editado em 3 de setembro de 2003, o Decreto n. 4.827 alterou o artigo 70 do Regulamento da Previdência Social,

aprovado pelo Decreto n. 3.048, de 6 de maio de 1999, o qual passou a ter a seguinte redação:

"Art.70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de

2010.61.83.000941-9/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

APELANTE : ROBERTO RODRIGUES DE SOUZA

ADVOGADO : SP187326 CARLA ALMEIDA PEREIRA SOARES e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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acordo com a seguinte tabela:

(...)

§ 1o A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na

legislação em vigor na época da prestação do serviço.

§ 2o As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período."

 

Por conseguinte, o tempo de trabalho em condições especiais poderá ser convertido em comum, observada a

legislação aplicada à época na qual o trabalho foi prestado. Além disso, esses trabalhadores poderão fazer a

conversão dos anos trabalhados a "qualquer tempo", independentemente de haverem ou não preenchido os

requisitos necessários à concessão da aposentadoria.

Ademais, em razão do novo regramento, encontra-se superada a limitação temporal prevista no artigo 28 da Lei n.

9.711/98, bem como qualquer alegação quanto à impossibilidade de enquadramento e conversão dos lapsos

anteriores à vigência da Lei n. 6.887/80.

Nesse sentido, a jurisprudência firmada pelo Colendo STJ:

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM

COMUM. AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO AO PERÍODO TRABALHADO.

1. Com as modificações legislativas acerca da possibilidade de conversão do tempo exercido em atividades

insalubres, perigosas ou penosas, em atividade comum, infere-se que não há mais qualquer tipo de limitação

quanto ao período laborado, ou seja, as regras aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período, inclusive

após 28/05/1998. Precedente desta 5.ª Turma.

2. Recurso especial desprovido."

(STJ; REsp 1010028/RN; 5ª Turma; Rel. Ministra Laurita Vaz; v.u; J. 28.02.2008; DJe 07.04.2008)

Cumpre observar que, antes da entrada em vigor do Decreto n. 2.172, de 5 de março de 1997, regulamentador da

Lei n. 9.032/95, de 28 de abril de 1995, não se exigia (exceto em algumas hipóteses) a apresentação de laudo

técnico para a comprovação do tempo de serviço especial, pois bastava o formulário preenchido pelo empregador

(SB40 ou DSS8030) a atestar a existência das condições prejudiciais.

Contudo, tem-se que, para a demonstração do exercício de atividade especial cujo agente agressivo é o ruído,

sempre houve a necessidade da apresentação de laudo pericial, independentemente da época em que o serviço foi

prestado.

Dentro desse contexto, a exposição superior a 80 decibéis era considerada atividade insalubre até a edição do

Decreto n. 2.172/97, que majorou o nível para 90 decibéis. Isso porque os Decretos n. 83.080/79 e n. 53.831/64

vigoraram concomitantemente até o advento do Decreto n. 2.172/97.

Com a edição do Decreto n. 4.882, de 18/11/2003, o limite mínimo de ruído para reconhecimento da atividade

especial foi reduzido para 85 decibéis (art. 2º do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação aos itens 2.01, 3.01

e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n. 3.048/99).

Nesse sentido, em relação aos intervalos enquadrados como especiais, de 1º/9/1976 a 20/9/1979 e 21/6/1993 a

5/3/1997, constam formulário, laudo técnico e "Perfil Profissiográfico Previdenciário" (PPP) que informam a

exposição habitual e permanente a pressão sonora superior a 80 decibéis - código 1.1.6 do anexo do Decreto n.

53.831/64.

Com efeito, no tocante ao interstício de 6/3/1997 a 17/11/2003, conclui-se pela não caracterização da

especialidade alegada, pois as pressões sonoras aferidas estavam abaixo dos níveis de tolerância à época (90

decibéis).

Por oportuno, insta destacar que a existência de Equipamento de Proteção Individual - EPI, desde que

comprovadamente elimine ou neutralize a nocividade, exclui o enquadramento da atividade especial somente a

partir da vigência da Lei n. 9.732, em 14/12/1998, quando foi inserida na legislação previdenciária a exigência de

que essa informação constasse do respectivo laudo técnico.

Nessa esteira, tem-se que para o lapso de 18/11/2003 a 20/6/2008 (DER), não obstante o formulário e o laudo

técnico indicarem a exposição a ruído superior a 85 decibéis, estes documentos também anotam a

existência/utilização de Equipamento de Proteção Individual - EPI eficaz, o que afasta o enquadramento especial

da atividade nesse período.

Assim, inviável é o enquadramento requerido, pois a especialidade não restou efetivamente demonstrada.

Destarte, somente os interstícios de 1º/9/1976 a 20/9/1979 e 21/6/1993 a 5/3/1997 devem ser enquadrados como

atividade especial, convertidos em comum e somados aos demais períodos incontroversos, restando mantida a r.

sentença neste ponto.

Destarte, ausente o requisito temporal na data da EC n. 20/98, consoante o artigo 52 da Lei n. 8.213/91 e, também,

na data do requerimento administrativo, nos termos do artigo 201, § 7º, inciso I, da Constituição Federal, com a

redação dada pela EC 20/98.

Diante do exposto, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento às apelações e

à remessa oficial, para manter, na íntegra, a sentença arrostada.
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Intimem-se. 

São Paulo, 28 de novembro de 2013.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020489-29.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

O JUIZ FEDERAL CONVOCADO LEONARDO SAFI (RELATOR): Trata-se de apelação da sentença que

extinguiu o processo, com base no artigo 794, I do Código de Processo Civil (fls. 27/29), após o levantamento do

valor depositado em 27-07-2010, mediante as RPVs 2010.0077843 e 20100077844.

Apela a autora (fls. 33/39) e afirma que não deveria ser extinta a execução, pois, nos termos dos artigos 20, § 3º, e

Súmula 345 do STJ são devidos honorários no procedimento de cumprimento de sentença. Pede o acolhimento do

recurso e a reforma da sentença para que seja o INSS condenado ao pagamento da verba pleiteada.

Processado o recurso, os autos vieram a esta Corte.

É o relatório.

DECIDO

O feito comporta julgamento na forma do art. 557 do CPC.

Da execução.

O INSS foi citado, nos termos do art. 730, manifestou-se pela não interposição de embargos à execução e após, foi

expedido o ofício requisitório, a RPV foi paga.

Assim, às fls. 27/29, o juízo de primeiro grau decidiu que não são devidos os honorários no procedimento de

liquidação, em execução não embargada e extinguiu a execução, nos termos do art. 794, I do CPC.

Irresignada, a autora pede a reforma da decisão de primeiro grau.

Da fixação de honorários advocatícios em execução não embargada.

Assim, no que se refere à fixação de honorários advocatícios no procedimento executório, dispõe o § 4º do art. 20

do CPC:

"§ 4o - Nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em que não houver condenação ou for

vencida a Fazenda Pública, e nas execuções, embargadas ou não, os honorários serão fixados consoante

apreciação eqüitativa do juiz, atendidas as normas das alíneas a, b e c do parágrafo anterior." (Redação dada

pela Lei nº 8.952, de 13.12.1994)

 

Observo que a questão sobre a incidência de verba honorária em sede de execução de sentença sempre suscitou

controvérsias.

Aqueles que eram favoráveis à sua incidência fundamentavam com a autonomia do processo de execução,

procedimento que não podia ser tido como mera extensão do processo de conhecimento.

Para os que eram contrários, dizia-se que, cumprida, voluntariamente, a obrigação fixada em título executivo,

notadamente o judicial, sem a provocação de incidentes procrastinatórios da prestação jurisdicional, ter-se-ia

como prêmio a não oneração do débito do devedor. Do contrário, dever-se-ia arcar com as despesas do novo

procedimento judicial, entre os quais se incluem os honorários advocatícios.

Sustentava-se, também, que no caso da Fazenda Pública, enquanto devedora, deveria aguardar a iniciativa do

processo de execução pelo credor, uma vez que seria etapa necessária ao procedimento do requisitório que, dentre

os documentos necessários, exige o demonstrativo de cálculo do débito e o decurso de prazo para a oposição dos

embargos.

Contudo, foi editada a Medida Provisória no 2.180-35, de 24 de agosto de 2001, que excepcionou a regra do art.

20 do CPC, em relação às Fazendas Públicas, autorizando o arbitramento da verba honorária somente nas

execuções embargadas:

2011.03.99.020489-0/SP
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"Art. 4o A Lei no 9.494, de 10 de setembro de 1997, passa a vigorar acrescida dos seguintes artigos:

"Art. 1o-D. Não serão devidos honorários advocatícios pela Fazenda Pública nas execuções não embargadas."

(NR)

 

Com o novo diploma normativo, o STJ, sob fundamento de tratar-se de regra especial em relação à regra geral do

CPC, passou a aplicá-la às execuções propostas após a alteração legislativa, independentemente de oposição de

embargos.

A respeito, colho um julgado de sua Primeira Seção:

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. FGTS. ART. 258 A 259 DO RISTJ. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS. ART. 29-C DA LEI 8036/90. MEDIDA PROVISÓRIA 2164-40.

1. É assente na Corte que a Medida Provisória 2.164-40/01 mantém-se em vigor, porquanto a Emenda

Constitucional nº 32 ressalvou aquelas editadas em data anterior á sua publicação (11/09/2001), permanecendo

incólumes até que outra as revogue explicitamente ou até deliberação definitiva do Congresso Nacional.

2. A Medida Provisória 2.164-40/01, foi editada em data anterior à da EC 32/2001, época em que o regime

constitucional não fazia restrição ao uso desse instrumento normativo para disciplinar matéria processual.

3. A fixação dos honorários decorre da propositura do processo de conhecimento. Entretanto, a jurisprudência

do STJ é pacífica no sentido de ser a execução ação autônoma, por isso a fixação de novos honorários em sede de

execução, ainda que não embargada. Conseqüentemente, sendo ação autônoma, rege essa sucumbência a lei

vigente à data da instauração da execução.

4. In casu, evidencia-se que a ação ordinária foi proposta em 08/05/2003, após o novel regime da MP 2164-

40/01. Destarte, descabe a fixação de honorários advocatícios. Diverso seria o tratamento se a lei surgisse após

da imputação da sucumbência, hipótese em que o direito novo não poderia retroagir para atingir o direito

adquirido à percepção da verba sucumbencial.

5. Agravo regimental desprovido.

(Agravo Regimental nos Embargos de Divergência no Recurso Especial 717634, Processo 200502122111-SC,

DJU 18/09/2006, p. 261, Relator Min. LUIZ FUX, decisão unânime)

Contudo, a questão acabou por ser levada ao STF, em sede de controle difuso de constitucionalidade, que

concluiu que a regra do art. 1º-D da Lei 9494/97 deveria ser interpretada em consonância com as do caput e § 3º

do art. 100 da CF:

Art. 100. à exceção dos créditos de natureza alimentícia, os pagamentos devidos pela Fazenda Federal, Estadual

ou Municipal, em virtude de sentença judiciária, far-se-ão exclusivamente na ordem cronológica de apresentação

dos precatórios e à conta dos créditos respectivos, proibida a designação de casos ou de pessoas nas dotações

orçamentárias e nos créditos adicionais abertos para este fim.

...

§ 3º O disposto no caput deste artigo, relativamente à expedição de precatórios, não se aplica aos pagamentos de

obrigações definidas em lei como de pequeno valor que a Fazenda Federal, Estadual, Distrital ou Municipal deva

fazer em virtude de sentença judicial transitada em julgado. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 30, de

2000)

A ementa do julgado foi vazada nos seguintes termos:

I. Recurso extraordinário: alínea "b": devolução de toda a questão de constitucionalidade da lei, sem limitação

aos pontos aventados na decisão recorrida. Precedente (RE 298.694, Pl. 6.8.2003, Pertence, DJ 23.04.2004).

II. Controle incidente de inconstitucionalidade e o papel do Supremo Tribunal Federal. Ainda que não seja

essencial à solução do caso concreto, não pode o Tribunal - dado o seu papel de "guarda da Constituição" - se

furtar a enfrentar o problema de constitucionalidade suscitado incidentemente (v.g. SE 5.206-AgR; MS 20.505).

III. Medida provisória: requisitos de relevância e urgência: questão relativa à execução mediante precatório,

disciplinada pelo artigo 100 e parágrafos da Constituição: caracterização de situação relevante de urgência

legislativa.

IV. Fazenda Pública: execução não embargada: honorários de advogado: constitucionalidade declarada pelo

Supremo Tribunal, com interpretação conforme ao art. 1º-D da L. 9.494/97, na redação que lhe foi dada pela

MPr 2.180-35/2001, de modo a reduzir-lhe a aplicação à hipótese de execução por quantia certa contra a

Fazenda Pública (C. Pr. Civil, art. 730), excluídos os casos de pagamento de obrigações definidos em lei como de

pequeno valor (CF/88, art. 100, § 3º).

(Tribunal Pleno, RE 420816-PR, Relator Min. CARLOS VELLOSO, Relator p/ Acórdão Min. SEPÚLVEDA

PERTENCE, Julgamento em 29/09/2004, Publicação DJU de 10-12-2006, p. 50, maioria)

Interpostos embargos de declaração com fins a sanar contradição que a autarquia via no julgado, o STF reafirmou

a incidência da verba honorária sempre que a execução versar sobre obrigação de pequeno valor:

 

Execução, contra a Fazenda Pública, não embargada: honorários advocatícios indevidos na execução por

quantia certa (CPC, art. 730), excluídos os casos de pagamento de obrigações definidas em lei como de pequeno

valor (CF/88, art. 100, caput e § 3º). Embargos de declaração: ausência de contradição a sanar no acórdão
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embargado: rejeição.

1. Na medida em que o caput do art. 100 condiciona o pagamento dos débitos da Fazenda Publica à

"apresentação dos precatórios" e sendo estes provenientes de uma provocação do Poder Judiciário, é razoável

que seja a executada desonerada do pagamento de honorários nas execuções não embargadas, às quais

inevitavelmente se deve se submeter para adimplir o crédito.

2. O mesmo, no entanto, não ocorre relativamente à execução de quantias definidas em lei como de pequeno

valor, em relação às quais o § 3º expressamente afasta a disciplina do caput do art. 100 da Constituição.

(Tribunal Pleno, RE-ED 420816-PR, Relator Min. SEPÚLVEDA PERTENCE, Julgamento 21/03/2007,

Publicação DJU 20-04-2007, p. 86, unânime)

De modo que, para o STF, se a obrigação for classificada como de pequeno valor, necessariamente deverá incidir

a verba honorária por ocasião da propositura da execução.

A definição de obrigação de pequeno valor, inicialmente, veio a ser estabelecida pela Lei 10.099/2000, que

definiu um parâmetro fixo:

Art 1º O art. 128 da Lei nº 8.213, de 24 de junho de 1991, alterado pela Lei nº 9.032, de 28 de abril de 1995,

passa a vigorar com seguinte redação:

"Art. 128. As demandas judiciais que tiverem por objeto o reajuste ou a concessão de benefícios regulados nesta

Lei cujos valores de execução não superiores a R$5.180,25 (cinco mil, cento e oitenta reais e vinte e cinco

centavos) por autor poderão, por opção de cada um dos exeqüentes, ser quitadas no prezo de até sessenta dias

após a intimação do julgamento da decisão, sem necessidade da expedição de precatório." (NR)

"§ 1º É vedado o fracionamento, repartição ou quebra do valor da execução, de modo que o pagamento se faça,

em parte, na forma estabelecida no caput e, em parte, mediante expedição do precatório." (AC)*

"§ 2º É vedada a expedição de precatório complementar ou suplementar do valor pago na forma do caput."(AC).

"§ 3º Se o valor da execução ultrapassar o estabelecimento no caput, o pagamento far-se-á sempre por meio de

precatório."(AC)

"§ 4º É facultada à parte exeqüentes a renúncia ao crédito, no exceder ao valor estabelecido no caput, para que

possa optar pelo pagamento do saldo sem o precatório, na forma ali prevista." (AC)

"§ 5º A opção exercida pela parte para receber os seus créditos na forma prevista no caput implica a renúncia do

restante dos créditos existentes e que sejam oriundos do mesmo processo."(AC)

"§ 6º O pagamento sem precatório, na forma prevista neste artigo, implica quitação total do pedido constante da

petição inicial e determina a extinção do processo." (AC)

Conforme se vê, o pagamento tinha como limite execuções não superiores a R$ 5.180,25 (cinco mil, cento e

oitenta reais e vinte e cinco centavos) por autor e deveria ser feito em até sessenta dias contados da intimação do

julgamento da decisão.

Posteriormente, tal limite veio a ser alterado pelos arts. 3º e 17, § 1º, da Lei 10.259/2001 (Lei dos JEF):

Art. 3º Compete ao Juizado Especial Federal Cível processar, conciliar e julgar causas de competência da

Justiça Federal até o valor de sessenta salários mínimos, bem como executar as suas sentenças.

Art. 17. Tratando-se de obrigação de pagar quantia certa, após o trânsito em julgado da decisão, o pagamento

será efetuado no prazo de sessenta dias, contados da entrega da requisição, por ordem do Juiz, à autoridade

citada para a causa, na agência mais próxima da Caixa Econômica Federal ou do Banco do Brasil,

independentemente de precatório.

§ 1º Para os efeitos do § 3º do art. 100 da Constituição Federal, as obrigações ali definidas como de pequeno

valor, a serem pagas independentemente de precatório, terão como limite o mesmo valor estabelecido nesta Lei

para a competência do Juizado Especial Federal Cível (art. 3º, caput ).

Assim, as obrigações de pequeno valor a serem pagas independentemente de precatório, para os fins

constitucionais, são todas aquelas de valor até sessenta salários mínimos na data da execução e, segundo o que

consta nos autos, o valor foi pago à parte, (na forma e valores supramencionados) mediante RPV - Requisição de

Pequeno Valor.

Desta forma, nos termos dos artigos 598, 162, § 1º, 515, caput, do CPC, deve prevalecer a moderna orientação do

STF, portanto, devem ser fixados honorários advocatícios nesse procedimento executório. E os fixo em 10% do

valor dado à execução, R$ 10.989,15, ou seja, deve ser pago ao causídico o valor correspondente a R$ 1.098,91

(mil, noventa e oito reais e noventa e um centavos)

Ante o exposto, DOU PROVIMENTO ao recurso da autora, reformando-se a sentença de primeiro grau, para

determinar o pagamento de honorários advocatícios, nos termos da fundamentação.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem.

Int.

 

 

São Paulo, 26 de novembro de 2013.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado
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APELAÇÃO CÍVEL Nº 0040208-94.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de ação previdenciária na qual a parte autora busca o enquadramento e a conversão de atividade especial,

com vistas à concessão de aposentadoria por tempo de contribuição.

A r. sentença julgou improcedente o pedido.

Inconformada, apela a parte autora. Exora a procedência de seu pleito.

Com as contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

 

É o relatório.

Decido.

 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, estão presentes os requisitos para a prolação

de decisão monocrática.

Do enquadramento e conversão de período especial em comum

Editado em 3 de setembro de 2003, o Decreto n. 4.827 alterou o artigo 70 do Regulamento da Previdência Social,

aprovado pelo Decreto n. 3.048, de 6 de maio de 1999, o qual passou a ter a seguinte redação:

"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de

acordo com a seguinte tabela: 

(...) 

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na

legislação em vigor na época da prestação do serviço. 

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período." 

 

Por conseguinte, o tempo de trabalho sob condições especiais poderá ser convertido em comum, observada a

legislação aplicada à época na qual o trabalho foi prestado. Além disso, os trabalhadores assim enquadrados

poderão fazer a conversão dos anos trabalhados a "qualquer tempo", independentemente de haverem ou não

preenchido os requisitos necessários à concessão da aposentadoria.

Ademais, em razão do novo regramento, encontra-se superada a limitação temporal prevista no artigo 28 da Lei n.

9.711/98, bem como qualquer alegação quanto à impossibilidade de enquadramento e conversão dos lapsos

anteriores à vigência da Lei n. 6.887/80.

Nesse sentido, reporto-me a jurisprudência firmada pelo Colendo STJ:

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM

COMUM. AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO AO PERÍODO TRABALHADO. 

1. Com as modificações legislativas acerca da possibilidade de conversão do tempo exercido em atividades

insalubres, perigosas ou penosas, em atividade comum, infere-se que não há mais qualquer tipo de limitação

quanto ao período laborado, ou seja, as regras aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período, inclusive

após 28/05/1998. Precedente desta 5.ª Turma. 

2. Recurso especial desprovido." 

(STJ; REsp 1010028/RN; 5ª Turma; Rel. Ministra Laurita Vaz; julgado em 28/2/2008; DJe 07/4/2008) 

 

Cumpre observar que, antes da entrada em vigor do Decreto n. 2.172, de 5 de março de 1997, regulamentador da

Lei n. 9.032/95, de 28 de abril de 1995, não se exigia (exceto em algumas hipóteses) a apresentação de laudo

2011.03.99.040208-0/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

APELANTE : ANTONIO FAUSTINO BARBOSA

ADVOGADO : SP141845 ARLETE ALVES DOS SANTOS MAZZOLINE

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP247179 PALOMA DOS REIS COIMBRA DE SOUZA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 08.00.00007-4 1 Vr ELDORADO-SP/SP
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técnico para a comprovação do tempo de serviço especial, pois bastava o formulário preenchido pelo empregador

(SB40 ou DSS8030) a atestar a existência das condições prejudiciais.

Contudo, tem-se que, para a demonstração do exercício de atividade especial cujo agente agressivo é o ruído,

sempre houve a necessidade da apresentação de laudo pericial, independentemente da época em que o serviço

fora prestado.

Dentro desse contexto, a exposição superior a 80 decibéis era considerada atividade insalubre até a edição do

Decreto n. 2.172/97, que majorou o nível para 90 decibéis. Isso porque os Decretos n. 83.080/79 e n. 53.831/64

vigoraram concomitantemente até o advento do Decreto n. 2.172/97.

Com a edição do Decreto n. 4.882, de 18/11/2003, o limite mínimo de ruído para reconhecimento da atividade

especial foi reduzido para 85 decibéis (art. 2º do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação aos itens 2.01, 3.01

e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n. 3.048/99).

Por oportuno, insta destacar que a existência de Equipamento de Proteção Individual - EPI, desde que

comprovadamente elimine ou neutralize a nocividade, exclui o enquadramento da atividade especial somente a

partir da vigência da Lei n. 9.732, em 14/12/1998, quando foi inserida na legislação previdenciária a exigência de

que essa informação constasse do respectivo laudo técnico.

Nesse sentido, em relação ao intervalo debatido, de 1º/2/1973 a 29/1/1986, há formulário e laudo técnico que

apontam a exposição habitual e permanente à pressão sonora superior a 80 decibéis - código 1.1.6 do anexo do

Decreto n. 53.831/64.

Destarte, o interstício acima deve ser enquadrado como especial, convertido em comum e somado aos períodos

incontroversos.

 

Da aposentadoria por tempo de serviço

Antes da edição da Emenda Constitucional n. 20/98, de 15 de dezembro de 1998, a aposentadoria por tempo de

serviço estava prevista no art. 202 da Constituição Federal, assim redigido:

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e

seis últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes

condições:

(...)

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei:

(...)

§ 1º - É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à

mulher."

 

Já na legislação infraconstitucional, a previsão está contida no artigo 52 da Lei n. 8.213/91:

"Art. 52. A aposentadoria por tempo de serviço será devida, cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado

que completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos, se do masculino."

 

Assim, para fazer jus ao benefício de aposentadoria por tempo de serviço, o segurado teria de preencher somente

dois requisitos, a saber: tempo de serviço e carência.

Com a inovação legislativa trazida pela citada Emenda Constitucional, de 15/12/1998, a aposentadoria por tempo

de serviço foi extinta, restando, contudo, a observância do direito adquirido. É dizer: o segurado que implementara

todos os requisitos da aposentadoria integral ou proporcional, sob a égide daquele regramento, poderia, a qualquer

tempo, pleitear o benefício.

Àqueles, no entanto, que estavam em atividade e ainda não preenchiam os requisitos à época da Reforma

Constitucional, a Emenda Constitucional em comento, no seu artigo 9º, estabeleceu regras de transição e passou a

exigir, para quem pretendesse se aposentar na forma proporcional, requisito de idade mínima (53 anos de idade

para os homens e 48 anos para as mulheres), além de um adicional de contribuições no percentual de 40% sobre o

valor que faltasse para completar 30 anos (homens) e 25 anos (mulheres), consubstanciando o que se

convencionou chamar de pedágio.

No caso dos autos, verifico que, à data do requerimento administrativo (15/4/2005), a parte autora, nascida em

10/10/1950, contava mais de 32 anos de serviço (conforme planilha anexa) e, dessa forma, implementou o

"pedágio" e a idade mínima.

Ademais, o requisito da carência restou cumprido em conformidade com o artigo 142 da Lei n. 8.213/91.

Em decorrência, concluo pelo preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão da aposentadoria por tempo

de serviço.

 

Dos consectários
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A renda mensal inicial do benefício deve ser fixada nos termos do artigo 9º, §1º, inciso II, da Emenda

Constitucional n. 20/98, e calculada nos termos do artigo 29 da Lei n. 8.213/91, com redação dada pela Lei n.

9.876/99.

O termo inicial da aposentadoria será a data do requerimento na via administrativa, a teor do disposto no artigo 54

da Lei n. 8.213/91.

No que se refere à correção monetária, esta deve ser aplicada nos termos das Súmulas 148 do Egrégio Superior

Tribunal de Justiça e 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, bem como de acordo com o Manual de

Orientações e Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134, de 21/12/2010,

do Conselho da Justiça Federal.

Quanto aos juros moratórios, esta Turma já firmou posicionamento de que devem ser fixados em 0,5% ao mês,

contados da citação, por força dos artigos 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até a vigência do novo CC (11-01-

2003), quando tal percentual é elevado para 1% ao mês, nos termos dos artigos 406 do novo CC e 161, § 1º, do

CTN, devendo, a partir da vigência da Lei n. 11.960/09 (29/6/2009), refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos

da caderneta de poupança, em consonância com o seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei n. 9.494/97.

Em relação às parcelas vencidas antes da citação, os juros são devidos a partir de então e, para as vencidas depois

da citação, dos respectivos vencimentos.

Os honorários advocatícios são devidos à razão de 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a

data da prolação da sentença, consoante § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e orientação desta Turma e

da nova redação da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça.

Referentemente às custas processuais, no Estado de São Paulo, delas está isenta a Autarquia Previdenciária, a teor

do disposto nas Leis Federais n. 6.032/74, 8.620/93 e 9.289/96, bem como nas Leis Estaduais n. 4.952/85 e

11.608/03. Contudo, tal isenção não exime a Autarquia Previdenciária do pagamento das custas e despesas

processuais em restituição à parte autora, por força da sucumbência, na hipótese de pagamento prévio. Quanto ao

Mato Grosso do Sul, em caso de sucumbência, as custas são pagas pelo INSS ao final do processo, nos termos da

Lei Estadual n. 3.779/09, que revogou a isenção concedida na legislação pretérita, e artigo 27 do CPC.

Possíveis valores não-cumulativos recebidos na esfera administrativa deverão ser compensados por ocasião da

liquidação do julgado, ressalvada a opção da parte autora por benefício mais vantajoso.

Diante do exposto, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação da

parte autora, para: (i) enquadrar como especial e converter em comum o período de 1º/2/1973 a 29/1/1986; e (ii) 

conceder a aposentadoria por tempo de serviço desde a data do requerimento administrativo, nos termos da

fundamentação desta decisão.

Intimem-se.

 

São Paulo, 28 de novembro de 2013.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000421-94.2011.4.03.6107/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária em que se pleiteia a concessão de benefício assistencial.

Laudo judicial.

Sentença de improcedência do pedido.

2011.61.07.000421-2/SP
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APELANTE : Ministerio Publico Federal

PROCURADOR : PAULO DE TARSO GARCIA ASTOLPHI

APELADO : GABRIEL JUNIO SOUSA VIEIRA incapaz

ADVOGADO : SP059392 MATIKO OGATA e outro

REPRESENTANTE : LUANA APARECIDA DE SOUSA

ADVOGADO : SP059392 MATIKO OGATA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MG107145 KARINA BRANDAO REZENDE OLIVEIRA e outro
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Apelação do Ministério Público Federal. No mérito, pugna pela reforma da sentença.

Apelação da parte autora.

Subiram os autos a este E. Tribunal.

Parecer do Ministério Público Federal.

É o breve relatório. Decido.

 

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

O benefício assistencial pleiteado pela parte autora está previsto no art. 203, V, da Constituição Federal, bem

como na Lei nº 8.742, de 07.12.1993, regulamentada pelo Decreto nº 6.214, de 26.09.2007.

Consoante o teor do dispositivo constitucional citado, a assistência social será prestada a quem dela necessitar,

independentemente de contribuição à seguridade social, tendo por objetivo, dentre outros, a garantia de um salário

mínimo mensal à pessoa portadora de deficiência ou ao idoso com mais de 65 anos, que comprovem não possuir

meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispõe o art. 20 da Lei

8742/93.

Portanto, para a concessão de benefício assistencial, o requerente deve ser portador de deficiência ou possuir mais

de 65 anos e, cumulativamente, ser incapaz de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família.

No tocante ao requisito da hipossuficiência, a parte autora não logrou êxito. O relatório social (fls. 53-57),

noticiou que a parte autora reside com os genitores e um irmão. A casa em que residem é própria. Quanto à renda

familiar, a assistente social relatou que o esposo trabalha como servente de pedreiro, percebendo R$ 40,00 por dia

trabalhado.

No entanto, em pesquisa ao sistema CNIS, realizada nesta data, cuja juntada ora determino, observo que o pai

trabalha na empresa CONSTROEN CONSTRUÇÕES E ENGENHARIA LIMITADA, percebendo, em média, R$

1.100,00 por mês.

Assim, a renda familiar supera o valor máximo permitido.

Ressalto, por oportuno que, em que pese o disposto no art. 16 da Lei 8.213/91 (art. 20, § 1º, da Lei 8.742/93, com

redação da Lei 9.720/98) os filhos maiores da requerente, com os quais ela coabita, entram na composição do

grupo familiar, em atenção ao Princípio Constitucional da Solidariedade Familiar (art. 229 da Constituição da

República).

Dessa forma, não preenchendo a parte autora os requisitos necessários ao recebimento do benefício pleiteado, que

é destinado à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios de prover a própria

manutenção ou de tê-la provida por sua família, é indevida a sua concessão, nos termos do art. 203, V, da

Constituição Federal e Lei 8.742/93.

Nesse sentido:

 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. ART. 203, V, DA CF/88.

CONDIÇÃO DE POBREZA NÃO DEMONSTRADA. 1. O benefício assistencial exige, para a hipótese dos autos,

o preenchimento de dois requisitos para a sua concessão, quais sejam: primeiro, ser o requerente idoso ou

deficiente, segundo, não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família. 2.

Nestes autos, as provas produzidas não demonstram a deficiência e que a condição financeira da autora e de sua

família não alcança o numerário necessário para sua sobrevivência. 3. Não estando presentes os requisitos

exigidos pelo art. 203, inciso V, da Constituição Federal através das provas trazidas aos autos, indefere-se o

amparo social. 4. Apelação da autora improvida".

(AC 98030748017, TRF3 - Sétima Turma, Desembargadora Federal Leide Polo, DJU: 03/02/2005, p. 309)

 

No tocante à hipossuficiência, tendo em vista a recente decisão proferida pelo Supremo Tribunal Federal nos autos

da Reclamação nº 4374, publicada em 30/04/2013, faz-se necessário tecer algumas considerações sobre o tema.

Referida decisão declarou a inconstitucionalidade do § 3º do art. 20, da Lei nº 8.742/93, considerando que o

critério da renda nele previsto para apreciar a situação de miserabilidade daqueles que visam à concessão do

benefício assistencial mostra-se insuficiente e defasado, levando em conta, entre outras razões, o novo conceito de

família de baixa renda, estabelecido pelo § 4º do art. 21 da Lei nº 8.212/91, com nova redação dada pela Lei nº

12.470/2011, nos seguintes termos:

 

"§ 4º Considera-se de baixa renda, para os fins do disposto na alínea b do inciso II do § 2º deste artigo, a família

inscrita no Cadastro único para Programas Sociais do Governo Federal - Cadúnico cuja renda mensal seja de

até 2 (dois) salários mínimos."

 

Ademais, os programas de benefício assistencial criados pelo Governo Federal já utilizam parâmetros mais

adequados ao conceito de renda familiar mínima do que o previsto no aludido dispositivo, que se referia a renda

per capita de ¼ de salário mínimo, e que foi declarado inconstitucional no recente julgado.
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Assim, até que o Poder Legislativo estabeleça novos critérios para se aferir a situação de hipossuficiência

econômica, considero como parâmetro razoável de renda mínima per capita para a concessão do benefício

assistencial de prestação continuada o valor de ½ salário mínimo, devendo, ainda, ser conjugados com outros

fatores que demonstrem a real situação de vulnerabilidade econômica do cidadão.

Ressalte-se que a referida decisão do Supremo também declarou a inconstitucionalidade do parágrafo único do art.

34 da Lei nº 10.741/2003, o que também leva à reconsideração de meu anterior posicionamento no sentido de

excluir do cômputo da renda familiar o benefício previdenciário de valor mínimo recebido por qualquer dos

integrantes do respectivo núcleo, a exemplo do que ocorria com o benefício de natureza assistencial.

Por fim, aplicando o atual entendimento em análise com o conjunto probatório coligido aos autos, tenho por não

demonstrada a situação de miserabilidade da requerente.

Posto isso, com base no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento às apelações.

Intimem-se. Publique-se.

Após o decurso dos prazos para eventuais recursos e ultimadas as providências necessárias, baixem os autos à

Vara de origem.

 

São Paulo, 28 de novembro de 2013.

FERNANDO GONÇALVES

Juiz Federal Convocado

AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001452-25.2011.4.03.6116/SP

 

 

 

 

Decisão

Trata-se de agravo interposto pela parte autora em face da decisão monocrática de fls. 68/73, a qual, com

fundamento no art. 557 caput do CPC, negou seguimento à sua apelação em face de sentença que julgou

improcedente o pedido visando à concessão de aposentadoria por idade rural.

Sustenta a agravante, em síntese, que a decisão merece ser reconsiderada, eis que se encontram preenchidos os

requisitos necessários à concessão do benefício.

É o relatório.

Decido.

A decisão agravada julgou monocraticamente o recurso de apelação de Maria Aparecida da Silva, interposto em

face da sentença proferida pela 1ª Vara da Comarca de Assis/SP, a qual decidiu pela improcedência do pedido

visando à concessão do benefício de aposentadoria por idade rural.

A sentença fundamentou-se no sentido de que não fora comprovado o exercício da atividade rural pelo tempo

igual ao período de carência exigido para esse benefício.

Sobre a aposentadoria rural por idade, assim dispõem os artigos 39, I, e 143, da Lei 8.213/91:

Art. 39. Para os segurados especiais, referidos no inciso VII do art. 11 desta Lei, fica garantida a concessão:

I - de aposentadoria por idade ou por invalidez, de auxílio-doença, de auxílio-reclusão ou de pensão, no valor de

1 (um) salário mínimo, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, no

período, imediatamente anterior ao requerimento do benefício, igual ao número de meses correspondentes à

carência do benefício requerido; ou.

Art. 143. O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência

Social, na forma da alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer

aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante quinze anos, contados a partir da data de

vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido

benefício.

2011.61.16.001452-8/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado FERNANDO GONÇALVES

AGRAVANTE : MARIA APARECIDA DA SILVA

ADVOGADO : SP060106 PAULO ROBERTO MAGRINELLI e outro

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP230009 PEDRO FURIAN ZORZETTO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO : decisão de fls. 68/73

No. ORIG. : 00014522520114036116 1 Vr ASSIS/SP
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Em se tratando de trabalhador rural, a aposentadoria por idade é devida aos 55 (cinquenta e cinco) anos para a

mulher e aos 60 (sessenta) anos para o homem (art. 48, § 1º, da Lei 8.213/91).

No caso em análise, o requisito idade foi preenchido, pois a parte autora completou 55 anos em 2003 (documento

de fl. 08), restando, portanto, comprovar a atividade rural por ela desenvolvida pelo período de 132 meses,

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, conforme o disposto no art. 142 da Lei 8.213/91, ainda que

de forma descontínua.

Ressalte-se que o início de prova material, exigido pelo § 3º do artigo 55 da Lei 8.213/91, não significa que o

segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por meio de documentos, o exercício de atividade na condição

de rurícola, pois isto importaria em se exigir que todo o período de trabalho fosse comprovado documentalmente,

sendo de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do labor rural.

Início de prova material não significa completude, mas elemento indicativo que permita o reconhecimento da

situação jurídica discutida, desde que associada a outros dados probatórios.

No caso em estudo, a autora apresenta início de prova material consistente em Certidão de Casamento, celebrado

em 1964, na qual consta a profissão de "lavrador" do seu cônjuge (fl. 09); a Carteira de Trabalho e Previdência

Social - CTPS de seu cônjuge, indicando um único registro de atividade rural em setembro de 1970 (fl.11); o

Certificado de Reservista expedido em 1966 em nome do cônjuge, no qual consta a sua qualificação como

lavrador (fl. 13), e a Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS da própria requerente, sem anotação de

qualquer vínculo empregatício (fls. 30/33).

A prova testemunhal, colhida em audiência realizada em 19/03/2013, indicou que somente uma das testemunhas

ouvidas teria efetivamente trabalhado na faina rural com a requerente, enquanto, as demais somente viram-na com

trajes indicativos do serviço rurícola, sem contudo, tê-la acompanhado na roça.

Contudo, registre-se que não foram declinados nome de empregadores, períodos laborados no campo, apesar da

requerente haver afirmado ter trabalhado na faina rural por aproximadamente 38 anos.

Por oportuno, revendo a documentação acostadas aos autos, observo que o extrato de pesquisa do Cadastro

Nacional de Informações Sociais - CNIS juntado à fls. 48/49, refere-se a homônimo do cônjuge da parte autora,

uma vez que verificada divergência de qualificação.

Dessa forma, observo, que a decisão monocrática de fls. 68/73 merece ser reconsiderada no tocante à sua

fundamentação, eis que manteve o decreto de improcedência com fundamento no fato do cônjuge da requerente

registrar vínculos urbanos posteriores ao ano de 1967, no entanto, essa informação foi obtida por meio de consulta

ao CNIS, equivocadamente acostada aos autos, já que relativa à outra pessoa.

No entanto, revendo todo o conjunto probatório coligido aos autos, tenho que a improcedência do pedido deverá

ser mantida por fundamento diverso, no caso, pelo fato de que a prova testemunhal não corrobora o início de

prova material apresentado, eis que os testemunhos revelaram-se vagos e imprecisos quando ao período laborado

e para quem se deu a prestação do trabalho, de maneira que se pudesse aquilatar o desenvolvimento da faina

campesina pelo período de carência exigido.

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, §1º do CPC, reconsidero a decisão agravada de fls. 68/73, contudo,

com fundamento em nova análise de mérito, nego seguimento à apelação da parte autora para manter a

improcedência do pedido.

Publique-se. Intime-se.

 

São Paulo, 27 de novembro de 2013.

FERNANDO GONÇALVES

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001427-91.2011.4.03.6122/SP
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DECISÃO

 

Trata-se de apelação interposta pela parte autora para obter a reforma da r. sentença que julgou procedente o

pedido de restabelecimento do benefício de auxílio-doença e sua conversão em aposentadoria por invalidez e

demais consectários legais, bem como determinou a imediata implantação do benefício, face à sua natureza

alimentar. Sentença não sujeita ao reexame necessário.

Em suas razões, requer a parte autora a alteração do termo inicial do benefício e do valor da verba honorária.

Sem contrarrazões, encaminharam-se os autos a esta Instância e, depois da distribuição, vieram conclusos.

É o relatório.

Nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, estão presentes os requisitos para a prolação de decisão

monocrática.

Com efeito, a regra citada consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo relator, que negará seguimento a

"recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (caput),

ou, ainda, dará provimento ao recurso, se "a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (§ 1º-A).

Para o julgamento monocrático nos termos do art. 557, § 1º, do CPC, não há necessidade de a jurisprudência dos

Tribunais ser unânime ou de existir súmula dos Tribunais Superiores a respeito (AC - APELAÇÃO CÍVEL -

1446432, Processo:[Tab] 0005559-58.2006.4.03.6126, UF:SP, Órgão Julgador: PRIMEIRA TURMA, Data do

Julgamento:17/05/2011, Fonte: e-DJF3 Judicial 1 DATA:03/06/2011 PÁGINA: 346, Relator:[Tab]

DESEMBARGADOR FEDERAL JOSÉ LUNARDELLI).

Ressalto, desde logo, que a sentença prolatada em 26/7/2013, condenou a Autarquia Previdenciária a valor

superior a 60 (sessenta) salários mínimos (Artigo 475, § 2º do CPC), constatado, neste caso, por simples operação

aritmética do montante devido entre o termo inicial do benefício e a decisão impugnada. Sujeita-se, portanto, ao

duplo grau obrigatório de jurisdição, por força do disposto no inciso I do artigo 475 do Código de Processo Civil,

com redação dada pela Lei n. 10.352/2001.

Discute-se, nestes autos, o preenchimento dos requisitos necessários à concessão dos benefícios previdenciários

por incapacidade.

O auxílio-doença, benefício pago se a incapacidade for temporária, é disciplinado pelo art. 59 da Lei n. 8.213/91,

e a aposentadoria por invalidez tem seus requisitos previstos no art. 42 da Lei n. 8.213/91.

São requisitos exigidos para a concessão de tais benefícios: a qualidade de segurado; a carência de doze

contribuições mensais, quando exigida; a incapacidade para o trabalho de forma permanente e insuscetível de

recuperação ou de reabilitação para outra atividade que garanta a subsistência, para a aposentadoria por invalidez,

e a incapacidade temporária, para o auxílio-doença; bem como a demonstração de que o segurado não era portador

da alegada enfermidade ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social.

No caso dos autos, restou demonstrado que a parte autora recebeu benefício de auxílio-doença nos períodos de

12/5/2004 a 24/1/2006, 11/7/2006 a 6/10/2006, 27/3/2007 a 26/4/2007, 29/9/2007 a 16/12/2007 e de 26/4/2008 a

7/6/2008. 

Quanto à incapacidade, o laudo pericial atestou que a parte autora é portadora de hipertensão arterial, diabetes e

bronquite asmática com insuficiência respiratória crônica, males que a incapacitam de forma total e permanente

atualmente devido ao agravamento de sua doença, pois apesar do uso de medicamentos adequados apresenta

dispinéia aos mínimos esforços. 

Esclarece o perito judicial que há alguns anos a parte autora vem apresentando incapacidade temporária para o

trabalho.

Em decorrência, deve ser mantida a sentença nesse aspecto, pois em consonância com a jurisprudência dominante

(AC n. 1.305.984, Proc. n. 2008.03.99.020326-5, 8ª Turma, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, julg. 23/6/2008,

DJF3 23/9/2008; AC 1184913, Proc. n. 1999.61.18.001184-1, 7ª Turma, Rel. Des. Fed. Leide Pólo, julg.

18/8/2008, DJF 10/9/2008; AC n. 632.349, Proc. n. 2000.03.99.058840-1, 9ª Turma, Rel. Juíza Conv. Vanessa

Mello, julg. 6/11/2006, DJU 15/12/2006).

 

O termo inicial do benefício de auxílio doença deve ser fixado na data da citação, realizada em 11/4/2012 (f. 60),

quando a questão se tornou controvertida. 

Afinal, a autora conformou-se com a decisão administrativa, pois demorou vários anos para propor a presente

ação, só ingressando com este processo em 15/8/2011.

Não é possível a retroação pretendida da DIB para 06/10/2006, mesmo porque a autora voltou a trabalhar

posteriormente (vide f. 47).

Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a

data da prolação da sentença, consoante § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil, orientação desta Turma e

nova redação da Súmula n. 111 do STJ.

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, nego seguimento à apelação interposta pela parte autora,
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e, dou parcial provimento à remessa oficial, tida por interposta, para fixar a DIB do auxílio-doença em

11/4/2012 e fixar os critérios de incidência dos consectários, na forma acima explanada. No mais, mantenho a r.

sentença apelada.

Intimem-se.

 

São Paulo, 22 de novembro de 2013.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005992-47.2011.4.03.6139/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando a concessão de aposentadoria por

invalidez, acrescida de 25% ou, alternativamente, o auxilio-doença, a partir do requerimento administrativo

(10/03/2010).

 

A inicial juntou documentos (fls. 9/19).

 

O juízo a quo julgou improcedente o pedido, tendo em vista os termos do laudo pericial.

 

Sentença proferida em 12/04/2013.

 

A autora apelou, sustentando estarem presentes os requisitos legais para a concessão do benefício pleiteado.

 

Sem contrarrazões, subiram os autos.

 

É o relatório.

 

Aplico o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos Tribunais.

 

Para a concessão da aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a condição de segurada, o cumprimento

da carência, salvo quando dispensado, e a incapacidade total e permanente para o trabalho.

 

O auxilio-doença tem os mesmos requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que deve ser total e temporária para a

atividade habitualmente exercida.

 

A existência de incapacidade é a primeira questão a ser analisada, pois dela dependem as demais.

 

A perícia de fls. 43/47, exame efetuado em 28/09/2011, atesta que a autora (do lar, segundo declara, 48 anos)

apresenta hipertensão arterial. Conclui pela capacidade laborativa.

 

O perito ressalta que, nove anos antes da perícia, a autora realizou cirurgia no crânio para o tratamento de um

AVC hemorrágico, situação comprovada por documento médico. Foi apresentada tomografia realizada em 2010

com laudo simétrico com a doença. Na descrição do laudo não constam alterações graves, com bom resultado na
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cirurgia, cuja única seqüela foi uma contratura muscular leve na região do braço e mão. 

 

A conclusão do juízo não está somente vinculada ao laudo pericial, porque o princípio do livre convencimento

motivado permite a análise conjunta das provas.

 

A documentação acostada aos autos não é considerada prova forte o suficiente a desconstituir o laudo pericial.

 

Não comprovada a incapacidade total e permanente ou temporária, não está configurada a contingência geradora

do direito à cobertura previdenciária.

 

Nesse sentido:

 

PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - INCAPACIDADE PARCIAL - ARTIGO 42 DA LEI

8.213/91. 

- O segurado considerado parcialmente incapacitado para determinadas tarefas, podendo, porém, exercer

atividades outras que lhe garantam a subsistência, não tem direito ao benefício da aposentadoria por invalidez. 

- Para deferimento do benefício, a incapacidade há que ser total e permanente, insuscetível de reabilitação. 

- Recurso conhecido e provido. 

(STJ, RESP 231093, Rel. Min. Jorge Scartezzini, DJ 21.02.2000) 

Ante o exposto, nego provimento à apelação.

 

Int.

 

São Paulo, 26 de novembro de 2013.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007031-79.2011.4.03.6139/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de apelação interposta em face da r. sentença que julgou improcedente a ação, por meio da qual o autor

pretendia a concessão do benefício previdenciário de auxílio-doença.

Alega o apelante, em síntese, necessidade de nova perícia com médico especialista e de oitiva de testemunhas e,

ainda, que padece de moléstias incapacitantes, fazendo jus ao benefício pleiteado.

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

É o breve relatório. Decido.

 

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil e Súmula n.

253 do STJ.

Não merece acolhida a alegação de necessidade de nova perícia com médico especialista e de oitiva de

testemunhas.

Com efeito, verifica-se que o laudo pericial apresenta-se completo, uma vez que fornece os elementos necessários

acerca da capacidade laborativa da parte autora, não se justificando a realização de nova perícia médica nem a

produção de prova testemunhal.

Por conseguinte, o pedido de nomeação de perito médico especialista no assunto relativo às enfermidades
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APELANTE : NELSON GONALVES VIEIRA

ADVOGADO : SP061676 JOEL GONZALEZ e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP233235 SOLANGE GOMES ROSA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00070317920114036139 1 Vr ITAPEVA/SP
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apresentadas pela parte autora, não deve ser acolhido, eis que implica negar vigência à legislação que regulamenta

o exercício da medicina, a qual não exige especialização do profissional da área para a realização de perícias.

Nesse sentido, seguem os julgados deste Tribunal:

PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. CERCEAMENTO DE DEFESA. NECESSIDADE DE PROVA

PERICIAL POR MÉDICO ESPECIALISTA NÃO COMPROVADA. CARÊNCIA. COMPROVAÇÃO.

QUALIDADE DE SEGURADO. COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE LABORAL INEXISTENTE. ANÁLISE DO

PREECHIMENTO DE TODOS OS REQUISITOS NECESSÁRIOS PARA A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO.

NECESSIDADE. APELO IMPROVIDO. I - Não há que se falar em realização de perícia médica por especialista

na mesma doença anteriormente diagnosticada, o que implicaria em negar vigência à legislação que regulamenta

a profissão de médico, que não exige especialização do profissional da medicina para o diagnóstico de doenças

ou para a realização de perícias. II - As consultas ao Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS e ao

Sistema Único de Benefícios - DATAPREV comprovam o preenchimento da carência exigida por Lei e da

qualidade de segurado no momento do ajuizamento da ação. III - O expert apontou a aptidão para o trabalho

habitual do autor, o que inviabiliza a concessão do auxílio-doença. IV - Apelo improvido. (AC 200761080056229,

DESEMBARGADORA FEDERAL MARISA SANTOS, TRF3 - NONA TURMA, DJF3 CJ1 DATA: 05/11/2009

PÁGINA: 1211.).

 

Ademais, de acordo com o artigo 130 do Código de Processo Civil:

"Art. 130. Caberá ao juiz, de ofício ou a requerimento da parte, determinar as provas necessárias à instrução do

processo, indeferindo as diligências inúteis ou meramente protelatórias."

Sobre o benefício do auxílio-doença, dispõem os arts. 59, 25, I, e 26, II, todos da Lei 8.213/91:

"Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de

15 (quinze) dias consecutivos.

Parágrafo único. Não será devido auxílio-doença ao segurado que se filiar ao Regime Geral de Previdência

Social já portador da doença ou da lesão invocada como causa para o benefício, salvo quando a incapacidade

sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão."

"Art. 25. A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos seguintes

períodos de carência, ressalvado o disposto no art. 26: 

I - auxílio-doença e aposentadoria por invalidez: 12 (doze) contribuições mensais;(...)"

"Art. 26. Independe de carência a concessão das seguintes prestações:

(...)

II - auxílio-doença e aposentadoria por invalidez nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de

doença profissional ou do trabalho, bem como nos casos de segurado que, após filiar-se ao Regime Geral de

Previdência Social, for acometido de alguma das doenças e afecções especificadas em lista elaborada pelos

Ministérios da Saúde e do Trabalho e da Previdência Social a cada três anos, de acordo com os critérios de

estigma, deformação, mutilação, deficiência, ou outro fator que lhe confira especificidade e gravidade que

mereçam tratamento particularizado;"

A aposentadoria por invalidez, por sua vez, demanda a comprovação da incapacidade total e permanente do

segurado, nos termos do art. 42 da Lei 8.213/91, acrescida dos demais requisitos exigidos para o auxílio-doença.

Diz o artigo 42 da Lei nº. 8.213/91:

"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta

condição."

 

Na hipótese, o laudo pericial judicial elaborado em 25.11.10 (fls. 103/109) constatou que o autor apresentava

extra-sístoles frequentes, mas que atualmente encontra-se eupneico em todo exame físico, não apresentando sinais

de insuficiência cardíaca descompensada ou arritmia, pelo que concluiu pela ausência de incapacidade ou restrição

para o trabalho.

Logo, sem prova da deficiência incapacitante para o trabalho/atividade habitual, não há lugar para os benefícios

em questão, motivo pelo qual a sentença deve ser mantida em sua integralidade, restando despicienda a análise

dos demais requisitos necessários à concessão dos benefícios em questão.

Os atestados médicos acostados, por sua vez, são incapazes de ilidir a conclusão do Perito firmada na análise de

exames clínicos que demonstram a higidez física da parte autora.

Nesse sentido, segue o precedente da Nona Turma desta Corte:

PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO LEGAL - AUXÍLIO-DOENÇA - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ -

INCAPACIDADE TOTAL - INOCORRÊNCIA - LAUDO PERICIAL - CONDIÇÕES PESSOAIS - LIVRE

CONVENCIMENTO MOTIVADO I. Para concessão de aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a

condição de segurado, o cumprimento da carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e
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permanente para o trabalho. O auxílio-doença tem os mesmos requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que

deve ser total e temporária. II. Ainda que comprovada a existência de enfermidades, a autora não se mostrou

com incapacidade em grau suficiente para fazer jus ao recebimento do benefício, sendo os achados médicos

dependentes de correlação clínica para sua valoração, não representando em si mesmos uma situação de

incapacidade. III. Quanto às condições pessoais do segurado, é prestigiado o entendimento de que a avaliação

das provas deve ser realizada de forma global, aplicando o princípio do livre convencimento motivado. IV.

Agravo legal improvido. (AC 00297796820114039999, DESEMBARGADORA FEDERAL MARISA SANTOS,

TRF3 - NONA TURMA, TRF3 CJ1 DATA:09/01/2012).

Desse modo, por não haver quadro incapacitante que o impeça de trabalhar, a r. sentença deve ser mantida.

Posto isso, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação.

Publique-se. Intimem-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 28 de novembro de 2013.

FERNANDO GONÇALVES

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010850-24.2011.4.03.6139/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação de conhecimento proposta em face do INSS, na qual a parte autora busca a concessão de

aposentadoria por idade a rurícola.

A r. sentença julgou improcedente o pedido.

Inconformada, apela a parte autora. Alega, em síntese, o preenchimento dos requisitos necessários à obtenção da

aposentadoria por idade.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

 

É o relatório. 

 

Decido.

 

Presentes os requisitos previstos no artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo de forma monocrática.

 

Discute-se o atendimento das exigências à concessão de aposentadoria por idade ao rurícola, a saber: a

comprovação da idade mínima e o desenvolvimento de atividade rural pelo período exigido na Lei n. 8.213/91.

A questão relativa à comprovação de atividade rural se encontra pacificada no Superior Tribunal de Justiça, que

exige início de prova material e afasta por completo a prova exclusivamente testemunhal (Súmula 149 do STJ).

Admite-se, contudo, a extensão da qualificação de lavrador de um cônjuge ao outro e, ainda, que os documentos

não se refiram precisamente ao período a ser comprovado. Nesse sentido, o REsp n. 501.281, 5ª Turma, j. em

28/10/2003, v.u., DJ de 24/11/2003, p. 354, Rel. Ministra Laurita Vaz.

Em relação às contribuições previdenciárias, é assente o entendimento de serem desnecessárias, sendo suficiente a

comprovação do efetivo exercício de atividade no meio rural (STJ, REsp 207.425, 5ª Turma, j. em 21/9/1999, v.u.,

DJ de 25/10/1999, p. 123, Rel. Ministro Jorge Scartezzini; e STJ, RESP n. 502.817, 5ª Turma, j. em 14/10/2003,

v.u., DJ de 17/11/2003, p. 361, Rel. Ministra Laurita Vaz).

2011.61.39.010850-8/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

APELANTE : JOSE RODRIGUES DE ALMEIDA falecido e outro

: MARIA ZITA MEDEIROS DE ALMEIDA MACHADO

ADVOGADO : SP141314 PEDRO BENEDITO RODRIGUES UBALDO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP233235 SOLANGE GOMES ROSA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00108502420114036139 1 Vr ITAPEVA/SP
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No caso em discussão, o requisito etário restou preenchido em 28/3/2008.

Contudo, não obstante as anotações rurais do autor presentes no título de eleitor (1986) e na certidão de casamento

(2009), os testemunhos colhidos foram vagos e mal circunstanciados para comprovar o mourejo asseverado.

Com efeito, os depoentes não delimitaram satisfatoriamente períodos e locais nos quais o autor teria trabalhado.

Assim, joeirado o conjunto probatório, entendo que não restou demonstrada a faina rural no período exigido em

lei.

Em decorrência, concluo pelo não preenchimento dos requisitos exigidos à concessão do benefício pretendido.

Diante do exposto, nego seguimento à apelação da parte autora.

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 27 de novembro de 2013.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0047971-15.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela segurada em face de sentença que julgou parcialmente procedentes estes

embargos, com a fixação dos honorários advocatícios nos termos da Súmula n. 111 do E. Superior Tribunal de

Justiça.

Alega a apelante que a r. sentença merece reforma, pois o julgado prevê o percentual da verba honorária em 10%

sobre o valor total da condenação.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

 

 

É o relatório. Decido.

 

 

Conforme revelam os autos apensados, a então autora ajuizou ação para obter aposentadoria rural por idade.

Em 12/1/2009, seu pedido foi acolhido, com a fixação dos honorários advocatícios em "(...) 10% sobre o débito

existente por ocasião desta sentença (...)".

Esta Corte, ao apreciar a apelação interposta pelo INSS, houve por bem negar-lhe seguimento: "(...) quanto aos

honorários advocatícios, não merecem reparos, pois fixados na sentença apelada consoante o parágrafo 3º, do

artigo 20, do Código de Processo Civil e conforme orientação dessa Turma e da Súmula n. 111 do Superior

Tribunal de Justiça (...)".

O trânsito em julgado foi certificado a 10/12/2010.

Conforme se pode verificar, o julgado reportou-se ao teor da Súmula n. 111 do E. STJ.

Essa Súmula, inicialmente, foi editada com a seguinte redação:

 

"Os honorários advocatícios, nas ações previdenciárias, não incidem sobre as prestações vincendas." (decisão de

6/10/1994, DJ 13/10/1994)

2012.03.99.047971-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : MARIA DE PAULA E SILVA CRUZ

ADVOGADO : SP209097 GUILHERME HENRIQUE BARBOSA FIDELIS

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MG102154 ILO WILSON MARINHO GONCALVES JUNIOR

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00041-5 1 Vr ITUVERAVA/SP
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Há muito o E. Superior Tribunal de Justiça estabeleceu que "(...) prestações vincendas excluídas não devem ser

outras que não as que venham a vencer após o tempo da prolação da sentença, até porque, entender em

contrário, é viabilizar a conflitante situação resultante da oposição entre a morosidade do processo, que amplia o

valor da verba honorária, e a celeridade da justiça, que a impele para o justo (...)". (EREsp 202.291/SP, Rel.

Ministro HAMILTON CARVALHIDO, Terceira Seção, julgado em 24/5/2000, DJ 11/9/2000, p. 220)

No mesmo sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. ATIVIDADE

PENOSA. DIREITO ADQUIRIDO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. BASE DE CÁLCULO. TERMO AD QUEM.

SÚMULA Nº 111/STJ.

- A atividade desenvolvida em condições especiais confere ao segurado o direito de contabilizar o referido tempo

de serviço para todos os fins de direito.

- Quanto ao dissídio jurisprudencial, verifica-se que o acórdão colacionado não guarda identidade de

circunstâncias que demonstrem a divergência entre julgados, posto que funda-se em pressupostos diversos aos do

deslinde em questão (art. 255, do RISTJ).

- Segundo o comando expresso na Súmula nº 111/STJ, nas ações de cobrança de benefícios previdenciários, a

verba de patrocínio deve ter como base de cálculo o somatório das prestações vencidas, como tal compreendidas

aquelas devidas até a data da prolação da sentença.

- Recurso especial parcialmente conhecido."

(REsp 392348/RS, Rel. Ministro VICENTE LEAL, SEXTA TURMA, julgado em 05/03/2002, DJ 01/04/2002, p.

231)

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da

segurada, em conformidade com os fundamentos acima expedidos.

Cumpridas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem.

Int.

 

 

São Paulo, 28 de novembro de 2013.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002130-48.2012.4.03.6005/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em face da r. sentença proferida em ação previdenciária que julgou improcedente o

pedido de concessão de pensão por morte à parte autora, em razão da decadência.

Requer a autora a reforma integral do julgado, alegando precipuamente a comprovação da união estável.

As contrarrazões foram apresentadas.

Os autos subiram a esta Corte.

Convertido o julgamento em diligência, para juntada aos autos das cópias dos depoimentos.

É o relatório.

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, estão presentes os requisitos para a prolação

de decisão monocrática.

Com efeito, a regra citada consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo relator, que negará seguimento a

2012.60.05.002130-9/MS

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

APELANTE : VALDENICE FERREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO : PR030146B CYNTIA LUCIANA NERI BOREGAS PEDRAZZOLI e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PAULA GONCALVES CARVALHO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00021304820124036005 2 Vr PONTA PORA/MS
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"recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (caput),

ou, ainda, dará provimento ao recurso, se "a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (§ 1º-A).

Para o julgamento monocrático nos termos do art. 557, § 1º, do CPC, não há necessidade de a jurisprudência dos

Tribunais ser unânime ou de existir súmula dos Tribunais Superiores a respeito (AC - APELAÇÃO CÍVEL -

1446432, Processo: 0005559-58.2006.4.03.6126, UF:SP, Órgão Julgador: PRIMEIRA TURMA, Data do

Julgamento:17/05/2011, Fonte: e-DJF3 Judicial 1 DATA:03/06/2011 PÁGINA: 346, Relator:

DESEMBARGADOR FEDERAL JOSÉ LUNARDELLI).

Desde logo afasto a ocorrência da decadência, porque não verificada a hipótese prevista no artigo 103, § único, da

Lei nº 8.213/91. Trata-se, ao final das contas, de pedido de concessão do benefício, não de revisão.

Quanto ao mérito, em atenção ao princípio tempus regit actum, aplica-se, no tocante à concessão de benefícios

previdenciários, a lei vigente à época do fato que o originou.

Desse modo, cumpre apreciar a demanda à luz do artigo 74 da Lei n. 8.213/91, com a redação que lhe foi ofertada

pela Medida Provisória n. 1.596-14, de 10/11/97, posteriormente convertida na Lei n. 9.528, de 10/12/97, vigente

na data do óbito, ocorrido em 21/12/1997 (g. n.):

"Art. 74. A pensão por morte será devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou

não, a contar da data:

I - do óbito, quando requerida até trinta dias depois deste;

II - do requerimento, quando requerida após o prazo previsto no inciso anterior;

III - da decisão judicial, no caso de morte presumida."

 

Para a obtenção da pensão por morte, portanto, são necessários os seguintes requisitos: condição de dependente e

qualidade de segurado do falecido.

O de cujus faleceu em 27/12/1997 (f. 14).

Quanto à qualidade de segurado, oriunda da filiação da pessoa à Previdência, não se trata de matéria

controvertida nos autos.

Para além, com relação à condição de dependente do segurado, fixa o art. 16 da Lei n. 8.213/91, em sua redação

original (g. n.):

"Art. 16. São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado:

I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou

inválido;

II - os pais;

(...)

§ 4º A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser

comprovada."

 

Em que pese a dependência presumida da companheira, consoante o art. 16, § 4º, da Lei n. 8.213/91, é preciso,

antes, perquirir a existência do seu pressuposto, a união estável.

A autora alega que foi companheira do de cujus pelo período de pouco mais de um ano, alegando estar grávida na

época do falecimento.

Porém, não basta asseverar a qualidade de companheira na data do óbito; esta deve ser provada, para que possa

valer a presunção mencionada.

No caso, a manutenção da convivência pública, contínua e duradoura, com intuito de constituir família, até a data

do óbito não restou comprovada.

Não houve elementos seguros no sentido de que teriam vivido tempo relevante em união estável, em razão da

fugacidade da relação alegada, bem assim diante da ausência de início de prova material.

Simples relacionamento amoroso não equivale sempre à união estável, pois esta requer incremento do

comprometimento mútuo.

Não há um único documento capaz de dar substrato à pretendida união estável, ainda que o falecido e a autora

residissem no mesmo assentamento rural.

Na certidão de óbito de Osvaldo da Silva Cardoso, consta declaração de união estável, mas foi prestada pela

própria mãe da autora (f. 14).

Os depoimentos das testemunhas são assaz precários. A testemunha Olívia Mira Freire pouco sobre informar

sobre o relacionamento, ao passo que Jair Barbosa Ribeiro sequer sabia se a autora tinha um relacionamento com

o de cujus (f. 88).

O filho da autora, de nome Adalberto, sequer possui a paternidade comprovada (vide f. 62/63).

Não há prova alguma da dependência econômica da autora em relação ao falecido.

Desse modo, o conjunto probatório se mostrou frágil e insuficiente para formar um juízo de valor que permita a

concessão do benefício à autora.
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"PREVIDENCIÁRIO - PENSÃO POR MORTE - NÃO COMPROVAÇÃO DA CONDIÇÃO DE COMPANHEIRA -

APELO IMPORVIDO.

I - Aplica-se ao caso a Lei nº 8.213/91, vigente à época do óbito do segurado, ocorrido em 27/04/1997.

II - O art. 16, I, da Lei n. 8.213/1991, que enumera os dependentes da 1ª classe, reconhece essa qualidade ao (à)

companheiro(a) que, nos termos do § 3º, é a pessoa que, sem ser casada, mantém união estável com o (a)

segurado(a), na forma do § 3º do art. 226 da Constituição Federal.

(...)

IV - Os documentos apresentados e a prova oral colhida, sob o crivo do contraditório, não comprovaram de

forma bastante a união estável da autora com o de cujus.

V - Não comprovada a condição de companheira do segurado falecido, a autora não tem direito ao benefício da

pensão por morte.

VI - Apelação improvida."

(TRF/3ª Região, AC n. 935485, Rel. Marisa Santos, 9ª Turma, DJF3 CJ1 de 3/12/2009, p. 630)

 

Ante o exposto, com base no artigo 557 do CPC, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO, para julgar

improcedente o pedido, na forma do artigo 269, I, do CPC. Indevidos honorários de advogado e custas

processuais, em razão da concessão da justiça gratuita, prejudicado o recurso adesivo.

Oportunamente, baixem os autos à primeira instância, com as anotações e cautelas de praxe.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 26 de novembro de 2013.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002124-38.2012.4.03.6103/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta contra sentença que julgou improcedente o pedido inicial de desconstituição da

aposentadoria anteriormente concedida, bem como a concessão, em ato contínuo, de nova aposentadoria por

tempo de contribuição, utilizando-se as contribuições efetuadas pelo período em que laborou vinculado ao RGPS

concomitantemente à percepção dos benefícios previdenciários, nos moldes do art. 269, I do CPC. 

 

Em razões recursais, sustenta o autor que não há em nosso ordenamento jurídico norma que vede a

desaposentação e a contagem do tempo de serviço utilizado na aposentadoria renunciada para a aquisição de novo

benefício mais vantajoso no mesmo sistema, bem como alega ser o benefício direito patrimonial e, portanto,

disponível.

 

Sem contrarrazões, subiram os autos.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

Aplico o art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na jurisprudência do STJ e dos demais Tribunais.

 

2012.61.03.002124-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

APELANTE : VICENTE DE PAULA CESAR

ADVOGADO : SP197124 MARCELO AUGUSTO BOCCARDO PAES e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP202311 FLAVIA CRISTINA MOURA DE ANDRADE e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00021243820124036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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O ato de concessão de benefício possui natureza jurídica de ato administrativo de cunho previdenciário, que

somente pode ser revisto ou desfeito quando incorrer o órgão concessor em equívoco, seja apurando tempo

superior, seja apurando tempo inferior ao tempo constante do procedimento administrativo, dentre outras

possibilidades semelhantes.

Até a data da concessão do benefício, o Instituto apurou corretamente o tempo de serviço.

 

A pretensão de desaposentação para concessão de nova aposentadoria, implica vantagens ao beneficiário que

continua trabalhando - e continua contribuindo - em relação àqueles que não estão na mesma situação, criando

desigualdade incompatível com o ordenamento jurídico vigente.

 

Segue jurisprudência:

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

DESAPOSENTAÇÃO. POSSIBILIDADE DE RENÚNCIA. DEVOLUÇÃO DE VALORES. PRINCÍPIO

CONSTITUCIONAL DA ISONOMIA. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.

I - Da leitura do art. 18, §2º, da Lei nº. 8.213/91, depreende-se que as contribuições vertidas pelo aposentado, em

razão do exercício de atividade remunerada sujeita ao RGPS, não lhe proporcionarão nenhuma vantagem ou

benefício, à exceção do salário-família e a reabilitação profissional.

II - As contribuições vertidas posteriormente à data de início do benefício de aposentadoria por tempo de serviço

proporcional (16.03.1998; fl. 16), consoante atestam os documentos de fls. 25/26, não podem ser utilizadas para

a majoração do coeficiente do salário-de-benefício, posto que, do contrário, configurar-se-ia reajustamento por

via transversa, sem a devida autorização legal.

III - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de

aposentadoria possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia.

IV - Na hipótese acima mencionada, as contribuições vertidas pelo autor poderiam ser aproveitadas para a

concessão de novo benefício de aposentadoria por tempo de serviço com coeficiente maior, todavia sua situação

deve se igualar àquele segurado que continuou exercendo atividade remunerada sem se aposentar, objetivando

um valor maior para sua aposentadoria. Vale dizer, os proventos percebidos até a concessão do novo benefício

devem ser devolvidos à Previdência Social devidamente atualizados, uma vez que, do contrário, criar-se-ia

odiosa desigualdade com o segurado que decidiu continuar a trabalhar sem se aposentar, com vistas a obter a

aposentadoria integral, em flagrante violação ao princípio constitucional da isonomia (art. 5º, caput, da

Constituição da República).

V - Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com as despesas que efetuou, inclusive verba

honorária de seus respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil.

VI - Remessa oficial parcialmente provida.

(TRF3, REOAC 1098018, Proc. 200603990097572/SP, Rel. Desembargador Federal Sérgio Nascimento, DJF3

25-06-2008)

 

E ainda:

 

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO PARA APOSENTADORIA NO MESMO REGIME

PREVIDENCIÁRIO. RESTITUIÇÃO DOS VALORES RECEBIDOS À TÍTULO DE APOSENTADORIA. PARCIAL

PROCEDÊNCIA. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.

1. Não havendo vedação constitucional ou legal, o direito à inatividade é renunciável, podendo o segurado

pleitear a sua desaposentação , especialmente por ser a aposentadoria direito disponível, de nítida natureza

patrimonial.

2. Entretanto, ao se conferir o direito à desaposentação para a obtenção de outro benefício do mesmo regime

previdenciário, há a necessidade de restituição dos proventos recebidos em decorrência da aposentadoria

renunciada.

3. Pretender a desaposentação , porém gozando das parcelas do benefício de aposentadoria até a renúncia,

significa obter, por vias transversas, um "abono de permanência por tempo de serviço", violando, o § 2º do art.

18 da Lei 8.213/91, vigente na época em que pede a desaposentação .

4. Diante disso, impõe-se reconhecer o direito à desaposentação , porém com a devolução dos valores recebidos

a título de aposentadoria renunciada. Deixa-se de prosseguir na análise de concessão da aposentadoria por

idade, pois não havendo informação nos autos sobre o interesse em renunciar à aposentadoria em tal condição, a

conclusão pela concessão do benefício se daria de forma condicional, o que é processualmente vedado (art. 460,

par. único do CPC).

5. Assim, a ação é de ser julgada procedente em parte apenas para reconhecer o direito do autor à

desaposentação com a restituição dos valores recebidos da aposentadoria, devidamente atualizados, com base
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nos mesmos índices de correção monetária utilizados no caso de pagamento de benefícios atrasados. Indevidos

juros de mora, uma vez que inexistente atraso para que o capital seja remunerado com essa parcela.

6. Sucumbente de forma recíproca, compensam-se reciprocamente a verba honorária. Em razão da isenção legal

do INSS e da gratuidade conferida à parte autora, não há custas a serem reembolsadas.

7. Apelação provida em parte. Ação julgada parcialmente procedente.

(TRF3, AC - 658807, Proc. 200103990019812/SP, Rel. Juiz Federal Convocado Alexandre Sormani, DJF3 18-

09-2008)

Assim, somente nos casos em que restituído integralmente o valor já recebido a título de aposentadoria é que

seria, hipoteticamente, permitida a renúncia ao benefício já percebido, para inclusão do período laborado

posteriormente à concessão originária.

 

Dessa forma, considerando que o autor não demonstrou ter assim procedido, como também por ausência de

amparo legal quanto à possibilidade de inclusão do período requerido, deve a sentença recorrida ser mantida.

 

Ante o exposto, nego provimento à apelação.

 

Int.

 

 

São Paulo, 26 de novembro de 2013.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007287-69.2012.4.03.6112/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando a concessão de auxilio-doença

e/ou aposentadoria por invalidez, acrescidas as parcelas vencidas dos consectários legais.

 

A inicial juntou documentos (fls. 18/54).

 

O juízo a quo julgou improcedente o pedido, tendo em vista os termos do laudo pericial.

 

Sentença proferida em 07/08/2013.

 

O autor apelou, sustentando estarem presentes os requisitos legais para a concessão do benefício pleiteado.

 

Sem contrarrazões, subiram os autos.

 

É o relatório.

 

Aplico o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos Tribunais.

 

Para a concessão da aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a condição de segurado, o cumprimento

2012.61.12.007287-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

APELANTE : APARECIDO DA SILVA

ADVOGADO : SP231927 HELOISA CREMONEZI PARRAS e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP220628 DANILO TROMBETTA NEVES e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00072876920124036112 2 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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da carência, salvo quando dispensado, e a incapacidade total e permanente para o trabalho.

 

O auxilio-doença tem os mesmos requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que deve ser total e temporária para a

atividade habitualmente exercida.

 

A existência de incapacidade é a primeira questão a ser analisada, pois dela dependem as demais.

 

A perícia de fls. 63/68, exame efetuado em 06/09/2012, atesta que o autor (trabalhador rural, segundo declara, 57

anos) apresenta perda auditiva bilateral, compensável com o uso de aparelho auditivo que já vem sendo utilizado,

não incapacitatne para o exercício de sua atividade laboral habitual.

 

A conclusão do juízo não está somente vinculada ao laudo pericial, porque o princípio do livre convencimento

motivado permite a análise conjunta das provas.

 

A documentação acostada aos autos não é considerada prova forte o suficiente a desconstituir o laudo pericial.

 

Não comprovada a incapacidade total e permanente ou temporária, não está configurada a contingência geradora

do direito à cobertura previdenciária.

 

Nesse sentido:

 

PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - INCAPACIDADE PARCIAL - ARTIGO 42 DA LEI

8.213/91. 

- O segurado considerado parcialmente incapacitado para determinadas tarefas, podendo, porém, exercer

atividades outras que lhe garantam a subsistência, não tem direito ao benefício da aposentadoria por invalidez. 

- Para deferimento do benefício, a incapacidade há que ser total e permanente, insuscetível de reabilitação. 

- Recurso conhecido e provido. 

(STJ, RESP 231093, Rel. Min. Jorge Scartezzini, DJ 21.02.2000) 

Ante o exposto, nego provimento à apelação.

 

Int.

 

São Paulo, 26 de novembro de 2013.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000147-69.2012.4.03.6116/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

 

Trata-se de ação ajuizada contra o INSS, objetivando o restabelecimento do benefício de auxílio-doença ou,

alternativamente, a concessão da aposentadoria por invalidez.

 

2012.61.16.000147-2/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

APELANTE : MANOEL LOURENCO LIMA DE SOUZA

ADVOGADO : SP105319 ARMANDO CANDELA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP184822 REGIS TADEU DA SILVA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00001476920124036116 1 Vr ASSIS/SP
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A inicial juntou documentos (fls.18/312).

 

O Juízo de 1º grau julgou improcedente o pedido, ao fundamento de que não restou comprovada a incapacidade

laborativa do(a) segurado(a). Condenou a parte autora na verba honorária fixada em R$ 300,00 (trezentos reais),

suspendendo a execução nos termos do art. 12 da Lei 1060/50.

 

Sentença proferida em 19.08.2013.

 

O(A) autor(a) apelou, sustentando estar comprovada a incapacidade para o desempenho de atividade laborativa,

bem como o preenchimento dos demais requisitos legais.

 

Sem contrarrazões, subiram os autos.

 

É o relatório.

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos

Tribunais.

Para a concessão da aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a condição de segurado(a), o

cumprimento da carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e permanente para o trabalho.

 

O auxílio-doença tem os mesmos requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que deve ser total e temporária para a

atividade habitualmente exercida.

 

A incapacidade é a questão controvertida nos autos.

 

O laudo pericial (fls. 324/327) comprova que o autor(a) é portador(a) de "Transtornos de discos lombares e de

outros discos intervertebrais com mielopatia (G99), transtorno não especificado de disco intervertebral,

Cervicalgia, Lumbago com ciática, Espondilose, Eixo cervical com curvatura lordótica fisiológica, Labiações

esteofitárias marginais dos corpos vertebrais, redução dos espaços discais C6-C7 e ainda Protusão discal póstero

central em L4-L5 e Hérnia discal póstero central em L5-S1". O auxiliar do juízo informou, ainda, que o periciando

retornou ao trabalho habitual (corte de cana) "há 1 mês". Concluiu que o(a) autor(a) não está incapacitado(a) para

o trabalho habitual (trabalhador rural), demonstrando aptidão para suas atividades laborativas habituais. 

 

Não comprovada a incapacidade laborativa, não está configurada a contingência geradora do direito à cobertura

previdenciária.

 

Nesse sentido:

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. NÃO

PREENCHIDOS OS REQUISITOS LEGAIS. DECISÃO FUNDAMENTADA. 

I - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator,

desde que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar

dano irreparável ou de difícil reparação. 

II - Não merece reparos a decisão recorrida, fundamentando-se no fato de não ter a parte autora comprovado a

incapacidade total e permanente para o exercício de qualquer atividade laborativa, que autorizaria a concessão

de aposentadoria por invalidez, nos termos do art. 42 da Lei nº 8.213/91, ou de incapacidade total e temporária,

que possibilitaria a concessão de auxílio-doença, conforme disposto no art. 59 do mesmo diploma legal. 

III - O laudo médico pericial concluiu pela aptidão para o trabalho, tendo em vista que a autora (com 29 anos) é

portadora de transtorno afetivo bipolar compensado no momento, através do uso de medicação. VI - Agravo não

provido. (TRF3ªR, 8ª Turma, AC 200703990139108, DJF3 CJ1, DATA:27.07.2010, p.: 1061, Rel. Des. Fed.

Marianina Galante) 

 

Isto posto, nego provimento à apelação.

 

Int.
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São Paulo, 26 de novembro de 2013.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002392-44.2012.4.03.6119/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta contra sentença que julgou improcedente o pedido inicial de desconstituição da

aposentadoria anteriormente concedida, bem como a concessão, em ato contínuo, de nova aposentadoria por

tempo de contribuição, utilizando-se as contribuições efetuadas pelo período em que laborou vinculado ao RGPS

concomitantemente à percepção dos benefícios previdenciários, nos moldes do art. 269, I do CPC. 

 

Em razões recursais, sustenta o autor que não há em nosso ordenamento jurídico norma que vede a

desaposentação e a contagem do tempo de serviço utilizado na aposentadoria renunciada para a aquisição de novo

benefício mais vantajoso no mesmo sistema.

 

Sem contrarrazões, subiram os autos.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

Aplico o art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na jurisprudência do STJ e dos demais Tribunais.

 

O ato de concessão de benefício possui natureza jurídica de ato administrativo de cunho previdenciário, que

somente pode ser revisto ou desfeito quando incorrer o órgão concessor em equívoco, seja apurando tempo

superior, seja apurando tempo inferior ao tempo constante do procedimento administrativo, dentre outras

possibilidades semelhantes.

 

Até a data da concessão do benefício, o Instituto apurou corretamente o tempo de serviço.

 

A pretensão de desaposentação para concessão de nova aposentadoria, implica vantagens ao beneficiário que

continua trabalhando - e continua contribuindo - em relação àqueles que não estão na mesma situação, criando

desigualdade incompatível com o ordenamento jurídico vigente.

 

Segue jurisprudência:

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

DESAPOSENTAÇÃO. POSSIBILIDADE DE RENÚNCIA. DEVOLUÇÃO DE VALORES. PRINCÍPIO

CONSTITUCIONAL DA ISONOMIA. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.

I - Da leitura do art. 18, §2º, da Lei nº. 8.213/91, depreende-se que as contribuições vertidas pelo aposentado, em

razão do exercício de atividade remunerada sujeita ao RGPS, não lhe proporcionarão nenhuma vantagem ou

2012.61.19.002392-5/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

APELANTE : VALDEK NUNES DE OLIVEIRA (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP178061 MARIA EMILIA DE OLIVEIRA RADZEVICIUS DIAS e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MG090253 SAMUEL MOTA DE SOUZA REIS e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00023924420124036119 1 Vr GUARULHOS/SP
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benefício, à exceção do salário-família e a reabilitação profissional.

II - As contribuições vertidas posteriormente à data de início do benefício de aposentadoria por tempo de serviço

proporcional (16.03.1998; fl. 16), consoante atestam os documentos de fls. 25/26, não podem ser utilizadas para

a majoração do coeficiente do salário-de-benefício, posto que, do contrário, configurar-se-ia reajustamento por

via transversa, sem a devida autorização legal.

III - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de

aposentadoria possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia.

IV - Na hipótese acima mencionada, as contribuições vertidas pelo autor poderiam ser aproveitadas para a

concessão de novo benefício de aposentadoria por tempo de serviço com coeficiente maior, todavia sua situação

deve se igualar àquele segurado que continuou exercendo atividade remunerada sem se aposentar, objetivando

um valor maior para sua aposentadoria. Vale dizer, os proventos percebidos até a concessão do novo benefício

devem ser devolvidos à Previdência Social devidamente atualizados, uma vez que, do contrário, criar-se-ia

odiosa desigualdade com o segurado que decidiu continuar a trabalhar sem se aposentar, com vistas a obter a

aposentadoria integral, em flagrante violação ao princípio constitucional da isonomia (art. 5º, caput, da

Constituição da República).

V - Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com as despesas que efetuou, inclusive verba

honorária de seus respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil.

VI - Remessa oficial parcialmente provida.

(TRF3, REOAC 1098018, Proc. 200603990097572/SP, Rel. Desembargador Federal Sérgio Nascimento, DJF3

25-06-2008)

 

E ainda:

 

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO PARA APOSENTADORIA NO MESMO REGIME

PREVIDENCIÁRIO. RESTITUIÇÃO DOS VALORES RECEBIDOS À TÍTULO DE APOSENTADORIA. PARCIAL

PROCEDÊNCIA. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.

1. Não havendo vedação constitucional ou legal, o direito à inatividade é renunciável, podendo o segurado

pleitear a sua desaposentação , especialmente por ser a aposentadoria direito disponível, de nítida natureza

patrimonial.

2. Entretanto, ao se conferir o direito à desaposentação para a obtenção de outro benefício do mesmo regime

previdenciário, há a necessidade de restituição dos proventos recebidos em decorrência da aposentadoria

renunciada.

3. Pretender a desaposentação , porém gozando das parcelas do benefício de aposentadoria até a renúncia,

significa obter, por vias transversas, um "abono de permanência por tempo de serviço", violando, o § 2º do art.

18 da Lei 8.213/91, vigente na época em que pede a desaposentação .

4. Diante disso, impõe-se reconhecer o direito à desaposentação , porém com a devolução dos valores recebidos

a título de aposentadoria renunciada. Deixa-se de prosseguir na análise de concessão da aposentadoria por

idade, pois não havendo informação nos autos sobre o interesse em renunciar à aposentadoria em tal condição, a

conclusão pela concessão do benefício se daria de forma condicional, o que é processualmente vedado (art. 460,

par. único do CPC).

5. Assim, a ação é de ser julgada procedente em parte apenas para reconhecer o direito do autor à

desaposentação com a restituição dos valores recebidos da aposentadoria, devidamente atualizados, com base

nos mesmos índices de correção monetária utilizados no caso de pagamento de benefícios atrasados. Indevidos

juros de mora, uma vez que inexistente atraso para que o capital seja remunerado com essa parcela.

6. Sucumbente de forma recíproca, compensam-se reciprocamente a verba honorária. Em razão da isenção legal

do INSS e da gratuidade conferida à parte autora, não há custas a serem reembolsadas.

7. Apelação provida em parte. Ação julgada parcialmente procedente.

(TRF3, AC - 658807, Proc. 200103990019812/SP, Rel. Juiz Federal Convocado Alexandre Sormani, DJF3 18-

09-2008)

 

Assim, somente nos casos em que restituído integralmente o valor já recebido a título de aposentadoria é que

seria, hipoteticamente, permitida a renúncia ao benefício já percebido, para inclusão do período laborado

posteriormente à concessão originária.

 

Dessa forma, considerando, não só que o autor não demonstrou ter assim procedido, como também por ausência

de amparo legal quanto à possibilidade de inclusão do período requerido, deve a sentença recorrida ser mantida.

 

Ante o exposto, nego provimento à apelação.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 13/01/2014     632/978



 

Int.

 

 

São Paulo, 26 de novembro de 2013.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002267-64.2012.4.03.6123/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação de conhecimento proposta em face do INSS, na qual a parte autora busca a concessão de

aposentadoria por tempo de contribuição.

A r. sentença julgou procedente o pedido para condenar o INSS ao pagamento do benefício de aposentadoria por

tempo de serviço integral, desde a data do requerimento administrativo, observada a prescrição qüinqüenal, com

correção monetária e acréscimo de juros de mora e honorários advocatícios.

Inconformada, apela a autarquia. Alega, em síntese, a insuficiência do conjunto probatório para comprovação do

trabalho em contenda.

Sem as contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

 

É o relatório.

Decido.

 

Presentes os requisitos previstos no artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo de forma monocrática.

De início, não obstante ter sido proferida a sentença depois da vigência da alteração do artigo 475, § 2º, do Código

de Processo Civil pela Lei n. 10.352/2001, que afasta a exigência do duplo grau de jurisdição quando a

condenação for inferior a 60 (sessenta) salários-mínimos, conheço da remessa oficial, por não haver valor certo a

ser considerado.

Do tempo de serviço

Diz o artigo 55 e respectivos parágrafos da Lei n. 8.213/91:

"Art. 55. O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo

que anterior à perda da qualidade de segurado: 

(...) 

§ 1º A averbação de tempo de serviço durante o qual o exercício da atividade não determinava filiação

obrigatória ao anterior Regime de Previdência Social Urbana só será admitida mediante o recolhimento das

contribuições correspondentes, conforme dispuser o Regulamento, observado o disposto no § 2º. 

§ 2º O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta Lei, será

computado independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de

carência, conforme dispuser o Regulamento. 

§ 3º A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa

ou judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não

sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito,

conforme disposto no Regulamento." 

 

Também dispõe o artigo 106 da mesma Lei:

2012.61.23.002267-7/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP123463 VLADIMILSON BENTO DA SILVA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : GERALDO VITOR CARDOSO

ADVOGADO : SP168430 MILENE DE FARIA CAMARGO e outro

No. ORIG. : 00022676420124036123 1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 13/01/2014     633/978



"Art. 106. Para comprovação do exercício de atividade rural será obrigatória, a partir 16 de abril de 1994, a

apresentação da Carteira de Identificação e Contribuição - CIC referida no § 3º do art. 12 da Lei nº 8.212, de 24

de julho de 1991. 

Parágrafo único. A comprovação do exercício de atividade rural referente a período anterior a 16 de abril de

1994, observado o disposto no § 3º do art. 55 desta Lei, far-se-á alternativamente através de: 

I - contrato individual de trabalho ou Carteira de Trabalho e Previdência Social; 

II - contrato de arrendamento, parceria ou comodato rural; 

III - declaração do sindicato de trabalhadores rurais, desde que homologada pelo INSS; 

IV - comprovante de cadastro do INCRA, no caso de produtores em regime de economia familiar; 

V - bloco de notas do produtor rural." 

 

Quanto à prova do tempo de exercício da atividade rural, certo é que o legislador, ao garantir a contagem de

tempo de serviço sem anterior registro, exigiu o início de prova material, no que foi secundado pelo Colendo

Superior Tribunal de Justiça, quando da edição da Súmula n. 149.

Também está assente na jurisprudência daquela Corte que: "(...) prescindível que o início de prova material

abranja necessariamente esse período, dês que a prova testemunhal amplie a sua eficácia probatória ao tempo da

carência, vale dizer, desde que a prova oral permita a sua vinculação ao tempo de carência". (AgRg no REsp n.

298.272/SP, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, in DJ 19/12/2002)

No caso em tela, relativamente ao período de 1º/7/1979 a 30/4/1980, a anotação em Carteira de Trabalho e

Previdência Social - CTPS, por esta ter sido emitida em 1980, é extemporânea.

Ressalto, ainda, não ter havido nenhuma justificação do empregador quanto ao motivo pelo qual a anotação foi

realizada a destempo.

Por conseguinte, não se pode conferir o status de presunção juris tantum à CTPS, por não haver elementos

suficientes para confirmar a realização do labor no período em contenda.

Quanto a esse aspecto, sublinhe-se o fato de não haver prova material que demonstre o labor alegado (Súmula n.

149 do Superior Tribunal de Justiça). Por óbvio, a anotação extemporânea que ora se discute não se presta a esse

fim.

Vale dizer, não foi produzida prova testemunhal que pudesse comprovar o mourejo asseverado.

Assim, o labor não restou demonstrado, o que impõe a exclusão desse interregno na contagem da carência para

possível aposentação.

 

Do enquadramento e conversão de período especial em comum

Editado em 3 de setembro de 2003, o Decreto n. 4.827 alterou o artigo 70 do Regulamento da Previdência Social,

aprovado pelo Decreto n. 3.048, de 6 de maio de 1999, o qual passou a ter a seguinte redação:

"Art.70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de

acordo com a seguinte tabela:

(...)

§ 1o A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na

legislação em vigor na época da prestação do serviço.

§ 2o As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período."

 

Por conseguinte, o tempo de trabalho em condições especiais poderá ser convertido em comum, observada a

legislação aplicada à época na qual o trabalho foi prestado. Além disso, esses trabalhadores poderão fazer a

conversão dos anos trabalhados a "qualquer tempo", independentemente de haverem ou não preenchido os

requisitos necessários à concessão da aposentadoria.

Ademais, em razão do novo regramento, encontra-se superada a limitação temporal prevista no artigo 28 da Lei n.

9.711/98, bem como qualquer alegação quanto à impossibilidade de enquadramento e conversão dos lapsos

anteriores à vigência da Lei n. 6.887/80.

Nesse sentido, a jurisprudência firmada pelo Colendo STJ:

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM

COMUM. AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO AO PERÍODO TRABALHADO.

1. Com as modificações legislativas acerca da possibilidade de conversão do tempo exercido em atividades

insalubres, perigosas ou penosas, em atividade comum, infere-se que não há mais qualquer tipo de limitação

quanto ao período laborado, ou seja, as regras aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período, inclusive

após 28/05/1998. Precedente desta 5.ª Turma.

2. Recurso especial desprovido."

(STJ; REsp n.1010028/RN; 5ª Turma; Rel. Ministra Laurita Vaz; v.u; J. 28/2/2008; DJe 7/4/2008)
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Cumpre observar que, antes da entrada em vigor do Decreto n. 2.172, de 5 de março de 1997, regulamentador da

Lei n. 9.032/95, de 28 de abril de 1995, não se exigia (exceto em algumas hipóteses) a apresentação de laudo

técnico para a comprovação do tempo de serviço especial, pois bastava o formulário preenchido pelo empregador

(SB40 ou DSS8030) a atestar a existência das condições prejudiciais.

Contudo, tem-se que, para a demonstração do exercício de atividade especial cujo agente agressivo é o ruído,

sempre houve a necessidade da apresentação de laudo pericial, independentemente da época em que o serviço foi

prestado.

Dentro desse contexto, a exposição superior a 80 decibéis era considerada atividade insalubre até a edição do

Decreto n. 2.172/97, que majorou o nível para 90 decibéis. Isso porque os Decretos n. 83.080/79 e n. 53.831/64

vigoraram concomitantemente até o advento do Decreto n. 2.172/97.

Com a edição do Decreto n. 4.882, de 18/11/2003, o limite mínimo de ruído para reconhecimento da atividade

especial foi reduzido para 85 decibéis (art. 2º do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação aos itens 2.01, 3.01

e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n. 3.048/99).

Por oportuno, insta destacar que a existência de Equipamento de Proteção Individual - EPI, desde que

comprovadamente elimine ou neutralize a nocividade, exclui o enquadramento da atividade especial somente a

partir da vigência da Lei n. 9.732, em 14/12/1998, quando foi inserida na legislação previdenciária a exigência de

que essa informação constasse do respectivo laudo técnico.

Na hipótese, em relação aos intervalos enquadrados de 21/1/1982 a 8/1/1986, 14/4/1987 a 13/3/1995 e 15/4/1996

a 5/3/1997, há "Perfis Profissiográficos Previdenciários" que informam a exposição habitual e permanente a níveis

de ruído superiores aos limites previstos na norma em comento.

Dessa forma, os interstícios acima devem ser enquadrados como atividades especiais, convertidos em comum

(1,40) e somados aos demais períodos, restando mantida a r. sentença neste ponto.

Não obstante, ausente o requisito temporal na data da EC n. 20/98, consoante o artigo 52 da Lei n. 8.213/91 e,

também, na data do requerimento administrativo, nos termos do artigo 201, § 7º, inciso I, da Constituição Federal,

com a redação dada pela EC 20/98.

Diante do exposto, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à

apelação autárquica e à remessa oficial, tida por interposta, para: (i) afastar o reconhecimento de tempo de

serviço de 1º/7/1979 a 30/4/1980; e (ii) julgar improcedente o pedido de concessão de aposentadoria por

tempo de contribuição, nos termos da fundamentação desta decisão.

Intimem-se. 

São Paulo, 27 de novembro de 2013.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000413-23.2012.4.03.6127/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

 

 

 

Trata-se de apelação interposta pela parte autora em face de sentença que julgou improcedente o pedido de

concessão de auxílio-reclusão.

Nas razões de apelação, os autores sustenta ser devido o benefício, porque dependentes do filho preso.

Contrarrazões não apresentadas.

É o relatório.

2012.61.27.000413-3/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

APELANTE : JOSE OLIVIERI NETO e outro

: MARLENE LOTTI OLIVIERI

ADVOGADO : SP229341 ANA PAULA PENNA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP233486 TATIANA CRISTINA DELBON e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00004132320124036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP
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Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, presentes os requisitos para a prolação de

decisão monocrática.

Com efeito, a regra citada consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo relator, que negará seguimento a

"recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (caput),

ou, ainda, dará provimento ao recurso, se "a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (§ 1º-A).

Para o julgamento monocrático nos termos do art. 557, § 1º, do CPC, não há necessidade de a jurisprudência dos

Tribunais ser unânime ou de existir súmula dos Tribunais Superiores a respeito (AC - APELAÇÃO CÍVEL -

1446432, Processo:[Tab] 0005559-58.2006.4.03.6126, UF:SP, Órgão Julgador: PRIMEIRA TURMA, Data do

Julgamento:17/05/2011, Fonte: e-DJF3 Judicial 1 DATA:03/06/2011 PÁGINA: 346, Relator:

DESEMBARGADOR FEDERAL JOSÉ LUNARDELLI).

O artigo 557 do CPC reveste-se, assim, de plena constitucionalidade, ressaltando-se que alegações de

descabimento da decisão monocrática ou nulidade perdem o objeto com a mera submissão do agravo ao crivo da

Turma (STJ-Corte Especial, REsp 1.049.974, Min. Luiz Fux, j. 2.6.10, DJ 3.8910).

Passo desde logo à análise do mérito.

Fundado no artigo 201, inciso IV, da Constituição Federal, o artigo 80, da Lei 8.213/91, prevê que o auxílio-

reclusão será devido, nas mesmas condições da pensão por morte aos dependentes do segurado, de baixa renda

(texto constitucional), recolhido à prisão, que não receber remuneração da empresa nem estiver em gozo de

auxílio-doença, de aposentadoria ou abono de permanência.

O segurado foi preso em 23/11/2009 (certidão à f. 22).

Sabe-se que o auxílio-reclusão só é devido a dependentes de segurado de baixa renda, consoante o disposto nos

artigos 201, inciso IV, da Constituição Federal e art. 13 da Emenda n° 20/98.

Em relação à condição de dependente, fixa o art. 16 da Lei n. 8.213/91, em sua redação original (g. n.):

"Art. 16. São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado:

I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou

inválido;

II - os pais;

(...)

§ 4º A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser

comprovada."

 

Ocorre que não prova mínima a respeito da dependência econômica dos autores em relação a seu filho, que havia

se empregado havia poucos meses e recebia salário mínimo.

O depoimento das duas testemunhas ouvidas, superficiais, indica que o segurado preso vivia com os autores, mas

não declararam a dependência econômica. Revelou-se que o pai pegava as cestas básicas devidas ao filho em seu

emprego, além de este eventualmente pagar contas na farmácia (f. 74/75).

Porém, considerando que o segurado, antes de ser preso, tinha suas próprias despesas, nada mais natural que

colaborasse com o orçamento doméstico.

Colaboração nas despesas jamais pode ser equiparado à dependência econômica, sob pena de deturpação do teor

da norma previdenciária.

O fato de a renda do filho integrar, de alguma forma, o orçamento familiar não significa que haja dependência

econômica em relação a ele.

A autora é aposentada como professora, em regime público (Estado de São Paulo), percebendo remuneração

muito superior ao filho (mais de três vezes), consoante extrato constante de f. 80.

O autor é motorista e tem, além de capacidade de trabalho, renda própria, conquanto não se dê o luxo de

contribuir para a previdência social (nenhum registro no CNIS).

A função do benefício de auxílio-reclusão é suprir o desfalque econômico da família ante a prisão de um dos

arrimos da casa, mas no presente caso a concessão do benefício não atenderia sua função substancial, já que teria,

isso sim, caráter assistencial.

Entendo, assim, indevido o benefício porque não comprovado que a autora dependia da ajuda financeira do filho.

Cito julgados pertinentes, originários deste TRF da 3ª Região, alguns deles relativos à pensão por morte (artigo

80, caput, da LBPS), mutatis mutandis:

PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-RECLUSÃO. PROVA DA CONDIÇÃO DE DEPENDENTE DA MÃE DO

SEGURADO PRESO. INEXISTÊNCIA. I - Segundo o disposto no art. 80, caput, da Lei nº 8.213/91, "O auxílio-

reclusão será devido, nas mesmas condições da pensão por morte, aos dependentes do segurado recolhido à

prisão, que não receber remuneração da empresa nem estiver em gozo de auxílio-doença, de aposentadoria ou de

abono de permanência em serviço". II - O debate em torno da dependência econômica da mãe em relação ao

filho preso exige, necessariamente, a investigação acerca da intenção do instituidor do benefício previdenciário,

a fim de que se possa vir a saber a qual ou a quais pessoas quis destinar a prestação, sempre com a observância
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dos marcos legais de regência da matéria, como é cediço. Precedentes do STJ. III - Ao contrário das pessoas

enumeradas no inciso I do art. 16 da Lei nº 8.213/91, em relação às quais a dependência é presumida, quanto aos

pais o fato deve ser demonstrado, conforme prevê o § 4º do mesmo dispositivo legal. IV - No caso vertente, extrai-

se da prova testemunhal colhida no feito que a apelante, atualmente com 52 (cinqüenta e dois) anos, exerce

atividade laborativa, embora sem registro em Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS), não havendo

notícias de ser portadora de doenças que inviabilizem a prestação de trabalho regular, ao que se acrescenta o

fato de possuir casa própria e residir com uma filha e dois netos. V - Além disso, conforme demonstrou

documentalmente o INSS, a apelante é beneficiária de pensão por morte com data de início em 1º de novembro de

1985, instituída por seu falecido marido, prestação que, embora paga no valor mínimo, retira, de forma

induvidosa, a imprescindibilidade absoluta da percepção do auxílio-reclusão perseguido no feito para a

manutenção da autora. VI - Não bastasse isso, a apelante somente requereu a prestação em causa cerca de sete

anos depois do recolhimento de seu filho à prisão, circunstância que também contribui para a completa

descaracterização da suposta necessidade de obtenção da prestação como única fonte de subsistência da autora.

VII - Apelação improvida (TRF 3ª Região, APELAÇÃO CÍVEL - 932467, Processo: 0000785-84.2002.4.03.6106,

UF: [Tab]SP,NONA TURMA, Fonte: DJU DATA:26/08/2004, Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL

MARISA SANTOS).

PREVIDENCIÁRIO - PENSÃO POR MORTE - LEI 8.213/91 - MÃE - DEPENDÊNCIA ECONÔMICA NÃO

COMPROVADA. 1. Em matéria de pensão por morte, o princípio segundo o qual tempus regit actum impõe a

aplicação da legislação vigente na data do óbito do segurado. 2. Qualidade de segurado do falecido comprovada,

tendo em vista que o falecido recebia aposentadoria por invalidez na data do óbito. 3. Ausência de comprovação

da dependência econômica da mãe em relação ao filho falecido. 4. Apelação desprovida (APELAÇÃO CÍVEL

1433831, NONA TURMA, Fonte: e-DJF3 Judicial 1 DATA:08/10/2010 PÁGINA: 1376, Relator:

DESEMBARGADORA FEDERAL MARISA SANTOS).

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. AÇÃO AJUIZADA COM VISTAS AO RECONHECIMENTO DO

DIREITO À PENSÃO POR MORTE. AGRAVO IMPROVIDO. - Recurso interposto contra decisão monocrática

proferida nos termos do art. 557, do CPC. - A parte autora não faz jus ao beneficio pois não configuram

dependência econômica da mãe em relação ao filho falecido, visto que a parte autora recebe benefício de

aposentadoria por idade, bem como seu esposo recebe benefício de aposentadoria especial. - O caso dos autos

não é de retratação. A agravante aduz que faz jus à benesse. Decisão objurgada mantida - Eventual alegação de

que não é cabível o julgamento monocrático no caso presente, resta superada, frente à apresentação do recurso

em mesa para julgamento colegiado. - Agravo legal não provido (APELAÇÃO CÍVEL 1802444, OITAVA

TURMA, Fonte: e-DJF3 Judicial 1 DATA:15/03/2013, Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL VERA

JUCOVSKY).

Ante o exposto, com base no artigo 557 do CPC, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO.

Oportunamente, baixem os autos à primeira instância, com as anotações e cautelas de praxe.

Publique-se.

Intimem-se.

 

São Paulo, 27 de novembro de 2013.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004254-16.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação de conhecimento proposta em face do INSS, na qual a parte autora busca a concessão de

aposentadoria por idade a rurícola.

2013.03.99.004254-0/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP247179 PALOMA DOS REIS COIMBRA DE SOUZA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : LINCOLN JORGE

ADVOGADO : SP077176 SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PARIQUERA ACU SP

No. ORIG. : 10.00.00035-3 1 Vr PARIQUERA ACU/SP
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A r. sentença julgou procedente o pedido para determinar a concessão do benefício pleiteado desde o

requerimento administrativo, com correção monetária e acréscimo de juros de mora e honorários advocatícios.

Antecipou-se a tutela jurídica.

Inconformado, apela o INSS. Sustenta, em síntese, a ausência de preenchimento dos requisitos necessários à

obtenção da aposentadoria por idade. Insurge-se ainda, contra consectários.

Sem as contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

 

É o relatório. 

 

Decido.

 

Presentes os requisitos previstos no artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo de forma monocrática.

 

Discute-se o atendimento das exigências à concessão de aposentadoria por idade ao rurícola, a saber: a

comprovação da idade mínima e o desenvolvimento de atividade rural pelo período exigido na Lei n. 8.213/91.

A questão relativa à comprovação de atividade rural se encontra pacificada no Superior Tribunal de Justiça, que

exige início de prova material e afasta por completo a prova exclusivamente testemunhal (Súmula 149 do STJ).

Admite-se, contudo, a extensão da qualificação de lavrador de um cônjuge ao outro e, ainda, que os documentos

não se refiram precisamente ao período a ser comprovado. Nesse sentido, o REsp n. 501.281, 5ª Turma, j. em

28/10/2003, v.u., DJ de 24/11/2003, p. 354, Rel. Ministra Laurita Vaz.

Em relação às contribuições previdenciárias, é assente o entendimento de serem desnecessárias, sendo suficiente a

comprovação do efetivo exercício de atividade no meio rural (STJ, REsp 207.425, 5ª Turma, j. em 21/9/1999, v.u.,

DJ de 25/10/1999, p. 123, Rel. Ministro Jorge Scartezzini; e STJ, RESP n. 502.817, 5ª Turma, j. em 14/10/2003,

v.u., DJ de 17/11/2003, p. 361, Rel. Ministra Laurita Vaz).

 

No caso em discussão, o requisito etário restou preenchido em 3/2/2010.

Ademais, há início de prova material presente na certidão de casamento (1972) e no certificado de dispensa de

incorporação (1972), os quais anotam a qualificação de lavrador do autor.

No mesmo sentido, vínculos rurais anotados em Carteira de Trabalho e Previdência Social- CTPS e no Cadastro

Nacional de Informações Sociais- CNIS (1977/1982 e 1985/1999).

Por sua vez, os testemunhos colhidos sob o crivo do contraditório corroboraram o mourejo asseverado.

Assim, joeirado o conjunto probatório, entendo que a faina rural restou demonstrada no período exigido em lei.

Em decorrência, concluo pelo preenchimento dos requisitos exigidos à concessão do benefício pretendido.

No que se refere à correção monetária, esta deve ser aplicada nos termos das Súmulas 148 do Egrégio Superior

Tribunal de Justiça e 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, bem como de acordo com o Manual de

Orientações e Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134, de 21/12/2010,

do Conselho da Justiça Federal.

Quanto aos juros moratórios, esta Turma já firmou posicionamentode que devem ser fixados em 0,5% ao mês,

contadosda citação, por força dos artigos 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até a vigência do novo CC (11-01-

2003), quando tal percentual é elevado para 1% ao mês, nos termosdos artigos 406 do novo CC e 161, § 1º, do

CTN, devendo, a partir da vigência da Lei n. 11.960/09 (29/6/2009), refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos

da caderneta de poupança, em consonânciacom o seu art.

Diante do exposto, dou parcial provimento à apelação autárquica, para fixar os critérios de incidência dos

consectários, nos termos da fundamentação desta decisão.

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 27 de novembro de 2013.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016273-54.2013.4.03.9999/SP
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DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária na qual a parte autora busca o reconhecimento de tempo de serviço urbano e a

concessão de aposentadoria por tempo de serviço.

A r. sentença julgou improcedente o pedido.

Inconformada, apela a parte autora. Alega, em síntese, a suficiência do conjunto probatório para a comprovação

do trabalho urbano e a presença dos requisitos necessários para a aposentadoria requerida.

Com as contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

 

É o relatório.

Decido.

 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, estão presentes os requisitos para a prolação

de decisão monocrática.

Do tempo de serviço urbano

Diz o artigo 55 e respectivos parágrafos da Lei n. 8.213/91:

"Art. 55. O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo

que anterior à perda da qualidade de segurado:

(...)

§ 1º A averbação de tempo de serviço durante o qual o exercício da atividade não determinava filiação

obrigatória ao anterior Regime de Previdência Social Urbana só será admitida mediante o recolhimento das

contribuições correspondentes, conforme dispuser o Regulamento, observado o disposto no § 2º.

§ 2º O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta Lei, será

computado independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de

carência, conforme dispuser o Regulamento.

§ 3º A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa

ou judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não

sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito,

conforme disposto no Regulamento."

 

No caso sub judice, segundo se depreende da exordial, alega a parte autora ter laborado na condição de

empregada doméstica, nos períodos compreendidos de 1º/1/1974 a 1º/9/1980 e 1º/10/1980 a 31/7/1989, em

residência de propriedade do "Sr. Osmany Junqueira Dias", localizada na "Fazenda Graminha".

Para tanto, no intuito de atender esta exigência, a autora anexou cópia da certidão de casamento realizado em 1974

e do título eleitoral expedido em agosto de 1977, os quais registram a profissão de "doméstica" (folhas 18 e 19),

além de declaração firmada por seu suposto ex-patrão (folha 17), na qual assevera o trabalho como empregada

doméstica da autora entre os anos 1974 e 1989.

Ao contrário do sustentado pelo INSS, é possível no caso considerar a expressão "doméstica" como indicadora de

emprego doméstico, já que convergente com o conteúdo da prova testemunhal.

Com efeito, os testemunhos colhidos corroboram a ocorrência do labor, mas não são suficientes para comprová-lo

além do período abrangido pelos documentos acima. Nessa esteira, os depoimentos foram genéricos e mal

circunstanciados para estender a eficácia dos apontamentos citados.

Por outra conta, não há notícia do recolhimento das contribuições previdenciárias devidas pelo período reclamado.

Todavia, aplica-se ao caso o princípio da automaticidade, cabendo ao empregador o recolhimento das

contribuições mensais, não podendo a segurada empregada doméstica ser prejudicada por eventual omissão

daquele.

Na atual legislação, há norma expressa no artigo 30, V, da Lei nº 8.212/91.

A declaração do ex-empregador contida à folha 17, firmada em 12/5/2011, só por só, não basta para fazer retroagir

o vínculo ao início contido na afirmação extemporânea.

Nesse diapasão, o precedente do STJ:

PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO. EMPREGADA DOMÉSTICA. COMPROVAÇÃO DE TEMPO

APELANTE : MARIA APARECIDA DA SILVA ANTONIO

ADVOGADO : SP056808 JOSE AUGUSTO MODESTO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP233486 TATIANA CRISTINA DELBON

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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MEDIANTE DECLARAÇÃO EXTEMPORÂNEA DE EX-EMPREGADOR. DESCABIMENTO. 

1. A teor do disposto no art. 55, § 3º, da Lei 8.213/91, o início de prova material deve se basear em documentos

contemporâneos à aludida época trabalhada. Precedente da Terceira Seção. 

2. Agravo regimental improvido (AgRg no REsp 1165729 / PR AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO

ESPECIAL 2009/0217621-6 Relator(a) Ministro JORGE MUSSI Órgão Julgador T5 - QUINTA TURMA Data do

Julgamento 12/04/2011 Data da Publicação/Fonte DJe 06/05/2011). 

Dessa forma, em virtude do parcial reconhecimento do trabalho doméstico alegado, ausente o requisito temporal

insculpido no artigo 201, §7º, inciso I, da Constituição Federal, com a redação dada pela EC 20/98.

Diante do exposto, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à

apelação da parte autora, para determinar o cômputo, para fins previdenciários, do trabalho doméstico realizado

entre 1º/1/1974 a 31/12/1977, nos termos da fundamentação desta decisão.

 

Intimem-se. 

São Paulo, 28 de novembro de 2013.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018281-04.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação de conhecimento proposta em face do INSS, na qual a parte autora busca a concessão de

aposentadoria por idade a rurícola.

A r. sentença julgou procedente o pedido para determinar a concessão do benefício pleiteado desde a citação, com

correção monetária e acréscimo de juros de mora e honorários advocatícios.

Inconformado, apela o INSS. Sustenta, em síntese, o não preenchimento dos requisitos necessários à obtenção da

aposentadoria por idade. 

Com as contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

 

É o relatório. 

 

Decido.

 

Presentes os requisitos previstos no artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo de forma monocrática.

 

Discute-se o atendimento das exigências à concessão de aposentadoria por idade ao rurícola, a saber: a

comprovação da idade mínima e o desenvolvimento de atividade rural pelo período exigido na Lei n. 8.213/91.

A questão relativa à comprovação de atividade rural se encontra pacificada no Superior Tribunal de Justiça, que

exige início de prova material e afasta por completo a prova exclusivamente testemunhal (Súmula 149 do STJ).

Admite-se, contudo, a extensão da qualificação de lavrador de um cônjuge ao outro e, ainda, que os documentos

não se refiram precisamente ao período a ser comprovado. Nesse sentido, o REsp n. 501.281, 5ª Turma, j. em

28/10/2003, v.u., DJ de 24/11/2003, p. 354, Rel. Ministra Laurita Vaz.

Em relação às contribuições previdenciárias, é assente o entendimento de serem desnecessárias, sendo suficiente a

comprovação do efetivo exercício de atividade no meio rural (STJ, REsp 207.425, 5ª Turma, j. em 21/9/1999, v.u.,

DJ de 25/10/1999, p. 123, Rel. Ministro Jorge Scartezzini; e STJ, RESP n. 502.817, 5ª Turma, j. em 14/10/2003,

v.u., DJ de 17/11/2003, p. 361, Rel. Ministra Laurita Vaz).

 

2013.03.99.018281-6/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP137095 LAURO ALESSANDRO LUCCHESE BATISTA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ELZA FERNANDES DO NASCIMENTO

ADVOGADO : SP289447B JOSE ROBERTO DELFINO JUNIOR

No. ORIG. : 11.00.00094-9 1 Vr JOSE BONIFACIO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 13/01/2014     640/978



No caso em discussão, o requisito etário restou preenchido em 6/2/1997.

Contudo, não obstante as anotações rurais do marido presentes na certidão de casamento (1958) e certidão de

nascimento de filho (1967), os testemunhos colhidos foram vagos e mal circunstanciados para comprovar o

mourejo asseverado.

Ademais, dados do Cadastro Nacional de Informações Sociais- CNIS revelam atividades urbanas do cônjuge

(1970/1996) e respectiva concessão de aposentadoria por tempo de contribuição desde 1995;

Assim, joeirado o conjunto probatório, entendo que não restou demonstrada a faina rural no período exigido em

lei.

Em decorrência, concluo pelo não preenchimento dos requisitos exigidos à concessão do benefício pretendido.

Deixo de condenar a parte autora em verbas de sucumbência, por ser beneficiária da justiça gratuita.

Diante do exposto, dou provimento à apelação autárquica, para julgar improcedente o pedido, nos termos da

fundamentação desta decisão. 

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 27 de novembro de 2013.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019537-79.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação de conhecimento proposta em face do INSS, na qual a parte autora busca a concessão de

aposentadoria por idade a rurícola.

A r. sentença julgou procedente o pedido para determinar a concessão do benefício pleiteado desde a citação, com

correção monetária e acréscimo de juros de mora e honorários advocatícios.

Inconformado, apela o INSS. Sustenta, em síntese, o não preenchimento dos requisitos necessários à obtenção da

aposentadoria por idade. Insurge-se, ainda, contra consectários. Prequestiona a matéria para fins recursais.

Com as contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

 

É o relatório. 

 

Decido.

 

Presentes os requisitos previstos no artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo de forma monocrática.

 

Discute-se o atendimento das exigências à concessão de aposentadoria por idade ao rurícola, a saber: a

comprovação da idade mínima e o desenvolvimento de atividade rural pelo período exigido na Lei n. 8.213/91.

A questão relativa à comprovação de atividade rural se encontra pacificada no Superior Tribunal de Justiça, que

exige início de prova material e afasta por completo a prova exclusivamente testemunhal (Súmula 149 do STJ).

Admite-se, contudo, a extensão da qualificação de lavrador de um cônjuge ao outro e, ainda, que os documentos

não se refiram precisamente ao período a ser comprovado. Nesse sentido, o REsp n. 501.281, 5ª Turma, j. em

28/10/2003, v.u., DJ de 24/11/2003, p. 354, Rel. Ministra Laurita Vaz.

Em relação às contribuições previdenciárias, é assente o entendimento de serem desnecessárias, sendo suficiente a

comprovação do efetivo exercício de atividade no meio rural (STJ, REsp 207.425, 5ª Turma, j. em 21/9/1999, v.u.,

2013.03.99.019537-9/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP125057 MARCOS OLIVEIRA DE MELO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIA APARECIDA MENDES RAMOS

ADVOGADO : SP148195 ADRIANO OSORIO PALIN
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DJ de 25/10/1999, p. 123, Rel. Ministro Jorge Scartezzini; e STJ, RESP n. 502.817, 5ª Turma, j. em 14/10/2003,

v.u., DJ de 17/11/2003, p. 361, Rel. Ministra Laurita Vaz).

 

No caso em discussão, o requisito etário restou preenchido em 15/2/2008.

Contudo, não obstante a presença de um vínculo rural da autora anotado em Carteira de Trabalho e Previdência

Social- CTPS e em dados do Cadastro Nacional de Informações Sociais- CNIS (1987), os testemunhos colhidos

foram genéricos e mal circunstanciados para comprovar o mourejo asseverado.

Ressalto, ainda, que não há nos autos nenhum outro documento que possa estabelecer liame entre o ofício alegado

e a forma de sua ocorrência. Ao contrário, certidão de casamento (2007) aponta o ofício da autora de doméstica e

de seu marido como auxiliar geral.

Assim, joeirado o conjunto probatório, entendo que não restou demonstrada a faina rural no período exigido em

lei.

Em decorrência, concluo pelo não preenchimento dos requisitos exigidos à concessão do benefício pretendido.

Deixo de condenar a parte autora em verbas de sucumbência, por ser beneficiária da justiça gratuita.

Diante do exposto, dou provimento à apelação autárquica, para julgar improcedente o pedido, nos termos da

fundamentação desta decisão. 

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 27 de novembro de 2013.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020205-50.2013.4.03.9999/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS, objetivando a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, bem como

indenização a título de danos morais.

Noticiado o óbito do requerente às fls. 55/61.

A r. sentença monocrática de fls. 102/105 procedeu à habilitação da sucessora e julgou improcedentes os pedidos. 

Em razões recursais de fls. 109/115, requer a parte autora a procedência do pedido, uma vez que preencheu os

requisitos necessários à concessão dos benefícios. Suscita, por fim, o prequestionamento legal para efeito de

interposição de recursos.

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

Vistos, nos termos do art. 557 do CPC.

Preceituam os arts. 130 e 330, I, do Código de Processo Civil, respectivamente, que:

 

"Art. 130. Caberá ao juiz, de ofício ou a requerimento da parte, determinar as provas necessárias à instrução do

processo, indeferindo as diligências inúteis ou meramente protelatórias".

"Art. 330. O juiz conhecerá diretamente do pedido, proferindo sentença:

I - quando a questão de mérito for unicamente de direito, ou, sendo de direito e de fato, não houver necessidade

de produzir prova em audiência;"

 

2013.03.99.020205-0/MS

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : GENESIO ELISBAO

ADVOGADO : MS008984 JOSE ANTONIO SOARES NETO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : JOSE DOMINGUES RODRIGUES LOPES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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In casu, o magistrado de primeiro grau julgou improcedente o pedido ao fundamento de que não foram cumpridos

todos os requisitos necessários à concessão dos benefícios vindicados.

Todavia, mostra-se evidente a necessidade de realização de perícia médica indireta para verificação da eventual

incapacidade laboral do autor falecido, bem como o período de acometimento.

Assim, o julgamento antecipado da lide, quando necessária a produção de provas ao deslinde da causa, implica em

cerceamento de defesa, ensejando a nulidade da sentença proferida.

Corroborando o entendimento acima exposto, trago à colação precedentes desta Corte:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. AUSÊNCIA DO LAUDO

PERICIAL. CERCEAMENTO DE DEFESA. SENTENÇA ANULADA.

I- In casu, torna-se imprescindível a realização da perícia médica requerida pela parte autora, a fim de que seja

demonstrada, de forma plena, ser a autora portadora ou não da alegada incapacidade para o trabalho.

II- A não realização da referida prova implica violação aos princípios constitucionais da ampla defesa e do

devido processo legal.

III- Apelação provida. Sentença anulada."

(8ª Turma, AC nº 200203990398785, Rel. Des. Fed. Newton de Lucca, DJF3 12.05.2009)

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AGRAVO RETIDO. INDEFERIMENTO DE

PEDIDO DE RESPOSTA AOS QUESITOS COMPLEMENTARES FORMULADOS PELO AUTOR.

CERCEAMENTO DE DEFESA. SENTENÇA NULA.

1. Agravo retido interposto pelo INSS conhecido, uma vez que sua apreciação por este Tribunal foi

expressamente requerida pelo agravante nas suas razões de apelação, nos termos do artigo 523 § 1º, do Código

de Processo Civil.

2. O laudo pericial deve ser elaborado de forma a propiciar às partes e ao Juiz o real conhecimento do objeto da

perícia, descrevendo de forma clara e inteligível as suas conclusões, bem como as razões em que se fundamenta,

e por fim, responder os quesitos apresentados pelas partes e, eventualmente, pelo Juiz.

3. O indeferimento do pedido de remessa dos autos ao perito judicial para responder aos quesitos

complementares formulados pelo autor caracterizou cerceamento de defesa, uma vez que as indagações

formuladas por meio destes quesitos são pertinentes ao esclarecimento da alegada incapacidade do autor,

podendo as respostas alterar o resultado da demanda.

4. Agravo retido provido para anular a sentença, restando prejudicada, no mérito, a apelação do autor."

(10ª Turma, AC nº 2004.03.99.007040-5, Rel. Des. Fed. Jediael Galvão, DJU 18.06.2004, p. 528)

Desta feita, impositivo, pois, remeter-se a demanda ao Juízo a quo¸ para regular processamento do feito, com a

produção de prova médico-pericial, a fim de se aferir a incapacidade da parte autora, ainda que por meio de

perícia indireta.

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, anulo, de ofício, a r. sentença monocrática

determinando o retorno dos autos à Vara de origem para regular processamento, e nego seguimento à apelação,

por prejudicada.

Intime-se.

 

São Paulo, 28 de novembro de 2013.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0021363-43.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO
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Trata-se de ação previdenciária em que se pleiteia o restabelecimento de auxílio-doença ou a concessão do

benefício de aposentadoria por invalidez.

Laudo judicial.

Foi interposto agravo retido pelo INSS em face da decisão que concedeu a antecipação de tutela.

Sentença de procedência do pedido para o fim de condenar o INSS a conceder o benefício de aposentadoria por

invalidez, desde o dia seguinte ao da cessação do benefício anterior (25/10/2010), e confirmou a antecipação de

tutela. Os honorários advocatícios foram fixados em 10% (dez por cento) do valor da condenação até essa data.

Submeteu a decisão ao reexame necessário.

Apelação do INSS. No mérito, pugna pela reforma da sentença. Subsidiariamente, requer a alteração do termo

inicial do benefício.

Com as contrarrazões, vieram os autos a esta Corte.

É o breve relatório. Decido.

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil e Súmula n.

253 do STJ.

Conheço do reexame necessário, por força da Súmula 490 do STJ que assim dispõe:

"Súmula 490: a dispensa de reexame necessário, quando o valor da condenação ou do direito controvertido for

inferior a 60 salários mínimos, não se aplica a sentenças ilíquidas."

Desse modo, mesmo que o valor da condenação seja inferior a 60 salários mínimos, a sentença é ilíquida, razão

pela qual conheço do reexame necessário.

Não conheço do agravo retido, haja vista não ter sido reiterado, nos termos do art. 523 do CPC.

Sobre o benefício do auxílio-doença, dispõem os arts. 59, 25, I, e 26, II, todos da Lei 8.213/91:

"Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de

15 (quinze) dias consecutivos.

Parágrafo único. Não será devido auxílio-doença ao segurado que se filiar ao Regime Geral de Previdência

Social já portador da doença ou da lesão invocada como causa para o benefício, salvo quando a incapacidade

sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão."

"Art. 25. A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos seguintes

períodos de carência, ressalvado o disposto no art. 26:

I - auxílio-doença e aposentadoria por invalidez: 12 (doze) contribuições mensais;(...)"

"Art. 26. Independe de carência a concessão das seguintes prestações:

(...)

II - auxílio-doença e aposentadoria por invalidez nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de

doença profissional ou do trabalho, bem como nos casos de segurado que, após filiar-se ao Regime Geral de

Previdência Social, for acometido de alguma das doenças e afecções especificadas em lista elaborada pelos

Ministérios da Saúde e do Trabalho e da Previdência Social a cada três anos, de acordo com os critérios de

estigma, deformação, mutilação, deficiência, ou outro fator que lhe confira especificidade e gravidade que

mereçam tratamento particularizado;(...)"

A aposentadoria por invalidez, por sua vez, demanda a comprovação da incapacidade total e permanente do

segurado, nos termos do art. 42 da Lei 8.213/91, acrescida dos demais requisitos exigidos para o auxílio-doença.

Diz o artigo 42 da Lei nº 8.213/91:

"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta

condição."

Na hipótese, o laudo pericial judicial (fls. 105/110) constatou que a autora encontra-se acometida, dentre outras

patologias, de neuropatia dos membros inferiores e câimbras. Salientou, ainda, o perito que "não é cabível a

reabilitação profissional da parte autora devido a sua incapacidade ser total e permanente".

Assim, tratando-se de incapacidade total e permanente, é de rigor a concessão da aposentadoria por invalidez,

desde que atendidos os demais requisitos legais.

Nesse sentido, seguem os precedentes da 9ª Turma desta Corte e do Superior Tribunal de Justiça, respectivamente:

AGRAVO LEGAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INCAPACIDADE PARCIAL

CONSIDERADA TOTAL. POSSIBILIDADE. INVALIDEZ. FENÔMENO QUE DEVE SER ANALISADO

TAMBÉM À LUZ DAS CONDIÇÕES PESSOAIS E SÓCIO-CULTURAIS DO SEGURADO. CONCESSÃO DO

BENEFÍCIO. AGRAVO IMPROVIDO. I - Em sede de agravo, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência,

ou não, de flagrante ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a

parte, vícios inexistentes na decisão que deu parcial provimento ao recurso adesivo do autor para determinar o

pagamento do benefício ( auxílio-doença NB 514.624.575-0) a contar da data imediatamente posterior à indevida

cessação, com a conversão em aposentadoria por invalidez a contar da data do laudo pericial (24/10/2006).. II -

A invalidez é fenômeno que deve ser analisado também à luz das condições pessoais e sócio-culturais do
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segurado. III - Pelo nível social e cultural da parte autora não seria possível acreditar-se na sua recuperação

para outra atividade que fosse compatível com as limitações estampadas no laudo pericial. IV - Restou

demonstrado que o segurado está total e definitivamente incapacitado para toda e qualquer atividade laborativa.

V - O réu, ora agravante, não apresentou nenhum argumento questionando a higidez da decisão agravada, nada

mencionou sobre uma eventual omissão no julgado, ou a ocorrência de ilegalidade ou abuso de poder, restringiu-

se somente em reproduzir os mesmos argumentos já enfrentados na decisão proferida por este relator. VI -

Agravo improvido.(APELREE 200761260021229, TRF3 - NONA TURMA. Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL

MARISA SANTOS, , DJF3 CJ1 DATA:28/10/2009 PÁGINA: 1725.)

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. LAUDO PERICIAL. INCAPACIDADE

PARCIAL. DEMAIS ELEMENTOS. INCAPACIDADE PERMANENTE. POSSIBILIDADE. 1. A jurisprudência

desta Corte orienta-se no sentido de reconhecer que a concessão da aposentadoria por invalidez deve considerar

não só os elementos previstos no art. 42 da Lei nº 8.213/91, mas também aspectos sócio-econômicos,

profissionais e culturais do segurado, ainda que o laudo pericial tenha concluído pela incapacidade apenas

parcial para o trabalho. Nesse panorama, o Magistrado não estaria adstrito ao laudo pericial, podendo levar em

conta outros elementos dos autos que o convençam da incapacidade permanente para qualquer atividade laboral.

2. Agravo regimental a que se nega provimento.(AGRESP 200801033003, STJ - QUINTA TURMA, Rel.

HONILDO AMARAL DE MELLO CASTRO (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/AP), DJE

DATA:29/11/2010.)

Quanto ao cumprimento da carência exigida e sua qualidade de segurada restaram comprovadas, eis que

elarecebeu o benefício de auxílio-doença (esp. 31) no período intercalado de 05/04/2002 até 25/10/2010 (fl. 19 e

37).

Preenchidos, portanto, os requisitos legais, é devida a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez.

A data de início do benefício deve ser mantida como fixada na sentença, ou seja, a partir do dia seguinte ao da

cessação do auxílio-doença (14/12/2007).

Deve ser mantido o termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez a partir da cessação do auxílio-

doença em 25/10/2010, conforme fixado na r. sentença. Mesmo o perito não afirmando a data do início da

incapacidade, pela documentação médica acostada aos autos, depreende-se que a autora já era portador da doença

descrita no laudo desde a data da cessação do benefício de auxílio-doença.

Visando à futura execução do julgado, observo que sobre as prestações vencidas incidirá correção monetária, nos

termos da Lei nº 6.899, de 08.4.1981 (Súmula nº 148 do Superior Tribunal de Justiça), a partir de cada vencimento

(Súmula nº 8 do Tribunal Regional Federal da Terceira Região), e pelo mesmo critério de atualização dos

benefícios previdenciários previsto na legislação respectiva, o qual está resumido no Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 134, de 21 de dezembro de 2010,

do Conselho da Justiça Federal. Juros de mora, a partir da citação, nos termos da Lei nº 11.960, de 29.06.2009

(taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da

Lei 9.494/97). (STJ - SEXTA TURMA, REsp 1099134/RS, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS

MOURA, julgado em 08/11/2011, DJe 21/11/2011).

Honorários advocatícios mantidos em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, entendida esta como a

somatória das prestações vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula nº 111 do Superior Tribunal de

Justiça, cujo enunciado foi modificado pela Terceira Seção em 27/09/2006 para que constasse expressamente que,

nas ações previdenciárias, os honorários advocatícios não incidem sobre as prestações vencidas após a sentença.

Precedentes desta Turma Julgadora.

Posto isso, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao agravo retido, à

remessa oficial e à apelação.

Publique-se. Intimem-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 21 de novembro de 2013.

FERNANDO GONÇALVES

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022881-68.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

2013.03.99.022881-6/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP123463 VLADIMILSON BENTO DA SILVA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 13/01/2014     645/978



 

DECISÃO

Trata-se de ação de conhecimento proposta em face do INSS, na qual a parte autora busca a concessão de

aposentadoria por idade a rurícola.

A r. sentença julgou procedente o pedido para determinar a concessão do benefício pleiteado desde a citação, com

correção monetária e acréscimo de juros de mora e honorários advocatícios.

Inconformado, apela o INSS. Sustenta, em síntese, a ausência de preenchimento dos requisitos necessários à

obtenção da aposentadoria por idade. 

Com as contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

 

É o relatório. 

 

Decido.

 

Presentes os requisitos previstos no artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo de forma monocrática.

 

Discute-se o atendimento das exigências à concessão de aposentadoria por idade ao rurícola, a saber: a

comprovação da idade mínima e o desenvolvimento de atividade rural pelo período exigido na Lei n. 8.213/91.

A questão relativa à comprovação de atividade rural se encontra pacificada no Superior Tribunal de Justiça, que

exige início de prova material e afasta por completo a prova exclusivamente testemunhal (Súmula 149 do STJ).

Admite-se, contudo, a extensão da qualificação de lavrador de um cônjuge ao outro e, ainda, que os documentos

não se refiram precisamente ao período a ser comprovado. Nesse sentido, o REsp n. 501.281, 5ª Turma, j. em

28/10/2003, v.u., DJ de 24/11/2003, p. 354, Rel. Ministra Laurita Vaz.

Em relação às contribuições previdenciárias, é assente o entendimento de serem desnecessárias, sendo suficiente a

comprovação do efetivo exercício de atividade no meio rural (STJ, REsp 207.425, 5ª Turma, j. em 21/9/1999, v.u.,

DJ de 25/10/1999, p. 123, Rel. Ministro Jorge Scartezzini; e STJ, RESP n. 502.817, 5ª Turma, j. em 14/10/2003,

v.u., DJ de 17/11/2003, p. 361, Rel. Ministra Laurita Vaz).

 

No caso em discussão, o requisito etário restou preenchido em 4/9/2010.

Ademais, há início de prova material presente nos vínculos rurais da autora anotados em Carteira de Trabalho e

Previdência Social- CTPS e dados do Cadastro Nacional de Informações Sociais- CNIS (2001/2011).

No mesmo sentido, anotações rurais do marido presentes nas certidões de nascimento de filhos (1981 e 1986).

Por sua vez, os testemunhos colhidos sob o crivo do contraditório corroboraram o mourejo asseverado.

Assim, joeirado o conjunto probatório, entendo que a faina rural restou demonstrada no período exigido em lei.

Quanto a esse aspecto, sublinhe-se o fato de que as atividades urbanas da autora (1977/1980) são anteriores ao

período em que ela necessitava comprovar seu labor rural.

Em decorrência, concluo pelo preenchimento dos requisitos exigidos à concessão do benefício pretendido.

Diante do exposto, nego seguimento à apelação autárquica.

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 27 de novembro de 2013.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024465-73.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

APELADO : MARIA LUCIA BERNADETE MONTEIRO

ADVOGADO : SP155617 ROSANA SALES CONSOLIN

CODINOME : MARIA LUCIA BERNADETE

No. ORIG. : 11.00.00097-1 1 Vr JARINU/SP

2013.03.99.024465-2/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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DECISÃO

Trata-se de ação de conhecimento proposta em face do INSS, na qual a parte autora busca a concessão de

aposentadoria por idade a rurícola.

A r. sentença julgou procedente o pedido para determinar a concessão do benefício pleiteado desde a citação, com

correção monetária e acréscimo de juros de mora e honorários advocatícios. 

Inconformado, apela o INSS. Sustenta, em síntese, a ausência de preenchimento dos requisitos necessários à

obtenção da aposentadoria por idade. 

Com as contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

 

É o relatório. 

 

Decido.

 

Presentes os requisitos previstos no artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo de forma monocrática.

 

Discute-se o atendimento das exigências à concessão de aposentadoria por idade ao rurícola, a saber: a

comprovação da idade mínima e o desenvolvimento de atividade rural pelo período exigido na Lei n. 8.213/91.

A questão relativa à comprovação de atividade rural se encontra pacificada no Superior Tribunal de Justiça, que

exige início de prova material e afasta por completo a prova exclusivamente testemunhal (Súmula 149 do STJ).

Admite-se, contudo, a extensão da qualificação de lavrador de um cônjuge ao outro e, ainda, que os documentos

não se refiram precisamente ao período a ser comprovado. Nesse sentido, o REsp n. 501.281, 5ª Turma, j. em

28/10/2003, v.u., DJ de 24/11/2003, p. 354, Rel. Ministra Laurita Vaz.

Em relação às contribuições previdenciárias, é assente o entendimento de serem desnecessárias, sendo suficiente a

comprovação do efetivo exercício de atividade no meio rural (STJ, REsp 207.425, 5ª Turma, j. em 21/9/1999, v.u.,

DJ de 25/10/1999, p. 123, Rel. Ministro Jorge Scartezzini; e STJ, RESP n. 502.817, 5ª Turma, j. em 14/10/2003,

v.u., DJ de 17/11/2003, p. 361, Rel. Ministra Laurita Vaz).

 

No caso em discussão, o requisito etário restou preenchido em 9/1/2007.

Ademais, há início de prova material presente no instrumento particular de parceria agrícola (2002), o qual anota a

qualificação de lavradora da autora.

No mesmo sentido, anotações rurais do marido presentes na certidão de casamento (1979), certidão de nascimento

de filho (1982) e vínculos empregatícios rurais anotados em Carteira de Trabalho e Previdência Social- CTPS e

dados do Cadastro Nacional de Informações Sociais- CNIS (1975/1984, 1986/1991 e 2001/2002).

Por sua vez, os testemunhos colhidos sob o crivo do contraditório corroboraram o mourejo asseverado.

Assim, joeirado o conjunto probatório, entendo que a faina rural restou demonstrada no período exigido em lei.

Em decorrência, concluo pelo preenchimento dos requisitos exigidos à concessão do benefício pretendido.

Diante do exposto, nego seguimento à apelação autárquica.

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 27 de novembro de 2013.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026685-44.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

PROCURADOR : SP171287 FERNANDO COIMBRA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIA OTILIA DA SILVA SANTOS

ADVOGADO : SP268228 DENISE RODRIGUES MARTINS LIMA

No. ORIG. : 12.00.00047-8 2 Vr OSVALDO CRUZ/SP

2013.03.99.026685-4/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI
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DECISÃO

Vistos etc.

 

Trata-se de ação ajuizada contra o INSS, objetivando a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez.

 

A inicial juntou documentos (fls. 08/20).

 

O Juízo de 1º grau julgou improcedente o pedido, ao fundamento de que à época do (re)ingresso no regime

previdenciário a parte autora não possuía a carência necessária para a concessão do benefício. Condenou-a nas

custas e despesas processuais, além de honorários advocatícios, suspendendo a execução nos termos da Lei

1060/50.

 

Sentença proferida em 05.04.2013.

 

A parte autora apelou, sustentando a manutenção da qualidade de segurado à época do (re)ingresso no RGPS, bem

como a carência exigida pela lei de Benefícios.Requereu a reforma da sentença, uma vez que preenche os

requisitos necessários à concessão do benefício.

 

Sem contrarrazões, subiram os autos.

 

É o relatório.

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos

Tribunais.

Para a concessão da aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a condição de segurado(a), o

cumprimento da carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e permanente para o trabalho. 

 

O auxílio-doença tem os mesmos requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que deve ser total e temporária para a

atividade habitualmente exercida.

 

O laudo pericial (fls. 54/55) comprova que o(a) autor(a) possui histórico clínico referente a "sequela de AVC (I69)

com déficit mental, Hipertensão arterial (I10) e hipotireoidismo". O perito judicial concluiu que o(a) autor(a) está

total e permanentemente incapacitado(a) para o trabalho, desde 24.07.2010, "data do AVC".

 

Portanto, restou caracterizada a perda da condição de segurado da Previdência na época do pedido, pois, conforme

documentos do CNIS (fls. 36) a parte autora (re)ingressou no RGPS em 07.2010, vinte e seis anos após o

encerramento do seu último vínculo de trabalho. Verifica-se, assim, que o autor retornou ao RGPS após o início

da incapacidade (07.2010).

Dessa forma, aplicável o disposto no art. 42, § 2º e par. ún. do art. 59, ambos da Lei 8.213/91.

 

Nesse sentido:

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE

PREEXISTENTE AO REINGRESSO. 

- A concessão do benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença exige qualidade de segurado,

incapacidade para o trabalho e cumprimento de carência, quando exigida. 

- A comprovação da preexistência de incapacidade ao reingresso à Previdência inviabiliza, no caso, a concessão

do benefício de aposentadoria por invalidez ou de auxílio-doença. 

APELANTE : LUIZ ANTONIO EUZEBIO

ADVOGADO : SP135924 ELIANE REGINA MARTINS FERRARI

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP302957 HUMBERTO APARECIDO LIMA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00204-4 1 Vr BURITAMA/SP
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- Agravo legal a que se nega provimento. 

(TRF3ª R., 8ª T. AC 200703990383093, Rel. Juíza Fed. Conv. Márcia Hoffmann, DJF3 CJ1 DATA:16.12.2010,

p.: 589) 

 

Sendo assim, não faz jus aos benefícios.

 

Diante do exposto, nego provimento à apelação.

 

Int.

 

 

São Paulo, 26 de novembro de 2013.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026849-09.2013.4.03.9999/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pelo INSS em face da sentença que julgou procedente o pedido do autor para fins

de concessão de aposentadoria por invalidez rural à parte autora, desde o requerimento administrativo,

discriminados os consectários, antecipados os efeitos da tutela, não submetida ao reexame necessário.

O INSS visa à reforma do julgado, alegando ausência de filiação. Senão, requer a alteração do termo inicial do

benefício.

Contrarrazões apresentadas.

Em suma, o relatório.

Nos termos do artigo 557 do CPC, presentes os requisitos para a decisão monocrática.

Com efeito, a regra citada consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo relator, que negará seguimento a

"recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (caput),

ou, ainda, dará provimento ao recurso, se "a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (§ 1º-A).

Para o julgamento monocrático nos termos do art. 557, § 1º, do CPC, não há necessidade de a jurisprudência dos

Tribunais ser unânime ou de existir súmula dos Tribunais Superiores a respeito (AC - APELAÇÃO CÍVEL -

1446432, Processo:[Tab] 0005559-58.2006.4.03.6126, UF:SP, Órgão Julgador: PRIMEIRA TURMA, Data do

Julgamento:17/05/2011, Fonte: e-DJF3 Judicial 1 DATA:03/06/2011 PÁGINA: 346, Relator:[Tab]

DESEMBARGADOR FEDERAL JOSÉ LUNARDELLI).

A r. sentença prolatada, posterior à data de vigência da Lei 10.352/01, em que o direito controvertido é de valor

inferior a 60 (sessenta) salários-mínimos, afasta a exigência do duplo grau de jurisdição, nos termos do artigo 475,

§ 2º, do Código de Processo Civil, com a redação dada por aquela lei:

"Art. 475. Está sujeita ao duplo grau de jurisdição, não produzindo efeito senão depois de confirmada pelo

tribunal, a sentença: I - proferida contra a União, o Estado, o Distrito Federal, o Município, e as respectivas

autarquias e fundações de direito público; ( . . . ) § 2º. Não se aplica o disposto neste artigo sempre que a

condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem

como no caso de procedência dos embargos do devedor na execução de dívida ativa do mesmo valor." 

No caso, considerados o valor do benefício, seu termo inicial e a data da prolação da sentença, verifica-se a

condenação não excede a sessenta salários-mínimos.

2013.03.99.026849-8/MS

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : PB013147 BARBARA MEDEIROS LOPES QUEIROZ CARNEIRO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JAIR ROMIO

ADVOGADO : MS006591 ALCI FERREIRA FRANCA

No. ORIG. : 10.00.01360-1 2 Vr CAARAPO/MS
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Nesse sentido os julgados:

"PREVIDENCIÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO. DESCABIMENTO. DESNECESSIDADE DE PRÉVIO

REQUERIMENTO NA VIA ADMINISTRATIVA. INÉPCIA DA INICIAL. PRELIMINARES REJEITADAS.

APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. LIMITAÇÃO DE PRAZO PARA PAGAMENTO. CORREÇÃO

MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTAS PROCESSUAIS. I - A sentença,

proferida em 11.02.03, não está sujeita ao reexame necessário, consoante o disposto no art. 475, § 2º, do Código

de Processo Civil, com a redação dada pela Lei n. 10.352/01, porquanto o valor da condenação, consideradas as

prestações devidas entre a citação (12.11.03), até a data de sua prolação, não excede a sessenta salários

mínimos. (...) VIII - Remessa oficial não conhecida. Preliminares rejeitadas. Apelação parcialmente conhecida e

parcialmente provida." (TRF/3ª Região, AC n. 971.478, 8ª Turma, j. em 13/12/2004, v.u., DJ de 9/2/2005, p. 158,

Rel. Des. Fed. Regina Costa) 

"PREVIDENCIÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. ART. 48, CAPUT, DA LEI

8.213/91. CARÊNCIA NÃO CUMPRIDA. BENEFÍCIO INDEVIDO. 1. Considerado o valor do benefício, o termo

estabelecido para o seu início e o lapso temporal que se registra de referido termo até a data da sentença, não se

legitima o reexame necessário, uma vez que o valor da condenação não excede o limite de 60 (sessenta) salários

mínimos, estabelecido pelo § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil, acrescido pela Lei nº 10.352/2001.

(...) 8. Reexame necessário não conhecido. Apelação do INSS provida." (TRF/3ª Região, AC n. 935.616, 10ª

Turma, j. em 15/2/2005, v.u., DJ de 14/3/2005, p. 256, Rel. Des. Fed. Galvão Miranda) .

Inadmissível, assim, a remessa ex officio.

A parte autora, trabalhador rural, visa à concessão de aposentadoria por invalidez.

Pois bem, depois da edição da Lei n. 8.213/91, a situação do rurícola modificou-se, que passou a integrar sistema

único, com os mesmos direitos e obrigações dos trabalhadores urbanos, tornando-se segurado obrigatório da

Previdência Social.

Nesse passo, a concessão dos benefícios de aposentadoria por invalidez e auxílio-doença para os trabalhadores

rurais segurados especiais, se atendidos os requisitos essenciais, encontra respaldo na jurisprudência do egrégio

Superior Tribunal de Justiça e nesta Corte: STJ/ 5ª Turma, Processo 200100465498, rel. Min. José Arnaldo da

Fonseca, DJ 22/10/2001; STJ/5ª Turma, Processo 200200203194, rel. Min. Laurita Vaz, DJ 28/4/2003; TRF-3ª

Região/ 9ª Turma, Processo 20050399001950-7, rel. juíza Marisa Santos, DJ 10/10/2005; TRF-3ª Região/ 8ª

Turma, Processo 200403990027081, rel. juiz Newton de Lucca, DJ 11/7/2007; TRF-3ª Região/ 10ª Turma,

Processo 200503990450310, rel. juíza Annamaria Pimentel, DJ 30/5/2007.

Quanto ao desenvolvimento de atividade laborativa, exige a Lei n. 8.213/91 início de prova material, afastando

por completo a prova exclusivamente testemunhal, para comprovar a condição de rurícola da parte autora.

Saliento, por oportuno, que o artigo 106 da Lei n. 8.213/91 não contém rol taxativo, de tal sorte que a prova da

atividade rural pode ser feita por meio de outros documentos, não mencionados no referido dispositivo.

Em princípio, os trabalhadores rurais, na qualidade de segurados especiais, não necessitam comprovar os

recolhimentos das contribuições previdenciárias, devendo apenas provar o exercício da atividade laboral no

campo, ainda que de forma descontínua, pelo prazo da carência estipulado pela lei, tal como exigido para o

segurado especial. Assim dispõe o art. 11, VII c/c art. 39, I, da Lei 8.213/91.

Assim, para obtenção da aposentadoria por invalidez sem a vinculação à previdência social, é necessário

primeiramente comprovar o exercício de atividade rural como segurada especial, na forma do artigo 39, I, da Lei

nº 8.213/91.

Há início de prova material exigido pelo artigo 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91, à luz dos documentos que

acompanham a inicial, especialmente a Declaração expedida pelo Ministério do Desenvolvimento Agrário,

referente à assentamento rural (f. 13).

As testemunhas ouvidas confirmaram que o autor trabalhou em lote de assentamento rural, desde 2002, e que foi

obrigado a deixar as lides rurais em 2008, aproximadamente, em virtude das doenças.

Passo à análise da contingência.

A aposentadoria por invalidez, segundo a dicção do art. 42 da Lei n. 8.213/91, é devida ao segurado que, estando

ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz para o trabalho e insusceptível de reabilitação para o

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.

Assim, o evento determinante para a concessão desses benefícios é a incapacidade para o trabalho.

São exigidos à concessão desses benefícios: a qualidade de segurado, a carência de doze contribuições mensais -

quando exigida, a incapacidade para o trabalho de forma permanente e insuscetível de recuperação ou de

reabilitação para outra atividade que garanta a subsistência (aposentadoria por invalidez) e a incapacidade

temporária (auxílio-doença), bem como a demonstração de que o segurado não era portador da alegada

enfermidade ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social.

O laudo médico informa que o autor encontra-se total e permanentemente incapacitado para o trabalho, por ser

portador de hipertensão arterial, esclerose múltipla e sequelas de infarto cerebral (f. 78/84).

Os demais requisitos para a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez estão cumpridos.

Nesse diapasão:
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"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. RURÍCOLA.

IMPOSSIBILIDADE DE INOVAÇÃO QUANTO À CAUSA DE PEDIR. DOCUMENTO NOVO. CERTIDÃO DE

CASAMENTO. SOLUÇÃO PRO MISERO. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADO POR PROVA

TESTEMUNHAL. PEDIDO PROCEDENTE.

1. A inovação quanto à causa de pedir, em sede de rescisória, é inadmissível, sob pena de se aceitar o manejo da

ação unicamente com o fim de se permitir novo julgamento à luz de um outro enfoque. A rescisória não se presta

a corrigir erro de julgamento senão nas hipóteses clausuladas pelo art. 485 do Código de Processo Civil.

2. A certidão de casamento, que atesta a condição de lavrador do cônjuge da segurada, constitui início razoável

de prova documental, para fins de comprovação de tempo de serviço. Deve se ter em mente que a condição de

rurícola da mulher funciona como extensão da qualidade de segurado especial do marido. Se o marido

desempenhava trabalho no meio rural, em regime de economia domiciliar, há a presunção de que a mulher

também o fez, em razão das características da atividade - trabalho em família, em prol de sua subsistência.

3. Não pairando dúvida quanto à incapacidade da autora para o trabalho e estando confirmado o seu trabalho

como rural, tanto pelo início de prova documental quanto pela prova testemunhal, deve ser reconhecido o direito

ao benefício, nos termos dos artigos art. 39, I, e 24, I, da Lei 8.213/91.

4. Ação rescisória julgada procedente."

(AR 560 / SP AÇÃO RESCISÓRIA 1997/0010632-2 Relator(a) Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA

(1131) Revisor(a) Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO (1133) Órgão Julgador S3 - TERCEIRA SEÇÃO

Data do Julgamento 28/03/2008 Data da Publicação/Fonte DJe 29/04/2008 LEXSTJ vol. 226 p. 17).

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. ERRO DE FATO.

DECLARAÇÃO ASSINADA POR PARTICULAR. DOCUMENTOS NOVOS JUNTADOS APÓS A

CONTESTAÇÃO. PRINCÍPIO PRO MISERO. NÃO-CONFIGURAÇÃO DA VIOLAÇÃO AO ART. 396 DO CPC.

DEMONSTRATIVO DE QUE O CÔNJUGE ERA APOSENTADO POR INVALIDEZ NA CONDIÇÃO DE

RURÍCOLA. EXTENSÃO DA QUALIDADE DE SEGURADO ESPECIAL DO MARIDO À AUTORA. INÍCIO DE

PROVA MATERIAL CORROBORADO POR PROVA TESTEMUNHAL. AÇÃO RESCISÓRIA JULGADA

PROCEDENTE.

1. O erro de fato a autorizar a procedência da ação rescisória deve ser aquele referente à desconsideração da

prova constante dos autos. Entretanto, o documento não datado, assinado por um suposto empregador, é por

demais fraco a servir como início razoável de prova documental, na medida em que as declarações de

particulares equiparam-se a simples depoimento de informante reduzido a termo.

2. Desconsiderar a juntada de documentos feita após a contestação, dos quais foi dada vista ao INSS, seria fazer

tábula rasa ao princípio do pro misero e das inúmeras dificuldades vividas por esses trabalhadores, as quais

refletem na produção das provas apresentadas em juízo. Afastada a alegada violação ao art. 396 do Código de

Processo Civil.

3. O demonstrativo de que o marido da autora era aposentado por invalidez na condição de rural, por ela

posteriormente juntado, é o único documento suficientemente relevante para servir de início de prova material da

atividade especial por ela desempenhada. A condição de rurícola da mulher funciona como extensão da

qualidade de segurado especial do marido. Se o marido recebe o benefício de aposentadoria por invalidez na

condição de rurícola, é porque desempenhava trabalho no meio rural, em regime de economia domiciliar.

Exsurge, daí, a presunção de que a mulher também o fez, em razão das características da atividade - trabalho em

família, em prol de sua subsistência.

4. Existindo o início razoável de prova material a corroborar a prova testemunhal produzida, a autora se

encontra protegida pela lei de benefícios da previdência social - art. 11, inciso VII, da Lei 8.213/91, sendo de

rigor o deferimento do benefício de aposentadoria por idade como rurícola.

5. Ação rescisória julgada procedente."

(AR 1368 / SP AÇÃO RESCISÓRIA 2000/0082129-2 Relator(a) Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA

(1131) Revisor(a) Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO (1133) Órgão Julgador S3 - TERCEIRA SEÇÃO

Data do Julgamento 28/03/2008 Data da Publicação/Fonte DJe 29/04/2008).

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. ATIVIDADE RURÍCOLA. INÍCIO DE PROVA

MATERIAL. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA. SÚMULA N.º 07/STJ. CARÊNCIA. DESNECESSIDADE.

RECURSO NÃO CONHECIDO.

1. Com base no conjunto fático-probatório dos autos, o acórdão recorrido reconheceu o tempo de serviço exigido

para a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez em atividade laborativa rurícola, questão que não

pode ser revista em sede de recurso especial por demandar reexame de matéria fática. Incidência da Súmula n.º 7

do STJ.

2. O trabalhador rural, na condição de segurado especial, faz jus não só à aposentadoria por invalidez, como

também a auxílio-doença, auxílio-reclusão, pensão e aposentadoria por idade, isentas de carência, no valor

equivalente a um salário-mínimo. 

3. Recurso especial não conhecido."

(REsp 416658 / SP RECURSO ESPECIAL 2002/0020319-4 Relator(a) Ministra LAURITA VAZ (1120) Órgão
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Julgador T5 - QUINTA TURMA Data do Julgamento 01/04/2003 Data da Publicação/Fonte DJ 28/04/2003 p.

240).

"PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. ARTIGO 485, INCISO V, DO CÓDIGO DE PROCESSO

CIVIL.APOSENTADORIAPOR TEMPO DE SERVIÇO. TRABALHADORRURAL.INEXISTÊNCIA DE

VIOLAÇÃO AO DISPOSTO NOS ARTIGOS 15, DA LEI COMPLEMENTAR 11/71, E 23, § 2º, DO DECRETO

611/92. DISPENSA DO RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÕES PARA AVERBAÇÃO ANTE A

COMPROVAÇÃO DE CARÊNCIA NECESSÁRIA. AUSÊNCIA DE ALEGAÇÃO ESPECÍFICA QUANTO A

POSSÍVEL OFENSA AO ARTIGO 55, § 2º, DA LEI 8.213/91. IMPOSSIBILIDADE DE EXAME EX OFFICIO. -

O recolhimento da contribuição para a seguridade social, incidente sobre o resultado da comercialização dos

produtos agropecuários, não assegura a concessão de benefício por tempo de serviço, já que a legislação

previdenciária que disciplina a matéria somente prevê, independentemente de carência, as

aposentadoriasporinvalideze por idade aossegurados especiais.Inteligência da Súmula 272 do Colendo STJ. - O

tempo de trabalho no campo anterior à Lei 8.213/91 não serve para efeito de carência, devendo ser demonstrado

o número mínimo de contribuições a ensejar a concessão deaposentadoria. - Eventual afronta à regra disposta no

§ 2º do artigo 55 da Lei 8.213/91, em razão da possibilidade de demonstração do cumprimento da carência

necessária por meio de registros em carteira de trabalho, deixou de ser objeto de alegação específica, ao

Tribunal não competindo, de ofício, adentrar no respectivo exame, inexistente causa petendi alinhada com

invalidade porventura manifestada no acórdão rescindendo. - Ausente impugnação específica, é vedado ao órgão

jurisdicional, a pretexto da iniciativa do autor, proceder à desconstituição do julgado com amparo em

argumentação distinta da expendida na rescisória."

(AR 00896374519974030000 AR - AÇÃO RESCISÓRIA - 569 Relator(a) JUÍZA CONVOCADA MÁRCIA

HOFFMANN Sigla do órgão TRF3 Órgão julgador TERCEIRA SEÇÃO Fonte e-DJF3 Judicial 1

DATA:03/01/2011 PÁGINA: 2 ..FONTE_REPUBLICACAO Data da Decisão 11/11/2010 Data da Publicação

03/01/2011).

Assim, de acordo com o delineado na petição inicial e em observância ao princípio da congruência, o termo inicial

do benefício deve ser fixado na data do requerimento administrativo, pois os males que acometem a parte autora

remontam a tal data (Precedentes: STJ, AGA 1107008, Processo n. 200802299030, Rel. Min. Arnaldo Esteves

Lima, 5ª Turma, DJE 15/3/2010; STJ, AGA 492630, Processo n. 200300235880, rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa,

6ª Turma, DJ 12/9/2005, p. 00381).

Ante o exposto, com base no artigo 557 do CPC, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO.

Oportunamente, baixem os autos à primeira instância, com as anotações e cautelas de praxe.

Publique-se. Intimem-se.

 

 

São Paulo, 27 de novembro de 2013.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027124-55.2013.4.03.9999/MS

 

 

 

 

DECISÃO

O JUIZ FEDERAL CONVOCADO LEONARDO SAFI (RELATOR): Trata-se de apelação da sentença que

extinguiu o processo, com base no artigo 794, I do Código de Processo Civil (fls. 27/29), após o levantamento do

valor depositado em 29-01-2003, mediante a RPV 2012.0202823.

Apela a autora (fls. 33/39) e afirma que não deveria ser extinta a execução, pois, nos termos dos artigos 20, § 3º, e

Súmula 345 do STJ são devidos honorários no procedimento de cumprimento de sentença. Pede o acolhimento do

recurso e a reforma da sentença para que seja o INSS condenado ao pagamento da verba pleiteada.

2013.03.99.027124-2/MS

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

APELANTE : ELZA SILVA ARAUJO

ADVOGADO : MS009643 RICARDO BATISTELLI

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP222966 PAULA YURI UEMURA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 08014835420128120017 2 Vr NOVA ANDRADINA/MS
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Processado o recurso, os autos vieram a esta Corte.

É o relatório.

DECIDO

O feito comporta julgamento na forma do art. 557 do CPC.

Da execução.

As contas foram apresentadas pela autarquia às fls. 206/207, e com estas concordou a autora.

O INSS foi citado, nos termos do art. 730, manifestou-se pela não interposição de embargos à execução e após, foi

expedido o ofício requisitório, a RPV foi paga.

Assim, às fls. 27/28, o juízo de primeiro grau decidiu que não são devidos os honorários no procedimento de

liquidação, em execução não embargada e extinguiu a execução, nos termos do art. 794, I do CPC.

Irresignada, a autora pede a reforma da decisão de primeiro grau.

Da fixação de honorários advocatícios em execução não embargada.

Assim, no que se refere à fixação de honorários advocatícios no procedimento executório, dispõe o § 4º do art. 20

do CPC:

"§ 4o - Nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em que não houver condenação ou for

vencida a Fazenda Pública, e nas execuções, embargadas ou não, os honorários serão fixados consoante

apreciação eqüitativa do juiz, atendidas as normas das alíneas a, b e c do parágrafo anterior." (Redação dada

pela Lei nº 8.952, de 13.12.1994)

 

Observo que a questão sobre a incidência de verba honorária em sede de execução de sentença sempre suscitou

controvérsias.

Aqueles que eram favoráveis à sua incidência fundamentavam com a autonomia do processo de execução,

procedimento que não podia ser tido como mera extensão do processo de conhecimento.

Para os que eram contrários, dizia-se que, cumprida, voluntariamente, a obrigação fixada em título executivo,

notadamente o judicial, sem a provocação de incidentes procrastinatórios da prestação jurisdicional, ter-se-ia

como prêmio a não oneração do débito do devedor. Do contrário, dever-se-ia arcar com as despesas do novo

procedimento judicial, entre os quais se incluem os honorários advocatícios.

Sustentava-se, também, que no caso da Fazenda Pública, enquanto devedora, deveria aguardar a iniciativa do

processo de execução pelo credor, uma vez que seria etapa necessária ao procedimento do requisitório que, dentre

os documentos necessários, exige o demonstrativo de cálculo do débito e o decurso de prazo para a oposição dos

embargos.

Contudo, foi editada a Medida Provisória no 2.180-35, de 24 de agosto de 2001, que excepcionou a regra do art.

20 do CPC, em relação às Fazendas Públicas, autorizando o arbitramento da verba honorária somente nas

execuções embargadas:

"Art. 4o A Lei no 9.494, de 10 de setembro de 1997, passa a vigorar acrescida dos seguintes artigos:

"Art. 1o-D. Não serão devidos honorários advocatícios pela Fazenda Pública nas execuções não embargadas."

(NR)

 

Com o novo diploma normativo, o STJ, sob fundamento de tratar-se de regra especial em relação à regra geral do

CPC, passou a aplicá-la às execuções propostas após a alteração legislativa, independentemente de oposição de

embargos.

A respeito, colho um julgado de sua Primeira Seção:

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. FGTS. ART. 258 A 259 DO RISTJ. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS. ART. 29-C DA LEI 8036/90. MEDIDA PROVISÓRIA 2164-40.

1. É assente na Corte que a Medida Provisória 2.164-40/01 mantém-se em vigor, porquanto a Emenda

Constitucional nº 32 ressalvou aquelas editadas em data anterior á sua publicação (11/09/2001), permanecendo

incólumes até que outra as revogue explicitamente ou até deliberação definitiva do Congresso Nacional.

2. A Medida Provisória 2.164-40/01, foi editada em data anterior à da EC 32/2001, época em que o regime

constitucional não fazia restrição ao uso desse instrumento normativo para disciplinar matéria processual.

3. A fixação dos honorários decorre da propositura do processo de conhecimento. Entretanto, a jurisprudência

do STJ é pacífica no sentido de ser a execução ação autônoma, por isso a fixação de novos honorários em sede de

execução, ainda que não embargada. Conseqüentemente, sendo ação autônoma, rege essa sucumbência a lei

vigente à data da instauração da execução.

4. In casu, evidencia-se que a ação ordinária foi proposta em 08/05/2003, após o novel regime da MP 2164-

40/01. Destarte, descabe a fixação de honorários advocatícios. Diverso seria o tratamento se a lei surgisse após

da imputação da sucumbência, hipótese em que o direito novo não poderia retroagir para atingir o direito

adquirido à percepção da verba sucumbencial.

5. Agravo regimental desprovido.

(Agravo Regimental nos Embargos de Divergência no Recurso Especial 717634, Processo 200502122111-SC,

DJU 18/09/2006, p. 261, Relator Min. LUIZ FUX, decisão unânime)
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Contudo, a questão acabou por ser levada ao STF, em sede de controle difuso de constitucionalidade, que concluiu

que a regra do art. 1º-D da Lei 9494/97 deveria ser interpretada em consonância com as do caput e § 3º do art. 100

da CF:

Art. 100. à exceção dos créditos de natureza alimentícia, os pagamentos devidos pela Fazenda Federal, Estadual

ou Municipal, em virtude de sentença judiciária, far-se-ão exclusivamente na ordem cronológica de apresentação

dos precatórios e à conta dos créditos respectivos, proibida a designação de casos ou de pessoas nas dotações

orçamentárias e nos créditos adicionais abertos para este fim.

...

§ 3º O disposto no caput deste artigo, relativamente à expedição de precatórios, não se aplica aos pagamentos de

obrigações definidas em lei como de pequeno valor que a Fazenda Federal, Estadual, Distrital ou Municipal deva

fazer em virtude de sentença judicial transitada em julgado. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 30, de

2000)

A ementa do julgado foi vazada nos seguintes termos:

I. Recurso extraordinário: alínea "b": devolução de toda a questão de constitucionalidade da lei, sem limitação

aos pontos aventados na decisão recorrida. Precedente (RE 298.694, Pl. 6.8.2003, Pertence, DJ 23.04.2004).

II. Controle incidente de inconstitucionalidade e o papel do Supremo Tribunal Federal. Ainda que não seja

essencial à solução do caso concreto, não pode o Tribunal - dado o seu papel de "guarda da Constituição" - se

furtar a enfrentar o problema de constitucionalidade suscitado incidentemente (v.g. SE 5.206-AgR; MS 20.505).

III. Medida provisória: requisitos de relevância e urgência: questão relativa à execução mediante precatório,

disciplinada pelo artigo 100 e parágrafos da Constituição: caracterização de situação relevante de urgência

legislativa.

IV. Fazenda Pública: execução não embargada: honorários de advogado: constitucionalidade declarada pelo

Supremo Tribunal, com interpretação conforme ao art. 1º-D da L. 9.494/97, na redação que lhe foi dada pela

MPr 2.180-35/2001, de modo a reduzir-lhe a aplicação à hipótese de execução por quantia certa contra a

Fazenda Pública (C. Pr. Civil, art. 730), excluídos os casos de pagamento de obrigações definidos em lei como de

pequeno valor (CF/88, art. 100, § 3º).

(Tribunal Pleno, RE 420816-PR, Relator Min. CARLOS VELLOSO, Relator p/ Acórdão Min. SEPÚLVEDA

PERTENCE, Julgamento em 29/09/2004, Publicação DJU de 10-12-2006, p. 50, maioria)

Interpostos embargos de declaração com fins a sanar contradição que a autarquia via no julgado, o STF reafirmou

a incidência da verba honorária sempre que a execução versar sobre obrigação de pequeno valor:

 

Execução, contra a Fazenda Pública, não embargada: honorários advocatícios indevidos na execução por

quantia certa (CPC, art. 730), excluídos os casos de pagamento de obrigações definidas em lei como de pequeno

valor (CF/88, art. 100, caput e § 3º). Embargos de declaração: ausência de contradição a sanar no acórdão

embargado: rejeição.

1. Na medida em que o caput do art. 100 condiciona o pagamento dos débitos da Fazenda Publica à

"apresentação dos precatórios" e sendo estes provenientes de uma provocação do Poder Judiciário, é razoável

que seja a executada desonerada do pagamento de honorários nas execuções não embargadas, às quais

inevitavelmente se deve se submeter para adimplir o crédito.

2. O mesmo, no entanto, não ocorre relativamente à execução de quantias definidas em lei como de pequeno

valor, em relação às quais o § 3º expressamente afasta a disciplina do caput do art. 100 da Constituição.

(Tribunal Pleno, RE-ED 420816-PR, Relator Min. SEPÚLVEDA PERTENCE, Julgamento 21/03/2007,

Publicação DJU 20-04-2007, p. 86, unânime)

 

De modo que, para o STF, se a obrigação for classificada como de pequeno valor, necessariamente deverá incidir

a verba honorária por ocasião da propositura da execução.

A definição de obrigação de pequeno valor, inicialmente, veio a ser estabelecida pela Lei 10.099/2000, que

definiu um parâmetro fixo:

Art 1º O art. 128 da Lei nº 8.213, de 24 de junho de 1991, alterado pela Lei nº 9.032, de 28 de abril de 1995,

passa a vigorar com seguinte redação:

"Art. 128. As demandas judiciais que tiverem por objeto o reajuste ou a concessão de benefícios regulados nesta

Lei cujos valores de execução não superiores a R$5.180,25 (cinco mil, cento e oitenta reais e vinte e cinco

centavos) por autor poderão, por opção de cada um dos exeqüentes, ser quitadas no prezo de até sessenta dias

após a intimação do julgamento da decisão, sem necessidade da expedição de precatório." (NR)

"§ 1º É vedado o fracionamento, repartição ou quebra do valor da execução, de modo que o pagamento se faça,

em parte, na forma estabelecida no caput e, em parte, mediante expedição do precatório." (AC)*

"§ 2º É vedada a expedição de precatório complementar ou suplementar do valor pago na forma do caput."(AC).

"§ 3º Se o valor da execução ultrapassar o estabelecimento no caput, o pagamento far-se-á sempre por meio de

precatório."(AC)

"§ 4º É facultada à parte exeqüentes a renúncia ao crédito, no exceder ao valor estabelecido no caput, para que
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possa optar pelo pagamento do saldo sem o precatório, na forma ali prevista." (AC)

"§ 5º A opção exercida pela parte para receber os seus créditos na forma prevista no caput implica a renúncia do

restante dos créditos existentes e que sejam oriundos do mesmo processo."(AC)

"§ 6º O pagamento sem precatório, na forma prevista neste artigo, implica quitação total do pedido constante da

petição inicial e determina a extinção do processo." (AC)

 

Conforme se vê, o pagamento tinha como limite execuções não superiores a R$ 5.180,25 (cinco mil, cento e

oitenta reais e vinte e cinco centavos) por autor e deveria ser feito em até sessenta dias contados da intimação do

julgamento da decisão.

Posteriormente, tal limite veio a ser alterado pelos arts. 3º e 17, § 1º, da Lei 10.259/2001 (Lei dos JEF):

Art. 3º Compete ao Juizado Especial Federal Cível processar, conciliar e julgar causas de competência da

Justiça Federal até o valor de sessenta salários mínimos, bem como executar as suas sentenças.

Art. 17. Tratando-se de obrigação de pagar quantia certa, após o trânsito em julgado da decisão, o pagamento

será efetuado no prazo de sessenta dias, contados da entrega da requisição, por ordem do Juiz, à autoridade

citada para a causa, na agência mais próxima da Caixa Econômica Federal ou do Banco do Brasil,

independentemente de precatório.

§ 1º Para os efeitos do § 3º do art. 100 da Constituição Federal, as obrigações ali definidas como de pequeno

valor, a serem pagas independentemente de precatório, terão como limite o mesmo valor estabelecido nesta Lei

para a competência do Juizado Especial Federal Cível (art. 3º, caput ).

Assim, as obrigações de pequeno valor a serem pagas independentemente de precatório, para os fins

constitucionais, são todas aquelas de valor até sessenta salários mínimos na data da execução e, segundo o que

consta nos autos, o valor foi pago à parte, (na forma e valores supramencionados) mediante RPV - Requisição de

Pequeno Valor.

Desta forma, nos termos dos artigos 598, 162, § 1º, 515, caput, do CPC, deve prevalecer a moderna orientação do

STF, portanto, devem ser fixados honorários advocatícios nesse procedimento executório. E os fixo em 10% do

valor dado à execução, R$ 257,63, ou seja, deve ser pago ao causídico o valor correspondente a R$ 25,76 (vinte e

cinco reais e setenta e seis centavos)

Ante o exposto, DOU PROVIMENTO ao recurso da autora, reformando-se a sentença de primeiro grau, para

determinar o pagamento de honorários advocatícios, nos termos da fundamentação.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem.

Int.

 

 

São Paulo, 25 de novembro de 2013.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029888-14.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária em que se pleiteia a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez.

Laudo judicial.

Sentença de procedência do pedido para o fim de condenar o INSS a conceder o benefício de aposentadoria por

invalidez, desde a data do requerimento administrativo (31/05/2011), e concedeu-se a antecipação de tutela. Os

honorários advocatícios foram fixados em 15% (quinze por cento) do valor da condenação até essa data.

Apelação do INSS. Pugna a concessão do benefício de auxílio-doença, bem como pela alteração do termo inicial

do benefício e dos honorários advocatícios.

2013.03.99.029888-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP081864 VITORINO JOSE ARADO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JOSE VICENTE DE PAULA

ADVOGADO : SP072136 ELSON BERNARDINELLI

No. ORIG. : 12.00.00009-3 1 Vr ESTRELA D OESTE/SP
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Com as contrarrazões, vieram os autos a esta Corte.

É o breve relatório. Decido.

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil e Súmula n.

253 do STJ.

Conheço do reexame necessário, por força da Súmula 490 do STJ que assim dispõe:

"Súmula 490: a dispensa de reexame necessário, quando o valor da condenação ou do direito controvertido for

inferior a 60 salários mínimos, não se aplica a sentenças ilíquidas."

Desse modo, mesmo que o valor da condenação seja inferior a 60 salários mínimos, a sentença é ilíquida, razão

pela qual conheço do reexame necessário.

Sobre o benefício do auxílio-doença, dispõem os arts. 59, 25, I, e 26, II, todos da Lei 8.213/91:

"Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de

15 (quinze) dias consecutivos.

Parágrafo único. Não será devido auxílio-doença ao segurado que se filiar ao Regime Geral de Previdência

Social já portador da doença ou da lesão invocada como causa para o benefício, salvo quando a incapacidade

sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão."

"Art. 25. A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos seguintes

períodos de carência, ressalvado o disposto no art. 26:

I - auxílio-doença e aposentadoria por invalidez: 12 (doze) contribuições mensais;(...)"

"Art. 26. Independe de carência a concessão das seguintes prestações:

(...)

II - auxílio-doença e aposentadoria por invalidez nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de

doença profissional ou do trabalho, bem como nos casos de segurado que, após filiar-se ao Regime Geral de

Previdência Social, for acometido de alguma das doenças e afecções especificadas em lista elaborada pelos

Ministérios da Saúde e do Trabalho e da Previdência Social a cada três anos, de acordo com os critérios de

estigma, deformação, mutilação, deficiência, ou outro fator que lhe confira especificidade e gravidade que

mereçam tratamento particularizado;(...)"

A aposentadoria por invalidez, por sua vez, demanda a comprovação da incapacidade total e permanente do

segurado, nos termos do art. 42 da Lei 8.213/91, acrescida dos demais requisitos exigidos para o auxílio-doença.

Diz o artigo 42 da Lei nº 8.213/91:

"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta

condição."

Na hipótese, o laudo pericial judicial (fls. 91/101) constatou que o autor encontra-se acometido de "cardiopatia

hipertrófica". Concluiu o perito que a incapacidade laboral do autor é definitiva e parcial (70%) e salientou-se que

o autor encontra-se incapacitado para a atividade de lavrador.

Assim, em decorrência da sua incapacidade irreversível e definitiva, o autor tornou-se incapaz para o trabalho de

lavrador, atividade esta que lhe garantia subsistência.

Cumpre observar que a incapacidade diagnosticada impede o exercício da atividade habitual, ante a necessidade

de esforço físico. Dessa forma, diante da idade avançada do autor (nascido em 22/05/1955) e de ausência de

qualificação profissional, a sua força laboral não é passível de aproveitamento.

Assim, tratando-se de incapacidade total e permanente, é de rigor a concessão da aposentadoria por invalidez,

desde que atendidos os demais requisitos legais.

Nesse sentido, seguem os precedentes da 9ª Turma desta Corte e do Superior Tribunal de Justiça, respectivamente:

AGRAVO LEGAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INCAPACIDADE PARCIAL

CONSIDERADA TOTAL. POSSIBILIDADE. INVALIDEZ. FENÔMENO QUE DEVE SER ANALISADO

TAMBÉM À LUZ DAS CONDIÇÕES PESSOAIS E SÓCIO-CULTURAIS DO SEGURADO. CONCESSÃO DO

BENEFÍCIO. AGRAVO IMPROVIDO. I - Em sede de agravo, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência,

ou não, de flagrante ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a

parte, vícios inexistentes na decisão que deu parcial provimento ao recurso adesivo do autor para determinar o

pagamento do benefício ( auxílio-doença NB 514.624.575-0) a contar da data imediatamente posterior à indevida

cessação, com a conversão em aposentadoria por invalidez a contar da data do laudo pericial (24/10/2006).. II -

A invalidez é fenômeno que deve ser analisado também à luz das condições pessoais e sócio-culturais do

segurado. III - Pelo nível social e cultural da parte autora não seria possível acreditar-se na sua recuperação

para outra atividade que fosse compatível com as limitações estampadas no laudo pericial. IV - Restou

demonstrado que o segurado está total e definitivamente incapacitado para toda e qualquer atividade laborativa.

V - O réu, ora agravante, não apresentou nenhum argumento questionando a higidez da decisão agravada, nada

mencionou sobre uma eventual omissão no julgado, ou a ocorrência de ilegalidade ou abuso de poder, restringiu-

se somente em reproduzir os mesmos argumentos já enfrentados na decisão proferida por este relator. VI -
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Agravo improvido.(APELREE 200761260021229, TRF3 - NONA TURMA. Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL

MARISA SANTOS, , DJF3 CJ1 DATA:28/10/2009 PÁGINA: 1725.)

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. LAUDO PERICIAL. INCAPACIDADE

PARCIAL. DEMAIS ELEMENTOS. INCAPACIDADE PERMANENTE. POSSIBILIDADE. 1. A jurisprudência

desta Corte orienta-se no sentido de reconhecer que a concessão da aposentadoria por invalidez deve considerar

não só os elementos previstos no art. 42 da Lei nº 8.213/91, mas também aspectos sócio-econômicos,

profissionais e culturais do segurado, ainda que o laudo pericial tenha concluído pela incapacidade apenas

parcial para o trabalho. Nesse panorama, o Magistrado não estaria adstrito ao laudo pericial, podendo levar em

conta outros elementos dos autos que o convençam da incapacidade permanente para qualquer atividade laboral.

2. Agravo regimental a que se nega provimento.(AGRESP 200801033003, STJ - QUINTA TURMA, Rel.

HONILDO AMARAL DE MELLO CASTRO (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/AP), DJE

DATA:29/11/2010.)

Quanto ao cumprimento da carência exigida e sua qualidade de segurada restaram comprovadas, eis que

elerecebeu o benefício de auxílio-doença (esp. 31) de 16/08/2010 a 13/12/2010 (fl. 75).

Preenchidos, portanto, os requisitos legais, é devida a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez.

A data de início do benefício deve ser mantida como fixada na sentença, ou seja, a partir do dia seguinte ao da

cessação do auxílio-doença (14/12/2010), uma vez que o perito afirmou que a incapacidade teve início em 2010

(fl. 97).

Visando à futura execução do julgado, observo que sobre as prestações vencidas incidirá correção monetária, nos

termos da Lei nº 6.899, de 08.4.1981 (Súmula nº 148 do Superior Tribunal de Justiça), a partir de cada vencimento

(Súmula nº 8 do Tribunal Regional Federal da Terceira Região), e pelo mesmo critério de atualização dos

benefícios previdenciários previsto na legislação respectiva, o qual está resumido no Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 134, de 21 de dezembro de 2010,

do Conselho da Justiça Federal. Juros de mora, a partir da citação, nos termos da Lei nº 11.960, de 29.06.2009

(taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da

Lei 9.494/97). (STJ - SEXTA TURMA, REsp 1099134/RS, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS

MOURA, julgado em 08/11/2011, DJe 21/11/2011).

Honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, entendida esta como a

somatória das prestações vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula nº 111 do Superior Tribunal de

Justiça, cujo enunciado foi modificado pela Terceira Seção em 27/09/2006 para que constasse expressamente que,

nas ações previdenciárias, os honorários advocatícios não incidem sobre as prestações vencidas após a sentença.

Precedentes desta Turma Julgadora.

Posto isso, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à remessa oficial

e à apelação para reduzir honorários advocatícios e explicitar os critérios de fixação dos juros de mora e correção

monetária.

Publique-se. Intimem-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 21 de novembro de 2013.

FERNANDO GONÇALVES

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030391-35.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em face da sentença que julgou procedente o pedido para fins de concessão

auxílio-doença, devido desde a data da cessação do benefício anteriormente recebido, acrescidos dos consectários

legais, antecipados os efeitos da tutela, não submetida ao reexame necessário.

2013.03.99.030391-7/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP158556 MARCO ANTONIO STOFFELS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ANDRE LUIS GRANER ARAUJO

ADVOGADO : SP179156 JAQUELINE RIBEIRO LAMONATO CLARO

No. ORIG. : 08.00.00179-3 1 Vr ORLANDIA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 13/01/2014     657/978



Nas razões de apelo, requer o INSS seja o pedido julgado improcedente. Insurge-se contra a antecipação dos

efeitos da tutela. Subsidiariamente, impugna consectários. 

Contrarrazões apresentadas.

É o relatório.

Nos termos do artigo 557 do CPC, conheço da apelação, uma vez presentes os requisitos de admissibilidade.

Não obstante ter sido proferida a sentença após a vigência da alteração do artigo 475, § 2º, do Código de Processo

Civil pela Lei n. 10.352/2001, que afasta a exigência do duplo grau de jurisdição quando a condenação for inferior

a 60 (sessenta) salários-mínimos, dou a remessa oficial por interposta, por não haver valor certo a ser considerado,

na forma da súmula nº 490 do STJ.

Quanto ao mérito, discute-se no presente caso a presença de incapacidade para o trabalho do autor.

A aposentadoria por invalidez, segundo a dicção do art. 42 da Lei n. 8.213/91, é devida ao segurado que, estando

ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz para o trabalho e insusceptível de reabilitação para o

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.

O auxílio-doença, benefício pago se a incapacidade for temporária, é disciplinado pelo art. 59 da Lei n. 8.213/91,

e a aposentadoria por invalidez tem seus requisitos previstos no art. 42 da Lei 8.213/91.

Assim, o evento determinante para a concessão desses benefícios é a incapacidade para o trabalho.

São exigidos à concessão desses benefícios: a qualidade de segurado, a carência de doze contribuições mensais -

quando exigida, a incapacidade para o trabalho de forma permanente e insuscetível de recuperação ou de

reabilitação para outra atividade que garanta a subsistência (aposentadoria por invalidez) e a incapacidade

temporária (auxílio-doença), bem como a demonstração de que o segurado não era portador da alegada

enfermidade ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social.

O laudo médico informa que o autor, nascido em 1979, está total e temporariamente incapacitado para sua

atividade habitual, em razão de distúrbios comportamentais crônicos compatíveis com esquizofrenia, cujo quadro

encontrava-se sob controle medicamentoso no momento da perícia. Esclarece o perito que o autor está inapto para

o desempenho de sua atividade habitual como técnico em processamento de dados, mas poderá ser reabilitado

para atividades de menor responsabilidade técnica (f. 249/257).

Porém, não patenteada a incapacidade definitiva, afigura-se correto o benefício escolhido pelo Juízo a quo.

Nesse diapasão:

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC). DECISÃO

AGRAVADA PARCIALMENTE MANTIDA. MOLÉSTIA PARCIAL E PERMANENTE. POSSIBILIDADE DE

REABILITAÇÃO PROFISSIONAL. CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA. 1. Concluindo a perícia médica pela

existência de incapacidade parcial e permanente suscetível de integração em programa de reabilitação

profissional possibilita a concessão de auxílio-doença. 2. Agravo legal parcialmente provido."

(APELREE - APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO - 1329501 Processo: 2005.61.26.003425-2 UF: SP Órgão

Julgador: NONA TURMA Data do Julgamento: 17/01/2011 Fonte: DJF3 CJ1 DATA: 21/01/2011 PÁGINA: 858

Relator: JUIZ CONVOCADO LEONARDO SAFI).

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. CARÊNCIA E

QUALIDADE DE SEGURADO. COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE LABORAL TOTAL E TEMPORÁRIA.

CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA. DATA DE INÍCIO DO BENEFÍCIO A CONTAR DO LAUDO PERICIAL.

I - A consulta ao Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS comprova o preenchimento da carência

exigida por Lei e a manutenção da qualidade de segurado da autora quando do ajuizamento da ação. II - As

conclusões obtidas pelo laudo pericial comprovam a incapacidade total e temporária da autora para o exercício

de atividade laborativa, devendo ser concedido o auxílio-doença. III - Não houve fixação do início da

incapacidade, razão pela qual a data de início do benefício deve corresponder à data do laudo pericial. IV -

Remessa oficial e apelação do INSS parcialmente providas. Tutela antecipada."

(APELREE - APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO - 1497185 Processo: 2010.03.99.010150-5 UF: SP Órgão

Julgador: NONA TURMA Data do Julgamento: 13/09/2010 Fonte: DJF3 CJ1 DATA:17/09/2010 PÁGINA: 836

Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL MARISA SANTOS).

Os demais requisitos para a concessão do benefício - filiação e período de carência - também estão cumpridos.

No caso, o termo inicial do benefício deve ser fixado na data seguinte à cessação indevida do benefício de auxílio-

doença, quando comprovado que a incapacidade da parte autora advém desde então. Nesse sentido, cito julgado

do Superior Tribunal de Justiça:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. AUXÍLIO-DOENÇA. MATÉRIA

PACIFICADA. 

A egrégia 3ª Seção desta Corte Superior de Justiça, por ambas as Turmas que a compõe, firmou já entendimento

no sentido de que o termo inicial da aposentadoria por invalidez é o dia imediato ao da cessação do auxílio-

doença, nos casos em que o segurado o percebia, o que autoriza a edição de decisão monocrática, como

determina o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil. Agravo regimental improvido." (AGRESP 437762,

Proc. 200200643506, Rel. Hamilton Carvalhido, 6ª T., DJ 10/03/2003).
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No que se refere à correção monetária, esta deve ser aplicada nos termos das Súmulas n. 148 do Egrégio Superior

Tribunal de Justiça e 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, bem como de acordo com o Manual de

Orientações e Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134, de 21/12/2010,

do Conselho da Justiça Federal.

Quanto aos juros moratórios, esta Turma já firmou posicionamento de que devem ser fixados em 0,5% ao mês,

contados da citação, por força dos artigos 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até a vigência do novo CC (11-01-

2003), quando tal percentual é elevado para 1% ao mês, nos termos dos artigos 406 do novo CC e 161, § 1º, do

CTN, devendo, a partir da vigência da Lei n. 11.960/09 (29/6/2009), refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos

da caderneta de poupança, em consonância com o seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei n. 9.494/97.

Evidentemente, deverá o autor submeter-se à regra prevista no artigo 101 da Lei nº 8.213/91, como todos os

percipientes de benefícios por incapacidade.

Devida, por outro lado, a antecipação dos efeitos da tutela, por ter o benefício caráter alimentar (artigo 273 do

CPC), medida já concedida em primeira instância.

Nesses termos:

'AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. PRESENÇA DOS REQUISITOS

LEGAIS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO DA TUTELA ANTECIPADA. I - A recorrida, merendeira, nascida em

13/02/1957, é portadora de insuficiência renal, hipertensão arterial, diabete mellitus, obesidade, depressão,

neurocisticercose cerebral, déficit visual pós toxoplasmose, osteoartrose, osteopenia, lombalgia e gota,

encontrando-se, ao menos temporariamente, impossibilitada de trabalhar, nos termos dos atestados médicos

juntados, especialmente aquele produzido no departamento de saúde da Prefeitura de Mogi Mirim. II - A

recorrida esteve em gozo de auxílio-doença no por diversos períodos entre 30/09/2004 e 20/06/2011. III - Os

atestados produzidos no mês de junho/2011, indicam que sua incapacidade laboral continuou a existir,

demonstrando, assim, que, apesar de cessada a concessão do benefício, a situação anterior permaneceu

inalterada. IV - O INSS não trouxe aos autos qualquer documento capaz de afastar a tutela concedida, vez que o

laudo pericial juntado, produzido em 20/06/2011, é contraditório, pois, embora sugira a cessação do benefício

conclui que existe incapacidade laborativa. V - A plausibilidade do direito invocado pela parte autora tem o

exame norteado pela natureza dos direitos contrapostos a serem resguardados. VI - Havendo indícios de

irreversibilidade para ambos os pólos do processo, é o juiz, premido pelas circunstâncias, levado a optar pelo

mal menor. In casu, o dano possível ao INSS é proporcionalmente inferior ao severamente imposto àquele que

carece do benefício. VII - A Lei n.º 8.437/92 se sujeita a interpretação restritiva, posto que limita o exercício de

direito, não se enquadrando na vedação legal a matéria em apreço. VIII - O art. 1º da Lei n.º 9.494/97 não se

aplica à hipótese dos autos, pois se refere apenas à vedação da concessão de tutela antecipada contra a Fazenda

Pública e, especificamente, no que concerne à majoração de vencimentos e proventos dos servidores públicos. IX

- Deverá ser providenciado novo exame na esfera administrativa, sem prejuízo da perícia judicial a que será

submetida a agravada. X - Agravo improvido."

(AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 450595 Processo: 0025963- 05.2011.4.03.0000 UF: SP Órgão Julgador:

OITAVA TURMA Data do Julgamento:19/03/2012 Fonte: TRF3 CJ1 DATA:30/03/2012 Relator:

DESEMBARGADORA FEDERAL MARIANINA GALANTE).

Ante o exposto, com base no artigo 557 do CPC, NEGO SEGUMENTO À APELAÇÃO E À REMESSA

OFICIAL tida por interposta e mantenho integralmente a sentença recorrida. 

 

 

 

São Paulo, 27 de novembro de 2013.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030446-83.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

2013.03.99.030446-6/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

APELANTE : VITALINA MARIA DE JESUS BATISTA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP179738 EDSON RICARDO PONTES

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP233283 JOSE ALFREDO GEMENTE SANCHES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), para concessão do benefício

assistencial previsto no art. 203, V, da CF.

Segundo a inicial, o(a) autor(a) é pessoa com deficiência, não tendo condições de prover seu sustento ou de tê-lo

provido por sua família, fazendo jus ao benefício.

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita.

O Juízo de 1º grau julgou improcedente o pedido e condenou a autora ao pagamento das custas e despesas

processuais, bem como dos honorários advocatícios arbitrados em R$ 500,00 (quinhentos reais), observando-se os

termos da Lei 1.060/50.

Em apelação, a autora sustenta terem sido preenchidos os requisitos para concessão do benefício e pede a reforma

da sentença.

Sem contrarrazões, subiram os autos.

Parecer do Ministério Público Federal, opinando pela nulidade do feito a partir do momento em que o Ministério

Público deveria ter sido intimado no primeiro grau ou pelo provimento da apelação.

É o relatório.

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na

jurisprudência dos Tribunais.

Estabelece o art. 82, II, do CPC, que o Ministério Público deverá sempre intervir nas causas concernentes ao

estado da pessoa, sendo de rigor a anulação do processo que tiver corrido sem sua intervenção, a partir do

momento em que deveria ser intimado para intervir, na forma do art. 246 do mesmo diploma legal.

É o que ocorre no caso.

Nesse sentido:

 

PROCESSUAL CIVIL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. AUSÊNCIA DE INTERVENÇÃO DO

MINISTÉRIO PÚBLICO EM PRIMEIRA INSTÂNCIA. SENTENÇA JULGADA IMPROCEDENTE. PREJUÍZO À

DEMANDANTE. 

I - No caso em tela restou evidenciado o prejuízo à parte autora, decorrente da não participação do Ministério

Público em primeira instância, eis que julgado improcedente o pedido na sentença de primeiro grau, justificando-

se, pois, a decretação da nulidade do feito (art. 246, caput e parágrafo único, do CPC). 

II - Parecer do Ministério Público Federal acolhido para determinar o retorno dos autos à Vara de origem, para

regular instrução do feito com a participação do MP e novo julgamento. Apelo da parte autora prejudicado. 

(TRF3 - Proc. 200803990533150/SP - 10ªTurma- DJF3 25/03/2009 p.1903 - Rel. Des. Fed. SERGIO

NASCIMENTO). 

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - PENSÃO POR MORTE - AUSÊNCIA DE INTERVENÇÃO DO

MINISTÉRIO PÚBLICO - ART. 246 DO CPC - PRELIMINAR ARGÜIDA PELO MPF ACOLHIDA - RECURSO

PREJUDICADO - SENTENÇA ANULADA. 

1. A ausência de manifestação do Ministério Público nos casos em que é obrigatória a sua intervenção enseja a

nulidade do processo a partir do momento em que devia ser intimado (Art. 246 do CPC). 

2.Acolhida preliminar argüida pelo MPF, para anular a sentença, determinando-se o retorno dos autos à Vara de

origem, para que se dê prosseguimento ao feito, com a intimação do Ministério Público para acompanhar o

processo. 

3. Recurso prejudicado. 

(TRF3 - Proc. 200003990591187/MS - 5ªTurma - DJU 19/03/2002 -p.593 - Rel. JUIZA RAMZA TARTUCE). 

Sendo obrigatória a intervenção do Ministério Público, deve ser anulada a sentença.

Diante do exposto, ACOLHO o parecer do MPF para declarar nulos os atos praticados a partir do momento em

que o Ministério Público deveria ter sido intimado para intervir no feito, e determinar o retorno dos autos ao Juízo

de origem para as providências cabíveis. Julgo prejudicada a apelação.

Int.

 

 

 

São Paulo, 26 de novembro de 2013.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035499-45.2013.4.03.9999/SP

 

No. ORIG. : 10.00.00163-0 1 Vr TATUI/SP

2013.03.99.035499-8/SP
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DECISÃO

Trata-se de ação de conhecimento proposta em face do INSS, na qual a parte autora busca a concessão de

aposentadoria por idade a rurícola.

A r. sentença julgou improcedente o pedido.

Inconformada, apela a parte autora. Alega, em síntese, o preenchimento dos requisitos necessários à obtenção da

aposentadoria por idade.

Com as contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

 

É o relatório. 

 

Decido.

 

Presentes os requisitos previstos no artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo de forma monocrática.

 

Discute-se o atendimento das exigências à concessão de aposentadoria por idade ao rurícola, a saber: a

comprovação da idade mínima e o desenvolvimento de atividade rural pelo período exigido na Lei n. 8.213/91.

A questão relativa à comprovação de atividade rural se encontra pacificada no Superior Tribunal de Justiça, que

exige início de prova material e afasta por completo a prova exclusivamente testemunhal (Súmula 149 do STJ).

Admite-se, contudo, a extensão da qualificação de lavrador de um cônjuge ao outro e, ainda, que os documentos

não se refiram precisamente ao período a ser comprovado. Nesse sentido, o REsp n. 501.281, 5ª Turma, j. em

28/10/2003, v.u., DJ de 24/11/2003, p. 354, Rel. Ministra Laurita Vaz.

Em relação às contribuições previdenciárias, é assente o entendimento de serem desnecessárias, sendo suficiente a

comprovação do efetivo exercício de atividade no meio rural (STJ, REsp 207.425, 5ª Turma, j. em 21/9/1999, v.u.,

DJ de 25/10/1999, p. 123, Rel. Ministro Jorge Scartezzini; e STJ, RESP n. 502.817, 5ª Turma, j. em 14/10/2003,

v.u., DJ de 17/11/2003, p. 361, Rel. Ministra Laurita Vaz).

 

No caso em discussão, o requisito etário restou preenchido em 10/2/2012.

Ademais, há início de prova material presente na certidão de casamento (1973), a qual anota a qualificação de

lavrador do autor.

No mesmo sentido, anotações rurais presentes na escrituras de compra e venda (1986 e 1996), notificações de

lançamentos do ITR (1994/1996), notas fiscais de produtor ou entrada (1988/2007 e 2010/2011) e contrato de

compra e venda de cana-de-açúcar (2006).

Por sua vez, os testemunhos colhidos sob o crivo do contraditório corroboraram o mourejo asseverado.

Assim, joeirado o conjunto probatório, entendo que a faina rural restou demonstrada no período exigido em lei.

Em decorrência, concluo pelo preenchimento dos requisitos exigidos à concessão do benefício pretendido.

O benefício é devido no valor de um salário-mínimo, acrescido de abono anual, nos termos dos artigos 40 e 143

da Lei n. 8.213/91.

A aposentadoria por idade é devida desde a entrada do requerimento, a teor do artigo 49 da Lei n. 8.213/91.

No que se refere à correção monetária, esta deve ser aplicada nos termos das Súmulas 148 do Egrégio Superior

Tribunal de Justiça e 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, bem como de acordo com o Manual de

Orientações e Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134, de 21/12/2010,

do Conselho da Justiça Federal.

Quanto aos juros moratórios, esta Turma já firmou posicionamentode que devem ser fixados em 0,5% ao mês,

contadosda citação, por força dos artigos 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até a vigência do novo CC (11-01-

2003), quando tal percentual é elevado para 1% ao mês, nos termosdos artigos 406 do novo CC e 161, § 1º, do

CTN, devendo, a partir da vigência da Lei n. 11.960/09 (29/6/2009), refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos

da caderneta de poupança, em consonânciacom o seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei n. 9.494/97.

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

APELANTE : JOSE APARECIDO LUCIANO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP236260 CAMILA MURER MARCO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP209811 ROBERTO TARO SUMITOMO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00044603220128260318 2 Vr LEME/SP
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Em relação às parcelas vencidas antes da citação, os juros são devidos desde entãoe, para as vencidas depois da

citação,dos respectivos vencimentos.

Os honorários advocatícios são devidos à razão de 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a

data da prolação da sentença, consoante § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil, orientação desta Turma e

nova redação da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça.

Referentemente às custas processuais, no Estado de São Paulo, delas está isenta a Autarquia Previdenciária, a teor

do disposto nas Leis Federais n. 6.032/74, 8.620/93 e 9.289/96, bem como nas Leis Estaduais n. 4.952/85 e

11.608/03. Contudo, tal isenção não exime a Autarquia Previdenciária do pagamento das custas e despesas

processuais em restituição à parte autora, por força da sucumbência, na hipótese de pagamento prévio. Quanto ao

Mato Grosso do Sul, em caso de sucumbência, as custas são pagas pelo INSS ao final do processo, nos termos da

Lei Estadual nº 3.779/09, que revogou a isenção concedida na legislação pretérita, e artigo 27 do CPC.

Diante do exposto, dou provimento à apelação da parte autora, para determinar a concessão da aposentadoria por

idade desde o requerimento administrativo e fixar os critérios de incidência dos consectários, nos termos da

fundamentação desta decisão. 

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 27 de novembro de 2013.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035530-65.2013.4.03.9999/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação de conhecimento proposta em face do INSS, na qual a parte autora busca a concessão de

aposentadoria por idade a rurícola.

A r. sentença julgou improcedente o pedido.

Inconformada, apela a parte autora. Alega, em síntese, o preenchimento dos requisitos necessários à obtenção da

aposentadoria por idade.

Sem as contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

 

É o relatório. 

 

Decido.

 

Presentes os requisitos previstos no artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo de forma monocrática.

 

Discute-se o atendimento das exigências à concessão de aposentadoria por idade ao rurícola, a saber: a

comprovação da idade mínima e o desenvolvimento de atividade rural pelo período exigido na Lei n. 8.213/91.

A questão relativa à comprovação de atividade rural se encontra pacificada no Superior Tribunal de Justiça, que

exige início de prova material e afasta por completo a prova exclusivamente testemunhal (Súmula 149 do STJ).

Admite-se, contudo, a extensão da qualificação de lavrador de um cônjuge ao outro e, ainda, que os documentos

não se refiram precisamente ao período a ser comprovado. Nesse sentido, o REsp n. 501.281, 5ª Turma, j. em

28/10/2003, v.u., DJ de 24/11/2003, p. 354, Rel. Ministra Laurita Vaz.

Em relação às contribuições previdenciárias, é assente o entendimento de serem desnecessárias, sendo suficiente a

2013.03.99.035530-9/MS

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

APELANTE : NAURELINO GABRIEL

ADVOGADO : MS002633 EDIR LOPES NOVAES

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : MS003962 AUGUSTO DIAS DINIZ

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.01301-0 1 Vr SIDROLANDIA/MS
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comprovação do efetivo exercício de atividade no meio rural (STJ, REsp 207.425, 5ª Turma, j. em 21/9/1999, v.u.,

DJ de 25/10/1999, p. 123, Rel. Ministro Jorge Scartezzini; e STJ, RESP n. 502.817, 5ª Turma, j. em 14/10/2003,

v.u., DJ de 17/11/2003, p. 361, Rel. Ministra Laurita Vaz).

 

No caso em discussão, o requisito etário restou preenchido em 22/11/2008.

Contudo, não obstante a condição de silvícola do autor, não há documentos que demonstrem a faina campesina

alegada.

Ao contrário, Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS e dados do Cadastro Nacional de Informações

Sociais - CNIS apontam apenas atividades urbanas do requerente (1993, 1997 e 2002/2007)

Nessa esteira, o próprio autor afirmou em seu depoimento que trabalhou como servente de pedreiro, sendo que,

durante esse período, mudou-se da aldeia em que morava para a cidade.

Ademais, os testemunhos colhidos foram genéricos e mal circunstanciados para comprovar o mourejo asseverado.

Assim, joeirado o conjunto probatório, entendo que não restou demonstrada a faina rural no período exigido em

lei.

Em decorrência, concluo pelo não preenchimento dos requisitos exigidos à concessão do benefício pretendido.

Diante do exposto, nego seguimento à apelação da parte autora.

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 27 de novembro de 2013.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035831-12.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em face da sentença que julgou procedente o pedido da parte autora para fins de

concessão de auxílio-doença, desde a data de cessação indevida do benefício anteriormente recebido até a data da

concessão administrativa do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, discriminados os consectários,

dispensado o reexame necessário.

Nas razões de apelação, requer o INSS a reforma do julgado, forte no argumento da ausência de incapacidade total

para o trabalho. Impugna consectários.

Contrarrazões apresentadas.

É o relatório.

Nos termos do artigo 557 do CPC, conheço da apelação, uma vez presentes os requisitos de admissibilidade.

Com efeito, a regra citada consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo Relator, que negará

seguimento a "recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou

com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior"

(caput), ou, ainda, dará provimento ao recurso, se "a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula

ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (§ 1º-A).

Para o julgamento monocrático nos termos do art. 557, § 1º, do CPC, não há necessidade de a jurisprudência dos

Tribunais ser unânime ou de existir súmula dos Tribunais Superiores a respeito (AC - APELAÇÃO CÍVEL -

1446432, Processo:[Tab] 0005559-58.2006.4.03.6126, UF:SP, Órgão Julgador: PRIMEIRA TURMA, Data do

Julgamento:17/05/2011, Fonte: e-DJF3 Judicial 1 DATA:03/06/2011 PÁGINA: 346, Relator:[Tab]

DESEMBARGADOR FEDERAL JOSÉ LUNARDELLI).

A r. sentença prolatada, posterior à data de vigência da Lei 10.352/01, em que o direito controvertido é de valor

2013.03.99.035831-1/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP182096 ALAN OLIVEIRA PONTES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JOSE APARECIDO CRESCENCIO

ADVOGADO : SP197602 ARAÍ DE MENDONÇA BRAZÃO

No. ORIG. : 10.00.00052-3 1 Vr CHAVANTES/SP
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inferior a 60 (sessenta) salários-mínimos, afasta a exigência do duplo grau de jurisdição, nos termos do artigo 475,

§ 2º, do Código de Processo Civil, com a redação dada por aquela lei:

"Art. 475. Está sujeita ao duplo grau de jurisdição, não produzindo efeito senão depois de confirmada pelo

tribunal, a sentença: I - proferida contra a União, o Estado, o Distrito Federal, o Município, e as respectivas

autarquias e fundações de direito público; ( . . . ) § 2º. Não se aplica o disposto neste artigo sempre que a

condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem

como no caso de procedência dos embargos do devedor na execução de dívida ativa do mesmo valor." 

No caso, considerados o valor do benefício, seu termo inicial e a data da prolação da sentença, verifica-se que a

condenação não excede a sessenta salários-mínimos.

Nesse sentido os julgados:

"PREVIDENCIÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO. DESCABIMENTO. DESNECESSIDADE DE PRÉVIO

REQUERIMENTO NA VIA ADMINISTRATIVA. INÉPCIA DA INICIAL. PRELIMINARES REJEITADAS.

APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. LIMITAÇÃO DE PRAZO PARA PAGAMENTO. CORREÇÃO

MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTAS PROCESSUAIS. I - A sentença,

proferida em 11.02.03, não está sujeita ao reexame necessário, consoante o disposto no art. 475, § 2º, do Código

de Processo Civil, com a redação dada pela Lei n. 10.352/01, porquanto o valor da condenação, consideradas as

prestações devidas entre a citação (12.11.03), até a data de sua prolação, não excede a sessenta salários

mínimos. (...) VIII - Remessa oficial não conhecida. Preliminares rejeitadas. Apelação parcialmente conhecida e

parcialmente provida." (TRF/3ª Região, AC n. 971.478, 8ª Turma, j. em 13/12/2004, v.u., DJ de 9/2/2005, p. 158,

Rel. Des. Fed. Regina Costa) 

"PREVIDENCIÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. ART. 48, CAPUT, DA LEI

8.213/91. CARÊNCIA NÃO CUMPRIDA. BENEFÍCIO INDEVIDO. 1. Considerado o valor do benefício, o termo

estabelecido para o seu início e o lapso temporal que se registra de referido termo até a data da sentença, não se

legitima o reexame necessário, uma vez que o valor da condenação não excede o limite de 60 (sessenta) salários

mínimos, estabelecido pelo § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil, acrescido pela Lei nº 10.352/2001.

(...) 8. Reexame necessário não conhecido. Apelação do INSS provida." (TRF/3ª Região, AC n. 935.616, 10ª

Turma, j. em 15/2/2005, v.u., DJ de 14/3/2005, p. 256, Rel. Des. Fed. Galvão Miranda) .

Inadmissível, assim, a remessa ex officio.

 

 

No mérito, discute-se o atendimento das exigências à concessão dos benefícios de aposentadoria por invalidez ou

auxílio-doença.

A aposentadoria por invalidez, segundo a dicção do art. 42 da Lei n. 8.213/91, é devida ao segurado que, estando

ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz para o trabalho e insusceptível de reabilitação para o

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.

O auxílio-doença, benefício pago se a incapacidade for temporária, é disciplinado pelo art. 59 da Lei n. 8.213/91,

e a aposentadoria por invalidez tem seus requisitos previstos no art. 42 da Lei 8.213/91.

Assim, o evento determinante para a concessão desses benefícios é a incapacidade para o trabalho.

São exigidos à concessão desses benefícios: a qualidade de segurado, a carência de doze contribuições mensais -

quando exigida, a incapacidade para o trabalho de forma permanente e insuscetível de recuperação ou de

reabilitação para outra atividade que garanta a subsistência (aposentadoria por invalidez) e a incapacidade

temporária (auxílio-doença), bem como a demonstração de que o segurado não era portador da alegada

enfermidade ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social.

O laudo médico informa que o autor, nascido em 1959, encontrava-se total e temporariamente incapacitado para o

trabalho, desde 11/2009.

Não patenteada a incapacidade definitiva, afigura-se correto o benefício escolhido pelo Juízo a quo.

Nesse diapasão:

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC). DECISÃO

AGRAVADA PARCIALMENTE MANTIDA. MOLÉSTIA PARCIAL E PERMANENTE. POSSIBILIDADE DE

REABILITAÇÃO PROFISSIONAL. CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA. 1. Concluindo a perícia médica pela

existência de incapacidade parcial e permanente suscetível de integração em programa de reabilitação

profissional possibilita a concessão de auxílio-doença. 2. Agravo legal parcialmente provido."

(APELREE - APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO - 1329501 Processo: 2005.61.26.003425-2 UF: SP Órgão

Julgador: NONA TURMA Data do Julgamento: 17/01/2011 Fonte: DJF3 CJ1 DATA:21/01/2011 PÁGINA: 858

Relator: JUIZ CONVOCADO LEONARDO SAFI).

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. CARÊNCIA E

QUALIDADE DE SEGURADO. COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE LABORAL TOTAL E TEMPORÁRIA.

CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA. DATA DE INÍCIO DO BENEFÍCIO A CONTAR DO LAUDO PERICIAL.

I - A consulta ao Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS comprova o preenchimento da carência

exigida por Lei e a manutenção da qualidade de segurado da autora quando do ajuizamento da ação. II - As
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conclusões obtidas pelo laudo pericial comprovam a incapacidade total e temporária da autora para o exercício

de atividade laborativa, devendo ser concedido o auxílio-doença. III - Não houve fixação do início da

incapacidade, razão pela qual a data de início do benefício deve corresponder à data do laudo pericial. IV -

Remessa oficial e apelação do INSS parcialmente providas. Tutela antecipada."

(APELREE - APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO - 1497185 Processo: 2010.03.99.010150-5 UF: SP Órgão

Julgador: NONA TURMA Data do Julgamento:1 3/09/2010 Fonte: DJF3 CJ1 DATA:17/09/2010 PÁGINA: 836

Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL MARISA SANTOS).

Patenteado pelos documentos juntados e laudo pericial que a autora já estava incapacitada quando da cessação do

benefício pretérito, o benefício é devido desde então.

Os demais requisitos para a concessão do benefício - filiação e período de carência - também estão cumpridos.

Anoto, que o fato de o autor ter retornado ao trabalho por alguns meses após a realização da perícia médica, como

demonstra o CNIS/DATAPREV, não é suficiente para afastar suas conclusões.

Todavia, o período em que o autor trabalhou deve ser abatido do crédito, com fulcro no artigo 46 da Lei nº

8.213/91, pois o exercício de atividade remunerada é incompatível com o recebimento do benefício por

incapacidade.

Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor das prestações vencidas até a

data da sentença de 1º grau de jurisdição, consoante § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e orientação

desta Turma, nos termos da súmula n. 111 do STJ.

Ante o exposto, com base no artigo 557 do CPC, DOU PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO, para

determinar que por ocasião da liquidação sejam descontados os períodos em que foram vertidas contribuições

previdenciárias e fixar os honorários advocatícios na forma acima indicada.

Oportunamente, baixem os autos à primeira instância, com as anotações e cautelas de praxe.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 29 de novembro de 2013.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036194-96.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação de conhecimento proposta em face do INSS, na qual a parte autora busca a concessão de

aposentadoria por idade a rurícola.

A r. sentença julgou improcedente o pedido.

Inconformada, apela a parte autora. Alega, em síntese, o preenchimento dos requisitos necessários à obtenção da

aposentadoria por idade.

Sem as contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

 

É o relatório. 

 

Decido.

 

Presentes os requisitos previstos no artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo de forma monocrática.

 

Discute-se o atendimento das exigências à concessão de aposentadoria por idade ao rurícola, a saber: a

comprovação da idade mínima e o desenvolvimento de atividade rural pelo período exigido na Lei n. 8.213/91.

2013.03.99.036194-2/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

APELANTE : EDMA LEANDRO DE SOUSA

ADVOGADO : SP220615 CARLA SAMANTA ARAVECHIA DE SA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : MARCELO PASSAMANI MACHADO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 12.00.04249-7 1 Vr IBITINGA/SP
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A questão relativa à comprovação de atividade rural se encontra pacificada no Superior Tribunal de Justiça, que

exige início de prova material e afasta por completo a prova exclusivamente testemunhal (Súmula 149 do STJ).

Admite-se, contudo, a extensão da qualificação de lavrador de um cônjuge ao outro e, ainda, que os documentos

não se refiram precisamente ao período a ser comprovado. Nesse sentido, o REsp n. 501.281, 5ª Turma, j. em

28/10/2003, v.u., DJ de 24/11/2003, p. 354, Rel. Ministra Laurita Vaz.

Em relação às contribuições previdenciárias, é assente o entendimento de serem desnecessárias, sendo suficiente a

comprovação do efetivo exercício de atividade no meio rural (STJ, REsp 207.425, 5ª Turma, j. em 21/9/1999, v.u.,

DJ de 25/10/1999, p. 123, Rel. Ministro Jorge Scartezzini; e STJ, RESP n. 502.817, 5ª Turma, j. em 14/10/2003,

v.u., DJ de 17/11/2003, p. 361, Rel. Ministra Laurita Vaz).

 

No caso em discussão, o requisito etário restou preenchido em 24/8/2008.

Contudo, não obstante os vínculos empregatícios rurais da autora (1985/1988 e 2011/2012), a Carteira de

Trabalho e Previdência Social- CTPS e os dados do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS também

apontam atividades urbanas (1973/1974, 2004 e 2012).

Ademais, os testemunhos colhidos foram vagos e mal circunstanciados para comprovar o mourejo asseverado.

Com efeito, a depoente Ana Maria Jorge dos Santos afirmou que a autora já trabalhou como faxineira e que

atualmente trabalha como gari para a prefeitura.

Ressalto, ainda, que a declaração do sindicato dos trabalhadores rurais é extemporânea aos fatos em contenda e,

desse modo, equipara-se a simples testemunho, com a deficiência de não ter sido colhido sob o crivo do

contraditório. Além disso, essa declaração anota a atividade rural da requerente somente até 1990.

Assim, joeirado o conjunto probatório, entendo que a faina rural não restou demonstrada no período exigido em

lei.

Em decorrência, concluo pelo não preenchimento dos requisitos exigidos à concessão do benefício pretendido.

Diante do exposto, nego seguimento à apelação da parte autora.

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 27 de novembro de 2013.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036909-41.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela parte autora em face da sentença que julgou improcedente o pedido de

concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença ou, ainda, auxílio-acidente.

 

Argumenta, em síntese, que a sentença deve ser reformada por terem sido preenchidos todos os requisitos

necessários à obtenção do benefício, especialmente o acometimento de doença incapacitante. Todavia, alega ter-

lhe sido cerceada a defesa de seu direito, em virtude da necessidade de complementação da perícia e de produção

de prova oral.

 

Sem contrarrazões, encaminharam-se os autos a esta Instância, os quais, depois da distribuição, vieram conclusos.

 

É o relatório. Decido.

2013.03.99.036909-6/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

APELANTE : ANTONIO DE SOUZA MINEIRO

ADVOGADO : SP125881 JUCENIR BELINO ZANATTA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP318297 GABRIELA BARRETOS MONICI

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00152-0 4 Vr DIADEMA/SP
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Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, presentes os requisitos para a prolação de

decisão monocrática.

 

Preliminarmente, entendo não prosperar o pedido de conversão do julgamento em diligência, para

complementação da perícia. 

 

Na hipótese, como prevê o art. 130 do Código de Processo Civil, foi acolhida a produção de prova pericial, a fim

de verificar a existência, ou não, de incapacidade laborativa.

 

O laudo pericial de f.166/169 relatou o histórico da doença, descreveu os achados em exame clínico, e respondeu

a todos os quesitos formulados pelas partes e pelo Juízo.

 

Desse modo, tendo sido possível ao Juízo a quo formar seu convencimento por meio da perícia efetuada,

desnecessária sua complementação.

 

Ademais, é importante consignar não ter havido cerceamento de defesa pela não produção de prova oral, pois a

questão controvertida demanda exame pericial, devidamente realizado.

 

A incapacidade laborativa só pode ser atestada por prova documental e laudo pericial, nos termos do que

preconiza o artigo 400, inciso II, do Código de Processo Civil. Nesse passo, a falta de produção da prova oral não

causou prejuízo algum aos fins de justiça do processo nem, via de consequência, a nenhuma das partes.

 

Passo à análise do mérito.

 

 

Discute-se o atendimento das exigências à concessão dos benefícios de aposentadoria por invalidez ou auxílio-

doença.

 

O auxílio-doença, benefício pago se a incapacidade for temporária, é disciplinado pelo art. 59 da Lei n. 8.213/91,

e a aposentadoria por invalidez tem seus requisitos previstos no art. 42 da Lei 8.213/91.

 

São exigidos à concessão desses benefícios: a qualidade de segurado, a carência de doze contribuições mensais -

quando exigida, a incapacidade para o trabalho de forma permanente e insuscetível de recuperação ou de

reabilitação para outra atividade que garanta a subsistência (aposentadoria por invalidez) e a incapacidade

temporária (auxílio-doença), bem como a demonstração de que o segurado não era portador da alegada

enfermidade ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social.

 

Debate-se, ainda, se estão presentes os requisitos necessários à concessão do benefício de auxílio-acidente.

O auxílio-acidente, benefício de natureza indenizatória, é disciplinado pelo art. 86 da Lei n. 8.213/91 e pelo art.

104 do Decreto n. 3048/99.

Nos termos do art. 86 da Lei de Benefícios Previdenciários, com a redação dada pela Lei n. 9.528/97, o benefício

"será concedido, como indenização, ao segurado quando, após a consolidação das lesões decorrentes de acidente

de qualquer natureza, resultarem seqüelas que impliquem redução da capacidade para o trabalho que

habitualmente exercia".

 

A parte autora alega que o requisito da incapacidade para o exercício da atividade laborativa ficou comprovado.

 

De acordo com o laudo médico do perito judicial, a parte autora, muito embora apresente sequela de fratura de

perna, está não lhe incapacita para o trabalho.

 

Lembro, por oportuno, que prevalece, no direito processual civil brasileiro, o livre convencimento motivado.

Ademais, o magistrado não está adstrito ao laudo. Nestes autos, contudo, o conjunto probatório não autoriza

convicção em sentido diverso do laudo pericial.
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É o que expressa a orientação jurisprudencial predominante:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO PERICIAL

CONCLUSIVO. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE. CUSTAS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

A incapacidade permanente ou temporária da parte autora não ficou comprovada pela perícia médica. 

Não preenchidos, de forma indubitável, os requisitos necessários à obtenção de qualquer um dos benefícios

previdenciários pretendidos (artigos 42 e 59 da Lei nº 8.213/91), não há de ser concedido nenhum deles. 

Considerando a orientação jurisprudencial da E. Terceira Seção desta Corte e objetivando não dificultar ainda

mais o oferecimento da prestação jurisdicional do Estado, passei a adotar o posicionamento segundo o qual o

beneficiário da assistência judiciária gratuita não deve ser condenado ao pagamento de custas e honorários

advocatícios. 

Apelação parcialmente provida." 

(TRF/3ª Região, AC 1171863, Proc. 2007.03.99.003507-8, 8ª Turma, Rel. Des. Fed. Newton de Lucca, DJ

27/06/2007)

Irretorquível, pois, a r. sentença apelada.

 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, nego seguimento à apelação interposta pela parte

autora, mantendo integralmente a sentença recorrida tal como lançada.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 28 de novembro de 2013.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038641-57.2013.4.03.9999/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando a concessão de auxilio-doença,

aposentadoria por invalidez ou beneficio assistencial, a partir do requerimento administrativo indeferido

(20/12/2010).

 

A inicial juntou documentos (fls. 8/14).

 

O juízo a quo julgou improcedente o pedido, tendo em vista os termos do laudo pericial.

 

Sentença proferida em 28/06/2013.

 

A autora apelou, sustentando estarem presentes os requisitos legais para a concessão do auxilio-

doença/aposentadoria por invalidez.

 

Com contrarrazões, subiram os autos.

 

2013.03.99.038641-0/MS

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

APELANTE : EUNICE EVANGELISTA DA SILVA

ADVOGADO : MS005547 SILVANA DE CARVALHO TEODORO ZUBCOV

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : AL007614 IVJA NEVES RABELO MACHADO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00205-7 1 Vr PEDRO GOMES/MS
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É o relatório.

 

Aplico o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos Tribunais.

 

Para a concessão da aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a condição de segurada, o cumprimento

da carência, salvo quando dispensado, e a incapacidade total e permanente para o trabalho.

 

O auxilio-doença tem os mesmos requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que deve ser total e temporária para a

atividade habitualmente exercida.

 

A existência de incapacidade é a primeira questão a ser analisada, pois dela dependem as demais.

 

A perícia de fls.67/68, exame efetuado em 14/12/2011, atesta que a autora (desempregada, segundo declara, 36

anos) apresenta surdo-mudez congênita bilateral total, comprovada por audiometria. Conclui pela incapacidade

parcial e permanente.

 

A conclusão do juízo não está somente vinculada ao laudo pericial, porque o princípio do livre convencimento

motivado permite a análise conjunta das provas.

 

A documentação acostada aos autos não é considerada prova forte o suficiente a desconstituir o laudo pericial.

 

A doença é congênita, sem evoluções. Seria hipótese de doença preexistente à filiação ao RGPS, se a incapacidade

para o trabalho ficasse cabalmente comprovada.

 

Porém, a autora tem vínculos empregatícios de 10/03/2003 a 07/06/2003, 01/02/2005 a 01/2007 e de 13/08/2007 a

30/05/2010.

 

Não comprovada a incapacidade total e permanente ou temporária, não está configurada a contingência geradora

do direito à cobertura previdenciária pretendida, nos termos da apelação.

 

Nesse sentido:

 

PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - INCAPACIDADE PARCIAL - ARTIGO 42 DA LEI

8.213/91. 

- O segurado considerado parcialmente incapacitado para determinadas tarefas, podendo, porém, exercer

atividades outras que lhe garantam a subsistência, não tem direito ao benefício da aposentadoria por invalidez. 

- Para deferimento do benefício, a incapacidade há que ser total e permanente, insuscetível de reabilitação. 

- Recurso conhecido e provido. 

(STJ, RESP 231093, Rel. Min. Jorge Scartezzini, DJ 21.02.2000) 

Ante o exposto, nego provimento à apelação.

 

Int.

 

São Paulo, 26 de novembro de 2013.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038664-03.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

2013.03.99.038664-1/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

APELANTE : APARECIDA ALVES DE SOUZA MANAIA

ADVOGADO : SP103510 ARNALDO MODELLI

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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DECISÃO

 

Trata-se de apelação interposta pela parte autora em face da sentença que julgou improcedente o pedido de

concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

Argumenta, em síntese, que a sentença deve ser reformada, por terem sido preenchidos todos os requisitos

necessários à obtenção do benefício.

Apresentadas as contrarrazões, encaminharam-se os autos a esta Instância, os quais, após distribuição, vieram

conclusos.

É o relatório. Decido.

 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, presentes os requisitos para a prolação de

decisão monocrática.

Discute-se o atendimento das exigências à concessão dos benefícios de aposentadoria por invalidez ou auxílio-

doença.

O auxílio-doença, benefício pago se a incapacidade for temporária, é disciplinado pelo artigo 59 da Lei n.

8.213/91, e a aposentadoria por invalidez tem seus requisitos previstos no artigo 42 da Lei 8.213/91.

São exigidos à concessão desses benefícios: a qualidade de segurado, a carência de doze contribuições mensais -

quando exigida, a incapacidade para o trabalho de forma permanente e insuscetível de recuperação ou de

reabilitação para outra atividade que garanta a subsistência (aposentadoria por invalidez) e a incapacidade

temporária (auxílio-doença), bem como a demonstração de que o segurado não era portador da alegada

enfermidade ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social.

O laudo pericial atesta que a parte autora, nascida em 1943, apresenta lesões caracterizadas como insuficiência

venosa em grau elevado e lesões crônicas dos pés e tornozelos que limitam movimentos do tornozelo, males que

lhe incapacitam de forma total e permanente para o trabalho. Esclarece o perito judicial que o quadro atual da

parte autora tem evolução prolongada. Informa, ainda, que não é possível informar o início da incapacidade

laborativa.

Porém, como bem observou o MM Juízo a quo, a autora não faz jus ao benefício por também outras razões que

passo a expor.

Há um motivo impeditivo da concessão do benefício: a autora passou toda a idade laborativa sem jamais

contribuir para a previdência social e só se filiou quando já estava doente e em vias de se tornar legalmente idosa,

passando a vida pretérita trabalhando na informalidade sem contribuir.

Já idosa, com 61 (setenta e um) anos de idade, a autora refiliou-se à previdência social como contribuinte

individual (CNIS), a partir de 5/2004.

A toda evidência, em razão da própria idade da autora, apura-se a presença de doença preexistente à própria

filiação.

Infelizmente esse tipo de artifício - filiar-se o segurado à previdência social já incapacitado - está se tornando

lugar comum.

Seja como for, independentemente das conclusões do perito, esse tipo de proceder - filiação na senectude, com

vistas à obtenção de benefício por incapacidade - não pode contar com a complacência do Judiciário, porque

implica burla às regras previdenciárias.

Por óbvio, suas doenças não surgiram bem no período de poucos meses em que a autora dignou-se contribuir para

a previdência social.

In caso, não há dúvidas de que se aplica à presente demanda o disposto no artigo 42, § 2º, primeira parte, da Lei nº

8.213/91.

Nesse diapasão:

 

PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO LEGAL - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUXÍLIO DOENÇA - PERDA

DA QUALIDADE DE SEGURADA - OCORRÊNCIA - DOENÇA PRÉ-EXISTENTE I. Para concessão de

aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a condição de segurado, o cumprimento da carência, salvo

quando dispensada, e a incapacidade total e permanente para o trabalho. O auxílio-doença tem os mesmos

requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que deve ser total e temporária. II. Considerando que as patologias

diagnosticadas são de caráter crônico e degenerativo, restou evidenciado que, ao ingressar ao Regime Geral da

Previdência Social, na qualidade de contribuinte facultativo, no período de 01/07/2003 a 06/2004, a autora já

estava incapacitada. III. Considerando a data da incapacidade fixada nos autos (meados de 08/2008), e a última

contribuição vertida pela autora (09/06/2004 - 06/2004), teria sido consumada a perda da qualidade de

PROCURADOR : SP126179 ANTONIO CARLOS DA MATTA NUNES DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 09.00.00038-2 2 Vr TAQUARITINGA/SP
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segurada, conforme disposto no art. 15, II, e §4°, da Lei 8.213/91, uma vez que também não houve o recolhimento

das quatro contribuições necessárias, após tal perda, nos termos do art. 24, par. único, da LBPS. IV. Agravo

legal improvido (AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1056095 Processo: 0039855-64.2005.4.03.9999 UF: SP Órgão

Julgador: NONA TURMA Data do Julgamento: 03/10/2011 Fonte: DJF3 CJ1 DATA:17/10/2011 Relator:

DESEMBARGADORA FEDERAL MARISA SANTOS).

AGRAVO LEGAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ.INCAPACIDADE LABORATIVA

CARACTERIZADA. INDEFERIMENTO DO BENEFÍCIO EM RAZÃO DE DOENÇA PRÉ-EXISTENTE. REGRA

DE EXCLUSÃO DO § 2º DO ARTIGO 42 DA LEI 8.213/91. AGRAVAMENTO DA DOENÇA À ÉPOCA DA

NOVA FILIAÇÃO AO REGIME PREVIDENCIÁRIO. NÃO COMPROVAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE PROVA

DOCUMENTAL QUE DEMONSTRE O INÍCIO DA INCAPACIDADE LABORATIVA DA AGRAVANTE NA

DATA VENTILADA EM SUAS RAZÕES DE AGRAVO.PERDA DA QUALIDADE DE

SEGURADO.COMPROVAÇÃO. I-Em sede de agravo, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não,

de flagrante ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios

inexistentes na decisão que deu provimento ao apelo do INSS e, conseqüentemente, reformou a sentença de

primeiro grau. II-Os requisitos legais da aposentadoria por invalidez e do auxílio-doença são semelhantes,

existindo diferenciação somente quanto ao tipo de incapacidade, no primeiro ela deve ser total e permanente, e

no segundo, total ou parcial, mas provisória. III- Verifico, no entanto, que o pleito da agravante resvala na

restrição do § 2º do artigo 42 da Lei de Benefícios, pois os elementos existentes nos autos convergem para a

conclusão de que a doença incapacitante é pré-existente à nova filiação da agravante ao regime previdenciário.

IV-A recorrente deixou de contribuir para a previdência social em agosto de 1957, permaneceu mais de 40

(quarenta) anos sem qualquer vínculo com a previdência, e voltou a contribuir somente em 10/2003 por exatos 5

(cinco) meses, período mínimo necessário para que pudesse recuperar a sua condição de segurado,

especificamente para efeito de concessão de aposentadoria por invalidez, e logo após completar os recolhimentos

mínimos necessários, propôs a presente ação em dezembro de 2004. V- Claro, portanto, que a agravante já

estava incapaz quando voltou a se vincular ao regime previdenciário, o que, por força do art. 42, § 5º da Lei

8.213/91, impede a concessão da aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, em face da preexistência da

incapacidade laboral. VI- Considerando que a concessão dos benefícios previdenciários é atividade

administrativa vinculada ao preenchimento de todos os pressupostos e requisitos legais, tenho que a

incapacidade da autora é preexistente à sua nova filiação em outubro de 2003, não fazendo jus, portanto, à

cobertura previdenciária. VII-A agravante não logrou êxito em comprovar a manutenção da qualidade de

segurado, requisito imprescindível para o gozo do benefício pleiteado. VIII- A autora, ora agravante, não

apresentou nenhum argumento questionando a higidez da decisão agravada, nada mencionou sobre uma eventual

omissão no julgado, ou a ocorrência de ilegalidade ou abuso de poder, restringiu-se somente em reproduzir os

mesmos argumentos já enfrentados na decisão ora guerreada. IX- Agravo improvido (AC - APELAÇÃO CÍVEL -

1286660 Processo: 2008.03.99.010451-2 UF: SP Órgão Julgador: NONA TURMA Data do

Julgamento:02/02/2009 Fonte: DJF3 CJ2 DATA:04/03/2009 PÁGINA: 915 Relator:DESEMBARGADORA

FEDERAL MARISA SANTOS). 

 

Inviável a previdência social conceder benefícios nestas circunstâncias, pois patenteada a ocorrência de filiação

após a ocorrência da contingência.

O seguro social depende de recolhimento de contribuições e não pode conceder prestações previdenciários sem

prévio custeio. O princípio da dignidade da pessoa humana (artigo 1º, III, da CF) não se sobrepõe às regras de

direito previdenciário.

A Previdência Social é essencialmente contributiva (artigo 201, caput, da Constituição Federal) e só pode

conceder benefícios mediante o atendimento dos requisitos legais, sob pena de transmudar-se em Assistência

Social, ao arrepio da legislação.

Em decorrência, deve ser mantida a sentença nesse aspecto, pois em consonância com a jurisprudência dominante.

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, nego seguimento à apelação interposta pela parte

autora, mantendo integralmente a sentença recorrida tal como lançada.

Intimem-se.

 

São Paulo, 27 de novembro de 2013.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038791-38.2013.4.03.9999/SP
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DECISÃO

Trata-se de ação proposta por Maria Inês Oliveira Santos contra o INSS, objetivando a concessão de auxílio-

reclusão.

 

Afirma que seu filho Adriano José dos Santos foi preso em 15/06/2009. Era o mantenedor da família que, por isso,

passa por dificuldades financeiras.

 

Com a inicial, junta documentos.

 

Concessão da gratuidade da justiça às fls. 30. Contestação do INSS às fls. 37/50.

 

Após a impugnação da contestação, foram juntados os documentos de fls. 54/50.

 

Audiência de instrução e julgamento feita em 22/11/2012, onde ouvidas as testemunhas.

 

O juízo a quo julgou improcedente o pedido, pela ausência de comprovação da dependência econômica.

 

Em apelação, foi requerida a reforma da sentença.

 

Sem contrarrazões, subiram os autos.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

Aplico o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na jurisprudência do STJ e dos demais

Tribunais.

 

A concessão de auxilio-reclusão aos segurados de baixa renda é garantido pelo art. 201, IV, da CF/88. Para sua

obtenção, é necessária a comprovação dos seguintes requisitos: qualidade de segurado do recluso; dependência

econômica do beneficiário; não recebimento, pelo recluso, de remuneração, de auxílio-doença, de aposentadoria

ou de abono de permanência em serviço, nos termos do art. 80 da Lei 8.213, de 24-07-1991:

 

Art. 80. O auxilio-reclusão será devido, nas mesmas condições da pensão por morte, aos dependentes do

segurado recolhido à prisão, que não receber remuneração da empresa nem estiver em gozo de auxílio-doença,

de aposentadoria ou de abono de permanência em serviço.

Parágrafo único: O requerimento do auxilio-reclusão deverá ser instruído com certidão do efetivo recolhimento à

prisão, sendo obrigatória, para a manutenção do benefício, a apresentação de declaração de permanência na

condição de presidiário".

 

O auxilio-reclusão é benefício que independe do cumprimento de carência, à semelhança da pensão por morte (art.

26, I, da Lei 8.213/91).

 

A reclusão foi comprovada pelo atestado de permanência carcerária.

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

APELANTE : MARIA INES OLIVEIRA SANTOS

ADVOGADO : SP112891 JAIME LOPES DO NASCIMENTO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP112705 MAURICIO TOLEDO SOLLER

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 09.00.00200-8 1 Vr RANCHARIA/SP
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Primeiramente, discute-se a questão da dependência econômica da autora.

 

A autora é mãe do segurado, dependente de segunda classe, nos termos do inc. II do art. 16 da Lei 8.213/91, sendo

necessária ainda a comprovação da dependência econômica. O STJ, em tais casos, admite a comprovação por

prova exclusivamente testemunhal, sendo desnecessário início de prova material:

 

"Trata-se de recurso especial interposto por MARIA APARECIDA TEIXEIRA SOARES contra acórdão do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região. O aresto recorrido deu provimento ao apelo do INSS para julgar

improcedente o pedido de pensão por morte.

Aponta a parte recorrente divergência jurisprudencial, na medida em que restou consagrado na jurisprudência

que a prova testemunhal é bastante para comprovação da dependência econômica de pais para filhos.

Sem contra-razões e admitido o recurso na origem, foram os autos encaminhados a esta Corte.

Passo a decidir.

A Terceira Seção deste Superior Tribunal, no âmbito da Quinta e da Sexta Turma, já consolidou entendimento no

sentido de que não se exige início de prova material para comprovação da dependência econômica de mãe para

com o filho, para fins de obtenção do benefício de pensão por morte. É o que se infere do seguinte julgado:

PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA.

COMPROVAÇÃO.

A legislação previdenciária não estabelece qualquer tipo de limitação ou restrição aos mecanismos de prova que

podem ser manejados para a verificação da dependência econômica da mãe em relação ao filho falecido,

podendo esta ser comprovada por provas testemunhais, ainda que inexista início de prova material.

Recurso provido. (REsp 720.145/RS, Rel. Min. JOSÉ ARNALDO DA FONSECA, DJ de 16-5-05).

In casu, verifica-se que a sentença concedeu o benefício de pensão por morte à autora, sintetizando bem a

controvérsia dos autos, litteris (fl. 68):

Os pais são relacionados pela legislação previdenciária como dependentes para efeito de pensão por morte,

devida a partir da data do óbito (art. 16, II e art. 74, I, Lei n. 8.213/91).

A autora é pessoa pobre, beneficiária da assistência judiciária gratuita, desempregada, viúva, hoje com

cinqüenta anos de idade.

Não veio aos autos prova de que exerça qualquer atividade que lhe garanta renda fixa e muito menos

demonstração de que tenha fonte segura de subsistência.

A despeito da inexistência de prova material do articulado, as testemunhas ouvidas todas informaram que o filho

prestava auxílio em casa, amparando a mãe, que se valia de seus rendimentos para sobreviver, já que não tinha

fonte de renda a não ser informais vendas de perfumes ou peças de roupas. Passa, atualmente, por necessidades e

a ajuda que o filho prestava em casa faz falta. A esse respeito, vide em especial os relatos de fls. 59/60 e 64/65.

A prova oral, portanto, é clara no sentido das necessidades da autora e da dependência do filho que, embora não

absoluta, era considerável, eis que a autora não desenvolvia, como não desenvolve, segura atividade rentável e,

hoje, mantém-se com dificuldade.

Diante das razões expendidas, com base no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil, dou provimento ao

recurso para restabelecer a sentença, ressalvando, entretanto, ser devido o benefício a partir do requerimento

administrativo.

Intimem-se.

Brasília (DF), 05 de agosto de 2008."

(RE 886.069/SP, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, DJ 14/08/2008)

Não compartilho de tal entendimento. Considero imprescindível a prova material para aferição da dependência

econômica.

 

Nestes autos, a prova documental atesta que a autora e o filho moravam na mesma residência.

 

Não há outras provas de dependência econômica, a não ser as informações constantes do sistema CNIS/Dataprev.

 

Cumpre verificar a dependência econômica quando da reclusão.

 

O recluso trabalhou na Granja Yabuta de 2002 a 2008. A autora trabalha no mesmo estabelecimento desde 2002

até os dias atuais, assim como o pai do recluso.

 

O último vínculo empregatício do recluso era com a empresa Jornal de Assis Ltda - ME, onde teve uma

remuneração no valor de R$ 295,00. A remuneração da autora, à época, era de R$ 628,95.
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Embora não se exija a dependência econômica absoluta, verifica-se ainda que o pai do autor também trabalhava

na mesma granja. Em maio/2009, recebia auxilio-doença por acidente de trabalho, remuneração no valor de R$

506,00.

 

Somadas as rendas do pai e da mãe, à época da reclusão, não há justificativa plausível para a conclusão de que a

autora era dependente econômica do filho.

 

Ante o exposto, nego provimento à apelação.

 

Intimem-se.

 

São Paulo, 21 de novembro de 2013.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039051-18.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de apelação interposta pela parte autora em face da sentença que julgou improcedente o pedido de

concessão de aposentadoria por invalidez ou de auxílio-doença.

Argumenta, em síntese, que a sentença deve ser reformada por terem sido preenchidos todos os requisitos

necessários à obtenção do benefício, especialmente o acometimento de doença incapacitante.

Sem contrarrazões, encaminharam-se os autos a esta Instância, os quais, após distribuição, vieram conclusos.

 

É o relatório. Decido.

 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, presentes os requisitos para a prolação de

decisão monocrática.

Discute-se o atendimento das exigências à concessão dos benefícios de aposentadoria por invalidez ou auxílio-

doença.

O auxílio-doença, benefício pago se a incapacidade for temporária, é disciplinado pelo art. 59 da Lei n. 8.213/91,

e a aposentadoria por invalidez tem seus requisitos previstos no art. 42 da Lei 8.213/91.

São exigidos à concessão desses benefícios: a qualidade de segurado, a carência de doze contribuições mensais -

quando exigida, a incapacidade para o trabalho de forma permanente e insuscetível de recuperação ou de

reabilitação para outra atividade que garanta a subsistência (aposentadoria por invalidez) e a incapacidade

temporária (auxílio-doença), bem como a demonstração de que o segurado não era portador da alegada

enfermidade ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social.

A parte autora alega que o requisito da incapacidade para o exercício da atividade laborativa ficou comprovado.

De acordo com o laudo médico do perito judicial, a parte autora, muito embora fosse portadora de alguns males,

não demonstrou incapacidade para o trabalho no momento da perícia.

Lembro, por oportuno, que prevalece, no direito processual civil brasileiro, o livre convencimento motivado.

Ademais, o magistrado não está adstrito ao laudo. Nestes autos, contudo, o conjunto probatório não autoriza

convicção em sentido diverso do laudo pericial.

2013.03.99.039051-6/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

APELANTE : JAMIL CANDEIAS GUIDO

ADVOGADO : SP152803 JOSE WAGNER CORREA DE SAMPAIO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP067287 RICARDO DA CUNHA MELLO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00181-3 1 Vr ITATIBA/SP
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É o que expressa a orientação jurisprudencial predominante:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO PERICIAL

CONCLUSIVO. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE. CUSTAS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

A incapacidade permanente ou temporária da parte autora não ficou comprovada pela perícia médica. 

Não preenchidos, de forma indubitável, os requisitos necessários à obtenção de qualquer um dos benefícios

previdenciários pretendidos (artigos 42 e 59 da Lei nº 8.213/91), não há de ser concedido nenhum deles. 

Considerando a orientação jurisprudencial da E. Terceira Seção desta Corte e objetivando não dificultar ainda

mais o oferecimento da prestação jurisdicional do Estado, passei a adotar o posicionamento segundo o qual o

beneficiário da assistência judiciária gratuita não deve ser condenado ao pagamento de custas e honorários

advocatícios. 

Apelação parcialmente provida." 

(TRF/3ª Região, AC 1171863, Proc. 2007.03.99.003507-8, 8ª Turma, Rel. Des. Fed. Newton de Lucca, DJ

27/06/2007)

Irretorquível, pois, a r. sentença apelada.

 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, nego seguimento à apelação interposta pela parte

autora, mantendo integralmente a sentença recorrida tal como lançada.

Intimem-se.

 

São Paulo, 27 de novembro de 2013.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039052-03.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de apelação interposta pela parte autora em face da sentença que julgou improcedente o pedido de

concessão de aposentadoria por invalidez ou de auxílio-doença.

Argumenta, em síntese, que a sentença deve ser reformada por terem sido preenchidos todos os requisitos

necessários à obtenção do benefício, especialmente o acometimento de doença incapacitante.

Sem contrarrazões, encaminharam-se os autos a esta Instância, os quais, após distribuição, vieram conclusos.

 

É o relatório. Decido.

 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, presentes os requisitos para a prolação de

decisão monocrática.

Discute-se o atendimento das exigências à concessão dos benefícios de aposentadoria por invalidez ou auxílio-

doença.

O auxílio-doença, benefício pago se a incapacidade for temporária, é disciplinado pelo art. 59 da Lei n. 8.213/91,

e a aposentadoria por invalidez tem seus requisitos previstos no art. 42 da Lei 8.213/91.

São exigidos à concessão desses benefícios: a qualidade de segurado, a carência de doze contribuições mensais -

quando exigida, a incapacidade para o trabalho de forma permanente e insuscetível de recuperação ou de

reabilitação para outra atividade que garanta a subsistência (aposentadoria por invalidez) e a incapacidade

2013.03.99.039052-8/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

APELANTE : MARIA FERREIRA PIRES

ADVOGADO : SP048810 TAKESHI SASAKI

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP302957 HUMBERTO APARECIDO LIMA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00092524620118260356 2 Vr MIRANDOPOLIS/SP
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temporária (auxílio-doença), bem como a demonstração de que o segurado não era portador da alegada

enfermidade ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social.

A parte autora alega que o requisito da incapacidade para o exercício da atividade laborativa ficou comprovado.

De acordo com o laudo médico do perito judicial, a parte autora, muito embora fosse portadora de alguns males,

não demonstrou incapacidade para o trabalho no momento da perícia.

Lembro, por oportuno, que prevalece, no direito processual civil brasileiro, o livre convencimento motivado.

Ademais, o magistrado não está adstrito ao laudo. Nestes autos, contudo, o conjunto probatório não autoriza

convicção em sentido diverso do laudo pericial.

 

É o que expressa a orientação jurisprudencial predominante:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO PERICIAL

CONCLUSIVO. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE. CUSTAS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

A incapacidade permanente ou temporária da parte autora não ficou comprovada pela perícia médica. 

Não preenchidos, de forma indubitável, os requisitos necessários à obtenção de qualquer um dos benefícios

previdenciários pretendidos (artigos 42 e 59 da Lei nº 8.213/91), não há de ser concedido nenhum deles. 

Considerando a orientação jurisprudencial da E. Terceira Seção desta Corte e objetivando não dificultar ainda

mais o oferecimento da prestação jurisdicional do Estado, passei a adotar o posicionamento segundo o qual o

beneficiário da assistência judiciária gratuita não deve ser condenado ao pagamento de custas e honorários

advocatícios. 

Apelação parcialmente provida." 

(TRF/3ª Região, AC 1171863, Proc. 2007.03.99.003507-8, 8ª Turma, Rel. Des. Fed. Newton de Lucca, DJ

27/06/2007)

Irretorquível, pois, a r. sentença apelada.

 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, nego seguimento à apelação interposta pela parte

autora, mantendo integralmente a sentença recorrida tal como lançada.

Intimem-se.

 

São Paulo, 28 de novembro de 2013.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039095-37.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de apelação interposta pela parte autora em face da sentença que julgou improcedente o pedido de

concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

Sustenta, em síntese, que a sentença deve ser reformada por terem sido preenchidos todos os requisitos

necessários à obtenção do benefício. 

Apresentadas as contrarrazões, os autos foram encaminhados a esta Instância e, depois da distribuição, vieram

conclusos.

 

É o relatório. Decido.

2013.03.99.039095-4/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

APELANTE : JADIR GOMES BARBOSA

ADVOGADO : SP159578 HEITOR FELIPPE

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP184692 FLAVIA BIZUTTI MORALES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00156-1 1 Vr BARIRI/SP
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Nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, presentes os requisitos para a prolação de decisão

monocrática.

Nesta ação, questiona-se o atendimento das exigências à concessão dos benefícios previdenciários por

incapacidade.

O auxílio-doença, benefício pago se a incapacidade for temporária, é disciplinado pelo art. 59 da Lei n. 8.213/91,

e a aposentadoria por invalidez tem seus requisitos previstos no art. 42 da Lei n. 8.213/91.

São requisitos exigidos para a concessão desses benefícios a qualidade de segurado; a carência de doze

contribuições mensais, quando exigida; a incapacidade para o trabalho de forma permanente e insuscetível de

recuperação ou de reabilitação para outra atividade que garanta a subsistência, para a aposentadoria por invalidez;

e a incapacidade temporária, para o auxílio-doença; e demonstração de que o segurado não era portador da

alegada doença ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social. 

No caso dos autos, restou demonstrado que a parte autora exerceu atividade laborativa até 11/1995, como se extrai

do CNIS/DATAPREV acostado aos autos (folhas 24/28).

Entretanto, ao observar a data da propositura da ação (25/10/2011) e a cessação do contrato de trabalho, tenho que

a parte autora não manteve sua qualidade de segurada, uma vez que restou superado o "período de graça" previsto

no art. 15 da Lei n. 8.213/91.

Ressalte-se; a prorrogação do período de graça para 24 meses somente seria possível se demonstrado o

recolhimento de 120 contribuições mensais sem interrupção, o que não ocorreu no caso em tela.

Ademais, também não há comprovação da situação de desemprego (relativo ao último vínculo) perante órgão

próprio do Ministério do Trabalho e da Previdência Social, sendo incabível a prorrogação da qualidade de

segurado por mais 12 meses, nos moldes do artigo 15, § 2°, da Lei n. 8.213/91.

Operou-se, portanto, a caducidade dos direitos inerentes à qualidade de segurado da parte autora, nos termos do

disposto no art. 102 da Lei n. 8.213/91.

Inaplicável à espécie o § 1º do mencionado artigo, pois as provas dos autos não conduzem à certeza de que a parte

autora deixou de trabalhar em virtude da doença apontada.

A parte requerente, por sua vez, não demonstrou ter parado de trabalhar em razão dos males de que é portadora,

pois não apresentou elementos que pudessem formar a convicção do Magistrado nesse sentido, como relatórios

médicos contemporâneos.

Nesse sentido, cito o seguinte julgado:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. NÃO

IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS LEGAIS. IMPROCEDÊNCIA. 

Remessa oficial conhecida, em observância ao disposto no § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil. 

A aposentadoria por invalidez é devida ao segurado que, após cumprida a carência exigida em lei, estando ou

não em gozo do auxílio-doença, for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o exercício de

atividade laborativa que lhe garanta a própria subsistência. 

Caracteriza-se a perda da qualidade de segurado o fato da parte autora estar afastada das atividades

laborativas, não comprovando que, à época de sua paralisação, estava acometida de males incapacitantes. 

Inviável a concessão do benefício pleiteado, em face da não implementação dos requisitos legais. 

Ausência de condenação da parte autora nas verbas da sucumbência por ser beneficiária da justiça gratuita. 

Remessa oficial e apelação do INSS providas." 

(TRF/3ª Região, APELREE 890509, Proc. 2003.03.99.024574-2, 7ª Turma, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral,

DJF3 10/12/2008, p. 472) 

 

Em decorrência, deve ser mantida a sentença neste aspecto, porquanto em consonância com a jurisprudência

dominante.

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, nego seguimento à apelação interposta pela parte autora,

mantendo integralmente a sentença recorrida.

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 28 de novembro de 2013.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0039240-93.2013.4.03.9999/SP

 
2013.03.99.039240-9/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 13/01/2014     677/978



 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de reexame necessário de sentença de primeiro grau que julgou procedente o pedido, condenando o INSS

a conceder à parte autora o benefício de auxílio-doença e demais consectários legais.

Não houve apresentação de recursos voluntários.

 

É o relatório. Decido.

 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, presentes os requisitos para a prolação de

decisão monocrática.

A r. sentença prolatada contra o INSS, posterior à data de vigência da Lei 10.352/01, em que o direito

controvertido é de valor inferior a 60 (sessenta) salários-mínimos, afasta a exigência do duplo grau de jurisdição,

nos termos do artigo 475, § 2º, do Código de Processo Civil, com a redação dada por aquela lei:

 

"Art. 475. Está sujeita ao duplo grau de jurisdição, não produzindo efeito senão depois de confirmada pelo

tribunal, a sentença: 

I - proferida contra a União, o Estado, o Distrito Federal, o Município, e as respectivas autarquias e fundações

de direito público; 

( . . . ) 

§ 2º. Não se aplica o disposto neste artigo sempre que a condenação, ou o direito controvertido, for de valor

certo não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como no caso de procedência dos embargos do

devedor na execução de dívida ativa do mesmo valor."

 

No caso, considerados o valor do benefício, seu termo inicial e a data da prolação da sentença (28/5/2013),

verifica-se que a condenação não excede a sessenta salários-mínimos. 

 

Nesse sentido os julgados:

 

"PREVIDENCIÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO. DESCABIMENTO. DESNECESSIDADE DE PRÉVIO

REQUERIMENTO NA VIA ADMINISTRATIVA. INÉPCIA DA INICIAL. PRELIMINARES REJEITADAS.

APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. LIMITAÇÃO DE PRAZO PARA PAGAMENTO. CORREÇÃO

MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTAS PROCESSUAIS. 

I - A sentença, proferida em 11.02.03, não está sujeita ao reexame necessário, consoante o disposto no art. 475, §

2º, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei n. 10.352/01, porquanto o valor da condenação,

consideradas as prestações devidas entre a citação (12.11.03), até a data de sua prolação, não excede a sessenta

salários mínimos. 

(...) 

VIII - Remessa oficial não conhecida. Preliminares rejeitadas. Apelação parcialmente conhecida e parcialmente

provida." 

(TRF/3ª Região, AC n. 971.478, 8ª Turma, j. em 13/12/2004, v.u., DJ de 9/2/2005, p. 158, Rel. Des. Fed. Regina

Costa) 

"PREVIDENCIÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. ART. 48, CAPUT, DA LEI

8.213/91. CARÊNCIA NÃO CUMPRIDA. BENEFÍCIO INDEVIDO. 

1. Considerado o valor do benefício, o termo estabelecido para o seu início e o lapso temporal que se registra de

referido termo até a data da sentença, não se legitima o reexame necessário, uma vez que o valor da condenação

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

PARTE AUTORA : ALICE ODETE BELIZARI RODRIGUES

ADVOGADO : SP147425 MARCOS ANTONIO MARIN COLNAGO

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP112705 MAURICIO TOLEDO SOLLER

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE REGENTE FEIJO SP

No. ORIG. : 12.00.00119-4 1 Vr REGENTE FEIJO/SP
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não excede o limite de 60 (sessenta) salários mínimos, estabelecido pelo § 2º do artigo 475 do Código de 

Processo Civil, acrescido pela Lei nº 10.352/2001. 

(...) 

8. Reexame necessário não conhecido. Apelação do INSS provida." 

(TRF/3ª Região, AC n. 935.616, 10ª Turma, j. em 15/2/2005, v.u., DJ de 14/3/2005, p. 256, Rel. Des. Fed. Galvão

Miranda) 

 

Diante do exposto, nego seguimento à remessa oficial.

Intimem-se.

 

São Paulo, 28 de novembro de 2013.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039805-57.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando a concessão de aposentadoria por

invalidez, acrescidas as parcelas vencidas dos consectários legais.

 

A inicial juntou documentos (fls. 7/17).

 

O juízo a quo julgou improcedente o pedido, tendo em vista os termos do laudo pericial.

 

Sentença proferida em 25/02/2012.

 

A autora apelou, sustentando estarem presentes os requisitos legais para a concessão do benefício pleiteado.

 

Com contrarrazões, subiram os autos.

 

É o relatório.

 

Aplico o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos Tribunais.

 

Para a concessão da aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a condição de segurada, o cumprimento

da carência, salvo quando dispensado, e a incapacidade total e permanente para o trabalho.

 

O auxilio-doença tem os mesmos requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que deve ser total e temporária para a

atividade habitualmente exercida.

 

A existência de incapacidade é a primeira questão a ser analisada, pois dela dependem as demais.

 

A perícia de fls. 54/66, exame efetuado em 27/04/2012, atesta que a autora (empregada doméstica, segundo

declara, 57 anos) apresenta artrose no joelho direito, e mesmo diagnóstico provável no joelho esquerdo; varizes de

2013.03.99.039805-9/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

APELANTE : MARINALVA DOS SANTOS MARCHESAN

ADVOGADO : SP248023 ANA CECILIA GOES DA SILVEIRA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP225013 MAURICIO SIGNORINI PRADO DE ALMEIDA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00135-7 3 Vr MIRASSOL/SP
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grosso calibre com provável indicação de tratamento cirúrgico; hipertensão arterial controlada; alterações

degenerativas na coluna e área cardíaca aumentada. À época do laudo, recebia auxilio-doença na via

administrativa, com data de cessação provável em 30/06/2012. O perito judicial conclui que, após essa data, caso a

autora venha a realizar outra cirurgia relativa à síndrome do túnel do carpo à esquerda ou cirurgia de varizes

bilateral, deverá ser submetida a outra perícia na própria autarquia. Considera como tempo de convalescença

aproximadamente 6 meses.

 

O assistente técnico do INSS, por sua vez, constatou a incapacidade parcial e temporária, por 90 dias, para

tratamento médico.

 

O INSS concedeu o benefício de auxilio-doença na via administrativa até maio/2013, segundo as informações

constantes do sistema CNIS/Dataprev. Portanto, dentro dos períodos considerados em perícia judicial, houve o

reconhecimento da incapacidade total e temporária, mas não total e permanente, como pleiteia o autor na inicial.

 

A conclusão do juízo não está somente vinculada ao laudo pericial, porque o princípio do livre convencimento

motivado permite a análise conjunta das provas.

 

A documentação acostada aos autos não é considerada prova forte o suficiente a desconstituir o laudo pericial, ou

a firmar o entendimento de que a autora tem uma incapacidade total e permanente, que ensejaria a concessão da

aposentadoria por invalidez.

 

Não comprovada a incapacidade total e permanente, não está configurada a contingência geradora do direito à

cobertura previdenciária.

 

Nesse sentido:

 

PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - INCAPACIDADE PARCIAL - ARTIGO 42 DA LEI

8.213/91. 

- O segurado considerado parcialmente incapacitado para determinadas tarefas, podendo, porém, exercer

atividades outras que lhe garantam a subsistência, não tem direito ao benefício da aposentadoria por invalidez. 

- Para deferimento do benefício, a incapacidade há que ser total e permanente, insuscetível de reabilitação. 

- Recurso conhecido e provido. 

(STJ, RESP 231093, Rel. Min. Jorge Scartezzini, DJ 21.02.2000) 

Ante o exposto, nego provimento à apelação.

 

Int.

 

São Paulo, 26 de novembro de 2013.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0039812-49.2013.4.03.9999/MS

 

 

 

 

DECISÃO
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RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

PARTE AUTORA : IRES APARECIDA DALL ACQUA
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PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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Ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando o restabelecimento de auxilio-

doença cessado administrativamente em 31/10/2010, acrescidas as parcelas vencidas dos consectários legais.

 

A inicial juntou documentos (fls. 11/46).

 

Deferida a gratuidade da justiça às fls. 48.

 

O Juízo de 1º grau julgou procedente o pedido, condenando o INSS ao restabelecimento do benefício cessado na

via administrativa. Compensação dos valores já pagos a título de antecipação de tutela. Juros de mora a partir da

citação, à razão de 6% ao ano. A partir da vigência do novo Código Civil, deverão ser computados em 1% ao mês,

até 30/06/2009. A partir de 01/07/2009, incidirão, uma única vez, para fins de atualização monetária e juros, os

índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança, nos termos da Lei 11.960/09.

Correção monetária das parcelas vencidas nos termos da Resolução 561/2007. Honorários advocatícios fixados

em 10% sobre o valor das prestações vencidas até a data da sentença.

 

Sentença submetida ao duplo grau de jurisdição, prolatada em 09/05/2013.

 

Sem recurso voluntário, subiram os autos.

 

É o relatório.

 

Aplico o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos Tribunais.

 

Para a concessão da aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a condição de segurada, o cumprimento

da carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e permanente para o trabalho.

 

O auxílio-doença tem os mesmos requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que deve ser total e temporária para a

atividade habitualmente exercida.

 

A autora mantinha a condição de segurada à época do pedido, uma vez que trata-se de pedido de restabelecimento

de benefício.

 

Na data do requerimento também já estava cumprida a carência.

 

A incapacidade é a questão controvertida neste processo.

 

O laudo pericial de fls. 97/101, exame feito em 23/08/2012, atesta que a autora (último cargo como assessora de

gabinete em prefeitura municipal, 54 anos) apresenta transtorno depressivo recorrente, episódio atual grave sem

sintomas psicóticos. Conclui o perito pela incapacidade total e temporária, com início em 2008.

 

A conclusão do juízo não está vinculada ao laudo pericial, porque o princípio do livre convencimento motivado

permite a análise conjunta das provas.

 

O transtorno depressivo, independentemente do grau (leve, moderado ou grave) é sempre passageiro, transitório,

razão pela qual a depressão sozinha nunca enseja a aposentadoria por invalidez.

 

Comprovada a incapacidade total e temporária, concede-se o auxilio-doença.

 

Nesse sentido o entendimento do STJ:

 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AUXILIO-DOENÇA . INCAPACIDADE PARCIAL PARA O

TRABALHO HABITUAL. 

1. É devido o auxilio-doença ao segurado considerado parcialmente incapaz para o trabalho, mas suscetível de

reabilitação profissional para o exercício de outras atividades laborais. 
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2. Recurso improvido. 

(RESP 200300189834, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ 28/06/2004) 

RESP - PREVIDENCIARIO - REABILITAÇÃO PROFISSIONAL - AS NORMAS DA INFORTUNISTICA

BUSCAM, ANTES DE TUDO, RESTABELECER A PLENITUDE DA CAPACIDADE DO TRABALHO DO

EMPREGADO. DAI, A OBRIGAÇÃO DE O INSTITUTO PROMOVER A REABILITAÇÃO PROFISSIONAL. 

(RESP 104900, Rel. Min. Luiz Vicente Cernicchiaro, DJ 30/06/1997) 

A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas 08 deste Tribunal, e 148 do STJ, bem

como da Lei 6.899/81 e da legislação superveniente, descontando-se eventuais valores já pagos.

 

Os juros moratórios são fixados em 0,5% ao mês, contados da citação, na forma dos arts. 1.062 do antigo CC e

219 do CPC, até o dia anterior à vigência do novo CC (11.01.2003); em 1% ao mês a partir da vigência do novo

CC, nos termos de seu art. 406 e do art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir da vigência da Lei 11.960/09 (29.06.2009),

na mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao

art. 1º-F da Lei 9.494/97.

 

As parcelas vencidas serão acrescidas de juros moratórios a partir da citação. As parcelas vencidas a partir da

citação serão acrescidas de juros moratórios a partir dos respectivos vencimentos.

 

Os honorários advocatícios devem ser mantidos em 10% do valor da condenação, consideradas as prestações

vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ e do entendimento desta Nona Turma.

 

O INSS é isento de custas, mas deve reembolsar as despesas efetivamente comprovadas.

 

Ante o exposto, DOU PARCIAL PROVIMENTO à remessa oficial, para fixar os critérios de incidência da

correção monetária consoante acima preconizado.

 

Int.

 

São Paulo, 26 de novembro de 2013.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006309-52.2013.4.03.6114/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação de revisão de benefício proposta por CLAUDIO LUIZ MAZZARO, espécie 42, DIB 11/04/1994,

contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, tendo por objeto:

 

a-) que seja cumprido o disposto nos art. 20, § 1º, e 28, § 5º, da Lei 8.212/91, e, em conseqüência, sejam

revisados os reajustes do benefício, mediante a aplicação dos índices de 10,96%, 0,91% e 27,23%, referentes aos

meses de dezembro/98, dezembro/03 e janeiro/04; 

b-) a implantação das diferenças apuradas nas rendas mensais subseqüentes, em decorrência dos reajustamentos

mencionados; 

c-) o pagamento das diferenças a serem apuradas, com correção monetária, juros de mora e demais verbas de

sucumbência. 

2013.61.14.006309-9/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

APELANTE : CLAUDIO LUIZ MAZZARO

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : FLAVIO ROBERTO BATISTA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00063095220134036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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A sentença, com amparo no art. 285-A do CPC, julgou improcedente o pedido. Por ser o autor beneficiário da

justiça gratuita, isentou-o do pagamento das verbas de sucumbência. Custas nos termos da lei.

 

O autor apelou da sentença, argüindo a preliminar de cerceamento de defesa, em face do julgamento antecipado da

lide, com fundamento no art. 285-A do CPC. Alegou ofensa ao direito de ação, ao princípio do devido processo

legal e do contraditório. Pediu a anulação da sentença. Requereu a aplicação do art. 557, § 1º - A, do CPC, e a

imediata devolução dos autos ao Juízo de origem para o seu regular processamento. Trouxe ainda razões quanto

ao mérito.

 

Com resposta, subiram os autos.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

Aplico o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na jurisprudência do STJ e dos demais

Tribunais.

 

Rejeito a preliminar de cerceamento de defesa, porque a matéria é exclusivamente de direito, razão pela qual é

desnecessária a dilação probatória, nos termos do art. 330, I, CPC.

 

A preliminar levantada não merece acolhida, uma vez que o juiz, ao decidir a lide, poderá apoiar-se em sentença

de improcedência proferida no mesmo Juízo, bem como nos tribunais.

 

Nesse sentido, excerto colhido em Código de Processo Civil e legislação processual em vigor, de Theotonio

Negrão e José Roberto F. Gouvêa, 40 edição, pág. 437:

"Art. 285-A: e, quando o juiz, mesmo presumindo verdadeiros os fatos narrados na petição inicial, considerar

improcedente a demanda, com apoio em precedentes, de preferência, não só juízo, mas também dos tribunais." 

 

A decadência do direito prevista no art. 103 da Lei 8.213/91, com a nova redação dada pela Lei 9.711/98, atinge

tão somente os casos de concessão do benefício. No caso dos autos, o objeto do pedido é diverso, ou seja, é de

revisão do reajustamento do benefício, razão pela qual não há que se falar na aplicação da decadência do direito.

 

Ressalte-se, por oportuno, que a própria Instrução Normativa INSS/PRES nº 45/2010, de 06/08/2010, nos termos

do art. 436, impede a sua aplicação:

 

"Não se aplicam às revisões de reajustamento e às estabelecidas em dispositivo legal, os prazos de decadência de

que tratam os arts. 103 e 103-A da Lei 8.213/91.

Parágrafo único. Os prazos de prescrição aplicam-se normalmente, salvo se houver a decisão judicial ou

recursal dispondo de modo diverso."

Tratando-se de benefício previdenciário que tem caráter continuado, firmou-se a jurisprudência no sentido de que

inocorre a prescrição da ação. Prescrevem apenas as quantias abrangidas pelo qüinqüênio anterior ao que antecede

o ajuizamento da ação (Súmula 163 do TFR).

 

Com relação à manutenção do valor real dos benefícios previdenciários, determina o art. 201, § 2º, da

Constituição:

 

"Os prazos de previdência social, mediante contribuição, atenderão, nos termos da lei:

(...)

§2º- É assegurado o reajustamento dos benefícios para preserva-lhes, em caráter permanente, o valor real,

conforme critérios definidos em lei."

Com a vigência da Lei 8.213/91 e do Dec. 357/91, o reajuste dos benefícios passou a ser efetuado nos termos do

art. 41, II.
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Após a edição da Lei 8.542/92, que deu nova redação ao art. 41, revogando o inciso II e o § 1º, foi estabelecido

um novo critério de reajuste que elegeu o IRSM como índice de correção dos benefícios.

 

Posteriormente, foi editada a Lei 8.700/93 que alterou a forma de antecipação prevista na Lei 8.542/92.

Entretanto, o IRSM continuou como índice de reajuste do quadrimestre, mantendo, por conseguinte, o valor real

do benefício.

 

Por outro lado, a Lei 8.880/94 modificou a sistemática de reajustes, elegendo novo indexador a ser utilizado no

reajustamento dos benefícios previdenciários, ou seja, o IPC-r, calculado e divulgado pelo IBGE.

 

Em 29/04/1996 foi editada a MP 1.415 que modificou o critério de reajuste, passando, desta feita, a ser utilizado o

IGP-DI, apurado pela Fundação Getúlio Vargas, nos doze meses imediatamente anteriores.

 

Referida MP foi reiteradamente reeditada até ser convertida na Lei 9.711/98.

 

Quanto aos reajustamentos anuais dos meses de junho/97 e junho/98, a mesma lei estabeleceu, não o IGP-DI,

como acima restou consignado, mas percentuais fixos.

 

Mantendo a sistemática de estabelecer percentuais fixos de reajuste, a Lei 9.971, de 18/05/2000, determinou o

reajuste em junho/99.

 

Seguindo a mesma linha, a MP 2.022-17, de 23/05/2000, também estabeleceu percentual fixo de reajuste.

 

Referida MP foi sucessivamente reeditada até resultar na de nº 2.187-13, de 24/08/2001, que manteve o

mencionado reajuste e modificou a redação do art. 41 da Lei 8.213/91.

 

Necessário ressaltar que referida MP continua em vigor, por força do art. 2º da EC 32, de 11/09/2001.

 

A partir de então, os reajustes dos benefícios previdenciários passaram da alçada do Congresso Nacional para a do

Poder Executivo.

 

Entretanto, referido ato legislativo não importou delegação de atribuição própria do Legislativo ao Executivo, uma

vez que os mesmos critérios estabelecidos na Constituição restaram salvaguardados, pois que os índices de

reajustes dos benefícios deveriam observar a preservação do valor real, periodicidade anual e índice de preços

relevante para a manutenção do poder de compra dos benefícios.

 

Assim, os reajustes dos benefícios passaram a ser em conformidade com os Decs. 3.826/01, 4.249/02, 4.709/03,

5.061/04 e 5.443/05.

 

Conforme se vê, os índices passaram a ser, sucessivamente, editados por meio de regulamento.

 

Devido ao fato dos reajustamentos dos benefícios previdenciários não seguirem critério fixo, ou seja, um índice

determinado e previamente conhecido, diversos segurados da Previdência Social acorreram ao Poder Judiciário

pleiteando a adoção do IGP-DI, já que esse era o índice legal para atualização dos salários de contribuição.

 

Apreciando a questão, o STF reafirmou que o índice haveria de ser estabelecido pelo legislador, não importando

em inconstitucionalidade o fato dos índices apontarem ora um valor próximo ao índice do INPC-IBGE, ora de

outro instituto de pesquisa econômica, desde que observada a preservação do valor real.

 

Atine-se para a ementa do julgado:

 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIOS: REAJUSTE: 1997, 1999, 2000 E 2001. LEI 9.711/98,

ARTS. 12 E 13; LEI 9.971/2000, §§ 2º E 3º DO ART. 4º; MED. PROV. 2.187-13, DE 24.8.01, ART. 1º;

DECRETO 3.826, DE 31.5.01, ART. 1º. C.F., ART. 201, § 4º.

I - Índices adotados para reajustamento dos benefícios: Lei 9.711/98, artigos 12 e 13; Lei 9.971/2000, §§ 2º e 3º
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do art. 4º; Med. Prov. 2.187-13, de 24.8.01, art. 1º; Decreto 3.826/01, art. 1º: inocorrência de

inconstitucionalidade.

II - A presunção de constitucionalidade da legislação infraconstitucional realizadora do reajuste previsto no art.

201, § 4º, C.F., somente pode ser elidida mediante demonstração da impropriedade do percentual adotado para o

reajuste. Os percentuais adotados excederam os índices do INPC ou destes ficaram abaixo, num dos exercícios,

em percentual desprezível e explicável, certo que o INPC é o índice mais adequado para o reajuste dos

benefícios, já que o IGP-DI melhor serve para preços no atacado, porque retrata, basicamente, a variação de

preços do setor empresarial brasileiro.

III - R.E. conhecido e provido."

(STF, Pleno, RE 376846-SC, Rel. Min. CARLOS VELLOSO, J. 24/09/2003, DJU 02-04-2004)

A autarquia ao proceder o reajuste dos benefícios, nos termos da legislação vigente, atendeu ao princípio da

irredutibilidade dos benefícios, previsto nos arts. 194, IV, e 201, § 2º, da Constituição, razão pela qual não

prospera o recurso.

 

A questão dos tetos previstos nas ECs 20/98 e 41/03 foi decidida pelo Supremo Tribunal Federal, em julgamento

proferido em 08/09/2010, em relação aos benefícios concedidos entre 05/04/1991 (início da vigência da Lei

8.213/91) e 1º/01/2004 (início da vigência da Emenda Constitucional 41/2003).

 

O STF decidiu pela possibilidade de aplicação imediata do art. 14 da EC 20/1998 e do art. 5º da EC 41/2003

àqueles que percebem seus benefícios com base em limitador anterior, levando-se em conta os salários de

contribuição que foram utilizados para os cálculos iniciais:

 

"EMENTA: DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO

NO TETO DOS BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS

CONCEDIDOS ANTES DA ALTERAÇÃO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. DIREITO

INTERTEMPORAL. ATO JURÍDICO PERFEITO. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI

INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS LEIS.

RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

1. Há pelo menos duas situações jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da

Constituição da República demanda interpretação da legislação constitucional: a primeira respeita ao exercício

do controle de constitucionalidade das normas, pois não se declara a constitucionalidade ou

inconstitucionalidade de uma lei sem antes entendê-la; a segunda, que se dá na espécie, decorre da garantia

constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito contra lei superveniente, pois a solução da controvérsia sob

essa perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em conflito e determinados os seus alcances para se

dizer da existência ou ausência de retroatividade constitucionalmente vedada.

2. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do

art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 aos benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral de

previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo a que passem a observar o novo teto

constitucional.

3. Negado provimento ao recurso extraordinário."

(RE 564.354-Sergipe, Rel. Min. Carmem Lúcia, DJe 15-2-2011).

A decisão foi proferida em Repercussão Geral, com força vinculante para as instâncias inferiores.

 

A carta de concessão/memória de cálculo demonstra que não houve limitação do salário de benefício ao teto

vigente à época.

 

Isto posto, NEGO PROVIMENTO ao recurso.

 

Int.

 

São Paulo, 21 de novembro de 2013.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001626-54.2013.4.03.6119/SP

 

 

2013.61.19.001626-3/SP
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta contra sentença que julgou improcedente o pedido inicial de desconstituição da

aposentadoria anteriormente concedida, bem como a concessão, em ato contínuo, de nova aposentadoria por

tempo de contribuição, utilizando-se as contribuições efetuadas pelo período em que laborou vinculado ao RGPS

concomitantemente à percepção do benefício previdenciário, nos moldes do artigo 269, I e 285-A do CPC. Não

houve condenação ao pagamento de verbas sucumbenciais.

Em razões recursais sustenta, em síntese, que não há em nosso ordenamento jurídico norma que vede a

desaposentação e a contagem do tempo de serviço utilizado na aposentadoria renunciada para a aquisição de novo

benefício mais vantajoso no mesmo sistema.

Em juízo de retratação, a sentença foi mantida e determinada a citação do INSS para responder ao recurso, na

forma do art. 285-A, § 2º, do CPC.

Com contrarrazões, subiram os autos.

É o relatório.

Decido.

Aplico o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na jurisprudência do STJ e dos demais

Tribunais.

O ato de concessão de benefício possui natureza jurídica de ato administrativo de cunho previdenciário, que

somente pode ser revisto ou desfeito quando incorrer o órgão concessor em equívoco, seja apurando tempo

superior, seja apurando tempo inferior ao tempo constante do procedimento administrativo, dentre outras

possibilidades semelhantes.

Até a data da concessão do benefício, o Instituto apurou corretamente o tempo de serviço.

A pretensão de desaposentação para concessão de nova aposentadoria implica vantagens ao beneficiário que

continua trabalhando - e continua contribuindo - em relação àqueles que não estão na mesma situação, criando

desigualdade incompatível com o ordenamento jurídico vigente.

Segue jurisprudência:

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

DESAPOSENTAÇÃO. POSSIBILIDADE DE RENÚNCIA. DEVOLUÇÃO DE VALORES. PRINCÍPIO

CONSTITUCIONAL DA ISONOMIA. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.

I - Da leitura do art. 18, §2º, da Lei nº. 8.213/91, depreende-se que as contribuições vertidas pelo aposentado, em

razão do exercício de atividade remunerada sujeita ao RGPS, não lhe proporcionarão nenhuma vantagem ou

benefício, à exceção do salário-família e a reabilitação profissional.

II - As contribuições vertidas posteriormente à data de início do benefício de aposentadoria por tempo de serviço

proporcional (16.03.1998; fl. 16), consoante atestam os documentos de fls. 25/26, não podem ser utilizadas para

a majoração do coeficiente do salário-de-benefício, posto que, do contrário, configurar-se-ia reajustamento por

via transversa, sem a devida autorização legal.

III - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de

aposentadoria possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia.

IV - Na hipótese acima mencionada, as contribuições vertidas pelo autor poderiam ser aproveitadas para a

concessão de novo benefício de aposentadoria por tempo de serviço com coeficiente maior, todavia sua situação

deve se igualar àquele segurado que continuou exercendo atividade remunerada sem se aposentar, objetivando

um valor maior para sua aposentadoria. Vale dizer, os proventos percebidos até a concessão do novo benefício

devem ser devolvidos à Previdência Social devidamente atualizados, uma vez que, do contrário, criar-se-ia

odiosa desigualdade com o segurado que decidiu continuar a trabalhar sem se aposentar, com vistas a obter a

aposentadoria integral, em flagrante violação ao princípio constitucional da isonomia (art. 5º, caput, da

Constituição da República).

V - Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com as despesas que efetuou, inclusive verba

honorária de seus respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil.

VI - Remessa oficial parcialmente provida.

(TRF3, REOAC 1098018, Proc. 200603990097572/SP, Rel. Desembargador Federal Sérgio Nascimento, DJF3

25-06-2008)

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

APELANTE : GENI MARIA DOS SANTOS

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : DANILO CHAVES LIMA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00016265420134036119 2 Vr GUARULHOS/SP
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E ainda:

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO PARA APOSENTADORIA NO MESMO REGIME

PREVIDENCIÁRIO. RESTITUIÇÃO DOS VALORES RECEBIDOS À TÍTULO DE APOSENTADORIA. PARCIAL

PROCEDÊNCIA. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.

1. Não havendo vedação constitucional ou legal, o direito à inatividade é renunciável, podendo o segurado

pleitear a sua desaposentação , especialmente por ser a aposentadoria direito disponível, de nítida natureza

patrimonial.

2. Entretanto, ao se conferir o direito à desaposentação para a obtenção de outro benefício do mesmo regime

previdenciário, há a necessidade de restituição dos proventos recebidos em decorrência da aposentadoria

renunciada.

3. Pretender a desaposentação , porém gozando das parcelas do benefício de aposentadoria até a renúncia,

significa obter, por vias transversas, um "abono de permanência por tempo de serviço", violando, o § 2º do art.

18 da Lei 8.213/91, vigente na época em que pede a desaposentação .

4. Diante disso, impõe-se reconhecer o direito à desaposentação , porém com a devolução dos valores recebidos

a título de aposentadoria renunciada. Deixa-se de prosseguir na análise de concessão da aposentadoria por

idade, pois não havendo informação nos autos sobre o interesse em renunciar à aposentadoria em tal condição, a

conclusão pela concessão do benefício se daria de forma condicional, o que é processualmente vedado (art. 460,

par. único do CPC).

5. Assim, a ação é de ser julgada procedente em parte apenas para reconhecer o direito do autor à

desaposentação com a restituição dos valores recebidos da aposentadoria, devidamente atualizados, com base

nos mesmos índices de correção monetária utilizados no caso de pagamento de benefícios atrasados. Indevidos

juros de mora, uma vez que inexistente atraso para que o capital seja remunerado com essa parcela.

6. Sucumbente de forma recíproca, compensam-se reciprocamente a verba honorária. Em razão da isenção legal

do INSS e da gratuidade conferida à parte autora, não há custas a serem reembolsadas.

7. Apelação provida em parte. Ação julgada parcialmente procedente.

(TRF3, AC - 658807, Proc. 200103990019812/SP, Rel. Juiz Federal Convocado Alexandre Sormani, DJF3 18-

09-2008)

Assim, somente nos casos em que restituído integralmente o valor já recebido a título de aposentadoria é que

seria, hipoteticamente, permitida a renúncia ao benefício já percebido, para inclusão do período laborado

posteriormente à concessão originária.

Dessa forma, considerando, não só que a autora não demonstrou ter assim procedido, como também por ausência

de amparo legal quanto à possibilidade de inclusão do período requerido, deve a sentença recorrida ser mantida.

Ante o exposto, nego provimento à apelação.

Int.

 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2013.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004055-93.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta contra sentença que julgou improcedente o pedido inicial de desconstituição da

aposentadoria anteriormente concedida, bem como a concessão, em ato contínuo, de nova aposentadoria por

tempo de contribuição, utilizando-se as contribuições efetuadas pelo período em que laborou vinculado ao RGPS

concomitantemente à percepção do benefício previdenciário, nos moldes do artigo 269, I e 285-A do CPC. Não

2013.61.83.004055-5/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

APELANTE : FRANCISCO GIMENEZ

ADVOGADO : SP256648 ELIZABETH MOURA ANTUNES FERREIRA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP210114 WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00040559320134036183 2V Vr SAO PAULO/SP
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houve condenação ao pagamento de verbas sucumbenciais.

Em razões recursais sustenta em preliminar a impossibilidade de aplicação do art. 285-A do CPC, e quanto ao

mérito aduz, em síntese, que não há em nosso ordenamento jurídico norma que vede a desaposentação e a

contagem do tempo de serviço utilizado na aposentadoria renunciada para a aquisição de novo benefício mais

vantajoso no mesmo sistema.

Em juízo de retratação, a sentença foi mantida e determinada a citação do INSS para responder ao recurso, na

forma do art. 285-A, § 2º, do CPC.

Com resposta, subiram os autos.

É o relatório.

Decido.

Aplico o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na jurisprudência do STJ e dos demais

Tribunais.

O magistrado a quo julgou improcedente o pedido, nos termos do art. 285-A, do CPC, introduzido pela Lei

11.277/06:

 

"Art. 285-A. Quando a matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo já houver sido proferida

sentença de total improcedência em outros casos idênticos, poderá ser dispensada a citação e proferida sentença,

reproduzindo-se o teor da anteriormente prolatada." 

 

Tal providencia é de caráter excepcional e para sua utilização devem ser observadas as seguintes determinações

legais:

 

"a) o pedido repetido seja idêntico ao anterior; b) que o pedido anterior tenha sido julgado totalmente

improcedente; c) que o julgamento anterior de improcedência tenha sido proferido no mesmo juízo; d) que a

matéria seja unicamente de direito". (Nery Junior, Nelson In Código de processo civil comentado e legislação

extravagante. 10ª ed. São Paulo:Editora Revista dos Tribunais, 2007. p. 555) 

A aplicação do citado dispositivo, introduzido no ordenamento jurídico para garantir a economia e celeridade

processual, visa às causas repetitivas, improcedentes, limitando-se, contudo, às questões de direito, não sendo

aplicável, portanto, quando a questão estiver presa aos fatos, sendo imperioso ao magistrado determinar a citação

do réu e, conseqüentemente, inaugurar a fase de instrução do processo

Desta feita, a matéria versada no presente feito é exclusivamente de direito, não havendo que se falar em

cerceamento de defesa, podendo a lide ser julgada antecipadamente, uma vez que desnecessária a dilação

probatória, na medida em que o conjunto probatório constante dos autos é suficiente a ensejar o convencimento do

julgador.

Afasto a preliminar suscitada.

Quanto ao mérito, o ato de concessão de benefício possui natureza jurídica de ato administrativo de cunho

previdenciário, que somente pode ser revisto ou desfeito quando incorrer o órgão concessor em equívoco, seja

apurando tempo superior, seja apurando tempo inferior ao tempo constante do procedimento administrativo,

dentre outras possibilidades semelhantes.

Até a data da concessão do benefício, o Instituto apurou corretamente o tempo de serviço.

A pretensão de desaposentação para concessão de nova aposentadoria implica vantagens ao beneficiário que

continua trabalhando - e continua contribuindo - em relação àqueles que não estão na mesma situação, criando

desigualdade incompatível com o ordenamento jurídico vigente.

Segue jurisprudência:

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

DESAPOSENTAÇÃO. POSSIBILIDADE DE RENÚNCIA. DEVOLUÇÃO DE VALORES. PRINCÍPIO

CONSTITUCIONAL DA ISONOMIA. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.

I - Da leitura do art. 18, §2º, da Lei nº. 8.213/91, depreende-se que as contribuições vertidas pelo aposentado, em

razão do exercício de atividade remunerada sujeita ao RGPS, não lhe proporcionarão nenhuma vantagem ou

benefício, à exceção do salário-família e a reabilitação profissional.

II - As contribuições vertidas posteriormente à data de início do benefício de aposentadoria por tempo de serviço

proporcional (16.03.1998; fl. 16), consoante atestam os documentos de fls. 25/26, não podem ser utilizadas para

a majoração do coeficiente do salário-de-benefício, posto que, do contrário, configurar-se-ia reajustamento por

via transversa, sem a devida autorização legal.

III - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de

aposentadoria possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia.

IV - Na hipótese acima mencionada, as contribuições vertidas pelo autor poderiam ser aproveitadas para a

concessão de novo benefício de aposentadoria por tempo de serviço com coeficiente maior, todavia sua situação
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deve se igualar àquele segurado que continuou exercendo atividade remunerada sem se aposentar, objetivando

um valor maior para sua aposentadoria. Vale dizer, os proventos percebidos até a concessão do novo benefício

devem ser devolvidos à Previdência Social devidamente atualizados, uma vez que, do contrário, criar-se-ia

odiosa desigualdade com o segurado que decidiu continuar a trabalhar sem se aposentar, com vistas a obter a

aposentadoria integral, em flagrante violação ao princípio constitucional da isonomia (art. 5º, caput, da

Constituição da República).

V - Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com as despesas que efetuou, inclusive verba

honorária de seus respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil.

VI - Remessa oficial parcialmente provida.

(TRF3, REOAC 1098018, Proc. 200603990097572/SP, Rel. Desembargador Federal Sérgio Nascimento, DJF3

25-06-2008)

 

E ainda:

 

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO PARA APOSENTADORIA NO MESMO REGIME

PREVIDENCIÁRIO. RESTITUIÇÃO DOS VALORES RECEBIDOS À TÍTULO DE APOSENTADORIA. PARCIAL

PROCEDÊNCIA. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.

1. Não havendo vedação constitucional ou legal, o direito à inatividade é renunciável, podendo o segurado

pleitear a sua desaposentação , especialmente por ser a aposentadoria direito disponível, de nítida natureza

patrimonial.

2. Entretanto, ao se conferir o direito à desaposentação para a obtenção de outro benefício do mesmo regime

previdenciário, há a necessidade de restituição dos proventos recebidos em decorrência da aposentadoria

renunciada.

3. Pretender a desaposentação , porém gozando das parcelas do benefício de aposentadoria até a renúncia,

significa obter, por vias transversas, um "abono de permanência por tempo de serviço", violando, o § 2º do art.

18 da Lei 8.213/91, vigente na época em que pede a desaposentação .

4. Diante disso, impõe-se reconhecer o direito à desaposentação , porém com a devolução dos valores recebidos

a título de aposentadoria renunciada. Deixa-se de prosseguir na análise de concessão da aposentadoria por

idade, pois não havendo informação nos autos sobre o interesse em renunciar à aposentadoria em tal condição, a

conclusão pela concessão do benefício se daria de forma condicional, o que é processualmente vedado (art. 460,

par. único do CPC).

5. Assim, a ação é de ser julgada procedente em parte apenas para reconhecer o direito do autor à

desaposentação com a restituição dos valores recebidos da aposentadoria, devidamente atualizados, com base

nos mesmos índices de correção monetária utilizados no caso de pagamento de benefícios atrasados. Indevidos

juros de mora, uma vez que inexistente atraso para que o capital seja remunerado com essa parcela.

6. Sucumbente de forma recíproca, compensam-se reciprocamente a verba honorária. Em razão da isenção legal

do INSS e da gratuidade conferida à parte autora, não há custas a serem reembolsadas.

7. Apelação provida em parte. Ação julgada parcialmente procedente.

(TRF3, AC - 658807, Proc. 200103990019812/SP, Rel. Juiz Federal Convocado Alexandre Sormani, DJF3 18-

09-2008)

Assim, somente nos casos em que restituído integralmente o valor já recebido a título de aposentadoria é que

seria, hipoteticamente, permitida a renúncia ao benefício já percebido, para inclusão do período laborado

posteriormente à concessão originária.

Dessa forma, considerando, não só que o autor não demonstrou ter assim procedido, como também por ausência

de amparo legal quanto à possibilidade de inclusão do período requerido, deve a sentença recorrida ser mantida.

Ante o exposto, nego provimento à apelação.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 26 de novembro de 2013.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004593-74.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

2013.61.83.004593-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

APELANTE : JOSE GALDINO DOS SANTOS
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta contra sentença que julgou improcedente o pedido inicial de desconstituição da

aposentadoria anteriormente concedida, bem como a concessão, em ato contínuo, de nova aposentadoria por

tempo de contribuição, utilizando-se as contribuições efetuadas pelo período em que laborou vinculado ao RGPS

concomitantemente à percepção do benefício previdenciário, nos moldes do artigo 269, I e 285-A do CPC. Não

houve condenação ao pagamento de verbas sucumbenciais.

Em razões recursais sustenta que não há em nosso ordenamento jurídico norma que vede a desaposentação e a

contagem do tempo de serviço utilizado na aposentadoria renunciada para a aquisição de novo benefício mais

vantajoso no mesmo sistema.

Em juízo de retratação, a sentença foi mantida e determinada a citação do INSS para responder ao recurso, na

forma do art. 285-A, § 2º, do CPC.

Com resposta, subiram os autos.

É o relatório.

Decido.

Aplico o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na jurisprudência do STJ e dos demais

Tribunais.

O ato de concessão de benefício possui natureza jurídica de ato administrativo de cunho previdenciário, que

somente pode ser revisto ou desfeito quando incorrer o órgão concessor em equívoco, seja apurando tempo

superior, seja apurando tempo inferior ao tempo constante do procedimento administrativo, dentre outras

possibilidades semelhantes.

Até a data da concessão do benefício, o Instituto apurou corretamente o tempo de serviço.

A pretensão de desaposentação para concessão de nova aposentadoria implica vantagens ao beneficiário que

continua trabalhando - e continua contribuindo - em relação àqueles que não estão na mesma situação, criando

desigualdade incompatível com o ordenamento jurídico vigente.

Segue jurisprudência:

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

DESAPOSENTAÇÃO. POSSIBILIDADE DE RENÚNCIA. DEVOLUÇÃO DE VALORES. PRINCÍPIO

CONSTITUCIONAL DA ISONOMIA. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.

I - Da leitura do art. 18, §2º, da Lei nº. 8.213/91, depreende-se que as contribuições vertidas pelo aposentado, em

razão do exercício de atividade remunerada sujeita ao RGPS, não lhe proporcionarão nenhuma vantagem ou

benefício, à exceção do salário-família e a reabilitação profissional.

II - As contribuições vertidas posteriormente à data de início do benefício de aposentadoria por tempo de serviço

proporcional (16.03.1998; fl. 16), consoante atestam os documentos de fls. 25/26, não podem ser utilizadas para

a majoração do coeficiente do salário-de-benefício, posto que, do contrário, configurar-se-ia reajustamento por

via transversa, sem a devida autorização legal.

III - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de

aposentadoria possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia.

IV - Na hipótese acima mencionada, as contribuições vertidas pelo autor poderiam ser aproveitadas para a

concessão de novo benefício de aposentadoria por tempo de serviço com coeficiente maior, todavia sua situação

deve se igualar àquele segurado que continuou exercendo atividade remunerada sem se aposentar, objetivando

um valor maior para sua aposentadoria. Vale dizer, os proventos percebidos até a concessão do novo benefício

devem ser devolvidos à Previdência Social devidamente atualizados, uma vez que, do contrário, criar-se-ia

odiosa desigualdade com o segurado que decidiu continuar a trabalhar sem se aposentar, com vistas a obter a

aposentadoria integral, em flagrante violação ao princípio constitucional da isonomia (art. 5º, caput, da

Constituição da República).

V - Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com as despesas que efetuou, inclusive verba

honorária de seus respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil.

VI - Remessa oficial parcialmente provida.

(TRF3, REOAC 1098018, Proc. 200603990097572/SP, Rel. Desembargador Federal Sérgio Nascimento, DJF3

25-06-2008)

E ainda:

ADVOGADO : SP275856 EDUARDO MARTINS GONÇALVES e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP210114 WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00045937420134036183 2V Vr SAO PAULO/SP
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PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO PARA APOSENTADORIA NO MESMO REGIME

PREVIDENCIÁRIO. RESTITUIÇÃO DOS VALORES RECEBIDOS À TÍTULO DE APOSENTADORIA. PARCIAL

PROCEDÊNCIA. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.

1. Não havendo vedação constitucional ou legal, o direito à inatividade é renunciável, podendo o segurado

pleitear a sua desaposentação , especialmente por ser a aposentadoria direito disponível, de nítida natureza

patrimonial.

2. Entretanto, ao se conferir o direito à desaposentação para a obtenção de outro benefício do mesmo regime

previdenciário, há a necessidade de restituição dos proventos recebidos em decorrência da aposentadoria

renunciada.

3. Pretender a desaposentação , porém gozando das parcelas do benefício de aposentadoria até a renúncia,

significa obter, por vias transversas, um "abono de permanência por tempo de serviço", violando, o § 2º do art.

18 da Lei 8.213/91, vigente na época em que pede a desaposentação .

4. Diante disso, impõe-se reconhecer o direito à desaposentação , porém com a devolução dos valores recebidos

a título de aposentadoria renunciada. Deixa-se de prosseguir na análise de concessão da aposentadoria por

idade, pois não havendo informação nos autos sobre o interesse em renunciar à aposentadoria em tal condição, a

conclusão pela concessão do benefício se daria de forma condicional, o que é processualmente vedado (art. 460,

par. único do CPC).

5. Assim, a ação é de ser julgada procedente em parte apenas para reconhecer o direito do autor à

desaposentação com a restituição dos valores recebidos da aposentadoria, devidamente atualizados, com base

nos mesmos índices de correção monetária utilizados no caso de pagamento de benefícios atrasados. Indevidos

juros de mora, uma vez que inexistente atraso para que o capital seja remunerado com essa parcela.

6. Sucumbente de forma recíproca, compensam-se reciprocamente a verba honorária. Em razão da isenção legal

do INSS e da gratuidade conferida à parte autora, não há custas a serem reembolsadas.

7. Apelação provida em parte. Ação julgada parcialmente procedente.

(TRF3, AC - 658807, Proc. 200103990019812/SP, Rel. Juiz Federal Convocado Alexandre Sormani, DJF3 18-

09-2008)

Assim, somente nos casos em que restituído integralmente o valor já recebido a título de aposentadoria é que

seria, hipoteticamente, permitida a renúncia ao benefício já percebido, para inclusão do período laborado

posteriormente à concessão originária.

Dessa forma, considerando, não só que o autor não demonstrou ter assim procedido, como também por ausência

de amparo legal quanto à possibilidade de inclusão do período requerido, deve a sentença recorrida ser mantida.

Ante o exposto, nego provimento à apelação.

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 26 de novembro de 2013.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004896-88.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta contra sentença que julgou improcedente o pedido inicial de desconstituição da

aposentadoria anteriormente concedida, bem como a concessão, em ato contínuo, de nova aposentadoria por

tempo de contribuição, utilizando-se as contribuições efetuadas pelo período em que laborou vinculado ao RGPS

concomitantemente à percepção do benefício previdenciário, nos moldes do artigo 269, I e 285-A do CPC. Não

2013.61.83.004896-7/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

APELANTE : JOSE ANTONIO SOBRAL JUNIOR (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP208236 IVAN TOHME BANNOUT e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP090417 SONIA MARIA CREPALDI e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00048968820134036183 2V Vr SAO PAULO/SP
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houve condenação ao pagamento de verbas sucumbenciais.

Em razões recursais aduz, em síntese, que não há em nosso ordenamento jurídico norma que vede a

desaposentação e a contagem do tempo de serviço utilizado na aposentadoria renunciada para a aquisição de novo

benefício mais vantajoso no mesmo sistema.

Em juízo de retratação, a sentença foi mantida e determinada a citação do INSS para responder ao recurso, na

forma do art. 285-A, § 2º, do CPC.

Com resposta, subiram os autos.

É o relatório.

Decido.

Aplico o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na jurisprudência do STJ e dos demais

Tribunais.

O ato de concessão de benefício possui natureza jurídica de ato administrativo de cunho previdenciário, que

somente pode ser revisto ou desfeito quando incorrer o órgão concessor em equívoco, seja apurando tempo

superior, seja apurando tempo inferior ao tempo constante do procedimento administrativo, dentre outras

possibilidades semelhantes.

Até a data da concessão do benefício, o Instituto apurou corretamente o tempo de serviço.

A pretensão de desaposentação para concessão de nova aposentadoria implica vantagens ao beneficiário que

continua trabalhando - e continua contribuindo - em relação àqueles que não estão na mesma situação, criando

desigualdade incompatível com o ordenamento jurídico vigente.

Segue jurisprudência:

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

DESAPOSENTAÇÃO. POSSIBILIDADE DE RENÚNCIA. DEVOLUÇÃO DE VALORES. PRINCÍPIO

CONSTITUCIONAL DA ISONOMIA. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.

I - Da leitura do art. 18, §2º, da Lei nº. 8.213/91, depreende-se que as contribuições vertidas pelo aposentado, em

razão do exercício de atividade remunerada sujeita ao RGPS, não lhe proporcionarão nenhuma vantagem ou

benefício, à exceção do salário-família e a reabilitação profissional.

II - As contribuições vertidas posteriormente à data de início do benefício de aposentadoria por tempo de serviço

proporcional (16.03.1998; fl. 16), consoante atestam os documentos de fls. 25/26, não podem ser utilizadas para

a majoração do coeficiente do salário-de-benefício, posto que, do contrário, configurar-se-ia reajustamento por

via transversa, sem a devida autorização legal.

III - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de

aposentadoria possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia.

IV - Na hipótese acima mencionada, as contribuições vertidas pelo autor poderiam ser aproveitadas para a

concessão de novo benefício de aposentadoria por tempo de serviço com coeficiente maior, todavia sua situação

deve se igualar àquele segurado que continuou exercendo atividade remunerada sem se aposentar, objetivando

um valor maior para sua aposentadoria. Vale dizer, os proventos percebidos até a concessão do novo benefício

devem ser devolvidos à Previdência Social devidamente atualizados, uma vez que, do contrário, criar-se-ia

odiosa desigualdade com o segurado que decidiu continuar a trabalhar sem se aposentar, com vistas a obter a

aposentadoria integral, em flagrante violação ao princípio constitucional da isonomia (art. 5º, caput, da

Constituição da República).

V - Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com as despesas que efetuou, inclusive verba

honorária de seus respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil.

VI - Remessa oficial parcialmente provida.

(TRF3, REOAC 1098018, Proc. 200603990097572/SP, Rel. Desembargador Federal Sérgio Nascimento, DJF3

25-06-2008)

 

E ainda:

 

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO PARA APOSENTADORIA NO MESMO REGIME

PREVIDENCIÁRIO. RESTITUIÇÃO DOS VALORES RECEBIDOS À TÍTULO DE APOSENTADORIA. PARCIAL

PROCEDÊNCIA. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.

1. Não havendo vedação constitucional ou legal, o direito à inatividade é renunciável, podendo o segurado

pleitear a sua desaposentação , especialmente por ser a aposentadoria direito disponível, de nítida natureza

patrimonial.

2. Entretanto, ao se conferir o direito à desaposentação para a obtenção de outro benefício do mesmo regime

previdenciário, há a necessidade de restituição dos proventos recebidos em decorrência da aposentadoria

renunciada.

3. Pretender a desaposentação , porém gozando das parcelas do benefício de aposentadoria até a renúncia,

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 13/01/2014     692/978



significa obter, por vias transversas, um "abono de permanência por tempo de serviço", violando, o § 2º do art.

18 da Lei 8.213/91, vigente na época em que pede a desaposentação .

4. Diante disso, impõe-se reconhecer o direito à desaposentação , porém com a devolução dos valores recebidos

a título de aposentadoria renunciada. Deixa-se de prosseguir na análise de concessão da aposentadoria por

idade, pois não havendo informação nos autos sobre o interesse em renunciar à aposentadoria em tal condição, a

conclusão pela concessão do benefício se daria de forma condicional, o que é processualmente vedado (art. 460,

par. único do CPC).

5. Assim, a ação é de ser julgada procedente em parte apenas para reconhecer o direito do autor à

desaposentação com a restituição dos valores recebidos da aposentadoria, devidamente atualizados, com base

nos mesmos índices de correção monetária utilizados no caso de pagamento de benefícios atrasados. Indevidos

juros de mora, uma vez que inexistente atraso para que o capital seja remunerado com essa parcela.

6. Sucumbente de forma recíproca, compensam-se reciprocamente a verba honorária. Em razão da isenção legal

do INSS e da gratuidade conferida à parte autora, não há custas a serem reembolsadas.

7. Apelação provida em parte. Ação julgada parcialmente procedente.

(TRF3, AC - 658807, Proc. 200103990019812/SP, Rel. Juiz Federal Convocado Alexandre Sormani, DJF3 18-

09-2008)

Assim, somente nos casos em que restituído integralmente o valor já recebido a título de aposentadoria é que

seria, hipoteticamente, permitida a renúncia ao benefício já percebido, para inclusão do período laborado

posteriormente à concessão originária.

Dessa forma, considerando, não só que o autor não demonstrou ter assim procedido, como também por ausência

de amparo legal quanto à possibilidade de inclusão do período requerido, deve a sentença recorrida ser mantida.

Ante o exposto, nego provimento à apelação.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 26 de novembro de 2013.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005717-92.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta contra sentença que julgou improcedente o pedido inicial de desconstituição da

aposentadoria anteriormente concedida, bem como a concessão, em ato contínuo, de nova aposentadoria por

tempo de contribuição, utilizando-se as contribuições efetuadas pelo período em que laborou vinculado ao RGPS

concomitantemente à percepção do benefício previdenciário, nos moldes do artigo 269, I e 285-A do CPC. Não

houve condenação ao pagamento de verbas sucumbenciais.

Em razões recursais aduz, em síntese, que não há em nosso ordenamento jurídico norma que vede a

desaposentação e a contagem do tempo de serviço utilizado na aposentadoria renunciada para a aquisição de novo

benefício mais vantajoso no mesmo sistema. Traz julgado do STJ em recurso repetitivo, no sentido da

possibilidade de desaposentação sem a devolução dos valores já recebidos.

Em juízo de retratação, a sentença foi mantida e determinada a citação do INSS para responder ao recurso, na

forma do art. 285-A, § 2º, do CPC.

Com resposta, subiram os autos.

É o relatório.

Decido.

Aplico o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na jurisprudência do STJ e dos demais

2013.61.83.005717-8/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

APELANTE : APARECIDA DE LOURDES DO CARMO VACCARO

ADVOGADO : SP089882 MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP294751 JANAINA LUZ CAMARGO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00057179220134036183 2V Vr SAO PAULO/SP
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Tribunais.

O ato de concessão de benefício possui natureza jurídica de ato administrativo de cunho previdenciário, que

somente pode ser revisto ou desfeito quando incorrer o órgão concessor em equívoco, seja apurando tempo

superior, seja apurando tempo inferior ao tempo constante do procedimento administrativo, dentre outras

possibilidades semelhantes.

Até a data da concessão do benefício, o Instituto apurou corretamente o tempo de serviço.

A pretensão de desaposentação para concessão de nova aposentadoria implica vantagens ao beneficiário que

continua trabalhando - e continua contribuindo - em relação àqueles que não estão na mesma situação, criando

desigualdade incompatível com o ordenamento jurídico vigente.

Segue jurisprudência:

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

DESAPOSENTAÇÃO. POSSIBILIDADE DE RENÚNCIA. DEVOLUÇÃO DE VALORES. PRINCÍPIO

CONSTITUCIONAL DA ISONOMIA. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.

I - Da leitura do art. 18, §2º, da Lei nº. 8.213/91, depreende-se que as contribuições vertidas pelo aposentado, em

razão do exercício de atividade remunerada sujeita ao RGPS, não lhe proporcionarão nenhuma vantagem ou

benefício, à exceção do salário-família e a reabilitação profissional.

II - As contribuições vertidas posteriormente à data de início do benefício de aposentadoria por tempo de serviço

proporcional (16.03.1998; fl. 16), consoante atestam os documentos de fls. 25/26, não podem ser utilizadas para

a majoração do coeficiente do salário-de-benefício, posto que, do contrário, configurar-se-ia reajustamento por

via transversa, sem a devida autorização legal.

III - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de

aposentadoria possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia.

IV - Na hipótese acima mencionada, as contribuições vertidas pelo autor poderiam ser aproveitadas para a

concessão de novo benefício de aposentadoria por tempo de serviço com coeficiente maior, todavia sua situação

deve se igualar àquele segurado que continuou exercendo atividade remunerada sem se aposentar, objetivando

um valor maior para sua aposentadoria. Vale dizer, os proventos percebidos até a concessão do novo benefício

devem ser devolvidos à Previdência Social devidamente atualizados, uma vez que, do contrário, criar-se-ia

odiosa desigualdade com o segurado que decidiu continuar a trabalhar sem se aposentar, com vistas a obter a

aposentadoria integral, em flagrante violação ao princípio constitucional da isonomia (art. 5º, caput, da

Constituição da República).

V - Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com as despesas que efetuou, inclusive verba

honorária de seus respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil.

VI - Remessa oficial parcialmente provida.

(TRF3, REOAC 1098018, Proc. 200603990097572/SP, Rel. Desembargador Federal Sérgio Nascimento, DJF3

25-06-2008)

 

E ainda:

 

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO PARA APOSENTADORIA NO MESMO REGIME

PREVIDENCIÁRIO. RESTITUIÇÃO DOS VALORES RECEBIDOS À TÍTULO DE APOSENTADORIA. PARCIAL

PROCEDÊNCIA. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.

1. Não havendo vedação constitucional ou legal, o direito à inatividade é renunciável, podendo o segurado

pleitear a sua desaposentação , especialmente por ser a aposentadoria direito disponível, de nítida natureza

patrimonial.

2. Entretanto, ao se conferir o direito à desaposentação para a obtenção de outro benefício do mesmo regime

previdenciário, há a necessidade de restituição dos proventos recebidos em decorrência da aposentadoria

renunciada.

3. Pretender a desaposentação , porém gozando das parcelas do benefício de aposentadoria até a renúncia,

significa obter, por vias transversas, um "abono de permanência por tempo de serviço", violando, o § 2º do art.

18 da Lei 8.213/91, vigente na época em que pede a desaposentação .

4. Diante disso, impõe-se reconhecer o direito à desaposentação , porém com a devolução dos valores recebidos

a título de aposentadoria renunciada. Deixa-se de prosseguir na análise de concessão da aposentadoria por

idade, pois não havendo informação nos autos sobre o interesse em renunciar à aposentadoria em tal condição, a

conclusão pela concessão do benefício se daria de forma condicional, o que é processualmente vedado (art. 460,

par. único do CPC).

5. Assim, a ação é de ser julgada procedente em parte apenas para reconhecer o direito do autor à

desaposentação com a restituição dos valores recebidos da aposentadoria, devidamente atualizados, com base

nos mesmos índices de correção monetária utilizados no caso de pagamento de benefícios atrasados. Indevidos
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juros de mora, uma vez que inexistente atraso para que o capital seja remunerado com essa parcela.

6. Sucumbente de forma recíproca, compensam-se reciprocamente a verba honorária. Em razão da isenção legal

do INSS e da gratuidade conferida à parte autora, não há custas a serem reembolsadas.

7. Apelação provida em parte. Ação julgada parcialmente procedente.

(TRF3, AC - 658807, Proc. 200103990019812/SP, Rel. Juiz Federal Convocado Alexandre Sormani, DJF3 18-

09-2008)

Assim, somente nos casos em que restituído integralmente o valor já recebido a título de aposentadoria é que

seria, hipoteticamente, permitida a renúncia ao benefício já percebido, para inclusão do período laborado

posteriormente à concessão originária.

Dessa forma, considerando, não só que o autor não demonstrou ter assim procedido, como também por ausência

de amparo legal quanto à possibilidade de inclusão do período requerido, deve a sentença recorrida ser mantida.

Ante o exposto, nego provimento à apelação.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 26 de novembro de 2013.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

  

 

Boletim - Decisões Terminativas Nro 2122/2013 

 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022770-55.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação em face de sentença que julgou improcedente o pedido de concessão de aposentadoria por

idade urbana.

 

 

Em suas razões de apelação, a autora pugna pela reforma da decisão, a fim de que seja julgado procedente o

pedido, sustentando que estão presentes os requisitos para a concessão do benefício.

 

Sem contrarrazões do INSS, os autos foram remetidos a este Tribunal.

 

É o relatório. DECIDO.

 

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

 

Nos termos do artigo 48, caput, da Lei nº 8.213/91, exige-se para a concessão da aposentadoria por idade o

implemento do requisito etário e o cumprimento da carência.

 

A parte autora implementou o requisito idade (65 anos) em 2009. Como a filiação ao Regime Geral de

Previdência Social - RGPS se deu antes de 24 de julho de 1991, a carência corresponde a 168 contribuições

mensais, segundo a tabela do art. 142 da Lei nº 8.213/91.

2011.03.99.022770-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

APELANTE : ANTONIO TINTILIO GURUNGA DA SILVA

ADVOGADO : SP254550 LUIS HENRIQUE ROS NUNES

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP267926 MAURICIO MARTINES CHIADO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00023-2 3 Vr SUZANO/SP
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Anoto que a perda da qualidade de segurado não será óbice à obtenção do benefício da aposentadoria por idade

em razão da nova disposição posta na Lei nº 10.666/03.

 

Com efeito, o parágrafo 1º, do artigo 3º da Lei nº 10.666/03 dispensa a comprovação da qualidade de segurado no

momento do requerimento do benefício, quando se trata de pedido de aposentadoria por idade, desde que o

segurado conte com o tempo de contribuição correspondente ao exigido para efeito de carência.

 

 

Nesse sentido, cito decisão do STJ:

 

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR

IDADE. CARÊNCIA CUMPRIDA. PREENCHIMENTO DO REQUISITO ETÁRIO APÓS A PERDA DA

QUALIDADE DE SEGURADO. IRRELEVÂNCIA. APRECIAÇÃO DE DISPOSITIVOS CONSTITUCIONAIS.

IMPOSSIBILIDADE. 1. A Terceira Seção firmou o entendimento de que "não se exige a implementação

simultânea dos requisitos, simplesmente porque, de regra, o segurado tem de comprovar ter vertido a totalidade

das contribuições necessárias e ter determinada idade a fim de obter o benefício previdenciário, embora tenha

perdido a qualidade de segurado". 2. Mostra-se razoável a concessão de aposentadoria ao segurado que cumpriu

o período de carência, isto é, recolheu o número mínimo de contribuições determinado em lei, de modo a

preservar o equilíbrio financeiro e atuarial do sistema previdenciário, ainda que à época em que complete a

idade exigida não mais se encontre filiado ao Regime Geral da Previdência Social. 3. Em sede de recurso

especial é inviável o exame de afronta a dispositivos constitucionais, de exclusiva competência do Supremo

Tribunal Federal pela via do extraordinário, ainda que para fins de prequestionamento. 4. Agravo regimental

improvido. ..EMEN:(AGRESP 200101273516, PAULO GALLOTTI, STJ - SEXTA TURMA, DJ DATA:23/10/2006

PG:00358 ..DTPB:.)

 

A parte autora, por ocasião do ajuizamento, já havia recolhido aos cofres previdenciários carência superior à

exigida.

 

Portanto, a autora faz jus à aposentadoria por idade, com renda mensal inicial na forma do artigo 50 da Lei nº

8.213/91.

 

Assim, se o segurado apresenta a carência mínima do benefício, é irrelevante que venha a perder a condição de

segurado, bastando o preenchimento do requisito de idade para que faça jus ao benefício de aposentadoria, direito

que é adquirido independentemente da data de requerimento desse benefício, data esta a ser considerada apenas

como o termo inicial do benefício a ser implantado.

 

A data de início do benefício deve ser a do requerimento administrativo, sendo esse o entendimento predominante

do Superior Tribunal de Justiça (AGA 200802299030, Relator Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, QUINTA

TURMA, DJE DATA: 15/03/2010).

 

Visando à futura execução do julgado, observo que sobre as prestações vencidas incidirá correção monetária, nos

termos da Lei nº 6.899, de 08.4.1981 (Súmula nº 148 do Superior Tribunal de Justiça), a partir de cada vencimento

(Súmula nº 8 do Tribunal Regional Federal da Terceira Região), e pelo mesmo critério de atualização dos

benefícios previdenciários previsto na legislação respectiva, o qual está resumido no Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 134, de 21 de dezembro de 2010,

do Conselho da Justiça Federal. Sobre esses valores incidirão juros de mora à taxa de 0,5% (meio por cento) ao

mês, a partir da citação, por força do art. 1.062 do Código Civil anterior e art. 219 do Código de Processo Civil. A

partir do novo Código Civil, serão devidos no percentual de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406

deste último diploma, e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. Após a Lei 11.960, de 29.06.2009, deve

ser utilizada a taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação

ao art. 1º-F da Lei 9.494/97. (STJ - SEXTA TURMA, REsp 1099134/RS, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE

ASSIS MOURA, julgado em 08/11/2011, DJe 21/11/2011).

 

Honorários advocatícios fixados nos termos o art. 20, § 4º, do Código de Processo Civil, no percentual de 10%
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(dez por cento) sobre o valor da condenação, entendida esta como a somatória das prestações vencidas até a data

da sentença, nos termos da Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça.

 

Posto isso, com fundamento no art. 557, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO.

 

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino o envio de correio eletrônico ao INSS, instruído com os

documentos necessários da parte autora, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação

do benefício de aposentadoria rural por idade, em nome do segurado Antonio Tintilio Gurunga da Silva, com data

de início - DIB em 06.03.2009, e renda mensal inicial - RMI no valor de um salário mínimo, nos termos do art.

461, caput, do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 06 de novembro de 2013.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018963-56.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em face da r. sentença que julgou procedente o pedido de concessão de

aposentadoria por invalidez rural à parte autora, discriminados os consectários, dispensado o reexame necessário.

Pela r. decisão de f. 88, anterior à sentença, o MM. Juízo a quo antecipou os efeitos da tutela jurisdicional,

determinando a imediata implantação do benefício de auxílio-doença.

Nas razões de apelo, requer o INSS a reforma do julgado, quanto ao mérito.

Contrarrazões apresentadas.

Manifestou-se o Ministério Público Federal pelo desprovimento do recurso.

É o relatório.

Nos termos do artigo 557 do CPC, conheço da apelação, uma vez presentes os requisitos de admissibilidade.

Com efeito, a regra citada consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo relator, que negará seguimento a

"recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (caput),

ou, ainda, dará provimento ao recurso, se "a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (§ 1º-A).

Para o julgamento monocrático nos termos do art. 557, § 1º, do CPC, não há necessidade de a jurisprudência dos

Tribunais ser unânime ou de existir súmula dos Tribunais Superiores a respeito (AC - APELAÇÃO CÍVEL -

1446432, Processo:[Tab] 0005559-58.2006.4.03.6126, UF:SP, Órgão Julgador: PRIMEIRA TURMA, Data do

Julgamento:17/05/2011, Fonte: e-DJF3 Judicial 1 DATA:03/06/2011 PÁGINA: 346, Relator:

DESEMBARGADOR FEDERAL JOSÉ LUNARDELLI).

No mérito, discute-se nos autos o direito da parte autora a benefício por incapacidade.

A aposentadoria por invalidez, segundo a dicção do art. 42 da Lei n. 8.213/91, é devida ao segurado que, estando

ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz para o trabalho e insusceptível de reabilitação para o

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.

O auxílio-doença, benefício pago se a incapacidade for temporária, é disciplinado pelo art. 59 da Lei n. 8.213/91,

e a aposentadoria por invalidez tem seus requisitos previstos no art. 42 da Lei 8.213/91.

Assim, o evento determinante para a concessão desses benefícios é a incapacidade para o trabalho.

São exigidos à concessão desses benefícios: a qualidade de segurado, a carência de doze contribuições mensais -

quando exigida, a incapacidade para o trabalho de forma permanente e insuscetível de recuperação ou de

2013.03.99.018963-0/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP233235 SOLANGE GOMES ROSA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : GERALDO PAULINO DE LIMA

ADVOGADO : SP172851 ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA

No. ORIG. : 10.00.00176-4 1 Vr APIAI/SP
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reabilitação para outra atividade que garanta a subsistência (aposentadoria por invalidez) e a incapacidade

temporária (auxílio-doença), bem como a demonstração de que o segurado não era portador da alegada

enfermidade ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social.

O laudo médico atesta que a parte autora, nascida em 1953, está total e definitivamente incapaz para o trabalho,

por ser portadora de distúrbio neuro-psiquiátrico misto representado por epilepsia, oligofrenia e esquizofrenia

incipiente (f. 54/56). Registra o perito que houve agravamento do quadro de saúde a partir de 2009.

Ocorre que os outros requisitos necessários à concessão do benefício não foram cumpridos.

Com efeito, observando-se o CNIS, consta um único vínculo, mantido como empregado entre 19/08/91 e 1º/10/91

(f. 23).

Depois, perdeu a qualidade de segurado.

Noutro passo, para os trabalhadores rurais segurados especiais, a legislação prevê o pagamento de alguns

benefícios não contributivos, no valor de um salário mínimo (artigo 39, I, da Lei nº 8.213/91).

Depois da edição da Lei n. 8.213/91, a situação do rurícola modificou-se, que passou a integrar sistema único,

com os mesmos direitos e obrigações dos trabalhadores urbanos, tornando-se segurado obrigatório da Previdência

Social.

A partir do advento da Constituição da República de 1988 não mais há distinção entre trabalhadores urbanos

erurais(artigos 5º, caput, e 7º, da CF/88), cujos critérios de concessão e cálculo de benefícios previdenciários

regem-se pelas mesmas regras.

Nesse passo, a concessão dos benefícios de aposentadoria por invalidez e auxílio-doença para os trabalhadores

rurais, se atendidos os requisitos essenciais, encontra respaldo na jurisprudência do egrégio Superior Tribunal de

Justiça e nesta Corte: STJ/ 5ª Turma, Processo 200100465498, rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, DJ 22/10/2001;

STJ/5ª Turma, Processo 200200203194, rel. Min. Laurita Vaz, DJ 28/4/2003; TRF-3ª Região/ 9ª Turma, Processo

20050399001950-7, rel. juíza Marisa Santos, DJ 10/10/2005; TRF-3ª Região/ 8ª Turma, Processo

200403990027081, rel. juiz Newton de Lucca, DJ 11/7/2007; TRF-3ª Região/ 10ª Turma, Processo

200503990450310, rel. juíza Annamaria Pimentel, DJ 30/5/2007.

Quanto ao desenvolvimento de atividade laborativa, exige a Lei n. 8.213/91 início de prova material, afastando

por completo a prova exclusivamente testemunhal, para comprovar a condição de rurícola da parte autora.

Saliento, por oportuno, que o artigo 106 da Lei n. 8.213/91 não contém rol taxativo, de tal sorte que a prova da

atividade rural pode ser feita por meio de outros documentos, não mencionados no referido dispositivo.

Assim, em princípio, os trabalhadores rurais, na qualidade de segurados especiais, não necessitam comprovar os

recolhimentos das contribuições previdenciárias, devendo apenas provar o exercício da atividade laboral no

campo, ainda que de forma descontínua, pelo prazo da carência estipulado pela lei, tal como exigido para o

segurado especial. Assim dispõe o art. 11, VII c/c art. 39, I, da Lei 8.213/91.

Porém, as testemunhas ouvidas disseram que a autora trabalhou alguns anos não como segurada especial, mas

como diarista (f. 65/66).

E o autor declarou haver parado de trabalhar mais ou menos 10 anos antes da propositura da ação, em 2010.

Para além, uma vez ausente a comprovação de exercício de atividade rural na forma do inciso I do artigo 39 da

Lei nº 8.213/91, não se lhe pode conceder aposentadoria por invalidez rural.

Ausente a previsão legal de concessão de benefício previdenciário não contributivo, não cabe ao Poder Judiciário

estender a previsão legal, sob pena de afrontar o princípio da distributividade (artigo 194, § único, III, da

Constituição Federal) e o princípio da contrapartida (artigo 195, § 5º, da CF).

O artigo 143 da Lei nº 8.213/91, que permite a concessão de benefício sem o recolhimento de contribuições -

norma de duvidosa constitucionalidade, aliás - referia-se somente à aposentadoria por idade. Ainda assim, trata-se

de norma transitória com eficácia já exaurida.

Nesse diapasão:

AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. RURÍCOLA.

IMPOSSIBILIDADE DE INOVAÇÃO QUANTO À CAUSA DE PEDIR. DOCUMENTO NOVO. CERTIDÃO DE

CASAMENTO. SOLUÇÃO PRO MISERO. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADO POR PROVA

TESTEMUNHAL. PEDIDO PROCEDENTE.

1. A inovação quanto à causa de pedir, em sede de rescisória, é inadmissível, sob pena de se aceitar o manejo da

ação unicamente com o fim de se permitir novo julgamento à luz de um outro enfoque. A rescisória não se presta

a corrigir erro de julgamento senão nas hipóteses clausuladas pelo art. 485 do Código de Processo Civil.

2. A certidão de casamento, que atesta a condição de lavrador do cônjuge da segurada, constitui início razoável

de prova documental, para fins de comprovação de tempo de serviço. Deve se ter em mente que a condição de

rurícola da mulher funciona como extensão da qualidade de segurado especial do marido. Se o marido

desempenhava trabalho no meio rural, em regime de economia domiciliar, há a presunção de que a mulher

também o fez, em razão das características da atividade - trabalho em família, em prol de sua subsistência.

3. Não pairando dúvida quanto à incapacidade da autora para o trabalho e estando confirmado o seu trabalho

como rural, tanto pelo início de prova documental quanto pela prova testemunhal, deve ser reconhecido o direito

ao benefício, nos termos dos artigos art. 39, I, e 24, I, da Lei 8.213/91.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 13/01/2014     698/978



4. Ação rescisória julgada procedente (AR 560 / SP AÇÃO RESCISÓRIA 1997/0010632-2 Relator(a) Ministra

MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA (1131) Revisor(a) Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO (1133)

Órgão Julgador S3 - TERCEIRA SEÇÃO Data do Julgamento 28/03/2008 Data da Publicação/Fonte DJe

29/04/2008 LEXSTJ vol. 226 p. 17).

AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. ERRO DE FATO.

DECLARAÇÃO ASSINADA POR PARTICULAR. DOCUMENTOS NOVOS JUNTADOS APÓS A

CONTESTAÇÃO. PRINCÍPIO PRO MISERO. NÃO-CONFIGURAÇÃO DA VIOLAÇÃO AO ART. 396 DO CPC.

DEMONSTRATIVO DE QUE O CÔNJUGE ERA APOSENTADO POR INVALIDEZ NA CONDIÇÃO DE

RURÍCOLA. EXTENSÃO DA QUALIDADE DE SEGURADO ESPECIAL DO MARIDO À AUTORA. INÍCIO DE

PROVA MATERIAL CORROBORADO POR PROVA TESTEMUNHAL. AÇÃO RESCISÓRIA JULGADA

PROCEDENTE.

1. O erro de fato a autorizar a procedência da ação rescisória deve ser aquele referente à desconsideração da

prova constante dos autos. Entretanto, o documento não datado, assinado por um suposto empregador, é por

demais fraco a servir como início razoável de prova documental, na medida em que as declarações de

particulares equiparam-se a simples depoimento de informante reduzido a termo.

2. Desconsiderar a juntada de documentos feita após a contestação, dos quais foi dada vista ao INSS, seria fazer

tábula rasa ao princípio do pro misero e das inúmeras dificuldades vividas por esses trabalhadores, as quais

refletem na produção das provas apresentadas em juízo. Afastada a alegada violação ao art. 396 do Código de

Processo Civil.

3. O demonstrativo de que o marido da autora era aposentado por invalidez na condição de rural, por ela

posteriormente juntado, é o único documento suficientemente relevante para servir de início de prova material da

atividade especial por ela desempenhada. A condição de rurícola da mulher funciona como extensão da

qualidade de segurado especial do marido. Se o marido recebe o benefício de aposentadoria por invalidez na

condição de rurícola, é porque desempenhava trabalho no meio rural, em regime de economia domiciliar.

Exsurge, daí, a presunção de que a mulher também o fez, em razão das características da atividade - trabalho em

família, em prol de sua subsistência.

4. Existindo o início razoável de prova material a corroborar a prova testemunhal produzida, a autora se

encontra protegida pela lei de benefícios da previdência social - art. 11, inciso VII, da Lei 8.213/91, sendo de

rigor o deferimento do benefício de aposentadoria por idade como rurícola.

5. Ação rescisória julgada procedente (AR 1368 / SP AÇÃO RESCISÓRIA 2000/0082129-2 Relator(a) Ministra

MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA (1131) Revisor(a) Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO (1133)

Órgão Julgador S3 - TERCEIRA SEÇÃO Data do Julgamento 28/03/2008 Data da Publicação/Fonte DJe

29/04/2008).

 

Além disso, não há prova documental relevante do trabalho rural alegadamente desenvolvido pela parte autora.

O único documento é a cópia da certidão de casamento do autor, na qual está qualificado como lavrador, lavrada

em 2005.

Enfim, descumprida foi a exigência prevista no artigo 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91 e na súmula nº 149 do STJ.

Ante o exposto, com base no artigo 557 do CPC, DOU PROVIMENTO APELAÇÃO, para julgar improcedente

o pedido, com resolução do mérito, na forma do artigo 269, I, do CPC, indevidas custas e honorários de advogado

em razão da concessão da justiça gratuita.

Comunique-se, via e-mail, para fins de revogação da tutela específica concedida.

Oportunamente, baixem os autos à primeira instância, com as anotações e cautelas de praxe.

Publique-se. Intimem-se.

Ciência ao Ministério Público Federal.

 

 

São Paulo, 11 de novembro de 2013.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016898-88.2013.4.03.9999/SP
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RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP333183 ADRIANA DE SOUSA GOMES
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em face da r. sentença que julgou procedente o pedido para determinar a

concessão de aposentadoria por invalidez à parte autora, discriminados os consectários, antecipados os efeitos da

tutela, dispensado o reexame necessário.

Requer o INSS seja reformado o julgado quanto ao mérito alegando precipuamente a preexistência da doença.

Requer a suspensão dos efeitos da tutela.

Contrarrazões apresentadas.

É o relatório.

Nos termos do artigo 557 do CPC, conheço da apelação, uma vez presentes os requisitos de admissibilidade.

A r. sentença prolatada, posterior à data de vigência da Lei 10.352/01, em que o direito controvertido é de valor

inferior a 60 (sessenta) salários-mínimos, afasta a exigência do duplo grau de jurisdição, nos termos do artigo 475,

§ 2º, do Código de Processo Civil, com a redação dada por aquela lei:

"Art. 475. Está sujeita ao duplo grau de jurisdição, não produzindo efeito senão depois de confirmada pelo

tribunal, a sentença: I - proferida contra a União, o Estado, o Distrito Federal, o Município, e as respectivas

autarquias e fundações de direito público;

( . . . )

§ 2º. Não se aplica o disposto neste artigo sempre que a condenação, ou o direito controvertido, for de valor

certo não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como no caso de procedência dos embargos do

devedor na execução de dívida ativa do mesmo valor."

 

No caso, considerados o valor do benefício, seu termo inicial e a data da prolação da sentença, verifica-se a

condenação não excede a sessenta salários-mínimos.

Nesse sentido os julgados:

"PREVIDENCIÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO. DESCABIMENTO. DESNECESSIDADE DE PRÉVIO

REQUERIMENTO NA VIA ADMINISTRATIVA. INÉPCIA DA INICIAL. PRELIMINARES REJEITADAS.

APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. LIMITAÇÃO DE PRAZO PARA PAGAMENTO. CORREÇÃO

MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTAS PROCESSUAIS. I - A sentença,

proferida em 11.02.03, não está sujeita ao reexame necessário, consoante o disposto no art. 475, § 2º, do Código

de Processo Civil, com a redação dada pela Lei n. 10.352/01, porquanto o valor da condenação, consideradas as

prestações devidas entre a citação (12.11.03), até a data de sua prolação, não excede a sessenta salários

mínimos. (...) VIII - Remessa oficial não conhecida. Preliminares rejeitadas. Apelação parcialmente conhecida e

parcialmente provida." (TRF/3ª Região, AC n. 971.478, 8ª Turma, j. em 13/12/2004, v.u., DJ de 9/2/2005, p. 158,

Rel. Des. Fed. Regina Costa)

"PREVIDENCIÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. ART. 48, CAPUT, DA LEI

8.213/91. CARÊNCIA NÃO CUMPRIDA. BENEFÍCIO INDEVIDO. 1. Considerado o valor do benefício, o termo

estabelecido para o seu início e o lapso temporal que se registra de referido termo até a data da sentença, não se

legitima o reexame necessário, uma vez que o valor da condenação não excede o limite de 60 (sessenta) salários

mínimos, estabelecido pelo § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil, acrescido pela Lei nº 10.352/2001.

(...) 8. Reexame necessário não conhecido. Apelação do INSS provida." (TRF/3ª Região, AC n. 935.616, 10ª

Turma, j. em 15/2/2005, v.u., DJ de 14/3/2005, p. 256, Rel. Des. Fed. Galvão Miranda).

 

Inadmissível, no caso, a remessa oficial.

No mérito, discute-se o atendimento das exigências à concessão dos benefícios de aposentadoria por invalidez ou

auxílio-doença.

A aposentadoria por invalidez, segundo a dicção do art. 42 da Lei n. 8.213/91, é devida ao segurado que, estando

ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz para o trabalho e insusceptível de reabilitação para o

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.

O auxílio-doença, benefício pago se a incapacidade for temporária, é disciplinado pelo art. 59 da Lei n. 8.213/91,

e a aposentadoria por invalidez tem seus requisitos previstos no art. 42 da Lei 8.213/91.

Assim, o evento determinante para a concessão desses benefícios é a incapacidade para o trabalho.

São exigidos à concessão desses benefícios: a qualidade de segurado, a carência de doze contribuições mensais -

quando exigida, a incapacidade para o trabalho de forma permanente e insuscetível de recuperação ou de

reabilitação para outra atividade que garanta a subsistência (aposentadoria por invalidez) e a incapacidade

temporária (auxílio-doença), bem como a demonstração de que o segurado não era portador da alegada

enfermidade ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social.

APELADO : MARLI BERNADETE SANCHES

ADVOGADO : SP227311 HESLER RENATTO TEIXEIRA

No. ORIG. : 12.00.00007-4 1 Vr GUARARAPES/SP
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O laudo médico atestou que a autora incapacitou-se para o trabalho de forma total e permanente, devido à

neoplasia de tireóide, submetida a tireoidectomia total, radioterapia e dose supressiva de levotiroxina;

hipotireoidismo; hipoparatireoidismo; depressão e ansiedade (f. 51/69).

Seja como for, ainda que constatada a incapacidade total, os outros requisitos para a concessão do benefício não

foram satisfeitos.

Ora, a autora, nascida em 1978, jamais havia trabalhado com vínculo com a previdência social. Nunca havia

contribuído e somente em agosto de 2008, já em tratamento da doença, recolheu uma única contribuição

previdenciária, na condição de contribuinte facultativa (f. 29).

Após, em 26/04/2010, obteve sua primeira filiação mediante assinatura de sua CTPS (f. 2/3), vínculo que foi

cessado em 30/08/2010, e no mesmo mês em que propôs a presente ação, firmou novo contrato de trabalho, na

mesma empresa, como se constata em consulta ao CNIS/DATAPREV.

Ora, o laudo médico revela que a autora foi submetida a tireoidectomia total em 14/08/2009, no mês em que

filiou-se à previdência social, e desde então encontra-se em tratamento clínico.

Assim, conquanto aplicável ao caso a regra da dispensa da carência, prevista no artigo 26, II, da LB e da Portaria

Interministerial nº 2.998, de 23/8/2001, prevalece a regra impeditiva da concessão do benefício prevista no artigo

42, § 2º, da LBPS.

É de meridiana clareza que a doença diagnosticada surgiu, e incapacitou a autora, antes da filiação oportunista.

Não é possível que o segurado decida filiar-se à previdência social somente quando necessita da proteção

previdenciária, padecendo de males incapacitantes.

Inviável a previdência social conceder benefícios nestas circunstâncias, pois patenteada a filiação após a

ocorrência da contingência, já potencialmente incapacitante.

A Previdência Social é essencialmente contributiva (artigo 201, caput, da Constituição Federal) e só pode

conceder benefícios mediante o atendimento dos requisitos legais, sob pena de transmudar-se em Assistência

Social, ao arrepio da legislação.

O seguro social depende de recolhimento de contribuições e não pode conceder prestações previdenciárias sem

prévio custeio.

Aos desamparados, privados da possibilidade de contribuírem regularmente, segundo o disposto no artigo 6º da

Constituição da República, é assegurada a Assistência Social.

In caso, não há dúvidas de que se aplica à presente demanda o disposto no artigo 42, § 2º, primeira parte, da Lei nº

8.213/91.

Não patenteado o agravamento da doença preexistente, não é possível deferir o benefício.

Inviável conceder a proteção previdenciária nestas circunstâncias.

Nesse diapasão:

"PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO LEGAL - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUXÍLIO DOENÇA - PERDA

DA QUALIDADE DE SEGURADA - OCORRÊNCIA - DOENÇA PRÉ-EXISTENTE I. Para concessão de

aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a condição de segurado, o cumprimento da carência, salvo

quando dispensada, e a incapacidade total e permanente para o trabalho. O auxílio-doença tem os mesmos

requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que deve ser total e temporária. II. Considerando que as patologias

diagnosticadas são de caráter crônico e degenerativo, restou evidenciado que, ao ingressar ao Regime Geral da

Previdência Social, na qualidade de contribuinte facultativo, no período de 01/07/2003 a 06/2004, a autora já

estava incapacitada. III. Considerando a data da incapacidade fixada nos autos (meados de 08/2008), e a última

contribuição vertida pela autora (09/06/2004 - 06/2004), teria sido consumada a perda da qualidade de

segurada, conforme disposto no art. 15, II, e §4°, da Lei 8.213/91, uma vez que também não houve o recolhimento

das quatro contribuições necessárias, após tal perda, nos termos do art. 24, par. único, da LBPS. IV. Agravo

legal improvido."

(AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1056095 Processo: 0039855-64.2005.4.03.9999 UF: SP Órgão Julgador: NONA

TURMA Data do Julgamento: 03/10/2011 Fonte: DJF3 CJ1 DATA:17/10/2011 Relator: DESEMBARGADORA

FEDERAL MARISA SANTOS).

"AGRAVO LEGAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ .INCAPACIDADE LABORATIVA

CARACTERIZADA. INDEFERIMENTO DO BENEFÍCIO EM RAZÃO DE DOENÇA PRÉ-EXISTENTE. REGRA

DE EXCLUSÃO DO § 2º DO ARTIGO 42 DA LEI 8.213/91. AGRAVAMENTO DA DOENÇA À ÉPOCA DA

NOVA FILIAÇÃO AO REGIME PREVIDENCIÁRIO. NÃO COMPROVAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE PROVA

DOCUMENTAL QUE DEMONSTRE O INÍCIO DA INCAPACIDADE LABORATIVA DA AGRAVANTE NA

DATA VENTILADA EM SUAS RAZÕES DE AGRAVO.PERDA DA QUALIDADE DE

SEGURADO.COMPROVAÇÃO. I-Em sede de agravo, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não,

de flagrante ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios

inexistentes na decisão que deu provimento ao apelo do INSS e, conseqüentemente, reformou a sentença de

primeiro grau. II-Os requisitos legais da aposentadoria por invalidez e do auxílio-doença são semelhantes,

existindo diferenciação somente quanto ao tipo de incapacidade, no primeiro ela deve ser total e permanente, e

no segundo, total ou parcial, mas provisória. III- Verifico, no entanto, que o pleito da agravante resvala na
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restrição do § 2º do artigo 42 da Lei de Benefícios, pois os elementos existentes nos autos convergem para a

conclusão de que a doença incapacitante é pré-existente à nova filiação da agravante ao regime previdenciário.

IV-A recorrente deixou de contribuir para a previdência social em agosto de 1957, permaneceu mais de 40

(quarenta) anos sem qualquer vínculo com a previdência, e voltou a contribuir somente em 10/2003 por exatos 5

(cinco) meses, período mínimo necessário para que pudesse recuperar a sua condição de segurado,

especificamente para efeito de concessão de aposentadoria por invalidez, e logo após completar os recolhimentos

mínimos necessários, propôs a presente ação em dezembro de 2004. V- Claro, portanto, que a agravante já

estava incapaz quando voltou a se vincular ao regime previdenciário, o que, por força do art. 42, § 5º da Lei

8.213/91, impede a concessão da aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, em face da preexistência da

incapacidade laboral. VI- Considerando que a concessão dos benefícios previdenciários é atividade

administrativa vinculada ao preenchimento de todos os pressupostos e requisitos legais, tenho que a

incapacidade da autora é preexistente à sua nova filiação em outubro de 2003, não fazendo jus, portanto, à

cobertura previdenciária. VII-A agravante não logrou êxito em comprovar a manutenção da qualidade de

segurado, requisito imprescindível para o gozo do benefício pleiteado. VIII- A autora, ora agravante, não

apresentou nenhum argumento questionando a higidez da decisão agravada, nada mencionou sobre uma eventual

omissão no julgado, ou a ocorrência de ilegalidade ou abuso de poder, restringiu-se somente em reproduzir os

mesmos argumentos já enfrentados na decisão ora guerreada. IX- Agravo improvido."

(AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1286660 Processo: 2008.03.99.010451-2 UF: SP Órgão Julgador: NONA TURMA

Data do Julgamento: 02/02/2009 Fonte: DJF3 CJ2 DATA:04/03/2009 PÁGINA: 915 Relator:

DESEMBARGADORA FEDERAL MARISA SANTOS).

 

Ante o exposto, com base no artigo 557 do CPC, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO DO INSS, para julgar

improcedente o pedido, com resolução do mérito, na forma do artigo 269, I, do CPC, indevidas custas e

honorários de advogado em razão da concessão da justiça gratuita.

Comunique-se, via e-mail, para fins de revogação da tutela específica concedida.

Intimem-se.

 

São Paulo, 11 de novembro de 2013.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025973-54.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de recurso interposto em face da r. sentença, que julgou procedente pedido de concessão de

aposentadoria por invalidez, antecipados os efeitos da tutela, discriminados os consectários, dispensado o reexame

necessário.

Nas razões, o INSS visa à reforma do julgado quanto ao mérito. Alega preexistência da incapacidade,

precipuamente. Impugna a concessão da antecipação dos efeitos da tutela.

Contrarrazões não apresentadas.

É o relatório.

Nos termos do artigo 557 do CPC, conheço do recurso, uma vez presentes os requisitos de admissibilidade.

Para o julgamento monocrático nos termos do art. 557, § 1º, do CPC, não há necessidade de a jurisprudência dos

Tribunais ser unânime ou de existir súmula dos Tribunais Superiores a respeito (AC - APELAÇÃO CÍVEL -

1446432, Processo:[Tab] 0005559-58.2006.4.03.6126, UF:SP, Órgão Julgador: PRIMEIRA TURMA, Data do

Julgamento:17/05/2011, Fonte: e-DJF3 Judicial 1 DATA:03/06/2011 PÁGINA: 346, Relator:[Tab]

DESEMBARGADOR FEDERAL JOSÉ LUNARDELLI).

2013.03.99.025973-4/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP318875 ANA CAROLINE PIRES BEZERRA DE CARVALHO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : LAZARO DA SILVA SIQUEIRA

ADVOGADO : SP137452 PAULO COSTA CIABOTTI

No. ORIG. : 11.00.00073-3 5 Vr VOTUPORANGA/SP
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A r. sentença prolatada, posterior à data de vigência da Lei 10.352/01, em que o direito controvertido é de valor

inferior a 60 (sessenta) salários-mínimos, afasta a exigência do duplo grau de jurisdição, nos termos do artigo 475,

§ 2º, do Código de Processo Civil, com a redação dada por aquela lei:

"Art. 475. Está sujeita ao duplo grau de jurisdição, não produzindo efeito senão depois de confirmada pelo

tribunal, a sentença: I - proferida contra a União, o Estado, o Distrito Federal, o Município, e as respectivas

autarquias e fundações de direito público; ( . . . ) § 2º. Não se aplica o disposto neste artigo sempre que a

condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem

como no caso de procedência dos embargos do devedor na execução de dívida ativa do mesmo valor." 

No caso, considerados o valor do benefício, seu termo inicial e a data da prolação da sentença, verifica-se que a

condenação não excede a sessenta salários-mínimos.

Nesse sentido os julgados:

"PREVIDENCIÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO. DESCABIMENTO. DESNECESSIDADE DE PRÉVIO

REQUERIMENTO NA VIA ADMINISTRATIVA. INÉPCIA DA INICIAL. PRELIMINARES REJEITADAS.

APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. LIMITAÇÃO DE PRAZO PARA PAGAMENTO. CORREÇÃO

MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTAS PROCESSUAIS. I - A sentença,

proferida em 11.02.03, não está sujeita ao reexame necessário, consoante o disposto no art. 475, § 2º, do Código

de Processo Civil, com a redação dada pela Lei n. 10.352/01, porquanto o valor da condenação, consideradas as

prestações devidas entre a citação (12.11.03), até a data de sua prolação, não excede a sessenta salários

mínimos. (...) VIII - Remessa oficial não conhecida. Preliminares rejeitadas. Apelação parcialmente conhecida e

parcialmente provida." (TRF/3ª Região, AC n. 971.478, 8ª Turma, j. em 13/12/2004, v.u., DJ de 9/2/2005, p. 158,

Rel. Des. Fed. Regina Costa) 

"PREVIDENCIÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. ART. 48, CAPUT, DA LEI

8.213/91. CARÊNCIA NÃO CUMPRIDA. BENEFÍCIO INDEVIDO. 1. Considerado o valor do benefício, o termo

estabelecido para o seu início e o lapso temporal que se registra de referido termo até a data da sentença, não se

legitima o reexame necessário, uma vez que o valor da condenação não excede o limite de 60 (sessenta) salários

mínimos, estabelecido pelo § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil, acrescido pela Lei nº 10.352/2001.

(...) 8. Reexame necessário não conhecido. Apelação do INSS provida." (TRF/3ª Região, AC n. 935.616, 10ª

Turma, j. em 15/2/2005, v.u., DJ de 14/3/2005, p. 256, Rel. Des. Fed. Galvão Miranda) .

Inadmissível, assim, a remessa ex officio.

 

No mérito, discute-se o atendimento das exigências à concessão dos benefícios de aposentadoria por invalidez ou

auxílio-doença.

A aposentadoria por invalidez, segundo a dicção do art. 42 da Lei n. 8.213/91, é devida ao segurado que, estando

ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz para o trabalho e insusceptível de reabilitação para o

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.

O auxílio-doença, benefício pago se a incapacidade for temporária, é disciplinado pelo art. 59 da Lei n. 8.213/91,

e a aposentadoria por invalidez tem seus requisitos previstos no art. 42 da Lei 8.213/91.

Assim, o evento determinante para a concessão desses benefícios é a incapacidade para o trabalho.

São exigidos à concessão desses benefícios: a qualidade de segurado, a carência de doze contribuições mensais -

quando exigida, a incapacidade para o trabalho de forma permanente e insuscetível de recuperação ou de

reabilitação para outra atividade que garanta a subsistência (aposentadoria por invalidez) e a incapacidade

temporária (auxílio-doença), bem como a demonstração de que o segurado não era portador da alegada

enfermidade ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social.

O laudo médico conclui que o autor, nascido em 1945, esta incapacitado total e permanentemente para o trabalho,

por ser portador de patologia na coluna lombo sacra de origem degenerativa.

Entretanto, os outros requisitos para a concessão do benefício, ou seja, carência e filiação, não foram satisfeitos.

O autor só havia contribuído pouquíssimo para a previdência social, em 1991 (setembro e outubro e dezembro),

em 1996, com vínculo empregatício que teve vigência de 1º/07/1996 a 08/04/1997, e de maio a julho de 2005

(CNIS), tendo após o prazo legal perdido a qualidade de segurada, à luz do disposto no artigo 15, II, da Lei nº

8.213/91.

Nesse diapasão:

"PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO LEGAL - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUXÍLIO DOENÇA - PERDA

DA QUALIDADE DE SEGURADA - OCORRÊNCIA - DOENÇA PRÉ-EXISTENTE I. Para concessão de

aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a condição de segurado, o cumprimento da carência, salvo

quando dispensada, e a incapacidade total e permanente para o trabalho. O auxílio-doença tem os mesmos

requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que deve ser total e temporária. II. Considerando que as patologias

diagnosticadas são de caráter crônico e degenerativo, restou evidenciado que, ao ingressar ao Regime Geral da

Previdência Social, na qualidade de contribuinte facultativo, no período de 01/07/2003 a 06/2004, a autora já

estava incapacitada. III. Considerando a data da incapacidade fixada nos autos (meados de 08/2008), e a última

contribuição vertida pela autora (09/06/2004 - 06/2004), teria sido consumada a perda da qualidade de
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segurada, conforme disposto no art. 15, II, e §4°, da Lei 8.213/91, uma vez que também não houve o recolhimento

das quatro contribuições necessárias, após tal perda, nos termos do art. 24, par. único, da LBPS. IV. Agravo

legal improvido."

(AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1056095 Processo: 0039855-64.2005.4.03.9999 UF: SP Órgão Julgador: NONA

TURMA Data do Julgamento:03/10/2011 Fonte: DJF3 CJ1 DATA:17/10/2011 Relator: DESEMBARGADORA

FEDERAL MARISA SANTOS).

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL (ART.557, § 1º, DO CPC).. APOSENTADORIA

POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. BENEFÍCIO INDEVIDO.

AGRAVADA MANTIDA. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. 1. O agravo previsto no art.

557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da extensão

dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando à rediscussão

de matéria já decidida. 2. Inexistente qualquer ilegalidade ou abuso de poder na decisão questionada que

justifique a sua reforma. 3. Os elementos de prova coligidos nos autos não permitem afirmar que a agravante

deixou de laborar e contribuir para previdência em razão de doença ou lesão, aspecto que importa em perda da

condição de segurado, sendo indevido o benefício pleiteado. 4. Agravo legal desprovido."

(APELREE - APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO - 1045936 Processo: 2005.03.99.031572-8 UF: SP Órgão

Julgador: NONA TURMA Data do Julgamento: 28/03/2011 Fonte: DJF3 CJ1 DATA:01/04/2011 PÁGINA: 1329

Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL LUCIA URSAIA).

O autor refiliou-se à previdência social (CNIS), recolhendo contribuições a partir de 04/2010, quando tinha 65

(sessenta e cinco) anos de idade.

Ora, tal se deu quando o autor já estava incapaz de exercer atividade remunerada no mercado de trabalho.

Afigurar-se-ia absurda a concessão de benefício nestas circunstâncias, pois, a toda evidência, em razão da própria

idade da parte e das doenças degenerativas apontadas no laudo, apura-se a presença de incapacidade para o

trabalho preexistente à própria refiliação oportunista.

Não é possível conceder benefício previdenciário a quem se filia à previdência social quando não mais consegue

trabalhar ou mesmo em vias de se tornar inválido.

Infelizmente esse tipo de artifício - filiar-se o segurado à previdência social já incapacitado - está se tornando

lugar-comum.

Seja como for, independentemente das conclusões do perito, esse tipo de proceder - filiação na senectude, com

vistas à obtenção de benefício por incapacidade - não pode contar com a complacência do Judiciário, porque

implica burla às regras previdenciárias.

In casu, não há dúvidas de que se aplica à presente demanda o disposto no artigo 42, § 2º, primeira parte, da Lei nº

8.213/91, pois se trata de incapacidade preexistente.

Nesse diapasão:

"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. ART. 42, § 2º, DA LEI Nº

8.213/1991. DOENÇA PREEXISTENTE À FILIAÇÃO AO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL.

REEXAME DO CONJUNTO PROBATÓRIO. SÚMULA 7/STJ.

1. Demonstrado nos autos, que a incapacidade laboral é anterior à filiação ao Regime Geral de Previdência

Social, não faz jus o segurado à aposentadoria por invalidez, conforme o artigo 42, § 2º da Lei 8.213/1991. 

2. Rever o entendimento do Tribunal de origem quanto a existência da incapacidade laborativa do autor, antes

mesmo de sua filiação junto ao Regime Geral de Previdência Social - RGPS, demandaria o reexame do conjunto

fático-probatório, providência sabidamente incompatível com a via estreita do recurso especial. (Súmula nº

7/STJ).

3. Agravo regimental a que se nega provimento."

(STJ, AgRg no Ag 1329970 / SP AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO 2010/0132461-4

Relator(a) Ministro MARCO AURÉLIO BELLIZZE (1150) Órgão Julgador T5 - QUINTA TURMA Data do

Julgamento 17/04/2012 Data da Publicação/Fonte DJe 31/05/2012).

"PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO LEGAL - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUXÍLIO DOENÇA - PERDA

DA QUALIDADE DE SEGURADA - OCORRÊNCIA - DOENÇA PRÉ-EXISTENTE I. Para concessão de

aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a condição de segurado, o cumprimento da carência, salvo

quando dispensada, e a incapacidade total e permanente para o trabalho. O auxílio-doença tem os mesmos

requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que deve ser total e temporária. II. Considerando que as patologias

diagnosticadas são de caráter crônico e degenerativo, restou evidenciado que, ao ingressar ao Regime Geral da

Previdência Social, na qualidade de contribuinte facultativo, no período de 01/07/2003 a 06/2004, a autora já

estava incapacitada. III. Considerando a data da incapacidade fixada nos autos (meados de 08/2008), e a última

contribuição vertida pela autora (09/06/2004 - 06/2004), teria sido consumada a perda da qualidade de

segurada, conforme disposto no art. 15, II, e §4°, da Lei 8.213/91, uma vez que também não houve o recolhimento

das quatro contribuições necessárias, após tal perda, nos termos do art. 24, par. único, da LBPS. IV. Agravo

legal improvido."

(AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1056095 Processo: 0039855-64.2005.4.03.9999 UF: SP Órgão Julgador: NONA
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TURMA Data do Julgamento: 03/10/2011 Fonte: DJF3 CJ1 DATA:17/10/2011 Relator: DESEMBARGADORA

FEDERAL MARISA SANTOS).

"AGRAVO LEGAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INCAPACIDADE LABORATIVA

CARACTERIZADA. INDEFERIMENTO DO BENEFÍCIO EM RAZÃO DE DOENÇA PRÉ-EXISTENTE. REGRA

DE EXCLUSÃO DO § 2º DO ARTIGO 42 DA LEI 8.213/91. AGRAVAMENTO DA DOENÇA À ÉPOCA DA

NOVA FILIAÇÃO AO REGIME PREVIDENCIÁRIO. NÃO COMPROVAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE PROVA

DOCUMENTAL QUE DEMONSTRE O INÍCIO DA INCAPACIDADE LABORATIVA DA AGRAVANTE NA

DATA VENTILADA EM SUAS RAZÕES DE AGRAVO.PERDA DA QUALIDADE DE

SEGURADO.COMPROVAÇÃO. I-Em sede de agravo, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não,

de flagrante ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios

inexistentes na decisão que deu provimento ao apelo do INSS e, conseqüentemente, reformou a sentença de

primeiro grau. II-Os requisitos legais da aposentadoria por invalidez e do auxílio-doença são semelhantes,

existindo diferenciação somente quanto ao tipo de incapacidade, no primeiro ela deve ser total e permanente, e

no segundo, total ou parcial, mas provisória. III- Verifico, no entanto, que o pleito da agravante resvala na

restrição do § 2º do artigo 42 da Lei de Benefícios, pois os elementos existentes nos autos convergem para a

conclusão de que a doença incapacitante é pré-existente à nova filiação da agravante ao regime previdenciário.

IV-A recorrente deixou de contribuir para a previdência social em agosto de 1957, permaneceu mais de 40

(quarenta) anos sem qualquer vínculo com a previdência, e voltou a contribuir somente em 10/2003 por exatos 5

(cinco) meses, período mínimo necessário para que pudesse recuperar a sua condição de segurado,

especificamente para efeito de concessão de aposentadoria por invalidez, e logo após completar os recolhimentos

mínimos necessários, propôs a presente ação em dezembro de 2004. V- Claro, portanto, que a agravante já

estava incapaz quando voltou a se vincular ao regime previdenciário, o que, por força do art. 42, § 5º da Lei

8.213/91, impede a concessão da aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, em face da preexistência da

incapacidade laboral. VI- Considerando que a concessão dos benefícios previdenciários é atividade

administrativa vinculada ao preenchimento de todos os pressupostos e requisitos legais, tenho que a

incapacidade da autora é preexistente à sua nova filiação em outubro de 2003, não fazendo jus, portanto, à

cobertura previdenciária. VII-A agravante não logrou êxito em comprovar a manutenção da qualidade de

segurado, requisito imprescindível para o gozo do benefício pleiteado. VIII- A autora, ora agravante, não

apresentou nenhum argumento questionando a higidez da decisão agravada, nada mencionou sobre uma eventual

omissão no julgado, ou a ocorrência de ilegalidade ou abuso de poder, restringiu-se somente em reproduzir os

mesmos argumentos já enfrentados na decisão ora guerreada. IX- Agravo improvido."

(AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1286660 Processo: 2008.03.99.010451-2 UF: SP Órgão Julgador: NONA TURMA

Data do Julgamento:02/02/2009 Fonte: DJF3 CJ2 DATA:04/03/2009 PÁGINA: 915

Relator:DESEMBARGADORA FEDERAL MARISA SANTOS). 

A solidariedade legal tem via dupla: todos devem contribuir para a previdência social, quando exercem atividade

de filiação obrigatória, para que todos os necessitados filiados obtenham a proteção previdenciária.

O seguro social depende de recolhimento de contribuições e não pode conceder prestações previdenciários sem

prévio custeio.

A Previdência Social é essencialmente contributiva (artigo 201, caput, da Constituição Federal) e só pode

conceder benefícios mediante o atendimento dos requisitos legais, sob pena de transmudar-se em Assistência

Social, ao arrepio da legislação.

Para além, registro que, quando a parte autora iniciou seus recolhimentos à previdência social, já tinha idade

avançada, esta constituindo um dos eventos geradores de benefício previdenciário, à luz da Constituição Federal

(artigo 201, I) e da Lei nº 8.213/91. Ocorre que, para perceber aposentadoria por idade, é preciso recolher 180

(cento e oitenta) contribuições (artigo 25, II, da LB).

Ante o exposto, com base no artigo 557 do CPC, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO, para julgar improcedente

o pedido, com resolução do mérito, na forma do artigo 269, I, do CPC, indevidas custas e honorários de advogado

em razão da concessão da justiça gratuita.

Comunique-se, via e-mail, para fins de revogação da tutela específica concedida.

Oportunamente, baixem os autos à primeira instância, com as anotações e cautelas de praxe.

Publique-se. Intimem-se.

 

 

São Paulo, 12 de novembro de 2013.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0044133-98.2011.4.03.9999/SP

 
2011.03.99.044133-3/SP
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pelo INSS em face da sentença que concedeu à parte autora o benefício

assistencial de prestação continuada.

Sustenta, em síntese, o não preenchimento dos requisitos necessários à percepção do benefício, por não ter sido

demonstrada a hipossuficiência econômica da parte autora. 

A parte autora apresentou contrarrazões.

O DD. Órgão do Ministério Público Federal opina pelo desprovimento do recurso.

 

É o relatório. Decido.

 

Presentes os requisitos do artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo de forma monocrática.

Discute-se o preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício de prestação continuada previsto

no artigo 20 da Lei n. 8.742/93, regulamentado, atualmente, pelos Decretos n. 6.214/2007 e 7.617/2011.

Essa lei deu eficácia ao inciso V do artigo 203 da Constituição Federal, ao estabelecer, em seu artigo 20, as

condições para a concessão do benefício da assistência social, a saber: ser o postulante portador de deficiência ou

idoso e, em ambas as hipóteses, comprovar não possuir meios de prover a própria manutenção nem de tê-la

provida por sua família.

Na hipótese de postulante idoso, a idade mínima de 70 (setenta) anos foi reduzida para 67 (sessenta e sete) anos

pela Lei n. 9.720/98, a partir de 1º de janeiro de 1998, e, mais recentemente, para 65 (sessenta e cinco) anos, com

a entrada em vigor do Estatuto do Idoso (Lei n. 10.741/03).

O artigo 20 da Lei n. 8.742/93 estabelecia, ainda, para efeitos da concessão do benefício, os conceitos de família

(conjunto de pessoas do art. 16 da Lei n. 8.213/91, desde que vivendo sob o mesmo teto - § 1º), de pessoa

portadora de deficiência (aquela incapacitada para a vida independente e para o trabalho - § 2º) e de família

incapacitada de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa (aquela com renda mensal per

capita inferior a um quarto do salário mínimo - § 3º).

A Lei n. 12.435, vigente desde 7/7/2011, alterou os §§ 1º e 2º do artigo 20 da Lei n. 8.742/93, estabelecendo que a

família, para fins de concessão do benefício assistencial, deve ser aquela composta pelo requerente, o cônjuge ou

companheiro, os pais e, na ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e

enteados solteiros e os menores tutelados, desde que vivam sob o mesmo teto.

No que se refere ao conceito de pessoa portadora de deficiência - previsto no § 2º da Lei n. 8.742/93 -, passou a

ser considerada aquela com impedimentos de longo prazo, de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, os

quais, em interação com diversas barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em

igualdade de condições com as demais pessoas.

Assim, ratificou-se o entendimento consolidado nesta Corte de que o rol previsto no artigo 4º do Decreto n.

3.298/99 (regulamentar da Lei n. 7.853/89, que dispõe sobre a Política Nacional da Pessoa Portadora de

Deficiência) não era exaustivo; portanto, constatado que os males sofridos pelo postulante impedem sua inserção

social, restará preenchido um dos requisitos exigidos para a percepção do benefício.

Já o critério do § 3º do artigo 20 da Lei n. 8.742/93 não impede o julgador de levar em conta outros dados, a fim

de identificar a situação de vida do idoso ou do deficiente, principalmente quando estiverem presentes

peculiaridades, a exemplo de necessidades especiais com medicamentos ou com educação. Deve-se verificar, na

questão in concreto, a ocorrência de situação de pobreza - entendida como a de carência de recursos -, a fim de se

concluir por devida a prestação pecuniária da assistência social constitucionalmente prevista.

Logo, a presunção objetiva absoluta de miserabilidade, da qual fala a Lei, não afasta a possibilidade de

comprovação da condição de miserabilidade por outros meios de prova, conforme precedentes do E. Superior

Tribunal de Justiça (REsp n. 435.871, 5ª Turma Rel. Min. Felix Fischer, j. 19/9/2002, DJ 21/10/2002, p. 61, REsp

n. 222.764, STJ, 5ªT., Rel. Min. Gilson Dipp, j. 13/2/2001, DJ 12/3/2001, p. 512; REsp n. 223.603/SP, STJ, 5ª T.,

Rel. Min. Edson Vidigal, DJU 21/2/2000, p. 163; mais recentemente, Reclamação n. 4.115/RS, Rel. Min. Carlos

Britto, Reclamação n. 3.963/SC, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, Reclamação n. 3.342/MA, Rel. Min. Sepúlveda

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP219438 JULIO CESAR MOREIRA
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APELADO : MARIA APARECIDA DE SOUZA LEITE - prioridade
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Pertence).

O importante não é o fato de essas decisões terem sido rejeitadas por importarem em reexame de matéria de fato, à

semelhança de decisões em diversas outras matérias, anteriormente apreciadas naquela Excelsa Corte e

oportunamente assinaladas pelo Ministro Celso Mello (Ministros Nelson Jobim, Ellen Gracie e Maurício Correa).

O relevante é que, ao assim decidir, a própria Suprema Corte admite a possibilidade, na hipótese, de apreciar a

matéria de fato - por isso que ilide a presunção de ¼ (um quarto) do salário mínimo, até então tida como absoluta -

, não cabendo àquela Corte o reexame da prova.

Cumpre ressaltar, ainda, que a legislação federal recente, reiterada pela adoção de vários programas assistenciais

voltados a famílias carentes, considera pobres aqueles com renda mensal per capita de até meio salário-mínimo

(nesse sentido, a Lei n. 9.533, de 10/12/97 - regulamentada pelos Decretos n. 2.609/98 e 2.728/99; as Portarias n.

458 e 879, de 3/12/2001, da Secretaria da Assistência Social; o Decreto n. 4.102/2002; a Lei n. 10.689/2003,

criadora do Programa Nacional de Acesso à Alimentação).

Em conclusão, não há como considerar o critério previsto no artigo 20, § 3º, da Lei n. 8.742/93 como absoluto e

único para a aferição da situação de miserabilidade, até porque o próprio Estado Brasileiro elegeu outros

parâmetros, como os defluentes da legislação acima citada.

No caso vertente, a questão controvertida cinge-se à demonstração da hipossuficiência econômica da parte autora.

Quanto a este ponto, o estudo social revela que a parte autora reside com uma filha casada, um genro e duas netas

menores impúberes (fls. 172/175).

Não aufere renda e sobrevive da caridade de parentes.

Em que pesem os argumentos do INSS, a família da filha casada da requerente constitui núcleo familiar diverso e,

por conseguinte, a renda dela não pode integrar o cálculo da renda per capita, por não estar expressamente

incluída no rol do artigo 20, § 1º, da Lei n. 8.742/93.

Além disso, os rendimentos da filha casada devem ser destinados prioritariamente ao custeio das necessidades das

duas netas menores impúberes da parte autora, as quais estão em idade escolar e são totalmente dependentes dos

pais.

Em decorrência, concluo pelo preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício de prestação

continuada, previsto no artigo 20 da Lei n. 8.742/93 e regulamentado pelos Decretos n. 6.214/2007 e 7.617/2011.

Retifico, de ofício, o erro material da sentença na qual constou, de forma equivocada, a data da citação como

16/8/2008, quando, na verdade, o referido ato ocorreu em 16/8/2007 (fl. 62 - verso).

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional, nos termos do artigo 461, § 3º, do Código de Processo Civil, para que o

INSS proceda à imediata implantação da prestação em causa, tendo em vista que a parte autora é idosa, incapaz de

prover o próprio sustento ou de tê-lo provido pela própria família, e tendo em vista a natureza alimentar do

benefício. Determino a remessa desta decisão por via eletrônica à Autoridade administrativa, a fim de que cumpra

a ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, que será oportunamente fixada em caso

de descumprimento.

 

Segurado: MARIA APARECIDA DE SOUZA LEITE

Benefício: ASSISTENCIAL

DIB: 16/8/2007

RMI: 1(um) salário-mínimo

 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, nego seguimento à apelação interposta pelo INSS,

mantendo a sentença recorrida tal como lançada. Antecipo, de ofício, a tutela jurídica, para permitir a imediata

implantação do benefício e retifico, de ofício, o erro material da sentença quanto à data da citação na forma acima

indicada.

Intimem-se.

Dê-se ciência desta decisão ao DD. Órgão do Ministério Público Federal.

 

São Paulo, 06 de novembro de 2013.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0003386-11.2011.4.03.6183/SP
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RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias
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ADVOGADO : SP183583 MARCIO ANTONIO DA PAZ e outro
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DECISÃO

Trata-se de reexame necessário de sentença que condenou o INSS a pagar à parte autora o benefício de

aposentadoria por invalidez e demais consectários legais, bem como determinou a imediata implantação do

benefício, em virtude da natureza alimentar de que se reveste.

Subiram os autos a esta Corte.

É o relatório.

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, presentes os requisitos para a prolação de

decisão monocrática.

Não obstante ter sido proferida a sentença após a vigência da alteração do artigo 475, § 2º, do Código de Processo

Civil pela Lei n. 10.352/2001, que afasta a exigência do duplo grau de jurisdição quando a condenação for inferior

a 60 (sessenta) salários-mínimos, conheço da remessa oficial, por não haver valor certo a ser considerado, na

forma da súmula nº 490 do STJ.

A aposentadoria por invalidez, segundo a dicção do art. 42 da Lei n. 8.213/91, é devida ao segurado que, estando

ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz para o trabalho e insusceptível de reabilitação para o

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.

O auxílio-doença, benefício pago se a incapacidade for temporária, é disciplinado pelo art. 59 da Lei n. 8.213/91,

e a aposentadoria por invalidez tem seus requisitos previstos no art. 42 da Lei 8.213/91.

Assim, o evento determinante para a concessão desses benefícios é a incapacidade para o trabalho.

São exigidos à concessão desses benefícios: a qualidade de segurado, a carência de doze contribuições mensais -

quando exigida, a incapacidade para o trabalho de forma permanente e insuscetível de recuperação ou de

reabilitação para outra atividade que garanta a subsistência (aposentadoria por invalidez) e a incapacidade

temporária (auxílio-doença), bem como a demonstração de que o segurado não era portador da alegada

enfermidade ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social.

O laudo médico atesta que a autora, nascida em 1963, professora, apresentou neoplasia maligna de reto, em abril

de 1994, tratado cirurgicamente, em uso, desde então, de colostomia definitiva. Conclui o perito: "Considerando-

se as condições sociais da colostomia, que traz limitações e restrições para o desempeho de qualquer atividade, a

pericianda encontra-se total e permanentemente incapacitada para o trabalho" (f. 69).

Lembro, por oportuno, que prevalece no direito processual civil brasileiro o livre convencimento motivado, não

estando, o magistrado, adstrito ao laudo.

No caso concreto, apesar de o laudo atestar a incapacidade laboral da parte autora, verifica-se, por consulta ao

CNIS (f. 81/82), que a autora permaneceu trabalhando, tendo mantido vínculos empregatícios de 04/1993 a

12/1997 e de 03/1998 a 12/1998, momento em que a colostomia já existia e não impediu a realização de sua

atividade habitual.

De outro lado, não restou comprovado agravamento do estado de saúde da parte autora após 1998.

Ademais, em consulta ao CNIS/DATAPREV verifica-se que a parte autora retornou ao sistema previdenciário em

2005, recolhendo contribuições, como contribuinte individual, nos meses de agosto a novembro, e recebeu

benefício de auxílio-doença de 10/02/2006 a 12/02/2007. Todavia, a doença que ensejou a concessão desse

benefício não é a mesma apontada pelo laudo pericial e nem está descrita na inicial desta ação.

Logo, não há que se falar invalidez, pois ausente a incapacidade total para o trabalho, temporária ou definitiva,

merecendo ser reformada a sentença.

É o que expressa a orientação jurisprudencial predominante (g.n.):

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO PERICIAL

CONCLUSIVO. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE. CUSTAS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

A incapacidade permanente ou temporária da parte autora não ficou comprovada pela perícia médica. 

Não preenchidos, de forma indubitável, os requisitos necessários à obtenção de qualquer um dos benefícios

previdenciários pretendidos (artigos 42 e 59 da Lei nº 8.213/91), não há de ser concedido nenhum deles. (...)

Apelação parcialmente provida."

(TRF/3ª Região, AC 1171863, Proc. 2007.03.99.003507-8, 8ª Turma, Rel. Des. Fed. Newton de Lucca, DJ

27/06/2007).

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO PERICIAL

CONCLUSIVO. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE. CUSTAS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

A incapacidade total permanente ou temporária da parte autora não ficou comprovada pela perícia médica. 

Não preenchidos, de forma indubitável, os requisitos necessários à obtenção de qualquer um dos benefícios
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previdenciários pretendidos (artigos 42 e 59 da Lei nº 8.213/91), não há de ser concedido nenhum deles. (...)

Apelação parcialmente provida."

(TRF/3ª Região, AC 1171863, Proc. 2007.03.99.003507-8, 8ª Turma, Rel. Des. Fed. Newton de Lucca, DJ

27/06/2007).

"PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO LEGAL - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUXÍLIO DOENÇA -

INCAPACIDADE TOTAL - INOCORRÊNCIA - LAUDO PERICIAL - CONDIÇÕES PESSOAIS - LIVRE

CONVENCIMENTO MOTIVADO I. Para concessão de aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a

condição de segurado, o cumprimento da carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e

permanente para o trabalho. O auxílio-doença tem os mesmos requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que

deve ser total e temporária. II. O autor, apesar das queixas relatadas, não se mostrou com incapacidade em grau

suficiente para fazer jus ao recebimento do benefício III. Quanto às condições pessoais do segurado, é

prestigiando o entendimento de que a avaliação das provas deve ser realizada de forma global, aplicando o

princípio do livre convencimento motivado. IV. Agravo legal improvido."

(AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1672154 Processo:[Tab] 0033670-97.2011.4.03.9999 UF:[Tab]SP Órgão Julgador:

NONA TURMA Data do Julgamento:16/04/2012 Fonte: e-DJF3 Judicial 1 DATA:26/04/2012 Relator: JUIZ

CONVOCADO LEONARDO SAFI).

Ante o exposto, com base no artigo 557 do CPC, DOU PROVIMENTO À REMESSA OFICIAL, para julgar

improcedente o pedido, com resolução do mérito, na forma do artigo 269, I, do CPC, indevidas custas e

honorários de advogado em razão da concessão da justiça gratuita.

Comunique-se, via e-mail, para fins de revogação da tutela específica concedida.

 

 

 

São Paulo, 08 de novembro de 2013.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001497-39.2009.4.03.6103/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS, objetivando a conversão de período especial em comum e a concessão de aposentadoria por tempo de

serviço.

Deferida a antecipação dos efeitos da tutela às fls. 71/76, aclarada às fls. 93/94 e 102.

A r. sentença monocrática de fls. 150/157 julgou parcialmente procedente o pedido, reconheceu como especiais os

períodos que indica e condenou o INSS à concessão do benefício pleiteado, a partir do requerimento

administrativo, acrescido de consectários legais.

Em razões recursais de fls. 161/164, requer a Autarquia Previdenciária a reforma do decisum, ao fundamento de

que o autor não comprovou o exercício das atividades sob condições especiais, não fazendo jus, portanto, à

concessão da benesse. Alega, ainda, a impossibilidade de conversão dos lapsos anteriores à edição da Lei nº

6.887/80 e posteriores a 28 de maio de 1998.

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

Vistos, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

Inicialmente, cabe ressaltar que a r. sentença monocrática foi proferida em data posterior a 27 de março de 2002,

data da entrada em vigor da Lei n.º 10.352, de 26 de dezembro de 2001, que, no tocante ao reexame obrigatório,

previsto no art. 475 do CPC, introduziu o § 2.º, com a seguinte redação:

2009.61.03.001497-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP295146B LUIZ ANTONIO MIRANDA AMORIM SILVA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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ADVOGADO : SP152149 EDUARDO MOREIRA e outro
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"Não se aplica o disposto neste artigo sempre que a condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo

não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como no caso de procedência dos embargos do devedor na

execução de dívida ativa do mesmo valor."

O presente caso, entretanto, não se inclui na hipótese acima mencionada, tendo em vista ser ilíquido o crédito

decorrente da condenação, não havendo como se precisar se o mesmo excede ou não a sessenta salários-mínimos,

razão pela qual conheço do feito igualmente como remessa oficial.

No mérito, o primeiro diploma legal brasileiro a dispor sobre a aposentadoria por tempo de serviço foi a Lei Eloy

Chaves, Decreto nº 4.682, de 24 de janeiro de 1923, que era concedida apenas aos ferroviários, possuindo como

requisito a idade mínima de 50 (cinquenta) anos, tendo sido suspensa no ano de 1940.

Somente em 1948 tal aposentadoria foi restabelecida, tendo sido mantida pela Lei nº 3.807, de 26 de agosto de

1960 (Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS), que estabelecia como requisito para a concessão de

aposentadoria o limite de idade de 55 (cinquenta e cinco) anos, abolido, posteriormente, pela Lei nº 4.130, de 28

de agosto de 1962, passando a adotar apenas o requisito tempo de serviço.

A Constituição Federal de 1967 e sua Emenda Constitucional nº 1/69, também disciplinaram tal benefício com

salário integral, sem alterar, no entanto, a sua essência.

A atual Carta Magna manteve o benefício, disciplinando-o, em seu art. 202 (redação original) da seguinte forma:

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e

seis últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes

condições:

(...) 

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei: 

(...)

§1º: É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à

mulher."

 

Preceitua a Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, nos arts. 52 e seguintes, que o benefício de aposentadoria por

tempo de serviço (que passou a ser por tempo de contribuição com a alteração ao art. 201 da CF/88, introduzida

pela EC nº 20/98), será devido ao segurado que, após cumprir o período de carência constante da tabela

progressiva estabelecida pelo art. 142 do referido texto legal, completar 30 anos de serviço, se homem, ou 25, se

mulher, iniciando no percentual de 70% do salário-de-benefício até o máximo de 100% para o tempo integral, aos

que completarem 30 anos de trabalho para mulher e 35 anos de trabalho para o homem.

Na redação original do art. 29 caput, §1º, da Lei de Benefícios, o salário-de-benefício consiste na média aritmética

simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos meses imediatamente anteriores ao afastamento da

atividade ou da data da entrada do requerimento, até o máximo de 36, apurados no período não superior a 48

meses. Ao segurado que contava com menos de 24 contribuições no período máximo estabelecido, o referido

salário corresponde a 1/24 da soma dos salários-de-contribuição.

Com o advento da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, a aposentadoria por tempo de

serviço foi convertida em aposentadoria por tempo de contribuição, tendo sido excluída do ordenamento jurídico a

aposentadoria proporcional, passando a estabelecer, nos arts. 201 e 202 da Constituição Federal:

 

"Art. 201 A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei

a:

(...)

§ 7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei, obedecidos as

seguintes condições:

I - 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem, e 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher; (grifei)

Art. 202 O regime de previdência privada, de caráter complementar e organizado de forma autônoma em relação

ao regime geral de previdência social, será facultativo, baseado na constituição de reservas que garantam o

benefício contratado, e regulado por lei complementar.

(...)"

 

Entretanto, o art. 3º da referida emenda garantiu o direito adquirido à concessão da aposentadoria por tempo de

serviço a todos aqueles que até a data da sua publicação, em 16 de dezembro de 1998, tivessem cumprido todos os

requisitos legais, com base nos critérios da legislação então vigente.

Foram contempladas, portanto, três hipóteses distintas à concessão da benesse: segurados que cumpriram os
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requisitos necessários à concessão do benefício até a data da publicação da EC 20/98 (16/12/1998); segurados que,

embora filiados, não preencheram os requisitos até o mesmo prazo; e, por fim, segurados filiados após a vigência

daquelas novas disposições legais.

Para a obtenção da aposentadoria em tela, há hipóteses em que a parte autora objetiva a conversão, para comum,

do tempo de atividade exercida em condições especiais.

A norma aplicável sobre a conversibilidade do período é aquela vigente ao tempo da prestação do trabalho do

segurado, em face do princípio tempus regit actum.

Sobre o tema, confiram-se o julgado que porta a seguinte ementa:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL

EM COMUM. POSSIBILIDADE. LEI 8.213/91, ART. 57, §§ 3 E 5º.

O segurado que presta serviço em condições especiais, nos termos da legislação então vigente, e que teria direito

por isso à aposentadoria especial, faz jus ao cômputo do tempo nos moldes previstos à época em que realizada a

atividade. Isso se verifica à medida em que se trabalha. Assim, eventual alteração no regime ocorrida

posteriormente, mesmo que não mais reconheça aquela atividade como especial, não retira do trabalhador o

direito à contagem do tempo de serviço na forma anterior, porque já inserida em seu patrimônio jurídico. É

permitida a conversão de tempo de serviço prestado sob condições especiais em comum, para fins de concessão

de aposentadoria. Recurso desprovido."

(STJ, 5ª Turma, REsp nº 392.833/RN, Rel. Min. Felix Fischer, j. 21.03.2002, DJ 15.04.2002).

 

Por oportuno, destaco que, para o reconhecimento da natureza especial da atividade exercida e a conversão desse

intervalo especial em comum, cabe ao segurado demonstrar o trabalho em exposição a agentes agressivos, uma

vez que as atividades constantes em regulamentos são meramente exemplificativas.

O extinto Tribunal Federal de Recursos, inclusive, após reiteradas decisões sobre a questão, editou a Súmula nº

198, com o seguinte teor:

 

"Atendidos os demais requisitos, é devida a aposentadoria especial, se perícia judicial constata que a atividade

exercida pelo segurado é perigosa, insalubre ou penosa, mesmo não inscrita em Regulamento."

 

Nesse sentido, julgados do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 395988, Rel. Min. Hamilton

Carvalhido, j. 18.11.2003, DJ 19.12.2003, p. 630; 5ª Turma, REsp nº 651516, Rel. Min. Laurita Vaz, j.

07.10.2004, DJ 08.11.2004, p. 291.

Cumpre salientar que, em período anterior à da edição da Lei nº 9.032/95, a aposentadoria especial e a conversão

do tempo trabalhado em atividades especiais eram concedidas em virtude da categoria profissional, conforme a

classificação inserta no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos Anexos I e II do Decreto nº

83.080, de 24 de janeiro de 1979, ratificados pelo art. 292 do Decreto nº 611, de 21 de julho de 1992, o qual

regulamentou, inicialmente, a Lei de Benefícios, preconizando a desnecessidade de laudo técnico da efetiva

exposição aos agentes agressivos, exceto para ruído, sendo tratada originalmente no §3º do art. 57 da Lei nº

8.213/91, in verbis:

 

"Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que

tiver trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade profissional,

sujeita a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física.

(...)

§ 3º O tempo de serviço exercido alternadamente em atividade comum e em atividade profissional sob condições

especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após

a respectiva conversão, segundo critérios de equivalência estabelecidos pelo Ministério do Trabalho e da

Previdência Social, para efeito de qualquer benefício."

 

Sobre o tema, precedentes do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 440955, Rel. Min. Paulo

Gallotti, j. 18.11.2004, DJ 01.02.2005, p. 624; 6ª Turma, AgRg no REsp nº 508865, Rel. Min. Paulo Medina, j.

07.08.2003, DJ 08.09.2003, p. 374.

A Lei nº 9.032, de 29 de abril de 1995, deu nova redação ao art. 57 da Lei de Benefícios, alterando

substancialmente o seu §4º, passando a exigir a demonstração da efetiva exposição do segurado aos agentes

nocivos, químicos, físicos e biológicos. A partir de então, retirou-se do ordenamento jurídico a possibilidade do

mero enquadramento da atividade do segurado em categoria profissional considerada especial, mantendo,

contudo, a possibilidade de conversão do tempo de trabalho comum em especial.

Saliente-se que o rol dos agentes nocivos contidos no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos
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Anexos I e II do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, vigoraram até o advento do Decreto Regulamentar

nº 2.172/97, de 5 de março de 1997, do Plano de Benefícios, o qual foi substituído pelo Decreto nº 3.048, de 06 de

maio de 1999.

Destaco, ainda, a alteração trazida pela Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, decorrente da conversão da

Medida Provisória nº 1.523, de 11 de outubro de 1996 e reedições posteriores, que modificou substancialmente o

caput do art. 58 da Lei de Benefícios, incluindo novos parágrafos, exigindo, em síntese, a comprovação das

atividades especiais efetuadas por meio de formulário preenchido pela empresa contratante, com base em laudo

técnico, observando-se os ditames da redação dada aos parágrafos pela Lei nº 9.732, de 11 de dezembro de 1998.

Conforme já exposto neste voto, mediante o brocardo tempus regit actum, aplicar-se-á a lei vigente à época da

prestação do trabalho. Pondero, contudo, que a exigência do laudo técnico pericial tão-somente poderá ser

observada após a publicação da Lei nº 9.528/97. Neste sentido, precedentes do Colendo Superior Tribunal de

Justiça: 5ª Turma, REsp nº 602639, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 25.05.2004, DJ 02.08.2004, p. 538; 5ª Turma,

AgRg no REsp nº 641291, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 16.09.2004, DJ 03.11.2004, p. 238.

Com a edição da Medida Provisória nº 1.663-10, de 28 de maio de 1998, nos termos do que dispôs o seu art. 28,

revogou-se o §5º do art. 57 da Lei de Benefícios, acrescentado pela Lei nº 9.032/95, extinguindo-se, contudo, o

direito de conversão do tempo especial em comum, garantido no citado §5º, a partir de então.

A Autarquia Previdenciária, ato contínuo, editou a Ordem de Serviço nº 600, de 2 de junho de 1998 e a de nº 612,

de 21 de setembro de 1998 (que alterou a primeira), dispondo que o direito à conversão seria destinado apenas aos

segurados que demonstrassem ter preenchido todos os requisitos à aposentadoria até a véspera da edição da edição

da Medida Provisória nº 1.663-10/98, extrapolando, dessa forma, os limites legalmente estabelecidos, uma vez

que as referidas Medidas Provisórias dispuseram somente sobre a revogação do citado §5º do art. 57, não

abordando o tema sobre o direito de conversão do efetivo período trabalhado anteriormente exercido.

Cumpre ressaltar que, nos termos do art. 84, IV, da Constituição Federal de 1988, a competência para expedição

de decretos e regulamentos que visem a fiel execução das leis é privativa do Presidente da República. O ato

administrativo que dela deriva, não pode alterar disposição legal ou criar obrigações diversas àquelas nela

prescrita.

Mediante esta abordagem, verifica-se indiscutível a ilegalidade das supramencionadas Ordens de Serviços

editadas pela Autarquia Previdenciária, o que mais se evidencia com a edição da Medida Provisória nº 1.663/13,

de 27 de agosto de 1998, reeditada até a conversão na Lei nº 9.711, de 21 de novembro de 1998, onde a questão

foi regulada nos seguintes termos:

 

"Art. 28 - O Poder Executivo estabelecerá critérios para conversão do tempo de trabalho exercido até 28 de maio

de 1998, sob condições especiais que sejam prejudiciais à saúde ou à integridade física, nos termos dos artigos

57 e 58 da Lei nº 8.213, de 1991, na redação dada pelas Leis nº 9.032, de 28 de abril de 1995, e 9.528, de 10 de

dezembro de 1997, e de seu regulamento, em tempo de trabalho exercido em atividade comum, desde que o

segurado tenha implementado percentual do tempo necessário para a obtenção da respectiva aposentadoria

especial, conforme estabelecido em regulamento."

 

Ademais, o art. 70 e parágrafos do Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999, com nova redação dada pelo Decreto

nº 4.827, de 3 de setembro de 2003, afastaram definitivamente a interpretação dada pelas citadas Ordens de

Serviços da Autarquia Previdenciária, ao prescrever, in verbis:

 

"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de

acordo com a seguinte tabela:

(...)

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na

legislação em vigor na época da prestação do serviço.

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período

 

Em observância ao disposto no §2º acima citado, há que ser utilizado, no caso de segurado do sexo masculino, o

fator de conversão 1.4.

Por oportuno, destaco, ainda, que o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, atenuou o conceito de trabalho

permanente, passando o art. 65, parágrafo único, do Decreto nº 3.048/99, a vigorar com o seguinte teor:

 

"Art. 65. Considera-se trabalho permanente, para efeito desta Subseção, aquele que é exercido de forma não

ocasional nem intermitente, no qual a exposição do empregado, do trabalhador avulso ou do cooperado ao

agente nocivo seja indissociável da produção do bem ou da prestação do serviço.

Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput aos períodos de descanso determinados pela legislação
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trabalhista, inclusive férias, aos de afastamento decorrentes de gozo de benefícios de auxílio-doença ou

aposentadoria por invalidez acidentários, bem como aos de percepção de salário-maternidade, desde que, à data

do afastamento, o segurado estivesse exercendo atividade considerada especial."

 

Assim, incontestável o direito à conversão do tempo de trabalho especial em qualquer período,

independentemente de o segurado possuir ou não direito adquirido.

Resta claro, portanto, o direito ao reconhecimento do tempo de serviço especial, com base na categoria

profissional até o advento da Lei nº 9.032/95, ou pela exposição a qualquer dos agentes nocivos descritos nos

Anexos dos Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79, devidamente comprovada por meio da apresentação de SB 40,

documento declaratório que descreve, detalhadamente, todas as atividades consideradas perigosas, penosas e

insalubres do empregado, ressalvado o laudo técnico no caso de atividade com exposição a ruídos, fornecido pelo

Instituto Autárquico e preenchido pela empresa.

Com relação a período posterior à edição da referida Lei, a comprovação da atividade especial deverá ser feita

mediante formulário DSS-8030 (antigo SB 40), o qual goza da presunção de que as circunstâncias de trabalho ali

descritas se deram em condições especiais, não sendo, portanto, imposto que tal documento se baseie em laudo

pericial, com exceção ao limite de tolerância para nível de pressão sonora (ruído) já mencionado. Os referidos

Decretos mantiveram a sua eficácia até a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997, que regulamentou a

Medida Provisória nº 1523/96, convertida na Lei nº 9.528/97, a qual passou a exigir a apresentação de laudo

técnico.

Ao caso dos autos.

O requerente pleiteia o reconhecimento, como especial, e sua respectiva conversão, para comum, dos períodos em

que teria trabalhado sujeito a agentes agressivos, tendo juntado a documentação abaixo discriminada:

- período de 22/06/1968 a 11/01/1971 - PPP (fls. 33/35) - Aprendiz eletricista - exposição a ruído de 90 decibéis -

laudo técnico às fls. 38/40: enquadramento com base nos códigos 1.1.6 do Decreto nº 53.831/64;

- período de 27/08/1973 a 04/12/1990 - PPP (fls. 48/49) - Mecânico Montador Aviões "E"; Mecânico Ajustador

"E", "D", "II" e "Líder"; Líder Equipe I; Líder Tubulação Cabos e Encarregado Fabricação Tubos e Cabos -

exposição a ruído de 83,1 decibéis até 31/03/1981 e de 83,5 decibéis até 04/12/1990 - laudo técnico às fls. 41/42:

enquadramento com base nos códigos 1.1.6 do Decreto nº 53.831/64 e 1.1.5 do Decreto nº 83.080/79.

- período de 23/08/2003 a 28/08/2003 - PPP (fls. 54/55) - Chapeador de Montagem II - exposição a Acetona de

Etila: enquadramento com base no código 1.0.19 do Decreto 2.172/97.

Cumpre observar que, com a superveniência do Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, houve redução do

nível de ruído para 85 (oitenta e cinco) decibéis. Portanto, com fundamento nos Decretos nº 53.831/64, nº

2.172/97 e nº 4.882/03, a atividade é considerada insalubre se constatada a sujeição do trabalhador ao nível de

pressão sonora da seguinte forma: até 5 de março de 1997, superior a 80 (oitenta) decibéis; entre 06 de março de

1997 e 18 de novembro de 2003, superior a 90 (noventa) decibéis; e, a partir dessa data (edição do Decreto nº

4.882/03, já referido), superior a 85 (oitenta e cinco) decibéis, não havendo que se falar em aplicação retroativa

deste último diploma legal, conforme entendimento firmado pelo Superior Tribunal de Justiça (AgRg no REsp nº

1.146.243/RS - 6ª Turma, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, DJE 12/03/2012).

Saliento que a utilização de Equipamentos de Proteção Individual - EPI não cria óbice à conversão do tempo

especial em comum, uma vez que não extingue a nocividade causada ao trabalhador, cuja finalidade de utilização

apenas resguarda a saúde e a integridade física do mesmo, no ambiente de trabalho. A propósito, julgado desta

Egrégia Corte Regional: 8ª Turma, AC nº 1999.03.99.106689-8, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, j. 03.11.2003,

DJU 29.01.2004, p. 259.

Como se vê, tem direito o postulante à conversão do tempo da atividade de natureza especial em comum, nos

lapsos supramencionados.

Por outro lado, não deve ser reconhecida a especialidade do período de 16/06/2003 a 22/08/2003, haja vista que,

conforme PPP de fls. 54/55, o ruído detectado foi abaixo do mínimo legal necessário (85,3 dB de 16/06/2003 a

22/08/2003).

Além disso, os demais fatores genericamente consignados, poeiras e vapores, não são capazes de gerar a

especialidade almejada, por ausência de previsão no Decreto nº 2.172/97.

Frise-se que a poeira que gera a insalubridade não é o pó normal, a que qualquer pessoa está submetida em seus

labores diários, mas sim aquela proveniente de produtos ou elementos químicos prejudiciais à saúde (berílio,

cádmio, manganês, metais e metalóides halogenos tóxicos etc.) e as poeiras minerais nocivas (sílica, carvão,

asbesto etc.).

Com relação à alegação da Autarquia Previdenciária sobre a impossibilidade de reconhecimento da especialidade

dos períodos anteriores à Lei nº 6.887/80 e posteriores a 28 de maio de 1998, destaco que referida conversão é

possível nos lapsos pretendidos, uma vez que está prevista no Decreto nº 53.831/64, que regulamentou a Lei nº

3.807/60, motivo pelo qual não merece acolhimento a tese da Autarquia Previdenciária em sentido contrário.

Ademais, no tocante aos períodos posteriores a 28 de maio de 1998, verifica-se, como explanado linhas acima,

que a MP nº 1.663-10/98, convertida na Lei nº 9.711/98, alterou substancialmente a legislação acerca do

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 13/01/2014     713/978



reconhecimento da especialidade do labor, mantendo, contudo, a possibilidade de conversão.

Por fim, o art. 70 e parágrafos do Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999, com nova redação dada pelo Decreto nº

4.827, de 3 de setembro de 2003, afastaram definitivamente a interpretação pela qual a Autarquia Previdenciária

vedava o reconhecimento a partir de 28 de maio de 1998, ao prescrever a possibilidade de conversão de tempo

especial em comum com a aplicação das regras previstas no artigo acima mencionado ao trabalho prestado em

qualquer período.

Somando-se os períodos aqui reconhecidos com aqueles constantes do CNIS (em anexo), sobre os quais não

pairou qualquer controvérsia, contava a parte autora, em 19/08/2008 (data do requerimento administrativo - fl.

18), com 35 (trinta e cinco) anos, 01 (um) mês e 11 (onze) dias de tempo de serviço, suficientes à concessão da

aposentadoria por tempo de contribuição, na modalidade integral, com valor a ser devidamente calculado pelo

Instituto Previdenciário.

Também restou amplamente comprovado pelo conjunto probatório acostado aos autos, a carência de

contribuições, prevista na tabela do art. 142 da Lei de Benefícios.

No que se refere ao termo inicial do benefício, o art. 54 da Lei nº 8.213/91 remete ao art. 49 do mesmo diploma

legal, o qual, em seu inciso II, prevê a fixação na data do requerimento administrativo, in casu, 19/08/2008 (fl.

18), compensando-se, ainda, os valores pagos a título de tutela antecipada.

As parcelas em atraso devem ser corrigidas nos moldes do Provimento nº 64/05 da Corregedoria-Geral da Justiça

Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas nº 148 do Colendo Superior Tribunal de Justiça e nº 8

deste Tribunal.

Os juros de mora, que incidirão até a data da conta de liquidação, são fixados em 6% (seis por cento) ao ano,

contados a partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, até a entrada

em vigor da Lei nº 10.406/02; após, à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil,

c.c. o art. 161, §1º, do Código Tributário Nacional.

Por outro lado, conquanto tenha o Supremo Tribunal Federal declarado a inconstitucionalidade do art. 5º da Lei nº

11.960/09 quando do julgamento das ADIN's nº 4357/DF e nº 4425/DF (13 e 14.03.2013), a Egrégia 3ª Seção

desta Corte, ao apreciar a questão trazida a debate na apreciação da AR nº 2006.03.00.040546-2/SP, em

27/06/2013, caminhou no sentido de manter vigente o critério estabelecido pelo mencionado dispositivo legal até

que se tenha definida a "modulação dos efeitos" daquelas ações diretas, ocasião em que restei vencido.

Assim sendo, reconsidero o posicionamento que acabou isolado na Seção Especializada desta Casa, para

estabelecer que se aplique aos juros de mora, a partir da vigência da Lei nº 11.960/09, o mesmo percentual das

taxas relativas aos depósitos da caderneta de poupança, em conformidade com o disposto no seu art. 5º, o qual

atribuiu nova redação ao art. 1º-F da Lei nº 9.494/97.

Em observância ao art. 20, §3º, do CPC e à Súmula nº 111 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, esta Turma

firmou o entendimento no sentido de que os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento)

sobre a soma das parcelas devidas até a data da prolação da sentença.

A Autarquia Previdenciária é isenta do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal nº

9.289/96 e do art. 6º da Lei nº 11.608/03, do Estado de São Paulo. Tal isenção não abrange as despesas

processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte contrária, por força da

sucumbência.

Ante o exposto, nos termos do art. 557, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação e à

remessa oficial, para reformar a sentença monocrática, na forma acima fundamentada. Mantenho a tutela

concedida, que deve ser adequada aos moldes do decisum.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Oficie-se ao INSS, para que dê cumprimento a esta decisão.

Intime-se. 

São Paulo, 14 de novembro de 2013.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004263-82.2011.4.03.6107/SP
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RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : MG107145 KARINA BRANDAO REZENDE OLIVEIRA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : SUELI APARECIDA DA SILVA

ADVOGADO : SP275674 FABIO JUNIOR APARECIDO PIO e outro
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em face da r. sentença condenou o réu a conceder aposentadoria por invalidez à

parte autora, discriminados os consectários, dispensado o reexame necessário, antecipados os efeitos da tutela.

Nas razões de apelo, requer o INSS seja a sentença reformada quanto ao mérito. Impugna o termo inicial do

benefício.

Contrarrazões apresentadas.

Em suma, o relatório.

Nos termos do artigo 557 do CPC, presentes os requisitos para a decisão monocrática.

Para o julgamento monocrático nos termos do art. 557, § 1º, do CPC, não há necessidade de a jurisprudência dos

Tribunais ser unânime ou de existir súmula dos Tribunais Superiores a respeito (AC - APELAÇÃO CÍVEL -

1446432, Processo: 0005559-58.2006.4.03.6126, UF:SP, Órgão Julgador: PRIMEIRA TURMA, Data do

Julgamento:17/05/2011, Fonte: e-DJF3 Judicial 1 DATA:03/06/2011 PÁGINA: 346, Relator:

DESEMBARGADOR FEDERAL JOSÉ LUNARDELLI).

Não obstante ter sido proferida a sentença após a vigência da alteração do artigo 475, § 2º, do Código de Processo

Civil pela Lei n. 10.352/2001, que afasta a exigência do duplo grau de jurisdição quando a condenação for inferior

a 60 (sessenta) salários-mínimos, dou a remessa oficial por interposta, por não haver valor certo a ser considerado,

na forma da súmula nº 490 do STJ.

No mérito, discute-se nos autos o direito da parte autora a benefício por incapacidade.

A aposentadoria por invalidez, segundo a dicção do art. 42 da Lei n. 8.213/91, é devida ao segurado que, estando

ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz para o trabalho e insusceptível de reabilitação para o

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.

O auxílio-doença é devido a quem ficar temporariamente incapacitado, à luz do disposto no art. 59 da mesma lei,

mas a incapacidade se refere "não para quaisquer atividades laborativas, mas para aquela exercida pelo segurado

(sua atividade habitual)" (Direito da Seguridade Social, Simone Barbisan Fortes e Leandro Paulsen, Livraria do

Advogado e Esmafe, Porto Alegre, 2005, pág. 128).

Assim, o evento determinante para a concessão desses benefícios é a incapacidade para o trabalho.

São exigidos à concessão desses benefícios: a qualidade de segurado, a carência de doze contribuições mensais -

quando exigida, a incapacidade para o trabalho de forma permanente e insuscetível de recuperação ou de

reabilitação para outra atividade que garanta a subsistência (aposentadoria por invalidez) e a incapacidade

temporária (auxílio-doença), bem como a demonstração de que o segurado não era portador da alegada

enfermidade ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social.

A autora, nascida em 1968, alega que o requisito da incapacidade para o exercício da atividade laborativa ficou

comprovado.

O laudo médico não a considerou inválida, mas total e temporariamente incapacitada para o trabalho, por ser

portadora de hipotireoidismo, hipertensão arterial, depressão e síndrome do túnel do carpo. Registra o perito que

mesmo após a conclusão do tratamento para a síndrome do túnel do carpo, a parte autora não poderá retornar para

sua atividade habitual de auxiliar de produção em fábrica de calçados, devido ao esforço manual repetitivo.

De qualquer forma, não identifico no caso a impossibilidade de recuperação, sobretudo em razão da idade da

autora, não avançada.

Entendo, assim, não patenteada a incapacidade total e definitiva para quaisquer serviços, de modo que não é

possível a concessão de aposentadoria por invalidez.

Trata-se de caso de auxílio-doença, portanto.

Há precedentes sobre o tema, mesmo em casos de incapacidade parcial:

Nesse diapasão:

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE PARCIAL PARA O

TRABALHO HABITUAL. 1. É devido o auxílio-doença ao segurado considerado parcialmente incapaz para o

trabalho, mas suscetível de reabilitação profissional para o exercício de outras atividades laborais. 2. Recurso

improvido."

(REsp 501267 / SP RECURSO ESPECIAL 2003/0018983-4 Relator(a) Ministro HAMILTON CARVALHIDO

(1112) Órgão Julgador T6 - SEXTA TURMA Data do Julgamento 27/04/2004 Data da Publicação/Fonte DJ

28/06/2004 p. 427).

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. CARÊNCIA E

QUALIDADE DE SEGURADO. COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE LABORAL TOTAL E TEMPORÁRIA.

CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA. DATA DE INÍCIO DO BENEFÍCIO A CONTAR DO LAUDO PERICIAL.

I - A consulta ao Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS comprova o preenchimento da carência

exigida por Lei e a manutenção da qualidade de segurado da autora quando do ajuizamento da ação. II - As

conclusões obtidas pelo laudo pericial comprovam a incapacidade total e temporária da autora para o exercício

de atividade laborativa, devendo ser concedido o auxílio-doença. III - Não houve fixação do início da

No. ORIG. : 00042638220114036107 1 Vr ARACATUBA/SP
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incapacidade, razão pela qual a data de início do benefício deve corresponder à data do laudo pericial. IV -

Remessa oficial e apelação do INSS parcialmente providas. Tutela antecipada."

(APELREE - APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO - 1497185 Processo: 2010.03.99.010150-5 UF: SP Órgão

Julgador: NONA TURMA Data do Julgamento:13/09/2010 Fonte: DJF3 CJ1 DATA:17/09/2010 PÁGINA: 836

Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL MARISA SANTOS).

Os demais requisitos para a concessão do benefício- filiação e período de carência - estariam cumpridos.

O último vínculo trabalhista da parte autora foi cessado em 10/12/2009, quando ela passou a receber o seguro-

desemprego (f. 16 e 19), e ajuizou a presente ação em 16/11/2011, ocasião em que mantinha a qualidade de

segurado, nos moldes do artigo 15, § 2°, da Lei n. 8.213/91.

No caso, o termo inicial do benefício deve ser fixado na data seguinte à cessação indevida do benefício de auxílio-

doença, quando comprovado que a incapacidade da parte autora advêm desde então. Nesse sentido, cito julgado

do Superior Tribunal de Justiça:

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. AUXÍLIO-DOENÇA. MATÉRIA

PACIFICADA. 

A egrégia 3ª Seção desta Corte Superior de Justiça, por ambas as Turmas que a compõe, firmou já entendimento

no sentido de que o termo inicial da aposentadoria por invalidez é o dia imediato ao da cessação do auxílio-

doença, nos casos em que o segurado o percebia, o que autoriza a edição de decisão monocrática, como

determina o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil. Agravo regimental improvido." (AGRESP 437762,

Proc. 200200643506, Rel. Hamilton Carvalhido, 6ª T., DJ 10/03/2003).

A parte autora deverá submeter-se às perícias na forma do artigo 101 da Lei nº 8.213/91 e os valores já recebidos

a título de quaisquer benefícios previdenciários ou assistenciais não cumuláveis, administrativa ou judicialmente,

deverão ser abatidos do débito.

Passo à análise dos consectários.

No que se refere à correção monetária, esta deve ser aplicada nos termos das Súmulas n. 148 do Egrégio Superior

Tribunal de Justiça e 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, bem como de acordo com o Manual de

Orientações e Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134, de 21/12/2010,

do Conselho da Justiça Federal.

Quanto aos juros moratórios, esta Turma já firmou posicionamento de que devem ser fixados em 0,5% ao mês,

contados da citação, por força dos artigos 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até a vigência do novo CC (11-01-

2003), quando tal percentual é elevado para 1% ao mês, nos termos dos artigos 406 do novo CC e 161, § 1º, do

CTN, devendo, a partir da vigência da Lei n. 11.960/09 (29/6/2009), refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos

da caderneta de poupança, em consonância com o seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei n. 9.494/97.

Deverá ser proporcionada reabilitação profissional à parte autora, serviço a ser concedido ex vi legis, nos termos

da Lei nº 8.213/91 e do Decreto nº 3.048/99, estabelecendo-se que a recusa ao procedimento importará em

cessação do benefício.

Ante o exposto, com base no artigo 557 do CPC, DOU PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO E À

REMESSA OFICIAL tida por interposta, para considerar devido somente auxílio-doença, desde a cessação

administrativa e discriminar a forma de cálculo da correção monetária e dos juros de mora. De ofício, determino a

prestação de reabilitação profissional.

Comunique-se, via eletrônica, para o cumprimento do julgado no tocante à alteração do benefício concedido e

à prestação de reabilitação profissional.

Oportunamente, baixem os autos à primeira instância, com as anotações e cautelas de praxe.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 11 de novembro de 2013.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006349-

60.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

2009.61.83.006349-7/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUCIA PEREIRA VALENTE LOMBARDI e outro
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DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Trata-se de embargos de declaração opostos pela parte autora em face de decisão monocrática de fls. 162/163,

que, nos termos do art.557 do Código de Processo Civil, rejeitou a preliminar, negou seguimento à apelação do

INSS e deu parcial provimento ao reexame necessário para alterar o termo inicial e explicitar os critérios de juros

de mora e correção monetária.

Sustenta o embargante, em síntese, que a decisão padece de contradição, eis que a sentença que julgou procedente

o pedido, já fixara o termo inicial do benefício de pensão por morte na data do requerimento administrativo

(25/02/2009), sendo equivocada a alteração do termo inicial para a data da citação da Autarquia sob o fundamento

de que não teria havido recurso da requerente.

É o relatório.

Decido.

Consoante jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, "os embargos de declaração constituem recurso de

rígidos contornos processuais, consoante disciplinamento imerso no art. 535 do CPC, exigindo-se, para seu

acolhimento, estejam presentes os pressupostos legais de cabimento" (EARESP nº 299.187-MS, Primeira Turma,

v.u., Rel. Min. Francisco Falcão, j. 20.6.2002, D.J.U. de 16.9.2002, Seção 1, p. 145).

O art. 535 do Código de Processo Civil admite embargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão, (I)

houver obscuridade ou contradição; ou (II) for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.

Segundo Cândido Rangel Dinamarco (Instituições de direito processual civil. V. III. São Paulo: Malheiros, 2001,

pp. 685/6), obscuridade é "a falta de clareza em um raciocínio, em um fundamento ou em uma conclusão

constante da sentença"; contradição é "a colisão de dois pensamentos que se repelem"; e omissão é "a falta de

exame de algum fundamento da demanda ou da defesa, ou de alguma prova, ou de algum pedido etc."

Inicialmente, constato que assiste razão ao embargante no tocante a ocorrência de contradição na decisão

embargada.

Assim, para sanar esse erro, ficará a decisão embargada de fls. 162/163, em parte substituída pela seguinte

redação, no que se refere à fixação do termo inicial do benefício:

 

"(...)

No caso em análise, verifico que o benefício foi requerido administrativamente em duas oportunidades: em

29/04/1999 pelo pai do segurado e marido da autora (fl. 20), e, posteriormente, pela autora em 25/02/2009 (fl.

23), após o óbito do marido. O INSS foi citado em 15/12/2009 (fl. 50).

Verifico que os autos prescindem de análise de mérito, em razão do superveniente julgamento recursal pelo

Ministério da Previdência Social - Conselho de Recursos da Previdência Social, reconhecendo a dependência

econômica da interessada, ora autora (fls. 89/92).

Comprovado o requerimento administrativo do benefício em tela, e indevidamente indeferido pela autarquia, o

termo inicial do benefício deve ser mantido na data do requerimento administrativo (25/02/2009), conforme

assim já determinou a r. sentença. Nesse sentido o julgado:

AGRAVO LEGAL. PENSÃO POR MORTE. AUSÊNCIA DE ABUSO OU ILEGALIDADE NA DECISÃO

MONOCRÁTICA. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. 

... III. O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do requerimento administrativo (26.11.2001), quando

o autor se habilitou para o recebimento da pensão por morte.. 

...

(AC 00143154320074039999, Rel. Marisa Santos, TRF3 - Nona Turma, e-DJF3 Judicial 1 DATA:08/04/2011

PÁGINA: 1795).

(...)

Posto isso, com fundamento no art. 557, do Código de Processo Civil, rejeito a preliminar e nego seguimento à

apelação do INSS e dou parcial provimento ao reexame necessário, apenas para explicitar os critérios de juros

de mora e correção monetária, consoante fundamentação acima."

(...)"

 

No mais, fica integralmente mantida a decisão embargada.

Posto isso, ACOLHO os embargos de declaração para corrigir o erro e sanar a contradição apontada pelo

embargante, conforme fundamentação acima.

Expeça-se comunicação ao INSS para informar que o termo inicial do benefício de pensão por morte a ser pago

em favor de MARIA EUNICE FAVARO ROMANHOLI, CPF 125.367.698-44, deve ter como DIB a data de

25/02/2009.

Publique-se. Intimem-se. Expeça-se o necessário.

EMBARGADO : DECISÃO DE FLS. 162/163

No. ORIG. : 00063496020094036183 3V Vr SAO PAULO/SP
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Após ultimadas as providências necessárias, baixem os autos à Vara de Origem.

 

 

São Paulo, 14 de novembro de 2013.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004724-13.2009.4.03.6111/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelações interpostas em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS, objetivando a conversão de período especial em comum e a concessão de aposentadoria por tempo de

serviço proporcional.

A r. sentença monocrática de fls. 308/338 julgou procedente o pedido, para tão somente reconhecer como

especiais os períodos que indica. Por fim, fixou sucumbência recíproca.

Em razões recursais de fls. 342/350, pugna a parte autora pela reforma do decisum, ao fundamento de ter

comprovado os requisitos necessários à concessão do benefício. Suscita o prequestionamento legal para efeitos de

interposição de recurso.

A Autarquia Previdenciária, a seu turno, recorre às fls. 353/357, visando a rejeição integral do pedido, sob o

argumento de que o autor não demonstrou o exercício de atividades em condições especiais.

Devidamente processados os recursos, subiram os autos a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

Vistos, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

O primeiro diploma legal brasileiro a dispor sobre a aposentadoria por tempo de serviço foi a Lei Eloy Chaves,

Decreto nº 4.682, de 24 de janeiro de 1923, que era concedida apenas aos ferroviários, possuindo como requisito a

idade mínima de 50 (cinquenta) anos, tendo sido suspensa no ano de 1940.

Somente em 1948 tal aposentadoria foi restabelecida, tendo sido mantida pela Lei nº 3.807, de 26 de agosto de

1960 (Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS), que estabelecia como requisito para a concessão de

aposentadoria o limite de idade de 55 (cinquenta e cinco) anos, abolido, posteriormente, pela Lei nº 4.130, de 28

de agosto de 1962, passando a adotar apenas o requisito tempo de serviço.

A Constituição Federal de 1967 e sua Emenda Constitucional nº 1/69, também disciplinaram tal benefício com

salário integral, sem alterar, no entanto, a sua essência.

A atual Carta Magna manteve o benefício, disciplinando-o, em seu art. 202 (redação original) da seguinte forma:

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e

seis últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes

condições:

(...) 

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei: 

(...)

§1º: É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à

mulher."

 

Preceitua a Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, nos arts. 52 e seguintes, que o benefício de aposentadoria por

2009.61.11.004724-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : ANTONIO MOREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO : SP164118 ANTONIO MARCOS DA SILVA e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP256379 JOSE ADRIANO RAMOS e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS
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tempo de serviço (que passou a ser por tempo de contribuição com a alteração ao art. 201 da CF/88, introduzida

pela EC nº 20/98), será devido ao segurado que, após cumprir o período de carência constante da tabela

progressiva estabelecida pelo art. 142 do referido texto legal, completar 30 anos de serviço, se homem, ou 25, se

mulher, iniciando no percentual de 70% do salário-de-benefício até o máximo de 100% para o tempo integral, aos

que completarem 30 anos de trabalho para mulher e 35 anos de trabalho para o homem.

Na redação original do art. 29 caput, §1º, da Lei de Benefícios, o salário-de-benefício consiste na média aritmética

simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos meses imediatamente anteriores ao afastamento da

atividade ou da data da entrada do requerimento, até o máximo de 36, apurados no período não superior a 48

meses. Ao segurado que contava com menos de 24 contribuições no período máximo estabelecido, o referido

salário corresponde a 1/24 da soma dos salários-de-contribuição.

Com o advento da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, a aposentadoria por tempo de

serviço foi convertida em aposentadoria por tempo de contribuição, tendo sido excluída do ordenamento jurídico a

aposentadoria proporcional, passando a estabelecer, nos arts. 201 e 202 da Constituição Federal:

 

"Art. 201 A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei

a:

(...)

§ 7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei, obedecidas as

seguintes condições:

I - 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem, e 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher;

(...)

Art. 202 O regime de previdência privada, de caráter complementar e organizado de forma autônoma em relação

ao regime geral de previdência social, será facultativo, baseado na constituição de reservas que garantam o

benefício contratado, e regulado por lei complementar."

 

Entretanto, o art. 3º da referida emenda garantiu o direito adquirido à concessão da aposentadoria por tempo de

serviço a todos aqueles que até a data da sua publicação, em 16 de dezembro de 1998, tivessem cumprido todos os

requisitos legais, com base nos critérios da legislação então vigente.

Foram contempladas, portanto, três hipóteses distintas à concessão da benesse: segurados que cumpriram os

requisitos necessários à concessão do benefício até a data da publicação da EC 20/98 (16/12/1998); segurados que,

embora filiados, não preencheram os requisitos até o mesmo prazo; e, por fim, segurados filiados após a vigência

daquelas novas disposições legais.

No caso do segurado inscrito perante o Regime Geral de Previdência Social anteriormente à promulgação da

Emenda Constitucional nº 20/98 mas que, nessa data (16 de dezembro de 1998), ainda não tivesse preenchido os

requisitos necessários à sua aposentação, mesmo na forma proporcional, com pelo menos 30 anos, se do sexo

masculino, aplicam-se as regras de transição estabelecidas pelo art. 9º da referida normação constitucional, assim

descritas:

a) limite etário mínimo de 53 (cinqüenta e três) anos para os homens e 48 (quarenta e oito) anos para as mulheres;

b) tempo de contribuição para a aposentadoria integral de pelo menos 35 (trinta e cinco) anos para homens e 30

(trinta) anos para as mulheres, mais o período adicional "pedágio" na proporção de 20% (vinte por cento) do

tempo que faltaria na data da publicação da Emenda para atingir o limite de tempo;

c) tempo de contribuição para a aposentadoria proporcional de 30 (trinta) anos para os homens e 25 (vinte e cinco)

anos para as mulheres, mais o período adicional "pedágio" na proporção de 40% (quarenta por cento) do tempo

faltante na data da publicação da Emenda para atingir o limite de tempo.

Na hipótese da aposentadoria integral, firmou-se o entendimento acerca da não aplicabilidade da idade mínima e

pedágio, exigências que remanescem tão-somente para a jubilação proporcional. O julgado proferido por esta 9ª

Turma é exemplificativo:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. TUTELA ANTECIPADA.

APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. IDADE MÍNIMA EXIGIDA PELA EC 20/98.

INEXIGIBILIDADE NA CONCESSÃO DE BENEFÍCIO INTEGRAL. REQUISITOS DO ARTIGO 273 DO CPC

DEMONSTRADOS. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.

(...)

II - Afastada a incidência do requisito idade instituído no artigo 9º da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de

dezembro de 1998, na concessão do benefício de aposentadoria integral por tempo de contribuição postulado,

cabível sua incidência somente na concessão dos benefícios de aposentadoria proporcional, já que a Emenda

Constitucional nº 20, na alteração introduzida no corpo permanente da Constituição, não fez incluir no inciso I

do § 7º do artigo 201 o requisito idade para a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de
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contribuição. 

III - Conclusão decorre da exegese sistemática do tratamento dado à matéria pela Constituição Federal, e que se

encontra devidamente assimilado na Instrução Normativa nº 95, de 07 de outubro de 2003. 

IV - Agravo parcialmente provido.[Tab]

(AG 216632, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 28/02/2005, v.u., DJU 22/03/2005, p. 448).

Outro não é o entendimento da mais abalizada doutrina sobre o assunto, conforme escólio de Daniel Machado da

Rocha e José Paulo Baltazar Junior:

 

"(...) optando pela regra temporária, o segurado necessita atender ao requisito de idade mínima e do pedágio.

Pela regra permanente, não há idade mínima, nem pedágio. Neste quadro, restou esvaziada a regra temporária,

a não ser no caso de aposentadoria proporcional, pois nenhum segurado irá optar pela regra temporária". (in

Comentários à Lei de Benefício da Previdência Social, 3ª ed., pág. 193. Porto Alegre: Livraria do Advogado,

2003).

 

Por fim, a própria Autarquia Previdenciária perfilhou do entendimento citado, conforme contido nas Instruções

Normativas nº 57/2001, 84/2002, 95/2003 e 118/2005.

Para a obtenção da aposentadoria em tela, há hipóteses em que a parte autora objetiva a conversão, para comum,

do tempo de atividade exercida em condições especiais.

A norma aplicável sobre a conversibilidade do período é aquela vigente ao tempo da prestação do trabalho do

segurado, em face do princípio tempus regit actum.

Sobre o tema, confiram-se o julgado que porta a seguinte ementa:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL

EM COMUM. POSSIBILIDADE. LEI 8.213/91, ART. 57, §§ 3 E 5º.

O segurado que presta serviço em condições especiais, nos termos da legislação então vigente, e que teria direito

por isso à aposentadoria especial, faz jus ao cômputo do tempo nos moldes previstos à época em que realizada a

atividade. Isso se verifica à medida em que se trabalha. Assim, eventual alteração no regime ocorrida

posteriormente, mesmo que não mais reconheça aquela atividade como especial, não retira do trabalhador o

direito à contagem do tempo de serviço na forma anterior, porque já inserida em seu patrimônio jurídico. É

permitida a conversão de tempo de serviço prestado sob condições especiais em comum, para fins de concessão

de aposentadoria. Recurso desprovido."

(STJ, 5ª Turma, REsp nº 392.833/RN, Rel. Min. Felix Fischer, j. 21.03.2002, DJ 15.04.2002).

 

Por oportuno, destaco que, para o reconhecimento da natureza especial da atividade exercida e a conversão desse

intervalo especial em comum, cabe ao segurado demonstrar o trabalho em exposição a agentes agressivos, uma

vez que as atividades constantes em regulamentos são meramente exemplificativas.

O extinto Tribunal Federal de Recursos, inclusive, após reiteradas decisões sobre a questão, editou a Súmula nº

198, com o seguinte teor:

 

"Atendidos os demais requisitos, é devida a aposentadoria especial, se perícia judicial constata que a atividade

exercida pelo segurado é perigosa, insalubre ou penosa, mesmo não inscrita em Regulamento."

 

Nesse sentido, julgados do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 395988, Rel. Min. Hamilton

Carvalhido, j. 18.11.2003, DJ 19.12.2003, p. 630; 5ª Turma, REsp nº 651516, Rel. Min. Laurita Vaz, j.

07.10.2004, DJ 08.11.2004, p. 291.

Cumpre salientar que, em período anterior à da edição da Lei nº 9.032/95, a aposentadoria especial e a conversão

do tempo trabalhado em atividades especiais eram concedidas em virtude da categoria profissional, conforme a

classificação inserta no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos Anexos I e II do Decreto nº

83.080, de 24 de janeiro de 1979, ratificados pelo art. 292 do Decreto nº 611, de 21 de julho de 1992, o qual

regulamentou, inicialmente, a Lei de Benefícios, preconizando a desnecessidade de laudo técnico da efetiva

exposição aos agentes agressivos, exceto para ruído, sendo tratada originalmente no §3º do art. 57 da Lei nº

8.213/91, in verbis:

 

"Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que

tiver trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade profissional,

sujeita a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física.

(...)

§ 3º O tempo de serviço exercido alternadamente em atividade comum e em atividade profissional sob condições
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especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após

a respectiva conversão, segundo critérios de equivalência estabelecidos pelo Ministério do Trabalho e da

Previdência Social, para efeito de qualquer benefício."

 

Sobre o tema, precedentes do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 440955, Rel. Min. Paulo

Gallotti, j. 18.11.2004, DJ 01.02.2005, p. 624; 6ª Turma, AgRg no REsp nº 508865, Rel. Min. Paulo Medina, j.

07.08.2003, DJ 08.09.2003, p. 374.

A Lei nº 9.032, de 29 de abril de 1995, deu nova redação ao art. 57 da Lei de Benefícios, alterando

substancialmente o seu §4º, passando a exigir a demonstração da efetiva exposição do segurado aos agentes

nocivos, químicos, físicos e biológicos. A partir de então, retirou-se do ordenamento jurídico a possibilidade do

mero enquadramento da atividade do segurado em categoria profissional considerada especial, mantendo,

contudo, a possibilidade de conversão do tempo de trabalho comum em especial.

Saliente-se que o rol dos agentes nocivos contidos no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos

Anexos I e II do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, vigoraram até o advento do Decreto Regulamentar

nº 2.172/97, de 5 de março de 1997, do Plano de Benefícios, o qual foi substituído pelo Decreto nº 3.048, de 06 de

maio de 1999.

Destaco, ainda, a alteração trazida pela Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, decorrente da conversão da

Medida Provisória nº 1.523, de 11 de outubro de 1996 e reedições posteriores, que modificou substancialmente o

caput do art. 58 da Lei de Benefícios, incluindo novos parágrafos, exigindo, em síntese, a comprovação das

atividades especiais efetuadas por meio de formulário preenchido pela empresa contratante, com base em laudo

técnico, observando-se os ditames da redação dada aos parágrafos pela Lei nº 9.732, de 11 de dezembro de 1998.

Conforme já exposto neste voto, mediante o brocardo tempus regit actum, aplicar-se-á a lei vigente à época da

prestação do trabalho. Pondero, contudo, que a exigência do laudo técnico pericial tão-somente poderá ser

observada após a publicação da Lei nº 9.528/97. Neste sentido, precedentes do Colendo Superior Tribunal de

Justiça: 5ª Turma, REsp nº 602639, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 25.05.2004, DJ 02.08.2004, p. 538; 5ª Turma,

AgRg no REsp nº 641291, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 16.09.2004, DJ 03.11.2004, p. 238.

Com a edição da Medida Provisória nº 1.663-10, de 28 de maio de 1998, nos termos do que dispôs o seu art. 28,

revogou-se o §5º do art. 57 da Lei de Benefícios, acrescentado pela Lei nº 9.032/95, extinguindo-se, contudo, o

direito de conversão do tempo especial em comum, garantido no citado §5º, a partir de então.

A Autarquia Previdenciária, ato contínuo, editou a Ordem de Serviço nº 600, de 2 de junho de 1998 e a de nº 612,

de 21 de setembro de 1998 (que alterou a primeira), dispondo que o direito à conversão seria destinado apenas aos

segurados que demonstrassem ter preenchido todos os requisitos à aposentadoria até a véspera da edição da edição

da Medida Provisória nº 1.663-10/98, extrapolando, dessa forma, os limites legalmente estabelecidos, uma vez

que as referidas Medidas Provisórias dispuseram somente sobre a revogação do citado §5º do art. 57, não

abordando o tema sobre o direito de conversão do efetivo período trabalhado anteriormente exercido.

Cumpre ressaltar que, nos termos do art. 84, IV, da Constituição Federal de 1988, a competência para expedição

de decretos e regulamentos que visem a fiel execução das leis é privativa do Presidente da República. O ato

administrativo que dela deriva, não pode alterar disposição legal ou criar obrigações diversas àquelas nela

prescrita.

Mediante esta abordagem, verifica-se indiscutível a ilegalidade das supramencionadas Ordens de Serviços

editadas pela Autarquia Previdenciária, o que mais se evidencia com a edição da Medida Provisória nº 1.663/13,

de 27 de agosto de 1998, reeditada até a conversão na Lei nº 9.711, de 21 de novembro de 1998, onde a questão

foi regulada nos seguintes termos:

 

"Art. 28 - O Poder Executivo estabelecerá critérios para conversão do tempo de trabalho exercido até 28 de maio

de 1998, sob condições especiais que sejam prejudiciais à saúde ou à integridade física, nos termos dos artigos

57 e 58 da Lei nº 8.213, de 1991, na redação dada pelas Leis nº 9.032, de 28 de abril de 1995, e 9.528, de 10 de

dezembro de 1997, e de seu regulamento, em tempo de trabalho exercido em atividade comum, desde que o

segurado tenha implementado percentual do tempo necessário para a obtenção da respectiva aposentadoria

especial, conforme estabelecido em regulamento."

 

Ademais, o art. 70 e parágrafos do Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999, com nova redação dada pelo Decreto

nº 4.827, de 3 de setembro de 2003, afastaram definitivamente a interpretação dada pelas citadas Ordens de

Serviços da Autarquia Previdenciária, ao prescrever, in verbis:

 

"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de

acordo com a seguinte tabela:

(...)

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na
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legislação em vigor na época da prestação do serviço.

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período

 

Em observância ao disposto no §2º acima citado, há que ser utilizado, no caso de segurado do sexo masculino, o

fator de conversão 1.4.

Por oportuno, destaco, ainda, que o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, atenuou o conceito de trabalho

permanente, passando o art. 65, parágrafo único, do Decreto nº 3.048/99, a vigorar com o seguinte teor:

 

"Art. 65. Considera-se trabalho permanente, para efeito desta Subseção, aquele que é exercido de forma não

ocasional nem intermitente, no qual a exposição do empregado, do trabalhador avulso ou do cooperado ao

agente nocivo seja indissociável da produção do bem ou da prestação do serviço.

Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput aos períodos de descanso determinados pela legislação

trabalhista, inclusive férias, aos de afastamento decorrentes de gozo de benefícios de auxílio-doença ou

aposentadoria por invalidez acidentários, bem como aos de percepção de salário-maternidade, desde que, à data

do afastamento, o segurado estivesse exercendo atividade considerada especial."

 

Assim, incontestável o direito à conversão do tempo de trabalho especial em qualquer período,

independentemente de o segurado possuir ou não direito adquirido.

Resta claro, portanto, o direito ao reconhecimento do tempo de serviço especial, com base na categoria

profissional até o advento da Lei nº 9.032/95, ou pela exposição a qualquer dos agentes nocivos descritos nos

Anexos dos Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79, devidamente comprovada por meio da apresentação de SB 40,

documento declaratório que descreve, detalhadamente, todas as atividades consideradas perigosas, penosas e

insalubres do empregado, ressalvado o laudo técnico no caso de atividade com exposição a ruídos, fornecido pelo

Instituto Autárquico e preenchido pela empresa.

Com relação a período posterior à edição da referida Lei, a comprovação da atividade especial deverá ser feita

mediante formulário DSS-8030 (antigo SB 40), o qual goza da presunção de que as circunstâncias de trabalho ali

descritas se deram em condições especiais, não sendo, portanto, imposto que tal documento se baseie em laudo

pericial, com exceção ao limite de tolerância para nível de pressão sonora (ruído) já mencionado. Os referidos

Decretos mantiveram a sua eficácia até a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997, que regulamentou a

Medida Provisória nº 1523/96, convertida na Lei nº 9.528/97, a qual passou a exigir a apresentação de laudo

técnico.

Ao caso dos autos.

Pleiteia o requerente o reconhecimento, como especial e sua respectiva conversão para comum, dos períodos em

que teria trabalhado sujeito a agentes agressivos, tendo juntado a documentação pertinente, abaixo discriminada:

- período de 05.04.1983 a 21.12.1990 - formulário DSS-8030 (fl. 167) - Auxiliar Geral / Operador de Máquina de

Produção - exposição a ruído acima de 80 decibéis, gases e fumaça química provenientes de atividades realizadas

com solda mig-mag, bem como poeiras metálicas decorrentes do uso de esmeril - laudo técnico às fls. 169/204:

enquadramento com base nos códigos 1.1.5, 1.2.11 e 2.5.3 do Decreto nº 83.080/79;

- período de 01.06.1991 a 05.05.1992 - CTPS (fl. 25) - Vigia Noturno: enquadramento em razão do desempenho

de atividade considerada perigosa;

- período de 15.02.1993 a 05.03.1997 - formulários (fls. 20 e 116) - Auxiliar de Serralheiro - "Executava atividade

no setor de preparação de material, utilizando esmeril, furadeira, solda ponto, solda mig, policort." - exposição a

fumos metálicos: enquadramento com base no código 1.2.11 do Decreto nº 83.080/79;

- período de 07.01.2008 a 20.11.2008 - CTPS (fl. 21) - Vigia Noturno: enquadramento em razão do desempenho

de atividade considerada perigosa.

A respeito da atividade supra reconhecida, destaco que, inicialmente, firmei entendimento no sentido de que a

profissão de guarda patrimonial, vigia, vigilante e afins, para a qual se comprovasse o efetivo porte de arma de

fogo no exercício das atribuições, seria considerada de natureza especial durante todo o período a que estivesse a

integridade física do trabalhador sujeita aos riscos de seu dever de proteger o bem alheio e inibir eventual ação

ofensiva, inclusive com a possibilidade de resposta armada.

Entretanto, em atenção à reforma legislativa realizada pela Lei nº 12.740/2012, que alterou o art. 193 da CLT,

para considerar a atividade de vigilante como perigosa, com o adicional de 30%, em virtude da exposição da

categoria a roubos ou outras espécies de violência, não fazendo menção a uso de armas, passo a considerar as

referidas atividades como especiais ainda que não haja a demonstração de porte de armas de fogo.

Ademais, reputa-se perigosa tal função por equiparação da categoria àquelas previstas no item 2.5.7 do Decreto nº

53.831/64, ainda que não tenha sido incluída pelos Decretos nº 83.090/79 e nº 89.312/84, cujos anexos

regulamentares encerram classificação meramente exemplificativa.

Ressalte-se que essa presunção de periculosidade perdura mesmo após à vigência do Decreto nº 2.172/97,
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independentemente do laudo técnico a partir de então exigido, consoante a orientação jurisprudencial do C.

Superior Tribunal Justiça (6ª Turma, RESP nº 441469, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 11/02/2003, DJU

10/03/2003, p. 338).

Aliás, a despeito da necessidade de se comprovar esse trabalho especial mediante estudo técnico ou perfil

profissiográfico, entendo que tal exigência não se mostra adequada aos ditames da Seguridade Social, pois, ao

contrário das demais atividades profissionais expostas a agentes nocivos, o laudo pericial resulta inviável no caso

dos vigias, na medida em que a avaliação do grau de periculosidade se dá no mesmo âmbito da presunção adotada

pelo enquadramento no Decreto nº 53.831/64, vale dizer, somente seria possível avaliar a efetiva exposição de

risco numa situação real de defesa ao patrimônio tutelado, justamente o que se procura prevenir com contratação

dos profissionais da área da segurança privada.

A propósito da continuidade das circunstâncias de perigo a que exposto o segurado, bem decidiu este E. Tribunal

que "Diferentemente do que ocorre com a insalubridade, na qual ganha importância o tempo, por seu efeito

cumulativo, em se tratando de atividade perigosa, sua caracterização independe da exposição do trabalhador

durante toda a jornada, pois que a mínima exposição oferece potencial risco de morte, justificando o

enquadramento especial , não havendo que se falar em intermitência, uma vez que o autor exerce a função de

vigia durante toda a jornada de trabalho, assim sendo, a exposição ao risco é inerente à sua atividade

profissional" (10ª Turma, AC nº 2007.03.99.038553-3, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, j. 23/06/2009, DJF3

01/07/2009, p. 889).

Saliento, por oportuno, que a utilização de Equipamentos de Proteção Individual - EPI não cria óbice à conversão

do tempo especial em comum, uma vez que não extingue a nocividade causada ao trabalhador, cuja finalidade de

utilização apenas resguarda a saúde e a integridade física do mesmo, no ambiente de trabalho. A propósito,

julgado desta Egrégia Corte Regional: 8ª Turma, AC nº 1999.03.99.106689-8, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta,

j. 03.11.2003, DJU 29.01.2004, p. 259.

Os períodos de 15.05.1974 a 13.07.1974, 01.03.1975 a 10.12.1975, 17.12.1975 a 07.02.1976, 01.03.1976 a

13.07.1978, 01.11.1978 a 30.12.1978, 01.02.1979 a 21.01.1980, 01.02.1980 a 30.06.1980, 20.08.1980 a

31.12.1980, 21.01.1981 a 30.09.1981, 01.07.1982 a 03.09.1982, 15.09.1982 a 05.10.1982, 01.12.1982 a

27.01.1983 e 03.02.1983 a 21.03.1983, por outro lado, não podem ser computados como tempo de serviço

exercido sob condições insalubres, pois não foi apresentado formulário, laudo ou qualquer documento que

comprovasse a efetiva exposição a agentes agressivos, sendo certo que as atividades desempenhadas (servente,

pedreiro, operário braçal e carpinteiro) não autorizam o enquadramento pela categoria profissional, ante a

ausência de previsão nos decretos que regem a matéria em questão.

Com relação ao lapso de 06.03.1997 a 06.10.2004, conquanto os dados contidos nos formulários de fls. 18/19 e

116 e laudos técnicos de fls. 117/165 e 205/224 não sejam suficientes para o enquadramento de tal intervalo como

insalubre, entendo que o autor laborou em condições especiais ao menos nos meses de julho a setembro de 1997,

novembro de 1997 a janeiro de 1998, abril a agosto de 1998, junho de 1999 a maio de 2000, outubro de 2000,

dezembro de 2000 a março de 2001, maio de 2001 a janeiro de 2003 e abril de 2003 a julho de 2004. Isso porque a

própria empresa Delabio & Cia Ltda. incluiu no salário do requerente, nesses interstícios (65 meses), adicional de

insalubridade, conforme se vê dos recibos acostados às fls. 73/115.

Como se vê, tem direito o postulante à conversão do tempo da atividade de natureza especial em comum nos

lapsos de 05.04.1983 a 21.12.1990, 01.06.1991 a 05.05.1992, 15.02.1993 a 05.03.1997, 01.07.1997 a 30.09.1997,

01.11.1997 a 31.01.1998, 01.04.1998 a 31.08.1998, 01.06.1999 a 31.05.2000, 01.10.2000 a 31.10.2000,

01.12.2000 a 31.03.2001, 01.05.2001 a 31.01.2003, 01.04.2003 a 31.07.2004 e 07.01.2008 a 20.11.2008.

Somando-se os períodos aqui reconhecidos com aqueles constantes da CTPS (fls. 21/72), do Resumo de

Documentos para Cálculo de Tempo de Contribuição (fls. 257/259) e do CNIS (fls. 270/271), sobre os quais não

pairou qualquer controvérsia, contava a parte autora, em 15 de dezembro de 1998, data imediatamente anterior à

vigência da Emenda Constitucional nº 20/98, com 26 (vinte e seis) anos, 6 (seis) meses e 15 (quinze) dias de

tempo de serviço, insuficientes à concessão da aposentadoria por tempo de contribuição, ainda que na

modalidade proporcional.

Aprecio a quaestio, então, sob a ótica das regras transitórias já mencionadas no corpo desta decisão.

Contando o autor com 26 anos, 6 meses e 15 dias de tempo de serviço reconhecido, faltam-lhe 3 anos, 5 meses e

15 dias para completar 30 anos de contribuição, os quais, acrescidos do período adicional de 40%, equivalem a 4

anos, 10 meses e 3 dias.

Somando-se, então, o período comprovado até 15 de dezembro de 1998 (26 anos, 6 meses e 15 dias), ao período

faltante para 30 anos (3 anos, 5 meses e 15 dias) e ao período adicional imposto pela EC 20/98 (1 ano, 4 meses e

18 dias), o requerente deveria comprovar o somatório de 31 anos, 4 meses e 18 dias de tempo de contribuição.

Contava ele, por sua vez, conforme informações da planilha anexa a esta decisão, na data do requerimento

administrativo (05 de abril de 2006 - fl. 15), com 34 (trinta e quatro) anos, 2 (dois) meses e 3 (três) dias de

tempo de serviço, suficientes à concessão da aposentadoria por tempo de contribuição proporcional.

Comprovado o tempo exigido pelas regras de transição, remanesce a verificação do requisito faltante imposto pela

legislação constitucional, qual seja a idade mínima de 53 anos, por ser o requerente do sexo masculino. No caso
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dos autos, o demandante nasceu em 25 de maio de 1950 (fl. 13) e, na data do pedido administrativo, já havia

completado a idade mínima, a qual fora implementada em 2003.

Também restou amplamente comprovada pelo conjunto probatório acostado aos autos, a carência de 132 (cento e

trinta e duas) contribuições, prevista na tabela do art. 142 da Lei de Benefícios, referente ao ano de 2003, quando

o autor completou os requisitos mínimos necessários a sua aposentação.

A renda mensal inicial da aposentadoria proporcional, com a alteração levada a efeito pelo art. 9º, §1º, II, da

Emenda Constitucional nº 20/98, será de 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício, com acréscimo de 5%

(cinco por cento) por cada ano de contribuição até o máximo de 100% (cem por cento) para o tempo integral. No

caso em exame, a RMI será da ordem de 80% (oitenta por cento) do salário-de-benefício.

No que se refere ao termo inicial do benefício, o art. 54 da Lei nº 8.213/91 remete ao art. 49 do mesmo diploma

legal, o qual, em seu inciso II, prevê a fixação na data do requerimento administrativo, in casu, 05 de abril de

2006 (fl. 15).

As parcelas em atraso devem ser corrigidas nos moldes do Provimento nº 64/05 da Corregedoria-Geral da Justiça

Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas nº 148 do Colendo Superior Tribunal de Justiça e nº 8

deste Tribunal.

Os juros de mora, que incidirão até a data da conta de liquidação, são fixados em 6% (seis por cento) ao ano,

contados a partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, até a entrada

em vigor da Lei nº 10.406/02; após, à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil,

c.c. o art. 161, §1º, do Código Tributário Nacional.

De outro lado, conquanto tenha o Supremo Tribunal Federal declarado a inconstitucionalidade do art. 5º da Lei nº

11.960/09 quando do julgamento das ADIN's nº 4357/DF e nº 4425/DF (13 e 14.03.2013), a Egrégia 3ª Seção

desta Corte, ao apreciar a questão trazida a debate na apreciação da AR nº 2006.03.00.040546-2/SP, em

27/06/2013, caminhou no sentido de manter vigente o critério estabelecido pelo mencionado dispositivo legal até

que se tenha definida a "modulação dos efeitos" daquelas ações diretas, ocasião em que restei vencido.

Assim sendo, reconsidero o posicionamento que acabou isolado na Seção Especializada desta Casa, para

estabelecer que se aplique aos juros de mora, a partir da vigência da Lei nº 11.960/09, o mesmo percentual das

taxas relativas aos depósitos da caderneta de poupança, em conformidade com o disposto no seu art. 5º, o qual

atribuiu nova redação ao art. 1º-F da Lei nº 9.494/97.

Em observância ao art. 20, §3º, do CPC e à Súmula nº 111 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, esta Turma

firmou o entendimento no sentido de que os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento)

sobre a soma das parcelas devidas até a data da prolação da sentença.

A Autarquia Previdenciária é isenta do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal nº

9.289/96 e do art. 6º da Lei nº 11.608/03, do Estado de São Paulo. Tal isenção não abrange as despesas

processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte contrária, por força da

sucumbência.

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da

prestação jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS -

Instituto Nacional do Seguro Social, instruído com os documentos da parte autora, a fim de serem adotadas as

providências cabíveis ao cumprimento desta decisão, para a implantação do benefício no prazo máximo de 20

(vinte) dias, fazendo constar que se trata de aposentadoria por tempo de contribuição, deferida a ANTONIO

MOREIRA DOS SANTOS com data de início do benefício - (DIB: 05.04.2006), com renda mensal inicial - RMI

a ser calculada pelo INSS. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento às apelações, para

reformar a sentença monocrática, na forma acima fundamentada. Concedo a tutela específica.

Oficie-se o INSS.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se. 

São Paulo, 12 de novembro de 2013.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007309-09.2012.4.03.9999/SP
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em face de sentença que julgou improcedente o pedido de concessão de

aposentadoria rural por idade, tendo em vista a não comprovação do exercício de atividade rural por tempo igual

ao período de carência exigido para a concessão do benefício pretendido.

 

Em suas razões de apelação a autora pugna pela reforma da sentença para que seja julgado procedente o pedido,

sustentando que presentes os requisitos legais para a concessão do benefício.

 

Sem contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal.

 

É o breve relatório. Decido.

 

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

 

Sobre a aposentadoria rural por idade, assim dispõem os artigos 39, I, e 143, da Lei 8.213/91:

 

Art. 39. Para os segurados especiais, referidos no inciso VII do art. 11 desta Lei, fica garantida a concessão:

I - de aposentadoria por idade ou por invalidez, de auxílio-doença, de auxílio-reclusão ou de pensão, no valor de

1 (um) salário mínimo, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, no

período, imediatamente anterior ao requerimento do benefício, igual ao número de meses correspondentes à

carência do benefício requerido; ou.

Art. 143. O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência

Social, na forma da alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer

aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante quinze anos, contados a partir da data de

vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido

benefício.

 

Em se tratando de trabalhador rural, a aposentadoria por idade é devida aos 55 (cinquenta e cinco) anos para a

mulher e aos 60 (sessenta) anos para o homem (art. 48, § 1º, da Lei 8.213/91).

 

O requisito etário foi devidamente preenchido. Resta, portanto, comprovar a atividade rural desenvolvida em

período de carência relativo ao número de meses correspondente, conforme o disposto no art. 142 da Lei

8.213/91, ainda que de forma descontínua.

 

Ressalte-se que o início de prova material, exigido pelo § 3º do artigo 55 da Lei 8.213/91, não significa que o

segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por meio de documentos, o exercício de atividade na condição

de rurícola, pois isto importaria em se exigir que todo o período de trabalho fosse comprovado documentalmente,

sendo de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do labor rural.

 

Início de prova material não significa completude, mas elemento indicativo que permita o reconhecimento da

situação jurídica discutida, desde que associada a outros dados probatórios.

 

No caso em estudo, a parte autora apresenta início de prova material na certidão de casamento, celebrado em

1969, na qual consta a profissão de lavrador do cônjuge.

 

O exercício de atividade rural pelo marido constitui início de prova material do exercício da mesma atividade pela

autora, por extensão, conforme entendimento consagrado pelo Superior Tribunal de Justiça (REsp nº 652591/SC,

Relatora Ministra Laurita Vaz, j. 28/09/2004, D 25/10/2004, p. 385).

 

Há, também, vários contratos registrados na CTPS da requerente, no interstício de 1997 a 2009, sem data de saída.

ADVOGADO : FABIO MAXIMILIANO SANTIAGO DE PAULI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00053-7 1 Vr PEDREGULHO/SP
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Nesse contexto, as testemunhas ouvidas em juízo, sob o crivo do contraditório e cientes das penas por falso

testemunho, corroboraram o exercício da atividade campesina por lapso temporal superior ao legalmente exigido.

Trabalharam com a requerente, mencionaram as atividades por ela desempenhadas e as propriedades onde houve

prestação de serviços, bem como que á data da audiência , continuava exercendo tal atividade.

 

Desse modo, entendo que o conjunto probatório é apto, possui elementos para demonstrar o exercício da atividade

rural, meses anteriores a data em que completou a idade necessária para a concessão do benefício. Faz jus,

portanto, ao benefício pleiteado.

 

Restou satisfeito, por isso, o requisito relativo ao período de trabalho correspondente à carência exigida por lei em

período imediatamente anterior ao requerimento.

 

Nesse sentido, acórdão da Nona Turma desta Corte:

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE . SEGURADO ESPECIAL EM REGIME DE ECONOMIA

FAMILIAR. RECONHECIMENTO DA CONDIÇÃO DE RURÍCOLA. COMPROVAÇÃO DE ATIV IDADE.

PROVAS MATERIAL E TESTEMUNHAL. EXTENSÃO À ESPOSA. RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÕES.

INEXIGIBILIDADE. ABONO ANUAL. RECEBIMENTO DO BENEFÍCIO POR QUINZE ANOS A PARTIR DO

AJUIZAMENTO DA DEMANDA. INAPLICABILIDADE DA LIMITAÇÃO. PRESENÇA DOS REQUISITOS

LEGAISPARA A ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. CONCESSÃO DE OFÍCIO.

I. A qualificação profissional do marido, na condição de rurícola, constante de documentos expedidos por órgãos

públicos, às épocas dos exercícios da atividade rural, se estende à esposa, para efeitos de início de prova

documental.

II. Notas fiscais de produtor rural, contratos de parceria rural, declaração cadastral de produtor rural, registro

de casamento configuram início de prova material suficiente para a comprovação do exercício de atividade rural

em regime de economia familiar, nos termos do art. 106 da lei 8213/91 e da jurisprudência dominante.

III. Prova testemunhal que confirma o início de prova material do efetivo exercício da atividade rural.

IV. (...)

V. O artigo 39, I, garantiu a aposentadoria por idade ao segurado especial que comprove o exercício de

atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do

benefício, pelo número de meses correspondentes à carência do benefício requerido.

VI. O conceito de carência, para o segurado especial, tem conotação peculiar, que se satisfaz com o exercício da

atividade, dispensando o pagamento das contribuições previdenciárias.

VII. (...) 

VIII. (..).

IX. (...)

X. Remessa oficial e apelação improvidas.

(AC 200103990411906, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, DJ 07.07.2005)

Assim, a autora faz jus à percepção de aposentadoria por idade devida ao trabalhador rural, com renda mensal

inicial no valor de um salário mínimo.

 

À falta de apresentação de requerimento administrativo, a data de início do benefício deve ser a da citação do

INSS, sendo esse o entendimento predominante neste Tribunal (AC nº 1999.03.99.027774-9/SP, 2ª Turma, v.u.,

rel. Des. Federal Célio Benevides, j. 25.4.2000, DJU 26.7.2000, Seção 2, p. 126).

 

 

Visando à futura execução do julgado, observo que sobre as prestações vencidas incidirá correção monetária, nos

termos da Lei nº 6.899, de 08.4.1981 (Súmula nº 148 do Superior Tribunal de Justiça), a partir de cada vencimento

(Súmula nº 8 do Tribunal Regional Federal da Terceira Região), e pelo mesmo critério de atualização dos

benefícios previdenciários previsto na legislação respectiva, o qual está resumido no Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 134, de 21 de dezembro de 2010,

do Conselho da Justiça Federal. Sobre esses valores incidirão juros de mora à taxa de 0,5% (meio por cento) ao

mês, a partir da citação, por força do art. 1.062 do Código Civil anterior e art. 219 do Código de Processo Civil. A

partir do novo Código Civil, serão devidos no percentual de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406

deste último diploma, e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. Após a Lei 11.960, de 29.06.2009, deve

ser utilizada a taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação

ao art. 1º-F da Lei 9.494/97. (STJ - SEXTA TURMA, REsp 1099134/RS, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE

ASSIS MOURA, julgado em 08/11/2011, DJe 21/11/2011).
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Os honorários advocatícios devem ser de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, entendida esta como a

somatória das prestações vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula nº 111 do Superior Tribunal de

Justiça.

 

Posto isso, DOU PROVIMENTO à apelação da parte autora, para julgar procedente o pedido de aposentadoria

rural por idade. Correção monetária, os juros de mora e os honorários advocatícios na forma acima explicitada.

 

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino o envio de correio eletrônico ao INSS, instruído com os

documentos necessários da parte autora, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação

do benefício de aposentadoria rural por idade, em nome da segurada Florinda da Silva Melo, com data de início -

DIB - 06.06.2011, e renda mensal inicial - RMI no valor de um salário mínimo, nos termos do art. 461, caput, do

Código de Processo Civil.

 

Publique-se. Intimem-se.

 

Após o trânsito em julgado e ultimadas as providências necessárias, remetam-se os autos à Vara de origem,

observadas as formalidades legais.

 

 

 

São Paulo, 08 de novembro de 2013.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035462-86.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação em face de sentença que julgou improcedente o pedido de concessão de aposentadoria por

idade urbana.

 

 

Em suas razões de apelação, a autora pugna pela reforma da decisão, a fim de que seja julgado procedente o

pedido, sustentando que estão presentes os requisitos para a concessão do benefício.

 

Sem contrarrazões do INSS, os autos foram remetidos a este Tribunal.

 

É o relatório. DECIDO.

 

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

 

Nos termos do artigo 48, caput, da Lei nº 8.213/91, exige-se para a concessão da aposentadoria por idade o

2011.03.99.035462-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

APELANTE : ANITA MENDES BRAZIL (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP159992 WELTON JOSE GERON

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP118391 ELIANA GONCALVES SILVEIRA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00025-5 1 Vr PATROCINIO PAULISTA/SP
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implemento do requisito etário e o cumprimento da carência.

 

A parte autora implementou o requisito idade (60 anos) em 2009. Como a filiação ao Regime Geral de

Previdência Social - RGPS se deu antes de 24 de julho de 1991, a carência corresponde a 168 contribuições

mensais, segundo a tabela do art. 142 da Lei nº 8.213/91.

 

 

Anoto que a perda da qualidade de segurado não será óbice à obtenção do benefício da aposentadoria por idade

em razão da nova disposição posta na Lei nº 10.666/03.

 

Com efeito, o parágrafo 1º, do artigo 3º da Lei nº 10.666/03 dispensa a comprovação da qualidade de segurado no

momento do requerimento do benefício, quando se trata de pedido de aposentadoria por idade, desde que o

segurado conte com o tempo de contribuição correspondente ao exigido para efeito de carência.

 

 

Nesse sentido, cito decisão do STJ:

 

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR

IDADE. CARÊNCIA CUMPRIDA. PREENCHIMENTO DO REQUISITO ETÁRIO APÓS A PERDA DA

QUALIDADE DE SEGURADO. IRRELEVÂNCIA. APRECIAÇÃO DE DISPOSITIVOS CONSTITUCIONAIS.

IMPOSSIBILIDADE. 1. A Terceira Seção firmou o entendimento de que "não se exige a implementação

simultânea dos requisitos, simplesmente porque, de regra, o segurado tem de comprovar ter vertido a totalidade

das contribuições necessárias e ter determinada idade a fim de obter o benefício previdenciário, embora tenha

perdido a qualidade de segurado". 2. Mostra-se razoável a concessão de aposentadoria ao segurado que cumpriu

o período de carência, isto é, recolheu o número mínimo de contribuições determinado em lei, de modo a

preservar o equilíbrio financeiro e atuarial do sistema previdenciário, ainda que à época em que complete a

idade exigida não mais se encontre filiado ao Regime Geral da Previdência Social. 3. Em sede de recurso

especial é inviável o exame de afronta a dispositivos constitucionais, de exclusiva competência do Supremo

Tribunal Federal pela via do extraordinário, ainda que para fins de prequestionamento. 4. Agravo regimental

improvido. ..EMEN:(AGRESP 200101273516, PAULO GALLOTTI, STJ - SEXTA TURMA, DJ DATA:23/10/2006

PG:00358 ..DTPB:.)

 

A parte autora, por ocasião do ajuizamento, já havia recolhido aos cofres previdenciários carência superior à

exigida.

 

Portanto, a autora faz jus à aposentadoria por idade, com renda mensal inicial na forma do artigo 50 da Lei nº

8.213/91.

 

Assim, se o segurado apresenta a carência mínima do benefício, é irrelevante que venha a perder a condição de

segurado, bastando o preenchimento do requisito de idade para que faça jus ao benefício de aposentadoria, direito

que é adquirido independentemente da data de requerimento desse benefício, data esta a ser considerada apenas

como o termo inicial do benefício a ser implantado.

 

A data de início do benefício deve ser a do requerimento administrativo, sendo esse o entendimento predominante

do Superior Tribunal de Justiça (AGA 200802299030, Relator Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, QUINTA

TURMA, DJE DATA: 15/03/2010).

 

Visando à futura execução do julgado, observo que sobre as prestações vencidas incidirá correção monetária, nos

termos da Lei nº 6.899, de 08.4.1981 (Súmula nº 148 do Superior Tribunal de Justiça), a partir de cada vencimento

(Súmula nº 8 do Tribunal Regional Federal da Terceira Região), e pelo mesmo critério de atualização dos

benefícios previdenciários previsto na legislação respectiva, o qual está resumido no Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 134, de 21 de dezembro de 2010,

do Conselho da Justiça Federal. Sobre esses valores incidirão juros de mora à taxa de 0,5% (meio por cento) ao

mês, a partir da citação, por força do art. 1.062 do Código Civil anterior e art. 219 do Código de Processo Civil. A

partir do novo Código Civil, serão devidos no percentual de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406

deste último diploma, e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. Após a Lei 11.960, de 29.06.2009, deve
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ser utilizada a taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação

ao art. 1º-F da Lei 9.494/97. (STJ - SEXTA TURMA, REsp 1099134/RS, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE

ASSIS MOURA, julgado em 08/11/2011, DJe 21/11/2011).

 

Honorários advocatícios fixados nos termos o art. 20, § 4º, do Código de Processo Civil, no percentual de 10%

(dez por cento) sobre o valor da condenação, entendida esta como a somatória das prestações vencidas até a data

da sentença, nos termos da Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça.

 

Posto isso, com fundamento no art. 557, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO.

 

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino o envio de correio eletrônico ao INSS, instruído com os

documentos necessários da parte autora, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação

do benefício de aposentadoria rural por idade, em nome da segurada Anita Mendes Brazil, com data de início -

DIB em 30.09.2009, e renda mensal inicial - RMI no valor de um salário mínimo, nos termos do art. 461, caput,

do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 06 de novembro de 2013.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0026364-09.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pelo INSS em face da sentença que julgou procedente o pedido e concedeu à parte

autora o benefício assistencial de prestação continuada.

Sustenta, em síntese, o não preenchimento dos requisitos necessários à percepção do benefício, por não ter sido

demonstrada a deficiência. Prequestiona a matéria para fins recursais.

A parte autora apresentou contrarrazões.

A sentença foi submetida ao reexame necessário.

O DD. Órgão do Ministério Público Federal opina pelo desprovimento do recurso.

 

É o relatório. Decido.

 

Presentes os requisitos do artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo de forma monocrática.

Preliminarmente, ressalto que a sentença prolatada, em 10/12/2012, condenou a autarquia previdenciária a valor

inferior a 60 (sessenta) salários mínimos, o que afasta a exigência do duplo grau de jurisdição, nos termos do § 2º

do artigo 475 do Código de Processo Civil, com redação dada pela Lei n. 10.352/2001.

Passo, então, ao exame do mérito.

Discute-se o preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício de prestação continuada previsto

no artigo 20 da Lei n. 8.742/93, regulamentado, atualmente, pelos Decretos n. 6.214/2007 e 7.617/2011.

Essa lei deu eficácia ao inciso V do artigo 203 da Constituição Federal, ao estabelecer, em seu artigo 20, as

condições para a concessão do benefício da assistência social, a saber: ser o postulante portador de deficiência ou

idoso e, em ambas as hipóteses, comprovar não possuir meios de prover a própria manutenção nem de tê-la

provida por sua família.

2013.03.99.026364-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP117546 VALERIA DE FATIMA IZAR DOMINGUES DA COSTA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : GISLAINE RODRIGUES CARDOSO

ADVOGADO : SP159063 AUGUSTINHO BARBOSA DA SILVA

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MARTINOPOLIS SP

No. ORIG. : 00513914320118260346 1 Vr MARTINOPOLIS/SP
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Na hipótese de postulante idoso, a idade mínima de 70 (setenta) anos foi reduzida para 67 (sessenta e sete) anos

pela Lei n. 9.720/98, a partir de 1º de janeiro de 1998, e, mais recentemente, para 65 (sessenta e cinco) anos, com

a entrada em vigor do Estatuto do Idoso (Lei n. 10.741/03).

O artigo 20 da Lei n. 8.742/93 estabelecia, ainda, para efeitos da concessão do benefício, os conceitos de família

(conjunto de pessoas do art. 16 da Lei n. 8.213/91, desde que vivendo sob o mesmo teto - § 1º), de pessoa

portadora de deficiência (aquela incapacitada para a vida independente e para o trabalho - § 2º) e de família

incapacitada de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa (aquela com renda mensal

per capita inferior a um quarto do salário mínimo - § 3º).

A Lei n. 12.435, vigente desde 7/7/2011, alterou os §§ 1º e 2º do artigo 20 da Lei n. 8.742/93, estabelecendo que a

família, para fins de concessão do benefício assistencial, deve ser aquela composta pelo requerente, o cônjuge ou

companheiro, os pais e, na ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e

enteados solteiros e os menores tutelados, desde que vivam sob o mesmo teto.

No que se refere ao conceito de pessoa portadora de deficiência - previsto no § 2º da Lei n. 8.742/93 -, passou a

ser considerada aquela com impedimentos de longo prazo, de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, os

quais, em interação com diversas barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em

igualdade de condições com as demais pessoas.

Assim, ratificou-se o entendimento consolidado nesta Corte de que o rol previsto no artigo 4º do Decreto n.

3.298/99 (regulamentar da Lei n. 7.853/89, que dispõe sobre a Política Nacional da Pessoa Portadora de

Deficiência) não era exaustivo; portanto, constatado que os males sofridos pelo postulante impedem sua inserção

social, restará preenchido um dos requisitos exigidos para a percepção do benefício.

Já o critério do § 3º do artigo 20 da Lei n. 8.742/93 não impede o julgador de levar em conta outros dados, a fim

de identificar a situação de vida do idoso ou do deficiente, principalmente quando estiverem presentes

peculiaridades, a exemplo de necessidades especiais com medicamentos ou com educação. Deve-se verificar, na

questão in concreto, a ocorrência de situação de pobreza - entendida como a de carência de recursos -, a fim de se

concluir por devida a prestação pecuniária da assistência social constitucionalmente prevista.

Logo, a presunção objetiva absoluta de miserabilidade, da qual fala a Lei, não afasta a possibilidade de

comprovação da condição de miserabilidade por outros meios de prova, conforme precedentes do E. Superior

Tribunal de Justiça (REsp n. 435.871, 5ª Turma Rel. Min. Felix Fischer, j. 19/9/2002, DJ 21/10/2002, p. 61, REsp

n. 222.764, STJ, 5ªT., Rel. Min. Gilson Dipp, j. 13/2/2001, DJ 12/3/2001, p. 512; REsp n. 223.603/SP, STJ, 5ª T.,

Rel. Min. Edson Vidigal, DJU 21/2/2000, p. 163; mais recentemente, Reclamação n. 4.115/RS, Rel. Min. Carlos

Britto, Reclamação n. 3.963/SC, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, Reclamação n. 3.342/MA, Rel. Min. Sepúlveda

Pertence).

O importante não é o fato de essas decisões terem sido rejeitadas por importarem em reexame de matéria de fato, à

semelhança de decisões em diversas outras matérias, anteriormente apreciadas naquela Excelsa Corte e

oportunamente assinaladas pelo Ministro Celso Mello (Ministros Nelson Jobim, Ellen Gracie e Maurício Correa).

O relevante é que, ao assim decidir, a própria Suprema Corte admite a possibilidade, na hipótese, de apreciar a

matéria de fato - por isso que ilide a presunção de ¼ do salário mínimo, até então tida como absoluta -, não

cabendo àquela Corte o reexame da prova.

Cumpre ressaltar, ainda, que a legislação federal recente, reiterada pela adoção de vários programas assistenciais

voltados a famílias carentes, considera pobres aqueles com renda mensal per capita de até meio salário-mínimo

(nesse sentido, a Lei n. 9.533, de 10/12/97 - regulamentada pelos Decretos n. 2.609/98 e 2.728/99; as Portarias n.

458 e 879, de 3/12/2001, da Secretaria da Assistência Social; o Decreto n. 4.102/2002; a Lei n. 10.689/2003,

criadora o Programa Nacional de Acesso à Alimentação).

Em conclusão, não há como considerar o critério previsto no artigo 20, § 3º, da Lei n. 8.742/93 como absoluto e

único para a aferição da situação de miserabilidade, até porque o próprio Estado Brasileiro elegeu outros

parâmetros, como os defluentes da legislação acima citada.

No caso vertente, a questão controvertida cinge-se à comprovação da deficiência da parte autora.

Quanto a esse ponto, o perito judicial constatou ser ela portadora de males que a incapacitam de forma total e

temporária para o trabalho (fls. 33/36).

A parte autora faz tratamento dos sintomas há mais de dez anos, conforme demonstram os atestados descritos pelo

vistor oficial, sem melhora do quadro (fls. 33/34).

Além disso, já foi internada em Hospital Psiquiátrico e é portadora de HIV.

O perito não indica prazo para a reabilitação da parte autora, apenas solicita nova perícia depois de mais um ano

de tratamento.

Conquanto o laudo ateste a possibilidade teórica de reabilitação, sem previsão objetiva da data da cessação da

mencionada restrição, essa circunstância não impede, por si só, o deferimento do benefício.

De fato, a Constituição Federal, no capítulo que dispõe sobre a estrutura da Seguridade Social no Brasil, no artigo

194, parágrafo único, inciso I, estabelece como objetivo do sistema a universalidade da cobertura e do

atendimento.

Aliás, no campo da assistência social, esse princípio foi reafirmado pela Carta da República no preceito disposto

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 13/01/2014     730/978



no caput de seu artigo 203, o qual garante o acesso à assistência social a quem dela necessitar,

independentemente de qualquer contribuição.

Em face desse sentido universalista, que perpassa toda a rede de proteção social do Estado, não parece razoável

negar acesso ao benefício assistencial àqueles cidadãos carentes que, embora com perspectivas, em algum

momento, de reversão do impedimento laboral, apresentam incapacitados para o trabalho por ocasião da perícia,

mesmo porque não há indicação legal expressa nesse sentido.

Com efeito, a Lei n. 8.742/93, em seu parágrafo 2º, na redação original, em nenhum momento impôs

expressamente, como requisito para o gozo do amparo social, que a incapacidade para o trabalho e para a vida

independente fosse irreversível. Pelo contrário, o legislador aproveitou-se da natureza precária do benefício - o

qual não possui a estabilidade nem a tendência de continuidade, típicas de um benefício previdenciário como a

aposentadoria por idade - e simplesmente determinou a obrigatória revisão bienal das condições que ensejaram a

sua concessão.

A própria legislação superveniente reforça essa conclusão, pois apenas exige do postulante impedimentos de

longo prazo, de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, e não um quadro de restrição eterna, que o

impeça definitivamente de participar da vida comunitária em igualdade de condições com as demais pessoas.

Isso porque a questão atuarial já foi apreciada por ocasião da elaboração da Lei n. 12.435/2011, que modificou a

Lei n. 8.742/93 e, ao invés de encerrar a divergência interpretativa restringindo a proteção assistencial apenas aos

irreversivelmente inválidos, estabeleceu um critério temporal e finito para caracterizar o impedimento que

enseja o benefício assistencial. Desse modo, a nova legislação já contempla expressamente a possibilidade de

concessão ao portador de impedimentos temporários.

É importante destacar que o fundamento de nossa ordem social é o primado do trabalho, conforme assinalado pela

própria Carta da República em seu artigo 193, de modo que essa atividade humana é a fonte principal de obtenção

dos meios para prover a própria subsistência.

Todavia, imbuído do espírito de solidariedade e do respeito à dignidade humana, o constituinte decidiu que

determinadas pessoas não poderiam ser excluídas socialmente pela mera circunstância de terem sua capacidade

laboral comprometida - em razão de idade avançada ou de limitações impostas por deficiência - e escolheu a

assistência social como último recurso para evitar esse nefasto destino.

Assim, por estarem com sua capacidade laboral comprometida, ainda que transitoriamente, essas pessoas devem

ser assistidas pelo Estado, no caso de suas famílias não terem condições de garantir os mínimos sociais para sua

sobrevivência, sob pena de tornar a Assistência Social uma ferramenta de exclusão, subvertendo as diretrizes

constitucionais desse último recurso jurídico de redução das desigualdades sociais.

Finalmente, em que pesem os argumentos do INSS, entendo não se tratar de interpretação que estimule a

ociosidade, já que a impossibilidade de reinserção social pelo trabalho foi atestada por prova técnica imparcial -

que reconhece restrição atual e verdadeira para exercício de atividade, ainda que transitória -, acima do mero

desejo declarado pelo beneficiário.

Esta Colenda Corte de Justiça, por meio de sua 9ª Turma, já se posicionou neste sentido:

CONSTITUCIONAL - ASSISTÊNCIA SOCIAL - APELAÇÃO COM PRELIMINAR DE ATRIBUIÇÃO DE EFEITO

SUSPENSIVO - TUTELA ANTECIPADA CONCEDIDA NA SENTENÇA - DESCABIMENTO. BENEFÍCIO DE

PRESTAÇÃO CONTINUADA - ARTIGO 203, INCISO V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL - DEFICIÊNCIA E

NECESSIDADE DE OBTENÇÃO DA PRESTAÇÃO - COMPROVAÇÃO. HONORÁRIOS PERICIAIS.

MANUTENÇÃO DA TUTELA ANTECIPADA CONCEDIDA.

(...)

II - A concessão do benefício assistencial do art. 203, V, CF sujeita-se, na espécie, à demonstração da condição

de deficiência do autor, somada à hipossuficiência própria e da família. III - Os laudos periciais atestam que a

autora sofreu extração cirúrgica da mama direita, para retirada de tumor maligno com 2 a 5 cm de diâmetro,

tendo como sequela "edema de seu membro superior direito, impossibilitando-a de trabalhar no momento", e

continua em tratamento realizando quimioterapia e hormonioterapia profilática, que provocam efeitos colaterais

como náuseas, vômitos, fogaços e queda de cabelo. Vejo que a autora padece de grave doença, que exige árduo e

constante acompanhamento médico, tendo o Sr. Perito concluído o laudo atestando a sua incapacidade total e

temporária para o trabalho, de modo que tenho por atendido, ao menos nos tempos atuais, o primeiro dos

requisitos para a concessão do benefício.

(...)

(TRF da 3ª Região - AC n. 00013359220014036113 - 9ª Turma - rel. Des. Fed. Marisa Santos - DJU 23/6/2005)

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. REMESSA

OFICIAL NÃO CONHECIDA. INCAPACIDADE TOTAL E TEMPORÁRIA. HIPOSSUFICIÊNCIA ECONÔMICA

COMPROVADA ATÉ 28 DE FEVEREIRO DE 2011. TERMO INICIAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE

MORA. VERBA HONORÁRIA. PREQUESTIONAMENTO.

(...)

2 - Incapacidade total e temporária comprovada pelo laudo pericial. 3 - Estudo social comprova a condição de

miserabilidade da autora no período compreendido entre 03 de março de 2008 e 28 de fevereiro de 2011. 4 - De
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rigor a concessão do benefício assistencial no lapso em que restaram preenchidos os requisitos legais.

(...)

(TRF da 3ª Região - APELREEX n. 00059087220124039999 - 9ª Turma - rel. Des. Fed. Nelson Bernardes - e-

DJF3 Judicial 1 DATA:28/06/2012)

 

Em decorrência, concluo pelo preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício de prestação

continuada, previsto no artigo 20 da Lei n. 8.742/93 e regulamentado pelos Decretos n. 6.214/2007 e 7.617/2011,

devendo ser observada a revisão legal.

Embora haja matéria suscitada para o fim de prequestionamento, deixo de conhecê-la, por falta de plausibilidade.

A parte recorrente não esclareceu em que consiste o desrespeito às normas constitucionais e legais, assim como o

alegado dissídio jurisprudencial, deixando de fundamentar sua pretensão.

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional, nos termos do artigo 461, § 3º, do Código de Processo Civil, para que o

INSS proceda à imediata implantação da prestação em causa, tendo em vista que a parte autora é deficiente,

incapaz de prover o próprio sustento ou de tê-lo provido pela própria família, e tendo em vista a natureza

alimentar do benefício. Determino a remessa desta decisão por via eletrônica à Autoridade administrativa, a fim

de que cumpra a ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, que será oportunamente

fixada em caso de descumprimento.

 

Segurado: GISLAINE RODRIGUES CARDOSO

Benefício: ASSISTENCIAL

DIB: 26/9/2011

RMI: 1(um) salário-mínimo

 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, nego seguimento à remessa oficial e à apelação

interposta pelo INSS, mantendo a sentença recorrida tal como lançada. Antecipo, de ofício, a tutela jurídica

provisória, para permitir a imediata implantação do benefício.

Intimem-se.

Dê-se ciência desta decisão ao DD. Órgão do Ministério Público Federal.

 

São Paulo, 07 de novembro de 2013.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023734-48.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação em face de sentença que julgou improcedente o pedido de concessão de aposentadoria por

idade urbana.

 

 

Em suas razões de apelação, a autora pugna pela reforma da decisão, a fim de que seja julgado procedente o

pedido, sustentando que estão presentes os requisitos para a concessão do benefício.

 

Sem contrarrazões do INSS, os autos foram remetidos a este Tribunal.

2011.03.99.023734-1/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

APELANTE : TEREZA VITORIO FARIA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP117736 MARCIO ANTONIO DOMINGUES

CODINOME : TEREZA VITORIO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP207593 RENATA MARIA TAVARES COSTA ROSSI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 09.00.00083-8 1 Vr COLINA/SP
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É o relatório. DECIDO.

 

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

 

Nos termos do artigo 48, caput, da Lei nº 8.213/91, exige-se para a concessão da aposentadoria por idade o

implemento do requisito etário e o cumprimento da carência.

 

A parte autora implementou o requisito idade (60 anos) em 1998. Como a filiação ao Regime Geral de

Previdência Social - RGPS se deu antes de 24 de julho de 1991, a carência corresponde a 102 contribuições

mensais, segundo a tabela do art. 142 da Lei nº 8.213/91.

 

 

Anoto que a perda da qualidade de segurado não será óbice à obtenção do benefício da aposentadoria por idade

em razão da nova disposição posta na Lei nº 10.666/03.

 

Com efeito, o parágrafo 1º, do artigo 3º da Lei nº 10.666/03 dispensa a comprovação da qualidade de segurado no

momento do requerimento do benefício, quando se trata de pedido de aposentadoria por idade, desde que o

segurado conte com o tempo de contribuição correspondente ao exigido para efeito de carência.

 

 

Nesse sentido, cito decisão do STJ:

 

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR

IDADE. CARÊNCIA CUMPRIDA. PREENCHIMENTO DO REQUISITO ETÁRIO APÓS A PERDA DA

QUALIDADE DE SEGURADO. IRRELEVÂNCIA. APRECIAÇÃO DE DISPOSITIVOS CONSTITUCIONAIS.

IMPOSSIBILIDADE. 1. A Terceira Seção firmou o entendimento de que "não se exige a implementação

simultânea dos requisitos, simplesmente porque, de regra, o segurado tem de comprovar ter vertido a totalidade

das contribuições necessárias e ter determinada idade a fim de obter o benefício previdenciário, embora tenha

perdido a qualidade de segurado". 2. Mostra-se razoável a concessão de aposentadoria ao segurado que cumpriu

o período de carência, isto é, recolheu o número mínimo de contribuições determinado em lei, de modo a

preservar o equilíbrio financeiro e atuarial do sistema previdenciário, ainda que à época em que complete a

idade exigida não mais se encontre filiado ao Regime Geral da Previdência Social. 3. Em sede de recurso

especial é inviável o exame de afronta a dispositivos constitucionais, de exclusiva competência do Supremo

Tribunal Federal pela via do extraordinário, ainda que para fins de prequestionamento. 4. Agravo regimental

improvido. ..EMEN:(AGRESP 200101273516, PAULO GALLOTTI, STJ - SEXTA TURMA, DJ DATA:23/10/2006

PG:00358 ..DTPB:.)

 

A parte autora, por ocasião do ajuizamento, já havia recolhido aos cofres previdenciários 122 contribuições,

carência superior à exigida.

 

Portanto, a autora faz jus à aposentadoria por idade, com renda mensal inicial na forma do artigo 50 da Lei nº

8.213/91.

 

Assim, se o segurado apresenta a carência mínima do benefício, é irrelevante que venha a perder a condição de

segurado, bastando o preenchimento do requisito de idade para que faça jus ao benefício de aposentadoria, direito

que é adquirido independentemente da data de requerimento desse benefício, data esta a ser considerada apenas

como o termo inicial do benefício a ser implantado.

 

A data de início do benefício deve ser a do requerimento administrativo, sendo esse o entendimento predominante

do Superior Tribunal de Justiça (AGA 200802299030, Relator Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, QUINTA

TURMA, DJE DATA: 15/03/2010).

 

Visando à futura execução do julgado, observo que sobre as prestações vencidas incidirá correção monetária, nos

termos da Lei nº 6.899, de 08.4.1981 (Súmula nº 148 do Superior Tribunal de Justiça), a partir de cada vencimento
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(Súmula nº 8 do Tribunal Regional Federal da Terceira Região), e pelo mesmo critério de atualização dos

benefícios previdenciários previsto na legislação respectiva, o qual está resumido no Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 134, de 21 de dezembro de 2010,

do Conselho da Justiça Federal. Sobre esses valores incidirão juros de mora à taxa de 0,5% (meio por cento) ao

mês, a partir da citação, por força do art. 1.062 do Código Civil anterior e art. 219 do Código de Processo Civil. A

partir do novo Código Civil, serão devidos no percentual de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406

deste último diploma, e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. Após a Lei 11.960, de 29.06.2009, deve

ser utilizada a taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação

ao art. 1º-F da Lei 9.494/97. (STJ - SEXTA TURMA, REsp 1099134/RS, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE

ASSIS MOURA, julgado em 08/11/2011, DJe 21/11/2011).

 

Honorários advocatícios fixados nos termos o art. 20, § 4º, do Código de Processo Civil, no percentual de 10%

(dez por cento) sobre o valor da condenação, entendida esta como a somatória das prestações vencidas até a data

da sentença, nos termos da Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça.

 

Posto isso, com fundamento no art. 557, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO.

 

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino o envio de correio eletrônico ao INSS, instruído com os

documentos necessários da parte autora, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação

do benefício de aposentadoria rural por idade, em nome da segurada Tereza Vitorio Faria, com data de início -

DIB em 05.05.2009, e renda mensal inicial - RMI no valor de um salário mínimo, nos termos do art. 461, caput,

do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 06 de novembro de 2013.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021787-56.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em face de sentença da que julgou improcedente o pedido de concessão de

aposentadoria rural por idade.

 

Em suas razões, a parte autora pugna pela reforma da sentença a fim de que seja julgado procedente o pedido,

sustentando que preencheu os requisitos legais para a concessão do benefício, diante da comprovação da atividade

rural pelo período legalmente exigido.

 

Com contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal.

 

É o breve relatório. Decido.

 

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

 

Sobre a aposentadoria rural por idade, assim dispõem os artigos 39, I, e 143, da Lei 8.213/91:

2011.03.99.021787-1/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

APELANTE : MANOELINA RIBEIRO DA SILVA

ADVOGADO : SP200500 REGIS RODOLFO ALVES

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP153202 ADEVAL VEIGA DOS SANTOS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 08.00.00110-0 1 Vr PAULO DE FARIA/SP
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Art. 39. Para os segurados especiais, referidos no inciso VII do art. 11 desta Lei, fica garantida a concessão:

I - de aposentadoria por idade ou por invalidez, de auxílio-doença, de auxílio-reclusão ou de pensão, no valor de

1 (um) salário mínimo, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, no

período, imediatamente anterior ao requerimento do benefício, igual ao número de meses correspondentes à

carência do benefício requerido; ou.

Art. 143. O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência

Social, na forma da alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer

aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante quinze anos, contados a partir da data de

vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido

benefício.

 

Em se tratando de trabalhador rural, a aposentadoria por idade é devida aos 55 (cinquenta e cinco) anos para a

mulher e aos 60 (sessenta) anos para o homem (art. 48, § 1º, da Lei 8.213/91).

 

Verifica-se que a autora completou 55 anos na vigência da Lei Complementar nº 11/71, sendo que tal diploma

legal estabelecia como idade mínima para a concessão do benefício de aposentadoria por velhice 65 anos (art. 4º)

no valor de 50% do maior salário mínimo vigente no país, devido somente ao chefe ou arrimo de família, razão

pela qual a autora não fazia jus ao benefício de aposentadoria por velhice.

 

Entretanto, com a edição da lei nº 8.213/91, que regulamentou o disposto no art. 202 , I, da Constituição Federal,

previu-se a concessão da aposentadoria por idade rural aos 55 anos - se mulheres, e 60 anos - se homens, a partir

de sua vigência.

 

No tocante à regra isonômica, a recente jurisprudência do STF decidiu:

 

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE.

CONCESSÃO AO CÔNJUGE VARÃO. ÓBITO DA SEGURADA ANTERIOR AO ADVENTO DA LEI N. 8.213/91.

EXIGÊNCIA DE DEMONSTRAÇÃO DE INVALIDEZ. VIOLAÇÃO AO PRINCÍPIO DA ISONOMIA. ARTIGO

201, INCISO V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. AUTOAPLICABILIDADE. 

O Princípio da Isonomia resta violado por lei que exige do marido, para fins de recebimento de pensão por morte

da segurada, a comprovação de estado de invalidez (Plenário desta Corte no julgamento do RE n. 385.397-AgR,

Relator o Ministro Sepúlveda Pertence, DJe 6.9.2007). A regra isonômica aplicada ao Regime Próprio de

Previdência Social tem aplicabilidade ao Regime Geral (RE n. 352.744-AgR, Relator o Ministro JOAQUIM

BARBOSA, 2ª Turma, DJe de 18.4.11; RE n. 585.620-AgR, Relator o Ministro RICARDO LEWANDOWSKI, 1ª

Turma, Dje de 11.5.11; RE n. 573.813-AgR, Relatora a Ministra CÁRMEN LÚCIA, 1ª Turma, DJe de 17.3.11; AI

n. 561.788-AgR, Relatora a Ministra CÁRMEN LÚCIA, 1ª Turma, DJe de 22.3.11; RE 207.282, Relator o

Ministro CEZAR PELUSO, 2ª Turma, DJ 19.03.2010; entre outros). 2. Os óbitos de segurados ocorridos entre o

advento da Constituição de 1988 e a Lei 8.213/91 regem-se, direta e imediatamente, pelo 

disposto no artigo 201, inciso V, da Constituição Federal, que, sem recepcionar a parte discriminatória da

legislação anterior, equiparou homens e mulheres para efeito de pensão por morte. 3. Agravo regimental não

provido.(RE 607907 AgR, Relator(a): Min. LUIZ FUX, Primeira Turma, julgado em 21/06/2011, DJe-146

DIVULG 29-07-2011 PUBLIC 01-08-2011 EMENT VOL-02556-06 PP-01041).

 

A autora, ora apelada, já contava com mais de 55 (cinquenta e cinco) anos em 1991, ano de promulgação da Lei nº

8.213/91, e, portanto, teria direito à aposentadoria por idade de acordo com as novas normas previstas na

Constituição Federal, se completados os demais requisitos legais.

 

Além da idade, no ano de 1991 deveria comprovar o cumprimento da carência de 60 meses, conforme o disposto

no art. 142 da Lei nº 8.213/91, independentemente de figurar ou não como chefe ou arrimo de família, requisito

não mais previsto pelas novas regras legais. Ainda, conforme o artigo 143 da mesma lei, ao segurado especial, se

comprovada essa condição, a carência consiste na demonstração do exercício de atividade rural em regime de

economia familiar pelo número de meses correspondente.

 

Nos termos do art. 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91 e do entendimento jurisprudencial consubstanciado na Súmula 149

do Superior Tribunal de Justiça, para a comprovação do trabalho rural é necessária a apresentação ao menos de
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início de prova material, corroborável por prova testemunhal.

 

Ressalte-se que o início de prova material, exigido pelo § 3º do artigo 55 da Lei 8.213/91, não significa que o

segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por meio de documentos, o exercício de atividade na condição

de rurícola, pois isto importaria em se exigir que todo o período de trabalho fosse comprovado documentalmente,

sendo de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do labor rural.

 

Início de prova material deve ser compreendido como começo de prova, princípio de prova, elemento indicativo

que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que associada a outros dados probatórios.

 

No caso em estudo, a autora apresenta início de prova material consistente na Certidão de Casamento, celebrado

em 1952, Certidão de Óbito e Registro de Imóvel, os quais indicam a profissão de lavrador do cônjuge.

 

Outrossim, as pesquisas realizadas no Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS demonstram que a

requerente é beneficiária de pensão por morte do marido, na qualidade de rurícola.

 

Por sua vez, as testemunhas ouvidas complementaram esse início de prova documental ao asseverarem perante o

juízo de primeiro grau, sob o crivo do contraditório e sem contraditas, que conhecem a parte autora sempre

exercendo a faina campesina por lapso temporal superior ao legalmente exigido. Declinaram os nomes dos locais

nos quais laborou, bem como as atividades por ela desempenhadas e que, à data da audiência, continuava

exercendo tal atividade.

 

Desse modo, entendo que o conjunto probatório é apto, possui elementos para demonstrar o exercício da atividade

rural, meses anteriores a data em que completou a idade necessária para a concessão do benefício. Faz jus,

portanto, ao benefício pleiteado.

 

Restou satisfeito, por isso, o requisito relativo ao período de trabalho correspondente à carência exigida por lei em

período imediatamente anterior ao requerimento.

 

Nesse sentido, acórdão da Nona Turma desta Corte:

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE . SEGURADO ESPECIAL EM REGIME DE ECONOMIA

FAMILIAR. RECONHECIMENTO DA CONDIÇÃO DE RURÍCOLA. COMPROVAÇÃO DE ATIV IDADE.

PROVAS MATERIAL E TESTEMUNHAL. EXTENSÃO À ESPOSA. RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÕES.

INEXIGIBILIDADE. ABONO ANUAL. RECEBIMENTO DO BENEFÍCIO POR QUINZE ANOS A PARTIR DO

AJUIZAMENTO DA DEMANDA. INAPLICABILIDADE DA LIMITAÇÃO. PRESENÇA DOS REQUISITOS

LEGAISPARA A ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. CONCESSÃO DE OFÍCIO.

I. A qualificação profissional do marido, na condição de rurícola, constante de documentos expedidos por órgãos

públicos, às épocas dos exercícios da atividade rural, se estende à esposa, para efeitos de início de prova

documental.

II. Notas fiscais de produtor rural, contratos de parceria rural, declaração cadastral de produtor rural, registro

de casamento configuram início de prova material suficiente para a comprovação do exercício de atividade rural

em regime de economia familiar, nos termos do art. 106 da lei 8213/91 e da jurisprudência dominante.

III. Prova testemunhal que confirma o início de prova material do efetivo exercício da atividade rural.

IV. (...)

V. O artigo 39, I, garantiu a aposentadoria por idade ao segurado especial que comprove o exercício de

atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do

benefício, pelo número de meses correspondentes à carência do benefício requerido.

VI. O conceito de carência, para o segurado especial, tem conotação peculiar, que se satisfaz com o exercício da

atividade, dispensando o pagamento das contribuições previdenciárias.

VII. (...) 

VIII. (..).

IX. (...)

X. Remessa oficial e apelação improvidas.

(AC 200103990411906, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, DJ 07.07.2005)

Assim, a parte autora faz jus à percepção de aposentadoria por idade devida ao trabalhador rural, com renda

mensal inicial no valor de um salário mínimo.
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À falta de apresentação de requerimento administrativo, a data de início do benefício deve ser a da citação do

INSS, sendo esse o entendimento predominante neste Tribunal (AC nº 1999.03.99.027774-9/SP, 2ª Turma, v.u.,

rel. Des. Federal Célio Benevides, j. 25.4.2000, DJU 26.7.2000, Seção 2, p. 126).

 

Visando à futura execução do julgado, observo que sobre as prestações vencidas incidirá correção monetária, nos

termos da Lei nº 6.899, de 08.4.1981 (Súmula nº 148 do Superior Tribunal de Justiça), a partir de cada vencimento

(Súmula nº 8 do Tribunal Regional Federal da Terceira Região), e pelo mesmo critério de atualização dos

benefícios previdenciários previsto na legislação respectiva, o qual está resumido no Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 134, de 21 de dezembro de 2010,

do Conselho da Justiça Federal. Sobre esses valores incidirão juros de mora à taxa de 0,5% (meio por cento) ao

mês, a partir da citação, por força do art. 1.062 do Código Civil anterior e art. 219 do Código de Processo Civil. A

partir do novo Código Civil, serão devidos no percentual de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406

deste último diploma, e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. Após a Lei 11.960, de 29.06.2009, deve

ser utilizada a taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação

ao art. 1º-F da Lei 9.494/97. (STJ - SEXTA TURMA, REsp 1099134/RS, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE

ASSIS MOURA, julgado em 08/11/2011, DJe 21/11/2011).

 

Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, entendida

esta como a somatória das prestações vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula nº 111 do Superior

Tribunal de Justiça.

 

Posto isso, DOU PROVIMENTO à apelação da parte autora, para julgar procedente o pedido de aposentadoria

rural por idade. Correção monetária, os juros de mora e os honorários advocatícios na forma acima explicitada.

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino o envio de correio eletrônico ao INSS, instruído com os

documentos necessários da parte autora, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação

do benefício de aposentadoria rural por idade, em nome da segurada Manoelina Ribeiro da Silva, com data de

início - DIB em 22.08.2008, e renda mensal inicial - RMI no valor de um salário mínimo, nos termos do art. 461,

caput, do Código de Processo Civil.

 

Publique-se. Intimem-se.

 

Após o trânsito em julgado e ultimadas as providências necessárias, remetam-se os autos à Vara de origem,

observadas as formalidades legais

 

 

São Paulo, 04 de novembro de 2013.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006678-65.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária em que se pleiteia o reconhecimento de labor rural, no interregno de 21.05.74 a

2012.03.99.006678-2/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP220628 DANILO TROMBETTA NEVES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : SEBASTIAO OLIVEIRA DA SILVA

ADVOGADO : SP243470 GILMAR BERNARDINO DE SOUZA

No. ORIG. : 10.00.00209-7 1 Vr PIRAPOZINHO/SP
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06.01.83, e a concessão de aposentadoria integral por tempo de serviço, desde a data do requerimento

administrativo.

Beneficiário da justiça gratuita.

Citação do INSS.

Contestação.

Depoimentos testemunhais.

Sentença de parcial procedência do pedido, prolatada em 15.04.11. Reconhecido trabalho campesino de 21.05.76

a 06.01.83 e condenado o INSS a conceder a aposentadoria pleiteada se preenchidos os requisitos legais.

Estabelecida sucumbência recíproca com relação aos ônus sucumbenciais. Determinado o reexame necessário.

Apelação autárquica. Pugna pela total improcedência do pleito e pelo estabelecimento da correção monetária e dos

juros de mora de acordo com os parâmetros da Lei 11.960/09.

O autor interpôs recurso adesivo. Requer o reconhecimento de todo o intervalo de labor rural pleiteado e a

concessão da aposentadoria. 

Contrarrazões.

Subiram os autos a este E. Tribunal.

 

É o breve relatório.

 

Decido.

 

PREFACIALMENTE

 

Nos termos do artigo 460, parágrafo único, do CPC, a sentença deve ser certa, ainda quando decida relação

jurídica condicional.

No presente caso, a sentença proferida está eivada de nulidade parcial, pois condicionou a concessão da

aposentadoria à análise administrativa pelo INSS.

Declaro nula, portanto, esta parte do decisum.

Verifico, ainda, que o decisum não deve ser submetido ao reexame necessário, por possuir natureza declaratória

(art. 475, §2º do Código de Processo Civil).

Nesse sentido o entendimento da Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça:

 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. REEXAME NECESSÁRIO, INTELIGÊNCIA DO §2º

DO ART. 475 DO CPC, COM A REDAÇÃO DA LEI 10.352/01.

1. Nos termos do art. 475, §2º, do CPC, a sentença não está sujeita a reexame necessário quando "a condenação,

ou o direito controvertido, for de valor certo não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos". Considera-se

"valor certo", para esse efeito, o que decorre de uma sentença líquida, tal como prevê o art. 459 e seu parágrafo,

combinado com o art. 286 do CPC.

2. Os pressupostos normativos para a dispensa do reexame têm natureza estritamente econômica e são aferidos,

não pelos elementos da demanda (petição inicial ou valor da causa), e sim pelos que decorrem da sentença que a

julga.

3. A norma do art. 475, §2º, é incompatível com sentenças sobre relações litigiosas sem natureza econômica, com

sentenças declaratórias e com sentenças constitutivas ou desconstitutivas insuscetíveis de produzir condenação

de valor certo ou de definir o valor certo do objeto litigioso.

4. No caso, a ação tem por objeto a averbação de tempo de serviço de atividade rural para fins de aposentadoria,

sendo que a sentença não contém "condenação" e nem define o valor litigioso.

5. Embargos de divergência providos". (ERESP- 600596- Corte Especial STJ- DJE 23.11.09)

Quanto ao pedido de concessão de aposentadoria por tempo de serviço/contribuição, na hipótese enfocada, a

prolação de sentença parcialmente nula não impede a apreciação do pedido por esta Corte. Trata-se de demanda

em condições de imediato julgamento, devido à regular instrução do feito, cujo conhecimento atende aos

princípios da celeridade e da economia processual, bem como encontra respaldo, expressamente, na legislação

adjetiva (art. 515, §3º, do CPC, em aplicação analógica).

Por fim, a apelação autárquica não merece ser conhecida no tocante ao pleito de estabelecimento da correção

monetária e dos juros de mora de conformidade com a Lei 11.960/09, vez que, sendo declaratória a sentença, não

houve condenação a pagamento de prestações.

MÉRITO

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

 

DO RECONHECIMENTO DO LABOR RURAL
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Pretende o requerente seja reconhecido labor rural no interregno 21.05.74 a 06.01.83.

Nos termos do art. 55, § 3º da Lei 8.213/91 e de acordo com a jurisprudência consubstanciada na Súmula 149 do

Superior Tribunal de Justiça, é possível a comprovação do trabalho rural mediante a apresentação de início de

prova documental, devendo esta ser complementada por prova testemunhal.

Ressalte-se que o início de prova material legalmente exigido, não significa que o segurado deverá demonstrar

mês a mês, ano a ano, por meio de documentos, o exercício de atividade na condição de rurícola, pois isto

importaria em se exigir que todo o período de trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo de nenhuma

utilidade a prova testemunhal para demonstração do labor rural.

Início de prova material não significa completude, mas elemento indicativo que permita o reconhecimento da

situação jurídica discutida, desde que associada a outros dados probatórios.

Antes de adentrar o mérito propriamente dito entendo necessária a exposição de algumas considerações a respeito

do valor que dou aos documentos normalmente apresentados pelo autor para servirem de início de prova material.

Declaração de sindicato de trabalhadores rurais, por si só, não comprova, efetivamente, desenvolvimento de

trabalho campesino. Conquanto pretendesse ter esse condão, de acordo com a Lei 9.063/95, que alterou a forma

prevista do art. 106, III, da Lei 8.213/91, tal documento apenas vale como prova se homologado pelo INSS.

Declarações firmadas por ex-empregadores ou por testemunhas são meros documentos particulares, equivalentes

às provas testemunhais colhidas e cuja veracidade de seus teores se presumem, apenas, em relação aos seus

signatários, não gerando efeitos ao demandante (artigo 368, CPC).

Anexos fotográficos, seguramente, não demonstram efetivo trabalho campesino, pois, na maioria das vezes, não

apresentam data, tampouco informações suficientes que possam confirmar a identificação do local e das pessoas

ali retratadas.

Certidões de propriedade de imóvel rural, em nome de terceiros (normalmente supostos ex-empregadores)

também não servem como prova, uma vez que não trazem nenhuma informação a respeito do labor desenvolvido

pelo postulante.

Assim, valerão como início de prova material, em suma, assentamentos civis ou documentos expedidos por órgãos

públicos que tragam a qualificação do demandante como lavrador.

Com relação à esposa sem documentação própria que se utiliza, portanto, dos documentos do marido não é dado

negar a realidade sociológica, que demonstra, nesses casos, seguir a mulher a labuta do cônjuge.

O Superior Tribunal de Justiça, sensível à realidade social do trabalhador rural, pacificou o entendimento de ser

extensível à mulher a qualificação de trabalhador rural apresentada pelo esposo, constante de documento,

conforme revela a ementa deste julgado:

 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL.

Firmou-se a jurisprudência da Corte no sentido de que o documento probante da situação de camponês do

marido é início razoável de prova material da qualidade de trabalhadora rural da sua mulher.

Recurso especial atendido". (REsp n º 258570-SP, Relator Ministro Fontes de Alencar, j. 16/08/2001, DJ

01/10/2001, p. 256)

 

Referentemente a trabalho desenvolvido em regime de economia familiar, documentos apresentados em nome dos

pais ou outros familiares qualificando-os como rurícolas, conforme entendimento consagrado pelo STJ,

constituem início de prova do trabalho campesino dos filhos.

Por fim, a idade média padrão para início de reconhecimento de trabalho rural é 12 anos, ainda que para período

anterior à Constituição Federal de 1988, nos termos da jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e deste

Tribunal, além da Súmula 5 da Turma de Uniformização das Decisões dos Juizados Especiais Federais, posto que

é neste período de vida que o campesino, superada a fase da infância e das atividades leves de aprendizagem,

inicia de fato o labor rural característico do que é contemplado nas leis previdenciárias.

Com relação ao critério de fixação do termo inicial para contagem do tempo a ser reconhecido, observo que o STJ,

em decisão proferida em sede de recurso especial representativo de controvérsia repetitiva (REsp 1.348.633/SP, 1ª

Seção, j. 28.08.13), admitiu a possibilidade de reconhecimento de labor campesino anterior ao documento mais

antigo juntado como prova material, desde que corroborado por testemunhos idôneos.

Assim, adoto o referido posicionamento.

Passo à análise do caso concreto.

Carreou o autor aos autos cópia de seu título eleitoral, de 28.04.81, no qual consta sua ocupação como lavrador

(fls. 83).

Os depoimentos testemunhais de fls. 139-140 foram no sentido de ter o autor desenvolvido labor rural de 1971 a

1983.

Dessa forma, o conjunto probatório coligido aos autos mostra-se suficiente para a comprovação do

desenvolvimento de trabalho rural de 21.05.74 a 06.01.83.
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Saliente-se que o labor campesino no período anterior à vigência da Lei 8.213/91 poderá ser computado

independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de carência,

conforme disposição expressa do art. 55, §2º, do citado diploma legal. Depois de 25.07.91, todavia, é preciso que

se prove terem sido recolhidas contribuições individuais.

 

DOS VÍNCULOS EMPREGATÍCIOS ANOTADOS EM CARTEIRA PROFISSIONAL

 

Verificando-se os registros de contratos de trabalho anotados na CTPS do autor (fls. 36-54) e as informações do

Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, em terminal instalado no gabinete deste relator, cuja juntada

ora determino, conclui-se que ele demonstrou que esteve filiado à Previdência Social, como empregado urbano,

nos períodos de 07.01.83 a 14.04.83, 01.05.83 a 02.03.85, 08.04.85 a 23.12.92 e 19.07.93 com última

remuneração em outubro/13.

A CTPS é documento obrigatório do trabalhador, nos termos do art. 13 da CLT, e gera presunção "juris tantum"

de veracidade, constituindo-se em meio de prova do efetivo exercício da atividade profissional, produzindo efeitos

previdenciários (art. 62, § 2º, I, do Decreto nº 3.048/99). Sendo assim, o INSS não se desincumbiu do ônus de

provar que as anotações efetuadas na CTPS do autor são inverídicas, de forma que não podem ser desconsideradas

referidas anotações.

Ressalte-se que o fato de o Instituto não localizar registro do empregador no Cadastro Nacional de Informações

Sociais (CNIS) não transfere ao empregado a obrigação de comprovar os recolhimentos das contribuições do

período laborativo anotado na carteira profissional, uma vez que é de responsabilidade exclusiva do empregador a

anotação do contrato de trabalho em CTPS, o desconto e o recolhimento das contribuições devidas à Previdência

Social, não podendo o segurado ser prejudicado pela conduta negligente do empregador, que efetuou as anotações

dos vínculos empregatícios, mas não recolheu as contribuições. Precedente do STJ: REsp 566405/MG, Relatora

Ministra Laurita Vaz, j.18.11.03, DJ 15.12.03, p 394.

DOS INTERVALOS DE TRABALHO RECONHECIDOS ADMINISTRATIVAMENTE COMO ESPECIAIS,

COM CONVERSÃO PARA TEMPO COMUM

 

De resumo de documentos para cálculo de tempo de contribuição de fls. 57 extrai-se ter a autarquia federal

reconhecido a especialidade, com conversão para tempo comum, dos intervalos de 08.04.85 a 23.12.92 e 19.07.93

a 28.02.94, o que se mostra, portanto, incontroverso.

 

DO PEDIDO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO

 

Conforme art. 52 e seguintes da Lei 8.213/91 o benefício de aposentadoria por tempo de serviço é devido ao

segurado que completar 30 anos de serviço, se homem, ou 25, se mulher, desde que cumprida a carência legal.

A Emenda Constitucional 20, de 15.12.98 converteu a aposentadoria por tempo de serviço em aposentadoria por

tempo de contribuição, excluindo do ordenamento jurídico a aposentadoria proporcional.

O art. 3º da citada Emenda garantiu, no entanto, o direito adquirido à concessão do benefício em questão a quem

tivesse cumprido todos os requisitos legais, com base nos critérios da legislação então vigente, até a data de sua

publicação.

Três, portanto, são as hipóteses de deferimento do benefício: segurados que preencheram os requisitos até a data

da publicação da Emenda 20/98; os que não preencheram os requisitos até então, embora filiados, e os que se

filiaram posteriormente.

Para os segurados filiados antes da referida Emenda Constitucional mas que, em tal data, ainda não tivessem

preenchidos os requisitos necessários à concessão da benesse aplicam-se as regras de transição previstas em seu

art. 9º.

Esclareça-se que o art. 201, § 7º, inc. I, da Constituição Federal, com redação da Emenda Constitucional 20/98,

garante o direito à aposentadoria integral, independentemente de preenchimento de idade mínima, à mulher que

completou 30 anos de tempo de serviço e ao homem que completou 35 anos de tempo de serviço.

Ressalte-se que a imposição da regra de transição para a aposentadoria integral por tempo de serviço é inócua, não

possuindo qualquer eficácia, uma vez que é mais gravosa do que a regra permanente. Inclusive, a Instrução

Normativa INSS/PR nº 11, de 20.09.06, que sucedeu a Instrução Normativa INSS/DC nº 118, de 14.04.05, deixa

claro que tanto os segurados que já se encontravam filiados ao R.G.P.S até 16.12.98 quanto os que ingressaram

posteriormente no sistema poderão obter o benefício mediante a comprovação de tempo de contribuição, sem

qualquer exigência de "pedágio" ou idade mínima.

Na hipótese, essa egrégia Corte Regional enfrentando a matéria decidiu que "Não se exige para a concessão do

benefício de aposentadoria por tempo de contribuição integral, idade mínima ou pedágio, que incidem somente na

aposentadoria proporcional, nos termos da EC 20/98, sendo este, inclusive, o entendimento adotado pela própria

Autarquia Previdenciária, expresso em seus atos administrativos (IN 57/2001, IN 84/2002, IN 95/2003 e, mais
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recentemente, IN 118/2005)" (TRF - 3ª Região; AC nº 908063/SP, Relator Desembargador Federal Santos Neves,

j. 08.08.05, DJU 25.08.05, p. 542). No mesmo sentido: "Afastada a incidência do requisito idade instituído no

artigo 9º da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, na concessão do benefício de

aposentadoria integral por tempo de contribuição postulado, cabível sua incidência somente na concessão dos

benefícios de aposentadoria proporcional, já que a Emenda Constitucional nº 20, na alteração introduzida no corpo

permanente da Constituição, não fez incluir no inciso I do § 7º do artigo 201 o requisito idade para a concessão do

benefício de aposentadoria por tempo de serviço" (TRF - 3ª Região; AI nº 216632/SP, Relatora Desembargadora

Federal Marisa Santos, j. 28.03.05, DJU 22.03.05, p. 448).

 

CONCLUSÃO

 

Computando-se o período de trabalho rural reconhecido judicialmente, com os intervalos laborados em atividade

comum e os desenvolvidos em funções especiais, com conversão para tempo comum, reconhecidos

administrativamente, totaliza o demandante, até o requerimento administrativo (02.07.10 - fls. 26), 38 (trinta e

oito) anos, 08 (oito) meses e 21 (vinte e um) dias de labor, observada a carência legal, o que enseja o

deferimento da aposentadoria integral por tempo de serviço/contribuição.

A data de início do benefício deve ser estabelecida no requerimento administrativo, com fundamento no art. 54 da

Lei nº 8.213/91 e entendimento predominante do STJ e desta Corte.

 

CONSECTÁRIOS

Honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, entendida esta como a

somatória das prestações vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula nº 111 do Superior Tribunal de

Justiça.

O INSS está isento do pagamento de custas processuais (Leis nºs 9.289/96 e 8.620/93), exceto custas e despesas

eventualmente despendidas pelo requerente.

Visando à futura execução do julgado, observo que sobre as prestações vencidas incidirá correção monetária, nos

termos da Lei nº 6.899, de 08.4.1981 (Súmula nº 148 do Superior Tribunal de Justiça), a partir de cada vencimento

(Súmula nº 8 do Tribunal Regional Federal da Terceira Região), e pelo mesmo critério de atualização dos

benefícios previdenciários previsto na legislação respectiva, o qual está resumido no Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 134, de 21 de dezembro de 2010,

do Conselho da Justiça Federal. Juros de mora, a partir da citação, nos termos da Lei nº 11.960, de 29.06.09 (taxa

aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei

9.494/97). (STJ - SEXTA TURMA, REsp 1099134/RS, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA,

julgado em 08.11.11, DJe 21.11.11).

 

DA ANTECIPAÇÃO DE TUTELA

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos

de SEBASTIÃO OLIVEIRA DA SILVA, CPF 054.321.078-21, a fim de que se adotem as providências cabíveis à

imediata implantação do benefício de aposentadoria integral por tempo de serviço/contribuição, em valor a ser

calculado na forma da legislação previdenciária, com data de início - DIB em 02.07.10 (requerimento

administrativo), com observância, inclusive, das disposições do art. 461, §§ 4º e 5º, do Código de Processo Civil.

O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser disciplinada por esta Corte.

 

DISPOSITIVO

Posto isso, não conheço da remessa oficial, de ofício, declaro a nulidade parcial da sentença, com fulcro no

art. 515, § 3º, do CPC, em aplicação analógica, julgo procedente o pedido de aposentadoria, para condenar o

INSS a conceder ao autor o benefício pleiteado, em sua forma integral, desde a data do requerimento

administrativo e, com fundamento no art. 557, caput, do mesmo diploma legal, conheço parcialmente da

apelação autárquica e lhe nego seguimento e dou parcial provimento ao recurso adesivo do autor, para

reconhecer o desenvolvimento de labor rural, exceto para fins de carência, também do período de 21.05.74 a

20.05.76 e o prejudico com relação ao restante. Ônus sucumbenciais, correção monetária e juros de mora

conforme explicitado na fundamentação do julgado.

Após o trânsito em julgado e ultimadas as providências necessárias, baixem os autos à Vara de origem, observadas

as formalidades legais.

Publique-se. Intimem-se. Expeça-se o necessário.

 

São Paulo, 07 de novembro de 2013.
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SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010027-42.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária em que se pleiteia a concessão de benefício assistencial.

Laudo judicial.

Sentença de procedência do pedido. Termo inicial fixado na data da citação. Honorários advocatícios arbitrados

em 15% sobre o valor das parcelas vencidas até a data da sentença. Deferida antecipação de tutela. Dispensado o

reexame necessário.

A autárquica, preliminarmente, pleiteou o recebimento do recurso no duplo efeito. No mérito, pugnou pela

improcedência do pleito.

Contrarrazões.

Subiram os autos a este E. Tribunal.

Parecer do Ministério Público Federal.

É o breve relatório. Decido.

 

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

Inicialmente, conforme o disposto no artigo 520, VII do Código de Processo Civil, a concessão da antecipação dos

efeitos da tutela na sentença acarreta o recebimento da apelação somente no efeito devolutivo.

No mérito, o benefício assistencial pleiteado pela parte autora está previsto no art. 203, V, da Constituição

Federal, bem como na Lei nº 8.742, de 07.12.1993, regulamentada pelo Decreto nº 6.214, de 26.09.2007.

Consoante o teor do dispositivo constitucional citado, a assistência social será prestada a quem dela necessitar,

independentemente de contribuição à seguridade social, tendo por objetivo, dentre outros, a garantia de um salário

mínimo mensal à pessoa portadora de deficiência ou idoso com mais de 65 anos, que comprovem não possuir

meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispõe o art. 20 da Lei

8742/93.

O laudo médico (fls. 59-64) atesta que o autor é portador de osteoartrose de quadril à direita, concluindo pela

incapacidade total e definitiva.

Com relação à questão da incapacidade, a patologia apontada pelo perito se ajusta ao conceito de pessoa com

deficiência previsto no art. 20, § 2º da Lei 8.742/93, o qual estabelece: "considera-se pessoa com deficiência

aquela que tem impedimentos de longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, os quais, em

interação com diversas barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de

condições com as demais pessoas". (Redação dada pela Lei nº 12.470, de 2011).

Assim, restou demonstrada a incapacidade total e permanente da parte autora.

O estudo social, realizado em 06.11.11, dá conta que a parte autora reside com seu esposo, que recebe benefício

assistencial no valor de um salário mínimo e com dois filhos. A assistente social relatou ainda que o sustento da

família provém do benefício assistencial do esposo da autora. Os filhos fazem "bicos" como garçom, não tendo

renda fixa (fls. 95/131).

No tocante à hipossuficiência a que alude o art. 20, § 3º da Lei nº 8.743/92, faz-se necessário tecer algumas

considerações sobre o tema, tendo em vista a recente decisão proferida pelo Supremo Tribunal Federal nos autos

da Reclamação nº 4374, julgada em 18/04/2013 e publicada em 30/04/2013, cujo teor é significativo para o

julgamento dos processos em que se discute a concessão do benefício assistencial de prestação continuada.

Referida decisão declarou a inconstitucionalidade deste dispositivo legal, por entender que o critério nele previsto

para apreciar a situação de miserabilidade dos idosos ou deficientes que visam à concessão do benefício

assistencial mostra-se insuficiente e defasado.

Considero que, até que o Poder Legislativo estabeleça novos critérios para se aferir a situação de hipossuficiência
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econômica do requerente, é necessário ser avaliado todo o conjunto probatório coligido aos autos para a real

comprovação da vulnerabilidade econômica do cidadão.

Vale salientar, que a Lei nº 12.470/2011 passou a considerar como de "baixa renda" a família inscrita no Cadastro

Único para Programas Sociais do Governo Federal cuja renda mensal seja até 2 (dois) salários mínimos.

Nesse mesmo sentido, as leis que criaram o Bolsa Família (Lei 10.836/04), o Programa Nacional de Acesso à

Alimentação (Lei 10.689/03) e o Bolsa Escola (Lei 10.219/01) também estabeleceram parâmetros mais adequados

ao conceito de renda familiar mínima do que o previsto no art.20, §3º da Lei nº 8.742/93, que se referia a ¼ do

salário mínimo, dispositivo declarado inconstitucional.

Considerando o parâmetro de renda nos referidos programas sociais e que se pode considerar que a família média

brasileira tem quatro membros, conclui-se que o parâmetro razoável de renda mínima per capita para a concessão

de benefício assistencial (LOAS) deve ser fixado em ½ salário mínimo.

Saliente-se, ainda, que referida decisão da Suprema Corte também declarou a inconstitucionalidade do parágrafo

único do art. 34 da Lei nº 10.741/2003, o que leva à reconsideração de meu anterior posicionamento no sentido de

excluir do cômputo da renda familiar o benefício previdenciário de valor mínimo recebido por qualquer dos

integrantes do respectivo núcleo, a exemplo do que ocorria com o de natureza assistencial.

Por fim, aplicando o atual entendimento em análise com o conjunto probatório coligido aos autos, tenho por

demonstrada a situação de miserabilidade do requerente, eis que a renda familiar é composta apenas da

aposentadoria da esposa do autor no valor de um salário mínimo e que o núcleo familiar é composto por três

pessoas, o que corresponde a uma renda per capita inferior a ½ salário mínimo à época do estudo social.

Dessa forma, restam atendidos os critérios para concessão do benefício em tela.

Nesse sentido, a jurisprudência deste Tribunal:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, §1º, DO CPC. AGRAVO DE INSTRUMENTO. BENEFÍCIO

ASSISTENCIAL DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. PRESENÇA DOS REQUISITOS. IRREVERSIBILIDADE DO

PROVIMENTO.

I - Prevê o art. 273, caput, do CPC, que o magistrado poderá, a requerimento da parte, antecipar, total ou

parcialmente, os efeitos da tutela pretendida no pedido inicial, desde que, existindo prova inequívoca, se

convença da verossimilhança da alegação.

II - Comprovado que o autor é portador de deficiência e não tem condições de prover seu próprio sustento, ou tê-

lo provido por sua família, impõe-se a concessão do benefício assistencial previsto no art. 203, V, da

Constituição da República.

III - Tem-se que o artigo 20, parágrafo 3º, da Lei nº 8.742/93, não é o único critério objetivo para aferição da

hipossuficiência, razão pela qual é de se reconhecer que muitas vezes o quadro de pobreza há de ser aferido em

função da situação específica da pessoa que pleiteia o benefício. (Precedentes do E. STJ).

IV - Não há que se falar em perigo de irreversibilidade do provimento antecipado, considerando não se tratar de

medida liminar que esgota o objeto da demanda.

V - Agravo do INSS improvido (art. 557, §1º, CPC)".

(AI nº 2011.03.00.003570-8/MS, 10ª T, Des. Federal Sergio Nascimento, D.E: 14/10/2011)

Visando à futura execução do julgado, observo que sobre as prestações vencidas incidirá correção monetária, nos

termos da Lei nº 6.899, de 08.4.1981 (Súmula nº 148 do Superior Tribunal de Justiça), a partir de cada vencimento

(Súmula nº 8 do Tribunal Regional Federal da Terceira Região), e pelo mesmo critério de atualização dos

benefícios previdenciários previsto na legislação respectiva, o qual está resumido no Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 134, de 21 de dezembro de 2010,

do Conselho da Justiça Federal. Juros de mora, a partir das parcelas vencidas citação, nos termos da Lei nº 11.960,

de 29.06.2009 (taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação

ao art. 1º-F da Lei 9.494/97). (STJ - SEXTA TURMA, REsp 1099134/RS, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE

ASSIS MOURA, julgado em 08/11/2011, DJe 21/11/2011).

Posto isso, rejeito a preliminar e, com fundamento no artigo 557, do Código de Processo Civil, NEGO

SEGUIMENTO à apelação do INSS.

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos

de Joana Ribeiro dos Santos Nascimento, CPF 269.474.708-62, a fim de que se adotem as providências cabíveis à

imediata implantação do benefício assistencial, no valor de um salário mínimo ou a ser calculado na forma da

legislação previdenciária, com data de início - DIB em 16.06.10, com observância, inclusive, das disposições do

art. 461, §§ 4º e 5º, do Código de Processo Civil. O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma a

ser disciplinada por esta Corte.

Publique-se. Intimem-se. Expeça-se o necessário.

Após o decurso dos prazos para eventuais recursos e ultimadas as providências necessárias, baixem os autos à

Vara de origem.

 

São Paulo, 04 de novembro de 2013.
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SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004576-36.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária em que se pleiteia a concessão de benefício assistencial.

Laudo judicial.

Sentença de improcedência do pedido.

Apelação autárquica. No mérito, pugna pela procedência do pleito.

Subiram os autos a este E. Tribunal.

É o breve relatório. Decido.

 

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

O benefício assistencial pleiteado pela parte autora está previsto no art. 203, V, da Constituição Federal, bem

como na Lei nº 8.742, de 07.12.1993, regulamentada pelo Decreto nº 6.214, de 26.09.2007.

Consoante o teor do dispositivo constitucional citado, a assistência social será prestada a quem dela necessitar,

independentemente de contribuição à seguridade social, tendo por objetivo, dentre outros, a garantia de um salário

mínimo mensal à pessoa portadora de deficiência ou ao idoso com mais de 65 anos, que comprovem não possuir

meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispõe o art. 20 da Lei

8742/93. 

O laudo médico (fls.73-74), realizado em 28.06.11, atesta que a autora apresenta hipertensão arterial e osteófitos

marginais vertebrais e hérnia inguinal do lado direito, concluindo pela incapacidade total e temporária.

Com relação à questão da incapacidade, a patologia apontada pelo perito se ajusta ao conceito de pessoa com

deficiência previsto no art. 20, § 2º da Lei 8.742/93. Ademais, há que se considerar as condições pessoais da parte

autora, conjugando-as com as conclusões do laudo pericial. 

No caso, verifica-se que a autora precisa de intervenção cirúrgica, não possuindo condições atuais de trabalho.

Portanto, ainda que o perito tenha concluído que a incapacidade da autora é temporária, tal fato, por si só, não

constitui óbice para deferimento do benefício, como já decidido por esta Corte:

 

"CONSTITUCIONAL - ASSISTÊNCIA SOCIAL - APELAÇÃO COM PRELIMINAR DE ATRIBUIÇÃO DE

EFEITO SUSPENSIVO - TUTELA ANTECIPADA CONCEDIDA NA SENTENÇA - DESCABIMENTO.

BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA - ARTIGO 203, INCISO V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL -

DEFICIÊNCIA E NECESSIDADE DE OBTENÇÃO DA PRESTAÇÃO - COMPROVAÇÃO. HONORÁRIOS

PERICIAIS. MANUTENÇÃO DA TUTELA ANTECIPADA CONCEDIDA. I - Quanto ao requerimento preliminar

de atribuição de efeito suspensivo ao recurso interposto, deixo assentado não ser cabível o debate, nesta sede, a

respeito da insurgência do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS) contra a concessão da tutela antecipada no

decisum, eis que, segundo orientação desta Turma, haveria o Instituto de requerer o recebimento de seu apelo,

perante o Juízo de 1º grau, no efeito suspensivo, com a posterior interposição de agravo de instrumento, acaso

tivesse seu pleito indeferido, para veicular seu inconformismo em relação a essa decisão interlocutória, razão

pela qual fica afastada a questão. II - A concessão do benefício assistencial do art. 203, V, CF sujeita-se, na

espécie, à demonstração da condição de deficiência do autor, somada à hipossuficiência própria e da família. III

- Os laudos periciais atestam que a autora sofreu extração cirúrgica da mama direita, para retirada de tumor

maligno com 2 a 5 cm de diâmetro, tendo como sequela "edema de seu membro superior direito,

impossibilitando-a de trabalhar no momento", e continua em tratamento realizando quimioterapia e

hormonioterapia profilática, que provocam efeitos colaterais como náuseas, vômitos, fogaços e queda de cabelo.

Vejo que a autora padece de grave doença, que exige árduo e constante acompanhamento médico, tendo o Sr.
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Perito concluído o laudo atestando a sua incapacidade total e temporária para o trabalho, de modo que tenho

por atendido, ao menos nos tempos atuais, o primeiro dos requisitos para a concessão do benefício. IV - Do

conjunto probatório extrai-se que a autora é separada do marido, não aufere qualquer rendimento, apenas

recebe uma cesta básica do Hospital do câncer, morando em quarto e cozinha cedidos pela irmã, dependendo da

ajuda de amigos, da irmã e do cunhado, que percebe aposentadoria de um salário mínimo. Verifica-se, assim, que

a situação é de precariedade e miséria, estando a autora total e temporariamente incapacitada para exercer

qualquer trabalho, dependendo da assistência e colaboração da irmã e amigos, sem condições para uma

sobrevivência digna, conforme preceitua a Constituição Federal. V - A Resolução nº 281 do CJF determina que

não sendo o vencido beneficiário da assistência judiciária gratuita, como no caso, será devido o reembolso

dessas despesas de honorários periciais. Mantenho a condenação do INSS a esse reembolso. VI -Apelação do

INSS improvida. Sentença e tutela antecipada mantidas".

(AC 200161130013358, JUIZA MARISA SANTOS, TRF3 - NONA TURMA, DJU DATA:23/06/2005 PÁGINA:

493.)(grifo nosso) 

 

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ARTIGO 203, V, DA CONSTITUIÇÃO

FEDERAL E LEI Nº 8.742/93. INCAPACIDADE TOTAL E TEMPORÁRIA. HIPOSSUFICIÊNCIA ECONÔMICA.

BENEFÍCIO DEVIDO. 1. Comprovada a incapacidade total para o trabalho, bem como a ausência de meios de

prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, é devida a concessão do benefício assistencial

de que tratam o art. 203, inciso V, da Constituição Federal e a Lei nº 8.742/93. 2. Agravo legal improvido". (AC

00043792320094039999, JUIZ CONVOCADO CARLOS FRANCISCO, TRF3 - NONA TURMA, e-DJF3 Judicial

1 DATA:06/05/2010 PÁGINA: 665 .FONTE_REPUBLICACAO)

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ART. 203, V, DA CF. ARTS. 20, § 3º E

38, DA LEI Nº 8742/93. INCAPACIDADE TOTAL E TEMPORÁRIA. - Decisão monocrática que está escorada

em jurisprudência do C. STF, sendo perfeitamente cabível na espécie, nos termos do art. 557, § 1º-A, do CPC. - A

inconstitucionalidade do parágrafo 3º do artigo 20 da mencionada Lei nº 8.742/93 for arguida na ADIN nº

1.232/DF que, pela maioria de votos do Plenário do Supremo Tribunal Federal, restou julgada improcedente.

Deflui-se que o estabelecimento do estado de penúria de idoso ou deficiente é objetivo sendo menor de ¼ de um

salário mínimo, que é o caso dos autos. - A incapacidade detectada, embora temporária, não descaracteriza

hipótese de concessão do benefício, em razão do estabelecido no art. 21 da Lei nº 8.742/93, pois a cada dois

anos serão revistas as condições para o recebimento do benefício previdenciário. - Agravo legal não provido".

(AC 00506035320084039999, DESEMBARGADORA FEDERAL VERA JUCOVSKY, TRF3 - OITAVA TURMA, e-

DJF3 Judicial 1 DATA:23/03/2010 PÁGINA: 620 ..FONTE_REPUBLICACAO:.) (grifo nosso)

Atente-se, ainda, que de acordo com o art. 20, § 2º da Lei nº 8.742/93: ... "considera-se pessoa com deficiência

aquela que tem impedimentos de longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, os quais, em

interação com diversas barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de

condições com as demais pessoas." (Redação dada pela Lei nº 12.470, de 2011). 

Assim, entendo que restou demonstrada a incapacidade total e permanente da parte autora. 

O relatório social (fls. 61-63), elaborado em 15.12.10, dá conta que a autora reside com sua esposa, aposentada,

percebendo 1 (um) salário mínimo por mês.

No tocante à hipossuficiência, tendo em vista a recente decisão proferida pelo Supremo Tribunal Federal nos autos

da Reclamação nº 4374, publicada em 30/04/2013, faz-se necessário tecer algumas considerações sobre o tema.

Referida decisão declarou a inconstitucionalidade do § 3º do art. 20, da Lei nº 8.742/93, considerando que o

critério da renda nele previsto para apreciar a situação de miserabilidade daqueles que visam à concessão do

benefício assistencial mostra-se insuficiente e defasado, levando em conta, entre outras razões, o novo conceito de

família de baixa renda, estabelecido pelo § 4º do art. 21 da Lei nº 8.212/91, com nova redação dada pela Lei nº

12.470/2011, nos seguintes termos:

 

"§ 4º Considera-se de baixa renda, para os fins do disposto na alínea b do inciso II do § 2º deste artigo, a família

inscrita no Cadastro único para Programas Sociais do Governo Federal - Cadúnico cuja renda mensal seja de

até 2 (dois) salários mínimos".

 

Ademais, os programas de benefício assistencial criados pelo Governo Federal já utilizam parâmetros mais

adequados ao conceito de renda familiar mínima do que o previsto no aludido dispositivo, que se referia a renda

per capita de ¼ de salário mínimo, e que foi declarado inconstitucional no recente julgado.

Assim, até que o Poder Legislativo estabeleça novos critérios para se aferir a situação de hipossuficiência

econômica, considero como parâmetro razoável de renda mínima per capita para a concessão do benefício

assistencial de prestação continuada o valor de ½ salário mínimo, devendo, ainda, ser conjugados com outros

fatores que demonstrem a real situação de vulnerabilidade econômica do cidadão.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 13/01/2014     745/978



Ressalte-se que a referida decisão do Supremo também declarou a inconstitucionalidade do parágrafo único do art.

34 da Lei nº 10.741/2003, o que também leva à reconsideração de meu anterior posicionamento no sentido de

excluir do cômputo da renda familiar o benefício previdenciário de valor mínimo recebido por qualquer dos

integrantes do respectivo núcleo, a exemplo do que ocorria com o benefício de natureza assistencial. 

Por fim, aplicando o atual entendimento em análise com o conjunto probatório coligido aos autos, tenho por

demonstrada a situação de miserabilidade da requerente, eis que o núcleo familiar da autora é composto por quatro

pessoas e que a renda familiar é composta apenas do salário da esposa, o que corresponde a uma renda per capita

inferior a ½ salário mínimo.

Dessa forma, restam atendidos os critérios para concessão do benefício em tela. 

Nesse sentido, a jurisprudência deste Tribunal:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, §1º, DO CPC. AGRAVO DE INSTRUMENTO. BENEFÍCIO

ASSISTENCIAL DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. PRESENÇA DOS REQUISITOS. IRREVERSIBILIDADE DO

PROVIMENTO.

I - Prevê o art. 273, caput, do CPC, que o magistrado poderá, a requerimento da parte, antecipar, total ou

parcialmente, os efeitos da tutela pretendida no pedido inicial, desde que, existindo prova inequívoca, se

convença da verossimilhança da alegação.

II - Comprovado que o autor é portador de deficiência e não tem condições de prover seu próprio sustento, ou tê-

lo provido por sua família, impõe-se a concessão do benefício assistencial previsto no art. 203, V, da

Constituição da República.

III - Tem-se que o artigo 20, parágrafo 3º, da Lei nº 8.742/93, não é o único critério objetivo para aferição da

hipossuficiência, razão pela qual é de se reconhecer que muitas vezes o quadro de pobreza há de ser aferido em

função da situação específica da pessoa que pleiteia o benefício. (Precedentes do E. STJ).

IV - Não há que se falar em perigo de irreversibilidade do provimento antecipado, considerando não se tratar de

medida liminar que esgota o objeto da demanda.

V - Agravo do INSS improvido (art. 557, §1º, CPC)".

(AI nº 2011.03.00.003570-8/MS, 10ª T, Des. Federal Sergio Nascimento, D.E: 14/10/2011).

 

 

Não havendo nos autos informação sobre requerimento administrativo, mantenho como data inicial do benefício a

data da citação (08.03.10 - fls. 27/v).

Visando à futura execução do julgado, observo que sobre as prestações vencidas incidirá correção monetária, nos

termos da Lei nº 6.899, de 08.4.1981 (Súmula nº 148 do Superior Tribunal de Justiça), a partir de cada vencimento

(Súmula nº 8 do Tribunal Regional Federal da Terceira Região), e pelo mesmo critério de atualização dos

benefícios previdenciários previsto na legislação respectiva, o qual está resumido no Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 134, de 21 de dezembro de 2010,

do Conselho da Justiça Federal. Juros de mora, a partir da citação, nos termos da Lei nº 11.960, de 29.06.2009

(taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da

Lei 9.494/97). (STJ - SEXTA TURMA, REsp 1099134/RS, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS

MOURA, julgado em 08/11/2011, DJe 21/11/2011).

Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, entendida

esta como a somatória das prestações vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula nº 111 do Superior

Tribunal de Justiça, cujo enunciado foi modificado pela Terceira Seção em 27/09/2006, para que constasse

expressamente que, nas ações previdenciárias, os honorários advocatícios não incidem sobre as prestações

vencidas após a sentença. Precedentes desta Turma julgadora.

O INSS está isento do pagamento de custas processuais (Leis nºs 9.289/96 e 8.620/93), exceto custas e despesas

eventualmente despendidas pela parte autora.

Posto isso, com fundamento no artigo 557 caput, do Código de Processo Civil DOU PROVIMENTO à apelação

da parte autora na forma acima explicitada.

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos

de SIRO DE JESUS LAMAGA FARIAS, CPF 036.300.248-07, a fim de que se adotem as providências cabíveis à

imediata implantação do benefício assistencial, no valor de um salário mínimo ou a ser calculado na forma da

legislação previdenciária, com data de início - DIB em 08.03.10, com observância, inclusive, das disposições do

art. 461, §§ 4º e 5º, do Código de Processo Civil. O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma a

ser disciplinada por esta Corte.

Publique-se. Intimem-se. Expeça-se o necessário.

Após o decurso dos prazos para eventuais recursos e ultimadas as providências necessárias, baixem os autos à

Vara de origem.

 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 13/01/2014     746/978



São Paulo, 05 de novembro de 2013.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006353-75.2002.4.03.6108/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelações interpostas em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS, objetivando a concessão de aposentadoria por tempo de serviço.

A r. sentença monocrática de fls. 158/165 julgou parcialmente procedente o pedido, para tão somente reconhecer o

labor rural no período que indica. Por fim, ante a sucumbência recíproca, condenou cada para a arcar com os

honorários de seu respectivo patrono.

Em razões recursais de fls. 174/179, alega a parte autora ter comprovado o exercício das lides campesinas no

período deduzido e que, portanto, faz jus à concessão do benefício. Ademais, insurge-se quanto aos critérios de

fixação dos honorários advocatícios.

A Autarquia Previdenciária, igualmente inconformada, recorre às fls. 182/187, aduzindo que o autor demonstrou o

recolhimento de contribuições previdenciárias para o período de trabalho rural reconhecido, razão pela qual pugna

improcedência total do pedido.

Devidamente processados os recursos, subiram os autos a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

Vistos, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

O primeiro diploma legal brasileiro a dispor sobre a aposentadoria por tempo de serviço foi a Lei Eloy Chaves,

Decreto nº 4.682, de 24 de janeiro de 1923, que era concedida apenas aos ferroviários, possuindo como requisito a

idade mínima de 50 (cinquenta) anos, tendo sido suspensa no ano de 1940.

Somente em 1948 tal aposentadoria foi restabelecida, tendo sido mantida pela Lei nº 3.807, de 26 de agosto de

1960 (Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS), que estabelecia como requisito para a concessão da

aposentadoria o limite de idade de 55 (cinquenta e cinco) anos, abolido, posteriormente, pela Lei nº 4.130, de 28

de agosto de 1962, passando a adotar apenas o requisito tempo de serviço.

A Constituição Federal de 1967 e sua Emenda Constitucional nº 1/69, também disciplinaram tal benefício com

salário integral, sem alterar, no entanto, a sua essência.

A atual Carta Magna manteve o benefício, disciplinando-o, em seu art. 202 (redação original) da seguinte forma:

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e

seis últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes

condições:

(...) 

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei: 

(...)

§1º: É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à

mulher."

 

Preceitua a Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, nos arts. 52 e seguintes, que o benefício de aposentadoria por

tempo de serviço (que passou a ser por tempo de contribuição com a alteração ao art. 201 da CF/88, introduzida

pela EC nº 20/98), será devido ao segurado que, após cumprir o período de carência constante da tabela
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progressiva estabelecida pelo art. 142 do referido texto legal, completar 30 anos de serviço, se homem, ou 25, se

mulher, iniciando no percentual de 70% do salário-de-benefício até o máximo de 100% para o tempo integral, aos

que completarem 30 anos de trabalho para mulher e 35 anos de trabalho para o homem.

Na redação original do art. 29 caput, §1º, da Lei de Benefícios, o salário-de-benefício consiste na média aritmética

simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos meses imediatamente anteriores ao afastamento da

atividade ou da data da entrada do requerimento, até o máximo de 36, apurados no período não superior a 48

meses. Ao segurado que contava com menos de 24 contribuições no período máximo estabelecido, o referido

salário corresponde a 1/24 da soma dos salários-de-contribuição.

Com o advento da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, a aposentadoria por tempo de

serviço foi convertida em aposentadoria por tempo de contribuição, tendo sido excluída do ordenamento jurídico a

aposentadoria proporcional, passando a estabelecer, nos arts. 201 e 202 da Constituição Federal:

 

"Art. 201 A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei

a:

(...)

§ 7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei, obedecidas as

seguintes condições:

I - 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem, e 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher; (grifei)

Art. 202 O regime de previdência privada, de caráter complementar e organizado de forma autônoma em relação

ao regime geral de previdência social, será facultativo, baseado na constituição de reservas que garantam o

benefício contratado, e regulado por lei complementar.

(...)"

 

Entretanto, o art. 3º da referida emenda garantiu o direito adquirido à concessão da aposentadoria por tempo de

serviço a todos aqueles que até a data da sua publicação, em 16 de dezembro de 1998, tivessem cumprido todos os

requisitos legais, com base nos critérios da legislação então vigente.

Foram contempladas, portanto, três hipóteses distintas à concessão da benesse: segurados que cumpriram os

requisitos necessários à concessão do benefício até a data da publicação da EC 20/98 (16/12/1998); segurados que,

embora filiados, não preencheram os requisitos até o mesmo prazo; e, por fim, segurados filiados após a vigência

daquelas novas disposições legais.

Para a obtenção da aposentadoria em tela, há hipóteses em que a parte autora objetiva o reconhecimento de

períodos em que alega ter exercido atividade rural.

Acerca do tema algumas considerações se fazem necessárias, uma vez que balizam o entendimento deste Relator

no que diz com a valoração das provas comumente apresentadas.

Declarações de Sindicato de Trabalhadores Rurais somente fazem prova do quanto nelas alegado, desde que

devidamente homologadas pelo Ministério Público ou pelo INSS, órgãos competentes para tanto, nos exatos

termos do que dispõe o art. 106, III, da Lei nº 8.213/91, seja em sua redação original, seja com a alteração levada a

efeito pela Lei nº 9.063/95.

Na mesma seara, declarações firmadas por supostos ex-empregadores ou subscritas por testemunhas, noticiando a

prestação do trabalho na roça, não se prestam ao reconhecimento então pretendido, tendo em conta que equivalem

a meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório, conforme entendimento já pacificado no

âmbito desta Corte.

Igualmente não alcançam os fins pretendidos, a apresentação de documentos comprobatórios da posse da terra

pelos mesmos ex-empregadores, visto que não trazem elementos indicativos da atividade exercida pela parte

requerente.

Já a mera demonstração, por parte do autor, de propriedade rural, só se constituirá em elemento probatório válido

desde que traga a respectiva qualificação como lavrador ou agricultor. No mesmo sentido, a simples filiação a

sindicato rural só será considerada mediante a juntada dos respectivos comprovantes de pagamento das

mensalidades.

Tem-se, por definição, como início razoável de prova material, documentos que tragam a qualificação da parte

autora como lavrador, v.g., assentamentos civis ou documentos expedidos por órgãos públicos. Nesse sentido:

STJ, 5ª Turma, REsp nº 346067, Rel. Min. Jorge Scartezzini, v.u., DJ de 15.04.2002, p. 248.

Da mesma forma, a qualificação de um dos cônjuges como lavrador se estende ao outro, a partir da celebração do

matrimônio, consoante remansosa jurisprudência já consagrada pelos Tribunais.

Outro aspecto relevante diz com a averbação do tempo de serviço requerida por menores de idade, em decorrência

da atividade prestada em regime de economia familiar. A esse respeito, o fato da parte autora não apresentar

documentos em seu próprio nome que a identifique como lavrador(a), em época correspondente à parte do período

que pretende ver reconhecido, por si só, não elide o direito pleiteado, pois é sabido que não se tem registro de

qualificação profissional em documentos de menores, que na maioria das vezes se restringem à sua Certidão de
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Nascimento, especialmente em se tratando de rurícolas. É necessária, contudo, a apresentação de documentos

concomitantes, expedidos em nome de pessoas da família, para que a qualificação dos genitores se estenda aos

filhos, ainda que não se possa comprovar documentalmente a união de esforços do núcleo familiar à busca da

subsistência comum.

Em regra, toda a documentação comprobatória da atividade, como talonários fiscais e títulos de propriedade, é

expedida em nome daquele que faz frente aos negócios do grupo familiar. Ressalte-se, contudo, que nem sempre é

possível comprovar o exercício da atividade em regime de economia familiar através de documentos. Muitas

vezes o pequeno produtor cultiva apenas o suficiente para o consumo da família e, caso revenda o pouco do

excedente, não emite a correspondente nota fiscal, cuja eventual responsabilidade não está sob análise nesta

esfera. O homem simples, oriundo do meio rural, comumente efetua a simples troca de parte da sua colheita por

outros produtos de sua necessidade que um sitiante vizinho eventualmente tenha colhido ou a entrega como forma

de pagamento pela parceria na utilização do espaço de terra cedido para plantar.

De qualquer forma, é entendimento já consagrado pelo C. Superior Tribunal de Justiça (AG nº 463855, Ministro

Paulo Gallotti, Sexta Turma, j. 09/09/03) que documentos apresentados em nome dos pais, ou outros membros da

família, que os qualifiquem como lavradores, constituem início de prova do trabalho de natureza rurícola dos

filhos, mormente no presente caso em que não se discute se a parte autora integrava ou não aquele núcleo familiar

à época em que o pai exercia o labor rural, o que se presume, pois ainda não havia contraído matrimônio e era,

inclusive, menor de idade.

A esse respeito, inclusive, saliento ser possível o reconhecimento de tempo de serviço em períodos anteriores à

Constituição Federal de 1988, nas situações em que o trabalhador rural tenha iniciado suas atividades antes dos 14

anos.

É histórica a vedação constitucional do trabalho infantil. Em 1967, porém, a proibição alcançava apenas os

menores de 12 anos. Isso indica que nossos constituintes viam, àquela época, como realidade incontestável que o

menor efetivamente desempenhava a atividade nos campos, ao lado dos pais.

Antes dos 12 anos, porém, ainda que acompanhasse os pais na lavoura e eventualmente os auxiliasse em algumas

atividades, não é crível que pudesse exercer plenamente a atividade rural, inclusive por não contar com vigor

físico suficiente para uma atividade tão desgastante. Dessa forma, é de se reconhecer o exercício pleno do trabalho

rurícola apenas a partir dos 12 anos de idade.

A questão, inclusive, já foi decidida pela Turma de Uniformização das Decisões dos Juizados Especiais Federais,

que editou a Súmula nº 5:

 

"A prestação de serviço rural por menor de 12 a 14 anos, até o advento da Lei 8.213 de 24 de julho de 1991,

devidamente comprovada, pode ser reconhecida para fins previdenciários." (DJ 25.09.2003).

 

O art. 106 da Lei nº 8.213/91 apresenta um rol de documentos que não configura numerus clausus, já que o

"sistema processual brasileiro adotou o princípio do livre convencimento motivado" (AC nº 94.03.025723-7/SP,

TRF 3ª Região, Rel. Juiz Souza Pires, 2º Turma, DJ 23.11.94, p. 67691), cabendo ao Juízo, portanto, a

prerrogativa de decidir sobre a sua validade e a sua aceitação.

Ao caso dos autos.

Observo, inicialmente, que o julgamento deste feito se aterá ao quanto ventilado em razões de apelação, em

respeito ao princípio do tantum devolutum quantum appellatum.

Pois bem, para o reconhecimento do trabalho rural exercido entre 04 de janeiro de 1964 e 15 de janeiro de 1971,

sem registro em CTPS, instruiu a parte autora a presente demanda com diversos documentos, dentre os quais

destaco o Certificado de Dispensa de Incorporação e o Título Eleitoral de fls. 42/43, que qualificam o requerente

como lavrador no ano de 1970.

É certo que vinha decidindo no sentido de que o ano do início de prova material válido mais remoto constituía

critério de fixação do termo inicial da contagem do tempo a ser reconhecido, ainda que a prova testemunhal

retroagisse a época anterior.

Todavia, em recente decisão proferida em sede de recurso especial representativo de controvérsia repetitiva (REsp

nº 1.348.633/SP, 1ª Seção, j. 28/08/2013, pendente de publicação), o Colendo Superior Tribunal de Justiça acabou

por admitir a possibilidade de se reconhecer período de trabalho rural anterior ao documento mais antigo juntado

como prova material, desde que corroborado por testemunhos idôneos, conforme notícia divulgada no Portal

eletrônico(www.stj.jus.br/portal_stj/publicacao/engine.wsp?tmp.area=398&tmp.texto=111036).

No caso dos autos, os depoimentos registrados mediante gravação audiovisual (fls. 143/144 e 147) foram precisos

em afirmar que o autor laborou na roça no lapso demandado. Note-se que as testemunhas Benedito Pereira dos

Santos e Gilberto Fátima Alves disseram ter conhecido o autor nos anos de 1962 e 1965, respectivamente, e

saberem que o requerente laborou como rurícola, em regime de economia familiar, cultivando café e feijão.

Dessa forma, ressalto que o entendimento deste Relator cede passo em face da tese firmada no julgamento do

repetitivo já mencionado, razão pela qual tenho por demonstrado o exercício da atividade rural, sem anotação em

CTPS, no período de 04.01.1964 a 15.01.1971, pelo que faz jus ao reconhecimento do tempo de serviço de tal
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interregno, que perfaz um total de 7 (sete) anos e 12 (doze) dias.

Em relação à contribuição previdenciária do período reconhecido, entendo que descabe ao trabalhador ora

requerente o ônus de seu recolhimento.

Na hipótese de diarista/bóia-fria, há determinação expressa no art. 55, §2º, da Lei nº 8.213/91, segundo a qual o

tempo de serviço do trabalhador rural laborado antes da sua vigência, será computado independentemente disso,

exceto para fins de carência.

Destaco que o dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto Autárquico e descontar da

remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser este o responsável pelo

seu repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização, possuindo, inclusive, ação própria para

haver o seu crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da legislação.

Em relação ao período em que a parte autora laborou em regime de economia familiar, caberia o dever de recolher

as contribuições tão-somente se houvesse comercializado a produção no exterior, no varejo, isto é, para o

consumidor final, a empregador rural pessoa física ou a outro segurado especial (artigo 30, X, da Lei de Custeio),

operações que não restaram comprovadas nos presentes autos.

Somando-se o período aqui reconhecido com aqueles constantes da CTPS (fls. 10/24) e do CNIS (fls. 105/107),

sobre os quais não pairou qualquer controvérsia, contava a parte autora, em 09 de setembro de 2002 (data do

ajuizamento da ação), com 29 (vinte e nove) anos, 11 (onze) meses e 12 (doze) dias de tempo de serviço,

insuficientes à concessão da aposentadoria por tempo de contribuição, ainda que na modalidade proporcional.

Desta feita, faz jus o requerente ao reconhecimento do tempo de serviço rural supramencionado, mas não à

concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço.

Quanto aos honorários advocatícios, é de se observar que ambas as partes decaíram de parte significativa do

pedido, razão pela fica mantida a sucumbência recíproca, nos termos da r. sentença de primeiro grau.

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do INSS e dou

parcial provimento à apelação da parte autora, para reformar a sentença monocrática, na forma acima

fundamentada. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se. 

São Paulo, 29 de novembro de 2013.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004562-08.2010.4.03.6103/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de apelação interposta pela parte autora em face da sentença que julgou improcedente o pedido de

concessão de benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

Argumenta, em síntese, que a sentença deve ser reformada, por ter preenchido todos os requisitos necessários à

obtenção do benefício, especialmente o acometimento de doença incapacitante. Todavia, alega ter-lhe sido

cerceada a defesa de seu direito, em virtude da necessidade de produção de nova perícia, sustentando ser

indispensável a realização de exame pericial por médico especialista na área relativa aos sintomas apresentados

pela parte autora. 

Sem contrarrazões, encaminharam-se os autos a esta Instância, os quais, depois da distribuição, vieram conclusos.

 

É o relatório. Decido.

 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, estão presentes os requisitos para a prolação
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de decisão monocrática.

Preliminarmente, entendo não prosperar o pedido de anulação da sentença e conversão do julgamento em

diligência, para a realização de nova perícia. 

Realmente, é pacífico que a incapacidade laborativa só pode ser atestada por prova documental e laudo pericial,

nos termos do que preconiza o artigo 400, inciso II, do Código de Processo Civil. 

Na hipótese, como prevê o art. 130 do Código de Processo Civil, foi acolhida a produção de prova pericial, a fim

de verificar a existência, ou não, de incapacidade laborativa.

Na espécie, o médico nomeado pelo Juízo possui habilitação técnica para proceder ao exame pericial da parte

requerente, de acordo com a legislação em vigência que regulamenta o exercício da medicina.

Importante salientar que esta egrégia Corte já se posicionou no sentido de que é desnecessária a nomeação de um

perito especialista para cada sintoma alegado pela parte autora, como se infere do seguinte julgado:

 

"PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. CERCEAMENTO DE DEFESA. NECESSIDADE DE PROVA

PERICIAL POR MÉDICO ESPECIALISTA não comprovada. CARÊNCIA. COMPROVAÇÃO. QUALIDADE DE

SEGURADO. COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE LABORAL INEXISTENTE. ANÁLISE DO PREECHIMENTO

DE TODOS OS REQUISITOS NECESSÁRIOS PARA A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. NECESSIDADE.

APELO IMPROVIDO. I - Não há que se falar em realização de perícia médica por especialista na mesma doença

anteriormente diagnosticada, o que implicaria em negar vigência à legislação que regulamenta a profissão de

médico, que não exige especialização do profissional da medicina para o diagnóstico de doenças ou para a

realização de perícias. II - As consultas ao Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS e ao Sistema Único

de Benefícios - DATAPREV comprovam o preenchimento da carência exigida por Lei e da qualidade de segurado

no momento do ajuizamento da ação. III - O expert apontou a aptidão para o trabalho habitual do autor, o que

inviabiliza a concessão do auxílio-doença. IV - Apelo improvido.

(TRF 3ª Região - Proc. nº. 2007.61.08.005622-9 - 9ª Turma - rel. Des. Fed. Marisa Santos - DJF3 CJ1

05/11/2009, pg. 1211)

 

Ademais, o laudo pericial de folhas 84/88, elaborado pelo médico de confiança do Juízo, mencionou o histórico

dos males relatados, descreveu os achados no exame clínico e respondeu aos quesitos formulados.

Desse modo, tendo sido possível ao MM Juízo a quo formar seu convencimento através da perícia realizada,

desnecessária a complementação da perícia.

Passo à análise do mérito.

Discute-se o atendimento das exigências à concessão dos benefícios de aposentadoria por invalidez ou auxílio-

doença.

O auxílio-doença, benefício pago se a incapacidade for temporária, é disciplinado pelo art. 59 da Lei n. 8.213/91,

e a aposentadoria por invalidez tem seus requisitos previstos no art. 42 da Lei n. 8.213/91.

São exigidos à concessão desses benefícios: a qualidade de segurado, a carência de doze contribuições mensais -

quando exigida -, a incapacidade para o trabalho de forma permanente e insuscetível de recuperação ou de

reabilitação para outra atividade que garanta a subsistência (aposentadoria por invalidez) e a incapacidade

temporária (auxílio-doença), bem como a demonstração de que o segurado não era portador da alegada doença ao

filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social.

A parte autora alega que o requisito da incapacidade para o exercício da atividade laborativa ficou comprovado. 

De acordo com o laudo médico do perito judicial, a parte autora, muito embora seja portadora de alguns males,

não demonstrou incapacidade para o trabalho no momento da perícia.

Lembro, por oportuno, que prevalece, no Direito Processual Civil brasileiro, o livre convencimento motivado;

ademais, o magistrado não está adstrito ao laudo. Nesse autos, contudo, o conjunto probatório não autoriza

convicção em sentido diverso do laudo pericial.

É o que expressa a orientação jurisprudencial predominante:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO PERICIAL

CONCLUSIVO. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE. CUSTAS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

A incapacidade permanente ou temporária da parte autora não ficou comprovada pela perícia médica. 

Não preenchidos, de forma indubitável, os requisitos necessários à obtenção de qualquer um dos benefícios

previdenciários pretendidos (artigos 42 e 59 da Lei nº 8.213/91), não há de ser concedido nenhum deles. 

Considerando a orientação jurisprudencial da E. Terceira Seção desta Corte e objetivando não dificultar ainda

mais o oferecimento da prestação jurisdicional do Estado, passei a adotar o posicionamento segundo o qual o

beneficiário da assistência judiciária gratuita não deve ser condenado ao pagamento de custas e honorários

advocatícios. 

Apelação parcialmente provida." 

(TRF/3ª Região, AC 1171863, Proc. 2007.03.99.003507-8, 8ª Turma, Rel. Des. Fed. Newton de Lucca, DJ
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27/06/2007)

 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, nego seguimento à apelação interposta pela parte

autora, mantendo, integralmente, a sentença recorrida tal como lançada.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 28 de novembro de 2013.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001816-45.2012.4.03.6121/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela parte autora em face da sentença que julgou improcedente o pedido de

concessão de benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

 

Argumenta, em síntese, que a sentença deve ser reformada, por ter preenchido todos os requisitos necessários à

obtenção do benefício, especialmente o acometimento de doença incapacitante. Todavia, alega ter-lhe sido

cerceada a defesa de seu direito, em virtude da necessidade de realização de nova perícia.

 

Sem contrarrazões, encaminharam-se os autos a esta Instância, os quais, depois da distribuição, vieram conclusos.

 

É o relatório. Decido.

 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, estão presentes os requisitos para a prolação

de decisão monocrática.

 

Preliminarmente, entendo não prosperar o pedido de conversão do julgamento em diligência, para a realização de

nova perícia.

 

Na hipótese, como prevê o art. 130 do Código de Processo Civil, foi acolhida a produção de prova pericial, a fim

de verificar a existência, ou não, de incapacidade laborativa.

 

O laudo pericial de f. 25/27 respondeu a todas as questões formuladas, apontou a existência de dor poliarticular

recidivante e osteopenia e concluiu pela ausência de incapacidade para o trabalho.

 

Desse modo, tendo sido possível ao MM. Juízo a quo formar seu convencimento por meio da perícia efetuada,

desnecessária é a produção de idêntica prova.

 

Passo à análise do mérito.
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Discute-se o atendimento das exigências à concessão dos benefícios de aposentadoria por invalidez ou auxílio-

doença.

 

O auxílio-doença, benefício pago se a incapacidade for temporária, é disciplinado pelo art. 59 da Lei n. 8.213/91,

e a aposentadoria por invalidez tem seus requisitos previstos no art. 42 da Lei n. 8.213/91.

 

São exigidos à concessão desses benefícios: a qualidade de segurado, a carência de doze contribuições mensais -

quando exigida -, a incapacidade para o trabalho de forma permanente e insuscetível de recuperação ou de

reabilitação para outra atividade que garanta a subsistência (aposentadoria por invalidez) e a incapacidade

temporária (auxílio-doença), bem como a demonstração de que o segurado não era portador da alegada doença ao

filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social.

 

A parte autora alega que o requisito da incapacidade para o exercício da atividade laborativa ficou comprovado.

 

De acordo com o laudo médico do perito judicial, a parte autora, muito embora seja portadora de alguns males,

não demonstrou incapacidade para o trabalho no momento da perícia.

 

Lembro, por oportuno, que prevalece, no direito processual civil brasileiro, o livre convencimento motivado.

Ademais, o magistrado não está adstrito ao laudo. Nestes autos, contudo, o conjunto probatório não autoriza

convicção em sentido diverso do laudo pericial.

 

É o que expressa a orientação jurisprudencial predominante:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO PERICIAL

CONCLUSIVO. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE. CUSTAS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

A incapacidade permanente ou temporária da parte autora não ficou comprovada pela perícia médica. 

Não preenchidos, de forma indubitável, os requisitos necessários à obtenção de qualquer um dos benefícios

previdenciários pretendidos (artigos 42 e 59 da Lei nº 8.213/91), não há de ser concedido nenhum deles. 

Considerando a orientação jurisprudencial da E. Terceira Seção desta Corte e objetivando não dificultar ainda

mais o oferecimento da prestação jurisdicional do Estado, passei a adotar o posicionamento segundo o qual o

beneficiário da assistência judiciária gratuita não deve ser condenado ao pagamento de custas e honorários

advocatícios. 

Apelação parcialmente provida." 

(TRF/3ª Região, AC 1171863, Proc. 2007.03.99.003507-8, 8ª Turma, Rel. Des. Fed. Newton de Lucca, DJ

27/06/2007)

 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, nego seguimento à apelação interposta pela parte

autora, mantendo, integralmente, a sentença recorrida tal como lançada.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 28 de novembro de 2013.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037407-40.2013.4.03.9999/SP
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela parte autora em face da sentença que julgou improcedente seu pedido de

concessão de benefício assistencial de prestação continuada.

Sustenta, em síntese, terem sido preenchidos os requisitos necessários à percepção do benefício. Todavia, alega

ter-lhe sido cerceada a defesa de seu direito, em virtude da necessidade de realização de nova perícia por médico

especialista.

Sem contrarrazões.

O DD. Órgão do Ministério Público Federal opina pelo acolhimento da preliminar suscitada pela parte autora e

pela nulidade da sentença, para a realização de nova perícia por médico especializado em psiquiatria.

 

É o relatório. Decido.

 

Presentes os requisitos do artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo de forma monocrática.

Preliminarmente, ressalto não prosperar a alegação da requerente de nulidade da r. sentença por cerceamento de

defesa.

O médico nomeado pelo Juízo possui habilitação técnica para proceder ao exame pericial da requerente, de acordo

com a legislação em vigência que regulamenta o exercício da medicina.

Ademais, o laudo apresentado está bem fundamentado, baseia-se nos atestados médicos fornecidos pela

requerente e no exame clínico realizado, bem como responde a todos os quesitos formulados por ambas as partes.

A mera irresignação da parte autora com a conclusão do perito, sem apontar nenhuma divergência técnica

justificável, não constitui motivo aceitável para determinar a realização de nova perícia.

Por inteira pertinência, registram-se precedentes desta C. Corte de Justiça pela desnecessidade da nomeação de

perito especialista para cada sintoma alegado pela parte autora, como se infere do seguinte julgado:

 

"PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. CERCEAMENTO DE DEFESA. NECESSIDADE DE PROVA

PERICIAL POR MÉDICO ESPECIALISTA não comprovada. CARÊNCIA. COMPROVAÇÃO. QUALIDADE DE

SEGURADO. COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE LABORAL INEXISTENTE. ANÁLISE DO PREECHIMENTO

DE TODOS OS REQUISITOS NECESSÁRIOS PARA A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. NECESSIDADE.

APELO IMPROVIDO. I - Não há que se falar em realização de perícia médica por especialista na mesma doença

anteriormente diagnosticada, o que implicaria em negar vigência à legislação que regulamenta a profissão de

médico, que não exige especialização do profissional da medicina para o diagnóstico de doenças ou para a

realização de perícias. II - As consultas ao Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS e ao Sistema Único

de Benefícios - DATAPREV comprovam o preenchimento da carência exigida por Lei e da qualidade de segurado

no momento do ajuizamento da ação. III - O expert apontou a aptidão para o trabalho habitual do autor, o que

inviabiliza a concessão do auxílio-doença. IV - Apelo improvido."

(TRF 3ª Região - Proc. n. 2007.61.08.005622-9 - 9ª Turma - rel. Des. Fed. Marisa Santos - DJF3 CJ1

05/11/2009, p. 1211)

 

Passo, então, ao exame do mérito.

Discute-se o preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício de prestação continuada previsto

no artigo 20 da Lei n. 8.742/93, regulamentado, atualmente, pelos Decretos n. 6.214/2007 e 7.617/2011.

Essa lei deu eficácia ao inciso V do artigo 203 da Constituição Federal, ao estabelecer, em seu artigo 20, as

condições para a concessão do benefício da assistência social, a saber: ser o postulante portador de deficiência ou

idoso e, em ambas as hipóteses, comprovar não possuir meios de prover a própria manutenção nem de tê-la

provida por sua família.

Na hipótese de postulante idoso, a idade mínima de 70 (setenta) anos foi reduzida para 67 (sessenta e sete) anos

pela Lei n. 9.720/98, a partir de 1º de janeiro de 1998, e, mais recentemente, para 65 (sessenta e cinco) anos, com

a entrada em vigor do Estatuto do Idoso (Lei n. 10.741/03).

O artigo 20 da Lei n. 8.742/93 estabelecia, ainda, para efeitos da concessão do benefício, os conceitos de família

(conjunto de pessoas do art. 16 da Lei n. 8.213/91, desde que vivendo sob o mesmo teto - § 1º), de pessoa

portadora de deficiência (aquela incapacitada para a vida independente e para o trabalho - § 2º) e de família

incapacitada de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa (aquela com renda mensal per

capita inferior a um quarto do salário mínimo - § 3º).

A Lei n. 12.435, vigente desde 7/7/2011, alterou os §§ 1º e 2º do artigo 20 da Lei n. 8.742/93, estabelecendo que a

família, para fins de concessão do benefício assistencial, deve ser aquela composta pelo requerente, o cônjuge ou

companheiro, os pais e, na ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e

enteados solteiros e os menores tutelados, desde que vivam sob o mesmo teto.

No. ORIG. : 11.00.00080-8 1 Vr SAO MIGUEL ARCANJO/SP
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No que se refere ao conceito de pessoa portadora de deficiência - previsto no § 2º da Lei n. 8.742/93 -, passou a

ser considerada aquela com impedimentos de longo prazo, de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, os

quais, em interação com diversas barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em

igualdade de condições com as demais pessoas.

Assim, ratificou-se o entendimento consolidado nesta Corte de que o rol previsto no artigo 4º do Decreto n.

3.298/99 (regulamentar da Lei n. 7.853/89, que dispõe sobre a Política Nacional da Pessoa Portadora de

Deficiência) não era exaustivo; portanto, constatado que os males sofridos pelo postulante impedem sua inserção

social, restará preenchido um dos requisitos exigidos para a percepção do benefício.

Já o critério do § 3º do artigo 20 da Lei n. 8.742/93 não impede o julgador de levar em conta outros dados, a fim

de identificar a situação de vida do idoso ou do deficiente, principalmente quando estiverem presentes

peculiaridades, a exemplo de necessidades especiais com medicamentos ou com educação. Deve-se verificar, na

questão in concreto, a ocorrência de situação de pobreza - entendida como a de carência de recursos -, a fim de se

concluir por devida a prestação pecuniária da assistência social constitucionalmente prevista.

Logo, a presunção objetiva absoluta de miserabilidade, da qual fala a Lei, não afasta a possibilidade de

comprovação da condição de miserabilidade por outros meios de prova, conforme precedentes do E. Superior

Tribunal de Justiça (REsp n. 435.871, 5ª Turma Rel. Min. Felix Fischer, j. 19/9/2002, DJ 21/10/2002, p. 61, REsp

n. 222.764, STJ, 5ªT., Rel. Min. Gilson Dipp, j. 13/2/2001, DJ 12/3/2001, p. 512; REsp n. 223.603/SP, STJ, 5ª T.,

Rel. Min. Edson Vidigal, DJU 21/2/2000, p. 163; mais recentemente, Reclamação n. 4.115/RS, Rel. Min. Carlos

Britto, Reclamação n. 3.963/SC, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, Reclamação n. 3.342/MA, Rel. Min. Sepúlveda

Pertence).

O importante não é o fato de essas decisões terem sido rejeitadas por importarem em reexame de matéria de fato, à

semelhança de decisões em diversas outras matérias, anteriormente apreciadas naquela Excelsa Corte e

oportunamente assinaladas pelo Ministro Celso Mello (Ministros Nelson Jobim, Ellen Gracie e Maurício Correa).

O relevante é que, ao assim decidir, a própria Suprema Corte admite a possibilidade, na hipótese, de apreciar a

matéria de fato - por isso que ilide a presunção de ¼ (um quarto) do salário mínimo, até então tida como absoluta -

, não cabendo àquela Corte o reexame da prova.

Cumpre ressaltar, ainda, que a legislação federal recente, reiterada pela adoção de vários programas assistenciais

voltados a famílias carentes, considera pobres aqueles com renda mensal per capita de até meio salário-mínimo

(nesse sentido, a Lei n. 9.533, de 10/12/97 - regulamentada pelos Decretos n. 2.609/98 e 2.728/99; as Portarias n.

458 e 879, de 3/12/2001, da Secretaria da Assistência Social; o Decreto n. 4.102/2002; a Lei n. 10.689/2003,

criadora do Programa Nacional de Acesso à Alimentação).

Em conclusão, não há como considerar o critério previsto no artigo 20, § 3º, da Lei n. 8.742/93 como absoluto e

único para a aferição da situação de miserabilidade, até porque o próprio Estado Brasileiro elegeu outros

parâmetros, como os defluentes da legislação acima citada.

No caso vertente, a parte autora requereu o benefício assistencial por ser deficiente.

A perícia médica de fls. 43/45, com fundamento em análise clínica e exame de atestados médicos, constatou não

ser a parte autora portadora de males que a tornem incapaz para o trabalho.

Assim, a parte autora não logrou comprovar que está incapacitada para desempenhar suas atividades diárias e

laborais, a não fazer jus ao benefício assistencial.

Nesse sentido, transcrevo o seguinte julgado:

 

"DIREITO PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL. ART. 203, V, DA CF/88.

INCAPACIDADE PARA O TRABALHO NÃO DEMONSTRADA. AUSÊNCIA DE UM DOS REQUISITOS

ENSEJADORES DA CONCESSÃO DO AMPARO. - Ausente requisito para a implementação do benefício de

amparo assistencial; não demonstrada a incapacidade total e permanente para a vida diária e para o trabalho. -

Beneficiária da assistência judiciária gratuita, descabe a condenação da autora ao pagamento da verba

honorária e custas processuais. Precedentes da Terceira Seção desta Corte. - Apelação provida, para reformar a

sentença e julgar improcedente o pedido, revogando a tutela anteriormente concedida."

(TRF 3ª Região - AC 200761110030341 - 8ª Turma - rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta - DJF3 CJ1 30/03/2010,

p. 990)

 

Em decorrência, deve ser mantida a decisão do MM. Juízo a quo, que julgou improcedente o pedido pelo não

preenchimento dos requisitos exigidos à concessão do benefício de prestação continuada, previsto no artigo 20 da

Lei n. 8.742/93 e regulamentado pelos Decretos n. 6.214/2007 e 7.617/2011.

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, nego seguimento à apelação interposta pela parte autora,

mantendo a sentença recorrida tal como lançada.

Intimem-se.

Dê-se ciência desta decisão ao DD. Órgão do Ministério Público Federal.
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São Paulo, 25 de novembro de 2013.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036232-11.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pelo INSS contra a sentença que concedeu à parte autora o benefício assistencial

de prestação continuada e antecipou os efeitos da tutela jurisdicional, para permitir a imediata implantação do

benefício.

Sustenta, em síntese, o não preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício, por não ter sido

demonstrada a hipossuficiência econômica da parte autora.

A parte autora apresentou contrarrazões.

O DD. Órgão do Ministério Público Federal opina pelo desprovimento do recurso.

 

É o relatório. Decido.

 

Presentes os requisitos do artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo de forma monocrática.

Discute-se o preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício de prestação continuada previsto

no artigo 20 da Lei n. 8.742/93, regulamentado, atualmente, pelos Decretos n. 6.214/2007 e 7.617/2011.

Essa lei deu eficácia ao inciso V do artigo 203 da Constituição Federal, ao estabelecer, em seu artigo 20, as

condições para a concessão do benefício da assistência social, a saber: ser o postulante portador de deficiência ou

idoso e, em ambas as hipóteses, comprovar não possuir meios de prover a própria manutenção nem de tê-la

provida por sua família.

Na hipótese de postulante idoso, a idade mínima de 70 (setenta) anos foi reduzida para 67 (sessenta e sete) anos

pela Lei n. 9.720/98, a partir de 1º de janeiro de 1998, e, mais recentemente, para 65 (sessenta e cinco) anos, com

a entrada em vigor do Estatuto do Idoso (Lei n. 10.741/03).

O artigo 20 da Lei n. 8.742/93 estabelecia, ainda, para efeitos da concessão do benefício, os conceitos de família

(conjunto de pessoas do art. 16 da Lei n. 8.213/91, desde que vivendo sob o mesmo teto - § 1º), de pessoa

portadora de deficiência (aquela incapacitada para a vida independente e para o trabalho - § 2º) e de família

incapacitada de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa (aquela com renda mensal per

capita inferior a um quarto do salário mínimo - § 3º).

A Lei n. 12.435, vigente desde 7/7/2011, alterou os §§ 1º e 2º do artigo 20 da Lei n. 8.742/93, estabelecendo que a

família, para fins de concessão do benefício assistencial, deve ser aquela composta pelo requerente, o cônjuge ou

companheiro, os pais e, na ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e

enteados solteiros e os menores tutelados, desde que vivam sob o mesmo teto.

No que se refere ao conceito de pessoa portadora de deficiência - previsto no § 2º da Lei n. 8.742/93 -, passou a

ser considerada aquela com impedimentos de longo prazo, de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, os

quais, em interação com diversas barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em

igualdade de condições com as demais pessoas.

Assim, ratificou-se o entendimento consolidado nesta Corte de que o rol previsto no artigo 4º do Decreto n.

3.298/99 (regulamentar da Lei n. 7.853/89, que dispõe sobre a Política Nacional da Pessoa Portadora de
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Deficiência) não era exaustivo; portanto, constatado que os males sofridos pelo postulante impedem sua inserção

social, restará preenchido um dos requisitos exigidos para a percepção do benefício.

Já o critério do § 3º do artigo 20 da Lei n. 8.742/93 não impede o julgador de levar em conta outros dados, a fim

de identificar a situação de vida do idoso ou do deficiente, principalmente quando estiverem presentes

peculiaridades, a exemplo de necessidades especiais com medicamentos ou com educação. Deve-se verificar, na

questão in concreto, a ocorrência de situação de pobreza - entendida como a de carência de recursos -, a fim de se

concluir por devida a prestação pecuniária da assistência social constitucionalmente prevista.

Logo, a presunção objetiva absoluta de miserabilidade, da qual fala a Lei, não afasta a possibilidade de

comprovação da condição de miserabilidade por outros meios de prova, conforme precedentes do E. Superior

Tribunal de Justiça (REsp n. 435.871, 5ª Turma Rel. Min. Felix Fischer, j. 19/9/2002, DJ 21/10/2002, p. 61, REsp

n. 222.764, STJ, 5ªT., Rel. Min. Gilson Dipp, j. 13/2/2001, DJ 12/3/2001, p. 512; REsp n. 223.603/SP, STJ, 5ª T.,

Rel. Min. Edson Vidigal, DJU 21/2/2000, p. 163; mais recentemente, Reclamação n. 4.115/RS, Rel. Min. Carlos

Britto, Reclamação n. 3.963/SC, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, Reclamação n. 3.342/MA, Rel. Min. Sepúlveda

Pertence).

O importante não é o fato de essas decisões terem sido rejeitadas por importarem em reexame de matéria de fato, à

semelhança de decisões em diversas outras matérias, anteriormente apreciadas naquela Excelsa Corte e

oportunamente assinaladas pelo Ministro Celso Mello (Ministros Nelson Jobim, Ellen Gracie e Maurício Correa).

O relevante é que, ao assim decidir, a própria Suprema Corte admite a possibilidade, na hipótese, de apreciar a

matéria de fato - por isso que ilide a presunção de ¼ (um quarto) do salário mínimo, até então tida como absoluta -

, não cabendo àquela Corte o reexame da prova.

Cumpre ressaltar, ainda, que a legislação federal recente, reiterada pela adoção de vários programas assistenciais

voltados a famílias carentes, considera pobres aqueles com renda mensal per capita de até meio salário-mínimo

(nesse sentido, a Lei n. 9.533, de 10/12/97 - regulamentada pelos Decretos n. 2.609/98 e 2.728/99; as Portarias n.

458 e 879, de 3/12/2001, da Secretaria da Assistência Social; o Decreto n. 4.102/2002; a Lei n. 10.689/2003,

criadora do Programa Nacional de Acesso à Alimentação).

Em conclusão, não há como considerar o critério previsto no artigo 20, § 3º, da Lei n. 8.742/93 como absoluto e

único para a aferição da situação de miserabilidade, até porque o próprio Estado Brasileiro elegeu outros

parâmetros, como os defluentes da legislação acima citada.

No caso vertente, a questão controvertida cinge-se à comprovação da hipossuficiência econômica da parte autora.

Quanto a este ponto, o estudo social revela que a parte autora reside com sua companheira (fls. 58/60).

A renda familiar é constituída da pensão por morte recebida pela companheira, no valor de um salário mínimo,

conforme consulta às informações do CNIS/DATAPREV.

No caso em tela, entendo deva ser aplicado, por analogia, o disposto no artigo 34, parágrafo único, do Estatuto do

Idoso (Lei n. 10.741/03).

De fato, consoante precedentes do E. Superior Tribunal de Justiça, o benefício de valor mínimo, seja qual for sua

natureza, deve ser desconsiderado para o cômputo da renda do núcleo familiar, em homenagem aos Princípios da

Igualdade e da Razoabilidade.

Confiram-se:

 

INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. RENDA MENSAL

PER CAPITA FAMILIAR. EXCLUSÃO DE BENEFÍCIO DE VALOR MÍNIMO PERCEBIDO POR MAIOR DE 65

ANOS. ART. 34, PARÁGRAFO ÚNICO, LEI Nº 10.741/2003. APLICAÇÃO ANALÓGICA. 

1. A finalidade da Lei nº 10.741/2003 (Estatuto do Idoso), ao excluir da renda do núcleo familiar o valor do

benefício assistencial percebido pelo idoso, foi protegê-lo, destinando essa verba exclusivamente à sua

subsistência.

2. Nessa linha de raciocínio, também o benefício previdenciário no valor de um salário mínimo recebido por

maior de 65 anos deve ser afastado para fins de apuração da renda mensal per capita objetivando a concessão de

benefício de prestação continuada.

3. O entendimento de que somente o benefício assistencial não é considerado no cômputo da renda mensal per

capita desprestigia o segurado que contribuiu para a Previdência Social e, por isso, faz jus a uma aposentadoria

de valor mínimo, na medida em que este tem de compartilhar esse valor com seu grupo familiar.

4. Em respeito aos princípios da igualdade e da razoabilidade, deve ser excluído do cálculo da renda familiar per

capita qualquer benefício de valor mínimo recebido por maior de 65 anos, independentemente se assistencial ou

previdenciário, aplicando-se, analogicamente, o disposto no parágrafo único do art. 34 do Estatuto do Idoso.

5. Incidente de uniformização a que se nega provimento.

(STJ - Pet 7203 / PE - Terceira Seção - rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura - DJe 11/10/2011)

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. AFERIÇÃO DA HIPOSSUFICIÊNCIA E DA DEFICIÊNCIA

POR OUTROS MEIOS QUE NÃO O CRITÉRIO DE 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO "PER CAPITA".

POSSIBILIDADE. EXCLUSÃO DE BENEFÍCIO DE VALOR MÍNIMO PERCEBIDO POR MAIOR DE 65 ANOS.

ART. 34, PARÁGRAFO ÚNICO, LEI Nº 10.741/2003. APLICAÇÃO ANALÓGICA.
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1. Predomina no âmbito da Terceira Seção o entendimento de que o critério previsto no artigo 20, § 3º, da Lei n.

8.742/1993 para a concessão de benefício assistencial deve ser interpretado como limite mínimo, devendo ser

incluídos os segurados que comprovarem, por outros meios, a condição de hipossuficiência. Precedente

prolatado em recurso especial processado como representativo da controvérsia, nos termos do art. 543-C do

CPC (Resp n. 1.112.557/MG).

2. O benefício previdenciário de valor mínimo, recebido por pessoa acima de 65 anos, não deve ser considerado

na composição na renda familiar, conforme preconiza o art. 34, parágrafo único, da Lei 10.741/2003 (Estatuto

do Idoso). Precedente: Pet n. 7.203/PE, relatora Ministra Maria Thereza de Assis Moura.

3. Agravo regimental improvido.

(STJ - AgRg no REsp 1247868 / RS - 5ª Turma - rel. Min. Jorge Mussi - DJe 13/10/2011)

 

Em decorrência, concluo pelo preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício de prestação

continuada, previsto no artigo 20 da Lei n. 8.742/93 e regulamentado pelos Decretos n. 6.214/2007 e 7.617/2011.

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, nego seguimento à apelação interposta pelo INSS,

mantendo a sentença recorrida tal como lançada.

Intimem-se.

Dê-se ciência desta decisão ao DD. Órgão do Ministério Público Federal.

 

 

 

São Paulo, 25 de novembro de 2013.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0034499-10.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pelo INSS contra sentença que concedeu à parte autora o benefício assistencial de

prestação continuada e antecipou os efeitos da tutela jurisdicional, para determinar a imediata implantação do

benefício.

Requer, preliminarmente, a cassação dos efeitos da antecipação da tutela e a nulidade da sentença por

cerceamento da defesa, em virtude da necessidade de complementação do estudo social. Por fim, postula a

redução dos honorários advocatícios.

A parte autora apresentou contrarrazões.

A sentença foi submetida ao reexame necessário.

O DD. Órgão do Ministério Público Federal opina pelo parcial provimento do recurso.

 

É o relatório. Decido.

 

Presentes os requisitos do artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo de forma monocrática.

Preliminarmente, ressalto que a sentença prolatada, em 10/10/2012, condenou a autarquia previdenciária a valor

inferior a 60 (sessenta) salários mínimos, o que afasta a exigência do duplo grau de jurisdição, nos termos do § 2º

do artigo 475 do Código de Processo Civil, com redação dada pela Lei n. 10.352/2001.

Afasto a alegação de não cabimento da tutela jurídica antecipada. Convencido o julgador do direito da parte e

2013.03.99.034499-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP310285 ELIANA COELHO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MAURO VITOR DE OLIVEIRA CABRAL incapaz

ADVOGADO : SP147347 LUIZ CARLOS DOS SANTOS

REPRESENTANTE : VALERIA DE OLIVEIRA SILVA

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE LORENA SP

No. ORIG. : 11.00.00087-1 1 Vr LORENA/SP
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presentes os requisitos do artigo 461 do Código de Processo Civil, a tutela jurisdicional pode ser antecipada na

prolação da sentença.

Por fim, entendo não prosperar o pedido de conversão do julgamento em diligência, para a complementação do

estudo social.

Na hipótese, como prevê o art. 130 do Código de Processo Civil, foi acolhida a produção de prova pericial, a fim

de verificar a existência, ou não, de hipossuficiência econômica.

O estudo social descreveu a composição e a renda do grupo familiar, bem como as condições de vida e moradia da

parte autora.

Além disso, a coleta de informações sobre pessoas que não residem com a família é prescindível para a aferição

do preenchimento dos requisitos para o gozo do benefício, em virtude da limitação legal contemplada no artigo

20, § 1º, da Lei n. 8.742/93.

Ademais, a inclusão dos 20% (vinte por cento) advindos da pensão alimentícia paga eventualmente e calculada

sobre o valor do benefício do genitor - cujo valor total, sem descontos, atualmente é de R$ 720,45 (setecentos e

vinte reais e quarenta e cinco reais) -, ainda permitiria enquadrar a parte autora no índice legal do artigo 20, § 3º,

da Lei n. 8.742/93.

Desse modo, tendo sido possível ao Juízo a quo formar seu convencimento por meio da perícia efetuada,

desnecessária é a complementação da prova.

Discute-se nesse recurso a fixação dos honorários advocatícios.

Os honorários advocatícios são devidos à razão de 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a

data da prolação da sentença, consoante § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil, orientação desta Turma e

nova redação da Súmula n. 111 do Superior Tribunal de Justiça.

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, nego seguimento à remessa oficial e dou parcial

provimento à apelação interposta pelo INSS, para fixar a base de cálculo dos honorários advocatícios na forma

acima indicada. No mais, mantenho a sentença recorrida tal como lançada.

Intimem-se.

Dê-se ciência desta decisão ao DD. Órgão do Ministério Público Federal.

 

 

São Paulo, 26 de novembro de 2013.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022787-23.2013.4.03.9999/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pelo INSS em face da sentença que julgou procedente o pedido e concedeu à parte

autora o benefício assistencial de prestação continuada.

Requer, preliminarmente, a nulidade da sentença, por ter sido baseada em perícia médica realizada por

fisioterapeuta. Quanto ao mérito, sustenta, em síntese, não terem sido preenchidos os requisitos para a concessão

do benefício. Subsidiariamente, pleiteia a modificação do termo inicial do benefício e dos critérios de cálculo dos

juros de mora.

A parte autora apresentou contrarrazões.

O DD. Órgão do Ministério Público Federal opina pelo desprovimento do recurso.

 

É o relatório. Decido.

 

Presentes os requisitos do artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo de forma monocrática.

2013.03.99.022787-3/MS

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : PB013147 BARBARA MEDEIROS LOPES QUEIROZ CARNEIRO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : IVONE DOLOVET

ADVOGADO : MS010563 ALESSANDRO SILVA SANTOS LIBERATO DA ROCHA

No. ORIG. : 09.00.00009-2 1 Vr BATAYPORA/MS
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Discute-se o preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício de prestação continuada previsto

no artigo 20 da Lei n. 8.742/93, regulamentado, atualmente, pelos Decretos n. 6.214/2007 e 7.617/2011.

Essa lei deu eficácia ao inciso V do artigo 203 da Constituição Federal, ao estabelecer, em seu artigo 20, as

condições para a concessão do benefício da assistência social, a saber: ser o postulante portador de deficiência ou

idoso e, em ambas as hipóteses, comprovar não possuir meios de prover a própria manutenção nem de tê-la

provida por sua família.

Na hipótese de postulante idoso, a idade mínima de 70 (setenta) anos foi reduzida para 67 (sessenta e sete) anos

pela Lei n. 9.720/98, a partir de 1º de janeiro de 1998, e, mais recentemente, para 65 (sessenta e cinco) anos, com

a entrada em vigor do Estatuto do Idoso (Lei n. 10.741/03).

O artigo 20 da Lei n. 8.742/93 estabelecia, ainda, para efeitos da concessão do benefício, os conceitos de família

(conjunto de pessoas do art. 16 da Lei n. 8.213/91, desde que vivendo sob o mesmo teto - § 1º), de pessoa

portadora de deficiência (aquela incapacitada para a vida independente e para o trabalho - § 2º) e de família

incapacitada de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa (aquela com renda mensal per

capita inferior a um quarto do salário mínimo - § 3º).

A Lei n. 12.435, vigente desde 7/7/2011, alterou os §§ 1º e 2º do artigo 20 da Lei n. 8.742/93, estabelecendo que a

família, para fins de concessão do benefício assistencial, deve ser aquela composta pelo requerente, o cônjuge ou

companheiro, os pais e, na ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e

enteados solteiros e os menores tutelados, desde que vivam sob o mesmo teto.

No que se refere ao conceito de pessoa portadora de deficiência - previsto no § 2º da Lei n. 8.742/93 -, passou a

ser considerada aquela com impedimentos de longo prazo, de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, os

quais, em interação com diversas barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em

igualdade de condições com as demais pessoas.

Assim, ratificou-se o entendimento consolidado nesta Corte de que o rol previsto no artigo 4º do Decreto n.

3.298/99 (regulamentar da Lei n. 7.853/89, que dispõe sobre a Política Nacional da Pessoa Portadora de

Deficiência) não era exaustivo; portanto, constatado que os males sofridos pelo postulante impedem sua inserção

social, restará preenchido um dos requisitos exigidos para a percepção do benefício.

Todavia, para aferição do preenchimento do requisito da deficiência, careceriam estes autos da devida instrução

em Primeira Instância, pois a r. sentença apreciou o pedido deduzido na inicial sem a elaboração de perícia por

médico, cuja ausência leva à nulidade do feito, por cerceamento de defesa.

Isso porque, embora o fisioterapeuta possa informar quais seriam as restrições motoras apresentadas pela parte

autora, não tem habilitação para diagnosticar suas origens patológicas e, consequentemente, estabelecer o nexo de

causalidade entre a eventual enfermidade e a restrição apresentada.

Ademais, ele não é competente formalmente para caracterizar o postulante como deficiente e, portanto, como

destinatário do benefício assistencial.

Afinal, a Constituição Federal, em seu artigo 203, inciso V, de forma seletiva, incumbiu à Assistência Social a

proteção dos deficientes hipossuficientes.

Nesses termos, a habilitação para qualificar o beneficiário como deficiente, diferenciando-o de outros indivíduos

que não ostentam tal condição, é indispensável para aferir se a proteção assistencial conferida está em consonância

com os ditames da Carta da República.

Por outro lado, não se pode olvidar a dificuldade dos magistrados de pequenas comarcas em encontrar peritos

especializados no tema em discussão. Tal problema ultrapassa a questão jurisdicional e está atrelada à própria lei

de oferta e procura do mercado.

Com efeito, os profissionais especializados, atraídos pelas melhores condições de remuneração e de infraestrutura,

acabam por se instalar nos grandes centros urbanos, cujo fato resulta escassez de peritos habilitados nas pequenas

cidades do interior.

Atenta a essa realidade e ao fato de que todos os profissionais da medicina, inclusive os clínicos gerais, estão

habilitados à realização de exames periciais, segundo a legislação de regência que regulamenta o exercício da

profissão, a jurisprudência tem-se inclinado pela dispensa da realização do laudo por médico especialista.

É o que se infere do seguinte julgado:

 

"PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. CERCEAMENTO DE DEFESA. NECESSIDADE DE PROVA

PERICIAL POR MÉDICO ESPECIALISTA NÃO COMPROVADA. CARÊNCIA. COMPROVAÇÃO.

QUALIDADE DE SEGURADO. COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE LABORAL INEXISTENTE. ANÁLISE DO

PREECHIMENTO DE TODOS OS REQUISITOS NECESSÁRIOS PARA A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO.

NECESSIDADE. APELO IMPROVIDO. I - Não há que se falar em realização de perícia médica por especialista

na mesma doença anteriormente diagnosticada, o que implicaria em negar vigência à legislação que regulamenta

a profissão de médico, que não exige especialização do profissional da medicina para o diagnóstico de doenças

ou para a realização de perícias. II - As consultas ao Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS e ao

Sistema Único de Benefícios - DATAPREV comprovam o preenchimento da carência exigida por Lei e da

qualidade de segurado no momento do ajuizamento da ação. III - O expert apontou a aptidão para o trabalho
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habitual do autor, o que inviabiliza a concessão do auxílio-doença. IV - Apelo improvido."

(TRF 3ª Região - Proc. n. 2007.61.08.005622-9 - 9ª Turma - rel. Des. Fed. Marisa Santos - DJF3 CJ1

05/11/2009, p. 1.211)

É notório que o médico mais afeto à área do mal alegado, ou a outra assemelhada, terá mais condições de

esclarecer possíveis dúvidas no curso do processo, considerado o conhecimento profissional acumulado em

relação à matéria controvertida. Contudo, a impossibilidade da nomeação de especialista na matéria não pode

inviabilizar o regular desenvolvimento do feito.

Assim, à concessão do benefício assistencial de prestação continuada faz-se necessária a comprovação da

deficiência da parte autora, que poderia ter sido verificada por meio de perícia médica, uma vez que os

documentos acostados à inicial não se prestam a esse fim.

Entendo que somente seria aceitável a dispensa da perícia médica, caso não se mostrasse relevante à formação da

convicção e ao deslinde da causa. Nesse sentido, preceitua o artigo 130 do Código de Processo Civil (g. n.):

"Caberá ao juiz, de ofício ou a requerimento da parte, determinar as provas necessárias à instrução do

processo, indeferindo as diligências inúteis ou meramente protelatórias". 

Cumpre ressaltar que o julgamento de mérito, sem a elaboração de prova indispensável para a apreciação do

pretendido direito, não satisfaz legalmente às exigências do devido processo legal. Ademais, a parte autora

protestou, na inicial, por todas as provas admitidas em Direito.

Assim, restou inequívoco o prejuízo aos fins de justiça do processo, por evidente cerceamento do direito

constitucional ao contraditório e à ampla defesa. (Precedentes: TRF da 3ª Região - AC n. 1.076.877, 9ª Turma,

Rel. Des. Fed. Diva Malerbi, DJF3 16/7/2008; TRF da 1ª Região - AC n. 2002.51.01.507909-6 - Primeira Turma

Especializada - Rel. Des. Fed. Márcia Helena Nunes - DJU 28/9/2006, p. 446; TRF da 4ª Região - AC n.

95.04.026370, 4ª Turma, Rel. Des. Fed. Silvia Maria Gonçalves Goraieb, DJU 22/11/1995, p. 80.975).

Dessa forma, obstada a elaboração da perícia médica, a anulação da sentença por cerceamento de defesa é medida

que se impõe.

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, dou provimento à apelação do INSS, anulo a sentença e

determino a baixa dos autos ao Juízo de origem, para propiciar às partes produção de provas e novo julgamento.

Intimem-se.

Dê-se ciência desta decisão ao DD. Órgão do Ministério Público Federal.

 

 

São Paulo, 26 de novembro de 2013.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032987-89.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela parte autora em face da sentença que julgou improcedente seu pedido de

concessão de benefício assistencial de prestação continuada.

Sustenta, em síntese, terem sido preenchidos os requisitos necessários à percepção do benefício.

O INSS apresentou contrarrazões.

O DD. Órgão do Ministério Público Federal opina pelo desprovimento do recurso.

 

É o relatório. Decido.

 

Presentes os requisitos do artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo de forma monocrática.

Discute-se o preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício de prestação continuada previsto

2013.03.99.032987-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : SEBASTIANA DAS GRACAS SANTOS SILVA

ADVOGADO : SP085021 JUAN EMILIO MARTI GONZALEZ

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : MG105690 RUY DE AVILA CAETANO LEAL

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00130-3 1 Vr AGUAI/SP
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no artigo 20 da Lei n. 8.742/93, regulamentado, atualmente, pelos Decretos n. 6.214/2007 e 7.617/2011.

Essa lei deu eficácia ao inciso V do artigo 203 da Constituição Federal, ao estabelecer, em seu artigo 20, as

condições para a concessão do benefício da assistência social, a saber: ser o postulante portador de deficiência ou

idoso e, em ambas as hipóteses, comprovar não possuir meios de prover a própria manutenção nem de tê-la

provida por sua família.

Na hipótese de postulante idoso, a idade mínima de 70 (setenta) anos foi reduzida para 67 (sessenta e sete) anos

pela Lei n. 9.720/98, a partir de 1º de janeiro de 1998, e, mais recentemente, para 65 (sessenta e cinco) anos, com

a entrada em vigor do Estatuto do Idoso (Lei n. 10.741/03).

O artigo 20 da Lei n. 8.742/93 estabelecia, ainda, para efeitos da concessão do benefício, os conceitos de família

(conjunto de pessoas do art. 16 da Lei n. 8.213/91, desde que vivendo sob o mesmo teto - § 1º), de pessoa

portadora de deficiência (aquela incapacitada para a vida independente e para o trabalho - § 2º) e de família

incapacitada de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa (aquela com renda mensal per

capita inferior a um quarto do salário mínimo - § 3º).

A Lei n. 12.435, vigente desde 7/7/2011, alterou os §§ 1º e 2º do artigo 20 da Lei n. 8.742/93, estabelecendo que a

família, para fins de concessão do benefício assistencial, deve ser aquela composta pelo requerente, o cônjuge ou

companheiro, os pais e, na ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e

enteados solteiros e os menores tutelados, desde que vivam sob o mesmo teto.

No que se refere ao conceito de pessoa portadora de deficiência - previsto no § 2º da Lei n. 8.742/93 -, passou a

ser considerada aquela com impedimentos de longo prazo, de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, os

quais, em interação com diversas barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em

igualdade de condições com as demais pessoas.

Assim, ratificou-se o entendimento consolidado nesta Corte de que o rol previsto no artigo 4º do Decreto n.

3.298/99 (regulamentar da Lei n. 7.853/89, que dispõe sobre a Política Nacional da Pessoa Portadora de

Deficiência) não era exaustivo; portanto, constatado que os males sofridos pelo postulante impedem sua inserção

social, restará preenchido um dos requisitos exigidos para a percepção do benefício.

Já o critério do § 3º do artigo 20 da Lei n. 8.742/93 não impede o julgador de levar em conta outros dados, a fim

de identificar a situação de vida do idoso ou do deficiente, principalmente quando estiverem presentes

peculiaridades, a exemplo de necessidades especiais com medicamentos ou com educação. Deve-se verificar, na

questão in concreto, a ocorrência de situação de pobreza - entendida como a de carência de recursos -, a fim de se

concluir por devida a prestação pecuniária da assistência social constitucionalmente prevista.

Logo, a presunção objetiva absoluta de miserabilidade, da qual fala a Lei, não afasta a possibilidade de

comprovação da condição de miserabilidade por outros meios de prova, conforme precedentes do E. Superior

Tribunal de Justiça (REsp n. 435.871, 5ª Turma Rel. Min. Felix Fischer, j. 19/9/2002, DJ 21/10/2002, p. 61, REsp

n. 222.764, STJ, 5ªT., Rel. Min. Gilson Dipp, j. 13/2/2001, DJ 12/3/2001, p. 512; REsp n. 223.603/SP, STJ, 5ª T.,

Rel. Min. Edson Vidigal, DJU 21/2/2000, p. 163; mais recentemente, Reclamação n. 4.115/RS, Rel. Min. Carlos

Britto, Reclamação n. 3.963/SC, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, Reclamação n. 3.342/MA, Rel. Min. Sepúlveda

Pertence).

O importante não é o fato de essas decisões terem sido rejeitadas por importarem em reexame de matéria de fato, à

semelhança de decisões em diversas outras matérias, anteriormente apreciadas naquela Excelsa Corte e

oportunamente assinaladas pelo Ministro Celso Mello (Ministros Nelson Jobim, Ellen Gracie e Maurício Correa).

O relevante é que, ao assim decidir, a própria Suprema Corte admite a possibilidade, na hipótese, de apreciar a

matéria de fato - por isso que ilide a presunção de ¼ (um quarto) do salário mínimo, até então tida como absoluta -

, não cabendo àquela Corte o reexame da prova.

Cumpre ressaltar, ainda, que a legislação federal recente, reiterada pela adoção de vários programas assistenciais

voltados a famílias carentes, considera pobres aqueles com renda mensal per capita de até meio salário-mínimo

(nesse sentido, a Lei n. 9.533, de 10/12/97 - regulamentada pelos Decretos n. 2.609/98 e 2.728/99; as Portarias n.

458 e 879, de 3/12/2001, da Secretaria da Assistência Social; o Decreto n. 4.102/2002; a Lei n. 10.689/2003,

criadora do Programa Nacional de Acesso à Alimentação).

Em conclusão, não há como considerar o critério previsto no artigo 20, § 3º, da Lei n. 8.742/93 como absoluto e

único para a aferição da situação de miserabilidade, até porque o próprio Estado Brasileiro elegeu outros

parâmetros, como os defluentes da legislação acima citada.

No caso vertente, a parte autora requereu o benefício assistencial por ser deficiente.

A perícia médica de fls. 92/96, com fundamento em análise clínica e exame de atestados médicos, constatou não

ser a parte autora portadora de males que a tornem incapaz para o trabalho.

Assim, a parte autora não logrou comprovar que está incapacitada para desempenhar suas atividades diárias e

laborais, a não fazer jus ao benefício assistencial.

Nesse sentido, transcrevo o seguinte julgado:

 

"DIREITO PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL. ART. 203, V, DA CF/88.

INCAPACIDADE PARA O TRABALHO NÃO DEMONSTRADA. AUSÊNCIA DE UM DOS REQUISITOS
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ENSEJADORES DA CONCESSÃO DO AMPARO. - Ausente requisito para a implementação do benefício de

amparo assistencial; não demonstrada a incapacidade total e permanente para a vida diária e para o trabalho. -

Beneficiária da assistência judiciária gratuita, descabe a condenação da autora ao pagamento da verba

honorária e custas processuais. Precedentes da Terceira Seção desta Corte. - Apelação provida, para reformar a

sentença e julgar improcedente o pedido, revogando a tutela anteriormente concedida."

(TRF 3ª Região - AC 200761110030341 - 8ª Turma - rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta - DJF3 CJ1 30/03/2010,

p. 990)

 

Em decorrência, deve ser mantida a decisão do MM. Juízo a quo, que julgou improcedente o pedido pelo não

preenchimento dos requisitos exigidos à concessão do benefício de prestação continuada, previsto no artigo 20 da

Lei n. 8.742/93 e regulamentado pelos Decretos n. 6.214/2007 e 7.617/2011.

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, nego seguimento à apelação interposta pela parte autora,

mantendo a sentença recorrida tal como lançada.

Intimem-se.

Dê-se ciência desta decisão ao DD. Órgão do Ministério Público Federal.

 

 

 

 

São Paulo, 25 de novembro de 2013.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021753-13.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS, objetivando o benefício da aposentadoria por idade, devida ao trabalhador rural.

A r. sentença monocrática de fls. 70/71 julgou procedente o pedido e condenou a Autarquia Previdenciária à

concessão do benefício pleiteado, acrescido dos consectários que especifica.

Em razões recursais de fls. 76/90, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da sentença, ao fundamento de

não ter a parte autora preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício.

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

Vistos, na forma do art. 557 do CPC.

A Lei Complementar nº 11, de 25 de maio de 1971, que instituiu o Fundo de Assistência ao Trabalhador Rural -

FUNRURAL, em seu art. 4º, dispunha ser a aposentadoria por velhice devida ao trabalhador rural que

completasse 65 (sessenta e cinco) anos. Em 30 de outubro de 1973, foi publicada a Lei Complementar nº 16, que

alterou dispositivos da supracitada lei e fixou, no seu art. 5º, que a qualidade de trabalhador rural dependeria da

comprovação de sua atividade pelo menos nos últimos três anos anteriores à data do pedido do benefício, ainda

que de forma descontínua.

Também o Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, que aprovou o Regulamento dos Benefícios da

Previdência Social dispunha, litteris:

 

"Art. 297. A aposentadoria por velhice é devida, a contar da data da entrada do requerimento, ao trabalhador

rural que completa 65 (sessenta e cinco) anos de idade e é o chefe ou arrimo de unidade familiar, em valor igual
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ao da aposentadoria por invalidez (artigo 294)".

 

A Constituição Federal de 1988 trouxe, em sua redação original, o art. 202, I, in verbis:

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e

seis últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes

condições:

I - aos sessenta e cinco anos de idade, para o homem, e aos sessenta, para a mulher, reduzido em cinco anos o

limite de idade para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime

de economia familiar, neste incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal" (grifei).

 

A partir da edição da Lei nº 8.213/91, tal dispositivo constitucional foi definitivamente regulamentado e, portanto,

a idade para a concessão da aposentadoria do trabalhador rural diminuída para 60 (sessenta anos), se homem e 55

(cinqüenta e cinco), se mulher.

Enquanto a Lei Complementar nº 16/73 exigia que o beneficiário comprovasse o exercício da atividade rural por

pelo menos 3 (três) anos, o período de carência estabelecido pela Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, é aquele a

que remete a tabela progressiva constante do seu art. 142.

Também neste sentido preceitua a Lei nº 8.213/91, ao prescrever em seus arts. 39, I, 48, §1º e 143 que o benefício

da aposentadoria por idade dos trabalhadores rurais em regime de economia familiar é devido ao segurado

especial, assim considerado pelo art. 11, VII, do diploma legal citado, que completar 60 (sessenta) anos de idade,

se homem, ou 55 (cinqüenta e cinco) anos, se mulher e comprovar o exercício da atividade rural, ainda que de

forma descontínua, no período equivalente à carência exigida, nos termos dos arts. 26, III, e 142 do referido texto

legal.

A lei deu tratamento diferenciado ao rurícola e ao produtor rural em regime de economia familiar, dispensando-os

do período de carência, que é o número mínimo de contribuições mensais necessárias para a concessão do

benefício, a teor do que preceitua o art. 26, III, c.c. o art. 39, I, ambos da Lei nº 8.213/91, bastando comprovar,

tão-somente, o exercício da atividade rural nos termos da tabela progressiva, de caráter transitório, prevista no art.

142 da Lei Previdenciária, que varia de acordo com o ano de implementação das condições legais.

Não é diferente o entendimento da doutrina:

"Bem por isto o prazo estabelecido para a concessão da aposentadoria por idade, com fundamento na regra

transitória, ou seja, independentemente de carência, foi estabelecido em prazo idêntico ao da carência para a

obtenção do benefício (art. 25, II). Destaco que o requisito estabelecido pelo dispositivo é o exercício de

atividade rural por período igual ao da carência, e não a carência em si, entendida como "número mínimo de

contribuições indispensáveis para que o beneficiário faça jus ao benefício" (art. 24). Em nossa posição, o período

de exercício da atividade rural aqui referido, após o novo delineamento operado pela Lei n.º 9.032/95, deverá

levar em conta a carência de acordo com a regra de transição do art. 142."

(Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Júnior. Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social.

2ª ed., Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2001, p. 369).

 

Também neste sentido é o ensinamento contido na página 368 da supracitada obra:

 

"A alteração do texto pela Lei n.º 9.032/95 foi oportuna ao modificar o fator determinante para o enquadramento

na tabela, que deixou de ser o ano da entrada do requerimento, como previsto na redação originária, para ser o

ano do implemento das condições, em respeito à regra constitucional de preservação do direito adquirido."

 

Já no que se refere à comprovação do labor campesino, algumas considerações se fazem necessárias, uma vez que

balizam o entendimento deste Relator no que diz com a valoração das provas comumente apresentadas.

Declarações de Sindicato de Trabalhadores Rurais fazem prova do quanto nelas alegado, desde que devidamente

homologadas pelo Ministério Público ou pelo INSS, órgãos competentes para tanto, nos exatos termos do que

dispõe o art. 106, III, da Lei nº 8.213/91, seja em sua redação original, seja com a alteração levada a efeito pela

Lei nº 9.063/95.

Na mesma seara, declarações firmadas por supostos ex-empregadores ou subscritas por testemunhas, noticiando a

prestação do trabalho na roça, não se prestam ao reconhecimento então pretendido, tendo em conta que equivalem

a meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório, conforme entendimento já pacificado no

âmbito desta Corte.

Igualmente não alcançam os fins pretendidos, a apresentação de documentos comprobatórios da posse da terra

pelos mesmos ex-empregadores, visto que não trazem elementos indicativos da atividade exercida pela parte
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requerente.

Já a mera demonstração, por parte do autor, de propriedade rural, só se constituirá em elemento probatório válido

desde que traga a respectiva qualificação como lavrador ou agricultor. No mesmo sentido, a simples filiação a

sindicato rural só será considerada mediante a juntada dos respectivos comprovantes de pagamento das

mensalidades.

Tem-se, por definição, como início razoável de prova material, documentos que tragam a qualificação da parte

autora como lavrador, v.g., assentamentos civis ou documentos expedidos por órgãos públicos. Nesse sentido:

STJ, 5ª Turma, REsp nº 346067, Rel. Min. Jorge Scartezzini, v.u., DJ de 15.04.2002, p. 248.

Da mesma forma, a qualificação de um dos cônjuges como lavrador se estende ao outro, a partir da celebração do

matrimônio, consoante remansosa jurisprudência já consagrada pelos Tribunais.

Na atividade desempenhada em regime de economia familiar, toda a documentação comprobatória, como

talonários fiscais e títulos de propriedade, é expedida, em regra, em nome daquele que faz frente aos negócios do

grupo familiar. Ressalte-se, contudo, que nem sempre é possível comprovar o exercício da atividade em regime de

economia familiar através de documentos. Muitas vezes o pequeno produtor cultiva apenas o suficiente para o

consumo da família e, caso revenda o pouco do excedente, não emite a correspondente nota fiscal, cuja eventual

responsabilidade não está sob análise nesta esfera. O homem simples, oriundo do meio rural, comumente efetua a

simples troca de parte da sua colheita por outros produtos de sua necessidade que um sitiante vizinho

eventualmente tenha colhido ou a entrega como forma de pagamento pela parceria na utilização do espaço de terra

cedido para plantar.

De qualquer forma, é entendimento já consagrado pelo C. Superior Tribunal de Justiça (AG nº 463855, Ministro

Paulo Gallotti, Sexta Turma, j. 09/09/03) que documentos apresentados em nome dos pais, ou outros membros da

família, que os qualifiquem como lavradores, constituem início de prova do trabalho de natureza rurícola dos

filhos.

O art. 106 da Lei nº 8.213/91 apresenta um rol de documentos que não configura numerus clausus, já que o

"sistema processual brasileiro adotou o princípio do livre convencimento motivado" (AC nº 94.03.025723-7/SP,

TRF 3ª Região, Rel. Juiz Souza Pires, 2º Turma, DJ 23.11.94, p. 67691), cabendo ao Juízo, portanto, a

prerrogativa de decidir sobre a sua validade e a sua aceitação.

Aprecio também a questão, insistentemente trazida à discussão pelo Ente Previdenciário, de que a comprovação

do exercício da atividade rural deva se referir ao período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, tal

como estabelecido no art. 143 da Lei nº 8.213/91, com redação alterada pela Lei nº 9.063/95. Entendo que a

exigência é descabida, uma vez que em muitos casos a parte autora desempenhou um árduo labor rural durante

toda a sua vida e ao chegar à idade avançada deixa de exercê-lo por estar totalmente impossibilitada de continuar

trabalhando em uma atividade tão desgastante. Ressalte-se que, nos termos do art. 3º, §1º, da Lei nº 10.666/03, a

perda da qualidade de segurado não é levada em conta para a concessão do benefício pleiteado.

Já no que se refere ao recolhimento das contribuições previdenciárias, destaco que o dever legal de promover seu

recolhimento junto ao INSS e descontar da remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao

empregador, por ser este o responsável pelo seu repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização,

possuindo, inclusive, ação própria para haver o seu crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da

legislação. No caso da prestação de trabalho em regime de economia familiar, é certo que o segurado é dispensado

do período de carência, nos termos do disposto no art. 26, III, da Lei de Benefícios e, na condição de segurado

especial, assim enquadrado pelo art. 11, VII, da legislação em comento, caberia o dever de recolher as

contribuições tão-somente se houvesse comercializado a produção no exterior, no varejo, isto é, para o

consumidor final, a empregador rural pessoa física ou a outro segurado especial (art. 30, X, da Lei de Custeio).

Por fim, outra questão que suscita debates é a referente ao trabalho urbano eventualmente exercido pelo segurado

ou por seu cônjuge, cuja qualificação como lavrador lhe é extensiva. Perfilho do entendimento no sentido de que o

desempenho de atividade urbana, de per si, não constitui óbice ao reconhecimento do direito aqui pleiteado, desde

que o mesmo tenha sido exercido por curtos períodos, especialmente em época de entressafra, quando o humilde

campesino se vale de trabalhos esporádicos em busca da sobrevivência. Da mesma forma, o ingresso no mercado

de trabalho urbano não impede a concessão da aposentadoria rural, na hipótese de já restar ultimada, em tempo

anterior, a carência exigida legalmente, considerando não só as datas do início de prova mais remoto e da

existência do vínculo empregatício fora da área rural, como também que a prova testemunhal, segura e coerente,

enseje a formação da convicção deste julgador acerca do trabalho campesino exercido no período.

Ao caso dos autos.

A autora completou o requisito idade mínima em 2004 (fl. 10) e, em observância ao disposto no art. 142 da Lei de

Benefícios, deverá demonstrar o efetivo exercício da atividade rural por, no mínimo, 138 meses.

Foi juntada aos autos, a CTPS de fls. 13/21, a qual noticia a existência de vínculo empregatício rural por parte do

requerente, de forma descontínua, entre 02 de abril de 1984 a 03 de setembro de 1996, o que constitui prova plena

do efetivo exercício de sua atividade rural em tal interregno, nos termos do art. 106, I, da Lei de Benefícios.

Por sua vez, os depoimentos colhidos em audiência de instrução e julgamento (fl. 73-CD/R) afirmaram conhecê-la

e saber que se dedicou às lides campesinas por período suficiente à concessão do benefício pleiteado.
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Como se vê, de todo o conjunto probatório acostado aos autos restou amplamente comprovado o aspecto temporal

da atividade rural em observância ao disposto no art. 142 da Lei de Benefícios, pelo que faz jus a parte autora ao

benefício pleiteado.

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da

prestação jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS -

Instituto Nacional do Seguro Social, instruído com os documentos da parte autora, a fim de serem adotadas as

providências cabíveis ao cumprimento desta decisão, para a implantação do benefício no prazo máximo de 20

(vinte) dias, fazendo constar que se trata de aposentadoria por idade, deferida a RITA GOMES CLARO, com

data de início do benefício - (DIB: 04/10/2011), no valor de 01 salário-mínimo mensal.

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do CPC, nego seguimento à apelação. Concedo a tutela específica.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 14 de novembro de 2013.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000548-67.2010.4.03.6139/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS, objetivando o benefício da aposentadoria por idade, devida ao trabalhador rural.

A r. sentença monocrática de fls. 53/55 julgou improcedente o pedido.

Em razões recursais de fls. 58/64, alega a parte autora que restaram preenchidos os requisitos necessários, pelo

que faz jus à concessão da aposentadoria.

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

Vistos, na forma do art. 557 do CPC.

A Lei Complementar nº 11, de 25 de maio de 1971, que instituiu o Fundo de Assistência ao Trabalhador Rural -

FUNRURAL, em seu art. 4º, dispunha ser a aposentadoria por velhice devida ao trabalhador rural que

completasse 65 (sessenta e cinco) anos. Em 30 de outubro de 1973, foi publicada a Lei Complementar nº 16, que

alterou dispositivos da supracitada lei e fixou, no seu art. 5º, que a qualidade de trabalhador rural dependeria da

comprovação de sua atividade pelo menos nos últimos três anos anteriores à data do pedido do benefício, ainda

que de forma descontínua.

Também o Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, que aprovou o Regulamento dos Benefícios da

Previdência Social dispunha, litteris:

 

"Art. 297. A aposentadoria por velhice é devida, a contar da data da entrada do requerimento, ao trabalhador

rural que completa 65 (sessenta e cinco) anos de idade e é o chefe ou arrimo de unidade familiar, em valor igual

ao da aposentadoria por invalidez (artigo 294)".

 

A Constituição Federal de 1988 trouxe, em sua redação original, o art. 202, I, in verbis:

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e

seis últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes
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condições:

I - aos sessenta e cinco anos de idade, para o homem, e aos sessenta, para a mulher, reduzido em cinco anos o

limite de idade para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime

de economia familiar, neste incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal" (grifei).

 

A partir da edição da Lei nº 8.213/91, tal dispositivo constitucional foi definitivamente regulamentado e, portanto,

a idade para a concessão da aposentadoria do trabalhador rural diminuída para 60 (sessenta anos), se homem e 55

(cinqüenta e cinco), se mulher.

Enquanto a Lei Complementar nº 16/73 exigia que o beneficiário comprovasse o exercício da atividade rural por

pelo menos 3 (três) anos, o período de carência estabelecido pela Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, é aquele a

que remete a tabela progressiva constante do seu art. 142.

Também neste sentido preceitua a Lei nº 8.213/91, ao prescrever em seus arts. 39, I, 48, §1º e 143 que o benefício

da aposentadoria por idade dos trabalhadores rurais em regime de economia familiar é devido ao segurado

especial, assim considerado pelo art. 11, VII, do diploma legal citado, que completar 60 (sessenta) anos de idade,

se homem, ou 55 (cinqüenta e cinco) anos, se mulher e comprovar o exercício da atividade rural, ainda que de

forma descontínua, no período equivalente à carência exigida, nos termos dos arts. 26, III, e 142 do referido texto

legal.

A lei deu tratamento diferenciado ao rurícola e ao produtor rural em regime de economia familiar, dispensando-os

do período de carência, que é o número mínimo de contribuições mensais necessárias para a concessão do

benefício, a teor do que preceitua o art. 26, III, c.c. o art. 39, I, ambos da Lei nº 8.213/91, bastando comprovar,

tão-somente, o exercício da atividade rural nos termos da tabela progressiva, de caráter transitório, prevista no art.

142 da Lei Previdenciária, que varia de acordo com o ano de implementação das condições legais.

Não é diferente o entendimento da doutrina:

"Bem por isto o prazo estabelecido para a concessão da aposentadoria por idade, com fundamento na regra

transitória, ou seja, independentemente de carência, foi estabelecido em prazo idêntico ao da carência para a

obtenção do benefício (art. 25, II). Destaco que o requisito estabelecido pelo dispositivo é o exercício de

atividade rural por período igual ao da carência, e não a carência em si, entendida como "número mínimo de

contribuições indispensáveis para que o beneficiário faça jus ao benefício" (art. 24). Em nossa posição, o período

de exercício da atividade rural aqui referido, após o novo delineamento operado pela Lei n.º 9.032/95, deverá

levar em conta a carência de acordo com a regra de transição do art. 142."

(Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Júnior. Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social.

2ª ed., Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2001, p. 369).

 

Também neste sentido é o ensinamento contido na página 368 da supracitada obra:

 

"A alteração do texto pela Lei n.º 9.032/95 foi oportuna ao modificar o fator determinante para o enquadramento

na tabela, que deixou de ser o ano da entrada do requerimento, como previsto na redação originária, para ser o

ano do implemento das condições, em respeito à regra constitucional de preservação do direito adquirido."

 

Já no que se refere à comprovação do labor campesino, algumas considerações se fazem necessárias, uma vez que

balizam o entendimento deste Relator no que diz com a valoração das provas comumente apresentadas.

Declarações de Sindicato de Trabalhadores Rurais fazem prova do quanto nelas alegado, desde que devidamente

homologadas pelo Ministério Público ou pelo INSS, órgãos competentes para tanto, nos exatos termos do que

dispõe o art. 106, III, da Lei nº 8.213/91, seja em sua redação original, seja com a alteração levada a efeito pela

Lei nº 9.063/95.

Na mesma seara, declarações firmadas por supostos ex-empregadores ou subscritas por testemunhas, noticiando a

prestação do trabalho na roça, não se prestam ao reconhecimento então pretendido, tendo em conta que equivalem

a meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório, conforme entendimento já pacificado no

âmbito desta Corte.

Igualmente não alcançam os fins pretendidos, a apresentação de documentos comprobatórios da posse da terra

pelos mesmos ex-empregadores, visto que não trazem elementos indicativos da atividade exercida pela parte

requerente.

Já a mera demonstração, por parte do autor, de propriedade rural, só se constituirá em elemento probatório válido

desde que traga a respectiva qualificação como lavrador ou agricultor. No mesmo sentido, a simples filiação a

sindicato rural só será considerada mediante a juntada dos respectivos comprovantes de pagamento das

mensalidades.

Tem-se, por definição, como início razoável de prova material, documentos que tragam a qualificação da parte

autora como lavrador, v.g., assentamentos civis ou documentos expedidos por órgãos públicos. Nesse sentido:

STJ, 5ª Turma, REsp nº 346067, Rel. Min. Jorge Scartezzini, v.u., DJ de 15.04.2002, p. 248.
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Da mesma forma, a qualificação de um dos cônjuges como lavrador se estende ao outro, a partir da celebração do

matrimônio, consoante remansosa jurisprudência já consagrada pelos Tribunais.

Na atividade desempenhada em regime de economia familiar, toda a documentação comprobatória, como

talonários fiscais e títulos de propriedade, é expedida, em regra, em nome daquele que faz frente aos negócios do

grupo familiar. Ressalte-se, contudo, que nem sempre é possível comprovar o exercício da atividade em regime de

economia familiar através de documentos. Muitas vezes o pequeno produtor cultiva apenas o suficiente para o

consumo da família e, caso revenda o pouco do excedente, não emite a correspondente nota fiscal, cuja eventual

responsabilidade não está sob análise nesta esfera. O homem simples, oriundo do meio rural, comumente efetua a

simples troca de parte da sua colheita por outros produtos de sua necessidade que um sitiante vizinho

eventualmente tenha colhido ou a entrega como forma de pagamento pela parceria na utilização do espaço de terra

cedido para plantar.

De qualquer forma, é entendimento já consagrado pelo C. Superior Tribunal de Justiça (AG nº 463855, Ministro

Paulo Gallotti, Sexta Turma, j. 09/09/03) que documentos apresentados em nome dos pais, ou outros membros da

família, que os qualifiquem como lavradores, constituem início de prova do trabalho de natureza rurícola dos

filhos.

O art. 106 da Lei nº 8.213/91 apresenta um rol de documentos que não configura numerus clausus, já que o

"sistema processual brasileiro adotou o princípio do livre convencimento motivado" (AC nº 94.03.025723-7/SP,

TRF 3ª Região, Rel. Juiz Souza Pires, 2º Turma, DJ 23.11.94, p. 67691), cabendo ao Juízo, portanto, a

prerrogativa de decidir sobre a sua validade e a sua aceitação.

Aprecio também a questão, insistentemente trazida à discussão pelo Ente Previdenciário, de que a comprovação

do exercício da atividade rural deva se referir ao período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, tal

como estabelecido no art. 143 da Lei nº 8.213/91, com redação alterada pela Lei nº 9.063/95. Entendo que a

exigência é descabida, uma vez que em muitos casos a parte autora desempenhou um árduo labor rural durante

toda a sua vida e ao chegar à idade avançada deixa de exercê-lo por estar totalmente impossibilitada de continuar

trabalhando em uma atividade tão desgastante. Ressalte-se que, nos termos do art. 3º, §1º, da Lei nº 10.666/03, a

perda da qualidade de segurado não é levada em conta para a concessão do benefício pleiteado.

Já no que se refere ao recolhimento das contribuições previdenciárias, destaco que o dever legal de promover seu

recolhimento junto ao INSS e descontar da remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao

empregador, por ser este o responsável pelo seu repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização,

possuindo, inclusive, ação própria para haver o seu crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da

legislação. No caso da prestação de trabalho em regime de economia familiar, é certo que o segurado é dispensado

do período de carência, nos termos do disposto no art. 26, III, da Lei de Benefícios e, na condição de segurado

especial, assim enquadrado pelo art. 11, VII, da legislação em comento, caberia o dever de recolher as

contribuições tão-somente se houvesse comercializado a produção no exterior, no varejo, isto é, para o

consumidor final, a empregador rural pessoa física ou a outro segurado especial (art. 30, X, da Lei de Custeio).

Por fim, outra questão que suscita debates é a referente ao trabalho urbano eventualmente exercido pelo segurado

ou por seu cônjuge, cuja qualificação como lavrador lhe é extensiva. Perfilho do entendimento no sentido de que o

desempenho de atividade urbana, de per si, não constitui óbice ao reconhecimento do direito aqui pleiteado, desde

que o mesmo tenha sido exercido por curtos períodos, especialmente em época de entressafra, quando o humilde

campesino se vale de trabalhos esporádicos em busca da sobrevivência. Da mesma forma, o ingresso no mercado

de trabalho urbano não impede a concessão da aposentadoria rural, na hipótese de já restar ultimada, em tempo

anterior, a carência exigida legalmente, considerando não só as datas do início de prova mais remoto e da

existência do vínculo empregatício fora da área rural, como também que a prova testemunhal, segura e coerente,

enseje a formação da convicção deste julgador acerca do trabalho campesino exercido no período.

Ao caso dos autos.

A parte autora completou o requisito idade mínima em 2008 (fl. 06) e, em observância ao disposto no art. 142 da

Lei de Benefícios, deverá demonstrar o efetivo exercício da atividade rural por, no mínimo, 162 meses.

Para tanto, trouxe aos autos a Certidão de Casamento (fl. 08), que qualifica o marido da autora como lavrador, por

ocasião da celebração do matrimônio, em 1970, ademais, a CTPS do mesmo (fls. 09/12) revelam os seguintes

vínculos rurais: de agosto a setembro de 1986, julho a dezembro de 1987, fevereiro a março de 1988 e de

setembro a outubro de 1991.

Tais documentos constituem início razoável de prova material da atividade rural da autora, conforme

entendimento já consagrado pelos nossos tribunais, e foram corroborados pelos depoimentos colhidos em

audiência de instrução e julgamento, nos quais as testemunhas afirmaram ter a mesma exercido as lides

campesina, inclusive citando os locais trabalhados (fls. 49-CD/R).

Conquanto a CTPS de fls. 09/12, bem como os extratos do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS de

fls. 21/34 demonstrem o predomínio de vínculos empregatícios de natureza urbana estabelecidos pelo marido, tais

informações não constituem óbice ao deferimento do benefício, uma vez que ela já houvera implementado os

requisitos necessários à concessão do benefício vindicado anteriormente a tal período, se considerado o termo

inicial de seu labor campesino.
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Como se vê, de todo o conjunto probatório acostado aos autos restou amplamente comprovado o aspecto temporal

da atividade rural em observância ao disposto no art. 142 da Lei de Benefícios, pelo que faz jus a parte autora ao

benefício pleiteado.

O art. 49 da Lei de Benefícios estabelece os termos iniciais para a concessão do benefício pleiteado; entretanto, se

o caso concreto não se enquadrar nas hipóteses legais, deve-se considerar como dies a quo a data da citação,

conforme precedentes deste Tribunal.

As parcelas em atraso devem ser corrigidas nos moldes do Provimento nº 64/05 da Corregedoria-Geral da Justiça

Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior Tribunal de Justiça e nº 8

deste Tribunal.

Os juros de mora, que incidirão até a data da conta de liquidação, são fixados em 6% (seis por cento) ao ano,

contados a partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, até a entrada

em vigor da Lei nº 10.406/02; após, à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil,

c.c. o art. 161, §1º, do Código Tributário Nacional.

Por outro lado, conquanto tenha o Supremo Tribunal Federal declarado a inconstitucionalidade do art. 5º da Lei nº

11.960/09 quando do julgamento das ADIN's nº 4357/DF e nº 4425/DF (13 e 14.03.2013), a Egrégia 3ª Seção

desta Corte, ao apreciar a questão trazida a debate na apreciação da AR nº 2006.03.00.040546-2/SP, em

27/06/2013, caminhou no sentido de manter vigente o critério estabelecido pelo mencionado dispositivo legal até

que se tenha definida a "modulação dos efeitos" daquelas ações diretas, ocasião em que restei vencido.

Assim sendo, reconsidero o posicionamento que acabou isolado na Seção Especializada desta Casa, para

estabelecer que se aplique aos juros de mora, a partir da vigência da Lei nº 11.960/09, o mesmo percentual das

taxas relativas aos depósitos da caderneta de poupança, em conformidade com o disposto no seu art. 5º, o qual

atribuiu nova redação ao art. 1º-F da Lei nº 9.494/97.

Os honorários advocatícios são fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da

prolação da sentença, conforme entendimento desta Turma.

Conquanto a Lei Federal nº 9.289/96 disponha no art. 4º, I, que as Autarquias são isentas do pagamento de custas

na Justiça Federal, seu art. 1º, §1º, delega à legislação estadual normatizar sobre a respectiva cobrança nas causas

ajuizadas perante a Justiça Estadual no exercício da competência delegada. Note-se que, em se tratando das

demandas aforadas no Estado de São Paulo, tal isenção encontra respaldo na Lei Estadual nº 11.608/03 (art. 6º).

Contudo, a legislação do Estado de Mato Grosso do Sul que dispunha sobre a isenção referida (Leis nº 1.135/91 e

1.936/98) fora revogada a partir da edição da Lei nº 3.779/09 (art. 24, §§1º e 2º).

Dessa forma, é de se atribuir ao INSS os ônus do pagamento das custas processuais nos feitos que tramitam

naquela unidade da Federação.

De qualquer sorte, é de se ressaltar que, em observância ao disposto no art. 27 do Código de Processo Civil, o

recolhimento somente deve ser exigido ao final da demanda, se sucumbente.

A isenção referida não abrange as despesas processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título

de reembolso à parte contrária, por força da sucumbência.

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da

prestação jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS -

Instituto Nacional do Seguro Social, instruído com os documentos da parte autora, a fim de serem adotadas as

providências cabíveis ao cumprimento desta decisão, para a implantação do benefício no prazo máximo de 20

(vinte) dias, fazendo constar que se trata de aposentadoria por idade, deferida a DALILA NUNES DE BARROS

LIMA, com data de início do benefício - (DIB: 21/09/2010), no valor de 01 salário-mínimo mensal.

Ante o exposto, nos termos do art. 557, §1º-A, do CPC, dou parcial provimento à apelação para reformar a

sentença e julgar procedente o pedido inicial, nos termos da fundamentação. Concedo a tutela específica.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 12 de novembro de 2013.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS, objetivando o benefício da aposentadoria por idade, devida ao trabalhador rural.

A r. sentença monocrática de fls. 54/55, julgou improcedente o pedido.

Em razões recursais de fls. 60/65, pugna a parte autora pela reforma da sentença e acolhimento do pedido inicial,

ao fundamento de ter preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício.

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

Vistos, na forma do art. 557 do CPC.

A Lei Complementar nº 11, de 25 de maio de 1971, que instituiu o Fundo de Assistência ao Trabalhador Rural -

FUNRURAL, em seu art. 4º, dispunha ser a aposentadoria por velhice devida ao trabalhador rural que

completasse 65 (sessenta e cinco) anos. Em 30 de outubro de 1973, foi publicada a Lei Complementar nº 16, que

alterou dispositivos da supracitada lei e fixou, no seu art. 5º, que a qualidade de trabalhador rural dependeria da

comprovação de sua atividade pelo menos nos últimos três anos anteriores à data do pedido do benefício, ainda

que de forma descontínua.

Também o Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, que aprovou o Regulamento dos Benefícios da

Previdência Social dispunha, litteris:

 

"Art. 297. A aposentadoria por velhice é devida, a contar da data da entrada do requerimento, ao trabalhador

rural que completa 65 (sessenta e cinco) anos de idade e é o chefe ou arrimo de unidade familiar, em valor igual

ao da aposentadoria por invalidez (artigo 294)".

 

A Constituição Federal de 1988 trouxe, em sua redação original, o art. 202, I, in verbis:

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e

seis últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes

condições:

I - aos sessenta e cinco anos de idade, para o homem, e aos sessenta, para a mulher, reduzido em cinco anos o

limite de idade para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime

de economia familiar, neste incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal" (grifei).

 

A partir da edição da Lei nº 8.213/91, tal dispositivo constitucional foi definitivamente regulamentado e, portanto,

a idade para a concessão da aposentadoria do trabalhador rural diminuída para 60 (sessenta anos), se homem e 55

(cinqüenta e cinco), se mulher.

Enquanto a Lei Complementar nº 16/73 exigia que o beneficiário comprovasse o exercício da atividade rural por

pelo menos 3 (três) anos, o período de carência estabelecido pela Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, é aquele a

que remete a tabela progressiva constante do seu art. 142.

Também neste sentido preceitua a Lei nº 8.213/91, ao prescrever em seus arts. 39, I, 48, §1º e 143 que o benefício

da aposentadoria por idade dos trabalhadores rurais em regime de economia familiar é devido ao segurado

especial, assim considerado pelo art. 11, VII, do diploma legal citado, que completar 60 (sessenta) anos de idade,

se homem, ou 55 (cinqüenta e cinco) anos, se mulher e comprovar o exercício da atividade rural, ainda que de

forma descontínua, no período equivalente à carência exigida, nos termos dos arts. 26, III, e 142 do referido texto

legal.

A lei deu tratamento diferenciado ao rurícola e ao produtor rural em regime de economia familiar, dispensando-os

do período de carência, que é o número mínimo de contribuições mensais necessárias para a concessão do

benefício, a teor do que preceitua o art. 26, III, c.c. o art. 39, I, ambos da Lei nº 8.213/91, bastando comprovar,

tão-somente, o exercício da atividade rural nos termos da tabela progressiva, de caráter transitório, prevista no art.

142 da Lei Previdenciária, que varia de acordo com o ano de implementação das condições legais.

Não é diferente o entendimento da doutrina:

"Bem por isto o prazo estabelecido para a concessão da aposentadoria por idade, com fundamento na regra

transitória, ou seja, independentemente de carência, foi estabelecido em prazo idêntico ao da carência para a

obtenção do benefício (art. 25, II). Destaco que o requisito estabelecido pelo dispositivo é o exercício de
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atividade rural por período igual ao da carência, e não a carência em si, entendida como "número mínimo de

contribuições indispensáveis para que o beneficiário faça jus ao benefício" (art. 24). Em nossa posição, o período

de exercício da atividade rural aqui referido, após o novo delineamento operado pela Lei n.º 9.032/95, deverá

levar em conta a carência de acordo com a regra de transição do art. 142."

(Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Júnior. Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social.

2ª ed., Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2001, p. 369).

 

Também neste sentido é o ensinamento contido na página 368 da supracitada obra:

 

"A alteração do texto pela Lei n.º 9.032/95 foi oportuna ao modificar o fator determinante para o enquadramento

na tabela, que deixou de ser o ano da entrada do requerimento, como previsto na redação originária, para ser o

ano do implemento das condições, em respeito à regra constitucional de preservação do direito adquirido."

 

Já no que se refere à comprovação do labor campesino, algumas considerações se fazem necessárias, uma vez que

balizam o entendimento deste Relator no que diz com a valoração das provas comumente apresentadas.

Declarações de Sindicato de Trabalhadores Rurais fazem prova do quanto nelas alegado, desde que devidamente

homologadas pelo Ministério Público ou pelo INSS, órgãos competentes para tanto, nos exatos termos do que

dispõe o art. 106, III, da Lei nº 8.213/91, seja em sua redação original, seja com a alteração levada a efeito pela

Lei nº 9.063/95.

Na mesma seara, declarações firmadas por supostos ex-empregadores ou subscritas por testemunhas, noticiando a

prestação do trabalho na roça, não se prestam ao reconhecimento então pretendido, tendo em conta que equivalem

a meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório, conforme entendimento já pacificado no

âmbito desta Corte.

Igualmente não alcançam os fins pretendidos, a apresentação de documentos comprobatórios da posse da terra

pelos mesmos ex-empregadores, visto que não trazem elementos indicativos da atividade exercida pela parte

requerente.

Já a mera demonstração, por parte do autor, de propriedade rural, só se constituirá em elemento probatório válido

desde que traga a respectiva qualificação como lavrador ou agricultor. No mesmo sentido, a simples filiação a

sindicato rural só será considerada mediante a juntada dos respectivos comprovantes de pagamento das

mensalidades.

Tem-se, por definição, como início razoável de prova material, documentos que tragam a qualificação da parte

autora como lavrador, v.g., assentamentos civis ou documentos expedidos por órgãos públicos. Nesse sentido:

STJ, 5ª Turma, REsp nº 346067, Rel. Min. Jorge Scartezzini, v.u., DJ de 15.04.2002, p. 248.

Da mesma forma, a qualificação de um dos cônjuges como lavrador se estende ao outro, a partir da celebração do

matrimônio, consoante remansosa jurisprudência já consagrada pelos Tribunais.

Na atividade desempenhada em regime de economia familiar, toda a documentação comprobatória, como

talonários fiscais e títulos de propriedade, é expedida, em regra, em nome daquele que faz frente aos negócios do

grupo familiar. Ressalte-se, contudo, que nem sempre é possível comprovar o exercício da atividade em regime de

economia familiar através de documentos. Muitas vezes o pequeno produtor cultiva apenas o suficiente para o

consumo da família e, caso revenda o pouco do excedente, não emite a correspondente nota fiscal, cuja eventual

responsabilidade não está sob análise nesta esfera. O homem simples, oriundo do meio rural, comumente efetua a

simples troca de parte da sua colheita por outros produtos de sua necessidade que um sitiante vizinho

eventualmente tenha colhido ou a entrega como forma de pagamento pela parceria na utilização do espaço de terra

cedido para plantar.

De qualquer forma, é entendimento já consagrado pelo C. Superior Tribunal de Justiça (AG nº 463855, Ministro

Paulo Gallotti, Sexta Turma, j. 09/09/03) que documentos apresentados em nome dos pais, ou outros membros da

família, que os qualifiquem como lavradores, constituem início de prova do trabalho de natureza rurícola dos

filhos.

O art. 106 da Lei nº 8.213/91 apresenta um rol de documentos que não configura numerus clausus, já que o

"sistema processual brasileiro adotou o princípio do livre convencimento motivado" (AC nº 94.03.025723-7/SP,

TRF 3ª Região, Rel. Juiz Souza Pires, 2º Turma, DJ 23.11.94, p. 67691), cabendo ao Juízo, portanto, a

prerrogativa de decidir sobre a sua validade e a sua aceitação.

Aprecio também a questão, insistentemente trazida à discussão pelo Ente Previdenciário, de que a comprovação

do exercício da atividade rural deva se referir ao período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, tal

como estabelecido no art. 143 da Lei nº 8.213/91, com redação alterada pela Lei nº 9.063/95. Entendo que a

exigência é descabida, uma vez que em muitos casos a parte autora desempenhou um árduo labor rural durante

toda a sua vida e ao chegar à idade avançada deixa de exercê-lo por estar totalmente impossibilitada de continuar

trabalhando em uma atividade tão desgastante. Ressalte-se que, nos termos do art. 3º, §1º, da Lei nº 10.666/03, a

perda da qualidade de segurado não é levada em conta para a concessão do benefício pleiteado.
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Já no que se refere ao recolhimento das contribuições previdenciárias, destaco que o dever legal de promover seu

recolhimento junto ao INSS e descontar da remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao

empregador, por ser este o responsável pelo seu repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização,

possuindo, inclusive, ação própria para haver o seu crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da

legislação. No caso da prestação de trabalho em regime de economia familiar, é certo que o segurado é dispensado

do período de carência, nos termos do disposto no art. 26, III, da Lei de Benefícios e, na condição de segurado

especial, assim enquadrado pelo art. 11, VII, da legislação em comento, caberia o dever de recolher as

contribuições tão-somente se houvesse comercializado a produção no exterior, no varejo, isto é, para o

consumidor final, a empregador rural pessoa física ou a outro segurado especial (art. 30, X, da Lei de Custeio).

Por fim, outra questão que suscita debates é a referente ao trabalho urbano eventualmente exercido pelo segurado

ou por seu cônjuge, cuja qualificação como lavrador lhe é extensiva. Perfilho do entendimento no sentido de que o

desempenho de atividade urbana, de per si, não constitui óbice ao reconhecimento do direito aqui pleiteado, desde

que o mesmo tenha sido exercido por curtos períodos, especialmente em época de entressafra, quando o humilde

campesino se vale de trabalhos esporádicos em busca da sobrevivência. Da mesma forma, o ingresso no mercado

de trabalho urbano não impede a concessão da aposentadoria rural, na hipótese de já restar ultimada, em tempo

anterior, a carência exigida legalmente, considerando não só as datas do início de prova mais remoto e da

existência do vínculo empregatício fora da área rural, como também que a prova testemunhal, segura e coerente,

enseje a formação da convicção deste julgador acerca do trabalho campesino exercido no período.

Ao caso dos autos.

A autora completou o requisito idade mínima em 2011 (fl. 07) e, em observância ao disposto no art. 142 da Lei de

Benefícios, deverá demonstrar o efetivo exercício da atividade rural por, no mínimo, 180 meses.

Dentre os documentos apresentados nos autos, destaco a Certidão de Casamento de fl. 07, que qualifica o marido

da autora como pescador, por ocasião do matrimônio, em 1982.

Ademais, foi juntada documentação que demonstra sua própria atividade de pescadora: Cartão de Identificação

junto à Colônia de Pescadores (fl. 09), aliado a pagamentos referentes a 2005/2006, em favor da mesma entidade,

bem como, Carteira de Registro de Pescador Profissional (fl. 10).

Tais documentos constituem início razoável de prova material da sua própria atividade rural, conforme

entendimento já consagrado pelos nossos tribunais, e foram corroborados pelos depoimentos colhidos em

audiência de instrução e julgamento, nos quais as testemunhas afirmaram conhecê-la e saber que a mesma se

dedicou às lides campesinas por tempo suficiente à concessão do benefício postulado (fls. 56/58 - CD/R).

Como se vê, de todo o conjunto probatório acostado aos autos restou amplamente comprovado o aspecto temporal

da atividade rural em observância ao disposto no art. 142 da Lei de Benefícios, pelo que faz jus a parte autora ao

benefício pleiteado.

O art. 49 da Lei de Benefícios estabelece os termos iniciais para a concessão do benefício pleiteado; entretanto, se

o caso concreto não se enquadrar nas hipóteses legais, deve-se considerar como dies a quo a data da citação,

conforme precedentes deste Tribunal.

Com relação à correção monetária das parcelas em atraso, a mesma deve incidir nos moldes do Provimento nº

64/05 da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do

Colendo Superior Tribunal de Justiça e nº 8 deste Tribunal.

Os juros de mora, que incidirão até a data da conta de liquidação, são fixados em 6% (seis por cento) ao ano,

contados a partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, até a entrada

em vigor da Lei nº 10.406/02; após, à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil,

c.c. o art. 161, §1º, do Código Tributário Nacional.

Por outro lado, conquanto tenha o Supremo Tribunal Federal declarado a inconstitucionalidade do art. 5º da Lei nº

11.960/09 quando do julgamento das ADIN"s nº 4357/DF e nº 4425/DF (13 e 14.03.2013), a Egrégia 3ª Seção

desta Corte, ao apreciar a questão trazida a debate na apreciação da AR nº 2006.03.00.040546-2/SP, em

27/06/2013, caminhou no sentido de manter vigente o critério estabelecido pelo mencionado dispositivo legal até

que se tenha definida a "modulação dos efeitos" daquelas ações diretas, ocasião em que restei vencido.

Assim sendo, reconsidero o posicionamento que acabou isolado na Seção Especializada desta Casa, para

estabelecer que se aplique aos juros de mora, a partir da vigência da Lei nº 11.960/09, o mesmo percentual das

taxas relativas aos depósitos da caderneta de poupança, em conformidade com o disposto no seu art. 5º, o qual

atribuiu nova redação ao art. 1º-F da Lei nº 9.494/97.

Em observância ao art. 20, §3º, do CPC e à Súmula nº 111 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, esta Turma

firmou o entendimento no sentido de que os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% sobre a soma das

parcelas devidas até a data da prolação da sentença.

Conquanto a Lei Federal nº 9.289/96 disponha no art. 4º, I, que as Autarquias são isentas do pagamento de custas

na Justiça Federal, seu art. 1º, §1º, delega à legislação estadual normatizar sobre a respectiva cobrança nas causas

ajuizadas perante a Justiça Estadual no exercício da competência delegada. Note-se que, em se tratando das

demandas aforadas no Estado de São Paulo, tal isenção encontra respaldo na Lei Estadual nº 11.608/03 (art. 6º).

Contudo, a legislação do Estado de Mato Grosso do Sul que dispunha sobre a isenção referida (Leis nº 1.135/91 e
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1.936/98) fora revogada a partir da edição da Lei nº 3.779/09 (art. 24, §§1º e 2º).

Dessa forma, é de se atribuir ao INSS os ônus do pagamento das custas processuais nos feitos que tramitam

naquela unidade da Federação.

De qualquer sorte, é de se ressaltar que, em observância ao disposto no art. 27 do Código de Processo Civil, o

recolhimento somente deve ser exigido ao final da demanda, se sucumbente.

A isenção referida não abrange as despesas processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título

de reembolso à parte contrária, por força da sucumbência.

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da

prestação jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS -

Instituto Nacional do Seguro Social, instruído com os documentos da parte autora, a fim de serem adotadas as

providências cabíveis ao cumprimento desta decisão, para a implantação do benefício no prazo máximo de 20

(vinte) dias, fazendo constar que se trata de aposentadoria por idade, deferida a ZELINA ALVES DE LIMA,

com data de início do benefício - (DIB: 09/11/2011), no valor de 01 salário-mínimo mensal.

Ante o exposto, nos termos do art. 557, §1º-A, do CPC, dou parcial provimento à apelação para reformar a

sentença e julgar procedente o pedido inicial, nos termos da fundamentação. Concedo a tutela específica.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

 

 

São Paulo, 11 de novembro de 2013.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006737-20.2011.4.03.6109/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS, objetivando o benefício da aposentadoria por idade, devida ao trabalhador rural.

A r. sentença monocrática de fls. 213/216 julgou improcedente o pedido.

Em razões recursais de fls. 222/235, requer o autor a procedência do pedido, uma vez que preencheu os requisitos

necessários à concessão do benefício.

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

Vistos, na forma do art. 557 do CPC.

A Lei Complementar nº 11, de 25 de maio de 1971, que instituiu o Fundo de Assistência ao Trabalhador Rural -

FUNRURAL, em seu art. 4º, dispunha ser a aposentadoria por velhice devida ao trabalhador rural que

completasse 65 (sessenta e cinco) anos. Em 30 de outubro de 1973, foi publicada a Lei Complementar nº 16, que

alterou dispositivos da supracitada lei e fixou, no seu art. 5º, que a qualidade de trabalhador rural dependeria da

comprovação de sua atividade pelo menos nos últimos três anos anteriores à data do pedido do benefício, ainda

que de forma descontínua.

Também o Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, que aprovou o Regulamento dos Benefícios da

Previdência Social dispunha, litteris:

 

"Art. 297. A aposentadoria por velhice é devida, a contar da data da entrada do requerimento, ao trabalhador

rural que completa 65 (sessenta e cinco) anos de idade e é o chefe ou arrimo de unidade familiar, em valor igual

ao da aposentadoria por invalidez (artigo 294)".

2011.61.09.006737-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : ANTONIO JOAQUIM PAES

ADVOGADO : DANIELA FERNANDA CONEGO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ADRIANA FUGAGNOLLI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00067372020114036109 2 Vr PIRACICABA/SP
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A Constituição Federal de 1988 trouxe, em sua redação original, o art. 202, I, in verbis:

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e

seis últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes

condições:

I - aos sessenta e cinco anos de idade, para o homem, e aos sessenta, para a mulher, reduzido em cinco anos o

limite de idade para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime

de economia familiar, neste incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal" (grifei).

 

A partir da edição da Lei nº 8.213/91, tal dispositivo constitucional foi definitivamente regulamentado e, portanto,

a idade para a concessão da aposentadoria do trabalhador rural diminuída para 60 (sessenta anos), se homem e 55

(cinqüenta e cinco), se mulher.

Enquanto a Lei Complementar nº 16/73 exigia que o beneficiário comprovasse o exercício da atividade rural por

pelo menos 3 (três) anos, o período de carência estabelecido pela Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, é aquele a

que remete a tabela progressiva constante do seu art. 142.

Também neste sentido preceitua a Lei nº 8.213/91, ao prescrever em seus arts. 39, I, 48, §1º e 143 que o benefício

da aposentadoria por idade dos trabalhadores rurais em regime de economia familiar é devido ao segurado

especial, assim considerado pelo art. 11, VII, do diploma legal citado, que completar 60 (sessenta) anos de idade,

se homem, ou 55 (cinqüenta e cinco) anos, se mulher e comprovar o exercício da atividade rural, ainda que de

forma descontínua, no período equivalente à carência exigida, nos termos dos arts. 26, III, e 142 do referido texto

legal.

A lei deu tratamento diferenciado ao rurícola e ao produtor rural em regime de economia familiar, dispensando-os

do período de carência, que é o número mínimo de contribuições mensais necessárias para a concessão do

benefício, a teor do que preceitua o art. 26, III, c.c. o art. 39, I, ambos da Lei nº 8.213/91, bastando comprovar,

tão-somente, o exercício da atividade rural nos termos da tabela progressiva, de caráter transitório, prevista no art.

142 da Lei Previdenciária, que varia de acordo com o ano de implementação das condições legais.

Não é diferente o entendimento da doutrina:

"Bem por isto o prazo estabelecido para a concessão da aposentadoria por idade, com fundamento na regra

transitória, ou seja, independentemente de carência, foi estabelecido em prazo idêntico ao da carência para a

obtenção do benefício (art. 25, II). Destaco que o requisito estabelecido pelo dispositivo é o exercício de

atividade rural por período igual ao da carência, e não a carência em si, entendida como "número mínimo de

contribuições indispensáveis para que o beneficiário faça jus ao benefício" (art. 24). Em nossa posição, o período

de exercício da atividade rural aqui referido, após o novo delineamento operado pela Lei n.º 9.032/95, deverá

levar em conta a carência de acordo com a regra de transição do art. 142."

(Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Júnior. Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social.

2ª ed., Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2001, p. 369).

 

Também neste sentido é o ensinamento contido na página 368 da supracitada obra:

 

"A alteração do texto pela Lei n.º 9.032/95 foi oportuna ao modificar o fator determinante para o enquadramento

na tabela, que deixou de ser o ano da entrada do requerimento, como previsto na redação originária, para ser o

ano do implemento das condições, em respeito à regra constitucional de preservação do direito adquirido."

 

Já no que se refere à comprovação do labor campesino, algumas considerações se fazem necessárias, uma vez que

balizam o entendimento deste Relator no que diz com a valoração das provas comumente apresentadas.

Declarações de Sindicato de Trabalhadores Rurais fazem prova do quanto nelas alegado, desde que devidamente

homologadas pelo Ministério Público ou pelo INSS, órgãos competentes para tanto, nos exatos termos do que

dispõe o art. 106, III, da Lei nº 8.213/91, seja em sua redação original, seja com a alteração levada a efeito pela

Lei nº 9.063/95.

Na mesma seara, declarações firmadas por supostos ex-empregadores ou subscritas por testemunhas, noticiando a

prestação do trabalho na roça, não se prestam ao reconhecimento então pretendido, tendo em conta que equivalem

a meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório, conforme entendimento já pacificado no

âmbito desta Corte.

Igualmente não alcançam os fins pretendidos, a apresentação de documentos comprobatórios da posse da terra

pelos mesmos ex-empregadores, visto que não trazem elementos indicativos da atividade exercida pela parte

requerente.
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Já a mera demonstração, por parte do autor, de propriedade rural, só se constituirá em elemento probatório válido

desde que traga a respectiva qualificação como lavrador ou agricultor. No mesmo sentido, a simples filiação a

sindicato rural só será considerada mediante a juntada dos respectivos comprovantes de pagamento das

mensalidades.

Tem-se, por definição, como início razoável de prova material, documentos que tragam a qualificação da parte

autora como lavrador, v.g., assentamentos civis ou documentos expedidos por órgãos públicos. Nesse sentido:

STJ, 5ª Turma, REsp nº 346067, Rel. Min. Jorge Scartezzini, v.u., DJ de 15.04.2002, p. 248.

Da mesma forma, a qualificação de um dos cônjuges como lavrador se estende ao outro, a partir da celebração do

matrimônio, consoante remansosa jurisprudência já consagrada pelos Tribunais.

Na atividade desempenhada em regime de economia familiar, toda a documentação comprobatória, como

talonários fiscais e títulos de propriedade, é expedida, em regra, em nome daquele que faz frente aos negócios do

grupo familiar. Ressalte-se, contudo, que nem sempre é possível comprovar o exercício da atividade em regime de

economia familiar através de documentos. Muitas vezes o pequeno produtor cultiva apenas o suficiente para o

consumo da família e, caso revenda o pouco do excedente, não emite a correspondente nota fiscal, cuja eventual

responsabilidade não está sob análise nesta esfera. O homem simples, oriundo do meio rural, comumente efetua a

simples troca de parte da sua colheita por outros produtos de sua necessidade que um sitiante vizinho

eventualmente tenha colhido ou a entrega como forma de pagamento pela parceria na utilização do espaço de terra

cedido para plantar.

De qualquer forma, é entendimento já consagrado pelo C. Superior Tribunal de Justiça (AG nº 463855, Ministro

Paulo Gallotti, Sexta Turma, j. 09/09/03) que documentos apresentados em nome dos pais, ou outros membros da

família, que os qualifiquem como lavradores, constituem início de prova do trabalho de natureza rurícola dos

filhos.

O art. 106 da Lei nº 8.213/91 apresenta um rol de documentos que não configura numerus clausus, já que o

"sistema processual brasileiro adotou o princípio do livre convencimento motivado" (AC nº 94.03.025723-7/SP,

TRF 3ª Região, Rel. Juiz Souza Pires, 2º Turma, DJ 23.11.94, p. 67691), cabendo ao Juízo, portanto, a

prerrogativa de decidir sobre a sua validade e a sua aceitação.

Aprecio também a questão, insistentemente trazida à discussão pelo Ente Previdenciário, de que a comprovação

do exercício da atividade rural deva se referir ao período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, tal

como estabelecido no art. 143 da Lei nº 8.213/91, com redação alterada pela Lei nº 9.063/95. Entendo que a

exigência é descabida, uma vez que em muitos casos a parte autora desempenhou um árduo labor rural durante

toda a sua vida e ao chegar à idade avançada deixa de exercê-lo por estar totalmente impossibilitada de continuar

trabalhando em uma atividade tão desgastante. Ressalte-se que, nos termos do art. 3º, §1º, da Lei nº 10.666/03, a

perda da qualidade de segurado não é levada em conta para a concessão do benefício pleiteado.

Já no que se refere ao recolhimento das contribuições previdenciárias, destaco que o dever legal de promover seu

recolhimento junto ao INSS e descontar da remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao

empregador, por ser este o responsável pelo seu repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização,

possuindo, inclusive, ação própria para haver o seu crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da

legislação. No caso da prestação de trabalho em regime de economia familiar, é certo que o segurado é dispensado

do período de carência, nos termos do disposto no art. 26, III, da Lei de Benefícios e, na condição de segurado

especial, assim enquadrado pelo art. 11, VII, da legislação em comento, caberia o dever de recolher as

contribuições tão-somente se houvesse comercializado a produção no exterior, no varejo, isto é, para o

consumidor final, a empregador rural pessoa física ou a outro segurado especial (art. 30, X, da Lei de Custeio).

Por fim, outra questão que suscita debates é a referente ao trabalho urbano eventualmente exercido pelo segurado

ou por seu cônjuge, cuja qualificação como lavrador lhe é extensiva. Perfilho do entendimento no sentido de que o

desempenho de atividade urbana, de per si, não constitui óbice ao reconhecimento do direito aqui pleiteado, desde

que o mesmo tenha sido exercido por curtos períodos, especialmente em época de entressafra, quando o humilde

campesino se vale de trabalhos esporádicos em busca da sobrevivência. Da mesma forma, o ingresso no mercado

de trabalho urbano não impede a concessão da aposentadoria rural, na hipótese de já restar ultimada, em tempo

anterior, a carência exigida legalmente, considerando não só as datas do início de prova mais remoto e da

existência do vínculo empregatício fora da área rural, como também que a prova testemunhal, segura e coerente,

enseje a formação da convicção deste julgador acerca do trabalho campesino exercido no período.

Ao caso dos autos.

O autor completou o requisito idade mínima em 2009 (fl. 21) e, em observância ao disposto no art. 142 da Lei de

Benefícios, deverá demonstrar o efetivo exercício da atividade rural por, no mínimo, 168 meses.

Destaco que o requerente instruiu a inicial da presente demanda com robusta prova documental comprobatória do

exercício das lides campesinas em regime de economia familiar, na condição de segurado especial. Reporto-me,

por exemplo, aos Contratos de Arrendamento de Terras, Instrumentos Particulares de Parceria de imóvel rural e

Notas Fiscais de Produtor, compreendendo o lapso temporal entre 1989 a 2010 (fls. 42, 44/45, 48/50, 52/54,

132/147 e 149/166).

Por sua vez, os depoimentos colhidos em audiência de instrução e julgamento, afirmaram conhecê-lo e saber da
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sua dedicação ao labor campesino, em regime de economia familiar (CD/R, fl. 212).

Extrai-se dos autos ter o demandante exercido, por apenas dois anos (entre 1978 e 1979 - fls. 23/25 e fls.

181/184), atividade urbana, situação que não impede o reconhecimento do direito aqui pleiteado, seja pelo curto

período de duração do ofício (2 anos), seja pela cabal demonstração de continuidade da faina campesina em

período posterior, até meses antes do ajuizamento da ação.

Da mesma forma, o fato de possuir mais de um imóvel rural, neste caso específico, não desnatura sua condição de

segurado especial, considerando que não comprovada produção em larga escala.

Como se vê, de todo o conjunto probatório acostado aos autos restou amplamente comprovado o aspecto temporal

da atividade rural em observância ao disposto no art. 142 da Lei de Benefícios, pelo que faz jus o autor ao

benefício pleiteado.

Fixo o termo inicial do benefício na data do requerimento administrativo, em conformidade com o disposto no art.

49, II, da Lei nº 8.213/91, eis que o autor já havia preenchido os requisitos legais para sua obtenção à época.

Com relação à correção monetária das parcelas em atraso, a mesma deve incidir nos moldes do Provimento nº

64/05 da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do

Colendo Superior Tribunal de Justiça e nº 8 deste Tribunal.

Os juros de mora, que incidirão até a data da conta de liquidação, são fixados em 6% (seis por cento) ao ano,

contados a partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, até a entrada

em vigor da Lei nº 10.406/02; após, à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil,

c.c. o art. 161, §1º, do Código Tributário Nacional. A partir da vigência da Lei nº 11.960/09, o mesmo percentual

das taxas relativas aos depósitos da caderneta de poupança, em conformidade com o disposto no seu art. 5º, o qual

atribuiu nova redação ao art. 1º-F da Lei nº 9.494/97.

Em observância ao art. 20, §3º, do CPC e à Súmula nº 111 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, esta Turma

firmou o entendimento no sentido de que os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% sobre a soma das

parcelas devidas até a data da prolação da sentença.

Conquanto a Lei Federal nº 9.289/96 disponha no art. 4º, I, que as Autarquias são isentas do pagamento de custas

na Justiça Federal, seu art. 1º, §1º, delega à legislação estadual normatizar sobre a respectiva cobrança nas causas

ajuizadas perante a Justiça Estadual no exercício da competência delegada. Note-se que, em se tratando das

demandas aforadas no Estado de São Paulo, tal isenção encontra respaldo na Lei Estadual nº 11.608/03 (art. 6º).

A isenção referida não abrange as despesas processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título

de reembolso à parte contrária, por força da sucumbência.

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da

prestação jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS -

Instituto Nacional do Seguro Social, instruído com os documentos da parte autora, a fim de serem adotadas as

providências cabíveis ao cumprimento desta decisão, para a implantação do benefício no prazo máximo de 20

(vinte) dias, fazendo constar que se trata de aposentadoria por idade, deferida a ANTONIO JOAQUIM PAES,

com data de início do benefício - (DIB: 07/02/2011), no valor de 01 salário-mínimo mensal.

Ante o exposto, nos termos do art. 557, §1º-A, do CPC, dou provimento à apelação do autor para reformar a

sentença e julgar procedente o pedido inicial, nos termos da fundamentação. Concedo a tutela específica.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 18 de novembro de 2013.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035591-23.2013.4.03.9999/SP
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS, objetivando o benefício de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez.

A r. sentença monocrática de fls. 119/120 julgou procedente o pedido e condenou o INSS à concessão do

benefício de auxílio-doença, acrescido de consectários legais. 

Em razões recursais de fls. 122/142, pugna a parte autora pela concessão do benefício de aposentadoria por

invalidez, Subsidiariamente, insurge-se quanto aos critérios referentes aos consectários legais. Suscita, ao final, o

prequestionamento legal para efeito de interposição de recursos.

Por sua vez, em razões recursais de fls. 147/152, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da r. sentença, ao

fundamento de não ter a parte autora preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício.

Devidamente processados os recursos, subiram os autos a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

Vistos, na forma do art. 557 do CPC.

A cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade

Social, no art. 201, I, da Constituição Federal.

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será

devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando

ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da

atividade que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado.

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência

Social, for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios.

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da

Previdência Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de

progressão ou agravamento da moléstia.

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO NÃO

COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE PREEXISTENTE. REFILIAÇÃO.

1- Não é devida a aposentadoria por invalidez à parte Autora que não cumpriu a carência, bem como não

demonstrou a manutenção da qualidade de segurado no momento em sobreveio a incapacidade para o trabalho.

2- Incapacidade constatada em perícia médica realizada pelo INSS no procedimento administrativo originado do

requerimento de auxílio-doença.

3- Ainda que se considerasse a refiliação da Autora à Previdência pelo período necessário de 1/3 do número de

contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, esta se deu

posteriormente à sua incapacidade.

4- A doença preexistente não legitima o deferimento de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, à exceção

de quando a incapacidade laborativa resulte progressão ou agravamento do mal incapacitante.

5- A Autora quando reingressou no sistema previdenciário, logrando cumprir a carência exigida e recuperando

sua qualidade de segurada, já era portadora da doença e da incapacidade, o que impede a concessão do

benefício pretendido, segundo vedação expressa do art. 42, § 2º, da Lei nº 8.213/91.

6- Apelação da parte Autora improvida. Sentença mantida."

(TRF3, 9a Turma, AC nº 2005.03.99.032325-7, Des. Fed. Rel. Santos Neves, DJU de 13/12/2007, p. 614).

 

É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da

comprovação da incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O

entendimento jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a

incapacidade parcial e definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de

exercer sua ocupação habitual, tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o

princípio da universalidade da cobertura e do atendimento da Seguridade Social.

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade

laborativa nos moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de

incapacidade total.

Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO

VINCULAÇÃO DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES

No. ORIG. : 10.00.01691-5 1 Vr CONCHAL/SP
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HABITUAIS E DE READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO.

(...)

II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às

suas conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente

considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de

tenossinovite no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade

avançada e as dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a

sentença que deferiu o benefício da aposentadoria por invalidez à autora.

(...)

IV - Apelações improvidas."

(9a Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327).

 

É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade

de segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos

perante a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça",

conforme o tipo de segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber:

 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições:

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício;

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade

remunerada abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração;

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória;

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso;

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço

militar;

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo."

 

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que

contribuíram por mais de 120 meses.

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de

Trabalho ou da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses.

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade do direito pretendido.

O benefício de auxílio-doença, por sua vez, é devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência

exigido de 12 contribuições mensais e for considerado temporariamente incapacitado para o seu trabalho ou para a

sua atividade habitual, por mais de 15 dias consecutivos e possuir a condição de segurado (arts. 59 a 63 da Lei de

Benefícios).

Cumpre salientar, ainda, que o benefício acima referido é um minus em relação à aposentadoria por invalidez, a

qual sendo concedida não gera cumulação, mas sim cessação daquele.

Na hipótese dos autos, a qualidade de segurado e a carência necessária restaram amplamente comprovadas, uma

vez que o requerente encontrava-se dentro do período de graça, já que estava em gozo de auxílio-doença no

período de 16.10.2009 a 16.12.2009, cessado indevidamente (fl. 19).

A incapacidade para o trabalho, a seu turno, ficou devidamente demonstrada pelo laudo pericial de fls. 62/70, o

qual concluiu que a periciada é portadora de asma brônquica, doença pulmonar obstrutiva crônica secundária a

tabagismo, gastrite leve, depressão e ansiedade moderadas. Diante disso, afirmou o experto que a requerente está

incapacitada e forma parcial e permanente para o labor.

Considerando o histórico de vida laboral do demandante, que conta atualmente com 53 anos de idade, de baixa

instrução, que exercia atividades rurais, e a notória dificuldade de reabsorção pelo mercado de trabalho, razões

pelas quais tenho que a sua incapacidade é total e definitiva para o trabalho.

Cumpre salientar, que o juiz não está adstrito à conclusão do laudo pericial. Aplica-se, à hipótese, o preceito

contido no art. 436 do Código de Processo Civil, uma vez que existem outros elementos nos autos que levam à

convicção de que a incapacidade do requerente é total e permanente.

Em face de todo o explanado, a parte autora faz jus ao benefício de aposentadoria por invalidez, em valor a ser

calculado pelo INSS na forma da legislação. Saliento, por oportuno, que é devido o abono anual, nos termos dos

arts. 201, §6º, da Constituição Federal e 40 da Lei nº 8.213/91 aos aposentados e pensionistas, tendo por base o

valor dos proventos do mês de dezembro.

As parcelas em atraso devem ser corrigidas nos moldes do Provimento nº 64/05 da Corregedoria-Geral da Justiça
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Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas nº 148 do Colendo Superior Tribunal de Justiça e nº 8

deste Tribunal.

Os juros de mora, que incidirão até a data da conta de liquidação, são fixados em 6% (seis por cento) ao ano,

contados a partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, até a entrada

em vigor da Lei nº 10.406/02; após, à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil,

c.c. o art. 161, §1º, do Código Tributário Nacional.

Por outro lado, conquanto tenha o Supremo Tribunal Federal declarado a inconstitucionalidade do art. 5º da Lei nº

11.960/09 quando do julgamento das ADIN's nº 4357/DF e nº 4425/DF (13 e 14.03.2013), a Egrégia 3ª Seção

desta Corte, ao apreciar a questão trazida a debate na apreciação da AR nº 2006.03.00.040546-2/SP, em

27/06/2013, caminhou no sentido de manter vigente o critério estabelecido pelo mencionado dispositivo legal até

que se tenha definida a "modulação dos efeitos" daquelas ações diretas, ocasião em que restei vencido.

Assim sendo, reconsidero o posicionamento que acabou isolado na Seção Especializada desta Casa, para

estabelecer que se aplique aos juros de mora, a partir da vigência da Lei nº 11.960/09, o mesmo percentual das

taxas relativas aos depósitos da caderneta de poupança, em conformidade com o disposto no seu art. 5º, o qual

atribuiu nova redação ao art. 1º-F da Lei nº 9.494/97.

No tocante aos honorários advocatícios, os mesmos devem ser fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor das

parcelas vencidas até a data da prolação da sentença, conforme entendimento desta Turma.

Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer

dispositivo legal, não havendo razão ao prequestionamento apresentado pela autora em seu apelo.

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da

prestação jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS -

Instituto Nacional do Seguro Social, instruído com os documentos da parte autora, a fim de serem adotadas as

providências cabíveis ao cumprimento desta decisão, para a implantação do benefício no prazo máximo de 20

(vinte) dias, fazendo constar que se trata de aposentadoria por invalidez deferida a IZABEL APARECIDA

FERRARI DO CARMO com data de início do benefício - (DIB 17/12/2009), no valor a ser calculado pelo INSS.

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do INSS e 

dou parcial provimento à apelação da autora, para reformar a sentença monocrática, na forma acima

fundamentada. Concedo a tutela específica.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 12 de novembro de 2013.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002284-86.2011.4.03.6139/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS, objetivando o benefício da aposentadoria por idade, devida ao trabalhador rural.

A r. sentença monocrática de fls. 41/44, julgou improcedente o pedido.

Em razões recursais de fls. 51/57, pugna a parte autora pela reforma da sentença e acolhimento do pedido inicial,

ao fundamento de ter preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício.

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

Vistos, na forma do art. 557 do CPC.

A Lei Complementar nº 11, de 25 de maio de 1971, que instituiu o Fundo de Assistência ao Trabalhador Rural -

2011.61.39.002284-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : MARIA CLAUDINA BORGES

ADVOGADO : SP155088 GEOVANE DOS SANTOS FURTADO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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No. ORIG. : 00022848620114036139 1 Vr ITAPEVA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 13/01/2014     779/978



FUNRURAL, em seu art. 4º, dispunha ser a aposentadoria por velhice devida ao trabalhador rural que

completasse 65 (sessenta e cinco) anos. Em 30 de outubro de 1973, foi publicada a Lei Complementar nº 16, que

alterou dispositivos da supracitada lei e fixou, no seu art. 5º, que a qualidade de trabalhador rural dependeria da

comprovação de sua atividade pelo menos nos últimos três anos anteriores à data do pedido do benefício, ainda

que de forma descontínua.

Também o Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, que aprovou o Regulamento dos Benefícios da

Previdência Social dispunha, litteris:

 

"Art. 297. A aposentadoria por velhice é devida, a contar da data da entrada do requerimento, ao trabalhador

rural que completa 65 (sessenta e cinco) anos de idade e é o chefe ou arrimo de unidade familiar, em valor igual

ao da aposentadoria por invalidez (artigo 294)".

 

A Constituição Federal de 1988 trouxe, em sua redação original, o art. 202, I, in verbis:

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e

seis últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes

condições:

I - aos sessenta e cinco anos de idade, para o homem, e aos sessenta, para a mulher, reduzido em cinco anos o

limite de idade para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime

de economia familiar, neste incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal" (grifei).

 

A partir da edição da Lei nº 8.213/91, tal dispositivo constitucional foi definitivamente regulamentado e, portanto,

a idade para a concessão da aposentadoria do trabalhador rural diminuída para 60 (sessenta anos), se homem e 55

(cinqüenta e cinco), se mulher.

Enquanto a Lei Complementar nº 16/73 exigia que o beneficiário comprovasse o exercício da atividade rural por

pelo menos 3 (três) anos, o período de carência estabelecido pela Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, é aquele a

que remete a tabela progressiva constante do seu art. 142.

Também neste sentido preceitua a Lei nº 8.213/91, ao prescrever em seus arts. 39, I, 48, §1º e 143 que o benefício

da aposentadoria por idade dos trabalhadores rurais em regime de economia familiar é devido ao segurado

especial, assim considerado pelo art. 11, VII, do diploma legal citado, que completar 60 (sessenta) anos de idade,

se homem, ou 55 (cinqüenta e cinco) anos, se mulher e comprovar o exercício da atividade rural, ainda que de

forma descontínua, no período equivalente à carência exigida, nos termos dos arts. 26, III, e 142 do referido texto

legal.

A lei deu tratamento diferenciado ao rurícola e ao produtor rural em regime de economia familiar, dispensando-os

do período de carência, que é o número mínimo de contribuições mensais necessárias para a concessão do

benefício, a teor do que preceitua o art. 26, III, c.c. o art. 39, I, ambos da Lei nº 8.213/91, bastando comprovar,

tão-somente, o exercício da atividade rural nos termos da tabela progressiva, de caráter transitório, prevista no art.

142 da Lei Previdenciária, que varia de acordo com o ano de implementação das condições legais.

Não é diferente o entendimento da doutrina:

"Bem por isto o prazo estabelecido para a concessão da aposentadoria por idade, com fundamento na regra

transitória, ou seja, independentemente de carência, foi estabelecido em prazo idêntico ao da carência para a

obtenção do benefício (art. 25, II). Destaco que o requisito estabelecido pelo dispositivo é o exercício de

atividade rural por período igual ao da carência, e não a carência em si, entendida como "número mínimo de

contribuições indispensáveis para que o beneficiário faça jus ao benefício" (art. 24). Em nossa posição, o período

de exercício da atividade rural aqui referido, após o novo delineamento operado pela Lei n.º 9.032/95, deverá

levar em conta a carência de acordo com a regra de transição do art. 142."

(Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Júnior. Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social.

2ª ed., Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2001, p. 369).

 

Também neste sentido é o ensinamento contido na página 368 da supracitada obra:

 

"A alteração do texto pela Lei n.º 9.032/95 foi oportuna ao modificar o fator determinante para o enquadramento

na tabela, que deixou de ser o ano da entrada do requerimento, como previsto na redação originária, para ser o

ano do implemento das condições, em respeito à regra constitucional de preservação do direito adquirido."

 

Já no que se refere à comprovação do labor campesino, algumas considerações se fazem necessárias, uma vez que

balizam o entendimento deste Relator no que diz com a valoração das provas comumente apresentadas.
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Declarações de Sindicato de Trabalhadores Rurais fazem prova do quanto nelas alegado, desde que devidamente

homologadas pelo Ministério Público ou pelo INSS, órgãos competentes para tanto, nos exatos termos do que

dispõe o art. 106, III, da Lei nº 8.213/91, seja em sua redação original, seja com a alteração levada a efeito pela

Lei nº 9.063/95.

Na mesma seara, declarações firmadas por supostos ex-empregadores ou subscritas por testemunhas, noticiando a

prestação do trabalho na roça, não se prestam ao reconhecimento então pretendido, tendo em conta que equivalem

a meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório, conforme entendimento já pacificado no

âmbito desta Corte.

Igualmente não alcançam os fins pretendidos, a apresentação de documentos comprobatórios da posse da terra

pelos mesmos ex-empregadores, visto que não trazem elementos indicativos da atividade exercida pela parte

requerente.

Já a mera demonstração, por parte do autor, de propriedade rural, só se constituirá em elemento probatório válido

desde que traga a respectiva qualificação como lavrador ou agricultor. No mesmo sentido, a simples filiação a

sindicato rural só será considerada mediante a juntada dos respectivos comprovantes de pagamento das

mensalidades.

Tem-se, por definição, como início razoável de prova material, documentos que tragam a qualificação da parte

autora como lavrador, v.g., assentamentos civis ou documentos expedidos por órgãos públicos. Nesse sentido:

STJ, 5ª Turma, REsp nº 346067, Rel. Min. Jorge Scartezzini, v.u., DJ de 15.04.2002, p. 248.

Da mesma forma, a qualificação de um dos cônjuges como lavrador se estende ao outro, a partir da celebração do

matrimônio, consoante remansosa jurisprudência já consagrada pelos Tribunais.

Na atividade desempenhada em regime de economia familiar, toda a documentação comprobatória, como

talonários fiscais e títulos de propriedade, é expedida, em regra, em nome daquele que faz frente aos negócios do

grupo familiar. Ressalte-se, contudo, que nem sempre é possível comprovar o exercício da atividade em regime de

economia familiar através de documentos. Muitas vezes o pequeno produtor cultiva apenas o suficiente para o

consumo da família e, caso revenda o pouco do excedente, não emite a correspondente nota fiscal, cuja eventual

responsabilidade não está sob análise nesta esfera. O homem simples, oriundo do meio rural, comumente efetua a

simples troca de parte da sua colheita por outros produtos de sua necessidade que um sitiante vizinho

eventualmente tenha colhido ou a entrega como forma de pagamento pela parceria na utilização do espaço de terra

cedido para plantar.

De qualquer forma, é entendimento já consagrado pelo C. Superior Tribunal de Justiça (AG nº 463855, Ministro

Paulo Gallotti, Sexta Turma, j. 09/09/03) que documentos apresentados em nome dos pais, ou outros membros da

família, que os qualifiquem como lavradores, constituem início de prova do trabalho de natureza rurícola dos

filhos.

O art. 106 da Lei nº 8.213/91 apresenta um rol de documentos que não configura numerus clausus, já que o

"sistema processual brasileiro adotou o princípio do livre convencimento motivado" (AC nº 94.03.025723-7/SP,

TRF 3ª Região, Rel. Juiz Souza Pires, 2º Turma, DJ 23.11.94, p. 67691), cabendo ao Juízo, portanto, a

prerrogativa de decidir sobre a sua validade e a sua aceitação.

Aprecio também a questão, insistentemente trazida à discussão pelo Ente Previdenciário, de que a comprovação

do exercício da atividade rural deva se referir ao período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, tal

como estabelecido no art. 143 da Lei nº 8.213/91, com redação alterada pela Lei nº 9.063/95. Entendo que a

exigência é descabida, uma vez que em muitos casos a parte autora desempenhou um árduo labor rural durante

toda a sua vida e ao chegar à idade avançada deixa de exercê-lo por estar totalmente impossibilitada de continuar

trabalhando em uma atividade tão desgastante. Ressalte-se que, nos termos do art. 3º, §1º, da Lei nº 10.666/03, a

perda da qualidade de segurado não é levada em conta para a concessão do benefício pleiteado.

Já no que se refere ao recolhimento das contribuições previdenciárias, destaco que o dever legal de promover seu

recolhimento junto ao INSS e descontar da remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao

empregador, por ser este o responsável pelo seu repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização,

possuindo, inclusive, ação própria para haver o seu crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da

legislação. No caso da prestação de trabalho em regime de economia familiar, é certo que o segurado é dispensado

do período de carência, nos termos do disposto no art. 26, III, da Lei de Benefícios e, na condição de segurado

especial, assim enquadrado pelo art. 11, VII, da legislação em comento, caberia o dever de recolher as

contribuições tão-somente se houvesse comercializado a produção no exterior, no varejo, isto é, para o

consumidor final, a empregador rural pessoa física ou a outro segurado especial (art. 30, X, da Lei de Custeio).

Por fim, outra questão que suscita debates é a referente ao trabalho urbano eventualmente exercido pelo segurado

ou por seu cônjuge, cuja qualificação como lavrador lhe é extensiva. Perfilho do entendimento no sentido de que o

desempenho de atividade urbana, de per si, não constitui óbice ao reconhecimento do direito aqui pleiteado, desde

que o mesmo tenha sido exercido por curtos períodos, especialmente em época de entressafra, quando o humilde

campesino se vale de trabalhos esporádicos em busca da sobrevivência. Da mesma forma, o ingresso no mercado

de trabalho urbano não impede a concessão da aposentadoria rural, na hipótese de já restar ultimada, em tempo

anterior, a carência exigida legalmente, considerando não só as datas do início de prova mais remoto e da
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existência do vínculo empregatício fora da área rural, como também que a prova testemunhal, segura e coerente,

enseje a formação da convicção deste julgador acerca do trabalho campesino exercido no período.

Ao caso dos autos.

A autora completou o requisito idade mínima em 1990 (fl. 06) e, em observância ao disposto no art. 142 da Lei de

Benefícios, deverá demonstrar o efetivo exercício da atividade rural por, no mínimo, 60 meses.

Dentre os documentos apresentados nos autos, destaco a Certidão de Casamento de fl. 09, que qualifica o marido

da autora como lavrador, por ocasião do matrimônio, em novembro de 1953.

Tal documento constitui início razoável de prova material da atividade rural da parte autora, conforme

entendimento já consagrado pelos nossos tribunais, e foi corroborado pelos depoimentos colhidos em audiência de

instrução e julgamento, nos quais as testemunhas afirmaram conhecê-la e saber que a mesma se dedicou às lides

campesinas por tempo suficiente à concessão da aposentação (fls. 50-CD/R).

Ademais, os extratos do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS de fls. 17/19 demonstrem que a

requerente recebe pensão por morte (trabalhador rural) desde junho de 1983.

Como se vê, de todo o conjunto probatório acostado aos autos restou amplamente comprovado o aspecto temporal

da atividade rural em observância ao disposto no art. 142 da Lei de Benefícios, pelo que faz jus a parte autora ao

benefício pleiteado.

O art. 49 da Lei de Benefícios estabelece os termos iniciais para a concessão do benefício pleiteado; entretanto, se

o caso concreto não se enquadrar nas hipóteses legais, deve-se considerar como dies a quo a data da citação,

conforme precedentes deste Tribunal.

Com relação à correção monetária das parcelas em atraso, a mesma deve incidir nos moldes do Provimento nº

64/05 da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do

Colendo Superior Tribunal de Justiça e nº 8 deste Tribunal.

Os juros de mora, que incidirão até a data da conta de liquidação, são fixados em 6% (seis por cento) ao ano,

contados a partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, até a entrada

em vigor da Lei nº 10.406/02; após, à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil,

c.c. o art. 161, §1º, do Código Tributário Nacional.

Por outro lado, conquanto tenha o Supremo Tribunal Federal declarado a inconstitucionalidade do art. 5º da Lei nº

11.960/09 quando do julgamento das ADIN"s nº 4357/DF e nº 4425/DF (13 e 14.03.2013), a Egrégia 3ª Seção

desta Corte, ao apreciar a questão trazida a debate na apreciação da AR nº 2006.03.00.040546-2/SP, em

27/06/2013, caminhou no sentido de manter vigente o critério estabelecido pelo mencionado dispositivo legal até

que se tenha definida a "modulação dos efeitos" daquelas ações diretas, ocasião em que restei vencido.

Assim sendo, reconsidero o posicionamento que acabou isolado na Seção Especializada desta Casa, para

estabelecer que se aplique aos juros de mora, a partir da vigência da Lei nº 11.960/09, o mesmo percentual das

taxas relativas aos depósitos da caderneta de poupança, em conformidade com o disposto no seu art. 5º, o qual

atribuiu nova redação ao art. 1º-F da Lei nº 9.494/97.

Os honorários advocatícios são fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da

prolação da sentença, conforme entendimento desta Turma.

Conquanto a Lei Federal nº 9.289/96 disponha no art. 4º, I, que as Autarquias são isentas do pagamento de custas

na Justiça Federal, seu art. 1º, §1º, delega à legislação estadual normatizar sobre a respectiva cobrança nas causas

ajuizadas perante a Justiça Estadual no exercício da competência delegada. Note-se que, em se tratando das

demandas aforadas no Estado de São Paulo, tal isenção encontra respaldo na Lei Estadual nº 11.608/03 (art. 6º).

Contudo, a legislação do Estado de Mato Grosso do Sul que dispunha sobre a isenção referida (Leis nº 1.135/91 e

1.936/98) fora revogada a partir da edição da Lei nº 3.779/09 (art. 24, §§1º e 2º).

Dessa forma, é de se atribuir ao INSS os ônus do pagamento das custas processuais nos feitos que tramitam

naquela unidade da Federação.

De qualquer sorte, é de se ressaltar que, em observância ao disposto no art. 27 do Código de Processo Civil, o

recolhimento somente deve ser exigido ao final da demanda, se sucumbente.

A isenção referida não abrange as despesas processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título

de reembolso à parte contrária, por força da sucumbência.

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da

prestação jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS -

Instituto Nacional do Seguro Social, instruído com os documentos da parte autora, a fim de serem adotadas as

providências cabíveis ao cumprimento desta decisão, para a implantação do benefício no prazo máximo de 20

(vinte) dias, fazendo constar que se trata de aposentadoria por idade, deferida a MARIA CLAUDINA

BORGES, com data de início do benefício - (DIB: 14/09/2011), no valor de 01 salário-mínimo mensal.

Ante o exposto, nos termos do art. 557, §1º-A, do CPC, dou parcial provimento à apelação para reformar a

sentença e julgar procedente o pedido inicial, nos termos da fundamentação. Concedo a tutela específica.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.
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São Paulo, 12 de novembro de 2013.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038005-91.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS, objetivando a concessão do benefício de auxílio-acidente.

A r. sentença monocrática de fls. 109/112 julgou procedente o pedido e condenou o INSS à concessão do

benefício de auxílio-acidente, acrescido de consectários legais.

Em razões recursais de fls. 116/124, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da r. sentença, ao fundamento

de não ter a parte autora preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício. Subsidiariamente,

insurge-se quanto ao termo inicial do benefício.

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

Vistos, na forma do art. 557 do CPC.

Inicialmente, cabe ressaltar que a r. sentença monocrática foi proferida em data posterior a 27 de março de 2002,

data da entrada em vigor da Lei n.º 10.352, de 26 de dezembro de 2001 que no tocante ao reexame obrigatório

previsto no art. 475 do CPC, introduziu o § 2.º, com a seguinte redação:

 

"Não se aplica o disposto neste artigo sempre que a condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo

não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como no caso de procedência dos embargos do devedor na

execução de dívida ativa do mesmo valor."

 

O presente caso inclui-se na hipótese acima mencionada, tendo em vista que o crédito decorrente da condenação,

se considerado o termo inicial do benefício (05 de março de 2010) e a data da prolação da sentença (01 de março

de 2013), não excede a sessenta salários-mínimos, acarretando, portanto, o não conhecimento do reexame

obrigatório.

No mérito, o benefício de auxílio-acidente encontra-se disciplinado pelo art. 86 da Lei nº 8.213/91, e, a partir da

Lei nº 9.032/95, é devido como indenização ao segurado que sofrer redução da capacidade para o trabalho, em

razão de seqüelas de lesões consolidadas decorrentes de acidente de qualquer natureza. A única exceção é da

perda auditiva, em que ainda persiste a necessidade de haver nexo entre o trabalho exercido e a incapacidade

parcial para o mesmo, conforme disposto no §4º do referido artigo, com a alteração determinada na Lei nº

9.528/97.

Em sua redação original, o art. 86 da Lei de Benefícios contemplava três hipóteses para a concessão do auxílio-

acidente, considerando a diversidade de conseqüências das seqüelas, tal como a exigência de "maior esforço ou

necessidade de adaptação para exercer a mesma atividade".

Com as alterações introduzidas pela Lei nº 9.032 de 28.04.95, o dispositivo contemplou apenas os casos em que

houver efetiva redução da capacidade funcional. Com o advento da Lei nº 9.528/97, a redução deve ser para a

atividade habitualmente exercida. Além disso, seja qual for a época de sua concessão, este benefício independe de

carência para o seu deferimento.

Por sua vez, o art. 18, §1º, da Lei nº 8.213/91, relaciona os segurados que fazem jus ao auxílio-acidente: o

empregado, o trabalhador avulso e o segurado especial. Na redação original, revogada pela Lei nº 9.032 de

28.04.1995, ainda contemplava os presidiários que exercessem atividade remunerada.

2013.03.99.038005-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP081864 VITORINO JOSE ARADO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : GISVALDO JOSE DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP161124 RICARDO CESAR SARTORI
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Dentre as modificações de maior relevância, desde a vigência do Plano de Benefícios, destaca-se a relativa ao

valor do auxílio, que, originalmente, correspondia a 30% (trinta por cento), 40% (quarenta por cento) ou 60%

(sessenta por cento) do salário-de-contribuição do segurado, não podendo ser inferior a este percentual do seu

salário de benefício, e, com as alterações introduzidas pela Lei nº 9.528/97, passou a 50% (cinquenta por cento)

do salário de benefício.

É benefício que independe de carência, segundo o disposto no art. 26 da Lei nº 8.213/91.

No caso em apreço, narra o autor, na inicial, haver sofrido no dia 28 de abril de 2008, grave acidente de trânsito

que lhe resultou seqüelas que o impedem de exercer sua atividade laboral habitual.

Frise-se que a circunstância em que ocorreu o acidente restou demonstrada através do boletim de ocorrência,

acostado às fls. 12/13.

Quanto à incapacidade, o laudo pericial de fls. 68/69 e complementado às fls. 87/88, é claro ao afirmar que a parte

autora está com a sua capacidade reduzida em razão do acidente relatado e que tais lesões causam incapacidade

parcial e permanente para o trabalho.

Ademais, esclareceu o expert que o periciado apresentou seqüela de fratura de dedo indicador de mão esquerda,

decorrente do acidente automobilístico relatado, o que lhe acarreta redução da capacidade para o trabalho.

Também restou superado o requisito da qualidade de segurado do requerente. Comprovou-se, através da anotação

em Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS de fls. 14/15, vínculo empregatício à época do acidente.

Dessa forma, por restarem preenchidos todos os requisitos necessários, faz jus o autor à concessão do benefício de

auxílio-acidente.

O termo inicial é fixado no dia seguinte ao da cessação do auxílio-doença, independente de qualquer remuneração

ou rendimento auferido pelo acidentado (art. 86, §2º, da Lei nº 8.213/91). Se não houve esta percepção anterior,

nem requerimento administrativo, este deve ser na data da citação. Precedente: STJ, REsp 1.095.523/SP, Rel. Min.

Laurita Vaz, 3ª Seção, DJE 05/11/2009.

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da

prestação jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS -

Instituto Nacional do Seguro Social, instruído com os documentos da parte autora, a fim de serem adotadas as

providências cabíveis ao cumprimento desta decisão, no prazo máximo de 20 (vinte) dias, fazendo constar que se

trata de auxílio-acidente, deferido a GISVALDO JOSE DE OLIVEIRA, com data de início do benefício - (DIB:

05/03/2010), com renda mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS.

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação. Concedo a

tutela específica.

Oficie-se ao INSS.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 13 de novembro de 2013.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037334-68.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS, objetivando o benefício de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez.

Deferida a antecipação da tutela (fls. 144/145).

A r. sentença monocrática de fls. 174/178 julgou procedente o pedido e condenou o INSS à concessão do
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benefício de auxílio-acidente, acrescido de consectários legais.

Em razões recursais de fls. 179/180, pugna a parte autora pela concessão do benefício de aposentadoria por

invalidez.

Por sua vez, em razões recursais de fls. 182/185, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da r. sentença, ao

fundamento de não ter a parte autora preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício.

Devidamente processados os recursos, subiram os autos a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

Vistos, na forma do art. 557 do CPC.

A cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade

Social, no art. 201, I, da Constituição Federal.

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será

devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando

ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da

atividade que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado.

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência

Social, for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios.

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da

Previdência Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de

progressão ou agravamento da moléstia.

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO NÃO

COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE PREEXISTENTE. REFILIAÇÃO.

1- Não é devida a aposentadoria por invalidez à parte Autora que não cumpriu a carência, bem como não

demonstrou a manutenção da qualidade de segurado no momento em sobreveio a incapacidade para o trabalho.

2- Incapacidade constatada em perícia médica realizada pelo INSS no procedimento administrativo originado do

requerimento de auxílio-doença.

3- Ainda que se considerasse a refiliação da Autora à Previdência pelo período necessário de 1/3 do número de

contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, esta se deu

posteriormente à sua incapacidade.

4- A doença preexistente não legitima o deferimento de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, à exceção

de quando a incapacidade laborativa resulte progressão ou agravamento do mal incapacitante.

5- A Autora quando reingressou no sistema previdenciário, logrando cumprir a carência exigida e recuperando

sua qualidade de segurada, já era portadora da doença e da incapacidade, o que impede a concessão do

benefício pretendido, segundo vedação expressa do art. 42, § 2º, da Lei nº 8.213/91.

6- Apelação da parte Autora improvida. Sentença mantida."

(TRF3, 9a Turma, AC nº 2005.03.99.032325-7, Des. Fed. Rel. Santos Neves, DJU de 13/12/2007, p. 614).

 

É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da

comprovação da incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O

entendimento jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a

incapacidade parcial e definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de

exercer sua ocupação habitual, tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o

princípio da universalidade da cobertura e do atendimento da Seguridade Social.

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade

laborativa nos moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de

incapacidade total.

Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO

VINCULAÇÃO DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES

HABITUAIS E DE READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO.

(...)

II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às

suas conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente

considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de

tenossinovite no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade

avançada e as dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a
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sentença que deferiu o benefício da aposentadoria por invalidez à autora.

(...)

IV - Apelações improvidas."

(9a Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327).

 

É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade

de segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos

perante a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça",

conforme o tipo de segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber:

 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições:

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício;

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade

remunerada abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração;

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória;

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso;

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço

militar;

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo."

 

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que

contribuíram por mais de 120 meses.

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de

Trabalho ou da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses.

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade do direito pretendido.

O benefício de auxílio-doença, por sua vez, é devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência

exigido de 12 contribuições mensais e for considerado temporariamente incapacitado para o seu trabalho ou para a

sua atividade habitual, por mais de 15 dias consecutivos e possuir a condição de segurado (arts. 59 a 63 da Lei de

Benefícios).

Cumpre salientar, ainda, que o benefício acima referido é um minus em relação à aposentadoria por invalidez, a

qual sendo concedida não gera cumulação, mas sim cessação daquele.

Na hipótese dos autos, a qualidade de segurado e a carência necessária restaram amplamente comprovadas, uma

vez que, o requerente encontrava-se dentro do período de graça, já que estava em gozo de auxílio-doença até 20 de

janeiro de 2011, conforme extrato do INSS de fl. 14.

A incapacidade para o trabalho, a seu turno, ficou devidamente demonstrada pelo laudo pericial de fls. 163/169, o

qual concluiu que a periciada é portadora de tendinopatia calcárea em ambos os ombros, lesão de joelhos,

lombalgia, transtorno do disco cervical com radiculopatia. Diante disso, afirmou o expert que a requerente está

incapacitada de forma parcial e permanente para o labor.

Considerando o histórico de vida laboral do demandante, que conta atualmente com 56 anos de idade, de baixa

instrução, que exercia atividades de empregada doméstica, e a notória dificuldade de reabsorção pelo mercado de

trabalho, razões pelas quais tenho que a sua incapacidade é total e definitiva para o trabalho.

Cumpre salientar, que o juiz não está adstrito à conclusão do laudo pericial. Aplica-se, à hipótese, o preceito

contido no art. 436 do Código de Processo Civil, uma vez que existem outros elementos nos autos que levam à

convicção de que a incapacidade do requerente é total e permanente.

Em face de todo o explanado, a parte autora faz jus ao benefício de aposentadoria por invalidez, em valor a ser

calculado pelo INSS na forma da legislação. Saliento, por oportuno, que é devido o abono anual, nos termos dos

arts. 201, §6º, da Constituição Federal e 40 da Lei nº 8.213/91 aos aposentados e pensionistas, tendo por base o

valor dos proventos do mês de dezembro.

O termo inicial do benefício, quando o segurado recebia auxílio-doença e teve o mesmo cessado pela Autarquia

Previdenciária, deve ser o dia imediatamente posterior ao da interrupção (21.01.2011), pois o Instituto já

reconhecia a incapacidade do requerente. Compensando-se os valores pagos a título de tutela antecipada.

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da

prestação jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS -

Instituto Nacional do Seguro Social, instruído com os documentos da parte autora, a fim de serem adotadas as

providências cabíveis ao cumprimento desta decisão, para a implantação do benefício no prazo máximo de 20
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(vinte) dias, fazendo constar que se trata de aposentadoria por invalidez deferida a EVA MARTINS DE

ALMEIDA com data de início do benefício - (DIB 21/01/2011), no valor a ser calculado pelo INSS.

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do INSS e 

dou provimento à apelação da autora, para reformar a sentença monocrática, na forma acima

fundamentada. Concedo a tutela específica.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 11 de novembro de 2013.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038438-95.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS, objetivando a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

A r. sentença monocrática de fls. 121/124 julgou improcedente o pedido.

Em razões recursais de fls. 125/136, pleiteia a parte autora a procedência do pedido, uma vez que preencheu os

requisitos necessários à concessão dos benefícios.

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

Vistos, na forma do art. 557 do CPC.

A cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade

Social, no art. 201, I, da Constituição Federal.

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será

devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando

ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da

atividade que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado.

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência

Social, for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios.

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da

Previdência Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de

progressão ou agravamento da moléstia.

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO NÃO

COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE PREEXISTENTE. REFILIAÇÃO.

1- Não é devida a aposentadoria por invalidez à parte Autora que não cumpriu a carência, bem como não

demonstrou a manutenção da qualidade de segurado no momento em sobreveio a incapacidade para o trabalho.

2- Incapacidade constatada em perícia médica realizada pelo INSS no procedimento administrativo originado do

requerimento de auxílio-doença.

3- Ainda que se considerasse a refiliação da Autora à Previdência pelo período necessário de 1/3 do número de

contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, esta se deu

posteriormente à sua incapacidade.

4- A doença preexistente não legitima o deferimento de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, à exceção
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de quando a incapacidade laborativa resulte progressão ou agravamento do mal incapacitante.

5- A Autora quando reingressou no sistema previdenciário, logrando cumprir a carência exigida e recuperando

sua qualidade de segurada, já era portadora da doença e da incapacidade, o que impede a concessão do

benefício pretendido, segundo vedação expressa do art. 42, § 2º, da Lei nº 8.213/91.

6- Apelação da parte Autora improvida. Sentença mantida."

(TRF3, 9ª Turma, AC nº 2005.03.99.032325-7, Des. Fed. Rel. Santos Neves, DJU de 13/12/2007, p. 614).

 

É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da

comprovação da incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O

entendimento jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a

incapacidade parcial e definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de

exercer sua ocupação habitual, tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o

princípio da universalidade da cobertura e do atendimento da Seguridade Social.

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade

laborativa nos moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de

incapacidade total.

Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO

VINCULAÇÃO DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES

HABITUAIS E DE READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO.

(...)

II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às

suas conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente

considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de

tenossinovite no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade

avançada e as dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a

sentença que deferiu o benefício da aposentadoria por invalidez à autora.

(...)

IV - Apelações improvidas."

(9ª Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327).

 

É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade

de segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos

perante a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça",

conforme o tipo de segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber:

 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições:

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício;

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade

remunerada abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração;

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória;

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso;

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço

militar;

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo."

 

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que

contribuíram por mais de 120 meses.

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de

Trabalho ou da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses.

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade do direito pretendido.

Goza de presunção legal e veracidade juris tantum a atividade devidamente registrada em carteira de trabalho, e

prevalece se provas em contrário não são apresentadas. Ademais, as cópias simples dos registros na Carteira de

Trabalho e Previdência Social - CTPS possuem a mesma eficácia probatória do documento particular, conforme

preconiza o art. 367 do CPC.
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O benefício de auxílio-doença, por sua vez, é devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência

exigido de 12 contribuições mensais e for considerado temporariamente incapacitado para o seu trabalho ou para a

sua atividade habitual, por mais de 15 dias consecutivos e possuir a condição de segurado (arts. 59 a 63 da Lei de

Benefícios).

Cumpre salientar, ainda, que o benefício acima referido é um minus em relação à aposentadoria por invalidez, a

qual sendo concedida não gera cumulação, mas sim cessação daquele.

In casu, as anotações referentes ao período descontínuo de 1º de outubro de 1969 a 16 de janeiro de 1982, bem

como as contribuições vertidas ao Sistema Previdenciário nos interregnos entre janeiro de 1985 e setembro de

1996, na qualidade de contribuinte individual, bem como de maio de 2010 a outubro do mesmo ano, na condição

de contribuinte facultativo, conforme cópia da CTPS de fls. 17/22 e extrato do Cadastro Nacional de Informações

Sociais - CNIS de fls. 52/53, constituem prova plena do efetivo exercício da atividade laboral do autor em tais

interregnos, tendo superado o período exigido de carência e mantida a qualidade de segurado, considerando a data

de ajuizamento da presente demanda, vale dizer, 24 de março de 2011.

Cabe destacar que o dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto Autárquico e descontar

da remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser este o responsável

pelo seu repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização, possuindo, inclusive, ação própria para

haver o seu crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da legislação.

O laudo pericial de 28 de novembro de 2012, às fls. 98/102, por sua vez, diagnosticou o periciado como portador

de discopatia L3-L4 e L4-L5 e hepatologia alcoólica, o que lhe acarreta incapacidade parcial e permanente para o

exercício das atividades laborativas. Diante disso, concluiu o expert que "O autor apresenta patologia de coluna

lombar que é incapacitante para trabalhos braçais como pegar peso e/ou posições não ergonômicas, mas não

para outras atividades mais leves. Porém, tem histórico de problemas com alcoolismo, comprovado com

ultrassonografia (hepatopatia) e anamnese. A perícia é favorável ao afastamento do trabalho até que o autor

consiga tratamento especializado para o alcoolismo" (g.n.). Todavia, afirmou o perito não ser possível determinar

a data do início da incapacidade laboral do requerente.

Analisando os documentos que acompanham a exordial, verifico que o exame de tomografia de coluna lombar à

fl. 30, realizado em 07 de fevereiro de 2011, aponta a presença, àquela época, da mesma patologia em coluna

lombar encontrada pelo perito judicial, da mesma forma, o documento médico de fl. 35 evidencia que, em 30 de

abril daquele ano, o autor já realizava tratamento para cirrose hepática, ou seja, períodos em que o demandante

estava no período de graça, tendo em vista as suas contribuições ao Sistema, na qualidade de contribuinte

facultativo, até outubro de 2010, motivos pelos quais considero comprovado o preenchimento do requisito da

qualidade de segurado.

Em face de todo o explanado e considerando as conclusões periciais, a parte autora faz jus ao benefício de

auxílio-doença, em valor a ser calculado pelo INSS na forma da legislação. Saliento, por oportuno, que é devido

o abono anual, nos termos dos arts. 201, §6º, da Constituição Federal e 40 da Lei nº 8.213/91 aos aposentados e

pensionistas, tendo por base o valor dos proventos do mês de dezembro.

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do requerimento administrativo, in casu, 20 de abril de 2011

(fl. 38), eis que a parte autora já havia preenchido os requisitos legais para sua obtenção à época.

As parcelas em atraso devem ser corrigidas nos moldes do Provimento nº 64/05 da Corregedoria-Geral da Justiça

Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas nº 148 do Colendo Superior Tribunal de Justiça e nº 8

deste Tribunal.

Os juros de mora, que incidirão até a data da conta de liquidação, são fixados em 6% (seis por cento) ao ano,

contados a partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, até a entrada

em vigor da Lei nº 10.406/02; após, à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil,

c.c. o art. 161, §1º, do Código Tributário Nacional. A partir da vigência da Lei nº 11.960/09, o mesmo percentual

das taxas relativas aos depósitos da caderneta de poupança, em conformidade com o disposto no seu art. 5º, o qual

atribuiu nova redação ao art. 1º-F da Lei nº 9.494/97.

No tocante aos honorários advocatícios, os mesmos devem ser fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor das

parcelas vencidas até a data da prolação da sentença, conforme entendimento desta Turma e em consonância com

a Súmula 111 do E. Superior Tribunal de Justiça.

Conquanto a Lei Federal nº 9.289/96 disponha no art. 4º, I, que as Autarquias são isentas do pagamento de custas

na Justiça Federal, seu art. 1º, §1º, delega à legislação estadual normatizar sobre a respectiva cobrança nas causas

ajuizadas perante a Justiça Estadual no exercício da competência delegada. Note-se que, em se tratando das

demandas aforadas no Estado de São Paulo, tal isenção encontra respaldo na Lei Estadual nº 11.608/03 (art. 6º).

Contudo, a legislação do Estado de Mato Grosso do Sul que dispunha sobre a isenção referida (Leis nº 1.135/91 e

1.936/98) fora revogada a partir da edição da Lei nº 3.779/09 (art. 24, §§1º e 2º). Dessa forma, é de se atribuir ao

INSS os ônus do pagamento das custas processuais nos feitos que tramitam naquela unidade da Federação. De

qualquer sorte, é de se ressaltar que, em observância ao disposto no art. 27 do Código de Processo Civil, o

recolhimento somente deve ser exigido ao final da demanda, se sucumbente. A isenção referida não abrange as

despesas processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte contrária, por
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força da sucumbência.

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da

prestação jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS -

Instituto Nacional do Seguro Social, instruído com os documentos da parte autora, a fim de serem adotadas as

providências cabíveis ao cumprimento desta decisão, para a implantação do benefício no prazo máximo de 20

(vinte) dias, fazendo constar que se trata de auxílio-doença deferido a VALMIR DOS SANTOS RAMALHO com

data de início do benefício - (DIB 20/04/2011), no valor a ser calculado pelo INSS.

Ante o exposto, nos termos do art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação

para reformar a r. sentença monocrática e julgar procedente o pedido, na forma acima fundamentada. Concedo a

tutela específica.

Oficie-se ao INSS.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 13 de novembro de 2013.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0036820-18.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de remessa oficial e apelação interpostas em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez.

A r. sentença monocrática de fls. 64/65 julgou procedente o pedido e condenou o INSS à concessão do benefício

de aposentadoria por invalidez, acrescido de consectários legais. 

Sentença submetida ao reexame necessário.

Em razões recursais de fls. 81/86, pugna a Autarquia Previdenciária pela parcial reforma da r. sentença,

especificamente no tocante ao termo inicial do benefício.

A parte autora, em recurso adesivo de fls. 91/95, pede a majoração da verba honorária.

Devidamente processados os recursos, subiram os autos a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

Vistos, na forma do art. 557 do CPC.

A cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade

Social, no art. 201, I, da Constituição Federal.

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será

devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando

ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da

atividade que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado.

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência

Social, for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios.

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da

Previdência Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de

progressão ou agravamento da moléstia.

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa:

2013.03.99.036820-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP163885 ADRIANA DE SOUSA DAVID

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ADRIANA PERPETUA LIDIN

ADVOGADO : SP241427 JOSÉ DAVID SAES ANTUNES

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BURITAMA SP

No. ORIG. : 11.00.00103-6 1 Vr BURITAMA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 13/01/2014     790/978



 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO NÃO

COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE PREEXISTENTE. REFILIAÇÃO.

1- Não é devida a aposentadoria por invalidez à parte Autora que não cumpriu a carência, bem como não

demonstrou a manutenção da qualidade de segurado no momento em sobreveio a incapacidade para o trabalho.

2- Incapacidade constatada em perícia médica realizada pelo INSS no procedimento administrativo originado do

requerimento de auxílio-doença.

3- Ainda que se considerasse a refiliação da Autora à Previdência pelo período necessário de 1/3 do número de

contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, esta se deu

posteriormente à sua incapacidade.

4- A doença preexistente não legitima o deferimento de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, à exceção

de quando a incapacidade laborativa resulte progressão ou agravamento do mal incapacitante.

5- A Autora quando reingressou no sistema previdenciário, logrando cumprir a carência exigida e recuperando

sua qualidade de segurada, já era portadora da doença e da incapacidade, o que impede a concessão do

benefício pretendido, segundo vedação expressa do art. 42, § 2º, da Lei nº 8.213/91.

6- Apelação da parte Autora improvida. Sentença mantida."

(TRF3, 9a Turma, AC nº 2005.03.99.032325-7, Des. Fed. Rel. Santos Neves, DJU de 13/12/2007, p. 614).

 

É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da

comprovação da incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O

entendimento jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a

incapacidade parcial e definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de

exercer sua ocupação habitual, tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o

princípio da universalidade da cobertura e do atendimento da Seguridade Social.

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade

laborativa nos moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de

incapacidade total.

Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO

VINCULAÇÃO DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES

HABITUAIS E DE READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO.

(...)

II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às

suas conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente

considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de

tenossinovite no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade

avançada e as dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a

sentença que deferiu o benefício da aposentadoria por invalidez à autora.

(...)

IV - Apelações improvidas."

(9a Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327).

 

É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade

de segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos

perante a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça",

conforme o tipo de segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber:

 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições:

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício;

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade

remunerada abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração;

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória;

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso;

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço

militar;

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo."
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É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que

contribuíram por mais de 120 meses.

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de

Trabalho ou da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses.

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade do direito pretendido.

O benefício de auxílio-doença, por sua vez, é devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência

exigido de 12 contribuições mensais e for considerado temporariamente incapacitado para o seu trabalho ou para a

sua atividade habitual, por mais de 15 dias consecutivos e possuir a condição de segurado (arts. 59 a 63 da Lei de

Benefícios).

Cumpre salientar, ainda, que o benefício acima referido é um minus em relação à aposentadoria por invalidez, a

qual sendo concedida não gera cumulação, mas sim cessação daquele.

Na hipótese dos autos, a qualidade de segurado e a carência necessária restaram amplamente incontroversas.

A incapacidade para o trabalho, a seu turno, ficou devidamente demonstrada pelo laudo pericial de fls. 54/56, o

qual concluiu que a periciada é portadora de hanseníase tuberculóide, com seqüelas graves. Diante disso, afirmou

o expert que a requerente está incapacitada de forma total e permanente para o labor.

Em face de todo o explanado, a parte autora faz jus ao benefício de aposentadoria por invalidez, em valor a ser

calculado pelo INSS na forma da legislação. Saliento, por oportuno, que é devido o abono anual, nos termos dos

arts. 201, §6º, da Constituição Federal e 40 da Lei nº 8.213/91 aos aposentados e pensionistas, tendo por base o

valor dos proventos do mês de dezembro.

Embora o perito tenha fixado a data do início da incapacidade em janeiro de 2010, o termo inicial da

aposentadoria por invalidez é a contar do laudo pericial em observância aos limites do pedido inicial.

In casu, o termo inicial do benefício de auxílio-doença, quando o segurado recebia auxílio-doença e teve o mesmo

cessado pela Autarquia Previdenciária, deve ser o dia imediatamente posterior ao da interrupção, pois o Instituto

já reconhecia a incapacidade do requerente. Convertendo-se em aposentadoria por invalidez, a contar da data do

laudo que constatou a incapacidade total e permanente da autora. Compensando-se os valores pagos a título de

auxílio-doença.

As parcelas em atraso devem ser corrigidas nos moldes do Provimento nº 64/05 da Corregedoria-Geral da Justiça

Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior Tribunal de Justiça e nº 8

deste Tribunal.

Os juros de mora, que incidirão até a data da conta de liquidação, são fixados em 6% (seis por cento) ao ano,

contados a partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, até a entrada

em vigor da Lei nº 10.406/02; após, à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil,

c.c. o art. 161, §1º, do Código Tributário Nacional. A partir da vigência da Lei nº 11.960/09, o mesmo percentual

das taxas relativas aos depósitos da caderneta de poupança, em conformidade com o disposto no seu art. 5º, o qual

atribuiu nova redação ao art. 1º-F da Lei nº 9.494/97.

No tocante aos honorários advocatícios, os mesmos devem ser fixados em R$ 750,00 (setecentos e cinqüenta

reais), conforme entendimento desta Turma.

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da

prestação jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS -

Instituto Nacional do Seguro Social, instruído com os documentos da parte autora, a fim de serem adotadas as

providências cabíveis ao cumprimento desta decisão, para a implantação do benefício no prazo máximo de 20

(vinte) dias, fazendo constar que se trata de aposentadoria por invalidez deferida a ADRIANA PERPETUA

LIDIN com data de início do benefício - (DIB 27/03/2012), no valor a ser calculado pelo INSS.

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação, à

remessa oficial e ao recurso adesivo, para reformar a sentença monocrática, na forma acima

fundamentada. Concedo a tutela específica.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 11 de novembro de 2013.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001634-36.2011.4.03.6140/SP

 
2011.61.40.001634-4/SP
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DECISÃO

Trata-se de apelações interpostas em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS, objetivando a conversão de período especial em comum, e a concessão de aposentadoria por tempo de

serviço.

A r. sentença monocrática de fls. 145/148 julgou parcialmente procedente o pedido, reconhecendo como especiais

os períodos que indica.

Em razões recursais de fls. 157/161, requer o autor a reforma do decisum, ao fundamento de que comprovou o

exercício das atividades sob condições especiais, fazendo jus, portanto, à concessão da benesse.

Por seu turno, em razões recursais de fls. 163/168, pugna a Autarquia Previdenciária pelo não reconhecimento das

especialidades. Insurge-se, ainda, quanto aos honorários advocatícios fixados e suscita o prequestionamento, para

fins de interposição de recursos. 

Devidamente processados os recursos, subiram os autos a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

Vistos, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

O primeiro diploma legal brasileiro a dispor sobre a aposentadoria por tempo de serviço foi a Lei Eloy Chaves,

Decreto nº 4.682, de 24 de janeiro de 1923, que era concedida apenas aos ferroviários, possuindo como requisito a

idade mínima de 50 (cinquenta) anos, tendo sido suspensa no ano de 1940.

Somente em 1948 tal aposentadoria foi restabelecida, tendo sido mantida pela Lei nº 3.807, de 26 de agosto de

1960 (Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS), que estabelecia como requisito para a concessão de

aposentadoria o limite de idade de 55 (cinquenta e cinco) anos, abolido, posteriormente, pela Lei nº 4.130, de 28

de agosto de 1962, passando a adotar apenas o requisito tempo de serviço.

A Constituição Federal de 1967 e sua Emenda Constitucional nº 1/69, também disciplinaram tal benefício com

salário integral, sem alterar, no entanto, a sua essência.

A atual Carta Magna manteve o benefício, disciplinando-o, em seu art. 202 (redação original) da seguinte forma:

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e

seis últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes

condições:

(...) 

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei: 

(...)

§1º: É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à

mulher."

 

Preceitua a Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, nos arts. 52 e seguintes, que o benefício de aposentadoria por

tempo de serviço (que passou a ser por tempo de contribuição com a alteração ao art. 201 da CF/88, introduzida

pela EC nº 20/98), será devido ao segurado que, após cumprir o período de carência constante da tabela

progressiva estabelecida pelo art. 142 do referido texto legal, completar 30 anos de serviço, se homem, ou 25, se

mulher, iniciando no percentual de 70% do salário-de-benefício até o máximo de 100% para o tempo integral, aos

que completarem 30 anos de trabalho para mulher e 35 anos de trabalho para o homem.

Na redação original do art. 29 caput, §1º, da Lei de Benefícios, o salário-de-benefício consiste na média aritmética

simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos meses imediatamente anteriores ao afastamento da

atividade ou da data da entrada do requerimento, até o máximo de 36, apurados no período não superior a 48

meses. Ao segurado que contava com menos de 24 contribuições no período máximo estabelecido, o referido

salário corresponde a 1/24 da soma dos salários-de-contribuição.

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : AREZIO VITORIO MARTIN

ADVOGADO : SP161795 NILDA DA SILVA MORGADO REIS e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP267977 JULIO JOSE ARAUJO JUNIOR

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 00016343620114036140 1 Vr MAUA/SP
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Com o advento da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, a aposentadoria por tempo de

serviço foi convertida em aposentadoria por tempo de contribuição, tendo sido excluída do ordenamento jurídico a

aposentadoria proporcional, passando a estabelecer, nos arts. 201 e 202 da Constituição Federal:

 

"Art. 201 A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei

a:

(...)

§ 7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei, obedecidos as

seguintes condições:

I - 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem, e 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher; (grifei)

Art. 202 O regime de previdência privada, de caráter complementar e organizado de forma autônoma em relação

ao regime geral de previdência social, será facultativo, baseado na constituição de reservas que garantam o

benefício contratado, e regulado por lei complementar.

(...)"

 

Entretanto, o art. 3º da referida emenda garantiu o direito adquirido à concessão da aposentadoria por tempo de

serviço a todos aqueles que até a data da sua publicação, em 16 de dezembro de 1998, tivessem cumprido todos os

requisitos legais, com base nos critérios da legislação então vigente.

Foram contempladas, portanto, três hipóteses distintas à concessão da benesse: segurados que cumpriram os

requisitos necessários à concessão do benefício até a data da publicação da EC 20/98 (16/12/1998); segurados que,

embora filiados, não preencheram os requisitos até o mesmo prazo; e, por fim, segurados filiados após a vigência

daquelas novas disposições legais.

Para a obtenção da aposentadoria em tela, há hipóteses em que a parte autora objetiva a conversão, para comum,

do tempo de atividade exercida em condições especiais.

A norma aplicável sobre a conversibilidade do período é aquela vigente ao tempo da prestação do trabalho do

segurado, em face do princípio tempus regit actum.

Sobre o tema, confiram-se o julgado que porta a seguinte ementa:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL

EM COMUM. POSSIBILIDADE. LEI 8.213/91, ART. 57, §§ 3 E 5º.

O segurado que presta serviço em condições especiais, nos termos da legislação então vigente, e que teria direito

por isso à aposentadoria especial, faz jus ao cômputo do tempo nos moldes previstos à época em que realizada a

atividade. Isso se verifica à medida em que se trabalha. Assim, eventual alteração no regime ocorrida

posteriormente, mesmo que não mais reconheça aquela atividade como especial, não retira do trabalhador o

direito à contagem do tempo de serviço na forma anterior, porque já inserida em seu patrimônio jurídico. É

permitida a conversão de tempo de serviço prestado sob condições especiais em comum, para fins de concessão

de aposentadoria. Recurso desprovido."

(STJ, 5ª Turma, REsp nº 392.833/RN, Rel. Min. Felix Fischer, j. 21.03.2002, DJ 15.04.2002).

 

Por oportuno, destaco que, para o reconhecimento da natureza especial da atividade exercida e a conversão desse

intervalo especial em comum, cabe ao segurado demonstrar o trabalho em exposição a agentes agressivos, uma

vez que as atividades constantes em regulamentos são meramente exemplificativas.

O extinto Tribunal Federal de Recursos, inclusive, após reiteradas decisões sobre a questão, editou a Súmula nº

198, com o seguinte teor:

 

"Atendidos os demais requisitos, é devida a aposentadoria especial, se perícia judicial constata que a atividade

exercida pelo segurado é perigosa, insalubre ou penosa, mesmo não inscrita em Regulamento."

 

Nesse sentido, julgados do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 395988, Rel. Min. Hamilton

Carvalhido, j. 18.11.2003, DJ 19.12.2003, p. 630; 5ª Turma, REsp nº 651516, Rel. Min. Laurita Vaz, j.

07.10.2004, DJ 08.11.2004, p. 291.

Cumpre salientar que, em período anterior à da edição da Lei nº 9.032/95, a aposentadoria especial e a conversão

do tempo trabalhado em atividades especiais eram concedidas em virtude da categoria profissional, conforme a

classificação inserta no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos Anexos I e II do Decreto nº

83.080, de 24 de janeiro de 1979, ratificados pelo art. 292 do Decreto nº 611, de 21 de julho de 1992, o qual

regulamentou, inicialmente, a Lei de Benefícios, preconizando a desnecessidade de laudo técnico da efetiva

exposição aos agentes agressivos, exceto para ruído, sendo tratada originalmente no §3º do art. 57 da Lei nº
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8.213/91, in verbis:

 

"Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que

tiver trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade profissional,

sujeita a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física.

(...)

§ 3º O tempo de serviço exercido alternadamente em atividade comum e em atividade profissional sob condições

especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após

a respectiva conversão, segundo critérios de equivalência estabelecidos pelo Ministério do Trabalho e da

Previdência Social, para efeito de qualquer benefício."

 

Sobre o tema, precedentes do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 440955, Rel. Min. Paulo

Gallotti, j. 18.11.2004, DJ 01.02.2005, p. 624; 6ª Turma, AgRg no REsp nº 508865, Rel. Min. Paulo Medina, j.

07.08.2003, DJ 08.09.2003, p. 374.

A Lei nº 9.032, de 29 de abril de 1995, deu nova redação ao art. 57 da Lei de Benefícios, alterando

substancialmente o seu §4º, passando a exigir a demonstração da efetiva exposição do segurado aos agentes

nocivos, químicos, físicos e biológicos. A partir de então, retirou-se do ordenamento jurídico a possibilidade do

mero enquadramento da atividade do segurado em categoria profissional considerada especial, mantendo,

contudo, a possibilidade de conversão do tempo de trabalho comum em especial.

Saliente-se que o rol dos agentes nocivos contidos no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos

Anexos I e II do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, vigoraram até o advento do Decreto Regulamentar

nº 2.172/97, de 5 de março de 1997, do Plano de Benefícios, o qual foi substituído pelo Decreto nº 3.048, de 06 de

maio de 1999.

Destaco, ainda, a alteração trazida pela Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, decorrente da conversão da

Medida Provisória nº 1.523, de 11 de outubro de 1996 e reedições posteriores, que modificou substancialmente o

caput do art. 58 da Lei de Benefícios, incluindo novos parágrafos, exigindo, em síntese, a comprovação das

atividades especiais efetuadas por meio de formulário preenchido pela empresa contratante, com base em laudo

técnico, observando-se os ditames da redação dada aos parágrafos pela Lei nº 9.732, de 11 de dezembro de 1998.

Conforme já exposto neste voto, mediante o brocardo tempus regit actum, aplicar-se-á a lei vigente à época da

prestação do trabalho. Pondero, contudo, que a exigência do laudo técnico pericial tão-somente poderá ser

observada após a publicação da Lei nº 9.528/97. Neste sentido, precedentes do Colendo Superior Tribunal de

Justiça: 5ª Turma, REsp nº 602639, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 25.05.2004, DJ 02.08.2004, p. 538; 5ª Turma,

AgRg no REsp nº 641291, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 16.09.2004, DJ 03.11.2004, p. 238.

Com a edição da Medida Provisória nº 1.663-10, de 28 de maio de 1998, nos termos do que dispôs o seu art. 28,

revogou-se o §5º do art. 57 da Lei de Benefícios, acrescentado pela Lei nº 9.032/95, extinguindo-se, contudo, o

direito de conversão do tempo especial em comum, garantido no citado §5º, a partir de então.

A Autarquia Previdenciária, ato contínuo, editou a Ordem de Serviço nº 600, de 2 de junho de 1998 e a de nº 612,

de 21 de setembro de 1998 (que alterou a primeira), dispondo que o direito à conversão seria destinado apenas aos

segurados que demonstrassem ter preenchido todos os requisitos à aposentadoria até a véspera da edição da edição

da Medida Provisória nº 1.663-10/98, extrapolando, dessa forma, os limites legalmente estabelecidos, uma vez

que as referidas Medidas Provisórias dispuseram somente sobre a revogação do citado §5º do art. 57, não

abordando o tema sobre o direito de conversão do efetivo período trabalhado anteriormente exercido.

Cumpre ressaltar que, nos termos do art. 84, IV, da Constituição Federal de 1988, a competência para expedição

de decretos e regulamentos que visem a fiel execução das leis é privativa do Presidente da República. O ato

administrativo que dela deriva, não pode alterar disposição legal ou criar obrigações diversas àquelas nela

prescrita.

Mediante esta abordagem, verifica-se indiscutível a ilegalidade das supramencionadas Ordens de Serviços

editadas pela Autarquia Previdenciária, o que mais se evidencia com a edição da Medida Provisória nº 1.663/13,

de 27 de agosto de 1998, reeditada até a conversão na Lei nº 9.711, de 21 de novembro de 1998, onde a questão

foi regulada nos seguintes termos:

 

"Art. 28 - O Poder Executivo estabelecerá critérios para conversão do tempo de trabalho exercido até 28 de maio

de 1998, sob condições especiais que sejam prejudiciais à saúde ou à integridade física, nos termos dos artigos

57 e 58 da Lei nº 8.213, de 1991, na redação dada pelas Leis nº 9.032, de 28 de abril de 1995, e 9.528, de 10 de

dezembro de 1997, e de seu regulamento, em tempo de trabalho exercido em atividade comum, desde que o

segurado tenha implementado percentual do tempo necessário para a obtenção da respectiva aposentadoria

especial, conforme estabelecido em regulamento."

 

Ademais, o art. 70 e parágrafos do Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999, com nova redação dada pelo Decreto
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nº 4.827, de 3 de setembro de 2003, afastaram definitivamente a interpretação dada pelas citadas Ordens de

Serviços da Autarquia Previdenciária, ao prescrever, in verbis:

 

"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de

acordo com a seguinte tabela:

(...)

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na

legislação em vigor na época da prestação do serviço.

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período

 

Em observância ao disposto no §2º acima citado, há que ser utilizado, no caso de segurado do sexo masculino, o

fator de conversão 1.4.

Por oportuno, destaco, ainda, que o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, atenuou o conceito de trabalho

permanente, passando o art. 65, parágrafo único, do Decreto nº 3.048/99, a vigorar com o seguinte teor:

 

"Art. 65. Considera-se trabalho permanente, para efeito desta Subseção, aquele que é exercido de forma não

ocasional nem intermitente, no qual a exposição do empregado, do trabalhador avulso ou do cooperado ao

agente nocivo seja indissociável da produção do bem ou da prestação do serviço.

Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput aos períodos de descanso determinados pela legislação

trabalhista, inclusive férias, aos de afastamento decorrentes de gozo de benefícios de auxílio-doença ou

aposentadoria por invalidez acidentários, bem como aos de percepção de salário-maternidade, desde que, à data

do afastamento, o segurado estivesse exercendo atividade considerada especial."

 

Assim, incontestável o direito à conversão do tempo de trabalho especial em qualquer período,

independentemente de o segurado possuir ou não direito adquirido.

Resta claro, portanto, o direito ao reconhecimento do tempo de serviço especial, com base na categoria

profissional até o advento da Lei nº 9.032/95, ou pela exposição a qualquer dos agentes nocivos descritos nos

Anexos dos Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79, devidamente comprovada por meio da apresentação de SB 40,

documento declaratório que descreve, detalhadamente, todas as atividades consideradas perigosas, penosas e

insalubres do empregado, ressalvado o laudo técnico no caso de atividade com exposição a ruídos, fornecido pelo

Instituto Autárquico e preenchido pela empresa.

Com relação a período posterior à edição da referida Lei, a comprovação da atividade especial deverá ser feita

mediante formulário DSS-8030 (antigo SB 40), o qual goza da presunção de que as circunstâncias de trabalho ali

descritas se deram em condições especiais, não sendo, portanto, imposto que tal documento se baseie em laudo

pericial, com exceção ao limite de tolerância para nível de pressão sonora (ruído) já mencionado. Os referidos

Decretos mantiveram a sua eficácia até a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997, que regulamentou a

Medida Provisória nº 1523/96, convertida na Lei nº 9.528/97, a qual passou a exigir a apresentação de laudo

técnico.

Ao caso dos autos.

Ab initio, saliente-se que, diferentemente do decidido pelo MM. Juiz a quo, a especialidade do período de

14/07/1986 a 26/02/1988 não é incontroversa, uma vez que não reconhecida pela Autarquia Previdenciária,

conforme se infere do resumo de documentos de fls. 36/44.

Pleiteia o requerente o reconhecimento, como especial, e sua respectiva conversão, para comum, dos períodos em

que teria trabalhado sujeito a agentes agressivos, tendo juntado a documentação abaixo discriminada:

- período de 14/07/1986 a 26/02/1988 - formulário (fl. 64) - Pintor de Acabamento / Sub-encarregado de pintura -

exposição a ruído de 84 decibéis e pintura à pistola - laudo técnico à fl. 63: enquadramento com base nos códigos

1.1.5 e 1.2.11 do Anexo I do Decreto nº 83.080/79.

- período de 01/10/1988 a 30/12/1988 - formulário (fl. 66) - Pintor de Acabamento - exposição a vapores tóxicos

(hidrocarbonetos): enquadramento com base no código 1.2.10 do Anexo I do Decreto nº 83.080/79.

- período de 01/01/1989 a 08/04/1989 - formulário (fl. 65) - Pintor de Acabamento - exposição a vapores tóxicos

(hidrocarbonetos): enquadramento com base no código 1.2.10 do Anexo I do Decreto nº 83.080/79.

Cumpre observar que, com a superveniência do Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, houve redução do

nível de ruído para 85 (oitenta e cinco) decibéis. Portanto, com fundamento nos Decretos nº 53.831/64, nº

2.172/97 e nº 4.882/03, a atividade é considerada insalubre se constatada a sujeição do trabalhador ao nível de

pressão sonora da seguinte forma: até 5 de março de 1997, superior a 80 (oitenta) decibéis; entre 06 de março de

1997 e 18 de novembro de 2003, superior a 90 (noventa) decibéis; e, a partir dessa data (edição do Decreto nº

4.882/03, já referido), superior a 85 (oitenta e cinco) decibéis, não havendo que se falar em aplicação retroativa

deste último diploma legal, conforme entendimento firmado pelo Superior Tribunal de Justiça (AgRg no REsp nº
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1.146.243/RS - 6ª Turma, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, DJE 12/03/2012).

Saliento que a utilização de Equipamentos de Proteção Individual - EPI não cria óbice à conversão do tempo

especial em comum, uma vez que não extingue a nocividade causada ao trabalhador, cuja finalidade de utilização

apenas resguarda a saúde e a integridade física do mesmo, no ambiente de trabalho. A propósito, julgado desta

Egrégia Corte Regional: 8ª Turma, AC nº 1999.03.99.106689-8, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, j. 03.11.2003,

DJU 29.01.2004, p. 259.

Como se vê, tem direito o postulante à conversão do tempo da atividade de natureza especial em comum, nos

lapsos supramencionados.

Somando-se os períodos aqui reconhecidos com aqueles constantes do CNIS (fl. 27), da CTPS (fls. 22/24) e do

resumo de documentos (fls. 36/44), sobre os quais não pairou qualquer controvérsia, contava a parte autora, em 15

de dezembro de 1998, anteriormente à vigência da Emenda Constitucional nº 20/98, com 30 anos e 06 dias de

tempo de serviço, suficientes à concessão da aposentadoria por tempo de contribuição proporcional, com

renda mensal inicial equivalente a 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício, em valor a ser devidamente

calculado pelo Instituto Previdenciário.

Também restou amplamente comprovado, pelo conjunto probatório acostado aos autos, a carência de

contribuições prevista na tabela do art. 142 da Lei de Benefícios.

No que se refere ao termo inicial do benefício, o art. 54 da Lei nº 8.213/91 remete ao art. 49 do mesmo diploma

legal, o qual, em seu inciso II, prevê a fixação na data do requerimento administrativo, in casu, 16/10/2007 (fl.

15).

As parcelas em atraso devem ser corrigidas nos moldes do Provimento nº 64/05 da Corregedoria-Geral da Justiça

Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas nº 148 do Colendo Superior Tribunal de Justiça e nº 8

deste Tribunal.

Os juros de mora, que incidirão até a data da conta de liquidação, são fixados em 6% (seis por cento) ao ano,

contados a partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, até a entrada

em vigor da Lei nº 10.406/02; após, à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil,

c.c. o art. 161, §1º, do Código Tributário Nacional.

Por outro lado, conquanto tenha o Supremo Tribunal Federal declarado a inconstitucionalidade do art. 5º da Lei nº

11.960/09 quando do julgamento das ADIN's nº 4357/DF e nº 4425/DF (13 e 14.03.2013), a Egrégia 3ª Seção

desta Corte, ao apreciar a questão trazida a debate na apreciação da AR nº 2006.03.00.040546-2/SP, em

27/06/2013, caminhou no sentido de manter vigente o critério estabelecido pelo mencionado dispositivo legal até

que se tenha definida a "modulação dos efeitos" daquelas ações diretas, ocasião em que restei vencido.

Assim sendo, reconsidero o posicionamento que acabou isolado na Seção Especializada desta Casa, para

estabelecer que se aplique aos juros de mora, a partir da vigência da Lei nº 11.960/09, o mesmo percentual das

taxas relativas aos depósitos da caderneta de poupança, em conformidade com o disposto no seu art. 5º, o qual

atribuiu nova redação ao art. 1º-F da Lei nº 9.494/97.

Em observância ao art. 20, §3º, do CPC e à Súmula nº 111 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, esta Turma

firmou o entendimento no sentido de que os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento)

sobre a soma das parcelas devidas até a data da prolação da sentença.

Conquanto a Lei Federal nº 9.289/96 disponha no art. 4º, I, que as Autarquias são isentas do pagamento de custas

na Justiça Federal, seu art. 1º, §1º, delega à legislação estadual normatizar sobre a respectiva cobrança nas causas

ajuizadas perante a Justiça Estadual no exercício da competência delegada. Note-se que, em se tratando das

demandas aforadas no Estado de São Paulo, tal isenção encontra respaldo na Lei Estadual nº 11.608/03 (art. 6º).

Contudo, a legislação do Estado de Mato Grosso do Sul que dispunha sobre a isenção referida (Leis nº 1.135/91 e

1.936/98) fora revogada a partir da edição da Lei nº 3.779/09 (art. 24, §§1º e 2º).

Dessa forma, é de se atribuir ao INSS os ônus do pagamento das custas processuais nos feitos que tramitam

naquela unidade da Federação.

De qualquer sorte, é de se ressaltar que, em observância ao disposto no art. 27 do Código de Processo Civil, o

recolhimento somente deve ser exigido ao final da demanda, se sucumbente. 

A isenção referida não abrange as despesas processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título

de reembolso à parte contrária, por força da sucumbência.

Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer

dispositivo legal, não havendo razão ao prequestionamento apresentado pelo Instituto Autárquico em seu apelo.

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da

prestação jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS -

Instituto Nacional do Seguro Social, instruído com os documentos da parte autora, a fim de serem adotadas as

providências cabíveis ao cumprimento desta decisão, para a implantação do benefício no prazo máximo de 20

(vinte) dias, fazendo constar que se trata de aposentadoria por tempo de serviço proporcional, deferida a Arezio

Vitorio Martin, com data de início do benefício - (DIB: 16/10/2007), com renda mensal inicial - RMI a ser

calculada pelo INSS. 
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Ante o exposto, nos termos do art. 557, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do INSS, e

dou provimento à apelação do autor, para reformar a sentença monocrática, na forma acima fundamentada.

Concedo a tutela específica.

Oficie-se ao INSS, para que dê cumprimento a esta decisão.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se. 

São Paulo, 04 de novembro de 2013.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026562-24.2009.4.03.6301/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS, objetivando a concessão do benefício de auxílio-doença e a conversão em aposentadoria por invalidez.

Deferida a antecipação dos efeitos da tutela às fls. 84/85.

Interposto agravo de instrumento pela Autarquia Previdenciária, o qual foi convertido em retido por decisão

proferida por este Relator às fls. 136/138.

A r. sentença monocrática de fls. 140/149 julgou improcedente o pedido, bem como revogou a decisão

antecipatória de fls. 84/85.

Em razões recursais de fls. 153/163, pleiteia a parte autora a procedência do pedido, uma vez que preencheu os

requisitos necessários à concessão dos benefícios. Suscita, por fim, o prequestionamento legal para efeito de

interposição de recursos.

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

Vistos, na forma do art. 557 do CPC.

De início, não conheço do agravo retido interposto pela Autarquia Previdenciária, por não reiterado em razões ou

contrarrazões de recurso, nos termos do §1º do art. 523 do Código de Processo Civil.

No mérito, a cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da

Seguridade Social, no art. 201, I, da Constituição Federal.

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será

devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando

ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da

atividade que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado.

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência

Social, for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios.

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da

Previdência Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de

progressão ou agravamento da moléstia.

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO NÃO

COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE PREEXISTENTE. REFILIAÇÃO.

1- Não é devida a aposentadoria por invalidez à parte Autora que não cumpriu a carência, bem como não

demonstrou a manutenção da qualidade de segurado no momento em sobreveio a incapacidade para o trabalho.

2- Incapacidade constatada em perícia médica realizada pelo INSS no procedimento administrativo originado do

requerimento de auxílio-doença.

2009.63.01.026562-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : CLELIA GONCALVES (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP165956 RAFAEL LUIZ DO PRADO JÚNIOR e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP303455B LUCAS DOS SANTOS PAVIONE e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00265622420094036301 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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3- Ainda que se considerasse a refiliação da Autora à Previdência pelo período necessário de 1/3 do número de

contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, esta se deu

posteriormente à sua incapacidade.

4- A doença preexistente não legitima o deferimento de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, à exceção

de quando a incapacidade laborativa resulte progressão ou agravamento do mal incapacitante.

5- A Autora quando reingressou no sistema previdenciário, logrando cumprir a carência exigida e recuperando

sua qualidade de segurada, já era portadora da doença e da incapacidade, o que impede a concessão do

benefício pretendido, segundo vedação expressa do art. 42, § 2º, da Lei nº 8.213/91.

6- Apelação da parte Autora improvida. Sentença mantida."

(TRF3, 9ª Turma, AC nº 2005.03.99.032325-7, Des. Fed. Rel. Santos Neves, DJU de 13/12/2007, p. 614).

 

É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da

comprovação da incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O

entendimento jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a

incapacidade parcial e definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de

exercer sua ocupação habitual, tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o

princípio da universalidade da cobertura e do atendimento da Seguridade Social.

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade

laborativa nos moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de

incapacidade total.

Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO

VINCULAÇÃO DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES

HABITUAIS E DE READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO.

(...)

II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às

suas conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente

considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de

tenossinovite no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade

avançada e as dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a

sentença que deferiu o benefício da aposentadoria por invalidez à autora.

(...)

IV - Apelações improvidas."

(9ª Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327).

 

É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade

de segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos

perante a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça",

conforme o tipo de segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber:

 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições:

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício;

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade

remunerada abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração;

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória;

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso;

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço

militar;

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo."

 

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que

contribuíram por mais de 120 meses.

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de

Trabalho ou da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses.

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade do direito pretendido.
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O benefício de auxílio-doença, por sua vez, é devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência

exigido de 12 contribuições mensais e for considerado temporariamente incapacitado para o seu trabalho ou para a

sua atividade habitual, por mais de 15 dias consecutivos e possuir a condição de segurado (arts. 59 a 63 da Lei de

Benefícios).

Cumpre salientar, ainda, que o benefício acima referido é um minus em relação à aposentadoria por invalidez, a

qual sendo concedida não gera cumulação, mas sim cessação daquele.

In casu, a carência necessária restou amplamente comprovada, tendo em vista as contribuições vertidas ao Regime

Geral de Previdência Social - RGPS, na qualidade de contribuinte individual e de forma descontínua, no período

entre agosto de 1986 e setembro de 1993, bem como de julho de 2006 a outubro do mesmo ano, conforme extrato

do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS de fls. 48/49 e 65.

A incapacidade para o trabalho, a seu turno, ficou devidamente demonstrada pelo laudo pericial de 20 de janeiro

de 2010, às fls. 28/38, o qual diagnosticou a periciada como portadora de hipertensão arterial sistêmica e

insuficiência coronariana. Diante disso, concluiu o expert que a autora apresenta incapacidade total e permanente

para o exercício das atividades laborativas.

No que tange à qualidade de segurada, o perito, ao responder o quesito nº 11, formulado pelo juízo a quo, o qual

indagava sobre o início da incapacidade, afirmou que a mesma ocorre desde junho de 2007, quando da primeira

angioplastia realizada pela autora, ou seja, época em que a demandante estava no período de graça, tendo em vista

as contribuições vertidas até outubro de 2006, conforme extrato do CNIS citado, tendo, dessa maneira,

demonstrado o preenchimento de tal requisito.

Vale ressaltar que não merece prosperar a alegação do INSS de que a doença preexistiu à condição de segurada da

requerente, haja vista que a própria autarquia previdenciária concedeu administrativamente o benefício de auxílio-

doença à mesma, em razão da alegada enfermidade (NB 560.853.673-4). Ademais, não há qualquer elemento nos

autos a demonstrar incapacidade em momento anterior ao determinado pelo laudo judicial, motivo pelo qual tenho

que termo inicial da incapacidade data de junho de 2007, conforme apurado pela perícia médica.

Em face de todo o explanado, a parte autora faz jus ao benefício de aposentadoria por invalidez, em valor a ser

calculado pelo INSS na forma da legislação. Saliento, por oportuno, que é devido o abono anual, nos termos dos

arts. 201, §6º, da Constituição Federal e 40 da Lei nº 8.213/91 aos aposentados e pensionistas, tendo por base o

valor dos proventos do mês de dezembro.

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do requerimento administrativo realizado em 14 de agosto de

2007 (fl. 118), eis que a parte autora já havia preenchido os requisitos legais para sua obtenção à época,

compensando-se os valores pagos administrativamente a título de auxílio-doença e a título de tutela antecipada

após esta data.

As parcelas em atraso devem ser corrigidas nos moldes do Provimento nº 64/05 da Corregedoria-Geral da Justiça

Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas nº 148 do Colendo Superior Tribunal de Justiça e nº 8

deste Tribunal.

Os juros de mora, que incidirão até a data da conta de liquidação, são fixados em 6% (seis por cento) ao ano,

contados a partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, até a entrada

em vigor da Lei nº 10.406/02; após, à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil,

c.c. o art. 161, §1º, do Código Tributário Nacional. A partir da vigência da Lei nº 11.960/09, o mesmo percentual

das taxas relativas aos depósitos da caderneta de poupança, em conformidade com o disposto no seu art. 5º, o qual

atribuiu nova redação ao art. 1º-F da Lei nº 9.494/97.

No tocante aos honorários advocatícios, os mesmos devem ser fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor das

parcelas vencidas até a data da prolação da sentença, conforme entendimento desta Turma e em consonância com

a Súmula 111 do E. Superior Tribunal de Justiça.

Conquanto a Lei Federal nº 9.289/96 disponha no art. 4º, I, que as Autarquias são isentas do pagamento de custas

na Justiça Federal, seu art. 1º, §1º, delega à legislação estadual normatizar sobre a respectiva cobrança nas causas

ajuizadas perante a Justiça Estadual no exercício da competência delegada. Note-se que, em se tratando das

demandas aforadas no Estado de São Paulo, tal isenção encontra respaldo na Lei Estadual nº 11.608/03 (art. 6º).

Contudo, a legislação do Estado de Mato Grosso do Sul que dispunha sobre a isenção referida (Leis nº 1.135/91 e

1.936/98) fora revogada a partir da edição da Lei nº 3.779/09 (art. 24, §§1º e 2º). Dessa forma, é de se atribuir ao

INSS os ônus do pagamento das custas processuais nos feitos que tramitam naquela unidade da Federação. De

qualquer sorte, é de se ressaltar que, em observância ao disposto no art. 27 do Código de Processo Civil, o

recolhimento somente deve ser exigido ao final da demanda, se sucumbente. A isenção referida não abrange as

despesas processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte contrária, por

força da sucumbência.

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da

prestação jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS -

Instituto Nacional do Seguro Social, instruído com os documentos da parte autora, a fim de serem adotadas as

providências cabíveis ao cumprimento desta decisão, para a implantação do benefício no prazo máximo de 20
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(vinte) dias, fazendo constar que se trata de aposentadoria por invalidez deferida a CLÉLIA GONÇALVES com

data de início do benefício - (DIB 14/08/2007), no valor a ser calculado pelo INSS.

Prejudicado, por conseguinte, o prequestionamento apresentado pela demandante em seu apelo.

Ante o exposto, não conheço do agravo retido e, nos termos do art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil,

dou parcial provimento à apelação para reformar a r. sentença monocrática e julgar parcialmente procedente o

pedido, na forma acima fundamentada. Concedo a tutela específica.

Oficie-se ao INSS.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 12 de novembro de 2013.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038092-47.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS, objetivando o benefício da aposentadoria por idade, devida ao trabalhador rural.

A r. sentença monocrática de fls. 66/68, julgou improcedente o pedido.

Em razões recursais de fls. 71/78, pugna a parte autora pela reforma da sentença e acolhimento do pedido inicial,

ao fundamento de ter preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício.

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

Vistos, na forma do art. 557 do CPC.

A Lei Complementar nº 11, de 25 de maio de 1971, que instituiu o Fundo de Assistência ao Trabalhador Rural -

FUNRURAL, em seu art. 4º, dispunha ser a aposentadoria por velhice devida ao trabalhador rural que

completasse 65 (sessenta e cinco) anos. Em 30 de outubro de 1973, foi publicada a Lei Complementar nº 16, que

alterou dispositivos da supracitada lei e fixou, no seu art. 5º, que a qualidade de trabalhador rural dependeria da

comprovação de sua atividade pelo menos nos últimos três anos anteriores à data do pedido do benefício, ainda

que de forma descontínua.

Também o Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, que aprovou o Regulamento dos Benefícios da

Previdência Social dispunha, litteris:

 

"Art. 297. A aposentadoria por velhice é devida, a contar da data da entrada do requerimento, ao trabalhador

rural que completa 65 (sessenta e cinco) anos de idade e é o chefe ou arrimo de unidade familiar, em valor igual

ao da aposentadoria por invalidez (artigo 294)".

 

A Constituição Federal de 1988 trouxe, em sua redação original, o art. 202, I, in verbis:

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e

seis últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes

condições:

2013.03.99.038092-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : MARIA NEUSA MANHANES MAGNANI

ADVOGADO : SP175890 MARCIO EMERSON ALVES PEREIRA

CODINOME : MARIA NEUSA MANHANES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP323171 FERNANDO ANTONIO SACCHETIM CERVO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 13.00.00048-8 1 Vr SANTA FE DO SUL/SP
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I - aos sessenta e cinco anos de idade, para o homem, e aos sessenta, para a mulher, reduzido em cinco anos o

limite de idade para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime

de economia familiar, neste incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal" (grifei).

 

A partir da edição da Lei nº 8.213/91, tal dispositivo constitucional foi definitivamente regulamentado e, portanto,

a idade para a concessão da aposentadoria do trabalhador rural diminuída para 60 (sessenta anos), se homem e 55

(cinqüenta e cinco), se mulher.

Enquanto a Lei Complementar nº 16/73 exigia que o beneficiário comprovasse o exercício da atividade rural por

pelo menos 3 (três) anos, o período de carência estabelecido pela Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, é aquele a

que remete a tabela progressiva constante do seu art. 142.

Também neste sentido preceitua a Lei nº 8.213/91, ao prescrever em seus arts. 39, I, 48, §1º e 143 que o benefício

da aposentadoria por idade dos trabalhadores rurais em regime de economia familiar é devido ao segurado

especial, assim considerado pelo art. 11, VII, do diploma legal citado, que completar 60 (sessenta) anos de idade,

se homem, ou 55 (cinqüenta e cinco) anos, se mulher e comprovar o exercício da atividade rural, ainda que de

forma descontínua, no período equivalente à carência exigida, nos termos dos arts. 26, III, e 142 do referido texto

legal.

A lei deu tratamento diferenciado ao rurícola e ao produtor rural em regime de economia familiar, dispensando-os

do período de carência, que é o número mínimo de contribuições mensais necessárias para a concessão do

benefício, a teor do que preceitua o art. 26, III, c.c. o art. 39, I, ambos da Lei nº 8.213/91, bastando comprovar,

tão-somente, o exercício da atividade rural nos termos da tabela progressiva, de caráter transitório, prevista no art.

142 da Lei Previdenciária, que varia de acordo com o ano de implementação das condições legais.

Não é diferente o entendimento da doutrina:

"Bem por isto o prazo estabelecido para a concessão da aposentadoria por idade, com fundamento na regra

transitória, ou seja, independentemente de carência, foi estabelecido em prazo idêntico ao da carência para a

obtenção do benefício (art. 25, II). Destaco que o requisito estabelecido pelo dispositivo é o exercício de

atividade rural por período igual ao da carência, e não a carência em si, entendida como "número mínimo de

contribuições indispensáveis para que o beneficiário faça jus ao benefício" (art. 24). Em nossa posição, o período

de exercício da atividade rural aqui referido, após o novo delineamento operado pela Lei n.º 9.032/95, deverá

levar em conta a carência de acordo com a regra de transição do art. 142."

(Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Júnior. Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social.

2ª ed., Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2001, p. 369).

 

Também neste sentido é o ensinamento contido na página 368 da supracitada obra:

 

"A alteração do texto pela Lei n.º 9.032/95 foi oportuna ao modificar o fator determinante para o enquadramento

na tabela, que deixou de ser o ano da entrada do requerimento, como previsto na redação originária, para ser o

ano do implemento das condições, em respeito à regra constitucional de preservação do direito adquirido."

 

Já no que se refere à comprovação do labor campesino, algumas considerações se fazem necessárias, uma vez que

balizam o entendimento deste Relator no que diz com a valoração das provas comumente apresentadas.

Declarações de Sindicato de Trabalhadores Rurais fazem prova do quanto nelas alegado, desde que devidamente

homologadas pelo Ministério Público ou pelo INSS, órgãos competentes para tanto, nos exatos termos do que

dispõe o art. 106, III, da Lei nº 8.213/91, seja em sua redação original, seja com a alteração levada a efeito pela

Lei nº 9.063/95.

Na mesma seara, declarações firmadas por supostos ex-empregadores ou subscritas por testemunhas, noticiando a

prestação do trabalho na roça, não se prestam ao reconhecimento então pretendido, tendo em conta que equivalem

a meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório, conforme entendimento já pacificado no

âmbito desta Corte.

Igualmente não alcançam os fins pretendidos, a apresentação de documentos comprobatórios da posse da terra

pelos mesmos ex-empregadores, visto que não trazem elementos indicativos da atividade exercida pela parte

requerente.

Já a mera demonstração, por parte do autor, de propriedade rural, só se constituirá em elemento probatório válido

desde que traga a respectiva qualificação como lavrador ou agricultor. No mesmo sentido, a simples filiação a

sindicato rural só será considerada mediante a juntada dos respectivos comprovantes de pagamento das

mensalidades.

Tem-se, por definição, como início razoável de prova material, documentos que tragam a qualificação da parte

autora como lavrador, v.g., assentamentos civis ou documentos expedidos por órgãos públicos. Nesse sentido:

STJ, 5ª Turma, REsp nº 346067, Rel. Min. Jorge Scartezzini, v.u., DJ de 15.04.2002, p. 248.

Da mesma forma, a qualificação de um dos cônjuges como lavrador se estende ao outro, a partir da celebração do
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matrimônio, consoante remansosa jurisprudência já consagrada pelos Tribunais.

Na atividade desempenhada em regime de economia familiar, toda a documentação comprobatória, como

talonários fiscais e títulos de propriedade, é expedida, em regra, em nome daquele que faz frente aos negócios do

grupo familiar. Ressalte-se, contudo, que nem sempre é possível comprovar o exercício da atividade em regime de

economia familiar através de documentos. Muitas vezes o pequeno produtor cultiva apenas o suficiente para o

consumo da família e, caso revenda o pouco do excedente, não emite a correspondente nota fiscal, cuja eventual

responsabilidade não está sob análise nesta esfera. O homem simples, oriundo do meio rural, comumente efetua a

simples troca de parte da sua colheita por outros produtos de sua necessidade que um sitiante vizinho

eventualmente tenha colhido ou a entrega como forma de pagamento pela parceria na utilização do espaço de terra

cedido para plantar.

De qualquer forma, é entendimento já consagrado pelo C. Superior Tribunal de Justiça (AG nº 463855, Ministro

Paulo Gallotti, Sexta Turma, j. 09/09/03) que documentos apresentados em nome dos pais, ou outros membros da

família, que os qualifiquem como lavradores, constituem início de prova do trabalho de natureza rurícola dos

filhos.

O art. 106 da Lei nº 8.213/91 apresenta um rol de documentos que não configura numerus clausus, já que o

"sistema processual brasileiro adotou o princípio do livre convencimento motivado" (AC nº 94.03.025723-7/SP,

TRF 3ª Região, Rel. Juiz Souza Pires, 2º Turma, DJ 23.11.94, p. 67691), cabendo ao Juízo, portanto, a

prerrogativa de decidir sobre a sua validade e a sua aceitação.

Aprecio também a questão, insistentemente trazida à discussão pelo Ente Previdenciário, de que a comprovação

do exercício da atividade rural deva se referir ao período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, tal

como estabelecido no art. 143 da Lei nº 8.213/91, com redação alterada pela Lei nº 9.063/95. Entendo que a

exigência é descabida, uma vez que em muitos casos a parte autora desempenhou um árduo labor rural durante

toda a sua vida e ao chegar à idade avançada deixa de exercê-lo por estar totalmente impossibilitada de continuar

trabalhando em uma atividade tão desgastante. Ressalte-se que, nos termos do art. 3º, §1º, da Lei nº 10.666/03, a

perda da qualidade de segurado não é levada em conta para a concessão do benefício pleiteado.

Já no que se refere ao recolhimento das contribuições previdenciárias, destaco que o dever legal de promover seu

recolhimento junto ao INSS e descontar da remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao

empregador, por ser este o responsável pelo seu repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização,

possuindo, inclusive, ação própria para haver o seu crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da

legislação. No caso da prestação de trabalho em regime de economia familiar, é certo que o segurado é dispensado

do período de carência, nos termos do disposto no art. 26, III, da Lei de Benefícios e, na condição de segurado

especial, assim enquadrado pelo art. 11, VII, da legislação em comento, caberia o dever de recolher as

contribuições tão-somente se houvesse comercializado a produção no exterior, no varejo, isto é, para o

consumidor final, a empregador rural pessoa física ou a outro segurado especial (art. 30, X, da Lei de Custeio).

Por fim, outra questão que suscita debates é a referente ao trabalho urbano eventualmente exercido pelo segurado

ou por seu cônjuge, cuja qualificação como lavrador lhe é extensiva. Perfilho do entendimento no sentido de que o

desempenho de atividade urbana, de per si, não constitui óbice ao reconhecimento do direito aqui pleiteado, desde

que o mesmo tenha sido exercido por curtos períodos, especialmente em época de entressafra, quando o humilde

campesino se vale de trabalhos esporádicos em busca da sobrevivência. Da mesma forma, o ingresso no mercado

de trabalho urbano não impede a concessão da aposentadoria rural, na hipótese de já restar ultimada, em tempo

anterior, a carência exigida legalmente, considerando não só as datas do início de prova mais remoto e da

existência do vínculo empregatício fora da área rural, como também que a prova testemunhal, segura e coerente,

enseje a formação da convicção deste julgador acerca do trabalho campesino exercido no período.

Ao caso dos autos.

A autora completou o requisito idade mínima em 2009 (fl. 16) e, em observância ao disposto no art. 142 da Lei de

Benefícios, deverá demonstrar o efetivo exercício da atividade rural por, no mínimo, 168 meses.

Dentre os documentos apresentados nos autos, destaco as Certidões de Casamento (fl. 18) e de Nascimento de

filho (fl. 19), as quais qualificam o marido da requerente como lavrador, por ocasião do matrimônio e da lavratura

de assentamento, entre 1971 e 1980.

Tais documentos constituem início razoável de prova material da sua própria atividade rural, conforme

entendimento já consagrado pelos nossos tribunais.

Ademais, a CTPS de fls. 20/22, noticia vínculos empregatícios da autora, como trabalhadora rural, por períodos

descontínuos, entre 22 de abril de 1983 a 29 de junho de 1985, o que constitui prova plena do efetivo exercício de

sua atividade rural em tais interregnos, nos termos do art. 106, I, da Lei de Benefícios.

Por sua vez, os depoimentos colhidos em audiência de instrução e julgamento, afirmaram conhecê-la e saber que a

requerente sempre dedicou-se ao labor campesino por tempo suficiente à concessão do benefício postulado (fls.

63/64).

Conquanto os extratos do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS de fls. 37/48 demonstrem vínculos

empregatícios de natureza urbana estabelecidos pelo marido a partir de março de 1985, tais informações não

constituem óbice ao deferimento do benefício, uma vez que há prova do labor rural em nome da própria autora.
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Como se vê, de todo o conjunto probatório acostado aos autos restou amplamente comprovado o aspecto temporal

da atividade rural em observância ao disposto no art. 142 da Lei de Benefícios, pelo que faz jus a parte autora ao

benefício pleiteado.

O art. 49 da Lei de Benefícios estabelece os termos iniciais para a concessão do benefício pleiteado; entretanto, se

o caso concreto não se enquadrar nas hipóteses legais, deve-se considerar como dies a quo a data da citação,

conforme precedentes deste Tribunal.

As parcelas em atraso devem ser corrigidas nos moldes do Provimento nº 64/05 da Corregedoria-Geral da Justiça

Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior Tribunal de Justiça e nº 8

deste Tribunal.

Os juros de mora, que incidirão até a data da conta de liquidação, são fixados em 6% (seis por cento) ao ano,

contados a partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, até a entrada

em vigor da Lei nº 10.406/02; após, à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil,

c.c. o art. 161, §1º, do Código Tributário Nacional.

Por outro lado, conquanto tenha o Supremo Tribunal Federal declarado a inconstitucionalidade do art. 5º da Lei nº

11.960/09 quando do julgamento das ADIN's nº 4357/DF e nº 4425/DF (13 e 14.03.2013), a Egrégia 3ª Seção

desta Corte, ao apreciar a questão trazida a debate na apreciação da AR nº 2006.03.00.040546-2/SP, em

27/06/2013, caminhou no sentido de manter vigente o critério estabelecido pelo mencionado dispositivo legal até

que se tenha definida a "modulação dos efeitos" daquelas ações diretas, ocasião em que restei vencido.

Assim sendo, reconsidero o posicionamento que acabou isolado na Seção Especializada desta Casa, para

estabelecer que se aplique aos juros de mora, a partir da vigência da Lei nº 11.960/09, o mesmo percentual das

taxas relativas aos depósitos da caderneta de poupança, em conformidade com o disposto no seu art. 5º, o qual

atribuiu nova redação ao art. 1º-F da Lei nº 9.494/97.

Os honorários advocatícios são fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da

prolação da sentença, conforme entendimento desta Turma.

Conquanto a Lei Federal nº 9.289/96 disponha no art. 4º, I, que as Autarquias são isentas do pagamento de custas

na Justiça Federal, seu art. 1º, §1º, delega à legislação estadual normatizar sobre a respectiva cobrança nas causas

ajuizadas perante a Justiça Estadual no exercício da competência delegada. Note-se que, em se tratando das

demandas aforadas no Estado de São Paulo, tal isenção encontra respaldo na Lei Estadual nº 11.608/03 (art. 6º).

Contudo, a legislação do Estado de Mato Grosso do Sul que dispunha sobre a isenção referida (Leis nº 1.135/91 e

1.936/98) fora revogada a partir da edição da Lei nº 3.779/09 (art. 24, §§1º e 2º).

Dessa forma, é de se atribuir ao INSS os ônus do pagamento das custas processuais nos feitos que tramitam

naquela unidade da Federação.

De qualquer sorte, é de se ressaltar que, em observância ao disposto no art. 27 do Código de Processo Civil, o

recolhimento somente deve ser exigido ao final da demanda, se sucumbente.

A isenção referida não abrange as despesas processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título

de reembolso à parte contrária, por força da sucumbência.

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da

prestação jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS -

Instituto Nacional do Seguro Social, instruído com os documentos da parte autora, a fim de serem adotadas as

providências cabíveis ao cumprimento desta decisão, para a implantação do benefício no prazo máximo de 20

(vinte) dias, fazendo constar que se trata de aposentadoria por idade, deferida a MARIA NEUSA MANHANES

MAGNANI, com data de início do benefício - (DIB: 20/06/2013), no valor de 01 salário-mínimo mensal.

Ante o exposto, nos termos do art. 557, §1º-A, do CPC, dou parcial provimento à apelação para reformar a

sentença e julgar procedente o pedido inicial, nos termos da fundamentação. Concedo a tutela específica.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

 

 

São Paulo, 13 de novembro de 2013.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007777-70.2012.4.03.9999/SP
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RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

APELANTE : DIRCEU FERNANDES MARTINS
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em face de sentença que julgou improcedente o pedido de concessão de

aposentadoria rural por idade, tendo em vista a não comprovação do exercício de atividade rural por tempo igual

ao período de carência exigido para a concessão do benefício pretendido.

 

Em suas razões de apelação a autora pugna pela reforma da sentença para que seja julgado procedente o pedido,

sustentando que presentes os requisitos legais para a concessão do benefício.

 

Sem contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal.

 

É o breve relatório. Decido.

 

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

 

Sobre a aposentadoria rural por idade, assim dispõem os artigos 39, I, e 143, da Lei 8.213/91:

 

Art. 39. Para os segurados especiais, referidos no inciso VII do art. 11 desta Lei, fica garantida a concessão:

I - de aposentadoria por idade ou por invalidez, de auxílio-doença, de auxílio-reclusão ou de pensão, no valor de

1 (um) salário mínimo, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, no

período, imediatamente anterior ao requerimento do benefício, igual ao número de meses correspondentes à

carência do benefício requerido; ou.

Art. 143. O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência

Social, na forma da alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer

aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante quinze anos, contados a partir da data de

vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido

benefício.

 

Em se tratando de trabalhador rural, a aposentadoria por idade é devida aos 55 (cinquenta e cinco) anos para a

mulher e aos 60 (sessenta) anos para o homem (art. 48, § 1º, da Lei 8.213/91).

 

O requisito etário foi devidamente preenchido. Resta, portanto, comprovar a atividade rural desenvolvida em

período de carência relativo ao número de meses correspondente, conforme o disposto no art. 142 da Lei

8.213/91, ainda que de forma descontínua.

 

Ressalte-se que o início de prova material, exigido pelo § 3º do artigo 55 da Lei 8.213/91, não significa que o

segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por meio de documentos, o exercício de atividade na condição

de rurícola, pois isto importaria em se exigir que todo o período de trabalho fosse comprovado documentalmente,

sendo de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do labor rural.

 

Início de prova material não significa completude, mas elemento indicativo que permita o reconhecimento da

situação jurídica discutida, desde que associada a outros dados probatórios.

 

Pretende a parte autora o reconhecimento do tempo trabalhado, em regime de economia familiar que, segundo o

parágrafo 1º do artigo 11 da Lei 8.213/91, é a atividade em que o labor dos membros da família é indispensável à

própria subsistência e é exercido em condições de mútua dependência e colaboração, sem a utilização de

empregados.

 

No caso em estudo, a parte autora apresenta início de prova material da atividade rural consubstanciado na

ADVOGADO : SP157178 AIRTON CEZAR RIBEIRO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP153965 CAROLINA BELLINI ARANTES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 09.00.00615-0 1 Vr ALTINOPOLIS/SP
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certidão de casamento, celebrado em 1974, onde consta a profissão de lavrador; Registro e certificado de cadastro

do imóvel rural.

 

 

Nesse contexto, as testemunhas ouvidas em juízo, sob o crivo do contraditório e cientes das penas por falso

testemunho, corroboraram o exercício da atividade campesina por lapso temporal superior ao legalmente exigido.

 

Afirmaram que conhecem a parte autora há mais de 20 anos, sempre trabalhando na lavoura, juntamente com a

família, plantando em terras próprias e sem contratação de empregados.

 

Desse modo, entendo que o conjunto probatório é apto, possui elementos para demonstrar o exercício da atividade

rural, meses anteriores a data em que completou a idade necessária para a concessão do benefício. Faz jus,

portanto, ao benefício pleiteado.

 

Restou satisfeito, por isso, o requisito relativo ao período de trabalho correspondente à carência exigida por lei em

período imediatamente anterior ao requerimento.

 

Nesse sentido, acórdão da Nona Turma desta Corte:

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE . SEGURADO ESPECIAL EM REGIME DE ECONOMIA

FAMILIAR. RECONHECIMENTO DA CONDIÇÃO DE RURÍCOLA. COMPROVAÇÃO DE ATIV IDADE.

PROVAS MATERIAL E TESTEMUNHAL. EXTENSÃO À ESPOSA. RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÕES.

INEXIGIBILIDADE. ABONO ANUAL. RECEBIMENTO DO BENEFÍCIO POR QUINZE ANOS A PARTIR DO

AJUIZAMENTO DA DEMANDA. INAPLICABILIDADE DA LIMITAÇÃO. PRESENÇA DOS REQUISITOS

LEGAISPARA A ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. CONCESSÃO DE OFÍCIO.

I. A qualificação profissional do marido, na condição de rurícola, constante de documentos expedidos por órgãos

públicos, às épocas dos exercícios da atividade rural, se estende à esposa, para efeitos de início de prova

documental.

II. Notas fiscais de produtor rural, contratos de parceria rural, declaração cadastral de produtor rural, registro

de casamento configuram início de prova material suficiente para a comprovação do exercício de atividade rural

em regime de economia familiar, nos termos do art. 106 da lei 8213/91 e da jurisprudência dominante.

III. Prova testemunhal que confirma o início de prova material do efetivo exercício da atividade rural.

IV. (...)

V. O artigo 39, I, garantiu a aposentadoria por idade ao segurado especial que comprove o exercício de

atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do

benefício, pelo número de meses correspondentes à carência do benefício requerido.

VI. O conceito de carência, para o segurado especial, tem conotação peculiar, que se satisfaz com o exercício da

atividade, dispensando o pagamento das contribuições previdenciárias.

VII. (...) 

VIII. (..).

IX. (...)

X. Remessa oficial e apelação improvidas.

(AC 200103990411906, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, DJ 07.07.2005)

Assim, a parte autora faz jus à percepção de aposentadoria por idade devida ao trabalhador rural, com renda

mensal inicial no valor de um salário mínimo.

 

À falta de apresentação de requerimento administrativo, a data de início do benefício deve ser a da citação do

INSS, sendo esse o entendimento predominante neste Tribunal (AC nº 1999.03.99.027774-9/SP, 2ª Turma, v.u.,

rel. Des. Federal Célio Benevides, j. 25.4.2000, DJU 26.7.2000, Seção 2, p. 126).

 

Visando à futura execução do julgado, observo que sobre as prestações vencidas incidirá correção monetária, nos

termos da Lei nº 6.899, de 08.4.1981 (Súmula nº 148 do Superior Tribunal de Justiça), a partir de cada vencimento

(Súmula nº 8 do Tribunal Regional Federal da Terceira Região), e pelo mesmo critério de atualização dos

benefícios previdenciários previsto na legislação respectiva, o qual está resumido no Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 134, de 21 de dezembro de 2010,

do Conselho da Justiça Federal. Sobre esses valores incidirão juros de mora à taxa de 0,5% (meio por cento) ao

mês, a partir da citação, por força do art. 1.062 do Código Civil anterior e art. 219 do Código de Processo Civil. A
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partir do novo Código Civil, serão devidos no percentual de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406

deste último diploma, e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. Após a Lei 11.960, de 29.06.2009, deve

ser utilizada a taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação

ao art. 1º-F da Lei 9.494/97. (STJ - SEXTA TURMA, REsp 1099134/RS, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE

ASSIS MOURA, julgado em 08/11/2011, DJe 21/11/2011).

 

Os honorários advocatícios devem ser de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, entendida esta como a

somatória das prestações vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula nº 111 do Superior Tribunal de

Justiça.

 

Posto isso, DOU PROVIMENTO à apelação da parte autora, para julgar procedente o pedido de aposentadoria

rural por idade. Correção monetária, os juros de mora e os honorários advocatícios na forma acima explicitada.

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino o envio de correio eletrônico ao INSS, instruído com os

documentos necessários da parte autora, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação

do benefício de aposentadoria rural por idade, em nome do segurado Dirceu Fernandes Martins, com data de

início - DIB - 27.06.2008, e renda mensal inicial - RMI no valor de um salário mínimo, nos termos do art. 461,

caput, do Código de Processo Civil.

 

Publique-se. Intimem-se.

 

Após o trânsito em julgado e ultimadas as providências necessárias, remetam-se os autos à Vara de origem,

observadas as formalidades legais.

 

 

 

São Paulo, 08 de novembro de 2013.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033186-14.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela parte autora em face da r. sentença que julgou improcedente seu pedido de

concessão do benefício assistencial de prestação continuada.

Sustenta, em síntese, terem sido preenchidos os requisitos necessários à percepção do benefício.

O INSS apresentou contrarrazões.

O DD. Órgão do Ministério Público Federal opina pelo provimento do recurso.

 

É o relatório. Decido.

 

Presentes os requisitos do artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo de forma monocrática.

Discute-se o preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício de prestação continuada previsto

no artigo 20 da Lei n. 8.742/93, regulamentado, atualmente, pelos Decretos n. 6.214/2007 e 7.617/2011.

Essa lei deu eficácia ao inciso V do artigo 203 da Constituição Federal, ao estabelecer, em seu artigo 20, as

2013.03.99.033186-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : DORITA DA CUNHA VENANCIO

ADVOGADO : SP190588 BRENO GIANOTTO ESTRELA
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condições para a concessão do benefício da assistência social, a saber: ser o postulante portador de deficiência ou

idoso e, em ambas as hipóteses, comprovar não possuir meios de prover a própria manutenção nem de tê-la

provida por sua família.

Na hipótese de postulante idoso, a idade mínima de 70 (setenta) anos foi reduzida para 67 (sessenta e sete) anos

pela Lei n. 9.720/98, a partir de 1º de janeiro de 1998, e, mais recentemente, para 65 (sessenta e cinco) anos, com

a entrada em vigor do Estatuto do Idoso (Lei n. 10.741/03).

O artigo 20 da Lei n. 8.742/93 estabelecia, ainda, para efeitos da concessão do benefício, os conceitos de família

(conjunto de pessoas do art. 16 da Lei n. 8.213/91, desde que vivendo sob o mesmo teto - § 1º), de pessoa

portadora de deficiência (aquela incapacitada para a vida independente e para o trabalho - § 2º) e de família

incapacitada de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa (aquela com renda mensal per

capita inferior a um quarto do salário mínimo - § 3º).

A Lei n. 12.435, vigente desde 7/7/2011, alterou os §§ 1º e 2º do artigo 20 da Lei n. 8.742/93, estabelecendo que a

família, para fins de concessão do benefício assistencial, deve ser aquela composta pelo requerente, o cônjuge ou

companheiro, os pais e, na ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e

enteados solteiros e os menores tutelados, desde que vivam sob o mesmo teto.

No que se refere ao conceito de pessoa portadora de deficiência - previsto no § 2º da Lei n. 8.742/93 -, passou a

ser considerada aquela com impedimentos de longo prazo, de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, os

quais, em interação com diversas barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em

igualdade de condições com as demais pessoas.

Assim, ratificou-se o entendimento consolidado nesta Corte de que o rol previsto no artigo 4º do Decreto n.

3.298/99 (regulamentar da Lei n. 7.853/89, que dispõe sobre a Política Nacional da Pessoa Portadora de

Deficiência) não era exaustivo; portanto, constatado que os males sofridos pelo postulante impedem sua inserção

social, restará preenchido um dos requisitos exigidos para a percepção do benefício.

Já o critério do § 3º do artigo 20 da Lei n. 8.742/93 não impede o julgador de levar em conta outros dados, a fim

de identificar a situação de vida do idoso ou do deficiente, principalmente quando estiverem presentes

peculiaridades, a exemplo de necessidades especiais com medicamentos ou com educação. Deve-se verificar, na

questão in concreto, a ocorrência de situação de pobreza - entendida como a de carência de recursos -, a fim de se

concluir por devida a prestação pecuniária da assistência social constitucionalmente prevista.

Logo, a presunção objetiva absoluta de miserabilidade, da qual fala a Lei, não afasta a possibilidade de

comprovação da condição de miserabilidade por outros meios de prova, conforme precedentes do E. Superior

Tribunal de Justiça (REsp n. 435.871, 5ª Turma Rel. Min. Felix Fischer, j. 19/9/2002, DJ 21/10/2002, p. 61, REsp

n. 222.764, STJ, 5ªT., Rel. Min. Gilson Dipp, j. 13/2/2001, DJ 12/3/2001, p. 512; REsp n. 223.603/SP, STJ, 5ª T.,

Rel. Min. Edson Vidigal, DJU 21/2/2000, p. 163; mais recentemente, Reclamação n. 4.115/RS, Rel. Min. Carlos

Britto, Reclamação n. 3.963/SC, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, Reclamação n. 3.342/MA, Rel. Min. Sepúlveda

Pertence).

O importante não é o fato de essas decisões terem sido rejeitadas por importarem em reexame de matéria de fato, à

semelhança de decisões em diversas outras matérias, anteriormente apreciadas naquela Excelsa Corte e

oportunamente assinaladas pelo Ministro Celso Mello (Ministros Nelson Jobim, Ellen Gracie e Maurício Correa).

O relevante é que, ao assim decidir, a própria Suprema Corte admite a possibilidade, na hipótese, de apreciar a

matéria de fato - por isso que ilide a presunção de ¼ do salário mínimo, até então tida como absoluta -, não

cabendo àquela Corte o reexame da prova.

Cumpre ressaltar, ainda, que a legislação federal recente, reiterada pela adoção de vários programas assistenciais

voltados a famílias carentes, considera pobres aqueles com renda mensal per capita de até meio salário-mínimo

(nesse sentido, a Lei n. 9.533, de 10/12/97 - regulamentada pelos Decretos n. 2.609/98 e 2.728/99; as Portarias n.

458 e 879, de 3/12/2001, da Secretaria da Assistência Social; o Decreto n. 4.102/2002; a Lei n. 10.689/2003,

criadora o Programa Nacional de Acesso à Alimentação).

Em conclusão, não há como considerar o critério previsto no artigo 20, § 3º, da Lei n. 8.742/93 como absoluto e

único para a aferição da situação de miserabilidade, até porque o próprio Estado Brasileiro elegeu outros

parâmetros, como os defluentes da legislação acima citada.

No caso vertente, a parte autora, que contava 66 (sessenta e seis) anos de idade na data do ajuizamento da ação,

requereu o benefício assistencial por ser idosa. Nasceu em 31/1/1943 e propôs a ação em 19/10/2009.

Quanto à hipossuficiência econômica, o estudo social revela que a parte autora reside com seu marido, idoso e

maior de 65 anos, e três netas menores impúberes (fls. 54/56 e 101/102).

Inicialmente, é importante ressaltar não serem as netas integrantes do núcleo familiar, para fins de apuração de

renda per capita da parte autora, por não estarem expressamente incluídas no rol do artigo 20, § 1º, da Lei n.

8.742/93.

Assim, a renda familiar advém da aposentadoria do cônjuge, no valor de um salário mínimo mensal, conforme

consulta às informações do CNIS/DATAPREV (fl. 162).

No caso em tela, entendo deva ser aplicado, por analogia, o disposto no artigo 34, parágrafo único, do Estatuto do

Idoso (Lei n. 10.741/03).
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De fato, consoante precedentes do E. Superior Tribunal de Justiça, o benefício de valor mínimo recebido pelo

idoso maior de 65 anos, seja qual for sua natureza, deve ser desconsiderado para o cômputo da renda do núcleo

familiar, em homenagem aos Princípios da Igualdade e da Razoabilidade.

Confiram-se:

 

"INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. RENDA MENSAL

PER CAPITA FAMILIAR. EXCLUSÃO DE BENEFÍCIO DE VALOR MÍNIMO PERCEBIDO POR MAIOR DE 65

ANOS. ART. 34, PARÁGRAFO ÚNICO, LEI Nº 10.741/2003. APLICAÇÃO ANALÓGICA. 

1. A finalidade da Lei nº 10.741/2003 (Estatuto do Idoso), ao excluir da renda do núcleo familiar o valor do

benefício assistencial percebido pelo idoso, foi protegê-lo, destinando essa verba exclusivamente à sua

subsistência.

2. Nessa linha de raciocínio, também o benefício previdenciário no valor de um salário mínimo recebido por

maior de 65 anos deve ser afastado para fins de apuração da renda mensal per capita objetivando a concessão de

benefício de prestação continuada.

3. O entendimento de que somente o benefício assistencial não é considerado no cômputo da renda mensal per

capita desprestigia o segurado que contribuiu para a Previdência Social e, por isso, faz jus a uma aposentadoria

de valor mínimo, na medida em que este tem de compartilhar esse valor com seu grupo familiar.

4. Em respeito aos princípios da igualdade e da razoabilidade, deve ser excluído do cálculo da renda familiar per

capita qualquer benefício de valor mínimo recebido por maior de 65 anos, independentemente se assistencial ou

previdenciário, aplicando-se, analogicamente, o disposto no parágrafo único do art. 34 do Estatuto do Idoso.

5. Incidente de uniformização a que se nega provimento."

(STJ - Pet 7203 / PE - Terceira Seção - rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura - DJe 11/10/2011)

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. AFERIÇÃO DA HIPOSSUFICIÊNCIA E DA DEFICIÊNCIA

POR OUTROS MEIOS QUE NÃO O CRITÉRIO DE 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO "PER CAPITA".

POSSIBILIDADE. EXCLUSÃO DE BENEFÍCIO DE VALOR MÍNIMO PERCEBIDO POR MAIOR DE 65 ANOS.

ART. 34, PARÁGRAFO ÚNICO, LEI Nº 10.741/2003. APLICAÇÃO ANALÓGICA.

1. Predomina no âmbito da Terceira Seção o entendimento de que o critério previsto no artigo 20, § 3º, da Lei n.

8.742/1993 para a concessão de benefício assistencial deve ser interpretado como limite mínimo, devendo ser

incluídos os segurados que comprovarem, por outros meios, a condição de hipossuficiência. Precedente

prolatado em recurso especial processado como representativo da controvérsia, nos termos do art. 543-C do

CPC (Resp n. 1.112.557/MG).

2. O benefício previdenciário de valor mínimo, recebido por pessoa acima de 65 anos, não deve ser considerado

na composição na renda familiar, conforme preconiza o art. 34, parágrafo único, da Lei 10.741/2003 (Estatuto

do Idoso). Precedente: Pet n. 7.203/PE, relatora Ministra Maria Thereza de Assis Moura.

3. Agravo regimental improvido."

(STJ - AgRg no REsp 1247868 / RS - 5ª Turma - rel. Min. Jorge Mussi - DJe 13/10/2011)

 

Além disso, a família recebe ajuda do Programa Bolsa-Família.

Destaco, por oportuno, que, para o cômputo da renda familiar, devem ser considerados apenas os rendimentos

estáveis, porquanto, se provenientes de fontes volúveis, sujeitos a bruscas variações, não se pode inferir com

certeza se tal grupo continuaria a percebê-los ou se o seu montante seria reduzido. Vale ressaltar, ainda, que os

gastos pertinentes a remédios e à manutenção de uma família são permanentes, mormente se houver pessoa

deficiente.

Desse modo, a ajuda financeira, advinda do programa governamental de combate à pobreza, não pode ser

computada para fins de cálculo da renda per capita, seja pela sua instabilidade, seja por conta da orientação

contida no item 16.7 da OI INSS/DIRBEN n. 81, de 15 de janeiro de 2003, e no artigo 4º, § 2º, incisos I e II do

Decreto n. 6214/2007. 

Em decorrência, concluo pelo preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício de prestação

continuada, previsto no artigo 20 da Lei n. 8.742/93 e regulamentado pelos Decretos n. 6.214/2007 e 7.617/2011,

a impor a reforma da r. sentença.

O benefício é devido no valor de um salário mínimo, nos termos do artigo 20 da Lei n. 8.742/93.

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do requerimento administrativo (21/11/2008), pois este foi o

momento em que o INSS tomou conhecimento da pretensão da parte autora. (Precedentes: TRF/3ª Região, AC n.

2008.03.99.044131-0, 8ª Turma, rel. Des. Fed. Marianina Galante, DJF3 CJ1 24/11/2009, p. 1158; AC n.

2000.03.99.024367-7, 9ª Turma, rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, DJF3 CJ1 09/09/2009, p. 1502; AC n.

2006.03.99.034622-5, 9ª Turma, rel. Des. Fed. Marisa Santos, DJU 10/05/2007).

Quanto à correção monetária, esta deve ser aplicada nos termos das Súmulas 148 do Egrégio Superior Tribunal de

Justiça e 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, bem como de acordo com o Manual de Orientações e

Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134, de 21/12/2010, do Conselho

da Justiça Federal.
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No que tange aos juros de mora, estes são devidos desde a citação, incidirão uma única vez e serão aqueles

aplicados à caderneta de poupança, consoante dispõem o item 4.3.2 da Resolução n. 134/2010 do CJF, que

aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos da Justiça Federal, e a Lei n. 11.960/2009.

Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento), calculados sobre o valor das parcelas

vencidas até a data da prolação da sentença, consoante § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil, orientação

desta Turma e nova redação da Súmula n. 111 do STJ.

No que se refere às custas processuais, delas está isenta a Autarquia Previdenciária, a teor do disposto nas Leis

Federais n. 6.032/74, 8.620/93 e 9.289/96, bem como nas Leis Estaduais n. 4.952/85 e 11.608/03 (Estado de São

Paulo) e n. 1.135/91 e 1.936/98, com a redação dada pelos artigos 1º e 2º da Lei n. 2.185/00 (Estado do Mato

Grosso do Sul). Contudo, ressalto que essa isenção não exime a Autarquia Previdenciária do pagamento das custas

e despesas processuais em restituição à parte autora, por força da sucumbência, na hipótese de pagamento prévio.

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional, nos termos do artigo 461, § 3º, do Código de Processo Civil, para que o

INSS proceda à imediata implantação da prestação em causa, tendo em vista que a parte autora é idosa, incapaz de

prover o próprio sustento ou de tê-lo provido pela própria família, e tendo em vista a natureza alimentar do

benefício. Determino a remessa desta decisão, por via eletrônica, à Autoridade administrativa, a fim de que

cumpra a ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, que será oportunamente fixada

em caso de descumprimento.

 

Segurado: DORITA DA CUNHA VENÂNCIO

Benefício: ASSISTENCIAL

DIB: 21/11/2008

RMI: 1 (um) salário mínimo

 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, dou parcial provimento à apelação interposta pela parte

autora, para condenar o INSS a conceder-lhe o benefício assistencial de prestação continuada, observada a

incidência dos consectários nos termos da fundamentação desta decisão. Antecipo, de ofício, a tutela jurídica,

para permitir a imediata implantação do benefício.

Intimem-se.

Dê-se ciência desta decisão ao DD. Órgão do Ministério Público Federal.

 

 

 

São Paulo, 08 de novembro de 2013.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024830-30.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária em que se pleiteia a concessão de benefício assistencial.

Laudo judicial.

Sentença de improcedência do pedido.

A parte autora apelou. No mérito pleiteou a reforma da sentença.

Subiram os autos a este E. Tribunal.

É o breve relatório. Decido.

Parecer do Ministério Público Federal.

2013.03.99.024830-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

APELANTE : BENEDICTA RODRIGUES AVANCO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP152324 ELAINE CRISTINA DA SILVA GASPERE

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : PR059775 DAVID MELQUIADES DA FONSECA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 12.00.00057-0 1 Vr SOCORRO/SP
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A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

O benefício assistencial pleiteado pela parte autora está previsto no art. 203, V, da Constituição Federal, bem

como na Lei nº 8.742, de 07.12.1993, regulamentada pelo Decreto nº 6.214, de 26.09.2007.

Consoante o teor do dispositivo constitucional citado, a assistência social será prestada a quem dela necessitar,

independentemente de contribuição à seguridade social, tendo por objetivo, dentre outros, a garantia de um salário

mínimo mensal à pessoa portadora de deficiência ou idoso com mais de 65 anos, que comprovem não possuir

meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispõe o art. 20 da Lei

8742/93.

O requisito etário resta comprovado, eis que quando da propositura da ação o autor já contava com 72 (setenta e

dois) anos de idade.

O estudo social, realizado em 03.12.12, dá conta que a parte autora reside com seu esposo, aposentado. A

assistente social relatou que a renda familiar provém, exclusivamente, da aposentadoria do marido no valor de 1

(um) salário mínimo por mês (fls. 47-49).

No tocante à hipossuficiência a que alude o art. 20, § 3º da Lei nº 8.743/92, faz-se necessário tecer algumas

considerações sobre o tema, tendo em vista a recente decisão proferida pelo Supremo Tribunal Federal nos autos

da Reclamação nº 4374, julgada em 18/04/2013 e publicada em 30/04/2013, cujo teor é significativo para o

julgamento dos processos em que se discute a concessão do benefício assistencial de prestação continuada.

Referida decisão declarou a inconstitucionalidade deste dispositivo legal, por entender que o critério nele previsto

para apreciar a situação de miserabilidade dos idosos ou deficientes que visam à concessão do benefício

assistencial mostra-se insuficiente e defasado.

Considero que, até que o Poder Legislativo estabeleça novos critérios para se aferir a situação de hipossuficiência

econômica do requerente, é necessário ser avaliado todo o conjunto probatório coligido aos autos para a real

comprovação da vulnerabilidade econômica do cidadão.

Vale salientar, que a Lei nº 12.470/2011 passou a considerar como de "baixa renda" a família inscrita no Cadastro

Único para Programas Sociais do Governo Federal cuja renda mensal seja até 2 (dois) salários mínimos.

Nesse mesmo sentido, as leis que criaram o Bolsa Família (Lei 10.836/04), o Programa Nacional de Acesso à

Alimentação (Lei 10.689/03) e o Bolsa Escola (Lei 10.219/01) também estabeleceram parâmetros mais adequados

ao conceito de renda familiar mínima do que o previsto no art.20, §3º da Lei nº 8.742/93, que se referia a ¼ do

salário mínimo, dispositivo declarado inconstitucional.

Considerando o parâmetro de renda nos referidos programas sociais e que se pode considerar que a família média

brasileira tem quatro membros, conclui-se que o parâmetro razoável de renda mínima per capita para a concessão

de benefício assistencial (LOAS) deve ser fixado em ½ salário mínimo.

Saliente-se, ainda, que referida decisão da Suprema Corte também declarou a inconstitucionalidade do parágrafo

único do art. 34 da Lei nº 10.741/2003, o que leva à reconsideração de meu anterior posicionamento no sentido de

excluir do cômputo da renda familiar o benefício previdenciário de valor mínimo recebido por qualquer dos

integrantes do respectivo núcleo, a exemplo do que ocorria com o de natureza assistencial.

Por fim, aplicando o atual entendimento em análise com o conjunto probatório coligido aos autos, tenho por

demonstrada a situação de miserabilidade do requerente, eis que a renda familiar é composta apenas da

aposentadoria da esposa do autor no valor de um salário mínimo e que o núcleo familiar é composto por três

pessoas, o que corresponde a uma renda per capita inferior a ½ salário mínimo à época do estudo social.

Dessa forma, restam atendidos os critérios para concessão do benefício em tela.

Nesse sentido, a jurisprudência deste Tribunal:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, §1º, DO CPC. AGRAVO DE INSTRUMENTO. BENEFÍCIO

ASSISTENCIAL DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. PRESENÇA DOS REQUISITOS. IRREVERSIBILIDADE DO

PROVIMENTO.

I - Prevê o art. 273, caput, do CPC, que o magistrado poderá, a requerimento da parte, antecipar, total ou

parcialmente, os efeitos da tutela pretendida no pedido inicial, desde que, existindo prova inequívoca, se

convença da verossimilhança da alegação.

II - Comprovado que o autor é portador de deficiência e não tem condições de prover seu próprio sustento, ou tê-

lo provido por sua família, impõe-se a concessão do benefício assistencial previsto no art. 203, V, da

Constituição da República.

III - Tem-se que o artigo 20, parágrafo 3º, da Lei nº 8.742/93, não é o único critério objetivo para aferição da

hipossuficiência, razão pela qual é de se reconhecer que muitas vezes o quadro de pobreza há de ser aferido em

função da situação específica da pessoa que pleiteia o benefício. (Precedentes do E. STJ).

IV - Não há que se falar em perigo de irreversibilidade do provimento antecipado, considerando não se tratar de

medida liminar que esgota o objeto da demanda.

V - Agravo do INSS improvido (art. 557, §1º, CPC)".

(AI nº 2011.03.00.003570-8/MS, 10ª T, Des. Federal Sergio Nascimento, D.E: 14/10/2011)
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O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do requerimento administrativo (01.09.08), em conformidade

com o disposto no art. 49, II, da Lei nº 8.213/91, eis que a parte autora já havia preenchido os requisitos legais

para sua obtenção à época.

Visando à futura execução do julgado, observo que sobre as prestações vencidas incidirá correção monetária, nos

termos da Lei nº 6.899, de 08.4.1981 (Súmula nº 148 do Superior Tribunal de Justiça), a partir de cada vencimento

(Súmula nº 8 do Tribunal Regional Federal da Terceira Região), e pelo mesmo critério de atualização dos

benefícios previdenciários previsto na legislação respectiva, o qual está resumido no Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 134, de 21 de dezembro de 2010,

do Conselho da Justiça Federal. Juros de mora, a partir das parcelas vencidas citação, nos termos da Lei nº 11.960,

de 29.06.2009 (taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação

ao art. 1º-F da Lei 9.494/97). (STJ - SEXTA TURMA, REsp 1099134/RS, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE

ASSIS MOURA, julgado em 08/11/2011, DJe 21/11/2011).

Honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, entendida esta como a

somatória das prestações vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula nº 111 do Superior Tribunal de

Justiça, cujo enunciado foi modificado pela Terceira Seção em 27/09/2006 para que constasse expressamente que,

nas ações previdenciárias, os honorários advocatícios não incidem sobre as prestações vencidas após a sentença.

Precedentes desta Turma Julgadora.

O INSS está isento do pagamento de custas processuais (Lei nº 9.289/96)

Posto isso, DOU PROVIMENTO à apelação da parte autora na forma acima explicitada.

Independentemente do trânsito em julgado, determino o envio de correio eletrônico ao INSS, instruído com os

documentos necessários da parte autora, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação

do benefício assistencial, em nome do segurado BENEDICTA RODRIGUES AVANÇO, com data de início -

DIB em 01.09.08, e renda mensal inicial - RMI no valor de um salário mínimo, nos termos do art. 461, caput, do

Código de Processo Civil.

Intimem-se. Publique-se.

Após o trânsito em julgado e ultimadas as providências necessárias, remetam-se os autos à Vara de origem,

observadas as formalidades legais.

 

São Paulo, 08 de novembro de 2013.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011709-32.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em face de sentença que julgou procedente o pedido de concessão de

aposentadoria rural por idade.

 

Em suas razões, a autarquia pugna pela reforma da sentença a fim de que seja julgado improcedente o pedido,

sustentando a ausência dos requisitos legais para a concessão do benefício, diante da não comprovação da

atividade rural pelo período legalmente exigido.

 

Com contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal.

 

É o breve relatório. Decido.

2013.03.99.011709-5/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PE025082 RAFAELA DA FONSECA LIMA ROCHA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIA APARECIDA DELLA ROSA

ADVOGADO : SP135328 EVELISE SIMONE DE MELO

No. ORIG. : 11.00.00031-9 1 Vr MONTE MOR/SP
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A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

 

Sobre a aposentadoria rural por idade, assim dispõem os artigos 39, I, e 143, da Lei 8.213/91:

 

Art. 39. Para os segurados especiais, referidos no inciso VII do art. 11 desta Lei, fica garantida a concessão:

I - de aposentadoria por idade ou por invalidez, de auxílio-doença, de auxílio-reclusão ou de pensão, no valor de

1 (um) salário mínimo, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, no

período, imediatamente anterior ao requerimento do benefício, igual ao número de meses correspondentes à

carência do benefício requerido; ou.

Art. 143. O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência

Social, na forma da alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer

aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante quinze anos, contados a partir da data de

vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido

benefício.

 

Em se tratando de trabalhador rural, a aposentadoria por idade é devida aos 55 (cinquenta e cinco) anos para a

mulher e aos 60 (sessenta) anos para o homem (art. 48, § 1º, da Lei 8.213/91).

 

O requisito etário foi devidamente preenchido. Resta, portanto, comprovar a atividade rural desenvolvida em

período de carência relativo ao número de meses correspondente, conforme o disposto no art. 142 da Lei

8.213/91, ainda que de forma descontínua.

 

Ressalte-se que o início de prova material, exigido pelo § 3º do artigo 55 da Lei 8.213/91, não significa que o

segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por meio de documentos, o exercício de atividade na condição

de rurícola, pois isto importaria em se exigir que todo o período de trabalho fosse comprovado documentalmente,

sendo de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do labor rural.

 

Início de prova material não significa completude, mas elemento indicativo que permita o reconhecimento da

situação jurídica discutida, desde que associada a outros dados probatórios.

 

No caso em estudo, a autora apresenta início de prova material da atividade rural do pai consistente na Certidão de

Casamento e Registro de imóvel, os quais indicam a profissão de lavrador.

 

Por sua vez, as testemunhas ouvidas complementaram esse início de prova documental ao asseverarem perante o

juízo de primeiro grau, sob o crivo do contraditório e sem contraditas, que conhecem a parte autora sempre

exercendo a faina campesina, em terras próprias, juntamente com seu pai, por lapso temporal superior ao

legalmente exigido.

 

Desse modo, entendo que o conjunto probatório é apto, possui elementos para demonstrar o exercício da atividade

rural, meses anteriores à data em que completou a idade necessária para a concessão do benefício. Faz jus,

portanto, ao benefício pleiteado.

 

Restou satisfeito, por isso, o requisito relativo ao período de trabalho correspondente à carência exigida por lei em

período imediatamente anterior ao requerimento.

 

Nesse sentido, acórdão da Nona Turma desta Corte:

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE . SEGURADO ESPECIAL EM REGIME DE ECONOMIA

FAMILIAR. RECONHECIMENTO DA CONDIÇÃO DE RURÍCOLA. COMPROVAÇÃO DE ATIV IDADE.

PROVAS MATERIAL E TESTEMUNHAL. EXTENSÃO À ESPOSA. RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÕES.

INEXIGIBILIDADE. ABONO ANUAL. RECEBIMENTO DO BENEFÍCIO POR QUINZE ANOS A PARTIR DO

AJUIZAMENTO DA DEMANDA. INAPLICABILIDADE DA LIMITAÇÃO. PRESENÇA DOS REQUISITOS

LEGAISPARA A ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. CONCESSÃO DE OFÍCIO.

I. A qualificação profissional do marido, na condição de rurícola, constante de documentos expedidos por órgãos
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públicos, às épocas dos exercícios da atividade rural, se estende à esposa, para efeitos de início de prova

documental.

II. Notas fiscais de produtor rural, contratos de parceria rural, declaração cadastral de produtor rural, registro

de casamento configuram início de prova material suficiente para a comprovação do exercício de atividade rural

em regime de economia familiar, nos termos do art. 106 da lei 8213/91 e da jurisprudência dominante.

III. Prova testemunhal que confirma o início de prova material do efetivo exercício da atividade rural.

IV. (...)

V. O artigo 39, I, garantiu a aposentadoria por idade ao segurado especial que comprove o exercício de

atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do

benefício, pelo número de meses correspondentes à carência do benefício requerido.

VI. O conceito de carência, para o segurado especial, tem conotação peculiar, que se satisfaz com o exercício da

atividade, dispensando o pagamento das contribuições previdenciárias.

VII. (...) 

VIII. (..).

IX. (...)

X. Remessa oficial e apelação improvidas.

(AC 200103990411906, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, DJ 07.07.2005)

Assim, a parte autora faz jus à percepção de aposentadoria por idade devida ao trabalhador rural, com renda

mensal inicial no valor de um salário mínimo.

 

À falta de apresentação de requerimento administrativo, a data de início do benefício deve ser a da citação do

INSS, sendo esse o entendimento predominante neste Tribunal (AC nº 1999.03.99.027774-9/SP, 2ª Turma, v.u.,

rel. Des. Federal Célio Benevides, j. 25.4.2000, DJU 26.7.2000, Seção 2, p. 126).

 

Visando à futura execução do julgado, observo que sobre as prestações vencidas incidirá correção monetária, nos

termos da Lei nº 6.899, de 08.4.1981 (Súmula nº 148 do Superior Tribunal de Justiça), a partir de cada vencimento

(Súmula nº 8 do Tribunal Regional Federal da Terceira Região), e pelo mesmo critério de atualização dos

benefícios previdenciários previsto na legislação respectiva, o qual está resumido no Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 134, de 21 de dezembro de 2010,

do Conselho da Justiça Federal. Sobre esses valores incidirão juros de mora à taxa de 0,5% (meio por cento) ao

mês, a partir da citação, por força do art. 1.062 do Código Civil anterior e art. 219 do Código de Processo Civil. A

partir do novo Código Civil, serão devidos no percentual de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406

deste último diploma, e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. Após a Lei 11.960, de 29.06.2009, deve

ser utilizada a taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação

ao art. 1º-F da Lei 9.494/97. (STJ - SEXTA TURMA, REsp 1099134/RS, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE

ASSIS MOURA, julgado em 08/11/2011, DJe 21/11/2011).

 

Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, entendida

esta como a somatória das prestações vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula nº 111 do Superior

Tribunal de Justiça.

 

Posto isso, NEGO PROVIMENTO à apelação da autarquia.

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino o envio de correio eletrônico ao INSS, instruído com os

documentos necessários da parte autora, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação

do benefício de aposentadoria rural por idade, em nome da segurada Maria Aparecida Della Rosa, com data de

início - DIB em 16.09.2011, e renda mensal inicial - RMI no valor de um salário mínimo, nos termos do art. 461,

caput, do Código de Processo Civil.

 

Publique-se. Intimem-se.

 

Após o trânsito em julgado e ultimadas as providências necessárias, remetam-se os autos à Vara de origem,

observadas as formalidades legais

 

 

São Paulo, 04 de novembro de 2013.

SOUZA RIBEIRO
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Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002201-87.2013.4.03.6143/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária em que se pleiteia a concessão de benefício assistencial.

Laudo judicial.

Sentença de procedência do pedido. Termo inicial em 30.09.11 (data da citação). Honorários advocatícios fixados

em R$ 500,00. Despesas processuais. Deferida antecipação de tutela. Não foi determinado o reexame necessário.

Em suas razões de apelação, pugna o INSS, preliminarmente, pelo recebimento do recurso de apelação no duplo

efeito, com fundamento no art. 558 do Código de Processo Civil e, consequentemente, a suspensão da tutela

deferida. No mérito, pugnou pela improcedência do pleito. Em caso de manutenção do decisum, requereu a

fixação do termo inicial do benefício na data da apresentação do laudo pericial ou do estudo social e a exclusão da

multa diária.

Contrarrazões. Subiram os autos a este E. Tribunal.

É o breve relatório. Decido.

 

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

Inicialmente, conforme o disposto no artigo 520, VII do Código de Processo Civil, a concessão da antecipação dos

efeitos da tutela na sentença acarreta o recebimento da apelação somente no efeito devolutivo.

No mais, as razões arguidas pelo réu para que seja a apelação recebida no duplo efeito não autorizam a aplicação

do disposto no artigo 558 do Código de Processo Civil, uma vez a fundamentação apresentada carece de

relevância, conforme preconiza o caput do dispositivo mencionado, pois a alegação de que a decisão a quo será

cassada e a parte autora não reunirá condições de ressarcir a Autarquia dos pagamentos antecipados não são

suficientes a ensejar o acolhimento das preliminares.

No mérito, o benefício assistencial pleiteado pela parte autora está previsto no art. 203, V, da Constituição

Federal, bem como na Lei nº 8.742, de 07.12.1993, regulamentada pelo Decreto nº 6.214, de 26.09.2007.

Consoante o teor do dispositivo constitucional citado, a assistência social será prestada a quem dela necessitar,

independentemente de contribuição à seguridade social, tendo por objetivo, dentre outros, a garantia de um salário

mínimo mensal à pessoa portadora de deficiência ou idoso com mais de 65 anos, que comprovem não possuir

meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispõe o art. 20 da Lei

8742/93.

O requisito etário resta comprovado, eis que quando da propositura da ação o autor já contava com 67 (sessenta e

sete) anos de idade.

O estudo social, realizado em 07.06.12, dá conta que a parte autora reside com seu esposo, que recebe benefício

de aposentadoria por invalidez. A assistente social relatou ainda que o sustento da família provém do benefício de

aposentadoria da esposo da autora (fls. 85-86).

Cumpre ressaltar que a demandante informou possuir uma poupança no valor de R$ 2.000,00.

No entanto, dado o estado de saúde de ambos e o comprometimento da renda com a compra de remédios, trata-se

de valor é ínfimo e que certamente não será possível a manutenção de tal valor.

No tocante à hipossuficiência a que alude o art. 20, § 3º da Lei nº 8.743/92, faz-se necessário tecer algumas

considerações sobre o tema, tendo em vista a recente decisão proferida pelo Supremo Tribunal Federal nos autos

da Reclamação nº 4374, julgada em 18/04/2013 e publicada em 30/04/2013, cujo teor é significativo para o

julgamento dos processos em que se discute a concessão do benefício assistencial de prestação continuada.

Referida decisão declarou a inconstitucionalidade deste dispositivo legal, por entender que o critério nele previsto

para apreciar a situação de miserabilidade dos idosos ou deficientes que visam à concessão do benefício

assistencial mostra-se insuficiente e defasado.

Considero que, até que o Poder Legislativo estabeleça novos critérios para se aferir a situação de hipossuficiência

2013.61.43.002201-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ADRIANA FUGAGNOLLI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : FRANCISCA IZAURA MARTINS (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP204283 FABIANA SIMONETI e outro

No. ORIG. : 00022018720134036143 1 Vr LIMEIRA/SP
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econômica do requerente, é necessário ser avaliado todo o conjunto probatório coligido aos autos para a real

comprovação da vulnerabilidade econômica do cidadão.

Vale salientar, que a Lei nº 12.470/2011 passou a considerar como de "baixa renda" a família inscrita no Cadastro

Único para Programas Sociais do Governo Federal cuja renda mensal seja até 2 (dois) salários mínimos.

Nesse mesmo sentido, as leis que criaram o Bolsa Família (Lei 10.836/04), o Programa Nacional de Acesso à

Alimentação (Lei 10.689/03) e o Bolsa Escola (Lei 10.219/01) também estabeleceram parâmetros mais adequados

ao conceito de renda familiar mínima do que o previsto no art.20, §3º da Lei nº 8.742/93, que se referia a ¼ do

salário mínimo, dispositivo declarado inconstitucional.

Considerando o parâmetro de renda nos referidos programas sociais e que se pode considerar que a família média

brasileira tem quatro membros, conclui-se que o parâmetro razoável de renda mínima per capita para a concessão

de benefício assistencial (LOAS) deve ser fixado em ½ salário mínimo.

Saliente-se, ainda, que referida decisão da Suprema Corte também declarou a inconstitucionalidade do parágrafo

único do art. 34 da Lei nº 10.741/2003, o que leva à reconsideração de meu anterior posicionamento no sentido de

excluir do cômputo da renda familiar o benefício previdenciário de valor mínimo recebido por qualquer dos

integrantes do respectivo núcleo, a exemplo do que ocorria com o de natureza assistencial.

Por fim, aplicando o atual entendimento em análise com o conjunto probatório coligido aos autos, tenho por

demonstrada a situação de miserabilidade do requerente, eis que a renda familiar é composta apenas da

aposentadoria da esposa do autor no valor de um salário mínimo e que o núcleo familiar é composto por três

pessoas, o que corresponde a uma renda per capita inferior a ½ salário mínimo à época do estudo social.

Dessa forma, restam atendidos os critérios para concessão do benefício em tela.

Nesse sentido, a jurisprudência deste Tribunal:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, §1º, DO CPC. AGRAVO DE INSTRUMENTO. BENEFÍCIO

ASSISTENCIAL DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. PRESENÇA DOS REQUISITOS. IRREVERSIBILIDADE DO

PROVIMENTO.

I - Prevê o art. 273, caput, do CPC, que o magistrado poderá, a requerimento da parte, antecipar, total ou

parcialmente, os efeitos da tutela pretendida no pedido inicial, desde que, existindo prova inequívoca, se

convença da verossimilhança da alegação.

II - Comprovado que o autor é portador de deficiência e não tem condições de prover seu próprio sustento, ou tê-

lo provido por sua família, impõe-se a concessão do benefício assistencial previsto no art. 203, V, da

Constituição da República.

III - Tem-se que o artigo 20, parágrafo 3º, da Lei nº 8.742/93, não é o único critério objetivo para aferição da

hipossuficiência, razão pela qual é de se reconhecer que muitas vezes o quadro de pobreza há de ser aferido em

função da situação específica da pessoa que pleiteia o benefício. (Precedentes do E. STJ).

IV - Não há que se falar em perigo de irreversibilidade do provimento antecipado, considerando não se tratar de

medida liminar que esgota o objeto da demanda.

V - Agravo do INSS improvido (art. 557, §1º, CPC)".

(AI nº 2011.03.00.003570-8/MS, 10ª T, Des. Federal Sergio Nascimento, D.E: 14/10/2011)

Não havendo nos autos informação sobre requerimento administrativo, mantenho como data inicial do benefício a

data da citação (30.09.11 - fls. 54/v).

Visando à futura execução do julgado, observo que sobre as prestações vencidas incidirá correção monetária, nos

termos da Lei nº 6.899, de 08.4.1981 (Súmula nº 148 do Superior Tribunal de Justiça), a partir de cada vencimento

(Súmula nº 8 do Tribunal Regional Federal da Terceira Região), e pelo mesmo critério de atualização dos

benefícios previdenciários previsto na legislação respectiva, o qual está resumido no Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 134, de 21 de dezembro de 2010,

do Conselho da Justiça Federal. Juros de mora, a partir das parcelas vencidas citação, nos termos da Lei nº 11.960,

de 29.06.2009 (taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação

ao art. 1º-F da Lei 9.494/97). (STJ - SEXTA TURMA, REsp 1099134/RS, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE

ASSIS MOURA, julgado em 08/11/2011, DJe 21/11/2011).

Por fim, no que tange ao pagamento da multa diária, embora verificada a eficácia mandamental do provimento

jurisdicional questionado, não perdeu este sua natureza de obrigação de fazer, o que legitima a imposição de

astreintes, sendo aplicável na hipótese o disposto no § 5º do artigo 461 do Código de Processo Civil. O Superior

Tribunal de Justiça tem chancelado tal entendimento: "É possível a fixação de multa diária por atraso na

implantação de benefício previdenciário, em razão de tratar-se de obrigação de fazer." (AgREsp nº 374502/SP,

Relator Ministro PAULO GALLOTTI, j. 15/08/2002, DJ 19/12/2002, p. 472).

Ademais, o prazo para cumprimento da obrigação que lhe foi imposta deve ser de 45 (quarenta e cinco) dias,

contado da apresentação da documentação exigível, nos termos do § 6º do art. 41 da Lei nº 8.213/91.

Posto isso, rejeito as preliminares e, com fundamento no artigo 557, do Código de Processo Civil e nego

seguimento à apelação.

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos
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de Francisca Izaura Martins, CPF 134.010.308-76, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata

implantação do benefício assistencial, no valor de um salário mínimo ou a ser calculado na forma da legislação

previdenciária, com data de início - DIB em 30.09.11, com observância, inclusive, das disposições do art. 461, §§

4º e 5º, do Código de Processo Civil. O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser

disciplinada por esta Corte.

Publique-se. Intimem-se. Expeça-se o necessário.

Após o decurso dos prazos para eventuais recursos e ultimadas as providências necessárias, baixem os autos à

Vara de origem.

 

São Paulo, 04 de novembro de 2013.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003173-08.2012.4.03.6106/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária em que se pleiteia a concessão de benefício assistencial.

Laudo judicial.

Sentença de improcedência do pedido.

A parte autora apelou. No mérito pleiteou a reforma da sentença.

Subiram os autos a este E. Tribunal.

É o breve relatório. Decido.

Parecer do Ministério Público Federal.

 

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

O benefício assistencial pleiteado pela parte autora está previsto no art. 203, V, da Constituição Federal, bem

como na Lei nº 8.742, de 07.12.1993, regulamentada pelo Decreto nº 6.214, de 26.09.2007.

Consoante o teor do dispositivo constitucional citado, a assistência social será prestada a quem dela necessitar,

independentemente de contribuição à seguridade social, tendo por objetivo, dentre outros, a garantia de um salário

mínimo mensal à pessoa portadora de deficiência ou idoso com mais de 65 anos, que comprovem não possuir

meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispõe o art. 20 da Lei

8742/93.

O requisito etário resta comprovado, eis que quando da propositura da ação o autor já contava com 66 (sessenta e

seis) anos de idade.

O estudo social, realizado em 29.05.12, dá conta que a parte autora reside com seu esposo e uma filha. A

assistente social relatou que a renda mensal familiar provém, exclusivamente, da aposentadoria do marido, no

valor de 670,88 (fls. 44-51).

No tocante à hipossuficiência a que alude o art. 20, § 3º da Lei nº 8.743/92, faz-se necessário tecer algumas

considerações sobre o tema, tendo em vista a recente decisão proferida pelo Supremo Tribunal Federal nos autos

da Reclamação nº 4374, julgada em 18/04/2013 e publicada em 30/04/2013, cujo teor é significativo para o

julgamento dos processos em que se discute a concessão do benefício assistencial de prestação continuada.

Referida decisão declarou a inconstitucionalidade deste dispositivo legal, por entender que o critério nele previsto

para apreciar a situação de miserabilidade dos idosos ou deficientes que visam à concessão do benefício

assistencial mostra-se insuficiente e defasado.

Considero que, até que o Poder Legislativo estabeleça novos critérios para se aferir a situação de hipossuficiência

econômica do requerente, é necessário ser avaliado todo o conjunto probatório coligido aos autos para a real

comprovação da vulnerabilidade econômica do cidadão.

2012.61.06.003173-9/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

APELANTE : BIBIANA MARIA VANI JANINI

ADVOGADO : SP160715 NEIMAR LEONARDO DOS SANTOS e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP219438 JULIO CESAR MOREIRA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00031730820124036106 2 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP
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Vale salientar, que a Lei nº 12.470/2011 passou a considerar como de "baixa renda" a família inscrita no Cadastro

Único para Programas Sociais do Governo Federal cuja renda mensal seja até 2 (dois) salários mínimos.

Nesse mesmo sentido, as leis que criaram o Bolsa Família (Lei 10.836/04), o Programa Nacional de Acesso à

Alimentação (Lei 10.689/03) e o Bolsa Escola (Lei 10.219/01) também estabeleceram parâmetros mais adequados

ao conceito de renda familiar mínima do que o previsto no art.20, §3º da Lei nº 8.742/93, que se referia a ¼ do

salário mínimo, dispositivo declarado inconstitucional.

Considerando o parâmetro de renda nos referidos programas sociais e que se pode considerar que a família média

brasileira tem quatro membros, conclui-se que o parâmetro razoável de renda mínima per capita para a concessão

de benefício assistencial (LOAS) deve ser fixado em ½ salário mínimo.

Saliente-se, ainda, que referida decisão da Suprema Corte também declarou a inconstitucionalidade do parágrafo

único do art. 34 da Lei nº 10.741/2003, o que leva à reconsideração de meu anterior posicionamento no sentido de

excluir do cômputo da renda familiar o benefício previdenciário de valor mínimo recebido por qualquer dos

integrantes do respectivo núcleo, a exemplo do que ocorria com o de natureza assistencial.

Por fim, aplicando o atual entendimento em análise com o conjunto probatório coligido aos autos, tenho por

demonstrada a situação de miserabilidade do requerente, eis que a renda familiar é composta apenas da

aposentadoria da esposa do autor no valor de um salário mínimo e que o núcleo familiar é composto por três

pessoas, o que corresponde a uma renda per capita inferior a ½ salário mínimo à época do estudo social.

Dessa forma, restam atendidos os critérios para concessão do benefício em tela.

Nesse sentido, a jurisprudência deste Tribunal:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, §1º, DO CPC. AGRAVO DE INSTRUMENTO. BENEFÍCIO

ASSISTENCIAL DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. PRESENÇA DOS REQUISITOS. IRREVERSIBILIDADE DO

PROVIMENTO.

I - Prevê o art. 273, caput, do CPC, que o magistrado poderá, a requerimento da parte, antecipar, total ou

parcialmente, os efeitos da tutela pretendida no pedido inicial, desde que, existindo prova inequívoca, se

convença da verossimilhança da alegação.

II - Comprovado que o autor é portador de deficiência e não tem condições de prover seu próprio sustento, ou tê-

lo provido por sua família, impõe-se a concessão do benefício assistencial previsto no art. 203, V, da

Constituição da República.

III - Tem-se que o artigo 20, parágrafo 3º, da Lei nº 8.742/93, não é o único critério objetivo para aferição da

hipossuficiência, razão pela qual é de se reconhecer que muitas vezes o quadro de pobreza há de ser aferido em

função da situação específica da pessoa que pleiteia o benefício. (Precedentes do E. STJ).

IV - Não há que se falar em perigo de irreversibilidade do provimento antecipado, considerando não se tratar de

medida liminar que esgota o objeto da demanda.

V - Agravo do INSS improvido (art. 557, §1º, CPC)".

(AI nº 2011.03.00.003570-8/MS, 10ª T, Des. Federal Sergio Nascimento, D.E: 14/10/2011)

 

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do requerimento administrativo (21.03.12 - fls. 20), em

conformidade com o disposto no art. 49, II, da Lei nº 8.213/91, eis que a parte autora já havia preenchido os

requisitos legais para sua obtenção à época.

Visando à futura execução do julgado, observo que sobre as prestações vencidas incidirá correção monetária, nos

termos da Lei nº 6.899, de 08.4.1981 (Súmula nº 148 do Superior Tribunal de Justiça), a partir de cada vencimento

(Súmula nº 8 do Tribunal Regional Federal da Terceira Região), e pelo mesmo critério de atualização dos

benefícios previdenciários previsto na legislação respectiva, o qual está resumido no Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 134, de 21 de dezembro de 2010,

do Conselho da Justiça Federal. Juros de mora, a partir das parcelas vencidas citação, nos termos da Lei nº 11.960,

de 29.06.2009 (taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação

ao art. 1º-F da Lei 9.494/97). (STJ - SEXTA TURMA, REsp 1099134/RS, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE

ASSIS MOURA, julgado em 08/11/2011, DJe 21/11/2011).

Honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, entendida esta como a

somatória das prestações vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula nº 111 do Superior Tribunal de

Justiça, cujo enunciado foi modificado pela Terceira Seção em 27/09/2006 para que constasse expressamente que,

nas ações previdenciárias, os honorários advocatícios não incidem sobre as prestações vencidas após a sentença.

Precedentes desta Turma Julgadora.

O INSS está isento do pagamento de custas processuais (Lei nº 9.289/96)

Posto isso, DOU PROVIMENTO à apelação da parte autora na forma acima explicitada.

Independentemente do trânsito em julgado, determino o envio de correio eletrônico ao INSS, instruído com os

documentos necessários da parte autora, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação

do benefício assistencial, em nome do segurado BIBIANA MARIA VANI JANINI, com data de início - DIB em

21.03.12, e renda mensal inicial - RMI no valor de um salário mínimo, nos termos do art. 461, caput, do Código
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de Processo Civil.

Intimem-se. Publique-se. Expeça-se o necessário.

Após o trânsito em julgado e ultimadas as providências necessárias, remetam-se os autos à Vara de origem,

observadas as formalidades legais.

 

São Paulo, 05 de novembro de 2013.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001149-07.2012.4.03.6106/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em face da sentença que julgou procedente pedido de recálculo do salário-de-

benefício do auxílio-doença, que visava à aplicabilidade da média aritmética simples dos 80% maiores salários-

de-contribuição, conforme determina a Lei 8.213/91.

Decisão não submetida ao reexame necessário.

A parte autora recorre, pugnando pela majoração da verba honorária.

Inconformada, apela a autarquia; sustenta, em síntese, falta de interesse de agir, prescrição e redução da verba

sucumbencial.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte Regional.

É o relatório.

Decido.

Nos termos do artigo 557 do CPC, conheço da apelação, uma vez presentes os requisitos de admissibilidade.

Não obstante ter sido proferida a sentença depois da vigência da alteração do artigo 475, § 2º, do Código de

Processo Civil pela Lei n. 10.352/2001, que afasta a exigência do duplo grau de jurisdição quando a condenação

for inferior a 60 (sessenta) salários-mínimos, conheço da remessa oficial, por não haver valor certo a ser

considerado.

Requer a parte autora o recálculo do salário-de-benefício do auxílio-doença, com a aplicação correta da lei,

adotando-se a média simples dos 80% maiores salários-de-contribuição, conforme preconiza a Lei 8.213/91.

A sistemática de cálculo do salário de benefício sofreu diversas mudanças ao longo do tempo. Deve, assim, incidir

a regra de cálculo vigente à data de início do benefício ("DIB") que, no presente caso é de 15/4/2009.

O art. 29 da Lei nº 8.213/91, com redação dada pela Lei n.º 9.876, de 26/11/99, vigente à época da concessão do

benefício, dispõe:

 

"Art. 29. O salário-de-benefício consiste: (Redação dada pela Lei nº 9.876, de 26.11.99)

I - para os benefícios de que tratam as alíneas b e c do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos

maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo,

multiplicada pelo fator previdenciário; (Incluído pela Lei nº 9.876, de 26.11.99)

II - para os benefícios de que tratam as alíneas a, d, e e h do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos

maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo. (Incluído

pela Lei nº 9.876, de 26.11.99)."

 

A partir desta data, na forma do que dispõe o artigo 29, II, da Lei 8.213/91, o salário de benefício para os

benefícios de aposentadoria por invalidez e auxílio-doença consiste na média aritmética simples dos maiores

salários de contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo.

O art. 3.º, § 2.º, da Lei n.º 9.876/99 estabeleceu, para os benefícios de aposentadoria por idade, aposentadoria por
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tempo de contribuição e aposentadoria especial, regras de transição para aqueles já filiados ao RGPS até a data da

publicação da citada lei:

 

"Art. 3º Para o segurado filiado à Previdência Social até o dia anterior à data de publicação desta Lei, que vier a

cumprir as condições exigidas para a concessão dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, no

cálculo do salário-de-benefício será considerada a média aritmética simples dos maiores salários-de-

contribuição, correspondentes a, no mínimo, oitenta por cento de todo o período contributivo decorrido desde a

competência julho de 1994, observado o disposto nos incisos I e II do caput do art. 29 da Lei no 8.213, de 1991,

com a redação dada por esta Lei.

§ 1º Quando se tratar de segurado especial, no cálculo do salário-de-benefício serão considerados um treze avos

da média aritmética simples dos maiores valores sobre os quais incidiu a sua contribuição anual,

correspondentes a, no mínimo, oitenta por cento de todo o período contributivo decorrido desde a competência

julho de 1994, observado o disposto nos incisos I e II do § 6o do art. 29 da Lei no 8.213, de 1991, com a redação

dada por esta Lei.

§ 2º No caso das aposentadorias de que tratam as alíneas b, c e d do inciso I do art. 18, o divisor considerado no

cálculo da média a que se refere o caput e o § 1º não poderá ser inferior a sessenta por cento do período

decorrido da competência julho de 1994 até a data de início do benefício, limitado a cem por cento de todo o

período contributivo."

 

A restrição contida no disposto no § 2º do artigo 3º da Lei 9.876/99 não se aplica aos benefícios por incapacidade

- auxílio-doença e aposentadoria por invalidez, pois a lei é específica ao mencionar as alíneas do inciso I do artigo

18 da Lei 8.213/91: "b" (aposentadoria por idade), "c" (aposentadoria por tempo de contribuição) e d

(aposentadoria especial).

Regulamentando esse dispositivo, sobreveio o artigo 32, § 2º do Decreto 3.048/99, posteriormente revogado e

substituído pelo § 20, bem o art. 188-A, todos do Decreto nº 3.048/99, os quais consideraram o número de

contribuições para efeito de cálculo dos benefícios de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez:

 

"Art. 32 (...)

(...)

§ 2º Nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, contando o segurado com menos de cento e

quarenta e quatro contribuições mensais no período contributivo, o salário-de-benefício corresponderá à soma

dos salários-de-contribuição dividido pelo número de contribuições apurado. (Redação dada pelo Decreto nº

3.265, de 1999)

(...)

§º 20. Nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, contando o segurado com menos de cento e

quarenta e quatro contribuições mensais no período contributivo, o salário-de-benefício corresponderá à soma

dos salários-de-contribuição dividido pelo número de contribuições apurado. (Incluído pelo Decreto nº 5.545, de

2005) (Revogado pelo Decreto nº 6.939, de 2009)

(...)

Art. 188-A. Para o segurado filiado à previdência social até 28 de novembro de 1999, inclusive o oriundo de

regime próprio de previdência social, que vier a cumprir as condições exigidas para a concessão dos benefícios

do Regime Geral de Previdência Social, no cálculo do salário-de-benefício será considerada a média aritmética

simples dos maiores salários-de-contribuição, correspondentes a, no mínimo, oitenta por cento de todo o período

contributivo decorrido desde a competência julho de 1994, observado o disposto nos incisos I e II do caput e §º

14 do art. 32. (Incluído pelo Decreto nº 3.265, de 1999)

(...)

§ 3º Nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, contando o segurado com salários-de-

contribuição em número inferior a sessenta por cento do número de meses decorridos desde a competência julho

de 1994 até a data do início do benefício, o salário-de-benefício corresponderá à soma dos salários-de-

contribuição dividido pelo número de contribuições mensais apurado. (Incluído pelo Decreto nº 3.265, de 1999)

(Revogado pelo Decreto nº 5.399, de 2005)

§4º Nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, contando o segurado com salários-de-

contribuição em número inferior a sessenta por cento do número de meses decorridos desde a competência julho

de 1994 até a data do início do benefício, o salário-de-benefício corresponderá à soma dos salários-de-

contribuição dividido pelo número de contribuições mensais apurado. (Incluído pelo Decreto nº 5.545, de 2005)"

 

Observa-se, assim, que tanto o §2º e posteriormente o §20, do art. 32, quanto os §§ 3º e 4º do art. 188-A, todos do

Decreto nº 3.048/99, extrapolaram seu poder regulamentar, na medida em que estenderam aos benefícios de

auxílio-doença e aposentadoria por invalidez as condições previstas pelo §2º do artigo 3º da Lei n.º 9.876/99,
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aplicáveis com exclusividade aos benefícios de aposentadoria por idade, aposentadoria por tempo de contribuição

e aposentadoria especial.

O decreto estabeleceu condição não prevista em lei (número de contribuições) para a eliminação dos 20%

menores salários de contribuição, que não pode se sobrepor ao disposto no texto legal do artigo 29, inciso II, da

Lei n.º 8.213/91, em relação aos benefícios de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez.

A lei instituiu o cálculo do salário de benefício com base unicamente nos maiores salários de contribuição

correspondentes a 80% do período contributivo, independentemente da quantidade de contribuições realizada pelo

segurado.

Em 18 de agosto de 2009, o Decreto nº 6.939 revogou o §20 do art. 32 e deu nova redação ao §4º do art. 188-A,

todos do Decreto nº 3.048/99, em estrita conformidade com o disposto na Lei 8.213/91:

 

"Art. 188-A (...)

(...)

§ 4o Nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, o salário-de-benefício consiste na média

aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento do período

contributivo decorrido desde a competência julho de 1994 até a data do início do benefício. (Redação dada pelo

Decreto nº 6.939, de 18 de agosto de 2009)."

 

Evidencia-se, assim, que o critério utilizado pelo INSS para o cálculo do salário de benefício com base no § 2º ou

§ 20 do art. 32 do Decreto nº 3.048/99 era contrário ao que dispunha a lei vigente.

Assim, para obtenção da RMI do benefício previdenciário da parte autora, no caso, o auxílio-doença, deve, nos

termos da legislação supracitada, ser efetuada a média aritmética simples dos 80% (oitenta por cento) dos maiores

salários de contribuição desde julho de 1994 (art. 3º, da Lei n. 9.876/99), desconsiderando-se os 20% (vinte por

cento) menores.

Hermes Arrais Alencar, ao tratar dos efeitos produzidos pela Lei 9.876/99, quanto aos benefícios por

incapacidade, afirmou:

 

"Anotamos que o § 4º do art. 188-A do Decreto n.º 3.048/99 foi alterado pelo Decreto n.º 6.939/09. Desde então,

nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, o salário-de-benefício consiste sempre na média

aritmética simples dos maiores SC correspondentes a 80% do período contributivo decorrido desde a

competência julho de 1994 até a data do início do benefício. O direito de excluir os 20% menores salários-de-

contribuição favorece os segurados no cálculo da renda mensal inicial. (...)." (Cálculo de Benefícios

Previdenciários, Atlas: São Paulo, 2012, p. 173.).

 

Nesse sentido, cito decisão proferida pelo Desembargador Federal Sérgio Nascimento:

 

"PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO. EXISTÊNCIA. DECADÊNCIA

INOCORRÊNCIA. EFEITOS INFRINGENTES.

I - Uma vez que o benefício de auxílio-doença foi deferido à embargante em 15.10.2003, com ajuizamento da

presente ação em 28.07.2010, é de se reconhecer que exerceu seu direito à ação dentro do prazo legalmente

previsto.

II - A partir de agosto de 2009, data da publicação do Decreto nº 6.939/2009, novamente passou a ser permitida

a desconsideração dos 20% menores salários-de-contribuição no período básico de cálculo do auxílio-doença e

da aposentadoria por invalidez, ainda que o segurado conte com menos de cento e quarenta e quatro

contribuições mensais no período contributivo.

III - A Procuradoria Federal Especializada junto ao INSS expediu a Norma Técnica nº 70/2009/PFE-

INSS/CGMBEN/DIVCONT, manifestando-se no sentido de que a alteração da forma de cálculo deve repercutir

também para os benefícios com data de início anterior à publicação do Decreto nº 6.939/2009, em razão da

ilegalidade da redação anterior, conforme parecer CONJUR/MPS nº 248/2009.

IV - Os embargos de declaração só podem ter efeitos modificativos se a alteração do acórdão é consequência

necessária do julgamento que supre a omissão ou expunge a contradição. (STJ - 2ª Turma , REsp. 15.569-DF-

Edcl Rel. Min. Ari Pargendler, j. 8.8.96, não conheceram, v.u.,DJU 2.9.96, pág. 31.051).

V - Embargos da parte autora parcialmente acolhidos, com efeitos infringentes."

(EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009793-31.2011.4.03.9999/SP, Rel. Dês. Fed.

Sérgio Nascimento, DJU 08.03.2012, TRF da 3ª Região)

 

Esse também é o entendimento que vem sendo acolhido pelo E. Tribunal Regional Federal da 4ª Região:
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"PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO.

1. Para o cálculo dos benefícios de auxílio-doença deferidos já na vigência da Lei nº 9876/99 extrai-se a média

aritmética para cálculo do salário-de-benefício a partir dos melhores salários-de-contribuição correspondentes a

80% do período contributivo, independentemente do número de contribuições que o integrem. Observância

irrestrita da norma do art. 29, II, da Lei 8213/91.

2. Reconhecido judicialmente o direito ao benefício por apenas parte do ano civil, até a concessão administrativa

de aposentadoria por invalidez, o segurado faz jus ao pagamento da gratificação natalina proporcional ao

número de meses transcorridos até o deferimento do segundo benefício. (TRF4, AC 2007.71.02.008761-4, Sexta

Turma, Relator José Francisco Andreotti Spizzirri, D.E. 17/11/2009)."

"PREVIDENCIÁRIO. CÁLCULO DO SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. AUXÍLIO-DOENÇA. LEI Nº 9.876/99, ART.

3º. LEI 8.213/91, ART. 29, II. DECRETO 3.048/99. DECRETO 3.265/99. DECRETO 5.545/05. CORREÇÃO

MONETÁRIA.

1. Os Decretos 3.265/99 e 5.545/05, que modificaram o artigo 32 do Decreto 3.048/99 (RBPS), incidiram em

ilegalidade ao restringir a sistemática de cálculo do salário-de-benefício dos benefícios por incapacidade, pois

contrariaram as diretrizes estabelecidas pelos artigos 29 da Lei 8.213/91 e 3º da Lei 9.876/99.

2. No caso de benefícios por incapacidade concedidos após a vigência da Lei nº. 9.876/99, o salário-de-benefício

consistirá na média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a 80% do período

contributivo considerado, independentemente do número de contribuições mensais vertidas. (...) (TRF4, REOAC

2009.72.99.002164-4, Turma Suplementar, Relator Ricardo Teixeira do Valle Pereira, D.E. 26/10/2009)."

 

Segundo consta da carta de concessão anexa, a parte autora obteve a concessão do benefício de auxílio-doença

(NB 31/535.196.727-4) em 15/4/2009, quando vigente a Lei nº 9.876/99.

No caso, o cálculo do salário-de-benefício deu-se da seguinte forma: a autarquia previdenciária procedeu à soma

de todos os salários-de-contribuição posteriores a julho de 1994, dividiu o resultado pelo número de contribuições

devidas, em obediência aos dispositivos legais, tendo sido desconsiderados os 20% (vinte por cento) menores

salários-de-contribuição.

Ou seja, dentre 177 contribuições devidas, foram considerados 97 salários-de-contribuição efetivamente

recolhidos pela parte autora.

Conforme pode ser constatado na referida carta, não há ilegalidade no proceder do INSS, haja vista que o "período

contributivo" não é sinônimo de "período contribuído". Afinal, a lei não determina que só seja levada em conta os

80% das competências em que houve contribuição, mas 80% de todo o período contributivo.

O resultado disso é que, dentre os 20% piores salários-de-contribuição, haverá meses em que este será zero

exatamente porque a parte autora não contribuiu em todos os meses.

Do contrário, o segurado que paga um número menor de meses (dentro do período contributivo) será injustamente

beneficiado, em detrimento dos que recolhem durante um período maior.

Nesse passo, a reforma da sentença é medida que se impõe.

Cumpre asseverar que não houve qualquer infringência a dispositivos de lei federal ou constitucionais.

Ante o exposto, com base no artigo 557 do CPC, NEGO SEGUIMENTO à apelação interposta pela parte autora

e DOU PROVIMENTO à apelação do INSS e à remessa oficial, tida por ocorrida, para JULGAR

IMPROCEDENTE o pedido de revisão do auxílio-doença. Deixo de condenar a parte autora ao pagamento dos

honorários advocatícios, por ser beneficiária da assistência judiciária gratuita.

Intimem-se.

 

São Paulo, 25 de novembro de 2013.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004836-26.2011.4.03.6106/SP
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em face da sentença que decretou a prescrição das parcelas referentes à revisão dos

auxílios-doenças 31/502.371.690-9 e 31/502.053.520-2 e julgou improcedente pedido de recálculo do salário-de-

benefício do auxílio-doença 31/538.493.424-3, que visava à aplicabilidade da média aritmética simples dos 80%

maiores salários-de-contribuição, conforme determina a Lei 8.213/91.

Inconformada, apela a parte autora; sustenta, em síntese, a inocorrência da prescrição, uma vez que, com a edição

do Decreto 6.939/2009 reconhecendo o direito ao recálculo do auxílio-doença pelo art. 29, II, da Lei 8.213/91,

houve interrupção do prazo prescricional. Prequestionou a matéria.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte Regional.

É o relatório.

Decido.

Nos termos do artigo 557 do CPC, conheço da apelação, uma vez presentes os requisitos de admissibilidade.

Busca a parte autora a revisão de três auxílios-doença concedidos, respectivamente, em 25/9/2002 (BN

31/502.053.520-2), 23/12/2004 (BN 31/502.371.690-9) e 1º/12/2009 (BN 31/538.493.424-3), com fundamento no

artigo 29, inciso II, da Lei n. 8.213/91.

Agiu com acerto o Juízo primevo quando decretou a prescrição quinquenal das parcelas decorrentes do recálculo

dos dois primeiros benefícios por incapacidade temporária.

De fato, entendo haver se esvaído a potestade revisional pelo decurso do prazo prescricional, uma vez que entre a

cessação do último benefício (mar./2006) e o ajuizamento da causa (jul./2011) decorreu lapso superior a 05

(cinco) anos.

Assim, não subsistem mesmo diferenças a receber.

Ressalte-se não ser o caso de interrupção da prescrição - consoante regra do artigo 202 do Código Civil - desde o

inequívoco ato de reconhecimento do direito revisional pela autarquia, materializado pelos Decreto 6.939/2009,

Nota Técnica 70/2009/PFE-INSS e Parecer CONJUR/MPS 248/2009, porquanto a partir do momento em que a

parte autora optou por judicializar o pleito de recálculo de sua RMI, cumpre ao Juízo também fazer respeitar a

prescrição das parcelas anteriores ao quinquênio do aforamento da causa, conforme Sum. 85 do C. STJ.

No mais, requer a parte autora o recálculo do salário-de-benefício do auxílio-doença 31/538.493.424-3, com a

aplicação correta da lei, adotando-se a média simples dos 80% maiores salários-de-contribuição, conforme

preconiza a Lei 8.213/91.

A sistemática de cálculo do salário de benefício sofreu diversas mudanças ao longo do tempo. Deve, assim, incidir

a regra de cálculo vigente à data de início do benefício ("DIB") que, no presente caso é de 1º/12/2009.

O art. 29 da Lei nº 8.213/91, com redação dada pela Lei n.º 9.876, de 26/11/99, vigente à época da concessão do

benefício, dispõe:

 

"Art. 29. O salário-de-benefício consiste: (Redação dada pela Lei nº 9.876, de 26.11.99)

I - para os benefícios de que tratam as alíneas b e c do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos

maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo,

multiplicada pelo fator previdenciário; (Incluído pela Lei nº 9.876, de 26.11.99)

II - para os benefícios de que tratam as alíneas a, d, e e h do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos

maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo. (Incluído

pela Lei nº 9.876, de 26.11.99)."

 

A partir desta data, na forma do que dispõe o artigo 29, II, da Lei 8.213/91, o salário de benefício para os

benefícios de aposentadoria por invalidez e auxílio-doença consiste na média aritmética simples dos maiores

salários de contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo.

O art. 3.º, § 2.º, da Lei n.º 9.876/99 estabeleceu, para os benefícios de aposentadoria por idade, aposentadoria por

tempo de contribuição e aposentadoria especial, regras de transição para aqueles já filiados ao RGPS até a data da

publicação da citada lei:

 

"Art. 3º Para o segurado filiado à Previdência Social até o dia anterior à data de publicação desta Lei, que vier a

cumprir as condições exigidas para a concessão dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, no

cálculo do salário-de-benefício será considerada a média aritmética simples dos maiores salários-de-

contribuição, correspondentes a, no mínimo, oitenta por cento de todo o período contributivo decorrido desde a

competência julho de 1994, observado o disposto nos incisos I e II do caput do art. 29 da Lei no 8.213, de 1991,

com a redação dada por esta Lei.

§ 1º Quando se tratar de segurado especial, no cálculo do salário-de-benefício serão considerados um treze avos

da média aritmética simples dos maiores valores sobre os quais incidiu a sua contribuição anual,

correspondentes a, no mínimo, oitenta por cento de todo o período contributivo decorrido desde a competência
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julho de 1994, observado o disposto nos incisos I e II do § 6o do art. 29 da Lei no 8.213, de 1991, com a redação

dada por esta Lei.

§ 2º No caso das aposentadorias de que tratam as alíneas b, c e d do inciso I do art. 18, o divisor considerado no

cálculo da média a que se refere o caput e o § 1º não poderá ser inferior a sessenta por cento do período

decorrido da competência julho de 1994 até a data de início do benefício, limitado a cem por cento de todo o

período contributivo."

 

A restrição contida no disposto no § 2º do artigo 3º da Lei 9.876/99 não se aplica aos benefícios por incapacidade

- auxílio-doença e aposentadoria por invalidez, pois a lei é específica ao mencionar as alíneas do inciso I do artigo

18 da Lei 8.213/91: "b" (aposentadoria por idade), "c" (aposentadoria por tempo de contribuição) e d

(aposentadoria especial).

Regulamentando esse dispositivo, sobreveio o artigo 32, § 2º do Decreto 3.048/99, posteriormente revogado e

substituído pelo § 20, bem o art. 188-A, todos do Decreto nº 3.048/99, os quais consideraram o número de

contribuições para efeito de cálculo dos benefícios de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez:

 

"Art. 32 (...)

(...)

§ 2º Nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, contando o segurado com menos de cento e

quarenta e quatro contribuições mensais no período contributivo, o salário-de-benefício corresponderá à soma

dos salários-de-contribuição dividido pelo número de contribuições apurado. (Redação dada pelo Decreto nº

3.265, de 1999)

(...)

§º 20. Nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, contando o segurado com menos de cento e

quarenta e quatro contribuições mensais no período contributivo, o salário-de-benefício corresponderá à soma

dos salários-de-contribuição dividido pelo número de contribuições apurado. (Incluído pelo Decreto nº 5.545, de

2005) (Revogado pelo Decreto nº 6.939, de 2009)

(...)

Art. 188-A. Para o segurado filiado à previdência social até 28 de novembro de 1999, inclusive o oriundo de

regime próprio de previdência social, que vier a cumprir as condições exigidas para a concessão dos benefícios

do Regime Geral de Previdência Social, no cálculo do salário-de-benefício será considerada a média aritmética

simples dos maiores salários-de-contribuição, correspondentes a, no mínimo, oitenta por cento de todo o período

contributivo decorrido desde a competência julho de 1994, observado o disposto nos incisos I e II do caput e §º

14 do art. 32. (Incluído pelo Decreto nº 3.265, de 1999)

(...)

§ 3º Nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, contando o segurado com salários-de-

contribuição em número inferior a sessenta por cento do número de meses decorridos desde a competência julho

de 1994 até a data do início do benefício, o salário-de-benefício corresponderá à soma dos salários-de-

contribuição dividido pelo número de contribuições mensais apurado. (Incluído pelo Decreto nº 3.265, de 1999)

(Revogado pelo Decreto nº 5.399, de 2005)

§4º Nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, contando o segurado com salários-de-

contribuição em número inferior a sessenta por cento do número de meses decorridos desde a competência julho

de 1994 até a data do início do benefício, o salário-de-benefício corresponderá à soma dos salários-de-

contribuição dividido pelo número de contribuições mensais apurado. (Incluído pelo Decreto nº 5.545, de 2005)"

 

Observa-se, assim, que tanto o §2º e posteriormente o §20, do art. 32, quanto os §§ 3º e 4º do art. 188-A, todos do

Decreto nº 3.048/99, extrapolaram seu poder regulamentar, na medida em que estenderam aos benefícios de

auxílio-doença e aposentadoria por invalidez as condições previstas pelo §2º do artigo 3º da Lei n.º 9.876/99,

aplicáveis com exclusividade aos benefícios de aposentadoria por idade, aposentadoria por tempo de contribuição

e aposentadoria especial.

O decreto estabeleceu condição não prevista em lei (número de contribuições) para a eliminação dos 20%

menores salários de contribuição, que não pode se sobrepor ao disposto no texto legal do artigo 29, inciso II, da

Lei n.º 8.213/91, em relação aos benefícios de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez.

A lei instituiu o cálculo do salário de benefício com base unicamente nos maiores salários de contribuição

correspondentes a 80% do período contributivo, independentemente da quantidade de contribuições realizada pelo

segurado.

Em 18 de agosto de 2009, o Decreto nº 6.939 revogou o §20 do art. 32 e deu nova redação ao §4º do art. 188-A,

todos do Decreto nº 3.048/99, em estrita conformidade com o disposto na Lei 8.213/91:

 

"Art. 188-A (...)
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(...)

§ 4o Nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, o salário-de-benefício consiste na média

aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento do período

contributivo decorrido desde a competência julho de 1994 até a data do início do benefício. (Redação dada pelo

Decreto nº 6.939, de 18 de agosto de 2009)."

 

Evidencia-se, assim, que o critério utilizado pelo INSS para o cálculo do salário de benefício com base no § 2º ou

§ 20 do art. 32 do Decreto nº 3.048/99 era contrário ao que dispunha a lei vigente.

Assim, para obtenção da RMI do benefício previdenciário da parte autora, no caso, o auxílio-doença, deve, nos

termos da legislação supracitada, ser efetuada a média aritmética simples dos 80% (oitenta por cento) dos maiores

salários de contribuição desde julho de 1994 (art. 3º, da Lei n. 9.876/99), desconsiderando-se os 20% (vinte por

cento) menores.

Hermes Arrais Alencar, ao tratar dos efeitos produzidos pela Lei 9.876/99, quanto aos benefícios por

incapacidade, afirmou:

 

"Anotamos que o § 4º do art. 188-A do Decreto n.º 3.048/99 foi alterado pelo Decreto n.º 6.939/09. Desde então,

nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, o salário-de-benefício consiste sempre na média

aritmética simples dos maiores SC correspondentes a 80% do período contributivo decorrido desde a

competência julho de 1994 até a data do início do benefício. O direito de excluir os 20% menores salários-de-

contribuição favorece os segurados no cálculo da renda mensal inicial. (...)." (Cálculo de Benefícios

Previdenciários, Atlas: São Paulo, 2012, p. 173.).

 

Nesse sentido, cito decisão proferida pelo Desembargador Federal Sérgio Nascimento:

 

"PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO. EXISTÊNCIA. DECADÊNCIA

INOCORRÊNCIA. EFEITOS INFRINGENTES.

I - Uma vez que o benefício de auxílio-doença foi deferido à embargante em 15.10.2003, com ajuizamento da

presente ação em 28.07.2010, é de se reconhecer que exerceu seu direito à ação dentro do prazo legalmente

previsto.

II - A partir de agosto de 2009, data da publicação do Decreto nº 6.939/2009, novamente passou a ser permitida

a desconsideração dos 20% menores salários-de-contribuição no período básico de cálculo do auxílio-doença e

da aposentadoria por invalidez, ainda que o segurado conte com menos de cento e quarenta e quatro

contribuições mensais no período contributivo.

III - A Procuradoria Federal Especializada junto ao INSS expediu a Norma Técnica nº 70/2009/PFE-

INSS/CGMBEN/DIVCONT, manifestando-se no sentido de que a alteração da forma de cálculo deve repercutir

também para os benefícios com data de início anterior à publicação do Decreto nº 6.939/2009, em razão da

ilegalidade da redação anterior, conforme parecer CONJUR/MPS nº 248/2009.

IV - Os embargos de declaração só podem ter efeitos modificativos se a alteração do acórdão é consequência

necessária do julgamento que supre a omissão ou expunge a contradição. (STJ - 2ª Turma , REsp. 15.569-DF-

Edcl Rel. Min. Ari Pargendler, j. 8.8.96, não conheceram, v.u.,DJU 2.9.96, pág. 31.051).

V - Embargos da parte autora parcialmente acolhidos, com efeitos infringentes."

(EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009793-31.2011.4.03.9999/SP, Rel. Dês. Fed.

Sérgio Nascimento, DJU 08.03.2012, TRF da 3ª Região)

 

Esse também é o entendimento que vem sendo acolhido pelo E. Tribunal Regional Federal da 4ª Região:

 

"PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO.

1. Para o cálculo dos benefícios de auxílio-doença deferidos já na vigência da Lei nº 9876/99 extrai-se a média

aritmética para cálculo do salário-de-benefício a partir dos melhores salários-de-contribuição correspondentes a

80% do período contributivo, independentemente do número de contribuições que o integrem. Observância

irrestrita da norma do art. 29, II, da Lei 8213/91.

2. Reconhecido judicialmente o direito ao benefício por apenas parte do ano civil, até a concessão administrativa

de aposentadoria por invalidez, o segurado faz jus ao pagamento da gratificação natalina proporcional ao

número de meses transcorridos até o deferimento do segundo benefício. (TRF4, AC 2007.71.02.008761-4, Sexta

Turma, Relator José Francisco Andreotti Spizzirri, D.E. 17/11/2009)."

"PREVIDENCIÁRIO. CÁLCULO DO SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. AUXÍLIO-DOENÇA. LEI Nº 9.876/99, ART.

3º. LEI 8.213/91, ART. 29, II. DECRETO 3.048/99. DECRETO 3.265/99. DECRETO 5.545/05. CORREÇÃO

MONETÁRIA.
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1. Os Decretos 3.265/99 e 5.545/05, que modificaram o artigo 32 do Decreto 3.048/99 (RBPS), incidiram em

ilegalidade ao restringir a sistemática de cálculo do salário-de-benefício dos benefícios por incapacidade, pois

contrariaram as diretrizes estabelecidas pelos artigos 29 da Lei 8.213/91 e 3º da Lei 9.876/99.

2. No caso de benefícios por incapacidade concedidos após a vigência da Lei nº. 9.876/99, o salário-de-benefício

consistirá na média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a 80% do período

contributivo considerado, independentemente do número de contribuições mensais vertidas. (...) (TRF4, REOAC

2009.72.99.002164-4, Turma Suplementar, Relator Ricardo Teixeira do Valle Pereira, D.E. 26/10/2009)."

 

Segundo consta da carta de concessão, a parte autora obteve a concessão do benefício de auxílio-doença (NB

31/538.493.424-3 - derivado do NB 31/537.190.925-3) em 1º/12/2009, quando vigente a Lei nº 9.876/99.

No caso, o cálculo do salário-de-benefício deu-se da seguinte forma: a autarquia previdenciária procedeu à soma

de todos os salários-de-contribuição posteriores a julho de 1994, dividiu o resultado pelo número de contribuições

devidas, em obediência aos dispositivos legais, tendo sido desconsiderados os 20% (vinte por cento) menores

salários-de-contribuição.

Ou seja, dentre 185 contribuições devidas, foram considerados 149 salários-de-contribuição, mas dividindo-se

por 119 (cento e dezenove) contribuições recolhidas pela parte autora.

Conforme pode ser constatado na referida carta, não há ilegalidade no proceder do INSS, haja vista que o "período

contributivo" não é sinônimo de "período contribuído". Afinal, a lei não determina que só seja levada em conta os

80% das competências em que houve contribuição, mas 80% de todo o período contributivo.

O resultado disso é que, dentre os 20% piores salários-de-contribuição, haverá meses em que este será zero

exatamente porque a parte autora não contribuiu em todos os meses.

Do contrário, o segurado que paga um número menor de meses (dentro do período contributivo) será injustamente

beneficiado, em detrimento dos que recolhem durante um período maior.

Por fim, assinalo não ter havido nenhuma infringência à legislação federal apontada ou a dispositivos da

Constituição.

Diante do exposto, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à

apelação interposta pela parte autora.

Intimem-se.

 

São Paulo, 25 de novembro de 2013.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0033013-24.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em face da sentença que julgou procedente pedido de recálculo do salário-de-

benefício do auxílio-doença, que visava à aplicabilidade da média aritmética simples dos 80% maiores salários-

de-contribuição, conforme determina a Lei 8.213/91.

Decisão submetida ao reexame necessário.

Inconformada, apela a parte ré; sustenta, em síntese, a ocorrência da prescrição das parcelas decorrentes do

recálculo dos auxílios-doença 31/122.779.999-0 e 31/505.954.274-9 concedidos, respectivamente, em 9/11/2002 e

18/3/2006 e, subsidiariamente, a falta de interesse de agir. Prequestionou a matéria.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte Regional.

É o relatório.

Decido.

2012.03.99.033013-8/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP172175 CARLOS HENRIQUE MORCELLI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : GILMAR ANTONIO DA SILVA

ADVOGADO : SP247721 JOEL MARCELO GRIGOLETO

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PORTO FERREIRA SP

No. ORIG. : 12.00.00437-5 1 Vr PORTO FERREIRA/SP
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Nos termos do artigo 557 do CPC, conheço da apelação, uma vez presentes os requisitos de admissibilidade.

Busca a parte autora a revisão de três auxílios-doença concedidos, respectivamente, em 9/11/2002 (BN

31/122.779.999-0), 18/3/2006 (BN 31/505.954.274-9) e 31/7/2006 (BN 31/560.413.001-6), com fundamento no

artigo 29, inciso II, da Lei n. 8.213/91.

Verifico que os dois primeiros benefícios por incapacidade temporária tiveram vigência até 4/12/2002 e

21/12/2006, respectivamente, quando foram cessados por limite médico.

No caso, entendo haver se esvaído a potestade revisional pelo decurso do prazo prescricional, uma vez que entre a

cessação do último benefício (dez./2006) e o ajuizamento da causa (jan./2012) decorreu lapso superior a 05

(cinco) anos.

Assim, não subsistem diferenças a receber.

Analiso o mérito em relação ao benefício remanescente 31/560.413.001-6, com DIB de 31/7/2006 e data de

cessação em 10/6/2008.

Requer então a parte autora o recálculo do salário-de-benefício deste auxílio-doença, com a aplicação correta da

lei, adotando-se a média simples dos 80% maiores salários-de-contribuição, conforme preconiza a Lei 8.213/91.

A sistemática de cálculo do salário de benefício sofreu diversas mudanças ao longo do tempo. Deve, assim, incidir

a regra de cálculo vigente à data de início do benefício ("DIB") que, no presente caso é de 31/7/2006.

O art. 29 da Lei nº 8.213/91, com redação dada pela Lei n.º 9.876, de 26/11/99, vigente à época da concessão do

benefício, dispõe:

 

"Art. 29. O salário-de-benefício consiste: (Redação dada pela Lei nº 9.876, de 26.11.99)

I - para os benefícios de que tratam as alíneas b e c do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos

maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo,

multiplicada pelo fator previdenciário; (Incluído pela Lei nº 9.876, de 26.11.99)

II - para os benefícios de que tratam as alíneas a, d, e e h do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos

maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo. (Incluído

pela Lei nº 9.876, de 26.11.99)."

 

A partir desta data, na forma do que dispõe o artigo 29, II, da Lei 8.213/91, o salário de benefício para os

benefícios de aposentadoria por invalidez e auxílio-doença consiste na média aritmética simples dos maiores

salários de contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo.

O art. 3.º, § 2.º, da Lei n.º 9.876/99 estabeleceu, para os benefícios de aposentadoria por idade, aposentadoria por

tempo de contribuição e aposentadoria especial, regras de transição para aqueles já filiados ao RGPS até a data da

publicação da citada lei:

 

"Art. 3º Para o segurado filiado à Previdência Social até o dia anterior à data de publicação desta Lei, que vier a

cumprir as condições exigidas para a concessão dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, no

cálculo do salário-de-benefício será considerada a média aritmética simples dos maiores salários-de-

contribuição, correspondentes a, no mínimo, oitenta por cento de todo o período contributivo decorrido desde a

competência julho de 1994, observado o disposto nos incisos I e II do caput do art. 29 da Lei no 8.213, de 1991,

com a redação dada por esta Lei.

§ 1º Quando se tratar de segurado especial, no cálculo do salário-de-benefício serão considerados um treze avos

da média aritmética simples dos maiores valores sobre os quais incidiu a sua contribuição anual,

correspondentes a, no mínimo, oitenta por cento de todo o período contributivo decorrido desde a competência

julho de 1994, observado o disposto nos incisos I e II do § 6o do art. 29 da Lei no 8.213, de 1991, com a redação

dada por esta Lei.

§ 2º No caso das aposentadorias de que tratam as alíneas b, c e d do inciso I do art. 18, o divisor considerado no

cálculo da média a que se refere o caput e o § 1º não poderá ser inferior a sessenta por cento do período

decorrido da competência julho de 1994 até a data de início do benefício, limitado a cem por cento de todo o

período contributivo."

 

A restrição contida no disposto no § 2º do artigo 3º da Lei 9.876/99 não se aplica aos benefícios por incapacidade

- auxílio-doença e aposentadoria por invalidez, pois a lei é específica ao mencionar as alíneas do inciso I do artigo

18 da Lei 8.213/91: "b" (aposentadoria por idade), "c" (aposentadoria por tempo de contribuição) e d

(aposentadoria especial).

Regulamentando esse dispositivo, sobreveio o artigo 32, § 2º do Decreto 3.048/99, posteriormente revogado e

substituído pelo § 20, bem o art. 188-A, todos do Decreto nº 3.048/99, os quais consideraram o número de

contribuições para efeito de cálculo dos benefícios de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez:

 

"Art. 32 (...)
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(...)

§ 2º Nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, contando o segurado com menos de cento e

quarenta e quatro contribuições mensais no período contributivo, o salário-de-benefício corresponderá à soma

dos salários-de-contribuição dividido pelo número de contribuições apurado. (Redação dada pelo Decreto nº

3.265, de 1999)

(...)

§º 20. Nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, contando o segurado com menos de cento e

quarenta e quatro contribuições mensais no período contributivo, o salário-de-benefício corresponderá à soma

dos salários-de-contribuição dividido pelo número de contribuições apurado. (Incluído pelo Decreto nº 5.545, de

2005) (Revogado pelo Decreto nº 6.939, de 2009)

(...)

Art. 188-A. Para o segurado filiado à previdência social até 28 de novembro de 1999, inclusive o oriundo de

regime próprio de previdência social, que vier a cumprir as condições exigidas para a concessão dos benefícios

do Regime Geral de Previdência Social, no cálculo do salário-de-benefício será considerada a média aritmética

simples dos maiores salários-de-contribuição, correspondentes a, no mínimo, oitenta por cento de todo o período

contributivo decorrido desde a competência julho de 1994, observado o disposto nos incisos I e II do caput e §º

14 do art. 32. (Incluído pelo Decreto nº 3.265, de 1999)

(...)

§ 3º Nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, contando o segurado com salários-de-

contribuição em número inferior a sessenta por cento do número de meses decorridos desde a competência julho

de 1994 até a data do início do benefício, o salário-de-benefício corresponderá à soma dos salários-de-

contribuição dividido pelo número de contribuições mensais apurado. (Incluído pelo Decreto nº 3.265, de 1999)

(Revogado pelo Decreto nº 5.399, de 2005)

§4º Nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, contando o segurado com salários-de-

contribuição em número inferior a sessenta por cento do número de meses decorridos desde a competência julho

de 1994 até a data do início do benefício, o salário-de-benefício corresponderá à soma dos salários-de-

contribuição dividido pelo número de contribuições mensais apurado. (Incluído pelo Decreto nº 5.545, de 2005)"

 

Observa-se, assim, que tanto o §2º e posteriormente o §20, do art. 32, quanto os §§ 3º e 4º do art. 188-A, todos do

Decreto nº 3.048/99, extrapolaram seu poder regulamentar, na medida em que estenderam aos benefícios de

auxílio-doença e aposentadoria por invalidez as condições previstas pelo §2º do artigo 3º da Lei n.º 9.876/99,

aplicáveis com exclusividade aos benefícios de aposentadoria por idade, aposentadoria por tempo de contribuição

e aposentadoria especial.

O decreto estabeleceu condição não prevista em lei (número de contribuições) para a eliminação dos 20%

menores salários de contribuição, que não pode se sobrepor ao disposto no texto legal do artigo 29, inciso II, da

Lei n.º 8.213/91, em relação aos benefícios de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez.

A lei instituiu o cálculo do salário de benefício com base unicamente nos maiores salários de contribuição

correspondentes a 80% do período contributivo, independentemente da quantidade de contribuições realizada pelo

segurado.

Em 18 de agosto de 2009, o Decreto nº 6.939 revogou o §20 do art. 32 e deu nova redação ao §4º do art. 188-A,

todos do Decreto nº 3.048/99, em estrita conformidade com o disposto na Lei 8.213/91:

 

"Art. 188-A (...)

(...)

§ 4o Nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, o salário-de-benefício consiste na média

aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento do período

contributivo decorrido desde a competência julho de 1994 até a data do início do benefício. (Redação dada pelo

Decreto nº 6.939, de 18 de agosto de 2009)."

 

Evidencia-se, assim, que o critério utilizado pelo INSS para o cálculo do salário de benefício com base no § 2º ou

§ 20 do art. 32 do Decreto nº 3.048/99 era contrário ao que dispunha a lei vigente.

Assim, para obtenção da RMI do benefício previdenciário da parte autora, no caso, o auxílio-doença, deve, nos

termos da legislação supracitada, ser efetuada a média aritmética simples dos 80% (oitenta por cento) dos maiores

salários de contribuição desde julho de 1994 (art. 3º, da Lei n. 9.876/99), desconsiderando-se os 20% (vinte por

cento) menores.

Hermes Arrais Alencar, ao tratar dos efeitos produzidos pela Lei 9.876/99, quanto aos benefícios por

incapacidade, afirmou:

 

"Anotamos que o § 4º do art. 188-A do Decreto n.º 3.048/99 foi alterado pelo Decreto n.º 6.939/09. Desde então,
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nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, o salário-de-benefício consiste sempre na média

aritmética simples dos maiores SC correspondentes a 80% do período contributivo decorrido desde a

competência julho de 1994 até a data do início do benefício. O direito de excluir os 20% menores salários-de-

contribuição favorece os segurados no cálculo da renda mensal inicial. (...)." (Cálculo de Benefícios

Previdenciários, Atlas: São Paulo, 2012, p. 173.).

 

Nesse sentido, cito decisão proferida pelo Desembargador Federal Sérgio Nascimento:

 

"PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO. EXISTÊNCIA. DECADÊNCIA

INOCORRÊNCIA. EFEITOS INFRINGENTES.

I - Uma vez que o benefício de auxílio-doença foi deferido à embargante em 15.10.2003, com ajuizamento da

presente ação em 28.07.2010, é de se reconhecer que exerceu seu direito à ação dentro do prazo legalmente

previsto.

II - A partir de agosto de 2009, data da publicação do Decreto nº 6.939/2009, novamente passou a ser permitida

a desconsideração dos 20% menores salários-de-contribuição no período básico de cálculo do auxílio-doença e

da aposentadoria por invalidez, ainda que o segurado conte com menos de cento e quarenta e quatro

contribuições mensais no período contributivo.

III - A Procuradoria Federal Especializada junto ao INSS expediu a Norma Técnica nº 70/2009/PFE-

INSS/CGMBEN/DIVCONT, manifestando-se no sentido de que a alteração da forma de cálculo deve repercutir

também para os benefícios com data de início anterior à publicação do Decreto nº 6.939/2009, em razão da

ilegalidade da redação anterior, conforme parecer CONJUR/MPS nº 248/2009.

IV - Os embargos de declaração só podem ter efeitos modificativos se a alteração do acórdão é consequência

necessária do julgamento que supre a omissão ou expunge a contradição. (STJ - 2ª Turma , REsp. 15.569-DF-

Edcl Rel. Min. Ari Pargendler, j. 8.8.96, não conheceram, v.u.,DJU 2.9.96, pág. 31.051).

V - Embargos da parte autora parcialmente acolhidos, com efeitos infringentes."

(EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009793-31.2011.4.03.9999/SP, Rel. Dês. Fed.

Sérgio Nascimento, DJU 08.03.2012, TRF da 3ª Região)

 

Esse também é o entendimento que vem sendo acolhido pelo E. Tribunal Regional Federal da 4ª Região:

 

"PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO.

1. Para o cálculo dos benefícios de auxílio-doença deferidos já na vigência da Lei nº 9876/99 extrai-se a média

aritmética para cálculo do salário-de-benefício a partir dos melhores salários-de-contribuição correspondentes a

80% do período contributivo, independentemente do número de contribuições que o integrem. Observância

irrestrita da norma do art. 29, II, da Lei 8213/91.

2. Reconhecido judicialmente o direito ao benefício por apenas parte do ano civil, até a concessão administrativa

de aposentadoria por invalidez, o segurado faz jus ao pagamento da gratificação natalina proporcional ao

número de meses transcorridos até o deferimento do segundo benefício. (TRF4, AC 2007.71.02.008761-4, Sexta

Turma, Relator José Francisco Andreotti Spizzirri, D.E. 17/11/2009)."

"PREVIDENCIÁRIO. CÁLCULO DO SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. AUXÍLIO-DOENÇA. LEI Nº 9.876/99, ART.

3º. LEI 8.213/91, ART. 29, II. DECRETO 3.048/99. DECRETO 3.265/99. DECRETO 5.545/05. CORREÇÃO

MONETÁRIA.

1. Os Decretos 3.265/99 e 5.545/05, que modificaram o artigo 32 do Decreto 3.048/99 (RBPS), incidiram em

ilegalidade ao restringir a sistemática de cálculo do salário-de-benefício dos benefícios por incapacidade, pois

contrariaram as diretrizes estabelecidas pelos artigos 29 da Lei 8.213/91 e 3º da Lei 9.876/99.

2. No caso de benefícios por incapacidade concedidos após a vigência da Lei nº. 9.876/99, o salário-de-benefício

consistirá na média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a 80% do período

contributivo considerado, independentemente do número de contribuições mensais vertidas. (...) (TRF4, REOAC

2009.72.99.002164-4, Turma Suplementar, Relator Ricardo Teixeira do Valle Pereira, D.E. 26/10/2009)."

 

Como dito, segundo carta de concessão anexa, a parte autora obteve a concessão do benefício de auxílio-doença

(NB 31/560.413.001-6) em 31/7/2006, quando vigente a Lei nº 9.876/99.

No caso, o cálculo do salário-de-benefício deu-se da seguinte forma: a autarquia previdenciária procedeu à soma

de todos os salários-de-contribuição posteriores a julho de 1994, dividiu o resultado pelo número de contribuições

devidas, em obediência aos dispositivos legais, tendo sido desconsiderados os 20% (vinte por cento) menores

salários-de-contribuição.

Ou seja, dentre 144 contribuições devidas, foram considerados 77 salários-de-contribuição efetivamente 

recolhidas pela parte autora.

Conforme pode ser constatado, não há ilegalidade no proceder do INSS, haja vista que o "período contributivo"
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não é sinônimo de "período contribuído". Afinal, a lei não determina que só seja levada em conta os 80% das

competências em que houve contribuição, mas 80% de todo o período contributivo.

O resultado disso é que, dentre os 20% piores salários-de-contribuição, haverá meses em que este será zero

exatamente porque a parte autora não contribuiu em todos os meses.

Do contrário, o segurado que paga um número menor de meses (dentro do período contributivo) será injustamente

beneficiado, em detrimento dos que recolhem durante um período maior.

Por fim, assinalo não ter havido nenhuma infringência à legislação federal apontada ou a dispositivos da

Constituição.

Diante do exposto, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO à

apelação do INSS e à remessa oficial para: (i) DECRETAR A PRESCRIÇÃO das parcelas relativas à revisão

dos benefícios de auxílio-doença 31/122.779.999-0 e 31/505.954.274-9, com fundamento no art. 269, IV, do CPC

cc art. 103, § único, da Lei 8.213/91 e (ii) JULGAR IMPROCEDENTE o pedido de revisão do auxílio-doença

31/560.413.001-6. Deixo de condenar a parte autora no pagamento dos honorários advocatícios, por ser

beneficiária da assistência judiciária gratuita.

Intimem-se.

 

São Paulo, 26 de novembro de 2013.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0050107-82.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação de conhecimento proposta em face do INSS, na qual a parte autora busca a concessão de salário-

maternidade.

A r. sentença julgou improcedente o pedido.

Inconformada, apela a parte autora. Alega, em síntese, o preenchimento dos requisitos necessários à obtenção do

benefício pleiteado.

Sem as contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

Presentes os requisitos previstos no artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo de forma monocrática.

 

Discute-se o preenchimento dos requisitos necessários à concessão de salário-maternidade ao rurícola.

Em relação à segurada especial, definida no artigo 11, inciso VII, da Lei n. 8.213/91, esta faz jus ao benefício de

salário-maternidade, conforme estatuído pelo artigo 25, inciso III c.c. artigo 39, parágrafo único, ambos da Lei n.

8.213/91, nas condições estabelecidas pelo artigo 71 dessa lei, com a redação vigente à época do parto, desde que

comprove o labor no meio rural, nos doze meses imediatamente anteriores ao do início do benefício. Nesse

sentido é a pacífica jurisprudência do STJ (REsp n. 658.634, 5ª Turma, j. em 26/4/2005, v. u., DJ de 30/5/2005, p.

407, Rel. Ministra LAURITA VAZ; REsp n. 884.568, 5ª Turma, j. em 6/3/2007, v. u., DJ de 2/4/2007, p. 305,

Rel. Ministro FELIX FISCHER).

Quanto à trabalhadora rural, a matéria encontra-se pacificada no âmbito desta Corte, de considerá-la, receba a

denominação de "volante", "bóia-fria" ou qualquer outra, segurada da Previdência Social, enquadrada no inciso I

2012.03.99.050107-3/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

APELANTE : MARILIA RODRIGUES DOS SANTOS

ADVOGADO : SP246010 GILSON LUIZ LOBO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP131069 ALVARO PERES MESSAS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00097-3 1 Vr ITARIRI/SP
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do artigo 11 da Lei n. 8.213/91, na condição de empregada, sem a necessidade do cumprimento de carência, nos

termos do artigo 26, inciso VI, da Lei n. 8.213/91 (TRF - 3ª Região, AC 862.013, 8ª Turma, j. em 14/8/2006, v. u.,

DJ de 13/9/2006, p. 253, Rel. Des. Fed. THEREZINHA CAZERTA; AC 1178440, 7ª Turma, j. em 25/6/2007, v.

u., DJ de 12/07/2007, p. 417, Rel. Des. Fed. WALTER DO AMARAL; AC n. 1.176.033, 10ª Turma, j. em

19/6/2007, v. u., DJ de 4/7/2007, p. 340, Rel. Des. Fed. SERGIO NASCIMENTO).

Ressalto que o empregado não é o responsável pelo recolhimento de contribuições previdenciárias, pois cabe à

fiscalização do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a averiguação do cumprimento dessa obrigação dos

empregadores.

Assim, a autora tem direito ao salário-maternidade, conforme o artigo 71 da Lei n. 8.213/91, com a redação

vigente à época do parto, desde que comprove o labor no meio rural.

A questão relativa à comprovação de atividade rural se encontra pacificada no Superior Tribunal de Justiça, que

exige início de prova material e afasta por completo a prova exclusivamente testemunhal (Súmula n. 149 do STJ).

Admite-se, contudo, a extensão da qualificação de lavrador de um cônjuge ao outro e, ainda, que os documentos

não se refiram precisamente ao período a ser comprovado. Nesse sentido, o REsp n. 501.281, 5ª Turma, j. em

28/10/2003, v. u., DJ de 24/11/2003, p. 354, Rel. Ministra Laurita Vaz.

 

No caso em discussão, o parto ocorreu em 29/3/2009.

Ademais, há início de prova material presente nos vínculos empregatícios rurais do companheiro anotados em

Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS (2007/2010).

Por sua vez, os testemunhos colhidos sob o crivo do contraditório corroboraram o mourejo asseverado.

Assim, joeirado o conjunto probatório, entendo que a faina rural restou demonstrada no período exigido em lei.

Em decorrência, concluo pelo preenchimento dos requisitos exigidos à concessão do benefício pretendido.

O benefício é devido durante 120 dias, no valor de 1 (um) salário-mínimo mensal, consoante o disposto no artigo

35 da Lei n. 8.213/91, diante da impossibilidade de aplicação do artigo 72 do mesmo diploma legal, por não ter

sido comprovado salário-de-contribuição no período básico de cálculo.

No que se refere à correção monetária, esta deve ser aplicada nos termos das Súmulas n. 148 do Egrégio Superior

Tribunal de Justiça e 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, bem como de acordo com o Manual de

Orientações e Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134, de 21/12/2010,

do Conselho da Justiça Federal.

Quanto aos juros moratórios, esta Turma já firmou posicionamento de que devem ser fixados em 0,5% ao mês,

contados da citação, por força dos artigos 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até a vigência do novo CC (11-01-

2003), quando tal percentual é elevado para 1% ao mês, nos termos dos artigos 406 do novo CC e 161, § 1º, do

CTN, devendo, a partir da vigência da Lei n. 11.960/09 (29/6/2009), refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos

da caderneta de poupança, em consonância com o seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei n. 9.494/97.

Em relação às parcelas vencidas antes da citação, os juros são devidos desde então e, para as vencidas depois da

citação, dos respectivos vencimentos.

Os honorários advocatícios são devidos à razão de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, consoante §

3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e orientação desta Turma. Não há se falar em prestações vincendas e

aplicação da Súmula n. 111 do STJ, pois o percentual recairá sobre montante fixo.

Referentemente às custas processuais, no Estado de São Paulo, delas está isenta a Autarquia Previdenciária, a teor

do disposto nas Leis Federais n. 6.032/74, 8.620/93 e 9.289/96, bem como nas Leis Estaduais n. 4.952/85 e

11.608/03. Contudo, tal isenção não exime a Autarquia Previdenciária do pagamento das custas e despesas

processuais em restituição à parte autora, por força da sucumbência, na hipótese de pagamento prévio. Quanto ao

Mato Grosso do Sul, em caso de sucumbência, as custas são pagas pelo INSS ao final do processo, nos termos da

Lei Estadual nº 3.779/09, que revogou a isenção concedida na legislação pretérita, e artigo 27 do CPC.

Diante do exposto, dou provimento à apelação da parte autora, para determinar a concessão do salário-

maternidade e fixar os critérios de incidência dos consectários, nos termos da fundamentação desta decisão.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2013.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000533-98.2010.4.03.6139/SP

 

 

 

2010.61.39.000533-8/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias
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DECISÃO

Trata-se de ação de conhecimento proposta em face do INSS, na qual a parte autora postula a concessão de

salário-maternidade.

A r. sentença julgou procedente o pedido para determinar a concessão do benefício pleiteado, com correção

monetária e acréscimo de juros de mora e honorários advocatícios.

Inconformado, apela o INSS. Sustenta, em síntese, a ausência de preenchimento dos requisitos necessários à

obtenção do benefício perseguido. Prequestiona a matéria para fins recursais.

Com as contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

Presentes os requisitos previstos no artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo de forma monocrática.

 

Discute-se o preenchimento dos requisitos necessários à concessão de salário-maternidade ao rurícola.

Em relação à segurada especial, definida no artigo 11, inciso VII, da Lei n. 8.213/91, esta faz jus ao benefício de

salário-maternidade, conforme estatuído pelo artigo 25, inciso III c.c. artigo 39, parágrafo único, ambos da Lei n.

8.213/91, nas condições estabelecidas pelo artigo 71 dessa lei, com a redação vigente à época do parto, desde que

comprove o labor no meio rural, nos doze meses imediatamente anteriores ao do início do benefício. Nesse

sentido é a pacífica jurisprudência do STJ (REsp n. 658.634, 5ª Turma, j. em 26/4/2005, v. u., DJ de 30/5/2005, p.

407, Rel. Ministra LAURITA VAZ; REsp n. 884.568, 5ª Turma, j. em 6/3/2007, v. u., DJ de 2/4/2007, p. 305,

Rel. Ministro FELIX FISCHER).

Quanto à trabalhadora rural, a matéria encontra-se pacificada no âmbito desta Corte, de considerá-la, receba a

denominação de "volante", "bóia-fria" ou qualquer outra, segurada da Previdência Social, enquadrada no inciso I

do artigo 11 da Lei n. 8.213/91, na condição de empregada, sem a necessidade do cumprimento de carência, nos

termos do artigo 26, inciso VI, da Lei n. 8.213/91 (TRF - 3ª Região, AC 862.013, 8ª Turma, j. em 14/8/2006, v. u.,

DJ de 13/9/2006, p. 253, Rel. Des. Fed. THEREZINHA CAZERTA; AC 1178440, 7ª Turma, j. em 25/6/2007, v.

u., DJ de 12/07/2007, p. 417, Rel. Des. Fed. WALTER DO AMARAL; AC n. 1.176.033, 10ª Turma, j. em

19/6/2007, v. u., DJ de 4/7/2007, p. 340, Rel. Des. Fed. SERGIO NASCIMENTO).

Ressalto que o empregado não é o responsável pelo recolhimento de contribuições previdenciárias, pois cabe à

fiscalização do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a averiguação do cumprimento dessa obrigação dos

empregadores.

Assim, a autora tem direito ao salário-maternidade, conforme o artigo 71 da Lei n. 8.213/91, com a redação

vigente à época do parto, desde que comprove o labor no meio rural.

A questão relativa à comprovação de atividade rural se encontra pacificada no Superior Tribunal de Justiça, que

exige início de prova material e afasta por completo a prova exclusivamente testemunhal (Súmula n. 149 do STJ).

Admite-se, contudo, a extensão da qualificação de lavrador de um cônjuge ao outro e, ainda, que os documentos

não se refiram precisamente ao período a ser comprovado. Nesse sentido, o REsp n. 501.281, 5ª Turma, j. em

28/10/2003, v. u., DJ de 24/11/2003, p. 354, Rel. Ministra Laurita Vaz.

 

No caso em discussão, o parto ocorreu em 5/8/2009.

Ademais, há início de prova material nas anotações rurais do companheiro presentes na certidão de nascimento de

filho (2009) e Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS (2000/2004 e 2007/2009).

Por sua vez, os testemunhos colhidos sob o crivo do contraditório corroboraram o mourejo asseverado.

Em relação às atividades urbanas da autora e do companheiro, estas não dispensam maior atenção, pois se referem

a período diverso daquele em que a autora necessitava comprovar seu labor rural.

Assim, joeirado o conjunto probatório, entendo que a faina rural restou demonstrada no período exigido em lei.

Em decorrência, concluo pelo preenchimento dos requisitos exigidos à concessão do benefício pretendido.

Quanto ao prequestionamento suscitado, assinalo não ter havido nenhuma infringência a legislação federal ou a

dispositivos constitucionais. 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP197307 ALYSSON IDE RIBEIRO DA SILVA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ELIENE CAMARGO DA SILVA

ADVOGADO : SP155088 GEOVANE DOS SANTOS FURTADO e outro

No. ORIG. : 00005339820104036139 1 Vr ITAPEVA/SP
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Diante do exposto, nego seguimento à apelação autárquica.

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2013.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001041-45.2012.4.03.6116/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em face da r. sentença que julgou improcedente o pedido de concessão de

aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

Nas razões de apelo, requer a autora seja a sentença reformada. Alega estar incapacitada para o trabalho, em razão

de alcoolismo, depressão e hepatite C, fazendo jus ao benefício.

Contrarrazões não apresentadas.

É o relatório.

Nos termos do artigo 557 do CPC, conheço do apelo, uma vez presentes os requisitos de admissibilidade.

Com efeito, o a regra citada consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo relator, que negará

seguimento a "recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou

com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior"

(caput), ou, ainda, dará provimento ao recurso, se "a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula

ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (§ 1º-A).

Para o julgamento monocrático nos termos do art. 557, § 1º, do CPC, não há necessidade de a jurisprudência dos

Tribunais ser unânime ou de existir súmula dos Tribunais Superiores a respeito (AC - APELAÇÃO CÍVEL -

1446432, Processo:[Tab] 0005559-58.2006.4.03.6126, UF:SP, Órgão Julgador: PRIMEIRA TURMA, Data do

Julgamento:17/05/2011, Fonte: e-DJF3 Judicial 1 DATA:03/06/2011 PÁGINA: 346, Relator:[Tab]

DESEMBARGADOR FEDERAL JOSÉ LUNARDELLI).

No mérito, discute-se o atendimento das exigências à concessão dos benefícios de aposentadoria por invalidez ou

auxílio-doença.

A aposentadoria por invalidez, segundo a dicção do art. 42 da Lei n. 8.213/91, é devida ao segurado que, estando

ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz para o trabalho e insusceptível de reabilitação para o

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.

O auxílio-doença, benefício pago se a incapacidade for temporária, é disciplinado pelo art. 59 da Lei n. 8.213/91,

e a aposentadoria por invalidez tem seus requisitos previstos no art. 42 da Lei 8.213/91.

Assim, o evento determinante para a concessão desses benefícios é a incapacidade para o trabalho.

São exigidos à concessão desses benefícios: a qualidade de segurado, a carência de doze contribuições mensais -

quando exigida, a incapacidade para o trabalho de forma permanente e insuscetível de recuperação ou de

reabilitação para outra atividade que garanta a subsistência (aposentadoria por invalidez) e a incapacidade

temporária (auxílio-doença), bem como a demonstração de que o segurado não era portador da alegada

enfermidade ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social.

O laudo médico atestou que a autora, nascida em 1959, não está inválida, conquanto portadora de alcoolismo

crônico.

Segundo o perito, a parte é portadora do vírus da hepatite C, sem manifestação, e de quadro depressivo leve, em

tratamento, sendo possível o exercício concomitante de atividades laborativas.

Evidente que alcoolismo e dependência de drogas podem ser tachadas de doenças, mas são fruto de atos

2012.61.16.001041-2/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

APELANTE : LUCI ELENA BENICIO

ADVOGADO : SP308507 HELOISA CRISTINA MOREIRA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP184822 REGIS TADEU DA SILVA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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conscientes dos segurados, afastando-se da própria noção de previdência social, um sistema de proteção social

destinado a cobertura de eventos incertos.

Segundo a Classificação Estatística Internacional de Doenças e Problemas Relacionados à Saúde (CID-10), o

alcoolismo crônico ("transtornos mentais e comportamentais devidos ao uso de álcool - síndrome de dependência"

- F10.2) é "o conjunto de fenômenos comportamentais, cognitivos e fisiológicos que se desenvolvem após

repetido consumo de uma substância psicoativa, tipicamente associado ao desejo poderoso de tomar a droga, à

dificuldade de controlar o consumo, à utilização persistente apesar das suas conseqüências nefastas, a uma maior

prioridade dada ao uso da droga em detrimento de outras atividades e obrigações, a um aumento da tolerância pela

droga e por vezes, a um estado de abstinência física".

Tal síndrome de dependência "pode dizer respeito a uma substância psicoativa específica (por exemplo, o fumo ou

o álcool), a uma categoria de substâncias psicoativas (por exemplo, substâncias opiáceas) ou a um conjunto mais

vasto de substâncias farmacologicamente diferentes."

Por isso a jurisprudência tem autorizado a concessão dos chamados benefícios por incapacidade, para que o

segurado possa se tratar, uma vez que sendo a abstinência da bebida uma das etapas a ser seguida no tratamento.

Entrementes entendo que não se pode simplesmente considerar o alcoolista crônico um impotente perante sua

doença, sob pena de se afastar de antemão uma noção ínsita à idéia de civilização: as pessoas são responsáveis por

seus atos.

Embora o alcoolismo cause dependência física e psicológica do álcool, reconhecido pela medicina como uma

patologia incapacitante, de natureza crônica e progressiva, difícil de ser controlada, a determinação do indivíduo

em submeter-se a tratamento para livrar-se do vício é de fundamental importância. Inclusive para fins de análise

de merecimento ou não de benefício previdenciário.

Deve o sistema de proteção social primeiramente prestar o benefício adequado, mas se apurada atitude hostil ou

indiferente do paciente com o tratamento por tempo relevante, concluo não ser possível atribuir ao contribuinte os

custos da incapacidade de forma indefinida ou permanente.

Por isso mesmo, compartilho do entendimento do MMº Juiz de Direito prolator da sentença, no sentido de que a

previdência social não serve para cobrir eventos incapacitantes gerados pela própria conduta de risco do segurado.

Aliás, segundo o perito, se a parte autora permanecer abstinente, poderá voltar ao trabalho.

Cabe ao segurado da previdência social tomar precauções com a própria saúde, não se afigurando lícito imputar ao

sistema de proteção social o custo gerado por condutas autodestrutivas.

Assim, não está patenteada a contingência necessária à concessão de benefício por incapacidade.

Lembro, por oportuno, que prevalece, no direito processual civil brasileiro, o livre convencimento motivado.

Atestados e exames particulares juntados não possuem o condão de alterarem a convicção formada pelas

conclusões do laudo, esse produzido sob o pálio do contraditório.

O magistrado não está adstrito ao laudo. Nestes autos, contudo, o conjunto probatório autoriza convicção em

sentido diverso do laudo pericial.

Ante o exposto, com base no artigo 557 do CPC, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO.

Oportunamente, baixem os autos à primeira instância, com as anotações e cautelas de praxe.

Publique-se. Intimem-se.[Tab]

 

 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2013.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0040405-15.2012.4.03.9999/SP
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DECISÃO

Trata-se de ação de conhecimento proposta em face do INSS, na qual a parte autora busca a concessão de salário-

maternidade.

A r. sentença julgou improcedente o pedido.

Inconformada, apela a parte autora. Alega, em síntese, o preenchimento dos requisitos necessários à obtenção do

benefício pleiteado.

Sem as contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

Presentes os requisitos previstos no artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo de forma monocrática.

 

Discute-se o preenchimento dos requisitos necessários à concessão de salário-maternidade ao rurícola.

Em relação à segurada especial, definida no artigo 11, inciso VII, da Lei n. 8.213/91, esta faz jus ao benefício de

salário-maternidade, conforme estatuído pelo artigo 25, inciso III c.c. artigo 39, parágrafo único, ambos da Lei n.

8.213/91, nas condições estabelecidas pelo artigo 71 dessa lei, com a redação vigente à época do parto, desde que

comprove o labor no meio rural, nos doze meses imediatamente anteriores ao do início do benefício. Nesse

sentido é a pacífica jurisprudência do STJ (REsp n. 658.634, 5ª Turma, j. em 26/4/2005, v. u., DJ de 30/5/2005, p.

407, Rel. Ministra LAURITA VAZ; REsp n. 884.568, 5ª Turma, j. em 6/3/2007, v. u., DJ de 2/4/2007, p. 305,

Rel. Ministro FELIX FISCHER).

Quanto à trabalhadora rural, a matéria encontra-se pacificada no âmbito desta Corte, de considerá-la, receba a

denominação de "volante", "bóia-fria" ou qualquer outra, segurada da Previdência Social, enquadrada no inciso I

do artigo 11 da Lei n. 8.213/91, na condição de empregada, sem a necessidade do cumprimento de carência, nos

termos do artigo 26, inciso VI, da Lei n. 8.213/91 (TRF - 3ª Região, AC 862.013, 8ª Turma, j. em 14/8/2006, v. u.,

DJ de 13/9/2006, p. 253, Rel. Des. Fed. THEREZINHA CAZERTA; AC 1178440, 7ª Turma, j. em 25/6/2007, v.

u., DJ de 12/07/2007, p. 417, Rel. Des. Fed. WALTER DO AMARAL; AC n. 1.176.033, 10ª Turma, j. em

19/6/2007, v. u., DJ de 4/7/2007, p. 340, Rel. Des. Fed. SERGIO NASCIMENTO).

Ressalto que o empregado não é o responsável pelo recolhimento de contribuições previdenciárias, pois cabe à

fiscalização do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a averiguação do cumprimento dessa obrigação dos

empregadores.

Assim, a autora tem direito ao salário-maternidade, conforme o artigo 71 da Lei n. 8.213/91, com a redação

vigente à época do parto, desde que comprove o labor no meio rural.

A questão relativa à comprovação de atividade rural se encontra pacificada no Superior Tribunal de Justiça, que

exige início de prova material e afasta por completo a prova exclusivamente testemunhal (Súmula n. 149 do STJ).

Admite-se, contudo, a extensão da qualificação de lavrador de um cônjuge ao outro e, ainda, que os documentos

não se refiram precisamente ao período a ser comprovado. Nesse sentido, o REsp n. 501.281, 5ª Turma, j. em

28/10/2003, v. u., DJ de 24/11/2003, p. 354, Rel. Ministra Laurita Vaz.

 

No caso em discussão, o parto ocorreu em 28/12/2007.

Contudo, não obstante a certidão de casamento (1999) anotar a qualificação de trabalhador rural do cônjuge da

autora, esta restou afastada diante dos dados do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS que apontam

recolhimentos deste como contribuinte individual (2002/2005).

Ademais, os testemunhos colhidos foram genéricos e mal circunstanciados para comprovar o mourejo asseverado.

Assim, joeirado o conjunto probatório, entendo que não restou comprovada a faina rural no período exigido em

lei.

Diante do exposto, nego seguimento à apelação da parte autora.

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2013.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0042256-89.2012.4.03.9999/SP
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DECISÃO

Trata-se de ação de conhecimento proposta em face do INSS, na qual a parte autora busca a concessão de salário-

maternidade.

A r. sentença julgou improcedente o pedido.

Inconformada, apela a parte autora. Alega, em síntese, o preenchimento dos requisitos necessários à obtenção do

benefício pleiteado.

Sem as contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

Presentes os requisitos previstos no artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo de forma monocrática.

 

Discute-se o preenchimento dos requisitos necessários à concessão de salário-maternidade ao rurícola.

Em relação à segurada especial, definida no artigo 11, inciso VII, da Lei n. 8.213/91, esta faz jus ao benefício de

salário-maternidade, conforme estatuído pelo artigo 25, inciso III c.c. artigo 39, parágrafo único, ambos da Lei n.

8.213/91, nas condições estabelecidas pelo artigo 71 dessa lei, com a redação vigente à época do parto, desde que

comprove o labor no meio rural, nos doze meses imediatamente anteriores ao do início do benefício. Nesse

sentido é a pacífica jurisprudência do STJ (REsp n. 658.634, 5ª Turma, j. em 26/4/2005, v. u., DJ de 30/5/2005, p.

407, Rel. Ministra LAURITA VAZ; REsp n. 884.568, 5ª Turma, j. em 6/3/2007, v. u., DJ de 2/4/2007, p. 305,

Rel. Ministro FELIX FISCHER).

Quanto à trabalhadora rural, a matéria encontra-se pacificada no âmbito desta Corte, de considerá-la, receba a

denominação de "volante", "bóia-fria" ou qualquer outra, segurada da Previdência Social, enquadrada no inciso I

do artigo 11 da Lei n. 8.213/91, na condição de empregada, sem a necessidade do cumprimento de carência, nos

termos do artigo 26, inciso VI, da Lei n. 8.213/91 (TRF - 3ª Região, AC 862.013, 8ª Turma, j. em 14/8/2006, v. u.,

DJ de 13/9/2006, p. 253, Rel. Des. Fed. THEREZINHA CAZERTA; AC 1178440, 7ª Turma, j. em 25/6/2007, v.

u., DJ de 12/07/2007, p. 417, Rel. Des. Fed. WALTER DO AMARAL; AC n. 1.176.033, 10ª Turma, j. em

19/6/2007, v. u., DJ de 4/7/2007, p. 340, Rel. Des. Fed. SERGIO NASCIMENTO).

Ressalto que o empregado não é o responsável pelo recolhimento de contribuições previdenciárias, pois cabe à

fiscalização do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a averiguação do cumprimento dessa obrigação dos

empregadores.

Assim, a autora tem direito ao salário-maternidade, conforme o artigo 71 da Lei n. 8.213/91, com a redação

vigente à época do parto, desde que comprove o labor no meio rural.

A questão relativa à comprovação de atividade rural se encontra pacificada no Superior Tribunal de Justiça, que

exige início de prova material e afasta por completo a prova exclusivamente testemunhal (Súmula n. 149 do STJ).

Admite-se, contudo, a extensão da qualificação de lavrador de um cônjuge ao outro e, ainda, que os documentos

não se refiram precisamente ao período a ser comprovado. Nesse sentido, o REsp n. 501.281, 5ª Turma, j. em

28/10/2003, v. u., DJ de 24/11/2003, p. 354, Rel. Ministra Laurita Vaz.

 

No caso em discussão, o parto ocorreu em 8/1/2011.

Ademais, há início de prova material presente nos vínculos empregatícios rurais do companheiro anotados em

Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS (2000/2011).

Por sua vez, os testemunhos colhidos sob o crivo do contraditório corroboraram o mourejo asseverado.

Assim, joeirado o conjunto probatório, entendo que a faina rural restou demonstrada no período exigido em lei.

Em decorrência, concluo pelo preenchimento dos requisitos exigidos à concessão do benefício pretendido.

O benefício é devido durante 120 dias, no valor de 1 (um) salário-mínimo mensal, consoante o disposto no artigo

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

APELANTE : ANGELINA NOVAES DOS SANTOS
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APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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35 da Lei n. 8.213/91, diante da impossibilidade de aplicação do artigo 72 do mesmo diploma legal, por não ter

sido comprovado salário-de-contribuição no período básico de cálculo.

No que se refere à correção monetária, esta deve ser aplicada nos termos das Súmulas n. 148 do Egrégio Superior

Tribunal de Justiça e 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, bem como de acordo com o Manual de

Orientações e Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134, de 21/12/2010,

do Conselho da Justiça Federal.

Quanto aos juros moratórios, esta Turma já firmou posicionamento de que devem ser fixados em 0,5% ao mês,

contados da citação, por força dos artigos 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até a vigência do novo CC (11-01-

2003), quando tal percentual é elevado para 1% ao mês, nos termos dos artigos 406 do novo CC e 161, § 1º, do

CTN, devendo, a partir da vigência da Lei n. 11.960/09 (29/6/2009), refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos

da caderneta de poupança, em consonância com o seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei n. 9.494/97.

Em relação às parcelas vencidas antes da citação, os juros são devidos desde então e, para as vencidas depois da

citação, dos respectivos vencimentos.

Os honorários advocatícios são devidos à razão de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, consoante §

3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e orientação desta Turma. Não há se falar em prestações vincendas e

aplicação da Súmula n. 111 do STJ, pois o percentual recairá sobre montante fixo.

Referentemente às custas processuais, no Estado de São Paulo, delas está isenta a Autarquia Previdenciária, a teor

do disposto nas Leis Federais n. 6.032/74, 8.620/93 e 9.289/96, bem como nas Leis Estaduais n. 4.952/85 e

11.608/03. Contudo, tal isenção não exime a Autarquia Previdenciária do pagamento das custas e despesas

processuais em restituição à parte autora, por força da sucumbência, na hipótese de pagamento prévio. Quanto ao

Mato Grosso do Sul, em caso de sucumbência, as custas são pagas pelo INSS ao final do processo, nos termos da

Lei Estadual nº 3.779/09, que revogou a isenção concedida na legislação pretérita, e artigo 27 do CPC.

Diante do exposto, dou provimento à apelação da parte autora, para determinar a concessão do salário-

maternidade e fixar os critérios de incidência dos consectários, nos termos da fundamentação desta decisão.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2013.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000622-07.2012.4.03.6122/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o

benefício de aposentadoria por invalidez, auxílio-doença ou auxílio-acidente.

A r. sentença monocrática de fls. 94/95 julgou improcedentes os pedidos.

Em razões recursais de fls. 98/99, requer a autora a procedência integral do pedido, uma vez que preencheu os

requisitos necessários à concessão do benefício.

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

Vistos, na forma do art. 557 do CPC.

A cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade

Social, no art. 201, I, da Constituição Federal.

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será

devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando

ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da
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atividade que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado.

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência

Social, for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios.

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da

Previdência Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de

progressão ou agravamento da moléstia.

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO NÃO

COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE PREEXISTENTE. REFILIAÇÃO.

1- Não é devida a aposentadoria por invalidez à parte Autora que não cumpriu a carência, bem como não

demonstrou a manutenção da qualidade de segurado no momento em sobreveio a incapacidade para o trabalho.

2- Incapacidade constatada em perícia médica realizada pelo INSS no procedimento administrativo originado do

requerimento de auxílio-doença.

3- Ainda que se considerasse a refiliação da Autora à Previdência pelo período necessário de 1/3 do número de

contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, esta se deu

posteriormente à sua incapacidade.

4- A doença preexistente não legitima o deferimento de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, à exceção

de quando a incapacidade laborativa resulte progressão ou agravamento do mal incapacitante.

5- A Autora quando reingressou no sistema previdenciário, logrando cumprir a carência exigida e recuperando

sua qualidade de segurada, já era portadora da doença e da incapacidade, o que impede a concessão do

benefício pretendido, segundo vedação expressa do art. 42, § 2º, da Lei nº 8.213/91.

6- Apelação da parte Autora improvida. Sentença mantida."

(TRF3, 9a Turma, AC nº 2005.03.99.032325-7, Des. Fed. Rel. Santos Neves, DJU de 13/12/2007, p. 614).

 

É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da

comprovação da incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O

entendimento jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a

incapacidade parcial e definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de

exercer sua ocupação habitual, tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o

princípio da universalidade da cobertura e do atendimento da Seguridade Social.

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade

laborativa nos moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de

incapacidade total.

Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO

VINCULAÇÃO DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES

HABITUAIS E DE READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO.

(...)

II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às

suas conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente

considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de

tenossinovite no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade

avançada e as dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a

sentença que deferiu o benefício da aposentadoria por invalidez à autora.

(...)

IV - Apelações improvidas."

(9a Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327).

 

É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade

de segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos

perante a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça",

conforme o tipo de segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber:

 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições:

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício;

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade
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remunerada abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração;

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória;

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso;

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço

militar;

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo." 

 

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que

contribuíram por mais de 120 meses.

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de

Trabalho ou da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses.

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade do direito pretendido.

O benefício de auxílio-doença, por sua vez, é devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência

exigido de 12 contribuições mensais e for considerado temporariamente incapacitado para o seu trabalho ou para a

sua atividade habitual, por mais de 15 dias consecutivos e possuir a condição de segurado (arts. 59 a 63 da Lei de

Benefícios).

Cumpre salientar, ainda, que o benefício acima referido é um minus em relação à aposentadoria por invalidez, a

qual sendo concedida não gera cumulação, mas sim cessação daquele.

Na hipótese dos autos, a incapacidade para o trabalho não foi comprovada pelo laudo pericial de fls. 73/78, o qual

afirmou que a periciada é portadora de seqüelas leves de Síndrome do Túnel do Carpo, bem como refere a mesma

que apresenta restrições físicas na mão esquerda, e também na mão direita, que decorreram de cirurgia de 2006.

Entretanto concluiu o experto "Não foi encontrada incapacidade significativa relacionada às patologias

referidas"

Apesar do juiz não estar adstrito às conclusões ou informações de tais documentos, não há como aplicar o preceito

contido no art. 436 do Código de Processo Civil, à míngua de informações que conduzam à convicção da

incapacidade da periciada.

No que concerne especificamente ao laudo pericial, transcrevo, por oportuno, lição de De Plácido e Silva:

 

"Embora peça de relevância no processo judicial, não está o juiz adstrito às conclusões ou informações do laudo,

desde que tenha suas razões para o julgar longe da verdade ou incongruente em face de outras provas. Mas,

quando se trate de questões técnicas, e não possua o julgador outros elementos probatórios do fato ou dos fatos

constantes do laudo e nele evidenciados, não deve o juiz desprezá-lo ou se afastar de suas conclusões. Somente

motivos fortes e ponderáveis, em tal caso, poderiam anular uma prova parcial de tal natureza."

(Vocabulário Jurídico. 22ª ed. revista e atualizada, Rio de Janeiro: Forense, 2003, p. 819).

Para exaurimento da matéria trago a colação o seguinte julgado:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. AUSÊNCIA DE

INCAPACIDADE LABORATIVA.

(...)

3 - A prova pericial acostada aos autos revela que as doenças diagnosticadas não causam na apelante qualquer

incapacidade para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.

4 - Não preenchidos os requisitos legais para obtenção dos benefícios de aposentadoria por invalidez nem de

auxílio-doença, correta a sentença que os indeferiu.

5 - Agravos retidos não conhecidos e recurso improvido."

(TRF 3ª Região, 2ª Turma, AC n.º 2002. 03.99.026865-8, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.02.2003,

p. 486).

 

Desta feita, para obter a aposentadoria por invalidez, auxílio-doença ou auxílio-acidente, é requisito indispensável

a incapacidade da autora, a qual não restou comprovada nos autos, não fazendo jus aos benefícios postulados.

De outra parte, vale salientar que o benefício nº 5520102453 (fl. 93), concedido administrativamente, teve como

causa uma fratura de tornozelo ocorrida posteriormente ao ajuizamento da ação e, portanto, não integrou a causa

de pedir da prefacial desta demanda.

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação e mantenho a

r. sentença.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.
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São Paulo, 18 de novembro de 2013.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005716-16.2011.4.03.6139/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação de conhecimento proposta em face do INSS, na qual a parte autora busca a concessão de salário-

maternidade.

A r. sentença julgou improcedente o pedido.

Inconformada, apela a parte autora. Alega, em síntese, o preenchimento dos requisitos necessários à obtenção do

benefício pleiteado.

Sem as contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

Presentes os requisitos previstos no artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo de forma monocrática.

 

Discute-se o preenchimento dos requisitos necessários à concessão de salário-maternidade ao rurícola.

Em relação à segurada especial, definida no artigo 11, inciso VII, da Lei n. 8.213/91, esta faz jus ao benefício de

salário-maternidade, conforme estatuído pelo artigo 25, inciso III c.c. artigo 39, parágrafo único, ambos da Lei n.

8.213/91, nas condições estabelecidas pelo artigo 71 dessa lei, com a redação vigente à época do parto, desde que

comprove o labor no meio rural, nos doze meses imediatamente anteriores ao do início do benefício. Nesse

sentido é a pacífica jurisprudência do STJ (REsp n. 658.634, 5ª Turma, j. em 26/4/2005, v. u., DJ de 30/5/2005, p.

407, Rel. Ministra LAURITA VAZ; REsp n. 884.568, 5ª Turma, j. em 6/3/2007, v. u., DJ de 2/4/2007, p. 305,

Rel. Ministro FELIX FISCHER).

Quanto à trabalhadora rural, a matéria encontra-se pacificada no âmbito desta Corte, de considerá-la, receba a

denominação de "volante", "bóia-fria" ou qualquer outra, segurada da Previdência Social, enquadrada no inciso I

do artigo 11 da Lei n. 8.213/91, na condição de empregada, sem a necessidade do cumprimento de carência, nos

termos do artigo 26, inciso VI, da Lei n. 8.213/91 (TRF - 3ª Região, AC 862.013, 8ª Turma, j. em 14/8/2006, v. u.,

DJ de 13/9/2006, p. 253, Rel. Des. Fed. THEREZINHA CAZERTA; AC 1178440, 7ª Turma, j. em 25/6/2007, v.

u., DJ de 12/07/2007, p. 417, Rel. Des. Fed. WALTER DO AMARAL; AC n. 1.176.033, 10ª Turma, j. em

19/6/2007, v. u., DJ de 4/7/2007, p. 340, Rel. Des. Fed. SERGIO NASCIMENTO).

Ressalto que o empregado não é o responsável pelo recolhimento de contribuições previdenciárias, pois cabe à

fiscalização do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a averiguação do cumprimento dessa obrigação dos

empregadores.

Assim, a autora tem direito ao salário-maternidade, conforme o artigo 71 da Lei n. 8.213/91, com a redação

vigente à época do parto, desde que comprove o labor no meio rural.

A questão relativa à comprovação de atividade rural se encontra pacificada no Superior Tribunal de Justiça, que

exige início de prova material e afasta por completo a prova exclusivamente testemunhal (Súmula n. 149 do STJ).

Admite-se, contudo, a extensão da qualificação de lavrador de um cônjuge ao outro e, ainda, que os documentos

não se refiram precisamente ao período a ser comprovado. Nesse sentido, o REsp n. 501.281, 5ª Turma, j. em

28/10/2003, v. u., DJ de 24/11/2003, p. 354, Rel. Ministra Laurita Vaz.

2011.61.39.005716-1/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

APELANTE : EVA APARECIDA DE CAMARGO

ADVOGADO : SP155088 GEOVANE DOS SANTOS FURTADO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP197307 ALYSSON IDE RIBEIRO DA SILVA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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No caso em discussão, o parto ocorreu em 12/6/2008.

Contudo, não obstante os vínculos empregatícios rurais do companheiro (1996/2004), dados do Cadastro Nacional

de Informações Sociais - CNIS apontam atividades urbanas deste (março/2008 a dezembro/2009) justamente no

período em contenda.

Ademais, os testemunhos colhidos foram genéricos e mal circunstanciados para comprovar o mourejo asseverado.

Assim, joeirado o conjunto probatório, entendo que não restou comprovada a faina rural no período exigido em

lei.

Diante do exposto, nego seguimento à apelação da parte autora.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2013.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010544-25.2008.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de remessa oficial e apelações interpostas em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a concessão de aposentadoria por tempo de serviço.

A r. sentença monocrática de fls. 155/160 extinguiu o feito, sem resolução de mérito, com relação ao tempo de

serviço urbano já reconhecido administrativamente, por falta de interesse de agir, e julgou parcialmente

procedentes os demais pedidos, para reconhecer o labor comum e especial nos períodos que indica e condenar o

INSS à concessão do benefício vindicado, acrescido de consectários legais. Por fim, concedeu a tutela antecipada.

Feito submetido ao reexame necessário.

Em razões recursais de fls. 167/169, requer a parte autora a condenação do ente previdenciário em honorários

advocatícios, no importe de 15% sobre o valor da condenação, considerada as parcelas vencidas até a data da

sentença ou do acórdão. 

A Autarquia Previdenciária, a seu turno, recorre às fls. 170/196, postulando, preliminarmente, a suspensão dos

efeitos da decisão que deferiu a antecipação de tutela. No mais, pugna pela reforma do decisum, ao fundamento de

que o autor não comprovou o exercício de atividade em condições especiais, não fazendo, portanto, à concessão

do benefício. Subsidiariamente, insurge-se quanto aos critérios referentes aos juros de mora.

Devidamente processados os recursos, subiram os autos a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

Vistos, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

Inicialmente, no que tange à concessão da tutela antecipada, cabe destacar que os requisitos necessários para a sua

concessão estão previstos no art. 273 do Código de Processo Civil, quais sejam: verossimilhança da alegação e

fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação ou, alternativamente, a caracterização do abuso de

direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu.

No presente caso, está patenteado o fundado receio de dano irreparável, pela própria condição de beneficiário da

assistência judiciária gratuita, aliada à natureza do benefício pleiteado, uma vez que a demora na prestação

jurisdicional compromete sua própria subsistência, tendo em vista o caráter nitidamente alimentar das prestações.

No mesmo sentido a lição de Paulo Afonso Brum Vaz:

 

"Patenteia-se o requisito em comento diante da concreta possibilidade de a parte autora experimentar prejuízo

2008.61.83.010544-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : AILDO MORAES DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP244440 NIVALDO SILVA PEREIRA e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP245357 RICARDO QUARTIM DE MORAES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 00105442520084036183 4V Vr SAO PAULO/SP
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irreparável ou de difícil reparação, caracterizadora de uma situação de perigo, se tiver de aguardar o tempo

necessário para a decisão definitiva da lide. Resguarda-se, dessarte, o litigante dos maléficos efeitos do tempo,

isto porque situações existem, e não são raras, em que a parte autora, ameaçada por uma situação perigosa, não

pode aguardar a tramitação do processo sem prejuízo moral ou material insuscetível de reparação ou

dificilmente reparável (...)"

(Tutela Antecipada na Seguridade Social. 1ª ed., São Paulo: Ed. LTr, 2003, p. 47).

No mérito, o primeiro diploma legal brasileiro a dispor sobre a aposentadoria por tempo de serviço foi a Lei Eloy

Chaves, Decreto nº 4.682, de 24 de janeiro de 1923, que era concedida apenas aos ferroviários, possuindo como

requisito a idade mínima de 50 (cinquenta) anos, tendo sido suspensa no ano de 1940.

Somente em 1948 tal aposentadoria foi restabelecida, tendo sido mantida pela Lei nº 3.807, de 26 de agosto de

1960 (Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS), que estabelecia como requisito para a concessão de

aposentadoria o limite de idade de 55 (cinquenta e cinco) anos, abolido, posteriormente, pela Lei nº 4.130, de 28

de agosto de 1962, passando a adotar apenas o requisito tempo de serviço.

A Constituição Federal de 1967 e sua Emenda Constitucional nº 1/69, também disciplinaram tal benefício com

salário integral, sem alterar, no entanto, a sua essência.

A atual Carta Magna manteve o benefício, disciplinando-o, em seu art. 202 (redação original) da seguinte forma:

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e

seis últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes

condições:

(...) 

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei: 

(...)

§1º: É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à

mulher."

 

Preceitua a Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, nos arts. 52 e seguintes, que o benefício de aposentadoria por

tempo de serviço (que passou a ser por tempo de contribuição com a alteração ao art. 201 da CF/88, introduzida

pela EC nº 20/98), será devido ao segurado que, após cumprir o período de carência constante da tabela

progressiva estabelecida pelo art. 142 do referido texto legal, completar 30 anos de serviço, se homem, ou 25, se

mulher, iniciando no percentual de 70% do salário-de-benefício até o máximo de 100% para o tempo integral, aos

que completarem 30 anos de trabalho para mulher e 35 anos de trabalho para o homem.

Na redação original do art. 29 caput, §1º, da Lei de Benefícios, o salário-de-benefício consiste na média aritmética

simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos meses imediatamente anteriores ao afastamento da

atividade ou da data da entrada do requerimento, até o máximo de 36, apurados no período não superior a 48

meses. Ao segurado que contava com menos de 24 contribuições no período máximo estabelecido, o referido

salário corresponde a 1/24 da soma dos salários-de-contribuição.

Com o advento da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, a aposentadoria por tempo de

serviço foi convertida em aposentadoria por tempo de contribuição, tendo sido excluída do ordenamento jurídico a

aposentadoria proporcional, passando a estabelecer, nos arts. 201 e 202 da Constituição Federal:

 

"Art. 201 A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei

a:

(...)

§ 7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei, obedecidas as

seguintes condições:

I - 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem, e 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher;

(...)

Art. 202 O regime de previdência privada, de caráter complementar e organizado de forma autônoma em relação

ao regime geral de previdência social, será facultativo, baseado na constituição de reservas que garantam o

benefício contratado, e regulado por lei complementar."

 

Entretanto, o art. 3º da referida emenda garantiu o direito adquirido à concessão da aposentadoria por tempo de

serviço a todos aqueles que até a data da sua publicação, em 16 de dezembro de 1998, tivessem cumprido todos os

requisitos legais, com base nos critérios da legislação então vigente.

Foram contempladas, portanto, três hipóteses distintas à concessão da benesse: segurados que cumpriram os
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requisitos necessários à concessão do benefício até a data da publicação da EC 20/98 (16/12/1998); segurados que,

embora filiados, não preencheram os requisitos até o mesmo prazo; e, por fim, segurados filiados após a vigência

daquelas novas disposições legais.

Para a obtenção da aposentadoria em tela, há hipóteses em que a parte autora objetiva a conversão, para comum,

do tempo de atividade exercida em condições especiais.

A norma aplicável sobre a conversibilidade do período é aquela vigente ao tempo da prestação do trabalho do

segurado, em face do princípio tempus regit actum.

Sobre o tema, confiram-se o julgado que porta a seguinte ementa:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL

EM COMUM. POSSIBILIDADE. LEI 8.213/91, ART. 57, §§ 3 E 5º.

O segurado que presta serviço em condições especiais, nos termos da legislação então vigente, e que teria direito

por isso à aposentadoria especial, faz jus ao cômputo do tempo nos moldes previstos à época em que realizada a

atividade. Isso se verifica à medida em que se trabalha. Assim, eventual alteração no regime ocorrida

posteriormente, mesmo que não mais reconheça aquela atividade como especial, não retira do trabalhador o

direito à contagem do tempo de serviço na forma anterior, porque já inserida em seu patrimônio jurídico. É

permitida a conversão de tempo de serviço prestado sob condições especiais em comum, para fins de concessão

de aposentadoria. Recurso desprovido."

(STJ, 5ª Turma, REsp nº 392.833/RN, Rel. Min. Felix Fischer, j. 21.03.2002, DJ 15.04.2002).

 

Por oportuno, destaco que, para o reconhecimento da natureza especial da atividade exercida e a conversão desse

intervalo especial em comum, cabe ao segurado demonstrar o trabalho em exposição a agentes agressivos, uma

vez que as atividades constantes em regulamentos são meramente exemplificativas.

O extinto Tribunal Federal de Recursos, inclusive, após reiteradas decisões sobre a questão, editou a Súmula nº

198, com o seguinte teor:

 

"Atendidos os demais requisitos, é devida a aposentadoria especial, se perícia judicial constata que a atividade

exercida pelo segurado é perigosa, insalubre ou penosa, mesmo não inscrita em Regulamento."

 

Nesse sentido, julgados do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 395988, Rel. Min. Hamilton

Carvalhido, j. 18.11.2003, DJ 19.12.2003, p. 630; 5ª Turma, REsp nº 651516, Rel. Min. Laurita Vaz, j.

07.10.2004, DJ 08.11.2004, p. 291.

Cumpre salientar que, em período anterior à da edição da Lei nº 9.032/95, a aposentadoria especial e a conversão

do tempo trabalhado em atividades especiais eram concedidas em virtude da categoria profissional, conforme a

classificação inserta no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos Anexos I e II do Decreto nº

83.080, de 24 de janeiro de 1979, ratificados pelo art. 292 do Decreto nº 611, de 21 de julho de 1992, o qual

regulamentou, inicialmente, a Lei de Benefícios, preconizando a desnecessidade de laudo técnico da efetiva

exposição aos agentes agressivos, exceto para ruído, sendo tratada originalmente no §3º do art. 57 da Lei nº

8.213/91, in verbis:

 

"Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que

tiver trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade profissional,

sujeita a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física.

(...)

§ 3º O tempo de serviço exercido alternadamente em atividade comum e em atividade profissional sob condições

especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após

a respectiva conversão, segundo critérios de equivalência estabelecidos pelo Ministério do Trabalho e da

Previdência Social, para efeito de qualquer benefício."

 

Sobre o tema, precedentes do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 440955, Rel. Min. Paulo

Gallotti, j. 18.11.2004, DJ 01.02.2005, p. 624; 6ª Turma, AgRg no REsp nº 508865, Rel. Min. Paulo Medina, j.

07.08.2003, DJ 08.09.2003, p. 374.

A Lei nº 9.032, de 29 de abril de 1995, deu nova redação ao art. 57 da Lei de Benefícios, alterando

substancialmente o seu §4º, passando a exigir a demonstração da efetiva exposição do segurado aos agentes

nocivos, químicos, físicos e biológicos. A partir de então, retirou-se do ordenamento jurídico a possibilidade do

mero enquadramento da atividade do segurado em categoria profissional considerada especial, mantendo,

contudo, a possibilidade de conversão do tempo de trabalho comum em especial.

Saliente-se que o rol dos agentes nocivos contidos no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos
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Anexos I e II do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, vigoraram até o advento do Decreto Regulamentar

nº 2.172/97, de 5 de março de 1997, do Plano de Benefícios, o qual foi substituído pelo Decreto nº 3.048, de 06 de

maio de 1999.

Destaco, ainda, a alteração trazida pela Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, decorrente da conversão da

Medida Provisória nº 1.523, de 11 de outubro de 1996 e reedições posteriores, que modificou substancialmente o

caput do art. 58 da Lei de Benefícios, incluindo novos parágrafos, exigindo, em síntese, a comprovação das

atividades especiais efetuadas por meio de formulário preenchido pela empresa contratante, com base em laudo

técnico, observando-se os ditames da redação dada aos parágrafos pela Lei nº 9.732, de 11 de dezembro de 1998.

Conforme já exposto neste voto, mediante o brocardo tempus regit actum, aplicar-se-á a lei vigente à época da

prestação do trabalho. Pondero, contudo, que a exigência do laudo técnico pericial tão-somente poderá ser

observada após a publicação da Lei nº 9.528/97. Neste sentido, precedentes do Colendo Superior Tribunal de

Justiça: 5ª Turma, REsp nº 602639, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 25.05.2004, DJ 02.08.2004, p. 538; 5ª Turma,

AgRg no REsp nº 641291, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 16.09.2004, DJ 03.11.2004, p. 238.

Com a edição da Medida Provisória nº 1.663-10, de 28 de maio de 1998, nos termos do que dispôs o seu art. 28,

revogou-se o §5º do art. 57 da Lei de Benefícios, acrescentado pela Lei nº 9.032/95, extinguindo-se, contudo, o

direito de conversão do tempo especial em comum, garantido no citado §5º, a partir de então.

A Autarquia Previdenciária, ato contínuo, editou a Ordem de Serviço nº 600, de 2 de junho de 1998 e a de nº 612,

de 21 de setembro de 1998 (que alterou a primeira), dispondo que o direito à conversão seria destinado apenas aos

segurados que demonstrassem ter preenchido todos os requisitos à aposentadoria até a véspera da edição da edição

da Medida Provisória nº 1.663-10/98, extrapolando, dessa forma, os limites legalmente estabelecidos, uma vez

que as referidas Medidas Provisórias dispuseram somente sobre a revogação do citado §5º do art. 57, não

abordando o tema sobre o direito de conversão do efetivo período trabalhado anteriormente exercido.

Cumpre ressaltar que, nos termos do art. 84, IV, da Constituição Federal de 1988, a competência para expedição

de decretos e regulamentos que visem a fiel execução das leis é privativa do Presidente da República. O ato

administrativo que dela deriva, não pode alterar disposição legal ou criar obrigações diversas àquelas nela

prescrita.

Mediante esta abordagem, verifica-se indiscutível a ilegalidade das supramencionadas Ordens de Serviços

editadas pela Autarquia Previdenciária, o que mais se evidencia com a edição da Medida Provisória nº 1.663/13,

de 27 de agosto de 1998, reeditada até a conversão na Lei nº 9.711, de 21 de novembro de 1998, onde a questão

foi regulada nos seguintes termos:

 

"Art. 28 - O Poder Executivo estabelecerá critérios para conversão do tempo de trabalho exercido até 28 de maio

de 1998, sob condições especiais que sejam prejudiciais à saúde ou à integridade física, nos termos dos artigos

57 e 58 da Lei nº 8.213, de 1991, na redação dada pelas Leis nº 9.032, de 28 de abril de 1995, e 9.528, de 10 de

dezembro de 1997, e de seu regulamento, em tempo de trabalho exercido em atividade comum, desde que o

segurado tenha implementado percentual do tempo necessário para a obtenção da respectiva aposentadoria

especial, conforme estabelecido em regulamento."

 

Ademais, o art. 70 e parágrafos do Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999, com nova redação dada pelo Decreto

nº 4.827, de 3 de setembro de 2003, afastaram definitivamente a interpretação dada pelas citadas Ordens de

Serviços da Autarquia Previdenciária, ao prescrever, in verbis:

 

"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de

acordo com a seguinte tabela:

(...)

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na

legislação em vigor na época da prestação do serviço.

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período

 

Em observância ao disposto no §2º acima citado, há que ser utilizado, no caso de segurado do sexo masculino, o

fator de conversão 1.4.

Por oportuno, destaco, ainda, que o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, atenuou o conceito de trabalho

permanente, passando o art. 65, parágrafo único, do Decreto nº 3.048/99, a vigorar com o seguinte teor:

 

"Art. 65. Considera-se trabalho permanente, para efeito desta Subseção, aquele que é exercido de forma não

ocasional nem intermitente, no qual a exposição do empregado, do trabalhador avulso ou do cooperado ao

agente nocivo seja indissociável da produção do bem ou da prestação do serviço.

Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput aos períodos de descanso determinados pela legislação
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trabalhista, inclusive férias, aos de afastamento decorrentes de gozo de benefícios de auxílio-doença ou

aposentadoria por invalidez acidentários, bem como aos de percepção de salário-maternidade, desde que, à data

do afastamento, o segurado estivesse exercendo atividade considerada especial."

 

Assim, incontestável o direito à conversão do tempo de trabalho especial em qualquer período,

independentemente de o segurado possuir ou não direito adquirido.

Resta claro, portanto, o direito ao reconhecimento do tempo de serviço especial, com base na categoria

profissional até o advento da Lei nº 9.032/95, ou pela exposição a qualquer dos agentes nocivos descritos nos

Anexos dos Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79, devidamente comprovada por meio da apresentação de SB 40,

documento declaratório que descreve, detalhadamente, todas as atividades consideradas perigosas, penosas e

insalubres do empregado, ressalvado o laudo técnico no caso de atividade com exposição a ruídos, fornecido pelo

Instituto Autárquico e preenchido pela empresa.

Com relação a período posterior à edição da referida Lei, a comprovação da atividade especial deverá ser feita

mediante formulário DSS-8030 (antigo SB 40), o qual goza da presunção de que as circunstâncias de trabalho ali

descritas se deram em condições especiais, não sendo, portanto, imposto que tal documento se baseie em laudo

pericial, com exceção ao limite de tolerância para nível de pressão sonora (ruído) já mencionado. Os referidos

Decretos mantiveram a sua eficácia até a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997, que regulamentou a

Medida Provisória nº 1523/96, convertida na Lei nº 9.528/97, a qual passou a exigir a apresentação de laudo

técnico.

Ao caso dos autos.

As informações extraídas do Resumo de Documentos para Cálculo de Tempo de Contribuição de fls. 53/54

inferem que o Instituto Previdenciário já reconheceu, administrativamente, o período de atividade urbana exercido

entre 17.03.1975 e 15.04.1975, não remanescendo, dessa forma, qualquer controvérsia a este respeito.

Noutro giro, goza de presunção legal do efetivo recolhimento das contribuições devidas e veracidade juris tantum

a atividade devidamente registrada em carteira de trabalho, e prevalece se provas em contrário não são

apresentadas, nos termos do art. 19 do Decreto nº 3.048/99. 

In casu, o labor prestado pela parte autora no período de 28.06.1971 a 22.07.1971, conforme anotação em CTPS à

fl. 66, constitui prova plena do efetivo exercício de sua atividade em tal interregno.

Vale destacar, apenas a título de maiores esclarecimentos, que a simples divergência entre os dados constantes do

CNIS (fls. 31/33) e aqueles contidos na CTPS (fls. 64/102) não é suficiente para afastar a presunção relativa de

veracidade de que goza a Carteira de Trabalho.

Neste sentido, colaciono os seguintes julgados desta Corte:

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. APOSENTADORIA POR TEMPO DE

SERVIÇO. PRELIMINARES. ATIVIDADE RURAL. VIOLAÇÃO À LITERAL DISPOSITIVO DE LEI. ERRO DE

FATO. INOCORRÊNCIA. NÃO DEVOLUÇBENEFICIÁRIA DA JUSTIÇA GRATUITA. 

(...) 

II - Não obstante o autor tenha deixado de trazer cópia integral de sua carteira profissional, as anotações em

CTPS gozam de presunção legal de veracidade juris tantum, razão pela qual caberia ao instituto apelante

comprovar a falsidade de suas informações, não sendo possível impugná-las com base em meras conjecturas.

Não o fazendo, restam estas incólumes e aptas à formação da convicção do magistrado no exercício de sua

função judicante. 

(...) 

IX - Preliminares rejeitadas. Ação rescisória cujo pedido se julga improcedente".

(Terceira Seção, AR nº 2007.03.00.087404-1, Rel. Des. Federal Sérgio Nascimento, j. 25.03.2010, DJF3

27.04.2010, p. 58).

"PREVIDENCIÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. ANÁLISE E CONCESSÃO DE BENEFÍCIO.

ADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA. PROVA DO DIREITO LIQUIDO E CERTO. 

(...) 

3. Quanto à apreciação da prova, merece ser mantida a sentença que determinou fossem consideradas pela

autarquia, ao analisar o documento, as anotações da CTPS do impetrante, ainda que não coincidentes com as

informações do Cadastro Interno de Informações de Previdência Social - CNIS , já que a CTPS faz prova do

vínculo empregatício e gera presunção iuris tantum de veracidade de seu conteúdo. 

(...) 

5. Quanto ao outro vínculo apontado no relatório de restrições da autoridade impetrada, a dúvida residia no fato

de não constarem as anotações respectivas no CNIS, e não quanto a eventuais rasuras, como parece querer fazer

crer o apelante em sua irresignação. 

6. A inexistência de dados no CNIS obre determinado vínculo não deve invalidar a prova consistente nas

anotações em CTPS, primeiramente, porque não consiste no único meio de prova do tempo de serviço e das

contribuições, e em segundo lugar, mas não menos importante, porque em se tratando de segurado empregado,
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cabe ao empregador efetuar as contribuições devidas à Previdência, como responsável tributário, sendo assim,

não pode haver prejuízo ao segurado pela conduta ilegal de terceiro, o responsável.

7. Apelação do INSS e remessa oficial a que se nega provimento".

(Turma Suplementar da 3ª Seção, AMS nº 2004.61.19.005972-8, Rel. Juíza Convocada Louise Filgueiras, j.

30.09.2008, DJF3 13.11.2008, p. 607).

 

Como se vê, do conjunto probatório coligido aos autos, restou demonstrado o exercício de atividades laborais no

período de 28.06.1971 a 22.07.1971, pelo que faz jus o autor ao reconhecimento do tempo de serviço de tal

interregno, que perfaz um total de 25 (vinte e cinco) dias.

Em relação à contribuição previdenciária, entendo que descabe ao trabalhador ora requerente o ônus de seu

recolhimento.

Destaco que o dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto Autárquico e descontar da

remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser este o responsável pelo

seu repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização, possuindo, inclusive, ação própria para

haver o seu crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da legislação.

Prosseguindo, pleiteia o requerente o reconhecimento, como especial e sua respectiva conversão para comum, do

período em que teria trabalhado sujeito a agentes agressivos, tendo juntado a documentação pertinente, abaixo

discriminada:

- período de 10.12.1979 a 31.05.1996 - Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP (fls. 27/29) - Ajudante /

Ajudante Geral - exposição a agentes biológicos provenientes do contato com esgoto (bactérias, fungos, vírus,

protozoários e coliformes fecais): enquadramento com base no código 1.3.1 do Anexo I do Decreto nº 83.080/79.

Saliento que a utilização de Equipamentos de Proteção Individual - EPI não cria óbice à conversão do tempo

especial em comum, uma vez que não extingue a nocividade causada ao trabalhador, cuja finalidade de utilização

apenas resguarda a saúde e a integridade física do mesmo, no ambiente de trabalho. A propósito, julgado desta

Egrégia Corte Regional: 8ª Turma, AC nº 1999.03.99.106689-8, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, j. 03.11.2003,

DJU 29.01.2004, p. 259.

Como se vê, tem direito o postulante à conversão do tempo da atividade de natureza especial em comum no lapso

supramencionado.

Somando-se os períodos aqui reconhecidos com aqueles constantes do CNIS (fls. 31/33), do Resumo de

Documentos para Cálculo de Tempo de Contribuição (fls. 53/54) e da CTPS (fls. 64/102), sobre os quais não

pairou qualquer controvérsia, contava a parte autora, em 11 de janeiro de 2008 (data do requerimento

administrativo - fl. 22), com 38 (trinta e oito) anos, 5 (cinco) meses e 9 (nove) dias de tempo de serviço,

suficientes à concessão da aposentadoria por tempo de contribuição integral, em valor a ser devidamente

calculado pelo Instituto Previdenciário.

Também restou amplamente comprovado pelo conjunto probatório acostado aos autos, a carência de 138 (cento e

trinta e oito) contribuições, prevista na tabela do art. 142 da Lei de Benefícios, referente ao ano de 2004, quando o

autor completou o tempo de serviço necessário à sua aposentação integral.

No que se refere ao termo inicial do benefício, o art. 54 da Lei nº 8.213/91 remete ao art. 49 do mesmo diploma

legal, o qual, em seu inciso II, prevê a fixação na data do requerimento administrativo, in casu, 11 de janeiro de

2008 (fl. 22). Compensando-se, por ocasião da fase de liquidação, os valores pagos administrativamente, bem

como a título de tutela antecipada.

As parcelas em atraso devem ser corrigidas nos moldes do Provimento nº 64/05 da Corregedoria-Geral da Justiça

Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas nº 148 do Colendo Superior Tribunal de Justiça e nº 8

deste Tribunal.

Os juros de mora, que incidirão até a data da conta de liquidação, são fixados em 6% (seis por cento) ao ano,

contados a partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, até a entrada

em vigor da Lei nº 10.406/02; após, à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil,

c.c. o art. 161, §1º, do Código Tributário Nacional.

De outro lado, conquanto tenha o Supremo Tribunal Federal declarado a inconstitucionalidade do art. 5º da Lei nº

11.960/09 quando do julgamento das ADIN's nº 4357/DF e nº 4425/DF (13 e 14.03.2013), a Egrégia 3ª Seção

desta Corte, ao apreciar a questão trazida a debate na apreciação da AR nº 2006.03.00.040546-2/SP, em

27/06/2013, caminhou no sentido de manter vigente o critério estabelecido pelo mencionado dispositivo legal até

que se tenha definida a "modulação dos efeitos" daquelas ações diretas, ocasião em que restei vencido.

Assim sendo, reconsidero o posicionamento que acabou isolado na Seção Especializada desta Casa, para

estabelecer que se aplique aos juros de mora, a partir da vigência da Lei nº 11.960/09, o mesmo percentual das

taxas relativas aos depósitos da caderneta de poupança, em conformidade com o disposto no seu art. 5º, o qual

atribuiu nova redação ao art. 1º-F da Lei nº 9.494/97.

Em observância ao art. 20, §3º, do CPC e à Súmula nº 111 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, esta Turma

firmou o entendimento no sentido de que os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento)

sobre a soma das parcelas devidas até a data da prolação da sentença.
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A Autarquia Previdenciária é isenta do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal nº

9.289/96 e do art. 6º da Lei nº 11.608/03, do Estado de São Paulo. Tal isenção não abrange as despesas

processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte contrária, por força da

sucumbência.

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, rejeito a matéria preliminar e dou parcial

provimento à remessa oficial e às apelações, para reformar a sentença monocrática, na forma acima

fundamentada. Mantenho a tutela concedida.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se. 

São Paulo, 27 de novembro de 2013.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038207-05.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS,

objetivando o restabelecimento do benefício de pensão por morte.

A r. sentença monocrática de fls. 99/100 julgou procedente o pedido, condenando a Autarquia Previdenciária ao

restabelecimento do benefício pleiteado. Por fim, determinou a imediata implantação do benefício.

Em razões recursais de fls. 105/117, pugna a Autarquia Previdenciária, pela reforma da sentença, ao fundamento

de não ter a autora preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício. Subsidiariamente, insurge-se

quanto aos critérios referentes aos consectários legais. Suscita, por fim, o prequestionamento legal, para efeito de

interposição de recursos.

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

Vistos, na forma do art. 557 do CPC.

O primeiro diploma legal brasileiro a prever um benefício contra as conseqüências da morte foi a Constituição

Federal de 1946, em seu art. 157, XVI. Após, sobreveio a Lei n.º 3.807, de 26 de agosto de 1960 (Lei Orgânica da

Previdência Social), que estabelecia como requisito para a concessão da pensão o recolhimento de pelo menos 12

(doze) contribuições mensais e fixava o valor a ser recebido em uma parcela familiar de 50% (cinqüenta por

cento) do valor da aposentadoria que o segurado percebia ou daquela a que teria direito, e tantas parcelas iguais,

cada uma, a 10% (dez por cento) por segurados, até o máximo de 5 (cinco).

A Constituição Federal de 1967 e sua Emenda Constitucional n.º 1/69, também disciplinaram o benefício de

pensão por morte, sem alterar, no entanto, a sua essência.

A atual Carta Magna estabeleceu em seu art. 201, V, que:

 

"A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei

a:

V - pensão por morte do segurado, homem ou mulher, ao cônjuge ou companheiro e dependentes, observado o

disposto no § 2º."

 

A Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991 e seu Decreto Regulamentar n.º 3048, de 06 de maio de 1999,

disciplinaram em seus arts. 74 a 79 e 105 a 115, respectivamente, o benefício de pensão por morte, que é aquele

concedido aos dependentes do segurado, em atividade ou aposentado, em decorrência de seu falecimento ou da

declaração judicial de sua morte presumida.

2012.03.99.038207-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP201094 ODAIR LEAL BISSACO JUNIOR

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIA LEITE SOARES

ADVOGADO : SP135328 EVELISE SIMONE DE MELO ANDREASSA

No. ORIG. : 11.00.00066-9 1 Vr LEME/SP
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Depreende-se do conceito acima mencionado que para a concessão da pensão por morte é necessário o

preenchimento de dois requisitos: ostentar o falecido a qualidade de segurado da Previdência Social, na data do

óbito e possuir dependentes incluídos no rol do art. 16 da supracitada lei.

A qualidade de segurado, segundo Wladimir Novaes Martinez, é a:

 

"denominação legal indicativa da condição jurídica de filiado, inscrito ou genericamente atendido pela

previdência social. Quer dizer o estado do assegurado, cujos riscos estão previdenciariamente cobertos."

(Curso de Direito Previdenciário. Tomo II - Previdência Social. São Paulo: LTr, 1998, p. 594).

 

Mantém a qualidade de segurado aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos

perante a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça",

conforme o tipo de segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber:

 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições:

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício;

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade

remunerada abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração;

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória;

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso;

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço

militar;

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo." 

 

É de se observar, ainda, que o § 1º do supracitado artigo prorroga por 24 (vinte e quatro) meses tal período de

graça aos que contribuíram por mais de 120 (cento e vinte) meses.

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério do

Trabalho ou da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 (doze) meses. A comprovação do

desemprego pode se dar por qualquer forma, até mesmo oral, ou pela percepção de seguro-desemprego.

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no § 4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade do direito pretendido.

Conforme já referido, a condição de dependentes é verificada com amparo no rol estabelecido pelo art. 16 da Lei

de Benefícios, segundo o qual possuem dependência econômica presumida o cônjuge, o(a) companheiro(a) e o

filho menor de 21 (vinte e um) anos, não emancipado ou inválido. Também ostentam a condição de dependente do

segurado, desde que comprovada a dependência econômica, os pais e o irmão não emancipado, de qualquer

condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido.

De acordo com o § 2º do supramencionado artigo, o enteado e o menor tutelado são equiparados aos filhos

mediante declaração do segurado e desde que comprovem a dependência econômica.

Vale lembrar que o menor sob guarda deixou de ser considerado dependente com a edição da Medida Provisória

n.º 1.523, de 11 de outubro de 1996, a qual foi convertida na Lei n.º 9.528/97.

Por outro lado, diferentemente do que ocorria na vigência da Lei n.º 3.807/60, o benefício em questão independe

de carência, nos moldes do art. 26, I, da Lei Previdenciária.

Na hipótese da presente ação, proposta em 16 de junho de 2011, o aludido óbito, ocorrido em 29 de abril de 2000,

está comprovado pela respectiva Certidão de fl. 15.

Também restou incontroverso o requisito da qualidade de segurado do de cujus.

A Certidão de Casamento de fl. 13 comprova que a autora foi casada com o de cujus de 24 de agosto de 1974 a 20

de março de 1997, data em que foi averbada a separação judicial do casal.

Contudo, apesar de oficializada a separação, eles voltaram a conviver maritalmente e assim permaneceram até o

óbito do segurado.

A união estável entre o casal também foi confirmada pelos depoimentos acostados às fls. 101/102, colhidos em

audiência, nos quais as testemunhas, que conhecem a autora, desde seu casamento, afirmaram que presenciaram o

convívio do casal até a data do falecimento.

Nesse contexto, mesmo tendo sido a reconciliação efetivada sem o regular restabelecimento da sociedade

conjugal, a requerente tem direito ao benefício, se não como cônjuge, ao menos como companheira, tendo em

vista a vida em comum sob o mesmo teto.

Não é diferente o entendimento da doutrina:

 

"Nas hipóteses em que tinha havido dispensa dos alimentos, mas o cônjuge retornou ao lar para cuidar do outro
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que se encontrava doente, também já se entendeu devida a prestação."

(Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Junior. Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social.

2ª ed., Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2001, p. 242).

 

Neste sentido, destaco acórdãos deste Tribunal e do Egrégio Tribunal Regional Federal da Segunda Região:

 

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. EX-ESPOSA - RECONCILIAÇÃO DOS CÔNJUGES -

CONVIVÊNCIA DEMONSTRADA - DEPENDÊNCIA ECONÔMICA PRESUMIDA. TERMO INICIAL DO

BENEFÍCIO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - SÚMULA 111 DO STJ. CORREÇÃO MONETÁRIA.

1. A legislação aplicável à pensão por morte é a vigente na data do óbito do segurado.

2. As provas produzidas nos autos evidenciam de forma induvidosa a reconciliação dos cônjuges e a sua

convivência sob o mesmo teto até o falecimento do segurado.

3. A autora faz jus ao benefício de pensão por morte, vez que sua dependência econômica é presumida, nos

termos do art.16 I § 4º da lei 8213/91.

(...)

7. Apelação e remessa oficial parcialmente providas. Recurso adesivo da autora improvido."

(TRF3, 9ª Turma, AC n.º 1999.61.13.002107-3, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 29.09.2003, DJU 04.12.2003, p.

426 ).

 

"PREVIDENCIÁRIO - PENSÃO POR MORTE - EX-ESPOSA - RECONCILIAÇÃO DOS CÔNJUGES, SEM O

REGULAR RESTABELECIMENTO DA SOCIEDADE CONJUGAL EM JUÍZO - ARTIGO 16, INCISO I PAR.4,

DA LEI N.8213/91 - CONVIVÊNCIA "MORE UXORIO" - DEPENDÊNCIA ECONÔMICA - PRESUNÇÃO

LEGAL - RECURSO DO INSS IMPROVIDO - SENTENÇA MANTIDA.

1 - Comprovado, nos autos, que, quando do seu falecimento, o 'de cujus' estava aposentado.

2 - Os documentos de fls. 14,16 e 54, que se consubstanciam em razoável início de prova material, bem como a

prova testemunhal produzida nos autos evidenciam de forma induvidosa a reconciliação dos cônjuges, e a sua

convivência sob o mesmo teto até o falecimento de Arcindo Ramos Barbosa.

3 - A autora faz jus ao benefício de pensão por morte, vez que sua dependência econômica é presumida nos

termos do art. 16,I, par 4 da Lei 8213/91.

4 - Recurso do INSS improvido. Sentença mantida."

(TRF3, 5ª Turma, AC n.º 94.03.030845-1, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 29.06.1998, DJU 25.08.1998, p. 656).

 

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. EX-MULHER. COMPANHEIRA. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA.

VERBAS SUCUMBENCIAIS.

- Não perde a qualidade de dependente a mulher que, separada judicialmente do segurado, retorna ao seio

conjugal e estabelece nova união.

- Comprovada a união estável entre o segurado falecido e a convivente supérstite, impõe-se a concessão de

pensão por morte.

- Desnecessária a comprovação de dependência econômica por parte dos beneficiários de primeira classe do

segurado, em virtude da presunção legal contida nos arts. 16, § 4.º da Lei 8.213/91 e 16, § 7.º do Dec. 3.048/99.

(...)

- Remessa oficial não conhecida. Recurso improvido."

(TRF2, 1ª Turma, AC n.º 2002.02.01.022523-0, Rel. Juíza Regina Coeli Peixoto, j. 24.03.2003, DJU 06.05.2003,

p. 68).

 

Desnecessária a demonstração da dependência econômica, pois, segundo o art. 16, § 4º, da Lei de Benefícios, a

mesma é presumida em relação à companheira.

Em face de todo o explanado, a parte autora faz jus ao benefício pleiteado.

Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer

dispositivo legal, não havendo razão ao prequestionamento suscitado pelo Instituto Autárquico.

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação. Mantenho a

tutela concedida.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 28 de novembro de 2013.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal
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APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013843-03.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS, objetivando a concessão do benefício de aposentadoria especial.

A r. sentença monocrática de fls. 83/85 julgou improcedente o pedido.

Em razões recursais de fls. 88/106, alega a parte autora, inicialmente, cerceamento de defesa e requer a anulação

do decisum, para a realização de prova testemunhal e pericial. No mérito, pugna pela reforma da sentença, ao

fundamento de ter comprovado o exercício de atividades em condições especiais, fazendo jus, portanto, à

concessão do benefício.

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

Vistos, na forma do art. 557 do CPC.

Inicialmente, de acordo com o art. 473 do Código de Processo Civil "É defeso às partes discutir, no curso do

processo, as questões já decidas, a cujo respeito se operou a preclusão".

Significa dizer que, uma vez decidida a questão, acaso a parte inconformada não se insurja tempestivamente por

meio do recurso adequado, a matéria restará preclusa, vedando-se sua rediscussão nos autos.

A esse respeito, Nelson Nery Junior e Rosa Maria de Andrade Nery esclarecem que "A preclusão indica a perda

da faculdade processual, pelo seu não uso dentro do prazo peremptório previsto pela lei (preclusão temporal),

ou, pelo fato de já havê-la exercido (preclusão consumativa), ou, ainda, pela prática de ato incompatível com

aquele que se pretenda exercitar no processo (preclusão lógica)", in Código de Processo Civil Comentado,

Editora RT, 9ª edição, p. 618.

Da análise dos autos, verifico que a parte, quando intimada a especificar a provas que pretendia produzir (fl. 76),

manifestou-se à fl. 77 reiterando as provas "já especificadas na réplica apresentada" (g.n).

Todavia, conforme certificado à fl. 82, a parte autora não apresentou réplica à contestação, em que pese

devidamente intimada (fl. 69).

Nesse passo, a matéria preliminar suscitada em sede de apelação, qual seja, produção prova oral e pericial,

encontra-se preclusa, na medida em que o demandante não postulou no momento oportuno.

No mérito, o primeiro diploma legal brasileiro a dispor sobre a aposentadoria especial foi a Lei nº 3.807, de 26 de

agosto de 1960 (Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS), que estabelecia no art. 31, como requisitos para a

concessão da aposentadoria, o limite mínimo de idade de 50 (cinqüenta) anos, 15 (quinze) anos de contribuições,

além de possuir 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, pelo menos, de trabalho na atividade

profissional, considerada, para esse efeito, penosa, insalubre ou periculosa.

O requisito idade foi abolido, posteriormente, pela Lei nº 5.440-A, de 23 de maio de 1968, sendo que o art. 9º da

Lei nº 5.980/73 reduziu o tempo de contribuição de 15 (quinze) para 5 (cinco) anos.

A atual Carta Magna manteve o benefício, disciplinando-o, em seu art. 202 (redação original) da seguinte forma:

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e

seis últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes

condições:

(...) 

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei: (grifei).

(...)

§1º: É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à

mulher."

2011.03.99.013843-0/SP
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Em obediência à nova ordem constitucional, preceituava a Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, em seu art. 57, na

redação original, que o benefício de aposentadoria especial seria devido ao segurado que, após cumprir a carência

exigida, tivesse trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade

profissional, sujeito a condições especiais que prejudicassem a saúde ou a integridade.

O artigo acima referido, em seu §3º, disciplinou, ainda, sobre as relações daqueles em que o exercício em

atividades prejudiciais não perduraram por todo o período, tendo sido executado em parte, garantindo o direito à

conversão de tempo especial em comum.

Com o advento da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, a matéria passou a ser regulada pelo

§1º do art. 201 do Texto Constitucional, determinando a vedação de requisitos e critérios diferenciados para a

concessão de aposentadoria aos beneficiários do regime geral da previdência social, ressalvados os casos de

atividades exercidas sob condições especiais que prejudicassem a saúde e a integridade física, definidos em lei

complementar.

A permanência em vigor dos arts. 57 e 58 da Lei nº 8.213/91, na redação vigente à data da publicação da

mencionada Emenda Constitucional, até a edição da lei complementar a que a se refere o art. 201, §1º, da

Constituição Federal, foi assegurada pelo seu art. 15. O art. 3º da mesma disposição normativa, por sua vez,

destacou a observância do direito adquirido à concessão da aposentadoria por tempo de serviço a todos aqueles

que até a data da sua publicação, tivessem cumprido todos os requisitos legais, com base nos critérios da

legislação então vigente.

Preceitua a Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, nos arts. 52 e seguintes, que o benefício de aposentadoria por

tempo de serviço (que passou a ser por tempo de contribuição com a alteração ao art. 201 da CF/88, introduzida

pela EC nº 20/98), será devido ao segurado que, após cumprir o período de carência constante da tabela

progressiva estabelecida pelo art. 142 do referido texto legal, completar 30 (trinta) anos de serviço, se homem, ou

25 (vinte e cinco), se mulher, iniciando no percentual de 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício até o

máximo de 100% (cem por cento) para o tempo integral, aos que completarem 30 (trinta) anos de trabalho para

mulher e 35 (trinta e cinco) anos de trabalho para o homem.

Foram contempladas, portanto, três hipóteses distintas à concessão da benesse: segurados que cumpriram os

requisitos necessários à concessão do benefício até a data da publicação da EC 20/98 (16/12/1998); segurados que,

embora filiados, não preencheram os requisitos até o mesmo prazo; e, por fim, segurados filiados após a vigência

daquelas novas disposições legais.

A norma aplicável sobre a conversibilidade do período é aquela vigente ao tempo da prestação do trabalho do

segurado, em face do princípio tempus regit actum.

Sobre o tema, confiram-se o julgado que porta a seguinte ementa:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL

EM COMUM. POSSIBILIDADE. LEI 8.213/91, ART. 57, §§ 3 E 5º.

O segurado que presta serviço em condições especiais, nos termos da legislação então vigente, e que teria direito

por isso à aposentadoria especial, faz jus ao cômputo do tempo nos moldes previstos à época em que realizada a

atividade. Isso se verifica à medida em que se trabalha. Assim, eventual alteração no regime ocorrida

posteriormente, mesmo que não mais reconheça aquela atividade como especial, não retira do trabalhador o

direito à contagem do tempo de serviço na forma anterior, porque já inserida em seu patrimônio jurídico. É

permitida a conversão de tempo de serviço prestado sob condições especiais em comum, para fins de concessão

de aposentadoria. Recurso desprovido."

(STJ, 5ª Turma, REsp n.º 392.833/RN, Rel. Min. Felix Fischer, j. 21.03.2002, DJ 15.04.2002).

Por oportuno, destaco que, para o reconhecimento da natureza especial da atividade exercida e a conversão desse

intervalo especial em comum, cabe ao segurado demonstrar o trabalho em exposição a agentes agressivos, uma

vez que as atividades constantes em regulamentos são meramente exemplificativas.

O extinto Tribunal Federal de Recursos, inclusive, após reiteradas decisões sobre a questão, editou a Súmula nº

198, com o seguinte teor:

 

"Atendidos os demais requisitos, é devida a aposentadoria especial, se perícia judicial constata que a atividade

exercida pelo segurado é perigosa, insalubre ou penosa, mesmo não inscrita em Regulamento."

 

Nesse sentido, julgados do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 395988, Rel. Min. Hamilton

Carvalhido, j. 18.11.2003, DJ 19.12.2003, p. 630; 5ª Turma, REsp nº 651516, Rel. Min. Laurita Vaz, j.

07.10.2004, DJ 08.11.2004, p. 291.

Cumpre salientar que, em período anterior à da edição da Lei nº 9.032/95, a aposentadoria especial e a conversão

do tempo trabalhado em atividades especiais eram concedidas em virtude da categoria profissional, conforme a

classificação inserta no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos Anexos I e II do Decreto nº
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83.080, de 24 de janeiro de 1979, ratificados pelo art. 292 do Decreto nº 611, de 21 de julho de 1992, o qual

regulamentou, inicialmente, a Lei de Benefícios, preconizando a desnecessidade de laudo técnico da efetiva

exposição aos agentes agressivos, exceto para ruído, sendo tratada originalmente no §3º do art. 57 da Lei nº

8.213/91, in verbis:

 

"Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que

tiver trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade profissional,

sujeita a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física.

(...)

§ 3º O tempo de serviço exercido alternadamente em atividade comum e em atividade profissional sob condições

especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após

a respectiva conversão, segundo critérios de equivalência estabelecidos pelo Ministério do Trabalho e da

Previdência Social, para efeito de qualquer benefício."

 

Sobre o tema, precedentes do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 440955, Rel. Min. Paulo

Gallotti, j. 18.11.2004, DJ 01.02.2005, p. 624; 6ª Turma, AgRg no REsp nº 508865, Rel. Min. Paulo Medina, j.

07.08.2003, DJ 08.09.2003, p. 374.

A Lei nº 9.032, de 29 de abril de 1995, deu nova redação ao art. 57 da Lei de Benefícios, alterando

substancialmente o seu §4º, passando a exigir a demonstração da efetiva exposição do segurado aos agentes

nocivos, químicos, físicos e biológicos. A partir de então, retirou-se do ordenamento jurídico a possibilidade do

mero enquadramento da atividade do segurado em categoria profissional considerada especial, mantendo,

contudo, a possibilidade de conversão do tempo de trabalho comum em especial.

Saliente-se que o rol dos agentes nocivos contidos no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos

Anexos I e II do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, vigoraram até o advento do Decreto Regulamentar

nº 2.172/97, de 5 de março de 1997, do Plano de Benefícios, o qual foi substituído pelo Decreto nº 3.048, de 06 de

maio de 1999.

Destaco, ainda, a alteração trazida pela Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, decorrente da conversão da

Medida Provisória nº 1.523, de 11 de outubro de 1996 e reedições posteriores, que modificou substancialmente o

caput do art. 58 da Lei de Benefícios, incluindo novos parágrafos, exigindo, em síntese, a comprovação das

atividades especiais efetuadas por meio de formulário preenchido pela empresa contratante, com base em laudo

técnico, observando-se os ditames da redação dada aos parágrafos pela Lei nº 9.732, de 11 de dezembro de 1998.

Conforme já exposto neste voto, mediante o brocardo tempus regit actum, aplicar-se-á a lei vigente à época da

prestação do trabalho. Pondero, contudo, que a exigência do laudo técnico pericial tão-somente poderá ser

observada após a publicação da Lei nº 9.528/97. Neste sentido, precedentes do Colendo Superior Tribunal de

Justiça: 5ª Turma, REsp nº 602639, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 25.05.2004, DJ 02.08.2004, p. 538; 5ª Turma,

AgRg no REsp nº 641291, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 16.09.2004, DJ 03.11.2004, p. 238.

Com a edição da Medida Provisória nº 1.663-10, de 28 de maio de 1998, nos termos do que dispôs o seu art. 28,

revogou-se o §5º do art. 57 da Lei de Benefícios, acrescentado pela Lei nº 9.032/95, extinguindo-se, contudo, o

direito de conversão do tempo especial em comum, garantido no citado §5º, a partir de então.

A Autarquia Previdenciária, ato contínuo, editou a Ordem de Serviço nº 600, de 2 de junho de 1998 e a de nº 612,

de 21 de setembro de 1998 (que alterou a primeira), dispondo que o direito à conversão seria destinado apenas aos

segurados que demonstrassem ter preenchido todos os requisitos à aposentadoria até a véspera da edição da edição

da Medida Provisória nº 1.663-10/98, extrapolando, dessa forma, os limites legalmente estabelecidos, uma vez

que as referidas Medidas Provisórias dispuseram somente sobre a revogação do citado §5º do art. 57, não

abordando o tema sobre o direito de conversão do efetivo período trabalhado anteriormente exercido.

Cumpre ressaltar que, nos termos do art. 84, IV, da Constituição Federal de 1988, a competência para expedição

de decretos e regulamentos que visem a fiel execução das leis é privativa do Presidente da República. O ato

administrativo que dela deriva, não pode alterar disposição legal ou criar obrigações diversas àquelas nela

prescrita.

Mediante esta abordagem, verifica-se indiscutível a ilegalidade das supramencionadas Ordens de Serviços

editadas pela Autarquia Previdenciária, o que mais se evidencia com a edição da Medida Provisória nº 1.663/13,

de 27 de agosto de 1998, reeditada até a conversão na Lei nº 9.711, de 21 de novembro de 1998, onde a questão

foi regulada nos seguintes termos:

 

"Art. 28 - O Poder Executivo estabelecerá critérios para conversão do tempo de trabalho exercido até 28 de maio

de 1998, sob condições especiais que sejam prejudiciais à saúde ou à integridade física, nos termos dos artigos

57 e 58 da Lei nº 8.213, de 1991, na redação dada pelas Leis nº 9.032, de 28 de abril de 1995, e 9.528, de 10 de

dezembro de 1997, e de seu regulamento, em tempo de trabalho exercido em atividade comum, desde que o

segurado tenha implementado percentual do tempo necessário para a obtenção da respectiva aposentadoria
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especial, conforme estabelecido em regulamento."

Ademais, o art. 70 e parágrafos do Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999, com nova redação dada pelo Decreto

nº 4.827, de 3 de setembro de 2003, afastaram definitivamente a interpretação dada pelas citadas Ordens de

Serviços da Autarquia Previdenciária, ao prescrever, in verbis:

 

"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de

acordo com a seguinte tabela:

(...)

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na

legislação em vigor na época da prestação do serviço.

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período."

 

Em observância ao disposto no §2º acima citado, há que ser utilizado, no caso de segurado do sexo masculino, o

fator de conversão 1.4.

Por oportuno, destaco, ainda, que o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, atenuou o conceito de trabalho

permanente, passando o art. 65, parágrafo único, do Decreto nº 3.048/99, a vigorar com o seguinte teor:

 

"Art. 65. Considera-se trabalho permanente, para efeito desta Subseção, aquele que é exercido de forma não

ocasional nem intermitente, no qual a exposição do empregado, do trabalhador avulso ou do cooperado ao

agente nocivo seja indissociável da produção do bem ou da prestação do serviço.

Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput aos períodos de descanso determinados pela legislação

trabalhista, inclusive férias, aos de afastamento decorrentes de gozo de benefícios de auxílio-doença ou

aposentadoria por invalidez acidentários, bem como aos de percepção de salário-maternidade, desde que, à data

do afastamento, o segurado estivesse exercendo atividade considerada especial."

 

Assim, incontestável o direito à conversão do tempo de trabalho especial em qualquer período,

independentemente de o segurado possuir ou não direito adquirido.

Resta claro, portanto, o direito ao reconhecimento do tempo de serviço especial, com base na categoria

profissional até o advento da Lei nº 9.032/95, ou pela exposição a qualquer dos agentes nocivos descritos nos

Anexos dos Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79, devidamente comprovada por meio da apresentação de SB 40,

documento declaratório que descreve, detalhadamente, todas as atividades consideradas perigosas, penosas e

insalubres do empregado, ressalvado o laudo técnico no caso de atividade com exposição a ruídos, fornecido pelo

Instituto Autárquico e preenchido pela empresa.

Com relação a período posterior à edição da referida Lei, a comprovação da atividade especial deverá ser feita

mediante formulário DSS-8030 (antigo SB 40), o qual goza da presunção de que as circunstâncias de trabalho ali

descritas se deram em condições especiais, não sendo, portanto, imposto que tal documento se baseie em laudo

pericial, com exceção ao limite de tolerância para nível de pressão sonora (ruído) já mencionado. Os referidos

Decretos mantiveram a sua eficácia até a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997, que regulamentou a

Medida Provisória nº 1523/96, convertida na Lei nº 9.528/97, a qual passou a exigir a apresentação de laudo

técnico.

Ao caso dos autos.

Observo que, em se tratando de aposentadoria especial, são considerados, como é cediço, somente os períodos

trabalhados nessa condição, descabendo a conversão dos lapsos temporais, com a aplicação do fator de conversão

1.40, uma vez que inexiste alternância com tempo de trabalho comum. A esse respeito, dispõe o art. 57, §5º, da

Lei nº 8.213/91, na redação da Lei nº 9.032, de 28 de abril de 1995, vigente à época da propositura do feito:

 

"Art. 57. (...)

§ 5º O tempo de trabalho exercido sob condições especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudicais à

saúde ou à integridade física será somado, após a respectiva conversão, ao tempo de trabalho exercido em

atividade comum, segundo critérios estabelecidos pelo Ministério da Previdência e Assistência Social, para efeito

de concessão de qualquer benefício."

 

Da leitura da norma em comento, verifica-se que a mesma alude ao exercício alternado de tempo de serviço em

atividades comuns e especiais, fazendo presumir que o segurado laborou em condições insalubres, entremeada

com o labor em atividades comuns.

Outra não é a orientação expressa no art. 64 do Decreto nº 2.172/97:

"Art. 64. O tempo de trabalho exercido sob condições especiais que foram, sejam ou venham a ser consideradas
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prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após a respectiva conversão, ao tempo de trabalho

exercido em atividade comum, aplicando a seguinte tabela de conversão, para efeito de concessão de qualquer

benefício: (...)

Parágrafo único. Para o segurado que houver exercido sucessivamente duas ou mais atividades sujeitas a

condições especiais prejudiciais à saúde ou à integridade física, sem completar em qualquer delas o prazo

mínimo exigido para a aposentadoria especial, os respectivos períodos serão somados após conversão,

considerada a atividade preponderante."

 

Dessa forma, verifica-se que a conversão pretendida se opera somente na hipótese de aposentadoria por tempo de

serviço.

Para o deslinde da questão posta a julgamento, repita-se, o lapso temporal será considerado sem a conversão, e

fará jus à aposentadoria especial se comprovados os 25 anos de trabalho.

Devo anotar, nesse passo, que a natureza especial dos períodos de 01.12.1968 a 09.03.1970, 29.08.1970 a

28.12.1972, 18.01.1976 a 18.12.1976, 06.05.1976 a 15.06.1976, 01.12.1984 a 30.04.1992 e 01.07.1992 a

28.04.1995 é incontroversa, eis que tais intervalos já foram reconhecidos como especiais pelo próprio INSS em

sede administrativa, conforme Resumo de Documentos para Cálculo de Tempo Contribuição acostado às fls.

33/36 dos autos.

Prosseguindo, pleiteia o demandante o reconhecimento, como especial, dos períodos de 29.12.1972 a 17.01.1976

e 19.02.1976 a 05.05.1976, em que esteve em gozo de auxílio-doença, de acordo com os documentos de fls. 26/29

e CTPS à fl. 20.

Como é cediço, o período de gozo de auxílio-doença deve ser considerado como tempo especial quando a

incapacidade decorre do exercício de atividades especiais (art. 65, parágrafo único, do Decreto n° 3.048/99).

No caso em comento, não há nos autos qualquer informação que demonstre que a sua enfermidade estivesse

vinculada ao exercício da atividade especial, o que, por consequência, pressupõe o recebimento de benefício de

natureza previdenciária, motivo pelo qual tais intervalos não podem ser computados como tempo de serviço

exercido sob condições insalubres.

Com relação ao período de 23.01.1978 a 17.02.1978, as anotações em CTPS (fls. 16) indicam meramente que o

autor era motorista, qualificação genérica que não tem o condão de caracterizar o trabalho como especial, ante a

ausência de especificações acerca dos veículos que o autor conduzia, bem como se o exercício da atividade era

destinado ao transporte de carga ou como motorista de ônibus.

Tampouco merece prosperar o pedido de reconhecimento, como especial, do período de 03.02.1998 a 08.11.2000,

pois não foi apresentado formulário, laudo ou qualquer documento que comprovasse a efetiva exposição a agentes

agressivos.

Por fim, os períodos de 02.09.2002 a 08.09.2004 e 01.10.2004 a 01.04.2008 não podem ser computados como

tempo de serviço exercido sob condições insalubres, uma vez que os PPPs de fls. 30/32 não indicam a sujeição a

qualquer agente nocivo.

Desse modo, não faz jus o requerente ao reconhecimento, como especiais, dos períodos formulados.

Somando-se apenas os períodos especiais reconhecidos na esfera administrativa, o autor possuía, em 1º de abril de

2008 (data do requerimento administrativo - fl. 37/38), 14 (quatorze) anos, 10 (dez) meses e 18 (dezoito) dias de

tempo de serviço, insuficientes, portanto, à concessão da aposentadoria especial, a qual exige o tempo mínimo de

25 anos de trabalho.

Desta feita, de rigor a manutenção do decreto de improcedência da demanda. Isento a parte autora dos ônus de

sucumbência, em razão de ser beneficiária da assistência judiciária gratuita.

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação, para manter a

r. sentença recorrida.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 28 de novembro de 2013.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001209-97.2010.4.03.6122/SP

 

 

 

2010.61.22.001209-5/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP222237 BRUNO WHITAKER GHEDINE e outro
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DECISÃO

Trata-se de ação de conhecimento proposta em face do INSS, na qual a parte autora postula a concessão de

salário-maternidade.

A r. sentença julgou procedente o pedido para determinar a concessão do benefício pleiteado, com correção

monetária e acréscimo de juros de mora e honorários advocatícios.

Inconformado, apela o INSS. Sustenta, em síntese, a ausência de preenchimento dos requisitos necessários à

obtenção do benefício perseguido. Prequestiona a matéria para fins recursais.

Com as contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

Presentes os requisitos previstos no artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo de forma monocrática.

 

Discute-se o preenchimento dos requisitos necessários à concessão de salário-maternidade ao rurícola.

Em relação à segurada especial, definida no artigo 11, inciso VII, da Lei n. 8.213/91, esta faz jus ao benefício de

salário-maternidade, conforme estatuído pelo artigo 25, inciso III c.c. artigo 39, parágrafo único, ambos da Lei n.

8.213/91, nas condições estabelecidas pelo artigo 71 dessa lei, com a redação vigente à época do parto, desde que

comprove o labor no meio rural, nos doze meses imediatamente anteriores ao do início do benefício. Nesse

sentido é a pacífica jurisprudência do STJ (REsp n. 658.634, 5ª Turma, j. em 26/4/2005, v. u., DJ de 30/5/2005, p.

407, Rel. Ministra LAURITA VAZ; REsp n. 884.568, 5ª Turma, j. em 6/3/2007, v. u., DJ de 2/4/2007, p. 305,

Rel. Ministro FELIX FISCHER).

Quanto à trabalhadora rural, a matéria encontra-se pacificada no âmbito desta Corte, de considerá-la, receba a

denominação de "volante", "bóia-fria" ou qualquer outra, segurada da Previdência Social, enquadrada no inciso I

do artigo 11 da Lei n. 8.213/91, na condição de empregada, sem a necessidade do cumprimento de carência, nos

termos do artigo 26, inciso VI, da Lei n. 8.213/91 (TRF - 3ª Região, AC 862.013, 8ª Turma, j. em 14/8/2006, v. u.,

DJ de 13/9/2006, p. 253, Rel. Des. Fed. THEREZINHA CAZERTA; AC 1178440, 7ª Turma, j. em 25/6/2007, v.

u., DJ de 12/07/2007, p. 417, Rel. Des. Fed. WALTER DO AMARAL; AC n. 1.176.033, 10ª Turma, j. em

19/6/2007, v. u., DJ de 4/7/2007, p. 340, Rel. Des. Fed. SERGIO NASCIMENTO).

Ressalto que o empregado não é o responsável pelo recolhimento de contribuições previdenciárias, pois cabe à

fiscalização do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a averiguação do cumprimento dessa obrigação dos

empregadores.

Assim, a autora tem direito ao salário-maternidade, conforme o artigo 71 da Lei n. 8.213/91, com a redação

vigente à época do parto, desde que comprove o labor no meio rural.

A questão relativa à comprovação de atividade rural se encontra pacificada no Superior Tribunal de Justiça, que

exige início de prova material e afasta por completo a prova exclusivamente testemunhal (Súmula n. 149 do STJ).

Admite-se, contudo, a extensão da qualificação de lavrador de um cônjuge ao outro e, ainda, que os documentos

não se refiram precisamente ao período a ser comprovado. Nesse sentido, o REsp n. 501.281, 5ª Turma, j. em

28/10/2003, v. u., DJ de 24/11/2003, p. 354, Rel. Ministra Laurita Vaz.

 

No caso em discussão, o parto ocorreu em 3/3/2008.

Ademais, há início de prova material presente nos vínculos empregatícios rurais do companheiro da autora

anotados em Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS e dados do Cadastro Nacional de Informações

Sociais - CNIS (2005/2010).

Por sua vez, os testemunhos colhidos sob o crivo do contraditório corroboraram o mourejo asseverado.

Assim, joeirado o conjunto probatório, entendo que a faina rural restou demonstrada no período exigido em lei.

Em decorrência, concluo pelo preenchimento dos requisitos exigidos à concessão do benefício pretendido.

Quanto ao prequestionamento suscitado, assinalo não ter havido nenhuma infringência a legislação federal ou a

dispositivos constitucionais. 

Diante do exposto, nego seguimento à apelação autárquica.

Intimem-se.

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ELZA BATISTA EVANGELISTA

ADVOGADO : SP312358 GLAUCIA MARIA CORADINI e outro

No. ORIG. : 00012099720104036122 1 Vr TUPA/SP
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São Paulo, 29 de novembro de 2013.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031908-75.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação de conhecimento proposta em face do INSS, na qual a parte autora busca a concessão de salário-

maternidade.

A r. sentença julgou improcedente o pedido.

Inconformada, apela a parte autora. Alega, em síntese, o preenchimento dos requisitos necessários à obtenção do

benefício pleiteado.

Sem as contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

Presentes os requisitos previstos no artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo de forma monocrática.

 

Discute-se o preenchimento dos requisitos necessários à concessão de salário-maternidade ao rurícola.

Em relação à segurada especial, definida no artigo 11, inciso VII, da Lei n. 8.213/91, esta faz jus ao benefício de

salário-maternidade, conforme estatuído pelo artigo 25, inciso III c.c. artigo 39, parágrafo único, ambos da Lei n.

8.213/91, nas condições estabelecidas pelo artigo 71 dessa lei, com a redação vigente à época do parto, desde que

comprove o labor no meio rural, nos doze meses imediatamente anteriores ao do início do benefício. Nesse

sentido é a pacífica jurisprudência do STJ (REsp n. 658.634, 5ª Turma, j. em 26/4/2005, v. u., DJ de 30/5/2005, p.

407, Rel. Ministra LAURITA VAZ; REsp n. 884.568, 5ª Turma, j. em 6/3/2007, v. u., DJ de 2/4/2007, p. 305,

Rel. Ministro FELIX FISCHER).

Quanto à trabalhadora rural, a matéria encontra-se pacificada no âmbito desta Corte, de considerá-la, receba a

denominação de "volante", "bóia-fria" ou qualquer outra, segurada da Previdência Social, enquadrada no inciso I

do artigo 11 da Lei n. 8.213/91, na condição de empregada, sem a necessidade do cumprimento de carência, nos

termos do artigo 26, inciso VI, da Lei n. 8.213/91 (TRF - 3ª Região, AC 862.013, 8ª Turma, j. em 14/8/2006, v. u.,

DJ de 13/9/2006, p. 253, Rel. Des. Fed. THEREZINHA CAZERTA; AC 1178440, 7ª Turma, j. em 25/6/2007, v.

u., DJ de 12/07/2007, p. 417, Rel. Des. Fed. WALTER DO AMARAL; AC n. 1.176.033, 10ª Turma, j. em

19/6/2007, v. u., DJ de 4/7/2007, p. 340, Rel. Des. Fed. SERGIO NASCIMENTO).

Ressalto que o empregado não é o responsável pelo recolhimento de contribuições previdenciárias, pois cabe à

fiscalização do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a averiguação do cumprimento dessa obrigação dos

empregadores.

Assim, a autora tem direito ao salário-maternidade, conforme o artigo 71 da Lei n. 8.213/91, com a redação

vigente à época do parto, desde que comprove o labor no meio rural.

A questão relativa à comprovação de atividade rural se encontra pacificada no Superior Tribunal de Justiça, que

exige início de prova material e afasta por completo a prova exclusivamente testemunhal (Súmula n. 149 do STJ).

Admite-se, contudo, a extensão da qualificação de lavrador de um cônjuge ao outro e, ainda, que os documentos

não se refiram precisamente ao período a ser comprovado. Nesse sentido, o REsp n. 501.281, 5ª Turma, j. em

2013.03.99.031908-1/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

APELANTE : VANDERLEIA MARQUES DOS SANTOS

ADVOGADO : SP135424 EDNEIA MARIA MATURANO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP135087 SERGIO MASTELLINI

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 12.00.00073-2 1 Vr PRESIDENTE BERNARDES/SP
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28/10/2003, v. u., DJ de 24/11/2003, p. 354, Rel. Ministra Laurita Vaz.

 

No caso em discussão, o parto ocorreu em 25/5/2012.

Contudo, não obstante as anotações rurais do companheiro presentes nas certidões de nascimento dos filhos

(1999, 2006, 2010 e 2012) e em vínculos empregatícios (1997/2012), dados do Cadastro Nacional de Informações

Sociais - CNIS apontam atividades urbanas deste (setembro/2011 a maio/2012) justamente no período em

contenda.

Ademais, os testemunhos colhidos foram genéricos e mal circunstanciados para comprovar o mourejo asseverado.

Assim, joeirado o conjunto probatório, entendo que não restou comprovada a faina rural no período exigido em

lei.

Diante do exposto, nego seguimento à apelação da parte autora.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2013.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009853-41.2011.4.03.6139/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação de conhecimento proposta em face do INSS, na qual a parte autora busca a concessão de salário-

maternidade.

A r. sentença julgou improcedente o pedido.

Inconformada, apela a parte autora. Alega, em síntese, o preenchimento dos requisitos necessários à obtenção do

benefício pleiteado.

Sem as contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

Presentes os requisitos previstos no artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo de forma monocrática.

 

Discute-se o preenchimento dos requisitos necessários à concessão de salário-maternidade ao rurícola.

Em relação à segurada especial, definida no artigo 11, inciso VII, da Lei n. 8.213/91, esta faz jus ao benefício de

salário-maternidade, conforme estatuído pelo artigo 25, inciso III c.c. artigo 39, parágrafo único, ambos da Lei n.

8.213/91, nas condições estabelecidas pelo artigo 71 dessa lei, com a redação vigente à época do parto, desde que

comprove o labor no meio rural, nos doze meses imediatamente anteriores ao do início do benefício. Nesse

sentido é a pacífica jurisprudência do STJ (REsp n. 658.634, 5ª Turma, j. em 26/4/2005, v. u., DJ de 30/5/2005, p.

407, Rel. Ministra LAURITA VAZ; REsp n. 884.568, 5ª Turma, j. em 6/3/2007, v. u., DJ de 2/4/2007, p. 305,

Rel. Ministro FELIX FISCHER).

Quanto à trabalhadora rural, a matéria encontra-se pacificada no âmbito desta Corte, de considerá-la, receba a

denominação de "volante", "bóia-fria" ou qualquer outra, segurada da Previdência Social, enquadrada no inciso I

do artigo 11 da Lei n. 8.213/91, na condição de empregada, sem a necessidade do cumprimento de carência, nos

termos do artigo 26, inciso VI, da Lei n. 8.213/91 (TRF - 3ª Região, AC 862.013, 8ª Turma, j. em 14/8/2006, v. u.,

2011.61.39.009853-9/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

APELANTE : ELIANE CRISTINA FERRACIOLI

ADVOGADO : SP184411 LUCI MARA CARLESSE e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP233235 SOLANGE GOMES ROSA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00098534120114036139 1 Vr ITAPEVA/SP
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DJ de 13/9/2006, p. 253, Rel. Des. Fed. THEREZINHA CAZERTA; AC 1178440, 7ª Turma, j. em 25/6/2007, v.

u., DJ de 12/07/2007, p. 417, Rel. Des. Fed. WALTER DO AMARAL; AC n. 1.176.033, 10ª Turma, j. em

19/6/2007, v. u., DJ de 4/7/2007, p. 340, Rel. Des. Fed. SERGIO NASCIMENTO).

Ressalto que o empregado não é o responsável pelo recolhimento de contribuições previdenciárias, pois cabe à

fiscalização do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a averiguação do cumprimento dessa obrigação dos

empregadores.

Assim, a autora tem direito ao salário-maternidade, conforme o artigo 71 da Lei n. 8.213/91, com a redação

vigente à época do parto, desde que comprove o labor no meio rural.

A questão relativa à comprovação de atividade rural se encontra pacificada no Superior Tribunal de Justiça, que

exige início de prova material e afasta por completo a prova exclusivamente testemunhal (Súmula n. 149 do STJ).

Admite-se, contudo, a extensão da qualificação de lavrador de um cônjuge ao outro e, ainda, que os documentos

não se refiram precisamente ao período a ser comprovado. Nesse sentido, o REsp n. 501.281, 5ª Turma, j. em

28/10/2003, v. u., DJ de 24/11/2003, p. 354, Rel. Ministra Laurita Vaz.

 

No caso em discussão, o parto ocorreu em 20/11/2005.

Contudo, não obstante a anotação rural da autora presente em sua Carteira de Trabalho e Previdência Social -

CTPS (2007), esta é extemporânea aos fatos, pois posterior a gestação.

Ademais, esse documento também aponta atividade urbana da autora (2004/2005).

Por sua vez, os testemunhos colhidos foram genéricos e mal circunstanciados para comprovar o mourejo

asseverado.

Assim, joeirado o conjunto probatório, entendo que não restou comprovada a faina rural no período exigido em

lei.

Diante do exposto, nego seguimento à apelação da parte autora.

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2013.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030268-71.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em face da sentença que decretou a prescrição das parcelas referentes à revisão dos

auxílios-doença 31/117.999.970-0 (DIB 16/9/2001); 31/120.648.512-1 (DIB 31/1/2002); 31/126.617.612-5 (DIB

8/6/2003) e 31/560.438.458-1 (DIB 12/1/2007) mediante aplicabilidade da média aritmética simples dos 80%

maiores salários-de-contribuição, conforme determina a Lei 8.213/91.

Inconformada, apela a parte autora; sustenta, em síntese, a inocorrência da prescrição em relação ao benefício

31/560.438.458-1 (12/1/2007), uma vez que, com a edição do Decreto 6.939/2009 reconhecendo o direito ao

recálculo do auxílio-doença pelo art. 29, II, da Lei 8.213/91, houve interrupção do prazo prescricional.

Prequestionou a matéria.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte Regional.

É o relatório.

Decido.

Nos termos do artigo 557 do CPC, conheço da apelação, uma vez presentes os requisitos de admissibilidade.

Com razão a parte autora recorrente.

2012.03.99.030268-4/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

APELANTE : ANTONIO DOS REIS RAMOS

ADVOGADO : SP247721 JOEL MARCELO GRIGOLETO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP209811 ROBERTO TARO SUMITOMO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 12.00.00018-0 1 Vr PORTO FERREIRA/SP
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Entendo não haver se esvaído a potestade revisional pelo decurso do prazo prescricional, uma vez que entre a

cessação do benefício (jul./2007) e o ajuizamento da causa (jan./2012) não decorreu lapso superior a 05 (cinco)

anos.

Busca, pois, a parte autora o recálculo do salário-de-benefício do auxílio-doença 31/560.438.458-1, com a

aplicação correta da lei, adotando-se a média simples dos 80% maiores salários-de-contribuição, conforme

preconiza a Lei 8.213/91.

A sistemática de cálculo do salário de benefício sofreu diversas mudanças ao longo do tempo. Deve, assim, incidir

a regra de cálculo vigente à data de início do benefício ("DIB") que, no presente caso é de 12/1/2007.

O art. 29 da Lei nº 8.213/91, com redação dada pela Lei n.º 9.876, de 26/11/99, vigente à época da concessão do

benefício, dispõe:

 

"Art. 29. O salário-de-benefício consiste: (Redação dada pela Lei nº 9.876, de 26.11.99)

I - para os benefícios de que tratam as alíneas b e c do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos

maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo,

multiplicada pelo fator previdenciário; (Incluído pela Lei nº 9.876, de 26.11.99)

II - para os benefícios de que tratam as alíneas a, d, e e h do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos

maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo. (Incluído

pela Lei nº 9.876, de 26.11.99)."

 

A partir desta data, na forma do que dispõe o artigo 29, II, da Lei 8.213/91, o salário de benefício para os

benefícios de aposentadoria por invalidez e auxílio-doença consiste na média aritmética simples dos maiores

salários de contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo.

O art. 3.º, § 2.º, da Lei n.º 9.876/99 estabeleceu, para os benefícios de aposentadoria por idade, aposentadoria por

tempo de contribuição e aposentadoria especial, regras de transição para aqueles já filiados ao RGPS até a data da

publicação da citada lei:

 

"Art. 3º Para o segurado filiado à Previdência Social até o dia anterior à data de publicação desta Lei, que vier a

cumprir as condições exigidas para a concessão dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, no

cálculo do salário-de-benefício será considerada a média aritmética simples dos maiores salários-de-

contribuição, correspondentes a, no mínimo, oitenta por cento de todo o período contributivo decorrido desde a

competência julho de 1994, observado o disposto nos incisos I e II do caput do art. 29 da Lei no 8.213, de 1991,

com a redação dada por esta Lei.

§ 1º Quando se tratar de segurado especial, no cálculo do salário-de-benefício serão considerados um treze avos

da média aritmética simples dos maiores valores sobre os quais incidiu a sua contribuição anual,

correspondentes a, no mínimo, oitenta por cento de todo o período contributivo decorrido desde a competência

julho de 1994, observado o disposto nos incisos I e II do § 6o do art. 29 da Lei no 8.213, de 1991, com a redação

dada por esta Lei.

§ 2º No caso das aposentadorias de que tratam as alíneas b, c e d do inciso I do art. 18, o divisor considerado no

cálculo da média a que se refere o caput e o § 1º não poderá ser inferior a sessenta por cento do período

decorrido da competência julho de 1994 até a data de início do benefício, limitado a cem por cento de todo o

período contributivo."

 

A restrição contida no disposto no § 2º do artigo 3º da Lei 9.876/99 não se aplica aos benefícios por incapacidade

- auxílio-doença e aposentadoria por invalidez, pois a lei é específica ao mencionar as alíneas do inciso I do artigo

18 da Lei 8.213/91: "b" (aposentadoria por idade), "c" (aposentadoria por tempo de contribuição) e d

(aposentadoria especial).

Regulamentando esse dispositivo, sobreveio o artigo 32, § 2º do Decreto 3.048/99, posteriormente revogado e

substituído pelo § 20, bem o art. 188-A, todos do Decreto nº 3.048/99, os quais consideraram o número de

contribuições para efeito de cálculo dos benefícios de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez:

 

"Art. 32 (...)

(...)

§ 2º Nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, contando o segurado com menos de cento e

quarenta e quatro contribuições mensais no período contributivo, o salário-de-benefício corresponderá à soma

dos salários-de-contribuição dividido pelo número de contribuições apurado. (Redação dada pelo Decreto nº

3.265, de 1999)

(...)

§º 20. Nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, contando o segurado com menos de cento e

quarenta e quatro contribuições mensais no período contributivo, o salário-de-benefício corresponderá à soma
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dos salários-de-contribuição dividido pelo número de contribuições apurado. (Incluído pelo Decreto nº 5.545, de

2005) (Revogado pelo Decreto nº 6.939, de 2009)

(...)

Art. 188-A. Para o segurado filiado à previdência social até 28 de novembro de 1999, inclusive o oriundo de

regime próprio de previdência social, que vier a cumprir as condições exigidas para a concessão dos benefícios

do Regime Geral de Previdência Social, no cálculo do salário-de-benefício será considerada a média aritmética

simples dos maiores salários-de-contribuição, correspondentes a, no mínimo, oitenta por cento de todo o período

contributivo decorrido desde a competência julho de 1994, observado o disposto nos incisos I e II do caput e §º

14 do art. 32. (Incluído pelo Decreto nº 3.265, de 1999)

(...)

§ 3º Nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, contando o segurado com salários-de-

contribuição em número inferior a sessenta por cento do número de meses decorridos desde a competência julho

de 1994 até a data do início do benefício, o salário-de-benefício corresponderá à soma dos salários-de-

contribuição dividido pelo número de contribuições mensais apurado. (Incluído pelo Decreto nº 3.265, de 1999)

(Revogado pelo Decreto nº 5.399, de 2005)

§4º Nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, contando o segurado com salários-de-

contribuição em número inferior a sessenta por cento do número de meses decorridos desde a competência julho

de 1994 até a data do início do benefício, o salário-de-benefício corresponderá à soma dos salários-de-

contribuição dividido pelo número de contribuições mensais apurado. (Incluído pelo Decreto nº 5.545, de 2005)"

 

Observa-se, assim, que tanto o §2º e posteriormente o §20, do art. 32, quanto os §§ 3º e 4º do art. 188-A, todos do

Decreto nº 3.048/99, extrapolaram seu poder regulamentar, na medida em que estenderam aos benefícios de

auxílio-doença e aposentadoria por invalidez as condições previstas pelo §2º do artigo 3º da Lei n.º 9.876/99,

aplicáveis com exclusividade aos benefícios de aposentadoria por idade, aposentadoria por tempo de contribuição

e aposentadoria especial.

O decreto estabeleceu condição não prevista em lei (número de contribuições) para a eliminação dos 20%

menores salários de contribuição, que não pode se sobrepor ao disposto no texto legal do artigo 29, inciso II, da

Lei n.º 8.213/91, em relação aos benefícios de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez.

A lei instituiu o cálculo do salário de benefício com base unicamente nos maiores salários de contribuição

correspondentes a 80% do período contributivo, independentemente da quantidade de contribuições realizada pelo

segurado.

Em 18 de agosto de 2009, o Decreto nº 6.939 revogou o §20 do art. 32 e deu nova redação ao §4º do art. 188-A,

todos do Decreto nº 3.048/99, em estrita conformidade com o disposto na Lei 8.213/91:

 

"Art. 188-A (...)

(...)

§ 4o Nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, o salário-de-benefício consiste na média

aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento do período

contributivo decorrido desde a competência julho de 1994 até a data do início do benefício. (Redação dada pelo

Decreto nº 6.939, de 18 de agosto de 2009)."

 

Evidencia-se, assim, que o critério utilizado pelo INSS para o cálculo do salário de benefício com base no § 2º ou

§ 20 do art. 32 do Decreto nº 3.048/99 era contrário ao que dispunha a lei vigente.

Assim, para obtenção da RMI do benefício previdenciário da parte autora, no caso, o auxílio-doença, deve, nos

termos da legislação supracitada, ser efetuada a média aritmética simples dos 80% (oitenta por cento) dos maiores

salários de contribuição desde julho de 1994 (art. 3º, da Lei n. 9.876/99), desconsiderando-se os 20% (vinte por

cento) menores.

Hermes Arrais Alencar, ao tratar dos efeitos produzidos pela Lei 9.876/99, quanto aos benefícios por

incapacidade, afirmou:

 

"Anotamos que o § 4º do art. 188-A do Decreto n.º 3.048/99 foi alterado pelo Decreto n.º 6.939/09. Desde então,

nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, o salário-de-benefício consiste sempre na média

aritmética simples dos maiores SC correspondentes a 80% do período contributivo decorrido desde a

competência julho de 1994 até a data do início do benefício. O direito de excluir os 20% menores salários-de-

contribuição favorece os segurados no cálculo da renda mensal inicial. (...)." (Cálculo de Benefícios

Previdenciários, Atlas: São Paulo, 2012, p. 173.).

 

Nesse sentido, cito decisão proferida pelo Desembargador Federal Sérgio Nascimento:
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"PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO. EXISTÊNCIA. DECADÊNCIA

INOCORRÊNCIA. EFEITOS INFRINGENTES.

I - Uma vez que o benefício de auxílio-doença foi deferido à embargante em 15.10.2003, com ajuizamento da

presente ação em 28.07.2010, é de se reconhecer que exerceu seu direito à ação dentro do prazo legalmente

previsto.

II - A partir de agosto de 2009, data da publicação do Decreto nº 6.939/2009, novamente passou a ser permitida

a desconsideração dos 20% menores salários-de-contribuição no período básico de cálculo do auxílio-doença e

da aposentadoria por invalidez, ainda que o segurado conte com menos de cento e quarenta e quatro

contribuições mensais no período contributivo.

III - A Procuradoria Federal Especializada junto ao INSS expediu a Norma Técnica nº 70/2009/PFE-

INSS/CGMBEN/DIVCONT, manifestando-se no sentido de que a alteração da forma de cálculo deve repercutir

também para os benefícios com data de início anterior à publicação do Decreto nº 6.939/2009, em razão da

ilegalidade da redação anterior, conforme parecer CONJUR/MPS nº 248/2009.

IV - Os embargos de declaração só podem ter efeitos modificativos se a alteração do acórdão é consequência

necessária do julgamento que supre a omissão ou expunge a contradição. (STJ - 2ª Turma , REsp. 15.569-DF-

Edcl Rel. Min. Ari Pargendler, j. 8.8.96, não conheceram, v.u.,DJU 2.9.96, pág. 31.051).

V - Embargos da parte autora parcialmente acolhidos, com efeitos infringentes."

(EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009793-31.2011.4.03.9999/SP, Rel. Dês. Fed.

Sérgio Nascimento, DJU 08.03.2012, TRF da 3ª Região)

 

Esse também é o entendimento que vem sendo acolhido pelo E. Tribunal Regional Federal da 4ª Região:

 

"PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO.

1. Para o cálculo dos benefícios de auxílio-doença deferidos já na vigência da Lei nº 9876/99 extrai-se a média

aritmética para cálculo do salário-de-benefício a partir dos melhores salários-de-contribuição correspondentes a

80% do período contributivo, independentemente do número de contribuições que o integrem. Observância

irrestrita da norma do art. 29, II, da Lei 8213/91.

2. Reconhecido judicialmente o direito ao benefício por apenas parte do ano civil, até a concessão administrativa

de aposentadoria por invalidez, o segurado faz jus ao pagamento da gratificação natalina proporcional ao

número de meses transcorridos até o deferimento do segundo benefício. (TRF4, AC 2007.71.02.008761-4, Sexta

Turma, Relator José Francisco Andreotti Spizzirri, D.E. 17/11/2009)."

"PREVIDENCIÁRIO. CÁLCULO DO SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. AUXÍLIO-DOENÇA. LEI Nº 9.876/99, ART.

3º. LEI 8.213/91, ART. 29, II. DECRETO 3.048/99. DECRETO 3.265/99. DECRETO 5.545/05. CORREÇÃO

MONETÁRIA.

1. Os Decretos 3.265/99 e 5.545/05, que modificaram o artigo 32 do Decreto 3.048/99 (RBPS), incidiram em

ilegalidade ao restringir a sistemática de cálculo do salário-de-benefício dos benefícios por incapacidade, pois

contrariaram as diretrizes estabelecidas pelos artigos 29 da Lei 8.213/91 e 3º da Lei 9.876/99.

2. No caso de benefícios por incapacidade concedidos após a vigência da Lei nº. 9.876/99, o salário-de-benefício

consistirá na média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a 80% do período

contributivo considerado, independentemente do número de contribuições mensais vertidas. (...) (TRF4, REOAC

2009.72.99.002164-4, Turma Suplementar, Relator Ricardo Teixeira do Valle Pereira, D.E. 26/10/2009)."

 

Segundo a carta de concessão, a parte autora obteve a concessão do benefício de auxílio-doença (NB

31/560.438.458-1) em 12/1/2007, quando vigente a Lei nº 9.876/99.

No caso, o cálculo do salário-de-benefício deu-se da seguinte forma: a autarquia previdenciária procedeu à soma

de todos os salários-de-contribuição posteriores a julho de 1994, dividiu o resultado pelo número de contribuições

devidas, em obediência aos dispositivos legais, tendo sido desconsiderados os 20% (vinte por cento) menores

salários-de-contribuição.

Ou seja, dentre 151 contribuições devidas, foram considerados 67 salários-de-contribuição efetivamente

recolhidos pela parte autora.

Conforme pode ser constatado, não há ilegalidade no proceder do INSS, haja vista que o "período contributivo"

não é sinônimo de "período contribuído". Afinal, a lei não determina que só seja levada em conta os 80% das

competências em que houve contribuição, mas 80% de todo o período contributivo.

O resultado disso é que, dentre os 20% piores salários-de-contribuição, haverá meses em que este será zero

exatamente porque a parte autora não contribuiu em todos os meses.

Do contrário, o segurado que paga um número menor de meses (dentro do período contributivo) será injustamente

beneficiado, em detrimento dos que recolhem durante um período maior.

Por fim, assinalo não ter havido nenhuma infringência à legislação federal apontada ou a dispositivos da
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Constituição.

Diante do exposto, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO à

apelação da parte autora para AFASTAR A PRESCRIÇÃO mas, no mérito da causa, JULGAR

IMPROCEDENTE o pedido. Deixo de condenar a parte autora no pagamento dos honorários advocatícios, por

ser beneficiária da assistência judiciária gratuita.

Intimem-se.

 

São Paulo, 26 de novembro de 2013.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036357-13.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em face da sentença que julgou improcedente o pedido de concessão de auxílio-

doença.

Nas razões de apelo, requer a reforma da sentença, por estar dispensado o cumprimento do período de carência, já

que a autora sofre de epilepsia e deficiência mental, e está totalmente incapacitada para o trabalho.

Contrarrazões apresentadas.

O DD. Órgão do Ministério Público Federal, em seu parecer, defende a possibilidade de concessão de benefício

assistencial e opina pela anulação da sentença para a realização de estudo social.

 

É o relatório.

Nos termos do artigo 557 do CPC, conheço da apelação, uma vez presentes os requisitos de admissibilidade.

Discute-se o atendimento das exigências à concessão do benefício de auxílio-doença.

O auxílio-doença, benefício pago se a incapacidade for temporária, é disciplinado pelo artigo 59 da Lei n.

8.213/91:

 

"Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de

15 (quinze) dias consecutivos. 

Parágrafo único. Não será devido auxílio-doença ao segurado que se filiar ao Regime Geral de Previdência

Social já portador da doença ou da lesão invocada como causa para o benefício, salvo quando a incapacidade

sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão." 

 

O laudo médico informa que a autora, portadora de deficiência mental e epilepsia, desde a infância, está

totalmente incapacitada para o trabalho (f. 107/108). 

No que se refere ao período de carência, entendo aplicável à espécie a dispensa do cumprimento deste requisito,

nos termos do inciso II, do art. 26, da Lei n. 8.213/91.

Porém, não há prova nos autos de que a autora está filiada à Previdência Social.

De outro lado, a requerente referiu, por ocasião da perícia, que nunca trabalhou.

A exigência de vinculação à previdência social, no presente caso, é regra de proteção do sistema, que é

contributivo, consoante a regra expressa do artigo 201, caput, da CF/88. 

Forçoso é reconhecer a ausência da qualidade de segurado.

Nesse diapasão:

"PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO LEGAL - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUXÍLIO DOENÇA - PERDA

2012.03.99.036357-0/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

APELANTE : MARIA DA PENHA BUENO incapaz

ADVOGADO : SP198053B GUIOMAR PIRES LAMY (Int.Pessoal)

REPRESENTANTE : ANDREIA DAS GRACAS BUENO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP151281 ANDREIA DE MIRANDA SOUZA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00057-7 1 Vr SAO BENTO DO SAPUCAI/SP
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DA QUALIDADE DE SEGURADA - OCORRÊNCIA - DOENÇA PRÉ-EXISTENTE I. Para concessão de

aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a condição de segurado, o cumprimento da carência, salvo

quando dispensada, e a incapacidade total e permanente para o trabalho. O auxílio-doença tem os mesmos

requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que deve ser total e temporária. II. Considerando que as patologias

diagnosticadas são de caráter crônico e degenerativo, restou evidenciado que, ao ingressar ao Regime Geral da

Previdência Social, na qualidade de contribuinte facultativo, no período de 01/07/2003 a 06/2004, a autora já

estava incapacitada. III. Considerando a data da incapacidade fixada nos autos (meados de 08/2008), e a última

contribuição vertida pela autora (09/06/2004 - 06/2004), teria sido consumada a perda da qualidade de

segurada, conforme disposto no art. 15, II, e §4°, da Lei 8.213/91, uma vez que também não houve o recolhimento

das quatro contribuições necessárias, após tal perda, nos termos do art. 24, par. único, da LBPS. IV. Agravo

legal improvido."

(AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1056095 Processo:[Tab] 0039855-64.2005.4.03.9999 UF:[Tab] SP Órgão

Julgador:[Tab] NONA TURMA Data do Julgamento:[Tab]03/10/2011 Fonte:[Tab] DJF3 CJ1 DATA:17/10/2011

Relator:[Tab] DESEMBARGADORA FEDERAL MARISA SANTOS).

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL (ART.557, § 1º, DO CPC).. APOSENTADORIA

POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. BENEFÍCIO INDEVIDO.

AGRAVADA MANTIDA. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. 1. O agravo previsto no art.

557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da extensão

dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando à rediscussão

de matéria já decidida. 2. Inexistente qualquer ilegalidade ou abuso de poder na decisão questionada que

justifique a sua reforma. 3. Os elementos de prova coligidos nos autos não permitem afirmar que a agravante

deixou de laborar e contribuir para previdência em razão de doença ou lesão, aspecto que importa em perda da

condição de segurado, sendo indevido o benefício pleiteado. 4. Agravo legal desprovido."

(APELREE - APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO - 1045936 Processo:[Tab] 2005.03.99.031572-8 UF: SP

Órgão Julgador: NONA TURMA Data do Julgamento: 28/03/2011 Fonte:[Tab] DJF3 CJ1 DATA:01/04/2011

PÁGINA: 1329 Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL LUCIA URSAIA).

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-

DOENÇA ARTS. 42, CAPUT E § 2º, 59 E 62 DA LEI 8.213/91. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO.

BENEFÍCIO INDEVIDO. 1. Os elementos de prova coligidos nos autos não permitem afirmar que a parte-

requerente deixou de laborar e contribuir para previdência em razão de doença ou lesão, aspecto que importa em

perda da condição de segurado, sendo indevido o benefício pleiteado. 2. Agravo legal desprovido."

(APELREE - APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO - 988554 Processo: 2004.03.99.038961-6 UF:[Tab]SP

Órgão Julgador: NONA TURMA Data do Julgamento:[Tab]21/06/2010 Fonte: DJF3 CJ1 DATA:29/07/2010

PÁGINA: 1001 Relator:[Tab] JUIZ CONVOCADO CARLOS FRANCISCO).

O seguro social depende de prévio recolhimento de contribuições e não pode conceder prestações previdenciários

sem prévio custeio. 

Aos desamparados, privados da possibilidade de contribuírem regularmente, segundo o disposto no artigo 6º da

Constituição da República é assegurada a Assistência Social.

Na hipótese, todavia, a concessão de benefício assistencial se constituiria em julgamento fora do pedido.

Isto porque o benefício assistencial previsto na Lei 8.742/93 contém outros requisitos, além da incapacidade,

diversos dos necessários para concessão da aposentadoria por invalidez, requisitos esses que não foram expostos

na petição inicial.

Ressalto que a inicial destes autos limita-se a requerer auxílio-doença, alegando que a parte autora está

incapacitada para o trabalho, por ser portadora de doença que dispensa o cumprimento do período de carência.

Nesse passo, correta a sentença proferida em consonância com o disposto no art. 460 do Código de Processo

Civil, que analisou as condições necessárias para concessão de benefício previdenciário concluindo pela

improcedência do pedido.

Nesse sentido, cito julgado desta e. Corte:

"PREVIDÊNCIA SOCIAL. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. PEDIDO DE

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. SENTENÇA QUE CONCEDE BENEFÍCIO

DE AMPARO ASSISTENCIAL. NULIDADE DA SENTENÇA "EXTRA PETITA" RECONHECIDA DE

OFÍCIO. - O pleito da parte autora refere-se à concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença e a

sentença deferiu benefício de amparo assistencial. - Sentença extra petita, posto que decidiu causa diferente da que

foi posta em apreciação, contrariando o disposto no art. 460 do CPC, o que acarreta a sua nulidade. - Nulidade da

sentença "extra petita" declarada de ofício. Remessa oficial e apelação prejudicadas". 

(AC 00056085720054039999 AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1005755, Relator(a) DESEMBARGADORA

FEDERAL VERA JUCOVSKY, TURMA SUPLEMENTAR DA TERCEIRA SEÇÃO, DJU: 01/06/2005). 

 

Ante o exposto, com base no artigo 557 do CPC, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO.

Ciência do Ministério Público Federal.
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Intimem-se.

 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2013.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021623-23.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta autora em face de sentença que julgou improcedente o pedido de concessão de

auxílio-reclusão.

Nas razões de apelação, a parte autora sustenta ser devido o benefício, a despeito de a renda do segurado recluso

ser superior ao limite legal.

Contrarrazões não apresentadas.

É o relatório.

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, presentes os requisitos para a prolação de

decisão monocrática.

Com efeito, a regra citada consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo relator, que negará seguimento a

"recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (caput),

ou, ainda, dará provimento ao recurso, se "a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (§ 1º-A).

Para o julgamento monocrático nos termos do art. 557, § 1º, do CPC, não há necessidade de a jurisprudência dos

Tribunais ser unânime ou de existir súmula dos Tribunais Superiores a respeito (AC - APELAÇÃO CÍVEL -

1446432, Processo:[Tab] 0005559-58.2006.4.03.6126, UF:SP, Órgão Julgador: PRIMEIRA TURMA, Data do

Julgamento:17/05/2011, Fonte: e-DJF3 Judicial 1 DATA:03/06/2011 PÁGINA: 346, Relator:

DESEMBARGADOR FEDERAL JOSÉ LUNARDELLI).

O artigo 557 do CPC reveste-se, assim, de plena constitucionalidade, ressaltando-se que alegações de

descabimento da decisão monocrática ou nulidade perdem o objeto com a mera submissão do agravo ao crivo da

Turma (STJ-Corte Especial, REsp 1.049.974, Min. Luiz Fux, j. 2.6.10, DJ 3.8910).

Passo desde logo à análise do mérito.

Fundado no artigo 201, inciso IV, da Constituição Federal, o artigo 80, da Lei 8.213/91, prevê que o auxílio-

reclusão será devido, nas mesmas condições da pensão por morte aos dependentes do segurado, de baixa renda

(texto constitucional), recolhido à prisão, que não receber remuneração da empresa nem estiver em gozo de

auxílio-doença, de aposentadoria ou abono de permanência.

O segurado foi preso em 12/10/2011.

Sabe-se que o auxílio-reclusão só é devido a dependentes de segurado de baixa renda, consoante o disposto nos

artigos 201, inciso IV, da Constituição Federal e art. 13 da Emenda n° 20/98.

De outra parte, o valor-limite referido no art. 13 da Emenda nº. 20/98 refere-se "àqueles" que recebem

remuneração. Não há dúvidas de que a redação desse artigo gerou diferentes interpretações, pois surgiram dúvidas

se o limite ali mencionado se referia aos segurados ou aos dependentes.

Daí que deve prevalecer, no caso, a interpretação lógico-sistemática, exatamente para não se perder o foco em

torno dos pressupostos e implicações sociais do auxílio-reclusão.

No caso, entendo que o limite da renda refere-se aos segurados, mormente porque a renda dos dependentes não

integra a relação jurídica previdenciária no caso do auxílio-doença.

Em outras palavras, a relação jurídica previdenciária, para fins de configuração do direito a determinado

2013.03.99.021623-1/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

APELANTE : LUIS THIAGO GOUVEIA SOUZA incapaz

ADVOGADO : SP269398 LEVI GERALDO DE AVILA ROCHA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP210142B DANIEL DE FREITAS TRIDAPALLI

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 12.00.00037-8 3 Vr TATUI/SP
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benefício, é exclusivamente entre o segurado e o INSS.

Sendo assim, a configuração da dependência vem depois, e somente nesse ponto se admite a extensão da análise

para a renda dos dependentes, isso no caso dos pais, filhos e irmãos.

Ao considerar-se que o limite da renda refere-se ao dependente, passa-se a distorcer a natureza da relação jurídica

previdenciária, desconsiderando por completo a figura do segurado, o que aberra do senso lógico.

Tal distorção igualmente se estende ao cálculo do valor do benefício, pois, de um lado, concede-se o benefício

com base na renda do dependente, mas calcula-se o valor da renda mensal com base na renda do segurado...

De qualquer forma, trata-se de situação em que o próprio Texto Supremo, por meio do poder constituinte derivado

(art. 13 da EC 20/98), deu cabo à tarefa de operar a distributividade (artigo 194, § único, III), em vez de deixá-la a

cargo do legislador infraconstitucional.

No caso, o próprio legislador constituinte derivado chamou para si a tarefa de dizer quem, dentre o universo de

potenciais beneficiários, satisfará os requisitos para a concessão do benefício, mas sem relegar as demais regras já

plasmadas pelo legislador infraconstitucional.

Se tal agir do poder constituinte derivado trouxe distorções sociais é outra história, pertinente ao Poder Legislativo

e concernente aos limites e possibilidades econômico-financeiras do sistema previdenciário.

O fato é que não houve, com a edição do art. 13 da Emenda Constitucional nº. 20/98, qualquer afronta ao disposto

no art. 60, § 4º, IV, da Constituição Federal.

Em relação ao princípio da isonomia, plasmado no art. 5º, caput, da Constituição Federal, pode-se afirmar que não

houve violação, porquanto o critério do limite do valor da renda mensal percebida é legítimo, para a aferição de

direitos perante a Previdência Social.

Somente seria inconstitucional o critério do art. 13 da EC 20/98 se o valor limite fosse inferior ao salário mínimo,

tido como o mínimo vital para fins de sustento, à luz do art. 7º, IV, da Constituição Federal.

Nesse diapasão, o art. 116 do Decreto n.º 3.048/99 igualmente não poderá ser considerado ilegal ou

inconstitucional, já que baseado na própria Emenda Constitucional nº. 20/98.

Por outro foco, não se pode perder de vista que o sistema é realmente contributivo, à luz do art. 201, caput, da

Constituição Federal.

Uma vez sendo contributivo, todos os parâmetros de renda a serem levados em conta são os referentes ao

segurado, porque o rendimento dos dependentes filhos, maridos e esposas são irrelevantes, repita-se, a teor da

regra do art. 16, I, da Lei nº. 8.213/91.

Nota-se que até mesmo o art. 80 da Lei nº. 8.213/91 refere-se à remuneração do segurado, pois fixa como

requisito o fato de não receber remuneração da empresa nem estar no gozo de outros benefícios, nada dizendo a

propósito da irrelevante existência e tamanho da renda dos dependentes.

Vários precedentes de Tribunais Federais consideraram que, para fins de baixa renda, deve ser analisada a

situação exclusiva do segurado.

Nesse diapasão:

PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-RECLUSÃO. BENEFÍCIO RESTRITO AOS SEGURADOS PRESOS DE BAIXA

RENDA. RESTRIÇÃO INTRODUZIDA PELA EC 20/1998. SELETIVIDADE FUNDADA NA RENDA DO

SEGURADO PRESO. REPERCUSSÃO GERAL RECONHECIDA. MÉRITO JULGADO. ART. 543-B, DO CPC.

JUÍZO DE RETRATAÇÃO. I - A Lei 11.418/06 deu nova redação ao artigo 543 do CPC e introduziu uma nova

sistemática de processamento nos recursos extraordinários, razão pela qual nos processos com controvérsias

idênticas deve operar-se a repercussão geral, por força do que estabelece o artigo 543-B do referido diploma

legal. II - O mérito da matéria em debate já foi apreciado em sede de recurso extraordinário pelo Supremo

Tribunal Federal, que entendeu que a renda do segurado preso é a que deve ser utilizada como parâmetro para a

concessão do auxílio-reclusão e não a de seus dependentes. III - As informações extraídas do CNIS - Cadastro

Nacional de Informações Sociais - demonstram vínculo empregatício do segurado no período de janeiro a

outubro de 2002, tendo como última remuneração, na data da prisão, o valor de R$553,46 (quinhentos e

cinquenta e três reais e quarenta e seis centavos), superior ao limite máximo fixado no art. 13 da EC nº 20/98

(R$468,47 - Portaria nº 525, de 29 de maio de 2002). IV - Não há que se falar em condenação em honorários

advocatícios e custas processuais, tendo em vista que a autora é beneficiária da assistência judiciária gratuita,

seguindo orientação adotada pelo STF. V - Remessa oficial tida por interposta e apelação providas. Sentença

reformada. Tutela antecipada cassada (TRF 3ª Região - APELAÇÃO CÍVEL - 1057265 Processo:

2005.03.99.040907-3 UF: SP Órgão Julgador: NONA TURMA Data do Julgamento: 08/03/2010 Fonte: DJF3

CJ1 DATA:18/03/2010 PÁGINA: 1470 Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL MARISA SANTOS).

Em decisão proferida nos Recursos Extraordinários (REs 587365 e 486413), o Supremo Tribunal Federal, em sede

de repercussão geral, pacificou a matéria, entendendo que o âmbito de aplicação do conceito de baixa renda,

previsto no inciso IV, do art. 201, da CF/88, se restringe ao segurado e não aos dependentes deste.

Neste sentido, trago à colação a notícia veiculada no informativo 540 do STF: "A renda a ser considerada para a

concessão do auxílio-reclusão de que trata o art. 201, IV, da CF, com a redação que lhe conferiu a EC 20/98, é a

do segurado preso e não a de seus dependentes (CF: "Art. 201. A previdência social será organizada sob a forma

de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio
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financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei, a: ... IV - salário-família e auxílio-reclusão para os dependentes

dos segurados de baixa renda;"). Com base nesse entendimento, o Tribunal, por maioria, proveu dois recursos

extraordinários interpostos pelo INSS para reformar acórdãos proferidos por Turma Recursal da Seção Judiciária

do Estado de Santa Catarina, que aplicara o Enunciado da Súmula 5 da Turma Regional de Uniformização dos

Juizados Especiais, segundo o qual "para fins de concessão do auxílio-reclusão, o conceito de renda bruta mensal

se refere à renda auferida pelos dependentes e não à do segurado recluso", e declarara a inconstitucionalidade do

art. 116 do Regulamento da Previdência Social [Decreto 3.048/99: "Art. 116. O auxílio-reclusão será devido, nas

mesmas condições da pensão por morte, aos dependentes do segurado recolhido à prisão que não receber

remuneração da empresa nem estiver em gozo de auxílio-doença, aposentadoria ou abono de permanência em

serviço, desde que o seu último salário-de-contribuição seja inferior ou igual a R$ 360,00 (trezentos e sessenta

reais)."], que teve como objetivo regulamentar o art. 80 da Lei 8.213/91. RE 587365/SC, rel. Min. Ricardo

Lewandowski, 25.3.2009. (RE-587365)" Grifei.

O limite do valor da "renda bruta" do segurado era de R$ 862,11 (Portaria Interministerial MPS/MF nº 568, de

31/12/2010), na época da prisão.

Todavia, o segurado não atendeu a tal requisito. Com efeito, o útimo salário-de-contribuição integral do autor,

antes da prisão, foi de R$ 1.793,40 (CNIS, à f. 86).

Aliás, todos os últimos salários-de-contribuição anteriores à prisão eram muito superiores ao limite.

Ante o exposto, com base no artigo 557 do CPC, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO.

Oportunamente, baixem os autos à primeira instância, com as anotações e cautelas de praxe.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 28 de novembro de 2013.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004674-08.2010.4.03.6319/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pelo INSS em face de sentença que julgou procedente o pedido de concessão de

auxílio-reclusão à parte autora, no período compreendido entre 28/9/1995 (data da prisão do pai) e 13/4/2010 (dia

anterior à implantação do benefício na via administrativa), discriminados os consectários, submetida ao reexame

necessário.

Requer o INSS a reforma do julgado, para que seja decretada a nulidade da sentença por ausência de citação de

litisconsorte passivo necessário.

Contrarrazões apresentadas.

Em suma, o relatório.

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, presentes os requisitos para a prolação de

decisão monocrática.

Com efeito, a regra citada consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo relator, que negará seguimento a

"recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (caput),

ou, ainda, dará provimento ao recurso, se "a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (§ 1º-A).

Para o julgamento monocrático nos termos do art. 557, § 1º, do CPC, não há necessidade de a jurisprudência dos

2010.63.19.004674-0/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP172472 ENI APARECIDA PARENTE e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : EDNA CAROLINA SOARES BESSA incapaz

ADVOGADO : SP249044 JUCILENE NOTÁRIO e outro

REPRESENTANTE : SANDRA SOARES DA SILVA

ADVOGADO : SP249044 JUCILENE NOTÁRIO e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE LINS >42ªSSJ>SP

No. ORIG. : 00046740820104036319 1 Vr LINS/SP
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Tribunais ser unânime ou de existir súmula dos Tribunais Superiores a respeito (AC - APELAÇÃO CÍVEL -

1446432, Processo:[Tab] 0005559-58.2006.4.03.6126, UF:SP, Órgão Julgador: PRIMEIRA TURMA, Data do

Julgamento:17/05/2011, Fonte: e-DJF3 Judicial 1 DATA:03/06/2011 PÁGINA: 346, Relator:

DESEMBARGADOR FEDERAL JOSÉ LUNARDELLI).

A controvérsia limita-se ao direito pleiteado ao auxílio-reclusão, no período compreendido entre 28/9/1995 (data

da prisão do pai) e 13/4/2010 (dia anterior à implantação do benefício na via administrativa).

Fundado no artigo 201, inciso IV, da Constituição Federal, o artigo 80, da Lei 8.213/91, prevê que o auxílio-

reclusão será devido, nas mesmas condições da pensão por morte aos dependentes do segurado, de baixa renda

(texto constitucional), recolhido à prisão, que não receber remuneração da empresa nem estiver em gozo de

auxílio-doença, de aposentadoria ou abono de permanência.

Inicialmente, observo a existência de prescrição, pois o prazo prescricional iniciar-se-ia em 09/3/2001 (quando a

parte autora completou 16 anos), mas o requerimento administrativo só se deu em 14/4/2010, mais de cinco anos

após (artigo 103, § único, da LBPS).

Também registro que o benefício já foi pago a outras pessoas habilitadas, não se cabendo falar em bis in idem

(pagamento em duplicidade) no caso, no período deferido pelo Juízo a quo.

O fato de valores terem sido recebidos de boa-fé não garante aos segurados o direito à não devolução, caso

indevidos, consoante inúmeros precedentes, inclusive do Superior Tribunal de Justiça (REsp 1.384.418 e REsp

988.171).

De qualquer forma, o processo deve ser anulado.

A parte autora olvidou-se de requerer a citação de litisconsortes passivos necessários, Luciana Magalhães Bessa e

Lucas Gabriel Magalhães Bessa (vide folhas 31).

Ambos já percebem auxílio-reclusão.

Atentou-se contra a regra prevista no artigo 47, caput e § único, do Código de Processo Civil.

Nesse diapasão:

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. COMPANHEIRA. PENSÃO PAGA À FILHA DO SEGURADO.

LITISCONSÓRCIO NECESSÁRIO. I. O reconhecimento do direito da autora implica na necessidade de divisão

da pensão que foi percebida pela filha do de cujus com a ex-esposa, devendo por isso a beneficiária figurar no

pólo passivo da ação, na qualidade de litisconsorte passiva necessária. II. Remessa oficial não conhecida.

anulação dos atos processuais posteriores à contestação do INSS. Apelação do INSS prejudicada (AC -

APELAÇÃO CÍVEL - 866577 Processo: 2003.03.99.010192-6 UF: SP Órgão Julgador: NONA TURMA Data do

Julgamento: 28/05/2007 Fonte: DJU DATA:28/06/2007 PÁGINA: 625 Relator: DESEMBARGADORA

FEDERAL MARISA SANTOS).

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. PENSÃO POR MORTE. LITISCONSÓRCIO PASSIVO NECESSÁRIO.

AUSÊNCIA DE CITAÇÃO. NULIDADE DO PROCESSO. 1. Impõe-se a anulação dos atos do processo, para que

se promova a citação de litisconsorte passivo necessário, nos termos do artigo 47 do Código de Processo Civil,

uma vez imprescindível à formação do contraditório e à dilação probatória. 2. Agravo não provido (AC -

APELAÇÃO CÍVEL - 1098737 Processo: 0010476-44.2006.4.03.9999 UF: SP Órgão Julgador: NONA TURMA

Data do Julgamento: 16/02/2012 Fonte: TRF3 CJ1 DATA:23/03/2012 Relator: JUIZ CONVOCADO JOÃO

CONSOLIM).

MANDADO DE SEGURANÇA - DISCUSSÃO POR NOVA PARTILHA DE PENSÃO MILITAR POR MORTE, NA

QUAL O SUCESSO POTENCIAL DA EMPREITADA A AFETAR DIRETAMENTE A FILHA DO "DE CUJUS",

AUSENTE AO PÓLO PASSIVO, CUJA CITAÇÃO DE RIGOR, COMO LITISCONSORTE NECESSÁRIO,

SUPERIOR A AMPLA DEFESA - ANULAÇÃO DA R. SENTENÇA - PREJUDICADA A APELAÇÃO

IMPETRANTE 1. A discussão trazida ao feito envolve terceira figura, além das esposas em questão, Izolina

Marsola Peixoto e Maria de Fátima Cardeaes Peixoto, afinal o sucesso, em tese, do pleito, por redivisão da

pensão militar em pauta, a atingir a filha do extinto, sendo este o desenho dos autos, ao que deles se extrai. 2.

Por força de inicial pensionamento judicial, um quarto do soldo em tela destinava-se à primeira esposa do

falecido, o restante então sobre os domínios da impetrante, assim envolto o Direito de Família, até ali. 3. Com o

falecimento do servidor em causa - portanto já aqui se estando sob os domínios do Direito de Sucessão,

consorciado ao ordenamento administrativista - a divisão dos proventos da inatividade deixados sujeitou-se ao

regramento de lei, vigente ao tempo do óbito, que ordenaria metade em prol do descendente e divisão do

remanescente em partes iguais, em favor das esposas, anterior e do tempo do passamento. 4. Como cristalino,

deve se situar, como passivo litisconsorte necessário a esta causa, a figura de Zilma Marsola Peixoto, sem a qual

a solução ao feito não se aperfeiçoa - qualquer que venha de ser, mesmo em plano processual, como já lavrada,

diante dos graus jurisdicionais recursais - por vulnerada a sagrada ampla defesa, inciso LV, art. 5º, Texto

Supremo, de conseguinte anulando-se a r. sentença e tornando o feito à origem, para que promova a parte

impetrante elementos necessários (contra-fé) ao oportuno gesto citatório em questão, em capital assim ampliação

excepcional ao pólo passivo da controvérsia. 5. Prejudicados, pois, demais temas suscitados. 6. anulação da r.

sentença, como supra firmado, prejudicada a apelação (AMS - APELAÇÃO CÍVEL - 245583 Processo: 0008622-

24.2001.4.03.6108 UF: SP Órgão Julgador: JUDICIÁRIO EM DIA - TURMA Y Data do Julgamento: 17/08/2011
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Fonte: DJF3 CJ1 DATA:01/09/2011 Relator: JUIZ CONVOCADO SILVA NETO).

Ante o exposto, com base no artigo 557 do CPC, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO, para anular a sentença

e determinar o retorno dos autos à primeira instância, para que os litisconsortes necessários integrem a lide.

Oportunamente, baixem os autos à primeira instância, com as anotações e cautelas de praxe.

Publique-se.

Intimem-se. 

São Paulo, 28 de novembro de 2013.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027990-63.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta autora em face de sentença que julgou improcedente o pedido de concessão de

auxílio-reclusão.

Nas razões de apelação, a parte autora sustenta ser devido o benefício, a despeito de a renda do segurado recluso

ser superior ao limite legal. Aduz que na época da prisão encontrava-se o segurado desempregado.

Contrarrazões não apresentadas.

Manifestou-se o Ministério Público Federal pelo provimento da apelação.

É o relatório.

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, presentes os requisitos para a prolação de

decisão monocrática.

Com efeito, a regra citada consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo relator, que negará seguimento a

"recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (caput),

ou, ainda, dará provimento ao recurso, se "a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (§ 1º-A).

Para o julgamento monocrático nos termos do art. 557, § 1º, do CPC, não há necessidade de a jurisprudência dos

Tribunais ser unânime ou de existir súmula dos Tribunais Superiores a respeito (AC - APELAÇÃO CÍVEL -

1446432, Processo:[Tab] 0005559-58.2006.4.03.6126, UF:SP, Órgão Julgador: PRIMEIRA TURMA, Data do

Julgamento:17/05/2011, Fonte: e-DJF3 Judicial 1 DATA:03/06/2011 PÁGINA: 346, Relator:

DESEMBARGADOR FEDERAL JOSÉ LUNARDELLI).

O artigo 557 do CPC reveste-se, assim, de plena constitucionalidade, ressaltando-se que alegações de

descabimento da decisão monocrática ou nulidade perdem o objeto com a mera submissão do agravo ao crivo da

Turma (STJ-Corte Especial, REsp 1.049.974, Min. Luiz Fux, j. 2.6.10, DJ 3.8910).

Passo desde logo à análise do mérito.

Fundado no artigo 201, inciso IV, da Constituição Federal, o artigo 80, da Lei 8.213/91, prevê que o auxílio-

reclusão será devido, nas mesmas condições da pensão por morte aos dependentes do segurado, de baixa renda

(texto constitucional), recolhido à prisão, que não receber remuneração da empresa nem estiver em gozo de

auxílio-doença, de aposentadoria ou abono de permanência.

O segurado foi preso em 28/11/2011.

Sabe-se que o auxílio-reclusão só é devido a dependentes de segurado de baixa renda, consoante o disposto nos

artigos 201, inciso IV, da Constituição Federal e art. 13 da Emenda n° 20/98.

De outra parte, o valor-limite referido no art. 13 da Emenda nº. 20/98 refere-se "àqueles" que recebem

remuneração. Não há dúvidas de que a redação desse artigo gerou diferentes interpretações, pois surgiram dúvidas

se o limite ali mencionado se referia aos segurados ou aos dependentes.

2013.03.99.027990-3/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

APELANTE : ENZO RAFAEL MODESTO CAMPOS incapaz
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Daí que deve prevalecer, no caso, a interpretação lógico-sistemática, exatamente para não se perder o foco em

torno dos pressupostos e implicações sociais do auxílio-reclusão.

No caso, entendo que o limite da renda refere-se aos segurados, mormente porque a renda dos dependentes não

integra a relação jurídica previdenciária no caso do auxílio-doença.

Em outras palavras, a relação jurídica previdenciária, para fins de configuração do direito a determinado

benefício, é exclusivamente entre o segurado e o INSS.

Sendo assim, a configuração da dependência vem depois, e somente nesse ponto se admite a extensão da análise

para a renda dos dependentes, isso no caso dos pais, filhos e irmãos.

Ao considerar-se que o limite da renda refere-se ao dependente, passa-se a distorcer a natureza da relação jurídica

previdenciária, desconsiderando por completo a figura do segurado, o que aberra do senso lógico.

Tal distorção igualmente se estende ao cálculo do valor do benefício, pois, de um lado, concede-se o benefício

com base na renda do dependente, mas calcula-se o valor da renda mensal com base na renda do segurado...

De qualquer forma, trata-se de situação em que o próprio Texto Supremo, por meio do poder constituinte derivado

(art. 13 da EC 20/98), deu cabo à tarefa de operar a distributividade (artigo 194, § único, III), em vez de deixá-la a

cargo do legislador infraconstitucional.

No caso, o próprio legislador constituinte derivado chamou para si a tarefa de dizer quem, dentre o universo de

potenciais beneficiários, satisfará os requisitos para a concessão do benefício, mas sem relegar as demais regras já

plasmadas pelo legislador infraconstitucional.

Se tal agir do poder constituinte derivado trouxe distorções sociais é outra história, pertinente ao Poder Legislativo

e concernente aos limites e possibilidades econômico-financeiras do sistema previdenciário.

O fato é que não houve, com a edição do art. 13 da Emenda Constitucional nº. 20/98, qualquer afronta ao disposto

no art. 60, § 4º, IV, da Constituição Federal.

Em relação ao princípio da isonomia, plasmado no art. 5º, caput, da Constituição Federal, pode-se afirmar que não

houve violação, porquanto o critério do limite do valor da renda mensal percebida é legítimo, para a aferição de

direitos perante a Previdência Social.

Somente seria inconstitucional o critério do art. 13 da EC 20/98 se o valor limite fosse inferior ao salário mínimo,

tido como o mínimo vital para fins de sustento, à luz do art. 7º, IV, da Constituição Federal.

Nesse diapasão, o art. 116 do Decreto n.º 3.048/99 igualmente não poderá ser considerado ilegal ou

inconstitucional, já que baseado na própria Emenda Constitucional nº. 20/98.

Por outro foco, não se pode perder de vista que o sistema é realmente contributivo, à luz do art. 201, caput, da

Constituição Federal.

Uma vez sendo contributivo, todos os parâmetros de renda a serem levados em conta são os referentes ao

segurado, porque o rendimento dos dependentes filhos, maridos e esposas são irrelevantes, repita-se, a teor da

regra do art. 16, I, da Lei nº. 8.213/91.

Nota-se que até mesmo o art. 80 da Lei nº. 8.213/91 refere-se à remuneração do segurado, pois fixa como

requisito o fato de não receber remuneração da empresa nem estar no gozo de outros benefícios, nada dizendo a

propósito da irrelevante existência e tamanho da renda dos dependentes.

Vários precedentes de Tribunais Federais consideraram que, para fins de baixa renda, deve ser analisada a

situação exclusiva do segurado.

Nesse diapasão:

PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-RECLUSÃO. BENEFÍCIO RESTRITO AOS SEGURADOS PRESOS DE BAIXA

RENDA. RESTRIÇÃO INTRODUZIDA PELA EC 20/1998. SELETIVIDADE FUNDADA NA RENDA DO

SEGURADO PRESO. REPERCUSSÃO GERAL RECONHECIDA. MÉRITO JULGADO. ART. 543-B, DO CPC.

JUÍZO DE RETRATAÇÃO. I - A Lei 11.418/06 deu nova redação ao artigo 543 do CPC e introduziu uma nova

sistemática de processamento nos recursos extraordinários, razão pela qual nos processos com controvérsias

idênticas deve operar-se a repercussão geral, por força do que estabelece o artigo 543-B do referido diploma

legal. II - O mérito da matéria em debate já foi apreciado em sede de recurso extraordinário pelo Supremo

Tribunal Federal, que entendeu que a renda do segurado preso é a que deve ser utilizada como parâmetro para a

concessão do auxílio-reclusão e não a de seus dependentes. III - As informações extraídas do CNIS - Cadastro

Nacional de Informações Sociais - demonstram vínculo empregatício do segurado no período de janeiro a

outubro de 2002, tendo como última remuneração, na data da prisão, o valor de R$553,46 (quinhentos e

cinquenta e três reais e quarenta e seis centavos), superior ao limite máximo fixado no art. 13 da EC nº 20/98

(R$468,47 - Portaria nº 525, de 29 de maio de 2002). IV - Não há que se falar em condenação em honorários

advocatícios e custas processuais, tendo em vista que a autora é beneficiária da assistência judiciária gratuita,

seguindo orientação adotada pelo STF. V - Remessa oficial tida por interposta e apelação providas. Sentença

reformada. Tutela antecipada cassada (TRF 3ª Região - APELAÇÃO CÍVEL - 1057265 Processo:

2005.03.99.040907-3 UF: SP Órgão Julgador: NONA TURMA Data do Julgamento: 08/03/2010 Fonte: DJF3

CJ1 DATA:18/03/2010 PÁGINA: 1470 Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL MARISA SANTOS).

 

Em decisão proferida nos Recursos Extraordinários (REs 587365 e 486413), o Supremo Tribunal Federal, em sede
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de repercussão geral, pacificou a matéria, entendendo que o âmbito de aplicação do conceito de baixa renda,

previsto no inciso IV, do art. 201, da CF/88, se restringe ao segurado e não aos dependentes deste.

Neste sentido, trago à colação a notícia veiculada no informativo 540 do STF: "A renda a ser considerada para a

concessão do auxílio-reclusão de que trata o art. 201, IV, da CF, com a redação que lhe conferiu a EC 20/98, é a

do segurado preso e não a de seus dependentes (CF: "Art. 201. A previdência social será organizada sob a forma

de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio

financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei, a: ... IV - salário-família e auxílio-reclusão para os dependentes

dos segurados de baixa renda;"). Com base nesse entendimento, o Tribunal, por maioria, proveu dois recursos

extraordinários interpostos pelo INSS para reformar acórdãos proferidos por Turma Recursal da Seção Judiciária

do Estado de Santa Catarina, que aplicara o Enunciado da Súmula 5 da Turma Regional de Uniformização dos

Juizados Especiais, segundo o qual "para fins de concessão do auxílio-reclusão, o conceito de renda bruta mensal

se refere à renda auferida pelos dependentes e não à do segurado recluso", e declarara a inconstitucionalidade do

art. 116 do Regulamento da Previdência Social [Decreto 3.048/99: "Art. 116. O auxílio-reclusão será devido, nas

mesmas condições da pensão por morte, aos dependentes do segurado recolhido à prisão que não receber

remuneração da empresa nem estiver em gozo de auxílio-doença, aposentadoria ou abono de permanência em

serviço, desde que o seu último salário-de-contribuição seja inferior ou igual a R$ 360,00 (trezentos e sessenta

reais)."], que teve como objetivo regulamentar o art. 80 da Lei 8.213/91. RE 587365/SC, rel. Min. Ricardo

Lewandowski, 25.3.2009. (RE-587365)" Grifei.

O limite do valor da "renda bruta" do segurado era de R$ 862,11 (Portaria Interministerial MPS/MF nº 568, de

31/12/2010), na época da prisão.

Todavia, o segurado não atendeu a tal requisito. Com efeito, o útimo salário-de-contribuição integral do autor,

antes da prisão, foi de R$ 1.156,16 (CNIS, à f. 30).

Aliás, todos os últimos salários-de-contribuição anteriores à prisão eram muito superiores ao limite.

O valor nominal constante da CTPS é totalmente irrelevante, pois prevalece o salário-de-contribuição.

Noutro passo, a condição de desempregado não afasta a lei quanto ao limite a que estão submetidos todos os

possíveis beneficiados do auxílio-reclusão.

Fosse assim, mesmo os integrantes de classes mais abastadas teriam direito ao auxílio-reclusão, enquanto

desempregados, o que contraria o sentido da Constituição e da legislação infraconstitucional.

Eis o conteúdo do § 1º do artigo 5º da Portaria acima referida (g.n.):

"Art. 5º O auxílio-reclusão, a partir de 1º de janeiro de 2010, será devido aos dependentes do segurado cujo

salário-de-contribuição seja igual ou inferior a R$ 810,18 (oitocentos e dez reais e dezoito centavos),

independentemente da quantidade de contratos e de atividades exercidas.

§ 1º Se o segurado, embora mantendo essa qualidade, não estiver em atividade no mês da reclusão, ou nos meses

anteriores, será considerado como remuneração o seu último salário-de-contribuição.

§ 2º Para fins do disposto no § 1º, o limite máximo do valor da remuneração para verificação do direito ao

benefício será o vigente no mês a que corresponder o salário-de-contribuição considerado."

 

Posto isto, a inexistência de renda na data do efetivo recolhimento à prisão não subtrai a aplicação da lei, pois o

último salário-de-contribuição do segurado será o critério para que se verifique a condição de baixa renda ou não

do segurado recolhido à prisão.

Nesse sentido, é o entendimento desta Nona Turma, cuja ementa transcrevo:

"AGRAVO. ART. 557 DO CPC. PREVIDENCIÁRIO. AUXILIO-RECLUSÃO. SEGURADO DESEMPREGADO .

FIXAÇÃO DO PARÂMETRO DE BAIXA RENDA. UTILIZAÇÃO DO ÚLTIMO SALÁRIO INTEGRAL DE

CONTRIBUIÇÃO DO SEGURADO, CONSIDERADO O LIMITE EM VIGOR À ÉPOCA DE SEU PAGAMENTO.

I - Em sede de agravo previsto no art. 557 do CPC, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de

flagrante ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios

inexistentes na decisão agravada. II - O art. 116, § 1º, do Decreto 3.048/99, não tem a extensão que lhe pretende

conceder o MPF, uma vez que apenas menciona a concessão do auxilio-reclusão, mesmo na hipótese de

desemprego do recluso, não se reportando à não observância do critério de baixa renda (considerando-se,

portanto, o último salário de contribuição do recluso). III - Não se justifica a utilização de remuneração parcial

para se aferir a viabilidade ou não da concessão de um benefício. IV - Razões recursais que não contrapõem tal

fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a reproduzir argumento visando a

rediscussão da matéria nele decidida. V - Agravos improvidos."

(TRF/3ª Região, AC n. 1341039, Proc. n. 200761190092484, rel. Marisa Santos, DJF3 24/8/2011, p. 956)

Em decorrência, concluo pelo não preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão do benefício de

auxílio-reclusão.

Ante o exposto, com base no artigo 557 do CPC, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO.

Oportunamente, baixem os autos à primeira instância, com as anotações e cautelas de praxe.

Publique-se.

Intimem-se.
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São Paulo, 28 de novembro de 2013.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022027-74.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela parte autora em face da sentença que julgou improcedente seu pedido de

concessão de benefício assistencial de prestação continuada.

Sustenta, em síntese, terem sido preenchidos os requisitos necessários à percepção do benefício.

Sem contrarrazões.

O DD. Órgão do Ministério Público Federal opina pelo desprovimento do recurso.

 

É o relatório. Decido.

 

Presentes os requisitos do artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo de forma monocrática.

Inicialmente, nego seguimento ao agravo retido interposto pelo INSS, eis que não requerida expressamente sua

apreciação, a teor do que preleciona o artigo 523, § 1º, do Código de Processo Civil.

Passo, então, ao exame do mérito.

Discute-se o preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício de prestação continuada previsto

no artigo 20 da Lei n. 8.742/93, regulamentado, atualmente, pelos Decretos n. 6.214/2007 e 7.617/2011.

Essa lei deu eficácia ao inciso V do artigo 203 da Constituição Federal, ao estabelecer, em seu artigo 20, as

condições para a concessão do benefício da assistência social, a saber: ser o postulante portador de deficiência ou

idoso e, em ambas as hipóteses, comprovar não possuir meios de prover a própria manutenção nem de tê-la

provida por sua família.

Na hipótese de postulante idoso, a idade mínima de 70 (setenta) anos foi reduzida para 67 (sessenta e sete) anos

pela Lei n. 9.720/98, a partir de 1º de janeiro de 1998, e, mais recentemente, para 65 (sessenta e cinco) anos, com

a entrada em vigor do Estatuto do Idoso (Lei n. 10.741/03).

O artigo 20 da Lei n. 8.742/93 estabelecia, ainda, para efeitos da concessão do benefício, os conceitos de família

(conjunto de pessoas do art. 16 da Lei n. 8.213/91, desde que vivendo sob o mesmo teto - § 1º), de pessoa

portadora de deficiência (aquela incapacitada para a vida independente e para o trabalho - § 2º) e de família

incapacitada de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa (aquela com renda mensal per

capita inferior a um quarto do salário mínimo - § 3º).

A Lei n. 12.435, vigente desde 7/7/2011, alterou os §§ 1º e 2º do artigo 20 da Lei n. 8.742/93, estabelecendo que a

família, para fins de concessão do benefício assistencial, deve ser aquela composta pelo requerente, o cônjuge ou

companheiro, os pais e, na ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e

enteados solteiros e os menores tutelados, desde que vivam sob o mesmo teto.

No que se refere ao conceito de pessoa portadora de deficiência - previsto no § 2º da Lei n. 8.742/93 -, passou a

ser considerada aquela com impedimentos de longo prazo, de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, os

quais, em interação com diversas barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em

igualdade de condições com as demais pessoas.

Assim, ratificou-se o entendimento consolidado nesta Corte de que o rol previsto no artigo 4º do Decreto n.

3.298/99 (regulamentar da Lei n. 7.853/89, que dispõe sobre a Política Nacional da Pessoa Portadora de

Deficiência) não era exaustivo; portanto, constatado que os males sofridos pelo postulante impedem sua inserção

social, restará preenchido um dos requisitos exigidos para a percepção do benefício.

Já o critério do § 3º do artigo 20 da Lei n. 8.742/93 não impede o julgador de levar em conta outros dados, a fim

2013.03.99.022027-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : OLIMPIA PERES DE SOUSA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP250817 SANDRA MARIA LUCAS

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP246927 ADRIANO KATSURAYAMA FERNANDES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 09.00.00172-8 1 Vr LORENA/SP
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de identificar a situação de vida do idoso ou do deficiente, principalmente quando estiverem presentes

peculiaridades, a exemplo de necessidades especiais com medicamentos ou com educação. Deve-se verificar, na

questão in concreto, a ocorrência de situação de pobreza - entendida como a de carência de recursos -, a fim de se

concluir por devida a prestação pecuniária da assistência social constitucionalmente prevista.

Logo, a presunção objetiva absoluta de miserabilidade, da qual fala a Lei, não afasta a possibilidade de

comprovação da condição de miserabilidade por outros meios de prova, conforme precedentes do E. Superior

Tribunal de Justiça (REsp n. 435.871, 5ª Turma Rel. Min. Felix Fischer, j. 19/9/2002, DJ 21/10/2002, p. 61, REsp

n. 222.764, STJ, 5ªT., Rel. Min. Gilson Dipp, j. 13/2/2001, DJ 12/3/2001, p. 512; REsp n. 223.603/SP, STJ, 5ª T.,

Rel. Min. Edson Vidigal, DJU 21/2/2000, p. 163; mais recentemente, Reclamação n. 4.115/RS, Rel. Min. Carlos

Britto, Reclamação n. 3.963/SC, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, Reclamação n. 3.342/MA, Rel. Min. Sepúlveda

Pertence).

O importante não é o fato de essas decisões terem sido rejeitadas por importarem em reexame de matéria de fato, à

semelhança de decisões em diversas outras matérias, anteriormente apreciadas naquela Excelsa Corte e

oportunamente assinaladas pelo Ministro Celso Mello (Ministros Nelson Jobim, Ellen Gracie e Maurício Correa).

O relevante é que, ao assim decidir, a própria Suprema Corte admite a possibilidade, na hipótese, de apreciar a

matéria de fato - por isso que ilide a presunção de ¼ do salário mínimo, até então tida como absoluta -, não

cabendo àquela Corte o reexame da prova.

Cumpre ressaltar, ainda, que a legislação federal recente, reiterada pela adoção de vários programas assistenciais

voltados a famílias carentes, considera pobres aqueles com renda mensal per capita de até meio salário-mínimo

(nesse sentido, a Lei n. 9.533, de 10/12/97 - regulamentada pelos Decretos n. 2.609/98 e 2.728/99; as Portarias n.

458 e 879, de 3/12/2001, da Secretaria da Assistência Social; o Decreto n. 4.102/2002; a Lei n. 10.689/2003,

criadora do Programa Nacional de Acesso à Alimentação).

Em conclusão, não há como considerar o critério previsto no artigo 20, § 3º, da Lei n. 8.742/93 como absoluto e

único para a aferição da situação de miserabilidade, até porque o próprio Estado Brasileiro elegeu outros

parâmetros, como os defluentes da legislação acima citada.

No caso vertente, a parte autora requereu o benefício assistencial por ser deficiente.

A perícia médica de fls. 88/93, com fundamento em análise clínica e exame de atestados médicos, constatou não

ser a parte autora portadora de males que a tornem incapaz para o trabalho.

Assim, a parte autora não logrou comprovar que está incapacitada para desempenhar suas atividades diárias e

laborais, a não fazer jus ao benefício assistencial.

Nesse sentido, transcrevo o seguinte julgado:

 

"DIREITO PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL. ART. 203, V, DA CF/88.

INCAPACIDADE PARA O TRABALHO NÃO DEMONSTRADA. AUSÊNCIA DE UM DOS REQUISITOS

ENSEJADORES DA CONCESSÃO DO AMPARO. - Ausente requisito para a implementação do benefício de

amparo assistencial; não demonstrada a incapacidade total e permanente para a vida diária e para o trabalho. -

Beneficiária da assistência judiciária gratuita, descabe a condenação da autora ao pagamento da verba

honorária e custas processuais. Precedentes da Terceira Seção desta Corte. - Apelação provida, para reformar a

sentença e julgar improcedente o pedido, revogando a tutela anteriormente concedida."

(TRF 3ª Região - AC 200761110030341 - 8ª Turma - rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta - DJF3 CJ1 30/03/2010,

p. 990)

 

Além disso, antes mesmo de completar 65 anos, a parte autora começou a receber o benefício de pensão por

morte, no valor de R$ 924,66 (novecentos e vinte e quatro reais e sessenta e seis centavos), conforme consulta às

informações do CNIS/DATAPREV (fl. 121).

Este Egrégio Tribunal consignou reiteradas vezes ser a percepção de benefício assistencial inacumulável com o

benefício de pensão por morte, por expressa vedação legal do artigo 20, § 4º, da Lei n. 8.742/93. (Precedentes:

TRF/3ª Região, AC n. 1215761, 7ª Turma, Rel. Des. Fed. Eva Regina, DJF3 17/09/2008; TRF/3ª Região, AC n.

1058304, 7ª Turma, Rel. Des. Fed. Leide Polo, DJU 08/11/2007, pg. 478; TRF/3ª Região, AC n. 1241979, 10ª

Turma, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, DJF3 03/09/2008).

Em decorrência, deve ser mantida a decisão do MM. Juízo a quo, que julgou improcedente o pedido pelo não

preenchimento dos requisitos exigidos à concessão do benefício de prestação continuada, previsto no artigo 20 da

Lei n. 8.742/93 e regulamentado pelos Decretos n. 6.214/2007 e 7.617/2011.

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, nego seguimento à apelação interposta pela parte autora

e ao agravo retido do INSS, mantendo a sentença recorrida tal como lançada.

Intimem-se.

Dê-se ciência desta decisão ao DD. Órgão do Ministério Público Federal.
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São Paulo, 27 de novembro de 2013.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030208-64.2013.4.03.9999/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em face da sentença que julgou improcedente pedido de recálculo do salário-de-

benefício do auxílio-doença, que visava à aplicabilidade da média aritmética simples dos 80% maiores salários-

de-contribuição, conforme determina a Lei 8.213/91.

Inconformada, apela a parte autora; enfatiza o direito à revisão nos termos da prefacial. Prequestionou a matéria.

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte Regional.

É o relatório.

Decido.

Nos termos do artigo 557 do CPC, conheço da apelação, uma vez presentes os requisitos de admissibilidade.

Busca a parte autora a revisão dos auxílios-doença concedidos, respectivamente, em 16/8/2003 (BN

31/123.501.905-2) e 2/11/2005 (BN 31/134.344.758-2), com fundamento no artigo 29, inciso II, da Lei n.

8.213/91.

Verifico que referidos benefícios por incapacidade temporária tiveram vigência até 20/3/2005 e 31/12/2005,

respectivamente, quando foram cessados por limite médico.

No caso, entendo haver se esvaído a potestade revisional pelo decurso do prazo prescricional, uma vez que entre a

cessação do último benefício (dez./2005) e o ajuizamento da presente causa (2/9/2011) decorreu lapso superior a

05 (cinco) anos.

Assim, não subsistem diferenças a receber.

Assinalo não ter havido nenhuma infringência à legislação federal apontada ou a dispositivos da Constituição.

Diante do exposto, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao

apelo da parte autora para, de ofício, DECRETAR A PRESCRIÇÃO das parcelas relativas à revisão dos

benefícios de auxílio-doença 31/123.501.905-2 e 31/134.344.758-2, com fundamento no art. 269, IV, do CPC cc

art. 103, § único, da Lei 8.213/91. Deixo de condenar a parte autora no pagamento dos honorários advocatícios,

por ser beneficiária da assistência judiciária gratuita.

Intimem-se.

 

São Paulo, 26 de novembro de 2013.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007396-83.2012.4.03.6112/SP

 

 

 

2013.03.99.030208-1/MS

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

APELANTE : MARIA VANDIRA DOS SANTOS

ADVOGADO : MS011691 CLEBER SPIGOTI

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP242118 LUCIANA CRISTINA AMARO BALAROTTI

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 08001966320118120026 1 Vr BATAGUASSU/MS

2012.61.12.007396-4/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

APELANTE : AUGUSTO TAVARES DE SOUZA FILHO

ADVOGADO : SP161756 VICENTE OEL e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela parte autora em face de sentença que julgou extinto o processo, com fulcro no

artigo 269, IV, do CPC, em virtude da decadência.

Nas razões recursais, a parte autora sustenta a inocorrência do instituto da decadência.

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte Regional.

É o relatório.

Decido.

Conheço do recurso de apelação, uma vez presentes os requisitos de admissibilidade.

Busca a parte autora a revisão dos benefícios auxílio-doença 31/116.748.849-8 (DIB 2/5/2000) e aposentadoria

por invalidez 32/130.431.449-6 (DIB 17/8/2003), mediante aplicabilidade da média aritmética simples dos 80%

maiores salários-de-contribuição, consoante artigo 29, inciso II, da Lei n. 8.213/91.

Via de regra, o benefício da aposentadoria por invalidez deriva - sem solução de continuidade - de auxílio-doença,

mediante mera conversão, consoante artigo 36, §7º, do Dec. 3.048/99:

 

"Art. 36. No cálculo do valor da renda mensal do benefício serão computados:

(...)

§7ºA renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez concedida por transformação de auxílio-doença será

de cem por cento do salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da renda mensal inicial do auxílio

doença, reajustado pelos mesmos índices de correção dos benefícios em geral." 

 

É o caso sob exame. Pelo CNIS acostado (f. 55) é fácil constatar que a cessação do benefício por incapacidade

temporária (aux.doença) operou-se em 16/8/2003 e, ato contínuo, concedida aposentadoria por invalidez ao

segurado com DIB fixada em 17/8/2003.

Portanto, qualquer pretensão revisional, de acordo com o artigo 29, II, da LB, incide unicamente sobre o benefício

primitivo, no caso, o auxílio-doença, cujo período básico de cálculo é composto de salários-de-contribuição.

E nesse diapasão, entendo haver ocorrido a decadência do direito de revisão do ato de concessão do benefício.

Assim dispõe o art. 103 da Lei 8.213/91:

 

"É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a

revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da

primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva

no âmbito administrativo."

 

No caso dos autos, o benefício por incapacidade temporária restou concedido mediante DIB fixada em 2/5/2000

(f. 23), com início de pagamento em junho de 2000.

Sendo assim, o prazo decadencial para que a autora pudesse requerer a revisão ou a alteração de sua RMI iniciou-

se no mês seguinte ao primeiro pagamento, isto é, em julho de 2000, já na vigência, portanto, da Medida

Provisória nº 1.523-9/1997.

Tal medida provisória criou a decadência do direito de requerer a revisão do ato de concessão do benefício

previdenciário, inicialmente com prazo de 10 (dez) anos, passando a 5 (cinco) anos em 20/11/1998, e voltando a

ser de 10 (dez) anos em 20/11/2003.

Com isso, iniciada a contagem do prazo decadencial em jul./00, o direito à revisão da RMI decaiu em jul./2010,

ou seja, 10 (dez) anos depois.

Tendo em vista que na data da propositura da ação, 13/8/2012, o direito à revisão da RMI do benefício da parte

autora já havia decaído, o pedido vindicado na prefacial não pode ser acolhido.

Assim recentemente decidiu o STJ:

 

PREVIDÊNCIA SOCIAL. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

DECADÊNCIA. PRAZO. ART. 103 DA LEI 8.213/91. BENEFÍCIOS ANTERIORES. DIREITO

INTERTEMPORAL.

1. Até o advento da MP 1.523-9/1997 (convertida na Lei 9.528/97), não havia previsão normativa de prazo de

decadência do direito ou da ação de revisão do ato concessivo de benefício previdenciário. Todavia, com a nova

redação, dada pela referida Medida Provisória, ao art. 103 da Lei 8.213/91 (Lei de Benefícios da Previdência

Social), ficou estabelecido que "É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do

PROCURADOR : PE027820 JAIME TRAVASSOS SARINHO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00073968320124036112 2 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês

seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da

decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo".

2. Essa disposição normativa não pode ter eficácia retroativa para incidir sobre o tempo transcorrido antes de

sua vigência. Assim, relativamente aos benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial do prazo de

decadência do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que entrou em vigor a

norma fixando o referido prazo decenal (28/06/1997). Precedentes da Corte Especial em situação análoga (v.g.:

MS 9.112/DF Min. Eliana Calmon, DJ 14/11/2005; MS 9.115, Min. César Rocha (DJ de 07/08/06, MS 11123,

Min. Gilson Dipp, DJ de 05/02/07, MS 9092, Min. Paulo Gallotti, DJ de 06/09/06, MS (AgRg) 9034, Min. Félix

Ficher, DL 28/08/06).

3. Recurso especial provido.

(REsp 1303988 / PE RECURSO ESPECIAL 2012/0027526-0 Relator Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI

Órgão Julgador S1 - PRIMEIRA SEÇÃO Data do Julgamento 14/03/2012 Data da Publicação/Fonte DJe

21/03/2012)

Sem reparos a sentença recorrida.

Ante o exposto, com base no artigo 557 do CPC, NEGO SEGUIMENTO à apelação da parte autora.

 

São Paulo, 26 de novembro de 2013.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002155-49.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária em que se pleiteia o restabelecimento de auxílio-doença ou a concessão do

benefício de aposentadoria por invalidez.

Laudo judicial.

A tutela antecipada foi deferida às fls. 112/114.

Sentença de procedência do pedido para o fim de condenar o INSS a conceder o benefício de aposentadoria por

invalidez, desde o dia seguinte ao da cessação do benefício anterior. Os honorários advocatícios foram fixados em

10% (dez por cento) do valor da condenação até essa data.

A apelação do INSS pugna pela reforma da sentença.

Com as contrarrazões, vieram os autos a esta Corte.

É o breve relatório. Decido.

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil e Súmula n.

253 do STJ.

Conheço do reexame necessário, por força da Súmula 490 do STJ que assim dispõe:

"Súmula 490: a dispensa de reexame necessário, quando o valor da condenação ou do direito controvertido for

inferior a 60 salários mínimos, não se aplica a sentenças ilíquidas."

Desse modo, mesmo que o valor da condenação seja inferior a 60 salários mínimos, a sentença é ilíquida, razão

pela qual conheço do reexame necessário.

Sobre o benefício do auxílio-doença, dispõem os arts. 59, 25, I, e 26, II, todos da Lei 8.213/91:

"Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de

15 (quinze) dias consecutivos.

Parágrafo único. Não será devido auxílio-doença ao segurado que se filiar ao Regime Geral de Previdência

Social já portador da doença ou da lesão invocada como causa para o benefício, salvo quando a incapacidade

2008.03.99.002155-2/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP093329 RICARDO ROCHA MARTINS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ELZA VALENTE ALVES

ADVOGADO : SP190192 EMERSOM GONCALVES BUENO

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE CATANDUVA SP
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sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão."

"Art. 25. A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos seguintes

períodos de carência, ressalvado o disposto no art. 26:

I - auxílio-doença e aposentadoria por invalidez: 12 (doze) contribuições mensais;(...)"

"Art. 26. Independe de carência a concessão das seguintes prestações:

(...)

II - auxílio-doença e aposentadoria por invalidez nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de

doença profissional ou do trabalho, bem como nos casos de segurado que, após filiar-se ao Regime Geral de

Previdência Social, for acometido de alguma das doenças e afecções especificadas em lista elaborada pelos

Ministérios da Saúde e do Trabalho e da Previdência Social a cada três anos, de acordo com os critérios de

estigma, deformação, mutilação, deficiência, ou outro fator que lhe confira especificidade e gravidade que

mereçam tratamento particularizado;(...)"

A aposentadoria por invalidez, por sua vez, demanda a comprovação da incapacidade total e permanente do

segurado, nos termos do art. 42 da Lei 8.213/91, acrescida dos demais requisitos exigidos para o auxílio-doença.

Diz o artigo 42 da Lei nº 8.213/91:

"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta

condição."

Na hipótese, o laudo pericial judicial (fls. 78/81) constatou que o autor encontra-se acometido de "lesão

degenerativa de coluna lombo sacra e miocardiopatia hipertensiva, depressão e labirintite crônica". Concluiu o

perito que a incapacidade laboral do autor é total e permanente.

Assim, tratando-se de incapacidade total e permanente, é de rigor a concessão da aposentadoria por invalidez,

desde que atendidos os demais requisitos legais.

Nesse sentido, seguem os precedentes da 9ª Turma desta Corte e do Superior Tribunal de Justiça, respectivamente:

AGRAVO LEGAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INCAPACIDADE PARCIAL

CONSIDERADA TOTAL. POSSIBILIDADE. INVALIDEZ. FENÔMENO QUE DEVE SER ANALISADO

TAMBÉM À LUZ DAS CONDIÇÕES PESSOAIS E SÓCIO-CULTURAIS DO SEGURADO. CONCESSÃO DO

BENEFÍCIO. AGRAVO IMPROVIDO. I - Em sede de agravo, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência,

ou não, de flagrante ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a

parte, vícios inexistentes na decisão que deu parcial provimento ao recurso adesivo do autor para determinar o

pagamento do benefício ( auxílio-doença NB 514.624.575-0) a contar da data imediatamente posterior à indevida

cessação, com a conversão em aposentadoria por invalidez a contar da data do laudo pericial (24/10/2006).. II -

A invalidez é fenômeno que deve ser analisado também à luz das condições pessoais e sócio-culturais do

segurado. III - Pelo nível social e cultural da parte autora não seria possível acreditar-se na sua recuperação

para outra atividade que fosse compatível com as limitações estampadas no laudo pericial. IV - Restou

demonstrado que o segurado está total e definitivamente incapacitado para toda e qualquer atividade laborativa.

V - O réu, ora agravante, não apresentou nenhum argumento questionando a higidez da decisão agravada, nada

mencionou sobre uma eventual omissão no julgado, ou a ocorrência de ilegalidade ou abuso de poder, restringiu-

se somente em reproduzir os mesmos argumentos já enfrentados na decisão proferida por este relator. VI -

Agravo improvido.(APELREE 200761260021229, TRF3 - NONA TURMA. Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL

MARISA SANTOS, , DJF3 CJ1 DATA:28/10/2009 PÁGINA: 1725.)

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. LAUDO PERICIAL. INCAPACIDADE

PARCIAL. DEMAIS ELEMENTOS. INCAPACIDADE PERMANENTE. POSSIBILIDADE. 1. A jurisprudência

desta Corte orienta-se no sentido de reconhecer que a concessão da aposentadoria por invalidez deve considerar

não só os elementos previstos no art. 42 da Lei nº 8.213/91, mas também aspectos sócio-econômicos,

profissionais e culturais do segurado, ainda que o laudo pericial tenha concluído pela incapacidade apenas

parcial para o trabalho. Nesse panorama, o Magistrado não estaria adstrito ao laudo pericial, podendo levar em

conta outros elementos dos autos que o convençam da incapacidade permanente para qualquer atividade laboral.

2. Agravo regimental a que se nega provimento.(AGRESP 200801033003, STJ - QUINTA TURMA, Rel.

HONILDO AMARAL DE MELLO CASTRO (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/AP), DJE

DATA:29/11/2010.)

Quanto ao cumprimento da carência exigida e sua qualidade de segurada restaram comprovadas, eis que

elerecebeu o benefício de auxílio-doença (esp. 31) até 10/11/2003 (fl. 11).

Preenchidos, portanto, os requisitos legais, é devida a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez.

A data de início do benefício deve ser mantida na data da cessação indevida do auxílio-doença anteriormente

concedido à parte autora pelo INSS (11/11/2003), uma vez que o conjunto probatório existente nos autos revela

que o mal de que ela é portadora não cessou desde então, não tendo sido recuperada a capacidade laborativa.

Visando à futura execução do julgado, observo que sobre as prestações vencidas incidirá correção monetária, nos

termos da Lei nº 6.899, de 08.4.1981 (Súmula nº 148 do Superior Tribunal de Justiça), a partir de cada vencimento
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(Súmula nº 8 do Tribunal Regional Federal da Terceira Região), e pelo mesmo critério de atualização dos

benefícios previdenciários previsto na legislação respectiva, o qual está resumido no Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 134, de 21 de dezembro de 2010,

do Conselho da Justiça Federal. Juros de mora, a partir da citação, nos termos da Lei nº 11.960, de 29.06.2009

(taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da

Lei 9.494/97). (STJ - SEXTA TURMA, REsp 1099134/RS, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS

MOURA, julgado em 08/11/2011, DJe 21/11/2011).

Honorários advocatícios mantidos em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, entendida esta como a

somatória das prestações vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula nº 111 do Superior Tribunal de

Justiça, cujo enunciado foi modificado pela Terceira Seção em 27/09/2006 para que constasse expressamente que,

nas ações previdenciárias, os honorários advocatícios não incidem sobre as prestações vencidas após a sentença.

Precedentes desta Turma Julgadora.

Posto isso, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação e dou parcial

provimento à remessa oficial para explicitar os juros de mora e a correção monetária.

Publique-se. Intimem-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 21 de novembro de 2013.

FERNANDO GONÇALVES

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006079-07.2007.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de remessa oficial, apelação e recurso adesivo em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a conversão de período especial em comum e a concessão de

aposentadoria por tempo de serviço.

A r. sentença monocrática de fls. 279/283 julgou procedente o pedido, reconheceu como especiais os períodos que

indica e condenou o INSS à concessão do benefício pleiteado, a partir do requerimento administrativo, acrescido

de consectários legais. Por fim, concedeu a tutela antecipada, determinando a imediata implantação do benefício.

Feito submetido ao reexame necessário.

Em razões recursais de fls. 290/297, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma do decisum, ao fundamento de

que o autor não comprovou o exercício de atividades em condições especiais, não fazendo jus, portanto, à

concessão da benesse.

O Autor, em recurso adesivo de fls. 309/312, postula a majoração da verba honorária advocatícia.

Devidamente processados os recursos, subiram os autos a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

Vistos, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

O primeiro diploma legal brasileiro a dispor sobre a aposentadoria por tempo de serviço foi a Lei Eloy Chaves,

Decreto nº 4.682, de 24 de janeiro de 1923, que era concedida apenas aos ferroviários, possuindo como requisito a

idade mínima de 50 (cinquenta) anos, tendo sido suspensa no ano de 1940.

Somente em 1948 tal aposentadoria foi restabelecida, tendo sido mantida pela Lei nº 3.807, de 26 de agosto de

1960 (Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS), que estabelecia como requisito para a concessão de

aposentadoria o limite de idade de 55 (cinquenta e cinco) anos, abolido, posteriormente, pela Lei nº 4.130, de 28

de agosto de 1962, passando a adotar apenas o requisito tempo de serviço.

A Constituição Federal de 1967 e sua Emenda Constitucional nº 1/69, também disciplinaram tal benefício com

salário integral, sem alterar, no entanto, a sua essência.

A atual Carta Magna manteve o benefício, disciplinando-o, em seu art. 202 (redação original) da seguinte forma:

2007.61.83.006079-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP222923 LILIANE MAHALEM DE LIMA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ABISAEL PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO : SP130404 LAERCIO SANDES DE OLIVEIRA e outro

No. ORIG. : 00060790720074036183 6V Vr SAO PAULO/SP
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"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e

seis últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes

condições:

(...) 

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei: 

(...)

§1º: É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à

mulher."

 

Preceitua a Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, nos arts. 52 e seguintes, que o benefício de aposentadoria por

tempo de serviço (que passou a ser por tempo de contribuição com a alteração ao art. 201 da CF/88, introduzida

pela EC nº 20/98), será devido ao segurado que, após cumprir o período de carência constante da tabela

progressiva estabelecida pelo art. 142 do referido texto legal, completar 30 anos de serviço, se homem, ou 25, se

mulher, iniciando no percentual de 70% do salário-de-benefício até o máximo de 100% para o tempo integral, aos

que completarem 30 anos de trabalho para mulher e 35 anos de trabalho para o homem.

Na redação original do art. 29 caput, §1º, da Lei de Benefícios, o salário-de-benefício consiste na média aritmética

simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos meses imediatamente anteriores ao afastamento da

atividade ou da data da entrada do requerimento, até o máximo de 36, apurados no período não superior a 48

meses. Ao segurado que contava com menos de 24 contribuições no período máximo estabelecido, o referido

salário corresponde a 1/24 da soma dos salários-de-contribuição.

Com o advento da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, a aposentadoria por tempo de

serviço foi convertida em aposentadoria por tempo de contribuição, tendo sido excluída do ordenamento jurídico a

aposentadoria proporcional, passando a estabelecer, nos arts. 201 e 202 da Constituição Federal:

 

"Art. 201 A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei

a:

(...)

§ 7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei, obedecidas as

seguintes condições:

I - 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem, e 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher;

(...)

Art. 202 O regime de previdência privada, de caráter complementar e organizado de forma autônoma em relação

ao regime geral de previdência social, será facultativo, baseado na constituição de reservas que garantam o

benefício contratado, e regulado por lei complementar."

 

Entretanto, o art. 3º da referida emenda garantiu o direito adquirido à concessão da aposentadoria por tempo de

serviço a todos aqueles que até a data da sua publicação, em 16 de dezembro de 1998, tivessem cumprido todos os

requisitos legais, com base nos critérios da legislação então vigente.

Foram contempladas, portanto, três hipóteses distintas à concessão da benesse: segurados que cumpriram os

requisitos necessários à concessão do benefício até a data da publicação da EC 20/98 (16/12/1998); segurados que,

embora filiados, não preencheram os requisitos até o mesmo prazo; e, por fim, segurados filiados após a vigência

daquelas novas disposições legais.

Para a obtenção da aposentadoria em tela, há hipóteses em que a parte autora objetiva a conversão, para comum,

do tempo de atividade exercida em condições especiais.

A norma aplicável sobre a conversibilidade do período é aquela vigente ao tempo da prestação do trabalho do

segurado, em face do princípio tempus regit actum.

Sobre o tema, confiram-se o julgado que porta a seguinte ementa:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL

EM COMUM. POSSIBILIDADE. LEI 8.213/91, ART. 57, §§ 3 E 5º.

O segurado que presta serviço em condições especiais, nos termos da legislação então vigente, e que teria direito

por isso à aposentadoria especial, faz jus ao cômputo do tempo nos moldes previstos à época em que realizada a

atividade. Isso se verifica à medida em que se trabalha. Assim, eventual alteração no regime ocorrida

posteriormente, mesmo que não mais reconheça aquela atividade como especial, não retira do trabalhador o

direito à contagem do tempo de serviço na forma anterior, porque já inserida em seu patrimônio jurídico. É
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permitida a conversão de tempo de serviço prestado sob condições especiais em comum, para fins de concessão

de aposentadoria. Recurso desprovido."

(STJ, 5ª Turma, REsp nº 392.833/RN, Rel. Min. Felix Fischer, j. 21.03.2002, DJ 15.04.2002).

 

Por oportuno, destaco que, para o reconhecimento da natureza especial da atividade exercida e a conversão desse

intervalo especial em comum, cabe ao segurado demonstrar o trabalho em exposição a agentes agressivos, uma

vez que as atividades constantes em regulamentos são meramente exemplificativas.

O extinto Tribunal Federal de Recursos, inclusive, após reiteradas decisões sobre a questão, editou a Súmula nº

198, com o seguinte teor:

 

"Atendidos os demais requisitos, é devida a aposentadoria especial, se perícia judicial constata que a atividade

exercida pelo segurado é perigosa, insalubre ou penosa, mesmo não inscrita em Regulamento."

 

Nesse sentido, julgados do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 395988, Rel. Min. Hamilton

Carvalhido, j. 18.11.2003, DJ 19.12.2003, p. 630; 5ª Turma, REsp nº 651516, Rel. Min. Laurita Vaz, j.

07.10.2004, DJ 08.11.2004, p. 291.

Cumpre salientar que, em período anterior à da edição da Lei nº 9.032/95, a aposentadoria especial e a conversão

do tempo trabalhado em atividades especiais eram concedidas em virtude da categoria profissional, conforme a

classificação inserta no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos Anexos I e II do Decreto nº

83.080, de 24 de janeiro de 1979, ratificados pelo art. 292 do Decreto nº 611, de 21 de julho de 1992, o qual

regulamentou, inicialmente, a Lei de Benefícios, preconizando a desnecessidade de laudo técnico da efetiva

exposição aos agentes agressivos, exceto para ruído, sendo tratada originalmente no §3º do art. 57 da Lei nº

8.213/91, in verbis:

 

"Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que

tiver trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade profissional,

sujeita a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física.

(...)

§ 3º O tempo de serviço exercido alternadamente em atividade comum e em atividade profissional sob condições

especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após

a respectiva conversão, segundo critérios de equivalência estabelecidos pelo Ministério do Trabalho e da

Previdência Social, para efeito de qualquer benefício."

 

Sobre o tema, precedentes do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 440955, Rel. Min. Paulo

Gallotti, j. 18.11.2004, DJ 01.02.2005, p. 624; 6ª Turma, AgRg no REsp nº 508865, Rel. Min. Paulo Medina, j.

07.08.2003, DJ 08.09.2003, p. 374.

A Lei nº 9.032, de 29 de abril de 1995, deu nova redação ao art. 57 da Lei de Benefícios, alterando

substancialmente o seu §4º, passando a exigir a demonstração da efetiva exposição do segurado aos agentes

nocivos, químicos, físicos e biológicos. A partir de então, retirou-se do ordenamento jurídico a possibilidade do

mero enquadramento da atividade do segurado em categoria profissional considerada especial, mantendo,

contudo, a possibilidade de conversão do tempo de trabalho comum em especial.

Saliente-se que o rol dos agentes nocivos contidos no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos

Anexos I e II do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, vigoraram até o advento do Decreto Regulamentar

nº 2.172/97, de 5 de março de 1997, do Plano de Benefícios, o qual foi substituído pelo Decreto nº 3.048, de 06 de

maio de 1999.

Destaco, ainda, a alteração trazida pela Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, decorrente da conversão da

Medida Provisória nº 1.523, de 11 de outubro de 1996 e reedições posteriores, que modificou substancialmente o

caput do art. 58 da Lei de Benefícios, incluindo novos parágrafos, exigindo, em síntese, a comprovação das

atividades especiais efetuadas por meio de formulário preenchido pela empresa contratante, com base em laudo

técnico, observando-se os ditames da redação dada aos parágrafos pela Lei nº 9.732, de 11 de dezembro de 1998.

Conforme já exposto neste voto, mediante o brocardo tempus regit actum, aplicar-se-á a lei vigente à época da

prestação do trabalho. Pondero, contudo, que a exigência do laudo técnico pericial tão-somente poderá ser

observada após a publicação da Lei nº 9.528/97. Neste sentido, precedentes do Colendo Superior Tribunal de

Justiça: 5ª Turma, REsp nº 602639, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 25.05.2004, DJ 02.08.2004, p. 538; 5ª Turma,

AgRg no REsp nº 641291, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 16.09.2004, DJ 03.11.2004, p. 238.

Com a edição da Medida Provisória nº 1.663-10, de 28 de maio de 1998, nos termos do que dispôs o seu art. 28,

revogou-se o §5º do art. 57 da Lei de Benefícios, acrescentado pela Lei nº 9.032/95, extinguindo-se, contudo, o

direito de conversão do tempo especial em comum, garantido no citado §5º, a partir de então.

A Autarquia Previdenciária, ato contínuo, editou a Ordem de Serviço nº 600, de 2 de junho de 1998 e a de nº 612,
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de 21 de setembro de 1998 (que alterou a primeira), dispondo que o direito à conversão seria destinado apenas aos

segurados que demonstrassem ter preenchido todos os requisitos à aposentadoria até a véspera da edição da edição

da Medida Provisória nº 1.663-10/98, extrapolando, dessa forma, os limites legalmente estabelecidos, uma vez

que as referidas Medidas Provisórias dispuseram somente sobre a revogação do citado §5º do art. 57, não

abordando o tema sobre o direito de conversão do efetivo período trabalhado anteriormente exercido.

Cumpre ressaltar que, nos termos do art. 84, IV, da Constituição Federal de 1988, a competência para expedição

de decretos e regulamentos que visem a fiel execução das leis é privativa do Presidente da República. O ato

administrativo que dela deriva, não pode alterar disposição legal ou criar obrigações diversas àquelas nela

prescrita.

Mediante esta abordagem, verifica-se indiscutível a ilegalidade das supramencionadas Ordens de Serviços

editadas pela Autarquia Previdenciária, o que mais se evidencia com a edição da Medida Provisória nº 1.663/13,

de 27 de agosto de 1998, reeditada até a conversão na Lei nº 9.711, de 21 de novembro de 1998, onde a questão

foi regulada nos seguintes termos:

 

"Art. 28 - O Poder Executivo estabelecerá critérios para conversão do tempo de trabalho exercido até 28 de maio

de 1998, sob condições especiais que sejam prejudiciais à saúde ou à integridade física, nos termos dos artigos

57 e 58 da Lei nº 8.213, de 1991, na redação dada pelas Leis nº 9.032, de 28 de abril de 1995, e 9.528, de 10 de

dezembro de 1997, e de seu regulamento, em tempo de trabalho exercido em atividade comum, desde que o

segurado tenha implementado percentual do tempo necessário para a obtenção da respectiva aposentadoria

especial, conforme estabelecido em regulamento."

 

Ademais, o art. 70 e parágrafos do Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999, com nova redação dada pelo Decreto

nº 4.827, de 3 de setembro de 2003, afastaram definitivamente a interpretação dada pelas citadas Ordens de

Serviços da Autarquia Previdenciária, ao prescrever, in verbis:

 

"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de

acordo com a seguinte tabela:

(...)

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na

legislação em vigor na época da prestação do serviço.

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período

 

Em observância ao disposto no §2º acima citado, há que ser utilizado, no caso de segurado do sexo masculino, o

fator de conversão 1.4.

Por oportuno, destaco, ainda, que o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, atenuou o conceito de trabalho

permanente, passando o art. 65, parágrafo único, do Decreto nº 3.048/99, a vigorar com o seguinte teor:

 

"Art. 65. Considera-se trabalho permanente, para efeito desta Subseção, aquele que é exercido de forma não

ocasional nem intermitente, no qual a exposição do empregado, do trabalhador avulso ou do cooperado ao

agente nocivo seja indissociável da produção do bem ou da prestação do serviço.

Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput aos períodos de descanso determinados pela legislação

trabalhista, inclusive férias, aos de afastamento decorrentes de gozo de benefícios de auxílio-doença ou

aposentadoria por invalidez acidentários, bem como aos de percepção de salário-maternidade, desde que, à data

do afastamento, o segurado estivesse exercendo atividade considerada especial."

 

Assim, incontestável o direito à conversão do tempo de trabalho especial em qualquer período,

independentemente de o segurado possuir ou não direito adquirido.

Resta claro, portanto, o direito ao reconhecimento do tempo de serviço especial, com base na categoria

profissional até o advento da Lei nº 9.032/95, ou pela exposição a qualquer dos agentes nocivos descritos nos

Anexos dos Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79, devidamente comprovada por meio da apresentação de SB 40,

documento declaratório que descreve, detalhadamente, todas as atividades consideradas perigosas, penosas e

insalubres do empregado, ressalvado o laudo técnico no caso de atividade com exposição a ruídos, fornecido pelo

Instituto Autárquico e preenchido pela empresa.

Com relação a período posterior à edição da referida Lei, a comprovação da atividade especial deverá ser feita

mediante formulário DSS-8030 (antigo SB 40), o qual goza da presunção de que as circunstâncias de trabalho ali

descritas se deram em condições especiais, não sendo, portanto, imposto que tal documento se baseie em laudo

pericial, com exceção ao limite de tolerância para nível de pressão sonora (ruído) já mencionado. Os referidos
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Decretos mantiveram a sua eficácia até a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997, que regulamentou a

Medida Provisória nº 1523/96, convertida na Lei nº 9.528/97, a qual passou a exigir a apresentação de laudo

técnico.

Ao caso dos autos.

Pleiteia o requerente o reconhecimento, como especial e sua respectiva conversão para comum, dos períodos em

que teria trabalhado sujeito a agentes agressivos, tendo juntado a documentação pertinente, abaixo discriminada:

- período de 02.06.1971 a 27.12.1972 - formulário SB-40 (fl. 22) - Ajudante de Maquinista - exposição a agentes

nocivos químicos (óleos minerais e hidrocarbonetos): enquadramento com base no código 1.2.11 do Decreto nº

53.831/64;

- período de 09.02.1973 a 04.05.1979 - formulário (fl. 25) - Ajudante Geral / Filtrador / Operador - exposição a

agentes nocivos químicos (xilol, toldol, solventes, resinas, thinner, álcool, pigmentos, óleos etc.): enquadramento

com base nos códigos 1.2.11 do Decreto nº 53.831/64 e 1.2.10 do Anexo I do Decreto nº 83.080/79;

- período de 09.07.1979 a 20.07.1982 - formulário (fl. 28) - Operador de Reator - exposição a ruído de 98 decibéis

- laudo técnico às fls. 29/32: enquadramento com base no código 1.1.5 do Anexo I do Decreto nº 83.080/79;

- período de 23.05.1983 a 12.09.1985 - formulário (fl. 34) - Operador de Reator - exposição a agentes nocivos

químicos (solventes): enquadramento com base no código 1.2.10 do Anexo I do Decreto nº 83.080/79;

- período de 02.12.1985 a 01.02.1989 - formulário DSS-8030 (fl. 35) - Operador de Reator - exposição a agentes

nocivos químicos (toluol, xilol e hidrocarbonetos): enquadramento com base no código 1.2.10 do Anexo I do

Decreto nº 83.080/79;

- período de 18.09.1989 a 01.11.1990 - formulário DSS-8030 (fl. 36) - Operador de Reator - exposição a agentes

nocivos químicos (xileno, tolueno etc.): enquadramento com base no código 1.2.10 do Anexo I do Decreto nº

83.080/79;

- período de 05.06.1991 a 28.06.1994 - formulário (fl. 37) - Operador de Reator - exposição a agentes nocivos

químicos (xileno, tolueno etc.): enquadramento com base no código 1.2.10 do Anexo I do Decreto nº 83.080/79;

- período de 10.04.1995 a 15.10.1999 (lapso requerido) - formulários (fl. 39 e 139) - Operador de Reator -

exposição a agentes nocivos químicos (xilol, toluol, xileno tolueno etc.): enquadramento com base nos códigos

1.2.10 do Anexo I do Decreto nº 83.080/79 e 1.0.19 do Anexo IV do Decreto nº 2.172/97.

Saliento que a utilização de Equipamentos de Proteção Individual - EPI não cria óbice à conversão do tempo

especial em comum, uma vez que não extingue a nocividade causada ao trabalhador, cuja finalidade de utilização

apenas resguarda a saúde e a integridade física do mesmo, no ambiente de trabalho. A propósito, julgado desta

Egrégia Corte Regional: 8ª Turma, AC nº 1999.03.99.106689-8, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, j. 03.11.2003,

DJU 29.01.2004, p. 259.

Como se vê, tem direito o postulante à conversão do tempo da atividade de natureza especial em comum nos

lapsos supramencionados.

Somando-se os períodos aqui reconhecidos com aqueles constantes do CNIS (fls. 117 e 177/178) e da CTPS (fls.

258/269), sobre os quais não pairou qualquer controvérsia, contava a parte autora, em 15 de dezembro de 1998,

data imediatamente anterior à vigência da Emenda Constitucional nº 20/98, com 34 (trinta e quatro) anos, 2

(dois) meses e 26 (vinte e seis) dias de tempo de serviço, suficientes à concessão da aposentadoria por tempo de

contribuição, na modalidade proporcional, com renda mensal inicial correspondente a 94% (noventa e quatro por

cento) do salário-de-benefício, em valor a ser devidamente calculado pelo Instituto Previdenciário.

Também restou amplamente comprovado pelo conjunto probatório acostado aos autos, a carência de 102 (cento e

duas) contribuições, prevista na tabela do art. 142 da Lei de Benefícios.

No que se refere ao termo inicial do benefício, o art. 54 da Lei nº 8.213/91 remete ao art. 49 do mesmo diploma

legal, o qual, em seu inciso II, prevê a fixação na data do requerimento administrativo, in casu, 15 de outubro de

1999 (fl. 14). Compensando-se, por ocasião da fase de liquidação, os valores pagos a título de tutela antecipada.

As parcelas em atraso devem ser corrigidas nos moldes do Provimento nº 64/05 da Corregedoria-Geral da Justiça

Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas nº 148 do Colendo Superior Tribunal de Justiça e nº 8

deste Tribunal.

Os juros de mora, que incidirão até a data da conta de liquidação, são fixados em 6% (seis por cento) ao ano,

contados a partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, até a entrada

em vigor da Lei nº 10.406/02; após, à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil,

c.c. o art. 161, §1º, do Código Tributário Nacional.

De outro lado, conquanto tenha o Supremo Tribunal Federal declarado a inconstitucionalidade do art. 5º da Lei nº

11.960/09 quando do julgamento das ADIN's nº 4357/DF e nº 4425/DF (13 e 14.03.2013), a Egrégia 3ª Seção

desta Corte, ao apreciar a questão trazida a debate na apreciação da AR nº 2006.03.00.040546-2/SP, em

27/06/2013, caminhou no sentido de manter vigente o critério estabelecido pelo mencionado dispositivo legal até

que se tenha definida a "modulação dos efeitos" daquelas ações diretas, ocasião em que restei vencido.

Assim sendo, reconsidero o posicionamento que acabou isolado na Seção Especializada desta Casa, para

estabelecer que se aplique aos juros de mora, a partir da vigência da Lei nº 11.960/09, o mesmo percentual das

taxas relativas aos depósitos da caderneta de poupança, em conformidade com o disposto no seu art. 5º, o qual
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atribuiu nova redação ao art. 1º-F da Lei nº 9.494/97.

Em observância ao art. 20, §3º, do CPC e à Súmula nº 111 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, esta Turma

firmou o entendimento no sentido de que os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento)

sobre a soma das parcelas devidas até a data da prolação da sentença.

A Autarquia Previdenciária é isenta do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal nº

9.289/96 e do art. 6º da Lei nº 11.608/03, do Estado de São Paulo. Tal isenção não abrange as despesas

processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte contrária, por força da

sucumbência.

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação e ao recurso

adesivo e dou parcial provimento à remessa oficial, para reformar a sentença monocrática, na forma acima

fundamentada. Mantenho a tutela concedida.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se. 

São Paulo, 29 de novembro de 2013.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014365-30.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Trata-se de embargos de declaração opostos por ADALTON BASSAN em face da decisão monocrática de fls.

87/93, proferida por este Relator, que deu parcial provimento à remessa oficial e à apelação do INSS, em ação

objetivando a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço.

Em razões recursais de fls. 100/102, sustenta o embargante a existência de omissão na decisão, por não ter

determinado a expedição de certidão de tempo de serviço.

É o sucinto relatório.

A decisão embargada não apresenta qualquer obscuridade, contradição ou omissão, nos moldes disciplinados pelo

art. 535, I e II, do Código de Processo Civil, tendo enfrentado regularmente a matéria de acordo com o

entendimento então adotado.

A matéria embargada foi devidamente esclarecida no julgado questionado. Basta uma leitura atenta aos termos da

decisão para se verificar que fora dado provimento parcial ao apelo autárquico, para indeferir o pedido de

concessão da aposentadoria por tempo de serviço, resguardado o reconhecimento do trabalho exercido pelo autor

na faina campesina, sem registro em CTPS.

Corolário lógico da condenação é a averbação de referido lapso temporal nos registros do autor junto ao INSS, a

ser efetivada na fase de execução, despicienda qualquer determinação expressa para tanto.

Dessa forma, verifica-se que o presente recurso pretende rediscutir matéria já decidida por este Tribunal, o que

não é possível em sede de declaratórios. Precedentes: STJ, 2ª Turma, EARESP nº 1081180, Rel. Min. Herman

Benjamim, j. 07/05/2009, DJE 19/06/2009; TRF3, 3ª Seção, AR nº 2006.03.00.049168-8, Rel. Des. Fed. Eva

Regina, j. 13/11/2008, DJF3 26/11/2008, p. 448.

Cumpre observar que os embargos de declaração têm a finalidade de esclarecer obscuridades, contradições e

omissões da decisão, acaso existentes, e não conformar o julgado ao entendimento da parte embargante, que os

opôs com propósito nitidamente infringente. Precedentes: STJ, EDAGA nº 371307, Rel. Min. Antônio de Pádua

Ribeiro, j. 27/05/2004, DJU 24/05/2004, p. 256; TRF3; 9ª Turma, AC nº 2008.03.99.052059-3, Rel. Des. Fed.

Nelson Bernardes, j. 27/07/2009, DJF3 13/08/2009, p. 1634.

Por outro lado, o escopo de prequestionar a matéria, para efeito de interposição de recurso especial ou

extraordinário, perde a relevância em sede de declaratórios, se não demonstrada a ocorrência de qualquer das

hipóteses previstas no art. 535, I e II, do Código de Processo Civil.

Ante o exposto, nada havendo a aclarar no presente julgado, rejeito os embargos de declaração.

2011.03.99.014365-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP266855 LEANDRO MUSA DE ALMEIDA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ADALTO BASSAN

ADVOGADO : SP164516 ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE

No. ORIG. : 10.00.00018-5 2 Vr MIRASSOL/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 13/01/2014     882/978



Intime-se.

 

São Paulo, 27 de novembro de 2013.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001472-79.2012.4.03.6116/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Trata-se de embargos de declaração opostos por OSMAR RIBEIRO DE BARROS em face da decisão

monocrática de fls. 89/91, proferida por este Relator, que negou seguimento à sua apelação e deu provimento à

apelação do INSS, em ação objetivando a concessão do benefício de auxílio doença.

Em razões recursais de fls. 93/94, sustenta o embargante, para fins de prequestionamento, a existência de omissão

na decisão, por não ter determinado a expedição de ofício ao INSS para manutenção do benefício.

É o sucinto relatório.

A decisão embargada não apresenta qualquer obscuridade, contradição ou omissão, nos moldes disciplinados pelo

art. 535, I e II, do Código de Processo Civil, tendo enfrentado regularmente a matéria de acordo com o

entendimento então adotado.

A matéria embargada foi devidamente esclarecida no julgado questionado. Note-se que o INSS comprovou, por

meio do documento de fl. 80, o restabelecimento do auxílio doença, em cumprimento à tutela antecipada

concedida em sentença proferida em janeiro de 2013.

De outra parte, a decisão embargada consignou, expressamente, a necessidade do autor se submeter às perícias

periódicas, de sorte à verificação de eventual permanência das condições que ensejaram o benefício temporário.

Eventual cessação do auxílio doença, decorrente de reavaliação médica efetivada após a sentença, não pode ser

objeto de discussão nesta seara, sob pena de perpetuação da lide.

Dessa forma, verifica-se que o presente recurso pretende rediscutir matéria já decidida por este Tribunal, o que

não é possível em sede de declaratórios. Precedentes: STJ, 2ª Turma, EARESP nº 1081180, Rel. Min. Herman

Benjamim, j. 07/05/2009, DJE 19/06/2009; TRF3, 3ª Seção, AR nº 2006.03.00.049168-8, Rel. Des. Fed. Eva

Regina, j. 13/11/2008, DJF3 26/11/2008, p. 448.

Cumpre observar que os embargos de declaração têm a finalidade de esclarecer obscuridades, contradições e

omissões da decisão, acaso existentes, e não conformar o julgado ao entendimento da parte embargante, que os

opôs com propósito nitidamente infringente. Precedentes: STJ, EDAGA nº 371307, Rel. Min. Antônio de Pádua

Ribeiro, j. 27/05/2004, DJU 24/05/2004, p. 256; TRF3; 9ª Turma, AC nº 2008.03.99.052059-3, Rel. Des. Fed.

Nelson Bernardes, j. 27/07/2009, DJF3 13/08/2009, p. 1634.

Por outro lado, o escopo de prequestionar a matéria, para efeito de interposição de recurso especial ou

extraordinário, perde a relevância em sede de declaratórios, se não demonstrada a ocorrência de qualquer das

hipóteses previstas no art. 535, I e II, do Código de Processo Civil.

Ante o exposto, nada havendo a aclarar no presente julgado, rejeito os embargos de declaração.

Intime-se.

 

São Paulo, 27 de novembro de 2013.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000386-20.2005.4.03.6116/SP

 

2012.61.16.001472-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : OSMAR RIBEIRO DE BARROS

ADVOGADO : SP253291 GISLAINE DE GIULI PEREIRA TRENTINI e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP230009 PEDRO FURIAN ZORZETTO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 00014727920124036116 1 Vr ASSIS/SP
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DECISÃO

Fl. 354: Indefiro. A providência solicitada pelo expert deverá ser direcionada ao Juízo de primeiro grau,

competente para a apreciação de diligências desta natureza, após o retorno dos autos àquela instância.

No mais, trata-se de remessa oficial e de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a conversão de período especial em comum e a concessão de

aposentadoria por tempo de serviço, na modalidade proporcional.

A r. sentença monocrática de fls. 311/321 julgou parcialmente procedente o pedido, reconheceu como especiais os

períodos que indica e condenou o INSS à concessão do benefício pleiteado, a partir do requerimento

administrativo, acrescido de consectários legais.

Em razões recursais de fls. 325/343, requer a Autarquia Previdenciária a reforma do decisum, ao fundamento de

que o autor não comprovou o exercício das atividades sob condições especiais, não fazendo jus, portanto, à

concessão da benesse.

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

Vistos, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

O primeiro diploma legal brasileiro a dispor sobre a aposentadoria por tempo de serviço foi a Lei Eloy Chaves,

Decreto nº 4.682, de 24 de janeiro de 1923, que era concedida apenas aos ferroviários, possuindo como requisito a

idade mínima de 50 (cinquenta) anos, tendo sido suspensa no ano de 1940.

Somente em 1948 tal aposentadoria foi restabelecida, tendo sido mantida pela Lei nº 3.807, de 26 de agosto de

1960 (Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS), que estabelecia como requisito para a concessão de

aposentadoria o limite de idade de 55 (cinquenta e cinco) anos, abolido, posteriormente, pela Lei nº 4.130, de 28

de agosto de 1962, passando a adotar apenas o requisito tempo de serviço.

A Constituição Federal de 1967 e sua Emenda Constitucional nº 1/69, também disciplinaram tal benefício com

salário integral, sem alterar, no entanto, a sua essência.

A atual Carta Magna manteve o benefício, disciplinando-o, em seu art. 202 (redação original) da seguinte forma:

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e

seis últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes

condições:

(...) 

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei: 

(...)

§1º: É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à

mulher."

 

Preceitua a Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, nos arts. 52 e seguintes, que o benefício de aposentadoria por

tempo de serviço (que passou a ser por tempo de contribuição com a alteração ao art. 201 da CF/88, introduzida

pela EC nº 20/98), será devido ao segurado que, após cumprir o período de carência constante da tabela

progressiva estabelecida pelo art. 142 do referido texto legal, completar 30 anos de serviço, se homem, ou 25, se

mulher, iniciando no percentual de 70% do salário-de-benefício até o máximo de 100% para o tempo integral, aos

que completarem 30 anos de trabalho para mulher e 35 anos de trabalho para o homem.

Na redação original do art. 29 caput, §1º, da Lei de Benefícios, o salário-de-benefício consiste na média aritmética

simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos meses imediatamente anteriores ao afastamento da

atividade ou da data da entrada do requerimento, até o máximo de 36, apurados no período não superior a 48

meses. Ao segurado que contava com menos de 24 contribuições no período máximo estabelecido, o referido

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP076191 JOSE RENATO DE LARA SILVA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : HERMINIO BALBINO

ADVOGADO : SP123177 MARCIA PIKEL GOMES e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ASSIS Sec Jud SP

No. ORIG. : 00003862020054036116 1 Vr ASSIS/SP
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salário corresponde a 1/24 da soma dos salários-de-contribuição.

Com o advento da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, a aposentadoria por tempo de

serviço foi convertida em aposentadoria por tempo de contribuição, tendo sido excluída do ordenamento jurídico a

aposentadoria proporcional, passando a estabelecer, nos arts. 201 e 202 da Constituição Federal:

 

"Art. 201 A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei

a:

(...)

§ 7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei, obedecidos as

seguintes condições:

I - 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem, e 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher; (grifei)

Art. 202 O regime de previdência privada, de caráter complementar e organizado de forma autônoma em relação

ao regime geral de previdência social, será facultativo, baseado na constituição de reservas que garantam o

benefício contratado, e regulado por lei complementar.

(...)"

 

Entretanto, o art. 3º da referida emenda garantiu o direito adquirido à concessão da aposentadoria por tempo de

serviço a todos aqueles que até a data da sua publicação, em 16 de dezembro de 1998, tivessem cumprido todos os

requisitos legais, com base nos critérios da legislação então vigente.

Foram contempladas, portanto, três hipóteses distintas à concessão da benesse: segurados que cumpriram os

requisitos necessários à concessão do benefício até a data da publicação da EC 20/98 (16/12/1998); segurados que,

embora filiados, não preencheram os requisitos até o mesmo prazo; e, por fim, segurados filiados após a vigência

daquelas novas disposições legais.

Para a obtenção da aposentadoria em tela, há hipóteses em que a parte autora objetiva a conversão, para comum,

do tempo de atividade exercida em condições especiais.

A norma aplicável sobre a conversibilidade do período é aquela vigente ao tempo da prestação do trabalho do

segurado, em face do princípio tempus regit actum.

Sobre o tema, confiram-se o julgado que porta a seguinte ementa:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL

EM COMUM. POSSIBILIDADE. LEI 8.213/91, ART. 57, §§ 3 E 5º.

O segurado que presta serviço em condições especiais, nos termos da legislação então vigente, e que teria direito

por isso à aposentadoria especial, faz jus ao cômputo do tempo nos moldes previstos à época em que realizada a

atividade. Isso se verifica à medida em que se trabalha. Assim, eventual alteração no regime ocorrida

posteriormente, mesmo que não mais reconheça aquela atividade como especial, não retira do trabalhador o

direito à contagem do tempo de serviço na forma anterior, porque já inserida em seu patrimônio jurídico. É

permitida a conversão de tempo de serviço prestado sob condições especiais em comum, para fins de concessão

de aposentadoria. Recurso desprovido."

(STJ, 5ª Turma, REsp nº 392.833/RN, Rel. Min. Felix Fischer, j. 21.03.2002, DJ 15.04.2002).

 

Por oportuno, destaco que, para o reconhecimento da natureza especial da atividade exercida e a conversão desse

intervalo especial em comum, cabe ao segurado demonstrar o trabalho em exposição a agentes agressivos, uma

vez que as atividades constantes em regulamentos são meramente exemplificativas.

O extinto Tribunal Federal de Recursos, inclusive, após reiteradas decisões sobre a questão, editou a Súmula nº

198, com o seguinte teor:

 

"Atendidos os demais requisitos, é devida a aposentadoria especial, se perícia judicial constata que a atividade

exercida pelo segurado é perigosa, insalubre ou penosa, mesmo não inscrita em Regulamento."

 

Nesse sentido, julgados do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 395988, Rel. Min. Hamilton

Carvalhido, j. 18.11.2003, DJ 19.12.2003, p. 630; 5ª Turma, REsp nº 651516, Rel. Min. Laurita Vaz, j.

07.10.2004, DJ 08.11.2004, p. 291.

Cumpre salientar que, em período anterior à da edição da Lei nº 9.032/95, a aposentadoria especial e a conversão

do tempo trabalhado em atividades especiais eram concedidas em virtude da categoria profissional, conforme a

classificação inserta no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos Anexos I e II do Decreto nº

83.080, de 24 de janeiro de 1979, ratificados pelo art. 292 do Decreto nº 611, de 21 de julho de 1992, o qual

regulamentou, inicialmente, a Lei de Benefícios, preconizando a desnecessidade de laudo técnico da efetiva
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exposição aos agentes agressivos, exceto para ruído, sendo tratada originalmente no §3º do art. 57 da Lei nº

8.213/91, in verbis:

 

"Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que

tiver trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade profissional,

sujeita a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física.

(...)

§ 3º O tempo de serviço exercido alternadamente em atividade comum e em atividade profissional sob condições

especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após

a respectiva conversão, segundo critérios de equivalência estabelecidos pelo Ministério do Trabalho e da

Previdência Social, para efeito de qualquer benefício."

 

Sobre o tema, precedentes do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 440955, Rel. Min. Paulo

Gallotti, j. 18.11.2004, DJ 01.02.2005, p. 624; 6ª Turma, AgRg no REsp nº 508865, Rel. Min. Paulo Medina, j.

07.08.2003, DJ 08.09.2003, p. 374.

A Lei nº 9.032, de 29 de abril de 1995, deu nova redação ao art. 57 da Lei de Benefícios, alterando

substancialmente o seu §4º, passando a exigir a demonstração da efetiva exposição do segurado aos agentes

nocivos, químicos, físicos e biológicos. A partir de então, retirou-se do ordenamento jurídico a possibilidade do

mero enquadramento da atividade do segurado em categoria profissional considerada especial, mantendo,

contudo, a possibilidade de conversão do tempo de trabalho comum em especial.

Saliente-se que o rol dos agentes nocivos contidos no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos

Anexos I e II do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, vigoraram até o advento do Decreto Regulamentar

nº 2.172/97, de 5 de março de 1997, do Plano de Benefícios, o qual foi substituído pelo Decreto nº 3.048, de 06 de

maio de 1999.

Destaco, ainda, a alteração trazida pela Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, decorrente da conversão da

Medida Provisória nº 1.523, de 11 de outubro de 1996 e reedições posteriores, que modificou substancialmente o

caput do art. 58 da Lei de Benefícios, incluindo novos parágrafos, exigindo, em síntese, a comprovação das

atividades especiais efetuadas por meio de formulário preenchido pela empresa contratante, com base em laudo

técnico, observando-se os ditames da redação dada aos parágrafos pela Lei nº 9.732, de 11 de dezembro de 1998.

Conforme já exposto neste voto, mediante o brocardo tempus regit actum, aplicar-se-á a lei vigente à época da

prestação do trabalho. Pondero, contudo, que a exigência do laudo técnico pericial tão-somente poderá ser

observada após a publicação da Lei nº 9.528/97. Neste sentido, precedentes do Colendo Superior Tribunal de

Justiça: 5ª Turma, REsp nº 602639, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 25.05.2004, DJ 02.08.2004, p. 538; 5ª Turma,

AgRg no REsp nº 641291, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 16.09.2004, DJ 03.11.2004, p. 238.

Com a edição da Medida Provisória nº 1.663-10, de 28 de maio de 1998, nos termos do que dispôs o seu art. 28,

revogou-se o §5º do art. 57 da Lei de Benefícios, acrescentado pela Lei nº 9.032/95, extinguindo-se, contudo, o

direito de conversão do tempo especial em comum, garantido no citado §5º, a partir de então.

A Autarquia Previdenciária, ato contínuo, editou a Ordem de Serviço nº 600, de 2 de junho de 1998 e a de nº 612,

de 21 de setembro de 1998 (que alterou a primeira), dispondo que o direito à conversão seria destinado apenas aos

segurados que demonstrassem ter preenchido todos os requisitos à aposentadoria até a véspera da edição da edição

da Medida Provisória nº 1.663-10/98, extrapolando, dessa forma, os limites legalmente estabelecidos, uma vez

que as referidas Medidas Provisórias dispuseram somente sobre a revogação do citado §5º do art. 57, não

abordando o tema sobre o direito de conversão do efetivo período trabalhado anteriormente exercido.

Cumpre ressaltar que, nos termos do art. 84, IV, da Constituição Federal de 1988, a competência para expedição

de decretos e regulamentos que visem a fiel execução das leis é privativa do Presidente da República. O ato

administrativo que dela deriva, não pode alterar disposição legal ou criar obrigações diversas àquelas nela

prescrita.

Mediante esta abordagem, verifica-se indiscutível a ilegalidade das supramencionadas Ordens de Serviços

editadas pela Autarquia Previdenciária, o que mais se evidencia com a edição da Medida Provisória nº 1.663/13,

de 27 de agosto de 1998, reeditada até a conversão na Lei nº 9.711, de 21 de novembro de 1998, onde a questão

foi regulada nos seguintes termos:

 

"Art. 28 - O Poder Executivo estabelecerá critérios para conversão do tempo de trabalho exercido até 28 de maio

de 1998, sob condições especiais que sejam prejudiciais à saúde ou à integridade física, nos termos dos artigos

57 e 58 da Lei nº 8.213, de 1991, na redação dada pelas Leis nº 9.032, de 28 de abril de 1995, e 9.528, de 10 de

dezembro de 1997, e de seu regulamento, em tempo de trabalho exercido em atividade comum, desde que o

segurado tenha implementado percentual do tempo necessário para a obtenção da respectiva aposentadoria

especial, conforme estabelecido em regulamento."
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Ademais, o art. 70 e parágrafos do Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999, com nova redação dada pelo Decreto

nº 4.827, de 3 de setembro de 2003, afastaram definitivamente a interpretação dada pelas citadas Ordens de

Serviços da Autarquia Previdenciária, ao prescrever, in verbis:

 

"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de

acordo com a seguinte tabela:

(...)

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na

legislação em vigor na época da prestação do serviço.

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período

 

Em observância ao disposto no §2º acima citado, há que ser utilizado, no caso de segurado do sexo masculino, o

fator de conversão 1.4.

Por oportuno, destaco, ainda, que o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, atenuou o conceito de trabalho

permanente, passando o art. 65, parágrafo único, do Decreto nº 3.048/99, a vigorar com o seguinte teor:

 

"Art. 65. Considera-se trabalho permanente, para efeito desta Subseção, aquele que é exercido de forma não

ocasional nem intermitente, no qual a exposição do empregado, do trabalhador avulso ou do cooperado ao

agente nocivo seja indissociável da produção do bem ou da prestação do serviço.

Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput aos períodos de descanso determinados pela legislação

trabalhista, inclusive férias, aos de afastamento decorrentes de gozo de benefícios de auxílio-doença ou

aposentadoria por invalidez acidentários, bem como aos de percepção de salário-maternidade, desde que, à data

do afastamento, o segurado estivesse exercendo atividade considerada especial."

 

Assim, incontestável o direito à conversão do tempo de trabalho especial em qualquer período,

independentemente de o segurado possuir ou não direito adquirido.

Resta claro, portanto, o direito ao reconhecimento do tempo de serviço especial, com base na categoria

profissional até o advento da Lei nº 9.032/95, ou pela exposição a qualquer dos agentes nocivos descritos nos

Anexos dos Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79, devidamente comprovada por meio da apresentação de SB 40,

documento declaratório que descreve, detalhadamente, todas as atividades consideradas perigosas, penosas e

insalubres do empregado, ressalvado o laudo técnico no caso de atividade com exposição a ruídos, fornecido pelo

Instituto Autárquico e preenchido pela empresa.

Com relação a período posterior à edição da referida Lei, a comprovação da atividade especial deverá ser feita

mediante formulário DSS-8030 (antigo SB 40), o qual goza da presunção de que as circunstâncias de trabalho ali

descritas se deram em condições especiais, não sendo, portanto, imposto que tal documento se baseie em laudo

pericial, com exceção ao limite de tolerância para nível de pressão sonora (ruído) já mencionado. Os referidos

Decretos mantiveram a sua eficácia até a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997, que regulamentou a

Medida Provisória nº 1523/96, convertida na Lei nº 9.528/97, a qual passou a exigir a apresentação de laudo

técnico.

Ao caso dos autos.

Pleiteia o requerente o reconhecimento, como especial, e sua respectiva conversão, para comum, dos períodos em

que teria trabalhado sujeito a agentes agressivos, tendo juntado a documentação abaixo discriminada:

- período de a 14/12/1972 a 22/10/1973 - CTPS (fl. 55) - Motorista - laudo técnico às fls. 271/303: enquadramento

com base no código 2.4.4 do Decreto nº 53.831/64;

- período de 01/11/1975 a 17/05/1976 - CTPS (fl. 57) - Motorista - laudo técnico às fls. 271/303: enquadramento

com base no código 2.4.4 do Decreto nº 53.831/64;

- período de 01/06/1976 a 16/11/1976 - CTPS (fl. 57) - Motorista - laudo técnico às fls. 271/303: enquadramento

com base no código 2.4.4 do Decreto nº 53.831/64;

- período de 01/03/1977 a 10/06/1978 - CTPS (fl. 58) - Motorista - laudo técnico às fls. 271/303: enquadramento

com base no código 2.4.4 do Decreto nº 53.831/64;

- período de 28/05/1979 a 10/12/1979 - CTPS (fl. 59) - Motorista - laudo técnico às fls. 271/303: enquadramento

com base no código 2.4.2 do Decreto nº 83.080/79;

Saliento que a utilização de Equipamentos de Proteção Individual - EPI não cria óbice à conversão do tempo

especial em comum, uma vez que não extingue a nocividade causada ao trabalhador, cuja finalidade de utilização

apenas resguarda a saúde e a integridade física do mesmo, no ambiente de trabalho. A propósito, julgado desta

Egrégia Corte Regional: 8ª Turma, AC nº 1999.03.99.106689-8, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, j. 03.11.2003,

DJU 29.01.2004, p. 259.

Como se vê, tem direito o postulante à conversão do tempo da atividade de natureza especial em comum nos
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lapsos supramencionados.

Por outro lado, inviável o reconhecimento da especialidade nos períodos de 13/06/1969 a 08/03/1972 e de

18/03/1974 a 05/05/1975, uma vez que os cargos de "artífice" e de "ajudante de artífice" não encontram previsão

nos decretos que regem a matéria, o que torna inviável o reconhecimento com base na categoria profissional.

Ademais, o Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, ao dispor sobre a aposentadoria especial instituída pela

Lei 3.807/60, considerou perigosa a atividade profissional sujeita ao agente físico "eletricidade", em instalações

ou equipamentos elétricos com riscos de acidentes, tais como eletricistas, cabistas, montadores e outros, expostos

à tensão superior a 250 volts (item 1.1.8 do anexo).

De seu lado, a Lei nº 7.369, de 20 de setembro de 1985, reconheceu a condição de periculosidade ao trabalhador

do setor de energia elétrica, independentemente do cargo, categoria ou ramo da empresa.

A seguir, o Decreto nº 93.412, de 14 de outubro de 1986, regulamentou-a para assegurar o direito à remuneração

adicional ao empregado que permanecesse habitualmente na área de risco e em situação de exposição contínua, ou

nela ingressasse de modo intermitente e habitual, onde houvesse equipamentos e instalações, de cujo contato

físico ou exposição aos efeitos da eletricidade resultassem incapacitação, invalidez permanente ou morte (arts. 1º e

2º), exceto o ingresso e permanência eventual, tendo a referida norma especificado, ainda, as atividades e áreas de

risco correspondentes, na forma de seu anexo.

Tem, assim, natureza especial o trabalho sujeito à eletricidade e exercido nas condições acima previstas,

consoante os anexos regulamentares, suscetível da conversão em tempo de serviço comum, desde que

comprovada a efetiva exposição ao agente físico nos moldes da legislação previdenciária, e, excepcionalmente, à

falta de formulários ou laudos eventualmente exigidos, se demonstrado o pagamento da remuneração adicional de

periculosidade ao empregado durante tal período. Precedentes: STJ, 5ª Turma, RESP nº 386717, Rel. Min. Jorge

Scartezzini, j. 08/10/2002, DJU 02/12/2002, p. 337; TRF3, 8ª Turma, AC nº 2003.61.83.003814-2, Rel. Des. Fed.

Marianina Galante, j. 11/05/2009, DJF3 09/06/2009, p. 642; TRF3, 9ª Turma, AC nº 2001.61.08.007354-7, Rel.

Juiz. Fed. Conv. Hong Kou Hen, j. 30/06/2008, DJF3 20/08/2008.

Assim, por ter o laudo de fls. 271/303 concluído que o autor trabalhara exposto a tensões acima de 220 volts,

abaixo do mínimo necessário para a caracterização da periculosidade, inviável o reconhecimento da especialidade

também por conta deste agente agressivo.

Somando-se os períodos aqui reconhecidos com aqueles constantes do CNIS (em anexo), da CTPS (fls. 53/165) e

do resumo de documentos (fls. 48/582) sobre os quais não pairou qualquer controvérsia, contava a parte autora,

em 02/04/2004 (data do requerimento administrativo - fl. 29), com 30 (trinta) anos e 09 (nove) dias de tempo de

serviço, insuficientes à concessão da aposentadoria proporcional, de acordo com a regra do pedágio imposta pela

EC 20/98.

Remanesce, portanto, apenas o reconhecimento da especialidade dos períodos mencionados no corpo do decisum.

Sucumbente a parte autora em maior parte do pedido, deverá responder, na integralidade, pelos honorários ao ex

adverso. Entretanto, isento-a dos ônus de sucumbência, em razão de ser beneficiária da assistência judiciária

gratuita.

Ante o exposto, nos termos do art. 557, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à remessa oficial

e à apelação, para reformar a sentença monocrática, na forma acima fundamentada.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se. 

São Paulo, 25 de novembro de 2013.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001429-70.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

Decisão

Trata-se de agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) oposto por ANÉZIO GUEDES DA SILVA contra a decisão

2011.03.99.001429-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : ANEZIO GUEDES DA SILVA

ADVOGADO : SP171720 LILIAN CRISTINA BONATO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CRISTIANE RODRIGUES IWAKURA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 09.00.00040-1 2 Vr BATATAIS/SP
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monocrática de fls. 103/110, em ação objetivando a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de

serviço.

Vistos, em juízo de admissibilidade recursal.

É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e § 1º-A, do CPC).

De seu lado, o denominado agravo legal (art. 557, § 1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado

o controle da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, e deve

ser interposto, no prazo de 5 (cinco) dias, ao órgão competente para o julgamento do recurso. No caso do INSS, o

prazo é contado em dobro (10 dias), de acordo com o disposto no art. 188 do CPC.

Tendo sido o autor intimado da decisão em 05 de novembro de 2013, conforme certidão de fl. 115, considera-se a

data da publicação o primeiro dia útil subseqüente (art. 4º, §§3º e 4º da Lei nº 11.419/06), vale dizer, 06 de

novembro, quarta-feira. Iniciou-se, portanto, a contagem do prazo recursal no dia 07 de novembro, tendo o termo

final se dado em 11 de novembro do ano em curso.

À evidência, o presente recurso, interposto por meio do Protocolo desta Corte somente em 18 de novembro de

2013, é intempestivo.

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo, nos termos do disposto no art. 33, XIII, do Regimento Interno deste

Tribunal.

Baixem os autos à Vara de origem, oportunamente.

Intime-se.

 

São Paulo, 27 de novembro de 2013.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008262-91.2012.4.03.6112/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o

benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

A r. sentença monocrática de fls. 72/73 julgou improcedente o pedido.

Em razões recursais de fls. 76/85, a parte autora requer a nulidade da r. sentença, para a realização de nova perícia,

e, no mais, pede a procedência integral do pedido, uma vez que preencheu os requisitos necessários à concessão

do benefício.

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

Vistos, na forma do art. 557 do CPC.

Muito embora o objeto da causa verse sobre matéria de direito e de fato, in casu, prescinde de produção de novo

laudo pericial, uma vez que existem prova material e pericial suficientes para o deslinde da causa, não se

configurando hipótese de cerceamento de defesa ou de qualquer outra violação de ordem constitucional ou legal.

A cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade

Social, no art. 201, I, da Constituição Federal.

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será

devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando

ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da

atividade que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado.

2012.61.12.008262-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : VALMIR LIMA CORREIA

ADVOGADO : SP262598 CLAUDIO MARCIO DE ARAUJO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP264663 GUSTAVO AURÉLIO FAUSTINO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00082629120124036112 2 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência

Social, for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios.

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da

Previdência Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de

progressão ou agravamento da moléstia.

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO NÃO

COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE PREEXISTENTE. REFILIAÇÃO.

1- Não é devida a aposentadoria por invalidez à parte Autora que não cumpriu a carência, bem como não

demonstrou a manutenção da qualidade de segurado no momento em sobreveio a incapacidade para o trabalho.

2- Incapacidade constatada em perícia médica realizada pelo INSS no procedimento administrativo originado do

requerimento de auxílio-doença.

3- Ainda que se considerasse a refiliação da Autora à Previdência pelo período necessário de 1/3 do número de

contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, esta se deu

posteriormente à sua incapacidade.

4- A doença preexistente não legitima o deferimento de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, à exceção

de quando a incapacidade laborativa resulte progressão ou agravamento do mal incapacitante.

5- A Autora quando reingressou no sistema previdenciário, logrando cumprir a carência exigida e recuperando

sua qualidade de segurada, já era portadora da doença e da incapacidade, o que impede a concessão do

benefício pretendido, segundo vedação expressa do art. 42, § 2º, da Lei nº 8.213/91.

6- Apelação da parte Autora improvida. Sentença mantida."

(TRF3, 9a Turma, AC nº 2005.03.99.032325-7, Des. Fed. Rel. Santos Neves, DJU de 13/12/2007, p. 614).

 

É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da

comprovação da incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O

entendimento jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a

incapacidade parcial e definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de

exercer sua ocupação habitual, tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o

princípio da universalidade da cobertura e do atendimento da Seguridade Social.

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade

laborativa nos moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de

incapacidade total.

Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO

VINCULAÇÃO DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES

HABITUAIS E DE READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO.

(...)

II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às

suas conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente

considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de

tenossinovite no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade

avançada e as dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a

sentença que deferiu o benefício da aposentadoria por invalidez à autora.

(...)

IV - Apelações improvidas."

(9a Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327).

 

É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade

de segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos

perante a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça",

conforme o tipo de segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber:

 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições:

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício;

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade

remunerada abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração;
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III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória;

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso;

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço

militar;

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo." 

 

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que

contribuíram por mais de 120 meses.

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de

Trabalho ou da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses.

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade do direito pretendido.

O benefício de auxílio-doença, por sua vez, é devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência

exigido de 12 contribuições mensais e for considerado temporariamente incapacitado para o seu trabalho ou para a

sua atividade habitual, por mais de 15 dias consecutivos e possuir a condição de segurado (arts. 59 a 63 da Lei de

Benefícios).

Cumpre salientar, ainda, que o benefício acima referido é um minus em relação à aposentadoria por invalidez, a

qual sendo concedida não gera cumulação, mas sim cessação daquele.

Na hipótese dos autos, a incapacidade para o trabalho não foi comprovada pelo laudo pericial de fls. 39/45, o qual

diagnosticou que a autora apresenta tendinite do ombro direito, entretanto afirmou o experto "Não há

incapacidade".

Apesar do juiz não estar adstrito às conclusões ou informações de tais documentos, não há como aplicar o preceito

contido no art. 436 do Código de Processo Civil, à míngua de informações que conduzam à convicção da

incapacidade total do periciado.

No que concerne especificamente ao laudo pericial, transcrevo, por oportuno, lição de De Plácido e Silva:

 

"Embora peça de relevância no processo judicial, não está o juiz adstrito às conclusões ou informações do laudo,

desde que tenha suas razões para o julgar longe da verdade ou incongruente em face de outras provas. Mas,

quando se trate de questões técnicas, e não possua o julgador outros elementos probatórios do fato ou dos fatos

constantes do laudo e nele evidenciados, não deve o juiz desprezá-lo ou se afastar de suas conclusões. Somente

motivos fortes e ponderáveis, em tal caso, poderiam anular uma prova parcial de tal natureza."

(Vocabulário Jurídico. 22ª ed. revista e atualizada, Rio de Janeiro: Forense, 2003, p. 819).

Para exaurimento da matéria trago a colação o seguinte julgado:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. AUSÊNCIA DE

INCAPACIDADE LABORATIVA.

(...)

3 - A prova pericial acostada aos autos revela que as doenças diagnosticadas não causam na apelante qualquer

incapacidade para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.

4 - Não preenchidos os requisitos legais para obtenção dos benefícios de aposentadoria por invalidez nem de

auxílio-doença, correta a sentença que os indeferiu.

5 - Agravos retidos não conhecidos e recurso improvido."

(TRF 3ª Região, 2a Turma, AC n.º 2002. 03.99.026865-8, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.02.2003,

p. 486).

 

Desta feita, para obter a aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, é requisito indispensável a incapacidade

total da parte autora, a qual não restou comprovada nos autos, não fazendo jus aos benefícios postulados.

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, rejeito a matéria preliminar e nego

seguimento à apelação.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 27 de novembro de 2013.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal
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Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 26233/2013 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039305-88.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando o restabelecimento de auxilio-

doença por acidente de trabalho (espécie 91) e/ou sua conversão em aposentadoria por invalidez.

 

A inicial juntou documentos.

 

O Juízo de 1º grau julgou improcedente o pedido. Revogada a antecipação de tutela.

 

Sentença proferida em 22/11/2012.

 

O autor apelou, pleiteando a reforma da sentença.

 

Sem contrarrazões, subiram os autos.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

Tratando-se de restabelecimento de benefício acidentário, esta Corte não tem competência para apreciar a matéria,

a teor do disposto no art. 109, I, da Constituição Federal:

 

"Art. 109. Aos juízes federais compete processar e julgar: 

I - as causas em que a União, entidade autárquica ou empresa pública federal forem interessadas na condição de

autoras, rés, assistentes ou oponentes, exceto as de falência, as de acidente de trabalho e as sujeitas à Justiça

Eleitoral e à Justiça do Trabalho;" 

 

Nesse sentido, orientação do Plenário do STF:

 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. ACIDENTE DO TRABALHO. AÇÃO ACIDENTÁRIA. 

Compete à Justiça comum dos Estados processar e julgar as ações de acidente de trabalho (CF, art. 109, inc. I).

Recurso não conhecido." 

(RE 176.532-1/SC, Rel. p/ Acórdão Min. Nelson Jobim, maioria, DJU 20.11.1998). 

Sobre o tema foi editada a Súmula 15 do STJ:

 

"Compete à Justiça estadual processar e julgar os litígios decorrentes de acidente de trabalho". 

2013.03.99.039305-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

APELANTE : LUIZ CARLOS MARINHO

ADVOGADO : SP281217 VANIA ROBERTA CODASQUIEVES PEREIRA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP171287 FERNANDO COIMBRA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00007-8 2 Vr DRACENA/SP
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Nos termos do art. 113, caput, do CPC, a incompetência absoluta deve ser decretada de ofício, independentemente

de exceção, em qualquer grau de jurisdição.

 

Posto isso, reconheço, de ofício, a incompetência desta Corte para apreciar o pedido de revisão de benefício

acidentário e determino a remessa dos autos ao Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo.

 

Int.

 

São Paulo, 26 de novembro de 2013.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003706-88.2013.4.03.9999/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em face de decisão, proferida pelo MM. Juiz de Direito da 1ª Vara Cível da

Comarca de Camapuã/MS, que julgou procedente a ação em que se pleiteia a conceder o benefício de auxílio-

acidente a partir da cessação do benefício de auxílio-doença por acidente de trabalho (espécie 91 - fl. 21).

Nesse contexto, observo que este Tribunal é absolutamente incompetente para processar e julgar o recurso em

questão, visto não se tratar de hipótese de competência delegada à Justiça Estadual (CF, art. 109, § 3º), mas sim de

competência absoluta desta, em razão da matéria, nos termos do art. 109, I, da Constituição Federal.

A respeito, trago os seguintes precedentes do Supremo Tribunal Federal, do Superior Tribunal de Justiça e desta

Corte:

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. ACIDENTE DO TRABALHO. AÇÃO

ACIDENTÁRIA AJUIZADA CONTRA O INSS. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA COMUM ESTADUAL. INCISO I E

§ 3º DO ARTIGO 109 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. SÚMULA 501 DO STF. 

A teor do § 3º c/c inciso I do artigo 109 da Constituição Republicana, compete à Justiça comum dos Estados

apreciar e julgar as ações acidentárias, que são aquelas propostas pelo segurado contra o Instituto Nacional do

Seguro Social - INSS, visando ao benefício e aos serviços previdenciários correspondentes ao acidente do

trabalho.

Incidência da Súmula 501 do STF. 

Agravo regimental desprovido".

(STF, RE-AgR 478472, 1ª Turma, Relator Ministro CARLOS BRITTO, DJ de 26.04.2007)

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. COMPETÊNCIA MATERIAL ABSOLUTA.

ACIDENTE DO TRABALHO. JUSTIÇA ESTADUAL. APLICAÇÃO DO INCISO I DO ARTIGO 109 DA

CONSTITUIÇÃO FEDERAL.

I. A norma constitucional excepciona a própria regra e retira do rol de atribuições da Justiça Federal o

julgamento das causas pertinentes à matéria trabalhista, eleitoral, falências e acidentes do trabalho que foram

atribuídas à Justiça do Trabalho, à Justiça Eleitoral e à Justiça Comum Estadual, respectivamente. 

II. É irrelevante que o objeto da ação seja a concessão de auxílio-acidente, aposentadoria por invalidez, auxílio-

doença acidentário ou reabilitação profissional, pois a exceção constitucional é expressa e a competência,

firmada em razão da matéria, abrange todos os seus desdobramentos e incidentes, que não perdem a natureza

essencial de lide acidentária. 

2013.03.99.003706-3/MS

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SANDRA TEREZA CORREA DE SOUZA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARCELIO SILVA SOARES

ADVOGADO : MS011122 MARCELO FERREIRA LOPES

No. ORIG. : 06001202020108120006 1 Vr CAMAPUA/MS
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III. Agravo a que se nega provimento".

(TRF 3, AI 200803000017756, 7ª Turma, Relator Desembargador Federal Walter do Amaral, DJF3 CJ1 DATA:

05.02.2010, p. 768)

"CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. ENTRE JUSTIÇA FEDERAL E JUSTIÇA ESTADUAL.

PREVIDENCIÁRIO. PRETENSÃO QUE VISA À CONCESSÃO DE BENEFÍCIO EM DECORRÊNCIA DE

ACIDENTE DE TRABALHO. CRITÉRIOS PARA FIXAÇÃO DA COMPETÊNCIA. PEDIDO E CAUSA DE

PEDIR. APLICAÇÃO DO ARTIGO 109, I, DA CF. INCIDÊNCIA DO ENUNCIADOS 15 DA SÚMULA DO STJ.

COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA COMUM ESTADUAL.

1 - Nas demandas que objetivam a concessão de benefício em decorrência de acidente de trabalho, a competência

será determinada com base no pedido e causa de pedir.

2 - Caso a pretensão inicial vise à concessão de benefício que tenha como causa de pedir a existência de moléstia

decorrente de acidente de trabalho, caberá à Justiça Comum Estadual, nos termos do artigo 109, inciso I, da

Constituição Federal, instruir o feito e julgar o mérito da demanda, ainda que, ao final, a julgue improcedente.

3 - Não cabe ao magistrado, de plano, se valer das conclusões a que chegou a perícia do INSS - que negou

administrativamente a existência do acidente de trabalho - para declinar a competência, pois somente após

realizada toda a instrução - com a produção de prova pericial, se necessário for - haverá lastro suficiente para

que a decisão respeite o comando do artigo 93, IX, da Constituição Federal.

4 - Conflito conhecido para declarar competente a Justiça Comum Estadual".

(STJ, CC 200901612317, Terceira Seção, Relatora Ministra Maria Thereza de Assis Moura, DJe de 22.10.2009)

Incompetência absoluta, a ser declarada de ofício, conforme preceitua o art. 113, caput, do Código de Processo

Civil, objeto das Súmulas 501 do Supremo Tribunal Federal e 15 do Superior Tribunal de Justiça, in verbis:

"Súmula 501, STF: "Compete à Justiça ordinária estadual o processo e o julgamento, em ambas as instâncias,

das causas de acidente do trabalho, ainda que promovidas contra a União, suas autarquias, empresas públicas

ou sociedades de economia mista".

Súmula 15, STJ: "Compete à Justiça Estadual processar e julgar os litígios decorrentes de acidente do trabalho".

Posto isso, com fundamento nos arts. 113, caput, do Código de Processo Civil, e 33, XIII, do Regimento Interno

deste Tribunal Regional Federal, DECLARO A INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA DESTE TRIBUNAL para

processar e julgar a presente apelação, devendo os autos serem encaminhados ao Tribunal de Justiça do Estado de

Mato Grosso do Sul, competente para tanto.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 22 de novembro de 2013.

FERNANDO GONÇALVES

Juiz Federal Convocado

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031282-90.2012.4.03.9999/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pelo segurado, após a rejeição de seus embargos de declaração, em face do

seguinte despacho: "(...) expeça-se alvará para levantamento da quantia depositada; certificado o recebimento,

voltem-me para extinção (...)".

O recorrente pede "(...) a reforma parcial da sentença prolatada (...) para o fim de que seja o INSS condenado ao

pagamento de honorários advocatícios sobre o valor total da ação de execução de sentença (...)".

Sem contrarrazões, os autos vieram a esta Corte.

2012.03.99.031282-3/MS

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : VALDIRENE RODRIGUES

ADVOGADO : MS009643 RICARDO BATISTELLI

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : GLAUCIANE ALVES MACEDO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE AUTORA : RICARDO BATISTELLI

No. ORIG. : 08.00.00880-8 1 Vr BATAYPORA/MS
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É o relatório. Decido.

 

 

O art. 513 do CPC dispõe que somente as sentenças são passíveis de apelação.

Portanto, essa apelação não deve ser conhecida, porque interposta em face de despacho irrecorrível, de mero

impulso, o qual, aliás, menciona futura extinção da execução, a ser realizada após o recebimento do valor

depositado, o que ainda não ocorreu.

Veja-se, a propósito:

 

AGRAVO LEGAL. DESPACHO. DECISÃO SEM CUNHO DECISÓRIO. 

A decisão atacada, que determinou a manifestação da União, não admite impugnação, por se tratar de mero

despacho. A decisão guerreada não possui cunho decisório, sendo, portanto, mero despacho, irrecorrível nos

termos do art.504 do CPC. A decisão interlocutória é o ato pelo qual o juiz, no curso do processo, resolve

questão incidente. Despachos são todos os demais atos do juiz praticados no processo, de ofício ou a

requerimento da parte, a cujo respeito a lei não estabelece outra forma. Falece interesse processual ao

agravante, ante a ausência de gravame. Agravo legal a que se nega provimento.

(AI 00056436020134030000, DESEMBARGADORA FEDERAL MARLI FERREIRA, TRF3 - QUARTA TURMA,

e-DJF3 Judicial 1 DATA:26/06/2013 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

 

Isso posto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil e do acima explicitado, nego seguimento à

apelação.

Cumpridas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem.

Int.

 

 

São Paulo, 27 de novembro de 2013.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015540-30.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em face de decisão, proferida pelo MM. Juiz de Direito da 3ª Vara Cível da

Comarca de Dracena/SP, que julgou procedente a ação em que se pleiteia a "declaração de auxílio-doença por

acidente de trabalho, com implantação de aposentadoria por invalidez" (espécie 94 - fls. 22/23 e 166).

O INSS já se manifestou pela incompetência absoluta desta Justiça à fl. 207.

Nesse contexto, observo que este Tribunal é absolutamente incompetente para processar e julgar o recurso em

questão, visto não se tratar de hipótese de competência delegada à Justiça Estadual (CF, art. 109, § 3º), mas sim de

competência absoluta desta, em razão da matéria, nos termos do art. 109, I, da Constituição Federal.

A respeito, trago os seguintes precedentes do Supremo Tribunal Federal, do Superior Tribunal de Justiça e desta

2009.03.99.015540-8/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP104172 MARGARETE DE CASSIA LOPES GOMES DE CARVALHO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : SONIA MARIA THOME MARTINS

ADVOGADO : SP057378 MILTON CANGUSSU DE LIMA

No. ORIG. : 08.00.00004-3 3 Vr DRACENA/SP
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Corte:

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. ACIDENTE DO TRABALHO. AÇÃO

ACIDENTÁRIA AJUIZADA CONTRA O INSS. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA COMUM ESTADUAL. INCISO I E

§ 3º DO ARTIGO 109 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. SÚMULA 501 DO STF. 

A teor do § 3º c/c inciso I do artigo 109 da Constituição Republicana, compete à Justiça comum dos Estados

apreciar e julgar as ações acidentárias, que são aquelas propostas pelo segurado contra o Instituto Nacional do

Seguro Social - INSS, visando ao benefício e aos serviços previdenciários correspondentes ao acidente do

trabalho.

Incidência da Súmula 501 do STF. 

Agravo regimental desprovido".

(STF, RE-AgR 478472, 1ª Turma, Relator Ministro CARLOS BRITTO, DJ de 26.04.2007)

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. COMPETÊNCIA MATERIAL ABSOLUTA.

ACIDENTE DO TRABALHO. JUSTIÇA ESTADUAL. APLICAÇÃO DO INCISO I DO ARTIGO 109 DA

CONSTITUIÇÃO FEDERAL.

I. A norma constitucional excepciona a própria regra e retira do rol de atribuições da Justiça Federal o

julgamento das causas pertinentes à matéria trabalhista, eleitoral, falências e acidentes do trabalho que foram

atribuídas à Justiça do Trabalho, à Justiça Eleitoral e à Justiça Comum Estadual, respectivamente. 

II. É irrelevante que o objeto da ação seja a concessão de auxílio-acidente, aposentadoria por invalidez, auxílio-

doença acidentário ou reabilitação profissional, pois a exceção constitucional é expressa e a competência,

firmada em razão da matéria, abrange todos os seus desdobramentos e incidentes, que não perdem a natureza

essencial de lide acidentária. 

III. Agravo a que se nega provimento".

(TRF 3, AI 200803000017756, 7ª Turma, Relator Desembargador Federal Walter do Amaral, DJF3 CJ1 DATA:

05.02.2010, p. 768)

"CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. ENTRE JUSTIÇA FEDERAL E JUSTIÇA ESTADUAL.

PREVIDENCIÁRIO. PRETENSÃO QUE VISA À CONCESSÃO DE BENEFÍCIO EM DECORRÊNCIA DE

ACIDENTE DE TRABALHO. CRITÉRIOS PARA FIXAÇÃO DA COMPETÊNCIA. PEDIDO E CAUSA DE

PEDIR. APLICAÇÃO DO ARTIGO 109, I, DA CF. INCIDÊNCIA DO ENUNCIADOS 15 DA SÚMULA DO STJ.

COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA COMUM ESTADUAL.

1 - Nas demandas que objetivam a concessão de benefício em decorrência de acidente de trabalho, a competência

será determinada com base no pedido e causa de pedir.

2 - Caso a pretensão inicial vise à concessão de benefício que tenha como causa de pedir a existência de moléstia

decorrente de acidente de trabalho, caberá à Justiça Comum Estadual, nos termos do artigo 109, inciso I, da

Constituição Federal, instruir o feito e julgar o mérito da demanda, ainda que, ao final, a julgue improcedente.

3 - Não cabe ao magistrado, de plano, se valer das conclusões a que chegou a perícia do INSS - que negou

administrativamente a existência do acidente de trabalho - para declinar a competência, pois somente após

realizada toda a instrução - com a produção de prova pericial, se necessário for - haverá lastro suficiente para

que a decisão respeite o comando do artigo 93, IX, da Constituição Federal.

4 - Conflito conhecido para declarar competente a Justiça Comum Estadual".

(STJ, CC 200901612317, Terceira Seção, Relatora Ministra Maria Thereza de Assis Moura, DJe de 22.10.2009)

Incompetência absoluta, a ser declarada de ofício, conforme preceitua o art. 113, caput, do Código de Processo

Civil, objeto das Súmulas 501 do Supremo Tribunal Federal e 15 do Superior Tribunal de Justiça, in verbis:

"Súmula 501, STF: "Compete à Justiça ordinária estadual o processo e o julgamento, em ambas as instâncias,

das causas de acidente do trabalho, ainda que promovidas contra a União, suas autarquias, empresas públicas

ou sociedades de economia mista".

Súmula 15, STJ: "Compete à Justiça Estadual processar e julgar os litígios decorrentes de acidente do trabalho".

Posto isso, com fundamento nos arts. 113, caput, do Código de Processo Civil, e 33, XIII, do Regimento Interno

deste Tribunal Regional Federal, DECLARO A INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA DESTE TRIBUNAL para

processar e julgar a presente apelação, devendo os autos serem encaminhados ao Tribunal de Justiça do Estado de

São Paulo, competente para tanto.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 19 de novembro de 2013.

FERNANDO GONÇALVES

Juiz Federal Convocado

 

 

00005 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0002097-31.2012.4.03.6111/SP
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DECISÃO

Trata-se de remessa oficial interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS, objetivando o benefício de pensão por morte.

A r. sentença monocrática de fls. 131/138, submetida ao reexame necessário, julgou procedente o pedido e

condenou o INSS à concessão do benefício pleiteado, acrescido de consectários legais. Por fim, concedeu a tutela

antecipada para imediata implantação do benefício.

Decorrido in albis o prazo para interposição de recurso voluntário, subiram os autos a esta instância.

Parecer do Ministério Público Federal pelo provimento da remessa oficial (fls. 147/150).

É o sucinto relato.

Em virtude da não interposição de recurso voluntário, passo a analisar a questão relativa à remessa oficial.

A r. sentença monocrática foi proferida em data posterior a 27 de março de 2002, data da entrada em vigor da Lei

n.º 10.352, de 26 de dezembro de 2001, que, no tocante ao reexame obrigatório, previsto no art. 475 do CPC,

introduziu o § 2.º, com a seguinte redação:

 

"Não se aplica o disposto neste artigo sempre que a condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo

não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como no caso de procedência dos embargos do devedor na

execução de dívida ativa do mesmo valor."

 

O presente caso inclui-se na hipótese acima mencionada, tendo em vista que o crédito decorrente da condenação,

se considerado o termo inicial do benefício (17 de dezembro de 2010), a data da prolação da sentença (10 de maio

de 2013) e o valor da pensão por morte (um salário mínimo - fl. 142), não excede a sessenta salários-mínimos,

acarretando, portanto, o não conhecimento do reexame obrigatório.

Observo que, conquanto a condenação dependa de elaboração de memória de cálculo, o quantum não será

superior a 60 salários mínimos, uma vez que, repita-se, a condenação abrange o período de 30 meses e, portanto,

idêntico número de salários mínimos.

Nesse sentido, aliás, vem decidindo este Tribunal, consoante se infere das seguintes ementas:

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. APOSENTADORIA POR IDADE - PREVIDENCIÁRIO -

PROCESSUAL - REEXAME NECESSÁRIO - VALOR DA CONDENAÇÃO INFERIOR A 60 SALÁRIOS

MÍNIMOS - DISPENSA - APOSENTADORIA POR IDADE - RURÍCOLA - PROVAS MATERIAL E

TESTEMUNHAL - PROFISSÃO DE LAVRADOR NO REGISTRO DE CASAMENTO - RELAÇÃO DOS

DOCUMENTOS DO ARTIGO 106 DA LEI 8213/91 - JUROS MORATÓRIOS - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

EM DEMANDAS PREVIDENCIÁRIAS - SÚMULA 111, STJ.

1. Sentença que não se submete ao reexame necessário por ter sido proferida após a vigência da Lei nº 10.352/01

e cujo valor da condenação foi inferior a 60 salários mínimos.

(...)

6. Recursos do autor e do INSS parcialmente providos."

(2ª Turma, AC nº 2002.03.99.023434-0, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 25.03.2003, DJU 15.04.2003, p. 442).

 

 

"PREVIDENCIÁRIO - BENEFÍCIO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - ART. 203, V, DA CF/88 - PESSOA IDOSA -

PRELIMINARES NÃO CONHECIDAS - REMESSA OFICIAL NÃO CONHECIDA - RECURSO DO INSS

2012.61.11.002097-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

PARTE AUTORA : SINVALDO ALVES DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP167597 ALFREDO BELLUSCI e outro

REPRESENTANTE : JOSE CARLOS DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP167597 ALFREDO BELLUSCI e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP256379 JOSE ADRIANO RAMOS e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE MARILIA Sec Jud SP

No. ORIG. : 00020973120124036111 2 Vr MARILIA/SP
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IMPROVIDO - SENTENÇA MANTIDA.

(...)

4. Remessa oficial não conhecida, a teor do que reza o § 2º do art. 475 do CPC, introduzido pela Lei 10352, de

26/12/2001.

5. Preliminares e remessa oficial não conhecidas. Recurso do INSS improvido. Sentença mantida".

(5ª Turma, AC nº 2002.03.99.035721-7, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 18.03.2003, DJU 13.05.2003, p. 258).

 

 

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - PEDIDO DE APOSENTADORIA POR IDADE,

FORMULADO COM BASE NO ART. 143, PBPS - SENTENÇA CONTRÁRIA AOS INTERESSES DE

AUTARQUIA - REMESSA OFICIAL CONDICIONADA À NORMA CONTIDA NO § 2º DO ART. 475 DO CPC,

COM A REDAÇÃO QUE LHE FOI DADA PELA LEI Nº 10.352/2001 - DESNECESSIDADE DE INGRESSAR NA

ESFERA ADMINISTRATIVA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL - DEMONSTRAÇÃO INEQUÍVOCA DO TEMPO

RURAL, VEICULADA POR TESTEMUNHOS E INÍCIO DE PROVA DOCUMENTAL, ATENDENDO

EXIGÊNCIAS DO ART. 48, E DO § 3º DO ART. 55 DA LEI 8.213/91 E SÚMULA 149/STJ - DESNECESSIDADE

DE RECOLHIMENTOS PREVIDENCIÁRIOS NOS TERMOS DO ART. 55, § 2º, PBPS, PORQUE INCABÍVEIS

NO CASO.

I. As sentenças prolatadas contrárias à autarquia serão submetidas ao reexame necessário desde que reste

satisfeita a norma contida no § 2º do art. 475 do Cód. Proc. Civil.

(...)

V. Agravo retido improvido e, quanto ao mérito, apelação do INSS improvida e remessa oficial não conhecida."

(1ª Turma, AC nº 2002.03.99.045676-1, Rel. Des. Fed. Johonsom di Salvo, j. 25.03.2003, DJU 12.08.2003, p.

486).

 

 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à remessa oficial e

mantenho a tutela concedida.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 22 de novembro de 2013.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

  

 

SUBSECRETARIA DA 10ª TURMA 

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 26561/2014 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0105645-05.1999.4.03.9999/SP

 

 

 

1999.03.99.105645-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP080946 GILSON ROBERTO NOBREGA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : EUNICE DINIZ SILVA (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP266504 DANNUSA COSTA DOS SANTOS

: SP322471 LARISSA CAROLINA SILVA PAZ

SUCEDIDO : DARCY AUGUSTO DA SILVA falecido

No. ORIG. : 93.00.00139-4 1 Vr BRAS CUBAS/SP
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DECISÃO

À vista da concordância manifestada na fl. 143, homologo o pedido de habilitação requerido por DENISE

CRISTINA DINIZ SILVA PAZ CASAS como sucessora de DARCY AUGUSTO DA SILVA,

independentemente de sentença, nos termos do artigo 1060, inciso I do CPC.

Providencie a Subsecretaria as anotações pertinentes.

 

Após, retornem os autos para julgamento.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 10 de dezembro de 2013.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00002 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0020386-66.2004.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Segundo as informações prestadas pelo INSS, ELI DE FÁTIMA NUNES DE MELO é a única pensionista de

JOSÉ DIAS DO VALLE.

 

Nas fls. 225/226, ELI DE FÁTIMA NUNES DE MELO requer sua habilitação, juntando os documentos das fls.

228/232.

 

 Sendo assim recebo o pedido de habilitação da viúva do de cujus nos termos do disposto no artigo 112 da lei

8213/91, em homenagem ao entendimento esposado nesta Décima Turma, e homologo o pedido de habilitação,

independentemente de sentença, nos termos do artigo 1060, inciso I do CPC.

Providencie a Subsecretaria as anotações pertinentes.

Após, retornem os autos para julgamento.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 10 de dezembro de 2013.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00003 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006354-58.2004.4.03.6183/SP

2004.03.99.020386-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP070540 JAMIL JOSE SAAB

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JOSE DIAS DO VALLE (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP110952 VALDEMAR LESBAO DE SIQUEIRA

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PINDAMONHANGABA SP

No. ORIG. : 99.00.00005-0 2 Vr PINDAMONHANGABA/SP
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DESPACHO

Tendo em vista os documentos apresentados, defiro o pedido de habilitação formulado pela herdeira de Jairo

Carneiro de Carvalho, dependente previdenciária Maria Aparecida Valentin Carneiro, nos termos do art. 112 da

Lei nº 8.213/91, ficando determinada a retificação da autuação e as anotações necessárias.

 

Int.

 

 

São Paulo, 02 de dezembro de 2013.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018503-50.2005.4.03.9999/SP

 

 

 

 

2004.61.83.006354-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP206713 FABIOLA MIOTTO MAEDA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JAIRO CARNEIRO DE CARVALHO

ADVOGADO : SP180793 DENISE CRISTINA PEREIRA

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

2005.03.99.018503-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : APARECIDA DE LOURDES RODAELLI (= ou > de 60 anos) e outros

: ARMANDO FURLAN

: ARMINDO FUGAGNOLLI

: ARY PISSINATTO

: BERTO PASQUOTTI

ADVOGADO : SP140741 ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA

CODINOME : BERTHO PASQUOTTI

APELANTE : BONIFACIO GUIMARAES DA SILVA

: CAROLINA MARCUCCI MARTINS

ADVOGADO : SP140741 ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA

CODINOME : CAROLINA MARCUCI MARTINS

APELANTE : CLARA APARECIDA SANTOS BERNARDO

: EDUARDO PASTRE

: ELVIRA BORTOLANZA PAROLIN

ADVOGADO : SP140741 ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP092666 IZAURA APARECIDA NOGUEIRA DE GOUVEIA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 04.00.00022-9 2 Vr ARARAS/SP
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DECISÃO

 

 

 

 

À vista da concordância manifestada na fl. 188, homologo o pedido de habilitação requerido por PEDRO

FRANCISCO RODAELLI como sucessor de APARECIDA DE LOURDES RODAELLI, independentemente de

sentença, nos termos do artigo 1060, inciso I do CPC.

 

Providencie a Subsecretaria as anotações pertinentes.

 

Após, retornem os autos para julgamento.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 10 de dezembro de 2013.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00005 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0009012-12.2006.4.03.6110/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Trata-se de embargos de declaração, opostos em face de decisão que com fulcro no Art. 557, § 1º-A, do Código de

Processo Civil, deu parcial provimento à remessa oficial para reformar a sentença tão-só no que toca aos juros e

correção monetária, nos autos em que se objetiva a aposentadoria por tempo de contribuição.

Sustenta o embargante, em suma, contradição em relação ao termo inicial do benefício, uma vez que no

dispositivo da decisão impugnada constou o termo inicial do benefício (DIB) na data de 24.5.2011, quando na

realidade deveria ser 24.05.2001.

É o relatório. Decido.

Os presentes embargos merecem ser acolhidos.

Consta da decisão impugnada de fls. 284/287, que foi reconhecido o direito à aposentadoria por tempo de serviço

proporcional desde a data do requerimento administrativo em 24.5.2001 até 11.01.2008 (fl. 286). Entretanto, no

tópico síntese do julgado de fl. 287, constou como devido o benefício de 24.5.2011 até 11.01.2008, o que

demonstra o erro material no referido tópico quanto ao termo inicial do benefício.

Assim, no tópico síntese do julgado de fl. 287, onde se lê "DIB: 24/5/2011 até 11/01/2008 (data do óbito do

segurado)", leia-se "DIB: 24/5/2001 até 11/01/2008 (data do óbito do segurado)", corrigindo-se o erro material.

Ante o exposto, acolho os embargos de declaração, para corrigir o erro material, nos termos em que explicitado.

2006.61.10.009012-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

PARTE AUTORA : JOSE MANUEL VINAS LLERA e outro

ADVOGADO : SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO

PARTE AUTORA : JAIME VINAS LLERA

ADVOGADO : SP087100 LUCIA MARIA DE MORAIS

SUCEDIDO : MANUEL VINS LLERA falecido

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP146614 ADRIANA DOS SANTOS MARQUES BARBOSA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SOROCABA >10ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00090121220064036110 2 Vr SOROCABA/SP
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Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem.

 

 

São Paulo, 02 de dezembro de 2013.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00006 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006302-

57.2007.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Trata-se de embargos de declaração, opostos em face de decisão que, com fulcro no Art. 557, §1º-A, do Código de

Processo Civil, deu parcial provimento à remessa oficial e à apelação interposta para reformar a r. sentença, tão

só, no que toca aos consectários legais e à base dos honorários advocatícios.

 

Sustenta a embargante, em suma, contradição no julgado, destacando que, "no que diz respeito à correção

monetária e aos juros de mora após julho de 2009, não se cogita de aplicabilidade da Lei 11.960/09 para efeito

de aferição dos valores face à recente declaração de sua inconstitucionalidade proferida pelo Supremo Tribunal

Federal em sede da ADI 4357".

 

É o relatório. Decido.

 

Os presentes embargos de declaração devem ser acolhidos em parte.

 

Cumpre esclarecer que a correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas

competências, na forma da legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 deve ser considerado

o INPC como índice de atualização dos débitos previdenciários, nos termos do Art. 31, da Lei 10.741/03, c.c. o

Art. 41-A, da Lei 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11.08.2006,

posteriormente convertida na Lei 11.430, de 26.12.2006, não se aplicando no que se refere à correção monetária

as disposições da Lei 11.960/09 (STF, ADI 4.357/DF; STJ, AgRg no REsp 1285274/CE - REsp 1270439/PR).

 

Por outro lado, os juros de mora são aplicados na forma prevista no Manual de Orientação de Procedimentos para

os Cálculos na Justiça Federal e não incidirão entre a data dos cálculos definitivos e a data da expedição do

precatório, bem como entre essa última data e a do efetivo pagamento no prazo constitucional. Havendo atraso no

pagamento, a partir do dia seguinte ao vencimento do respectivo prazo incidirão juros de mora até a data do

efetivo cumprimento da obrigação (REsp nº 671172/SP, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, j. 21/10/2004,

DJU 17/12/2004, p. 637).

 

Ante o exposto, acolho parcialmente os embargos de declaração, para alterar a correção monetária.

2007.61.83.006302-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP084322 AUGUSTO ALVES FERREIRA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGANTE : CRISTINA VIANA incapaz

ADVOGADO : SP098137 DIRCEU SCARIOT e outro

REPRESENTANTE : MARIA RODRIGUES SILVA HORITA

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00063025720074036183 1V Vr SAO PAULO/SP
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Dê-se ciência e, após as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem.

 

 

São Paulo, 17 de dezembro de 2013.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007741-21.2008.4.03.6102/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Fls. 565/566:- Manifeste-se o INSS.

Dê-se ciência.

 

São Paulo, 07 de janeiro de 2014.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005921-09.2009.4.03.6109/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Fls. 153:- Manifeste-se o réu.

Dê-se ciência.

 

São Paulo, 18 de dezembro de 2013.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

2008.61.02.007741-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : EMILIO ANTONIO DE OLIVEIRA FRIGORI

ADVOGADO : SP090916 HILARIO BOCCHI JUNIOR e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP178808 MAURO CESAR PINOLA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00077412120084036102 7 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

2009.61.09.005921-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP312460 REINALDO LUIS MARTINS e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : APARECIDO DE PAULA NASCIMENTO

ADVOGADO : SP090800 ANTONIO TADEU GUTIERRES e outro

No. ORIG. : 00059210920094036109 3 Vr PIRACICABA/SP
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00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014452-81.2009.4.03.6110/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta contra sentença proferida em ação previdenciária em que se pleiteia a inclusão no

beneficio de pensão por morte na qualidade de companheira, a partir da data do óbito, com o pagamento das

parcelas vencidas e vincendas, corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de mora até a data do efetivo

pagamento.

 

O corréu Lucas dos Santos Domingos apresentou contestação (fls. 436/441).

 

O Ministério Público Federal opinou pela improcedência do pedido (fls. 556/559).

 

O MM. Juízo a quo julgou improcedente o pedido e condenou a autora em honorários advocatícios fixados em

10% sobre o valor da causa, suspensa sua execução nos termos do Art. 12, da Lei 1.060/50, ante a assistência

judiciária gratuita.

 

Em apelação, a autora pugna pela reforma da sentença, sustentando estar comprovada sua dependência econômica

em relação a Carlos Domingos.

 

Com contrarrazões, os autos foram remetidos a esta Corte.

 

O Ministério Público Federal opinou pelo desprovimento da apelação da autora.

 

É o breve relatório. Decido.

 

A pensão por morte é devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou não, e

independe de carência (Lei 8.213/91, Art. 74 e Art. 26).

 

Para a concessão do benefício são requisitos a qualidade de dependente, nos termos da legislação vigente à época

do óbito, bem assim a comprovação da qualidade de segurado do falecido, ou, independentemente da perda da

qualidade de segurado, o preenchimento dos requisitos para concessão da aposentadoria (Lei 8.213/91, Art. 15 e

Art. 102, com a redação dada pela Lei 9.528/97; Lei 10.666/03).

 

O óbito de Carlos Domingos ocorreu em 26/11/2007 (fl. 10).

 

No caso em tela, não há controvérsia quanto à qualidade de segurado de Carlos Domingos, à vista do beneficio de

pensão por morte pago aos filhos Lucas e Luciano.

2009.61.10.014452-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : MARTA APARECIDA ROCHA

ADVOGADO : SP207825 FERNANDO DE CAMPOS CORTEZ e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RODOLFO FEDELI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE RE' : LUCAS DOS SANTOS DOMINGOS incapaz

REPRESENTANTE : LAURINDA DOS SANTOS DOMINGOS

No. ORIG. : 00144528120094036110 3 Vr SOROCABA/SP
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A controvérsia restringe-se à existência ou não da união estável, e, conseqüentemente, a comprovação de sua

dependência econômica.

 

A dependência econômica da companheira é presumida, consoante se infere do disposto no Art. 16, § 4.º da Lei

8.213/91.

 

Como bem posto pelo douto Juízo sentenciante, "... não restou devidamente demonstrado que tipo de

relacionamento havia entre Carlos e Marta, na medida em que, constam informações nos autos que Carlos

sempre viveu com Laurinda e os filhos, mesmo após a separação consensual, ocorrida em 2003".

 

Não comprovada a alegada união estável, não faz jus a autora ao benefício pleiteado.

 

Nesse sentido é a orientação desta Corte Regional:

 

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE DE COMPANHEIRO. UNIÃO ESTÁVEL NÃO COMPROVADA.

TUTELA ANTECPADA. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS. 

- A pensão por morte é benefício previdenciário devido aos dependentes do segurado, nos termos do artigo 16 da

Lei n° 8.213/91. 

- Qualidade de segurado do 'de cujus' não questionada. 

- Ainda que a dependência econômica da companheira seja presumida, os documentos juntados aos autos são

insuficientes para comprovar a união estável. 

- Imprescindível a formação do contraditório e a dilação probatória, inclusive com oitiva de testemunhas,

visando à análise mais apurada dos fundamentos do pedido. 

- Agravo de instrumento a que se nega provimento. (g.n.)

(8ª Turma, AI 200903000372901, relatora Juíza Federal Convocada MÁRCIA HOFFMANN, Data da decisão

27.09.10, DJF3 CJ1 DATA 06.10.10, p. 677);

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. BENEFÍCIO DE PENSÃO POR MORTE. CONDIÇÃO DE

DEPENDENTE. COMPANHEIRA. NÃO CONFIGURADA. QUALIDADE DE SEGURADO. RURÍCOLA. NÃO

CARACTERIZADO. ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA. 

I - Diante do deficitário conjunto probatório constante dos autos, é de se concluir pela inexistência de união

estável à época do óbito, não se configurando a alegada condição de companheira, restando infirmada ainda a

qualidade de segurado do falecido. 

II - Não há condenação da demandante ao ônus da sucumbência, por ser beneficiária da assistência judiciária

gratuita (STF, RE 313.348/RS, Min. Sepúlveda Pertence). 

III - Apelação do réu provida. Recurso adesivo da autora prejudicado." (g.n.)

(10ª Turma, AC 2007.03.99.043002-2, relator Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO, Data da decisão

04.08.09, DJF3 CJ1 26.08.09, p. 987)".

Destarte, é de se manter a r. sentença, não havendo condenação da autoria aos ônus da sucumbência, pois o E.

STF já decidiu que a aplicação do disposto nos Arts. 11 e 12, da Lei nº 1.060/50 torna a sentença um título judicial

condicional (STF, RE 313.348/RS, Ministro Sepúlveda Pertence).

 

Posto isto, corrijo de ofício a r. sentença para excluir a condenação nos ônus da sucumbência, e, com fulcro no

Art. 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação interposta, nos termos em que explicitado.

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem.

 

 

São Paulo, 11 de dezembro de 2013.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal
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DESPACHO

Fls. 603/631: dê-se vista ao INSS.

 

 

São Paulo, 12 de dezembro de 2013.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0040253-35.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta contra sentença proferida em ação previdenciária em que se pleiteia a concessão

de pensão por morte na qualidade de companheira, a partir da data do óbito, com o pagamento das parcelas

vencidas e vincendas, corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de mora até a data do efetivo pagamento.

 

O MM. Juízo a quo julgou parcialmente procedente o pedido, para condenar o INSS a conceder 50% do benefício

de pensão por morte à autora, fixando a sucumbência recíproca. Antecipação dos efeitos da tutela deferida.

 

Em apelação, a corré Maria de Fátima Andrade Leite pugna pela reforma integral da sentença, alegando não estar

comprovada a união estável e a dependência econômica da autora em relação a Francisco Antonio Leite.

 

Por seu turno, a autora também apela e pugna pela reforma parcial da sentença, quanto ao termo inicial do

benefício, requerendo sua fixação a partir da data do requerimento administrativo (28/09/2009).

 

Com contrarrazões, os autos foram remetidos a esta Corte.

 

Sobreveio decisão (fls. 388/392) que deferiu a antecipação da tutela para cessar os descontos do beneficio de

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : ANA RAMOS DE FREITAS

ADVOGADO : SP216898 GILBERTO ORSOLAN JAQUES e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP098184B MARIO EMERSON BECK BOTTION e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00048851420094036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

2010.03.99.040253-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : THEREZINHA DE PAULA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP055472 DIRCEU MASCARENHAS

APELANTE : MARIA DE FATIMA ANDRADE LEITE

ADVOGADO : SP198857 ROSELAINE PAN

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RJ097139 ANA PAULA PEREIRA CONDE

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 09.00.00146-7 1 Vr JACAREI/SP
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pensão por morte da corré Maria de Fátima Andrade Leite.

 

É o breve relatório. Decido.

 

A pensão por morte é devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou não, e

independe de carência (Lei 8.213/91, Art. 74 e Art. 26).

 

Para a concessão do benefício são requisitos a qualidade de dependente, nos termos da legislação vigente à época

do óbito, bem assim a comprovação da qualidade de segurado do falecido, ou, independentemente da perda da

qualidade de segurado, o preenchimento dos requisitos para concessão da aposentadoria (Lei 8.213/91, Art. 15 e

Art. 102, com a redação dada pela Lei 9.528/97; Lei 10.666/03).

 

O óbito de Francisco Antonio Leite ocorreu em 20/12/2005 (fls. 16).

 

No caso em tela, não há controvérsia quanto à qualidade de segurado de Francisco Antonio Leite, uma vez que

restou evidenciada pelo beneficio de pensão por morte pago ao cônjuge.

 

A controvérsia restringe-se quanto à existência ou não da alegada união estável.

 

A dependência econômica da companheira é presumida, consoante se infere do disposto no Art. 16, § 4.º da Lei

8.213/91.

 

Como se vê da certidão de óbito acostada aos autos (fls. 16), consta que o segurado era casado com a corré Maria

de Fátima Andrade Leite e que do convívio marital com a autora deixou um filho de nome Carlos, então com 17

anos de idade.

 

A autora juntou aos autos cópia da certidão de nascimento de seu filho Carlos Vinicius de Paula Leite, ocorrido

em 30.11.1988, na qual consta como genitor o segurado falecido Francisco Antonio Leite (fls. 17).

 

Entretanto, não restou comprovada a existência de união estável entre a autora e Francisco Antonio Leite.

 

Com efeito, a autora não apresentou qualquer documento que comprove que residia sob o mesmo teto com o

segurado falecido ou que ele arcava com as despesas do lar. Além disso, a testemunha Lindomar Costa Miranda,

por ela arrolada, afirmou que "morar mesmo ela dizia que não morava, mas ele estava sempre na casa dela" (sic -

fls. 270).

 

De toda sorte, o segurado falecido era casado com a corré Maria de Fátima Andrade Leite, com quem residia,

como comprovam os documentos juntados às fls. 168, 172, 175/177, 183/194, e declararam as testemunhas da

autora e da corré (fls. 267/269), não sendo possível, em tal situação, reconhecer a alegada união estável.

 

Nesse sentido é a orientação do c. Superior Tribunal de Justiça:

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. RATEIO ENTRE VIÚVA E CONCUBINA.

SIMULTANEIDADE DE RELAÇÃO MARITAL. UNIÃO ESTÁVEL NÃO CONFIGURADA. IMPOSSIBILIDADE.

1. Em razão do próprio regramento constitucional e infraconstitucional, a exigência para o reconhecimento da

união estável é que ambos, o segurado e a companheira, sejam solteiros, separados de fato ou judicialmente, ou

viúvos, que convivam como entidade familiar, ainda que não sob o mesmo teto, excluindo-se, assim, para fins de

reconhecimento de união estável, as situações de concomitância, é dizer, de simultaneidade de relação marital.

2. É firme o constructo jurisprudencial na afirmação de que se reconhece à companheira de homem casado, mas

separado de fato ou de direito, divorciado ou viúvo, o direito na participação nos benefícios previdenciários e

patrimoniais decorrentes de seu falecimento, concorrendo com a esposa, ou até mesmo excluindo-a da

participação, hipótese que não ocorre na espécie, de sorte que a distinção entre concubinato e união estável hoje

não oferece mais dúvida.

3. Recurso especial conhecido e provido. (grifo nosso).

(STJ - SEXTA TURMA, RESP 200400998572, relator Ministro NILSON NAVES, DJE DATA:31/08/2009);

RECURSO ESPECIAL. MILITAR. PENSÃO POR MORTE. RATEIO ENTRE CONCUBINA E VIÚVA.
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IMPOSSIBILIDADE.

I - Ao erigir à condição de entidade familiar a união estável, inclusive facilitando a sua conversão em casamento,

por certo que a Constituição Federal e a legislação infraconstitucional não contemplaram o concubinato, que

resulta de união entre homem e mulher impedidos legalmente de se casar. Na espécie, o acórdão recorrido atesta

que o militar convivia com sua legítima esposa.

II - O direito à pensão militar por morte, prevista na Lei nº 5.774/71, vigente à época do óbito do instituidor, só

deve ser deferida à esposa, ou a companheira, e não à concubina. Recurso especial provido. (grifo nosso).

(STJ - QUINTA TURMA, RESP 200600180879, relator Ministro FELIX FISCHER, DJ DATA:29/10/2007

PG:00299)".

 

No mesmo sentido é a orientação desta Corte Regional:

 

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE DE COMPANHEIRO. UNIÃO ESTÁVEL NÃO COMPROVADA.

TUTELA ANTECPADA. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS.

- A pensão por morte é benefício previdenciário devido aos dependentes do segurado, nos termos do artigo 16 da

Lei n° 8.213/91.

- Qualidade de segurado do 'de cujus' não questionada.

- Ainda que a dependência econômica da companheira seja presumida, os documentos juntados aos autos são

insuficientes para comprovar a união estável.

- Imprescindível a formação do contraditório e a dilação probatória, inclusive com oitiva de testemunhas,

visando à análise mais apurada dos fundamentos do pedido. (grifo nosso).

(TRF3, OITAVA TURMA, AI 200903000372901, relatora Juíza Federal Convocada MÁRCIA HOFFMANN, Data

da decisão 27.09.10, DJF3 CJ1 DATA 06.10.10, p. 677);

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. BENEFÍCIO DE PENSÃO POR MORTE. CONDIÇÃO DE

DEPENDENTE. COMPANHEIRA. NÃO CONFIGURADA. QUALIDADE DE SEGURADO. RURÍCOLA. NÃO

CARACTERIZADO. ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA.

I - Diante do deficitário conjunto probatório constante dos autos, é de se concluir pela inexistência de união

estável à época do óbito, não se configurando a alegada condição de companheira, restando infirmada ainda a

qualidade de segurado do falecido.

II - Não há condenação da demandante ao ônus da sucumbência, por ser beneficiária da assistência judiciária

gratuita (STF, RE 313.348/RS, Min. Sepúlveda Pertence).

III - Apelação do réu provida. Recurso adesivo da autora prejudicado. (grifo nosso).

(TRF3, DECIMA TURMA, AC 2007.03.99.043002-2, relator Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO,

Data da decisão 04.08.09, DJF3 CJ1 26.08.09, p. 987)".

 

Destarte, é de se reformar a r. sentença, havendo pela improcedência do pedido. Entretanto, não há condenação da

autoria aos ônus da sucumbência, pois o E. STF já decidiu que a aplicação do disposto nos Arts. 11 e 12, da Lei nº

1.060/50 torna a sentença um título judicial condicional (STF, RE 313.348/RS, Ministro Sepúlveda Pertence).

 

Posto isto, com fulcro no Art. 557, caput e § 1º-A, do CPC, nego seguimento à apelação da autora e dou

provimento à apelação da corré Maria de Fátima Andrade Leite, nos termos em que explicitado.

 

Expeça-se e-mail ao INSS, comunicando o cancelamento do benefício de pensão por morte em nome de

Therezinha de Paula.

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem.

 

 

São Paulo, 10 de dezembro de 2013.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00012 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008992-94.2010.4.03.6105/SP

 
2010.61.05.008992-0/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 13/01/2014     908/978



 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Trata-se de embargos de declaração, opostos em face de decisão que, com fulcro no Art. 557, caput e §1º-A, do

Código de Processo Civil, negou seguimento à apelação interposta pela autarquia e deu parcial provimento ao

apelo do autor, restando prejudicada a questão trazida em sua abertura, para reconhecer como especiais as

atividades exercidas nos períodos de 02/02/1970 a 01/01/1972, de 12/01/1974 a 02/05/1974, de 25/06/1974 a

10/01/1976, de 25/04/1977 a 21/06/1982, de 04/10/1982 a 17/04/1985, de 19/04/1985 a 14/07/1986, de

04/08/1986 a 14/04/1988, de 06/06/1988 a 29/01/1991, de 02/10/1995 a 01/04/1996 e de 03/04/2000 a 10/04/2008

e, por conseguinte, por restar preenchidas as exigências legais, condenar o INSS a implantar o benefício de

aposentadoria especial em favor do autor, a partir de 08/07/2010 (data da citação), com a observância dos

consectários legais mencionados no decisum.

 

Sustenta o embargante, em suma, omissão no r. julgado, uma vez que a decisão embargada não se manifestou a

respeito do prejulgado nº 5, do CRPS, e do Art. 2º, da Lei 9.784/99; destacando que cabe ao INSS, no momento

do requerimento da prestação pelo segurado, conceder a prestação mais vantajosa.

 

Requer que seja sanada a mencionada omissão para que, consequentemente, a data de início do benefício seja

fixada na DER, asserindo que "não se pode dizer que o INSS não teve ciência do direito do embargante a

aposentadoria especial na data do requerimento administrativo, pois é sua obrigação legal a concessão da

prestação mais vantajosa ao segurado."

 

Opõem-se os presentes embargos para fins de prequestionamento.

 

É o relatório. Decido.

 

Os embargos são procedentes e merecem ser acolhidos.

 

Primeiramente, verifico que a questão tratada nesses autos diz respeito ao reconhecimento do tempo trabalhado

em condições especiais, objetivando o autor a concessão de aposentadoria especial.

 

Embora o pedido administrativo refira-se a benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, incidem alguns

princípios, tais como o da melhor proteção social, o do benefício mais vantajoso e o da fungibilidade nas ações

previdenciárias, cabendo a implantação do benefício adequado, caso implementados os requisitos necessários, em

face da relevância social que envolve o assunto.

 

Ademais, a aposentadoria especial é modalidade de aposentadoria por tempo de serviço, com tempo mínimo

reduzido em razão das condições nas quais a atividade é exercida.

 

In casu, observo que a parte autora perfazia 25 anos, 06 meses e 28 dias de exercício de atividade especial até a

data da DER (08/07/2008).

 

Destarte, restando comprovado o preenchimento das exigências legais para a concessão da aposentadoria especial

na época do processo administrativo, a DIB do benefício deve ser alterada para a data da entrada do requerimento

(08/07/2008).

 

Tópico síntese do julgado:

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

EMBARGANTE : CARLOS ROBERTO COLDIBELLI

ADVOGADO : SP194212 HUGO GONÇALVES DIAS e outro

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP183789 ADRIANO BUENO DE MENDONÇA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00089929420104036105 4 Vr CAMPINAS/SP
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a) nome do segurado: Carlos Roberto Coldibelli;

b) benefício: aposentadoria especial;

c) número do benefício: indicação do INSS;

d) renda mensal: RMI a ser calculada pelo INSS;

e) DIB: 08/07/2008;

f) período especial reconhecido: 02/02/1970 a 01/01/1972, 12/01/1974 a 02/05/1974, 25/06/1974 a 10/01/1976,

25/04/1977 a 21/06/1982, 04/10/1982 a 17/04/1985, 19/04/1985 a 14/07/1986, 04/08/1986 a 14/04/1988,

06/06/1988 a 29/01/1991, 02/10/1995 a 01/04/1996, 03/04/2000 a 10/04/2008.

 

Ante o exposto, acolho os embargos de declaração, para sanar a omissão assinalada e, por conseguinte, fixar a

DIB em 08/07/2008.

 

Dê-se ciência e, após, retornem os autos conclusos para oportuno julgamento de agravo interposto às fls. 317/327.

 

 

São Paulo, 17 de dezembro de 2013.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00013 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0013229-

59.2010.4.03.6110/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Trata-se de embargos de declaração opostos em face de decisão que, com base no Art. 557, caput e § 1-A, do

CPC, negou seguimento à apelação interposta pela autarquia e deu parcial provimento à apelação do autor, em

ação em que se pleiteia aposentadoria especial.

 

Aduz o embargante a existência de omissão e contradição no que tange à decadência de parte do pedido, bem

como a aplicação do caput, do artigo 21, do CPC; alegando ser devida a condenação da Autarquia ao pagamento

dos honorários advocatícios.

 

Requer que seja expedido ofício ao INSS, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação

do benefício.

 

 

É o relatório. Decido.

 

Razão assiste ao embargante, pois a decisão restou omissa e contraditória no que tange à decadência de parte do

pedido, bem como a aplicação do caput, do artigo 21, do CPC; e, ainda, a imediata implantação do benefício.

 

2010.61.10.013229-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP125483 RODOLFO FEDELI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGANTE : INACIO DIONIZIO DE SOUZA

ADVOGADO : SP110325 MARLENE GOMES DE MORAES E SILVA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SOROCABA > 10ª SSJ> SP

No. ORIG. : 00132295920104036110 3 Vr SOROCABA/SP
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Integrando o julgado, determino independentemente do trânsito em julgado, que seja enviado e-mail ao INSS,

instruído com os documentos do segurado, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata

implantação do benefício de aposentadoria especial, com data de início - DIB em 02/02/2011 e observância,

inclusive, das disposições do Art. 461 e §§ 4º e 5º, do CPC, nos termos do tópico síntese da decisão.

 

Ademais, a verba honorária deve ser fixada em 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação, de acordo

com os §§ 3º e 4º do Art. 20 do CPC, e a base do cálculo deve estar conforme com a Súmula STJ 111, segundo a

qual se considera apenas o valor das prestações até a data da sentença.

 

Ante o exposto, acolho os embargos de declaração, nos termos supra explicitados.

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem.

 

 

São Paulo, 09 de dezembro de 2013.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00014 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002683-33.2010.4.03.6113/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Trata-se de embargos de declaração, opostos em face de decisão que, com fulcro no Art. 557, caput e §1º-A, do

Código de Processo Civil, negou seguimento ao agravo retido e deu parcial provimento ao apelo interposto, para

reconhecer os trabalhos em atividade especial com sua conversão em tempo comum, e condenar o INSS a

conceder o benefício de aposentadoria integral por tempo de contribuição desde a DER.

 

Sustenta o embargante, em suma, contradição no julgado, uma vez que "o Plenário do STF, no julgamento da

ADIN 4357/DF, considerou ser inconstitucional a expressão índice oficial de remuneração básica da caderneta

de poupança, constante do §12 do art. 100 da Constituição Federal de 1988, com redação dada pela EC nº

62/2009, bem como declarou a inconstitucionalidade, em parte, por arrastamento, do art. 1º-F da Lei nº

9.464/97, com a redação dada pelo art. 5º da Lei nº 11.960/2009, que continha a mesma disposição,

restabelecendo a aplicação do Código Civil de 2002 ao caso, com fixação de juros de mora em 1% ao mês, a

partir da citação."

 

Requer, desta forma, que os presentes embargos sejam acolhidos, para que a contradição seja afastada e, por

conseguinte, os juros da mora sejam fixados em 1% ao mês, a partir da citação.

 

É o relatório. Decido.

 

A parte autora pretende, sob o fundamento de contradição da decisão, a reapreciação de parte da matéria já

enfrentada na decisão monocrática. Tenta, por via oblíqua e de hipótese excepcional, a modificação do julgado por

decorrência lógica do saneamento da omissão apontada nos embargos de declaração.

2010.61.13.002683-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

EMBARGANTE : ROBERTO DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP248879 KLEBER ALLAN FERNANDEZ DE SOUZA ROSA e outro

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP213180 FABIO VIEIRA BLANGIS e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00026833320104036113 1 Vr FRANCA/SP
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Neste sentido o entendimento firmado pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça, conforme se vê nos julgados que

seguem:

 

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. ANISTIA. PORTARIA.

EFEITOS RETROATIVOS. PAGAMENTO. VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC. OMISSÕES. INEXISTÊNCIA.

EFEITOS INFRINGENTES. INVIABILIDADE. MATÉRIA CONSTITUCIONAL. ANÁLISE. DESNECESSIDADE.

1. A obtenção de efeitos infringentes, como pretende a Embargante, somente é possível, excepcionalmente, nos

casos em que, reconhecida a existência de um dos defeitos elencados nos incisos do mencionado art. 535, a

alteração do julgado seja conseqüência inarredável da correção do referido vício; bem como nas hipóteses de

erro material ou equívoco manifesto, que, por si sós, sejam suficientes para a inversão do julgado. Precedentes.

2. No caso, inexiste qualquer vício a ser sanado. Da simples leitura do acórdão ora embargado, depreende-se,

inequivocamente, que todas as questões apontadas como não enfrentadas foram, clara e explicitamente,

abordadas.

3. A solução da controvérsia posta à apreciação desta Superior Tribunal carece da análise dos dispositivos

constitucionais apontados pela Embargante, na medida em que se funda exclusivamente na interpretação da

legislação infraconstitucional, mormente na Lei n.º 1.533/51 - Lei do Mandado de Segurança e na Lei n.º

10.559/02 - Lei das Anistias.

4. Embargos de declaração rejeitados."

(EDcl no MS 11.760, Terceira Seção, Relatora Ministra Laurita Vaz, DJU 30.10.06).

"Embargos de declaração. Embargos de divergência. Agravo de instrumento. Ausência de omissão, obscuridade

ou contradição.

1. O efeito modificativo dos embargos de declaração tem vez, apenas, quando houver defeito material que, após

sanado, obrigue a alteração do resultado do julgamento, o que não é a hipótese dos autos, já que ausente

omissão, contradição ou obscuridade.

2. Embargos de declaração rejeitados."

(EDcl no AgRg nos EAg 305080/MG, Corte Especial, Relator Ministro Carlos Alberto Menezes Direito, DJU

19.05.2003)

 

Diante das regras insertas no ordenamento processual civil vigente, não se mostra possível a reanálise do decisum

, tido pelo recorrente como contraditório.

 

Com efeito, os juros de mora são aplicados na forma prevista no Manual de Orientação de Procedimentos para os

Cálculos na Justiça Federal e não incidirão entre a data dos cálculos definitivos e a data da expedição do

precatório, bem como entre essa última data e a do efetivo pagamento no prazo constitucional. Havendo atraso no

pagamento, a partir do dia seguinte ao vencimento do respectivo prazo incidirão juros de mora até a data do

efetivo cumprimento da obrigação (REsp nº 671172/SP, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, j. 21/10/2004,

DJU 17/12/2004, p. 637).

 

Denota-se que o recurso tem nítido caráter infringente, ou seja, pretende a recorrente que este Relator reveja a

decisão proferida, para que outra atenda à interpretação trazida em seu bojo, não havendo, propriamente, falha a

ser sanada. Impugna-se o conteúdo do decisório já assentado, no qual, conforme já destacado, não se vislumbram

os requisitos admitidos para o seu acolhimento.

 

Repito que os Embargos de Declaração não são hábeis ao reexame da causa, devendo a recorrente valer-se das

vias próprias para a impugnação pretendida, entendimento, aliás, já sufragado pelas Cortes Pátrias (v.g. - EDRE nº

255.121, Rel. Min. MOREIRA ALVES, DJU de 28.03.03, p. 75; EDRE nº 267.817, Rel. Min. MAURÍCIO

CORRÊA, DJU de 25.04.03, p. 64; EDACC nº 35.006, Rel. Min. NANCY ANDRIGHI, DJU de 06.10.02, p. 200;

RESP nº 474.204, Rel. Min. SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, DJU de 04.08.03, p. 316; EDAMS nº

92.03.066937-0, Rel. Des. Fed. MAIRAN MAIA, DJU de 15.01.02, p. 842; e EDAC nº 1999.03.99069900-0, Rel.

Des. Fed. CARLOS MUTA, DJU de 10.10.01, p. 674).

 

Destarte, não há que se falar em contradição, visto que a matéria de fato e de direito restou analisada na sua

inteireza, consoante recurso apresentado, essencial à sua solução, sendo inviável, pois, o acolhimento total do

presente recurso.

 

Por fim, resta consignar ser inequívoco que a causa, ainda que com conclusão diversa da pretensão da parte

embargante, restou enfrentada pelo decisum, consoante interpretação dada à matéria por este Tribunal.
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Ante o exposto, rejeito os embargos de declaração.

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 17 de dezembro de 2013.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006976-25.2010.4.03.6120/SP

 

 

 

 

Desistência

À vista da desistência do recurso, manifestada às fls. 78, subsiste a sentença proferida nestes autos.

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem.

 

 

São Paulo, 18 de dezembro de 2013.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00016 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002134-45.2010.4.03.6138/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Trata-se de embargos de declaração opostos em face de decisão que, com base no Art. 557, § 1º-A, do CPC, deu

provimento à remessa oficial e à apelação, para julgar improcedente o pedido de benefício de aposentadoria por

2010.61.20.006976-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : FELIX DENOLI GARBELINI

ADVOGADO : SP262732 PAULA CRISTINA BENEDETTI e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANDRE AUGUSTO LOPES RAMIRES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00069762520104036120 1 Vr ARARAQUARA/SP

2010.61.38.002134-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP210855 ANDRE LUIS DA SILVA COSTA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGANTE : IVONE DIAS VILERA

ADVOGADO : SP150556 CLERIO FALEIROS DE LIMA e outro

No. ORIG. : 00021344520104036138 1 Vr BARRETOS/SP
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invalidez.

 

Alega a parte autora que a decisão ora embargada foi omissa no que se refere ao pedido, pois o acórdão somente

decidiu sobre o pedido de aposentadoria por invalidez de trabalhadora rural com pedido sucessivo de auxílio

doença, deixando de apreciar o pedido alternativo de amparo social por invalidez.

 

 

É o relatório. Decido.

 

Os presentes embargos declaratórios são tempestivos, mas manifestamente improcedentes.

 

No que se refere à omissão apontada, é de se esclarecer que por questão processual, houve a preclusão do direito

da autora reclamar Lei Orgânica de Assistência Social - LOAS. 

 

Diante das regras insertas no ordenamento processual civil vigente, não se mostra possível a reanálise do julgado.

 

No que se refere à omissão apontada, é de se esclarecer que o princípio da exigibilidade da fundamentação das

decisões não impõe que o julgador se manifeste sobre todas as razões apresentadas pelas partes, se apenas uma

delas for suficiente ao deslinde da controvérsia.

 

A Colenda Corte Superior desta forma se pronunciou, em acórdãos cujas ementas ora cito:

 

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM CONFLITO DE COMPETÊNCIA. JULGAMENTO. APRECIAÇÃO DE

TODOS OS ARGUMENTOS DAS PARTES. DESNECESSIDADE. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. NOVOS

ARGUMENTOS. IMPOSSIBILIDADE. 

- Não está o Tribunal obrigado a julgar a questão posta a seu exame nos termos pleiteados pelas partes, mas sim

com o seu livre convencimento , utilizando-se da jurisprudência e da legislação que entender aplicável ao caso,

além de outros aspectos pertinentes ao tema. 

- ..."omissis". 

(EDcl no AgRg no CC 39.903/RJ, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em

27.02.2008, DJe 05.03.2008);

"EXECUÇÃO FISCAL. SUSPENSÃO. ART. 2º, § 3º, DA LEI Nº 6.830/80. PRESCRIÇÃO. APLICAÇÃO. ART.

174 DO CTN. PREVALÊNCIA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. MATÉRIA

CONSTITUCIONAL. APRECIAÇÃO. PREQUESTIONAMENTO . IMPOSSIBILIDADE. 

I - ..."omissis" 

II - ..."omissis" 

III - Como cediço, o julgador não é obrigado a rebater um a um todos os argumentos trazidos pelas partes,

visando à defesa da teoria que apresentaram, podendo decidir a controvérsia observando as questões relevantes

e imprescindíveis à sua resolução, o que ocorreu na espécie. 

IV - ..."omissis" 

V - embargos de declaração rejeitados." 

(EDcl no AgRg no REsp 958.555/MG, Rel. Ministro FRANCISCO FALCÃO, PRIMEIRA TURMA, julgado em

21.02.2008, DJe 03.04.2008).

 

Denota-se que o recurso tem nítido caráter infringente, ou seja, pretende o recorrente a revisão da decisão

proferida, para que outra atenda à interpretação trazida em seu bojo, não havendo, propriamente, falha a ser

sanada. Impugna-se o conteúdo do decisório já assentado, no qual, conforme já destacado, não se vislumbram os

requisitos admitidos para o seu acolhimento.

 

Os embargos de declaração não são hábeis ao reexame da causa, devendo o recorrente valer-se das vias próprias

para a impugnação pretendida, entendimento, aliás, já sufragado pelas Cortes Pátrias (v.g. - EDRE nº 255.121,

Rel. Min. MOREIRA ALVES, DJU de 28.03.03, p. 75; EDRE nº 267.817, Rel. Min. MAURÍCIO CORRÊA, DJU

de 25.04.03, p. 64; EDACC nº 35.006, Rel. Min. NANCY ANDRIGHI, DJU de 06.10.02, p. 200; RESP nº

474.204, Rel. Min. SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, DJU de 04.08.03, p. 316; EDAMS nº 92.03.066937-

0, Rel. Des. Fed. MAIRAN MAIA, DJU de 15.01.02, p. 842; e EDAC nº 1999.03.99069900-0, Rel. Des. Fed.

CARLOS MUTA, DJU de 10.10.01, p. 674).
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Ante o exposto, rejeito os embargos de declaração.

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 11 de dezembro de 2013.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00017 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008104-85.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Trata-se de embargos de declaração opostos em face de decisão que, com fulcro no Art. 557, caput e § 1º-A, do

CPC, de ofício, declarou a incompetência da Justiça Federal para julgar o benefício pleiteado, e determinou a

remessa dos autos ao Egrégio Tribunal de Justiça de São Paulo.

 

Aduz a embargante, em suma, contradição na decisão, pois mesmo que faça alusão ao benefício de origem

acidentária, não se trata este de parte integrante do benefício pleiteado; destacando que o segurado está acometido

de problemas psiquiátricos e ortopédicos, não relacionadas a acidente de trabalho, razão pela qual o benefício

pleiteado é de natureza previdenciária e, por conseguinte, os autos devem permanecer na Justiça Federal.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

Nos termos do Art. 535, do CPC, os embargos de declaração são cabíveis nos casos de obscuridade, contradição

ou omissão.

 

Com efeito, tratando-se de pedido e causa de pedir relacionados a benefício de natureza acidentária, a

competência para dirimir a controvérsia é da Justiça Estadual, conforme o disposto no Art. 109, I, da Constituição

Federal.

 

A parte autora pretende, sob o fundamento de contradição, a reapreciação de parte da matéria já enfrentada na

decisão monocrática. Tenta, por via oblíqua e de hipótese excepcional, a modificação do julgado por decorrência

lógica do saneamento das falhas apontadas nos embargos de declaração, o que é vedado, diante das regras insertas

no ordenamento processual civil vigente.

 

Nesse sentido já se pronunciou o Colendo STJ, in verbis:

 

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. ANISTIA. PORTARIA.

2010.61.83.008104-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

EMBARGANTE : NOEMIA MARIA DOS SANTOS

ADVOGADO : SP235405 GEISE DAIANE CARDOSO DE OLIVEIRA e outro

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP172202 ADRIANA BRANDÃO WEY e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00081048520104036183 4V Vr SAO PAULO/SP
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EFEITOS RETROATIVOS. PAGAMENTO. VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC. OMISSÕES. INEXISTÊNCIA.

EFEITOS INFRINGENTES. INVIABILIDADE. MATÉRIA CONSTITUCIONAL. ANÁLISE. DESNECESSIDADE.

1. A obtenção de efeitos infringentes, como pretende a Embargante, somente é possível, excepcionalmente, nos

casos em que, reconhecida a existência de um dos defeitos elencados nos incisos do mencionado art. 535, a

alteração do julgado seja conseqüência inarredável da correção do referido vício; bem como nas hipóteses de

erro material ou equívoco manifesto, que, por si sós, sejam suficientes para a inversão do julgado. Precedentes.

2. No caso, inexiste qualquer vício a ser sanado. Da simples leitura do acórdão ora embargado, depreende-se,

inequivocamente, que todas as questões apontadas como não enfrentadas foram, clara e explicitamente,

abordadas.

3. A solução da controvérsia posta à apreciação desta Superior Tribunal carece da análise dos dispositivos

constitucionais apontados pela Embargante, na medida em que se funda exclusivamente na interpretação da

legislação infraconstitucional, mormente na Lei n.º 1.533/51 - Lei do Mandado de Segurança e na Lei n.º

10.559/02 - Lei das Anistias.

4. Embargos de declaração rejeitados."

(EDcl no MS 11.760, Terceira Seção, Relatora Ministra Laurita Vaz, DJU 30.10.06);

"Embargos de declaração. Embargos de divergência. Agravo de instrumento. Ausência de omissão, obscuridade

ou contradição.

1. O efeito modificativo dos embargos de declaração tem vez, apenas, quando houver defeito material que, após

sanado, obrigue a alteração do resultado do julgamento, o que não é a hipótese dos autos, já que ausente

omissão, contradição ou obscuridade.

2. Embargos de declaração rejeitados."

(EDcl no AgRg nos EAg 305080/MG, Corte Especial, Relator Ministro Carlos Alberto Menezes Direito, DJU

19.05.2003).

 

Denota-se que o recurso tem nítido caráter infringente, ou seja, pretende o recorrente a revisão da decisão

proferida, não havendo, propriamente, falha a ser sanada. Impugna-se o conteúdo decisório já assentado, sem que

se vislumbrem os requisitos admitidos para o seu acolhimento.

 

Os embargos de declaração não são hábeis ao reexame da causa, devendo a recorrente valer-se das vias próprias

para a impugnação pretendida, entendimento, aliás, já sufragado pelas Cortes Pátrias (v.g. - EDRE nº 255.121,

Rel. Min. MOREIRA ALVES, DJU de 28.03.03, p. 75; EDRE nº 267.817, Rel. Min. MAURÍCIO CORRÊA, DJU

de 25.04.03, p. 64; EDACC nº 35.006, Rel. Min. NANCY ANDRIGHI, DJU de 06.10.02, p. 200; RESP nº

474.204, Rel. Min. SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, DJU de 04.08.03, p. 316; EDAMS nº 92.03.066937-

0, Rel. Des. Fed. MAIRAN MAIA, DJU de 15.01.02, p. 842; e EDAC nº 1999.03.99069900-0, Rel. Des. Fed.

CARLOS MUTA, DJU de 10.10.01, p. 674).

 

Como se observa do julgado, não há contradição, tendo a matéria de fato e de direito sido analisada na sua

inteireza, consoante recurso apresentado, essencial à sua solução, sendo inviável, pois, o acolhimento do presente

recurso.

 

Por fim, resta consignar ser inequívoco que a causa, ainda que com conclusão diversa da pretensão da parte

embargante, restou enfrentada, consoante interpretação dada à matéria por este Tribunal.

 

Ante o exposto, rejeito os embargos de declaração.

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem.

 

 

São Paulo, 18 de dezembro de 2013.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019435-28.2011.4.03.9999/SP

 
2011.03.99.019435-4/SP
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DESPACHO

Converto o julgamento em diligência.

 

O laudo médico-pericial acostado nas fls. 169/173 atesta que o autor não apresenta incapacidade para o exercício

de atividade laborativa.

 

No entanto, tendo em vista os documentos médicos das fls. 174/177 e 186/197, imprescindível novo exame

médico pericial, à apuração da real condição do postulante, devendo ser oportunizada às partes a apresentação de

quesitos a serem respondidos pelo perito judicial.

 

Assim, com fundamento no artigo 515, §4º do CPC, determino a baixa dos autos à vara de origem para realização

de novo exame por perito judicial, retornando os autos a este Tribunal, após intimação às partes, com vistas a

oportuno julgamento.

 

Dê-se ciência.

 

 

São Paulo, 19 de dezembro de 2013.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00019 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037074-59.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Trata-se de embargos de declaração, opostos em face de decisão que, com base no Art. 557, caput e §1º-A, do

CPC, deu provimento à remessa oficial, tida por interposta, tão só no que toca aos juros de mora e atualização

monetária, e negou seguimento ao recurso da autarquia, restando mantida a condenação do INSS a proceder à

revisão do tempo de serviço, com o acréscimo da conversão da atividade especial em tempo comum, e a

majoração do coeficiente do benefício para aposentadoria integral, desde a DER em 23/02/2001.

 

Sustenta o embargante, em síntese, a existência de omissão quanto à aplicação do Art. 461, caput, do CPC,

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : CICERO DECIO GOMES

ADVOGADO : SP255372B FRANCIANE IAROSSI DIAS BONFIM

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP224553 FERNANDO ONO MARTINS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 09.00.00132-4 1 Vr PRESIDENTE EPITACIO/SP

2011.03.99.037074-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP185482 GABRIELA LUCIA CETRULO RANGEL RIBEIRO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGANTE : RAFAEL OBOLE VIEIRA

ADVOGADO : SP071031 ANTONIO BUENO NETO

No. ORIG. : 06.00.00037-6 2 Vr MOGI MIRIM/SP
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segundo o qual o juiz concederá a tutela específica da obrigação, ou, caso seja julgado procedente o pedido,

determinará providências que assegurem o resultado prático equivalente ao do adimplemento.

 

É o relatório. Decido.

 

 

Os embargos de declaração são tempestivos e merecem ser acolhidos.

 

Integrando o julgado, determino, independentemente do trânsito em julgado desta decisão, que seja enviado e-mail

ao INSS, instruído com os documentos da parte autora, em cumprimento ao Provimento Conjunto nº 69/2006,

alterado pelo Provimento Conjunto nº 71/2006, ambos da Corregedoria Regional da Justiça Federal da Terceira

Região e da Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais da Terceira Região, a fim de que se adotem as

providências cabíveis ao restabelecimento do benefício especificado, conforme os dados do tópico síntese do

julgado abaixo transcrito, com observância, inclusive, das disposições do Art. 461 e §§ 4º e 5º, do CPC.

 

Tópico síntese do julgado:

 

a) nome do segurado: Rafael Obole Vieira;

b) benefício: revisão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição proporcional (NB 42/118.828.820-

0), majorando-o em aposentadoria por tempo de contribuição integral;

c) período reconhecido como especial para conversão em comum: 04/10/1982 a 13/02/1986;

d) renda mensal: RMI e RMA a ser calculada pelo INSS;

e) DIB: 23/02/2011 (DER).

 

Ante o exposto, acolho os embargos de declaração, nos termos supra explicitados.

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem.

 

São Paulo, 05 de dezembro de 2013.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00020 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0045931-94.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Trata-se de embargos de declaração, opostos em face de decisão que, com fulcro no Art. 557, caput e §1º-A, do

CPC, negou seguimento ao agravo retido e deu parcial provimento à apelação, para reformar a r. sentença,

devendo o réu conceder o benefício de auxílio-doença, desde o requerimento administrativo (29/10/2009), e pagar

as prestações vencidas, corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de mora, além dos honorários

advocatícios.

 

Sustenta a embargante, em síntese, omissão quanto à concessão de tutela antecipada para implantação do

2011.03.99.045931-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

EMBARGANTE : MARIA APARECIDA GALLEGO PEREIRA

ADVOGADO : SP202003 TANIESCA CESTARI FAGUNDES

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MG107145 KARINA BRANDAO REZENDE OLIVEIRA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 09.00.00366-9 2 Vr BIRIGUI/SP
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benefício.

 

É o relatório. Decido.

 

 

Razão assiste ao embargante, pois a decisão restou omissa no que tange à antecipação dos efeitos da tutela.

 

Integrando o julgado, determino, independentemente do trânsito em julgado, seja enviado e-mail ao INSS,

instruído com os documentos do segurado, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata

implantação do benefício de auxílio-doença, com data de início - DIB em 29/10/2009 (DER), e observância,

inclusive, das disposições do Art. 461 e §§ 4º e 5º, do CPC, nos termos do tópico síntese da decisão.

 

Ante o exposto, acolho os embargos de declaração, nos termos supra explicitados.

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem.

 

São Paulo, 05 de dezembro de 2013.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00021 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002614-85.2011.4.03.6106/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Trata-se de embargos de declaração opostos em face da decisão que, com base no Art. 557, caput, do CPC, negou

seguimento à apelação do INSS e deu provimento à apelação da autora, reformando a sentença, condenando o réu

a conceder à autora o benefício de pensão por morte, a partir da data do requerimento administrativo.

 

Aduz a embargante a existência de omissão e contradição na decisão, pois, os honorários advocatícios foram

amplamente impugnados dentro do recurso de apelação seja em sua fundamentação bem como no pedido.

 

Requer, ainda, que os honorários de sucumbência sejam arbitrados nos termos do Art. 20, § 3º, do CPC e Súmula

111 do E. Superior Tribunal de Justiça.

 

É o relatório. Decido.

 

Os presentes embargos declaratórios são tempestivos e devem ser acolhidos.

 

Com efeito, o percentual da verba honorária merece ser fixado em 15% sobre o valor da condenação, de acordo

com os § § 3º e 4º do art. 20 do C. Pr. Civil, e a base de cálculo deve estar conforme com a Súmula STJ 111,

segundo a qual se considera apenas o valor das prestações até a data da sentença.

2011.61.06.002614-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

EMBARGANTE : MARIA APARECIDA ALVES

ADVOGADO : SP243104 LUCIANA CASTELLI POLIZELLI e outro

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP258355 LUCAS GASPAR MUNHOZ e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 00026148520114036106 3 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP
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Ante o exposto, acolho os embargos de declaração para fixar os honorários advocatícios em 15 %, nos termos da

Súmula 111 do STJ.

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 12 de dezembro de 2013.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00022 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004551-30.2011.4.03.6107/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Trata-se de embargos de declaração, opostos em face de decisão que, com fulcro no Art. 557, caput, do Código de

Processo Civil, negou seguimento à apelação interposta, mantendo a r. sentença de improcedência do pedido de

aposentadoria rural por idade à parte autora.

 

Sustenta a embargante, em suma, omissão no julgado, uma vez que o decisum deixou de apreciar o argumento de

que a parte autora já teria cumprido "o requisito etário de sessenta anos (60), não sendo mais necessário que

demonstre trabalho exclusivamente rurícola nos termos do §3º do Art. 48 da lei 8.213/91, ou ainda que mantenha

a qualidade de lavradora ou trabalhadora rural", para o deferimento do beneplácito pleiteado.

 

Opõem-se os presentes embargos para fins de prequestionamento.

 

É o relatório. Decido.

 

Inicialmente, assevero que o Art. 535 do CPC admite embargos de declaração quando na sentença ou na decisão

houver obscuridade ou contradição, ou for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.

 

Da leitura da decisão embargada, constata-se que, de fato, restou consignado que:

 

"A aposentadoria por idade, no caso de trabalhadores rurais, referidos na alínea "a", do inciso I, na alínea "g",

do inciso V e nos incisos VI e VII, do Art. 11, da Lei 8.213/91, portanto, é devida ao segurado que, cumprido o

número de meses exigidos no Art. 143, da Lei 8.213/91, completar 60 anos de idade para homens e 55 para

mulheres (Art. 48, § 1º).

(...)

A comprovação do tempo de serviço campesino, produz efeito baseada em início de prova material, não sendo

admitida, porém, a prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso

fortuito

Contudo, de acordo com as informações constantes no extrato do CNIS, trazidas pela autarquia com sua defesa

às fls. 59/62, o marido da autora migrou para as lides urbanas em 01.06.1989.

2011.61.07.004551-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

EMBARGANTE : MARIA JOSE DOS SANTOS OLIVEIRA

ADVOGADO : SP156538 JOSE FERNANDO ANDRAUS DOMINGUES

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MG107145 KARINA BRANDAO REZENDE OLIVEIRA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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De outro ângulo, a autora não produziu início de prova material, em nome próprio, para comprovar o seu efetivo

labor campesino em período concomitante ao trabalho urbano de seu cônjuge, restando descaracterizada sua

condição de trabalhadora rurícola."

 

Com efeito, não há que se falar em omissão, tendo em vista que a parte autora, uma vez descaracterizada a sua

condição de trabalhadora rural, não incide na hipótese prevista no Art. 48, §§ 1º, 2º e 3º, da Lei 8.213/91.

 

Diante das regras insertas no ordenamento processual civil vigente, não se mostra possível a reanálise do julgado.

 

Ainda no que se refere à omissão apontada, é de se esclarecer que o princípio da exigibilidade da fundamentação

das decisões não impõe que o julgador se manifeste sobre todas as razões apresentadas pelas partes, se apenas uma

delas for suficiente ao deslinde da controvérsia. Descabida, assim, a arguição da existência de omissão no acórdão

em razão da ausência de manifestação sobre todos os argumentos elencados.

 

A Corte Superior de Justiça desta forma se pronunciou, em acórdãos cujas ementas ora cito:

 

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM CONFLITO DE COMPETÊNCIA. JULGAMENTO. APRECIAÇÃO DE

TODOS OS ARGUMENTOS DAS PARTES. DESNECESSIDADE. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. NOVOS

ARGUMENTOS. IMPOSSIBILIDADE.

- Não está o Tribunal obrigado a julgar a questão posta a seu exame nos termos pleiteados pelas partes, mas sim

com o seu livre convencimento , utilizando-se da jurisprudência e da legislação que entender aplicável ao caso,

além de outros aspectos pertinentes ao tema.

- ...'omissis'.

(EDcl no AgRg no CC 39.903/RJ, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 27.02.2008,

DJe 05.03.2008, REPDJe 28.03.2008)".

"EXECUÇÃO FISCAL. SUSPENSÃO. ART. 2º, § 3º, DA LEI Nº 6.830/80. PRESCRIÇÃO. APLICAÇÃO. ART.

174 DO CTN. PREVALÊNCIA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO . INEXISTÊNCIA. MATÉRIA

CONSTITUCIONAL. APRECIAÇÃO. PREQUESTIONAMENTO . IMPOSSIBILIDADE.

I - ...'omissis'

II - ...'omissis'

III - Como cediço, o julgador não é obrigado a rebater um a um todos os argumentos trazidos pelas partes,

visando à defesa da teoria que apresentaram, podendo decidir a controvérsia observando as questões relevantes

e imprescindíveis à sua resolução, o que ocorreu na espécie.

IV - ...'omissis'

V - embargos de declaração rejeitados.

(EDcl no AgRg no REsp 958.555/MG, Rel. Ministro FRANCISCO FALCÃO, PRIMEIRA TURMA, julgado em

21.02.2008, DJe 03.04.2008)".

 

Denota-se que o recurso tem nítido caráter infringente, ou seja, pretende o recorrente que este Relator reveja a

decisão proferida, para que outra atenda à interpretação trazida em seu bojo, não havendo, propriamente, falha a

ser sanada. Impugna-se o conteúdo do decisório já assentado, no qual, conforme já destacado, não se vislumbram

os requisitos admitidos para o seu acolhimento.

 

Cumpre destacar que não é exigível a menção expressa, no corpo do julgado, de normas legais, não sendo de rigor

para fins de prequestionamento.

 

Os embargos de declaração não são hábeis ao reexame da causa, devendo o recorrente valer-se das vias próprias

para a impugnação pretendida, entendimento, aliás, já sufragado pelas Cortes Pátrias (v.g. - EDRE nº 255.121,

Rel. Min. MOREIRA ALVES, DJU de 28.03.03, p. 75; EDRE nº 267.817, Rel. Min. MAURÍCIO CORRÊA, DJU

de 25.04.03, p. 64; EDACC nº 35.006, Rel. Min. NANCY ANDRIGHI, DJU de 06.10.02, p. 200; RESP nº

474.204, Rel. Min. SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, DJU de 04.08.03, p. 316; EDAMS nº 92.03.066937-

0, Rel. Des. Fed. MAIRAN MAIA, DJU de 15.01.02, p. 842; e EDAC nº 1999.03.99069900-0, Rel. Des. Fed.

CARLOS MUTA, DJU de 10.10.01, p. 674).

 

Por fim, resta consignar ser inequívoco que a causa, ainda que com conclusão diversa da pretensão da parte

embargante, restou enfrentada pelo v. acórdão, consoante interpretação dada à matéria por este Tribunal, sendo,

também, descabido o prequestionamento do tema, sob o argumento de que determinadas normas não foram
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explicitamente consideradas no julgado embargado, conforme precedentes do Supremo (ERESP nº 162608/SP,

Rel. Min. SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, julgado em 16.06.99 e RE nº 184347/SP, Rel. Min. MARCO

AURÉLIO, DJU de 20.03.98).

 

Ante o exposto, rejeito os embargos de declaração.

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 10 de dezembro de 2013.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013142-42.2011.4.03.6119/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Fls. 248/249:- Manifeste-se o INSS.

Dê-se ciência.

 

São Paulo, 07 de janeiro de 2014.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001951-02.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Fls. 62:- Manifeste-se o réu.

2011.61.19.013142-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : JOAO SEBASTIAO DA SILVA

ADVOGADO : SP170578 CONCEICAO APARECIDA PINHEIRO FERREIRA e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : ISABELA AZEVEDO E TOLEDO COSTA CERQUEIRA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 00131424220114036119 4 Vr GUARULHOS/SP

2011.61.83.001951-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : JURANDYR ALVES DA SILVA

ADVOGADO : SP050099 ADAUTO CORREA MARTINS e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : ANDREI HENRIQUE TUONO NERY e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00019510220114036183 7V Vr SAO PAULO/SP
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Dê-se ciência.

 

São Paulo, 18 de dezembro de 2013.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00025 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002278-44.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

Decisão

Inicialmente, nos termos do art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil, o recurso cabível de decisão monocrática

é o agravo, de forma que recebo os embargos de declaração opostos pela parte autora como agravo.

 

Reconsidero a decisão de fl. 73/75, a teor das razões a seguir expostas.

 

Não há que se falar em carência da ação no caso em tela, tendo em vista que, ainda que tenha havido revisão

administrativa do benefício do autor por força de acordo homologado em ação civil pública (ACP nº 0004911-

28.2011.4.03.6183), esta foi ajuizada em 05.05.2011, ou seja, posteriormente ao ajuizamento da presente

demanda, que ocorreu em 04.03.2011. Assim, tendo em vista que a prescrição incide sobre o qüinqüênio que

precede a propositura da ação, remanesce interesse de agir no que diz respeito ao pagamento de dois meses de

atrasados, bem como dos consectários das diferenças devidas. 

 

Dessa forma, afasto a carência de ação por ausência de interesse de agir reconhecida à fl. 73/75 e passo ao exame

do mérito.

 

A discussão posta em análise gira em torno da possibilidade de consideração, no reajuste do benefício do autor,

dos tetos máximos previstos na Emendas Constitucionais nº 20/98 e 41/03.

 

Com efeito, assinalo que hodiernamente tal questão não merece maiores considerações, uma vez que o Egrégio

Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 564.354/SE, de relatoria da Ministra Cármen Lúcia, realizado

em 08.09.2010, na forma do art. 543-B do CPC, assentou entendimento no sentido da possibilidade de adoção dos

aludidos tetos nos reajustes dos benefícios previdenciários:

 

DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO

TETO DOS BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS

CONCEDIDOS ANTES DA ALTERAÇÃO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003.

DIREITO INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO PERFEITO. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA

LEI INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE

DAS LEIS. RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

(...)

2. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do

art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 aos benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral de

2011.61.83.002278-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP160559 VANESSA BOVE CIRELLO e outro
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previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo a que passem a observar o novo teto

constitucional.

3. Negado provimento ao recurso extraordinário.

 

No entanto, de rigor salientar que no aludido decisum não foi afastada a aplicação dos tetos previstos na Lei n.

8.213/91 (arts. 33 e 41-A, § 1º), porquanto tão somente foi firmado entendimento no sentido de que os tetos

previstos nas Emendas 20/98 e 41/2003 têm aplicação imediata sobre os benefícios em manutenção, por meio da

readequação dos valores dos benefícios limitados aos tetos previstos na legislação ordinária aos novos valores

fixados na norma constitucional.

 

Nesse sentido, trago à colação o trecho do voto do eminente Ministro Cezar Peluso, no julgado ora citado:

 

O problema não é de cálculo de reajuste da renda mensal o qual obedece ao regime a que está sujeito o

aposentado, segundo os índices legais, quer sua aposentadoria seja proporcional, quer seja integral. A questão

é saber se se lhe aplica, ou não, o redutor constitucional e, evidentemente, como ele o está pleiteando, é porque

está sujeito ao redutor constitucional. Logo, se teria direito a algo além do redutor constitucional, tem direito à

elevação desse valor, quando o redutor constitucional seja elevado e até esse limite.

 

Na mesma linha, foi assim fundamentado o voto da eminente Ministra Cármen Lúcia (relatora):

 

Diversamente do que sustenta a Recorrente, a pretensão que o ora Recorrido sustenta na ação é de manter seus

reajustes de acordo com índices oficiais, conforme determinado em lei, sendo possível que, por força desses

reajustes seja ultrapassado o antigo "teto", respeitando, por óbvio, o novo valor introduzido pela Emenda

Constitucional n. 20/98.

(...).

Não foi concedido aumento ao Recorrido, mas reconhecido o direito de ter o valor de seu benefício calculado

com base em limitador mais alto, fixado por norma constitucional emendada.

 

Por fim, a título de esclarecimento, segue trecho do voto recorrido que deu origem ao recurso extraordinário ora

mencionado, proferido no recurso n. 2006.85.00.504903-4, pelo Juiz Federal Ronivon de Aragão, da Turma

Recursal da Seção Judiciária do Estado de Sergipe:

 

Este dispositivo, entretanto, não determinou um reajuste automático nos benefícios concedidos anteriormente à

sua vigência, mas tão somente modificou o chamado "teto" dos valores dos benefícios do RGPS. Com isso, não

se pode dizer que os benefícios em manutenção devam ser reajustados automaticamente com o mesmo

coeficiente de proporcionalidade. O reajuste do benefício percebido deve ser feito segundo os índices

estabelecidos legalmente, conforme afirmado pelo INSS em sua peça de defesa. Compulsando os autos,

contudo, verifica-se que não é essa a pretensão do autor na presente ação. Não pretende este ver reajustado seu

benefício e tampouco ver mantido o coeficiente de proporcionalidade entre o benefício percebido e o limite

máximo para ele estipulado. Em verdade, aspira o autor à continuidade dos reajustes de seu benefício de

acordo com os índices oficiais, legalmente fixados, mas limitado o valor do benefício, a partir de EC nº. 20/98,

ao "teto" por ela fixado e não mais ao "teto" vigente antes da referida Emenda, como manteve o órgão

previdenciário. Razão lhe assiste.

 

Assim, para haver vantagem financeira com a majoração dos tetos previstos nas Emendas Constitucionais 20/98 e

41/2003, é de rigor que o benefício do segurado tenha sido limitado ao teto máximo de pagamento previsto na

legislação previdenciária à época da publicação das Emendas citadas.

 

Nesse contexto, para facilitar o deslinde da questão, o Núcleo de Contadoria da Justiça Federal do Rio Grande do

Sul elaborou parecer que permite aferir a existência de proveito financeiro com a modificação dos tetos previstos

nas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003. Segundo o este parecer, considerando a renda mensal de julho de

2011, tem-se o seguinte:

 

a) Os benefícios com renda mensal igual a R$ 2.589,95 possuem diferenças relativas à majoração do teto trazida

pelas Emendas Constitucionais nº 20/1998 e 41/2003;

 

b) Os benefícios com renda mensal igual a R$ 2.873,79 não possuem diferenças relativas à majoração do teto
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trazida pela Emenda Constitucional nº 20/1998, mas possuem diferenças relativas à majoração do teto trazida pela

Emenda Constitucional nº e 41/2003;

 

c) Os benefícios com renda mensal diferente de R$ 2.589,95 ou R$ 2.873,79 não possuem diferenças relativas à

majoração do teto trazida pelas Emendas Constitucionais nº 20/1998 e 41/2003.

 

No caso dos autos, conforme se depreende dos dados do sistema DATAPREV, em anexo, a renda mensal do

benefício do autor era de R$ 2.589,87 em julho de 2011, restando demonstrada a obtenção de vantagens com a

aplicação dos tetos previstos pelas Emendas Constitucionais nº 20/1998 e 41/2003.

 

Saliento que, quando da liquidação, deverá ser observada a prescrição das diferenças vencidas anteriormente a

04.03.2006, bem como deverão ser descontados eventuais valores já pagos administrativamente.

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 deve ser considerado o INPC como índice de

atualização dos débitos previdenciários, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003, c.c o art. 41-A da Lei nº

8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente

convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006, não se aplicando no que tange à correção monetária as disposições da

Lei 11.960/09 (AgRg no REsp 1285274/CE - Resp 1270439/PR).

 

Os juros de mora são aplicados na forma prevista no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na

Justiça Federal.

 

A verba honorária fica mantida em 10% das diferenças vencidas até a prolação da sentença, nos termos da Súmula

111 do STJ e conforme o entendimento desta Turma.

 

A autarquia previdenciária está isenta de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do art.

24-A da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da Lei 8.620/92.

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento ao agravo previsto no

§ 1º do referido dispositivo legal, interposto pela parte autora, e reconsidero a decisão de fl. 73/75, para negar

seguimento à apelação do INSS e dar parcial provimento à remessa oficial, para que a correção monetária

incida na forma acima explicitada. Os valores em atraso serão resolvidos em liquidação de sentença, observada a

prescrição qüinqüenal em relação às diferenças vencidas anteriormente a 04.03.2006 e descontados eventuais

valores já pagos administrativamente.

 

Decorrido in albis o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de Origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 13 de dezembro de 2013.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00026 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008300-21.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

2011.61.83.008300-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP210114 WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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DESPACHO

Fls. 180:- Defiro, pelo prazo de 30 dias.

Dê-se ciência.

 

São Paulo, 17 de dezembro de 2013.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00027 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007157-58.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Baixem-se os autos ao Juízo de origem para que seja retificada a numeração de folhas, a partir de fls. 70.

Dê-se ciência.

 

São Paulo, 16 de dezembro de 2013.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00028 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012681-36.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

APELADO : BENEDITO DA CRUZ (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP289312 ELISANGELA MERLOS GONÇALVES GARCIA e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00083002120114036183 1V Vr SAO PAULO/SP

2012.03.99.007157-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP119743 ALEXANDRE FREITAS DOS SANTOS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : EDVALDO PERPETUO ANTONIO

ADVOGADO : SP132894 PAULO SERGIO BIANCHINI

No. ORIG. : 10.00.00201-1 1 Vr URUPES/SP

2012.03.99.012681-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

EMBARGANTE : JOAO FIRMIANO FERREIRA

ADVOGADO : SP171720 LILIAN CRISTINA BONATO

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP116606 ANA LUISA TEIXEIRA DAL FARRA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 09.00.00136-6 1 Vr BATATAIS/SP
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Trata-se de embargos de declaração, opostos em face de decisão que, com fulcro no Art. 557, §1º-A, do Código de

Processo Civil, negou seguimento aos recursos interpostos, e deu provimento à remessa oficial, tão só no que toca

aos juros e atualização monetária, restando mantido reconhecimento da atividade especial e a condenação do

INSS em proceder a revisão do benefício de aposentadoria proporcional por tempo de contribuição NB

42/112.421.929-0, com início de vigência a partir de 04/05/2000, observando-se a prescrição qüinqüenal a contar

do ajuizamento do feito.

 

Sustenta a embargante, em suma, contradição no julgado, no que diz respeito à correção monetária e aos juros de

mora após julho de 2009, pois não se cogita a aplicabilidade da Lei 11.960/09 para efeito de aferição dos valores

face à recente declaração de sua inconstitucionalidade proferida pelo Supremo Tribunal Federal em sede das ADIs

4357 e 4.425.

Aduz, ainda, que a atualização monetária dos débitos previdenciários deve ser feita, afastando a inovação

legislativa inconstitucional, aplicando-se juros de 12% ao ano, mais correção monetária pelo IGPDI até 2006 e

INPC a partir de então.

 

Requer a correção dos cálculos de liquidação, com aplicação de juros moratórios a partir de 10.01.2003 até o

efetivo pagamento nos termos do Artigo 406, do Código Civil e do Artigo 161, § 1º, do CTN.

 

É o relatório. Decido.

 

Os presentes embargos de declaração devem ser acolhidos em parte.

 

Cumpre esclarecer que a correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas

competências, na forma da legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 deve ser considerado

o INPC como índice de atualização dos débitos previdenciários, nos termos do Art. 31, da Lei 10.741/03, c.c. o

Art. 41-A, da Lei 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11.08.2006,

posteriormente convertida na Lei 11.430, de 26.12.2006, não se aplicando no que se refere à correção monetária

as disposições da Lei 11.960/09 (STF, ADI 4.357/DF; STJ, AgRg no REsp 1285274/CE - REsp 1270439/PR).

 

Por outro lado, os juros de mora são aplicados na forma prevista no Manual de Orientação de Procedimentos para

os Cálculos na Justiça Federal e não incidirão entre a data dos cálculos definitivos e a data da expedição do

precatório, bem como entre essa última data e a do efetivo pagamento no prazo constitucional. Havendo atraso no

pagamento, a partir do dia seguinte ao vencimento do respectivo prazo incidirão juros de mora até a data do

efetivo cumprimento da obrigação (REsp nº 671172/SP, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, j. 21/10/2004,

DJU 17/12/2004, p. 637).

 

Ante o exposto, acolho parcialmente os embargos de declaração, para alterar a correção monetária.

 

Dê-se ciência e, após as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem.

 

 

São Paulo, 17 de dezembro de 2013.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00029 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013759-65.2012.4.03.9999/MS

 

 

 

2012.03.99.013759-4/MS

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MS013898 DJALMA FELIX DE CARVALHO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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DESPACHO

Chamo o feito à ordem.

 

Com os autos em mãos, constato a existência de erro material, corrigível de ofício, na decisão de fls. 326/327.

 

Assim, onde se lê "..., remetam-se os autos ao egrégio Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo", leia-se "...,

remetam-se os autos ao egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Mato Grosso do Sul.".

 

Dê-se ciência.

 

 

São Paulo, 08 de janeiro de 2014.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00030 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020500-24.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Chamo o feito à ordem.

 

A decisão das fls. 103/105 acolheu a preliminar de cerceamento de defesa para reformar a r. sentença, a fim de

que fosse produzida a perícia médica psiquiátrica, com o regular prosseguimento do feito, restando prejudicado o

mérito recursal da apelação da parte autora.

 

No entanto, após a realização da perícia médica (fls. 129/131), a MM.ª Juíza a quo determinou a subida dos autos

a esta E. Corte para julgamento do recurso de apelação interposto pela autora (fl. 136).

 

Tendo em vista o manifesto equívoco, determino a remessa dos autos à Vara de Origem, a fim de que seja

proferida nova sentença, com o regular prosseguimento do feito.

 

Publique-se. Intimem-se.

 

 

 

 

São Paulo, 16 de dezembro de 2013.

APELADO : ELISANDRA GONCALVES VALVERDE

ADVOGADO : MS009593 LUIZ EGBERG PENTEADO ANDERSON

No. ORIG. : 00021508920068120015 2 Vr MIRANDA/MS

2012.03.99.020500-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : ANA MARIA DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP251701 WAGNER NUCCI BUZELLI

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP302957 HUMBERTO APARECIDO LIMA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00040-4 3 Vr BIRIGUI/SP
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WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00031 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0021360-25.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Converto o julgamento em diligência, pois, como se vê dos autos, o INSS não foi intimado pessoalmente da

sentença (fls. 80/vº), bem como do despacho de fls. 86 (certidão de fls. 86/vº). 

Baixem-se os autos ao Juízo de origem para as providências cabíveis.

[Tab][Tab]Dê-se ciência.

 

São Paulo, 18 de dezembro de 2013.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00032 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0022724-

32.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Trata-se de embargos de declaração, opostos em face de decisão que, com fulcro no Art. 557, caput e § 1º-A, do

Código de Processo Civil, deu parcial provimento à remessa oficial, negou seguimento à apelação do INSS e deu

provimento ao recurso adesivo dos autores, para manter em parte a r. sentença, condenando o réu a pagar aos

autores os valores atrasados do benefício de auxílio reclusão, a partir da prisão (28/02/2000) até a fuga

(14/10/2010), sendo que as parcelas vencidas do auxílio reclusão devem ser pagas integralmente ao autor menor e

devem observar a prescrição quinquenal em relação à autora Vanderleia Cristina Ribeiro da Silva, e conceder a

pensão por morte, a partir da citação (27/05/2011) para a autora Vanderleia Cristina Ribeiro da Silva, e a partir da

2012.03.99.021360-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : ANTONIA DILZA DOS SANTOS PALAZOLLI (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP211735 CASSIA MARTUCCI MELILLO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP085290 MARILENE SA RODRIGUES DA SILVA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BARUERI SP

No. ORIG. : 08.00.00102-2 1 Vr BARUERI/SP

2012.03.99.022724-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP248840 DANIELA DE ANGELIS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

INTERESSADO : VANDERLEA CRISTINA RIBEIRO DA SILVA GARIBALDI e outro

: FELIPE DA SILVA GARIBALDI incapaz

ADVOGADO : SP128415 ANTONIO ROBERTO FRANCO CARRON

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CONCHAS SP

No. ORIG. : 11.00.00022-7 2 Vr CONCHAS/SP
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data do óbito (26/02/2011) para o autor Felipe da Silva Garibaldi.

 

Sustenta o embargante, em suma, omissão no presente julgado, asserindo que não foi analisado "o conteúdo dos

documentos acostados nos autos, especialmente acerca da suposta união estável entre o falecido e Thais

Marcondes da Silva, conforme declaração de óbito de fls. 15 e Boletim de Ocorrência fls. 30, ambos qualificando

como atual companheira do falecido"; destacando a necessidade de se anular a sentença e determinar o retorno

dos autos à primeira instância para melhor instrução do feito, bem como defendendo a ausência de prova da

qualidade de dependente da autora Vanderleia Cristina Ribeiro, sustentando que esta se encontra "separada, se

não de direito, ao menos de fato", do falecido.

 

Alega, ao contrário do que restou julgado no decisum, que o segurado recluso não possuía qualidade de segurado

na data do recolhimento à prisão, uma vez que o último vínculo registrado no CNIS para o falecido/recluso cessou

em 11/04/97, destacando que, para poder utilizar-se do vínculo anotado apenas na CTPS (01/01/99 a 25/08/99),

"haveria a necessidade de apresentação de outros documentos que comprovassem os vínculos e períodos que, a

despeito de constarem na CTPS do falecido, não migraram para o sistema do CNIS".

 

Aduz, ainda, obscuridade quanto a não comprovação do requisito de baixa renda do segurado, eis que o último

salário-de-contribuição existente do segurado recluso foi superior ao limite estabelecido.

 

Opõem-se os presentes embargos para fins de prequestionamento.

 

É o relatório. Decido.

 

Os presentes embargos são tempestivos, mas manifestamente improcedentes.

 

Diante das regras insertas no ordenamento processual civil vigente, não se mostra possível a reanálise do julgado.

 

No que se refere à omissão apontada, é de se esclarecer que o princípio da exigibilidade da fundamentação das

decisões não impõe que o julgador se manifeste sobre todas as razões apresentadas pelas partes, se apenas uma

delas for suficiente ao deslinde da controvérsia. Descabida, assim, a arguição da existência de omissão,

obscuridade e contradição no acórdão em razão da ausência de manifestação sobre todos os argumentos

elencados.

 

A Corte Superior de Justiça desta forma se pronunciou, em acórdãos cujas ementas ora cito:

 

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM CONFLITO DE COMPETÊNCIA. JULGAMENTO. APRECIAÇÃO DE

TODOS OS ARGUMENTOS DAS PARTES. DESNECESSIDADE. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO . NOVOS

ARGUMENTOS. IMPOSSIBILIDADE. 

- Não está o Tribunal obrigado a julgar a questão posta a seu exame nos termos pleiteados pelas partes, mas sim

com o seu livre convencimento , utilizando-se da jurisprudência e da legislação que entender aplicável ao caso,

além de outros aspectos pertinentes ao tema. 

- ..."omissis". 

(EDcl no AgRg no CC 39.903/RJ, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 27.02.2008,

DJe 05.03.2008, REPDJe 28.03.2008)". 

 

"EXECUÇÃO FISCAL. SUSPENSÃO. ART. 2º, § 3º, DA LEI Nº 6.830/80. PRESCRIÇÃO. APLICAÇÃO. ART.

174 DO CTN. PREVALÊNCIA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO . OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. MATÉRIA

CONSTITUCIONAL. APRECIAÇÃO. PREQUESTIONAMENTO . IMPOSSIBILIDADE. 

I - ..."omissis" 

II - ..."omissis" 

III - Como cediço, o julgador não é obrigado a rebater um a um todos os argumentos trazidos pelas partes,

visando à defesa da teoria que apresentaram, podendo decidir a controvérsia observando as questões relevantes

e imprescindíveis à sua resolução, o que ocorreu na espécie. 

IV - ..."omissis" 

V - embargos de declaração rejeitados. 

(EDcl no AgRg no REsp 958.555/MG, Rel. Ministro FRANCISCO FALCÃO, PRIMEIRA TURMA, julgado em

21.02.2008, DJe 03.04.2008)". 
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Da leitura da decisão embargada, constata-se que, de fato, restou consignado que:

 

"Por primeiro, não há falar-se em nulidade da sentença, uma vez que ultrapassada a fase de instrução, a

produção de provas encontra-se preclusa.

Passo ao exame da matéria de fundo.

A dependência econômica do cônjuge e do filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um)

anos ou inválido ou que tenha deficiência intelectual ou mental que o torne absoluta ou relativamente incapaz,

assim declarado judicialmente é presumida, consoante se infere do disposto no Art. 16, I e § 4º da Lei 8.213/91

(Redação dada pela Lei nº 12.470, de 2011).

Cumpre ressaltar, que a presunção da dependência econômica para os arrolados no Art. 16, I, da Lei 8.213/91,

como dependentes de primeira classe é absoluta, estando inserto neste rol o cônjuge.

O INSS por seu turno não se desincumbiu do ônus de provar que a autora não era mais casada com o instituidor

da pensão por morte em momento oportuno.

Destarte, não comprovada a dissolução da sociedade conjugal, a qualidade de dependente da autora Vanderlea

Cristina Ribeiro da Silva restou confirmada."

 

Por outro lado, o conceito de obscuridade, para fins de oposição de embargos de declaração, não coincide com o

distanciamento do julgado do ponto de vista do embargante acerca dos dispositivos legais que reputa violados.

Julgado obscuro, a reclamar reparos, é julgado incompreensível, seja pela utilização de termos herméticos ou

ambíguos, o que não é o caso dos autos.

 

Denota-se que o recurso tem nítido caráter infringente, ou seja, pretendem os recorrentes que esta Turma reveja a

decisão proferida, para que outra atenda à interpretação trazida em seu bojo, não havendo, propriamente, falha a

ser sanada. Impugna-se o conteúdo do decisório já assentado, no qual, conforme já destacado, não se vislumbram

os requisitos admitidos para o seu acolhimento.

 

Cumpre destacar que não é exigível a menção expressa, no corpo do julgado, de normas legais, não sendo de rigor

para fins de prequestionamento.

 

Os embargos de declaração não são hábeis ao reexame da causa, devendo o recorrente valer-se das vias próprias

para a impugnação pretendida, entendimento, aliás, já sufragado pelas Cortes Pátrias (v.g. - EDRE nº 255.121,

Rel. Min. MOREIRA ALVES, DJU de 28.03.03, p. 75; EDRE nº 267.817, Rel. Min. MAURÍCIO CORRÊA, DJU

de 25.04.03, p. 64; EDACC nº 35.006, Rel. Min. NANCY ANDRIGHI, DJU de 06.10.02, p. 200; RESP nº

474.204, Rel. Min. SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, DJU de 04.08.03, p. 316; EDAMS nº 92.03.066937-

0, Rel. Des. Fed. MAIRAN MAIA, DJU de 15.01.02, p. 842; e EDAC nº 1999.03.99069900-0, Rel. Des. Fed.

CARLOS MUTA, DJU de 10.10.01, p. 674).

 

Quanto à pretensão de prequestionamento do tema, intenciona o embargante, por meio deste recurso, rediscutir a

lide, sendo despicienda a adoção de posicionamento explícito a respeito, considerando que a matéria deverá ser

objeto do recurso cabível. Nesse sentido é a melhor exegese jurisprudencial, assentada pelo Supremo Tribunal

Federal, in verbis: "Prescinde o prequestionamento da referência expressa, no acórdão impugnado mediante o

recurso, a números de artigos, parágrafos, incisos ou alíneas. Precedente: Recurso Extraordinário nº 128.519-

2/DF" (RE nº 184347/SP, Rel. Min. MARCO AURÉLIO, DJU de 20.03.98).

 

Por fim, resta consignar ser inequívoco que a causa, ainda que com conclusão diversa da pretensão das partes

embargantes, restou enfrentada pelo v. acórdão, consoante interpretação dada à matéria por este Tribunal, sendo,

também, descabido o prequestionamento do tema, sob o argumento de que determinadas normas não foram

explicitamente consideradas no julgado embargado, conforme precedentes do Supremo (ERESP nº 162608/SP,

Rel. Min. SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, julgado em 16.06.99 e RE nº 184347/SP, Rel. Min. MARCO

AURÉLIO, DJU de 20.03.98).

 

Ante o exposto, rejeito os embargos de declaração.

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem.
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São Paulo, 10 de dezembro de 2013.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00033 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008723-87.2012.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Trata-se de embargos de declaração, opostos em face de decisão que, com fulcro no Art. 557, caput, do Código de

Processo Civil, negou seguimento à apelação interposta, mantendo a sentença de improcedência do pedido da

parte autora de reajuste de seu benefício previdenciário com os índices de 10,96% em dezembro de 1998, de

0,91% em dezembro de 2003 e de 27,23% em janeiro de 2004.

 

Sustenta o embargante, em suma, omissão no decisum, no que tange ao requisito objetivo do Art. 285-A, do

Código de Processo Civil, destacando que não foram transcritas as sentenças paradigmas que embasaram a

fundamentação da decisão que julgou improcedente a demanda.

 

É o relatório. Decido.

 

Os presentes embargos declaratórios são tempestivos, mas improcedentes.

 

O Art. 515, caput, do CPC, versa sobre o efeito devolutivo da apelação, o qual devolverá ao Tribunal a matéria

que foi efetivamente impugnada pelo recorrente, in verbis:

 

"Art 515: A apelação devolverá ao tribunal o conhecimento da matéria impugnada."

 

No caso em tela, o embargante sustenta que o r. decisum restou omisso, aduzindo a necessidade do órgão julgador,

quando se utiliza do Art. 285-A, do Código de Processo Civil, de transcrever as sentenças paradigmas que

embasaram a fundamentação da sentença proferida no feito.

 

No entanto, não há que se falar em omissão, tendo em vista que a parte embargante não impugnou tal fato, de

maneira expressa, na apelação.

 

Nesse sentido, colaciono julgado desta Turma, bem como do Tribunal Regional da Quinta Região, in verbis:

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. AUXÍLIO-RECLUSÃO. MATÉRIA NÃO IMPUGNADA NA APELAÇÃO.

PRECLUSÃO.

I. O efeito devolutivo da apelação está adstrito aos limites impostos pelo pedido de nova decisão, que,

ressalvadas as exceções legais, transfere ao tribunal apenas o conhecimento da matéria impugnada.

II. Agravo a que se nega provimento."

(APELREEX 45093 SP 0045093-93.2007.4.03.9999, TRF3, Décima Turma, Relator Desembargador Federal

WALTER DO AMARAL, julgamento em 10/07/2012)

2012.61.04.008723-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

EMBARGANTE : MANOEL QUEIROZ SOBRINHO

ADVOGADO : SP183642 ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR e outro

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00087238720124036104 6 Vr SANTOS/SP
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"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. LEVANTADA OMISSÃO NO TOCANTE À FIXAÇÃO

DOS JUROS DE MORA E CORREÇÃO MONETÁRIA À VISTA DA NÃO APLICAÇÃO DA LEI Nº 11.960/2009.

MATÉRIA NÃO IMPUGNADA NA APELAÇÃO. QUESTÃO NÃO SUBMETIDA AO REEXAME NECESSÁRIO.

IMPOSSIBILIDADE DE ANÁLISE DE OFÍCIO.

- Alega a parte embargante omissão no v. acórdão, em face da não aplicação da Lei nº 11.960/2009, que

estabeleceu nova determinação no que tange à correção monetária e aos juros moratórios, defendendo que a

nova regra se aplica às ações judiciais intentadas antes de sua vigência.

- Não há que se falar na omissão aventada, porquanto tal matéria não foi objeto de discussão no recurso de

apelação interposto pelo ora embargante.

- O juiz singular, quando da prolação da sentença, estabeleceu os critérios a serem aplicados aos juros de mora e

correção monetária, de modo que restando insatisfeito, caberia ao instituto sucumbente impugná-los no momento

oportuno, qual seja, a apelação.

- Ademais, a decisão a quo não foi submetida ao reexame necessário, o que inviabiliza a análise da questão de

ofício por este juízo.

- Embargos de declaração improvidos."

(AC 464916 PB 0001156062005405820201, TRF5, Quarta Turma, Relator Desembargador Federal Frederico

Pinto de Azevedo (Substituto), julgamento em 18/05/2010, publicado no Diário da Justiça Eletrônico em

27/05/2010).

 

Ainda que assim não fosse, depreende-se da leitura do Art. 285-A, do Código de Processo Civil, que o juiz não

está obrigado a indicar o processo idêntico ou transcrever a sentença nele proferida, devendo somente reproduzir o

teor da decisão em todos os casos que entenda ser análogos.

 

Ante o exposto, rejeito os embargos de declaração.

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem.

 

 

São Paulo, 11 de dezembro de 2013.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00034 Agravo em APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001914-42.2012.4.03.6117/SP

 

 

 

 

Decisão

Reconsidero, em parte, a decisão de fl. 123/124, a teor das razões expostas na petição de fl. 132/136.

 

Alega a agravante, em síntese, que o termo inicial do benefício de auxílio-doença deveria ter sido mantido na data

da cessação administrativa, uma vez que já estava incapacitada.

2012.61.17.001914-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : VALERIA VIEIRA DOS SANTOS incapaz

ADVOGADO : SP264558 MARIA FERNANDA FORTE MASCARO e outro

REPRESENTANTE : MARCELO HENRIQUE DOS SANTOS

ADVOGADO : SP264558 MARIA FERNANDA FORTE MASCARO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP145941 MAURO ASSIS GARCIA BUENO DA SILVA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00019144220124036117 1 Vr JAU/SP
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É o relatório. Decido.

 

Assiste parcial razão à parte autora.

 

Inicialmente cumpre destacar que a fixação do termo inicial do beneficio por incapacidade também se submete ao

prudente arbítrio do magistrado.

 

O termo inicial do benefício deverá ser fixado na data da citação (05.10.2012; fl. 57), quando a Autarquia tomou

conhecimento da pretensão do autor, e levando-se em conta os dados contidos no laudo pericial.

 

Assim, no caso em tela, o conjunto probatório, mormente o histórico das enfermidades reveladas pelo laudo

pericial não levam à conclusão, de forma firme, de que antes da data da citação a parte já estivesse incapacitada.

 

Diante do exposto, reconsidero em parte a decisão de fl. 123/124 para dar parcial provimento ao agravo da

autora (art. 557,§ 1º do CPC) e fixar o termo inicial do benefício em 05.10.2012.

 

Expeça-se e.mail ao INSS informando a alteração do termo inicial do benefício para 05.10.2012.

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 05 de dezembro de 2013.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00035 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002604-67.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Trata-se de embargos de declaração, opostos em face de decisão que, de ofício, excluiu a condenação dos autores,

nas verbas sucumbenciais e, com fulcro no Art. 557, caput e §1º-A, do Código de Processo Civil, negou

seguimento ao apelo de Joaquim Sebastião Vieira, Nadir Otavio de Souza e Roque Serafim, e deu provimento ao

2012.61.83.002604-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

EMBARGANTE : JOAQUIM SEBASTIAO VIEIRA (= ou > de 60 anos) e outros

ADVOGADO : SP308435A BERNARDO RUCKER e outro

PARTE AUTORA : JOSE DORIVAL NOVELLO

ADVOGADO : SP308435A BERNARDO RUCKER e outro

EMBARGANTE : NADIR OTAVIO DE SOUZA

ADVOGADO : SP308435A BERNARDO RUCKER e outro

PARTE AUTORA : PEDRO MOREIRA DE ARAUJO

ADVOGADO : SP308435A BERNARDO RUCKER e outro

EMBARGANTE : ROQUE SERAFIM

ADVOGADO : SP308435A BERNARDO RUCKER e outro

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR e outro

No. ORIG. : 00026046720124036183 4V Vr SAO PAULO/SP
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recurso de Pedro Moreira de Araujo e de José Dorival Novello, em pleito em que se objetiva a revisão de

benefício previdenciário mediante sua adequação aos tetos impostos pelas EC 20/98 e EC 41/03.

 

Sustentam os embargantes, em suma, a presença de contradição no decisum, uma vez que "o que se deve verificar

é se o salário de benefício foi limitado ao teto de pagamento e não se todos os salários de contribuição foram

limitados ao Teto de contribuição".

 

É o relatório. Decido.

 

Os presentes embargos declaratórios são tempestivos, mas manifestamente improcedentes.

 

Os embargantes pretendem, sob o fundamento de contradição da decisão, a reapreciação de parte da matéria já

enfrentada na decisão monocrática. Tenta, por via oblíqua e de hipótese excepcional, a modificação do julgado por

decorrência lógica do saneamento da contradição apontada nos embargos de declaração.

 

Neste sentido o entendimento firmado pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça, conforme se vê nos julgados que

seguem:

 

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. ANISTIA. PORTARIA.

EFEITOS RETROATIVOS. PAGAMENTO. VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC. OMISSÕES. INEXISTÊNCIA.

EFEITOS INFRINGENTES. INVIABILIDADE. MATÉRIA CONSTITUCIONAL. ANÁLISE. DESNECESSIDADE.

1. A obtenção de efeitos infringentes, como pretende a Embargante, somente é possível, excepcionalmente, nos

casos em que, reconhecida a existência de um dos defeitos elencados nos incisos do mencionado art. 535, a

alteração do julgado seja conseqüência inarredável da correção do referido vício; bem como nas hipóteses de

erro material ou equívoco manifesto, que, por si sós, sejam suficientes para a inversão do julgado. Precedentes.

2. No caso, inexiste qualquer vício a ser sanado. Da simples leitura do acórdão ora embargado, depreende-se,

inequivocamente, que todas as questões apontadas como não enfrentadas foram, clara e explicitamente,

abordadas.

3. A solução da controvérsia posta à apreciação desta Superior Tribunal carece da análise dos dispositivos

constitucionais apontados pela Embargante, na medida em que se funda exclusivamente na interpretação da

legislação infraconstitucional, mormente na Lei n.º 1.533/51 - Lei do Mandado de Segurança e na Lei n.º

10.559/02 - Lei das Anistias.

4. Embargos de declaração rejeitados."

(EDcl no MS 11.760, Terceira Seção, Relatora Ministra Laurita Vaz, DJU 30.10.06).

"Embargos de declaração. Embargos de divergência. Agravo de instrumento. Ausência de omissão, obscuridade

ou contradição.

1. O efeito modificativo dos embargos de declaração tem vez, apenas, quando houver defeito material que, após

sanado, obrigue a alteração do resultado do julgamento, o que não é a hipótese dos autos, já que ausente

omissão, contradição ou obscuridade.

2. Embargos de declaração rejeitados."

(EDcl no AgRg nos EAg 305080/MG, Corte Especial, Relator Ministro Carlos Alberto Menezes Direito, DJU

19.05.2003)

 

Diante das regras insertas no ordenamento processual civil vigente, não se mostra possível a reanálise do decisum

, tido pelos recorrentes como contraditório.

 

Com efeito, este Relator, ao negar seguimento ao negar seguimento ao apelo de Joaquim Sebastião Vieira, Nadir

Otavio de Souza e Roque Serafim, o fez por verificar que, pela análise da cópia dos extratos colacionados, parte

dos salários de contribuição dos autores embargantes não foi limitada pelo teto, o que permite inferir que os

salários de benefício dos autores Joaquim Sebastião Vieira, Nadir Otavio de Souza e Roque Serafim não foram

limitados pelo teto.

 

Denota-se que o recurso tem nítido caráter infringente, ou seja, os recorrentes pretendem que este Relator reveja a

decisão proferida, para que outra atenda à interpretação trazida em seu bojo, não havendo, propriamente, falha a

ser sanada. Impugna-se o conteúdo do decisório já assentado, no qual, conforme já destacado, não se vislumbram

os requisitos admitidos para o seu acolhimento.
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Repito que os Embargos de Declaração não são hábeis ao reexame da causa, devendo os recorrentes valer-se das

vias próprias para a impugnação pretendida, entendimento, aliás, já sufragado pelas Cortes Pátrias (v.g. - EDRE nº

255.121, Rel. Min. MOREIRA ALVES, DJU de 28.03.03, p. 75; EDRE nº 267.817, Rel. Min. MAURÍCIO

CORRÊA, DJU de 25.04.03, p. 64; EDACC nº 35.006, Rel. Min. NANCY ANDRIGHI, DJU de 06.10.02, p. 200;

RESP nº 474.204, Rel. Min. SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, DJU de 04.08.03, p. 316; EDAMS nº

92.03.066937-0, Rel. Des. Fed. MAIRAN MAIA, DJU de 15.01.02, p. 842; e EDAC nº 1999.03.99069900-0, Rel.

Des. Fed. CARLOS MUTA, DJU de 10.10.01, p. 674).

 

Destarte, não há que se falar em contradição, visto que a matéria de fato e de direito restou analisada na sua

inteireza, consoante recurso apresentado, essencial à sua solução, sendo inviável, pois, o acolhimento total do

presente recurso.

 

Por fim, resta consignar ser inequívoco que a causa, ainda que com conclusão diversa da pretensão dos

embargantes, restou enfrentada pelo decisum, consoante interpretação dada à matéria por este Tribunal.

 

Ante o exposto, rejeito os embargos de declaração.

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, retornem os autos conclusos para julgamento do agravo

interposto às fls. 405/408.

 

 

São Paulo, 11 de dezembro de 2013.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00036 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009170-32.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Trata-se de embargos de declaração, opostos em face de decisão que, com fulcro no Art. 557, caput, do Código de

Processo Civil, negou seguimento ao apelo da parte autora, julgando improcedente o pedido de revisão de

benefício previdenciário mediante sua adequação aos tetos impostos pelas EC 20/98 e EC 41/03.

 

Sustenta o embargante, em suma, a presença de contradição no r. decisum, uma vez que "deve-se partir da

constatação de que o salário de benefício tenha sido limitado ao teto, e, não se todos os salários de contribuição,

no período da RSC, foram limitados"; destacando que a decisão embargada não poderia fundamentar a

improcedência do pedido sob a análise do salário de contribuição.

 

Alega, ainda, omissão no julgado, tendo em vista que este deixou de analisar os documentos fornecidos pelo INSS

(fls. 22/23), asserindo que eles demonstram que, no presente caso, houve limitação do salário de benefício ao teto.

 

É o relatório. Decido.

2012.61.83.009170-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

EMBARGANTE : GETULIO SOARES

ADVOGADO : SP308435A BERNARDO RUCKER e outro

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP218640 RAFAEL MICHELSOHN e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00091703220124036183 1V Vr SAO PAULO/SP
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Os presentes embargos declaratórios são tempestivos, mas manifestamente improcedentes.

 

O embargante pretende, sob o fundamento de contradição e de omissão da decisão, a reapreciação de parte da

matéria já enfrentada na decisão monocrática. Tenta, por via oblíqua e de hipótese excepcional, a modificação do

julgado por decorrência lógica do saneamento da contradição e da omissão apontada nos embargos de declaração.

 

Neste sentido o entendimento firmado pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça, conforme se vê nos julgados que

seguem:

 

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. ANISTIA. PORTARIA.

EFEITOS RETROATIVOS. PAGAMENTO. VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC. OMISSÕES. INEXISTÊNCIA.

EFEITOS INFRINGENTES. INVIABILIDADE. MATÉRIA CONSTITUCIONAL. ANÁLISE. DESNECESSIDADE.

1. A obtenção de efeitos infringentes, como pretende a Embargante, somente é possível, excepcionalmente, nos

casos em que, reconhecida a existência de um dos defeitos elencados nos incisos do mencionado art. 535, a

alteração do julgado seja conseqüência inarredável da correção do referido vício; bem como nas hipóteses de

erro material ou equívoco manifesto, que, por si sós, sejam suficientes para a inversão do julgado. Precedentes.

2. No caso, inexiste qualquer vício a ser sanado. Da simples leitura do acórdão ora embargado, depreende-se,

inequivocamente, que todas as questões apontadas como não enfrentadas foram, clara e explicitamente,

abordadas.

3. A solução da controvérsia posta à apreciação desta Superior Tribunal carece da análise dos dispositivos

constitucionais apontados pela Embargante, na medida em que se funda exclusivamente na interpretação da

legislação infraconstitucional, mormente na Lei n.º 1.533/51 - Lei do Mandado de Segurança e na Lei n.º

10.559/02 - Lei das Anistias.

4. Embargos de declaração rejeitados."

(EDcl no MS 11.760, Terceira Seção, Relatora Ministra Laurita Vaz, DJU 30.10.06).

"Embargos de declaração. Embargos de divergência. Agravo de instrumento. Ausência de omissão, obscuridade

ou contradição.

1. O efeito modificativo dos embargos de declaração tem vez, apenas, quando houver defeito material que, após

sanado, obrigue a alteração do resultado do julgamento, o que não é a hipótese dos autos, já que ausente

omissão, contradição ou obscuridade.

2. Embargos de declaração rejeitados."

(EDcl no AgRg nos EAg 305080/MG, Corte Especial, Relator Ministro Carlos Alberto Menezes Direito, DJU

19.05.2003)

 

Diante das regras insertas no ordenamento processual civil vigente, não se mostra possível a reanálise do decisum

, tido pelo recorrente como contraditório e omisso.

 

Com efeito, este relator, ao negar seguimento ao apelo da parte autora, o fez sob o entendimento de que, da análise

do extrato dos salários de contribuição de fl. 23, verifica-se que nem todos estes sofreram limitação ao teto, o que

permite inferir, consoante a apreciação dos elementos presentes nos autos, que o salário de benefício da parte

autora não foi limitado ao teto.

 

Ademais, reitero que foi determinado por este Relator, à fl. 273, que a parte autora apresentasse, no prazo de 10

dias, a carta de concessão do benefício, com a memória de cálculo, a fim de viabilizar a análise da eventual

incidência do teto vigente na DIB sobre o salário de benefício. Todavia, a parte autora quedou-se inerte neste

cumprimento (fls. 275).

 

Ainda no que se refere à omissão apontada, é de se esclarecer que o princípio da exigibilidade da fundamentação

das decisões não impõe que o julgador se manifeste sobre todas as razões apresentadas pelas partes, se apenas uma

delas for suficiente ao deslinde da controvérsia. Descabida, assim, a arguição da existência de omissão no acórdão

em razão da ausência de manifestação sobre todos os argumentos elencados.

 

A Corte Superior de Justiça desta forma se pronunciou, em acórdãos cujas ementas ora cito:

 

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM CONFLITO DE COMPETÊNCIA. JULGAMENTO. APRECIAÇÃO DE

TODOS OS ARGUMENTOS DAS PARTES. DESNECESSIDADE. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. NOVOS
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ARGUMENTOS. IMPOSSIBILIDADE.

- Não está o Tribunal obrigado a julgar a questão posta a seu exame nos termos pleiteados pelas partes, mas sim

com o seu livre convencimento , utilizando-se da jurisprudência e da legislação que entender aplicável ao caso,

além de outros aspectos pertinentes ao tema.

- ...'omissis'.

(EDcl no AgRg no CC 39.903/RJ, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 27.02.2008,

DJe 05.03.2008, REPDJe 28.03.2008)".

"EXECUÇÃO FISCAL. SUSPENSÃO. ART. 2º, § 3º, DA LEI Nº 6.830/80. PRESCRIÇÃO. APLICAÇÃO. ART.

174 DO CTN. PREVALÊNCIA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO . INEXISTÊNCIA. MATÉRIA

CONSTITUCIONAL. APRECIAÇÃO. PREQUESTIONAMENTO . IMPOSSIBILIDADE.

I - ...'omissis'

II - ...'omissis'

III - Como cediço, o julgador não é obrigado a rebater um a um todos os argumentos trazidos pelas partes,

visando à defesa da teoria que apresentaram, podendo decidir a controvérsia observando as questões relevantes

e imprescindíveis à sua resolução, o que ocorreu na espécie.

IV - ...'omissis'

V - embargos de declaração rejeitados.

(EDcl no AgRg no REsp 958.555/MG, Rel. Ministro FRANCISCO FALCÃO, PRIMEIRA TURMA, julgado em

21.02.2008, DJe 03.04.2008)".

 

Denota-se que o recurso tem nítido caráter infringente, ou seja, o recorrente pretende que este Relator reveja a

decisão proferida, para que outra atenda à interpretação trazida em seu bojo, não havendo, propriamente, falha a

ser sanada. Impugna-se o conteúdo do decisório já assentado, no qual, conforme já destacado, não se vislumbram

os requisitos admitidos para o seu acolhimento.

 

Repito que os Embargos de Declaração não são hábeis ao reexame da causa, devendo o recorrente valer-se das

vias próprias para a impugnação pretendida, entendimento, aliás, já sufragado pelas Cortes Pátrias (v.g. - EDRE nº

255.121, Rel. Min. MOREIRA ALVES, DJU de 28.03.03, p. 75; EDRE nº 267.817, Rel. Min. MAURÍCIO

CORRÊA, DJU de 25.04.03, p. 64; EDACC nº 35.006, Rel. Min. NANCY ANDRIGHI, DJU de 06.10.02, p. 200;

RESP nº 474.204, Rel. Min. SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, DJU de 04.08.03, p. 316; EDAMS nº

92.03.066937-0, Rel. Des. Fed. MAIRAN MAIA, DJU de 15.01.02, p. 842; e EDAC nº 1999.03.99069900-0, Rel.

Des. Fed. CARLOS MUTA, DJU de 10.10.01, p. 674).

 

Destarte, não há que se falar em contradição ou omissão, visto que a matéria de fato e de direito restou analisada

na sua inteireza, consoante recurso apresentado, essencial à sua solução, sendo inviável, pois, o acolhimento total

do presente recurso.

 

Por fim, resta consignar ser inequívoco que a causa, ainda que com conclusão diversa da pretensão dos

embargantes, restou enfrentada pelo decisum, consoante interpretação dada à matéria por este Tribunal.

 

Ante o exposto, rejeito os embargos de declaração.

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 11 de dezembro de 2013.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00037 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0011320-83.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

2012.61.83.011320-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 13/01/2014     938/978



 

DESPACHO

Fls. 301:- Defiro, pelo prazo de 30 dias.

Dê-se ciência.

 

São Paulo, 17 de dezembro de 2013.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00038 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018867-65.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

Decisão

Trata-se de agravo interposto em face da decisão monocrática que deu provimento ao agravo de instrumento da

parte autora, para suspender a remessa do feito principal à Justiça Federal de Jundiaí/SP.

 

Irresignada, a parte agravante recorre trazendo à luz importantes argumentos que me levam a reapreciar a questão.

 

Dessa forma, no uso das atribuições conferidas pelo artigo 251 do Regimento Interno do Tribunal Regional

Federal da 3ª Região, reconsidero a decisão das fls. 33/36.

 

Passo à análise.

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão proferida pelo MD. Juízo a quo que entendeu

pela incompetência absoluta da Vara Distrital de Cajamar/SP e remeteu o feito ao Juízo Federal de Jundiaí/SP.

 

Irresignada, a parte agravante interpõe o presente recurso, inclusive para valer-se da possibilidade de suspensão do

cumprimento da decisão agravada, à luz da atual disciplina traçada no inciso III do artigo 527 do Código de

Processo Civil.

 

O recurso de agravo, a teor da Lei nº 11.187, de 19 de outubro de 2005, que alterou o Código de Processo Civil, é

cabível em face de decisões interlocutórias e será interposto na forma retida, podendo ser interposto por

instrumento somente quando se tratar de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil reparação,

bem como nos casos de inadmissão da apelação e nos casos relativos aos efeitos em que a apelação é recebida (art.

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP206637 CRISTIANE MARRA DE CARVALHO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : NIVALDO SANTANA FERREIRA

ADVOGADO : SP108928 JOSE EDUARDO DO CARMO e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00113208320124036183 1V Vr SAO PAULO/SP

2013.03.00.018867-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

AGRAVANTE : DEMERVAL PEREIRA BENFICA

ADVOGADO : SP274018 DANIEL DE OLIVEIRA VIRGINIO

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP252333 ADRIANA OLIVEIRA SOARES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAJAMAR SP

No. ORIG. : 00051236320118260108 1 Vr CAJAMAR/SP
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522 do CPC).

 

Além disso, a norma é clara no sentido de autorizar o magistrado a converter o agravo de instrumento em retido,

caso não ocorram as hipóteses acima descritas (inciso II do artigo 527 do CPC), ou apreciá-lo, nos casos em que,

efetivamente, for constatada a possibilidade de perecimento de direitos.

 

Com efeito, verificadas as condições impostas pela novel legislação, dispõe o inciso III do artigo 527 do CPC que,

recebido o agravo de instrumento, o relator poderá conceder efeito suspensivo ao recurso, ou deferir, em

antecipação de tutela, total ou parcialmente, a pretensão recursal.

 

Assim, constatada a urgência que emerge do caso em tela, passo ao exame da possibilidade da concessão de

provimento liminar a este recurso, tal como requerido pelo recorrente.

 

Inicialmente, assevero que, muito embora tenha decidido, em casos análogos, pela competência do Juízo de Vara

Distrital do domicílio da parte autora, tendo em vista o posicionamento em sentido contrário que adotei em

recente sessão desta 3ª Seção, no julgamento do Conflito de Competência n° 2012.03.00.026901-3, de relatoria do

Exmo. Desembargador Federal Baptista Pereira, entendo que, no presente caso, razão assiste ao MD. Juízo a quo.

 

Isso porque o artigo 96 da Lei Complementar n° 35/79 (Lei Orgânica da Magistratura Nacional) prescreve que a

lei, ao dividir o território de um Estado em comarca, poderá "agrupá-las em circunscrição e dividi-las em

distritos". O Foro da Vara Distrital, por conseguinte, nada mais é do que mera subdivisão da respectiva Comarca.

 

Dessa forma, no caso dos autos, o MD. Juízo da Vara Distrital de Cajamar/SP nada mais é do que uma subdivisão

da comarca de Jundiaí/SP, de modo que, existindo Vara da Justiça Federal, bem como do Juizado Especial Federal

em Jundiaí, não há que se falar na aplicação do disposto no § 3º do artigo 109 da Constituição.

 

Nesse sentido, já decidiu o E. Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do AgRg no CC nº 130.177 - SP, de

relatoria da Ministra Eliana Calmon, DJE 22/10/2013. 

 

Da mesma forma, é o entendimento do C. STJ nos arestos abaixo colacionados (grifos nossos):

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO CONFLITO DE COMPETÊNCIA. EXECUÇÃO FISCAL

AJUIZADA EM VARA DISTRITAL. COMARCA SEDE DE VARA DA JUSTIÇA FEDERAL. INAPLICABILIDADE

DO ENTENDIMENTO FIRMADO NA SÚMULA 3/STJ. AUSÊNCIA DE DELEGAÇÃO DE COMPETÊNCIA.

COMPETÊNCIA DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. CONFLITO CONHECIDO PARA DECLARAR A

COMPETÊNCIA DO JUÍZO FEDERAL.

1. É entendimento pacífico nesta Seção de que Vara distrital e Comarca não se confundem. Aquela é um

seccionamento interno desta última. Por conseguinte, uma comarca pode englobar diversas Varas distritais.

Precedentes: CC 111.683/SP, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Primeira Seção, Dje 20/10/2010; CC

43075/SP, Rel. Ministro Castro Meira, Primeira Seção, DJ 16/8/2004; e CC 38.713/SP, Rel. Ministro Luiz Fux,

Rel. p/Acórdão Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira Seção, julgado em 14/4/2004, DJ 3/11/2004.

2. Inaplicável a Súmula 3/STJ, pois não existe delegação de competência no caso de existência de Vara federal na

Comarca onde o foro distrital for situado.

3. Agravo regimental não provido."

(STJ, AGRCC 201002138832, 1ª Seção, v.u., Relator Ministro Benedito Gonçalves, DJE Data: 19/04/2011)

"CONFLITO DE COMPETÊNCIA. JUÍZOS ESTADUAL E FEDERAL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO

REIVINDICATÓRIA DE APOSENTADORIA POR IDADE. VARA DISTRITAL. COMARCA SEDE DE VARA

FEDERAL. INAPLICABILIDADE DA SÚMULA 3/STJ. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL. Não se

confundem Vara Distrital e Comarca: a primeira encontra-se vinculada à área territorial da segunda e

existindo Vara Federal na comarca onde se situa o Foro Distrital, não estamos diante da delegação de

competência do § 3º do art. 109 da Constituição Federal, não se aplicando o enunciado da Súmula 3 desta Corte

de Justiça. Precedentes. Conflito conhecido declarando-se a competência do Juízo Federal."

(STJ, CC 200400516786, 3ª Seção, por maioria, Relator Ministro José Arnaldo da Fonseca, DJ Data:

20/02/2006, p. 202).

 

Diante do exposto, reconsidero a decisão proferida nas fls. 33/36, tornando-a sem efeito e, estando presentes os

requisitos previstos no caput do artigo 557 do CPC, nego seguimento ao presente recurso, para manter a r.

decisão agravada.
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Comunique-se ao D. Juízo a quo, com urgência.

 

Oportunamente, dê-se ciência ao Ministério Público Federal.

 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à vara de origem do feito principal.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 16 de dezembro de 2013.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00039 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019268-64.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

Decisão

Trata-se de agravo interposto em face da decisão monocrática que deu provimento ao agravo de instrumento da

parte autora, para suspender a remessa do feito principal à Justiça Federal de Jundiaí/SP.

 

Irresignada, a parte agravante recorre trazendo à luz importantes argumentos que me levam a reapreciar a questão.

 

Dessa forma, no uso das atribuições conferidas pelo artigo 251 do Regimento Interno do Tribunal Regional

Federal da 3ª Região, reconsidero a decisão das fls. 85/88.

 

Passo à análise.

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão proferida pelo MD. Juízo a quo que entendeu

pela incompetência absoluta da Vara Distrital de Cajamar/SP e remeteu o feito ao Juízo Federal de Jundiaí/SP.

 

Irresignada, a parte agravante interpõe o presente recurso, inclusive para valer-se da possibilidade de suspensão do

cumprimento da decisão agravada, à luz da atual disciplina traçada no inciso III do artigo 527 do Código de

Processo Civil.

 

O recurso de agravo, a teor da Lei nº 11.187, de 19 de outubro de 2005, que alterou o Código de Processo Civil, é

cabível em face de decisões interlocutórias e será interposto na forma retida, podendo ser interposto por

instrumento somente quando se tratar de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil reparação,

bem como nos casos de inadmissão da apelação e nos casos relativos aos efeitos em que a apelação é recebida (art.

522 do CPC).

2013.03.00.019268-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

AGRAVANTE : RICARDO VIEIRA ALVES

ADVOGADO : SP240574 CELSO DE SOUSA BRITO

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP236055 HELENA MARTA SALGUEIRO ROLO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAJAMAR SP

No. ORIG. : 12.00.06252-5 1 Vr CAJAMAR/SP
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Além disso, a norma é clara no sentido de autorizar o magistrado a converter o agravo de instrumento em retido,

caso não ocorram as hipóteses acima descritas (inciso II do artigo 527 do CPC), ou apreciá-lo, nos casos em que,

efetivamente, for constatada a possibilidade de perecimento de direitos.

 

Com efeito, verificadas as condições impostas pela novel legislação, dispõe o inciso III do artigo 527 do CPC que,

recebido o agravo de instrumento, o relator poderá conceder efeito suspensivo ao recurso, ou deferir, em

antecipação de tutela, total ou parcialmente, a pretensão recursal.

 

Assim, constatada a urgência que emerge do caso em tela, passo ao exame da possibilidade da concessão de

provimento liminar a este recurso, tal como requerido pelo recorrente.

 

Inicialmente, assevero que, muito embora tenha decidido, em casos análogos, pela competência do Juízo de Vara

Distrital do domicílio da parte autora, tendo em vista o posicionamento em sentido contrário que adotei em

recente sessão desta 3ª Seção, no julgamento do Conflito de Competência n° 2012.03.00.026901-3, de relatoria do

Exmo. Desembargador Federal Baptista Pereira, entendo que, no presente caso, razão assiste ao MD. Juízo a quo.

 

Isso porque o artigo 96 da Lei Complementar n° 35/79 (Lei Orgânica da Magistratura Nacional) prescreve que a

lei, ao dividir o território de um Estado em comarca, poderá "agrupá-las em circunscrição e dividi-las em

distritos". O Foro da Vara Distrital, por conseguinte, nada mais é do que mera subdivisão da respectiva Comarca.

 

Dessa forma, no caso dos autos, o MD. Juízo da Vara Distrital de Cajamar/SP nada mais é do que uma subdivisão

da comarca de Jundiaí/SP, de modo que, existindo Vara da Justiça Federal, bem como do Juizado Especial Federal

em Jundiaí, não há que se falar na aplicação do disposto no § 3º do artigo 109 da Constituição.

 

Nesse sentido, já decidiu o E. Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do AgRg no CC nº 130.177 - SP, de

relatoria da Ministra Eliana Calmon, DJE 22/10/2013. 

 

Da mesma forma, é o entendimento do C. STJ nos arestos abaixo colacionados (grifos nossos):

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO CONFLITO DE COMPETÊNCIA. EXECUÇÃO FISCAL

AJUIZADA EM VARA DISTRITAL. COMARCA SEDE DE VARA DA JUSTIÇA FEDERAL. INAPLICABILIDADE

DO ENTENDIMENTO FIRMADO NA SÚMULA 3/STJ. AUSÊNCIA DE DELEGAÇÃO DE COMPETÊNCIA.

COMPETÊNCIA DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. CONFLITO CONHECIDO PARA DECLARAR A

COMPETÊNCIA DO JUÍZO FEDERAL.

1. É entendimento pacífico nesta Seção de que Vara distrital e Comarca não se confundem. Aquela é um

seccionamento interno desta última. Por conseguinte, uma comarca pode englobar diversas Varas distritais.

Precedentes: CC 111.683/SP, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Primeira Seção, Dje 20/10/2010; CC

43075/SP, Rel. Ministro Castro Meira, Primeira Seção, DJ 16/8/2004; e CC 38.713/SP, Rel. Ministro Luiz Fux,

Rel. p/Acórdão Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira Seção, julgado em 14/4/2004, DJ 3/11/2004.

2. Inaplicável a Súmula 3/STJ, pois não existe delegação de competência no caso de existência de Vara federal na

Comarca onde o foro distrital for situado.

3. Agravo regimental não provido."

(STJ, AGRCC 201002138832, 1ª Seção, v.u., Relator Ministro Benedito Gonçalves, DJE Data: 19/04/2011)

"CONFLITO DE COMPETÊNCIA. JUÍZOS ESTADUAL E FEDERAL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO

REIVINDICATÓRIA DE APOSENTADORIA POR IDADE. VARA DISTRITAL. COMARCA SEDE DE VARA

FEDERAL. INAPLICABILIDADE DA SÚMULA 3/STJ. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL. Não se

confundem Vara Distrital e Comarca: a primeira encontra-se vinculada à área territorial da segunda e

existindo Vara Federal na comarca onde se situa o Foro Distrital, não estamos diante da delegação de

competência do § 3º do art. 109 da Constituição Federal, não se aplicando o enunciado da Súmula 3 desta Corte

de Justiça. Precedentes. Conflito conhecido declarando-se a competência do Juízo Federal."

(STJ, CC 200400516786, 3ª Seção, por maioria, Relator Ministro José Arnaldo da Fonseca, DJ Data:

20/02/2006, p. 202).

 

Diante do exposto, reconsidero a decisão proferida nas fls. 85/88, tornando-a sem efeito e, estando presentes os

requisitos previstos no caput do artigo 557 do CPC, nego seguimento ao presente recurso, para manter a r.

decisão agravada.
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Comunique-se ao D. Juízo a quo, com urgência.

 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à vara de origem do feito principal.

 

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 16 de dezembro de 2013.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00040 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019295-47.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

Decisão

Trata-se de agravo interposto em face da decisão monocrática que deu provimento ao agravo de instrumento da

parte autora, para suspender a remessa do feito principal à Justiça Federal de Jundiaí/SP.

 

Irresignada, a parte agravante recorre trazendo à luz importantes argumentos que me levam a reapreciar a questão.

 

Dessa forma, no uso das atribuições conferidas pelo artigo 251 do Regimento Interno do Tribunal Regional

Federal da 3ª Região, reconsidero a decisão das fls. 218/221.

 

Passo à análise.

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão proferida pelo MD. Juízo a quo que entendeu

pela incompetência absoluta da Vara Distrital de Cajamar/SP e remeteu o feito ao Juízo Federal de Jundiaí/SP.

 

Irresignada, a parte agravante interpõe o presente recurso, inclusive para valer-se da possibilidade de suspensão do

cumprimento da decisão agravada, à luz da atual disciplina traçada no inciso III do artigo 527 do Código de

Processo Civil.

 

O recurso de agravo, a teor da Lei nº 11.187, de 19 de outubro de 2005, que alterou o Código de Processo Civil, é

cabível em face de decisões interlocutórias e será interposto na forma retida, podendo ser interposto por

instrumento somente quando se tratar de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil reparação,

bem como nos casos de inadmissão da apelação e nos casos relativos aos efeitos em que a apelação é recebida (art.

522 do CPC).

 

Além disso, a norma é clara no sentido de autorizar o magistrado a converter o agravo de instrumento em retido,

caso não ocorram as hipóteses acima descritas (inciso II do artigo 527 do CPC), ou apreciá-lo, nos casos em que,

2013.03.00.019295-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

AGRAVANTE : MARIA APARECIDA DOS SANTOS

ADVOGADO : SP240574 CELSO DE SOUSA BRITO

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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efetivamente, for constatada a possibilidade de perecimento de direitos.

 

Com efeito, verificadas as condições impostas pela novel legislação, dispõe o inciso III do artigo 527 do CPC que,

recebido o agravo de instrumento, o relator poderá conceder efeito suspensivo ao recurso, ou deferir, em

antecipação de tutela, total ou parcialmente, a pretensão recursal.

 

Assim, constatada a urgência que emerge do caso em tela, passo ao exame da possibilidade da concessão de

provimento liminar a este recurso, tal como requerido pelo recorrente.

 

Inicialmente, assevero que, muito embora tenha decidido, em casos análogos, pela competência do Juízo de Vara

Distrital do domicílio da parte autora, tendo em vista o posicionamento em sentido contrário que adotei em

recente sessão desta 3ª Seção, no julgamento do Conflito de Competência n° 2012.03.00.026901-3, de relatoria do

Exmo. Desembargador Federal Baptista Pereira, entendo que, no presente caso, razão assiste ao MD. Juízo a quo.

 

Isso porque o artigo 96 da Lei Complementar n° 35/79 (Lei Orgânica da Magistratura Nacional) prescreve que a

lei, ao dividir o território de um Estado em comarca, poderá "agrupá-las em circunscrição e dividi-las em

distritos". O Foro da Vara Distrital, por conseguinte, nada mais é do que mera subdivisão da respectiva Comarca.

 

Dessa forma, no caso dos autos, o MD. Juízo da Vara Distrital de Cajamar/SP nada mais é do que uma subdivisão

da comarca de Jundiaí/SP, de modo que, existindo Vara da Justiça Federal, bem como do Juizado Especial Federal

em Jundiaí, não há que se falar na aplicação do disposto no § 3º do artigo 109 da Constituição.

 

Nesse sentido, já decidiu o E. Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do AgRg no CC nº 130.177 - SP, de

relatoria da Ministra Eliana Calmon, DJE 22/10/2013. 

 

Da mesma forma, é o entendimento do C. STJ nos arestos abaixo colacionados (grifos nossos):

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO CONFLITO DE COMPETÊNCIA. EXECUÇÃO FISCAL

AJUIZADA EM VARA DISTRITAL. COMARCA SEDE DE VARA DA JUSTIÇA FEDERAL. INAPLICABILIDADE

DO ENTENDIMENTO FIRMADO NA SÚMULA 3/STJ. AUSÊNCIA DE DELEGAÇÃO DE COMPETÊNCIA.

COMPETÊNCIA DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. CONFLITO CONHECIDO PARA DECLARAR A

COMPETÊNCIA DO JUÍZO FEDERAL.

1. É entendimento pacífico nesta Seção de que Vara distrital e Comarca não se confundem. Aquela é um

seccionamento interno desta última. Por conseguinte, uma comarca pode englobar diversas Varas distritais.

Precedentes: CC 111.683/SP, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Primeira Seção, Dje 20/10/2010; CC

43075/SP, Rel. Ministro Castro Meira, Primeira Seção, DJ 16/8/2004; e CC 38.713/SP, Rel. Ministro Luiz Fux,

Rel. p/Acórdão Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira Seção, julgado em 14/4/2004, DJ 3/11/2004.

2. Inaplicável a Súmula 3/STJ, pois não existe delegação de competência no caso de existência de Vara federal na

Comarca onde o foro distrital for situado.

3. Agravo regimental não provido."

(STJ, AGRCC 201002138832, 1ª Seção, v.u., Relator Ministro Benedito Gonçalves, DJE Data: 19/04/2011)

"CONFLITO DE COMPETÊNCIA. JUÍZOS ESTADUAL E FEDERAL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO

REIVINDICATÓRIA DE APOSENTADORIA POR IDADE. VARA DISTRITAL. COMARCA SEDE DE VARA

FEDERAL. INAPLICABILIDADE DA SÚMULA 3/STJ. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL. Não se

confundem Vara Distrital e Comarca: a primeira encontra-se vinculada à área territorial da segunda e

existindo Vara Federal na comarca onde se situa o Foro Distrital, não estamos diante da delegação de

competência do § 3º do art. 109 da Constituição Federal, não se aplicando o enunciado da Súmula 3 desta Corte

de Justiça. Precedentes. Conflito conhecido declarando-se a competência do Juízo Federal."

(STJ, CC 200400516786, 3ª Seção, por maioria, Relator Ministro José Arnaldo da Fonseca, DJ Data:

20/02/2006, p. 202).

 

Diante do exposto, reconsidero a decisão proferida nas fls. 218/221, tornando-a sem efeito e, estando presentes os

requisitos previstos no caput do artigo 557 do CPC, nego seguimento ao presente recurso, para manter a r.

decisão agravada.

 

Comunique-se ao D. Juízo a quo, com urgência.

 

Oportunamente, dê-se ciência ao Ministério Público Federal.
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Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à vara de origem do feito principal.

 

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 16 de dezembro de 2013.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00041 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019301-54.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

Decisão

Trata-se de agravo legal contra decisão que negou seguimento ao agravo de instrumento interposto em face de

decisão de remessa dos autos ao Juízo Federal de Jundiaí/SP, em razão da competência absoluta para o julgamento

de matéria previdenciária.

 

Tendo em vista a certidão de fl. 122, não conheço do agravo legal de fls. 111/119, por tratar-se de petição

apócrifa.

 

Isto posto, baixem-se os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 19 de dezembro de 2013.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00042 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019331-89.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

2013.03.00.019301-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

AGRAVANTE : DULCINEIA MARIA DA CONCEICAO

ADVOGADO : SP240574 CELSO DE SOUSA BRITO

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP195318 EVANDRO MORAES ADAS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAJAMAR SP

AGRAVADO : DECISÃO DE FLS.

No. ORIG. : 00033897720118260108 1 Vr CAJAMAR/SP

2013.03.00.019331-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

AGRAVANTE : JOAO FRANCISCO DE SOUZA

ADVOGADO : SP240574 CELSO DE SOUSA BRITO

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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Decisão

Trata-se de agravo legal contra decisão que negou seguimento ao agravo de instrumento interposto em face de

decisão de remessa dos autos ao Juízo Federal de Jundiaí/SP, em razão da competência absoluta para o julgamento

de matéria previdenciária.

 

Tendo em vista a certidão de fl. 57, não conheço do agravo legal de fls. 46/54, por tratar-se de petição apócrifa.

 

Isto posto, baixem-se os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 19 de dezembro de 2013.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00043 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019358-72.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

Decisão

Trata-se de agravo interposto em face da decisão monocrática que deu provimento ao agravo de instrumento da

parte autora, para suspender a remessa do feito principal à Justiça Federal de Jundiaí/SP.

 

Irresignada, a parte agravante recorre trazendo à luz importantes argumentos que me levam a reapreciar a questão.

 

Dessa forma, no uso das atribuições conferidas pelo artigo 251 do Regimento Interno do Tribunal Regional

Federal da 3ª Região, reconsidero a decisão das fls. 86/89.

 

Passo à análise.

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão proferida pelo MD. Juízo a quo que entendeu

pela incompetência absoluta da Vara Distrital de Cajamar/SP e remeteu o feito ao Juízo Federal de Jundiaí/SP.

 

Irresignada, a parte agravante interpõe o presente recurso, inclusive para valer-se da possibilidade de suspensão do

cumprimento da decisão agravada, à luz da atual disciplina traçada no inciso III do artigo 527 do Código de

Processo Civil.

 

O recurso de agravo, a teor da Lei nº 11.187, de 19 de outubro de 2005, que alterou o Código de Processo Civil, é

cabível em face de decisões interlocutórias e será interposto na forma retida, podendo ser interposto por

instrumento somente quando se tratar de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil reparação,

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAJAMAR SP
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bem como nos casos de inadmissão da apelação e nos casos relativos aos efeitos em que a apelação é recebida (art.

522 do CPC).

 

Além disso, a norma é clara no sentido de autorizar o magistrado a converter o agravo de instrumento em retido,

caso não ocorram as hipóteses acima descritas (inciso II do artigo 527 do CPC), ou apreciá-lo, nos casos em que,

efetivamente, for constatada a possibilidade de perecimento de direitos.

 

Com efeito, verificadas as condições impostas pela novel legislação, dispõe o inciso III do artigo 527 do CPC que,

recebido o agravo de instrumento, o relator poderá conceder efeito suspensivo ao recurso, ou deferir, em

antecipação de tutela, total ou parcialmente, a pretensão recursal.

 

Assim, constatada a urgência que emerge do caso em tela, passo ao exame da possibilidade da concessão de

provimento liminar a este recurso, tal como requerido pelo recorrente.

 

Inicialmente, assevero que, muito embora tenha decidido, em casos análogos, pela competência do Juízo de Vara

Distrital do domicílio da parte autora, tendo em vista o posicionamento em sentido contrário que adotei em

recente sessão desta 3ª Seção, no julgamento do Conflito de Competência n° 2012.03.00.026901-3, de relatoria do

Exmo. Desembargador Federal Baptista Pereira, entendo que, no presente caso, razão assiste ao MD. Juízo a quo.

 

Isso porque o artigo 96 da Lei Complementar n° 35/79 (Lei Orgânica da Magistratura Nacional) prescreve que a

lei, ao dividir o território de um Estado em comarca, poderá "agrupá-las em circunscrição e dividi-las em

distritos". O Foro da Vara Distrital, por conseguinte, nada mais é do que mera subdivisão da respectiva Comarca.

 

Dessa forma, no caso dos autos, o MD. Juízo da Vara Distrital de Cajamar/SP nada mais é do que uma subdivisão

da comarca de Jundiaí/SP, de modo que, existindo Vara da Justiça Federal, bem como do Juizado Especial Federal

em Jundiaí, não há que se falar na aplicação do disposto no § 3º do artigo 109 da Constituição.

 

Nesse sentido, já decidiu o E. Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do AgRg no CC nº 130.177 - SP, de

relatoria da Ministra Eliana Calmon, DJE 22/10/2013. 

 

Da mesma forma, é o entendimento do C. STJ nos arestos abaixo colacionados (grifos nossos):

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO CONFLITO DE COMPETÊNCIA. EXECUÇÃO FISCAL

AJUIZADA EM VARA DISTRITAL. COMARCA SEDE DE VARA DA JUSTIÇA FEDERAL. INAPLICABILIDADE

DO ENTENDIMENTO FIRMADO NA SÚMULA 3/STJ. AUSÊNCIA DE DELEGAÇÃO DE COMPETÊNCIA.

COMPETÊNCIA DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. CONFLITO CONHECIDO PARA DECLARAR A

COMPETÊNCIA DO JUÍZO FEDERAL.

1. É entendimento pacífico nesta Seção de que Vara distrital e Comarca não se confundem. Aquela é um

seccionamento interno desta última. Por conseguinte, uma comarca pode englobar diversas Varas distritais.

Precedentes: CC 111.683/SP, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Primeira Seção, Dje 20/10/2010; CC

43075/SP, Rel. Ministro Castro Meira, Primeira Seção, DJ 16/8/2004; e CC 38.713/SP, Rel. Ministro Luiz Fux,

Rel. p/Acórdão Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira Seção, julgado em 14/4/2004, DJ 3/11/2004.

2. Inaplicável a Súmula 3/STJ, pois não existe delegação de competência no caso de existência de Vara federal na

Comarca onde o foro distrital for situado.

3. Agravo regimental não provido."

(STJ, AGRCC 201002138832, 1ª Seção, v.u., Relator Ministro Benedito Gonçalves, DJE Data: 19/04/2011)

"CONFLITO DE COMPETÊNCIA. JUÍZOS ESTADUAL E FEDERAL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO

REIVINDICATÓRIA DE APOSENTADORIA POR IDADE. VARA DISTRITAL. COMARCA SEDE DE VARA

FEDERAL. INAPLICABILIDADE DA SÚMULA 3/STJ. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL. Não se

confundem Vara Distrital e Comarca: a primeira encontra-se vinculada à área territorial da segunda e

existindo Vara Federal na comarca onde se situa o Foro Distrital, não estamos diante da delegação de

competência do § 3º do art. 109 da Constituição Federal, não se aplicando o enunciado da Súmula 3 desta Corte

de Justiça. Precedentes. Conflito conhecido declarando-se a competência do Juízo Federal."

(STJ, CC 200400516786, 3ª Seção, por maioria, Relator Ministro José Arnaldo da Fonseca, DJ Data:

20/02/2006, p. 202).

 

Diante do exposto, reconsidero a decisão proferida nas fls. 86/89, tornando-a sem efeito e, estando presentes os

requisitos previstos no caput do artigo 557 do CPC, nego seguimento ao presente recurso, para manter a r.
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decisão agravada.

 

Comunique-se ao D. Juízo a quo, com urgência.

 

Oportunamente, dê-se ciência ao Ministério Público Federal.

 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à vara de origem do feito principal.

 

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 16 de dezembro de 2013.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00044 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019364-79.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

Decisão

Trata-se de agravo interposto em face da decisão monocrática que deu provimento ao agravo de instrumento da

parte autora, para suspender a remessa do feito principal à Justiça Federal de Jundiaí/SP.

 

Irresignada, a parte agravante recorre trazendo à luz importantes argumentos que me levam a reapreciar a questão.

 

Dessa forma, no uso das atribuições conferidas pelo artigo 251 do Regimento Interno do Tribunal Regional

Federal da 3ª Região, reconsidero a decisão das fls. 110/113.

 

Passo à análise.

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão proferida pelo MD. Juízo a quo que entendeu

pela incompetência absoluta da Vara Distrital de Cajamar/SP e remeteu o feito ao Juízo Federal de Jundiaí/SP.

 

Irresignada, a parte agravante interpõe o presente recurso, inclusive para valer-se da possibilidade de suspensão do

cumprimento da decisão agravada, à luz da atual disciplina traçada no inciso III do artigo 527 do Código de

Processo Civil.

 

O recurso de agravo, a teor da Lei nº 11.187, de 19 de outubro de 2005, que alterou o Código de Processo Civil, é

cabível em face de decisões interlocutórias e será interposto na forma retida, podendo ser interposto por

instrumento somente quando se tratar de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil reparação,

bem como nos casos de inadmissão da apelação e nos casos relativos aos efeitos em que a apelação é recebida (art.

2013.03.00.019364-5/SP
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522 do CPC).

 

Além disso, a norma é clara no sentido de autorizar o magistrado a converter o agravo de instrumento em retido,

caso não ocorram as hipóteses acima descritas (inciso II do artigo 527 do CPC), ou apreciá-lo, nos casos em que,

efetivamente, for constatada a possibilidade de perecimento de direitos.

 

Com efeito, verificadas as condições impostas pela novel legislação, dispõe o inciso III do artigo 527 do CPC que,

recebido o agravo de instrumento, o relator poderá conceder efeito suspensivo ao recurso, ou deferir, em

antecipação de tutela, total ou parcialmente, a pretensão recursal.

 

Assim, constatada a urgência que emerge do caso em tela, passo ao exame da possibilidade da concessão de

provimento liminar a este recurso, tal como requerido pelo recorrente.

 

Inicialmente, assevero que, muito embora tenha decidido, em casos análogos, pela competência do Juízo de Vara

Distrital do domicílio da parte autora, tendo em vista o posicionamento em sentido contrário que adotei em

recente sessão desta 3ª Seção, no julgamento do Conflito de Competência n° 2012.03.00.026901-3, de relatoria do

Exmo. Desembargador Federal Baptista Pereira, entendo que, no presente caso, razão assiste ao MD. Juízo a quo.

 

Isso porque o artigo 96 da Lei Complementar n° 35/79 (Lei Orgânica da Magistratura Nacional) prescreve que a

lei, ao dividir o território de um Estado em comarca, poderá "agrupá-las em circunscrição e dividi-las em

distritos". O Foro da Vara Distrital, por conseguinte, nada mais é do que mera subdivisão da respectiva Comarca.

 

Dessa forma, no caso dos autos, o MD. Juízo da Vara Distrital de Cajamar/SP nada mais é do que uma subdivisão

da comarca de Jundiaí/SP, de modo que, existindo Vara da Justiça Federal, bem como do Juizado Especial Federal

em Jundiaí, não há que se falar na aplicação do disposto no § 3º do artigo 109 da Constituição.

 

Nesse sentido, já decidiu o E. Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do AgRg no CC nº 130.177 - SP, de

relatoria da Ministra Eliana Calmon, DJE 22/10/2013. 

 

Da mesma forma, é o entendimento do C. STJ nos arestos abaixo colacionados (grifos nossos):

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO CONFLITO DE COMPETÊNCIA. EXECUÇÃO FISCAL

AJUIZADA EM VARA DISTRITAL. COMARCA SEDE DE VARA DA JUSTIÇA FEDERAL. INAPLICABILIDADE

DO ENTENDIMENTO FIRMADO NA SÚMULA 3/STJ. AUSÊNCIA DE DELEGAÇÃO DE COMPETÊNCIA.

COMPETÊNCIA DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. CONFLITO CONHECIDO PARA DECLARAR A

COMPETÊNCIA DO JUÍZO FEDERAL.

1. É entendimento pacífico nesta Seção de que Vara distrital e Comarca não se confundem. Aquela é um

seccionamento interno desta última. Por conseguinte, uma comarca pode englobar diversas Varas distritais.

Precedentes: CC 111.683/SP, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Primeira Seção, Dje 20/10/2010; CC

43075/SP, Rel. Ministro Castro Meira, Primeira Seção, DJ 16/8/2004; e CC 38.713/SP, Rel. Ministro Luiz Fux,

Rel. p/Acórdão Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira Seção, julgado em 14/4/2004, DJ 3/11/2004.

2. Inaplicável a Súmula 3/STJ, pois não existe delegação de competência no caso de existência de Vara federal na

Comarca onde o foro distrital for situado.

3. Agravo regimental não provido."

(STJ, AGRCC 201002138832, 1ª Seção, v.u., Relator Ministro Benedito Gonçalves, DJE Data: 19/04/2011)

"CONFLITO DE COMPETÊNCIA. JUÍZOS ESTADUAL E FEDERAL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO

REIVINDICATÓRIA DE APOSENTADORIA POR IDADE. VARA DISTRITAL. COMARCA SEDE DE VARA

FEDERAL. INAPLICABILIDADE DA SÚMULA 3/STJ. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL. Não se

confundem Vara Distrital e Comarca: a primeira encontra-se vinculada à área territorial da segunda e

existindo Vara Federal na comarca onde se situa o Foro Distrital, não estamos diante da delegação de

competência do § 3º do art. 109 da Constituição Federal, não se aplicando o enunciado da Súmula 3 desta Corte

de Justiça. Precedentes. Conflito conhecido declarando-se a competência do Juízo Federal."

(STJ, CC 200400516786, 3ª Seção, por maioria, Relator Ministro José Arnaldo da Fonseca, DJ Data:

20/02/2006, p. 202).

 

Diante do exposto, reconsidero a decisão proferida nas fls. 110/113, tornando-a sem efeito e, estando presentes os

requisitos previstos no caput do artigo 557 do CPC, nego seguimento ao presente recurso, para manter a r.

decisão agravada.
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Comunique-se ao D. Juízo a quo, com urgência.

 

Oportunamente, dê-se ciência ao Ministério Público Federal.

 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à vara de origem do feito principal.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 16 de dezembro de 2013.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00045 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020679-45.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

Decisão

Trata-se de agravo interposto em face da decisão monocrática que deu provimento ao agravo de instrumento da

parte autora, para reconhecer a competência da Vara Distrital de Buri/SP.

 

Irresignado, o Ministério Público Federal recorre, trazendo à luz importantes argumentos que me levam a

reapreciar a questão.

 

Dessa forma, no uso das atribuições conferidas pelo artigo 251 do Regimento Interno do Tribunal Regional

Federal da 3ª Região, reconsidero a decisão das fls. 48/50.

 

Passo à análise.

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão proferida pelo MD. Juízo a quo que entendeu

pela incompetência absoluta da Vara Distrital de Buri/SP e remeteu o feito ao Juízo Federal de Sorocaba/SP.

 

Irresignada, a parte agravante interpõe o presente recurso, inclusive para valer-se da possibilidade de suspensão do

cumprimento da decisão agravada, à luz da atual disciplina traçada no inciso III do artigo 527 do Código de

Processo Civil.

 

O recurso de agravo, a teor da Lei nº 11.187, de 19 de outubro de 2005, que alterou o Código de Processo Civil, é

cabível em face de decisões interlocutórias e será interposto na forma retida, podendo ser interposto por

instrumento somente quando se tratar de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil reparação,

bem como nos casos de inadmissão da apelação e nos casos relativos aos efeitos em que a apelação é recebida (art.

522 do CPC).

2013.03.00.020679-2/SP
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Além disso, a norma é clara no sentido de autorizar o magistrado a converter o agravo de instrumento em retido,

caso não ocorram as hipóteses acima descritas (inciso II do artigo 527 do CPC), ou apreciá-lo, nos casos em que,

efetivamente, for constatada a possibilidade de perecimento de direitos.

 

Com efeito, verificadas as condições impostas pela novel legislação, dispõe o inciso III do artigo 527 do CPC que,

recebido o agravo de instrumento, o relator poderá conceder efeito suspensivo ao recurso, ou deferir, em

antecipação de tutela, total ou parcialmente, a pretensão recursal.

 

Assim, constatada a urgência que emerge do caso em tela, passo ao exame da possibilidade da concessão de

provimento liminar a este recurso, tal como requerido pelo recorrente.

 

Inicialmente, assevero que, muito embora tenha decidido, em casos análogos, pela competência do Juízo de Vara

Distrital do domicílio da parte autora, tendo em vista o posicionamento em sentido contrário que adotei em

recente sessão desta 3ª Seção, no julgamento do Conflito de Competência n° 2012.03.00.026901-3, de relatoria do

Exmo. Desembargador Federal Baptista Pereira, entendo que, no presente caso, razão assiste ao MD. Juízo a quo.

 

Isso porque o artigo 96 da Lei Complementar n° 35/79 (Lei Orgânica da Magistratura Nacional) prescreve que a

lei, ao dividir o território de um Estado em comarca, poderá "agrupá-las em circunscrição e dividi-las em

distritos". O Foro da Vara Distrital, por conseguinte, nada mais é do que mera subdivisão da respectiva Comarca.

 

Dessa forma, existindo Vara da Justiça Federal, bem como do Juizado Especial Federal na Comarca onde se situa

a Vara Distrital, não há que se falar na aplicação do disposto no § 3º do artigo 109 da Constituição.

 

Nesse sentido, já decidiu o E. Superior Tribunal de Justiça: (grifos nossos)

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO CONFLITO DE COMPETÊNCIA. EXECUÇÃO FISCAL

AJUIZADA EM VARA DISTRITAL. COMARCA SEDE DE VARA DA JUSTIÇA FEDERAL. INAPLICABILIDADE

DO ENTENDIMENTO FIRMADO NA SÚMULA 3/STJ. AUSÊNCIA DE DELEGAÇÃO DE COMPETÊNCIA.

COMPETÊNCIA DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. CONFLITO CONHECIDO PARA DECLARAR A

COMPETÊNCIA DO JUÍZO FEDERAL.

1. É entendimento pacífico nesta Seção de que Vara distrital e Comarca não se confundem. Aquela é um

seccionamento interno desta última. Por conseguinte, uma comarca pode englobar diversas Varas distritais.

Precedentes: CC 111.683/SP, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Primeira Seção, Dje 20/10/2010; CC

43075/SP, Rel. Ministro Castro Meira, Primeira Seção, DJ 16/8/2004; e CC 38.713/SP, Rel. Ministro Luiz Fux,

Rel. p/Acórdão Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira Seção, julgado em 14/4/2004, DJ 3/11/2004.

2. Inaplicável a Súmula 3/STJ, pois não existe delegação de competência no caso de existência de Vara federal na

Comarca onde o foro distrital for situado.

3. Agravo regimental não provido."

(STJ, AGRCC 201002138832, 1ª Seção, v.u., Relator Ministro Benedito Gonçalves, DJE Data: 19/04/2011)

"CONFLITO DE COMPETÊNCIA. JUÍZOS ESTADUAL E FEDERAL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO

REIVINDICATÓRIA DE APOSENTADORIA POR IDADE. VARA DISTRITAL. COMARCA SEDE DE VARA

FEDERAL. INAPLICABILIDADE DA SÚMULA 3/STJ. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL. Não se

confundem Vara Distrital e Comarca: a primeira encontra-se vinculada à área territorial da segunda e

existindo Vara Federal na comarca onde se situa o Foro Distrital, não estamos diante da delegação de

competência do § 3º do art. 109 da Constituição Federal, não se aplicando o enunciado da Súmula 3 desta Corte

de Justiça. Precedentes. Conflito conhecido declarando-se a competência do Juízo Federal."

(STJ, CC 200400516786, 3ª Seção, por maioria, Relator Ministro José Arnaldo da Fonseca, DJ Data:

20/02/2006, p. 202).

 

Diante do exposto, reconsidero a decisão proferida nas fls. 48/50, tornando-a sem efeito e, estando presentes os

requisitos previstos no caput do artigo 557 do CPC, nego seguimento ao agravo de instrumento da parte

autora, para manter a r. decisão agravada, restando prejudicado o agravo do Ministério Público Federal.

 

Comunique-se ao D. Juízo a quo, com urgência.

 

Oportunamente, dê-se ciência ao Ministério Público Federal.
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Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à vara de origem do feito principal.

 

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 19 de dezembro de 2013.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00046 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0031153-75.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão proferida pelo MD. Juízo a quo que indeferiu o

pedido de antecipação de tutela para a revisão do benefício de aposentadoria da parte autora.

 

Irresignada com a decisão, a parte agravante interpõe o presente recurso, inclusive para valer-se da possibilidade

de antecipação dos efeitos da tutela recursal, à luz da atual disciplina traçada no inciso III do artigo 527 do Código

de Processo Civil.

 

O recurso de agravo, a teor da Lei nº 11.187, de 19 de outubro de 2005, que alterou o Código de Processo Civil, é

cabível em face de decisões interlocutórias e será interposto na forma retida, podendo ser interposto por

instrumento somente quando se tratar de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil reparação,

bem como nos casos de inadmissão da apelação e nos relativos aos efeitos em que a apelação é recebida (art. 522,

CPC).

 

Além disso, a norma é clara no sentido de autorizar o magistrado a converter o agravo de instrumento em retido,

caso não ocorram as hipóteses acima descritas (art. 527, II, CPC), ou apreciá-lo, nos casos em que, efetivamente,

for constatada a possibilidade de perecimento de direitos.

 

Compulsando os presentes autos, verifico que a hipótese não se enquadra naquelas trazidas pela inovação da Lei

nº 11.187, uma vez que a decisão não é suscetível de causar à parte lesão grave ou de difícil reparação. 

 

Por esses motivos, converto o presente agravo na forma retida. 

 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem do feito principal, onde deverão ser

determinadas as medidas cabíveis. 

 

Intimem-se.

2013.03.00.031153-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

AGRAVANTE : ROBERTO BONAMINI

ADVOGADO : SP090949 DENISE DE CASSIA ZILIO ANTUNES e outro

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 6 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00101850220134036183 6V Vr SAO PAULO/SP
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São Paulo, 17 de dezembro de 2013.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00047 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0031177-06.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão proferida pelo MD. Juízo a quo que deferiu o

pedido de antecipação de tutela para a concessão da aposentadoria por invalidez.

 

Irresignada com a decisão, a parte agravante interpõe o presente recurso, inclusive para valer-se da possibilidade

de suspensão dos efeitos da decisão agravada, à luz da atual disciplina traçada no inciso III do artigo 527 do

Código de Processo Civil.

 

O recurso de agravo, a teor da Lei nº 11.187, de 19 de outubro de 2005, que alterou o Código de Processo Civil, é

cabível em face de decisões interlocutórias e será interposto na forma retida, podendo ser interposto por

instrumento somente quando se tratar de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil reparação,

bem como nos casos de inadmissão da apelação e nos relativos aos efeitos em que a apelação é recebida (art. 522,

CPC).

 

Além disso, a norma é clara no sentido de autorizar o magistrado a converter o agravo de instrumento em retido,

caso não ocorram as hipóteses acima descritas (art. 527, II, CPC), ou apreciá-lo, nos casos em que, efetivamente,

for constatada a possibilidade de perecimento de direitos.

 

Compulsando os presentes autos, verifico que a hipótese não se enquadra naquelas trazidas pela inovação da Lei

nº 11.187, uma vez que a decisão não é suscetível de causar à parte lesão grave ou de difícil reparação. 

 

Por esses motivos, converto o presente agravo na forma retida. 

 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem do feito principal, onde deverão ser

determinadas as medidas cabíveis. 

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 19 de dezembro de 2013.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

2013.03.00.031177-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : MT002628 GERSON JANUARIO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO : AURORA JUDITE ROSA

ADVOGADO : SP218826 SANDRO GARCIA PEREIRA DA SILVA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PALESTINA SP

No. ORIG. : 00008336820088260412 1 Vr PALESTINA/SP
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00048 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0031832-75.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos em plantão judiciário durante o Recesso, consoante Portaria n.º 7344, de 02 de dezembro de 2013.

Cuida-se de Agravo de Instrumento interposto pelo INSS contra a r. decisão de 1ª Instância que, nos autos da ação

de aposentadoria rural por idade, concedeu a tutela antecipada pretendida pelo ora agravado para implantar

provisoriamente o benefício previdenciário, por reputar não ser necessário o prévio requerimento administrativo

nesta hipótese.

Aduz o agravante, em breve síntese, a presença dos requisitos que ensejam a concessão da medida excepcional,

previstos no artigo 273 do Código de Processo Civil.

É o relatório. Decido.

Consoante o disposto no artigo 71, § 1º, do Regimento Interno do Tribunal Regional Federal da Terceira Região,

bem ainda no parágrafo único do artigo 3º da Portaria n.º 6.196, de 18 de novembro de 2010, da Presidência desta

Corte, deverão ser apreciados durante o Recesso Judiciário somente os feitos urgentes, desde que demonstrada a

possibilidade de ocorrência de perecimento do direito no período.

No caso ora sob análise, constata-se que a matéria transcende a urgência que determina o processamento de feitos

durante o plantão, porquanto, nos termos em que prolatada a decisão judicial recorrida, não ficou evidenciada

qualquer situação ensejadora de perecimento de direito. Não cabe a este magistrado, em sede de plantão judiciário,

substituir-se ao Relator nato, mas tão somente adotar, uma vez constatada a plausibilidade jurídica, medidas que

resguardem direitos e evitem o seu perecimento, até que possa o juiz natural apreciá-las devidamente.

Ante o exposto, não resta caracterizado o periculum in mora, por não se tratar de medida urgente, não se

admitindo, destarte, a apreciação excepcional no período de Recesso forense.

Por essa razão, remetam-se os autos ao Relator sorteado.

Int.

 

 

 

São Paulo, 20 de dezembro de 2013.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00049 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0031894-18.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

2013.03.00.031832-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : MT002628 GERSON JANUARIO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO : LUIZ DANIEL DE ALMEIDA

ADVOGADO : SP083730 JOSE GONCALVES VICENTE

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PALESTINA SP

No. ORIG. : 30005623220138260412 1 Vr PALESTINA/SP

2013.03.00.031894-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP269447 MARIA LUCIA SOARES DA SILVA CHINELLATO
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DESPACHO

Vistos em plantão judiciário durante o Recesso, nos termos da Portaria n. 7.344, de 02 de dezembro de 2013.

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS contra a r. decisão

de 1ª Instância que, nos autos da ação de benefício previdenciário de auxílio-doença, deferiu o pedido de tutela

antecipada.

 

Aduz o agravante, em síntese, estarem ausentes os requisitos que ensejam a concessão da medida excepcional,

previstos no artigo 273 do Código de Processo Civil.

 

É o relatório. Decido.

 

Nos termos do disposto no artigo 71, § 1º, do Regimento Interno do Tribunal Regional Federal da Terceira

Região, bem como do parágrafo único do artigo 3º da Portaria n. 6.196, de 18 de novembro de 2010, da

Presidência desta Corte, serão apreciados durante o Recesso somente os feitos urgentes, desde que demonstrada a

possibilidade de ocorrer o perecimento do direito no período.

 

No caso em exame, verifica-se que a matéria transcende a urgência que determina o processamento de feitos

durante o plantão, pois, nos termos em que proferida a decisão judicial recorrida, não restou evidenciada nenhuma

ilegalidade passível de apreciação nesta Instância.

 

De outro giro, não cabe a este Relator, em sede de plantão judiciário, substituir-se ao Relator nato, mas apenas

adotar, uma vez constatada a plausibilidade jurídica, medidas que resguardem direitos e evitem o seu perecimento,

até que possa o juiz natural apreciá-las como devido.

 

Desse modo, não resta caracterizado o periculum in mora, por não se tratar de medida urgente. Não se admite,

destarte, a apreciação excepcional no período de Recesso forense.

 

Por essa razão, remetam-se os autos ao Relator sorteado.

 

Int.

 

 

São Paulo, 20 de dezembro de 2013.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00050 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0031914-09.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO : VALDECI PEREIRA

ADVOGADO : SP229463 GUILHERME RICO SALGUEIRO

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE INDAIATUBA SP

No. ORIG. : 40047116120138260248 3 Vr INDAIATUBA/SP

2013.03.00.031914-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : MT002628 GERSON JANUARIO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO : ANAIR GARCIA CASTILHO
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DESPACHO

Vistos em plantão judiciário durante o Recesso, nos termos da Portaria n. 7.344, de 02 de dezembro de 2013.

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS contra a r. decisão

de 1ª Instância que, nos autos da ação de benefício previdenciário de aposentadoria por invalidez, concedeu a

antecipação dos efeitos da tutela.

 

Aduz o agravante, em síntese, que a decisão agravada é extra petita, pois o Juízo a quo concedeu à demandante

coisa diversa da que foi requerida em sua petição inicial, já que o pedido de tutela foi no sentido de concessão de

auxílio-doença e não de aposentadoria por invalidez.

 

É o relatório. Decido.

 

Nos termos do disposto no artigo 71, § 1º, do Regimento Interno do Tribunal Regional Federal da Terceira

Região, bem como do parágrafo único do artigo 3º da Portaria n. 6.196, de 18 de novembro de 2010, da

Presidência desta Corte, serão apreciados durante o Recesso somente os feitos urgentes, desde que demonstrada a

possibilidade de ocorrer o perecimento do direito no período.

 

No caso em exame, verifica-se que a matéria transcende a urgência que determina o processamento de feitos

durante o plantão, pois, nos termos em que proferida a decisão judicial recorrida, não restou evidenciada nenhuma

ilegalidade passível de apreciação nesta Instância.

 

De outro giro, não cabe a este Relator, em sede de plantão judiciário, substituir-se ao Relator nato, mas apenas

adotar, uma vez constatada a plausibilidade jurídica, medidas que resguardem direitos e evitem o seu perecimento,

até que possa o juiz natural apreciá-las como devido.

 

Desse modo, não resta caracterizado o periculum in mora, por não se tratar de medida urgente. Não se admite,

destarte, a apreciação excepcional no período de Recesso forense.

 

Por essa razão, remetam-se os autos ao Relator sorteado.

 

Int.

 

 

São Paulo, 23 de dezembro de 2013.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00051 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0032371-41.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

ADVOGADO : SP083730 JOSE GONCALVES VICENTE

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PALESTINA SP

No. ORIG. : 30006636920138260412 1 Vr PALESTINA/SP

2013.03.00.032371-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

AGRAVANTE : RAIMUNDO SOARES CAVALCANTE

ADVOGADO : SP059744 AIRTON FONSECA e outro

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR e outro
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DESPACHO

Vistos em plantão judiciário durante o Recesso, nos termos da Portaria n. 7.344, de 02 de dezembro de 2013.

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por RAIMUNDO SOARES CAVALCANTE contra a r. decisão de

1ª Instância que, nos autos da ação de benefício previdenciário de auxílio-doença, indeferiu o pedido de

antecipação de tutela, tendo em vista a necessidade de dilação probatória para verificar a real capacidade

laborativa da parte autora. 

 

Aduz a agravante, em síntese, a presença dos requisitos que ensejam a concessão da medida excepcional, previstos

no artigo 273 do Código de Processo Civil.

 

É o relatório. Decido.

 

Nos termos do disposto no artigo 71, § 1º, do Regimento Interno do Tribunal Regional Federal da Terceira

Região, bem como do parágrafo único do artigo 3º da Portaria n. 6.196, de 18 de novembro de 2010, da

Presidência desta Corte, serão apreciados durante o Recesso somente os feitos urgentes, desde que demonstrada a

possibilidade de ocorrer o perecimento do direito no período.

 

No caso em exame, verifica-se que a matéria transcende a urgência que determina o processamento de feitos

durante o plantão, pois, nos termos em que proferida a decisão judicial recorrida, não restou evidenciada nenhuma

ilegalidade passível de apreciação nesta Instância.

 

De outro giro, não cabe a este Relator, em sede de plantão judiciário, substituir-se ao Relator nato, mas apenas

adotar, uma vez constatada a plausibilidade jurídica, medidas que resguardem direitos e evitem o seu perecimento,

até que possa o juiz natural apreciá-las como devido.

 

Desse modo, não resta caracterizado o periculum in mora, por não se tratar de medida urgente. Não se admite,

destarte, a apreciação excepcional no período de Recesso forense.

 

Por essa razão, remetam-se os autos ao Relator sorteado.

 

Int.

 

 

São Paulo, 20 de dezembro de 2013.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00052 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0032402-61.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00119449820134036183 5V Vr SAO PAULO/SP

2013.03.00.032402-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP073759 FRANCISCO DE ASSIS GAMA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO : AMALIA CARVALHO TRINDADE COSTA incapaz

ADVOGADO : SP259028 ANDRÉ LUIZ BRUNO
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DESPACHO

Vistos em plantão judiciário durante o Recesso, nos termos da Portaria n. 7.344, de 02 de dezembro de 2013.

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo INSS contra a r. decisão de 1ª Instância que, nos autos da ação

de benefício previdenciário de auxílio reclusão, deferiu parcialmente o pedido de tutela antecipada para implantá-

lo, mediante rateio com outro dependente do segurado recluso.

 

Aduz a agravante, em síntese, a presença dos requisitos previstos no artigo 273 do Código de Processo Civil,

ensejadores da concessão da medida excepcional, ante a alegação de que o último salário de contribuição pago ao

segurado recluso foi superior ao limite da renda para concessão do benefício. Sustenta, ainda, que à época da

prisão, o recluso não mais possuía a qualidade de segurado.

 

É o relatório. Decido.

 

Nos termos do disposto no artigo 71, § 1º, do Regimento Interno do Tribunal Regional Federal da Terceira

Região, bem como do parágrafo único do artigo 3º da Portaria n. 6.196, de 18 de novembro de 2010, da

Presidência desta Corte, serão apreciados durante o Recesso somente os feitos urgentes, desde que demonstrada a

possibilidade de ocorrer o perecimento do direito no período.

 

No caso em exame, verifica-se que a matéria transcende a urgência que determina o processamento de feitos

durante o plantão, pois, nos termos em que proferida a decisão judicial recorrida (fls. 67/68), não restou

evidenciada nenhuma ilegalidade passível de apreciação nesta Instância. 

 

De outro giro, não cabe a este Relator, em sede de plantão judiciário, substituir-se ao Relator nato, mas apenas

adotar, uma vez constatada a plausibilidade jurídica, medidas que resguardem direitos e evitem o seu perecimento,

até que possa o juiz natural apreciá-las como devido.

 

Desse modo, não resta caracterizado o periculum in mora, por não se tratar de medida urgente. Não se admite,

destarte, a apreciação excepcional no período de Recesso forense.

 

Por essa razão, remetam-se os autos ao Relator sorteado.

 

Int.

 

 

São Paulo, 23 de dezembro de 2013.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00053 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005426-90.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

REPRESENTANTE : MARIA VALQUIRIA ALVES DA SILVA CARVALHO

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MOGI MIRIM SP

No. ORIG. : 30040114820138260363 1 Vr MOGI MIRIM/SP

2013.03.99.005426-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : LUIZ ANTONIO ALVES DE SOUZA

ADVOGADO : SP023445 JOSE CARLOS NASSER

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP116606 ANA LUISA TEIXEIRA DAL FARRA BAVARESCO
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DESPACHO

Peticiona a parte autora, nas fls. 163/164 dos presentes autos, requerendo que o agravo legal interposto na data de

17-10-2013 seja recebido como embargos de declaração.

Em que pese os argumentos expendidos pelo requerente, observo que a presente petição foi protocolada somente

em 14-11-2013, ou seja, quase um mês após a interposição do agravo e, consequentemente, de forma

extemporânea ao prazo de oferecimento dos embargos de declaração, o que já inviabilizaria o seu petitório.

 

Ademais, observo que o agravo legal já foi apreciado por este Relator, o qual negou-lhe seguimento em decisão

proferida em 21-11-2013 (fls. 160/161), a qual foi disponibilizada em 29-11-2013 (fl. 162).

 

Por tais razões, mantenho a decisão retro.

 

Publique-se. Intimem-se.

 

 

São Paulo, 12 de dezembro de 2013.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00054 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009891-45.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

 

Trata-se de apelação interposta por José Carlos Aparecido Lopes, contra sentença proferida pelo MM. Juiz de

Direito da 3ª Vara Cível da Comarca de Votuporanga/SP (fl. 64), que julgou o incidente de falsidade documental

suscitado pelo Espólio de Antônio Vaz Ferreira Neto e declarou inválido o contrato de prestação de serviços

profissionais.

 

 

Inconformado, o advogado-réu interpôs recurso de apelação, pugnando, em suas razões recursais, pela reforma da

sentença, alegando a validade do contrato de prestação de serviços profissionais e seja liberado em seu favor o

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00017-3 2 Vr BATATAIS/SP

2013.03.99.009891-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : JOSE CARLOS APARECIDO LOPES

ADVOGADO : SP057241 JOSE CARLOS APARECIDO LOPES

APELADO : ANTONIO VAZ FERREIRA NETO espolio

ADVOGADO : SP133101 JOSE LUIS CHERUBINI AGUILAR

REPRESENTANTE : SEBASTIANA ALVES FERREIRA e outros

: NEIDE VAZ FERREIRA

: ALICIO VAZ FERREIRA

: BENEDITO ALVES FERREIRA

: OSVALDO VAZ FERREIRA

: DALVINA VAZ FERREIRA

: CLEUZA VAZ FERREIRA

No. ORIG. : 11.00.12547-4 3 Vr VOTUPORANGA/SP
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restante do valor referente aos honorários advocatícios contratuais, acrescidos de juros e correção monetária.

 

 

Com as contra-razões, os autos foram remetidos a este Tribunal.

 

 

O Ministério Público Federal, em seu parecer, opinou pelo não provimento do recurso de apelação.

 

 

É o relatório.

 

D E C I D O.

 

 

 

A matéria trazida à análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo

possível antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em

casos análogos.

 

Objetiva o espólio de Antônio Vaz Ferreira Neto com presente incidente de falsidade desconstituir o contrato

particular de honorários advocatícios.

 

Não se discute que o advogado tem legitimidade para pleitear a execução forçada nos próprios autos em que

atuou, na forma do art. 23 da Lei 8.906/94, o que não se aplica à cobrança, em face do constituinte devedor, da

verba honorária objeto do contrato. 

 

No caso dos autos, o Advogado requereu o destaque do valor de seus honorários nos autos da execução, como

previsto no art. 22, § 4º, da Lei 8.906/94. 

 

Contudo, o espólio não concordou e contestou a higidez do contrato de honorários, o que originou o presente

incidente de falsidade documental. 

 

No caso concreto, a relação contratual existente entre o Advogado e seu cliente não envolve interesse de entes

públicos federais indicados no art. 109, inciso I, da CF/88, mas, ao contrário, apenas interesses privados das partes

contratantes, razão pela qual os eventuais abusos ou ilegalidades existentes nos termos dessas contratações não

estão sujeitos à competência da Justiça Federal. 

 

O fato de o Advogado Réu ter atuado na ação originária que é de competência da Justiça Federal, não é suficiente

para fixar o interesse direto da União na lide eventualmente deflagrada em relação ao desenrolar dessas relações

contratuais. 

 

Dessa forma, para o julgamento de demandas entre pessoas privadas, como na hipótese dos autos, não é

competente a Justiça Federal. Razão pela qual, os autos devem ser remetidos à Justiça Estadual. 

 

A respeito da matéria, anoto que o Superior Tribunal de Justiça possui entendimento no sentido de que o pedido

da reserva dos honorários contratuais a favor dos patronos, nos mesmos autos da execução, é permitida mediante

juntada do contrato de prestação de serviços profissionais antes de expedir o mandado de levantamento ou

precatório, desde que inexista litígio entre o outorgante e o advogado. Na hipótese em análise, discute-se

justamente a falsidade do contrato de prestação de serviços profissionais. Nesse sentido: 

 

PROCESSUAL CIVIL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS CONTRATUAIS. EXECUÇÃO NOS PRÓPRIOS AUTOS

DA DEMANDA EM QUE ATUOU O ADVOGADO. ART. 24 DA LEI 8.906/94. INVIABILIDADE.

1. Não se pode confundir os horários advocatícios decorrentes de sucumbência, com honorários advocatícios
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estabelecidos por contrato entre o advogado e seu constituinte. Relativamente aos primeiros, que são fixados em

sentença e devidos pela parte sucumbente, o advogado tem legitimidade para pleitear a execução forçada nos

próprios autos em que atuou, na forma do art. 23 da Lei 8.906/94.

2. Tal regime, entretanto, não se aplica à cobrança, em face do constituinte devedor, da verba honorária objeto

do contrato. Nesses casos, a lei assegura ao advogado pleitear a reserva de valor nos autos da execução, como

previsto no art. 22, § 4º, da Lei 8.906/94; todavia, eventual execução forçada, do advogado contra o seu cliente,

deve ser promovida pelas vias próprias, inclusive, se for o caso, a da execução baseada em título executivo

extrajudicial (art. 585, VII, do CPC c/c art. 24, caput, da Lei 8.906/94) e observado o regime de competência

estabelecido em lei. Para tal demanda, entre pessoas privadas, não é competente a Justiça Federal. (grifei)

(REsp 641146/ SC, Relator Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, T1 - PRIMEIRA TURMA, j. 21/09/2006, DJ

05/10/2006, p. 240)

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 33, inciso XIII, do Regimento Interno desta Corte Regional Federal,

RECONHEÇO, DE OFÍCIO, A INCOMPETÊNCIA DESTE TRIBUNAL, determinando a remessa dos autos

ao Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, o qual é competente para processar e julgar, em grau de

recurso, a relação contratual existente entre o Advogado e seu cliente.

 

 

Publique-se e intimem-se.

 

 

São Paulo, 16 de dezembro de 2013.

LUCIA URSAIA

 

 

00055 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0022294-

46.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Trata-se de embargos de declaração opostos em face da decisão que, com base no Art.557, "caput" e § 1-A, do

CPC, deu parcial provimento à remessa oficial para reformar a r. sentença, tão só, no que toca aos consectários

legais, reconhecendo o benefício de pensão por morte a partir da citação.

 

Aduz a embargante que a decisão restou contraditória no que se refere ao termo inicial do benefício, vez que foi

determinado a concessão do benefício a partir citação (28.01.2010), enquanto o MM. Juiz de 1º grau determinou

desde a propositura da ação (27.11.2009).

 

É o relatório. Decido.

 

Verifico o erro material na decisão impugnada. Onde se lê: "Posto isto, com fundamento no Art. 557, § 1º-A, do

CPC, dou parcial provimento à remessa oficial para reformar a r. sentença, tão só, no que toca aos consectários

legais, nos termos em que explicitado.", leia-se: "Posto isto, com fundamento no Art. 557, § 1º-A, do CPC, dou

2013.03.99.022294-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

EMBARGANTE : GISLENE DA SILVA MONTEIRO

ADVOGADO : SP177713 FLAVIA FERNANDES CAMBA

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP252468 FABIO CAMACHO DELL AMORE TORRES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE GUARUJA SP

No. ORIG. : 09.00.00359-5 4 Vr GUARUJA/SP
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parcial provimento à remessa oficial para reformar a r. sentença, tão só, no que toca ao termo inicial do

benefício e aos consectários legais, nos termos em que explicitado.".

 

Da análise da decisão impugnada, verifica-se que esta reformou o termo inicial do benefício constante da

sentença, motivo pelo qual, corrijo o erro material supramencionado. 

 

Ante o exposto, acolho os embargos de declaração para suprir o erro material, porém, sem efeitos infringentes.

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, retornem os autos conclusos para oportuno julgamento

do agravo interposto às fls. 355/361.

 

São Paulo, 10 de dezembro de 2013.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00056 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027767-13.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Oficie-se ao Instituto de Seguridade Social Economus (fl. 11) para que apresente informações, no prazo de 10

(dez) dias, sobre José Aires Fabre, nascido em 11/11/1946, CPF nº 128.780.228-15, R.G. n.º 3.883.871,

esclarecendo quais os períodos utilizados na concessão de sua aposentadoria, bem como se foi aproveitado tempo

de serviço prestado sob o regime geral.

 

Após a juntada, intimem-se a parte autora e o INSS.

 

 

São Paulo, 13 de dezembro de 2013.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00057 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0029168-47.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

2013.03.99.027767-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : JOSE AIRES FABRE

ADVOGADO : SP220105 FERNANDA EMANUELLE FABRI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP147180 LEANDRO MARTINS MENDONCA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 12.00.00075-7 1 Vr BILAC/SP

2013.03.99.029168-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP201303 GUSTAVO KENSHO NAKAJUM

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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DESPACHO

Fls. 114/116:- Manifeste-se o réu.

Dê-se ciência.

 

São Paulo, 17 de dezembro de 2013.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00058 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030347-16.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta por Leonardo Brandão Gonçalves da Silva contra sentença proferida pala MM.

Juíza de Direito da Comarca de Garça/SP, que julgou improcedente o pedido deduzido na petição inicial, por

entender que sendo a parte autora no processo principal, interditada por sentença judicial, não é cabível o pedido

de levantamento da verba honorária, em razão de conflitar com interesse de incapaz.

 

É o relatório.

 

D E C I D O.

 

A matéria trazida à análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo

possível antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em

casos análogos.

 

Conforme instrumento de fls. 05, o advogado Leandro Brandão Gonçalves da Silva, OAB/SP 198.791, firmou

contrato de prestação de serviços com Andréa Travassos Delicato, representante legal da autora Maria Poscidônia

de Lacerda, com a previsão de pagamento de verba honorária equivalente a 20% "incidentes sobre o valor total

apurado e recebido pelos contratantes".

 

O pedido de reserva dos honorários contratuais a favor dos patronos, realizada nos mesmos autos da execução, é

permitida mediante a juntada do contrato de prestação de serviços profissionais antes da expedição do mandado de

levantamento ou precatório. 

APELADO : MARISA DE AGUIAR CRUZ

ADVOGADO : SP276357 TARCIO LUIS DE PAULA DURIGAN

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PARAGUACU PAULISTA SP

No. ORIG. : 11.00.00027-7 1 Vr PARAGUACU PAULISTA/SP

2013.03.99.030347-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : LEANDRO BRANDAO GONCALVES DA SILVA

ADVOGADO : SP198791 LEANDRO BRANDAO GONCALVES DA SILVA

APELADO : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE GARCA SP

PARTE AUTORA : MARIA POSCIDONIA DE LACERDA incapaz

ADVOGADO : SP198791 LEANDRO BRANDAO GONCALVES DA SILVA

REPRESENTANTE : FABIO CAMARGO DA SILVA

PARTE RE' : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 12.00.00099-6 2 Vr GARCA/SP
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Contudo, esta Justiça Federal não tem competência para determinar o levantamento do valor do contrato, eis que

se trata de contrato de prestação de serviços profissionais firmado entre o curador do incapaz e o advogado.

Assim, o levantamento da quantia depende de autorização judicial, nos termos do artigo 1.748 do Código Civil.

 

Nesse sentido:

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - HONORÁRIOS CONTRATUAIS - CONTRATO CELEBRADO PELA

CURADORA PARA DEFESA DOS INTERESSES DO INTERDITADO. REQUERIMENTO PARA LEVANTAR

10% DO VALOR DEPOSITADO PARA PAGAMENTO DOS HONORÁRIOS - CONTRATO NÃO PRECEDIDO

DE AUTORIZAÇÃO JUDICIAL - VALOR EXORBITANTE - RECURSO NÃO PROVIDO. - O contrato de

honorários pactuado entre o curador e o advogado depende de prévia autorização judicial, nos termos do artigo

1.748 do Código Civil. Assim, para que seja deferido o pedido de levantamento do valor contratado, se faz

necessária a apreciação pelo juízo da interdição quanto à validade do instrumento. - Se o valor pedido para ser

liberado for exorbitante, este deverá ser reduzido, observando os interesses do interditado (TJ MG- Agravo de

Instrumento 1.0024.92.873087-8/001,Relator: Des. Hilda Teixeira da Costa. Data da decisão: 19/06/2012).

 

AÇÃO DE COBRANÇA JULGADA PROCEDENTE - DEPÓSITO DO VALOR DEVIDO PELO RÉU - PEDIDO

DE EXPEDIÇÃO DE ALVARÁ EM FAVOR DOS ADVOGADOS DO AUTOR PARA LEVANTAMENTO DO

VALOR RELATIVO AOS HONORÁRIOS CONTRATUAIS - CURATELA - CONTRATO NÃO PRECEDIDO DE

AUTORIZAÇÃO JUDICIAL - TRANSFERÊNCIA DO VALOR AO JUÍZO DA INTERDIÇÃO PARA APRECIAR A

VALIDADE DO INSTRUMENTO - MANUTENÇÃO - HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS - POSSIBILIDADE DE

LEVANTAMENTO. Se o contrato de honorários foi celebrado pelos procuradores da parte e sua curadora sem

prévia autorização judicial, o levantamento do valor respectivo depende de apreciação pelo juízo da interdição

quanto à validade do instrumento, sendo lícita, assim, a transferência do valor àquele juízo para que decida

sobre a liberação (...) (TJ/MG- Agravo de Instrumento n° 1.0701.05.123621-7/003(1) Des. Rel. MOTA E SILVA.

Data do Julgamento em 27/07/2008).

 

HONORÁRIOS DE ADVOGADO - Contratação que atingiu interesse de incapazes - Validade da contratação que

cabe ser sopesada com o resultado obtido em favor dos incapazes - Percentual dos honorários contratados que

deve ser reduzido, porque excessivo - Exegese dos artigos 384, V c.c 385 e 386, todos do C Civil de 1916 e dos

artigos 1634, V, e 1.637 do novo Código Civil - Recurso provido em parte." (TJ/SP- Agravo de Instrumento n°

1.135.718-7, 5a Câmara do Extinto 1o TAC, Des. Rel. Cunha Garcia, j . em 10.05.2005).

 

A competência para processar e julgar o presente alvará é da Justiça Estadual.

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 33, inciso XIII, do Regimento Interno desta Corte Regional Federal,

RECONHEÇO, DE OFÍCIO, A INCOMPETÊNCIA DESTE TRIBUNAL, determinando a remessa dos autos

ao Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, o qual é competente para processar e julgar, em grau de

recurso, a apelação interposta.

 

Publique-se e intimem-se.

 

 

São Paulo, 16 de dezembro de 2013.

LUCIA URSAIA

 

 

00059 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035494-23.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

2013.03.99.035494-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : JOSE RIBEIRO GANDA

ADVOGADO : SP230862 ESTEVAN TOZI FERRAZ
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DESPACHO

À vista da informação de fls. 111, baixem-se os autos ao Juízo de origem para as providências cabíveis.

Dê-se ciência.

 

São Paulo, 08 de janeiro de 2014.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00060 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037036-76.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Trata-se de embargos de declaração, opostos em face de decisão que, com fulcro no Art. 557, §1º-A, do Código de

Processo Civil, deu parcial provimento à apelação interposta pela parte autora, para reformar a r. sentença,

reconhecendo o direito da autoria à renúncia ao benefício de aposentadoria de que é titular, ao recálculo e à

percepção de nova aposentadoria, sem solução de continuidade ao cancelamento da anterior, desde a citação,

aproveitando-se as respectivas contribuições e as posteriormente acrescidas pelo exercício de atividade,

dispensada a devolução dos valores recebidos por força da aposentadoria renunciada.

 

Pleiteia o embargante, em suma, o acolhimento dos presentes embargos, com efeito infringente, para que o termo

inicial do benefício seja fixado na data do requerimento administrativo (15/04/2010), nos termos do Art. 49, I,

alínea "b" c/c Art. 54, ambos da Lei 8.213/1991.

 

É o relatório. Decido.

 

Os presentes embargos de declaração não merecem ser acolhidos.

 

Somente com a presença dos vícios autorizadores é possível a modificação do julgado por meios de embargos

declaratórios, o que não ocorreu nos presentes autos.

 

Neste sentido o entendimento firmado pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça, conforme se vê nos julgados que

seguem:

 

 

"ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NOS EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL. EQUALIZAÇÃO DOS CUSTOS DE PRODUÇÃO DA CANA DE

AÇÚCAR. FALTA DE INTERESSE DE AGIR. NÃO INTERPOSIÇÃO DE RECURSO ESPECIAL PELA

EMBARGANTE. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO. EMBARGOS NÃO CONHECIDOS.

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP172180 RIVALDIR D APARECIDA SIMIL

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 12.00.00105-8 2 Vr MONTE ALTO/SP

2013.03.99.037036-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

EMBARGANTE : CARLOS ALBERTO ALEXANDRINO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP029172 HORACIO PERDIZ PINHEIRO JUNIOR

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP234633 EDUARDO AVIAN

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00036-3 2 Vr PRAIA GRANDE/SP
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1. A não interposição dos recursos extraordinários torna a matéria preclusa para a embargante, situação que se

alteraria caso fosse dado provimento ao recurso especial interposto pela parte contrária, o que, in casu, não

ocorreu.

2. Os embargos de declaração, a teor dos arts. 535, II do CPC e 263 do RISTJ, prestam-se a sanar omissões

eventualmente existentes no acórdão.

3. Não obstante doutrina e jurisprudência admitam a modificação do acórdão por meio dos embargos de

declaração, essa possibilidade sobrevém como resultado da presença dos vícios que ensejam sua oposição, o que

não ocorre no presente caso, em que a questão levada à apreciação do órgão julgador foi devidamente exposta e

analisada, não havendo omissões a serem sanadas.

4. Embargos de declaração não conhecidos."

(EDcl nos EDcl no REsp 1103261/PE, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, PRIMEIRA TURMA, julgado

em 10/08/2010, DJe 30/08/2010)

 

Destarte, por ausência de atribuição ao julgado de um dos vícios autorizadores do presente recurso, não conheço

das alegações.

 

Ante o exposto, não conheço dos embargos de declaração da parte autora, nos termos explicitados.

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, retornem os autos conclusos para julgamento do agravo

interposto às fls. 171/191.

 

 

São Paulo, 11 de dezembro de 2013.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00061 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039840-17.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Fls. 128:- Manifeste-se o réu.

Dê-se ciência.

 

São Paulo, 17 de dezembro de 2013.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00062 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0040571-13.2013.4.03.9999/SP

 

 

2013.03.99.039840-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : SUELI GAZETTA MEIRA DIAS

ADVOGADO : SP268228 DENISE RODRIGUES MARTINS LIMA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : PE025031 MAURO SERGIO DE SOUZA MOREIRA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 12.00.00017-7 2 Vr OSVALDO CRUZ/SP

2013.03.99.040571-4/SP
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DESPACHO

Vistos.

 

Converto o julgamento em diligência para efeito de que o Sr Perito Judicial esclareça se, em razão da resposta ao

quesito de letra "h", à fl. 62, a autora apresentava, no final do ano de 2008, incapacidade para o exercício de suas

atividades laborativas habituais, em razão das doenças osteoarticulares e mentais.

 

Após, retornem os autos conclusos a esta Corte, diretamente para Subsecretaria da Décima Turma.

 

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 16 de dezembro de 2013.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00063 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0043307-04.2013.4.03.9999/MS

 

 

 

 

DESPACHO

Observo que a mídia contendo o registro dos depoimentos testemunhais colhidos em audiência (fl. 59), não foi

juntada aos autos.

 

Desta forma, oficie-se ao MM. Juízo a quo solicitando o envio da referida mídia, a fim de instruir os autos em

apreço.

 

Intime-se.

 

 

 

São Paulo, 18 de dezembro de 2013.

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : REGINA RODRIGUES ROCHA

ADVOGADO : SP245889 RODRIGO FERRO FUZATTO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : PE027820 JAIME TRAVASSOS SARINHO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00103-9 1 Vr DRACENA/SP

2013.03.99.043307-2/MS

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : DF035104 SAYONARA PINHEIRO CARIZZI

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ELOINA MENDES DA SILVA

ADVOGADO : MS013961 PAULO RENAN PACHE CORREA

No. ORIG. : 13.00.00004-3 1 Vr NIOAQUE/MS
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LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00064 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000132-30.2013.4.03.6128/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Intime-se o INSS para que, no prazo de dez dias, apresente os resumos de documentos para cálculo de tempo de

serviço que embasaram a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição do impetrante (NB

156.181.955-4), bem como informe o motivo da cessação da referida jubilação em 30.09.2013.

 

Após, retornem os autos conclusos.

 

 

São Paulo, 13 de dezembro de 2013.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 26559/2014 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031371-80.1993.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

 

 

 

2013.61.28.000132-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : HELIO FRITZ KIESSLING

ADVOGADO : SP213936 MARCELLI CARVALHO DE MORAIS e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP236055 HELENA MARTA SALGUEIRO ROLO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00001323020134036128 2 Vr JUNDIAI/SP

93.03.031371-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : ANTONIO DOS SANTOS SEVES

ADVOGADO : SP077517 JOMARBE CARLOS MARQUES BESERRA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP031802B MAURO MARCHIONI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 92.00.00106-6 2 Vr ARARAQUARA/SP
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Em decorrência da condenação proferida em sede de embargos à execução (Proc. nº 1066/92), foi expedido o

Precatório nº 2003.03.00.022864-2 (fl. 115), pago no valor atualizado de R$ 68.467,26 (sessenta e oito mil,

quatrocentos e sessenta e sete reais e vinte e seis centavos), em 27/02/2004, conforme indicam a guia de depósito

da fl. 116 e o alvará de levantamento da fl. 121

 

Nas fls. 214/216, peticionou o INSS alegando que as diferenças devidas pelo autor no período de abril de 1997 a

maio de 2003 foram pagas administrativamente, pelo valor de R$ 57.528,05. Em 27 de fevereiro de 2004, o valor

acolhido nos embargos, com prestações devidas até março de 1997, foi pago pelo valor de R$ 68.467,26,

conforme se verifica na folha 116. Atualizando o benefício para o mês corrente, verificamos, então, que existe

uma diferença em favor do autor de R$ 23.806,91. Ao mesmo tempo, a renda mensal que se está sendo paga pelo

valor de R$ 825,76 deve ser elevada para R$ 1.165,11. Referidos pagamentos foram comprovados nos

demonstrativos das fls. 217/234 e fls. 249/251.

 

Após (fls. 254/256), manifestou-se a parte embargada, noticiando o recebimento da importância de R$ 23.806,91

(vinte e três mil, oitocentos e seis reais e noventa e um centavos), correspondente a diferenças do período de

07/10/2003 a 31/08/2008, bem como afirmou que sua renda mensal inicial foi revista para R$ 1.234,01 (um mil,

duzentos e trinta e quatro reais e um centavo), a partir de maio/2009, tendo recebido o "acumulado" de R$

2.779,59 (dois mil, setecentos e setenta e nove reais e cinquenta e nove centavos) relativo a diferenças de 09/2008

a 03/2009. Contudo, reiterou o equívoco na renda mensal atualizada, que deveria corresponder a R$ 1.471,39 (um

mil, quatrocentos e setenta e um reais e trinta e nove centavos), em razão do reajustamento devido em relação ao

mês de abril/1994 (artigo 26 da Lei 8.870/94).

 

Em cumprimento ao r. despacho da fl. 280, a Seção de Cálculos deste E. TRF informou que restam ainda

diferenças a serem pagas em decorrência da revisão da renda mensal inicial nos termos do artigo 26 da Lei nº

8.870/94 (fls. 283/285 vº).

 

Ocorre que o cálculo das fls. 171/177, elaborado pela contadoria na primeira instância, não indicou expressamente

se considerou ou não a citada revisão (art. 26 da Lei nº 8.870/94). E ainda que a tenha considerado, referida conta,

apesar de ter apurado a correta RMI (Cr$ 88.984,53), encontra-se desatualizada com relação aos atrasados, uma

vez que estes foram apurados até a competência de março/2006, sendo que, em tal cálculo, não houve o desconto

das diferenças pagas posteriormente pelo INSS, por força do atraso na implantação da RMI revisada, como por

exemplo, o valor de R$ 23.806,91 (vinte e três mil, oitocentos e seis reais e noventa e um centavos),

correspondente a diferenças do período de 07/10/2003 a 31/08/2008 (fls. 254/256).

 

Sendo assim, determino o retorno dos autos à Contadoria deste E. Tribunal para que efetue o cálculo decorrente da

revisão da renda mensal inicial prevista do artigo 26 da Lei nº 8.870/94 (fl. 208), bem como para que apure o

saldo remanescente devido para a data da conta (março/2006) e para a data atual, descontando-se os pagamentos

já efetuados em favor da parte embargada, a fim de seja possível determinar o prosseguimento da execução pelo

valor preciso do débito.

 

Cumpra-se com a máxima brevidade. 

Após, dê-se vista às partes, sucessivamente, pelo prazo de 10 (dez) dias.

 

Decorridos os prazos, com ou sem manifestações, venham os autos à conclusão para julgamento.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 03 de dezembro de 2013.

WALTER DO AMARAL
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Desembargador Federal Relator

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034268-66.2002.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Preliminarmente, homologo a habilitação requerida por OLGA ALVES, sucessora de VIVALDO DE

ALMEIDA NERY (fls. 293/294), OLGA ROSOLEN DE CAMPOS, MARIA DO CARMO CAMPOS,

IOLANDA CAMPOS DE LUCAS, JOSÉ HENRIQUE DE CAMPO, sucessores de ANTONIO DE

CAMPOS (fls. 304/305), e LIDIA LUZ, EUSA BATISTA VILAR SILVA, EURIDICE VILAR SILVA,

sucessoras de FERNANDO BATISTA VILLAR (fls. 320/321), independentemente de sentença, nos termos do

artigo 1060, inciso I do CPC.

 

Desnecessárias as anotações pertinentes, uma vez que os sucessores já constam do termo de autuação.

 

Passando à análise do processo, observo que os embargos à execução, opostos em 11.08.2000, pelo Instituto

Nacional do Seguro Social - INSS, sob a alegação de excesso de execução na conta, cuja cópia foi acostada na fl.

35 dos presentes autos, no valor de R$ 313.366,08 (trezentos e treze mil, trezentos e sessenta e seis reais e oito

centavos), atualizado para maio/1999. Alega que tal excesso decorreu de incorreções no cálculo das fls. 147/183

dos autos da ação de conhecimento em apenso, que, por sua vez, embasou o cálculo homologado (de fls. 188/189,

no valor de Cr$1.548.182.314,53 em 10/92), atualizado para Cr$ 2.411.170.100,19 em dez/1992, conforme fls.

205/206 do mencionado apenso, do qual, descontados os valores já pagos (sem os acréscimos da correção

2002.03.99.034268-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP043927 MARIA LUCIA MARTINS BRANDAO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : CARLOS BLANDER (= ou > de 65 anos) e outros

: ANTONIO GONCALVES JUNIOR

: ANTONIO SILVA

: BENEDITA MORO

: JADIR DE REZENDE CAMPOS

: JOAO PEDRO DA SILVA

: MARIZETE SANTOS GAMA

: PAULO PEREIRA DE SOUZA

: ZILDA RODRIGUES IZIDORIO

: OLGA ALVES

ADVOGADO : SP043566 OZENI MARIA MORO

SUCEDIDO : VIVALDO DE ALMEIDA NERY falecido

APELADO : OLGA ROSOLEM DE CAMPOS

: MARIA DO CARMO CAMPOS

: IOLANDA CAMPOS DE LUCCAS

: JOSE HENRIQUE DE CAMPOS

ADVOGADO : SP043566 OZENI MARIA MORO

SUCEDIDO : ANTONIO DE CAMPOS falecido

APELADO : LIDIA LUZ

: EUSA BATISTA VILAR SILVA

: EURIDICE VILAR SILVA

ADVOGADO : SP043566 OZENI MARIA MORO

SUCEDIDO : FERNANDO BATISTA VILLAR falecido

No. ORIG. : 86.00.00038-8 2 Vr GUARUJA/SP
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monetária e dos juros devidos), teria resultado o suposto saldo devedor ora executado.

 

Nas fls. 160/230 dos presentes autos, a autarquia apresenta cálculo do que entende devido, apurando o valor

remanescente de R$ 90.037,09 (noventa mil, trinta e sete reais e nove centavos), atualizado para maio/1999.

 

Em suas razões de apelação (fls. 245/253), o INSS reitera os termos da petição inicial quanto aos supostos

equívocos, ou erros materiais, verificados na conta das fls. 147/153 dos autos da ação de conhecimento em

apenso, quais sejam:

 

a) inclusão do crédito referente à utilização do salário-mínimo de NCz$ 120,00 (cento e vinte cruzados novos) em

junho/1989, independentemente de condenação no r. julgado;

 

b) inclusão dos abonos referentes aos anos de 1981 a 1988, considerando o valor do benefício pago no mês de

dezembro, também independentemente de condenação no r. julgado;

 

c) cômputo de diferenças indevidas em favor das embargadas titulares do benefício da pensão por morte - (tendo

considerado como valores devidos aqueles correspondentes à integralidade das respectivas aposentadorias,

aplicando-se o coeficiente de 100%, ao invés dos coeficientes a que cada uma delas faria jus) - 60% (sessenta por

cento) para Olga Rosolem de Campos (pensionista de Antonio Campos) e para Olga da Conceição Luz

(pensionista de Fernando Batista Vilar), bem como 70% (setenta por cento) para Olga Alves (pensionista de

Vivaldo Nery);

 

d) apuração de saldo em favor da embargada Benedita Moro, que não faria jus a qualquer diferença, por ser titular

de benefício com valor equivalente à renda mínima, cujo reajuste se daria com a majoração do salário-mínimo;

 

e) apuração de saldo indevido em favor de Marizete Santos Gama, quando nada lhe seria devido, por ter utilizado

valores supostamente incompatíveis com o benefício de que era titular - (B-71 - "salário-família") -, bem como

por ter desprezado o coeficiente de 60% (sessenta por cento) no cálculo de sua pensão por morte, instituída a

partir de out/84;

 

f) em relação ao embargado Antônio de Campos, foram apurados valores correspondentes, durante determinado

período, a apenas 10% (dez por cento) da importância realmente paga;

 

g) apuração de saldo em favor de Zilda Rodrigues Izidoro, que também não teria direito a eventuais diferenças a

título de aplicação da Súmula 260 do ex-TFR, uma vez que seu benefício foi concedido no mês de reajuste

integral;

 

h) cômputo incorreto dos juros de mora;

 

i) dedução, pela contadoria, do valor retido de Cr$ 2.411.170.100,19, sendo este inferior ao que teria sido

efetivamente sequestrado, no montante de Cr$ 2.735.703.483,28.

 

Em contrarrazões (fls. 263/290), a parte embargada, em síntese, insurge-se contra as alegações de erro material,

bem como afirma que o valor efetivamente pago consiste em Cr$ 2.411.170.100,19 (correspondente ao somatório

do valor de Cr$ 2.052.470.591,64, sem juros e correção monetária, e de Cr$ 358.699.508,55 (com a devolução aos

cofres do INSS do saldo restante com acréscimos), fls. 282, 287/288 e fls. 290 dos presentes autos.

 

Após, subiram os autos a esta E. Corte Regional.

 

É o breve relato.

 

O título executivo (fls. 87/95 e fl. 119 dos autos da ação principal) condenou o INSS a proceder ao reajuste

integral das rendas mensais dos benefícios dos coembargados, bem como a considerar o salário-mínimo atualizado

para fins de enquadramento nas faixas salariais, a teor do disposto na Súmula nº 260 do ex-TFR, observada a

prescrição quinquenal, com a incidência de juros moratórios desde a citação, "sobre o principal já corrigido nos
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termos da Lei 6.899/81 e D.L. 2.284/86, e incidência de honorários advocatícios de 15% (quinze por cento) sobre

o montante da condenação".

 

Assim, em virtude da considerável divergência entre os valores discutidos (R$ 313.366,08 e R$ 90.037,09, ambos

atualizados para maio/1999), determino que sejam os autos encaminhados à Seção de Cálculos para:

 

1) Análise da conta embargada e dos cálculos apresentados pela parte embargante, considerando os pontos

impugnados nos itens já mencionados;

 

2) Se necessário, efetuar novos cálculos, para a apuração de eventual saldo remanescente em favor da parte

embargada, na forma prevista no julgado, respeitando os seguintes critérios:

 

2. a) impossibilidade de inclusão de parcelas referentes à utilização do salário-mínimo de NCz$ 120,00 (cento e

vinte cruzados novos) em junho/1989, por não terem sido objeto da condenação;

 

2. b) impossibilidade de inclusão das parcelas referentes aos abonos anuais, nos valores correspondentes ao

salário-mínimo do mês de dezembro, relativamente ao período anterior à vigência da Constituição Federal de

1988, que veio a estabelecer tal garantia no § 6º do artigo 201;

 

2. c) observância dos coeficientes da pensão por morte, tendo em vista o julgamento proferido pelo Egrégio

Supremo Tribunal Federal, nos Recursos Extraordinários n°s 415454 e 416827, em que se decidiu que as pensões

por morte concedidas anteriormente à edição da Lei 9.032/95 não podem sofrer a incidência do percentual de

100% (cem por cento);

 

2. d) dedução dos valores pagos em conformidade com o que restou demonstrado, observados os documentos de

fls. 123/129 e fl. 134 e fls. 282, 287/290 dos presentes autos;

 

2. e) Nas omissões do julgado, utilizar o Manual de Cálculo aprovado pela Resolução 134/10 da Presidência do

Conselho da Justiça Federal, incluindo, se o caso, os índices indicados o subitem 4.1.2.1 do referido manual;

 

3) Nas omissões do julgado, utilizar o Manual de Cálculo aprovado pela Resolução 134/10 da Presidência do

Conselho da Justiça Federal, incluindo, se o caso, os índices indicados o subitem 4.1.2.1 do referido manual;

 

4) Informar o valor do débito atual e na data da conta embargada.

 

Cumpridas essas determinações por parte do Setor de Cálculos, dê-se vista às partes, sucessivamente, pelo prazo

de 10 (dez) dias.

 

Decorridos os prazos, com ou sem manifestações, venham os autos à conclusão para julgamento.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 18 de novembro de 2013.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013015-80.2006.4.03.9999/SP

 

 

 

2006.03.99.013015-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL
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DESPACHO

Intimem-se os autores VALERIA APARECIDA DE OLIVEIRA LIMA, EDICLEI APARECIDO DE LIMA,

VANESSA APARECIDA DE LIMA e ANDERSON APARECIDO DE LIMA, para que regularizem sua

representação processual, apresentando procuração em nome próprio, no prazo de 15 (quinze) dias, tendo em vista

que os mesmos já atingiram a maioridade.

 

Após, feitas as devidas anotações, voltem conclusos.

 

 

São Paulo, 17 de dezembro de 2013.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028096-98.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Fls. 170/171: manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, acerca das informações do CNIS - Cadastro

Nacional de Informações Sociais apresentado pela Autarquia Previdenciária, revelando que está trabalhando como

empregada doméstica e está vertendo contribuição ao RGPS, cujos valores não guardam sintonia com o aduzido

na petição inicial.

 

Após, dê-se nova vista dos autos ao Ministério Público Federal.

APELANTE : VALERIA APARECIDA DE OLIVEIRA LIMA incapaz e outros

: EDICLEI APARECIDO DE LIMA incapaz

: VANESSA APARECIDA DE LIMA incapaz

: ANDRESSA APARECIDA DE LIMA incapaz

: MARCELO JOSE DE LIMA incapaz

: RAFAEL APARECIDO DE LIMA incapaz

: ANDERSON APARECIDO DE LIMA incapaz

ADVOGADO : SP077176 SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE

REPRESENTANTE : ORANDINA MARIA DE OLIVEIRA LIMA

APELANTE : ORANDINA MARIA DE OLIVEIRA LIMA

ADVOGADO : SP077176 SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP233283 JOSE ALFREDO GEMENTE SANCHES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 04.00.00086-0 3 Vr ITAPEVA/SP

2008.03.99.028096-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : VIVIANA OLIVEIRA incapaz

ADVOGADO : SP118430 GILSON BENEDITO RAIMUNDO

REPRESENTANTE : ANA MARIA DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP118430 GILSON BENEDITO RAIMUNDO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP203136 WANDERLEA SAD BALLARINI BREDA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 05.00.00027-6 2 Vr SAO JOAQUIM DA BARRA/SP
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Int.

 

São Paulo, 13 de dezembro de 2013.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039742-03.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Fl. 184: manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, acerca das informações do CNIS - Cadastro

Nacional de Informações Sociais apresentado pela Autarquia Previdenciária, revelando que a genitora da parte

autora voltou a contribuir ao RGPS, cujos valores não guardam sintonia com o aduzido na petição inicial. 

 

Após, dê-se nova vista dos autos ao Ministério Público Federal.

 

 Int.

 

São Paulo, 12 de dezembro de 2013.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001366-47.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DESPACHO

2011.03.99.039742-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : BA021251 MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MAYARA OLIVEIRA MATOS incapaz

ADVOGADO : SP108713 MARISA BARCE PERUGINI

CODINOME : MAYARA OLIVEIRA DE MATOS

REPRESENTANTE : ELIANDRA OLIVEIRA

ADVOGADO : SP108713 MARISA BARCE PERUGINI

No. ORIG. : 05.00.00131-0 1 Vr SALTO/SP

2011.61.83.001366-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : JOSE BELIZARIO FILHO

ADVOGADO : SP125434 ADRIANA APARECIDA BONAGURIO PARESCHI e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP196667 FERNANDA GOLONI PRETO RODRIGUES DE OLIVEIRA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00013664720114036183 8V Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 13/01/2014     974/978



Fls. 89:- Defiro, pelo prazo de 10 dias.

Dê-se ciência.

 

São Paulo, 17 de dezembro de 2013.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012040-84.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Fls. 119:- Defiro o requerido.

Dê-se ciência.

 

São Paulo, 18 de dezembro de 2013.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038445-24.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Intime-se a parte autora para que cumpra o despacho de fls. 144, sob pena de extinção do feito sem julgamento do

mérito, nos termos do Art. 267, IV do CPC.

 

São Paulo, 08 de janeiro de 2014.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

2011.61.83.012040-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : OLIVEIRA DE JESUZ

ADVOGADO : SP299898 IDELI MENDES DA SILVA e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP140086 PATRICIA CARDIERI PELIZZER e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 00120408420114036183 2V Vr SAO PAULO/SP

2012.03.99.038445-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP220628 DANILO TROMBETTA NEVES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : DEOLINDA MACHADO MARCELINO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP199703 ADEMIR SOUZA DA SILVA

No. ORIG. : 11.00.00024-7 2 Vr PRESIDENTE VENCESLAU/SP
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00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000185-23.2012.4.03.6103/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Intime-se a parte autora para, no prazo de 10 dias, juntar aos autos carta da concessão do benefício, com memória

de cálculo, a fim de viabilizar a análise de eventual incidência do teto vigente na DIB sobre os salários-de-

contribuição e/ou salário-de-benefício.

Após, retornem os autos conclusos para julgamento oportuno.

 

São Paulo, 07 de janeiro de 2014.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00010 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003920-46.2012.4.03.6109/SP

 

 

 

 

DESPACHO

A petição de fls. 248 não foi assinada pelo sr. Causídico, sendo necessária a sua regularização.

Após, manifeste-se o réu quanto ao requerido.

Dê-se ciência.

 

São Paulo, 18 de dezembro de 2013.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00011 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0031091-35.2013.4.03.0000/SP

 

2012.61.03.000185-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : JOSE DOMICIANO BARBOSA

ADVOGADO : SP197124 MARCELO AUGUSTO BOCCARDO PAES e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : ANA PAULA P CONDE e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00001852320124036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

2012.61.09.003920-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP312460 REINALDO LUIS MARTINS e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ANTONIO CARLOS SEBASTIAO

ADVOGADO : SP074225 JOSE MARIA FERREIRA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PIRACICABA SP

No. ORIG. : 00039204620124036109 1 Vr PIRACICABA/SP

2013.03.00.031091-1/SP
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DESPACHO

 

Intime-se o agravante para que, no prazo de 05 (cinco) dias, apresente cópia do formulário de atividade especial

DSS 8030 (antigo SB-40) e demais documentos apresentados nos autos principais com o objetivo de comprovar a

especialidade do labor desenvolvido no intervalo de 03.12.1998 a 01.03.2008.

 

 

São Paulo, 17 de dezembro de 2013.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0041930-95.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Intime-se a parte autora para que regularize sua representação processual, juntando aos autos instrumento de

procuração conferindo poderes ao advogado Dr. Frednes de Oliveira Botelho, OAB/SP 325.390, no prazo de 15

(quinze) dias.

 

Após, feitas as devidas anotações, voltem os autos conclusos.

 

 

São Paulo, 17 de dezembro de 2013.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008155-37.2013.4.03.6104/SP

 

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

AGRAVANTE : NILSON MACEDO MASCARENHAS

ADVOGADO : SP215399 PATRICIA BALLERA VENDRAMINI

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP158556 MARCO ANTONIO STOFFELS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SERTAOZINHO SP

No. ORIG. : 12.00.15055-7 2 Vr SERTAOZINHO/SP

2013.03.99.041930-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP222966 PAULA YURI UEMURA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : LUIZA ELZA MARTINS DE ALMEIDA

ADVOGADO : SP325390 FREDNES DE OLIVEIRA BOTELHO

No. ORIG. : 12.00.01169-0 1 Vr TAQUARITUBA/SP

2013.61.04.008155-9/SP
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DESPACHO

Intime-se a parte autora para, no prazo de 10 dias, juntar aos autos carta da concessão atualizada do benefício,

com memória de cálculo, a fim de viabilizar a análise de eventual incidência do teto vigente na DIB sobre os

salários-de-contribuição e/ou salário-de-benefício.

Após, retornem os autos conclusos para julgamento oportuno.

 

São Paulo, 07 de janeiro de 2014.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

  

 

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : ROBERTO AUGUSTO DA SILVA

ADVOGADO : SP191005 MARCUS ANTONIO COELHO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP233281 CARINA BELLINI CANCELLA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00081553720134036104 1 Vr SANTOS/SP
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